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DESPACHO/DECISÃO DINT/RCED:

BLOCO:133743

PROC.      :   96.03.049708-8             AC  324754

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA

ADV         :   ELIAS PEREIRA DE SOUZA

APDO      :   COOPERATIVA AGRICOLA MISTA RONDON LTDA COOPAGRIL

ADV         :   NIWTON MOREIRA MICENO   SEGUNDA SEÇÃO

PETIÇÃO :   RESP   2008002557

RECTE     :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agron     omia - C

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra decisão

prolatada por este Egrégio Tribunal, que deu provimento aos embargos à execução, extinguindo a execução fiscal que visava cobrar

multa de Cooperativa que comercializava produtos agrotóxicos sem receituário expedido por engenheiro agrônomo.

Aduz a parte insurgente ter havido violação à lei federal, especificamente à norma contida no art. 6º, alínea e , da Lei nº 5.194/66,

alegando que a comercialização dos produtos empreendida pela empresa recorrente vincula-se a emissão obrigatória do receituário

agronômico, que só poderia ser prescrito por engenheiro agrônomo.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que a prescrição de receituário agronômico

não é atividade exclusiva de engenheiro agrônomo, conforme demonstra o aresto que passo a transcrever:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO ESPECIAL - TÉCNICOS AGRÍCOLAS DE SEGUNDO GRAU -

PRESCRIÇÃO DE RECEITUÁRIO AGRONÔMICO - VENDA DE AGROTÓXICOS - POSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE

OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO. 

Ao tribunal toca decidir a matéria impugnada e devolvida. A função teleológica da decisão judicial é a de compor, precipuamente,

litígios. Não é peça acadêmica ou doutrinária, tampouco se destina a responder a argumentos, à guisa de quesitos, como se  laudo

pericial fora. Contenta-se o sistema com a solução da controvérsia, observada a res in iudicium deducta, o que se deu, no caso ora

em exame.

A egrégia Primeira Seção desta colenda Corte consolidou o entendimento segundo o qual os técnicos agrícolas podem prescrever

receituário agronômico, inclusive produtos tóxicos.

"A Lei nº 5.254, de 1968, prevê, entre as atividades próprias do técnico agrícola de nível médio, a de dar assistência na compra,

venda e utilização de produtos especializados da agricultura (art. 2º, II), nos quais se consideraram incluídos os produtos
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agrotóxicos.  Assim, tais técnicos possuem habilitação legal para expedir o receituário exigido pelo art. 13 da Lei nº 7.802, de 1989.

É expresso, nesse sentido, o art. 6º, XIX, do Decreto 90.922/85, com a redação dada pelo Decreto 4.560/2002" (EREsp 265.636/SC,

Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 25.06.2003).

Embargos de declaração rejeitados” (EDcl no REsp 206454 / SC, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J.

10.02.2004, DJ. 29.03.2004 p. 178)

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra

violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado

a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à hipótese da alínea c do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma vez que a

decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que se

torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   96.03.084459-4             AC  344555

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA

ADV         :   RODOLFO HAZELMAN CUNHA e outros

APDO      :   DIERBERGER AGRICOLA S/A

ADV         :   LAIR MARIA MONTENEGRO

PETIÇÃO :   RESP   2007283568

RECTE     :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agron     omia - C

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREAA/SP – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal,.contra decisão proferida por este Tribunal,

que confirmou sentença do juízo de primeiro grau no sentido de dispensar empresa de registro no Conselho apelante e nulificar os

autos de infração e multas respectivas, sob o argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou

agrônomo. 

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida contrariado os artigos 6, 27, 59 e 60 da Lei nº 5.194/80, bem como os arts. 1º e 2º da

Lei nº 6.839/80, procurando demonstrar que haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrida e as normas que regulam a

atividade de engenharia.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas nos artigos

pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal excepcional. É esse o

entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial”.

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela corte superior no

sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou agrônomo é que estão sujeitas ao

registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que demonstra de que maneira se consolidou o

entendimento daquele Tribunal:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO.

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas pessoas

jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas pelos  referidos

conselhos. 

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma ao Conselho

encarregado pela fiscalização profissional.

(...)

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato administrativo de
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caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não

sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos autônomos",

vedados em nosso ordenamento jurídico.

5. Recurso especial provido”. (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 10.10.2006, DJ.

13.11.2006 p. 232)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   97.03.014508-6            AMS  178797

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA

ADV         :   CID PEREIRA STARLING

APDO      :   TEPPAN IND/ METALURGICA LTDA

ADV         :   BENEDITO ANTONIO LOPES PEREIRA

PETIÇÃO :   RESP   2007238216

RECTE     :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agron     omia - C

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREAA/SP – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal,

que confirmou sentença do juízo de primeiro grau no sentido de dispensar empresa de registro no Conselho apelante, sob o

argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou agrônomo. 

Destaca, preliminarmente, violação ao art. 145, do Código de Processo Civil, aduzindo a necessidade de perícia para o apropriado

deslinde da lide, afirmando ter se caracterizado, na espécie, cerceamento de defesa.

Alega, no mérito, que houve violação aos artigos 6, 27, 59 e 60 da Lei nº 5.194/80, e aos artigos 1º e 2º, da Lei nº 6.839/80,

procurando demonstrar que haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrida e as normas que regulam a atividade de

engenharia.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas nos artigos

pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal excepcional. É esse o

entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial”.

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela corte superior no

sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou agrônomo é que estão sujeitas ao

registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que demonstra de que maneira se consolidou o

entendimento daquele Tribunal:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO.

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas pessoas

jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas pelos  referidos

conselhos. 

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma ao Conselho

encarregado pela fiscalização profissional.

(...)

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato administrativo de

caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não

sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos autônomos",

vedados em nosso ordenamento jurídico.

5. Recurso especial provido”. (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 10.10.2006, DJ.

13.11.2006 p. 232)
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Também não merece prosperar a alegação de que houve cerceamento de defesa nos autos em questão. É que, para a investigação de

violação ao art. 145, do Código de Processo Civil, dever-se-ia, necessariamente, enfrentar questões fático-probatórias, o que se

revela insuscetível pela via recursal excepcional, consoante o teor da súmula 7 daquela Corte.

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra

violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado

a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à hipótese da alínea c do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma vez que a

decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que se

torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   97.03.067396-1             AC  392803

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA

ADV         :   MARCIA LAGROZAM SAMPAIO

APDO      :   MANAH S/A

ADV         :   RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outros

PETIÇÃO :   RESP   2007224247

RECTE     :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agron     omia - C

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CREAA/SP – Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de

São Paulo, com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal,

que confirmou sentença do juízo de primeiro grau no sentido de dispensar empresa de registro no Conselho apelante e nulificar os

autos de infração e multas respectivas, sob o argumento de que a atividade da apelada não é própria de engenheiro, arquiteto ou

agrônomo. 

Destaca a recorrente ter a decisão ora recorrida contrariado os artigos 6, 27, 59 e 60 da Lei nº 5.194/80, bem como os arts. 1º e 2º da

Lei nº 6.839/80, procurando demonstrar que haveria compatibilidade entre o objeto da empresa recorrida e as normas que regulam a

atividade de engenharia.

Requer, ainda, a recorrente, que o recurso especial interposto seja recebido tanto no efeito devolutivo, quanto no efeito suspensivo.

Decido.

Compulsando os autos, verifico que o presente recurso encontra-se a apto a ser submetido ao crivo da admissibilidade, inobstante o

requerimento de recebimento no efeito suspensivo.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido. É que a verificação da subsunção às hipóteses normativas contidas nos artigos

pretensamente violados implicaria em reexame de matéria fático-probatória, impossível pela via recursal excepcional. É esse o

entendimento sumulado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

Súmula 7: “A pretensão de simples reexame de prova não enseja Recurso Especial”.

Além disso, deve-se reconhecer que, com relação à matéria de fundo, está pacificado o entendimento daquela corte superior no

sentido de que só as pessoas jurídicas cuja atividade básica seja típica de engenheiro, arquiteto ou agrônomo é que estão sujeitas ao

registro no Conselho ora recorrente. Veja-se, a seguir, transcrição de um aresto que demonstra de que maneira se consolidou o

entendimento daquele Tribunal:

“ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E

AGRONOMIA. REGISTRO. DESCABIMENTO.

1. O registro nos Conselhos Regionais de Engenharia, Arquitetura e Agronomia  somente é obrigatório para aquelas pessoas

jurídicas, cuja atividade básica seja a prestação de serviços relacionados com as três atividades disciplinadas pelos  referidos

conselhos. 

2. É firme a jurisprudência no sentido de destacar-se a atividade preponderante da empresa para que se vincule a mesma ao Conselho

encarregado pela fiscalização profissional.

(...)

4. Deveras, a imposição do registro não pode ser inaugurada por Resolução, pelo que, muito embora seja ato administrativo de
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caráter normativo, subordina-se ao ordenamento jurídico hierarquicamente superior, in casu, à lei e à Constituição Federal, não

sendo admissível que o poder regulamentar extrapole seus limites, ensejando a edição dos chamados "regulamentos autônomos",

vedados em nosso ordenamento jurídico.

5. Recurso especial provido”. (REsp 761423 / SC 2005/0103319-0 Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, J. 10.10.2006, DJ.

13.11.2006 p. 232)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Deixo de apreciar o pleito de efeito suspensivo, tendo em vista ter cessado minha atribuição jurisdicional no momento do exercício

de admissibilidade do presente recurso, nos moldes de reiterada jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   98.03.049817-7            AMS  184986

APTE        :   UNIMED REGIONAL DA ALTA NOROESTE COOPERATIVA DE   TRABALHO MEDICO

ADV         :   LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

PETIÇÃO :   RESP   2007276087

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição.Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed

Regional da Alta Noroeste – Cooperativa de Trabalho Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a

inscrição de responsável farmacêutico pelo referido estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos artigos 98 e

99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no art. 16, letra g, do Decreto nº 20.931/32, que veda ao médico,

na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou comércio farmacêutico.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em situação análoga, no

mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido:

“ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO DE

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA – COOPERATIVA MÉDICA

SEM FINS LUCRATIVOS – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS –

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 – PRECEDENTES.

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 535, do CPC. 

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor.

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento farmacêutico

ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no Código de Ética Médica ou no

art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32.

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins lucrativos que

buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. Precedentes das Turmas de

Direito Público.

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)”

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de cooperativas que

forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do Decreto 20.931/32. 

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela observância do
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Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado supracitado:

“Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal de atividades

simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de Farmácia, a quem cabe a

fiscalização e punição dos profissionais da farmácia.”

Não resta configurada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio jurisprudencial,

indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação o Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.61.00.012412-3       AMS  210743

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APDO      :   UNIMED DE LENCOIS PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO   MEDICO

ADV         :   JOÃO MARIA GALVÃO DE BARROS

PETIÇÃO :   RESP   2007220337

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Medicina do Estado de, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed de Lençóis

Paulista – Cooperativa de Trabalho Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de

responsável farmacêutico pelo referido estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos artigos 98 e

99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no art. 16, letra g, do Decreto nº 20.931/32, que veda ao médico,

na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou comércio farmacêutico.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em situação análoga, no

mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido:

“ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO DE

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA – COOPERATIVA MÉDICA

SEM FINS LUCRATIVOS – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS –

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 – PRECEDENTES.

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 535, do CPC. 

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor.

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento farmacêutico

ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no Código de Ética Médica ou no

art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32.

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins lucrativos que

buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. Precedentes das Turmas de

Direito Público.

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)”

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de cooperativas que

forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do Decreto 20.931/32. 

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela observância do
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Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado supracitado:

“Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal de atividades

simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de Farmácia, a quem cabe a

fiscalização e punição dos profissionais da farmácia.”

Não resta configurada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio jurisprudencial,

indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação o Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.61.00.027180-6        AC  847598

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APDO      :   HOSPITAL AVICCENA S/A

ADV         :   LUIZ GUILHERME GOMES PRIMOS

PETIÇÃO :   RESP   2007297879

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário

de medicamentos em hospital desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de

infração lavrados por aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e 1º do Decreto nº 85.878/81.

Outrossim, alega violação dos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil, dado que os embargos declaratórios que opôs não

teriam sido devidamente apreciados. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. ‘Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento’ (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.
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Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   1999.61.11.004087-6       AMS  197620

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APDO      :   ORLANDO DE FREITAS

ADV         :   FRANCISCO MALDONADO JUNIOR

PETIÇÃO :   RESP   2007276086

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que confirmou sentença

de primeiro grau, no sentido de conceder ordem reconhecendo o direito do impetrante ao registro como responsável técnico por

drogaria.

Preliminarmente, alega a parte insurgente ter havido violação aos arts. 165, 458 e 535, do Código de Processo Civil, ao argumento

de que houve omissão na decisão atacada, e, não obstante, foram rejeitados os embargos de declaração.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o art. 15, §3º, da Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo art. 28 do Decreto nº

74.170/74, alegando que o oficial de farmácia inscrito nos quadros do Conselho recorrente somente poderá assumir responsabilidade

técnica por drogaria se presente o interesse público aliado ao fato de não haver farmacêutico no local.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 daquele Egrégio Tribunal:

“O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER RESPONSÁVEL

TÉCNICO POR DROGARIA”.

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido encontra-se apto a

ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame fático-probatório se poderia

concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o teor da súmula 7 do Egrégio Supeior

Tribunal de Justiça: 

“A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL”

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribnunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.61.13.000410-5        AC  798521

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES

APDO      :   SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PATROCINIO PAULISTA

ADV         :   JOSE SERGIO SARAIVA

PETIÇÃO :   RESP   2007241097

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição.Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a
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dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração

lavrados por aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do

Decreto nº 85.878/81. Outrossim, alega violação do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, dado que os embargos

declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. "Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento" (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Demonstrado que a v. decisão atacada encontra-se em consonância com o entendimento da Corte Superior, não se vislumbra

violação ou negativa de vigência das normas referidas, de sorte que não se verifica a exigência constitucional para que seja chamado

a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação federal o Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere à hipótese da alínea c do permissivo constitucional, não há de ser admitido o presente recurso, uma vez que a

decisão recorrida está em consonância com o entendimento firmado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, de modo que se

torna aplicável ao caso a Súmula nº 83 daquela Corte.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2001.61.00.025268-7       AMS  241385

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO e outros

APDO      :   UNIMED DE BARRETOS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADV         :   EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI

PETIÇÃO :   RESP   2007220333

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 9 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que permitiu à Unimed

de Barretos – Cooperativa de Trabalho Médico, manter farmácia a ela vinculada inscrita no CRF/SP, bem como a inscrição de

responsável farmacêutico pelo referido estabelecimento. 

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado dispositivo normativo federal, em especial a norma contida nos artigos 98 e

99 do Código de Ética da Medicina, bem como na norma contida no art. 16, letra g, do Decreto nº 20.931/32, que veda ao médico,

na qualidade de pessoa física, a possibilidade de explorar economicamente indústria ou comércio farmacêutico.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça já proferiu decisão, em situação análoga, no

mesmo sentido daquele expresso no acórdão recorrido:

“ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - LEGITIMIDADE PARA NEGAR REGISTRO DE

ESTABELECIMENTO FARMACÊUTICO E INSCRIÇÃO DE PROFISSIONAL DE FARMÁCIA – COOPERATIVA MÉDICA

SEM FINS LUCRATIVOS – FORNECIMENTO DE MEDICAMENTOS A PREÇO DE CUSTO AOS ASSOCIADOS –

INAPLICABILIDADE DO ART. 16, ALÍNEA "G", DO DECRETO 20.931/32 – PRECEDENTES.

1. Prequestionamento implícito dos dispositivos infraconstitucionais, ficando prejudicada a análise da violação do art. 535, do CPC. 

2. Aplica-se o teor da Súmula 282/STF relativamente às teses sobre as quais o Tribunal a quo não emitiu juízo de valor.

3. O Conselho Regional de Farmácia não é entidade com atribuição legal para  impedir o registro de estabelecimento farmacêutico

ou inscrição de profissional de farmácia ligado a cooperativa de trabalho médico com fundamento no Código de Ética Médica ou no

art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32.

4. A vedação prevista no art. 16, alínea "g", do Decreto 20.931/32 não se aplica às cooperativas médicas sem fins lucrativos que

buscam manter farmácia destinada a fornecer medicamentos a preço de custo aos seus cooperados. Precedentes das Turmas de

Direito Público.

5. MC 11.817/SP prejudicada por perda de objeto.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, no mérito, provido. (Resp 875885/SP; 2006/0175561-9, Rel. Min. ELIANA

CALMON, SEGUNDA TURMA, J. 10.04.2007, DJ. 20.04.2007 p. 339)”

Nota-se que o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou-se no sentido de que, no caso de cooperativas que

forneçam medicamentos para seus usuários, sem fins lucrativos, não é aplicável o art. 16, alínea g, do Decreto 20.931/32. 

Além disso, aquela Corte firmou entendimento de que não cabe aos  Conselhos Regionais de Farmácia zelar pela observância do

Código de Ética da Medicina. Veja-se, a seguir, transcrição de trecho do voto vencedor do julgado supracitado:

“Tem-se, assim, que entidade legalmente encarregada de fiscalizar e punir profissionais de medicina pela prática ilegal de atividades

simultaneamente ligadas à farmácia é o Conselho Regional de Medicina, e não o Conselho Regional de Farmácia, a quem cabe a

fiscalização e punição dos profissionais da farmácia.”

Não resta configurada, portanto, a alegada negativa de vigência à legislação federal, nem tampouco o dissídio jurisprudencial,

indispensáveis para que seja chamado a exercer sua elevada função de preservação da inteireza positiva da legislação o Colendo

Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2002.03.99.016246-7        AC  793487

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APDO      :   HOSPITAL E MATERNIDADE DE GUARACAI

ADV         :   SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA

PETIÇÃO :   RESP   2007289997

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL
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RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário

de medicamentos desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados

por aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos artigos 15 e 19 da Lei nº 5.991/73 e 1º do Decreto nº 85.878/81.

Outrossim, alega violação dos artigos 165, 458 e 535 do Código de Processo Civil, dado que os embargos declaratórios que opôs não

teriam sido devidamente apreciados. 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

“ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. ‘Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento’ (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2003.03.99.007091-7        AC  860976

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES

APDO      :   HOSPITAL E MATERNIDADE DA IRMANDADE DA SANTA CASA   DE MISERICORDIA DE IRAPURU

ADV         :   TELMA SAKAGUCHI

PETIÇÃO :   RESP   2007303360

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição.Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a

dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração

lavrados por aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do

Decreto nº 85.878/81. Outrossim, alega violação do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, dado que os embargos
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declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. "Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento" (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2003.61.00.006499-5       AMS  272895

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   MANOEL SURETO

ADV         :   RODRIGO DALLA PRIA

PETIÇÃO :   RESP   2007277159

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paul     o CRF/SP

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em autos de

Mandado de Segurança, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de conceder ordem reconhecendo o direito do

impetrante ao registro como responsável técnico por drogaria.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o art. 15, §3º, da Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo art. 28 do Decreto nº

74.170/74, alegando que o oficial de farmácia inscrito nos quadros do Conselho impetrado pode assumir responsabilidade técnica

por drogaria apenas em caráter excepcional, quando presente o requisito do interesse público.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em
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sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 daquele Egrégio Tribunal:

“O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER RESPONSÁVEL

TÉCNICO POR DROGARIA”.

Além do mais, deve-se reconhecer que, uma vez que tenha sido reconhecido pelo Tribunal a quo que o recorrido encontra-se apto a

ser inscrito no CRF/SP e assumir responsabilidade técnica por drogaria, somente mediante reexame fático-probatório se poderia

concluir de forma contrária, o que não é cabível pela via recursal excepcional, consoante o teor da súmula 7 do Egrégio Supeior

Tribunal de Justiça: 

“A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL”

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Diante do entendimento sumulado do E. Superior Tribnunal de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.61.00.016092-7       AMS  277007

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   ALVARO MORAES ARANTES

ADV         :   DEISE GIRELLI

PETIÇÃO :   RESP   2007288596

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

artigo 105,.inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que reformou sentença

de primeiro grau, no sentido de conceder ordem reconhecendo o direito do impetrante ao registro como responsável técnico por

drogaria.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado o art. 15, §3º, da Lei nº 5.991/73, regulamentado pelo art. 28 do Decreto nº

74.170/74, alegando que o oficial de farmácia inscrito nos quadros do Conselho impetrado pode assumir responsabilidade técnica

por drogaria apenas em caráter excepcional, quando presente o requisito do interesse público.

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o v. acórdão recorrido está em consonância com entendimento do C. Superior

Tribunal de Justiça em situações análogas, entendimento esse que, inclusive, deu origem à súmula nº 120 daquele Egrégio Tribunal:

“O OFICIAL DE FARMÁCIA, INSCRITO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA, PODE SER RESPONSÁVEL
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TÉCNICO POR DROGARIA”.

Diante do entendimento assentado na súmula referida, e consoante o teor da Súmula nº 83 da Colenda Corte Superior, NÃO

ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2004.61.00.021899-1        AC 1139798

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   HOSPITAL MATERNIDADE E PRONTO SOCORRO NOSSA SENHORA   DO PARI LTDA

ADV         :   DAGOBERTO JOSE STEINMEYER LIMA e outro

PETIÇÃO :   RESP   2007287571

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paul     o CRF/SP

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de, com fundamento no artigo 105,

inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a dispensário de

farmácia desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração lavrados por

aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do

Decreto nº 85.878/81. Outrossim, alega violação do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, dado que os embargos

declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. "Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento" (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)

Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)
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Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2004.61.05.015043-7       AMS  287225

APTE        :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

APDO      :   ISAIRA APARECIDA BARBOSA

ADV         :   FLAVIA FERREIRA DA SILVA

PETIÇÃO :   REX    2007279571

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela OMB/SP – Ordem dos Músicos do Brasil – Conselho Regional do Estado de, com

fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que

possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 16 e 19 da Lei nº 3.857/60, malferindo

assim o princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a
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repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.61.15.000874-6       AMS  273319

APTE        :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

APDO      :   CRISTHIAN JESUS DOS SANTOS e outros

ADV         :   AUGUSTO FAUVEL DE MORAES

PETIÇÃO :   REX    2007286127

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela OMB/SP – Ordem dos Músicos do Brasil – Conselho Regional do Estado de São

Paulo, com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que

possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 16 e 19 da Lei nº 3.857/60, malferindo

assim o princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”
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(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.61.20.001664-2       AMS  265365

APTE        :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

APDO      :   RENATO FERNANDO MAGALHAES FILHO

ADV         :   MARIA LAURA ELIAS ALVES   SP

PETIÇÃO :   REX    2007286128

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto pela OMB/SP – Ordem dos Músicos do Brasil – Conselho Regional do Estado de São

Paulo, com fulcro no art. 102, inciso III, alíneas “a” e “b”, da Constituição Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que

possibilitou a músico profissional desempenhar suas funções independentemente de inscrição nos quadros daquela entidade.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência, por via transversa, aos artigos 16 e 19 da Lei nº 3.857/60, malferindo

assim o princípio constitucional da isonomia e a regra de competência prevista no art. 22, inciso XVI, da Carta Magna. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:
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“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, inciso III, § 3º,

da Carta Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 3 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.61.25.003015-4       AMS  282765

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   MUNICIPIO DE TEJUPA SP

ADV         :   FERNANDO CLAUDIO ARTINE

PETIÇÃO :   RESP   2007242106

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paul     o CRF/SP

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, com fundamento no

art. 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição.Federal, contra decisão proferida por este Tribunal, que possibilitou a

dispensário de farmácia desenvolver suas atividades sem supervisão de farmacêutico, bem como a anulação dos autos de infração

lavrados por aquele Conselho.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência aos arts. 19 da Lei nº 5.991/73 e 24, da Lei nº 3.820/60 c.c. art. 1º do

Decreto nº 85.878/81. Outrossim, alega violação do art. 535, inciso I, do Código de Processo Civil, dado que os embargos

declaratórios que opôs não teriam sido devidamente apreciados. 

Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo, em situações análogas, que a

presença de farmacêutico só é exigida para drogarias e farmácias:

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS. PRESENÇA DE

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO.

1. "Os dispensários de medicamentos localizados em clínicas e hospitais não se sujeitam à exigência legal da presença de

farmacêutico para funcionamento" (REsp 611.921/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, DJU de 28.03.06).

2. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 831697/SP; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0237752-0, Rel. Min. CASTRO

MEIRA, SEGUNDA TURMA, j. 17/04/2007, DJ 26.04.2007 p. 236)
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Diante deste precedente, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

Outrossim, em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou

caracterizada, consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2005.61.04.011899-9       AMS  289602

APTE        :   REINALDO VIEGAS RUSSO

ADV         :   SOFIA VIRGINIA MACHADO

APDO      :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

PETIÇÃO :   REX    2007300966

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 5º, IX, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a
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existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2005.61.08.010260-7       AMS  287207

APTE        :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

APDO      :   MARCELO RICARDO MAGANHA

ADV         :   GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

PETIÇÃO :   REX    2007295372

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou artigo da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº
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664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2006.61.08.004681-5       AMS  293194

APTE        :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do   Estado de Sao Paulo OMB/SP

ADV         :   HUMBERTO PERON FILHO

APDO      :   MARCO ALBERTO BELINASI e outros

ADV         :   ELLEN KARIN DACAX

PETIÇÃO :   REX    2008020383

RECTE     :   Ordem dos Musicos do Brasil - Conselho Regional do      Estado de

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal Regional Federal.

A parte insurgente aduz que o acórdão recorrido contrariou o artigo 5º, IX, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:
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“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   2005.61.00.026601-1       AMS  284495

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   SANFARMA SANTO ANTONIO MEDICAMENTOS LTDA

ADV         :   MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO

PETIÇÃO :   RESP   2007302362

RECTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paul     o CRF/SP

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto pelo CRF/SP – Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo, em autos de

mandado de segurança, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra decisão

proferida por este Tribunal, que confirmou sentença de primeiro grau, no sentido de reconhecer o direito da autora de comercializar

artigos típicos de “drugstore” sem alteração em seu contrato societário.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida contrariado os arts. 4º, inciso XI, 6º, 10 e 55, da Lei 5991/73, bem como a Resolução

173/2003, pleiteando a reforma do acórdão. Outrossim, aduz violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, em vista do não

conhecimento de seus embargos de declaração.
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Alega, ademais, a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora debatida, juntando, para tanto, decisões proferidas em

sentido diverso daquele do acórdão recorrido.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois, para a reforma do v. acórdão, deve-se enfrentar questões fático-probatórias, o que

se revela impossível pela via recursal excepcional, consoante a redação da Súmula nº 7, editada pelo Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Já decidiu nesse sentido aquele Tribunal Superior, em caso análogo, tendo sido exarada a seguinte ementa:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS. FUNCIONAMENTO DE

“DRUGSTORE”. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 07/STJ.

1. Consoante entendimento sumulado desta Corte, é inadmissível o recurso especial para reexame de questão fático-probatória na

qual se baseou o acórdão recorrido para denegar a pretensão da recorrente.

2. Recurso especial não conhecido (REsp 278887 / PR 

 2000/0096433-6, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, J. 27.05.2003, DJ. 30.06.2003 p. 168)

Em relação à alegada violação ao art. 535, do Código de Processo Civil, tem-se que a mesma também não restou caracterizada,

consoante tem decidido aquela Corte Superior:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

BLOCO:  133.791

DECISÕES

PROC.      :   93.03.042450-6             AC  109979

APTE        :   ARIOVALDO DE ALMEIDA

ADV         :   ANDRÉA CRISTINA RIBEIRO BOTURA

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

PETIÇÃO :   RESP   2007304489

RECTE     :   ARIOVALDO DE ALMEIDA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea c da Constituição Federal, contra decisão de

Turma deste Egrégio Tribunal, que reconheceu a ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil para a reposição do IPC de março

de 1990.

Aduz a parte insurgente a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria discutida, juntando, para tanto, decisões em

sentido diverso daquela ora atacada.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que o Banco Central do Brasil não é parte legitima
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para responder pela aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1990, consoante aresto que passo a

transcrever:

“ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE.

ARTIGO 535 DO CPC.

1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia.

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de fevereiro de

1989 e março de 1990. (grifei)

3. Recurso especial não provido. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ.

28.08.2007 p. 232)

Desta forma, não resta configurada a hipótese constante da alínea c, do artigo 105, inciso III, da Constituição Federal, pois não

demonstrou o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja chamado a exercer

suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, eis que a decisão recorrida se encontra no mesmo

sentido daquele remansosamente decidido pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   93.03.066549-0             AC  121841

APTE        :   ANTONIO CONCEICAO DOS REIS

ADV         :   GILBERTO AZEVEDO DE MORAES COSTA

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

PETIÇÃO :   RESP   2007172576

RECTE     :   ANTONIO CONCEICAO DOS REIS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no art. 105, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal que manteve a decisão do juízo de primeiro grau, julgando improcedente o pedido de

indenização pelo bloqueio dos ativos financeiros, em vista da inexistência de nexo causal entre o ato tido como ilícito e o dano

sofrido pela parte.

Aduz a parte insurgente ter havido violação ao art. 927, caput e parágrafo único, do Código Civil, alegando que o Banco Central do

Brasil teria causado dano ao autor, seja material, seja moral, devendo ser responsabilizado.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que, uma vez que o acórdão ora atacado julgou não haver nexo causal entre o fato reputado ilícito e o dano causado ao autor,

mister reconhecer que, para reforma da decisão, é necessário o exame de questões fático-probatórias, o que obsta a admissão do

recurso excepcional, consoante o teor da Súmula nº 7 da Corte Superior, que passo a transcrever:

“A PRETENSÃO DE SIMPLES REEXAME DE PROVA NÃO ENSEJA RECURSO ESPECIAL”. 

Ademais, firmou-se entendimento no Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o bloqueio dos ativos financeiros por conta do

Plano Collor I (Medida Provisória 168/90), configurou ato de império, não cabendo, por isso, às instituições financeiras indenizar

àqueles que tiveram suas contas bloqueadas. Passo a transcrever aresto demonstrativo desse entendimento:

“Embargos de declaração. Recurso especial. Cruzados novos bloqueados. Caderneta de poupança. Ilegitimidade passiva.

Indenização. 

1. Desafiando o Acórdão recorrido a causa de pedir, no caso, a responsabilidade da instituição financeira, não há conflito algum com

o precedente invocado, que tratou, expressamente, da ausência de apreciação da causa de pedir na instância ordinária.

2. Não há omissão no Acórdão recorrido, que, na linha de centenas de precedentes da Corte, entendeu que a transferência de

cruzados novos para o Banco Central do Brasil, por ato de império, representa a ruptura do vínculo obrigacional que transferiu para

o campo do direito público a relação jurídica existente. O acolhimento da preliminar de ilegitimidade passiva, reconhecendo o ato de

império, expressamente, exaure a prestação jurisdicional, desnecessário qualquer prolongamento inútil do processo. 

3. Embargos declaratórios rejeitados”. (EDcl no REsp 138031 / SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO,
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TERCEIRA TURMA, J. 23.04.2002, DJ. 10.06.2002 p. 200).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   95.03.076170-0             AC  275585

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   CLEOMENES TEIXEIRA DE ALMEIDA e outro

ADV         :   ANGELINA DI GIAIMO CABOCLO

PETIÇÃO :   RESP   2007267639

RECTE     :   CLEOMENES TEIXEIRA DE ALMEIDA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos. 

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Tribunal que reconheceu a legitimidade passiva do BACEN e a aplicação do BTNF às contas poupança.

Aduz a parte recorrente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 10 e 17 da Lei nº 7.730/89 e 6º do Decreto-lei nº 4.657/42, bem

como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial. 

Decido.

Verifica-se que foram atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal. Passo, então, ao exame da conformação à

hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

É que o Supremo Tribunal Federal já decidiu pela constitucionalidade da matéria, inclusive através de entendimento exposto na

Súmula 725:

“É CONSTITUCIONAL O § 2º DO ART. 6º DA LEI 8024/1990, RESULTANTE DA CONVERSÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA

168/1990, QUE FIXOU O BTN FISCAL COMO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL AOS DEPÓSITOS

BLOQUEADOS PELO PLANO COLLOR I.”

No mesmo sentido, o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, conforme precedentes que transcrevo:

“DECISÃO:PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS

ARTS. 165, 458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E

LEI 8.024/90. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. AGRAVO

DESPROVIDO.

(...)

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa

data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses posteriores à

transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 725/STF).

4. Agravo desprovido.

(...)

Relativamente ao índice de correção monetária (IPC/BTNF) dos cruzados novos bloqueados na implementação do Plano Collor I, os

valores das cadernetas de poupança com data de aniversário na primeira quinzena de março, antes do efetivo repasse, devem ser

atualizados pelo IPC (Lei 7.730/89, art. 17, III), ao passo que as contas com aniversário na segunda quinzena, assim como nos meses

posteriores à transferência, devem ser corrigidas pelo BTNF (Lei 8.024/90, art. 6º, § 2º).

O Pleno do Supremo Tribunal Federal (RE 206.048/RS, Rel. Min. Nelson Jobim, DJ de 18.08.2001) e a Corte Especial deste

Tribunal (EREsp 169.940/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ de 24.2.2003) já decidiram que o BACEN deve corrigir monetariamente

os cruzados novos bloqueados pelo BTNF, nos moldes estabelecidos pela Lei 8.024/90. Nesse sentido: "ADMINISTRATIVO.

PROCESSUAL CIVIL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. CADERNETA

DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. BLOQUEIO DOS ATIVOS FINANCEIROS. TRANSFERÊNCIA PARA O

BANCO CENTRAL DO BRASIL. ÍNDICE APLICÁVEL. BTNF. MATÉRIA PACIFICADA.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora do conhecimento do recurso especial pela alínea c deve ser devidamente demonstrada,
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conforme as exigências dos arts. 541, § único, do CPC e 255 do RISTJ.

2. A Corte Especial do STJ consagrou entendimento no sentido de que, nos termos da MP 168/90, a transferência dos saldos de

valores não convertidos (quantias superiores a cinqüenta mil cruzados novos) para o Banco Central se verificou na data do primeiro

aniversário de cada conta, ou seja, no dia do creditamento do rendimento posterior ao bloqueio. Assim, as instituições financeiras

depositárias são responsáveis pela atualização monetária dos saldos de caderneta de poupança bloqueados cujas datas de aniversário

são anteriores à transferência dos saldos para o BACEN. Recai sobre o BACEN a responsabilidade sobre os saldos das contas que

lhe foram transferidas, com o creditamento da correção monetária havida no mês anterior já efetivado pelo banco depositário, que

passaram a ser corrigidas pela autarquia a partir de abril de 1990, quando já iniciado o novo ciclo mensal.

3. O índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, é o BTNF e não o IPC, consoante

orientação firmada pela Corte Especial, com fundamento no disposto no art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90 (ERESP 169.940/SC, CE, Min.

José Delgado, DJ de 24.02.2003; ERESP 300187/RJ, 1ª S. Min. Paulo Medina, DJ de 28.04.2003; AGRESP 293890/SP, 2ª T., Min.

Laurita Vaz, DJ de 05.05.2003).

4. Recurso especial parcialmente conhecido e, nesta parte, provido." (REsp 635.934/RJ, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki,

DJ de

24.4.2006)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS.

MEDIDA PROVISÓRIA N. 168/90. LEI N. 8.024/90. IPC. MARÇO DE 1990. BTNF.

1. É firme o entendimento do STJ de que, para a correção monetária das contas de caderneta de poupança cujo primeiro aniversário,

após o advento da Medida Provisória n. 168/90, é na primeira quinzena do mês de abril/90 (até 15/4/91), aplica-se o IPC de 84,32%.

Já para as cadernetas de poupança que aniversariam na segunda quinzena do mês de abril/90, aplica-se o BTNF." (REsp 391.466/RJ,

2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ de 21.3.2006)

"PLANO COLLOR. CORREÇÃO MONETÁRIA. CRUZADOS NOVOS RETIDOS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 168/90 E LEI Nº

8.024/90. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. BTNF. PRECEDENTES DESTA CORTE.

1. O Banco Central do Brasil possui, em princípio, legitimidade passiva ad causam para responder pela correção monetária dos

cruzados novos retidos pela implantação do Plano Collor.

2. Os bancos depositários são responsáveis pela correção monetária dos ativos retidos até o momento em que estes foram

transferidos ao Banco Central do Brasil. Conseqüentemente, os bancos depositários são legitimados passivos quanto à pretensão de

reajuste dos saldos referente ao mês de março de 1990, bem como ao pertinente ao mês de abril do mesmo ano, referente às contas

de poupança cujas datas de aniversário ou creditamento foram anteriores à transferência dos ativos.

3. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência destes para o BACEN. Após esta

data, e, no mês de abril de 1990, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena, incide o BTNF, na forma do art.

6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

4. Precedentes da Corte.

5. Decisão plenária do Supremo Tribunal Federal, que afastou a inconstitucionalidade do art. 6º, § 2º, da lei supracitada, que institui

o Plano Collor.

6. Recurso especial do BANEB a que se nega provimento.

7. Recurso especial do Banco Central do Brasil provido." (REsp 732.075/BA, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005) O

Supremo Tribunal Federal, inclusive, editou a Súmula 725 sobre o tema, com o seguinte enunciado: "É constitucional o § 2º do art.

6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN fiscal como índice de correção

monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I."

3. Diante do exposto, nego provimento ao agravo de instrumento.

4. Publique-se. Intimem-se.

Brasília (DF), 07 de agosto de 2007.

MINISTRA DENISE ARRUDA

Relatora”

(Ag 829578/SP – Proc. 2006/0228856-7 – rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)

No mesmo sentido a decisão monocrática proferida no RESP 949004, rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 14.08.2007.

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal,

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se

encontra em consonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.
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São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   98.03.008317-1             AC  407272

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   MARLY GANDRA DE MAURO

ADV         :   FLAVIO TORRESI MARCOS

APDO      :   BANCO ABN AMRO S/A

ADV         :   CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outros

PETIÇÃO :   RESP   2007271460

RECTE     :   BANCO ABN AMRO S/A

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alínea a da Constituição Federal, contra acórdão

prolatado por Turma deste Tribunal que reconheceu a ilegitimidade passiva argüida pelo Banco Central do Brasil, no que se refere à

aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1.990.

Aduz a parte insurgente que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, 6º e 9º da MP nº 168/90, 1.277 do Código Civil ,

206, § 3º, III do novo Código Civil, 10, VIII, IX, “a” e 18 da Lei nº 4.595/64, 17 da Lei nº 8.024/90, 219 e 267, VI do CPC 

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que não é parte legitima para responder pela

aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1990, o Banco Central do Brasil, consoante aresto que passo a

transcrever:

ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE. ARTIGO

535 DO CPC.

1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia.

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de fevereiro de

1989 e março de 1990. (grifei)

3. Recurso especial não provido. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ.

28.08.2007 p. 232)

Da mesma forma, não merece prosperar o argumento de que seria juridicamente impossível o pleito para realização de correção

monetária de conta corrente, já que, uma vez bloqueados os valores devido à superveniência de plano econômico, passa a ser devida

a atualização monetária. Passo a transcrever aresto demonstrativo desse entendimento:

“RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. CONTA-CORRENTE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO BTNf.

O presente questionamento refere-se aos índices aplicáveis no caso de valores retidos em conta-corrente e não em conta poupança.

Embora as contas-correntes não sejam suscetíveis de remuneração, uma vez bloqueados os valores ali existentes, em decorrência de

plano econômico, passam a ensejar a atualização monetária. Tal conclusão possui o respaldo da própria Lei n. 8024/90, em seu

artigo 5º, § 2º, que estabelece expressamente o BTNf como índice para saldos de depósito à vista.

Recurso parcialmente provido, para considerar o BTNf como índice de correção dos cruzados bloqueados em conta-corrente, com

inversão dos ônus sucumbenciais”. (REsp 638622 / RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J. 04.11.2004, DJ.

11.04.2005 p. 259).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO.

Vice-Presidente.

PROC.      :   98.03.008317-1             AC  407272

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO
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APDO      :   MARLY GANDRA DE MAURO

ADV         :   FLAVIO TORRESI MARCOS

APDO      :   BANCO ABN AMRO S/A

ADV         :   CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA e outros

PETIÇÃO :   REX    2007271462

RECTE     :   BANCO ABN AMRO S/A

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão prolatado por Turma deste Tribunal que reconheceu a ilegitimidade passiva argüida pelo Banco Central do Brasil, no que se

refere à aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1.990.

Aduz a parte insurgente que o v. acórdão recorrido violou o disposto nos artigos 5º, XXIV e XXV e 37, § 6º, da Constituição

Federal.

Aponta, ainda, a existência de repercussão geral no caso em tela, dada a relevância da questão no aspecto jurídico, que ultrapassa os

interesses subjetivos das partes na causa, atendendo ao que foi decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de

Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data posterior a 03.05.2007.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que toda controvérsia a respeito da legitimidade passiva para compor a presente lide é dirimida com base na legislação

infraconstitucional, o que constitui óbice para apreciação do recurso extraordinário, pois não se conhece ofensa reflexa à

Constituição por meio do apelo supremo, consoante entendimento firmado pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal:

“Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência

de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”

(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151).

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   98.03.060848-7             AC  428841

EMBGTE :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBGDO    :   ROMEU TUFFY GANEM e outro

ADV         :   JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES

EMBGDO    :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO :   REX    2000138544

RECTE     :   ROMEU TUFFY GANEM

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea a, da Constituição Federal, contra

acórdão de Turma deste Tribunal que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil na correção

monetária dos ativos financeiros a partir de abril de 1.990 e, em decisão dos embargos infringentes, reconheceu o BTNF como

índice de atualização monetária.

Aduz a parte insurgente que o v. acórdão recorrido violou a norma contida nos artigos 5º, XXXVI e 37, § 6º, da Constituição

Federal.

Não apontou a existência de repercussão geral no caso em tela, conforme decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no

Agravo de Instrumento nº 664.567, uma vez que tomou ciência da decisão recorrida em data anterior a 03.05.2007.
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Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que, com relação à substituição legal dos índices de correção

monetária vigentes, não houve violação à isonomia, nem tampouco ao direito adquirido:

“EMENTA: CONSTITUCIONAL. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRIA. PLANO ECONÔMICO

(PLANO COLLOR). MP 168/90. DEPÓSITOS BLOQUEADOS. CORREÇÃO DOS SALDOS DAS CONTAS PELO BTN

FISCAL. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. I - A MP 168/90, convertida na Lei 8.024/90, observou os princípios da

isonomia e do direito adquirido. Precedentes. II - Incidência da Súmula 725 desta Corte. III - Recurso extraordinário improvido (RE

217066 / RS, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, J. 06.04.2006, DJ. 22.06.2007 pp. 17)”.

No que se refere ao problema da legitimidade de partes para figurar no pólo passivo da presente demanda, a solução da questão é

dada pela legislação infraconstitucional, não havendo ofensa direta à Constituição Federal, conforme já decidido pela Corte

Suprema:

“EMENTAS: 1. RECURSO. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Agravo

Regimental não provido. Aplicação da súmula 725. "É constitucional o § 2º do art. 6º da L. 8.024/90, resultante da conversão da

MPr 168/90, que fixou o BTN fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I." 2.

Recurso. Extraordinário. Inadmissibilidade. Caderneta de Poupança. Correção. Lei nº 8.024/90. Legitimidade Passiva. Questão

infraconstitucional. Agravo Regimental não provido. Precedentes. Questão da legitimidade passiva do Banco Central, em ação sobre

correção monetária de depósito em caderneta de poupança, quando sancionada à luz da Lei nº 8.024/90, não envolve ofensa direta à

CF e, pois, não autoriza recurso extraordinário. 3. Agravo de instrumento. Inadmissibilidade. Jurisprudência assentada. Ausência de

razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem

razões novas, decisão fundada em jurisprudência assente na Corte (AI-AgR 552501 / SP, Rel Min. CEZAR PELUSO, SEGUNDA

TURMA, J. 15.08.2006, DJ. 8.09.2006 pp. 46)”.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se

São Paulo, 13 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   98.03.060848-7             AC  428841

EMBGTE :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBGDO    :   ROMEU TUFFY GANEM e outro

ADV         :   JOSE ROBERTO PERNOMIAN RODRIGUES

EMBGDO    :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO :   RESP   2000138547

RECTE     :   ROMEU TUFFY GANEM

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas a e c da Constituição Federal, contra acórdão de

Turma deste Tribunal que rejeitou a preliminar de ilegitimidade passiva do Banco Central do Brasil na correção monetária dos ativos

financeiros a partir de abril de 1.990 e, em decisão dos embargos infringentes, reconheceu o BTNF como índice de atualização

monetária.

Aduz a parte insurgente que o v. acordou recorrido violou o disposto nos artigos 535 do CPC, 5º, 6º e 9º da Lei nº 8.024/90, bem

como afrontou entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. 

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

Primeiramente, não subsiste a alegação de violação à norma contida no art.535 do Código de Processo Civil, já que não se vislumbra

violação ao referido artigo se o v. acórdão decidiu suficientemente a lide. Veja-se, a propósito, o seguinte aresto:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 29 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(REsp 758625 / MG, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, J. 09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

No que tange a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no

sentido de que não é parte legitima para responder pela aplicação do índice de correção monetária devido no mês de março de 1990,

consoante aresto que passo a transcrever:

“ADMINISTRATIVO. CADERNETA DE POUPANÇA. FEVEREIRO DE 1989 E MARÇO DE 1990. LEGITIMIDADE.

ARTIGO 535 DO CPC.

1. Inexiste omissão quando a Corte a quo analisa a matéria de forma fundamentada e suficiente ao deslinde da controvérsia.

2. O Bacen não possui legitimidade para responder pela atualização monetária dos cruzados bloqueados nos meses de fevereiro de

1989 e março de 1990. (grifei)

3. Recurso especial não provido. (REsp 946554 / RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, J. 14.08.2007, DJ.

28.08.2007 p. 232)

Ademais, no que pertine ao índice de atualização monetária dos depósitos bloqueados, o recurso não merece ser admitido, sob o

argumento de que o Colendo Superior Tribunal de Justiça reconheceu o BTNF como índice aplicado ao caso em foco. Passo a

transcrever aresto demonstrativo desse entendimento:

“RECURSO ESPECIAL. "PLANO COLLOR". LEGITIMIDADE DO BANCO CENTRAL. CONTA-CORRENTE. CORREÇÃO

MONETÁRIA. APLICAÇÃO DO BTNf.

O presente questionamento refere-se aos índices aplicáveis no caso de valores retidos em conta-corrente e não em conta poupança.

Embora as contas-correntes não sejam suscetíveis de remuneração, uma vez bloqueados os valores ali existentes, em decorrência de

plano econômico, passam a ensejar a atualização monetária. Tal conclusão possui o respaldo da própria Lei n. 8024/90, em seu

artigo 5º, § 2º, que estabelece expressamente o BTNf como índice para saldos de depósito à vista.

Recurso parcialmente provido, para considerar o BTNf como índice de correção dos cruzados bloqueados em conta-corrente, com

inversão dos ônus sucumbenciais”. (REsp 638622 / RJ, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, SEGUNDA TURMA, J. 04.11.2004, DJ.

11.04.2005 p. 259).

Não se configura, igualmente, o permissivo do art. 105, inciso III, alínea c da Constituição Federal, uma vez que o entendimento da

Colenda Corte Superior firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrida, sendo aplicável o teor da Súmula 83 daquele Tribunal:

“NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGÊNCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL SE

FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA”.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO.

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.03.99.089778-8        AC  531879

APTE        :   TANIA MARA LAZARO MASSARA e outros

ADV         :   ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   OS MESMOS

PETIÇÃO :   REX    2007262606

RECTE     :   TANIA MARA LAZARO MASSARA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alíneas “a” e “c” da Constituição Federal,

contra decisão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que reconheceu a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil e a

aplicação do BTNF como índice de atualização após a contabilização da correção monetária do numerário bloqueado por força dos

Planos Collor I e II. 
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A parte insurgente aduz violação ao disposto no artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal. 

O recorrente tomou ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga a demonstrar a existência de

repercussão geral no caso em apreço, consoante o decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação.

Nestes termos, os apelos extremos interpostos contra decisões publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o

requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Por outro lado, consoante decidido pelo Excelso Pretório (sessão de 18.06.07), na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº

664.567 e de acordo com a Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007, do Supremo Tribunal Federal, a partir de 3 de maio de

2007, é de rigor que a parte recorrente demonstre, em preliminar, a existência de repercussão geral das questões constitucionais

discutidas no caso concreto, nos recursos extraordinários interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham

ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza cível, criminal, trabalhista ou eleitoral.

Portanto, o exame da admissibilidade do recurso extraordinário, a partir de 03 de maio de 2007, deve levar em conta também a

existência da alegação ou argüição, bem como da demonstração da repercussão geral da questão constitucional nele versada, além

dos demais requisitos de admissibilidade já usualmente apreciados.

Nesse sentido, o acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07).

Na situação em exame, o recorrente teve ciência da decisão recorrida posteriormente à data de 03 de maio de 2007.

Portanto, resulta que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de admissibilidade, nos

moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da existência de repercussão

geral.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe nenhuma preliminar afirmando ou demonstrando a

repercussão geral da questão constitucional nele versada, deixando de cumprir a imposição constante do artigo 102, § 3º, da Carta

Magna, no artigo 543-A do Código de Processo Civil, bem como da apontada questão de ordem do excelso Pretório.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO 

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.03.99.089778-8        AC  531879

APTE        :   TANIA MARA LAZARO MASSARA e outros

ADV         :   ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   OS MESMOS

PETIÇÃO :   RESP   2007262608
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RECTE     :   TANIA MARA LAZARO MASSARA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra

decisão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região que reconheceu a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil e a

aplicação do BTNF como índice de atualização após a contabilização da correção monetária do numerário bloqueado por força dos

Planos Collor I e II.

Aduz a parte insurgente violação das normas contidas nos artigos 2º, 128, combinado com 459, do Código de Processo Civil, e 535,

inciso II, do mesmo diploma legal, bem como os artigos 4º, caput e § 1º da Lei nº 1.060/50, 1º da Lei nº 7.115/83, 334 do CPC, 19

do Decreto- lei nº 2.335/87, 10 e 17, III, § 3º, da Lei nº 7.730/89, 5º, 6º, § 2º, 7º, 8º e 9º, § 1º, 17, da Lei nº 8.024/90, convertidos da

Medida Provisória nº 168/90, 7º, 12, I e § único, 13 da Lei nº 8.177/91, 6º, §§ 2º e 3º da LICC, 47, caput e § único do CPC, 604 e

293 c/c 1.211 do CPC, 406 e 407 da Lei nº 10.406/02.

Ademais, alegou afronta ao entendimento do acórdão paradigma, configurando o dissídio jurisprudencial acerca da matéria ora

discutida.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que o entendimento reiteradamente demonstrado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, determina a aplicação do índice legal

BTN fiscal até 31 de janeiro de 1991. A partir de 1º de fevereiro de 1991, o índice aplicável passou a ser o TRD, conforme art. 3º, da

Medida Provisória 294/91. Com relação aos valores disponíveis, por força do art. 6º, da Medida Provisória 168/90, o IPC foi o

índice aplicável até junho e 1990, e o BTN fiscal foi aplicável de julho de 1990 a janeiro de 1991, quando passou a vigorar o TRD.

Vê-se, com isso, a perfeita consonância do julgado ora recorrido com o, conforme o seguinte aresto:

“Caderneta de poupança. Remuneração nos meses de janeiro de 1989, março, abril e maio de 1990 e fevereiro de 1991. Planos

Verão, Collor I e Collor II. Legitimidade passiva. Prescrição. Direito adquirido. IPC de 42,72%. 

1. A instituição financeira é parte legítima para figurar no pólo passivo da ação de cobrança, na qual busca o autor receber diferenças

não depositadas em caderneta de poupança no mês de janeiro de 1989. 

2. Os critérios de remuneração estabelecidos no art. 17, inciso I, da Lei nº 7.730/89 não têm aplicação às cadernetas de poupança

com período mensal iniciado até 15/01/89.

3. Nas ações em que são impugnados os critérios de remuneração da caderneta de poupança e são postuladas as respectivas

diferenças, a prescrição é vintenária, já que se discute o próprio crédito e não os seus acessórios. 

4. O IPC, no período de janeiro de 1989, corresponde a 42,72%. 

5.  A questão da ilegitimidade passiva pertinente aos cruzados bloqueados a partir de março de 1990 foi decidida, na instância

ordinária, por maioria, deixando o banco de opor embargos infringentes. Nesse caso, incide a vedação da Súmula nº 207/STJ que,

em casos como o presente, não permite o trânsito do recurso especial.

6. A Medida Provisória nº 168/90, convertida na Lei nº 8.024/90, aplica-se aos períodos mensais de cadernetas de poupança

iniciados após a vigência da mesma.

7. Por força da Lei nº 8.088, de 31/10/90, o BTN serviu de índice de remuneração dos depósitos em caderneta de poupança até

31/01/91. A Medida Provisória nº 294, de 31/01/91, convertida na Lei nº 8.177/91, por sua vez, que elegeu a TRD como índice  de

correção as  cadernetas  e poupança, tem aplicação,  apenas, aos períodos mensais iniciados após a sua vigência.

8. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido” (REsp 254891 / SP, Rel. Min. CARLOS ALBERTO

MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, J. 29.03.2001, DJ. 11.06.2001 p. 204).

No que tange a violação do artigo 535, inciso II, do Código de Processo Civil, não merece prosperar tal alegação. Já decidiu o

Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a rejeição dos embargos de declaração, desde que adotada fundamentação suficiente,

não revela omissão na decisão recorrida e, assim, não fere a norma contida no art. 535, do Código de Processo Civil:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o artigo 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”
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(REsp 758625 / MG ; RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, DJ 22.08.2005 p. 167)

Ademais, o entendimento da Corte Superior é no sentido de que, após a transferência dos ativos financeiros para o Bacen, é esta

autarquia parte legítima para figurar no pólo passivo da demanda, de sorte que não resta configurado o dissídio entre o v. decidum

recorrido e o entendimento consolidado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, senão, vejamos:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165,

458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

(...)

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa

data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses posteriores à

transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 725/STF).

4. Agravo desprovido (Ag 829578, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)”.

Não se configura, igualmente, o permissivo do art. 105, inciso III, alínea c, da Constituição Federal, uma vez que o entendimento da

Colenda Corte Superior firmou-se no mesmo sentido da decisão recorrida, sendo aplicável o teor da Súmula 83 daquele Tribunal:

“NÃO SE CONHECE DO RECURSO ESPECIAL PELA DIVERGÊNCIA, QUANDO A ORIENTAÇÃO DO TRIBUNAL SE

FIRMOU NO MESMO SENTIDO DA DECISÃO RECORRIDA”.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

PROC.      :   2006.03.99.018643-0        AC 1115634

APTE        :   WALDOMIRO FABIANO e outros

ADV         :   LUIZ EDUARDO FRANCO

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   Banco do Brasil S/A

ADV         :   MARIA MERCEDES OLIVEIRA FERNANDES DE LIMA

APDO      :   NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADV         :   CARLOS EDUARDO VASCONCELOS

APDO      :   BANCO SUDAMERIS BRASIL SA

ADV         :   LUIZ MAURICIO SOUZA SANTOS

APDO      :   BANCO BRADESCO S/A

ADV         :   WASLEY RODRIGUES GONÇALVES

PETIÇÃO :   RESP   2007240662

RECTE     :   WALDOMIRO FABIANO

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial, interposto pelo Banco Bamerindus, com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição

Federal, contra decisão deste Tribunal que reconheceu a legitimidade passiva do Banco Central do Brasil para a reposição do IPC de

março de 1990 nas contas com vencimento na 2ª quinzena e períodos subseqüentes.

Aduz a parte insurgente que o v. acórdão negou vigência aos artigos 269, I e 535, II do CPC, 159 e 1.518 do CC, Lei nº 7.730/89,

Lei nº 8.177/91 e artigo 6º da Lei nº 8.024/90, bem como a existência de dissídio jurisprudencial acerca da matéria versada nos

autos.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo à análise da subsunção à hipótese constitucional.

E, assim, tenho que o recurso não merece ser admitido.

É que o entendimento consolidado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que se aplica o BTNF, sob

responsabilidade do Banco Central, aos períodos aquisitivos iniciados na segunda quinzena de março de 1990, sendo que, até então,
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a responsabilidade é dos bancos privados, e o índice aplicável é o IPC. Transcrevemos, abaixo, ementa que demonstra de que

maneira se consolidou o entendimento daquela Corte Superior: 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. ALEGADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 165,

458, II, 515, § 1º, E 535, II, DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. CRUZADOS NOVOS BLOQUEADOS. MP 168/90 E LEI 8.024/90.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES (IPC/BTNF). SÚMULA 725/STF. PRECEDENTES. AGRAVO DESPROVIDO.

(...)

2. O IPC é o índice a ser utilizado para a correção monetária dos ativos retidos até a transferência desses para o BACEN. Após essa

data, para as contas de poupança com aniversário na segunda quinzena de março de 1990, assim como nos meses posteriores à

transferência, incide o BTNF, na forma do art. 6º, § 2º, da Lei 8.024/90.

3. "É constitucional o § 2º do art. 6º da Lei 8.024/1990, resultante da conversão da Medida Provisória 168/1990, que fixou o BTN

fiscal como índice de correção monetária aplicável aos depósitos bloqueados pelo Plano Collor I" (Súmula 725/STF).

4. Agravo desprovido (Ag 829578, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ 15.08.2007)”.

Por conseguinte, também não se encontra presente a hipótese constante da alínea c, do art. 105, inciso III, da Constituição Federal,

pois não restou demonstrado o dissídio jurisprudencial exigido constitucionalmente para que o Superior Tribunal de Justiça seja

chamado a exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida se

encontra em consonância daquele remansosamente decidido por aquela Corte Superior.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente.

BLOCO:  133.794

DECISÕES

PROC.      :   91.03.015745-8             AC   48972

APTE        :   EMPRESA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA

ADV         :   LUIZ LOPES e outros

APDO      :   Uniao Federal

PETIÇÃO :   RESP   2007179209

RECTE     :   EMPRESA INTERNACIONAL DE TRANSPORTES LTDA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento na alínea “c”, do inciso III, do artigo 105, da Constituição Federal, em face

de acórdão da Quinta Turma deste Tribunal, que negou provimento à apelação da impetrante.

Sustenta a parte insurgente a ocorrência de dissídio jurisprudencial.

As contra-razões da União Federal foram apresentadas, fls. 555/561.

Decido.

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, eis que ausente

a indicação do dispositivo infraconstitucional sobre a qual teria ocorrido a dissidência interpretativa, bem como o necessário cotejo

analítico entre os julgados paradigmas, nos termos dos artigos 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º do RISTJ, o que

impede sua apreciação na superior instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do STF, consoante aresto que transcrevo: 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE OBJETIVA DO ESTADO. MORTE DE PESSOA

CAUSADA POR POLICIAIS EM SERVIÇO. VIOLAÇÃO

AO ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADO. APRESENTAÇÃO DE

RAZÕES DISSOCIADAS. SÚMULA 284 DO STF. REEXAME DO VALOR DA INDENIZAÇÃO E DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA 07/STF. REEXAME NECESSÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, ainda que não exatamente a

invocada pelas partes, decide de modo integral a controvérsia posta.

2. A divergência jurisprudencial deve ser demonstrada mediante identificação clara do dissídio entre os casos confrontados,

identificando os trechos que os assemelhem, visto que a simples transcrição de ementas não é suficiente para a comprovação do

dissídio. No caso, não houve o cotejo analítico entre o acórdão recorrido e os paradigmas, com a indicação das circunstâncias que os

identificam ou assemelham. Ademais, a ausência de indicação dos dispositivos tidos por violados não autoriza o conhecimento do
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recurso especial, mesmo quando interposto com base na alínea c do permissivo constitucional (Súmula 284/STF).

3. Não pode ser conhecido o recurso especial na parte que apresenta razões dissociadas do julgado recorrido. Aplicável, por

analogia, o óbice de admissibilidade previsto no enunciado da Súmula 284 do  STF ("É inadmissível o recurso extraordinário,

quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia").

4. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor fixado na indenização, uma vez que tal análise demanda incursão à

seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da Súmula 7/STJ. Precedentes: REsp 686050/RJ, 1ª Turma, MIn. Luiz Fux,

DJ de 27.06.2005; AgRg no Ag 605927/BA, Min. Denise Arruda, DJ de 04.04.2005. A revisão do valor arbitrado a título de

indenização por danos morais somente é viável nas hipóteses em que o montante fixado pelas instâncias ordinárias for exorbitante

ou irrisório.

5. Não é cabível, em recurso especial, examinar a justiça do valor da verba honorária, já que o exame das circunstâncias previstas

nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC impõe, necessariamente, incursão à seara fático-probatória dos autos, atraindo a incidência da

Súmula 7/STJ.

6. A falta de prequestionamento da matéria suscitada no recurso especial, a despeito da oposição de embargos de declaração, impede

o conhecimento do recurso especial (Súmula 211 do STJ). Por outro lado, qualquer conclusão contrária ao que ficou expressamente

consignado no acórdão recorrido, no sentido de que a condenação mostrava-se exorbitante, ensejaria o reexame do conjunto

probatório dos autos, o que é inviável em sede de recurso especial, nos termos do  enunciado da Súmula 07 desta Corte. Em matéria

de prova, as instâncias ordinárias são soberanas, não podendo o STJ, em recurso especial, apreciar tais questões.

7. De acordo com o art. 475 do CPC, estará sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada

pelo tribunal, a sentença proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações

de direito público. Correta a apreciação do valor dos honorários advocatícios arbitrados, porquanto fixado contra o Estado.

8. Recurso especial do Rio Grande do Norte não conhecido.

9. Recurso especial dos autores parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(RESP 956037/RN, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 28.08.2007, DJU 03.12.2007, p. 300)

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. LIMITAÇÃO ADMINISTRATIVA. INDENIZAÇÃO. CRIAÇÃO DE ÁREA DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE

DISPOSITIVO LEGAL CONTRARIADO. DISPOSITIVO LEGAL APONTADO COMO VIOLADO QUE NÃO CONTÊM

COMANDO CAPAZ DE INFIRMAR O JUÍZO FORMULADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. SÚMULA 284/STF.

INCOMPETÊNCIA DO STJ PARA APRECIAR MATÉRIA CONSTITUCIONAL.

1. A ausência de indicação do dispositivo de lei a que teriam dado interpretação divergente os acórdãos recorrido e paradigma

impede o conhecimento do recurso especial interposto com base na alínea c.

2. Não pode ser conhecido o recurso especial pela alínea a se o dispositivo apontado como violado não contém comando capaz de

infirmar o juízo formulado no acórdão recorrido. Incidência, por analogia, a orientação posta na Súmula 284/STF.

3. É inadmissível o exame de alegada violação a dispositivos da Constituição Federal na via do recurso especial, por se limitar a

competência do STJ, traçada no art. 105, III, da CF, à uniformização da interpretação da lei federal infraconstitucional.

4. Recurso especial não conhecido.

(REsp 855035/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 10.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 289) Grifo nosso

Desse modo, ante o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   96.03.012158-4             AC  303429

APTE        :   NICOLA CARRIERI e outros

APTE        :   AIDANO POLLI

ADV         :   FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros

APDO      :   Uniao Federal

PETIÇÃO :   RESP   2007282018

RECTE     :   ANTONIO RICHARD STECCA BUENO

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto, com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, contra

decisão proferida por este Tribunal que reconheceu a posse centenária da União Federal sobre os imóveis ora discutidos, mantendo a
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sentença que julgou improcedente o processo de usucapião movido pelos ora recorrentes.

Destaca a parte recorrente ter a decisão recorrida negado vigência a vários preceitos normativos.

Inicialmente, aduz a violação do art. 105, do Código de Processo Civil, preceito que dispõe sobre a reunião de ações por conexão. É

que, segundo a recorrente, o domínio do imóvel cuja posse foi atribuída à União Federal estaria sendo discutido em demanda, ação

anulatória de ação discriminatória, que ora tramita no E. Supremo Tribunal Federal, para onde estes autos deveriam ser remetidos.

Além dessa suposta violação, argumenta que haveria no v. acórdão recorrido negativa de vigência ao art. 505, do antigo Código

Civil, posto que foi deferida a posse a quem não possui domínio.

Por derradeiro, alega estar caracterizado, na hipótese em tela, o dissídio jurisprudencial, trazendo, para tanto, julgados proferidos em

sentido diverso por outros Tribunais.

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 1352/1356.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

Em relação à alegada violação do art. 105, do estatuto processual, tem-se que tal não se encontra caracterizada, dado não se tratarem

de demandas conexas, posto que distintos os objetos e partes. Assim tem reconhecido o C. Superior Tribunal de Justiça, no sentido

de que, nessas hipóteses, não se configura a conexão:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO RESCISÓRIA. CONEXÃO. IDENTIDADE DE OBJETO OU CAUSA DE

PEDIR NÃO VERIFICADA. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. A reunião de processos em virtude de conexão se justifica ante a possibilidade de decisões discrepantes em causas cujo objeto ou

causa de pedir são comuns. Inexistindo identidade entre tais elementos, não deve haver a prorrogação da competência.

2. Recurso especial conhecido e provido.” 

(REsp 412069 / RO RECURSO ESPECIAL 2002/0016148-6, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, j.

12/06/2006, DJ 01.08.2006 p. 509)

Veja-se, ademais, o seguinte precedente daquele Tribunal da Federação, específico de matéria possessória:

“PROCESSUAL CIVIL - COMPETENCIA - AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE - AÇÃO DE USUCAPIÃO -

INOCORRENCIA DE PREVENÇÃO.

I - HIPOTESE EM QUE NÃO SE VISLUMBRA QUALQUER PREVENÇÃO, SEJA POR CONEXÃO, SEJA POR

CONTINENCIA, A ENSEJAR A REUNIÃO DAS AÇÕES DE USUCAPIÃO E DE MANUTENÇÃO DE POSSE, PORQUE

NELAS O OBJETO E A CAUSA DE PEDIR SÃO COMPLETAMENTE DISTINTOS. A PRIMEIRA NÃO EXERCE

QUALQUER "VIS ATTRACTIVA" SOBRE A SEGUNDA, QUE PODE SER PROCESSADA E JULGADA,

INDEPENDENTEMENTE, DAQUELA.

II - A CONEXÃO QUE IMPÕE A REUNIÃO DELAS PARA JULGAMENTO SIMULTANEO, E SOMENTE AQUELA QUE

PODE RESULTAR EM DECISÕES CONFLITANTES.

III - CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O JUIZO ESTADUAL, SUSCITADO.”

(CC 3811 / RS CONFLITO DE COMPETENCIA 1992/0028231-8, Rel. Ministro WALDEMAR ZVEITER, SEGUNDA SECAO, j.

24/11/1993, DJ 28.02.1994 p. 2853)

Por outro lado, e consoante se vê dos seguintes precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça, verifica-se que o exame da

argumentação da recorrente, consubstanciada na argüição de excepcio domini, implicaria em reexame de situação fático-probatória,

o que é vedado em sede de recurso especial, modalidade de recurso de estrito direito:

“CIVIL E PROCESSUAL. RECURSO ESPECIAL. PREQUESTIONAMENTO DEFICIENTE. SÚMULAS N. 282 E 356-STF.

AÇÃO DE REINTEGRAÇÃO DE POSSE. TITULARIDADE E POSSE NÃO DEMONSTRADAS, NA INTERPRETAÇÃO DO

TRIBUNAL A QUO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7-STJ.

I. A falta de prequestionamento impede a apreciação do recurso especial em toda a extensão pretendida pela parte.

II. Calcada a decisão da instância ordinária recursal que julgou improcedente a ação reintegratória na ausência de demonstração da

titularidade da autora sobre o imóvel, bem assim da sua posse sobre o mesmo, a controvérsia recai no reexame da prova, que não

tem como ser procedido pelo STJ, ao teor da Súmula n. 7.

III. Recurso não conhecido.”

(REsp 388249 / PA RECURSO ESPECIAL 2001/0173748-3, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA,

j. 07/12/2006, DJ 05.03.2007 p. 288)

“CIVIL E PROCESSUAL. SENTENÇA E ACÓRDÃO ESTADUAIS. NULIDADES NÃO CONFIGURADAS.

PREQUESTIONAMENTO. INSUFICIÊNCIA. AÇÃO DE MANUTENÇÃO DE POSSE. RECONHECIMENTO DA POSSE EM

FAVOR DO TITULAR DO DOMÍNIO. SÚMULA N. 487-STF. MATÉRIA DE FATO. REEXAME. IMPOSSIBILIDADE.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CPC, ART. 20, §§ 3º E 4º. SÚMULA N. 7-STJ. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
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REJEIÇÃO COM APLICAÇÃO DE MULTA. EXPLICITAÇÃO DE QUESTÃO NO ACÓRDÃO QUE DECIDIU OS

ACLARATÓRIOS. PROPÓSITO PROCRASTINATÓRIO NÃO REVELADO. PENA AFASTADA.

(...)

III. Firmado o entendimento do Tribunal estadual com base no exame fático acerca do âmbito do debate possessório, incluindo o

título dominial, e daí aplicando a orientação preconizada na Súmula n. 487 do C. STF, a controvérsia esbarra na vedação da Súmula

n. 7 do STJ.

IV. Não identificada, na oposição dos segundos embargos declaratórios, propósito procrastinatório, tanto que reconhecida omissão

em súmula de julgamento anterior, é de ser afastada a multa imposta pela Corte estadual, com base no art. 538, parágrafo único, do

CPC.

V. Recurso especial conhecido em parte e provido, para excluir a multa.”

(REsp 36393 / SP RECURSO ESPECIAL 1993/0018072-0, Rel.  Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, j.

07/04/2005, DJ 16.05.2005 p. 350)

Diante destes precedentes, representativos da iterativa jurisprudência daquele Sodalício, verifica-se inexistir, no v. acórdão

recorrido, violação à legislação federal indicada.

Por derradeiro, e igualmente em razão dos precedentes supra colacionados, que demonstram de que maneira se consolidou a

jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça na matéria ora examinada, e nos termos de sua Súmula nº 83, verifica-se não restar

caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a exercer suas elevadas funções de

preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada exatamente naquele sentido.

Ante todo o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   96.03.012158-4             AC  303429

APTE        :   NICOLA CARRIERI e outros

APTE        :   AIDANO POLLI

ADV         :   FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outros

APDO      :   Uniao Federal

PETIÇÃO :   REX    2007282022

RECTE     :   ANTONIO RICHARD STECCA BUENO E SUA MULHER

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto, com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

decisão proferida por este Tribunal que reconheceu a posse centenária da União Federal sobre os imóveis ora discutido, mantendo a

sentença que julgou improcedente o processo de usucapião movido pelos ora recorrentes.

Destacam ter a decisão recorrida negado vigência, ao artigo 5º, inciso XXVI, da Carta Magna, que versa sobre a coisa julgada.

Segundo a parte recorrente, teria o v. acórdão recorrido desconsiderado decisão judicial da década de 1950, já transitada em julgado,

onde o imóvel em testilha consta como objeto de ação discriminatória movida pela Fazenda do Estado de São Paulo.

Da decisão recorrida foi dada ciência ao recorrente posteriormente à data de 03.05.2007, o que o obriga de demonstrar a existência

de repercussão geral no caso em apreço, consoante decidido pelo Excelso Pretório na Questão de Ordem no Agravo de Instrumento

nº 664.567, requisito que restou cumprido.

As contra-razões foram apresentadas pela União Federal, fls. 1357/1360.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido.

É que as ofensas às normas constitucionais apontadas não seriam diretas, mas sim derivadas de suposta transgressão de norma

infraconstitucional. E isto impede sua apreciação em sede de recurso extraordinário, conforme manifestação reiterada do Egrégio

Supremo Tribunal Federal, a saber: 

“Recurso extraordinário inadmitido. 2. Não cabe ver ofensa, por via reflexa, a normas constitucionais, aos fins do recurso

extraordinário. 3. Se, para dar pela vulneração de regra constitucional, mister se faz, por primeiro, verificar da negativa de vigência

de norma infraconstitucional, esta última é o que conta, para os efeitos do art. 102, III, a, da Lei Maior. 4. Falta de

prequestionamento dos dispositivos constitucionais tidos como violados. 5. Agravo regimental desprovido.”
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(AI-AgR nº 358179/BA, Rel. Min. Néri da Silveira, Segunda Turma, j. 23.04.2002, DJ 14.06.2002, p. 151)

No mesmo sentido: AI-AgR nº 619145/BA, Relator Min. Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, j. 26.04.2007, DJ 18.05.2007;

Ai-Agr nº 588474/RJ, Relator Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, j. 02.03.2007, DJ 13.04.2007; RE-AgR  nº 218362/SP,

Relatora Min. Ellen Gracie, j. 05.02.2002, DJ 15.03.2002. 

Desse entendimento jurisprudencial remansoso não discrepa o posicionamento doutrinário, de que tomamos por todas a lição de

Rodolfo de Camargo Mancuso:

“Prosseguindo na análise da ‘contrariedade’ à CF ou a lei federal e tendo sempre presente que o outro standard – ‘negar vigência’ –

tem sido entendido como ‘declarar revogada ou deixar de aplicar a norma legal federal’, veremos que ‘contrariar’ a lei ou a CF

implica afrontar de forma relevante o conteúdo destes textos, o que, para o STF, se dá ‘não só quando a decisão denega sua vigência,

como quando enquadra erroneamente o texto legal à hipótese em julgamento’ (RTJ 98/324). Antes, convém deixar claro um

relevante aspecto: a ‘contrariedade’, quando se dê em face da CF, desafiando recurso extraordinário, fica restrita aos casos em que

essa ofensa seja ‘direta e frontal’ (RTJ 107/661), ‘direta e não por via reflexa’ (RTJ 105/704), ou seja, quando é o próprio texto

constitucional que resultou ferido, sem ‘lei federal’ de permeio (ainda que acaso também tenha sido violada).”

(Recurso extraordinário e recurso especial, 9ª ed., São Paulo: Revista dos Tribunais, 2006, p. 229)

Consolidando tudo o quanto exposto, tem-se que recentemente a Corte Suprema editou a Súmula de nº 636, aplicável

analogicamente ao caso em tela:

“Não cabe recurso extraordinário por contrariedade ao princípio constitucional da legalidade, quando a sua verificação pressuponha

rever a interpretação dada a normas infraconstitucionais pela decisão recorrida.”

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.61.00.008272-4        AC 1163674

APTE        :   ADILSON DOS SANTOS e outro

ADV         :   GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO :   REX    2007325613

RECTE     :   ADILSON DOS SANTOS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no artigo 102, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra

decisão proferida por este Tribunal, publicada no D.J.U. em 03.12.2007.

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Não se encontram preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, de sorte que o recurso não deve ser admitido.

Com efeito, verifica-se que a parte recorrente, em seu recurso, não trouxe tópico procurando demonstrar a existência de repercussão

geral no caso em tela, deixando de cumprir a imposição constante do art. 102, § 3º, da Carta Magna e no art. 543-A, do Código de

Processo Civil.

A Lei nº 11.418, publicada em 19.12.2006, que introduziu a regulamentação do instituto da repercussão geral no estatuto processual,

passou a vigorar sessenta dias após a data de sua publicação, e determinou que os apelos extremos interpostos contra decisões

publicadas a partir de sua vigência devem adequar-se e atender o requisito de admissibilidade que acrescentou à sistemática do

recurso extraordinário:

“Art. 543-A. omissis

(...)

§ 2º. O recorrente deverá demonstrar, em preliminar do recurso, para apreciação exclusiva do Supremo Tribunal Federal, a

existência da repercussão geral.”

Posteriormente, no julgamento da Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567, restou deliberado pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, na sessão de 18.06.07, que a partir de 03 de maio de 2007 será obrigatória, como preliminar, a afirmação

e demonstração de repercussão geral das questões constitucionais discutidas no caso concreto nos recursos extraordinários

interpostos em face de acórdãos cuja intimação ou publicação tenham ocorrido após aquela data, seja nos processos de natureza
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cível, criminal, trabalhista ou eleitoral, em acórdão assim ementado:

“Decisão: O Tribunal, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, decidiu a questão de ordem da seguinte forma: 1) que é de

exigir-se a demonstração da repercussão geral das questões constitucionais discutidas em qualquer recurso extraordinário, incluído o

criminal; 2) que a verificação da existência de demonstração formal e fundamentada da repercussão geral das questões discutidas no

recurso extraordinário pode fazer-se tanto na origem quanto no Supremo Tribunal Federal, cabendo exclusivamente a este Tribunal,

no entanto, a decisão sobre a efetiva existência da repercussão geral; 3) que a exigência da demonstração formal e fundamentada no

recurso extraordinário da repercussão geral das questões constitucionais discutidas só incide quando a intimação do acórdão

recorrido tenha ocorrido a partir de 03 de maio de 2007, data da publicação da Emenda Regimental nº 21, de 30 de abril de 2007.”

(STF, Pleno, Relator Ministro Sepúlveda Pertence, Questão de Ordem no Agravo de Instrumento nº 664.567/RS, j. 18.06.07, DJ

26.06.07)

Na hipótese em tese, verifica-se que o presente apelo extremo foi interposto já durante a vigência da nova sistemática de

admissibilidade, nos moldes acima assinalados, e não cumpriu com o requisito de demonstração, em preliminar de recurso, da

existência de repercussão geral.

Não restaram preenchidos, destarte, todos os requisitos extrínsecos de admissibilidade recursal, não devendo o recurso

extraordinário ser admitido.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   1999.61.00.008272-4        AC 1163674

APTE        :   ADILSON DOS SANTOS e outro

ADV         :   GABRIEL ANTONIO SOARES FREIRE JUNIOR

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO :   RESP   2007325614

RECTE     :   ADILSON DOS SANTOS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em face

de decisão proferida por este Tribunal, que obstou a utilização, para fins de resgate ou compensação com créditos da Recorrida

inscritos contra a Recorrente, de antigas apólices da Dívida Pública, considerando a ausência de liquidez, certeza e exigibilidade dos

referidos títulos.

Destaca a recorrente ter a decisão recorrida negado vigência ao disposto nas seguintes legislações: Decretos-Leis nºs 263/67 e

398/68; Decretos nºs 20.910/32 e 9.370/1885.

As contra-razões não foram apresentadas.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade recursal, passo ao exame da subsunção à hipótese constitucional. E, assim,

tenho que o recurso não deve ser admitido, pois o C. Superior Tribunal de Justiça vem decidindo no mesmo senso da decisão ora

recorrida:

“TRIBUTÁRIO – TÍTULOS DA DÍVIDA PÚBLICA – AUSÊNCIA DE LIQUIDEZ E CERTEZA – INAPTIDÃO – RECUSA –

POSSIBILIDADE – ACÓRDÃO IMPUGNADO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE TRIBUNAL –

IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DA MATÉRIA – SÚMULA 7.

1.Os títulos da Dívida Pública, que não têm cotação em bolsa, não se prestam para garantir a penhora, sendo sua recusa

perfeitamente admissível.

2. A aferição de liquidez, certeza e exigibilidade, necessariamente passaria pelo reexame do acervo probatório, o que é vedado pela

Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça. Agravo regimental improvido.”

(AgRg no Ag 775353 / RS ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2006/0111317-1, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 12/12/2006, DJ 05.02.2007 p. 204)

“AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO APOIADA NA JURISPRUDÊNCIA PACÍFICA DO STJ.

- Decisão amparada na jurisprudência iterativa desta Corte não viabiliza o acolhimento de agravo regimental.

- Pacificou-se o entendimento quanto ao não reconhecimento dos requisitos de liquidez e certeza dos Títulos da Dívida Pública
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oferecidos à penhora para suspensão da exigibilidade de crédito tributário, razão pela qual o agravo de instrumento não merecia

acolhida.

- Agravo  improvido.”

(AgRg no Ag 326322 / SP ; AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO 2000/0083427-0, Rel. Min.

FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2003, DJ 22.09.2003 p. 287)

Diante destes precedentes, que demonstra de que maneira se consolidou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, e nos

termos de sua Súmula nº 83, não resta caracterizado o dissídio jurisprudencial, exigido constitucionalmente para que seja chamado a

exercer suas elevadas funções de preservação da inteireza positiva da legislação federal, pois a decisão recorrida foi lançada

exatamente naquele sentido.

No mesmo sentido, e consoante os mesmos precedentes daquele sodalício, tenho que também não resta caracterizada a alegação de

violação à legislação federal no que concerne à correção monetária, diante da iliquidez e incerteza dos referidos títulos da Dívida

Pública.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2001.03.00.036811-0        MS  230412

IMPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   VALDIR BENEDITO RODRIGUES

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LIT.PAS   :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ADV         :   PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETO

INTERES :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

INTERES :   KENTINHA LTDA

PETIÇÃO :   RESP   2007294356

RECTE     :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo determinar o reestorno de

juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica Federal, sob afronta ao princípio do

contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele feito a reposição do montante relativo aos juros

estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via processual própria para a discussão de tal matéria.

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 150, 919, e 535, todos do Código de Processo

Civil, bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das

matérias em sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do presente a fim de que os juros

estornados pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o respectivo levantamento.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante.

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.
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4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, p.167)

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL.

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL

DA REMUNERAÇÃO.

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando

os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes.

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos declaratórios,

conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso.

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão a dispositivo

constitucional. Precedentes.

(...)

Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314)

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 506.459/RS,

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma,  DJU

10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo,

DJ 21.09.1998. 

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos juros, e o seu

estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N.º

257/TFR.

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do tributo, não possui

natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os remuneratórios, sob pena de

converter-se o depósito em investimento financeiro.

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se evitar a

corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.737/79 e o art. 32 da Lei

n.º 6.830/80.

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório judicial. Vencedora

a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em renda da pessoa jurídica de direito

público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide apenas a correção monetária, sem juros de qualquer

natureza. Precedentes.

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o

Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR). 

5. Recurso ordinário provido.

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

14.02.2005 p. 145)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. INAPLICABILIDADE.

ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS.

JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, do RISTJ.

Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do magistrado mudar de órgão

julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de antemão que prevento será o colegiado.

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou

correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não possuindo legitimidade

para recorrer.

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como um terceiro na

relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de segurança por terceiro, contra ato

judicial, não se condiciona a interposição de recurso.
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4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado judicialmente sem

prévia autorização do juízo da causa.

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais. 

6. Recurso ordinário provido em parte.’

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004

p. 155)

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2003.03.00.075097-8        MS  254608

IMPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LIT.PAS   :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

LIT.PAS   :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ADV         :   PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

INTERES :   SYNTHES IND/ E COM/ LTDA

PETIÇÃO :   RESP   2007175884

RECTE     :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo determinar o reestorno de

juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica Federal, sob afronta ao princípio do

contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele feito a reposição do montante relativo aos juros

estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via processual própria para a discussão de tal matéria.

Alega a recorrente que o acórdão impugando violou o disposto nos artigos 139, 148, 919, e 535, todos do Código de Processo Civil,

bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do presente a fim de que os juros estornados

pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o respectivo levantamento.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante.

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, p.167)

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL.
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VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL

DA REMUNERAÇÃO.

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando

os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes.

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos declaratórios,

conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso.

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão a dispositivo

constitucional. Precedentes.

(...)

Agravo regimental desprovido.

STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314)

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 506.459/RS,

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma,  DJU

10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo,

DJ 21.09.1998. 

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos juros, e o seu

estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N.º

257/TFR.

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do tributo, não possui

natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os remuneratórios, sob pena de

converter-se o depósito em investimento financeiro.

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se evitar a

corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.737/79 e o art. 32 da Lei

n.º 6.830/80.

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório judicial. Vencedora

a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em renda da pessoa jurídica de direito

público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide apenas a correção monetária, sem juros de qualquer

natureza. Precedentes.

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o

Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR). 

5. Recurso ordinário provido.

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

14.02.2005 p. 145)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. INAPLICABILIDADE.

ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS.

JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, do RISTJ.

Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do magistrado mudar de órgão

julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de antemão que prevento será o colegiado.

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou

correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não possuindo legitimidade

para recorrer.

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como um terceiro na

relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de segurança por terceiro, contra ato

judicial, não se condiciona a interposição de recurso.

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado judicialmente sem

prévia autorização do juízo da causa.

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais. 

6. Recurso ordinário provido em parte.’

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro CASTRO
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MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004

p. 155)

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.03.00.000518-9        MS  255200

IMPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

LIT.PAS   :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

LIT.PAS   :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ADV         :   PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outros

INTERES :   FIACAO ALPINA LTDA

PETIÇÃO :   RESP   2007174914

RECTE     :   Centrais Eletricas Brasileiras S/A - ELETROBRAS

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alíneas a e c, da Constituição Federal, contra acórdão deste

Tribunal que concedeu parcialmente a segurança, ao fundamento de que não pode o MM. Juízo a quo determinar o reestorno de

juros de depósito judicial nos autos da ação cautelar sem a participação da Caixa Econômica Federal, sob afronta ao princípio do

contraditório e da ampla defesa. Destacou, ainda, que pretendendo a autora daquele feito a reposição do montante relativo aos juros

estornados do saldo do depósito judicial, deveria ter se utilizado de via processual própria para a discussão de tal matéria.

Alega a recorrente que o acórdão impugnado violou o disposto nos artigos 139, 148, 919 e 535, todos do Código de Processo Civil,

bem como a ocorrência de dissídio jurisprudencial, apontando entendimento do Superior Tribunal de Justiça acerca das matérias em

sentido diverso do adotado pela decisão recorrida. Pretende a recursante o provimento do presente a fim de que os juros estornados

pela Caixa Econômica Federal sejam novamente creditados, viabilizando o respectivo levantamento.

Decido.

Atendidos os pressupostos genéricos de admissibilidade recursal, passo, então, ao exame da conformação à hipótese constitucional.

O recurso não merece ser admitido.

Inicialmente, não há que se falar que o acórdão recorrido foi proferido em contrariedade ao disposto no art. 535 do Código de

Processo Civil, uma vez que houve apreciação da questão, embora por fundamento diverso daquele invocado pelo embargante.

Nesse sentido, vem se posicionando o Colendo Superior Tribunal de Justiça, cujo aresto transcrevo a seguir:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA

211/STJ. SUCESSÃO DE EMPRESAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 7/STJ. INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DOS VÍCIOS

DO ART. 535 DO CPC.

(...)

3. Não viola o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestação jurisdicional, o acórdão que, mesmo sem ter examinado

individualmente cada um dos argumentos trazidos pela parte, adotou, entretanto, fundamentação suficiente para decidir de modo

integral a controvérsia posta.

4. Recurso especial conhecido em parte e desprovido.”

(Resp 758625 / MG, RECURSO ESPECIAL 2005/0097547-6, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASKI, PRIMEIRA TURMA, j.

09/08/2005, p.167)

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. AUSÊNCIA DE INTERESSE. ADICIONAL DE GESTÃO EDUCACIONAL.

VANTAGEM PESSOAL NOMINALMENTE IDENTIFICADA – VPNI. SUBMISSÃO EXCLUSIVA AO REAJUSTE GERAL

DA REMUNERAÇÃO.

I - Não ocorre ofensa ao art. 535 do CPC se o e. Tribunal de origem, sem que haja recusa à apreciação da matéria, embora rejeitando

os embargos de declaração, considera não existir defeito a ser sanado. Precedentes.

II - O c. Supremo Tribunal Federal admite o prequestionamento ficto, mediante simples oposição de embargos declaratórios,
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conforme disposto no Enunciado n.º 356 da Súmula do Pretório Excelso.

III - Assim, não há interesse na anulação do acórdão proferido em sede de embargos de declaração por suposta omissão a dispositivo

constitucional. Precedentes.

(...)

Agravo regimental desprovido.

(STJ, AgRg no Ag 799362/RS, Rel. Min. FELIX FISCHER, QUINTA TURMA, j. 12.12.2006, DJ 05.03.2007, p. 314)

No mesmo sentido: AgRg nos Edcl no Resp 778.586/MG, Rel. Min. Francisco Falcão, 1ª Turma, DJ 19.12.2005; Resp 506.459/RS,

Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, 2ª Turma, DJ 27.09.2004; Resp 319.896/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, 2ª Turma,  DJU

10.03.2003; Resp. 341.691/PI, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, DJ 04.02.2002; Resp 165.259/PE, Rel. Min. Demócrito Reinaldo,

DJ 21.09.1998. 

No mais, o C. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de que em depósito judicial não são devidos juros, e o seu

estorno deve ser precedido de autorização judicial, cujos arestos trago à colação:

“TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO JUDICIAL. SUSPENSÃO DE

EXIGIBILIDADE DO TRIBUTO. ART. 151, II, DO CTN. EXECUÇÃO FISCAL. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA. SÚMULA N.º

257/TFR.

1. O depósito do montante integral, previsto no art. 151, II, do CTN como causa de suspensão da exigibilidade do tributo, não possui

natureza especulativa, devendo ser afastada a incidência de juros de qualquer natureza, sobretudo os remuneratórios, sob pena de

converter-se o depósito em investimento financeiro.

2. Ao montante depositado judicialmente deverá ser acrescido, apenas, o valor relativo à correção monetária, para se evitar a

corrosão da moeda por força da espiral inflacionária, a teor do que preceituam o art. 3º do Decreto-Lei n.º 1.737/79 e o art. 32 da Lei

n.º 6.830/80.

3. Vitorioso o contribuinte, terá direito ao levantamento do valor do depósito, sem o inconveniente do precatório judicial. Vencedora

a Fazenda Nacional ou qualquer de suas autarquias, deverá o valor depositado ser convertido em renda da pessoa jurídica de direito

público, sendo desnecessária futura execução fiscal. Em ambos os casos, incide apenas a correção monetária, sem juros de qualquer

natureza. Precedentes.

4. "Não rendem juros os depósitos judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, e o

Decreto-Lei 1.737/79, art. 3º" (Súmula n.º 257/TFR). 

5. Recurso ordinário provido.

(RMS 17976 / SC RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0029529-4  Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA (1125)  Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 26/10/2004 Data da Publicação/Fonte DJ

14.02.2005 p. 145)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. SÚMULA 267/STF. INAPLICABILIDADE.

ENTIDADE DEPOSITÁRIA. TERCEIRO AUXILIAR DO JUÍZO. ILEGITIMIDADE RECURSAL. DEPÓSITOS JUDICIAIS.

JUROS. NÃO-INCIDÊNCIA.

1. O Regimento do Tribunal a quo disciplina a prevenção de forma similar ao STJ, conforme se infere do art. 71, § 1º, do RISTJ.

Tais disposições nada mais são que a expressão do princípio do juiz natural. Dessa forma, na hipótese do magistrado mudar de órgão

julgador, não haverá espaço para dúvidas ou soluções casuísticas, pois está fixado de antemão que prevento será o colegiado.

2. Afasta-se a incidência da Súmula 267 do STF - não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou

correição. Na hipótese dos autos, a instituição depositária é terceiro no processo, mero auxiliar do juízo, não possuindo legitimidade

para recorrer.

3. Ainda que se admitisse o recurso do depositário auxiliar do juízo, figurando a Caixa Econômica Federal-CEF como um terceiro na

relação processual, mostra-se plenamente aplicável o teor da Súmula 202/STJ - a impetração de segurança por terceiro, contra ato

judicial, não se condiciona a interposição de recurso.

4. Não pode a CEF, mera depositária, efetuar estornos ou retiradas de qualquer natureza do montante depositado judicialmente sem

prévia autorização do juízo da causa.

5. Conforme entendimento do STJ, não são devidos juros pela instituição depositária nos depósitos judiciais. 

6. Recurso ordinário provido em parte.’

(RMS 17406 / RJ RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2003/0204729-9 Relator(a) Ministro CASTRO

MEIRA (1125) Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA Data do Julgamento 17/06/2004 Data da Publicação/Fonte DJ 23.08.2004

p. 155)

Ante o exposto,  NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

PROC.      :   2004.61.04.010737-7        AC 1217419

APTE        :   FLORIDES DE OLIVEIRA CERQUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADV         :   MARIO ANTONIO DE SOUZA

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PETIÇÃO :   RESP   2007308418

RECTE     :   FLORIDES DE OLIVEIRA CERQUEIRA

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no artigo 105, inciso III, alíneas “a” e “c”, da Constituição Federal, em face de

acórdão de Turma deste Tribunal, que reconheceu a prescrição qüinqüenal em ação onde se pleiteia a correção monetária das contas

do PIS/PASEP. 

Alega a parte recorrente que o v. acórdão recorrido ofendeu a Legislação Pátria e a Constituição Federal, de forma direta, expressa e

frontal, via dos seus dispositivos específicos. Cita, ainda, vários julgados de outros Tribunais e do c. STJ.

Decido.

A pretensão da recorrente não merece prosperar. O recurso não apresenta os pressupostos para a sua admissibilidade, dado que o

recorrente não indicou expressamente o dispositivo de lei federal supostamente infringido, o que impede sua apreciação na superior

instância, incidindo na espécie a Súmula 284 do Egrégio Supremo Tribunal Federal : 

É  inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não permitir a exata compreensão da

controvérsia.

Igualmente, tem reiteradamente se manifestado o C. Superior Tribunal de Justiça:

ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DO PERMISSIVO

CONSTITUCIONAL. INDICAÇÃO GENÉRICA DE OFENSA A LEI FEDERAL. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

SÚMULA 284/STF. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA. SÚMULA 211/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.

1. A ausência de indicação do dispositivo constitucional em que se funda o recurso especial impede o seu conhecimento.

Precedentes. 

2. Conforme jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, a indicação de ofensa genérica a lei federal, sem

particularização precisa dos dispositivos violados, implica deficiência de fundamentação do recurso especial, atraindo a incidência

da Súmula 284/STF.

3. Hipótese em que parte a parte recorrente sustentou apenas que o acórdão recorrido teria negado vigência aos Decretos 4.950/2004

e 93.617/86 e aos Decretos-Lei 2.299/86 e 968/69, sem particularizar quais os dispositivos dos referidos diplomas legais teriam sido

violados.

4. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento, ainda que implícito,

da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a condução ao Superior Tribunal de Justiça

dequestões federais não debatidas no Tribunal de origem.

5. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada pelo Tribunal a quo.

Súmula 211/STJ.

6. Recurso especial não conhecido.

(Resp nº 689095/PB, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª Turma, j. 03.04.2007, DJU 07.05.2007, p. 358)

No mesmo sentido: AgRg no Resp nº 893691/MG, Relator Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 03.05.2007, DJ 14.05.2007; Resp

nº 916294/SP, Relator Min. Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, j. 19.04.2007, DJ 07.05.2007; AgRg no Resp nº 666639/Al,

Relator Min. Humberto Martins, j. 19.04.2007, DJ 04.05.2007.   

Da mesma forma, não restou devidamente demonstrada a divergência jurisprudencial que daria ensejo ao conhecimento do recurso

pela superior instância, a teor do que exige o artigo 541, § único, do CPC, pois de acordo com o hodierno entendimento pretoriano a

simples transcrição de ementas não se presta a caracterizar o dissenso.

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS

DECISÃO

BLOCO 133871

PROC.      :   1999.61.00.000739-8       AMS  210246

APTE        :   CINEMARK BRASIL S/A

ADV         :   LUIZ COELHO PAMPLONA

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PETIÇÃO :   RESP   2007224949

RECTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos. 

Trata-se de recurso especial, interposto pela União Federal, com fulcro no artigo 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal,

contra acórdão de Turma deste Tribunal Regional Federal, que deu provimento à apelação da parte recorrente, reformando a

sentença, em mandado de segurança onde se requer o não recolhimento da integralidade dos tributos em atraso, por se tratar de

denúncia espontânea.

Alega ter ocorrido violação ao art. 138 do Código Tributário Nacional.

Sem contra-razões, vieram os autos para juízo de admissibilidade.                

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar sua subsunção à hipótese constitucional. 

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, o qual demonstra

haver, na decisão recorrida, contrariedade à legislação federal, vez que se encontra em dissonância do entendimento consolidado

daquele Tribunal da Federação:

“TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. MULTA MORATÓRIA.

DESCABIMENTO. TAXA SELIC. JUROS

MORATÓRIOS.

1. O pagamento integral em atraso de tributos, sem que tenha sido iniciado procedimento administrativo, configura denúncia

espontânea, hipótese amparada pelo artigo 138 do Código Tributário Nacional.

2. A tese de que não se configura a denúncia espontânea nos tributos sujeitos a lançamento por homologação quando ocorrer a

declaração desacompanhada de pagamento harmoniza-se com a jurisprudência desta Corte. Todavia não foi a questão

prequestionada na origem. O

Tribunal Regional nada disse a respeito, tendo se limitado a afirmar que a confissão do débito ocorreu antes de qualquer

procedimento administrativo de constituição do crédito fiscal. Incidência das Súmulas 282 e 356/STF.

3. A constatação de que houve a prévia declaração do tributo desacompanhada do seu pagamento demandaria o revolvimento do

suporte fático-probatório, o que é incompatível na instância especial, ante o óbice da Súmula 7/STJ.

4. A Taxa Selic é composta de taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com os juros de mora previstos no

artigo

167 do CTN. Precedentes.

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.”

(REsp nº 806116/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, j. 13.03.2007, DJ 22.03.2007, p. 326)(grifei)

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice Presidente

PROC.      :   2001.03.99.040262-0        AC  723426

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APDO      :   DISTRIBUIDORA CREMINITI LTDA

ADV         :   MARCOS ALMIR GAMBERA
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INTERES :   ADEMIR CREMINITI DE PAULA

PETIÇÃO :   RESP   2006317894

RECTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENDER    :   AV. PAULISTA, 1842 - 12º ANDAR - TORRE SUL

RELATOR   :   VICE-PRESIDÊNCIA

Vistos.

Trata-se de recurso especial interposto com fulcro no art. 105, inciso III, alínea “a”, da Constituição Federal, contra acórdão

proferido por Turma deste Tribunal.

Sustenta a parte recorrente que o acórdão violou o artigo 152, inciso II, do Código Tributário Nacional, ao extinguir os embargos à

execução fiscal, em razão do noticiado parcelamento extrajudicial do débito e reenquadramento da embargante como microempresa.

Decido.

Preenchidos os requisitos genéricos de admissibilidade do recurso, passo a apreciar a subsunção à hipótese constitucional.

Tenho que deve ser admitido o recurso, consoante se vê do seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça, que, por analogia,

demonstra haver, na decisão recorrida, contrariedade ou negativa de vigência à legislação federal, vez que se encontra em

dissonância com o entendimento consolidado daquele Tribunal da Federação:

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. O PARCELAMENTO DA DÍVIDA TRIBUTÁRIA NOS EMBARGOS À EXECUÇÃO

NÃO IMPLICA A EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO MAS A SUA SUSPENSÃO.

1. O parcelamento do débito na execução fiscal implica, tão-somente,

a suspensão do processo, conservando-se perene a Certidão da Dívida Ativa a sustentar a execução até que se extinga a dívida,

podendo operar-se a continuidade da execução fiscal pelo saldo remanescente,se o parcelamento não restar cumprido integralmente

pelo sujeito passivo.

2. A figura do parcelamento não se confunde com a transação extintiva do crédito. A autocomposição bilateral ou transação é forma

de extinção do crédito tributário, consoante determina o art.156, III do CTN, implicando no término do direito da Fazenda

Pública de cobrar a obrigação tributária.

3.  Considerando que a transação é a forma pela qual as partes previnem ou terminam litígios mediante concessões mútuas, enquanto

que o parcelamento é a mera dilação de prazo para o devedor honrar sua dívida, não há que falar em naturezas semelhantes. Ao

revés, no parcelamento, a dívida ativa não se desnatura pelo fato de ser objeto de acordo de parcelamento, posto que não honrado o

compromisso, retoma ela o os seus privilégios, incidindo a multa e demais encargos na cobrança via execução fiscal.

4. É novel regra assente no Código Tributário Nacional que o parcelamento do débito é meramente suspensivo.

5. Recurso especial provido.”

(REsp 514351/PR, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, j. 20.11.2003, DJ 19.12.2003, p. 347)

Ante o exposto, ADMITO O RECURSO ESPECIAL.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

SUZANA CAMARGO

Vice-Presidente

CORREGEDORIA-GERAL

PORTARIA COGE nº 748, de 17 de abril de 2008. 

O CORREGEDOR-GERAL DA 3a. REGIÃO, DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ NABARRETE, no uso da competência

que lhe confere o artigo 23, incisos II e V, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3a. Região,considerada a decisão

tomada nos autos do expediente administrativo nº 2007.01.636, RESOLVE:

I – Instaurar sindicância administrativa disciplinar a ser respondida pelo servidor Antônio Carlos de Queiroz Pinheiro, RF 968,

lotado na 13a. Vara Cível Federal em São Paulo, que, no dia 29 de agosto de 2007, expediu ofício de número 1829, datado de 29 de

agosto de 2007, com timbre da 13a Vara Cível da Justiça Federal em São Paulo, encaminhando cópia da sentença proferida naquele

processo à Coordenação-Geral de Recursos Humanos – CGRH – e determinando que procedesse ao seu imediato cumprimento,

indepentemente da oitiva da AGU, de modo a garantir o pagamento aos substituídos da gratificação da GIFA no percentual de 95%

sobre o maior vencimento básico da carreira de Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil, retroativos à data da suspensão dos

efeitos da referida sentença, em desconformidade com a decisão judicial de fl. 512 que, em face da decisão proferida na Suspensão
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de Segurança nº 2007.03.00.047305-8, determinara fosse suspenso o cumprimento da sentença proferida nos autos e que, ainda, em

06 de setembro de 2007, ao constatar o erro cometido, após conferência efetuada pela Diretora da Secretaria, Carla Maria Bosi

Ferraz, confeccionou novo ofício, com o mesmo número, e substituiu a cópia existente nos autos pela cópia do novo ofício, sem que

fosse certificado nos autos o equívoco e a substituição. Ao agir dessa maneira, o servidor violou por duas vezes o dever de exercer

com zelo e dedicação as atribuições do cargo e observar as normas legais e regulamentares, especialmente a de não certificar o

ocorrido nos autos, o que o torna passível de sofrer as penas de advertência ou suspensão, conforme o disposto nos artigos 127,

incisos I e II, combinado com os artigos 129 e 130 da Lei 8.112/90.

II – Instaurar sindicância administrativa disciplinar a ser respondida pela Diretora de Secretaria Carla Maria Bosi Ferraz, RF 1160,

lotada na 13a Vara Cível Federal em São Paulo, que, em 06 de setembro de 2007, ao tomar conhecimento de que o servidor Antonio

Carlos de Queiroz Pinheiro expedira ofício com teor indevido, permitiu a substituição por outro, sem certificar o ocorrido nos autos,

violando por uma vez o dever de exercer com zelo e dedicação as atribuições do cargo e observar as normas legais e regulamentares,

especialmente a de não determinar a certificação do ocorrido nos autos, o que a torna passível de sofrer as penas de advertência ou

suspensão, conforme o disposto nos artigos 127, incisos I e II, combinado com os artigos 129 e 130 da Lei 8.112/90.

Publique-se, registre-se, cientifiquem-se os sindicados e cumpra-se. 

ANDRÉ NABARRETE

Corregedor-Geral da 3a. Região

SUBSECRETARIA DA 1ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 13 de maio de 2008,
TERÇA-FEIRA, às 14:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00001   ACR   23579   2005.61.19.002263-1
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
REVISOR   :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  RICARDO LAMBERTUS REINALDO ALPHENAAR reu preso
ADV           :  EVA INGRID REICHEL BISCHOFF
APDO        :  Justica Publica 
00002   ACR   28912   2007.03.99.035097-0   0500012106   MS
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
REVISOR   :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  JULIO ARNOLDO DURAN ROJAS reu preso
ADV           :  TERESINHA MORANTI SENA 
00003   ACR   14965   2002.61.81.007441-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
REVISOR   :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Justica Publica
APTE          :  HENRY IBE MODEBE reu preso
APTE          :  WILLIAN AKONO reu preso
ADV           :  LUIZ ROBERTO RIBEIRO NICCOLINI
APDO        :  GILBERT TABANG NKOSI
ADV           :  ANGEL PUMEDA PEREZ
APDO        :  OS MESMOS 
00004   ACR   23339   2003.61.81.006541-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
REVISOR   :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  FRANCISCO DE ASSIS FERREIRA
ADV           :  EMERSON SCAPATICIO
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APDO        :  Justica Publica 
00005   AG   322194   2007.03.00.104474-0   200561270022180   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  CONTEM 1G S/A
ADV           :  MARCELO AUGUSTO RIBEIRO
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE R    :  MARTA MERCEDES WATZKO RUBINI e outro
ADV           :  HELLEN CRISTINA PADIAL BACKSTRON FALAVIGNA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
00006   AG   322826   2007.03.00.105127-5   200661060025843   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  CLAUDIA MARIA SPINOLA ARROYO e outro
ADV           :  CLAUDIA CARON NAZARETH
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE R    :  FUNES DORIA E CIA LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP 
00007   AG   318572   2007.03.00.099475-7   199961820298988   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  HERMINIA CATALINA SCHAEFFER PIRKENBER DE BIANCHETTI
ADV           :  ALEXANDRE VENTURINI
PARTE R    :  ECCO SERVICOS GERAIS LTDA e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00008   AG   321590   2007.03.00.103646-8   8800017410   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  AUTO POSTO VILA GUILHERME LTDA e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00009   AG   323136   2008.03.00.000688-6   8900024345   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  DINO ORESTE SERCELLI
ADV           :  ERASMO DE CAMARGO SCHUTZER
AGRDO     :  ALFREDO PAPO
PARTE R    :  ESCRITORIO DE CONSTRUCOES E ENG ECEL S/A
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00010   AG   241504   2005.03.00.061427-7   199961130035163   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
AGRTE       :  CONFIL CONSTRUTORA FIGUEIREDO LTDA e outros
ADV           :  JOSE LUIZ MATTHES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE FRANCA Sec Jud SP 
00011   AC   1276553   2008.03.99.005319-0   0000190900   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  EMPRESA CINEMATOGRAFICA ANTUNES LTDA 
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00012   AMS   296052   2006.61.00.022475-6
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ESA ELETROTECNICA SANTO AMARO LTDA
ADV           :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00013   AMS   267776   2003.61.08.006538-9
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  SAT ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADV           :  LUIZ FERNANDO MAIA
Anotações   :  REC.ADES. 
00014   AMS   240041   2001.61.00.012590-2
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ZARAPLAST S/A
ADV           :  LUIS CARLOS SZYMONOWICZ
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00015   AMS   293412   2006.61.00.010559-7
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ALAC ASSOCIACAO DE LABORATORIOS CLINICOS
ADV           :  BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00016   AMS   290517   2005.61.07.004597-4
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  METALMIX IND/ E COM/ LTDA
ADV           :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00017   AMS   299635   2006.61.00.023194-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  OCEANO IND/ GRAFICA E EDITORA LTDA
ADV           :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
00018   AC   820272   2000.61.05.019068-5
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARISA SACILOTTO NERY
APDO        :  NORLEI BENEDITO FERNANDES
ADV           :  LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO
APDO        :  BANCO BRADESCO S/A CREDITO IMOBILIARIO
ADV           :  FELICE BALZANO 
00019   AC   530246   1999.03.99.088091-0   9600178160   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Departamento Nacional Estradas Rodagem - DNER
ADV           :  PAULO DE TARSO FREITAS
APDO        :  MARIA MAGDALENA SOARES
ADV           :  PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 
00020   AC   1129159   2004.61.00.027404-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ANTONIA MARIA CANDIDO OLIVEIRA e outros
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ADV           :  SERGIO PINHEIRO DRUMMOND
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
00021   AC   1186724   2004.61.04.010613-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  EDSON FERNANDES DOS SANTOS
ADV           :  MARIO ANTONIO DE SOUZA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00022   AC   1173558   2004.61.82.001026-7
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APTE          :  PADILLA INDUSTRIAS GRAFICAS S/A
ADV           :  JOSE YUNES
APDO        :  OS MESMOS 
00023   AC   1156295   2004.61.00.032458-4
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  NATALINO DA SILVA e outros
ADV           :  JOSE CARLOS NOGUEIRA
PARTE A   :  CECILIO DE PAULA
ADV           :  JOSE CARLOS NOGUEIRA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00024   AC   1118704   2004.61.82.038521-4
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
APDO        :  MASTERBUS TRANSPORTES LTDA massa falida
SINDCO    :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
ADV           :  MANUEL ANTONIO ANGULO LOPEZ
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00025   AC   1220105   2004.61.04.011847-8
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  MARIO NOBREGA SOARES
ADV           :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00026   AC   1135163   2004.61.14.006524-1
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  MIGUEL FRANCO PEIXOTO FILHO
ADV           :  PEDRO ROZATTI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00027   AC   1278363   2008.03.99.006957-3   0600001318   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  JOAQUIM DE OLIVEIRA
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ADV           :  DIRCEU MASCARENHAS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00028   AC   1250226   2006.61.20.003479-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  KENNYTI DAIJÓ
APDO        :  JOSE CARLOS AZEVEDO e outro 
00029   AC   571721   2000.03.99.009891-4   9800054324   MS
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CLEONICE JOSE DA SILVA HERCULANO
APDO        :  MARIA CECILIA BARBOSA
ADV           :  ERNESTO PEREIRA BORGES FILHO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00030   AC   1245882   2004.61.02.001033-9
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ FERNANDO MAIA
APDO        :  ROGERIO FERNANDES e outro
ADV           :  LEONARDO AUGUSTO GARSON DE ALMEIDA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00031   AC   1151853   2004.61.06.000422-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ FERNANDO MAIA
ADV           :  CLEUZA MARIA LORENZETTI
APDO        :  LEONIDIO MORETTI e outro
ADV           :  MARCIO GOULART DA SILVA 
00032   AC   1279832   2004.61.82.064183-8
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  RUBEM GARCIA JUNIOR
ADV           :  ANTONIO RODRIGUES NETTO 
00033   AC   957799   1999.60.00.007587-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  IVAN CORREIA LEITE
ADV           :  GLAUCIA SILVA LEITE
APDO        :  ABEGAIL ROSA BEKER
ADV           :  PAULO ROBERTO PEGOLO DOS SANTOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00034   AC   946717   2000.61.82.039197-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  GRAMBERI RETIFICA DE MOTORES LTDA
ADV           :  ANTONIO SERGIO DA SILVEIRA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00035   AC   1001057   2000.61.82.039571-8
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  LOJAS BESNI CENTER LTDA
ADV           :  NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 53 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00036   AC   975507   2004.61.04.001985-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ISAEL JOSE GONCALVES
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA 
00037   AC   841213   2002.03.99.043706-7   9805431037   SP
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  INDUSTRIAS MATARAZZO DE PAPEIS S/A
ADV           :  ROBERTA DE TINOIS E SILVA
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00038   AC   1173528   2003.61.82.064109-3
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  PROMOLAB CONSTRUCOES E MONTAGENS DE LABORATORIOS LTDA
ADV           :  EDSON ALMEIDA PINTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00039   AC   1134740   2003.61.04.011108-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  MARIA DA PENHA RANGEL
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00040   AC   1173152   2003.60.00.012504-0
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  NEILTON LEMOS DOS SANTOS e outros
ADV           :  MARCELLO AUGUSTO FERREIRA DA SILVA PORTOCARRERO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00041   AC   950461   2003.61.02.007649-8
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CLODOALDO ANTONIO PRADO e outros
ADV           :  OTACILIO JOSE BARREIROS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00042   AC   1144036   2003.61.00.022115-8
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ALVARO AUGUSTO SMITH
ADV           :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA
ADV           :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00043   AC   1220118   2003.61.04.016993-7
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  ANTONIO JOSE MENDES e outros
ADV           :  RICARDO GUIMARAES AMARAL
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00044   AC   946578   2003.61.02.001347-6
RELATOR  :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO KEHDI NETO
APDO        :  JOSE AUGUSTO ROSSENER
ADV           :  EMERSON JOSÉ DO COUTO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00045   AGEXP   242   2007.61.06.006918-8
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  MARIA LUCIA STURARI POLETTI
ADV           :  BASILEU VIEIRA SOARES
AGRDO     :  Justica Publica 
00046   AMS   265751   2000.61.08.006930-8
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  COOPERATIVA DE LATICINIOS LINENSE LTDA
ADV           :  PEDRO MARREY SANCHEZ
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00047   AMS   285874   2003.61.00.021674-6
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  EZ PARAISO EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA
ADV           :  ARTHUR RABAY
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00048   AMS   274910   2005.61.13.001668-7
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  FUNDACAO CIVIL CASA DE MISERICORDIA DE FRANCA
ADV           :  ALEX CONSTANTINO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU REC.ADES. 
00049   REOMS   263924   2000.61.08.001259-1
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
PARTE A   :  BUZALAF OLIVEIRA E CIA LTDA
ADV           :  PAULO ROBERTO LAURIS
PARTE A   :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
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00050   AMS   267961   2000.61.05.006347-0
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  IND/ BRASILEIRA DE ARTEFATOS DE CERAMICA IBAC S/A
ADV           :  TATIANE MIRANDA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00051   REOMS   273622   2003.61.08.007099-3
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
PARTE A   :  ROMANO GONCALVES ENGENHARIA E COM/ LTDA
ADV           :  HELY FELIPPE
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00052   REOMS   289674   2005.61.00.028549-2
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
PARTE A   :  CIA INDL/ PAULISTA DE PAPEIS E PAPELAO
ADV           :  EDSON ALMEIDA PINTO
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00053   AMS   161001   95.03.019887-9   9300189948   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  DVN S/A EMBALAGENS
ADV           :  JOSE CLAUDIO MARTARELLI e outros
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00054   AMS   246608   2002.61.00.001239-5
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  SALAZAR C DIAS E FILHOS LTDA
ADV           :  BENEDICTO CELSO BENICIO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00055   AMS   241902   1999.61.00.050671-8
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  CIA MELHORAMENTOS NORTE DO PARANA e filia(l)(is)
ADV           :  EDUARDO PEREZ SALUSSE
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00056   AMS   213718   1999.61.00.013491-8
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  CIA CANAVIEIRA DE JACAREZINHO e filia(l)(is)
ADV           :  EDUARDO PEREZ SALUSSE 
00057   AMS   264538   2004.03.99.038980-0   9700415724   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  IND/ DE UNIFORMES HAGA LTDA
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ADV           :  ANDRE LUIZ MOREGOLA E SILVA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00058   AMS   265616   2002.61.00.000603-6
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  FRIGORIFICO PRIETO LTDA
ADV           :  ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JUNIOR
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00059   AMS   163272   95.03.042801-7   9400026846   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  COOPERATIVA MISTA DE PESCA NIPO BRASILEIRA
ADV           :  ANNA LUCIA DA MOTTA PACHECO CARDOSO DE MELLO e outros
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00060   AMS   290947   2006.61.00.014095-0
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  AUDIFAR ONCOMED COML/ DE PRODUTOS HOSPITALARES E ONCOLOGICOS
LTDA
ADV           :  PAULO ROBERTO VIGNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00061   AMS   293709   2005.61.00.022065-5
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  GABRIEL AUGUSTO GODOY
APDO        :  RAPHAEL VALENTINO RICCETTI (= ou > de 60 anos) e outro
ADV           :  CARLOS ADRIANO PACHECO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00062   AMS   269986   2004.61.06.008874-1
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  MUNICIPIO DE COSMORAMA
ADV           :  NEUSA MARIA GAVIRATE
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00063   AMS   283218   2005.61.20.006559-1
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPOLIS
ADV           :  JAIR LUIS DO AMARAL 
00064   REOMS   212519   2000.03.99.074370-4   9200803482   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
PARTE A   :  ELEBRA S/A ELETRONICA BRASILEIRA e outros
ADV           :  SANDRA ALEXANDRE VASCONCELOS GUIMARAES
PARTE R    :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00065   AMS   267065   2003.61.08.009946-6
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  TEG SISTEMAS LTDA
ADV           :  ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00066   AMS   270353   2002.61.00.017263-5
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  BASTIEN COML/ LTDA
ADV           :  MANUEL EDUARDO PEDROSO BARROS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00067   MCI   4903   2005.03.00.072183-5   200361000164461   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
REQTE       :  STAFF SERVICOS DE HOME CARE S/A
ADV           :  JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER
REQDO      :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO 
00068   AC   1199353   2004.61.06.008080-8
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APTE          :  MUNICIPIO POLONI/SP
ADV           :  PAULO ROBERTO BRUNETTI
APDO        :  OS MESMOS 
00069   AG   293596   2007.03.00.018564-8   199961000162744   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  INSTITUTO DE PREVIDENCIA MUNICIPAL DE SAO PAULO IPREM
ADV           :  MARCIA VASCONCELLOS P DA SILVA FELIPPE
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE A   :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADV           :  CRISTINA HADDAD
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00070   AG   320204   2007.03.00.101679-2   200261060115358   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRDO     :  CIFLORAL COM/ E IND/ DE FLORES RIOPRETENSES LTDA e outro
AGRDO     :  JOSE GONCALVES PICHININ
ADV           :  JOSE GONCALVES PICHININ
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP 
00071   AG   314712   2007.03.00.094091-8   9107378041   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  AM PRODUCOES GRAFICAS LTDA
ADV           :  JANDIR JOSE DALLE LUCCA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
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00072   AG   314840   2007.03.00.094153-4   200461000180434   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
AGRDO     :  IVO PARPINELLI
ADV           :  BERENICIO TOLEDO BUENO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00073   AG   323844   2008.03.00.001677-6   200561000177233   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF e outro
ADV           :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
AGRDO     :  IVONE REGINA BELTRAME
ADV           :  JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00074   AG   312339   2007.03.00.090834-8   200561820338034   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRDO     :  FAL 2 INCORPORADORA LTDA
ADV           :  LUIZ AUGUSTO FILHO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00075   AG   315434   2007.03.00.094875-9   0400003193   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  MARCIA DELLA MARTA
ADV           :  ROSA MARIA LOPES DE SOUZA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
00076   AG   284968   2006.03.00.109616-3   200261030022822   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  ANTONIO CLAUDIO FERNANDES ROCHA espolio
REPTE        :  MIRIAM OMEGA ROCHA
ADV           :  FRANCISCO DA SILVA VILLELA FILHO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP 
00077   AG   316332   2007.03.00.096230-6   9705607656   SP
RELATOR  :  DES.FED. LUIZ STEFANINI
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  DIVA CAPO CREDI
ADV           :  LUIZ ALFREDO BIANCONI
ADV           :  QUELI CRISTINA PEREIRA CARVALHAIS
PARTE R    :  EDITORA GRAFICA MONACO LTDA e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00078   ACR   26369   2004.61.19.005595-4
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
REVISOR   :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
APTE          :  PITER EDUM ONY EWUEKE reu preso
ADV           :  MARCO ANTONIO ARANTES DE PAIVA
APTE          :  SILVANA DE MELO DIAS reu preso
ADV           :  WALDEMAR MALAQUIAS GOMES
APDO        :  Justica Publica
Anotações   :  EGREDO JUST. 
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00079   ACR   28167   2005.61.19.006906-4
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
REVISOR   :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
APTE          :  YASMINE FARAH NAWAL MEGHIT reu preso
ADV           :  MARCOS ANTONIO RODRIGUES ROCHA
APDO        :  Justica Publica 
00080   ACR   27062   2005.61.19.007465-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
REVISOR   :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
APTE          :  MIRIA DE BRITO ZERDA DA SILVA reu preso
ADV           :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA
APDO        :  Justica Publica 
00081   AG   322885   2007.03.00.105202-4   200760000059220   MS
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  DAVI CYPRIANO e outro
ADV           :  NILZA LEMES DO PRADO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
AGRDO     :  EMPRESA GESTORA DE ATIVOS EMGEA
ADV           :  MILTON SANABRIA PEREIRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
00082   AG   321595   2007.03.00.103651-1   9505138822   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  JOSE CARLOS SALOMAO e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00083   AG   316373   2007.03.00.096341-4   9605288397   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  PERSICO PIZZAMIGLIO S/A massa falida e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00084   AG   322977   2008.03.00.000507-9   9605127253   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  BATERIAS SIQUEIRA COML/ LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00085   AG   322971   2008.03.00.000501-8   9505057954   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  RAUL AUGUSTO MEIRINHO CORDEIRO e outro
PARTE R    :  HIDRO ELETRICA IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00086   AG   322720   2007.03.00.105024-6   200761020150916   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  GIULIANO D ANDREA
AGRDO     :  ADAO PEREIRA DA SILVA e outro
ADV           :  ELIEZER NASCIMENTO DA COSTA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP 
00087   AG   321056   2007.03.00.102871-0   200561000229816   SP
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RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  SIDNEY DOS SANTOS MARIA e outro
ADV           :  CASSIMIRO ROMAO DE ABREU
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00088   AG   322947   2008.03.00.000485-3   0000108906   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SHEILA PERRICONE
AGRDO     :  ROCKET IND/ ALIMENTICIA LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAQUAQUECETUBA SP 
00089   AG   321847   2007.03.00.104052-6   200761000319796   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
AGRDO     :  WANDERLEY FARIA FERNANDES e outro
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
ADV           :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00090   AG   320592   2007.03.00.102164-7   9410052335   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  COOPERATIVA DOS CAFEICULTORES DA ZONA DE VERA CRUZ PAULISTA
ADV           :  ANGELO FRANCISCO BARRIONUEVO AMBRIZZI
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP 
00091   AG   321978   2007.03.00.104201-8   0006405606   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  COLEGIO FREDERICO OZANAM S/C LTDA
ADV           :  SIDONIO FREITAS CAMARA
AGRDO     :  DORACY JACINTHO e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00092   AG   322025   2007.03.00.104286-9   200761000318550   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ADRIANA RODRIGUES JULIO
AGRDO     :  RONALDO DE OLIVEIRA SALES e outro
ADV           :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00093   AG   323324   2008.03.00.000961-9   200761100148987   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  FERNANDO HENRIQUE BARBOSA e outro
ADV           :  ANDRE EDUARDO SAMPAIO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP 
00094   AG   322540   2007.03.00.104846-0   200761140081302   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
AGRTE       :  CARLOS ANTONIO VIEIRA SOUZA
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ADV           :  MARCIO BERNARDES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
00095   AC   1001482   2003.61.04.007128-7
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  REGINA CELIA DE MORAES ROCHA e outros
ADV           :  ANDREA ROSSI 
00096   AC   1262494   2005.61.00.003817-8
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APTE          :  CONDOMINIO EDIFICIO ADRIANA
ADV           :  MEGUMI ASAMURA
APDO        :  OS MESMOS 
00097   AC   1246984   2007.61.04.002629-9
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  MAURI DOS SANTOS PEREIRA
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO RODRIGUES VASQUES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00098   AC   1254364   2005.61.00.000624-4
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV           :  TADAMITSU NUKUI
APDO        :  MARIA APARECIDA MARIANO DE MORAES RABELLO
ADV           :  LUIZ ALEXANDRE CAVALCA RAMACHIOTTI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00099   AC   946234   2002.61.00.028246-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  MARIA DA PENHA DE ALMEIDA e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ALBERTO ALONSO MUÑOZ
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00100   AC   1018833   2003.61.04.008813-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  JOSE CARLOS SANTOS FONSECA
ADV           :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
00101   AC   1246981   2006.61.04.009388-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  MARCOS GARCIA
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  UGO MARIA SUPINO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00102   AC   1243086   2005.61.00.008145-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  FRANCISCO ELDER DE ALVES BILLA espolio
REPTE        :  MARGARIDA MARIA DE ANDRADE BILLA (= ou > de 60 anos) e outros
ADV           :  DALMIRO FRANCISCO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  OS MESMOS 
00103   AC   145186   93.03.103868-1   9300054490   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  SONIA MARIA NIQUITO ALLIS e outros
ADV           :  PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outros
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA
ADV           :  IVANA MAGALI RAMOS 
00104   AC   1185619   2004.61.04.001080-1
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  BENTO ASSIS SILVA
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00105   AC   1206872   2004.60.00.003173-6
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  EVANDRO LOPES DE LIMA e outros
ADV           :  ANDRE LOPES BEDA
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00106   AC   1206808   2004.60.02.000211-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  EDSON CANDIA
ADV           :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00107   AC   787710   2001.61.02.009345-1
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  VANUSA MARIA DA SILVA
ADV           :  MARCO ANTONIO PORTUGAL
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00108   AC   1181316   2006.61.00.020219-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  FERNANDO ANTONIO CASARTELLI
ADV           :  JULIO CESAR GONÇALVES
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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Anotações   :  JUST.GRAT. 
00109   AC   1070963   2000.61.00.028588-3
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
APDO        :  JEOVA FEITOSA DA SILVA
ADV           :  EDISON GONCALVES PAIVA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
PARTE R    :  Banco Central do Brasil
ADV           :  JOSE OSORIO LOURENCAO
PARTE R    :  BANCO NACIONAL S/A massa falida
ADV           :  ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA
PARTE R    :  BANCO SANTANDER BRASIL S/A
ADV           :  FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO
ADV           :  RENATO OLIMPIO SETTE DE AZEVEDO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00110   AC   986811   2003.61.00.030069-1
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  EDITH BLUMEN DEL BEL
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00111   AMS   298638   2006.61.00.025500-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CARLOS AUGUSTO TRUDO
ADV           :  JOSE EDUARDO VUOLO
Anotações   :  AGR.RET. 
00112   REOMS   297568   2004.61.00.009824-9
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
PARTE A   :  EBG1 - EMPRESA BRASILEIRA DE GALPOES LTDA
ADV           :  YVONE MARIA ROSANI
PARTE R    :  Uniao Federal
PROC         :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00113   AMS   299180   2006.61.05.008547-8
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  FLEXBOAT CONSTRUCOES NAUTICAS LTDA
ADV           :  FELIPE SIMONETTO APOLLONIO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00114   AC   1258145   2006.61.00.007286-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
APDO        :  HAJIME YAMAGISHI e outros
ADV           :  EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA 
00115   AC   1252884   2002.61.07.000443-0
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RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  COFIBAM IND/ E COM/ DE FIOS E CABOS LTDA
ADV           :  MARCO ANTONIO SPACCASSASSI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
00116   AC   1258792   2007.61.11.000900-5
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  ELAINE CRISTINA MENDES
ADV           :  ALEXANDRE DA CUNHA GOMES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00117   AC   1259404   2005.61.02.008425-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI
APDO        :  ITACUA COML/ DE VEICULOS LTDA
ADV           :  EDSON ZUCCOLOTTO MELIS TOLOI 
00118   AC   630430   2000.03.99.057488-8   9707117966   SP
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  MARCOS ANTONIO AVENA ABIB e outros
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00119   REOMS   258155   2003.61.00.011514-0
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
PARTE A   :  ANDRE LUIZ RHEINBOLDT e outro
ADV           :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00120   AC   1264654   2005.61.14.002530-2
RELATORA  : DES.FED. VESNA KOLMAR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CELSO GONCALVES PINHEIRO
APDO        :  WILSON REGINALDO DE OLIVEIRA
ADV           :  ROBERTO ALVES VIANNA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00121   ACR   27237   2005.61.19.001111-6
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
REVISOR   :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  IRENE FORBANG ANABA reu preso
ADV           :  JAIR PEREIRA ALVINO
APDO        :  Justica Publica
Anotações   :  EGREDO JUST. 
00122   ACR   18132   2003.61.19.005032-0
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
REVISOR   :  DES.FED. JOHONSOM DI SALVO
APTE          :  FERNANDO DELGADO reu preso
ADV           :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica 
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00123   AG   326281   2008.03.00.005249-5   200461030002005   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
ADV           :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
00124   AG   315451   2007.03.00.094903-0   9715089097   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  RUBENS JANNY TEIXEIRA e outro
ADV           :  MARIA CECILIA DA SILVA ZORBA
PARTE R    :  SIDEROTER IND/ COM/ DE BENEFICIAMENTO DE METAIS LTDA
ADV           :  MARIA CECILIA DA SILVA ZORBA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP 
00125   AG   285093   2006.03.00.109690-4   200661000143987   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  GILSON ALEXANDER FRANCISCO e outro
ADV           :  LUCIANE DE MENEZES ADAO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00126   AG   321855   2007.03.00.104060-5   200761000304781   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  ROBSON SOARES CARDOSO
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00127   AG   325042   2008.03.00.003237-0   200561000043162   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  MARISTELA ALVES DE OLIVEIRA
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO CARLOS FERREIRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00128   AG   321588   2007.03.00.103644-4   199961820306328   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  MARDEN JOSE PINHEIRO LIMA e outro
PARTE R    :  TECNITEL TELECOMUNICACOES COM/ E SERVICOS LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00129   AG   326092   2008.03.00.004876-5   200461030002017   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
ADV           :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
00130   AG   326280   2008.03.00.005248-3   200461030038747   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
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AGRTE       :  VIACAO CAPITAL DO VALE LTDA
ADV           :  MARIA CLEUSA DE ANDRADE
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP 
00131   AG   326308   2008.03.00.005444-3   200761080115260   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA
ADVG        :  MOACIR NILSSON
ADV           :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRDO     :  DIOLINDO MIARELLI e outros
ADV           :  SIMONE CRISTINA RAMOS MIARELLI
DENUNCD   : FAZENDA TANGARA II e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
00132   AG   294437   2007.03.00.020785-1   200161260053496   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  GAMA MAGAZINE LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP 
00133   AG   313962   2007.03.00.092972-8   0200002325   SP
RELATOR  :  JUIZ CONV. MÁRCIO MESQUITA
AGRTE       :  FERDAL IND/ E COM/ METALURGICA LTDA
ADV           :  LUIZ ALBERTO TEIXEIRA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE R    :  EMERSON RICARDO BARROS e outros
ADV           :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 18 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ STEFANINI
Presidente do(a) PRIMEIRA TURMA

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA

ATA DE JULGAMENTO
ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 1º DE ABRIL DE 2008. 
Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
Representante do MPF: Dr(a). MARCELO ANTONIO MOSCOGLIATO 
Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA 
A  teor  da  portaria  nº  2/2001  de  14 de novembro de 2001 publicada  no  DOE  de São Paulo em
28.11.2001 à página 155 e no DOE de Mato Grosso do Sul em 27.11.2001 à página 40, às treze horas,
presentes os  Senhores Desembargadores Federais Cotrim Guimarães, Cecilia Mello e Henrique Herkenhoff,
foi aberta a sessão. Ausente,  justificadamente,  por  estar em gozo de período de férias o Senhor
Desembargador Federal Nelton dos Santos. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão
anterior
0001     ACR-SP      29589                         2007.61.19.002304-8
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 67 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APTE          :  DELANO ROMEO MARENGO reu preso
ADVG        :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  afastou  a  prejudicial e, negou  provimento ao recurso. A Turma
determinou, ainda, a expedição de ofício  ao   Ministério   da   Justiça,  para  verificação  da  conveniência  e
oportunidade  da  instauração de procedimento administrativo tendente à  expulsão   do  réu  Delano  Romeo
Marengo,  a  ser  efetivada  após  o  cumprimento da pena.  
0002     ACR-SP      28698                         2006.61.19.008898-1
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JUAN BLAS DAVALOS reu preso
ADVG        :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso, para  redução  das penas, fixando a pena
privativa de liberdade para 6 (seis)  anos  e  27  (vinte e sete) dias de reclusão e a pena pecuniária em 539
(quinhentos  e  trinta  e  nove) dias-multa, no valor estabelecido pela  sentença,  nos  termos do voto do Senhor
Desembargador Federal Relator,  acompanhado pelo voto do Senhor Desembargador Federal Cotrim
Guimarães,  vencida  a  Senhora  Desembargadora  Federal  Cecilia  Mello que negava  provimento ao
recurso. A Turma, por unanimidade, determinou a expedição  de  ofício ao Ministério da Justiça, para
verificação da conveniência e  oportunidade  da  instauração de procedimento administrativo tendente à
expulsão  do  réu Juan Blas Davalos, a ser efetivada após o cumprimento  da pena.  
0003     ACR-SP      28804                         2006.61.19.008885-3
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JAMES ASARE reu preso
ADVG        :  ANDRE GUSTAVO PICCOLO (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APTE          :  MATURIN AKA reu preso
ADV           :  MARCO ANTONIO DO AMARAL FILHO
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por maioria, deu parcial provimento ao recurso para  redução  das  penas  dos  apelantes,
fixando  para  cada  réu,  a pena  privativa  de  liberdade  em  5 (cinco) anos, 8 (oito) meses e 10 (dez)  dias  de
reclusão e, de ofício, reduziu as penas pecuniárias,fixando-as  para  cada  réu em 485 (quatrocentos e oitenta e
cinco) dias-multa, nos  termos  do  voto  do  Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado  pelo  voto
do Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães, vencida a  Senhora  Desembargadora  Federal Cecilia
Mello que negava provimento ao  recurso.  A Turma, por unanimidade, determinou a expedição de ofício ao
Ministério  da Justiça, para verificação da conveniência e oportunidade  da  instauração  de procedimento
administrativo tendente à expulsão dos  réus  James  Asare e Maturin Aka, a ser efetivada após o cumprimento
da  pena e a expedição de guias de execução provisória em nome dos réus.  
0004     ACR-SP      30717                         2007.61.81.007046-3
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  TEODORA FERNANDO MAGAIA reu preso
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
ADV           :  ANDRE SILVA GOMES (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
0005     ACR-SP      28938                         2007.61.19.000986-6
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  EMANUEL FOFANA reu preso
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ADVG        :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma, por maioria, deu parcial provimento ao recurso para,  redução  das  penas, fixando a pena
privativa de liberdade em 5 (cinco)  anos e 8 (oito) dias de reclusão e pena pecuniária de 584 (quinhentos e
oitenta   e   quatro)   dias-multa,   nos  termos  do  voto  do  Senhor  Desembargador   Federal   Relator,
acompanhado  pelo  voto  do  Senhor  Desembargador    Federal    Cotrim   Guimarães,   vencida   a   Senhora
Desembargadora  Federal Cecilia Mello que negava provimento ao recurso.  A Turma, por unanimidade,
determinou o envio de ofício ao Ministério da  Justiça, para verificação da conveniência e oportunidade de
instauração  de  procedimento  administrativo  tendente  à  expulsão  do réu Emanuel  Fofana, a ser efetivada
após o cumprimento da pena.  
0006     ACR-SP      26406                         2005.61.11.004082-9
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MARCIO PEREIRA DUMONT
APTE          :  VICTOR DUMONT
ADV           :  ARTHUR CHEKERDEMIAN
APTE          :  WALTER LUIZ DA SILVA
ADV           :  CARLOS EDUARDO BOICA MARCONDES DE MOURA
APDO        :  Justica Publica
A   Segunda   Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  recurso  interposto  por  Walter Luiz da
Silva e por Victor Dumont e deu parcial  provimento ao recurso interposto por Márcio Pereira Dumont, tão
somente  para reduzir a prestação pecuniária fixada pelo Juízo "a quo".  
0007     ACR-MS      24502                         2000.60.02.001058-7
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ERNESTO SAUCEDO
ADV           :  ADRIANA LAZARI
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  para  deferir  a concessão da
assistência judiciária gratuita, deixando  pagamento das custas processuais sobrestado, enquanto perdurar o
estado  de  pobreza  do  réu  e para reduzir a prestação pecuniária fixada pelo  Juízo "a quo".  
0008     ACR-SP      18409                         2001.61.20.007303-0
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  SERGIO DA SILVEIRA LIMA
ADV           :  MARCELO BRANQUINHO CORREA
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  apenas  para  determinar  a
substituição da pena privativa de liberdade  por  uma  pena  restritiva  de  direitos  consistentes  em prestação
de  serviços  à  comunidade  em  entidade  a ser determinada pelo Juízo das  Execuções Penais e multa de 01
(um) salário mínimo.  
0009     ACR-SP      18386                         2000.61.81.006047-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  SERGIO DA SILVA
ADV           :  EMERSON SCAPATICIO
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou a preliminar de nulidade do  processo e negou provimento ao
recurso.  
0010     ACR-SP      28007                         2006.61.10.008954-1
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
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APTE          :  JOSE VIEIRA DE MELO
ADV           :  DENIS ARAUJO
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0011     RSE-SP      4563                          2004.61.02.009782-2
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  ALEXANDRE DE LIMA GARCIA
ADV           :  GUILHERME SINHORINI CHAIBUB
A  Segunda  Turma, por maioria, negou provimento ao recurso, nos termos  do  voto do Sr. Desembargador
Federal Relator, acompanhado pelo voto do  Sr.   Desembargador   Federal   Henrique  Herkenhoff,  vencida  a
Sra.  Desembargadora  Federal  Cecilia  Mello  que dava provimento ao recurso  para receber a denúncia.  
0012     RSE-SP      4804                          2003.61.06.011162-0
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  ASSAD ANTONIO DAHER
ADV           :  BERTOLDINO EULALIO DA SILVEIRA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  receber  a denúncia e determinar o
regular prosseguimento do feito, nos  termos  do  voto do Sr. Desembargador Federal Relator, acompanhado
pelo  voto  da Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello, esta pela conclusão  e pelo voto do Sr.
Desembargador Federal Henrique Herkenhoff.  
0013     ACR-SP      12114       2001.03.99.057024-3(8700033111)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  LUIZ FERNANDO BUENO
ADV           :  JOSE CARLOS PAES DE BARROS JUNIOR
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso interposto  pelo  Ministério  Público Federal
para condenar Luiz Fernando Bueno nas  disposições  do  artigo  4º,  "caput", da Lei 7.492/86, fixando, a pena
privativa  de  liberdade  em  4  (quatro)  anos  de reclusão, em regime  aberto, substituída por duas penas
restritivas de direito, consistentes  em  prestação de serviços à comunidade, e prestação pecuniária no valor  de
1/2  (meio)  salário-mínimo  mensal, devendo ambas serem realizadas  pelo  mesmo tempo de duração da pena
privativa substituída e destinadas  à instituição a ser designada pelo Juízo da Execução Penal, que, deverá
considerar,  preferencialmente,  a habilidade do réu em ministrar aulas  de  inglês  e  fixando  a  pena
pecuniária em 13 (treze) dias-multa, no  importe  unitário de 1 (um) salário-mínimo vigente à época dos
fatos.e,  de ofício, declarou extinta a punibilidade delitiva.  
0014     ACR-MS      23030       2005.03.99.052016-6(9700055590)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
REVISOR   :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  ABDUL MONEYM KASSEM AHMAD
ADV           :  LUTFIA DAYCHOUM
APDO        :  Justica Publica
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0015     AG-MS       301051      2007.03.00.052039-5(200560000039739)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  THOMAZ DE AQUINO SILVA JUNIOR
ADV           :  RENATO CHAGAS CORREA DA SILVA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PARTE R    :  MATOSUL CONCESSIONARIA VEICULOS E PECAS LTDA e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, acolheu a preliminar argüida pelo  Instituto  Nacional  do Seguro
Social - INSS e não conheceu o agravo de  instrumento.  
0016     AG-SP       270886      2006.03.00.057271-8(200661030035457)
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RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  LUCIANA ROSA CAMARGO DA SILVA
ADV           :  MAURO CESAR PEREIRA MAIA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0017     AG-SP       271464      2006.03.00.060161-5(200661080047029)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  CARLOS EDUARDO FERNANDES e outro
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  apenas  para
conceder aos mutuários o direito de pagar as  prestações nos valores que entendem corretos, diretamente à
instituição  financeira, ficando o depósito autorizado somente na hipótese de recusa  quanto  ao  recebimento;
não  obstando,  no entanto, a empresa pública  federal  de  praticar  atos  de  execução, permitidos por lei e/ou
pelo  contrato,  relativos  aos  valores  controversos  não  pagos  e  julgou  prejudicado o agravo regimental.  
0018     AG-SP       321750      2007.03.00.103847-7(200761140079186)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  FABIOLA CARLA SANTANA DE ARAUJO e outro
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao agravo,  somente para que os agravantes
exerçam o direito de pagar diretamente à  Caixa  Econômica  Federal  - CEF as prestações nos valores que
entendem  corretos,  não  obstando,  no  entanto,  a  empresa  pública federal de  praticar  atos  de  execução
relativos  aos  valores  controversos não  pagos.  
0019     AG-SP       321987      2007.03.00.104225-0(200561000017114)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
AGRDO     :  TATIANE LOPES DE PAULA
ADV           :  ELIEL SANTOS JACINTHO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.  
0020     AG-SP       272202      2006.03.00.069409-5(200361040120330)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  EDUARDO VASCONCELOS e outro
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  GABRIEL AUGUSTO GODOY
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0021     AG-SP       272922      2006.03.00.071595-5(200261820420904)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRDO     :  WASHINGTON EUSEBIO BOTELLA ESTAYANOFF e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0022     AG-SP       312046      2007.03.00.090239-5(200561820153824)
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RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
AGRDO     :  TEC POINT COM/ E SERVICOS EM INFORMATICA LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0023     AG-SP       274536      2006.03.00.076201-5(9700000069)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  MAQUINAS SUZUKI S/A
ADV           :  VANESSA LORIA RODRIGUES EMILIO MARZI
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0024     AG-SP       277715      2006.03.00.084948-0(0300002419)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  FUNDACAO GAMMON DE ENSINO
ADV           :  MARCOS APARECIDO BERNARDES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  apenas  para  reduzir
a constrição sobre o faturamento ao  percentual de 10% (dez por cento.  
0025     AG-SP       289921      2007.03.00.005169-3(0600064692)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  HENKEL LTDA
ADV           :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVI SP
A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento.  
0026     AG-SP       302204      2007.03.00.056854-9(200761820039350)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  SANTANA AGRO INDL/ LTDA
ADV           :  CAMILA NUCCI DE OLIVEIRA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0027     AG-SP       225007      2004.03.00.073073-0(200361120094036)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  HMSL SERVICOS HOSPITALARES S/A
ADV           :  EVANDRO MIRALHA DIAS
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0028     AG-SP       304134      2007.03.00.069244-3(9200862420)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
PARTE R    :  LUIZ FLAVIO MACHADO e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento a fim de assegurar o
direito à percepção da verba honorária  referente aos autores que celebraram o acordo extrajudicial com a
Caixa  Econômica Federal - CEF.  
0029     AG-SP       300379      2007.03.00.047829-9(200761020028606)
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RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  NILZE ESCOBAR MARIA
ADV           :  FERNANDO FERNANDES
PARTE R    :  JOSE RECEFINO e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
0030     AMS-SP      301877                        2006.61.09.006183-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA CICAT LTDA
ADV           :  RODRIGO DE PAULA BLEY
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  ao recurso.  
0031     AMS-SP      292554                        2005.61.00.022650-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  IND/ DE JERSEY E MALHAS TANIA LTDA
ADV           :  FERNANDO MAURO BARRUECO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  afastar  a  exigibilidade  de
depósito  prévio para admissibilidade de  recurso na esfera administrativa.  
0032     AMS-SP      301625                        2005.61.00.020015-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  EPS EMPRESA PAULISTA DE SERVICOS S/A
ADV           :  VANDER DE SOUZA SANCHES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  afastar  a  exigibilidade  de
depósito  prévio para admissibilidade de  recurso na esfera administrativa.  
0033     AC-SP       707680                        2000.61.00.012953-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO
APDO        :  MARIA VENILDA RICARDO e outros
ADV           :  MARIA FRANCISCA TERESA P MACHADO
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, rejeitou a preliminar argüida pela  Caixa  Econômica  Federal  -  CEF
e,  de ofício, anulou a r. sentença,  devendo os autos retornar à Vara de origem, a fim de que seja realizada  a
prova   pericial  e,  após  oportunizada  a  instrução  processual,  profira-se nova sentença, prejudicado o
recurso.  
0034     AC-SP       1121990                       2004.61.14.001526-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  FABIO ROBERTO GONZAGA
ADV           :  ANDERSON DA SILVA SANTOS
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0035     AC-SP       1180233                       2004.61.12.008059-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  JUCELIA RODRIGUES DE ALMEIDA
ADV           :  ALESSANDRA LUZIA MERCURIO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SERGIO MASTELLINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0036     AC-SP       1252812                       2003.61.00.020952-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  MAURO BATISTA OLIVEIRA
ADVG        :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS COELHO (Int.Pessoal)
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0037     AC-SP       571221      2000.03.99.009312-6(9702049113)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MARIA APARECIDA DOS SANTOS MOLITERNO
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
A   Segunda   Turma,  por  maioria,  deu  provimento  ao  recurso  para  desconstituir  a  r.  sentença,
retornando-se os autos à Vara de origem  para   prosseguimento   da   execução,  nos  termos  do  voto  da  Sra.
Desembargadora   Federal   Relatora,   acompanhada  pelo  voto  do  Sr.  Desembargador  Federal  Cotrim
Guimarães,  vencido o Sr. Desembargador  Federal Henrique Herkenhoff que negava provimento ao recurso.  
0038     AC-SP       1262818                       2006.61.04.009516-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  FREDERICO COELHO RIBAS
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao recurso do autor  para anular a sentença.  
0039     AC-SP       1242583                       2006.61.04.006903-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  JOSE SANTOS DA SILVA
ADV           :  MARIO ANTONIO DE SOUZA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para anular  a sentença proferida.  
0040     AC-SP       1252624                       2006.61.13.003168-1
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA
APDO        :  SEBASTIAO GARCIA FALEIROS
ADV           :  ANTONIO CARLOS SARAUZA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0041     AC-SP       1233879                       2003.61.15.000971-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ODECIO CACERES
ADV           :  JULIANE DE ALMEIDA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0042     AC-SP       1259704                       2003.61.00.031557-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  CARLOS EDGARD CSIK espolio
REPTE        :  MARIA APARECIDA CSIK
ADV           :  ARIEL MARTINS
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0043     AC-SP       1267547                       2006.61.00.013899-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  BENEDITO CARLOS MARMO
ADV           :  MARCELO MARCOS ARMELLINI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso do  autor  para  afastar  parcialmente
a ocorrência da prescrição e, no que  tange  às  parcelas  não  prescritas,  julgou parcialmente procedente a
ação,nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil para  condenar a CEF a aplicar a tabela de
juros progressivos prevista na Lei  nº  5.107/66  sobre  o  saldo  depositado na conta vinculada ao FGTS do
autor.  
0044     AC-SP       1259669                       2004.61.00.020272-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  PRIMO VENTURI (= ou > de 60 anos)
ADV           :  ESTELA SANCHES DE MELO
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  CEF e deu provimento ao recurso
do autor.  
0045     AC-SP       1066982                       2003.61.04.008590-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  NELSON FERREIRA DOS SANTOS
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  UGO MARIA SUPINO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0046     AC-SP       1253080                       2005.61.04.009622-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  JOSE AUGUSTO NETO e outro
ADV           :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO RODRIGUES VASQUES
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0047     AC-SP       1255466                       2002.61.15.002372-6
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA
APDO        :  OVIDIO ANTONIO SPATTI e outros
ADV           :  JULIANE DE ALMEIDA
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento parcial ao recurso da  CEF  para  que  em  relação à
autora Suzana Casorla Habermann (na conta  vinculada  de  Adilson  Habermann) excluir da condenação a
aplicação da  tabela progressiva de juros.  
0048     AC-SP       1141877                       2005.61.04.006402-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  NEWTON VIEIRA FILHO
ADV           :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0049     AC-SP       1173107                       2005.61.04.001192-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
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APTE          :  CANDIDO ALVES (= ou > de 65 anos)
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0050     AC-SP       1102101                       2005.61.04.000178-6
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MESSIAS SIMAO (= ou > de 60 anos)
ADV           :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0051     AC-SP       1144096                       2004.61.04.013540-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ARI BECHELLI
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0052     AC-SP       1131310                       2004.61.04.012083-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  WALDOMIRO ALVES DE OLIVEIRA
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0053     AC-SP       1144063                       2005.61.04.900029-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MANOEL PEREIRA DOS SANTOS
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0054     AC-SP       1263287                       2003.61.00.019325-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CELSO GONCALVES PINHEIRO
APDO        :  ALERINO SANTANA e outros
ADV           :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0055     AC-SP       1265971                       2004.61.00.014739-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CELSO GONCALVES PINHEIRO
APDO        :  AGRIPINO ALVES DOS REIS e outros
ADV           :  ANTONIO ALVES BEZERRA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
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0056     AC-SP       649532                        1999.61.00.057478-5
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  PLUS PRESTADORA DE SERVICOS EM GERAL S/C LTDA
ADV           :  LUIS FERNANDO GUAZI DOS SANTOS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.  
0057     AC-MS       724674                        2001.60.00.000225-5
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  HERMAN DE ASSUMPCAO KRANZFELD
ADV           :  EDMILSON OLIVEIRA DO NASCIMENTO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e a  remessa oficial.  
0058     AG-MS       318180      2007.03.00.098916-6(200660060008867)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557
DO CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
AGRTE       :  AMAURI PALMIRO
ADV           :  CICERO ALVES DA COSTA
AGRDO     :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  Fundacao Nacional do Indio - FUNAI
ADV           :  ADRIANA DE OLIVEIRA ROCHA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
0059     AG-SP       310953      2007.03.00.088630-4(200761140043556)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  JOACIR PEREIRA DOS SANTOS e outro
ADV           :  EDISON MESSIAS LOUREIRO DOS SANTOS
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP
A   Segunda   Turma,   por  maioria,  negou  provimento  ao  agravo  de  instrumento,  nos termos do voto do
Senhor Desembargador Federal Cotrim  Guimarães,  acompanhado  pelo  voto  da  Senhora Desembargadora
Federal  Cecilia  Mello, vencido o Senhor Desembargador Federal Relator que dava  provimento  ao  agravo
de instrumento para determinar a permanência da  União  Federal  na  lide  e, em consequência, declarar a
competência da  Justiça Federal para processar e julgar o feito.  
0060     AG-SP       315831      2007.03.00.095570-3(0000458953)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
AGRTE       :  JONIL CARDOSO LEITE FILHO
ADV           :  JONIL CARDOSO LEITE FILHO
AGRDO     :  Cia Energetica de Sao Paulo - CESP
ADV           :  ESPERANCA LUCO
ADV           :  ALFREDO DE FREITAS PIMENTEL NETO
ADV           :  PAULO CELIO DE OLIVEIRA
PARTE R    :  SEBASTIAO LUIZ DE ALMEIDA FILHO e outros
ADV           :  JONIL CARDOSO LEITE FILHO
PARTE R    :  Ministerio Publico Federal
PROC         :  LUCIANA DA COSTA PINTO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
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0061     AG-SP       314279      2007.03.00.093388-4(8700213969)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
AGRTE       :  MILTON BERTOLANI RIBEIRO e outro
ADV           :  JOAO LUIZ DIVINO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
AGRDO     :  EDINELSA MARIA DOS SANTOS
ADV           :  ANTONIO LOURENCO DOS SANTOS GADELHO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade deu parcial provimento ao agravo de  instrumento   para   deferir   o
pedido  de  execução  dos  honorários  advocatícios contratuais nos próprios autos da ação originária.  
0062     AC-SP       1267362     2007.03.99.051392-4(9000443709)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  RAYMUNDO PEREIRA DE FIGUEIREDO
ADV           :  WALTER DE CARVALHO
Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30527       2007.03.00.104647-4(200761190092666)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
IMPTE        :  CATARINA DE OLIVEIRA ORNELLAS
IMPTE        :  MIGUEL JOSE PEREZ
PACTE       :  DAIANE DE OLIVEIRA reu preso
ADV           :  CATARINA DE OLIVEIRA ORNELLAS
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30386       2007.03.00.103780-1(200761190096209)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
IMPTE        :  MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO
PACTE       :  MARIA APARECIDA DE AVELAR reu preso
ADV           :  MARCO AURELIO CHAGAS MACHADO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30877       2008.03.00.002762-2(200261080022349)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30864       2008.03.00.002746-4(200161080016242)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30895       2008.03.00.002767-1(200061080085958)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-MS       29994       2007.03.00.099423-0(200660000093386)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  WILLEY LOPES SUCASAS
IMPTE        :  ANDRE LUIS CERINO DA FONSECA
IMPTE        :  TIAGO FELIPE COLETTI MALOSSO
IMPTE        :  MARIA FERNANDA FURLAN E OLIVEIRA
PACTE       :  VANDERLEI JOSE RAMOS reu preso
PACTE       :  DIRNEI DE JESUS RAMOS reu preso
ADV           :  WILLEY LOPES SUCASAS
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30997       2008.03.00.003939-9(200861120005440)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  DENISE PEREIRA TORRES
PACTE       :  FIRMO SOUZA DIAS NETO reu preso
ADV           :  DENISE PEREIRA TORRES
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       28163       2007.03.00.061751-2(200761810046369)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO
PACTE       :  DJALMA SOSTNES DE ANDRADE SANTOS
ADV           :  ROMUALDO SANCHES CALVO FILHO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       29763                         2007.61.12.011423-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO
PACTE       :  VIVIANE ANGELICA DE SOUZA SLOBODTICOV
ADV           :  ANTONIO APARECIDO PASCOTTO
IMPDO      :  PROCURADOR DA REPUBLICA EM PRESIDENTE PRUDENTE SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       26616       2007.03.00.002144-5(200661190068647)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS
PACTE       :  JANKO BACEVIK reu preso
ADV           :  AMAURI ANTONIO RIBEIRO MARTINS
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade concedeu a ordem, para determinar o  relaxamento  da  prisão  do
paciente Janko Bacevik, com a expedição de  alvará  de soltura clausulado, devendo o paciente comparecer a
todos os  atos do processo, sob pena da revogação.  
EM MESA  HC-SP       31237       2008.03.00.006556-8(200761050107314)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  MAURICIO TASSINARI FARAGONE
PACTE       :  JOSE LUIZ DAROZ
PACTE       :  DANIEL IVAN DAROZ
ADV           :  MAURICIO TASSINARI FARAGONE
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30863       2008.03.00.002745-2(200061080098205)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
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PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30981       2008.03.00.003825-5(200261080011935)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30867       2008.03.00.002749-0(200161080014956)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       29674       2007.03.00.095014-6(200461210018090)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  MARCO ANTONIO GONCALVES
PACTE       :  ANTONIO AURELIO PEREIRA
ADV           :  MARCO ANTONIO GONCALVES
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       31056       2008.03.00.004760-8(200761050026004)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
IMPTE        :  CICERO MARCOS LIMA LANA
PACTE       :  ORESTES MAZZARIOL JUNIOR
PACTE       :  JOAQUIM DE PAULA BARRETO FONSECA
PACTE       :  RENATO ROSSI
PACTE       :  ALBERTO LIBERMAN
ADV           :  JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       27960       2007.03.00.052658-0(9301010780)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO
PACTE       :  MARCOS DANIEL AMARO VIEIRA
ADV           :  SONIA MARIA HERNANDES GARCIA BARRETO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, concedeu a ordem para deferir ao réu  o direito de apelar em liberdade.  
EM MESA  HC-MS       27440       2007.03.00.032546-0(200660000047492)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
IMPTE        :  SAMUEL GAERTNER EBERHARDT
PACTE       :  MARCOS SAMPAIO FERREIRA
PACTE       :  TAKEO MIURA
PACTE       :  PAULO HIDEO KIKUCHI
ADV           :  MARCIO LUIZ BERTOLDI
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  concedeu  parcialmente  a ordem,  determinando   o   trancamento
do  inquérito  policial  nº  0243/2006  (2006.60.00.004749-2),  suspendendo o prazo prescricional, até que seja
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apreciado  o pedido de parcelamento (art. 168-A do Código Penal) ou que  transite  em  julgado  a  decisão
administrativa (art. 337-A do Código  Penal), conforme o caso.  
ACR-SP      30009                         2002.61.19.004909-0
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  SANDRA CRISTINA DA SILVA
ADVG        :  MARCOS ROBERTO FERREIRA BARBOSA
APDO        :  Justica Publica
Após   o  voto  do  Senhor  Desembargador  Federal  Relator  que,  dava  provimento  ao  recurso  para
absolver a apelante com fulcro no artigo  386,  III,  do Código de Processo Penal; pediu vista dos autos o
Senhor  Desembargador    Federal    Cotrim   Guimarães.   Aguarda   a   Senhora  Desembargadora Federal
Cecilia Mello.  
ACR-SP      11597       2001.03.99.041867-6(9401031126)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  CLAUDIA MARIA VITORIA LOUREIRO DA CUNHA reu preso
ADV           :  DENISE TANAKA DOS SANTOS (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  interposto  pela  acusada para
modificar a sentença quanto à dosimetria  da  pena  e reconheceu e declarou, de ofício, extinta a punibilidade
da  apelante,  pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal,  na modalidade retroativa, restando
prejudicado o apelo ministerial.  
ACR-MS      26220                         2002.60.04.000020-1
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  ZHANG NANHUA
ADV           :  MAURICIO HUANG SHENG CHIH
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
ACR-SP      25584                         2003.61.06.006688-1
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  ELIANDRO ROMANCINI
ADV           :  ARNALDO PILONI (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
ACR-SP      26563                         2002.61.02.003393-8
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  VALTER ALVES LOPES
ADV           :  CLAUDIO MURILO MIKI (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
EM MESA  AC-SP       1080624                       2004.61.00.024732-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  AMARO GUILHERME DO NASCIMENTO e outros
ADV           :  IVETE NARCAY
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1114962                       2005.61.00.006838-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  HOMERO ANDRETTA JÚNIOR
APDO        :  CICERO PEREIRA DA SILVA NETO e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1073131                       2005.61.00.012107-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  DURVAL ANDRADE CORREA e outros
ADV           :  EVODIR DA SILVA
PARTE R    :  LAERCIO MOTORYM
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1167841                       2003.61.00.017402-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  ARNALDO DE AQUINO QUEIROZ e outro
ADV           :  MARIA APARECIDA ANDRE
PARTE A   :  JOAO GABRIEL DA SILVA e outro
ADV           :  MARIA APARECIDA ANDRE
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1174635                       2004.61.00.005471-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  ARNALDO LUIZ BIASI TAMISO
ADV           :  MARCIA DAS NEVES PADULLA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1080626                       2005.61.00.901805-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  ADAO RODRIGUES MACHADO e outros
ADV           :  MARCUS DE ANDRADE VILLELA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1142887                       2003.61.09.006399-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TALITA CAR VIDOTTO
APDO        :  GUILHERME MOURAO e outros
ADV           :  JONAS PEREIRA VEIGA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1131456                       2004.61.00.010168-6  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  NELSON RODRIGUEZ MARTINEZ
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ADV           :  MIRIAN REGINA FERNANDES MILANI FUJIHARA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1080752                       2004.61.14.001901-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  LOURIVAL DOMINGO DE OLIVEIRA e outro
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-MS       1060744                       2003.60.00.008616-2  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ALEXANDRE RAMOS BASEGGIO
APDO        :  TELMO FERNANDES CRISOSTOMO e outros
ADV           :  CARLOS ALBERTO BEZERRA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1131595                       2005.61.00.005862-1  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON LUIZ PINTO
APDO        :  CARLOS ALBERTO CHICARELI
ADV           :  HUMBERTO CARDOSO FILHO
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
AG-SP       236378      2005.03.00.038030-8(200361000028541)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  RICARDO MORONI espolio e outros
REPTE        :  RICARDO LUIZ GATTI MORONI
ADV           :  NEREU MELLO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AG-SP       267089      2006.03.00.035662-1(200361820329589)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
AGRTE       :  ALBERTO ARMANDO FORTE e outros
ADV           :  MARIA ISABEL MANTOAN DE OLIVEIRA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
PARTE R    :  COMPAR COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO E PARTICIPACAO LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1172067                       2004.61.00.006974-2
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  RAFFAELLO ANTONIO CERULLO
ADV           :  VICTOR HUGO PEREIRA GONÇALVES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       989663                        2003.61.00.016181-2
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RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JOSE LUIZ GONCALVES
ADV           :  JOAO CARLOS DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1134818                       2005.61.04.001504-9
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  GERALDO LEAL DA SILVA
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1239844                       2006.61.00.018078-9
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  MARIA APARECIDA PEREIRA BRAGATTO
ADV           :  DEJAIR PASSERINE DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NAILA AKAMA HAZIME
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1234110                       2006.61.00.006928-3
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  CIRINEU ANTONIO BONETE e outros
ADV           :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       12343181                      2006.61.00.009033-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  ENEIDA REGINA CECCON e outros
ADV           :  JULIO CESAR DE FREITAS SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1188602                       2004.61.00.035450-3
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  SIDNEY DE AZEVEDO e outro
ADV           :  VERIDIANA GINELLI CARDOSO TEIXEIRA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1234248                       2006.61.20.001263-3
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  COML/ MENDES RODRIGUES LTDA -ME e outro
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
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Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1231539                       2005.61.14.004263-4
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
APDO        :  ORLANDO DOS REIS MIRANDA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       230820      95.03.007129-1     (9400002369)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  USIPRESS PECAS E IMPLEMENTOS AGRICOLAS LTDA
ADV           :  JOSE LUIZ MATTHES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FELICIO VANDERLEI DERIGGI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       1160818                       2005.61.17.001155-0
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV           :  EDUARDO JANZON NOGUEIRA
APDO        :  CRISTIANO HAMILTON PAVANI
ADV           :  JOSE DOMINGOS DUARTE
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1227741                       2003.61.08.011087-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  KENNYTI DAIJÓ
APDO        :  LUZIA ETSUCO EMEOKA MARANGON
ADV           :  ALEXANDRE SANTIAGO COMEGNO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1120845                       2003.61.12.010612-9
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TERUO TAGUCHI MIYASHIRO
APTE          :  THIAGO DA CUNHA BASTOS
ADV           :  NILTON ARMELIN
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1187826                       2004.61.11.000290-3
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  WALTER ANIBAL RAMANZZINI e outro
ADV           :  JADER GAUDENCIO DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LAIS BICUDO BONATO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       1071194                       2003.61.00.024578-3
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI
APDO        :  WLAMIR GONCALVES DA SILVA
ADV           :  CARMEN MARIA SIMOES RUSSO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1137285                       2004.61.05.015235-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  CARLOS ALBERTO FERNANDES
ADV           :  CARLOS ALBERTO FERNANDES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ERNESTO ZALOCHI NETO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       1031611                       2003.61.22.000328-4
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SERGIO AUGUSTO FREDERICO e outro
ADV           :  GERSON JOSE BENELI
APDO        :  DELSO FERREIRA DA SILVA
ADV           :  ANACELI LACERDA MARIN (Int.Pessoal)
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       996205                        2003.61.13.003831-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JOSE MARCIO ALVES
ADV           :  FERNANDO CARVALHO NASSIF
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       1023313                       2003.61.13.003787-6
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APDO        :  NELSON BARBOSA JUNIOR e outro
ADV           :  JOSE ROBERIO DE PAULA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       1043988                       2003.61.13.003382-2
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CYNTHIA DIAS MILHIM
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APDO        :  EMILIO FERNANDES FILHO
ADV           :  AMAUANA DE PADUA ROSA BARBOSA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       988884                        2003.61.13.002396-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro
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ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APDO        :  DEODATO BORGES DA SILVA JUNIOR
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
AC-SP       988883                        2003.61.13.002389-0
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CYNTHIA DIAS MILHIM e outro
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APDO        :  ANTONIA RODRIGUES DE ALMEIDA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1194105                       2005.61.13.002692-9
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APDO        :  VALDIONIL ALVES DOS REIS
ADV           :  JOSE ANTONIO ABDALA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1120829                       2004.61.22.000720-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  MARIA ZENAIDE DOS SANTOS SANTANA
ADV           :  MARCIA APARECIDA MACIEL ROCHA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA MARIA VALENTIM TREVISAN
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1137740                       2004.61.13.000645-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MAGALI FORESTO BARCELLOS
APTE          :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES
ADV           :  LAERCIO FALEIROS DINIZ
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AMS-SP      296511                        2006.61.05.005941-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  ASSOCIACAO ASSISTENCIAL DOS DIREITOS HUMANOS E SOCIAIS DO ESTADO DE
SAO PAULO - ADHESP
ADV           :  FERNANDO ALBERTO TINCANI FRAZATTO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       557744      1999.03.99.115554-8(9506037124)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APDO        :  FLORA NOVAES LTDA
ADV           :  MASSAO SIMONAKA
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REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargosde declaração.  
EM MESA  AC-SP       875837      2003.03.99.015673-3(9800514074)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APDO        :  BOM CHARQUE IND/ E COM/ LTDA
ADV           :  JOSE AUGUSTO SUNDFELD SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargosde declaração.  
EM MESA  AC-SP       661895      2001.03.99.004127-1(9500455315)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  COTESP CIA DE TECIDOS SAO PAULO
ADV           :  PAULO CARLOS ROMEO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargosde declaração.  
EM MESA  AC-SP       1169658                       2001.61.15.001322-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MUSZKAT COM/ DE MOVEIS LTDA e outros
ADV           :  CELSO RIZZO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargosde declaração.  
Encerrou-se  a sessão às 15:19 horas, tendo sido julgados 125  processos.  
São Paulo, 1º de abril de 2008.  
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES  
Presidente do(a) SEGUNDA TURMA  
MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  
Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA  

ATA DE JULGAMENTO
ATA DA 11ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 25 DE MARÇO DE 2008. 
Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. COTRIM GUIMARÃES 
Representante do MPF: Dr(a). MARIA IRANEIDE OLINDA SANTORO FACCHINI 
Secretário(a): MARTA FERNANDES MARINHO CURIA
A  teor  da  portaria  nº  2/2001  de  14 de novembro de 2001 publicada  no  DOE  de São Paulo em
28.11.2001 à página 155 e no DOE de Mato Grosso do Sul em 27.11.2001 à página 40, às treze horas,
presentes os   Senhores   Desembargadores  Federais  Nelton  dos  Santos,  Cotrim Guimarães, Cecilia Mello e
Henrique Herkenhoff, foi aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi  aprovada  a   ata  da  sessão
anterior. No  julgamento  do  "Habeas  Corpus"  nº  2008.03.00.01419-6, proferiram sustentações orais,
respectivamente, o Advogado Luiz Gustavo Battaglin Maciel, OAB/MS 8.195 e a agente do Ministério
Público Federal Maria Iraneide Olinda Santoro Facchini
0001     RCCR-SP     3171                          2002.61.26.011349-7
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  WAGNER FERREIRA DA SILVA reu preso
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ADV           :  ORLANDO NARVAES DE CAMPOS (Int.Pessoal)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  reconhecer  a  competência da
Justiça Federal para processar e julgar a  presente  ação,  recebendo  a  denúncia  de fls. 02/04 e determinando
o  retorno  dos  autos  à  Vara  de  origem  para o prosseguimento da ação  penal.  
0002     ACR-SP      26240                         2005.61.20.000880-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  FABRICIO GOMES DE MORAIS
ADV           :  EDUARDO BIFFI NETO (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma, por unanimidade, declinou da competência em favor da  Turma Recursal Criminal do
Juizado Especial Federal de São Paulo, órgão  ao qual os autos devem ser remetidos.  
0003     ACR-SP      24807                         2002.61.02.003182-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  LEANDRO JOSE DE SOUZA NOBRE
ADV           :  RAFAEL OTÁVIO GALVÃO RIUL
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, proclamou a inépcia da  denúncia  e,  por conseguinte,
declarou a nulidade do processo, desde o  início,  ficando  prejudicado  o  recurso interposto pelo réu. A
Turma,  também à unanimidade, ressalvou a possibilidade de oferecimento de nova  denúncia, desta vez em
termos.  
0004     AC-SP       1150745                       2004.61.09.003150-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  LUIS ROBERTO OLIMPIO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA HELENA PESCARINI
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0005     AC-SP       672296                        1999.61.00.050613-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE LAFAIETE VIEIRA
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO
PARTE A   :  ANTONIO FREITAS TOMAZ e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0006     AC-SP       1245748                       2006.61.14.005668-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APDO        :  CONDOMINIO ESTADOS UNIDOS
ADV           :  FLAVIO CESAR DA CRUZ ROSA
PARTE R    :  ALEXANDRE PEREIRA LIMA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0007     AC-SP       1095426                       2004.61.04.002411-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  CONDOMINIO EDIFICIO HARVEY SPENCER LEWIS
ADV           :  JOSÉ CLAUDIO BAPTISTA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO BENTO JUNIOR
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso do autor,  para  condenar  a  Caixa
Econômica Federal - CEF ao pagamento das cotas  condominiais.  Condenou  a  ré,  também,  ao  pagamento
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das  custas do  processo e de honorários ao advogado do autor, verba esta fixada em 10%  (dez por cento) do
valor da condenação, nos termos do art. 20, § 3º, do  Código de Processo Civil.  
0008     AMS-SP      289837                        2002.61.00.015584-4
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
APDO        :  BRAS E FIGUEIREDO INFORMATICA S/C LTDA
ADV           :  MARCO ANTONIO MOREIRA DA SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento aos recursos.  
0009     AMS-SP      297569                        2006.61.14.002799-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  DISTRIBUIDORA GABC LTDA
ADV           :  RICARDO ANTONIO BOCARDI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  YURI JOSE DE SANTANA FURTADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0010     AMS-SP      293137                        2006.61.10.007455-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RODOLFO FEDELI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  HW TELECOM TELEFONIA LTDA -ME
ADV           :  JOSE CARLOS KALIL FILHO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.  
0011     AC-SP       1229887                       2002.61.00.013601-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  SIFCO S/A
ADV           :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  FELIPE TOJEIRO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APTE          :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA
ADVG        :  MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE
ADV           :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu provimento à remessa oficial, à  apelação  do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS e ao recurso do  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária - INCRA
para,  reformando a sentença, julgar improcedente o pedido inicial, condenando  a  autora  ao  pagamento  das
custas  do  processo e dos honorários do  patrono  dos  réus,  verba esta fixada em R$ 500,00 (quinhentos
reais),  nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Prejudicada a  apelação da autora.  
0012     AC-SP       464883      1999.03.99.017537-0(9600309698)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ANTONIO DE MELLO FRANCO (= ou > de 65 anos) e outros
ADV           :  MAURO ALVES
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  declinou  da  competência para o  julgamento  da apelação e
determinou a redistribuição do presente feito  a  uma  das  Turmas  da  E.  3ª Seção deste Tribunal,
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especializadas em  matéria previdenciária.  
0013     AMS-SP      296742                        2001.61.18.001253-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  FABIO AUGUSTO DE CASTRO MARCONDES
ADV           :  HUGO VALLE DOS SANTOS SILVA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0014     AC-MS       1260969                       2004.60.02.000461-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CLELSO BARBOSA TEIXEIRA
ADV           :  JOE GRAEFF FILHO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  da  União
Federal  no tocante aos juros e aos  honorários  advocatícios,  fixados  em R$ 1.000,00 (mil reais), valor a  ser
dividido entre as partes, na proporção do acolhimento e da rejeição  do  pedido,  com  a  devida  compensação,
observando-se, com relação ao  autor,  a  regra  prevista  na  Lei  n.º  1.060/50,  haja  vista  que é  beneficiário
da gratuidade judicial.  
0015     AC-MS       1201814                       2004.60.00.000463-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  THIAGO DOS SANTOS PIRES FERREIRA e outros
ADV           :  ANDRE LOPES BEDA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial  e  à  apelação  da  União
Federal  no tocante aos juros e aos  honorários advocatícios, fixados em R$ 600,00 (seiscentos reais), valor  a
ser  dividido  entre  as  partes,  na  proporção do acolhimento e da  rejeição  do  pedido,  com  a  devida
compensação,  observando-se, com  relação  aos  autores, a regra prevista na Lei n.º 1.060/50, haja vista  que
são beneficiários da gratuidade judicial.  
0016     AC-SP       1267077                       2004.61.08.007662-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  SILVIO APARECIDO LEME
ADV           :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0017     AC-SP       1243337                       2002.61.26.009894-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENILDE DE OLIVEIRA CUNHA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  CLAN IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA e outros
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0018     AC-SP       1228964     2007.03.99.038627-6(8800194036)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATA FERRERO PALLONE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  CROMADORA CROTEC LTDA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e
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determinar o prosseguimento do feito.  
0019     AC-SP       1202541                       2003.61.00.006905-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MARIA DE LOURDES PEREIRA
ADV           :  MARCIO VIEIRA DA CONCEICAO
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0020     REOMS-SP    301714                        2006.61.00.021968-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
PARTE A   :  FAZENDAS OURO PRETO LTDA
ADV           :  ROSELI RODRIGUES
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do agravo retido e negou  provimento à remessa oficial.  
0021     AC-SP       1255321                       2004.61.03.001651-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MAURO SERGIO DE LIMA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação  deixando  de  fazê-lo  no que tange
ao pedido de aplicação da teoria da  imprevisão e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.  
0022     AC-SP       1235641                       2004.61.03.005748-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  VALDINEI ANTONIO GOMES e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LEANDRO BIONDI
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  da apelação  deixando  de  fazê-lo  no que tange
ao pedido de aplicação da teoria da  imprevisão e, na parte conhecida, negou-lhe provimento.  
0023     AC-SP       1259386                       2006.61.00.003835-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  EDVANIO LUIZ VIEIRA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0024     AC-SP       1235654                       2006.61.00.003607-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ROGERIO BUCCI
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0025     AC-SP       1242308                       2004.61.00.007961-9
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ROGERIO BORGES DE MOURA e outro
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ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RICARDO SANTOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0026     AC-SP       1235628                       2004.61.00.023671-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  VICENTE ANTONIO DE SOUZA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA FAVORETTO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0027     AC-SP       1235642                       2001.61.03.004644-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ANDERSON DE SOUZA BARROS ESPILDORA
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0028     AC-SP       1242626                       2005.61.05.011421-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MARIO CELSO DE LIMA e outro
ADV           :  JONAS ALVES VIANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FERNANDA MARIA BONI PILOTO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0029     AC-SP       1234545                       2006.61.00.022756-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  REGINA CELIA DE ALMEIDA
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
A Segunda Turma, por unanimidade, não conheceu do recurso.  
0030     AC-SP       1259941                       2002.61.00.026909-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ALFREDO DE ALMEIDA TAVARES e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0031     AC-SP       1244108                       1999.61.00.036095-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  VANILDA ANTONIA DA SILVA e outro
ADV           :  JOSE BONIFACIO DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0032     ACR-SP      22866                         2001.61.02.001095-8
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  EDSON FERREIRA DO NASCIMENTO
ADV           :  ROBERTO EDSON HECK
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0033     ACR-SP      25347                         2004.61.81.002890-1
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RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  FRED FRANCISCO DE SOUZA
ADV           :  ANDREZIA IGNEZ FALK (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  substituiu  a pena privativa
de liberdade por pena de multa no  valor de 01 (um) salário mínimo.  
0034     ACR-SP      17567       2004.03.99.032406-3(9501019497)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  BEI SUNG JI
ADV           :  FRANCISCO JOSE DE TOLEDO MACHADO FILHO (Int.Pessoal)
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0035     ACR-SP      18497                         2001.61.06.004013-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  GENESIO BARBERO
ADV           :  OSMAIR APARECIDO PICOLI
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, negou provimento ao recurso, e, de  ofício,  reconheceu  a  extinção  da
punibilidade de forma parcial, em  virtude  da  prescrição da pretensão punitiva estatal em relação ao não
recolhimento  das  contribuições relativas a novembro de 1996 a janeiro  de 1998.  
0036     ACR-SP      9671        2000.03.99.011519-5(9101006444)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
REVISOR   :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  PAULO LUIZ SOUTO E SILVA
ADV           :  MARCIA MIRRHA SOUTO E SILVA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  recurso  do  Ministério  Público Federal para
condenar Paulo Luiz Souto e Silva como  incurso  nas  sanções  previstas  no artigo 3º, II, da Lei 8.137/90 a 5
(cinco)  anos  de  reclusão,  inicialmente  em regime semi-aberto, e ao  pagamento  de 100 (cem) dias-multa,
cada dia-multa em 01 salário mínimo  vigente  na  data  dos fatos, vedado o direito à substituição. A Turma,
também  à  unanimidade,  decretou a perda do cargo público ocupado pelo  réu.  
0037     AG-SP       270667      2006.03.00.052991-6(200661000109396)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  PAULO ALEX QUEIROZ e outro
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao agravo de  instrumento  somente  para
conceder aos agravantes o direito de pagar,  diretamente  à Caixa Econômica Federal - CEF, as prestações nos
valores  que  entendem  corretos,  não  obstando,  no entanto, a empresa pública  federal  do  direito de praticar
atos de execução relativos aos valores  controversos não pagos.  
0038     AMS-SP      299577                        2007.61.00.007497-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ALBERTO NEVES DA SILVA FILHO e outro
ADV           :  VERA LUCIA DA SILVA NUNES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal, à remessa oficial e não
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conheceu do agravo retido.  
0039     AMS-SP      293712                        2005.61.00.023872-6
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  MARIA LUCY FREIRE FIGUEIREDO e outro
ADV           :  LAERTE POLIZELLO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal e à remessa oficial.  
0040     AMS-SP      301091                        2006.61.00.019905-1
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  LUIZ ANTONIO DELLOSSO SIMOES e outro
ADV           :  ROBERTA NOGUEIRA COBRA TAFNER
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso da União  Federal e à remessa oficial.  
0041     AMS-SP      301941                        2007.61.14.001258-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  MAGENTA IND/ E COM/ LTDA
ADV           :  LUCIANA SEMENZATO GARCIA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  ao recurso.  
0042     AMS-SP      297180                        2006.61.00.011812-9
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  CAMBUCI S/A
ADV           :  REINALDO PISCOPO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  ao recurso.  
0043     AMS-SP      298076                        2006.61.05.007866-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  LIX EMPREEDIMENTOS E CONSTRUCOES LTDA
ADV           :  VITORIO RAFANTE DE OLIVEIRA DIAS
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  ao recurso.  
0044     AMS-SP      300002                        2006.61.00.012804-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MOBITEL S/A TELECOMUNICACOES
ADV           :  ROBERTO MOREIRA DIAS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  afastar  a  exigibilidade  de
depósito  prévio para admissibilidade de  recurso na esfera administrativa.  
0045     AMS-SP      299767                        2006.61.00.017490-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  LEROY MERLIN CIA BRASILEIRA DE BRICOLAGEM
ADV           :  CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  afastar  a  exigibilidade  de
depósito  prévio para admissibilidade de  recurso na esfera administrativa.  
0046     AMS-SP      298199                        2005.61.00.021522-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  INEPAR S/A IND/ E CONSTRUCOES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 95 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV           :  VITOR DI FRANCISCO FILHO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  afastar  a  exigibilidade  de
depósito  prévio para admissibilidade de  recurso na esfera administrativa.  
0047     AMS-SP      279019                        2002.61.00.022183-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  FELIPPE TAYAR
ADV           :  MAGDA LEVORIN
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0048     AC-SP       1120201                       2003.61.00.001825-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ASSOCIACAO DOS JUIZES CLASSISTAS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 2 REGIAO
AJUCLA
ADV           :  ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0049     AC-SP       1042593                       2002.61.00.020272-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ANTONIO DA CONCEICAO FERNANDES
ADV           :  LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0050     AC-SP       1055374                       2001.61.00.030991-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  PAULO SERGIO MARQUES
ADV           :  LUIS FELIPE DINO DE ALMEIDA AIDAR
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0051     AC-SP       1260926                       2000.61.10.000683-9
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  LEA IRIS TEREZINHA DE GUSMAO COSTA
ADV           :  ADILSON BASSALHO PEREIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0052     AC-SP       1152062                       2003.61.00.007575-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ROSA MARIA SILVA
ADV           :  LERONIL TEIXEIRA TAVARES
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0053     AC-MS       1261019                       2002.60.02.002350-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  EDSON DIAS DA SILVA
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ADV           :  EUDELIO ALMEIDA DE MENDONCA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu provimento ao recurso da União  Federal e à remessa oficial.  
0054     AC-SP       193277      94.03.060550-2     (9404000370)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  VERA LUCIA BARBOSA e outros
ADV           :  CLAYTON MONTEBELLO CARREIRO e outro
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CELIO NOSOR MIZUMOTO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0055     AC-SP       1267401                       2003.61.00.012612-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  OLAVO DUNCAN DE MIRANDA RODRIGUES e outros
ADV           :  EDMO MARIANO DA SILVA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0056     AC-SP       1264582                       2005.61.04.011999-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  NADIR RODRIGUES MOREIRA
ADV           :  ANGELA COSTA AMORIM
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0057     AC-SP       1266899                       2005.61.12.000012-9
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  CLINEU DOMINGOS DI PIETRO e outro
ADV           :  APARECIDO INACIO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  autores, deu parcial provimento à
remessa oficial e negou provimento ao  recurso da União Federal.  
0058     AC-MS       1248040                       2003.60.00.013041-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ADÃO ARANDA BENITES e outros
ADV           :  NELLO RICCI NETO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e  a ambos os recursos.  
0059     AC-SP       1248097                       2003.61.18.001310-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  EVANDIR PEREIRA TITO e outros
ADV           :  ANDRÉ MARCONDES BEVILACQUA
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal.  
0060     AC-MS       1267114                       2003.60.02.003885-9
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
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APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ADEMAR MARCOLAN e outros
ADV           :  LAUDELINO LIMBERGER
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0061     AC-MS       1260803                       2003.60.02.003767-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  HIPOLITO SARACHO BICA e outros
ADV           :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0062     AC-MS       1267139                       2004.60.02.000815-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CESAR LUIZ OLIVEIRA VIEGAS
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0063     AC-MS       1267397                       2004.60.02.000743-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  LETICIA AMARAL DE SA RIBAS
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0064     AC-SP       1260929                       2000.61.00.020734-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao - FNDE
ADV           :  FRANCISCO HENRIQUE J M BOMFIM
APDO        :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO
DE SAO PAULO SINDSEF/SP
ADV           :  ALDIMAR DE ASSIS
A  Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso do Fundo  Nacional de Desenvolvimento
da Educação - FNDE e deu parcial provimento  à remessa oficial.  
0065     AC-SP       807549                        2000.61.00.020739-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NO SERVICO PUBLICO FEDERAL DO ESTADO
DE SAO PAULO SINDSEF/SP
ADV           :  CATIA CRISTINA S M RODRIGUES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da  União Federal e à remessa oficial.  
0066     AC-SP       1257370     2007.03.99.048713-5(0007573243)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  IND/ E COM/ DE MARMORES E GRANITOS NANGE LTDA e outros
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, anulou, a sentença que  julgou  extinta  a  presente
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execução  fiscal e determinou a baixa dos  autos  à  Vara  de  origem para que outra seja prolatada. Com
relação a  apelação  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  - INSS, julgou-a  prejudicada.  
0067     AC-SP       1257365     2007.03.99.048708-1(0000781894)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  CONFECCOES EMBAIXATRIZ LTDA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, de ofício, anulou, a sentença que  julgou  extinta  a  presente
execução  fiscal e determinou a baixa dos  autos  à  Vara  de  origem para que outra seja prolatada. Com
relação a  apelação  do  Instituto  Nacional  do  Seguro  Social  - INSS, julgou-a  prejudicada.  
0068     AC-SP       1258744                       2003.61.00.036307-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  LUCIENE ROCHA LEME e outros
ADV           :  ELIANA HELENA DA SILVA FEROLLA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao recurso da CEF  para,  reformando  a sentença,
julgar extinto o processo sem julgamento  de  mérito,  nos  termos do artigo 267, VI do Código de Processo
Civil.  Sem condenação em honorários advocatícios.  
0069     AC-SP       1254406                       2007.61.00.009317-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  CONSTANTINO JULIAO DE OLIVEIRA
ADV           :  MOACYR GODOY PEREIRA NETO
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento ao recurso da CEF  para,  reformando  a sentença,
julgar extinto o processo sem julgamento  de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo
Civil.  
0070     AC-SP       1256321                       2004.61.04.006816-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  NELSON MENDES (= ou > de 65 anos)
ADV           :  DANIELLE PAIVA M SOARES DE OLIVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0071     AC-SP       1258174                       2006.61.00.016494-2
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ZANONI FERREIRA LEONE
ADV           :  JEZIEL AMARAL BATISTA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NAILA AKAMA HAZIME
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0072     AC-SP       1254301                       2005.61.00.004371-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO
APDO        :  RITA DE CASSIA NUNES e outros
ADV           :  ILMAR SCHIAVENATO
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
0073     AC-SP       1264153                       2006.61.00.011404-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FABIO HENRIQUE SGUERI
APDO        :  JOSE OTAVIO RIBEIRO e outros
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ADV           :  DILSON ZANINI
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso.  
0074     REOAC-SP    1248065     2007.03.99.048721-4(9813017457)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
PARTE A   :  MARIA CLARICE CURY MISQUIATTI e outros
ADV           :  LILIAN ZANETTI
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial.  
0075     REOMS-SP    301104                        2007.61.00.001476-6
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
PARTE A   :  CLAUDIO ZERBINI e outro
ADV           :  VERA LUCIA DA SILVA NUNES
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo retido  interposto pela União Federal e
negou provimento à remessa oficial.  
0076     REOMS-SP    301269                        2006.61.05.011657-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
PARTE A   :  PASSARELA CALCADOS LTDA
ADV           :  GIL ALVES MAGALHAES NETO
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial.  
0077     ACR-SP      24964                         2000.61.81.000385-6
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  ULF KARL SCHLOICKA
ADV           :  GONTRAN GUANAES SIMOES
APDO        :  EDSON FERREIRA BASTOS
ADV           :  ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros
APDO        :  LUIZ PAULO MARINHO NUNES
ADV           :  ALBERTO ZACHARIAS TORON e outros
APDO        :  CARLOS HELMUT KOPITTKE
APDO        :  ORLANDO SBRANA
APDO        :  ALBRECHT CARSTEN WEGENER
ADV           :  GONTRAN GUANAES SIMOES
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, deu parcial provimento ao recurso  interposto  pelo  Ministério
Público Federal .para condenar o réu Edson  Ferreira  Bastos  à  pena de 3 (três) anos, 10 (dez) meses e 20
(vinte)  dias  de  detenção,  a ser cumprida no regime inicial semi-aberto, pela  prática  do  delito  previsto  no
artigo  21,  parágrafo único, Lei nº  7.492/86,  combinado  com  o artigo 71 do Código Penal, bem como à
pena  pecuniária  em  192  (cento e noventa e dois) dias-multa, à razão de 20  (vinte) salários mínimos vigentes
à época dos fatos a unidade, deixando  de substituir a pena privativa de liberdade por restritiva de direitos;
condenar  o  réu  Luiz Paulo Marinho Nunes à pena de 03 (três) anos e 3  (três) meses de detenção, a ser
cumprida no regime inicial semi-aberto,  pela  prática  do delito previsto no artigo 21, parágrafo único, Lei nº
7.492/86,  combinado  com  o artigo 71 do Código Penal, bem como à pena  pecuniária em 150 (cento e
cinqüenta) dias-multa, à razão de 20 (vinte)  salários  mínimos  vigentes  à  época  dos fatos a unidade,
deixando de  substituir  a  pena  privativa  de liberdade por restritiva de direito,  absolver  os réus Carlos
Helmut Kopittk e Orlando Sbrana, com fulcro no  artigo  386,  VI  do  Código de Processo Penal, bem como
os co-réus Ulf  Karl  Schloicka e Albrecht Carsten Wegener com fulcro no artigo 386, IV  do Código de
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Processo Penal.  
0078     AC-SP       1233600                       2006.61.12.007130-0
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  EDMILSON CARDOSO DE ALMEIDA
ADV           :  JOSEANE PUPO DE MENEZES
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SERGIO MASTELLINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
A  Segunda Turma, por maioria, acolheu a preliminar de carência de ação  por  falta  de  requerimento
administrativo e extinguiu o processo sem  julgamento  do  mérito  e  julgou  prejudicado  o recurso do autor,
nos  termos  do  voto  do  Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado  pelo  voto do Senhor
Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencido o  Senhor  Desembargador  Federal  Cotrim Guimarães
que dava provimento ao  recurso   da  autora  para  afastar  a  prescrição  qüinqüenal,  negava  provimento ao
recurso do INSS e à remessa oficial.  
0079     REOMS-SP    301983                        2007.61.10.002218-9
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
PARTE A   :  PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPETININGA
ADV           :  MARCOS PEREIRA ROCHA
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial.  
0080     AC-SP       1162035     2006.03.99.045733-3(9300150847)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  SEVERINA ALVES BARBOSA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  CARLA DANIELA SILVA AMMAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso e à  remessa oficial.  
0081     AC-SP       1199355                       2005.61.06.011218-8
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC         :  MARCIO AUGUSTO ZWICKER DI FLORA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APTE          :  MUNICIPIO DE MARAPOAMA
ADV           :  PAULO ROBERTO BRUNETTI
APDO        :  OS MESMOS
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, acolheu a preliminar de prescrição  suscitada pelo INSS e no mérito,
deu parcial provimento à sua apelação,  à remessa oficial, tida por interposta e negou provimento ao recurso
do  autor.  
0082     AC-SP       921713                        2003.61.00.012282-0
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Ministerio Publico Federal
PROC         :  FERNANDA TEIXEIRA SOUZA DOMINGOS TAUBEMBLATT
APDO        :  Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP e outros
A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso.  
EM MESA  HC-SP       30259                         2007.61.15.001751-7
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  ULISSES MENDONCA CAVALCANTI
PACTE       :  VIVIANE CRISTINA PEREIRA ALVES
ADV           :  ULISSES MENDONCA CAVALCANTI
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IMPDO      :  Ministerio Publico Federal
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       29755       2007.03.00.096179-0(200761140005063)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  RICARDO FERNANDES BERENGUER
IMPTE        :  DAMIAN VILUTIS
IMPTE        :  RENATA BRANCO CORREA
IMPTE        :  PAULA RODRIGUES RAMOS
PACTE       :  ANTONIO FERNANDO LAURENTI
PACTE       :  ERNESTO RICARDO LAURENTI
PACTE       :  CLEUSA VETTORAZZO LAURENTI
PACTE       :  CESAR FRANCISCO ROCHA
ADV           :  RICARDO FERNANDES BERENGUER
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP
A Segunda Turma, por unanimidade, concedeu a ordem, para trancar a ação  penal  de  nº
2007.61.14.000506-3, com a respectiva suspensão do prazo  prescricional.  
EM MESA  HC-SP       30862       2008.03.00.002744-0(200061080112056)
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-MS       30723       2008.03.00.001419-6(200760000060877)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL
PACTE       :  LUIZ FERNANDO DA COSTA reu preso
ADV           :  LUIZ GUSTAVO BATTAGLIN MACIEL
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DAS EXECUCOES PENAIS DE CAMPO GRANDE MS
A   Segunda   Turma,   por   unanimidade,   conheceu   da  alegação  de  incostitucionalidade  do  art.  52  da
Lei  das  Execuções  Penais e a  rejeitou.  A  Turma,  por  maioria,  concedeu  em  parte  a ordem, para
declarar  nula  a  decisão,  por  deficiência  de fundamentação, apenas  quanto  as  restrições impostas pela
autoridade impetrada que não estão  expressas  no  texto do art. 52 da Lei das Execuções Penais, nos termos
do  voto  do Sr. Desembargador Federal Henrique Herkenhoff, acompanhado  pelo  voto  do  Sr.
Desembargador Federal Nelton dos Santos, vencida a  Sra.  Desembargadora  Federal  Relatora  que concedia
em parte a ordem,  para  que,  mantida  a  inclusão  do paciente Luiz Fernando da Costa no  Regime
Disciplinar  Diferenciado,  fossem  afastadas exclusivamente as  restrições impostas pela autoridade impetrada
não incluídas no texto do  art.  52  da  Lei  das  Execuções Penais, ressalvada a possibilidade de  ulterior
imposição de sanções disciplinares, por decisão fundamentada e  para  determinar  que  seja  fixado, pelo Juízo
impetrado, a duração da  sanção  disciplinar  imposta  ao paciente, nos termos do art. 52 da Lei  das Execuções
Penais.  
EM MESA  HC-SP       30799       2008.03.00.001961-3(200061080087712)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30881       2008.03.00.002733-6(200461080079526)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
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IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-SP       30869       2008.03.00.002753-1(200261080010931)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  HC-MS       31013       2008.03.00.004468-1(200760040009421)
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
IMPTE        :  ALCINDO CARDOSO DO VALLE JUNIOR
IMPTE        :  MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES
IMPTE        :  RONALDO FARO CAVALCANTI
PACTE       :  FABIO LUIZ PEREIRA DA SILVA reu preso
ADV           :  MARIA AUXILIADORA CESTARI BARUKI NEVES
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
EM MESA  RHC-SP      616                           2006.61.04.005450-3
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
RECTE       :  JOAO ROMUALDO NETO
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA
RECDO      :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, extinguiu o feito sem  resolução  do  mérito, prejudicado o
recurso, nos termos do voto do Sr.  Desembargador   Federal   Relator,   acompanhado   pelo   voto  do  Sr.
Desembargador   Federal   Nelton   dos  Santos,  e  pelo  voto  do  Sr.  Desembargador  Federal Cotrim
Guimarães, ambos pela conclusão. A Turma,  também  à unanimidade, determinou envio da presente decisão
ao Superior  Tribunal Militar para juntada aos processos: Forma Ordinária nº 17/04-4  (1ª   Auditoria   da   2ª
CJM),   HC   nº   2005.01.034099-8;  HC  nº  2006.01.034203-6;  Correição  Parcial  nº 2006.01.001932-7;
Apelação nº  2007.01.050634-9, bem assim aos demais processos que tramitam perante a  Justiça Federal (nº
2004.61.04.010659-2 - 1ª Vara da Justiça Federal de  Santos)  e  perante  esta  Corte, inclusive os arquivados,
os quais foi  determinado     o     desarquivamento     (nºs     2006.61.04.006844-7,  2004.61.04.010660-9,
2004.61.04.010661-0,   2004.61.04.010662-2,  2006.03.00.069784-9 e 2005.03.00.080284-7.  
EM MESA  HC-SP       30505       2007.03.00.104443-0(200761140014696)
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
IMPTE        :  WALTER WOLMES BIONDO
IMPTE        :  ADRIANA AGUIAR DA SILVA
PACTE       :  CLAUDIO RUDI DA VITORIA
ADV           :  WALTER WOLMES BIONDO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP
A Segunda Turma, por unanimidade, denegou a ordem.  
ACR-SP      6070        96.03.095221-4     (8900020544)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JOEL SANVEZZO
ADV           :  PEDRO MIRANDA DE OLIVEIRA SOBRINHO
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, de ofício, deu nova classificação aos  fatos  para  condenar o réu como
incurso nas disposições do art. 168, §  1º,  inciso  III, do Código Penal; e, recalculadas as penas, decretou a
extinção  da  punibilidade  pela  ocorrência da prescrição da pretensão  punitiva estatal, prejudicado o recurso
interposto.  
ACR-SP      18351                         2001.61.12.006055-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
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APTE          :  NICOLA ESTERMOTE FILHO
ADV           :  GERSON LOPES DE ALMEIDA
APDO        :  Justica Publica
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e, de  ofício,  reduziu  a  pena  para  1
(um)  ano  de  detenção,  mantida a  substituição operada na sentença.  
AG-SP       302185      2007.03.00.056791-0(0006352812)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
AGRTE       :  ANTONIO JOSE DA COSTA NETTO
ADV           :  PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PARTE R    :  C C A CIA DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para  excluir,  da
relação processual, o co-executado, ora  agravante,  sem  prejuízo de que seja novamente incluído, desde que
nos  termos  da lei. Por conseguinte, impôs à agravada o encargo de pagar os  honorários  do advogado do
agravante, verba que, com fundamento no art.  20,  §  4º,  do  Código de Processo Civil,foi fixada em
R$1.000,00 (mil  reais).  
RSE-SP      4591                          2003.61.24.001324-6
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  WILSON RODRIGUES MEDRADO
ADVG        :  DEFENSORIA PUBLICA DA UNIÃO (Int.Pessoal)
Prosseguindo  no  julgamento,  a  Segunda  Turma,  por  maioria,  negou  provimento  ao recurso, nos termos
do voto do Sr. Desembargador Federal  Relator,  acompanhado  pelo  voto do Sr. Desembargador Federal
Henrique  Herkenhoff, vencida a Sra. Desembargadora Federal Cecilia Mello que, em  voto-vista,   dava
provimento   ao  recurso  e  recebia  a  denúncia,  determinando   o   retorno   dos   autos   ao  Juízo  de
origem,  para  prosseguimento da ação penal.  
AMS-SP      287830                        2005.61.00.009519-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOAO CARLOS VALALA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APTE          :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA
ADV           :  ISABELLA MARIANA SAMPAIO PINHEIRO DE CASTRO
ADV           :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
APDO        :  HIDRO SISTEMA ARCO IRIS RAIBOW BRASIL COML/ E IMP/ LTDA
ADV           :  IRINEU HOMERO DE SOUZA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, deu provimento à remessa oficial e  aos  recursos  do  Instituto
Nacional  do  Seguro  Social  - INSS e do  Instituto  Nacional  de  Colonização  e  Reforma  Agrária - INCRA
para,  reformando a sentença, julgar improcedente o pedido inicial.  
AG-SP       302186      2007.03.00.056792-2(0006352812)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
AGRTE       :  JOSE ROBERTO FERREIRA MARTINS
ADV           :  PERSIO THOMAZ FERREIRA ROSA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PARTE R    :  C C A CIA DE CONSTRUTORES ASSOCIADOS e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A   Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao  agravo  de  instrumento  para  excluir,  da
relação processual, o co-executado, ora  agravante,  sem  prejuízo de que seja novamente incluído, desde que
nos  termos  da lei. Por conseguinte, impôs à agravada o encargo de pagar os  honorários  do advogado do
agravante, verba que, com fundamento no art.  20,  §  4º,  do  Código de Processo Civil,foi fixada em
R$1.000,00 (mil  reais).  
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AC-SP       1267822                       2006.61.14.001682-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROBERTA PATRIARCA MAGALHAES
APDO        :  CONJUNTO HABITACIONAL RUDGE RAMOS CONDOMINIO IV
ADV           :  DANIEL DE SOUZA GOES
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  em  parte  do recurso,  deixando  de  fazê-lo no que
concerne à correção monetária; e, na parte  conhecida, deu parcial provimento à apelação, apenas para fixar a
multa  no  importe de 2% (dois por cento), nos termos do artigo 1336, § 1º, do  Código Civil, mantendo, no
mais, a sentença tal como lançada.  
AC-SP       1262841                       2006.61.00.018626-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APDO        :  CONDOMINIO EDIFICIO AUSTRIA
ADV           :  EUZEBIO INIGO FUNES
A  Segunda  Turma, por unanimidade, deu parcial provimento à apelação e  ao  recurso  adesivo  para reformar
a sentença no tocante à atualização  monetária.  
AC-SP       1248418                       2003.61.00.012673-3
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  MARLENE MARIA DA SILVA
ADV           :  EUGENIO CARLOS BARBOZA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
AC-SP       1100531                       2004.61.00.001222-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  SERGIO FERREIRA LIMA
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
A Segunda Turma, por unanimidade, deu provimento ao recurso para anular  a sentença de f. 83.  
AC-SP       751022      2001.03.99.054593-5(9806005279)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MARIO GENTILE
ADV           :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCELO FERREIRA ABDALLA
PARTE A   :  BRAZ NUNES DA ROSA e outros
ADV           :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  declarar  nula  a  sentença
recorrida  e  determinar  que, em primeira  instância,   seja  aberta  vista  ao  ora  apelante,  oportunizando-lhe
manifestação, em cinco dias, acerca do contido às f. 247 e 248.  
AC-SP       1264302                       2001.61.03.002668-9
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA CECILIA NUNES SANTOS
APDO        :  ANGELA MARIA DA SILVEIRA FIGUEIREDO ESTEVES
ADV           :  FABIANA VIEIRA ROCHA ESTEVES
PARTE R    :  CAIXA SEGURADORA S/A
ADV           :  RENATO TUFI SALIM
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  declarar  nula  a  sentença  e
determinar  que,  em  primeiro  grau de  jurisdição, seja instruído o feito e novamente julgado.  
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AC-SP       756963                        2001.61.00.015634-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  TEREZINHA GENEROSO
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
PARTE A   :  SEBASTIANA CAVALCANTE MARTINS DE SOUSA e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento ao recurso, para  desconstituir a sentença e
determinar o prosseguimento da execução.  
AC-SP       1137752     2006.03.99.033747-9(8900022890)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA ISABEL AOKI MIURA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FABRICA DE MOVEIS BRASIL LTDA
ADV           :  ARIOVALDO CIRELO
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e
determinar o prosseguimento do feito.  
AC-SP       3559        89.03.022691-7     (0005103738)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ERALDO DOS SANTOS SOARES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  COREVA S/A PRO AGRICULTURA E PECUARIA IND/ E COM/
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir a sentença e
determinar o prosseguimento do feito.  
AC-MS       1270240                       2004.60.02.003051-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  REINALDO ALMEIDA SOARES
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial e ao recurso com relação
aos juros e honorários advocatícios.  
AC-SP       1266194                       2006.61.00.024629-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APDO        :  CONDOMINIO RESIDENCIAL AMERICA I
ADV           :  LORIVAL ALVES DA SILVA
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  conheceu  do  recurso, negou-lhe  provimento  e  rejeitou  a
pretensão  de  condenar  a  recorrente como  litigante de má-fé.  
AC-SP       1268142                       2003.61.10.013407-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  RICARDO ARAUJO DI NAPOLI
ADV           :  RODRIGO BENEDITO TAROSSI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento ao recurso e deu  parcial provimento à remessa
oficial para que os juros incidam a partir  da citação.  
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AC-SP       842084                        2001.61.12.004451-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  FRANCISCO ALVES SOBRINHO e outro
ADV           :  GELSON AMARO DE SOUZA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SERGIO MASTELLINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
AC-SP       1031547                       2003.61.04.009512-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  EDUARDO ANTONIO FERNANDES
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ADRIANA MOREIRA LIMA
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu em parte do recurso e, na  parte  conhecida,  deu-lhe
provimento, para desconstituir a sentença e  determinar o prosseguimento da execução.  
AC-MS       1261003                       2004.60.02.000990-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CLEUZA CARVALHO AL-ZUGHAIER (= ou > de 60 anos)
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu parcial provimento à remessa  oficial e ao recurso no tocante aos
juros.  
AC-SP       1267054                       2007.61.00.000871-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  MARCELO MATRONI
ADV           :  PERCILIANO TERRA DA SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu provimento à remessa oficial  para,  reconhecendo  a  prescrição,
julgar resolvido o mérito da causa,  nos termos do inc. IV do art. 269 do Código de Processo Civil. Condenou
o autor ao pagamento de honorários advocatícios, fixados, nos termos do  art.  20,  §  4º, do Código de
Processo civil, em R$ 500,00 (quinhentos  reais).  
EM MESA  AC-SP       728482                        2000.61.17.000179-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  LDS MAQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA
ADV           :  ALEX LIBONATI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, acolheu parcialmente os presentes  embargos de declaração, com
determinação de ofício, para correção do v.  acórdão.  
AC-SP       1264572                       2006.61.21.000295-8
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  CARLOS MASSARIOL
ADV           :  ELENICE APARECIDA DE PAULA MOREIRA DA SILVA
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo  a conclusão da sentença, se
bem que por fundamento diverso.  
AC-SP       1255725                       2006.61.20.002844-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MONTEIRO
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir  a  sentença  e
determinar  o  regular prosseguimento do  feito.  
AC-SP       1255719                       2006.61.20.002684-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  PROMOCIONAL LTDA EMPREEND SOCIAIS
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso para  desconstituir  a  sentença  e
determinar  o  regular prosseguimento do  feito.  
AMS-SP      245738                        2001.61.00.027643-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  AIR SERVICE TECNOLOGIA EM SISTEMAS DE AR CONDICIONADO LTDA e filial
ADV           :  MARCIO ROBERTO MENDES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, negou provimento aos recursos e à  remessa oficial.  
EM MESA  AC-SP       736047      2001.03.99.047286-5(9700284018)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  J CALDEIRA E CIA LTDA
ADV           :  ERICA ZENAIDE MAITAN
ADV           :  CARLOS EDSON MARTINS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AC-SP       833735                        2002.61.08.001276-9  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ANTONIO CLAUDIO GUERREIRO E CIA LTDA
ADV           :  JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  SIMONE APARECIDA VENCIGUERI AZEREDO
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AC-SP       783628      2002.03.99.010689-0(9700450856)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
APDO        :  FRIGORIFICO AVICOLA PAULINIA LTDA
ADV           :  RICARDO RAMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AC-SP       765254                        2000.61.04.007819-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
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APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  IVONE COAN
APDO        :  JUSTINO LOURENCO VIEIRA
REPDO      :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  WLADIMYR DANTAS
INTERES   :  L VIEIRA E GRIGORIO LTDA -ME
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AG-SP       295034      2007.03.00.021906-3(199961000114208)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  ANTONIO DALIO e outro
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANA CLAUDIA SCHMIDT
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AG-SP       192564      2003.03.00.070294-7(200361100103731)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RODOLFO FEDELI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  SCHAEFFLER BRASIL LTDA e outro
ADV           :  SYLVIO FERNANDO PAES DE BARROS JUNIOR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
EM MESA  AG-SP       152547      2002.03.00.012929-5(200161820011349)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  WILSON ROBERTO BERTHOLINI e outro
ADV           :  FABIO MESQUITA RIBEIRO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SANDRA TSUCUDA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERES   :  B B ARTEFATOS DE PAPEL LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, acolheu os embargos de declaração  para,  com efeitos integrativos,
fixar os honorários advocatícios em R§  5.000,00 (cinco mil reais).  
AMS-SP      259180                        2001.61.00.032498-4
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  COPAGAZ DISTRIBUIDORA DE GAS LTDA
ADV           :  PLINIO JOSE MARAFON
PARTE R    :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.  
EM MESA  AG-SP       226285      2005.03.00.000448-7(200461000352002)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  AUTO POSTO LACERDA FRANCO LTDA
ADV           :  REYNALDO BARBI FILHO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 109 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Segunda Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração.  
AC-SP       1265145                       2005.61.06.001531-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  ONIVALDO PENARIOL e outros
ADV           :  PAULO ROBERTO BRUNETTI
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, acolheu a preliminar de mérito de  prescrição, reconhecendo-a em
relação aos valores recolhidos há mais de  cinco  anos  do  ajuizamento  da  demanda  e,  quanto  às  parcelas
não  prescritas,  deu parcial provimento ao recurso e à remessa oficial para  reformar a sentença no tocante à
correção monetária e aos juros.  
EM MESA  AC-SP       857468      2003.03.99.006144-8(9800229264)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JOSE SENHOR ILARIO ANDRADE e outros
ADV           :  ENIO NASCIMENTO ARAUJO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade acolheu parcialmente os embargos de  declaração,  fazendo  constar  no
voto que o autor Vladmir Alexandre de  Carvalho  deve  ser  enquadrado  no  grupo  dos  co-autores  em  que
o  reenquadramento  no  nível  intermediário,  a  partir  da edição da Lei  8.460/92, até a vigência da Lei
9.421/96.  
AC-SP       757365      2001.03.99.057450-9(0000000695)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE ERNESTO TONUS
ADV           :  CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARIDA BATISTA NETA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso, mantendo  a conclusão da sentença, se
bem que por fundamentação diversa.  
EM MESA  AC-SP       1235689                       2004.61.04.014480-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  MARTA MARIA SIMOES DUO e outros
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1228471                       2005.61.00.014986-9  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  CICERO LUCA DE MELO
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
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EM MESA  AC-SP       1141175                       2003.61.00.030944-0  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  ERONILDO MANOEL DOS SANTOS SOBRINHO e outro
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       933102                        2000.61.00.024557-5  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  MARCELO MINUTI BRITO e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1173090                       2003.61.19.000984-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  FATIMA GARCIA DE OLIVEIRA SOARES e outro
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RODRIGO YOKOUCHI SANTOS
APDO        :  OS MESMOS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       1169962                       2004.61.04.003585-8  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  MARGARIDA OLIVIA BENTO
ADV           :  RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       48613       91.03.002382-6     (0007410107)  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  ACACIO ROMANO e outros
ADV           :  MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outros
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
EM MESA  AC-SP       743102                        1999.61.00.043815-4  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  PARMALAT IND/ E COM/ DE LATICINIOS LTDA e filia(l)(is) e outro
ADV           :  ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIA RIBEIRO PASELLO
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade, conheceu e acolheu os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       1159930                       1999.61.00.043093-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO ROBERTO GOMES DE ARAUJO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APTE          :  CIA INDL/ E MERCANTIL DE ARTEFATOS DE FERRO CIMAF
ADV           :  CARLOS AUGUSTO FALLETTI
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AC-SP       730253                        2000.61.00.042233-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MOCOM SERVICOS S/C LTDA
ADV           :  PEDRO LUIZ PATERRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
EM MESA  AG-SP       284566      2006.03.00.107943-8(200661000227320)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
AGRTE       :  DILAINE RIBEIRO DOS SANTOS
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por unanimidade, conheceu e rejeitou os embargos de  declaração.  
AMS-SP      250887                        2001.61.00.026527-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  RADIAL TRANSPORTE COLETIVO LTDA
ADV           :  ADAIR LOREDO DOS SANTOS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
PARTE R    :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento ao recurso e à  remessa oficial.  
AG-SP       316319      2007.03.00.096167-3(200161190025791)
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
AGRTE       :  IND/ DE MEIAS SCALINA LTDA
ADV           :  SONIA CORREA DA SILVA DE ALMEIDA PRADO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP
A  Segunda  Turma,  por  unanimidade,  negou  provimento  ao  agravo de  instrumento.  
ACR-SP      29078                         2006.61.19.006014-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
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REVISOR   :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  INGOLFUR RUNAR SIGURZ reu preso
ADV           :  MAURO JAUHAR JULIAO
APDO        :  Justica Publica
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso.  
ACR-SP      18327                         2002.61.81.001291-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  LUIZ SOCIO FILHO
ADV           :  ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES
APDO        :  Ministerio Publico Federal
Retirado de pauta, por indicação do(a) Relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1197115                       2003.61.04.011533-3  INCID.  :13 - AGRAVO ART. 557 DO
CPC
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
APDO        :  LAERCIO SANTANA e outros
ADV           :  CLEITON LEAL DIAS JUNIOR
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A Segunda Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo interposto  com fulcro no art. 557, § 1º, do
Código de Processo Civil.  
Encerrou-se  a sessão às 18:10 horas, tendo sido julgados 141  processos.  
São Paulo, 25 de março de 2008.  
DESEMBARGADOR FEDERAL COTRIM GUIMARÃES  
Presidente do(a) SEGUNDA TURMA  
MARTA FERNANDES MARINHO CURIA  
Secretário(a) do(a) SEGUNDA TURMA  

DESPACHO:

PROC.      :   1999.03.99.010983-0       ACR   30387

ORIG.       :   9701017161  8P Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANGELO RAFAELE AMATO

APTE        :   ARTUR AMATO

APTE        :   ARMANDO JOSE MIRANDA

ADV         :   DENNIS MARTINS BARROSO

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 971/972

Vistos, etc.

Trata-se de apelação criminal interposta por ANGELO RAFAELE AMATO, ARTUR AMATO e ARMANDO JOSÉ MIRANDA,

em face da r. sentença de fls. 901/912 (publicada em 02/07/2007 – fls. 913), que os condenou pela prática do crime previsto no

artigo 168-A, c/c artigo 71, ambos do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos e 04 (quatro) meses de reclusão e 11 (onze) dias-multa.

Segundo a denúncia (recebida em 17/10/1997 – fls. 218/219), nos períodos relativos a setembro de 1994 a julho de 1995, os

Apelantes, na qualidade de sócios-gerentes da empresa “T. Amato Indústria e Comércio de Calçados Ltda”, deixou de recolher aos

cofres do INSS, na época própria, contribuições previdenciárias arrecadadas de seus funcionários e descontadas das respectivas

remunerações.

Os Réus apelaram  e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 931/942 e 951/958)

Suspensão da pretensão punitiva entre 09/04/2001 e 05/04/2004. (fls. 452 e 651)

Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Marcelo Moscogliato, opinou pelo

reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva.

É o relatório. Passo a decidir.

Quando da dosimetria da pena, o i.Magistrado fixou a pena base em 02 (dois) anos de reclusão, e na ausência de atenuantes,
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agravantes e causas de diminuição, majorou-a em 04 (quatro) meses, em razão da aplicação da causa de aumento prevista no artigo

71, do Código Penal. 

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à continuidade delitiva,

nos termos da Súmula 497 do STF), bem como, ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo preceituado no artigo

109, inciso V, do Código Penal.

Assim, mesmo considerando o período em que a pretensão punitiva estatal esteve suspensa (aproximadamente três anos), entre a

data do recebimento da denúncia (17/10/1997 – fls. 218/219) e a data da publicação da sentença condenatória (02/07/2007 – fls. 913)

transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, sendo de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal

na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   1999.03.99.036440-3        AC  483162

ORIG.       :   9700036464  5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ROQUE CORDEIRO BOTELHO

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TALITA CAR VIDOTTO

PARTE A :   PEDRO ALVES MONTEIRO e outros

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 610/611.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta ROQUE CORDEIRO BOTELHO, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com

fundamento nos artigos 794, incisos I e II, e 795, ambos do Código de Processo Civil.

O apelante postula pela aplicação dos juros moratórios.

A execução deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada.

Com efeito, a sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 205/211, determinou a correção monetária segundo os critérios aplicados

aos depósitos do FGTS e não condenou a ré ao pagamento dos juros de mora.

Por sua vez, esta Corte decidiu que “Não conheço da impugnação referente à verba honorária, tendo em vista que mesma ficou

decidida de acordo com a pretensão da CEF e aos juros moratórios, por não constituir objeto da condenação” (fl. 257), decisão que,

nesse tópico, não foi reformada pelo julgado do STJ (fl. 354).

Portanto, a pretensão do recorrente não pode ser acolhida, porquanto extrapola os limites da coisa julgada:

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA

MANTIDA. 

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão transitado em

julgado. 

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o qual "é

defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou".

3. Negado provimento à apelação do INSS.”

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DJU

05/09/2007, p. 747).

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, haja vista

constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese contrária, com a

introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante ofensa à coisa julgada.
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(...)”

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218)

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.03.99.036625-4        AC  483348

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   ANTONIO SERAFIM GOMES

ADV         :   ENZO SCIANNELLI

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   UGO MARIA SUPINO

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234/237.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos de execução de título executivo judicial, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por

Tempo de Serviço ajuizada por ANTONIO SERAFIM GOMES em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, homologou o

acordo firmados entre o exequente e a executada, nos termos da Lei Complementar 110/01, extinguindo a execução com base no art.

794, inciso II cc art. 795 do Código de Processo Civil.

Apelante: ANTONIO SERAFIM GOMES interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença, assim como o

prosseguimento da execução, tendo em vista que não houve a concordância do apelante com a homologação do termo de adesão,

sendo que sequer houve oportunidade de se manifestar sobre tal documento.

Sustenta, também, que não concorda com a homologação judicial requerida unilateralmente pela apelada, uma vez que o acordo

entabulado entre as partes, trouxe prejuízos consideráveis ao apelante, pois não houve a anuência de seu advogado, violando o

disposto no art. 36 do Código de Processo Civil, sendo que os valores creditados são muito aquém dos que de fato teria direito. 

Aduz, ainda, a nulidade do ato jurídico celebrado entre as partes, diante do vício de consentimento que levou o apelante a opor sua

assinatura no referido documento, conforme preceitua o art. 171 do Novo Código Civil.

Alega a aplicação analógica do Código de Defesa do Consumidor ao caso, diante da existência de parte hipossuficiente e vulnerável.

Por fim, requer a anulação da transação com base no vício de vontade, uma vez que o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou

nesse sentido, sendo possível postular no mesmo processo a anulação da referida transação em respeito ao princípio processual da

economia processual.

Sem contra-razões.

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte.

Cumpre ressaltar que o trânsito em julgado de sentença não configura óbice ao reconhecimento do acordo celebrado entre as partes

nos termos da Lei Complementar 110/01, tanto que o CPC, em seu art. 794, II, indica como uma das formas de extinção da

execução, a transação.

Assim, o MM. Juízo “a quo” agiu acertadamente, homologando a transação entabulada entre as partes e extinguindo a execução,

diante da quitação da obrigação, uma vez que a transação é uma das formas da extinção da execução, como preceitua o art 794, II do

CPC.

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, uma vez

que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelos apelantes, iria configurar ofensa ao ato jurídico perfeito.

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante:

“Súmula Vinculante nº 1

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.”

Ademais, o TRF da 1ª Região já decidiu em caso análogo neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. SENTENÇA. OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS DO ART. 458 DO CPC. NULIDADE DE

FORMA INEXISTENTE. FGTS. EMBARGOS DO DEVEDOR. EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. PERDA DE OBJETO.

TRANSAÇÃO. LEI COMPLEMENTAR 110/01. APLICAÇÃO DO ART. 794, II, CPC.

(...)

3. As transações entabuladas por Vicente Germano Trindade, Alcides Dias de Carvalho e João Tadeu Saraiva, noticiadas pela CEF e

cuja celebração não foi oportunamente impugnada, autorizam o acolhimento dos embargos e a extinção da execução, a teor do
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disposto no art. 794, II, do Código de Processo Civil.

4. O termo de adesão firmado por titular de conta vinculada que se encontra em litígio judicial tem natureza de transação, conforme

dicção expressa do art. 7º da Lei Complementar nº 110/2001.

(...)

7. A transação é irretratável antes mesmo da homologação, por aplicação do princípio da obrigatoriedade das convenções (pacta sunt

servanda), bem como do art. 158, caput, do Código de Processo Civil, art. 1.030 do Código Civil/1916 e art. 849 do Código

Civil/2002.

8. A eventual anulabilidade da transação somente pode ser reconhecida em ação própria (art. 152, CC/16 e art. 177, CC/2002).

9. O trânsito em julgado da decisão que reconhece o direito do autor à diferença postulada não obsta a transação.

10. A caracterização de direito adquirido não impede a transação, desde que seja celebrada por pessoas capazes e recaia sobre

direitos disponíveis. 

11. Apelação improvida.”

(TRF – 1ª REGIÃO, AC - APELAÇÃO CIVEL nº: 2002.38.00.023819-8/MG, 5ª TURMA, Data da decisão: 15/3/2006, DJ:

7/4/2006, pg: 26, Relator DESEMBARGADOR FEDERAL JOÃO BATISTA MOREIRA)

Isto posto, reconhecida a quitação do débito devido ao autor, cumpre extinguir a execução, nos termos do art. 794, II, do Código de

Processo Civil.

Por outro lado, o Superior Tribunal de Justiça já se manifestou no sentido de ser desnecessária a participação de advogado no acordo

extrajudicial, tendo em vista que se trata de manifestação da autonomia da vontade das partes, que podem transigir livremente sobre

direitos disponíveis, reconhecidos ou não por sentença, com ou sem trânsito em julgado, sendo que eventuais vícios existentes no

termo de adesão devem ser discutidos em ação própria, tendo em vista que necessitam de comprovação mediante nova relação

processual:

Nesse sentido:

"FGTS. HOMOLOGAÇÃO DE TRANSAÇÃO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. ASSISTÊNCIA DO

ADVOGADO. DESNECESSIDADE. 

(...) 

III - Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve prevalecer sobre

as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As novas condições estabelecidas

no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado

pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A

presença do advogado das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 02/05/2006). Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; EDcl no REsp nº

801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ de 02/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de

28/04/2006; e REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006. 

IV - Agravo regimental improvido." 

(STJ, 1ª Turma, AgREsp n. 200602085243-SC, unânime, Rel. Min. Francisco Falcão, j. 27.03.07, DJ 26.04.07, p.228) 

"PROCESSUAL CIVIL. ALEGAÇÃO DE OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

NÃO CONFIGURADA. FGTS . CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL.

OBSERVÂNCIA DA FORMA PREVISTA NO ART. 842 DO CÓDIGO CIVIL. DESNECESSIDADE. NULIDADE DA

TRANSAÇÃO POR OUTRO VÍCIO. RECONHECIMENTO EM AÇÃO PRÓPRIA. MULTA. EXCLUSÃO. 

(...) 

2. A transação prevista na Lei Complementar nº 110/01 não se submete à forma prevista no art. 842 do Código Civil, e sim à forma

prescrita pela lei que regula a hipótese específica, que, observada, autoriza a sua homologação judicial. 

3. A nulidade da transação por vício de vontade deve ser alegada, se for o caso, em ação própria. Precedentes: REsp 730053 / PR, 1ª

T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ 06.06.2005; REsp 797484 / SC, 2ª T., Min. Peçanha Martins, DJ 26.04.2006. 

(...) 

5. Recurso especial a que se dá provimento." 

(STJ, 1ª Turma, REsp n. 200602093310-RS, unânime, Rel. Min. Teori Albino Zavaschi, j. 10.04.07, DJ
19.04.07, p. 247)
Ademais, restou comprovado efetivo saque na conta vinculada ao FGTS do autor ANTONIO SERAFIM GOMES, conforme se

depreende dos extratos juntados pela Caixa Econômica Federal, às fls. 204.

Portanto, por qualquer ângulo que se analise a matéria, totalmente improcedentes as alegações do autor.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da
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fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.03.99.092605-3        AC  534747

ORIG.       :   9700028313  4 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSE RIBAMAR DIAS DE ARAUJO e outros

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 157.

Vistos, etc.

Em face do pedido formulado por MARTA DIAS DE ARAUJO CHUANG, PAULO CHUANG e JOSÉ RIBAMAR DIAS DE

ARAUJO, homologo a desistência da ação, para que produza seus legais e devidos efeitos, nos termos do artigo 269, inciso V, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.60.00.006492-6        AC 1202960

ORIG.       :   1 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ALEXANDRE BARROS PADILHAS

ADV         :   RAFAEL DAMIANI GUENKA 

APDO      :   JOSE ANTONIO SANCHEZ

ADV         :   AIMAR FRANCISCO FERRARI PEDRINHO

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 154/157.

Vistos, etc.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de JOSÉ ANTONIO SANCHEZ, objetivando

o recebimento de R$ 58.655,12 (cinqüenta e oito mil, seiscetos e cinqüenta e cinco reais e doze centavos), referente ao saldo devedor

em contrato de abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Azul, decorrente do contrato nº 01007027333, celebrado

em 24/04/1996, no valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais), conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de

débito juntados às fls. 12/45.

Citado regularmente o réu ofertou embargos monitórios que foram acolhidos, ficando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos

temos do artigo 1102c do Código de Processo de Civil (fls. 89).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, devendo a CEF adequar o débito da seguinte forma: a TR deve ser

utilizada como índice de correção monetária, em substituição da comissão de permanência; os juros remuneratórios à base de 3% ao

mês; com capitalização anual; juros de mora de 1% ao mês e multa contratual de 2% sobre o total exigido.

Custas na forma da lei.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com os honorários de seus respectivos patronos (fls. 110/115).

A Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, ao argumento de que não se há falar em limitação dos juros bancários

em 12% ao ano, vez que a aplicação do artigo 192, § 3º, da CF ainda depende da expedição de lei complementar. Aduz a legalidade

na cobrança cumulada da Comissão de Permanência e os demais encargos contratuais, haja vista que foi autorizada pela Lei nº

4.595/64. Por fim, insurge-se contra a exclusão da capitalização mensal de juros (fls. 120/136).

Sem contra-razões.

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pela jurisprudência pátria.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto Caixa - PF.

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:
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“Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos

interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulada por leis

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições que o integram.”

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a taxa de juros em

12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda

editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura

das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do

Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal in verbis:

“Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil – BACEN e traz

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

1.juros que remuneram o capital emprestado;

2.juros que compensam a demora do pagamento;

3.multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 13ª do contrato juntado às

fls. 10/11.

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa

e os juros moratórios, nos seguintes termos:

“Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da inadimplência,

à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, uma vez que se

trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de Permanência.

No tocante à capitalização mensal de juros, embora seja possível sua aplicação após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de

31/03/2000, observa-se que não há previsão desta hipótese no contrato firmado entre as partes.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“CONSUMIDOR MÚTUO BANCÁRIO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 E 296

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros

contratados, salvo se a respectiva taxa de mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa

, que pode não exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do Consumidor; na compreensão do

Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital

emprestado(juros remuneratórios); 2) juros que compensam a demora do pagamento (juros moratórios); e 3) se contratada, a

multa(limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa do Consumidor) que constitui a sanção por

inadimplemento. 

Recurso especial conhecido e provido.

( Relator Ministro Ari Pargendeler- Resp 834968- julgado em 14/03/2007 e publicado em 07/05/2007)

“AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção monetária

e/ou juros e multa moratórios.

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora”

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros- julgado

em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A EDIÇÃO DA MP

1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA.

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, estruturado de

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o
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compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a

participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram".

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a limitação da

taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à regulamentação por lei

complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência

a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas do Conselho Monetário

Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ).

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em seu cálculo

a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida Provisória nº

1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal dos juros.

VII - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região – 2ª Turma – Processo nº 2004.61.06.005866-9 – Rel. Des. Fed. Cecília Mello – DJU 22/06/2007 – p. 592)

Desta forma, a r. sentença merece ser parcialmente reformada, posto que devem ser alterados os critérios de apuração e atualização

do débito, admitindo a cobrança exclusiva da comissão de permanência de acordo com o disposto na Resolução nº 1.129/86, do

Banco Central do Brasil, excluindo, contudo, a incidência da Taxa de Rentabilidade, por ser manifestamente ilegal.

Mantido os honorários, fixados pela r. sentença de primeira instância, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.60.00.006585-2       AMS  230671

ORIG.       :   1 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   ELIZEU MEIRA CARDOSO e outros

ADV         :   ANTONIO VIEIRA

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 345/347. 

Vistos etc

Anoto, de início, que deve ser retificada a numeração destes autos a partir da fl. 335.

Trata-se de recurso de apelação interposto por Elizeu Meira Cardoso e outros objetivando a reforma da sentença que, em autos de

mandado de segurança impetrado em face de ato praticado pelo Comandante do 9º Grupo de Artilharia e Campanha – Guarnição de

Nioaque – MS, julgou improcedente o pedido de concessão da ordem para que lhes fosse assegurado o direito de concorrer às vagas

a estabilizar existentes no Comando Militar do Oeste.

Em suas razões, os apelantes pugnam pela reforma da sentença aduzindo, em síntese, que: a) os praças amparados pela Portaria nº

104-EME poderiam obter prorrogação e alcançar estabilidade mesmo que excedessem o percentual do art. 4º da Portaria nº

139-EME; b) que o ato de licenciamento deve ser motivado. (fls. 301/307) 

Contra-razões às fls. 321/334.

A Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso. (fls. 340/343)

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte Regional Federal. 

Os servidores públicos militares submetem-se a regime jurídico próprio, não lhes sendo aplicáveis as disposições constitucionais

referentes aos servidores públicos civis, tendo em vista que, aos militares das Forças Armadas, são aplicáveis as garantias previstas

no artigo 142 da Constituição Federal, cujo inciso X remete a questão da estabilidade a lei ordinária, tratando-se, portanto, de opção

do constituinte.

A estabilidade, quando admitida, pressupõe 10 (dez) ou mais anos de tempo efetivo de serviço (art. 54, III, “a” da Lei nº 5.774/71 e

art. 59, IV, “a”, da Lei nº 6.880/80), o que não ocorreu no presente caso, uma vez que os impetrantes contavam, em média, com nove
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anos de serviço. 

Os impetrantes não são militares de carreira, mas cabos e soldados que prestavam serviço obrigatório e que, por conveniência da

Administração Pública, foram contemplados com engajamentos e reengajamentos, mas não atingiram o lapso temporal de 10 (dez)

anos, condição indispensável para a discussão acerca do direito à estabilidade.

As Leis nºs 6.391/76 e 6.880/80 classificam os servidores militares da ativa em “de carreira” e “temporários”, autorizando o

Ministro do Exército a estabelecer a duração do tempo de serviço dos temporários. O artigo 121 da Lei nº 6.880/80, por sua vez,

dispõe que o licenciamento do serviço militar ocorre, dentre outros motivos, por conveniência do serviço, tratando-se, portanto, de

ato discricionário, cabendo à Administração Pública verificar a conveniência e oportunidade em reengajar o militar temporário ou de

licenciá-lo de ofício. (art. 121, inciso III) 

Não há que se falar em violação aos princípios do devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa ou da ausência de

motivação, uma vez que, como já anotado, o reengajamento depende exclusivamente da conveniência e oportunidade da

Administração Pública, conforme se verifica das expressões utilizadas pelos diversos atos normativos no sentido de que “poderão

obter prorrogação e alcançar a estabilidade mesmo que excedam o percentual do art. 4º da Port. 139-EME” (Portaria 104-EME),

“poderão ser concedidos” o engajamento e o reengajamento (art. 12 da IG 10-06), “poderão ser concedidas prorrogações” (art. 1º da

Portaria nº 139-EME, de 19 de dezembro de 1997), “poderão obter reengajamentos sucessivos” (art. 5º da Portaria nº 139-EME), o

que evidencia a natureza discricionária do ato e a inaplicabilidade dos princípios apontados pelos impetrantes.        

Nesse sentido:

DIREITO ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. REENGAJAMENTO. ATO DISCRICIONÁRIO DA

ADMINISTRAÇÃO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO.

1. O ato de reengajamento de praça é discricionário da Administração, prescindindo de motivação, de modo que não há ilegalidade

no ato de licenciamento ex officio de cabos da Aeronáutica após oito anos de serviço. Precedentes do STJ.

2. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, Quinta Turma, RESP nº 766580, Registro nº 200501162657, Rel. Min. Arnaldo

Esteves Lima, DJU 22.10.2007, p. 351, unânime)

ADMINISTRATIVO. MILITAR TEMPORÁRIO. LICENCIAMENTO. ESTABILIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

I – É legítimo o licenciamento do militar temporário que não adquiriu estabilidade.

II – Tempo de serviço militar efetivo de 8 anos, 11 meses e 29 dias.

III – Inaplicabilidade da isonomia com os servidores civis.

IV – Impossibilidade de ser o autor reintegrado no serviço militar sendo legítimo o ato de desligamento.

V – Recurso da União Federal e de ofício providos.

VI – Sentença reformada. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 193309, Registro nº 94.03.060615-0, Rel. Juíza Marianina Galante,

DJU 13.06.2001, p. 474, unânime)

CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO: MILITAR DE CARREIRA. INEXISTÊNCIA DE DIREITO ADQUIRIDO À

ESTABILIDADE ANTES DO DECÊNIO LEGAL. ESTABILIDADE PRESUMIDA. LEI 6.880/80. DECRETO 4.346/2002. IG

10-06.

I – A atividade ou carreira militar é entendida como instituição permanente e regular, organizada com base na hierarquia e na

disciplina voltada inteiramente às finalidades de suas Forças Armadas, que compreende a defesa da Pátria e a garantia dos poderes

constitucionais, bem como da lei e da ordem (Constituição Federal, artigo 172). Considerados servidores públicos latu sensu, os

militares estão submetidos a regime jurídico próprio, em vista da natureza profissional que os vincula ao Estado, sujeitos, portanto,

aos regulamentos de remuneração, promoção e disciplinar, dentre outros.

II – O prazo de permanência nas fileiras do Exército não se afigura como direito adquirido do militar que não completou dez anos de

tempo de efetivo serviço, mas mera expectativa. O só fato de ele ter prestado concurso público e ter pertencido ao quadro de

sargentos da ESA, o parco período em que esteve adido àquela organização militar não lhe garantia o direito à estabilidade plena e,

portanto, era passível de licenciamento ex officio.

III – Não houve manifestação do poder discricionário do administrador, mas total vinculação à legislação castrense, dentre outras, as

Instruções Gerais para a Prorrogação do Tempo de Serviço Militar (IG 10-06). Ainda que se cogite não ser o autor militar

temporário, mas de carreira, ainda assim não há que se falar em irregularidade no ato praticado pela autoridade militar.

IV – Caberia o contraditório e a ampla defesa tão-somente quando da aplicação da pena em razão da transgressão disciplinar, e não

do ato de licenciamento, que, como dito anteriormente, trata-se de ato vinculado.

V – ....................................................................................

VI – Apelação improvida”. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 910098, Registro nº 2003.03.99.034229-2, Rel. Juíza Cecília

Mello, DJU 20.01.2006, p. 327, unânime)

Anoto, enfim, que não há que se falar em nulidade da sentença por não ter abordado todas as alegações dos impetrantes, uma vez

que o juiz deve decidir o objeto da lide, ou seja (no presente caso), a legalidade do ato de licencimento, sendo despicienda a análise
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de todos os argumentos formulados pelos impetrantes.          

Diante do exposto, determino a retificação da numeração das folhas destes autos e nego seguimento ao presente recurso.

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.61.00.005499-6        AC 1265349

ORIG.       :   14 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA NAPOLIS

ADV         :   CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 528/536.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 478-525) em face da r. sentença (fls. 441-472) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos
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índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o
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julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.61.00.012469-0        AC 1277817

ORIG.       :   22 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MITSUE MACHIDA

ADV         :   CLAUDIO JACOB ROMANO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 240/250.

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 124 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 220-232) da sentença (fls. 209-217) que julgou extinto o processo com fundamento no Art.

267, VI do Código de Processo Civil quanto ao pedido de revisão de prestações e saldo devedor, e julgou improcedentes os pedidos

de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas de inscrição da parte autora em cadastros de inadimplentes.

Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações vencidas e vincendas nos

valores que entenderem devidos e a incorporação das vencidas ao saldo devedor. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a

aplicação do INPC em substituição à TR.

Deferida a antecipação de tutela requerida (fls. 41-43). 

Com as contra-razões da CEF (fls. 236-238), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos
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depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a
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amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)
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DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:
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I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.61.00.022056-2        AC 1281906

ORIG.       :   5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

APDO      :   SARASVATE ANTONIO DE SOUZA e outros

ADV         :   RAFAELLA MIKOS PASSOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 191/192.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Saravaste Antonio de Souza e outros objetivando

suspender quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66, especificamente os leilões. Sustentam a necessidade de

revisão contratual, a ser discutida na ação ordinária a ser interposta  e a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66.

O pedido foi julgado procedente.

Com contra-razões da parte autora, os autos vieram a esta Corte.

Breve relatório decido.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.00.000808-5, sendo provido o

recurso da CEF e  negado seguimento ao recurso do autor para julgar totalmente improcedentes os pedidos.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil.

P.I.

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   1999.61.11.006463-7       ACR   14730

ORIG.       :   1 Vr MARILIA/SP

APTE        :   JOSE ANTONIO SANTANA DEZOTTI

APTE        :   MARIO JOSE SANTANA DEZOTTI

ADV         :   ADELER FERREIRA DE SOUZA

APDO      :   Justica Publica
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RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1067/1068

Vistos, etc

Trata-se de apelação criminal interposta por JOSÉ ANTÔNIO DEZOTTI e MÁRIO JOSÉ SANTANA, em face da r.sentença de fls.

959/965 (publicada em 12/11/2002 – fls. 966), que os condenou pela prática do crime previsto no artigo 1º, inciso II, da Lei 8.137/90

c/c artigo 71, ambos do Código Penal, à pena base de 02 (dois) anos e 100 (cem) dias-multa.

Consta da denúncia, recebida em 05/08/1999 – f. 745, que os Apelantes, na qualidade de sócios-gerentes da empresa Dezotti

Representações Ltda, intermediavam vendas de mercadorias a diversas empresas, pelo o que recebiam as comissões

correspondentes, receitas as quais omitiram nas Declarações de Rendimentos-IRPJ, nos exercícios de 1994 a 1997, inserindo

elementos inexatos em documento exigido pela lei fiscal.

Os Réus apelaram e o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (fls. 974/979 e 981/988)

Nesta E. Corte, o ilustre representante do parquet federal, Dr. Mario Luiz Bonsaglia, ofertou parecer às fls. 992/1010, opinando pelo

parcial provimento do apelo para que, mantendo-se a condenação dos Apelantes, seja decretada a extinção da punibilidade com

relação ao crime cometido no exercício de 1994, pela ocorrência da prescrição retroativa, operando-se as devidas alterações na pena

em decorrência deste fato.

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à continuidade delitiva,

nos termos da Súmula 497, do STF), bem como, ausência de recurso  da acusação, a prescrição regula-se pelo preceituado no artigo

109, inciso V, do Código Penal.

Assim, considerando que entre a data da publicação da sentença condenatória (12/11/2002 – fls. 966) até a presente data transcorreu

lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade

retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade dos réus, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, §1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o mérito recursal, nos termos da súmula 241, do extinto Tribunal Regional

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2000.03.00.029263-0        AG  110158

ORIG.       :   199961000492756  1 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   WILSON GADINI JUNIOR e outros

ADV         :   KATIA DE CAMPOS ORSELLI BRONSZTEIN

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE PAULO NEVES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:73

Fls. 68/71.

Wilson Gadini Junior e outros interpuseram agravo contra o v. acórdão de fl. 62.

Consultando o sistema de informações processuais desta Egrégia Corte (extrato anexo), verifico que as partes se compuseram

amigavelmente, o que gerou a extinção do feito de origem. Disso resulta que o agravo perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo, nos termos do artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpram-se as formalidades legais. Em seguida, remetam-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 03 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2000.03.99.004347-0        AC  565846

ORIG.       :   9500304945  5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ISIDORO ADALBERTO CERNY e outros
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ADV         :   RAFAEL DE OLIVEIRA SIMOES FERNANDES

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE R  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 309/310.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos de execução de título judicial referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço ajuizada por ISIDORO ADALBERTO CERNY e outros em face da Caixa Econômica Federal, julgou extinta a execução,

nos termos do artigo 794, inciso I, cc o art. 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista que a Caixa Econômica Federal

comprovou a satisfação dos créditos, sendo indevido o pagamento da verba honorária ante a fixação da sucumbência recíproca.

Apelantes: ISIDORO ADALBERTO CERNY e outros alegam, em síntese, que, são devidos honorários advocatícios, tendo em vista

que fixada a sucumbência recíproca e sendo vencedores em 72,77% da ação, devem tais valores ser apurados em execução de

sentença, nos termos do art. 21, caput do Código de Processo Civil. Por fim, requerem a reforma da sentença e o prosseguimento do

feito com a execução dos honorários advocatícos devidos pela apelada.

Sem contra razões.

Relatados. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no “caput” do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

em confronto com jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, o “caput” do art. 21 do CPC dispõe, “in verbis”:

“Se cada litigante for em parte vencido e vencedor serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre eles os

honorários e as despesas”

Dessa forma, verifico que o título judicial em execução, determinou que, em face da sucumbência recíproca, os honorários

advocatícios, fixados em 10% do valor da condenação, fossem rateados pelas partes, daí não decorrendo a obrigatoriedade do

depósito de tal verba pela Caixa Econômica Federal a quem cabe, na verdade, suportar os honorários devidos ao seu advogado e, por

conseqüência, os autores devem arcar com o pagamento da verba honorária de seus patronos.

Portanto, correta a sentença recorrida, pois em consonância com o entendimento jurisprudencial do E. Superior Tribunal de Justiça

transcrito a seguir:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ARTIGO 21 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL - JUSTIÇA GRATUITA - POSSIBILIDADE DE COMPENSAÇÃO IMEDIATA - DISSÍDIO PRETORIANO

COMPROVADO.

(   )

2 - Nos termos do artigo 21, do Estatuto Processual Civil, os litigantes, em tal hipótese, são ao mesmo tempo credor e devedor,

impondo-se a extinção das obrigações, conforme a lei civil, "até onde se compensarem", certamente que com reflexos no direito dos

respectivos advogados.

3 - Sendo as partes envolvidas credora e devedora, ao mesmo tempo, do mesmo valor, a título de honorários, a obrigação já nasceu

extinta, sendo inócua sua execução, pois restará, tão somente, o encontro de contas, de imediato, mesmo que uma das partes seja

beneficiária da justiça gratuita.

4 - Recurso conhecido, nos termos acima expostos, e provido para reformar o v. acórdão quanto a possibilidade de compensação dos

honorários advocatícios, restabelecendo a r. sentença nesse aspecto."

(Resp 606.450/RS - STJ - Quinta Turma - rel. Min. Jorge Scartezzini - j. 06.06.2004 - DJ: 02.08.2004, vu);

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto

com jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.011443-9        AC  573567

ORIG.       :   9800467351  4 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOAO LIMA DAS FLORES e outros

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO
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RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 408/410.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por JOAO LIMA DAS FLORES e outros, em face de sentença que extinguiu a execução do julgado

que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e 44,80%, relativos ao

IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

O apelante insurge-se apenas quanto à verba honorária.

Decidiu o STJ na ação cognitiva: “Diante desse desate, as partes arcarão com as verbas da sucumbência, incluídos os honorários

advocatícios estabelecidos na origem, na proporção do respectivo decaimento”. (fls. 239/241)

O pleito inicial restou indeferido em relação à correção dos meses de maio de 1990 e fevereiro de 1991, acolhendo-se o pedido para

aplicação do IPC nos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990 sobre os saldos das contas do FGTS.

Destarte, acolhido em parte o pedido, deve ser aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do Código do

Processo civil:

“PROCESSUAL CIVIL. FGTS . INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL. PEDIDO GENÉRICO DE APLICAÇÃO DE ÍNDICES

INFLACIONÁRIOS - ART. 515, § 3º, DO CPC - LEI 10352/2001 - JUNTADA DE EXTRATOS - DESNECESSIDADE - FALTA

DE INTERESSE DE AGIR - JUROS PROGRESSIVOS - CEF - CORREÇÃO MONETÁRIA - ÍNDICE APLICÁVEL - IPC-

JANEIRO/89 - 42,72% - ABRIL/90: 44,80% - JUROS MORATÓRIOS - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.     Caso não tenha havido perfeita fundamentação legal do pedido, entendo que não se deve extinguir o feito, se ao Magistrado foi

dado a entender o pleito do autor.

2.     Ainda que o pedido da autora não seja absolutamente claro, é possível identificar da narração dos fatos e da sua conclusão, as

partes, a causa de pedir e o pedido.

3.     Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito, o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa versar questão

exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento, com base no parágrafo 3º do art. 515 do CPC, com nova

redação conferida pela Lei 10352/2001, em vigor desde 26.03.2001.

4.     Os extratos das contas vinculadas ao FGTS  não se afiguram como documentos essenciais ao julgamento de demanda que versa

sobre a definição do índice a ser aplicado para a correção monetária do saldo das referidas contas.

5.     O prazo prescricional para a cobrança da contribuição fundiária é de trinta anos, aplicando-se tal prazo, também às ações de

revisão dos valores creditados na conta vinculada ao FGTS . 

6.     O C. STJ pacificou entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o

IPC, Índice de Preços ao Consumidor.

7.     Devidos o índice de janeiro/89, de acordo com o entendimento do C. STJ, nas proporções de 42,72%.

8.     A correção monetária é devida a partir de cada parcela creditada a menor, nas contas vinculadas ao FGTS , nos termos do

Provimento nº 26/2001 da E. CGJF- 3ª Região.

9.     Os juros de mora são devidos à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, contados a partir da citação, nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil, até 11.01.2003, data da entrada em vigor do novo Código Civil, sendo que, a partir daí, obedecerão às

regras do artigo 406 do mesmo diploma, portanto devem incidir em 1% ao mês, na forma do art.161, § 1º, do Código Tributário

Nacional.

10.     Em face da sucumbência recíproca, os honorários advocatícios devem ser compensados, nos termos do "caput" do art. 21  do

CPC. 

11.     Recurso de apelação dos autores parcialmente provido.”

(TRF da 3ª Região, AC 98.03.092350-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJU 20/01/2006, p. 300).

“FGTS . CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. JUNHO DE 1987. MAIO, JUNHO E JULHO DE 1990. MARÇO DE 1991.

INAPLICABILIDADE. MULTA  INDENIZATÓRIA DE 40%. VERBAS DA SUCUMBÊNCIA.

I - Indeferido o pleito de correção nos meses de junho de 1987 e maio de 1990. Precedente do STF. Indeferido pleito de correção dos

índices de junho e julho de 1990 e março de 1991. Precedentes da Turma.

II - Inaplicabilidade da multa  indenizatória de 40%.

III -Em face da sucumbência recíproca, descabe a condenação da CEF nas verbas correspondentes.

IV - Recurso da parte autora desprovido.”

(TRF da 3ª Região, AC 2003.61.04.000879-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. PEIXOTO JUNIOR, DJU 04/05/2007, p. 632).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.011737-4        AC  573821
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ORIG.       :   9803072935  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE        :   SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA e outros

ADV         :   GISELLE DAMIANI

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA CRISTINA DE PAIVA

PARTE A :   JOSE FRANCISCO DE PAULA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 247/248.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por SEBASTIAO FERREIRA DA SILVA e outros, em face de sentença que extinguiu o processo de

execução com fundamento nos artigos 794, incisos I e II, e 795, ambos do Código de Processo Civil. 

Denota-se da fl. 219 que o juiz da causa determinou a intimação dos exeqüentes para se manifestarem, no prazo de 10 dias, sobre os

documentos e créditos apresentados pela CEF (fls. 186/195 e 196/197), cujo despacho foi publicado em 24/09/2004 (fl. 220).

Conforme certidão de fl. 222, não houve manifestação da parte autora. Destarte, o magistrado extinguiu a execução em 28/10/2004,

o que ensejou o presente recurso.

O momento processual adequado para o pleito relativo aos cálculos está ultrapassado, atingido pela preclusão, uma vez que a

pretensão deveria ter sido manifestada dentro do prazo estipulado pelo despacho de fl. 219:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECLARAÇÃO DA EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO. OCORRÊNCIA

DA PRECLUSÃO. RECURSO IMPROVIDO.

1. A irresignação objeto do presente recurso foram atingidas pela preclusão, sendo descabido irresignações posteriores, sob pena de

eternização da jurisdição.

2. A r. decisão agravada, se encontra devidamente fundamentada, não contendo qualquer eiva de ilegalidade ou abuso de poder.

3. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região, Ag nº 2003.03.00.048367-8, Primeira Turma, rel Des. Luiz Stefanini, DJU 08/06/2004, p. 191).

“PROCESSUAL CIVIL - CONTA DE LIQÜIDAÇÃO - APELAÇÃO  - NÃO CONHECIMENTO - PRECLUSÃO  LÓGICA

OCORRÊNCIA - EMBARGOS À EXECUÇÃO  PROMOVIDA NA FORMA DO ART. 604 DO CPC - REEXAME

NECESSÁRIO - CABIMENTO - INTELIGÊNCIA  DO ART. 475, II DO CPC – CORREÇÃO MONETÁRIA - CRITÉRIO DE

ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES.

1.A prévia concordância com os cálculos  apresentados, os quais foram prestigiados pela sentença, constitui fato impeditivo do

direito de recorrer à vista da preclusão  lógica. Apelação  não conhecida.

2.O reexame necessário das sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no art. 475, inciso II, do CPC, é aplicável

ao processo de embargos do devedor opostos à execução  fundada em título executivo judicial. Precedentes da 1ª Turma do C.

Superior Tribunal de Justiça.

3.A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não implicando em

modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores desde o recolhimento até a efetivação da devolução.

4.Correção monetária dos valores pleiteados conforme índices previstos no Provimento n.º 24/97-COGE - TRF 3ª Região.

5.É de rigor a manutenção da sentença que determinou o montante do crédito exeqüendo, com lastro no título executivo judicial que

lhe deu origem.”

(TRF da 3ª Região, AC nº 2001.03.99.019832-9, Sexta Turma, rel. Des. Fed. Mairan Maia, DJU 15/01/2002, p. 868).  

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.062904-0        AC  638142

ORIG.       :   9300394126  12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA LUCIA BUGNI CARRERO

APDO      :   EDELI INES CIASCA e outros

ADV         :   LEILA DE LORENZI FONDEVILA

ADV         :   SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE A :   ELAINE AP DE AZEVEDO MARQUES e outro

ADV         :   LEILA DE LORENZI FONDEVILA
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PARTE R  :   BANCO ECONOMICO S/A

ADV         :   JULIANO JOSE PAROLO

PARTE R  :   BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADV         :   MARIANGELA DIAZ BROSSI BORGES

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 744

Vistos, etc.

Tendo em vista a informação protocolizada sob o nº 2007.282588-PUB/UTU2, proceda a Subsecretaria da Segunda Turma a

alteração da autuação do presente feito, com a inclusão dos advogados SIMONE FERRAZ DE ARRUDA e RENE LAURIANO DA

SILVA, que constam do substabelecimento anexo à referida petição.

Após, retorne os autos conclusos.

São Paulo, 24 de outubro de 2007.

PROC.      :   2000.61.00.000808-5        AC 1281907

ORIG.       :   5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SARASVATE ANTONIO DE SOUZA e outro

ADV         :   RAFAELLA MIKOS PASSOS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 322/331.

Vistos.

Trata-se de apelações em face da r. sentença que julgou parcialmente procedentes os pedidos de nulidade de cláusulas contratuais,

impugnando a utilização da TR no reajuste das prestações e saldo devedor, a taxa de juros aplicada, o procedimento de amortização

da dívida, aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuário e a inconstitucionalidade do

procedimento previsto no DL nº 70/66

A autora em suas razões, reitera os argumentos formulados na petição inicial.

Em suas razões a CEF reitera os fundamento lançado em sua contestação.

Com contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e
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consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O artigo 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre

as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação

contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual

comprometimento excessivo da renda.

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua extensão ou

quanto às suas conseqüências.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao recurso da CEF e NEGO

SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar totalmente improcedentes os pedidos. Condeno os autores ao pagamento das

custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$ 300,00 (trezentos reais) 

P. I..

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.00.011203-4        AC 1251431

ORIG.       :   11 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSE ROBERTO DE FIGUEIREDO e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA
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APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 354/358.

Vistos

Trata-se de apelação, interposta por José Roberto de Figueiredo e outro, contra decisão de fls. 310/314, na qual a Juíza Federal da

11ª Vara Federal de São Paulo/SP julgou improcedentes os pedidos formulados pelos apelantes em ação em que pleiteiam a revisão

das cláusulas de contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.

Nas suas razões de apelação, os autores pugnam pela total reforma da sentença guerreada, fundamentando que a Caixa Econômica

Federal – CEF – não respeitou a equivalência das prestações em relação ao reajuste do salário da categoria profissional do mutuário.

Há agravo retido da CEF, que sustenta o litisconsórcio passivo necessário da União Federal (fls. 209/213).

Sem as contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

Preliminarmente deixo de conhecer do agravo retido da CEF porquanto não se requereu expressamente a apreciação nas

contra-razões.

Os apelantes celebraram contrato de financiamento imobiliário vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH – em 30 de

junho de 1999 com a CEF. Ficou avençado, como sistema de amortização, o Sistema Francês, também conhecido como “Tabela

Price”. As prestações seriam reajustadas de acordo com a cláusula PES, segundo a qual, no segundo mês subseqüente à data da

vigência do aumento salarial mediante aplicação do percentual de aumento salarial da categoria profissional do mutuário, (cláusula

décima quinta do contrato reproduzido a fls. 36/39).

No entanto, como bem ressaltou o primeiro julgador, a inadimplência dos ora apelantes é fruto de um segundo contrato entre as

partes, de renegociação da dívida.

Tal contrato, descrito na petição inicial dos autores, foi celebrado em 30 de junho de 1999 e estabeleceu o  Sistema de Amortização

Crescente - SACRE como sistema de amortização. Por este sistema, as prestações, assim como o saldo devedor, são reajustados com

base nos índices vigentes para a correção das aplicações nas cadernetas de poupança ou FGTS, não se aplicando a cláusula PES

(cláusula sétima do contrato reproduzido a fls. 40/44).

Esse novo contrato, celebrado com animus novandi, tem também força vinculante entre as partes, e, conforme consignado em

sentença, “A nova dívida nasceu em substituição à anterior, passando a valer com seus próprios acessórios, portanto quaisquer

discussões acerca de juros, multa ou correção pertinentes à dívida  extinta perdem quaisquer interesse, regrando-se a relação pelo

contrato surgido em 28/10/1998.” 

SFH. NOVAÇÃO. REVISÃO DE CONTRATO EXTINTO. IMPOSSIBILIDADE.

Com a novação da dívida, passa a vigorar o novo contrato, desaparecendo da esfera jurídica a avenca primitiva. Não se podendo,

portanto, proceder à revisão de cláusulas de contrato já extinto,

(TRF 5ª Região, AC nº 2004.84.00.005585-1, Desembargador Federal Francisco Wildo, DJ de 10.11.2004)

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SFH. SUSPENSÃO DE LEILÃO. EXTRAJUDICIAL. PROIBIÇÃO DE

INSCRIÇÃO NOS ÓRGÃOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO.IMPOSSIBILIDADE.

1. (...)

2. Havendo novação, a discussão dos encargos deve se restringir ao período que inicia com a consolidação do débito, vedado o

reexame da dívida pretérita.

3. (...)

4.Agravo provido.

(TRF 1ª Região, AG nº 2001.01.00.031767-4, Desembargadora Federal Selene Maria de Almeida, DJ de 27.04.2003).

CIVIL PROCESSO CIVIL. SFH. ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

SISTEMA SÉRIE GRADIENTE. NOVAÇÃO CONTRATUAL. ADOÇÃO DO SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO CRESCENTE –

SACRE. AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DO PÉS. SALDO DEVEDOR. APLICAÇÃO DA TR. LEGALIDADE.

1. (...)

2. Contrato de mútuo firmado com cláusula de reajuste pelo Plano de Equivalência Salarial, com amortização pelo Sistema Série

Gradiente, e posteriormente renegociado pelas partes, adotando novo critério de reajuste das prestações segundo o Sistema de

Amortização Crescente – SACRE. Aplicação do PÉS indevida, em razão da novação contratual.

3. (...)

4. (...)

5. (...)

(TRF 1ª Região,AC nº2000.33.00.014217-4, Desembargador Federal Fagundes de Deus, DJ de 16.08.2002)

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de
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índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Diante de todo o exposto, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A do CPC, NÃO CONHEÇO do agravo retido da CEF NEGO

SEGUIMENTO ao apelo dos autores.

P.I.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.00.012026-2        AC 1258270

ORIG.       :   7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MARIA DA CONCEICAO DE SOUZA CAHU

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 320/328.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 298-315) em face da r. sentença (fls. 282-289) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação
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contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 140 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,
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de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o
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conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.00.020594-2        AC 1247017

ORIG.       :   5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APDO      :   OSNY BATISTA e outro

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 298/308

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 274-281) em face da r. sentença (fls. 249-266) que julgou parcialmente procedente o pedido em

ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor de contrato

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, além de restituição e compensação de valores.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Há agravo retido da CEF (fls. 184-187) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 293-296), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da CEF, pois compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não

autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide,

sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  
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“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.
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- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,
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a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.
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2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.00.026636-0        AC  715856

ORIG.       :   21 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIO DOS SANTOS

ADV         :   DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
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APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CELSO GONCALVES PINHEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 155/157.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ANTONIO DOS SANTOS, em face de sentença que extinguiu o processo de execução com

fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação extrajudicial firmada

com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.  

A presença dos advogados das partes não é requisito formal de validade do termo de adesão firmado nos termos da Lei

Complementar nº 110/2001, para o pagamento administrativo das diferenças de correção monetária decorrentes da aplicação do

índice do IPC nos meses de janeiro de 1989 (42,72%) e abril de 1990 (44,80%):

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. AFRONTA AOS ARTIGOS 2º E 4º DA

LEI 8.906/94. INCIDÊNCIA DO ÓBICE SUMULAR Nº 284/STF. TERMO DE ADESÃO. NECESSIDADE DA PRESENÇA DO

ADVOGADO. INTERPRETAÇÃO DO ARTIGO 7º DA LC Nº 110/01. INAPLICABILIDADE DO ARTIGO 36 DO CPC.

I -  O acórdão embargado cuidou de externar o posicionamento desta Corte no sentido de que a assistência de advogado dos titulares

das contas do FGTS não se constitui em requisito formal de validade do termo de adesão firmado entre os ora embargantes e a Caixa

Econômica Federal previsto na Lei Complementar nº 110/01.

II - Não tendo os ora embargantes apresentado razões suficientes para apoiar a argumentação de violação aos artigos 2º e 4º da Lei nº

8.906/94, aplicável se torna o verbete sumular nº 284/STF.

III -  "Em alguns julgados desta Casa tem-se firmado o posicionamento de que a Lei Complementar n° 110/01 deve prevalecer sobre

as regras insertas em normas de caráter geral, não tendo aplicabilidade, portanto, o art. 36 do CPC. As novas condições estabelecidas

no termo de adesão devem ser cumpridas porquanto inseridas em negócio jurídico válido que não pode ser alterado ou invalidado

pelo Poder Judiciário, exceto se ilícito seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato, o que não ocorreu na hipótese em exame. A

presença do advogado das partes no momento em que celebrada a referida transação não constitui requisito exigido em lei, não

podendo, dessa forma, redundar em vício a inquinar a validade do ato" (EDcl no REsp nº 801.054/SC, Rel. Min. JOSÉ DELGADO,

DJ de 02/05/2006). 

Precedentes: AgRg no REsp nº 802.752/SC, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ de 09/05/2006; AgRg no REsp nº 812.082/SC, Rel. Min.

CASTRO MEIRA, DJ de 28/04/2006; REsp nº 803.619/SC, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 11/04/2006 e

REsp nº 666.400/SC, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ de 22/11/2004.

IV - Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos modificativos, tão-somente para sanar a omissão argüida pelos embargantes.”

(STJ, EDcl nos EDcl no AgRg no REsp nº 810.476/SC, Primeira Turma, rel. Min. Francisco Falcão, DJU 01/02/2007, p. 423)

Não há como reconhecer nulidade a que teria dado causa o próprio apelante, e ninguém mais: foi dele a iniciativa de firmar o termo

de acordo homologado, declarando expressamente e sob as penas da lei não estar discutindo em juízo os reajustes de sua conta de

FGTS (fl. 127). Trata-se de precaução prevista na LC 110/2001 (art. 6º, III) e a pretensa nulidade decorreria de uma declaração

falsamente prestada pelo próprio interessado, ainda que não necessariamente de má-fé. Não há nos autos qualquer razão para

imputar à CEF a pretensa falta de orientação por parte do advogado – fato que, aliás, tampouco é certo nos casos em que o

formulário tenha sido obtido pelos correios ou na rede mundial de computadores.

De toda sorte, a Súmula vinculante nº 01 do Supremo Tribunal Federal, editada nos termos do artigo 103-A da Constituição Federal,

e, portanto, dotada de força normativa, afirma:

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar nº 110/2001.”

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS. A decisão exeqüenda (fls. 91/93) manteve a

condenação de pagar as diferenças resultantes da aplicação dos índices de janeiro/89 e abril/90, os mesmos contemplados no acordo

e no mesmo percentual. 

Em que pese não ter sido intimado para se manifestar, antes da prolação da sentença, quanto à juntada do referido termo de adesão,

caberia ao exeqüente, na primeira oportunidade que teve para falar nos autos, qual seja, em razões de apelação, demonstrar de modo

explícito e objetivo o prejuízo concretamente sofrido com a homologação judicial, o que não ocorreu no presente caso.

Considerando-se que, nos termos da sistemática processual civil, não se reconhece nulidade sem a ocorrência de prejuízo (pas de

nullité sans grief), incumbe ao prejudicado alegar o gravame na primeira oportunidade, inclusive na presente apelação. Não há

qualquer fundamento concreto que autorize, nos termos da Súmula Vinculante n.º 1, a reforma da sentença que homologou o acordo

firmado nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.

Não há condenação em honorários advocatícios (fl. 93), não sendo necessário o prosseguimento da execução para a satisfação dessa

verba.
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Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.00.035284-7        AC 1276184

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   OLIVIA FERREIRA RAZABONI

APDO      :   EDILSON DE PAULA ANDRADE e outros

ADV         :   CELIO RODRIGUES PEREIRA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 146/148.

Vistos, etc.

Sentença: proferida em sede de embargos à execução de sentença, opostos pela Caixa Econômica Federal em face de Edílson de

Paula Andrade e outros, buscando a declaração de inexigibilidade do título, por não estar a petição inicial acompanhada dos valores

que entendem correto, nem do processo de liquidação de sentença, assim como o reconhecimento de existência de erros grosseiros

no cálculo apresentando pelos exeqüentes,  acarretando o excesso de execução, julgou parcialmente procedentes os presentes

embargos, extinguindo feito nos termos do 269, I do CPC, para afastar a impugnação relacionada à inexigibilidade do título

suscitada pela CEF, já que os valores em execução dizem respeito a aplicação da correção monetária  nas contas fundiárias dos

autores, cuja apuração exige simples cálculo aritmético liquidatório do legítimo título; acolhendo  a alegação de excesso de

execução, para autorizar o prosseguimento da execução pelos cálculos apresentados pela embargante, montante de R$

12.455,34(doze mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco reais e trinta e quatro centavos), atualizado até agosto de 2000, tendo em vista

sua semelhança com os valores apurados pela Contadoria Judicial, deixando de fixar honorários advocatícios.

Apelante: a CEF postula a reforma da sentença, para que seja fixada verba honorária em seu favor, tendo em vista que os cálculos

apresentados pelos exeqüentes correspondiam um montante de R$ 124.554,31 (cento e vinte e quatro mil, quinhentos e cinqüenta e

quatro reais e trinta e um centavos), o qual foi reduzido pela sentença para R$ 12.455,34(doze mil, quatrocentos e cinqüenta e cinco

reais e trinta e quatro centavos), atualizado até agosto de 2000, já que se assemelha aos valores apurados pela Contadoria Judicial,

acarretando inafastável sucumbência  dos embargados, devendo, diante disso, ser fixada verba honorária de 10%  sobre a resultante

diferença de R$ 112.098,97 ( cento e doze mil, noventa e oito reais e noventa e sete centavos), a teor do art. 20 do CPC, não se

aplicando ao caso as disposições do artigo 29-C da Lei 8.036/90, em razão dos embargos à execução terem sido ajuizado antes da

MP 2.164-40/2001. 

Contra-razões: (fls. 141/144).

DECIDO.

À questão dos honorários advocatícios posta no recurso de apelação aplicam-se as disposições do artigo 21 do Código de Processo

Civil, in verbis:

“Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas”

O pedido da embargante se divide em duas partes, ou seja, uma requerendo a declaração de inexigibilidade do título e a outra

pleiteando o reconhecimento de excesso de execução, o juiz  julgou  parcialmente procedente os embargos, apenas para autorizar o

prosseguimento da execução com base nos cálculos apresentados pela  Caixa Econômica Federal, não havendo falar em acolhimento

integral do pedido.

Assim,  não resta  dúvida da ocorrência da sucumbência recíproca, não havendo o porquê carrear a totalidade do ônus à parte

embargada, aplicando-se ao caso as disposições processuais supra.

Neste sentido,  são os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.  HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DISTRIBUIÇÃO PROPORCIONAL. CONFIGURAÇÃO. (PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. OBJETO DIVERSO DA AÇÃO POR

ATO DE IMPROBIDADE. PENALIDADES.  INAPLICABILIDADE DA LEI N.º 8.429/92 EM AÇÃO POPULAR.)

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contrariedade ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC.

2. A sucumbência recíproca, uma vez caracterizada, impõe a distribuição proporcional, entre os litigantes, das despesas processuais e

dos honorários advocatícios, nos termos do art. 21, caput, do CPC.

3. Embargos de declaração acolhidos para determinar a distribuição proporcional dos ônus sucumbenciais, na medida da derrota de

cada parte, a ser verificada pelo juízo da execução nos termos do art. 21, caput, do CPC.”
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( STJ, EDRESP nº 704570, 1ª Turma, rel Luiz Fux, DJ 03-03-2008, pág. 01).

“DIREITO TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PRESCRIÇÃO

INOCORRENTE. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. LEIS NºS. 7.689/88, 7.787/89, 7.894/89 E 8.147/90. COMPENSAÇÃO. ART.

74, DA LEI Nº 9430/96, COM REDAÇÃO CONFERIDA PELA LEI Nº 10.637/02. CORREÇÃO MONETÁRIA. PROV. 26/2001.

SELIC. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

I. Em se tratando de tributo cujo lançamento se dá por homologação, o termo "a quo" do lapso prescricional inicia-se depois de

decorrido o prazo previsto no § 4º do Art. 150 do CTN. Precedentes do C. STJ. Prescrição inocorrente.

II. Inconstitucionalidade da majoração das alíquotas do FINSOCIAL, constante das Leis nºs 7.689/88, 7.787/89, 7.894/8 e 8.147/90

reconhecida pelo STF.

III. Compensação do FINSOCIAL com a COFINS, observadas as restrições constantes nas leis 10.637/02 e 10.833/03.

IV. Atualização dos valores com inclusão dos IPCs constantes do Capítulo V, item I, nota 1, do Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado por meio da Resolução 242/01, adotada pelo Provimento nº 26/01 da

E. Corregedoria Geral da Justiça Federal da 3ª Região, em perfeita consonância com iterativa jurisprudência do C. Superior Tribunal

de Justiça, sendo certo, entretanto, incidir, na espécie, apenas os IPC's requeridos pela parte autora, não alcançados pela prescrição e

cujos períodos estejam comprovados pelas guias Darfs juntadas aos autos.

V. Aplicabilidade da Taxa SELIC a partir de 1º/01/96, com exclusão de quaisquer outros índices de juros ou correção monetária.

VI. Se ambas as partes decaíram de parte do pedido, deve ser aplicada a sucumbência recíproca, nos termos do art. 21 do CPC,

devendo cada parte arcar com o pagamento dos honorários advocatícios de seus patronos

VII. Apelação da União e remessa oficial improvidas.”

( TRF3, AC nº 885122, 4ª Turma, Juiz Fábio Pietro, DJU 12-03-2008, PÁG. 377).

É oportuno consignar que a regra da MP 2.164/2001 não se aplica à questão, já que a ação de embargos foi ajuizada em setembro de

2000, portanto, antes da vigência norma.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da CEF, com base no art. 557, caput, do CPC e nos termos da

fundamentação supra.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se  à vara de origem, após as formalidades de praxe.

PROC.      :   2000.61.00.038001-6        AC 1128581

ORIG.       :   26 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CARLOS ALBERTO MINAYA SEVERINO

APDO      :   MARIA DO SOCORRO VASCONCELOS

ADV         :   ALAOR LADEIRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 181/190.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 154-160) em face da r. sentença (fls. 118-133) que julgou parcialmente procedente o pedido em

ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor de contrato

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Sem as contra-razões da parte autora, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte,

ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura

estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar
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de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 151 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando
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que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro
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sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.04.008082-2        AC  740576

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   SEBASTIAO JOSE MEDEIROS

ADV         :   JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DANIEL ALVES FERREIRA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 272/274.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos de execução de sentença proferida em ação ordinária ajuizada por SEBASTIAO JOSE MEDEIROS

em face da Caixa Econômica Federal, versando sobre as correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, julgou

extinto o processo de execução, com fulcro nos art. 794, inciso I e art. 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista o integral

pagamento do débito, conforme a informação e cálculo da Contadoria Judicial.

Apelante: SEBASTIAO JOSE MEDEIROS sustenta, em síntese, que o Contador Judicial não elaborou os cálculos de acordo com o

julgado, tendo em vista que aplicou juros de mora em todo o período em 6% ao ano, sendo que após o advento do Novo Código

Civil são devidos no percentual de 12% ao ano.

Com contra razões.

Relatados. DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no “caput” do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça.

Não merece reforma a r. sentença recorrida.

A Caixa Econômica Federal intimada para cumprir a obrigação efetuou o depósito dos créditos decorrentes da aplicação dos índices

de correção monetária fixados na sentença.

O exequente apresentou impugnação.

Diante da divergência, os autos foram remetidos ao Contador Judicial, que apurou o valor efetivamente devido de acordo com o

julgado.
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No entanto, o exequente discorda do valor apresentado pela Contadoria Judicial, tendo em vista que aplicou juros de mora em todo o

período em 6% ao ano, sendo que, após o advento do Novo Código Civil, sustenta que são devidos no percentual de 12% ao ano.

Pretende na verdade o apelante inovar em sede de execução, o que não é permitido em nosso ordenamento jurídio, tendo em vista

que a r. sentença fixou os juros moratórios em 6% ao ano (fls. 65/77), sendo confirmado por este Tribunal, conforme se verifica da

decisão de fls. 124/129.

Por outro lado, conforme entendimento desta Corte e dos Tribunais Superiores, tenho que os cálculos apresentados pelo Contador

Judicial devem prevalecer sobre os cálculos apresentados pelas partes. Dessa forma não merece reforma a r. sentença recorrida.

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL.

1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do STJ. 

2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes

terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa

julgada. 

3. Se o cálculo do contador judicial, aprovado pelo Juízo, manteve-se dentro dos limites da coisa julgada, não há falar em excesso de

execução. 

4. A inclusão de expurgos inflacionários para atualização das diferenças em cálculo de liquidação não fere os princípios da

legalidade, isonomia e equilíbrio de custeio, uma vez que tem apenas o condão de recompor o valor do crédito, corroído pela

inflação, estabelecendo-lhe a real expressão monetária, não constituindo qualquer acréscimo. 

5. Os juros de mora incidem de forma decrescente sobre as parcelas posteriores à citação e de forma englobada sobre as anteriores.

6. Reexame necessário não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida.”

(TRF – 3ª REGIÃO, Apelação Civel nº: 2001.03.99.060052-1/UF, 10ª TURMA, Data da Decisão: 19/07/2005, Fonte DJU

DATA:17/08/2005, p.: 417, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO PELA LEI

8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR.

EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta memória de

cálculos elaborada oficialmente pela Contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer,

até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não

bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(STJ, REsp 256832 / CE ; RECURSO ESPECIAL nº 2000/0041123-0, Relator Ministro EDSON VIDIGAL (1074), Órgão Julgador

5ª TURMA, Data do Julgamento 15/08/2000, Data da Publicação/Fonte: DJ 11.09.2000, p. 281 )

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.05.011170-0        AC 1270247

ORIG.       :   8 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   MARGARETH ROSE SKAETTA ALVAREZ

ADV         :   RENATA GARCIA CHICON

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

ADV. CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

ADV. ELIANA LUCIA FERREIRA

Despacho na petição protocolo 2008.056364

1-O advogado substabelecente não possui procuração nos autos referidos, além de que os substabelecidos já constam do processo.

2-Devolva-se a petição aos subscritores, dando-se baixa no protocolo.

São Paulo, 31 de março de 2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 155 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Cecília Mello

Desembargadora Fed. Relatora

PROC.      :   2000.61.05.013554-6        AC 1117475

ORIG.       :   6 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   VALDECI DE OLIVEIRA e outro

ADV         :   ANGELA TESCH TOLEDO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JEFFERSON DOUGLAS SOARES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 344/352.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 478-525) em face da r. sentença (fls. 441-472) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser
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remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se
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observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.14.002985-1        AC 1267898

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   WILSON FIGUEIREDO ROCHA e outro

ADV         :   SEBASTIAO PERPETUO VAZ

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA GISELA SOARES ARANHA

PARTE R  :   COBANSA CIA/ HIPOTECARIA

ADV         :   PAULO ROGERIO WESTHOFER

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 436/445.

Vistos.
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Trata-se de apelação da parte autora (fls. 411-431) em face da r. sentença (fls. 394-402) que julgou improcedente o pedido em sede

de ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66, combinada com revisional de

contrato vinculado ao Sistema Financeiro da Habitação.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Alega, ainda, que os atos de execução extrajudicial ocorrem sem a observância dos ditames legais.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 
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V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Cabe aqui acrescentar que o Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o

Decreto-lei nº 70/66, que autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação – SFH, produzindo efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF.

(...)”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão

extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66,

art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para

purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade.

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do

leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 326).

Não obstante haja interesse dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada, mostra-se ausente a

plausibilidade do direito invocado.

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da arrecadação do imóvel.

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo levado a

leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora

firmado com o apelado. 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL

REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO

DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE

EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a dívida está

quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 1º, do
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Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de interesse de agir, já que

inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO

DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, deixando os

apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se quedaram

inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao fato do

pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi adjudicado pela Caixa

Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal

em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e a forma de

atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do

processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de

Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas pertinentes ao

direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a improcedência da ação seria o

desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora,

tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas.

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.15.002732-2       AMS  221659

ORIG.       :   1 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   AGROPECUARIA NOVA EUROPA LTDA

ADV         :   VANDERLEI JOSÉ DE CARVALHO

ADV         :   CARLOS ALEXANDRE BALLOTIN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DIONISIO RAMOS LIMA FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 159

Fls. 139-149. À subsecretaria para as anotações necessárias.

Junte-se a petição do autor (protocolo nº 2008.052545). 
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Restituo à parte autora eventuais prazos processuais a contar da publicação deste.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.      :   2000.61.19.003597-4        AC  640974

ORIG.       :   2 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   CLOTILDE PIGNATARI PEREIRA

ADV         :   WILMA RODRIGUES

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON PIETROSKI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 260/261.

Vistos.

Trata-se de apelação (fls. 246-249) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por CLOTILDE PIGNATARI

PEREIRA em face da CEF, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das prestações

mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré

além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes. 

Sentença pela extinção do feito cautelar nos termos do Art. 808, inciso I, do CPC. (fls. 216/218)

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2000.61.19.018672-1, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora. 

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

 

PROC.      :   2000.61.19.018672-1        AC  786088

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CLOTILDE PIGNATARI PEREIRA

ADV         :   WILMA RODRIGUES

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SERGIO SOARES BARBOSA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 367/370.

Vistos.

Tratam os presentes autos de recurso de apelação (fls. 314-336) interposto pela parte autora em face da sentença de fl. 311 que

julgou extinto o processo sem julgamento de mérito nos moldes do contido no Art. 267, IV, do Código de Processo Civil. 

A parte autora pleiteava a revisão do saldo devedor e prestações de contrato de financiamento no âmbito do Sistema Financeiro da

Habitação, além da repetição do indébito.

Em suas razões, a parte autora pugna pela reforma da sentença, sustentando a inaplicabilidade do CES, a incorreção do sistema de

amortização e prática de anatocismo.

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

O MM.º Juiz a quo julgou extinto o processo sem julgamento do mérito nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC, haja vista que a

parte autora, embora devidamente intimada a produzir planilha de evolução salarial, não o fez.
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Ocorre que por ocasião da presente apelação, a parte autora trouxe em suas razões recursais mera cópia da petição inicial, sequer

mencionando o fundamento da sentença de extinção do processo. 

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o

artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

“APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da carta de

arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à propositura da ação (25 de

julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões

divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo

514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.”

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007)

“PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL – ART. 535 DO CPC –

VIOLAÇÃO INEXISTENTE – RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA –

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - Inteligência dos arts.

514 e 515 do CPC - Precedentes...”

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline

os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido requisito o apelo que,

limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o

fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento”.

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

Além disso, as alegações expendidas carecem de cunho legal e não estão amparadas pela doutrina e pela jurisprudência.

O Recorrente é carente de ação recursal por ausência de fundamentação do recurso interposto, uma vez que reproduz a peça exordial

deduzida em primeiro grau.

Tendo em vista que o Recurso visa modificar ou anular a Sentença, que, em tese, seria injusta ou ilegal, é imprescindível que o

Recorrente apresente, de forma expressa, os motivos pelos quais pretende a sua reforma, sob pena de submeter a julgamento, ao

invés do recurso, a própria inicial/contestação, desvirtuando a competência recursal originária do Tribunal legalmente fixada. 

O pedido de nova decisão, com os seus respectivos fundamentos, é o que delimita o objeto do recurso, o âmbito da devolutividade,

tendo em vista que, salvo algumas exceções previstas nos artigos 515 e seguintes do Código de Processo Civil, apenas a matéria

impugnada é transferida ao conhecimento e apreciação do Tribunal (tantum devolutum quantum appellatum).

Tais fundamentos de fato e de direito devem estar diretamente relacionados à Sentença recorrida, e não ao pedido inicial, sob pena

de não ter seu recurso conhecido por faltar-lhe regularidade formal, consubstanciada na ausência de fundamentação, exigida pelo

citado art. 514, inciso II do CPC. 

E assim vem decidindo o E. STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline

os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida.

2. Carece do referido requisito o apelo que, limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao

decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido.

3. Precedentes do STJ.

4. Recurso especial a que se nega provim ento. (REsp 553.242/BA, Rel. Min. LUIZ FUX, 1ª T., julg.: 09.12.2003, DJ 09.02.2004 p.

133)

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. REPETIÇÃO DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL. COMODISMO INACEITÁVEL.

PRECEDENTES.

1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que considerou indispensável que na apelação sejam declinadas as razões pelas

quais a sentença seria injusta ou ilegal.

2. O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o recurso

apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de
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fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude

traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado.

3. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões,

utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores. No entanto, só os já desvendados anteriormente não são

por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

4. Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a

competência recursal originária do Tribunal.

5. Precedentes das 1ª, 2ª, 5ª e 6ª Turmas desta Corte Superior.

6. Recurso não provido. (REsp 359.080/PR, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 11.12.2001, DJ

04.03.2002 p. 213)

Diante do que se expôs, imperativo se faz o não conhecimento do recurso interposto, por não atendimento pela parte autora do

disposto no art. 514, inciso II do CPC.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.

P. I. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2000.61.19.024854-4       ACR   28681

ORIG.       :   2 Vr. GUARULHOS/SP

APTE        :   JOSE GONCALVES VON RONDON

ADV         :   ROBSON ROBERTO DA SILVA GONCALVES

APDO      :   Justiça Pública

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 239/240

Vistos, etc.

Trata-se de apelação criminal interposta por JOSÉ GONÇALVES VON RONDON,  em face da r. sentença de fls. 200/207

(publicada em 21/06/2006 – fls. 208), que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 304, do Código Penal, à pena de 01

(um) ano, 04 (quatro) meses de reclusão e 07(sete) dias-multa.

Segundo a denúncia (recebida em 02/04/2001 – fls. 50), no dia 27 de agosto de 1998, o Apelante  fez uso de documento público

falso no aeroporto de Guarulhos, utilizando passaporte brasileiro contendo visto americano falso. A utilização se deu após ser

deportado dos Estados Unidos, tendo em vista a falsificação do visto.

O Réu apelou  e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 220/223 e 230/232)

Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Marcelo Moscogliato, opinou, pelo

reconhecimento  da prescrição da pretensão punitiva estatal, restando prejudicado o recurso do réu (fls. 235/237).

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada, bem como ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo

preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Assim, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (02/04/2001 – fls. 50) e a data da publicação da sentença

condenatória (21/06/2006 – fls. 208) transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da

prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2000.61.19.027296-0       ACR   29943

ORIG.       :   2 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   DEBORA CRISTINA POLI CARDOSO

ADV         :   TATIANE PEREIRA DOMINGUES

APDO      :   Justica Publica

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 166 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 218/219

Vistos, etc.

Trata-se de apelação criminal interposta por DEBORA CRISTINA POLI CARDOSO, em face da r.sentença de fls. 160/165

(publicada em 27/10/2003 – fls. 166), que a condenou pela prática do crime previsto no artigo 304 e 297, do Código Penal, à pena de

02 (dois) anos de reclusão e 10 (dez) dias multa.

Segundo a denúncia (recebida em 14/11/2002 – fls. 111), a apelante fez uso de documento público adulterado, ao apresentar o

passaporte brasileiro nº CK 091454, em nome de Juliane Cristina de Albuquerque, quando pretendia embarcar com destino a New

York/EUA., sendo, porém, constado que o referido documento foi expedido em nome de Cristofer Gomes da Silva.

A ré apelou e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 194/197 e 203/208).

Os autos foram distribuídos para este Relator em 09/11/2007 (fls. 210)

Nesta E. Corte, a ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dra. Maria Iraneide Olinda S. Facchini, opinou pelo

improvimento do recurso.  (fls. 211/216)

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Quando da dosimetria da pena, o i.Magistrado estipulou a pena base em 02 (dois) anos de reclusão, e na ausência de atenuantes,

agravantes, causas de aumento e diminuição, fixou-a em definitivo nesse patamar. 

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada, bem como ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo

preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Assim, considerando que entre a data da publicação da sentença condenatória (27/10/2003) até a presente data transcorreu lapso

temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade

retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade dos réus, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2001.03.00.014511-9        AG  130687

ORIG.       :   200161190018180  2 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   Furnas - Centrais Eletricas S/A

ADV         :   MERCHED ALCÂNTARA DE CARVALHO

AGRDO  :   SEVERINO PEREIRA DE LUCENA e outros

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 91

Vistos, etc.

Tendo em vista a manifestação da UNIÃO FEDERAL (sucessora de FURNAS – CENTRAIS ELÉTRICAS S/A) às fls. 89,

homologo a desistência do recurso, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2001.03.00.014720-7        AG  130832

ORIG.       :   200161000095715  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   PEDRO VERA JUNIOR

ADV         :   MERCEDES LIMA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:66
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Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 34/36, que deferiu tutela antecipada de mérito, para o fim de

permitir a permanência da cessão do autor, ora agravado, junto ao TRT da 15ª Região, com lotação no Fórum Trabalhista de São

José do Rio Preto, nos autos da ação aforada em face da ora agravante.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2001.03.00.017371-1        AG  132206

ORIG.       :   200160000016497  2 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   LUIS ALBERTO MOTA

ADV         :   RICARDO NASCIMENTO DE ARAUJO

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:67

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 45, que indeferiu tutela antecipada de mérito, para o fim de

reincorporar às fileiras do serviço ativo da FAB, na graduação de Cabo, na organização militar de origem e com as mesmas garantias

e vantagens da época ou, ainda, na graduação de Sargento.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2001.03.00.031964-0        AG  141076

ORIG.       :   200061000416746  18 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARCIO TAVEIRA FERREIRA LIMA e outros

ADV         :   JOSE XAVIER MARQUES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE PAULO NEVES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:126

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 56/57, que indeferiu tutela antecipada de mérito, para o fim de

determinar o pagamento das parcelas vencidas e vincendas segundo o PES/CP, bem como obstar a ré de promover a execução

extrajudicial de imóvel e a restrição nominal dos autores, ora agravantes, junto aos órgãos de proteção do crédito, nos autos da ação

de revisão de prestações cumulada com repetição de indébito.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 116/124, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 26 de março de 2008.
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CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2001.03.99.016050-8        AC  682721

ORIG.       :   9809042698  1 Vr SOROCABA/SP

APTE        :   OSMAR ARRUDA JUNIOR e outros

ADV         :   LIDIA ALBUQUERQUE SILVA CAMARGO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE CARLOS DE CASTRO

APDO      :   ITAGUACU CONSTRUCOES E COM/ LTDA

ADV         :   GABRIEL BELLAN

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 299/307.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 250-281) em face da r. sentença (fls. 240-247) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos
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índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.
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O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o
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julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.049368-6        AC  739913

ORIG.       :   9300185500  15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   FLAVIO TADEU MARTINS e outro

ADV         :   ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LOURDES RODRIGUES RUBINO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 189.

Vistos.
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Considerando que nesta data os autos da ação principal nº 2001.03.99.049369-8 foram julgados sendo o processo extinto com

julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, e que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da

sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se

carecer de objeto a presente ação cautelar.

I.P.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 8 de abril de 2008.

HENRIQUE HERKENHOFF

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2001.03.99.049369-8        AC  739914

ORIG.       :   9300215809  15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   FLAVIO TADEU MARTINS e outro

ADV         :   ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA

ADV         :   DAVID DOS REIS VIEIRA 

ADV         :   ERICA APARECIDA ASSIS DE OLIVEIRA 

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LOURDES RODRIGUES RUBINO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175.

Vistos.

Fls. 172/173. Considerando que os autores, com anuência da ré, manifestaram interesse em renunciar ao direito sobre o qual se funda

a ação, julgo extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V c/c o 329 do CPC, condenando os

autores a arcarem com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa

devidamente atualizado. O levantamento dos valores depositados será objeto de análise em primeira instância.

I.P.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 8 de abril de 2008.

HENRIQUE HERKENHOFF

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2001.60.00.006424-8        AC 1025059

ORIG.       :   4 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CORDON LUIZ CAPAVERDE

APDO      :   SEBASTIAO SANTANA DE SOUZA

ADV         :   ROGERIO DE AVELAR

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 189/193.

Vistos, etc.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de SEBASTIÃO SANTANA DE SOUZA,

objetivando o recebimento de R$ 2.209,41 (dois mil, duzentos e nove reais e quarenta e um centavos), referente ao saldo devedor em

contrato de abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Azul, decorrente do contrato nº 01000015640, celebrado em

11/04/2000, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados às

fls. 41/42.

Citado regularmente o réu ofertou embargos monitórios que foram acolhidos, ficando suspensa a eficácia do mandado inicial, nos

temos do artigo 1102c do Código de Processo de Civil (fls. 117).

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido, para reconhecer a eficácia de título executivo extrajudicial no contrato

de abertura de crédito acostado aos autos e limitar os juros remuneratórios à taxa de CDI, divulgado pelo Banco Central no dia 15 de

cada mês, acrescida de rentabilidade de 1% ao mês e excluir a capitalização mensal de juros, tornando-a anual.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com metade das custas e com os honorários de seus respectivos patronos,

nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 152/166).

A Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, ao argumento de que não se há falar em limitação dos juros bancários
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em 12% ao ano, vez que a aplicação do artigo 192, § 3º, da CF ainda depende da expedição de lei complementar. Alega ser

inaplicável o Código de Defesa do Consumidor à relação contratual em comento. Aduz, ainda, a legalidade na cobrança da

Comissão de Permanência, tendo em vista que foi autorizada pela Lei nº 4.595/64, além do que há expressa previsão contratual. Por

fim, insurge-se contra a exclusão da capitalização mensal de juros (fls. 171/184).

Sem contra-razões.

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pela jurisprudência pátria.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto Caixa - PF.

No que tange à relação da instituição financeira com  seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor -

que em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in verbis:

“art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,

exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”  (grifos nossos)

Para FÁBIO ULHÔA COELHO [1], a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do
Consumidor, caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito,
concessão de empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.
Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. [2], informando que os serviços bancários
estão inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos
de modo amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o
próprio CDC); 4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.
Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

“Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos

interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulada por leis

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições que o integram.”

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a taxa de juros em

12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda

editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura

das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do

Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal in verbis:

“Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil – BACEN e traz

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

1.juros que remuneram o capital emprestado;

2.juros que compensam a demora do pagamento;

3.multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 13ª do contrato juntado às

fls. 08/11.

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa

e os juros moratórios, nos seguintes termos:

“Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da inadimplência,

à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

Cumpre consignar que, conquanto não devesse ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura

de crédito, uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de

Permanência, não restará assim estabelecido para não se incorrer em reformatio in pejus, devendo ser mantida a limitação da taxa de
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rentabilidade em 1% ao mês, conforme determinado na r. sentença.

No tocante à capitalização mensal de juros, embora seja possível sua aplicação após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de

31/03/2000, observa-se que não há previsão desta hipótese no contrato firmado entre as partes.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“CONSUMIDOR MÚTUO BANCÁRIO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 E 296

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros

contratados, salvo se a respectiva taxa de mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa

, que pode não exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do Consumidor; na compreensão do

Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital

emprestado(juros remuneratórios); 2) juros que compensam a demora do pagamento (juros moratórios); e 3) se contratada, a

multa(limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa do Consumidor) que constitui a sanção por

inadimplemento. 

Recurso especial conhecido e provido.

( Relator Ministro Ari Pargendeler- Resp 834968- julgado em 14/03/2007 e publicado em 07/05/2007)

“AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção monetária

e/ou juros e multa moratórios.

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora”

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros- julgado

em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A EDIÇÃO DA MP

1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA.

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, estruturado de

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a

participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram".

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a limitação da

taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à regulamentação por lei

complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência

a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas do Conselho Monetário

Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ).

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em seu cálculo

a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida Provisória nº

1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal dos juros.

VII - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região – 2ª Turma – Processo nº 2004.61.06.005866-9 – Rel. Des. Fed. Cecília Mello – DJU 22/06/2007 – p. 592)

Desta forma, a r. sentença merece ser parcialmente reformada, posto que devem ser alterados os critérios de apuração e atualização

do débito, admitindo a cobrança da comissão de permanência de acordo com o disposto na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central

do Brasil, todavia, embora seja indevida a incidência da Taxa de Rentabilidade, mantenho sua limitação em 1% ao mês, para não se

incorrer reformatio in pejus.

Mantido os honorários, fixados pela r. sentença de primeira instância, tendo em vista a sucumbência recíproca.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.
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São Paulo, 07 de abril de 2008.
PROC.      :   2001.61.00.012657-8     REOAC  911369

ORIG.       :   11 Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   COSMO GAGLIARDI e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 164/167

D E C I S Ã O

Trata-se de reexame necessário de sentença que condenou a União a pagar a Cosmo Gagliardi, José Luiz Capparelli Ramires,

Arlindo Chaves Martins, Silvestre Gomes, Adilson Ariza Oliveira, Salustiano de Alcântara Filho, José Augusto Vaz, Arnaldo

Arenzano e Maria Lucia de Moraes Alves, juízes classistas, o reajuste de 11,98%, a partir de março de 1994, relativo à conversão de

cruzeiros reais em URV pela Medida Provisória nº 434/94 e suas reedições e art. 22 da Lei n.º 8.880/94, descontados os valores já

recebidos, com reflexos em todas as verbas recebidas no período, atualizado monetariamente pelo Provimento n.º 26/2001 da

Corregedoria-Geral do Tribunal Regional da 3ª Região e acrescido de juros de 6% ao ano, a contar da citação.

É o sucinto relatório.

A questão já foi decidida reiteradas vezes por nossas Cortes Superiores e a conclusão a que se chegou é favorável aos autores.

Apenas a título ilustrativo, menciono algumas decisões do E. Supremo Tribunal Federal e do C. Superior Tribunal de Justiça:

“EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECOMPOSIÇÃO ESTIPENDIÁRIA PERTINENTE À PARCELA DE 11,98%

(CONVERSÃO, EM URV, DOS VALORES EXPRESSOS EM CRUZEIROS REAIS) - INCORPORAÇÃO DESSA PARECELA

AO PATRIMÔNIO JURÍDICO DOS AGENTES ESTATAIS - IMPOSSIBILIDADE DE SUPRESSÃO DE TAL PARCELA

(PERCENTUAL DE 11,98%), SOB PENA DE INDEVIDA DIMINUIÇÃO DO ESTIPÊNDIO FUNCIONAL - GARANTIA

CONSTITUCIONAL DA IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS - PRETENDIDA LIMITAÇÃO TEMPORAL NA

APLICAÇÃO DE REFERIDO ÍNDICE - IMPOSSIBILIDADE - RECURSO DE AGRAVO IMPROVIDO.”

(STF, 2ª Turma, AI-AgR n.º 440171/SC, rel. Min. Celso de Mello, unânime, j. em 23.10.2007, DJ de 30.11.2007, p. 85)

“1. Servidores públicos do Ministério Público Federal e dos Poderes Judiciário e Legislativo: firme a jurisprudência do STF no

sentido de ser devida a inclusão do percentual de 11,98% nos vencimentos em decorrência de sua conversão para URV de 1º de

março de 1994.

2. Agravo Regimental: não é possível em agravo regimental, inovar a causa com questões que não foram objeto da decisão

impugnada: procedentes.” (STF, 1ª Turma, RE n.º 346563 AgR/SP, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. em 17.12.2002, unânime, DJU

de 21.2.2003).

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. REMESSA OFICIAL. ART. 475 DO CPC.

MALFERIMENTO. INEXISTÊNCIA. SERVIDORES PÚBLICOS. LEI Nº 8.880/94. CONVERSÃO DE CRUZEIROS REAIS EM

URV’S. PERCENTUAL DE 11,98%. DEFERIMENTO.

1. Em face do princípio de economia e da própria utilidade do processo, simples meio à consecução de uma finalidade, não se

mostra ofensiva à letra de lei a decisão que, apreciando apelação diante de sentença proferida em consonância com o entendimento

pretoriano dominante, inclusive do STF (11,98%), nega-lhe seguimento, bem como à remessa oficial.

2. Aos servidores do Poder Judiciário, como é o caso vertente, porque não recebem no último dia do mês, mas tem como data base

do efetivo pagamento o dia 20, assiste direito de perceberem a diferença do 11,98%, resultante da conversão de cruzeiros reais em

URV’s, conclusão a que se chega, em virtude de interpretação sistêmica das Medidas Provisórias que regularam o assunto e da Lei

nº 8.880/94.

3. Recurso especial conhecido em parte (letra “c”), mas improvido. ” (STJ, 6ª Turma, REsp. nº 462867/PB, rel. Min. Fernando

Gonçalves, j. em 4.2.2003, DJU de 24.2.2003, p. 330). 

“ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. JUDICIÁRIO. LEI Nº 8.880/94. MANUTENÇÃO DO PERCENTUAL DE

10,94% E NÃO DE 11,98%. IMPOSSIBILIDADE. REFORMATIO IN PEJUS.

É devido aos servidores do Poder Judiciário a diferença de 11,98% relativa à conversão de cruzeiros reais em URV’s. Todavia, se

estabelecido o percentual de 10,94% pelo v. acórdão recorrido, tal percentual deve ser mantido, sob pena de reformatio in pejus,

considerando que o recorrente, in casu, é a União. (Precedentes)

Agravo regimental a que se nega provimento.“ (STJ, 5ª Turma, AGA nº 477710/SP, rel. Min. Felix Fischer, j. em 6.3.2003, DJU de

14.4.2003, p. 247). 

Saliente-se que a Advocacia Geral da União editou a Súmula Administrativa n.º 20, de 27 de dezembro de 2002, nos seguintes
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termos:

“Os servidores administrativos do Poder Judiciário e do Ministério Público da União têm direito ao percentual de 11,98%, relativo à

conversão de seus vencimentos em URV, no período de abril de 1994 a dezembro de 1996 para os servidores do Poder Judiciário, e

de abril de 1994 a janeiro de 2000, para os servidores do Ministério Público."

Importa destacar que, na conformidade do art. 12 da Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, é dispensado o

reexame necessário das sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e fundações públicas, quando a respeito da controvérsia

o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver editado súmula ou instrução normativa determinando

a não-interposição de recurso voluntário. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NÃO CONHEÇO da remessa oficial. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às anotações necessárias.

São Paulo, 7 de março de 2008.

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2001.61.00.015485-9        AC  774722

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SEVERINO NUNES DA SILVA e outros

ADV         :   CARLOS EDUARDO BATISTA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 282/283.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por SEVERINO NUNES DA SILVA e outros, em face de sentença que extinguiu o processo de

execução com fundamento nos artigos 794, inciso II, e 795, ambos do Código de Processo Civil, tendo em vista a transação

extrajudicial firmada com a Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001.  

A sentença indeferiu, ainda, o pedido de prosseguimento da execução relativamente à verba honorária.

A apelação não aponta prejuízo concreto para a parte titular da conta do FGTS, mas apenas para o seu advogado, cujos honorários

não foram ressalvados pela sentença.

A transação efetuada entre o correntista e a instituição financeira não abrange os honorários advocatícios, nos termos do artigo 24,

parágrafos 3º e 4º, da Lei nº 8.906/94, se devidos:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. TERMO DE ADESÃO. TRANSAÇÃO. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXECUÇÃO. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. POSSIBILIDADE.

1.     Transação feita pelas partes sem intervenção do advogado que não atinge os honorários advocatícios por se tratar de direito que

não lhes pertence. Inteligência dos artigos 22 a 24 da Lei n.°  8906/94.

2.     Inaplicabilidade do §2º do art. 6º da Lei nº 9.469/97, diante da condição de empresa pública da Caixa Econômica Federal.

3.     Agravo de instrumento desprovido.”

(TRF da 3ª Região, AG 2003.03.00.015072-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Peixoto Junior, DJU 02/12/2005, p. 502).

“PROCESSO CIVIL - FGTS - ASSINATURA DO TERMO DE ADESÃO NOS TERMOS DA LC 110/01 - HONORÁRIOS

SUCUMBENCIAIS FIXADOS EM SENTENÇA CONDENATÓRIA - CABIMENTO.

1 - Por força do art. 24, §§ 3º e 4º, da Lei 8.906/94, que é lei especial, os honorários sucumbenciais fixados em sentença

condenatória transitada em julgado são de direito do advogado, direito este que não pode ser restringido pela Lei Complementar nº

110/01.

2 - A transação entabulada entre o seu cliente e a parte adversária, em fase de execução, não lhe retira o direito ao recebimento da

referida verba, ainda mais se o causídico não participou do acordo.

3 - Apelação provida, para desconstituir a sentença, dando seguimento à execução quanto à verba honorária.”

(TRF da 3ª Região, AC 1999.03.99.009270-1, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 18/11/2005, p. 451).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação para

ressalvar o direito à execução dos honorários advocatícios.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.      :   2001.61.00.027116-5     REOMS  256438

ORIG.       :   1 Vr SAO PAULO/SP
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PARTE A :   VIACAO NACOES UNIDAS LTDA e filia(l)(is)

ADV         :   CARLOS ALBERTO FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA

PARTE R  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   RUI GUIMARAES VIANNA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 287/288.

Vistos etc

Trata-se de reexame necessário de sentença que concedeu parcialmente a segurança para afastar a exigibilidade das contribuições

instituídas pela Lei Complementar nº 110/01 durante o exercício financeiro de 2001. (fls. 265/268)

Às fls. 280/281 a União Federal manifestou-se no sentido de que a Procuradoria da Fazenda Nacional exarou o Parecer

PGFN/CRJ/Nº 2136/2006 dispensando seus membros da interposição de recursos ou desistindo dos já interpostos “cabíveis nas

ações judiciais que versem exclusivamente a respeito da declaração de inconstitucionalidade da exigência no exercício financeiro de

2001 das contribuições sociais instituídas pelos artigos 1º e 2º da Lei Complementar nº 110 de 2001”. 

A Procuradoria Regional da República opinou pela manutenção da sentença. (fls. 284/285)  

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte Regional Federal. 

A sentença deve ser mantida, pelos seus próprios fundamentos jurídicos, uma vez que adotou o entendimento jurisprudencial acerca

da matéria. 

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL INTRODUZIDA PELOS ARTS. 1º E 2º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 110/2001. NATUREZA JURÍDICA DE CONTRIBUIÇÃO SOCIAL GERAL. LIMINAR CONCEDIDA

PELO E. STF NOS AUTOS DA ADIN Nº 2.556/DF. EFICÁCIA ERGA OMNES. EFEITOS EX TUNC.

I – A Caixa Econômica Federal, por ostentar a condição de agente operadora, nos termos do artigo 7º da Lei nº 8.036/90, e por ter

competência, através de convênio, para representar judicial e extrajudicialmente o FGTS, nos termos do artigo 2º da Lei nº 8.884/94,

com a redação dada pela Lei 9.467/97, deve integrar o pólo passivo de ações como a presente, em que se discute a legalidade e

constitucionalidade da contribuição instituída pela Lei Complementar nº 110/2001.

II – O Tribunal Pleno do E. Supremo Tribunal Federal concedeu liminar nos autos da ADIN nº 2.556/DF, reletada pelo Ministro

Moreira Alves, adotando a posição de que as exações previstas nos arts. 1º e 2º da Lei Complementar nº 110/01 ostentam a natureza

jurídica de “contribuições sociais gerais” e, sob tal qualidade, submetidas à regência do art. 149 da Constituição Federal, forçando a

cobrança à observância do princípio da anterioridade, traduzido pela sua inexigibilidade no mesmo ano de sua intituição, ou seja,

2001, produzindo efeitos apenas a partir do exercício financeiro seguinte, janeiro de 2002.

III – Releva indicar que tal julgamento é dotado de eficácia erga omnes, nos moldes do art. 11, §1º da Lei nº 9.868/99,

atribuindo-se-lhe, especificamente, efeitos ex tunc, impondo-se sua aplicação.

IV – Apelação e remessa oficial improvidas. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AMS 272775, Registro nº 2003.61.03.003487-7, Rel.

Des. Fed. Cecília Mello, DJU 10/03/2006, p. 403, unânime)

Diante do exposto, nego seguimento ao reexame necessário.

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.00.027818-4        AC 1113780

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SILVIO AUGUSTO ALVES e outros

ADV         :   EDUARDO GIANNOCCARO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 273

D E S P A C H O

Vistos ect.

À vista dos expressos termos do art. 38 do Código de Processo Civil, não há como homologar, em relação a João Alves Filho, a

renúncia ao direito sobre que se funda a ação.

Assim, abra-se vista à apelada acerca da segunda parte da petição de f. 271.
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Observo que a homologação de transação é, in casu, viável, sendo certo que também é causa de resolução definitiva do litígio

(Código de Processo Civil, art. 269, III).

São Paulo, 28 de março de 2008.

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2001.61.00.030682-9        AC 1283031

ORIG.       :   14 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   WILSON HENDEL DA SILVA e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   GABRIEL AUGUSTO GODOY

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 379/389.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 341-366) da sentença (fls. 286-323) que julgou improcedentes os pedidos de revisão de

prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas de inscrição da parte autora em cadastros de inadimplentes.

Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações vincendas nos valores que

entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a aplicação do INPC em substituição à TR.

Deferida a antecipação de tutela requerida para depósito das prestações vincendas diretamente ao agente financeiro (fls. 74-75).

Porém, a medida foi cassada por ocasião da sentença proferida. 

Com as contra-razões da CEF (fls. 375-377), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com
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força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o
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índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar
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regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.
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3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.02.008264-7        AC 1131395

ORIG.       :   5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

APDO      :   PAULO CESAR DA SILVA FERREIRA e outro

ADV         :   ANA MARIA JUNQUEIRA DOS SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 398/408.

Vistos.

Cuida-se de apelação da CEF (fls. 342-356) da sentença (fls. 300-310) que julgou parcialmente procedentes os pedidos de revisão de

prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA e a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Com as contra-razões da parte autora (fls. 376-380), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do
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CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.
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“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 185 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 
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“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte
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autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.03.000486-4        AC 1231079

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APDO      :   SIDNEY DOMINGOS CAROSINI JUNIOR

ADV         :   DEBORAH DA SILVA FEGIES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 188/189.

Vistos.

Trata-se de apelação a CEF (fls. 157-167) em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por SIDNEY

DOMINGOS CAROSINI JUNIOR em face da CEF, cujo objetivo seria realização do depósito das prestações mensais no valor que

a parte autora entender devido, a suspensão da execução extrajudicial do contrato de mútuo para compra de imóvel adquirido com

recursos oriundos do SFH. 

Sentença pela procedência da ação (fls. 148-151).

Com as contra-razões da parte autora (fls. 174-179), os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2001.61.03.000486-4, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1. Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2. Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.03.000992-8        AC 1231080

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   SIDNEY DOMINGOS CAROSINI JUNIOR

ADV         :   DEBORAH DA SILVA FEGIES

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 510/519.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 442-466) e da CEF (fls. 476-491) em face da r. sentença (fls. 413-436) que julgou

parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na

correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 498-506), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -
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SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de
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1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO
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DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.
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(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.03.004449-7        AC 1232766

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ITALO SERGIO PINTO

APDO      :   WANILDO JOSE DE LIMA

ADV         :   ELCIRA BORGES PETERSON

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 388/389.

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF, em face de decisão monocrática

proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por WANILDO JOSÉ DE LIMA, buscando a revisão dos valores cobrados em

decorrência de contrato de financiamento imobiliário firmado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação, que deu provimento

ao recurso de apelação da ora embargante, reconhecendo a carência de ação do mutuário, extinguindo o feito nos termos do artigo

267, VI do Código de Processo Civil.

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL opôs embargos de declaração, sustentando a ocorrência de omissão, tendo em vista que deixou

de constar a condenação do autor nos ônus da sucumbência (fls. 383/384).

É o relatório.

Decido.

Os embargos de declaração tem cabimento nas estritas hipóteses do art. 535, do Código de Processo Civil, ou seja, obscuridade,
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contradição ou omissão e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

No caso dos autos, verifico a ocorrência de omissão na decisão monocrática, uma vez que deixou de constar a condenação do autor

nos ônus da sucumbência, em razão do reconhecimento da carência de ação do mutuário.

Assim, o autor deve ser condenado nas custas processuais e em honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa

atualizado.

Ante o exposto, acolho os embargos de declaração, para fazer constar a condenação da parte autora em custas e honorários

advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2001.61.05.006839-2        AC  891393

ORIG.       :   3 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   ZILDA REGINA PIMENTEL

ADV         :   ANGELA TESCH TOLEDO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   EGLE ENIANDRA LAPRESA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 267/275.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 222-232) em face da r. sentença (fls. 208-219) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da CEF (fls. 251-265), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”
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Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo
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devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se
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servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.03.00.043265-4        AG  165160

ORIG.       :   200061050114622  2 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal
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ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   ASSOCIACAO DOS MAGISTRADOS DA JUSTICA DO TRABALHO DA 15 REGIAO AMATRA XV

ADV         :   SERGIO LAZZARINI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:79

Vistos.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 2ª Vara de

Campinas/SP, reproduzida às fls. 09/13, que rejeitou a impugnação ao valor da causa apresentada nos autos da ação ordinária nº

1999.61.05.011226-8 proposta pela Associação dos Magistrados da Justiça do Trabalho da 15ª Região – AMATRA XV.

Resposta da agravada (fls. 57/64).

Parecer do Ministério Público Federal (fls. 74/77).

É o relatório.

Compulsando os autos, verifico que a agravada peticionou informando que a ação ordinária nº 1999.61.05.011226-8 foi remetida

para o Egrégio Supremo Tribunal Federal, conforme decisão do Juízo da 2ª Vara de Campinas/SP (fls. 70/71). Em consulta realizada

à intranet da Justiça Federal da 3ª Região (extrato anexo), restou confirmada a redistribuição do feito originário ao Supremo Tribunal

Federal.

Disso resulta que restou prejudicada a apreciação do presente recurso neste Tribunal, devendo seguir o mesmo trâmite do juízo de

origem.

Ante o exposto, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os autos à Vara Federal de origem para que sejam remetidos à Corte

Constitucional.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2002.03.99.045194-5        AC  843657

ORIG.       :   0000000094  1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

APTE        :   SANTA CASA DE MISERICORDIA DE PEREIRA BARRETO

ADV         :   ALBERTO JUN DE ARAUJO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ITAMIR CARLOS BARCELLOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 112.

Vistos.

Noticia a recorrente à fl. 100 dos autos, a celebração de acordo de parcelamento da dívida do FGTS e requer a desistência do

presente recurso.

A CEF formulou pedido de suspensão da ação de execução fiscal, que deve ser apreciado pelo juízo de primeiro grau.

Homologo para que produzam seus regulares efeitos, o pedido de desistência (fl. 100) do recurso de apelação (fls. 52/72), nos termos

do artigo 33, inciso VI do Regimento Interno desta Corte c.c. artigo 501 do Código de Processo Civil.

PRI, baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de abril de 2.008.

PROC.      :   2002.03.99.046041-7        AC  844864

ORIG.       :   9800474188  13 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA ETELVINA ACETEL

ADV         :   MARCOS TOMANINI

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ELIZABETH CLINI DIANA

APTE        :   CIA METROPOLITANA DE HABITACAO DE SAO PAULO COHAB SP

ADV         :   ADRIANA CASSEB DE CAMARGO

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO
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APDO      :   OS MESMOS

PARTE A :   ALVARO FALQUETI espolio

ADV         :   CELIA REGINA DE SOUZA

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 7534.

Vistos, etc.

Em face da  manisfestação da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 7529/7531 extingo o processo, em relação ao autor

OSVALDO GERALDO DOS SANTOS, com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.000180-4        AC  822078

ORIG.       :   7 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Econômica Federal - CEF

ADV         :   FRANCINE MARTINS LATORRE

APDO      :   CONDOMÍNIO RESIDENCIAL SÃO PAULO

ADV         :   JOSE PAULO PRADO DE MARIA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 164/169.

Vistos.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas condominiais

devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária. 

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das quantias

devidas a título de cotas condominiais.

O MM. Juízo a quo, julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento das despesas condominiais discutidas nos autos,

vencidas e vincendas, acrescidas de multa por atraso no importe de 20% para as parcelas anteriores a janeiro de 2003; juros de mora

no percentual de 1% ao mês; correção monetária com termos inicial da data de vencimento de cada débito e custas e honorários já

incluídos na  condenação.

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de documentos

indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de obrigação propter rem

quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais em relação ao imóvel ocupado

e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros

moratórios.

Oferecidas as contra-razões subiram os autos.

Homologados os pedidos de desistências formulados pela parte autora, a demanda prosseguiu somente com relação à unidade 30021.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, com ele

serão analisadas.

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  ‘propter

rem’.

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação ‘propter rem’ não surge por força do acordo de vontades, mas sim em razão de

um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, anticrese, usufruto, servidões,

uso, habitação, enfiteuse etc.

Assim, a taxa condominial é obrigação ‘propter rem’ pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser proprietário,

ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações desta natureza gravam a

própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas.

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne responsável

pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas originadas em

razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo proprietário e confirma a

responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais.

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. Arrematante.

Responsabilidade pelo pagamento.
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- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à aquisição.

Precedentes do STJ.

Negado provimento ao agravo .

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 682664

Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005

PÁGINA:405

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE

DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente,

cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas

condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.

II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do direito

regressivo contra terceiros.

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada segundo a

convenção, obriga todos os condôminos.

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia condominial,

independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.

V - Apelação improvida.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1232186 Processo: 200561000194747 UF: SP Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 454

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RESPONSABILIDADE

DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

- SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE

FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, mesmo os

anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto é, que acompanha a

coisa.

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na

convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a

convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora

por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa,

a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal.

Assim os juros de mora e a multa estão de acordo com a legislação vigente.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1132467 Processo: 200461140011840 UF: SP Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1922

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer

notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em débito, a partir

do vencimento de cada prestação.

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual

previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% sobre o débito.

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo

convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial ou, não sendo

previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada prestação.

“CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA AO

ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - MULTA

CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC -

INAPLICABILIDADE – REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL -

REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR
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INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL – A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA

PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.

...............................................

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas

existentes entre condomínio e condôminos.

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, permitido

pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código Civil, quando então passa

a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º.

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em prejuízo

daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do devedor.

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de pagamento

por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-se a aplicação da regra

dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às vezes da interpelação. Dessarte, correta

é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas,

enquanto durar a obrigação. Precedentes.

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como limitar em 2% a

multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil.” (RESP 679019 / SP; Relator Min. Jorge

Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291).

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO FOI

IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que ainda não

tenha sido imitido na posse do bem. 

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo proprietário do

imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos

termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art.

1.336, § 1º. 

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do

vencimento de cada prestação. 

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, devendo

incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do ajuizamento da ação e

não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença. 

5. Recurso improvido.

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 04/05/2004; Pub.

DJU 04/06/2004, pág. 438)

Por fim, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das despesas que

compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em que a CEF, tendo acesso

integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá impugnar os valores cobrados.

Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 4 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.006110-2        AC 1191847

ORIG.       :   19 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   HAMILTON RAMOS

ADV         :   CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

APDO      :   APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADV         :   ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 281/282.
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Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Hamilton Ramos objetivando suspender quaisquer

medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66, especificamente o segundo leilão marcado. Sustentam a

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de

irregularidades no referido procedimento.

O feito foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC.

Com contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte.

Breve relatório decido.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.61.00.012825-7, sendo negado

seguimento ao recurso do autor para julgar totalmente improcedentes os pedidos.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, mantidos os honorários fixados na sentença.

P.I.

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.007317-7        AC 1266060

ORIG.       :   13 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LOURDES RODRIGUES RUBINO

APTE        :   EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADV         :   ANDRE LUIZ VIEIRA

APDO      :   JOSE ANTONIO MALHEIROS MONTEIRO e outro

ADV         :   LUIZ BIAGIO DE ALMEIDA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.  753/762.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 724-734)) em face da r. sentença (fls. 688-701) que julgou parcialmente procedente o pedido em

ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor de contrato

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da parte autora (fls. 745-751), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte,

ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura

estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4
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/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos
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bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ
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de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.
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É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF.

Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.007820-5        AC  864584

ORIG.       :   13 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   ROBERTO LUIZ STAMM (= ou > de 60 anos)

ADV         :   JOSE HORACIO HALFELD R RIBEIRO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CELSO GONCALVES PINHEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 159/162.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por ROBERTO LUIZ STAMM, em face de sentença que extinguiu o processo com fundamento nos

artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o direito às

diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

A sentença, cuja cópia veio aos autos nas fls. 58/61, fixou os juros de mora em 0,5% ao mês, decisão que, nesse tópico, não foi

reformada pelo julgado desta Corte (fls. 87/89).

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros da coisa julgada, que se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa

Econômica Federal quanto aos juros de mora (fls. 106/111): 

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CONDENAÇÃO.

COISA JULGADA. OCORRÊNCIA: ART. 741, VI, DO CPC. NEGADO PROVIMENTO À APELAÇÃO DO INSS. SENTENÇA

MANTIDA. 

1. INSS condenado ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em 15% sobre o valor da condenação. Acórdão transitado em

julgado. 

2. A execução deve-se dar fielmente, sem ampliações ou restrições, consoante previsão do art. 610 do CPC, segundo o qual "é

defeso, na liquidação, discutir de novo a lide, ou modificar a sentença que a julgou".

3. Negado provimento à apelação do INSS.”

(TRF da 3ª Região, AC 2002.03.99.034105-2, Turma Suplementar da Terceira Seção, rel. Juiz Fernando Gonçalves, DJU

05/09/2007, p. 747).
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“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS Á EXECUÇÃO. FGTS. CORREÇÃO

MONETÁRIA. INCLUSÃO DE ÍNDICES QUE NÃO FORAM OBJETO DA LIDE. EXCESSO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Impossibilidade de se incluir, em sede de execução, índices diversos dos que foram objeto na ação de conhecimento, haja vista

constar do título judicial, tão-somente, a incidência do IPC de 42,72% (janeiro de 1989). Admitir hipótese contrária, com a

introdução de outros percentuais, e não apenas os previstos na condenação, resultaria em flagrante ofensa à coisa julgada.

(...)”

(STJ, Resp 523304/SC, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, j. 03/08/2004, DJ 27/09/2004, p. 218)

Por outro lado, denota-se que no processo de conhecimento (fls. 58/61 e 87/89) não foram estabelecidos os critérios de atualização

monetária a serem aplicados na liquidação do julgado. 

Destarte, a correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da

3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DOS BANCOS

DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90:

44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos termos da Lei

Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da liquidação de

sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o direito que

assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da

discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a revisão dos

valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC

nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de

primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal. 

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque,

em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que

a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001,

que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data anterior. Sendo assim, mantenho os

honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau.”

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 523).

“ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma empresa de

1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à percepção dos JUROS

PROGRESSIVOS. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser

apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada

em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% ao mês. 
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IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

V - Recurso provido.”

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288).

Portanto, a correção monetária deve ser aplicada de acordo com o Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª

Região, que não se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal (fls. 106/111).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação para tornar sem efeitos a sentença que extinguiu o processo de execução, e determinar o retorno dos autos à Vara de origem

para o seu prosseguimento com elaboração de novos cálculos com aplicação da correção monetária na forma da fundamentação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.008526-0        AC 1232419

ORIG.       :   21 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   EDSON FELISBERTO e outro

ADV         :   JOSE XAVIER MARQUES

APTE        :   EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 213/222.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 178-183) e da parte autora (fls. 187-196) em face da r. sentença (fls. 159-171) que julgou

parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na

correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, além de restituição e compensação de

valores.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 207-209), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição de parte,

ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora figura

estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel
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financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de
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84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi
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revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.012825-7        AC 1191848

ORIG.       :   19 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   HAMILTON RAMOS

ADV         :   CARLOS HENRIQUE DE MATTOS FRANCO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

APDO      :   APEMAT Credito Imobiliario S/A

ADV         :   ANTONIO FURTADO DA ROCHA FROTA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 331/341.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de  nulidade de cláusulas contratuais, impugnando

a utilização da TR no reajuste das prestações e saldo devedor e dos prêmios de seguro, a taxa de juros aplicada, o procedimento de

amortização da dívida, aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuário e agente financeiro e a

ocorrência de anatocismo.

Os autores em suas razões, reiteram os argumentos formulados na petição inicial.

Com contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Preliminarmente ressalto que a discussão quanto a legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha

o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice

diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não

imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)
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Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção
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monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O artigo 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre

as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes, ademais da análise

do contrato em questão se observa que os juros foram contratados nos percentuais de 8% para taxa anual de juros nominal e 8,299, a

título de taxa de juros efetiva.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.
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Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar

totalmente improcedentes os pedidos.

P. I..

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.018735-3        AC 1195389

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   WALDEIR LAVIERI e outro

ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 342/352.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 270-299) em face da r. sentença (fls. 209-240) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 307-340), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de
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defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 216 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª
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(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.00.021361-3        AC  872494

ORIG.       :   13 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   VALDEVINO RODRIGUES PORTO

ADV         :   CELSO GONCALVES PINHEIRO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   KELLY CRISTINA SALGARELLI
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RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 150/152.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta por VALDEVINO RODRIGUES PORTO, em face de sentença que extinguiu o processo com

fundamento nos artigos 794, inciso I, e 795, ambos do Código de Processo Civil, em sede de execução de julgado que reconheceu o

direito às diferenças de correção monetária sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS.  

O apelante insurge-se quanto à atualização monetária pelo Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região.

Ressalte-se, inicialmente, que no processo de conhecimento (fls. 44/47 e 83/85) não foram estabelecidos os critérios de atualização

monetária a serem aplicados na liquidação do julgado. 

Destarte, a correção monetária é devida na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da

3ª Região, que traduzem a jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional:

“PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DOS BANCOS

DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90:

44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos termos da Lei

Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da liquidação de

sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o direito que

assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da

discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a revisão dos

valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC

nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de

primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal. 

9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado efetivo saque,

em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic, haja vista que

a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001,

que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data anterior. Sendo assim, mantenho os

honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau.”

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 523).

“ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. 

I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma empresa de

1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à percepção dos JUROS

PROGRESSIVOS. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser

apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada

em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% ao mês. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 220 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

V - Recurso provido.”

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288).

A execução, portanto, deve obedecer aos parâmetros do Provimento 26/2001, da Corregedoria da Justiça Federal da 3ª Região, que

se verificou nos cálculos elaborados pela Caixa Econômica Federal (fls. 114/116).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.03.000845-0        AC 1232423

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

APDO      :   MOACIR SIQUEIRA DE LIMA e outro

ADV         :   JOSE LIMA DE SIQUEIRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 529/539.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 514-518) e da CEF (fls. 498-510) da sentença (fls. 467-484) que julgou parcialmente

procedentes os pedidos de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de

tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA e a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Deferida a antecipação de tutela para que a CEF se abstivesse de promover a alienação do imóvel.

Com as contra-razões da parte autora (fls. 523-527), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, 

Primeiramente, nego seguimento ao agravo retido nos autos da CEF por esta não ter pedido seu processamento em sede recursal.

Não há sequer contra-razões da apelada.

Cabe aqui ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH,

nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel
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financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de
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84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi
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revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.04.001668-5        AC  868789

ORIG.       :   2 Vr SANTOS/SP

APTE        :   MANOEL FERNANDO MESQUITA

ADV         :   ENZO SCIANNELLI

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CELSO GONCALVES PINHEIRO

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 189/190.

Vistos em decisão. 

Sentença: proferida nos autos de execução de sentença proferida em ação ordinária, versando sobre as correções do saldo do Fundo

de Garantia por Tempo de Serviço ajuizada em face da CEF, julgou extinto o processo de execução, com fulcro nos art. 794, inciso I

e art. 795 do Código de Processo Civil, tendo em vista o integral pagamento do débito, conforme a informação e cálculo da

Contadoria Judicial.

Apelante: MANOEL FERNANDO MESQUITA sustenta, em síntese, que o contador judicial não elaborou os cálculos de acordo

com o julgado, tendo em vista que são devidos juros moratórios e juros remuneratórios. 

Relatados. DECIDO.
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O feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no “caput” do art. 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça.

Não merece reforma a r. sentença recorrida.

A Caixa Econômica Federal intimada para cumprir a obrigação efetuou o depósito dos créditos decorrentes da aplicação dos índices

de correção monetária fixados na sentença.

O exequente apresentou impugnação.

Diante da divergência, os autos foram remetidos ao Contador Judicial, que apurou o valor efetivamente devido de acordo com o

julgado.

No entanto, o exequente discorda do valor apresentado pela Contadoria Judicial, tendo em vista que, para aplicar os juros moratórios

ela simplesmente extirpou os juros remuneratórios, que são juros previstos legalmente e já incorporados ao patrimônio do apelante.

Dessa forma são devidos tanto os juros moratórios quanto os juros remuneratórios.

Conforme entendimento desta Corte e dos Tribunais Superiores, tenho que os cálculos apresentados pelo Contador Judicial devem

prevalecer sobre os cálculos apresentados pelas partes. Dessa forma não merece reforma a r. sentença recorrida.

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRELIMINAR. REMESSA

OFICIAL. DESCABIMENTO. PREVALÊNCIA DOS CÁLCULOS ELABORADOS PELO CONTADOR JUDICIAL NOS

AUTOS DA AÇÃO PRINCIPAL.

1. Não cabe remessa oficial em sede de execução de sentença. Precedentes do STJ. 

2. A liquidação deverá sempre se ater aos termos e limites estabelecidos na sentença e v. acórdão. Mesmo na hipótese das partes

terem assentido com a liquidação, não está o Juiz obrigado a acolhê-la nos termos em que apresentada se em desacordo com a coisa

julgada. 

3. Se o cálculo do contador judicial, aprovado pelo Juízo, manteve-se dentro dos limites da coisa julgada, não há falar em excesso de

execução. 

4. A inclusão de expurgos inflacionários para atualização das diferenças em cálculo de liquidação não fere os princípios da

legalidade, isonomia e equilíbrio de custeio, uma vez que tem apenas o condão de recompor o valor do crédito, corroído pela

inflação, estabelecendo-lhe a real expressão monetária, não constituindo qualquer acréscimo. 

5. Os juros de mora incidem de forma decrescente sobre as parcelas posteriores à citação e de forma englobada sobre as anteriores.

6. Reexame necessário não conhecido. Preliminar rejeitada. Apelação do INSS desprovida.”

(TRF – 3ª REGIÃO, Apelação Civel nº: 2001.03.99.060052-1/UF, 10ª TURMA, Data da Decisão: 19/07/2005, Fonte DJU

DATA:17/08/2005, p.: 417, Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA)

“PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXIGÊNCIA DO CPC, ART. 604, ALTERADO PELA LEI

8.898/94. CÁLCULOS JÁ ELABORADOS PELA CONTADORIA DO JUÍZO. PREVALÊNCIA. EMBARGOS DO DEVEDOR.

EXCESSO NÃO COMPROVADO.

1. A exigência do CPC, art. 604, em relação ao credor-exeqüente, pode ser desconsiderada se nos autos já consta memória de

cálculos elaborada oficialmente pela Contadoria do Juízo, quando da execução provisória.

2. Sendo a Contadoria o órgão de auxílio do Juízo e sem qualquer interesse na lide, os cálculos por ela operados devem prevalecer,

até prova em contrário. Não concordando, ao devedor-executado cabe, em embargos à execução, comprovar o alegado excesso, não

bastando a mera referência aos valores que julgar corretos.

3. Recurso não conhecido.

(REsp 256832 / CE ; RECURSO ESPECIAL nº 2000/0041123-0, Relator Ministro EDSON VIDIGAL (1074), Órgão Julgador 5ª

TURMA, Data do Julgamento 15/08/2000, Data da Publicação/Fonte: DJ 11.09.2000, p. 281 )

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.04.011192-0        AC 1121004

ORIG.       :   4 Vr SANTOS/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   PEDRO PRIETO VELASCO e outro

ADV         :   VERA HELENA VIANNA DO NASCIMENTO

PARTE R  :   CLAUDIO PIRES CASTANH DONEUX espolio e outro
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REPTE      :   CLAUDIO DONEUX

ADV         :   VERA HELENA VIANNA DO NASCIMENTO

PARTE R  :   NICOLINA CERVONE SCURACCVHIO espolio e outros

ADV         :   DEUSA MAURA SANTOS FASSINA (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 252.

A presente apelação cível foi recepcionada neste E. Tribunal em julho/2006, estando pendente de julgamento nesta data.

O pedido formulado pela i. advogada que atuou como curadora especial poderá ser melhor apreciado, mormente no que respeita ao

arbitramento de honorários pelo D. Juízo que processou a ação.

Remetam-se os autos, em diligência, ao D. Juízo Federal da 4ª Vara de Santos para que diga sobre o pedido de fls. 250.

Após, retornem a esta Desembargadora Federal.

P.I.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2002.61.05.004585-2        AC 1178135

ORIG.       :   8 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   LISVALDO AMANCIO JUNIOR

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ITALO SERGIO PINTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 290/297.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de  nulidade das cláusulas contratuais prevendo

taxa de juros acima de 12%, do procedimento de amortização da dívida e pugnando pela aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor nas relações entre mutuário e agente financeiro.

O autor em suas razões, reitera os argumentos formulados na petição inicial.

Com contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem
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como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O artigo 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre

as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 228 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar

totalmente improcedentes os pedidos.

P. I.. Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.05.004801-4        AC 1178136

ORIG.       :   8 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   LISVALDO AMANCIO JUNIOR

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ITALO SERGIO PINTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 143/144.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Lisvaldo Amâncio Junior objetivando suspender

quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66, especificamente o segundo leilão marcado. Sustentam a

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66, bem como a ocorrência de

irregularidades no referido procedimento.

O feito foi extinto sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do CPC.

Com contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte.

Breve relatório decido.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.05.004585-2, sendo negado

seguimento ao recurso do autor para julgar totalmente improcedentes os pedidos.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil, mantidos os honorários fixados na sentença.

P.I.

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.05.004956-0        AC 1260471

ORIG.       :   7 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   ALEXANDRE PEREIRA DAS NEVES e outro

ADV         :   GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF
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ADV         :   JEFFERSON DOUGLAS SOARES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 287/288.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por ALEXANDRE PEREIRA DAS NEVES e

outro (fls. 267-279) em face da CEF, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das

prestações mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo firmado

com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes. 

Sentença pela improcedência da ação (fls. 251-256).

Com contra-razões da CEF (fls. 284-285), os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2002.61.05.006785-9, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2002.61.05.006785-9        AC 1260472

ORIG.       :   7 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   ALEXANDRE PEREIRA DAS NEVES e outro

ADV         :   GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ITALO SERGIO PINTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 275/284.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 241-267) em face da r. sentença (fls. 228-234) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a rescisão contratual, devolução das quantias pagas relativas a contrato vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da CEF (fls. 271-272), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar
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de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de
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84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema
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de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”
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(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.03.00.015359-9        AG  175902

ORIG.       :   9800249680  5 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   União Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   NILSON BERENCHTEIN e outros

ADV         :   NILSON BERENCHTEIN

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 105/106

Vistos em decisão.

Descrição fática: trata-se de precatório complementar expedido nos autos da ação de desapropriação indireta ajuizada por NILSON

BERENCHTEIN em face do Departamento Nacional de Estradas de Rodagem – DNER.

Decisão agravada: deferiu o pedido de pagamento de juros de mora, referente a saldo complementar de precatório, ao fundamento de

que em matéria de requisitório complementar, deve haver a incidência dos juros de mora no percentual de 6% ao anos, e juros

compensatórios em continuação até o pagamento integral da condenação.

Agravante: União Federal, sucessora do DNER, alega em síntese, que deve ser excluído dos cálculos as verbas devidas à título de

juros compensatórios, sob pena de enriquecimento ilícito, afrontando diretamente o  §2º, do art. 100 da Constituição Federal.

O pedido de efeito suspensivo foi deferido.
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DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

A decisão agravada deve ser mantida por seus próprios fundamentos.

Com efeito, o Supremo Tribunal Federal já decidiu no sentido de não ser cabível a aplicação de juros de mora entre a data da

elaboração da conta do montante devido, em decorrência de sentença judicial transitado em julgado e a data da expedição do ofício

precatório, assim como da sua expedição até a data do efetivo pagamento, desde que expedido o ofício pelo Tribunal no prazo

previsto no parágrafo 1º, do artigo 100 da Constituição Federal.

Nesse sentido, colaciono os seguintes julgados:

“CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. NÃO-INCIDÊNCIA DE JUROS DE MORA. CUMPRIDA A EXIGÊNCIA DO ART. 93, IX,

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AGRAVO IMPROVIDO.

I - Não-incidência de juros moratórios no período compreendido entre a expedição e a data do efetivo pagamento do precatório (RE

298.616-SP, Rel. Min. Gilmar Mendes).

II - (...)

III - Agravo regimental improvido.

(STF, AG.REG.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO n.º 544191/MG, DJE-157, public. 07-12-2007, DJ 07-12-2007, pp. -00057,

Relator Ministro Ricardo Lewandowski)

E não é outro o entendimento desta E. Corte. A propósito:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. PRECATÓRIO

COMPLEMENTAR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA.

1. Encontra-se consolidada a jurisprudência, tanto da Suprema Corte como desta Turma, no sentido de que não existe mora no

pagamento de precatório judicial, para efeito de cobrança dos denominados "juros em continuação", se a dívida é quitada até o final

do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício

pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma do § 1º do artigo 100 da Constituição Federal.

2. (...)

3. Precedentes.

(TRF3, AG n.º: 2004.03.00.007558-1/SP, Relator Des. Fed. Carlos Muta, 3º Turma, Data do Julgamento: 21/03/2007, DJU:

28/03/2007, pag.: 619)

Por tais razões, dou provimento ao presente agravo, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 18 de março de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2003.03.00.044276-7        AG  184396

ORIG.       :   200361000166251  18 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL SINDTTEN

ADV         :   ALESSANDRA DAMIAN CAVALCANTI

ADV         :   DAVID ODISIO HISSA 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ FEDERAL CONVOCADO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 204.

Vistos, etc.

Tendo em vista a pesquisa da movimentação processual da Justiça Federal e verificando-se que foi proferida a sentença pelo MM.

Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL DE RÁDIO

FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA

ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL – RECURSO ESPECIAL NÃO
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CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença de origem.

Jurisprudência predominante do STJ.

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado após a cognição

exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal “a quo” em sede de agravo de instrumento,

automaticamente revogada com eficácia “ex tunc”, ainda que silente a sentença a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado

(RESP 690258 – Rel. Ministro Humberto Martins – julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006)

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.      :   2003.03.00.054435-7        AG  187329

ORIG.       :   9500339340  14 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ADELIA BURGOS LOPES e outros

ADV         :   ROBERTO CORREIA DA S GOMES CALDAS

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CARLOS ALBERTO TOLESANO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. MAURICIO KATO / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:  122/124

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária, ajuizada por ADÉLIA BURGOS LOPES e outros em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, versando sobre a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Decisão agravada: O MM. Juízo a quo excluiu da lide a autora ADÉLIA BURGOS LOPES, ante a adesão ao acordo firmado com a

Caixa Econômica Federal, previsto na Lei Complementar 110/01.

Agravantes: ADÉLIA BURGOS LOPES e outros sustentam, em síntese, a inconstitucionalidade da transação extrajudicial, além de

que não houve a participação do advogado no momento da adesão. Alegam, ainda, ser inaplicável in casu o artigo 46, parágrafo

único, do CPC, vez que foi realizado o pedido de litisconsórcio ativo facultativo ulterior antes da citação. 

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta E. Corte.

Tenho que o MM. Juízo a quo agiu acertadamente, ao excluir a referida autora da lide, em virtude da adesão ao acordo extrajudicial

previsto na Lei Complementar 110/01.

Considerando a manifestação expressa da fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela Lei Complementar

110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, faltando à autora interesse de agir para pleitear judicialmente

a aplicação dos índices do IPC em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, uma vez

que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelo ora apelante, iria configurar a ofensa ao ato jurídico perfeito.

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante:

“Súmula Vinculante nº 1

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.”

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado:

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) -

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO

PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL.

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da

demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em

juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 237 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.”

(TRF 3ª Região – 1ª Turma – AC – Processo nº 2004.61.00.017379-0 – Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006)

Ademais, restou comprovado efetivo saque na conta vinculada ao FGTS da autora ADÉLIA BURGOS LOPES, conforme

depreende-se dos extratos juntados pela CEF às fls. 110/113.

Prejudicada a análise do parágrafo único, do artigo 46 do CPC, em razão da fundamentação supra.

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da fundamentação

supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 17 de março de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2003.03.00.055478-8        AG  187969

ORIG.       :   200361000021017  26 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Caixa Econômica Federal - CEF

AGRTE     :   BANCO ECONOMICO S/A em liquidação extrajudicial

ADV         :   CLEUZA ANNA COBEIN

AGRDO  :   LUIS MASSA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES. FED. COTRIM GUIMARÃES/ SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 86/87

Vistos, 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal – CEF em face de decisão  de fls. 56 que julgou

prejudicado o presente agravo de instrumento, tendo em vista a prolação de sentença pelo Juízo monocrático, ao argumento de que

substituiu a r. decisão agravada.

Alega, em síntese, que o presente recurso não está prejudicado, devendo ser apreciado o mérito, invocando o princípio do duplo grau

de jurisdição.

É o breve  relatório.

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, quando se

verificar a existência de obscuridade, contradição ou omissão e, por construção pretoriana, erro material na decisão judicial

impugnada.

No caso dos autos não se vislumbra a ocorrência de qualquer dos vícios enumerados pelo dispositivo legal supra, tendo em vista a

jurisprudência dominante de que a superveniência da sentença acarreta prejudicialidade da análise do recurso, vez que a sentença

substitui a decisão agravada

Neste sentido o seguinte julgado:

“PROCESSO CIVIL- INÍCIO DA CONTAGEM DE PRAZO PARA INTERPOSIÇÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO COM

FUNDAMENTO NO ART. 522 DO CPC- AÇÃO CAUTELAR – MEDIDA LIMINAR DEFERIDA NA ORIGEM – SENTENÇA

JÁ PROFERIDA ANTES DO JULGAMENTO DO RECURSO ESPECIAL – PERDA DE OBJETO POR FALTA DE INTERESSE

SUPERVINIENTE.

1.“A superveniência de sentença acarreta a inutilidade da discussão a respeito  do cabimento oi não da medida lominar, ficando

prejudicado eventual recurso, inclusive o especial, ralativo à matéria.”

(Resp 828059/MT, Min. Teori Zavascki, DJ 14.9.2006).

2.Iterativos precedentes  da Corte. Recurso especial prejudicado.”

REsp 33097, Min. Humberto Martins, julg. 10/10/2006 e publicado em 10/11/2006” 

Ademais, da análise dos autos, verifica-se que a pretensão jurisdicional foi atendida, vez que o MM. Juiz Federal Convocado

FONSECA GONÇALVES, expediu ofício à Receita Federal para obtenção do endereço do agravado, objeto deste recurso.

Senso assim, não podem prosperar estes embargos de declaração, porquanto não existem falhas caracterizadoras de nenhum dos

vícios elencados no artigo 535, do CPC, únicas hipóteses em que se admite o emprego dos referidos embargos.

Pelo exposto e pela não ocorrência de nenhuma das hipóteses previstas no art. 535, do CPC, rejeito os embargos declaratórios.

Providencie a Subsecretaria o apensamento destes autos à Apelação Cível nº 2003.61.00.002101-7.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.
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PROC.      :   2003.03.00.061501-7        AG  189904

ORIG.       :   200361000107362  7 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   RONALDO MARTINEZ FELICIANO e outro

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. SOUZA RIBEIRO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 183.

Vistos, etc.

Tendo em vista o pedido efetuado pelo agravante às fls. 181, homologo a desistência deste recurso, nos termos dos artigos 501 e

502, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.60.00.007768-9        AC 1124308

ORIG.       :   3 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   IVAN CORREIA LEITE

ADV         :   GLAUCIA SILVA LEITE 

APDO      :   DONIZETE FERREIRA DE OLIVEIRA

ADV         :   CLAUDIA REGINA MENDONCA MARTINS (Int.Pessoal)

ADV         :   ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 126/129.

Vistos, etc.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de DONIZETE FERREIRA DE OLIVEIRA,

objetivando o recebimento de R$ 24.857,19 (vinte e quatro mil, oitocentos e cinqüenta e sete reais e dezenove centavos), referente

ao saldo devedor em contrato de abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Azul, decorrente do contrato nº

01000020774, celebrado em 11/03/1998, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), conforme se verifica dos demonstrativos de

evolução de débito juntados às fls. 08/13.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido e os embargos monitórios, para reconhecer a eficácia de título executivo

extrajudicial no contrato de abertura de crédito acostado aos autos, limitar a taxa de rentabilidade conjuntamente com os juros

remuneratórios na cláusula 5ª, § 2º e com a comissão de permanência na cláusula 13ª do contrato, a 12% ao ano e excluir a

capitalização mensal de juros, tornando-a anual.

Diante da sucumbência recíproca, cada parte deverá arcar com metade das custas e com os honorários de seus respectivos patronos,

nos termos do artigo 21, caput, do Código de Processo Civil (fls. 57/72).

A Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, pugnando pela aplicação da capitalização de juros mensal e pela

manutenção da cobrança da comissão de permanência, dos juros remuneratórios e da taxa de rentabilidade de até 10% ao mês. Por

fim, pleiteia a condenação do embargante ao pagamento dos honorários advocatícios (fls. 77/86).

Com contra-razões (fls. 106/111).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pela jurisprudência pátria.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto Caixa - PF.

Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

“Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos

interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulada por leis

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições que o integram.”

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a taxa de juros em

12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda

editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura
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das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do

Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal in verbis:

“Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil – BACEN e traz

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

1.juros que remuneram o capital emprestado;

2.juros que compensam a demora do pagamento;

3.multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 13ª do contrato juntado às

fls. 14.

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa

e os juros moratórios, nos seguintes termos:

“Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da inadimplência,

à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

Cumpre consignar que, conquanto não devesse ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura

de crédito, uma vez que se trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de

Permanência, não restará assim estabelecido para não se incorrer em reformatio in pejus, devendo ser mantida a limitação da taxa de

rentabilidade em 1% ao mês, conforme determinado na r. sentença.

No tocante à capitalização mensal de juros, verifica-se que o contrato firmado entre as partes é anterior à vigência da MP nº

1.963-17, de 31/03/2000, o que impossibilita sua aplicação.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“CONSUMIDOR MÚTUO BANCÁRIO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 E 296

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros

contratados, salvo se a respectiva taxa de mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa

, que pode não exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do Consumidor; na compreensão do

Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital

emprestado(juros remuneratórios); 2) juros que compensam a demora do pagamento (juros moratórios); e 3) se contratada, a

multa(limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa do Consumidor) que constitui a sanção por

inadimplemento. 

Recurso especial conhecido e provido.

( Relator Ministro Ari Pargendeler- Resp 834968- julgado em 14/03/2007 e publicado em 07/05/2007)

“AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção monetária

e/ou juros e multa moratórios.

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora”

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros- julgado

em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A EDIÇÃO DA MP

1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA.

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, estruturado de

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a

participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram".

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a limitação da

taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à regulamentação por lei
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complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência

a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas do Conselho Monetário

Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ).

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em seu cálculo

a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida Provisória nº

1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal dos juros.

VII - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região – 2ª Turma – Processo nº 2004.61.06.005866-9 – Rel. Des. Fed. Cecília Mello – DJU 22/06/2007 – p. 592)

Desta forma, a r. sentença merece ser parcialmente reformada, posto que devem ser alterados os critérios de apuração e atualização

do débito, admitindo a cobrança da comissão de permanência de acordo com o disposto na Resolução nº 1.129/86, do Banco Central

do Brasil, todavia, embora seja indevida a incidência da Taxa de Rentabilidade, mantenho sua limitação em 1% ao mês, para não se

incorrer reformatio in pejus.

Mantido os honorários, fixados pela r. sentença de primeira instância, tendo em vista a sucumbência recíproca. No entanto, como o

réu é beneficiário da justiça gratuita, condiciono a execução, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.
PROC.      :   2003.60.02.000853-3        AC 1247908

ORIG.       :   2 Vr DOURADOS/MS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SOLANGE SILVA DE MELO

APDO      :   VALDIR VIEIRA DA SILVA

ADV         :   RUBENS FERNANDES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 177/181. 

Vistos, etc.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face de VALDIR VIEIRA DA SILVA, objetivando

o recebimento de R$ 6.372,89 (seis mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e nove centavos), referente ao saldo devedor em

contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor em Conta – Crédito Direto Caixa, decorrente dos contratos nºs 00000003001

e 00000002374, celebrados em 15/12/2001 e 29/11/2001, respectivamente, nos valores de R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) e

R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais), conforme se verifica dos demonstrativos de evolução de débito juntados às fls. 15/18.

O MM. Juiz a quo julgou parcialmente procedente o pedido e os embargos monitórios, para reconhecer a eficácia de título executivo

extrajudicial no contrato de abertura de crédito acostado aos autos, mediante a exclusão do valor da dívida, da taxa de rentabilidade

acrescida à comissão de permanência e da capitalização mensal de juros, tanto sobre os juros remuneratórios como sobre a comissão

de permanência cobrada após o inadimplemento dessa dívida.

Por fim, deixou de condenar o réu em custas processuais, por ser beneficiário da justiça gratuita.

Sem honorários. Custas pela parte autora (fls. 123/129).

A Caixa Econômica Federal pretende a reforma da r. sentença, insurgindo-se contra a exclusão da taxa de rentabilidade da comissão

de permanência, assim como da capitalização mensal de juros (fls. 171/184).

Em seu recurso adesivo, o embargante alega ser indevida a incidência da comissão de permanência, além de ser abusiva a cobrança

de juros superiores a 12% ao ano (fls. 156/161).

Com contra-razões (fls. 151/155 e 167/171).

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pela jurisprudência pátria.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela CEF, visando o recebimento do saldo devedor de contrato de crédito direto Caixa - PF.
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No que tange à relação da instituição financeira com seus clientes, aplica-se a Lei 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor - que

em seu artigo 3º, § 2º, dispõe sobre o fornecimento de serviços bancários, como se observa, in verbis:

“art. 3º - Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou estrangeira, bem como os entes

despersonalizados, que desenvolvem atividades de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação,

exportação, distribuição ou comercialização e produtos ou prestações de serviços.

(...)

§ 2º - Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante remuneração, inclusive as de natureza bancária,

financeira, de crédito e securitária, salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.”  (grifos nossos)

Para FÁBIO ULHÔA COELHO [3], a atividade bancária típica se sujeita ao Código de Defesa do
Consumidor, caracterizando-se esta como a operação relacionada à aceitação de dinheiro em depósito,
concessão de empréstimo bancário, aplicação financeira e outras.
Por derradeiro, merece destaque a assertiva de NÉLSON NERY JR. [4], informando que os serviços bancários
estão inseridos nas relações de consumo por quatro razões: 1) por serem remunerados; 2) por serem oferecidos
de modo amplo e geral, despersonalizados; 3) por serem vulneráveis os tomadores de serviços (conforme o
próprio CDC); 4) pela habitualidade e profissionalismo na sua prestação.
Com efeito, o artigo 192 da Constituição Federal, com a redação alterada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, estabelece que:

“Art. 192 - O sistema financeiro nacional, estruturado de forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos

interesses da coletividade, em todas as partes que o compõe, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulada por leis

complementares que disporão, inclusive, sobre a participação do capital estrangeiros nas instituições que o integram.”

Cumpre ressaltar que a redação originária do referido artigo, antes da Emenda Constitucional nº 40/2003, limitava a taxa de juros em

12% ao ano para as operações realizadas por instituições financeiras devendo ser regulada por Lei Complementar que não foi ainda

editada, estando em vigência a Lei 4.595/64, muito embora não tenha revogado o Decreto nº 22.626/33, excepcionou a Lei da Usura

das operações e serviços bancários que devem se sujeitar as normas do Conselho Monetário Nacional - CMN e do Banco Central do

Brasil para regular a matéria. Neste sentido a Súmula 596 do Supremo Tribunal Federal in verbis:

“Súmula 596- As disposições do Decreto 22626/1933 não se aplicam às taxas de juros e aos outros encargos cobrados nas operações

realizadas por instituições públicas ou privadas, que integram o Sistema Financeiro Nacional.”

Quanto à Comissão de Permanência, a mesma foi instituída pela Resolução nº 1.129/86, do Banco Central do Brasil – BACEN e traz

embutido em seu cálculo a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora, a saber:

1.juros que remuneram o capital emprestado;

2.juros que compensam a demora do pagamento;

3.multa, limitada a dois por cento, para os contratos após o advento do Código de Defesa do Consumidor. 

No caso em tela, a previsão da aplicação da Comissão de Permanência encontra-se disposta na clausula 13ª do contrato juntado às

fls. 10/12.

Assim sendo, é admissível a aplicação da comissão de permanência nos contratos bancários, todavia é defesa sua cobrança

cumulativamente com a correção monetária e os juros remuneratórios, a teor das Súmulas nº 294 e 296 do STJ, assim como a multa

e os juros moratórios, nos seguintes termos:

“Súmula 294 - Não é potestativa a cláusula contratual que prevê a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado

apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada à taxa do contrato.

Súmula 296 - Os juros remuneratórios, não cumuláveis, com a comissão de permanência, são devidos no período da inadimplência,

à taxa média de mercado apurada pelo Banco Central do Brasil, limitada ao percentual contratado.

Assim, não deve ser aplicada a Taxa de Rentabilidade, prevista na cláusula 13ª do contrato de abertura de crédito, uma vez que se

trata de uma taxa variável de juros remuneratórios, que como visto já está englobada na Comissão de Permanência.

No tocante à capitalização mensal de juros, embora seja possível sua aplicação após a vigência da Medida Provisória nº 1.963-17, de

31/03/2000, observa-se que não há previsão desta hipótese no contrato firmado entre as partes.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados deste E. Tribunal e do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“CONSUMIDOR MÚTUO BANCÁRIO COMISSÃO DE PERMANÊNCIA INTERPRETAÇÃO DAS SÚMULAS NºS 294 E 296

DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

Vencido o empréstimo bancário, o mutuário permanece vinculado a obrigação de remunerar o capital emprestado mediante os juros

contratados, salvo se a respectiva taxa de mercado for menor, respondendo ainda pelos juros de mora e, quando ajustada, pela multa

, que pode não exceder de dois por cento se o negócio for posterior ao Código de Defesa do Consumidor; na compreensão do

Superior Tribunal de Justiça, a comissão de permanência é formada por três parcelas, a saber: 1) juros que remuneram o capital

emprestado(juros remuneratórios); 2) juros que compensam a demora do pagamento (juros moratórios); e 3) se contratada, a

multa(limitada a dois por cento, se ajustada após o advento do Código de Defesa do Consumidor) que constitui a sanção por
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inadimplemento. 

Recurso especial conhecido e provido.

( Relator Ministro Ari Pargendeler- Resp 834968- julgado em 14/03/2007 e publicado em 07/05/2007)

“AGRAVO REGIMENTAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. ENCARGOS ILEGAIS

A descaracterização de mora ocorre com a cobrança de encargos ilegais.

COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. CUMULAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

Impossível, nos contratos bancários, a cobrança cumulada da comissão de permanência e juros remuneratórios, correção monetária

e/ou juros e multa moratórios.

A cobrança de encargos ilegais descaracteriza a mora”

(AGRESP AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL849061, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros- julgado

em 27/03/2007 e publicado em 30/04/2007).

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ADESÃO AO CRÉDITO DIRETO. APLICAÇÃO EXCLUSIVA

DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. SÚMULAS 294 E 296 DO STJ. CONTRATO FIRMADO APÓS A EDIÇÃO DA MP

1963-17. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS NÃO PACTUADA.

I - O artigo 192 da CF/88, com a redação dada pela Emenda nº 40/2003, dispõe que: "O sistema financeiro nacional, estruturado de

forma a promover o desenvolvimento equilibrado do País e a servir aos interesses da coletividade, em todas as partes que o

compõem, abrangendo as cooperativas de crédito, será regulado por leis complementares que disporão, inclusive, sobre a

participação do capital estrangeiro nas instituições que o integram".

II - A redação originária do art. 192 da CF/88, em período anterior a Emenda Constitucional nº 40/2003, era prevista a limitação da

taxa de juros a 12% ao ano, sendo que tal dispositivo não era auto-aplicável, estando condicionado à regulamentação por lei

complementar, de acordo com a Súmula 648 do STF.

III - A lei complementar a ser promulgada para regulamentar o Sistema Financeiro Nacional ainda não ocorreu, estando em vigência

a Lei 4595/64, que foi recepcionada pela Constituição Federal e estabeleceu as competências normativas do Conselho Monetário

Nacional e do Banco Central do Brasil para regular a matéria.

IV - Assim sendo, é admissível nos contratos bancários a comissão de permanência, calculada pela taxa média de mercado e apurada

pelo Banco Central do Brasil (Súmulas 294 e 296 do STJ).

V - A Comissão de Permanência está prevista na Resolução BACEN nº 1129/86, do Banco Central do Brasil e inclui em seu cálculo

a correção monetária, os juros remuneratórios, a multa e os juros decorrentes da mora.

VI - Muito embora o contrato de adesão ao crédito direto tenha sido firmado em período posterior a edição da Medida Provisória nº

1963-17 de 31.03.2000, não foi previamente pactuado em contrato a possibilidade da capitalização mensal dos juros.

VII - Recurso parcialmente provido.”

(TRF 3ª Região – 2ª Turma – Processo nº 2004.61.06.005866-9 – Rel. Des. Fed. Cecília Mello – DJU 22/06/2007 – p. 592)

Diante do exposto, nego seguimento à apelação da CEF e ao recurso adesivo, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil e da fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.
PROC.      :   2003.60.02.003772-7        AC 1206770

ORIG.       :   1 Vr DOURADOS/MS

APTE        :   União Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   ADEMIR BATISTA DE SOUZA e outros

ADV         :   LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 230/234.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por ADEMIR BATISTA DE SOUZA e outros,

ex-militares do exército, onde ocuparam o cargo de soldado, objetivando a incorporação da diferença existente em relação ao

reajuste efetivamente recebido por eles e o conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86%, a partir de

abril de 1998, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos soldos da parte autora o reajuste de

10,18%, tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 09 de dezembro de 1998, corrigidas monetariamente e

acrescidas de juros de mora, a partir da citação, de 1% ao mês. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários
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advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa.

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que os militares já foram contemplados especificamente com o

reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores

militares, nem tampouco constituíram uma revisão geral de remuneração, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando

a adequação dos postos, graduações e soldos. Acrescenta que a extensão indiscriminada do percentual implica em sobreposição nos

vencimentos, comprometendo a própria hierarquia militar.

Por fim, pleiteia a compensação dos valores recebidos com a rubrica integrante da remuneração dos servidores militares denominada

compensação do salário mínimo, assim como a fixação dos juros de mora em 6% ao ano.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Com contra-razões.

É o relatório. Passo a decidir.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento de nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na

tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias.

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões

semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações dos servidores

militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o

percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405,

unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.
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I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.”

V – Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº

8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela apelada, na fase de

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de

que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após a edição das mencionadas leis.

Contudo, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões

remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e

a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data.

Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a vinculação do

salário-mínimo para qualquer fim.

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado do E. STF:

“Administrativo. (2) Servidores militares. (3) Vinculação do soldo ao salário mínimo. Vedação conforme precedentes do Plenário.

(4) Recurso conhecido e provido.”

(STF, 2ª Turma, RE 235591/RS, Min. Nelson Jobin, Data da decisão: 20/10/1999, DJ 05/02/1999, PP-00042, EMENT

VOL-01937-16 PP-03300)

Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 9.442/97, assim dispunha:

“Art. 73. Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão militar, poderá receber, como

remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a

diferença encontrada.”

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido

pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000.

No que tange à correção monetária das prestações em atraso, deve obedecer aos critérios do Provimento nº 26/01 da CGJF da 3ª

Região.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 21, do Código

de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima.

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o disposto no art.

1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, motivo pelo qual a r. sentença

deve ser reformada.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.60.04.000802-2        AC 1119872

ORIG.       :   1 Vr CORUMBA/MS

APTE        :   União Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   MARILUCE APARECIDA DOMINGOS

ADV         :   CIBELE FERNANDES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175/176.

Vistos.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 245 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão monocrática que negou seguimento ao recurso de

apelação por ele interposto contra sentença que a condenou a conceder à autora pensão por morte estatutária.

Pugna a embargante, em síntese, pela reforma do julgado, afirmando não se encontrar demonstrada no conjunto probatório a

invalidez da autora.

Feito o breve relatório, decido.

Da leitura das razões dos embargos, infere-se que busca o embargante rediscutir o mérito do julgado, sob o pálio de suposta

contradição, quando a decisão se fez de maneira fundamentada, exaurindo a prestação jurisdicional postulada.

Nítida, pois, a conclusão pelo caráter infringente dos presentes embargos declaratórios, quando neles se pretende a rediscussão de

temas já devidamente apreciados pelo decisório embargado.

Os embargos de declaração não são, no sistema processual vigente, o meio adequado à substituição da orientação dada pelo julgador,

mas tão-somente de sua integração, nos estreitos limites impostos pelo artigo 535 do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, REJEITO os embargos de declaração.

Int.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.013687-8        AC 1279031

ORIG.       :   4 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOAO PEDRO ROSENDO DA SILVA e outros

PARTE A :   MARIO RODRIGUES DE FARIA

ADV         :   ERLANDERSON DE OLIVEIRA TEIXEIRA

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NAILA AKAMA HAZIME

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 145/151.

Vistos, etc.

Trata-se de recursos de apelação interpostos por JOÃO PEDRO ROSENDO DA SILVA  e outros  e pela CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL,  contra a sentença que,  nos autos de ação ordinária de cobrança ajuizada pelos autores em face da CEF, buscando a

atualização monetária dos depósitos efetuados em suas contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço pelos índices

expurgados dos meses de janeiro/89 e abril/90, homologou, por sentença, transação  extrajudicial efetuada pelos autores João Pedro

Rosendo da Silva, José Lino de Sousa  e Pedro da Silva com a Caixa Econômica Federal, julgando extinto o processo, nos termos do

art. 269, III do CPC,  em relação aos transatores, determinando que cada parte arque com os honorários de seus respectivos patronos,

caso não tenham previsão nos acordos homologados, com  custas na forma da lei. 

Por fim,  julgou procedente o pedido do autor  Joaquim Rodrigues Cordeiro, para condenar  a CEF a atualizar os depósitos existentes

em sua conta vinculada pelos índices de janeiro/89 e abril/90, com aplicação proporcional dos juros remuneratórios, com  incidência

de  juros de mora à base de 1% ao mês, a partir da citação, fixando honorários advocatícios em R$ 500,00 ( quinhentos  reais), a

cargo da ré (fls. 106/113).

Apelam José Lino de Sousa e Pedro da Silva, sustentando, em síntese, que as disposições da Súmula Vinculante nº 1  podem ser

debatidas em todas instâncias judiciais,  já que sua  finalidade é cristalizar o entendimento jurisprudencial anteriormente adotado, o

que não condiz com  a questão relacionada com os termos de adesão firmados com base na LC 110/2001,  que não possuem uma

jurisprudência unânime no que diz respeito à sua homologação judicial sem a aquiescência das partes, além de que não se pode

afirmar que consentiram e ratificaram a adesão, pois sequer realizaram os saques previstos na Lei Complementar 110/2001; sustenta,

ainda, que ao assinarem Termo de Adesão pretendiam apenas  a atualização de seus endereços e saber qual o montante que

receberiam caso firmassem transação extrajudicial, e que as cláusulas do Termo de Adesão são abusivas e infringem o disposto no

art. 51, IV do CDC, consignando, por fim que o MM. a quo   não deveria ter extinguido a execução, uma vez que não restou

demonstrada nenhuma das hipóteses previstas no artigo  794, I e II do Código de Processo Civil (fls 120/127).

Apela, também, a CEF, requerendo o afastamento dos honorários advocatícios a que foi condenada, em razão do artigo 29-C,

acrescentado pela Medida  Provisório 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 à Lei 8.036/90 (fls 130/132).

Sem  contra-razões.

É o relatório.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput” c/c § 1º do CPC, posto que já foi amplamente

discutida, tanto no âmbito do C. Supremo Tribunal Federal, como perante esta Corte.

Primeiramente deixo de conhecer o apelo de fls 135/141 protocolado  pela Caixa Econômica Federal, ainda que ajuizado
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tempestivamente,  em razão da ocorrência da preclusão consumativa insculpida no art. 183 do CPC,  já que a ré realizou o mesmo

ato processual anteriormente em tempo oportuno, acarretando a impossibilidade de fazê-lo novamente.

Por outro lado, não se aplica ao caso as disposições da Lei 8.078/90, tendo em vista não versa a questão sobre relação de consumo.

Da mesma forma, não incide ao caso o disposto no artigo 794, I e II do Código de Processo Civil, uma vez que a ação se encontra

em fase de conhecimento.

O pedido inicial diz respeito à correção dos saldos das contas vinculadas ao FGTS, com base no IPC dos meses de  janeiro/89 e

abril/90.

Às fls. 75/79,  a CEF juntou os termos de adesão   firmados pelos autores, com base na Lei Complementar 110/01, antes mesmo do

ajuizamento da ação,  sendo que seus patronos se manifestaram expressamente sobre seus termos.

O MM. Juízo “a quo” acertadamente, homologou os termos de  transação apresentados pela CEF e julgou extinto o feito em relação

aos transatores nos termos do artigo do Código  269, III do Código de Processo Civil.

A Lei Complementar 110/01 e o Termo de Adesão prevêem condições ao acordo, conforme transcrevemos a seguir:

“Artigo 6º, inciso III, da LC 110/01:

III – declaração do titular da conta vinculada, sob as penas da lei, de que não está nem ingressará em juízo discutindo os

complementos de atualização monetária relativos a junho de 1987, ao período de 1o de dezembro de 1988 a 28 de fevereiro de 1989,

a abril e maio de 1990 e a fevereiro de 1991.

Termo de adesão (parte final):

Realizados os créditos da importância de que trata o item 4, dou plena quitação dos complementos de atualização monetária a que se

refere a Lei Complementar nº 110, reconhecendo satisfeitos todos os meus direitos a eles relativos, renunciando de forma

irretratável, a pleitos de qualquer outros ajustes de atualização monetária referente à conta vinculada, em meu nome, relativamente

ao período de junho de 1987 a fevereiro de 1991.

Desta forma, considerando a manifestação expressa do fundista no sentido de aderir ao acordo extrajudicial trazido pela Lei

Complementar 110/01 e as disposições constantes na referida lei e no termo de adesão, falta ao autor interesse de agir para pleitear

judicialmente a aplicação dos índices do IPC em sua conta vinculada ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço.

Entendo aplicável ao presente caso, as disposições da Súmula Vinculante nº 1, editada pelo E. Supremo Tribunal Federal, uma vez

que qualquer reforma da r. sentença, conforme requerido pelos autores, iria configurar a ofensa ao ato jurídico perfeito.

Transcrevo a seguir a referida Súmula Vinculante:

“Súmula Vinculante nº 1

Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso concreto,

desconsidera a validez e a eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei Complementar 110/2001.”

Ademais, esta E. Corte já decidiu neste sentido, conforme se observa a partir do seguinte julgado:

“FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA (IPC) - PLANOS VERÃO (JANEIRO DE 1989) E COLLOR I (ABRIL DE 1990) -

SUBSCRIÇÃO DE TERMO DE TRANSAÇÃO E ADESÃO DO TRABALHADOR ÀS CONDIÇÕES DE CRÉDITO

PREVISTAS NA LC 110/2001 EM DATA ANTERIOR À PROPOSITURA DA DEMANDA - AUSÊNCIA DE INTERESSE

PROCESSUAL.

1. A subscrição de termo de transação e adesão às condições de crédito previstas na LC 110/2001 em data anterior ao ajuizamento da

demanda acarreta a carência da ação, por ausência de interesse de agir.

2. Por força do art. 6º, III, da LC 110/2001, o trabalhador, ao optar pelo acordo extrajudicial, renuncia ao direito de demandar em

juízo as diferenças de correção monetária oriundas dos Planos Bresser, Verão e Collor I e II.

3. Preliminar de falta de interesse processual acolhida, restando prejudicado o exame do mérito da apelação.”

(TRF 3ª Região – 1ª Turma – AC – Processo nº 2004.61.00.017379-0 – Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar - DJU 28/11/2006)

Além disso, não foi apontado nenhum dos vícios previstos no artigo 104 do Código Civil,  a ensejar a invalidação do negócio

jurídico.

Embora a parte autora tenha apresentado vários argumentos na defesa de seu pretenso direto, é pacífico que o juiz ou tribunal deve

decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder

a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do

livre convencimento motivado.

Nesse sentido,  há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como o seguinte:

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, V, DO CPC. INÉPCIA DA INICIAL. INDEFERIMENTO LIMINAR.

SÚMULA N.º 343/STF. APLICABILIDADE. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO

JURISDICIONAL. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O entendimento prevalente nesta Corte é no sentido de somente admitir a rescisória, afastando-se a aplicação da Súmula 343/STF,

quando a Suprema Corte vier a declarar, em sede de controle concentrado, a inconstitucionalidade do dispositivo legal aplicado pela
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decisão rescindenda. Ou, ainda, quando a lei declarada inconstitucional no controle difuso tiver a sua eficácia suspensa pelo Senado

Federal, quando então passa a operar efeitos erga omnes.

2. O STF enfrentou a questão dos expurgos inflacionários nas contas vinculadas do FGTS quando do julgamento do RE n.º

226.855/RS, portanto, através do controle difuso, com efeito inter partes. Não há, assim, qualquer óbice à aplicação integral do

enunciado sumular, de modo que o indeferimento liminar da inicial da ação rescisória não pode ser encarado como negativa de

prestação jurisdicional.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos. A

solução da controvérsia dos autos não requer aplicação do princípio da isonomia, muito menos, da formulação de entendimento

sobre o "caráter publicista" das contas vinculadas do FGTS, de modo que não há omissão a ser suprida em sede de embargos de

declaração.

(...) 

6. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ 1ª Seção, vu. EDcl no AgRg nos EInf na AR 2937 / PR, Proc. 2003/0169395-4. J. 25/05/2005, DJ 01.07.2005 p. 355. Rel. Min.

CASTRO MEIRA)

Assim, deve ser mantida a r. sentença na parte  que homologou a transação firmada entre os litigantes e  extinguiu o feito nos termos

do artigo  269, III do Código de Processo Civil.

A Medida Provisória nº 2.164-41, de 24 de agosto de 2001 acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, cuja vigência está assegurada

pelo artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, de 11 de setembro de 2001, isentou a CEF da condenação em honorários

advocatícios quando esta representa o FGTS nas ações entre o Fundo e os titulares das contas vinculadas.

Neste sentido são os seguintes julgados:

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DSNECESSIDADE COM A INICIAL.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR EM RAZÃO DO ADVENTO DA

LC 110/01. PRELIMINAR AFASTADA. PRAZO PRESCRICIONAL. IPC. JANEIRO D/89 E ABRIL/90. MULTA DIÁRIA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas.

2.Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez por reconhecer o direito que

assiste aos optantes do FGTS à – reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas.

3.A prescrição, no caso em tela, é trintenária. Súmula 210 do STJ.

4.Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes

percentuais: janeiro/89 – 42,72% e abril/90 – 44,80%.

5.Incabível a aplicação da multa diária, vez que o presente caso trata de obrigação de pagar, devendo a execução processar-se nos

termos do art. 604 e seguintes do CPC.

6.A CEF está isenta do pagamento de honorários advocatícios a teor do art. 29-C da Lei nº 8.036/90, introduzido pela MP 2.164-41

de 24.08.2001.

7.Recurso da CEF parcialmente provido. 

(Apelação Cível nº 2003.61.00.005473-4 Órgão Julgador: Segunda Turma Data da decisão: 02/03/2004 Fonte DJU - Data:

19/03/2003 Relatora Desembargadora CECÍLIA MELLO)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. FGTS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-41. AÇÃO DE

EXECUÇÃO AJUIZADA APÓS EDIÇÃO DA REFERIDA MP. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I - Os embargos de declaração constituem recurso de rígidos contornos processuais, consoante disciplinarmente imerso no artigo 535

do Código de Processo Civil, exigindo-se, para seu acolhimento, que estejam presentes os pressupostos legais de cabimento.

II - Inocorrentes as hipóteses de omissão, obscuridade ou contradição do decisum, tendo os embargantes apenas ressaltado o intuito

de ver modificado o acórdão embargado, no qual ficou explicitamente definido que esta colenda Corte de Justiça pacificou o

entendimento de que, quando a ação de execução tiver sido ajuizada após a data da publicação da MP nº 2.164-41, não é cabível a

condenação da CEF ao pagamento de honorários advocatícios.

III - As questões trazidas pelos embargantes referentes à reedição da MP nº 2.164-40/2001 fora do seu prazo de vigência e a

não-apreciação da referida medida provisória pelo Congresso Nacional em 60 dias, como estabelecido no artigo 62, § 3º, do CF/88,

vieram inovar a quaestio iuris. E, consoante cediço, não é possível inovar as razões jurídicas oferecidas em sede de embargos de

declaração quando os fundamentos não foram apontados na ocasião propícia, operando in casu a preclusão temporal. Precedentes:

Edcl no REsp nº 446.889/SC, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 22/08/2005; Resp nº 571.608/SC, Rel. Min.

ELIANA CALMON, DJ de 15/03/2004.
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IV - Embargos de declaração rejeitados.”

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: EAERES - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO

REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO REC – 754943, Processo: 200500889343/SC, Órgão Julgador: 1ª

TURMA, Data da decisão: 21/02/2006, Documento: STJ000671035, Fonte DJ DATA:13/03/2006 PÁGINA:218, Relator(a)

FRANCISCO FALCÃO)

Por conseguinte, entendo que os honorários advocatícios não são devidos nas ações ajuizadas posteriormente a 24 de agosto de

2001, nos termos do artigo 29-C ,da Lei 8036/90, na redação da Medida Provisória 2164-41, como no caso dos presentes autos em

que a ação data de 23 de maio de 2003.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação dos autores e dou provimento  ao apelo da CEF, para afastar a condenação

em honorários advocatícios, nos termos do art. 557, caput e se artigo 1º-A do Código de Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 1º de abril  de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.016589-1        AC 1264495

ORIG.       :   7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA e outro

ADV         :   ADALEA HERINGER LISBOA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 299/309

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 267-293) da sentença (fls. 254-261) que julgou improcedentes os pedidos de revisão de

prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vincendas nos valores que entenderem devidos e a incorporação das vencidas ao saldo devedor. Além disso, pede a exclusão do CES

e da TCA a aplicação do INPC em substituição à TR.

Indeferida a antecipação de tutela requerida para depósito das prestações vincendas diretamente ao agente financeiro, inversão do

ônus da prova bem como a imposição à CEF de abster-se de realizar quaisquer medidas constritivas contra os requerentes.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.
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A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp
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739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além
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disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. 

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.018606-7        AC 1088567

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro

ADV         :   ANDERSON DA SILVA SANTOS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOAO BAPTISTA ANTONIO PIRES

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 205/206.

Vistos, etc.

Trata-se de recurso de apelação interposto por ALFREDO LUCIO DA SILVA e outro contra a r. sentença que, nos autos de medida

cautelar ajuizada em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a suspensão do leilão, regulado pelo Decreto-Lei

70/66, julgou extinto o feito, sem apreciação do mérito, nos termos dos artigos 806 e 808, do  Código de Processo Civil, ao

argumento de que a parte autora não ajuizou a ação principal no tempo legal previsto no supra citado diploma legal.(fls. 116).

O autor pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que a presente cautelar é incidental aos autos da ação

ordinária nº 2001.61.00.01007-0 tendo sido distribuído por dependência daquela.(fls. 140). 
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Sem contra-razões, conforme certidão de fls. 168.

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do C. Superior Tribunal de Justiça, como perante esta Corte.

A ação cautelar é instrumento do feito principal, dada a sua finalidade de garantir a eficácia da sentença a ser proferida no processo

principal, a teor do artigo 796, do CPC.

Dispõe os artigos 806 e 808, incisos I e II do CPC, in verbis:

“Art. 806 - Cabe à parte propor a ação, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da efetivação da medida cautelar, quando esta

for concedida em procedimento preparatório.”

“Art. 808 – Cessa a eficácia da medida cautelar:

I – se a parte não intentar a ação no prazo estabelecido no art. 806;

(...).”

Assim, não ajuizada a ação principal no trintídio legal, operou-se a decadência à cautelar, a qual, tratando-se de questão de ordem

pública, de ofício, pode ser decretada pelo juiz.

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL- EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA- AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA- AÇÃO PRINCIPAL –

NÃO AJUIZAMENTO NO PRAZO ESTABELECIDO PELO ART. 806 DO CPC-EXTINÇÃO DO FEITO – PRECEDENTES.

-A ação cautelar é sempre dependente do processo principal e visa apenas garantir a eficácia da futura prestação jurisdicional.

-O não ajuizamento da ação principal no prazo estabelecido pelo art. 806 do CPC, acarreta a perda da medida liminar e a extinção do

processo cautelar, sem julgamento do mérito.

- Embargos de divergência conhecidos e providos.

(ERESP – 327438- Rel. Ministro Peçanha Martins- julgado em 30/06/06 e publicado em 14/08/06)”

Verifica-se que o MM. Juiz de Primeiro Grau proferiu despacho às fls. 02, determinando a distribuição livremente deste feito e não

por dependência, vez que o imóvel da ação nº 2001.61.00.010027-9 era distinto deste.

Ademais, a própria parte autora requereu a juntada de  documento, a título de esclarecimento, porém,
comprovadamente, de imóvel diverso do relativo a esta ação cautelar( fls. 128).
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.018960-3        AC 1283141

ORIG.       :   11 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSE ROBERTO BERNARDES

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANDRE CARDOSO DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 280/290

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 239-272) em face da r. sentença (fls. 214-218) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:
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- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).
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II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que
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não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.
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7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.031143-3        AC 1212119

ORIG.       :   25 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANA PAULA ALCANTARA DE ALMEIDA e outro

ADV         :   ADILSON MACHADO

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 402/412.

Vistos.
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Trata-se de apelação da CEF (fls. 340-360) e a parte autora (fls. 363-370) em face da r. sentença (fls. 317-326) que julgou

parcialmente procedentes os pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o

saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de revisão no critério de amortização da dívida. 

A CEF alega inexistência de anatocismo e necessidade de recálculo da amortização, a inaplicabilidade do CDC, bem como a

constitucionalidade do Decreto-Lei 70/66.

Com contra-razões apenas da parte autora (fls. 349-364), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.
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Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO
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DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas
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contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).
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Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.035343-9        AC 1264248

ORIG.       :   25 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   TEREZINHA GOMES DOS SANTOS

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CACILDA LOPES DOS SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 516/525.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 478-511) em face da r. sentença (fls. 448-458) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a impossibilidade de utilização da TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL

nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo
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130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.
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Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente
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jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO
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EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.035344-0        AC 1199725

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   FERNANDO DE ASSIS e outro

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 370/380.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 288-319) em face da r. sentença (fls. 261-273) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 325-357), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 267 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 
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VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:
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“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.00.035999-5        AC 1179993

ORIG.       :   23 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   RITA DE CASSIA SILVA DANTAS

ADV         :   ROSANA HELENA MOREIRA

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

PARTE R  :   EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADV         :   NELSON PIETROSKI

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 356.

Vistos, etc.

Tendo em vista os pedidos de desistência formulados pela apelante RITA DE CASSIA SILVA DANTAS e da CEF homologo a

desistência dos recursos, nos termos do artigo 501 e 502, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem. 

Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.02.003240-9        AC 1255816

ORIG.       :   2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE        :   FABIO DE BRITO e outros

ADV         :   PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ FERNANDO MAIA

APDO      :   HABIARTE BARC CONSTRUTORES LTDA

ADV         :   GUSTAVO ELIAS DE BARROS

APDO      :   HM ENGENHARIA E CONSTRUCOES LTDA

ADV         :   VALERIO VELONI
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PARTE A :   ROGER WILIAN ROSSINI e outro

ADV         :   PAULO ROBERTO PRADO FRANCHI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 486/497.

Vistos.

Trata-se de apelações em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de  nulidade de cláusulas contratuais, impugnando

a utilização da TR no reajuste das prestações e saldo devedor, a taxa de juros aplicada, a cobrança das taxas de risco e administração,

o procedimento de amortização da dívida, a  aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuário e

agente financeiro e a ocorrência de anatocismo.

Os autores em suas razões, reiteram os argumentos formulados na petição inicial. 

A Habiarte Barc Construções LTDA em suas razões de recurso adesivo pugna pelo reconhecimento de sua ilegitimidade passiva.

Com contra-razões da CEF e da Habiarte Barc Construções LTDA, os autos subiram a esta Corte.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.
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O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.
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X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O artigo 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre

as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes, ademais da análise

do contrato em questão se observa que os juros foram contratados nos percentuais de 6% para taxa anual de juros nominal e 6,1677,

a título de taxa de juros efetiva.

O contrato de mútuo expressa um acordo de vontades e inexistente qualquer fundamento a ampara a pretensão de nulidade de

cláusula prevendo a cobrança de taxa de risco de crédito ou taxa de administração, descabe a relativização do princípio da força

obrigatória dos contratos.

SFH. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. NULIDADE DE  CLÁUSULAS CONTRATUAIS.

COBRANÇA DA TAXA DE ADMINISTRAÇÃO E DA TAXA  DE RISCO DE CRÉDITO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO.

- Os contratos bancários em geral submetem-se à disciplina do  Código  de Defesa do Consumidor, conforme dispõe o artigo 3º, § 2º,

da Lei  nº  8.078/90. Precedentes do STJ.

- Não há que se acolher o pedido de nulidade da cláusula contratual  relativa  à cobrança dos acessórios como a taxa de

administração e a  taxa de risco  de crédito, porquanto não restou comprovada a  violação  do contrato e/ou  dos princípios da boa-fé

e da livre manifestação  de  vontade das partes,  que norteiam a relação jurídica firmada entre  os  litigantes.

- Sendo improcedente a alegação de ilegalidade na cobrança das  taxas  de  administração e de risco de crédito, não há falar em

repetição  de  indébito.

- Apelação improvida.

(TRF 4ª Região, Ac nº 2002.71.00.030905-0, Desembargador Federal Joel Ilan Paciornik, DJU de 10.08.2005)

CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TABELA PRICE. ANATOCISMO. CRITÉRIO DE AMORTIZAÇÃO DO

SALDO DEVEDOR. TAXA DE JUROS. ATUALIZAÇÃO MENSAL DO SALDO DEVEDOR. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO.

- Cabível a cobrança da Taxa de Risco de Crédito aos contratos de mútuo do SFH, desde que prevista na avenca firmada pelas

partes.

- É admissível a atualização do saldo devedor antes da dedução das parcelas do financiamento, nos contratos do SFH não indexados

ao salário-mínimo, e, portanto, não sujeitos às regras do art. 6.º da Lei n.º 4.380/64.

- Constatada a amortização negativa, hipótese na qual se configura o anatocismo. É pacífico, na Jurisprudência do STJ, que, diante

da inexistência de lei específica autorizando a cobrança de juros capitalizados, no caso particular de financiamento regido pelo SFH,

deve-se aplicar a Súmula 121 do STF: "é vedada a capitalização de juros, ainda que expressamente mencionada". Manutenção da

sentença que determinou sua exclusão.

- Apelação parcialmente provida.

(TRF 5ª Região, AC nº 2003.84.00.005308-1, Desembargador Federal Edílson Nobre, DJ de 21.06.2007)

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior
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recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Por fim, ressalto, competir exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos

termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente demanda,

ocupar o pólo passivo na relação processual.

“PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - INDEVIDA A INCLUSÃO DA SEGURADORA E DO AGENTE
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FIDUCIÁRIO NO PÓLO PASSIVO DA DEMANDA - RECURSO PROVIDO. 

1. Na ação ordinária os agravantes objetivam revisar o contrato de mútuo celebrado com a Caixa Econômica Federal, que na

condição de agente do Sistema Financeiro da Habitação, tem legitimidade para figurar no pólo passivo da ação. 

2. A empresa seguradora não é litisconsorte necessária.

3. O seguro destina-se a garantir ao agente financeiro a quitação ou amortização de saldo devedor em caso de morte ou invalidez

permanente do mutuário, e não cobrir eventual prejuízo do agente financeiro em razão da sucumbência na ação. 

4. Em razão do objeto da demanda (revisão do contrato) eventual responsabilidade do agente fiduciário não interfere na relação

jurídica estabelecida entre as partes 

5. Agravo de instrumento provido”.

(TRF 3ª Região, 1ª Turma, AG 2006.03.00.003569-5, rel. Des. Fed. Vesna kolmar, DJU 08/08/2006, p. 421).

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  FINANCIAMENTO  HABITACIONAL.  REVISÃO  DO  CONTRATO DE

FINANCIAMENTO.  CHAMAMENTO  DA  CONSTRUTORA  A  LIDE.  TEMPESTIVIDADE. ILEGITIMIDADE.

1. O  RECURSO  E  DE SER TIDO POR TEMPESTIVO, POIS NÃO HA CERTIDÃO  SOBRE  A  JUNTADA  DO MANDADO

DE INTIMAÇÃO DA ORA AGRAVANTE, PEÇA DE  TRASLADO  OBRIGATORIO, SEGUNDO O DISPOSTO NO

PAR-UNICO DO ART-523 DO  CPC-73.

2.  A CONSTRUTORA NÃO E PARTE LEGITIMA PARA FIGURAR NO POLO PASSIVO  DA  RELAÇÃO PROCESSUAL,

POIS NÃO FAZ PARTE DO CONTRATO DE MUTUO.

3. AGRAVO PROVIDO.

( TRIBUNAL - QUARTA REGIÃO,  AGRAVO DE INSTRUMENTO 9404521680 UF: PR Órgão Julgador: QUINTA TURMA

Relator(a)  MARGA INGE BARTH TESSLER   DJ DATA:23/08/1995)

Destarte, a construtora é parte ilegítima para figurar no pólo passivo da lide que se discute as prestações do mutuo firmado coma a

CEF, devendo a mesma ser excluída da lide, nos termos do artigo 267, VI do CPC.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo da Habiarte Barc

Construções LTDA, excluindo-a da lide por ilegitimidade passiva, e NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora para julgar

totalmente improcedentes os pedidos.

P. I..

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.03.005248-0        AC 1247744

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   NADIA CRISTINA DO AMARAL

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 202/214.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão do cálculo das prestações e do saldo

devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de

amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos

termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A autora em suas razões aduze a impossibilidade de utilização da TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade

do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, 

Com contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

A realização da perícia é prescindível, uma vez que a autora pede seja a ré condenada a “reajustar as prestações pelo PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL POR CATEGORIA PROFISSIONAL –PES/CP, amortizadas pelo Sistema Francês de Amortização

– Tabela Price...” Deste modo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica,

procedendo-se administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes
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termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).
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III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e
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consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre

contratação no mercado.

“A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 8.692/93 e a

contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.671/98.

Cite-se precedente:

‘No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que lhes seja

oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir da edição da MP

1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, como no caso dos autos. Ademais,

referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim

dispõe:

"Art. 2º � Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar�se�á em apólice diferente

do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente."

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente financeiro, nos

contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do seguro, e sim estipulante,

legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" � AC 2000.04.01.043959�6/RS (DJU 22.08.2001).

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do risco

coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no precípuo interesse do

próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a escolha da seguradora que mais lhes

convenha.’ ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 30/06/04).”

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema Financeiro da

Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo

1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que versem sobre o mesmo, daí desnecessário

integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE
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INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação

contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual

comprometimento excessivo da renda.

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua extensão ou

quanto às suas conseqüências.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar

totalmente improcedentes os pedidos, condenando a autora no pagamento das custas processuais e mantidos os honorários fixados na

sentença, sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

P. I..

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.      :   2003.61.14.004610-2        AC 1265868

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   PAULINO JORGE e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 362/364.

Vistos

Tratam os presentes autos de recurso de apelação interposto por Paulino Jorge e outro em face da sentença de fls. 275/280, que, em

autos de ação ordinária, julgou improcedente pedido visando a anulação do procedimento de execução extrajudicial aparelhado nos

termos do Decreto-lei nº 70/66, argüindo irregularidades no procedimento, e pleiteando a antecipação de tutela a fim de que a ré se

abstenha de alienar ou promover atos tendentes a desocupação do imóvel.

Em suas razões o recorrente, pugna a reforma da sentença sustentando que a ação intentava a revisão contratual c/c repetição de

indébito, com o intuito de condenar a apelada a recalcular as prestações de contrato de financiamento pelo plano de equivalência

salarial e, ainda, impugnando diversas clausulas contratuais e, nesta linha de pensamento apresenta tese opondo-se aos critérios de

reajuste das prestações e do seguro, a cobrança do CES na primeira prestação, a aplicação da TR na correção do saldo devedor, a

aplicabilidade do CDC e da teoria da imprevisão e, por fim, a taxa de juros cobrada.

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte.

Breve relatório, decido.

O MM.º Juiz “a quo” extinguiu o processo com julgamento do mérito, pela improcedente do pedido, aos fundamentos de que a

arrematação antes do ajuizamento da ação redunda na ausência de interesse de agir no que toca aos critérios de correção das

prestações e do saldo devedor, por restar extinta a dívida e o contrato resolvido e, afasta os argumentos de irregularidades no

procedimento de execução extrajudicial.

Ocorre que os apelantes trouxeram em suas razões recursais argumentações impugnando os critérios de reajuste das prestações e do

saldo devedor.

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o

artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

“APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da carta de

arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à propositura da ação (25 de
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julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões

divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo

514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.”

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007)

“PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL – ART. 535 DO CPC –

VIOLAÇÃO INEXISTENTE – RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA –

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - Inteligência dos arts.

514 e 515 do CPC - Precedentes...”

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline

os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido requisito o apelo que,

limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o

fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento”.

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.

P. I.. 

Após 6as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 7 de abril de 2008.

PROC.      :   2003.61.17.002785-7        AC 1068195

ORIG.       :   1 Vr JAU/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   WANDO DIOMEDES

APDO      :   VALDI GARBULHO

ADV         :   LUCIANO GRIZZO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 140.

Vistos,

Fl.138: Manifeste-se o Embargante sobre o pedido de extinção da ação feita pela CEF.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

HENRIQUE HERKENHOFF

Desembargador Federal

PROC.      :   2003.61.20.006967-8        AC 1127855

ORIG.       :   1 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   VICENTE ALVES PEREIRA

ADV         :   ROSEANA TELES DE FARIA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 129/139.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 110-114) em face da r. sentença (fls. 100-105) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a rescisão contratual, devolução das quantias pagas relativas a contrato vinculado ao Sistema Financeiro de

Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da CEF (fls. 117-125), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente
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demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,
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por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.
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“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando
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suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO
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MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte

autora. 

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.03.00.073210-5        AG  225167

ORIG.       :   200461040108771  4 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   JOAO ALBERTO COSTA e outro

ADV         :   ROSELI GOMES MARTINS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 69

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 36/37, que indeferiu liminar, nos autos de ação de reintegração de

posse, pleiteada para o fim de conceder a reintegração da posse da área invadida pelos réus, por se tratar de bem público.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 62/67, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2004.03.99.000114-6        AC  911430

ORIG.       :   9702088666  4 Vr SANTOS/SP

APTE        :   União Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   EVANGELINA CORREA CORBAL e outros

ADV         :   ORLANDO FARACCO NETO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 186/189.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela União Federal contra sentença proferida em ação pelo rito ordinário que julgou

parcialmente procedente o pedido e condenou a ré a incorporar à remuneração dos autores, servidores públicos federais civis

inativos, o percentual de 28,86%, bem como ao pagamento das diferenças remuneratórias decorrentes do referido percentual,

vencidas desde janeiro de 1993, compensando-se os reajustes eventualmente concedidos posteriormente pela Lei nº 8.627/93 e

eventuais diferenças pagas administrativamente relativas ao referido reajuste, cominando à ré o pagamento de custas processuais e

honorários advocatícios arbitrados em R$ 500,00. 

Inconformada, apela a União, alegando a falta de interesse processual das autoras que realizaram transação, comprovada pelo Ofício

MS/NÚCLEO/SP/DIAD/SEPAI nº 542, de 24.07.99, de fls. 62, e pelos termos de transação de fls. 141 a 145.

Sem contra-razões.

Feito o breve relatório, decido.

A remessa oficial e a apelação merecem ser parcialmente providas. 

Inicialmente, verifico que a fls. 62 consta ofício do Ministério da Saúde noticiando que as autoras Evangelina Corrêa Corbal, Maria

Custódia Amorim e Maria Oliveira de Moraes celebraram acordo extrajudicial para o recebimento da vantagem de 28,86% conforme

demonstrado pelos termos de acordo de fls. 141, 143 e 145.

Assim, impõe-se o acolhimento da preliminar de falta de interesse de agir quanto a referidas autoras, em relação às quais , JULGO

EXTINTO o processo sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI do Código de Processo Civil.

Em relação às autoras remanescentes, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta maiores
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discussões e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo Plenário, do Recurso em

Mandado de Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou o entendimento no sentido de que os

servidores públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% – considerado índice de revisão

geral de remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal – e os valores anteriormente percebidos a título de

reposicionamento, por força da Lei n.º 8.627/93.

Na esteira de tal posicionamento, o Colendo Superior Tribunal de Justiça também reconhece o direito dos servidores públicos

federais ao reajuste de 28,86%, concedido a título de revisão geral de remuneração, devendo ser compensadas eventuais

antecipações concedidas, a este título, pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93.

Assim, o reajuste concedido pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93 deve ser estendido aos servidores públicos militares contemplados com

percentuais inferiores a 28,86%, conforme orientação firmada nesta Segunda Turma, consoante o aresto que transcrevo:

“ADMINISTRATIVO, CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. LEIS N. 8.622/93 E

8.627/93. REAJUSTES DIFERENCIADOS. ÍNDICE DE 28,86%. DIREITO À DIFERENÇA. PRESCRIÇÃO. JUROS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS.

1. "Nas relações de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio direito

reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação" (Súmula 85 do

STJ).

2. O Supremo Tribunal Federal considerou que as Leis n. 8.622/93 e 8.627/93 produziram revisão geral de remuneração dos

servidores públicos, devendo-se conceder reajuste linear de 28,86%.

3. Os militares que, naquela ocasião, receberam reajuste inferior a 28,86% têm direito à complementação. Precedentes do Superior

Tribunal de Justiça e desta Turma.

4. Os juros devem ser fixados em 6% (seis por cento) ao ano, a contar da citação, nos termos do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97,

acrescentado pela Medida Provisória n.º 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

5. Se, em razão do reconhecimento de prescrição em relação a parte das parcelas postuladas, o pedido inicial não foi integralmente

acolhido e não se podendo falar em sucumbência mínima, é de rigor a aplicação do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

6. Remessa oficial e apelação da União parcialmente providas; apelação dos autores deprovida.”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Apelação Cível nº 1231680, Processo: 2003.60.00.012513-1, UF: MS, Relator: NELTON DOS

SANTOS, Data da decisão: 30/10/2007, Data da Publicação: 14/11/2007, p. 433, v.u.)”

O reajuste de 28,86% deverá ser também compensado com eventuais aumentos concedidos administrativamente pela Lei 8.627/93 e

pela Medida Provisória nº 1.704/98, sob pena de restar configurado o bis in idem.

No que se refere aos juros moratórios no período anterior à vigência da MP 2.180/01, o seu cômputo deve se dar segundo o

disciplinado no Manual de Orientações de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, especificamente em seu capítulo 4,

item 2.2, segundo o qual, na liquidação de sentença nas ações condenatórias em geral, os juros moratórios devem incidir à razão de

0,5% ao mês, nos termos dos arts. 1.602 e ss. do Código Civil anterior.

Em relação à correção monetária, deverá ser esta calculada nos termos do novo Manual de Orientação de Procedimentos para os

Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal e que revogou o anterior manual

aprovado pela Resolução nº 242/2001 do mesmo Conselho, que foi implantado no âmbito desta Terceira Região pelo Provimento nº

26/01 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Por fim, no que tange à verba honorária, considerando que houve extinção do processo em relação a três dos cinco autores,

configura-se a sucumbência recíproca, aplicando-se ao caso o disposto no artigo 21, caput, do Código de Processo Civil, segundo o

qual incumbe a cada parte arcar com os honorários de seus respectivos patronos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

remessa oficial e à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2004.03.99.014451-6     REOAC  932145

ORIG.       :   9704024690  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

PARTE A :   JORGE LUIZ MARTINS NOGUEIRA e outros

ADV         :   MILTON DOTA JUNIOR

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 197/199.
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Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos de ação ordinária ajuizada por JORGE LUIZ MARTINS

NOGUEIRA e OUTROS, servidores públicos federais ativos em face da UNIÃO FEDERAL, objetivando a abstenção de qualquer

desconto nos seus vencimentos a título de contribuição para o Plano de Seguridade do Servidor Público, com as alíquotas fixadas

pela Medida Provisória nº 1482-30/96, reedição da Medida Provisória nº 560/94 que impôs novas alíquotas de contribuição para

aquele Plano de Seguridade Social por entenderem que tal desconto é inconstitucional.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, declarando a inconstitucionalidade parcial do art. 4º da Medida Provisória nº

560/94 para que sua vigência se dê após o prazo de 90 (noventa) dias daquela Medida Provisória, por inobservância do prazo

nonagesimal previsto no artigo 6º do artigo 195 da Constituição Federal, ficando assegurada devolução dos valores descontados

naquele período. Por fim, deixou de condenar em honorários advocatícios, tendo em vista que a parte autora decaiu de grande parte

do pedido (fls.185/189).

Sentença sujeita ao reexame necessário.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil, posto que a matéria em

debate já foi sedimentada no âmbito da Jurisprudência pátria.

O C. Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento de que no período compreendido entre 1º de julho a 24 de outubro de

1994, a contribuição do servidor público deve se submeter à alíquota de 6%, posto que a Medida Provisória nº 560/94, que

reinstituiu alíquotas progressivas e da qual a Medida Provisória nº 1482-30/96 é uma de suas reedições, não observou a anterioridade

nonagesimal.

Com efeito, cumpre anotar que o art. 2º da Lei nº 8.688/93 repetiu a redação do art. 9º da Lei nº 8.162/91, declarada inconstitucional

pela ADIN 790/4, instituindo novamente a tabela progressiva que estabeleceu alíquotas variáveis, a revelar a contribuição mensal

dos servidores, de 9 a 12%, conforme as faixas de remuneração, o que , em princípio, não poderia mais ser considerado

inconstitucional, pois existiria um motivo a fundamentar a majoração das alíquotas.

Entretanto, os parágrafos 1º e 2º deste art. 2º dispuseram expressamente que tais alíquotas teriam vigência apenas até 30.06.94 e que

o Poder Executivo deveria enviar em 90 dias projeto de lei dispondo sobre o Plano de Seguridade Social.

Ocorre que o Poder Executivo não cumpriu o disposto no aludido artigo e, apenas em 26.07.94, editou a Medida Provisória nº 560,

reeditada por diversas vezes, reiterando o teor do art. 2º da Lei nº 8.688/93, ou seja, repetiu-se novamente a tabela citada acima, até

que, na reedição nº 1.482-34, houve alteração da alíquota da aludida contribuição social para 11%, deixando de incidir de acordo

com a remuneração mensal do servidor.

Considerando o quanto foi relatado, seria possível questionar a respeito da viabilidade, ou não, de sucessivas reedições das medidas

provisórias, sendo certo que a questão foi objeto da Súmula nº 651 do Colendo Supremo Tribunal Federal, verbis: “A medida

provisória não apreciada pelo Congresso Nacional podia, até a EC 32/98, ser reeditada dentro de seu prazo de eficácia de trinta dias,

mantidos os efeitos de lei desde a primeira edição”.

Inobstante estas considerações, a questão foi levada ao E. Supremo Tribunal Federal por meio da ADIN nº 1.135-9, a qual foi

julgada parcialmente procedente, “para declarar a inconstitucionalidade, no art. 1º da Medida Provisória nº 628, de 23/09/94, e suas

sucessivas reedições até a Medida Provisória nº 1.482-34, de 14/3/97, da frase “com vigência a partir de 1º de julho de 1994 e”, e,

nas Medidas Provisórias nº 1.482-35, 1.482-36, 1.482-37, todas de 1997, sem redução de texto, a implícita absorção da mesma regra

de vigência declarada inconstitucional nas anteriores”.

Assim, no entender da douta maioria dos membros do E. STF, as alíquotas da contribuição em apreço só possuíram validade, nos

termos da Lei nº 8.688/93, até 30 de junho de 1994. Em seguida, o valor que excede à alíquota de 6% da contribuição apenas passa a

ser novamente devida após 24.10.94, ou seja, noventa dias após a edição da Medida Provisória 560, em 26.07.94. Em outras

palavras, a cobrança da referida exação, em patamar superior a 6%,  só foi considerada inconstitucional pelo Pretório Excelso no

período de 01.07.94 a 24.10.94. Portanto, nesse período, a alíquota a ser cobrada será a de 6%, sendo que a alíquota a maior somente

poderá ser cobrada a partir daquela data.

No tocante à correção monetária e aos juros moratórios, verifico que o MM. Juízo “a quo” deixou de fixá-los.

Contudo, devem ser fixados, mesmo por força de remessa oficial, considerando que a correção monetária constitui em simples

atualização da moeda e que os juros moratórios já estão implícitos no pedido principal, por força do disposto no artigo 293 do

Código de Processo Civil.

Neste sentido, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA. CONDIÇÃO DE AGREGADO.

VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. REFORMATIO IN PEJUS

NÃO CONFIGURADA. ACÓRDÃO QUE SE LIMITOU A EXPLICITAR OS TERMOS DA SENTENÇA. VIOLAÇÃO AOS
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ARTS. 106, 108, 110 DA LEI 6.880/80. REFORMA. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. JUROS DE MORA. 12% AO ANO.

AÇÃO AJUIZADA ANTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 2.180-35/2001. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E

IMPROVIDO.

(...)

3. A fixação, em remessa oficial, de correção monetária, porque constitui simples atualização da moeda, e de juros de mora, porque

incluídos no pedido principal, nos termos do art. 293 do CPC, também não implicam reformatio in pejus.

(...)

6. Recurso especial conhecido e improvido.”

(STJ – 5ª Turma – REsp 601267/RS – Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima – DJ 12/03/2007 – p. 308)

Desta forma, os valores deverão ser corrigidos nos termos do Provimento nº 24/97 e 26/01 da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região e acrescidos de juros moratórios de 1% ao mês, desde o recolhimento indevido, incidindo a SELIC, a partir de janeiro

de 1996, a teor da Lei nº 9.250/95.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos conforme fixados na r. sentença.

Ante o exposto, de ofício, determino que os valores a serem restituídos devem ser corrigidos monetariamente e acrescidos de juros

moratórios e nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, “caput” do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.60.00.000457-5        AC 1267377

ORIG.       :   4 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   ANDRE LOPES BEDA e outro

ADV         :   ANDRE LOPES BEDA

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   OS MESMOS

PARTE A :   FRANCISCO FERNANDES SIQUEIRA e outro

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 105/109.

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário e  de recursos de  apelação  interpostos pela União Federal   e por André Lopes Beda  e outro  contra

sentença que,  nos autos de ação ordinária ajuizada por Francisco Fernandes Siqueira  e Dílson Tiotonio, ambos soldados servidores

público ativo do Exército Brasileiro,  cobrando a diferença do reajuste de 28,86%  concedida aos militares de maior patente  pelas

Leis 8.622/93 e 8.627/93,  julgou  parcialmente procedente  o pedido,  para condenar a ré a pagar aos autores o reajuste pleiteado, no

período de 23 de janeiro  de 1999 a 31 de dezembro de 2000, compensando-se os valores que receberem anteriormente com base na

Lei 8.627/93, acrescidos de juros de mora de 6% ao ano, desde a citação,  ao fundamento de que a não-concessão integral do reajuste

viola ao princípio da isonomia disposto no artigo 37, X   da CF/88;  declarando a prescrição das parcelas discutidas anteriores a 23

de janeiro de 1999;  deixando, por fim,  de fixar honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca. (fls 67/73).

Apelam  André Lopes Beda   e Marcello   Augusto Ferrerira da Silva  Portocarrero, patronos dos autores, pretendendo a reforma da

r. sentença, para que seja fixada verba honorária a cargo da ré, ao argumento de que, a teor dos art. 22 e 23 da Lei 8.906/94, norma

especial,  os honorários advocatícios  não mais pertencem  às partes ligantes, mas sim aos seus patronos, constituindo remuneração

do trabalho do causídico, que é terceiro estranho à relação processual,   não podendo, assim, ser compensados entre as partes;

sustentam, ainda, que uma vez totalmente  acolhida a casa de pedir, restou descaracterizada a sucumbência recíproca, sendo portanto

vencedora na demanda. 

Apela, também, a União Federal,  requerendo a reforma da sentença, para que seja  reconhecida a prescrição  do fundo do direito e

não apenas das prestações vencidas antes dos 5 (cinco) anos  da propositura da ação, sustentando, ainda, que a Lei 8.627/93 não

tratou de revisão geral, dispondo  apenas sobre a adequação dos postos,  graduações  reposicionamento e reestruturação do

funcionalismo militar, baseando-se em critérios hierárquicos, constitucionalmente autorizados. acarretando, assim,  aumento

diferenciado em conformidade com  a patente de cada servidor  e de acordo com a escala de progressão funcional, de forma que a

parte autora também foi beneficiada pela referida lei, não podendo o Judiciária conceder aumento de soldo  com base em  isonomia,

sob pena de infração aos princípios da separação dos poderes e da legalidade  (fls 88/95

Com contra-razões (fls 96/98).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 290 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida apenas a

prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos termos do artigo 1º

do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal

de Justiça.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu à especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento da nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na

tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões

semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

Em decorrência do entendimento consolidado pela Corte Constitucional, a Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais  Federais editou a Súmula nº 13 com os seguintes dizeres: “O reajuste concedido pelas Leis nºs

8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o

receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000”

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações do funcionalismo

militar não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o percentual

de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405,

unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.
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I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.

V – Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )”

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº

8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de execução do presente

julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique

enriquecimento sem causa, não abrangendo os  percentuais concedidos após a edição das mencionadas leis, devendo a diferença

apurada ser incorporada aos soldos.

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões

remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e

a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data.

No caso, entendo que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido inicial, já que  75%, aproximadamente,  das parcelas devidas aos

autores pela União  estavam prescritas, ou seja, de janeiro/93 a janeiro/99, logrando êxito apenas no que diz respeito ao período de

23 de janeiro/1999 a 31 de dezembro/2000. Além disso  a parte autora requereu a incidência dos juros  de mora a partir de cada

parcela vencida; no entanto a sentença determinou que fossem  aplicados somente a partir da citação, ensejando, assim, a aplicação

das disposições do artigo 21, parágrafo único  do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.”

Neste sentido já se pronunciou o STJ no seguinte Julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DOS AUTORES DESPROVIDO EM PARTE MÍNIMA.

CONDENAÇÃO DO RÉU NOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO”

( STJ, AARESP  nº 906217, 1ª Turma,  Teori Albino Zavascki, DJ 26-11-2007, pág. 128)

Assim,  por ter logrado êxito em  parte mínima  do pedido inicial,  os autores  devem arcar com a totalidade da verba honorária.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição suscitada pela União Federal, dou parcial provimento ao reexame necessário,

para fixar honorários advocatícios em 10% sobre o valor dado à causa, em favor da ré e nego seguimento aos recursos de apelação,

nos termos do disposto no artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de Processo Civil  e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.60.02.000816-1        AC 1277636

ORIG.       :   2 Vr DOURADOS/MS

APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   ALISSON TAGINO DE MELO

ADV         :   RUBENS R A SOUSA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 102/106.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos de ação ordinária ajuizada em face da União Federal por ALISSON TAGINO DE MELO, militar da

ativa, inativo ou pensionista do ministério da defesa, objetivando a incorporação a seu soldo, da diferença existente em relação ao

reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei 8.627/93 no percentual de 28,86% e o percentual já recebido, a partir de janeiro de

1993, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a União a incorporar aos soldos da parte autora o referido reajuste,

tomando por base a remuneração dos postos ocupados entre 02 de março de 1999 (5 anos antes da propositura da ação) e 31 de
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dezembro de 2000, quando entrou em vigor a MP 2.131/00, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora, a partir da

citação, de 1% ao mês, conforme estabelece o art. 406 do CC. Por fim, condenou a ré ao pagamento das custas e dos honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação devidamente corrigido.

Apelante: União Federal interpôs recurso de apelação, alegando que a incorporação da diferença entre os reajustes concedidos pela

Lei n.º 8622/93 e 8627/93 à remuneração atual do militar, reestruturada pela MP nº 2131/2000 implicará na quebra do princípio da

isonomia e na separação dos poderes, posto que criará outra desigualdade agora em favor de uma parcela de militares ao conceder

reajuste não previsto no dispositivo legal em comento. 

Acrescenta que os militares já foram contemplados especificamente com o reescalonamento do soldo previsto nas Leis nºs 8.622/93

e 8.627/93, que não concederam índice linear a todos os servidores militares, nem tampouco constituíram uma revisão geral de

remuneração, apenas trataram de reestruturar as carreiras, determinando a adequação dos postos, graduações e soldos.

Por fim, pleiteia a compensação dos valores recebidos com a rubrica integrante da remuneração dos servidores militares denominada

compensação do salário mínimo, a fixação dos juros de mora em 6% ao ano e a aplicação ao caso do art. 21, caput do Código de

Processo Civil, diante da sucumbência recíproca.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

Com contra-razões.

É o relatório. Passo a decidir.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no § 1º-A, do art. 557, do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça.

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento de nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na

tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias.

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões

semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações dos servidores

militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o

percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.
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Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. 

(STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405, unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.

V – Recurso provido.”

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº

8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, conforme requerido pela apelada, na fase de

execução do presente julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de

que não se verifique enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após a edição das mencionadas leis.

Contudo, como já determinado na r. sentença, há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº

2.131/2000, que reestruturou os padrões remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os

valores dos soldos percebidos anteriormente e a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86%

após a referida data.

Quanto à complementação do soldo até o limite de salário mínimo, a Constituição Federal veda em seu artigo 7º, IV, a vinculação do

salário-mínimo para qualquer fim.

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte julgado do E. STF:

“Administrativo. (2) Servidores militares. (3) Vinculação do soldo ao salário mínimo. Vedação conforme precedentes do Plenário.

(4) Recurso conhecido e provido.”

(STF, 2ª Turma, RE 235591/RS, Min. Nelson Jobin, Data da decisão: 20/10/1999, DJ 05/02/1999, PP-00042, EMENT

VOL-01937-16 PP-03300)

Ademais, o artigo 73, da Lei nº 8.237/91, revogada pela Lei nº 9.442/97, assim dispunha:

“Art. 73. Nenhum militar da ativa, ou na inatividade remunerada, bem como o beneficiário de pensão militar, poderá receber, como

remuneração mensal ou pensão militar, valor inferior ao do salário mínimo mensal vigente, sendo-lhe paga, como complemento, a

diferença encontrada.”

Assim sendo, a parte autora tem direito à incorporação aos soldos da diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido

pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000.

Os honorários advocatícios devem ser mantidos, em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do § único, do art. 21, do Código

de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima.

No tocante aos juros moratórios, razão assiste à apelante, pois devem ser aplicados à razão de 6% ao ano, segundo o disposto no art.

1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, motivo pelo qual a r. sentença

deve ser reformada.

Diante do exposto, dou parcial provimento à remessa oficial e ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.60.02.001359-4        AC 1236491

ORIG.       :   1 Vr DOURADOS/MS

APTE        :   ANTONIO DOMINGOS DA SILVA

ADV         :   JOE GRAEFF FILHO
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APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100/105.

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário e  de recursos de  apelação  interpostos pela União Federal   e por Antônio Domingos da Silva

contra sentença que,  nos autos de ação ordinária ajuizada pelo apelante, ex-servidor  público do Exército Brasileiro ocupante da

graduação de cabo,  cobrando a diferença do reajuste de 28,86%  concedida aos militares de maior patente  pelas Leis 8.622/93 e

8.627/93,  julgou  parcialmente procedente  o pedido,  para condenar a União a pagar ao autor o reajuste pleiteado, no período de 31

de março de 1999 a 31 de dezembro de 2000, corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora de 1% ao mês,  desde a citação,

ao fundamento de que a não-concessão integral do reajuste viola ao princípio da isonomia disposto no artigo 37, X da CF/88;

declarando a prescrição das parcelas discutidas anteriores a 31 de março de 1999; fixando, por fim,  honorários advocatícios de 10%

sobre o valor da condenação, a cargo da ré  (fls 51/58).

Apela o autor, pretendendo a reforma da r. sentença, para  que a diferença  do percentual de 28,86% seja incorporada a seu soldo,

com pagamento até 1º de agosto de  2002, data em que deixou as fileiras do exército, afastando a limitação até 31 de dezembro de

2000.

Apela, também, a União Federal,  requerendo a reforma da sentença, para que seja  reconhecida a prescrição qüinqüenal  do fundo

do direito e não apenas das prestações vencidas antes dos 5 (cinco) anos  da propositura da ação, já que a administração militar

negou o próprio direito reclamado, sustentando, ainda, que a Lei 8.627/93 não tratou de revisão geral, dispondo  apenas sobre a

adequação dos postos,  graduações  reposicionamento e reestruturação do funcionalismo militar, baseando-se em critérios

hierárquicos, constitucionalmente autorizados. acarretando, assim,  aumento diferenciado em conformidade com  a patente de cada

servidor  e de acordo com a escala de progressão funcional, de forma que a parte autora também foi beneficiada pela referida lei, não

podendo o Judiciário conceder aumento de soldo  com base em  isonomia, sob pena de infração aos princípios da separação dos

poderes e da legalidade,  sob pena de infringir a Súmula 339 do STF. Requer, por fim,  a redução dos juros de mora para 6%, a teor

do art. 1º-F da Lei Especial nº 9.494/97, assim como a condenação da parte autora no pagamento de honorários advocatícios, nos

termos do artigo 21, parágrafo único do Código de Processo Civil, em razão de sua sucumbência mínima   (fls 72/82).

Com contra-razões (fls 86/90 e 93/97).

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls 23).

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida apenas a

prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos termos do artigo 1º

do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal

de Justiça.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu à especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento da nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na

tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões
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semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

Em decorrência do entendimento consolidado pela Corte Constitucional, a Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais  Federais editou a Súmula nº 13 com os seguintes dizeres: “O reajuste concedido pelas Leis nºs

8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o

receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000”

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações do funcionalismo

militar não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o percentual

de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405,

unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.

V – Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )”

Por essas razões, o autor tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº 8.627/93,

devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de execução do presente julgado, a

compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique

enriquecimento sem causa, não abrangendo os  percentuais concedidos após a edição das mencionadas leis, devendo a diferença

apurada ser incorporada aos soldos.

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões

remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e

a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data.

No tocante aos juros moratórios,  assiste razão à União Federal pois, em se tratando de condenação imposta à Fazenda Pública para

pagamentos de verbas remuneratórias devidas a servidores públicos federais,   devem ser aplicados à base de 6% ao ano, segundo o

disposto no art. 1º-F, da Lei 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, motivo pelo qual a
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r. sentença deve ser reformada.

No caso, entendo que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido inicial, já que  70%, aproximadamente,  das parcelas devidas ao

autor  pela União  estavam prescritas, ou seja, de agosto/94 a  30 de março/99, logrando êxito apenas no que diz respeito ao período

de 31 de março/1999 a 31 de março/2000. Além disso, o autor requereu a aplicação dos juros de mora à base de 12 ao ano, quando

na verdade,  por se tratar de Fazenda Publica,  são devidos no percentual de 6% ao ano, a teor do art. 1º-F, da Lei 9.494/97,

ensejando a aplicação das disposições do artigo 21, parágrafo único  do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.”

Neste sentido já se pronunciou o STJ no seguinte Julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DOS AUTORES DESPROVIDO EM PARTE MÍNIMA.

CONDENAÇÃO DO RÉU NOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO”

( STJ, AARESP  nº 906217, 1ª Turma,  Teori Albino Zavascki, DJ 26-11-2007, pág. 128)

Assim,  por ter logrado êxito em  parte mínima  do pedido inicial,  o autor  deve arcar com a totalidade da verba honorária.

Diante do exposto,  rejeito a preliminar de prescrição suscitada pela União Federal, dou parcial provimento ao seu recurso de

apelação e ao reexame necessário, para determinar a aplicação dos juros de mora à base de 6% ao ano,  a partir da citação, inverto o

ônus da sucumbência, suspendendo a execução dos honorários advocatícios, nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50,  por ser o autor

Beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, e dou parcial provimento  ao apelo da parte autora, para determinar que a diferença

apurada seja incorporada a seu soldo,   nos termos do disposto no artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de Processo Civil  e da

fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.60.02.003647-8        AC 1247990

ORIG.       :   2 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   OZEIAS DIAS GRATIS

ADV         :   JOE GRAEFF FILHO

APDO      :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123/127.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos da ação ordinária proposta por OZEIAS DIAS GRATIS em face da União Federal, objetivando a

incorporação, em seu soldo, do percentual de 28,86%, decorrente da diferença existente em relação ao reajuste conferido ao posto de

coronel pela Lei nº 8.627/93, julgou improcedente o pedido, nos termos do art. 269, I do Código de Processo Civil, ao fundamento

de que, como o autor ingressou no serviço público em data posterior à edição da Lei 8627/93, não tem direito ao reajuste vindicado.

Por fim, deixou de condenar a parte autora ao ônus da sucumbência, tendo em vista ser beneficiária da justiça gratuita.

Apelante: OZEIAS DIAS GRATIS pretende a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que tendo a revisão de

vencimento não isonômica atingido os postos e graduações dos militares, quando de seu ingresso e na continuidade do serviço

militar, passou o apelante a sucumbir da desigualdade, a cada recebimento de seus vencimentos, ou seja, mês a mês, sendo desta

feita parte legítima ao pleito, possuindo o direito de haver da apelada as diferenças pagas a menor, ressaltando que como se trata de

reajuste salarial, limitá-lo a edição da MP 2131/2000, significa ferir o princípio da irredutibilidade salarial insculpido no art. 7º,

inciso VI, da CF/88.

Com contra-razões.

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no §1-A do artigo 557 do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, deve ser reconhecida apenas das parcelas devidas à parte autora vencidas há

mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos termos do artigo 1º do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do

Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal de Justiça.

Por outro lado, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu a especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento de nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na
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tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões

semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações dos servidores

militares não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o

percentual de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405,

unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.”

V – Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU ) 

Cumpre ressaltar que mesmo os servidores que ingressaram na carreira militar em período posterior à edição das Leis 8622/93 e

8627/93, têm direito ao referido reajuste, tendo em vista que tal reajuste é inerente ao cargo.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL - SERVIDORES PÚBLICOS FEDERAIS - SINDICATO - AÇÃO ORDINÁRIA

- DEFESA DE INTERESSES DOS FILIADOS - DESNECESSIDADE DE AUTORIZAÇÃO - LEGITIMIDADE ATIVA AD
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CAUSAM – LEI Nº 8.073/90 - REAJUSTE DE 28,86% - LEIS NºS 8.622/93 E 8.627/93 - NÃO INDICAÇÃO DOS

DISPOSITIVOS TIDOS POR AFRONTADOS - DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO - SÚMULA 284, DO STF -

VALORES DEVIDOS A TODOS, INDEPENDENTEMENTE DA DATA DE ADMISSÃO, OBSERVADA, ENTRETANTO A

DEVIDA COMPENSAÇÃO - DISSÍDIO PRETORIANO COMPROVADO.

(...)

4 - Outrossim, esta Corte Superior de Uniformização Infraconstitucional já decidiu ser devido aos servidores públicos federais,

observada a devida compensação quando da execução do julgado (EDcl RMS nº 22.307/7), o reajuste de 28,86% concedidos aos

militares por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93. Desta forma, "tal reajuste, por ser inerente ao cargo, deve ser estendido aos

servidores que ingressaram na Administração Pública em data posterior àquelas Leis" (cf. REsp nº 329.407/DF, Rel. Ministro JOSÉ

ARNALDO, DJU de 29.10.2001).

5 - Recurso conhecido nos termos acima expostos e, neste aspecto, provido para, reformando o v. acórdão de origem, julgar

procedente o pedido do autor, invertendo-se o ônus da sucumbência já fixado na r. sentença monocrática.”

(STJ, RESP Nº 2002.00.82454-0/MG, 5ª Turma, Data da decisão: 27/05/2003, DJ:23/06/2003, pag.:413, Relator Min. Jorge

Scartezzini) 

Por essas razões, a parte autora tem direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº

8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seu soldo, impondo-se, entretanto, na fase de execução do presente

julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique

enriquecimento sem causa, não abrangendo aqueles que foram concedidos após a edição das mencionadas leis.

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões

remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e

a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data.

Assim sendo a parte autora tem direito à incorporação aos soldos e demais parcelas calculadas com base neste, da diferença entre o

reajuste de 28,86% e o percentual já recebido pela Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal e a limitação até o

advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, sendo que as prestações em atraso serão corrigidas nos termos do Provimento nº 26/01

da CGJF da 3ª Região; acrescidas de juros de mora fixados em 6% ano, a partir da citação, nos termos do disposto no art. 1º-F da Lei

nº 9.494/97, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao recurso do apelante, nos termos da fundamentação supra, condenando a União

Federal, ainda, no reembolso das custas processuais e no pagamento da verba honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação,

nos termos do § único, do art. 21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a sucumbência mínima.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.
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APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   RICARDO SANTOS

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369/379.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 302-314) e a parte autora (fls. 317-343) em face da r. sentença (fls. 280-292) que julgou

parcialmente procedentes os pedidos revisão do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o

saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento

da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões apenas da parte autora (fls. 349-364), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.
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“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice
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aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.
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IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 302 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.000583-1        AC 1267568

ORIG.       :   22 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FRANCINE MARTINS LATORRE

APTE        :   ALCINDOR ALVES VIANA

ADV         :   APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

APDO      :   CONDOMINIO EDIFICIO THALIA

ADV         :   CARLOS ALBERTO DA SILVA
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RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 165/171.

Vistos.

Trata-se de ação proposta em face da Caixa Econômica Federal (CEF) na qual se pretende o pagamento de cotas condominiais

devidas pela ré, na qualidade de proprietária de imóvel arrematado em execução de garantia hipotecária. 

Sustenta o autor ser a CEF a legítima proprietária do imóvel em questão e, portanto, responsável pelo pagamento das quantias

devidas a título de cotas condominiais.

O MM. Juízo a quo, julgou parcialmente procedente o pedido, condenando os réus, de forma solidária, ao pagamento das verbas

condominiais vencidas, relativas ao período de junho de 2001 a agosto de 2003 e as que vancerem no curso da ação, corrigidas

monetariamente, acrescida de juros moratórios de 1% ao mês, à contar do vencimento da cada obrigação, aplicando-se a multa de

20%  até janeiro de 2003 e, a partir de 11 de janeiro de 2003 a multa de 2% e custas e honorários de 10% do valor da condenação, na

proporção de 5% para cada um.

Irresignada apela a Caixa Econômica Federal aduzindo preliminarmente a inépcia da exordial por ausência de documentos

indispensáveis para a comprovação da constituição do débito, ilegitimidade ad causam por inexistência de obrigação propter rem

quanto às cotas condominiais, ausência de responsabilidade pelo pagamento das cotas condominiais em relação ao imóvel ocupado

e, no mérito, impugna o termo inicial e o índice de correção monetária utilizado, a inexigibilidade da multa moratória e dos juros

moratórios.

Apela também o co-réu Alcindor Alves Viana sustentando sua ilegitimidade passiva ad causam, necessidade de suspender o

processo em razão de questão prejudicial externa, qual seja, a pendência do julgamento de outra ação que analisa a legalidade da

arrematação do imóvel, a impossibilidade de aplicação de correção monetária com base nos índices do TJ do Estado de São Paulo,

impossibilidade de cobrança de juros moratórios e multa sobre o fundo de reserva e o fundo de inadimplência.

Para fins de interposição de Recurso Especial e Extraordinário prequestiona negativa de vigência aos artigos 1.334, 422, 423 e 113

do Código Civil e 265 do CPC.

Oferecidas as contra-razões subiram os autos.

É o relatório e, sendo pacífica a matéria, passo a julgar na forma do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Inicialmente observo que as preliminares argüidas pela CEF confundem-se com o próprio mérito da demanda, portanto, com ele

serão analisadas.

Todas as obrigações que decorrem pura e simplesmente do direito de propriedade (em razão da coisa, ou ob rem), são,  ‘propter

rem’.

Ao contrário das obrigações em geral, a obrigação ‘propter rem’ não surge por força do acordo de vontades, mas sim em razão de

um direito real dentre aqueles previstos no artigo 1225 do Código Civil de 2002: propriedade, penhor, anticrese, usufruto, servidões,

uso, habitação, enfiteuse etc.

Assim, a taxa condominial é obrigação ‘propter rem’ pois o proprietário paga a taxa condominial tão somente por ser proprietário,

ou seja, tal obrigação não decorre de um acordo de vontades, mas do direito real, eis que as obrigações desta natureza gravam a

própria coisa independentemente de quem seja o titular do direito real sobre elas.

Dessa forma, basta a aquisição do domínio, independentemente de imissão na posse, para que o adquirente se torne responsável

pelas obrigações condominiais, inclusive com relação às parcelas anteriores à aquisição.

Portanto, a legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal decorre da imputação da responsabilidade pelas dívidas originadas em

razão do simples domínio que, por se tratar de obrigação que acompanha a coisa, transfere-se ao novo proprietário e confirma a

responsabilidade da CEF pelo débito, competindo-lhe o pagamento das cotas condominiais.

Processual Civil. Agravo no recurso especial. Ação de cobrança. Despesas condominiais anteriores à arrematação. Arrematante.

Responsabilidade pelo pagamento.

- O arrematante de imóvel em condomínio responde pelas cotas condominiais em atraso, ainda que anteriores à aquisição.

Precedentes do STJ.

Negado provimento ao agravo .

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL – 682664

Processo: 200401180145 UF: RS Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA Relator (a) NANCY ANDRIGHI DJ DATA:05/09/2005

PÁGINA:405

PROCESSUAL CIVIL E CIVIL. LEGITIMIDADE PASSIVA DA CEF. DESPESAS CONDOMINIAIS. RESPONSABILIDADE

DO ADQUIRENTE DO IMÓVEL. NATUREZA PROPTER REM.

I - As despesas condominiais, cuja natureza propter rem segue o bem em caso de alienação, são de responsabilidade do adquirente,

cabendo à Caixa Econômica Federal - CEF, proprietária do imóvel por força de carta de arrematação, o pagamento das cotas

condominiais em atraso, ainda que não detenha a posse do imóvel.
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II - A legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, por ser detentora de vínculo jurídico com o imóvel, não a exclui do direito

regressivo contra terceiros.

III - O artigo 24, parágrafo 1º, da Lei 4.591/64 estabelece, expressamente, que a assembléia de condomínio, fixada segundo a

convenção, obriga todos os condôminos.

IV - Os valores acessórios das parcelas condominiais em atraso são devidos conforme estipulados pela assembléia condominial,

independentemente de notificação ou cobrança extrajudicial.

V - Apelação improvida.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1232186 Processo: 200561000194747 UF: SP Órgão

Julgador: SEGUNDA TURMA Relator (a) JUÍZA CECÍLIA MELLO DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 454

CIVIL E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE COBRANÇA - DESPESAS E TAXAS CONDOMINIAIS - OBRIGAÇÃO

PROPTER REM - ADJUDICAÇÃO DE IMÓVEL EM FAVOR DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - RESPONSABILIDADE

DO ADQUIRENTE DO BEM PELO PAGAMENTO DAS PARCELAS ANTERIORES À AQUISIÇÃO - LEGITIMIDADE

PASSIVA AD CAUSAM DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - DOCUMENTOS ESSENCIAIS À PROPOSITURA DA AÇÃO

- SUFICIENTES PARA O CONHECIMENTO E JULGAMENTO DA LIDE - MULTA E JUROS ADEQUADAMENTE

FIXADOS. PRELIMINAR REJEITADA. APELO IMPROVIDO.

1. Existência de prova idônea e cabal que comprova os fatos e o direito pleiteado pelo autor.

2. Quem adquire uma unidade condominial, seja a que título for, fica responsável pelos encargos junto ao condomínio, mesmo os

anteriores a aquisição do imóvel, pois esses encargos condominiais configuram obrigações propter rem, isto é, que acompanha a

coisa.

3. Conforme estabelece o § 3º do art. 12 da Lei nº 4.591/64, "O condômino que não pagar a sua contribuição no prazo fixado na

convenção fica sujeito ao juro moratório de 1% ao mês, e multa de até 20% sobre o débito, que será atualizado, se o estipular a

convenção, com a aplicação dos índices de correção monetária levantados pelo Conselho Nacional de Economia, no caso de mora

por período igual ou superior a seis meses". À vista da recente alteração introduzida pelo Novo Código Civil, o percentual da multa,

a partir de 11.01.2003, passa a ser de até 2% (dois por cento) sobre o débito, nos termos do artigo 1.336 do referido diploma legal.

Assim os juros de mora e a multa estão de acordo com a legislação vigente.

4. Matéria preliminar rejeitada. Apelação da Caixa Econômica Federal improvida.

TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL – 1132467 Processo: 200461140011840 UF: SP Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA Relator (a) JUIZ JOHONSOM DI SALVO DJU DATA:01/02/2008 PÁGINA: 1922

Pelos mesmos motivos, os acréscimos moratórios são devidos desde vencimento de cada parcela, independentemente de qualquer

notificação por parte do credor, nos termos do artigo 1.336, § 1º, do Código Civil, vigente desde 11.03.2003, e do artigo 12, § 3º, da

Lei n.º 4.591/64, aplicável aos períodos anteriores, que determinam a incidência de juros e multa ao condômino em débito, a partir

do vencimento de cada prestação.

Com isto, em relação às parcelas não adimplidas na vigência do Código Civil de 1916, a multa moratória incidirá no percentual

previsto na respectiva convenção condominial e, na vigência da atual lei civil, no percentual máximo de 2% sobre o débito.

Por sua vez, os juros de mora também são devidos, pois incorre em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo

convencionado, independentemente de qualquer interpelação, no percentual previsto na convenção condominial ou, não sendo

previstos, em 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do vencimento de cada prestação.

“CIVIL E PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AÇÃO DE COBRANÇA - COTAS CONDOMINIAIS - OFENSA AO

ART. 535, II, DO CPC - INOCORRÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO - ADMISSIBILIDADE - MULTA

CONDOMINIAL DE 20% PREVISTA NA CONVENÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 12, § 3º, DA LEI 4.591/64 - CDC -

INAPLICABILIDADE – REDUÇÃO PARA 2% QUANTO À DÍVIDA VENCIDA NA VIGÊNCIA DO NOVO CÓDIGO CIVIL -

REVOGAÇÃO PELO ESTATUTO MATERIAL DE 2002 DO TETO ANTERIORMENTE PREVISTO POR

INCOMPATIBILIDADE - JUROS DE MORA - NÃO PACTUADO - APLICAÇÃO DA TAXA LEGAL - COBRANÇA DE

CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS MORATÓRIOS - TERMO INICIAL – A PARTIR DO VENCIMENTO DE CADA

PARCELA - PRESTAÇÃO PERIÓDICA - INCLUSÃO DA PARCELAS VINCENDAS ENQUANTO DURAR A OBRIGAÇÃO.

...............................................

2 - A jurisprudência desta Corte é pacífica no sentido de que não se aplica o Código de Defesa do Consumidor às relações jurídicas

existentes entre condomínio e condôminos.

3 - In casu, a Convenção Condominial fixou a multa, por atraso no pagamento das cotas, no percentual máximo de 20%, permitido

pelo art. 12, § 3º, da Lei 4.591/64, que tem validade para as cotas vencidas até a vigência do novo Código Civil, quando então passa

a ser aplicado o percentual de 2%, previsto no art. 1.336, § 1º.

4 - Uma vez não pactuada a taxa de 1% ao mês, os juros moratórios devem se ater à taxa legal, ou seja, 0,5% ao mês.

5 - A correção monetária é devida, desde o vencimento do débito, pena de beneficiar a condômina inadimplente em prejuízo
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daqueles que pagam em dia sua obrigação, bem como de promover o enriquecimento ilícito sem causa do devedor.

6 - Possuindo a cota condominial exigibilidade imediata, porquanto dotada de liquidez e certeza, a simples ausência de pagamento

por parte da recorrente já é capaz de configurar a mora solvendi. Em se tratando ainda de mora ex re, impõe-se a aplicação da regra

dies interpellat pro homine, consagrada no art. 960 do CC/16, em que o próprio termo faz às vezes da interpelação. Dessarte, correta

é a estipulação de juros de mora desde o vencimento de cada prestação.

7 - Consistindo as cotas condominiais prestações periódicas, devem ser incluídas na condenação as parcelas vincendas, se não pagas,

enquanto durar a obrigação. Precedentes.

8 - Recurso conhecido e provido, em parte, para reduzir os juros moratórios à taxa legal de 0,5% ao mês, bem como limitar em 2% a

multa moratória das parcelas vencidas a partir da vigência do novo Código Civil.” (RESP 679019 / SP; Relator Min. Jorge

Scartezzini; 4.ª Turma; Julg. 02/06/2005; Pub. DJ 20/06/2005, pág. 291).

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. COTAS CONDOMINIAIS. OBRIGAÇÃO PROPTER REM. ADQUIRENTE QUE NÃO FOI

IMITIDO NA POSSE DO BEM. IRRELEVÂNCIA. MULTA CONVENCIONAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. 

1. É propter rem a obrigação de pagar as cotas condominiais, de sorte que recai sobre o titular do domínio, mesmo que ainda não

tenha sido imitido na posse do bem. 

2. A multa pelo atraso no pagamento das cotas condominiais tem a mesma natureza destas e, portanto, é devida pelo proprietário do

imóvel: até a entrada em vigor do novo Código Civil, pelo percentual estabelecido na convenção, observado o limite de 20%, nos

termos do § 3º do art. 12 da Lei n. 4.591/64; a partir da vigência do novo Código Civil, até o limite de 2%, pela força de seu art.

1.336, § 1º. 

3. Os juros de mora são devidos, in casu, na base de 1% ao mês, nos termos do art. 12, § 3º, da Lei nº 4.591/64, a partir do

vencimento de cada prestação. 

4. A correção monetária não constitui um plus, mas mero instrumento de preservação do valor intrínseco da obrigação, devendo

incidir desde o momento em que a prestação tornou-se devida. Concedida, porém, a atualização a partir do ajuizamento da ação e

não tendo havido recurso do autor, deve ser mantida a sentença. 

5. Recurso improvido.

(TRF 3.ª REGIÃO; AC 200161140061084/SP; Relator DES. FED. NELTON DOS SANTOS; 2.ª Turma; Julg. 04/05/2004; Pub.

DJU 04/06/2004, pág. 438)

No presente caso, ainda que os documentos apresentados não sejam suficientes para demonstrar detalhadamente a origem das

despesas que compõem o débito, tal discussão somente poderia ter lugar quando da liquidação da sentença, ocasião em que a CEF,

tendo acesso integral aos demonstrativos financeiros do condomínio na qualidade de condômino, poderá impugnar os valores

cobrados.

A pendência de decisão definitiva no noticiado processo em que se discute a legalidade e validade da arrematação do imóvel pela

CEF não interfere no reconhecimento da responsabilidade dos réus com relação à divida existente com o condomínio. Portanto,

correto o reconhecimento da legitimação dos réus para figurarem no pólo passivo da demanda.

Refuto as alegações de violação e negativa de vigência dos citados textos legais pelos motivos acima explicitados.

Com tais considerações, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO

DA CEF E DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO DO RÉU ALCINDOR ALVES VIANA tão somente para determinar

a aplicação dos mesmos critérios utilizados pela Justiça Federal de São Paulo na correção monetária de créditos.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.000707-4        AC 1256213

ORIG.       :   7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANA ROSA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADV         :   APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

PARTE R  :   BIC BANCO INDL/ E COML/ S/A

ADV         :   SERGIO DE MENDONCA JEANNETTI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 229/232.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 216-224) da r. sentença (fls. 204-209) que julgou improcedente o pedido de declaração de

nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

Em suas razões, a parte autora aduz a inconstitucionalidade do precitado Decreto-Lei e a inobservância do devido processo legal no
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que concerne à execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado nos moldes do SFH.

Na r. sentença, o juiz “a quo” afirma a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no DL nº 70/66.

Assim, conclui por julgar improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

Em apelação a parte autora reitera o pedido de declaração da nulidade da execução extrajudicial, em particular, renova a alegação

contida na inicial de que não foi observado o devido processo legal por ocasião da ação expropriatória.

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF.

(...)”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão

extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66,

art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para

purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade.

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do

leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 326).

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão inadimplentes desde

agosto de 2003 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Assim, não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada,

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora.

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.010963-6        AC 1283142

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CLIVEA LOPES DE OLIVEIRA
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ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 284/294.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 247-279) em face da r. sentença (fls. 219-228) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 281-282), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)
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A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,
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permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.
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CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.012818-7        AC 1255647

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ALUCIMAR CARDOSO DOS SANTOS e outro

ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   RICARDO SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 275/285.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 243-270) da sentença (fls. 216-228) que julgou improcedentes os pedidos de revisão de

prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas de inscrição da parte autora em cadastros de inadimplentes.

Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações vincendas nos valores que

entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a aplicação do INPC em substituição à TR.

Deferida a antecipação de tutela requerida para depósito das prestações vincendas diretamente ao agente financeiro (fls. 77-80).

Porém, a medida foi cassada por ocasião da sentença proferida. 

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente
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angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que
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é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária
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dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte

autora. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.013334-1        AC 1268473

ORIG.       :   10 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANDRE TIVOLI e outros

ADV         :   LUCIANO SILVA SANT ANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

APDO      :   COOPERMETRO - COOPERATIVA PRO HABITACAO DOS   METROVIARIOS

ADV         :   EDSON FELIPE DOS SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 680/681.

Vistos.

Peticiona o autor Jair Soares pleiteando a antecipação dos efeitos da tutela pretendida, visando permanecer no imóvel financiado até

o término da presente ação.

Analisando os autos observo que o pedido formulado pelos autores na exordial é de ampla revisão do contrato firmado com os réus e

de nulidades de determinadas cláusulas contratuais, sendo formulado pedido de antecipação dos efeitos da tutela.

Determinada a emenda da inicial e deixando os autores de cumprir integralmente, o processo foi extinto sem julgamento do mérito,

nos termos do artigo 267, inciso I, combinado com os artigos 284, § único e 295, inciso VI, todos do CPC.

Destarte, feita esta pequena digressão constato que, ressaltando inclusive pairar dúvidas acerca da competência desta Justiça Federal
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para o processo e julgamento da presente lide, que o referido autor não traz aos autos quaisquer elementos a demonstrar a

verossimilhança de suas alegações.

Ante o exposto INDEFIRO o pedido de antecipação de tutela.

I.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.013476-0        AC 1282520

ORIG.       :   16 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DONIZETI DOS SANTOS FERREIRA e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APTE        :   BANCO DE CREDITO NACIONAL BCN

ADV         :   RENATA GARCIA

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANDRE LUIZ VIEIRA

APDO      :   OS MESMOS

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1061/1071.

Vistos.

Cuida-se de apelações da parte autora (fls. 881-896), da CEF (fls. 905-916) e do Banco de Crédito Nacional – BCN – (fls. 944-968)

da sentença (fls. 845-861) que julgou parcialmente procedentes os pedidos de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com

pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Deferida parcialmente a antecipação de tutela requerida para depósito das prestações sem os acréscimos discutidos nos autos

diretamente ao agente financeiro bem como a imposição à CEF de abster-se de realizar quaisquer medidas constritivas contra os

requerentes.

Com as contra-razões da parte autora (fls. 1016-1041 e 1043-1057), do BCN (fls. 980-1014) os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação
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processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice
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aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.
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6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em
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sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO às apelações

da CEF e do BCN e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários

advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.016488-0        AC 1278629

ORIG.       :   20 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ALEXANDRE YOSHINORI YAMADA e outros

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA FERNANDA BERE MOTTA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 303/314.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão do contrato de financiamento firmado

no âmbito do SFH, especificamente o critério de amortização do saldo devedor, o reconhecimento da ocorrência de anatocismo, a

aplicabilidade do CDC nas relações entre mutuários e o SFH, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos

moldes do DL nº 70/66, bem como a irregularidade na cobrança dos seguros obrigatórios.

Os autores em suas razões, preliminarmente, pugnam pela produção de prova pericial, e no mérito pela reforma da sentença

reiterando os fundamentos da inicial.
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Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Preliminarmente, ressalto que a discussão quanto a legalidade e regularidade do mecanismo de amortização e o critério de

capitalização de juros praticado pelo agente financeiro, nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização SACRE, é meramente

jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável

a utilização de mecanismo ou critério diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior

Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Resolvida a questão preliminar, passo à análise do mérito.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE
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MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price –  bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma

constitucional.

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e amortização do

principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento.

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas que pagará a

cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor.

“CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. TAXA

REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 323 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do Sistema

Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado contratualmente.

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário

sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser utilizado com o fim de

burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os ajustados.

3. Recurso especial provido”.

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309).

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre

contratação no mercado.

“A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 8.692/93 e a

contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.671/98.

Cite-se precedente:

‘No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que lhes seja

oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir da edição da MP

1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, como no caso dos autos. Ademais,

referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim

dispõe:

"Art. 2º � Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar�se�á em apólice diferente

do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente."

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente financeiro, nos

contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do seguro, e sim estipulante,

legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" � AC 2000.04.01.043959�6/RS (DJU 22.08.2001).

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do risco

coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no precípuo interesse do

próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a escolha da seguradora que mais lhes

convenha.’ ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 30/06/04).”

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema Financeiro da

Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo

1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que versem sobre o mesmo, daí desnecessário

integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo
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passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não se

vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco

caberia falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada

na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo

devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, condenando
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os autores no pagamento das custas processuais e mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença, sujeitando-se a execução

às disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50

P. I..

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 4 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.00.024855-7        AC 1258388

ORIG.       :   6 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ALEXANDRE RODRIGUES e outro

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 302/312.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 202-235) da sentença (fls. 192-197) que julgou improcedentes os pedidos de revisão de

prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de tutela, de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro de Habitação – SFH.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas de inscrição da parte autora em cadastros de inadimplentes.

Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações vincendas nos valores que

entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a aplicação do INPC em substituição à TR.

Com as contra-razões da CEF (fls.  298-300), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de
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índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de
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1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais
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definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).
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“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte

autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$ 300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte

autora. 

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.03.000898-6        AC 1176905

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   CLAUDIR APARECIDO VERES e outro

ADV         :   MAURO CESAR PEREIRA MAIA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 210/211.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por CLAUDIR APARECIDO VERES e outro

(fls. 176-191) em face da CEF, cujo objetivo seria a suspensão da segunda praça para alienação do imóvel adquirido com recursos

oriundos do SFH. 

Sentença pela improcedência da ação (fls. 162-171).

Com as contra-razões da CEF (fls. 196-200), os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.03.001470-6, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)
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Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.03.001470-6        AC 1176906

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   CLAUDIR APARECIDO VERES e outro

ADV         :   MAURO CESAR PEREIRA MAIA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ELISABETE DE OLIVEIRA FIDALGO SOUZA KARRER

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218/228.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 179-201) em face da r. sentença (fls. 171-174) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, a parte autora aduz a impossibilidade de utilização da TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro, aduzindo, ainda, a ocorrência

de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 207-209), os autos subiram a esta Corte.

A discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se administrativamente aos

cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser
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levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa acerca da análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH,

que estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação
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encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia
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falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.03.003817-6        AC 1196038

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   ILMA IOSHIMI NISHIMOTO CROCE

ADV         :   TATIANA HELENA RUSU

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA 

DESPACHO/DECISÃO FLS. 131/132.

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União Federal contra decisão monocrática proferida por este Relator que, nos autos

da ação ordinária ajuizada em face da União Federal, objetivando o reconhecimento do direito dos agravados à incorporação do

percentual de 28,86% sobre os respectivos vencimentos, negou provimento ao agravo legal, mantendo a decisão monocrática

proferida, às fls. 102/103.

A embargante sustenta, em síntese, que a r. decisão foi omissa, tendo em vista que não enfrentou a questão de fato relativa à

aplicação do art. 21 do Código de Processo Civil.

Relatados.D E C I D O.

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, obscuridade,

contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

A embargante alega que a r. decisão não analisou a questão da sucumbência recíproca estabelecida no art. 21 do Código de Processo

Civil.

Razão não lhe assiste, posto que a fixação da verba honorária se deu com observância aos limites traçados pelo referido dispositivo

legal, considerando a complexidade da causa, pois fixada em 10% sobre o valor da condenação, tendo em vista a sucumbência

mínima.

Portanto, verifico que tem caráter infringente o recurso ora interposto que, visa, na realidade, modificar o decisum ora atacado, o que

é inadmissível em sede de embargos de declaração, em razão das já citadas estritas hipóteses legais.

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso especial  nº 670296,

julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FGTS – EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS –

APRESENTAÇÃO – EFEITO INFRINGENTE..

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter infringente.

2 – Embargos de declaração rejeitados.”

Destarte, por não estar configurada nenhuma hipótese trazida pelo artigo 535, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de

declaração interpostos pelo embargante, mantendo a decisão embargada tal como lançada.

Após as formalidades devidas, baixem-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.03.003829-2        AC 1175011
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 208/220.

Vistos.

Cuida-se apelação da parte autora (fls. 180-200) da r. sentença (fls. 166-176) que julgou improcedentes os pedidos feitos em sede de

ação declaratória de nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao Sistema

Financeiro da Habitação – SFH. 

Em apelação, aparte autora reitera o pedido de declaração da nulidade da execução extrajudicial, em particular, renovam alegação

contida na inicial de que houve onerosidade excessiva e que a CEF não cumpriu o pactuado com conseqüente desequilíbrio

contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo devedor. Sustenta ser aplicável o

Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da CEF (fls. 204-206), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se
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disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.
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VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ
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06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei    nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante

o Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF.

(...)”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão

extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66,

art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para

purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade.

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do

leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 326).

Assim, não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada,

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora. 

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.04.013609-2        AC 1260981

ORIG.       :   4 Vr SANTOS/SP

APTE        :   NATANAEL COSTA MENEZES

ADV         :   ANA ANGELICA COSTA SANTOS DE CARVALHO

APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 122/126.

Vistos, etc.

Trata-se de reexame necessário e  de recursos de  apelação  interpostos por Natanael  Costa Menezes e pela União Federal  contra

sentença que,  nos autos de ação ordinária ajuizada pelo apelante detentor da patente de cabo  servidor  público ativo do Exército

Brasileiro,  cobrando a diferença do reajuste de 28,86%  concedida aos militares de maior patente  pelas Leis 8.622/93 e 8.627/93,

julgou  parcialmente procedente  o pedido,  para condenar a ré a estender  ao autor os efeitos das leis supra, aplicando a diferença do
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percentual de 28,86%,  no período de 09 de janeiro  de 1999 a 28 de dezembro de 2000,  sobre o valor vigente do soldo em

dezembro/92, deduzindo-se o índice efetivamente aplicado,  corrigida monetariamente e acrescida de juros de mora com base no

Provimento 26 da CGJF da 3ª Região,  ao fundamento de que a não-concessão integral do reajuste viola ao princípio da isonomia

disposto no artigo 37, X   da CF/88;  declarando a prescrição das parcelas discutidas anteriores a 09 de janeiro de 1999;  deixando,

por fim, deixou de fixar honorários advocatícios, face à sucumbência recíproca, determinando que cada parte arquem com os

honorários advocatícios de seus respectivos patronos, suspendendo, porém a execução da verba honorária em relação ao autor, por

ser  beneficiário da Assistência Judiciária Gratuita, a teor do art. 12 da Lei 1.060/50 (fls 78/84).

Apela o autor,  pretendendo a reforma da r. sentença, no que diz respeito a verba honorária, sustentando que a parte autora não pode

ser penalizada com a sucumbência recíproca, já que é beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita, devendo esse ônus ser carreado

em sua totalidade  à ré, haja vista que suas alegações foram totalmente desatendidas pelo julgado a quo, ao passo que seu pedido

exordial foi todo atendido. 

A União Federal, também, apela,  requerendo a reforma da sentença, para que seja  reconhecida a prescrição  do fundo do direito e

não apenas das prestações vencidas antes dos 5 (cinco) anos  da propositura da ação, sustentando, ainda, que a Lei 8.627/93 não

tratou de revisão geral, dispondo  apenas sobre a adequação dos postos,  graduações,  reposicionamento e reestruturação do

funcionalismo militar, baseando-se em critérios hierárquicos, constitucionalmente autorizados. acarretando, assim,  aumento

diferenciado em conformidade com  a patente de cada servidor  e de acordo com a escala de progressão funcional, de forma que a

parte autora também foi beneficiada pela referida lei,  não havendo falar, assim,  em ofensa ao princípio da isonomia,  além de que, a

teor da Súmula 339 do STF, o Judiciário não pode conceder aumento de soldo  com base em  isonomia, sob pena de infração aos

princípios da separação dos poderes e da legalidade, requerendo,  por fim, a negação do pedido inicial e a condenação do autor em

honorários advocatícios (fls 97/109

Com contra-razões (fls 113/115 e  117/120).

O feito tramita sob os auspícios da Assistência Judiciária Gratuita (fls 10).

É o relatório. Decido.

Anoto, de início, que o feito comporta julgamento monocrático, nos termos do disposto no artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de

Processo Civil, uma vez que há jurisprudência dominante tanto nesta Corte quanto no C. Superior Tribunal de Justiça. 

No que diz respeito à prescrição do fundo de direito, como bem rechaçou o MM. Juízo a quo, deve ser reconhecida apenas a

prescrição das parcelas devidas à parte autora vencidas há mais de cinco anos antes da propositura da ação, nos termos do artigo 1º

do Decreto 20.910/32 combinado com o artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil, a teor da Súmula nº 85 do Superior Tribunal

de Justiça.

Passo à análise do mérito.

Com efeito, observo que o artigo 1º da Lei nº 8.622/93 concedeu reajuste linear de soldos e vencimentos aos servidores públicos

civis e militares do Poder Executivo e, no seu artigo 4º, parágrafo único, remeteu à especificação dos critérios para reposicionamento

dos servidores civis e reenquadramento dos postos, soldos, e graduações dos servidores militares ao advento da nova lei.

Nesse contexto, sobreveio a Lei nº 8.627/93 que, ao atender ao dispositivo supracitado, ocasionou um acréscimo de 28,86% na

tabela de vencimentos e soldos de cada uma das categorias. 

Apreciando a matéria, o E. Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RMS nº 22.307/DF, firmou o entendimento de

que o acréscimo percentual de 28,86% constitui verdadeira revisão geral de remuneração, motivo pelo qual deveria ser estendido aos

servidores civis do Poder Executivo, ante o disposto no artigo 37, inciso X, da Constituição Federal de 1988.

Em função da quantidade de ações que envolviam o tema sobreveio a Súmula 672 do Supremo Tribunal Federal no sentido de que:

“O reajuste de 28,86%, concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do

Poder Executivo, observadas as eventuais compensações decorrentes dos reajustes diferenciados concedidos pelos mesmos diplomas

legais”.

No mesmo sentido, e Súmula Administrativa nº 03 da Advocacia-Geral da União, verbis: “Não se recorrerá da decisão judicial que

conceder reajuste de 28,86% sobre os vencimentos do servidor público civil, em decorrência da Lei nº 8.627/93, com a redução dos

percentuais concedidos ao servidor, pela mesma lei, a título de reposicionamento. Os recursos já interpostos contra decisões

semelhantes serão objeto de pedidos de desistência”.

Em decorrência do entendimento consolidado pela Corte Constitucional, a Turma de Uniformização das Decisões das Turmas

Recursais dos Juizados Especiais  Federais editou a Súmula nº 13 com os seguintes dizeres: “O reajuste concedido pelas Leis nºs

8.622/93 e 8.627/93 (28,86%) constituiu revisão geral dos vencimentos e, por isso, é devido também aos militares que não o

receberam em sua integralidade, compensado o índice então concedido, sendo limite temporal desse reajuste o advento da MP nº

2.131 de 28/12/2000”

No presente caso, verifica-se que o aumento concedido aos servidores militares pelas Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, decorrente do

reposicionamento de determinadas categorias de servidores civis e da adequação dos postos, soldos e graduações do funcionalismo
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militar não ocorreu de forma linear, mas diferenciada, verificando-se que apenas os militares do alto escalão receberam o percentual

de 28,86%. Os demais militares receberam índices de aumento variados, porém inferiores àquele percentual.

Tal tratamento, contudo, implica em violação ao princípio da isonomia, devendo ser estendido aos demais servidores públicos

federais, sejam eles civis ou militares. Anoto, por oportuno, que este entendimento encontra arrimo no disposto no artigo 37, inciso

X, da Constituição Federal de 1988 (redação anterior à EC19/98).

Como se percebe, a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que, ao

ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva lesão

a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Nesse sentido:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE. LEIS NºS 8.622/93 E

8.627/93. DIREITO ÀS DIFERENÇAS ENTRE O ÍNDICE DE 28,86% E O PERCENTUAL JÁ RECEBIDO. PRECEDENTES

DAS TURMAS QUE COMPÕEM A 3ª SEÇÃO.

O reajuste concedido pelas Leis nº 8.622/93 e 8.627/93, no percentual médio de 28,86%, tem natureza jurídica de índice geral de

revisão de vencimentos e soldos do funcionalismo público, consoante entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal

Federal (RMS 22.307/DF). Nesse contexto, os servidores públicos militares, que foram contemplados com reajustes inferiores, têm

direito às diferenças entre estes e o índice geral de 28,86%, sob pena de ofensa ao princípio da isonomia, previsto no art. 37, inciso

X, da Constituição Federal. Precedentes das Turmas que compõem a Terceira Seção desta Corte.

Embargos conhecidos, porém, rejeitados”. (STJ Terceira Seção, ERESP nº 550296, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 01.02.2005, p. 405,

unânime)

“CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS SERVIDOR PÚBLICO MILITAR. REAJUSTE

PELA LEI 8.627/93. AUMENTOS VARIADOS. AFRONTA AO ARTIGO 37, X, DA CF/88 E AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA.

HIPÓTESE EM QUE SE CONFIGURA REVISÃO GERAL DA REMUNERAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I – Conforme entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal (RMS 22.307/DF), o reajuste previsto na Lei nº

8.627/93 constitui-se em revisão geral de remuneração, devendo ser estendido aos demais servidores, com fundamento no artigo 37,

X, da CF e no princípio constitucional da isonomia.

II – O artigo 37, X, da CF/88, ao assegurar a paridade de vencimentos entre servidores públicos civis e militares, consagra garantia

individual decorrente do princípio da isonomia.

III – A concessão do reajuste aos servidores militares deveria ser linear. Todavia, alguns militares foram contemplados com reajustes

inferiores ao de 28,86%, razão pela qual fazem jus à complementação desse percentual. Vale dizer, têm direito ao reajuste de

28,86%, o qual deverá incidir sobre a totalidade de seus soldos, o qual deverá ser compensado com o reajuste variado que recebeu

por força da Lei nº 8.627/93, observando-se a prescrição qüinqüenal.

IV – Ao estender um benefício a uma categoria discriminada pela lei, o magistrado atua no exercício de sua função típica, não

constituindo afronta à Súmula 339 do STF.

V – Recurso provido. (TRF 3ª Região, Segunda Turma, AC 690763, Rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU )”

Por essas razões, os autores têm direito à diferença entre o reajuste de 28,86% e o percentual já recebido por força da Lei nº

8.627/93, devendo o aumento incidir sobre a totalidade de seus soldos, impondo-se, entretanto, na fase de execução do presente

julgado, a compensação com eventuais reajustes recebidos por força das Leis nºs 8.622/93 e 8.627/93, a fim de que não se verifique

enriquecimento sem causa, não abrangendo os  percentuais concedidos após a edição das mencionadas leis, devendo a diferença

apurada ser incorporada aos soldos.

Há que se limitar a percepção do reajuste até o advento da Medida Provisória nº 2.131/2000, que reestruturou os padrões

remuneratórios dos servidores das Forças Armadas. Por não existir correlação entre os valores dos soldos percebidos anteriormente e

a nova sistemática de remuneração, não é devida a incidência do índice de 28,86% após a referida data.

No caso, entendo que a ré sucumbiu em parte mínima do pedido inicial, já que  87%, aproximadamente,  das parcelas devidas ao

autor  pela União  estavam prescritas, ou seja, de janeiro/93 a dezembro/99, logrando êxito apenas no que diz respeito ao período de

dezembro/1999 a dezembro/2000, ensejando, assim,  aplicação das disposições do artigo 21, parágrafo único  do Código de Processo

Civil, in verbis:

“Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas.

Parágrafo único. Se um litigante decair de parte mínima do pedido, o outro responderá, por inteiro, pelas despesas e honorários.”

Neste sentido já se pronunciou o STJ no seguinte Julgado:

“PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PEDIDO DOS AUTORES DESPROVIDO EM PARTE MÍNIMA.

CONDENAÇÃO DO RÉU NOS ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO”

( STJ, AARESP  nº 906217, 1ª Turma,  Teori Albino Zavascki, DJ 26-11-2007, pág. 128)
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Assim,  por ter logrado êxito em  parte mínima  do pedido inicial,  o autor  deve arcar com a totalidade da verba honorária.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de prescrição suscitada pela União Federal,   dou parcial provimento ao seu apelo e  ao

reexame necessário, para fixar honorários advocatícios em 5% sobre o valor dado à causa, em favor da ré,  suspendendo sua

execução nos termos do art. 12 da Lei 1.060/50, e nego seguimento ao recurso de apelação da parte autora,  a teor do disposto no

artigo 557, caput e  § 1-A  do Código de Processo Civil  e da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.08.010657-8        AC 1276081

ORIG.       :   3 Vr BAURU/SP

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JULIO CANO DE ANDRADE

APDO      :   2CC CONFECCOES LTDA e outro

ADV         :   NATALIE RODRIGUES SEGALLA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 168/170.

Vistos, etc.

Sentença:proferida em sede de embargos à execução fiscal, opostos por 2CC  CONFECÇÕES LTDA em face da FAZENDA

NACIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, buscando a declaração de ilegitimidade de parte,  de inexistência do

débito e de nulidade da penhora e da Certidão de Dívida Ativa,  julgou improcedentes os presentes embargos, por restar inabalada a

presunção de certeza e liquidez da CDA, por ausência de provas do direito alegado,  sujeitando a parte embargante ao pagamento, a

título de honorários advocatícios,  o encargo de 10%, sobre o valor da execução, previsto no parágrafo 4º, artigo 2º da Lei 8.844/94.

Apelante: apela a exeqüente, requerendo a reformada da sentença quanto  à ausência de fixação de honorários advocatícios, ao

argumento de que os embargos à execução é ação autônoma e distinta da execução fiscal,  e que o percentual de 10% previsto no art.

2º § 4º da Lei 8.844/94 não tem natureza de sucumbência, mas sim um  encargo destinado a  ressarcir os custos da execução,

pedindo a fixação da verba honorária em 10%  sobre o valor da execução, nos termos do artigo 20, parágrafos 3º e 4º do Código de

Processo Civil.

Sem contra-razões.

É o relatório. Passo a decidir.

Não assiste razão à parte apelante, tendo em vista, que no caso, os honorários advocatícios foram fixados,  exatamente, nos termos

do art. 2º, § 4º da Lei 8.844/94, legislação regente,  ou seja em 10% sobre o valor da execução, os quais substituem o encargo fixado

na execução.

Esta Corte já se pronunciou sobre o assunto nos seguintes julgados:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR REJEITADA -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a embargante

não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das provas pretendidas.

2. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido elidir a

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

3. A verba honorária dos embargos, é fixada em 10% do valor atualizado do débito, ou seja, no percentual previsto no § 4º do art. 2º

da Lei 8844/94, com redação dada pela Lei 9964/2000, consignando que tal verba substitui os honorários fixados na execução.

4. O encargo de 10% a que se refere o § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, com redação dada pela Lei 9964/2000 não é mero substituto da

verba honorária, mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes.

5. Preliminar rejeitada. Recurso da CEF parcialmente provido.

Recurso da embargante improvido.”

(TRF3 – AC 975643, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 01/02/2005, pág. 207)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Nos embargos à execução de crédito de FGTS, é indevida a fixação de honorários advocatícios, uma vez que essa verba já está

abrangida pelo encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94, que já está incluído no débito executado.

2. Apelação desprovida.

(TRF3 – AC 1095536, 5ª Turma, rel. Juiz. Fed. Higino Cinacchi, DJU 26/02/2008, pág. 1145)
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Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 25  de março de  2008.

PROC.      :   2004.61.10.006754-8        AC 1251202

ORIG.       :   1 Vr SOROCABA/SP

APTE        :   ANGELO BENEDITO BERTOLINI falecido e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FERNANDA MARIA BONI PILOTO

APDO      :   CIA PROVINCIA DE CREDITO IMOBILIARIO

ADV         :   PAULA MAYA SEHN

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 453/455.

Vistos

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, VI

do CPC, em face da ausência de interesse de agir, tendo em vista que “diante da arrematação do imóvel pela co-ré CEF e do registro

da carta de arrematação, resta nítida a ausência de interesse processual dos autores, no que se refere à revisão de critérios de correção

monetária de prestações e de saldo devedor contratualmente previstos”.

Os autores em suas razões de apelação reiteram os argumentos apresentados quando da interposição da ação.

Breve  relatório, decido.

O MM.º Juiz “a quo” julgou extinto o processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI do CPC, ao

fundamento de ausência de interesse processual, apreciando o pedido como de revisão dos critérios de correção monetária.

Ocorre que os apelantes em suas razões recursais reiteram os argumentos lançados na inicial impugnando a constitucionalidade do

DL nº 70/66 e a ocorrência de irregularidade no procedimento previsto na referida norma legal.

Assim, descabe o conhecimento da apelação por impugnar matéria estranha à que ficou decidida pela sentença, à luz do que dispõe o

artigo 514, inciso II do Código de Processo Civil.

“APELAÇÃO CÍVEL - REGISTRO DE CARTA DE ARREMATAÇÃO- RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA DE

EXTINÇÃO DA AÇÃO. 

1 - A r. sentença se pronunciou extinguindo o feito sem julgamento do mérito, tomando como fundamento o registro da carta de

arrematação do imóvel hipotecado, promovido em 18 de junho de 2004, portanto, em momento anterior à propositura da ação (25 de

julho de 2005), sendo que os apelantes impugnam a r. decisão reiterando os pedidos formulados na inicial, portanto, com razões

divorciadas da fundamentação.

2 - O recurso de apelação deverá trazer os fundamentos de fato e de direito ensejadores da reforma do julgado. Inteligência do artigo

514, II, do CPC.

3 - Improsperável recurso que traz razões dissociadas da fundamentação da sentença recorrida.”

(TRF 3ª Região AC nº 2005.061.04.007337-2, Desembargador Federal Cotrin Guimarães, DJU  25.05.2007)

“PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL – ART. 535 DO CPC –

VIOLAÇÃO INEXISTENTE – RAZÕES RECURSAIS QUE NÃO ATACAM OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA –

AUSÊNCIA DA REGULARIDADE FORMAL

...3. Não merece ser conhecida a apelação se as razões recursais não combatem a fundamentação da sentença - Inteligência dos arts.

514 e 515 do CPC - Precedentes...”

(REsp 686724 / RS, Relator  Ministra ELIANA CALMON, Segunda Turma, DJ 03.10.2005, p. 203)

“PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE.

1. A regularidade formal é requisito extrínseco de admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline

os fundamentos de fato e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 2. Carece do referido requisito o apelo que,

limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, abstendo-se de impugnar o

fundamento que embasou a improcedência do pedido. 3. Precedentes do STJ. 4. Recurso especial a que se nega provimento”.

(REsp 553242 / BA, Relator Ministro LUIZ FUX, Primeira Turma, DJ 09.02.2004, p. 133)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.

P. I.. 

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 7 de abril de 2008.
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PROC.      :   2004.61.14.001954-1        AC 1244133

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   REGIANE APARECIDA DOS SANTOS

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 267/277.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 241-258) em face da r. sentença (fls. 219-223) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 263-265), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em
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sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.
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Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE
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GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 
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(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.14.002146-8        AC 1265062

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   ADELSON BRAZ DA SILVA

ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA RODRIGUES JULIO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 315/325.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 280-) em face da r. sentença (fls. 250-255) que julgou improcedentes os pedidos revisão do

cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a TR, a

alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de

execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a impossibilidade de utilização da TR, a revisão no critério de amortização da dívida, a

aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro, a inconstitucionalidade do DL

nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.
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É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança
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com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo
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Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).
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“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.14.005918-6        AC 1242428

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   OLIVANIA DOS SANTOS VIEIRA

ADV         :   ALESSANDRA SANTOS GUEDES

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 153/154.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar com pedido de liminar ajuizada por Olivania dos Santos Vieria objetivando suspender

quaisquer medidas executórias previstas no Decreto-Lei nº 70/66, especificamente os leilões. Sustentam a inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66.

O pedido foi julgado improcedente.

Sem contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte.

Breve relatório decido.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2004.61.14.006308-6, sendo negado

seguimento ao recurso do autor para julgar totalmente improcedentes os pedidos.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil.

P.I.

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem
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São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.14.006196-0        AC 1240108

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   VALDECIRA GERALDA DE SA e outro

ADV         :   APOLLO DE CARVALHO SAMPAIO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 168/171.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 146-156) da r. sentença (fls. 139-142) que julgou improcedente o pedido de declaração de

nulidade da execução extrajudicial aparelhada nos moldes do DL nº 70/66. 

Em suas razões, a parte autora aduz a inconstitucionalidade do precitado Decreto-Lei e a inobservância do devido processo legal no

que concerne à execução extrajudicial do contrato de mútuo firmado nos moldes do SFH.

Na r. sentença, o juiz “a quo” afirma a constitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no DL nº 70/66 e

afasta a alegada falta de notificação para purgação da mora tendo em vista que a previsão contida no artigo 34 do referido Decreto

apenas faculta aos devedores a purgação da mora até a assinatura do auto de arrematação, sem exigir do agente fiduciário nova

intimação dos mutuários. Assim, conclui por julgar improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial.

Em apelação a parte autora reitera o pedido de declaração da nulidade da execução extrajudicial, em particular, renova a alegação

contida na inicial de que não foi observado o devido processo legal por ocasião da ação expropriatória.

Com as contra-razões da CEF (fls. 163-166), os autos subiram a esta Corte.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF.

(...)”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão

extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66,

art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para

purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade.

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE.
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Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do

leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 326).

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão inadimplentes desde

agosto de 2003 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Assim, não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada,

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando a parte no pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do valor da causa, nos

termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.14.006308-6        AC 1242429

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   OLIVANIA DOS SANTOS VIEIRA

ADV         :   ALESSANDRA SANTOS GUEDES

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 189/198.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de nulidade de cláusulas contratuais, a taxa de

juros aplicada, o procedimento de amortização da dívida, aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre

mutuário, bem como da teoria da imprevisão e a inconstitucionalidade do procedimento previsto no DL nº 70/66

A autora em suas razões, reitera os argumentos formulados na petição inicial.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios
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incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que todavia encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da
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vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O artigo 6º, alínea “e”, da Lei nº 4.380/64, não estabelece limitação da taxa de juros em 10% ao ano para o SFH, apenas dispõe sobre

as condições de aplicação do artigo 5º da mesma lei, devendo prevalecer o percentual estipulado entre as partes, ademais da análise

do contrato em questão se observa que os juros foram contratados nos percentuais de 8,16% para taxa anual de juros nominal e

8,4722, a título de taxa de juros efetiva.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de
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Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação

contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual

comprometimento excessivo da renda.

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua extensão ou

quanto às suas conseqüências.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora  para julgar

totalmente improcedentes os pedidos.

P. I..

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.14.007977-0        AC 1163947

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   TSUTOMU NITSUMA e outros

ADV         :   CESIRA CARLET

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF
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ADV         :   LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/174.

Vistos.

Trata-se de agravo previsto no artigo 557, § 1º, do Código de Processo Civil interposto por TSUTOMU NITSUMA e outros, em

face da decisão que negou seguimento à apelação com fundamento na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, que consagra

os índices de correção monetária a serem aplicados sobre os saldos das contas do FGTS. 

Aduz o agravante que tem direito às diferenças da atualização monetária, decorrentes da aplicação de índices diversos daqueles

sumulados pelo Superior Tribunal de Justiça.

Ressalte-se, inicialmente, que o prazo para interposição do agravo é de 05 (cinco) dias, a teor do artigo 557, § 1º, do Código de

Processo Civil.

A decisão objeto do presente recurso foi publicada em 11/01/2008 (sexta-feira), conforme certidão de fl. 167, de sorte que o prazo

recursal iniciou em 14/01/2008 (segunda-feira) e exauriu em 18/01/2008 (sexta-feira). 

Sendo assim, o agravo foi interposto, considerando a data do protocolo integrado, intempestivamente em 21/01/2008

(segunda-feira).     

Com tais considerações e nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.15.000845-0       AMS  276133

ORIG.       :   1 Vr SÃO CARLOS/SP

APTE        :   Universidade Federal de São Carlos UFSCAR

ADV         :   MARCELO ANTONIO AMORIM RODRIGUES

APDO      :   JOÃO UMBERTO MATIOLI

ADV         :   LENIRO DA FONSECA

REMTE    :   JUÍZO FEDERAL DA 1 VARA DE SÃO CARLOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 166/169.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pela Universidade Federal de São Carlos – UFSCAR – contra sentença que

concedeu a ordem em mandado de segurança em que o impetrante, servidor público federal sob regime da CLT, postula o

reconhecimento do direito líquido e certo à contagem, como especial, do período de 24.04.1978 a 10.12.1990, laborado na função de

eletricista, em condições especiais anteriormente à vigência da Lei nº 8.112/90, convertendo-o em tempo de serviço comum,

mediante aplicação do respectivo fator de conversão, para fins de aposentadoria.

A sentença reconheceu que, não sendo mais possível a partir da vigência do regime jurídico único a consideração de tempo de

serviço em condições especiais, diante da ausência de lei complementar, tem direito o servidor à conversão, segundo as regras do

regime celetista, do tempo de serviço trabalhado em condições especiais até o advento da Lei nº 8.112//90, conforme entendimento

pacificado pelo STF e STJ.

Inconformada, apela a UFSCAR, afirmando que conforme o entendimento consolidado pelo STF, os servidores públicos não têm

direito a certo regime jurídico, valendo para fins de aposentadoria, as regras vigentes à época em que o servidor preencheu os

requisitos para concessão do benefício, segundo o disposto na Súmula nº 359 da Suprema Corte. Ademais, alega que o sistema do

regime jurídico único apenas previu a possibilidade de estabelecer o cômputo diferenciado do trabalho prestado em condições

insalubres sem, contudo, positivar a normatização, não se podendo falar, portanto, em suposto direito adquirido à contagem

diferenciada do trabalho executado em condições insalubres durante o período em que vigorava o regime celetista, face à ausência

de legislação complementar exigida pelo atual sistema.

Com contra-razões.

Em seu parecer, a Douta Procuradoria Regional da República opinou pelo improvimento do recurso.

Feito o breve relatório, decido. 

Inicialmente, homologo o pedido de desistência do recurso manifestada pela apelante, razão pela qual passo à apreciação da remessa

oficial.

A matéria versada no writ diz com a invocação do direito líquido e certo dos impetrantes à contagem, como especial, do tempo de

serviço em atividade insalubre exercido quando ainda se encontravam vinculados à CLT.

Verifica-se nos autos que os impetrantes laboraram em condições insalubres à época em que a legislação previdenciária permitia a

contagem qualificada de tempo de serviço para efeito de aposentadoria. Logo, tal direito se encontra incorporado a seu patrimônio
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jurídico, ainda que posteriormente tenha havido a mudança para o regime jurídico único. É esta a jurisprudência pacífica do

Supremo Tribunal Federal sobre o tema:

“EMENTA: Agravo regimental em recurso extraordinário.

2. Servidor público ex-celetista. Professor universitário. Contagem especial do tempo de serviço prestado sob condições insalubres,

no período anterior à Lei no 8.112/90. Direito reconhecido. Precedentes. 

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Segunda Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário – 456480, Relator: Ministro Gilmar Mendes, UF: PB, Data da

Decisão: 13/12/2005, Data da Publicação: 24/02/2006, p. 46, v.u.)”

“EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL. POSSIBILIDADE DE CONTAGEM COMO ESPECIAL DO TEMPO DE

SERVIÇO PRESTADO EM CONDIÇÕES INSALUBRES EM PERÍODO ANTERIOR À SUPERVENIÊNCIA DO ESTATUTO

DOS FUNCIONÁRIOS PÚBLICOS DO ESTADO DE SANTA CATARINA.

O entendimento firmado por esta Casa de que a contagem do tempo de serviço prestado por servidor público federal ex-celetista,

desde que comprovadas as condições insalubres, periculosas ou penosas, em período anterior à Lei 8.112/1990, constitui direito

adquirido para todos os efeitos também deve ser aplicado aos servidores públicos estaduais ex-celetistas.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Segunda Turma, AI-AgR - Ag.Reg. no Agravo de Instrumento – 438316, Relator: Ministro Joaquim Barbosa, UF:SC, Data da

Decisão: 13/02/2007, Data da Publicação: 30/03/2007, p. 88, v.u.)”

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. SERVIDOR PÚBLICO. TEMPO DE SERVIÇO.

CONTAGEM. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM CELETISTA. PRECEDENTES.

A decisão agravada não diverge da pacífica jurisprudência desta Casa de Justiça, de que "o direito à contagem do tempo de serviço

público federal prestado por celetista, antes de sua transformação em estatutário, se incorpora ao seu patrimônio jurídico para todos

os efeitos: comprovado o exercício de atividade considerada insalubre, perigosa ou penosa, pela legislação à época aplicável, possui

o servidor o direito à contagem especial deste tempo de serviço" (RE 440.648, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence). Nesse

mesmo sentido, foram proferidas as seguintes decisões: RE 401.367, Relator a Ministra Ellen Gracie; RE 436.929, Relator o

Ministro Gilmar Mendes; RE 446.462, Relator o Ministro Cezar Peluso; e RE 461.977, Relator o Ministro Celso de Mello. De outra

parte, anoto que as demais alegações da parte agravante não foram objeto de discussão no Tribunal de origem, nem mesmo por meio

das razões do apelo extremo. É dizer: trata-se de inovação insuscetível de ser apreciada em sede de agravo regimental.

Precedente: AI 493.214-AgR, Relator o Ministro Sepúlveda Pertence.

Ante o exposto, ausentes as irregularidades apontadas, nego provimento ao agravo regimental.

(STF, Primeira Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário – 474450, Relator: Ministro Carlos Britto, UF: PB, Data da

Decisão: 16/05/2006, Data da Publicação: 29/09/2006, p. 44, v.u.)”

“EMENTA: SERVIDOR PÚBLICO. PROFESSOR. TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO SOB CONDIÇÕES INSALUBRES,

PERIGOSAS OU PENOSAS. CONTAGEM ESPECIAL. PERÍODO ANTERIOR À LEI 8.112/1990. POSSIBILIDADE.

Esta Corte, por meio de suas Turmas, pacificou o entendimento no sentido de que a contagem do tempo de serviço prestado por

servidor público ex-celetista, inclusive o professor, desde que comprovadas as

condições insalubres, periculosas ou penosas, em período anterior à

Lei 8.112/1990, constitui direito adquirido para todos os efeitos.

O art. 557 do Código de Processo Civil autoriza o relator a negar seguimento a recurso quando a matéria em debate se refira a tema

já pacificado nesta Corte.

Agravo regimental a que se nega provimento.

(STF, Segunda Turma, RE-AgR - Ag.Reg. no Recurso Extraordinário – 450035, Relator: Ministro Joaquim Barbosa, UF:PB, Data

da Decisão: 08/08/2006, Data da Publicação: 22/09/2006, p. 55, v.u.)”

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2004.61.16.001280-1        AC 1261865

ORIG.       :   1 Vr ASSIS/SP

APTE        :   Caixa Econômica Federal – CEF

ADV         :   GERSON JOSE BENELI

APDO      :   EDSON CRISPE

ADV         :   MIGUEL FRANCISCO DE OLIVEIRA FLORA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 202/203.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 360 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VISTOS.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão monocrática que, nos autos de ação

monitória ajuizada em face de EDSON CRISPE, objetivando o recebimento de R$ 2.213,95, referente ao saldo devedor em contrato

de abertura de Crédito Rotativo em Conta Corrente – Cheque Especial, negou seguimento ao recurso de apelação, no tocante a não

aplicação da capitalização mensal de juros pela falta de previsão no contrato firmado.entre as partes.

A embargante, em suas razões de insurgência, alega que o v. acórdão guerreado apresenta erro material no ponto em que afirma não

haver previsão no contrato de capitalização de juros, visto que há previsão na cláusula quinta, parágrafo primeiro que os juros serão

apurados mensalmente ou em período menor, o que foi pactuado entre as partes. Diante da previsão contida no contrato e ter sido

este celebrado após a MP 1963-17/00, alega a embargante a admissibilidade da cláusula.

É o Relatório.

D E C I D O.

Os embargos de declaração merece acolhimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja,

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

No caso dos autos, há ocorrência de contradição, haja vista que há previsão da cláusula que estabelece capitalização mensal de juros,

ao contrário do consignado na r. decisão embargada.

Com efeito, após a MP 1.963-17 de 31/03/2000, é admissível a capitalização de juros em período inferior a um ano, desde que assim

pactuada. Assim, verifica-se a aplicação da MP no caso em tela, visto que o contrato foi firmado em 26/02/2002 estabelecendo

cláusula de acordo com o conteúdo da Medida Provisória.

A meu ver, devem prosperar estes embargos de declaração, porquanto há vício a ser sanado, sendo hipótese permissiva para

interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração interpostos.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.26.002384-5        AC 1242313

ORIG.       :   1 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   MARIA LOURENCO TOMAZ e outro

ADV         :   RENATA SILVEIRA FRUG

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ELIZABETH CLINI DIANA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 268/278.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 242-257) em face da r. sentença (fls. 228-237) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA e a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Deferida parcialmente a liminar para depósito das prestações diretamente ao agente financeiro (fl. 61-63).

Sem as contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 361 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice
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aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi
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revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.
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(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2004.61.82.003927-0        AC 1277793

ORIG.       :   1F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DIFASA IND/ E COM/ S/A

ADV         :   ANTONIO CARLOS DOMBRADY

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE CARLOS GOMES

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 60/63.

Vistos, etc.

Sentença:proferida em sede de embargos à execução fiscal, opostos por DIFASA INDÚSTRIA E COMÉRCIO S/A em face da

FAZENDA NACIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, buscando a declaração de nulidade da Certidão de Dívida

Ativa que embasa a execução  e o afastamento da cobrança do encargo de 10% fixando liminarmente, nos termos do art. 2º, § 4º da

Lei 8.844/94,   julgou improcedentes os presentes embargos, por restar inabalada a presunção de certeza e liquidez da CDA, por

ausência de provas do direito alegado, mantendo o pagamento do encargo de 10% incidente  sobre o valor da execução, previsto no

parágrafo 4º, artigo 2º da Lei 8.844/94, ao fundamente de que, por ser lei especial regente da constituição e da cobrança diferenciada

dos créditos do FGTS pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, em relação aos particulares, não se vislumbra
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inconstitucionalidade do dispositivo e nem ofensa ao princípio da isonomia.

Apelante: a embargante requer a reformada da sentença, sob os mesmo argumentos ora transcritos.

Contra-razões (fls 48/57).

É o relatório. Passo a decidir.

A Certidão de Dívida Ativa goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título,

quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a CDA contém os requisitos ali presentes, que são

os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa

e do contraditório.

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do art. 204, do

CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, por meio de prova

inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE

SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA

DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da

pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,

pois basta à Fazenda indicar na CDA as  pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de

dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas  no inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da

relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código

Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo

ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e

não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Há de  se consignar que a CDA que embasa a execução traz em seu bojo o período, o valor originário e os consectários da dívida,

assim como seu fundamento legal.

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDA, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser suprida

através de outros elementos constantes dos autos.

Dessa forma, as razões da embargante estão totalmente em descompasso com os pronunciamentos dos Tribunais.

Também não assiste razão à  apelante, no que diz respeito ao encargo fixado nos termos do art. 2º, § 4º da Lei 8.844/94, legislação

regente,  ou seja em 10% sobre o valor da execução, pois além de  remunerar o trabalho do causídico que ingressou com o

executório, inclui a verba honorária que seria devida nos embargos.

Esta Corte já se pronunciou sobre o assunto nos seguintes julgados:

“EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - CERCEAMENTO DE DEFESA - INOCORRÊNCIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRELIMINAR REJEITADA -

RECURSO DA CEF PARCIALMENTE PROVIDO - RECURSO DA EMBARGANTE IMPROVIDO.

1. A dívida ativa é líquida, quanto ao seu montante, e certa, quanto à sua legalidade, até prova em contrário. No caso, a embargante

não trouxe aos autos qualquer documento que a infirmasse, de modo a sustentar a necessidade de realização das provas pretendidas.

2. O título executivo está em conformidade com o disposto no art. 2º da Lei 6830/80, não tendo a executada conseguido elidir a

presunção de liquidez e certeza da dívida inscrita.

3. A verba honorária dos embargos, é fixada em 10% do valor atualizado do débito, ou seja, no percentual previsto no § 4º do art. 2º

da Lei 8844/94, com redação dada pela Lei 9964/2000, consignando que tal verba substitui os honorários fixados na execução.

4. O encargo de 10% a que se refere o § 4º do art. 2º da Lei 8844/94, com redação dada pela Lei 9964/2000 não é mero substituto da

verba honorária, mas destina-se também a atender as despesas relativas à arrecadação de tributos não pagos pelos contribuintes.

5. Preliminar rejeitada. Recurso da CEF parcialmente provido.

Recurso da embargante improvido.”

(TRF3 – AC 975643, 5ª Turma, rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, DJU 01/02/2005, pág. 207)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. FGTS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Nos embargos à execução de crédito de FGTS, é indevida a fixação de honorários advocatícios, uma vez que essa verba já está
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abrangida pelo encargo previsto no art. 2º, § 4º, da Lei n. 8.844/94, que já está incluído no débito executado.

2. Apelação desprovida.

(TRF3 – AC 1095536, 5ª Turma, rel. Juiz. Fed. Higino Cinacchi, DJU 26/02/2008, pág. 1145)

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 1º  de abril de  2008.

PROC.      :   2005.03.00.006966-4        AG  228812

ORIG.       :   200561060000519  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   SONIA MARIA ANGELINO FERRAZ FONSECA DA SILVA

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRDO  :   FUNDACAO DOS ECONOMIARIOS FEDERAIS FUNCEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:192

Cuida-se de agravo de instrumento interposto por Sonia Maria Angelino Ferraz Fonseca da Silva contra a r. decisão do MM. Juiz

Federal da 2ª Vara de São José do Rio Preto/SP, reproduzida à fl. 104, que indeferiu o pedido de concessão dos benefícios da

assistência judiciária gratuita, nos autos da ação ordinária movida em face da Fundação dos Economiários Federais – FUNCEF.

Consoante informações prestadas pelo Magistrado singular, verifica-se que foi reconhecida a incompetência do juízo e determinada

a redistribuição do feito originário (nº 2005.61.06.000051-9) à Justiça Estadual da Comarca de São José do Rio Preto/SP (fls.

189/190).

Disso resulta que restou prejudicada a apreciação do presente recurso neste Tribunal, devendo seguir o mesmo trâmite do juízo de

origem.

Ante o exposto, dê-se baixa na distribuição e devolvam-se os autos à Vara Federal de origem para que sejam remetidos à Justiça

Estadual.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2005.03.00.019460-4        AG  232291

ORIG.       :   200461000119228  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ANA APARECIDA GOMES FERREIRA

ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 200.

Vistos, etc.

Tendo em vista os embargos de declaração interpostos pela agravada CAIXA ECONÔMICA FEDERAL às fls. 193/198, noticiando

o julgamento da ação e ainda considerando-se a pesquisa ao sistema processual desta Corte, onde se verifica que foi proferida a

sentença pelo MM. Juízo a quo, julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I.

desta Corte.

Neste sentido a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO- LICITAÇÃO- CORREÇÃO MONETÁRIA- OUTORGA DE CANAL DE RÁDIO

FREQÜÊNCIA MODULADA- RECURSO ESPECIAL EM QUE SE DISCUTE ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA

DEFERIDA NO TRIBUNAL LOCAL EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO JÁ SENTENCIADA NA

ORIGEM COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO- PERDA DE OBJETO DO RECURSO ESPECIAL – RECURSO ESPECIAL NÃO

CONHECIDO.

1. Perde o objeto o recurso especial interposto contra decisão em agravo de instrumento quando já proferida sentença de origem.

Jurisprudência predominante do STJ.

2. O julgamento da causa na origem esgota a finalidade da antecipação da tutela, uma vez que substituiu tal julgado após a cognição

exauriente. Julgado improcedente o pedido, fica a liminar deferida no Tribunal “a quo” em sede de agravo de instrumento,
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automaticamente revogada com eficácia “ex tunc”, ainda que silente a sentença a respeito.

Recurso especial não-conhecido porque prejudicado

(RESP 690258 – Rel. Ministro Humberto Martins – julgado em 03/10/2006 e publicado em 18/10/2006).

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.00.040847-1        AG  237453

ORIG.       :   200560000037056  2 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do      Sul - FUFMS

ADV         :   MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL (Int.Pessoal)

AGRDO  :   IONAS DOS ANJOS

ADV         :   ROSA LUIZA DE SOUZA CARVALHO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 74

D E C I S Ã O

Comunica o juízo “a quo” haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33,

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2005.03.00.045747-0        AG  238204

ORIG.       :   200561000113656  16 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma      Agraria - INCRA

ADV         :   OTACILIO RIBEIRO FILHO

ADV         :   MURILO ALBERTINI BORBA 

AGRDO  :   HAMBURG SUD BRASIL LTDA e filia(l)(is)

ADV         :   LUCIANA LEONCINI XAVIER

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 110

D E C I S Ã O

Comunica o juízo “a quo” haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à medida liminar, julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33,

XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de outubro de 2007

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2005.03.00.064103-7        AG  242708

ORIG.       :   200561000130812  15 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   MARIA CELIA DOSWALDO

ADV         :   DONATO ANTONIO DE FARIAS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA
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Despacho/decisão de fls. 205

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 17/22, que deferiu liminar, nos autos de mandado de segurança,

para o fim de obstar a realização de desconto na remuneração da impetrante, ora agravada, afastando-se, assim, os deletérios efeitos

da notificação ultimada em 18/05/2005.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 197/203, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MELLO - RELATORA

PROC.      :   2005.03.00.066419-0        AG  243937

ORIG.       :   200560000057092  1 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   ANDRE JESUS NASCIMENTO e outro

ADV         :   RENATO RODRIGUES GUALBERTO JUNIOR

AGRDO  :   REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

PARTE R  :   UNIVERSDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 48

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 17/19, que indeferiu liminar, nos autos de mandado de segurança,

postulada visando a manutenção dos mesmos em seus respectivos cargos de enfermeiro do Hospital Universitário de Campo Grande

ante a alegada compatibilidade de horários com o exercício das mesmas funções no serviço público municipal.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 26 de novembro de 2007.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2005.03.00.069387-6        AG  244794

ORIG.       :   200461000138818  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARIA DE LOURDES PAES GARCIA

ADV         :   THAIS BARBOUR

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 54

D E C I S Ã O

Comunica o juízo “a quo” haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente ao indeferimento de pedido de exibição de documentos,

julgo-o prejudicado, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2005.03.00.072299-2        AG  246460

ORIG.       :   200461040104832  2 Vr SANTOS/SP
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AGRTE     :   NEIDE APARECIDA DE CARVALHO RIBEIRO

ADV         :   EDEGAR RENATO DO NASCIMENTO

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   THEREZINHA MARIA MOREIRA SANTOS

ADV         :   NEY ANTONIO MOREIRA DUARTE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 109

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 84/86, que indeferiu pedido de tutela antecipada, postulada para o

fim de restabelecer o pagamento à autora, ora agravante, da pensão por morte instituída por Eduardo Paulo dos Santos, militar da

reserva remunerada da Força Aérea Brasileira.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 98/107, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2005.03.00.085868-3        AG  251878

ORIG.       :   200461000346622  8 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ AUGUSTO DE FARIAS

AGRDO  :   MUNICIPIO DE CAJAMAR

ADV         :   FRANCISCO GONCALVES ANDREOLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 60.

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 13 de fevereiro de 2008, julgo prejudicado o

agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.”

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.

511)

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.000532-0        AC 1264496

ORIG.       :   7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA e outro

ADV         :   ADALEA HERINGER LISBOA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 210/211

Vistos.
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Trata-se de apelação em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por ANTONIO CARLOS SANTIAGO SILVA e

outro (fls. 200-204) em face da CEF, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das

prestações mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo firmado

com a ré além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes. 

Sentença pela improcedência da ação (fls. 189-194).

Sem as contra-razões da CEF, os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2003.61.00.016589-1, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.002683-8        AC 1182748

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DANIELA LEME DE MELO e outro

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE GUILHERME BECCARI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 227/235.

Vistos.

Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão do contrato de financiamento firmado

no âmbito do SFH, especificamente o critério de amortização do saldo devedor, o reconhecimento da ocorrência de anatocismo, a

aplicabilidade do CDC nas relações entre mutuários e o SFH, bem como, a inconstitucionalidade do procedimento de execução

extrajudicial nos moldes do DL nº 70/66.

A autora em suas razões pugna, em síntese, pela produção de prova pericial, a revisão do critério de amortização, a aplicabilidade da

teoria da imprevisão e do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Preliminarmente, ressalto que a discussão quanto a legalidade e regularidade do mecanismo de amortização e o critério de

capitalização de juros praticado pelo agente financeiro é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de mecanismo ou critério diverso. A propósito

cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade

da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,
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"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Resolvida a questão preliminar, passo à análise do mérito.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.
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Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price –  bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma

constitucional.

Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e amortização do

principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento.

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas que pagará a

cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor.

“CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. TAXA

REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do Sistema

Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado contratualmente.

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário

sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser utilizado com o fim de

burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os ajustados.

3. Recurso especial provido”.

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309).

A taxa nominal dos juros contratuais é de 8,0000% ao ano, sendo 8,2999 a taxa efetiva (fl. 29), ou seja, já considerando os juros

compostos, de forma que os cálculos, seja qual for o método utilizado, não excedem o que foi contratado.

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Não se pode falar em imprevisão quando o contrato dispõe explicitamente sobre o fato que teria trazido desequilíbrio à relação

contratual, estipulando não apenas os critérios de revisão dos termos econômicos do contrato, como até mesmo sobre eventual

comprometimento excessivo da renda.

As oscilações do contrato decorrentes da inflação não constituem, portanto, fato imprevisto, nem mesmo quanto à sua extensão ou

quanto às suas conseqüências.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não se

vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco

caberia falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada

na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo

devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,
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estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.

P. I..

Após  as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 2 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.006093-7        AC 1259666

ORIG.       :   4 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   OSVALDO GERENE FERREIRA

ADV         :   ELIEL SANTOS JACINTHO

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 197/207.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 153-190) em face da r. sentença (fls. 132-142) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, a alteração do sistema de amortização, o reconhecimento da inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação –

SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a inexigibilidade das prestações não pagas, a viabilidade de submeter o contrato ao PÉS, a

impossibilidade de utilização da TR, a ilegalidade da Tabela Price, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas

relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo, ainda, a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 194-195), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de defesa.

Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível
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descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.
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IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da
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vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais
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definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.006760-9        AC 1276328

ORIG.       :   20 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   IVO ROBERTO COSTA DA SILVA

APDO      :   JOAO CARLOS DE GOES FERNANDES

ADV         :   HENDRIX GOMES DE SOUZA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 96/98.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de impugnação à concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, incidente à ação ordinária, com pedido

de antecipação de tutela, visando a imediata exclusão de seu nome do SERASA, SCPC e demais cadastros de proteção ao crédito em

razão dos débitos decorrentes da conta corrente nº 21.1601.195.00009931-5, Agência Vila Alpina da CEF,  indeferiu a impugnação,

ao fundamento de que os documentos juntados às fls. 08/13, não constituem prova suficientemente robusta a afastar a presunção em

causa a desnecessidade do autor à concessão do benefício, motivo pelo qual improcedente as alegações da CEF, ora impugnante.

(fls. 30/32)
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A Caixa Econômica Federal requer a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, de que o Magistrado não se pronunciou

sobre a produção de provas, cerceando seu direito de defesa ao não determinar a expedição dos ofícios requeridos. Sustenta, ainda,

que a apresentação de declaração de imposto de renda é situação incompatível com a situação de hipossuficiência declarada pelo

impugnado. (fls. 36/42)

Com contra-razões (fls.78/83), os autos subiram a este E. Tribunal.

É o Relatório.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida perante os tribunais superiores.

A r. sentença merece ser mantida. 

Segundo o artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei n 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte requerente é suficiente à

concessão do benefício da justiça gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário, feita pela parte adversária

à beneficiaria.

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.

DESNECESSIDADE.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas

tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso

do processo.” – (STJ – 3ª Turma – REsp 4699594 – Proc.: 2002.01.156525/RS – Relatora Ministra Nancy Andrighi – v.u. – DJU

30/6/2003 – pág. 243). 

“PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELOS AUTORES.

PRESUNÇÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O

AOS REQUERENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.  1.060/50, ART. 4º. EXEGESE.

I - Bastante à formulação do pedido de assistência judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem necessidade de

maior instrução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do processo, ou trazidos pela

parte adversa em impugnação, for possível concluir que a alegação de pobreza não corresponde à realidade.

II - Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da prova, entendendo

que os requerentes não trouxeram à colação elementos que demonstrassem o estado de necessidade para amparar o pedido de justiça

gratuita.

III – Recurso especial conhecido e provido, para deferir a assistência judiciária.” (STJ – 4ª Turma – Resp – 654748 – Proc.

2004.00.857620/RS – Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u. – DJU 24/04/2006 – pág. 402.

Compulsando os autos, não verifico prova de que o autor tem condições de arcar com as custas do processo e não é pobres na

acepção jurídica do termo. 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação da CEF nos termos do art. 557, caput”, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.019788-8        AC 1175888

ORIG.       :   7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

APDO      :   DIONISIO ARTICO LUPI e outros

ADV         :   ELOISA APARECIDA OLIVEIRA SALDIVA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67.

Vistos.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o noticiado nas fls. 51, 53 e 64.

Int.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.00.026900-0        AC 1258370

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANDERSON ANTONIO FRANCO e outro
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ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MILENE NETINHO JUSTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 305/315.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 235-274) em face da r. sentença (fls. 219-232) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 301-303), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)
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A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,
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permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).
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2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.
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CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.05.000011-0        AC 1192756

ORIG.       :   4 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   PAULO CEZAR MARDEGAN e outro

ADV         :   THIAGO MACEDO RIBEIRO DOS SANTOS

APDO      :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV         :   JEFFERSON DOUGLAS SOARES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 216/228.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 187-197) em face da r. sentença (fls. 172-174) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, além da suspensão de execução extrajudicial ou

sua anulação.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor e a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66.

Com as contra-razões da CEF (fls. 211-212), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 384 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo
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devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se
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servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(STF, 2ª Turma, AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(STF, 1ª Turma, RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 
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(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

4. Não há nos autos deste recurso qualquer elemento que indique eventual desrespeito ao Decreto-lei n° 70/66 pela CEF.

(...)”

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(TRF 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Na execução do Decreto-lei nº 70/66 é obrigatória a observância estrita do devido processo legal. Para a realização do leilão

extrajudicial decorrente de inadimplência de contrato é indispensável a prévia notificação pessoal do mutuário devedor (DL 70/66,

art. 31, §1º), em conformidade com as formalidades legais exigidas, uma vez que é a única oportunidade dada ao executado para

purgar a mora, sendo ato essencial à realização do leilão, sob pena de nulidade.

“PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. LEILÃO. INTIMAÇÃO PESSOAL DO DEVEDOR. NECESSIDADE.

Na execução extrajudicial do Decreto-lei 70/66, o devedor deve ser pessoalmente intimado do dia, hora e local de realização do

leilão do imóvel objeto do financiamento inadimplido, sob pena de nulidade.

(STJ, Terceira Turma, AgRg no RESP 719998/RN, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 19/03/2007, p. 326).

Apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os mutuários estão inadimplentes desde

setembro de 1998 e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer

o direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Assim não obstante haja interesse de agir dos mutuários na presente ação para a declaração de nulidade da execução realizada,

mostra-se ausente a plausibilidade do direito invocado.

Por outro lado, pedido de revisão de critério de reajuste das prestações, quando já realizado o leilão, não permite a suspensão do

procedimento de execução extrajudicial nem impede a alienação do imóvel, quando o mutuário sequer consignou em juízo os

valores do débito que considerava devidos, vindo a juízo quando já decorrido oito meses da arrecadação do imóvel.

Deve ser reconhecida a carência da ação acerca do pedido de revisão das cláusulas contratuais, tendo em vista que, sendo levado a

leilão e arrematado o imóvel não pertence mais ao mutuário, restando quitada a dívida e não mais remanescendo o contrato outrora

firmado com o apelado. 

Desse entendimento não discrepa a jurisprudência da Turma.

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL CONTRA DEVEDOR SOLVENTE - CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE IMÓVEL

REGIDO PELAS NORMAS DO SFH - ADJUDICAÇÃO DO IMÓVEL EM EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO

DECRETO-LEI 70/66 - QUITAÇÃO INTEGRAL DA DÍVIDA - FALTA DE INTERESSE DE AGIR - SENTENÇA QUE

EXTINGUIU O FEITO DE OFÍCIO POR ABANDONO DE CAUSA.

1 - Comprovado nos autos que houve a adjudicação do imóvel pela CEF, a teor dos arts. 6º e 7º, da Lei 5.741/71, a dívida está

quitada integralmente, não havendo que se falar em execução de valores decorrentes da inadimplência. 

2 - Muito embora a r. sentença objurgada tenha extinto, de ofício, a demanda, nos termos do art. do art. 267, inciso III, § 1º, do

Código de Processo Civil, reconheço, de ofício, que falta um dos pressupostos da ação, qual seja, a falta de interesse de agir, já que

inexiste a apontada dívida, em razão da adjudicação do bem. 3 - De ofício, o feito foi extinto, sem julgamento do mérito, nos termos

do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o recurso de apelação.

(TRF 3º Região, AC nº 2001.61.12.007447-8, Desembargador Federal Cotrim Guimarães, DJ de 04.08.2006)

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA DE REVISÃO CONTRATUAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO -

SFH. EQUIVALÊNCIA SALARIAL - PES. REAJUSTE DA PRESTAÇÃO. NULIDADE DA SENTENÇA. ARREMATAÇÃO

DO IMÓVEL EM LEILÃO EXTRAJUDICIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

MEDIDA CAUTELAR INCIDENTAL. PRESSUPOSTOS. IMPROCEDÊNCIA. APELAÇÃO IMPROVIDA.

I - Com relação ao pedido de concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, o mesmo foi deferido, deixando os

apelantes de serem condenados ao ônus da sucumbência, de acordo com a decisão ora apelada.

II - O juiz determinou o ônus da apresentação de informações detalhadas do contrato aos próprios apelantes, que se quedaram

inertes, inclusive quanto à especificação de provas.

III - No que tange à alegada nulidade da sentença, com base na afirmação de que o magistrado singular não se ateve ao fato do

pedido ter sido feito bem antes da adjudicação do imóvel objeto do contrato, verifica-se que o mesmo foi adjudicado pela Caixa
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Econômica Federal - CEF em 26/06/1997, a ação cautelar inominada foi proposta pelos apelantes em 30/06/1997, e a ação principal

em 26/07/1997.

IV - Realizada a expropriação do bem, afasta-se o interesse de agir para a demanda de revisão de cláusulas contratuais e a forma de

atualização das prestações, havendo, nesse sentido, vários precedentes.

V - Não há que se falar em nulidade da decisão apelada, devendo o juiz pronunciar a carência de ação sempre que, no curso do

processo, se verificar o desaparecimento ou a perda de uma das condições previstas no inciso VI do artigo 267 do Código de

Processo Civil, sendo irrelevante a discussão acerca da suspensão dos atos de execução extrajudicial.

VI - É de se ressaltar que os autores, ora apelantes, não diligenciaram no sentido sequer de oferecerem as provas pertinentes ao

direito alegado, de maneira que, mesmo que subsistente o interesse de agir - o que não é o caso - a improcedência da ação seria o

desfecho esperado; não havendo dúvidas à mantença da r. sentença recorrida.

VII - Ausentes os pressupostos ensejadores do acautelamento requerido, quais sejam, o fumus boni iuris e o periculum in mora,

tem-se improcedente a medida cautelar incidental, confirmando-se o indeferimento da liminar.

VIII - Apelação e medida cautelar incidental improvidas.

(TRF 3ª Região, AC nº 98.03.037474-5, Desembargadora Federal Cecília Mello, julgado em 28.06.2006)

Assim, configurada a ausência de interesse processual, descabe apreciar neste momento o pedido formulado pelo apelado de revisão

de prestações e saldo devedor.

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.05.009863-8        AC 1251181

ORIG.       :   6 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ERNESTO ZALOCHI NETO

APDO      :   RAFAEL AUN MING

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 100/103.

Vistos.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal – CEF contra RAFAEL AUN MING, pretendendo receber a

importância de R$ 15.163,99 (quinze mil, cento e sessenta e três reais e noventa e nove centavos), referente ao saldo devedor

discriminado nos extratos e demonstrativos das fls. 05/06 e 17/21, que seria oriundo do inadimplemento de “Contrato de Crédito

Rotativo/Cheque Azul” (fls. 10/16). 

Não houve citação, uma vez que o requerido não foi localizado no endereço constante dos autos (certidão da fl. 54), tendo sido o

oficial de justiça informado, pela mãe do requerido, que este agora reside no exterior. Intimada por meio da imprensa oficial, à parte

autora para se manifestar a respeito da certidão do oficial de justiça no prazo de 5 dias. Não tendo se manifestado determinou o MM

Juiz a intimação pessoal da requerente dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que entendesse necessário no prazo de 48

horas, sob pena de extinção (fl. 58) a CEF requereu a citação da mãe do requerido, o que foi negado por não ser a progenitora

representante legal do réu. 

Determinou o Juiz “a quo” fosse intimada a CEF para requerer a modalidade de citação legal do CPC em caso de ausência no prazo

de 5 dias (fls. 66), pugnando então esta pela suspensão do feito pelo prazo de 30 dias para novas diligências. O pedido foi deferido

(fl.70).

Transcorrido o prazo requerido a autora pugnou pela citação por carta na forma do art. 221, I e 222 do CPC (fls. 73), o que foi

novamente indeferido por falta de amparo legal (fls. 74) e aberto novo prazo de 10 dias para que fosse requerido o que fosse de

interesse da requerente. Sem manifestação da requerente, sobreveio a r. sentença (fls. 76/77) extinguindo o feito, sem apreciação do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 
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A CEF, em suas razões recursais (fls. 81/89), alega, em resumo, que as condições da ação estariam presentes e portanto o feito não

poderia ter sido extinto sem julgamento de mérito, e mais que as medidas necessárias para o ajuizamento da ação foram realizadas.

Sustenta ainda que a extinção do processo deveria ser requerida pelo autor em caso de abandono de causa.

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Saliente-se, primeiramente, que o caso dos autos evidencia o não atendimento de diligência determinada pelo MM. Juiz a quo e não

ausência de pressuposto processual, razão pela qual é de rigor a extinção do processo nos termos do inciso III, do artigo 267, do

CPC.

Conquanto vigore no sistema processual pátrio o princípio do impulso oficial, há situações em que o prosseguimento do feito

depende de providências a serem tomadas pela parte autora.

A legislação dispõe que, se o interessado, apesar de intimado, deixar de promover os atos e diligências que lhe competiam,

abandonando por mais de 30 (trinta) dias o processo, este poderá ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil.

O parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal, estabelece que, antes da extinção ser levada a efeito, caberá ao julgador determinar a

intimação da parte omissa para que supra a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Observa-se, no caso em análise, que a intimação da autora para dar regular andamento ao feito se deu diversas vezes, tanto

pessoalmente quanto pela imprensa oficial, cumprindo a exigência legal:

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, SOB OS FUNDAMENTOS DE

ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 267, III, PARÁGRAFO 1º, CPC.

1. Houve o cumprimento da regra insculpida no artigo 267, III, e parágrafo 1º, posto que há nos autos prova da intimação pessoal do

Autor e de seu advogado, feita após o decurso do prazo estabelecido no inciso III, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

2 - Só depois de tomadas tais providências, foi que o M.M. Juiz Singular, de ofício, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito,

ordenando o seu arquivamento, com base no inciso III, do art. 267 do CPC.

3 - Apelação Cível improvida.”

(TRF, 5ª Região, AC 200205000055826/PB, Terceira Turma, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ 14/06/2004, p. 776)

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. EDITAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

1. Formulada exigência à parte autora, esta permaneceu inerte, pelo que foi determinada sua intimação pessoal, na forma do art 267,

§ único, da Lei de Ritos, o que não se realizou ante a precariedade do endereço fornecido na peça  exordial.

2. Publicada a intimação editalícia, ainda assim não houve atendimento, importando observar que nem o Nobre Advogado do autor

soube informar seu paradeiro, acarretando a extinção do feito, frente ao abandono da causa.

3. Negado provimento à apelação.”

(TRF, 2ª Região, AC 200102010028821/RJ, Quinta Turma, Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, DJ 24/10/2002, p.

338)

“PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA - REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIA - ABANDONO DA CAUSA -

INTIMAÇÃO PESSOAL INFRUTÍFERA - REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, III, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO IMPROVIDO.

1. A extinção do feito sem análise do mérito, na hipótese prevista no art. 267, III, do Código de Processo Civil somente será cabível

se, após intimada pessoalmente, a parte interessada não suprir, em 48 (quarenta e oito) horas, a falta verificada no curso do processo.

2. A intimação pessoal do § 1º do art. 267, do Código de Processo Civil, deve ser dirigida à própria parte por meio de mandado.

Frustrada a intimação por mandado à falta de correção ou atualidade e ignorado o novo endereço, deve a intimação ser efetuada por

meio de edital, que no caso dos autos também não houve o atendimento.

3. Em sendo patente o desinteresse das partes em dar prosseguimento ao processo, cabe ao Poder Judiciário dar a resposta processual

adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê dos autores desidiosos e que não possuem qualquer interesse em ver

solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando caracterizado o abandono da causa.

4. Apelação improvida.” 

(TRF, 3ª Região, AC 200403990293625/SP, Primeira Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJ 19/07/2005, p. 217)

Não se há de falar na necessidade requerimento pela parte que sequer pôde ser citada, como condição para extinção do feito por

inércia da autora.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.11.000085-6        AC 1080383

ORIG.       :   2 Vr MARILIA/SP
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APTE        :   GILBERTO DOMINGUES BRANDAO

ADV         :   ROGERIO PIACENTI DA SILVA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROBERTO SANTANNA LIMA

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 252.

Fls. 250.

Manifeste-se a Caixa Econômica Federal.

P.I.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2005.61.11.002954-8        AC 1230606

ORIG.       :   3 Vr MARILIA/SP

APTE        :   Caixa Econômica Federal – CEF

ADV         :   LAIS BICUDO BONATO

APDO      :   APARECIDO DONIZETE SAMARITANO

ADV         :   SÉRGIO ROBERTO URBANEJA DE BRITO (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 132/133.

VISTOS.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal - CEF contra decisão monocrática que, nos autos de ação

monitória ajuizada em face de APARECIDO DONIZETE SAMARITANO, objetivando o recebimento de R$ 2.684,99, referente ao

saldo devedor em contrato de abertura de Crédito Direto ao Consumidor em Conta – Crédito Direto Caixa, deu parcial provimento

ao recurso de apelação, no tocante a cobrança exclusiva da comissão de permanência, excluindo, contudo a incidência da taxa de

rentabilidade e à capitalização mensal, sendo esta pela falta de previsão no contrato firmado.entre as partes.

A embargante, em suas razões de insurgência, alega que o v. acórdão guerreado apresenta erro material no ponto em que afirma não

haver previsão no contrato de capitalização de juros, visto que há previsão na cláusula quinta, parágrafo primeiro que os juros serão

apurados mensalmente ou em período menor, o que foi pactuado entre as partes. Diante da previsão contida no contrato e ter sido

este celebrado após a MP 1963-17/00, alega a embargante a admissibilidade da cláusula.

É o Relatório.

D E C I D O

Os embargos de declaração merece acolhimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja,

obscuridade, contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

No caso dos autos, há ocorrência de contradição, haja vista que há previsão da cláusula que estabelece capitalização mensal de juros,

ao contrário do que foi consignado na r. decisão embargada.

Com efeito, após a MP 1.963-17 de 31/03/2000, é admissível a capitalização de juros em período inferior a um ano, desde que assim

pactuada. Assim, verifica-se a aplicação da MP no caso em tela, visto que o contrato foi firmado em 05/03/2004 estabelecendo

cláusula de acordo com o conteúdo da Medida Provisória.

A meu ver, devem prosperar estes embargos de declaração, porquanto há o vício a ser sanado, sendo hipótese permissiva para

interposição do recurso, nos termos do artigo 535, do Código de Processo Civil, denotando-se o caráter infringente deste recurso.

Pelo exposto, acolho os embargos de declaração interpostos.

Intime-se. Publique-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.19.005597-1        AC 1275800

ORIG.       :   6 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   JOSE NIRVAN OLIVEIRA DE MIRANDA

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 223/234.

Vistos.
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Trata-se de apelação em face da r. sentença que julgou improcedentes os pedidos de revisão do contrato de financiamento firmado

no âmbito do SFH, especificamente o critério de amortização do saldo devedor, o reconhecimento da ocorrência de anatocismo, a

aplicabilidade do CDC nas relações entre mutuários e o SFH, a inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos

moldes do DL nº 70/66, bem como a irregularidade na cobrança dos seguros obrigatórios.

O autor em suas razões, preliminarmente, pugna pela produção de prova pericial, e no mérito pela reforma da sentença reiterando os

fundamentos da inicial.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Preliminarmente, ressalto que a discussão quanto a legalidade e regularidade do mecanismo de amortização e o critério de

capitalização de juros praticado pelo agente financeiro, nos contratos firmados pelo Sistema de Amortização SACRE, é meramente

jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável

a utilização de mecanismo ou critério diverso. A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior

Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Resolvida a questão preliminar, passo à análise do mérito.

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de
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índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  de 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price –  bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos, que todavia encontram previsão contratual e legal, sem qualquer violação a norma

constitucional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 393 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Utilizando-se a Tabela Price, chega-se, por meio de fórmula matemática, ao valor das prestações, incluindo juros e amortização do

principal, que serão fixas durante toda o período do financiamento.

Quando as prestações são calculadas de acordo com esse sistema, o mutuário sabe o valor e a quantidade das parcelas que pagará a

cada ano, de modo que sua utilização, tomada isoladamente, não traz nenhum prejuízo ao devedor.

“CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. ATUALIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR. TAXA

REFERENCIAL. POSSIBILIDADE. AMORTIZAÇÃO. TABELA PRICE. LEGALIDADE.

1. É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de admitir-se, nos contratos imobiliários do Sistema

Financeiro da Habitação, a  TR como fator de atualização monetária quando este for o índice ajustado contratualmente.

2. Não é ilegal a utilização da tabela Price para o cálculo das prestações da casa própria, pois, por meio desse sistema, o mutuário

sabe o número e os valores das parcelas de seu financiamento. Todavia, tal método de cálculo não pode ser utilizado com o fim de

burlar o ajuste contratual, utilizando-se de índice de juros efetivamente maiores do que os ajustados.

3. Recurso especial provido”.

(STJ, 2ª Turma, RESP 755340/MG, Relator Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 20/02/2006, p. 309).

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, como no caso, tendo sido fixada a taxa de juros efetiva, não importa

desequilíbrio entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

O seguro é obrigatório para os contratos firmados no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, não sendo possível sua livre

contratação no mercado.

“A imposição de seguro nos contratos habitacionais pelo SFH foi imposta pela Lei nº 4.380/64, artigo 14 e pela Lei nº 8.692/93 e a

contratação da seguradora cabe ao agente financeiro, não ao mutuário, conforme o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.671/98.

Cite-se precedente:

‘No tocante ao seguro, pretende o apelante, mediante declaração de nulidade da cláusula contratual que o estipula, que lhes seja

oportunizada a escolha da seguradora que mais lhes convenha. Improcede tal pretensão. Muito embora a partir da edição da MP

1.671, de 24.06.98, tenha sido autorizada a contratação de seguro em apólice diferente do Seguro Habitacional do Sistema

Financeiro da Habitação, tal não se aplica a contratos celebrados anteriormente à sua vigência, como no caso dos autos. Ademais,

referida faculdade foi destinada não aos mutuários, mas aos agentes financeiros do SFH. O art. 2º do referido texto legal assim

dispõe:

"Art. 2º � Os agentes financeiros do SFH poderão contratar financiamentos onde a cobertura securitária dar�se�á em apólice diferente

do Seguro Habitacional do Sistema Financeiro da Habitação, desde que a operação preveja, obrigatoriamente, no mínimo, a

cobertura relativa aos riscos de morte e invalidez permanente."

Com efeito, de acordo com entendimento já esposado pelo ilustre Juiz Antônio Albino Ramos de Oliveira, "o agente financeiro, nos

contratos imobiliários do SFH, não é mero procurador do mutuário na contratação e manutenção do seguro, e sim estipulante,

legalmente equiparado ao mutuário, conforme dispõe o art. 19 do DL 73/66" � AC 2000.04.01.043959�6/RS (DJU 22.08.2001).

Logo, ainda que o mutuário possa vir a ser beneficiado pelo seguro habitacional, em se verificando a materialização do risco

coberto, é inegável que não participa da respectiva contratação, celebrada entre o mutuante e a seguradora no precípuo interesse do

próprio SFH. Por estas razões, improcede o pedido de que seja oportunizada ao mutuário a escolha da seguradora que mais lhes

convenha.’ ( TRF4, AC 1999.71.04.005362-3/RS, Relator Des. Fed. Valdemar Capeletti, j. 30/06/04).”

Do acima exposto se extrai que o seguro é contratado pelo agente financeiro e no precípuo interesse do Sistema Financeiro da

Habitação cuja administração compete à Caixa Econômica Federal, na qualidade de sucessora do BNH, nos termos do § 1º, do artigo

1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86, detendo legitimidade passiva para figurar nas ações que versem sobre o mesmo, daí desnecessário

integrar a lide a empresa seguradora na qualidade de litisconsorte.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).
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É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC seja limitadamente aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não se

vislumbra abusividade nas cláusulas contratuais, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco

caberia falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão anunciada

na petição inicial é meramente jurídica, tratando-se de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo

devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,
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recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora, condenando

o autor no pagamento das custas processuais e mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50

P. I..

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 4 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.82.030800-5        AC 1244377

ORIG.       :   6F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SHEILA PERRICONE

APDO      :   GRADISPLAYS IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE ARAME LTDA massa falida

SINDCO :   EDSON EDMIR VELHO

ADV         :   EDSON EDMIR VELHO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 94/97.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de embargos à execução fiscal proposta por GRADISPLAYS IND. E COM. DE ARTEFATOS DE

ARAME LTDA. – MASSA FALIDA, em face da UNIÃO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL),  buscando a desconstituição da

certidão de dívida ativa que embasa o executivo fiscal, que os julgou parcialmente procedentes, para determinar a exclusão, do

montante exeqüendo, das parcelas referentes à multa moratória, bem como para determinar a contagem dos juros até a data da

quebra da embargante, somente. Por fim,  dada a sucumbência recíproca, não há que cogitar de honorários, que ficam repartidos e

compensados.

Apelante: A FAZENDA NACIONAL representada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL requer a reforma da r. sentença, ao

argumento, em síntese, de que o artigo 26 da Lei 7.661/45 prevê que contra massa falida não correrão juros, se o ativo apurado não

bastar para o pagamento do principal. Após a decretação da falência os juros de mora, desde àquela data, não são devidos, impondo

sua exclusão conjuntamente com a multa; que no cálculo dos encargos incidentes sobre recolhimentos do FGTS em atraso não é

utilizada a taxa SELIC.

Sem contra-razões.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

JUROS MORATÓRIOS - MASSA FALIDA

Com efeito, a Lei de Falências prescreve o seguinte em seu art. 26, in verbis:

“art. 26 – Contra a massa falida não correm juros, ainda que estipulados forem, se o ativo apurado não bastar para o pagamento do

principal.”

Desta feita, a interpretação que se dá ao referido dispositivo legal é que não são devidos os juros moratórios, de qualquer natureza,

contra a massa falida, após a sua quebra, a não ser que o seu ativo seja suficiente para o pagamento do crédito principal.

A corroborar tal entendimento, trago à colação o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS ANTERIORES À

QUEBRA. EXIGIBILIDADE. ENCARGO PREVISTO NO DL Nº 1.025/69. NATUREZA DE DESPESA JUDICIAL.

APLICAÇÃO CONCOMITANTE COM A VERBA HONORÁRIA SUCUMBENCIAL. LEI Nº 7.718/88. JUROS DE MORA.

TAXA SELIC. LEI Nº 9.065/95. TERMO A QUO DE SUA INCIDÊNCIA. UTILIZAÇÃO EM PERÍODOS DIVERSOS DE

OUTROS ÍNDICES. PRECEDENTES.

1. Recurso especial contra acórdão segundo o qual: a) é incabível a exigência da multa fiscal contra a massa falida, a teor das

Súmulas 192 e 565 do STF”; b) “a massa falida responde pelos juros vencidos antes da data da decretação da falência. Os juros
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vencidos após essa data são devidos somente na hipótese de o ativo apurado ser suficiente para o pagamento de todo o débito

principal, na forma do art. 26 da Lei de Falências”; c) “é exigível da massa falida o encargo de 20% do Decreto-Lei nº 1.025/69,

substitutivo dos honorários advocatícios em embargos à execução fiscal”.

2. São devidos os juros concernentes ao período anterior à quebra, somente condicionando-se à suficiência de ativo os juros

originados após o decreto falimentar, no que são reclamáveis da massa. Essa a precisa interpretação do art. 26 da Lei de Falências.

Na cobrança de crédito tributário em face de massa falida é exigível verba honorária advocatícia, porquanto inaplicáveis à execução

fiscal os dispositivos da Lei de Falência, mormente o art. 208, § 2º, uma vez que regram a espécie os arts. 29 da LEF, 187 do CTN e

20 do CPC. A Fazenda Pública, ao buscar o seu crédito tributário, o fez por via de processo executivo autônomo, não se

submetendo, em decorrência, à vedação prevista no art. 208, § 2º, do DL nº 7.661/45.

3. O art. 13 da Lei nº 9.065/95 dispõe que “a partir de 1º de abril de 1995, os juros de que tratam a alínea 'c' do parágrafo único do

art. 14 da Lei nº 8.847, de 28 de janeiro de 1994, com a redação dada pelo art. 6º da Lei nº 8.850, de 28 de janeiro de 1994, e pelo

art. 90 da Lei n º 8.981, de 1995, o art. 84, inciso I, e o art. 91, parágrafo único, alínea 'a' 2, da Lei nº 8.981, de 1995, serão

equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC – para títulos federais, acumulada   de

acordo com a referida Taxa e não havendo limite para os mesmos, devem eles ser aplicados ao débito exeqüendo e calculados, após

tal data, de acordo com a referida lei, que inclui, para a sua aferição, a correção monetária do período em que ela foi apurada. A

aplicação dos juros, in casu, afasta a cumulação de qualquer índice de correção monetária a partir de sua incidência. Este fator de

atualização de moeda já se encontra considerado nos cálculos fixadores da referida Taxa. Sem base legal a pretensão do Fisco de só

ser seguido tal sistema de aplicação dos juros quando o contribuinte requerer administrativamente a restituição. A referida Taxa é

aplicada em períodos diversos dos demais índices de correção monetária, como IPC/INPC e UFIR. Juros pela Taxa SELIC só a

partir da sua instituição. Entretanto, frise-se que não é a mesma cumulada com quaisquer outros índices de correção monetária.

5. Reveste-se de legitimidade e legalidade a cobrança do encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do DL nº 1.025/69,

destinando-se o mesmo à cobertura das despesas realizadas no fito de promover a apreciação dos tributos não-recolhidos. Acaso o

débito existente seja quitado antes da propositura do executivo fiscal, tal taxa será reduzida a 10% (dez por cento), consoante o

disposto no art. 3º do DL nº 1.569/77. 6. A partir da Lei nº 7.711/88, tal encargo deixou de ter a natureza exclusiva de honorários e

passou a ser considerado, também, como espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para a propositura da execução,

não sendo mero substituto da verba honorária.

7. Destina-se o encargo ao custeio da arrecadação da dívida ativa da União como um todo, incluindo projetos de modernização e

despesas judiciais (Lei nº 7.711/88, art. 3º e parágrafo único). Não pode ter a sua natureza identificada exclusivamente como

honorários advocatícios de sucumbência para fins de não ser aplicado o percentual de 20% fixado no citado DL concomitantemente

com a ver  independente dos honorários advocatícios sucumbenciais. 8. Precedentes desta Casa Julgadora.

9. Recurso especial não provido.

(STJ, Resp 200400843430/PR, 1ª Turma, relator Ministro José Delgado, Data da Decisão: 24/11/2004,  DJ 01/02/2005 PÁGINA:

452).

Assim, conforme já citado anteriormente, antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios,independentemente da

existência de ativo suficiente para pagamento do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo,

incidindo a taxa SELIC a partir de 1º.1.96 até a decretação da quebra.

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MASSA FALIDA. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

NULIDADE DE CDA. EXAME DE DOCUMENTO. SÚMULA N. 7/STJ.

1. Antes de decretada a falência, são devidos juros moratórios, independentemente da existência de ativo suficiente para pagamento

do principal; após a quebra, a exigibilidade fica condicionada à suficiência do ativo, incidindo a taxa Selic a partir de 1º.1.96 até a

decretação da quebra.

2. É defeso, em sede de recurso especial, o exame dos requisitos essenciais à validade da CDA. Inteligência da Súmula n. 7/STJ.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA - Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL – 533049 - Processo: 200300482266 UF: SC

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA Data da decisão: 24/10/2006 Documento: STJ000723863  Fonte DJ DATA:07/12/2006

PÁGINA:285  Relator(a)  JOÃO OTÁVIO DE NORONHA 

MULTA MORATÓRIA – MASSA FALIDA

No mesmo, sentido, é indevida a exigência da multa moratória da massa falida, tendo em vista a sua natureza de punição

administrativa pela mora, sendo aplicável, somente ao contribuinte.

Neste sentido é a orientação da Súmula 565, do Supremo Tribunal Federal, com o seguinte enunciado: “A multa fiscal moratória

constitui pena administrativa, não se incluindo no crédito habilitado em falência.”

Portanto, indevida a execução  da multa moratória, no presente caso, e no que se refere aos juros de mora, sigo a orientação  pacífica
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expressa na jurisprudência supra, devendo ser exigidos, a princípio, somente até a data da quebra da contribuinte.

Os honorários advocatícios fixados, in limine,  nos autos da execução fiscal movida pela autarquia  são devidos, pois remuneram o

trabalho do causídico que ingressou com o executório e não pela sucumbência. Assim, conforme entendimento sedimentado pelo

Superior Tribunal de Justiça, não se aplica a vedação prevista no art. 208, § 2º, do DL nº 7.661/45, devendo a massa falida arcar com

tais verbas.

Assim, mantenho a sucumbência recíproca como determinada pela sentença.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, mantendo inalterada a decisão de 1º grau, nos

termos do art. 557, caput, do CPC e da fundamentação supra.

Intime-se. Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 05 de março de 2008.
PROC.      :   2006.03.00.000723-7        AG  257435

ORIG.       :   200561190054267  1 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   ANTONIO GARCIA ZACARIAS

ADV         :   SPENCER BAHIA MADEIRA

AGRDO  :   CONCESSIONARIA DA RODOVIA PRESIDENTE DUTRA S/A

ADV         :   PEDRO ESTEVAM ALVES PINTO SERRANO

AGRDO  :   Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADV         :   DALVA VIEIRA DAMASO MARUICHI

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   Departamento Nacional de Infra Estrutura de   Transportes DNIT

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 552/552 verso

Vistos etc.

Confiro às partes prazos sucessivos de dez dias, primeiro ao agravante e, depois, à primeira agravada para que se manifestem,

respectivamente, sobre as petições e documentos de f. 483-551 e 476-480.

São Paulo, 7 de março de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2006.03.00.008298-3        AG  259541

ORIG.       :   200561090009902  2 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   SHERLEY EYDYE JORGE

ADV         :   CESAR RODOLFO SASSO LIGNELLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 178

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 127/129, que deferiu tutela antecipada para suspender a

exigibilidade dos valores referentes à diferença da contribuição do plano de seguridade social – PSS, no período de novembro de

1996 a julho de 1998; nos autos da ação de rito ordinário proposta para assegurar à autora, ora agravada, a inexigibilidade das

diferenças do PSS do período de novembro de 1996 a julho de 1998 e subsidiariamente, se acaso desacolhido o pedido, tal cobrança

seja perpetrada sem a incidência de juros da taxa SELIC.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 170/176, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA
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PROC.      :   2006.03.00.008607-1        AG  259766

ORIG.       :   200261040033830  1 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   ESMAEL FERREIRA DE SOUZA

ADV         :   MARCELO GUIMARAES AMARAL

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGELIO ALTOBELLI ANTUNES

AGRDO  :   CAIXA SEGURADORA S/A

ADV         :   ALDIR PAULO CASTRO DIAS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 196/199.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ESMAEL FERREIRA DE SOUZA em face da decisão reproduzida nas fls.

170/171, em que o Juiz Federal da 1ª Vara de Santos/SP, nos autos da ação de indenização de seguro cumulada com danos morais,

indeferiu o pedido de inversão do ônus da prova, ao fundamento de não aplicável no caso dos autos, e de que o artigo 6º, inciso VIII,

do Código de Defesa do Consumidor, faculta ao juiz a inversão quando for verossímil a alegação, o que não se verificou, já que o

titular da conta bancária também tinha o dever de zelar pelo pagamento das parcelas do seguro.

Nas razões recursais o agravante invoca, em seu benefício, o referido artigo 6º, VIII, do CDC, com relação à pretendida inversão do

ônus da prova.

Aduz, em síntese, que o pagamento das parcelas do contrato de seguro era feito através de débito automático e, ainda assim, não teve

descontado o prêmio mensal do seguro em determinado mês, por falha operacional da agência, razão pela qual não pode ser

ressarcido do furto de seu veículo, tendo sido cancelada a apólice do seguro.

Indeferido efeito suspensivo ao recurso através da decisão de fl. 175.

Contra-minutas das agravadas Caixa Seguradora S/A nas fls. 183/185 e da CEF nas fls. 187/191.

É o breve relato. Decido.

O artigo 6º, VIII, do Código de Defesa do Consumidor estabelece que:

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor:

(...)

VIII – a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a

critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências.”

A norma transcrita indica que a inversão do ônus da prova fica adstrita ao prudente arbítrio do juiz da causa, que entendeu não ser

verossímil a alegação do ora agravante, que justificasse a pretendida inversão.

Tenho como correta a decisão agravada, porquanto a pretensão reiterada nas razões recursais não está indene de dúvidas não

permitindo o trato diverso do ônus da prova.

Há que se considerar, ainda, que a disposição legal retro transcrita não revogou o Código de Processo Civil, que incumbiu ao autor o

ônus da prova quanto ao fato constitutivo de seu direito (artigo 333, I).

Diante disso, o sopesar das normas a serem aplicadas no caso concreto compete inicialmente ao juízo a quo, que não vislumbrou a

possibilidade de incidência da norma especial, da mesma maneira que as razões recursais não tiveram o condão de modificar a

decisão recorrida.

Ademais, não cabe por decisão interlocutória “inverter” o ônus da prova, porquanto as partes devem conhecer as provas que lhe

competem produzir, e somente na sentença deverá o juiz pronunciar-se a respeito de seu convencimento quanto aos fatos

constitutivos do direito pretendido.

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM MEDIDA CAUTELAR COM O OBJETIVO DE DESTRANCAR

RECURSO ESPECIAL. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PERICULUM IN MORA. INEXISTÊNCIA. ART. 542, § 3º, DO

CPC.

(...)

-A inversão do ônus da prova é regra de juízo e não de procedimento, sendo irrelevante a decisão em agravo de instrumento

afastando a inversão do ônus probatório no curso do processo, pois é na sentença o momento adequado para o juiz aplicar as regras

sobre o ônus da prova.

-Ausência de urgência da prestação jurisdicional, apta a ensejar o destrancamento do recurso especial que versa sobre essa questão,

posto que eventual erro quanto à aplicação do ônus da prova pode ser corrigido até mesmo após a decisão de mérito.

-Negado provimento ao agravo interno.”

(STJ, AgRg na MC 11970/RJ, Terceira Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 07/12/2006, DJ 18/12/2006, p. 357)
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“RECURSO ESPECIAL – PROCESSUAL CIVIL – REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO – INCIDÊNCIA DO CÓDIGO

DE DEFESA DO CONSUMIDOR – INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA – CRITÉRIO DO JUIZ – MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA – SÚMULA 7-STJ – RECURSO NÃO CONHECIDO.

1.(...)

2.Por outro lado, em se tratando de produção de provas, a inversão, em caso de relação de consumo, não é automática, cabendo ao

magistrado a apreciação dos aspectos de verossimilhança da alegação do consumidor ou de sua hipossuficiência, conforme

estabelece o art. 6º, VIII, do referido diploma legal. Configurados tais requisitos, rever tal apreciação é inviável em face da Súmula

07.

3.Recurso não conhecido.”

(STJ, Resp 707451/SP, Quarta Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 14/11/2006, DJ 11/12/2006, p. 365)

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONSUMIDOR. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. PRESSUPOSTOS LEGAIS.

VEROSSIMILHANÇA DA ARGUMENTAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO.

(...)

2. A inversão do ônus da prova, prevista no artigo 6º, inciso VIII, do Código de Defesa do Consumidor, como exceção à regra do

artigo 333 do CPC, há de estar pautada em justificativa convincente quanto à pertinência e verossimilhança dos fatos alegados.

4.Recurso especial não conhecido.”

(STJ, Resp 738965/MG, Quarta Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 19/02/2008, DJ 10/03/2008, p. 1)

Com tais considerações, e com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.03.00.015756-9        AG  262103

ORIG.       :   200661000030524  10 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   WALDIR DE ARAUJO

ADV         :   ÁTILA AUGUSTO DOS SANTOS

AGRDO  :   Uniao Federal

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:79

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 42/44, que indeferiu liminar, nos autos de mandado de segurança,

postulada para suspender ato de transferência, sem remoção, e possibilitar que o impetrante, ora agravante, permaneça prestando

serviço na Alfândega do Aeroporto Internacional de Guarulhos.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.035706-6        AG  267165

ORIG.       :   200261020023829  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS

AGRDO  :   EDSON LUIZ BORTOLIEIRO e outro

ADV         :   JOAO BOSCO BRITO DA LUZ

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 128

Vistos etc.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal – CEF em face da decisão de fls. 119/120 que converteu

o presente agravo de instrumento em retido.
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Em suas razões, a embargante aduz que a decisão é obscura e omissa, uma vez que não foi observada lei específica sobre o tema,

tendo em vista que a norma pressupõe uma situação de adimplência. (fls. 125/126)

É o breve relatório. Decido.

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535 do Código de Processo Civil, ou seja, quando for

apontada a ocorrência de obscuridadde, contradição, omissão e, por construção pretoriana, nos casos de erro material na decisão

judicial embargada.

No presente caso, não vislumbro os vícios apontados pela embargante. A decisão embargada não enfrentou a aduzida violação à

legislação específica pelo simples fato de que o agravo de instrumento foi convertido para a forma retida, uma vez que não foi

constatada a possibilidade de que a decisão agravada causasse dano irreparável ou de difícil reparação, tendo em vista que os

recursos do FGTS seriam destinados ao pagamento de acordo entabulado com a Caixa Econômica Federal, referente a financiamento

regido pelo Sistema Financeiro da Habitação. Na verdade, a embargante pretende rediscutir a matéria, o que é vedado em sede de

embargos de declaração.

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Publique-se, initime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem.

São Paulo, 1 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.03.00.049224-3        AG  269594

ORIG.       :   200561090068360  3 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   DECHEN TUR LTDA

ADV         :   ANDERSON WIEZEL

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 70

D E C I S Ã O

Comunica o juízo “a quo” haver sentenciado o processo do qual foi tirado o presente agravo. 

Tendo em vista que o recurso foi interposto contra decisão pertinente à antecipação da tutela, julgo-o prejudicado, com fulcro no

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido in albis o prazo recursal, remetam-se os autos à origem, dando-se baixa na distribuição.

Intimem-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2006.03.00.069528-2        AG  272440

ORIG.       :   200061060104042  3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   CELMA MARIA POSCLAN NEVES e outro

ADV         :   OSMAR JOSE FACIN

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.:65/65 verso

D E S P A C H O

Vistos etc.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacifica no sentido de que, protocolado tempestivamente o recurso, não prejudica

seu conhecimento a tardia devolução dos autos (REsp 852701/SP, 2ª T., 

 rel. Min. Humberto Martins, DJU 11/12/2006, p. 348; 

 REsp 138164/SP, 3ª T., rel. Min. Waldemar Zweiter, 

 DJU 14/12/98, p.229).

De outra parte, o benefício da gratuidade dirige-se à parte recorrente, nada importando o objeto do recurso.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo para, reformando a decisão recorrida, receber o recurso de apelação em ambos os

efeitos e determinar seu regular processamento em primeiro grau, até ulterior remessa a esta Corte Regional.

Comunique-se.
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Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2006.03.00.075813-9        AG  274163

ORIG.       :   200661000072841  5 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   CARLOS FERNANDO LOPES ABELHA

ADV         :   VIVIAN DE ALMEIDA GREGORI TORRES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 227

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 181/182, que deferiu parcialmente tutela antecipada, após pedido

de reconsideração da decisão que a negou, para o fim de determinar que o Coordenador de Recursos Humanos do Departamento de

Polícia Federal e o Diretor da Academia Nacional de Polícia iniciem todos os procedimentos necessários à inclusão do autor na lista

dos servidores participantes do XX Curso Superior de Polícia, assim como à sua participação em tal curso no estágio em que se

encontre, nos autos da ação de rito ordinário.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 219/225, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.078610-0        AG  275190

ORIG.       :   200661040023701  1 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   AMELIA CANDIDA DA SILVA FERREIRA

ADV         :   ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 137

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 112/116, que indeferiu pedido de tutela antecipada postulado para

o fim da implantação do benefício de pensão especial militar, nos termos da Lei 4.242/63 e do art. 53, III, do ADCT.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

Encaminhe-se cópia desta decisão à e. Juíza Federal convocada relatora do agravo nº 2005.03.00.031238-8, o qual foi remetido para

a Turma Suplementar.

P.I.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.089650-0        AG  278853

ORIG.       :   200661000177201  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   RENATO ALBUQUERQUE DE TOLEDO PIZA e outros

ADV         :   DARLAN BARROSO
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AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 84

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 45/46, que indeferiu tutela antecipatória de mérito postulada para

o fim de incluir, imediatamente, no cômputo da progressão funcional o interstício existente no curso do estágio probatório de 02

(dois) anos, nos autos da ação de rito ordinário visando ao pagamento dos valores devidos aos autores, ora agravantes, pela não

inclusão do interstício exercido durante o curso de estágio probatório no cômputo da progressão funcional.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 78/82, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 11 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.111624-1        AG  285634

ORIG.       :   200661000229407  5 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   JOSE JOZIVALDO DA SILVA e outro

ADV         :   LETICIA RIBEIRO DE CARVALHO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 226

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 128, que indeferiu pedido de tutela antecipada formulado para o

fim de sustar a realização dos leilões, designados para os dias 25/10/06 e 21/11/06.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 213/224, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.118607-3        AG  287526

ORIG.       :   200561000216690  16 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   ALFREDO SPINARDI e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 81

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 56/58 que homologou a desistência do feito sem sua total

anuência.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, bem como, o sistema de informações processuais desta Corte, conforme extratos

emitidos, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o feito originário já foi julgado, estando, inclusive, a apelação neste

gabinete. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.
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Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, apensem-se estes autos a Apelação Cível n.º , anotando-se no Sistema Informatizado desta Corte a

“Certidão de Autos Findo”.

P.I.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.99.005743-4        AC 1088014

ORIG.       :   9806039742  8 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   MARIA CAROLINA FERREIRA DE CASTILHO PIRES e outros

ADV         :   CARLOS JORGE MARTINS SIMÕES

APDO      :   União Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUÍZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 395/398.

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta por Maria Carolina Ferreira de Castilho Pires e outros contra sentença proferida em

ação pelo rito ordinário que julgou procedente em parte o pedido para condenar a ré ao pagamento das diferenças devidas e não

pagas relativas ao reajuste de 28,86%, desde janeiro de 1993 a 31 de dezembro de 1996, acrescidas de juros de mora a contar da

citação e correção monetária nos termos do Provimento nº 26 da E. Corregedoria Geral da Terceira Região, compensando-se

eventuais valores já recebidos pelos autores, servidores públicos federais do Poder Judiciário, cominando à ré o pagamento de custas

processuais e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação, ante a sucumbência mínima dos autores.

A sentença reconheceu a improcedência da pretensão de recebimento de diferenças relativas a fevereiro de 1997 em diante, já que as

Leis nº 9.421/96 e 10.475/02 reestruturaram as carreiras dos servidores do Poder Judiciário, alterando o regime remuneratório, sem

que houvesse redução real nos padrões percebidos até então. 

Inconformados, apelam os autores, alegando, em síntese, que o índice de 28,86% incluído nos respectivos contra-cheques a partir de

março de 1993 não poderia ser suprimido em função do advento da Lei 9.421/96, que em nenhum momento fez referência à extinção

do mencionado reajuste, sob pena de se ferir o art. 5º, XXXVI, da CF, o qual dispõe que “a lei não prejudicará o direito adquirido, o

ato jurídico perfeito e a coisa julgada”.

Com contra-razões.

A União argüiu objeção de litispendência em relação à autora Maria de Lourdes Pereira Gilberti em razão de figurar como autora na

ação ordinária nº 2000.61.05.016851-5, com o mesmo objeto da presente ação.

Feito o breve relatório, decido.

A remessa oficial merece provimento.

Inicialmente, rejeito a objeção de litispendência suscitada pela União Federal em relação à autora Maria de Lourdes Pereira Gilberti,

considerando que a presente ação foi proposta e houve a citação da União em data anterior à propositura da segunda ação, razão pela

qual a objeção ora suscitada deve ser deduzida naquele outro feito, e não neste.

Quanto à questão de fundo, o tema do reajuste de 28,86% aos servidores públicos civis e militares não comporta maiores discussões

e já se encontra pacificado no âmbito do Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento, pelo Plenário, do Recurso em Mandado de

Segurança nº 22.307/DF, em 19.02.97, ocasião em que a Corte Suprema sufragou o entendimento no sentido de que os servidores

públicos federais, civis e militares, têm direito às diferenças entre o percentual 28,86% – considerado índice de revisão geral de

remuneração, nos termos do art. 37, X, da Constituição Federal – e os valores anteriormente percebidos a título de reposicionamento,

por força da Lei n.º 8.627/93.

Os autores aduziram na inicial pedido visando à manutenção do pagamento do reajuste de 28,86% alegando que tiveram

reconhecido tal direito administrativamente, mas em fevereiro de 1997 a vantagem foi suprimida de seus vencimentos. Assim, o

objeto da lide se restringe à manutenção do pagamento da referida verba no período posterior a fevereiro de 1997, sob a alegação de

direito adquirido à sua percepção.

Entretanto, o Superior Tribunal de Justiça possui entendimento no sentido de os servidores públicos do Poder Judiciário possuem

direito ao reajuste de 28,86% somente até o advento da Lei 9.421/96, tendo em vista que esta lei realizou uma reestruturação da

carreira dos servidores do Poder Judiciário, mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores remuneratórios.

Ressalte-se que este dispositivo legal não possui qualquer vinculação com as leis anteriores. Desse modo, não se trata de reajuste de

vencimentos, o que impediria a absorção do percentual de 28,86%, mas sim de fixação de novos critérios de remuneração, que
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absorveram o mencionado reajuste, não importando, assim, ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à

irredutibilidade de vencimentos, conforme o aresto que transcrevo:

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMINISTRATIVO E PROCESSO CIVIL. DISPOSITIVOS

CONSTITUCIONAIS. COMPETÊNCIA DO STF. SERVIDOR PÚBLICO DO PODER JUDICIÁRIO FEDERAL. REAJUSTE DE

28,86%. LIMITAÇÃO À ENTRADA EM VIGOR DA LEI 9.421/96. REESTRUTURAÇÃO DA CARREIRA.

1. Inviável a análise da suposta ofensa a dispositivos constitucionais, por se tratar de competência do colendo Supremo Tribunal

Federal.

2. Os servidores públicos do Poder Judiciário possuem direito ao reajuste de 28,86% até o advento da Lei 9.421/96, tendo a

reestruturação da carreira sido realizada mediante a transformação de cargos e a fixação de novos valores remuneratórios. Descabida

a alegada ofensa ao direito adquirido, ao princípio da segurança jurídica e à irredutibilidade de vencimentos.

3. Agravo regimental improvido.

(STJ, Sexta Turma, AgRg no Ag - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento – 933632, Processo: 20070164241-2, UF: SP,

Relatora: Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Data da decisão: 29/11/2007, Data da Publicação: 17/12/2007, p. 368, v.u.)”

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à remessa oficial e

julgo improcedente o pedido, restando prejudicado o apelo dos autores, condenando-os ao pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios que fixo em R$1.000,00 (mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.031957-0        AC 1139200

ORIG.       :   9700285308  9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APDO      :   FRANCISCO ANTONIO GADDINI e outro

ADV         :   JOSE XAVIER MARQUES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 422/431.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 313-405) em face da r. sentença (fls. 370-386) que julgou procedente o pedido em ação na qual se

pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na correção do saldo devedor de contrato vinculado ao

Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta ser aplicável o Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da parte autora (fls. 414-420), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe esclarecer que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da

Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto

da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a EMGEA não autoriza a substituição

de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da SASSE na lide, sendo a seguradora

figura estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.
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III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.
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“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a
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Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser
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levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da CEF,

todavia mantendo a exclusão da União na presente demanda. 

São Paulo, 11 de abril 2008.

PROC.      :   2006.03.99.031958-1        AC 1139201

ORIG.       :   9800504036  9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SANDRA REGINA FRANCISCO VALVERDE PEREIRA

APDO      :   FRANCISCO ANTONIO GADDINI e outro

ADV         :   JOSE XAVIER MARQUES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 107/108.

Vistos.

Trata-se de apelação da CEF (fls. 88-94) em medida cautelar incidental com pedido de liminar ajuizada por FRANCISCO

ANTONIO GADDINI e outro, cujo objetivo seria a suspensão da segunda praça para alienação do imóvel adquirido com recursos

oriundos do SFH. 

Sentença pela procedência da ação (fls. 76-81).

Com as contra-razões da parte autora (fls. 103-105), os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2006.03.99.031957-0 sendo dado

provimento ao recurso da CEF para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.60.00.009148-1        AC 1234359

ORIG.       :   4 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF
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ADV         :   JOAO CARLOS DE OLIVEIRA

APDO      :   SELMA DE OLIVEIRA VICTORIO DE AZEVEDO

ADV         :   JOAO EDUARDO BUENO NETTO NASCIMENTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 124/127.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL em face da sentença que julgou procedente pedido de

levantamento do saldo do FGTS.

A sentença, ainda, condenou a recorrente ao pagamento dos honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação.

Trata-se de feito de jurisdição voluntária que, no presente caso, tornou-se litigiosa em razão da resistência da apelante.

A liberação do FGTS, na hipótese de o trabalhador ser acometido de neoplasia maligna, está expressamente prevista na Lei nº

8.036/90, em seu artigo 20, inciso XI:

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL - FGTS - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITOS -  NEOPLASIA MALIGNA -

ARTIGO 20 DA LEI 8.036/90 - POSSIBILIDADE.

1-O inciso XI, do artigo 20, da  Lei nº 8.036/90 prevê a hipótese de levantamento do montante do FGTS, em caso do trabalhador ou

um de seus dependentes ter sido acometido de neoplasia maligna.

2- Comprovado através da juntada de documentos às fls. 19, que a impetrante após cirurgia segue tratamento complementar com

medicamentos contínuos, vez que a  doença continua latente é incontestável seu direito de movimentação dos valores depositados na

sua conta vinculada ao FGTS.

3- Recurso de apelação e remessa oficial improvidos.”

(TRF 3ª Região, AMS nº 276.711/SP, Relator Desembargador Federal Cotrim Guimarães, Segunda Turma, DJU 09.02.2007, p. 259) 

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE SALDO. PORTADOR DE

NEOPLASIA MALIGNA. ALEGADA FALTA DE INTERESSE DE AGIR. RESISTÊNCIA CONFIGURADA. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. Evidenciada, dentro e fora da relação processual, a injustificada resistência da Caixa Econômica Federal - CEF em proceder ao

levantamento do saldo de conta do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS em prol de portador de neoplasia maligna, não

há falar em falta de interesse de agir. Sentença de procedência do pedido mantida, com fundamento no inciso XI do art. 20 da Lei n.º

8.036/90.

2. Apelação desprovida.”

(TRF 3ª Região, AC nº 1040136/SP, Relator Desembargador Federal Nelton dos Santos, Segunda Turma, DJU 28.10.2005, p. 410) 

A enfermidade do apelado (neoplasia mesenquimal maligna) está demonstrada pelos documentos de fls. 07/09, e a titularidade da

conta do FGTS pelos documentos de fls. 14/28 e 83/84.

Havendo autorização legal para levantamento do FGTS, e existindo prova nos autos, não se justifica a resistência da apelante.

Por outro lado, não há razão para condenar a Caixa Econômica Federal por litigância de má-fé, vez que ausente qualquer das

hipóteses previstas em lei:

“PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356 DO STF.

CORREÇÃO MONETÁRIA. DIFERENÇAS. MULTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. ABUSO NÃO CONFIGURADO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO. EXEGESE E ALCANCE DO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 741 DO CPC.

INAPLICABILIDADE ÀS SENTENÇAS SOBRE CORREÇÃO MONETÁRIA DO FGTS. HONORÁRIOS. ART. 29-C DA LEI

8.036/90, COM REDAÇÃO DADA PELA MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-40/01. AÇÕES AJUIZADAS APÓS 27.07.2001.

APLICABILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do STF). 

2. A condenação por litigância de má-fé pressupõe a ocorrência de alguma das hipóteses previstas em lei e configuradoras do dano

processual, devendo ser aplicada apenas em caso de abuso. Precedentes: REsp 465.585/PA, 5ª T., Min. Félix Fischer, DJ de

25.11.2002; REsp 433.447/SP, 1ª T., Min. Garcia Vieira, DJ de 28.10.2002.

(...)”

(STJ, REsp nº 826.494/SP, Primeira Turma, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJU 30/06/2006, p. 186)

Por fim, nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios, por força do princípio da causalidade, segundo o qual

responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados

antes da publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28 de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o

art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª

Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de 23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp

725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261):
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“PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO.

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o art. 29-C da

Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, devendo ser aplicado às

relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas

ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27

de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida pela novel legislação.

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20/09/2004.

(...)”

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 16.5.2005, p. 258). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à

apelação da CEF para isentá-la do pagamento de honorários advocatícios.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.000886-5        AC 1265829

ORIG.       :   8 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   ELI BORGES FURQUIM

ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANDRE LUIZ VIEIRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 321/331.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 239-290) em face da r. sentença (fls. 204-235) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, restituição de valores indevidamente cobrados ou compensá-los no saldo devedor, o

reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato

vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o
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indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.
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Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 
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VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:
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“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.001823-8        AC 1268358

ORIG.       :   3 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   ADRIANA ODONE FABRI e outro

ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 344/354.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 282-338) em face da r. sentença (fls. 266-279) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 341-342), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se
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observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o
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índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.
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V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº
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1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.004876-0        AC 1230462

ORIG.       :   26 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DANIEL FELIPE MACHADO LEORATI e outro

ADV         :   FERNANDA REGINA MACHADO LEORATI

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGELIO ALTOBELLI ANTUNES

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 237/242.

Vistos.

Trata-se de apelações interpostas pela Caixa Econômica Federal – CEF e por DANIEL FELIPE MACHADO LEORATI e outro, em

face de sentença que reconheceu o direito às diferenças de correção monetária, decorrentes da aplicação dos índices de 42,72% e

44,80%, relativos ao IPC dos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo

de Serviço – FGTS.  
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A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 0,5% ao mês, a partir da citação até o advento do novo Código

Civil e, após, pela taxa SELIC. Quanto aos honorários advocatícios, aplicou a regra da sucumbência recíproca. 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que os extratos das contas não são indispensáveis à

propositura da ação (REsp n. 223845/PE, 1ª Turma, rel. Min. Garcia Vieira, j. em 16.11.99, DJU de 7.2.2000, p. 125; REsp n.

341443/PB, 2ª Turma, rel. Min. Peçanha Martins, j. em 2.12.2003, DJU de 15.3.2004): 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXTRATOS. DESNECESSIDADE COM A INICIAL.

COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE DE FUNDIÁRIO. PRAZO PRESCRICIONAL. LEGITIMIDADE DA CEF. CARÊNCIA

DA AÇÃO EM RAZÃO DA LC 110/2001. IPC. JANEIRO/89 E ABRIL/90. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

I - O extrato da conta de FGTS não é indispensável à propositura da ação, podendo sua ausência ser suprida por outras provas. 

II - A prescrição, no caso, é trintenária (Súmula 210/STJ). III - A Caixa Econômica Federal é parte legítima exclusiva para responder

às ações versando sobre correção monetária dos saldos de FGTS. 

IV - A Lei Complementar nº 110/2001 apenas fez por reconhecer o direito que assiste aos optantes do FGTS à reposição monetária

expurgada de suas respectivas contas vinculadas, propondo, de outro lado, acordo pelo qual o débito é recomposto em parcelas e

com deságio, sendo evidente a optatividade da adesão, mantendo íntegro o direito de ação perante o Judiciário. 

V - Consoante entendimento do Colendo STF, o índice aplicável, para fins de correção monetária, é o IPC, com os seguintes

percentuais: janeiro/89 - 42,72% e abril/90 - 44,80%. 

VI - Os juros de mora devem ser mantidos, eis que fixados de acordo com a pretensão da CEF. 

VII - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10 % sobre o valor da condenação,

tendo em vista que os autores decairam em parte mínima do pedido. 

VIII - É inadmissível a isenção da verba honorária, visto que a ação foi ajuizada anteriormente à entrada em vigor da MP 2164-41 de

24/08/2001. 

IX - Recurso da CEF improvido. Provido o recurso dos autores.”

(TRF da 3ª Região, AC 2007.03.99.003664-2, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/04/2007, p. 898).

“PROCESSO CIVIL E FGTS. APELAÇÃO CIVIL E AGRAVO REGIMENTAL. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

EXTRAJUDICIAL SEM A ANUENCIA DO ADVOGADO. JUNTADA DE EXTRATOS. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE

CAUSA DE PEDIR E INTERESSE DE AGIR. JUROS PROGRESSIVOS E ACORDO PREVISTO NA LEI COMPLEMENTAR

110/2001 OU PAGAMENTO ADMINISTRATIVO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO DOS BANCOS

DEPOSITÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC. JANEIRO/89: 42,72%. ABRIL/90:

44,80%. JUROS MORATÓRIOS. TAXA SELIC. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. 

1. Levando-se em consideração a condição de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a

maioria se encontra quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que

tenham como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os seus

clientes e esses não saiam prejudicados. 

2. Por conseguinte, é de ser mantida a r. decisão que indeferiu o pedido de homologação dos Termos de Adesão, nos termos da Lei

Complementar 110/01, firmados com os autores FABIO FRANKLIN DUARTE e SUELI DOS SANTOS FONTES. 

3. Os extratos bancários reforçam a comprovação do pedido inicial, mas somente terão real utilidade no momento da liquidação de

sentença, caso o pedido exordial seja julgado procedente. 

4. Descabida a alegação de falta de interesse de agir, visto que a Lei Complementar nº 110/01 apenas fez reconhecer o direito que

assiste aos optantes do FGTS à reposição de correção monetária expurgada de suas respectivas contas vinculadas e não à restrição da

discussão da questão em juízo. 

5. Somente a CEF é parte legítima para figurar na demanda onde se discute a correção monetária dos saldos das contas vinculadas ao

FGTS, o que afasta a legitimidade dos Bancos Depositários para figurar no pólo passivo da ação na qualidade de litisconsorte. 

6. O prazo prescricional do pagamento das contribuições para o FGTS é de trinta anos, devendo ser este o prazo para a revisão dos

valores depositados na conta vinculada. 

7. O C. STJ pacificou o entendimento no sentido de que o índice a ser utilizado para a correção dos saldos fundiários deve ser o IPC

nos meses de janeiro/89 e abril/90, no percentual de 42,72% e 44,80%, respectivamente. Portanto, mantenho a r. sentença de

primeiro grau, nesta parte, para reconhecer como devidos os índices referentes aos meses de janeiro/1989 e abril/1990. 

8. A correção monetária deverá ser efetuada de acordo com os critérios adotados pelo Provimento 26, da Corregedoria Geral da

Justiça Federal. 9. Os juros moratórios são devidos, conforme fixado pela r. sentença, contados a partir da citação, caso demonstrado

efetivo saque, em sede de liquidação. Ainda no que diz respeito aos juros, não conheço da alegação de inaplicabilidade da taxa Selic,

haja vista que a referida taxa não foi objeto da condenação. 

10. Não se pode aplicar a isenção dos honorários advocatícios, nos termos da Medida Provisória 2.164-41, de 24 de agosto de 2001,
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que acrescentou o artigo 29-C à Lei 8.036/90, uma vez que o presente feito foi ajuizado em data anterior. Sendo assim, mantenho os

honorários conforme fixados pela r. sentença de primeiro grau.”

(TRF da 3ª Região, AC 2000.61.00.003815-6, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 13/04/2007, p. 523).

A edição da Lei Complementar n. 110/2001 não retirou o interesse de agir dos autores, uma vez que estabeleceu certas condições

que podem não corresponder aos anseios dos trabalhadores. Estabeleceu-se uma faculdade, que não excluiu, de forma alguma, a

possibilidade de buscar a via judicial ou nela prosseguir demandando. 

A matéria de fundo está sumulada pelo Superior Tribunal de Justiça:

“Súmula 252. Os saldos das contas do FGTS, pela legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas

de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de

junho de 1987, de 5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF

(RE 226.855-7-RS).”

O valor da condenação deve receber a incidência da correção monetária desde o tempo em que se tornou devida cada uma das

diferenças reconhecidas como de direito.

Até a data do saque da conta vinculada, a atualização monetária e os juros devem ser calculados consoante os critérios utilizados

pela Caixa Econômica Federal – CEF para os depósitos da espécie. A partir de então, a correção monetária é devida até o efetivo

pagamento e na conformidade dos atos normativos editados pela Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que traduzem a

jurisprudência consagrada pelo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte Regional.

No tocante aos juros de mora – que não se confundem com aqueles aplicados diretamente nas contas vinculadas –, a jurisprudência

da Turma firmou-se no sentido de que são devidos: a) apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser apurada em

execução; b) a partir da citação ou do saque do saldo, o que ocorrer por último; c) na base de 6% ao ano até a entrada em vigor do

Código Civil e na de 12% ao ano a partir de então, consoante interpretação feita ao art. 406 do Código Civil (TRF/3, 2ª Turma, AC

900104/SP, rel. Des. Fed. Cecília Mello; TRF/3, 2ª Turma, AC 1134054/SP, rel. Des. Cotrim Guimarães). 

Nas causas do mesmo teor da presente, os honorários advocatícios não devem ultrapassar a 10% do valor da condenação e, por força

do princípio da causalidade, segundo o qual responde pelas verbas da sucumbência a parte que deu causa injusta à instauração da

demanda, incidem apenas nos feitos ajuizados antes da publicação da Medida Provisória n. 2.164-40. Tal publicação ocorreu em 28

de julho de 2001 e incluiu na Lei 8.036/90 o art. 29-C, afastando a incidência daquela verba nos processos instaurados entre o FGTS

e os titulares das respectivas contas (STJ, 1ª Turma, REsp 702493/SC, rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 5.5.2005, DJU de

23.5.2005, p. 171; STJ, 2ª Turma, REsp 725552/SC, rel. Min. Castro Meira, j. em 22.3.2005, DJU de 23.5.2005, p. 261):

“PROCESSUAL CIVIL. FGTS. ART. 29-C DA LEI Nº 8036/90, INTRODUZIDO PELA MP Nº 2164-40/01. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO NO TOCANTE ÀS AÇÕES AJUIZADAS ANTES DE SUA EDIÇÃO.

I - Na esteira da jurisprudência dominante no âmbito das Turmas que compõem a eg. Primeira Seção deste Tribunal, o art. 29-C da

Lei 8.036/90, introduzido pela MP nº 2.164-40/2001, é norma especial em relação aos arts. 20 e 21 do CPC, devendo ser aplicado às

relações processuais instauradas após 27 de julho de 2001, inclusive nas causas que não têm natureza trabalhista. Nesse sentido, nas

ações ajuizadas antes da edição da aludida MP haverá condenação em honorários advocatícios, enquanto naquelas propostas após 27

de julho de 2001, passará a vigorar a isenção definida pela novel legislação.

II - Precedentes: REsp nº 672.439/RS, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJ de 22/11/2004; AGREsp nº 597.538/SC, Rel. Min. DENISE

ARRUDA, DJ de 25/10/2004 e AGREsp nº 634.598/BA, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 20/09/2004.

(...)”

(STJ, 1ª Turma, AGREsp n.º 688262/SC, rel. Min. Francisco Falcão, j. em 5.4.2005, unânime, DJU de 16.5.2005, p. 258). 

As demais questões ventiladas no recurso de apelação da CEF não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da sentença.

Deveras, questionamentos a respeito de juros progressivos, multa e índices nem sequer alcançados pela condenação são de todo

impertinentes. 

Incabível a antecipação da tutela, seja porque não estão presentes os requisitos autorizadores (art. 273, CPC), seja pela vedação do

artigo 29-B, da Lei n. 8.036/90:

“ADMINISTRATIVO. FGTS . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA . NÃO CABIMENTO. FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

AUSÊNCIA DE CAUSA DE PEDIR. IPC. ABRIL/90. JUROS DE MORA.  HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - O artigo 29-B, da Lei 8036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2197-43/01 obsta a concessão de tutela  antecipada

para levantamento dos valores de conta vinculada do FGTS . 

(...)”

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.14.004671-4, Segunda Turma, Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 424).   

“PROCESSUAL CIVIL. FGTS . ANTECIPAÇÃO DE TUTELA  PARA LEVANTAMENTO DE VALORES. NÃO

CABIMENTO. AUSÊNCIA DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR EM RELAÇÃO

AOS JUROS PROGRESSIVOS. ANÁLISE DA INCIDÊNCIA DA MULTA DE 40% DEVIDA AO EMPREGADOR QUANDO
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DA RECISÃO DO CONTRATO TRABALHISTA.  AFASTADA A PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL. PAGAMENTO DE MULTA PREVISTA NO ART. 53 DO DECRETO 99.684/90.  PRESCRIÇÃO. ÍNDICES - IPC -

JANEIRO/89: 42,72% E ABRIL/90: 44,80%. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS MORATÓRIOS.   HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. O art. 29-B, da Lei 8.036/90, com a redação dada pela MP nº 2.197-43/01 obsta a concessão de tutela  antecipada para o

levantamento dos valores de conta vinculada do FGTS.

(...)”

(TRF da 3ª Região, AC 2004.61.26.002525-8, Segunda Turma, Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 01/09/2006, p. 392).

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação

da parte autora e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação da CEF para fixar os juros de mora na forma da fundamentação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.005056-0        AC 1267566

ORIG.       :   3 Vr SÃO PAULO/SP

APTE        :   MARCIO QUERINO DOS SANTOS e outro

ADV         :   ELIEL SANTOS JACINTHO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 179/189.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 138-176) em face da r. sentença (fls. 123-132) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, a alteração do sistema de amortização, o reconhecimento da inconstitucionalidade do

procedimento de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66 de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação –

SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a inexigibilidade das prestações não pagas, a viabilidade de submeter o contrato ao PÉS, a

impossibilidade de utilização da TR, a ilegalidade dos sistemas de amortização, a aplicabilidade do Código de Defesa do

Consumidor nas relações entre mutuários e agente financeiro e a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo, ainda, a ocorrência

de anatocismo.

Com contra-razões da CEF (fls. 194-195), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de defesa.

Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro
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sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à
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discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo, todavia, admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.
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IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.
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(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.009701-1     REOMS  291129

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   MARCOS EVANGELISTA DE MORAIS e outro

ADV         :   ADRIANA RIBERTO BANDINI

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 164/167.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por MARCOS EVANGELISTA DE MORAIS E outro em face do

GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmios, expedição de

guias DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel localizado

na cidade de Barueri, concedeu a segurança.

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da segurança, a

fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU – o cálculo referente ao laudêmio devido em razão do uso

de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados pela SPU, seja expedida certidão de aforamento

que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente Registro de Imóveis.

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio relativo a

imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno

pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento requisitos

indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir

transcritos:
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“Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de março de 1988;

e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem

registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu

domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;

II – sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art.

116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946” (destacamos).

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de escritura

pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, gera a expedida

certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida transcrição.

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do laudêmio,

obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de recolhimento

referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, em total descumprimento

ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que estabelece 15 (quinze) dias para o

atendimento aos pedidos de certidão.

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

“Art. 5º - inciso XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a injustificada

demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite o recolhimento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado.

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir transcrito:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...).”

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

“O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos serviços

públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação dos serviços públicos

da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade” (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª

ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO

5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No artigo 5°, inciso XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.
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III – Remessa oficial improvida.” – (TRF 3ª Região, REOMS 252552 – Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo – DJ de

10/11/2004 – pág. 233).

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes

obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a respectiva expedição de certidão

de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do imóvel perante o competente Cartório de Registro

de Imóveis.

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos

da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.011606-6       AMS  291169

ORIG.       :   17 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   SANDRA BOTELHO CAPETTO CARNEIRO GIL

ADV         :   PAULO ESTEVAO MENEGUETTI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 130/134.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por SANDRA BOTELHO CAPETTO CARNEIRO GIL em face

do GERENTE REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmios, expedição de

guias DARF e posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel localizado

na cidade de Barueri, concedeu a segurança.

Apelante: UNIÃO FEDERAL sustenta que o mandado de segurança não é via adequada para buscar a elaboração de guias de

recolhimento e tampouco para constranger a Administração Pública a realizar atos complexos que demandam a comprovação de

uma série de requisitos.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da segurança, a

fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU – o cálculo referente ao laudêmio devido em razão do uso

de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados pela SPU, seja expedida certidão de aforamento

que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente Registro de Imóveis.

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio relativo a

imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno

pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento requisitos

indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir

transcritos:

“Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de março de 1988;

e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 428 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu

domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;

II – sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art.

116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946” (destacamos).

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de escritura

pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, gera a expedida

certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida transcrição.

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do laudêmio,

obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de recolhimento

referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, em total descumprimento

ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que estabelece 15 (quinze) dias para o

atendimento aos pedidos de certidão.

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

“Art. 5º - inciso XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a injustificada

demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite o recolhimento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado.

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir transcrito:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...).”

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

“O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos serviços

públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação dos serviços públicos

da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade” (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª

ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO

5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No artigo 5°, inciso XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.” – (TRF 3ª Região, REOMS 252552 – Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo – DJ de

10/11/2004 – pág. 233).

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes

obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a respectiva expedição de certidão

de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do imóvel perante o competente Cartório de Registro

de Imóveis.

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.      :   2006.61.00.019137-4       AMS  296882

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   PAULO JOSE BERTINI e outro

ADV         :   JULIANA MARTHA POLIZELO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.: 126

Fls. 116/124.

Nada a decidir, em razão da publicação do acórdão de fls. 106/107.

Aguardem-se os autos na Subsecretaria até o trânsito em julgado do v. acórdão.

P.I.

São Paulo, 18 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.61.00.022265-6       AMS  302049

ORIG.       :   15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   NICROM QUIMICA LTDA

ADV         :   ADRIANA RIBERTO BANDINI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 149/152.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por NICROM QUIMICA LTDA. em face do GERENTE

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO EM SÃO PAULO, objetivando o cálculo dos laudêmios, expedição de guias DARF e

posterior emissão de certidão de aforamento e regularização para transferência de domínio útil de imóvel denominado Lote 5-D da

Gleba Y, do empreendimento denominado Pólo Empresarial CONSBRÁS-TAMBORÉ, no Município de Santana de Parnaíba-SP,

concedeu a segurança.

Apelante: UNIÃO FEDERAL sustenta que o mandado de segurança não é via adequada para buscar a elaboração de guias de

recolhimento e tampouco para constranger a Administração Pública a realizar atos complexos que demandam a comprovação de

uma série de requisitos.

Sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do recurso de apelação.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da segurança, a

fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU – o cálculo referente ao laudêmio devido em razão do uso

de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados pela SPU, seja expedida certidão de aforamento

que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente Registro de Imóveis.

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio relativo a

imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno

pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento requisitos

indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir

transcritos:

“Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de março de 1988;
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II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem

registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu

domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

a)ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;

II – sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art.

116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946” (destacamos).

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de escritura

pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, gera a expedida

certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida transcrição.

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do laudêmio,

obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de recolhimento

referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, em total descumprimento

ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que estabelece 15 (quinze) dias para o

atendimento aos pedidos de certidão.

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

“Art. 5º - inciso XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a injustificada

demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite o recolhimento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado.

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir transcrito:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...).”

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

“O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos serviços

públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação dos serviços públicos

da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade” (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª

ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O CÁLCULO DO

LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO

5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No artigo 5°, inciso XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.” – (TRF 3ª Região, REOMS 252552 – Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo – DJ de

10/11/2004 – pág. 233).

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes
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obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a respectiva expedição de certidão

de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do imóvel perante o competente Cartório de Registro

de Imóveis.

Posto isto, nego seguimento ao recurso de apelação e ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2006.61.04.009376-4        AC 1267921

ORIG.       :   2 Vr SANTOS/SP

APTE        :   SIMIAO XAVIER DE OLIVEIRA espolio

REPTE      :   GILDETE MARIA DA CONCEICAO

ADV         :   CAMILA PIRES DE ALMEIDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANO MOREIRA

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 86/87.

Vistos em decisão.

Trata-se de embargos de declaração opostos SIMIAO XAVIER DE OLIVEIRA espolio, em face da decisão monocrática proferida

por este Relator que, em ação ordinária ajuizada em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a aplicação da taxa progressiva

de juros em sua conta vinculada do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, reconheceu a carência da ação, por ausência de

interesse de agir, tendo em vista que o autor não demonstrou através dos extratos que a taxa progressiva de juros não foi aplicada no

período reclamado, ressaltando não ser possível a análise dos extratos apresentados com a apelação, tendo em vista que não juntados

no momento processual correto.

A embargante sustenta, em síntese, que a matéria ventilada no recurso não é manifestamente inadmissível, improcedente,

prejudicada ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou

de tribunal superior. Alega, também, que a ação foi extinta sem julgamento do mérito sem sequer ter sido dada oportunidade para

juntada dos documentos necessários ou aberta a instrução processual, razão pela qual a decisão monocrática deve ser reformada.

Relatados. D E C I D O.

Os embargos de declaração têm cabimento nas estritas hipóteses do artigo 535, do Código de Processo Civil, ou seja, obscuridade,

contradição ou omissão, e, por construção pretoriana, no caso de erro material na decisão judicial impugnada.

Não assiste razão ao embargante.

Esta 2ª Turma entende que, se a parte autora pretende a aplicação de juros progressivos, nos termos da Lei 5.107/66, alegando ter

feito a opção pelo FGTS dentro do período em que a progressividade era garantida por força de lei, cabe a ela demonstrar que os

mesmos não foram aplicados através dos extratos fundiários.

Em feito análogo, o Desembargador Federal Nelton dos Santos, no julgamento da Apelação Cível 2004.61.04.001194-5, realizado

em 18 de outubro de 2005, proferiu voto, como relator, no sentido de que incumbe ao autor que optou pelo FGTS na vigência da Lei

5.107/66 trazer prova documental de que os juros progressivos não foram pagos, merecendo ser extinto o feito sem julgamento do

mérito, por ausência de documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

Por outro lado, como preceitua o art. 396 do Código de Processo Civil, compete à parte instruir a petição inicial (art. 283), ou a

resposta (art. 297), com os documentos destinados a provar-lhe as alegações, não sendo possível trazer esses documentos junto com

a apelação.

Como se percebe, a decisão monocrática encontra-se em conformidade com o entendimento adotado pela Turma, o que justifica a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Anoto, por oportuno, que não vislumbro a presença de elementos aptos a comprovar “peculiaridades fáticas” justificadoras do

afastamento deste entendimento em decorrência de eventual evolução da sociedade ou da jurisprudência.

Portanto, verifico que tem caráter infringente o recurso ora interposto que, visa, na realidade, modificar o decisum ora atacado, o que

é inadmissível em sede de embargos de declaração, em razão das já citadas estritas hipóteses legais.

Neste sentido é o julgamento proferido pela Ministra Eliana Calmon nos embargos de declaração em recurso especial  nº 670296,

julg. em 12/04/05 e publicado no DJU em 23/05/05, abaixo transcrito:

“PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – FGTS – EXTRATOS DAS CONTAS VINCULADAS –

APRESENTAÇÃO – EFEITO INFRINGENTE..

1-Inexistente qualquer hipótese do art. 535 do CPC, não merecem acolhida embargos de declaração com nítido caráter infringente.
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2 – Embargos de declaração rejeitados.”

Destarte, por não estar configurada nenhuma hipótese trazida pelo artigo 535, do Código de Processo Civil, rejeito os embargos de

declaração interpostos pelo embargante, mantendo a decisão embargada tal como lançada.

Após as formalidades devidas, baixem-se os autos à vara de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.05.007024-4        AC 1290608

ORIG.       :   8 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANA LUIZA ZANINI MACIEL

APDO      :   OSWALDO LUIZ DE OLIVEIRA

ADV         :   JULIANA RITA FLEITAS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 169/171.

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela Caixa Econômica Federal – CEF, em face de sentença que reconheceu a incidência de juros

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei n. 5.107/66, sobre os saldos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS.  

A sentença condenou a ré, ainda, ao pagamento de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação (09/03/2007). Sem condenação

em honorários advocatícios, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90.

Verifica-se pelos extratos das fls. 25/37 que os juros foram aplicados na conta vinculada no percentual de 3%, restando afastada a

preliminar de falta de interesse de agir.

O artigo 4º da Lei n. 5.107/66 dispunha que a capitalização dos juros sobre o saldo da conta de FGTS deveria ser feita de forma

progressiva de 3% até 6%. A vigência da Lei n. 5.705/71, alterou o artigo 4º daquele dispositivo legal, passando-se à aplicação dos

juros de 3% ao ano.

Entretanto, aqueles que optaram pelo Fundo de Garantia por Tempo de Serviço até a publicação da Lei n. 5.705/71 tiveram o sistema

dos juros progressivos mantido.

A Lei. 5.958/73 assegurou a todos o direito de fazer a opção pelo FGTS retroativamente a 01/01/1967 ou à data de admissão ao

emprego, caso seja posterior. Logo, os trabalhadores admitidos até 22/09/1971 e que optaram retroativamente tem direito à aplicação

dos juros progressivos: 

“ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI 5107/66. PERMANÊNCIA NA

MESMA EMPRESA. COMPROVAÇÃO DA NÃO APLICAÇÃO DA TABELA PREVISTA NO ARTIGO 4º DA LEI 5107/66. 

 I - Restando comprovada nos autos a opção pelo regime fundiário sob a égide da Lei 5107/66, a permanência na mesma empresa de

1962 a 1988, e a aplicação da taxa fixa de juros de 3% ao ano, é de se reconhecer o direito do autor à percepção dos JUROS

PROGRESSIVOS. 

II - A correção monetária deve ser fixada nos moldes do Provimento nº 26/2001 da Egrégia CGJF da 3ª Região. 

III - Os juros de mora são devidos, nos termos da legislação substantiva, apenas em caso de levantamento das cotas, situação a ser

apurada em execução. Anote-se que, se devidos devem ser fixados ao percentual de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada

em vigor da Lei 10406/02 e, posteriormente, nos termos da lei substantiva, ao percentual de 1% ao mês. 

IV - A CEF deve ser condenada ao pagamento de honorários advocatícios no percentual de 10% sobre o valor da condenação. 

V - Recurso provido.”

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.013613-0, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 15/12/2006, p. 288)

No caso, verifico que a parte autora manteve vínculo empregatício no período de 12/05/1958 a 02/03/1984 (fl. 20), tendo feito a

opção ao regime do FGTS em 19/05/1976 (fl. 18).

Não há o que se falar em prescrição em relação aos juros progressivos, uma vez que se trata de violação ao direito que se opera todo

mês, devendo ser aplicada a tese da prescrição trintenária consagrada na Súmula 210 do Superior Tribunal de Justiça:

“ADMINISTRATIVO. FGTS. JUROS PROGRESSIVOS. PRESCRIçãO. OPÇÃO SOB A ÉGIDE DA LEI Nº 5.107/66.

AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. OPÇÃO RETROATIVA. 

 I - A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos. Súmula 210 do STJ. 

II - No caso da não aplicação da taxa de JUROS PROGRESSIVOS sobre o saldo da conta do trabalhador, o prejuízo renova-se a

cada mês, de forma que só estão atingidas pela PRESCRIçãO as parcelas vencidas antes dos 30 (trinta) anos anteriores ao

ajuizamento da ação. Precedente do Egrégio STJ. 

III - Assim, tendo em vista o ajuizamento da ação em 26 de novembro de 2003, tenho que não estão prescritas as parcelas que seriam
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devidas a partir de novembro de 1973. 

IV - Através dos documentos acostados os autores comprovaram a ocorrência de opção retroativa ao regime do FGTS. Dessa forma,

conclui-se que é devida a progressividade dos juros sobre o saldo das contas vinculadas. 

V - Em relação à litisconsorte que comprovou a opção pelo FGTS sob a égide da Lei 5107/66, é de se reconhecer a falta de interesse

de agir quanto ao pedido de aplicação de JUROS PROGRESSIVOS. 

VI - Não são devidos honorários advocatícios em razão do disposto no art. 29-C, da Lei 8036/90, com as modificações introduzidas

pela MP 2164-41 de 24/08/01. 

VII - Recurso dos autores parcialmente provido.“

(TRF da 3ª Região AC 2003.61.04.017244-4, Segunda Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 24/11/2006, p. 423).

As demais questões ventiladas no recurso de apelação não merecem análise, porquanto desprendidas do objeto da sentença. Deveras,

questionamentos a respeito de multa, taxa selic, antecipação de tutela e honorários advocatícios são de todo impertinentes. 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação. 

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.05.008742-6        AC 1251184

ORIG.       :   6 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ERNESTO ZALOCHI NETO

APDO      :   JORGE ANDRADE PIRES DE MORAES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 73/75.

Vistos.

Trata-se de ação monitória ajuizada pela Caixa Econômica Federal – CEF contra JORGE ANDRADE PIRES DE MORAES,

pretendendo receber a importância de R$ 3.667,90 (três mil, seiscentos e sessenta e sete reais e noventa centavos), referente ao saldo

devedor discriminado nos extratos das fls. 17/18, que seria oriundo do inadimplemento de “Contrato de Crédito Rotativo/Cheque

Azul” (fls. 10/16). 

Não houve citação, uma vez que o requerido não foi localizado no endereço constante dos autos (certidão da fl. 37). Intimada por

meio da imprensa oficial, à parte autora para dar regular prosseguimento ao feito, requerendo o que entendesse necessário no prazo

de 48 horas, sob pena de extinção (fl. 40) a CEF requereu a suspensão do feito pelo prazo de 90 dias para novas diligências. O

pedido foi deferido (fl.44)

Transcorrido in albis o prazo requerido sobreveio a r. sentença (fls. 50/51) extinguindo o feito, sem apreciação do mérito, nos termos

do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

A CEF, em suas razões recursais (fls. 55/63), alega, em resumo, que as condições da ação estariam presente e portanto o feito não

poderia ter sido extinto sem julgamento de mérito, e mais que as medidas necessárias para o ajuizamento da ação forma realizadas.

Sustenta ainda que a extinção do processo deveria ser requerida pelo autor em caso de abandono de causa.

Sem as contra-razões, os autos subiram a esta Corte.

Saliente-se, primeiramente, que o caso dos autos evidencia o não atendimento de diligência determinada pelo MM. Juiz a quo e não

ausência de pressuposto processual, razão pela qual é de rigor a extinção do processo nos termos do inciso III, do artigo 267, do

CPC.

Conquanto vigore no sistema processual pátrio o princípio do impulso oficial, há situações em que o prosseguimento do feito

depende de providências a serem tomadas pela parte autora.

A legislação dispõe que, se o interessado, apesar de intimado, deixar de promover os atos e diligências que lhe competiam,

abandonando por mais de 30 (trinta) dias o processo, este poderá ser extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso III, do Código de Processo Civil.

O parágrafo 1º, do mesmo dispositivo legal, estabelece que, antes da extinção ser levada a efeito, caberá ao julgador determinar a

intimação da parte omissa para que supra a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

Observa-se, no caso em análise, que a intimação da autora para dar regular andamento ao feito se deu diversas vezes, tanto

pessoalmente quanto pela imprensa oficial, cumprindo a exigência legal:

“PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, SOB OS FUNDAMENTOS DE

ABANDONO DA CAUSA. POSSIBILIDADE. ARTIGO 267, III, PARÁGRAFO 1º, CPC.

1. Houve o cumprimento da regra insculpida no artigo 267, III, e parágrafo 1º, posto que há nos autos prova da intimação pessoal do

Autor e de seu advogado, feita após o decurso do prazo estabelecido no inciso III, para suprir a falta em 48 (quarenta e oito) horas.

2 - Só depois de tomadas tais providências, foi que o M.M. Juiz Singular, de ofício, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito,
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ordenando o seu arquivamento, com base no inciso III, do art. 267 do CPC.

3 - Apelação Cível improvida.”

(TRF, 5ª Região, AC 200205000055826/PB, Terceira Turma, Desembargador Federal Geraldo Apoliano, DJ 14/06/2004, p. 776)

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ABANDONO DA CAUSA. INTIMAÇÃO PESSOAL. EDITAL. EXTINÇÃO DO

PROCESSO.

1. Formulada exigência à parte autora, esta permaneceu inerte, pelo que foi determinada sua intimação pessoal, na forma do art 267,

§ único, da Lei de Ritos, o que não se realizou ante a precariedade do endereço fornecido na peça  exordial.

2. Publicada a intimação editalícia, ainda assim não houve atendimento, importando observar que nem o Nobre Advogado do autor

soube informar seu paradeiro, acarretando a extinção do feito, frente ao abandono da causa.

3. Negado provimento à apelação.”

(TRF, 2ª Região, AC 200102010028821/RJ, Quinta Turma, Desembargador Federal Raldênio Bonifácio Costa, DJ 24/10/2002, p.

338)

“PROCESSO CIVIL - PARTE AUTORA - REALIZAÇÃO DE ATOS E DILIGÊNCIA - ABANDONO DA CAUSA -

INTIMAÇÃO PESSOAL INFRUTÍFERA - REALIZAÇÃO DE INTIMAÇÃO EDITALÍCIA - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM

JULGAMENTO DO MÉRITO - ART. 267, III, § 1º, CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. APELO IMPROVIDO.

1. A extinção do feito sem análise do mérito, na hipótese prevista no art. 267, III, do Código de Processo Civil somente será cabível

se, após intimada pessoalmente, a parte interessada não suprir, em 48 (quarenta e oito) horas, a falta verificada no curso do processo.

2. A intimação pessoal do § 1º do art. 267, do Código de Processo Civil, deve ser dirigida à própria parte por meio de mandado.

Frustrada a intimação por mandado à falta de correção ou atualidade e ignorado o novo endereço, deve a intimação ser efetuada por

meio de edital, que no caso dos autos também não houve o atendimento.

3. Em sendo patente o desinteresse das partes em dar prosseguimento ao processo, cabe ao Poder Judiciário dar a resposta processual

adequada, visto que a parte adversa não pode ficar a mercê dos autores desidiosos e que não possuem qualquer interesse em ver

solucionado o conflito de interesses trazido para análise e julgamento, estando caracterizado o abandono da causa.

4. Apelação improvida.” 

(TRF, 3ª Região, AC 200403990293625/SP, Primeira Turma, Desembargador Federal Johonsom Di Salvo, DJ 19/07/2005, p. 217)

Não se há de falar na necessidade requerimento pela parte que sequer pôde ser citada, como condição para extinção do feito por

inércia da autora.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

P.R.I., baixando os autos à vara de origem oportunamente.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.08.008431-2        AC 1258393

ORIG.       :   1 Vr BAURU/SP

APTE        :   ROBERTO ANTONIO DE ARAUJO

ADV         :   JOAO CARLOS DE ALMEIDA PRADO E PICCINO

APDO      :   CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB

ADV         :   MARIA SILVIA SORANO MAZZO

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DENISE DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 169/172.

Vistos.

Trata-se de apelação em ação ordinária ajuizada por Roberto Antonio de Araújo objetivando a declaração de quitação do contrato de

financiamento de imóvel firmado no moldes do Sistema Financeiro da Habitação com cláusula de cobertura pelo FCVS, conforme

previsto na Lei nº 10.150/2000, com a devolução dos valores pagos a partir de outubro de 2000.

O pedido foi julgado improcedente.

Com contra-razões da CEF e da COHAB, os autos vieram a esta Corte.

Breve relatório decido.

A sentença de fls. 129/134 não merece reparos.

O autor na exordial pugnou pela liquidação do contrato de financiamento habitacional firmado com a Companhia de Habitação

Popular de Bauru – COHAB BAURU, ao fundamento de que a avença possui cobertura do FCVS, foi firmada antes de 31 de

dezembro de 1987 e que, portanto, se amoldaria a hipótese do § 3º, do artigo 2º da Lei nº 10.150/2000.

“§ 3o As dívidas relativas aos contratos referidos no caput, assinados até 31 de dezembro de 1987, poderão ser novadas por

montante correspondente a cem por cento do valor do saldo devedor, posicionado na data de reajustamento do contrato,
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extinguindo-se a responsabilidade do FCVS sob os citados contratos.”

Ocorre, conforme bem salientado pelo juízo “a quo”, que o instrumento de compra e venda acostado aos autos foi celebrado em 01

de junho de 1989, em data posterior ao limite legal estabelecido.

Destarte, não se aperfeiçoando todos os requisitos exigidos em lei, e não havendo que se falar em assunção do saldo devedor pelo

FCVS.

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - SFH. FCVS. SALDO DEVEDOR. NOVAÇÃO.

DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NO ART. 2°, § 3°, DA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. Tratam os autos de ação sob o rito ordinário objetivando a declaração de nulidade de pacto de liquidação antecipada de contrato

de mútuo habitacional, firmado sob a égide da Medida Provisória 1.768-34, tendo em vista a superveniência de legislação garantindo

desconto de 100% do saldo devedor (Lei 10.150/2000, oriunda da MP 1.981/52). Acórdão recorrido que entendeu ser impossível a

anulação de pacto de quitação apenas pela superveniência de lei mais benéfica. Recurso especial no qual se alega violação do art. 2°,

§ 3°, da Lei 10.150/2000, bem como dissenso pretoriano.

2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que "é direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS

e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido

celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, § 3º, da Lei n. 10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição

anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000" (REsp

638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, Segunda Turma, DJ 06.09.2004).

3. Recurso especial provido. 

(RESP - RECURSO ESPECIAL nº 200701169007 UF: RS PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 16/10/2007 Relator(a)  JOSÉ

DELGADO)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SFH. CONTRATO DE MÚTUO.

SALDO DEVEDOR. FCVS. NOVAÇÃO. APLICAÇÃO DO DESCONTO INTEGRAL PREVISTO NA REEDIÇÃO Nº 52 DA

MESMA MP E NA LEI 10.150/2000. POSSIBILIDADE.

1. A falta de prequestionamento da questão federal impede o conhecimento do recurso especial (Súmulas 282 e 356 do STF).

2. É direito do mutuário a manutenção da cobertura do FCVS e, por conseqüência, a liquidação antecipada do saldo devedor, com

desconto de 100% pelo Fundo, desde que o contrato tenha sido celebrado até 31 de dezembro de 1987 (art. 2º, §3º, da Lei n.º

10.150/00), ainda que haja novação dos débitos fundada em edição anterior da Medida Provisória 1.981-52/2000, cujas regras foram

mantidas quando convertida na Lei 10.150/2000 (REsp 638.132/PR, Rel. Min. Franciulli Netto, 2ª Turma, DJ de 06.09.2004).

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(RESP - RECURSO ESPECIAL Processo: 200501301582 UF: SC PRIMEIRA TURMA Data da decisão: 04/10/2005 Relator(a)

TEORI ALBINO ZAVASCKI)

Por fim, cabe afastar a alegação feita pelo autor em suas razões de apelação ao aduzir que o contrato de empréstimo foi assinado em

05 de novembro de 1987, vez que referida data corresponde a celebração do empréstimo firmado entre a Caixa Econômica Federal e

a COHAB Bauru para a construção do conjunto habitacional.

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput  e § 1º-A, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte autora.

P.I.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2006.61.14.002817-4        AC 1265454

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   FABIO DOS SANTOS e outro

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   GABRIEL AUGUSTO GODOY

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 373/383.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 299-331) em face da r. sentença (fls. 280-286) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente
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financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.
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“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre
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as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.

VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".
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5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.010041-2        AG  291072

ORIG.       :   200461120054584  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

AGRTE     :   MAURO BRATIFISCH
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ADV         :   RAFAEL ANTONIO BOUTOS DE OLIVEIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TERUO TAGUCHI MIYASHIRO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 113.

Vistos.

Verifico, através do Sistema Informatizado de Consulta Processual deste Tribunal, que foi proferida sentença no processo originário,

que julgou parcialmente procedente o pedido da ora agravada.

Desta forma, operou-se a perda de objeto do presente recurso.

Com tais considerações, julgo prejudicado o agravo de instrumento, nos termos do disposto no artigo 33, inciso XII, do Regimento

Interno desta Corte.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.010535-5        AG  291419

ORIG.       :   200661180013250  1 Vr GUARATINGUETA/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   GUILHERME SEBASTIAO DE PAULA

ADV         :   EMILIO ANTONIO DE TOLOSA MOLLICA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:95

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 55/56, que deferiu tutela antecipada para determinar a imediata

complementação do valor do benefício de auxílio-invalidez sob o título de vantagem pessoal nominalmente identificada de forma a

ser atingido mensalmente o valor equivalente ao do solo de cabo engajado.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 86/93, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.010652-9        AG  291512

ORIG.       :   200761000015254  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   CARLOS ROBERTO RODRIGUES e outro

ADV         :   ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 221.

Vistos, etc.

Examinando os autos, verifico o julgamento em sessão realizada em 02 de outubro de 2007, conforme se confere da certidão de fls.

188.Verifico, ainda, que foram interpostos Embargos de Declaração às fls. 201/202 e julgados em 14 de dezembro de 2007,

conforme certidão às fls. 204.

Assim, uma vez concluído o julgamento pelo órgão colegiado, cessa a atividade jurisdicional deste relator.

Ante o exposto, a fim de preservar a regularidade processual no trâmite do presente recurso, certifique-se o trânsito em julgado da

presente ação, remetendo-se os autos, oportunamente, ao MM. Juízo de origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.
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PROC.      :   2007.03.00.010655-4        AG  291515

ORIG.       :   200561000263393  22 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   NILMA APARECIDA BUENO DE TOLEDO

ADV         :   ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 179.

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 10 de março de 2008, julgo prejudicado o agravo

de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência::

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.”

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.

511)

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.020974-4        AG  294560

ORIG.       :   200761050003016  3 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   ADEMIR NORBERTO VICTORIO BARNABE

ADV         :   MARCO ANDRE COSTENARO DE TOLEDO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:127

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 70/72, que indeferiu tutela antecipada postulada para o fim de

determinar o pagamento das prestações, para obstar a realização de leilão ou de qualquer ato prejudicial ao ora agravante como a

inserção de seu nome em cadastros de proteção ao crédito, nos autos da ação de rito ordinário de revisão contratual c.c. repetição de

indébito.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 31 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.025565-1        AG  295424

ORIG.       :   200261140011200  16 Vr SAO PAULO/SP     0200000438  4 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   BRENO ADAMI ZANDONADI

AGRDO  :   LUIZA RODRIGUES DE FREITAS MELO

ADV         :   ROSE MARY SILVA PELEGRINI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 275.
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Vistos, etc.

Reconsidero a decisão de fls. 272 e recebo o pedido de fls. 266/270 como agravo legal, nos termos do parágrafo 1º, art. 557 do CPC.

No mais, mantenho a decisão de fls. 258/261 por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.029529-6        AG  296057

ORIG.       :   199961000146120  18 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARCILIO JESUS DOS SANTOS e outros

ADV         :   EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE A :   MARCO ANTONIO DE MOURA

ADV         :   EDUARDO OSMAR DE OLIVEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:152

Recebo o pedido de fls. 150 como desistência do recurso, que homologo nos termos do artigo 501 do CPC e artigo 33, inciso VI, do

Regimento Interno deste E. Tribunal, para que produza seus regulares efeitos.

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara Federal de origem.

P.I.

São Paulo, 26 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.032548-3        AG  296636

ORIG.       :   200760000017595  1 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   MARLENE DURIGAN

ADV         :   VLADIMIR ROSSI LOURENCO

AGRDO  :   Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:916

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 832/835, complementada pelo ato judicial de fls. 872/873, que

indeferiu liminar, nos autos de mandado de segurança, postulada para o fim de sobrestar a aplicação da pena de suspensão por

noventa dias aplicada pela autoridade impetrada.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.036941-3        AG  298658

ORIG.       :   200261000297810  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   IVAN RYS e outros

ADV         :   RUBENS LAZZARINI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:446

1 - Fl. 442.
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Defiro o pedido de vista, pelo prazo de 05 (cinco) dias.

2 – Fl. 444.

Após a devolução dos autos por parte dos recorrentes, fica deferido o pedido de vista formulado pela União Federal, pelo prazo de

05 (cinco) dias.

P.I.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.047088-4        AG  299992

ORIG.       :   200761030015803  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   WILSON DA SILVA RAMOS

ADV         :   FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 101/104

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de medida cautelar ajuizada por WILSON DA SILVA RAMOS em face da Caixa Econômica Federal, na

qual se discute contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, objetivando a suspensão da execução

extrajudicial, além de que a CEF se abstivesse de encaminhar o nome do mutuário aos órgãos de proteção ao crédito.

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de liminar, ao fundamento de que não se vislumbra a plausibilidade do

direito invocado, vez que não se observa, de plano, aumento abusivo nos valores cobrados, sendo que o mutuário está inadimplente

desde abril de 2006, ademais, é pacífica na jurisprudência a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, por fim, a inscrição do

nome do devedor no cadastro de inadimplentes está prevista no artigo 43 do Código de Defesa do Consumidor, não existindo

ilegalidade ou abuso de poder (fls. 26/29). 

Agravante: mutuário sustenta, em síntese, a inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei n° 70/66 para a execução

extrajudicial do contrato. Aduz o descumprimento das formalidades exigidas no referido diploma legal, quais sejam, que a

notificação do devedor para purgação da mora deve se dar por intermédio do Cartório de Títulos e Documentos e a publicação do

edital por meio de jornais de maior circulação.  Alega, ainda, o descabimento da aposição de seu nome nos cadastros de

inadimplentes, nos termos do artigo 42, caput, do CDC.

Pleiteia, ainda, a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte.

Primeiramente, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a

ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

“EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.”(RE

223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

“EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o

Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e

LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a

questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não

conhecido.”

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 444 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Compulsando aos autos, verifica-se que o mutuário foi regularmente notificado acerca da realização do procedimento extrajudicial,

assim como para a purgação da mora, conforme documentos juntados pela recorrida às fls. 50/66 e 83/99, restando cumprida,

portanto, a exigência do § 1º do artigo 31 do Decreto-lei nº 70/66.

De outra parte, não merece prosperar a alegação de que o Edital da ocorrência do leilão não foi publicado em jornal de grande

circulação, tendo em vista que o ônus da prova acerca dessa circunstância incumbe ao agravante, sendo impossível constatar a

tiragem diária do jornal DIÁRIO DA REGIÃO, através das cópias simples dos referidos Editais, acostadas aos autos pela CEF, às

fls. 53/58 e 86/91. Assim, não há que se falar que se trate de um jornal inexpressivo.

Nesse sentido, é o entendimento desta E. Corte:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO - AÇÃO DE REVISÃO CONTRATUAL COM

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA VISANDO SUSPENDER OS EFEITOS DO LEILÃO EXTRAJUDICIAL

DECORRENTE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL NOS TERMOS DO DECRETO-LEI Nº 70/66 -

CONSTITUCIONALIDADE - PUBLICAÇÃO DO EDITAL EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO - INTIMAÇÃO

PESSOAL DOS DEVEDORES DESNECESSÁRIA - POSSIBILIDADE DE ELEIÇÃO DO AGENTE FIDUCIÁRIO

UNILATERALMENTE PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - INCLUSÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NOS

CADASTROS DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO. AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

(...)

2. Não é possível afirmar que o edital não foi publicado em jornal de grande circulação, uma vez que não há nos autos como

verificar a tiragem diária do jornal "O DIA", cabendo aos recorrentes o ônus da prova acerca dessa circunstância. 

3. Não se pode admitir como verdadeira a alegação de falta de notificação prévia do devedor, especialmente porque em casos como

o presente, a Caixa Econômica Federal promoveu a execução extrajudicial somente após esgotadas todas as possibilidades de

transação ou renegociação de dívida. Aliás, as próprias declarações da parte agravante em sua minuta (fls. 05) dão conta de que

inúmeras tentativas de "composição amigável com a agravada" foram realizadas sem sucesso. 

(...)

(TRF – 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.006870-2, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, Data da Decisão: 28/06/2005, DJU

26/07/2005, p. 205)

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AÇÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DE EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. AGRAVO RETIDO. AGENTE FIDUCIÁRIO. LITISCONSÓRCIO.

DECRETO-LEI N.º 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. NOTIFICAÇÃO PARA PURGAR A MORA. EDITAL DE LEILÃO.

JORNAL DE GRANDE CIRCULAçãO. VÍCIOS NÃO COMPROVADOS. PEDIDO IMPROCEDENTE. 

(...)

3. Não comprovado, pelo mutuário, o descumprimento das formalidades previstas no Decreto-lei n.º 70/66, é de rigor julgar-se

improcedente o pedido de anulação da execução extrajudicial. 

4. Em mora há mais de dois anos, o mutuário não pode afirmar-se surpreso com a instauração do procedimento executivo

extrajudicial. 

5. Apelação provida. Sentença reformada.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AC 1999.61.00.012598-0, Relator Des. Fed. Nelton dos Santos, Data da Decisão: 27/03/2007, DJU

13/04/2007, p. 518)

Sendo assim, embora esteja presente, in casu, o perigo da demora, consistente na possibilidade de realização de execução

extrajudicial e conseqüente perda do imóvel em questão, não é este o único requisito para a concessão da medida acautelatória

pleiteada.

Finalmente, no que pertine à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho que o

simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão Gestor, não é motivo

suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome de tais cadastros.

A esse respeito, colaciono o seguinte julgado:

“DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. I – (...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa

natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 21/09/2007, p. 821)
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Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em

confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.048219-9        AG  300493

ORIG.       :   199960000075742  4 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   ANTONIO LAZARO DA SILVA

ADV         :   MARCO ANTONIO GIRAO D AVILA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 60

Vistos, etc.

Fls. 54/58 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.47/50 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de

Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.052238-0        HC   27931

ORIG.       :   200661810143164  7P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   DIMAS JOSE DE MACEDO

PACTE     :   CARLOS RENE MATA VELA reu preso

ADV         :   DIMAS JOSÉ DE MACEDO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 560/561

DECISÃO.

Consta da presente impetração que o paciente foi preso em flagrante delito em 28/11/2006 e posteriormente denunciado, juntamente

a outras três pessoas, pela suposta prática dos crimes tipificados nos artigos 288 c.c 206, do Código Penal, quais sejam, quadrilha e

aliciamento para o fim de emigração.

Narra a denúncia que o paciente e os demais co-réus teriam atraído pessoas para trabalhar nos EUA, mediante pagamento de valores

elevados, sendo que, após as vítimas adimplirem o ajustado, os denunciados não cumpriam o acordo.

Consta ainda da inicial que os denunciados formavam uma quadrilha que atuava principalmente na região Norte do Brasil e no

estado de São Paulo, enganando pessoas na faixa etária economicamente ativa e que possuíam patrimônio, prometendo a elas

entrada facilitada e emprego garantido nos EUA. Para atingir seu intento, a quadrilha se utilizava de uma estrutura funcional

aparentemente fidedigna, como agência de turismo, o que inspirava confiança em quem procurava o serviço.

O impetrante aduz, em síntese, que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão do excesso de prazo na formação da culpa, vez

que se encontra preso por período superior ao prazo legal, sem que a defesa tenha concorrido para tanto.

Alega, também, que não estariam presentes os motivos ensejadores da prisão preventiva, o que aliado ao mencionado excesso de

prazo, justificaria a concessão do benefício da liberdade provisória.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja relaxada a prisão em flagrante em razão do excesso de prazo ou,

alternativamente, seja concedida liberdade provisória, com a conseqüente expedição de alvará de soltura e, no mérito, pugna-se pela

confirmação da liminar.

A liminar foi indeferida às fls. 545/547.

Na presente data, em consulta ao sistema de informação processual da Justiça Federal, constato que o processo que deu origem a

este mandamus foi sentenciado em 11 de setembro de 2007, sendo que o paciente foi absolvido com fulcro no artigo 386, VI, do

CPP e foi expedido alvará de soltura clausulado em seu favor. Diante disso, julgo prejudicada a presente impetração.

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal
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Relator

PROC.      :   2007.03.00.052960-0        AG  301603

ORIG.       :   200761820085153  2F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   NOVELSPUMA S/A IND/ DE FIOS

ADV         :   EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 236.

Vistos, etc.

Fls. 217/234 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 165/166 dos autos. Deixo de conhecer do requerimento como agravo

regimental, haja vista o teor do parágrafo único do artigo 527 do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 11.187/2005.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.064691-3        AG  303707

ORIG.       :   200761000082255  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   FRANCINALDO DOMINGOS CORDEIRO

ADV         :   ANTONIA LEILA INACIO DE LIMA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 95

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 46/47, que indeferiu tutela antecipada para o fim de suspender

primeiro público leilão marcado para o dia 30/04/07, inclusive a suspensão do registro da carta de arrematação e seus efeitos, ainda

que condicionado ao pagamento das parcelas vincendas no importe de R$ 215,00 (duzentos e quinze reais), para obstar a realização

de atos executórios como a inclusão do nome do autor, ora recorrente, em cadastros de proteção ao crédito, nos autos da ação de

alteração contratual, revisão do saldo devedor, suspensão de leilão e de registro de carta de arrematação.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 90/93, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.069674-6        AG  304466

ORIG.       :   200661000243428  22 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   GARDENIA FELIS DE OLIVEIRA e outro

ADV         :   PAULO SERGIO DE ALMEIDA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANDRE LUIZ VIEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 171.

Vistos, etc.

Fls. 158/169 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.150/153 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de

Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.069797-0        HC   28404

ORIG.       :   200761200011062  2 Vr ARARAQUARA/SP
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IMPTE      :   SERGIO MANTOVANI

IMPTE      :   ADEMAR GOMES

PACTE     :   CARLOS ALBERTO OLIVEIRA PEREIRA reu preso

ADV         :   SERGIO MANTOVANI

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 389/391

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar, impetrado em favor de Carlos Alberto Oliveira Pereira contra ato da MM. Juíza

Federal da 2ª Vara de Araraquara – SP.

A Delegacia de Polícia Federal de Araraquara instaurou procedimento criminal visando a investigação e o desbaratamento de

suposta organização criminosa que estaria promovendo  o tráfico internacional de entorpecentes no interior paulista, operação

denominada “Conexão Alfa”.

Segundo a impetração, o paciente está sendo submetido a constrangimento ilegal, em síntese, sob os seguintes fundamentos:

a) incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito ante a inexistência de elementos que identifiquem a

transnacionalidade do tráfico;

b) decreto de prisão preventiva carece de fundamentação; e

c) ausência dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP.

Prestadas as informações (fls. 340/342), o presente writ foi indeferido liminarmente, com fulcro no artigo 188 do Regimento Interno

desta Corte, em decisão assim vazada:

“1 – Das informações prestadas pela autoridade apontada como coatora, verifico que as questões aduzidas na presente impetração

não foram submetidas à sua apreciação (fls. 340/342).

2 – Assim sendo, afigura-se inadmissível o conhecimento do presente writ, sob pena de supressão de instância, consoante

entendimento pacificado pela jurisprudência:

“PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FALTA DE DECISÃO NA INSTÂNCIA A QUO. NÃO CONHECIMENTO DA

ORDEM SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.

1 – Se o Tribunal a quo ainda não emitiu pronunciamento sobre a controvérsia deduzida na impetração, não há como dela conhecer,

sob pena de supressão de instância.

2 – Ordem não conhecida.”

(STJ – 6ª Turma – HC nº 9.389 de São Paulo – V.U. – Rel. Min. Fernando Gonçalves – j. em 16.09.99 – DJU de 04.10.99 – pág.

112).

3 – Pelas razões expostas, falece competência a este Eg. Tribunal para conhecer originariamente o pedido, razão pela qual indefiro

liminarmente o presente writ, com fulcro no art. 188 do Reg. Interno desta Corte.”

Inconformados, os impetrantes pediram a reconsideração da decisão ou o seu recebimento como agravo regimental.

Os autos foram ao MPF para manifestação acerca de eventual perda de objeto.

É o sucinto relatório. Decido.

Reconsidero a decisão e determino o processamento do feito.

No que tange à questão da competência, o artigo 70 da Lei nº 11.343/06 é expresso no sentido de que, caracterizado ilícito

transnacional, compete à Justiça Federal o processo e julgamento do feito.

Nesse sentido, observo que a representação da autoridade policial imputa aos indiciados a prática de crime transnacional, tendo em

vista a origem da droga e o domicílio do vendedor (boliviano) ser na fronteira do Brasil com a Bolívia.

Portanto, existindo indícios de transnacionalidade do crime, a competência é da Justiça Federal.

As demais questões aduzidas na impetração perderam objeto tendo em vista o julgamento do  HC nº 2007.03.00.103319-4, ocorrido

em 11/03/2008, em que figura o mesmo paciente, cuja ementa está posta nos seguintes termos:

“PROCESSUAL PENAL E PENAL: HABEAS CORPUS. “OPERAÇÃO CONEXÃO ALFA”. PRISÃO PREVENTIVA.

DECRETO FUNDAMENTADO. ARTIGO 312 DO CPP. DEMONSTRADA A NECESSIDADE DA MEDIDA. EXISTÊNCIA DE

INDÍCIOS DE AUTORIA E MATERIALIDADE DELITIVA. FUNÇÃO DESTACADA NA ORGANIZAÇÃO. LEGITIMIDADE

DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR. INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISONÔMIA. SITUAÇÕES

DISTINTAS.RÉU FORAGIDO.

I - A privação cautelar da liberdade individual reveste-se de caráter excepcional, somente devendo ser decretada em situações de

absoluta necessidade e quando houver prova da existência do crime (materialidade) e indícios suficientes de autoria, observados aos

termos do artigo 312 do CPP.

II - No caso sub examen, o decreto de prisão preventiva expedido contra o paciente está suficientemente fundamentado,

lastreando-se na existência de indícios suficientes de autoria e na existência de materialidade delitiva.
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III – O decisum é expresso quanto à participação do paciente, que desempenha papel importante na organização criminosa. 

IV - A necessidade da prisão cautelar como garantia da ordem pública está corretamente fundamentada no decisum.

V - Sendo distintas as situações, não é possível conferir tratamento isonômico para o paciente, que está foragido, em relação aos que

tiveram o seu pedido deferido.

VI – Ordem denegada.”

Diante do expendido, reconhecida a competência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, INDEFIRO o pedido de liminar.

Remetam-se os autos ao MPF.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.074277-0        AG  304980

ORIG.       :   200761000040522  22 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   TREMOND ALLOYS AND METALS CORP

ADV         :   CELSO BOTELHO DE MORAES

AGRDO  :   METALTUBOS COM/ DE METAIS LTDA

ADV         :   GLAUCY MARA DE F FELIPE CAMACHO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 122/verso

Vistos etc.

Os embargos foram opostos e recebidos já na vigência da Lei n.º 11.382/2006, que passou a disciplina do efeito suspensivo para o

artigo 739-A, caput e parágrafos, dispositivo que parece ter sido ignorado pelo d. Juiz a quo, que conferiu a suspensividade aos

embargos sem a necessária análise – e respectiva fundamentação – dos requisitos para tanto.

Anote-se, outrossim, que, tratando-se de execução de título judicial (art. 475-N, inciso VI, do Código de Processo Civil), nem

caberiam embargos, e sim impugnação (art. 475-J, §1º).

Assim, declaro, de ofício, nula a decisão agravada e determino que outra seja proferida, no prazo de dez dias, devendo o MM. Juiz,

caso receba como impugnação os embargos, decidir acerca do respectivo efeito suspensivo, observando o disposto no art. 475-M do

Código de Processo Civil. O agravo fica prejudicado.

Comunique-se. Intimem-se.

Decorridos os prazos recursais, anote-se a baixa e remetam-se os autos ao Juízo a quo.

São Paulo, 8 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2007.03.00.085678-6        AG  308883

ORIG.       :   9600224587  10 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MAURO SERGIO ROSIM e outros

ADV         :   MARIA DE FATIMA DE REZENDE BUENO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 134

D E S P A C H O

Processe-se, com a anotação de que não foi requerido efeito suspensivo ao recurso.

Intime-se a agravada para os fins do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, aguarde-se a inclusão dos autos em pauta de julgamento.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2007.03.00.086286-5        AG  309404

ORIG.       :   200661040023701  1 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   AMELIA CANDIDA DA SILVA FERREIRA

ADV         :   ERALDO AURELIO RODRIGUES FRANZESE
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AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 104

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 90, que indeferiu pedido de aditamento da petição inicial, nos

autos da ação de rito ordinário visando ao pagamento de benefício previdenciário de pensão especial militar.

Consultando a página deste E. Tribunal na Internet, conforme extrato emitido, cuja juntada ora determino, verifico, todavia, que o

feito originário já foi julgado. Disso resulta que o presente recurso perdeu objeto.

Isto posto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Após as formalidades de praxe, remetam-se estes autos ao Juízo de Origem.

Encaminhe-se cópia desta decisão à e. Juíza Federal convocada relatora do agravo nº 2005.03.00.031238-8, o qual foi remetido para

a Turma Suplementar.

P.I.

São Paulo, 12 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.089478-7        AG  311562

ORIG.       :   0000000334  2 Vr VALINHOS/SP 0000076399  2 Vr VALINHOS/SP

AGRTE     :   BELMIRO DOS ANJOS FERNANDES

ADV         :   AROLDO JOAQUIM CAMILLO FILHO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CELIA MIEKO ONO BADARO

PARTE R  :   ROGER IND/ OPTICA LTDA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VALINHOS SP

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 123.

Vistos, etc.

Fls. 114/121 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 106/107 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de

Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

Após, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.090455-0        AG  312189

ORIG.       :   200561040013909  4 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   CARLOS AUGUSTO DA FONSECA REGIS e outro

ADV         :   VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   UGO MARIA SUPINO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES. FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 317.

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos de cópia da r. decisão proferida pelo MM. Juízo a quo, que reconsiderou a decisão agravada,

julgo prejudicado o agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.090520-7        AG  312264

ORIG.       :   200561000288456  11 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 450 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   OLDA DIAS TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ELAINE REGINA ALTOMANI

PARTE R  :   ANTONIO ROMANO

ADV         :   ROBERTO JOSÉ MIRANDA TESTI (Int.Pessoal)

INTERES :   Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADV         :   YARA DE CAMPOS ESCUDERO PAIVA

INTERES :   Ministerio Publico Federal

PROC       :   RAFAEL SIQUEIRA DE PRETTO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 241.

Vistos, etc.

Fls. 233/239 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.227/229 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de

Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.091242-0        AG  312655

ORIG.       :   200561180004462  1 Vr GUARATINGUETA/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   GISELE BRASIL NOBRE CHAVES

ADV         :   HALEN HELY SILVA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 369.

Vistos, etc.

1 - Reconsidero a decisão de fls. 343 e recebo o pedido de fls. 17/340 como agravo legal, nos termos do parágrafo 1º, art. 557 do

CPC.

No mais, mantenho a decisão de fls. 11/12 por seus próprios fundamentos.

Aguarde-se o julgamento do presente recurso.

2 - Indefiro o pedido de fls. 347/367, por falta de amparo legal.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.091832-9        AG  313160

ORIG.       :   200461240017165  1 Vr JALES/SP

AGRTE     :   FABIO MAGRINI e outro

ADV         :   OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR

AGRDO  :   Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA

ADV         :   PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO

ADV         :   PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 612.

Vistos, etc.

Mantenho a decisão proferida às fls.569/570 dos autos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.091832-9        AG  313160

ORIG.       :   200461240017165  1 Vr JALES/SP

AGRTE     :   FABIO MAGRINI e outro

ADV         :   OSWALDO GALVAO ANDERSON JUNIOR
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AGRDO  :   Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA

ADV         :   PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO

ADV         :   MURILO ALBERTINI BORBA 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 569/570.

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida nos autos de ação de desapropriação ajuizada pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E

REFORMA AGRÁRIA (INCRA) contra FABIO MAGRINI e outro que rejeitou as preliminares aduzidas em contestação, quais

sejam: de nulidade de citação invocada pelos réus, ao fundamento de que ofereceram contestação e interpuseram agravo de

instrumento, suprindo, assim os fins do art. 214, do Código de Processo Civil, quanto à ausência de integração dos usufrutuários no

pólo passivo, considerando que foi determinada a intimação dos mesmos por duas vezes, além de que os mesmos interpuseram

agravo de instrumento nos autos da ação declaratória, fazendo menção ao feito expropriatório.

No mesmo ato, consignou que o ajuizamento da ação declaratória de produtividade não constitui causa prejudicial em relação à ação

de desapropriação, posto que, esta sim, tem caráter prejudicial às demais ações, não podendo ficar suspensa aguardando o deslinde

de questões externas, a teor do art. 18, da Lei Complementar 76/93.

Por fim, impulsionando o feito, deferiu a produção de prova pericial, nomeando perito, independentemente de compromisso, para

aferição do valor do imóvel expropriado, determinando que laudo fosse entregue em trinta dias contados da intimação do perito

acerca do depósito de seus honorários.

Agravantes: FABIO MAGRINI e outro pretendem a anulação da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que a r. decisão padece de

nulidade, ante a ausência de citação; falta de documentos indispensáveis para a propositura da ação, nos termos do inciso II, do art.

5º, da Lei Complementar 76/93; a ausência de intimação dos usufrutuários para integrarem o pólo passivo da ação de

desapropriação, posto que até a presente data estes não foram intimados a integrar a lide; e que houve descumprimento da decisão

proferida pelo Desembargador Federal Cotrim Guimarães, proferida no agravo de instrumento nº 2005.03.00.000392-6, que

determinou a suspensão da ação de desapropriação, até a solução definitiva da ação declaratória, motivo pelo qual referida lide deve

ser sobrestada até decisão final nos autos da declaratória.

Pleiteia, ainda, a aplicação do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

Num exame superficial, único permitido nesta sede de cognição sumária, verifico o perigo da demora e a verossimilhança das

alegações, suficientes à concessão do efeito suspensivo.

De fato, a decisão por mim exarada nos autos do agravo de instrumento nº 2005.03.00.000392-6, às fls. 864, vedando a imissão

provisória na posse do imóvel e determinando a suspensão da ação de desapropriação, até a apresentação do laudo pericial nos autos

da ação declaratória de produtividade deixou de ser observada, posto que foi dada impulsão ao feito expropriatório, por ocasião do

despacho ora atacado.

De outro pólo, o feito em tela deve permanecer suspenso, considerando que o referido laudo pericial, apesar de ter sido juntado aos

autos da ação declaratória, em 22 de novembro de 2007, conforme andamento processual, ainda pende de análise.

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a agravada para resposta, a teor do disposto no artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Após, decorrido o prazo referido no dispositivo legal supra citado, dê-se vistas dos autos ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 29 de novembro de 2007.
COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2007.03.00.093074-3        AG  314111

ORIG.       :   200661000067468  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   GERSON ALEXANDRE GRACIANO e outro

ADV         :   MAGALY RODRIGUES DA CRUZ SOANA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 235

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 212/213, que nos autos de ação ordinária ajuizada em face da

Caixa Econômica Federal – CEF indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito

judicial ou o pagamento, diretamente à instituição financeira, as parcelas vencidas e, após a quitação destas, as vincendas, relativas

ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, nos valores indicados como corretos pelos agravantes, conforme planilha

de cálculo elaborada por profissional por eles indicado; como também determinar a suspensão dos efeitos do leilão realizado dia

14/03/2006,  e que a instituição financeira se abstenha de incluir o nome dos agravantes nos cadastros de proteção ao crédito.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 233/238, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.094592-8        AG  315196

ORIG.       :   200761000083478  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MAGNO ALVES DE SANTANA

ADV         :   PATRICIA DOS SANTOS RECHE

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 167

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 87/90, que indeferiu tutela antecipada postulada para o fim de

autorizar o depósito judicial ou o pagamento diretamente à CEF das parcelas no montante incontroverso, para obstar a execução

extrajudicial e a inserção do nome do autor, ora agravante, em cadastros de proteção ao crédito, nos autos da ação de rito ordinário

de revisão c.c. repetição de indébito.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 145/165, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 28 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.096163-6        AG  316304

ORIG.       :   199961040008780  2 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   CECILIO TEIXEIRA MIRANDA e outros

ADV         :   JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DANIEL ALVES FERREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 63/64.

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida em sede de execução de sentença ajuizada por CECILIO TEIXEIRA MIRANDA e outros em face da

Caixa Econômica Federal, manteve a decisão que declarou a inexigibilidade da cobrança do valor pertinente aos honorários fixados

no processo executivo, nos termos do artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164/2001, assim

como determinou à CEF que efetuasse o levantamento do depósito a título de honorários advocatícios (fls. 17).

Agravantes: autores sustentam, em síntese, ser cabível a condenação da CEF em honorários advocatícios, sendo nula de pleno direito
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a decisão que revogou sua fixação. Alegam, ainda, se tratar de matéria preclusa e a ocorrência de coisa julgada. Pleiteiam, por fim, a

declaração de inconstitucionalidade da alteração promovida pelo artigo 29-C da Lei 8.036/90, diante do controle difuso de

constitucionalidade.

Relatados.

DECIDO.

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo de dez dias para a

sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil.

De fato, o MM. Juízo a quo às fls. 34/35 (fls. 375/376 dos autos originais), reconsiderou a decisão que fixou honorários para a ação

de execução, declarando a inexigibilidade da cobrança do valor pertinente aos honorários fixados no processo executivo, nos termos

do artigo 29-C da Lei 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164/2001.

A referida decisão foi proferida em 20 de junho de 2007 (fls. 34/35), sendo que os recorrentes foram dela intimados em 06 de julho

de 2007, através de publicação no Diário Oficial do Estado (fls. 37).

Posteriormente, os agravantes interpuseram agravo retido, pleiteando a condenação da CEF ao pagamento da verba honorária (fls.

44/50).

Tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já denegado, sendo que a r. decisão agravada se limitou a deixar de

apreciá-lo, nada decidindo. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data

em que foi intimado o recorrente desta última decisão, além disso, não foi juntada ao instrumento do agravo a data de sua ciência.

Isto porque o pedido de reconsideração não suspende, nem interrompe, o prazo para a interposição do recurso, conforme, há muito,

já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – PRETENSÃO

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA – PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE – NÃO

CONHECIMENTO. 

1 – É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão

simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém, o mero pedido de

reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se transformar em agravo (STJ – 2ª Turma –

REsp 13.117/CE – Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92). 

2 – O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de instrumento, fundamenta a

necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da primeira decisão que a agravante entende

prejudicar-lhe.

3 – Agravo não conhecido.” (TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 96.03.055869-9, Rel. Des. Fed. Sylvia Steiner, j. 08/06/1999, v.u.,

DJU 15/09/1999, p. 250).

Dessa forma, interposto o agravo em 17 de outubro de 2007, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do presente agravo por

ter sido interposto fora do prazo legal.

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 05 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.097235-0        AG  317051

ORIG.       :   200761000055495  15 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   RONALDO GOMES DE ARAUJO

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 271/276

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Ronaldo Gomes de Araújo, inconformado com a decisão exarada às f. 185-188 dos

autos da demanda anulatória cumulada com revisão contratual n.º 2007.61.00.005549-5, que aforou em face da Caixa Econômica

Federal – CEF. 

O agravante pretende o deferimento do pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, para o fim de que seja obstada a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 454 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


execução extrajudicial e suspensos “os efeitos do leilão extrajudicial realizado, notadamente a alienação do imóvel a terceiro” (f. 11

deste instrumento).

Para tanto, aduz a inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66, e, ainda, o descumprimento, por parte da agravada, dos

procedimentos delineados pelo citado normativo, quais sejam:

a) ausência de notificação pessoal do agravante, cujo ônus da prova incumbe à Caixa Econômica Federal – CEF;

b) impropriedade da notificação editalícia, limitada a situações excepcionais;

c) publicação do edital de notificação em jornal de pequena circulação;

d) ausência da informação do valor do débito e do número das prestações em atraso nas notificações enviadas ao agravante; e

e) falta de expedição de avisos reclamando o pagamento da dívida.

É o sucinto relatório. Decido. 

Em sua decisão, o MM. Juiz de primeiro grau destacou que o bem imóvel objeto do contrato já foi adjudicado pela credora e o

registro da respectiva carta já se consumou. 

De fato, consta à f. 263-268 dos autos principais (f. 259-268 deste instrumento) que efetivamente ocorreu a transferência imobiliária

em 9 de junho de 2006. 

Nessas condições, como bem decidiu o MM. Juiz de primeiro grau, não há falar em depósito de prestações vincendas, tampouco em

incorporação delas ao saldo devedor, simplesmente porque já não subsiste o contrato de financiamento. 

Do mesmo modo, não há lugar para a pretendida suspensão da exigibilidade das prestações vencidas, pois os efeitos da mora já se

produziram.

De outra parte, aduz o agravante a presença do fumus boni iuris ante a inconstitucionalidade do Decreto-lei n.º 70/66.

A jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e desta Turma, porém, aponta para a constitucionalidade da execução extrajudicial

regulada pelo Decreto-lei n.° 70/66:

“Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-lei n. 70/66. 

Esta Corte, em vários precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no

sentido de que o Decreto-lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos

XXXV, LIV e LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. (....)”

(STF, 1ª Turma, RE n. 287453/RS, rel. Min. Moreira Alves, j. em 18.9.2001, DJU de 26.10.2001, p. 63).

“Agravo de instrumento. Sistema Financeiro da Habitação. Constitucionalidade do Decreto-lei n. 70/66. (....)

1. A liquidação extrajudicial promovida sob o pálio do DL 70/66 parte do pressuposto da liquidez e certeza do direito à cobrança da

dívida, o que se faz mediante o praceamento do imóvel dado em garantia de empréstimo bancário. Eventuais discussões pertinentes

ao descumprimento contratual são impróprias nessa execução extrajudicial, mas nem por isso ocorre violação ao devido processo

legal, ou ao direito de propriedade, já se assegura o livre acesso dos supostamente lesados ao Judiciário, nos termos do art. 5º,

XXXV, da Constituição. Precedente do E. STF (RE 223075/DF, rel. Min. Ilmar Galvão, DJ de 06.11.98, pág. 22).

..........................................”

(TRF/3, 2ª Turma, AG n. 2003.03.00.031680-4, rel. Juiz Carlos Francisco, j. em 16.9.2003, DJU de 3.10.2003, p. 518).

Quanto às alegações de descumprimento dos procedimentos traçados pelo Decreto-lei n.º 70/66, anote-se que o MM. Juiz achou por

bem instaurar previamente o contraditório; assim, nada decidiu a respeito, não podendo este E. Tribunal conhecer de tais alegações,

sob pena de suprimir uma instância e ferir regra de competência orioginária.

Em suma, a pretensão recursal afigura-se evidentemente inviável, impondo-se a negativa de seguimento. 

Ante o exposto, conheço em parte do recurso e na parte conhecida, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO

SEGUIMENTO ao agravo. 

Comunique-se. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau.

São Paulo, 28 de março de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2007.03.00.098050-3        AG  317625

ORIG.       :   200761210001648  1 Vr TAUBATE/SP

AGRTE     :   MARCELO DOS SANTOS e outros

ADV         :   VIRGINIA MACHADO PEREIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

AGRDO  :   DELFIN RIO S/A CREDITO IMOBILIARIO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 455 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ – SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 173/176.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação,

ajuizada por MARCELO DOS SANTOS e outros em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, objetivando os mutuários a

autorização para pagamento diretamente à instituição financeira ou para que efetuassem o depósito judicial das prestações pelos

valores que entendem corretos, assim como para que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de

encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito.

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de tutela antecipada, ao fundamento de que o valor apontado como correto

pelos mutuários está muito aquém da última cobrança, há seis anos, sobretudo considerando o sistema de amortização e o plano de

correção que ensejam o aumento do valor das parcelas no decorrer do prazo contratual, de outra parte, o Supremo Tribunal Federal

fixou entendimento pela constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, além disso, o fato de a discussão estar sub judice não impede a

CEF de proceder a execução extrajudicial (fls. 154/157).

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que estão presentes os requisitos necessários para a concessão da tutela, haja vista a

abusividade dos valores exigidos pela CEF, portanto, deve ser autorizado o depósito judicial da prestação apurada em sua perícia

inicial elaborada por “expert”. Caso não seja esse o entendimento, requerem a autorização para o pagamento no valor de R$ 294,19

(duzentos e noventa e quatro reais e dezenove centavos). Aduzem, ainda, que o procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66

ofende garantias constitucionais. 

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria foi

amplamente discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte.

Cuida-se de ação ordinária tendente à revisão contratual em avença entabulada entre os ora agravantes e a Caixa Econômica Federal,

firmada segundo a disciplina do Sistema Financeiro Habitação.

O contrato foi celebrado em 31 de julho de 1989, sendo o valor do financiamento a ser pago em 300 parcelas. Os mutuários

efetuaram 155 pagamentos, encontrando-se inadimplentes desde agosto de 2002, sendo que a ação foi ajuizada em 10 de janeiro de

2007.

Os autores, ora agravantes, pleitearam tutela antecipada, requerendo, em suma, a autorização para o pagamento das parcelas

vencidas e vincendas no valor de R$ 38,85 (fls. 69), além de que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do

contrato e de encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito.

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o Plano de Equivalência Salarial - PES.

Com efeito, a experiência tem demonstrado que os contratos habitacionais regidos pelo SFH muitas vezes apresentam vícios de

cálculos de prestações e de saldo devedor, sempre aumentando os valores que se mostram devidos conforme o contratado e a

legislação de regência, sendo que, para a antecipação de tutela, há necessidade de demonstração razoável dos vícios alegados na

petição inicial, o que pode ser feito por meio da juntada de documentos e/ou planilha de cálculos da evolução contratual, legitimando

com isso a autorização para o depósito judicial.

Todavia, no caso concreto a que se referem os presentes autos, infere-se que o pedido dos agravantes subsume-se à quitação das

parcelas no valor que entendem correto (R$ 38,85 – fls. 69), sendo que o valor exigido pela CEF em julho de 2002 é de R$ 308,72

(fls. 180).

Assim, verifica-se sensível discrepância entre o valor que os mutuários se dispõem a pagar e aquele cobrado pela mutuante, razão

pela qual se apresenta temerário, nesta sede de cognição, o deferimento da antecipação de tutela pretendida pelos agravantes,

consoante o entendimento desta E. Corte:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE

EQUIVALÊNCIA SALARIAL. REAJUSTES. DEPÓSITO JUDICIAL.

I - (...)

II – O confronto entre o valor da prestação cobrado pela CEF e o montante indicado pelos autores como correto revela elevada

desproporção, não se apresentando suficientemente apresentáveis, nesta sede recursal, as supostas irregularidades no reajuste das

prestações.

III – Ausente requisito básico para a concessão da medida requerida, mantém-se a decisão de primeiro grau.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG – 88970, Processo 1999.03.00.039141-9, data da decisão 08/05/2001, DJU de 17/01/2002, pág.

725, Des. Fed. Peixoto Junior).
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“AGRAVO DE INSTRUMENTO. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

TUTELA ANTECIPADA. PAGAMENTO DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS. PRESTAÇÃO PRETENDIDA SEM

RAZOABILIDADE.

I – O valor da prestação pretendida, correspondente a cerca de 13% do valor, não guarda, portanto, razoabilidade com o valor

cobrado pela instituição.

II – Recurso improvido.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG – 107341, Processo 2000.03.00.020452-1, data da decisão 08/10/2002, DJU de 12/03/2003, pág.

430, Juiz Fed. Conv. Souza Ribeiro).

Diante destas considerações, resta desatendido, neste tópico, o fumus boni juris, vez que não se mostra juridicamente viável

acolher-se, no juízo de cognição sumária típico ao exame do pedido de antecipação da tutela, a pretensão dos agravantes de

efetuarem o pagamento das prestações no valor de R$ 38,85 (trinta e oito reais e oitenta e cinco centavos).

No que diz respeito ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos moldes do

Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a ordem

constitucional vigente.

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

“EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.”(RE

223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

“EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o

Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e

LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a

questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não

conhecido.”

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04).

Quanto ao pleito de autorização para que os mutuários efetuassem o pagamento das prestações no valor de R$ 294,19 (duzentos e

noventa e quatro reais e dezenove centavos), considerando que, neste ponto, houve inovação do pedido inicial, o que impossibilita

ser apreciado neste grau de jurisdição.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.098486-7        AG  317867

ORIG.       :   200761040038150  1 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   EDVALDO PEDREIRA

ADV         :   MARCIO BERNARDES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 148.

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 25 de março de 2008, julgo prejudicado o agravo

de instrumento por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência::

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.”
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(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.

511)

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.098894-0        AG  319985

ORIG.       :   200003990487165  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP     9700425096  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   ANTONIO FUSER NETTO e outros

ADV         :   DIONISIO DE MOURA

INTERES :   MARIA APPARECIDA MELHADO

ADV         :   PEDRO JOSE CLEMENTE SOTO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 175/176.

Vistos, etc.

Descrição fática: trata-se de execução de sentença proferida nos autos de ação ajuizada por ANTONIO FUSER NETTO e outros,

servidores públicos federais, sendo os dois últimos pensionistas, contra a União Federal, em que obteve a condenação da ré a

aplicação do 28,86% a seus proventos.

As requisições de pequeno valor foram expedidas sem o desconto do valor de 11% referente ao Plano de Seguridade do Servidor,

motivo pelo qual a União requereu a intimação dos autores para pagar o valor referente ao PSS, conforme memorial atualizado, nos

termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

Decisão agravada: o MM. Juízo a quo indeferiu o pedido da União por falta de amparo legal, uma vez que o art. 475-J, do Código de

Processo Civil não é aplicável a deduções da contribuição para o SS, referente à matéria tributária, sendo que o Judiciário não pode

atuar como substituto tributário.

Agravante: União aduz que os ofícios requisitórios foram expedidos sem descontos referentes ao PSS, com nítida ofensa ao art. 4º,

da Lei 10.887/2004, havendo enriquecimento sem causa por parte dos autores, caso não seja determinado o pagamento de referida

verba.

Por fim, em homenagem ao princípio da instrumentalidade das formas, alega que as regras processuais devem ser interpretadas e

aplicadas de acordo com a sua função, e que, assim, os valores devem ser executados no bojo do processo de conhecimento, nos

moldes do art. 475-J, do CPC.

Pleiteia, ainda, a concessão do efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente

improcedente e com esteio na jurisprudência.

A r. decisão merece ser mantida por seus próprios fundamentos, considerando que a pretensão da União não pode ser veiculada no

bojo do feito indicado, ainda mais que não trouxe notícia de impugnação ao cálculo, em momento anterior à expedição dos ofícios

de requisição de pequeno valor, restando, pois, a matéria preclusa.

Neste sentido, trago à colação o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO. ENCAMINHAMENTO AO TRF.

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PRÉVIA. VALOR PRINCIPAL NÃO IMPUGNADO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

PSS. RECOLHIMENTO NA FONTE. IMPOSTO DE RENDA. RETENÇÃO. HONORÁRIOS.

1. Embora não tenha intimado previamente as partes antes do encaminhamento do precatório ao TRF (art. 12 da Resolução 438/2005

do CJF) referida omissão não induz, no caso concreto, ao cancelamento do requisitório já que as impugnações realizadas

posteriormente na fase de pagamento dizem respeito apenas a aspectos acessórios, não havendo alegação de erro material quanto ao

valor principal que não é questionado.

2. A Lei nº 10.887/2004 (art. 1º, § 3º) e a Lei nº 9.717/98 (art. 8º) estabelecem a retenção e recolhimento da contribuição

previdenciária dos servidores públicos como obrigação dos órgãos ao qual o servidor está vinculado.

3. Não há previsão legal, necessária em matéria tributária, para que o Judiciário atue como substituto tributário em processo judicial

e proceda à retenção e ao recolhimento das contribuições para o PSS de ofício, sem determinação expressa no título exeqüendo. 4. A

FUNREI deve realizar os descontos devidos a título de PSS, na forma legalmente prevista em sede administrativa ou através de
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cobrança judicial, levando em consideração a natureza das parcelas pagas, a base de cálculo e as situações individuais tais como

enquadramento em hipótese de isenção tributária.

5. O imposto de renda deve incidir na fonte nos pagamentos efetuados aos servidores e aos advogados quanto aos honorários de

sucumbência na forma expressamente prevista pela Lei 10.833/2003.

6. A base de cálculo dos honorários advocatícios é o valor total devido na execução, sem desconto prévio relativo ao PSS ou IR.

7. Prejudicada a questão relativa à classificação dos honorários de sucumbência como alimentar, já que tal classificação tem

conseqüência apenas na ordem de pagamento das requisições, que restou esvaziada com o pagamento dos créditos alimentares e não

alimentares referente ao exercício de 2007.

 8. Agravo não provido.

(TRF – 1, AG

2007.01.00.002626-3/MG;

AGRAVO DE INSTRUMENTO, DESEMBARGADOR FEDERAL ANTÔNIO SÁVIO DE OLIVEIRA CHAVES 

, PRIMEIRA TURMA 

, 14/05/2007

DJ p.83, 25/04/2007)

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente e com esteio na jurisprudência.

Intime-se; Publique-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis. Dê-se baixa à vara de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2007.03.00.099209-8        AG  318324

ORIG.       :   9800354913  2 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA

AGRDO  :   BENVINDA MARTA OLEGARIO DA SILVA

ADV         :   ALDENIR NILDA PUCCA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 66/67.

Vistos, etc.

Descrição fática: trata-se de execução de sentença proferida em ação ordinária ajuizada por BENVINDA MARTA OLEGARIO DA

SILVA contra a Caixa Econômica Federal buscando a aplicação de expurgos inflacionários nas contas vinculadas ao FGTS, cuja

extinção foi decretada, em função da extinção da obrigação da execução, nos termos do art. 635, do Código de Processo Civil, uma

vez que a CEF cumpriu espontaneamente o julgado.

Cumpre anotar, que os autores, muito embora não tenham sido intimados para se manifestar quanto ao cálculo, impugnaram-no, por

meio de mera petição, invocado a inaplicabilidade do Provimento 26, da CGJF, para fins de atualização do valor executado.

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo, em atenção petição de impugnação ao cálculo formulada pelos autores, intimou a CEF para

que pagasse o valor de R$ 8.100,69 (oito mil e cem reais e sessenta e nove centavos), consistente de execução e do principal, no

prazo de 15 dias, sob pena de acréscimo de multa no percentual de 10%, nos termos do art. 475-J, do Código de Processo Civil.

Agravante: Caixa Econômica Federal aduz que a obrigação de fazer consubstanciada no título exeqüendo foi integralmente

cumprido, nos estritos termos da sentença, motivo pelo qual, o magistrado não poderia alterar a execução, que já havia se realizado

nos termos dos arts. 431, 632 e seguintes do Código de Processo Civil, para a forma do art. 475-J, do mesmo codex, que se presta à

execução de obrigação de pagar.

Por fim, pugnou pela aplicabilidade do Provimento 26 do CGJF.

Pleiteia, ainda, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

Decido.

Numa análise superficial, única permitida nesta sede de cognição sumária, apresenta-se plausível a pretensão do agravante.

Muito embora a execução tenha sido julgada extinta, nos termos do art. 635, do Código de Processo Civil, ante o cumprimento

espontâneo da obrigação fixada em sentença, cujo cálculo foi homologado sem a manifestação do credor, de tal decisão só poderia

ser reformada através do competente recurso de apelação.
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Com efeito, a primeira decisão que extinguiu a execução, por sentença, muito embora tenha homologado o cálculo, sem a

manifestação da parte interessada, só poderia ser atacada por meio de apelação, a teor do art. 513, do Código de Processo Civil.

Assim, de fato, aparente o alegado tumulto processual, consistente na decisão ora agravada, que determinou a retomada do curso do

processo já findo, em atenção a mera petição de impugnação a cálculos.

Diante do exposto, defiro o efeito suspensivo, nos termos da fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Intime-se a parte agravada para resposta, nos termos do artigo 527, inciso V, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.099223-2        AG  318422

ORIG.       :   9800153624  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

AGRDO  :   LANIFICIO BROOKLIN LTDA

ADV         :   CARLOS ALBERTO MANCUSI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 121/122.

Vistos, etc.

Descrição fática: trata-se de ação de cobrança ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos contra LANIFICIO

BROOKLIN LTDA, referente a valores devidos em razão de contrato de prestação de serviços, cuja sentença condenatória se

encontra em fase de execução, tendo a ré depositado valor para sustação de leilão.

Decisão agravada: o MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de retificação de cálculo formulado pela exeqüente, mantendo a decisão de

fls. 29, em que já havia indeferido o mesmo pedido uma vez que a Secretaria da Vara efetuou simples atualização dos cálculos

fornecidos pela autora e determinou a expedição de alvará de levantamento do valor penhorado.

Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos aduz que houve erro de cálculo, efetuado por pessoa não habilitada, ou seja,

técnico judiciário, motivo pelo qual pode ser retificado a qualquer tempo, além de que o referido cálculo não foi realizado nos

termos fixados pela r. sentença, o que ensejará enriquecimento ilícito.

Pleiteia, ainda, a aplicação do efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos molde do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente

inadmissível o recurso.

A decisão ora atacada é irrecorrível, por decidir pedido de reconsideração, sendo que o agravante quedou-se inerte em relação à

decisão de fls. 29 que já havia indeferido o pedido de retificação do cálculo, aduzindo que houve mera atualização de cálculo, o que

dispensaria a atuação de pessoa gabaritada, motivo pelo qual, a decisão foi atingida preclusão.

Assim, não prospera a alegação de erro material, considerando que o agravante não se valeu, oportunamente, de medida processual

hábil a impugnar o cálculo.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente inadmissível o recurso, nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.099426-5        AG  318546

ORIG.       :   200661000193693  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARCELO FREIRE GONCALVES

ADV         :   JULIO CESAR MARTINS CASARIN

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 81.

Vistos, etc.

Fls. 75/79 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls. 69/71 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de
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Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 03 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.099979-2        AG  318957

ORIG.       :   200761000300570  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SORAIA FERREIRA DE OLIVEIRA SILVA

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 143

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 71/73, que nos autos de ação ordinária ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal – CEF indeferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela formulado com vistas a autorizar o depósito

judicial das parcelas vincendas, relativas ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, nos valores indicados como

corretos pela agravante, conforme planilha de cálculo elaborada por profissional por ela indicado, a incorporação das parcelas

vencidas ao saldo devedor ou a proporção de uma vencida para cada vincenda; como também determinar que a instituição financeira

se abstenha de iniciar o processo administrativo de execução extrajudicial e de incluir o nome da agravante nos cadastros de

proteção ao crédito até decisão final.

Cabe considerar, de imediato, que o feito originário foi julgado, conforme se verifica da cópia da sentença às fls. 108/119, o que

significa dizer que o presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.100594-0        AG  319366

ORIG.       :   200761040105710  2 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   RONALDO GONCALVES LOSSO e outro

ADV         :   MARCIO BERNARDES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MILENE NETINHO JUSTO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 91/94.

Vistos, etc.

Descrição fática: proferida em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação,

ajuizada por RONALDO GONÇALVES LOSSO e outro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para o

depósito judicial das prestações pelos valores que os mutuários entendem corretos, na proporção de uma vencida para cada vincenda,

assim como para que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seus nomes aos órgãos

de proteção ao crédito.

Decisão agravada: deferiu parcialmente o pedido de antecipação da tutela, apenas para determinar que os nomes dos mutuários não

sejam inscritos nos órgãos de proteção ao crédito, ao fundamento de que o pedido do pagamento das prestações pelos valores que

entendem devido, na medida de uma vencida e uma vincenda, não encontra amparo no artigo 50, da Lei 10.931/04, ademais, a

questão acerca da constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 já foi apreciada pelo Supremo Tribunal Federal (fls. 85/86).

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que há abusividade nos valores exigidos pela CEF, pelo que devem ser autorizados a

efetuar os depósitos judiciais conforme pleiteado. Aduzem que o artigo 50 e §§ da Lei 10.931/04 impossibilita o acesso ao

Judiciário, condicionando-o ao pagamento do valor incontroverso, além de que o Decreto-lei n° 70/66 ofende garantias

constitucionais.

Relatados.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente
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discutida por esta Segunda Turma.

Verifica-se a juntada nestes autos do contrato que dispõe sobre o sistema PRICE de amortização.

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, parece-me acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes feitos

pela CEF quanto ao contratado pelas partes, uma vez que os valores mensais, desde a data de assinatura do contrato, persistiram

praticamente os mesmos, o que não prova inequívoca verossimilhança das alegações dos recorrentes.

Conforme a planilha de fls. 60/69, a primeira prestação, datada de 07 de agosto de 1997, foi de R$ 341,62 (trezentos e quarenta e um

reais e sessenta e dois centavos), enquanto em 07 de outubro de 2006 o valor da prestação foi de R$ 457,97 (quatrocentos e

cinqüenta e sete reais e noventa e sete centavos), o que representa um aumento de R$ 116,35 (cento e dezesseis reais e trinta e cinco

centavos), transcorridos 09 (nove) anos e 02 (dois) meses desde o primeiro pagamento, portanto.

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da tutela

recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações.

Outrossim, não pode os mutuários servirem-se do Judiciário para manterem a sua inadimplência. Se pretendem cumprir a obrigação

contratual assumida perante a agravada, nos moldes que entendem corretos, este direito pode lhes ser assegurado em juízo.

Inaceitável, todavia, pretenderem se manter inadimplentes, ao pleitearem que depositem as parcelas na proporção de uma vencida

para cada vincenda, não deve coadunar com tal comportamento o Poder Judiciário.

A corroborar tal posição, colaciono o seguinte aresto:

“CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO. TUTELA ANTECIPADA. PEDIDO DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS OU INCORPORAÇÃO AO SALDO DEVEDOR.

IMPOSSIBILIDADE. CADASTROS DE INADIMPLENTES. INSCRIÇÃO DEVIDA. AGRAVO IMPROVIDO..

1-Em tema de contrato de financiamento regido pelo Sistema Financeiro de Habitação, os pedidos de antecipação de tutela

formulados pelo mutuário devem ser apreciados com base em critérios de razoabilidade, perfeitamente compatíveis, aliás com  a

sumariedade da cognição realizada na fase inicial do processo.habitacional.

2- Não se afigura sequer razoável a pretensão do mutuário que, depois de pagar as onze primeiras prestações e inadimplir as trinta e

cinco seguintes, vem ao Judiciário pleitear, e antecipação de tutela, autorização para depositar apenas as prestações vincendas, por

valores inferiores até mesmo da primeira prestação e a salvo da inscrição em cadastrados de inadimplentes.

3- O direito à incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor só pode ser reconhecido nos termos da lei, descabendo ao juiz

criar tal direito como se legislador fosse, em prejuízo ao credor.

4- Agravo improvido. (grifo nosso)

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG nº 2004.03.00.00013979-0, Rel . Des. Fed. Nelton dos Santos, j. 11/01/2005, DJU 28/01/2005).

Por outro lado, a almejada suspensão dos efeitos da execução extrajudicial só teria lugar mediante o depósito integral das prestações

vencidas.

A propósito, assim prescreve a Lei nº 10.931/2004, em seu artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição

financeira, o de receber - a parte incontroversa da dívida:

“Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o

autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor

incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)”

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei

n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modos

contratados.”

“§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

“PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS.

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de amortização

de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003.Em março de 2005, quando ameaçada de perder o

imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 2. Considerando o tempo decorrido desde o

último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial

da parte controversa não causará prejuízos à recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e

o pagamento do valor incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação.
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3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão do mútuo, o

depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante.

4. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF – 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, p. 242)

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade e legalidade,

como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito:

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI n° 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.”

(STF – RE 223.075-1/DF – 1ª Turma – Relator Ministro Ilmar Galvão – v.u. – DJ 06/11/1998. No mesmo sentido RE 148.872-7/RS

– 1ª Turma – Relator Ministro Moreira Alves).

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em

confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.100625-7        AG  319273

ORIG.       :   200161000157824  5 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MONICA CASSIAS ABDUCH MONTI ROLIM

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE A :   MOACIR OLIVEIRA MARQUES e outros

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 74/75

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Mônica Cassias Abduch Monti Rolim, contra a decisão reproduzida à fl. 56

proferida pelo MM. Juízo Federal da 5ª Vara Federal de São Paulo – SP que, em ação ordinária cujo objeto é o reconhecimento do

direito aos índices de correção monetária aplicáveis às contas vinculadas de Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS, já em

fase de liquidação de sentença, indeferiu o pedido de intimação da CEF para recompor a conta fundiária nos moldes da sentença

exeqüenda ou acostar aos autos o termo de adesão firmado com a executada, nos moldes da LC 110/2001.

A decisão agravada fundamentou-se no fato de que os extratos acostados pela CEF às fls. 196/197 comprovam os créditos realizados

na conta vinculada da agravante.

A agravante sustenta que os extratos acostados pela CEF demonstram apenas valores liberados através da Lei Complementar nº

110/2001.

Alega que a agravada não comprovou a existência do acordo, eis que não acostou aos autos termo de transação ou adesão por meio

eletrônico.

Pugna pelo prosseguimento da execução.

É o relatório.

DECIDO.

Os extratos acostados aos autos (fls. 34/35) demonstram a existência de créditos nas contas vinculadas da agravante, indicando a

existência de adesão aos termos do acordo previsto na LC nº 110/2001.

Ocorre que a ação foi ajuizada em 07/06/2001, antes, portanto, da entrada em vigor da LC nº 110/2001 em 29/06/2001, de sorte que

a adesão, se ocorreu, foi posteriormente ao ajuizamento da demanda, sendo imprescindível, nesse caso, a anuência dos procuradores

de ambas as partes. 

Verifico que a procuradora da autora manifestou-se contrariamente à homologação do termo de transação acaso firmado pela

agravante (fls. 36/48), razão pela qual não é possível a homologação do acordo.

Ante o exposto, recebo o agravo no duplo efeito determinando o prosseguimento da execução em relação à litisconsorte Mônica

Cassias Abduch Monti Rolim. 

Dê a subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.
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São Paulo, 26 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.100691-9        AG  319286

ORIG.       :   9300295284  15 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   FERNANDO MASSAMI AITA

ADV         :   DILSON ZANINI

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 124/126.

Vistos em decisão.

Descrição fática: em sede de execução de título judicial referente às correções do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço,

vem FERNANDO MASSAMI AITA impugnar os cálculos apresentados pela Caixa Econômica Federal.

Decisão agravada: entendeu corretos os cálculos elaborados pela agravada, que utilizou como critério de correção monetária a

aplicação do provimento n.º 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça (que revogou o Provimento n.º 26).

Agravante: FERNANDO MASSAMI AITA pretende a reforma da r. decisão, ao argumento, em síntese, de que o cálculo foi

elaborado de acordo como o Provimento nº 24/97, capítulo III destinado para as ações condenatórias em geral e desapropriação,

utilizando a UFIR como critério de correção monetária, sendo que o certo seria utilizar a Resolução n.º 242 do CJF, que determina

que a atualização seja feita segundo a legislação do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço com a aplicação do JAM, tendo em

vista que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça entende que a UFIR não deve ser utilizada para correção do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, tendo em vista que o mesmo não tem natureza tributária.

Não houve pedido do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Relatados. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil.

Nas demandas em que se busca a correção do saldo das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, a correção

monetária, que objetiva a manutenção real da moeda, deve ser aplicada na forma prevista no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo

Provimento n.º 64, que revogou o provimento n. 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, que, por sua vez,

revogou o Provimento n.º 24/1997 e prevê a aplicação dos critérios do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço para a atualização

monetária.

Transcrevo a seguir o Capítulo IV, item 8 retirado da página 45 do referido Manual, destinado à liquidação de sentença das ações de

FGTS:

“8 FGTS

8 .1 CORREÇÃO MONETÁRIA

Lei n. 5.107, de 13.09.66;

Lei n. 5.958, de 10.12.73;

Decreto-lei n. 2.284, de 10.03.86;

Decreto-lei n. 2.311, de 23.12.86;

Lei n. 7.738, de 09.03.89;

Lei n. 7.839, de 12.10.89;

Lei n. 8.036, de 11.09.90;

Lei n. 8.088, de 31.10.90;

Lei n. 8.177, de 01.03.91;

Lei n. 8.660, de 28.05.93.

INDEXADORES

Caso não haja decisão judicial em contrário, os valores apurados deverão ser corrigidos com base nos critérios adotados para as

contas fundiárias (JAM – juros e atualização monetária), com os seguintes indexadores:

- ORTN, de jan/67 a set/84;

- OTN, de out/84 a mar/86;

- IPC, de abr/86 a fev/87;

- LBC, em mar/87;
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- IPC, de abr/87 a mai/87;

- LBC, de jun/87 a out/87;

- OTN, de nov/87 a jan/89;

- LFT, de fev/89 a mai/89;

- IPC, de jun/89 a jun/90;

- BTN, de jul/90 a abr/91;

- TRD, de 10.04.91 a 09.07.92;

- TR, a partir de 10.07.92.”

Assim, tendo em vista que referido manual oferece auxílio nas decisões de questões relacionadas a cálculos, visto que, além da

legislação, traz a posição pacífica da jurisprudência dos Tribunais acerca dos temas nele tratados deve ser aplicado ao presente caso.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSO CIVIL. FGTS . EXECUÇÃO DE SENTENÇA. INCIDÊNCIA DOS JUROS MORATÓRIO E CORREÇÃO

MONETÁRIA. OBSERVÂNCIA DO CAPÍTULO III DO MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA

CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, APROVADO PELO PROVIMENTO Nº 26 DA CORREGEDORIA DA JUSTIÇA

FEDERAL 3ª REGIÃO.

(...)

6. A atualização monetária das diferenças a serem pagas pela ora agravada deverá obedecer ao disposto no Manual de Orientação de

Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 242/2001 do Conselho da Justiça Federal e pelo

Provimento nº 26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, documento que prescreve, em seu Capítulo III –

Outros Tributos, nº 3 (FGTS), a adoção dos mesmos critérios de  atualização monetária utilizados na remuneração das contas

vinculadas: Lei n. 5.107/66, art. 19; Decreto n. 59.820/66, arts. 18 e 19; Lei n. 7.839/89, art. 2º; Lei n. 8.036/90; Lei n. 8.177/91;  Lei

n. 8.218/91.

7. Agravo de  instrumento provido.

(AG. nº 2005.03.00.013367-6/SP, Relatora Des. Fed. VESNA KOLMAR, 1ª TURMA, Data do Julgamento: 21/08/2007, DJU:

18/09/2007, pag. 296)

Portanto, correta a decisão agravada, tendo em vista que o Provimento nº 64, que revogou o provimento n. 26/2001, que, por sua

vez, revogou o Provimento n.º 24/1997 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, utiliza critérios de atualização

monetária satisfatórios para a recomposição integral da perda patrimonial decorrente do processo inflacionário.

Posto isto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em confronto

com jurisprudência dominante desta E Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 26 de

outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.101499-0        AG  320014

ORIG.       :   200761040123890  4 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   JOSE LUIZ MONTEIRO DE TOLEDO

ADV         :   RENATA LOUZADA BOLONHA

PARTE R  :   IND/ E COM/ DE CARNES DARFRIGO LTDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 68

1 – Fls. 62/66.

Mantenho a decisão de fl. 56 por seus próprios fundamentos.

2 – Certifique a Subsecretaria o decurso de prazo para apresentação de resposta, se ocorrido.

3 – Em seguida, encaminhem-se os autos ao MPF.

P.I.

São Paulo, 13 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.102791-1        HC   30303
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ORIG.       :   200661810086478  6P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPTE      :   HELOISA ESTELLITA

PACTE     :   B. A. B.

ADV         :   ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 677/680.

Fls. 533/539. Formulou-se pedido de reconsideração da r. decisão de fls. 285/286 proferida pelo Excelentíssimo Desembargador

Federal Henrique Herkenhoff, em substituição regimental.

Insurgem-se os impetrantes contra  a decisão que indeferiu o pedido de liminar por não ter apreciado todos os fundamentos da

impetração, sendo  manifesto o cerceamento ao direito de defesa do paciente, a causar-lhe irreparável prejuízo.

Nessa esteira, alegam que não foi apreciado o pedido formulado na inicial da presente impetração referente à  falta de acesso aos

documentos citados na denúncia oriundos da França.

O pedido de reconsideração foi indeferido pelo eminente Des. Federal Henrique Herkenhoff, em substituição regimental, conforme

decisão de fls.658/660.

Sobreveio aos autos aditamento do pedido cautelar feito pela defesa, em síntese, pelas razões a seguir expostas: fls. 665/669

a) ilegalidade do uso dos documentos oriundos do Governo Francês pois a defesa não teve acesso a eles

b) o recebimento da denúncia está lastreado nesses documentos, assim como a decisão que recusou a argüição de suspeição por

pré-julgamento;

c) é inútil a determinação de expedição de ofício ao Consulado Geral da França para informar sobre a possibilidade de acesso às

mencionadas fls. do apenso porque o prejuízo já foi causado;

d) referido ofício não foi recebido pelo Consulado Geral da França em São Paulo, que instruiu o juízo impetrado a encaminhar o

ofício judicial ao Itamaraty para que tal órgão envie à Embaixada da França e esta ao Consulado em São Paulo; e

e) existência de risco plausível do feito ser sentenciado sem que tenha sido assegurado à  defesa acesso à prova produzida e usada

pela acusação e pela autoridade impetrada contra o paciente.

Diante desse novo panorama, os impetrantes aditam o pedido cautelar feito para que se conceda medida liminar para suspender o

andamento do feito até o julgamento final do presente writ.

É o sucinto relatório. Decido.

Colho dos autos que está fundamentada a decisão que negou acesso à defesa da documentação  oriunda do Governo Francês,

impondo-se frisar que o seu sigilo foi decretado pelas autoridades  da República Francesa, razão pela qual nenhum dos envolvidos

teve acesso a ela (fl. 282).

Por oportuno, transcrevo excerto de interesse da decisão de fls. 519/521

“No despacho de recebimento da denúncia restou assim consignado: “em face do caráter sigiloso das informações fornecidas pelo

Consulado Geral da França (conforme este mesmo reconhece), dando conta de investigações diversas e em curso na Europa, e tendo

em vista o teor do artigo 5º, item 1, do Acordo de Cooperação Judiciária em matéria penal entre os governos brasileiro e francês

(promulgado pelo Decreto nº 3324, de 30.12.1999), que faculta ao Estado requerido adiar o encaminhamento dos documentos

quando necessário para um processo penal, que o acesso ao correspondente feito apenas ocorra após o encaminhamento da

documentação pelo governo francês”.

Havia, à época da prolação do despacho, expressa vedação ao acesso à documentação encaminhada por aquele país, tanto é que,

somente em 05.10.2007, este Juízo pôde intimar as partes, dando-lhes ciência da documentação que fora encaminhada ao governo

francês, composta, notadamente, de contratos envolvendo a parceria MSI-Corinthians, fornecida pelo acusado Alexandre Verri.

Cuidou o Juízo, contudo, de desentranhar os documentos que se referiam à solicitação daquele país porque, na forma do diploma

acima citado, não poderia dar acesso às partes, sob pena de violação de normativo internacional, pois comprometeria as

investigações em curso na Europa.

Não é demais dizer, que as investigações lá empreendidas não interferem nas apurações relativas à Ação Penal que por aqui tramita,

não havendo infringência a qualquer postulado constitucional, na exata medida em que têm as defesas irrestrita ciência de toda a

acusação.

A questão já foi objeto de outras argüições nos autos da Ação Penal (fls. 1368/1370) – doc. 10), tendo o Juízo a apreciado por meio

do despacho exarado em 08.11.2007, como segue:

“...5) Fls. 1184/1186 (Petição de Boris Abramovich Berezovsky para acesso à documentação recebida do Governo da República

Francesa):

Os documentos mencionados pela Defesa, que foram recebidos do Consulado Geral da França, já estão à disposição das partes, nos
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termos em que restou decidido e 05 de outubro de 2007, à fl. 54 dos autos distribuídos por dependência sob nº 2007.61.81.012894-5,

razão pela qual fica deferido o acesso pretendido.”

O Juízo foi novamente instado pela Defesa de Boris Abramovick Berezovsky, tendo proferido novo despacho sobre a matéria em

12.11.2007 (fls. 1400/1414 – doc. 11), como segue:

“...3) Requerimentos formulados por Boris Abramovick Berezovsky no item 2 de sua manifestação para suspensão da realização do

interrogatório até que lhe seja garantido o acesso aos documentos advindos do Governo da França:

O acesso à documentação que integra os autos em apenso a esta Ação Penal sob nº 2007.61.81.012894-5 já foi deferido às partes por

meio do despacho exarado naquele feito à fl. 54, ‘salvo quanto à documentação cujo sigilo tem que ser preservado em razão da

natureza da medida e da solicitação das Autoridades da República Francesa e que consta às fls. 03/05, 12/16, 38/42 e 45/51 deste

feito’, a despeito do que havia constado do item ‘g’ do despacho de recebimento da denúncia.

Todavia, o acesso à documentação excogitada que está acobertada pelo sigilo, por expresso requerimento da Autoridade Francesa,

não pode ser facultado por este Juízo sob pena de desrespeito às normas internacionais de cooperação judiciária em matéria penal, o

que não impede à Defesa, se assim o desejar, de postular diretamente a cópia pretendida às autoridades francesas.

Deve-se salientar que a referência feita a tais documentos na parte final do item 1 da denúncia garantiu a ciência aos acusados e aos

seus defensores do teor da imputação, restando, pois, asseguradas tanto a autodefesa a ser efetivada no ato do interrogatório, como a

elaboração da defesa técnica e, por conseguinte, a estrita observância ao devido processo legal.”

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar pleiteada.

Remetam-se os autos ao MPF.

P.I.C.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :     2007.03.00.103620-1        HC   30374

ORIG.       :     200761810031597  7P VR SAO PAULO/SP

IMPTE      :     ALUISIO LUNDGREN CORREA REGIS

IMPTE      :     GLAUCO TEIXEIRA GOMES

IMPTE      :     ARIANO TEIXEIRA GOMES

IMPTE      :     MARIE LUISE ALMEIDA FORTES

PACTE     :     JOSEPH NOUR EDDINE NASRALLAH REU PRESO

ADV         :     MARIE LUISE ALMEIDA FORTES

IMPDO   :     JUIZO FEDERAL DA 7 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :     DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 161

(Ref. Petição n. 08/062794 dos Impetrantes)

A realização de Audiência de Instrução e Julgamento noticiada não trará prejuízos ao futuro julgamento deste HC, até porque este é

apenas um dos muitos interpostos. Indefiro o pedido.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2007.03.00.103721-7        AG  321631

ORIG.       :   200761000219510  6 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro

ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 77/78.

Vistos, etc.

Descrição fática: trata-sede agravo de instrumento interposto por ANDRE LUIZ MENDES MERGULHAO e outro contra a Caixa

Econômica Federal, nos autos de ação revisional de contrato de mútuo para aquisição de imóvel, no âmbito do Sistema Financeiro

da Habitação, requerendo a reforma da decisão proferida em sede de tutela antecipada, para que seja concedido o direito de depositar
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judicialmente a prestação apurada em perícia contábil, sem que seus nomes sejam negativados junto aos órgãos de proteção ao

crédito, afastando, ainda, a aplicação da multa de 1% por litigância de má-fé, por possuir ação consignatória.

Pleiteia, ainda, a concessão do efeito suspensivo ao agravo.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser manifestamente

inadmissível.

Compulsando o presente instrumento, limitou-se a instruir o agravo com a cópia da publicação da decisão atacada, em que consta,

apenas, trecho da referida decisão, em juntar a sua cópia integral.

Assim, deve ser negado seguimento ao agravo de instrumento por falta de peça obrigatória, qual seja, a cópia da decisão, em sua

íntegra, a teor do art. inciso I, do art. 525, do Código de Processo Civil, in verbis:

Art. 525 – A peça de agravo de instrumento será instruída:

I – obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado;”

A letra da lei é peremptória e não admite interpretação no sentido de ser suprida a ausência da cópia da decisão com a cópia da

publicação contendo, apenas, trecho daquela.

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, ante a

ausência de peça obrigatória e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Após o cumprimento das formalidades cabíveis, dê-se baixa à vara de origem.

São Paulo, 28 de março de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2007.03.00.104064-2        AG  321859

ORIG.       :   200761190060021  5 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   KATIA APARECIDA FERREIRA DE ALMEIDA

ADV         :   JOSE PAULO RIBEIRO SOARES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   VALDIR BENEDITO RODRIGUES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP

RELATOR   :   DES.FED.COTRIM GUIMARÃES/SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 30.

Vistos, etc.

Tendo em vista a juntada aos autos da sentença proferida pelo MM.Juízo a quo em 07 de março de 2008, julgo prejudicado o agravo

de instrumento, por perda de objeto, nos termos do art. 33, XII, do R.I. desta Corte.

Neste sentido, a melhor jurisprudência::

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SENTENÇA PROFERIDA NOS AUTOS DA AÇÃO ORIGINÁRIA.

PERDA DE OBJETO. AGRAVO PREJUDICADO.

I - A prolação de sentença nos autos da ação de onde se originou o agravo de instrumento acarreta a perda de objeto deste recurso.

II - Agravo de instrumento prejudicado.”

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2000.03.00.049815-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Raquel Perrini, j. 16/09/2002, DJU 06/12/2002, p.

511)

Após cumpridas as formalidades devidas, remetam-se os autos ao Juízo de Origem.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.104376-0        AG  322115

ORIG.       :   200561050096575  2 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   JOSE LUIZ PEREZ e outro

ADV         :   JULIANA CROCE MEGNA

PARTE R  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JEFFERSON DOUGLAS SOARES
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ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 218.

Vistos, etc.

Fls. 211/216 - Mantenho, in totum, a decisão proferida às fls.206/207 dos autos e, nos termos do art. 557, parágrafo 1º do Código de

Processo Civil, apresentarei o feito, em tempo, para apreciação da Turma.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.104927-0        AG  322624

ORIG.       :   200661050136371  7 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   REAL SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICENCIA

ADV         :   AILTON LEME SILVA

PARTE R  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 217

Vistos, nesta data.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 27/30, que deferiu liminar, nos autos de mandado de segurança,

postulada para o fim de suspender a exigibilidade da contribuição social incidente sobre percentual mensal que percebem a título de

bolsa de estudos em residência médica.

Cabe ressaltar, de imediato, que o juízo a quo reconsiderou a decisão, conforme se verifica às fls. 215, o que significa dizer que o

presente recurso perdeu objeto.

Ante o exposto, julgo prejudicado o recurso, com fulcro no artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Cumpridas as formalidades de praxe, encaminhem-se os autos ao Juízo de origem.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2007.03.00.105030-1        AG  322726

ORIG.       :   200761040069341  4 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   VANESSA BORGES DE CASTRO FERNANDES

ADV         :   RAPHAEL MEIRELLES DE PAULA ALCEDO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA MOREIRA LIMA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 69/71.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por VANESSA BORGES DE CASTRO FERNANDES em face da decisão

reproduzida nas fls. 19/29, em que a Juíza Federal da 4ª Vara de Santos/SP indeferiu pedido de antecipação da tutela, ao fundamento

de ausência dos requisitos previstos no artigo 273 do Código de Processo Civil.

Aduz, em síntese, que em agosto de 2005, após o pagamento de doze prestações, quitou o empréstimo bancário celebrado com a ora

agravada em junho de 2002 e que, ainda assim, teve seu nome incluído nos registros do SERASA, fato que a impediu de comprar

um imóvel e a coloca na iminência de perder seu emprego.

Acompanham as razões recursais cópia da contestação da CEF (fls. 52/59), em que a agravada alega que a agravante, em 2004,

renegociou contrato de empréstimo em montante a ser pago em trinta e seis parcelas, das quais quitou somente as doze primeiras,

sendo que em agosto de 2005 amortizou apenas parte de sua dívida, ainda que, por erro material da agravada, tivesse constado dos

registros “baixa de dívida”, que, segundo sustenta, não se verificou.

Indeferido efeito suspensivo através da decisão de fls. 63/64.

Sem contra-minuta, a despeito da intimação para tanto (fl. 67).

É o breve relato. Decido.
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A questão posta em juízo pela ora agravante não está indene de dúvidas, e nos termos do que dispõe o artigo 273 do Código de

Processo Civil, para concessão da tutela antecipada, deverá a parte trazer aos autos prova inequívoca, que seja suficiente para

convencer o julgador da verossimilhança das alegações, somada ao fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Isso porque, com o acolhimento da pretensão relativa à antecipação da tutela, antecipa-se o próprio bem da vida que, se o caso,

somente seria concedido na sentença final.

E no presente juízo sumário, não vislumbro o preenchimento dos requisitos exigidos no referido artigo 273 da lei processual. A

corroborar com esse entendimento, trago os julgados que seguem:

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE DECISÃO QUE INDEFERE EFEITO SUSPENSIVO E DETERMINA A CONVERSÃO DO

RECURSO EM AGRAVO RETIDO. QUESTÃO CONTROVERTIDA. TUTELA ANTECIPADA. AUSÊNCIA DE REQUISITOS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

1. Havendo necessidade de dilação probatória, para que sejam dirimidas as questões postas em discussão, não se pode afirmar existir

prova inequívoca a autorizar a antecipação de tutela, na forma do artigo 273 do CPC.

2. Agravo interno a que se nega provimento. Decisão de agravo de instrumento mantida.”

(TRF 3ª Região, Ag nº 2006.03.00.084054-3, Décima Turma, Rel. Des. Fed. Jediael Galvão Miranda, j. 13/02/2007, DJU

14/03/2007, p. 635)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DE

PERÍODO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA

ANTECIPADA. RECURSO IMPROVIDO.

I – O instituto jurídico da tutela antecipada exige, para sua concessão estejam presentes, além da prova inequívoca que leve à

verossimilhança da alegação, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou, ainda, a caracterização do abuso do direito de

defesa ou manifesto propósito protelatório por parte do réu (CPC, art. 273).

II – O presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há

caracterização de prova inequívoca que leve à verossimilhança do direito invocado.

III – O alegado desenvolvimento de atividade laboral sob condições especiais pelo agravante, em diversas empresas, poderá vir a ser

confirmado em fase instrutória, mediante exame mais acurado da lide e da documentação apresentada aos autos.

IV – Ausentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua não concessão.

V – Agravo não provido. Prejudicado o agravo regimental.”

(TRF 3ª Região, Ag nº 2005.03.00.071908-7, Oitava Turma, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 12/12/2005, DJU 01/02/2006, p.

251)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.007254-3       ACR   27338

ORIG.       :   9701019083  5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CHANG BUM CHO

ADV         :   LUIZ FRANCISCO CORREA DE CASTRO

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 298/299

Vistos, etc.

Trata-se de apelação criminal interposta por CHANG BUM CHO,  em face da r.sentença de fls. 257/260 (publicada em 19/06/2006

– fls. 261), que o condenou pela prática do crime previsto no artigo 334, §1º, alínea “c”, do Código Penal, à pena de 01 (um) ano e

06 (seis) meses de reclusão, a ser cumprida no regime aberto.

Segundo a denúncia (recebida em 29/04/2004 – fls. 201), no dia 08/05/1997, foi encontrado, no interior do estabelecimento

empresarial de propriedade do Apelante, diversas mercadorias de procedência estrangeira, desacompanhadas de documentação legal.

O  Réu apelou  e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 265, 276/281 e 285/289).

Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. Marcelo Moscogliato, opinou pelo

reconhecimento  da prescrição  da pretensão punitiva e prejudicialidade do mérito recursal.  (fls. 293/296)

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada, bem como ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo

preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal.
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Assim, considerando que entre a data dos fatos (08/05/1997) e a data do recebimento da denúncia (29/04/2004) transcorreu lapso

temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva estatal na modalidade

retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2007.03.99.012976-0       ACR   27980

ORIG.       :   9813050055  2 Vr BAURU/SP

APTE        :   ELZEARIO BARBOSA NETO

APTE        :   JAMIL SALIM DE FREITAS

ADV         :   DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 1317/1318

Vistos, etc.

Trata-se de apelações criminais interpostas por ELZEARIO BARBOSA NETO e JAMIL SALIM DE FREITAS, em face da

r.sentença de fls. 1157/1179 (publicada em 16/03/2006 – fls. 1180), que os condenou pela prática do crime previsto no artigo 16, da

Lei 7.492/86, à pena de 01 (um) ano e 06 (seis) meses de reclusão e 15 (quinze) dias-multa.

Segundo a denúncia (recebida em 07/12/1998 – fls. 325), os apelantes, na qualidade de representantes legais da empresa

“Moay-Sinacon Sistema Nacional de Compra Conjunta S/C LTDA”, dedicavam-se à administração de grupos de consórcio para a

aquisição futura de bens móveis e imóveis, captando poupança popular, sem a devida autorização do Banco Central do Brasil.

Os  Réus apelaram  e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões. (Fls. 1204/1231, 1239/1266 e 1278/1289).

Nesta E. Corte, o ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dr. João Bosco Araújo Fontes Junior, opinou pelo

improvimento dos recursos.  (fls. 470/471)

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Quando da dosimetria da pena, o i.Magistrado fixou a pena base em 01 (um) ano de reclusão, e na ausência de atenuantes,

agravantes e causas de diminuição, majorou-a em 06 (seis) meses, em razão da aplicação da causa de aumento prevista no artigo 71,

do Código Penal. 

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada (excetuando-se o cômputo da majorante referente à continuidade delitiva,

nos termos da Súmula 497 do STF), bem como ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo preceituado no artigo

109, inciso V, do Código Penal.

Assim, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (07/12/1998) e a data da publicação da sentença condenatória

(16/03/2006) transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão punitiva

estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade dos réus, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2007.03.99.019719-4        AC 1197033

ORIG.       :   9804015218  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   FABIO NAKAGAWA e outro

ADV         :   JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF
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ADV         :   MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 321/322.

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar preparatória com pedido de liminar ajuizada por FABIO NAKAGAWA e outro e outro (fls.

280-297) em face da CEF, cujo objetivo seria o depósito judicial ou pagamento diretamente ao agente financeiro das prestações

mensais no valor que entender devido, a suspensão de quaisquer atos executórios referentes ao contrato de mútuo firmado com a ré

além de abstenção de inclusão do nome dos autores em cadastros de inadimplentes. 

O pedido liminar foi parcialmente deferido (fl. 54-56), posteriormente revogado (fls. 121-123).

Agravo retido da CEF (fls. 249-254).

Sentença pela improcedência da ação (fls. 275-277).

Com contra-razões da CEF (fls. 307-318), os autos vieram a esta Corte.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2007.03.99.019719-4, sendo negado

seguimento ao recurso da parte autora para julgar totalmente improcedente o pedido.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do Art. 267, IV c/c Art. 808, III do Código de Processo Civil, condenando os autores ao pagamento das custas

processuais e verba honorária fixada em R$ 300,00 (trezentos reais), sujeitando-se a execução às disposições do artigo 12, da Lei nº

1.060/50.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.019720-0        AC 1197034

ORIG.       :   9804029731  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   FABIO NAKAGAWA e outro

ADV         :   JOSE JARBAS PINHEIRO RUAS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 525/533.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 483-496) em face da r. sentença (fls. 465-479) que julgou improcedente o pedido em ação

na qual se pretende obter a revisão de cláusulas contratuais envolvendo os índices utilizados no reajuste das prestações e na correção

do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. Sustenta a aplicação do Código de Defesa do Consumidor.

Com as contra-razões da CEF (fls. 503-522), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que CEF porquanto compete exclusivamente àquela instituição, na qualidade de sucessora legal do

Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação

contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. Portanto, não se pode conceber a participação da União na lide como

litisconsorte passivo necessário. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica
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Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para

figurar no pólo passivo da relação processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de

reajustes de parcelas relativas a imóvel financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o

litisconsórcio necessário com a União, não há que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo

único, do CPC, pois já está devidamente angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 /

PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.
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I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 474 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além
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disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação da parte

autora.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.021995-5       ACR   28320

ORIG.       :   9802027693  5 Vr. SANTOS/SP

APTE        :   JACQUES POLAK

ADV         :   RODRIGO SENZI RIBEIRO DE MENDONCA

APDO      :   Justiça Publica

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 786/787

Vistos, etc.

Trata-se de apelação criminal interposta por JACQUES POLAK,  em face da r. sentença de fls. 697/719 (publicada em 05/10/2006 –

fls. 720), que a condenou pela prática do crime previsto no artigo 171,§ 3º do Código Penal, à pena de 02 (dois) anos de reclusão e

16 (dezesseis) dias-multa, substituindo a pena privativa de liberdade aplicada por uma restritiva de direitos. 

Segundo a denúncia (recebida em 14/03/2000 – fls. 198), em 28 de agosto de 1997, o Apelante teria arrematado dois automóveis em

leilão promovido pela Delegacia da Receita Federal em Santos, efetuando o pagamento de 20% do preço no ato e protraindo o

pagamento do restante para depois de cinco dias. Posteriormente, teria recebido os veículos, mediante a apresentação de documentos

de arrecadação de receitas federais falsos (DARF’s), que comprovariam o depósito do valor restante.

O Réu apelou  e  o Ministério Público Federal apresentou suas contra-razões.  (Fls. 739/765  e 768/772).

Nesta E. Corte, a ilustre representante da Procuradoria Regional da República, Dra. Maria Iraneide Olinda S. Facchini , opinou pelo

reconhecimento  da prescrição  da pretensão punitiva, restando prejudicado o recurso o réu  (fls. 782/784).

É o relatório. Passo a decidir.

Compulsando os autos, observo que não há quaisquer causas suspensivas do processo ou da prescrição da pretensão punitiva estatal.

Dessa forma, diante da pena privativa de liberdade fixada, bem como ausência de recurso da acusação, a prescrição regula-se pelo

preceituado no artigo 109, inciso V, do Código Penal.

Assim, considerando que entre a data do recebimento da denúncia (14/03/2000) e a publicação da sentença condenatória

(05/10/2006)  transcorreu lapso temporal superior a 04 (quatro) anos, é de rigor o reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva estatal na modalidade retroativa, nos termos do artigo 61, do Código de Processo Penal.

Diante do exposto, declaro extinta a punibilidade do réu, nos termos dos artigos 107, inciso IV, primeira parte, c/c 109, inciso V e

110, § 1º, todos do Código Penal, restando prejudicado o exame do mérito recursal, nos termos da Súmula 241 do extinto Tribunal

Federal de Recursos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2007.03.99.042344-3        AC 1240701

ORIG.       :   9800044230  25 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANA MARIA DE OLIVEIRA

ADV         :   CLAUDIO JACOB ROMANO
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APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA RODRIGUES JULIO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 442/451.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 413-420) e da CEF (fls. 391-406) em face da r. sentença (fls.376-383) que julgou

parcialmente procedente o pedido em ação na qual se pretende obter a revisão dos índices utilizados no reajuste das prestações e na

correção do saldo devedor de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

A parte autora alega desequilíbrio contratual em razão dos índices utilizados nos reajustes das prestações e na correção do saldo

devedor. 

Há agravo retido da CEF (fls. 129-132) no qual sustenta que a existência de litisconsórcio passivo necessário da União Federal.

Com as contra-razões apenas da parte autora (fls. 425-438), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, nego provimento ao agravo retido da CEF porquanto compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora

legal do Banco Nacional da Habitação - BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro

da relação contratual objeto da presente demanda, ocupar o pólo passivo. A cessão de créditos eventualmente firmada com a

EMGEA não autoriza a substituição de parte, ademais sem o consentimento da parte contrária. Tampouco autoriza o ingresso da

SASSE na lide, sendo a seguradora figura estranha à avenca em discussão.

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente
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admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.
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(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.
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9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 
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São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.046586-3        AC 1253402

ORIG.       :   0000116290  1 Vr MAUA/SP     0000001641  1 Vr MAUA/SP

APTE        :   CALDEIRARIA E MECANICA INOX S/A massa falida

SINDCO :   ALFREDO LUIZ KUGELMAS

ADV         :   ALFREDO LUIZ KUGELMAS

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 79/83.

Vistos, etc.

Sentença:proferida em sede de embargos opostos por MASSA FALIDA  de  CALDEIRARIA  E MECÂNICA INOX S/A em face

da execução fiscal ajuizada pela FAZENDA NACIONAL, representada pela Caixa Econômica Federal, buscando a declaração de

nulidade da Certidão de Dívida Ativa que embasa a exigência de valores relativos ao FGTS, ao argumento de que a exeqüente não

declinou a quais empregados  se refere a dívida, consignando que a embargada está exigindo valores fundiários habilitados na

falência e/ou pagos em reclamação trabalhista, afirmando nada dever à parte embargada, requerendo por fim a realização de perícia,

julgou improcedentes os presentes embargos, indeferindo a produção de prova pericial, ao fundamento de que não foi demonstrado

que as parcelas do FGTS foram habilitadas na falência e efetivamente pagas aos fundistas e que não constitui elemento necessário à

execução fiscal,  a identificação dos nomes dos empregados beneficiários dos depósitos fundiários, ressaltando que os embargos são

protelatórios, pois estão desprovidos das provas capazes de ilidir a presunção de legitimidade, certeza e liquidez da CDA,

consignando que incide correção monetária sobre a multa e  juros de mora sobre o montante atualizado, aplicando, por fim, o

encargo de 10% previsto na Lei 8.844/94, a cargo do devedor, em substituição à condenação em honorários advocatícios.

Apelante: a embargante postula a reforma da sentença, sob os mesmos argumentos e fundamentos ora transcritos.

Com contra-razões (fls. 83/90).

O Ministério Público, por meio do Promotor de Justiça Drº Roberto Victor Anelli Bodini, atuou nos autos  como  fiscal da lei,

deixando de se manifestar sobre as razões e contra-razões do recurso (fls. 77). 

É o relatório. Passo a decidir.

Primeiramente, cabe ao juiz determinar as provas necessárias à instrução do processo (art. 130 do CPC);  de modo que, se entendeu

que as existentes nos autos já seriam bastante para solucionar a lide e que não havia necessidade de produção de outras, inclusive

perícia,  não há falar em cerceamento da defesa da embargante, a quem foram oportunizadas todas as possibilidades de se

manifestar nos autos.

A propósito, assim já se posicionou esta Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PROVA PERICIAL. PRINCÍPIO DO LIVRE

CONVENCIMENTO DO JUIZ.

I - O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente de direito ou sendo de

direito e de fato, não houver necessidade de produção de provas.

II- A necessidade de produção de determinadas provas encontra-se submetida ao princípio do livre convencimento do juiz, em face

das circunstâncias de cada caso.

III - Agravo de instrumento improvido.

(TRF- 3/SP - AG. Nº 200203000064173 – 4ª Turma – Rel. Juíza Alda Basto – Dt decisão: 23/06/2004, DJU data 31/08/2004 –

página 420)”.

Além disso, é desnecessária a identificação dos empregados beneficiários dos depósitos do FGTS da na CDI, uma vez que a

individualização das contas cabe ao empregador e não ao Órgão Gestor.

Nesse sentido,  esta Corte  já se manifestou nos seguintes julgados: 

“AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  -  EXECUÇÃO  FISCAL - CERTIDÃO DE DÍVIDA -INDIVIDUALIZAÇÃO  DOS

BENEFICIÁRIOS DO FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

- NÃO   CONSTITUI   FATO   OBSTATIVO   DA  COBRANÇA  A  FALTA  DE INDIVIDUALIZAÇÃO   DOS

BENEFICIÁRIOS   DOS   DEPÓSITOS  DO  FGTS, PROVIDÊNCIA  QUE  CONSTITUI OBRIGAÇÃO DO EMPREGADOR

(LEI 5.107/66 E LEI 8.036/90).

- AGRAVO IMPROVIDO”

(TRF3, AG nº 89030358635, 1ª Turma, Juiz Jorge Scartezzini, DJ 29-06-1992, pág.95).

“EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS.
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NATUREZA NÃO-TRIBUTÁRIA. RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS. ART. 10 DO DECRETO 3.708/19. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ ECERTEZA DA CDI. ART. 3º. DA LEI

6.830/80. VÍCIOS DA CDI. ÔNUS DA PROVA DOS EMBARGANTES. ROL DOS BENEFICIÁRIOS. DESNECESSIDADE.

IMPROVIMENTO DA APELAÇÃO.

- Não merece prosperar a preliminar de nulidade da sentença, por falta dos nomes dos embargantes Willian Cury e Wilton Cury na

publicação do despacho que designou a audiência. Conclui-se, com base no artigo 27 da Lei 6.830/80, que a publicação veiculou os

elementos suficientes para identificação da causa, pois constaram o número do processo, o nome da pessoa jurídica embargante, da

qual participam como sócios os embargantes Willian Cury e Wilton Cury, e o nome do advogado que defende os interesses dos

embargantes, Dr. Carlos Artur Zanoni. Compulsando os presentes autos, verifica-se que foram realizadas três audiências, tendo sido

prolatadas três sentenças, sendo que, por duas vezes, foram anuladas as decisões finais de Primeira Instância. Em atendimento ao

disposto no artigo 249, §1.º, do Código de Processo Civil, não há nulidade a ser declarada, porque não houve prejuízo para os

embargantes, pois já havia sido encerrada a instrução e era desnecessária a realização de outra audiência, cabendo destacar que os

embargantes, intimados da mesma forma, compareceram na primeira audiência. Ademais, tendo em vista que a discussão cinge-se à

questão, exclusivamente, de direito, não há prova oral a ser produzida em audiência, sendo cabível o julgamento antecipado da lide,

na forma do artigo 330, I, do Código de Processo Civil. Precedentes.

- Tendo em vista que as contribuições ao FGTS nunca tiveram natureza tributária, não se aplicam na cobrança do crédito

correspondente as disposições do Código Tributário Nacional.

Precedente.

- O encerramento irregular das atividades da pessoa jurídica, isto é: sem o devido registro do ato na Junta Comercial, enseja a

responsabilização dos sócios-gerentes pelas dívidas da sociedade, nos termos do artigo 10 do Decreto nº 3.708, de 10 de janeiro de

1919. Precedente.

- Somente a prova inequívoca afasta a presunção de liquidez e

certeza da dívida regularmente inscrita, consoante dispõe o artigo 3º. da Lei 6.830/80.

- O rol dos beneficiários das contribuições ao FGTS não é elemento essencial à validade da CDI, pois não está elencado entre os

requisitos do artigo 2.º da Lei 6.830/80. Precedente.

- No caso em tela, a verba honorária foi fixada na sentença em 20% (vinte por cento) do valor do débito, ou seja, no valor atualizado

de R$1.481,13, pelo INPC do IBGE no site do BACEN, não se revelando excessiva nem desproporcional ao trabalho desenvolvido

pelo procurador da parte embargada, razão pela qual deve ser mantida.

- Matéria preliminar rejeitada. Recurso de apelação da parte

embargante improvido.”

(TRF3, AC nº 32552,  Turma Suplementar da 1ª Seção, rel. Juíza Noemi Martins, DJ 31-01-2008, pág. 758).

Por fim, a embargante  não comprovou que os valores em execução estavam habilitados na falência ou foram pagos aos

beneficiários em ação trabalhista.

A Certidão de Dívida Inscrita goza de presunção de legalidade e preenche todos os requisitos necessários para a execução de título,

quais sejam: a certeza, liquidez e exigibilidade.

A teor do art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei 6.830/80, combinado com o art. 202, do CTN, a CDA contém os requisitos ali presentes, que são

os elementos necessários para que o contribuinte tenha oportunidade de defesa, em conformidade com os princípios da ampla defesa

e do contraditório.

Dessa forma, o ônus processual de ilidir a presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa, nos termos do art. 204, do

CTN combinado com o art. 3º, da LEF, é do executado, através dos meios processuais cabíveis, demonstrando, por meio de prova

inequívoca, eventual vício no referido título executivo ou que o crédito nele descrito seja indevido.

Neste sentido, segue a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. A propósito:

“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO DE SÓCIO INDICADO NA CDA. PROVA DA QUALIDADE DE

SÓCIO-ERENTE, DIRETOR OU ADMINISTRADOR PELO EXEQÜENTE. DESNECESSIDADE. PRESUNÇÃO DE CERTEZA

DA CDA FORMULADA COM BASE NOS DADOS CONSTANTES DO ATO CONSTITUTIVO DA EMPRESA.

É consabido que os representantes legais da empresa são apontados no respectivo contrato ou estatuto pelos próprios sócios da

pessoa jurídica e, se a eles se deve a assunção da responsabilidade, é exigir-se em demasia que haja inversão do ônus probatório,

pois basta à Fazenda indicar na CDA as  pessoas físicas constantes do ato constitutivo da empresa, cabendo-lhes a demonstração de

dirimentes ou excludentes das hipóteses previstas  no inciso III do art. 135 do CTN.

A certidão da dívida ativa, sabem-no todos, goza de presunção júris tantum de liqüidez e certeza. "A certeza diz com os sujeitos da

relação jurídica (credor e devedor), bem como com a natureza do direito (direito de crédito) e o objeto devido (pecúnia)" (in Código

Tributário Nacional comentado. São Paulo: RT, 1999, p. 786), podendo ser ilidida por prova inequívoca, a cargo do sujeito passivo

ou de terceiro a que aproveite, nos termos do parágrafo único do artigo 204 do CTN, reproduzido no artigo 3º da Lei n. 6.830/80, e
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não deve o magistrado impor ao exeqüente gravame não-contemplado pela legislação de regência.

Recurso especial provido, para determinar a citação do co-responsável e o prosseguimento do processo.”

(STJ, Resp 544442, 2ª Turma, rel. Min. Franciulli Neto, DJ 02-05-2005, pág. 281)

Há de  se consignar que a CDI e anexos que embasam a execução trazem em seu bojo o período, o valor originário e os consectários

da dívida, assim como seu fundamento legal.

Ademais, não se deve declarar a nulidade da CDI, mesmo que ausente um de seus requisitos legais, quando a falha pode ser suprida

através de outros elementos constantes dos autos.

Dessa forma, as razões da embargante estão totalmente em descompasso com os pronunciamentos dos Tribunais.

Diante do exposto, nego seguimento  ao recurso de apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e nos

termos da fundamentação supra.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se à vara de origem após as formalidades de praxe. 

São Paulo, 27 de março de  2008.

COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

PROC.      :   2007.03.99.048758-5        AC 1259556

ORIG.       :   9800422773  6 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JONAS STIPANCHEVIC e outro

ADV         :   CLAUDIO JACOB ROMANO

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA RODRIGUES JULIO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 283/293.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 255-262) e da CEF (fls. 235-251) da sentença (fls. 219-226) que julgou parcialmente

procedentes os pedidos de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de

tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA e a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Deferida a liminar para depósito das prestações vincendas diretamente ao agente financeiro (fl. 214).

Com as contra-razões da parte autora (fls. 265-280), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.
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(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE
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MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a

amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,
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estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo
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130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.048834-6        AC 1260111

ORIG.       :   9700448290  20 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CLESIO LIRANCIO LANDINI JUNIOR e outro

ADV         :   CLAUDIO JACOB ROMANO

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 348/358.

Vistos.

Cuida-se de apelação da parte autora (fls. 329-340) e da CEF (fls. 317-326) da sentença (fls. 289-313) que julgou parcialmente

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 487 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


procedentes os pedidos de revisão de prestações e saldo devedor, cumulada com pedido de repetição de indébito e antecipação de

tutela, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH. 

Requer seja a CEF impedida de prosseguir com quaisquer medidas extrajudiciais de execução e de inscrição da parte autora em

cadastros de inadimplentes. Pugna, ainda, pela autorização para conversão dos pagamentos em depósitos judiciais das prestações

vencidas e vincendas nos valores que entenderem devidos. Além disso, pede a exclusão do CES e da TCA a aplicação do INPC em

substituição à TR.

Deferida a antecipação de tutela requerida para depósito das prestações vencidas e vincendas diretamente ao agente financeiro bm

como a imposição à CEF de abster-se de realizar quaisquer medidas constritivas contra os requerentes (fl. 214).

Com as contra-razões da parte autora (fls. 342-346), os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, cabe ressaltar que compete exclusivamente à CEF, na qualidade de sucessora legal do Banco Nacional da Habitação

- BNH, nos termos do artigo 1º, §1º, do Decreto-Lei nº 2.291/86 e como Agente Financeiro da relação contratual objeto da presente

demanda, ocupar o pólo passivo. 

“PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR - DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

SFH - PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - ÒNUS DA SUCUMBÊNCIA - RECURSO E REMESSA

OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PROVIDOS. 1. O julgado submete-se ao reexame necessário, nos termos do art. 475, I, do

CPC, em constando a União do pólo passivo da demanda. 2. A União não tem legitimidade para ser ré nas ações propostas por

mutuários do SFH, porque a ela não foram transferidos os direitos e obrigações do BNH, mas tão-somente à Caixa Econômica

Federal - CEF. Precedentes do STJ. 3. Requerentes condenados ao pagamento das custas e da verba honorária, esta fixada em 10%

do valor da causa, atualizado, em favor da União. 4. Recurso e remessa oficial, tida como interposta, providos. Acolhida a preliminar

de ilegitimidade de parte para excluir a União do pólo passivo da demanda.” AC - APELAÇÃO CÍVEL - 695563  Nº Documento: 4

/ 51 Processo: 1999.61.00.050694-9  UF: SP  Doc.: TRF300129860  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO FIRMADO SOB

AS NORMAS DO SFH. CESSÃO DE CRÉDITO. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3. LEGITIMIDADE. CEF E EMGEA.

I - A CEF, na qualidade de sucessora do BNH, deve figurar no pólo passivo das ações versando contrato de financiamento pelo SFH,

a cessão de créditos prevista na MP nº 2.196-3 não derrogando sua legitimidade para responder pelas eventuais conseqüências da

demanda.

II - Incidência do disposto no art. 42, § 1º, do CPC. Precedente.

III - Agravo de instrumento provido.

(Ag nº 179012, Relator Desembargador Federal Peixoto Junior, DJU 20/01/2006)”

“ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. FCVS. LEGITIMIDADE DA CEF.

ILEGITIMIDADE DA UNIÃO.

A Primeira Seção já pacificou entendimento no sentido de que a União não está legitimada para figurar no pólo passivo da relação

processual visto que a CEF é quem deve figurar na ação em que se discutem os critérios de reajustes de parcelas relativas a imóvel

financiado pelo regime do SFH, com cobertura do FCVS. 2. Afastado, no particular, o litisconsórcio necessário com a União, não há

que se extinguir o processo sem julgamento do mérito com base no art. 47, parágrafo único, do CPC, pois já está devidamente

angularizada a relação processual. 3. Recurso especial improvido. REsp 197652 / PR1998/0090367-4  - Relator(a)  Ministro

CASTRO MEIRA (1125)  T2 - SEGUNDA TURMA 10/08/2004 DJ 20.09.2004 p. 218”

Cuida-se de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que estabelece de forma

exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um acordo de vontades com

força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

A cláusula PES-CP tem seu alcance limitado ao reajuste das prestações. Para a correção do saldo devedor, aplicam-se os mesmos

índices de correção das contas do FGTS, quando lastreada a operação em recursos do referido fundo, e os das cadernetas de

poupança nos demais casos.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

Não há direito do mutuário à correção do saldo devedor pelos mesmos critérios da cláusula PES-CP, de alcance restrito ao reajuste

das prestações.

A matéria rege-se pelas disposições do contrato, prevendo a aplicação dos índices de correção dos depósitos em cadernetas de

poupança e carreando ao mutuário o ônus da comprovação da quebra da relação prestação/renda.

Nos termos do contrato, a equivalência salarial é aplicada na forma dos índices correspondentes à taxa de remuneração básica dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 488 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


depósitos de poupança, na data base da categoria profissional do mutuário, com possibilidade de revisão das prestações sempre que

o comprometimento da renda familiar exceder a proporção verificada na assinatura do contrato.

Trata-se de ônus de fácil cumprimento, por se tratar de mera operação aritmética cotejando os valores da prestação cobrada e do

salário, cujo montante pode ser comprovado também sem maiores dificuldades, pela apresentação do demonstrativo de pagamento,

que inclusive poderia ser feito na esfera administrativa, por expressa previsão do no artigo 2º da Lei 8.100/90.

A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional, previstos no contrato, não

infringe a cláusula PES.

Tratando-se de contratos firmados com mutuários autônomos, deve considerar-se a data da assinatura do contrato para a constatação

do índice aplicável. Se anterior à Lei nº 8.004/90, de 14/03/1990, deve ser utilizado o mesmo índice aplicado à variação do salário

mínimo. Se posterior, deve ser aplicado o IPC.

Não estando comprovadas as irregularidades no reajuste das prestações, fica também afastada a alegação referente à taxa de seguros,

por basear-se na mesma fundamentação.

O saldo devedor e as prestações dos contratos de financiamento firmados sob a égide do SFH devem ser reajustados em abril de

1990 pelo IPC de março do mesmo ano, pelo percentual de 84,32%, na forma prevista na Lei 7.730/89, sendo imprópria a adoção do

BTNF, que é somente cabível para atualização dos cruzados novos bloqueados por força do artigo 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90.

“FINANCEIRO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. CONTRATO DE FINANCIAMENTO IMOBILIÁRIO. SALDO DEVEDOR.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICE.

- Em sede de correção monetária do saldo devedor dos contratos de financiamento imobiliário deve ser aplicado o índice de preço ao

consumidor - IPC, na forma prevista no sistema da Lei nº 7.730/89.

- É imprópria, no caso, à míngua de previsão legal, a adoção do BTNF, somente cabível para a atualização dos cruzados novos

bloqueados por força do disposto no art. 6º, § 2º, da Lei n.º 8.024/90.

- Embargos de Divergência conhecidos e rejeitados”.

(STJ, Corte Especial, ERESP 218426/SP, Relator Min. VICENTE LEAL, DJ 10/04/2004, p. 148).

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e

06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aquele

estipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

Os critérios de amortização do saldo devedor devem igualmente sintonizar-se com a dinâmica do sistema. Pela cláusula PES-CP, as

prestações somente são reajustadas sob condição de aumento da categoria profissional e pelos mesmos índices, ao passo que o saldo

devedor é continuamente corrigido por índices diversos. É disto que decorre eventual saldo residual após o pagamento das

prestações, e não do critério de amortização, perfeitamente correto.

Com efeito, em condições ideais de reajuste das prestações e saldo devedor na mesma época e com aplicação dos mesmos índices, a
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amortização prévia não impede que a quitação se dê no prazo estipulado, com o pagamento das prestações no número contratado.

Os influxos da realidade econômico-financeira operam simultaneamente a perda de valor real das prestações e do saldo devedor. No

momento em que é paga a primeira prestação, já houve inflação sobre o valor pactuado na data de assinatura do contrato.

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção

monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial, editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).

A discussão quanto à legalidade de utilização de índices é meramente jurídica, pouco importando tenha o mutuário eventualmente se

servido de cálculos contábeis para demonstrar que lhe seria favorável a utilização de certo índice diverso. A propósito cumprindo

inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 490 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução. Para obter tal proteção, é preciso depositar

integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do art. 50

da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modo

contratados.

§ 3º Em havendo concordância do réu, o autor poderá efetuar o depósito de que trata o § 2o deste artigo, com remuneração e

atualização nas mesmas condições aplicadas ao contrato:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 491 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


I - na própria instituição financeira credora, oficial ou não; ou

II - em instituição financeira indicada pelo credor, oficial ou não, desde que estes tenham pactuado nesse sentido. 

§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2o em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor,

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”

Todos os fundamentos manejados pela parte autora encontram-se em confronto com a jurisprudência deste Tribunal (2ª Turma, AC

2002.61.05.000433-3, rel. Des. Fed. Peixoto Júnior, DJU 04/05/2007, p. 631, 2ª Turma, AC 1999.61.00.038563-0, rel. Des. Fed.

Nelton dos Santos, DJU 23/03/2007, p. 397 e 2ª Turma, AC 2003.61.00.014818-2, rel. Des. Fed. Cecília Mello, DJU 20/01/2006, p.

328) e do Superior Tribunal de Justiça (1ª Turma, AgRg no Ag 770802/DF, Relator Min. DENISE ARRUDA, DJ 01/02/2007, p.

413, 3ª Turma, AgRg no AG 778757/DF, Relator Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ 18/12/2006, p. 378, 3ª Turma,

RESP 703907/SP, Relator Min. CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, DJ 27/11/2006, p. 278, 4ª Turma, AgRg no RESP

796494/SC, Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, DJ 20/11/2006, p. 336, 2ª Turma, RESP 839520/PR, Relator Min. CASTRO

MEIRA, DJ 15/08/2006, p. 206, 4ª Turma, RESP 576638/RS, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 23/05/2005, p. 292 e 1ª

Turma, RESP 394671/PR, Relator Min. LUIZ FUX, DJ 16/12/2002, p. 252). 

Com tais considerações e nos termos do Art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação da

CEF e NEGO SEGUIMENTO ao apelo da parte autora. Reverto os ônus da sucumbência e arbitro honorários advocatícios em R$

300,00 (trezentos reais), a serem pagos pela parte autora. 

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.61.00.002618-5        AC 1267488

ORIG.       :   20 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA RODRIGUES

ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   YOLANDA FORTES Y ZABALETA

ADV         :   MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 272/282.

Vistos.

Trata-se de apelação da parte autora (fls. 199-252) em face da r. sentença (fls. 175-188) que julgou improcedentes os pedidos revisão

do cálculo das prestações e do saldo devedor, reajustando as prestações pelo PES e o saldo devedor pelo INPC, em substituição a

TR, a alteração do sistema de amortização SACRE pela Tabela Price, o reconhecimento da inconstitucionalidade do procedimento

de execução extrajudicial nos termos do DL nº 70/66, de contrato vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Em suas razões, aduz a parte autora a necessidade de realização de prova pericial, a impossibilidade de utilização da TR, a revisão

no critério de amortização da dívida, a aplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor nas relações entre mutuários e agente

financeiro, a inconstitucionalidade do DL nº 70/66, aduzindo ainda a ocorrência de anatocismo.

Sem contra-razões da CEF, os autos subiram a esta Corte.

Primeiramente, há que se esclarecer que a realização da perícia é prescindível e, portanto, não existe o alegado cerceamento de

defesa. Nesse passo, a discussão se resume à escolha dos critérios de reajuste cabíveis, que é meramente jurídica, procedendo-se

administrativamente aos cálculos eventualmente necessários.

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”
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(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”

(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

A demanda versa a análise de contrato de financiamento imobiliário para aquisição de imóvel regido pelas normas do SFH, que

estabelece de forma exaustiva os critérios para o reajustamento das prestações e de correção do saldo devedor, expressando um

acordo de vontades com força vinculante entre as partes.

O SFH é um mecanismo que opera com recursos oriundos dos depósitos em cadernetas de poupança e do FGTS. A uniformização de

índices para o financiamento e a reposição dos recursos empregados é uma exigência estrutural.

Na correção do saldo devedor, a aplicação dos mesmos índices de remuneração das cadernetas de poupança ou FGTS, como se

disse, é medida compatível com o regime financeiro do sistema, e não se pode considerar ilegal ou abusiva, salvo se igualmente

admitirmos os idênticos defeitos na remuneração das fontes de financiamento.

No julgamento da ADIN n.º 493, o Supremo Tribunal Federal proibiu o emprego da TR somente nos casos em que acarretava a

modificação de contratos: nessas hipóteses sua aplicação atingia o ato jurídico perfeito. Sendo pactuada a correção do saldo devedor

pelos mesmos índices de reajuste das contas do FGTS ou caderneta de poupança, por sua vez remuneradas pela TR, não se verifica

desrespeito à liberdade e vontade dos contratantes, nem maltrato ao ato jurídico perfeito.

“CIVIL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. CONTRATO DE MÚTUO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE. IPC DE

MARÇO/90 (84,32%). APLICAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. PES. INADMISSIBILIDADE. ADOÇÃO DO CRITÉRIO

CONTRATUAL. VARIAÇÃO DA POUPANÇA. LEGITIMIDADE. TR. ADMISSIBILIDADE. JUROS REMUNERATÓRIOS.

SISTEMA DE PRÉVIO REAJUSTE E POSTERIOR AMORTIZAÇÃO. AGRAVO DESPROVIDO.

I. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça pacificou, em definitivo, por maioria absoluta, o entendimento de que o índice

aplicável ao reajuste do saldo devedor dos contratos de financiamento habitacional, relativamente ao mês de março de 1990, é de

84,32%, consoante a variação do IPC (EREsp n. 218.426/ES, Rel. Min. Vicente Leal, DJU de 19.04.2004).

II. A aplicação do PES refere-se às prestações do financiamento e não ao reajuste do saldo devedor do mútuo vinculado ao SFH, que

é legitimamente atualizado de acordo com o índice de reajuste da poupança, quando assim contratado (REsp n. 495.019/DF, Rel.

para acórdão Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 2ª Seção, por maioria, DJU  e 06.06.2005).

III. Ausência de vedação legal para utilização da TR como indexador do saldo devedor do contrato sob exame, desde que seja o

índice que remunera a caderneta de poupança livremente pactuado.

IV. A Egrégia Segunda Seção, por meio do EREsp n. 415.588/SC, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, unânime, DJU de

1º.12.2003, tornou induvidosa a exegese de que o art. 6º, "e", da Lei n. 4.380/1964, não limitou em 10% os juros remuneratórios

incidentes sobre os contratos como o ora apreciado, devendo prevalecer aqueleestipulado entre as parte. 

V. No que se refere ao sistema de amortização do saldo devedor, esta Corte tem sufragado a exegese de que a prática do prévio

reajuste e posterior amortização do saldo devedor está de acordo com a legislação em vigor e não fere o equilíbrio contratual.

VI. Agravo desprovido”.

(STJ, 4ª Turma, AgRg no RESP 816724/DF, Relator Min. ALDIR PASSARINHO JÚNIOR, DJ 11/12/2006, p. 379).

O sistema de prévia correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao princípio da correção
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monetária do valor financiado, que não fere a comutatividade das obrigações pactuadas, uma vez que o capital emprestado deve ser

remunerado pelo exato prazo em que ficou à disposição do mutuário, critério que de modo algum beneficia a instituição financeira

em prejuízo do mutuário.

Não há qualquer norma constitucional proibindo o anatocismo, de tal sorte que a lei ordinária o pode instituir; tampouco existe

qualquer dispositivo da Constituição Federal limitando ou discriminando os acréscimos em razão da mora; é entregue à

discricionariedade legislativa estipular correção monetária e juros ou qualquer outro encargo, inclusive os que guardem semelhança

com os do sistema financeiro.

O STJ, por meio da Segunda Seção, firmou o entendimento de que tal prática, com periodicidade inferior à anual, é vedada como

regra, sendo todavia admitida em casos específicos previstos em lei, tais como os financiamentos ultimados mediante cédulas de

créditos regulamentadas pelos Decretos n. 167/67 e 413/69, hipóteses em que se afasta a proibição prevista no art. 4º do Decreto n.

22.626/33 e na Súmula n. 121/STF.

Os contratos de financiamento habitacional encontram limites próprios, em normas específicas, tais como as Leis nº 8.100/90 e nº

8.692/93. Diversamente do que em geral acontece nos contratos de mútuo, os regidos pelo Sistema Financeiro da Habitação

encontram previsão legal de amortização mensal da dívida, como se dessume do art. 6º, "c", da Lei n. 4.380/1964.

Dessa disposição decorre para as instituições operadoras dos recursos do SFH a possibilidade de utilização da Tabela Price – bem

como da SACRE e da SAC (atualmente os três sistemas mais praticados pelos bancos) – para o cálculo das parcelas a serem pagas,

tendo em vista que, por esse sistema de amortização, as prestações são compostas de um valor referente aos juros e de um outro,

referente à própria amortização.

Os três sistemas importam juros compostos (mas não necessariamente capitalizados), que, todavia, encontram previsão contratual e

legal, sem qualquer violação a norma constitucional.

Utilizando-se o sistema SACRE as prestações e os acessórios são reajustados pelo mesmo índice que corrige o saldo devedor,

permitindo a quitação do contrato no prazo estipulado.

DIREITO CIVIL: CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. TAXA

REFERENCIAL. PREVISÃO CONTRATUAL. APLICAÇÃO. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. COEFICIENTE DE

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. IMPOSSIBILIDADE. PREVISÃO DE SACRE. TAXA EFETIVA

DE JUROS ANUAL. ATUALIZAÇÃO E AMORTIZAÇÃO DO SALDO DEVEDOR. DECRETO-LEI Nº 70/66. APELAÇÃO

DOS AUTORES IMPROVIDA.

I - Os autores (mutuários) firmaram com a Caixa Econômica Federal - CEF (credora hipotecária) um contrato de mútuo habitacional,

para fins de aquisição de casa própria, o qual prevê expressamente como sistema de amortização o Sistema de Amortização

Crescente - SACRE, excluindo-se qualquer vinculação do reajustamento das prestações à variação salarial ou vencimento da

categoria profissional dos mutuários, bem como a Planos de Equivalência Salarial (conforme cláusula contratual).

II - De se ver, portanto, que não podem os autores unilateralmente - simplesmente por mera conveniência - exigir a aplicação de

critério de reajustamento de parcelas diverso do estabelecido contratualmente, devendo ser respeitado o que foi convencionado entre

as partes, inclusive, em homenagem ao princípio da força obrigatória dos contratos.

III - Não havendo a previsão da observação do Plano de Equivalência Salarial por Categoria Profissional - PES/CP para o

reajustamento das prestações, não há que se falar na aplicação do Coeficiente de Equiparação Salarial - CES no cálculo da 1ª

(primeira) prestação, o que foi respeitado pela Caixa Econômica Federal - CEF, conforme demonstra a planilha de evolução do

financiamento acostada aos autos. Portanto, não procede a alegação dos recorrentes nesse sentido.

IV - O contrato de mútuo habitacional prevê expressamente a aplicação da Taxa Referencial - TR (índice utilizado para

reajustamento das contas vinculadas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS) para atualização do saldo devedor, o que

não pode ser afastado, mesmo porque o Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da ADIn nº 493/DF, Relator o e. Ministro

Moreira Alves, não decidiu pela exclusão da Taxa Referencial - TR do mundo jurídico, e sim, impediu a sua indexação como

substituto de outros índices previamente estipulados em contratos firmados anteriormente à vigência da Lei nº 8.177/91, e

consolidou a sua aplicação a contratos firmados em data posterior à entrada em vigor da referida norma.

V - No caso dos autos, além de o contrato de mútuo habitacional ter sido celebrado em 1999, ou seja, posteriormente ao início da

vigência da Lei nº 8.177/91, há ainda disposição expressa que vincula a atualização do saldo devedor do financiamento à aplicação

da Taxa Referencial - TR. Desta feita, correta a aplicação da Taxa Referencial - TR por parte da Caixa Econômica Federal - CEF.

VI - Com relação aos juros anuais, os autores alegam que a Caixa Econômica Federal - CEF vem aplicando uma taxa superior a

10%, o que, segundo eles, fere o disposto no artigo 6º, "e", da Lei nº 4.380/64. Tal alegação deve ser afastada, a uma, porque o

contrato de mútuo habitacional foi firmado em 1999, devendo reger-se, no que diz respeito à taxa efetiva de juros anual, pelo

disposto no artigo 25, da Lei nº 8.692/93, o qual prevê o máximo de 12% ao ano e, a duas, porque há cláusula contratual expressa no

sentido de cobrar uma taxa efetiva de juros anual de 8,2999%, ou seja, inferior ao exigido por lei, e mais, inferior ainda à apontada

pelos autores como correta.
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VII - Legítima, também, a forma pactuada para atualização e amortização do saldo devedor, a qual estabeleceu que, por primeiro,

deve ocorrer a atualização do saldo devedor, com a incidência de juros e correção monetária, para na seqüência, amortizar-se a

dívida, não havendo nenhuma ilegalidade no sistema contratado pelas partes. Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça 

VIII - O contrato assinado entre as partes contém disposição expressa que prevê a possibilidade de execução extrajudicial do imóvel,

para o caso de inadimplemento.

IX - É reconhecida a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66, havendo nesse sentido inúmeros precedentes do E. Supremo

Tribunal Federal e do E. Superior Tribunal de Justiça.

X - Apelação improvida.

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.61.03.003095-4, Desembargadora Federal Cecília Mello, DJU de 03.08.2007)

A capitalização de juros, quando prevista contratualmente, tendo sido fixada a taxa de juros anual efetiva, não importa  desequilíbrio

entre os contratantes, que sabem o valor das prestações que serão pagas a cada ano.

Ainda que o Código de Defesa do Consumidor – CDC fosse aplicável aos contratos vinculados ao SFH, não restou demonstrado que

as cláusulas contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por ofensa às relações de consumo. Tampouco caberia

falar em “inversão do ônus da prova”, uma vez que não há valores controvertidos a serem apurados: a discussão é meramente

jurídica, tratando-se de pedido de revisão de índices utilizados no reajuste das prestações e na correção de saldo devedor.

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL.  ACÓRDÃO NÃO UNÂNIME. FALTA DE

INTERPOSIÇÃO DE EMBARGOS INFRINGENTES.  MATÉRIA FÁTICA. NÃO CONHECIMENTO. SISTEMA FINANCEIRO

DA HABITAÇÃO. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SISTEMA DE AMORTIZAÇÃO 'SÉRIE

GRADIENTE'.

1. Obsta o conhecimento do recurso especial a ausência de

interposição de embargos infringentes contra acórdão não unânime proferido no tribunal de origem (Súmula 207/STJ).

2. O reexame do conjunto probatório dos autos é vedado em sede de recurso especial, por óbice da Súmula 07 deste STJ.

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido da aplicação do CDC aos contratos de financiamento habitacional, considerando

que há relação de consumo entre o agente financeiro do SFH e o mutuário (REsp 678431/MG, 1ª T., Min. Teori Albino Zavaski, DJ

de 28.02.2005). Todavia, no caso dos autos, ainda que aplicável o Código de Defesa do Consumidor aos contratos regidos pelo SFH,

a recorrente não obtém êxito em demonstrar que as cláusulas

contratuais sejam abusivas, o que afasta a nulidade do contrato por afronta às relações básicas de consumo.

4. À época da celebração do contrato de financiamento, encontrava-se em vigor a Lei n.  7.747, de 04.04.89, alterada pela Lei 7.764,

de 02.05.89, que criou o sistema de amortização denominado "Série Gradiente" cuja finalidade era  propiciar condições favoráveis

ao ingresso do mutuário no financiamento hipotecário,  mediante concessão de "desconto" nas  primeiras prestações, com posterior

recuperação financeira dos valores descontados através de um fator de acréscimo nas prestações  seguintes. Após, foi editada a

Resolução n. 83, de 19 de novembro de 1992,  que fixou normas para viabilizar a comercialização  de unidades habitacionais,

estabelecendo a sistemática de cálculo das prestações, mediante a aplicação do Sistema "Série Gradiente".

5. O mecanismo de desconto inicial com recomposição progressiva da renda  até que o percentual reduzido seja compensado  é

totalmente compatível com as regras do Plano de Equivalência Salarial e do Comprometimento de Renda Inicial. Precedente: REsp

739530 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki,  DJ de 30.05.2005.

6. O art. 6º, letra c, da Lei 4.380/64, que determinava o reajuste do saldo devedor somente após o amortização das parcelas pagas, foi

revogado diante de sua incompatibilidade com a nova regra ditada pelo art. 1º do Decreto-Lei nº. 19/66, o qual instituiu novo sistema

de reajustamento dos contratos de financiamento e  atribuiu competência ao BNH para editar instruções sobre a correção monetária

dos valores.

7. O Decreto-lei n. 2.291/86 extinguiu o Banco Nacional de

Habitação, atribuindo ao Conselho Monetário Nacional e ao Banco Central do Brasil as funções de orientar, disciplinar,  controlar e

fiscalizar as entidades do Sistema Financeiro de Habitação. Diante dessa autorização concedida pela citada legislação para editar

regras para o reajustamento dos contratos de mútuo para aquisição de imóvel residencial,  editou-se a Resolução nº

1.446/88-BACEN, posteriormente modificada pela Resolução nº 1.278/88, estabelecendo novos critérios de amortização, nos quais

definiu-se que a  correção do saldo devedor antecede a amortização das prestações pagas. 

8. As Leis 8.004/90 e 8.100/90 reservaram ao Banco Central do Brasil a competência para expedir instruções necessárias à aplicação

das normas do Sistema Financeiro de Habitação, inclusive quanto a reajuste de prestações e do saldo devedor dos financiamentos,

recepcionando plenamente a legislação que instituiu o sistema de prévia atualização e posterior amortização das prestações.

Precedentes: REsp 649417 / RS, 1ª T., Min. Luiz Fux, DJ 27.06.2005; REsp 698979 / PE, 1ª T., Min. Teori Albino Zavascki, DJ

06.06.2005.

9. Recurso especial parcialmente conhecido e improvido”.

(STJ, 1ª Turma, RESP 691929/PE, Relator Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, DJ 19/09/2005, p. 207).
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O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso da parte

autora, condenando-a no pagamento das custas processuais, mantidos os honorários fixados na sentença, sujeitando-se a execução às

disposições do artigo 12, da Lei nº 1.060/50.

São Paulo, 08 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.61.00.005346-2     REOMS  299237

ORIG.       :   4 Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   LILIA ETTORI DA LEVA

ADV         :   ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 56/60.

Vistos, etc.

Sentença: Proferida em sede de mandado de segurança impetrado por LILIA ETTORI DA LEVA. em face do ato do GERENTE

REGIONAL DO PATRIMÔNIO DA UNIÃO DO ESTADO DE SÃO PAULO, buscando a obtenção de certidão de aforamento do

imóvel situado na Avenida Bartolomeu Gusmão, nº 57, apto. 71, 7º andar e  Box 30, do Edifício Brasil, Conjunto Jardim América,

Santos, São Paulo, apurando-se eventuais diferenças de receita, bem como o montante devido a título de laudêmio, e a expedição da

guia de recolhimento e após a regular comprovação do pagamento, seja expedida a certidão de aforamento requerida.

Sem recurso voluntário, sentença sujeita ao reexame necessário.

O Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento do reexame necessário.

É o relatório. Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a

matéria posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

Conforme se extrai dos presentes autos, os impetrantes ajuizaram a presente ação mandamental visando à concessão da segurança, a

fim de que, após elaborado pela Secretaria do Patrimônio da União – SPU – o cálculo referente ao laudêmio devido em razão do uso

de bem imóvel de domínio da União Federal, e recolhidos os valores apresentados pela SPU, seja expedida certidão de aforamento
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que autoriza a transcrição da alienação de referido bem no competente Registro de Imóveis.

Cumpre ressaltar que o Decreto-lei nº 2.398/87, alterado pela Lei nº 9.636/98, dispõe sobre a exigência de laudêmio relativo a

imóveis de propriedade da União Federal, quando se tratar de transferência onerosa entre vivos, do domínio útil de terreno

pertencente àquele ente público federal, sendo o pagamento do laudêmio e respectiva certidão de aforamento requisitos

indispensáveis à transcrição da escritura em Cartório de Registro Imobiliário, conforme estabelecem os arts. 1º e 3º, a seguir

transcritos:

“Art. 1° - A taxa de ocupação de terrenos da União, calculada sobre o valor do domínio pleno do terreno, anualmente atualizado pelo

Serviço do Patrimônio da União (SPU), será, a partir do exercício de 1988, de:

I - 2% (dois por cento) para as ocupações já inscritas e para aquelas cuja inscrição seja requerida, ao SPU, até 31 de março de 1988;

e

II - 5% (cinco por cento) para as ocupações cuja inscrição seja requerida ou promovida ex officio, a partir de 1° de abril de 1988.

Art. 3° - Dependerá do prévio recolhimento do laudêmio, em quantia correspondente a 5% (cinco por cento) do valor atualizado do

domínio pleno e das benfeitorias, a transferência onerosa, entre vivos, do domínio útil de terreno da União ou de direitos sobre

benfeitorias neles construídas, bem assim a cessão de direito a eles relativos.

§ 1° - As transferências parciais de aforamento ficarão sujeitas a novo foro para a parte desmembrada.

§ 2º - Os Cartórios de Notas e Registro de Imóveis, sob pena de responsabilidade dos seus respectivos titulares, não lavrarão nem

registrarão escrituras relativas a bens imóveis de propriedade da União, ou que contenham, ainda que parcialmente, área de seu

domínio:

I - sem certidão da Secretaria do Patrimônio da União - SPU que declare:

ter o interessado recolhido o laudêmio devido, nas transferências onerosas entre vivos;

b) estar o transmitente em dia com as demais obrigações junto ao Patrimônio da União; e

c) estar autorizada a transferência do imóvel, em virtude de não se encontrar em área de interesse do serviço público;

II – sem a observância das normas estabelecidas em regulamento.

§ 3º - A SPU procederá ao cálculo do valor do laudêmio, mediante solicitação do interessado.

§ 4º - Concluída a transmissão, o adquirente deverá requerer ao órgão local da SPU, no prazo máximo de sessenta dias, que

providencie a transferência dos registros cadastrais para o seu nome, observando-se, no caso de imóvel aforado, o disposto no art.

116 do Decreto-Lei nº 9.760, de 1946” (destacamos).

Assim, para que seja transcrita a alienação de imóvel cujo uso esteja sujeito ao pagamento de laudêmio, por meio de escritura

pública, é indispensável o recolhimento dos respectivos valores devidos àquele título, que, após confirmado, gera a expedida

certidão de aforamento pela Secretaria do Patrimônio da União (SPU), o que autoriza a referida transcrição.

Ocorre que os impetrantes, embora tenham solicitado à SPU, por meio de procedimento administrativo, o cálculo do laudêmio,

obrigação que competia àquele órgão, até o ajuizamento da ação mandamental não tinham obtido as guias de recolhimento

referentes ao cálculo solicitado, o que, por via transversa, significou a negativa de certidão de aforamento, em total descumprimento

ao disposto no § 3º, do art. 3º, do Decreto-lei nº 2.398/87 e ao artigo 1º, da Lei 9.051/95, que estabelece 15 (quinze) dias para o

atendimento aos pedidos de certidão.

Nesse contexto, a Carta Magna assegura:

“Art. 5º - inciso XXXIV – são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimentos de situações de interesse pessoal.”

Portanto, constitui flagrante violação de direito líquido e certo constitucionalmente resguardado aos impetrantes, a injustificada

demora, por parte da Secretaria do Patrimônio da União, em expedir correspondente cálculo que possibilite o recolhimento do

laudêmio e respectiva certidão de aforamento, indispensáveis à transcrição do bem por ele alienado.

A Administração Pública, no exercício de suas atribuições, deve observar o disposto no art. 37, da Lei Maior, a seguir transcrito:

“Art. 37 – A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte

(...).”

Por oportuno, especialmente sobre o princípio da eficiência, o constitucionalista Alexandre de Moraes, ensina:

“O princípio da eficiência compõe-se, portanto, das seguintes características básicas: direcionamento da atividade e dos serviços

públicos à efetividade do bem comum, imparcialidade, neutralidade, transparência, participação e aproximação dos serviços públicos

da população, eficácia, desburocratização e busca da qualidade” (Constituição do Brasil interpretada e legislação constitucional. 2ª

ed. São Paulo: Atlas, 2003, pág. 794).

Ademais, colaciono aos autos entendimento jurisprudencial a respeito, recentemente exarado nesta C. Corte:

“DIREITO CONSTITUCIONAL – MANDADO DE SEGURANÇA – REGISTRO DE ESCRITURA DE COMPRA E VENDA DE

IMÓVEL OBJETO DE ENFITEUSE – DEMORA INJUSTIFICADA DA AUTORIDADE EM PROCEDER O CÁLCULO DO
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LAUDÊMIO E CONSEQÜENTE EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE AFORAMENTO – GARANTIA PREVISTA NO ARTIGO

5°, XXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

I – No artigo 5°, inciso XXXIV, “b”, a atual Constituição assegura o direito constitucional à obtenção de certidões em repartições

públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

II – A injustificada recusa e demora no fornecimento de certidão por parte da Administração Pública viola garantia

constitucionalmente assegurada.

III – Remessa oficial improvida.” – (TRF 3ª Região, REOMS 252552 – Relator Desembargador Federal Johonsom Di Salvo – DJ de

10/11/2004 – pág. 233).

Sendo assim, resta evidente que, diante da inércia da Secretaria do Patrimônio da União, assegura-se o direito de os impetrantes

obterem as guias para recolhimento a título de laudêmio e, após comprovação do seu pagamento, a respectiva expedição de certidão

de aforamento, para que o possa, via de conseqüência, formalizar a alienação do imóvel perante o competente Cartório de Registro

de Imóveis.

Posto isto, nego seguimento ao reexame necessário, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e nos termos

da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 26 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.61.00.008565-7       MCI    6092

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP     200561000026838  8 Vr SAO PAULO/SP

REQTE     :   SANDRO PAES DE MELO SILVA e outro

ADV         :   JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

REQDO    :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 143/144.

Vistos.

Trata-se de medida cautelar incidental a apelação civil nº 2005.61.00.002683-8 com pedido de liminar ajuizada por Sandro Paes de

Melo Silva objetivando suspender os efeitos execução extrajudicial aparelhada nos moldes do Decreto-Lei nº 70/66. Sustentam a

inconstitucionalidade do procedimento de execução extrajudicial previsto no Decreto-lei nº 70/66.

Breve relatório decido.

Consigno o julgamento, nesta data, do recurso de apelação interposto na ação principal nº 2005.61.00.002683-8, sendo negado

seguimento ao recurso da autora para julgar totalmente improcedentes os pedidos.

Destarte, considerando que a ação cautelar objetiva garantir a utilidade da sentença definitiva a ser eventualmente proferida nos

autos da ação principal, desta sendo dependente e instrumento, depreende-se carecer de objeto a presente ação cautelar.

MEDIDA CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO. JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL. AÇÃO PREJUDICADA.

1.     Nos autos da ação principal, onde se discute a tutela definitiva da pretensão colocada em juízo, foi proferido voto no sentido de

negar provimento ao recurso de apelação da impetrante e não conhecer ao recurso de apelação da União e dar provimento à remessa

oficial.

2.    Assim, cessados os efeitos da tutela cautelar, prejudicada a ação, por perda absoluta do objeto.

(TRF 3ª Região, MC nº 2000.03.00.026732-4, Juíza Sylvia Castro, DJU de 24.01.2007)

Com tais considerações, com fulcro no artigo 33, XII do Regimento Interno desta Corte, julgo extinto o processo sem exame do

mérito, nos termos do artigo 267, IV c.c. 808 III do Código de Processo Civil. 

P.I.

Após as formalidades legais baixem os autos a Vara de origem

São Paulo, 2 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.61.04.002625-1        AC 1239447

ORIG.       :   2 Vr SANTOS/SP

APTE        :   LUIZ GIRAUD

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 67/69.
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Vistos em decisão.

Sentença: proferida em ação ordinária de cobrança ajuizada por LUIZ GIRAUD em face da Caixa Econômica Federal, que

reconhecendo a prescrição, julgou improcedente o pedido de aplicação da taxa progressiva de juros em sua conta vinculada do

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, extinguindo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, IV, do Código

de Processo Civil. Por fim, deixou de fixar verba honorária, tendo em vista a isenção estabelecida pela MP 2164-41, que alterou a

Lei nº 8036/90, introduzindo o artigo 29-c.

Apelante: LUIZ GIRAUD inconformado com a sentença apela, sustentando, que seu direito aos juros progressivos não prescreveu,

tendo em vista que se trata de obrigação de trato sucessivo.

Sem contra-razões.

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida na jurisprudência pátria.

O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço é uma conta bancária, formada por depósitos efetuados pelo empregador que o

trabalhador pode utilizar em determinadas ocasiões previstas em lei. Foi criado em 1966 como alternativa para o direito de

indenização e de estabilidade para o empregado e como forma de se estabelecer uma poupança compulsória a ser formada pelo

trabalhador da qual pode ele valer-se nos casos previstos em lei, funcionando, também, como meio de captação de recursos para

aplicação no Sistema Financeiro de Habitação do país.

Quando da sua criação, em 1966, o FGTS só favoreceu os empregados que, na admissão em cada novo emprego ou posteriormente,

viessem a optar, por escrito, pelo mesmo, caso em que, com a opção, automaticamente estariam renunciando ao regime da

indenização e da estabilidade decenal.

A opção, portanto, constituía-se em manifestação formal da vontade do empregado da sua escolha pelo regime criado pelo FGTS. 

Note-se que a Constituição de 1967 facultava aos trabalhadores a escolha pelo modo que preferissem garantir o seu tempo de

serviço, ou seja, o pagamento de uma indenização pela dispensa sem justa causa (contratos com prazo indeterminado), a aquisição

de estabilidade no emprego ao completarem dez anos ou a opção pelo direito aos depósitos do Fundo de Garantia. 

Com a promulgação da Constituição Federal de 1988, não há mais possibilidade de escolha, sendo adotado o regime do FGTS,

garantindo-se, apenas, a concomitância com a indenização decorrente de dispensa arbitrária ou sem justa causa. Como se percebe,

desapareceram a possibilidade de opção, a estabilidade decenal e a indenização devida aos que não optaram.

Quanto à prescrição, cumpre lembrar que os pagamentos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço não têm natureza tributária,

mas decorrem de relação de trabalho (como sucedâneo da estabilidade de emprego), representando um Direito Social do trabalhador.

Assim, às parcelas do FGTS não são aplicáveis as normas do Código Tributário Nacional.

Sobre o tema, o C. STJ editou a Súmula 210 (aproveitável para o presente, à evidência, embora versando sobre cobrança de

contribuições ao FGTS), segundo a qual:

"a ação de cobrança de contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos”. 

Assim, considerando que a ação foi ajuizada em 09/04/2007, está prescrito o direito de receber as parcelas anteriores a 30 anos do

ajuizamento da ação, ou seja, anteriores a agosto de 1977.

Contudo, verifico que não está presente o interesse de agir para o pedido formulado nesta demanda.

Com efeito, o Código de Processo Civil é peremptório no que diz respeito ao ônus do autor fazer prova de seu direito, conforme se

extrai do art. 333, inciso I, in verbis:

“art. 333 – O ônus da prova incumbe:

I – ao autor, quanto ao fato constitutivo do direito.”

Assim, se a parte autora pretende a aplicação de juros progressivos, nos termos da Lei 5.107/66, alegando ter feito a opção pelo

FGTS dentro do período em que a progressividade era garantida por força de lei, cabe a ela demonstrar que os mesmos não foram

aplicados através dos extratos fundiários.

A corroborar tal entendimento, em feito análogo, o Desembargador Federal Nelton dos Santos, no julgamento da Apelação Cível

2004.61.04.001194-5, realizado em 18 de outubro de 2005, proferiu voto, como relator, no sentido de que incumbe ao autor que

optou pelo FGTS na vigência da Lei 5.107/66 trazer prova documental de que os juros progressivos não foram pagos, merecendo ser

extinto o feito sem julgamento do mérito, por ausência de documento indispensável à comprovação do interesse de agir.

Assim, reconheço a carência da ação por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem o julgamento do mérito, nos termos do

art. 267, VI, do CPC, restando prejudicado o recurso interposto pela parte autora.

Diante do exposto, de ofício, reconheço a carência de ação por falta de interesse de agir em relação aos juros progressivos,

extinguindo o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o

recurso de apelação interposto pela parte autora.

Publique-se. Intime-se.
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Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.61.14.002765-4        AC 1256172

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   GERVONI MICHELIN e outro

ADV         :   CESIRA CARLET

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CARLA SANTOS SANJAD

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 160/161.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida em ação ordinária, objetivando a atualização monetária dos depósitos nas contas vinculadas ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, julgou parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, inciso I do Código de Processo

Civil, condenando a Caixa Econômica Federal ao creditamento da diferença de correção monetária no valor de 16,64% no mês de

janeiro de 1989 e 44,80% no mês de abril de 1990 sobre os saldos existentes nas respectivas contas vinculadas do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço dos autores. Por fim, fixou honorários advocatícios em 10% sobre o valor da condenação, que devem ser

suportados pelas respectivas partes em relação aos seus advogados, em razão da sucumbência recíproca.

Apelante: GERVONI MICHELIN e outro, requerendo a reforma da r. sentença de primeiro grau a fim de que a Caixa Econômica

Federal seja condenada ao pagamento do índice de 10,14%, relativo ao período de fevereiro de 1989 e acrescido de correção

monetária e juros moratórios.

Com contra-razões.

É o breve relatório. DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput”, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do Supremo Tribunal Federal e Superior Tribunal de Justiça, como perante esta E. Corte.

O C. Supremo Tribunal Federal e o E. Superior Tribunal de Justiça firmaram entendimento de que a correção monetária dos saldos

do FGTS deverá ser efetuada com base nos índices de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), conforme decisão proferida no

julgamento do RE nº 226.855-7/RS e do Resp 265.556/AL.

No entanto, o pleito da parte autora em seu recurso de apelação restringe-se à aplicação do índice de fevereiro de 1989 (10,14%).

Assim sendo, não merece reforma a r. sentença de primeiro grau.

Por outro lado, como o índice pleiteado pela parte autora não foi concedido, restam prejudicados os demais pedidos, quais sejam,

correção monetária e juros moratórios.

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso da parte autora, nos termos do artigo 557, caput do CPC e nos termos da

fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.000600-0        AG  323072

ORIG.       :   200761000216867  2 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARIA LIZETE SIMOES e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

PARTE A :   GUIDO CAPELOCI JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 183/185.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada por

MARIA LIZETE SIMÕES e outro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para o depósito judicial das

prestações vincendas, nos valores que os mutuários entendem corretos, incorporando-se as prestações vencidas ao saldo devedor e,

subsidiariamente, na proporção de uma vencida para cada vincenda, além de que a CEF se abstivesse de promover a execução

extrajudicial do contrato e de encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito.

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pleito de suspensão da execução extrajudicial, ao fundamento de que, na verdade,

não se trata de pedido novo, posto que a antecipação da tutela, requerida na inicial, objetivava que a CEF “não inicie o processo
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administrativo de execução extrajudicial e conseqüentemente não realize praça do imóvel (...)”, asseverando, por fim, que a tutela

antecipada foi indeferida anteriormente (fls. 178/179).

Agravantes: mutuários sustentam, em síntese, que o procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66 ofende garantias constitucionais.

Aduzem, ainda, a presença dos requisitos necessários para a concessão da antecipação de tutela, pelo que devem ser autorizados a

depositarem em juízo as parcelas vincendas, nos exatos termos em que requeridos na inicial, suspendendo-se a execução

extrajudicial e abstendo-se a CEF de incluir seus nomes nos cadastros de inadimplentes.

Pleiteiam a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.

DECIDO.

Verifico que o recurso em tela não merece seguimento, uma vez que intempestivo, eis que desrespeitado o prazo de dez dias para a

sua interposição, conforme determina o artigo 522 do Código de Processo Civil.

De fato, o MM. Juízo a quo indeferiu às fls. 91/94 (fls. 81/84 dos autos originais) o pedido de tutela antecipada formulado pelos

agravantes em sua peça vestibular, através do qual se pleiteava, entre outras pretensões, a determinação para que a CEF se abstivesse

de proceder a execução extrajudicial, sustentando, para tanto, a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66.

A referida decisão foi proferida em 25 de julho de 2007 (fls. 91/94), sendo que não foi trazido aos autos deste recurso qualquer

documento que indique a data em que os agravantes foram dela intimados.

Posteriormente, iniciado o procedimento expropriatório, os mutuários requereram novamente a suspensão de atos dele decorrentes,

voltando a alegarem a inconstitucionalidade do mesmo, assim como o descumprimento das formalidades nele previstas (fls.

170/176).

Tenho que tal requerimento não passa de reiteração de pedido já denegado, sendo que a r. decisão agravada se limitou a deixar de

apreciá-lo, nada decidindo. Assim, inadmissível que a fluência do prazo para a interposição do recurso de agravo se inicie na data

em que foram intimados os recorrentes desta última decisão.

Isto porque o pedido de reconsideração ou a reiteração do pedido já denegado não suspende, nem interrompe, o prazo para a

interposição do recurso, conforme, há muito, já decidiu esta E. Corte, baseada em precedentes do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça:

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO – PRETENSÃO

ANTERIORMENTE REPELIDA POR DECISÃO IRRECORRIDA – PRINCÍPIO DA PEREMPTORIEDADE – NÃO

CONHECIMENTO. 

1 – É de cautela observar-se que, consoante legislação processual pátria, pode ser pedida a reconsideração da decisão

simultaneamente com a interposição, em caráter alternativo sucessivo, do agravo de instrumento. Porém, o mero pedido de

reconsideração isolado não interrompe nem suspende o prazo do recurso, não podendo se transformar em agravo (STJ – 2ª Turma –

REsp 13.117/CE – Relator Ministro Hélio Mosimann, DJU 17/02/92). 

2 – O princípio da peremptoriedade, ao contrário de justificar a intempestiva apresentação do agravo de instrumento, fundamenta a

necessidade de interposição do recurso no prazo assinalado na lei, a partir da primeira decisão que a agravante entende

prejudicar-lhe.

3 – Agravo não conhecido.”

(TRF 3ª Região – 2ª Turma – Relatora Juíza Sylvia Steiner – v.u. – DJU 15/9/1999 – pág. 250). 

Dessa forma, interposto o agravo em 07 de janeiro de 2008, encontra-se desprovido de um dos requisitos legais para a sua

admissibilidade, conforme prega o artigo 527 do Código de Processo Civil, sendo inadmissível o julgamento do presente agravo por

ter sido interposto fora do prazo legal.

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.
PROC.      :   2008.03.00.000665-5        AG  323111

ORIG.       :   200761000319073  14 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ALDIVAN TIMOTEO LIMA

ADV         :   EDSON KAWAHARA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 111/112.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação, ajuizada por

ALDIVAN TIMOTEO LIMA em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para o depósito judicial das

prestações vincendas, no valor que o mutuário entende correto, suspendendo-se a exigibilidade das prestações vencidas ou

incorporando-as ao saldo devedor e, subsidiriamente, na proporção de uma vincenda para cada vencida, além de que a CEF se

abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato, de registrar eventual carta de arrematação e de encaminhar seu nome

aos órgãos de proteção ao crédito.  

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que o reajuste das prestações

devidas vem sendo realizado com observância da aplicação dos índices pactuados no contrato e aceito pelo mutuário, ademais, a

inadimplência resulta no vencimento antecipado da dívida toda e a constitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 já foi apreciada pelo

Supremo Tribunal Federal, por fim, a abstenção da inclusão nos órgão de proteção ao crédito implica em burlar a própria finalidade

de tais cadastros e a contrario sensu afirmar-se situação de adimplência que não se vislumbra (fls. 102/107).

Agravante: mutuário sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, haja vista a presença dos requisitos

necessários para a concessão da tutela, eis que os valores exigidos pela CEF são excessivamente onerosos, portanto, deve ser

autorizado o depósito judicial da prestação apurada em sua perícia inicial elaborada por “expert”. Aduz, ainda, a ilegalidade e a

inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei nº 70/66.

Pleiteia a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.

DECIDO.

Examinando os autos, entendo que deve ser negado seguimento ao presente recurso.

Verifico que o recorrente não instruiu o presente agravo com peça obrigatória, conforme exige o art. 525, inciso I, do Código de

Processo Civil, qual seja, a certidão de intimação da decisão agravada, não sendo cabível a concessão de oportunidade para a

juntada.

Destarte, faltando peças obrigatórias à análise do pedido, é mister impedir o seguimento do recurso.

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, ed.

Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 4 ao art. 525, do CPC, as quais se transcreve a seguir : 

“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber,
as mencionadas pelas peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da
controvérsia; a sua falta, no instrumento, acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT
736/304, JTJ 182/211)”.
E mais (pág. 545, nota 1a ao artigo 525, da obra supra citada): 

“Interposto o agravo de instrumento, já não se admite a juntada de peças, ainda que dentro do prazo do recurso (JTJ 202/248)”.

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil c.c. o artigo 33,

inciso XIII, do Regimento Interno desta E. Corte, por desrespeito ao disposto no art. 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.001223-0      ETER      23

ORIG.       :   200361080057083          SAO PAULO/SP

EMBTE    :   ROSELI PRACHTHAUSER

ADV         :   JOSE CELSO DAMASCENO

EMBDO  :   Ministério Publico Federal

PARTE R  :   EDUARDO BADRA

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 42

Vistos.

Intime-se o embargante para emendar a inicial, dando integral cumprimento ao artigo 283, do Código de Processo Civil, juntando

aos autos, em especial, cópia da decisão que determinou o seqüestro do bem indicado na petição inicial, no prazo de 10 (dez) dias,

sob pena de indeferimento.

São Paulo, 25 de março de 2008
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HENRIQUE HERKENHOFF

DESEMBARGADOR FEDERAL

PROC.      :   2008.03.00.001673-9        HC   30760

ORIG.       :   200561810029296  5P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   NELIO ROBERTO SEIDL MACHADO

IMPTE      :   ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPTE      :   EDSON JUNJI TORIHARA

IMPTE      :   ILANA MULER

PACTE     :   D. V. D.

ADV         :   ALBERTO ZACHARIAS TORON

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 1431.

Considerando que nos autos da ação penal nº 2004.61.81.009685-2, na qual teve origem o presente habeas corpus, há decretação de

sigilo; e tendo em conta que os documentos carreados aos autos, bem como os que ainda estão por vir com as informações,

apresentam dados sigilosos sobre terceiros estranhos à lide; decreto o sigilo também nestes autos.

Após as providências cabíveis, retornem os autos conclusos.

I.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :     2008.03.00.001782-3        HC   30777

ORIG.       :     200761200027264  2 VR ARARAQUARA/SP

IMPTE      :     HELIO BIALSKI

IMPTE      :     DANIEL LEON BIALSKI

IMPTE      :     CLAUDIO HAUSMAN

PACTE     :     CAMILA CAPELLATO RODRIGUES REU PRESO

ADV         :     DANIEL LEON BIALSKI

IMPDO   :     JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >     SP

RELATOR   :     DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 701.

J. Defiro o pedido de vista dos autos em Secretaria para extração de cópias.

S.Paulo, 14 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.001788-4        HC   30778

ORIG.       :   200761810129603  6P Vr SAO PAULO/SP     200761810154210  5P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   FREDERICO GUILHERME DIAS SANCHES

PACTE     :   REGINA MESQUITA PARADA

ADV         :   FREDERICO GUILHERME DIAS SANCHES

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 221

DECISÃO

Consta da impetração que a paciente é alvo de investigação na denominada “Operação Alquimista”, a qual apura a existência de

grupo que estaria pretendendo perpetrar estelionato em face do Banco do Brasil S.A.

O impetrante alega, em suma, que há falta de justa causa para a ação penal em razão da atipicidade da conduta da paciente.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja trancada a ação penal e, no mérito, pugna pela confirmação da liminar.

Contudo, tendo em vista as informações constantes às fls. 201 e 217, dando conta de que o Juízo da 5ª Vara Criminal Federal de São

Paulo/SP declinou da competência para o processo e julgamento deste feito em favor da Seção Judiciária do Rio de Janeiro/RJ, na

qual o processo foi autuado sob o nº 2008.51.01.806027-1 e distribuído à 2ª Vara Federal Criminal daquela Capital, constato que

esta Egrégia Corte não tem competência para julgar o presente mandamus, motivo pelo qual julgo prejudicada a presente

impetração.
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Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.002254-5        AG  324293

ORIG.       :   200761000240766  12 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARIA CONCEICAO GOMES FERREIRA

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:120

Fls. 115.

Assiste razão à Caixa Econômica Federal.

De fato, a certidão da intimação da decisão agravada ou, alternativamente, a comprovação de sua ciência, é documento de instrução

obrigatória no agravo, a acompanhar a minuta do recurso.

Assim, a decisão de fls. 112, que concedeu à agravante o prazo de 5 (cinco) dias para a juntada de tal certidão merece reforma.

Todavia, mesmo com a abertura do prazo, a agravante não aportou aos autos a indispensável comprovação de ciência da decisão que

pretende tenha seus efeitos suspensos.

Ante o exposto, revogo a decisão de fls. 112 e nego seguimento ao agravo de instrumento com fulcro no que dispõem os artigos 525,

I e 527, I, ambos do Código de Processo Civil.

Conheço dos embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal, julgando-os prejudicados.

P.I.

São Paulo, 31 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.002382-3        AG  324383

ORIG.       :   200661100040631  2 Vr SOROCABA/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   IVO ROBERTO PEREZ

AGRDO  :   LAERCIO FERNANDES ESQUICATO -ME e outro

ADV         :   SILAS PEDROSO DE ALCANTARA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 34/36.

Vistos, etc.

Decisão agravada: proferida em sede de execução por quantia certa ajuizada pela Caixa Econômica Federal em face de LAÉRCIO

FERNANDES ESQUICATO -ME e outro, indeferiu o pedido de bloqueio dos saldos existentes em contas-correntes e/ou aplicações

financeiras em nome do executado e do co-responsável, ao fundamento de que tal medida somente deve ser utilizada depois de

tomadas todas as providências visando à localização de bens penhoráveis, inclusive com expedição de mandado de penhora livre,

quando esgotadas todas as diligências do exeqüente (fls. 26).

Agravante: Caixa Econômica Federal sustenta, em síntese, ser cabível a penhora de valores por meio eletrônico, prevista no artigo

655-A do CPC, independentemente do exaurimento de diligências, vez que referido procedimento tem por objetivo principal

aumentar a celeridade da demanda executória minimizando os prejuízos do exeqüente.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

Decido.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, tendo em vista que a matéria

posta em desate está pacificada no âmbito da jurisprudência pátria.

De fato, a Lei Complementar n° 118/2005 acrescentou o artigo 185-A ao Código Tributário Nacional e dispôs que o juiz determinará

a indisponibilidade de bens e direitos do devedor, comunicando a decisão, por meio eletrônico, aos órgãos e entidades responsáveis
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pelos registros públicos e autoridades supervisoras do mercado acerca do cumprimento de referida determinação.

No entanto, tal legislação é expressa ao consignar que a referida determinação somente ocorrerá após, devidamente citado, o devedor

tributário não oferecer bens à penhora no prazo legal e não forem encontrados bens penhoráveis.

No caso em apreço, verifico que a agravante não comprovou o esgotamento das diligências cabíveis a fim de encontrar bens de

titularidade da executada mediante certidões negativas junto aos órgãos competentes, motivo pelo qual não se caracterizou a

impossibilidade de, por seus próprios meios, localizar tais bens.

Por outro lado, não cabe ao Judiciário suprir as diligências que possam ser realizadas pela parte no afã de satisfazer seus interesses.

A corroborar tal entendimento, colaciono os seguintes julgados:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

BACENJUD PARA OBTER INFORMAÇÕES E BLOQUEIO DE EVENTUAIS CRÉDITOS DA EXECUTADA EM

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. NÃO COMPROVAÇÃO DE INSUCESSO DAS DILIGÊNCIAS EFETUADAS PELA

EXEQÜENTE NO SENTIDO DE LOCALIZAR BENS DO DEVEDOR. IMPOSSIBILIDADE.

1.Os direitos e garantias individuais, inclusive aqueles referentes à intimidade e à privacidade, não se revestem de caráter absoluto,

cedendo em razão do interesse público, ou até mesmo diante de conflitos entre as próprias liberdades públicas, merecendo cuidadosa

interpretação, de forma a coordenar e harmonizar os princípios, evitando o sacrifício total de uns em relação aos outros (princípio da

relatividade ou convivência das liberdades públicas).

2. Diante da comprovação de que foram esgotados todos os meios para localizar os executados e seus respectivos bens passíveis de

penhora, de modo a garantir o juízo e possibilitar o prosseguimento da execução fiscal, é cabível a expedição de ofício ao Banco

Central do Brasil para que este informe sobre a existência de eventuais ativos financeiros em nome dos agravados.Precedentes do E.

STJ e desta E. Sexta Turma.

3.No caso vertente, não há como deferir o rastreamento e bloqueio de valores na forma pleiteada, tendo em vista que não restou

comprovado que a agravante esgotou todos os meios no sentido de localizar bens do devedor; não se tem notícia, inclusive, se houve

a citação da executada, condição para a aplicação do art. 185-A, do CTN, com a redação dada pela Lei Complementar nº 118/05.

4. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF 3ª Região – 6ª Turma – AG- Processo nº 2006.03.00.087472-3 – Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida – DJU 23/04/2007 – p. 270)

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. INEXISTÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE DE EXAME DO INCONFORMISMO EM RECURSO ESPECIAL. QUEBRA

DE SIGILO BANCÁRIO. INVASÃO DE PRIVACIDADE. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO BANCO CENTRAL. SOLICITAÇÃO

DE INFORMAÇÕES SOBRE BENS DO EXECUTADO. EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA NÃO CARACTERIZADA.

ACÓRDÃO RECORRIDO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

PRECEDENTES. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA CONHECIMENTO.

1. Cuida a espécie de recurso especial fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, interposto contra acórdão que

desconstituiu decisão proferida pelo juízo de primeiro grau, que, em sede de execução fiscal, encaminhou ofício ao Banco Central

com a finalidade de identificar e bloquear ativos financeiros em conta corrente da empresa executada.

2. Importa desacolher, de plano, alegada violação a textos de lei federal, em razão da ausência de prequestionamento dos artigos

341, 399, 620, 655, I, 656 do Código de Processo Civil, 11, I, da Lei 6.830/80 e 198, § 1º do Código Tributário Nacional.

Assinale-se, ainda, que não foram opostos embargos declaratórios com o objetivo de suscitar o debate sobre a matéria inscrita nestes

dispositivos legais, sendo caso de aplicação das Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal Federal.

3. Na hipótese dos autos, embora a Fazenda Pública pretendesse que, mediante ofício expedido pelo Poder Judiciário, as instituições

financeiras identificassem e bloqueassem ativos financeiros da executada, existentes em contas-corrente, o Tribunal recorrido

entendeu não estar caracterizada situação excepcional que legitimasse esse procedimento. Na espécie, incide a Súmula 83/STJ. 

4. Assim decidindo a Corte a quo, adotou exegese que está em sintonia com a reiterada jurisprudência deste Superior Tribunal de

Justiça, segundo a qual, somente após esgotadas todas as demais possibilidades se deve autorizar o acesso ao sigilo bancário do

contribuinte e o eventual bloqueio de ativos em conta-corrente. 

5. Recurso especial não-conhecido.”

(STJ – 1ª Turma – Resp 783334/SP – Rel. Min. José Delgado – DJ 22/05/2006 – p. 166)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de março de 2008.
PROC.      :   2008.03.00.002479-7        AG  324454
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ORIG.       :   200561000000953  5 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   VIA VENETO ROUPAS LTDA

ADV         :   GIORGIO PIGNALOSA

AGRDO  :   Banco Central do Brasil

ADV         :   DANIELLE HEIFFIG ZUCCATO

AGRDO  :   BANCO SANTOS S/A

ADV         :   PAULO GUILHERME DE MENDONCA LOPES

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 246/247.

Vistos.

A agravante interpôs Embargos de Declaração em face da decisão de fls. 231/234, que negou seguimento ao agravo de instrumento,

em razão da deserção do recurso.

Sustenta a agravante, ora embargante, a existência de contradição e omissão na decisão recorrida.

Alega, em síntese, que em nenhum momento foi intimada do despacho de fl. 223, que determinou a regularização do pagamento das

custas processuais e do porte de remessa e retorno, e que através da petição de fls. 225/229 requereu expressamente que este julgador

apontasse a irregularidade do pagamento, pois desconhecia a intregralidade do referido despacho, e que o juízo preferiu aplicar a

pena de deserção, sem analisar o pedido que constava da petição, daí advindo a omissão no julgamento.

É o breve relato. Decido.

Como é sabido, os embargos de declaração são cabíveis na ocorrência de obscuridade, contradição ou omissão (CPC, art. 535),

hipóteses que não se verificaram nos presentes autos.

De fato a embargante não foi intimada do despacho de fl. 223, mas dele teve ciência e, antecipando-se à publicação (tornando-a,

inclusive, desnecessária), veio aos autos através da petição de fls. 225/226 para informar que houve equívoco do juízo ao apreciar os

requisitos de admissibilidade do recurso, uma vez que as guias foram recolhidas corretamente, sem ao menos se inteirar sobre o

conteúdo da Resolução apontada naquele despacho.

Como se depreende do que se noticiou, a embargante deixou de recolher as custas processuais e o porte de remessa e retorno, nos

termos da determinação contida na apontada Resolução nº 278, em seu artigo 3º, e neste momento pretende se valer do recurso de

embargos de declaração para que este julgador reconsidere a decisão recorrida e deixe de aplicar as determinações legais que regem

a matéria, sob a alegação de existência de contradição e omissão no julgado, que não se verificaram.

Acrescento que o presente remédio processual não se presta a veicular simples inconformismo com o julgamento, nem tem, em

regra, efeito infringente. Incabível, através de embargos de declaração, nova discussão de questões já apreciadas pelo julgador, que

exauriu apropriadamente sua função.

Com tais considerações, rejeito os embargos de declaração opostos pela agravante.

Intimem-se. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.002612-5        AG  324495

ORIG.       :   200761000334888  7 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SIMONE MOURA PINTO

ADV         :   MARCOS ANTONIO PAULA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 88/90.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação anulatória de arrematação, ajuizada por SIMONE MOURA PINTO em face da Caixa Econômica

Federal, objetivando a suspensão da alienação do bem que garante o mútuo para aquisição de imóvel pactuado no âmbito do Sistema

Financeiro da Habitação, além de requerer a concessão do benefício da assistência judiciária gratuita.

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu os benefícios da Lei 1.060/50, ao fundamento de que não restou configurada, ao

menos em análise preliminar, a necessidade de concessão da assistência judiciária gratuita.

Agravante: mutuária aduz, em síntese, que não tem condições de arcar com as despesas do processo, nem mesmo com as custas

iniciais, devendo ser concedido o benefício da justiça gratuita.

Pleiteia, ainda, a concessão do efeito suspensivo.

Relatados.
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DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida perante os tribunais superiores.

A r. decisão merece ser reformada.

Segundo o artigo 4°, caput e parágrafo 1°, da Lei n 1.060/50, a mera declaração de pobreza feita pela parte requerente é suficiente à

concessão do benefício da justiça gratuita, presumindo-se verdadeira a afirmação, até prova em contrário, feita pela parte adversária

à beneficiaria.

Sobre o tema, o E. Superior Tribunal de Justiça assim já se manifestou:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. ESTADO DE POBREZA. PROVA.

DESNECESSIDADE.

A concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita não se condiciona à prova do estado de pobreza do requerente, mas

tão-somente à mera afirmação desse estado, sendo irrelevante o fato de o pedido haver sido formulado na petição inicial ou no curso

do processo.” - (STJ – 3ª Turma – REsp 4699594 – Proc.: 2002.01.156525/RS – Relatora Ministra Nancy Andrighi – v.u. – DJU

30/6/2003 – pág. 243). 

“PROCESSUAL CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. AFIRMAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE PELOS AUTORES.

PRESUNÇÃO LEGAL. IMPUGNAÇÃO. ACÓRDÃO ESTADUAL QUE INVERTE O ÔNUS DA PROVA, ATRIBUINDO-O

AOS REQUERENTES. IMPOSSIBILIDADE. LEI N.  1.060/50, ART. 4º. EXEGESE.

I - Bastante à formulação do pedido de assistência judiciária a apresentação de requerimento ao juiz da causa, sem necessidade de

maior instrução, podendo, no entanto, vir o mesmo a ser indeferido se dos elementos já constantes do processo, ou trazidos pela

parte adversa em impugnação, for possível concluir que a alegação de pobreza não corresponde à realidade.

II - Caso em que a impugnação foi rejeitada em 1º grau e o Tribunal estadual, incorretamente, inverteu o ônus da prova, entendendo

que os requerentes não trouxeram à colação elementos que demonstrassem o estado de necessidade para amparar o pedido de justiça

gratuita.

III – Recurso especial conhecido e provido, para deferir a assistência judiciária.” - (STJ – 4ª Turma – Resp – 654748 – Proc.

2004.00.857620/RS – Relator Ministro Aldir Passarinho Junior, v.u. – DJU 24/04/2006 – pág. 402).

Ademais, não houve impugnação da parte contrária, apresentando prova que desconstitua a presunção legal de
veracidade atribuída à declaração de pobreza, capaz de demonstrar a suficiência de recursos da agravante para
o custeio do processo.
A corroborar tal posição, transcrevo os seguintes arestos:

“A declaração de insuficiência de recursos é documento hábil para o deferimento do benefício da assistência judiciária gratuita,

mormente quando não impugnada pela parte contrária, a quem incumbe o ônus da prova capaz de desconstituir o direito postulado”

– (RTJ 158/963). 

“Para a concessão do benefício da justiça gratuita à pessoa física, basta a simples afirmação da parte de sua pobreza, até prova em

contrário.” – (STJ – 1ª Turma – REsp 386.684/MG – Relator Ministro José Delgado – v.u. – DJU 25/3/2002 – pág. 211).  

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 12 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.002617-4        AG  324580

ORIG.       :   200161080090211  3 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   ITABENS ADMINISTRADORA DE BENS PRÓPRIOS LTDA

ADV         :   MARIO JABUR NETO

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   GUILHERME LOPES MAIR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 488/489. 

Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos de mandado de segurança impetrado por Itabens Administradora de Bens Próprios Ltda
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contra ato praticado pelo Superintendente Regional da Caixa Econômica Federal em Bauru – SP, julgou deserto o recurso de

apelação, interposto em face de sentença que denegou a segurança, ante o fundamento de que o preparo foi recolhido

intempestivamente.   

Agravante: Itabens Administradora de Bens Próprios Ltda (impetrante) pugna pela reforma da decisão agravada por considerá-la

inconstitucional e ilegal, por violar os princípios do devido processo legal, da ampla defesa, do contraditório, da recorribilidade, do

duplo grau de jurisdição e do conceito de taxa, uma vez que o recolhimento foi efetuado antes do despacho de deserção.   

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida perante o Superior Tribunal de Justiça.

O §2º do artigo 511 do Código de Processo Civil é expresso no sentido de que a insuficiência do preparo implicará deserção, se o

recorrente, intimado, não vier a supri-lo no prazo de 05 (cinco) dias.

No presente caso, o ora agravante foi intimado em 10 de agosto de 2007 para que efetuasse o recolhimento do porte de remessa e

retorno, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de deserção (fls. 460 e 462). Contudo, o efetivo recolhimento e a sua comprovação

ocorreram apenas em 04 de setembro de 2007, quase um mês após a intimação, ensejando o reconhecimento da deserção do recurso

de apelação. (fls. 466/467 e 469)

Tal decisão não merece reparos, uma vez que se limitou a observar o tratamento legal dado à matéria, sendo o reconhecimento da

deserção a sanção prevista para o descumprimento do recolhimento do preparo dentro do prazo. 

Não há que se falar em violação ao princípio do devido processo legal e dos demais princípios que lhe corporificam, tendo em vista

que a decisão agravada apenas observou a forma de desenvolvimento do processo (procedimento) tal como prevista em lei, pouco

importando se o reconhecimento da deserção foi posterior ao efetivo recolhimento do preparo, sendo bastante a inobservância do

prazo estipulado, cuja sanção decorre de previsão legal.      

Nesse sentido, tratando de matéria análoga à versada no presente feito:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. DESERÇÃO. PETIÇÃO VIA FAC SIMILE. ART. 2º DA LEI Nº 9.800/99. 

1. Configura-se deserção a não-apresentação do documento de recolhimento do porte de remessa e retorno do autos no ato de

interposição do recurso especial, nos termos da Súmula 187/STJ.

................................................................................................

5. Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, RESP nº 893959, Registro nº 200602187830, Rel. Min. Castro Meira, DJU

01.03.2007, p. 258, unânime)  

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao presente recurso.  

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 31 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.002639-3        AG  324596

ORIG.       :   200761000340918  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ROGERIO RIPER

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ANTONIO CARLOS FERREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 135/138.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro da Habitação,

ajuizada por ROGÉRIO RIPER em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para que o mutuário efetuasse o

depósito judicial ou o pagamento diretamente à instituição financeira das prestações nos valores que entende correto, assim como

para que a CEF se abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seu nome aos órgãos de proteção ao

crédito.

Decisão agravada: indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que não foi suscitada qualquer irregularidade

formal ou material apta a infirmar a execução extrajudicial ou o contrato em tela, além de que a constitucionalidade do Decreto-lei

nº 70/66 restou pacificada pelos Tribunais Superiores, por outro lado, o sistema de amortização ajustado pelas partes foi o SACRE,

não se divisando na utilização desta sistemática de amortização qualquer irregularidade ou prejuízo aos mutuários, por fim, não se

afigura razoável impedir a credora de tomar as medidas de execução indireta de débito exigível, tais como a inclusão do devedor em

cadastros de inadimplentes (fls. 124/126).

Agravante: o mutuário sustenta, em síntese, a presença dos requisitos necessários para a concessão de tutela antecipada, diante de
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eventual instauração de execução extrajudicial, além da possibilidade de inscrição de seu nome nos cadastros de inadimplentes

durante o litígio. Aduzem que há abusividade nos valores exigidos pela CEF, razão pela qual pretende depositar as prestações no

valor que entendem devido, nos termos do artigo 50 e §§, da Lei 10.931/04. Alega, ainda, a ilegalidade na utilização da Tabela Price

na amortização do saldo devedor.

Relatados.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte.

Inicialmente, deixo de apreciar a questão relativa à aplicação da Tabela Price na amortização do saldo devedor, tendo em vista que o

contrato em comento dispõe sobre o sistema SACRE de amortização.

A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes feitos pela CEF

quanto ao contratado pelas partes, uma vez que os valores mensais, desde a data da assinatura do contrato, persistiram praticamente

os mesmos.

A primeira prestação, datada de 21 de outubro de 2001, foi de R$ 541,05 (quinhentos e quarenta e um reais e cinco centavos),

enquanto em 21 de outubro de 2007, o valor estava em R$ 570,11 (quinhentos e setenta reais e onze centavos), o que aponta um

acréscimo de R$ 29,06 (vinte e nove reais e seis centavos), transcorridos 06 (seis) anos desde o primeiro pagamento, portanto.

Destarte, não vislumbro presente na tese do agravante o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da tutela

recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações, assim não se mostra

juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagar as prestações no valor que entende devido,

conforme planilha acostada aos autos pelo mutuário.

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA

PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NO

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis

com as regras nele traçadas.

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários -

na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial.

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz respeito aos

reajustes das prestações.

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes.

(...)

7. Agravo parcialmente provido.” (TRF – 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j.

04/12/2006, DJU 12/06/2007, p. 242)

Com efeito, a Lei nº 10.931/2004, no artigo 50, § 1º, garante ao mutuário o direito de pagar - e à instituição financeira, o de receber -

a parte incontroversa da dívida:

“Art. 50. Nas ações judiciais que tenham por objeto obrigação decorrente de empréstimo, financiamento ou alienação imobiliários, o

autor deverá discriminar na petição inicial, dentre as obrigações contratuais, aquelas que pretende controverter, quantificando o valor

incontroverso, sob pena de inépcia.

§ 1º O valor incontroverso deverá continuar sendo pago no tempo e modo contratados.

(...)”

O pagamento da parte incontroversa, por si só, não protege o mutuário contra a execução, assim como da inscrição de seu nome em

cadastros de proteção ao crédito. Para obter tal proteção, é preciso depositar integralmente a parte controvertida (§ 2º, artigo 50, Lei

n.º 10.931/2004) ou, obter do Judiciário decisão nos termos do § 4º do artigo 50 da referida lei:

“§ 2º A exigibilidade do valor controvertido poderá ser suspensa mediante depósito do montante correspondente, no tempo e modos

contratados.”

“§ 4º O juiz poderá dispensar o depósito de que trata o § 2º em caso de relevante razão de direito e risco de dano irreparável ao autor

por decisão fundamentada na qual serão detalhadas as razões jurídicas e fáticas da ilegitimidade da cobrança no caso concreto.”
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A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

“PROCESSO CIVIL - SFH - REVISÃO CONTRATUAL - DEPÓSITO JUDICIAL DOS VALORES CONTROVERSOS.

1. A agravante firmou contrato de financiamento com a Caixa Econômica Federal em 27 de abril de 2000, com prazo de amortização

de 180 meses. Contudo, encontra-se em mora absoluta desde de outubro de 2003.Em março de 2005, quando ameaçada de perder o

imóvel, ingressou com ação judicial para discutir os critérios de reajustes das prestações. 2. Considerando o tempo decorrido desde o

último pagamento das prestações, não caracteriza ilegalidade a determinação do MM. Juiz "a quo", uma vez que o depósito judicial

da parte controversa não causará prejuízos à recorrente, pois em caso de procedência da ação garantirá a devolução desses valores, e

o pagamento do valor incontroverso ao agente financeiro, evitando maiores prejuízos ao Sistema Financeiro de Habitação.

3. A decisão está em consonância com o artigo 50, § 1º e § 2º, da Lei 10.931/2004, que determina, nas ações de revisão do mútuo, o

depósito judicial do montante controvertido, e é extremamente benéfica à agravante.

4. Agravo de instrumento improvido.”

(TRF – 3ª Região, 1ª Turma, AG 2005.03.00.075739-8, Rel. Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 21/02/2006, DJU 14/03/2006, p. 242)

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFH, entendo por sua constitucionalidade e legalidade,

como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito:

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI n° 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.” – (STF – RE 223.075-1/DF – 1ª Turma – Relator Ministro Ilmar Galvão – v.u. – DJ 06/11/1998. No

mesmo sentido RE 148.872-7/RS – 1ª Turma – Relator Ministro Moreira Alves).

Finalmente, no que concerne à inscrição do nome do mutuário junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão Gestor, não é

motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seu nome em tais cadastros.

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

“DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa

natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 21/09/2007, p. 821)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em

confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 11 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.003027-0        AG  324788

ORIG.       :   200261820158596  12F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRDO  :   JMSQ CONSTRUTORA LTDA e outro

ADV         :   EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 379/382.

Cuida-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal (Fazenda Nacional), neste ato representada pela Caixa Econômica

Federal – CEF, contra a r. decisão do MM. Juiz Federal da 12ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, reproduzida à fl. 373,

que nos autos da execução fiscal de dívida ativa do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS movida em face de JMSQ
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Construtora Ltda, rejeitou os embargos de declaração e manteve indeferido o pedido de inclusão do sócio da executada no pólo

passivo. 

Alega a agravante que o sócio José Maria Santos Queiroz sempre ocupou o cargo de sócio-gerente da executada, o que o credencia a

responder pela dívida correspondente à sua participação na empresa.

Aduz que o não recolhimento das importâncias relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS caracteriza infração à

lei, devendo ser responsabilizado o sócio gerente da empresa, nos termos do artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Sustenta que os bens penhorados da empresa para garantia da dívida foram levados a leilão, os quais restaram negativos, e mais, que

não há mais bens em nome da executada, o que significa dizer que o sócio deve ser responsabilizado.

Pugna pela atribuição de efeito suspensivo, a fim de que seja deferido o pedido de inclusão do co-responsável no pólo passivo do

executivo fiscal.

É o relatório.

DECIDO.

Colho dos autos que a execução fiscal tem por objeto a cobrança de débitos para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço –

FGTS (Certidão de Dívida Ativa – fls. 24/48), os quais não têm natureza tributária, o que afasta a incidência da norma disposta no

artigo 135, do Código Tributário Nacional.

Nesse sentido é pacífico o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. Confiram-se:

“AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO

SÓCIO-GERENTE. FGTS. INAPLICABILIDADE DAS DISPOSIÇÕES DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

1. Esta Corte Superior pacificou seu entendimento sobre o tema no sentido de serem inaplicáveis as regras previstas no Código

Tributário Nacional quanto à responsabilização do sócio-gerente no caso de não-recolhimento das quantias devidas ao FGTS, tendo

em vista que a contribuição em comento não possui natureza tributária.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ – 1ª Turma – AGA 200500017560/RS – v.u. – Rel. Min. Denise Arruda – j. 28/06/2005 – DJ de 08/08/2005 – pág. 191).

“RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DIRIGENTE DE ASSOCIAÇÃO. REDIRECIONAMENTO. FGTS. ART. 135,

CTN. INAPLICABILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS VIOLADOS. AUSÊNCIA.

SÚMULA 284/STF.

1. Ante a natureza não-tributária dos recolhimentos patronais para o FGTS, deve ser afastada a incidência das disposições do Código

Tributário Nacional, não havendo autorização legal para o redirecionamento da execução, só previsto no art. 135 do CTN.

2. Ainda que fosse aplicável ao caso o disposto no art. 135 do CTN, esta Corte já decidiu que o mero inadimplemento da obrigação

tributária não configura violação à lei apta a ensejar a responsabilização dos sócios.

3. Recurso especial improvido.”

(STJ – 2ª Turma – REsp. 746620/PR – Recurso Especial 2005/0065779-5 – v.u. – Rel. Min. Castro Meira – j. 07/06/2005 – DJ de

19/09/2005 – pág. 305).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO REGIMENTAL - EXECUÇÃO FISCAL - FGTS - SÓCIO - ART. 135 DO

CTN - INAPLICABILIDADE - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL. PRECEDENTES.

1 - A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador,

diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo

dirigente.

2 - Nas execuções fiscais de créditos do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS não são aplicáveis as disposições do

Código Tributário Nacional. (grifo meu).

3 - Agravo regimental improvido.” 

(STJ – 2ª Turma – AGA 200301049580/PR – v.u. – Rel. Min. Francisco Peçanha Martins – j. 07/04/2005 – DJ de 30/05/2005 – pág.

289).

“AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS.

REDIRECIONAMENTO. INAPLICABILIDADE DO ART. 135 DO CTN.

Há muito a jurisprudência desta Corte consolidou-se no sentido de que as quantias recolhidas ao FGTS possuem natureza de

contribuição social, afastando-se qualquer caráter fiscal, bem como a aplicação das disposições contidas no CTN.

Não pode, pois, ser acolhido o pleito da Caixa Econômica Federal, no sentido da autorização do redirecionamento da execução aos

sócios com arrimo no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, inaplicável à disciplina do FGTS.

Agravo regimental improvido.”

(STJ – 2ª Turma – AGA 200400846346/RS – v.u. – Rel. Min. Franciulli Netto – j. 15/02/2005 – DJ de 02/05/2005 – pág. 293).

Cabe, por oportuno, transcrever trecho do voto do e. Ministro Castro Meira, REsp 746620/PR, cuja ementa encontra-se acima
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colacionada, no qual Sua Excelência expõe de maneira clara e objetiva os principais aspectos da questão debatida nestes autos,

verbis:

“A orientação preconizada pelo STF, antes mesmo da Constituição de 1988, não deixa dúvidas sobre a natureza não-tributária dos

recolhimentos patronais para o FGTS. A receita dos depósitos não se destina ao erário, devendo ser carreada às contas vinculadas

dos empregados, que poderão sacar seus saldos em caso de despedida sem justa causa.

Não procede, portanto, a irresignação da recorrente, no sentido de que seja autorizado o redirecionamento da execução aos sócios

com base no permissivo contido no artigo 135 do CTN, por ser esse dispositivo norma de caráter tributário, inaplicável à disciplina

do FGTS.”

Destarte, resta inaceitável a inclusão do sócio da empresa no pólo passivo da execução fiscal, vez que os débitos dizem respeito ao

não recolhimento de contribuições do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS. 

Assim já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, conforme se depreende do seguinte aresto:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. SUCESSÃO NA RELATORIA DO FEITO.

COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. INEXATIDÃO MATERIAL CORRIGIDA. CONTRADIÇÃO ELIMINADA.

OMISSÃO SUPRIDA.

1. Cessada a convocação do juiz federal relator do acórdão, cumpre a seu sucessor no feito relatar os respectivos embargos de

declaração.

2. Ainda que os embargos de declaração não se destinem, propriamente, à correção de inexatidões materiais, nada impede que a

Turma colha o ensejo para extirpar do acórdão o equívoco efetivamente existente.

3. Se o acórdão afirmou que a responsabilidade do sócio surge apenas quando insolvente a empresa executada, de fato não há falar

em responsabilidade solidária. Contradição eliminada.

4. O art. 135, III, do Código Tributário Nacional não se aplica às contribuições devidas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

- FGTS, uma vez que elas não possuem natureza tributária. Precedentes do STJ. (grifo meu).

5. Embargos acolhidos em parte, sem modificação da conclusão do acórdão.”

(TRF – 3ª Região – 2ª Turma – AG 2001.03.00.025304-4 – v.u. – Rel. Des. Fed. Nelton dos Santos – j. 18/01/2005 – DJU de

18/02/2005 – pág. 275).

Em outro giro, ainda que admitida a inclusão do sócio no pólo passivo da execução de dívida do Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço - FGTS, há que se ter em conta que o nome do sócio José Maria Santos Queiroz não consta da Certidão de Dívida Ativa –

CDA, o que gera ao exeqüente a obrigação de demonstrar para efeitos de responsabilização patrimonial que ele tenha agido com

excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos, ou ainda, que a empresa tenha sido dissolvida irregularmente, o

que não foi feito.

Ante o exposto, indefiro o pedido de efeito suspensivo ao recurso e recebo-o somente no efeito devolutivo.

Dê a Subsecretaria cumprimento ao disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.003027-0        AG  324788

ORIG.       :   200261820158596  12F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NILTON CICERO DE VASCONCELOS

AGRDO  :   JMSQ CONSTRUTORA LTDA e outro

ADV         :   EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 394.

Fls. 391/392.

Cuidam-se de embargos de declaração opostos pela União Federal (Fazenda Nacional), neste ato representada pela Caixa Econômica

Federal – CEF, contra a r. decisão de fls. 379/382, a qual indeferiu o pedido de efeito suspensivo ao agravo.

Alega a embargante que a decisão é omissa por não ter se manifestado acerca do artigo 4º, § 2º, da Lei nº 6.830/80, e mais, por não

ter considerado o fato de que não foram encontrados bens da empresa executada para garantir a execução fiscal.

Requer sejam acolhidos os presentes embargos para que seja suprida a omissão apontada.

É o relatório.
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Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, DECIDO.

Não há que se falar em omissão a ser sanada pela via de embargos de declaração, vez que a decisão foi proferida de acordo com os

elementos constantes dos autos e em consonância com a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, os quais, em

conjuntos, serviram como subsídio para convencimento desta Magistrada.

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração. 

P.I. 

São Paulo, 08 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.003193-5        AG  324972

ORIG.       :   200761000201967  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA

REPTE      :   VALTER JACOB

ADV         :   CRISTIANE TAVARES MOREIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 71/73.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação anulatória de arrematação, ajuizada por LUIZ CARLOS ALVES DA SILVA contra a Caixa

Econômica Federal, objetivando a suspensão da alienação do bem que garante o mútuo para aquisição de imóvel pactuado no âmbito

do Sistema Financeiro da Habitação.

Decisão agravada: O MM. Juiz a quo indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que a constitucionalidade do

Decreto-lei 70/66 já foi declarada pelo STF, ademais, somente no caso de não atendimento à garantia constitucional ao devido

processo legal é que existirá a possibilidade de recorrer-se ao judiciário, entretanto, in casu, o mutuário sequer esclarece quais as

formalidades que a CEF deixou de cumprir (fls. 67/68).

Agravante: mutuário sustenta, em síntese, que a decisão agravada deve ser reformada, haja vista a presença dos requisitos

necessários para a concessão da tutela, eis que os valores exigidos pela CEF são excessivamente onerosos, além de que o

Decreto-Lei 70/66 ofende garantias constitucionais.

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pelo C. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte.

Primeiramente, em relação ao procedimento adotado pela Caixa Econômica Federal para a cobrança extrajudicial do débito, nos

moldes do Decreto-lei nº 70/66, o C. Supremo Tribunal Federal já firmou entendimento no sentido de que o mesmo não ofende a

ordem constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento

levado a efeito.

Acerca do tema, colaciono os seguintes julgados:

“EMENTA: EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido.”(RE

223075/DF, Rel. Min. ILMAR GALVÃO, j. 23.06.98, v.u., DJ 06.11.98, p. 22).

“EMENTA: - Execução extrajudicial. Recepção, pela Constituição de 1988, do Decreto-Lei n. 70/66. - Esta Corte, em vários

precedentes (assim, a título exemplificativo, nos RREE 148.872, 223.075 e 240.361), se tem orientado no sentido de que o

Decreto-Lei n. 70/66 é compatível com a atual Constituição, não se chocando, inclusive, com o disposto nos incisos XXXV, LIV e

LV do artigo 5º desta, razão por que foi por ela recebido. Dessa orientação não divergiu o acórdão recorrido. - Por outro lado, a

questão referente ao artigo 5º, XXII, da Carta Magna não foi prequestionada (súmulas 282 e 356). Recurso extraordinário não

conhecido.”

(RE 287453 / RS, Relator: Min. MOREIRA ALVES, j. 18/09/2001, DJ 26.10.01, p. 00063, EMENT VOL-02049-04).

Todavia, para o sucesso da ação anulatória de arrematação, necessária a realização da prova de que houve irregularidades na

execução extrajudicial, prevista no referido Decreto-Lei 70/66, o que não se verifica no presente caso, além de que o próprio
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mutuário confessa sua inadimplência na petição inicial que deu origem ao presente recurso (fls. 16). Assim, tenho que a forma

utilizada para satisfação dos direitos do credor hipotecário se mostra compatível com a ordem constitucional vigente.

No mesmo sentido, já se pronunciou esta E. Corte, conforme se lê do seguinte aresto:

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - AÇÃO DE ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO COM PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DA

TUTELA - SFH - DL Nº 70/66 - ARREMATAÇÃO DO IMÓVEL OBJETO DO CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA

AQUISIÇÃO DA CASA PRÓPRIA - MANUTENÇÃO NA POSSE DO IMÓVEL - PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE

DE AGIR, ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA, REJEITADA - AGRAVO IMPROVIDO.

1. Preliminar, argüida em contraminuta, de falta de interesse processual, rejeitada. Apesar de o imóvel já ter sido adjudicado, o juiz

pode determinar a suspensão dos seus efeitos ou qualquer outra medida compreendida em seu poder geral de cautela (artigo 798 do

Código de Processo Civil).

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis

com as regras nele traçadas.

3. A eventual nulidade do processo de execução extrajudicial deve ser analisada no decorrer da instrução processual, não sendo

viável seu exame nesta sede de cognição sumária, até porque não se tem qualquer parâmetro para a análise da controvérsia e o

deferimento do direito que entende possuir, já que a questão demanda dilação para ser decidida.

4. Não ficou configurada a quebra do contrato e o ânimo da agravante em relação à quitação da dívida, visto que está inadimplente

desde setembro de 1997 e veio a Juízo somente em abril de 2005.

5. Na hipótese, não comprovou a agravante o desacerto da decisão agravada que, por isso, deve ser mantida.

6. Agravo improvido.”

(TRF - 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.060159-7, j. 04/12/2006, DJU 12/06/07, p. 243)

Finalmente, no que pertine ao argumento acerca da onerosidade excessiva no reajuste das prestações, entendo que em sede de ação

anulatória de atos jurídicos só se pode perquirir a respeito do procedimento de execução extrajudicial, nos termos do Decreto-lei nº

70/66, posto que não cabe, nesta ação, a revisão do contrato de financiamento com o recálculo das prestações, mas tão-somente a

anulação do procedimento adotado pela CEF.

“PROCESSUAL CIVIL. IMÓVEL FINANCIADO PELO SFH. ALIENAÇÃO EM LEILÃO. AÇÃO ANULATÓRIA EM QUE SE

POSTULA A APLICAÇÃO DO PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. DESCABIMENTO.

Consagrada a constitucionalidade do Decreto-lei 70/66, cujo artigo 29 facultou ao credor hipotecário a escolha da modalidade de

execução, qualquer vício de nulidade a ser apontado por ocasião da alienação do imóvel deve voltar-se para a inobservância dos

requisitos formais exigidos por esse diploma legal, para o procedimento em questão, não sendo mais possível reabrir-se discussão

quanto ao critério de reajuste das prestações, o que deveria ter sido feito pelo autor, em ação própria, antes de se tornar inadimplente,

ensejando a aludida execução.

Recurso não conhecido.”

(STJ, 2ª Turma, RESP 49771/RJ, Rel. Min. Castro Filho, j. 20/03/2001, DJ 25/06/2001, p.150, RJADCOAS vol. 30, p. 41, RSTJ vol.

146, p. 159)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em

confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.003549-7        AG  325101

ORIG.       :   200761000332727  26 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SINDICATO NACIONAL DOS TECNICOS DA RECEITA FEDERAL   SINDIRECEITA

ADV         :   MARIA CAROLINA LEONOR MASINI DOS SANTOS

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:108/109

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão de fls. 16/17, proferida nos autos da ação declaratória nº

2007.61.00.033272-7, que indeferiu a tutela requerida, onde se pretende o recebimento dos valores referentes à diferença entre o
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auxílio-alimentação efetivamente pago e o definido como paradigma para os servidores do Poder Judiciário Federal.

Aduz a agravante que o benefício pleiteado não se trata de uma “vantagem” ou simples equiparação entre servidores, mas sim de

adequado pagamento de verba indenizatória de natureza alimentar, razão pela qual a antecipação da tutela não encontra óbice na

decisão da ADC 4, uma vez que questões relacionadas a alimentos e saúde não estão sujeitas ao disposto na Lei 9.494/97.

Aponta, dentre outras razões, a presença dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada. Diz que a verossimilhança de

suas alegações decorre dos preceitos jurídicos incontestáveis e na farta jurisprudência nacional, e o perigo de dano irreparável

decorre da natureza alimentar do benefício.

Pugna, portanto, pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo ativo. 

DECIDO.

Regra geral, é vedada a antecipação dos efeitos da tutela por expressa disposição do artigo 1º da Lei 9.494/97, que estendeu os

efeitos das Leis 4.348/64, 5.021/66 e 8.437/92 aos artigos 273 e 461 do CPC, conferindo efeito suspensivo à decisão que importe

outorga ou adição de vencimento, reclassificação funcional ou equiparação, concessão de aumento ou extensão de vantagens a

servidores públicos.

No caso em apreço, embora se trate de verba alimentar, sobre a qual se poderia, excepcionalmente, afastar o comando inserto na Lei

9.494/97, os argumentos invocados são insuficientes a ensejar o  deferimento do pedido.

É que, por se tratar de equiparação de verba indenizatória entre servidores públicos de diferentes categorias, os direitos invocados na

relação processual são insuscetíveis de apreciação em sede de cognição sumária.

Sem reparos a fazer no ato judicial combatido, portanto, que indeferiu a tutela de urgência postulada para pagamento da diferença de

auxílio-alimentação, vedada nesta seara, com amparo na Lei 9.494/97.     

Por conseguinte, em sede de cognição sumária, não vejo os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo.

Intime-se a agravada para a resposta, nos termos do disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.003647-7        AG  325169

ORIG.       :   200761190084505  5 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   RODRIGO TAVARES DA COSTA e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19 SSP > SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 127/129.

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de ação ordinária revisional de contrato realizado sob as normas do Sistema Financeiro Imobiliário,

ajuizada por RODRIGO TAVARES DA COSTA e outro em face da Caixa Econômica Federal, objetivando a autorização para que

os mutuários efetuassem o depósito judicial das prestações vincendas nos valores que entendem correto, além de que a CEF se

abstivesse de promover a execução extrajudicial do contrato e de encaminhar seus nomes aos órgãos de proteção ao crédito.

Decisão agravada: indeferiu o pedido de antecipação de tutela, ao fundamento de que a alegada incorreção de cálculos e valores

lançados sobre as parcelas da avença não restou minimamente evidenciada, sendo que a suspensão da execução extrajudicial

somente se justifica nos casos em que houver a verossimilhança na alegação da inobservância pela CEF nos termos do contrato de

financiamento e à legislação de regência, por fim, a inadimplência deve resultar na inscrição dos nomes dos mutuários junto aos

órgãos de proteção ao crédito, tendo em vista que não há justificativa com relevância jurídicva para o débito (fls. 76/80).

Agravantes: os mutuários sustentam, em síntese, a presença dos requisitos necessários para a concessão da tutela, eis que os valores

exigidos pela CEF são excessivamente onerosos, portanto, devem ser autorizados a depositarem em juízo conforme pleiteado.

Aduzem a inconstitucionalidade do procedimento previsto no Decreto-lei n° 70/66 para a execução extrajudicial do contrato e o

descabimento da aposição de seus nomes nos cadastros de devedores.

Relatados.

DECIDO.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi amplamente

discutida pelo E. Supremo Tribunal Federal e por esta E. Corte.
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A r. decisão agravada, ao menos em princípio, é acertada, haja vista que não há abusividade aparente nos reajustes feitos pela CEF

quanto ao contratado pelas partes, cuja cláusula de reajuste é o SACRE, uma vez que os valores mensais, desde a data da assinatura

do contrato, persistiram praticamente os mesmos, decrescendo, inclusive.

A primeira prestação, datada de 09 de julho de 2004, foi de R$ 488,71 (quatrocentos e oitenta e oito reais e setenta e um centavos),

enquanto em 09 de agosto de 2007, o valor estava em R$ 480,65 (quatrocentos e oitenta reais e sessenta e cinco centavos), o que

aponta um decréscimo de R$ 8,06 (oito reais e seis centavos), transcorridos 03 (três) anos e 01 (um) mês desde o primeiro

pagamento, portanto.

Destarte, não vislumbro presente na tese dos agravantes o fumus boni iuris necessário ao deferimento da antecipação da tutela

recursal, eis que não ficou demonstrado ab initio a alegada abusividade no reajuste das prestações, assim não se mostra

juridicamente viável acolher-se, nesta sede de cognição sumária, a pretensão de pagarem as prestações apenas no valor de R$ 281,13

(duzentos e oitenta e um reais e treze centavos).

Nesse sentido, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA CASA

PRÓPRIA - SFH - SACRE - DL Nº 70/66 - TUTELA ANTECIPADA INDEFERIDA - CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DA

JUSTIÇA GRATUITA - LEI 1060/50 - PRESUNÇÃO JURIS TANTUM - DEPÓSITO DAS PRESTAÇÕES VENCIDAS E

VINCENDAS, CONFORME PLANILHA APRESENTADA - NÃO INSCRIÇÃO DOS NOMES DOS MUTUÁRIOS NO

CADASTRO DE INADIMPLENTES - AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

(...)

2. O E. Supremo Tribunal Federal já se posicionou no sentido de que a norma contida no Decreto-Lei nº 70/66 não fere dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que

os mutuários entendem devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis

com as regras nele traçadas.

3. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização SACRE - que não acarreta qualquer prejuízo aos mutuários -

na medida em que propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial.

4. Resta evidenciado, nos autos, que o estado de inadimplência não decorre de inobservância do contrato, no que diz respeito aos

reajustes das prestações.

5. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações, segundo o valor apontado pelos agravantes.

(...)

7. Agravo parcialmente provido.”

(TRF – 3ª Região, 5ª Turma, AG 2006.03.00.049397-1, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 04/12/2006, DJU 12/06/2007, p. 242)

No que tange à execução extrajudicial do imóvel financiado pelas normas do SFI, entendo por sua constitucionalidade e legalidade,

como já declarado pelo E. Supremo Tribunal Federal, conforme se vê no julgado a seguir transcrito:

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL – DECRETO-LEI n° 70/66 – CONSTITUCIONALIDADE.

Compatibilidade do aludido diploma legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial,

conquanto a posteriori, da venda do imóvel objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada

no curso do procedimento seja reprimida, de logo, pelos meios processuais adequados. 

Recurso conhecido e provido.” – (STF – RE 223.075-1/DF – 1ª Turma – Relator Ministro Ilmar Galvão – v.u. – DJ 06/11/1998. No

mesmo sentido RE 148.872-7/RS – 1ª Turma – Relator Ministro Moreira Alves).

Finalmente, no que concerne à inscrição dos nomes dos mutuários junto ao Serviço de Proteção ao Crédito (CADIN, SPC etc), tenho

que o simples fato de haver ação judicial em curso, tendente a ver reconhecida a revisão da dívida junto ao Órgão Gestor, não é

motivo suficiente a justificar provimento judicial que determine a exclusão de seus nomes em tais cadastros.

A esse respeito, esta E. Corte assim se manifestou:

“DIREITO ADMINISTRATIVO: CONTRATO DE MÚTUO. RECURSOS DO SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO.

EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO. 

(...)

XI - A inadimplência do mutuário devedor, dentre outras conseqüências, proporciona a inscrição de seu nome em cadastros de

proteção ao crédito.

XII - O fato de o débito estar sub judice, por si só, não torna inadmissível a inscrição do nome do devedor em instituição dessa

natureza.

(...)

XV - Agravo parcialmente provido.”

(TRF – 3ª Região, 2ª Turma, AG 2006.03.00.089602-0, Rel. Juiz Fed. Conv. Paulo Sarno, j. 04/09/2007, DJU 21/09/2007, p. 821)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que em
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confronto com jurisprudência do Supremo Tribunal Federal e entendimento desta E. Corte.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Após, cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.003813-9        AG  325256

ORIG.       :   200861190000200  6 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   TANIA FAVORETTO

AGRDO  :   PAULO CESAR DE JESUS COSTA

ADV         :   JULIANA DOS PASSOS CÍCERO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 73/75

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela Caixa Econômica Federal contra decisão reproduzida às fls. 173/174, na qual o

Juiz Federal da 12ª Vara de São Paulo/SP deferiu pedido de antecipação dos efeitos da tutela, suspendendo os efeitos do

procedimento de execução extrajudicial embasado pelo Decreto-Lei nº 70/66 no contrato de financiamento imobiliário vinculados ao

Sistema Financeiro de Habitação – SFH.

Alega a agravante, em síntese, a ausência de fundamento jurídico-legal para a determinação de suspensão de atos de cobrança pelo

credor sem o pagamento das prestações vencidas e vincendas nos valores devidos, ressaltando que os agravados encontram-se

inadimplentes, tendo efetuado apenas o pagamento de 37 das 240 prestações contratualmente pactuadas.

Breve relatório, decido.

O Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido de que a atual Constituição recepcionou o Decreto-lei nº 70/66, que

autoriza a execução extrajudicial de contrato de financiamento vinculado ao Sistema Financeiro de Habitação – SFH, produzindo

efeitos jurídicos sem ofensa à Carta Magna:

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Decreto-Lei no 70/66. Recepção pela Constituição Federal de 1988. Precedentes.

3. Ofensa ao artigo 5o, I, XXXV, LIV e LV, da Carta Magna. Inocorrência. 4. Agravo regimental a que se nega provimento”.

(AI-Agr 600876/DF, Relator Min. GILMAR MENDES, DJ 23/02/2007, p. 30).

“EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. Compatibilidade do aludido diploma

legal com a Carta da República, posto que, além de prever uma fase de controle judicial, conquanto a posteriori, da venda do imóvel

objeto da garantia pelo agente fiduciário, não impede que eventual ilegalidade perpetrada no curso do procedimento seja reprimida,

de logo, pelos meios processuais adequados. Recurso conhecido e provido”. 

(RE 223075/DF, Relator Min. ILMAR GALVÃO, DJ 06/11/1998, p. 22).

É válida a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei nº 70/66, visto que ao devedor é assegurado o direito de postular perante o

Poder Judiciário, em ação apropriada, no caso de eventual ilegalidade ocorrida no curso do procedimento adotado.

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - DEPÓSITO DE PARCELAS - EXECUÇÃO

EXTRAJUDICIAL DO CONTRATO. 

(...)

3. No entendimento do C. Supremo Tribunal Federal, o Decreto-lei nº 70/66 não ofende a ordem constitucional vigente, sendo

passível de apreciação pelo Poder Judiciário eventual ilegalidade ocorrida no procedimento levado a efeito. 

(...)”

(AG 2006.03.00.075028-1, rel. Des. Fed. Cotrim Guimarães, DJU 02/03/2007, p. 516).

“CONSTITUCIONAL. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI N. 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O Supremo Tribunal Federal considera constitucional a execução extrajudicial regida pelo Decreto-lei n. 70/66, sem embargo da

possibilidade de o mutuário defender, em juízo, os direitos que repute possuir.

2. Apelação desprovida”. 

(AC 1999.61.00.053056-3, rel. Des. Fed. Nelton dos Santos, DJU 24/11/2005, p. 411).

A decisão agravada encontra-se em confronto com o entendimento do Supremo Tribunal Federal e com o desta Corte no sentido da

constitucionalidade do Decreto-Lei n. 70/66. Não há que se falar em suspensão do procedimento de execução extrajudicial do

imóvel.

Por outro lado, apesar de não se poder exigir produção de prova negativa, não se deve perder de vista que os agravados estão
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inadimplentes e que a alegação de falta de notificação só teria sentido se a parte demonstrasse interesse em efetivamente exercer o

direito, o que não foi sequer objeto do pedido, e muito menos restou demonstrado nos autos.

Com tais considerações e nos termos do artigo 557, caput e § 1º do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO ao recurso.

P.I.

Após as formalidades legais, baixem os autos a Vara de origem.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.004536-3        AG  325821

ORIG.       :   9503007267  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   NELSON ANTONIO PALERMO

ADV         :   TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SONIA COIMBRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 28.

Vistos, etc.

Decisão: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por NÉLSON ANTÔNIO PALERMO em face da CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL, objetivando a aplicação em sua conta vinculada ao FGTS a progressividade dos juros  e os expurgos inflacionários, que

recebeu o recurso de apelação ajuizado pela CEF em ambos os efeitos  (fls. 260).

Agravante: o autor  pretende a reforma da decisão com o conseqüente não recebimento do apelo ajuizado pela CEF,  ao argumento

de que a documentação protocolada pela ré não caracteriza recurso de apelação, já que não traz as razões, os fundamentos de fato e

de direito e o pedido de nova decisão, não cumprindo as exigências previstas no art. 514 do CPC, pleiteando o juízo de retratação  ou

a reforma da decisão, evitando-lhe graves prejuízos.

Relatados. Decido.

O objeto do presente recurso cinge-se sobre a irregularidade do apelo ajuizado pela CEF, por  não ter cumprido os requisitos do

artigo 514 do Código de Processo.

Observo que a agravante não demonstrou a  lesão grave ou de difícil reparação ao seu direito, gerada pela decisão agravada, de

modo a enseja a formação do instrumento e a apreciação imediata do recurso, uma vez  que a ausência de razões acarreta prejuízo,

exclusivamente, à parte apelante, que não terá seu descontentamento apreciado pelo juízo a quem. Ademais, o recorrente não

requereu efeito suspensivo ao recurso.

De tal modo e por estas razões, converto o agravo de instrumento em agravo retido, a teor do disposto no artigo 527, inciso II, do

Código de Processo Civil, com redação dada pela Lei n° 10.352/2001.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, Intime-se,  Publique-se, remetendo-se os autos à origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 27 de março de 2008. 

PROC.      :   2008.03.00.006019-4        AG  326779

ORIG.       :   0007590490  4 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ARISTEU CASANOVA COSTA e outros

ADV         :   IZABEL DILOHE PISKE SILVERIO

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:235/236

Os agravantes efetuaram o recolhimento das custas processuais em instituição financeira diversa, em desacordo aos termos da

resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal, e, intimados para sanar a irregularidade no prazo de 05 dias, sob pena

de deserção (fls. 228), deixaram de cumprir a decisão sob a alegação de que o recolhimento inicial teria alcançado sua finalidade,

uma vez que os valores arrecadados foram destinados corretamente aos cofres públicos.

No entanto, o recolhimento de custas e porte de remessa e retorno em instituição financeira não autorizada implica no

reconhecimento de deserção, vez que não foram atendidas as disposições legais existentes a respeito.

Nesse mesmo sentido, confira-se:

“1. RECURSO.Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Recurso extraordinário.

Inadmissibilidade. Porte de remessa e retorno em agência bancária diversa da devida. Resolução nº 169/2000 do Conselho de

Administração do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Precedentes do STF. Jurisprudência assente. O recolhimento de custas de
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remessa e o retorno dos autos em agência bancária diversa da exigida inviabilizam o recurso extraordinário.” 

(STF – EMB. DECL. AGR. INSTR. 491264 – 23/08/2007 – DJ 24/08/2007 – REL. MIN. CEZAR PELUSO – SEGUNDA

TURMA)

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO RECOLHIDO EM INSTITUIÇÃO

BANCÁRIA DIVERSA DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEI N. 9.289/96. PENA DE DESERÇÃO.

I. O pagamento das custas processuais, na Justiça Federal, deve ser efetuado nos moldes determinados pela Lei n. 9.289/96, não

sendo dado à parte efetuar o recolhimento em instituição diversa daquela determinada, taxativamente, pelo legislador.

II. Agravo improvido.”

(STJ – AGR. REG. NO AGR. INSTR. 573395 – 05/10/2004 – DJ 13/12/2004 – REL. MIN. ALDIR PASSARINHO – QUARTA

TURMA)

Por esses fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento por se tratar de recurso deserto.

Decorrido o prazo para outros recursos, remetam-se os autos à Vara de origem, dando-se baixa na distribuição.

P.I. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.006154-0       MCI    6039

ORIG.       :   200461000339605  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

REQTE     :   AFONSO CAMPOS NETO

ADV         :   CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

REQDO    :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 39.

Vistos, etc.

Manifeste-se a CEF, novamente, para que esta, no prazo de 10 (dez) dias, informe se cumpriu as formalidades exigidas pelo

Decreto-lei n° 70/66 para a execução extrajudicial do contrato e, em caso positivo, determino que junte cópia dos documentos que

comprovem a observância de tais formalidades.

Intime-se.

Após as informações, tornem os autos conclusos.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.006172-1        AG  326879

ORIG.       :   200761000086327  25 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SHEILA APARECIDA TEIXEIRA CLAUDINO

ADV         :   SEVERIANO FERREIRA DE MELO FILHO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   IVO ROBERTO COSTA DA SILVA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 44/45

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Sheila Aparecida Teixeira Claudina, contra a decisão de f.99 dos autos da demanda

indenizatória por danos morais n.º 2007.61.00.008632-7, que indeferiu o pedido de produção de prova testemunhal.

A Subsecretaria de Registro e Informações Processuais certifica que não se comprovou o recolhimento das custas devidas. 

Ante o exposto, com fundamento na Resolução n.º 169, de 4 de maio de 2000, do Conselho de Administração deste Tribunal e nos

artigos 525, § 1º, e 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao recurso. 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos ao juízo de primeiro grau, procedendo-se às devidas anotações. 

Intimem-se. 

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2008.03.00.006802-8        AG  327431

ORIG.       :   199903990478330  1 Vr ARACATUBA/SP     9708053112  1 Vr ARACATUBA/SP
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AGRTE     :   EDVALDO DA SILVA ROCHA e outros

ADV         :   FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:70/71

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 271/273, que indeferiu pedido de fls. 58/62 visando ao

pagamento de verba honorária, nos autos da ação ajuizada para o pagamento de valores decorrentes do FGTS.  

Alegam os recorrentes que o STJ determinou o pagamento dos honorários advocatícios na respectiva sucumbência e devem ser

apurados na proporção do decaimento.

Dizem que o decaimento que se fala da verba honorária se refere ao plano econômico com valor reduzido.

Ressaltam que a verba da sucumbência deve ser depositada de acordo com a condenação do presente feito.  

Pugnam pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a expedição de alvará  de levantamento em favor da

parte autora do percentual de 93,01% da condenação ou o depósito no percentual de 67% dos honorários que corresponde a 2/3 do

pedido formulado ao STJ. 

DECIDO.  

Da análise da petição inicial destaca-se que o pedido visava ao pagamento dos seguintes percentuais: 70,28% (janeiro de 89),

29,16% (março de 89), 44,80% (abril de 89) e 14,78% (fevereiro de 91) (fls. 29). 

A sentença julgou parcialmente procedente a demanda para determinar o pagamento dos índices a seguir: 42,72% (janeiro de 89),

44,80% (abril de 90) e 14,78% (fevereiro de 91). E, diante, da sucumbência mínima dos autores a CEF foi condenada ao pagamento

dos honorários (fls. 40).

O apelo da CEF foi improvido (fls. 50). 

O recurso especial interposto pela empresa pública foi parcialmente provido e restou julgado que o pagamento dos honorários

advocatícios será efetuado de acordo com a respectiva sucumbência e devem ser apurados na proporção do respectivo decaimento

(fls. 51). 

Compulsando a documentação acostada aos autos, notadamente fls. 226 e seguintes não se depreende a plausibilidade do direito

afirmado.

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 14 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.007490-9        AG  327875

ORIG.       :   200561080094696  3 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JULIO CANO DE ANDRADE

AGRDO  :   JHF BAURU CAFE LTDA

ADV         :   PAULO HENRIQUE DE SOUZA FREITAS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 36/39.

Vistos, etc.

Decisão: proferida em sede de execução fiscal  ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representando a Fazenda Nacional,

em face de JHF BAURU CAFÉ LTDA, cobrando valores relativos á contribuição destinada ao Fundo de Garantia por Tempo de

Serviço, que  indeferiu requerimento no sentido de incluir os sócios Francisco Antônio Conte e José Roberto Conte no pólo passivo

da execução, ao fundamento de que não foi comprovada a ocorrência de violação ao disposto no artigo 135, III do CTN,

consignando que, ainda que a sociedade tenha encerrado suas atividades,  o simples inadimplemento não configura infração à lei

capaz de ativar a responsabilidade dos sócios, além do mais  os patrimônios dos sócios e da empresa executada são distintos e não se

confundem (fls.28/29).
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Agravante: a exeqüente pretende a reforma da decisão,  ao argumento de que a responsabilidade tributária dos sócios-gerentes pelo

crédito em execução  encontra respaldo no art. 4º da Lei 6.830/80,  art. 135, III do CTN e art. 23 da Lei 8.036/90, já que foi

implementada a conduta dolosa apontada pelo legislador, que  in casu diz respeito à  infração à lei pelo não recolhimento das

contribuições  devidas ao FGTS, requerendo,  por fim,  seja dado aos bens dos sócios o mesmo tratando atribuído pela jurisprudência

à execução de créditos trabalhistas, ou seja, o  redirecionamento da execução sobre os bens dos sócios, quando não se encontrar

bens da empresa reclamada, pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso (fls 02/13).

Relatados. DECIDO.

Entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput, do Código de Processo

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

Primeiramente, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso,  tendo em vista a natureza

não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem ser aplicadas as disposições do

artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem  regra semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, possibilitando a

responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei,

independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis:

“Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei.”

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil,  Lei 10.406/2002, que introduziu

explicitamente o instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, afetar as disposições

preexistentes a seu respeito.

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 22ª edição,

pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte: 

“A teoria da desconsideração da personalidade jurídica – ‘disregard doctrine’ – fica positivada no novo Código Civil, mantidos os

parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema”.

Assim, não se pode enquadrar os sócios da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a ausência

de  comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por eles com excesso de mandato, violação à lei ou

contrato, requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou s no seguinte sentido:

“EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador,

diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo

dirigente.  O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido”.

(  STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE PARTE

PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra

contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero

inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a

orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado

em decisões anteriormente proferidas. 

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por

cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para

com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi admitida na

sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi empregada da sociedade no

período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se
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admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls.

14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas empregada, não pode

responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(  TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379)

Apesar da parte agravante ter articulado vários argumentos na defesa de seu direito,  é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a

questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada

uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC.

Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas em afirmar que tais

embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da omissão ou se tornar necessário para superar

contradição do acórdão, o que não ocorre no caso.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos. 

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida pela

embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ – 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. Min.

CASTRO MEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento   ao agravo de instrumento,  nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na

jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.007701-7        AG  328011

ORIG.       :   200761040126592  1 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   SILVIO DE BARROS RODRIGUES

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MAURICIO NASCIMENTO DE ARAUJO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 52/53

Vistos em decisão.

Descrição fática: em sede de ação de cobrança ajuizada por SILVIO DE BARROS RODRIGUES em face da Caixa Econômica

Federal, buscando a correção do saldo do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Decisão agravada: não conheceu do recurso de apelação interposto pelo autor, ora agravante, nos termos do disposto no artigo 518,

§1º, do Código de Processo Civil, ao fundamento de que o julgado está de acordo com o entendimento da Súmula nº 252 do Superior

Tribunal de Justiça.

Agravante: SILVIO DE BARROS RODRIGUES sustenta, em síntese, que não deve ser aplicado ao caso o art. 518, § 1º do Código

de Processo Civil, tendo em vista o reconhecimentopelo Superior Tribunal de Justiça de outros expurgos além daqueles previstos na

súmula 252, razão pela qual deve o recurso de apelação ser recebido e ter seu regular processamento.

Pleiteia, ainda, a atribuição do efeito suspensivo ativo ao agravo de instrumento.

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida no âmbito do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte Regional Federal.

Após uma verdadeira avalanche de ações objetivando a correção das contas vinculadas ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

– FGTS, a jurisprudência dos Tribunais consolidou-se no sentido de serem devidos apenas os índices do IPC referentes aos meses de
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janeiro de 1989 e abril de 1990. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL – RECURSO ESPECIAL – FGTS – EXPURGOS INFLACIONÁRIOS –

ÍNDICES DE MAIO/90, JUNHO/90, JULHO/90, JANEIRO/91 E FEVEREIRO/91.

1.Esta Corte tem se posicionado no sentido de aplicar às contas vinculadas do FGTS tão-somente os índices contidos no enunciado

da Súmula 252/STJ.

2.Nos meses de junho/90, julho/90, janeiro/91 e março/91 não é aplicável o índice do IPC, mas os determinados na lei vigente e

aplicados pela Caixa Econômica Federal.

3.Seguindo orientação do STF, o STJ, a partir do julgamento do REsp 282.201/AL, vem decidindo pela aplicação do BTNf em

junho e julho/90 e da TR em março/91.

4.Inexistência de direito à diferença de correção monetária relativamente aos meses de março, junho e julho/90 e janeiro e março/91.

5.Agravo regimental improvido. (STJ, Segunda Turma, AGREsp nº 848752, Registro nº 200600976365, Rel. Min. Eliana Calmon,

DJU 29.08.2007, p. 180, unânime)   

No presente caso, o autor formulou pedido de correção das contas vinculadas ao FGTS pelos seguintes índices: junho/87 (26,06%),

dezembro/88 (28,76%), fevereiro/89 (10,14%), março/90 (84,32%), maio/90 (7,87%), junho/90 (9,55%), julho/90 (12,92%) e

março/91 (20,21 %), sendo que a sentença julgou improcedente o pedido, já que somente são devidos os índices referentes aos

meses de janeiro de 1989 e abril de 1990. (fls. 24/25 e 32/35)

Deste entendimento não destoou a sentença proferida pelo juízo de primeiro grau, mostrando-se irrepreensível, por conseguinte, a

decisão que não conheceu do recurso de apelação interposto pelo autor, uma vez que a sentença encontrava-se em conformidade

com o entendimento consolidado na Súmula nº 252 do Superior Tribunal de Justiça, decisão esta amparada pelo disposto no artigo

518, §1º, do Código de Processo Civil (parágrafo acrescentado pela Lei nº 11.276/06), ao dispor que “o juiz não receberá o recurso

de apelação quando a sentença estiver em conformidade com súmula do Superior Tribunal de Justiça ou do Supremo Tribunal

Federal”.

Anoto, por oportuno, que o entendimento adotado pelo juízo de primeiro grau encontra-se devidamente consolidado pela

jurisprudência pátria, não havendo elementos na inicial aptos a comprovar “peculiaridades fáticas” justificadoras do afastamento da

aplicação da mencionada Súmula em decorrência de eventual evolução da sociedade. 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, por ser

manifestamente improcedente e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se, intime-se, encaminhado-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.007724-8        HC   31324

ORIG.       :   200861100012929  3 Vr SOROCABA/SP

IMPTE      :   JOAQUIM TROLEZI VEIGA

PACTE     :   CEZAR VALERIO DA SILVA reu preso

ADV         :   JOAQUIM TROLEZI VEIGA

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 234/235.

Cuida-se de habeas corpus, com pedido de liminar,  impetrado em favor de Cezar Valerio da Silva contra ato da MM. Juíza Federal

da 3ª Vara de Sorocaba/SP, consistente no indeferimento do pedido de liberdade provisória.

Consta dos autos que, em 29/01/2008, Cezar Valerio da Silva foi preso em flagrante delito por policiais civis que, em patrulhamento

de rotina, surpreenderam o paciente - e outros quatro indivíduos -, no momento em que retiravam do interior de um ônibus,

mercadorias de origem duvidosa, sem notas fiscais de aquisição.

Por tais fatos, o paciente foi preso em flagrante delito acusado da suposta prática dos delitos tipificados no artigo 334, § 1º, “c”;

artigo 272, § 1º-A e § 1º; artigo 293, § 1º, III, “a” e artigo 184, § 2º, todos do CP.

Segundo a impetração, o paciente não é sócio nem proprietário de qualquer das empresas fiscalizadas, e  se encontrava naquele local,

no momento da diligência, apenas para tratar de assunto relacionado a leilão da Receita Federal com o proprietário da empresa

fiscalizada.

Aduz, ainda, que o  paciente não é responsável pela mercadoria apreendida, as quais  estão devidamente escrituradas e acobertadas

por notas fiscais.

Em relação à falsificação de produtos, prossegue afirmando que o paciente não é seu fabricante muito menos responsável pela sua

distribuição.

Quanto à violação de direitos autorais, alega que os DVD’s de jogos encontrados no estabelecimento fiscalizado, não são de

responsabilidade do paciente, conforme informação dos sócios.
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Com lentes no expendido, sustenta o impetrante que não existe razão para o indeferimento da liberdade provisória em favor do

paciente, em síntese, sob os seguintes fundamentos:

a) excepcionalidade da prisão provisória;

b) os antecedentes criminais, por si só, não autorizam a conclusão de que o paciente é propenso à prática criminosa;

c) o fato do paciente responder a outros dois processos não é suficiente  para caracterizar “maus antecedentes”;

d) não se justifica a segregação cautelar do paciente como garantia da ordem pública, nem de aplicação da lei penal, nem por

conveniência da instrução criminal;

e) ausência de necessidade da constrição cautelar;

f) a decisão não está devidamente fundamentada; e

g) o paciente é tecnicamente primário, tem ocupação lícita, endereço fixo e comparecerá a todos os atos do processo.

Ausentes os pressupostos do artigo 312 do CPP e, invocando o princípio da presunção da inocência, o impetrante pede a concessão

de liminar, expedindo-se o competente alvará de soltura em favor do paciente.

Requisitadas as informações, verifica-se que o paciente já se encontra em liberdade, conforme decisão proferida pelo juízo

impetrado, proferida em 03/03/2008.

Os autos foram ao MPF que se manifestou por julgar prejudicado o presente writ.

Diante disso, tendo o paciente sido posto em liberdade, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores da

impetração, que perdeu objeto.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 659 do CPP e artigo 33, XII, do R.I. desta Corte, julgo prejudicada a presente ordem de

habeas corpus.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

P.I.C.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.007775-3        AG  328068

ORIG.       :   200861000035117  23 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   CARLOS DE AQUINO e outro

ADV         :   JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:97/98

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 30/31, que deferiu, mediante caução, o pedido de antecipação dos

efeitos da tutela formulado com vistas à determinação de que a Caixa Econômica Federal – CEF se abstenha de vender o imóvel

relativo ao contrato de mútuo habitacional firmado entre as partes, autorizando o pagamento das prestações diretamente à instituição

financeira e mantendo os agravantes na posse do imóvel até decisão final.

Alegam os agravantes que a inadimplência do contrato se deve à cobrança das prestações, pela instituição financeira agravada, por

percentual acima de trinta por cento e índices de correção diversos das cláusulas contratuais e legislação vigente.

Aduzem que se encontram presentes o fumus boni iuris e o periculum in mora, o primeiro em razão da execução extrajudicial com

base no Decreto-lei nº 70/66, inconstitucional vez que afronta diversos princípios e direitos assegurados pela Constituição Federal,

enquanto que o segundo se vislumbra no risco iminente da perda do imóvel.

Entendem que a concessão do pedido em nada prejudicará a empresa pública Federal, sendo ato reversível e revogável a qualquer

tempo.

Pugnam pelo recebimento do recurso no duplo efeito para que seja suspensa a venda do imóvel em questão e mantidos os agravantes

na posse do mesmo até decisão final.

DECIDO.

Os agravantes apresentaram alegações genéricas e superficiais a respeito das relações contratuais, sem sequer carrearem aos autos

cópia da planilha de evolução do financiamento, com a discriminação dos valores referentes às parcelas pagas e/ou em atraso, e um

demonstrativo de cálculo com os valores das prestações que os agravantes entendem corretos.

A falta de instrução do agravo com documentos tidos como úteis e necessários para comprovar os termos do acordo celebrado

impossibilita uma análise precisa e minuciosa do caso concreto por parte do Magistrado.

A partir da leitura da ação originária, da qual foi extraída a decisão ora atacada, cuja cópia encontra-se acostada às fls. 11/28 destes
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autos, verifico que os agravantes limitaram-se a hostilizar única e exclusivamente a inconstitucionalidade do Decreto-lei nº 70/66 e a

presença de vício quanto ao procedimento de execução extrajudicial, sem que trouxessem elementos que evidenciassem a

caracterização de aumentos abusivos das prestações do mútuo, ou causa bastante a ensejar a suspensão da execução extrajudicial do

imóvel.

Para que o credor fique impedido de tomar tais providências há necessidade de constatação dos requisitos necessários à antecipação

da tutela, o que no caso não ocorre.

Cabe aos recorrentes diligenciar junto à instituição financeira  cópia integral dos documentos relativos ao procedimento

administrativo que comprove o alegado e possibilite uma análise precisa e minuciosa por parte do Magistrado.

As simples alegações dos agravantes de que a Caixa Econômica Federal - CEF teria se utilizado de expedientes capazes de viciar o

procedimento adotado não restaram comprovadas. Bem por isso, não se traduzem em causa bastante a ensejar a suspensão dos

efeitos da execução extrajudicial do imóvel.

Há necessidade de plausibilidade das alegações acerca da inexistência do débito para fins de afastamento da medida, hipótese esta

que não vejo presente nestes autos.

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária, os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito meramente devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL 

PROC.      :   2008.03.00.007956-7        AG  328183

ORIG.       :   200761020144412  6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   COOPERATIVA AGRICOLA JARDINOPOLIS CAJ

ADV         :   ADRIANO MENDES FERREIRA

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:237/239

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 222/226, que indeferiu tutela antecipada postulada para o fim de

intimar a agravada para que esta deixe de divulgar qualquer restrição cadastral ao CADIN decorrente da inscrição na dívida ativa do

crédito, para suspender a exigibilidade dos créditos inscritos ou, alternativamente, atribuir efeito negativo às certidões que forem

solicitadas e emitidas quanto à dívida ativa da União, nos termos do art. 205, do CTN.

Alega a recorrente que o crédito rural apresenta características de direito especial e de ordem pública.

Diz que o crédito foi cedido à União Federal.

Afirma, portanto, a existência de sub-rogação do crédito por este ente federal, o que impõe a aplicação do art. 349, do Código Civil. 

Destaca que o crédito inscrito é oriundo de um contrato de crédito rural e não de um contrato administrativo típico. Assim, a

inscrição em dívida ativa e a utilização de procedimento executivo fiscal não se relacionam com a natureza privada do débito cuja

origem é o alongamento de dívidas rurais efetuadas com base na Lei 9138/95.

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para determinar a intimação da recorrida para que não divulgue qualquer

restrição cadastral ao CADIN decorrente da inscrição na dívida ativa do crédito, para suspender a exigibilidade dos créditos inscritos

ou, alternativamente, atribuir efeito negativo às certidões que forem solicitadas e emitidas quanto à dívida ativa da União, nos termos

do art. 205, do CTN. 

DECIDO. 

Admite-se a inscrição em dívida ativa do crédito sob comentário a ensejar a inscrição no CADIN.

Confiram-se os julgados que trago à colação:

“RECURSO ESPECIAL. CRÉDITO RURAL. INSCRIÇÃO DO NOME DO DEVEDOR NOS CADASTROS DE PROTEÇÃO AO

CRÉDITO. PRECEDENTES DO STJ.

Afasta-se, no caso, o impedimento de inscrição do nome do devedor nos cadastros de proteção ao crédito, nos termos da

jurisprudência desta Corte (REsp n. 527.618/RS).

Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ – RESP –Recurso Especial – Processo: 200701207510/TO – Quarta Turma – Relator: Cesar Asfor Rocha, v.u., DJ 03/09/2007,

página: 190)
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“Agravos regimentais interpostos por ambas as partes. Recurso especial. Requisitos de admissibilidade devidamente

preenchidos.Embargos declaratórios julgados protelatórios ou não conhecidos.Interrupção do prazo recursal. Autorização do CMN

para a cobrança de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano. Requisito reservado às cédulas de crédito rural, industrial e

comercial. Abusividade dos juros. Verificação que não se funda em questão de fato. Inscrição do nome do devedor em cadastros de

proteção ao crédito. Vedação condicionada à presença de certos requisitos. Discussão que, no caso dos autos, abrange todo o débito.

Depósito de caução desnecessário.

I. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de que a oposição de embargos declaratórios, mesmo quando não conhecidos ou

considerados protelatórios, tem o condão de interromper o decurso do prazo recursal.

II. A autorização do CMN para a cobrança de juros remuneratórios superiores a 12% ao ano é necessária apenas nas cédulas de

crédito rural, industrial e comercial, ante a incidência, em tais casos, de legislação específica.

III. Nos termos da jurisprudência desta Corte, os juros remuneratórios são limitados pela abusividade se demonstrado, no caso

concreto, que a cobrança excedeu os percentuais normalmente praticados no mercado financeiro, o que não ocorreu no caso dos

autos. Não há se falar, assim, em reexame de questão de fato.

IV. A recente orientação da Segunda Seção desta Corte, nos termos do REsp 527.618-RS, veda a inscrição do nome do devedor nos

cadastros de proteção ao crédito desde que o devedor tenha ajuizado pleito contestando a existência total ou parcial do débito; seja

juridicamente plausível a ação; e, versando a controvérsia sobre parte do débito, seja a parte incontroversa depositada ou garantida

por caução idônea. Na presente hipótese, entretanto, o devedor questiona, inclusive, a existência de seu débito. Diante disso, por

não haver parte incontroversa no pleito, não se vislumbra necessidade de prestação de caução ou depósito judicial.

V. Agravos regimentais desprovidos.”

(STJ – ADRESP – Agravo Regimental nos Embargos de Declaração no Recurso Especial – Processo: 200300058220/RS – Terceira

Turma – Relator: Antonio de Pádua Ribeiro, v.u., DJ 22/11/2004, página:331)

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. ASSISTENCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. CADASTRO DE INADIMPLENTES. CERTIDÃO

DE DÍVIDA ATIVA. CRÉDITO RURAL.

-Compulsando os autos, verifica-se que existe declaração da parte agravante no sentido de não possuir condições de suportar os ônus

processuais sem prejuízo do sustento próprio, devendo ser concedido o benefício da AJG.

-Importa salientar que, se deseja ter seu nome excluído ou sequer incluído em cadastro de inadimplentes, o agravante deverá efetuar

o depósito integral dos valores questionados no processo, para que sejam afastadas quaisquer dúvidas sobre a sua boa-fé. Isto porque

o recorrente tem, realmente, o direito de discutir em juízo, mas tal direito não pode ser causa de prejuízo a outra parte na demanda.

-Com a cessão dos créditos, a União sub-rogou-se nos direitos adquiridos, utilizando-se, para a sua inscrição em dívida ativa, dos

dados fornecidos pelo Banco do Brasil. Logo, a execução fiscal está amparada em título com presunção de certeza e liquidez, o que

somente pode ser elidida por prova inequívoca a cargo dos executados, nos termos do art. 3º da Lei 6.830/80, ônus esse do qual a

parte não se desincumbiu.”

(TRF 4ª Região – AG – Agravo de Instrumento – Processo: 200371919941326/RS –Terceira Turma – Relatora:Vania Hack de

Almeida, v.u., DE 27/06/2007)

Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 02 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.008197-5        AG  328339

ORIG.       :   0700001685  5 Vr FORO REG STO AMARO/SP       0701285340  5 Vr FORO REG STO AMARO/SP

AGRTE     :   ROGERIO OE TATSUZAKI

ADV         :   ALFREDO MARTINS PATRAO LUIS

AGRDO  :   LUCILIA BENEDIK e outros

ADV         :   MARCIA APARECIDA DOS SANTOS GUERRA

PARTE R  :   SILVIA APARECIDA CELESTINO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DO FORO REGIONAL DE SANTO AMARO EM SÃO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:146

Proceda o recorrente ao recolhimento das custas e do porte de remessa e retorno, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da

Resolução 278, do Conselho de Administração deste Tribunal.
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P.I.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.008604-3        AG  328680

ORIG.       :   9705030910  2F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   J A LOPES E CIA LTDA

ADV         :   FERNANDO SILVEIRA DE PAULA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:45

Diante da vigência da Resolução 295/07, do Conselho de Administração deste Tribunal, o início do prazo para a interposição do

presente agravo se deu em 25/02/2008 (fls. 41, vº) e o recurso foi interposto em 07/03/08 e, portanto, foi interposto a destempo.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo ante a ausência de pressuposto de admissibilidade recursal atinente à tempestividade.

P.I. 

São Paulo, 04 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.008629-8        AG  328648

ORIG.       :   200261000196834  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos – ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

AGRDO  :   INTELIGENCIA DE MARKETING LTDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 56/58

Vistos, etc.

Descrição fática: em sede de execução de título extrajudicial, ajuizada pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos em face de

INTELIGÊNCIA DE MARKETING LTDA, objetivando que fosse fornecido o endereço atualizado da executada e de seus

co-responsáveis, para prosseguimento da demanda.

Decisão agravada: indeferiu pedido de expedição de ofício à Delegacia da Receita Federal, ao fundamento de que a diligência

incumbe ao exeqüente (fls. 52).

Agravante: Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos sustenta, em síntese, que esgotou os meios passíveis de localizar o atual

paradeiro dos devedores e que a expedição de ofícios ao referido órgão é a única forma de localizar bens de titularidade dos mesmos

que garantam a satisfação de seu crédito.

Pleiteia a concessão de efeito suspensivo.

É o relatório.

DECIDO.

O feito comporta julgamento monocrático nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que a matéria já foi

amplamente discutida pelo E. Superior Tribunal de Justiça e por esta E. Corte.

A questão posta a deslinde trata da possibilidade de emitir ofícios à Delegacia da Receita Federal, para localizar o atual endereço da

executada e de seus co-responsáveis.

Inicialmente, cabe consignar que o artigo 5º, inciso X, da Constituição Federal, confere as seguintes garantias ao cidadão, in verbis:

“X – são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito à indenização por dano

material ou moral decorrente de sua violação.”

Ora, só se pode admitir eventual exceção à referida garantia constitucional no caso da parte interessada demonstrar o esgotamento de

todas as vias para localizar o paradeiro da devedora.

Por outro lado, incumbe à parte interessada diligenciar no sentido de obter localização dos executados e não ao Poder Judiciário.

No presente caso, não restou demonstrado que a agravante diligenciou administrativamente através de todos os meios possíveis de

localização dos executados, faltando elementos que justifiquem a pretendida quebra de sigilo. Isto porque o pedido fundou-se

exclusivamente em diligências negativas do oficial de justiça (fls. 40/41 e 47).

Assim, não se mostra juridicamente viável acolher-se a pretensão da ECT, que visa a expedição de ofício para a obtenção do
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endereço da devedora. Neste sentido é o entendimento já sedimentado pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se extrai das

seguintes ementas:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. DILIGÊNCIA PARA LOCALIZAÇÃO

DO DEVEDOR. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS A REPARTIÇÕES E ÓRGÃOS PÚBLICOS. INDEFERIMENTO PELO TRIBUNAL

ESTADUAL. ORIENTAÇÃO HARMÔNICA COM O ENTENDIMENTO DO STJ .

I – O ônus da localização do devedor e de seus bens cabe à parte interessada e não ao juízo, que não é seu coadjuvante ou auxiliar

nessa busca.

II – Precedentes do STJ.

III – Agravo improvido.”

(AgRg no Ag 498264 / SP, 4ª Turma, rel Min. Aldir Passarinho Júnior, data da decisão 07/08/2003, DJ 22/09/2003)

“Processual civil. Recurso especial. Ação de execução. Informações sobre o devedor. Expedição de ofícios a órgãos da

administração pública. Impossibilidade .

- Não se mostra cabível pedido de ofícios a órgãos a administração pública com o objetivo de serem fornecidas informações sobre o

devedor, formulado no excessivo interesse do credor, pois recai nele o ônus de diligenciar no sentido de obter tais dados.

Precedentes.”

(REsp 328862 / RS, 3ª Turma, rel para acórdão Min. Nancy Andrighi, data da decisão 24/06/2002, DJ 02/12/2002)

Perante essa E. Segunda Turma, o entendimento sobre a matéria não é diverso, conforme se depreende do seguinte julgado:

“PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO MONITÓRIA. LOCALIZAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE

PENHORA. EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS. QUEBRA DE SIGILO. AGRAVO IMPROVIDO.

I - A decisão do Magistrado que determina a quebra de sigilo bancário e fiscal e conseqüentemente a expedição de ofícios para

repartições e órgãos públicos com o intuito de localizar bens em nome do devedor passíveis de penhora deve ser tida como medida

extrema, adotada somente nos casos em que outros meios utilizados para tal finalidade restarem ineficazes.

II – A exeqüente não reuniu elementos que justificassem a necessidade de requisição pela via judicial de
informações acerca do patrimônio do executado, vez que não restou evidenciado o esgotamento dos meios
hábeis a localizar os bens que pudessem ser penhorados para satisfazer o seu crédito.
III - Agravo improvido.”

(TRF-3 AG 171767, Processo: 2003.03.00.004203-0, 2ª Turma, rel. Des. Fed. Cecília Mello, data da decisão 07/06/2005, DJU

24/06/2005)

Diante do exposto, nego seguimento ao presente agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil e da

fundamentação supra.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se. Intime-se.

Cumpridas as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 13 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.008693-6        HC   31441

ORIG.       :   200761080004394  1 Vr JAU/SP

IMPTE      :   JOAO LEITE GUEDES JUNIOR

PACTE     :   JOAO LEITE GUEDES JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADV         :   JOAO LEITE GUEDES JUNIOR

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 34.

Cuida-se de habeas corpus impetrado por João Leite Guedes Junior, em seu próprio favor contra ato do MM. Juiz Federal da 1ª Vara

de Jau – SP.

Busca a presente impetração o trancamento do inquérito policial nº 2007.61.08.000439-4 (7-0829/2006), sob o fundamento de que o

paciente já esta sendo processado pelos mesmos fatos na ação penal nº 2004.61.17.000919-7, sendo manifesta a ocorrência de bis in

idem.

Não houve pedido de liminar.

Prestadas as informações pela autoridade impetrada verifica-se que foi proferida decisão na exceção de coisa julgada nº

2008.61.17.000157-0, reconhecendo a ocorrência de bis in idem e determinando o arquivamento do inquérito policial nº

2007.61.08.000439-4.

Os autos foram encaminhados ao Ministério Público Federal que opinou pelo reconhecimento da perda superveniente do objeto do

presente writ.
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É o sucinto relatório. Decido.

Considerando que o objeto da presente impetração consiste no trancamento do inquérito policial diante do reconhecimento do bis in

idem e, tendo em vista a prolação de decisão nesse sentido, impõe-se reconhecer que não subsistem mais os motivos ensejadores

deste writ, que perdeu objeto.

Pelo exposto, com fundamento no artigo 659 do CPP, e artigo 33, XII do RI desta Corte, julgo prejudicada a impetração.

Certificado o trânsito em julgado e observadas as cautelas legais, arquivem-se os autos, dando-se baixa na distribuição.

P.I.C.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.008779-5        AG  328702

ORIG.       :   200761000172580  16 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   VICENTINA LUCIANA TERRA DA SILVA

ADV         :   PERCILIANO TERRA DA SILVA

AGRDO  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NELTON DOS SANTOS / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 100/101

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Vicentina Luciana Terra da Silva, contra ato proferido nos autos da ação de

mandado de segurança nº 2007.61.00.017258-0, em trâmite perante a 16ª Vara de São Paulo, SP.

Por sentença exarada às f. 128-131 dos aludidos autos, a MM. Juíza de primeiro grau denegou a segurança.

Contra tal ato a impetrante interpôs agravo de instrumento.

É o sucinto relatório. Decido.

O ato judicial impugnado possui natureza de sentença e, como tal, não é impugnável via agravo de instrumento. 

Com efeito, o recurso foi manejado em face da sentença de denegação do mandamus. 

Assim, ao interpor agravo de instrumento, a impetrante valeu-se de recurso evidentemente descabido, impondo-se, destarte,

proclamar a inviabilidade de sua prossecução. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo. 

Intimem-se. 

Decorridos os prazos recursais, procedam-se às devidas anotações e remetam-se os autos ao juízo a quo. 

São Paulo, 28 de março de 2008

Nelton dos Santos

Relator

PROC.      :   2008.03.00.008814-3        AG  328708

ORIG.       :   9600176159  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ELIO HIROTA e outros

ADV         :   SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SUELI FERREIRA DA SILVA

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 145/147

Vistos em decisão.

Descrição fática: em sede execução de título judicial, referente à aplicação da taxa progressiva de juros ao saldo do Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, ajuizada por ELIO HIROTA e outros em face da Caixa Econômica Federal.

Decisão agravada: determinou que o co-autor IVO CORROTTI apresente os extratos de sua conta vinculada do Fundo de Garantia

por Tempo de Serviço, tendo em vista que a mesma não foi localizada.

Agravante: ELIO HIROTA e outros sustentam, em síntese, que, como a Caixa Econômica Federal é sucessora do BNH, é sua

obrigação trazer aos autos os extratos das contas do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
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Pleiteiam, ainda, a atribuição do efeito suspensivo ao agravo de instrumento.

Relatados. DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, §1º A do Código de Processo Civil.

Embora não seja necessária a apresentação dos extratos do FGTS na fase cognitiva da ação, a juntada em fase de liquidação da

sentença é imprescindível para a verificação da existência de saldo nas contas vinculadas ao fundo de garantia e se houve ou não

aplicação correta dos índices pleiteados.

Decorre de simples raciocínio lógico concluir que é impossível aos fundistas procederem a apresentação destes extratos que não

aqueles expedidos pela própria instituição bancária responsável pela gerência do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.

Com a unificação da gestão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço em nome da Caixa Econômica Federal, cabe a ela o

fornecimento da informação sobre os valores depositados em nome dos recorridos, respectivos aos períodos constantes da

condenação, mesmo quando da administração deste quantum por diversas instituições bancárias, haja vista à transferência de

referida gestão com migração dos dados dos antigos bancos à Caixa Econômica Federal.

Embora seja ônus do credor apresentar os cálculos do valor devido, somente a Caixa Econômica Federal, por obrigação de prestar

contas sobre o valor depositado nas contas por ela geridas pode apresentar os extratos e, assim, proporcionar tal contabilidade,

mormente se considerado o poder da agravante quanto à representatividade da Fazenda Nacional na gestão das contas vinculadas ao

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço inclusive perante os demais bancos depositários.

Nestes termos, transcrevo acórdão proferido no Recurso Especial nº 107.025-PR, de relatoria do Ministro Antônio de Pádua Ribeiro,

publicado no DJU de 01/09/97, in verbis:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ORDINÁRIA. FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SALDO NAS CONTAS VINCULADAS.

PROVA. REQUISIÇÃO À CEF DO DOCUMENTOS PERTINENTES. DEFERIMENTO.

I– Cabendo à CEF, por lei, a obrigação de “emitir regularmente os extratos individuais correspondentes às contas vinculadas”, pode

o juiz requisitar tais documentos à instituição financeira, indispensáveis ao julgamento da causa, se a parte tem dificuldade em

obtê-los.

II– Ofensa aos arts. 282, VI, 283 e 333, I, do C.P.C., não caracterizada.

III– Recurso especial não conhecido.”

No mesmo sentido já decidiu esta E. Corte, conforme se verifica do julgado ora transcrito:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. EXTRATOS ANALÍTICOS DO FGTS. APRESENTAÇÃO

EXECUÇÃO.

1-A Caixa Econômica Federal, na qualidade de órgão gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, detém em seu poder os

extratos analíticos da conta vinculada ao FGTS, sendo, pois cabível a pretensão de apresentação pela CEF de tais documentos.

Precedentes da Corte.

2- Agravo de instrumento provido.

(AG nº 2001.03.00.033528-0, Relator Des. Federal Peixoto Junior, julgado em 15/10/02 e publicado no DJU, em 04/02/03)”

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo de instrumento, com base no artigo 557 parágrafo 1º A do CPC, eis que em

confronto com entendimento do Superior Tribunal de Justiça, devendo a Caixa Econômica Federal ser intimada para apresentar os

extratos analíticos da conta vinculada dos agravantes.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Publique-se e intime-se, baixando-se os autos, oportunamente, à instância de origem, nos termos da Resolução nº 72, de 26 de

outubro de 1998 (D.J.U. 04.11.98), deste Egrégio Tribunal.

São Paulo, 27 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.009264-0        AG  329072

ORIG.       :   200061040105879  4 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   LUIZ VIEIRA DANTAS e outros

ADV         :   CARLOS CIBELLI RIOS

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 61/62

Vistos etc.

Decisão agravada: proferida nos autos de execução de título judicial, indeferiu o pedido de complementação dos valores depositados

referentes à condenação em honorários advocatícios fixados em sentença condenatória proferida nos autos de ação proposta por Luiz

Vieira Dantas e outros em face da Caixa Econômica Federal – CEF. 
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Agravante: Luiz Vieira Dantas e outros pugnam pela reforma da decisão agravada pelos seguintes motivos: a) que o artigo 20-C da

Lei nº 8.036/90 não se aplica às ações ajuizadas antes do advento da Medida Provisória nº 2164; b) que a decisão violou o disposto

no artigo 471 do Código de Processo Civil; c) que houve violação a texto expresso de lei, uma vez que o artigo 20, §4º, do Código

de Processo Civil dispõe que a verba honorária deve ser fixada de acordo com o valor da condenação; d) que a decisão viola o

princípio da igualdade.   

É o breve relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida perante esta Corte Regional Federal.

Observo, de início, que as alegações referentes à inaplicabilidade da Medida Provisória nº 2164, de violação ao princípio da

isonomia e do disposto no artigo 471 do Código de Processo Civil não se aplicam ao presente caso, uma vez que o juízo de primeiro

grau apenas observou o fixado na sentença.   

Feito o breve parêntese, anoto que o pedido formulado pelos agravantes encontra óbice na ocorrência de coisa julgada, não se

tratando de erro material, mas de efetiva fixação da verba honorária com base no valor atribuído à causa, o que poderia ter sido

questionado mediante interposição de recurso de apelação ou de eventual ação rescisória (no prazo de 2 (dois) anos), o que não

ocorreu, motivo pelo qual a decisão agravada deve ser mantida por força da eficácia preclusiva da coisa julgada.  

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – EXECUÇÃO DE SENTENÇA – OBEDIÊNCIA ESTRITA DA

COISA JULGADA – AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1. Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a r. decisão que, em sede de execução de sentença, indeferiu pedido do

exequente destinado a obrigar a CEF a proceder ao pagamento de verba honorária sobre o valor da condenação.

..............................................................................................

5. Havendo inversão da sucumbência não seria possível calcular-se honorários de modo diverso, ou seja, 10% sobre o valor da

condenação como pretende a parte agravante.

6. Agravo de instrumento improvido.(TRF 3ª Região, Primeira Turma, AG nº 178418, Registro nº 2003.03.00.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento. 

Publique-se, intime-se, encaminhando-se os autos ao juízo de origem oportunamente.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.009946-3        AG  329569

ORIG.       :   9700238580  11 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   GERALDO DOS SANTOS e outro

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 108/109

Vistos, etc.

Decisão: proferida em sede de execução de título judicial, decorrente de condenação proferida em ação ordinária de cobrança de

expurgos inflacionários,  ajuizada  por Geraldo dos Santos e outros em face da Caixa Econômica Federal, que rejeitou pedido de

aplicação de juros de mora sobre o montante da condenação, tendo em vista a sentença e o acórdão transitado em julgado  não

determinam a aplicação de tal consectário (fls.102).

Agravante: os exeqüentes pretendem a reforma da decisão, ao argumento de que, a teor das Sumulas 163 e 254 ambas do STF,  os

juros de mora incluem-se no cálculo em liquidação de título judicial, desde a citação,   ainda  que não concedidos no decisum, pois

decorrem do atraso no cumprimento da obrigação, não podendo ser negada sua incidência, sob pena de ferir  direito adquirido e

acarretar  locupletamento indevido da executada. 

Relatados.

DECIDO.

Entendo que deve ser negado seguimento ao presente agravo de instrumento.

Verifico que a recorrente não trouxe aos autos cópia da procuração outorgada ao patrono da agravada, requisito obrigatório previsto

no artigo 525, I do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 525. A petição de agravo de instrumento será instruída:

I-obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos

advogados do agravante e do agravado;”
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Inviável, assim, a apreciação das razões trazidas pelo recorrente, bem como concluir por eventual desacerto da r. decisão atacada.

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código de Processo Civil e legislação processual em vigor, ed.

Saraiva, 30ª edição, pág. 546, nota 04 ao art. 525, a qual se transcreve a seguir:

“O agravo de instrumento deve ser instruído com as peças obrigatórias e também com as necessárias, a saber, as mencionadas pelas

peças obrigatórias e todas aquelas sem as quais não seja possível a correta apreciação da controvérsia; a sua falta, no instrumento,

acarreta o não conhecimento do recurso, por instrução deficiente (RT 736/304, JTJ 182/211).”

O acima exposto, é entendimento corrente nesta Corte. A propósito:

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, PARÁGRAFO 1º CPC - AUSÊNCIA DE TRASLADO DAS PEÇAS

OBRIGATÓRIAS NO MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO - PRECLUSÃO CONSUMATIVA -  - DECISÃO QUE

NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. A ausência do traslado das peças obrigatórias previstas no artigo 525, I do Código de Processo Civil, no ato da interposição

recursal, implica em preclusão consumativa.

2. A simples alegação de que as peças foram extraviadas no Protocolo do Tribunal, sem qualquer prova nesse sentido, não tem o

condão de afastar a r. decisão que negou seguimento ao recurso.

3. Na atual sistemática do agravo, introduzida pela Lei 9.139/95, cumpre a parte instruir o recurso adequadamente desde logo, não

dispondo o órgão julgador da faculdade ou disponibilidade de determinar a sua regularização.

4. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557 parágrafo 1º do CPC, não

deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de

poder.

5. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão agravada.

6. Recurso improvido.”

( TRF-3- AG 290135, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 25-09-2007, pág. 575)

Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput,  do CPC e da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 27 de março  de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.010485-9        AG  330105

ORIG.       :   9800448373  11 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   DAVID COSTA SPADARO e outros

ADV         :   TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

PARTE A :   DURVALINO PEREIRA e outros

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

Despacho/decisão de fls. 99/101

Vistos, etc.

Decisão: proferida em sede de ação ordinária ajuizada por  DEVID COSTA SPADARO  e outros em face da  CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL, objetivando a aplicação em suas contas vinculadas dos expurgos inflacionários, rejeitou o pedido

formulado pelos agravantes, no sentido de que fossem aplicados juros de mora sobre os valores em execução, desde a citação,  no

percentual de 6% ao ano até a entrada em vigor da Lei 10.406/2002 e 1% ao mês após essa data, assim como a desconsideração dos

Termos de Adesão juntados pela CEF aos autos  com o conseqüente prosseguimento da execução, ao fundamento de que a decisão

transitada em julgado não determinou a aplicação em tais verbas, declarando a legitimidade e validade do acordo firmado pelas

partes via Termo de Adesão, assim como do cumprimento da obrigação (fls.94).

Agravante: os exeqüentes  pretendem a reforma da decisão para que  sejam aplicados os juros de mora sobre os valores devidos pela

ré a título de expurgos inflacionários, desde a citação, nos termos acima explicitados, ainda que as contas vinculadas não tenham

sido movimentadas, sustentando, por fim, que a execução não poderia ter seu prosseguimento obstado antes que os autores David

Costa Spadaro e Divino Luciano Sampaio recebessem os juros de mora que lhes são devidos.

Relatados.

DECIDO.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, “caput” do Código de Processo Civil.

Cumpre esclarecer que nem lei  poderá violar a coisa julgada, amparada pelo art. 5.º, XXXVI, da Constituição Federa.

Assim prescreve o mencionado dispositivo, in verbis:

“Art. 5.º. 
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(...)

XXXVI – a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;”.

Compulsando os autos,  verifico que nem a sentença e nem o acórdão gerador do título judicial trazem condenação em juros de

mora, concluindo-se que sua aplicação sobre o montante devido ofende  estabilidade da coisa julgada, já que o ordenamento jurídico

não permite a discussão ou modificação de decisão transitada em julgado.

Sobre o tema, colaciono o seguinte julgado:

“PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO – ART. 741, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC – INEXIGIBILIDADE DO

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL FUNDADO EM INTERPRETAÇÃO INCOMPATÍVEL COM A CONSTITUIÇÃO

FEDERAL – AFRONTA À COISA JULGADA – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL –

AGENTE OPERADO DO FGTS – VERBA HONORÁRIA – APLICAÇÃO DA MP Nº 2.164-41/2001 ÀS AÇÕES AJUIZADAS

POSTERIORMENTE À SUA PUBLICAÇÃO – PRECEDENTES DA CORTE ESPECIAL.

1 - Em execução de sentença, inviável alterar o comando contido na sentença de cognição, salvo se houver erro material. No caso,

não se apresenta essa exceção, uma vez que se insurge a recorrente contra os índices de correção dos saldos existentes em conta

vinculada do FGTS.

2. As hipóteses de cabimento de embargos contra execução fundada em título judicial são taxativas; não sendo contemplada, pelo

permissivo legal, a versada nos autos.

3. Deve ser afastada a fixação da verba honorária na espécie, pois a ação foi ajuizada posteriormente à publicação da MP nº

2.164-40, que se deu em 28.7.2001, e que teve seu texto convalidado e repetido na Medida Provisória n. 2.164-41, de 24.8.2001.

4. Recurso parcialmente provido, para afastar os honorários advocatícios.

(STJ – Superior Tribunal de Justiça – RESP – Recurso Especial 860342 – 200601259289/CE – Segunda Turma – data decisão:

12/09/2006 – DJ data: 22/09/2006 – página 263 – Relator Humberto Martins)”. 

Diante disso, não há o porquê autorizar o prosseguimento da execução, em relação aos autores David Costa Spadaro e Divino

Luciano Sampaio,  no intuito de recebimento de juros de mora.

Isto posto, nego seguimento ao recurso de apelação, com base no art. 557, caput,  e nos termos da fundamentação supra. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Remetendo-se os autos à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo,  08 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.010570-0        AG  330199

ORIG.       :   200761260054120  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   RENATO DOMINGUES DE MORAES

ADV         :   ALEX DE SOUZA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   HEROI JOAO PAULO VICENTE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CECILIA MELLO / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS.:105/106

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão de fls. 98, que determinou a realização de nova publicação da decisão de

fls. 95 prolatada em sede de embargos à execução. 

Alega o recorrente que o ato judicial combatido ao determinar esta publicação reabriu instrução probatória em tese encerrada.

Sustenta que a publicação do decisum de fls. 95, o qual conferiu à recorrida prazo para a resposta, foi feita regularmente em nome de

advogado com poderes para receber citação.   

Pugna pelo recebimento do recurso com efeito suspensivo para sobrestar os efeitos da decisão recorrida. 

DECIDO. 

A decisão foi prolatada com vistas a possibilitar a resposta da CEF, ora recorrida.

Consta às fls. 87 a cópia de petição subscrita pelo advogado substabelecido pleiteando que as intimações sejam realizadas em seu

nome no processo de execução.

Conforme destaca o recorrente, do exame de fls. 50 consta substabelecimento vedando poderes para receber a citação para o

advogado substabelecido referente ao feito executório.

O acolhimento da pretensão formulada pelo agravante poderá resultar em reconhecimento da revelia.

Nestes termos, o recebimento do recurso com efeito suspensivo resultará em concessão exauriente. 

E da análise da documentação acostada aos autos não há como se verificar se houve novo substabelecimento, em sede dos

mencionados embargos, conferindo poderes ao advogado substabelecido para receber a citação.  

Nestes termos, atribuir efeito suspensivo ao recurso poderá resultar em ulterior reconhecimento de nulidade por vício de citação,

caso demonstrada que a nova publicação era necessária ao regular andamento do feito.  
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Por conseguinte, não vejo, em sede de cognição sumária os elementos necessários à concessão do acautelamento requerido.

Ante o exposto, recebo o recurso no efeito devolutivo.

Intime-se o agravado para a resposta, nos termos do disposto no art. 527, V, do Código de Processo Civil.

P.I. 

São Paulo, 01 de abril de 2008.

CECILIA MELLO

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.010576-1        AG  330203

ORIG.       :   200761050102316  8 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   ALESSANDRA APARECIDA DE SOUZA e outro

ADV         :   ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONÇA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 179/182.

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Alessandra Aparecida de Souza e outro em face da decisão reproduzida nas fls.

295/297, em que o Juiz Federal da 8ª Vara de Campinas/SP indeferiu pedido de realização de prova pericial ao fundamento de que a

matéria versada nos autos é unicamente de direito e que a prova seria insubsistente se realizada antes da prolação de sentença.

É exclusivamente jurídica a mera discussão das cláusulas dos contratos de mútuo habitacional, dispensando a prova pericial,

inclusive considerando que o contrato em questão prevê a atualização do saldo devedor e das prestações pelo mesmo índice bem

como o sistema de amortização SACRE.

“SFH. PRESTAÇÃO. REAJUSTE. PLANO DE EQUIVALÊNCIA SALARIAL. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE.

PRECEDENTES.

- Esta Corte já se manifestou no sentido da desnecessidade de realização de prova pericial na hipótese em que se pretende revisar os

reajustes de prestação de contrato firmado sob a égide do Sistema Financeiro de Habitação.

- Agravo regimental desprovido.”

(STJ, AGREsp 653642/DF, Rel. Min. Antonio de Pádua Ribeiro, 3.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 13/06/2005, pág. 301)

“SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. REAJUSTAMENTO DAS PRESTAÇÕES DA CASA PRÓPRIA. PROVA

PERICIAL PARA APURAÇÃO DOS VALORES. DESNECESSIDADE.

- É lícito ao juiz ao indeferir pedido de realização da prova pericial para apuração dos valores das prestações da casa própria,

adquirida junto ao SFH, diante da simplicidade dos cálculos relativos à matéria em discussão.

- Recurso improvido.”

(STJ, REsp 215808/PE, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, 1.ª Turma, julg. 15/05/2003, pub. DJ 09/06/2003, pág. 173)

“PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. AUSÊNCIA DE

VIOLAÇÃO DOS ARTS. 130 E 420 DO CPC. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. INDEFERIMENTO DE PROVA

PERICIAL. SÚMULA N. 7/STJ. PRECEDENTES.

1. O arts. 130 e 420 do CPC delimitam uma faculdade, não uma obrigação, de o magistrado determinar a realização de provas a

qualquer tempo e sob seu livre convencimento, podendo indeferir as diligências inúteis, protelatórias ou desnecessárias.

2. A questão relativa ao reajuste das prestações dos mutuários do Sistema Financeiro da Habitação (SFH) é por demais conhecida no

Poder Judiciário, não demandando conhecimentos técnicos que justifiquem perícia contábil para a solução da lide 

3. O recurso especial não é via própria para o reexame de decisório que, com base nos elementos fáticos produzidos ao longo do

feito, indeferiu a produção de prova pericial e, na seqüência, de forma antecipada, julgou procedente a ação. Inteligência do

enunciado da Súmula n. 7/STJ.

4. Recurso especial conhecido e não-provido.”

(STJ, REsp 215011/BA, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2.ª Turma, julg. 03/05/2005, pub. DJ 05/09/2005, pág. 330)

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA  07, DO STJ.

DISCUSSÃO ACERCA DA NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL EM SEDE DE AÇÃO DE REVISÃO

DE CONTRATO DE MÚTUO FIRMADO NO ÂMBITO DO SFH. PRECEDENTES.

(...)

2. Hipótese em que o acórdão recorrido, com base no contexto fático-probatório, entendeu pela desnecessidade de realização de
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prova pericial em sede de ação revisional de contrato de mútuo firmado no âmbito do Sistema Financeiro de Habitação - SFH, cujo

reexame revela-se insindicável pelo STJ, em sede de recurso especial (Precedentes: RESP 390135 / PR ; Rel. Min. Fernando

Gonçalves, DJ de 03.11.2003; RESP 267172 / SP ; Rel. Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 18.11.2002.)

3. Ainda que assim não fosse, revela-se inequívoco que não se caracteriza a violação ao princípio da ampla defesa o indeferimento

de prova pericial para fins de apuração dos valores da casa própria adquiridos pelo SFH (Precedentes: RESP 215808 / PE ; Rel.

MIN. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJ de 09.06.2003; RESP 81000 / BA ; Rel. MIN. PEÇANHA MARTINS, DJ de

16.12.1996; RESP 83794 / BA ; Rel. MIN. JOSÉ DE JESUS FILHO, DJ de 10.06.1996) mercê de o mesmo encerrar fundamento

eminentemente constitucional.

4. Agravo Regimental improvido.”

(STJ, AGREsp 644442/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 1.ª Turma, julg. 03/03/2005, pub. DJ 28/03/2005, pág. 209)

“PROCESSUAL CIVIL. SFH. REAJUSTE DAS PRESTAÇÕES. PROVA PERICIAL. QUANDO DESNECESSARIA.

1. Incumbe ao juiz sopesar a necessidade das provas requeridas, indeferindo as diligências inúteis e protelatórias.

2. Fato já comprovado nos autos e que independe de conhecimentos técnicos prescinde de demonstração mediante perícia.

3. Inteligência dos arts. 130 e 420 do CPC.

4. recurso não conhecido.”

(STJ, REsp 81000/BA, Rel. Min. Peçanha Martins, 2.ª Turma, julg. 04/11/1996, pub. DJ 16/12/1996, pág. 50833)

A propósito cumprindo inclusive destacar trechos de recentes decisões do e. Superior Tribunal de Justiça no sentido da não

imprescindibilidade da perícia:

“(...)

DECIDO:

- Violação ao Art. 332, do CPC:

O acórdão recorrido decidiu toda a controvérsia com alicerce nos fatos e documentos da causa. A sentença considerou possível o

julgamento antecipado da lide. No julgamento do recurso de apelação a preliminar de nulidade da sentença foi rejeitada nestes

termos:"Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa,tão-somente pela ausência de realização de perícia, quando se

observa que a matéria aventada é eminentemente de direito, podendo ser ilidida questão dos valores devidos a título de possível

descumprimento do contrato quando da realização do processo executivo." (fl. 245).

Sustenta a apelante, que a sentença é nula por não ter sido respeitados os princípios do contraditório e da ampla defesa,porquanto,

"quando da apresentação de sua defesa, CAIXA protestou e requereu a produção de provas, em especial, a prova pericial,contudo, o

MM. Juiz Monocrático entendeu pela desnecessidade de realização daquela prova e julgou antecipadamente a lide." (fl.270).

A jurisprudência do STJ proclama que não há ilegalidade nem cerceamento de defesa na hipótese em que o juiz, verificando

suficientemente instruído o processo, considera desnecessária a produção de mais provas e julga o mérito da demanda na forma

antecipada.

(...)”

(Resp nº 898508, Relator Ministro Humberto Gomes de Barros, DJ 02.03.2007) 

“(...)

Nas razões do especial, alega ofensa ao artigo 332 do Código de Processo Civil, afirmando cerceamento de defesa, ante o

indeferimento de perícia para constatar a existência ou não de anatocismo; contrariedade ao disposto no art. 6º, "c", da Lei4.380/64 e

divergência jurisprudencial no tocante ao critério de amortização da dívida; e, por fim, pugna pela possibilidade de cobrança de juro

sobre juros.

É o breve relatório.

2. Primeiramente, quadra assinalar, que as questões jurídicas versadas a partir do art. 6º, § 1º, da LICC, tais como postas nas razões

do recurso especial, não foram apreciadas pelo Tribunal de origem; não houve emissão de juízo quanto às indigitadas normas legais,

tampouco o manejo de embargos declaratórios pela parte, de forma a provocar a apreciação respectiva, o que impede o

conhecimento do presente recurso a tal respeito, por ausência de prequestionamento, nos termos da Súmula 282 do STF.

3. Não configura cerceamento de defesa o julgamento da causa, sem a produção de prova pericial, quando o tribunal de origem

entender substancialmente instruído o feito, declarando a existência de provas suficientes para seu convencimento.Hão de ser

levados em consideração o princípio da livre admissibilidade da prova e do livre convencimento do juiz, que, nos termos do artigo

130 do Código de Processo Civil, permitem ao julgador determinar as provas que entender necessárias à instrução do processo, bem

como o indeferimento das que considerar inúteis ou protelatórias.Dessa forma, não há falar em cerceamento de defesa, por ausência

de produção de prova, uma vez que a decisão vergastada procedeu à devida análise dos fatos e a sua adequação ao direito. Além

disso, rever os fundamentos, que levaram a tal entendimento, demandaria reapreciação do conjunto probatório, o que é vedado em

sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de Justiça.

(...)”
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(Resp nº 923758, Relator Ministro Hélio Quaglia Barbosa, DJ 09.05.2007)

Com tais considerações, e nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se. Intimem-se.

Após as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

São Paulo, 1º de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.010683-2        AG  330001

ORIG.       :   200261080093873  3 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JULIO CANO DE ANDRADE

AGRDO  :   SOUZA REIS IND/ E COM/ LTDA

ADV         :   CASSIANO TEIXEIRA P GONCALVES D ABRIL

INTERES :   JOSE RICARDO REIS DE SOUZA E SILVA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 49/53.

Vistos, etc.

Decisão: proferida em sede de execução fiscal  ajuizada pela CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, representando a Fazenda Nacional,

em face de  SOUZA REIS INDÚTRIA E COMÉRCIO LTDA, cobrando valores relativos á contribuição destinada ao Fundo de

Garantia por Tempo de Serviço, que  indeferiu requerimento no sentido de incluir o sócio José Reis de Souza e Silva  no pólo

passivo da execução, ao fundamento de que não foi comprovada a ocorrência de violação ao disposto no artigo 135, III do CTN,

consignando que, ainda que a sociedade tenha encerrado suas atividades,  o simples inadimplemento não configura infração à lei

capaz de ativar a responsabilidade dos sócios, além do mais  os patrimônios dos sócios e da empresa executada são distintos e não se

confundem (fls.39/41).

Agravante: a exeqüente pretende a reforma da decisão,  ao argumento de que a responsabilidade tributária dos sócios-gerentes pelo

crédito em execução  encontra respaldo no art. 4º da Lei 6.830/80,  art. 135, III do CTN e art. 23 da Lei 8.036/90, já que foi

implementada a conduta dolosa apontada pelo legislador, que  in casu diz respeito à  infração à lei pelo não recolhimento das

contribuições  devidas ao FGTS, requerendo,  por fim,  seja dado aos bens dos sócios o mesmo tratando atribuído pela jurisprudência

à execução de créditos trabalhistas, ou seja, o  redirecionamento da execução sobre os bens dos sócios, quando não se encontrar

bens da empresa reclamada, pleiteando a atribuição de efeito suspensivo ativo ao recurso (fls 02/13).

Relatados. DECIDO.

Entendo que a matéria colocada em desate comporta julgamento monocrático, nos moldes do art. 557, caput,  do Código de Processo

Civil, posto que já foi amplamente debatida no âmbito jurisprudencial.

Primeiramente, verifico inadequada a aplicação das disposições do Código Tributário Nacional, ao caso,  tendo em vista a natureza

não-tributária do Fundo de Garantia sobre Tempo de Serviço, conforme pacificado pelo plenário do Supremo Tribunal Federal, por

ocasião do julgamento do RE 100.249/SP, de relatoria do E. Ministro Oscar Corrêa. Assim devem ser aplicadas as disposições do

artigo 10 do Decreto nº 3.708/1919 que reproduzem  regra semelhante àquela do artigo 135, III do CTN, possibilitando a

responsabilização dos sócios quando restar configurado excesso de mandato ou atos praticados com violação do contrato ou da lei,

independente da natureza do débito ser tributária ou não, in verbis:

“Art. 10. Os socios gerentes ou que derem o nome á firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contrahidas em nome da

sociedade, mas respondem para com esta e para com terceiros solidaria e illimitadamente pelo excesso de mandato e pelos actos

praticados com violação do contracto ou da lei.”

Ressalte-se que o referido dispositivo não foi revogado pelo artigo 50 do Novo Código Civil, que introduziu explicitamente o

instituto da desconsideração da personalidade jurídica em nosso sistema, sem, todavia, afetar as disposições preexistentes a seu

respeito.

É o que se extrai das lições de Theotonio Negrão, trazidas em seu Código Civil e legislação civil em vigor, ed. Saraiva, 22ª edição,

pág. 48, nota 3 ao art. 50, que transcreve o Enunciado 51 do CEJ, cujo teor é o seguinte: 

“A teoria da desconsideração da personalidade jurídica – ‘disregard doctrine’ – fica positivada no novo Código Civil, mantidos os

parâmetros existentes nos microssistemas legais e na construção jurídica sobre o tema”.

Assim, não se  pode enquadrar o sócio da executada nas disposições subjetivas do art. 10 do Decreto 3.708/1919, ante a ausência de

comprovação de que o crédito exeqüendo é resultante de atos praticados por ele com excesso de mandato, violação à lei ou contrato,

requisitos indispensáveis para incluí-los no pólo passivo da execução.
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A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiças já se pronunciou s no seguinte sentido:

“EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO PARA O FGTS. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO PARA OS

SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CTN. INAPLICABILIDADE.

- A Eg. Primeira Seção pacificou o entendimento de que a responsabilidade tributária imposta ao sócio-gerente, administrador,

diretor ou equivalente, só se caracteriza quando há dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo

dirigente.  O simples inadimplemento não caracteriza infração legal.

- Recurso especial improvido”.

(  STJ, Resp nº 565986, 2ª Turma, rel. Francisco Peçanha Martins, DJ 27-06-2005, pág. 321)

E não é outro o entendimento desta Egrégia Corte. A propósito:

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES AO FGTS - SÓCIO-GERENTE - ILEGITIMIDADE DE PARTE

PASSIVA - RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA.

1. O Egrégio STJ firmou entendimento de que não se aplica à contribuição devida ao FGTS, de natureza não-tributária, a regra

contida no art. 135 do CTN (REsp 727732 / PB, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 27/03/2006, pág. 191), e que o mero

inadimplemento não caracteriza infração à lei, sendo imprescindível a comprovação de que o sócio-gerente agiu com excesso de

poderes, infração à lei ou contra o estatuto (EREsp 374139, Rel. Min. Castro Meira, DJ 28/02/2005, pág. 181). Assim firmada a

orientação pelo Egrégio STJ, é de ser adotada no caso dos autos, com a ressalva do entendimento pessoal da Relatora, manifestado

em decisões anteriormente proferidas. 

2. Na hipótese de débito relativo ao FGTS, não sendo aplicáveis as regras do CTN, devem ser observadas as regras gerais de

responsabilidade patrimonial contidas no CPC (arts. 591 e seguintes), o qual remete a lei específica. Tratando-se de sociedade por

cotas de responsabilidade, deve ser observada a regra contida no art. 10 do Decreto 3708/19: "Os sócios gerentes ou que derem o

nome à firma não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para

com terceiros solidária e ilimitadamente pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

3. No caso concreto, não obstante o documento de fls. 14/19 (alteração do contrato social) ateste que a embargante foi admitida na

sociedade devedora em 02/07/84, restou demonstrado, pela certidão de fl. 20, que ela, na verdade, foi empregada da sociedade no

período de 14/11/81 a 31/03/92, por decisão proferida pela Justiça do Trabalho, transitada em julgado em 29/11/93. E ainda que se

admita que a embargante era, de fato, sócia da devedora, há que se considerar que ela respondia, de acordo com o documento de fls.

14/19, apenas por 0,36% das suas cotas sociais (cláusula 7ª, fl. 16), além do que não exercia a gerência da empresa (cláusula 5ª, fl.

15).

4. Demonstrado, nos autos, que a embargante DENISE CRISTINA GARBIN não era sócia da devedora, mas empregada, não pode

responder pelo débito em execução, devendo ser excluída do pólo passivo da execução.

5. Recurso improvido. Sentença mantida.

(  TRF3, AC nº 752506, 5ª Turma, rel. Juíza Ramza Tartuce, DJU 04-03-2008, pág. 379)

Nem se alegue dissolução irregular da empresa,  já que a certidão expedida pela JUCESP, juntada às fls 30/32 dos autos, demonstra

que houve alteração de endereço da sede da empresa de Bauru para a cidade de  São Paulo.

Apesar da parte agravante ter articular vários argumentos na defesa de seu direito,  é pacífico que o juiz ou tribunal deve decidir a

questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento, não estando, porém, obrigado a responder a cada

uma das alegações das partes, quando já expôs motivação suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre

convencimento motivado.

Nesse sentido há inúmeros precedentes do Eg. STJ, como os seguintes:

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. FGTS. (...) INEXISTÊNCIA DE QUALQUER DAS HIPÓTESES DO

ARTIGO 535 DO CPC. PREQUESTIONAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

(...) 2. Não prospera a pretensão dos embargantes, pois, no caso, não ocorre qualquer das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC.

Ainda que se admitam declaratórios com efeitos modificativos, a doutrina e a jurisprudência são uníssonas em afirmar que tais

embargos só terão cabimento com efeito infringente quando decorra do suprimento da omissão ou se tornar necessário para superar

contradição do acórdão, o que não ocorre no caso.

3. O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e, tampouco, a responder um a um todos os seus argumentos. 

4. Impossibilidade de se acolherem embargos de declaração cujo único objetivo seja a rediscussão da tese defendida pela

embargante, com vistas ao prequestionamento de matéria objeto de recurso extraordinário a ser interposto.

5. Embargos de declaração rejeitados.

(STJ – 2ª T., vu. EDcl no AgRg no REsp 573880 / SC, Proc. 2003/0152806-1. J. 07/10/2004, DJ 13.12.2004 p. 299. Rel. Min.

CASTRO MEIRA)

Diante do exposto, nego seguimento   ao agravo de instrumento,  nos moldes do art. 557, caput, do CPC com esteio na
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jurisprudência dominante do STJ e nos termos da fundamentação supra.

Publique-se. Intime-se. Registre-se. Remetendo-se à vara de origem, após as formalidades de praxe.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.010750-2        HC   31621

ORIG.       :   200761080091734  3 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ – SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 103/105.

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, apontando coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 3ª

Vara da Subseção Judiciária de Bauru –SP que, nos autos do Inquérito Policial nº 2007.61.08009173-4, instaurado para apurar a

prática do crime descrito no artigo 171,§3º, do Código Penal, indeferiu oposição de exceção de pré-cognição. 

Pugna o impetrante, em síntese, pelo sobrestamento in limine da referida peça indiciária ação penal e, ao final, assegurar o

processamento da exceção oposta com a anulação de todos os atos posteriores ao indeferimento da medida.

Requisitadas, foram prestadas informações pelo Juízo de 1º grau (fls.99/100).

Feito o breve relatório, decido.

Pretende o impetrante, liminarmente, sobrestar inquérito policial regularmente instaurado e, ao final, acautelar o processamento de

exceção de “pré-cognição” oposta com o fito de assegurar o exercício da ampla defesa.

O artigo 95 do Código de Processo Penal, estabelece as exceções admissíveis em nosso ordenamento jurídico, quais sejam:

suspeição, incompetência de juízo, litispendência, ilegitimidade de parte e coisa julgada.

Nessa esteira, referido dispositivo não contempla a exceção oposta pelo paciente, motivo pelo qual o Juízo de 1º grau acertadamente

rejeitou-a liminarmente (fl.25).

A questão posta neste writ não se cinge em saber acerca da ausência de previsão legal da citada exceção, indo além para denotar a

impossibilidade de se analisar, na via do habeas corpus - ação constitucional que protege a liberdade de locomoção - a decisão que

indeferiu exceção normativamente inexistente oposta pelo paciente.

A rejeição liminar daquela exceção não se consubstancia em ato ilegal ou derivado de abuso de poder capaz de ensejar

constrangimento ilegal e amparar a impetração. As assertivas acerca do óbice à ampla defesa por ocasião do indiciamento indireto

do paciente, alegadas incidentalmente, na seara da exceção é que devem ser analisadas; a rejeição inicial por manifesta

improcedência da exceção demanda exame na via recursal própria ou, acaso se pretenda reparar ou impedir que se consume qualquer

ofensa a direito líqüido e certo, na via da ação mandamental,  não servindo o writ como sucedâneo daquelas medidas.

Nesse sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“(...) Cabível,excepcionalmente, o mandado de segurança contra decisão judicial que ao invés de rejeitar a exceção de suspeição e

determinar a sua remessa ao Tribunal revisor, na forma do art.313 do CPC, liminarmente indefere a inicial de suspeição, sem que

houvesse pronta publicação do aludido despacho, obstando a interposição de qualquer recurso pela parte prejudicada” ( ROMS

2000.00040282-6-PA, Rel.Min. Aldir Passarinho Junior, 05.06.06, p.288).

“(...) Cabível o mandado de segurança quando se verifica que não foi dada á exceção de suspeição o andamento devido, bem assim

usurpada a competência do Órgão Especial competente para o exame da matéria pela Câmara Cível, que procedeu, ato contínuo à

rejeição da exceção pelo excepto, ao julgamento dos embargos declaratórios opostos à apelação, sem a suspensão do processo”

(ROMS 2001.01.18261-0, Rel.Min. Aldir Passarinho, DJ 27.08.07,p.253).

Por estas razões,  indefiro liminarmente este Habeas Corpus, nos termos do artigo 188 do Regimento Interno desta Corte.

Decorrido o prazo sem manifestação, arquivem-se os presentes autos. 

Intime-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.011032-0        HC   31638

ORIG.       :   200161820186228  1F Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   DOUGLAS PEREIRA MELGAR

PACTE     :   DELCIO FRANZOSO

ADV         :   DOUGLAS PEREIRA MELGAR

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA
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DESPACHO/DECISÃO FLS. 25/26.

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de DELCIO FRANZOSO, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 1ª Vara

das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que determinou a intimação do paciente, na qualidade de depositário, para apresentar em

Juízo os bens penhorados, ou depositar o equivalente em dinheiro, sob pena de prisão.

Requisitadas as informações, esclareceu a autoridade impetrada que, nos autos da ação subjacente, foi reconsiderada a decisão que

havia determinado a apresentação dos bens sob pena de prisão e deferida a substituição do fiel depositário pela sócia da empresa (fls.

22/23).

Assim, verifico que o constrangimento ilegal apontado na impetração deixou de existir, razão pela qual julgo prejudicada a presente

impetração, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 187 do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

Intime-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.011395-2        HC   31656

ORIG.       :   200603990182988  5P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   GERSON FERNANDES VAROLI ARIA

PACTE     :   OLEGARIO ANTUNES reu preso

ADV         :   GERSON FERNANDES VAROLI ARIA

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 54/55.

DECISÃO

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, no dia 04.04.1998, juntamente a outra pessoa não identificada, subtraiu, para

si ou para outrem, 07 (sete) Sedex Especiais Numerados de Carteiro.

Diante disso, foi denunciado como incurso no artigo 157, parágrafo 2º, inciso II, do Código Penal. Regularmente processado, foi, ao

final, condenado às penas de 05 (cinco) anos e 04 (quatro) meses de reclusão, regime inicial semi-aberto, e multa de 13 (treze) dias,

observado o mínimo valor unitário legal.

Impetrante: Aponta que, havendo transitado em julgado a sentença condenatória, foi expedido em seu desfavor mandado de prisão

em que consta cumprimento de pena em regime fechado, motivo pelo qual o paciente constrangimento ilegal, pois tem direito a

regime menos gravoso, qual seja o semi-aberto ou, não havendo vaga em estabelecimento adequado, a regime aberto ou a prisão

domiciliar. Aduz, ainda, que sofre de doenças graves, necessitando de tratamento contínuo, que seria interrompido em caso de

prisão, o que causaria sérios riscos à sua vida.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que seja concedido ao paciente o direito de cumprir sua pena conforme lhe foi imposta e,

no mérito, pede a confirmação da liminar.

É o breve relatório. Decido.

Verifico às fls. 48 a regularidade do mandado de prisão expedido em desfavor do paciente, visto que corretamente menciona

cumprimento de pena em regime inicial semi-aberto.

Observo que, conforme informações prestadas pela autoridade impetrada (fls. 36/37), não há notícias do cumprimento do mandado

de prisão e, sendo o seu cumprimento condição indispensável ao início do processo de execução, não há que se falar em

constrangimento ilegal referente ao regime e às condições de cumprimento da pena.

Diante do exposto, não conheço da presente impetração.

Publique-se, intime-se, arquivando-se os autos oportunamente.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.011644-8        HC   31707

ORIG.       :   200361810008302  8P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   PHILIP ANTONIOLI

IMPTE      :   MEJOUR DOUGLAS ANTONIOLI

IMPTE      :   MARIA APARECIDA SILVA

IMPTE      :   CAROLINA COELHO CARVALHO DE OLIVEIRA

PACTE     :   LUIZ ANTONIO ALMEIDA SANTOS

ADV         :   PHILIP ANTONIOLI
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IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 725/728

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Luiz Antonio Almeida Santos, alegando coação proveniente do Juízo Federal da 8ª

Vara Criminal da Subseção Judiciária de São Paulo/SP, que recebeu o aditamento à denúncia imputando ao paciente a prática do

delito previsto no artigo 168-A, do Código Penal.

Sustenta o impetrante, em síntese, a falta de justa causa para a ação penal. Nega sua participação na infração, pois não é responsável

legal da empresa “AUTEL S/A TELECOMUNICAÇÕES”, devendo ser responsabilizado apenas aquele que tinha o dever legal de

repassar à autarquia federal os valores das contribuições recolhidas dos contribuintes. Alega, ainda, a inépcia da denúncia em razão

da ausência de descrição das condutas praticadas por cada co-réu, além de ser primário, possuir bons antecedentes, ocupação lícita e

residência fixa. Pede, liminarmente, a suspensão da ação penal, e, ao final, o seu trancamento.

Feito o breve relatório, decido.

No âmbito da cognição sumária admitida em sede liminar, entendo que não se encontram presentes os requisitos para a sua

concessão.

Para o recebimento da denúncia em face de suposto autor do crime de apropriação indébita previdenciária, previsto no artigo 168-A,

do Código Penal, é prescindível a especial qualidade de sócio-gerente, administrador ou diretor da pessoa jurídica respectiva, assim

constante no contrato ou estatuto social. 

Tive a oportunidade de manifestar-me sobre o tema na obra “Novos Crimes Previdenciários – Modificações no Código Penal –

Comentários à Lei nº 9.983, de 14 de julho de 2000”, Editora Forense, 2001, sustentando que é sujeito passivo da infração qualquer

pessoa que tenha a obrigação de efetuar ou determinar que se efetue o recolhimento, ainda que ordinariamente não seja ela a

responsável por essa providência; basta que o agente tenha poder sobre a decisão de recolher, ou não, as quantias descontadas;

relativamente aos recolhimentos que venceram durante o período em que tiveram poderes de gestão, respondem pelo crime, como

co-autores, os sócios com poder de gerência ou administração, bem como diretores e gerentes que tenham responsabilidade direta

pelo recolhimento; o acionista controlador, ainda que não tenha poderes de gerência, será autor intelectual do crime se restar

comprovado que determinou ou influiu conscientemente para que não fossem recolhidas as contribuições retidas. O ilícito não se

imputa a sócios sem poder de gerência, a “sócios” meramente formais (“laranjas” inocentes, cônjuges sem participação efetiva na

administração etc.) ou a empregados subalternos, salvo evidência de contribuição dolosa; em compensação, devem ser

responsabilizados os sócios de fato. (p.12).

De toda sorte, conforme se depreende da cópia do contrato social da empresa reproduzida nas fls. 290/304, o paciente ocupou o

cargo de diretor no período de 19.09.2001 a 31.01.2002, fato este afirmado, inclusive, na inicial do presente writ (fl. 08). 

Assim, a questão envolvendo a suposta responsabilidade do paciente na prática, em tese, do delito de apropriação indébita

previdenciária, implica em evidente pronunciamento acerca de questão controversa, o qual demanda o respeito ao contraditório e à

ampla defesa constitucionalmente assegurados, os quais são afetos ao juízo da formação da culpa e, pois, de todo incompatíveis com

a via expedita do remédio heróico.

A peça acusatória (fls. 17/22) mostrou-se, a priori, em conformidade com os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, ao

veicular descrição fática que imputa ao paciente conduta configuradora de crime em tese, além de veicular indícios idôneos da

autoria delitiva, de modo a evidenciar a justa causa da ação penal.

Tratando-se de crime societário, não há a obrigatoriedade de descrição pormenorizada da conduta de cada co-réu na denúncia. 

Nesse sentido, julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. ARTS. 168-A DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA.

AUSÊNCIA DE DESCRIÇÃO PORMENORIZADA DA CONDUTA. ALEGAÇÃO DE QUE O RECORRENTE À ÉPOCA DOS

FATOS, NÃO FIGURAVA NO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA. ELEMENTO SUBJETIVO DO TIPO. ESPECIAL FIM

DE AGIR. PRESCINDIBILIDADE DE SUA DEMONSTRAÇÃO. DIFICULDADES FINANCEIRAS. EXTINÇÃO DA

PUNIBILIDADE EM RAZÃO DO PARCELAMENTO DO DÉBITO FISCAL. EXCLUSÃO DA EMPRESA DO REFIS.

I - Em se tratando de crime societário, não há, necessariamente, nulidade na denúncia que deixa de detalhar as condutas dos

acusados, sendo prescindível a descrição pormenorizada da participação de cada um, desde que não haja prejuízo para a ampla

defesa. (Precedentes do STJ e do Pretório Excelso).

II - Somente a partir do exame acurado do material probatório colhido durante a instrução criminal poderá concluir se o paciente

realmente participou do esquema de sonegação fiscal descrito na denúncia e durante qual período. (Precedentes)

(...)”

(RHC nº 17668, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, DJU 20.03.2006, p. 305)

“HABEAS CORPUS. PENAL. CRIME DE APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. TRANCAMENTO DA AÇÃO
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PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. INEXISTÊNCIA. CRIME SOCIETÁRIO. POSSIBILIDADE DE DENÚNCIA GENÉRICA.

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA NÃO-EVIDENCIADA DE PLANO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de

forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade.

2. Narrando a denúncia fatos configuradores de crimes em tese, de modo a possibilitar a defesa do acusado, não é possível o

trancamento da ação penal na via do habeas corpus. Outrossim, nos crimes societários é dispensável a descrição minuciosa e

individualizada da conduta de cada acusado, bastando, para tanto, que ela narre a conduta delituosa de forma a possibilitar o

exercício da ampla defesa. Precedentes desta Corte.

3. A alegação de falta de justa causa para a ação penal, caracterizada pela ausência de responsabilidade do ora Paciente na conduta

que lhe fora imputada na peça acusatória, demanda conveniente dilação probatória, com o devido contraditório e ampla defesa,

sendo incabível, portanto, pela estreiteza da via eleita, a antecipação do mérito.

4. Ordem denegada.”

(HC nº 41948, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJU 13.06.2005, p. 330)

Diante do exposto, INDEFIRO a liminar.

Int.

Requisitem-se as informações ao Juízo de origem, com a posterior abertura de vista dos autos ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.011823-8        AG  330897

ORIG.       :   0000805165  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   JONIL CARDOSO LEITE FILHO

ADV         :   JONIL CARDOSO LEITE FILHO

AGRDO  :   MARIA GALINA MALDONADO espolio e outros

REPTE      :   JOAO JUDICO MALDONADO

ADV         :   JULIO ROBERTO DE SANT ANNA JUNIOR

PARTE R  :   Cia Energetica de Sao Paulo - CESP

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 168.

Vistos.

Processe-se, com registro de que não consta pedido de efeito suspensivo.

Intimem-se os agravados para contra-minuta. 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.012047-6        HC   31750

ORIG.       :   200261080009667  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DECISÃO/DESPACHO DE FLS.: 78/79

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Ézio Rahal Melillo, apontando coação ilegal proveniente do Juízo Federal da 2ª

Vara da Subseção Judiciária de Bauru –SP, que recebeu denúncia imputando ao paciente a prática dos delitos previstos nos artigos

171, § 3º, 299 e 304, c/c os artigos 29 e 70, todos do Código Penal.

Pugna o impetrante, em suma, pelo sobrestamento in limine da ação penal e, ao final, o seu trancamento em definitivo, por falta de

justa causa para sua instauração, ante a inépcia da denúncia, sob o pálio da manifesta atipicidade das condutas incriminadas, além da

falta de individualização das condutas dos co-réus, com o conseqüente cerceamento do seu direito de defesa.

Feito o breve relatório, decido.

A peça acusatória mostrou-se, a priori, em conformidade com os requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, ao veicular

descrição fática que imputa ao paciente condutas configuradoras de crime em tese, além de veicular indícios idôneos da autoria

delitiva.

O pronunciamento acerca da suposta atipicidade da conduta e o exame da culpabilidade ou não do paciente implicam em evidente
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exame aprofundado de matéria fática controversa, cujo deslinde demanda o exame de prova afeto ao juízo da formação da culpa, em

ambiente do contraditório e da ampla defesa constitucionalmente assegurados, de todo incompatíveis com a via expedita do remédio

heróico.

Ante o exposto, INDEFIRO a liminar.

Requisitem-se as informações.

Após, dê-se vista dos autos ao Ministério Público Federal para parecer.

Intime-se.

São Paulo, 03 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.012070-1        HC   31733

ORIG.       :   9613035877  1 Vr JAU/SP

IMPTE      :   RODRIGO AUGUSTO PIRES

PACTE     :   OSCAR ANDERLE

ADV         :   RODRIGO AUGUSTO PIRES

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 248/251.

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, no período de março de 1989 a setembro de 1995, agindo como diretor da

empresa “Massas Alimentícias Mazzei Ltda.”, deixou de recolher, no prazo legal, as contribuições sociais devidas à Seguridade

Social e descontadas das respectivas remunerações dos segurados contratados pela empresa.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente, juntamente aos demais diretores da empresa, como

incurso no artigo 95, alínea “d”, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 168-A do Código Penal.

Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, o paciente requereu diligências, as quais foram indeferidas pelo juiz quase que

em sua totalidade.

Impetrante: Aduz, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da falta de fundamentação da decisão que

indeferiu as diligências requeridas pela defesa, visto que imprescindíveis para o esclarecimento dos fatos em questão na ação penal.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 96.1303587-7, até o

julgamento do presente writ e; no mérito, pugna-se pela concessão da ordem para sejam deferidas as diligências requeridas na ação

penal.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

A decisão em questão indeferiu os pedidos formulados pela defesa nos seguintes termos (fls. 236):

“Tendo em vista as cópias juntadas aos autos não há necessidade de expedição de ofícios requisitando certidões processuais por

estarem os autos em fase de instrução processual, exceto referente aos autos nº 9801065559. Quanto a alegação de nulidade pela não

intimação das defesas por ocasião da realização das audiências nos Juízos Deprecados não merecem ser apreciadas, haja vista que

por ocasião da expedição das cartas foram intimadas todas as partes, cabendo a elas acompanharem os atos nos respectivos juízos

deprecados. Quanto a expedição de ofícios ao INSS, Receita Federal, Jucesp, Comitê Gestor do REFIS, Banco Central do Brasil,

cartórios, etc..., tratam-se de informações pertinentes aos próprios réus tendo eles próprios condições de providenciarem sua juntada

aos autos. Quanto a realização de perícia contábil, objetivando comprovar a impossibilidade de recolhimento das contribuições pela

empresa, não é o caso de acolhimento do pedido das defesas, haja vista o fato de na fase do artigo 499 do CPP, ser vedada ampla

produção de provas, decerto as circunstâncias do não recolhimento poderiam ter sido demonstradas durante a instrução criminal.

Diante do exposto, indefiro todos os pedidos, exceto a expedição de ofício referente aos autos n. 9801065559. Concedo o prazo de

20 (vinte) dias às partes para a juntada aos autos de todos os documentos que entenderem necessários à sua defesa.”

Verifico que a decisão está suficientemente fundamentada, não havendo constrangimento ilegal a ser sanado, pois não há dispositivo

legal que obrigue o magistrado a deferir o pedido de realização de perícia, ficando a seu arbítrio decidir sobre a necessidade e o

cabimento de produção de prova pericial para o julgamento da ação penal.

Na via estreita do habeas corpus não é possível o exame de eventual ilegalidade do caso em questão, pois não comporta análise

aprofundada de provas.

A propósito, trago à colação recente julgado do C. STJ:

“HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. ART. 499 DO CPP.

DECISÃO FUNDAMENTADA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. ORDEM DENEGADA.

1.Consoante reiterado entendimento desta Corte, tendo o magistrado, no âmbito da discricionariedade que lhe é conferida, indeferido

motivadamente as provas requeridas na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, não há constrangimento ilegal a ser sanado
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na via do habeas corpus.

2.Ordem denegada.

(STJ, HC 35464/MG, 6ª Turma, Min. Paulo Gallotti, DJ 19.12.2007, p. 1232).”

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.012350-7        HC   31764

ORIG.       :   9613035877  1 Vr JAU/SP

IMPTE      :   JOSE CARLOS NICOLA RICCI

PACTE     :   JORGE CHAMMAS NETO

ADV         :   JOSE CARLOS NICOLA RICCI

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 150/153.

LIMINAR

Descrição Fática: Consta da impetração que o paciente, no período de março de 1989 a setembro de 1995, agindo como diretor da

empresa “Massas Alimentícias Mazzei Ltda.”, deixou de recolher, no prazo legal, as contribuições sociais devidas à Seguridade

Social e descontadas das respectivas remunerações dos segurados contratados pela empresa.

Diante dos fatos apurados, o Ministério Público Federal denunciou o paciente, juntamente aos demais diretores da empresa, como

incurso no artigo 95, alínea “d”, da Lei nº 8.212/91 e no artigo 168-A do Código Penal.

Na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, o paciente requereu diligências, as quais foram indeferidas pelo juiz quase que

em sua totalidade.

Impetrante: Aduz, em suma, que o paciente sofre constrangimento ilegal em razão da falta de fundamentação da decisão que

indeferiu as diligências requeridas pela defesa e não considerou a sua necessidade para a elucidação dos fatos. Aponta, ainda, que

diante da enchente que atingiu a empresa e da burocracia dos Órgãos Públicos e Instituições Financeiras, seria insuficiente o prazo

concedido pela autoridade impetrada para juntada de documentos.

Pede-se a concessão liminar da ordem para que se determine o sobrestamento do processo criminal nº 96.1303587-7, ou a reforma

da decisão para deferir as diligências, ou a dilação do prazo para 60 (sessenta) dias, até o julgamento do presente writ e; no mérito,

pugna-se pela concessão da ordem para que se determine o trancamento de referida ação penal pela falta de justa causa ou a sua

suspensão até a conclusão das diligências requeridas.

É o breve relatório. Decido.

Não vejo, ao menos diante de um juízo de cognição sumária, motivos para a concessão da liminar pleiteada.

A decisão em questão indeferiu os pedidos formulados pela defesa nos seguintes termos (fls. 236):

“Tendo em vista as cópias juntadas aos autos não há necessidade de expedição de ofícios requisitando certidões processuais por

estarem os autos em fase de instrução processual, exceto referente aos autos nº 9801065559. Quanto a alegação de nulidade pela não

intimação das defesas por ocasião da realização das audiências nos Juízos Deprecados não merecem ser apreciadas, haja vista que

por ocasião da expedição das cartas foram intimadas todas as partes, cabendo a elas acompanharem os atos nos respectivos juízos

deprecados. Quanto a expedição de ofícios ao INSS, Receita Federal, Jucesp, Comitê Gestor do REFIS, Banco Central do Brasil,

cartórios, etc..., tratam-se de informações pertinentes aos próprios réus tendo eles próprios condições de providenciarem sua juntada

aos autos. Quanto a realização de perícia contábil, objetivando comprovar a impossibilidade de recolhimento das contribuições pela

empresa, não é o caso de acolhimento do pedido das defesas, haja vista o fato de na fase do artigo 499 do CPP, ser vedada ampla

produção de provas, decerto as circunstâncias do não recolhimento poderiam ter sido demonstradas durante a instrução criminal.

Diante do exposto, indefiro todos os pedidos, exceto a expedição de ofício referente aos autos n. 9801065559. Concedo o prazo de

20 (vinte) dias às partes para a juntada aos autos de todos os documentos que entenderem necessários à sua defesa.”

Verifico que a decisão está suficientemente fundamentada, não havendo constrangimento ilegal a ser sanado, pois não há dispositivo

legal que obrigue o magistrado a deferir o pedido de realização de perícia, ficando a seu arbítrio decidir sobre a necessidade e o

cabimento de produção de prova pericial para o julgamento da ação penal.

Na via estreita do habeas corpus não é possível o exame de eventual ilegalidade do caso em questão, pois não comporta a análise
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aprofundada de provas.

A propósito, trago à colação recente julgado do C. STJ:

“HABEAS CORPUS. ATENTADO VIOLENTO AO PUDOR. INDEFERIMENTO DE DILIGÊNCIAS. ART. 499 DO CPP.

DECISÃO FUNDAMENTADA. DISCRICIONARIEDADE DO MAGISTRADO. ORDEM DENEGADA.

1.Consoante reiterado entendimento desta Corte, tendo o magistrado, no âmbito da discricionariedade que lhe é conferida, indeferido

motivadamente as provas requeridas na fase do artigo 499 do Código de Processo Penal, não há constrangimento ilegal a ser sanado

na via do habeas corpus.

2.Ordem denegada.

(STJ, HC 35464/MG, 6ª Turma, Min. Paulo Gallotti, DJ 19.12.2007, p. 1232).”

Desse modo, indefiro o pedido de liminar.

Oficie-se à autoridade impetrada para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste informações a respeito do feito.

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal para seu necessário parecer.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.012848-7        HC   31836

ORIG.       :   200761190033509  4 Vr GUARULHOS/SP

IMPTE      :   ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA

IMPTE      :   GEVERSON FREITAS DOS SANTOS

PACTE     :   LILY MARISOL SORIA BEJARANO reu preso

ADV         :   ZENON CESAR PAJUELO ARIZAGA

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19 SSJ > SP

RELATOR   :   DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 89/90.

Vistos.

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de Lily Marisol Soria Bejarano, apontando coação proveniente do Juízo Federal da 4ª

Vara de Guarulhos/SP, que condenou a paciente à pena de 02 ( dois) anos de reclusão, em regime inicial fechado, bem como à pena

pecuniária de 10 (dez) dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao tempo dos fatos, por

infração aos artigos 304 c.c.297, ambos do Código Penal.

Alegam os impetrantes que a sentença padece de nulidade absoluta, por conter erro na dosimetria da pena, sob o fundamento de que

o quantum da pena aplicada não permite fixar o regime inicial fechado para o cumprimento da sanção corporal, nos termos do artigo

33,§2º, daquele código.

Pedem, liminarmente, a concessão da liberdade provisória e, ao final, a substituição da pena privativa de liberdade imposta pela

restritiva de direitos.

Feito o breve relatório, decido.

Buscam os impetrantes discutir na via do remédio heróico os termos da sentença condenatória proferida e contra a qual inclusive

interpôs recurso de apelação,conforme extrato de movimentação processual acostado aos autos.

O Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que verbis "a existência de recurso próprio ou de ação adequada à

análise do pedido não obsta a apreciação das questões na via do habeas corpus, tendo em vista sua celeridade e a possibilidade de

reconhecimento de flagrante ilegalidade no ato recorrido, sempre que se achar em jogo a liberdade do réu" (HC 60.082/SP, Rel. Min.

GILSON DIPP, DJ de 24/10/06).(in RHC 18.827 e HC 49.271)

No caso presente, as razões do recurso não evidenciaram a existência de ilegalidade manifesta ou abuso de poder na sentença

recorrida, mas ventilaram questões cujo deslinde demanda o exame aprofundado do conjunto probatório e o pronunciamento acerca

de matéria controversa, os quais são incabíveis na via estreita do habeas corpus.

Assim, tenho que inviável o pronunciamento pretendido na via do presente writ, já que a matéria demanda cognição ampla em sede

do contraditório, mais adequada à cognição exauriente admitida na via do recurso de apelação.

Destarte, não vislumbro hipótese de cabimento da impetração, razão pela qual, com fulcro no artigo 188 do Regimento Interno desta

Corte, nego-lhe seguimento.

Int.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005313-9        AC 1276208
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ORIG.       :   9700556972  14 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   FERNANDO FONTES IUNES e outros

ADV         :   APARECIDO INACIO

APDO      :   Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

PROC       :   RODRIGO GAZEBAYOUKIAN

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 185/187.

Vistos em decisão.

Sentença: proferida nos autos da ação ordinária proposta por FERNANDO FONTES IUNES e outros em face da Unifesp,

objetivando à incorporação, aos respectivos vencimentos, o percentual de 28,86%, decorrente da diferença existente em relação ao

reajuste conferido ao posto de coronel pela Lei nº 8.627/93, julgou improcedente o pedido, condenando os autores ao pagamento de

honorários advocatícios fixados no montante de 10% sobre o valor da causa.

Apelante: FERNANDO FONTES IUNES e outros pretendem a reforma da r. sentença, ao argumento, em síntese, que, com base no

art. 37, X e 39, § 1º da CF/88, tanto os militares como as demais categorias de servidores públicos fazem jus a revisão geral de

remuneração de 28,86%. Por fim, sustenta que devem incidir inclusive sobre os cargos de direção e funções gratificadas.

Com contra-razões.

É o relatório. Decido.

A matéria posta em desate comporta julgamento nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, posto que já foi

amplamente discutida, tanto no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como perante o Supremo Tribunal Federal, os quais

sedimentaram o entendimento de que o aumento concedido aos militares em 28,86% deve ser estendida aos servidores civis.

Cumpre ressaltar que a revisão geral teve o escopo de recompor o poder aquisitivo dos vencimentos dos servidores, de maneira que,

ao ser estendida a uma categoria determinada pela lei, o magistrado exerce típica função jurisdicional, dada a existência de efetiva

lesão a direito, não se tratando de suposta violação ao disposto na Súmula 339 do STF.

Quanto ao reajuste sub judice, assim já se pronunciou o STJ, conforme se lê do seguinte julgado, quando da apreciação do RMS,

relatado pelo Ministro Marco Aurélio:

“REVISÃO DE VENCIMENTOS – ISONOMIA.

‘A revisão geral de remuneração dos servidores públicos, sem distinção de índices entre servidores públicos civis e militares,

far-se-á sempre na mesma data’ – inciso X – sendo irredutíveis, sob ângulo não simplesmente da forma (valor nominal), mas real

(poder aquisitivo dos servidores públicos civis e militares – inciso XV, ambos do art. 37, da Constituição Federal.”

(DJ 13/06/1997)

Com efeito, a matéria deu ensejo à edição da Súmula 672, assim enunciada: “reajuste de 28,86 concedido aos servidores militares

pelas Leis 8.662/93 e 8.627/93, estende-se aos servidores civis do Poder Executivo, observadas as eventuais compensações

decorrentes dos reajustes diferenciados pelos mesmos diplomas legais.”

Posto isso, na fase de execução do presente julgado, deve ser imposta a compensação com eventuais reajustes recebidos

administrativamente por força das supramencionadas leis, a fim de que não se verifique enriquecimento sem causa.

Referido aumento, ademais, foi determinado pela Câmara dos Deputados, Senado e, inclusive, o Supremo Tribunal Federal, com

aplicação do percentual de 28,86% aos respectivos servidores.

Por outro lado, o artigo 5º da Medida Provisória nº 1704/98 determina que "Os ocupantes dos Cargos de Direção e as Funções

Gratificadas, níveis 1,2,3,4,5 e 6 das Instituições Federais de Ensino farão jus ao percentual a que se refere o artigo 1º desta Medida

Provisória, aplicado sobre os valores efetivamente pagos a partir de 01 de janeiro de 1993 até a vigência da Lei 9640 de 25 de Maio

de 1998." 

Dessa forma, o reajuste de 28,86% deve incidir inclusive sobre a remuneração por exercício de funções de confiança, funções

comissionadas e cargos de direção.

A corroborar tal entendimento, colaciono o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SERVIDORES. REAJUSTE DE

28,86%. COMPENSAÇÃO PELAS LEIS Nº 8.622 E 8.627/93. FUNÇÕES  GRATIFICADAS E COMISSIONADAS. CARGOS

DE DIREÇÃO.

(...)

- O reajuste de 28,86% tem natureza de revisão geral de remuneração  dos  servidores civis e militares, devendo incidir sobre a

remuneração do  servidor, incluída a remuneração por exercício de  funções de confiança,  funções comissionadas e cargos de

direção.

- Sucumbência mantida, por ausência de impugnação.

- Prequestionamento estabelecido pelas razões de decidir.
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- Apelação improvida.

(Trf4, AC nº 200471010037790/RS, 3ª TURMA, Data da decisão: 08/05/2006, DJU DATA:19/07/2006, pag.: 1088, Relatora Des.

Fed. Silvia Maria Gonçalves Goraieb)

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso de apelação, nos

termos da fundamentação supra, condenando a Unifesp, ainda, no reembolso das custas processuais e no pagamento da verba

honorária fixada em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 21, do Código de Processo Civil, tendo em vista a

sucumbência mínima.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.61.03.002326-9       MCI    6104

ORIG.       :   2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

REQTE     :   AUGUSTO NELSON DIAS RIBEIRO e outro

ADV         :   JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR

REQDO    :   Caixa Economica Federal - CEF

RELATOR   :   DES.FED. COTRIM GUIMARÃES / SEGUNDA TURMA

DESPACHO/DECISÃO FLS. 84/86.

Vistos, etc.

Trata-se de medida cautelar incidental ao feito nº 2002.61.03.003386-8, ajuizada por AUGUSTO NELSON DIAS RIBEIRO e outro

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, com pedido de liminar, a fim de que seja determinada a suspensão da execução

extrajudicial, promovida nos termos do Decreto-Lei 70/66, com leilões designados para os dias 03/04/2008 e 24/04/08, ante a

inconstitucionalidade no procedimento extrajudicial.

Por fim, requereu a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita, nos moldes da Lei 1.060/50.

É o relatório.

DECIDO.

Primeiramente, concedo os benefícios da justiça gratuita, posto que cumpridos os requisitos exigidos pela Lei 1.060/50.

A inicial merece ser indeferida nos termos do art. 295, inciso V, do Código de Processo Civil, considerando a impropriedade da via

eleita pelo autor para pleitear o pedido.

Com efeito, a parte interessada deve postular pela aplicação do efeito suspensivo ao recurso de apelação quando de seu recebimento

pelo juízo de admissibilidade, manejando o agravo de instrumento, na eventualidade de não ser recebido no duplo efeito.

Contudo, no presente caso, verifica-se que o feito já se encontra do Tribunal, estando pendente de apreciação o recurso de apelação,

sendo que o autor não interpôs o competente agravo de instrumento para suspender os efeitos da sentença, não podendo, agora,

valer-se da via cautelar, por ser inadequada.

Neste sentido é orientação jurisprudencial:

AGRAVO REGIMENTAL. APELAÇÃO SEM EFEITO SUSPENSIVO. MEDIDA CAUTELAR. INCABÍVEL. HONORÁRIOS.

1. Não cabe ação cautelar visando emprestar efeito suspensivo a apelação que não o tem. Adequada, no sistema do Código de

Processo Civil, é a interposição de agravo de instrumento contra a decisão do Juiz que declara os efeitos em que recebe o apelo.

2. Ajuizada ação manifestamente incabível e citado o réu, a sentença que declara a extinção do processo deve condenar o autor no

pagamento de honorários.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –

845877, Processo: 200600772447 UF: RO Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, relator Ministro HUMBERTO GOMES DE

BARROS Data da decisão: 12/02/2008 Documento: STJ000814573, DJ DATA:03/03/2008 PÁGINA:1)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO CAUTELAR. SUBSTITUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O recurso adequado contra sentença proferida em writ é o de Apelação e contra a decisão que define os efeitos do recebimento da

Apelação (suspensivo ou devolutivo) é o Agravo de Instrumento, insubstituível pela propositura de ação cautelar autônoma, máxime

pela possibilidade de concessão imediata de efeito suspensivo ope judicis, pelo relator.

2. O fato da ação cautelar ser proposta no prazo do agravo de instrumento, por si só, não autoriza a substituição, não se aplicando o

princípio da fungibilidade recursal na hipótese em que a legislação processual prevê determinado recurso, não havendo dúvida

acerca do cabimento de outro.

3. O advogado pode dar-se por intimado de decisão no momento em que entregue em cartório, fluindo, a partir daí, o prazo recursal. 

4. A fim de suprir a falta de cópia da decisão agravada, peça obrigatória para a composição do instrumento, basta extrair certidão

narrando a ausência de publicação da decisão agravada.

5. Ademais, ubi eadem ratio, ibi eadem dispositio, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça não admite a substituição do

recurso cabível por mandado de segurança e, a fortiori, por medida cautelar.
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6. Agravo Regimental desprovido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL –

464177, Processo: 200201167188 UF: CE Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, LUIZ FUX Data da decisão: 24/06/2003

Documento: STJ000495897, DJ DATA:04/08/2003 PÁGINA:234)

PROCESSUAL CIVIL. MEDIDA CAUTELAR. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EFEITO SUSPENSIVO.

INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO REGIMENTAL.

1. O recurso cabível para requerer o efeito suspensivo em apelação é o agravo de instrumento, não a medida cautelar, art. 523, § 4.º

do CPC.

2. Processo extinto de ofício sem exame de mérito. Agravo regimental prejudicado.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: MC - MEDIDA CAUTELAR – 2192, Processo: 200003000598171 UF: SP Órgão

Julgador: PRIMEIRA TURMA, relatora Juiz Convocado CARLOS LOVERRA Data da decisão: 12/11/2002 Documento:

TRF300068824, DJU DATA:17/12/2002 PÁGINA: 443)

Diante do exposto, indefiro a inicial, extinguido o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI e 295, V, ambos do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

COTRIM GUIMARÃES

DESEMBARGADOR FEDERAL

RELATOR

   [1] In O empresário e os direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174.

[2]In Código Brasileiro de Defesa do  Consumidor,  p. 667.

[3] In O empresário e os direitos do consumidor, São Paulo, Saraiva, 1994, p. 174.

[4]In Código Brasileiro de Defesa do  Consumidor,  p. 667.

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 6 de maio de 2008,
TERÇA-FEIRA, às  13:00  horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00001   ACR   7408   98.03.013146-0   9000141680   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  FRANCISCO BATISTA DA SILVA reu preso
ADV           :  DANIELA DELAMBERT CHRYSSOVERGIS (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica 
00002   ACR   27774   2006.61.19.002822-4
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JANINE ANN MARIE FINGAL ROCK reu preso
ADV           :  WESLEY NASCIMENTO E SILVA
APDO        :  Justica Publica 
00003   ACR   29659   2006.61.19.007297-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
REVISOR   :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  CARLOS ALBERTO RAMIREZ SALAZAR reu preso
ADV           :  NOSLEN BENATTI SANTOS (Int.Pessoal)
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  EGREDO JUST. 
00004   ACR   18327   2002.61.81.001291-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  LUIZ SOCIO FILHO
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ADV           :  ANA BEATRIZ SAGUAS PRESAS ESTEVES
APDO        :  Ministerio Publico Federal 
00005   ACR   24789   2001.61.81.005057-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  JOSE ALBERICO DA COSTA
ADV           :  CAETANO ATARIA FILHO
APDO        :  Justica Publica 
00006   ACR   10960   2001.03.99.008111-6   9703096468   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
REVISOR   :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
APTE          :  BERNARDO MARINOSCKI NETO
ADV           :  ANDREIA XIMENES
APDO        :  Justica Publica 
00007   AMS   299967   2005.61.26.001153-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  OSSEL ORGANIZACAO ANDREENSE EMPREENDIMENTOS DE LUTO LTDA
ADV           :  RICARDO ANTONIO BOCARDI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
00008   AC   1275775   2008.03.99.000069-0   0006413382   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  FRANCISCO IVO AVELINO DE OLIVEIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FRANCISCO PARENTE SALDANHA 
00009   AC   1270477   2008.03.99.001550-3   0004808797   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDO DUTRA COSTA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  RENETEX TEXTIL LTDA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00010   AC   1270478   2008.03.99.001551-5   0004833406   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDO DUTRA COSTA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  INSTALDECOR INTALACOES E DECORACOES LTDA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00011   AC   1227445   2007.03.99.038417-6   9305123260   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  GARCA REAL COM/ DE RETALHOS LTDA e outros 
00012   AC   1248095   2003.61.18.001128-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  REGINALDO RIBEIRO VASQUES e outros
ADV           :  MAURO FRANCISCO DE CASTRO 
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00013   AC   1277642   2004.60.02.000188-9
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  FRANCISCA NUNES CARDOSO
ADV           :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00014   AC   1248091   2004.60.02.000156-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  CARLIANO SILVA MAIA
ADV           :  MARCO ANTONIO LOUREIRO PALMIERI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00015   AC   1267107   2005.61.08.008607-9
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ARGEU PEREIRA DA FONSECA
ADV           :  LUIZ OTAVIO ZANQUETA
APDO        :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00016   AC   1155424   2005.61.14.003383-9
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  PEDRO DO ROSARIO
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00017   AC   1198534   2004.61.26.005593-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MARLI APARECIDA VIANA VOLTOLIN
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00018   AC   1258187   2006.61.26.006362-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE LUIZ ALVES PEREIRA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00019   AC   1225747   2004.61.14.000380-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  NILSON ORLANDO DE ALMEIDA
ADV           :  JAMIR ZANATTA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD 
00020   AC   1247464   2006.61.14.002006-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  NEIDE BARAUNA DE SOUZA
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ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROSEMARY FREIRE COSTA DE SA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00021   AC   1228786   2005.61.26.004442-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  EDILSON GONCALVES DE FREITAS
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00022   AC   1256178   2006.61.14.004360-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE FERNANDES SOBRINHO
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00023   AC   1252098   2005.61.14.002762-1
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE DOS ANJOS
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00024   AC   1251516   2005.61.14.007142-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE PEREIRA LESSA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00025   AC   1234078   2005.61.09.002740-0
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  PAULO JOAQUIM DE LIMA
ADV           :  ENRICO GUTIERRES LOURENÇO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA HELENA PESCARINI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00026   AC   1234119   2005.61.09.002735-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  NILDA SEBASTIANA BATISTA DE OLIVEIRA
ADV           :  ENRICO GUTIERRES LOURENÇO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA HELENA PESCARINI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00027   AC   1239852   2005.61.14.005766-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  GERALDO THEODORICO DA SILVA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CARLA SANTOS SANJAD
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00028   AC   1235557   2006.61.14.002339-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  HAMILTON PINTO DA ROCHA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NAILA AKAMA HAZIME
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00029   AC   1235559   2006.61.14.002292-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  ALCINDO DE SOUZA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00030   AC   1164798   1999.61.00.016325-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  TELMA JAYME DA CUNHA MATOS e outros
ADV           :  CARLOS ALBERTO HILDEBRAND
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS 
00031   AC   1232978   2001.61.00.019958-2
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  VALDIR BENEDITO RODRIGUES
APDO        :  GLAUCIA RODRIGUES DA CONCEICAO
ADV           :  LUIZ JOSE MOREIRA SALATA 
00032   AC   1270151   2003.61.14.000608-6
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA RODRIGUES DO NASCIMENTO
APDO        :  EUNICE CARNEIRO
ADV           :  ALEXANDRE DE ALMEIDA DIAS
Anotações   :  JUST.GRAT. REC.ADES. 
00033   AC   1248126   1999.61.00.013018-4
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
ADV           :  ANTONIO CARLOS DO AMARAL MAIA
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ANTONIO SIQUEIRA e outros
ADV           :  ELIZABETH ALVES BASTOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00034   AC   1089185   2006.03.99.006191-7   9800333878   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  MAURICIO GERALDO TORRES (= ou > de 65 anos) e outros
ADV           :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00035   AC   1275251   2002.61.00.007947-7
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  CONDOMINIO EDIFICIO JOAO PAULO I
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ADV           :  ROBERTO MASSAO YAMAMOTO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS 
00036   AC   1273115   2005.61.05.005995-5
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA e filia(l)(is)
ADV           :  ANTONIO DE CARVALHO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  FELIPE TOJEIRO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00037   AC   1281427   2008.03.99.008305-3   0400000332   SP
RELATOR  :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  HIROSHI OKIDA
ADV           :  JOSE ANTONIO PAVAN
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARINA DEFINE GUIMARÃES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00038   ACR   28978   2002.61.06.009094-5
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  DELCIO ANTONIO GONCALVES CANEIRA
ADV           :  RODRIGO AUED
APDO        :  Justica Publica 
00039   ACR   22764   1999.61.08.005153-1
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
REVISORA   : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  EGISTO FRANCESCHI FILHO
APTE          :  JOSE LUIZ FRANCESCHI
ADV           :  CARLOS ROSSETO JUNIOR
ADV           :  EDUARDO GALIL
APTE          :  DARCY LUIZA FRANCESCHI PERLINGEIRO
ADV           :  MAITE CAZETO LOPES
APTE          :  EDUARDO ODILON FRANCESCHI
ADV           :  YEDA COSTA FERNANDES DA SILVA e outro
ADV           :  CARLOS ANTONIO LOPES
APTE          :  RICARDO FRANCESCHI
ADV           :  MAITE CAZETO LOPES
APDO        :  Justica Publica 
00040   RSE   4943   2007.61.14.000136-7
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  VANDERLEI FURLANETO
RECDO      :  JOSE DOMINGOS FURLANETO
ADV           :  ANDRÉ AUGUSTO NUNES LOPES 
00041   RSE   4870   2007.61.81.000919-1
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  ROSA MARIA MENEZES PIRES CORREA
ADV           :  RODRIGO AUGUSTO MENEZES
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ADV           :  LUCIANA PAULINO MAGAZONI 
00042   RCCR   3424   2002.61.02.013235-7
RELATOR  :  DES.FED. COTRIM GUIMARÃES
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  JOSE CARLOS JOAQUIM
ADV           :  RENE PEREIRA CABRAL 
00043   AG   266473   2006.03.00.032466-8   200561049000249   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  NILCE CORREA BARBOSA
ADV           :  ENZO SCIANNELLI
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
00044   AG   321344   2007.03.00.103204-9   0500013067   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  LUIZ ANTONIO ZUANETTI -ME
ADV           :  ALEXANDRE ELI ALVES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FERREIRA SP 
00045   AG   302519   2007.03.00.061198-4   9800000806   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  PROMAC CORRENTES E EQUIPAMENTOS LTDA
ADV           :  MARIANA PEREIRA FERNANDES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SUMARE SP 
00046   AG   133228   2001.03.00.019479-9   9900000028   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A
ADV           :  SILVANA APARECIDA CALEGARI CAMINOTTO
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
00047   AG   93023   1999.03.00.046590-7   9900000028   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
AGRDO     :  BALDAN IMPLEMENTOS AGRICOLAS S/A e outros
ADV           :  ROBERTO CARLOS KEPPLER
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP 
00048   AG   280249   2006.03.00.095051-8   200661040056330   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  GERSON LUIZ PEREIRA DA SILVA
ADV           :  MARCELO GUIMARAES AMARAL
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
00049   AG   278852   2006.03.00.089649-4   200061000257875   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RODRIGO OTAVIO PAIXAO BRANCO
AGRDO     :  PAULO SHOKI OMORI
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ADV           :  SERGIO NUNES MEDEIROS
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00050   AG   270734   2006.03.00.057017-5   200003990250645   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  MANOEL LEONARDO ALVES e outros
ADV           :  JANETE PIRES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00051   AG   316649   2007.03.00.096649-0   200061000482690   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  JOSE FERREIRA DA SILVA e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
PARTE A   :  JOSE MIGUEL DE OLIVEIRA
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00052   AG   317236   2007.03.00.097498-9   200461040102069   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  ARMANDO ALVES DA SILVA e outros
ADV           :  JESSAMINE CARVALHO DE MELLO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
00053   AG   323762   2008.03.00.001586-3   200061000397752   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO AUGUSTO DA SILVA
AGRDO     :  EDITE KATO MANDA
ADV           :  SERGIO NUNES MEDEIROS
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00054   AG   304278   2007.03.00.069430-0   9700592715   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  ODILIA VARJAO CAVALCANTE e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DANIEL ALVES FERREIRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00055   AG   271313   2006.03.00.057944-0   200003990348300   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
AGRTE       :  MARIA DE LOURDES RIBEIRO e outros
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
00056   REOAC   1279750   2008.03.99.007232-8   9900012184   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
PARTE A   :  IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICORDIA DE MAUA
ADV           :  FERNANDA HANGYBELL ORMO CRENONINI
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP
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Anotações   :  DUPLO GRAU 
00057   AC   1233432   2004.61.10.009366-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROSIMARA DIAS ROCHA
APDO        :  SEBASTIAO TEODORO SEVERIANO
ADV           :  JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00058   AC   588159   2000.03.99.023784-7   9800220216   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  PAULO NAKAMURA
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
PARTE A   :  PAULO LORETO RIBEIRO e outros
ADV           :  TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00059   AC   756369   2001.03.99.057010-3   9700336999   SP
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MAURICIO ANTONIO DOS SANTOS SEBASTIAO e outros
ADV           :  CARLOS ELY MOREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TALITA CAR VIDOTTO 
00060   AC   889740   2002.61.00.013866-4
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  AKILA SAKAI e outros
ADV           :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO 
00061   AC   1262495   2005.61.00.005786-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO FRANCESCONI FILHO
APDO        :  CONDOMINIO VISTA ALTA RESIDENCIAL
ADV           :  ALEXANDRE DUMAS 
00062   AC   1276522   2004.61.26.002517-9
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCELO PERES
APDO        :  CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL ATLANTICO SUL
ADV           :  FLÁVIO CESAR DA CRUZ ROSA 
00063   AC   1270028   2006.61.00.010769-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APTE          :  CONDOMINIO EDIFICIO TORRES SAO PAULO
ADV           :  LEOPOLDO ELIZIARIO DOMINGUES
APDO        :  OS MESMOS 
00064   AC   1279012   2006.61.00.024329-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  CONDOMINIO EDIFICIO VILLA MADRID
ADV           :  WILSON ROBERTO FLORIO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA
APDO        :  OS MESMOS 
00065   AC   1267218   2004.61.00.026099-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA
APDO        :  CONDOMINIO EDIFICIO PALAYS D ELYSEES
ADV           :  ELIAS MODESTO DE OLIVEIRA 
00066   AC   1277659   2003.60.02.003768-5
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  VALERIO DO AMARAL e outros
ADV           :  LISSANDRO MIGUEL DE CAMPOS DUARTE
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00067   AC   1277641   2004.60.02.003048-8
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ELIEZER CRISTIANO ROSA
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00068   AC   1277655   2004.60.02.002857-3
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  JOSE REGINALDO BARBOSA DA SILVA
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00069   AC   890556   2002.60.04.000720-7
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  JURACY VIEIRA DE ARRUDA (= ou > de 65 anos)
ADV           :  ROBERTO ROCHA (Int.Pessoal)
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00070   AC   836075   2000.61.00.043512-1
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  MERIM BATISTA LOPES e outros
ADV           :  JOSE LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CELSO GONCALVES PINHEIRO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00071   AC   761431   2000.61.00.036762-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  NEDO ESTON DE ESTON
ADV           :  DONATO ANTONIO DE FARIAS
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CRISTINA GONZALEZ FERREIRA PINHEIRO
Anotações   :  AGR.RET. 
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00072   AC   1279614   2000.61.00.049625-0
RELATORA  : DES.FED. CECILIA MELLO
APTE          :  ALEXANDRE ALMEIDA RAMOS BISNETO
ADV           :  RENATO CANHA CONSTANTINO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI 
00073   RSE   4897   2007.61.12.005052-0
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  EDGAR FERREIRA DE LIMA
ADV           :  CLAUDIO DE OLIVEIRA 
00074   ACR   23107   2000.61.05.014305-1
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
REVISOR   :  DES.FED. NELTON DOS SANTOS
APTE          :  JOSE ROBERTO DE BARROS
ADV           :  TANIA LIS TIZZONI NOGUEIRA
APDO        :  Justica Publica 
00075   AC   1279392   2003.61.08.005305-3
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
APDO        :  POSTO SANTA LUZIA DE BAURU LTDA
ADV           :  FERNANDA CABELLO DA SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00076   AC   1264672   2005.61.12.005054-6
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ROGERIO TRIOSCHI
ADV           :  MARCELO OUTEIRO PINTO 
00077   AC   1235451   2007.03.99.040054-6   9804031922   SP
RELATOR  :  DES.FED. HENRIQUE HERKENHOFF
APTE          :  CERVEJARIAS KAISER BRASIL LTDA
ADV           :  RENATO TADEU RONDINA MANDALITI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
Anotações   :  AGR.RET.
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 14 de abril de 2008.
COTRIM GUIMARÃES
Presidente do(a) SEGUNDA TURMA

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA

 

PROC.      :   96.03.018953-7             AC  307194

ORIG.       :   9400249659  13 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE         :           Banco Central do Brasil

EMBARGADO           :           V. ACÓRDÃO DE FLS. 124/140
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APTE        :   SANDRA DE BRITO PRADO VIEIRA

ADV         :   JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outros

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

RELATOR   :   DES.FED. ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do

Código de Processo Civil.

IV.Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo,  10 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.032331-4       AMS  201570

ORIG.       :   9700262219  15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   ANNA PAOLA NOVAES STINCHI

APDO      :   HOSPITAL SAO JOAQUIM DE FRANCA LTDA

ADV         :   SOLANGE MARIA VILACA LOUZADA

ADV         :   CRISTINA APARECIDA POLACHINI 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF.

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal nº

5.991/73). 

2. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.61.00.005269-8       AMS  234892

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE         :           União Federal (FAZENDA NACIONAL)

EMBARGADO           :           V. ACÓRDÃO DE FLS. 297/298

APTE        :   VILSON VIEIRA LIMA CHAGAS

ADV         :   LEANDRO HENRIQUE CAVARIANI

APDO      :   Conselho Regional de Farmácia - CRF

ADV         :   LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.
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III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do

Código de Processo Civil.

IV.Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.031893-5        AC  820396

ORIG.       :   9506029873  18 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBTE    :   JUVENAL SANT LAURI e outros

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE FLS. 314/315

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APTE        :   Caixa Econômica Federal - CEF

ADV         :   ALEXANDRE SEMEDO DE OLIVEIRA

APTE        :   BANCO NOSSA CAIXA S/A

ADV         :   GIZA HELENA COELHO

APTE        :   BANCO ITAU S/A

ADV         :   MARCIAL BARRETO CASABONA

ADV         :   JOSE DE PAULA MONTEIRO NETO 

APDO      :   JUVENAL SANT LAURI e outros

ADV         :   LUIZ ARNALDO ALVES DE LIMA

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do

Código de Processo Civil.

IV.Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos

termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 10 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.03.001174-9        AC 1216808

ORIG.       :   4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREA/SP

ADV         :   RICARDO CAMPOS

APDO      :   ALEXANDRE MEGA DO REGO BARROS

ADV         :   SEM ADVOGADO

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. INTIMAÇÃO DO REPRESENTANTE DA AUTARQUIA

FEDERAL. ABRANGÊNCIA  DO ART 25 DA LEI Nº 6.830/80. SÚMULA Nº 240 DO EXTINTO TFR. EXTINÇÃO DO

PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. ABANDONO (ART. 267, III, CPC). IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE

INTIMAÇÃO PESSOAL DA EXEQÜENTE.

I. Nos termos do artigo 25 da LEF, a intimação do representante da Fazenda Pública, conceito estendido às autarquias federais, há de
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ser pessoal, não atingindo este desiderato a intimação feita por carta registrada ou com aviso de recebimento. Precedentes do STJ

(Súm. 240 do extinto TFR).

II. A extinção do feito por contumácia da parte não pode ser cominada se a exeqüente não foi pessoalmente intimada para promover

as diligências e atos que lhe competem.

III. Inaplicável a extinção do feito nos termos do inciso III do art. 267 do Código de Processo Civil, porquanto a execução fiscal

segue o procedimento especial da Lei nº 6.830/80.

IV. Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).  

PROC.      :   2003.61.05.009346-2       AMS  264590

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   MUNICIPALIDADE DE CAMPINAS SP

ADV         :   ANDRE LUIS PIMENTEL LUDERS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF.

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal nº

5.991/73). 

2. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de  2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.00.014925-7        AC 1197077

ORIG.       :   16 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

EMBARGANTE         :           GIL CARLOS CALDEIRA

EMBARGADO           :           V. ACÓRDÃO DE FLS. 342/343

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   GIL CARLOS CALDEIRA

ADV         :   LUIZ CARLOS GOMES DE SA

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

I.Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de contradição ou omissão.

II.Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III.O pedido de benefício de justiça gratuita, consoante a lei nº 1.050/60 pressupõe fase processual onde possível a intimação da

parte contrária para se manifestar o que não se sucede nos embargos de declaração.

IV.Ademais o benefício da justiça gratuita não foi objeto de pedido nem analisado no acórdão embargado, donde se tratar de

inovação.

V.O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II do

Código de Processo Civil.

VI.Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora, constante dos

autos, e na conformidade da ata de julgamento, que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.00.015639-0       AMS  275227

ORIG.       :   14 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ALZIRA SILVA CEPIL -ME e outros

ADV         :   DONIZETI EMANUEL DE MORAIS

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15,

DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60. 

I – A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação pela Justiça

Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho. 

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo o período

de funcionamento.

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a fiscalização e

imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente fisicamente.

IV – Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.00.032381-6       AMS  286358

ORIG.       :   10 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   DROGARIA SAO JOSE DO MARANHAO LTDA -ME

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS. ART. 15,

DA LEI 5.991/73. COMPETÊNCIA DO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA PARA A FISCALIZAÇÃO E IMPOSIÇÃO

DE SANÇÕES. ART. 10, DA LEI 3.820/60. 

I – A fiscalização exercida por Conselhos Regionais sobre profissionais a eles ligados, é matéria passível de apreciação pela Justiça

Federal, por se tratar de vínculo de natureza administrativa, alheia à competência da Justiça do Trabalho. 

II - A Lei n. 5.991/73 exige, obrigatoriamente, a presença de responsável técnico em farmácias e drogarias, durante todo o período

de funcionamento.

III - Competência do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do art. 10 c.c. 24 da Lei n. 3.820/60, para a fiscalização e

imposição de multas às drogarias e farmácias quando o responsável técnico não estiver presente fisicamente.

IV – Remessa oficial e apelação providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos

autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2005.61.82.016845-1        AC 1246872

ORIG.       :   12F Vr SAO PAULO/SP
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APTE        :   Conselho Regional de Contabilidade - CRC

ADV         :   FERNANDO EUGENIO DOS SANTOS

APDO      :   VALTER REZENDE SIMOES

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE. 

I – A extinção do feito por nulidade da CDA é indevido, sem prévio oferecimento de oportunidade ao exeqüente emendar ou

substituir o título, consoante dispõe o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80.

II - Em homenagem ao princípio da celeridade processual, não é razoável manter a sentença que extinguiu o feito antes de citado o

executado, sem conferir à exeqüente oportunidade para substituir o título executivo.

III - Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, na conformidade da ata de

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.82.062114-5        AC 1245339

ORIG.       :   12F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CONSELHO REGIONAL DE FONOAUDIOLOGIA 2ª REGIAO

ADV         :   VALERIA NASCIMENTO

APDO      :   MARA LUCIA BERTELLI

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA CDA. INDEFERIMENTO DA INICIAL.

NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO DO EXEQÜENTE. 

I – A extinção do feito por nulidade da CDA é indevido, sem prévio oferecimento de oportunidade ao exeqüente emendar ou

substituir o título, consoante dispõe o § 8º do art. 2º da Lei nº 6.830/80.

II - Em homenagem ao princípio da celeridade processual, não é razoável manter a sentença que extinguiu o feito antes de citado o

executado, sem conferir à exeqüente oportunidade para substituir o título executivo.

III - Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, na conformidade da ata de

julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008  (data do julgamento).

PROC.      :   2006.61.00.001889-5       AMS  289610

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIA BENEDITA GOMES DE AMORIM

ADV         :   JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

Administrativo. MANDADO DE SEGURANÇA. conselho regional de farmácia. TÉCNICO EM farmácia. SEGUNDO GRAU.

REGISTRO PERANTE O CRF. POSSIBILIDADE.

I.A Lei nº 5.692 de 17/12/73 veio explicitar a Lei nº 3.820/60, permitindo a inscrição de Técnicos de Farmácia nos quadros do

Conselho competente.

II.Comprovada formação de segundo grau, de trabalho escolar efetivo  a habilitar o prosseguimento de estudos em grau superior, as

1320 horas de curso de técnico de farmácia e as 120 horas de estágio profissional supervisionado, totalizam mais de 2.200 horas,

atribuindo a parte recorrente o direito à inscrição no Conselho Regional de Farmácia.

III. Apelação provida.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.011861-0       AMS  297539

ORIG.       :   24 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de São Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   MUNICIPIO DE MACATUBA SP

ADV         :   CLODOALDO ROBERTO GALLI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS: NÃO

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL REGISTRADO NO CRF.

1. É indevida a exigência de profissional farmacêutico em posto/dispensário de medicamentos (artigo 15, da Lei Federal nº

5.991/73). 

2. Remessa oficial e apelação improvidas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do voto da Relatora, constante

dos autos, e na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 21 de fevereiro de  2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.82.004643-0        AC 1242216

ORIG.       :   10F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Prefeitura Municipal de São Paulo SP

ADV         :   JANAINA RUEDA LEISTER

APDO      :   Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS – ECT. IPTU. IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF. 

I.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público obrigatório e

exclusivo do Estado, equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em relação à imunidade tributária

recíproca, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea “a” da Constituição Federal. Precedentes do STF e do STJ.

III. Mantida a condenação do embargado em honorários advocatícios fixados na r. sentença. 

IV. Apelação desprovida.

               A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto

da Relatora, constante dos autos, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.061906-5        AG  303070

ORIG.       :   200460000068541  6 Vr CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   CRECI CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMOVEIS DA 14 REGIAO MS

ADV         :   VERONICA RODRIGUES MARTINS

AGRDO  :   ALBERTO SILVINO BRAUD NETO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   DES.FED. ALDA BASTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DOS DIREITOS CREDITÓRIOS DO DEVEDOR FIDUCIANTE

ORIUNDOS DO CONTRATO. POSSIBILIDADE.

I. De acordo o art. 11, inciso VIII da Lei nº 6.830/80, há a possibilidade da constrição judicial sobre os direitos e ações que o
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executado tem sobre determinado bem.

II. O bem alienado fiduciariamente, por não pertencer ao devedor, o qual possui apenas a posse direita deste, não pode ser objeto de

constrição judicial. Por outro lado, os direitos creditórios que o executado tem em decorrência do financiamento são passíveis de

penhora.

III. Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 4ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Relatora, constante dos autos, e na conformidade

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento)

 

PROC.      :   96.03.009044-1             AC  301407

ORIG.       :   9100615889  6 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIO LUIZ SILVA DE ANDRADE

ADV         :   CARLOS ALBERTO MARI DA SILVA e outros

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REL ACO :   JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA

RELATOR   :   JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA

EMENTA

CADERNETA DE POUPANÇA. FUNGIBILIDADE RECURSAL. POSSIBILIDADE. LEGITIMIDADE PASSIVA DO BACEN.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

I-Apelação conhecida como agravo de instrumento, tendo em vista o princípio da fungibilidade recursal.

II-O BACEN integra o pólo passivo da demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram bloqueados

com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais. 

III-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor,

responsabilidade extracontratual.

IV-Agravo parcialmente provido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo, nos termos do voto do Juiz Newton De Lucca, com quem votou a

Juíza Marisa Santos, vencido o Juiz Relator que dava provimento ao agravo.

São Paulo, 4 de junho de 1997 (data do julgamento).

PROC.      :   97.03.066048-7             AC  391790

ORIG.       :   9107152930  18 VR SAO PAULO/SP

APTE        :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV         :   MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI

APDO      :   FRANCISCO COMPANY DE SOUZA E OUTRO

ADV         :   JOSE SIDNEI ROSADA

PARTE R  :   BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO ECONÔMICO – CADERNETA DE POUPANÇA – ERRO MATERIAL – VERBA HONORÁRIA.

1.A correção de erro material, na sentença, pode ser apurada no Tribunal.

2.Sendo ambas as partes sucumbentes de parte dos pedidos, os honorários advocatícios e as despesas processuais serão recíproca e

proporcionalmente distribuídos, nos termos do artigo 21, do Código de Processo Civil.

3.Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 26 de setembro de 2007 (data de julgamento).

PROC.      :   97.03.066053-3             AC  391795

ORIG.       :   9507010769  7 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   OBERDAN BAZETTI e outros

ADV         :   ADAUTO RODRIGUES

REL ACO :   JUIZ NEWTON DE LUCCA / QUARTA TURMA

RELATOR   :   JUIZ ANDRADE MARTINS / QUARTA TURMA

EMENTA

CADERNETA DE POUPANÇA. LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM DO BACEN. CORREÇÃO MONETÁRIA.

INCIDÊNCIA DO IPC.

I-O BACEN integra o pólo passivo de demanda que versa sobre a correção monetária dos valores que permaneceram bloqueados

com o advento da Lei n.º 8.024/90 por ser o agente executor das medidas governamentais.

II-O Banco Central, responsável pelos prejuízos tanto aos poupadores quanto aos bancos, possui, perante o investidor,

responsabilidade extracontratual.

III-Os autores têm direito adquirido ao IPC como fator de atualização sobre o saldo de suas cadernetas de poupança, pois as

contrataram antes da entrada em vigor da Lei n.º 8.024/90.

IV-Matéria preliminar rejeitada. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, por maioria, negar provimento à apelação, nos termos do voto do

Sr. Juiz Newton De Lucca, que faz parte integrante do presente acórdão, com quem votou a Sra. Juíza Lúcia Figueiredo, vencido o

Sr. Juiz Relator que lhe dava provimento.

São Paulo, 10 de dezembro de 1997. (data do julgamento)

PROC.      :   97.03.069435-7             AC  393357

ORIG.       :   9500134047  11 VR SAO PAULO/SP

APTE        :   BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   AUGUSTO MARCILLI

ADV         :   PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO E OUTROS

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL – PEDIDO DE DESISTÊNCIA – DISCORDÂNCIA DO RÉU – CONDICIONAMENTO À RENÚNCIA

DO DIREITO – POSSIBILIDADE.

1. O condicionamento à renúncia do direito é motivo legítimo a justificar a discordância de autarquia federal em relação ao pleito de

desistência formulado pela autora.

2. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   98.03.076940-5             AC  438982

ORIG.       :   9405138561  3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SEMENTES SIMOES LTDA

APDO      :   Instituto Nacional de Metrologia  Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADV         :   MARCOS JOAO SCHMIDT

RELATOR   :   DES.FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

E M E N T A
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EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA DE BENS DO ESTOQUE ROTATIVO. AUTO DE PENHORA. 

1.A inércia do devedor, na nomeação de bens para a penhora, autoriza a livre constrição de seu patrimônio.

2.Na oportunidade para a substituição da penhora, o devedor deve indicar os novos bens, não lamentar contra a constrição anterior.

3.O reconhecimento do excesso de penhora depende de alegação e prova. É insuficiente só a primeira.

4.Validade da penhora de bens do estoque rotativo da empresa, não elencados nas restrições do artigo 649, do Código de Processo

Civil.

5.Apelação não provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   1999.03.99.007772-4        AC  455435

ORIG.       :   9500129582  2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SALVIM BATISTA FOGACA DA SILVA

ADV         :   JAIME JOSE SUZIN

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   BANCO BRADESCO S/A

ADV         :   ADOLFO FRANCISCO GUIMARÃES TEIXEIRA JÚNIOR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO ECONÔMICO – CADERNETA DE POUPANÇA – PLANO COLLOR – LEGITIMIDADE PASSIVA – APLICAÇÃO

DO IPC DE MARÇO DE 1990 – COMPROVAÇÃO NOS AUTOS – APLICAÇÃO DO BTNF E TRD.

1.A instituição financeira depositária tem a legitimidade exclusiva passiva quanto à correção monetária, relativa a março de 1990, do

depósito das contas renovadas ou contratadas na primeira quinzena daquele mês. O Banco Central do Brasil é legitimado processual

passivo, com exclusividade, para proceder à correção do numerário bloqueado a partir da retenção. Respeitada a coisa julgada.

2.Em relação ao mês de março de 1990, o banco depositário cumpriu a lei, antes de cumprir as disposições constantes da MP 168/90,

e creditou a correção monetária correspondente ao mês anterior, nos termos da Lei 7730/89. Considera-se adequado, como índice de

atualização, o BTNF, após a contabilização da correção pelo IPC, e, a partir de fevereiro de 1991, adequada a aplicação da TRD.

3.Apelação do autor parcialmente provida. Apelação do BACEN e remessa oficial providas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar parcial provimento à apelação do autor

e dar provimento à apelação do BACEN e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora,

que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   1999.03.99.007818-2        AC  455481

ORIG.       :   9500151669  20 VR SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSE ADOLPHO BASTOS

ADV         :   MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

APDO      :   BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL –  EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO – NECESSIDADE DE CUMPRIMENTO DA

EXIGÊNCIA DO ARTIGO 267, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

1. Antes da extinção, com fundamento na negligência ou omissão da parte, é necessária a intimação pessoal, nos termos do artigo

267, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da
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Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, dar parcial provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 22 de agosto de 2007 (data de julgamento).

PROC.      :   1999.60.00.002979-3        AC  781507

ORIG.       :   6 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   NESTLE BRASIL LTDA

ADV         :   SILVANA SCAQUETTI

ADV         :   MARIA JOSE ROSSI 

APDO      :   Conselho Regional de Medicina Veterinaria - CRMV

ADV         :   LUIZ CARLOS MOREIRA

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA – ATIVIDADE BÁSICA.

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. É indevida a inscrição da embargante no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois não exerce atividades peculiares à

medicina veterinária (artigos 5º, 6º e 27, da Lei Federal nº 5.517/68, com a redação da Lei Federal nº 5.634/70).

3. Deve ser excluída a condenação ao pagamento de indenização, nos termos dos artigos 17 e 18, do Código de Processo Civil, por

litigância de má-fé, pois a embargante apenas defendeu tese jurídica não consentânea com a melhor jurisprudência, sem intuito

desleal e malicioso.

4. Apelação provida. Remessa oficial desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, dar provimento

à apelação e negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.050597-0       AHD      62

ORIG.       :   9500499908  20 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM “HABEAS DATA”

APTE        :   LEE TAI LING

ADV         :   ARTHUR AZEVEDO NETO

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA/QUARTA TURMA

E M E N T A

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - REJEIÇÃO.

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

3 Embargos rejeitados. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do

presente acórdão.

São Paulo, 11 de julho de 2007 (data de julgamento).

PROC.      :   2001.03.99.057221-5       AMS  228788

ORIG.       :   9800503684  14 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO      :   PIZZARIA E CHURRASCARIA NOVA MACEDO LTDA e outro

ADV         :   LUIZ LOUZADA DE CASTRO
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APDO      :   LANCHE BAR IBIRAPUERA LTDA

ADV         :   MURILO SERAGINI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/QUARTA TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE: IMPOSSIBILIDADE - PREQUESTIONAMENTO –

REJEIÇÃO.

1. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

2. Ausência de omissão, contradição ou obscuridade.

3. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de declaração destinados

ao prequestionamento.

4. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante

do presente acórdão.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2001.61.02.002681-4        AC 1242394

ORIG.       :   9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia - CREA

ADV         :   SONIA MARIA MORANDI M DE SOUZA

APDO      :   TECHNOPULP CONSULTORIA E PLANEJAMENTO S/C LTDA -ME

ADV         :   SANDRA BIANCO FORTUNATO DA COSTA

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

(CREAA) – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE BÁSICA.

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. É indevida a inscrição no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia, pois as atividades básicas da embargante,

ou aquelas pelas quais presta serviços a terceiros, não requerem conhecimentos técnicos privativos de engenharia, arquitetura ou

agronomia.

3. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, negar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.61.10.001914-0        AC 1244409

ORIG.       :   3 Vr SOROCABA/SP

APTE        :   Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4

ADV         :   MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

APDO      :   ANITA MARIA RAUEN DE OLIVEIRA

ADV         :   ERCILIA STEFANELI MASCARENHAS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE

BÁSICA – EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

(CREAA).
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1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. A atividade básica exercida pela embargante obriga-a ao registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

(CREAA).

3. É indevida a inscrição da embargante no Conselho Regional de Química (CRQ), pois é impossível pretender a filiação a dois

conselhos profissionais, em razão da mesma atividade.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em negar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.61.00.018679-8        AC 1233648

ORIG.       :   13 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP

ADV         :   MARCOS JOSE CESARE

APDO      :   LAFRA COM/ E IND/ DE PLASTICOS LTDA

ADV         :   MARCO AURELIO ROSSI

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

(CREAA) – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE BÁSICA – EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE

QUÍMICA (CRQ).

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. A atividade básica exercida pela autora obriga-a ao registro no Conselho Regional de Química (CRQ).

3. É indevida a inscrição da autora no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREAA), pois é impossível

pretender a filiação a dois conselhos profissionais, em razão da mesma atividade.

4. Apelação e remessa oficial desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, negar

provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.61.82.028236-2        AC 1246264

ORIG.       :   5F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADV         :   DANIEL COLOMBO DE BRAGA

APDO      :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) – EXECUÇÃO

FISCAL – EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

1.A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 40.355-5, RE 357.291-1 e

RE 241.792-2) e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal.

2.Apelação desprovida. Recurso adesivo provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da
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Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento à apelação e dar provimento ao recurso adesivo, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal

Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.009713-3        AC  865588

ORIG.       :   9505139306  4F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   BATISTA OTTOBONI NETO

ADV         :   VICENTE OTTOBONI NETO

APDO      :   Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA

ADV         :   MURILO ALBERTINI BORBA

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL – PRESCRIÇÃO: AUSÊNCIA DE PROVA.

1. A consolidação de prazo superior a 5 anos, entre a constituição definitiva do crédito tributário e o despacho ordinatório da citação,

na execução fiscal, consuma a prescrição.

2. O despacho ordinatório da citação é causa interruptiva da prescrição (artigo 174, “caput” e parágrafo único, inciso I, do CTN, com

a redação da Lei Complementar nª 118/05).

3. A norma prescricional prevista na Lei Complementar nº 118/05 tem aplicação imediata (STJ, REsp 860.128/RS, Rel. Ministro

José Delgado). 

7. Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do

presente acórdão.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.028518-5       AMS  298036

ORIG.       :   11 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ANTONIO ANTUNES DE CAMPOS e outro

ADV         :   BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – OFICIAL DE FARMÁCIA – RESPONSABILIDADE TÉCNICA POR DROGARIA.

1.“O oficial de farmácia, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, pode ser responsável técnico por drogaria.” (Súmula nº 120, do

Superior Tribunal de Justiça).

2.Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em dar

provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.00.089573-4        AG  253170

ORIG.       :   200561260049462  3 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADV         :   JOAO LUIZ DE SIQUEIRA QUEIROZ (Int.Pessoal)

AGRDO  :   ANA FERREIRA FERNANDES

ADV         :   MARISA GALVANO

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   ROGERIO EMILIO DE ANDRADE

PARTE R  :   Estado de Sao Paulo

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
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RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL. SAÚDE. SUS. UNIÃO. LEGITIMIDADE PASSIVA.

MEDICAMENTOS. FORNECIMENTO. DEVER DO ESTADO. 

1.“Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos no pólo passivo da

demanda” (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208).

2.A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas hipóteses

taxativamente previstas em lei” (REsp  513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004).

3.É legítima a exigência de medicamento sob a condição – única – representada pela correlação entre a doença e a cura ou, quando

menos, a redução dos danos à saúde.

4.Precedentes do Supremo Tribunal Federal.

5.O município do domicílio do autor tem legitimidade para a ação.

6.Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 02 de maio de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.003744-3        AC 1001712

ORIG.       :   0100018365  1 Vr ITANHAEM/SP

APTE        :   AGRO INDUSTRIAL IDERGE LTDA

ADV         :   ANTONIO HAMILTON DE C ANDRADE JR

APDO      :   Conselho Regional de Quimica - CRQ

ADV         :   MARCELO JOSE OLIVEIRA RODRIGUES

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE

BÁSICA.

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. É indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Química, pois não fabrica produtos químicos, nem mantém

laboratório de controle químico, ou fabrica produtos industriais obtidos por meio de reações químicas dirigidas, tais como: cimento,

açúcar e álcool, vidro, curtume, massas plásticas artificiais, explosivos, derivados de carvão ou de petróleo, refinação de óleos

vegetais ou minerais, sabão, celulose e derivados (artigo 335 CLT). 

3. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.60.07.001043-0        AC 1244363

ORIG.       :   1 Vr COXIM/MS

APTE        :   EMPRESA DE SANEAMENTO DE MATO GROSSO DO SUL S/A SANESUL

ADV         :   ADILSON SILVA TABARINI

APDO      :   Conselho Regional de Quimica da 4ª Regiao - CRQ4

ADV         :   REINALDO ANTONIO MARTINS

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE QUÍMICA (CRQ) – IMPOSSIBILIDADE – ATIVIDADE

BÁSICA – EMPRESA INSCRITA NO CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA

(CREAA).

1. O artigo 1º, da Lei Federal nº 6.839/80, determina o registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados nas

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 571 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da atividade básica ou em relação àquela

pela qual prestem serviços a terceiros.

2. A atividade básica exercida pela embargante obriga-a ao registro no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia

(CREAA).

3. É indevida a inscrição da embargante no Conselho Regional de Química (CRQ), pois é impossível pretender a filiação a dois

conselhos profissionais, em razão da mesma atividade.

4. Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade, em dar

provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.82.046635-8        AC 1247294

ORIG.       :   12F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADV         :   PATRICIA GUELFI PEREIRA

APDO      :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) – EXECUÇÃO

FISCAL – EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE – IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

1.A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 40.355-5, RE 357.291-1 e

RE 241.792-2) e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal.

2.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.82.058769-1        AC 1245194

ORIG.       :   1F VR SAO PAULO/SP

APTE        :   PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PAULO SP

ADV         :   DANIEL COLOMBO DE BRAGA

APDO      :   EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO ECONÔMICO E TRIBUTÁRIO – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT) – EXECUÇÃO

FISCAL – EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

1.A ECT goza do benefício da imunidade tributária recíproca, segundo o Supremo Tribunal Federal (RE 357.291-1 e RE 241.792-2),

e, como conseqüência, não está sujeita ao pagamento de imposto municipal.

2.Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2006.03.00.026653-0        AG  265253

ORIG.       :   200661000000179  15 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   AUTO POSTO VIDA TAUBATE LTDA

ADV         :   FELIPE DE BONA MOREIRA

AGRDO  :   Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP e outro
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ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE/ QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL– MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA - ATO COATOR DE AUTORIDADE

ESTADUAL – PERMANÊNCIA NO ROL DE CONTRIBUINTES: ICMS – AGÊNCIA NACIONAL DE PETRÓLEO: PARTE

ILEGÍTIMA.

1.Sendo o ato coator e a infração impugnada referentes à esfera estadual, a Agência Nacional de Petróleo é parte ilegítima para

figurar no pólo passivo da ação mandamental

2.Ademais, a discussão na ação originária cinge-se à permanência do ora agravante no rol de contribuintes do ICMS.

3.Competência da Justiça Estadual. 

4.Agravo de instrumento improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo de

instrumento, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.006012-7       AMS  288383

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   MUNICIPIO DE PIRAPORA DO BOM JESUS

ADV         :   BENEDICTO ZEFERINO DA SILVA FILHO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – ALEGAÇÃO DE OMISSÃO: INEXISTÊNCIA – CARÁTER INFRINGENTE:

IMPOSSIBILIDADE – PREQUESTIONAMENTO – REJEIÇÃO.

1. O Poder Judiciário, pela iniciativa das partes, está vinculado a decidir a lide, em regra, nos termos do pedido. Mas a decisão fica

sujeita a qualquer fundamento jurídico.

2. Na solução da causa, a adoção de fundamento jurídico diverso do exposto pela parte não é omissão. É divergência de intelecção

na solução da lide, circunstância desqualificadora da interposição de embargos de declaração.

3. A Constituição Federal não fez opção estilística, na imposição do requisito da fundamentação das decisões. Esta pode ser

laudatória ou sucinta. Deve ser, tão-só, pertinente e suficiente.

4. Nos embargos de declaração é incabível o reexame do mérito da decisão.

5. Os requisitos previstos no artigo 535, do Código de Processo Civil, devem ser observados nos embargos de declaração destinados

ao prequestionamento.

6. Embargos rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante

do presente acórdão.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2006.61.00.015428-6       AMS  296361

ORIG.       :   6 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSEVALDO BASTOS DOS SANTOS

ADV         :   JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO –
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CARGA HORÁRIA.

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade

farmacêutica.

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo grau, observadas

as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, alínea “b”, do Decreto nº 74.170).

3.Ausência da carga horária escolar mínima estabelecida em lei.

4.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento à apelação, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.026433-0       AMS  293570

ORIG.       :   13 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DROGARIA FERREIRA SANTOS LTDA

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – LITISPENDÊNCIA: INOCORRÊNCIA - COMPETÊNCIA

PARA  FISCALIZAÇÃO E APLICAÇÃO DE MULTA – PRESENÇA DE TÉCNICO RESPONSÁVEL POR DROGARIA

DURANTE O FUNCIONAMENTO DA DROGARIA: OBRIGATORIEDADE.

1. A identidade de partes, mas não de causa de pedir e pedido, impede o reconhecimento da litispendência, nos termos do artigo 301,

do Código de Processo Civil.

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização do exercício da profissão e a aplicação de multa às empresas e

estabelecimentos exploradoras de serviços para os quais sejam necessárias às atividades de profissional farmacêutico (artigo 10,

alínea "c" e artigo 24, da Lei Federal nº 3.820/60).

3. Em relação às drogarias, “a presença do técnico responsável será obrigatória durante todo o horário de funcionamento do

estabelecimento.” (§ 1º, do artigo 15, da Lei Federal nº 5.991/73)

4. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2006.61.20.004134-7        AC 1245193

ORIG.       :   1 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   USINA MARINGA IND/ E COM/ LTDA

ADV         :   CRISTIAN ROBERT MARGIOTTI

APDO      :   Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e   Qualidade Industrial INMETRO

ADV         :   MARCOS JOAO SCHMIDT

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO DA CONCORRÊNCIA E DO CONSUMIDOR – LIQUIDEZ E CERTEZA DA CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA -

METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL - MULTA: INOBSERVÂNCIA DA LEI FEDERAL Nº

9.933/99, DA RESOLUÇÃO CONMETRO Nº 01/82 E DA PORTARIA INMETRO Nº 96/00 – OBSERVÂNCIA DOS

PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DA RESERVA LEGAL, DO DEVIDO PROCESSO LEGAL E DA AMPLA DEFESA -

LEGITIMIDADE DA SANÇÃO. 

1.A presunção de liquidez e certeza da Certidão de Dívida Ativa só pode ser desconstituída mediante a apresentação de prova

inequívoca em sentido contrário.

2.A Lei Federal nº 9.933/99 qualificou o Conselho Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – CONMETRO
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como “órgão normativo do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial” (art. 2º). No mesmo quadro

normativo, o INMETRO foi instituído como “órgão executivo central” (art. 5º).

3.A lei federal fixou os sujeitos ativos – consumidor e empresário concorrente -, o sujeito passivo – empresário produtor,

distribuidor ou comerciante de mercadorias - e as sanções razoáveis e proporcionais aos bens jurídicos tutelados. 

4.O CONMETRO disciplinou a Regulamentação Metrológica, com a edição da Resolução nº 01/82, vinculando o Brasil ao Sistema

Internacional de Unidades e a outros parâmetros mundialmente consagrados de aferição da produção industrial, de modo a incentivar

a otimização do consumo e a concorrência legítima entre produtores, distribuidores e comerciantes de mercadorias.

5.A Portaria nº 96/00, do INMETRO, no âmbito da função executiva que lhe foi imputada pela lei federal, não instituiu condutas,

mas apenas fixou os limites de tolerância nos exames quantitativos de mercadorias pré-medidas.

6.A Portaria nº 96/00, do INMETRO, conferiu racionalidade aos exames. Em prol dos potenciais sujeitos passivos, pois a

fiscalização no cumprimento das normas deve levar em consideração a insignificância de elementos residuais e não pode sancionar

fatos dela resultantes.

7.O princípio da reserva legal foi respeitado, porque a ordem jurídica, como regra, impõe a elaboração de normas sancionatórias ao

legislador ordinário, mas reconhece as excepcionalidades ditadas por circunstâncias várias e admite, a partir da descrição de alguns

elementos essenciais pela lei ordinária, a integração da norma punitiva por diplomas de inferior graduação na hierarquia de

positivação legal, como é o caso de resoluções e portarias.

8.No mais severo regime jurídico punitivo, o de natureza criminal, o Supremo Tribunal Federal admite a legitimidade das chamadas

normas penais em branco (STF – RHC nº 64680).

9.Os princípios do devido processo legal e da ampla defesa levam as formalidades jurídicas ao limite da racionalidade. No caso

concreto, a fiscalização colheu as amostras, realizou os exames e, constatadas as irregularidades, promoveu a formalização da

infração em auto próprio, com plena ciência do infrator.

10.Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que integram o presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.025525-0        AG  295465

ORIG.       :   200660000106927  2 VR CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

ADV         :   MARTA FREIRE DE BARROS REFUNDINI

AGRDO  :   ELVIS QUEIROZ OLIVEIRA

ADV         :   MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE SEC JUD MS

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR. DIPLOMA ESTRANGEIRO. REVALIDAÇÃO: REALIZAÇÃO DE

PROVAS E EXAMES  LEGALIDADE.

1.A Resolução nº 01/2002, do Conselho Nacional de Educação, confere poderes às instituições para fixar as normas específicas que

disciplinam o processo de revalidação.

2.Ao solicitar a revalidação de seu diploma na instituição de ensino eleita, o agravado aceitou o método – processo seletivo –

estipulado.

3.Agravo de instrumento provido. Agravo regimental prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,

restando prejudicado o agravo regimental, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.034151-8        AG  297084

ORIG.       :   200761000024863  20 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   LUIS HENRIQUE SILVEIRA MORAES
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AGRDO  :   MARIO LUCHESI BERGO CIA LTDA e outro

ADV         :   ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. FABIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO – INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA – PROFISSIONAIS DE NÍVEL MÉDIO –

CARGA HORÁRIA.

1.A Lei Federal nº 3.820/60 prevê a inscrição no Conselho Regional de Farmácia de profissionais estranhos à atividade

farmacêutica.

2.São aptos para a assunção de responsabilidade técnica por drogarias os técnicos diplomados em curso de segundo grau, observadas

as exigências dos artigos 22 e 23 da Lei nº 5692 de 11 de agosto de 1971 (artigo 28, parágrafo 2º, alínea “b”, do Decreto nº 74.170).

3.Ausência da carga horária escolar mínima estabelecida em lei.

4.Agravo de Instrumento provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em dar

provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008.(data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.074200-8        AG  304943

ORIG.       :   200760000025889  1 Vr CAMPO GRANDE/MS AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRTE     :   Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS

ADV         :   MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

AGRDO  :   ISAN MAHMUD JUMAH SHARIF

ADV         :   ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) – IMPERTINÊNCIA.

1.A sentença substitui a decisão liminar. Precedentes jurisprudenciais.

2.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do

presente acórdão.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.074316-5        AG  305001

ORIG.       :   200760000025920  1 Vr CAMPO GRANDE/MS AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

AGRTE     :   Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul - FUFMS

ADV         :   ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

AGRDO  :   ALCIDES OSCAR MARQUEZ ALVAREZ

ADV         :   ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO (ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL) – IMPERTINÊNCIA.

1.A sentença substitui a decisão liminar. Precedentes jurisprudenciais.

2.Agravo improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, na conformidade da ata do julgamento, por unanimidade de votos, em

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do
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presente acórdão.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.092192-4        AG  313468

ORIG.       :   200760000062217  4 VR CAMPO GRANDE/MS

AGRTE     :   FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL - FUFMS

ADV         :   ANTONIO PAULO DORSA VIEIRA PONTES

AGRDO  :   GIOVANNI MARQUES DE ARAUJO

ADV         :   HEITOR MIRANDA GUIMARAES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÔNICA NOBRE / QUARTA TURMA

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR. DIPLOMA ESTRANGEIRO. REVALIDAÇÃO: INEXISTÊNCIA DE

DIREITO ADQUIRIDO.

1.O regime jurídico da dispensa de revalidação do diploma estrangeiro, nos termos do Decreto nº 80.419/77, foi revogado pelo

Decreto nº 3.007/99.

2.A conveniência e a justiça do conceito e do limite dos atos normativos expedidos pelo Poder Executivo não podem ser contestadas

pelo Poder Judiciário.

3.A intervenção da jurisdição só se qualifica quando a intelecção dos conceitos constitucionais, na elaboração das normas de menor

grau de positivação hierárquica, é operada com frontal ataque ao limite da razoabilidade. Não é o caso.

4.Não há direito adquirido, retroatividade da norma, nem insegurança jurídica. Os institutos não podem ser invocados diante da

simples alteração do regime jurídico.

5.Agravo de instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento ao agravo de instrumento,

nos termos do relatório e voto da Juíza Federal Convocada Relatora, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.043295-0        AC 1243010

ORIG.       :   9511053949  8 VR SAO PAULO/SP

APTE        :   LUIZ SILVEIRA GUIMARAES E OUTROS

ADV         :   NELSON PRIMO

APDO      :   BANCO CENTRAL DO BRASIL

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADV         :   CLAUDIA NAHSSEN DE LACERDA FRANZE

APDO      :   BANCO BRASILEIRO DE DESCONTOS S/A - BRADESCO

ADV         :   ERIKA NACHREINER

APDO      :   CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV         :   JAMIL NAKAD JUNIOR

APDO      :   BANCO DO BRASIL S/A

ADV         :   RENE FRANCISCO LOPES

APDO      :   BANCO NACIONAL S/A

ADV         :   ANA LIGIA RIBEIRO DE MENDONCA

APDO      :   BANCO ITAU S/A

ADV         :   MARCIAL BARRETO CASABONA

APDO      :   BANCO MERCANTIL DE SAO PAULO S/A FINASA

ADV         :   ROSEMARY CRISTINA BUENO REIS

APDO      :   BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADV         :   SILVANA GAZOLA DA COSTA PATRÃO LAZAR

RELATOR   :   DES. FED. FÁBIO PRIETO DE SOUZA / QUARTA TURMA

E M E N T A

DIREITO ECONÔMICO – CADERNETA DE POUPANÇA – PLANO VERÃO –APLICAÇÃO DO IPC DE JANEIRO DE 1989 –

ÍNDICE DE 42,72%.
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1.As cadernetas de poupança contratadas ou renovadas até o dia 15 de janeiro de 1989 devem ser atualizadas pelo IPC de 42,72%.

2.Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores Federais da

Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade de votos, em dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de fevereiro de 2008 (data de julgamento).

 

PROC.      :   94.03.037111-0             AC  175852

ORIG.       :   9106714536  21 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JOSE VICENTE DE OLIVEIRA e outros

ADV         :   PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBTE    :   JOSE VICENTE DE OLIVEIRA e outros 

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 128

RELATOR   :   DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   95.03.102811-6             AC  294448

ORIG.       :   9400001111  1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

APTE        :   FACULDADES DE EDUCACAO E CULTURA DO ABC FEC UNIFEC

ADV         :   RENATA MELOCCHI

ADV         :   POMPEU JOSE ALVES FILHO 

APDO      :   Ministerio Publico Estadual

PROC       :   LELIO FERRAZ DE SIQUEIRA FILHO

EMBTE    :   FACULDADES DE EDUCACAO E CULTURA DO ABC FEC UNIFEC

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 848/849

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento).
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PROC.      :   96.03.029814-0             AC  313345

ORIG.       :   9500151570  1 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   JOAO ANTONIO PERES SIMON e outro

ADV         :   MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA

EMBTE    :   Banco Central do Brasil

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 193/194

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OU CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTES. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão ou contradição a serem sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais

fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   97.03.083765-4             AC  400355

ORIG.       :   9500215128  2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   KENIA TAVARES ESTEVES DOS SANTOS e outros

ADV         :   IVES GANDRA DA SILVA MARTINS e outros

APDO      :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

EMBTE    :   KENIA TAVARES ESTEVES DOS SANTOS e outros 

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 295/297

RELATOR   :   DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2000.03.99.023172-9        AC  587455

ORIG.       :   9500266636  15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SEBASTIAO GARCIA DE FREITAS e outro

ADV         :   JEREMIAS ALVES PEREIRA FILHO

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO
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APDO      :   OS MESMOS

EMBTE    :   Banco Central do Brasil 

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 257/258

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. AÇÃO

AJUIZADA EM 15/03/1995.

1. Foi constatado que o voto e acórdão apreciaram a questão de forma equivocada, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 15 de

março de 1995 e não 03 de abril de 2000 (data da distribuição dos autos neste E. Tribunal), como considerou o v. acórdão que

declarou prescrita a ação. 

2. Embargos acolhidos para anular o v. acórdão, em face de evidente equívoco.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2007. (data do julgamento).

PROC.      :   2000.61.00.046357-8       AMS  286464

ORIG.       :   5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   WANDERLEY RAMALHO

ADV         :   CRISTIANE SILVA OLIVEIRA

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

EMBTE    :   WANDERLEY RAMALHO

EMBTE    :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 488

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO OU OMISSÃO NÃO EXISTENTES. CARÁTER

INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição ou omissão a serem  sanadas, rejeitam-se os embargos opostos sob tais

fundamentos.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.

4. Embargos do impetrante rejeitados.

5. Embargos do Conselho Regional de Farmácia rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração do impetrante e do Conselho Regional de Farmácia, na

conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2001.61.00.027041-0        AC 1120577

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

APDO      :   JOAQUIM DOS SANTOS

ADV         :   FRANCISCO MERLOS FILHO

EMBTE    :   Banco Central do Brasil

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 381

RELATOR   :   DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO.

1. Não existindo no acórdão embargado contradição a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. O escopo de prequestionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a relevância, em sede

de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 535, incisos I e II, do

Código de Processo Civil.

4. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.82.017565-3        AC 1184454

ORIG.       :   9F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APDO      :   MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADV         :   DANIELLA ROMAN DA SILVA (Int.Pessoal)

EMBTE    :   MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

EMBDO  :   V. ACORDÃO DE FLS. 340

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO NÃO EXISTENTE. CARÁTER INFRINGENTE.

IMPOSSIBILIDADE. 

1. Não existindo no acórdão embargado omissão a ser sanada, rejeitam-se os embargos opostos sob tal fundamento.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.00.021648-9       AMS  294471

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   EXPRESSO JUNDIAI SAO PAULO LTDA

ADV         :   ÁLVARO AUGUSTO MORAES PEREIRA

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. FISCALIZAÇÃO E AUTUAÇÃO DAS ATIVIDADES

PROFISSIONAIS EM EMPRESA TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS.  DESCABÍVEL. COMPETÊNCIA DA

VIGILÂNCIA SANITÁRIA. (LEI 6.360/76, LEI Nº 5.991/73, ARTS, 44 E 45 E LEI Nº 5.991/73). 

1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete tão-somente fiscalizar farmácias e drogarias no tocante ao exercício da profissão (art.

10 da Lei nº 3820/60).

2. A empresa de transporte de medicamentos não está sujeita à fiscalização do Conselho Regional de Farmácia, posto que o

transportador, não armazena, não comercializa e tampouco manipula  fórmulas, apenas e tão-somente faz o deslocamento dos

produtos dentro de suas embalagens originais aos seus destinatários.

3. Somente a Vigilância Sanitária é que deverá autorizar e liberar o transporte de cargas de medicamentos, vez que as atividades
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profissionais farmacêuticas não podem ser confundidas com o transporte de cargas.

4. A Lei nº 9.782/99, cria Agência Nacional de Vigilância Sanitária e lhe dá amplos poderes para fiscalizar as condições de

funcionamento e o controle sanitário do comércio de medicamentos e correlatos.

5. Embora tenha o Conselho Regional de Farmácia editado a Resolução nº 433 de 26.04.2005, regulamentando a atuação do

farmacêutico em empresa de transporte terrestre, esta, por si só, não tem o condão de imputar-lhe competência, mormente, quando

não há lei que confere tal atribuição, além de que a mencionada Resolução não vigia à época da autuação.

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos  em que são interessadas as partes  acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar  provimento à apelação e à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do

voto do Senhor Juiz Federal Convocado Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente

julgado. 

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2004.61.23.002107-0       AMS  283742

ORIG.       :   10 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado         de Sao Paulo - CRMV/SP

ADV         :   ANTONIO JOSE RIBAS PAIVA

APDO      :   POOL SHOP EQUIPAMENTOS PARA PISCINAS LTDA

ADV         :   ELSON DE ARAUJO CAPETO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES. FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA-CRMV. EMPRESA DE COMÉRCIO

VAREJISTAS DE ARTIGOS PARA ANIMAIS, RAÇÕES PARA ANIMAIS. REGISTRO E MANUTENÇÃO DE MÉDICO

VETERINÁRIO. NÃO OBRIGATORIEDADE.

1. Somente as empresas cuja atividade básica esteja vinculada à medicina veterinária encontram-se compelidas a se inscreverem no

CRMV.

2. O simples comércio de artigos acessórios para animais, não caracteriza como atividade básica ou função que requer o registro no

CRMV e a manutenção de profissional especializado. 

3. Apelação e remessa oficial improvidas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto do

Senhor Juiz federal Convocado, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.(data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.82.018759-3    AC 1073331

APTE        :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APDO      :   Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP

ADV         :   EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI

RELATOR   :   JUIZ CONV. MANOEL ALVARES / QUARTA TURMA

EMENTA 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS - ECT. ART. 12 DO DECRETO-LEI N. 09/1969. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL:

IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA.

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT goza dos privilégios conferidos à Fazenda Pública, sendo, portando, imune

quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal e

artigo 12 do Decreto-Lei n. 509/1969.

2. Precedentes.

3. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal
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Convocado Relator, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 29 de março de 2006. (data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.82.018759-3        AC 1073331

ORIG.       :   10F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APDO      :   Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP

ADV         :   EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI

EMBTE    :   Prefeitura do Municipio de Sao Paulo SP

EMBDO   :   V. ACÓRDÃO DE Fls. 157

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. FL. 155 JUNTADA ERRONEAMENTE.

EMBARGOS ACOLHIDOS PARA A CORREÇÃO.

1. Na correção do erro material não há qualquer alteração de fundo no julgado, ou seja, de sua leitura se verifica qual a intenção do

julgador de modo que a simples correção de uma palavra, termo, inclusive frase não vai alterar em nada o direito da parte ou

trazer-lhe qualquer prejuízo ou benefício que antes já não houvera sido verificado.

2. É necessária a juntada da correta primeira folha do voto. 

3. Embargos acolhidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que fica fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2005.61.82.056422-8        AC 1246864

ORIG.       :   12F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADV         :   GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE

APDO      :   Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos - ECT

ADV         :   RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IPTU. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS. EXIGÊNCIA DE IMPOSTO MUNICIPAL: IMPOSSIBILIDADE: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. 

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT é pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, bem como goza dos

mesmos privilégios, e, portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, VI, alínea

"a" da Constituição Federal e artigo 12 do Dec.-Lei 509/1969, que foi recepcionado pela Constituição Federal.

2. Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Senhor Juiz Federal Convocado, constante

dos autos e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do julgado.

São Paulo, 06 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.020497-6       AMS  292380

ORIG.       :   25 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DROGARIA E PERFUMARIA PEDRO VICENTE LTDA

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. RESPONSÁVEL TÉCNICO.

OBRIGATORIEDADE. ART. 15 DA LEI 5.991/73.
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1. Ao Conselho Regional de Farmácia compete promover a fiscalização e punição das farmácias infratoras que não contarem com a

presença física de técnico responsável, inscrito no Conselho de Farmácia, durante todo o horário de funcionamento, a teor do art. 15,

da Lei n. 5.991/73 e dos artigos 24 e 28, ambos da Lei n. 3.820/60.

2. Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são interessadas as partes acima indicadas, decide a Egrégia 4ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação,  nos termos do relatório e voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, na conformidade da ata do julgamento que fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2007.

PROC.      :   2007.03.99.014227-2        AC 1188699

ORIG.       :   0400000019  1 Vr ADAMANTINA/SP

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APDO      :   DIRCEU APARECIDO CAPOIA E CIA LTDA

ADV         :   THESSA CRISTINA SANTOS SINIBALDI EAGERS

EMBTE    :   DIRCEU APARECIDO CAPOIA E CIA LTDA

EMBDO  :   V. ACORDÃO DE FLS. 199

RELATOR   :   DES.FED. ROBERTO HADDAD / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRESCRIÇÃO. MULTA ADMINISTRATIVA. DEMAIS

OMISSÕES NÃO EXISTENTES. CARÁTER INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE. 

1. Com parcial razão o embargante no tocante à prescrição, no entanto, sendo o prazo prescricional qüinqüenal a execução foi

distribuída antes do qüinqüênio prescricional.

2. Os embargos de declaração objetivam complementar as decisões judiciais, não se prestando à impugnação das razões de decidir

do julgado.

3. Embargos parcialmente acolhidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, na conformidade da ata de julgamento que

fica fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 27 de março de 2008. (data do julgamento).

 

PROC.      :   2001.61.05.009622-3     REOAC 1230575

ORIG.       :   6 Vr CAMPINAS/SP

PARTE A :   MUNICIPIO DE PEDREIRA SP

ADV         :   PAULO CESAR FERREIRA

PARTE R  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ESTADOS E MUNICÍPIOS. PROGRAMA PARA FORMAÇÃO DO PATRIMÔNIO DO

SERVIDOR PÚBLICO. PASEP. LEI COMPLEMENTAR Nº 8/70, ART. 8º. RECEPÇÃO. ART. 239, CF. ART. 34, ADCT.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. PRECEDENTES. STF. CORTES REGIONAIS.

I. O Programa para Formação do Patrimônio do Servidor Público-Pasep foi instituído pela Lei Complementar nº 8, de 3/12/70,

prevendo, seu art. 8º, que a adesão de Estados e Municípios ao Programa estaria condicionada à existência de norma legislativa

emanada dessas Pessoas Jurídicas de Direito Público, estadual ou municipal.

II. Todavia, a Carta Política de 88, inaugurando nova ordem jurídica, recepcionou expressamente a contribuição ao Programa de

Formação do Patrimônio do Servidor Público-Pasep (art. 239), devendo a interpretação da matéria “sub judice” se conformar aos

princípios constitucionalmente prestigiados, em especial aqueles voltados à seguridade social, ressaltando-se a universalidade e

solidariedade (art. 195, CF).
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III. Constitucionalmente recepcionadas, tanto a contribuição ao PIS como ao Pasep, exigíveis dos Estados e Municípios,

independentemente de lei proveniente dessas Pessoas Jurídicas de Direito Público a legitimar a respectiva cobrança, sendo certo que

inexiste direito contra expressa disposição da CF.

IV. Precedentes (STF: RE nº 138.184, Rel. Min. Carlos Velloso, 01.07.92; ACO 471, Rel. Min. Sydney Sanches, DJ 11.04.02; STJ:

Resp n.º 316.413/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, DJ 27.05.02; TRF1: AC 2000.01.00.064089-0, Rel. Juiz Hilton Queiroz, DJ

28.02.02; TRF3: AC 1999.61.06.009756-2, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, DJU 16.08.02; AC n.º 2000.61.06.004681-9, Rel. Des.

Fed. Salette Nascimento, DJ 03.10.03; TRF4: AC 97.04.40769-6, Rel. Juíza Tânia Therezinha Cardoso Escobar, DJU 15.09.99; AC

2000.04.01.105441-4, Rel. Juiz José Luiz B. Germano da Silva, DJU 28.02.01; EIAC n.º 1998.04.01.061062-8, Rel. Juiz Vilson

Darós, DJU 20.09.00).

V. Remessa oficial improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.00.011187-0       AMS  255607

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   PRENSIL S/A PRODUTOS DE ALTA RESISTENCIA e   filia(l)(is)

ADV         :   CAMILA FELBERG

APDO      :   Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos   Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA

ADV         :   VERIDIANA BERTOGNA

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA.

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos

alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED

600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU

16.08.07).

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, nos termos

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.00.016898-3   AMS  260300

APTE        :   DROGARIA CRUZ AZUL LTDA

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS.

10. ALÍNEA “C”, E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS

INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

SÚMULA 120 DO STJ.

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, alínea “c”, da

respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos (art. 24).

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias durante todo

o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ.

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm.
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IV. Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.00.023152-8   AMS  261038

APTE        :   DROGARIA PRECO MENOR DE INDAIATUBA LTDA EPP

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

APDO      :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS.

10. ALÍNEA “C”, E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS

INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

SÚMULA 120 DO STJ.

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, alínea “c”, da

respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos (art. 24).

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias durante todo

o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ.

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm.

IV. Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à

apelação, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.00.024780-9   AMS  262074

APTE        :   Conselho Regional de Farmacia - CRF

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   DROGARIA CENTRAL DO SEC LTDA -ME

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS.

10. ALÍNEA “C”, E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS

INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

SÚMULA 120 DO STJ.

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, alínea “c”, da

respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos (art. 24).

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias durante todo

o período de funcionamento. Art. 15, § 1º, da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ.

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm.

IV. Apelação e Remessa Oficial, tida por interposta, providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e

à remessa oficial, tida por interposta, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 31 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.00.017507-4       AMS  275007

ORIG.       :   23 Vr SAO PAULO/SP
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APTE        :   Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao   Paulo CRF/SP

ADV         :   SIMONE APARECIDA DELATORRE

APDO      :   DROGA ARIM LTDA -ME

ADV         :   ANDRE BEDRAN JABR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA-CRF. LEI 3.820/60, ARTS.

10. ALÍNEA “C”, E 24. COMPETÊNCIA PARA A FISCALIZAÇÃO DO EXERCÍCIO PROFISSIONAL E APENAMENTO AOS

INFRATORES. OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE RESPONSÁVEL TÉCNICO NAS FARMÁCIAS E DROGARIAS.

SÚMULA 120 DO STJ.

I. O Conselho Regional de Farmácia é competente para a fiscalização do exercício profissional nos termos do art. 10, alínea “c”, da

respectiva lei instituidora, 3.820, de 11/11/60, bem assim apenamento dos infratores aos seus dispositivos (art. 24).

II. É obrigatória a presença de responsável técnico, seja farmacêutico, ou oficial de farmácia, nas farmácias e drogarias durante todo

o período de funcionamento. Art. 15, § único da lei 5.991/73. Súmula 120 de STJ.

III. Autuações expedidas pelo Órgão competente, embasadas em lei, que se mantêm.

IV. Apelação e remessa oficial providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e

à remessa oficial, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 3 de outubro de 2.007 (data do julgamento).

PROC.      :   2005.61.00.010500-3       AMS  274996

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   SCHERING DO BRASIL QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADV         :   NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APDO      :   Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria   - INCRA

ADV         :   MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE

ADV         :   PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 

RELATOR   :   DES.FED. SALETTE NASCIMENTO / QUARTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REQUISITOS. ART. 535, CPC. INOBSERVÂNCIA.

PRECEDENTES. REJEIÇÃO.

1. Inexistindo no Acórdão embargado obscuridade, dúvida, contradição ou omissão, ausentes os pressupostos de admissibilidade

recursal.

2. Ferindo os Embargos questão meritória, revestindo-se, mais, de nítido caráter infringente, não se subsumem aos requisitos

alinhados na lei processual. Precedentes (STF: AI-AgR-ED 600755/GO, Rel. Min. Sepúlveda Pertence DJU 26.6.07; AI-AgR-ED

600657/PB, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 3.8.07; STJ: Edcl no Agr no REsp 663063/MG, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU

16.08.07).

3. Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas. 

Decide a Quarta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos interpostos, nos termos

do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2006.03.00.011675-0    AG  260863

ORIG.       :   2006.61.00.003287-9     2 Vr SÃO PAULO/SP

AGRTE     :   VHPHVJ PROVEDOR DE CONTEÚDO DE INFORMAÇÃO LTDA

ADV         :   ARIANE ACCIOLY ALMIRANTE

AGRDO  :   AGENCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL

RELATOR   :   JUIZ FEDERAL CONVOCADO DJALMA MOREIRA GOMES / QUARTA TURMA
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPERVENIÊNCIA DE SENTENÇA DE MÉRITO NA AÇÃO PRINCIPAL. PERDA DE

OBJETO CONFIGURADA. RECURSO PREJUDICADO (ARTS. 33, II DO RI E 267, VI DO CPC)

I – Tendo sido proferida sentença de mérito na ação principal, resta prejudicado por perda de objeto o recurso de agravo de

instrumento interposto, “ex vi” dos arts. 33, II do Regimento Interno desta Corte e 267, VI do CPC.

II – Agravo de instrumento improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima especificadas.

Decide esta Quarta Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, julgar prejudicado o  agravo

de instrumento, nos termos do relatório, voto e notas precedentes, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 13 de dezembro de 2007 (data do julgamento).

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 15 de maio de 2008,
QUINTA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00001   AC   1271446   2005.61.00.011570-7
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  AMI ATENDIMENTO MEDICO INFANTIL S/S LTDA
ADV           :  MARCOS AUGUSTO PRADO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00002   AC   1233784   2004.61.25.004119-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  VISION LASER CENTRO OFTALMOLOGICO REGIONAL S/S LTDA
ADV           :  ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00003   AC   1176196   2005.61.20.006420-3
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  GIULIANO D ANDREA
APDO        :  MARLENE PINHEIRO
ADV           :  WALTHER AZOLINI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00004   AC   1003582   2004.61.17.001220-2
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE ANTONIO ANDRADE
APDO        :  EUCLIDES FRANCISCO SALVIATO e outro
ADV           :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00005   AC   1026065   2004.61.17.001036-9
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE ANTONIO ANDRADE
APDO        :  MARILENA APARECIDA RABELLO
ADV           :  PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00006   AC   1254430   2007.61.00.017015-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  FRANCISCA IRANY LEMOS NOGUEIRA
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ADV           :  RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00007   AC   1233800   2000.61.05.019441-1
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  TA LIMPO SERVICOS GERAIS LTDA
ADV           :  NEWTON JOSE DE OLIVEIRA NEVES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00008   AC   1252913   2006.61.14.001147-2
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  FRANCISCO BEZERRA DE SOUZA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
PARTE R    :  Caixa Economica Federal - CEF
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00009   AC   1241827   2004.61.04.000005-4
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  RUBENS MARIANO
ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00010   AC   522886   1999.03.99.080396-4   9600198004   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  MARIA ODETE GONCALVES FONSECA PAZ
ADV           :  ANSELMO TEIXEIRA PINTO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU REC.ADES. 
00011   AC   991339   2002.61.05.005694-1
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ATILIO PIGNATA FILHO
ADV           :  JOSE ANTONIO CREMASCO
Anotações   :  REC.ADES. 
00012   AC   978809   2002.61.00.026387-2
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ALZIRA ALVES DE FARIA e outros
ADV           :  ALEXANDRE TALANCKAS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00013   AC   574538   2000.03.99.012122-5   9600168989   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  MARIA DA GRACA MARRA DE SOUZA
ADV           :  MAURICIO MARCON
APDO        :  Uniao Federal
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ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00014   AMS   264277   2002.61.09.006270-8
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  MARCONI EQUIPAMENTOS PARA LABORATORIOS LTDA
ADV           :  FABIO GUARDIA MENDES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00015   AMS   283407   2004.61.00.013050-9
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CLINICA ARAGUAIA S/C LTDA
ADV           :  RICARDO LEME MENIN
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00016   AMS   285766   2005.61.05.009439-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  ABITATI ADMINISTRACAO E CORRETAGEM DE SEGUROS LTDA
ADV           :  IVAN BEDANI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00017   AMS   220052   2001.61.06.000408-8
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS DE
CATANDUVA
ADV           :  EDVIL CASSONI JUNIOR
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00018   AMS   228129   1999.61.02.015289-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  SANTA HELENA IND/ DE ALIMENTOS LTDA
ADV           :  ANTONIO CARLOS BORIN
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00019   AMS   187787   1999.03.99.004527-9   9713023218   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  EQUIPAV S/A ACUCAR E ALCOOL
ADV           :  HAMILTON DIAS DE SOUZA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00020   AMS   301172   2007.61.00.008217-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  LOGICACMG SUL AMERICA LTDA
ADV           :  RODRIGO HELFSTEIN
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00021   AMS   272678   2003.61.10.009903-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CIPATEX SINTETICOS VINILICOS LTDA
ADV           :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00022   AMS   300671   2005.61.00.000094-1
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  SONY MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL IND/ E COM/ LTDA
ADV           :  IAN DE PORTO ALEGRE MUNIZ
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00023   AMS   242556   2000.61.00.011472-9
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  NILCE MARA MUNIZ OLIVEIRA
ADV           :  EVANDRO ALVES DA SILVA GRILI
APDO        :  Conselho Regional de Farmacia - CRF
ADV           :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
00024   AMS   276172   2003.61.00.007758-8
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE
SAO PAULO LTDA COPERSUCAR
ADV           :  HAMILTON DIAS DE SOUZA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00025   AC   945987   2004.03.99.021230-3   9600216720   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CRISTINA MIDORI INOE
ADV           :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
APDO        :  Conselho Regional de Farmacia - CRF
ADV           :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
00026   AMS   258610   2004.03.99.021231-5   9700081168   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CRISTINA MIDORI INOE e outro
ADV           :  JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO
APDO        :  Conselho Regional de Farmacia - CRF
ADV           :  SIMONE APARECIDA DELATORRE 
00027   AMS   244257   2000.61.00.019305-8
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Conselho Regional de Farmacia - CRF
ADV           :  SIMONE APARECIDA DELATORRE
APDO        :  RUTH SOFIA DE OLIVEIRA
ADV           :  NATANAEL AUGUSTO CUSTODIO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00028   AMS   294980   2005.61.00.001350-9
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  SPECIAL ASSISTENCIA ODONTOLOGICA S/C LTDA
ADV           :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00029   AMS   197499   2000.03.99.000772-6   9713029364   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CENTRAL PAULISTA ACUCAR E ALCOOL LTDA
ADV           :  VICENTE DE PAULO MILLER PERRICELLI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00030   REOMS   299626   2006.61.08.002590-3
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
PARTE A   :  MARINO GARCIA MORAES FILHO
ADV           :  SERGIO RICARDO CRUZ QUINEZI
PARTE R    :  Universidade Paulista UNIP
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00031   AMS   212932   1999.61.11.009077-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  DORI IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA
ADV           :  ALEXANDRE ALVES VIEIRA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00032   AMS   301695   2007.61.00.005747-9
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  FRIGORIFICO MARGEN LTDA
ADV           :  EUGENIO SOBRADIEL FERREIRA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00033   REOMS   302515   2006.61.09.004981-3
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
PARTE A   :  MULTIPLA AUDITORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL S/S LTDA
ADV           :  FABIO NUNES ALBINO
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00034   REOMS   263193   2001.61.00.002320-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
PARTE A   :  PHILIP MORRIS BRASIL S/A
ADV           :  RODRIGO CORRÊA E CASTRO
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00035   AMS   299742   2005.61.08.009328-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  CLINICA ANESTESIOLOGICA BOTUCATU S/C LTDA
ADV           :  CARMINO DE LÉO NETO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00036   AMS   300275   2005.61.00.022039-4
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  CONSTRUTORA FERREIRA GUEDES S/A
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ADV           :  GILBERTO CIPULLO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00037   AMS   302072   2006.61.00.015242-3
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  TAM LINHAS AEREAS S/A
ADV           :  JOSE EDSON CARREIRO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00038   REOMS   290167   2005.61.00.025086-6
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
PARTE A   :  AGENCIA ESTADO LTDA
ADV           :  OLAVO MARCHETTI TORRANO
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00039   AMS   300621   2006.61.00.013408-1
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  GUARNERA ADVOGADOS
ADV           :  GIACOMO GUARNERA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00040   REOMS   289676   2006.61.00.008331-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
PARTE A   :  ACCIONA DO BRASIL LTDA
ADV           :  WELLINGTON FERREIRA DE AMORIM
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00041   AMS   172564   96.03.034249-1   9200877869   SP
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  FESTCOLOR IND/ E COM/ LTDA
ADV           :  EGIDIO CARLOS MORETTI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00042   AMS   260515   2001.60.00.007333-0
RELATOR  :  DES.FED. ROBERTO HADDAD
APTE          :  COMPENSADOS CARLOTHO LTDA
ADV           :  TATIANA GRECHI
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00043   AMS   280173   2004.61.00.033483-8
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RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  MARCELO GILIOLI
ADV           :  JULIO ADRIANO DE O CARON E SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00044   AMS   287717   2006.61.26.001105-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  NELSON DANGELO e outros
ADV           :  MARCELO FLORES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00045   AMS   291967   2006.61.14.002865-4
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  JOSE ANTONIO KRIGNER
ADV           :  PAULO AUGUSTO GRECO 
00046   AC   1181337   2003.61.00.026516-2
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  BUENO DE CAMARGO ADVOGADOS ASSOCIADOS
ADV           :  LILIAN BRISOLA SANTEZI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00047   AC   1181056   2004.61.10.009059-5
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  CLINICA UROLOGICA DR JOSE LUIZ PIMENTEL S/C LTDA
ADV           :  RENATO YOSHIMURA SAITO 
00048   AC   1249067   2004.61.00.016543-3
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  INTER OTOS S/C LTDA
ADV           :  JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00049   AC   1252167   2004.61.05.003363-9
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  J R TESSARI ASSESSORIA MEDICA S/C LTDA
ADV           :  MARCOS IOTTI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00050   AC   1221432   2004.61.00.006951-1
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  CLARIANT S/A
ADV           :  RICARDO MENIN GAERTNER
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e outro
ADV           :  ADELSON PAIVA SERRA
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA
ADV           :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO 
00051   AC   1252159   2003.61.07.010638-3
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  INSTITUTO DE PATOLOGIA DE ARACATUBA LTDA
ADV           :  JAIME MONSALVARGA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00052   AC   1250582   2004.61.03.000816-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  INEXH INSTITUTO NACIONAL DE EXCELENCIA HUMANA S/C LTDA
ADV           :  MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00053   REOMS   300218   2007.61.00.002542-9
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
PARTE A   :  SERGIO DINIZ
ADV           :  WLADIMIR DE OLIVEIRA DURAES
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00054   REOMS   300164   2007.61.00.002460-7
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
PARTE A   :  ADALTO ALEXANDRO VIEIRA
ADV           :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00055   AMS   300149   2007.61.14.002314-4
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ROMAN JANKOVSKY
ADV           :  PITERSON BORASO GOMES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00056   AMS   296679   2006.61.00.020780-1
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  MILANDE MARQUES TORRES
ADV           :  MILANDE MARQUES TORRES
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00057   AG   280970   2006.03.00.097229-0   200661000207801   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  MILANDE MARQUES TORRES
ADV           :  MILANDE MARQUES TORRES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
00058   AG   282668   2006.03.00.103062-0   200661000207801   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRDO     :  MILANDE MARQUES TORRES
ADV           :  MILANDE MARQUES TORRES
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP 
00059   AMS   297049   2006.61.00.003095-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ANILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADV           :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00060   AG   261610   2006.03.00.015067-8   200661000030950   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
AGRDO     :  ANILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA
ADV           :  PATRICIA CRISTINA CAVALLO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00061   AMS   290555   2003.61.00.032838-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  CARLOS AUGUSTO FELICE
ADV           :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00062   AMS   290419   2002.61.00.018224-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  LUZANA MARIA CALIARE
ADV           :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00063   AMS   296336   2006.61.00.021493-3
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ROSEMEIRE LHEN
ADV           :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA 
00064   REOMS   290190   2006.61.26.002700-8
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
PARTE A   :  MARIA CANDIDA FARIA ALMEIDA PINHEIRO
ADV           :  GERVASIO APARECIDO CAPORALINI
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00065   REOMS   302378   2007.61.00.025351-7
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
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PARTE A   :  DANIELA DA CRUZ VENANCIO
ADV           :  SAULO MOTTA PEREIRA GARCIA
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00066   AMS   299654   2006.61.00.023208-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  JAIME ANTONIO RIBEIRO JUNIOR
ADV           :  DALSON DO AMARAL FILHO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00067   AG   266284   2006.03.00.032186-2   9806074955   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  AUGUSTO CANTUSIO NETO
ADV           :  ADRIANA PADOVANI TAVOLARO SALEK
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
PARTE R    :  CORTUME CANTUSIO S/A
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
00068   AG   239482   2005.03.00.056220-4   0400000082   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  CHURRASCARIA GALETO DE OURO LTDA
ADV           :  ADRIANO MUNHOZ MARQUES
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARAREMA SP 
00069   AMS   285715   2006.61.26.001081-1
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OLGA NANAMI ESCUDEIRO
ADV           :  MARIA HELENA PURKOTE
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00070   AMS   287421   2006.61.26.001644-8
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ANTONIO CELSO TORTELLI e outro
ADV           :  EDERALDO MOTTA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00071   AMS   271443   2003.61.00.026956-8
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  RONALDO ROSA DA CONCEICAO
ADV           :  SILVIO AUGUSTO DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Anotações   :  DUPLO GRAU 
00072   AMS   272404   2004.61.00.005278-0
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ANDREA MACEDO SILVA
ADV           :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00073   AMS   299908   2007.61.00.003222-7
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  WILLIAM BALBONI
ADV           :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00074   AMS   245847   2002.61.00.008182-4
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  SONIA STRUZANI
ADV           :  DOUGLAS GONCALVES DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00075   AMS   287501   2006.61.00.011213-9
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  OSWALDO DUARTE SOBRINHO
ADV           :  ADALBERTO ROSSETTO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00076   AMS   285549   2006.61.00.003039-1
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  FABIO DE OLIVEIRA DANTAS e outro
ADV           :  LEILA FARES GALASSI DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00077   AG   274349   2006.03.00.076005-5   200161070036566   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  SALUCLO COMBUSTIVEIS LTDA
ADV           :  EVERALDO SEGURA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
00078   AG   283066   2006.03.00.103546-0   200661070042000   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  ARIOVALDO TOLEDO PENTEADO JUNIOR
ADV           :  DARIO MIGUEL PEDRO
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP 
00079   AG   240053   2005.03.00.056905-3   200561000114510   SP
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RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  LABORATORIO DE PATOLOGIA CIRURGICA DR FERDINANDO QUEIROZ COSTA
LTDA
ADV           :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00080   AG   165763   2002.03.00.043920-0   200061050179537   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  CAMPINAS SHOPPING MOVEIS LTDA
ADV           :  GUSTAVO DE CARVALHO PIZA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP 
00081   AG   232974   2005.03.00.021583-8   0400001981   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  POLIBRASIL RESINAS S/A
ADV           :  GUILHERME BARRANCO DE SOUZA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MAUA SP 
00082   AG   275279   2006.03.00.078711-5   200461820565502   SP
RELATORA  : DES.FED. SALETTE NASCIMENTO
AGRTE       :  RAIMANN IND/ E COM/ DE MAQUINAS PARA MADEIRA LTDA
ADV           :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP 
00083   AMS   298844   2006.61.00.008816-2
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  SONY BMG MUSIC ENTERTAINMENT BRASIL LTDA
ADV           :  FILIPE CARRA RICHTER
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00084   AMS   248357   2002.61.00.002855-0
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  GASTROMEDICOS S/C LTDA
ADV           :  ROGERIO ALEIXO PEREIRA
ADV           :  ALEXANDRE ALEIXO PEREIRA
ADV           :  LUCIANA GASPAROTO DA COSTA E SILVA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00085   AMS   284485   2005.61.04.005013-0
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  APPLY AUDITORES ASSOCIADOS
ADV           :  THIAGO CARLONE FIGUEIREDO
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00086   AMS   291401   2005.61.00.011086-2
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  MENG ENGENHARIA COM/ E IND/ LTDA
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ADV           :  NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00087   REOMS   269809   2004.61.00.022588-0
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA
ADV           :  PAULO ROGERIO SEHN
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00088   REOMS   273539   2004.61.00.024870-3
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  DELOITTE TOUCHE TOHMATSU CONSULTORIA CONTABIL E TRIBUTARIA S/C
LTDA
ADV           :  OSWALDO VIEIRA GUIMARAES
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00089   AMS   275507   2004.61.00.025001-1
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ARTE 3 ASSESSORIA PRODUCAO E MARKETING CULTURAL LTDA
ADV           :  LUCIMAR FELIPE GRATIVOL
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00090   REOMS   277293   2004.61.00.030878-5
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  MERCEARIA ITAPUA LTDA
ADV           :  ISAIAS NUNES PONTES
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00091   REOMS   274900   2004.61.00.028779-4
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  COPEM ENGENHARIA LTDA
ADV           :  EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00092   REOMS   273846   2004.61.00.025939-7
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  OKI DATA DO BRASIL INFORMATICA LTDA
ADV           :  ALESSANDRA GOMES DO NASCIMENTO SILVA
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00093   AMS   270743   2004.61.00.025573-2
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  ANALISE PLANEJAMENTO E CONSTRUCAO LTDA
ADV           :  DOUGLAS GRAPEIA JUNIOR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00094   AMS   269881   2004.61.00.028056-8
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  BYG TRANSEQUIP IND/ E COM/ DE EMPILHADEIRAS LTDA
ADV           :  FERNANDO EUGENIO DE QUEIROZ
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00095   AMS   267431   2004.61.00.025201-9
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  COM/ E IMP/ ERECTA LTDA
ADV           :  JOAO CARLOS CORSINI GAMBOA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00096   REOMS   268465   2004.61.00.026554-3
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
PARTE A   :  RECADE CONSTRUTORA LTDA
ADV           :  JAIME FERNANDES DE MATOS
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00097   AC   1282569   2005.60.00.005728-6
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  SINDICATO DOS SERV.E FUNC. ADMIN.LOTADOS E LIGADOS A SECR. DE ESTADO
DE REC.CONTROLE SINDSARC/MS
ADV           :  MARIA APARECIDA COUTINHO MACHADO
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 
00098   AC   1273339   2005.61.00.020007-3
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  TEREZINHA MARQUES DA SILVA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00099   AC   1284182   2007.61.00.012742-1
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  JAIR PERALTA
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ADV           :  EDISON LORENZINI JÚNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00100   AC   1284170   2007.61.00.017260-8
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  NOICY FERNANDES CALLEGARI
ADV           :  LÍVIA ABIGAIL CALLEGARI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00101   AC   1152419   2006.03.99.040754-8   9700000093   SP
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  S/A TEXTIL NOVA ODESSA
ADV           :  ABELARDO PINTO DE LEMOS NETO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  OS MESMOS 
00102   AC   224736   94.03.104981-2   9103181430   SP
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  MAURICIO RODRIGUES MERGULHAO
ADV           :  THAIS HELENA FONSECA ARANAS
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00103   AC   191404   94.03.058425-4   9200053823   SP
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  ADRIANO ALVES ROCHA e outros
ADV           :  OSMAR CARDIN e outros
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00104   AC   754052   2000.61.02.015286-4
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  FRANCISCO VICENTE IOZZI e outros
ADV           :  ROBERTA DOS SANTOS PEREIRA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00105   AC   1172381   2004.61.00.018937-1
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  GENTIL FIER FILHO e outros
ADV           :  CLAUDIA APARECIDA DE LOSSO SENEME
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00106   AC   1267179   2004.61.00.000795-5
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  SEPE SERVICOS ESPECIALIZADOS EM PEDIATRIA S/C LTDA
ADV           :  ROBERVAL MOREIRA GOMES 
00107   AC   1207832   2003.61.00.036008-0
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  ASTELIN LIMEL LIGAS METALICAS LTDA
ADV           :  FELICIA AYAKO HARADA
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00108   AC   1278487   2003.60.00.007080-4
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RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  AGROPECUARIA UNIAO SANTANA LTDA e outro
ADV           :  NEVTON RODRIGUES DE CASTRO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  OS MESMOS 
00109   AC   1232777   2004.61.04.001894-0
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  DEVANIR DE LORENA e outros
ADV           :  LEONARDO GRUBMAN
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA 
00110   AC   1233403   2005.61.02.015330-1
RELATORA  : JUÍZA CONV MONICA NOBRE
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
ADV           :  MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
APDO        :  FIBRASOL IND/ E COM/ DE PLASTICOS E FIBRAS LTDA
ADV           :  AGUINALDO ALVES BIFFI
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 17 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO
Presidente do(a) QUARTA TURMA

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA

ATA DE JULGAMENTO
ATA DA 12ª SESSÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 7 DE ABRIL DE 2008. 
Presidente : Exmo. Sr. Dr. DES.FED. PEIXOTO JUNIOR 
Representante do MPF: Dr(a). DENISE NEVES ABADE 
Secretário(a): VALDIR CAGNO Às  14  horas,  presentes  os senhores Desembargadores Federais PEIXOTO
JUNIOR  e  ANDRÉ  NEKATSCHALOW,  e  os  senhores  Juízes Federais HÉLIO NOGUEIRA,  convocado
em  substituição  à  Desembargadora Federal Ramza Tartuce,  que  se  encontra  em  férias, e ELIANA
MARCELO, convocada em substituição ao Desembargador Federal Baptista Pereira, que se encontra afastado
para  compor  o  Tribunal  Regional  Eleitoral, foi declarada aberta a sessão. Não  havendo  impugnação,  foi
aprovada  a   ata  da  sessão anterior. Iniciaram-se os trabalhos, com o julgamento de embargos de declaração
em  apelação  criminal, processo de réu preso, e dos pedidos de "habeas corpus", sendo que às 14h30 o Senhor
Presidente consignou a presença do Exmo.  Desembargador  Federal  BAPTISTA  PEREIRA, que compareceu
para o julgamento  dos  feitos  pautados  de  sua  relatoria.  Em seguida, Sua Excelência  pediu  licença  para
retirar-se em razão de suas atividades atinentes  ao  TRE,  prosseguindo-se  os trabalhos com o julgamento dos
demais pedidos de 'habeas corpus'. Na  seqüência,  foram apreciados e julgados os feitos de natureza civil
apresentados em mesa e, em seguida, os constantes da pauta. Seguem relacionados os feitos apreciados e
julgados
0001     AC-SP       1213321                       2005.61.00.026697-7
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  MILTON FERREIRA
ADV           :  MARTA MARIA RUFFINI P GUELLER
A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da CEF, para  reformar a sentença para excluir
os indexadores referentes aos meses de  junho  de 1987, maio de 1990 e fevereiro de 1991, bem como no
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tocante à  verba honorária, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0002     AC-SP       663579                        1999.61.06.008702-7
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  ILDO TRAUSI
ADV           :  GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  ao recurso da parte autora  anulando  a  sentença recorrida e
determinando o regular prosseguimento  do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0003     AC-SP       538929      1999.03.99.097119-8(9800193120)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  ANTONIO BRUGNOLLI e outros
ADV           :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
A  Turma, à unanimidade, não conheceu do recurso interposto, nos termos  do voto do(a) relator(a).  
0004     AC-SP       539306      1999.03.99.097563-5(9803004859)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  TECSAN EMPRESA DE SANEAMENTO BASICO LTDA -ME
ADV           :  JOSE LUIZ MATTHES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OLGA APARECIDA CAMPOS MACHADO SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0005     AC-SP       1137440     2006.03.99.030452-8(9206057430)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CAMILA MATTOS VESPOLI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  TINTAS SETE CORES COM/ E DISTRIBUICAO LTDA e outros
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0006     AC-SP       1172017                       2004.61.09.002021-8
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RICARDO CHITOLINA
APDO        :  JOB PEREIRA MACHADO NETO
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0007     AC-SP       1100559                       1999.61.00.012796-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  SUELI REGINA DA SILVA SANTOS e outro
ADV           :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ AUGUSTO DE FARIAS
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0008     AC-SP       642663                        2000.61.19.003599-8
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  DULCE SANTO DE OLIVEIRA
ADV           :  JEFFERSON MOURA CAMPOS JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0009     AC-SP       909709                        2003.61.11.000194-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
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APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROBERTO SANTANNA LIMA
APDO        :  IZOLINA GAMA HYGIDIO
ADV           :  ODILIO MORELATTO JUNIOR
PARTE R    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU
ADV           :  RENATA SEGALLA CARDOSO
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0010     AC-SP       909710                        2003.61.11.000199-2
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROBERTO SANTANNA LIMA
APDO        :  JOAO LOURENCO BRAGA
ADV           :  ODILIO MORELATTO JUNIOR
PARTE R    :  CIA DE HABITACAO POPULAR DE BAURU COHAB/BAURU
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0011     AG-SP       310378      2007.03.00.087586-0(200361060130420)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO
AGRDO     :  GN PANIFICADORA E CONFEITARIA LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  incluir  o sócio no pólo passivo da
execução fiscal, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0012     AG-SP       276914      2006.03.00.082963-8(200561030003920)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA LÚCIA INOUYE SHINTATE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  MAQUINAS R H O LTDA
PARTE R    :  ANTONIO CURIONI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a decisão impugnada e
manter os sócios da empresa agravada no  pólo passivo da execução, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0013     AG-SP       315950      2007.03.00.095579-0(200461020137339)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PRISCILA ALVES RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  PANIFICADORA MODERNA LTDA
ADV           :  SEBASTIAO ROBERTO DE SOUZA COIMBRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao recurso, para determinar a  inclusão  dos  co-responsáveis  no
pólo passivo da execução fiscal, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0014     AG-SP       316374      2007.03.00.096342-6(9305119689)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  CELSO HENRIQUES SANT ANNA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  EUCRIDIO MITIHIRO FUKASSAWA e outro
ADV           :  FRANCISCO LOPES
PARTE R    :  GIRO MAIOR IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE METAL LTDA
ADV           :  FRANCISCO LOPES
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ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a  decisão  impugnada  e
determinar a inclusão dos nomes dos  sócios   no  pólo  passivo  da  execução,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).  
0015     AG-SP       320263      2007.03.00.101870-3(200661820215457)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA LIGIA MARINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  GALTEC GALVANOTECNICA LTDA
ADV           :  SANDRA STAMER
AGRDO     :  FELIX BERNHAD STAMER e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a  decisão  impugnada  e
determinar a inclusão dos nomes dos  sócios   no  pólo  passivo  da  execução,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).  
0016     AG-SP       311946      2007.03.00.090018-0(0001190725)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  IND/ DE CALCADOS TRANSMONTANA LTDA
ADV           :  JOSÉ ALFREDO BRANDÃO DOS SANTOS
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0017     AG-SP       172490      2003.03.00.005085-3(9715023126)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  LUIZ FERNANDO ELIAS RIBEIRO espolio
REPTE        :  MARINA SICA RIBEIRO
ADV           :  FERNANDO RENATO GARCIA GOUVEIA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ROSELI DOS SANTOS PATRAO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  JOPILMAR EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP
A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu do agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0018     AG-SP       298630      2007.03.00.036869-0(0200000012)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA
ADV           :  EDISON FREITAS DE SIQUEIRA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NILTON CICERO DE VASCONCELOS
PARTE R    :  ADELMARIO FORMICA e outros
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0019     AG-SP       314623      2007.03.00.093817-1(199961060037360)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO
AGRDO     :  EDITORA ADWAN ALTEROSA LTDA e outros
ADV           :  JOSE ALBERTO MAZZA DE LIMA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a  decisão  impugnada  e
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determinar a inclusão dos nomes dos  sócios   no  pólo  passivo  da  execução,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).  
0020     AG-SP       317853      2007.03.00.098468-5(9805539601)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MURILLO GIORDAN SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  IRMAOS ABREU S/A FUNDICAO MECANICA FERRAGENS massa falida e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a  decisão  impugnada  e
determinar a inclusão dos nomes dos  sócios   no  pólo  passivo  da  execução,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).  
0021     AG-SP       306997      2007.03.00.083212-5(200661820481558)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA LIGIA MARINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  INDUSTRIAS FILIZOLA S/A e outro
ADV           :  MARCOS CEZAR NAJJARIAN BATISTA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  regimental e deu  provimento ao agravo de
instrumento para reformar a decisão impugnada e  determinar a inclusão dos nomes dos sócios no pólo passivo
da execução,  nos termos do voto do(a) relator(a).  
0022     AG-SP       154407      2002.03.00.017694-7(200261820007715)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  JOAO BAPTISTA MARCONDES
ADV           :  PAULA PEREIRA BARBOSA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ERALDO DOS SANTOS SOARES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  CONDOMINIO EDIFICIO VIA DEL TRITONE
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento ao agravo de instrumento,  ficando  prejudicados  os
embargos  de  declaração, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0023     AG-SP       282571      2006.03.00.101982-0(200361020013804)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  IZAIAS LOPES DO CARMO
ADV           :  RONALDO APARECIDO CALDEIRA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SERGIO LUIS RODOLFO CAJUELLA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  SINDICATO DOS TRABALHADORES NA MOVIMENTACAO DE MERCADORIAS EM
GERAL DE RIBEIRAO PRETO e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0024     AG-SP       290935      2007.03.00.007831-5(0500001443)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  OSVALDO ARRUDA MELCHIOR e outros
ADV           :  RAUL IBERE MALAGO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  CONSERVADORA PLANALTO SAO PAULO LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP
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A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu do agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0025     AG-SP       319019      2007.03.00.100128-4(9900000742)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  ALEXANDRE AUGUSTO ALVES MOTTA
ADV           :  DJALMA DE LIMA JUNIOR
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  ANDRE LUIZ POLYDORO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  BELLOWS METALLIC IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0026     AG-SP       317787      2007.03.00.098247-0(200661190034110)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  MAURICIO DE MELLO E KLEIMANN e outro
ADV           :  JOSE RENA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ROGERIO APARECIDO RUY
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  ICLA S/A COM/ IND/ IMP/ E EXP/
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0027     AG-SP       312095      2007.03.00.090281-4(0500003651)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARINEY DE BARROS GUIGUER
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  POZZANI CONSTRUTORES ASSOCIADOS LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP
A  Turma,  à  unanimidade, deu provimento ao agravo de instrumento para  reformar  a  decisão  impugnada  e
determinar a citação dos sócios, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0028     AG-SP       314702      2007.03.00.094002-5(200361820570682)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  WILSON EDUARDO
ADV           :  CLARISSA MAZAROTTO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUELI MAZZEI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  IND/ METALURGICA BRASMOTEC LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma, à unanimidade, negou provimento ao agravo de instrumento, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0029     ACR-SP      6652        97.03.038480-3     (0008161135)
RELATOR  :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA
REVISOR   :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  JOSE LUIZ NISTAL
ADV           :  MIGUEL DA SILVA LIMA
ADV           :  LUCIANA REGINA NISTAL
APDO        :  Justica Publica
A Turma, à unanimidade, negou provimento à apelação, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0030     ACR-SP      17731       2004.03.99.035341-5(9601051759)
RELATOR  :  DES.FED. BAPTISTA PEREIRA
REVISOR   :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  WELLINGTON DIAS CHAGAS
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ADV           :  WALTER DE CARVALHO (Int.Pessoal)
A  Turma,  à unanimidade, deu provimento à apelação da Justiça Pública,  para,  em  consagração  ao
princípio  da  proporcionalidade,  elevar a  pena-base  do  réu  a  01 (um) ano e 04 (quatro) meses de reclusão e
20  (vinte)  dias-multa  em  relação  ao  delito de falsidade ideológica, e  fixar  a  pena  definitiva  em  05
(cinco) anos e 04 (quatro) meses de  reclusão   e  40  (quarenta)  dias-multa,  nos  termos  do  voto  do(a)
relator(a).  
0031     ACR-SP      26407                         2000.61.19.005078-1
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
REVISOR   :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  FABIO MARTINS NORONHA
ADV           :  ROMUALDO GALVAO DIAS
APTE          :  FERNANDO MARTINS NORONHA
ADV           :  CASEMIRO NARBUTIS FILHO
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  OS MESMOS
A  Turma, por maioria, converteu o julgamento em diligência, para o fim  de  ser  oficiado o INSS, para que se
manifeste sobre a extinção ou não  do  crédito  tributário  subjacente à NFLD 32.017.847-1, no prazo de 10
dias,  nos  termos  da questão preliminar proposta pelo Des. Fed. André  Nekatschalow,  acompanhado  pelo
Juiz Federal Convocado Hélio Nogueira.  Vencido  o  Relator que, em voto preliminar, dava provimento ao
recurso  do   acusado   Fernando   Martins   Noronha  para  declarar  extinta  a  punibilidade do delito,
estendia, de ofício, os efeitos ao co-réu Fábio  Martins  Noronha, e julgava prejudicados o mérito do recurso
do acusado  Fernando,  bem  como  os  recursos  do  co-réu  Fábio e do MPF, ficando  suspenso o julgamento.  
0032     ACR-SP      30701                         2007.61.81.004435-0
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
REVISOR   :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  MARIA FERREIRA DE MELO reu preso
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
ADV           :  JANIO URBANO MARINHO JUNIOR (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0033     RSE-MS      5025        2005.03.99.024192-7(9820016541)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
REVISOR   :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  WANDERLEY BARBOSA ALCE
ADV           :  AHAMED ARFUX
ADV           :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES MATOS (Int.Pessoal)
A  Turma,  à unanimidade, conheceu da apelação criminal como recurso em  sentido  estrito  e deu-lhe
provimento para determinar o prosseguimento  do feito, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0034     ACR-SP      11001       2001.03.99.013118-1(9613000240)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
REVISOR   :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  DORIVAL AGNALDO MODOLO
ADV           :  ADRIANA CABELLO DOS SANTOS (Int.Pessoal)
A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso para condenar o réu  também  pelo  delito  de  falsidade
ideológica  e, de ofício, declarou  extinta  a  punibilidade  dos  delitos  pela  prescrição  da  pretensão  punitiva
estatal, nos termos do voto do Relator, acompanhado pelo Des.  FED.  ANDRÉ  NEKATSCHALOW.
Vencido  em  parte,  o JUIZ FED.CONV. HÉLIO  NOGUEIRA  que  acolhia  a preliminar de nulidade por
falta de alegações  finais.  
0035     ACR-SP      24039                         1999.61.05.012721-1
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
REVISOR   :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
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APTE          :  Justica Publica
APDO        :  GEAN CARLOS DOVAL MARIANO
APDO        :  MARILDA DE SOUZA ALVES
ADV           :  DIOMAR MARIA ALVES (Int.Pessoal)
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0036     AC-SP       895772      2003.03.99.026337-9(9600221995)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LIDIA MARIA DOS SANTOS EXMAN
APDO        :  JOSE FRANCISCO DE ALMEIDA PIMENTA COSTA
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
A  Turma,  à unanimidade, deu provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0037     AC-SP       904461      2003.03.99.031261-5(9600359202)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  RICARDO CLERICE e outro
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
A  Turma,  à  unanimidade,  não  conheceu  do  agravo  retido  e  negou  provimento ao recurso, nos termos do
voto do(a) relator(a).  
0038     AC-SP       887656                        1999.61.00.052013-2
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  VALTER DA SILVA
ADV           :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  AFFONSO APPARECIDO MORAES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0039     AC-SP       946022                        2001.61.00.017181-0
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  JOSE ANTONIO ROBERTI
ADV           :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ADELSON PAIVA SERRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0040     AC-SP       1004010                       2002.61.00.027726-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  ADILSON CEPELLOS SCARPA
ADV           :  VERA MARIA CORREA QUEIROZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0041     REOAC-SP    1241193                       2004.61.82.038045-9
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
PARTE A   :  IND/ DE TREFILADOS HEROGEAL LTDA massa falida
SINDCO    :  ALESSANDRA RUIZ UBERREICH
ADV           :  PRISCILA ROCHA PASCHOALINI
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUELI MAZZEI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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A  Turma, à unanimidade, negou provimento à remessa oficial, nos termos  do voto do(a) relator(a).  
0042     AC-SP       784498      2002.03.99.011254-3(9206042351)
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  CAMPINAS PALACE HOTEL LTDA
ADV           :  IGNES CONCEICAO NINNI RAMOS
ADV           :  MARCELO INHAUSER ROTOLI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0043     AC-SP       1268175                       2004.61.82.001025-5
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  MIXXON MODAS LTDA
ADV           :  FILIPPO BLANCATO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SANDRA TSUCUDA SASAKI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso da embargante e deu  parcial  provimento  ao  recurso
do  INSS,  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).  
0044     AC-SP       1227712                       2005.61.19.001033-1
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
ADV           :  RUI GUIMARAES VIANNA
APDO        :  SERGIONEI APARECIDO GARCIA
ADV           :  FRANCISCO BARROS FILHO
A  Turma, à unanimidade, deu parcial provimento ao recurso da CEF, para  reformar  a  sentença  no tocante à
verba honorária, nos termos do voto  do(a) relator(a).  
0045     AC-SP       919871                        2003.61.00.017900-2
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  DERCY PEDRO DA SILVA
ADV           :  LUMBELA FERREIRA DE ALMEIDA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso da parte autora,  nos termos do voto do(a) relator(a).  
0046     AC-SP       1243117                       2004.61.08.006144-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA DA SILVA
APDO        :  JUSCELINO PEREIRA DE AQUINO
ADV           :  MICHEL DE SOUZA BRANDÃO
A  Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso da CEF, reformando a  sentença  no  tocante  à  verba
honorária,  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).  
0047     ACR-MS      25757                         2003.60.00.005180-9
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
REVISOR   :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
APTE          :  RODRIGO OLIVEIRA SOARES
APTE          :  WILLIAM OLIVEIRA SOARES
ADV           :  MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A Turma, à unanimidade, negou provimento ao recurso de Rodrigo Oliveira  Soares e William Oliveira
Soares, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0048     ACR-SP      29028                         2003.61.14.001230-0
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RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
REVISOR   :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  ANTONIO BERNARDO MACIEL NETO
ADV           :  MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação do Ministério  Público Federal, nos termos do voto
do(a) relator(a).  
0049     ACR-SP      27660                         2001.61.81.004696-3
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
REVISORA   : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  ANTONIO CARLOS GUERRA
ADV           :  GUILHERME KAMARAD FILHO (Int.Pessoal)
A Turma, à unanimidade, deu provimento ao recurso do Ministério Público  Federal  para condenar Antônio
Carlos Guerra a pena de 01 (um) ano e 04  (quatro)  meses  de  reclusão  e ao pagamento de 13 (treze)
dias-multa,  cada  um  no  valor de 1/30 (um trigésimo) do salário mínimo vigente ao  tempo  dos fatos,
devidamente corrigido. Substituiu a pena privativa de  liberdade  por  02  (duas)  restritivas  de  direitos
consistentes  em  prestação  de  serviço  à  comunidade  ou  a  entidades  públicas  e em  limitação  de  fim  de
semana,  ambas  pelo mesmo prazo da privação de  liberdade imposta. "Ex officio", decretou a extinção da
punibilidade do  acusado,  com fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal e artigo 61  do Código de
Processo Penal, nos termos do voto do(a) relator(a).  
0050     ACR-SP      28935                         2006.61.81.014754-6
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
REVISORA   : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  EVILAN JORGE RODRIGUES reu preso
ADV           :  MATEUS MENDES DE SOUZA FILHO
APDO        :  Justica Publica
A  Turma,  à  unanimidade,  deu parcial provimento ao recurso de Evilan  Jorge  Rodrigues  apenas  para
reduzir a pena pecuniária para 12 (doze)  dias-multa,  mantendo,  no mais, a r. sentença em seu inteiro teor,
nos  termos  do  voto  do Relator. Vencida em parte a JUIZA FED.CONV. ELIANA  MARCELO  que  dava
parcial  provimento  ao recurso, em maior extensão,  também  para reduzir a pena privativa de liberdade para 3
(três) anos e  6  (seis) meses de reclusão, possibilitando o regime semi-aberto, sem a  possibilidade de
substituição por penas restritivas de direitos.  
0051     ACR-MS      23006                         2000.60.02.002322-3
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
REVISORA   : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Justica Publica
APTE          :  LANDOLFO FERNANDES ANTUNES
ADV           :  ELTON JACO LANG
APTE          :  MAURO ALBERTO PARRA ESPINDOLA reu preso
ADV           :  MANOEL CUNHA LACERDA
APTE          :  ARIOVALDO CARVALHO DE LIMA
ADV           :  JOSEPHINO UJACOW
APTE          :  FAHD JAMIL
ADV           :  RENE SIUFI
APTE          :  JOSE EDSON DO AMARAL
APTE          :  UBIRATAN BRESCOVIT
ADV           :  FLAVIO FORTES
APTE          :  VICENTE LEO ROCHA ANTUNES
ADV           :  JOAMIR CASAGRANDE
APDO        :  OS MESMOS
Adiado o julgamento, por indicação do(a) Relator(a).  
0052     ACR-SP      17497                         2001.61.06.001236-0
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RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
REVISOR   :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  JOSE VALDINEY DE CARVALHO JUNIOR
ADV           :  LUIS ANTONIO VELANI
APDO        :  Justica Publica
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento ao recurso de apelação, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
0053     ACR-SP      18630       2005.03.99.011704-9(9707053356)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
REVISOR   :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  CELSO ANTONIO MORETTI
ADV           :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO
APTE          :  APARECIDA DOS SANTOS
ADV           :  OLAVO TAUFIC
APTE          :  Justica Publica
APDO        :  OS MESMOS
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  à apelação do Ministério  Público,  e  quanto aos recursos de
apelação interpostos pelas defesas,  rejeitou  às  preliminares  e,  no mérito, negou provimento. Outrossim,
reconheceu a continuidade delitiva entre os delitos, nos termos do voto  do(a) Relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30317       2007.03.00.102950-6(200761150012027)
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
IMPTE        :  NELSON PONCE DIAS
PACTE       :  PINO JOSE SOLDANI reu preso
ADV           :  NELSON PONCE DIAS
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP
A  Turma, à unanimidade, não conheceu da impetração no que diz respeito  ao pedido de concessão de
liberdade provisória, por ser mera reiteração  de  "habeas  corpus"  já  julgado  por esta Colenda Turma e, na
parcela  conhecida, denegou a ordem, nos termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  ACR-SP      28754                         2006.61.19.008081-7  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  IVALDINO CAETANO SA reu preso
ADVG        :  MARCUS VINICIUS RODRIGUES LIMA (Int.Pessoal)
ADV           :  ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)
APDO        :  Justica Publica
A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos, nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  HC-MS       30097       2007.03.00.100283-5(200160030000261)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  EDSON LUIS CABRAL
ADV           :  IVANNA MARIA BRANCACCIO MARQUES (Int.Pessoal)
PACTE       :  EDSON LUIS CABRAL reu preso
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TRES LAGOAS Sec Jud MS
A  Turma,  à unanimidade, conheceu do "habeas corpus" e denegou a ordem  pleiteada, nos termos do voto
do(a) relator(a).  
EM MESA  AG-SP       150744      2002.03.00.009665-4(9504020399)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  JOSE JOBSON DE ANDRADE ARRUDA
ADV           :  CARLOS ROBERTO DE SIQUEIRA CASTRO
ADV           :  HEITOR FARO DE CASTRO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERES   :  SCIVEL S/C INTEGRADA VALEPARAIBANA DE ENSINO LTDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP
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A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  AG-SP       175273      2003.03.00.013478-7(200261820032631)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  ANTONIO CARLOS DO REGO GIL
ADV           :  SANDRA MARA LOPOMO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ERICO SANCHES FERREIRA DOS SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  SHARP S/A EQUIPAMENTOS ELETRONICOS
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade,  negou provimento aos embargos de declaração  opostos  por  Antonio  Carlos  do
Rego  Gil,  nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  AG-SP       184607      2003.03.00.044549-5(200361000174806)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF e outro
ADV           :  BEATRIZ GONCALVES AFFONSO SIMOES
AGRDO     :  MARIA HELENA DA SILVA GALVAO E SENA
ADV           :  AMAURI GREGORIO BENEDITO BELLINI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração  para  declarar  o
acórdão, no qual deve constar o seguinte  dispositivo:  "Ante  o  exposto,  dou  parcial  provimento ao agravo
de  instrumento  para  reformar  a decisão, indeferindo o pedido de liminar  quanto  ao  pagamento  das
prestações  no  valor  reputado correto e à  abstenção  da  agravante  em promover a execução extrajudicial, e
julgo  prejudicado  os  embargos  de  declaração",  nos  termos  do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  AG-SP       185340      2003.03.00.046694-2(9700000903)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  BRUNO TOPEL e outro
ADV           :  ALESSANDRA DE SOUZA CARVALHO
ADV           :  FABIO JOSE DE CARVALHO
AGRDO     :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
REPTE        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO
PARTE R    :  HELIODINAMICA S/A
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE COTIA SP
A Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos de declaração, para  declarar  a  nulidade  do  acórdão
de fl. 187, nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  AG-SP       188946      2003.03.00.057522-6(9800012104)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  PAULO FRANCINI
ADV           :  ALINE ZUCCHETTO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FRANCISCO XAVIER MACHADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  FLIGOR S/A IND/ DE VALVULAS E COMPONENTES PARA REFRIGERACAO
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP
A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração,  para esclarecer que, por
maioria, foi negado provimento ao  agravo de instrumento, nos termos da certidão de fl. 113, nos termos do
voto do(a) relator(a).  
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EM MESA  HC-SP       30055       2007.03.00.099959-7(200761060105790)
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
IMPTE        :  JURACI MARQUES DE SOUZA
PACTE       :  JURACI MARQUES DE SOUZA reu preso
ADV           :  APARECIDO DONIZETI RUIZ
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP
A  Turma,  à  unanimidade,  denegou  a  ordem, nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  HC-SP       31421       2008.03.00.008635-3(200061080098229)
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade,  denegou  a  ordem, nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  HC-MS       30336       2007.03.00.103136-7(200760060010222)
RELATOR  :  JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA
IMPTE        :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA
PACTE       :  VALDIR DIAS JUNIOR reu preso
ADV           :  MARCUS DOUGLAS MIRANDA
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS
A  Turma,  por maioria, denegou a ordem, nos termos do voto do Relator,  acompanhado  pelo  voto  da
JUIZA FED. CONV. ELIANA MARCELO. Vencido o  DES. FED. PEIXOTO JUNIOR que concedia a
ordem, para o fim de conceder a  liberdade  provisória, mediante a fiança, a ser arbitrada pelo Juízo de
Primeiro Grau.  
EM MESA  HC-SP       30511       2007.03.00.104457-0(200261080009436)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30793       2008.03.00.001955-8(200461080036345)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30798       2008.03.00.001960-1(200261080009606)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30890       2008.03.00.002741-5(200461080020039)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
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IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       31425       2008.03.00.008640-7(200561080049782)
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30891       2008.03.00.002742-7(200261080059830)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
A  Turma,  à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus" pleiteada,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30870       2008.03.00.002754-3(200161080015080)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  HC-SP       31097       2008.03.00.005246-0(200261080010372)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  HC-SP       31219       2008.03.00.006342-0(200161080014944)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  HC-SP       31309       2008.03.00.007506-9(200061080087554)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
A  Turma, à unanimidade, denegou a ordem de "habeas corpus", nos termos  do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  HC-SP       30978       2008.03.00.003822-0(200261080009576)
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
IMPTE        :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
PACTE       :  EZIO RAHAL MELILLO reu preso
ADV           :  LUIZ FERNANDO COMEGNO
IMPDO      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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A  Turma,  à unanimidade, acolheu o parecer da Procuradoria Regional da  República  e  não conheceu do
"habeas corpus", nos termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  AC-SP       347235      96.03.089348-0     (9500000079)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  CAMARA MUNICIPAL DE ANDRADINA
ADV           :  FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCIO LEOCARL COLLICCHIO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A  Turma, à unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos termos  do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AMS-SP      293180                        2006.61.00.010930-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  CLEAN MALL SERVIÇOS LTDA
ADV           :  ROGERIO MARTINS DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       637181      2000.03.99.062165-9(9700304159)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  CARLOS APARECIDO DA SILVEIRA
ADV           :  CARLOS ALBERTO HEILMANN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA SATIKO FUGI
ADV           :  ADRIANO MOREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       642947      2000.03.99.066404-0(9500043840)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  LUCIA HELENA PEREIRA DELA LIBERA PEDRO
ADV           :  ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANITA THOMAZINI SOARES
ADV           :  ADRIANO MOREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       437028      98.03.074472-0     (9500183153)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  MARLENE MUNHOES DOS SANTOS e outro
ADV           :  MARLENE MUNHOES DOS SANTOS
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       443165      98.03.091028-0     (9500568861)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ARNALDO MARINI
ADV           :  SILENE BUENO DE GODOY PURIFICACAO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TADAMITSU NUKUI
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       897681                        2002.61.02.002072-5  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  LETO QUEIROZ SILVA
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ADV           :  ISIS DE FATIMA PEREIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA DA SILVA
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       474613      1999.03.99.027522-4(9707101741)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ADILSON JOSE BARBOSA e outros
ADV           :  ORIAS ALVES DE SOUZA FILHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       550225      1999.03.99.108220-0(9700525538)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ESTER VICENTE DE LIMA
ADV           :  NEUZA DE SOUZA COSTA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       634298      2000.03.99.060156-9(9802033944)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  BRAULIO BENEDITO PIRES NOBRE
ADV           :  JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
ADV           :  ADRIANO MOREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       642157      2000.03.99.065747-2(9800364668)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  LUIS XAVIER DA COSTA e outros
ADV           :  MARIA TERESA MARAGNI SILVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
ADV           :  ADRIANO MOREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1018038                       2001.61.00.001660-8  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
APDO        :  MARIA ASCENSAO FREITAS DE SOUZA
ADV           :  DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1043791                       2003.61.04.009287-4  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ADELSON DE ALMEIDA MATTOS
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ADV           :  ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
APDO        :  OS MESMOS
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).
AC-SP       355580      97.03.002592-7     (9612003696)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA DA SILVA
APDO        :  ANTONIO RUOTOLO SOBRINHO e outros
ADV           :  DULCINEIA MARIA MACHADO e outro
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  NORMA SUELI PADILHA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       486355      1999.03.99.040237-4(9500219379)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  UILSON MOREIRA SOUZA e outros
ADV           :  FABIO CASSARO CERAGIOLI
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SUELI FERREIRA DA SILVA
ADV           :  ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       440591      98.03.085889-0     (9507077804)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ROBERTO KILL e outros
ADV           :  BENEDITO APARECIDO ALVES
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       346584      96.03.088260-7     (9502033353)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TOMAS FRANCISCO DE MADUREIRA PARA NETO
APDO        :  REGINALDO OLIVEIRA e outros
ADV           :  WELLINGTON RUI ANDRADE DE ASSIS
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).
AC-SP       145184      93.03.103866-5     (9300050001)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  VANIA GARBO ROSINELI e outros
ADV           :  LILIAN JIANG
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
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ADV           :  ADRIANO MOREIRA
APDO        :  OS MESMOS
PARTE A   :  VICTOR RODRIGUES DE SOUZA
ADV           :  LILIAN JIANG
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       413211      98.03.024309-8     (9707079770)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  JOSE FRANCISCO DOS SANTOS e outros
ADV           :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outros
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       419981      98.03.037247-5     (9707079568)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  JOSE GUIMARAES e outros
ADV           :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA e outros
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       428959      98.03.060987-4     (9507022732)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  DARCY APPARECIDA DIAS SEVERI e outros
ADV           :  ANTONIO JOSE MARCHIORI JUNIOR
ADV           :  PATRÍCIA MICELLI GUIMARÃES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       429701      98.03.062121-1     (9707080639)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  ORIDES MARQUES e outros
ADV           :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       429702      98.03.062122-0     (9707080221)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  PAULO EDUARDO FERRAZ BOTTURA e outros
ADV           :  FATIMA APARECIDA ZULIANI FIGUEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       441321      98.03.086980-9     (9500194635)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  MILTON BARBOSA e outros
ADV           :  EDUARDO LINS
ADV           :  MARIA ELIZA ZAIA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ROSALVO PEREIRA DE SOUZA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       412947      98.03.024032-3     (9500130165)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
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RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  FLORINASIO DA CUNHA PINHEIRO
ADV           :  SERGIO HIROYUKI YAMAMOTO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARGARETH ROSE R DE ABREU E MOURA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1092203                       2002.61.13.003189-4  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SONIA COIMBRA
APDO        :  MARIA CELIA RAIMUNDO SILVA MEIRELES e outros
ADV           :  RUBENS CALIL
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       980607                        2002.61.09.000749-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA HELENA PESCARINI
APDO        :  NILSON MARTINS e outros
ADV           :  PAULO CESAR DA SILVA CLARO
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       910702                        2002.61.04.010860-9  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
APDO        :  ARLINDO VIEITES e outros
ADV           :  MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       919767                        2002.61.04.007570-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
ADV           :  NANCI SIMON PEREZ LOPES
APDO        :  NEWTON MENDES DIAS
ADV           :  SUSANE RESENDE DE SOUZA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       943187                        2002.61.00.012565-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
ADV           :  NANCI SIMON PEREZ LOPES
APDO        :  FATIMA APARECIDA GERARDI TANINO
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       919535      2004.03.99.007350-9(9800089250)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
ADV           :  NANCI SIMON PEREZ LOPES
APDO        :  MARIA APARECIDA ALVES e outros
ADV           :  JOSE ARNALDO ROCHA
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PARTE A   :  MARLENE DE SOUZA NATAL e outros
ADV           :  JOSE ARNALDO ROCHA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1092202                       2004.61.00.029487-7  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
APDO        :  MARIA TERESA DE SESSA PANDOLFO
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).
AC-SP       460010      1999.03.99.012529-9(9802002461)  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
APDO        :  ALVARO DE SOUZA FILHO e outros
ADV           :  PAULO CESAR ALFERES ROMERO
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       472534      1999.03.99.025361-7(9500215217)  INCID.  :9 - AGRAVO
REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  VICENTE JOSE FERRIGNO e outro
ADV           :  MARIA JOSE PEGORARO
ADV           :  VICTAL CÁSSIO DA SILVEIRA CARNEIRO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SUELI FERREIRA DA SILVA
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1096031                       2003.61.00.027073-0  INCID.  :9 - AGRAVO REGIMENTAL
RELATORA  : JUÍZA CONV ELIANA MARCELO
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
APDO        :  RICARDO PENNA FIRME CARDOSO
ADV           :  FABIO JULIANI SOARES DE MELO
A  Turma,  à  unanimidade,  negou  provimento  ao agravo inominado, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AG-SP       199558      2004.03.00.007840-5(200261000054470)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  JOSE NERY DA SILVA e outro
ADV           :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF e outro
AGRDO     :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A Turma, à unanimidade,negou provimento aos embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AG-SP       296114      2007.03.00.029715-3(200461820653490)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  UNISOAP COSMETICOS LTDA
ADV           :  FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  RONALD JONG
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a)
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relator(a).  
EM MESA  AG-SP       237097      2005.03.00.040450-7(0000000418)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
ADV           :  MARTA REGINA C. CHAMANI MACHADO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  AC-SP       258430      95.03.048939-3     (8900081187)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  METALURGICA NOVA ODESSA LTDA e outro
ADV           :  SUSY GOMES HOFFMANN e outro
ADV           :  MAURICIO BELLUCCI
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  AC-SP       714379                        1999.61.05.012655-3  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  IRMAOS FLAMINIO E CIA LTDA e outros
ADV           :  EDILSON JAIR CASAGRANDE
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
A  Turma,  à  unanimidade,  deu  parcial  provimento  aos  embargos  de  declaração,  para  que seja declarado
o julgado omisso, juntando-se aos  autos  o  voto  vencido  da  Desembargadora  Federal  Suzana  Camargo e
esclarecer  quanto à compensação dos valores indevidamente pagos, sendo  esta  com  parcelas  vencidas  e
vincendas,  nos  termos do voto do(a)  relator(a).  
EM MESA  AC-SP       686600                        2000.61.00.038498-8  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  METRO SISTEMAS LTDA e outros
ADV           :  LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
ADV           :  RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A  Turma,  à  unanimidade, negou provimento aos embargos de declaração,  nos termos do voto do(a)
relator(a).  
EM MESA  AC-SP       691412      2001.03.99.021715-4(9711067277)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  CARLOS HENRIQUE MARTINS PERY e outros
ADV           :  ISMAR LEITE DE SOUZA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos declaratórios, para  determinar  a  incidência  dos
juros  moratórios e fixar os honorários  advocatícios, nos termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       702311      2001.03.99.028395-3(9711067234)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 623 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  SERGIO LUIS MORCELLI e outros
ADV           :  ISMAR LEITE DE SOUZA
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
A Turma, à unanimidade, deu provimento aos embargos declaratórios, para  determinar  a  incidência  dos
juros  moratórios e fixar os honorários  advocatícios, nos termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       731390      2001.03.99.044997-1(9600000051)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  COOPERATIVA AGRICOLA MISTA DA COLONIA RIOGRANDENSE em liquidação
extrajudicial
ADV           :  MAURICIO DORACIO MENDES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
A  Turma,  à  unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       1131056                       2005.61.04.000287-0  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  ANTONIO PEREIRA DA SILVA
ADV           :  VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
A  Turma,  à  unanimidade, não conheceu dos embargos de declaração, nos  termos do voto do(a) relator(a).  
EM MESA  AC-SP       884168      2003.03.99.019875-2(0000000039)  INCID.  :11 - EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
APTE          :  IRMAOS MACIEL SANCHEZ LTDA
ADV           :  ROGERIO APARECIDO SALES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RAQUEL DA SILVA BALLIELO SIMAO
A  Turma,  à  unanimidade,  deu  provimento  aos embargos de declaração  opostos  pela  CEF,  para
determinar  a aplicação da TR como índice de  correção monetária, nos termos do voto do(a) relator(a). 
Por  indicação  do  Senhor  Relator,  o  Juiz  Federal  convocado Hélio  Nogueira,  ficou  adiado  o julgamento
do feito referente ao item 51 da  pauta.  
Encerrou-se a sessão às 15h50, tendo sido julgados 119 feitos.  
São Paulo, 7 de abril de 2008.  
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR  
Presidente do(a) QUINTA TURMA, em substituição regimental  
VALDIR CAGNO  
Secretário(a) do(a) QUINTA TURMA  

 

PROC.      :   96.03.018567-1             AG   36104

ORIG.       :   9503086590  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   ARLETE APARECIDA DOMINGUES e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

AGRDO  :   Uniao Federal

REL. ACO   :   DES.FED. ANDRE NABARRETE

RELATOR   :   DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA
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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA CONDICIONADA. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO.

- Pedido de homologação de desistência do autor condicionado à remessa do processo à Justiça do Trabalho.

- Sentença de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento de mérito (artigo 267, IV, CPC) em relação a diversos pedidos,

por absoluta incompetência do Juízo, por ser matéria pertinente à Justiça do Trabalho. Um dos pedidos formulados, todavia, foi

julgado improcedente e, conseqüentemente, foi interposta apelação.

- Inexiste previsão legal de desistência condicionada. A condição imposta pelo agravante, de remessa dos autos à Justiça

especializada implicaria para seu acolhimento a revisão do julgado de primeiro grau quanto à improcedência de um dos pedidos

formulados, o que não é possível por meio do pleito de desistência do recurso, cuja conseqüência lógica é a manutenção da decisão

impugnada.

- Não é possível, portanto, homologar a desistência condicionada à remessa do processo à Justiça Trabalhista, pois haveria indevido

enfrentamento da questão relativa à competência. Em conseqüência a apelação deve ser processada e julgada por este tribunal.

- Agravo parcialmente provido. Reformada a decisão quanto à homologação da desistência.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reformar a decisão na parte em que homologou

a desistência do recurso, por ser condicionada, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete.

São Paulo, 05 de junho de 2006. (data do julgamento)

PROC.      :   96.03.018569-8             AG   36106

ORIG.       :   9503086647  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   CLEYDE WALKIRIA STRANGHETTI MUZETTI e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

AGRDO  :   Uniao Federal

REL. ACO   :   DES.FED. ANDRE NABARRETE

RELATOR   :   DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA CONDICIONADA. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO.

- Pedido de homologação de desistência do autor condicionado à remessa do processo à Justiça do Trabalho.

- Sentença de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento de mérito (artigo 267, IV, CPC) em relação a diversos pedidos,

por absoluta incompetência do Juízo, por ser matéria pertinente à Justiça do Trabalho. Um dos pedidos formulados, todavia, foi

julgado improcedente e, conseqüentemente, foi interposta apelação.

- Inexiste previsão legal de desistência condicionada. A condição imposta pelo agravante, de remessa dos autos à Justiça

especializada implicaria para seu acolhimento a revisão do julgado de primeiro grau quanto à improcedência de um dos pedidos

formulados, o que não é possível por meio do pleito de desistência do recurso, cuja conseqüência lógica é a manutenção da decisão

impugnada.

- Não é possível, portanto, homologar a desistência condicionada à remessa do processo à Justiça Trabalhista, pois haveria indevido

enfrentamento da questão relativa à competência. Em conseqüência a apelação deve ser processada e julgada por este tribunal.

- Agravo parcialmente provido. Reformada a decisão quanto à homologação da desistência.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reformar a decisão na parte em que homologou

a desistência do recurso, por ser condicionada, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete.

São Paulo, 05 de junho de 2006. (data do julgamento)

PROC.      :   96.03.029580-9             AG   38213

ORIG.       :   9503086523  4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   MARIA CELIA LEAO GAGLIARDI e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA

AGRDO  :   Uniao Federal

REL. ACO   :   DES.FED. ANDRE NABARRETE

RELATOR   :   DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. DESISTÊNCIA CONDICIONADA. IMPOSSIBILIDADE DE HOMOLOGAÇÃO.

- Pedido de homologação de desistência do autor condicionado à remessa do processo à Justiça do Trabalho.
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- Sentença de primeiro grau extinguiu o processo sem julgamento de mérito (artigo 267, IV, CPC) em relação a diversos pedidos,

por absoluta incompetência do Juízo, por ser matéria pertinente à Justiça do Trabalho. Um dos pedidos formulados, todavia, foi

julgado improcedente e, conseqüentemente, foi interposta apelação.

- Inexiste previsão legal de desistência condicionada. A condição imposta pelo agravante, de remessa dos autos à Justiça

especializada implicaria para seu acolhimento a revisão do julgado de primeiro grau quanto à improcedência de um dos pedidos

formulados, o que não é possível por meio do pleito de desistência do recurso, cuja conseqüência lógica é a manutenção da decisão

impugnada.

- Não é possível, portanto, homologar a desistência condicionada à remessa do processo à Justiça Trabalhista, pois haveria indevido

enfrentamento da questão relativa à competência. Em conseqüência a apelação deve ser processada e julgada por este tribunal.

- Agravo parcialmente provido. Reformada a decisão quanto à homologação da desistência.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, por maioria, dar parcial provimento ao agravo de instrumento para reformar a decisão na parte em que homologou

a desistência do recurso, por ser condicionada, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete.

São Paulo, 05 de junho de 2006. (data do julgamento)

PROC.      :   97.03.070274-0             AC  393952

ORIG.       :   9600161518  12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CESAR AUGUSTO JARDIM e outros

ADV         :   EDUARDO FERRARI DA GLORIA e outros

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE PAULO NEVES

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA

FGTS. PETIÇÃO INICIAL. INÉPCIA.

I – Petição inicial que não apresenta pedido certo ou determinado, fazendo alusões genéricas sobre índices a serem aplicados na

correção dos depósitos das contas vinculadas ao FGTS. Extinção do processo sem julgamento do mérito. 

II – Sentença mantida. Extinção do processo nos termos do artigo 269, III e apelação prejudicada em relação a designado autor

litisconsorte. 

III – Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o processo com exame de mérito

em relação ao autor Sebastião David Spinola Costa, julgar prejudicada a apelação em relação a referido autor e negar provimento ao

recurso da parte autora, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de janeiro de 2008.

PROC.      :   1999.61.00.012886-4        AC  666769

ORIG.       :   15 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   CLEIDE DE CAMARGO CAMPOS

ADV         :   LUIZ ANTONIO BREDA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA

FGTS. CORREÇÃO DA CONTA VINCULADA. AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS.

I – Hipótese em que não se apresenta a inicial instruída com a devida comprovação de opção ao FGTS. Ausência de documentos

indispensáveis à propositura da ação.

II - Processo extinto de ofício sem exame de mérito. Recurso prejudicado.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício julgar extinto o processo sem exame de

mérito, nos termos dos artigos 267, inciso I e 295, inciso VI do Código de Processo Civil, condenando a autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa, custas e despesas processuais e julgar prejudicado o recurso, nos

termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 21 de janeiro de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.060266-9    AC  764052

ORIG.       :   9709056042     /SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARCELO FERREIRA ABDALLA

APDO      :   ANTONIO TEIXEIRA MENDES

ADV         :   JOAQUIM MONTEIRO GOMES

INTERES :   PG S/A e outros

REL.ACO :   DES.FED. ANDRÉ NABARRETE /QUINTA TURMA

RELATOR   :   DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL E CIVIL. PRELIMINARES. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO E COISA JULGADA. NÃO

CONFIGURAÇÃO. HIPOTECA. PROMESSA DE COMPRA E VENDA NÃO REGISTRADA. PREVALÊNCIA DO DIREITO

REAL. INTELIGÊNCIA DO ART.1245 DO CÓDIGO CIVIL.

- O pedido é juridicamente possível, a teor do inciso I do artigo 250 da Lei nº 6.015/79. Outrossim, o pedido, causa de pedir e as

partes são distintas da ação de adjudicação compulsória que tramitou perante a 1ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba, de modo que

não se verifica a alegada coisa julgada. Preliminares rejeitadas, nos termos do voto da relatora.

- A apelante, na qualidade de terceira de boa-fé, aceitou a garantia ofertada e procedeu a sua averbação no registro do imóvel, no

qual não constava o apelado como proprietário. A transferência do bem imóvel se dá com registro do título translativo no Registro

de Imóveis e, enquanto não o fizer, o alienante continua a ser havido como dono do imóvel (art.1245, do Código Civil). Em

conseqüência, as constituições das hipotecas foram lídimas e não podem ser desconstituídas. Não se poderia exigir da recorrente que

buscasse anuência do apelado para constituir hipoteca sobre os imóveis, tampouco que ela o acionasse à vista do inadimplemento da

empresa, para que depositasse os valores das prestações.

- A cláusula décima nona do contrato de mútuo e obrigações, hipoteca, fiança e outras avenças firmado entre a pessoa jurídica e a

apelante estabelece que os contratos de compromisso já formalizados pela devedora deverão ser rerratificados quanto à cláusula que

prevê assunção dos custos de urbanização pelos promitentes compradores, o que demonstra que a CEF tinha conhecimento somente

de que alguns imóveis já haviam sido alienados, os quais, porém, não estavam especificados. Além disso, os compromissos de

compra e venda celebrados entre o apelado e a empresa não foram levados a registro no Cartório de Registro de Imóveis e, dessa

forma, não geram efeitos perante terceiros, além de existir a presunção de domínio anteriormente explicitada

- Preliminares rejeitadas. Apelo provido, a fim de julgar improcedente o pedido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, rejeitar as preliminares, nos termos do voto da Relatora e, por maioria, dar provimento ao apelo, a

fim de julgar improcedente o pedido, nos termos do voto do Desembargador Federal André Nabarrete. 

São Paulo, 17 de julho de 2006. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.61.05.005081-8        AC  865517

ORIG.       :   4 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   MARCOS ANTONIO PEREIRA e outros

ADV         :   HUGO ANDRADE COSSI

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. PETIÇÃO INICIAL. CÓPIAS AUTENTICADAS DE RG E CIC. INEXIGIBILIDADE.

I – Ausência de cópias autenticadas de RG e CIC que não inviabiliza o processamento em virtude do conteúdo de cópias

autenticadas de CTPS juntadas aos autos, bem como pela inicial e procurações lavradas com a devida qualificação dos demandantes.

Requisitos dos artigos 282 e 283 do CPC preenchidos.

II – Apelação provida para anular a sentença.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora para

anular a sentença, determinando o regular prosseguimento do feito, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 14 de janeiro de 2008. 
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PROC.      :   2003.61.20.003022-1       ACR   25963

ORIG.       :   2 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   Justica Publica

APDO      :   ADILSON ALMEIDA DE SOUZA

ADV         :   RUBENS WALTER APARECIDO ZANIOLO

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA

PENAL. FALSO TESTEMUNHO. 

- Imputação de delito de falso testemunho em depoimento prestado em reclamação trabalhista. Inexistência de elementos suficientes

a uma condenação.  Sentença de absolvição mantida.

- Recurso desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade, negar

provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008.(data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.09.001122-9       ACR   30485

ORIG.       :   1 Vr PIRACICABA/SP

APTE        :   CARLOS ROBERTO FORTI

ADV         :   EZILDO EDISON BUENO DE GODOY

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA 

PENAL. PRESCRIÇÃO. CONTINUIDADE DELITIVA.

-Regulando-se a prescrição, na espécie, em razão da pena aplicada, considerada sem o aumento da continuidade delitiva, pelo prazo

de quatro anos e decorrido tal lapso temporal da consumação da infração criminal até o recebimento da denúncia, é de ser declarada

a extinção da punibilidade do delito. Prejudicado o recurso interposto.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, de ofício declarar extinta a punibilidade do

delito pela ocorrência da prescrição da pretensão punitiva e julgar prejudicado o recurso interposto, nos termos do relatório e voto do

Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2006.61.10.008197-9        AC 1180986

ORIG.       :   2 Vr SOROCABA/SP

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

APDO      :   SUPER MERCEARIA BRAGUINHA LTDA

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. EXTINÇÃO DO PROCESSO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR.

VALOR IRRISÓRIO. LEI Nº 9.469/97. INAPLICABILIDADE.

1.Inaplicabilidade do preceito previsto no artigo 1º da Lei n.º 9.469/97 às execuções fiscais relativas à cobrança do FGTS.

Precedentes.

2.Apelação provida para anular a sentença de primeiro grau.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5.ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União Federal

para anular a sentença, nos termos do relatório e voto do Sr. Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.096636-1        HC   29787

ORIG.       :   9806038045  1 Vr CAMPINAS/SP

IMPTE      :   Ordem dos Advogados do Brasil - Secao SP
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PACTE     :   JOSE ANTONIO CREMASCO

ADV         :   MARCOS JOSE BERNARDELLI

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. PEIXOTO JUNIOR / QUINTA TURMA

EMENTA 

HABEAS CORPUS. PRESCRIÇÃO. ACÓRDÃO. TERMO INTERRUPTIVO.

- Hipótese de acórdão que provê recurso da acusação para aumentar a pena aplicada que configura causa de interrupção do prazo da

prescrição da pretensão punitiva estatal. Inteligência do artigo 117 do CP. Precedentes do E. STF.

– Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3.ª Região, por unanimidade, julgar improcedente a impetração e denegar a

ordem, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

 

PROC.      :   2003.60.00.005180-9       ACR   25757

ORIG.       :   5 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   RODRIGO OLIVEIRA SOARES

APTE        :   WILLIAM OLIVEIRA SOARES

ADV         :   MARIA APARECIDA ONISHI MARCHI FERNANDES   (Int.Pessoal)

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. MOEDA FALSA. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. APELAÇÃO

DESPROVIDA.

1. Materialidade comprovada por laudo documentoscópico.

2. Autoria comprovada pelas declarações dos réus.

3. O dolo de introduzir em circulação moeda sabidamente contrafeita exsurge dos elementos dos autos e do comportamento do

agentes.

4. Apelação desprovida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso dos acusados, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

André Nekatschalow.

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.003324-0        AC  937812

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APDO      :   PAULO ROGERIO FLORINDO

ADV         :   JOAO ALEXANDRE ABREU

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.
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A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.004032-2        AC 1094799

ORIG.       :   22 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APDO      :   ABILIO EUGENIO DE GODOY e outros

ADV         :   DEBORA VERISSIMO LUCCHETTI

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de honorários advocatícios e não deve ser conhecida, uma vez que foram excluídos da

condenação e estão conforme a pretensão recursal. Em relação ao ato atentatório, também não deve ser conhecido, em razão da

ausência de condenação.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.006772-8        AC  936098

ORIG.       :   8 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APDO      :   DOMINGOS RIBEIRO SOARES

ADV         :   DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que estão de acordo com a

pretensão recursal.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.014066-3        AC  909703

ORIG.       :   13 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DANIEL ALVES FERREIRA

APDO      :   JOSE MATIAS DE LIMA

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.031813-0        AC 1230196

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   FABIO DE SOUZA GONCALVES

APDO      :   ADILSON ANTAO DE MELO e outro

ADV         :   LUIZ ANTONIO DE ARAUJO PIERRE

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.04.017543-3        AC 1113241

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   DOUGLAS TIANO DA SILVA

ADV         :   CARLOS ALBERTO SILVA

APDO      :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE. EXCEPCIONALMENTE.

1. É possível conceder excepcionalmente efeitos modificativos aos embargos de declaração, como conseqüência da apreciação de

matéria sobre a qual houve omissão ou resolução de contradição ou obscuridade.

2. Embargos de declaração parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Desembargador

Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.04.018687-0        AC 1142553

ORIG.       :   4 Vr SANTOS/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PAULO ROBERTO ESTEVES
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APTE        :   ANTONIO CARLOS PATROCINIO DA SILVA

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. As agravantes apenas insurgem-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à

aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Agravos legais desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André

Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.06.005019-8        AC  933812

ORIG.       :   2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   JOSE NORIVAL PEREIRA JUNIOR

APDO      :   JOSE CARLOS DE OLIVEIRA e outros

ADV         :   RITA HELENA SERVIDONI

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.14.001230-0       ACR   29028

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   Justica Publica

APDO      :   ANTONIO BERNARDO MACIEL NETO

ADV         :   MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PENAL. PROCESSUAL PENAL. ESTELIONATO. MATERIALIDADE. AUTORIA. TENTATIVA. 

1. Autoria e materialidade não comprovadas.

2. A condenação não pode ser baseada em meras suposições. Não havendo nos autos elementos de prova suficientes de ter o réu

concorrido na prática do delito descrito na denúncia, deve ser mantida a sentença absolutória.

3. Apelação desprovida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da

Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso da acusação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

André Nekatschalow.

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.00.007055-0        AC 1231481
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ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

APDO      :   MARCIA MARIA BERNARDINO VICENTE e outro

ADV         :   ELAINE APARECIDA AQUINO

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.00.024246-4        AC 1197072

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

APDO      :   SATURNINO DA SILVA PIRES

ADV         :   DALMIR VASCONCELOS MAGALHAES

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.12.000285-7        AC 1134717

ORIG.       :   3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SONIA COIMBRA

APDO      :   NATANAEL CLAUDINO ARAUJO

ADV         :   ADEMIR DE MENEZES

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. INADMISSIBILIDADE.

1. A relevância jurídica do natural inconformismo da parte cujos interesses são contrariados pela decisão subordina-se à disciplina

legal. Os embargos de declaração somente são cabíveis para dirimir obscuridade ou contradição, bem como para sanar omissão

(CPC, art. 535), não para rediscussão da causa ou apreciação de controvérsias hermenêuticas.

2. Embargos de declaração desprovidos.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

André Nekatschalow.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.00.016839-6        AC 1127796

ORIG.       :   1 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARCOS VINICIO JORGE DE FREITAS

APDO      :   AVELINO CALDAS DA SILVA e outros

ADV         :   NEIDE GALHARDO TAMAGNINI

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.00.027894-3        AC 1127927

ORIG.       :   1 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO PALAZZIN

APDO      :   ELVIO ARANTES NICOLINO

ADV         :   RITA DE CASSIA SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.04.003964-9        AC 1093619

ORIG.       :   2 Vr SANTOS/SP

APTE        :   LUIZ ANTONIO MARTINS

ADV         :   MARCELO GUIMARAES AMARAL

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CELSO GONCALVES PINHEIRO

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE
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DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

2. Agravo legal desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator

André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.12.000720-3        AC 1164277

ORIG.       :   2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SONIA COIMBRA DA SILVA

APDO      :   CLAUDECIR VEIGA BERALDI

ADV         :   ADEMIR DE MENEZES

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

FGTS. AGRAVO LEGAL. CPC, ART. 557, § 1º. PRESCRIÇÃO. JUROS PROGRESSIVOS.

1. A Caixa Econômica Federal – CEF não elabora nenhum argumento contrário à aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil,

apenas se insurge com o resultado da decisão.

2. A ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 30 (trinta) anos.

3. Agravo legal desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal André

Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.  : 2005.61.13.003619-4        AC 1230204

ORIG.  : 2 Vr FRANCA/SP

APTE   : Caixa Economica Federal - CEF

ADV    : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

APDO   : BOLIVAR SARAIBE PENHA e outros

ADV    : EURIPEDES ALVES SOBRINHO

RELATOR: DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que estão de acordo com a

pretensão recursal.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo 24 de março de 2008. (data do julgamento)

André Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2006.61.00.006312-8        AC 1231496

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ALICE MONTEIRO MELO
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APDO      :   SILVESTRE CLARO DA COSTA e outros

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.007233-6        AC 1188640

ORIG.       :   1 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ALBERTO ALONSO MUÑOZ

APDO      :   ANTONIO ROBERTO GARBELINI BRUNELLI e outros

ADV         :   EDUARDO FERRARI DA GLORIA

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. INEXISTÊNCIA DE GRAVAME. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC.

APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.027690-2        AC 1232871

ORIG.       :   11 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA INES SALZANI M PAGIANOTTO

APDO      :   OSMAR NUNES AMORIM e outros

ADV         :   ANTONIO PEREIRA ALBINO

RELATOR   :   DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. AGRAVO LEGAL. ART. 557, § 1º, DO CPC. APLICABILIDADE. PEDIDO DE REFORMA DE

DECISÃO QUE NEGOU SEGUIMENTO AO RECURSO.

1. A irresignação relacionada à fixação de  honorários advocatícios não deve ser conhecida, uma vez que tal questão não foi tratada

na decisão agravada.

2. A agravante apenas insurge-se contra o conteúdo da decisão denegatória, não elaborando nenhum argumento contrário à aplicação

do art. 557 do Código de Processo Civil.

3. Agravo legal conhecido em parte e, nesta, desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, à unanimidade, conhecer em parte do agravo legal e, nesta, negar-lhe provimento, nos termos do relatório e voto do Sr.
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Desembargador Federal Relator André Nekatschalow.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

 

PROC.      :   2000.61.04.007159-6        AC  728317

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   IRENALDO ALEXANDRE NOBERTO

ADV         :   MARCELO GUIMARAES AMARAL

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DANIEL ALVES FERREIRA

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL – FGTS – CORREÇÃO MONETÁRIA – CÁLCULO

ELABORADO PELA CEF EM CONFORMIDADE COM A DECISÃO JUDICIAL – RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA

MANTIDA.

1. O cálculo do débito judicial deve obedecer os parâmetros traçados na decisão exeqüenda, não podendo haver inovação na fase de

execução, sob pena de violação da coisa julgada.

2. No caso concreto, o cálculo elaborado pela CEF foi acostado às fls. 153/164, 166/170, 172/176 e 178/187 (memória de cálculo),

tendo demonstrado, ainda, o depósito do montante devido, como se vê de fl. 165, 171 e 177, não podendo ser utilizados, como

requer o exeqüente, critérios de correção monetária estranhos à condenação.

3. Restando demonstrado que os cálculos dos valores devidos ao autor foram realizados pela CEF em conformidade com a decisão

exeqüenda e que o montante devido já foi depositado nas respectivas contas vinculadas ao FGTS, fica mantida a decisão que julgou

extinta a execução, nos termos do art. 794, I, do CPC.

4. Recurso improvido. Sentença mantida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 26 de novembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.61.00.017788-8        AC 1232672

ORIG.       :   5 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   LUCIA DOS SANTOS

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   PATRICIA APOLINARIO DE ALMEIDA

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC – DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, “CAPUT”, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, “caput”, do

CPC, em conformidade com o entendimento pacificado:

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente –

SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 /

SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462);

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em conformidade

com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214;

REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379);

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 223.075-1 / DF;
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Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998).

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de

poder.

3. Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.61.15.002456-1        AC 1247976

ORIG.       :   2 Vr SAO CARLOS/SP

APTE        :   HELIO FERREIRA e outros

ADV         :   ISMAR LEITE DE SOUZA

APDO      :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – ADICIONAL DE INATIVIDADE – DIREITO ADQUIRIDO E IRREDUTIBILIDADE DE

VENCIMENTOS – INEXISTÊNCIA – RECURSO IMPROVIDO – SENTENÇA MANTIDA.

1.A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças Armadas e,

não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que valorizou o soldo básico,

que foi visivelmente majorado.

2.A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos vencimentos não

constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do servidor.

3.Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais com base nos

quais foi fixado o valor de seus proventos. 

4.Recurso improvido. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.61.82.029775-4        AC 1234474

ORIG.       :   8F Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   INDUSMEK S/A IND/ E COM/

ADV         :   MARIO DE SOUSA FONTES JUNIOR

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

REPTE      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   IVONE COAN

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - RAZÕES DE APELO DIVORCIADAS DA DECISÃO RECORRIDA - RECURSO NÃO CONHECIDO.

1. As razões de apelo, que tratam de pedido de suspensão da execução em face de parcelamento do débito exeqüendo, não guardam

relação com a sentença recorrida, que julgou improcedentes os embargos do devedor, sob o fundamento de que a embargante não

conseguiu ilidir a presunção de liquidez e certeza do título que embasa a execução.

2. Não há, nos autos, nenhuma informação no sentido de que o débito foi parcelado, sendo oportuno lembrar que a suspensão da

execução, em face do parcelamento do débito exeqüendo, deve ser requerida naqueles autos, e não nos embargos do devedor.

3. Estando a matéria deduzida nas razões do recurso totalmente divorciada da decisão de Primeiro Grau, não pode ser considerada.

4. Recurso não conhecido.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em não conhecer do

recurso.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.60.00.010180-1        AC 1236493

ORIG.       :   2 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   MARIA NAZARE MARTINS SILVA

ADV         :   ANA SILVIA PESSOA SALGADO

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – MILITARES –  DECISÃO SUJEITA AO DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO OBRIGATÓRIO -

PRELIMINAR REJEITADA – REAJUSTE DE 28,86% – DIREITO GARANTIDO AOS SERVIDORES MILITARES PELAS

LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 – INCIDÊNCIA  - LIMITAÇÃO TEMPORAL – MP Nº 2.131/2000 –  COMPENSAÇÃO DO

SALÁRIO MÍNIMO – DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO – CORREÇÃO MONETÁRIA – JUROS – VERBA

HONORÁRIA – CUSTAS – RECURSO DA UNIÃO  E REMESSA OFICIAL, TIDA COMO INTERPOSTA, PARCIALMENTE

PROVIDOS. 

1.O julgado submete-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório, sendo inaplicável o § 2º do art. 475 do CPC, pois que não se trata de

condenação de valor certo,  não excedente a 60 salários mínimos, mas de montante a ser apurado em liquidação de sentença,

acrescido de juros.

2.Rejeitada a preliminar de prescrição do fundo de direito vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de

vencimentos de servidor público, o fundo de direito não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se

renova. Como a ação foi ajuizada em 10.09.2003, são de se considerar prescritas as parcelas vencidas antes de 10.09.1998, como

bem decidiu a julgadora “a qua”. 

3.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um “plus” que, na realidade, corresponde a um

reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal majoração, considerada pelo STF como

reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, constitui violação ao princípio da isonomia de

vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88. 

4.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, consistente

na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados em conta pela Lei nº

8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ).

5.O reajuste em tela deve incidir sobre o soldo de segundo-tenente e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam

como base de cálculo o próprio soldo. Precedentes do STJ.

6.O fato de a pensão ter sido concedida depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93 não retira da autora a legitimidade de

reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, no caso, de segundo-tenente. Precedentes

do STJ.

7.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais Superiores.

8.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada “compensação do salário mínimo”. O direito à percepção

do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal preceito. Se, com o reajuste

ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o STJ já entendeu ser indevida a

compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas.

9.Em liquidação de sentença deverão ser compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por

conta das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, desde que efetivamente comprovados.

10.A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a dívida, e

obedecer aos termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices expurgados da

inflação. 

11.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da legislação

vigente.

12.Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá responder pelo pagamento dos honorários dos respectivos patronos.

13.Sem custas, porquanto a autora postula sob os auspícios da justiça gratuita.

14.Preliminar rejeitada. Recurso da União  e remessa oficial, tida como interposta,  parcialmente providos. 
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar a

preliminar e  dar parcial  provimento ao recurso da União  e à remessa oficial, tida como interposta.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data de julgamento).

PROC.      :   2003.61.03.001337-0        AC 1231758

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   CARLOS FIRMO SCHIMIDT ROVER

ADV         :   YARA MOTTA

APDO      :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO – AGRAVO RETIDO NÃO CONHECIDO - ADICIONAL DE INATIVIDADE – DIREITO ADQUIRIDO E

IRREDUTIBILIDADE DE VENCIMENTOS – INEXISTÊNCIA – APELAÇÃO IMPROVIDA – SENTENÇA MANTIDA.

1.Não conhecido o agravo retido oferecido pelo autor porque suas razões não foram ratificadas no recurso de apelação.

2.A MP nº 2.131, reeditada sob o nº 2.215, veio dispor sobre a remuneração dos servidores militares federais das Forças Armadas e,

não obstante tenha reduzido ou abolido algumas gratificações e o adicional de inatividade, o certo é que valorizou o soldo básico,

que foi visivelmente majorado.

3.A Doutrina e a Jurisprudência têm entendido que a mudança, por legislação nova, no critério de cálculo dos vencimentos não

constitui violação a direito líquido e certo, desde que não ocorra diminuição dos proventos do servidor.

4.Nossos tribunais também pacificaram o juízo de que o servidor inativo não tem direito adquirido aos critérios legais com base nos

quais foi fixado o valor de seus proventos. 

5.Agravo retido não conhecido. Apelação  improvida. Sentença mantida. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em não conhecer do

agravo retido e negar provimento ao recurso de apelação.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.61.04.006075-7        AC 1155398

ORIG.       :   2 Vr SANTOS/SP

APTE        :   JOSE WAGNER SOUZA DE OLIVEIRA e outro

ADV         :   RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANO MOREIRA

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC – DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, “CAPUT”, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, “caput”, do

CPC, em conformidade com o entendimento pacificado:

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente –

SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 /

SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462);

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em conformidade

com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214;

REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379);

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 223.075-1 / DF;
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Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998).

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de

poder.

3. Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento)

  

PROC.  : 2004.03.00.053613-4        AG  218324

ORIG.  : 200461000180744  8 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE  : CANDIDO LIMA DOS SANTOS

ADV    : ANDERSON DA SILVA SANTOS

AGRDO  : Caixa Economica Federal - CEF

ADV    : SILVIO TRAVAGLI

AGRDO  : BANCO INDL/ E COML/ S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMBTE: CANDIDO LIMA DOS SANTOS

EMBTE: Caixa Economica Federal - CEF

EMBDO: V. ACÓRDÃO  DE FLS. 246/247

RELATOR: DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO – AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS – CARATER INFRINGENTE –

RECURSOS CONHECIDOS E REJEITADOS.

1.As partes embargantes, sob o argumento de haver omissão e contradição no acórdão, objetivam obrigar os julgadores a prolatar

decisão que lhes seja favorável, em detrimento da aplicação do direito ao caso concreto.

2.O Magistrado não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, se já encontrou motivo suficiente para formar sua

convicção, como ocorreu nestes autos.

3.Não podem ser acolhidos os embargos de declaração com o propósito de instaurar nova discussão sobre a controvérsia jurídica já

apreciada e/ou com o fim de prequestionamento, se não restarem evidenciados os pressupostos indicados no art. 535 do CPC.

4.Embargos de declaração de ambas as partes conhecidos e rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em conhecer dos

embargos de declaração interpostos pelas partes, mas para rejeitá-los.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007.(data de julgamento)

Desembargadora Federal RAMZA TARTUCE

 Relatora

PROC.      :   2004.60.02.000558-5        AC 1236401

ORIG.       :   1 Vr DOURADOS/MS

APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APTE        :   ADALTO ALBINO DE CASSIO

ADV         :   JOE GRAEFF FILHO

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A
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ADMINISTRATIVO – MILITARES –  PRELIMINAR REJEITADA – REAJUSTE DE 28,86% – DIREITO GARANTIDO AOS

SERVIDORES MILITARES PELAS LEIS Nº 8.622/93 e Nº 8.627/93 – INCIDÊNCIA  - LIMITAÇÃO TEMPORAL – MP Nº

2.131/2000 –  COMPENSAÇÃO DO SALÁRIO MÍNIMO – DEDUÇÃO DO REAJUSTE JÁ CONCEDIDO – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – VERBA HONORÁRIA – CUSTAS – RECURSO DA UNIÃO  E REMESSA OFICIAL

PARCIALMENTE PROVIDOS - RECURSO DO AUTOR IMPROVIDO.

1.Rejeitada a preliminar de prescrição do fundo de direito vez que, em se tratando de prestações de trato sucessivo, como é o caso de

vencimentos de servidor público, o fundo de direito não é atingido pela prescrição, na medida em que, a cada pagamento, o direito se

renova. Como a ação foi ajuizada em 13.01.2004, são de se considerar prescritas as parcelas vencidas antes de 13.01.1999, como

bem decidiu o julgador “a quo”. 

2.A Lei nº 8.622/93, complementada pela Lei nº 8.627/93, garantiu aos militares um “plus” que, na realidade, corresponde a um

reajuste de 28,86%, em média. Assim, negar  aos servidores militares a integralidade de tal majoração, considerada pelo STF como

reajuste geral de vencimentos, e  já estendida, inclusive, aos servidores civis, constitui violação ao princípio da isonomia de

vencimentos, insculpido no art. 37,  X, da CF/88. 

3.Os servidores militares que foram contemplados com reajustes inferiores a 28,86% têm direito a sua complementação, consistente

na diferença entre o índice efetivamente percebido em decorrência de seus postos ou graduações, levados em conta pela Lei nº

8.627/93, e o índice de 28,86% (Entendimento  do STF e do STJ).

4.O reajuste em tela deve incidir sobre o soldo e também sobre as parcelas da remuneração que não possuam como base de cálculo o

próprio soldo. Precedentes do STJ.

5.O fato de o servidor haver ingressado  no serviço público depois do advento das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93 não lhe retira a

legitimidade de reivindicar o índice de 28,86%, eis que tal reajuste se incorpora à remuneração do cargo, de tal sorte que os militares

fazem jus ao aumento a contar da data de seu ingresso no serviço público. Precedentes do STJ.

6.A incidência do reajuste de 28,86% deve ser limitada à edição da MP nº 2.131/2000. Precedentes dos Tribunais Superiores.

7.Não há incompatibilidade entre a concessão dos 28,86%   e  a chamada “compensação do salário mínimo”. O direito à percepção

do salário mínimo é garantido constitucionalmente, de modo que compete à Administração respeitar tal preceito. Se, com o reajuste

ora concedido o soldo ainda não atingir esse patamar, deve ser complementado. Ademais, o STJ já entendeu ser indevida a

compensação, porquanto as duas parcelas possuem finalidades e naturezas distintas.

8.Em liquidação de sentença deverão ser compensados os pagamentos efetuados administrativamente, a título de reajuste devido por

conta das Leis nº 8.622/93 e nº 8.627/93, desde que efetivamente comprovados.

9.A correção monetária deve ser a mais completa possível, abrangendo o período a partir da data em que se constituiu a dívida, e

obedecer aos termos do Provimento nº 26/2001, do Conselho da Justiça Federal, sem a incidência dos índices expurgados da

inflação. 

10.Os juros de mora são devidos a partir da citação, a teor do art. 219 do CPC, e à taxa de 0,5% ao mês, nos termos da legislação

vigente.

11.Ante a sucumbência recíproca, cada parte deverá responder pelo pagamento dos honorários dos respectivos patronos.

12.Sem custas, porquanto o autor postula sob os auspícios da justiça gratuita.

13.Preliminar rejeitada. Recurso da União  e remessa oficial parcialmente providos. Apelo do autor improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar a

preliminar,  dar parcial  provimento ao recurso da ré e à remessa oficial e negar provimento ao apelo do demandante.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data de julgamento).

PROC.      :   2004.61.00.023699-3        AC 1230725

ORIG.       :   12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

APDO      :   JOAO DIVINO DE CAMARGO e outros

ADV         :   EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES DESTA CORTE – RECURSO DA CEF IMPROVIDO.

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E.
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Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças

referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio

de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do

artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais

e Juizes singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: “a questão de direito debatida no Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e a aplicação

do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta”.

3. Não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001,

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida

pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em

vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos “erga omnes”,

mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam

da mesma matéria, como o dos autos.

7. Recurso da CEF improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso da CEF.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.61.04.013671-7        AC 1134738

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   JOAO DE ABREU PETIN e outros

ADV         :   PATRICIA BURGER

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO  CPC – FGTS – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICE DE

FEVEREIRO DE 1989 (10,14%) – VALORES CREDITADOS ADMINISTRATIVAMENTE – AUSÊNCIA DE PROVA –

CARÊNCIA DA AÇÃO – DESCABIMENTO - DECISÃO MANTIDA – AGRAVO LEGAL  IMPROVIDO. 

1.A CEF deixou de trazer, aos autos, a prova de que aplicou,  na conta vinculada do FGTS dos autores, o índice de fevereiro de 1989

em percentual superior ao pleiteado, de modo que descabe decretar a carência da ação.

2.Se a CEF lograr êxito em comprovar, por ocasião da execução, que, de fato, aplicou, no mês de fevereiro de 1989, o índice de

18,35%, como afirma, à evidência que não haverá qualquer diferença a ser creditada na conta vinculada do FGTS dos demandantes.

3.Agravo legal improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo legal.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

PROC.      :   2004.61.05.000089-0        AC 1236413

ORIG.       :   2 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Uniao Federal - MEX

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 643 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APDO      :   HOMERO DE ALMEIDA ARANHA

ADV         :   CARLOS ALBERTO SILVA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

ADMINISTRATIVO -  CONSTITUCIONAL – PENSÃO DE EX-COMBATENTE – INCIDÊNCIA DE 11,98%  EM MARÇO/94 -

ART. 6º DA LEI Nº 8.627/94 – RECURSO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS  – SENTENÇA REFORMADA.

1.A diferença  de 11,98%, relativa à conversão de cruzeiros reais em URV’s é devida apenas aos servidores dos Poderes Legislativo

e Judiciário e do Ministério Público, os quais, por força do art. 168 da CF, percebiam efetivamente seus salários em torno do dia 20 e

22 de cada mês. (Precedentes do STJ).

2.O art. 6º da Lei nº 8.627/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.043/94, vigente à época dos fatos, previa o pagamento dos proventos

aos servidores militares no último dia útil do mês, transferindo a data para o segundo dia útil posterior ao dia 20 do mês de

competência tão-somente a contar de julho de 1994. Assim, se o órgão pagador colocava os valores a sua disposição antes dessa data

(último dia útil do mês), o fazia por mera liberalidade.

3.Recurso e remessa oficial providos. Sentença reformada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em   dar provimento

ao recurso e à remessa oficial.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.61.14.008069-2        AC 1228242

ORIG.       :   2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   CRISPIM DO CARMO

ADV         :   ZENAIDE NATALINA DE LIMA RICCA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   CARLA SANTOS SANJAD

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO  CPC – FGTS – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICE DE

FEVEREIRO DE 1989 (10,14%) – VALORES CREDITADOS ADMINISTRATIVAMENTE – AUSÊNCIA DE PROVA –

CARÊNCIA DA AÇÃO – DESCABIMENTO - DECISÃO MANTIDA – AGRAVO LEGAL  IMPROVIDO. 

1.A CEF deixou de trazer, aos autos, a prova de que aplicou,  na conta vinculada do FGTS do autor, o índice de fevereiro de 1989

em percentual superior ao pleiteado, de modo que descabe decretar a carência da ação.

2.Se a CEF lograr êxito em comprovar, por ocasião da execução, que, de fato, aplicou, no mês de fevereiro de 1989, o índice de

18,35%, como afirma, à evidência que não haverá qualquer diferença a ser creditada na conta vinculada do FGTS do demandante.

3.Agravo legal improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo legal.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

PROC.      :   2005.61.00.017644-7        AC 1226018

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   DUÍLIO JOSÉ SÁNCHEZ OLIVEIRA

APDO      :   CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL PENHA DE FRANCA

ADV         :   NILTON RAMALHO JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

IMOBILIÁRIO – COTA CONDOMINIAL – FALTA DE INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DO

DÉBITO E INÉPCIA DA INICIAL – PRELIMINARES REJEITADAS – ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM –
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MATÉRIA DE MÉRITO – CORREÇÃO MONETÁRIA – MULTA – RECURSO DA CEF PROVIDO PARCIALMENTE –

SENTENÇA REFORMADA EM PARTE.

1 Descabe exigir do autor, como condição para o ajuizamento da ação, a prova de que a CEF foi notificada acerca da existência do

débito condominial,  até porque, estar-se-ia criando um obstáculo para acessar o Poder Judiciário, em violação ao disposto no artigo

5º, inciso XXXV da Constituição Federal.

2. O processo é necessário e adequado à cobrança das taxas condominiais em atraso, até porque caracterizada a pretensão resistida.

Preliminar de falta de interesse de agir rejeitada.

3. Não há que se falar em inépcia da inicial, vez que esta veio instruída com a Convenção de Condomínio, a ata da Assembléia

Ordinária que fixou o valor da taxa condominial, a certidão de registro imobiliário, onde consta que a CEF é a proprietária do imóvel

e o demonstrativo do débito, documentos que comprovam a existência da dívida e a legitimidade da cobrança, suficientes ao exame

do pedido. Preliminar rejeitada.

4. Eventuais dúvidas acerca dos valores cobrados devem ser dirimidas por ocasião da execução do julgado.

5. A ré adjudicou o imóvel e reconheceu, em contestação, ser a atual e legítima proprietária do mesmo, não merecendo qualquer

argumentação sobre a questão atinente à propriedade do apartamento integrante do condomínio-autor, sobre o qual recai a dívida,

consistente em parcelas de condomínio não pagas na época própria. 

6. Cabe ao proprietário do bem arcar com todas as dívidas que recaiam sobre ele, independentemente de estar na posse do mesmo,

ou ainda, de estar na posse de terceiros. Precedentes do STJ e desta Corte Regional. 

7. Cabe à CEF, proprietária do imóvel, arcar com as dívidas que sobre ele recaiam, não podendo se admitir a inadimplência da ré em

virtude da sua inércia em desocupar o bem adjudicado, constituindo-se em comodismo inaceitável, quer por parte da CEF, que não

tomou posse do bem que lhe pertence, deixando de assumir a responsabilidade a ele inerente, quer por parte do ex-mutuário, que não

desocupou o imóvel e lá permanece sem arcar com as suas despesas.

8. A responsabilidade da CEF pelo pagamento das taxas condominiais em atraso mostra-se incontestável nos presentes autos, vez

que o período da dívida é posterior à data de arrematação do imóvel, como se vê da Certidão de Registro Imobiliário acostada aos

autos.

9. A correção monetária é devida desde o vencimento de cada cota condominial não paga e calculada segundo os índices estipulados

no  parágrafo 3º do artigo 1º do Capítulo VIII da Convenção de Condomínio,  não havendo que se falar em aplicação do Provimento

nº 26 da Corregedoria Geral da Justiça Federal e da Lei 6899/81, para que incida somente a partir do ajuizamento da ação. 

10. A edição do atual Código Civil trouxe modificações significativas no que tange à aplicação da multa. A partir da sua entrada em

vigor, o condômino que não pagar suas contribuições até a data do vencimento, estará sujeito, dentre outros encargos, à imposição

de multa de até 2% (dois por cento) sobre o débito, conforme preceitua o § 1º do seu artigo 1.336. 

11. Antes da vigência do atual Código Civil (Lei nº 10.406, de 10/01/2002, que passou a vigorar um ano após sua edição, em 10 de

janeiro de 2003, art. 2.044), permanece o estipulado parágrafo 3º do artigo 1º do Capítulo VIII da Convenção de Condomínio, qual

seja, multa de 20% sobre o valor do débito, de acordo com o disposto no artigo 12 da Lei nº4.591/64, exigível a partir do vencimento

de cada parcela não paga. 

12. Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente provida. Sentença reformada em parte.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, rejeitar as

preliminares e dar parcial provimento ao recurso de apelação.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.(data de julgamento)

PROC.      :   2005.61.04.008070-4        AC 1134831

ORIG.       :   1 Vr SANTOS/SP

APTE        :   OSVALDO DE OLIVEIRA SILVA

ADV         :   CELIO RODRIGUES PEREIRA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO  CPC – FGTS – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICE DE

FEVEREIRO DE 1989 (10,14%) – VALORES CREDITADOS ADMINISTRATIVAMENTE – AUSÊNCIA DE PROVA –

CARÊNCIA DA AÇÃO – DESCABIMENTO - DECISÃO MANTIDA – AGRAVO LEGAL  IMPROVIDO. 

1.A CEF deixou de trazer, aos autos, a prova de que aplicou,  na conta vinculada do FGTS do autor, o índice de fevereiro de 1989
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em percentual superior ao pleiteado, de modo que descabe decretar a carência da ação.

2.Se a CEF lograr êxito em comprovar, por ocasião da execução, que, de fato, aplicou, no mês de fevereiro de 1989, o índice de

18,35%, como afirma, à evidência que não haverá qualquer diferença a ser creditada na conta vinculada do FGTS do demandante.

3.Agravo legal improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo legal.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento) 

PROC.      :   2005.61.19.006187-9        AC 1267561

ORIG.       :   6 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   ROSELI GUIMARAES GOMES DOS SANTOS e outro

ADV         :   CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APDO      :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   RICARDO SANTOS

ADV         :   MARIA FERNANDA SOARES DE AZEVEDO BERE MOTTA 

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC – DECISÃO QUE NEGOU PROVIMENTO AO

RECURSO, NOS TERMOS DO ART. 557, “CAPUT”, DO CPC - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO -

DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. Hipótese em que a parte agravante se insurge contra decisão que negou seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, “caput”, do

CPC, em conformidade com o entendimento pacificado:

a) por esta Egrégia Corte Regional, no sentido de que não há qualquer ilegalidade na adoção do Sistema de Amortização Crescente –

SACRE para regular o contrato de mútuo celebrado sob as regras do Sistema Financeiro da Habitação (AC nº 2004.61.14.005937-0 /

SP, 5ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Ramza Tartuce, j. 14/01/2008; AC nº 2004.61.02.009249-6 / SP, 2ª Turma, Rel.

Desembargadora Federal Cecília Mello, j. 09/10/2007, DJU 26/10/2007, pág. 1462);

b) pelo Egrégio STJ, no sentido de que o sistema de prévio reajuste e posterior amortização do saldo devedor está em conformidade

com a legislação em vigor (REsp nº 467.440 / SC, 3ª Turma, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 27/04/2004, DJU 17.05.2004, pág. 214;

REsp nº 919693 / PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 14/08/2007, DJ 27/08/2007, pág. 213; AgRg no REsp 816724 / DF, 4ª

Turma, Rel. Min. Aldir Passarinho Júnior, j. 24/10/2006, DJ 11/12/2006, pág. 379);

c) pelo Egrégio STF, no sentido de que é constitucional o procedimento extrajudicial previsto no DL 70/66 (RE nº 223.075-1 / DF;

Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 23/06/1998, DJ 06/11/1998).

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557, § 1º, do CPC, não deve o

órgão colegiado modificar a decisão do relator quando, como no caso, bem fundamentada e sem qualquer ilegalidade ou abuso de

poder.

3. Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao recurso.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.006313-0        AC 1239512

ORIG.       :   2 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ALICE MONTEIRO MELO

APDO      :   AILTON CAPISTRANO e outros

ADV         :   EDNA RODOLFO DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS
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CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES DESTA CORTE – PREQUESTIONAMENTO - RECURSO DA CEF

IMPROVIDO.

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E.

Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças

referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio

de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do

artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais

e Juizes singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: “a questão de direito debatida no Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e a aplicação

do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta”.

3. Não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001,

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida

pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em

vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos “erga omnes”,

mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam

da mesma matéria, como o dos autos.

7. Quanto ao prequestionamento de matéria ofensiva a dispositivos de lei federal e de preceitos constitucionais, tendo sido o recurso

apreciado em todos os seus termos, nada há que ser discutido ou acrescentado aos autos.

8. Recurso da CEF improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em nega provimento

ao recurso da CEF.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.61.00.008932-4        AC 1230723

ORIG.       :   22 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   OLIVIA FERREIRA RAZABONI

APDO      :   WALDEIZE CAMARA BRIGIDO

ADV         :   VERA LUCIA RAUCCI

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA – JULGADO QUE CONDENA A CEF À CORREÇÃO DAS

CONTAS VINCULADAS DO FGTS - PRECEDENTES DESTA CORTE – PAGAMENTO DA VERBA HONORÁRIA-

ISENÇÃO- MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41- INTRODUÇÃO DO ARTIGO 29-C NA LEI 8.036/90- RECURSO DA CEF

PARCIALMENTE PROVIDO.

1. Os embargos à execução foram opostos com o objetivo de reformar a sentença, sob o fundamento de afronta a decisão do E.

Supremo Tribunal Federal, que, ao apreciar Recurso Extraordinário nº 226.855-RS, decidiu ser indevido o pagamento das diferenças

referentes aos índices de correção monetária expurgados da inflação por ocasião dos Planos Bresser (junho de 1987), Collor I (maio

de 1990) e Collor II (fevereiro de 1991). Por esta razão, entende a embargante tratar-se de violação ao que reza o parágrafo único do

artigo 741 da lei processual, acrescido pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/08/2001. 

2. O E. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento a respeito da matéria, o qual vem sendo acolhido pelos Tribunais Regionais

e Juizes singulares. Porém, como vem decidindo esta Colenda Turma Julgadora: “a questão de direito debatida no Recurso

Extraordinário nº 226.855-7/RS, invocada pela embargante, não foi apreciada à luz de sua inconstitucionalidade ou

constitucionalidade, mas sim sob a ótica da melhor interpretação a ser dada à norma em relação àquele caso concreto, e a aplicação
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do artigo 741, parágrafo único do Código de Processo Civil, exige decisão definitiva em ação direta”.

3. Não se justifica a aplicação do parágrafo único do artigo 741 do Código de Processo Civil, editado em 24 de agosto de 2001,

através da Medida Provisória nº 2180-35, razão pela qual, deve prevalecer a coisa julgada, garantida pelo artigo 5º, inciso XXXVI da

Constituição Federal, a conferir segurança à relação jurídica aqui mencionada.

4. Tal norma processual acrescida por meio de medida provisória, não se harmoniza com a nova ordem constitucional, tanto no

aspecto formal, quanto no material. É que o dispositivo em questão pretende se sobrepor à autoridade da coisa julgada, garantida

pela Constituição Federal com relevância, no capítulo dos direitos e garantias fundamentais.

5. Não se pode invocar nem mesmo o artigo 2º da Emenda Constitucional nº 32, já que as medidas provisórias que continuam em

vigor são as que se harmonizam com a Constituição, o que não ocorre na espécie.

6. A decisão proferida pelo Egrégio Supremo Tribunal Federal, no RE 226.855/RS, de 31/08/2000 não produz efeitos “erga omnes”,

mas, sim, tão somente entre as partes daquela relação processual, não podendo interferir no julgamento de outros feitos que tratam

da mesma matéria, como o dos autos.

7. Quanto à verba honorária, os Tribunais Regionais Federais têm decidido pela aplicação da Medida Provisória nº 2.164-41, que

alterou a Lei nº 8.036/90, introduzindo o artigo 29-C, isentando qualquer uma das partes de seu pagamento.

8. Recurso da CEF parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar parcial

provimento ao recurso da CEF.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.086127-7        AG  309286

ORIG.       :   200561000161936  1 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ADRIANA MARIA ALVES

ADV         :   ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

ADV         :   ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA 

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   AGNELO QUEIROZ RIBEIRO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO – PROCESSUAL CIVIL – IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA  PROCESSADA

EM AUTOS APARTADOS – DECISÃO QUE JULGA PROCEDENTE O INCIDENTE – CABIMENTO DO RECURSO DE

APELAÇÃO – AGRAVO PROVIDO.

1. A decisão que julga procedente a impugnação à assistência judiciária processada em autos apartados, submete-se ao recurso de

apelação, nos termos do artigo 17 da Lei nº 1.060/50. (Precedentes do STJ e desta Corte Regional). 

2. Agravo provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em dar provimento ao

agravo. 

São Paulo, 26 de novembro de 2007.(data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.087697-9        AG  310469

ORIG.       :   200761040068440  2 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   REGIS PEREIRA

ADV         :   MARCIO BERNARDES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANO MOREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO - AÇÃO ORDINÁRIA – CONTRATO DE FINANCIAMENTO PARA AQUISIÇÃO DA
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CASA PRÓPRIA - SFH – SAC – DL Nº70/66 – ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA INDEFERIDA - DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES VINCENDAS, NO VALOR QUE O MUTUÁRIO ENTENDE DEVIDO E INCORPORAÇÃO

DAS prestações vencidas ao saldo devedor OU NA PROPORÇÃO DE UMA VENCIDA E UMA VINCENDA - O

REPARCELAMENTO DA DÍVIDA DEPENDE DA ANUÊNCIA DO CREDOR - AGRAVO IMPROVIDO.

1. O E. Supremo Tribunal Federal já decidiu que a norma contida no Decreto-Lei 70/66 não fere dispositivos constitucionais, de

modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida, podendo ser aceito o valor que o mutuário entende

devido, desde que comprovada a quebra do contrato firmado entre as partes, com reajustes incompatíveis com as regras nele

traçadas. 

2. O contrato celebrado entre as partes prevê o Sistema de Amortização Constante – SAC, que, assim como ocorre com o SACRE,

propicia uma redução gradual das prestações ou, pelo menos, as mantêm no mesmo patamar inicial.

3. Descabe, portanto, admitir o depósito das prestações vincendas, segundo o valor apontado pelo agravante, que é bem inferior ao

valor do primeiro encargo. Além de que a matéria exige dilação probatória, com realização de prova pericial.

4. Quanto às possibilidades de incorporação das prestações vencidas ao saldo devedor, bem como de se admitir o pagamento do

débito na proporção de uma prestação vencida e uma vincenda, observo que tais práticas importam, na verdade, em refinanciamento

da dívida, não podendo, assim, ser deferidas sem a anuência da parte contrária.

5. Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo.

São Paulo, 10 de dezembro de 2007. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.087923-3        AG  310595

ORIG.       :   200761000209322  25 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ADAUTO DOS SANTOS FILHO e outro

ADV         :   JOSÉ CARLOS CHEFER DA SILVA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO –  TUTELA ANTECIPADA - SFH – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL –

DL 70/66 –  AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO –      AGRAVO DE INSTRUMENTO  IMPROVIDO.

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra

de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, vez que,

inadimplentes desde junho  de 2002, vieram  a Juízo   cinco anos depois, a demonstrar seu comodismo e o desinteresse pelo imóvel

adquirido.

3.Ademais, ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices

indevidos, ocasionando a quitação da dívida, não se pode excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento

exige a realização de perícia específica.

4.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.089804-5        AG  311812

ORIG.       :   200561080059453  2 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   LUIZ CARLOS DO CARMO

ADV         :   GERALDO APARECIDO DE OLIVEIRA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF
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ADV         :   DENISE DE OLIVEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – REVOGAÇÃO DA ANTECIPAÇÃO DA TUTELA RECURSAL -

DECRETO 70/66 –  CONSTITUCIONALIDADE – PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO EXTRAUIDICIAL – RECURSO

IMPROVIDO.

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra

de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2.Da prova dos autos não restou configurado qualquer desrespeito da instituição financeira relativamente ao mútuo pactuado e nem o

ânimo do agravante em saldar o débito, vez que decorridos dois anos entre a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, que lhe

permitia o recolhimento das parcelas no montante que julga correto, e a revogação desse ato, vez que não efetuado nenhum

pagamento, configurando-se o seu comodismo e o desinteresse com relação ao imóvel adquirido, a justificar o prosseguimento da

execução extrajudicial, prevista no contrato.

3.As questões relativas à adoção de índices indevidos, na atualização do débito, deverão ser analisadas na instrução do processo,

uma vez que a matéria requer a produção de prova pericial, o que não pode ser deferido, em sede de cognição sumária.

4.No que diz respeito à aplicação do Código de Defesa do Consumidor à hipótese, o tema ainda não foi analisado pelo Juízo de

origem. Contudo, mesmo que se adote o Juízo do STJ, quando a tal aplicabilidade, ao agravante não é dado invocar referida norma

em defesa de seu injustificado estado de inadimplência, vez que não honrou o beneplácito judicial que lhe permitia o pagamento das

prestações no valor incontroverso.

5.Agravo de instrumento  improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento.

São Paulo, 17 de dezembro de 2007. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091455-5        AG  312780

ORIG.       :   200761040100372  2 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   JULIO CESAR FERREIRA FARIA e outro

ADV         :   ROBERTO DE SOUZA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO –  TUTELA ANTECIPADA - SFH – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL –

DL 70/66 –  CES-TP  – AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO –   CADASTROS DE INADIMPLENTES -

MATÉRIA NÃO ANALISADA NA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra

de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos  agravantes de saldar o débito, a justificar a

suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado.

3.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos,  não

se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a realização de perícia específica.

4.Quanto  à não inscrição dos nomes dos mutuários   nas listas de  inadimplentes, é de se considerar que o tema não foi analisado em

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza o pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena de supressão de

instância. Os agravantes deveriam ter-se valido do competente recurso, na época oportuna, se pretendiam manifestação judicial a

respeito do assunto.

5.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.093442-6        AG  314346

ORIG.       :   200761040099175  2 Vr SANTOS/SP

AGRTE     :   ANTONIO JOSE DE SOUZA e outros

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTAS VINCULADAS DO FGTS – EMENDA À INICIAL PARA JUSTIFICAR O VALOR

DADO À CAUSA PELOS AUTORES – DESCABIMENTO – PRELIMINAR DE NULIDADE DO DECISUM REJEITADA -

LITISCONSÓRCIO – VALOR DA CAUSA – PRETENSÃO ECONÔMICA DE CADA AUTOR - VALOR DA CAUSA

INFERIOR A 60(SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS – COMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL

CÍVEL – ARTIGO 3º E § 3º DA LEI Nº 10.259/01 – REMESSA DOS AUTOS AO JUÍZO COMPETENTE – AGRAVO DE

INSTRUMENTO IMPROVIDO. 

1. Aplica-se a regra do artigo 284 do Código e Processo Civil, quando o juiz verificar que a petição inicial não preenche os

requisitos exigidos nos artigos 282 e 283, ou apresenta defeitos  e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de mérito,

determinará a sua emenda no prazo de 10 (dez dias). 

2. Embora não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com o provimento judicial favorável à parte autora, é de sua

atribuição exclusiva fixar o valor da causa corretamente, que deve, no caso, aproximar-se o quanto possível do benefício econômico

pleiteado. 

3. Se o Juiz entendeu correta a  indicação o valor da causa, preenchido está o requisito de admissibilidade da petição inicial a teor

dos artigos 282, V, c.c 258 e 259 do Código de Processo Civil, não se justificando determinar a sua emenda. Preliminar de nulidade

do decisum rejeitada.

4. A Lei nº 10.259/01, que instituiu os Juizados Especiais Cíveis e Criminais  no âmbito da Justiça Federal prevê, expressamente, em

seu artigo 3º e § 3º a competência absoluta do Juizado Especial Federal Cível para processar, conciliar e julgar as causas de

competência da Justiça Federal até o valor de 60(sessenta salários mínimos).

5. Em se tratando de litisconsórcio ativo, o valor da causa deve corresponder ao conteúdo econômico da pretensão de cada autor,

devendo ser dividido pelo número de demandantes. (Precedentes dos TRF’S da 1ª e 2ª Região).

6. Resta evidenciada a competência do Juizado Especial Federal Cível para processamento e julgamento do feito, vez que, na

hipótese, o valor atribuído à causa, dividindo-se pelo número de autores, é inferior ao limite estabelecido no artigo 3º da Lei n.

10.259/01.

7. Agravo de instrumento improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Juízes da Quinta Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na conformidade

da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em rejeitar a preliminar de nulidade

do decisum e negar provimento ao agravo de instrumento.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008.(data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096001-2        AG  316151

ORIG.       :   200761000268272  8 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARILENE GUILHERME SIQUEIRA DA CRUZ e outro

ADV         :   ELIEL SANTOS JACINTHO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARIA LUCIA BUGNI CARRERO SOARES E SILVA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A
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PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO –  TUTELA ANTECIPADA - SFH – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL –

DL 70/66 – TABELA PRICE  – AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO – PAGAMENTO DAS PARCELAS

VINCENDAS EM VALOR INFERIOR AO DA PRIMEIRA PRESTAÇÃO – CADASTROS DE INADIMPLENTES – MATÉRIA

NÃO APRECIADA PELA DECISÃO AGRAVADA - AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.O E. STF já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos constitucionais, de modo que

a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra de contrato, com reajustes

incompatíveis com as regras nele traçadas.

2.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo dos agravantes de saldar o débito, a justificar a

suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado, sendo inviável acolher-se o pleito de pagamento das prestações

vincendas em valor inferior ao da primeira parcela.

3.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos,  não

se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a realização de perícia específica.

4.Quanto à alegada inobservância das formalidades no processo da execução extrajudicial, a prova dos autos se resume na cópia do

edital de intimação para o segundo leilão, documento do qual, todavia, não se extrai a apontada nulidade, valendo observar, por

oportuno, que o contrato de financiamento prevê o vencimento antecipado da dívida, independentemente de qualquer notificação ao

mutuário, assim como prevê a possibilidade de execução  fundada no DL 70/66, não se podendo, por isso, falar em título destituído

dos requisitos indispensáveis para execução.

5.No que se refere  à não negativação de seus nomes, o tema não foi analisado em primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza o

pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena de supressão de instância. Os agravantes deveriam ter-se valido

do competente recurso, na época oportuna, se pretendiam manifestação judicial a respeito do assunto.

6.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096486-8        AG  316532

ORIG.       :   200761000277194  25 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   TEREZA DO NASCIMENTO

ADV         :   EDUIRGES JOSE DE ARAUJO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. RAMZA TARTUCE / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO –  TUTELA ANTECIPADA - SFH – SUSPENSÃO DA EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL –

DL 70/66 – TABELA PRICE  – AUSÊNCIA DE PROVA DE QUEBRA DO CONTRATO –   CADASTROS DE

INADIMPLENTES E APLICABILIDADE DO CDC -   MATÉRIAS NÃO ANALISADAS NA DECISÃO AGRAVADA -

AGRAVO DE INSTRUMENTO IMPROVIDO.

1.O E. Supremo Tribunal Federal já se pronunciou no sentido de que as normas contidas no DL 70/66 não ferem dispositivos

constitucionais, de modo que a suspensão de seus efeitos está condicionada ao pagamento da dívida ou à prova de que houve quebra

de contrato, com reajustes incompatíveis com as regras nele traçadas.

2.O sistema de amortização adotado foi o da TABELA PRICE, que ocasionou, em mais de 50 meses de vigência do contrato,

variação pouco significativa no montante da prestação. Nessa  ocasião,  a  agravante declarou-se corretora de imóveis, assumindo a

responsabilidade pela totalidade da composição da renda.

3.Não configurados o desrespeito da agravada com relação ao contrato e  o ânimo da agravante de saldar o débito, a justificar a

suspensão da execução extrajudicial, prevista no mútuo pactuado.

4.Ainda que verdadeira a alegação de que o saldo devedor do contrato teria sido corrigido com a aplicação de índices indevidos,  não

se podem excluir valores, em sede de cognição sumária, vez que tal procedimento exige a realização de perícia específica.

5.Quanto  à não inscrição do nome da mutuária   nas listas de  inadimplentes, é de se considerar que o tema não foi analisado em

primeiro grau de jurisdição, o que inviabiliza o pronunciamento deste órgão colegiado acerca da matéria, sob pena de supressão de

instância, o mesmo se podendo dizer quanto ao argumento de que há, na hipótese, relação de consumo a dar ensejo à aplicação do
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CDC, à espécie.

6.No que respeita  à norma prevista no art. 620 do CPC, observo que o tema também já foi objeto de análise pela Excelsa Corte,

quando do exame da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66,  ocasião em que foram afastadas a irregularidade e a

inconstitucionalidade da execução extrajudicial nele prevista.

7.Agravo improvido. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto da Senhora Relatora, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em negar provimento

ao agravo de instrumento. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099959-7        HC   30055

ORIG.       :   200761060105790  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

IMPTE      :   JURACI MARQUES DE SOUZA

PACTE     :   JURACI MARQUES DE SOUZA reu preso

ADV         :   APARECIDO DONIZETI RUIZ

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA

E M E N T A

“HABEAS CORPUS” – PROCESSO PENAL – ENTORPECENTES – ARTIGOS 33, 34 E 35 DA LEI 11.343/06 – PRISÃO

PREVENTIVA REGULAR – OBSERVÂNCIA DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ARTIGO 312 DO CPP –

FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE, NA FORMA EXIGIDA PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – PRIMARIEDADE, BONS

ANTECEDENTES, OCUPAÇÃO LÍCITA E RESIDÊNCIA FIXA – ELEMENTOS QUE, POR SI SÓS, NÃO SÃO CAPAZES DE

GARANTIR AO PACIENTE O DIREITO Á LIBERDADE PROVISÓRIA – ORDEM DENEGADA.

1. A manutenção da prisão preventiva - como toda e qualquer providência de natureza cautelar – demanda as presenças do “fumus

boni iuris” e do “periculum libertatis”. O pressuposto consistente na “fumaça do bom direito” vem previsto na parte final do artigo

312 do Código de Processo Penal (prova da existência do crime e indício suficiente de autoria), ao passo que o “perigo da liberdade”

está expresso na primeira parte do mesmo dispositivo (garantia da ordem pública, garantia da ordem econômica, conveniência da

instrução criminal ou para assegurar a aplicação da lei penal).

2. A “fumaça do bom direito” está suficientemente delineada no acervo probatório. A materialidade delitiva está demonstrada pelo

auto de apreensão de fl 38; pelo Laudo de Constatação de fls. 42/43 e pelo Laudo Definitivo de fls. 191/197 e fl. 189. Já os indícios

de autoria em desfavor do paciente foram bem resumidos na representação pela prisão temporária formulada pela Autoridade

Policial, posteriormente convertida em prisão preventiva. Há um conjunto harmônico e idôneo de elementos de convencimento,

demonstrando o “fumus boni iuris” necessário para a decretação da prisão preventiva do paciente (fls. 228/229).

3. E se o paciente argumenta no sentido de que os depoimentos de MÁRCIO JOSÉ OMITO e ANTONIO SABINO DA SILVA o

isentariam de responsabilidade penal, observa-se que o depoimento de outro co-réu, SÉRGIO CUSTÓDIO ALVES, é

diametralmente oposto, imputando-lhe a prática dos crimes narrados. Não é na via estreita e célere do Habeas Corpus que o

magistrado deve resolver esse conflito de versões, pois demanda aprofundada incursão no corpo probatório da persecução penal, o

que se sabe ser inviável nesta via e momento. Não havendo qualquer espécie de ilegalidade perceptível de plano, e, ao contrário,

existindo indícios sinceros e razoáveis do envolvimento do paciente nos fatos ora noticiados, entende-se que não poderá ser

acolhida, pelo menos neste passo, a sua linha de argumentação.

4. De outra parte, o “periculum libertatis” em não se decretar a prisão processual também está configurada, ao menos no que diz

respeito ao requisito da providência extrema ser útil para a “garantia da ordem pública”. As provas trazidas a esta impetração

indicam a necessidade de prisão processual do paciente para o acautelamento da sociedade. 

5. A notícia da existência de laboratório destinado ao refino de drogas (fls. 88/89, 95 e 108/114), freqüentado pelo paciente (item “b”

da representação de fls. 69/72; depoimentos de fls. 27/31), aliada ao inusitado e requintado modo de transportar o entorpecente –

diluído em óleo diesel no interior de tanques de combustível de caminhão – denotam o profundo enredamento do paciente no tráfico

de drogas e revelam que se dedicava com habitualidade à prática delituosa, não sendo o evento noticiado nos autos um fato isolado

na vida do paciente.

6. A decisão impugnada não padece de vício relativo à fundamentação. Basta um rápido exame da fotocópia de fls. 228/229 para

constatar que o “decisum” explicitou com clareza os motivos pelos quais entendia necessária a decretação da segregação cautelar do

paciente, permitindo a este manejar os instrumentos disponíveis para sua revisão, restando, pois, cumprido o disposto no art. 93, inc.

IX da Constituição Federal.
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7. De pouca valia são as considerações feita pelo paciente em relação à sua primariedade, residência fixa, ocupação lícita e bons

antecedentes. Tais circunstâncias, ainda que reunidas, não são capazes de justificar, a concessão de uma liberdade provisória, e, em

sendo assim, também sob esse prisma a denegação da ordem é medida que se impõe. Esse é o entendimento pacífico desta Turma e

da jurisprudência sobre o tema.

8. Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em denegar a presente

ordem de “habeas corpus”.

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.003823-1        HC   30979

ORIG.       :   200161080015079  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA

E M E N T A

“HABEAS CORPUS” – ESTELIONATO CONTRA O INSS – FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO

–DENÚNCIA APTA, QUE OBSERVA OS REQUISITOS DO ARTIGO 41 DO CPPB – JUSTA CAUSA CONFIGURADA –

ATIPICIDADE NÃO REVELADA - ORDEM DENEGADA.

1. A via estreita do “habeas-corpus” não comporta análise aprofundada da matéria de prova veiculada na ação penal, prestando-se,

apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis de pronto pelo julgador. Em razão disso, via de regra, torna indispensável a existência

de prova pré-constituída do que se alega, para justificar a análise e concessão da ordem.

2. No caso vertente, a denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal atende a todos os requisitos exigidos pelo artigo 41 do

Código de Processo Penal, desempenhando, deste modo, as funções que dela se esperava: descrever os fatos, individualizar as

condutas e tornar possível ao acusado defender-se.

3. A justa causa para a ação penal se revela na presença de certos requisitos, sem os quais, não se admite a submissão do cidadão ao

constrangimento do “strepitus judiciae”. São requisitos para a configuração da justa causa: a tipicidade do fato, a legitimidade para

ocupação dos pólos processuais, a potencial possibilidade de punição do acusado, e, por fim, a idoneidade do pedido de tutela,

entendida esta última como sendo a plausibilidade da persecução penal, que se denota a partir dos elementos que instruem o pedido

inicial. Todos eles estão configurados na espécie, o que impõe a rejeição dessa pretensão.

4. A leitura da inicial acusatória já permite concluir pela tipicidade das condutas imputadas ao paciente, bem como, pela sua

legitimidade para ocupar o pólo passivo da relação jurídico processual instaurada. Outrossim, em que pese a superficialidade de

apreciação que é inerente a esta espécie processual, pode-se afirmar, diante do conteúdo dos autos, que não há nenhuma causa capaz

de gerar a extinção de sua punibilidade, ou mesmo, hábil a demonstrar inimputabilidade, de modo que o prosseguimento da ação

penal é medida de rigor também sob esse prisma. A idoneidade do pedido de tutela também resta configurada. Basta o cotejo dos

documentos acostados aos autos, com os argumentos expostos na inicial acusatória para que outra coisa não se possa concluir.

5. E também a alegação de ausência de elemento subjetivo não pode ser avaliada neste momento. O exame deste tema exige

aprofundada análise da matéria de prova da persecução penal, o que não é possível de ser feito nesta ocasião, conforme reiterada

jurisprudência.

6. Esta via e momento não são adequados para travar discussões acerca do enquadramento típico das condutas atribuídas ao

paciente, tampouco para analisar a aplicação dessa ou daquela teoria doutrinária. Não se pode admitir que uma ação penal seja

coartada em seu nascedouro, sem qualquer certeza categórica de ilegalidade no constrangimento.

7. Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em denegar a ordem.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2008.03.00.004672-0        HC   31051

ORIG.       :   200061080087359  3 Vr BAURU/SP
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IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA

E M E N T A

“HABEAS CORPUS” – ESTELIONATO CONTRA O INSS – FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO –

EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO – FALTA DE PREVISÃO LEGAL - INTERESSE DE AGIR – AUSÊNCIA - EXISTÊNCIA DE

INSTRUMENTO PARA VEICULAR PRETENSÃO DA NATUREZA VISTA NOS AUTOS – ORDEM DENEGADA.

1.Correta a decisão monocrática que indeferiu o processamento do incidente denominado pelo impetrante como “exceção de

pré-cognição”, tendo em vista a absoluta ausência de previsão legal. Há no sistema processual instrumento que permita ao

interessado, em situações semelhantes, impedir o início da ação penal.O Habeas Corpus impetrado em caráter preventivo garantiria

ao paciente o direito de ver apreciada pretensão desse jaez, ainda que o fosse no nascedouro do inquérito policial. Bastaria que o

“writ” fosse instruído com prova pré-constituída suficiente para convencer o magistrado de que, o simples início da fase

pré-processual da persecução, já representaria um constrangimento ilegal.

2. Portanto, completamente desnecessária a criação da figura da “exceção de pré-cognição”, nos termos pleiteados pelo impetrante.

Não há interesse de agir para tanto.

3. Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma

do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em denegar a ordem.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2008.03.00.008635-3        HC   31421

ORIG.       :   200061080098229  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ CONV. HELIO NOGUEIRA / QUINTA TURMA

E M E N T A

“HABEAS CORPUS” – ESTELIONATO CONTRA O INSS – FALSIDADE IDEOLÓGICA E USO DE DOCUMENTO FALSO –

JUSTA CAUSA CONFIGURADA – ATIPICIDADE NÃO REVELADA - ORDEM DENEGADA.

1. A justa causa para a ação penal se revela na presença de certos requisitos, sem os quais, não se admite a submissão do cidadão ao

constrangimento do “strepitus judiciae”. São requisitos para a configuração da justa causa: a tipicidade do fato, a legitimidade para

ocupação dos pólos processuais, a potencial possibilidade de punição do acusado, e, por fim, a idoneidade do pedido de tutela,

entendida esta última como sendo a plausibilidade da persecução penal, que se denota a partir dos elementos que instruem o pedido

inicial. Todos eles estão configurados na espécie, o que impõe a rejeição dessa pretensão.

2. A leitura da inicial acusatória já permite concluir pela tipicidade das condutas imputadas ao paciente, bem como, pela sua

legitimidade para ocupar o pólo passivo da relação jurídico processual instaurada. Outrossim, em que pese a superficialidade de

apreciação que é inerente a esta espécie processual, pode-se afirmar, diante do conteúdo dos autos, que não há nenhuma causa capaz

de gerar a extinção de sua punibilidade, ou mesmo, hábil a demonstrar inimputabilidade, de modo que o prosseguimento da ação

penal é medida de rigor também sob esse prisma. A idoneidade do pedido de tutela também resta configurada. Basta o cotejo dos

documentos acostados aos autos, com os argumentos expostos na inicial acusatória para que outra coisa não se possa concluir.

3. E também a alegação de ausência de elemento subjetivo não pode ser avaliada neste momento. O exame deste tema exige

aprofundada análise da matéria de prova da persecução penal, o que não é possível de ser feito nesta ocasião, conforme reiterada

jurisprudência.

4. Esta via e momento não são adequados para travar discussões acerca do enquadramento típico das condutas atribuídas ao

paciente, tampouco para analisar a aplicação dessa ou daquela teoria doutrinária. Não se pode admitir que uma ação penal seja

coartada em seu nascedouro, sem qualquer certeza categórica de ilegalidade no constrangimento.

5. Ordem denegada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os Desembargadores da Quinta Turma
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do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, nos termos do relatório e voto do Senhor Relator, constantes dos autos, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado, por unanimidade, em denegar a ordem.

São Paulo, 07 de abril de 2008. (data de julgamento)

 

PROC.      :   89.03.022548-1             AC    1768

ORIG.       :   8500001673  1 Vr OSASCO/SP

EMBTE   :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

P INTER   :   CONSTRUCOES E EQUIPAMENTOS ZIVA LTDA

ADV         :   PAULO CESAR FABRA SIQUEIRA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DO SAF DE OSASCO SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÕES. INOCORRÊNCIA. REJULGAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 03 de março de 2008. 

PROC.      :   95.03.039103-2             AG   26566

ORIG.       :   9200000019  1 Vr VOTUPORANGA/SP

EMBTE    :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

P INTER   :   Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADV         :   LUIS CARLOS GIMENES ESTEVES

P INTER   :   JCL MOVEIS LTDA

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÃO. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   96.03.061687-7             AC  332284

ORIG.       :   9107244070  19 Vr SAO PAULO/SP

EMBTE   :   ORION LUIZ NASCIMENTO e outro

ADV         :   ANTONIO AGENOR FARIAS e outros

P.INTER   :   TAMOTU MARUO

ADV         :   GUSTAVO LAURO KORTE JUNIOR

ADV         :   PAULO THOMAS KORTE 

APDO      :   Uniao Federal - MEX
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ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

1.Os embargos de declaração somente são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2.É de se rejeitar os embargos de declaração quando as questões trazidas não configuram omissão do julgado.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas. Decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   96.03.081712-0            AMS  176005

ORIG.       :   9500062194  1 Vr CAMPO GRANDE/MS

EMBTE    :   Uniao Federal - MEX

P.INTER   :   JUDAS TADEU RIBEIRO DA ROCHA

ADV         :   ROGERIO DE AVELAR e outro

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissÕES. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   98.03.014540-1             AG   62598

ORIG.       :   9500462354  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   BANCO BRADESCO S/A

ADV         :   MARIA CRISTINA MARTINS e outros

AGRDO  :   JOAO DE ALMEIDA JUNIOR

ADV         :   CELIO RODRIGUES PEREIRA e outros

RELATOR   :   DES.FED. SUZANA CAMARGO / QUINTA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO  - FGTS - CORREÇÃO MONETÁRIA DOS SALDOS VINCULADOS -

ILEGITIMIDADE PASSIVA “AD CAUSAM” DA UNIÃO FEDERAL - EXCLUSÃO DA LIDE.

I .Compete à  Caixa Econômica Federal, na condição de agente operador e centralizador do FGTS,  manter e controlar  as contas

vinculadas, pelo que possui legitimidade passiva “ad causam’ para figurar na relação jurídica processual onde se discute a incidência

de correção monetária   relativa a valores depositados nessas contas, sendo desnecessária a presença no feito da União Federal, na

condição de litisconsorte passiva necessária, posto que  esta se limita a gerir a aplicação dos recursos existentes, expedindo

simplesmente  a orientação respectiva, através do Ministério da Ação Social

II- Agravo a que se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Quinta Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo, nos termos do

relatório e voto da Sra. Juíza Relatora, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 18 de maio de 1.998. (data do julgamento).

PROC.      :   2002.61.03.001633-0       AMS  253743

ORIG.       :   2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGTE       :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

P INTER   :   CIRO DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA massa falida

SINDCO :   JOAO BATISTA VERNALHA

ADV         :   SILVIO DONATO SCAGLIUSI

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

ementa

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INOMINADO. RECURSO ADMINISTRATIVO. DEPÓSITO PRÉVIO.

INCONSTITUCIONALIDADE.

1. A imposição do depósito prévio acaba por trazer um descrímem, no que se refere à capacidade financeira, ao negar aos que por

ventura não disponham de receita para adiantar o valor da garantia de instância a possibilidade de defesa perante lesão ou ameaça de

direito (ADIs nº 1976 e 1074).

2. Agravo inominado a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 3ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao agravo inominado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2003.61.06.010686-6       RSE    4462

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

RECTE     :   Justica Publica

RECDO    :   CELIA MARIA PEREIRA DE MENEZES

ADV         :   EDER FASANELLI RODRIGUES

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. REJEIÇÃO DA DENÚNCIA. ART. 337-A, I E III, DO CP. ATIPICIDADE EM RAZÃO

DO VALOR DO TRIBUTO AFASTADA. AFETAÇÃO PELA CONDUTA DE IMPORTANTES FINS INERENTES À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. INSIGNIFICÂNCIA QUE NÃO SE AQUILATA APENAS PELO VALOR DO TRIBUTO DEVIDO.

I –  O não pagamento do crédito tributário em relação ao qual a Fazenda Nacional está dispensada de ajuizar execução pode até ser

considerado penalmente irrelevante no que tange aos interesses arrecadatórios do Estado, que, ante a relação custo-benefício, opta

por não cobrar a dívida fiscal - e não extinguí-la -, mas não quanto à proteção às ações e consecuções dos fins pertinentes à

Previdência. 

II – A relevância da lesão vista pelo sujeito passivo imediato – Previdência, cujo equilíbrio financeiro e atuarial depende do caráter

contributivo – e pelo sujeito passivo mediato – beneficiários da Previdência e da Assistência Social, não pode ser afastada a ponto de

excluir a tipificação penal.

III – Recurso provido para o efeito de receber a denúncia.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso em sentido estrito, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator. 

São Paulo, 17 de março de 2007.

PROC.      :   2004.61.00.028949-3        AC 1156305

ORIG.       :   10 Vr SAO PAULO/SP

EMBTE   :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

P INTER  :   SERGIO GONCALVES NUNES e outros

ADV         :   JOSETE VILMA DA SILVA LIMA

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissão. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.
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IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. 

PROC.      :   2004.61.00.029876-7        AC 1172894

ORIG.       :   4 Vr SAO PAULO/SP

EMBTE   :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   NELSON LUIZ PINTO

P INTER   :   JORGE FAIS e outros

ADV         :   INES DE MACEDO

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissão. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. 

PROC.      :   2004.61.00.031674-5     REOMS  272983

ORIG.       :   25 Vr SAO PAULO/SP

EMBTE    :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM 

P.INTER   :   LABORATORIOS BRUCH LTDA e outro

ADV         :   ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO.

1. Os embargos de declaração são cabíveis, tão-somente, em face de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.
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São Paulo, 11 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.011704-9       ACR   18630

ORIG.       :   9707053356  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

APTE        :   CELSO ANTONIO MORETTI

ADV         :   JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

APTE        :   APARECIDA DOS SANTOS

ADV         :   OLAVO TAUFIC

APTE        :   Justiça Publica

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

APELAÇÕES CRIMINAIS DAS DEFESAS E DO MINISTÉRIO PÚBLICO. ESTELIONATO. SAQUE DE CONTAS

VINCULADAS DO FGTS. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO MINISTERIAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL

RECONHECIDA. PRESCRIÇÃO E JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO OCORRÊNCIA. CONTINUIDADE DELITIVA

CARACTERIZADA. RECÁLCULO DA PENA. APELO DA ACUSAÇÃO NÃO PROVIDO. PRELIMINARES REJEITADAS.

NO MÉRITO, NÃO PROVIDA A APELAÇÃO DA DEFESA. DE OFÍCIO, RECONHECIDA A CONTINUIDADE DELITIVA.

1.A materialidade delitiva e sua autoria, assim como a participação de co-réu, restaram suficientemente comprovadas por

documentos e testemunhas.

2.A apresentação extemporânea das razões de recurso interposto pelo Ministério Público configura mera irregularidade.

3.Ante a omissão do laudo de exame documentoscópico, impossível condenar o réu pela conduta em relação a qual não houve o

exame de corpo de delito.

4.Embora individualizadas as contas do FGTS, a infração perpetrada afeta serviço e interesse da União, razão pela qual a

competência, in casu, firma-se na Justiça Federal.  

5.Prescrição afastada. 

6.Ao magistrado é permitido dar interpretação jurídica diversa da formulada pela acusação. Isto não ofende a ampla defesa, uma vez

que o réu defende-se dos fatos e não da capitulação jurídica feita pelo MP. Não verificação, portanto, de julgamento extra petita. 

7.Prejuízo inconteste, visto que o saque indevido e antecipado dos depósitos vinculados a programas sociais compromete sua

destinação. Correta incidência da causa de aumento prevista no § 3º do Art. 171 do CP.

8.Continuidade delitiva reconhecida, de ofício. Não se observa a habitualidade criminal, até porque, dentre uma e outra conduta,

decorreram apenas trinta e dois dias.

9.Pena recalculada. Regime inicial fixado é o aberto. Presentes os requisitos para a substituição da pena privativa de liberdade por

duas restritivas de direito.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, negar provimento ao recurso de apelação do Ministério Público, e, quanto aos recursos de apelação interpostos

pelas defesas, rejeitar as preliminares, e, no mérito, negar provimento. Outrossim, de ofício, decide reconhecer a continuidade

delitiva entre os crimes, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2005.61.02.001952-9        AC 1157710

ORIG.       :   1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

APTE        :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   ADRIANA CRISTINA DE PAIVA

APDO      :   ROSENWALDO DE ANDRADE E SILVA

ADV         :   CELIA MARIA T M MEIRELLES DE CASTRO

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

processual civil. embargos de declaração. omissão. INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. REJULGAMENTO.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração são oponíveis na existência de obscuridade, contradição e omissão.

2. Defeso à Turma proceder  a um novo julgamento da causa, devendo a embargante buscar a apreciação das questões trazidas em

suas razões pela via apropriada. Precedentes do STJ.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 660 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


3. Não se tem como exigência, para fins de prequestionamento, a referência individualizada ou expressa de cada um dos princípios

ou normas tidos como violados.

4. Embargos de declaração que se rejeitam.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. 

PROC.      :   2007.03.00.083048-7        HC   28720

ORIG.       :   200061080112093  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

IMPTE      :   LARISSA PEDROSO BORETTI

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

E M E N T A

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, INCISO II, ARTIGOS 299 E 304 C.C. OS ARTIGOS 29 E 70,

TODOS DO CÓDIGO PENAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. INÉPCIA DA INICIAL.

ALEGAÇÕES REJEITADAS. ORDEM DENEGADA.

I. A denúncia preenche os requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal, pois descreve de forma clara os fatos

criminosos imputados ao paciente, os quais, obviamente, serão objetos de apuração durante a ação penal, na qual se assegurará o

contraditório e a ampla defesa.

III. A alegação de ausência de justa causa para a ação penal também não prospera, haja vista que a inicial acusatória embasou-se em

provas documentais colhidas em sede inquisitiva. 

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório. A ausência de justa causa

apenas pode ser reconhecida quando demonstrada de forma inequívoca.

V. Pelas mesmas razões, a apreciação da alegada boa-fé do paciente ou da ausência de vínculo com o co-réu é incompatível com a

via eleita, porque tem sua sede principal na ação penal.

VI. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal convocada Relatora.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.084839-0        HC   28840

ORIG.       :   200161080016382  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

IMPTE      :   LARISSA PEDROSO BORETTI

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, 299 E 304 C.C. OS ARTIGOS 29 E 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM DENEGADA.

I. A denúncia preenche os requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

II.  A peça acusatória descreveu de forma clara os fatos criminosos imputados ao paciente, os quais, obviamente, serão objetos de

apuração durante a ação penal, de modo a ser assegurada a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa.

III. A alegação de ausência de justa causa para a ação penal também não prospera, haja vista que a inicial acusatória embasou-se em

provas documentais colhidas em sede inquisitiva. 

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório, sendo que a ausência de justa

causa apenas pode ser reconhecida quando restar demonstrada de forma inequívoca.

V. Ordem denegada.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.104457-0        HC   30511

ORIG.       :   200261080009436  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, INCISO II, ARTIGOS 299 E 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

INÉPCIA DA INICIAL. ATIPICIDADE DA CONDUTA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ALEGAÇÕES REJEITADAS.

ORDEM DENEGADA.

I. Estribado o pedido de habeas corpus em causa essencialmente fática, a celeridade do rito do presente instrumento reclama prova

pré-constituída. Ausente, ou impossível a constituição da prova, porque dependente esta da prática de atos, ônus e poderes somente

exercitáveis no processo de conhecimento, ao juiz não é dado decidir em favor da impetração.

II. A inicial acusatória preenche os requisitos do Art. 41 do CPC, pois descreve os fatos com todas as circunstâncias elementares e

identificadoras, e da imputação é possível à defesa defender-se.

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o lato exame do conjunto fático-probatório. A ausência de justa causa apenas pode

ser reconhecida quando demonstrada de modo inequívoco.

V. A apreciação da alegada boa-fé do paciente ou da ausência de vínculo com o co-réu é incompatível com a via eleita, razão pela

qual deve a discussão permanecer constrita ao julgamento de mérito da ação penal.

VI. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto do Desembargador Federal Relator.

São Paulo, de 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.010733-8       ACR   27715

ORIG.       :   0600020527  1 Vr NOVA ANDRADINA/MS

APTE        :   MARCOS SOUZA NUNES reu preso

ADV         :   RIVANA DE LIMA SOUZA (Int.Pessoal)

ADV         :   ANNE ELIZABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

APDO      :   Justica Publica

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. TRÁFICO INTERNACIONAL DE DROGAS. SENTENÇA

PROFERIDA PELO JUÍZO ESTADUAL NA VIGÊNCIA DA LEI 11.343/06. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA EM RAZÃO DA

MATÉRIA. SENTENÇA NULA.

1. Todo crime previsto em tratado ou convenção internacional, cuja execução tenha se iniciado no estrangeiro, e o resultado ocorrido

no País, competente é a Justiça Federal para o processo e julgamento (Constituição Federal Art. 109, inciso V).  

2. A competência outorgada à Justiça Federal possui extração constitucional e reveste-se, por isso mesmo, de caráter absoluto e

improrrogável, sujeitando-se, unicamente, às exceções fixadas no texto da Constituição da República.

3. O dispositivo contido na parte final do § 3º do art. 109 da Constituição é dirigido ao legislador ordinário, a quem se autoriza a

possibilidade de atribuição de competência ao Juízo Estadual do foro do domicílio da outra parte ou do lugar do ato ou fato que deu

origem à demanda, contanto que não seja o local sede de Varas da Justiça Federal.

4. A Lei 6.368/76, revogada pela Lei 11.343/06, delegava à Justiça Estadual a competência ao processamento e julgamento do crime

de tráfico internacional de substância entorpecentes, se praticado o delito em lugar em que não haja Vara Federal. 

5. Diversamente da lei anterior, a novel legislação não mais permite a delegação de competência da Justiça Federal para a Estadual,

quando praticado o crime em município que não é sede de Vara Federal.

6. Logo, a partir de 8.10.2006, nenhum crime de tráfico internacional de drogas poderá ser julgado pela Justiça Estadual. Por se

tratar de incompetência absoluta, todos os processos em andamento na Justiça Estadual devem ser remetidos à Justiça Federal. São
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válidos, no entanto, os atos praticados pela Justiça Estadual até o dia 7.10.2006.

7. In casu, após regular processamento dos autos, uma vez que toda instrução ocorreu na vigência da Lei 6.368/76, o Juiz de Direito

da Comarca de Nova Andradina vislumbrou estar comprovado o tráfico internacional e proferiu sentença condenatória, em

19.12.2006, quando já em vigência a Lei 11.343/2006..

9. Sentença nula, por incompetência absoluta em razão da matéria. Remessa dos autos à Justiça Federal para a prolação de nova

sentença.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, declarar nula a sentença proferida pela Justiça Estadual, nos termos do voto do Desembargador Federal

Relator.

São Paulo, 10 de março de 2007.

PROC.      :   2008.03.00.000456-7        HC   30608

ORIG.       :   200660000005527  3 Vr CAMPO GRANDE/MS

IMPTE      :   ELISA LIMA ALONSO

IMPTE      :   LUCIVALTER EXPEDITO SILVA

PACTE     :   JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

ADV         :   ELISA LIMA AFONSO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. AMEAÇA À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE CONFIGURADA. IMPETRAÇÃO

CONHECIDA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. ORDEM JUDICIAL GENÉRICA E IMPESSOAL. ILEGALIDADE.

ORDEM CONCEDIDA.

I.

Impetração conhecida, em face da legítima ameaça, ainda que indiretamente, à liberdade de locomoção do paciente. Precedentes do

STJ e do STF.

II.

Ordem judicial de quebra de sigilo telefônico genérica e impessoal, e que não está direcionada a uma investigação em especial ou

inquérito previamente instaurado.

III.

Ainda que evidenciada a prevenção e repressão de certos delitos, tais como os crimes de lavagem de dinheiro ou de organizações

criminosas, não devem ser tais finalidades vetores de mácula da garantia de segurança jurídica dos cidadãos. 

IV. Ordem concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora, vencido o Desembargador Federal

André Nekatschalow, que denegava a ordem.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.000470-1        HC   30609

ORIG.       :   200660000005527  3 Vr CAMPO GRANDE/MS

IMPTE      :   ELISA LIMA ALONSO

IMPTE      :   LUCIVALTER EXPEDITO SILVA

PACTE     :   JOAO LUIZ SCARAMELLA FILHO

ADV         :   ELISA LIMA AFONSO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE MS

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. AMEAÇA À LIBERDADE DE LOCOMOÇÃO DO PACIENTE CONFIGURADA. IMPETRAÇÃO

CONHECIDA. QUEBRA DE SIGILO TELEFÔNICO. ORDEM JUDICIAL GENÉRICA E IMPESSOAL. ILEGALIDADE.

ORDEM CONCEDIDA.

I.

Impetração conhecida, em face da legítima ameaça, ainda que indiretamente, à liberdade de locomoção do paciente. Precedentes do

STJ e do STF.
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II.

Ordem judicial de quebra de sigilo telefônico genérica e impessoal, e que não está direcionada a uma investigação em especial ou

inquérito previamente instaurado.

III.

Ainda que evidenciada a prevenção e repressão de certos delitos, tais como os crimes de lavagem de dinheiro ou de organizações

criminosas, não devem ser tais finalidades vetores de mácula da garantia de segurança jurídica dos cidadãos. 

IV. Ordem concedida.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por maioria, conceder a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora, vencido o Desembargador Federal

André Nekatschalow, que denegava a ordem.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.001955-8        HC   30793

ORIG.       :   200461080036345  3 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, II, ARTIGOS 299 E 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO. IMPREVISÃO EM LEI. ORDEM DENEGADA.

I. A oposição de exceção de pré-cognição não possui amparo em lei, e, portanto, sem lei, não é permitido ao Judiciário atuar, em

usurpação de funções que não lhe são próprias.

II. O não conhecimento do ato imprevisto em lei não contraria o amplo acesso à prestação jurisdicional.

III. O paralelo entre a exceção de pré-cognição e a exceção de pré-executividade não confere razão à impetração. Diferentemente do

processo de execução, a ação penal condenatória é processo de conhecimento, no qual vigoram os princípios da ampla defesa e do

contraditório. 

IV. O indiciamento não configura constrangimento à liberdade de locomoção do paciente.

V. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora.

São Paulo, de 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.001960-1        HC   30798

ORIG.       :   200261080009606  3 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, II, ARTIGOS 299 E 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO. IMPREVISÃO EM LEI. ORDEM DENEGADA.

I. A oposição de exceção de pré-cognição não possui amparo em lei, e, portanto, sem lei, não é permitido ao Judiciário atuar, em

usurpação de funções que não lhe são próprias.

II. O não conhecimento do ato imprevisto em lei não contraria o amplo acesso à prestação jurisdicional.

III. O paralelo entre a exceção de pré-cognição e a exceção de pré-executividade não confere razão à impetração. Diferentemente do

processo de execução, a ação penal condenatória é processo de conhecimento, no qual vigoram os princípios da ampla defesa e do

contraditório. 

IV. O indiciamento não configura constrangimento à liberdade de locomoção do paciente.

V. Ordem denegada.

ACÓRDÃO
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Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora.

São Paulo, de 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.002741-5        HC   30890

ORIG.       :   200461080020039  3 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, II, ARTIGOS 299 E 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO. IMPREVISÃO EM LEI. ORDEM DENEGADA.

I. A oposição de exceção de pré-cognição não possui amparo em lei, e, portanto, sem lei, não é permitido ao Judiciário atuar, em

usurpação de funções que não lhe são próprias.

II. O não conhecimento do ato imprevisto em lei não contraria o amplo acesso à prestação jurisdicional.

III. O paralelo entre a exceção de pré-cognição e a exceção de pré-executividade não confere razão à impetração. Diferentemente do

processo de execução, a ação penal condenatória é processo de conhecimento, no qual vigoram os princípios da ampla defesa e do

contraditório. 

IV. O indiciamento não configura constrangimento à liberdade de locomoção do paciente.

V. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora.

São Paulo, de 07 de abril de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.002760-9        HC   30875

ORIG.       :   200261080012356  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, 299 E 304 C.C. OS ARTIGOS 29 E 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM DENEGADA.

I. A denúncia preenche os requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

II.  A peça acusatória descreveu de forma clara os fatos criminosos imputados ao paciente, os quais, obviamente, serão objetos de

apuração durante a ação penal, de modo a ser assegurada a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa.

III. A alegação de ausência de justa causa para a ação penal também não prospera, haja vista que a inicial acusatória embasou-se em

provas documentais colhidas em sede inquisitiva. 

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório, sendo que a ausência de justa

causa apenas pode ser reconhecida quando restar demonstrada de forma inequívoca.

V. Pelas mesmas razões, a apreciação da alegada boa-fé do paciente é incompatível com a via eleita, devendo ser analisada no

mérito da ação penal.

VI. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.004748-7        HC   31055

ORIG.       :   200761810008320  3P Vr SAO PAULO/SP

IMPTE      :   LEANDRO DA SILVA

IMPTE      :   VALDIR SILVA SOUTO
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PACTE     :   LEANDRO DA SILVA reu preso

PACTE     :   VALDIR DA SILVA SOUTO reu preso

ADV         :   ALEXANDRE DE JESUS FERREIRA

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INSTRUÇÃO PROCESSUAL. EXCESSO DE PRAZO. INOCORRÊNCIA.

PRORROGAÇÃO DA FASE INSTRUTÓRIA. PEDIDO DA DEFESA. MANUTENÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA.

NECESSIDADE. ORDEM DENEGADA.

1.

Duração do feito principal dentro dos padrões de razoabilidade e proporcionalidade previstos no artigo 5º, inciso LXXVIII, da

Constituição Federal.

2.

Prorrogação da instrução em razão de pedido de novo interrogatório, formulado pela defesa dos próprios pacientes.

3.

Período de 101 (cento e um) dias para o encerramento da instrução processual utilizado apenas como parâmetro. Prazo muitas vezes

ultrapassado em razão da complexidade de cada feito.

4.

Manutenção da prisão preventiva fundamentada na necessidade de se garantir a ordem pública.

5.

Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da e. Juíza Federal Convocada Relatora.

São Paulo, 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.005242-2        HC   31093

ORIG.       :   200061080098485  2 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, 299 E 304 C.C. OS ARTIGOS 29 E 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM DENEGADA.

I. A denúncia preenche os requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

II.  A peça acusatória descreveu de forma clara os fatos criminosos imputados ao paciente, os quais, obviamente, serão objetos de

apuração durante a ação penal, de modo a ser assegurada a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa.

III. A alegação de ausência de justa causa para a ação penal também não prospera, haja vista que a inicial acusatória embasou-se em

provas documentais colhidas em sede inquisitiva. 

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório, sendo que a ausência de justa

causa apenas pode ser reconhecida quando restar demonstrada de forma inequívoca.

V. Pelas mesmas razões, a apreciação da alegada boa-fé do paciente é incompatível com a via eleita, devendo ser analisada no

mérito da ação penal.

VI. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.006338-9        HC   31215

ORIG.       :   200261080012393  1 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso
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ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUÍZA FED.CONV. ELIANA MARCELO / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, 299 E 304 C.C. OS ARTIGOS 29 E 70, TODOS DO CÓDIGO PENAL. INÉPCIA DA

DENÚNCIA. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. ORDEM DENEGADA.

I. A denúncia preenche os requisitos exigidos no artigo 41 do Código de Processo Penal.

II.  A peça acusatória descreveu de forma clara os fatos criminosos imputados ao paciente, os quais, obviamente, serão objetos de

apuração durante a ação penal, de modo a ser assegurada a garantia constitucional do contraditório e da ampla defesa.

III. A alegação de ausência de justa causa para a ação penal também não prospera, haja vista que a inicial acusatória embasou-se em

provas documentais colhidas em sede inquisitiva. 

IV. Na via estreita do presente writ, não é cabível o exame aprofundado do conjunto fático-probatório, sendo que a ausência de justa

causa apenas pode ser reconhecida quando restar demonstrada de forma inequívoca.

V. Pelas mesmas razões, a apreciação da alegada boa-fé do paciente é incompatível com a via eleita, devendo ser analisada no

mérito da ação penal.

VI. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma, do Tribunal Regional  Federal, da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da Juíza Federal Convocada Relatora.

São Paulo, de 14 de abril de 2008 (data de julgamento).

PROC.      :   2008.03.00.008640-7        HC   31425

ORIG.       :   200561080049782  3 Vr BAURU/SP

IMPTE      :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

PACTE     :   EZIO RAHAL MELILLO reu preso

ADV         :   LUIZ FERNANDO COMEGNO

IMPDO    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. BAPTISTA PEREIRA / QUINTA TURMA

EMENTA

HABEAS CORPUS. ARTIGO 171, § 3º, C.C. O ARTIGO 14, II, ARTIGOS 299 E 304, TODOS DO CÓDIGO PENAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-COGNIÇÃO. IMPREVISÃO EM LEI. ORDEM DENEGADA.

I. A oposição de exceção de pré-cognição não possui amparo em lei, e, portanto, sem lei, não é permitido ao Judiciário atuar, em

usurpação de funções que não lhe são próprias.

II. O não conhecimento do ato imprevisto em lei não contraria o amplo acesso à prestação jurisdicional.

III. O paralelo entre a exceção de pré-cognição e a exceção de pré-executividade não confere razão à impetração. Diferentemente do

processo de execução, a ação penal condenatória é processo de conhecimento, no qual vigoram os princípios da ampla defesa e do

contraditório. 

IV. O indiciamento não configura constrangimento à liberdade de locomoção do paciente.

V. Ordem denegada.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Quinta Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª

Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora.

São Paulo, de 07 de abril de 2008.

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de  maio  de
2008,  SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões
subseqüentes, ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00001   AC   1233508   2005.61.20.008215-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ISADORA RUPOLO KOSHIBA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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APDO        :  SUCOCITRICO CUTRALE LTDA
ADV           :  REGIS SALERNO DE AQUINO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU REC.ADES. 
00002   AC   1161904   2006.03.99.045826-0   9700471837   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  DENISE PEDROSO GARCIA
ADV           :  JOSE XAVIER MARQUES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA GISELA SOARES ARANHA 
00003   AC   1088007   2006.03.99.005736-7   9700609685   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  WALTER PACHECO DUTRA e outro
ADV           :  JOSE XAVIER MARQUES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00004   AC   1088276   2000.61.00.004260-3
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  PLINIO ENGLER FILHO e outro
ADV           :  ITACI PARANAGUA SIMON DE SOUZA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00005   AC   1270552   2004.61.00.007237-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  CARLOS NISHIJIMA e outro
ADV           :  PATRICIA DOS SANTOS RECHE
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RICARDO SANTOS 
00006   AC   950938   2000.61.00.003216-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  JORGE CAIRES PEREIRA e outro
ADV           :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  EGLE ENIANDRA LAPRESA
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00007   AC   1231379   2000.61.00.041761-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  FRANCISCO SOLANO DE SANTANA e outro
ADV           :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
Anotações   :  AGR.RET. 
00008   AC   1235867   2002.61.04.000327-7
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MIGUEL CHACON FERNANDES NETO e outro
ADV           :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO RODRIGUES VASQUES
PARTE R    :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00009   AC   1235868   2002.61.04.001077-4
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
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APTE          :  MIGUEL CHACON FERNANDES NETO e outro
ADV           :  MARCOS ROBERTO RODRIGUES MENDONCA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO RODRIGUES VASQUES
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00010   AC   1232417   2002.61.23.000873-0
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  SERGIO LUIZ MACHADO DE MELLO e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00011   AC   1195373   2007.03.99.019712-1   9700130800   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ARNALDO LIBUNE e outro
ADV           :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO
APDO        :  CREFISA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
ADV           :  LUIS RICARDO DE STACCHINI TREZZA 
00012   AC   1095965   1999.61.00.030395-9
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  NICESIO OGUSKU
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA FAVORETTO 
00013   AC   780950   1999.61.05.007578-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e outro
ADV           :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIO SERGIO TOGNOLO 
00014   AC   822644   2002.61.05.002029-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e outro
ADV           :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES 
00015   AC   894767   2003.03.99.026136-0   9806124600   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO GILBERTO DE ASSIS FILHO e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  EGLE ENIANDRA LAPREZA
Anotações   :  AGR.RET. 
00016   AC   858443   2003.03.99.005981-8   9800487794   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  JOSE AMERICO BONIZZIO MAIA e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00017   AC   858442   2003.03.99.005980-6   9800187251   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
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APTE          :  JOSE AMERICO BONIZZIO MAIA e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00018   AC   1178152   2000.61.03.000798-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ALCYMAR VAZ GIGLIOTTI e outro
ADV           :  MARIA DE LOURDES ANTONGIOVANNI DA FONSECA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCELO EDUARDO VALENTINI CARNEIRO
Anotações   :  AGR.RET. 
00019   AC   1244887   1999.61.00.022196-7
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANDREIA MENARBINI e outros
ADV           :  RENATO PINHEIRO DE OLIVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SANDRA ROSA BUSTELLI
Anotações   :  AGR.RET. 
00020   AC   1271856   2008.03.99.002432-2   9607008537   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro
ADV           :  FABIANO RODRIGUES BUSANO
APDO        :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
ADV           :  MARIA AUXILIADORA CALEGARI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
00021   AC   1271857   2008.03.99.002433-4   9607057686   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA e outro
ADV           :  FABIANO RODRIGUES BUSANO
APDO        :  CIA REAL DE CREDITO IMOBILIARIO
ADV           :  MARIA AUXILIADORA CALEGARI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
00022   AC   962120   1999.61.00.001449-4
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  CELSO LUIZ DAMASCO e outro
ADV           :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00023   AC   962121   1999.61.00.006822-3
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  CELSO LUIZ DAMASCO e outro
ADV           :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00024   AC   1260454   2006.61.00.020660-2
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ERCILIA SIMOES GOMES e outro
ADV           :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00025   AC   1260453   2007.03.99.049106-0   9800374191   SP
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RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  LUIZ ROBERTO TAQUES e outro
ADV           :  ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  AGR.RET. 
00026   AC   957900   2004.03.99.025909-5   9600199272   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  VICTOR KRYVCUN e outro
ADV           :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
00027   AC   690391   1999.61.00.003348-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  SERGIO DOMINGOS RIBEIRO
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LOURDES RODRIGUES RUBINO 
00028   AC   872771   1999.61.00.010578-5
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  SERGIO DOMINGOS RIBEIRO
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JANETE ORTOLANI 
00029   AC   1172224   2007.03.99.003983-7   9800362789   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MARCOS ANTONIO GUTIERRES RODRIGUES e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO AUGUSTO FAVERY DE ANDRADE RIBEIRO 
00030   AC   980149   2004.03.99.035645-3   9800523014   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MARIA CANDIDO DE ALMEIDA e outros
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA FAVORETTO 
00031   AC   1251616   1999.61.00.005472-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  EDUARDO PEREZ ORTONI e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
00032   AC   1244898   2007.03.99.044026-0   9800549463   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  EDUARDO DA MOTA CRANCHI e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
00033   AC   1096024   1999.61.00.027331-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  DENISE RODRIGUES ANDRE
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ADV           :  ANTONIO CARLOS SANTOS DE JESUS
ADV           :  CLAUDIO ROBERTO VIEIRA
APDO        :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADV           :  JOSE GUILHERME BECCARI 
00034   AC   977924   2004.03.99.034479-7   9800487700   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO CARLOS GUEDES e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE ADAO FERNANDES LEITE 
00035   AC   981589   2004.03.99.036703-7   9700272346   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  LECIO BATISTA SILVA e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON PIETROSKI 
00036   AC   1251012   2006.61.00.013991-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO DONIZETTE HENKES e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00037   AC   1096570   2000.61.00.019789-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MARCIA NOBERTO DA SILVA e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA TEREZA SANTOS DA CUNHA 
00038   AC   1198805   2004.61.00.028064-7
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ROSANGELA PEREIRA FERREIRA
ADV           :  ADALEA HERINGER LISBOA MARINHO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF e outro
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00039   AC   802165   2002.03.99.020950-2   9700163156   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  JOAO SIDEMAR SERAIM e outro
ADV           :  CLAUDIO JACOB ROMANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00040   AC   1080796   2003.61.14.002686-3
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  RUI FREGNAN e outro
ADV           :  KELI CRISTINA DA SILVEIRA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA 
00041   AC   1113407   2002.61.05.004898-1
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ELIZABETE APARECIDA PENTEADO e outro
ADV           :  ANGELA TESCH TOLEDO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
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ADV           :  JEFFERSON DOUGLAS SOARES 
00042   AC   1250556   2003.61.00.004223-9
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ROSA MARIA DE BEM NUNES e outro
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO
APDO        :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos
Anotações   :  AGR.RET. 
00043   AC   1247447   2004.61.00.031814-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ALEXSANDRO SODRE DE FRANCA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  RICARDO SANTOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00044   AC   1232767   2005.61.00.019973-3
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MARIA JOSE CARIS DE ASSUMPCAO
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00045   AC   1130031   2006.03.99.026195-5   9700516709   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  PAULO SERGIO VILARUEL e outro
ADV           :  MARA SORAIA LOPES DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FRANCISCO HITIRO FUGIKURA 
00046   AC   1230965   2005.61.00.026546-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  NILTON JOAO DE OLIVEIRA
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00047   AC   1211795   2003.61.26.000971-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  CLAUDIO MIGUEL MARQUES LONGO e outro
ADV           :  SOLANGE TSUKIMI HAYASHI LONGO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE 
00048   AC   1235596   2004.61.00.033019-5
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  CRISTIANE MARTINI VASCONCELLOS
REPTE        :  AMMESP ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO ESTADO DE SAO
PAULO
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00049   AC   1236178   2004.61.00.025447-8
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  WILLIAM LEITE PEREIRA e outro
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ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00050   AC   1240084   2005.61.00.002567-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  SIMONE DE OLIVEIRA NOLLA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  AGNELO QUEIROZ RIBEIRO 
00051   AC   1232773   2005.61.00.002921-9
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ALENCAR YUKIO SHIBAYAMA e outro
ADV           :  JOAO BENEDITO DA SILVA JUNIOR
APDO        :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos
ADV           :  VIVIAN LEINZ
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00052   AC   1265921   2003.61.05.015797-0
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  PAULO CESAR FERREIRA
ADV           :  GISELE MERLI MARTINS DE SOUZA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIO SERGIO TOGNOLO
APDO        :  EMGEA Empresa Gestora de Ativos 
00053   AC   1095970   2001.61.10.001214-5
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  IRACI PATRAO PESTANA
ADV           :  LEURICE ALBUQUERQUE DA SILVA
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NANCI SIMON PEREZ LOPES 
00054   AC   979425   1999.61.00.010661-3
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ROGERIO SIMONI LUCENA e outro
ADV           :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
Anotações   :  AGR.RET. 
00055   AC   1235046   2000.61.00.016970-6
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANTONIO CARLOS SANTANA SALLES e outro
ADV           :  MARIA DE LOURDES CORREA GUIMARAES
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  NELSON PIETROSKI
Anotações   :  AGR.RET. 
00056   AC   1164915   2006.03.99.045988-3   9300045474   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  MARCIO JOSE DE OLIVEIRA MACIEL e outros
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOAO BATISTA VIEIRA 
00057   AG   310972   2007.03.00.088497-6   200761040043560   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  PEDRO SILVA DE ARAUJO
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ADV           :  JOSE ABILIO LOPES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ADRIANO MOREIRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
00058   AG   131601   2001.03.00.015666-0   9700558525   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SHEILA PERRICONE
AGRDO     :  JOSE LINO DE BRITO
ADV           :  LAURA REGINA RANDO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00059   AG   286457   2006.03.00.116035-7   9500215810   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
AGRDO     :  RENATO RICARDO e outros
ADV           :  RICARDO SILVA DA SILVEIRA
PARTE R    :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00060   AG   302532   2007.03.00.061204-6   200361000229674   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FRANCISCO VICENTE DE MOURA CASTRO
AGRDO     :  OMAR JOAQUIM DE CASTRO MARTINS
ADV           :  OVIDIO DI SANTIS FILHO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00061   AG   300705   2007.03.00.048498-6   9200919189   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  LOURDES VIEIRA DE SOUZA
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO
PARTE A   :  CARMEN TONIOLO e outros
ADV           :  CELIO RODRIGUES PEREIRA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00062   AG   318830   2007.03.00.099873-8   9200810527   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  SERGIO CARLOS
ADV           :  MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ALICE MONTEIRO MELO
PARTE A   :  ALMIR ANTONIO DE ARAUJO e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00063   AG   188958   2003.03.00.057510-0   9700406431   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
AGRTE       :  LUIZ SMERIGLIO
ADV           :  MAURICIO ALVAREZ MATEOS
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00064   AG   319811   2007.03.00.101155-1   200761040068294   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
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AGRTE       :  ODETE RIBEIRO MARTINS
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP 
00065   AC   718992   2001.03.99.037759-5   9806005716   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANA MARIA PEREIRA DA SILVA BORNARDO e outros
ADV           :  CARLOS JORGE MARTINS SIMOES
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00066   AC   574395   2000.03.99.011955-3   9803007858   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ANA CAROLINA DE FREITAS e outros
ADV           :  SARA DOS SANTOS CONEJO
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00067   AC   1270244   2004.60.02.002655-2
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  Uniao Federal - MEX
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  MARIA APARECIDA MARTINS DE ALMEIDA
ADV           :  RUBENS R A SOUSA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00068   AC   1278092   2008.03.99.006233-5   9704067763   SP
RELATORA  : DES.FED. RAMZA TARTUCE
APTE          :  ALEX HENRIQUE NOGUEIRA e outros
ADV           :  DONATO ANTONIO DE FARIAS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FLAVIA CRISTINA MOURA DE ANDRADE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00069   AG   178972   2003.03.00.024577-9   200061000459540   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  EDIVALDO DE DEUS e outro
ADV           :  ANDERSON DA SILVA SANTOS
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00070   AG   186768   2003.03.00.050643-5   200261000081514   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE
AGRDO     :  LEILA FERREIRA NEVES e outro
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00071   AG   172595   2003.03.00.005200-0   200261000242455   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARCIO FERNANDO OMETTO CASALE
AGRDO     :  MAURICIO PELAES DERTINATI e outro
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ADV           :  WANDERLEI APARECIDO PINTO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00072   AG   192320   2003.03.00.067918-4   200361000095487   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  VIVIAN MARIA NICOLLETTI
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADVG        :  RODRIGO FIGUEIRAS ALFIERI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00073   AG   291869   2007.03.00.011106-9   200661000177377   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  LUZIA CANDIDA COSTA
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  LUCIANA SOARES AZEVEDO DE SANTANA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00074   AG   162891   2002.03.00.038180-4   200261140037431   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE
AGRDO     :  RITA DE CASSIA DA SILVA
ADV           :  PAULO SERGIO DE ALMEIDA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP 
00075   AG   140877   2001.03.00.031730-7   200161000234545   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  AGASSIS MARTINS JUNIOR e outro
ADV           :  JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00076   AG   284867   2006.03.00.109496-8   200661030074116   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  LEOPOLDINA FATIMA DO PRADO
ADV           :  FABIANO FERNANDES DA SILVA CUNHA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP 
00077   AG   292285   2007.03.00.011682-1   200661000261479   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  WALDIR RODRIGUES DA SILVA e outro
ADV           :  CARLOS ALBERTO DE SANTANA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00078   AG   141263   2001.03.00.032347-2   200160000047342   MS
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  NEURA FATIMA LYRA PASTORELLO
ADV           :  LUIZ CARLOS MOREIRA
AGRDO     :  EMPRESA MUNICIPAL DE HABITACAO EMHA e outro
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS 
00079   AG   281927   2006.03.00.099700-6   200661000060292   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  ANTONIO ADOLPHO e outro
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ADV           :  JOSE LUIZ SILVA GARCIA
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00080   AG   142074   2001.03.00.033555-3   200161000249512   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  JOSE EDUARDO MACHADO DIAS e outro
ADV           :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00081   AG   162545   2002.03.00.036867-8   200161000249512   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  JOSE EDUARDO MACHADO DIAS e outro
ADV           :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 18 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00082   AG   290560   2007.03.00.007127-8   200461000158726   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANDRE LUIZ VIEIRA
AGRDO     :  AURELIO LEITE ALMEIDA
ADV           :  ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL
PARTE A   :  NILZA MARIANA DE SOUZA HONORATO ALMEIDA
ADV           :  ANDRÉ LUIS SAMMARTINO AMARAL
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00083   AG   304404   2007.03.00.069528-6   200561190075155   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  TANIA FAVORETTO
AGRDO     :  MAURICIO PONTE PORTELA
ADV           :  ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP 
00084   AG   308794   2007.03.00.085531-9   200663010336614   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  JOSE CARLOS RODRIGUES DE SOUZA e outro
ADV           :  JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES
AGRDO     :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  MANOEL MESSIAS FERNANDES DE SOUZA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00085   AG   253612   2005.03.00.091084-0   0500000022   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  PAULO EDMUNDO SILVEIRA BAETA NEVES e outros
ADV           :  ELIANE REGINA DANDARO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANA LUISA TEIXEIRA DAL FARRA BAVARESCO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA SP 
00086   AG   149969   2002.03.00.008015-4   9900000120   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  ANTONIO CARLOS LIMA PEDREIRA DE FREITAS
ADV           :  MAUCIR FREGONESI JUNIOR
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AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIZ ERNESTO ANSELMO VIEIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  TANGRAM IND/ E COM/ LTDA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JUNDIAI SP 
00087   AG   307643   2007.03.00.083986-7   200361080116154   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  SILVANA SOUSA AGUIAR COSTA DA SILVA
ADV           :  ARIOVALDO DE PAULA CAMPOS NETO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  SIMONE MACIEL SAQUETO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  GASFER IND/ E COM/ DE ARAMES LTDA e outros
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP 
00088   AG   230311   2005.03.00.013273-8   200261090047124   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
AGRTE       :  ANTONIO CARLOS BARBOSA
ADV           :  LUIZ LOURENCO DE CAMARGO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
PARTE R    :  ESPORTE CLUBE XV DE NOVEMBRO
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP 
00089   AMS   289019   2004.61.00.021873-5
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  SALVADOR SOUSSI
ADV           :  CELIA REGINA CALDANA SANTOS 
00090   AMS   286399   2004.61.00.016791-0
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  ABARE EMPREENDIMENTOS LTDA
ADV           :  ADRIANA RIBERTO BANDINI 
00091   REOMS   287742   2005.61.00.020619-1
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
PARTE A   :  JFN PARTICIPACOES LTDA
ADV           :  YVONE MARIA ROSANI
PARTE R    :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00092   AMS   274735   2004.61.00.022623-9
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  PROVENCOOP COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS EM PROMOCOES E VENDAS
ADV           :  WALDYR COLLOCA JUNIOR
APDO        :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL) 
00093   AC   925728   2001.61.00.025266-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ILSANDRA DOS SANTOS LIMA
APDO        :  ANDREA CRISTINA PRUDENTE PEREIRA e outro
ADV           :  RICARDO ARANTES MARTINS
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PARTE R    :  ASSOCIACAO COMERCIAL DE SAO PAULO ACSP
ADV           :  JOSE ERNESTO DE LEMOS CHAGAS
PARTE R    :  SERASA CENTRALIZACAO DE SERVICOS DOS BANCOS S/A
ADV           :  ARNALDO ROSSI FILHO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00094   AC   639641   2000.61.03.002526-7
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER
APDO        :  JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO e outro
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
00095   AC   639640   2000.61.03.002525-5
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  FLAVIA ELISABETE DE O FIDALGO S KARRER
APDO        :  JOSE CARLOS FABIANO FERRAZ FILHO e outro
ADV           :  JOAO BOSCO BRITO DA LUZ 
00096   AC   352427   96.03.097018-2   9500077272   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JANETE ORTOLANI
APDO        :  CELSO LUIZ GUTIERREZ
ADV           :  NELSON DE OLIVEIRA CANDELARIA e outros
PARTE R    :  BANCO ITAU S/A
ADV           :  ELVIO HISPAGNOL e outro 
00097   AC   1179661   2006.61.06.004927-6
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  MARCOS VINICIUS DE LACERDA
ADV           :  MARIA SOARES DE JESUS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
PROC         :  JULIO CESAR MOREIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00098   AC   347321   96.03.089435-4   9502039882   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  EDNALDO PEREIRA DA SILVA e outros
ADV           :  CARLA ADRIANA COMITRE GIBERTONI e outro
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00099   AC   542525   1999.03.99.100837-0   9804036380   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  JOAO NIVARDO LOPES e outros
ADV           :  ANTONIO PEREIRA ALBINO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00100   AC   500675   1999.03.99.056024-1   9800126589   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  JOSE BELIZARIO FILHO e outro
ADV           :  ROMEU TERTULIANO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI
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Anotações   :  JUST.GRAT. 
00101   AC   485668   1999.03.99.039363-4   9700342514   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  EZEQUIEL LOPES DA SILVA e outros
ADV           :  JOAQUIM FERNANDES MACIEL
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00102   AC   1229752   2007.03.99.037117-0   9803047728   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  LUIZ CARLOS DA SILVA e outros
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00103   AC   1232639   2007.03.99.039340-2   9803047973   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  EVERALDO DE SOUZA
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI 
00104   AC   836588   2002.03.99.040732-4   9803048775   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  ESLI ALVES e outros
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  JOSE PAULO NEVES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00105   AC   1230912   2007.03.99.037118-2   9803055801   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  SONIA TEREZINHA LIMA e outros
ADV           :  OSMAR JOSE FACIN
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  SILVIO TRAVAGLI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00106   AC   898477   2003.61.06.003524-0
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  PAULO EDUARDO BUENO
ADV           :  REGINA HELENA ROQUE GALLO
APDO        :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR 
00107   AC   740904   2001.03.99.049934-2   9700309649   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Caixa Economica Federal - CEF
ADV           :  ORLANDO PEREIRA DOS SANTOS JUNIOR
APDO        :  APARECIDO JOAQUIM FERREIRA e outros
ADV           :  IRMA MOLINERO MONTEIRO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00108   AC   396080   97.03.073794-3   9500001128   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  LUNDIAWILLO IND/ DE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA
ADV           :  ISRAEL VIEIRA FERREIRA PRADO e outros
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV           :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
INTERES   :  GUIOMAR WILHELMSEN e outro 
00109   AC   875865   2000.61.82.049893-3
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  NOVATRACAO ARTEFATOS DE BORRACHA S/A
ADV           :  DONATO BOUCAS JUNIOR
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00110   AC   428714   98.03.060717-0   9400000140   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ABIMAEL LIMA DOS SANTOS e outro
ADV           :  EMY GORTE
INTERES   :  COM/ DE PRODUTOS PARA AGRO PECUARIA DEFENTECNICA LTDA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00111   AC   1264796   2004.61.26.006035-0
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  SIDERURGICA COFERRAZ S/A massa falida
SINDCO    :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS
ADV           :  ALFREDO LUIZ KUGELMAS (Int.Pessoal)
APTE          :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
APDO        :  OS MESMOS 
00112   AC   284327   95.03.088239-7   9200006825   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  PLASKITO IND/ DE PLASTICOS LTDA
ADV           :  CLOVIS GOULART FILHO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FABIO DA SILVA PRADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00113   AC   389519   97.03.061140-0   9600000620   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  CERAMICA PLANALTO DE ITAPIRA LTDA
ADV           :  FERNANDO JORGE DAMHA FILHO e outros
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO ZANI JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00114   AC   296651   96.03.001688-8   8800192971   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  DUPLEX ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA
ADV           :  JOSE LOPES PEREIRA e outros
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOAO CARLOS VALALA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00115   AC   1270562   2004.61.05.006819-8
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  BHM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES S/A massa falida
SINDCO    :  ADRIANO NOGAROLI
ADV           :  ADRIANO NOGAROLI (Int.Pessoal)
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APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CAMILA MATTOS VESPOLI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00116   AC   365312   97.03.018775-7   9405042866   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  IND/ DE TAPETES LORD LTDA
ADV           :  CARLOS ROBERTO DA SILVEIRA e outro
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIA REGINA KAIRALLA RODRIGUES DE SA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00117   AC   1198569   2001.61.19.003604-1
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
APTE          :  TUBO PACK EMBALAGENS INDUSTRIAIS LTDA
ADV           :  ELISABETE GOMES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ADRIANO APARECIDO DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00118   REOAC   714053   2001.03.99.034911-3   9605243415   SP
RELATOR  :  DES.FED. PEIXOTO JUNIOR
PARTE A   :  RENATO RANA
ADV           :  NANCY FENERICH
PARTE R    :  Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
INTERES   :  GRAFICA RANA LTDA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00119   RSE   4977   2007.61.14.001471-4
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  MYRTHES SILVA
RECDO      :  PAULO ORCALINO SILVA GADONI
RECDO      :  ESTER MARIA GADONI GIOVANNI BORGES
RECDO      :  MIRIAM CLEIDE GADONI MAGALHAES
ADV           :  DANIEL HELENO DE GOUVEIA 
00120   RSE   4982   2007.61.06.001353-5
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
RECTE       :  Justica Publica
RECDO      :  CENOBELINO DOS SANTOS FILHO
ADV           :  DANIELE DE CASTRO FIGUEIREDO 
00121   AG   118636   2000.03.00.055620-6   9200626653   SP
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOAO CARLOS VALALA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  QUIRIOS PRODUTOS QUIMICOS LTDA e outro
ADV           :  JOAO INACIO CORREIA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 
00122   AG   322705   2007.03.00.104977-3   200761070092316   SP
RELATOR  :  DES.FED. ANDRÉ NEKATSCHALOW
AGRTE       :  Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria - INCRA
ADV           :  PAULO SERGIO MIGUEZ URBANO
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ADV           :  PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO
AGRDO     :  RITA DE CASSIA ORSI e outros
ADV           :  FABIO DE OLIVEIRA LUCHESI
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 18 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL PEIXOTO JUNIOR
Presidente do(a) QUINTA TURMA
em substituição regimental

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA

 
RETIFICAÇÃO
Na  Ata  de  julgamentos da 10ª Sessão Ordinária, realizada em 13 de março  de  2008,  publicada no D.J.U. de
31.03.08, a decisão correta, e não como constou, referente ao feito abaixo relacionado, é a seguinte:
PROC.      :   2007.03.00.095152-7        AG  315607
ORIG.       :   200761000036154  16 VR SAO PAULO/SP
AGRTE     :   MOHAMAD ABDALLAH FARES
ADV         :   CLAUDIA YU WATANABE
AGRDO  :   UNIAO FEDERAL (FAZENDA NACIONAL)
ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO SEC JUD SP
RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA
A   Turma,  por  unanimidade,  deu  parcial  provimento  ao  agravo  de instrumento,  restando  prejudicado  o
agravo regimental, nos termos do voto da Relatora.
São Paulo, 16 de abril de 2008
DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO
Presidente da Sexta Turma
NADJA CUNHA LIMA VERAS
Secretário

 

PROC.      :   97.03.020990-4            AMS  179221

ORIG.       :   9500430010  18 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   STANLEY DO BRASIL LTDA

ADV         :   PAULO ROGERIO SEHN

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Fls. 308/309: indefiro, tendo em vista o descumprimento da determinação de fl. 305.

Intime-se.

São Paulo, 2 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   98.03.061873-3            AMS  185308

ORIG.       :   9613017151  2 Vr BAURU/SP
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   AGENOR LEITE GONCALVES e outros

ADV         :   REINALDO CARAM

PARTE R  :   Uniao Federal

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX e ELYADIR FERREIRA BORGES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda

Nacional) acerca da sentença de fls. 113/115, nos termos do art. 38 da Lei nº 73/93, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   1999.03.99.116161-5     REOAC  558413

ORIG.       :   9600003654  A Vr JACAREI/SP

PARTE A :   SCHRADER BRIDGEPORT BRASIL LTDA

ADV         :   RENATO SCOTT GUTFREUND

PARTE R  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Fls. 191/192: abra-se à parte autora vista dos autos fora de cartório, pelo prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

São Paulo, 14 abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   1999.61.08.001033-4        AC 1241824

ORIG.       :   2 Vr BAURU/SP

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APDO      :   A.R.A.S.V. (= ou > de 60 anos)

ADV         :   JORGE ZAIDEN

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA

Vistos.

Defiro a tramitação em caráter especial, nos termos do artigo 71 da Lei n. 10.741/2003.

I.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2000.03.99.050630-5       AMS  205788

ORIG.       :   9613040994  1 Vr BAURU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OSCAR LUIZ TORRES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   INEZ MARTINS DE ARAUJO e outros

ADV         :   REINALDO CARAM
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PARTE R  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Baixem os autos em diligência ao r. Juízo de origem a fim de que se proceda à intimação pessoal da União Federal (Fazenda

Nacional) acerca da sentença de fls. 118/122, nos termos do art. 38 da Lei nº 73/93, devolvendo-lhe o prazo recursal, na forma da lei.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2001.60.00.005910-1     REOMS  259958

ORIG.       :   2 Vr CAMPO GRANDE/MS

PARTE A :   LUIZ EDUARDO LOPES

ADV         :   LEANDRO SANTOS NEVES

PARTE R  :   FACULDADES INTEGRADAS DE CAMPO GRANDE FIC

ADV         :   VALDISNEI LANDRO DELGADO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE Sec Jud MS

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Diretor das Faculdades Integradas de Campo Grande -

FIC/UNAES, objetivando a nulidade do processo administrativo nº 1.191/2001, que condicionava o trancamento de matrícula no 2º

semestre letivo de 2001, do curso de Direito, à quitação de parcelas vencidas nesse semestre, cujos serviços educacionais não foram

contratados e nem usufruídos.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança, em 10/02/2004, deixando de fixar honorários advocatícios, com base na Súmula nº 512 do C.

STF. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

A concessão da segurança, em 10/02/2004, garantiu ao impetrante o atendimento do pedido formulado na inicial, tornando-se inócua

qualquer decisão nesta fase processual, uma vez que os atos pleiteados já se concretizaram, de forma imutável, não subsistindo o

vínculo de utilidade-necessidade do provimento jurisdicional, daí porque, caracterizada a perda de objeto do presente mandamus,

resta prejudicada a remessa oficial.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil e na Súmula nº 253 do E. Superior

Tribunal de Justiça, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2001.61.08.001119-0        AC 1120631

ORIG.       :   2 Vr BAURU/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   EDNA MARIA DE ARAUJO HERRERA e outro

ADV         :   AGEU LIBONATI JUNIOR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação em medida cautelar inominada, objetivando a participação dos autores no 18º Concurso Público para

Provimento de Cargos de Procurador da República, sem a exigência de apresentação de diploma expedido há pelo menos dois anos,
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em face da inconstitucionalidade do art. 187 da LC nº 75/93.

O r. Juízo a quo, confirmando a liminar anteriormente concedida, julgou procedente o pedido dos autores, oportunidade em que

condenou a ré ao pagamento de honorários fixados em 10% sobre o valor da causa. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Apelou a União, requerendo a reforma do julgado, com a inversão do ônus da sucumbência.

Regularmente processado o recurso, sem as contra-razões da apelada, subiram os autos a este Tribunal.

O valor atribuído à causa corresponde a R$100,00 (cem reais), em 1º de fevereiro de 2001.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

Tendo em vista o disposto no § 2º, do referido dispositivo, deixo de conhecer da remessa oficial, vez que descabido o reexame

necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art. 475, § 2º do CPC,

acrescentado pela Lei n.º 10.352/01).

No mais, observo que o provimento cautelar tem por escopo assegurar a eficácia do resultado do processo principal, de molde a

estabelecer uma relação de instrumentalidade com este último.

Para a concessão da cautela é necessário o preenchimento de dois requisitos, quais sejam, fumus boni iuris e periculum in mora. A

ausência de qualquer um desses requisitos acarreta o não deferimento da cautelar.

No presente caso, o C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade do art. 187 da Lei

Complementar nº 75/93, por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.040-9/DF, de relatoria para o

acórdão da Min. Ellen Gracie, publicada no DJU de 1º.4.05.

Dessa forma, ausente o fumus boni iuris, deve ser reformada a r. sentença proferida na presente ação cautelar.

Verifico, ainda, a existência de condenação em honorários advocatícios na ação principal, em apenso.

Dessa forma, em razão do caráter instrumental da cautelar, entendo não ser possível a ocorrência de cumulação de verba honorária

na ação principal e na ação cautelar.

Com efeito, em sede cautelar, em que se busca medida de natureza provisória com o fito de assegurar a eficácia do provimento

definitivo, não há litígio e, portanto, não há que se falar em sucumbência, sendo incabível a condenação em honorários advocatícios.

Nesse sentido, transcrevo o seguinte precedente da Segunda Seção desta Corte: 

TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA DE AÇÃO DECLARATÓRIA. PROCESSO

CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCABIMENTO.

1 – As ações cautelares visam, por meio de medidas protetivas, resguardar pretensos direitos subjetivos a serem discutidos na ação

principal, que, muitas vezes, correm o risco de perecerem enquanto não haja provimento jurisdicional meritório com característica

de definitividade. Não tem o condão de antecipar liminarmente o mérito da ação principal (que necessariamente deverá existir), ao

que se serve o instituto da tutela antecipada, daí concluir-se pela impropriedade do termo “cautelar satisfativa”, que se existente em

tese, justificaria o arbitramento de verba honorária. 

2- A ação cautelar tem característica de processo instrumental e objetiva tão-somente assegurar resultado útil quando do julgamento

da ação principal, inexistindo litigiosidade, salvo raras exceções. Assim sendo, não há que se falar em sucumbência, ficando a

fixação dos honorários advocatícios para a ação principal, que é, conseqüentemente, a sede própria.

3- Embargos infringentes improvidos.

(TRF3, 2ª Seção, EIAC n.º 95.03.096551-9, Rel. Juiz Conv. Manoel Álvares, DJU 31/01/2002, P. 133)

Sendo assim, deve ser excluída a condenação em verba honorária.

Em face do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação da União Federal, com fulcro no art. 557,

caput, e 1º A do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2001.61.08.002175-4        AC 1120632

ORIG.       :   2 Vr BAURU/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   EDNA MARIA DE ARAUJO HERRERA e outro
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ADV         :   AGEU LIBONATI JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação em ação de rito ordinário, objetivando a declaração de inconstitucionalidade do art. 187 da Lei Complementar

nº 75/93, do art. 21, inc. III, da Resolução nº 60, de 12.12.2000 e do art. 6º do Edital que regulamentou o 18º Concurso Público para

Provimento de Cargos de Procurador da República, de 17 de janeiro de 2001, afastando a exigência de apresentação de diploma

obtido há pelo menos dois anos pelos candidatos autores.

A participação dos mesmos no referido concurso foi garantida pela liminar concedida nos autos da medida cautelar nº

2001.61.08.001119-0, em apenso.

O r. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fulcro no art. 267, inc. VI, do CPC, em face da reprovação

dos autores no concurso, reconhecendo a falta de interesse processual, por causa superveniente ao ajuizamento da ação,

oportunidade em que condenou a ré a responder pelos ônus de sucumbência, no importe de R$ 150,00 a ser pago aos autores em

rateio, bem como ao reembolso das custas processuais, por ter dado causa ao ajuizamento da ação.

Apelou a União Federal, requerendo a reforma integral da r. sentença, com o reconhecimento da constitucionalidade do art. 187 da

LC nº 75/93, nos termos do julgamento da ADIN nº 1.040-9/600-DF e a inversão dos ônus da sucumbência.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98,

considerando-se que a matéria já foi apreciada pelo C. Supremo Tribunal Federal (ADI 1.040/DF).

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

Apesar da aludida ausência de interesse dos autores, entendo remanescer interesse processual da ré, no julgamento do mérito da

presente questão, em função dos consectários envolvidos, fato que não pode ser olvidado, tendo em vista que se encontra

aperfeiçoada a triangulação da relação processual.

Passo assim, à apreciação da questão de fundo, possível com fulcro no art. 515, § 3.º, do CPC, uma vez que se trata de causa que

versa sobre matéria exclusivamente de direito e está em condições de imediato julgamento.

O C. Supremo Tribunal Federal firmou entendimento no sentido da constitucionalidade do art. 187 da Lei Complementar nº 75/93,

por ocasião do julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1.040-9/DF, de relatoria para o acórdão da Min. Ellen Gracie,

publicada no DJU de 1º.4.05, in verbis:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ART. 187 DA LEI COMPLEMENTAR Nº 75/93. EXIGÊNCIA DE UM

BIÊNIO NA CONDIÇÃO DE BACHAREL EM DIREITO COMO REQUISITO PARA INSCRIÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO

PARA INGRESSO NAS CARREIRAS DO MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO. ALEGADA OFENSA AOS ARTS. 5º, I, XIII E

37, I DA CF. 1. A exigência temporal de dois anos de bacharelado em Direito como requisito para inscrição em concurso público

para ingresso nas carreiras do Ministério Público da União, prevista no art. 187 da Lei complementar nº 75/93, não representa ofensa

ao princípio da razoabilidade, pois, ao contrário de se afastar dos parâmetros da maturidade pessoal e profissional a que objetivam a

norma, adota critério objetivo que a ambos atende. 2. Ação direta de inconstitucionalidade que se julga improcedente.

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente reformada.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação da União Federal. Condeno os

autores ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor dado à causa, com fulcro no

art. 20, § 3.º, do CPC, de acordo com o entendimento desta E. 6ª Turma.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2001.61.19.003538-3       AMS  228222

ORIG.       :   1 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APDO      :   TRANSALEX CARGAS LTDA

ADV         :   PIETRO COLUCCI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP
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RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

1. Fls. 144/146: indefiro, tendo em vista entendimento consolidado no E. Superior Tribunal de Justiça, no sentido de que não

justifica a suspensão dos prazos processuais em razão de greve dos Procuradores da União. Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE PRAZO PROCESSUAL EM RAZÃO DE MOVIMENTO GREVISTA DOS

PROCURADORES DA FAZENDA NAIONAL.  IMPOSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7/STJ.PRECEDENTES. 

1. A controvérsia essencial desses autos restringe-se à verificação da existência ou não de motivo de força maior à justificar a

suspensão dos prazos processuais no período de prolongamento ulterior de greve dos Procuradores da Fazenda Nacional. 

2. A jurisprudência do STJ definiu-se quanto à impossibilidade da suspensão de prazo processual em razão do movimento grevista

dos procuradores do INSS (AGPET 2337/SP, DJ 29.08.2005. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 454.089/RS, Rel. Min.

Francisco Peçanha Martins, Segunda Turma, j. 6.12.2005, DJ. 13.3.2006).

3. O movimento grevista, como reconhecido pela própria fazenda nacional, atravessou vicissitudes e suspensão de paralizção. Não é

dado do Poder Judiciário investigar, caso a caso, a ocorrência dessas soluções de continuidade nas greves ou admitir que os prazos

processuais fiquem indefinidadmente suspensos, por mais nobres que sejam os anseios remuneratórios de categoria. Ademais, na

hipótese dos autos, a verificação da existência ou não de motivo de força maior a jsutificar a suspensão dos prazos processuais no

período de greve dos Procuradores da Fazenda Nacional implicaria revolvimento fático-probatório contido nos autos; inadmissível,

na via especial, em face do disposto da Súmula 7/STJ.

2. Agravo regimental improvido.

(STJ, RESP nº 701653, Relator Min. Humberto Martins, v.u, j. 12.06.2007, DJ 28.06.2007, p. 890).”

2. Após, certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo para interposição de recurso em face da decisão de fls. 138/140 e,

oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2001.61.26.013263-3        AC  881152

ORIG.       :   1 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   PLASTICAB IND/ E COM/ CONDUTORES ELETRICOS LTDA

ADV         :   LOURDES DA CONCEIÇÃO CARVALHO BERNARDO

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de embargos à execução fundada em certidão de dívida ativa que deflui de autuação pela suposta ausência de recolhimento

de depósitos relativos ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS.

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno do TRF da 3ª Região, abaixo transcrito:

Art. 10 – A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da

relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I – (...)

II – às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (realcei)

O presente feito versa sobre execução fiscal em que está sendo cobrado valor relativo à multa por descumprimento do depósito

mensal do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), previsto no art. 23, §1º, da Lei nº 8.036/90.

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente o dispositivo acima

mencionado.

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da

Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e

Terceira Seções, tributos em geral e preços públicos, bem como as contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção

(art. 10, § 2º, III, VI e VII, do Regimento Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR – Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para redistribuição

a um dos gabinetes pertencentes à Egrégia Primeira Seção.
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São Paulo, 9 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2003.03.00.048599-7        AG  186002

ORIG.       :   200361000082390  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADV         :   PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2003.03.00.050291-0        AG  186411

ORIG.       :   200361000082390  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   SYLVANIA DO BRASIL ILUMINACAO LTDA

ADV         :   PAULO JOSE IASZ DE MORAIS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2004.03.00.026073-6        MC    3976

ORIG.       :   200261030056650  2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

REQTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REQDO    :   EMBRAER EMPRESA BRASILEIRA DE AERONAUTICA S/A

ADV         :   ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de medida cautelar incidental objetivando seja atribuído efeito suspensivo ao recurso de apelação interposto nos autos do

processo principal(AMS nº 2002.61.03.005665-0).

Regularmente processado o feito, sobreveio informação de ter sido o referido mandado de segurança julgado, com decisão favorável

à requerente, pugnando ela pela perda do objeto da presente cautelar.

Assim sendo, ante a perda de objeto, julgo extinta a cautelar, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, IV), restando prejudicado o

agravo regimental.

Em face de todo o exposto, nego seguimento ao agravo regimental, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

Intimem-se.

São Paulo, 8 de abril de 2008.
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CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2004.03.00.055348-0        AG  218828

ORIG.       :   9200666337  10 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARBOR MAQUINAS DE COSTURA LTDA

ADV         :   DIRCEU FREITAS FILHO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA       BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos, o pedido de desistência do presente recurso, formulado à fl. 67, nos termos do

art. 33, VI do Regimento Interno desta Corte c/c art. 501 do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2004.61.05.013785-8       AMS  298900

ORIG.       :   7 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APDO      :   USINA ACUCAREIRA ESTER S/A

ADV         :   RAFAEL COELHO DA CUNHA PEREIRA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o objetivo de

suspender a exigibilidade de crédito tributário referente ao FGTS incidente sobre salário-utilidade, na modalidade habitação,

constituído por meio da NDFG (Notificação para Depósito de Fundo de Garantia) n.º 19900.

Dispõe o art. 10, § 1º, inciso II do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, abaixo transcrito:

Art. 10 – A competência das Seções e das respectivas Turmas, que as integram, é fixada em função da matéria e da natureza da

relação jurídica litigiosa.

§ 1º - À Primeira Seção cabe processar e julgar os feitos relativos:

I – (...)

II – às contribuições destinadas ao custeio da Previdência Social, ao Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural (FUNRURAL) e ao

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). (realcei)

O presente feito versa sobre crédito tributário de FGTS inscrito em Dívida Ativa.

Assim, a competência para julgar a matéria em questão é da Primeira Seção, conforme preceitua expressamente o dispositivo acima

mencionado.

À Segunda Seção cabe processar e julgar os feitos relativos ao direito público, ressalvados os que se incluem na competência da

Primeira e Terceira Seções, entre outros, a nulidade e anulabilidade de atos administrativos, excetuada a matéria da Primeira e

Terceira Seções, tributos em geral e preços públicos, bem como as contribuições, excetuadas as de competência da Primeira Seção

(art. 10, § 2º, III, VI e VII, do Regimento Interno).

Em face de todo o exposto, remetam-se os autos à UFOR – Subsecretaria de Registro e Informações Processuais, para redistribuição

a um dos gabinetes pertencentes à Egrégia Primeira Seção.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora
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PROC.      :   2005.03.00.040472-6        AG  237118

ORIG.       :   200561000089514  14 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   MITSUCON TECNOLOGIA S/A

ADV         :   RICARDO OLIVEIRA GODOI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2005.03.00.059663-9        AG  240785

ORIG.       :   200561150010277  2 Vr SAO CARLOS/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   OFICIAL DE REGISTROS DE IMOVEIS TITULOS E DOCUMENTOS E CIVIL DE PESSOA JURIDICA DA

COMARCA DE PIRASSUNUNGA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2005.03.00.098448-2        AG  256299

ORIG.       :   200461820178830  12F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   CLUBE DE CAMPO DE SAO PAULO

ADV         :   ALEXANDRE WITTE

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Inicialmente, esclareça a agravada, no prazo de 5 (cinco) dias, se já se manifestou conclusivamente acerca da extinção do débito nos

autos do processo de execução n.º 2004.61.82.017883-0, posteriormente ao despacho proferido à fl. 335 daqueles autos (fl. 301 do

presente recurso).

Intime-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2005.61.11.004939-0       AMS  286823

ORIG.       :   1 Vr MARILIA/SP

APTE        :   OROZIMBO CASSIO CONVENTO

ADV         :   LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA SANTOS
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APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Fl. 226: homologo, para que produzam seus regulares efeitos, o pedido de desistência do recurso de apelação formulado pela

impetrante (RI, art. 33, VI c/c CPC, art. 501).

Publique-se.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2006.03.00.044015-2        AG  268443

ORIG.       :   200661000066178  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   SINDICATO DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS          CASAS LOTERICAS E REVENDEDORES

LOTERICOS CASAS        DE BINGO E COOPERATIVAS AGRICOLAS CENTRAIS E          SINGULARES

ASSEMELHADOS E AFINS NO ESTADO DE       SAO PAULO SINCOESP

ADV         :   ADEMIR CORREA

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado (extrato em

anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2006.03.00.044675-0        AG  268678

ORIG.       :   200661000066178  9 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   LUIZ GUILHERME PENNACHI DELLORE

AGRDO  :   SINCOESP SINDICATO DOS COMISSARIOS E CONSIGNATARIOS NO ESTADO DE SAO PAULO

ADV         :   ADEMIR CORREA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante consulta no sistema processual informatizado (extrato em

anexo), que foi proferida sentença, nos autos do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil, restando prejudicado o agravo regimental interposto.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.
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CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2006.03.00.082998-5        AG  276973

ORIG.       :   200661000127805  7 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e   Agronomia do Estado de Sao Paulo - CREA/SP

ADV         :   CID PEREIRA STARLING

AGRDO  :   JOAQUIM CANDIDO FERREIRA

ADV         :   CARLOS ALBERTO CIACCO DE MORAES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA

Vistos.

Fls. 87/89 – Os desdobramentos lógicos e fáticos decorrentes da decisão de fls. 65/66 não podem implicar em novas postulações a

este Juízo quando extrapolam os limites do recurso, as quais cabem ser buscadas nas vias e pelos meios adequados.

Isto posto, indefiro o requerido.

Providencie a Subsecretaria da 6ª Turma o apensamento deste recurso aos autos da Apelação em Mandado de Segurança n.

2006.61.00.012780-5.

Intimem-se

São Paulo, 14 de abril de 2008.

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2006.03.00.093779-4        AG  280050

ORIG.       :   200461820580722  12F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   DOTOLI E MENDONCA ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADV         :   ELAINE DE FREITAS MENDONCA JUSTINIANO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Diante do comunicado de que foi proferida sentença nos autos originários (fl. 110), NEGO SEGUIMENTO aos embargos de

declaração, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos originais.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2006.61.00.007235-0       AMS  284987

ORIG.       :   6 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA S/C LTDA

ADV         :   DECIO LENCIONI MACHADO

APDO      :   ADRIANA APARECIDA SIMOES

ADV         :   JULIO MANOEL DA PAIXAO NETO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do secretário Geral da Academia Paulista Anchieta S/C Ltda.,

entidade mantenedora da Universidade Bandeirante de São Paulo UNIBAN, objetivando a rematrícula da impetrante no 4º ano do

curso de Direito, no ano letivo de 2006, independentemente da alegação da existência de débitos das parcelas 9, 10 e 11 de 2002,

perante a instituição de ensino.

Aduz a autora ter sido sempre pontual no pagamento de suas mensalidades, fato que comprova com a juntada de cópias dos

pagamentos das faturas, autenticadas pelo banco recebedor. Alega ter freqüentado as aulas, apesar de sua situação irregular.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 694 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Requer, ainda, seja a autoridade coatora qualificada pelo delito previsto no art. 71 da Lei nº 8.078/90, bem como a requisição ao

DECOM, de abertura do procedimento administrativo para a imposição de multa à escola faltosa, nos termos dos arts. 42 e 56, I, do

CDC.

A liminar foi concedida em 10/04/2006 (fls. 57), para garantir à impetrante o direito de rematrícula no curso de Direito.

O r. Juízo a quo concedeu parcialmente a segurança, em 23/05/2006, apenas para assegurar à impetrante a rematrícula no 4º ano do

curso de direito da Academia Paulista Anchieta S/C Ltda, deixando de fixar honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao

reexame necessário.

Apelou a UNIBAN, alegando a existência de débito da impetrante, referente às diferenças nos valores pagos, no segundo semestre

do ano letivo de 2002, por ter perdido o direito a desconto concedido anteriormente. Requer a reforma do julgado.

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (10/04/2006), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente confirmada pela

concessão parcial da segurança em 23/05/2006, garantindo à impetrante o direito a rematrícula, no 4º ano do curso de direito, no ano

letivo de 2006, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão.

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do decurso do tempo,

não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação gerada pelo r. decisum,

promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o estabelecimento de ensino.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus créditos

escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por sentença.

Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª

Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª

TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS

1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª

REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02)

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança jurídica e da

estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2006.61.00.010379-5     REOMS  298079

ORIG.       :   22 Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   BANCO SANTANDER BANESPA S/A

ADV         :   LUCIANA VILARDI VIEIRA DE SOUZA

PARTE R  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA
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Fls. 359/373 – Ciência à parte contrária. Após, remetam-se os autos ao órgão competente para retificação da autuação.

Intimem-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2006.61.00.018921-5       AMS  296952

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MARCOS ANTONIO PITOL

ADV         :   APARECIDO AMORINA

APDO      :   FACULDADE INTEGRAL CANTAREIRA

ADV         :   RENATO WAGNER DE SOUZA

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Faculdade Integral Cantareira, objetivando a

rematrícula do impetrante no curso de agronomia, no 2º semestre de 2006, com acesso a todas as dependências e serviços prestados

pela Instituição de Ensino, independentemente da existência de débitos pendentes junto à mesma, requerendo, ainda, o parcelamento

desse montante em doze vezes e a inclusão de seu nome na lista de freqüência e o abono das faltas.

A liminar foi indeferida em 04.09.2006 (fls. 23/26).

O r. Juízo a quo extinguiu o feito sem julgamento do mérito, em relação aos pedidos de abono das faltas, inclusão do nome do

impetrante na lista de presença e o parcelamento da dívida, em virtude da ocorrência de litispendência, nos termos do art. 267, inc,

V, do CPC e, no mais, denegou a segurança, deixando de fixar honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 512 do C. STF.

Apelou o impetrante, requerendo a reforma do julgado, com o reconhecimento do direito de sua rematrícula no 2º semestre de 2006

e o abono das faltas, no curso de agronomia ministrado pela instituição de ensino, ora apelada, para que seja validado o provimento

judicial anteriormente obtido, no processo de nº 2006.61.00.008778-9, feito com o qual não se opera a litispendência, por ser aquele

referente apenas ao semestre anterior ao pleiteado nos presentes autos.

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

No caso em espécie, inocorreu a aludida litispendência, uma vez que a matrícula no 2º semestre de 2006 e suas consequências, não

foram objeto de análise no mandado de segurança mencionado pelo impetrante.

Em relação à questão fulcral do presente mandamus, o C. STF, na ADIN nº 1.081-6, já decidiu suprimir, liminarmente, a expressão

que obrigava as instituições de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de

matrícula, nesses casos, não caracterizaria penalidade pedagógica.

Nesse mesmo sentido, o C. STJ também pacificou entendimento de que as instituições de ensino particular não têm a obrigação de

aceitar a rematrícula de seus alunos inadimplentes, estando estas amparadas por força de determinação legal e contratual para tanto,

conforme se vê dos seguintes precedentes: AGRESP nº 951206, Rel. Min. José Delgado, j. 18/12/2007, DJU 03/03/2008, p.1; RESP

nº 712313, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/12/2006, DJU 13/02/2008, p.1; RESP nº 725955 e 660439, ambos de relatoria da Min.

Eliana Calmon, j. 08/05/2007, DJU 18/05/2007, p. 317 e j. 02/06/2005, DJU 27/06/2005, p. 331; AGRMC nº 9147, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 26/04/2005, DJU 30/05/2005, p. 209; RESP nº 364295, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/04/2004, DJU 16/08/2004, p. 169;

RESP nº 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 186.

Prejudicado, assim, o exame dos demais tópicos formulados nos presentes autos.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.03.00.085904-0        AG  309100

ORIG.       :   200761000216168  10 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   BELFORT SEGURANCA DE BENS E VALORES LTDA

ADV         :   GUILHERME BARRANCO DE SOUZA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2007.03.00.088533-6        AG  310996

ORIG.       :   200761080065796  2 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRDO  :   CARAMURU ALIMENTOS S/A

ADV         :   ANTONIO CARLOS DE SOUZA E CASTRO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.03.00.090528-1        AG  312223

ORIG.       :   200661170007306  1 Vr JAU/SP

AGRTE     :   ELENILDA FERNANDES DE BRITO OLIVEIRA -ME

ADV         :   JOSE ALEXANDRE ZAPATERO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática que negou seguimento ao agravo de instrumento devido à

falta de peças obrigatórias, quais sejam a cópia da decisão agravada, a certidão de intimação da decisão e procuração outorgada ao

advogado da agravante.

Aduz a embargante, em suas razões, a ocorrência de omissão em relação à fundamentação da decisão, já que o recurso teria sido

interposto com a apresentação de todos os documentos necessários.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos declaratórios contra

decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art.

535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem

objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos

declaratórios contra qualquer decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg

220637, rel. Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática. Nesse sentido, trago

pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a jurisprudência:

PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA DO
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PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato embargado é o competente

para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal.

(EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, DJU 25.06.2001).

Os presentes embargos merecem acolhida apenas para suprir a fundamentação da decisão embargada.

A análise dos autos revela que o presente recurso foi interposto via fac-símile, nos termos do art. 1º, da Lei nº 9.800/99,

deficientemente instruído, uma vez que foi transmitida tão somente a petição inicial com as razões do inconformismo da agravante e

as cópias das custas de preparo e de porte de remessa e retorno, desacompanhada das peças obrigatórias que devem formar o agravo

de instrumento, como prevê o art. 525, I, do Código de Processo Civil (inclusive a própria decisão guerreada), o que inviabiliza o

conhecimento do recurso.

A interposição de agravo via fac-símile não dispensa a transmissão de cópia completa de referidas peças obrigatórias, sem prejuízo

da posterior juntada das originais (art. 2º, Lei nº 9.800/99).

A respeito, trago à colação precedente do E. Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO VIA “FAX”. LEI Nº 9.800/1999. PERMISSIBILIDADE

DE TRANSMISSÃO DE DADOS E IMAGENS TIPO “FAC-SÍMILE” OU OUTRO SIMILAR, PARA A PRÁTICA DE ATOS

PROCESSUAIS QUE DEPENDAM DE PETIÇÃO ESCRITA. INAPLICABILIDADE AO CASO CONCRETO. DEFICIÊNCIA

NA INSTRUÇÃO DO AGRAVO QUANDO DO ENVIO DO “FAX”. FALTA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS. ART. 525, I, DO

CPC.

1.Recurso especial oposto contra acórdão que considerou intempestivo o recurso ofertado na Instância a quo, em face de não terem

sido juntadas, quando do envio do “fax”, as peças necessárias.

2. Com a edição da Lei nº 9.800/1999, permitiu-se “as partes a utilização do sistema de transmissão de dados e imagens tipo

fac-simile ou outro similar, para a prática de atos processuais que dependem de petição escrita” (art. 1º), “devendo os originais ser

entregues em juízo, necessariamente, até cinco dias da data de seu término” (art. 2º).

3. Na sistemática atual, cumpre à parte o dever de apresentar, mesmo quando por intermédio de “fac-símile”, as peças obrigatórias

para a formação do agravo, sob pena de não conhecimento do recurso.

4. O art. 525, I, do CPC dispõe que: “A petição de agravo de instrumento será instruída: I-obrigatoriamente, com cópias da decisão

agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado”. 

5. Os elementos necessários à instrução do recurso, no caso do agravo de instrumento, devem acompanhar a petição remetida via

“fax” prontamente, não cabendo à parte o direito de juntá-la no prazo de cinco dias, a que alude o art. 1º da Lei nº 9.800/99, dos

originais.

6. Recurso não provido.

(RESP nº 663.060, Rel. Min. José Delgado, 1ª turma, v.u., DJ 16/11/04) (grifei)

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração, para suprir a omissão apontada sem, contudo,

emprestar-lhes efeitos modificativos.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.03.00.096169-7        AG  316309

ORIG.       :   200561820240629  2F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   REAL CAPITALIZACAO S/A

ADV         :   FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista a reforma da decisão impugnada em juízo de retratação, conforme noticiado por ofício expedido pelo juízo da causa,

julgo prejudicado o presente agravo de instrumento nos termos do art. 529 do Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do

Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2007.03.00.096494-7        AG  316546
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ORIG.       :   200761000283133  16 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ARG LTDA e outros

ADV         :   ARIOSTO MILA PEIXOTO

AGRDO  :   ACCIONA DO BRASIL LTDA e outro

ADV         :   ULISSES PENACHIO

AGRDO  :   Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT e outro

AGRDO  :   CIA BRASILEIRA DE LIQUIDACAO E CUSTODIA CBLC

ADV         :   RICARDO ADIB LIMA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2007.03.00.098944-0        AG  318134

ORIG.       :   9805256170  6F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   HENRIQUE JOSE ALVES MELLO

ADV         :   LUIZ CARLOS MAXIMO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   CENTRUM COMUNICACAO DIRIGIDA LTDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

359/369: Mantenho a decisão de fls. 350/351.

Cumpra-se a parte final da decisão de fls. 350/351. 

Intimem-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.03.00.100329-3        AG  319083

ORIG.       :   200761000300600  19 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   FRANCOIS NADAS

ADV         :   FABIO AUGUSTO CABRAL BERTELLI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2007.03.00.105175-5        AG  322861

ORIG.       :   200761040147467  PL Vr SANTOS/SP
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AGRTE     :   UNIVEN REFINARIA DE PETROLEO LTDA

ADV         :   MIGUEL CALMON MARATA

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2007.60.00.001736-4       AMS  296718

ORIG.       :   1 Vr CAMPO GRANDE/MS

APTE        :   MICHELLE DE CARVALHO CAMPOS

ADV         :   LUIZ ROBERTO LINS ALMEIDA

APDO      :   Universidade Catolica Dom Bosco UCDB

ADV         :   LETICIA LACERDA NANTES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Universidade Católica Dom Bosco, objetivando a

admissão de matrícula extemporânea da impetrante, no 7º semestre do curso de Comunicação Social – Publicidade e Propaganda,

com o abono das faltas, no ano letivo de 2007.

O r. Juízo a quo denegou a segurança em 23.03.2007, deixando de fixar honorários advocatícios, nos termos da Súmula nº 105 do C.

STJ.

Apelou a impetrante, requerendo a reforma do julgado, alegando que a negativa de matrícula é puramente formal e burocrática e irá

atrasar o seu ingresso no mercado de trabalho, sem qualquer vantagem à impetrada.

Regularmente processado o feito, com as contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

A denegação da segurança, em 23/03/2007, com o conseqüente indeferimento da matrícula extemporânea da impetrante, para o

curso desejado, no ano letivo de 2007, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão.

Diante do decurso do tempo, torna-se inócua qualquer decisão nestes autos, uma vez que o ano letivo de 2007 já se esgotou, não

mais subsistindo o vínculo de utilidade-necessidade deste provimento jurisdicional, até porque, novo prazo de matrícula foi aberto

para o ano letivo de 2008. Assim, caracterizada a perda do objeto do presente mandamus, resta prejudicada a apelação.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.61.00.003421-2     REOMS  297527

ORIG.       :   16 Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   MARTA GISLENE DUARTE LIRA

ADV         :   ANE MARCELLE DOS SANTOS BIEN

PARTE R  :   INSTITUICAO EDUCACIONAL SAO MIGUEL PAULISTA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, impetrado em face do Presidente da Instituição Educacional São Miguel
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Paulista, entidade mantenedora da Universidade Cruzeiro do Sul - UNICSUL, objetivando a formalização da rematrícula da

impetrante para cursar a disciplina medicina legal I, referente ao 9º semestre do curso de Direito, e concluir o curso de graduação,

independentemente da existência de débitos perante a instituição de ensino.

A liminar foi concedida em 21/02/2007 (fls. 46/50), para garantir à impetrante o direito de rematrícula na disciplina medicina legal I,

do curso de Direito e a prática de todos os atos escolares sem qualquer constrangimento até o julgamento final do mandamus.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 09/04/2007 (fls. 151/158), para assegurar à impetrante a renovação de sua matrícula na

disciplina requerida, com a prática de todos os atos escolares, desde que o único óbice à sua rematrícula seja a existência de débito

em aberto, deixando de fixar honorários advocatícios. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Regularmente processado o feito, após o decurso in albis do prazo para a apresentação de recursos, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo (21/02/2007), em sede de mandado de segurança, decisão posteriormente confirmada pela

concessão da segurança em 09/04/2007, garantindo à impetrante o direito de matrícula na disciplina requerida, durante o primeiro

semestre de 2007, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo decorrido até a prolação desta decisão.

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do decurso do tempo,

não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à situação gerada pelo r. decisum,

promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o estabelecimento de ensino.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável desconstituir seus créditos

escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO FÁTICA

CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA. PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada por sentença.

Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana (STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª

Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª

TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000, DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS

1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª

REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02)

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança jurídica e da

estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego seguimento à remessa

oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2007.61.00.004088-1       AMS  297772

ORIG.       :   3 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ISAIAS ANTONIO MONTEIRO

ADV         :   ANNA ANDREA SMAGASZ

APDO      :   ACADEMIA PAULISTA ANCHEITA S/C LTDA

ADV         :   DECIO LENCIONI MACHADO

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em face do Reitor da Academia Paulista Anchieta S/C Ltda., objetivando
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a rematrícula do impetrante no 4º ano do curso de educação física da Universidade Bandeirante Uniban, com início em fevereiro de

2007, independentemente de débitos que possui junto à instituição de ensino, referentes às mensalidades do ano de 2004. Requer o

reconhecimento da inconstitucionalidade do ato que indeferiu sua matrícula.

O r. Juízo a quo denegou a segurança, deixando de fixar honorários advocatícios.

Apelou o impetrante, alegando a inconstitucionalidade do ato que impediu a sua rematrícula, bem como que se trata de meio ilícito

de coação dos alunos a efetuarem o pagamento das mensalidades vencidas. Requer a reforma do julgado.

Regularmente processado o feito, com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.

Em relação à questão fulcral do presente mandamus, o C. STF, na ADIN nº 1.081-6, já decidiu suprimir, liminarmente, a expressão

que obrigava as instituições de ensino a rematricular alunos inadimplentes, confirmando o entendimento de que a não renovação de

matrícula, nesses casos, não caracterizaria penalidade pedagógica.

Nesse mesmo sentido, o C. STJ também pacificou entendimento de que as instituições de ensino particular não têm a obrigação de

aceitar a rematrícula de seus alunos inadimplentes, estando estas amparadas por força de determinação legal e contratual para tanto,

conforme se vê dos seguintes precedentes: AGRESP nº 951206, Rel. Min. José Delgado, j. 18/12/2007, DJU 03/03/2008, p.1; RESP

nº 712313, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 12/12/2006, DJU 13/02/2008, p.1; RESP nº 725955 e 660439, ambos de relatoria da Min.

Eliana Calmon, j. 08/05/2007, DJU 18/05/2007, p. 317 e j. 02/06/2005, DJU 27/06/2005, p. 331; AGRMC nº 9147, Rel. Min. Luiz

Fux, j. 26/04/2005, DJU 30/05/2005, p. 209; RESP nº 364295, Rel. Min. Castro Meira, j. 27/04/2004, DJU 16/08/2004, p. 169;

RESP nº 553216, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. 04/05/2004, DJU 24/05/2004, p. 186.

Em face do exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.000992-9        AG  323206

ORIG.       :   200761110044870  1 Vr MARILIA/SP

AGRTE     :   CEREALISTA NARDO LTDA

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE SILVA SOARES

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de liminar, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância, adversa à

agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação, mediante E-mail de fls. 72/80, de que foi proferida sentença, nos autos

do processo originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO, com fulcro no art.

557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 10 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.001541-3        AG  323748

ORIG.       :   200861050001127  8 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   APEMI COML/ LTDA
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ADV         :   ROBSON WILLIAM OLIVEIRA BARRETO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2008.03.00.003078-5        AG  324894

ORIG.       :   200861000001107  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA

ADV         :   CARMEN LYGIA DIAS DE PADUA YAZBEK

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Tendo em vista o julgamento do processo que originou a interposição deste agravo de instrumento, constata-se a ausência

superveniente de interesse recursal, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão liminar que veio a ser substituída por

sentença.

Ante o exposto, julgo prejudicado o agravo de instrumento, negando-lhe seguimento, com fundamento no art. 557 "caput" do

Código de Processo Civil c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno. Decorrido o prazo legal, encaminhem-se os autos à origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2008.03.00.003158-3       MCI    5995

ORIG.       :   200261080036075  3 Vr BAURU/SP

REQTE     :   MUNICIPIO DE BAURU SP

ADV         :   MAURICIO PONTES PORTO

REQDO    :   Uniao Federal

ADV         :   GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Tendo em vista que compete ao autor promover a citação da ré, traga o requerente as cópias necessárias para tanto, no prazo de 5

(cinco) dias. 

Intime-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.004375-5       MCI    6005

ORIG.       :   200361000035156  11 Vr SAO PAULO/SP

REQTE     :   BBA HE PARTICIPACOES S/A

ADV         :   MARCELO MARQUES RONCAGLIA

REQDO    :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Manifeste-se a requerente sobre a contestação (fls. 225/228), no prazo de 10 (dez) dias.
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Decorrido o prazo, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

São Paulo, 9 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.006253-1        AG  326904

ORIG.       :   200461000043893  17 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MARTA REGINA RODRIGUES DA SILVA

ADV         :   ALUISIO FLAVIO VELOSO GRANDE

AGRDO  :   Universidade Federal de Sao Paulo UNIFESP

ADV         :   CARMEN SILVIA PIRES DE OLIVEIRA

AGRDO  :   INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS E PESQUISAS EM   OFTALMOLOGIA - IPEPO

ADV         :   MARISTELA FAVERO MARANHAO TREPAT

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 296/299 dos

autos originários (fls. 252/255 desses autos), que, em sede de ação ordinária, declarou a ilegitimidade da UNIFESP para figurar no

pólo passivo desta ação e declino da competência para julgar este feito, em favor de um dos Juízes de Direito de uma das Varas

Cíveis da Justiça Estadual da Comarca de São Paulo, nos termos do art. 113, § 2º, do CPC.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que o contrato de prestação de serviços médicos foi

firmado não apenas entre a agravante e o Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia – IPEPO, mas também com a

Escola Paulista de Medicina –EPM, que é um dos órgãos integrantes da Universidade Federal de São Paulo; que se o contrato de

serviços médicos foi celebrado com o IPEPO e com a Escola Paulista de Medicina da Universidade Federal de São Paulo, é evidente

que ambas as instituições são partes legítimas para figurarem no pólo passivo da ação; que os serviços médicos foram oferecidos em

conjunto, tanto pelo IPEPO como pela UNIFESP, havendo entre as referidas instituições responsabilidade solidária pelos danos

morais sofridos pela agravante; que o IPEPO se utiliza das marcas e credenciais da UNIFESP; que a relação que se estabeleceu entre

o IPEPO/UNIFESP e a agravante é uma relação de prestação de serviços sujeita à incidência do CDC. 

A agravada UNIFESP ofereceu contraminuta (fls. 276/278).

Conforme o entendimento esposado pelo r. Juízo a quo, ao qual me filio, ao contrário do alegado pela autora, no recibo de fls. 23

consta o CNPJ apenas do IPEPO (n 67.187.070/001-71), tendo a UNIFESP inscrição sob número diferente no CNPJ (nº

60.453.032/001-74).

Como alegado pela UNIFESP, trata-se de pessoas jurídicas diferentes, cada uma com estatutos, sede e CNPJ próprios.

Ademais, as duas testemunhas arroladas pelas rés, ouvidas em audiência, afirmaram tratar-se de instituições diferentes.

A testemunha Paulo Schor disse que “uma parte do trabalho que é prestado pela UNIFESP e pelo IPEPO. No mesmo local podem

estar médicos da UNIFESP e do IPEPO, e ambos utilizam o mesmo espaço. É possível identificar as cirurgias que são da UNIFESP

e do IPEPO” (FL. 291.

Por seu turno, a testemunha André Luiz Ferreira Pamplona disse ser médico que ´resta serviços ao IPEPO apenas (fl. 292).

Assim, fica clara a distinção de personalidade jurídica entre as rés, não podendo ser atribuída à UNIFESP a responsabilidade por

eventuais danos morais causados à autora em decorrência do alegado vício no serviço prestado pelo IPEPO.

O IPEPO foi contratado como prestador direto do serviço e o fato de ser órgão suplementar à UNIFESP não é suficiente para

acarretar a esta responsabilidade por eventuais atos ilícitos causadores de danos.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do artigo 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.009948-7        AG  329518

ORIG.       :   200761090016794  3 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   NOVA TEXTIL IND/ E COM/ DE TECIDOS LTDA
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ADV         :   KATRUS TOBER SANTAROSA

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

260/264: Mantenho a decisão de fl. 255.

Cumpra-se a parte final da decisão de fl. 255. 

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010938-9        AG  330478

ORIG.       :   0700000040  1 Vr SOCORRO/SP     0700012790  1 Vr SOCORRO/SP

AGRTE     :   SILVIA AKEMI MATSUMOTO

ADV         :   CARLOS ROBERTO VERZANI

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   IND/ E COM/ DE CAFE CAIAPO LTDA

ADV         :   JOSE APARECIDO MARCHETO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

RELATOR   :   DES.FED. REGINA COSTA / SEXTA TURMA

Vistos.

Fl. 82 – Atenda-se.

Providencie a Subsecretaria da Sexta Turma o desentranhamento dos documentos, conforme requerido e a adoção das providências

cabíveis.

Após, considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para apresentação da

contraminuta. 

Após, voltem conclusos para a apreciação.

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

REGINA HELENA COSTA

DESEMBARGADORA FEDERAL RELATORA

PROC.      :   2008.03.00.010967-5        AG  330372

ORIG.       :   200061070019412  1 Vr ARACATUBA/SP

AGRTE     :   AUTO POSTO ANDRADE DE ARACATUBA LTDA e outro

ADV         :   CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

ADV         :   CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar o desbloqueio apenas dos valores recebidos pela

agravante, a título de salários depositados pelo Liceu Salesiano Nossa Senhora Auxiliadora na conta-corrente nº 22180-3, agência

0670 do Banco Itaú S/A.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, contra a r. decisão de fls. 153/154 dos autos originários (fls. 112/113 destes autos) que, em sede de execução

fiscal, deferiu o pedido de penhora on line formulado pela agravada.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, alegando, em síntese, que a penhora on line incidiu sobre a conta salário

existente no Banco Itaú S/A, agência 670, conta nº 22180-3; que embora não tenha indicado ao r. Juízo de origem quais são os

valores imprescindíveis para a sua sobrevivência, o seu salário não supera o valor mínimo para a sua subsistência; que nos termos do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 705 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


disposto no inciso IV, do art. 649 do CPC, o salário é impenhorável.

No caso em apreço, verifico que a ora agravante comprovou que a penhora on line incidiu sobre a conta-corrente nº 22180-3, da

agência 0670 do Banco Itaú S/A, de sua titularidade, e que a referida conta é utilizada pela sua empregadora para o pagamento dos

salários (fl. 07 destes autos).

Por outro lado, é sabido que a penhora on line não deve recair sobre salários, pois os mesmos são absolutamente impenhoráveis,

razão pela qual deve ser determinado o desbloqueio dos valores recebidos a esse título e depositados na conta corrente nº 22130-8,

da agência 0670 do Banco Itaú S/A, de titularidade da agravante.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 07 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010984-5        AG  330389

ORIG.       :   200161050105522  8 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   JOSE GASPARI (= ou > de 65 anos) e outros

ADV         :   JÚLIO VICENTE DE VASCONCELLOS CARVALHO

AGRDO  :   Caixa Economica Federal - CEF

ADV         :   MARCELO FERREIRA ABDALLA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.011197-9        AG  330616

ORIG.       :   200761090105808  3 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   RODOPAVAN TRANSPORTES LTDA

ADV         :   OSWALDO PEREIRA DE CASTRO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

A agravante interpôs agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da pretensão

recursal, contra a r. decisão de fls.  77/79 dos autos originários (fls. 20/22 destes autos), que, em sede de mandado de segurança,

indeferiu a liminar, que visava a expedição de ordem judicial que obste a autoridade coatora que inclua seu nome nos cadastros

restritivos de créditos, bem como que promova a sua exclusão desses cadastros, em face dos débitos tributários apresentados à

compensação no processo administrativo de compensação nº 10.865.001546/99-10.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que por ter recolhido indevidamente valores à

Secretaria da Receita Federal a título de PIS, deu início à compensação de débitos tributários em face desses recolhimentos

indevidos; que o pedido de compensação foi indeferido, o que motivou a apresentação de impugnação, na data de 02/08/2001; que

existe ação judicial em tramitação, objetivando o reconhecimento do direito á compensação pleiteada administrativamente; que o

agravado promoveu a inscrição do nome da agravante junto ao SERASA, conduta essa que considera ilegal e abusiva, pois a dívida

tributária se encontra pendente de apreciação em sede administrativa e judicial.

Desde a disciplina do agravo pela Lei nº 9.139/95, aumentou significativamente a recorribilidade das decisões interlocutórias pela

via do agravo de instrumento junto aos Tribunais, demandando decisões monocráticas e colegiadas sobre admissibilidade, efeito

suspensivo e mérito, em prejuízo do julgamento de apelações e feitos da competência originária da Corte.
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Visando corrigir e atenuar tais distorções lesivas à prestação jurisdicional pela instância recursal, sobrevieram a Lei nº 10.352/2001,

e, mais recentemente, a Lei nº 11.187/2005, com o intuito de tornar regra o agravo retido e a respectiva conversão, e exceção o

agravo de instrumento, circunscrito às hipóteses de urgência e de inadmissibilidade da apelação.

Não vislumbro no presente caso a urgência ou perigo de lesão grave e de difícil reparação a ensejar o perecimento do

direito/pretensão, pelo que converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fundamento no art. 527, II, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/2005.

Ademais, conforme decidiu o r. Juízo de origem é certo que a Lei 10.833/2003, que alterou o art. 74 da Lei 9.430/96,

acrescentando-lhe o § 11, autorizou seja conferido ao recurso administrativo, nessas hipóteses, a força de suspensão da exigibilidade

do tributo a compensar. Para tanto, é preciso, contudo, que o pedido de compensação seja considerado como declaração de

compensação, a qual se constitui em confissão irretratável de dívida, nos termos do § 6º do mesmo art. 74 acima mencionado.

No entanto, apenas os requerimentos administrativos não decididos antes da publicação da Lei 10.637/2002, a qual, ao introduzir o §

4ºno mesmo art. 74, conferiu aos pedidos de compensação pendentes de apreciação a natureza de declaração de compensação, com

os efeitos acima explicitados, podem ter a exigibilidade dos créditos a compensar suspensas.

No caso dos autos, não há prova documental da data da decisão administrativa a respeito do pedido de compensação. A impetrante,

porém, no corpo da inicial, declinou expressamente a data de 02/08/2001 como a do protocolo de sua impugnação administrativa, o

que permite ao juízo concluir que o requerimento administrativo de compensação da impetrante foi decidido antes da publicação da

Lei 10.637/2002, não sendo conferido ao respectivo recurso, portanto, o efeito de suspender a exigibilidade dos débitos tributários

apresentados á compensação.

Do exposto, concluo, nessa fase preambular, pela não demonstração da suspensão da exigibilidade dos débitos tributários

apresentados á compensação no processo administrativo nº 10.865.001546/99-10, pelos motivos já delineados. A eles acresço o fato

de a impetrante não ter alegado ou demonstrado a existência de ordem judicial suspendendo a exigibilidade desses débitos

tributários, a despeito da notícia de ação judicial em trâmite, na qual se discute o direito a crédito tributário em seu favor.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem para apensamento aos principais.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.011930-9        AG  330967

ORIG.       :   9306001967  3 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   CRISTAL MELHORAMENTOS E CONSTRUCOES LTDA

ADV         :   RICARDO BOCCHINO FERRARI

AGRDO  :   Banco Central do Brasil

ADV         :   JOSE OSORIO LOURENCAO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 558), para determinar o desbloqueio dos ativos financeiros da agravante mediante

o oferecimento, pela agravante, dos bens imóveis indicados pela agravada, desde que estejam livres e desembaraçados de quaisquer

ônus e que sejam suficientes para garantir o valor do débito.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012113-4        AG  331039

ORIG.       :   0400000071  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP     0400016379  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   MERCEARIA GOMES FERRER LTDA -EPP

REPTE      :   LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI
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ADV         :   LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES   SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012149-3        AG  331050

ORIG.       :   200161820172345  10F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   CARLOS ALBERTO SOARES AMORA

ADV         :   FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   MASTER ESTACIONAMENTOS S/C LTDA

ADV         :   FERNANDO CALZA DE SALLES FREIRE

PARTE R  :   ALDIMUR JOSE SOARES AMORA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 09 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012264-3        AG  331179

ORIG.       :   200861070022823  2 Vr ARACATUBA/SP

AGRTE     :   MARGE DE SOUZA TABOX

ADV         :   SIRLEIDE NOGUEIRA DA SILVA RENTE

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em Primeira instância,

adversa à agravante.

Do exame dos autos verifico a ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: a decisão

agravada.

Em face do exposto, por não reunir os requisitos de admissibilidade apontados, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012306-4        AG  331216

ORIG.       :   200661020070205  9 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 708 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRTE     :   JORGE LUIZ ARMBRUST FIGUEIREDO

ADV         :   ANA PAULA DE SOUZA VEIGA SOARES

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012441-0        AG  331294

ORIG.       :   0200000027  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   JERONCERES COM/ IMP/ E EXP/ DE CEREAIS LTDA e  outros

AGRDO       :   MARIA SEBASTIANA DA SILVA JERÔNIMO

ADV         :   MEIRE CRISTINA ZANONI

AGRDO       :   RUBENS JERÔNIMO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES SP

RELATOR   :   DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão do Juízo de Direito da 1ª Vara de Presidente Bernardes, que acolheu

a exceção de pré-executividade oposta pela sócia da sociedade executada, Maria Sebastiana da Silva, excluindo-a do pólo passivo da

execução.

Alega a agravante, em síntese, que a execução irregular da sociedade, aliada à ausência de bens penhoráveis, ensejam o

redirecionamento da execução com fundamento no inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional. Pleiteia a concessão de

efeito suspensivo.

Após breve relato, decido.

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal.

Contudo, não diviso, neste exame provisório, a presença dos requisitos autorizadores da suspensão de que trata o artigo 527, inciso

III, do Código de Processo Civil.

A exceção de pré-executividade visa à apresentação de defesa do devedor sem garantia de Juízo, sendo admitida quando há

objeções, ou seja, questões de ordem pública, como as que envolvem os pressupostos processuais e as condições da ação, desde que

comprovadas de plano.

Do exame dos autos, constata-se que os fundamentos utilizados pela exeqüente para o pedido de inclusão dos sócios no pólo passivo

da execução fiscal, foram a dissolução irregular da empresa, que não mais opera no endereço constante do cadastro do Fisco, bem

como a ausência de localização de bens penhoráveis.

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei.

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais da empresa. 

Conforme entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a desconsideração da

personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que comprovada por documentos que

indiquem o encerramento irregular da empresa, o que não se constata, da análise dos autos.

No caso vertente, a mera tentativa de citação frustrada não é suficiente à configuração da dissolução irregular, pois comprova apenas

que a empresa mudou de endereço, sem comunicar aos órgãos competentes. 

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto abaixo transcrito:
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TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de reconduzir o

executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos que atestem o provável

encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do executivo fiscal.

2. Recurso especial provido.

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251)

Outrossim, ressalto que a insuficiência de bens penhoráveis, por si só, não leva à responsabilização dos sócios gerentes.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.012476-7        AG  331327

ORIG.       :   200761060079157  6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   PAZ MED PLANO SAUDE S/C LTDA

ADV         :   CLAUDIA CARON NAZARETH VIEGAS DE MACEDO

AGRDO  :   Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADV         :   EVALDO DE ANDRADE TEIXEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius, antecipação de tutela da

pretensão recursal, contra a r. decisão de fl. 254 dos autos originários (fl. 17 destes autos), que, em sede de embargos à execução

fiscal, indeferiu o pedido de assistência judiciária gratuita.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, pelas razões que aduz.

A jurisprudência tem admitido a possibilidade da concessão do benefício da assistência judiciária para as pessoas jurídicas

classificadas como entidade assistencial sem fins lucrativos, e, mais recentemente para aquelas que comprovarem a insuficiência de

recursos. 

Contudo, no presente caso, entendo que a documentação trazida à colação não é suficiente para demonstrar a condição de

hipossuficiência de recursos da pessoa jurídica, ao menos neste momento processual.

Intime-se a agravada, nos termos doa rt. 527, V, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, a teor do art. 527, IV, do mesmo Código.

Intimem-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012531-0        AG  331147

ORIG.       :   0400000654  A Vr AVARE/SP

AGRTE     :   JOSE ANTONIO OLIVO ZACCARELLI

ADV         :   RENATO CESAR VEIGA RODRIGUES

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   DISIMAG AVARE MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

RELATOR   :   DES.FED. MAIRAN MAIA / SEXTA TURMA

Vistos.

Insurge-se o agravante contra a decisão que, em execução fiscal, indeferiu a exceção de pré-executividade oposta e determinou o

prosseguimento da execução em face do sócio, ora agravante.
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Sustenta a inaplicabilidade da regra prevista no artigo 13 da Lei n.º 8.620/93.

Afirma não ser responsável tributário pelas dívidas da empresa executada, porquanto ausente as hipóteses previstas no artigo 135,

III, do CTN.

Inconformado, requer a concessão nesta instância da medida postulada e a reforma da decisão.

DECIDO.

Contribuinte, no caso, é a pessoa jurídica, e somente esta é ao mesmo tempo sujeito passivo da obrigação tributária e responsável

legal pelo seu adimplemento. Desconsiderar a pessoa jurídica, de molde a se poder exigir a responsabilidade dos sócios, dos gerentes

ou dos diretores, por substituição, somente se admite, por imperativo legal, quando presentes outros elementos fáticos que

impossibilitem a responsabilidade do titular do débito.

Nestas hipóteses há dissociação entre o titular da obrigação e o titular da responsabilidade pela satisfação da obrigação, de forma que

o substituto passa a responder em nome próprio, colocando-se no lugar do substituído.

O sócio, o diretor, o gerente ou o representante são órgãos de que se vale a pessoa jurídica para a realização do seu objeto social. A

atribuição de responsabilidade tributária, por substituição, nos termos do artigo 135, III, do CTN, somente é cabível nos casos de

gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou ao contrato, assim consideradas a gestão fraudulenta com intuito de lesar o

credor tributário deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, desde que comprovada a conduta irregular.

Por outro lado, cumpre indagar-se sobre quem recai o ônus da prova da conduta irregular do órgão da pessoa jurídica ou a dissolução

irregular da sociedade.

Tenho que o ônus da prova incumbe ao Fisco. Não se exige, no entanto, que seja demonstrado quantum satis a conduta fraudulenta

ou atentatória à lei por parte do sócio, mas que sejam apresentados elementos de convicção de molde a possibilitar o convencimento

do magistrado quanto ao alegado, como, por exemplo, a utilização de prova indireta: indícios e presunções. Por seu turno, a

dissolução irregular da sociedade igualmente deve ser demonstrada ao juízo em requerimento fundamentado e mediante a

apresentação, tanto quanto possível, de documentos comprobatórios. Não basta, pois, em qualquer hipótese, a simples menção ao art.

135, III, do CTN.

No mesmo diapasão, é a orientação atual das Turmas que integram a Primeira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça, conforme se

verifica em recentes julgados, sintetizados nas seguintes ementas:

“TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

LIMITES. ART. 135, III, DO CTN. PRECEDENTES.

1. Os bens do sócio de uma pessoa jurídica comercial não respondem, em caráter solidário, por dívidas fiscais assumidas pela

sociedade. A responsabilidade tributária imposta por sócio-gerente, administrador, diretor ou equivalente só se caracteriza quando há

dissolução irregular da sociedade ou se comprova infração à lei praticada pelo dirigente.

2. Em qualquer espécie de sociedade comercial é o patrimônio social que responde sempre e integralmente pelas dívidas sociais. Os

diretores não respondem pessoalmente pelas obrigações contraídas em nome da sociedade, mas respondem para com esta e para com

terceiros, solidária e ilimitadamente, pelo excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do estatuto ou da lei (art. 158, I e

II, da Lei nº 6.404/76).

3. De acordo com o nosso ordenamento jurídico-tributário, os sócios (diretores, gerentes ou representantes da pessoa jurídica) são

responsáveis, por substituição, pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes da prática de ato ou fato eivado de

excesso de poderes ou com infração de lei, contrato social ou estatutos, nos termos do art. 135, III, do CTN.

4. O simples inadimplemento não caracteriza infração legal. Inexistindo prova de que se tenha agido com excesso de poderes, ou

infração de contrato social ou estatutos, não há falar-se em responsabilidade tributária do ex-sócio a esse título ou a título de infração

legal. Inexistência de responsabilidade tributária do ex-sócio.

5. Precedentes desta Corte Superior.

6. Embargos de divergência rejeitados”.

(STJ, ERESP – 260107, Primeira Seção, Rel. Min. José Delgado, j. em 10/03/2004, v.u., DJ de 19/04/2004, p. 149)

“AGRAVO REGIMENTAL. PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO PARA O

SÓCIO-GERENTE. POSSIBILIDADE RESTRITA. INEXISTÊNCIA DE BENS A GARANTIREM A PENHORA. FATO

INSUFICIENTE.

1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível, quando

reste demonstrado que este agiu com excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular

da empresa.

2. "Segundo a jurisprudência do STJ, a simples falta de pagamento do tributo e a inexistência de bens penhoráveis no patrimônio da

devedora (sociedade por quotas de responsabilidade limitada) não configuram, por si sós, nem em tese, situações que acarretam a

responsabilidade subsidiária dos sócios"(RESP 513555/PR; Fonte DJ DATA: 06/10/2003 PG: 00218; Relator Min. TEORI ALBINO

ZAVASCKI (1124) Data da Decisão 02/09/2003 Orgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA).
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3. Ausência de motivos suficientes para a modificação do julgado. Manutenção da decisão agravada.

4. Agravo regimental parcialmente provido, apenas para suprimir informação errônea contida no relatório da decisão agravada, sem

o condão, portanto, de alterar o resultado do julgado”.

(STJ, AGA – 563219, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, j. em 01/06/2004, v.u., DJ de 28/06/2004, p. 197)

Não merece guarida a alegação de que o tributo objeto da execução, o qual é destinado ao financiamento da Seguridade Social,

enseja a responsabilidade solidária dos sócios, nos termos do art. 13 da Lei n.º 8.620/93.

Isto porque, a referida responsabilidade solidária alcança tão-somente as contribuições decorrentes de obrigações previdenciárias

que, não obstante sejam destinadas à Seguridade Social, abrangendo a Saúde, a Assistência e a Previdência, têm origem em

contribuições cuja capacidade tributária é do Instituto Nacional do Seguro Social, órgão criado com finalidade específica para atuar

na seara previdenciária, sobretudo para promover arrecadar, fiscalizar e cobrar contribuições incidentes sobre folha de salários e

demais receitas a elas vinculadas, gerir os recursos do Fundo de Previdência e Assistência Social, bem como conceder e manter os

benefícios e serviços previdenciários, a teor do disposto no art. 3º do Decreto n.º 99.350/90. Observe-se que, nos termos do

parágrafo único do art. 3º, com exceção das contribuições incidentes sobre a folha de salários e demais receitas a elas vinculadas, as

demais contribuições destinadas ao custeio da Seguridade Social permaneceram sob a administração da Receita Federal.

A propósito do tema, destaquem-se os precedentes do Superior Tribunal de Justiça, os quais excepcionam os tributos compreendidos

na hipótese da responsabilidade solidária em exame:

“TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE PESSOAL DO SÓCIO-COTISTA. DÉBITOS DA

SEGURIDADE SOCIAL CONTRAÍDOS PELA SOCIEDADE. LEI 8.620/93, ART. 13. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.

APLICABILIDADE, POR SER A DÍVIDA POSTERIOR À SUA EDIÇÃO.

1. Há que distinguir, para efeito de determinação da responsabilidade do sócio por dívidas tributárias contraídas pela sociedade, os

débitos para com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento de obrigações previdenciárias. (grifei)

2. Por esses débitos, dispõe o art. 13 da Lei 8.620/93 que "os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada respondem

solidariamente, com seus bens pessoais". Trata-se de responsabilidade fundada no art. 124, II, do CTN, não havendo cogitar, por

essa razão, da necessidade de comprovação, pelo credor exeqüente, de que o não-recolhimento da exação decorreu de ato praticado

com violação à lei, ou de que o sócio deteve a qualidade de dirigente da sociedade devedora.

3. Cumpre salientar que o prosseguimento da execução contra o sócio-cotista, incluído no rol dos responsáveis tributários, fica

limitado aos débitos da sociedade no período posterior à Lei 8.620/93. 4. No caso dos autos, o débito objeto da execução referem-se

à contribuição previdenciária de junho de 1997, razão pela qual é viável a responsabilização dos sócios de acordo com a disciplina

introduzida pela Lei 8.620/93.

4. Recurso especial a que se dá provimento”.

(STJ – REsp 652750, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 24/08/2004, v.u., DJ de 06/09/2004, p. 181).

“PROCESSUAL CIVIL. CPC, ART. 557. DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR RESPALDADA EM JURISPRUDÊNCIA

DO TRIBUNAL A QUE PERTENCE. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO SÓCIO QUOTISTA. SOCIEDADE POR

COTAS DE RESPONSABILIDADE LIMITADA. DÉBITOS RELATIVOS À SEGURIDADE SOCIAL. LEI 8.620/93, ART. 13.

(...)

6. Tratando-se "de débitos da sociedade para com a Seguridade Social, decorrentes do descumprimento das obrigações

previdenciárias, há responsabilidade solidária de todos os sócios, mesmo quando se trate de sociedade por quotas de

responsabilidade limitada. Aplicação do art. 13 da Lei 8.620/93, que alterou as regras das Leis 8.212 e 8.213, de 1991. Nestes casos,

a responsabilidade atribuída pela lei ao sócio-cotista tem respaldo no art. 124, II, do CTN e independe de comprovação pelo credor

exeqüente, de que o não-recolhimento da exação decorreu de ato abusivo, praticado com violação à lei, ou de que o sócio deteve a

qualidade de dirigente da sociedade devedora. (...)".

(STJ – REsp 626850, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, j. em 05/08/2004, v.u., DJ de 20/09/2004, p. 204).

Destarte, sendo o objeto da execução fiscal relacionado a débitos vinculados ao PIS, não se vislumbra, “in casu”, a configuração da

alegada responsabilidade solidária dos sócios da empresa executada, nos termos da Lei n.º 8.620/93.

Contudo, a questão atinente à responsabilidade do sócio nos termos do inciso III do artigo 135 do CTN não pode ser analisada em

sede de agravo, pois não foi decidida pelo MM. Juízo “a quo”, e implicaria em supressão de instância.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste momento de apreciação de

efeito suspensivo ao recurso, tenho que o agravante logrou demonstrar a presença dos requisitos ensejadores da concessão parcial da

medida pleiteada.

Ante o exposto, defiro parcialmente a medida pleiteada apenas para afastar a responsabilidade do agravante com base no artigo 13 da

Lei n.º 8.620/93.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor desta decisão, com urgência.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC.
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Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

MIGUEL DI PIERRO Juiz Federal Convocado Relator

PROC.      :   2008.03.00.012537-1        AG  331150

ORIG.       :   200261820140075  9F Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ALMIR BONTEMPO

ADV         :   REGIANE DA SILVA NASCIMENTO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   ENGEVILL IND/ METALURGICA LTDA e outros

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012642-9        AG  331429

ORIG.       :   200861000051536  21 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   AUTO VIACAO URUBUPUNGA LTDA

ADV         :   HORACIO ROQUE BRANDAO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012713-6        AG  331485

ORIG.       :   200261120099984  4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   RESTAUTEC RESTAURACOES E COM/ PRESIDENTE PRUDENTE LTDA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. LAZARANO NETO / SEXTA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão do Juízo Federal da 4ª Vara de Presidente Prudente/SP, que indeferiu

pedido de inclusão dos sócios da empresa executada no pólo passivo da execução fiscal.

Alega a agravante, em síntese, que a dissolução irregular ou a dilapidação do patrimônio da pessoa jurídica sem o necessário

pagamento de suas dívidas consubstancia infração de lei, ensejando a responsabilidade pessoal e solidária dos sócios, nos termos do

artigo 135 do CTN. Pleiteia a concessão de antecipação de tutela recursal.

Após breve relato, decido.

Saliento, inicialmente, ser cabível a interposição do agravo por instrumento, nos termos da Lei nº 11.187/05, considerando tratar-se

de decisão proferida em execução fiscal.

Diviso, neste exame provisório, os requisitos que autorizam a concessão do efeito suspensivo previsto no inciso III do artigo 527 do
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Código de Processo Civil, que corresponde à antecipação da tutela recursal.

Dispõe o inciso III do artigo 135 do Código Tributário Nacional que os diretores, gerentes ou representantes das pessoas jurídicas

são pessoalmente responsáveis pelos créditos correspondentes a obrigações tributárias resultantes de atos praticados com excesso de

poderes ou infração de lei.

Gestão com excesso de poderes ou infração à lei ou contrato, é a gestão fraudulenta com intuito de lesar o credor tributário

deliberadamente, ou a dissolução irregular da sociedade, sem a devida quitação dos tributos pelos representantes legais da empresa.

Há nos autos demonstração neste sentido.

Com efeito, conforme recente entendimento desta Sexta Turma, a dissolução irregular da sociedade somente autoriza a

desconsideração da personalidade jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade tributária, desde que haja documentos

que indiquem o encerramento da empresa.

Do exame dos autos, infere-se que a sociedade teria sido dissolvida irregularmente, eis que, conforme certificado pelo Sr. Oficial de

Justiça (fls. 67), a executada não foi encontrada no endereço indicado, tendo sido informado pelo seu representante legal que a

mesma se encontrava paralisada, e que não possuía bens livres à penhora. Assim, havendo indícios de paralisação das atividades da

empresa de maneira irregular, configuram-se as hipóteses a ensejar a responsabilidade dos sócios, nos termos do artigo 135 do

Código Tributário Nacional, autorizando a desconsideração da pessoa jurídica e a conseqüente substituição da responsabilidade

tributária.

Nesse sentido tem se orientado a jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, consoante exemplifica o aresto abaixo transcrito:

TRIBUTÁRIO. REDIRECIONAMENTO DE EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. ART. 135,

III, DO CTN. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. CERTIDÃO DE OFICIAL DE JUSTIÇA. POSSIBILIDADE.

1. O simples indício de ter havido a dissolução irregular da empresa executada, por si só, não autoriza a pretensão de reconduzir o

executivo fiscal contra os sócios da empresa. Mas se o indício se torna robusto, amparado por documentos que atestem o provável

encerramento das atividades da empresa, torna-se possível autorizar o redirecionamento do executivo fiscal.

2. Recurso especial provido.

(REsp 826.791/RS, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 16.05.2006, DJ 26.05.2006 p. 251)

Por outro lado, a responsabilidade tributária dos sócios da empresa executada tem origem no momento da ocorrência do fato

gerador, sendo ineficaz perante a Fazenda Pública qualquer alteração posterior que retire dos mesmos a obrigação relativa aos

tributos, nos termos do artigo 123 do Código Tributário Nacional.

Isto posto, concedo o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se.

Intime-se a agravada para resposta.

Publique-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008. 

LAZARANO NETO

Desembargador Federal

Relator

PROC.      :   2008.03.00.012757-4        AG  331441

ORIG.       :   200861000077392  6 Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRDO  :   MARCELLO HENRIQUE GOMES

ADV         :   IVONE LEITE DUARTE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra a r. decisão de fls. 21/25 dos autos

originários (fls. 35/39 destes autos) que, em sede de ação mandado de segurança, deferiu parcialmente a liminar para suspender a

exigibilidade do Imposto de Renda referente aos valores de gratificação, férias em dobro, férias vencidas indenizadas e respectivos

terços, conforme pleiteado pelo Impetrante, devendo tais valores serem entregues ao mesmo.

Pretende a agravante a reforma da decisão agravada, pelas razões que aduz.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos recursos,

notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria preliminar ou do próprio

mérito, como é o caso ora examinado.
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A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa economia

processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas de ressuscitar, sem

qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. RT, 1999, p. 320-329)

A exigência de caução ou contracautela costuma ocorrer na proporção inversa da evidência do fumus boni juris. Se está bem

caracterizada a relevância da fundamentação, não se cogita a respeito da prestação da contracautela.

No caso, não se justifica a determinação do depósito diante da relevância da fundamentação no tocante à não incidência  de

tributação sobre gratificação, férias em dobro, férias vencidas indenizadas e respectivos terços.

Já está consolidado na jurisprudência de nossos Tribunais o não cabimento da retenção do Imposto de Renda incidente sobre verbas

indenizatórias auferidas pelo empregado, por ocasião da rescisão imotivada do contrato de trabalho, tais como: gratificação, férias

em dobro, férias vencidas indenizadas e respectivos terços”. Referidas parcelas possuem caráter reparatório, pois visam a

recomposição patrimonial pela perda do emprego, não configurando aquisição de riqueza nova.

Cumpre salientar que o caráter indenizatório dessas verbas prevalece qualquer que seja a natureza da demissão, se decorrente de

adesão a programa de incentivo ou de ato unilateral do empregador, uma vez que tem o objetivo de repor o patrimônio do

empregado, ao menos por certo período, diante do rompimento do vínculo laboral.

Especificamente, no que tange à indenização concedida por liberalidade do empregador, quando da rescisão do contrato de trabalho,

correspondente aos anos em que o trabalhador laborou na empresa, reveste-se de natureza indenizatória, visando compensar o

prejuízo pela perda do emprego.

Dessa forma vem assim decidindo o E. Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA PAGA COMO GRATIFICAÇÃO PELA DISPENSA DE TRABALHADOR.

AUSÊNCIA DE HIPÓTESE DE INCIDÊNCIA PREVISTA NO ART. 43 DO CTN.

1.A não-incidência do IR sobre as denominadas verbas indenizatórias a título de incentivo a impropriamente denominada “demissão

voluntária”, com a ressalva do entendimento do relator (RESP 125.791-SP, voto-vista, julgado em 14/12/1997), decorre da

constatação de não constituírem acréscimos patrimoniais subsumidos na hipótese do art. 43 do CTN.

2.Recurso especial conhecido e parcialmente provido.

(STJ, 2ª Turma, RESP 199700434362, Rel. Min. Adhemar Maciel, j. 19/02/1998, DJ 13/04/1998, p. 104)

A propósito, o E. SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA já sumulou entendimento no sentido de que a indenização recebida pela

adesão ao programa de incentivo à demissão voluntária não está sujeita a incidência do imposto de renda (Súmula nº 215).

No que tange às importâncias recebidas a título de férias em dobro, férias vencidas indenizadas e respectivos terços, incluído o

denominado terço constitucional, entendo que constituem compensação, ressarcimento pecuniário pela não fruição desse direito pelo

empregado, sendo, portanto, indenização. Como tal, está fora do campo de tributação do IR.

Por sua vez, o ressarcimento pelas férias não gozadas também já foi matéria sumulada pelo E. SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA: o pagamento de férias não gozadas por necessidade de serviço não está sujeito à incidência do Imposto de Renda

(Súmula nº 125).

Cumpre ressaltar que não há necessidade de se comprovar nos autos que as férias não puderam ser usufruídas no momento oportuno

por necessidade de serviço para afastar a tributação.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo de

instrumento.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012796-3        AG  331528

ORIG.       :   0600000008  2 Vr UBATUBA/SP      0600002278  2 Vr UBATUBA/SP

AGRTE     :   FERNANDO CHIAVENATO JUNIOR

ADV         :   SAMUEL PEREIRA TAVARES

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno– (código 8021,

Guia DARF, junto à CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal),

bem como a autenticação das cópias das peças que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias

autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de

declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.012972-8        AG  331631

ORIG.       :   0600000388  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

AGRTE     :   PAPELARIA LUPAPEL LTDA

ADV         :   DENISE ANDRADE GOMES

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Concedo à agravante o prazo de 5 (cinco) dias para que regularize a petição de interposição do agravo de instrumento, assinando-a,

bem como o recolhimento do valor das custas de porte de remessa e retorno – (código 8021, Guia DARF, junto à CEF, nos termos

do art. 3º da Resolução 278, de 16/05/2007, do Conselho de Administração deste Tribunal), e a autenticação das cópias das peças

que devem obrigatoriamente instruir o agravo de instrumento (juntada das cópias autenticadas, nos termos dos arts. 365, III e 384, do

CPC e Resolução nº 54/96, da Presidência deste Tribunal, ou juntada de declaração de autenticidade, nos termos do art. 544, § 1º, do

CPC), sob pena de ser negado seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal

Relatora

PROC.      :   2008.03.00.013062-7        AG  331689

ORIG.       :   9600001650  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     9600151659  A Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

AGRTE     :   VICTOR JOSE VELO PEREZ e outro

ADV         :   MILTON PESTANA COSTA FILHO

AGRDO  :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE R  :   INDUSTRIAS MATARAZZO DE ARTEFATOS DE CERAMICA LTDA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SAO CAETANO DO SUL SP

RELATOR   :   DES.FED. CONSUELO YOSHIDA / SEXTA TURMA

Vistos.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do Código de Processo Civil, para que responda, no prazo legal.

Após, retornem os autos conclusos.

Intime-se.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

CONSUELO YOSHIDA

Desembargadora Federal 

Relatora
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SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA

DECISÕES:

PROC.      :   2000.03.99.003681-7        AC  565180

ORIG.       :   9800003224  9 Vr GUARULHOS/SP

APTE        :   CICERO ALMEIDA DE SOUZA

ADV         :   ALDAIR DE CARVALHO BRASIL e outro

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARTA ILACI MENDES MONTEFUSCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 27/03/2008

Data Citação                    : 20/08/1998

Data Ajuizamento             : 30/06/1998

Parte: CÍCERO ALMEIDA DE SOUZA

Nro. Benefício: 1026411057

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos

trinta e seis últimos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as diferenças vencidas,

observada a prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Não houve condenação ao

pagamento de honorários advocatícios em razão da sucumbência recíproca. Sem custas. Por fim, a decisão não foi submetida ao

duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que adotou os critérios e índices legais para

o cálculo da renda mensal inicial e na correção monetária dos salários de contribuição.

Por sua vez, a parte Autora apela para requerer ao afastamento de qualquer limitador ou comparação com tetos de contribuição, ou,

alternativamente, a consideração do teto de vinte salários mínimos, bem como a manutenção da proporção ao teto de vinte salários

mínimos em todas as revisões e reajustes aplicados ao benefício.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o valor da

condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 10.352/01. 

Assim, conheço da remessa oficial tida por interposta. 

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de
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decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

No mérito: 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 01/03/96 (fl. 17).

Quanto à    revisão da    renda mensal inicial com a inclusão do percentual de 

39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição:

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto ao pedido de revisão da renda mensal inicial sem a imposição de qualquer limitação ou teto, ou, da consideração do teto de

vinte salários mínimos: 

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade
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dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em

normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de

limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Ao tempo da concessão do benefício, a Lei n. 6.205, de 29/04/1975, já extinguira a vinculação ao salário mínimo do limite a que se

referia o art. 76, I, da Lei n. 5.890/76, remanescendo a vinculação apenas aos benefícios previdenciários de valor mínimo, à cota do

salário-família, aos benefícios do Prorural, ao salário base e benefícios dos empregados domésticos (Lei n. 5.859/72) e ao amparo

previdenciário devido aos idosos e deficientes (Lei n. 6.179/74). 

Com efeito, dispôs a citada Lei n. 6.205, de 29/04/1975:

“Art. 1º Os valores monetários fixados com base no salário mínimo não serão considerados para quaisquer fins de direito.

§ 1º Fica excluída da restrição de que trata o "caput" deste artigo a fixação de quaisquer valores salariais, bem como os seguintes

valores ligados à legislação da previdência social, que continuam vinculados ao salário mínimo:

I - Os benefícios mínimos estabelecidos no artigo 3º da Lei número 5.890 de 8 de junho de 1973;

II - a cota do salário-família a que se refere o artigo 2º da Lei número 4.266 de 3 de outubro e 1963;

III - os benefícios do PRORURAL (Leis Complementares números 11, de 26 de maio de 1971, e 16, de 30 de outubro de 1973),

pagos pelo FUNRURAL;

IV - o salário base e os benefícios da Lei nº 5.859, de 11 de dezembro de 1972;

V - o benefício instituído pela Lei nº 6.179, de 11 de dezembro de 1974;

VI - (VETADO).

§ 2º (VETADO).

§ 3º Para os efeitos do disposto no artigo 5º da Lei nº 5.890, de 1973, os montantes atualmente correspondentes aos limites de 10 e

20 vezes o maior salário mínimo vigente serão reajustados de acordo com o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147, de 29 de

novembro de 1974.

§ 4º Aos contratos com prazo determinado, vigentes na data da publicação desta Lei, inclusive os de locação, não se aplicarão, até o

respectivo término, as disposições deste artigo.

Art. 2º Em substituição à correção pelo salário mínimo, o Poder Executivo estabelecerá sistema especial de atualização monetária.

Parágrafo único. O coeficiente de atualização monetária, segundo o disposto neste artigo, será baseado no fator de reajustamento

salarial a que se referem, os artigos 1º e 2º da Lei nº 6.147, de 1974, excluído o coeficiente de aumento de produtividade. Poderá

estabelecer-se como limite, para a variação do coeficiente, a variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional (ORTN).

(Vide Lei. nº 7.374, de 1985)

Art. 3º O artigo 1º da Lei nº 6.147, de 1974, fica acrescido de parágrafo único com a seguinte redação:

"Parágrafo único. Todos os salários superiores 30 (trinta) vezes o maior salário mínimo vigente no País terão, como reajustamento

legal, obrigatório, o acréscimo igual a importância resultante da aplicação àquele limite da taxa de reajustamento decorrente do

disposto no "caput" deste artigo."
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Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.”

Como se vê, a partir de então, por força do § 3º do art. 1º transcrito, os limites de 10 e 20 vezes o maior salário mínimo vigente

referidos pelo art. 5º da Lei n. 5.890/73  passaram a ser reajustados de acordo com os arts. 1º e 2º da Lei n. 6.147/74, que instituiu o

fator de reajuste salarial:

“Art. 1º Nos reajustamentos salariais efetuados, a partir de 1º de janeiro de 1975, pelo Conselho Nacional de Política Salarial, pela

Secretaria de Emprego e Salário, do Ministério do Trabalho, bem como pela justiça do trabalho nos processos de dissídio coletivo, o

novo salário será determinado multiplicando-se o anteriormente vigente pelo fator de reajustamento salarial, calculado na forma do

disposto no artigo 2º desta lei.

Art. 2º O fator de reajustamento salarial a que se refere o artigo anterior será obtido multiplicando-se os seguintes fatores parciais:

a) a média aritmética dos coeficientes de atualização monetária dos salários dos últimos doze meses;

b) o coeficiente corresponde à metade do resíduo inflacionário previsto para um período de doze meses, fixado pelo Conselho

Monetário Nacional;

c) o coeficiente correspondente à participação no aumento da produtividade da economia nacional no ano anterior, fixado pela

Secretaria de Planejamento da Presidência da República;

d) o quociente obtido entre o coeficiente relativo à metade da taxa de inflação efetivamente verificada no período de vigência do

antigo salário e o correspondente à metade do resíduo inflacionário usado na determinação deste salário.”

O mencionado art. 5º da Lei n. 5.890/73 enunciava: 

“Art 5º Os benefícios a serem pagos sob a forma de renda mensal terão seus valores fixados da seguinte forma: 

I - quando o salário-de-benefício for igual ou inferior a 10 (dez) vezes o maior salário-mínimo vigente no País, aplicar-se-lhe-ão os

coeficientes previstos nesta e na Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960; 

II - quando o salário-de-benefício for superior ao do item anterior será ele dividido em duas parcelas, a primeira, igual a 10 (dez)

vezes e maior salário-mínimo vigente no País, a segunda, será o valor excedente ao da primeira; 

a) sobre a primeira parcela aplicar-se-ão os coeficientes previstos no item anterior; 

b) sobre a segunda, aplicar-se-á um coeficiente igual a tantos 1/30 (um trinta avos) quantos forem os grupos de 12 (doze)

contribuições acima de 10 (dez) salários-mínimos, respeitado, em cada caso, o limite máximo de 80% (oitenta por cento) do valor da

parcela; 

III - o valor da renda mensal no caso do item anterior será a soma das parcelas calculadas na forma das alíneas a e b , não podendo

ultrapassar o valor correspondente a 90% (noventa por cento) de 20 (vinte) vezes o maior salário-mínimo vigente no País.”

Portanto, não encontra fundamento legal a pretensão do requerente de revisar a RMI considerando como teto para os

salários-de-contribuição o limite de 20 salários mínimos, segundo o valor do salário mínimo vigente à época da concessão do

benefício.

Quanto a considerar, em todas as revisões e reajustes do benefício, o teto de vinte salários mínimos: 

O Superior Tribunal de Justiça decidiu que há correlação permanente entre o teto de salário-de-contribuição e o valor do benefício,

pretensão também buscada pelo autor:

"PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA.

Não há correlação permanente entre o teto-máximo do salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários

devem ser reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.

-Recurso não conhecido." 

(REsp nº 177100/SP, Relator Ministro Felix Fischer, j. 09/03/1999, DJ 10/05/1999, p. 207).

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º;

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte Autora e da

Autarquia e  dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta para que sobre as parcelas vencidas incidam juros de mora
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a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida correção

monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção

Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de

vencimento de cada prestação. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, Contudo, referida isenção não exime a autarquia

previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de

pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   2000.03.99.014886-3        AC  577720

ORIG.       :   9700000896  3 Vr ARARAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ARMANDO LUIZON e outros

ADV         :   LUCIANA DIRCE TESCH P RODINI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ARARAS SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 26/03/2008

Data Citação                    : 24/12/1997

Data Ajuizamento             : 03/11/1997

Parte: ARMANDO LUIZON

Nro. Benefício: 0685411060

Parte: OLIVAR BENTO DE MORAES

Nro. Benefício: 0680679570

Parte: LAYR LUIZ

Nro. Benefício: 0685417395

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos

trinta e seis últimos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente. Condenou ainda, ao pagamento de custas processuais em devolução e honorários

advocatícios fixados em  quinze por cento sobre o valor da condenação. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando, em síntese, que adotou os critérios legais para a fixação

do coeficiente de proporcionalidade da renda mensal inicial e que o IRSM de fevereiro de 194 não poderia ter sido aplicado na

correção monetária dos salários de contribuição, uma vez que fora extinto por força do artigo 37, da Medida Provisória nº 434/94.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o valor da

condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 10.352/01. 

Assim, conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da Autarquia, que requer a reforma da sentença, quanto à revisão do coeficiente da

renda mensal inicial do benefício, uma vez que não houve condenação neste sentido.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de
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10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de

decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

No mérito: 

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do
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segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em

normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de

limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º;

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

Diante de todo o explanado, cumpre salientar que a sentença não ofendeu os dispositivos legais objetados no recurso. Desta feita,

não há razão para a interposição do respectivo pré-questionamento.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço de parte da apelação da Autarquia e,

na parte conhecida nego-lhe seguimento, e  dou parcial provimento à remessa oficial para que, sobre as parcelas vencidas, incidam

juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida

correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1

(Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a

data de vencimento de cada prestação. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos

advogados. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, Contudo, referida isenção não exime

a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.
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Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   2003.03.99.022815-0        AC  888133

ORIG.       :   0200000348  1 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   ANTONIO CONSTANTINO DE SOUZA

ADV         :   IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 01/07/2002

Data Ajuizamento             : 18/03/2002

Parte        : ANTONIO COSTANTINO DA SILVA

Nro.Benefício: 067.733.206-8

Vistos, em decisão.

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, desde os seus vencimentos, a teor das Súmulas n.ºs 43 e

148 do STJ e Súmula n.º 8 do TRF da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento)

ao mês. Em razão da sucumbência houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Por fim, o decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, em síntese, a improcedência do pedido de revisão

pleiteada pela parte Autora. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês,

consoante art. 1.062, do Código Civil, bem como que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento) sobre as

parcelas vencidas, conforme Súmula n.º 111 do STJ.

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários advocatícios

sejam fixados em 15% (quinze por cento) sobre a condenação, com acréscimo de 12 (doze) prestações vincendas.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo
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Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos
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salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão
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solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (01.07.2002 – fl. 27v.º), no percentual de 6% (seis por cento)

ao ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219;

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem ser calculados
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sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para

fixar que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação (01.07.2002 – fl. 27v.º), no percentual de 6% (seis por cento) ao

ano, até 10.01.2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º; Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219;

Súmula 204, STJ) e, a partir desta data, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código

Tributário Nacional, art. 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do

exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar

Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), bem como determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor

das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do STJ; nego provimento à apelação da parte Autora e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja

observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148

do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da

Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais;

bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas

comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o

decisum atacado.

Concedo a decisão os efeitos do artigo 461 do Código de Processo Civil, tendo então por prejudicada a apreciação da tutela

antecipada requerida às fls. 122/133.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.04.014575-1     REOAC 1257819

ORIG.       :   6 Vr SANTOS/SP
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PARTE A :   REGINA RODRIGUES MELEU

ADV         :   ALESSANDRA SANTOS JORGE

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 15/03/2004

Data Ajuizamento             : 14/11/2003

Parte        : REGINA RODRIGUES MELEU

Nro.Benefício: 025.426.283-0

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula

n.º 08 do TRF da 3ª Região, Portaria n.º 92/2001 DF-SJ, editada com base no Provimento n.º 26/2001 da COGE e acrescidas de

juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil e 161, § 1º, do

Código Tributário Nacional, incidindo até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100

da CF. Em razão da sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, a vista do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, considerando as prestações devidas até a data da sentença,

excluídas as prestações vincendas (Súmula n.° 111 do STJ). Não houve condenação em custas, tendo em vista o benefício de que

goza a Autarquia. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da
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sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.
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2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.
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Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (15.03.2004 – fl. 29vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim explicitar que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente,

mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO
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Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar a renda

mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos

salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas, observada a

prescrição qüinqüenal, salvo em relação as autoras Marinara Sanches Negro, Mayara Sanches Negro e Mayra Sanches Negro, por

não correr prescrição contra incapaz (art. 198, I, CC e art. 103, da Lei 8.213/91), deverão ser atualizadas monetariamente, a partir da

data do vencimento de cada prestação, na forma da Súmula n.º 8 do E. TRF da 3ª Região, Súmula n.º 148 do STJ, Lei n.º 6.899/81 e

Lei n.º 8.213/91, com suas alterações posteriores e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 0,5% (meio por

cento)ao mês até 10/01/2003, e após, à base de 1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, do

Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por

cento) sobre o valor das prestações vencidas até a data da sentença, corrigidas monetariamente, a teor do art. 20, §§ 3º e 4º, do

Código de Processo Civil e Súmula n.º 111, do STJ. Não houve condenação em custas, em razão da parte Autora ser beneficiária da

Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o decisum  foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De início, esclareço que, conforme documentação acostada aos autos as fls. 125/146, constatou-se a existência de ação idêntica

movida pelas Autoras SANDRA IZAURA SANCHES DE SOUZA, MAYARA SANCHES NEGRO, MARINARA SANCHES

NEGRO e MAYRA SANCHES NEGRO, sendo as três última incapazes, representadas pela primeira autora, todas em relação ao

mesmo benefício previdenciário (21/025.250.277-9), com o mesmo pedido e causa de pedir, ajuizada perante o Juizado Especial

Federal de Registro e distribuída sob o nº 2005.63.05.002398-9, na qual foi proferida sentença julgando procedente a ação.

Transitada em julgado em 25.01.2006 (fl. 139), foi expedido requisição de pagamento do valor da condenação em 30.07.2007 e teve

baixa definitiva em 02.10.2007, conforme consulta processual ao site do Juizado Especial.

Ora, percebe-se claramente a ocorrência da coisa julgada, in casu. 

Portanto, tem-se que as Autoras acima referidas estão aqui repetindo a ação anterior definitivamente julgada, em que as partes, causa

de pedir e pedido são o mesmo.

Desta forma, o pedido formulado naqueles autos não pode ser reapreciado, em virtude da ocorrência da coisa julgada material, sendo

de rigor a extinção do presente feito, em relação as referidas Autoras, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso V,

do Código de Processo Civil, e por se tratar de matéria de ordem pública, nos moldes do parágrafo 3º do artigo supra citado, há que

se reconhecê-la ex officio.

Por outro lado, compulsando os autos, verifico que a parte Autora ADEILDO TRAJANO LOPES  é titular de auxílio-doença

proveniente de beneficio acidentário (espécie 91, de acordo com à fl. 51).

Conforme o disposto no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal, a ação que visa a concessão ou revisão de benefício acidentário
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deve ser proposta na Justiça Estadual, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Esse também é o entendimento dos Tribunais Superiores, consubstanciado nas Súmulas n.º 235 e 501 do STF, respectivamente:

“É competente para a ação de acidente do trabalho a Justiça Cível Comum, inclusive em segunda instância, ainda que seja parte

autarquia seguradora.”

“Compete à Justiça Ordinária Estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, ainda

que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas pública ou sociedades de economia mista.”

Outrossim, observa-se a Súmula n.º 15 do STJ: “ Compete a Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do

trabalho.”

Estando configurada a incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o feito, a r. sentença deve ser anulada quanto a parte

Autora titular de benefício acidentário, havendo o desmembramento dos autos em relação a ela e remessa a Justiça Comum para a

distribuição de uma das varas de acidente do trabalho, destaca-se:

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO ACIDENTÁRIA. REVISÃO DE BENEFÍCIO.

JUSTIÇA ESTADUAL E JUSTIÇA FEDERAL. ART. 109, I, DA CF/88. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 15/STJ. PRECEDENTES.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. 

1. Compete à Justiça Estadual o julgamento de ações decorrentes de acidente de trabalho, inclusive a revisão do benefício concedido.

Aplicação do art. 109, inciso I, da Carta Maior, inalterado pela Emenda Constitucional nº 45/2004, bem como do enunciado sumular

15/STJ.

2. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo de Direito da 5ª Vara Cível de São Gonçalo.(Grifo nosso)

(STJ – CC 66844/RJ; 3ª Seção; DJ: 13/11/2006– PG:224; Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura)

PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - SEGURADA BENEFICIÁRIA DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO -

DESMEMBRAMENTO E REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL-  ARTIGO 201, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL – LEIS

8542/92, 8700/93 E 8880/94 - APLICAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL – IRSM INTEGRAL - INCORPORAÇÃO - NOVEMBRO E

DEZEMBRO DE 1993 - JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994 - PEDIDO IMPROCEDENTE - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA EM PARTE E IMPROVIDA QUANTO À MATÉRIA DE FUNDO, ATINENTE AOS BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS.

- É competente a Justiça Estadual para conhecer e julgar causas relativas a benefício acidentário, sejam elas relativas à concessão ou

revisão. Precedentes jurisprudenciais. Inteligência do artigo 109, inciso I, da Constituição Federal. Caso em que o benefício da

autora Maria de Lourdes O. da Silva é de aposentadoria por invalidez decorrente de acidente do trabalho. Sentença declarada nula

em face de incompetência absoluta da Justiça Federal para conhecer e julgar a causa, somente quanto aos benefícios acidentários.

- Determinado o desmembramento e formação de traslado com cópia dos autos ao Juízo Estadual competente, somente em relação

aos benefícios acidentários, quando será dada oportunidade à manifestação do Ministério Público Estadual, nos termos da lei.

- O reajuste quadrimestral dos benefícios previdenciários, por força da Lei 8700/93, com antecipações mensais, não constitui afronta

ao disposto no art. 201, § 2º da CF. Desse modo, não há que se falar, também, em redução do benefício quando da conversão dos

valores em URV. Precedentes jurisprudenciais.

- Apelação da parte autora prejudicada em parte e improvida quanto à matéria de fundo.(Grifo nosso)

(TRF 3ª Região – AC 464923/SP; 7ª Turma; DJU: 14/06/2007– PG:504; Rel. Des. Fed. Eva Regina)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

I - Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da CF e Súmula 15 -

STJ).

II – A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente para exame

de causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos decisórios praticados pelo

Juiz a quo.

III - Conflito conhecido, declarando-se competente o Juízo Estadual, o suscitante.(Grifo nosso)

(STJ – CC 31783/MG; 3ªSeção; DJ:08/04/2002– PG:128; Rel. Min. Vicente Leal)

Dessa forma, anulo a sentença de primeiro grau prolatada por juízo incompetente para o julgamento da presente causa, somente no

tocante ao Autor ADEILDO TRAJANO LOPES, desmembrando-se o feito e determinando a formação de translado com cópia dos

autos para o devido encaminhamento ao Juízo Estadual competente que deverá conhecer e julgar a presente ação, comunicando-se,

por fim,  ao MM. Juiz Federal a quo.

Ressalta-se que embora o Autor acima referido também seja titular do benefício de aposentadoria por invalidez previdenciária, o que
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poderia ensejar a competência desta Justiça Federal para seu julgamento, cumpre esclarecer que nesses casos de aposentadoria por

invalidez precedida por auxílio-doença, é pacífica o entendimento de não se considerar, para efeito de reajuste pelo IRSM, o período

básico de cálculo do benefício posterior, mas sim o do precedente, consoante o disposto no § 5º do art. 29 da Lei 8.213/91. E sendo o

precedente benefício acidentário, a competência passa a ser da Justiça Estadual, conforme exposto acima. 

Cumpre observar, ainda, que embora o Juízo a quo tenha manifestado na fundamentação de sua decisão a sua incompetência para

julgamento da presente ação em relação ao Autor ADEILDO TRAJANO LOPES, não constou nada nesse sentido em seu

dispositivo, por isso a necessidade de manifestação deste E. Tribunal. 

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –
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Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos
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benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, em

relação aos Autores EXPEDITO JUSTINO DE BARROS, ANTONIO RAMOS e LUIZ ANTONIO ROMEIRO, de maneira a

permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.
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(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.07.2004 – fl. 60vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 0,5% (meio por cento) ao mês até

10.01.2003, e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal,

não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA.

(...)

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês,

desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a

partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno,

se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em reformatio in

pejus.

- Remessa oficial parcialmente provida.”

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, declaro, ex officio, a existência de coisa julgada em

relação as Autoras Sandra Izaura Sanches de Souza, Mayara Sanches Negro, Marinara Sanches Negro e Mayra Sanches Negro,

sendo as três última incapazes, representadas pela primeira autora, e por conseqüência, julgo extinto o processo, sem resolução do

mérito, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, quanto a estas autoras, deixando de

condená-las nas verbas de sucumbência por serem beneficiárias da Assistência Judiciária Gratuita; declaro nula a sentença em

relação ao Autor Adeildo Trajano Lopes, determinando o desmembramento do feito e translado para encaminhamento ao Juízo

Estadual competente e dou parcial provimento à remessa oficial, para que em relação ao benefício previdenciário dos demais

Autores, seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das

Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561

do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e

sucedâneos legais; bem assim determinar que os juros de mora, são devidos a partir da data da citação (28.07.2004 – fl. 60vº), no

percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a
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data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito

fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76),

deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Oficie-se ao Juizado Especial Federal de Registro, 29ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, quanto ao teor desta decisão,

referente aos autos n.º 2005.63.05.002398-9.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão dos benefícios e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de

Origem.

São Paulo, 14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.04.016893-3        AC 1257821

ORIG.       :   6 Vr SANTOS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROC       :   THIAGO STOLTE BEZERRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   RUBENS MARTINEZ

ADV         :   FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 02/06/2004

Data Ajuizamento             : 20/11/2003

Parte        : RUBENS MARTINEZ

Nro.Benefício: 067.670.272-4

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, de acordo com a Súmula n.º 8 do TRF da 3ª Região,

Súmula n.º 148 do STJ e Resolução n.º 242/2001 do CJF, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na

Justiça Federal e acrescidas de juros moratórios que deverão ser calculados de forma globalizada para as parcelas anteriores à citação

e de forma decrescente para as prestações vencidas após tal ato processual, devendo incidir à razão de 6% (seis por cento) ao ano até

10.01.2003, e após, à base de 1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil e art. 161, § 1º, do Código Tributário

Nacional e até a data de expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido pelo art. 100 da CF. Em razão da

sucumbência houve condenação em honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação,

conforme art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizados monetariamente e não incidentes sobre parcelas vincendas (Súmula

n.° 111 do STJ). Não houve condenação em custas, em razão da isenção de que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora

beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma parcial da r. sentença, sustentando, em síntese, que os juros de mora devem incidir

à base de 0,5% (meio por cento) ao mês, desde a citação, nos termos do art. 45, § 4º, da Lei n.º 8.212/91, bem assim que seja

determinada a sucumbência recíproca, subsidiariamente, que os honorários advocatícios sejam fixados em 5% (cinco por cento),

consoante § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do STJ.

Com contra-razões, nas quais a parte Autora alega a intempestividade do recurso interposto, os autos foram remetidos a esta E.

Corte.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De início, verifico a tempestividade da apelação interposta pelo INSS, não assistindo razão a parte Autora.

Nos termos do artigo 17, da Lei n.º 10.910/2004 os ocupantes dos cargos das carreiras de Procurador Federal devem ser intimados

pessoalmente.

Verifica-se que o Procurador do INSS foi intimado da sentença de fls. 38/52 em 15/12/2006 (sexta-feira) (fl. 61), iniciando-se o

prazo para interposição de recurso no dia 18/12/2006 (segunda-feira), suspendendo dia 20/12/2006, em razão do recesso, retornando

dia 08/01/2007 e encerrando-se em 05/02/2007, nos termos dos arts. 179, 188, 508, todos do Código de Processo Civil. 

Dessa forma, tendo sido interposta a apelação do INSS em 18/01/2007 (fl. 63), a mesma encontra-se tempestiva.
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Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTIVIDADE. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL.

1. O recurso do INSS se encontra tempestivo, uma vez que a Lei nº 10.910/2004, determinou a obrigatoriedade da intimação pessoal

dos ocupantes dos cargos da carreira de Procurador Federal, nos processos que atuem em razão das atribuições de seus cargos (art.

17).

(...)

5. Agravo de instrumento desprovido.”

(TRF da 3ª Região, 10ª Turma; SP – 290890; Processo: 200703000077177; Relator Des. Fed. Jediael Galvão; v.u., j. em 25/09/2007,

DJU 24/10/2007, p. 612)

No mais, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da
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decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA
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PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 742 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02/06/2004 – fl. 17vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao ano até

10.01.2003, e após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal,

não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA.

(...)

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês,

desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a

partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno,

se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em reformatio in

pejus.

- Remessa oficial parcialmente provida.”

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300).

E, em razão da sucumbência recíproca, as partes suportarão de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21, do

CPC), observando-se, contudo, que a parte Autora é beneficiária da Justiça Gratuita, com a isenção de despesas processuais na

forma da legislação pertinente. 

Por fim, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário neste aspecto e da impossibilidade de se prejudicar o INSS

em virtude do reexame ensejado pela remessa oficial, não cabe qualquer apreciação acerca do pedido de aplicação do IGP-DI como

índice de reajustamento dos benefícios previdenciários nos anos de 1997 a 2001, expressamente afastado pela r. sentença.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS para

que seja observada a sucumbência recíproca, suportando as partes, de per si, os honorários de seus respectivos patronos (artigo 21,

do CPC) e dou parcial provimento à remessa oficial tida por interposta, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo

da renda mensal inicial; explicitar que a correção monetária fixada é devida nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior
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Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal,

acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim fixar

que os  juros de mora, são devidos a partir da data da citação (02/06/2004 – fl. 17vº), no percentual de 1% (um por cento) ao mês

(Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde

que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º

492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.20.004678-2        AC 1097359

ORIG.       :   2 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO BARBIERI

ADV         :   MARIDEIZE APARECIDA BENELLI BIANCHINI

PARTE A :   VERA LUCIA SALDANHA

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 13/11/2003

Data Ajuizamento             : 13/08/2003

Parte        : ANTONIO BARBIERI

Nro.Benefício: 025.194.072-1

Vistos, em decisão.

Trata-se de apelação interposta contra sentença que julgou: a) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 267,

VI, do Código de Processo Civil, em relação a parte Autora VERA LUCIA SALDANHA, condenando-a ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor da causa, corrigidos desde da data da propositura da ação,

observando-se o disposto na Lei n.º 1.060/50; b) procedente o pedido da parte Autora ANTONIO BARBIERI, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, nos termos da Lei n.º 8.213/91 e legislações

subseqüentes e, após o ajuizamento da ação, pelos termos da Lei n.º 6.899/81, até final pagamento e acrescidas de juros moratórios

contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, de acordo com o art. 406 do Código Civil, até final pagamento. Em razão

da sucumbência houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação,

consoante art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Por fim, o decisum não foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença, sustentando, inicialmente, a necessidade de reexame de toda matéria

desfavorável à Autarquia, bem como a prescrição do direito à revisão. No mais, aduz, em síntese, que o pagamento das diferenças

decorrentes da revisão do benefício previdenciário deve ser feito de forma parcelada, nos termos da MP n.º 201/2004, em respeito ao

princípio da isonomia. Subsidiariamente, requer que os juros de mora incidam até a data da inscrição do precatório no orçamento,

bem assim que os honorários advocatícios sejam fixados sobre as parcelas devidas até a data da prolação da sentença, conforme

Súmula n.º 111 do STJ.

Com contra-razões, nas quais suscita o pré-questionamento legal, para efeito de interposição de recursos, os autos foram remetidos a

esta E. Corte.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da
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Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.
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Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais
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não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Outrossim, não há que se falar em determinar o pagamento parcelado das diferenças devidas decorrentes da referida revisão do

benefício previdenciário, nos termos da Medida Provisória nº 201/04, por se tratar de providência administrativa da autarquia, já que

tais regras são válidas apenas para o pagamento do IRSM na via administrativa, desde que o interessado tenha aderido ao acordo

regularmente realizado administrativamente, o que não é o caso dos autos.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o
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salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (13/11/2003 – fl. 19vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante

o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Por outro lado, registre-se que, em razão da inexistência de recurso voluntário nestes aspectos e da impossibilidade de se prejudicar

o INSS em virtude do reexame ensejado pela remessa oficial, não cabe qualquer apreciação acerca do pedido de revisão do beneficio

previdenciário da parte Autora Vera Lucia Saldanha, expressamente afastado pela r. sentença.

Outrossim, restam prejudicadas as questões suscitadas pela parte Autora em contra-razões: pré-questionamento de matérias que

ofendem a ordem legal e ao direito judiciário, porquanto tais assertivas transbordam dos limites da resposta recursal.

É que a aludida peça tem mesmo o caráter de resposta, não podendo ultrapassar desse limite, conforme vontade expressa do

legislador, referindo-se ao termo resposta, ou mais precisamente responder, para definir participação do apelado nesse tipo de ato

processual (cf. arts. 508, 518 e 526, V do CPC), e diversos outros atos praticados em atitude de defesa.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, acolho em parte a matéria preliminar, para que seja

observada a remessa oficial e, no mérito, dou parcial provimento à apelação do INSS para determinar que os juros de mora, são

devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da
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inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ

03/3/2006, p. 76), bem assim que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ e dou parcial

provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção

monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais,

ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.21.004027-2     REOAC 1114410

ORIG.       :   1 Vr TAUBATE/SP

PARTE A :   BENEDITO OSNI EBRAM e outros

ADV         :   MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 13/03/2008

Data Citação                 : 11/02/2004

Data Ajuizamento             : 29/10/2003

Parte        : BENEDITO OSNI EBRAM

Nro.Benefício: 101.750.632-6

Parte        : FRANCISCO DE ASSIS CARMO

Nro.Benefício: 101.751.595-3

Parte        : VALDIR FERREIRA DA CUNHA

Nro.Benefício: 103.316.749-2

Parte        : ESPÓLIO DE ANA MARIA ZARZUR

Nro.Benefício: 068.078.475-6

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94, obedecendo a limitação do

salário-de-benefício ao valor máximo do salário-de-contribuição na data da concessão do benefício, nos termos do § 3º do artigo

supra citado. As diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, de acordo com os

indexadores estabelecidos no Provimento n.º 26/2001 da COGE da Justiça Federal da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios

contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês. Em razão da sucumbência houve condenação em  honorários

advocatícios, fixados em 15% (quinze por cento) sobre o valor da condenação (Súmula n.° 111 do STJ). Custas na forma da lei. Por

fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da
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Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.
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Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais
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não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).
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Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (11/02/2004 – fl. 48), no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça: 

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE

RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No que se refere as custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais nos

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais nos 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e nos 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial para fixar

a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal

da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral

da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de

liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG.

REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); determinar que os

honorários advocatícios sejam fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça;

bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso das despesas

comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos administrativamente, mantendo-se, no mais, o

decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão dos benefícios NB 42/101.750.632-6, NB 42/101.751.595-3 e NB

42/103.316.749-2 e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  13 de março de 2008.
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ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.26.002817-6        AC  945643

ORIG.       :   2 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   EDSON LOZANO

ADV         :   DANILO PEREZ GARCIA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA TERESA FERREIRA CAHALI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 27/03/2008

Data Citação                    : 26/06/2003

Data Ajuizamento             : 25/04/2003

Parte: EDSON LOZANO

Nro. Benefício: 1016781595

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou parcialmente procedente o pedido e condenou a Autarquia a

efetuar a revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos

trinta e seis últimos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas

deverão ser corrigidas monetariamente. Condenou ainda, ao pagamento de  honorários advocatícios fixados em  quinze por cento

sobre o valor da condenação, observada a regra da sucumbência recíproca. Sem custas. Por fim, a decisão foi submetida ao duplo

grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que adotou os critérios legais para o cálculo da

renda mensal inicial do benefício.

Por sua vez a parte Autora interpôs recurso para requerer também a procedência do pedido de aplicação do disposto no § 3º, do

artigo 21, da Lei nº 8.880/94.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o valor da

condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 10.352/01. 

Assim, conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da Autarquia, que requer a reforma da sentença, quanto à revisão do coeficiente da

renda mensal inicial do benefício, uma vez que não houve condenação neste sentido.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de
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decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

No mérito: 

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em

normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.
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Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de

limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º;

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

Os honorários advocatícios – a serem suportados pelo INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor -- são fixados em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas

“a” a “c”, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, §1-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte Autora,

para determinar a aplicação do disposto no artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94, nego seguimento à apelação da Autarquia e dou parcial

provimento à remessa oficial para que, sobre as parcelas vencidas, incidam juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano,

até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de

Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela

Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. Os honorários

advocatícios – a serem suportados pelo INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor -- são fixados em 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas “a” a “c”, do

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia

previdenciária, Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   2003.61.83.010747-4     REOAC 1275777

ORIG.       :   2V Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   NILCIA PEREIRA GILI

ADV         :   ROSIMEIRE MARIA RENNO

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 25/05/2004

Data Ajuizamento             : 12/11/2003

Parte        : NILCIA PEREIRA GILI

Nro.Benefício: 068.137.182-0

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar a renda

mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos respectivos

salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas, observada a

prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, a partir de cada vencimento, nos termos do Provimento n.º 64/05, da

COGE, e na forma do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal de julho de 2001, do E. CJF e

acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil

c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em

10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil,

considerando as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula n.º 111 do STJ. Não houve condenação em custas, em face da

isenção de que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. Por fim, o

decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial
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(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.
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4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.
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Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (25.05.2004 – fl. 26vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim explicitar que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente,

mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.83.013439-8     REOAC 1220555

ORIG.       :   2V Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   FELIPE GIMENEZ ESTEVAO incapaz e outro
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ADV         :   ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 13/03/2008

Data Citação                 : 05/04/2004

Data Ajuizamento             : 19/11/2003

Parte        : ROSA MARIA GUIMENEZ E FELIPE GUIMENEZ ESTEVÃO

Nro.Benefício: 119.926.164-2

Nro.Benefício falecido: 067.646.177-8

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a revisar a renda

mensal inicial do benefício que originou a sua pensão por morte, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de

fevereiro de 1994, aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As

diferenças apuradas, observada a data de início da pensão, deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do vencimento de cada

prestação do benefício, nos termos preconizados no art. 454 do Provimento n.º 64/2005, da Egrégia Corregedoria Geral da Justiça

Federal da 3ª Região e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante art. 406

do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência houve condenação em  honorários

advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, conforme art. 20, §§ 3° e 4º do Código de Processo

Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula n.º 111 do STJ. Não houve condenação ao pagamento

de custas, em face da isenção de que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora beneficiária da Assistência Judiciária

Gratuita. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

O   Ministério  Público  Federal   opinou  pelo  conhecimento  e  desprovimento  da remessa, confirmando integralmente a r.

sentença.

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60
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(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).
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A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da
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Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (05/04/2004 – fl. 16vº), no percentual de 1% (um por cento)

ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente,

mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  13 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2003.61.83.014519-0     REOAC 1241700

ORIG.       :   2V Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   ANTONIO LIBANORI e outros

ADV         :   LEO ROBERT PADILHA

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 30/08/2004

Data Ajuizamento             : 20/11/2003

Parte        : ANTONIO LIBANORI

Nro.Benefício: 068.164.354-4

Parte        : NILSON FRANCISCO

Nro.Benefício: 101.683.353-6

Parte        : LUIZ ALBERTO DA COSTA LINARES

Nro.Benefício: 107.488.413-0

Parte        : EUGENIA GONÇALVES FARIAS

Nro.Benefício: 028.073.506-5

Parte        : VERA LUCIA COSTA PEREIRA

Nro.Benefício: 067.485.291-5

Parte        : RITA FLORESMINA DOS SANTOS

Nro.Benefício: 068.152.084-1

Vistos, em decisão.

Trata-se de remessa oficial contra sentença que julgou: a) extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 158,

parágrafo único c.c. art. 267, VIII, ambos do Código de Processo Civil, em relação as Autoras VANDETE MARIA BARBOZA,

MARIA DE MIRANDA FIGUEIREDO e IRACILDA IDLER, condenando-as ao pagamento de custas processuais e honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, observando-se o art. 12, da Lei n.º 1.060/50; b) procedente o

pedido da parte Autora ANTONIO LIBANORI, NILSON FRANCISCO, LUIZ ALBERTO DA COSTA LINARES, EUGENIA

GONÇALVES FARIAS, VERA LUCIA COSTA PEREIRA e RITA FLORESMINA DOS SANTOS, condenando o Réu a revisar a

renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994, aos

respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, a partir do vencimento de cada prestação do benefício,

nos termos do art. 454, do Provimento n.º 64/2005, da COGE e acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 1%

(um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161 do Código Tributário Nacional. Em razão da sucumbência
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houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em 5% (cinco por cento) sobre o valor da condenação, considerando as

parcelas vencidas até a sentença, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do Código de Processo Civil e Súmula n.° 111 do STJ. Não houve

condenação em custas em face da isenção de que goza a Autarquia, bem como por ser a parte Autora beneficiária da Assistência

Judiciária Gratuita. Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Decorrido o prazo para a interposição de recursos voluntários, vieram os autos a este Egrégio Tribunal por força da remessa oficial

determinada na r. sentença.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios
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concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –

INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que
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vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como

produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.
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(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (30.08.2004 – fl. 77), no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial, para que

seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º

148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho

da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos

legais; bem assim esclarecer que os juros de mora, são devidos até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser

pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma,

Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76), deduzindo-se os valores já pagos administrativamente,

mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2004.03.99.009117-2        AC  922535

ORIG.       :   0200000727  1 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   JULIO DA CRUZ SILVA

ADV         :   NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WAGNER OLIVEIRA DA COSTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 26/03/2008

Data Citação                    : 09/09/2002

Data Ajuizamento             : 20/05/2002

Parte: JULIO DA CRUZ SILVA

Nro. Benefício: 1017708875

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos trinta e seis

últimos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas, observada a

prescrição quinquenal, deverão ser corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora de 1% ao mês, a partir da citação.

Condenou ainda, ao pagamento de honorários advocatícios fixados em  dez por cento sobre o valor total da condenação. Por fim, a
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decisão foi submetida ao duplo grau obrigatório.

O recurso de apelação (fls. 47/61), interposto pela Autarquia, não foi recebido pelo juízo a quo, que considerou a intempestividade

(fl. 62). 

Em razões de agravo retido (fls. 69/76) o INSS  requer a reforma da decisão que não recebeu  seu recurso de apelação.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o valor da

condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 10.352/01. 

Assim, conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

Inicialmente, não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia uma vez que, nos casos de inadmissão da apelação, tanto sob a

égide da legislação vigente à época de sua interposição, quanto sob a égide da legislação atual, o agravo deverá  ser interposto por

instrumento (artigo 522, do Código de Processo Civil). Nesse sentido anotam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery in

Código de Processo Civil Comentado e legislação extravagante. 10ª edição. Editora Revista dos Tribunais, 2007. P. 522: 

“Indeferimento do processamento de apelação. O agravo será por instrumento quando interposto contra a decisão do juiz que não

recebeu a apelação. Não poderá ser retido porque não há como ser reiterado, já que não existe apelação como medida condutora do

agravo retido ao exame do tribunal. Essa providência já constava da parte final do revogado CPC 523 § 4º. Haveria, portanto,

impossibilidade lógica e material de interpor-se o agravo na forma retida. Cabe agravo de instrumento, que deve ser interposto

diretamente no tribunal (CPC 524 et seq).”

Embora o INSS argumente que a espécie recursal é apropriada pois “a discussão central não é a inadmissão do recurso de apelação”,

no caso, é exatamente esta a hipótese,  uma vez que a decisão atacada pelo agravo retido analisa justamente requisito de

admissibilidade do recurso de apelação.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de

decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

No mérito: 

O benefício de aposentadoria por tempo de serviço foi concedido em 08/12/1995 (fl. 46).

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos
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benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em

normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de
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limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º;

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

O réu pagará honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação

da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas “a” a “c”, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido interposto pela

Autarquia e dou parcial provimento à remessa oficial para que, sobre as parcelas vencidas, incidam juros de mora a partir da data da

citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida correção monetária na forma do

Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de

Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada

prestação. Considerando que o recorrido decaiu de parte mínima do pedido, o réu pagará honorários advocatícios de 10% (dez por

cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas “a” a “c”, do

artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia

previdenciária, Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   2004.61.83.003918-7        AC 1258664

ORIG.       :   4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   DIRCE YOSHIKO HATANAKA MATSUZAKI

ADV         :   ALENCAR NAUL ROSSI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. ANTONIO CEDENHO / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 14/03/2008

Data Citação                 : 09/05/2006

Data Ajuizamento             : 22/07/2004

Parte        : DIRCE YOSHIKO HATANAKA MATSUZAKI

Nro.Benefício: 104.245.318-4

Vistos, em decisão.

Trata-se de recursos de apelação interpostos contra sentença que julgou procedente o pedido da parte Autora, condenando o Réu a

revisar a renda mensal inicial de seu benefício, por meio da aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM de fevereiro de 1994,

aos respectivos salários-de-contribuição, nos termos do disposto no § 1º do artigo 21 da Lei nº 8.880/94. As diferenças apuradas,

observada a prescrição qüinqüenal, deverão ser atualizadas monetariamente, conforme Provimento n.º 64/2005 da COGE e

acrescidas de juros moratórios contados da citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês até 10.01.2003, e após, à base de 1%
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(um por cento) ao mês, consoante art. 406 do Código Civil c.c. art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional. Em razão da

sucumbência houve condenação em  honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa. Isenção de

custa na forma da lei Por fim, o decisum foi submetido ao duplo grau obrigatório. 

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma parcial da r. sentença, sustentando, que a correção monetária deve ser realizada nos

termos do art. 1º e 2º, da Lei n.º 6.899/81, os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, conforme MP

2.180/35/2001, bem assim que os honorários advocatícios seja fixados sobre as parcelas vencidas até a data em que foi prolatada a

sentença.

Por sua vez, pleiteia a parte Autora, em recurso de apelação, a reforma parcial da r. sentença, para que os honorários advocatícios

sejam fixados entre 10% (dez por cento) e 20% (vinte por cento), sobre o valor da condenação, consoante art. 20, § 3º, do Código de

Processo Civil.

Com contra-razões, os autos foram remetidos a esta E. Corte.

É o breve relatório.

Cumpre decidir.

De pronto, é bastante dizer que a matéria a examinar no recurso voluntário encontra-se pacificada no âmbito do Colendo Superior

Tribunal de Justiça, sob o entendimento que na atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de apuração da renda

mensal inicial do benefício, deve ser aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 no percentual de 39,67%. Assim, é permitido concluir

que o aludido apelo se apresenta em desconformidade com a jurisprudência daquele I. Tribunal, ensejando, conseqüentemente, a

aplicação do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, com a redação dada na Lei nº 9.756/98.

No tocante à remessa ex officio, cumpre observar que a edição de Súmulas Administrativas, tais como os enunciados da

Advocacia-Geral da União, autorizados pelos artigos 4º e 43 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, dispensando os

Procuradores de recorrerem de sentenças tendo como objeto matérias pacificadas, consideram também aplicável a regra do reexame

necessário para estas sentenças. Neste sentido, consulte-se disposição da Medida Provisória nº 2180-35, de 24.8.2001:

“Art. 12. Não estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição obrigatório as sentenças proferidas contra a União, suas autarquias e

fundações públicas, quando a respeito da controvérsia o Advogado-Geral da União ou outro órgão administrativo competente houver

súmula ou instrução normativa determinando a não interposição de recurso voluntário”.

Na mesma linha de entendimento, veio a lume o Enunciado nº 11 da Advocacia Geral da União, datado de 19/07/04:

“A faculdade prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil, de se negar seguimento, monocraticamente, a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou dos Tribunais Superiores, alcança também a remessa necessária.”

Desse modo, outrossim, por bem há que se aplicar ao Reexame Necessário a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo

Civil, tal qual o E. Superior Tribunal de Justiça, expressou na Súmula 253, verbis: 

“O artigo 557 do Código de Processo Civil, que autoriza o relator a decidir o recurso alcança o reexame necessário.”

Convém acentuar que o ato jurisdicional compositivo do litígio, uma vez desfavorável ao INSS, está condicionado ao Reexame

Obrigatório, para que possa ter confirmado os seus efeitos, como assevera o artigo 475 caput do Código de Processo Civil, não

havendo como aplicar ao caso em comento, a exceção contida no § 2º do mesmo dispositivo processual, com redação oferecida por

intermédio da Lei nº 10.532/01, que não permite o seguimento da Remessa Oficial em causas cuja alçada não seja excedente a 60

(sessenta) salários mínimos.

É que no feito em pauta, a estimativa do quanto devido depende de conta adequada, a ser eficazmente elaborada apenas depois da

sentença, o que impossibilita prima facie estimar o valor da condenação de modo a aplicar tal limitação de alçada, fato que torna

prevalente aqui a regra do inciso I do artigo 475 do citado pergaminho.

De outra feita, há que se examinar a aplicação da decadência e a prescrição na causa em foco.

Releva notar que, a instituição do prazo decadencial para o ato de revisão dos critérios relativos ao cálculo da Renda Mensal Inicial

(RMI) dos benefícios previdenciários, apareceu de maneira novidadosa, com a 9ª reedição da Medida Provisória n° 1.523 de 27 de

junho de 1997, a seguir convertida na Lei n° 9.528, de 10 de dezembro de 1997. Posteriormente, na Lei n° 9.711, de 20 de novembro

de 1998, o caput do artigo 103 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, recebeu nova redação reduzindo o prazo decadencial

inaugural de 10 (dez) para 05 (cinco) anos (resultante da conversão da Medida Provisória n° 1.663-14, de 24 de setembro de 1998).

Com a edição da Medida Provisória nº 138/2003, esse prazo acabou sendo majorado mais uma vez para 10 anos. A referida MP foi

convertida na Lei nº 10.839/04.

Estiva, portanto, da legislação sobredita que o prazo de decadência para a revisão da renda mensal inicial somente pode compreender

as relações constituídas a partir de sua regência, porquanto ela não é expressamente retroativa, além de cuidar de instituto de direito

material. 

Na mesma linha, colhem-se, ademais, manifestações pretorianas:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE
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BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98. I – Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea “c” do

permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas se referem aos efeitos de lei processual, enquanto o instituto da

decadência se insere no campo do direito material. II – O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício

previdenciário, instituído pela MP 1.523/97, convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios

concedidos antes de 27.06.97, data da nona edição da MP 1.523/97. III – Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.” (STJ –

Resp n° 254.186/PR, 5ª Turma, Relator o Ministro Gilson Dipp, DJU de 27/08/2001).

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO BENEFÍCIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. PRAZO

DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91, COM REDAÇÃO DA MP Nº 1.523-97, CONVERTIDA NA LEI Nº

9.728/97. APLICAÇÃO ÀS RELAÇÕES JURÍDICAS CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DA NOVA LEI. 1. O prazo de

decadência para revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário, estabelecida pela Medida Provisória nº 1.523/97,

convertida na Lei nº 9.528-97, que alterou o artigo 103 da Lei nº 8.213/91, somente pode atingir as relações jurídicas constituídas a

partir de sua vigência, vez que a norma não é expressamente retroativa e trata de instituto de direito material. 2. Precedentes. 3.

Recurso especial não conhecido.” (STJ – RESP 479964/RN; 6ª Turma; DJ: 10/11/2003 – PG:00220; Rel. Min. Paulo Gallotti).

Visto esta, conseqüentemente, que em sendo a decadência instituto de direito material, não pode emprestar efeitos retroativos à

legislação em exame, sob pena de evidente afronta ao estabelecido no artigo 6º da Lei de Introdução ao Código Civil, bem como ao

artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal.

Além disso, registre-se que a regra da caducidade abarca apenas os critérios de revisão da renda mensal inicial, não podendo ser

invocada para afastar ações revisionais que visam a correção de reajustes aplicados erroneamente às prestações previdenciárias.

Nesses casos, o pagamento das diferenças apuradas encontrará como único obstáculo o lapso temporal abrangido pela prescrição –

(artigo 103 da Lei nº 8.213/91, na sua redação original). Nessa tônica, já dispunha a Súmula 163, do extinto Tribunal Federal de

Recursos: Nas relações jurídicas de trato sucessivo, em que a Fazenda Pública figure como devedora, somente prescrevem as

prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação.

A bem ver, por outro lado, um benefício implantado antes da ressaltada legislação estava desvinculado do fator tempo. In casu, a r.

sentença acolheu a prescrição correspondente às prestações vencidas antes do qüinqüênio que precede a propositura da ação, na

conformidade do verbete 85 do Colendo Superior Tribunal de Justiça.

No mérito, não é demais anotar, entrementes, que segundo a LEI MAIOR, em obediência ao disposto no artigo 201, §§ 3º e 4º e para

atender ao determinado no artigo 202, este em sua redação anterior à edição da EC nº 20/98, os salários-de-contribuição

considerados para cálculo de benefício deveriam ser atualizados na forma da lei e, na questão em debate, haveria de se observar a

regra consoante a qual, para o cálculo da renda mensal inicial do benefício, seria utilizada  a média aritmética simples dos 36 últimos

salários-de-contribuição corrigidos de acordo com a  redação então atribuída ao artigo 31, respeitado o contido nos artigos 29, § 2º e

33 da Lei de Benefícios Previdenciários (8.213/91).

Nos estilos deste Foro, aliás, o mesmo entendimento encontra-se tranqüilamente albergado:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

TAXA SELIC. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1-O artigo 31 da Lei nº 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de atualização dos

salários-de-contribuição.

2-A Lei nº 8.542/92, por sua vez, passou a determinar que "a partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para

todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991", o que foi mantido pela Lei nº 8.700/93.

3-Com o advento da Lei 8.880/94, os salários-de-contribuição anteriores ao mês de março de 1994 devem ser atualizados pelo índice

de 39,67%, relativo a fevereiro desse ano, nos termos da Resolução IBGE nº 20, publicada no DOU de 22 de março de 1994.

4-Inaplicável a taxa SELIC aos casos de revisão de benefício previdenciário.

5-Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no artigo 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em  vigor da Lei nº 10.406/02, em 10 de janeiro de 2003 e, após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c.c. o artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

6-Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento n.º 26/01 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.o 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e n.º 08 deste Tribunal.

7-Honorários advocatícios mantidos em 10% (dez por cento), incidindo, entretanto, apenas sobre as parcelas devidas até a data da

prolação da sentença, de acordo com o entendimento desta Turma. 

8-Remessa oficial e apelação parcialmente providas.” (Apelação Cível nº 2002.61.04.004338-0/SP – Relator Nelson Bernardes,

DJU, 26.08.2004, p. 516).

“PREVIDENCIÁRIO – REVISIONAL DE BENEFÍCIO – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO DE FEVEREIRO DE 1994 –
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INCIDÊNCIA DO IRSM – PEDIDO DE DIFERENÇA PERCENTUAL EXISTENTE ENTRE O SALÁRIO DE BENEFÍCIO E O

TETO – INÉPCIA – PARCIAL PROCEDÊNCIA – PRESCRIÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – CORREÇÃO

MONETÁRIA – JUROS – CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS – ISENÇÃO – APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PARCIALMENTE PROVIDA – RECURSO ADESIVO IMPROVIDO – Inaplicável à espécie o art. 103 da Lei 8213/91, com

redação trazida pelas leis 9528/97 e 9711/98, uma vez que a novel legislação passa a ter efeitos tão-somente sobre os benefícios que

vierem a se inicial sob sua égide, não podendo incidir sobre situações já consolidadas pelo direito adquirido – A concessão dos

benefícios da parte autora se submete ao § 1º, do art. 21 da Lei 8880/94 que determinou a conversão em URV dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94, com a inclusão do percentual referente ao IRSM de fevereiro/94, que continha toda a

variação inflacionária verificada no período compreendido entre o primeiro e o último dia deste mês. Assim, os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 devem ser corrigidos pelo IRSM, até o mês de fevereiro/94 (fixado em 39,67% pela

resolução IBGE 20/94, publ. no DOU 22/3/94). – Não havendo causa de pedir atinente ao pleito de aplicação da diferença percentual

existente entre o salário benefício e o teto, deve-se ter o mesmo por inepto. – Em se tratando de revisão de proventos, no que tange

ao lapso prescricional indevidas as prestações vencidas anteriormente ao qüinqüênio que precede a propositura da ação – Honorários

advocatícios fixados em 10% sobre o montante da condenação, nela compreendidas as parcelas vencidas até a data da r. sentença de

primeiro grau, observando-se, quanto às prestações vincendas, o disposto na Súmula 111 do STJ. – A correção monetária deverá

incidir consoante dispõem as Súmulas nº 148 do colendo STJ e 08 desta E. corte e Resolução n. 242, de 09-07-2001, do Conselho da

Justiça Federal, que aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos na Justiça Federal. – Juros moratórios

computados a partir da citação, no percentual de 0,5% (meio por cento) ao mês. Após a data de início da vigência do Novo Código

Civil, serão computados na forma do artigo 406 deste diploma legal, à razão de 1% (um por cento) ao mês. – As custas processuais

não são devidas ante a isenção de que goza a autarquia, considerando também que a parte autora é beneficiária da Justiça Gratuita –

Apelação da parte autora conhecida em parte e, na parte conhecida, parcialmente provida. Recurso adesivo improvido.” (Apelação

Cível nº 2001.61.26.000725-5/SP – Relatora Juíza Eva Regina, DJU, 27.11.2003, p. 448).

A jurisprudência vem consolidando este posicionamento, também, tal qual reflete, por exemplo, o julgado do Colendo Superior

Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO – ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA – IRSM

DE FEVEREIRO/94 (39,67). Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994,

deve-se computar os índices, mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes. Recurso conhecido e

provido.” (Resp – 495203 – SP 2003/0015424-8 – Relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ, 04/08/2003, p. 390).

Nesse rumo, tratando-se de questão pacificada no âmbito dos Tribunais, que culminou em inquestionável orientação pretoriana, é

possível adotar, como visto, a regra estabelecida no artigo 557 do Código de Processo Civil, de modo a proporcionar decisão

solitária do relator, visando, inclusive, não causar injúria ao princípio da celeridade processual.

E mais! Mercê da força aglutinante das decisões judiciais existentes sobre a matéria em pauta, a demonstrar que não havia motivos

plausíveis para que a Previdência Social resistisse administrativamente à vigorosa posição pretoriana, o Governo Federal houve por

bem em promover a edição da Medida provisória nº 201, de 23 de julho de 2004, acudindo presto, em autorizar a revisão dos

benefícios previdenciários nos moldes preconizados pela justiça (artigo 1º).

O mea culpa estatal acabou sendo consolidado por meio da Lei nº 10.999, de 15 de dezembro de 2004, que substituiu literalmente a

sobredita Norma Casual, inclusive, no que respeita as dolorosas regras que condicionam a revisão de tais benefícios a certas

subserviências.

Espancada qualquer dúvida em relação ao thema decidendum, resta consignar que a decisão de primeiro grau deve ser mantida, de

maneira a permitir o recálculo da RMI considerando-se o IRSM referente ao mês de fevereiro de 1994 (na ordem de 39,67%).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Quanto à limitação do valor do benefício ao teto previdenciário, já foi firmada a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça, o que se verifica, por exemplo, nos seguintes julgados:

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. CÁLCULO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE.

LEGALIDADE. ARTIGO 29, PARÁGRAFO 2º, DA LEI 8.213/91. ARTIGO 26 DA LEI 8.870/94. INAPLICABILIDADE.

(...)

2. A lei previdenciária, dando cumprimento ao artigo 202, caput, da Constituição Federal, determinou que o valor de qualquer

benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no

salário-de-benefício, que consiste na média aritmética dos últimos trinta e seis salários-de-contribuição, atualizados mês a mês, de

acordo com a variação integral do INPC, sendo certo, ainda, que este não poderá ser inferior a um salário mínimo e nem superior ao

do limite máximo do salário-de-contribuição na data do início do benefício (artigos 28, 29 e 31 da Lei nº 8.213/91).

3. De acordo com a lei previdenciária, a média aritmética dos últimos 36 salários-de-contribuição atualizados pelo INPC tem como
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produto o salário-de-benefício, que deverá ser restringido pelo teto máximo previsto no parágrafo 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91,

para só depois ser calculada a renda mensal inicial do benefício previdenciário.

4. Inexiste incompatibilidade entre as regras dos artigos 136 e 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91, que visa, sim, preservar íntegro o

valor da relação salário-de-contribuição/salário-de-benefício, não havendo falar, pois, em eliminação dos respectivos tetos.

Precedentes.

(...)

8. Recurso especial não conhecido.”

(Resp nº 432060, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, DJ, 19.12.2002, p. 490).

“PREVIDENCIÁRIO. VALOR INICIAL. BENEFÍCIO. TETO LIMITE. CONCESSÃO. ANTERIORIDADE. LEI Nº 8.213/91.

RENDA MENSAL INCIAL. REVISÃO.

1. Os arts. 29, § 2º e 33 da Lei nº 8.213/91, dando cumprimento ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma

de cálculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o salário-de-benefício observasse o limite máximo do

salário-de-contribuição.

2. O art. 136 da Lei nº 8.213/91 deve ser interpretado em face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de

regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o

salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos respectivos tetos. Precedentes.

(...)

5. Recurso especial conhecido.” 

(Resp nº 239.190, Rel. Min. Fernando Gonçalves, Sexta Turma, DJ, 20.03.2000, p. 133).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas nº 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e nº 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução nº 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento nº 26 da

Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação (09/05/2006 – fl. 37), no percentual de 1% (um por cento) ao

mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação,

desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI

n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j. 13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76).

Convém esclarecer que, não obstante a r. sentença tenha determinado a sua incidência à base de 6% (seis por cento) ao ano até

10.01.2003, e após à razão de 1% (um por cento) ao mês, tal critério de fixação dos juros decorre de expressa determinação legal,

não havendo que se cogitar, por conseguinte, de reformatio in pejus.

Nesse sentido, cumpre trazer à colação o brilhante aresto de lavra da eminente Desembargadora Federal Vera Jucovsky:

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. DEPENDÊNCIA PRESUMIDA. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO DEMONSTRADA.

(...)

- Quanto aos juros de mora, o artigo 1.062 do Código Civil de 1.916 mandava aplicá-los à base de 0,5% (meio por cento) ao mês,

desde que não convencionado de modo diverso. Nos débitos da União e respectivas autarquias, bem como nos previdenciários,

incidiam na forma do estatuto civil (art. 1º da Lei nº 4.414/64). O artigo 406 do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02, em vigor a

partir de 11.01.03), alterou tal sistemática e preceituou que devem ser fixados conforme a taxa que estiver em vigor, relativamente à

mora do pagamento de impostos devidos à Fazenda Nacional. O art. 161, § 1º, do CTN, reza que, se a lei não dispuser de modo

diverso, o crédito tributário não pago no vencimento é acrescido de juros calculados à taxa de 1% (um por cento) ao mês. Assim, a

taxa de juros moratórios dos débitos previdenciários é regulada pelo Código Civil a partir de sua entrada em vigor, que, de seu turno,

se reporta à taxa incidente nos débitos tributários, e é, atualmente, de 1% (um por cento) ao mês, contada nos termos do artigo 219

do Código de Processo Civil. O critério aqui estabelecido deriva de expressa disposição legal, pelo que não há falar em reformatio in

pejus.

- Remessa oficial parcialmente provida.”

(REO nº 2002.61.21.000305-2, Oitava Turma, j. 04.10.04, DJU 24.11.04, p. 300).

Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% (dez por cento), porém, quanto à sua incidência, estes devem ser calculados

sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de

Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ:

“Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, não

 incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.”

Nesse sentido, segue o direito judiciário pátrio:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RECONHECIMENTO DA CONDIÇÃO DE
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RURÍCOLA. COMPROVAÇÃO DE ATIVIDADE. PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL. PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. CARÊNCIA. RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106

DA LEI 8213/91. RECOLHIMENTO DE CONTRIBUIÇÕES. INEXIGIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

VII. Nas ações que versam sobre benefícios previdenciários os honorários advocatícios - quanto ao percentual - devem ser fixados

em 10 %, conforme o parágrafo 3º do artigo 20 do CPC, mas a base de cálculo deve abranger somente a soma das parcelas vencidas

até a prolação da sentença, conforme vem entendendo o E. STJ (Súmula 111 - STJ).

VIII. Remessa oficial parcialmente provida. Recurso da autarquia improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.028380-5, Des. Fed. Marisa Santos, j. 18.08.2003, DJU 04.09.2003, p. 332)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9ª Turma, AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

Cumpre ressaltar que a isenção de custas não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em

restituição a parte Autora, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, bem

como à apelação da parte Autora, para determinar que os honorários advocatícios sejam calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111

do STJ e dou parcial provimento à remessa oficial, para que seja observado o teto vigente à época para o cálculo da renda mensal

inicial; fixar a correção monetária nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 561 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo Provimento n.º 26 da Egrégia

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região e sucedâneos legais; juros de mora, são devidos a partir da data da citação

(09.05.2006 – fl. 37), no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário

Nacional, artigo 161, §1º), até a data da conta final de liquidação, desde que o valor venha a ser pago até o último dia do exercício

seguinte ao da inscrição do débito fazendário (STF, AG. REG. AI n.º 492.779-1/DF, 2ª Turma, Relator Ministro Gilmar Mendes, j.

13/12/2005, DJ 03/3/2006, p. 76); bem assim reconhecer a isenção da Autarquia quanto ao pagamento de custas processuais,

ressalvado o reembolso das despesas comprovadamente realizadas pela parte Autora, deduzindo-se os valores já pagos

administrativamente, mantendo-se, no mais, o decisum atacado.

Comunique-se ao INSS para que proceda a imediata revisão do benefício e, oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

São Paulo,  14 de março de 2008.

ANTONIO CEDENHO

Desembargador Federal Relator

PROC.      :   2006.03.99.014791-5        AC 1106241

ORIG.       :   0300002220  7 Vr SAO VICENTE/SP     0300125213  7 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES SANTOS MARIN

ADV         :   IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 27/03/2008

Data Citação                    : 30/12/2003

Data Ajuizamento             : 02/12/2003

Parte: MARIA DE LOURDES S MARIN

Nro. Benefício: 0254988164

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou improcedente o pedido de revisão da renda mensal inicial do
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benefício, por entender o ilustre Sentenciante que a Autarquia efetuou o cálculo de acordo com os critério legais.

Em razões recursais, pugna a parte Autora pela reforma da sentença sustentando, em síntese, que faz jus à revisão da renda mensal

inicial de seu benefício com a incorporação do índice de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária

dos salários de contribuição.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de

decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

No mérito: 

O benefício de pensão por morte foi concedido em 20/11/1994 (fl. 23).

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de
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Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

Cumpre esclarecer que o IRSM verificado por ocasião da competência de fevereiro de 1994 reverbera sobre os valores componentes

do período básico de cálculo. Nesse sentido, mister colacionar a elucidativa lição de Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista

Lazzari (Manual de Direito Previdenciário, 4ª ed., São Paulo: Editora LTR, 2003, p. 451):

“O IRSM de fevereiro de 1994, no percentual de 39,67%, aplicável ao salário de contribuição daquele mês deve, também, ser

utilizado na composição do índice de atualização de todos os salários de contribuição anteriores a março de 1994, desde que

integrem o período básico de cálculo, independentemente da existência de contribuição no mês de fevereiro de 1994. 

A aplicação do IRSM integral do mês de fevereiro de 1994 gera reflexos na atualização dos salários de contribuição anteriores e, por

isso não pode ser utilizado isoladamente.

A regra está ligada a critérios matemáticos, sendo o índice de atualização  dos salários de contribuição derivado de um grupo de

outros números. Sendo assim, o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) passa a compor o índice de atualização dos demais salários de

contribuição que compõem o período básico de cálculo utilizado no cálculo dos benefícios previdenciários “. (grifos nossos)

Nessa esteira, confira-se precedente desta E. Corte:

“Apurada a inflação no mês de fevereiro de 1994 pelo IRSM do IBGE (39,67%), deve ser repassada para todos os

salários-de-contribuição que considerem aquele específico mês no processo de atualização dos respectivos salários, notadamente os

anteriores a março de 1994. Inteligência dos artigos 21, § 1º da Lei 8880/94 e 201, § 3º, da Constituição. Precedentes da 3ª Seção do

Superior Tribunal de Justiça.

(9ª Turma; AC – 1059525, Processo 200503990427920/SP; Relatora: Desembargadora Federal Marisa Santos; v.u., j. em

08/05/2006, DJU 10/08/2006, p. 540).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em

normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 
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“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de

limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 (Lei n.º 4.414/64, art. 1º;

Código Civil/1916, arts. 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, art. 219; Súmula 204, STJ) e, a partir daquela data, de 1% ao

mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406; Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

Os honorários advocatícios – a serem suportados pelo INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor - são fixados em 10%

(dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas “a” a

“c”, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da parte Autora, para

condenar a Autarquia a efetuar a revisão da renda mensal inicial do benefício, com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao

IRSM de fevereiro de 1994, na correção monetária dos salários de contribuição. Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a

partir da data da citação, de 6% ao ano, até 10/01/2003 e, a partir daquela data, de 1% ao mês. É também devida correção monetária

na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do

Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de

cada prestação. À vista da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos advogados. No que se refere

às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, Contudo, referida isenção não exime a autarquia previdenciária do

pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   2008.03.99.008081-7        AC 1281176

ORIG.       :   0600000903  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0600106252  4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ESMERALDO CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS

ADV         :   JOAQUIM MARTINS NETO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. MARCO FALAVINHA / SÉTIMA TURMA

Data início pagto/decisão TRF: 03/04/2008

Data Citação                    : 30/08/2006

Data Ajuizamento             : 18/07/2006

Parte: VALDEMAR MANOEL DOS SANTOS

Nro. Benefício: 0251447120

Vistos, em decisão.

Trata-se de recurso de apelação interposto contra sentença que julgou procedente o pedido e condenou a Autarquia a efetuar a

revisão do benefício previdenciário da parte Autora com a inclusão do percentual de 39,67%, na correção monetária dos trinta e seis

últimos salários de contribuição componentes do período básico de cálculo. Determinou que as parcelas vencidas, observada a
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prescrição quinquenal, deverão ser pagas de uma só vez, corrigidas monetariamente e acrescidas de juros de mora. Condenou ainda,

ao pagamento de honorários advocatícios fixados em  dez por cento sobre o valor da condenação. Por fim, a decisão foi submetida

ao duplo grau obrigatório.

Em razões recursais, pugna o INSS pela reforma da r. sentença sustentando a prescrição do direito à ação e a carência da ação pela

ausência do interesse de agir, uma vez que, em razão da edição da Medida Provisória 201/2004, o Autor tem direito à revisão desde

que concorde com o recebimento parcelado dos valores pretéritos.

Com contra-razões, subiram os autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal. 

Cumpre decidir.

No caso, a estimativa do quanto devido depende de conta a ser elaborada após a decisão, o que impossibilita estimar o valor da

condenação de modo a aplicar a limitação de alçada prevista no § 2º, do artigo 475, do Código de Processo Civil, com redação dada

pela Lei nº 10.352/01. 

Assim, conheço da remessa oficial determinada na sentença. 

Inicialmente, não conheço da parte da apelação da Autarquia, que requer a reforma da sentença, quanto à revisão do coeficiente da

renda mensal inicial do benefício, uma vez que não houve condenação neste sentido.

Cumpre-se examinar a aplicação da decadência e a prescrição:

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver prestações de

benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos menores, dos incapazes e dos

ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas

nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.”

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 1.596-14, de

10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de “todo e qualquer direito ou

ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do

recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no

âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 103,  acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo

prescricional de cinco anos da ação para haver prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o

prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício,

a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.”

Por fim, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o aludido prazo de

decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo prescricional a que se refere o

parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou

beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo.

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil.”

Desta forma, o prazo de cinco anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) conta-se da

data da publicação da Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998. Referido lapso decadencial não havia ainda transcorrido na

data do ajuizamento da presente ação. Todavia, as prestações vencidas em data anterior ao período de cinco anos imediatamente

precedente à data de ajuizamento da presente ação foram atingidas pela prescrição (art. 103, parágrafo único).

Quanto à alegada falta de interesse de agir:

Não prospera a alegação de falta de interesse de agir superveninete, em razão da possibilidade da parte Autora postular

administrativamente a revisão, uma vez que, com edição da Medida Provisória  nº 201, de 23/07/2004, a Autarquia ficou autorizada

a efetuar a revisão com a aplicação do percentual do IRSM de fevreiro de 1994. 

A possibilidade de efetuar pedido administrativo não obsta o pedido judicial. É pacífico o entendimento em nossos tribunais que o

ingresso ao Poder Judiciário é garantia constitucional (art. 5º, XXXV) e independe de prévio acesso à via administrativa, ou do

exaurimento desta, tratando-se de matéria já sumulada nesta Corte Regional (Súmula nº 09 do TRF):

"Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação".

A Constituição Federal não impõe, como condição de acesso ao Poder Judiciário o esgotamento da via administrativa, inexistindo no

nosso atual sistema constitucional “a denominada jurisdição condicionada ou instância administrativa de curso forçado. Já se decidiu
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que não é de acolher-se a alegação da fazenda pública, em ação judicial, de que não foram esgotadas as vias administrativas para

obter-se o provimento que se deseja em juízo.” (Nelson Nery Junior, Princípios do Processo Civil na Constituição Federal, Editora

Revista dos Tribunais, 3ª edição, página 101).

Vale acrescentar, a respeito, o ensinamento de Maria Lúcia Luz Leiria, in Direito Previdenciário e Estado Democrático de Direito –

uma (re) discussão à luz da hermenêutica. Porto Alegre:Livraria do Advogado, 2001, p. 179:

“Vige em nosso ordenamento jurídico o princípio da jurisdição una, como bem expressa o magistério de Maria Sylvia Zanella Di

Pietro: ‘O direito brasileiro adotou o sistema da jurisdição una, pelo qual o Poder Judiciário tem o monopólio da função

jurisdicional, ou seja, do poder de apreciar, com força de coisa julgada, a lesão ou ameaça de lesão a direitos individuais e coletivos.

Afastou, portanto, o sistema da dualidade de jurisdição em que, paralelamente ao Poder judiciário, existem os órgãos do Contencioso

Administrativo que exercem, como aquele, função jurisdicional sobre lides de que a Administração Pública seja parte interessada’.

In Direito Administrativo, 4ª ed., São Paulo:Atlas, 1994, p. 492.” 

Portanto, a possibilidade do pedido de revisão ser atendido administrativamente não cria exigência de comprovação da negativa ou

da não apreciação do requerimento na esfera administrativa, por violar a garantia constitucional de acesso à jurisdição e o princípio

da inafastabilidade do Poder Judiciário, insculpido no inciso XXXV, do artigo 5º, da Carta da República.

No mérito: 

A Lei n. 8.880, de 27.5.1994, resultante da conversão da Medida Provisória n. 434, de 27.2.1994, dispôs por seu art. 21: “Nos

benefícios concedidos com base na Lei nº 8.213, de 1991, com data de início a partir de 1º de março de 1994, o salário-de-benefício

será calculado nos termos do art. 29 da referida Lei, tomando-se os salários-de-contribuição expressos em URV. § 1º Para os fins do

disposto neste artigo, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 serão corrigidos,

monetariamente, ATÉ O MÊS DE FEVEREIRO DE 1994, pelos índices previstos no art. 31 da Lei nº 8.213, de 1991, com as

alterações da Lei nº 8.542, de 1992, e convertidos em URV, pelo valor em cruzeiros reais do equivalente em URV no dia 28 de

fevereiro de 1994.” 

Assim, nos termos expressos da lei, assiste ao requerente o direito à correção dos salários-de-contribuição, inclusive no mês de

fevereiro de 1994, pelo IRSM (Lei nº 8.542/92), antes de se proceder à conversão em URV. 

O § 3º do art. 201 da Constituição Federal, na redação vigente à época, garantia que “todos os salários de contribuição considerados

no cálculo de benefício serão corrigidos monetariamente”. Desta forma, considerando que a URV incorporou a inflação de fevereiro,

não se pode desprezá-la ao converter os salários-de-contribuição em URV.

Todavia, o INSS não computou o referido índice na conversão dos salários-de-contribuição em URV, pelo valor desta em 28.2.1994,

corrigindo-os apenas até janeiro de 1994.

A ilegalidade foi reconhecida pelo Superior Tribunal de Justiça, conforme se vê dos seguintes arestos : "PREVIDENCIÁRIO.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. Na atualização do salário-de-contribuição é aplicável a variação do IRSM correspondente aos

meses de janeiro e fevereiro de 1994. Precedentes da 5ª e 6ª Turmas, e da própria 3ª Seção. Súmula 83 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso não conhecido." (STJ - SEXTA TURMA - RESP 247441 - U. - DJ 09/10/2000). "AGRAVO REGIMENTAL.

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994.

39,67%. POSSIBILIDADE. 1.

Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94). 2.

Agravo regimental improvido." (STJ - SEXTA TURMA - AGRESP 258929 - U. - DJ 18/09/2000).

A nova renda mensal inicial será apurada em sede de execução de sentença, oportunidade em que eventuais diferenças já pagas

administrativamente deverão ser descontadas.

Os arts. 29, § 2o, e 33 da Lei n. 8.213/91 impõem o valor do salário-de-contribuição como limite do salário-de-benefício e da renda

mensal, verbis: “§ 2º

O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício”; “Art. 33.

A renda mensal do benefício de prestação continuada que substituir o salário-de-contribuição ou o rendimento do trabalho do

segurado não terá valor inferior ao do salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição, ressalvado o

disposto no art. 45 desta Lei.”

É certo que a Constituição Federal assegura “o reajustamento dos benefícios para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor

real, conforme critérios definidos em lei.” (§ 2º do art. 201), bem assim “aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício

sobre a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade

dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:(…)”  (art.

202, caput).

Contudo, os dispositivos legais mencionados não acarretam violação a tais normas constitucionais, uma vez que estas consistem em
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normas de eficácia limitada (“critérios definidos em lei”, “nos termos da lei”)  que não garantem o direito afirmado pelo requerente

(quanto à não aplicação de qualquer limite). Com amparo na Carta, a lei definiu o critério de apuração dos benefícios. E o critério de

apuração compreende a limitação, imposta por ela própria, da renda mensal do benefício ao salário-de-contribuição.

Essa orientação foi adotada pelo Superior Tribunal de Justiça, consoante registram os seguintes acórdãos: 

“Previdenciário. Salário-de-benefício. Limite. O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição, na

data do início do benefício. Recurso conhecido e provido." (5ª Turma - REsp 151995 - U. - DJ 18/12/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Valor inicial. Benefício. Teto limite. 1. Os arts. 29, § 2o e 33 da Lei 8.213/91, dando cumprimento

ao preceito constitucional previsto no art. 202, ao fixarem a forma de calculo do valor inicial do benefício, estabeleceram que o

salário-de-benefício observasse o limite máximo do salário-de-contribuição. 2. O art. 136 da Lei 8.213/91 deve ser interpretado em

face da legislação previdenciária como um todo, razão pela qual trata-se de regra geral, que visa impedir a incidência de qualquer

tipo de limitação na relação entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício, não havendo falar em eliminação dos

respectivos tetos. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido em parte (letra "a") e, nesta extensão, provido." (STJ – 6ª Turma -

REsp 169450 - u. - DJ 29/06/1998). 

“Constitucional. Previdenciário. Aposentadoria. Valor inicial. Teto limite. Valor máximo do salário-de-contribuição. Artigos 29 e

136, da lei 8.213/91. O Plano de Benefício da Previdência Social, regulamentando o artigo 202 da Carta Magna, ao definir a fórmula

do cálculo do valor inicial da aposentadoria previdenciária nos termos do caput de seu artigo 29, estabeleceu uma relação de

limitação entre o valor teto máximo do salário-de-contribuição e o do salário-de-contribuição da data da concessão do benefício.

Recurso especial conhecido e provido”. (REsp 152.074 - DJ de 02/02/98).

“Previdenciário. Salário-de-contribuição. Salário-de-benefício. Valor máximo. O salário-de-benefício está limitado, no seu valor, ao

salário-de-contribuição na data do benefício.” (Resp 160.622 - DJ de 13/10/98).

Outrossim, observo que por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do artigo 21, § 3º da Lei nº 8.880/94.

Sobre as parcelas vencidas incidem juros de mora a partir da data da citação, de 1% ao mês (Código Civil/2002, arts. 405 e 406;

Código Tributário Nacional, art. 161, §1º). 

É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios Previdenciários),

subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da Justiça Federal,

incidente desde a data de vencimento de cada prestação.

Os honorários advocatícios – a serem suportados pelo INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor -- são fixados em

10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas

“a” a “c”, do artigo 20 do Código de Processo Civil e Súmula nº 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais ns. 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais ns. 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e ns. 1.135/91 e 1.936/98, com a

redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei nº 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Contudo, referida isenção não exime a

autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

À vista do referido, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da Autarquia e dou

parcial provimento à remessa oficial para que, sobre as parcelas vencidas, incidam juros de mora a partir da data da citação, de 1%

ao mês. É também devida correção monetária na forma do Capítulo IV (Liquidação de Sentença) do item 3 (Benefícios

Previdenciários), subitem 3.1 (Correção Monetária), do Manual de Cálculos aprovado pela Resolução n. 561/07 do Conselho da

Justiça Federal, incidente desde a data de vencimento de cada prestação. Os honorários advocatícios – a serem suportados pelo

INSS, à vista da sucumbência em parte mínima do autor - são fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da r. sentença, consoante o § 3º, alíneas “a” a “c”, do artigo 20 do Código de Processo Civil e

Súmula nº 111 do STJ. No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, Contudo, referida isenção

não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição ao autor, por força da

sucumbência, na hipótese de pagamento prévio.

Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de março de 2008.

MARCO FALAVINHA 

Juiz Federal Convocado

PROC.      :   98.03.020175-1             AC  411237

ORIG.       :   9700000576  2 Vr JACAREI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANGELO MARIA LOPES
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE LUIZ DE OLIVEIRA e outros

ADV         :   ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES e outro

RELATOR   :   JUIZ FED.CONV.RODRIGO ZACHARIAS/SÉTIMA TURMA

Vistos, 

Proposta ação de revisão de benefício previdenciário, sobreveio sentença, proferida em 23/07/1997, julgando procedente o pedido

para condenar o INSS a efetuar o recálculo da renda mensal, desconsiderando o limite máximo a que alude o parágrafo 2o do artigo

29 da Lei nº 8.213/91, arcando o réu com o pagamento da verba honorária fixada em 15% (quinze por cento) sobre a condenação,

observados os índices de correção monetária citados (INPC, IRSM, IPC-r).

Inconformada, a autarquia previdenciária interpôs apelação em que, preliminarmente, requer a declaração de nulidade da sentença

por ser extra petita e, no mérito, pugna pela improcedência do pedido.

Nas contra-razões, os autores postularam a manutenção da sentença. 

Por fim, subiram os autos a este Egrégio Tribunal e foram redistribuídos a esta 7ª Turma.

É O RELATÓRIO.

Na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil, poderá o relator negar ou dar provimento a recurso, de acordo com as

hipóteses assinaladas em referido dispositivo legal, regra aplicável ao presente caso.

Observo, ainda, que a sentença condenou a autarquia-ré ao pagamento de valor excedente a 60 salários mínimos sujeitando-se,

portanto, ao duplo grau obrigatório de jurisdição, por força do disposto na Medida Provisória 1.561, de 17.01.1997, convertida na

Lei nº 9.469 de 10/07/97.

A apelação deve ser conhecida, uma vez presentes os requisitos de admissibilidade.

A preliminar levantada pelo INSS não procede, porque dentre os pedidos dos autores constou o afastamento dos tetos. Quanto ao

pleito de aplicação do IRSM, o julgado determinou fosse observado de 01/93 a 27/02/94. Logo, não há que se falar em nulidade.  

DA INCIDÊNCIA DO IRSM DE FEVERIRO/1994 NOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

O inconformismo dos autores quanto à aplicação dos índices integrais do IRSM, na correção monetária dos salários de contribuição

do período de março de 1993 a fevereiro de 1994 tem procedência parcial.

O IRSM, a partir de janeiro de 1993, foi o indexador utilizado para atualização dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 9º da

Lei nº 8.542/92, critério que perdurou até fevereiro de 1994, consoante o disposto no § 1º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

De acordo com a legislação mencionada, os salários-de-contribuição apurados antes do mês de março de 1994 deveriam ser

atualizados pelo indexador IRSM, cujos valores em cruzeiros converter-se-iam em URV pela paridade vigente no dia 28-02-94.

No entanto, deixou o INSS de aplicar o IRSM do mês de fevereiro de 1994, na atualização dos salários-de-contribuição pertinentes,

ato que provocou redução no valor real do benefício previdenciário da autora, situação que deve ser corrigida diante da

inobservância da legislação.

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, no tema, é pacífica:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. IRSM 39,67%

REFERENTE A FEVEREIRO DE 1994. OBREIRO RECORRENTE.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração o

IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de

1994 (§5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

Segundo precedentes, “o art. 136 da Lei nº 8.213/91 não interfere em qualquer determinação do art. 29 da mesma lei, por versarem

sobre questões diferentes. Enquanto aquele ordena a exclusão do valor teto do salário de contribuição para um determinado cálculo,

este estipula limite máximo para o próprio salário de benefício.”

Recurso parcialmente provido para que, após somatório e apuração da média, seja observada o valor do salário-de-benefício,

conforme estipulado pelo art. 29, § 2º.

Recurso conhecido e parcialmente provido”. (REsp. nº 497057/SP, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, j.

06/05/2003. DJ 02/06/2003, p. 349);

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. ATUALIZAÇÃO. MONETÁRIA. IRSM DE

FEVEREIRO/94 (39,67%). HONORÁRIOS. ADVOCATÍCIOS. REVISÃO. PERCENTUAL. SÚMULA 07/STJ.

1. Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices,

mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). Precedentes.

(....)

3. Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido”. (REsp. nº 279.338, Relator Ministro JORGE SCARTEZZINI, 5ª

Turma, v. u., DJ 13/08/01);

Assim também tem sido a jurisprudência dominante do Tribunal Regional Federal da Terceira Região: AC nº 816266/SP, Relator
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Desembargador Federal CASTRO GUERRA, j. 05/11/2002, DJU 17/12/2002, 44; AC nº 829136/SP, Relatora Desembargadora

Federal MARISA SANTOS, j. 17/12/2002, DJU 11/02/2003, p. 191; AC nº 813250/SP, Relatora Desembargadora Federal RAMZA

TARTUCE, DJU 11/02/2003, p. 285.

Destarte, impõe-se a revisão da renda mensal inicial da parte autora para que seja aplicado o IRSM de fevereiro de 1994 na

atualização dos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, devendo na apuração do salário-de-benefício se observar o

disposto no § 2º do artigo 29 da Lei nº 8.213/91.

Fica ressalvado, entretanto, caso o salário-de-benefício, com a correção apurada, resultar em valor superior ao teto e a ele ficar

limitado, o direito de ser aplicada a diferença percentual na data do primeiro reajuste entre o salário-de-benefício e o teto, conforme

dispõe o § 3º do art. 21 da Lei nº 8.880/94.

DO TETO DA RENDA MENSAL

O artigo 202, caput, da Constituição da República, na sua redação original, atribuiu ao legislador ordinário a escolha do critério pelo

qual há de ser preservado o valor real dos salários-de-contribuição a serem computados no cálculo do valor do benefício, entendido

o salário-de-contribuição como a remuneração percebida pelo segurado, sobre a qual incide a contribuição previdenciária do

empregado e do empregador para a previdência social, e que, necessariamente, não se identifica com o salário efetivamente

percebido pelo trabalhador.

Seja como for, parece verdadeiramente impossível precisar o que seja “valor real”, previsto no antigo § 2o do art. 201 da

Constituição, seja pela abstração do conceito, seja pela existência de diversidade de índices inflacionários, não se podendo olvidar

que é a norma constitucional reclama a participação do legislador ordinário, pois estabeleceu que a manutenção do valor real se fará

conforme “critérios definidos em lei”.

Em realidade, a jurisprudência predominante do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que as disposições dos arts. 29, § 2o, 33

e 136 da Lei n° 8.213/91 não são incompatíveis e visam a preservar o valor real dos benefícios. 

O art. 136 da Lei n° 8.213/91 teria simplesmente suprimido os termos de um regime anterior, sem entrar em conflito com as demais

disposições das Leis n° 8.212/91 e 8.213/91.

Os acórdãos têm estabelecido que no cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição,

na data inicial do benefício, em razão do disposto no § 2o do art. 29 da Lei n° 8.213/91.

Acórdão RESP 273916/SP ; RECURSO ESPECIAL (2000/0085287-2) 

Fonte DJ         DATA:10/09/2001      PG:00409

Relator(a) Min. JORGE SCARTEZZINI (1113) 

Data da Decisão 02/08/2001 

Orgão Julgador T5 - QUINTA TURMA 

PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL - CÁLCULO - SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO –

SALÁRIOS-DE-BENEFÍCIO – INPC – RMI – VALOR TETO – ARTIGOS 29, § 2o , 33 E 136 DA LEI 8.213/91.

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício.

Inteligência do art. 29, § 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes. 

- As disposições contidas nos artigos 29, § 2º, 33 e 136, todos da Lei 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar o valor

real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso da autarquia previdenciária conhecido e provido.

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. CÁLCULO. TETO MÁXIMO. SALÁRJO-DE.-CONTTRIBUIÇÃO E

SALÁRO-DE-.BENEFÍCÍO. ARTS. 29, 33 E 136 DA LEI Nº 8.213/91. 

I - Aplica-se aos benefícios acidentários a limitação do teto máximo do  salário-de–benefício.

II-- Legalidade do art. 29, § 2,  da Lei 8.213/91 ao estabelecer que “o valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um

salário-mínimo, nem superior ao do limite máximo do salário-de-contribuição na data de início do benefício”.

III— O art. 136 da Lei n.º  8.213/91 atua em momento distinto do estabelecido no art. 29, § 2º , referindo-se tão-somente ao

salário-de-contribuição para cálculo do salário-de-benefício.

Recurso provido.” (REsp 242. 125 / SP, Rei. Ministro FELIX FISCHER, DJU de 02.05.2000)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. VALOR INICIAL.  TETO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO VALOR MÁXIMO. ARTS. 29 E 33

DA LEI 8.213/91.

Art. 29 da Lei 8.213/91:  “0 valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário-mínimo, nem superior ao do limite

máximo do salário-de-contribuição na data inicial do beneficio.”

Segundo precedentes, após o somatório e a apuração da média, deve ser observado o valor limite do salário-de-benefício, conforme

estipulado pelo art. 29, §2º.

Embargos acolhidos.” (EREsp 175.393/SP, Rel. Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, DJU de 16.08.1999)

“PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. LIMITE.
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O valor do salário-de-benefício está limitado ao valor do salário-de-contribuição (Lei 8.213/91, art. 29, § 2º). Precedentes.

Embargos conhecidos e acolhidos.” (EREsp 157.097/SP, Rel. Ministro GILSON DIPP , DJU de 18.12.1998)

Atualmente, o teto está previsto no art. 29, § 2o, da Lei de 8.213/91, de modo que não pode o Poder Judiciário fazer tabula rasa dos

tetos legais.

Ademais, o teto do salário-de-benefício é tão importante que, atualmente, até a Emenda nº 20/98, instituidora de sensível reforma,

prevê o limite da renda mensal. Igualmente, o artigo 5º da Emenda nº 41/2003 estabelece o teto.

Também no sistema anterior havia limites. O maior valor teto e o menor valor-teto foram eliminados pelo art. 136 da Lei n°

8.213/91 e se referiam ao sistema anterior de cálculo do valor dos benefícios.

Conseqüentemente, tanto os limites da renda mensal, quanto os do salário-de-benefício ou do salário-de-contribuição, haverão de ser

observados.

Nesse diapasão:

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. SENTENÇA. NULIDADE. RENDA MENSAL INICIAL. REAJUSTE. SÚMULA 260 DO

EXTINTO TFR. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL.

1. Sentença nula por ausência de requisito essencial previsto no inciso II do art. 458 do Código de Processo Civil, qual seja a

fundamentação. Pretensão conhecida na forma do art. 515, § 3º, do CPC.

2. Tratando-se de benefício após à implantação do Plano de Benefícios, a renda mensal baseou-se no salário-de-benefício. E os

salários-de-contribuição considerados na apuração do salário-de-benefício foram atualizados pelo índice vigente à época, no caso o

INPC/IBGE - art. 31 da Lei n. 8.213/91, redação original. Só o advento da Lei n. 8.213/91 veio conferir eficácia à regra do art. 202,

caput, da CF; por isso, constitucionais os tetos do salário-de-contribuição (art. 135 da Lei n. 8.213/91), do salário-de-benefício (art.

29, § 2º, da Lei n. 8.213/91) e da renda mensal inicial (art. 33 da Lei n. 8.213/91) - STF, RE-ED 489207/ MG, DJ 10-11-2006, Min.

Sepúlveda Pertence.

3. O enunciado da Súmula 260 do extinto TFR é inaplicável aos benefícios concedidos após a promulgação da Constituição da

República de 1988.

4. Mediante a aplicação do art. 41 da Lei n. 8.213/91 e alterações posteriores, os benefícios previdenciários vêm sendo preservados,

segundo o princípio da irredutibilidade do valor. Precedentes.

5. Desde a edição da Lei n. 8.114/90, o INSS veio a promover o pagamento do abono anual na exata proporção dos proventos

recebidos no mês de dezembro (artigo 201, § 6º, da Constituição).

6. Sentença anulada. Pedidos  julgados improcedentes. Apelação do INSS prejudicada.

(TRF – AC 97.03.059683-5 – Rel. Juiz Conv. Vanderlei Costenaro – DJU 31.10.2007, pag. 862).

CONSECTÁRIOS

A Súmula n° 148 do e. STJ determina a aplicação da Lei n° 6.899/81, segundo a qual, pelo art. 1o, § 2o, a correção monetária

incidiria a partir da propositura da ação.

Porém, a vetusta lei não bastaria para fazer a adequada correção dos valores, pois somente se atualizariam os valores a partir da

propositura da ação.

Os Tribunais Federais têm julgado no sentido da necessidade de corrigir monetariamente as prestações a partir da data do efetivo

prejuízo, esclarecendo que as súmulas n° 148 e 43 daquela Corte devem ser harmonizadas. 

Verifica-se que a Súmula n.º 43 do STJ e a de n.º 8 do E. TRF da 3ª Região acabam gerando as mesmas conseqüências no caso,

tendo em vista determinarem que a correção monetária deve ser calculada a partir do momento em que vencidas as prestações. 

Assim sendo, a correção monetária das parcelas vencidas se dará nos termos da legislação previdenciária, bem como da Resolução

nº 561/2007 do Conselho da Justiça Federal, da data em que se tornou devida a diferença.

Os juros de mora devem incidir à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a teor do que dispõem o artigo 1.062 do Código Civil de

1916. 

Contudo, a partir da vigência do novo Código Civil, Lei nº 10.406/2002, deverão ser computados nos termos do artigo 406 deste

diploma, em 1% (um por cento) ao mês, sendo devidos até a conta final que servirá de base à expedição do precatório ou do RPV. 

A citação é o marco inicial de contagem dos juros, o que não quer dizer que as parcelas vencidas até então não recebam aplicação no

percentual apurado, de forma global. As vencidas após a citação, de forma decrescente mês a mês. 

Vale dizer, os juros moratórios devem ser calculados de forma globalizada para as diferenças anteriores à citação e de forma

decrescente para aquelas vencidas após tal ato processual.

No tocante aos honorários advocatícios, compensam-se entre as partes, em face da sucumbência recíproca.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto no artigo 9º, inciso I, da Lei nº

6.032/74 e, mais recentemente, nos termos do parágrafo 1º do artigo 8º da Lei nº 8.620/93.

DISPOSITIVO

Diante do exposto, nos termos do artigo 557, § 1o-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À
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APELAÇÃO E À REMESSA OFICIAL, tida por interposta, para limitar a condenação do INSS à revisão da renda mensal inicial

dos benefícios dos autores com a inclusão do percentual de 39,67%, referente ao IRSM de fevereiro de 1994 na atualização dos

salários-de-contribuição anteriores a março/94 que integraram sua base-de-cálculo, observada a limitação ao teto previdenciário e

acrescidos dos consectários legais na forma da fundamentação expendida.

Eventual pagamento administrativo deverá ser integralmente abatido do débito, com correção monetária.

Comunique-se ao INSS para que dê cumprimento imediato à decisão.

Publique-se e intime-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

RODRIGO ZACHARIAS

Juiz Federal Convocado

Relator

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 19 de  maio  de
2008,  SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões
subseqüentes, ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00001   REOAC   822727   2001.61.83.003092-4
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
PARTE A   :  CARMINE TORTORA
ADV           :  ANTONIO RIBEIRO
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CECILIA DA COSTA DIAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00002   AC   425741   98.03.050847-4   9700001266   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VERA LUCIA D AMATO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOAO DIAS DA SILVEIRA
ADV           :  SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00003   AC   551842   1999.03.99.109740-8   9800002792   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  PEDRO BOZATO
ADV           :  HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELY SIGNORELLI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00004   AC   915831   2004.03.99.004242-2   0300000726   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ANTONIA DE SOUZA MACEDO
ADV           :  ULIANE TAVARES RODRIGUES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00005   AC   942740   2004.03.99.019543-3   0000001309   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  FRANCISCO THEODORO
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ADV           :  FABIO ROBERTO PIOZZI
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATA CAVAGNINO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRA BONITA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00006   AC   1262991   2004.61.06.004722-2
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  TITO LIVIO QUINTELA CANILLE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  CLARINDA RODRIGUES ZANINI
ADV           :  CARLOS PEROZIM JUNIOR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00007   AC   1248873   2004.61.12.003372-6
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  LOURDES DA SILVA ASCENCIO
ADV           :  APARECIDO DE CASTRO FERNANDES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00008   AC   1253994   2004.61.12.004820-1
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSEFA APARECIDA DA SILVA
ADV           :  JOAO SOARES GALVAO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00009   AC   1212601   2004.61.14.006108-9
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  MARIA DAS DORES DA SILVA
ADV           :  PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  BRUNO CESAR LORENCINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00010   AC   1261116   2004.61.17.002510-5
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  IVETE APARECIDA MARQUETTI DA CUNHA
ADV           :  ARMANDO ALVAREZ CORTEGOSO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00011   AC   1258016   2004.61.17.002903-2
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  GESSI DUTRA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  VIVIANI BERNARDO FRARE
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV           :  ADOLFO FERACIN JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00012   AC   1220810   2004.61.20.005537-4
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ANNA PEREIRA CAIRES
ADV           :  ELISABETE REGINA DE SOUZA BRIGANTI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00013   AC   997920   2005.03.99.001531-9   0100000593   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS ANTONIO GALAZZI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  VALDIRENE DA SILVA incapaz
REPTE        :  IZABEL BENTO
ADV           :  ROGERIO DELPHINO DE BRITTO CATANESE
ADV           :  DANIELA APARECIDA LIXANDRÃO
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET. 
00014   AC   1049915   2005.03.99.034664-6   0400000470   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  CLEMENTINA RODRIGUES PARON (= ou > de 65 anos)
ADV           :  ALEXANDRE BULGARI PIAZZA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS ANTONIO GALAZZI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00015   AC   1059508   2005.03.99.042774-9   0500000106   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CINTIA RABE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  LUCIA DE MORAES PIRES
ADV           :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00016   AC   1077663   2005.03.99.052925-0   0400008160   MS
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  DELIO MOREIRA DOS SANTOS
ADV           :  JOAO ALBERTO GIUSFREDI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RICARDO RODRIGUES NABHAN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00017   AC   1228856   2005.61.11.001543-4
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  LUZIA FRANCISCA CORDEIRO (= ou > de 65 anos)
ADV           :  ANTONIO CARLOS DE GOES
APDO        :  INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
ADV           :  CLAUDIA STELA FOZ
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00018   AC   1257927   2005.61.11.001570-7
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA STELA FOZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  DANIEL BERTOLINI DE ALMEIDA
ADV           :  DANIEL MARCELO ALVES CASELLA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00019   AC   1225501   2005.61.13.001396-0
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  TEREZINHA JOAQUINA DA SILVA FERNANDES
ADV           :  ELIANA LIBANIA PIMENTA MORANDINI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00020   AC   1251536   2005.61.17.001043-0
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  HERMINDA MARCOS DA SILVA
ADV           :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  WAGNER MAROSTICA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00021   AC   1267796   2005.61.17.001478-1
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  AGUIDA TEIXEIRA PINTO
ADV           :  ULIANE TAVARES RODRIGUES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00022   AC   1207453   2005.61.22.000079-6
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSE LUIZ DE SOUZA
ADV           :  MARCELO YUDI MIYAMURA (Int.Pessoal)
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00023   AC   1241575   2005.61.22.000226-4
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA DA SILVA PORTO incapaz
REPTE        :  APARECIDA DE FATIMA DA SILVA PORTO
ADVG        :  APARECIDA DE FÁTIMA DA SILVA PORTO
Anotações   :  JUST.GRAT. INCAPAZ 
00024   AC   1220311   2005.61.24.000496-5
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
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APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  DORALICE RODRIGUES DA SILVA
ADV           :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR 
00025   AC   1081900   2006.03.99.000822-8   0300000943   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  HERLY DE BRUIM BANDEIRA
ADV           :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE CARLOS LIMA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00026   AC   1081919   2006.03.99.000841-1   0400000153   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  MARIA SILVEIRA CASTANHEIRA
ADV           :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  DEONIR ORTIZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00027   AC   1081928   2006.03.99.000850-2   0400001183   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ALICE DE CAMARGO GOMES
ADV           :  EDEMIR DE JESUS SANTOS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CRISTIANE MARIA MARQUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00028   AC   1084161   2006.03.99.002614-0   0200002228   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ROMARIO DE ALBUQUERQUE incapaz
REPTE        :  VALERIA DA SILVA ALBUQUERQUE
ADV           :  APARECIDO DE OLIVEIRA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDO KAZUO SUZUKI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. INCAPAZ 
00029   AC   1088068   2006.03.99.005797-5   0400000252   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  RAQUEL VICENTE DA SILVA
ADV           :  ELAINE RAMIREZ
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00030   AC   1097781   2006.03.99.009520-4   0400000142   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA ROSA DANTAS PRIOLI
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ADV           :  JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00031   AC   1097880   2006.03.99.009619-1   0400001122   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS ENRIQUE MARCHIONI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ANA REINA PISSARA
ADV           :  ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00032   AC   1098093   2006.03.99.009995-7   0500000192   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CRISTIANE MARIA MARQUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA NERCIA PARDIM
ADV           :  EDEMIR DE JESUS SANTOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00033   AC   1098159   2006.03.99.010061-3   0400001383   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ROSA CHIERATTO DE SOUZA
ADV           :  EVELISE SIMONE DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00034   AC   1101419   2006.03.99.011687-6   0500000544   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FRANCISCA MARIA PEREIRA
ADV           :  IVANI MOURA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00035   AC   1105349   2006.03.99.013900-1   0500023574   MS
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  TEOFILA SARACHO
ADV           :  LAERTE ROGERIO GIGLIO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDO ONO MARTINS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00036   AC   1108977   2006.03.99.016151-1   0500000287   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS ANTONIO GALAZZI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  SEBASTIANA BERLINGA STAFOCHI (= ou > de 65 anos)
ADV           :  EVELISE SIMONE DE MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00037   AC   1118005   2006.03.99.020257-4   0400000763   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ERENITA DE ALMEIDA SANTOS
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ADV           :  MARIA NEUSA BARBOZA RICHTER
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CINTIA RABE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00038   AC   1118616   2006.03.99.020719-5   0300001408   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  LINESIA MARIA DE OLIVEIRA CAMARGO
ADV           :  JOSE CARLOS MACHADO SILVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00039   AC   1118858   2006.03.99.020861-8   0300008096   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  JOANA OLHIER BAIONA
ADV           :  ABDILATIF MAHAMED TUFAILE
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00040   AC   1119176   2006.03.99.020971-4   0500000940   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  TEREZA CALABRES FERNANDES
ADV           :  VERONICA TAVARES DIAS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00041   AC   1125287   2006.03.99.023966-4   0400000181   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  IOLANDA PEREIRA CAMARGO
ADV           :  MARIO LUIS FRAGA NETTO
ADV           :  CASSIA MARTUCCI MELILLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FRANCISCO PINTO DUARTE NETO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00042   AC   1125342   2006.03.99.024021-6   0400000251   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  MARIA APARECIDA DE LIMA BRAGA
ADV           :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CRISTIANE MARIA MARQUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00043   AC   1126131   2006.03.99.024680-2   0300001546   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ADALGISA RODRIGUES CARVALHO
ADV           :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00044   AC   1117674   2006.03.99.025629-7   0400000536   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RONALDO SANCHES BRACCIALLI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ANDERSON SOBRAL MARQUES incapaz
REPTE        :  MARIA DO SOCORRO SOBRAL MARQUES
ADVG        :  OLIVEIRO MACHADO DOS SANTOS JUNIOR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00045   AC   1135738   2006.03.99.029484-5   0400000789   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ANEZIA DOS SANTOS OLIVEIRA
ADV           :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CINTIA RABE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00046   AC   1145627   2006.03.99.035756-9   0535001622   MS
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  ADELINO DE AVILA LEITE
ADV           :  VICTOR MARCELO HERRERA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCIANNE SPINDOLA NEVES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00047   AC   1252992   2006.61.07.006003-7
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  JOSEFA THEODORO
ADV           :  IDALINO ALMEIDA MOURA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  YGOR MORAIS ESTEVES DA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00048   AC   1267797   2006.61.17.001151-6
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  PAULO CESAR GONCALVES DE LIMA
ADV           :  RONALDO MARCELO BARBAROSSA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00049   AC   1170638   2007.03.99.002664-8   0100000780   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  CLAUDIONOR BALLESTEROS COSTA
ADV           :  EDUARDO MACHADO SILVEIRA
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REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00050   AC   1175602   2007.03.99.005359-7   0500000219   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ROSALINA ALVES DOS SANTOS
ADV           :  VITORIO MATIUZZI
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00051   AC   1175940   2007.03.99.005613-6   0400000083   SP
RELATORA  : DES.FED. LEIDE POLO
APTE          :  CARLA CARDOSO DE OLIVEIRA incapaz
REPTE        :  MARIA JOSE CARDOSO DE OLIVEIRA SILVA
ADV           :  CRISTIANE MARIA PAREDES FABBRI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RICARDO ROCHA MARTINS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00052   AC   480970   1999.03.99.033954-8   9800000318   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  WILSON JOSE GERMIN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  EGYDIO MINATEL
ADV           :  FABIO ROBERTO PIOZZI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00053   AC   757559   2001.03.99.057519-8   9810070780   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  LUZIA NEIDE CACHONI ZANCHETTA e outros
ADV           :  ELIZABETH ALVES BASTOS
APDO        :  Uniao Federal
ADV           :  GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
INTERES   :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  DANIEL GUARNETTI DOS SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00054   AC   762491   2001.61.22.000302-0
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  LUZIA RIGUETTI THOME
ADV           :  GUSTAVO PEREIRA PINHEIRO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  AGR.RET. 
00055   AC   810613   2002.03.99.025708-9   0100000508   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ESTHER CAPRONI DOS SANTOS
ADV           :  EZIO RAHAL MELILLO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA AMELIA D ARCADIA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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Anotações   :  JUST.GRAT. 
00056   AC   827237   2002.03.99.035568-3   0100001073   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO SERGIO BIANCHINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  AMALIA FRANCA BASAGLIA
ADV           :  FERNANDO APARECIDO BALDAN
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00057   AC   830283   2002.03.99.037229-2   0000000616   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  LEILA MARA DA CRUZ
REPTE        :  DERSIDIO CORREIA DA CRUZ
ADV           :  ROBERTO MIRANDOLA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00058   AC   830369   2002.03.99.037321-1   0000000256   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  BENTO XAVIER DE MACEDO
ADV           :  GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO
ADV           :  MARIO LUIS FRAGA NETTO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GILSON RODRIGUES DE LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAI SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00059   AC   1052099   2002.61.24.001442-8
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  DIRCE ESTEFENS MADALOZO
ADV           :  RUBENS PELARIM GARCIA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SOLANGE GOMES ROSA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00060   AC   1208226   2002.61.25.001094-8
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  WYNDYSON FELIX FRAZATO incapaz
REPTE        :  HERCILIA GONCALVES
ADV           :  JOSE BRUN JUNIOR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ 
00061   AC   863551   2003.03.99.008745-0   0000000951   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ARMELINDO ORLATO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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APDO        :  JOSE DOS SANTOS (= ou > de 65 anos) e outro
ADV           :  LUIZ RAMOS DA SILVA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VINHEDO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00062   AC   863563   2003.03.99.008757-7   0000001152   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  GILSON DE BRITO VITORIANO incapaz
REPTE        :  ANA MARIA VITORIANO
ADV           :  NILZE MARIA PINHEIRO ARANHA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATO ELIAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO PEDRO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ 
00063   AC   865731   2003.03.99.009855-1   0200001574   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ROSE MARI COLABONE CAVALCANTI
ADV           :  CASSIA MARTUCCI MELILLO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00064   AC   868050   2003.03.99.010933-0   9800000906   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  APARECIDA PIRES DE SOUZA
ADV           :  DENISE VIDOR CASSIANO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIZ ANTONIO LOPES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DO RIO PARDO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00065   AC   870976   2003.03.99.012758-7   0200000823   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GECILDA CIMATTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSE GOMES DE SOUZA
ADV           :  RENATO MATOS GARCIA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. 
00066   AC   879600   2003.03.99.017379-2   0200000332   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  GERALDO BARBOSA
ADV           :  IDALINO ALMEIDA MOURA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00067   AC   884088   2003.03.99.019795-4   0200000134   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ANTONIETA PANIN DIANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 796 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV           :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  NILDA GLORIA BASSETTO TREVISAN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00068   AC   894584   2003.03.99.026048-2   0200001111   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ILYDIA CAVASANA ESTEVES
ADV           :  ODAIR CAVASSANA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO FRANCO GARCIA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA GRANADA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00069   AC   899151   2003.03.99.027055-4   0300000139   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE LUIZ SFORZA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ROSA TERESA FULNAZARI LOPES
ADV           :  ALLE HABES
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GENERAL SALGADO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00070   AC   902575   2003.03.99.029741-9   0200001622   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE LUIZ SFORZA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FRANCISCA BENEDITA FERREIRA
ADV           :  VALDELIN DOMINGUES DA SILVA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00071   AC   903306   2003.03.99.030193-9   0200000737   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  LAURA TRINDADE DONEGAR
ADV           :  OSWALDO SERON
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JOSE BONIFACIO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00072   AC   907920   2003.03.99.033202-0   0200000886   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS ANTONIO GALAZZI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ROSA DE MORAES FARIA
ADV           :  MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00073   AC   909241   2003.03.99.033775-2   0200001234   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
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APTE          :  MARIA APARECIDA BOLATO FRIGERIO
ADV           :  FERNANDO APARECIDO BALDAN
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RICARDO ROCHA MARTINS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00074   AC   1216417   2003.61.04.000020-7
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  THIAGO STOLTE BEZERRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA ARLETE DOS SANTOS incapaz
REPTE        :  MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS
ADV           :  RENATA SALGADO LEME
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ 
00075   AC   1151940   2003.61.07.002936-4
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  DIRCE DE OLIVEIRA VICTOR
ADV           :  MANOEL JOSE FERREIRA RODAS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00076   AC   1245427   2003.61.07.010633-4
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  SEBASTIANA PEREIRA DE OLIVEIRA
ADV           :  HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00077   AC   1031310   2003.61.13.000879-7
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  SEBASTIAO PONCIANO DA SILVA
ADV           :  MARIA BERNADETE SALDANHA LOPES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00078   AC   1179682   2003.61.13.003485-1
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ALEX SANDRO APARECIDO RODRIGUES
ADV           :  TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI
Anotações   :  JUST.GRAT. REC.ADES. 
00079   AC   1240091   2003.61.13.003593-4
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  LUCIMAR DE OLIVEIRA PEREIRA
ADV           :  LELIANA FRITZ SIQUEIRA VERONEZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00080   AC   1111125   2003.61.17.004471-5
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  LUCAS RODRIGO CASTILHO incapaz
REPTE        :  CLEIDE FACHA CASTILHO
ADV           :  EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ADOLFO FERACIN JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. INCAPAZ 
00081   AC   1213055   2003.61.20.002164-5
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  IVANILDA CORDEIRO DOS SANTOS
ADV           :  CLAUDIO EDUARDO DE SOUZA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00082   AC   1212201   2003.61.23.002522-7
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  MARIA DE LOURDES BUENO DA SILVA
ADV           :  EVELISE SIMONE DE MELO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00083   AC   1168836   2003.61.24.000947-4
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SOLANGE GOMES ROSA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA DE CASTRO
ADV           :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00084   AC   1155860   2003.61.24.000996-6
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ADEMILDE FERNANDES DA SILVA
ADV           :  ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SOLANGE GOMES ROSA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00085   AC   1279872   2003.61.25.000688-3
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  KLEBER CACCIOLARI MENEZES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  DIVANIR FORTE BASTIANI
ADV           :  ELAINE SALETE BASTIANI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00086   AC   1261605   2003.61.27.000941-5
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RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ANA MARIA DA SILVA RODRIGUES incapaz
REPTE        :  CELIA MACARIO DA SILVA
ADV           :  SERGIO HENRIQUE SILVA BRAIDO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  RAFAEL DE SOUZA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. INCAPAZ AGR.RET. 
00087   AC   911767   2004.03.99.000454-8   0100001061   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ROBERIO BANDEIRA SANTOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ALICE DA SILVA
ADV           :  JOSE ANTONIO GIMENES GARCIA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00088   AC   915784   2004.03.99.004195-8   0000008552   MS
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  MARIA ARAGAO DOS SANTOS
ADV           :  AQUILES PAULUS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RICARDO RODRIGUES NABHAN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00089   AC   918482   2004.03.99.006308-5   0200000322   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARIDA BATISTA NETA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOAO PEREIRA
ADV           :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. 
00090   AC   927862   2004.03.99.011209-6   0200000117   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VANESSA MARNIE DE CARVALHO PEGOLO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA ESMERIA DA SILVA
ADV           :  RENATO MATOS GARCIA
Anotações   :  JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET. 
00091   AC   931555   2004.03.99.013884-0   0200001589   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO HENRIQUE CARDOSO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA DOMINGUES DE MACEDO (= ou > de 65 anos)
ADV           :  ANTONIO JOSE PANCOTTI
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00092   AC   940015   2004.03.99.017560-4   0200000701   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 800 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APTE          :  ALZIRA TAVARES POLO
ADV           :  ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SELMA APARECIDA NEVES MALTA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00093   AC   942335   2004.03.99.019138-5   0100000857   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  GUIOMAR DE LARA CREPALDI
ADV           :  LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE CARLOS LIMA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00094   AC   955139   2004.03.99.025077-8   0300000463   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  AURORA AMANCIO VIEIRA ODENIQUI
ADV           :  MARCOS ANTONIO CHAVES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00095   AC   977374   2004.03.99.034083-4   0300000282   SP
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUZETE MARTA SANTIAGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  IZIDIA MARIA MACHADO
ADV           :  MARTA DE FATIMA MELO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00096   AC   1176156   2004.61.04.009018-3
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RACHEL DE OLIVEIRA LOPES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MERCEDES MARIN CRUZ
ADV           :  SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00097   AC   1166403   2004.61.14.006751-1
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  NEUZA MARIA DE LIMA FEIJO (= ou > de 65 anos)
ADV           :  AIRTON GUIDOLIN
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S B DO CAMPO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. 
00098   AC   1162554   2004.61.16.001068-3
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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APTE          :  TIYOKO UTIYAMA SAKURABA
ADV           :  MARCIA PIKEL GOMES
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00099   AC   1246615   2004.61.20.004136-3
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  ASSEF JACOB
ADV           :  JOMARBE CARLOS MARQUES BESERRA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00100   AC   1052778   2004.61.22.000554-6
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  SANTINA TORRES FRESNEDA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00101   AC   1113468   2004.61.22.001588-6
RELATORA  : DES.FED. EVA REGINA
APTE          :  CONCEICAO MARIA MILANI MANTOVANI
ADV           :  ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00102   AC   365470   97.03.018942-3   9600000793   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  GLORIETE PASSETO PINHEIRO e outros
ADV           :  HILARIO BOCCHI JUNIOR
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00103   AC   500180   1999.03.99.055526-9   9800000183   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  TERESA GRACIANO
ADV           :  CASSIA MARTUCCI MELILLO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIZ ANTONIO LOPES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00104   AC   515649   1999.03.99.072369-5   9800000632   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  TEREZINHA DE PAULO PADOVANI
ADV           :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00105   AC   629832   2000.03.99.057125-5   9900000531   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  LUCIO MARTINS DE FREITAS
ADV           :  ROBILAN MANFIO DOS REIS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MIGUEL LIMA NETO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00106   AC   677397   2000.61.06.001690-6
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  MARIA SILVERIO DA SILVA
ADV           :  ZACARIAS ALVES COSTA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS FABIANO CERQUEIRA CANTARIN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00107   AC   701962   2001.03.99.028175-0   0000000709   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  JOSE TOGNOLO
ADV           :  PEDRO GASPARINI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00108   AC   761083   2001.03.99.059144-1   9900001136   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  JOAQUIM PAULINO RODRIGUES
ADV           :  JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOEL GIAROLLA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE JUNDIAI SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00109   AC   1014834   2001.61.24.001911-2
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  TERCILIA MELEGATE NERY
ADV           :  JOSE LUIZ PENARIOL
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VITOR UMBELINO SOARES JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00110   AC   767612   2002.03.99.001049-7   0000000401   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  FRANCISCA MARIA DA SILVA
ADV           :  LAURO AUGUSTO NUNES FERREIRA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SUSANA NAKAMICHI CARRERAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00111   AC   1048983   2002.61.26.009565-3
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  NEIDE APPARECIDA RISEWIC
ADV           :  MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ
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APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VERA LUCIA D AMATO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00112   AC   877138   2002.61.26.010980-9
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  JUAREZ CUNHA
ADV           :  JUSSARA BANZATTO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANA PAULA GONÇALVES PALMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00113   AC   881853   2003.03.99.018608-7   0100002398   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RODRIGO DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSE ANASTACIO DOS SANTOS
ADV           :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00114   AC   885198   2003.03.99.020691-8   0200002739   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS PUTTINI SOBRINHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  HELENA DOS REIS
ADV           :  JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00115   AC   887173   2003.03.99.022368-0   0200000595   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JAMIL JOSE SAAB
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSE VICENTE
ADV           :  LEILA BARBOSA DE SOUZA CARVALHO OLIVEIRA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00116   AC   903421   2003.03.99.030306-7   0200000892   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  ANTONIA VICENTIN AGUIAR
ADV           :  OSWALDO SERON
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00117   AC   956092   2003.61.14.003315-6
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  IVO PANCELLI
ADV           :  JANUARIO ALVES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANA FIORINI
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00118   AC   927809   2004.03.99.011156-0   0300000069   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  NADIR ROQUE DA COSTA SILVA
ADV           :  OSWALDO SERON
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00119   AC   1032061   2005.03.99.023566-6   0300002256   SP
RELATOR  :  DES.FED. WALTER DO AMARAL
APTE          :  ALCIDES ROCHA
ADV           :  LUIZ ANTONIO VIOLA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GILSON RODRIGUES DE LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT.
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 18 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL WALTER DO AMARAL
Presidente do(a) SÉTIMA TURMA

SUBSECRETARIA DA 8ª TURMA

PAUTA DE JULGAMENTOS - ADITAMENTO
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 5 de maio de 2008,
SEGUNDA-FEIRA, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou  Sessões  subseqüentes,  ser
julgados os processos adiados ou constantes de Pautas já publicadas. 
00108   AC   817341   2001.61.83.004420-0
RELATOR  :  JUIZ CONV. FONSECA GONÇALVES
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIO DI CROCE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOAO CARNEIRO DE MENDONCA e outros
ADV           :  EDUARDO GABRIEL SAAD
APDO        :  ANNA PEREZ PORAZZA
ADV           :  ANA MARIA DUARTE SAAD CASTELLO BRANCO
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 15 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA
Presidente do(a) OITAVA TURMA

ACÓRDÃOS

PROC.      :   2000.03.99.031666-8        AC  597311

ORIG.       :   9800000802  1 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUCIO GUIMARAES BERALDI

ADV         :   VANILDA GOMES NAKASHIMA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA ULTRA PETITA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REVISÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS

DE CONTRIBUIÇÃO. IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

I-Caracterizada a hipótese de julgado ultra petita, deve o Juízo ad quem restringir a sentença aos limites do pedido, por força dos

arts. 128 e 460 do CPC.

II-No que se refere à conversão do tempo de serviço especial em comum, a jurisprudência é pacífica no sentido de que deve ser

aplicada a lei vigente à época em que exercido o trabalho, à luz do princípio tempus regit actum.

III- Os documentos trazidos aos autos permitem o enquadramento das atividades exercidas como especiais, nos termos do Decreto nº

53.831/64, códigos 2.3.3 e 2.1.1.

IV-Convertendo-se o período trabalhado em condições especiais em comum, perfaz o autor o tempo de serviço total de 33 anos e 18

dias, fazendo jus à majoração do coeficiente da aposentadoria por tempo de serviço para 88%.

V-Tratando-se de benefício concedido após 1º/3/94, cabível a incidência do IRSM integral de fevereiro/94 (39,67%) na atualização

dos salários-de-contribuição, nos termos do art. 21, §1º, da Lei nº 8.880/94.

VI-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

VII-Os juros moratórios são devidos desde a citação, nos termos do art. 219, do CPC.

VIII-Os honorários advocatícios devem ser mantidos em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do

CPC.

IX-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

X-Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.61.83.001996-5        AC  966872

ORIG.       :   7V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MAMORU OTA

ADV         :   ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIM

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIO DI CROCE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA CONDICIONAL. NULIDADE PARCIAL. APOSENTADORIA POR

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. VERBA

HONORÁRIA.

I-Nos termos do art. 460, parágrafo único, do CPC, a sentença deve ser certa, ainda quando decida relação jurídica condicional.

II-A prova do tempo de contribuição é matéria alusiva à fase de conhecimento do processo e fundamental para o reconhecimento da

existência do direito à aposentadoria.

III-A sentença que condiciona a procedência do pedido à satisfação de determinados requisitos pelo autor deixa a lide sem solução,

negando a segurança jurídica buscada pela via da jurisdição.

IV-Em se tratando do agente nocivo ruído, a atividade deve ser considerada especial se exposta a ruídos acima de 80 dB até 5/3/97,
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uma vez que, com a edição do Decreto nº 2.172, o limite foi elevado para 90 dB.

V-In casu, foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõem os arts. 52 e 53 da Lei nº

8.213/91.

VI-O termo inicial da concessão do benefício deve ser mantido na data do requerimento na esfera administrativa, consoante

precedentes desta E. Turma.

VII-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do Provimento nº 26/01 da E. Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região. 

VIII-Os juros moratórios são devidos à taxa de seis por cento ao ano desde a citação até 10/1/03 e, a partir da vigência do Código

Civil de 2002, ocorrida em 11/1/03, calculados nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada de Direito Civil, promovida

pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal.

IX-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

X-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

XI-Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.019668-8        AC  883961

ORIG.       :   0200000368  2 Vr ITARARE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CRISTIANE MARIA MARQUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA CANDIDO RIBEIRO

ADV         :   GUSTAVO MARTINI MULLER

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITARARE SP

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA / RECURSO ADESIVO

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a

condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.

III-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença,

nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

IV-Apelação e recurso adesivo improvidos. Remessa Oficial não conhecida. Tutela específica concedida ex officio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação e ao recurso adesivo, não conhecer da remessa oficial e, de

ofício, conceder a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante

do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.003529-0        AC 1001382

ORIG.       :   0300002571  4 Vr VOTUPORANGA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ISRAEL CASALINO NEVES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LIDIA DIVINA DOMINGUES

ADV         :   IRACI PEDROSO

ANOT.     :   JUSTIÇA GRATUITA
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RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido atividades no

campo no período exigido em lei.

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com

a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.

III-Apelação provida. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.015101-0        AC 1019542

ORIG.       :   0300000335  2 Vr MATAO/SP

AGRTE     :   JOSE PAULO DA SILVA

AGRDO   :   Decisão de fls. 134/137

APTE        :   JOSE PAULO DA SILVA

ADV         :   ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAERCIO PEREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA. 

I-Não havendo início de prova material no sentido de demonstrar que o autor exerceu atividades no campo no período estabelecido

pelo art. 142 da Lei n.º 8.213/91, não há de ser reconhecida a sua condição de rurícola. Precedentes jurisprudenciais.

II-Não preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios,

com a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.16.001241-6        AC 1263195

ORIG.       :   1 Vr ASSIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO STOPA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA LUCAS TONI

ADV         :   PAULO ROBERTO MAGRINELLI

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido atividades no

campo no período exigido em lei.

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com

a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.

III-Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional
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Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.071696-0        AG  273326

ORIG.       :   200661830006944  4V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   VALDECI GARRUCHO

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

Ι−Ο ινστιτυτο δα τυτελα αντεχιπαδα  µεδιδα θυε τεµ πορ εσχοπο εντρεγαρ αο ρεθυερεντε, τοταλ ου παρχιαλµεντε, α
πρ⌠πρια πρετενσο δεδυζιδα εµ ϑυζο ου οσ σευσ εφειτοσ ε ο δεφεριµεντο λιµιναρ νο δισπενσα  αντεσ ο εξιγε
εξπρεσσαµεντε  ο πρεενχηιµεντο δοσ πρεσσυποστοσ εσσενχιαισ νεχεσσ〈ριοσ ◊ συα χονχεσσο.
II-Com relação ao período trabalhado na empresa Brasilit S/A, verifico que o documento acostado a fls. 58 informa que o autor

trabalhava na “Área de Fabricação”. Todavia, o laudo técnico referente ao período (fls. 62/63) indica a existência de ruído (82 dB)

no “setor de ferramentaria”. Essa ausência de simetria entre os citados documentos inviabiliza, irremediavelmente, qualquer

propensão deste Relator a considerar preenchidos ambos os requisitos. Dessa forma, fica afastada a presença do requisito da prova

inequívoca, impedindo, portanto, o deferimento da tutela antecipada.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.082027-1        AG  276410

ORIG.       :   200661830045070  1V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ALTAIR JOSE DE SOUZA

ADV         :   MARIA APARECIDA P FAIOCK DE ANDRADE MENEZES

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.093454-9        AG  279952

ORIG.       :   200661830020382  5V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   VERIDIANO JOSE DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR
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ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

Ι−Ο ινστιτυτο δα τυτελα αντεχιπαδα  µεδιδα θυε τεµ πορ εσχοπο εντρεγαρ αο ρεθυερεντε, τοταλ ου παρχιαλµεντε, α
πρ⌠πρια πρετενσο δεδυζιδα εµ ϑυζο ου οσ σευσ εφειτοσ ε ο δεφεριµεντο λιµιναρ νο δισπενσα  αντεσ ο εξιγε
εξπρεσσαµεντε  ο πρεενχηιµεντο δοσ πρεσσυποστοσ εσσενχιαισ νεχεσσ〈ριοσ ◊ συα χονχεσσο.
II-Os documentos acostados aos autos a fls. 69/72 e 82/83 não são suficientes para comprovar de forma cabal o exercício da

atividade rural, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para corroborar as afirmações ali

contidas. De outro lado, não foram trasladadas as transcrições dos depoimentos testemunhais colhidos nos autos do processo nº

2004.61.84.507277-3. Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova

inequívoca, o deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.113495-4        AG  286207

ORIG.       :   200561830070903  4V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   EDA FILIPPUTTI

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

Ι−Ο ινστιτυτο δα τυτελα αντεχιπαδα  µεδιδα θυε τεµ πορ εσχοπο εντρεγαρ αο ρεθυερεντε, τοταλ ου παρχιαλµεντε, α
πρ⌠πρια πρετενσο δεδυζιδα εµ ϑυζο ου οσ σευσ εφειτοσ ε ο δεφεριµεντο λιµιναρ νο δισπενσα  αντεσ ο εξιγε
εξπρεσσαµεντε  ο πρεενχηιµεντο δοσ πρεσσυποστοσ εσσενχιαισ νεχεσσ〈ριοσ ◊ συα χονχεσσο.
II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar de forma cabal o tempo de contribuição exigido para a

concessão do benefício, revelando apenas um início de prova material que depende de dilação probatória para corroborar as

afirmações ali contidas, o que, aliás, é reconhecido pela própria autora a fls. 488, in verbis: “Por oportuno, informa que provará o

alegado, referente a prestação de serviço na Serralheria Friulim, pelo depoimento pessoal da autora e de testemunhas que serão

oportunamente arroladas”. Assim, à míngua de instrução robusta e adequada e irremediavelmente lacunoso o requisito da prova

inequívoca, o deferimento da tutela antecipada torna-se de todo inviabilizado.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.118297-3        AG  287243

ORIG.       :   200661830067696  5V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ELIAS JOSE DOS SANTOS

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO.

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II-Verifico que a MM.ª Juíza a quo foi clara ao deferir parcialmente o pedido de tutela antecipada para determinar “que o réu

proceda à reanálise do pedido administrativo da parte autora, afastando-se, para efeitos de conversão de tempo especial em comum,

a exigência de apresentação de comprovação técnica da efetiva exposição a agentes agressivos à saúde, para períodos de trabalho

exercidos em data anterior à 05 de março de 1997 (exceto para o agente agressivo ruído, que nunca prescindiu de laudo pericial)”

(fls. 18), e ainda que “seja concedido o benefício que for de direito, cabendo a análise das condições especiais à autarquia federal”

(fls. 19). Ademais, a caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo enquadramento

constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição sumária.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.13.001067-7        AC 1251374

ORIG.       :   2 Vr FRANCA/SP

APTE        :   OCTANIRA ROCHA DE LIMA

ADV         :   SANDRA MARA DOMINGOS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO PREVISTO NO ART. 203 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PESSOA IDOSA.

AUSÊNCIA DE CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. 

I-In casu, não obstante ser a parte autora idosa, não ficou comprovada estar a mesma destituída dos meios necessários para prover a

sua subsistência ou de tê-la provida por sua família.

II-Não preenchidos os requisitos necessários para a concessão do benefício previsto no art. 203 da Constituição Federal, consoante

dispõe a Lei n.º 8.742/93, impõe-se a negação do recurso.

III-   Apelação improvida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.23.000954-5        AC 1265881

ORIG.       :   1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA LOPES (= ou > de 65   anos)

ADV         :   ROSEMEIRE ELISIARIO MARQUE

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   JUÍZA FED. CONV. MÁRCIA HOFFMANN / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL BASEADA

EM CERTIDÕES DO REGISTRO CIVIL. PRAZO DE CARÊNCIA. 

- Possível o recebimento da apelação somente no efeito devolutivo quando a tutela antecipada é concedida na sentença. Inteligência
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do artigo 520, inciso VII, do CPC.

- O início de prova material, corroborado por prova testemunhal, enseja o reconhecimento do tempo laborado como trabalhador

rural. 

- A certidão de casamento, onde consta a qualificação do marido como rurícola, constituiu início de prova material.

- A avaliação da prova material submete-se ao princípio da livre convicção motivada.

- Exigência de comprovação do requisito etário e do exercício de atividade rural, mesmo que descontínua, nos últimos cinco anos

anteriores à data do requerimento. A implementação dos requisitos em data anterior ao advento da Lei nº 8.213/91 enseja a aplicação

do artigo 143, em sua redação original.

- Desnecessária a comprovação dos recolhimentos para obter o benefício, bastando o efetivo exercício da atividade no campo.

- Reduzida a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código

de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula nº 111 do Superior Tribunal de Justiça,

em sua redação atual.

- Matéria preliminar rejeitada. Apelação a que se dá parcial provimento para reduzir o percentual da verba honorária para 10%. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do

voto da Relatora.

São Paulo, 3 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.015790-2        AG  293074

ORIG.       :   200661090074480  3 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   VALDECIR DOS SANTOS

ADV         :   ANDREA CAROLINE MARTINS

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA ESPECIAL.

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. Consta dos autos subjacentes que:

“...tecnicamente está provado que a segurada têm direito à conversão dos períodos laborados na empresa Toyobo do Brasil LTDA.,

constantes no PPP – Perfil Profissiográfico Previdenciário e na CTPS (doc. em anexo), e Laudo Pericial (doc. Em anexo) conforme

já demonstrado e fundamentado anteriormente” (fls. 34). Verifico que o autor requereu a aposentadoria especial em 18/07/06,

conforme afirma a fls. 25. A caracterização das atividades desempenhadas pelo agravante como especiais e respectivo

enquadramento constitui matéria que não permite solução no âmbito da cognição sumária.

II-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.025556-0        AG  295496

ORIG.       :   0700000048  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700003483  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   EDI PAULA RADOMILLE

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.
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AUXÍLIO-DOENÇA.

I-Incapacidade demonstrada, constituindo prova inequívoca para demonstrar a verossimilhança das alegações da autora, nos termos

do art. 273, do CPC.

II-Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC).

IV-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.034433-7        AG  297339

ORIG.       :   0600001451  3 Vr ATIBAIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ANA DE RAMOS MARTINS MENDES

ADV         :   ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

I-A autora, com 60 anos de idade (fls. 16), recebeu o auxílio-doença de 17/03/05 a 30/07/06 (fls. 54). Todavia, a declaração médica

de fls. 45, datada de 29/11/06, informa que a agravada “é portadora de Hipertensão Arterial – CID 110, Diabetes Melitus – CID E14,

Insuficiência Cardíaca – CID 150 e Transtorno fóbico-ansioso – CID F40”, devendo “permanecer afastado de suas atividades

laborais”. Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o convencimento da verossimilhança da alegação

não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou comprovado, ao menos em sede de cognição sumária, que a autora faz jus

ao benefício. 

II-Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC).

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.035920-1        AG  298082

ORIG.       :   0700000652  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700034090  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   ELIANA MENDES DOS SANTOS

ADV         :   NATALIE REGINA MARCURA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade da agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)
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PROC.      :   2007.03.00.040772-4        AG  299230

ORIG.       :   0700000508  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CARLOS ALBERTO FIGUEIREDO TAVARES

ADV         :   JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O argumento da impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a autarquia vai de encontro ao conteúdo da Súmula n.º

729, do C. Supremo Tribunal Federal.

II-Incapacidade demonstrada, constituindo prova inequívoca para demonstrar a verossimilhança das alegações do autor, nos termos

do art. 273, do CPC.

III-Prejudicado o exame de eventual perigo de dano, dada a simultaneidade dos requisitos (art. 558, CPC).

IV-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.061037-2        AG  302388

ORIG.       :   200761200028992  1 Vr ARARAQUARA/SP

AGRTE     :   JOSE LUIZ PAIVA

ADV         :   ISIDORO PEDRO AVI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ -   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA. 

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão

deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos

para sua concessão. 

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, impedindo, portanto,

o deferimento da tutela antecipada.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.081048-8        AG  305507

ORIG.       :   0700001649  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   ANTONIA VICHESSI DE ALMEIDA

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-A autora recebeu auxílio-doença no período de 2/3/07 a 1º/5/07 (fls. 28). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 27 informa que

a agravante “está em tratamento de insuf venosa crônica com edema importante e flebite de repetição. Realizado em consultório,

exame doppler onde tem ausência de fluxo em veias tibiais posteriores e lentidão de fluxo em veias pediosas”, solicitando “repouso

para tratamento”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.081078-6        AG  305510

ORIG.       :   0700074807  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700001488  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   MANOEL JOAQUIM RIBEIRO

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.081084-1        AG  305515

ORIG.       :   0700001402  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   IMBILINA ROQUE DE SOUZA AZENHA

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-A autora recebeu o auxílio-doença de 2/5/06 (fls. 26) a 18/2/07 (fls. 24). Porém, o documento acostado a fls. 27, datado de 12/4/07,

informa que a agravante “é portadora de Hipertensão Arterial de difícil controle com lesão em ‘Órgão Alvo’, Dislipidemia mista e S.

Depressiva”, encontrando-se “impossibilitada para o trabalho”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.083394-4        AG  307199

ORIG.       :   200761170023687  1 Vr JAU/SP

AGRTE     :   ARISTIDES BRUGNOLI

ADV         :   RONALDO MARCELO BARBAROSSA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão

deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos

para sua concessão.

II-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

III-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

IV-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.084093-6        AG  307755

ORIG.       :   0700078105  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700000972  3 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   NADIR SILVA DE MELO

ADV         :   GESLER LEITAO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II-Quanto ao argumento do recorrente no sentido da impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a autarquia, rejeito-o

com supedâneo no conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: “A decisão na ADC-4 não se aplica à

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”.

III-A autora recebeu o auxílio-doença de 20/09/05 (fls. 37) a 15/08/06 (fls. 35). No entanto, de acordo com o mais recente atestado

médico de 07/03/07 (fls. 39), a autora continua incapacitada para suas atividades laborativas “por tempo indeterminado” em razão de

“osteofitose lombar e discopatia degenerativa L4-L5”. Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária para o

convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado nos autos

que a autora faz jus ao restabelecimento do benefício.

IV-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano.

V-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.084645-8        AG  308135

ORIG.       :   200761260021680  3 Vr SANTO ANDRE/SP
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AGRTE     :   BENEDITO PEREIRA CALDAS

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REQUISIÇÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. OFÍCIO AO INSS.

REQUERIMENTO DA PARTE. INDEFERIMENTO. DECISÃO MANTIDA.

I-O juiz poderá valer-se do disposto no art. 399, inc. I, do CPC, desde que a parte esgote os meios existentes ao seu alcance,

necessários à prova dos fatos constitutivos de seu direito.

II-Ao magistrado compete apreciar a conveniência ou não do pedido de expedição de ofício à autoridade administrativa, não

tolerando o comodismo da parte que, à primeira dificuldade e sem esgotar os recursos a seu alcance, já requer providências do Poder

Judiciário.

III-Não demonstrada pelo agravante a impossibilidade de obter diretamente a cópia do procedimento administrativo que entendia útil

ao processo, não caberia ao juiz tal providência.

IV-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.084653-7        AG  308139

ORIG.       :   0700000748  1 Vr PONTAL/SP     0700015329  1 Vr PONTAL/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FABIANA BUCCI BIAGINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOAO APARECIDO ALVES

ADV         :   FABIO HENRIQUE XAVIER DOS SANTOS

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PONTAL SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II-Quanto ao argumento do recorrente no sentido da impossibilidade de concessão da tutela antecipada contra a autarquia, rejeito-o

com supedâneo no conteúdo da súmula nº 729, do C. Supremo Tribunal Federal, in verbis: “A decisão na ADC-4 não se aplica à

antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”.

III-O autor recebeu o auxílio-doença de 10/07/03 a 17/04/07 (fls. 25). No entanto, de acordo com o atestado médico de 22/05/07 (fls.

48), o autor continua incapacitado para suas atividades laborativas. Dessa forma, considerando-se que a prova inequívoca necessária

para o convencimento da verossimilhança da alegação não é a prova inequívoca da certeza da incapacidade, ficou demonstrado nos

autos que o autor faz jus ao restabelecimento do benefício.

IV-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano.

V-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.085749-3        AG  308980

ORIG.       :   0700015681  1 Vr BATAGUASSU/MS     0700000667  1 Vr BATAGUASSU/MS

AGRTE     :   ISAURA SILVA ROCHA

ADV         :   DENNIS STANISLAW MENDONCA THOMAZINI
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AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade atual da agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.086019-4        AG  309220

ORIG.       :   200761270027502  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CICERO RODRIGUES CAMPOS

ADV         :   VALTER RAMOS DA CRUZ JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA.

I-O art. 558, do CPC exige a presença simultânea dos dois requisitos nele previstos (relevância da fundamentação e perigo de dano

irreparável ou de difícil reparação) para que seja deferido o efeito suspensivo ao recurso. 

II-Não obstante os documentos acostados a fls. 16/17 pelo I. procurador autárquico –– no sentido de que a data do início da

incapacidade (DII) remonta a 31/12/2000 demonstrando, eventualmente, que a incapacidade teria acorrido antes da filiação ao RGPS

––, o fato é que tal solução esbarraria na inobservância ao princípio do duplo grau de jurisdição. A prova do fato novo deve ser

levada ao conhecimento da MM.ª Juíza a quo, a qual deverá apreciá-la, deferindo ou não o pleito do agravante, de acordo com o

princípio da livre convicção do magistrado. Se for indeferida a pretensão, caberá à parte prejudicada utilizar-se da via recursal

cabível..

III-Inexistindo a relevância da fundamentação, fica prejudicado o exame de eventual perigo de dano.

IV-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.086206-3        AG  309326

ORIG.       :   0700000802  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   BENEDITO GERALDO RAMOS

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 818 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade atual do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.086490-4        AG  309572

ORIG.       :   0700001126  2 Vr MOGI MIRIM/SP     0700088981  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   NEUZA PEREIRA DA SILVA

ADV         :   JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade da agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.087006-0        AG  309950

ORIG.       :   0700094942  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700002112  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   JACKSON RICARDO DOS SANTOS PELEGRINI

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.087461-2        AG  310308

ORIG.       :   200761270031487  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   LUIZ ANTONIO DA SILVA

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.090257-7        AG  312088

ORIG.       :   0700039908  2 Vr MOCOCA/SP     0700000927  2 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   LEONICE MARIA GARCIA MARCIANO

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade da agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.090364-8        AG 3132134

ORIG.       :   0700101604  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700002231  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   CLOVIS ANTONIO ZOZ

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O art. 273 do Código de Processo Civil é claro ao exigir a presença de prova inequívoca que imprima convencimento da

verossimilhança da alegação. 

II-Os documentos acostados aos autos não são suficientes para comprovar a incapacidade do agravante. 

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091107-4        AG  312539

ORIG.       :   0700001934  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   IVANIA ELOISA BECCA
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ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O instituto da tutela antecipada é medida que tem por escopo entregar ao requerente, total ou parcialmente, a própria pretensão

deduzida em Juízo ou os seus efeitos e o deferimento liminar não dispensa o preenchimento dos pressupostos essenciais exigidos

para sua concessão. 

II-Não preenchido, in casu, o requisito da prova inequívoca, exigido pelo art. 273 do Código de Processo Civil, impedindo, portanto,

o deferimento da tutela antecipada.

III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do Sr.

Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091698-9        AG  313067

ORIG.       :   0700002367  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   LAURINDA VIEIRA DE PAULA

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

AUXÍLIO-DOENÇA.

I-Incapacidade demonstrada, constituindo prova inequívoca para demonstrar a verossimilhança das alegações da autora, nos termos

do art. 273, do CPC.

II-A autora recebeu auxílio-doença até o dia 30/04/07 (fls. 22). Todavia, o laudo de avaliação de capacidade laboral acostado a fls.

23 e 24 e datado de 19/08/07, informa que a agravante “Não consegue permanecer sentada por períodos prolongados. Dificuldade na

preensão das peças de tecidos e objetos. Os movimentos repetitivos e a má postura podem agravar o quadro”. Além disso, o mesmo

laudo concluiu que a autora apresenta “quadro de incapacidade laboral para a função de costureira”. 

III-Quanto ao perigo de dano, parece-me que, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora agravante

porque, além de desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

IV-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094799-8        AG  315374

ORIG.       :   0700002049  3 Vr MOGI GUACU/SP

AGRTE     :   GUILHERMINA ROSA MUNIZ

ADV         :   RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA
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PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-A autora, trabalhadora rural (fls. 45), recebeu o auxílio-doença nos períodos de 3/4/04 a 2/1/06 e de 30/6/06 a 28/2/07 (fls. 68).

Todavia, a declaração de fls. 48, datada de 2/8/07, informa que a agravante é portadora de “CID F 41.2” e continua “sem melhora

significativa”. Verifico, ainda, que o relatório de fls. 47, de 30/8/07, revela que a autora apresenta “Depressão ansiosa” e

“neurocisticercose”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095110-2        AG  315581

ORIG.       :   0700002608  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   JOANA MARIA DE OLIVEIRA NAZARIO SILVERIO

ADV         :   VILSON APARECIDO MARTINHAO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-A autora recebeu o auxílio-doença no período de 30/10/06 (fls. 30) a 20/8/07 (fls. 22). Todavia, o atestado médico de fls. 32,

datado de 4/9/07, informa que a agravante apresenta “em ambos os joelhos M 54.9 M54.5 M 15.0. Ao exame radiológico apresenta

redução do espaço L5 S1, osteofitose e escoliose, joelho D e E redução acentuada do espaço articular medial e osteofitose em patela

bilateralmente” com “Dor exacerbada aos pequenos esforços, ao deambular e sem condições de retorno a suas atividades

profissionais”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pela ora recorrente porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o recebimento de

eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

II-Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095607-0        AG  315974

ORIG.       :   0700035923  1 Vr PEDREIRA/SP     0700001512  1 Vr PEDREIRA/SP

AGRTE     :   LUZIA MARTINS DE OLIVEIRA

ADV         :   ADILSON MUNARETTI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

Ι−Ο ινστιτυτο δα τυτελα αντεχιπαδα  µεδιδα θυε τεµ πορ εσχοπο εντρεγαρ αο ρεθυερεντε, τοταλ ου παρχιαλµεντε, α
πρ⌠πρια πρετενσο δεδυζιδα εµ ϑυζο ου οσ σευσ εφειτοσ ε ο δεφεριµεντο λιµιναρ νο δισπενσα  αντεσ ο εξιγε
εξπρεσσαµεντε  ο πρεενχηιµεντο δοσ πρεσσυποστοσ εσσενχιαισ νεχεσσ〈ριοσ ◊ συα χονχεσσο.
II-In casu, os documentos acostados aos autos a fls. 70/77 não são suficientes para comprovar a incapacidade atual da agravante,

uma vez que se referem à época em que a autora estava no gozo do benefício.
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III-Recurso improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador

Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.097028-5        AG  316938

ORIG.       :   0700001434  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700109390  1 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   ANTONIO CARLOS SILVA

ADV         :   GESLER LEITAO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O autor recebeu auxílio-doença até fevereiro/2007 (fls. 16). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 18, datado de 11/07/07,

informa que o agravante é portador de “H.A Pulmonar” e “Hepatopatia Crônica, Cirrose Funcional (NY) II III”, estando

“incapacitado definitivamente”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora agravante porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.097906-9        AG  317446

ORIG.       :   0700003226  4 Vr LIMEIRA/SP     0700240317  4 Vr LIMEIRA/SP

AGRTE     :   CARLOS DONIZETTI VAZ DE LIMA

ADV         :   MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O autor recebeu auxílio-doença nos períodos de 05/12/05 (fls. 29) a 11/09/06 (fls. 46), 28/09/06 (fls. 34) a 10/01/07 (fls. 51) e de

21/03/07 (fls. 35) a 05/05/07 (fls. 54). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 73, datado de 04/10/07 — e corroborado pelo

exame de fls. 65, de 13/08/07 —, informa que o agravante apresenta “1) Radiculopatia, 2) Síndrome do túnel do carpo, 3)

Osteofitose, 4) Protusão discal” com “Dores fortes. Rigidez”, estando “Sem condições para o trabalho atual”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora recorrente porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Não se mostra adequada a determinação do pagamento retroativo em sede de tutela antecipada, uma vez que o recebimento de

eventuais parcelas vencidas deve obedecer à disposição do art. 100, § 1º, da Constituição Federal.

II-Recurso parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098060-6        AG  317634

ORIG.       :   0700003240  4 Vr LIMEIRA/SP     0700241170  4 Vr LIMEIRA/SP
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AGRTE     :   BENEDITO DONIZETTI GARBUGLIO

ADV         :   MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

I-O autor recebeu auxílio-doença de 12/7/06 (fls. 33) a dezembro/2006 (fls. 47). Todavia, o atestado médico acostado a fls. 46,

datado de 10/5/07, informa que o agravante “Não tem condição de retorno ao trabalho” em razão de “seqüela de fratura 1ª vértebra

lombar. CID S 32.0”.

II-Quanto ao perigo de dano, entre as posições contrapostas, merece acolhida aquela defendida pelo ora agravante porque, além de

desfrutar de elevada probabilidade, é a que sofre maiores dificuldades de reversão.

III-Recurso provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.021097-6        AC 1197462

ORIG.       :   0500000134  3 Vr LEME/SP     0500062080  3 Vr LEME/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIA MARIA CONCEICAO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ANTONIO JOSE PANCOTTI

ANOT.     :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. ADMISSIBILIDADE RECURSAL. INTERESSE EM RECORRER.

APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. TERMO A QUO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I-Ressente-se do pressuposto de admissibilidade recursal a apelação interposta sem que haja algum proveito prático a ser alcançado,

com o que fica afastado o interesse recursal.

II-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a

condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

III-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a

nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

IV- A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês de julho de

2008, conforme a nova redação dada pela Lei nº 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao rurícola basta comprovar sua

filiação à Previdência.

V-O termo a quo da concessão do benefício deve ser mantido a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

VI-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

VII-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

VIII-Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, conhecer parcialmente da apelação, dando-lhe parcial provimento e, de ofício, conceder

a tutela específica, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente

acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.023442-7        AC 1200287

ORIG.       :   0600002126  4 Vr LIMEIRA/SP     0500054311  4 Vr LIMEIRA/SP
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APTE        :   NAILDA MARIA RIBEIRO DOS SANTOS

ADV         :   EVELISE SIMONE DE MELO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REINALDO LUIS MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ANOT.     :   JUSTIÇA GRATUITA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. VALOR DO

BENEFÍCIO. TERMO A QUO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a

condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a

nova redação dada pela Lei nº 9.063/95.

III-A legislação pertinente concedeu um período de transição até julho/2008, durante o qual ao rurícola basta comprovar sua filiação

à Previdência.

IV-O benefício deve ser concedido no valor de um salário mínimo mensal, nos termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

V-O termo a quo da concessão do benefício deve ser fixado a partir da citação, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

VI-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento nº 64/05 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

VII-Os juros moratórios são devidos à taxa de 1% ao mês a partir da citação, nos termos do Enunciado n.º 20, aprovado na Jornada

de Direito Civil, promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal. 

VIII-Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

IX-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

X-Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida ex officio.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos

do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.047446-3        AC 1254707

ORIG.       :   0500000911  1 Vr APIAI/SP     0500007771  1 Vr APIAI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALBINA DE OLIVEIRA DA SILVA

ADV         :   JUBERVEI NUNES BUENO

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. CARÊNCIA. CORREÇÃO

MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. TUTELA ANTECIPADA.

I-Havendo início de prova material corroborada pelos depoimentos testemunhais produzidos em Juízo, há de ser reconhecida a

condição de rurícola da parte autora. Precedentes jurisprudenciais.

II-Preenchidos, in casu, os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com a

nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95.

III-A legislação pertinente (art. 143, Lei nº 8.213/91) concedeu um período de transição que deve se estender até o mês de julho de

2008, conforme a nova redação dada pela Lei n.º 11.368 de 9 de novembro de 2006, durante o qual ao rurícola basta comprovar sua

filiação à Previdência.

IV-A correção monetária sobre as prestações vencidas deve incidir nos termos do art. 454 do Provimento n.º 64/05 da E.

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. 

V-Os honorários advocatícios devem ser reduzidos para 10% sobre o valor da condenação, nos termos do art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC.
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VI-As parcelas a serem consideradas na apuração da base de cálculo da verba honorária são aquelas vencidas até a data da prolação

da sentença.

VII-Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável, é de ser mantida a tutela antecipada.

VIII-Preliminar rejeitada. Apelação parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar parcial provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Desembargador Federal Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.048131-5        AC 1256048

ORIG.       :   0600000131  2 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA DINIZ

ADV         :   JOAO COUTO CORREA

ANOT      :   JUSTIÇA GRATUITA 

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido atividades no

campo no período exigido em lei.

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com

a nova redação dada pela Lei n.º 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.

III-Apelação provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.050230-6        AC 1262544

ORIG.       :   0500001214  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500024240  1 Vr ITAPORANGA/SP

AGRTE     :   JULIA MARIA DOS SANTOS

AGRDO   :   Decisão de fls. 77/83

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

APDO      :   JULIA MARIA DOS SANTOS

ADV         :   JOAO COUTO CORREA

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADORA RURAL. PROVA. AUSÊNCIA.

I-In casu, as provas exibidas não constituem um conjunto harmônico a fim de comprovar que a autora tenha exercido atividades no

campo no período exigido em lei.

II-Não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício, consoante dispõe o art. 143 da Lei de Benefícios, com

a nova redação dada pela Lei nº 9.063/95. Precedentes jurisprudenciais.

III-Recurso improvido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento recurso, nos termos do relatório e voto do Sr. Desembargador Federal

Relator, que fazem parte integrante do presente acórdão.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.050199-0        AC  620454
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ORIG.       :   9800294325  5V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   NELSON DARINI JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GILDA PORTA

ADV         :   FLAVIO CROCCE CAETANO e outros

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL. INCIDENTE DE ARGÜIÇÃO DE NULIDADE ABSOLUTA DE ACÓRDÃO. COMPETÊNCIA

PARA JULGAMENTO. INTIMAÇÃO EM NOME DE ADVOGADO FALECIDO. AUSÊNCIA DE INFORMAÇÃO

OPORTUNA AO JUÍZO. VALIDADE.

- É competente para julgar incidente de argüição de nulidade absoluta a Turma que proferiu o acórdão, mais ainda se não há trânsito

em julgado ou interposição de recurso à superior instância.

- Intimações feitas em nome de advogado falecido.

- Juízo informado do passamento quase quatro anos depois e quatro meses após  julgamento desfavorável à autora no Tribunal.

- Outro advogado, devidamente representado, acudindo determinações judiciais no curso do processo e após o óbito.

- Dever de vigilância ausente.

- Inexistência de nulidade.

- Precedentes jurisprudenciais.

- Agravo regimental parcialmente provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento parcial ao agravo regimental.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2001.03.99.034816-9        AC  713618

ORIG.       :   9900001003  2 Vr ANDRADINA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAQUIM DA SILVA LIMA e outro

ADV         :   VANIA SOTINI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ANDRADINA SP

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL.

JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTO. CUMULAÇÃO DE BENEFÍCIOS. INEXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE.

- Julgamento realizado com base nos elementos probatórios constantes dos autos.

- O extrato do CNIS, trazido pelo embargante extemporaneamente, poderia ter sido juntado antes do julgamento da demanda e,

portanto, deve ser desconsiderado.

- O embargante teve plena possibilidade de exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se presta a

restabelecer oportunidades já superadas de alegação de fatos que se contraponham à pretensão dos embargados.

- A autarquia deverá utilizar-se dos recursos cabíveis contra o acórdão, resolver a questão da cumulação de benefícios por ocasião da

execução do julgado, ou, finalmente, em sede administrativa.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2004.61.20.002640-4        AC 1265594

ORIG.       :   2 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   NILCEIA FABIANO
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ADV         :   CARLOS HENRIQUE LUCIO LOPES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA PORTADORA DE

DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência demonstrada por meio de laudo

médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção ou de tê-la provida por sua família.

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data do requerimento administrativo (25.01.01)

- Correção monetária a partir do vencimento de cada prestação do benefício, nos termos preconizados na Resolução n° 561, de 02 de

julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação (25.06.04), nos termos do artigo 406 do novo

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Despesas processuais, embora sejam devidas, a teor do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 e 27 do Código de Processo Civil, não ocorreu

o efetivo desembolso, vez que o autor é beneficiário da justiça gratuita. 

- Fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e

4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

competência março/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Apelação provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário mínimo

mensal, nos termos acima preconizados. Concedida, de ofício, a tutela específica.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da

relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.20.004134-0        AC 1258929

ORIG.       :   2 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   LAURA BATISTA SILVA

ADV         :   ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   BIANCA DUARTE TEIXEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. PESSOA IDOSA. CONDIÇÃO

DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Demonstrado ser a autora pessoa idosa, bem

como não ter condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la provida pela família.

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (05.07.2005), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo.

- Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal, a conta de seus vencimentos.

- Não subsiste a incidência de custas processuais, tratando-se de autarquia federal e a autora beneficiária da assistência judiciária

gratuita.

- Fixada a verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e
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4º, do Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior

Tribunal de Justiça, em sua redação atual.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta) dias, a partir da

competência março/2008, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Apelação da autora provida para reformar a sentença e julgar procedente o pedido, condenando o réu no pagamento de um salário

mínimo mensal, e concedida, de ofício, a tutela específica.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto da

Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.036861-7        AC 1052514

ORIG.       :   0100000708  1 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUCIANO CICERO DOMINGUES

ADV         :   ODENEY KLEFENS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ERRO

MATERIAL. CONTRADIÇÃO.

- Reconhecida a contradição existente entre a fundamentação do aresto e da ementa no tocante ao início do benefício.

- Alteração da redação da ementa porquanto menciona a inexistência de requerimento administrativo, tendo o autor percebido

auxílio-doença.

- Embargos de declaração a que se dá parcial provimento para corrigir o erro material, nos termos preconizados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2005.03.99.041322-2        AC 1057669

ORIG.       :   0100001395  1 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   HELENA FRANCISCO DA CONCEICAO

ADV         :   ODENEY KLEFENS

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ.

AUXÍLIO-DOENÇA. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. 

- O acórdão embargado adotou posicionamento claramente explicitado e fundamentado a respeito do termo inicial do benefício e do

termo final de incidência dos honorários advocatícios, não havendo como embasar o acolhimento dos embargos. 

- Pretensão de rediscutir a matéria, imprimindo caráter infringente aos embargos, desviando-os da destinação jurídico-processual

própria. Impossibilidade. 

- Embargos de declaração não são meio hábil ao reexame da causa, com rediscussão de fundamentos jurídicos e finalidade de

modificar a conclusão do julgado. Precedentes do STJ. 

- Embargos de declaração a que se nega provimento. 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Juízes Federais Convocados Fonseca Gonçalves e Márcia Hoffmann.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2005.61.13.003758-7        AC 1256411

ORIG.       :   2 Vr FRANCA/SP

APTE        :   CRIZANTINA ZUZA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ANA LUÍSA FACURY

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WANDERLEA SAD BALLARINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. MATÉRIA PRELIMINAR.

PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA. CONDIÇÃO DE POBREZA DEMONSTRADA. 

- Suspensão dos efeitos da antecipação da tutela rejeitada, em virtude do disposto no artigo 520, inciso VII, do CPC, acrescentado

pela Lei n° 10.352, de 26.12.2001, o qual preceitua que será recebida apenas no efeito devolutivo a apelação interposta de sentença

que confirma a antecipação dos efeitos da tutela. 

- Matéria preliminar rejeitada.

Satisfeitos os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial. Deficiência demonstrada por meio de laudo

médico-pericial. Ausência de condições econômicas de prover a sua manutenção nem de tê-la provida pela família.

- O termo inicial para pagamento do benefício é a data da citação (10.01.06), ocasião em que a autarquia tomou conhecimento da

pretensão. Não há, nos autos, cópia de requerimento administrativo

-Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados na Resolução 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da

Justiça Federal, a contar de seus vencimentos.

- Os juros de mora são devidos á razão de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 406 do novo Código

Civil, conjugado com o artigo 161 do CTN.

- Mantidos os honorários advocatícios fixados na sentença para não configurar reformatio in pejus.

Apelação do INSS desprovida e apelação da autora parcialmente provida para fixar como termo inicial para pagamento do benefício,

a data da citação (10.01.06).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento à apelação do INSS e dar parcial

provimento à apelação da autora, nos termos do voto da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.14.001063-3        AC 1263845

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   ALESSANDRO PAES DA SILVA

ADV         :   JANUARIO ALVES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELIANA FIORINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

DIREITO ASSISTENCIAL. BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. ART. 203, V, DA CF/88. INCAPACIDADE FÍSICA

TOTAL E PERMANENTE PARA O TRABALHO E CONDIÇÃO DE POBREZA NÃO DEMONSTRADAS. AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS ENSEJADORES DA CONCESSÃO DO AMPARO.

- Ausentes os requisitos para a implementação do benefício de amparo assistencial; não demonstrada a incapacidade física total e

definitiva para o trabalho; existência de condições econômicas para prover o próprio sustento.

- Apelação desprovida. 

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional da

Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.006399-9        AC 1089437

ORIG.       :   0500000366  5 Vr ATIBAIA/SP                    0500035660  5 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARTYRA GOMES DE ALMEIDA

ADV         :   FRANCISCO CARLOS AVANCO

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. JUNTADA

EXTEMPORÂNEA DE DOCUMENTOS. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. 

- Julgamento realizado com base nos elementos probatórios constantes dos autos.

- Os extratos do PLENUS, trazidos pelo embargante extemporaneamente, poderiam ter sido juntados desde o início do processo e,

portanto, devem ser desconsiderados.

- O embargante teve plena possibilidade de exercer a defesa. Se não o fez a contento, a via processual eleita não se presta a

restabelecer oportunidades já superadas de alegação de fatos que se contraponham à pretensão dos embargados.

- Embargos de declaração aos quais se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, à unanimidade, negar provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2006.03.99.009273-2        AC 1095724

ORIG.       :   9811019460  1 Vr PIRACICABA/SP

APTE        :   MIROVALDO DOS SANTOS

ADV         :   ANTONIO AUGUSTO VENANCIO MARTINS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RED. ACO  :   DES. FED. THEREZINHA CAZERTA 

RELATOR   :   DES.FED. NEWTON DE LUCCA / OITAVA TURMA 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. TERMO INICIAL. 

- Reconhecida a contradição existente entre a fundamentação do aresto e a data estabelecida como de início do benefício.

- Comprovado o requerimento administrativo do benefício, a aposentadoria por invalidez é devida desde então (artigo 43 da Lei nº

8.213/91).

- Juros de mora a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil, e correção monetária das parcelas

vencidas, desde os seus vencimentos.

- Embargos de declaração a que se dá parcial provimento para fixar o termo inicial do benefício na data do requerimento

administrativo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram os Juízes Federais Convocados Fonseca Gonçalves e Márcia Hoffmann.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2006.03.99.025142-1        AC 1126992

ORIG.       :   0500011828  2 Vr ANDRADINA/SP

APTE        :   LUZIA COSTA FERNANDES
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ADV         :   FRANCISCO CARLOS MAZINI

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- Não conhecimento do recurso de INSS. Sentença nos termos do inconformismo.

- A atividade rural deve ser comprovada por meio de início razoável de prova material aliada à prova testemunhal.

- A prova testemunhal produzida, inconsistente, é insuficiente para ensejar a concessão do benefício vindicado.

- Ademais, impossível a extensão da qualificação do marido, vez que sempre exercera atividade urbana. Inviabilidade de concessão

do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Caracterizada a litigância de má-fé, à vista de testemunha da autora que altera a verdade dos fatos.

- Apelação do INSS a que não se conhece. Apelação da autora não provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da apelação do INSS e negar provimento à apelação da autora, nos termos do

voto da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.094148-0        AG  314731

ORIG.       :   200761100099319  2 Vr SOROCABA/SP

AGRTE     :   MILTON ARAUJO

ADV         :   CARLOS VIEIRA COTRIM

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO CASSADO PELO

INSS.  INEXIGIBILIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS VALORES RECEBIDOS ENQUANTO PENDENTE LITÍGIO JUDICIAL.

- Perfeitamente admissível a revisão de atos administrativos pela própria Administração Pública, ainda que de modo unilateral,

desde que os princípios constitucionais do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, consagrados no artigo 5°,

inciso LV, da Constituição da República, sejam fielmente observados, o que significa dizer que a instauração de procedimento

administrativo é imprescindível.

- O artigo 69 da Lei nº 8.212/91 preceitua sobre a possibilidade de revisão do ato de concessão de benefício previdenciário. 

- A revisão de ato administrativo submete-se, ainda, à prescrição. Apenas se admite a declaração de nulidade de ato administrativo

dentro do prazo prescricional disposto em lei, exceto se comprovado tratar-se de ato fraudulento. 

- Nos termos do artigo 103-A da Lei n° 8.213/91: “o direito da Previdência Social de anular os atos administrativos de que decorram

efeitos favoráveis para os seus beneficiários decai em dez anos, contados da data em que foram praticados, salvo comprovada

má-fé.”

- In casu, o instituto autárquico observou os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa, ao ter realizado auditoria,

mediante a instauração de procedimento administrativo, bem como o ato de revisão da concessão do benefício ocorreu dentro do

decênio prescricional, perfazendo os pressupostos para a cessação da aposentadoria por tempo de contribuição. 

- Necessidade de formação do contraditório e dilação probatória, visando a análise mais apurada dos fundamentos do pedido quanto

ao preenchimento dos requisitos necessários para a obtenção de aposentadoria especial, com o reconhecimento de atividades

laborativas exercidas sob exposição a agentes insalubres, imprescindíveis. 

- Cabível, porém, a suspensão da cobrança dos valores pagos a título de aposentadoria, no período de 2000 a 2006. Enquanto

pendente litígio judicial sobre o direito ao recebimento do benefício cessado, o autor não deve ser compelido a restituir os valores

recebidos. 

- Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento, apenas para suspender a cobrança dos valores recebidos pelo autor, a título
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de aposentadoria, no período de 2000 a 2006, até julgamento final da lide.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 11 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.003843-2        AC 1172928

ORIG.       :   0500001602  2 Vr RIO CLARO/SP                    0500105405  2 Vr RIO CLARO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAISA DA COSTA TELLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA HELENA BERNARDI GIROTO (= ou > de 60 anos)

ADV         :   THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo

(Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que exerceu atividade de cunho predominantemente

urbano, no período de exercício laboral. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação do autor ao pagamento da verba honorária e custas

processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 03 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.015925-9        AC 1191062

ORIG.       :   0500000013  3 Vr ANDRADINA/SP                    0500004237  3 Vr ANDRADINA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CLARICE FERREIRA

ADV         :   LUIZ AUGUSTO MACEDO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA SP

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TOTAL E

PERMANENTE RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA. 

- Afigurando-se inviável estimar o quantum debeatur, obrigatório o reexame necessário. Inaplicáveis as exceções dos parágrafos 2º e

3º do artigo 475 do Código de Processo Civil. 

- A anulação de sentença citra petita só se justifica se houver prejuízo para a parte. A possibilidade de a matéria ser reapreciada pelo

juízo ad quem, por força do efeito devolutivo do recurso, como no caso em testilha, elide o prejuízo.

- Satisfeitos os requisitos legais previstos no art. 42 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurado, incapacidade total e

permanente e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida, - é de rigor a concessão da aposentadoria por

invalidez.

- O auxílio-doença será devido a partir de 31.06.2004, dia imediato ao da sua indevida cessação até 13.11.2006, momento a partir do

qual será implantada a aposentadoria por invalidez não havendo que se falar em prescrição qüinqüenal.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, em sua redação atual. 
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- Sendo a autora beneficiária da assistência judiciária gratuita e figurando no pólo passivo autarquia federal, não há incidência de

custas processuais.

- Devidas despesas processuais a título de honorários periciais. De ofício, converto-os em R$ 350,00, porquanto vedada a sua

vinculação ao salário mínimo, por força do artigo 7º, IV, da Constituição da República.

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da

competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Apelação e remessa oficial a que se dá parcial provimento para restabelecer o auxílio-doença desde 31.06.2004, dia imediato ao da

sua indevida cessação, até 16.11.2006, momento a partir do qual será implantada a aposentadoria por invalidez, compensando-se

valores já pagos; e excluir da condenação as custas processuais. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela. De ofício,

convertidos os honorários periciais em R$ 350,00, porquanto vedada a sua vinculação ao salário mínimo.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional da

Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, conceder a antecipação dos efeitos da

tutela e, de ofício, converter os honorários periciais a R$ 350,00, porquanto vedada a sua vinculação ao salário mínimo, nos termos

acima preconizados. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 03 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.021730-2        AC 1198128

ORIG.       :   0400000888  1 Vr VALPARAISO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUCIANA PEREIRA

ADV         :   RENATA RUIZ RODRIGUES

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. INVALIDEZ. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE SEGURADO. INCAPACIDADE TEMPORÁRIA

PARA A ATIVIDADE HABITUAL RECONHECIDA PELO LAUDO PERICIAL. CARÊNCIA COMPROVADA.

- Preenchidos os requisitos legais previstos no art. 59 da Lei n° 8.213/91 - quais sejam, qualidade de segurada, incapacidade total e

temporária para o trabalho ou para a sua atividade habitual e cumprimento do período de carência (12 meses), quando exigida - é de

rigor a concessão do auxílio-doença.

- Possibilidade de concessão de auxílio-doença em demanda visando à obtenção de aposentadoria por invalidez, pois é benefício de

menor extensão que possui a mesma causa de pedir.

- O termo inicial do benefício deve retroagir a 01.08.2004, dia imediato ao da indevida cessação do auxílio-doença, porquanto

comprovada a incapacidade da autora desde aquela época.

- Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do

Código de Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal

de Justiça, em sua redação atual. 

- De ofício, concedida a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da

competência março/08, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial, sob

pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento.

- Apelação a que se dá parcial provimento para que o percentual dos honorários advocatícios incida sobre o montante das parcelas

vencidas até a sentença. De ofício, concedida a tutela específica, nos termos acima preconizados.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, de ofício, conceder a tutela específica, nos termos do voto

da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.033791-5        AC 1218516

ORIG.       :   0600001068  3 Vr LINS/SP                    0600082664  3 Vr LINS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CATARINA ANA DE MACEDO ROCHA

ADV         :   FABIANE RUIZ MAGALHAES DE ANDRADE

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo

(Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns anos, passando

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da parte autora ao pagamento da verba honorária e custas

processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente a demanda.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Relatora.

Votaram os Juízes Federais Convocados Fonseca Gonçalves e Márcia Hoffmann.

São Paulo, 28 de janeiro de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.034570-5        AC 1221584

ORIG.       :   0600000324  2 Vr TUPI PAULISTA/SP                    0600016166  2 Vr TUPI PAULISTA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALBA STELLA MACHADO DE SOUZA

ADV         :   ANTONIO APARECIDO DE MATOS

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TRABALHADOR RURAL. PROVA EXCLUSIVAMENTE

TESTEMUNHAL. IMPOSSIBILIDADE. 

- Para ensejar a concessão de benefício previdenciário a trabalhador rural, é necessário que a prova testemunhal encontre amparo em

início de prova documental. Súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça.

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, eis que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns anos, passando a

exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Apelação a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional da

Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora. 

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 18 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.040845-4        AC 1237687

ORIG.       :   0600000251  1 Vr VIRADOURO/SP                    0600010370  1 Vr VIRADOURO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUZIA APARECIDA NESLADEK DOS SANTOS

ADV         :   OLENO FUGA JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. THEREZINHA CAZERTA / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ATIVIDADE RURAL. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA

MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

- A prova testemunhal deve vir acompanhada de início de prova documental, para fins de comprovar o efetivo labor no campo
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(Súmula 149 de STJ).

- Impossibilidade de extensão da qualificação do marido, vez que comprovado que deixara de ser lavrador há alguns anos, passando

a exercer atividade urbana. Inviabilidade de concessão do benefício, ante a ausência de início de prova material.

- Beneficiária da assistência judiciária gratuita, descabe a condenação da autora ao pagamento da verba honorária e custas

processuais. Precedentes da Terceira Seção desta Corte. 

- Apelação do INSS a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal

da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do voto da Relatora.

Votaram a Desembargadora Federal Marianina Galante e o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves.

São Paulo, 10 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   95.03.037441-3             AC  251167

ORIG.       :   9200001775  1 Vr SAO MANUEL/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA FOGACA

ADV         :   ELIAN ALEXANDRE ARES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GILSON RODRIGUES DE LIMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PRECATÓRIOS, INCIDÊNCIA DE JUROS. EMBARGOS

IMPROVIDOS. 

- O acórdão é claro ao dispor que devem incidir os juros de mora sobre a diferença da correção monetária apurada no período

compreendido entre a data da inclusão no orçamento e o depósito. 

- Embargos improvidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos embargos, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.013261-9        AC  460737

ORIG.       :   8800000442  2 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   QUINTILIANO PAULINO

ADV         :   EDUARDO MACHADO SILVEIRA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DO CONTADOR

ANTERIOR À LEI N.º 8.898/94. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, NOS

TERMOS DO ART. 730 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

-Lei nova, segundo os lineamentos do direito intertemporal brasileiro, tem eficácia imediata. Incide sobre os atos processuais

praticados a partir do momento em que se torna obrigatória, sem, contudo, alcançar os atos consumados sob o império da legislação

anterior.

-De acordo com a sistemática processual anterior ao advento da Lei n.º 8.898/94, a liquidação da sentença, sempre que abrangesse

juros o rendimento de capital cuja taxa fosse estabelecida em lei ou contrato, operava-se por cálculos do contador.

-Sentença homologatória proferida em data anterior a edição da Lei n.º 8.898/94, de sorte que, passada em julgado, inviabiliza a

oposição de embargos à execução.

-Processo extinto, ex officio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.045963-3        AC  491182

ORIG.       :   9700000470  1 Vr NOVA GRANADA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO FRANCO GARCIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROSA DE SOUZA GONCALVES

ADV         :   JOSE GONCALVES VICENTE

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-O C. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título condicional, em

contraste com o disposto no parágrafo único do art. 460 do CPC (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, quando a demanda tramitar sob os favores da gratuidade judiciária.

-Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.055206-2        AC  499859

ORIG.       :   9300001003  6 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO JOSE ALBRIGO

ADV         :   ROBERTO CASTILHO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SANTO ANDRE SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação e remessa oficial prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicados o apelo e a remessa oficial aforados, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.105077-5        AC  547086

ORIG.       :   9300000540  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OSMAR MASSARI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA CAMOSSATO ZOQUI e outros

ADV         :   OSMAR JOSE FACIN e outros

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicado o apelo aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.115897-5        AC  558166

ORIG.       :   9300000905  1 Vr AVARE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KLEBER CACCIOLARI MENEZES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA ENGEL SOUZA

ADV         :   LUIZ PAULO ALARCAO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SUMARE SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo e remessa oficial prejudicados. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicados o apelo e a remessa oficial aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.61.18.000211-6        AC  687308

ORIG.       :   1 Vr GUARATINGUETA/SP

APTE        :   WALDIVINA JESUS FARIA e outros

ADV         :   JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OLGA SAITO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DO CONTADOR

ANTERIOR À LEI N.º 8.898/94. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, NOS

TERMOS DO ART. 730 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÕES

PREJUDICADAS.

-Lei nova, segundo os lineamentos do direito intertemporal brasileiro, tem eficácia imediata. Incide sobre os atos processuais

praticados a partir do momento em que se torna obrigatória, sem, contudo, alcançar os atos consumados sob o império da legislação

anterior.

-De acordo com a sistemática processual anterior ao advento da Lei n.º 8.898/94, a liquidação da sentença, sempre que abrangesse

juros o rendimento de capital cuja taxa fosse estabelecida em lei ou contrato, operava-se por cálculos do contador.

-Sentença homologatória proferida em data anterior a edição da Lei n.º 8.898/94, de sorte que, passada em julgado, inviabiliza a

oposição de embargos à execução.

-Processo extinto, ex officio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelações prejudicadas.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito,

restando prejudicadas as apelações, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   1999.61.18.001182-8     REOMS  204095

ORIG.       :   1 Vr GUARATINGUETA/SP

PARTE A :   NILSON VICENTE GOMES

ADV         :   JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   NILSON FURTADO DE OLIVEIRA FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição e omissão inocorrentes. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS. 

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia.

- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Não há falar, outrossim, de omissão no julgado. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que

compuseram a matéria devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto

(STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

- Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 839 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.018967-1        AC  582493

ORIG.       :   9300000726  2 Vr AVARE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDO VALIN REHDER BONACCINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DE LOURDES MANGILI BANDEIRA

ADV         :   LUIZ EDUARDO QUARTUCCI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AVARE SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo e remessa oficial prejudicados. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicados o apelo e a remessa oficial aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2000.61.05.015168-0        AC  839077

ORIG.       :   4 Vr CAMPINAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ARLINDO DONINIMO M R DE MELLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LAZARO DA COSTA BRANDAO e outros

ADV         :   REGINA CELIA CAZISSI
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ADV         :   MARIA TEREZA DOMINGUES 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-O C. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título condicional, em

contraste com o disposto no parágrafo único do art. 460 do CPC (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, quando a demanda tramitar sob os favores da gratuidade judiciária.

-Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.012665-3        AC  677997

ORIG.       :   9900000625  3 Vr TATUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EDMIR MACHADO

ADV         :   ABIMAEL LEITE DE PAULA

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. CERTIDÃO.

INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE. CONSECTÁRIOS.

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que ratificados por

prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral.

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB e art. 195, §

5º, da CF. Precedentes do C. STJ.

- Sucumbência equivalente e recíproca que torna indevida a  verba honorária.

- Apelação autárquica provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao apelo autárquico. O

Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e a Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann o fizeram em maior extensão para

reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem

recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.018410-0        AC  685993

ORIG.       :   9300001144  3 Vr JALES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALZIRA JACIRA MONTES

ADV         :   EDISON DE ANTONIO ALCINDO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JALES SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 841 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo prejudicado e a remessa oficial. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicado o apelo e a remessa oficial aforados, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.027285-2        AC  700496

ORIG.       :   9600000094  1 Vr JARDINOPOLIS/SP

APTE        :   GILBERTO CAMPANA

ADV         :   NILSON DE ASSIS SERRAGLIA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIO RENE D AFFLITTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESPESAS PROCESSUAIS. ISENÇÃO. APELAÇÃO PROVIDA.

-O C. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título condicional, em

contraste com o disposto no parágrafo único do art. 460 do CPC (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios e das despesas processuais, quando a demanda tramitar sob os favores da gratuidade judiciária.

-Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.034168-0        AC  712299

ORIG.       :   0000002537  1 Vr JACAREI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANGELO MARIA LOPES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   WLADIMIR SAHAROVSKY

ADV         :   DIRCEU MASCARENHAS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 
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- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.036203-8        AC  716507

ORIG.       :   8600000842  8 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO RAMOS NOVELLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CONCEICAO FERNANDES GUARIENTO e outros

ADV         :   SERGIO GARCIA MARQUESINI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE SANTO ANDRE SP

RELATOR   :   JUIZ. FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação, recurso adesivo e remessa oficial prejudicados. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicados o apelo, o recurso adesivo e a remessa oficial, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2001.61.24.001440-0        AC  866325

ORIG.       :   1 Vr JALES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GENTIL MARTINS

ADV         :   CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. CERTIDÃO.

INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE.

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que ratificados por

prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral.

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB e art. 195, §

5º, da CF. Precedentes do C. STJ.

- Remessa oficial não conhecida. Apelação autárquica provida em parte.
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conheceu do reexame necessário e deu

parcial provimento ao apelo autárquico. O Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de Lucca o fizeram

em maior extensão para reconhecer como devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar

para efeito de contagem recíproca, acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que integra o

presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.001356-5        AC  768055

ORIG.       :   9500377152  3V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROSANGELA PEREZ DA SILVA RIBEIRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PAULINO GOTHARDO FURLAN e outro

ADV         :   LUIZA GOES DE ARAUJO PINHO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DO CONTADOR

ANTERIOR À LEI N.º 8.898/94. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, NOS

TERMOS DO ART. 730 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

-Lei nova, segundo os lineamentos do direito intertemporal brasileiro, tem eficácia imediata. Incide sobre os atos processuais

praticados a partir do momento em que se torna obrigatória, sem, contudo, alcançar os atos consumados sob o império da legislação

anterior.

-De acordo com a sistemática processual anterior ao advento da Lei n.º 8.898/94, a liquidação da sentença, sempre que abrangesse

juros o rendimento de capital cuja taxa fosse estabelecida em lei ou contrato, operava-se por cálculos do contador.

-Sentença homologatória proferida em data anterior a edição da Lei n.º 8.898/94, de sorte que, passada em julgado, inviabiliza a

oposição de embargos à execução.

-Processo extinto, ex officio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar extinto o feito, sem resolução de mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.002605-5        AC  769831

ORIG.       :   0100000452  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

APTE        :   GENI CAETANO DE MELO GUARNIERI

ADV         :   PAULO LYUJI TANAKA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALMEIRA D OESTE SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição reconhecida e superada. EMBARGOS acolhidos. 

- Procedem os embargos.

- O acórdão embargado, ao reconhecer que GENI CAETANO DE MELO GUARNIERI, para efeito de contagem recíproca ou

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, devia promover o pagamento das devidas contribuições, não conheceu da remessa

oficial, negou provimento à apelação do INSS e deu parcial provimento ao apelo da autora, para reconhecer o período de 10.09.80 a

11.04.89 e para condenar a autarquia federal à verba honorária de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, devidamente

atualizado.
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- Ao constar da conclusão que o decisum guerreado negou provimento ao recurso autárquico, de fato, incidiu em contradição que

precisa ser arredada, o que se consegue reescrevendo seu dispositivo, na forma enunciada. 

- Embargos de declaração dos quais se conhece e que ficam providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

interpostos, dando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.003363-1        AC  770884

ORIG.       :   0000000528  4 Vr VOTUPORANGA/SP

APTE        :   FLAVIO LUIZ DA SILVA PAULINO incapaz

REPTE      :   JOAQUIM FLAVIO PAULINO

ADV         :   GISLENE GLAUCIA PETENUCCI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ISRAEL CASALINO NEVES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE inocorrente. EMBARGOS REJEITADOS.

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destilam os embargantes, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceitam a maneira como fixado o

painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Obscuridade não se lobriga no aresto vergastado. Dito vício somente se manifesta quando ocorre falta de clareza na redação do

julgado, a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando seu cumprimento e execução, o que,

no caso, não está a suceder.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.006054-3     REOAC  775241

ORIG.       :   9500000158  1 Vr ARARAS/SP

PARTE A :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R  :   MIGUEL PEREIRA MARQUES BARCELLOS

ADV         :   WALMOR KAUFFMANN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

APELAÇÃO CÍVEL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO.

- A teor do inciso II, do art. 475 do Código de Processo Civil estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as sentenças que
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julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, vale dizer, em execução

fiscal (precedentes do STJ).

- Remessa oficial não conhecida

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial aforado, nos termos do voto do Sr.

Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.006055-5        AC  775242

ORIG.       :   9500000158  1 Vr ARARAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MIGUEL PEREIRA MARQUES BARCELLOS

ADV         :   WALMOR KAUFFMANN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo e remessa oficial prejudicados. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicados o apelo e a remessa oficial aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.027110-4        AC  812965

ORIG.       :   9300000552  2 Vr VICENTE DE CARVALHO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   RUBERIO DE SOUZA e outros

ADV         :   DONATO LOVECCHIO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como
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dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicado o apelo aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2002.61.16.000125-9        AC  887921

ORIG.       :   1 Vr ASSIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELENA FERNANDES FABRI

ADV         :   VALDEMAR GARCIA ROSA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHECIMENTO PARCIAL. pressuposto de admissibilidade intrínseco ao recurso NÃO

ATENDIDO. OMISSÃO E contradição reconhecidAS e superadaS. EMBARGOS acolhidos.

- Embargos declaratórios parcialmente conhecidos. Remessa oficial a que não se submeteu a sentença, nem considerada apresentada

em segundo grau. Nessa parte, a insurgência está dissociada do acórdão, razão pela qual dela não se conhece.

- Os embargos de declaração são cabíveis para sanar contradição e omissão argüidas, uma vez verificado o descompasso entre as

razões recursais e o contido no resultado do julgamento.

- Esclarecimento e integração do aresto com o adendo substitutivo que nele se faz  inserir.

- Declara-se que a autora somente poderá fazer uso do lapso temporal reconhecido, para fins de carência, caso promova o pagamento

das devidas contribuições.

- Embargos de declaração dos quais parcialmente se conhece e que, na parte conhecida, são providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, conhecer em parte dos embargos de declaração

interpostos, dando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.001868-3        AC  850623

ORIG.       :   0000000056  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIA CARME JESUS RODRIGUES ESTEVO

ADV         :   CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PARCIALMENTE

PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Não há cogitar de litigância de má-fé, de vez que a embargada apenas fez exercitar suas razões no processo.

-Apelação parcialmente provida.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação autárquica,

nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.002154-2        AC  850961

ORIG.       :   0000000239  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

APTE        :   ANTONIO ALVES

ADV         :   GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO AUTARQUICA PROVIDA. RECURSO DO EMBARGADO

IMPROVIDO.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação do INSS provida. Recurso do embargado improvido.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica e negar

provimento ao recurso do embargado, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e

na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.003859-1        AC  854249

ORIG.       :   9800000217  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   AURORA ALVES

ADV         :   MARIO ALVES DA SILVA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA OFICIAL. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS

PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO

PROVIDA.

-Nas dobras do inciso II,  art. 475, do Código de Processo Civil, estão sujeitas ao duplo grau de jurisdição apenas as sentenças que

julgarem procedentes, no todo ou em parte, os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, o que não apanha embate

sobre títulos judiciais. 

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Remessa oficial não conhecida. Apelação provida.

Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar

provimento à apelação autárquica, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.003931-5        AC  854321

ORIG.       :   9200001133  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE        :   APARICIO NOGUEIRA

ADV         :   ADAO NOGUEIRA PAIM

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicadas as apelações aforadas, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.015887-0        AC  876445

ORIG.       :   0000000364  4 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DE LOURDES MEDRADO DIAS

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação provida.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos

termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.016265-4        AC  877127

ORIG.       :   0000000388  1 Vr URANIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALCINO BALDUINO DA SILVA

ADV         :   CELIA ZAFALOM DE FREITAS RODRIGUES

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação provida.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos

termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.016935-1        AC  878577

ORIG.       :   0000000260  1 Vr URANIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAO HORTELA

ADV         :   JOSE LUIZ PENARIOL

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação provida.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos

termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.022215-8        AC  887020

ORIG.       :   0200000504  1 Vr ITARARE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CRISTIANE MARIA MARQUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO      :   JOAQUIM CORREA LEITE

ADV         :   GUSTAVO MARTINI MULLER

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

EMENTA

PREVIDÊNCIA SOCIAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURÍCOLA. CERTIDÃO.

INDENIZAÇÃO PRÉVIA. NECESSIDADE.

- Fragmentos de prova material que traçam os lindes em que pode haver reconhecimento de trabalho rural, desde que ratificados por

prova testemunhal, inclusive para efeito de contagem recíproca em regime diverso do geral.

- Necessidade de prévia indenização à certificação do tempo reconhecido, nas franjas dos arts. 55, § 1º, e 96, IV, da LB e art. 195, §

5º, da CF. Precedentes do C. STJ.

- Apelação autárquica provida em parte.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, deu parcial provimento ao apelo autárquico. O

Sr. Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves e o Des. Fed. Newton de Lucca o fizeram em maior extensão para reconhecer como

devida a indenização dos valores correspondentes ao período que se pretende computar para efeito de contagem recíproca,

acompanhando, no mais, o voto da Relatora, na conformidade da ata de julgamento que integra o presente julgado.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.025814-1        AC  893632

ORIG.       :   9800000624  1 Vr IPAUCU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA ROCCO MAGALHAES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA HELENA TEIXEIRA CHRISTINO

ADV         :   MARIO LUIS FRAGA NETTO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação provida.

Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos

termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.028737-2        AC  901551

ORIG.       :   9800001237  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

APTE        :   MARIA VERONEZ DANTE

ADV         :   CELSO GIANINI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA.
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-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.031440-5        AC  904655

ORIG.       :   0100000128  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE        :   ODETE AZEVEDO DA SILVA

ADV         :   PAULO MIOTO

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO AUTÁRQUICA

PROVIDA. RECURSO DA EMBARGADA IMPROVIDO.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Não há cogitar de litigância de má-fé, de vez que a autarquia federal apenas fez valer seu direito no processo.

-Apelação do INSS provida. Recurso da embargada improvido.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica e negar

provimento ao recurso da embargada, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e

na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.032866-4        AC 1111961

ORIG.       :   9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PEDRO PAULO DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELSA BRANDAO REIS (= ou > de 65 anos) e outros

ADV         :   PAULO ROBERTO LAURIS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. SENTENÇA HOMOLOGATÓRIA DE CÁLCULOS DO CONTADOR

ANTERIOR À LEI N.º 8.898/94. TRÂNSITO EM JULGADO. IMPOSSIBILIDADE DE OPOSIÇÃO DE EMBARGOS, NOS

TERMOS DO ART. 730 DO CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. APELAÇÃO

PREJUDICADA.

-Lei nova, segundo os lineamentos do direito intertemporal brasileiro, tem eficácia imediata. Incide sobre os atos processuais

praticados a partir do momento em que se torna obrigatória, sem, contudo, alcançar os atos consumados sob o império da legislação

anterior.

-De acordo com a sistemática processual anterior ao advento da Lei n.º 8.898/94, a liquidação da sentença, sempre que abrangesse

juros o rendimento de capital cuja taxa fosse estabelecida em lei ou contrato, operava-se por cálculos do contador.
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-Sentença homologatória proferida em data anterior a edição da Lei n.º 8.898/94, de sorte que, passada em julgado, inviabiliza a

oposição de embargos à execução.

-Processo extinto, ex officio, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC. Apelação prejudicada.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar “ex officio” extinto o feito, sem

resolução de mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator,

constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.015941-6        AC  935837

ORIG.       :   0100000677  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DA SILVA RODRIGUES RITA

ADV         :   RUBENS PELARIM GARCIA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. APELAÇÃO PROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Não há cogitar de litigância de má-fé, de vez que a autarquia federal apenas fez valer seu direito no processo.

-Apelação provida.

-Honorários indevidos nos embargos aqui julgados, cujo resultado se inverteu, uma vez que a parte embargada é beneficiária da

justiça gratuita. Precedente do STF.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação autárquica, nos

termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.018731-0        AC  941927

ORIG.       :   9600000954  3 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES DA SILVA PAULA

ADV         :   ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO DIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.021564-0        AC  947385

ORIG.       :   0435000845  2 Vr COSTA RICA/MS

APTE        :   OZIRIA MARIA DUTRA

ADV         :   VICTOR MARCELO HERRERA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. AGRAVO LEGAL. PRÉVIO REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO COMO CONDIÇÃO AO AJUIZAMENTO DA DEMANDA: DESNECESSIDADE.

- Não há falar em necessidade de prévio acesso da via administrativa para, somente após, poder o segurado pleitear judicialmente a

concessão de benefício previdenciário, ao teor do artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, máxime quando se sabe que o

INSS recusa o início de prova material com o qual a parte autora busca forrar sua pretensão.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.022066-0        AC  947885

ORIG.       :   9300000237  1 Vr GUARA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIO RENE D AFFLITTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APTE        :   FRANCISCO TEODORO DA SILVA

ADV         :   JULIO CESAR DE OLIVEIRA

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelações prejudicadas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicadas as apelações, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)
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PROC.      :   2004.61.12.005514-0        AC 1107919

ORIG.       :   2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS RICARDO SALLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OSMERINDA MARIA LANZA

ADV         :   ADELINO CARDOSO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE inocorrente. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Obscuridade não se lobriga no aresto vergastado. Dito vício somente se manifesta quando ocorre falta de clareza na redação do

julgado, a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando seu cumprimento e execução, o que,

no caso, não está a suceder.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.21.003813-0        AC 1163348

ORIG.       :   1 Vr TAUBATE/SP

APTE        :   IONE REGINA NOBREGA

ADV         :   CELSO PASSOS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO inocorrente. ÔNUS DA PROVA. CONVERSÃO DO

JULGAMENTO EM DILIGÊNCIA. FACULDADE DO JULGADOR. escopo de prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Omissão da parte na produção de prova não pode ser imputada ao Judiciário, que não se obriga a fazê-la, se encontrou fundamentos
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para o julgamento e o promoveu, declinando-os.

- O juiz aplica o direito ao fato, ainda que aquele não tenha sido invocado (RSTJ 21/432), o que nada tem a ver com julgar extra

petita.

- Aliás, não fica aprisionado o julgador às alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j.

de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). 

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793). Embargos de declaração, encobrindo

propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,

v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.026675-4        AC 1036963

ORIG.       :   0300000132  1 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   ANA MARIA BRIZOLA

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. obscuridade inocorrente. QUESTÃO NOVA. escopo de

prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Obscuridade não se lobriga no aresto vergastado, já que somente se manifesta quando ocorre falta de clareza na redação do julgado,

a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando seu cumprimento e execução, o que, no caso,

não está a suceder.

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Em verdade, o embargante pede que se reanalise a questão decidida na projeção de informação somente trazida à balha por ocasião

destes embargos. Ou seja, o argumento expendido é novo. Antes do presente recurso o INSS não o havia sustentado. Ora, “descabem

embargos de declaração para suscitar questões novas, anteriormente não ventiladas” (RSTJ 59/170 e REsp 1.757-SP, Rel. o Mi.

SÁLVIO DE FIGUEIREDO, j. 13.03.90, DJ 09.04.90, p. 2.745).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao
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reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.031703-8        AC 1046087

ORIG.       :   9300000310  2 Vr SUZANO/SP

APTE        :   IZABEL AMARAL CAMPOS

ADV         :   LUIZ CARLOS PRADO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CELINA OLIVEIRA ARAUJO DE SOUZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.036222-6        AC 1051740

ORIG.       :   0300001523  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NICOLINA MONTEIRO

ADV         :   ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO inocorrente. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia.
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- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793). Embargos de declaração, encobrindo

propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,

v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.040045-8        AC 1056402

ORIG.       :   9300000481  1 Vr IPUA/SP

APTE        :   VALDEMAR RINALDO DOS SANTOS

ADV         :   RITA APARECIDA SCANAVEZ

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA HELENA TAZINAFO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicada a apelação, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.053296-0        AC 1078716

ORIG.       :   0400001168  2 Vr ATIBAIA/SP     0400023592  2 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO      :   YOLANDA SOARES DE PUGAS SILVA

ADV         :   ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

ADV         :   ALVARO VULCANO JUNIOR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. oMISSÃO E ERRO MATERIAL inocorrenteS. escopo de

prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já

tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min.

ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793). Embargos de declaração, encobrindo

propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS,

v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Não se reconhece, por fim, erro material que esteja a contaminar o julgado; a tanto não conduz prova que foi interpretada de forma

destoante ao desejado pela parte. Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por

meio de recurso apropriado, que por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.053840-7        AC 1079462

ORIG.       :   0500001112  1 Vr POA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA SANTOS OLIVEIRA COUTINHO e outro

ADV         :   MARIA SOLANGE DE LIMA GONZALES

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição reconhecida e superada. EMBARGOS acolhidos. 

- Procedem os embargos.

- O acórdão embargado, ao admitir, para efeito de análise dos requisitos legais para concessão de pensão a MARIA SANTOS

OLIVEIRA COUTINHO e JÉSSICA SANTOS COUTINHO pela morte de Ailton Alves Coutinho, a perda da qualidade de

segurado do de cujus, não conheceu da remessa oficial e deu provimento à apelação do INSS, para julgar improcedente o pedido.

- Todo acórdão conterá ementa (art. 563 do CPC). Outrossim, os embargos de declaração são cabíveis para sanar contradição ou erro

material verificado pelo descompasso entre a conclusão do voto e o contido no resultado do julgamento ou na ementa do acórdão.

Precedente do C. STJ.

- Dessa maneira, ao constar da ementa que o decisum guerreado não conheceu do reexame necessário e negou provimento ao recurso

autárquico, incidiu, de fato, em contradição, superada com o adendo substitutivo que nela se promove.

- Embargos de declaração dos quais se conhece e que ficam providos.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, conhecer dos embargos de declaração

interpostos, dando-lhes provimento, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na

conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.107988-8        AG  284602

ORIG.       :   0300000789  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO QUARTIM DE MORAES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   PEDRO CUSTODIO DE OLIVEIRA e outros

ADV         :   JOSE BIASOTO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO   PINHAL SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. TERMO DE ACORDO. LEI

10.999/04

1. Ao aderir ao acordo, no caso provado, a agravada deu-se por satisfeita e renunciou ao direito sobre o qual se fundava a ação

subjacente, consectários inclusive, o que arrasta, por certo, a execução dela decorrente.

2. Demonstrado que a transação originou-se de acordo de vontades realizado entre os litigantes, no qual ocorreram concessões

mútuas, sem vícios de vontade ou sociais, descabida a alegação de falta de homologação judicial a justificar o prosseguimento da

execução.

3. Não se executa obrigação que tenha sido transacionada de maneira hígida, visto que desapareceu, extinguiu-se, seu objeto.

4. Recurso ao qual se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.001080-6        AC 1082242

ORIG.       :   0100000885  4 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE CARLOS MARTINS DE SOUZA

ADV         :   ODENEY KLEFENS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE BOTUCATU SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO inocorrenteS. escopo de

prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. É importante notar que

não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j.

de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

- Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos

indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Para além disso, inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e
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não se localizam proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da

controvérsia.

- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.015656-4        AC 1108358

ORIG.       :   0500000301  1 Vr ATIBAIA/SP     0500035673  1 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   DARCI PEREIRA PADILHA

ADV         :   FRANCISCO CARLOS AVANCO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição inocorrente. escopo de prequestionamento. EMBARGOS

REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia.

- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O
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Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.032450-3        AC 1139856

ORIG.       :   0500000362  2 Vr ITATIBA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS PUTTINI SOBRINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ZILDA APARECIDA MACIEL LEITE (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ROSANA RUBIN DE TOLEDO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE DE TRABALHADOR RURAL. MÉRITO. QUALIDADE DE

SEGURADO DO FALECIDO. RECEBIMENTO DE AMPARO SOCIAL AO IDOSO NÃO AFASTA A QUALIDADE DE

TRABALHADOR RURAL DO DE CUJUS. ESPOSA – DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. PROCEDÊNCIA.

AGRAVO IMPROVIDO.

- Decisão monocrática que está escorada em súmula de Tribunal Superior, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art.

557, caput e/ou § 1º-A, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação.

- Qualidade de segurado do de cujus é conseqüência do artigo 11 e seus incisos da Lei nº 8.213/91 e a filiação decorre

automaticamente do exercício de atividade remunerada, nos termos dos artigos 17 do Decreto nº 611/92, 17, parágrafo único, do

Decreto nº 2.172/97 e 9º, § 12, do Decreto nº 3.048/99, o quê não se confunde com necessidade de recolhimentos (artigos 39, 48, §

2º, e 143 da Lei nº 8.213/91). Não se há falar, portanto, em perda de tal qualidade (artigo 15 da Lei nº 8.213/91).

- O beneplácito pretendido prescinde de carência, ex vi do artigo 26, inciso I, da Lei nº 8.213/91.

- Prova material, complementada pela testemunhal, demonstrativa do exercício de atividade como trabalhador rural do de cujus.

Possibilidade. Precedentes jurisprudenciais.

- Não se há falar na perda da qualidade de segurado do falecido, pelo fato de ter recebido Amparo Social ao Idoso.

- Na qualidade de trabalhador rural, faria jus à aposentadoria por idade, diante do que a concessão de benefício diverso pela

autarquia não pode prejudicar o direito ora pleiteado pela parte autora (§§ 1º e 2º, art. 102, Lei nº. 8.213/91).

- A dependência econômica da esposa é presumida (artigo 16, § 4º, da Lei nº 8.213/91).

- Quanto ao termo inicial do benefício, deve ser fixado na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de requerimento

administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (artigo74. II, Lei 8.213/91).

- Agravo legal não provido; decisão monocrática que se reafirma.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.041032-8        AC 1152856

ORIG.       :   0500000901  1 Vr PEDREGULHO/SP 0500022950  1 Vr PEDREGULHO/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA DA SILVA LIMA

ADV         :   ROGERIO MAURICIO NASCIMENTO TOLEDO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUSANA NAKAMICHI CARRERAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO.

SÚMULA 111 DO STJ.
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- Verba honorária mantida como fixada, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da causa,

conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC, a incidir, nos termos da Súmula 111 do STJ, sobre as parcelas vencidas até a data da sentença,

sem incidência de prestações vincendas.  

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.041588-0        AC 1153463

ORIG.       :   0200001181  4 Vr DIADEMA/SP     0200065896  4 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   TERESINHA MARIA DA SILVA URSULINO

ADV         :   ELIZETE ROGERIO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO COMO AGRAVO LEGAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 111 DO STJ.

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC. É de se aplicar, in casu, o

princípio da fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse, uma vez que não se

configura hipótese de erro grosseiro nem de má-fé, até porque a parte autora apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto

para a interposição do recurso cabível. 

- A verba honorária deve ser mantida tal como fixada, em 10% (dez por cento), considerados a natureza, o valor e as exigências da

causa, conforme art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. O percentual incide, nos termos da Súmula 111 do STJ, sobre as parcelas vencidas até a

data da sentença, ainda que esta tenha sido de improcedência do pedido. 

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.042219-7        AC 1154440

ORIG.       :   9700000177  1 Vr SAO PEDRO/SP     9700002511  1 Vr SAO PEDRO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO ELIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCO ZANETTE

ADV         :   MARIO ROQUE SIMOES FILHO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como
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dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicado o apelo aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.044713-3        AC 1158934

ORIG.       :   0400000119  1 Vr PIEDADE/SP

APTE        :   DIRCE MARIA LEITE

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CINTIA RABE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição e omissão inocorrentes. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia.

- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Não há falar, outrossim, de omissão no julgado. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que

compuseram a matéria devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto

(STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

- Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos

indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.044896-4        AC 1159196

ORIG.       :   0200000713  3 Vr SERTAOZINHO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FABIANA BUCCI BIAGINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA IRANI RAMALHO DOS SANTOS e outros

ADV         :   HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. obscuridade inocorrente. escopo de prequestionamento. EMBARGOS

REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Obscuridade não se lobriga no aresto vergastado, já que somente se manifesta quando ocorre falta de clareza na redação do julgado,

a impedir tirar-se dele a verdadeira inteligência ou a exata interpretação, prejudicando seu cumprimento e execução, o que, no caso,

não está a suceder.

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. 

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.60.06.000533-7        AC 1267699

ORIG.       :   1 Vr NAVIRAI/MS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDO ONO MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROSILDA MARQUES DA SILVA

ADV         :   ANNA PAOLA LOT

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDÊNCIA SOCIAL. SALÁRIO-MATERNIDADE DE RURÍCOLA. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. INÍCIO DE

PROVA MATERIAL CONJUGADA COM PROVA TESTEMUNHAL. ADMISSIBILIDADE. CONJUNTO PROBATÓRIO

SUFICIENTE PARA OBTENÇÃO DO BENEFÍCIO. 

- A trabalhadora rural que exerce atividade em regime de economia familiar, é segurada especial e faz jus a salário-maternidade,

independentemente do recolhimento de contribuições individuais (art.195, § 8º, da CF e art.  25 da Lei nº 8.212/91).
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- Início de prova material (contrato de assentamento) corroborado por depoimentos testemunhais firmes e consistentes, a revelar

atividade rural da postulante no período que antecedeu o parto do filho.

- Salário-maternidade devido.

- Correção monetária incide sobre as prestações em atraso, desde os respectivos vencimentos, na forma da Súmula nº 8 do E. TRF da

3ª Região, observada a legislação de regência especificada na Portaria nº 92/2001 DF-SJ/SP, de 23.10.2001, e Provimento nº

64/2005, de 24.04.2005, da E. Corregedoria-Geral da Justiça da 3ª Região e que .

- Juros de mora,  fixados em 1% (um por cento) ao mês, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN, correm, a partir

da citação, de forma globalizada, e incidem até a expedição do precatório, caso este seja pago no prazo estabelecido no art. 100 da

CF/88 (STF, RE nº 298.616-SP, Rel. o Min. GILMAR MENDES, maioria, j. em 31.10.2002).

- A autarquia previdenciária é isenta de custas e emolumentos, nos termos do artigo 4.º, I, da Lei n.º 9.289/86, do artigo 24-A da Lei

n.º 9.028/95, com a redação dada pelo artigo 3.º da MP n.º 2.180-35/01, e do artigo 8.º, § 1.º, da Lei n.º 8.620/92. Outrossim,

beneficiária da justiça gratuita a parte autora, não se demonstraram nos autos despesas processuais a ressarcir.

-  Apelação improvida; sentença confirmada.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide  a  Oitava  Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.021712-1        AG  294944

ORIG.       :   0300000650  2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   PAULO FERRETE GAYOTTO e outros

ADV         :   JOSE BIASOTO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO   PINHAL SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. TERMO DE ACORDO. LEI

10.999/04

1. Ao aderir ao acordo, no caso provado, os agravados deram-se por satisfeitos e renunciaram ao direito sobre o qual se fundava a

ação subjacente, consectários inclusive, o que arrasta, por certo, a execução dela decorrente.

2.  Demonstrado que a transação originou-se de acordo de vontades realizado entre os litigantes, no qual ocorreram concessões

mútuas, sem vícios de vontade ou sociais, descabida a alegação de falta de homologação judicial a justificar o prosseguimento da

execução.

3. Não se executa obrigação que tenha sido transacionada de maneira  hígida, visto que desapareceu, extinguiu-se, seu objeto.

4. Recurso ao qual se dá provimento.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do

relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.048839-6        AG  300926

ORIG.       :   0700000534  2 Vr LORENA/SP

AGRTE     :   JOAQUIM GERTRUDES

ADV         :   VANESSA PARISE

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A
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PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE

TUTELA COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA: AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Prova de incapacidade que não se produziu.

- Eis por que incabível a antecipação de tutela.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.089888-4        AG  311855

ORIG.       :   0700001106  1 Vr MOCOCA/SP  0700044679  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   DERSO JOAQUIM DOS SANTOS

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO

LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA: PRESENÇA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Pedido de reconsideração, em contraminuta, tirado contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Aplicação, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, de forma a admiti-lo como se agravo legal se tratasse. Não se configura

hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. Outrossim, a autarquia federal apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a

interposição do recurso cabível. 

- Presentes os requisitos do cumprimento do período de carência e da qualidade de segurado (art. 59 da Lei 8.213/91).

- Cópia de documento médico dando conta de incapacidade.

- Antecipação de tutela que se impunha.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091233-9        AG  312600

ORIG.       :   0700001250  2 Vr MOCOCA/SP 0700052857  2 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   ARMANDO DE SOUZA FILHO

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO

LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA: PRESENÇA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Pedido de reconsideração, em contraminuta, tirado contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Aplicação, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, de forma a admiti-lo como se de agravo legal se tratasse. Não se configura

hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. Outrossim, a autarquia federal apresentou sua irresignação dentro do prazo previsto para a

interposição do recurso cabível. 
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- Presentes os requisitos do cumprimento do período de carência e da qualidade de segurado (art. 59 da Lei 8.213/91).

- Cópia de documento médico dando conta de cabal incapacidade.

-  Antecipação de tutela que se impunha.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.093497-9        AG  314380

ORIG.       :   0700001391  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   ROSA CANDIDO DOS SANTOS

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO RECEBIDO COMO AGRAVO

LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA: PRESENÇA DOS

REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Pedido de reconsideração, em contraminuta, tirado contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC.

Aplicação, in casu, do princípio da fungibilidade recursal, de forma a admiti-lo como se de agravo legal se tratasse. Não se configura

hipótese de erro grosseiro nem de má-fé. Outrossim, a autarquia federal apresentou irresignação dentro do prazo previsto para a

interposição do recurso cabível. 

- Presentes os requisitos do cumprimento do período de carência e da qualidade de segurado (art. 59 da Lei 8.213/91).

- Cópia de documento médico dando conta de incapacidade.

- Antecipação de tutela que se impunha.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101282-8        AG  319795

ORIG.       :   0700001690  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP 0700035028  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

AGRTE     :   JOSE RODRIGUES COSTA

ADV         :   MURILO BUSO CORREA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO TARO SUMITOMO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ/AUXÍLIO-DOENÇA. AGRAVO REGIMENTAL RECEBIDO

COMO AGRAVO LEGAL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA COM VISTAS À IMPLANTAÇÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA:

AUSÊNCIA DOS REQUISITOS AUTORIZADORES. 

- Recurso interposto contra decisão monocrática proferida nos termos do art. 557, caput, do CPC. Aplica-se no caso o princípio da

fungibilidade recursal, de forma a admitir o agravo regimental como se de agravo legal se tratasse. É que não se configura hipótese

de erro grosseiro nem de má-fé. Outrossim, o agravante apresentou irresignação dentro do prazo previsto para a interposição do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 868 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


recurso cabível. 

- Incapacidade para o trabalho que não ficou demonstrada na esteira dos documentos médicos produzidos nos autos. Ausência de

prova inequívoca. 

- Incabível, deveras, a antecipação de tutela.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.003697-6        AC 1172715

ORIG.       :   0100000731  2 Vr BOTUCATU/SP     0100033783  2 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   ALCIDES DE OLIVEIRA

ADV         :   ODENEY KLEFENS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. PROVA PERICIAL LANÇADA DE FORMA

CLARA E DISSERTATIVA. DESNECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. MÉRITO. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA. IMPROCEDÊNCIA.

- Decisão monocrática que está escorada em jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos

termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- Ausência de cerceamento de defesa. Laudo médico-pericial lançado de forma clara e dissertativa. Inocorrendo non liquet, não é

caso de nova perícia (artigos 130 e 437do CPC).

- A Lei nº 8.213/91, Lei de Benefícios da Previdência Social, garante benefício por incapacidade a segurados que tenham cumprido

carência, quando for o caso, e se encontrem incapacitados para a prática laborativa (arts. 25, 26, 42, e 59, lei cit.).  

- Ausência de incapacidade laboral atestada pelo Sr. Experto.

- Improcedência mantida.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.004455-9        AC 1173987

ORIG.       :   0500000322  1 Vr ITAPORANGA/SP     0500004800  1 Vr ITAPORANGA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDO DA SILVA MAIA

ADV         :   JOAO COUTO CORREA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. oMISSÃO E CONTRADIÇÃO inocorrenteS. escopo de

prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.
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- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia. É,

com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a

contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Para além disso, não há falar de omissão no aresto objurgado. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito

que compuseram a matéria devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto

(STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). Tampouco se obriga o

juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes,

enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.005533-8        AC 1175829

ORIG.       :   9100000137  3 Vr BARRETOS/SP     9100000667  3 Vr BARRETOS/SP

APTE        :   JOSE ROBERTO PREZOTO

ADV         :   JAMIL MUSA MUSTAFA DESSIYEH

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelo prejudicado. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, julgar extinto o processo, sem resolução do mérito,

restando prejudicado o apelo aforado, nos termos do voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de
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julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 10 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.007479-5        AC 1178721

ORIG.       :   0400000817  2 Vr ITATIBA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS PUTTINI SOBRINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NELSON DE OLIVEIRA SANTANA

ADV         :   JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. oMISSÃO E CONTRADIÇÃO inocorrenteS. escopo de

prequestionamento. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia. É,

com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a

contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Para além disso, não há falar de omissão no aresto objurgado. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito

que compuseram a matéria devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto

(STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). Tampouco se obriga o

juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes,

enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.007673-1        AC 1178915

ORIG.       :   0200001051  1 Vr CAPIVARI/SP     0200030765  1 Vr CAPIVARI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO ALVARO BRAGGION (= ou > de 60 anos) e   outros

ADV         :   ENIO NICEAS DE OLIVEIRA
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RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. PARTE EMBARGADA BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ISENÇÃO. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-O C. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts 11 e 12 da Lei nº 1.060/50 torna a sentença título condicional, em

contraste com o disposto no parágrafo único do art. 460 do CPC (RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence).

-Consoante entendimento firmado pela Terceira Seção desta E. Corte, não haverá condenação da parte autora ao pagamento dos

honorários advocatícios, quando a demanda tramitar aos influxos da gratuidade judiciária.

-Tendo em vista a resignação dos embargados em relação à r. sentença, resta ela mantida, sob pena de ofensa ao princípio da non

reformatio in pejus.

-Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.009661-4        AC 1182077

ORIG.       :   0500001326  2 Vr MONTE ALTO/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA

ADV         :   HELCIO LUIZ MARTINS FERRARI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIO LUCIO MARCHIONI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. SÚM. 149 DO STJ.

MÉRITO. PROVA TESTEMUNHAL QUE NÃO CORROBORA O LABOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA.

- Decisão monocrática que está escorada em súmula de Tribunal Superior, a qual foi transcrita e consta  expressamente do corpo da

decisão exarada, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. 

- O caso dos autos não é de retratação.

- Início de prova material do labor rural, derruído, remoto e frágil, ademais de desacompanhado de depoimentos testemunhais que o

corroborem, com o que não ficou comprovado o trabalho agrário afirmado., nos termos do artigo 143 da Lei nº 8.213/91. 

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.010070-8        AC 1182484

ORIG.       :   0600000682  1 Vr ATIBAIA/SP     0600083591  1 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA JOSE DE ALMEIDA

ADV         :   ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. PRELIMINAR DE

NÃO CABIMENTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA REJEITADA – SÚM. 149 DO STJ. MÉRITO. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE

PROVA MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. ESPOSO QUE PASSOU A EXERCER ATIVIDADE URBANA.

DESCARACTERIZAÇÃO DO LABOR RURAL. IMPROCEDÊNCIA.
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- Decisão monocrática que está escorada em súmula de Tribunal Superior, a qual foi transcrita e consta  expressamente do corpo da

decisão exarada, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A. Preliminar rejeitada.

- Agravante que assevera ser equivocada a afirmação de que o fato de seu marido ter atuado em atividades urbanas descaracteriza a

certidão de casamento apresentada como início de prova material do labor rural. Pede a retratação com a reforma da decisão ou o

julgamento do feito em mesa pela turma.

- O caso dos autos não é de retratação.

- Quanto ao labor, a agravante apresentou sua certidão de casamento, cuja profissão declarada à época pelo cônjuge foi a de

lavrador. Os depoimentos testemunhais, apesar de alguma imprecisão e incorreção quanto ao trabalho do marido, certificaram  que

trabalhou ela na atividade rural.

- No entanto, realizada pesquisa CNIS, verificou-se que o varão possui vínculos empregatícios em atividade urbana, no período entre

1973 a 2002, em diversas empresas, tais como Sabesp e Prefeitura Municipal de Bragança Paulista.

- Apontados vínculos infirmam o início de prova material colacionado pela agravante, pois não demonstram a continuidade do

exercício da atividade rural após o ano de 1973, o que afasta, dessarte, a extensão da profissão de rurícola do varão à agravante.

- Resta ausente o início de prova material, havendo óbice à concessão da aposentadoria perseguida, nos termos da Súm. 149 do C.

STJ.

- Preliminar rejeitada e agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar e negar provimento ao

agravo legal, nos termos do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata

de julgamento que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.015123-6        AC 1189686

ORIG.       :   0600000677  1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP     0600015663  1 Vr MIRANTE DO

PARANAPANEMA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS RICARDO SALLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROSELI TAVARES DOS SANTOS

ADV         :   VIVIAN ROBERTA MARINELLI

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição e omissão inocorrentes. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destila o embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia.

- É, com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais

a contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Não há falar, outrossim, de omissão no julgado. O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que

compuseram a matéria devolvida. É importante notar que não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes,

verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto

(STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j. de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386).

- Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf. RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos

indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.
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HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma o embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.017391-8        AC 1192630

ORIG.       :   0600000134  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP     0600013084  1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA GOMES FOGACA

ADV         :   ABEL SANTOS SILVA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. SÚM. 149 DO STJ.

AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPROCEDÊNCIA.

- Decisão monocrática que está escorada em súmula de Tribunal Superior, a qual foi transcrita e consta  expressamente do corpo da

decisão exarada, sendo perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC. 

- O caso dos autos não é de retratação.

- Inexistência de início de prova material a escorar os depoimentos testemunhais, eles mesmos vagos e descoincidentes. Referência à

profissão do pai, rurícola, em certidão de óbito, que não perpassa à filha, indigitada como bóia-fria. Conjunto probatório que não

permite concluir que a agravante trabalhou como rurícola. Descumprimento do artigo 143 da Lei nº 8.213/91 e da Súmula 149 do

STJ.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.020675-4        AC 1196832

ORIG.       :   0200002413  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0200022273  1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GILSON ROBERTO NOBREGA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCA ROSA DE JESUS CALACA

ADV         :   JOSE BONIFACIO DOS SANTOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. oMISSÃO inocorrente. escopo de prequestionamento. EMBARGOS

REJEITADOS. 

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).
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- Destila a embargante, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceita a maneira como fixado o painel

fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- O decisum não deixou de enfrentar as questões de fato e de direito que compuseram a matéria devolvida. É importante notar que

não fica jungido o julgador a arrostar todas as alegações das partes, verdadeiros questionários, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar sua decisão e o faça, como no caso concreto (STJ – 2ª T., REsp 696.755, Rel. a Min. ELIANA CALMON, j.

de 16.03.2006, DJ de 24.04.2006, p. 386). Tampouco se obriga o juiz, como já é de expressivo entender jurisprudencial (cf.

RJTJESP 115/207), a ater-se aos fundamentos indicados pelas partes, enfrentando-os um a um, se declina os motivos adotados para

a composição do litígio, bastantes em si.

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,

dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conforma a embargante, deve desvelar sua irresignação por meio de recurso apropriado, que

por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.022732-0        AC 1199477

ORIG.       :   0400001567  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP     0400049331  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ TINOCO CABRAL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALAIM VILELA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

ADV         :   AUREA APARECIDA DA SILVA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO inocorrente. escopo de prequestionamento.

EMBARGOS REJEITADOS.

- A matéria nos embargos agitada não se acomoda no artigo 535 do CPC. Isto é: não visa à eliminação de vícios que empanem o

decisum (obscuridade, contradição e omissão).

- Destilam os embargantes, em verdade, seu inconformismo com o conteúdo do acórdão. Não aceitam a maneira como fixado o

painel fático e as conseqüências jurídicas que dele foram extraídas.

- Inexiste contradição, no caso. Não se dá imaginado vício entre asserções de diferentes julgados (RSTJ 182/79) e não se localizam

proposições antinômicas no acórdão de que se cogita, o qual deu interpretação que entendeu adequada à solução da controvérsia. É,

com efeito, da jurisprudência que: “A contradição que autoriza os embargos de declaração é do julgado com ele mesmo, jamais a

contradição com a lei ou com o entendimento da parte” (STJ, 4ª T., REsp 218.528-SP-EDcl, Rel. o Min. CESAR ROCHA, j. de

07.02.02, DJU de 22.04.02, p. 210).

- Embargos de declaração não servem para rediscutir a matéria julgada no acórdão embargado (STJ, 1ª T., EDcl no RO em MS nº

12.556-GO – Rel. o Min. FRANCISCO FALCÃO). São deveras incabíveis quando utilizados “com a indevida finalidade de

instaurar uma nova discussão sobre a controvérsia jurídica já apreciada” (RTJ 164/793).

- Os embargos de declaração, encobrindo propósito infringente, devem ser rejeitados (STJ, 1ª T., EdclREsp 7490-0-SC, Rel. o Min.

HUMBERTO GOMES DE BARROS, v.u., j. de 10.12.93, DJU de 21.2.1994, p. 2115).

- Ainda que para efeito de prequestionamento, não se prestam os presentes embargos. No tema, já se decidiu que: “Mesmo nos

embargos de declaração com o fim de prequestionamento, devem-se observar os lindes traçados no artigo 535 do CPC (obscuridade,
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dúvida, contradição, omissão e, por construção pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). Este recurso não é meio hábil ao

reexame da causa” (Resp nº 13843-0/SP-Edcl, Rel. o Min. DEMÓCRITO REINALDO).

- Se com a solução dada à causa não se conformam os embargantes, devem desvelar sua irresignação por meio de recurso

apropriado, que por certo não é o ora analisado.

- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.023227-3        AC 1200011

ORIG.       :   9200000481  1 Vr PEDERNEIRAS/SP     9200000272  1 Vr PEDERNEIRAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO EDGAR OSIRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANNA DA SILVA MACIEL e outros

PARTE A :   ADELIA PAROLIN e outros

ADV         :   FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REQUISITÓRIO COMPLEMENTAR.

ATUALIZAÇÃO. NOVA CITAÇÃO DO EXECUTADO. NULIDADE. EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

- Singularidade do ato de citação, deflagrador da ação executiva, cujo prosseguimento, para aferição de saldo remanescente em favor

do credor, requer, em homenagem ao princípio do contraditório, tão-somente a intimação do devedor para ciência da nova conta que

enuncia as diferenças. A oportunidade para oposição de embargos à execução enseja-se uma única vez.

- A proclamação de nulidade da citação e atos posteriores constitui medida que propende a assegurar à entidade autárquica

oportunidade de se manifestar sobre a conta ofertada pelo exeqüente e, via reflexa, coarctar exigências superpostas, resguardando os

cofres públicos. 

- Reconhecimento, ex officio, da extinção do processo sem resolução do mérito. Nulidade da segunda citação promovida, bem como

dos atos processuais subseqüentes. Retorno dos autos à vara de origem, para regular prosseguimento do feito. 

- Apelação prejudicada. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes os acima indicados, ACORDAM os membros da Oitava Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, de ofício, declarar a nulidade da citação, bem como dos atos

processuais subseqüentes, e julgar extinto o processo, sem resolução do mérito, restando prejudicada a apelação, nos termos do voto

do Sr. Juiz Federal Convocado Relator e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.024063-4        AC 1201428

ORIG.       :   0500000951  1 Vr MATAO/SP

APTE        :   CARMELITA MOREIRA DA GUARDA

ADV         :   ALESSANDRO DEL NERO MARTINS DE ARAÚJO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAERCIO PEREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. APOSENTADORIA POR IDADE DE TRABALHADOR RURAL. CERTIDÃO DE

CASAMENTO: ESPOSO QUE PASSOU A EXERCER ATIVIDADE URBANA. DESCARACTERIZAÇÃO DO LABOR

RURAL. IMPROCEDÊNCIA.

- A agravante apresentou certidão de casamento; o marido era lavrador.

- No entanto, realizada pesquisa CNIS, verificou-se que o varão possui vínculos empregatícios em atividade urbana, no período entre
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1976 a 1993, em diversas empresas; no meio urbano, inclusive, veio a se aposentar por invalidez.

- Testemunhas vizinhas da autora, que não trabalharam com ela na roça, nem a viram trabalhando no meio rural e que apontaram o

marido ainda como lavrador.

- Conjunto desarmônico. Início de prova material que se esvaneceu, em desatenção à Súmula 149 do C. STJ. Prova oral, demais

disso,  frágil e imprecisa.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.030906-3        AC 1210831

ORIG.       :   0600000524  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP     0600022580  1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JURACI RODRIGUES DOS SANTOS

ADV         :   GUSTAVO BASSOLI GANARANI

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES/ OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TERMO INICIAL DE PENSÃO POR MORTE. AGRAVO LEGAL. INOVAÇÃO.

MATÉRIA NÃO SUSCITADA. LIMITE DA DEVOLUÇÃO. VEDAÇÃO DO ART. 515 DO CPC.

- Decisão monocrática que está escorada em súmula de Tribunal Superior e jurisprudência dominante desta E. Corte, sendo

perfeitamente cabível na espécie, nos termos do art. 557, caput e/ou § 1º-A, do CPC. 

- A autarquia federal não apresentou em sua apelação qualquer insurgência quanto à fixação do termo inicial da pensão por morte.

Outrossim, em nenhum momento antes havia provocado questão.

- A r. sentença não se submeteu a reexame obrigatório, até porque, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC,  não era mesmo caso.

- Agravo interposto com vistas a inovar pedido, quando não mais se pode discutir ou inovar sobre tema não debatido em primeiro

grau e não suscitado no apelo, sob pena de afronta ao contraditório e ao princípio do tantum devolutum quantum appellatum,

consagrado no art. 515 do CPC.

- Agravo legal não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.041108-8        AC 1237847

ORIG.       :   0600000889  2 Vr ITUVERAVA/SP     0600036120  2 Vr ITUVERAVA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIO RENE D AFFLITTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIO VERONEZ

ADV         :   GENILDO LACERDA CAVALCANTE

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

EMENTA

prOCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. contradição inocorrente. EMBARGOS REJEITADOS. 

- A autarquia federal insurgiu-se contra a sentença condenatória mediante a interposição de dois recursos devidamente recebidos

pelo Juízo a quo.

- Com isso, a decisão embargada, em consonância com as regras processuais vigentes, não conheceu da segunda apelação, em face

da preclusão consumativa, e apreciou tão-somente a primeira. 

- Não há, portanto, qualquer contradição no fato de o decisum não conhecer de um recurso e dar provimento ao outro.
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- Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos

do relatório e voto do Sr. Juiz Federal Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.000389-6        AC 1268766

ORIG.       :   0100000829  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP     0100011575  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

APTE        :   GRINAURA MARIA DA CONCEICAO SILVA

ADV         :   GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. FONSECA GONÇALVES / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM AÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E

ASSSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO QUE ABRANGE AS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A DATA DA PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA N.º 111 DO C. STJ. APELAÇÃO IMPROVIDA.

-Os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias e assistenciais, não incidem sobre as prestações vencidas após a sentença.

Inteligência da Súmula n.º 111 do C. STJ. Precedentes deste Tribunal.

-Apelação improvida.

A C Ó R D Ã O

Vistos e relatados os autos em que são partes as acima indicadas.

Decide a Oitava Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do

relatório e voto do Sr. Juiz Federal  Convocado Relator, constantes dos autos e na conformidade da ata de julgamento que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data de julgamento)

PROC.      :   94.03.035124-1             AC  174562

ORIG.       :   9200001046  1 Vr GUAIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FLAVIO SILVA FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ADAIR PAULINO

REPTE      :   ANGELA MARIA PAULINO MENDES

ADV         :   CARLOS ALBERTO RODRIGUES

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL/RENDA MENSAL VITALÍCIA. NÃO CUMPRIMENTO DOS

REQUISITOS LEGAIS. 

I - O benefício da renda mensal vitalícia e o de assistência social têm a mesma natureza, o que se operou no ordenamento jurídico,

foi uma sucessão harmônica de normas, de modo a atingir os objetivos insculpidos no preceito constitucional, para que essa

transição não pudesse ocasionar qualquer prejuízo aos beneficiários.

II – Embora a autora, com 46 anos, seja portadora de  oligofrenia e hipertofria mamária, não logrou comprovar o requisito da

miserabilidade, essência do benefício assistencial, uma vez que vive na companhia da mãe e do irmão, em casa financiada pela

CDHU por R$ 203,28 (0,58 salário mínimo) mensais, com renda familiar que advém da pensão recebida pela genitora no valor de

um salário mínimo e do labor do irmão, que aufere R$ 700,00 (dois salários mínimos), sendo que R$ 120,00 (0,34 salário mínimo)

são pagos de pensão para um filho, sendo a renda suficiente para a manutenção do núcleo familiar. 

III - Não há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a autora está entre o rol dos beneficiários descritos

na legislação.

IV – Recurso do INSS provido. 

V – Sentença reformada.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 03 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   95.03.073331-6             AC  273888 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO LEGAL NA APELAÇÃO

CIVEL 

ORIG.       :   9302095606  3 Vr SANTOS/SP

APTE        :   MALY CORREA DE MELO (= ou > de 65 anos)

ADV         :   LUIZ CARLOS LOPES

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PASCAL LEITE FLORES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE NEGOU SEGUIMENTO AO

AGRAVO LEGAL. ANULAÇÃO DO DECISUM. APRESENTAÇÃO DO AGRAVO LEGAL EM MESA. 

I - Embargos de Declaração opostos em face da decisão monocrática que negou seguimento ao agravo legal interposto pela

Autarquia.

II -  Embargos de declaração acolhidos para que o agravo legal seja apresentado em mesa e a Oitava Turma sobre ele se pronuncie. 

III - A autora interpôs agravo, com fundamento no artigo 557,  § 1º do CPC,  alegando, em síntese, que a CF/88, art. 202, lhe

garantia a fixação do salário de benefício pela média aritmética simples dos seus salários de  contribuição devidamente corrigidos,

sendo que os seus últimos 36 salários de contribuição não foram considerados, de forma íntegra, na concessão do benefício,

conforme os elementos probatórios constantes nos autos.

IV - O decisum agravado, de forma clara e precisa, consignou que os salários de contribuição dos benefícios previdenciários

concedidos após a Lei 8.213/91 devem ser reajustados pela variação integral do INPC/IBGE, bem como manteve os limites máximo

e mínimo dos salários de contribuição (teto do salário-de-contribuição), reconhecendo, ainda, a legalidade da limitação ao salário de

benefício (teto do salário de benefício). 

V - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese

em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for

passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VI - In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo,

não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VII - Agravo legal improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração e negar provimento ao agravo legal, nos

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   98.03.096287-6             AC  445111

ORIG.       :   9700000671  3 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VINICIUS DA SILVA RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PAULO NOGUEIRA BASTOS

ADV         :   SALVADOR LOPES JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE URBANA SEM

ANOTAÇÃO EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADO. SÓCIO DE EMPRESA.
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CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO. SENTENÇA REFORMADA.

I – Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado, como gráfico, no período de 12/10/1965 a 31/05/1969 e de 01/06/1973 a

07/01/1974, como sócio da empresa Bastos & Filho Ltda, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de

serviço: impossibilidade.

II - Os documentos carreados aos autos não são hábeis para comprovar a atividade como gráfico durante o período alegado.

III – O único documento que comprova a atividade alegada é o jornal “O Município” de 09/02/1969 que cumprimenta todos os

gráficos e “...externa os seus agradecimentos e consigna a penhor da sua gratidão a ele, ao Pedro Fernandes da Silva e ao jovem

Paulo Nogueira Bastos, que se inicia nas lides.” 

IV - Restando comprovado que o requerente passou exercer a atividade de gráfico em 1969, estando, inclusive, com registro em

carteira de trabalho a partir de 01/06/1969 (fls. 11), não havendo qualquer outro documento contemporâneo que demonstre o labor

alegado durante o período questionado.

V – Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez que até para a

comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de

que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ).

VI - Não é possível reconhecer e averbar o lapso temporal em que exerceu atividade na empresa familiar denominada Bastos &

Filho Ltda, na qualidade de sócio.

VII – O sócio de empresa figura como segurado obrigatório, nos termos do artigo 5º, III, da Lei nº 3.807/60. Por seu turno, o artigo

69 da Lei nº 3.807/60 estabelece que o custeio da Previdência Social será atendido pelas contribuições das empresas, assim a

legislação vigente à época dos fatos exige o recolhimento de contribuições previdenciárias para que faça jus a averbação pretendida.

VIII – Feitos os cálculos totalizou 25 anos, 09 meses e 06 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

IX - Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

X – Reexame necessário e apelação do INSS providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   1999.03.99.060831-6        AC  505282

ORIG.       :   9800000764  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SEBASTIAO DANTAS DOS SANTOS

ADV         :   MARCELO ATAIDES DEZAN

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. RECURSO ADESIVO.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1953 a 1981, e concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

possibilidade parcial.

II – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1970 a 31/12/1981, delimitado pela prova

material em nome do autor: as certidões de casamento de 10/01/1970 e de nascimento de filhos de 14/07/1973 e 11/01/1983, todas

atestando a sua profissão de lavrador (fls. 12, 13 e 16); o contrato de parceria agrícola de 04/10/1974 em que o autor figura como

parceiro-meeiro durante o período de 04/10/1974 a 03/10/1975 (fls. 17); o certificado de dispensa de incorporação de 28/02/1976

apontando a sua profissão de lavrador (fls. 18); a carteira de filiação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Santa Fé do Sul

(fls. 19) e as guias de recolhimento das contribuições sindicais dos exercícios de 1976 e 1977 (fls. 20). O termo final foi assim

fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de

acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.
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IV - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com exatidão, o

período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial. 

V – Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo de serviço, somando-se

os períodos incontroversos de fls. 26/29, totalizando 25 anos, 01 mês e 21 dias de trabalho, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

VI – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.

VII – Recurso adesivo prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e apelo do INSS e julgar

prejudicado o recurso adesivo do autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   1999.61.04.011578-9        AC  685267

ORIG.       :   5 Vr SANTOS/SP

APTE        :   HILDA DE ALMEIDA POLITANO e outros

ADV         :   ADELIA DE SOUZA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE EDUARDO RIBEIRO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que reformou a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo do benefício da

pensão por morte da parte autora, em razão do advento das Leis n.ºs 8.213/91 e 9.032/95, com a aplicação do percentual de 80% e de

100%, respectivamente.

II - O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei. Assim, o direito que perseguem as autoras NEUSA SIMÕES BARRETO e SEVERINA GONÇALVES DOS

SANTOS, não tem a menor chance de ser pronunciado.

IV - No tocante à autora HILDA DE ALMEIDA POLITANO, aplica-se a regra da redação original do art. 144, da Lei nº 8.213/91,

segundo a qual, a partir de junho de 1992 os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão suas

rendas revistas nos termos estabelecidos no Plano de Benefícios.

V – Embargos acolhidos em parte, a fim de sanar a omissão apontada.

VI - O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou parcial provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

monocrática, para dar parcial provimento ao apelo da parte autora, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, e julgar parcialmente

procedente o pedido em relação à autora HILDA DE ALMEIDA POLITANO, determinando a revisão da sua pensão por morte, com

elevação do percentual para o previsto na redação original do art. 75, da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de

1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma legal. As diferenças devidas, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, serão

corrigidas segundo os critérios das Súmulas 08 desta E. Corte e 148 do E. STJ, combinadas com o artigo 454 do Provimento n.º 64,

da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, acrescidas de juros de 0,5% ao mês, a partir da citação, até a entrada em vigor do novo

Código Civil, nos termos do art. 406, conjugado com o art. 161, § 1º, do CTN, ou seja, 1%. Condeno-o, ainda, ao pagamento da

verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, até esta decisão (Súmula 111 do STJ). As Autarquias Federais são isentas de

custas, cabendo somente as em reembolso. Mantenho a improcedência da demanda no tocante às demais autoras”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte
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integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2000.03.99.014159-5        AC  577018

ORIG.       :   9900000359  3 Vr CATANDUVA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO DOMINGOS DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E

TESTEMUNHAL INSUFICIENTES PARA COMPROVAÇÃO DO PERÍODO. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 12/1963 a 06/1970, e concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

impossibilidade.

II – A comprovação da atividade campesina foi realizada através do título eleitoral de 03/08/1966 atestando a sua profissão de

lavrador (fls. 48) e a escritura de compra e venda de 02/12/1963 figurando o Sr. Pedro Simões Pião, que alega ser seu

ex-empregador, como adquirente de imóvel rural (fls. 49/50). No entanto, este último documento não é hábil para demonstrar a

atividade campesina do autor, eis que não atesta em nenhum momento que o requerente prestou serviços na lavoura.

III – Não é possível reconhecer que o requerente trabalhou no meio rural durante todo o período alegado, ressaltando-se que a

autarquia já reconheceu o trabalho rural no lapso temporal de 01/01/1966 a 31/12/1966 (fls. 31).

IV - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Na contagem de tempo realizada pelo ente

autárquico, o autor totalizou apenas 26 anos, 07 meses e 06 dias de trabalho (fls. 29/31), insuficientes à concessão do benefício.

V – Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

VI - Reexame necessário e apelo do INSS providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, termos do voto da

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.032555-4        AC  598310

ORIG.       :   9800000011  1 Vr DUARTINA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GILSON RODRIGUES DE LIMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SEBASTIAO RODRIGUES MANÇO

ADV         :   AGOSTINHO DE OLIVEIRA R MANSO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DUARTINA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. PRELIMINAR. ATIVIDADE

URBANA SEM ANOTAÇÃO EM CTPS. AUSÊNCIA DE INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL. NÃO

RECONHECIMENTO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. MARCENEIRO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE

EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

I – A autenticação dos documentos, apresentados com a inicial, não se mostra como requisito essencial da petição inicial, a teor dos

artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em tal documentação.

II - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado sem registro em CTPS, no período de 10/01/65 a 30/11/69, do tempo de
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serviço em condições especiais, no período de 01/04/93 a 30/12/97, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por

tempo de serviço: possibilidade parcial.

III – A certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Duartina condiz com a existência da empresa, sem qualquer menção a

empregados, de modo que não pode ser aceita como início de prova material do tempo de serviço pleiteado.

IV – Embora o autor sustente que laborou na mencionada empresa no período de 10/01/65 a 30/11/69, a certidão da Prefeitura

aponta que a Fábrica de Móveis iniciou suas atividades em 22/01/1940, encerrando-as em 30/06/1968.

V - O certificado de dispensa de incorporação atesta a sua profissão de marceneiro em 12/1968, no entanto, há contradição com o

documento emitido pela Prefeitura Municipal de Duartina que informou o término das atividades da empresa em 30/06/1968.

VI - Não se concebe que o trabalhador, que exerce atividade urbana, não possua sequer um recibo de pagamento, que pudesse trazer

como início de prova escrita, a validar suas afirmações quanto ao contrato de trabalho.

VII - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, já que o vínculo

empregatício não restou demonstrado, por elementos materiais suficientes e é expressamente vedado (art. 55 parágrafo 3º da Lei nº

8.213/91) acolher essa pretensão, com base em  prova exclusivamente testemunhal.

VIII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de

direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica que o ordenamento jurídico visa preservar.

Precedentes.

IX - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

X - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 83.080/79 contemplava, no item 1.3.1, os trabalhos

permanentes em que haja contatos com carnes, vísceras, glândulas, sangue, ossos e dejeções de animais infectados, sendo inegável a

natureza especial da ocupação do autor, no período de 01/04/1993 a 06/03/1997.

XI – O lapso temporal exercido sob condições especiais foi fixado até 06/03/1997, tendo em vista que o Decreto nº 2.172/97

publicado em 06/03/1997 disciplinou a matéria no item 3.0.0 – critério biológico - a exposição aos agentes citados unicamente nas

atividades relacionadas, não elencando o trabalho do requerente.

XII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se

apenas 23 anos, 06 meses e 28 dias.

XIII – Reexame necessário e Apelo do INSS parcialmente providos, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.063370-4        AC  638780

ORIG.       :   0000000186  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   BATISTA MARTINO

ADV         :   RUBENS PELARIM GARCIA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 10/01/1958 a 15/12/1998, e concessão de aposentadoria por tempo de

serviço: possibilidade parcial.

II – Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1969 a 31/12/1969, 01/01/1987 a

02/08/1992, 08/02/1993 a 06/06/1993, 20/12/1993 a 31/12/1994 e de 01/01/1995 a 15/12/1998, delimitado pela prova material em

nome do autor: o título de eleitor em que não consta a data e a certidão de casamento realizado em14/05/1969, atestando a sua

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 883 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


profissão de lavrador (fls. 10/11); a carteira de trabalho do autor com vínculos empregatícios como trabalhador rural nos períodos de

03/08/1992 a 07/02/1993, de 07/06/1993 a 27/06/1993 e de 28/06/1993 a 19/12/1993 (fls. 13); as notas fiscais de produtor de 1988,

1992 e 1999 (fls. 14/16); a ficha de inscrição cadastral – produtor com validade até 31/08/2001 (fls. 17); as declarações cadastrais de

produtor de 1987, 1991, 1992, 1995, 1999 (fls. 18/20 e 23/24) e os pedidos de talonário de produtor de 28/10/1987 e 05/03/1992 (fls.

21 e 25). 

III – Os períodos foram reconhecidos de forma descontínua, eis que há registros na CTPS nos períodos de 03/08/1992 a 07/02/1993,

de 07/06/1993 a 27/06/1993 e de 28/06/1993 a 19/12/1993 (fls. 13).

IV - O termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia

1º do ano de 1969, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

V - As testemunhas embora conheçam o autor há muitos anos, declaram de forma genérica e imprecisa, que sempre trabalhou no

campo.

VI - O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91.

VII – Computando-se o tempo de serviço até 1998, o período de carência a ser cumprido é de 102 (cento e dois) meses de

contribuição, o que não foi demonstrado, conforme a planilha anexa.

VIII - Feitos os cálculos do tempo de serviço, verifica-se o labor campesino reconhecido de 11 anos, 10 meses e 29 dias e o período

de trabalho rural, com registro em carteira de trabalho, de 01 ano e 18 dias, não fazendo jus ao benefício pretendido. Esclareça-se

que o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência.

IX – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e apelo do INSS, nos termos do

voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.070062-6        AC  647356

ORIG.       :   9611012845  2 Vr PIRACICABA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO BAPTISTA DE SOUZA NEGREIROS ATHAYDE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LAERCIO CAETANO DE OLIVEIRA

ADV         :   MILTON MARTINS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO REVISÃO. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA

ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INCIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I – Pedido de cômputo como especial do período de 21/09/1971 a 31/12/1992, amparado pela legislação vigente à época,

comprovado pelas DSS-8030 e laudo técnico de fls. 11/16, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de risco, cumulado

com pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade.

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos

de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade

insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IV – A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens

1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 21/09/1971 a 31/12/1992.
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V - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo, computando-se 41 anos e

02 dias, considerando-se os períodos de serviço comum incontroversos de fls 71.

VI – O percentual a ser aplicado é de 100% (cem por cento), de acordo com o art. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91.

VII – O termo inicial do benefício, com o valor da renda mensal revisado, deve ser fixado na data da citação, em 19/07/1996, tendo

em vista que o requerente, no ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por ocasião do pleito

administrativo.

VIII - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

IX - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

X – Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma.

XI – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, nos termos

do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.071158-2        AC  648382

ORIG.       :   0000000719  1 Vr TAQUARITUBA/SP

APTE        :   TEREZA CORREA CUSTODIO RIBEIRO e outro

ADV         :   FABIO ROBERTO PIOZZI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ ANTONIO LOPES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I – É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação.

II – Não merece reparos a decisão recorrida que concedeu o benefício de pensão por morte pleiteado, fundamentando-se no fato de

que o conjunto probatório comprovou a atividade rural do falecido, através da certidão de casamento de 18.12.1976 e de óbito, em

07.05.1999, ambas atestando a condição de lavrador do de cujus e CTPS do falecido com dois registros em estabelecimento agrícola,

sendo um de 08.10.1990 a 20.02.1991, trabalhando em serviços gerais e outro de 01.05.1991 a 30.09.1991, como caseiro.

III - O fato do de cujus ter sido registrado como caseiro, não afasta a sua condição de rural, eis que se deu em estabelecimento

agrícola e muito provavelmente tenha laborado com a terra e com animais. Além do que, as testemunhas confirmam o labor rural.

IV – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.      :   2000.03.99.072052-2        AC  649259

ORIG.       :   9900001232  4 Vr TATUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VALERIA CRUZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO      :   MAXIMINO PIRES

ADV         :   CONCEICAO APARECIDA DIAS KRAMEK

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. PROVA DOCUMENTAL E

TESTEMUNHAL SUFICIENTE PARA COMPROVAÇÃO DA ATIVIDADE RURAL EM PARTE DO PERÍODO.

DESNECESSIDADE DE CONTRIBUIÇÕES PARA CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL/URBANO NO REGIME

GERAL DA PREVIDÊNCIA. TERMO INICIAL ALTERADO.

I - Contagem de tempo de serviço de 09.1959 a 02.1986, em que o autor exerceu a atividade rural, como bóia-fria, nos sítios de

propriedade do Sr. Moacir Pinto e da Sra. Luiza Pinto, no Bairro dos Pintos, atualmente denominado Vista Alegre – Tatuí/SP, com a

expedição da respectiva certidão.

II – Termo inicial fixado em 01.01.1963, ano do alistamento eleitoral, em conformidade com o art. 64, §1°, da Orientação Interna do

INSS – DIRBEN n°155, de 18.12.2006, tendo em vista a existência nos autos do título eleitoral, expedido em 04.06.1963, atestando

a sua profissão de lavrador, o que é corroborado pelo relato das testemunhas que confirmam o labor rural do autor, como bóia-fria,

nesse período.

III – Termo final deve ser mantido em 28.02.1986, conforme fixado na r. sentença, considerando-se o registro empregatício

constante em sua CTPS para a empresa SENPAR LTDA., no cargo de servente, a partir de 01.03.1986, que é ratificado pelo extrato

do Sistema Dataprev, bem como pelo relato das testemunhas que asseveram o exercício da atividade rural até essa época.

IV - Inexistência de vedação legal para a contagem do tempo rural sem recolhimentos para ser acrescido ao trabalho urbano, à

exceção do cômputo da carência, a teor do §2º, do art. 55, da Lei nº 8.213/91.

V - O razoável início de prova escrita corroborada pela testemunhal justifica o reconhecimento do exercício de atividade como

lavrador, nos termos do art. 11, VII e § 1º, da Lei nº 8.213/91, no período de 01.01.1963 a 28.02.1986.

VI - Recurso do INSS parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.03.00.014939-3        AG  131022 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   0100000256  1 Vr GUARARAPES/SP

EMBTE    :   MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

EMBDO  :   V. ACÓRDÃO DE FLS. 110/117

PARTE A     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VERA LUCIA TORMIN FREIXO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE R     :   CICERA MARIA DA SILVA

ADV         :   LUIZ AUGUSTO MACEDO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. LEGITIMIDADE UNIÃO FEDERAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão do Julgado.

II – De acordo com o art. 139 da Lei nº 8.213/91 c.c. parágrafo único do art. 29 da Lei nº 8.742/93 e parágrafo único do art. 32 do

Decreto 1.744/95 é o INSS o responsável pela operacionalização e concessão do benefício de amparo social.

III – Decisão fundamentada em precedentes do STJ.

IV – O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.015314-0        AC  681759

ORIG.       :   0000000442  1 Vr CONCHAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO VALDRIGHI

ADV         :   CLAUDIO MIGUEL CARAM

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CONCHAS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINARES. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. 

I – Não se exige esgotamento das vias administrativas, para a propositura da ação judicial a teor da Súmula nº 9 desta Egrégia Corte.

II – A autenticação dos documentos, apresentados com a inicial, não se mostra como requisito essencial da petição inicial, a teor dos

artigos 282 e 283, do CPC. Ademais, não se verificou qualquer indício de irregularidade em tal documentação.

III - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 16/07/1949 a 30/03/1982, e concessão de aposentadoria por tempo de

serviço: possibilidade parcial.

IV – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

V - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1958 a 31/12/1970, delimitado pela prova

material em nome do autor: o título de eleitor de 01/09/1958 e as certidões de casamento de 27/09/1958 e de nascimento de filhos de

02/04/1960, 15/12/1962, 08/04/1964 e 09/04/1970, todas atestando a sua profissão de lavrador (fls. 17, 18, 20/23) e o certificado de

reservista de 25/02/1960 apontando que o autor alistou-se no ano de 1959 e qualificou-se como trabalhador rural (fls. 19). O termo

final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de

1958, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

VI - As testemunhas embora conheçam o autor há muitos anos, declaram de forma genérica e imprecisa o seu labor no campo.

VII – Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo de serviço,

somando-se os períodos incontroversos de fls. 24/26, totalizando 24 anos e 20 dias de trabalho, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

VIII – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar as preliminares e dar parcial provimento ao reexame necessário e apelo do

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.026444-2        AC  699805

ORIG.       :   0000000282  1 Vr SOCORRO/SP

APTE        :   CELIO JOSE BERTOLOTTI

ADV         :   CARLOS ROBERTO VERZANI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 01/03/1970 a 01/11/1990, e concessão de aposentadoria por tempo de

serviço: possibilidade parcial.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 887 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


II – Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/03/1970 a 01/11/1990, delimitado pela prova

material em nome do autor: as declarações junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Socorro de 15/06/1998 informando que o

pai do requerente exerceu atividade campesina, em regime de economia familiar, com o autor (fls. 12/15); a autorização de

impressão de documentos fiscais de 06/04/1976 em nome do seu genitor (fls. 16); a declaração cadastral de produtor de 13/10/1980

(fls. 18); as notas fiscais de produtor de 1969/1979 e 1985/1986 (fls. 19/33); as guias de pagamento de ITR de uma pequena

propriedade rural, em nome do seu pai, referentes aos exercícios de 1968/1972 (fls. 34/41); as certidões de casamento realizado em

14/11/1981 (fls. 42) e de nascimento de filho lavrada em 08/06/1988 (fls. 44), ambas atestando a sua profissão de lavrador; as notas

fiscais de produtor de 1987 e 1990 (fls. 45 e 54); a declaração cadastral de produtor em nome do autor de 06/03/1989 (fls. 51) e o

pedido de talonário pelo requerente de 06/03/1989 (fls. 52). O termo final foi assim de fixado cotejando-se o pedido inicial e o

conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1970, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da

Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

III – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

IV – Computando-se o tempo de serviço até 1998, o período de carência a ser cumprido é de 102 (cento e dois) meses de

contribuição, o que não foi demonstrado, conforme a planilha anexa. 

V - Embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é

possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural.

VI – A especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no regime urbano, na

forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime geral da previdência.

VII - In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da

previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao

enquadramento pretendido.

VIII – Feitos os cálculos do tempo de serviço, verifica-se o labor campesino reconhecido de 20 anos, 08 meses e 04 dias e o período

de trabalho urbano inconteste de 07 anos, 08 meses e 04 dias, insuficientes para a concessão do benefício pleiteado. Esclareça-se que

o tempo de trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência.

IX – Apelo do autor parcialmente provido, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.036321-3        AC  716716

ORIG.       :   9900002007  1 Vr INDAIATUBA/SP

APTE        :   ONESIMO BENEDITO PADILHA

ADV         :   RENATO MATOS GARCIA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO PINTO DUARTE NETO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1963 a 1985, e concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

possibilidade parcial.

II – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1974 a 31/12/1974, delimitado pela prova

material em nome do autor: a certidão de casamento realizado em 23/02/1974 atestando a sua profissão de lavrador (fls. 15). O

termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia 1º do

ano de 1974, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.
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IV - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com exatidão, o

período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial. 

V – Embora o item 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 disponha como insalubres as funções dos trabalhadores na agropecuária, não é

possível o enquadramento de todo e qualquer labor rural.

VI – A especialidade da atividade campesina é assegurada ao empregado de empresa agroindustrial, incluída no regime urbano, na

forma do Decreto nº 704/69, que se encontrava no Plano Básico da Previdência Social ou no regime geral da previdência.

VII - In casu, não restou comprovado que o requerente foi filiado ao Plano Básico da Previdência Social ou ao sistema geral da

previdência, efetuando o recolhimento das contribuições previdenciárias correspondentes, deste modo, não fazendo jus ao

enquadramento pretendido.

VIII - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo de serviço,

somando-se os períodos incontroversos de fls. 16/22, totalizando 13 anos, 01 mês e 27 dias de trabalho, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

IX - Apelação do autor parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2001.03.99.045344-5       AMS  224043- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

ORIG.       :   9700120368  9 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RUBENS DE LIMA PEREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE ESTOPA

ADV         :   JOAQUIM ROBERTO PINTO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

I - Inexistência de obscuridade e contradição no Julgado.

II - O aresto embargado concluiu, de forma clara e precisa, que  a impetrante deve indenizar a Autarquia pelo tempo atividade em

que não verteu contribuições, sendo que o cálculo de seu montante deverá  corresponder aos valores da época do labor, com todos os

consectários da multa,  juros e correção monetária,  estes de acordo com as normas legais vigentes nos períodos correspondentes à

mora.

III - A aplicabilidade do § 2º do art. 45 da  Lei n. 8.212/91 deve restringir-se  às situações passíveis de lançamento por aferição

indireta, limitando-se às hipóteses em que não existam elementos que permitam valer-se o segurado das regras do § 1º.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Inexiste obscuridade no julgado. Todavia, procede a alegação de omissão, eis que ausente o voto vencido.

VI - Embargos parcialmente acolhidos, tão somente para encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Des. Federal Newton

de Lucca, para declaração de voto.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2001.03.99.046664-6        AC  734912

ORIG.       :   0000000902  2 Vr JUNDIAI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO DE CARVALHO
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE CARLOS AZEVEDO

ADV         :   PAULO ROGERIO DE MORAES

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JUNDIAI SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE TEMPO

ESPECIAL. REQUISITOS NÃO SATISFEITOS. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.

RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

I – Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial nos períodos de 23/05/1969 a 16/09/1969, 18/11/1969 a 20/07/1972,

03/11/1975 a 11/10/1977, 01/03/1978 a 15/02/1982, 04/06/1985 a 09/05/1994, 02/01/1995 a 30/01/1996 e de 20/03/1996 a

24/01/1997, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 de fls. 10, 11, 24/26, 28 e 33 e laudos técnicos

de fls. 14/18, 27, 29 e 34 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade.

II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de direitos

de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da atividade

insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IV – A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens

1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor nos períodos de 03/11/1975 a 11/10/1977,

01/03/1978 a 15/02/1982 e de 26/11/1996 a 24/01/1997. Lapsos temporais de 23/05/1969 a 16/09/1969, 18/11/1969 a 20/07/1972,

04/06/1985 a 09/05/1994, 02/01/1995 a 30/01/1996 e de 20/03/1996 a 25/11/1996 já foram reconhecidos como especiais pelo ente

previdenciário, de acordo com o documento de fls. 37/38.

V – Impossibilidade de computar como tempo de serviço todos os lapsos, bem como convertê-los, pois há períodos de trabalho

simultâneos, o que é permitido somente para efeitos de cálculo do salário-de-benefício, nos moldes do artigo 32, da Lei nº 8.213/81. 

VI - O autor laborou na Companhia Fiação e Tecelagem Bezerra de Mello de 18/11/1969 a 20/07/1972 e na Jundi-Arte S/A Indústria

de Artefatos de Madeira de 01/03/1978 a 15/02/1982, os períodos de 03/05/1972 a 19/07/1972 e 04/1981 a 15/05/1981, constantes

no resumo de documentos, de fls. 37/38, estão por eles abrangidos, assim, não serão contabilizados na contagem de tempo de

serviço.

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 30 anos,

04 meses e 06 dias.

VIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data do indeferimento do benefício, em

24/01/1997, como requerido na inicial.

IX - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

X - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ), de

acordo com o entendimento desta Colenda Turma.

XII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte

autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício.

XIII - Reexame necessário e apelo do INSS parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e, de ofício,

conceder a antecipação da tutela, termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)
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PROC.      :   2001.03.99.060850-7        AC  765278

ORIG.       :   0100000342  1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

APTE        :   JORGE MALAQUIAS DA SILVA

ADV         :   DOUGLAS LUIZ DOS SANTOS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ CARLOS BIGS MARTIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

I – Pedido de reconhecimento de atividade rural no período de 21/12/1960 a 27/03/2001, e concessão de aposentadoria por tempo de

serviço: possibilidade parcial.

II – Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1980 a 27/03/2001, delimitado pela prova

material em nome do autor: as certidões de casamento realizado em 14/06/1980 e de nascimento de filhos de 02/09/1980,

25/02/1982 e 26/09/1983, todas atestando a sua profissão de lavrador (fls. 09/12); os contratos de parceria agrícola em que o autor

figura como parceiro outorgado, com prazo de vigência durante o período de 30/09/1982 a 30/09/1983 e de 01/11/2000 a 31/11/2001

(fls. 26 e 13/16); as declarações cadastrais de produtor de 1993/2001, descontínuas (fls. 17/24) e as notas fiscais de produtor (fls.

27/37). O termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no

dia 1º do ano de 1980, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

III - O tempo de serviço rural anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

IV - O autor embora comprove o labor rural por vários anos, não demonstrou o cumprimento do período de carência, o que justifica

a denegação do benefício pleiteado.

V - Apelação do autor parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2001.61.20.000091-8        AC  792089

ORIG.       :   1 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS SOTELO CALVO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   VATERLENE DE MARCO

ADV         :   CARLOS ROBERTO MICELLI

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REVISÃO. RECONHECIMENTO

DE ATIVIDADE URBANA. IMPOSSIBILIDADE. BENEFÍCIO DEFERIDO EM 1994. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA

260 E DO ARTIGO 58 DO ADCT. ART. 41, II, DA LEI N.º 8.213/91. SENTENÇA REFORMADA.

I – Pedido de revisão de aposentadoria por tempo de serviço, com o reconhecimento de trabalho urbano, no período de 01/05/1964 a

01/10/1967, em que sustenta ter laborado na empresa Hélio Micelli & Cia. Ltda; a revisão da média dos 36 (trinta e seis) meses e a

aplicação da Súmula nº 260 do extinto TFR, com o conseqüente aumento na RMI.

II – A certidão emitida pela Prefeitura Municipal de Araraquara, condiz com a existência da empresa Hélio Micelli & Cia. Ltda, sem

qualquer menção a empregados, de modo que não pode ser aceita como início de prova material do tempo de serviço pleiteado.

III - As fotos carreadas aos autos pelo autor, que alega terem sido tiradas no ambiente de trabalho, não têm o condão de comprovar o

labor no período questionado. 

IV - Não se concebe que o trabalhador, que exerce atividade urbana, não possua sequer um recibo de pagamento, que pudesse trazer

como início de prova escrita, a validar suas afirmações quanto ao contrato de trabalho.
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V – Embora as testemunhas confirmem o labor na empresa Hélio Micelli & Cia. Ltda, não é possível reconhecer o tempo de serviço

questionado, já que o vínculo empregatício não restou demonstrado, por elementos materiais suficientes e é expressamente vedado

(art. 55 parágrafo 3º da Lei nº 8.213/91) acolher essa pretensão, com base em  prova exclusivamente testemunhal.

VI - É inadmissível a aplicação dos critérios de reajuste determinados pela Súmula n.º 260 do extinto TFR aos benefícios concedidos

após à Lei n.º 8.213/91. 

VII – “A revisão de que trata o art. 58 do ADCT não se aplica aos benefícios previdenciários concedidos após a promulgação da

Constituição de 1988“.(Súmula 687, STF).

VIII – Inocorrência de inconstitucionalidade do art. 41, inciso II, da Lei n.º 8.213/91 (revogado pela Lei n.º 8.542/92), por ser

compatível com as normas constitucionais que asseguram a preservação do valor real do benefício.

IX - Isenta a parte autora de custas e honorária, por ser beneficiária da assistência judiciária gratuita – artigo 5º, inciso LXXIV da

Constituição Federal. (Precedentes RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, Rext 313348-RS).

X – Reexame necessário e apelo do INSS provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dou provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.027648-5        AC  813999

ORIG.       :   0100000732  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

APTE        :   JOSE MIRANDA

ADV         :   GERALDO RUMAO DE OLIVEIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   YOSHIKAZU SAWADA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

I – Pedido de cômputo de atividade rural nos períodos de 05/1950 a 08/1969, 10/1969 a 05/1971, 10/1971 a 01/1972, 09/1972 a

02/1973, 07/1973 a 01/1974, 04/1974 a 08/1974, 01/1975 a 02/1991 e de 11/1991 a 08/2001, e concessão de aposentadoria por

tempo de serviço: possibilidade parcial.

II – Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1959 a 31/12/1959, 01/01/1975 a 31/12/1979

e de 01/11/1991 a 31/12/1996, delimitado pela prova material em nome do autor: a cédula de identidade e o título eleitoral

apontando tratar-se de pessoa não alfabetizada (fls. 13); as certidões de casamento realizado em 06/06/1959 e de nascimento de

filhos de 06/12/1975 e 16/07/1979, lavradas, respectivamente em 19/10/1976 e 08/08/1979, todas atestando a sua profissão de

lavrador (fls. 17/19); a ficha de identificação junto à Secretaria de Estado da Saúde de Susanópolis de 27/02/1996 qualificando-o

como lavrador (fls. 16) e a carteira de trabalho com registro de 20/03/1991 a 17/10/1991, como rurícola (fls. 22). 

III – Os períodos foram reconhecidos de forma descontínua, eis que os documentos são esparsos, não demonstrando o labor por todo

o período questionado e, ainda, há registros na CTPS nos lapsos temporais de 04/09/1969 a 30/09/1969, 01/06/1971 a 22/09/1971,

04/02/1972 a 21/08/1972, 30/03/1973 a 23/06/1973, 18/02/1974 a 20/03/1974, 16/09/1974 a 17/12/1974 e de 20/03/1991 a

17/10/1991, como servente e o último como rurícola (fls. 21/22).

IV - O termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia

1º do ano de 1959, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

V - As testemunhas ainda que confirmem o labor rural, não trazem elementos seguros que permitam delimitar com exatidão, o

período de trabalho no campo, nos termos requeridos à inicial.

VI – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91.

VII - Computando-se o tempo de serviço até 1996, o período de carência a ser cumprido é de 90 (noventa) meses de contribuição, o

que não foi demonstrado, conforme a planilha anexa.

VIII - Feitos os cálculos do tempo de serviço, verifica-se o labor campesino reconhecido de 11 anos, 02 meses e 03 dias e o período

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 892 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de trabalho urbano inconteste de 02 anos, 01 mês e 04 dias, não fazendo jus ao benefício pretendido. Esclareça-se que o tempo de

trabalho rural ora reconhecido não está sendo computado para efeito de carência.

IX - Apelação do autor parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao apelo do autor, sendo que o Juiz Federal Convocado

Fonseca Gonçalves o fez em maior extensão, para reconhecer o exercício de atividade campesina também no período de 01/01/1980

a 28/02/1991, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.041675-1        AC  837546

ORIG.       :   0000000293  1 Vr PACAEMBU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MOISES PEREIRA

ADV         :   DIRCEU MIRANDA

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. ATIVIDADE URBANA SEM

ANOTAÇÃO EM CTPS. PROVA TESTEMUNHAL. NÃO RECONHECIMENTO. EMPREGADO. . EMENDA 20/98. REGRA

PERMANENTE. ART. 201 § 7º DA CF/88. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS. SENTENÇA REFORMADA.

I – Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado, como balconista no estabelecimento do seu genitor, denominado Casa

Portuguesa, no período de 01/11/1965 a 16/02/1972, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço:

impossibilidade.

II - A certidão expedida junto ao Posto Fiscal de Adamantina condiz com a existência da empresa, sem qualquer menção a

empregados, de modo que não pode ser aceita como início de prova material do tempo de serviço pleiteado.

III – As declarações do seu genitor não são hábeis para comprovar a atividade questionada, eis que tratam de documentos

particulares e não demonstram o fato declarado, competindo ao autor o ônus de provar a veracidade da alegação, nos termos do

artigo 368, parágrafo único do Código de Processo Civil.

IV - Embora o certificado de dispensa de incorporação de 11/05/1972 ateste a sua profissão de balconista (fls. 17), há contradição

nessa informação, eis que de acordo com a cópia da carteira de trabalho carreada aos autos, a fls. 20, a partir de 17/02/1972 passou a

trabalhar como auxiliar de escritório na Companhia Piratininga de Seguros Gerais, empresa em que laborou até 10/10/1972.

V - Sem a existência de início razoável de prova material, não é possível reconhecer o tempo de serviço urbano, vez que até para a

comprovação de atividade rural, na qual a prova material normalmente é mais escassa, a jurisprudência pacificou-se no sentido de

que é insuficiente a produção de prova exclusivamente testemunhal (Súmulas 149 do STJ).

VI – Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 25

anos, 07 meses e 27 dias de trabalho, insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de serviço.

VII – Aplicando-se a regra permanente estatuída no artigo 201, § 7º, inciso I, da CF/88, o autor totalizou até 24/03/2000, data em

que pleiteia a contagem do tempo de serviço, apenas 26 anos, 11 meses e 06 dias de trabalho, não fazendo jus ao benefício pleiteado.

VIII - Custas e honorários que arbitro em 10% sobre o valor da causa, pelo autor. 

IX – Reexame necessário e apelação do INSS providas.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da

Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2002.03.99.042662-8        AC  839641

ORIG.       :   9900001056  2 Vr VINHEDO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 893 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV         :   ARMELINDO ORLATO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CARLOS ROBERTO DE CHIACHIO

ADV         :   ELAINE JOSEFINA BRUNELLI

ADV         :   GERALDO EDUARDO DE SAMPAIO GUIMARAES 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE VINHEDO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. AGRAVO RETIDO. PRELIMINAR.

ATIVIDADE URBANA COM ANOTAÇÃO EM CTPS EXTRAVIADA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

RECONHECIMENTO. RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS.

COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. AGENTES QUÍMICOS. CONVERSÃO.

POSSIBILIDADE EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA.

JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. CUSTAS. TUTELA ANTECIPADA.

I – Não conheço do agravo retido, eis que não houve pedido para sua apreciação nas razões do apelo.

II - À Fazenda Pública incumbe o adiantamento das despesas que proverão os materiais necessários à realização de perícia que

guarda seu interesse, nesse sentido é a orientação emanada pela Súmula nº 232, do Superior Tribunal de Justiça.

III - Pedido de cômputo do tempo de serviço laborado nos períodos de 26/07/1971 a 23/04/1975 e de 24/04/1975 a 18/12/1975, com

registro em CTPS, no entanto, o ente previdenciário além de não considerá-los no cômputo do tempo de serviço privou o requerente

de tal documento e do tempo de serviço em condições especiais, nos períodos de 26/07/1971 a 23/04/1975 e de 02/05/1979 a

31/01/1984, cumulado com o pedido de concessão da aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

IV – A fls. 120/132 o autor informou que recebeu um comunicado do ente autárquico, solicitando a sua presença, para que efetuasse

a devolução das carteiras de trabalho que encontravam extraviadas. Nas cópias das carteiras de trabalho constam os registros dos

períodos questionados, ou seja, de 26/07/1971 a 23/04/1975, no entanto, o lapso temporal de 24/04/1975 a 18/12/1975 está

registrado como de 06/05/1975 a 10/12/1975.

V – O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de

direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança jurídica que o ordenamento jurídico visa preservar.

Precedentes.

VI - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

VII - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decretos nº53.831/64 e nº 83.080/79 contemplavam, nos itens

1.2.11 e 1.2.10, os trabalhos permanentes em que haja contato com hidrocarbonetos, ácidos carboxílicos, álccois, tetracloreto de

carbono, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor, nos períodos de 26/07/1971 a 23/04/1975 e de 02/05/1979 a

31/01/1984.

VIII – Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 30 anos,

09 meses e 25 dias, considerando-se os períodos incontroversos de fls. 33 e 122/131.

IX – O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data da propositura da ação, em 03/11/1999, eis

que não houve recurso da parte autora.

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

de acordo com o entendimento desta Colenda Turma.

XIII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte

autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício.

XVI – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, não conheço do agravo retido, rejeito a preliminar e dar parcial provimento ao
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reexame necessário e ao apelo do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata

de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2002.61.04.003412-2        AC  859243

ORIG.       :   6 Vr SANTOS/SP

APTE        :   MARIZA DE OLIVEIRA LOPES (= ou > de 60 anos)

ADV         :   NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO PADOVAN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEI 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. 

I – Caracterizada omissão no Julgado, que reformou a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo do benefício da

pensão por morte da parte autora, em razão do advento da Lei n. 9.032/95, com a aplicação do percentual de 100%.

II – O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

V – O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

monocrática, para negar seguimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2002.61.83.003832-0       AMS  278794 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

ORIG.       :   2V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   BERENICE CACALANO THEODORO

ADV         :   CELSO RICARDO MARCONDES DE ANDRADE

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ALEXANDRA KURIKO KONDO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

I - Inexistência de obscuridade e contradição no Julgado.

II - O aresto embargado concluiu, de forma clara e precisa, que  a impetrante deve indenizar a Autarquia pelo tempo atividade em

que não verteu contribuições, sendo que o cálculo de seu montante deverá  corresponder aos valores da época do labor, com todos os

consectários da multa,  juros e correção monetária,  estes de acordo com as normas legais vigentes nos períodos correspondentes à

mora (de 12/89 a 07/90; 10/90; 11/90; 02/91; 03/91; 06/91; 07/91 e 04/92 a 12/94).

III - A aplicabilidade do § 2º do art. 45 da  Lei n. 8.212/91 deve restringir-se  às situações passíveis de lançamento por aferição

indireta, limitando-se às hipóteses em que não existam elementos que permitam valer-se o segurado das regras do § 1º.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Inexiste obscuridade no julgado. Todavia, procede a alegação de omissão, eis que ausente o voto vencido.
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VI - Embargos parcialmente acolhidos, tão somente para encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Des. Federal Newton

de Lucca, para declaração de voto.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.018548-4        AC  881793

ORIG.       :   9400184638  6V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ADARNO POZZUTO POPPI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DIAS ALQUEZAR

ADV         :   DIVA KONNO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO           SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE

NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. EXISTÊNCIA DE OBSCURIDADE.

DECISÃO ULTRA PETITA.

I - Agravo interposto com fundamento no art. 557, §1º do CPC acolhido para que os embargos de declaração tenham

prosseguimento e sejam apresentados em mesa.

II - Julgamento de órgão colegiado impede a apreciação dos embargos de declaração por decisão monocrática. Precedentes.

III – Julgado que aprecia majoração do coeficiente de cálculo do benefício de pensão por morte para 90% e 100% do valor do

salário-de-benefício, a partir da vigência das Leis nºs 8.213/91 e 9.032/95. Obscuridade.

IV – Pleito não formulado na petição inicial, nem deferido na sentença. Julgamento ultra petita.

V - Embargos de Declaração providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher o agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC e dar provimento

aos embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.  (data do julgamento)

PROC.      :   2003.03.99.022233-0        AC  887038

ORIG.       :   0200000087  2 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   NARCISO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. AUXÍLIO-SUPLEMENTAR. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. INCLUSÃO.

DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I  - O agravante sustenta que o valor do auxílio-suplementar não pode ser incluído no salário de contribuição, por ausência de

autorização legal para tanto.

II - In casu, o auxílio suplementar tem DIB em  16/06/1981. Em 03/05/1986 o requerente obteve aposentadoria especial.

III - Os benefícios previdenciários, em regra, são regidos pelo princípio tempus regit actum. Nestes termos, à luz da legislação de

regência à época da aposentadoria, as importâncias  recebidas a  título  de  auxílio-suplementar integram os salários-de-contribuição

computados no cálculo da  aposentação. Reiterados precedentes do E. STJ.

IV - É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na
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hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder,

e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

V - A decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo, não

estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VI - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo legal, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2003.03.99.024705-2        AC  891061

ORIG.       :   9500470470  1V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANGELO FERNANDES COROCINE (= ou > de 65 anos)

ADV         :   SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. PECÚLIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DECISÃO

MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O  agravante pretende a reforma do julgado,  por entender inaplicável os termos da portaria GM/MPS nº 43, de 29/01/93, ao

benefício do autor, deferido em 07.10.1992 (pagamento liberado em 01/02/1993), em respeito ao princípio do tempus regit actum. 

II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito.

III - A decisão ora impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, no sentido de que os fatores de atualização aplicáveis à

espécie seriam àqueles apurados à época do efetivo pagamento do benefício, ou seja, na data em que se disponibilizou o pecúlio, não

sendo compatível com o texto legal restringir a aplicação do  critério de atualização, adotando-se índices de correção monetária

estabelecidos à data do requerimento do benefício.

IV -  É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder,

e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

V – In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo,

não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VI - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.00.005425-4       AMS  263245- EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

ORIG.       :   4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDA ANDRADE MATTAR FURTADO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE HENRIQUE FALCIONI

ADV         :   JOSE HENRIQUE FALCIONI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP
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RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

I - Inexistência de obscuridade e contradição no Julgado.

II - O aresto embargado concluiu, de forma clara e precisa, que  a impetrante deve indenizar a Autarquia pelo tempo atividade em

que não verteu contribuições, sendo que o cálculo de seu montante deverá  corresponder aos valores da época do labor, com todos os

consectários da multa,  juros e correção monetária,  estes de acordo com as normas legais vigentes nos períodos correspondentes à

mora (de 06/1988 a 10/1992).

III - A aplicabilidade do § 2º do art. 45 da  Lei n. 8.212/91 deve restringir-se  às situações passíveis de lançamento por aferição

indireta, limitando-se às hipóteses em que não existam elementos que permitam valer-se o segurado das regras do § 1º.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Inexiste obscuridade no julgado. Todavia, procede a alegação de omissão, eis que ausente o voto vencido.

VI - Embargos parcialmente acolhidos, tão somente para encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Des. Federal Newton

de Lucca, para declaração de voto.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.04.013377-3        AC 1011727

ORIG.       :   5 Vr SANTOS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO PADOVAN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OLGA OLIVEIRA DA HORA

ADV         :   SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo do benefício da pensão

por morte da parte autora, em razão do advento das Leis n.ºs 8.213/91 e 9.032/95, com a aplicação do percentual de 90% e de 100%,

respectivamente.

II - O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV – Aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os

benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão suas rendas revistas nos termos estabelecidos no

Plano de Benefícios.

V – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

VI - O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou parcial provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

monocrática, para dar parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC,

excluindo da condenação a elevação do percentual da pensão por morte da autora para 100%, com a edição da Lei n.º 9.032/95, fixar

a verba honorária em 10% da condenação, até a sentença e reconhecer a prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos

5 anos que precederam o ajuizamento da ação; mantendo a revisão do benefício de pensão por morte, com elevação do percentual

para o previsto na redação original do art. 75, da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do

art. 144 do mesmo diploma legal”.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.13.004546-0        AC 1018781

ORIG.       :   3 Vr FRANCA/SP

APTE        :   OLANDA DE LOURDES NUNES

ADV         :   JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que reformou a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo do benefício da

pensão por morte da parte autora, em razão do advento das Leis n.ºs 8.213/91 e 9.032/95, com a aplicação do percentual de 80% e de

100%, respectivamente.

II – O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

V – O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

monocrática, para negar seguimento à apelação da autora, nos termos do art. 557, do CPC, mantendo a sentença na íntegra”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de  março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2003.61.14.001121-5        AC 1171094

ORIG.       :   2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   EDVALDO TERTO FREIRE

ADV         :   DANILO PEREZ GARCIA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. NULIDADE PARCIAL DA SENTENÇA.

RECONHECIMENTO DE TEMPO ESPECIAL. COMPROVAÇÃO DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE.

RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

I – Há nulidade parcial do decisum, eis que a sentença deve ser certa, resolvendo a lide, a respeito que não cause dúvidas, ainda
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quando decida relação jurídica condicional, nos termos do art. 460, do Código de Processo Civil.

II - Pedido de reconhecimento de tempo de serviço especial de 02/05/1973 a 21/02/1975, 24/04/1975 a 04/06/1976, 26/07/1976 a

13/11/1979 e de 18/03/1980 a 01/08/1990, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pelas DSS-8030 (fls. 23, 40/41,

46 e 50) e laudos técnicos de fls. 42/43, 47/48 e 51 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade.

III – O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de

direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IV - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

V – A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens

1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período de 26/07/1976 a 13/11/1979.

VI – Lapsos temporais de 02/05/1973 a 21/02/1975, 24/04/1975 a 04/06/1976 e de 18/03/1980 a 01/08/1990 já foram reconhecidos

como especiais pelo ente previdenciário, de acordo com o documento de fls. 194/195, constante no processo administrativo.

VII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 30 anos e

05 meses, considerando-se os períodos de serviço comum  e especial incontroversos de fls. 194/195.

VIII – Aplicando-se a regra permanente estatuída no artigo 201, § 7º, inciso I, da CF/88, o autor totalizou até 11/02/2003, data do

ajuizamento da demanda (fls. 09), apenas 33 anos, 02 meses e 08 dias de trabalho, não fazendo jus ao benefício conforme pretendia.

IX - O termo inicial do benefício deve ser alterado para a data da citação, em 05/03/2004, tendo em vista que o requerente, no

ajuizamento da demanda, juntou documentos novos não analisados pelo INSS por ocasião do pleito administrativo.

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês, sendo indevida a incidência da

taxa Selic.

XII – Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

de acordo com o entendimento desta Colenda Turma.

XIII – Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte

autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela, para imediata implantação do benefício.

XIV – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

XV - Recurso do autor parcialmente provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS, dar parcial

provimento ao recurso do autor e conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.26.009111-1        AC 1012476

ORIG.       :   3 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO RAMOS NOVELLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   HILDE BORGES CIETTO

ADV         :   ALMIR ROBERTO CICOTE

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144, DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo das pensões por morte
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das autoras, em razão do advento da Lei n.º 9.032/95.

II – O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei. Assim, o direito que perseguem as autoras HILDE BORGES CIETTO, CLARA GONZAGA, DIRCE

LUCHESI CHIOVATTO e ROSELI HERNANDES PEREIRA SEGURA, não tem a menor chance de ser pronunciado.

IV - No tocante à autora PRECILDE ANDREOLI DE ALMEIDA, aplica-se a regra da redação original do art. 144, da Lei nº

8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão

suas rendas revistas nos termos estabelecidos no Plano de Benefícios.

V – Embargos acolhidos em parte, a fim de sanar a omissão apontada.

VI - O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou parcial provimento ao agravo legal, para reformar a decisão

monocrática, para dar parcial provimento ao apelo do INSS e ao reexame necessário, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do CPC, e

julgar parcialmente procedente o pedido em relação à autora PRECILDE ANDREOLI DE ALMEIDA, determinando a revisão da

sua pensão por morte, com elevação do percentual para o previsto na redação original do art. 75, da Lei nº 8.213/91, com efeitos

financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma legal; e para fixar a verba honorária em 10% da

condenação até a sentença, mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que

precederam o ajuizamento da ação. No tocante às autoras HILDE BORGES CIETTO, CLARA GONZAGA, DIRCE LUCHESI

CHIOVATTO e ROSELI HERNANDES PEREIRA SEGURA, julgo improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)” 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.003531-1        AC 1161774

ORIG.       :   1V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   JAIR BUZZO

ADV         :   VERA MARIA ALMEIDA LACERDA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JORGE LUIS DE CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL.

REQUISITOS SATISFEITOS. EMENDA 20/98. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 1971 a 1981, e concessão de aposentadoria por tempo de serviço:

possibilidade parcial.

II – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1975 a 31/12/1981, delimitado pela prova

material em nome do autor: a declaração expedida pelo Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Doutor Camargo de

22/09/1998 apontando que o autor laborou no campo no período de 1971 a 30/04/1983 (fls. 19); os certificados de cadastro de

imóvel rural em nome do genitor do autor dos exercícios de 1976/1989 (fls. 21/25); o registro de propriedade rural figurando o pai

do requerente como adquirente em 05/11/1971 e a sua qualificação como comerciário (fls. 26); as certidões de casamento realizado

em 22/10/1977 e de nascimento de filhos lavradas em 14/08/1978 e 20/02/1981, todas atestando a profissão de lavrador (fls. 31/33);

a carteira de filiação do autor junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Maringá de 22/11/1977 (fls. 34); o titulo eleitoral de
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17/09/1975 apontando a sua profissão de lavrador (fls. 47) e as notas fiscais de 1981 e 1982 informando a venda de milho, café e

algodão pelo requerente (fls. 50/52). O termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem

do tempo rural iniciou-se no dia 1º do ano de 1975, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do

INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IV - A declaração do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Doutor Camargo de 22/09/1998 informando que o autor

laborou no campo no período de 1971 a 30/04/1983, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser considerada

como prova material da atividade rurícola alegada.

V – O registro de propriedade rural embora ateste que o seu genitor tenha adquirido um imóvel rural em 05/11/1971, tal documento

não pode comprovar a atividade campesina do requerente, eis que está qualificado como comerciário (fls. 19).

VI - Não cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo de serviço, somando-se

os períodos incontroversos de fls. 112, totalizando 27 anos, 10 meses e 13 dias de trabalho, insuficientes à concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

VII – Reexame necessário improvido.

VIII - Apelação do autor parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, nego provimento ao reexame necessário e dar parcial provimento ao apelo do

autor, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.009980-5     REOMS  279926 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

ORIG.       :   5V Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   CARLOS BRANDAO GILBERTI

ADV         :   ARISTEU CORREA DA SILVA

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   BERNARDO BISSOTO QUEIROZ DE MORAES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

I - Inexistência de obscuridade e contradição no Julgado.

II - O aresto embargado concluiu, de forma clara e precisa, que  a impetrante deve indenizar a Autarquia pelo tempo atividade em

que não verteu contribuições, sendo que o cálculo de seu montante deverá  corresponder aos valores da época do labor, com todos os

consectários da multa,  juros e correção monetária,  estes de acordo com as normas legais vigentes nos períodos correspondentes à

mora (de 01/74 a 07/76 e 06/80).

III - A aplicabilidade do § 2º do art. 45 da  Lei n. 8.212/91 deve restringir-se  às situações passíveis de lançamento por aferição

indireta, limitando-se às hipóteses em que não existam elementos que permitam valer-se o segurado das regras do § 1º.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Inexiste obscuridade no julgado. Todavia, procede a alegação de omissão, eis que ausente o voto vencido.

VI - Embargos parcialmente acolhidos, tão somente para encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Des. Federal Newton

de Lucca, para declaração de voto

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.010254-3        AC  987956

ORIG.       :   5V Vr SAO PAULO/SP
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ITAYARA DINIZ CARRIERI

ADV         :   PAULA CRISTINA CAPUCHO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo da pensão por morte

da autora, em razão do advento da Lei n.º 9.032/95.

II - O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei. 

IV – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

V – O dispositivo do v. acórdão passa a ter a seguinte redação: “Isto posto, rejeito a prejudicial de decadência e dou provimento ao

apelo do INSS e ao reexame necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser

beneficiário da assistência judiciária – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP

17065-SP, RESP 35777-SP, RESP 75688-SP, RExt 313348-RS)”. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.014763-0        AC 1011589

ORIG.       :   5V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JANDYRA MARIA GONCALVES REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JULIETA PINTO FIGUEIREDO

ADV         :   PAULA CRISTINA CAPUCHO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo do benefício da pensão

por morte da parte autora, em razão do advento da Lei n.º 9.032/95.

II - O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV – Aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os

benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão suas rendas revistas nos termos estabelecidos no

Plano de Benefícios.

V – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

VI – O dispositivo do Agravo Legal passa a ter a seguinte redação: “Dou parcial provimento ao agravo legal, para reformar a decisão
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monocrática, para dar parcial provimento ao recurso do INSS e ao reexame necessário, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, e

julgar parcialmente procedente o pedido, determinando a revisão do benefício de pensão por morte da autora, com elevação do

percentual para o previsto na redação original do art. 75, da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos

termos do art. 144 do mesmo diploma legal; e fixar a verba honorária em 10% da condenação até a sentença, mantendo o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas, anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2004.03.00.008364-4        AG  199979 –  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   200261190045216  2 Vr GUARULHOS/SP

EMBTE    :   ELIAS ARCELINO CAETANO

ADV         :   ELIAS ARCELINO CAETANO

EMBDO  :   ACÓRDÃO DE FLS. 232/237

PARTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   NORMALUCIA DO CARMO SANTOS NEGRETTE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. LIQUIDAÇÃO COMPLEMENTAR. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

PERPETUAÇÃO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE

PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, não ser cabível a sistemática de cálculos apresentada pelo exeqüente, ora

embargante, por constituir afronta à legislação previdenciária, bem como à CF/88.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março  de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.00.034168-2        AG  210096– EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   9700000208  3 Vr BOTUCATU/SP

EMBTE    :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELAINE CHRISTIANE YUMI KAIMOTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBDO   :   ACÓRDÃO DE FLS. 148/151

PARTE     :   WILMA ALVES DE OLIVEIRA

ADV         :   EDUARDO MACHADO SILVEIRA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. EMISSÃO DE CERTIDÃO. EMBARGOS DE
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DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão agravada, que determinou a expedição de

nova certidão de tempo de serviço em favor da parte autora, sem qualquer ressalva quanto à eventual indenização, já que não houve

questionamento anterior quanto à necessidade de recolhimentos à Previdência Social.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.011245-0        AC  927898

ORIG.       :   0200001431  6 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   MARIA DAS GRACAS CASTRO DA SILVA

ADV         :   JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CAROLINA PEREIRA DE CASTRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo da pensão por morte

da autora, em razão do advento da Lei n.º 9.032/95.

II - O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV - A revisão disposta no artigo 144, da Lei n.º 8.213/91 já foi devidamente aplicada na pensão por morte da autora. Portanto, a

conclusão é de que não há como reconhecer esta parte do pedido inicial, vez que tal pretensão já fora atendida administrativamente.

V – Embargos acolhidos, a fim de sanar a omissão apontada.

VI – O dispositivo do v. acórdão passa a ter a seguinte redação: “Isto posto, dou provimento à apelação do INSS e ao reexame

necessário, para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido. Isento(a) de honorária, por ser beneficiário da assistência

judiciária – artigo 5º, inciso LXXIV da Constituição Federal. (Precedentes: RESP 27821-SP, RESP 17065-SP, RESP 35777-SP,

RESP 75688-SP, RExt 313348-RS). Recurso da autora prejudicado.”

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido o Desembargador Federal Newton De

Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.012667-8        AC  930337

ORIG.       :   0200001866  5 Vr JUNDIAI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO DE CARVALHO
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCO BENTO

ADV         :   ELIO FERNANDES DAS NEVES

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL E

ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. VEDAÇÃO AO TRABALHO DO MENOR. COMPROVAÇÃO

DAS CONDIÇÕES AGRESSIVAS DA ATIVIDADE. RUÍDO. CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98.

CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. VALOR DO BENEFÍCIO. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE

MORA. VERBA HONORÁRIA. TUTELA ANTECIPADA.

I – Pedido de cômputo de atividade rural no período de 29/11/1970 a 16/01/1980, cumulado com reconhecimento de tempo de

serviço especial de 09/01/1984 a 25/09/1985, amparado pela legislação vigente à época, comprovado pela DSS-8030 (fls. 292) e

laudo técnico de fls. 293/294 e concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial.

II – O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

III - Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 29/11/1970 a 31/12/1978, delimitado pela prova

material em nome do autor: a declaração da Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte de 15/09/1999

informando que o requerente exerceu atividade rural no período de 29/11/1970 a 31/12/1976 (fls. 37/38); a declaração de pessoas

próximas realizada em 14/09/1999 apontando o labor do autor na propriedade do seu genitor durante o lapso de 29/11/1970 a

16/01/1980 (fls. 39); a escritura de compra e venda de imóvel rural figurando o pai do requerente como adquirente de uma área rural

de 9,68 hectares em 27/04/1964 (fls. 40/41); a carteira de motorista do autor expedida em 25/09/78 indicando a sua profissão de

lavrador (fls. 45); a certidão expedida pela delegacia de polícia em 29/09/1999 mencionando que na época do requerimento de sua

1a. via da carteira de identidade em 23/06/1976, declarou exercer a profissão de lavrador (fls. 46); a declaração prestada pela 15a.

Delegacia do Serviço Militar de 15/09/1999 afirmando que o autor qualificou-se como lavrador, quando do seu alistamento militar

em 1974 (fls. 47) e a certidão fornecida pela 88a. Zona Eleitoral mencionando que o requerente foi eleitor nessa localidade e que seu

título eleitoral foi expedido em 14/02/1976 e consta a sua profissão de lavrador (fls. 48). ). O termo final foi assim demarcado tendo

em vista que o documento, em nome do requerente, mais contemporâneo a data limite estipulada pela autor é a carteira de motorista

do autor expedida em 25/09/78 indicando a sua profissão de lavrador (fls. 45).

IV – A declaração da Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Cianorte de 15/09/1999 informando que o requerente

exerceu atividade rural no período de 29/11/1970 a 31/12/1976, não foi homologada pelo órgão competente, portanto, não pode ser

considerada como prova material do trabalho campesino alegado.

V - A declaração de exercício de atividade rural firmada por pessoas próximas, equivale à prova testemunhal, com o agravante de

não ter passado pelo crivo do contraditório, não podendo reputá-la como prova material.

VI - O conjunto probatório, em especial dos depoimentos coerentes, extrai-se que, desde a idade mínima de 14 anos – novembro de

1970 - é de ser reconhecido o exercício da atividade, eis que há razoáveis vestígios materiais.

VII - Vedação constitucional ao trabalho de menores instituída em seu benefício, colocando-os a salvo de situações de risco.

Inexistência de prova material exatamente contemporânea ao período da menoridade, impondo a limitação temporal.

VIII - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de

direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

IX - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:”As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período”. (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

X – A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, os Decretos nº 53.831/64 e nº 83.080/79, contemplavam, nos itens

1.1.6 e 1.1.5, respectivamente, a atividade realizada em condições de exposição a ruídos excessivos, privilegiando os trabalhos

permanentes nesse ambiente, sendo inegável a natureza especial das atividades exercidas pelo autor, no período de 09/01/1984 a

25/09/1985. 

XI - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 34 anos, 02

meses e 15 dias, considerando-se os períodos incontroversos de fls. 74.

XII - O valor da renda mensal inicial, deve ser aferido aplicando-se o percentual de 94% (noventa e quatro por cento) sobre o

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91. Assim, o requerente faz jus a aposentadoria proporcional
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e, não integral como pleiteado.

XIII - O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data do requerimento administrativo, em

29/12/1999.

XIV - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

XV - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XVI - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

de acordo com o entendimento desta Colenda Turma.

XVII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do C.P.C., com provimento favorável à parte

autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata implantação do benefício.

XVIII – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente providos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao reexame necessário e ao apelo do INSS e, de ofício,

conceder a antecipação da tutela, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.015556-3        AC  935451

ORIG.       :   0300000429  1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

APTE        :   ZEBINA BOZZO BELOTI

ADV         :   FERNANDO TADEU MARTINS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   EDILSON CESAR DE NADAI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. COEFICIENTE DE PENSÃO POR

MORTE. LEIS N. 8.213/91 E 9.032/95. OMISSÃO. PRECEDENTES STF. ARTIGO 144 DA LEI N.º 8.213/91.

I – Caracterizada omissão no Julgado, que manteve a sentença de 1º grau, majorando o coeficiente de cálculo da pensão por morte

da autora, em razão do advento da Lei n.º 9.032/95.

II – O E. STF, em Sessão Plenária, no julgamento realizado em 08/02/2007, dos Recursos Extraordinários 415454 e 416827,

interpostos pelo INSS (Relator Ministro Gilmar Mendes), concluiu pela inconstitucionalidade do pagamento integral das pensões

anteriores à Lei 9.032/95, não cabendo a revisão pleiteada.

III - À vista do R. Julgado, é forçoso reconhecer que a matéria não fora apreciada com o enfoque da vedação quanto à

irretroatividade da lei.

IV – Aplica-se ao caso a regra da redação original do art. 144, da Lei nº 8.213/91, segundo a qual, a partir de junho de 1992 os

benefícios concedidos entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de 1991 terão suas rendas revistas nos termos estabelecidos no

Plano de Benefícios.

V – Embargos acolhidos em parte, a fim de sanar a omissão apontada.

VI - O dispositivo do v. acórdão de fls. 73/80 passa a ter a seguinte redação: “Isto posto, rejeito a prejudicial de decadência, nego

seguimento ao recurso adesivo do INSS e ao reexame necessário, com fundamento no art. 557, do CPC e dou parcial provimento à

apelação da autora, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, para reformar a sentença e julgar parcialmente procedente o pedido,

determinando a revisão do benefício de pensão por morte, com elevação do percentual para o previsto na redação original do art. 75,

da Lei nº 8.213/91, com efeitos financeiros a partir de junho de 1992, nos termos do art. 144 do mesmo diploma legal; e fixar a verba

honorária em 10% da condenação até a sentença, mantendo o reconhecimento da prescrição qüinqüenal das prestações devidas,

anteriores aos 5 anos que precederam o ajuizamento da ação”.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 907 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Desembargadora Federal Relatora, com quem votou o Juiz Federal Convocado Fonseca Gonçalves, vencido, parcialmente, o

Desembargador Federal Newton De Lucca, que os rejeitava, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.035162-5        AC  979156

ORIG.       :   0300001954  3 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   ARLINDO RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADV         :   EDUARDO FABIAN CANOLA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ FERNANDO SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO CONSIDERADOS. DIREITO ADQUIRIDO INEXISTENTE. 

I - O  agravante pretende a reforma do julgado,  por entender possível a revisão da RMI considerando-se os 36

salários-de-contribuição pagos até a data em que completou 33 anos de tempo de serviço (período em que contribuía com valores

superiores a dois salários mínimos), por possuir direito adquirido em relação ao PAB da aposentadoria proporcional.

II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito.

III - A decisão ora impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, firmada no sentido de que o direito adquirido à

concessão de benefício, segundo critérios em vigor à época em que implementados os requisitos legais, não tem o condão de conferir

efeito retroativo a requerimento de aposentadoria para o fim de aproveitar, no cálculo da renda mensal inicial,

salários-de-contribuição que não correspondam àqueles imediatamente anteriores ao ato postulatório do benefício.

IV -  É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder,

e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

V – In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do processo,

não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

VI - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2005.03.00.013223-4    AG  230317 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   200361240011158  1 Vr JALES/SP

EMBTE    :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

EMBDO  :   ACÓRDÃO DE FLS. 95/98

PARTE     :   APARECIDA MAGRE

ADV         :   JOSE LUIZ PENARIOL

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PRELIMINAR. CUMPRIMENTO ARTIGO 526, CPC. PREPARO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
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OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, entendeu por rejeitar a preliminar argüida em contraminuta e dar

provimento ao agravo interposto, determinando o processamento do apelo, interposto da sentença.

III – Autarquia não comprovou o descumprimento, pela agravante, do disposto no art. 526, do CPC.

IV – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não

elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

VI – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.00.028661-4        AG  234519

ORIG.       :   0500000478  3 Vr BIRIGUI/SP

AGRTE     :   AURORA ZAMPIERI GONCALVES

ADV         :   ERIKA MAFISOLI VOLPE (Int.Pessoal)

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a

ora recorrente alegue ser portadora de artrose bilateral em joelho, o atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

IV – Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.039260-7        AC 1055272

ORIG.       :   0300001107  1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WALMIR RAMOS MANZOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GENI GRECCO

ADV         :   SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.
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DECISÃO FUNDAMENTADA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação.

II – Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, eis que foi

possível o reconhecimento do exercício de trabalho rural pela requerente, assim como sua condição de segurada especial, através do

início de prova material corroborado pela prova testemunhal. Esclareça-se que, a autora esteve casada desde 23/09/1967 e se

divorciou somente em 1986, tendo passado quase 20 (vinte) anos casada com lavrador.

III – O termo inicial deve ser mantido na data do ajuizamento da ação, uma vez que o perito médico informa que já estava

incapacitada desde aquela época. 

IV – Razão não assiste à agravante, quanto à questão do extrato do sistema Dataprev, eis que pretende tratar neste recurso de matéria

não veiculada em suas razões de apelação, o que não pode ser admitido, posto que estranha aos fundamentos do aresto embargado.

V - A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso não

elide a inadmissibilidade dos recursos, quando ausentes os requisitos legais.

VI – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, interposto nos termos do § 1º do artigo 557, do CPC, nos

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo,  24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2005.03.99.042126-7        AC 1058736

ORIG.       :   0400000040  1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

APTE        :   APARECIDA GUERRA DOS SANTOS

ADV         :   LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557 § 1º DO CPC. PENSÃO POR MORTE. DECISÃO FUNDAMENTADA.

I – É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação.

II – Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a improcedência do pedido, fundamentando-se no fato de que o de cujus

recebeu amparo social até a data do óbito e, de acordo com o art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte e não

gera direito à pensão.

III – Mesmo considerando que o falecido trabalhou como pedreiro até 01.02.93, teria perdido a qualidade de segurado, já que o

único documento que demonstra sua incapacidade laborativa – recebimento de amparo social à pessoa portadora de deficiência – é

de 07.07.98, conforme informações do Sistema Dataprev.

IV – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.      :   2005.61.83.001881-4       AMS  284929 - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA APELAÇÃO CÍVEL

ORIG.       :   4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   NATASCHA MACHADO FRACALANZA
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OSCAR FRANCISCO ZACCARO DOS SANTOS

ADV         :   EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ART. 45 § 1º E § 2º DA LEI N. 8.212/91. CRITÉRIO DE CÁLCULO DAS

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS CORRESPONDENTES AO TEMPO DE SERVIÇO PRESTADO NA CONDIÇÃO DE

CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. 

I - Inexistência de obscuridade e contradição no Julgado.

II - O aresto embargado concluiu, de forma clara e precisa, que  a impetrante deve indenizar a Autarquia pelo tempo atividade em

que não verteu contribuições, sendo que o cálculo de seu montante deverá  corresponder aos valores da época do labor, com todos os

consectários da multa,  juros e correção monetária,  estes de acordo com as normas legais vigentes nos períodos correspondentes à

mora (de 03/1985 a 12/1987).

III - A aplicabilidade do § 2º do art. 45 da  Lei n. 8.212/91 deve restringir-se  às situações passíveis de lançamento por aferição

indireta, limitando-se às hipóteses em que não existam elementos que permitam valer-se o segurado das regras do § 1º.

IV - O Recurso de Embargos de Declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

V - Inexiste obscuridade no julgado. Todavia, procede a alegação de omissão, eis que ausente o voto vencido.

VI - Embargos parcialmente acolhidos, tão somente para encaminhar os presentes autos ao Gabinete do Exmo. Des. Federal Newton

de Lucca, para declaração de voto.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento). 

PROC.      :   2006.03.00.076543-0        AG  274681 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   200661060019016  2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

EMBTE    :   PAULO ALBINO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MARCOS ALVES PINTAR

EMBDO  :   ACÓRDÃO FLS. 177/179

PARTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS ANTONIO STRADIOTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL

SANADO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – O aresto embargado concluiu de forma clara e precisa que o agravante não faz jus à antecipação dos efeitos da tutela.

III – Ocorrência de erro material no Julgado que, em seu relatório, fez constar tratar-se de agravo de instrumento contra decisão

proferida em autos de mandado de segurança, vez que, compulsando os autos, denota-se tratar de decisão proferida em ação

ordinária previdenciária, em que busca o ora embargante a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir de

28.01.05, com o pagamento das parcelas vencidas até 18.12.05, momento em que teve seu direito reconhecido na via administrativa.

IV – Embargos acolhidos, a fim de corrigir o erro material, para que conste tratar-se de ação ordinária previdenciária, com pedido de

antecipação dos efeitos da tutela.

VI – Mantida a ementa e o resultado do Julgado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, acolher os embargos de declaração, a fim de corrigir o erro material, nos termos

do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.080694-8        AG  276132

ORIG.       :   200661830047624  1V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   JOSE GERALDO DE MELO

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Caráter alimentar não constituI óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado receio

de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

II – O agravante alega ter desenvolvido atividades urbanas, sob condições especiais, nas empresas Ford Brasil Ltda., no período de

02.06.1980 a 29.08.1980; Wheaton do Brasil Ind. e Com. Ltda., no período de 17.09.1980 a 01.12.1980, e Volkswagen do Brasil

Ltda., no período de 28.08.1985 a 31.01.1993, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas, de tal sorte que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

III - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

IV – Agravo não provido.

V – Agravo regimental prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, julgar prejudicado o agravo

regimental, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.087882-0        AG  278342–  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   0300001362  1 Vr VALINHOS/SP

EMBTE    :   CECILIA DE OLIVEIRA GALLI e outro

ADV         :   TANIA REGINA SOARES MIORIM

EMBDO   :   ACÓRDÃO DE FLS. 119/123

PARTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VALINHOS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. EXECUÇÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, pelo provimento do agravo, a fim de acolher a extinção do processo de

execução, conforme requerido pela Autarquia, tendo em vista a inexistência de valores residuais a serem pagos aos segurados.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.107074-5        AG  284036 –  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   200661830056261  1V Vr SAO PAULO/SP

EMBTE    :   JOAO DE DEUS SOUZA

ADV         :   WILSON MIGUEL

EMBDO  :   ACÓRDÃO DE FLS. 104/108

PARTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, pela manutenção da decisão agravada, que indeferiu a antecipação dos

efeitos da tutela, com a finalidade de obter a reanálise do requerimento administrativo de aposentadoria com a conversão do tempo

de serviço laborado em condições especiais e a imediata implantação do benefício em seu favor, em face de comportar a matéria

extensa dilação probatória.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.118572-0        AG  287491 – EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   0600001897  1 Vr ITAPETININGA/SP     0600231147  1 Vr ITAPETININGA/SP

EMBTE    :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBDO  :   ACÓRDÃO DE FLS. 85/88

PARTE     :   ANTONIA LEME DOS SANTOS CRUZ

ADV         :   PAULO DE TARSO RIBEIRO KACHAN

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, entendeu pela concessão da tutela antecipada para o restabelecimento

benefício de auxílio-doença, sem prejuízo da realização de nova perícia, pela Autarquia.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.00.120871-8        AG  288165

ORIG.       :   200661830047636  4V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   JESUINO DA SILVA TRINDADE

ADV         :   WILSON MIGUEL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE ESPECIAL. RECONHECIMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

I – Embora o ora agravante alegue ter desenvolvido atividade sob condições especiais na empresa Pial Eletro-Eletronicos Ltda., no

período de 02/10/1979 a 12/11/1992, o presente instrumento não apresenta elementos suficientes a corroborar as alegações

deduzidas.

II – O caráter alimentar não é circunstância que, per si, configure o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação

exigido pela legislação.

III – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

deferir o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.

IV – Recurso improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo,  24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.004987-5        AC 1086718

ORIG.       :   0500000200  1 Vr PINHALZINHO/SP     0500003514  1 Vr PINHALZINHO/SP

APTE        :   SEBASTIAO BONAFATI

ADV         :   MARCIO ROBERTO PINTO PEREIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DO ART. 557, § 1º, DO CPC. PENSÃO POR MORTE. JULGAMENTO EXTRA PETITA.

DECISÃO FUNDAMENTADA.

I – Não se trata de julgamento extra petita, eis que a decisão agravada apreciou o tema dentro do pedido formulado na petição

inicial, qual seja, o direito de receber a pensão por morte.

II – É pacífico o entendimento nesta E. Corte, segundo o qual não cabe alterar decisões proferidas pelo relator, desde que bem

fundamentadas e quando não se verificar qualquer ilegalidade ou abuso de poder que possa gerar dano irreparável ou de difícil

reparação.

III – Não merece reparos a decisão recorrida que manteve a improcedência do pedido, fundamentando-se no fato de que a falecida

recebeu amparo social até a data do óbito e, de acordo com o art. 21, § 1º, da Lei nº 8.742/93, tal prestação cessa com a morte e não

gera direito à pensão.

IV – Embora tenha juntado início de prova material da atividade rural, as testemunhas declaram que a falecida deixou de trabalhar

cerca de dez anos antes do óbito, perdendo, portanto, a qualidade de segurada.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no art. 557, § 1º, do CPC, nos

termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.013682-6        AC 1104481

ORIG.       :   0400001516  2 Vr GARCA/SP

APTE        :   JOSEANE APARECIDA RIBEIRO incapaz e outro

ADV         :   RICARDO ALVES BARBOSA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RONALDO SANCHES BRACCIALLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º, DO CPC. AUXÍLIO-RECLUSÃO. QUALIDADE DE

SEGURADO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO POR SENTENÇA TRABALHISTA. RECOLHIMENTO DAS

CONTRIBUIÇÕES. REGIME SEMI-ABERTO. DECISÃO MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 

I - O  agravante pretende a reforma do julgado, que julgou procedente o pedido de concessão do auxílio-reclusão no período

compreendido entre 17/11/2003 e 27/04/2005, por entender que o acordo celebrado na reclamação trabalhista não serve como início

de prova material para afastar a perda da qualidade de segurado do pai das autoras. Aduz, ainda, que não há nenhuma prova nos

autos do recolhimento à prisão de José Júnior Ribeiro em 17/11/2003, ressaltando o fato deste ter comparecido na audiência

referente ao seu processo trabalhista em 13/07/2004.

II - A decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator para decidir

recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência dominante do respectivo

tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão colegiado, não importa em infringência ao

CPC ou aos princípios do direito.

III - A decisão ora impugnada seguiu a orientação jurisprudencial dominante, no sentido de que, havendo recolhimento de

contribuições previdenciárias sobre as parcelas reconhecidas na sentença trabalhista, mesmo que mediante acordo homologado,

impõe-se o reconhecimento da condição de segurado.

IV - Não cabe a concessão de auxílio-reclusão aos dependentes do segurado que esteja em livramento condicional ou que cumpra

pena em regime aberto (prisão domiciliar, penas alternativas, sursis), assim entendido aquele cuja execução da pena seja em casa de

albergado ou estabelecimento adequado.

V - O exame dos autos traz prova que o  pai das autoras foi preso (prisão preventiva) em 17/11/2003 e condenado ao cumprimento

da pena em regime semi-aberto, passando ao aberto em 27/04/2005.

VI - Em razão de cumprir pena em regime semi-aberto, nada obstava o comparecimento de José Júnior Ribeiro à audiência

trabalhista.

VII -  É assente a orientação pretoriana no sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na

hipótese em que a decisão impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder,

e for passível de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. 

VIII – In casu, a decisão está solidamente fundamentada e traduz de forma lógica o entendimento do Relator, juiz natural do

processo, não estando eivada de qualquer vício formal, razão pela qual merece ser mantida.

IX - Agravo improvido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo interposto com fulcro no artigo 557, parágrafo 1º, do

CPC, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008 (data do julgamento)

PROC.      :   2006.03.99.022655-4        AC 1123763

ORIG.       :   0300001157  3 Vr SALTO/SP     0300002956  3 Vr SALTO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VALERIA CRUZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JAMIR CORREA

ADV         :   RONALDO GONÇALVES BICALHO
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REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SALTO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. PRELIMINAR. RECONHECIMENTO DE TEMPO

RURAL. REQUISITOS SATISFEITOS. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

I – De impossibilidade jurídica não se cogite, à vista do cabimento, no ordenamento jurídico, desta ação, para o fim almejado.

II - Pedido de cômputo de atividade rural no período de 09/11/1958 a 12/06/1992, e concessão de aposentadoria por tempo de

serviço: possibilidade parcial.

III – Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, no período de 01/01/1965 a 12/06/1992, delimitado pela prova

material em nome do autor: declaração de exercício de atividade rural do Presidente do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de

Itaporanga de 25/05/2001 informando que o requerente trabalhou no período de 10/11/1960 a 12/06/1992 como trabalhador rural

(fls. 09); as certidões de casamento realizado em 30/05/1970 e de nascimento de filhos de 12/11/1975, 16/11/1972 e 20/05/1971,

todas atestando a sua profissão de lavrador (fls. 13, 27, 36 e 39); o certificado de dispensa de incorporação de 31/12/1965 e o título

eleitoral de 04/08/1966, ambos apontando a sua profissão de lavrador (fls. 14); o contrato de arrendamento de terras de 13/01/1989

em que o autor figura como arrendatário durante o período de 01/01/1989 a 31/12/1990 (fls. 42); a cédula rural pignoratícia de

19/09/1986 (fls. 44/46); o pedido de talonário de 16/09/1986 (fls. 47); as declarações cadastrais de produtor de 1986, 1989 e 1992

(fls. 48/50) e as notas fiscais de produtor (fls. 69). O marco inicial foi assim delimitado, tendo em vista que o documento mais antigo

comprovando o labor no campo é certificado de dispensa de incorporação de 31/12/1965 atestando a sua profissão de lavrador (fls.

12). O termo final foi assim fixado cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. Contagem do tempo rural iniciou-se no dia

1º do ano de 1965, de acordo com o disposto no art. 64, §1º, da Orientação Interna do INSS/DIRBEN Nº 155, de 18/12/06.

IV - O tempo de serviço anterior à vigência da Lei 8213/91 é computado sem a necessidade de pagamento das contribuições

correspondentes, a teor do § 2º do art. 55, sendo, imprescindível, no entanto, a comprovação de carência, por força do disposto no

art. 142 da Lei 8213/91. 

V – Computando-se o tempo de serviço até 2001, o período de carência a ser cumprido é de 120 (cento e vinte) meses de

contribuição, o que não foi demonstrado, conforme a planilha anexa. 

VI – Feitos os cálculos do tempo de serviço, verifica-se o labor campesino reconhecido de 27 anos, 05 meses e 12 dias e o período

de trabalho urbano inconteste de 05 anos, 04 meses e 12 dias. O trabalho rural sem recolhimentos não pode ser computado para

efeito de carência e o segurado não a cumpriu na atividade urbana, não fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de

serviço, ainda que proporcional.

VII – Reexame necessário e apelação do INSS parcialmente provida, fixada a sucumbência recíproca.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e dar parcial provimento ao reexame necessário e apelo do

INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008.     (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.002115-9        AG  289211

ORIG.       :   0600001747  1 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO UYHEARA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ISRAEL PEREIRA

ADV         :   WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LENCOIS PAULISTA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O INSS, em 03/09/2006, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido, trabalhador rural, é portador de osteoartrose lombar e hérnia de disco, encontrando-se, ao menos temporariamente,

impossibilitado de trabalhar, nos termos do atestado médico de fls. 100.
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III – O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

V – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação

legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VII – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VIII – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravado.

IX - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.035437-9        AG  297786

ORIG.       :   0600002145  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   MARIO ALBERTO VEDOVATO

ADV         :   JOAO LUIZ GALLO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Foi determinada a apresentação de cópias dos documentos relativos ao seu recolhimento a prisão..

II – O agravante percebeu auxílio-doença de 28.03.05, prorrogado via administrativa até 31.08.06. Acrescente-se que deixou de

comparecer à perícia médica agendada para 03.10.06 por encontrar-se preso desde 12.09.06, e que voltou a pleitear o benefício, em

23.10.06, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de

incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

III – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque a

declaração médica que instruiu o agravo, embora afirme que o recorrente, desde junho de 2005, encontra-se em acompanhamento

psiquiátrico (CID F41.0 e F44.4), não demonstra, de forma inequívoca, sua incapacidade laborativa.

IV – O agravante encontra-se recluso desde 12.09.06, atualmente no CR de Hortolândia, tendo sido proferida sentença condenatória,

em 08.01.07.

V - Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

VI - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

VII – O agravante deverá submeter-se , o mais breve possível a perícia médica, a qual deverá ser incontinenti agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VIII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora
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Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.040216-7        AG  298871–  EMBARGOS  DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO

ORIG.       :   0700000250  1 Vr ITAPOLIS/SP

EMBTE    :   ANDRE LUIZ FABEL

ADV         :   MARIA LUCIA DELFINA DUARTE SACILOTTO

EMBDO  :   ACÓRDÃO DE FLS. 74/77

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TUTELA ANTECIPADA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. INTUITO DE PREQUESTIONAMENTO.

I – Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão no Julgado.

II – Acórdão embargado concluiu, de forma clara e precisa, pela implementação dos requisitos necessários à concessão da

antecipação dos efeitos da tutela, a fim de determinar o imediato restabelecimento do benefício de auxílio-doença em favor do

agravante. Esclareça-se que a submissão do agravante à perícia, a ser designada pelo ente previdenciário, é inerente à

concessão/manutenção do benefício, por conta de sua natureza provisória.

III – O recurso de embargos de declaração não é meio hábil ao reexame da causa.

IV – A explanação de matérias com finalidade única de estabelecer prequestionamento a justificar cabimento de eventual recurso

não elide a inadmissibilidade dos embargos declaratórios quando ausentes os requisitos do artigo 535, do CPC.

V – Embargos rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal

Relatora, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.081099-3        AG  305530

ORIG.       :   0700000623  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP     0700015554  1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   KAUANE VITORIA GARCIA PEREIRA incapaz

REPTE      :   FABIOLA PATRIA GARCIA

ADV         :   LUCIANA SOARES

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VARGEM GRANDE DO SUL   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-RECLUSÃO. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

I – O benefício foi indeferido pelo ente autárquico por conta de ser o valor do último salário-de-contribuição recebido pelo segurado

superior ao previsto na legislação, sem qualquer referência à manutenção ou perda de sua qualidade de segurado.

II – O segurado André Campos Pereira encontra-se preso no Centro de Progressão Penitenciária de Valparaíso, bem como a

dependência da agravada, na qualidade de filha menor impúbere, informações que sequer foram contestadas pelo INSS, na minuta

do presente recurso.

III – No que pertine ao limite de R$ 586,19 (quinhentos e oitenta e seis reais e dezenove centavos), retro citado, entendo, com base

em interpretação teleológica do art. 13 da Emenda Constitucional nº 20, de 1998, que se dirige aos dependentes do segurado

recolhido à prisão, uma vez que a eles é destinado o benefício de auxílio-reclusão.

IV – Não sendo o segurado favorecido por tal prestação, não me parece lógico que a sua renda venha a ser o empecilho para o

deferimento de um benefício que visa, justamente, não deixar ao desamparo aqueles que dependiam dos rendimentos auferidos pelo
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detento.

V – Neste caso, esse limite não foi ultrapassado, mesmo porque a autora é menor impúbere e não possui renda própria, não tendo a

Autarquia apresentado outros elementos que indiquem a existência de renda, percebida por sua genitora.

VI – Demonstrada a qualidade de segurado quando foi recolhido à prisão, em 07/03/2003, pois, embora o último registro tenha tido

seu término em 30/10/2004 há comprovação de que estava desempregado, aplicando-se o disposto no § 2º, do artigo 15 da Lei nº

8.213/91.

VII - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

VIII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a optar pelo mal

menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

IX – Agravo não provido.

X - Agravo regimental prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento e julgar prejudicado o agravo

regimental, sendo que, quanto ao agravo de instrumento, o Desembargador Federal Newton De Lucca acompanhou o voto da

Relatora, pela conclusão, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.082199-1        AG  306314

ORIG.       :   0700000281  1 Vr PALESTINA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   TAWANA LADEIA LOPES incapaz

REPTE      :   MARIA NILZA VIEIRA LADEIA LOPES

ADV         :   MARCO RENATO DE SOUZA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PALESTINA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. INCAPAZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA.

I – A recorrida é portadora de paralisia cerebral, necessitando de cuidados maternos intensivos, em acompanhamento na

neuropediatria (CID F-83.0), não tendo, portanto, condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus.

II – A necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos permitem o

deferimento da medida.

III – O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória concedida, nem mesmo

o parecer favorável do Ministério Público, citado na decisão agravada.

IV – O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os direitos

contrapostos a serem resguardados.

V – Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao contrário.

Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor.

VI - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser

interrompida ou cancelada a qualquer tempo, em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na legislação

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício assistencial.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.085006-1        AG  308429

ORIG.       :   200761090037050  2 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANDERSON ALVES TEODORO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE BRAS BARBOZA

ADV         :   ANA FLAVIA RAMAZOTTI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS

LEGAIS AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

I – A decisão agravada se esteia na presença do periculum in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do fumus boni

juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado exercia atividades consideradas especiais.

II - Caráter alimentar não constitue óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - O agravado, para demonstrar a atividade como lavrador,  tenha trazido cópia de sua CTPS e do Registro de Empregados, na

qual consta o registro como trabalhador rural na fazenda Santo Antônio, no período de 22/08/1968 a 31/01/1976 (fls. 22 e 24/25), e

para comprovar o exercício de atividades especiais nos períodos de 09/05/1977 a 01/10/1984, e de 31/01/1986 a 30/05/2003, tenha

instruído os autos com os formulários  DSS-8030 (fls. 28 e 44/45), bem como com os laudos técnicos de fls. 29/42 e 44/46, verifico

que o presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há

caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

IV - As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.

V – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.085852-7        AG  309041

ORIG.       :   0700101908  5 Vr MAUA/SP     0700001059  5 Vr MAUA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS   (desistência) e outro

ADV         :   VERA LUCIA D AMATO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   DOMINGAS DOS SANTOS SILVA

ADV         :   LEANDRO JACOMOSSI LOPES ALVIM

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – O benefício de pensão por morte encontra-se disciplinado pelos arts. 74 a 79 da Lei nº 8.213/91 e é devido ao conjunto de

dependentes do segurado que falecer ou tiver morte presumida declarada.

II – O artigo 16, da Lei nº 8213/91 relaciona os dependentes do segurado, indicando no inciso I: o cônjuge, a companheira, o

companheiro e o filho, de qualquer condição menor de 21 anos ou inválido". No II – os pais; e no III – o irmão, não emancipado de

qualquer condição, menor  de 21 anos ou inválido. Na redação original, revogada pela Lei nº 9.032 de 28/04/95, ainda contemplava,

a pessoa designada, menor de 21 anos ou maior de 60 anos ou inválida.

III – Frisa no parágrafo 4º que a "dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e, das demais, deve ser

comprovada".

IV – A inicial é instruída com certidão de nascimento do falecido filho, em 09.02.1976; certidão de óbito, referindo-se ao evento
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ocorrido em 21.02.2007, quando contava com 31 anos, profissão fresador, solteiro e dando como causa da morte “choque

hipovolemico, perfuração pulmonar (tipo: homicídio)”; certidão de casamento dos pais do falecido; CTPS do de cujus, constando

registro como fresador na Colnagui Indústria Mecânica Ltda, a partir de 01/12/2003; Imposto de Renda, na qual constam como

dependentes os seus pais; extratos bancários em nome do falecido e de sua mãe, remetidos ao mesmo endereço; comprovante de

pagamento de despesas.

V - A mãe de segurado falecido está arrolada entre os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II, da Lei nº

8.213/91, devendo ser comprovada sua dependência econômica em relação ao de cujus, conforme disposto no § 4º.

VI - Através dos documentos juntados, é possível reconhecer a dependência econômica em relação ao filho falecido.

VII - Comprovado o preenchimento dos requisitos legais para concessão de pensão por morte, previstos na Lei 8.213/91, com as

alterações introduzidas pela Lei 9.528/97, o direito que persegue a autora merece ser reconhecido.

VIII – A decisão agravada esteia-se na presença de elementos que demonstram, a dependência econômica da autora em relação ao de

cujus.

IX - Cabe observar que é possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, à qual se equipara o INSS, desde que

existente prova inequívoca que convença o juiz da verossimilhança da alegação.

X – Levando em conta que se cuida de prestação de natureza alimentar, estando presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461 do

C.P.C., nada impede a concessão da antecipação da tutela.

XI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.086364-0        AG  309479

ORIG.       :   0700044142  3 Vr MATAO/SP     0700000799  3 Vr MATAO/SP

AGRTE     :   SILOMAR RODRIGUES DE SOUZA

ADV         :   MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Recorrente está sob acompanhamento neurológico, com crises convulsivas de difícil controle (CID G40.3), além de sofrer de

atrofia cerebral e cerebelar, inclusive com notícia de que em 17/05/2007 sofreu crise convulsiva no Posto de Saúde do Bairro Alto,

encontrando-se impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

II – O agravante esteve no gozo de auxílio-doença no período de  25/03/2006 a 30/03/2007, todavia, o atestado médico produzido

em 18/06/2007 e a certidão de sinistro em 17/05/2007, indicam que a incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim,

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

III – Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em data

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

IV - Determino que a Autarquia Previdenciária proceda dessa forma, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de concessão de tutela

antecipatória, objetivando a manutenção do pagamento da referida prestação.

V – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.088086-7        AG  310706

ORIG.       :   200761030027222  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   SEBASTIAO DONIZETI DE MACEDO

ADV         :   FLAVIA LOURENCO E SILVA FERREIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

I – A decisão agravada se esteia na presença do periculum in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do fumus boni

juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado exercia atividades consideradas especiais.

II - Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III – O agravado alega ter exercido atividades especiais no períodos de 02.06.1978 a 18.07.1980 para a empresa ELUMA S/A IND.

E COM. DIVISÃO BUNDY TUBING e de 25.07.1980 a 05.03.1997, para a empresa ERICSSON TELECOMUNICAÇÕES S/A, o

presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte que não há caracterização

de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

IV – As afirmações produzidas pelo autor poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao

juiz da causa reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.

V - Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.088528-2        AG  310991

ORIG.       :   0700000769  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700052759  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GERALDO JUNIO DE SA FERREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   VITOR BENEDITO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O agravado, teve deferido administrativamente o benefício de auxílio-doença, de 26.10.05 a 05.01.06, e de 13.09.06 a 10.05.07,

quando foi suspenso, por ausência de incapacidade para o trabalho, de modo que não se trata do procedimento conhecido como alta

programada.

II – O recorrido é portador de gota idiopática crônica (CID M10.0), artrite em tratamento continuado, lombalgia escoliose lombar,

espondilose (CID M47.9), hipoplasia do 12º arco costal bilateralmente e labirintopatia, com auxílio-doença anteriormente deferido,

sem condições de retorno a suas atividades profissionais, nos termos dos atestados médicos, emitidos em 11.07.07 e setembro/07,

sem indicações de melhora.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – O agravado deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.
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VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.088625-0        AG  311044

ORIG.       :   0700000063  4 Vr DIADEMA/SP     0700010345  4 Vr DIADEMA/SP

AGRTE     :   ROSA TAEKO OMURA ONO

ADV         :   LUCIANO ALEXANDER NAGAI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DA TUTELA.

I – Encaminhados os autos ao E. TJ/SP, foi proferido acórdão, determinando a remessa dos autos a esta Corte.

II - Foi determinada a apresentação das cópias que instruíram a inicial, providenciando a agravante, tão somente, a CTPS, emitida

em 02.05.70, sem registros.

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira documentos que

demonstrem sua situação de miserabilidade, requisito essencial à concessão do amparo.

IV - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, que

poderá ainda determinar a realização de perícia médica e de estudo social, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de

modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.089544-5        AG  311671

ORIG.       :   0700001449  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CARLOS DEPIERI

ADV         :   JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O agravado, conforme consulta ao Sistema Dataprev, da Previdência Social, teve deferido o benefício de auxílio-doença, entre

02.12.03 e 31.01.06, e reativado judicialmente em 09.03.06, com indeferimentos administrativos de prorrogação do benefício em

05.03.07 e 30.03.07, por ausência de incapacidade para o trabalho. Não se trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido é portador de síndrome da apnéia do sono (G47.3), hipertensão arterial e quadro depressivo (F32.2), com

acompanhamento médico, mas sem condições de retorno a suas atividades profissionais, nos termos do atestados médicos, emitidos

entre janeiro de junho de 2007.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.
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IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação

legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VI - O agravado deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.090161-5        AG  312027

ORIG.       :   200761090041338  2 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANDERSON ALVES TEODORO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   DEOSDETE DE SOUZA

ADV         :   ROSINALDO APARECIDO RAMOS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR TEMPO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

AUTORIZADORES DA TUTELA ANTECIPADA.

I – A decisão agravada se esteia na presença do periculum in mora, evidenciado no caráter alimentar do benefício, e do fumus boni

juris, manifestado na existência de indícios de que o ora agravado exercia atividades consideradas especiais.

II - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - O formulário DSS-8030 esclarece que o impetrante trabalhava também como consultor técnico de equipamento IU “A” e que

desenvolvia suas atividades em ambientes de escritório, de forma que nem o exercício da atividade de engenheiro civil e nem a

citada exposição a agentes insalubres restou bem demonstrada.

IV - O agravado alega ter exercido atividades especiais nos períodos de 26.01.78 a 31.07.78, 01.08.79 a 31.08.79, 01.09.79 a

30.06.82, 01.07.82 a 14.06.83, 21.02.85 a 01.10.88, 03.10.88 a 05.03.96,  20.05.96 a 31.01.97, e de 03.02.97 a 31.08.06, em diversas

empresas de tecelagens, o presente instrumento não oferece elementos suficientes a corroborar as alegações deduzidas, de tal sorte

que não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

V – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.

VI - Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.090796-4        AG  312393

ORIG.       :   0700115648  1 Vr MOGI GUACU/SP     0700001665  1 Vr MOGI GUACU/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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AGRDO  :   MARIA DAS DORES MARTINS MACHADO PINHEIRO

ADV         :   MARCIA APARECIDA DA SILVA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O agravado, teve deferido administrativamente o benefício de auxílio-doença, entre 30.12.04 e 28.02.05, e de 28.11.06 a

30.04.07, conforme consulta ao Sistema Plenus, da Previdência Social.

II – A recorrida, nascida em 02.12.58, sofre de redução do espaço discal posterior e das articulações uncovertebrais C5-C6,

osteofitose cervical e suspeita de transtorno depressivo recorrente, com sintomas psicóticos (F33.3), encontrando-se, ao menos

temporariamente, impossibilitada de trabalhar.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação

legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.090982-1        AG  312878

ORIG.       :   0700001756  3 Vr ATIBAIA/SP     0700042000  3 Vr ATIBAIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   EDIMILSON NASCIMENTO DE OLIVEIRA

ADV         :   FRANCISCO CARLOS AVANCO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. DISPENSA DE QUESITOS:

MULTA PRAZO DE IMPLANTAÇÃO.

I – Não vislumbro relevância no fundamento jurídico a permitir a suspensão pleiteada.

II – O agravado, nascido em 06.04.62, apresenta cegueira total no globo ocular esquerdo e baixa acuidade visual a direita (CID

H54.7), conforme atestado médico, emitido em 23.03.07.

III – O destinatário da prova é o juiz, que verificará a necessidade ou não da realização de determinada prova a fim de formar sua

convicção a respeito da lide, nos termos do art. 130 do CPC.

IV - Desnecessidade da apresentação de quesitos pelas partes, seja pela especialização do IMESC na realização dos laudos periciais,

seja pela celeridade do processo, lhe é lícito dispensá-los.

V - As partes, após a apresentação do laudo, deverão ter oportunidade para manifestação, de modo que não vislumbro a ocorrência

de cerceamento de defesa.

VI – Impor multa diária ao réu, na hipótese de descumprimento de ordem judicial pelo prazo fixado, é faculdade conferida ao

magistrado, e independe do pedido do autor, nos termos do art. 461, § 4º, do CPC.

VII – Agravo não provido.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091595-0        AG  312960

ORIG.       :   0700001013  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700024561  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CLEONICE CIPRIANO DE SOUZA

ADV         :   JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. QUALIDADE DE

SEGURADO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO.

I – A controvérsia suscitada no presente recurso incide apenas sobre a qualidade de segurada da ora recorrida, uma vez que, nos

termos do documento (comunicação de indeferimento do pedido administrativo de auxílio-doença), a sua incapacidade foi

reconhecida pelo INSS.

II – A agravada, nascida em 19.02.67, é portadora de câncer de mama, tendo se submetido à mastectomia parcial direita com

pesquisa de linfonodo e, ao formular o pedido administrativo perante o INSS em 26.06.07, já se encontrava trabalhando

ininterruptamente desde 01.04.2006, com data de saída somente em 26.07.06, de forma que recuperou a qualidade de segurada e

completou a carência exigida para o benefício pretendido, nos termos do parágrafo único do art. 24, da Lei nº 8.213/91.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz premido pelas circunstâncias a optar pelo mal

menor, in casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do benefício.

V – Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação legal

a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VI – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.091988-7        AG  313307

ORIG.       :   0700001093  1 Vr AGUAI/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARGARIDA APARECIDA PINTO DANIEL

ADV         :   HELDERSON RODRIGUES MESSIAS

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUAI SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Embora os laudos médicos, emitidos em julho de 2007, noticiem ser a agravada, nascida em 05.10.52, portadora de transtornos
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nos discos lombares, com quadro depressivo (F.329, M.54.5 e M.89), inclusive com a concessão de auxílio-doença desde 21.07.03,

com prorrogações obtidas junto ao INSS entre novembro de 03 e dezembro de 05, há anotações em sua CTPS de trabalho agrícola

entre 13.01.03 e 13.03.03, de 19.05.03 a 11.02.06, 06.11.06 a 19.02.07, e a contar de 05.03.07, sem registro de saída, de modo que

não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

II – Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória, ficando facultado ao juiz da causa

reapreciar o pedido de antecipação da tutela de mérito em qualquer fase do processo.

IV – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.092929-7        AG  313997

ORIG.       :   0700003271  3 Vr ATIBAIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   LUCIENE DAS CHAGAS FERRARI

ADV         :   NELIDE GRECCO AVANCO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

I – Embora a declaração médica tenha concluído pela incapacidade laborativa da recorrida por prazo indeterminado, a sua qualidade

de segurada especial, como trabalhadora rural, demanda instrução probatória incabível, de forma que não vislumbro a caracterização

de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

II – O início de prova material carreado aos autos precisa ser corroborado pela prova testemunhal para que reste demonstrada a

condição de rurícola da ora agravada.

III – Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

V – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.092939-0        AG  314007

ORIG.       :   200761200033690  2 Vr ARARAQUARA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MANOEL PEREIRA GONCALVES

ADV         :   ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ >   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O INSS, em 17.01.2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido, nascido em 12/08/1949, é portador de espondilose (CID M47) e outros transtornos de discos intervertebrais (CID

M51), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em data anterior

ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VI – A Autarquia Previdenciária interrompeu o pagamento do benefício antes da realização de novo exame que deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 dias. 

VII – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.093706-3        AG  314484

ORIG.       :   200761120094625  2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

AGRTE     :   NELSON ORTOLAN MARQUES

ADV         :   CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

I – O agravante pleiteou administrativamente o restabelecimento do benefício de auxílio-doença em 11.07.2007, oportunidade em

que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho.

Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O agravante é portador de paralisia óculo motor, nos termos dos atestados médicos, encontrando-se temporariamente

impossibilitado de trabalhar. Além do que, recebeu o benefício de auxílio-doença desde 16.09.2003 e por ocasião das perícias

médicas realizadas em 14.03.2005 e 31.03.2006 foi sugerido a aposentadoria por invalidez.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – O agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser incontinenti agendada pela Autarquia

Previdenciária.

VI – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.
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São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094099-2        AG  314807

ORIG.       :   0700092250  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700002096  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   ANA LEMES MACHADO

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A agravante teve deferido benefício de auxílio-doença em 11.04.07, prorrogado administrativamente até 23.05.07. Não se trata

do procedimento conhecido como alta programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque o atestado

médico, elaborado em 22.05.07, embora afirme ser a recorrente, nascida em 09.03.43, portadora de cervicobralgia crônica (M54.2),

não demonstra de forma inequívoca a alegada incapacidade.

III – Caráter alimentar não constitua óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Conforme consulta ao sistema único de benefícios – Dataprev, verifico ser a agravante beneficiária de pensão por morte, com

DIB em 18.01.03, de modo que fica afastado o perigo na demora da decisão.

V – Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

VI – A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VII – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094269-1        AG  314921

ORIG.       :   200761160014665  1 Vr ASSIS/SP

AGRTE     :   EDITH CHIARATO ZAPATA

ADV         :   RICARDO SALVADOR FRUNGILO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

I – A agravante, nascida em 10.05.1939, recebeu administrativamente o benefício de auxílio-doença até 30.12.2006, não havendo

notícia de que tenha efetuado novo pedido administrativo. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – A agravante é portadora de várias enfermidades: lesão irreversível de coluna vertebral, com discopatia em região lombar e

mononeuropatia de MMSS (Síndrome do Túnel do Carpo), nos termos dos atestados médicos e que recebeu o benefício de

auxílio-doença desde 02.02.2005, encontrando-se temporariamente impossibilitada de trabalhar.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do
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benefício.

V – A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser incontinenti agendada pela Autarquia

Previdenciária.

VI – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094878-4        AG  315437

ORIG.       :   200661030054520  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   TATIANE APARECIDA RAMOS GONCALVES

ADV         :   REGINA CELIA DOS SANTOS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A recorrida, nascida em 21/11/1979, é portadora de epicondilite lateral (CID M77.1) e transtornos dos discos cervicais (CID

M50), encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos do laudo médico e atestados.

II – O agravante não trouxe aos autos todos os documentos constantes da inicial que fundamentaram a decisão agravada, nem

qualquer outro capaz de afastar a tutela concedida.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – O agravado deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VI – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095102-3        AG  315575

ORIG.       :   0700002589  1 Vr LIMEIRA/SP

AGRTE     :   JOSE CARLOS DE SOUZA

ADV         :   MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS

PARA A CONCESSÃO DA TUTELA.

I – O agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 16.01.2007, oportunidade em que lhe

foi deferida tal pretensão até 27.03.2007. Consta que o exame pericial foi remarcado para 13.08.2007, não havendo notícia do
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resultado da perícia. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O agravante é portador de protusão discal L4 L5 e espodiloartrose da coluna lombar, nos termos dos atestados médicos e que

recebeu o benefício de auxílio-doença desde 01.07.2005, encontrando-se temporariamente impossibilitado de trabalhar.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – Acrescente-se, por fim, que o ora agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser

incontinenti agendada pela Autarquia Previdenciária.

VI – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095506-5        AG  315794

ORIG.       :   0700001325  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   ANTONIA DE LOURDES BERNARDES

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO

DA TUTELA.

I – A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 04/04/2005, em 11/05/2005, em

03/10/2006, em 09/11/2006 e em 04/01/2007, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta

programada.

II – Embora o laudo apresentado pelo agravado conclua pela ausência de incapacidade do agravante para o trabalho, os documentos

que acompanham a minuta do recurso demonstram que a agravante, nascida em 15/01/1948, é portadora de seqüela de poliomielite

anterior de membro inferior esquerdo, com quadro de lombalgia e espondiloartrose lombar (CID M47.8 e M47.1), encontrando-se ao

menos temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos dos exames e atestados de médicos.

III – A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença até 27/02/2005, todavia, os referidos exames e atestados médicos, datados de

29/03/2005, 09/10/2006, 20/10/2006 e 05/10/2007, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim,

que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

V – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VII - Recurso provido.

VIII - Pedido de reconsideração prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo e julgar prejudicado o pedido de reconsideração

formulado pelo INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam
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fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096092-9        AG  316231

ORIG.       :   0700002682  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   MARIA DE FATIMA MOREIRA SANTOS

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO

DA TUTELA.

I – A agravante pleiteou administrativamente a prorrogação do benefício de auxílio-doença em 07/05/2007, momento em que lhe foi

negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata

do procedimento conhecido como alta programada.

II – A agravante, nascida em 15/04/1956, é portadora de ansiedade generalizada, neurose fóbica, insônia, idéia suicida, depressão e

hipertensão arterial sistêmica, encontrando-se ao menos temporariamente impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados

médicos.

III – A recorrente esteve em gozo de auxílio-doença no período de 31/03/2004 a 01/04/2007, todavia, os referidos relatórios

médicos, datados de 31/07/2007, 10/08/2007 e 06/09/2007, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando,

assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

V – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI - A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser incontinenti agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VII – Recurso provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Desembargadora

Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096101-6        AG  316243

ORIG.       :   0700001698  1 Vr CASA BRANCA/SP

AGRTE     :   ZADIR TAVARES COSTA

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO

DA TUTELA.

I – O INSS, em 05/05/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrente, nascido em 25/09/1948, é portador de cor pulmonale crônico, insuficiência pulmonar  (CID 10 J43), insuficiência

cardíaca (CID 10 I50), lombociatalgia e dorsalgia, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos

termos dos relatórios médicos.
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III – O agravante esteve no gozo de auxílio-doença até 01/05/2007, todavia, os atestados médicos referidos, produzidos em

21/05/2007 e 03/09/2007, indicam que a incapacidade do recorrente continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de

cessada a concessão do benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

IV – Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em data

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

V – A Autarquia Previdenciária interrompeu o pagamento do benefício antes da realização de novo exame que deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 dias.

VI – Recurso provido.

VII - Pedido de reconsideração prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo e julgar prejudicado o pedido de reconsideração

formulado pelo INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096462-5        AG  316514

ORIG.       :   200761270039425  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   LEONILDA COVO MANOEL

ADV         :   JOAO BATISTA TESSARINI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DA TUTELA.

I – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, pois, embora esteja demonstrado

tratar-se de pessoa idosa, atualmente com 73 (setenta e três) anos de idade, os documentos apresentados com a inicial indicam, tão

somente, que a agravante vive na companhia de seu cônjuge, que recebe aposentadoria por idade como trabalhador rural, no valor de

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), de forma que a situação de miserabilidade não restou claramente configurada nos autos.

II - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, que poderá

ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o

pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

III - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096463-7        AG  316515

ORIG.       :   200761270039437  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   APARECIDA MATEUS CARLOS

ADV         :   JOAO BATISTA TESSARINI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. AUSÊNCIA DOS
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REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – A agravante juntou cópias da CTPS do falecido, com registros de trabalho, certidão de casamento e atestado de óbito do cônjuge,

tais documentos não são suficientes para aferir a verossimilhança do direito alegado pela requerente, tendo em vista que o benefício

foi indeferido pela Autarquia por conta da ausência da qualidade de segurado do marido, quando de seu falecimento.

II – Não há caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito invocado.

III – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Cabe à parte autora o ônus de demonstrar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo, que

poderá ainda determinar a realização daquelas que entender necessárias, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de

modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado em qualquer fase do processo.

V - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096834-5        AG  316773

ORIG.       :   0600000698  1 Vr MOCOCA/SP     0600030859  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   ANTONIA VITA PRAXEDES GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS ESSENCIAIS PARA A CONCESSÃO

DA TUTELA.

I – A agravante teve deferido benefício de auxílio-doença previdenciário em 19.09.05, prorrogado administrativamente até 31.01.06,

com requerimentos posteriores negados por não ter comprovado sua incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. Não se trata

do procedimento denominado alta programada.

II – A recorrente, trabalhadora doméstica, nascida em 18.11.42, é portadora de osteoartrose de coluna cervical, escoliose e

osteoartrose da coluna dorsal e, mesmo submetida a tratamento medicamentoso e sessões de fisioterapia, concluiu o IMESC pela

incapacidade parcial e permanente para suas atividades laborativas.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora merece ter seu exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a

serem resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – A agravante deverá submeter-se, o mais breve possível, a perícia médica, a qual deverá ser “incontinenti” agendada pela

Autarquia Previdenciária.

VI – Recurso provido.

VII - Pedido de reconsideração prejudicado.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo e julgar prejudicado o pedido de reconsideração

formulado pelo INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.097766-8        AG  317398

ORIG.       :   200761240016605  1 Vr JALES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 934 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARIA JOSE LOPES DE ANDRADE

ADV         :   SARA SUZANA APARECIDA CASTARDO DACIA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A recorrida é portadora de diabetes, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, conforme já

reconheceu o Instituto agravante.

II – A autora sofre de doença degenerativa, sendo impossível precisar com exatidão a data do início da incapacidade para o trabalho,

pois os sintomas são progressivos, agravando-se no decorrer do tempo.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravada.

VI – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098615-3        AG  317979

ORIG.       :   0700001624  3 Vr MOGI MIRIM/SP     0700117342  3 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   HUGO BURGOS DOS SANTOS

ADV         :   GESLER LEITAO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 07/08/2007, o ora agravado pleiteou administrativamente a

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido é portador de cardiopatia, diabetes mellitus tipo II e hipertensão arterial, sofreu infarto em junho de 2006 e acidente

vascular, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III – O autor esteve em gozo de auxílio-doença até 16/08/2007, todavia, o atestado médico produzido em 16/08/2007, indica que sua

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior

permaneceu inalterada.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação
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legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VII - Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a

que será submetido o agravado.

VIII – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098755-8        AG  318107

ORIG.       :   0700000627  1 Vr QUATA/SP     0700017389  1 Vr QUATA/SP

AGRTE     :   ZILDA CARDOSO VIEIRA PERO

ADV         :   JOSE APARECIDO DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUATA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A agravante, em 31/07/2007 e em 11/09/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o

benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias médicas

realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta

programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora o

atestado e exames médicos que instruíram o agravo afirmem que a recorrente é  portadora de espondilose, espondiloartrose e hérnia

de disco cervical, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

III – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

reapreciado em qualquer fase do processo.

V – Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a

agravante.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098901-4        AG  319992

ORIG.       :   200561030060101  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCOS AURELIO C P CASTELLANOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADV         :   ROSANGELA FELIX DA SILVA NOGUEIRA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. RECURSO NÃO PROVIDO.

I – O recorrido, é portador de hepatite viral crônica C (CID B18.2), não tendo, portanto, condições de prover o próprio sustento ou

tê-lo provido pelos seus, conforme laudo pericial e estudo social.

II - O núcleo familiar é composto apenas pelo agravado, que não aufere renda alguma, não possui vínculos familiares, sobrevive da

ajuda de terceiros e da atividade de catador de papel, quando as condições de saúde permitem.

III – O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela antecipatória concedida.

IV - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os direitos

contrapostos a serem resguardados.

V - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao contrário. Havendo

indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar pelo mal

menor.

VI - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na legislação

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício assistencial.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098942-7        AG  318132

ORIG.       :   200261260127770  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   TEREZINHA AGRA DO NASCIMENTO

ADV         :   FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBA DE SUCUMBÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS FAZEM PARTE DO

VALOR DEVIDO AO CREDOR NO RPV.

I – O parágrafo único, do artigo 4º, da Resolução nº 559, de 26 de junho de 2007, do Conselho da Justiça Federal, que regulamenta,

no âmbito da Justiça Federal de primeiro e segundo graus, os procedimentos relativos à expedição de requisições de pagamentos,

preconiza: “Ao advogado é atribuída a qualidade de beneficiário, quando se tratar de honorários sucumbenciais, e seus honorários

devem ser considerados como parcela integrante do valor devido a cada credor para fins de classificação do requisitório como de

pequeno valor”.

II – Fica expressamente consignado que os honorários sucumbenciais devem ser considerados como parcela integrante do valor

devido para fins de classificação do requisitório como de pequeno valor.

III – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098974-9        AG  318223

ORIG.       :   0700002996  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   JOAO SERGIO RAMIRES DE GODOI
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ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – O INSS, em 05/10/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque os

atestados médicos que instruem o agravo, embora afirmem que o recorrente  submeteu-se a cirurgias de hérnia discal, artrodese

lombar, correção de fístula liquórica e drenagem de processo infeccioso não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

IV – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

V – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VI – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.098983-0        AG  318232

ORIG.       :   0700023250  1 Vr BATAGUASSU/MS

AGRTE     :   MARIA HELENA GUIMARAES

ADV         :   BRUNO MEDINA DE SOUZA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATAGUASSU MS

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora a

ora recorrente alegue ser portadora de problemas cervicais, o atestado médico que instruiu o agravo não demonstra de forma

inequívoca sua incapacidade laborativa.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

IV – Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099079-0        AG  318337

ORIG.       :   200761110028565  1 Vr MARILIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCELO RODRIGUES DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   LUCINAVA COSTA SILVA

ADV         :   RICARDO SALVADOR FRUNGILO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA. 

I – A autora fez cirurgia para retirada de tumor na cabeça, não enxerga, não anda, não é totalmente lúcida, não tendo, portanto,

condições de prover o próprio sustento ou tê-lo provido pelos seus, conforme auto de constatação.

II – O núcleo familiar é composto pela ora agravada e seu cônjuge, com 66 anos, que recebe aposentadoria no valor mínimo e às

vezes realiza “bicos”, trabalhando na roça, quando consegue, pois possui pressão alta, reumatismo e problemas na coluna. A família

residem em casa da Cohab com mensalidade no valor de R$ 58,00 e afirmam possuir dívidas na farmácia e no supermercado.

III – A agravada possui seis filhos, todos casados, que não ajudam financeiramente, pois o que ganham dá apenas para se manterem.

IV – O agravante não trouxe aos autos todos os documentos juntados pelo autor, ora agravado, na ação originária, que possibilitaram

a concessão da tutela, ou ainda, qualquer outro capaz de afastar tal medida.

V – Para a apuração da renda per capita não se prescinde do desconto de um benefício de valor mínimo, que seria aquele a ser

recebido pelo deficiente ou idoso, e, portanto, efetuada tal operação, nem se cogite de desrespeito ao julgamento da Suprema Corte,

que reconhece a constitucionalidade do § 3º, do art. 20, da Lei 8.742/93.

VI - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os direitos

contrapostos a serem resguardados.

VII - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao contrário.

Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a

optar pelo mal menor.

VIII – No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na legislação

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício assistencial.

IX – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099379-0        AG  318505

ORIG.       :   0700001065  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   RAUL ALQUILES MOREIRA

ADV         :   JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 
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I – Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 29/11/2006, o ora agravado pleiteou administrativamente a

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido é portador de espondiloartrose, hérnia de disco, lombalgia e hipertensão arterial, encontrando-se, ao menos

temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III – O autor esteve em gozo de auxílio-doença até 04/04/2006, todavia, os atestados médicos produzidos em 11/05/2007 e

15/08/2007, indicam que sua incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do

benefício, a situação anterior permaneceu inalterada.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

V - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – A Lei n.º 8.437/92 se sujeita a interpretação restritiva, posto que limita o exercício de direito, não se enquadrando na vedação

legal a matéria em apreço. Do mesmo modo o art. 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplica à hipótese dos autos, pois se refere apenas à

vedação da concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública e, especificamente, no que concerne à majoração de

vencimentos e proventos dos servidores públicos.

VII - Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a

que será submetido o agravado.

VIII – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099509-9        AG  318597

ORIG.       :   0700002917  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700130060  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARCOS ROBERTO CAETANO

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O INSS, em 03/10/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – O recorrido, é portador de esquizofrenia (CID 10 – F20)  e transtorno depressivo recorrente (CID 10 – F33.2), encontrando-se,

ao menos temporariamente, impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III – O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

V – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, devendo o INSS designar perícia em data

anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VII – A Autarquia Previdenciária interrompeu o pagamento do benefício antes da realização de novo exame que deverá ser realizado

no prazo máximo de 30 dias. 

VIII – Agravo não provido.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 17 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099621-3        AG  318679

ORIG.       :   0700003037  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   FRANCISCO PORFIRIO DUARTE

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – O INSS, em 05/01/2006, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque o laudo

médico que instrui o agravo, embora afirme que o recorrente é portador de espondiloartrose, em tratamento de quadro reumático

(gota), não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

IV – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

V – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VI – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099636-5        AG  318692

ORIG.       :   0700001153  1 Vr MOGI MIRIM/SP     0700090980  1 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   MARIA JOSE PEDRONI SOBOTTKA

ADV         :   CAROLINA VITAL MOREIRA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – Embora os atestados médicos apresentados demonstrem de forma inequívoca a incapacidade laborativa da agravante, confirmada

pelas perícias medicas realizadas pelo Instituto agravado, a demonstração de sua qualidade de segurada demanda instrução

probatória incabível, de forma que não vislumbro a caracterização de prova inequívoca que leve a verossimilhança do direito

invocado.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.
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III - Cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a quo,

fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser reapreciado

em qualquer fase do processo.

IV – Deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a agravante.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099957-3        AG  318875

ORIG.       :   0700000474  2 Vr MOGI GUACU/SP     0700037275  2 Vr MOGI GUACU/SP

AGRTE     :   APPARECIDA LOCATELLI MALANDRIM (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI GUACU SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A agravante, em janeiro/2006, em 24/02/2006 e em 22/05/2006 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez

cessar o benefício de auxílio-doença que percebia, momentos em que lhe foram negadas tais pretensões, uma vez que as perícias

médicas realizadas concluíram pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta

programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque os

atestados médicos que instruíram o agravo, embora afirmem que o recorrente é portador de linfagite secundária a varizes MMII, com

dermatite ocre, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

III – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

reapreciado em qualquer fase do processo.

V – Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a

agravante.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099967-6        AG  318884

ORIG.       :   0700002993  3 Vr ATIBAIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ADILZO JOSE DA SILVA

ADV         :   JOSE LUIZ PINHEIRO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA
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E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DA TUTELA.

I – O recorrido é idoso, com 70 anos de idade, totalmente incapaz para o trabalho, não reunindo condições de prover o próprio

sustento ou tê-lo provido pelos seus.

II – O agravante não trouxe aos autos os documentos juntados pelo autor, ora agravado, na ação originária, que possibilitaram a

concessão da tutela, ou ainda, qualquer outro capaz de afastar tal medida.

III – O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os direitos

contrapostos a serem resguardados.

IV - Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao contrário.

Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor.

V - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na legislação

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício assistencial.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100569-1        AG  319355

ORIG.       :   0700001013  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0700024561  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CLEONICE CIPRIANO DE SOUZA

ADV         :   JOAQUIM ARTUR FRANCISCO SABINO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – Em 03/08/2007 foi proferida, pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara de Estrela D’Oeste, decisão concedendo tutela antecipada,

determinando a imediata implantação de benefício de auxílio-doença em favor da autora, ora agravada, com ciência do representante

do INSS em 30/08/2007.

II – O Ilustre Magistrado determinou a reiteração de ofício ao Instituto, a fim de ver implantado o benefício no prazo improrrogável

de 15 dias. Desta decisão o patrono do agravante foi regularmente intimado em 29/10/2007.

III – Considerando não haver prazo legal dispondo a respeito, o período transcorrido entre a primeira intimação do representante da

Autarquia e o decurso do prazo estipulado na decisão agravada, superior a dois meses, parece-me plenamente razoável à implantação

da medida.

IV – Acrescente-se, por fim, que deverá ser providenciado exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que

será submetida a agravada.

V – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100641-5        AG  319403
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ORIG.       :   0700001181  2 Vr ITAPIRA/SP

AGRTE     :   JOAO CARLOS BAREL

ADV         :   THOMAZ ANTONIO DE MORAES

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPIRA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O agravante, em 31/07/2007 pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que as perícias médicas realizadas concluíram

pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora

os atestados médicos que instruíram o agravo afirmem que o recorrente é  portador de transtornos ansiosos (CID F41), tristeza,

desânimo, ansiedade, choro fácil e insônia, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

III – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

reapreciado em qualquer fase do processo.

V – Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a

agravante.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100961-1        AG  319617

ORIG.       :   0700137482  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700003208  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   EDNILSON DONA JAGA

ADV         :   SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O agravante, em 12/09/2007, pleiteou administrativamente a reconsideração da decisão que fez cessar o benefício de

auxílio-doença que percebia, momento em que lhe foi negada tal pretensão, uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque o atestado

médico que instruiu o agravo, embora afirme que o recorrente é portador de seqüela de toxoplasmose, com perda da visão do olho

esquerdo e déficit visual no olho direito, sofreu acidente na mão direita, com perda do polegar e corte no tendão flexor terceiro dedo

da mão esquerda, não demonstra de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

III – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

IV – Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser
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reapreciado em qualquer fase do processo.

V – Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a

agravante.

VI - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101054-6        AG  319730

ORIG.       :   0700111270  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP     0700002173  3 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDA APARECIDA SANSON

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE APARECIDO DA SILVA

ADV         :   ELIANA REGINA CARDOSO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. PRELIMINAR. AUXÍLIO-DOENÇA. COMPETÊNCIA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – Domiciliada, a parte autora, em localidade que não é sede de Vara do Juizado Especial, tem-se de rigor que remanesce a

possibilidade de opção preceituada no art. 109, § 3º, da Constituição da República.

II – Vale frisar que a competência do Juizado Especial Federal, nos termos do artigo 3º, § 3º, da Lei n.º 10.259/01, somente é

absoluta no foro onde houver sido instalada a respectiva Vara, para causas cujo valor não exceda o limite estabelecido.

III – Após a cessação do pagamento do benefício de auxílio-doença, em 08/05/2007 o ora agravado pleiteou administrativamente a

prorrogação da referida prestação, momento em que lhe foi negada tal pretensão, vez que a perícia médica realizada concluiu pela

inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento conhecido como alta programada.

IV – O recorrido é portador de transtorno do disco cervical com mielopatia (CID M50.0) e transtornos de discos lombares e de

outros discos intervertebrais com mielopatia (CID M51.0) e dorsalgia, encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitado

de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

V – O autor esteve em gozo de auxílio-doença até 01/04/2007, todavia, o atestado médico produzido em 26/03/2007, indica que sua

incapacidade laboral continuou a existir, demonstrando, assim, que, apesar de cessada a concessão do benefício, a situação anterior

permaneceu inalterada.

VI - A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

VII - Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VIII - Acrescente-se, que deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será

submetido o agravado.

IX – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

voto da Senhora Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101667-6        AG  320193

ORIG.       :   0700003796  3 Vr ATIBAIA/SP     0700139906  3 Vr ATIBAIA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   NEIRE NEVES DE SOUZA AMARAL e outros

ADV         :   JOSE SIMIAO DA SILVA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PENSÃO POR MORTE. PENSÃO RATEADA EQUITATIVAMENTE. 

I – Em pesquisa realizada no CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, verifica-se que o de cujus foi dispensado sem justa

causa, por iniciativa do empregador, em 17/03/04. Seu óbito deu-se em 22/12/2006.

II – O de cujus, por acasião da dispensa sem justa causa, já estava impossibilitado de trabalhar, nos termos dos atestados médicos.

III – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

IV – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

V – Assiste razão à Autarquia no que diz respeito às quotas de pensão, posto que o artigo 77 da Lei 8213/91, cm redação dada pela

Lei 9032/95, dispõe expressamente que, havendo mais de um pensionista, a pensão será rateada entre todos em partes iguais.

VI - Recurso provido  em parte.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da

Desembargadora Federal Relatora, na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101794-2        AG  320290

ORIG.       :   0700001788  1 Vr MAUA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OLDEGAR LOPES ALVIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   EUGENIA MIGOTTO GIMENEZ

ADV         :   KAREN DIAS LANFRANCA MAIDA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – O INSS, em 12/08/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravada sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – A recorrida, é portadora de insuficiência venosa crônica e linfedema secundário em membros inferiores (CID I87.0 e I 89.0),

encontrando-se, ao menos temporariamente, impossibilitada de trabalhar, nos termos do atestado médico.

III – O agravante não trouxe aos autos qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

IV – A plausibilidade do direito invocado pela parte autora tem o exame norteado pela natureza dos direitos contrapostos a serem

resguardados.

V – Havendo indícios de irreversibilidade para ambos os pólos do processo, é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor. In casu, o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício.

VI – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VII – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravado.

VIII – Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.102371-1        AG  320710

ORIG.       :   0700145526  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700003304  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   CLAUDIA REGINA CARDELIQUIO CARDOSO

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – O INSS, em 30/09/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido à ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque os

atestados e exames médicos que instruem o agravo, embora afirmem que a recorrente é portadora de braquialgia crônica com

tenossinovite de antebraço e artrose, com grande restrição dolorosa, não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade

laborativa.

IV – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

V – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VI – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.102459-4        AG  320808

ORIG.       :   200661030082095  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE MARIA DOS SANTOS

ADV         :   SILVIO REIS COSTA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À

CONCESSÃO DA TUTELA.

I – O recorrido é idoso, atualmente com 68 (sessenta e oito) anos de idade, e não reúne condições de prover o próprio sustento ou

tê-lo provido pelos seus.

II – O núcleo familiar é composto apenas pelo agravado, sua companheira de 57 anos e um neto, menor de idade (11 anos). Nos

termos do estudo social, a família não possui renda.

III – Importante ressaltar que a Lei n.º 8.742/93, ao disciplinar o benefício assistencial, além das exigências já apontadas, definiu em
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seu artigo 20, § 1º, a unidade familiar como sendo o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei n.º 8.213/91, basicamente

reduzida a pais e filhos menores ou inválidos.

IV - Irmãos que vivem juntos ou filhos que convivem com os pais podem mudar-se, constituir outra família, e, então, o que importa

é exatamente quem provê o sustento do inválido ou do idoso, computando-se para tanto, aqueles membros estáveis da unidade

familiar, para não criar uma mordaça aos que têm sob seu teto tais indivíduos. Aliás, a nova redação do § 1º do art. 21, segundo a Lei

nº 9.720/98, já tornou induvidoso o tema, remetendo ao art. 16 da Lei nº 8.213/91, retro citado.

V – O recorrente não trouxe aos autos do agravo qualquer documento capaz de afastar a tutela concedida.

VI – Caráter alimentar não constitui elemento que, per si, afaste a pretensão de se obter a antecipação da tutela, ao contrário.

Havendo indícios de risco de irreversibilidade para ambos os pólos do processo é o juiz, premido pelas circunstâncias, levado a optar

pelo mal menor.

VII - O grau de exigência, no exame da probabilidade das alegações invocadas pela parte autora, deve ser compatível com os direitos

contrapostos a serem resguardados.

VIII - No caso em análise, que cuida da implantação de prestação mensal no montante de um salário mínimo, a qual pode ser

interrompida ou cancelada a qualquer tempo em se verificando o desatendimento dos pressupostos estabelecidos na legislação

pertinente, verifica-se que o dano possível ao INSS é proporcionalmente inferior ao severamente imposto àquele que carece do

benefício assistencial.

IX - Os arts. 273, § 3º c/c 588, § 2º, ambos do C.P.C., permitem a concessão de tutela antecipada, independentemente da prestação

de caução, em hipóteses como a dos autos.

X - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.102909-9        AG  321147

ORIG.       :   0700034257  2 Vr RIO BRILHANTE/MS

AGRTE     :   EUCLIDES FERNANDES DOS SANTOS

ADV         :   JURACY ALVES SANTANA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO BRILHANTE MS

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA.

I – O INSS, em 30/09/2007, cessou o pagamento do auxílio-doença concedido ao ora agravante sem antes realizar nova perícia, de

forma que este caso trata do procedimento conhecido como alta programada.

II – Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

III - Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque o atestado

médico que instrui o agravo, embora afirme que o recorrente é portador de espondilose e outros transtornos de discos intervertebrais,

não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade laborativa.

IV – As afirmações produzidas poderão vir a ser confirmadas, posteriormente, em fase instrutória.

V – De qualquer forma, entendo que não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto nº 5.844/2006, já que o INSS

deveria designar nova perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

VI – Nesta hipótese, contudo, observo que tal fato não ocorreu e, assim, deverá ser providenciado novo exame na esfera

administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetido o agravante.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.104131-2        AG  321917

ORIG.       :   0700001704  3 Vr MOGI GUACU/SP     0700118037  3 Vr MOGI GUACU/SP

AGRTE     :   MARIA APARECIDA INOCENCIO FOGO

ADV         :   ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI GUACU SP

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS LEGAIS

NECESSÁRIOS À CONCESSÃO DA TUTELA ANTECIPADA. 

I – A agravante, em 06/06/2007, pleiteou administrativamente nova concessão do benefício de auxílio-doença, que lhe foi negado,

uma vez que a perícia médica realizada concluiu pela inexistência de incapacidade para o trabalho. Não trata do procedimento

conhecido como alta programada.

II – Não restaram evidenciados elementos suficientes a demonstrar a verossimilhança das alegações, sobremaneira porque, embora

os exames médicos que instruíram o agravo tenham diagnosticado sinais de atrofia fronto-temporal à direita e esquerda e

colecistopatia calculosa, não certificam sua incapacidade laborativa.

III – Os atestados não demonstram de forma inequívoca sua incapacidade para o labor.

IV - Caráter alimentar não constitui óbice à concessão da tutela antecipada, não é circunstância que, per si, configure o fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação exigido pela legislação.

V – Vale frisar que cabe à parte autora o ônus de provar o alegado, produzindo as provas que entender pertinentes perante o Juízo a

quo, fornecendo subsídios à formação de sua convicção, de modo que o pedido de antecipação da tutela de mérito poderá ser

reapreciado em qualquer fase do processo.

VI – Deverá ser providenciado novo exame na esfera administrativa, sem prejuízo da perícia judicial a que será submetida a

agravante.

VII - Agravo não provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do voto da Senhora

Desembargadora Federal, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 31 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.028386-4        AC 1207064

ORIG.       :   0600000257  1 Vr GARCA/SP     0600010222  1 Vr GARCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RONALDO SANCHES BRACCIALLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE GABRIEL DA COSTA incapaz

REPTE      :   LUIZ ALEXANDRE GUERINO DA SILVA

ADV         :   LEANDRO BRANDAO GONCALVES DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. MARIANINA GALANTE / OITAVA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. NÃO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS.

I – O autor, hoje com 66 anos, representado por seu curador, enfermeiro do Sanatório em que está internado, não logrou comprovar

o requisito da miserabilidade, essência do benefício, pois ainda tenha condição de vida difícil, vem sendo mantido, há 12 anos, por

entidade beneficiente.

II - Louvável a preocupação dos funcionários da Casa de Saúde (Sanatório André Luiz, em Garça) na melhoria de condições de vida

dos internos. Todavia os recursos para tanto devem ser pleiteados ao órgão competente, não cabendo ao INSS, através do benefício

assistencial, prover tais despesas.

III - É certo que o Sanatório necessite de verbas para manutenção de seus internos, contudo deverá providenciá-las de modo a
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atender todos os pacientes atendidos pela instituição, não sendo possível atribuir à Autarquia, através do LOAS, a manutenção

individual dos pacientes

IV - Não há no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que o autor está entre o rol dos beneficiários descritos na

legislação.

V – Recurso do INSS provido.

VI - Sentença reformada.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, decide a Oitava Turma do Tribunal Regional

Federal da Terceira Região, por maioria, dar provimento à apelação do INSS, nos termos do voto da Senhora Desembargadora

Federal Relatora, com quem votou o Desembargador Federal Newton De Lucca, vencido o Juiz Federal Convocado Fonseca

Gonçalves, que lhe negava provimento, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

Custas, como de lei.

São Paulo, 24 de março de 2008. (data do julgamento)

PAUTA DE JULGAMENTOS
Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na  Pauta de Julgamentos do dia 12 de  maio  de
2008,  SEGUNDA-FEIRA,  às  14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões
subseqüentes, ser  julgados  os  processos  adiados  ou  constantes  de   Pautas   já publicadas. 
00001   AC   1206195   2007.03.99.027794-3   0700000266   MS
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  JAILSON SOARES DE LIMA
ADV           :  CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00002   AC   1209872   2007.03.99.030039-4   0600029720   MS
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  ONEZIO FRANCISCO DIAS
ADV           :  RONALDO CARRILHO DA SILVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00003   AC   1281647   2008.03.99.008454-9   0700001243   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  SANDRA VALERIA HONORATO
ADV           :  DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00004   AC   1066063   2000.61.09.004693-7
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  IRENE ALVES MARTINS SOTOPIETRA
ADV           :  CASSIA MARTUCCI MELILLO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00005   AC   927551   2004.03.99.010899-8   0200001656   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
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APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JORGE LIMIRIO DA SILVA
ADV           :  LUIS CARLOS ZORDAN
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00006   AC   1085994   2006.03.99.004266-2   0400001109   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  ELIA MARIA DE OLIVEIRA
ADV           :  HUGO ANDRADE COSSI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  NANETE TORQUI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00007   AC   1138827   2006.03.99.031592-7   0500001253   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  BENEDITA PETRONILIA DA SILVA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  JOAO SOARES GALVAO
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00008   AC   1185894   2007.03.99.011886-5   0500001464   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  ADELINA GONCALVES MOREIRA DIAS
ADV           :  ANA CRISTINA CROTI BOER
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIO LUCIO MARCHIONI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00009   AC   1206656   2007.03.99.028261-6   0600002259   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MANOEL GONCALVES DA SILVA
ADV           :  REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00010   AC   1237975   2007.03.99.041229-9   0600000549   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE CARLOS LIMA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA MATEUS DA SILVA
ADV           :  SILVIA HELENA LUZ CAMARGO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00011   AC   1261418   2007.03.99.049470-0   0600000534   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  MARIA DE LOURDES
ADV           :  ABIMAEL LEITE DE PAULA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  DINARTH FOGACA DE ALMEIDA
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00012   AC   1280813   2008.03.99.007955-4   0700000087   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO MEDEIROS ANDRE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ISAAC BALTAZAR DE SOUZA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  SONIA BALSEVICIUS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00013   AC   1281745   2008.03.99.008530-0   0600000572   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOAO LUIZ MATARUCO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OLIVINA DA SILVA NOGUEIRA
ADV           :  NIVALDO DE AGUIAR E SILVA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00014   AC   1284459   2008.03.99.009717-9   0600001181   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VINICIUS DA SILVA RAMOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOCELINA BRAZ DA SILVA
ADV           :  VIVIAN ROBERTA MARINELLI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00015   AC   911916   2004.03.99.000604-1   9900000611   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GILSON ROBERTO NOBREGA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOSE RODRIGUES DA SILVA (= ou > de 65 anos)
ADV           :  VAGNER DA COSTA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00016   AC   1007076   2005.03.99.006438-0   0300000069   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  ANTONIO EDMAR COSTA
ADV           :  MIRIAM APARECIDA SERPENTINO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA GRACIELA TITO CAMACHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00017   AC   1009625   2005.03.99.008249-7   0100000896   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  MARIA APARECIDA DE SOUZA TEIXEIRA
ADV           :  EGNALDO LAZARO DE MORAES
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARLOS ANTONIO GALAZZI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00018   AC   1021900   2005.03.99.017021-0   0200002792   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANGELO MARIA LOPES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  VERA LUCIA DE PAIVA PAGANO
ADV           :  DIRCEU MASCARENHAS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00019   REOAC   721217   2001.03.99.039140-3   9900001593   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
PARTE A   :  NORISVALDO FURLAN
ADV           :  HILARIO BOCCHI JUNIOR
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FABIANA VANCIM FRACHONE NEVES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00020   AC   1055647   2002.61.24.000580-4
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  ELIDIO SILVERIO PAES
ADV           :  ELSON BERNARDINELLI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  SOLANGE GOMES ROSA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00021   AC   1086045   2006.03.99.004315-0   0300001124   SP
RELATOR  :  DES.FED. NEWTON DE LUCCA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LAERCIO PEREIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOAO DOMINGUES DA SILVA
ADV           :  ISIDORO PEDRO AVI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00022   AC   1255909   2007.03.99.048018-9   0600000500   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ANTONIO ALVES (= ou > de 60 anos)
ADV           :  IVANI MOURA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00023   AC   1274763   2008.03.99.004377-8   0600001025   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIZ FERNANDO SANCHES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA APARECIDA BRANDAO MORAES
ADV           :  GLEIZER MANZATTI
Anotações   :  JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET. 
00024   AC   1238136   2007.03.99.041390-5   0600000606   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RODRIGO DE AMORIM DOREA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 953 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  TEREZA DA LUZ RODRIGUES
ADV           :  MANOELA JANDYRA FERNANDES DE LARA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00025   AC   1250398   2007.03.99.046029-4   0500001011   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  NEUSA PASCHOAL LIMA
ADV           :  PAULO ROBERTO MAGRINELLI
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA STELA FOZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE POMPEIA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00026   AC   1147784   2006.03.99.037076-8   0500000723   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO SERGIO BIANCHINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  APARECIDA DE LOURDES VAL MASIERO
ADV           :  RENATO ALCIDES ANGELO
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE URUPES SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00027   AC   1250446   2007.03.99.046077-4   0600000252   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  TEREZINHA GAION QUEIROZ
ADV           :  ANTONIO CARLOS BUENO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIO RENE D AFFLITTO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00028   AC   1269179   2008.03.99.000636-8   0600000628   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  WILSON JOSE GERMIN
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  EVA FREIRE DA SILVA
ADV           :  CLAUDIO LELIO RIBEIRO DOS ANJOS
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00029   AC   1250128   2007.03.99.045791-0   0600001297   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  ANTONIO RODRIGUES IBBA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  SANDRA MARA DE LAZARI RAMOS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCILENE SANCHES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. AGR.RET. 
00030   AC   1208506   2007.03.99.028857-6   0500000615   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  GERALDA MARCOLINO DA SILVA
ADV           :  MARCIO ANTONIO DOMINGUES
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA
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ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00031   AC   1192234   2007.03.99.017017-6   0600023667   MS
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ALDONSO SANCHES CAVALHEIRO
ADVG        :  BIANCA DELLA PACE BRAGA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00032   AC   1274029   2008.03.99.003878-3   0600001133   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  RODRIGO AMORIM DOREA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ELHAZENER FURQUIN OLIVEIRA
ADV           :  GUSTAVO MARTINI MULLER
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00033   AC   1254762   2007.03.99.047501-7   0600000907   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  SONIA MARIA FERREIRA TOMÉ
ADV           :  FRANCISCO CARLOS MAZINI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00034   AC   1172958   2007.03.99.003873-0   0300002118   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  ELVIRA DIAS DE ALMEIDA
ADV           :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00035   AC   1274194   2008.03.99.002386-0   0700000319   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JUDITE GUIMARAES DA ROCHA GONCALVES
ADV           :  RENATO PELINSON
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEREIRA BARRETO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00036   AC   1250830   2007.03.99.046194-8   0600001073   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  VINICIUS DA SILVA RAMOS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  RAIMUNDO MORAIS DE OLIVEIRA (= ou > de 65 anos)
ADV           :  SANDRA CRISTINA NUNES JOPPERT MINATTI
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TEODORO SAMPAIO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
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00037   AC   1261791   2007.03.99.049632-0   0700000382   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA APARECIDA TEZIN CALCA
ADV           :  IVANI MOURA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00038   AC   1238044   2007.03.99.041298-6   0600000713   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ILDA GRUPPO MANSANO (= ou > de 65 anos)
ADV           :  IVANI MOURA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00039   AC   1266787   2007.03.99.051152-6   0700000170   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA CECILIA ARRUDA RIBEIRO
ADV           :  ANTONIO APARECIDO DE MATOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00040   AC   1269624   2008.03.99.001194-7   0500000011   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GILSON RODRIGUES DE LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA HELENA GARBELOTI SOLDERA
ADV           :  MAURICIO TADEU LEAL
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE FARTURA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. REC.ADES. AGR.RET. 
00041   AC   1255910   2007.03.99.048019-0   0500000378   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FLORIZA XAVIER VENANCIO
ADV           :  MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00042   AC   1125756   2006.03.99.024302-3   0400000052   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  ALLAN LEITE DIAS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  NERINA LEOBINA DA SILVA
ADV           :  SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00043   AC   1254582   2007.03.99.047321-5   0700014963   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
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APTE          :  LUZIA FRANCISCA DE JESUS FLORA
ADV           :  LICELE CORREA DA SILVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00044   AC   1223196   2007.03.99.035946-7   0600000310   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PAULO MEDEIROS ANDRE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARIA ANTONIA DE QUEIROZ
ADV           :  CIRINEU NUNES BUENO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00045   AC   1248838   2004.61.24.000059-1
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  QUINTINA MARIA LEONEL TORRES
ADV           :  HERALDO PEREIRA DE LIMA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00046   AC   248990   95.03.033750-0   9300000972   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  ERONIDES ALVES DE ALMEIDA
ADV           :  JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANETE DOS SANTOS SIMOES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR 
00047   AC   844324   2002.03.99.045849-6   0100000749   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  PERCIDES DE FREITAS SILVA
ADV           :  OSWALDO SERON
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00048   AC   856914   2003.03.99.005171-6   0100000917   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  LAZARA APARECIDA BRAVALIERI
ADV           :  OSWALDO SERON
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00049   AC   856915   2003.03.99.005172-8   0100000912   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  GERACI MEDEIROS DA SILVA PROCOPIO
ADV           :  OSWALDO SERON
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00050   AC   987569   2003.61.26.008210-9
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  MARIA JOSE DE OLIVEIRA
ADV           :  ALDENI MARTINS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  MOACIR NILSSON
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00051   AC   999873   2005.03.99.002565-9   0200001680   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  CLARICE FERREIRA ARRIEL
ADV           :  GEOVANE DOS SANTOS FURTADO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  NATALIA PERRI PONCIANO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00052   AC   387678   97.03.058453-5   9600000791   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  DULCEIA DE SOUZA ALMEIDA
ADV           :  HOMERO CASSIO LUZ
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ROSEMARY DO NASCIMENTO SILVA LORENCINI PEDO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00053   AC   702740   2001.03.99.028718-1   0000000455   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  PEDRO CAMPOS
ADV           :  ZACARIAS ALVES COSTA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00054   AC   730912   2001.03.99.044672-6   0000000955   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  LOURDES AUGUSTO
ADV           :  RODRIGO SANCHES TROMBINI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ALINE ANGELICA DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00055   AC   1059552   2005.03.99.042819-5   0400000650   SP
RELATORA  : DES.FED. THEREZINHA CAZERTA
APTE          :  VICENCIA DOS SANTOS ROCHA
ADV           :  ARAE COLLACO DE BARROS VELLOSO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATO URBANO LEITE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00056   AMS   254112   2002.61.04.006286-5
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MONICA BARONTI MONTEIRO BORGES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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APDO        :  MAURO DA COSTA
ADV           :  CLEDEILDES REIS DE SOUZA
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00057   REOMS   259891   2002.61.09.001459-3
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
PARTE A   :  CICERA APARECIDA SILVA
ADV           :  JOAO ANTONIO BOLANDIM
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLOVIS ZALAF
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00058   AMS   249875   2001.61.09.005215-2
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  JOAO DANIELATO FILHO
ADV           :  JOAO ANTONIO BOLANDIM
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ANA PAULA STOLF MONTAGNER PAULILLO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00059   AC   1262106   2007.03.99.049947-2   0500001552   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  MARCOS ANTONIO ADAMI
ADV           :  ISSAMU IVAMA (Int.Pessoal)
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00060   AC   1254926   2007.03.99.047623-0   0600004650   MS
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  FERNANDO ONO MARTINS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ELEDIR PEREIRA SANTANA
ADV           :  SILVANO LUIZ RECH
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00061   AC   1254028   2007.03.99.047149-8   0500000375   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  IRACI LEANDRO PEREIRA
ADV           :  THAIZA HELENA ROSAN FORTUNATO BARUFI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MOISES RICARDO CAMARGO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00062   AC   1240826   2007.03.99.042921-4   0600001222   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ANGELINA NABARRO MARIN
ADV           :  RONALDO CARRILHO DA SILVA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
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00063   AC   1243872   2007.03.99.043809-4   0400000259   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  PAULINO PEREIRA DA SILVA
ADV           :  ANDRÉA BERTOLLI (Int.Pessoal)
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00064   AC   1251452   2005.61.22.000837-0
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  ELEUZA VILELA DA SILVA
ADV           :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  OSMAR MASSARI FILHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00065   AC   1251280   2006.61.06.002547-8
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  GENI RODRIGUES DE SOUZA SANTOS
ADV           :  ANDREIA CAVALCANTI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00066   AC   1238752   2007.03.99.042002-8   0300001453   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  WILSON DAS NEVES
ADV           :  MARCIA MOREIRA GARCIA DA SILVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  REGIANE CRISTINA GALLO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00067   AC   1204530   2007.03.99.026401-8   0600000382   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  SEBASTIANA FEITOSA GARCIA
ADV           :  ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00068   AC   1214245   2005.61.11.005509-2
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA STELA FOZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  LAERCIO ALVES DE OLIVEIRA
ADV           :  LUIZ AUGUSTO MONTANARI
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00069   AC   1256209   2006.61.23.000258-7
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  NEUSA BENEDITA DE SOUZA RODRIGUES
ADV           :  VANESSA FRANCO SALEMA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADVG        :  RICARDO ALEXANDRE MENDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00070   AC   1249069   2005.61.11.003653-0
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  MATIKO TAKEUCHI FUNAI
ADV           :  MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  CLAUDIA STELA FOZ
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00071   AC   1253063   2006.61.13.000693-5
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LIZANDRA LEITE BARBOSA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  IDELINA GABRIEL GRANADO
ADV           :  CARLOS ALBERTO FERNANDES
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00072   AC   1266700   2007.03.99.051064-9   0400002160   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  ELIDIO MARIANO DOS SANTOS
ADV           :  THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00073   AC   1263331   2001.61.26.002596-8
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  LUIZ GOMES DE OLIVEIRA
ADV           :  CLAUDIO PANISA
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO DE CARVALHO ORDONHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00074   AC   1244048   2007.03.99.043985-2   0400000030   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JAMIL JOSE SAAB
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  JOAQUINA MARIA DA CONCEICAO
ADV           :  RUTE APARECIDA PEREIRA LIMA
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00075   AC   1253676   2007.03.99.046861-0   0500001324   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  SUELI DA SILVA
ADV           :  ADALBERTO TOMAZELLI
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA HELENA TAZINAFO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP
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Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00076   AC   918148   2004.03.99.005974-4   0300000084   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  TEREZINHA DE JESUS DA SILVA
ADV           :  LUCIANA DOMINGUES IBANEZ BRANDI
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  OS MESMOS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00077   AC   974445   2003.61.23.001211-7
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  ONEZIA MARIA DE JESUS
ADV           :  VERA LUCIA MARCOTTI
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  PATRICIA DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00078   AC   555615   1999.03.99.113345-0   9604017527   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARIA TEREZINHA DO CARMO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FERNANDO EIGI TANAKA
ADV           :  FLAVIO AUGUSTO CARVALHO PESSOA 
00079   AC   610176   2000.03.99.042059-9   9900000654   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUCILENE SANCHES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  DANTE AGOSTINHO FAETANO
ADV           :  HILARIO BOCCHI JUNIOR
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00080   AC   1098770   2006.03.99.010509-0   0300001701   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  APARECIDO ALVES
ADV           :  FERNANDO VALDRIGHI
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. AGR.RET. 
00081   AC   1039710   2005.03.99.028129-9   0400000773   SP
RELATORA  : DES.FED. VERA JUCOVSKY
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  GILSON RODRIGUES DE LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  HOMERO MARTINS FILHO
ADV           :  ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00082   AG   323282   2008.03.00.001011-7   200761830039334   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 962 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


AGRTE       :  MARCIA ROVIRA
ADV           :  GLAUCIO DE ASSIS NATIVIDADE
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª SSJ>SP 
00083   AG   323798   2008.03.00.001613-2   200761270049212   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  SONIA MARIA DA SILVA SANTOS
ADV           :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP 
00084   AG   325111   2008.03.00.003500-0   0700004029   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATO URBANO LEITE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  MARIA DE LOURDES GODOY DE ALMEIDA
ADV           :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
00085   AG   323377   2008.03.00.001076-2   200761230018642   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADVG        :  GUSTAVO DUARTE NORI ALVES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  DOMINGOS FERREIRA ROCHA
ADV           :  VANDERLEI ROSTIROLLA
ORIGEM    :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP 
00086   AG   323410   2008.03.00.001095-6   0700001971   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  VALDEVINO BATISTA DA SILVA
ADV           :  EMERSON RODRIGO ALVES
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
00087   AG   323408   2008.03.00.001093-2   0700001539   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  TELMA JANY LACERDA DE OLIVEIRA
ADV           :  EMERSON RODRIGO ALVES
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PARAGUACU PAULISTA SP 
00088   AG   323544   2008.03.00.001278-3   0700001826   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  MARIA JOSE PIOVESAN SIQUELI (= ou > de 60 anos)
ADV           :  MARCELO GAINO COSTA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FRANCISCO DE ASSIS GAMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP 
00089   AG   324038   2008.03.00.001912-1   0700072838   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV           :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  BENEDITO APARECIDO HONORIO
ADV           :  MARCELO GAINO COSTA
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP 
00090   AG   323007   2008.03.00.000580-8   0700183361   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  MARIA HELENA CUSTODIO
ADV           :  ALEXANDRA DELFINO ORTIZ
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP 
00091   AG   323310   2008.03.00.000945-0   0700003386   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  MARLENE DE FATIMA DA SILVA
ADV           :  MARIA APARECIDA FIGUEIREDO SILVA
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP 
00092   AG   323471   2008.03.00.001191-2   0600000832   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  WASHINGTON LUIZ AFFONSO
ADV           :  MIQUELA CRISTINA BALDASSIN
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP 
00093   AG   322107   2007.03.00.104368-0   0700001643   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATO URBANO LEITE
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
AGRDO     :  AURORA BUENO DE OLIVEIRA
ADV           :  ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ATIBAIA SP 
00094   AG   326235   2008.03.00.005189-2   0800000113   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  CELIA MARIA DA SILVA BASTOS
ADV           :  FRANCISCO CARLOS MARINCOLO
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP 
00095   AG   321048   2007.03.00.102915-4   0700000002   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
AGRTE       :  MALVINA APARECIDA RIBEIRO DE SIQUEIRA
ADV           :  HUMBERTO NEGRIZOLLI
AGRDO     :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
ORIGEM    :  JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LEME SP 
00096   AC   871107   2003.03.99.012859-2   0200000352   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  FLORINDO OLIMPIO DE ALCANTARA
ADV           :  JOAO SOARES GALVAO
REMTE      :  JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. 
00097   AC   581693   2000.03.99.018450-8   9708052680   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ELIANE MENDONCA CRIVELINI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  NELSON DIAS DOS SANTOS
ADV           :  MAURO LEANDRO
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU 
00098   AC   447986   98.03.101118-9   9700000225   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARILENE SA RODRIGUES DA SILVA
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  NAIR BARBOSA DE ANDRADE MIRANDA
ADV           :  CLAUDIO LISIAS DA SILVA 
00099   AC   386923   97.03.057670-2   9600001337   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  NAIR FRANCESCHINI DE SOUZA
ADV           :  PEDRO LUIZ ALQUATI e outro
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00100   AC   800657   2002.03.99.019878-4   0100000337   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  ARLINDO HONORIO DE OLIVEIRA
ADV           :  CASSIA REGINA PEREZ DOS SANTOS FREITAS
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00101   AC   806845   2000.61.17.000331-1
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  RENATA CAVAGNINO
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
APDO        :  SUELY APARECIDA SILVA incapaz
REPTE        :  MARIA PEREIRA DA SILVA
ADV           :  DEANGE ZANZINI
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU Sec Jud SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT. INCAPAZ 
00102   AC   830584   2002.03.99.037532-3   0100002221   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ISRAEL CASALINO NEVES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
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APDO        :  ALFONSO DELAMORA
ADV           :  CARLOS APARECIDO DE ARAUJO
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00103   AC   789479   2002.03.99.013847-7   0100001066   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  NELSON LINDO BARRIENTO
ADV           :  ADELINO FERRARI FILHO
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ISRAEL CASALINO NEVES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00104   AC   770505   2002.03.99.003056-3   9900000871   SP
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
APTE          :  JUVENAL DA SILVA
ADV           :  EDMAR CORREIA DIAS
APDO        :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  ROBERTA CRISTINA ROSSA RIZARDI
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
Anotações   :  JUST.GRAT. 
00105   REOAC   678350   2000.61.12.003153-0
RELATORA  : DES.FED. MARIANINA GALANTE
PARTE A   :  ORLANDO DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos)
ADV           :  IVANISE OLGADO SALVADOR SILVA
PARTE R    :  Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
ADV           :  LUIS RICARDO SALLES
ADV           :  HERMES ARRAIS ALENCAR
REMTE      :  JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP
Anotações   :  DUPLO GRAU JUST.GRAT.
Publique-se. Registre-se.
São Paulo, 17 de abril de 2008.
DESEMBARGADOR FEDERAL NEWTON DE LUCCA
Presidente do(a) OITAVA TURMA

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA

DESPACHO:

PROC.      :   2005.60.07.000038-1        AC 1214225

ORIG.       :   1 Vr COXIM/MS

APTE        :   ALAIR THEODORO DE SOUZA

ADV         :   JORGE ANTONIO GAI

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ROBERTO SILVA PINHEIRO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALAIR THEODORO DE SOUZA em face da decisão monocrática proferida por

este Relator às fls. 143/148, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação para julgar procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 156/160, que o termo final da verba honorária deve ser fixado na data da decisão

que reformou a sentença monocrática, em consonância com o entendimento desta Corte e Turma.

Não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão relativa à verba honorária foi efetivamente apreciada por este Relator, que a fixou, fundamentadamente, em 10% sobre as
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parcelas vencidas e não pagas até a sentença, de acordo com o entendimento da 9a Turma deste Tribunal.

“Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.” (fl. 147).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.61.16.000067-0        AC 1240131

ORIG.       :   1 VR ASSIS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JACINTA RAMOS MOREIRA

ADV         :   CARLOS ALBERTO DA MOTA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JACINTA RAMOS MOREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 90/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 104/113, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
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I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 11 de julho de 1948, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 05 de julho de 1990 a 27 de janeiro de 2005,

conforme anotações em CTPS às fls. 21/22, extrato do CNIS de fl. 65 e Recibo de Pagamento de fl. 20, constitui prova plena do

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 28 de agosto de 1968, o marido da autora como lavrador, bem como o extrato do

CNIS de fl. 68 e anexo a essa decisão, demonstra que ele exerceu efetivamente as lides rurais nos períodos descontínuos de 17 de

julho de 1987 a 24 de janeiro de 2008. No mesmo sentido, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 14, qualificando-o como

lavrador em 02 de janeiro de 1978, as Certidões de Nascimento de fls. 17/18, lavradas em 10 de fevereiro de 1976 e 29 de agosto de

1980, apontam idêntica profissão, além dos cartões de identificação junto ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Itabirinha de

Mantena, às fls. 15/16, datados de 03 de novembro de 1982, com o efetivo recolhimento. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais. 

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 95/97, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, o registro em CTPS à fl. 22, os extratos do CNIS de fls.

64/68 e anexos a essa decisão, nos quais constam que a requerente, bem como seu marido, exerceram atividades urbanas, nos

períodos de 11 de setembro de 1991 a 09 de abril de 1992, 27 de setembro de 1991 a 21 de março de 1992 e 07 de abril a 12 de
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dezembro de 1992 e receberam o benefício de auxilio-doença, ramo de atividade comerciário, nos períodos de 25 de outubro de

1999 a 05 de setembro de 2002, 27 de dezembro de 2002 a 19 de julho de 2004, 21 de setembro de 2005 a 15 de janeiro de 2006, 06

de outubro de 2004 a 10 de janeiro de 2005, 22 de junho a 24 de setembro de 2005 e 07 de julho a 22 de dezembro de 2007, uma vez

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2005.61.13.000255-0        AC 1249687

ORIG.       :   2 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WANDERLEA SAD BALLARINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DOS ANJOS DE SOUSA

ADV         :   SANDRA MARA DOMINGOS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença deferiu a tutela antecipada determinando a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e julgou

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício com termo inicial na data do laudo pericial, descontadas as

parcelas de auxílio-doença percebidas administrativamente. Determinou que as parcelas vincendas sejam corrigidas monetariamente

pelos índices da Tabela da Justiça Federal da 3ª Região e os juros devidos a partir da data do laudo, em 1% ao mês. Condenou-o,

ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais) e honorários periciais em R$ 200,00

(duzentos reais).

Apelou a autarquia alegando preliminarmente a impossibilidade de antecipação de tutela contra o INSS e ausência dos requisitos do

artigo 273 do CPC. No mérito, requer a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total ou parcial para o trabalho.

Não sendo esse o entendimento, requer a redução da verba honorária arbitrada para 5% do valor das prestações vencidas, correção

monetária pelos índices legais (Súmula 148 do STJ), isenção de custas e juros de mora de 0,5% ao mês. Por fim, prequestiona a

matéria para fins recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.
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Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Não prosperam as alegações do apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

Dispõe o artigo 42 da Lei nº 8.213/91 que, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a qualidade

de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de reabilitação para
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o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho juntada aos autos (fls. 13/18).

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 86/93), que a autora é portadora de dupla

lesão valvar aórtica pequena, mas com insuficiência aórtica importante, fibromialgia, obesidade, hipertensão arterial sistêmica e

hipocinesia difusa do ventrículo. Conclui o perito médico que a autora apresenta uma incapacidade total e permanente para o

trabalho, tendo em vista sua atividade específica – trabalhadora rural. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da citação, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil (STJ, REsp nº

830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006; REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão

Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007). No entanto, por ser mais benéfico à autarquia, mantenho o termo inicial na data do laudo

pericial, conforme fixado na r. sentença.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 52).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS tão

somente para reduzir a verba honorária arbitrada na forma explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 971 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Desembargadora Federal

PROC.      :   2006.61.13.000490-2        AC 1267210

ORIG.       :   1 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

APDO      :   JOSE VICENTE DE PAULA

ADV         :   FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor, o benefício de aposentadoria por

idade. O benefício deve ter início em 15.08.2006, data da juntada do mandado de citação, sendo que a renda mensal inicial deverá

ser calculada pela autarquia, nos termos da lei. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, atualizados com correção monetária e

juros pela taxa SELIC, nos termos do que dispõe o art. 406 do CC, até a data do efetivo pagamento. Os juros incidirão a contar da

data da citação (Súmula nº 204 do STJ). O réu arcará, ainda, com os honorários advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, excluídas desse montante as prestações vincendas. Determinou a intimação do INSS para implantação imediata do

benefício, antecipando a tutela jurisdicional. Sentença não sujeita ao reexame necessário (art. 475, § 2º, do CPC). Custas nos termos

da lei. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 161, informou a autarquia previdenciária o

cumprimento da r. ordem a partir de 17.05.2007.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, a

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a desconsideração da taxa

SELIC, como critério de atualização para a correção monetária e os juros de mora, além da redução dos honorários advocatícios,

para 5% sobre o valor da condenação até a sentença de mérito. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma

integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]
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II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 03 de dezembro de 1989 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 26.01.1955, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 14);

Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 01.02.1977 a 02.07.1977 (fls.

13); informativos do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de São José da Bela Vista, datados de 02.06.2006, onde consta trabalho

avulso de natureza rural efetuado pelo autor (fls. 58/60).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 140/141).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição

qüinqüenal, esta deve obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça,

combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada

vencimento.

Ainda, os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil, c/c artigo 161 do

Código Tributário Nacional, contados da citação (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2, STJ, RESP-821841/SC e RESP- 601266/RJ),

sem a aplicação da taxa Selic, sob pena de incidir bis in idem, consoante o seguinte precedente desta E. Corte:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RURÍCOLA. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. QUALIDADE DE SEGURADO.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TAXA SELIC. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. VALOR DO BENEFÍCIO. ERRO MATERIAL CORRIGIDO DE OFÍCIO. 1- O cônjuge é

dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. 2- A qualidade de segurado do

falecido, tratando-se de rurícola, decorre do simples exercício da atividade laborativa, comprovada por início de prova material

devidamente corroborada por prova testemunhal coerente e uniforme. 3- Cabível a concessão de pensão por morte ao rurícola,

independentemente de contribuição, nos termos do artigo 74 da Lei n.º 8.213/91. 4- A Taxa Selic não se presta para atualização de

diferenças decorrentes de revisão de benefício previdenciário. 5- Correção monetária fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do E.

STJ e n.º 8 do TRF da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do Provimento n.º

64, de 28/04/2005, da CGJF da 3ª Região. 6- Juros de mora devidos a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao

mês, contados da data da citação. 7- Em se tratando de rurícola, inexistindo recolhimento de contribuições, o valor do benefício está

adstrito ao montante de um salário mínimo, vigente à época do respectivo pagamento. 8- Erro material corrigido de ofício, para

afastar a aplicação do artigo 41 da Lei n.º 8.213/91. 9- Apelação do INSS parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC 2006.03.99.033859-9, Des.Fed. Santos Neves, 9ª T.,  j. 28.05.2007, DJ 28.06.2007, p. 650)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAZENDA PÚBLICA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA. 1%. A PARTIR DA CITAÇÃO.

Vencida a Fazenda Pública, a fixação da verba honorária deve observar o § 4º do art. 20 do CPC, que não impõe ao  julgador a

observância de limites percentuais mínimos e máximos e nem estabelece a base de cálculo.

Os juros de mora nas ações relativas a benefícios previdenciários incidem a partir da citação válida". (Súmula 204-STJ).

Nas prestações previdenciárias de caráter eminentemente alimentar os juros moratórios deverão ser fixados no percentual de 1% (um

por cento) ao mês.

Recurso parcialmente provido”.

(REsp 50227/CE, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 28.09.2005, DJ 07.11.2005, p.331)

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)
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“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. CONVERSÃO. URV. LEI Nº 8.880/94. VERBA HONORÁRIA ATÉ A PROLAÇÃO DA

SENTENÇA. SÚMULA 111/STJ.

1. ...

2. Nos termos da Súmula 111-STJ, os honorários advocatícios, nas ações previdenciárias, incidem apenas sobre as prestações

vencidas, consideradas como tal todas aquelas ocorridas até a data da prolação da sentença. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.”

(RESP 337854/SC, Rel. Min.Fernando Gonçalves, j. 18.02.2002, DJ 18.02.2002).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para redifinir os critérios a serem observados quanto à correção monetária e os juros de mora e adequar a verba honorária ao

entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2004.61.18.000602-8        AC 1274550

ORIG.       :   1 Vr GUARATINGUETA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SONIA MARIA FERNANDES MOREIRA

ADV         :   CARLOS EDUARDO TUPINAMBA MACEDO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte.

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais a partir da citação. Foi deferido o pedido de antecipação

dos efeitos da tutela. Ao final, impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios. Houve isenção de custas. 

Data a sentença de 18/04/2006. Não fora submetida ao reexame necessário. 

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência

à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Decorrido “in albis”, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

Ressalto que foi efetuada a revisão do benefício determinada pela sentença, conforme documento de fls. 70.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A,  do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto e da remessa oficial tida por interposta.

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 15/08/2002 e o artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, com a

redação dada pela Lei nº 10.352/2001, afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado.

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações promovidas na

legislação, posteriores a data da concessão.

O regime jurídico anterior a Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte correspondente a

50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 10% (dez

por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão para 80%

(oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem por cento).

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - RESP

513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de que a incidência

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são preenchidos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 977 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de percentual passaria a ser

devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior.

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a majoração  do

percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência.

Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 08/02/2007.

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em Apelação

Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007.

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 03/08/1993 (DIB), inaplicável, in casu, a majoração

do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95.

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância, bem como a cessação

dos efeitos da tutela concedida.

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial tida

por interposta e à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação

das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora. Determino a cessação dos efeitos da

tutela concedida.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E5.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2003.03.99.000609-7        AC  848934

ORIG.       :   0000001073  1 Vr CRAVINHOS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   EDILSON CESAR DE NADAI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   VICENTE MATEUS DO CARMO

ADV         :   RODRIGO EUGENIO ZANIRATO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos etc, nos termos do art. 557 do CPC.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo objetivo é a

concessão de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou-o, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios, salientando que está isento de custas. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustenta o não preenchimento dos necessários requisitos para a

percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a alteração do termo inicial do benefício. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 29/07/2002, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa oficial.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91:

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou
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agravamento dessa doença ou lesão”.

No caso dos autos, o autor comprovou, que esteve recebendo benefício de auxílio-doença até 23/11/1999, quando houve sua

cessação – NB 109452775-8 (fls. 23). Incontestes, pois, o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de

segurado, quando interposta a presente ação, em 19/07/2000.

No que tange à incapacidade, o laudo pericial de fls. 137/143 atesta que o autor, de acordo com o prontuário médico, sofreu

intervenção cirúrgica decorrente de trombose mesentérica, e no curso da evolução apresentou Síndrome do Intestino Curto e

necessidade de colocação de tela abdominal. Informa o “expert” que a instalação da tela restringe a realização de esforço físico e que

essas patologias restringem a capacidade laborativa do autor. 

Neste contexto, é importante citar relatório médico do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, com informação de que o autor fora

submetido a vários procedimentos cirúrgicos, entre eles a colocação de tela em parede abdominal, em 29/06/1997.

Com efeito, é difícil crer que o autor, portador de males que já o acompanham há pelo menos 10 (dez) anos, impedido de se

submeter a atividades que exijam esforços físicos, possa se adaptar a outro ofício aos 61 (sessenta e um) anos de idade.

É importante referir que nessas condições o autor não pode disputar um lugar no atual mercado de trabalho, que se encontra difícil

até para pessoas saudáveis e jovens.  

Por essas razões, respaldada no princípio do livre convencimento motivado, inserto no art. 436, do Código de
Processo Civil[1], desconsidero em parte as razões manifestadas pelo perito judicial, para entender que a parte
autora não tem condições plenas de exercer atividade física para garantir seu sustento. 
Colaciono julgados a respeito:

“Previdenciário  -  Aposentadoria por invalidez - Requisitos - Laudo médico  -  Vinculação  do  juiz  - Artigo 436 do Código de

Processo Civil. Recurso Adesivo. Honorários advocatícios.

1  - A  concessão  da  aposentadoria por invalidez impõe-se quando demonstrado  estar  o segurado incapacitado total e

permanentemente para o trabalho, após ter cumprido o período de carência exigido.

2  -  O  juiz  não esta vinculado às conclusões dos laudos médicos, podendo  formar  seu  convencimento  com  outros elementos ou

fatos provados  nos autos, consoante decorre do disposto no artigo 436 do Código de Processo Civil.

3  -  Verba honorária advocatícia elevada para 15% sobre o montante da  condenação,  excluídas  as  prestações  vincendas  da  base

de calculo.

4  -  Negado  provimento  a  apelação  da  autarquia e parcialmente provido o recurso adesivo do segurado.

(Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC 03067626-2/93-SP, Relatora: JUIZA SUZANA CAMARGO, DJ, 04-02-97,

PG:004636 - grifei).

EMENTA: “PREVIDENCIÁRIO.   APOSENTADORIA   POR   INVALIDEZ.   MIOCARDIOPATIA CHAGÁSICA.

APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  436 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1- O juiz, na formação de seu livre convencimento não esta adstrito ao  laudo  pericial, podendo valer-se dos demais elementos de

prova dos autos.

2- Se a atividade exercida pelo segurado exige esforços físicos de média  e  grande  intensidade, compatíveis com o quadro clínico

que apresenta, defere-se-lhe o benefício.

3 -  Verba  honorária  que  se  eleva  para  15%  sobre o total da condenação, sem incidência sobre prestações vincendas.

4 -  Improvida  a  apelação  da  autarquia.  provido parcialmente o recurso do autor” (Tribunal Regional Federal - 3a Região, AC

03039610-7/95-SP, Relator: JUIZ CELIO BENEVIDES, DJ, 21-05-97,  PG:035862 - grifei).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ-      INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA - ARTIGO 5o

LICC.

1-O magistrado não está vinculado ao laudo pericial nem à opinião do perito, atendendo antes aos fins sociais a que a lei se dirige e

às exigências do bem comum ( art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil)

2-A concessão do benefício visa manter a dignidade da pessoa humana, mormente das que chegam a idade senil incapacitadas e

absolutamente empobrecidas, sem ter como prover sua subsistência. Precedentes na Corte.

3-Comprovada, na espécie, a condição de segurada e a incapacidade total, ainda que considerada temporária, devem ser levados em

consideração os demais elementos constantes dos autos, tais como, a idade avançada, as condições sócio-econômicas e culturais do

segurado, não se justificando a concessão do auxílio doença que poderá, ademais, ser suspenso a qualquer tempo, impondo-se a

concessão da aposentadoria por invalidez

4-Apelação provida.”  (Tribunal Regional Federal - 3ª Região – AC. 03003333-9 – rel. juiz Oliveira Lima – DJ 02/06/98 – PG 385 -

grifei).

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Seria razoável a fixação do termo inicial do benefício na data de cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido.
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Contudo, deve ser mantido, tal como estabelecido na r. sentença, em razão da ausência de impugnação da parte autora em sede de

apelo, motivo pelo qual não prospera a irresignação do Instituto-apelante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma (parcelas vencidas até a sentença) e da Súmula n.º 111 do Superior

Tribunal de Justiça.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Ressalto que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verificou-se que a parte autora, desde 11/10/2007, percebe o benefício de

aposentadoria por idade - NB 1466323300, cujo pagamento deve ser cessado a partir da data de implantação da aposentadoria por

invalidez ora concedida. Por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente a título da

aposentadoria por idade acima referida. Não há, por força do disposto no artigo 124 da Lei n.º 8.213/91, possibilidade de cumulação

com qualquer outro benefício.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que é pessoa portadora de doença

irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja

remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: VICENTE MATEUS DO CARMO

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 18/09/2000

RMI: “a calcular pelo INSS” 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo INSS,  bem como antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais,

a sentença apelada. 

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E4.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.000729-4        AC 1269113

ORIG.       :   0700000194  1 Vr AURIFLAMA/SP     0700003642  1 Vr AURIFLAMA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE LUIZ SFORZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EDUVIRGES DOS SANTOS SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ROGERIO CESAR NOGUEIRA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. O juízo “a quo” antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer, em preliminar, a cassação dos efeitos da antecipação da

tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos, assim

como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º

8.437/92. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. “decisum”. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício.  Prequestionou a matéria para fins recursais.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.
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Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo “a quo” do direito da parte, e presentes

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na

prolação da sentença.

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, cláusula

inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da

tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo. Não resta atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação,

caso ao final seja afastada a pretensão do autor. 

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário resguarda o erário

quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem

pacificamente. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/08/2000. Nascera em 24/08/1945,

conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física,

encartados às fls. 11.

Por outro lado, os documentos de fls. 13/25, dentre os quais destacam-se a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em

16/09/1961, a certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 14), falecido em 10/06/1985, as certidões de nascimento de seus filhos (fls.

18/20), nascidos em 24/10/1982, em 24/04/1965 e em 17/11/1970, nas quais consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador,

constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 59/60), comprova o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

Ângelo Martins, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola:

“Conhece a requerente há quarenta anos e sabe que desde essa época ela trabalha na roça em diversas propriedades da região. A

autora já trabalhou para o depoente na roça por diversas vezes. A autora há trinta anos atrás trabalhou para o depoente, carpindo roça

(café, arroz, milho  e outros cultivos) A autora trabalhou para o depoente no ano passado, na colheita de café. Sabe que a autora

trabalhava em outras propriedades da região, mas não sabe dizer os nomes dos proprietários e nem das propriedades. Sabe que a

autora nunca trabalhou na cidade.(fls. 60)”

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, que a autora recebe pensão por morte em

decorrência de óbito de seu cônjuge - trabalhador rural – refiro-me ao benefício NB 1175393173-2, cujo início é de 10/06/1985

(DIB). Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, não constam vínculos empregatícios.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099A.051H.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.000734-8        AC 1269118
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ORIG.       :   0400000046  1 Vr SAO SIMAO/SP     0400002838  1 Vr SAO SIMAO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ TINOCO CABRAL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ARACI DOS ANJOS DE SOUZA

ADV         :   HILARIO BOCCHI JUNIOR

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte. 

A autora ARACI DOS ANJOS DE SOUZA é mãe de JOÃO DONIZETTI DE SOUZA, segurado. O óbito ocorrera em 23/10/2002.

A respeitável sentença de fls. 114/116, ao declarar a procedência do pedido, condenou a autarquia à concessão de pensão por morte,

a partir do requerimento administrativo. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de juros de mora e correção

monetária. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social  ao pagamento de

honorários advocatícios. Isentou-o das custas e despesas processuais.

Constou da sentença a cláusula do reexame necessário.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 118/123).

Assevera ser indevida a pensão, posto que não comprovada a dependência econômica. Em caso de manutenção da sentença,  requer

a alteração do respectivo termo inicial, a observância do disposto no artigo 75 da Lei n.º 8.213/91 para o cálculo do benefício, e a

redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 125/128).

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. Decido.

A nova redação do § 2o, do art. 475, do Código de Processo Civil indica não estar sujeito ao reexame necessário condenações

inferiores a 60 (sessenta) salários mínimos. A sentença proferida data de 15/08/2006, com a imposição de pagamento de pensão por

morte a partir de 18/12/2003 – data do requerimento administrativo. Nesta linha de raciocínio, não comporta remessa oficial.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntariamente

interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 23/10/2002.

A qualidade de segurado do falecido, sequer impugnada, resta incontroversa.

O falecido era titular de aposentadoria por invalidez previdenciária, conforme consta de seu CNIS - Cadastro Nacional de

Informações Sociais. Refiro-me ao benefício concedido entre 05/06/2001 e 23/10/2002 – NB 116.932.248-1. Vide- fls. 37. 

O art. 15, inciso I, da Lei nº 8.213/91 esclarece que não perde a qualidade de segurado quem está em gozo de benefício. Referida

situação é denominada “período de graça”:

“Cessando o recolhimento das contribuições, a tendência é de que o segurado perca esta qualidade, e com ela todos os direitos que

lhe são inerentes. O artigo 15 prevê, porém, que o denominado “período de graça”, durante o qual o segurado mantém esta qualidade

independentemente do recolhimento de contribuições. Assim é que, sobrevindo o evento no curso do período de graça, ainda estará o

segurado protegido” (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da

Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 55, p. 206).

Não há dúvidas, portanto, sobre a qualidade de segurado do falecido.

No que tange à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da certidão

de óbito (fls. 17), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.

A jurisprudência é assente no sentido de que a dependência econômica dos pais em relação aos filhos pode ser comprovada pela

prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido: Superior Tribunal de Justiça, RESP – 543423, Sexta Turma, processo n.º

200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, RESP –

296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC – 1054220, Décima

turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC –

1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348.

Consta da certidão de óbito (fls. 17),  que o “de cujus” era solteiro, sem filhos e residia no mesmo endereço mencionado pela autora

na inicial.

O domicílio em comum foi confirmado, ainda, pelas contas de telefone, e de água e esgoto (fls. 19/20).
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A Carteira de Trabalho e Previdência Social do falecido traz como dependentes os pais (fls. 22).

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido contribuía com a mantença

da casa. Vide – fls. 109/110. 

Trago doutrina a respeito da dependência econômica em matéria previdenciária:

“Dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, relativamente a um segurado, por

ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou presumidamente, mantida e sustentada. Corresponde, assim, a um estado de fato,

não a uma decorrência puramente jurídica das relações entre parentes, já que essas relações, tais como as disciplinas da lei civil,

estão muitas vezes, sob esse aspecto, em divórcio com a realidade social. Pode suceder que certa pessoa, perante a lei civil

desprovida de ação de alimentos, seja pelo diploma previdenciário, havida como dependente, como pode ocorrer que alguém,

eventual credor de alimentos pelo Direito Civil, seja desclassificado na lei previdenciária, como legítimo credor de prestações (art.

174). (...)” (Feijó Coimbra, “Direito Previdenciário Brasileiro”, Rio de Janeiro: Edições Trabalhistas, 11a ed., 2001, p. 98).

É importante referir não ser necessário que a dependência econômica seja exclusiva:

“A dependência econômica dos pais em relação aos filhos deve ser comprovada, embora não se exija que seja exclusiva, nos termos

da Súmula n. 229 do ex-Tribunal Federal de Recursos. E, ainda, segundo decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “A legislação

previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a

verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais,

ainda que inexista início de prova material” (Resp. 720.145, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16.5.2005), (Carlos Alberto

Pereira de Castro, João Batista Lazzari. “Manual de Direito Previdenciário”, São Paulo: LTr, 7ª ed., 2006, p. 592).

Desse modo, inegável a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, verificou-se que a autora é titular de aposentadoria por idade.

Refiro-me ao benefício concedido em 07/11/1991 – NB 0884340244.

Contudo, tal fato, não cria óbice à concessão do benefício de pensão por morte, pois não há vedação legal nesse sentido. Cito o

artigo 124 da Lei n.º 8.213/91.

É devida, portanto, a pensão por morte. 

O termo inicial do benefício é contado a partir da data do requerimento administrativo (18/12/2003), a teor do disposto no artigo 74

da Lei n.º 8.213/91, com as alterações instituídas pela Lei n.º 9.528/97, conforme observado pela sentença.

A pensão por morte corresponderá a 100% (cem por cento) do valor da aposentadoria que o segurado teria direito se estivesse

aposentado por invalidez na data do seu falecimento, nos termos dos artigos 75 e 33 da Lei n.º 8.213/91. 

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiária: ARACI DOS ANJOS DE SOUZA

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data do requerimento administrativo – dia 18/12/2003

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial

provimento à apelação da autarquia. Determino a concessão do benefício de pensão por morte, em valor a ser apurado conforme o

artigo 75 da Lei n.º 8.213/91. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença tal como proferida.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ADOLFO FERACIN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário,  interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento judicial dos períodos compreendidos entre 1º.01.1965 a 14.12.1969 e de

07.06.1973 a 02.04.1978, em que, segundo o autor, teria trabalhado como rurícola. 

Em face da somatória desses períodos com outros lançados em sua carteira profissional, pretende a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

A sentença apelada julgou parcialmente procedente o pedido, tão-somente para reconhecer como tempo de serviço o lapso

compreendido entre setembro de 1965 e dezembro de 1969. 

Em face da sucumbência recíproca, determinou o r. juízo que cada parte deve arcar com os honorários advocatícios de seus

respectivos patronos.

A sentença não foi sujeita ao reexame necessário.

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu.

Sustenta, em síntese, a impossibilidade de computar-se o período de trabalho rural acima mencionado, porquanto ausente o exigido

início de prova material e a comprovação dos recolhimentos previdenciários. 

A parte autora, por seu turno, ofertou apelação.

Salienta, em suas razões, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna-se pela comprovação da atividade

rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça o argumento da juntada de início de prova material,

corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Requer a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a condenação do requerido no pagamento do benefício pleiteado, custas,

despesas processuais e honorários advocatícios.

Com a apresentação de contra-razões de ambas as partes, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários.

Discute-se nesses autos o reconhecimento e o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola nos seguintes períodos: de

1º.01.1965 a 14.12.1969 e de 07.06.1973 a 02.04.1978.

A esses períodos pretende computar os lapsos de 15.12.1969 a 06.06.1973, de 03.04.1978 a 1º.07.1979, de 04.02.1980 a 15.04.1981

e de 23.04.1981 a 07.07.1999, os quais foram anotados em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social.

Aduz que a reunião de todos os períodos resulta em soma equivalente a 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias

de tempo de serviço, segundo cálculos acostados às fls. 88, o que lhe permite o deferimento do benefício de aposentadoria por tempo

de serviço.

Para uma melhor compreensão, passo a analisá-los individualmente.

Outrossim, em segunda análise, impõe-se verificar se o autor preenche os requisitos exigidos para o deferimento da aposentadoria

por tempo de serviço.

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural.

a) Do reconhecimento da atividade campesina 

Como rurícola, a parte autora alega que trabalhou nos períodos compreendidos entre 1º.01.1965 e 14.12.1969 em imóvel

denominado FAZENDA SÃO FERNANDO, de propriedade de Fausto Fracarolli, e entre 07.06.1973 e 02.04.1978, na FAZENDA

SÃO JOÃO DO PRADO, de propriedade de HORÁCIO CARVALHO DE PAULA LEITE, sem as devidas anotações em sua

carteira profissional.

Entre um período e outro, mais especificamente no lapso de 15.12.1969 a 06.06.1973, afirma que foi segurado obrigatório, eis que

obteve registro em sua carteira em sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, igualmente na condição de trabalhador rural.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que exige

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete da súmula de

nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda,

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j.

em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Dentre esses documentos, pertinentes ao período em discussão, prestam-se em atendimento à exigência de início razoável de prova
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material, os recibos de pagamento de salários (fls. 16/71), emitidos em nome do autor no período de setembro de 1965 a dezembro

de 1969 e de julho de 1975 a dezembro de 1977 (grifei).

Contudo, entendo que os períodos em discussão restaram parcialmente demonstrados.

Isto porque o princípio de prova material mais remoto, relativo ao primeiro período, data de setembro de 1965. Quanto ao segundo,

data de julho de 1975.

São estes, portanto, os marcos iniciais dos períodos a ser considerados, e se estendem, respectivamente, até a data em que efetivado

seu registro em Carteira de Trabalho e Previdência Social, ou seja, 15.12.1969, e até dezembro de 1977.

Esclareça-se que as atividades laboradas do autor com relação ao segundo período requerido foram exercidas na FAZENDA

SANTA TEREZA, consoante se constata pelos recibos de salários de fls. 16/19 e pelos depoimentos pessoal e testemunhais (fls.

168/172). Não se conclui o exercício do labor na FAZENDA SÃO JOÃO DO PRADO, em que obteve registro em sua Carteira de

Trabalho e Previdência Social, nos termos em que equivocadamente narrado na exordial.

Por outro lado, as testemunhas argüidas por ocasião da audiência de instrução e julgamento foram uníssonas em confirmar o

exercício do labor campesino em ambas as fazendas (fls. 170/172).

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o autor laborou nas lides campesinas desde o início dos períodos requeridos,

inexistem elementos de prova material retroativos a setembro de 1965 ou a julho de 1975, de modo a embasar as alegações

expendidas na inicial. Assim sendo, estes períodos anteriores revestem-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissíveis, portanto,

em face do verbete da súmula n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.

3. Recurso provido.

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson

Vidigal)”

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, porquanto o parágrafo 2º do artigo

55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência

desta lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência.

Assinalo que a certidão de casamento do autor de fls. 11, celebrado em data de 02.05.1981, e o certificado de dispensa de

incorporação (fls. 14), datado de 20.03.1972, são extemporâneos aos períodos requeridos e, por esse motivo, não podem de ser

admitidos.

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, os períodos de

1º.09.1965 a 14.12.1969 e de 1º.07.1975 a 02.04.1978.

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço.

b) Da aposentadoria por tempo de serviço

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho posteriores à data da promulgação da emenda constitucional n.º 20, de

16.12.1998. 

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as

exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das

atuais disposições constitucionais, posteriores à citada Emenda.

A referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, que exigia a

comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta anos), se mulher,

ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais.

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à

mulher (artigo 202, parágrafo 1º, Constituição Federal).

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 (trinta) ou 25

(vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 (cento e oitenta)

contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até a data da promulgação da

referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária.

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% (seis por

cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento).
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Com a edição da emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, o deferimento deste benefício pressupõe atualmente a comprovação

de um período equivalente a 35 (trinta e cinco anos) de contribuição, se homem, e 30 (trinta anos), se mulher, além do cumprimento

do período de carência (artigos 52 e seguintes c.c. 142 da lei 8.213/91).

Para aqueles segurados já filiados ao regime geral de previdência social e que ainda não tenham preenchido os requisitos necessários

à sua concessão na data da publicação da emenda constitucional n.º 20/98, o deferimento do benefício subordina-se, ainda, ao

cumprimento de um período adicional ao tempo que faltaria para atingir o tempo de serviço exigido, bem como à observância de um

limite etário (art. 9º da EC n.º 20/98). Esse dispositivo ressalvou, ademais, o direito do segurado de optar pelas normas

disciplinadoras do regime geral de previdência social.

A reunião dos períodos rurais, ora reconhecidos, àqueles relativos aos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.

74/75), resulta em tempo de serviço equivalente a 30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 04 (quatro) dias. Confira-se:

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO

Atividades profissionaisAdmissãoDemissãoAtividadeAtividade

ComumEspecial

A    M    D A    M    D

01 - Período rural01/09/6514/12/6904-03-14

02 - CTPS15/12/6906/06/7303-05-22

03 - Período rural01/07/7502/04/7802-09-02

04 - CPTS03/04/7801/07/7901-02-29

05 - CPTS04/02/8015/04/8101-02-12

06 - CPTS23/04/8107/04/9917-11-15

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-11-04

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360

Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta.

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, perfez a parte autora tempo de contribuição insuficiente à concessão do benefício

pretendido, nos termos das novas disposições constituições, segundo o artigo 201, parágrafo 7º, inciso I, da Constituição Federal. O

dispositivo exige o total de 35 (trinta e cinco anos) de serviço para o homem, e 30 (trinta) anos para a mulher.

Por esse motivo, entendo que há que ser aferido, neste caso, o preenchimento dos requisitos exigidos pelas regras constitucionais

originais, anteriores à edição da emenda constitucional nº 20, de 16/12/1998, quais sejam, a comprovação de tempo de serviço de 30

(trinta) anos, se homem, e de 25 (vinte e cinco) anos, se mulher. 

As regras transitórias, vale repetir, somente devem ser aplicadas ao segurado filiado ao Regime Geral de Previdência Social que na

data da publicação da Emenda nº 20 não havia preenchido os pressupostos exigidos pelas normas originárias para a concessão do

benefício. Devem ser observados, portanto, os requisitos previstos pelo artigo 9º da citada emenda, de modo a permitir o cômputo de

tempo de serviço exercido após 16/12/1998.

Calculando-se o tempo de serviço comprovado até a data da edição da emenda constitucional n.º 20, de 16/12/1998, tem-se que a

parte autora comprovou 30 (trinta) anos, 07 (sete) meses e 12 (doze) dias. Confira-se:

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO

Atividades profissionais AdmissãoDemissãoAtividadeAtividade

ComumEspecial

A    M    D A    M    D

01 - Período rural01/09/6514/12/6904-03-14

02 - CTPS15/12/6906/06/7303-05-22

03 - Período rural01/07/7502/04/7802-09-02

04 - CPTS03/04/7801/07/7901-02-29

05 - CPTS04/02/8015/04/8101-02-12

06 - CPTS23/04/8115/12/9817-07-23

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):30-07-12

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360

Ademais, constata-se pelos registros lançados em Carteira de Trabalho e Previdência Social, cuja soma é equivalente a 284

(duzentas e oitenta e quatro) contribuições. Satisfeita encontra-se também a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e

dois) meses, a teor do que prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado

implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido, impondo-se, neste

aspecto, a reforma da r. sentença de primeiro grau.
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O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

A renda mensal do benefício deve ser fixada no percentual de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo

53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei n.º 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social -

INSS neste aspecto.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ANTONIO ALBERTINI

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 17.10.2000

RMI: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua

redação original, ambos da lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e dou parcial provimento

à apelação da parte autora, para julgar procedente o pedido, a fim de que seja reconhecido como tempo de serviço efetivamente

trabalhado pelo autor na condição de rurícola o período de 1º.07.1975 a 02.04.1978, independentemente do recolhimento das

contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência. 

Conforme a somatória do tempo de serviço comprovado nesses autos, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a

partir da data da citação.

Levando-se em conta ainda essa somatória, fixo a renda mensal inicial no percentual de 70% (setenta por cento) do

salário-de-benefício, nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei

n.º 8.213/91.

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Outrossim, condeno a autarquia-ré no pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello
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APDO      :   JOSE JORGE BARBOSA

ADV         :   MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JACUPIRANGA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOSÉ JORGE BARBOSA, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 92/99 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado a partir do requerimento administrativo. Sentença submetida ao reexame necessário. 

Em razões recursais de fls. 106/124, alega a Autarquia Previdenciária,  preliminarmente, a ausência de interesse de agir pelo não

esgotamento da via administrativa, e no mérito, pela reforma da sentença ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos

autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita,

por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

De plano é de se afastar a insurgência aduzida em preliminar, acerca da ausência de interesse de agir por não esgotamento de via

administrativa.

É que, conforme se observa às fls. 9/10 destes autos, a parte requereu administrativamente o seu benefício, o qual foi negado naquela

seara, ao fundamento da ausência do cumprimento da carência.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Ainda que assim não fosse, entendo que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara

administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como

corolário lógico, caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.
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(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

Passo à análise do mérito.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 10 de maio de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)
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anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 8, qualifica, em 30 de setembro de 1980, o autor como seringueiro. Tal documento constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pelo requerente em períodos descontínuos de setembro de 1977 a julho de 1998, conforme

anotações em CTPS às fls. 11/16, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do

art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 87/89, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSÉ JORGE BARBOSA com data de início do benefício - (DIB: 08/03/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa e da matéria preliminar, nego

seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2004.61.10.001066-6        AC 1252808

ORIG.       :   2 Vr SOROCABA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CECILIA DA COSTA DIAS GROHMANN DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   TEREZINHA DA CONCEICAO TERRA

ADV         :   MAURO MOREIRA FILHO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interpostas em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em ação que objetiva a concessão de benefício de pensão por morte.

A r. sentença monocrática de fls. 38/42 julgou procedente a ação, determinando a implantação do benefício vindicado, com a

cessação da renda mensal vitalícia anteriormente auferida pela requerente e a compensação dos valores recebidos a este título. Por

fim, submeteu o feito ao reexame necessário.

Em sede de apelação, o Instituto Autárquico assevera que o r. decisum é extra petita, uma vez que a parte autora não requereu a

cessação do benefício assistencial.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. Considerando a data da citação, em

21 de outubro de 2004, e a data da sentença, em 29 de março de 2006, o valor da condenação não excederá a sessenta

salários-mínimos.

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE  –  PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL –

REEXAME NECESSÁRIO – VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS – DISPENSA –

APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL – PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 – JUROS

MORATÓRIOS – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS – SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo valor da

condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

“PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ART. 203, V, DA CF/88 – PESSOA IDOSA –

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA – RECURSO DO INSS IMPROVIDO –

SENTENÇA MANTIDA.

(...)
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4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida”.

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO – PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, FORMULADO

COM BASE NO ART. 143, PBPS – SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA – REMESSA OFICIAL

CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA

LEI Nº 10.352/2001 – DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL –

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ –

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE

INCABÍVEIS NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a norma contida

no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida.”

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486).

No mais, não assiste razão à Autarquia Previdenciária.

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática limita o âmbito da

sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, a causa petendi ou

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos arts. 128 e 460 do Código de Processo

Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello.

In casu, a determinação para cessar o benefício assistencial é conseqüência da concessão da pensão por morte, em virtude da

inacumulabilidade prevista em lei, razão pela qual não vislumbro a existência de decisão extra petita.

Assim já decidiu esta Turma julgadora:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TRABALHADOR RURAL. ÓBITO EM 1978. ARTS. 3º E 6º LEI

COMPLEMENTAR N. 11/1971. ATIVIDADE RURAL COMO EMPREGADO. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PROVA

TESTEMUNHAL. ESPOSA SEPARADA DE FATO - DIREITO AO BENEFÍCIO RECONHECIDO - ART. 16 DA CLPS DE

1976 (DECRETO N. 77.077/76). INÍCIO DO BENEFÍCIO. RENDA MENSAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

MORATÓRIOS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. PRESENÇA DOS REQUISITOS

LEGAIS PARA A ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. CONCESSÃO DE OFÍCIO.

(...)

XI - Constando nas informações extraídas do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais - que a autora recebe benefício

assistencial desde 01/03/2002, deverá ocorrer a sua cessação a partir da implantação do benefício aqui deferido, procedendo-se à

compensação das parcelas recebidas a esse título.

XII - Apelação da autora parcialmente provida.”

(AC nº 2002.03.99.029963-1; Rel Des. Fed. Marisa Santos; j. 24.04.2006; DJ 10.08.2006, p. 531).

Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.001205-8        AC 1269635

ORIG.       :   0600000706  1 Vr MACAUBAL/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ROBERTO DE LIMA CAMPOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EDVIGES FERREIRA SCHIAVETOA

ADV         :   FLÁVIA LONGHI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EDVIGES FERREIRA SCHIAVETOA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 99/102 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 107/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora
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preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de outubro de 1951, conforme demonstrado à fl. 18, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade
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rural por no mínimo 150 (cento e cinquenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Foram juntados aos autos o Contrato de Parceria Agrícola para Exploração de Seringueira às fls. 19/24, pelo período de 01 de

setembro de 2003 a 31 de agosto de 2004, bem como, as Declarações Cadastrais de Produtor (DECAP) às fls. 26 e 31, em 18 de

novembro de 2003 e 17 de outubro de 1996, todos documentos em nome do marido da autora.

Acrescente-se a cópia da CTPS (fl. 34)) do marido da postulante onde consta o exercício de atividade rural pelo período de 01 a 19

de novembro de 1993. 

Ainda assim, foram juntadas cópias de notas fiscais de produtor em nome do cônjuge da requerente às fls. 35/36, 38/40, 42/43,

45/47, maio de 1985, agosto de 1983, setembro de 1982, julho de 1980, agosto de 1979 e setembro de 1978. 

Por fim, a Certidão de Casamento de fl. 48, qualifica, em 21 de julho de 1979, o marido da autora como lavrador, bem como a

Certidão de Nascimento de fl. 37, em 09 de março de 1984. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 104/105, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

EDVIGES FERREIRA SCHIAVETOA com data de início do benefício - (DIB: 15/01/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2003.61.24.001251-5        AC 1219932

ORIG.       :   1 Vr JALES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SOLANGE GOMES ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE TOSTA ALVES e outro

ADV         :   CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente em parte o pedido formulado na inicial, para condenar o INSS a implantar a favor dos autores,

aposentadoria por idade, com termo inicial retroativo à data da citação, e não a partir da data em que completaram o requisito da

idade, pagando ainda o abono anual de que trata o art. 40, da Lei nº 8.213/91. Concedeu antecipação da tutela, consistente na

obrigação de implantação do benefício de aposentadoria por idade, previsto no art. 48, da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário

mínimo mensal, no prazo de 30 dias. As parcelas vencidas deverão ser atualizadas de acordo com o manual de orientações de

procedimentos para cálculos da Justiça Federal e Provimento nº 64/05, da E.CGJF. Juros de mora, no importe de 1% ao mês, desde a

citação, nos termos do art. 406 do CC c.c. o art. 161, § 1º, do CTN. Ante a sucumbência mínima dos autores, arcará o INSS com a

verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da condenação (só prestações vencidas) até a data da sentença, devidamente atualizada

até o pagamento. Sem custas, em razão da concessão da justiça gratuita e da isenção de que goza a autarquia. Sem reexame

necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 92/93, informou a autarquia previdenciária o

cumprimento da r. ordem a partir de 01.07.2006.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, a

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Por fim, prequestiona a matéria para fins

recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 09 de agosto de 2003 e a autora completou 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade em 06 de dezembro de 2001 (fls. 13/14).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 12.06.1965, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 12); notas

fiscais de comercialização de produtos agrícolas, datadas de 21.08.1985 e 15.04.1986, em nome do autor (fls. 15/16).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.
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2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.
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III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 75/76).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, os autores implementaram todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”
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(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, para cada um, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.00.001505-0        AG  323720

ORIG.       :   9206050656  4 Vr CAMPINAS/SP

AGRTE     :   NEWTON BRASIL LEITE e outro

ADV         :   NEWTON BRASIL LEITE

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ALVARO MICHELUCCI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :   ALCINDO FRATINI e outros

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NEWTON BRASIL LEITE e OUTRO. Insurge-se contra a decisão de primeira

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário em fase de execução, determinou que a verba honorária contratual fosse

de apenas 15% (quinze por cento).

Às fls. 50/51 foram solicitadas as informações, antes da apreciação do efeito suspensivo.

Consoante se infere do Ofício nº 108/2008-INF, de 25.01.2008 - fls. 56/59, a MM. Juíza a quo reconsiderou a decisão agravada.

Nesta linha de raciocínio, o presente agravo está prejudicado, na medida em que a decisão agravada não mais remanesce.

Diante do exposto, e nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento Interno

deste tribunal, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO, pela manifesta perda de objeto.

Após, com as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2B.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2005.61.13.001633-0        AC 1221508

ORIG.       :   3 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDA SOARES FERREIRA DOS SANTOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ORIVAL MOSCARDINE

ADV         :   EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 02.10.2004.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para conceder ao autor o benefício de pensão por morte a ser calculado nos termos do

artigo 75 da Lei nº 8.213/91, a partir de 18.04.2005, data do ajuizamento da ação. Condenou, ainda, o INSS nas despesas processuais

e honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, nos termos do artigo 20, § 3º, do Código de Processo Civil. Quando da
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execução, determinou que os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, aplicados os critérios de correção monetária e juros

moratórios do Provimento nº 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região. Em decorrência, extinguiu o processo com

julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos

termos do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil Antecipou os efeitos da tutela.

Apelou o INSS, sustentando a ausência de prova material da união estável, nos termos do disposto no § 3º do artigo 22 do Decreto nº

3.048/99, não bastando a prova excusivamente testemunhal. Aduz ainda que não foram preenchidos os requisitos configuradores da

união estável previstos na Lei nº 9.278/96. Em caso de procedência do pedido, requer que o termo inicial do benefício seja a data da

citação, bem como que os juros de mora incidam somente a partir da data da citação válida. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Sem contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

recibo de pagamento de despesas do velório da falecida em nome do autor (fls. 36), fotos onde a de cujus aparece junto com o autor

como se casados fossem (fls. 39/44).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 73/76), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro

a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o

acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data do

requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação conferida pela Lei nº
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9.528/97. No presente caso, este momento se deu na data do óbito, uma vez que houve prévio requerimento administrativo dentro do

prazo acima mencionado (29.10.2004 – fls. 32). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por

morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que ocorreu o requerimento,

quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da autarquia.

3. Recurso provido.”

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

Ressalta-se que apesar de ser devido o benefício a partir da data do óbito, não será assim estabelecido para não se configurar a

reformatio in pejus, uma vez que somente a autarquia se insurgiu contra a data inicial do benefício, devendo então esta ser mantida

na data do ajuizamento da ação.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DO INSS para fixar os juros nos termos acima expostos, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2006.61.14.001721-8        AC 1217077

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   LAZARO PIRES DE SOUZA

ADV         :   LEVI CARLOS FRANGIOTTI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por LAZARO PIRES DE SOUZA em face da decisão proferida por este Relator às fls.

79/82, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação da parte autora, mantendo integralmente a

improcedência do pedido de reajustamento do seu benefício pelos índices de correção aplicáveis aos salários-de-contribuição.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 86/89, contradição no decisum, sustentando que esta não se referiu aos princípios

constitucionais da isonomia e da irredutibilidade de benefícios. Por fim, prequestiona a matéria.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do

Código de Processo Civil.

A questão suscitada pela parte não merece prosperar, tendo este Relator já reputado como constitucional os critérios de

reajustamento do benefício em manutenção fixados na Lei nº 8.213/91.

Cumpre salientar, ainda, que os elementos formadores da convicção do julgador têm em vista a pretensão deduzida, porquanto

embasados em fundamentos pertinentes e suficientemente viáveis ao deslinde da controvérsia. É de se observar, portanto, que o ato

decisório não está adstrito à esfera de todos os argumentos trazidos pelas partes, uma vez que esses têm a finalidade de convencer o

julgador do direito alegado, conforme sejam relevantes ou não.

Caberá ao magistrado, em cumprimento à observância finalística da tutela jurisdicional, apreciar os elementos que repute

imprescindíveis à adequada interpretação do direito, conforme o caso concreto, inexistindo omissão ao não se pronunciar acerca de

outros argumentos aduzidos pelas partes.

Assim já se pronunciou esta Turma:

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. JUROS DE MORA. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. OMISSÃO

INOCORRENTE. EFEITO INFRINGENTE. IMPOSSIBILIDADE.

I- Não padece de omissão o acórdão que deixa de responder a todos os argumentos invocados pelo recorrente, havendo fundamentos

suficientes para embasar a decisão.

(...)

V- Declaratórios rejeitados.”

(AG n.º 2001.03.00.019372-2, Rel. Juíza Fed. Conv. Marianina Galante, j. 29/09/2003, DJU 23/10/2003, p. 207/271).
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A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Saliento que a sistemática para o cálculo dos benefícios previdenciários é, via de regra, aquela em vigor na data da respectiva

concessão, no entanto, pede-se que em razão do advento do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social, passe a atualizar o

benefício nas mesmas épocas e com idênticos percentuais aplicados ao salário-de-contribuição, ou seja, a Lei n.º 8.213/91.

Dispunha o art. 202, caput, da Carta Magna, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:”

Por oportuno, trago à baila o estabelecido nos arts. 29 e 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação:

“Art. 29.

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

“Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com

a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do

benefício, de modo a preservar os seus valores reais.”

Com efeito, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda

mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de valor

correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um salário-de-benefício ou

renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

(...)

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, com o

seguinte teor:

“Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da

renda mensal dos benefícios previdenciários.”” (fls. 79/82).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e

II, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.001872-3        AC 1270944

ORIG.       :   0500000680  2 VR MATAO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LAERCIO PEREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAO GILBERTO FELIPE

ADV         :   ANA CRISTINA LEONARDO GONCALVES
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REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MATAO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por JOÃO GILBERTO FELIPE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 91/96 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de auxílio-doença,

acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 106/109, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou
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aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12

contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais

de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que o

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 12 de agosto de 2004 a 31 de março de 2005, sendo que propôs a

presente ação em 14 de junho de 2005, dentro, portanto do período de graça, conforme cópia da CTPS de fls. 12. 

O laudo pericial de fls. 82/84 concluiu ser o autor portador de obesidade mórbida e linfedema crônico de membros inferiores,

encontrando-se incapacitado de forma total e temporária.

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença, revela-se indevida a cessação de tal benesse.

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão do auxílio-doença, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser calculada pelo

INSS na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 8.213/91, no que

tange ao processo de reabilitação profissional.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido pela

Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA

CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...)

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as provas trazidas

aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado que, na ocasião, a apelada

ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente. 

(...)

XII - Apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 372).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.
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Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.002207-6        AC 1271709

ORIG.       :   0300001732  1 Vr ITAPEVA/SP

APTE        :   CLEUSA MARIA RODRIGUES DE PAULA e outros

ADV         :   GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VITOR JAQUES MENDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte.

As autoras CLEUSA MARIA RODRIGUES DE PAULA, FRANCIÉLE RODRIGUES DE PAULA SANTOS e ROSIÉLI

RODRIGUES DE PAULA SANTOS, -as duas últimas menores, representadas pela primeira-, são esposa e filhas de AMADEU

LIMA DOS SANTOS, segurado. O óbito ocorrera em 27/02/2003.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no

valor de 1 (hum) salário-mínimo, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o do

reembolso das custas e despesas processuais, salvo aquelas devidamente comprovadas.

Não houve remessa oficial. A sentença data de 25 de fevereiro de 2007.

As autoras interpuseram recurso de apelação (fls. 70/72).

Pleiteiam a majoração dos honorários advocatícios.

O Instituto Nacional do Seguro Social também interpôs recurso de apelação (fls. 74/79).

Assevera que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a

alteração do respectivo termo e dos juros de mora. Busca, ainda, redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento parcial do recurso das requerentes e pelo

desprovimento do recurso da autarquia. 

É o relatório. Decido.

Registro não ser o caso de remessa oficial. Data a sentença de 25-02-2007, com imposição de pagamento de pensão por morte, no

valor de um salário mínimo, a partir da data da citação – dia 23-01-2004. Atuo nos termos do § 2o, do art. 475, do Código de

Processo Civil.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntariamente

interpostos.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a
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dependência econômica das autoras. O óbito ocorrera em 27/02/2003.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. Os filhos menores de 21 (vinte e hum) anos e o cônjuge são dependentes por

presunção legal, a teor do disposto no artigo 16, inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à

evidência, por meio das certidões de casamento e de nascimento. Vide – fls. 08 e 10/11.

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. Exige a lei

n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal

- súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354,

rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra

Laurita Vaz.

A certidão de óbito (fls. 09), a certidão de casamento (fls. 08), das quais constam a qualificação do falecido como lavrador,

constituem início razoável de prova material.

Nada há no CNIS/DATAPREV a infirmar a condição de rurícola do “de cujus”.

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido trabalhou na roça até o

período de seis meses anteriores ao óbito. Vide fls. 48/49.

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária.

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC – 1005709, processo n.º 200503990055627/SP, Sétima

Turma, v.u., rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC – 1049852, processo n.º

200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; TRF/3ª Região, AC – 1057246,

processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU 10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC –

1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., rel. Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Em relação ao termo inicial do benefício, embora não haja pedido de alteração, há nos autos discussão sobre direito de menores. Por

se tratar de norma de ordem pública, não se há de falar em “reformatio in pejus”, pois sua automática incidência opera “ex vi legis”.

Assim, fixo-o, para as menores, na data do óbito, em consonância com o art. 74, da Lei Previdenciária. Refiro-me ao dia

27-02-2003.

Para a mãe das menores, mantenho o termo inicial do benefício na data da citação – dia 23-01-2004.

Observo, ainda, ser infundada a irresignação da autarquia quanto ao termo inicial do benefício, pois fixado na sentença apelada

conforme requerido na interposição do recurso de apelação.

No que tange aos juros de mora, são devidos, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês, contados da data

da citação. Respaldo-me nos arts. 405 e 406 do Código Civil de 2002 e no § 1o, do art. 161, do Código Tributário Nacional. Assim,

infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social pleiteando a sua fixação em 0,5% (meio por cento) ao mês.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do E. Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiárias: Cleusa Maria Rodrigues de Paula (esposa)

Franciéle Rodrigues de Paula Santos (filha)

Rosiéli Rodrigues de Paula Santos (filha)

Representante legal das menores: Cleusa Maria Rodrigues de Paula

Benefício: Pensão por morte

DIB: data do óbito para as menores – dia 27/02/2003

DIB: data da citação para a viúva Cleusa Maria Rodrigues de Paula – dia 23/01/2004

RMI: 1 (hum) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e da parte

autora. De ofício, fixo a data do óbito como termo inicial da pensão por morte devida às filhas menores, e antecipo a tutela para

permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais, a sentença apelada.
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Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FE.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.002326-3        AC 1274134

ORIG.       :   0600000665  1 Vr JOSE BONIFACIO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MOISES RICARDO CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELZA MARQUES DE CARVALHO

ADV         :   OSWALDO SERON

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de custas, de despesas processuais e de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da

sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 20/05/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do § 2o do artigo 475 do Código de Processo

Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 04/02/2006.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social e as informações do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram,

em nome da autora, os seguintes vínculos empregatícios de natureza rural (fls. 10/12 e 25/28):

·Waldomiro Guimarães – Fazenda Santa Rita de Cássia. Período: 02/09/1991 a 11/05/2001;

·Consórcio de Empregadores Rurais de S. J. Rio Preto. Período: 1º/07/2002 a 09/02/2003;

·Hélio Cimino e Outros – Consórcio de Empregadores Rurais Monteazulense. Período: 23/06/2003 a 25/01/2004;

·José Robles Garcia e Outro. Período: 12/06/2006 a 1º/08/2006.

Em relação ao último vínculo acima, vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais a fls. 28 não consigna a

data de rescisão.

Nova consulta ao referido cadastro apontou a data da rescisão em 1º/08/2006; a alteração da classificação brasileira de ocupações –

CBO deste vínculo para trabalhador rural – 6225; e a concessão à autora de pensão por morte, decorrente de atividade rural, a contar

de 07/05/2007 – DIB. Refiro-me ao benefício NB – 143.441.800-3.
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Referidos dados, concernentes a vínculos laborais, constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos

testemunhais (fls. 39/46), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na Súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: ELZA MARQUES DE CARVALHO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 04/08/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2G.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.002342-1        AC 1274150

ORIG.       :   0300001679  1 VR SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUIZ TINOCO CABRAL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ADELINO ANTONIO DA COSTA

ADV         :   SIMONE APARECIDA GOUVEIA SCARELLI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação  e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por ADELINO ANTONIO DA COSTA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

Agravo retido do INSS às fls. 64/66, alegando a carência da ação por falta de interesse de agir, pelo não exaurimento da via

administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 136/138 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 147/150, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício e reitera os termos da contestação. Subsidiariamente,

insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões ou contra-razões de recurso, nos

termos do §1º do art. 523 do Código de Processo Civil.

Não merece ser acolhida a apelação no tocante à remissão aos termos da contestação, pois o apelante deve se insurgir contra a

sentença e não se reportar a argumentos já trazidos aos autos em momentos anteriores.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:
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“O Código de Processo Civil (arts. 514 e 515) impõe às partes a observância da forma segundo a qual deve se revestir o recurso

apelatório. Não é suficiente mera menção a qualquer peça anterior à sentença (petição inicial, contestação ou arrazoados), à guisa de

fundamentos com os quais se almeja a reforma do decisório monocrático. À luz do ordenamento jurídico processual, tal atitude

traduz-se em comodismo inaceitável, devendo ser afastado. O apelante deve atacar, especificamente, os fundamentos da sentença

que deseja rebater, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores.

No entanto, só os já desvendados anteriormente não são por demais suficientes, sendo necessário o ataque específico à sentença.

Procedendo dessa forma, o que o apelante submete ao julgamento do Tribunal é a própria petição inicial, desvirtuando a

competência recursal originária do Tribunal. (RSTJ 54/192).”

(Theotônio Negrão, Código de Processo Civil, 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 562).

“PROCESSO CIVIL - APELAÇÃO - RAZÕES - ART. 514, II, DO CPC.

1. As razões fazem parte integrante do recurso, não sendo suficiente reportar-se o recorrente à petição inicial ou à contestação para

instruir um apelo.

2. Recurso improvido.”

(STJ, 2ª Turma, REsp n.º 308.065, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 27.11.2001, DJU 20.05.2002, p. 126).

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)
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IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Conforme informações extraídas do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexos a esta decisão, verifica-se que o

requerente fora beneficiado com auxílio-doença nos períodos de 09 de março de 2001 a 25 de setembro de 2005, 06 de dezembro de

2005 a 12 de março de 2006, 31 de agosto de 2006 a 21 de janeiro de 2008 e, finalmente, com o benefício aqui vindicado

(aposentadoria por invalidez), com DIB em 22 de janeiro de 2008.

Nesse passo, o Instituto Autárquico, ao conceder administrativamente o benefício, reconheceu juridicamente o pedido contido na

inicial.

Neste sentido o ensinamento de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery, in verbis:

“Ato privativo do réu consiste na admissão de que a pretensão do autor é fundada e, portanto, deve ser julgada procedente. Seu

objeto é, portanto, o direito. Pode ser parcial ou total, tácito ou expresso. Somente pode ocorrer quanto a direitos disponíveis e, se

regular e correto na forma, implica necessariamente a extinção do processo com julgamento de mérito, de procedência do pedido.

(...)

Caso seja feito por réu capaz e verse sobre direito disponível, o reconhecimento jurídico do pedido acarreta a automática

procedência do pedido constituindo-se em circunstância limitadora do livre convencimento do juiz. ”

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 639).

Considerando-se que a Autarquia concedeu o benefício no curso do processo, reconhecendo implicitamente a procedência do

pedido, deve responder pelo ônus da sucumbência, nos termos do art. 26, caput, do Código de Processo Civil, que ora transcrevo:

“Art. 26. Se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte

que desistiu ou reconheceu.”

Confira-se, a respeito, a seguinte decisão:

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DA PRETENSÃO

NO CURSO DO PROCESSO. INTERESSE DE

AGIR. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

- Se no curso da demanda o réu atende a pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC, que dispõe

sobre a extinção do processo com julgamento do mérito, o que afasta a tese de carência de ação por falta de interesse de agir.

- Encontrando-se presente o interesse de agir ao tempo do ajuizamento da ação, o reconhecimento da procedência do pedido não

legitima a isenção da condenação do réu no pagamento dos encargos da sucumbência.

- Recurso especial não conhecido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 104184, Min. Vicente Leal, j. 11.11.1997, DJ 09.12.1997, p. 64779).

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.
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“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

No caso em tela, houve a cessação do auxílio-doença em 12 de março de 2006, voltando a ser concedido em 31 de agosto do mesmo

ano; portanto, fixo o termo inicial a partir de 13 de março de 2006, determinando a compensação dos valores pagos a esse título.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e dou parcial provimento à

remessa oficial e à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.002405-0        AC 1274213

ORIG.       :   0700000363  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP     0700012833  1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANA ROSA GODOY ANGERAME (= ou > de 60 anos)

ADV         :   SOLANGE BATISTA DO PRADO VIEIRA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Data do início pagto/decisão TRF: 05.03.2008               

Data da citação                 : 15.06.2007               

Data do ajuizamento             : 09.02.2007               

Parte: ANA ROSA GODOY ANGERAME

Nro.Benefício         : 0787618128

Nro.Benefício Falecido:           

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos valores em

atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. Ao final,

impôs ao réu o pagamento de honorários advocatícios. 

Data a sentença de 24/08/2007. Não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminares de falta de interesse de agir e decadência.

Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à

jurisprudência atinentes à matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos juros e honorários

advocatícios.
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Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto e da

remessa oficial, tida por interposta. 

Com efeito, não obstante ter sido a sentença proferida em 24/08/2007 e o artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil (com

a redação dada pela Lei nº 10.352/2001) afastar a exigência do duplo grau de jurisdição quando a condenação for inferior a 60

(sessenta) salários mínimos, tenho por interposta a remessa oficial, vez inexistir valor certo a ser considerado.

Ainda em sede de preliminar, é de se consignar que fora pleiteado o recálculo do valor inicial do benefício, corrigindo-se os vinte e

quatro salários de contribuição anteriores aos doze últimos, com base na ORTN/OTN. No julgado resultou a determinação para que

o benefício seja reajustado nos termos da Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos. O fato implica em julgamento ultra petita,

visto que é defeso ao juiz decidir além do pedido, nos termos do artigo 460, do Código de Processo Civil, devendo, assim, ser

reduzida a sentença aos limites do pedido inicial. É de se afastar referida condenação.

Relativamente à decadência alegada, o egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a

modificação introduzida no art. 103 da Lei nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios

concedidos anteriormente à sua vigência (Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo

200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime; Superior Tribunal de Justiça, 5ª

Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão

unânime; Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg.

302, rel. Min. VICENTE LEAL, decisão unânime; Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo

199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime), o que, por si só,

exclui a ocorrência dos pressupostos da decadência.

Igualmente, não merece prosperar a alegação de falta de interesse de agir ante a ausência de requerimento administrativo, pois a

previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que

houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de resistência à

pretensão formulada pela autora.

Com efeito, não obstante as Súmulas 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos e 09, desta corte não afastem a necessidade do

pedido na esfera administrativa - dispensando, apenas, o exaurimento de referida esfera para a propositura de ação previdenciária - a

contestação apresentada pelo Instituto Nacional do Seguro Social supriu eventual falta de interesse de agir, na medida em que tornou

a questão controvertida, a exigir a intervenção jurisdicional.

Portanto, em face do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, resta

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Afasto, pois, a preliminar argüida pelo réu.

Passo à análise do mérito do pedido.

Com referência ao pedido de revisão da renda mensal inicial, para que sejam aplicados os índices de correção monetária previstos na

Lei nº 6.423/77 (ORTN/OTN) na atualização dos salários-de-contribuição, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça

é remansosa, no sentido da tese acolhida pela r. sentença a quo. A propósito, destacam-se os seguintes arestos:

“PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIO CONCEDIDO ANTES DA Constituição Federal de

1988 E NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE A Constituição Federal de 1988 E A EDIÇÃO DA LEI 8.213/91 -

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO - CORREÇÃO MONETÁRIA – LEI 6.423/77 - ARTIGOS 31 E 144, DA LEI 8.213/91.

(...)

- Na atualização monetária dos salários-de-contribuição, dos benefícios concedidos antes da promulgação da Constituição Federal,

deve-se obedecer ao prescrito na Lei 6.423/77, que fixa o cálculo da renda mensal inicial com base na média dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, corrigidos pela variação da ORTN/OTN.

(   )”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 253823, Processo 2000/0031206-1, DJU 19/02/2001, pg. 201,

Relator Min. JORGE SCARTEZZINI, decisão unânime).

“PREVIDENCIÁRIO - REVISIONAL DE BENEFÍCIO - LEI 6.423/77 - ORTN/OTN - ÍNDICES INFLACIONÁRIOS -

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. Os salários de contribuição anteriores aos últimos doze meses, para efeito de cálculo de benefício previdenciário, devem ser

corrigidos pelo índice de variação nominal da Ortn/Otn.

(...)”.

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Recurso Especial 132323, Processo 1997/0034251-4, DJU 17/02/1999, pg. 158,

Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime).
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Outrossim, reiteradas decisões deste egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região pacificaram a questão e, em decorrência,

foi editada a Súmula nº 07, cujo enunciado transcrevo:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77.”

Por outro lado, o recálculo da renda mensal subseqüente, com base no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

é mero reflexo da revisão da renda mensal inicial concedida, devendo ser aplicado à hipótese.

O artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os benefícios de prestação

continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988, fossem revistos a partir do

sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo, expresso em número de

salários mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até a publicação do Decreto 357/91, em

09/12/1991, que regulamentou o Plano de Benefícios da Previdência Social, Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a equivalência do

valor dos benefícios em número de salários mínimos.

A partir de então, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo artigo 41 da referida lei e legislação

subseqüente, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal, adotando, à época, o INPC. 

Nesse sentido, confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de

1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/88. VINCULAÇÃO

AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE.

I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não

havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia reside na

insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos mesmos

cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios concedidos antes da

Constituição Federal de 1988, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Precedentes.

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplica-se,

somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II da Lei

8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.

VI- Embargos de declaração rejeitados.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min.

GILSON DIPP, decisão unânime)

(destaquei)

Assim, tendo em vista que o benefício previdenciário do autor foi concedido antes da Constituição Federal de 1988, deve ser

mantida a sentença nesses aspectos, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês. Valho-me do

disposto no Código Civil/2002, artigos 405 e 406 e no Código Tributário Nacional, artigo 161, parágrafo 1º. Deve ser mantida a

decisão recorrida neste aspecto.

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado merece ser mantido, porquanto fixado segundo orientação desta Nona

Turma, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º,

do artigo 20, do Código de Processo Civil e Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso II,

da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006.

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a

Orientação Interna Conjunta Instituto Nacional do Seguro Social/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em

relação às diferenças  concernentes às prestações em atraso, não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os

cálculos pertinentes e na fase processual oportuna.
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Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, de ofício, reduzo a sentença aos limites do pedido,

com exclusão, na  condenação, da aplicação do critério de reajuste preconizado pela Súmula nº 260 do Tribunal Federal de Recursos.

Dou parcial provimento à apelação do Instituto Nacional do Seguro Social e à remessa oficial, tida por interposta. Esclareço que os

honorários advocatícios incidem sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Mantenho, no mais, a

decisão recorrida. Antecipo, de ofício, os efeitos da tutela.

Intimem-se. 

São Paulo, 5 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0983.0691.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.002541-7        AC 1272357

ORIG.       :   0400001372  1 Vr PEDREIRA/SP   0400022397  1 Vr PEDREIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ALBERTO PIAZZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA JULIA FERREIRA GOMES (= ou > de 65 anos)

ADV         :   JANAINA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, nos

termos do art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação. As parcelas

vencidas deverão ser pagas de uma única vez à autora, devidamente atualizadas, observando-se a prescrição qüinqüenal considerada

a data do ajuizamento da ação. Correção monetária a contar do vencimento de cada parcela e juros legais, desde a citação, conforme

Súmula 148 do STJ. Custas, despesas processuais e honorários advocatícios que fixa em 10% sobre o valor das parcelas vencidas até

a prolação da sentença (Súmula 111, do STJ). Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Por fim, requer a

reforma da r. sentença e a inversão dos ônus da sucumbência.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 27 de setembro de 1992 (fls. 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 25.09.1975, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 12).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL
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E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.
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II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.86/93).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por
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idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA JULIA FERREIRA GOMES, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício assistencial, com data de início – DIB 15.11.2004 (data da citação– fls. 19), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.00.002542-0        AG  324550

ORIG.       :   200761060117468  4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   APARECIDA CARLOS FERREIRA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MARCOS ALVES PINTAR

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA CARLOS FERREIRA contra a r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS,  determinou fossem riscadas as

expressões injuriosas empregadas na petição inicial pelo advogado da parte. 

Sustenta a agravante, em síntese, violação às liberdades de expressão e manifestação do pensamento, dentre outras garantias,

ressaltando que os termos utilizados não correspondem ao conceito doutrinário e jurisprudencial de “expressões injuriosas”. Requer

seja deferido o pedido liminar e, ao final, provido o recurso.

Dispõe o art. 15, caput, do Código de Processo Civil que “É defeso às partes e seus advogados empregar expressões injuriosas nos

escritos apresentados no processo, cabendo ao juiz, de ofício ou a requerimento do ofendido, mandar riscá-las”.

Ensinam Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery que  expressões injuriosas “São as que ofendem a dignidade e o decoro

de outrem, que são componentes da honra subjetiva da pessoa. A locução deve ser entendida em seu sentido mais amplo,

significando não apenas as que podem, em tese, configurar o crime de injúria (CP 140), mas qualquer expressão aviltante,

degradante, licenciosa, de escárnio, indecorosa, de calão (grifei). Com muito mais razão, deverá o juiz, a fortiori, mandar riscar as

expressões que constituam difamação (CP 139) ou calúnia (CP 138)” (Código de Processo Civil Comentado e Legislação

Extravagante,  10ª edição, Revista dos Tribunais, pág. 210, nota 3).

O poder de polícia exercido pelo juiz no curso do processo civil é, nada mais, corolário de seu dever institucional de “previr ou

reprimir qualquer ato contrário à dignidade da justiça” (art. 130, III, do CPC), daí decorrendo o caráter cogente das providências por

ele determinadas, a par desse mister, a serem suportadas pelas partes.

Sob outro aspecto, ao disciplinar os atos do magistrado, o § 2º do art. 162 define que “Decisão interlocutória é o ato pelo qual o juiz,

no curso do processo, resolve questão incidente”. O § 3º, de seu lado, excetua os despachos como “todos os demais atos do juiz

praticados no processo, de ofício ou a requerimento das partes, a cujo respeito a Lei não estabeleça outra forma”.

Ora, em não se tratando propriamente de ato decisório, mas sim, verdadeiro atributo do dever do juiz ao conduzir regular e

validamente o processo, entendo que a determinação de riscar eventuais expressões injuriosas, no exercício do poder de polícia que

lhe foi acometido, tem caráter de “despacho de mero expediente”, e não de “decisão interlocutória” a desafiar a interposição do
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agravo, conquanto nada tenha resolvido incidentalmente acerca do objeto da lide em si. 

Aliás, bem ensina Cândido Rangel Dinamarco que “Em toda ordem processual, o juiz tem o dever de comandar e controlar

inquisitivamente o andamento do processo e sua regularidade, impulsionando-o em direção ao provimento final a ser proferido

(sentença de mérito no processo de conhecimento, entrega do bem na execução) evitando irregularidades e sanando vícios. Ele o faz

mediante providências de rotina, como mandar que se juntem petições ou documentos aos autos, ao chamar as partes para se

manifestar sobre documentos ou especificar provas (arts. 324, 398 etc), ao designar data para audiência etc. Daí receberem esses atos

judiciais o nome de despachos de mero expediente, ou simplesmente despachos. Eles são manifestações de vontade do Estado-Juiz,

mas destituídas de qualquer conteúdo decisório. Resolvem-se em atos de direção e impulso, a serem realizados mesmo sem

provocação das partes (art. 263) e sempre no interesse da regularidade processual.” (Instituições de Direito Processual Civil, Vol. II,

3ª edição, Malheiros, pág. 494/595). 

E como é cediço no ordenamento processual civil, dos despachos de mero expediente não cabe recurso (art. 504), o que impõe a

inadmissibilidade do presente agravo de instrumento. 

Sobre a hipótese dos autos, confira-se a jurisprudência:

“AGRAVO REGIMENTAL. ACÓRDÃO FUNDAMENTADO. OFENSA AO ART. 458 DO CPC. INEXISTÊNCIA. DESPACHO

SEM CONTEÚDO DECISÓRIO, NÃO COMPORTA RECURSO. PRECEDENTES.

- Não ofende o disposto no Art. 458 do CPC, o acórdão que examinou todas as questões pertinentes.

- O ato do Juiz que manda riscar expressões injuriosas configura-se como despacho sem conteúdo decisório e, portanto, não

comporta recurso. Precedentes.”

(STJ, 3ª Turma, AGA nº 495929, Rel. Min. Humberto Gomes de Barros, j. 26/10/2006, DJU 18/12/2006, p. 362).

“RECURSO ESPECIAL. EXPRESSÕES INJURIOSAS. RISCADURA. DESPACHO SEM CONTEÚDO DECISÓRIO.

‘Não é compatível com o sistema processual civil a interposição de recurso contra despacho que indefere o pedido de riscadura de

expressões tidas por injuriosas.’ (Precedente)

Recurso não conhecido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 502354, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 06/10/2005, DJU 14/11/2005, p. 370).

“Processual civil. Agravo no agravo de instrumento. Despacho sem conteúdo decisório. Irrecorribilidade.

- O ato do Juiz que manda riscar expressões injuriosas configura-se como despacho sem conteúdo decisório e, portanto, não

comporta recurso.”

(STJ, 3ª Turma, AGA nº 447735, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 17/06/2003, DJU 18/08/2003, p. 203).

“AGRAVO DE INSTRUMENTO - PREVIDENCIÁRIO -  ARTIGO 526 DO CPC - PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO

DO AGRAVO SUSCITADA EM CONTRA-RAZÕES   REJEITADA -  REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL - FACULDADE

DO MAGISTRADO  ARTIGO 130 DO CPC - EXPRESSÕES INJURIOSAS RISCADAS DOS AUTOS - IRRECORRIBILIDADE

- AGRAVO IMPROVIDO.

(...)

3. Consoante jurisprudência do STJ as expressões injuriosas riscadas dos autos não comporta recurso.

4. Agravo improvido.”

(TRF3, 5ª Turma, AG nº 2000.03.00.051499-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 01/10/2002, DJU 03/12/2002, p. 681). 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, por manifestamente inadmissível, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil c.c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.002575-2        AC 1272391

ORIG.       :   0600000794  1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

APTE        :   GERALDO MACHADO GAIA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a majoração

do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento das verbas de sucumbência. 
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A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Decorrido “in albis”, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário.

Debate-se nos autos a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo da aposentadoria por invalidez, decorrente de alterações

promovidas na legislação, posteriores a data da concessão.

Muito se discutiu acerca o aumento do coeficiente de cálculo das pensões por morte até a questão ser analisada pelo egrégio

Supremo Tribunal Federal que, em decisão plenária, por maioria, entendeu que a majoração do percentual do referido benefício,

introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência.  Refiro-me à decisão proferida

nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 08/02/2007.

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em Apelação

Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007.

Conclui-se da posição adotada pelo e. Supremo Tribunal Federal que as pensões por morte iniciadas anteriormente à entrada em

vigor da lei que majorou o coeficiente permanecem inalteradas.

Remedito sobre o tema. Considerando que a Lei nº 9.032/95, de 29/04/1995, também elevou os coeficientes de cálculo de outros

benefícios, tem-se, igualmente, como indevida a alteração do coeficiente da aposentadoria por invalidez, quando concedida em data

anterior à vigência da lei que modificou os percentuais aplicáveis. Reporto-me, neste sentido, a julgado da lavra do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, Apelação Cível de nº 2004.61.04.005457-9, 10ª Turma, Des. Sérgio Nascimento, DJU

19.09.2007, p. 838.

Dessa forma, tendo em vista que a aposentadoria por invalidez da parte autora foi concedida em 1o/03/1993 (DIB), inaplicável, in

casu, a majoração do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95.

Assim, deve ser mantida a decisão recorrida, pois de acordo com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FF.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2002.61.13.002640-0        AC  923302

ORIG.       :   2 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA LEITE DE OLIVEIRA

ADV         :   EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito

ocorrido em 06.05.2002.

O juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação e condenou o INSS a conceder à autora pensão por morte de Honório Ribeiro,

aposentado com o NB 0007468849, incluindo gratificação natalina, a partir da data da citação. Determinou a aplicação de correção

monetária sobre as parcelas vencidas a partir de cada vencimento, sem prejuízo dos futuros reajustes, bem como juros de mora de

0,5% (meio por cento) ao mês (aplicação por isonomia do artigo 96, IV, da Lei nº 8.213/91 e artigo 45, § 4º, da Lei nº 8.212/91),

sobre a totalidade das parcelas vencidas retroativos à data da citação. Fixou os honorários advocatícios em 10% do valor da

condenação, excluídas as parcelas vincendas, após a implantação do benefício. Não condenou em custas e despesas em razão da

isenção de ambas as partes. Deferiu a antecipação dos efeitos da decisão final. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que a dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º, mas desde

que comprovada a união estável da requerente com o segurado e que esta perdurava ao tempo do óbito. Aduz que tal união não foi
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comprovada, já que o falecido não fez a inscrição do dependente, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.213/91 e nem apresentou os

documentos enumerados nos artigos 22 e seguintes do Decreto nº 3.048/99, não bastando somente a apresentação de documentos

que comprovem a residência no mesmo endereço. Ressaltou que a apelada é beneficiária do INSS e que por isso não há dependência

econômica em relação ao falecido. Conclui que foi considerada então apenas a prova testemunhal, o que é expressamente vedado

para fins previdenciários. Em caso de procedência do pedido, requer a redução dos honorários advocatícios para 5% (cinco por

cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Prequestiona a matéria para fins

recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 80/86 (prolatada em 28.03.2003) concedeu o benefício, com termo inicial na

data da citação de fl. 38vº (03.02.2003), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que

dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº

911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

certidão de óbito onde consta que o falecido era viúvo (fls. 16) e fotos onde o de cujus aparece junto com a autora como se casados

fossem (fls. 19/24).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 57/59), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro

a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o

acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E

À APELAÇÃO DO INSS, para manter a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.99.002760-8        AC 1272576

ORIG.       :   0600000894  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EDNA MARIA DOS SANTOS

ADV         :   RENATO PELINSON

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte.

A autora EDNA MARIA DOS SANTOS era esposa de OSVALDO PEREIRA DOS SANTOS, segurado. O óbito ocorrera em

04/03/1994.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder à parte autora o benefício pleiteado, no

valor de 100% (cem por cento) do salário de benefício, a partir da data da citação. Determinou a incidência sobre as diferenças

apuradas de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e

honorários advocatícios. 

Não houve remessa oficial. A sentença data de 22 de maio de 2007.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 35/41).

Alega, preliminarmente, falta de qualidade de segurado. No mérito, pugna pela reforma do decisum. Assevera que não foram

preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do respectivo termo

inicial, e a redução dos honorários advocatícios. Busca, ainda, a isenção das custas e das despesas processuais. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

A autora, por sua vez, ofertou recurso adesivo (fls. 49/53).

Pleiteia a majoração dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal declarou não ser necessária sua intervenção no feito (fls. 60/61).

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntariamente

interpostos.

A preliminar aventada pela autarquia refere-se ao mérito e com ele será analisada.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica da autora. O óbito ocorrera em 04/03/1994.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas. O cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo 16,

inciso I e § 4º da lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio das certidões de casamento e de

óbito. Vide – fls. 13/14.

No que tange à qualidade de segurado do falecido, tratando-se de rurícola, decorre do exercício da atividade laborativa. Exige a lei

n.º 8.213/91 início de prova material para comprovar referida condição, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal

- súmula 149 do Superior Tribunal de Justiça - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354,

rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,
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rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra

Laurita Vaz.

A certidão de óbito (fls. 14), a certidão de casamento (fls. 13), e as certidões de nascimento (fls. 15/16), das quais constam a

qualificação do falecido como lavrador, constituem início razoável de prova material.

Em consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, foram verificados dois vínculos empregatícios em nome do “de

cujus”:

·JORGE HENRIQUE TANNURI S/A, de 1º/12/1979 a 18/02/1981, CBO 62.100; 

·CONSTRUTORA ANDRADE GUTIERREZ SA , de 10/06/1981 a 22/07/1981, CBO 99.900.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo “de cujus”, verificado através do Cadastro Nacional de Informações Sociais, não

impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam à mercê das ofertas de trabalho, que são raras

em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve espaço de tempo, para manter a subsistência. Com

efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavrador, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas,

suficientes para constatar que o falecido, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de

rurícola.

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido trabalhou na roça até a data

do óbito. Vide fls. 32/33.

Inegável que até morrer mantivera sua qualidade de segurado. Valho-me do disposto no art. 15, da Lei Previdenciária.

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados: TRF/3ª Região, AC – 1005709, processo n.º 200503990055627/SP, Sétima

Turma, v.u., rel. Walter do Amaral, DJU de 26/04/2007, pg. 459; TRF/3ª Região, AC – 1049852, processo n.º

200503990346014/SP, Oitava Turma, v.u., rel. Newton de Lucca, DJU de 27/06/2007, pg. 938; TRF/3ª Região, AC – 1057246,

processo n.º 200503990408883/SP, Nona Turma, v.u., rel. Nelson Bernardes, DJU 10/05/2007, pg. 575; TRF/3ª Região, AC –

1173066, processo n.º 200703990039813/SP, Décima Turma, v.u., rel. Jadiel Galvão,  DJU de 13/06/2007, pg. 468.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Infundada a irresignação da autarquia quanto ao termo inicial do benefício, pois fixado na sentença apelada conforme requerido em

apelação.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparo, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do e. Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte Autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada a impugnação do INSS neste aspecto.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Beneficiárias: Edna Maria dos Santos (esposa)

Benefício: Pensão por morte

DIB: data da citação – dia 27/10/2006

RMI: a calcular

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autarquia e ao

recurso adesivo da parte autora. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício, mantendo, no mais,

a sentença apelada.

Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 26 de março de 2008.
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APTE        :   ANTONIO VICENTE HONORATO

ADV         :   IDALINO ALMEIDA MOURA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELIANE MENDONCA CRIVELINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que a parte não possui meios de a parte prover à

própria subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios, observando, no

entanto, o benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a percepção do

benefício. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do CPC, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163. 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte
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admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 59 (cinqüenta e nove) anos na data do ajuizamento da ação – dia 25/05/2005,

requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 74/75, constatou o perito judicial ser a mesma portadora

de artrose do joelho direito, de hipertensão arterial sistêmica e de isquemia cardíaca. Concluiu pela incapacidade, total e permanente,

para o trabalho. 

Cumpre ressaltar que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, verificou-se a percepção, pela parte autora, de

auxílio-acidente, NB 0882517236, no valor de R$ 192,90 (cento e noventa e dois reais e noventa centavos).

Referida  informação, por si só, exclui a possibilidade da concessão do benefício pleiteado, nos termos do artigo 20, § 4º, da Lei n.º

8.742/93.

Assim, não obstante a comprovação do requisito deficiência, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora tem atendidas as

suas necessidades básicas, o que inviabiliza a concessão do benefício pleiteado, que visa atender a estado de miserabilidade não

configurado nos autos. 

Deste modo, a parte autora não logrou comprovar que não possui meios de prover a própria subsistência ou de tê-la provida por sua

família.

Em decorrência, concluo pelo não preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de prestação continuada,

previsto no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo, integralmente, a

sentença apelada.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANA BRONHOLI

ADV         :   VERONICA TAVARES DIAS

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício. Prequestionou a

matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.
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Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Consigno que, mediante consulta, foi constatado vínculo empregatício de natureza urbana, do cônjuge da autora, a partir de

02/03/1994. Entretanto, tal informação, não obsta a percepção do benefício, pois entre o início de prova material referido, no ano de

1970, e o primeiro vínculo urbano do cônjuge, datado de 1994, transcorreram aproximadamente 24 (vinte e quatro) anos, que foram

corroborados pelos testemunhos. Está, portanto, superado o período de atividade rural exigida para o ano de 2006, correspondente a

150 (cento e cinqüenta meses). Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº 2007.03.99.008120-9; AC 1179341;Rel. DES.FED.

NELSON BERNARDES, Nona Turma, D.J. -:- 3/12/2007 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 16/05/2006.

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 13/16), na qual constam anotações relativas a vínculos

empregatícios de natureza rural nos períodos de 1º/10/1989 a 08/11/1993, de 1º/08/1997 a 31/01/1998 e de 05/06/2001 – sem data de

saída e a certidão de casamento da autora (fls. 17), realizado em 12/01/1970, na qual observa-se a qualificação de seu cônjuge como

lavrador, constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 37/39), comprova o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

O depoimento da testemunha abaixo, reforça as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola. 

Lucilo Carlos fez a seguinte narrativa (fls. 37): 

“afirmou conhecer a autora há vinte três ou vinte e quatro anos, sendo certo que a viu pela primeira vez na fazenda Morumbi em

Guaraçai, onde a autora e o depoente trabalhavam juntos na roça. Atualmente, a autora trabalha no sítio do Sr. Moriyama, vizinho a

fazenda Morumbi. Disse que a autora trabalha na roça, colhendo uva. O depoente também trabalha nesse local colhendo laranja. A

autora mora na cidade, ressaltando que ela não trabalha dentro de casa nessa fazenda. A autora chega por volta das 7h, e sai às 17h.

A autora trabalha nesse local há cerca de dez anos, sempre colhendo uva.”

Saliente-se, que constam nas informações do CNIS/DATAPREV (fls. 32/34). a existência de 06 (seis) vínculos empregatícios de

natureza rural, em nome da parte autora. Consta ainda, no referido cadastro, mediante consulta, a existência de 4 (quatro) vínculos

empregatícios, de natureza rural, em nome do cônjuge da autora. 

Estes fatos reforçam a declaração de procedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  ANA BRONHOLI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB:   09/03/2007

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social para fixar o termo inicial do benefício na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela,

para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.
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(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003142-9        AC 1272978

ORIG.       :   0600027557  2 Vr PARANAIBA/MS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANEIDES COSTA DE OLIVEIRA

ADV         :   ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. O juízo “a quo” antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/05/1999.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 31/07/1965, a certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 13),

falecido em 11/10/1999, o título eleitoral emitido em 27/04/72, o cartão de identificação do sindicato dos trabalhadores rurais de

Paranaíba/MS (fls. 18), datado de 24/09/1991, nas quais consta que o cônjuge da autora exercia a profissão de lavrador, constituem

início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 73/74), comprova-se o exercício de atividades rurais

pelo período exigido em lei.

Regina Célia Alves de Oliveira fez a seguinte narrativa (fls. 74): 

“A autora sempre trabalhou como braçal até um ano atrás. Trabalhou na chácara perto do Santana. O marido dela chamava

Claudionor e também trabalhava na roça. A autora já trabalhou na Ariranha e na Tamandaré. Nunca esteve nestas fazendas, ouviu

notícias. Trabalhava na roça em colheita de milho e arroz. (...) Claudionor chegou a trabalhar na chácara. Que a requerente

trabalhava na chácara e Claudionor prestou serviços na região. Que o casal morou cerca de um ano na chácara, depois veio para a

cidade, a autora ainda prestava serviços para a chácara. Não sabe precisar quanto tempo mas a autora trabalhou vários anos nessa

chácara.”

Por sua vez, Joana Maria da Costa Silva (fls. 75): 

“Comprou uma casa perto da autora em 1984. Desde aquela época acompanhou ela e o marido trabalhando em fazendas. Moravam

na casa, iam e voltavam. Também já moravam em fazendas. A autora sempre trabalhou em fazendas. Continua morando no mesmo

endereço vizinha de quarteirão da autora (...) depois que o marido faleceu a autora continuou trabalhando numa chácara, parece que

é do Bibiu. Que ela ia de bicicleta, cedo. Depois que ela ficou doente parou de trabalhar. Não sabe quanto tempo ela trabalhou na

chácara. Não lembra de a autora chegou a trabalhar na chácara junto com Claudionor”. 

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação
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pertinente. Não há, destarte, óbice à concessão do benefício.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo cônjuge da autora por curto período de tempo, verificado através do

CNIS/DATAPREV de fls. 42/44 dos autos, não impede a percepção do benefício. É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam

à mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que justifica exercerem atividade urbana, por breve

espaço de tempo, para manter a subsistência. Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante era a de lavradora, pois a

interrupção verificada não ilidiu as provas produzidas, suficientes para constatar, por meio de documentos e depoimentos precisos,

que a requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola.

Ademais, o labor urbano deu-se no mesmo domicílio onde a requerente exerce suas atividades como lavrador, reafirmando tratar-se

de uma situação excepcional, decorrente da eventual falta de trabalho rural na região.

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado. Quanto ao seu cônjuge

não há, no referido cadastro, registro de vínculos cadastrados. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FG.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003188-0        AC 1273025

ORIG.       :   0700000137  1 Vr GETULINA/SP     0700004090  1 Vr GETULINA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ERMELINDO STRADIOTO

ADV         :   JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a incidência da prescrição qüinqüenal, a redução dos honorários advocatícios e a isenção

de custas processuais. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 18/03/2006.

As certidões do cartório de registro de imóveis, referentes à propriedades rurais, consignam a profissão do autor como agricultor nos
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anos de 1982 e 2000. Vide fls. 17/18.

Cito, ainda, em nome do autor, as notas fiscais de produtor, as notas fiscais de entrada, o demonstrativo de movimentação de gado, e

as declarações do imposto sobre propriedade territorial rural – ITR, datados no período compreendido entre 1993 e 2006. Vide fls.

20/45.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 79/80),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Airton de Castro – fls. 80:

“Conhece o autor desde 1982, ocasião em que o autor adquiriu um sítio próximo ao sítio em que o depoente era administrador. O

sítio do autor passou a ser chamado Marcelo e Gisele. Havia plantação de cereais e frutas para consumo da família do autor.

Acredita que eles possam ter vendido parte da produção que sobrasse, mas não tem certeza, pois não tinha convivência a esse ponto.

O autor ficou até 2001 em referido local. Após 2001 o autor trocou de sítio onde permanece até hoje, onde exercem a mesma

atividade que antes. Não sabe se a propriedade adquirida é maior ou ‘menos que de antes’ (sic). O autor nunca trabalhou na cidade,

que o depoente saiba. Não havia empregados no sítio do autor, somente o autor e a esposa. Os filhos do autor estudavam. Não há

trator nem caminhão no sítio do autor. Acredita que a propriedade do autor tem cerca de 5 alqueires e chama-se sítio IPÊ.”

No mesmo sentido depôs Shimamoto Yoshitoshi – fls. 79.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais carreado a fls. 55/61 aponta a inscrição do autor como empresário, com 60

(sessenta) recolhimentos, no período compreendido entre dezembro de 2001 e dezembro de 2006.

A escritura de venda e compra – fls. 19, referente ao mencionado Sítio IPÊ, datada de 2004, consigna a profissão do autor como

comerciante. 

Essas informações restaram isoladas. Contrariam os depoimentos testemunhais e os demais documentos carreados aos autos. O

conjunto probatório, em relação ao mesmo período, demonstrou satisfatoriamente a atividade rural exercida pelo autor. Não há

óbice, portanto, à concessão da aposentadoria pleiteada.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 85 do E.

Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido

momento.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi condenado ao

pagamento dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: ermelindo stradioto

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 27/03/2007

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FG.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003194-6        AC 1273031

ORIG.       :   0700000092  3 Vr OLIMPIA/SP     0700003244  3 Vr OLIMPIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MOISES RICARDO CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO      :   TEREZINHA ALVES LOPES

ADV         :   SILVIA WIZIACK SUEDAN

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por THEREZINHA ALVES LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 72/80, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 18 de dezembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa
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posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09 qualifica, em 21 de maio de 1973, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias dos

registros da CTPS de fl. 19 e os holerites de fls. 23/33 demonstram sua atividade rural no período descontínuo de 20 de julho de

1982 a 07 de agosto de 1995 e no período de 02 de julho de 2000 a janeiro de 2002, assim como os holerites da autora de fls. 13/18

evidenciam seu trabalho rural no período de 14 de agosto de 2000 a dezembro de 2001. Tais documentos constituem início razoável

de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola da autora, os registros na CTPS de fls. 09/10 e 19, que apontam

um vínculo urbano de seu marido, por curto período de tempo, de 07 de maio a 20 de julho de 1979, bem como da autora, na

condição de doméstica, a partir de 01 de junho de 2004 sem termo de rescisão.

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Destaque-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 69/70, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

THEREZINHA ALVES LOPES com data de início do benefício - (DIB: 28/02/2007), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2005.61.11.003197-0        AC 1149235

ORIG.       :   3 Vr MARILIA/SP

APTE        :   ROSALIA MARIA DA SILVA FERREIRA

ADV         :   MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIA STELA FOZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ROSALIA MARIA DA SILVA FERREIRA em face da decisão proferida por este

Relator às fls. 124/130, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação para julgar procedente o pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 135/136, omissão no decisum, que fixou os honorários advocatícios em 10% sobre

a soma de todas as parcelas vencidas após o julgamento da apelação.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do

Código de Processo Civil.

A questão relativa à verba honorária foi efetivamente apreciada no decisum, que a manteve, fundamentadamente, em 10% sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da sentença, de acordo com o entendimento da 9ª Turma desta Corte.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.” (fl. 129).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003203-3        AC 1273040

ORIG.       :   0600000611  2 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SENHORA PERPETUA DE QUEIROZ LUCAS

ADV         :   BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por SENHORA PERPÉTUA DE QUEIROZ LUCAS, contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 36/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário. Concedida a tutela para imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 57/64, requer a Autarquia Previdenciária preliminarmente a suspensão da tutela antecipada concedida, e

no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:
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“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança

da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de dano

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez

que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das

prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

“Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo irreparável ou de

difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário para a decisão definitiva da lide.

Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte

autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material

insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)”

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as normas

previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza alimentar,

não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou seja, aos menos

favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp.

n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º que

disciplina: “a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) vezes o salário

mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade”, o que é o caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por violar o direito

de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de Processo Civil, bem como a

necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

“Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente

interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela antecipada, e no duplo efeito

quanto ao mais (...)”

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANUTENÇÃO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o juiz forma

sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa presunção não impede que o

julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva

renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um dos

pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a prestação
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postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou

assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da comarca com

jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do benefício ser assistencial e

constituir a única fonte de renda do segurado.

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122).”

“APELAÇÃO CÍVEL – INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS FEDERAIS – ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS –

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda,

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não versa sobre

reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que essa hipótese refoge à

incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta limitou-se a proibir a prolação dessa

espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação

em tela.

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da

prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e até o seu julgamento

definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as sentenças a uma

nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e

prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria.

(...)

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento.”

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 700). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 5 de agosto de 1950, conforme demonstrado à fl. 06, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10, qualifica, em 24 de setembro de 1983, a autora e seu marido como lavradores. 

Acrescentam-se os documentos de fls. 11/12, onde se verificam a Declaração para Cadastro de Imóvel Rural, emitida em 03 de

junho de 1987 e, os Certificados de Cadastro junto ao INCRA dos exercícios de 1988 e 1989, bem como notificações/comprovantes

de pagamento e Recibos de Entrega de Declaração à Secretaria da Receita Federal de fls.13/24, para fins de ITR, relativos ao imóvel

acima mencionado, em nome do cônjuge da requerente, dos exercícios de 1989 a 1992 e de 1994 a 1996.

Ainda assim, foi juntado à fl. 25 a outorga pela Prefeitura Municipal de Ribeirão Grande – São Paulo, de um Título de Domínio do

imóvel rural denominado “Sítio Sorriso” ao marido da postulante, expedido em 16 de maio de 2000.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 43/44, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1034 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, rejeito a matéria preliminar, dou

parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003239-2        AC 1273076

ORIG.       :   0600000987  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP     0600025069  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OSMAR MASSARI FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA JOSE DA SILVA

ADV         :   GISLAINE FACCO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de juros moratórios. Condenou, ainda, o

Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a

matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 07/04/2006.

Por outro lado, os documentos de fls. 12/21, dentre os quais destaca-se a certidão de nascimento de seu filho (fls. 12/13), nascido em

29/10/1990, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos

depoimentos testemunhais (fls. 40/41), comprova o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a inscrição da parte autora, na previdência

social, como empregado doméstico- CBO 54020 em 04/06/1997, com recolhimentos entre 10/06/1997 a 09/12/1997.

Ressalto que o exercício de atividades urbanas pela parte autora consoante se constatou pelas informações do CNIS/DATAPREV,

mediante consulta, não obsta a percepção do benefício, porquanto posteriores ao preenchimento dos requisitos exigidos para o

deferimento do benefício.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1035 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  MARIA JOSÉ DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 21/02/2007

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FH.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2002.03.00.003368-1        AG  146890

ORIG.       :   200261830002143  4V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   ADEMIR BOSCHE

ADV         :   CELSO RICARDO MARCONDES ANDRADE

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO                     PAULO          SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ADEMIR BOSCHE em face da r. decisão que, em mandado de segurança, julgou

extinto o processo sem resolução do mérito, nos termos do art. 8º da Lei nº 1.533/51 c.c. o art. 295, V, do CPC, quanto ao pedido de

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, prosseguindo-se o feito com relação ao recálculo do débito decorrente das

contribuições previdenciárias devidas. 

Em suas razões recursais de fls. 02/11, alega o agravante que o mandado de segurança comporta a concessão do benefício pleiteado,

não se afigurando apropriada a decisão que o extinguiu liminarmente.

Sem pedido liminar. Apresentada contraminuta.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com o art 162 da Lei Adjetiva, na nova redação de seu § 1º, a sentença poderá encerrar julgamento com ou sem resolução

do mérito, na forma dos arts. 267 e 269, respectivamente, ao passo que a decisão interlocutória é definida como o “ato pelo qual o

Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente” (§ 2º).

Daí, a decisão que extingue parcialmente o processo, sem, contudo, pôr-lhe a termo, tem natureza interlocutória, desafiando, desse

modo, a interposição do agravo de instrumento, razão pela qual conheço do presente recurso.

De outro lado, é dado ao juiz, em qualquer tempo e grau de jurisdição, antes da sentença, conhecer da ausência dos pressupostos

processuais ou das condições da ação, e, bem assim, verificar a inexistência de perempção, litispendência ou coisa julgada, a teor do

disposto no art. 267, § 3º, do Código de Processo Civil.

No caso dos autos, a MMª Juíza a quo extinguiu o feito no tocante à concessão da aposentadoria por tempo de serviço, ressaltando

que “a via mandamental revela-se inadequada para a apreciação desta pretensão do impetrante” (fls. 13/16).

Consoante a inicial da ação subjacente, o impetrante, ora recorrente, demandou duas pretensões distintas, quais sejam, 1o recálculo

das contribuições devidas segundo a legislação vigente à época da filiação e, após a emissão da guia de recolhimento e respectivo

pagamento, a 2“concessão do Benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição e Serviço” (sic). 

O mandado de segurança é ação civil de rito sumário especial, destinado a proteger direito líquido e certo da violação efetiva ou

iminente, praticada com ilegalidade ou abuso de poder por parte de autoridade pública (ou agente de pessoa jurídica no exercício das

atribuições do Poder Púbico), diretamente relacionada à coação, de vez que investida nas prerrogativas necessárias a ordenar,

praticar ou ainda retificar a irregularidade impugnada, a teor do disposto no art. 5º, LXIX, da Constituição Federal e art. 1º da Lei nº
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1.533/51.

Nesse passo, a via mandamental não se presta à concessão de benefício previdenciário para o qual se exija condições e requisitos

pendentes de dilação probatória ou mesmo de satisfação administrativa, de modo a desalentar a liquidez e certeza do direito

vindicado.  

Confira-se a jurisprudência deste E. Tribunal:

“PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO.

INADEQUAÇÃO DA VIA PROCESSUAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

APELAÇÃO IMPROVIDA.

1. A via mandamental não se revela adequada para se pleitear a concessão de benefício previdenciário, pois a constatação da

existência de tal direito estaria a exigir uma fase probatória inconciliável com o rito célere do mandamus.

2. No tocante à concessão do benefício, cabe ao juiz da causa a produção e análise da prova que formará seu convencimento,

afigurando-se temerária a utilização em causas previdenciárias, que demandam extensa e minuciosa apuração probatória, de

elementos preambulares.

3. A prova pericial ensejaria necessidade de dilação probatória, sendo incompatível com o procedimento mandamental. Resta,

portanto, inadequada a via processual eleita. 

4. Apelação a que se nega provimento.”

(7ª Turma, AMS nº 2006.61.19.002758-0, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 19/11/2007, DJU 13/12/2007, p. 567).

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.

DECADÊNCIA. INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. TRABALHADORA AUTÔNOMA. CONTRIBUIÇÕES EM ATRASO.

CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. COMPENSAÇÃO.

I- Tendo o presente mandamus sido impetrado com o objetivo de promover o pagamento de contribuições previdenciárias em atraso

conforme a legislação vigente à época da data da entrada do requerimento, bem como a compensação e a concessão da aposentadoria

por tempo de serviço, entendo ser legítimas as autoridades mencionadas na exordial, pois serão elas quem irão, efetivamente,

operacionalizar e materializar o pedido formulado pela impetrante, caso a segurança seja concedida. 

II- Descabida a alegação de decadência, uma vez que o último recurso foi julgado no INSS em 28/4/04, tendo sido o presente

mandamus impetrado em 30/7/04,  dentro, portanto, do prazo previsto no art. 18 da Lei nº 1.533/51.

III- Quanto à inadequação da via eleita, no que tange aos pedidos de apuração dos valores adotando-se a legislação vigente à época

da data do requerimento administrativo, bem como o deferimento de compensação entre créditos e débitos previdenciários, não

vislumbro questão complexa que pudesse ensejar a necessidade de produção de provas, além das apresentadas com a inicial. No

entanto, no que tange ao pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço, acolho a alegação do INSS no sentido de ser o

mandado de segurança

a via inadequada, tendo em vista a necessidade de dilação probatória para a apuração do preenchimento dos requisitos necessários ao

seu deferimento.

IV- Quanto ao cálculo dos valores em atraso, deve ser considerada a legislação em vigor à época da data da entrada do requerimento

administrativo, uma vez que a impetrante não pode ser penalizada pela delonga na apreciação definitiva do processo (esta ocorrida

apenas em 28/4/04, ou seja, aproximadamente 12 anos após o ingresso do requerimento no INSS) e, ainda, com a aplicação de

norma superveniente que lhe é desfavorável.

V- Sendo o pagamento de contribuições previdenciárias um antecedente lógico para a posterior concessão da aposentadoria por

tempo de serviço do trabalhador autônomo, não há como possa ser deferida a compensação pleiteada.

VI- Apelação e Remessa Oficial parcialmente providas.”

(8ª Turma, AMS nº2004.61.17.002509-9, Rel. Des. Fed. Newton de Lucca, j. 3/07/2007, DJU 19/09/2007, p. 605). 

“PROCESSO CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AGRAVO REGIMENTAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO

ESPECIAL PARA COMUM. ORDENS DE SERVIÇO NºS 600/98 e 612/98. PERDA DO OBJETO. IMPROVIMENTO. 

(...)

III. A questão do exame dos documentos do segurado, para fins da comprovação do tempo de serviço especial segundo as regras

legais pertinentes, não é objeto típico do presente mandamus, pois dependeria de dilação probatória inadmissível no rito processual

desta ação especial. Precedentes desta Corte. 

(...)

V. Agravo regimental improvido.”

(TRF3, 7ªTurma, AMS nº 1999.61.00.035240-5, Rel. Juiz Fed. Conv. Rodrigo Zacharias, j. 05/03/2007, DJU 12/04/2007). 

Na presente hipótese, o impetrante carece do direito liquido e certo à aposentadoria por tempo de serviço ou contribuição, uma vez

que a concessão do benefício demanda, a título de requisito indispensável, a comprovação da carência legal, o que se dará somente

após o recálculo e efetivo recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.
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De rigor, pois, a extinção do processo principal no que se refere à pretensão ora deduzida, dada sua incompatibilidade com o rito

mandamental, ressalvada ao agravante a via ordinária.

Ante o exposto, nego provimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003497-2     REOAC 1273649

ORIG.       :   0600000672  1 VR JOSE BONIFACIO/SP

PARTE A :   JOSE AMARO DE SOUZA

ADV         :   OSWALDO SERON

PARTE R  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MOISES RICARDO CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JOSE BONIFACIO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por JOSÉ AMARO DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 54/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Submeteu-se, ainda, o r. decisum, ao reexame necessário.

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação, 9 de agosto de

2006 e a data da sentença, 9 de maio de 2007, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos,

acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, ante a inadmissibilidade manifesta da remessa oficial,  nego-lhe

seguimento.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.003503-5        AG  325114

ORIG.       :   0500001097  1 Vr PIEDADE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   WALQUIRIA APARECIDA ANTUNES AMARO

ADV         :   DENISE DE JESUS ZABOTI THOMAZZO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIEDADE SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. Insurge-se contra a decisão de

primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, concedeu a tutela antecipada para a implantação do benefício

de aposentadoria por invalidez à autora.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1038 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


O efeito suspensivo foi deferido às fls. 93/95.

Consoante se infere do Ofício nº 262/2008, de 20.02.2008 - fls. 99/101, o MM. Juiz a quo reconsiderou a decisão agravada.

Nesta linha de raciocínio, o presente agravo está prejudicado, na medida em que a decisão agravada não mais remanesce.

Diante do exposto, e nos termos do artigo 529 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 33, XII do Regimento Interno

deste tribunal, JULGO PREJUDICADO O PRESENTE RECURSO, pela manifesta perda de objeto.

Após, com as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0996.10E9.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003528-9        AC 1273680

ORIG.       :   0400000141  1 VR SANTA ADELIA/SP   0400011606  1 VR SANTA ADELIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CLEDENIR SIRLEI VIOLIN LANFREDI

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por CLEDENIR SIRLEI VIOLIN LANFREDI contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 68 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido de

consectários legais.

Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 14 de dezembro de 2001 a 15 de fevereiro de 2002, 02 de outubro

de 2002 a 16 de janeiro de 2007, sendo que propôs a presente ação em 11 de fevereiro de 2004, dentro, portanto do período de graça,

conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão. Ademais, a autora voltou a receber tal benefício, no curso da ação, com início em

26 de março de 2004.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 15 de

março de 2006 (fls. 57/60), segundo o qual a autora é portadora de lesão na coluna dorsal, em ombro direito, miocardiopatia

hipertensiva e depressão, doenças que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.
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O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a CLEDENIR

SIRLEI VIOLIN LANFREDI com data de início do benefício - (DIB 17/01/2004), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003531-9        AC 1273683

ORIG.       :   0600000831  2 Vr CAPAO BONITO/SP     0600042528  2 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCA MARIA DE QUEIROZ OLIVEIRA

ADV         :   BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar do ajuizamento da ação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de despesas processuais e de honorários advocatícios. Antecipou a tutela para

possibilitar a imediata implantação do benefício.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a suspensão dos efeitos da antecipação da tutela jurisdicional,

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1041 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a alteração do termo inicial

do benefício e dos critérios de cálculo da correção monetária. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Afasto a preliminar de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo “a quo” do direito da parte, e presentes os requisitos

do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na prolação da

sentença.

Por outro lado, não merece acolhida a pretensão do Instituto Nacional do Seguro Social de suspensão do cumprimento da decisão

por este Relator, vez que não configuradas as circunstâncias dispostas no artigo 558 do Código de Processo Civil.

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria

por idade ao rurícola. Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período

exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 11/09/2005.

A certidão de óbito do cônjuge da autora, falecido em 29/06/2005, consigna sua profissão como lavrador. Vide fls. 11.

Cito, ainda, a carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais, da qual consta a admissão da autora em março de 1982, e a

carteira de identidade de beneficiário do INAMPS, da qual consta a autora como segurada trabalhadora rural. Vide fls. 09.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 32/33),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Consultado o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, verificou-se, em nome da autora, vinculo empregatício de natureza

urbana no exíguo período compreendido entre 22/08/2001 e 22/12/2001, e recolhimentos como contribuinte individual de abril de

2002 a julho de 2002.

Em nome do cônjuge, o mencionado cadastro consigna vínculos empregatícios de natureza urbana no período compreendido entre

14/04/1976 e 13/09/1976, de 1º/07/1993 a 04/01/1994 e de 1º/07/1998 a 30/12/1998.

Referidas informações não obstam a percepção do benefício. As provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos

documentos carreados a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a

requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu a atividade de rurícola.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo o termo inicial do benefício na

data da citação. Estabeleço os critérios de cálculo da correção monetária na forma acima indicada.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16GD.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003541-1        AC 1273693

ORIG.       :   0600000440  1 Vr MACAUBAL/SP                   0600010262  1 Vr MACAUBAL/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ROBERTO DE LIMA CAMPOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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APDO      :   MARIA APARECIDA RAMOS LUZ

ADV         :   ANDRE LUIZ GALAN MADALENA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MACAUBAL SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA APARECIDA RAMOS LUZ contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 60/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 64/71, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 09 de novembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim
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considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica, em 16 de maio de 1972 o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de

Nascimento de fl. 20, em 30 de julho de 1976. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora em períodos descontínuos de 13 de abril a 31 de maio de 1983, de 15 de junho de

1983 a 27 de abril de 1984, de 29 de abril a 04 de junho de 1985, de 18 de setembro a 18 de dezembro de 1985, de 05 de janeiro a 20

de maio de 1988, de 23 de maio a 14 de dezembro de 1988, conforme anotações em CTPS às fls. 14/18 e o extrato do Cadastro

Nacional de Informações Sociais – CNIS à fl. 19, constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal

interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 58/59, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do
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art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA APARECIDA RAMOS LUZ com data de início do benefício - (DIB: 17/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003579-4        AC 1273731

ORIG.       :   0700000215  2 Vr SOCORRO/SP     0700009400  2 Vr SOCORRO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   DAVID RAMALHO VIEIRA

ADV         :   ELAINE CRISTINA DA SILVA GASPERE

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da data do requerimento administrativo. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção

monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requereu, preliminarmente, a carência de ação por falta de

interesse de agir, diante da ausência de pedido administrativo.

Ao reportar-se ao mérito do pedido, sustentou o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício

pleiteado. Sustentou, ainda, a impossibilidade da aposentadoria vitalícia, visto que limitada ao período de 15 (quinze) anos,

conforme o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Não merece prosperar a alegação de carência da ação – falta de interesse de agir, lastreada na ausência de requerimento

administrativo. 

A previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao Judiciário sempre que

houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, e tornou evidente a existência de resistência à

pretensão formulada pela parte autora.

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão “sub judice” e os ditames impostos pela Carta Magna, resta

evidenciado o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo réu.

Passo à análise de mérito.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de
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prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 17/04/2006.

Por outro lado, os documentos de fls. 09/20, dentre os quais destacam-se as certidões de nascimento de seus filhos (fls. 09/12),

nascidos em 21/02/1986, em 19/11/1987, em 02/05/1984 e em 22/10/1982, nas quais consta a sua qualificação como lavrador e o

contrato particular de compromisso de venda e compra de uma propriedade rural (fls. 19/20), firmado entre o autor e terceiros em

20/06/1980, constituem início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46), comprova o exercício

de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Consigno que, em consulta às informações do CNIS/DATAPREV, nada foi constatado em nome da parte autora. 

Saliento que o período de quinze anos a que alude o artigo 143 da Lei n.º 8.213/91, diz respeito ao prazo durante o qual será possível

requerer o benefício. A concessão, todavia, dá-se em caráter vitalício. - TRF – 3ª Região, AC 727409, 5ª Turma, j. em 11/09/2001,

por maioria, DJ de 15/10/2002, página 35, rel. para Acórdão Juiz André Nabarrete, rel. Juiz Erik Gramstrup.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: DAVID RAMALHO VIEIRA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 30/05/2007

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais, a

sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FI.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003597-6        AC 1273749

ORIG.       :   0600000506  2 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   BENEDITA BERNARDES DE LIMA (= ou > de 65 anos)

ADV         :   WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte autora ao pagamento das verbas oriundas da

sucumbência, observado o disposto no artigo 129, inciso II, combinado com seu § único, da Lei nº 8.213/91.

A parte autora interpôs apelação, sustentando, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício.

Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado e honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1046 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, Superior Tribunal de Justiçaa extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro,

e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Cito, à guisa de ilustração, julgado do

Superior Tribunal de Justiça - Superior Tribunal de JustiçaRESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003,

página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural. Também trago citação de corte superior - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425,

5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça,

RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/11/1998.

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da autora (fls. 12/14), na qual constam anotações relativas a

vínculos empregatícios, de natureza rural, nos períodos de 1o/07/1996 a 30/06/1997, de 1o/11/2000 a 30/03/2001, de 1o/10/2001 a

29/06/2002 e de 02/09/2002 a 28/01/2003, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls.

33/34), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Jorge Sabino da Costa  fez a seguinte narrativa (fls. 33): 

“conheço a autora há mais de vinte anos. Posso afirmar que ela é lavradora. Ela trabalhou para várias pessoas, tais como: Takigawa,

Vitório Yao etc. A autora plantava tomate. O marido da autora também é lavrador. Ela ainda trabalha na atualidade. A autora nunca

trabalhou na cidade. Morava no mesmo bairro da autora. O dinheiro que a autora ganha vem da lavoura.”

Por sua vez, Durvalino Sabino da Costa afirmou (fls. 34): 

“Conheço a autora há mais de trinta anos. Posso afirmar que ela é lavradora. Ela trabalhou para várias pessoas, tais como: Takigawa,

Vitório Yao etc. A autora plantava tomate. O marido da autora também é lavrador. Ela ainda trabalha na atualidade. A autora nunca

trabalhou na cidade. Morava no mesmo bairro da autora. O dinheiro que a autora ganha vem da lavoura.”

Saliente-se, ainda, que os vínculos empregatícios de natureza rural, do cônjuge da autora, acima referidos, foram confirmados

mediante consulta ao CNIS/DATAPREV. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

Consigno, ademais, que com relação à autora, nada foi constatado no referido sistema. 

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos pelo artigo 143 da Lei n.º 8.213/91 para a concessão do

benefício pretendido, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da Lei n.º 8.213/91. 

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa. Refiro-me ao dia

11-08-2006, conforme certidão de fls. 26, verso.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: BENEDITA BERNARDES DE LIMA
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Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 11/08/2006

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto com fundamento no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta

pela parte autora, para que lhe seja concedido, pelo  Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por idade, no

valor de um salário-mínimo mensal, acrescido de abono anual, a partir da data da citação. Corrigir-se-ão monetariamente as

prestações vencidas, acrescidas de juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G0.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003606-3        AC 1273758

ORIG.       :   0500001091  1 VR OLIMPIA/SP

APTE        :   JOSEFA MARIA DA SILVA

ADV         :   EDSON PALHARES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFA MARIA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/90 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 94/101, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o valor da condenação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o
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produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 13 de dezembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável.

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora no período de junho de 1991 a novembro de 1991, conforme anotação em CTPS à

fl. 12, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de

Benefícios.

Ademais, a Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 29 de maio de 1965, o marido da autora como lavrador, bem como as

cópias dos registros da CTPS demonstram sua atividade rural no período descontinuo de dezembro de 1980 a dezembro de 1994 (fls.

18/27 e 39). Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75/77, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos colhidos

encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal da autora.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.
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Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSEFA MARIA DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 05/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma

acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003626-9        AC 1273778

ORIG.       :   0500001092  1 Vr ITAPORANGA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DE LOURDES SOUZA

ADV         :   TANIA MARISTELA MUNHOZ

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES SOUZA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 42/43 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 51/56, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de setembro de 1945 conforme demonstrado às fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 24 de dezembro de 1962, o marido da autora como lavrador. Tal documento

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/46, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Por outro lado, não constitui óbice à concessão do benefício pleiteado, o fato de uma das testemunhas informar que atualmente a

requerente exerce atividade de faxineira, tendo em vista ter ela exercido predominantemente atividades rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA DE LOURDES SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 16/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2001.61.13.003647-4        AC 1169518

ORIG.       :   3 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ZILDA DE FATIMA RODRIGUES

ADV         :   EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de

sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito

ocorrido em 22.01.1998.

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder à autora a pensão por morte de Lourival Alves de Brito,

incluindo abono anual, com o pagamento das parcelas em atraso desde a data de requerimento administrativo (16.12.1999).

Determinou a aplicação de correção monetária sobre as parcelas vencidas a partir de cada vencimento, sem prejuízo dos futuros

reajustes, conforme o Provimento da Corregedoria – Geral da Justiça Federal da 3ª Região em vigor na data da liquidação, e também

a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês sobre a totalidade das parcelas vencidas, incidentes a partir da data da

citação. Condenou o INSS, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios no montante de 15% (quinze por cento) do valor da
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condenação, excluídas as parcelas vincendas após a sentença e despesas processuais. Sem condenação em custas. Deferiu a

antecipação dos efeitos de tutela, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Interpostos embargos de declaração, alegando omissão na r. sentença no que se refere à aplicação do artigo 41 da Lei nº 8.213/91 ao

benefício concedido, foram os mesmos acolhidos para explicitar que a pensão por morte concedida à autora deve observar as regras

insculpidas na legislação pertinente, o que inclui o artigo 41.

Apelou o INSS, sustentando que a dependência econômica da companheira é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º, mas desde

que comprovada a união estável da requerente com o segurado e que esta perdurava ao tempo do óbito. Aduz que tal união não foi

comprovada, já que o falecido não fez a inscrição do dependente, nos termos do artigo 17 da Lei nº 8.213/91 e nem apresentou os

documentos enumerados nos artigos 22 e seguintes do Decreto nº 3.048/99, não bastando somente a apresentação de documentos

que comprovem a residência no mesmo endereço. Conclui que foi considerada então apenas a prova testemunhal, o que é

expressamente vedado para fins previdenciários. Em caso de procedência do pedido, requer que o termo inicial do benefício seja

fixado a partir da data da citação, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, bem como a redução dos honorários advocatícios para

5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil. Prequestiona a matéria

para fins recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

certidão de óbito do de cujus e carta de indeferimento do pedido de pensão por morte em nome da autora, onde consta o endereço

residencial em comum (fls. 28/29), cópia de decisão que julgou procedente a ação de reconhecimento de sociedade de fato para

declarar reconhecida a união estável entre a autora e o falecido (fls. 31/32), cópia de boletim de ocorrência policial, onde consta

informação de que o falecido era amasio da autora e residiam na mesma casa (fls. 162/163), cópia de registro de empregado, onde

consta a autora como esposa e beneficiária do de cujus (fls. 164) e extratos de conta do falecido e correspondência para a autora com

o mesmo endereço (fls. 165/168).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 148/153), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam

claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse

sentido o acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da
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dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data do

requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação conferida pela Lei nº

9.528/97. No presente caso, este momento se deu com a apresentação do requerimento administrativo (fls. 29). A respeito, segue

julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por

morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que ocorreu o requerimento,

quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da autarquia.

3. Recurso provido.”

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”.

(AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO

DO INSS E À REMESSA OFICIAL para fixar os honorários advocatícios e os juros de mora, nos termos acima expostos, mantendo

no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.003730-0        AC 1172748

ORIG.       :   0400001891  1 Vr GUAIRA/SP   0400028495  1 Vr GUAIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   THEREZINHA LAGO COLOMBINO

ADV         :   ELOISA FERREIRA MARQUES DE CASTRO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA
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Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação. As parcelas

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da legislação específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês,

desde a citação, na forma prevista no art. 406 do Código Civil. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, com termo final na data do trânsito em julgado. O INSS está isento do pagamento de custas, ex vi legis. Sem reexame

necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Caso mantida a procedência do pedido, pugna pela fixação da verba honorária em

10% do valor das parcelas vencidas até data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e pela redução

dos juros moratórios para o percentual de 0,5% ao mês.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 11 de maio de 1995 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Guairá do marido da autora, datada de 08.01.1999 (fls.

06); certidão de casamento da autora, contraído em 26.07.1958, na qual consta lavrador como profissão de seu marido (fls. 07);

Carteira Trabalho e Previdência Social – CTPS do marido da autora, na qual constam registros de trabalho rural, nos períodos de

01.12.1977 a 30.06.1978; 01.12.1978 a 30.05.1986; 01.09.1986 a 31.10.1988; 15.05.1989 a 03.06.1989; 26.06.1989 a 31.08.1990;

01.07.1991 a 01.02.1993; 03.02.1993 a 15.05.1997 e 01.06.1997 a sem data de registro de saída (fls. 08/13); recibo de pagamento da

mensalidade do Sindicato dos Trabalhadores Rurais, em nome do marido da autora, referente aos meses de janeiro a junho de 1999

(fls. 14); requerimento ao INSS de benefício por incapacidade do marido da autora, datado de 25.11.2003, preenchido pelo

empregador Fernando de O. Carvalho – Fazenda do Meio (fls.42/44).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo
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trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades
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encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 52/56).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.
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Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do

Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP-601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada THEREZINHA LAGO COLOMBINO, para que cumpra a obrigação de

fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 08.03.2005 (data da

citação-fls.20), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.99.003755-9        AC 1273909

ORIG.       :   0600001110  3 Vr MATAO/SP     0600062512  3 Vr MATAO/SP

APTE        :   ALICE OZAM MEI

ADV         :   MARGHERITA DE CASSIA PIZZOLLI GARCIA BRANDES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   HUMBERTO LUIS DE SOUZA BOGAR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE OZAM MEI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando a majoração para 100% do coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos Lei n.º 9.032/95, a

partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso.

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou improcedente o pedido.  

Em razões recursais de fls. 53/58, alega o Instituto Autárquico que a sentença deve ser integralmente reformada, julgando-se

improcedente todos os pedidos constantes da inicial. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

No caso dos autos, trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à baila as normas

que regiam a matéria em tempo anterior à sua edição.

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60: 

“Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar, igual a

50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu
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falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria

quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco).

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora da

aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com direito à pensão,

existentes ao tempo da morte do segurado”.

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que seguem

respectivamente transcritos. 

“Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse

aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os

dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)”. 

“Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento)

do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas

parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)”.

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea “a”, na sua primitiva redação, dispunha que:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a

que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)”.

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta

lei”.

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas alcançariam

as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF c.c. art.

6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações jurídicas, a lei nova tem incidência

imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua

natureza continuada, seguem se produzindo.

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, é “aquele

que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha” (19ª ed., São Paulo: Saraiva,

1998, p. 220).

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu quantum, na

forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido de que se a pensão já havia

sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de modo a atender às necessidades mínimas do

indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se em conta a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis:

“Art.

5º. 

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”.

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma vigente à época

da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que eventuais diferenças seriam

devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e

416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido contrário, afastando, por

maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria da Des. Fed.

Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei a julgar em conformidade com os

fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por indevida a incidência de percentual diverso

daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do benefício de pensão por morte. 

Verifica-se dos autos que a pensão por morte da parte autora ALICE OZAM MEI foi concedida em 17 de fevereiro de 1984 (fl. 13),
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data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na inicial. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele

estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo do evento “morte” que ensejou a concessão da

benesse.

Assim sendo, não merece reforma a sentença recorrida.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte autora, mantendo a r.

sentença.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003774-2        AC 1273927

ORIG.       :   0600000987  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP     0600019086  1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

APTE        :   NEUZA DIAS FERREIRA

ADV         :   IRACEMA DE JESUS DAURIA ODIOCHE

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 08/05/2004.

A certidão de casamento da autora, realizado em 25/12/1965, e a certidão de nascimento de seu filho, nascido em 24/03/1967,

consignam a profissão do cônjuge da requerente como lavrador. Vide fls. 15/16.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 45/46),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Sebastião Pereira do Nascimento – fls. 46:

“Conheço a autora há aproximadamente vinte anos e desde então sempre trabalhou na atividade rural como diarista. Em 1998

adquiriu um lote no Assentamento São José da Lagoa em Piquerobi e passou a trabalhar nele, plantando, colhendo e tirando leite,

juntamente com seu marido. Como diarista trabalhamos juntos para Toninho Pernambuco, família Vital e outros. A autora ainda está

trabalhando na atividade rural.”

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consigna, em nome da autora, vínculo empregatício de

natureza rural no período compreendido entre 1º/06/1988 e 13/08/1990. 

Em nome do cônjuge, o referido cadastro aponta vínculos urbanos entre dezembro de 1988 e janeiro de 1993, vínculo rural entre

02/03/1998 e 30/09/1998 e a percepção de benefícios por incapacidade – auxílio-doença posteriormente convertido em
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aposentadoria por invalidez – decorrente de atividade rural como segurado especial, a partir de novembro de 2002. Refiro-me aos

benefícios – NB 123.344.479-1 e NB 137.538.194-3.

Os dados relativos às atividades urbanas não impedem a concessão da aposentadoria pleiteada. As demais informações do CNIS –

Cadastro Nacional de Informações Sociais e as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos documentos carreados

a estes autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que a requerente, nos períodos

anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, como ainda exerce, a atividade de rurícola.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: Neuza dias ferreira

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 08/09/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G0.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.003808-4        AC 1273961

ORIG.       :   0300002333  1 Vr BARIRI/SP

APTE        :   PEDRO DELFITO

ADV         :   VERA LUCIA DIMAN

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   FLAVIA MORALES BIZUTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por PEDRO DELFITO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 46/48 que julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 50/52, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento de seu benefício

nos meses de junho de 1999, 2000, 2001 e 2003, com base na variação do IGP-DI.

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril
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daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

“Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação acumulada

do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 8.213, ambas de

24 de julho de 1991.” 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

“Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.” 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

“Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e

divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de julho de 1995,

pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos

da Lei nº 8.880, de 1994.”

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o
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reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame

pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96.

IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os critérios definidos

foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra.”

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).

“PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO DE

MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a variação do

INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, deve ser

calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos.”

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.”

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de

4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

“Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

.......................................................................................................
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8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado

quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a

variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.’ (NR)”

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003

(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

“...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711D98 decorreram de Medidas

Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios,

que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711D98, que determinou o

IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também

determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de

início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711D98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de MaioD96,  não

regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros

índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim,

não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1D97 (7,76%); MP 1.663D98

(4,81%); MP 1.824D99 (4,61%) e MP 2.022D2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13D2001 e, por fim, a MP 2.129D2001

(7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei...”

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste.                  Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo

que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido”.

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).   

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula n.º 03:
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“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001”.

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do

valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário

em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas alterações

posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o valor real dos

benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91.

REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM

EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos

I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma questão afeta à competência

do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder

Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL – BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 -

ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

(CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª

REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º da CF/88,

declarando que o mesmo constitui “típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral aplicabilidade, a intervenção

concretizadora do legislador (“interpositio legislatoris”). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores

dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)” (RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P.

24.913). Em razão disso, não há que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.”

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos benefícios
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previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, admissível em

tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da prestações, e não com a mera

existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas.”

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 06.06.2003, p.

523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos

pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003828-0        AC 1273980

ORIG.       :   0600000897  1 VR CARDOSO/SP   0600021998  1 VR CARDOSO/SP

APTE        :   SANTA CLASQUE DOS SANTOS SILVA

ADV         :   SERGIO ANTONIO NATTES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   VITORINO JOSE ARADO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SANTA CLASQUE DOS SANTOS SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou improcedente o pedido e condenou a parte autora ao pagamento dos ônus da

sucumbência, observados os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 64/67, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)
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9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a parte autora pretende demonstrar sua condição de trabalhador rural. Para tanto, trouxe aos autos início

razoável de prova material do labor rurícola, quais sejam: a Certidão de Casamento, qualificando seu cônjuge como lavrador, em

abril de 1977, Certidões de Nascimento onde consta a sua profissão como lavradora em  abril de 1978 e abril de 1979, a CTPS de

seu cônjuge e os extratos do CNIS de fls. 88/90 e anexos a esta decisão que demonstram o exercício das lides campesinas  de maio

de 1980 a março de 2007 (fls. 08/18).

Ademais, a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório em audiência de conciliação,

instrução e julgamento, nos quais as testemunhas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, cumprindo, assim, o

período de carência.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor
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o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls 39/40, segundo o qual a autora

é portadora de várias patologias associadas, tais como diabetes, varizes de membro inferior, problemas de coluna com desgaste

ósseo nos joelhos e estado depressivo, encontrando-se incapacitada de forma parcial e definitiva. Afirmou o expert que a  requerente

está inválida para o trabalho rural, podendo exercer somente atividades que não exijam esforço físico e exposição ao sol.

Considerando o histórico de vida laboral da requerente, atualmente com 50 anos de idade, que exercera durante toda a vida

profissional as lides rurais, e as notórias dificuldades de reabsorção do mercado de trabalho, tenho que sua incapacidade para o

trabalho é total e permanente.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as mesmas testemunhas afirmaram que a parte

autora somente deixou de desempenhar o labor rural em razão de seus problemas de saúde (fls. 58 e 61).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação.

Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº 8.213/91

aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO

MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do benefício é a

data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

SANTA CLASQUE DOS SANTOS SILVA com data de início do benefício - (DIB 21/05/2003), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática e julgar procedente o pedido, na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003845-0        AC 1273996

ORIG.       :   0500000662  3 VR JABOTICABAL/SP   0500036635  3 VR JABOTICABAL/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUIS ENRIQUE MARCHIONI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANA BARBOSA SILVEIRA CAMPOS

ADV         :   LUIZ ARTHUR PACHECO (INT.PESSOAL)

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por ANA BARBOSA SILVEIRA CAMPOS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou
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auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 119/121, declarada à fl. 126,  julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à

concessão do auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata

implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 132/136, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no artigo 201,

inciso I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao segurado que tiver

cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que gera o direito ao

auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.” 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 450).

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o entendimento

jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, atestada por perícia

médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento

traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade habitual,

evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E

PERICIAIS. 

(...)

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação lhe confere o

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em

relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento

extra-petita. Precedentes.
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4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida.”

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa

qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um

período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art.

15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas. 

A anotação referente ao período de 01 de outubro de 1994 a 01 de abril de 2003 (fls. 115/117), constituem prova plena do efetivo

exercício da atividade urbana do autor em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência.

Outrossim, o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 15 de dezembro de

2005 (fls. 57/58), complementado pelo de fl. 71 e fls. 107/108, segundo o qual a autora apresenta fibromialgia, encontrando-se

incapacitada de forma parcial e temporária. Afirmou o expert, ainda, que a requerente apresenta-se referindo dores musculares, o que

certamente o incapacita para exercer atividades plenas de faxineira. O perito atestou, ainda, que as moléstias iniciaram-se há cerca de

oito anos e que os sintomas persistiram mesmo após tratamento ortopédico e psiquiátrico.

No mesmo sentido, o expert responsável pelo segundo laudo de fls. 71, afirmou, por sua vez, que “... O quadro de fibromialgia em

pacientes com labilidade emocional pode ser de longa duração. Paciente relata dor há 8 (oito) anos ...”.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do

Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da incapacidade total e

temporária da periciada, tais como a percepção do benefício de auxílio-doença.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que o laudo pericial confirmou o inicio dos

sintomas que acometem a autora  há cerca de oito anos, bem como o agravamento dos mesmos, remontando à época em que ela

mantinha contrato de trabalho registrado em CTPS.

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença no período de 25 de julho de 2003 a 31 de março de 2004, revela-se indevida a cessação desse benefício.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado.

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da Lei de

Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido pela

Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento:
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“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA

CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...)

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as provas trazidas

aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado que, na ocasião, a apelada

ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente. 

(...)

XII - Apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 372).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003895-3        AC 1274046

ORIG.       :   0600000584  1 Vr JACAREI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANGELO MARIA LOPES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA JOSE MARIANO

ADV         :   ALTAIR MAGALHAES MIGUEL

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Em preliminar, o instituto previdenciário requereu a submissão da sentença ao reexame necessário.

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do

benefício de aposentadoria por idade. Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requereu a redução dos honorários

advocatícios e a isenção das custas judiciais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.
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Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 23/04/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001. Rejeito, pois, a matéria preliminar.

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria

por idade ao rurícola. Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período

exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/09/2000.

A certidão de casamento da autora, realizado em 30/07/1962, consigna a profissão do cônjuge como lavrador. Vide fls. 15.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora demonstra vínculo empregatício de natureza rural a partir de 1º/05/2001, sem

data de rescisão. Vide fls. 16/18.

A consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que o vínculo acima não foi rescindido. A última

remuneração data de setembro de 2007. 

Em nome do cônjuge, referido cadastro consigna o exercício de atividades rurais a partir de setembro de 1988. A última

remuneração data de setembro de 2007. Demostra, ainda, a percepção de aposentadoria por idade decorrente de atividade rural a

partir de 23/09/2003 – DIB. Refiro-me ao benefício – NB 131.023.777-5.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 55/61),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, verifica-se dos autos que o Instituto Nacional do Seguro Social não foi condenado ao

pagamento dessas verbas, sendo infundada a sua impugnação a esse respeito.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: MARIA JOSÉ MARIANO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 21/07/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008.
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RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em ação ajuizada por ANTONIA DA SILVA OLIVEIRA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 57/65 que julgou parcialmente

procedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 67/70, alega o Instituto Autárquico que a parte autora não faz jus ao reajustamento de seu benefício no

período de junho de 1997 a junho de 2001, com base na variação do IGP-DI.

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso, entretanto, não se inclui na hipótese acima mencionada, tendo em vista ser ilíquido o crédito decorrente da

condenação, não havendo como se precisar se o mesmo excede ou não a sessenta salários-mínimos, razão pela qual conheço do feito

igualmente como remessa oficial.

Neste sentido, colaciono os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO DO SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. APLICAÇÃO DO IRSM DE FEVEREIRO DE 1994. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS MORATÓRIOS. SENTENÇA ULTRA PETITA. REDUÇÃO.

1. Sentença sujeita à remessa oficial, uma vez não houve condenação em valor certo, mas em quantia a ser apurada em liquidação,

impossível aplicar o disposto no art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil (redação dada pela Lei nº 10.352, de 26/12/2001).

(...)

6. Apelação e remessa, tida por interposta, parcialmente providas.”

(TRF1, 1ª Turma, AC nº 2002.38.00.026226-1, Rel. Des. Fed. José Amílcar, j. 09.09.2003, DJ 22.11.2003, p. 75)

“REMESSA OFICIAL. CONDENAÇÃO. DIREITO CONTROVERTIDO. ILIQUIDEZ. BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS.

REAJUSTES. IGP-DI. LEIS INFRACONSTITUCIONAIS, MEDIDA PROVISÓRIA. LEGITIMIDADE.

- O art. 475, I, parágrafo 2º do CPC com a redação imprimida pela Lei nº 10.352/02, em vigor desde 27.03.02, somente excepciona

do reexame necessário as ações nas quais "a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta)

salários mínimos.

(...)

- Apelo e remessa oficial conhecidos e providos.”

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2001.70.05.004313-0, Rel. Juiz Néfi Cordeiro, j. 19.11.200, DJU 22.01.2003, p. 241)

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

“Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste
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quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação acumulada

do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 8.213, ambas de

24 de julho de 1991.” 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

“Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.” 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

“Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e

divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de julho de 1995,

pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos

da Lei nº 8.880, de 1994.”

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame

pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96.
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IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os critérios definidos

foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra.”

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).

“PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO DE

MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a variação do

INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, deve ser

calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos.”

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.”

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de

4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

“Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado

quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a

variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.’ (NR)”

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003
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(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

“...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711D98 decorreram de Medidas

Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios,

que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711D98, que determinou o

IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também

determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de

início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711D98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de MaioD96,  não

regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros

índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim,

não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1D97 (7,76%); MP 1.663D98

(4,81%); MP 1.824D99 (4,61%) e MP 2.022D2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13D2001 e, por fim, a MP 2.129D2001

(7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei...”

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste.                  Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo

que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido”.

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).   

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula n.º 03:

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001”.

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do

valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário

em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar
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como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas alterações

posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o valor real dos

benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91.

REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM

EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos

I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma questão afeta à competência

do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder

Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL – BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 -

ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

(CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª

REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º da CF/88,

declarando que o mesmo constitui “típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral aplicabilidade, a intervenção

concretizadora do legislador (“interpositio legislatoris”). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores

dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)” (RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P.

24.913). Em razão disso, não há que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.”

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos benefícios

previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, admissível em

tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da prestações, e não com a mera

existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas.”

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 06.06.2003, p.

523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a autora não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos
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pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, para julgar improcedente a ação, isentando a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária

da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.003960-0        AC 1274314

ORIG.       :   0700000024  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0700000910  1 Vr PAULO DE FARIA/SP

APTE        :   ELIZA JACINTA DE OLIVEIRA

ADV         :   JULIANO LUIZ POZETI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos

honorários advocatícios, observado o disposto na lei nº 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Fazem-se
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necessários a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 10/10/2006.

A carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais, datada de 17/03/1976, em nome da autora, constitui início razoável de

prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 43/50), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido

em lei.

A testemunha Milton Leite narrou, em síntese, o seguinte – fls. 47/50: 

Conhece a autora desde 1960. Quando a conheceu ela morava e trabalhava na roça, na fazenda Aramuru, com a mãe e o irmão. O

depoente morou quinze anos nessa fazenda. A autora permaneceu um tempo na fazenda após a saída do depoente. Quando a autora

saiu da fazenda parece que foi para Minas. O depoente não lembra quando a autora mudou para a cidade. Passou a ser vizinho da

autora na cidade. O depoente parou de trabalhar em 1998 e a autora continuou trabalhando. Via a autora sair e chegar do trabalho. A

autora parou de trabalhar há um ano e pouco, pois ficou doente de uma perna. Às reperguntas do advogado do requerido, respondeu,

em síntese: Trabalhou juntamente com a autora na fazenda Aramuru, na década de 60. Voltaram a trabalhar juntos em Paulo de Faria

na diária para um e para outro, por volta de 1996 a 1997.

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais carreado a fls. 35/38 e a consulta realizada ao referido

sistema nada apontaram em nome da autora.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente, não havendo, destarte, óbice à concessão do benefício.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: ELIZA JACINTA DE OLIVEIRA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 05/03/2007

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de
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aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G2.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2003.03.99.003982-0        AC  854372

ORIG.       :   0000001993  1 Vr SERTAOZINHO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FABIANA BUCCI BIAGINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SANTA VERA FESTUCCIA DA SILVA

ADV         :   HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERTAOZINHO SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a

concessão de pensão por morte. 

A autora SANTA VERA FESTUCCIA DA SILVA é mãe de REGINALDO THEODORO DA SILVA, segurado. O óbito ocorrera

em 17/09/1994.

A respeitável sentença de fls. 97/100, ao declarar a procedência do pedido, condenou a autarquia à concessão de pensão por morte,

no valor de 1 (hum) salário-mínimo, a partir da data do falecimento, observada a prescrição qüinqüenal. Determinou a incidência

sobre as diferenças apuradas de juros de mora. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do

Seguro Social  ao pagamento de honorários advocatícios. Isentou-o das custas.

Houve remessa oficial. A sentença data de 20 de agosto de 2002.

A autarquia interpôs recurso de apelação (fls. 105/111).

Requer, preliminarmente, seja observado o duplo grau de jurisdição. E ainda, busca o reconhecimento da prescrição e decadência.

No mérito, pugna pela reforma do r. decisum. Defende, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos necessários à concessão

do benefício. Em caso de manutenção da sentença,  requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins

recursais. 

Apresentadas as contra-razões, subiram os autos a esta Corte (fls. 113/120).

Às fls. 124 a autora pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela.

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste tribunal.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntariamente

interposto e da remessa oficial.

Desconsidero a preliminar, levantada pela autarquia, concernente ao reexame necessário. O compulsar dos autos demonstra que a

sentença proferida previu o reexame necessário.

No que alude à prescrição, levantada pela autarquia, algumas considerações devem ser feitas. Trata-se de matéria veiculada no art.

103, da Lei Previdenciária:

“Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato

de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso,

do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. 

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver

prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e

ausentes, na forma do Código Civil”.

É importante referir ser imprescritível o direito ao benefício, de cunho alimentar. Incide o prazo prescricional em relação às

prestações anteriores ao qüinqüênio precedente da propositura da ação. 

Assim decidira o Superior Tribunal de Justiça:
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“Não prescreve o direito ao benefício da pensão previdenciária que tem caráter alimentar. Limitando a prescrição as prestações

anteriores ao qüinqüênio que precede a propositura da ação” (Bem. Div. No R. Esp. nº 23.627-RJ (96.0072279-0), STJ, Rel. Min.

José de Jesus Filho, 1a S., um., j. em 25.6.97), (ROCHA, Daniel Machado da. BALTAZAR JÚNIOR, José Paulo. Comentários à Lei

de Benefícios da Previdência Social, Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora, ano 2004, 4a ed., notas ao art. 103, p. 306).

No caso sob análise, a ação fora proposta em 06/12/2000. Estão prescritas as parcelas anteriores a 06/12/1995, conforme observado

pela sentença .

Passo ao exame do mérito.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – pensão por morte. Faz-se

necessária a comprovação da qualidade de segurado do “de cujus” ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício e a

dependência econômica dos autores. O óbito ocorrera em 17/09/1994.

No que tange à qualidade de segurado do falecido, esta é obtida por meio do recolhimento de contribuições previdenciárias até a data

do fato gerador do benefício, ou, ainda, independentemente de contribuições, pelo período de graça. 

O extrato da Carteira de Trabalho e Previdência Social e as informações do Cadastro Nacional Informações Sociais demonstram

vínculos empregatícios, em nome do falecido, no período compreendido entre maio de 1990 e setembro de 1994. O último vínculo,

iniciado em 05/05/1994, cujo empregador era Balbo S/A Agropecuária, foi rescindido por ocasião do óbito em 17/09/1994.  Vide –

fls. 24.

Conclui-se que à época da sua morte mantinha a qualidade de segurado. Valho-me do artigo 15, II, da Lei n.º 8.213/91.

No que tange à dependência econômica da requerente, por se tratar da mãe do falecido, o que restou demonstrado através da certidão

de óbito (fls. 31), deve ser comprovada, nos termos do artigo 16, inciso II e parágrafo 4º da Lei n.º 8.213/91.

A jurisprudência é assente no sentido de que a dependência econômica dos pais em relação aos filhos pode ser comprovada pela

prova exclusivamente testemunhal. Nesse sentido: Superior Tribunal de Justiça, RESP – 543423, Sexta Turma, processo n.º

200300961204/SP, min. Hamilton Carvalhido, DJ de 14/11/2005, pg. 410; Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, RESP –

296128, processo n.º 200001409980/SE, Min. Gilson Dipp, DJ de 04/02/2002, pg. 475; TRF/3ª Região, AC – 1054220, Décima

turma, processo n.º 200603990026747/SP, v.u., rel. Des. Sergio Nascimento, DJU de 26/09/2007, pg. 922; TRF/3ª Região, AC –

1066240, Oitava Turma, processo n.º 2004461090010353/SP, v.u., re. Des. Therezinha Cazerta, DJU de 12/09/2007, pg. 348.

Consta da certidão de óbito (fls. 31),  que o “de cujus” era solteiro, sem filhos e residia no mesmo endereço mencionado pela autora

na inicial.

O domicílio em comum foi confirmado, ainda, pela certidão expedida pelo Juízo da 135ª Zona Eleitoral de Sertãozinho (fls. 10), e

pelo registro de empregados da empresa Balbo S/A Agropecuária (fls. 34).

Ademais, as testemunhas, por sua vez, corroboraram os documentos referidos, afirmando que o falecido contribuía com a mantença

da casa. Vide – fls. 86/92. 

Trago doutrina a respeito da dependência econômica em matéria previdenciária:

“Dependência econômica, para a lei previdenciária, consiste na situação em que certa pessoa vive, relativamente a um segurado, por

ele sendo, no todo ou em parte, efetivamente ou presumidamente, mantida e sustentada. Corresponde, assim, a um estado de fato,

não a uma decorrência puramente jurídica das relações entre parentes, já que essas relações, tais como as disciplinas da lei civil,

estão muitas vezes, sob esse aspecto, em divórcio com a realidade social. Pode suceder que certa pessoa, perante a lei civil

desprovida de ação de alimentos, seja pelo diploma previdenciário, havida como dependente, como pode ocorrer que alguém,

eventual credor de alimentos pelo Direito Civil, seja desclassificado na lei previdenciária, como legítimo credor de prestações (art.

174). (...)” (Feijó Coimbra, “Direito Previdenciário Brasileiro”, Rio de Janeiro: Edições Trabalhistas, 11a ed., 2001, p. 98).

É importante referir não ser necessário que a dependência econômica seja exclusiva:

“A dependência econômica dos pais em relação aos filhos deve ser comprovada, embora não se exija que seja exclusiva, nos termos

da Súmula n. 229 do ex-Tribunal Federal de Recursos. E, ainda, segundo decidiu o Superior Tribunal de Justiça, “A legislação

previdenciária não estabelece qualquer tipo de limitação ou restrição aos mecanismos de prova que podem ser manejados para a

verificação da dependência econômica da mãe em relação ao filho falecido, podendo esta ser comprovada por provas testemunhais,

ainda que inexista início de prova material” (REsp 720.145, rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 16.5.2005), (Carlos Alberto

Pereira de Castro, João Batista Lazzari. “Manual de Direito Previdenciário”, São Paulo: LTr, 7ª ed., 2006, p. 592).

Desse modo, inegável a dependência econômica da requerente em relação ao falecido. 

É devida, portanto, a pensão por morte. 

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da Súmula n.º

111 do E. Superior Tribunal de Justiça. Incidirão sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

No que alude ao prequestionamento, assinalo haver apreciação do recurso em todos os seus termos, sem ofensa a dispositivo

constitucional ou a lei federal, assim como à jurisprudência dominante.
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Presentes os pressupostos do artigo 273 do CPC, acolho o pleito de antecipação da tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º

do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa,

tendo em vista o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa,

a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Beneficiária: Santa Vera Festuccia da Silva

Benefício: Pensão por Morte

DIB: data do óbito – dia 17/09/1994

RMI: 1 (hum) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar. Com relação ao mérito

do pedido, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação interposta pela autarquia. Fixo os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na sentença. Defiro a antecipação de tutela, para permitir a imediata

implantação do benefício. Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E4.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2001.61.83.003996-4     REOAC  856062

ORIG.       :   6V Vr SAO PAULO/SP

PARTE A :   ORISMAR JESUS BARBOZA

ADV         :   AURELIO COSTA AMORIM

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial interposta em ação ajuizada por RICARDO CORREA DE OLIVEIRA MARTINS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 130/132, que julgou procedente a medida

cautelar de exibição de documentos.

Vistos, na forma do art. 557, do CPC.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o § 2.º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que a sentença tem por objeto uma obrigação de fazer sem

conteúdo econômico e o crédito decorrente da condenação em honorários advocatícios não excede a sessenta salários-mínimos (10%

por cento sobre o valor da causa: R$1.000,00 – fl. 14), acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. Neste

sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE – PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL –

REEXAME NECESSÁRIO – VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS – DISPENSA –

APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL – PROFISSÃO DE LAVRADOR

NO REGISTRO DE CASAMENTO – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 – JUROS

MORATÓRIOS – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS – SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo valor da

condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

“PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ART. 203, V, DA CF/88 – PESSOA IDOSA –

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA – RECURSO DO INSS IMPROVIDO –

SENTENÇA MANTIDA.
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(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida”.

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO – PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, FORMULADO

COM BASE NO ART. 143, PBPS – SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA – REMESSA OFICIAL

CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA

LEI Nº 10.352/2001 – DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL –

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ –

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE

INCABÍVEIS NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a norma contida

no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida.”

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486).

Em face do exposto, com fundamento no art. 557 do CPC, não conheço da remessa oficial.

Retornem os autos à Vara de origem, com as cautelas de estilo.

Intime-se.

São Paulo, 20 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.003999-0        AC 1173247

ORIG.       :   0500000613  1 Vr GUAIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NILZA RAMOS BISCASSI

ADV         :   AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, com

fundamento no art. 143 da Lei nº 8.213/91, no valor de um salário mínimo, inclusive abono anual, a partir da citação. As parcelas

vencidas deverão ser corrigidas monetariamente nos termos da legislação específica, incidindo juros legais de mora de 1% ao mês,

desde a citação, na forma prevista no art. 406 do Código Civil. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da

condenação, com termo final na data do trânsito em julgado. O INSS está isento do pagamento de custas, ex vi legis. Sem reexame

necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, a carência de ação, ante a ausência de prévio requerimento

administrativo, e ,no mérito, a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do período de

carência e da qualidade de segurada. Caso mantida a procedência do pedido, pugna pela fixação da verba honorária em 10% do valor

das parcelas vencidas até data da sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, e pela redução dos juros

moratórios para o percentual de 0,5% ao mês.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A preliminar de carência da ação, por falta de interesse para agir ante a ausência de requerimento na esfera administrativa, não

merece prosperar, haja vista que a apresentação de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA
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MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento

diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade

rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como

dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a justificar o prequestionamento suscitado pela

Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte autora em suas contra-razões. 10 - Apelação

parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

No mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei

nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade

rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 14 de fevereiro de 1994 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 05.07.1956, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 06); certificado de reservista de 3ª categoria, expedido pelo Ministério do Exército, em nome do marido da autora, no

qual consta lavrador como sua profissão, datado de 30.04.1957 (fls. 07).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros
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documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1085 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 42/45).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº
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10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Os juros de mora devem incidir a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do

Código Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS tão somente para fixar a verba honorária nos termos acima preconizados.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada NILZA RAMOS BISCASSI, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 10.06.2005 (data da

citação-fls.17), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.99.003999-4        AC 1274353

ORIG.       :   0700000271  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP     0700031170  3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ESMERALDO CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUIZ GIMENES GUILLIEN (= ou > de 65 anos)

ADV         :   MARIA ANGELICA HADJINLIAN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP
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RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por LUIZ GIMENES GUILLIEN contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 29/32, que julgou procedente o pedido.

Em razão recursal de fls. 35/38, o Instituto Autárquico sustenta a inaplicabilidade da Lei nº 6.423/77. 

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) últimas

contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos,

apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66.

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, estabelecendo um

critério dicotômico: 

“Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas especiais, será

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados em período

não superior a dezoito meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito

meses;

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não superior a quarenta e oito

meses.

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente corrigidos de

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.”

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em serviço e da

aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a “1/48 (um quarenta  e oito avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito)

apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses” (incs. II e III do art. 3º).

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS,

reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

“Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por base

o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em

período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses.

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente corrigidos de

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social.”

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro

de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original de seu art. 202, caput, que

o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos
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monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977:

“Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as

hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do cálculo da renda mensal.

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, indexar

aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em Obrigação do Tesouro

Nacional.

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, porquanto

existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo,

tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar.

Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da referida norma

aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao princípio da irretroatividade das

leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, publicado no

DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira Turma Suplementar do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, “No caso de benefícios concedidos antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei

6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix

Fisher, DJ 10/06/2002; RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma,

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1,  AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel José

Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, o

salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês

do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei

5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há

previsão para a atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos

indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP

174.922/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma,

Desembargadora Federal Assusete Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz

Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)”.

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo do benefício

de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que qualquer alteração em seu

valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista.

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77”.

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP:

“9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e

auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 89.312/84)”.

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02:
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“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN”.

Registro, por fim, os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO.

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser calculada com base

na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN.

Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193).

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - APLICAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação

da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº

89.312/84). Precedentes.

- Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367).

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte de custeio a

incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute concessão de benefício

previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo.

Na hipótese da presente ação, proposta em 08 de março de 2007, verifica-se que o autor LUIZ GIMENES GUILLIEN, beneficiário

de aposentadoria por tempo de serviço, concedida em 13 de janeiro de 1984, faz jus à correção dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a prescrição qüinqüenal

relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2005.60.02.004046-2        AC 1240037

ORIG.       :   2 VR DOURADOS/MS

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RENATA ESPINDOLA VIRGILIO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   TERESINHA PERAZZOLO CUSTODIO

ADV         :   RUBENS R A SOUSA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE DOURADOS >2ªSSJ>MS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por TERESINHA PERAZZOLO CUSTODIO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 99/105 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 110/121, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em
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seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de março de 1939, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A autora traz aos autos documentos que devem ser considerados em conjunto, no sentido de se verificar sua atividade rural.

Nesse sentido, a Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica, em 31 de janeiro de 1959, o marido da autora como lavrador.

Acrescentam-se os documentos de fls. 16/61, onde se verificam, entre outros, escritura de propriedade rural em nome do marido da

requerente, bem como a respectiva matrícula perante o Cartório de Registro de Imóveis e Certificado de Cadastro junto ao INCRA

do imóvel rural “Sítio Planalto” em nome do marido da autora no período de 1973 a 1978, situado no município de Dourados/MS.
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Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Quanto ao recolhimento de contribuições previdenciárias efetuado pela autora, na qualidade de empresária, referente às

competências de setembro de 1986 a fevereiro de 1987 e abril de 1987 a janeiro de 1988, constante no Cadastro Nacional de

Informações Sociais – CNIS de fl. 92, em nada prejudica o seu direito à aposentadoria pleiteada, pois restou demonstrada, pelo

conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Ademais, ressalto que a prova oral colhida às fls. 96/97 corroborou devidamente o início de prova acostado aos autos, restando

comprovado o alegado trabalho desenvolvido nas lides campesinas pelo tempo necessário em data anterior ao recolhimento

apontado.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Saliento que nas relações jurídicas de prestação sucessiva, prescrevem tão-somente as quantias não abrangidas pelo qüinqüênio

anterior ao ajuizamento da ação, nos termos do artigo 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TERESINHA PERAZZOLO CUSTODIO com data de início do benefício - (DIB: 19/04/1994), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, dou parcial provimento à remessa

oficial, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2002.61.14.004148-3        AC 1061071

ORIG.       :   3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DANIELLE MONTEIRO PREZIA
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO NUNES espolio

REPTE      :   JULIETA DA COSTA NUNES (= ou > de 60 anos) e outros

ADV         :   PAULO AFONSO SILVA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos pelo Espólio de ANTONIO NUNES em face da decisão monocrática proferida por este

Relator às fls. 113/118, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à apelação e à remessa oficial, para

reformar a sentença na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do pedido de incidência da Súmula 260 do

extinto TFR e de reajustamento do benefício em manutenção, para que fossem corrigidos no período de novembro de 1979 a maio

de 1984 com base no valor do salário-mínimo vigente à época do reajuste.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 121/123, contradição no decisum, uma vez que houve equívoco na fundamentação

quanto ao segurado.

Verifico a existência de erro material, haja vista que o autor originário deste feito é Antonio Nunes, que auferia aposentadoria por

tempo de serviço nº 312.670-0, com data de início em 05 de julho de 1978, e não como constou da fundamentação do julgado ora

recorrido.

Em face do exposto, corrijo, de ofício, a decisão de fls. 113/118, para que na sua fundamentação passe a constar o correto nome do

autor originário do feito e a respectiva referência ao benefício concedido, julgando prejudicados os embargos de declaração, nos

termos do art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.004245-3        AG  325607

ORIG.       :   0300000531  5 VR SAO CAETANO DO SUL/SP

AGRTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ANETE DOS SANTOS SIMOES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ARLETE DE FELICE LOPES

ADV         :   MARIA ANTONIA ALVES PINTO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão – proferida em sede de execução de sentença – que acolheu cálculos de

verificação elaborados pelo contador judicial, e determinou a expedição de requisitório complementar (fls. 35).

A autarquia sustenta que, expedido o precatório, o débito deve ser atualizado pelo IPCA-E, sendo indevida a incidência de juros

moratórios, pois o período que medeia a expedição da requisição e seu pagamento faz parte do iter constitucional previsto para o

pagamento. Assim, não cabe falar na incidência de juros moratórios e de outro indexador que não seja o IPCA-E.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

No caso, o recurso é manifestamente improcedente, posto que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu

posicionamento no sentido de que em tema de liquidação/execução o parâmetro a ser observado é o da fidelidade ao título (antigo

art. 610, atual art. 475-G, do CPC).

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados

no processo de conhecimento. 

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577 (Processo 200300032644-SP, DJU

04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime); STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426 (Processo

199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime); TRF 2ª Região, 6ª Turma,

Apelação Cível 132425 (Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz ANDRE FONTES, decisão unânime);
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entre outros.

No caso, o título judicial condenou a autarquia a proceder à revisão do benefício de modo a que, na apuração do valor da renda

mensal inicial os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 fossem corrigidos monetariamente

pelo IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). Feita a revisão, determinou a implantação da nova renda mensal, bem como o pagamento

das parcelas vencidas até a referida implantação – observada a prescrição qüinqüenal – atualizadas monetariamente, acrescidas de

juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês a partir da citação, tudo acrescido da verba honorária de 10% (dez por cento) do valor

da condenação (fls. 13/14 e 15/19).

As partes não dissentem quanto ao cálculo do valor da renda mensal inicial e dos reajustamentos, residindo a controvérsia sobre a

incidência dos juros moratórios no período de tramitação do precatório.

De início, destaco que os cálculos objeto da condenação foram elaborados em março/2005, com apuração das parcelas vencidas

entre abril/1998 e março/2005 (fls 22/24: R$ 41.576,68) e o requisitório foi expedido em 26-08-2005 (fls. 25/26: R$ 41.576,68).

Efetuado o depósito em 14-03-2007 (fls. 27), o exeqüente apresentou cálculos (fls. 28/29), pedindo a expedição do precatório

complementar por não ter sido computado os juros moratórios entre a data dos cálculos e a sua inclusão na lei orçamentária anual

(julho/2006), ao que se seguiu remessa dos autos ao contador (fls. 32/34) e posterior aprovação dos cálculos pelo magistrado (fls.

35).

Quanto ao indexador a ser aplicado, o débito é de natureza previdenciária, o que determina a incidência dos índices previstos na

respectiva legislação.

Quanto aos juros moratórios no período de tramitação do precatório, convém ressaltar que se considera em mora o devedor que não

efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (artigo 955 do Código Civil), constituindo aqueles gravame pelo não

cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de incidir até o total adimplemento da dívida.

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não desconstituía a

mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em que restasse integralmente

solvido o débito.

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro Gilmar

Mendes – julgado em 31/10/2002 – publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da ‘quaestio’, oportunidade em que

restou decidido pelo Pleno que “não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório

judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza

inadimplemento por parte do Poder Público”, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de descumprimento, como penalidade

pelo atraso no pagamento.

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos:

“Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de

2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores

atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso

na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido.” (Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar

Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-2003, decisão por maioria)

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de “Fazenda Federal”, submete-se ao procedimento do precatório para o fim do

pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no artigo 100 da

Constituição Federal de 1988, verbis:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30, de 2000)

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a autarquia

previdenciária até o final do exercício seguinte para efetivar o pagamento, conforme normação constitucional acima mencionada,

caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da obrigação.

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado.

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal:

“3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no respectivo

título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do débito, pode ser deferida a
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expedição de requisição complementar.

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de julho) ou da

RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador adotado

judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o final do

exercício seguinte – (RE n. 298.616/SP – Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 03.10.2003, p. 10), inclusive

nas desapropriações.

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno valor,

suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de apresentação).

· ...

· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de apresentação da

primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.

· ...

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o Tribunal

Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do cálculo

(correção monetária e juros) antes de sua expedição.”

Conforme se vê, o procedimento adotado pelo contador judicial se mostrou escorreito, posto que não fez incidir os juros moratórios

no período que a autarquia dispõe para efetuar o pagamento do débito.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.004304-4        AG  325662

ORIG.       :   200361140076416  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   WALDEMAR EXPOSITO

ADV         :   RAFAEL MONTEIRO PREZIA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição do

precatório.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1095 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à
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fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.004306-7        AC 1274693

ORIG.       :   0500000376  2 VR LINS/SP   0500022090  2 VR LINS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA HELENA HERNANDES PEREIRA FRACOLTE

ADV         :   LILIAN GOMES

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por MARIA HELENA HERNANDES PEREIRA

FRACOLTE contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por

invalidez.

Tutela antecipada deferida às fls. 26/27.

A r. sentença monocrática de fls. 157/162 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 165/170, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1098 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 18 de maio a 18 de setembro de 2004, sendo que propôs a presente

ação em 25 de abril de 2005, dentro, portanto do período de graça, conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão. 

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 11 de

agosto de 2006 (fls. 126/131), segundo o qual a autora é portadora de hipertensão arterial sistêmica e espondiloartrose, doenças que

a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida, descontando-se as parcelas

efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004309-2        AC 1274696
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ORIG.       :   0700000246  2 VR TANABI/SP   0700012842  2 VR TANABI/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ADALBERTO GALVANI

ADV         :   JOSE DOMINGOS FERRARONI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por ADALBERTO GALVANI contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de auxílio-doença.

Tutela antecipada deferida às fls. 115.

A r. sentença monocrática de fls. 193/196 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do auxílio-doença, acrescido

de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 198/203, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento doença é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no artigo 201,

inciso I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 59 a 63, que o benefício previdenciário de auxílio-doença será devido ao segurado que tiver

cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o

seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos e possuir a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE TOTAL E TEMPORÁRIA. AUXÍLIO

DOENÇA. RURÍCOLA. PROCEDÊNCIA. 

(...)

IV - Comprovado através de perícia médica que a autora encontra-se atualmente incapacitada para o trabalho, o que gera o direito ao

auxílio-doença, uma vez implementados os requisitos legais. 

V - A própria legislação previdenciária assegura o direito à percepção do benefício pleiteado quando a incapacidade sobrevier por

motivo de progressão ou agravamento da referida doença, nos termos do artigo 42, § 2º, da Lei nº 8.213/91. 

(...)

X - Remessa oficial não conhecida. Preliminar rejeitada. Apelação da autora improvida. Apelação do INSS parcialmente provida.” 

(TRF3, 7a Turma, AC n.º 1999.03.99.092924-8, Des. Fed. Rel. Walter Amaral, j. 15.12.2003, DJU de 18.02.2004, p. 450).

A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o entendimento

jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, atestada por perícia

médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento

traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade habitual,

evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS
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AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E

PERICIAIS. 

(...)

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação lhe confere o

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em

relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento

extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida.”

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa

qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um

período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art.

15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  o

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 18 de março a 13 de dezembro de 2005 e 26 de junho de 2006 a 28

de fevereiro de 2007, sendo que propôs a presente ação em 15 de março de 2007, dentro, portanto do período de graça, conforme

extrato do CNIS, anexo a essa decisão. 

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 22 de maio de 2007

(fl. 177), segundo o qual o autor apresenta lombalgia, obesidade e abdômen em avental, encontrando-se incapacitado parcial e

temporariamente para o trabalho. Afirmou o expert que  as moléstias que acometem o autor produzem reflexos no sistema motor,

afetando as articulações da coluna, joelhos e tornozelo e que ele apresenta-se referindo dores articulares. 

Atestou o perito, ainda, que há a necessidade de correção cirúrgica do abdômen em avental e que com isso “... obterá melhora das

dores articulares, podendo o mesmo voltar a sua atividade laborativa...”.

Cumpre salientar, que o juiz não está adstrito à conclusão do laudo pericial. Aplica-se, à hipótese, o preceito contido no art. 436 do

Código de Processo Civil, uma vez que existem outros elementos nos autos que levam à convicção da incapacidade total e

temporária do periciado, tais como a percepção por duas vezes do benefício de auxílio-doença.

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa do requerente, ao conceder-lhe o benefício

acima referido, revela-se indevida a cessação de tal benesse.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado.

No que tange à renda mensal do benefício, devem ser observados os critérios estabelecidos nos arts. 33, 34, I e 61 da Lei de

Benefícios. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido pela
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Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA

CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...)

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as provas trazidas

aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado que, na ocasião, a apelada

ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente. 

(...)

XII - Apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 372).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida, descontando-se as parcelas

efetivamente pagas por ocasião da liquidação da sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004330-4        AC 1274717

ORIG.       :   0300002375  1 Vr BARIRI/SP     0300035780  1 Vr BARIRI/SP

APTE        :   NELSON FARAH

ADV         :   VERA LUCIA DIMAN

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   WAGNER MAROSTICA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por NELSON FARAH contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 45/49 que julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 52/55, requer a parte autora seja a Autarquia Previdenciária condenada ao reajustamento de seu benefício

em junho de 1997, junho de 1999, junho de 2000, junho de 2001 e junho de 2003, com base na variação do IGP-DI.

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.
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Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

“Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação acumulada

do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.

2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 8.213, ambas de

24 de julho de 1991.” 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

“Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.” 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

“Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e

divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de julho de 1995,

pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos

da Lei nº 8.880, de 1994.”

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das
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parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame

pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96.

IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os critérios definidos

foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.

II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra.”

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).

“PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO DE

MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a variação do

INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, deve ser

calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos.”

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.”

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de

4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

“Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................
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III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado

quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a

variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.’ (NR)”

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003

(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

“...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711D98 decorreram de Medidas

Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios,

que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711D98, que determinou o

IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também

determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de

início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711D98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de MaioD96,  não

regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros

índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim,

não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1D97 (7,76%); MP 1.663D98

(4,81%); MP 1.824D99 (4,61%) e MP 2.022D2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13D2001 e, por fim, a MP 2.129D2001

(7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei...”

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste.                  Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo

que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido”.
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(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).   

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula n.º 03:

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001”.

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do

valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário

em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas alterações

posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o valor real dos

benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91.

REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM

EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos

I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma questão afeta à competência

do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder

Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL – BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 -

ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

(CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª

REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º da CF/88,

declarando que o mesmo constitui “típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral aplicabilidade, a intervenção

concretizadora do legislador (“interpositio legislatoris”). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores

dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)” (RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P.

24.913). Em razão disso, não há que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.”

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos benefícios

previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, admissível em

tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da prestações, e não com a mera

existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas.”

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 06.06.2003, p.

523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos

pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2005.61.26.004333-2        AC 1229697

ORIG.       :   1 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   HENRIQUE REINING

ADV         :   GENI GOMES RIBEIRO DE LIMA

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Data do início pagto/decisão TRF: 24.03.2008               

Data da citação                 : 19.10.2005               

Data do ajuizamento             : 12.08.2005               

Parte: HENRIQUE REINING

Nro.Benefício         : 0845703013

Nro.Benefício Falecido:           

D E C I S Ã O

HENRIQUE REINING, move a presente ação em face do Instituto Nacional de Seguro Social objetivando a revisão da renda mensal

inicial através da aplicação dos índices de atualização monetária previstos na Lei 6.423/77 (ORTNs/OTNs/BTNs) sobre os 24 (vinte

e quatro) salários-de-contribuição que antecederam os 12 (doze) últimos.

Em sua contestação, a autarquia sustentou a ocorrência de falta de interesse de agir, decadência e prescrição qüinqüenal, requerendo

a improcedência do pedido.

O MM. Juízo a quo julgou procedente a ação e condenou a autarquia a recalcular o valor do benefício, nos termos do pedido. Em

conseqüência, determinou o pagamento das diferenças apuradas, observada a prescrição qüinqüenal, com correção monetária, nos

termos da Resolução 242/2001 do Conselho da Justiça federal, Provimento n.º 26/2001 da Corregedoria Geral da Terceira Região e

Portaria 92/2001 da Diretoria do Foro, acrescidas de juros de mora à taxa de 1% ao mês, contados a partir da citação, nos termos do

artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do CTN. Fixou a verba honorária em 10% sobre o valor efetivamente pago à parte autora.

Custas na forma da lei.

Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição.

Inconformado com o decisum, o INSS apresentou apelação alegando, em síntese, que ao conceder os benefícios observou a

legislação aplicável à espécie. Aduz falta de amparo legal ao pedido. Requer, em conseqüência, a sua improcedência. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância e, após distribuição, vieram-me conclusos.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
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Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

§ 1º - Da decisão caberá agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o julgamento do recurso, e, se não houver

retratação, o relator apresentará o processo em mesa, proferindo voto; provido o agravo, o recurso terá seguimento.  (Parágrafo

acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 2º - Quando manifestamente inadmissível ou infundado o agravo, o tribunal condenará o agravante a pagar ao agravado multa

entre um e dez por cento do valor corrigido da causa, ficando a interposição de qualquer outro recurso condicionada ao depósito do

respectivo valor.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

Ao contrário da antiga redação do referido texto legal, que se referia apenas aos agravos, a atual permite ao relator, em decisão

monocrática, até mesmo, apreciar o mérito da demanda desde que o recurso seja manifestamente improcedente ou a decisão de 1º

grau estiver em manifesto confronto com a jurisprudência dominante de tribunal superior.

É o que ocorre no presente caso.

A carência da ação por falta de interesse de agir, não tem a menor procedência. O pedido encontra amparo em dispositivo legal, há

perfeita correlação entre este e a fundamentação, traz prova de sua concessão, portanto legitima a parte autora a agir.

No que pertine à decadência, o E. STJ já sedimentou, por suas duas turmas, o entendimento de que a modificação introduzida no

artigo 103 da Lei 8213/91 pelas Leis 9528/97 e 9711/98 não pode operar efeitos retroativos para regular benefícios concedidos sob a

égide do referido dispositivo legal sem a referida alteração.

Neste sentido, colho os seguintes julgados.

PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO NÃO CARACTERIZADO. REVISÃO DE

BENEFÍCIO. PRAZO DECADENCIAL. ARTIGO 103 DA LEI 8.213/91, COM A REDAÇÃO DA MP 1.523/97 CONVERTIDA

NA LEI 9.528/97 E ALTERADO PELA LEI 9.711/98.

I - Desmerece conhecimento o recurso especial, quanto à alínea "c" do permissivo constitucional, visto que os acórdãos paradigmas

se referem aos efeitos da lei processual, enquanto o instituto da decadência se insere no campo do direito material.

II - O prazo decadencial do direito à revisão de ato de concessão de benefício previdenciário, instituído pela MP 1.523/97,

convertida na Lei 9.528/97 e alterado pela Lei 9.711/98, não alcança os benefícios concedidos antes de 27.06.97, data da nona

edição da MP 1.523/97.

III  - Recurso conhecido em parte e, nessa desprovido.

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, p. 376, Relator Min. GILSON DIPP,

decisão unânime)

DIREITO CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. LEI 8.213/91, ART. 103.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE.

Embargos acolhidos para aclarar o acórdão de respeito à não ocorrência de decadência segundo a lei nova, quando o prazo foi

reduzido e a matéria não estava apanhada pela decadência segundo a lei anterior.

Embargos acolhidos tão somente para aclarar o acórdão, sem efeito modificativo.

(STJ, 5ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 248754, Processo 200000149306-PR, DJU 27/11/2000, p. 180,

Relator Min. GILSON DIPP, decisão unânime)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL COM FUNDAMENTO NA CF, ART. 105, III, "C". MERA

TRANSCRIÇÃO DE EMENTAS. DISSÍDIO NÃO CONFIGURADO. ALEGADA VIOLAÇÃO À LEI 8.213/91, ART. 103.

REDAÇÃO DADA PELA MP 1.523-9/97, CONVERTIDA NA LEI 9.528/97. PRAZO DECADENCIAL. NÃO APLICAÇÃO ÀS

SITUAÇÕES CONSTITUÍDAS SOB A VIGÊNCIA DE LEGISLAÇÃO PRETÉRITA. RECURSO NÃO PROVIDO.

1. A mera transcrição de ementas é insuficiente para configurar a divergência pretoriana, devendo ser observado o prescrito no

RISTJ, art. 255 e parágrafos.

2. O prazo decadencial previsto na Lei 8.213/91, art. 103, com redação dada pela MP 1.523-9/97, convertida na Lei 9.528/97, não se

aplica aos benefícios concedidos sob a vigência de legislação pretérita.

3. Recurso não provido.

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo 200000327484-PR, DJU 06/11/2000, p. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL,

decisão unânime)

PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. ART. 103, DA LEI 8.213/91. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.523/97. PRAZO

DECADENCIAL.

- O prazo de decadência instituído pelo art. 103, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Medida Provisória nº 1.523/97, não se

aplica aos pedidos de revisão de benefícios ajuizados antes de sua vigência, pois o novo regramento não tem aplicação retroativa.

-  Recurso  especial  não conhecido.

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 254969, Processo 200000355453-RS, DJU  11/09/2000, p. 302, Relator Min. VICENTE LEAL,
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decisão unânime)

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. RENDA MENSAL INICIAL. DECADÊNCIA.

1. Não possui eficácia retroativa o artigo 103 da Lei 9.528/97 quando estabelece prazo decadencial, por intransponíveis o direito

adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada (artigo 5º, inciso XXXVI da Constituição da República e artigo 6º da Lei de

Introdução ao Código Civil).

2. Recurso não conhecido. 

(STJ, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, p. 218, Relator Min. HAMILTON

CARVALHIDO, decisão unânime)

No que diz respeito à prescrição, aquela corte já firmou entendimento de que o direito ao benefício não prescreve, tal ocorrendo

somente quanto às prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação. 

A propósito, é de se transcrever o enunciado de sua Súmula 85:

“Nas relações jurídicas de trato sucessivo em que a Fazenda Pública figure como devedora, quando não tiver sido negado o próprio

direito reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior a propositura da ação.”

O Decreto-lei nº 7.10/69, estipulou que os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses seriam atualizados pelos

coeficientes estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e Previdência Social:

Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas especiais, será

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido: 

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados em período

não superior a dezoito meses; 

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito

meses; 

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não superior a quarenta e oito

meses. 

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente corrigidos de

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e

Previdência Social. 

§ 2º Para o segurado autônomo, facultativo ou desempregado que esteja contribuindo em dobro, o período básico para apuração do

salário-de-benefício será delimitado pelo mês da data de entrada do requerimento. 

§ 3º Quando no período básico de cálculo o segurado houver percebido benefício por incapacidade, o período de duração deste será

computado, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que tenha servido de base para o

cálculo da prestação. 

Referido indexador perdurou até a edição da Lei nº 6.423/1.977, quando, para tal finalidade, passaram a ser utilizados os índices de

variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º, caput e § 1º, “b”):

Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

Embora estabelecido legalmente o referido indexador, a autarquia entende que não é de ser aplicado, vez que os benefícios

previdenciários teriam sido excluídos da referida lei.

Entretanto, a questão já se encontra, hoje, pacificada no âmbito do STJ no sentido da aplicabilidade do referido diploma legal,

conforme se vê dos seguintes julgados proferidos pela sua Terceira Seção:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO NO REGIME ANTERIOR À

CONSTITUIÇÃO DE 1.988.

1. Esta Corte já tem pacificado o entendimento de que a aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, concedida no sistema

anterior, deve ser calculada pela variação da ORTN/OTN, ao largo dos índices fixados pelo MPAS. Precedentes.

...”

(Embargos de Divergência no Resp nº 46106/RS, 3ª Seção, Relator Ministro Fernando Gonçalves, DJU de 18.10.1999).

Por isso, as aposentadorias por tempo de serviço, especial e por idade concedidas entre as vigências da Lei nº 6.423, de 17 de junho

de 1977, e da CF, de 05 de outubro de 1988, devem ser calculadas com base na média atualizada dos salários-de-contribuição

integrantes do período básico de cálculo, donde somente os vinte e quatro primeiros – excluídos os doze últimos – serão atualizados
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monetariamente pelos índices de variação das ORTNs/OTNs/BTNs (artigo 1º da Lei nº 6.423/77).

Conforme entendimento reiterado desta Turma, os honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da condenação

apurado na data da sentença.

Por ser beneficiária da justiça gratuita, não cabe condenação da autarquia no pagamento de custas processuais, todavia deve

reembolsar as despesas despendida pela parte.

Diante do exposto, rejeito a preliminar de falta de interesse de agir e decadência do direito. Todavia, dou parcial provimento à

remessa oficial para determinar que a verba honorária incida sobre o valor da condenação apurado na data da sentença. Mantenho,

quanto ao mais, a sentença recorrida.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004376-6        AC 1274762

ORIG.       :   0600000702  1 Vr GUARARAPES/SP     0600036079  1 Vr GUARARAPES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOVELINA FERREIRA DA SILVA ALMEIDA

ADV         :   MARCO AURELIO CARRASCOSSI DA SILVA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento dos honorários advocatícios. Concedeu a tutela antecipada e determinou a

implantação do benefício.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 14/06/1993.

A certidão de casamento da autora, realizado em 31/07/1965, a certidão de nascimento de seu filho, nascido em 05/09/1969, e o

título eleitoral, datado de 14/06/1968, consignam a profissão do cônjuge da requerente como lavrador. Vide fls. 10/13.

A Carteira de Trabalho e Previdência Social e as informações do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstram,

em nome do cônjuge da autora, vínculo empregatício de natureza rural no período compreendido entre julho de 1968 e abril de 2006.

A partir de junho de 2006, aposentou-se por idade, decorrente de atividade rural. Refiro-me ao benefício – NB 113.505.978-8.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 33/34),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.
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Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G3.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.004384-5        AC 1274770

ORIG.       :   0300001168  2 VR BATATAIS/SP   0300041898  2 VR BATATAIS/SP

APTE        :   VERA LUCIA DE SOUZA

ADV         :   MARIA APARECIDA DA SILVA FACIOLI

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VERA LUCIA DE SOUZA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 117/120 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus da

sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 122/132, alega a parte autora, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que não

fora produzida prova testemunhal. No mérito , requer  a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar.

Não há que se falar em ocorrência de cerceamento de defesa, por conta da dispensa dos depoimentos testemunhais, uma vez que o

magistrado de primeiro grau, acertadamente, como se verá, concluiu pela ausência de incapacidade laborativa; assim, não

preenchido um dos requisitos indispensáveis à concessão do benefício aqui vindicado, a produção de prova oral, destinada a

demonstrar o cumprimento do período de carência e qualidade de segurado, revelar-se-ia inócua.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art.

201, I, da Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 
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(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 93/99, complementado pelo de fls. 111/112, concluiu ser a autora portadora de

hipertensão arterial sistêmica e alterações degenerativas de coluna.

Concluiu o perito que elaborou o primeiro laudo, que a hipertensão arterial está “... controlada com medicações e atualmente sem

sinais de descompensação cardíaca. Também apresenta alterações degenerativas de coluna, comuns em sua faixa etária ...”  e que “...

Quanto às outras queixas apresentadas na inicial e durante a entrevista, os achados de exame clínicos não atestam qualquer

limitações decorrentes das mesmas. Assim, concluímos que a Autora apresenta LIMITAÇÕES FÍSICAS próprias de sua faixa etária,

sexo e tipo físico, não havendo – no momento- outras limitações que a impeçam de manter as atividades de sua rotina laboral de

‘faxineira diarista autônoma’...”.

Já o expert responsável pela complementação do laudo anterior, atestou que “... o diagnóstico de ‘bronquite crônica’ constou

exclusivamente nos relatos da Autora, com alegações de ter contraído-a por volta dos 22 anos de idade, NÃO TENDO SIDO
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DETECTADOS SINAIS CLÍNICOS DA MOLÉSTIA NO EXAME MÉDICO PERICIAL...”

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito contido no art.

436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

“Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde que tenha

suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e

não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz

desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial

de tal  natureza.”

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA.

(...)

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, correta

a sentença que os indeferiu.

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido.”

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 486).

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação e

mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004479-5        AC 1274865

ORIG.       :   0600001254  3 Vr BIRIGUI/SP                   0600102162  3 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ELIANE MENDONCA CRIVELINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA CURTISI FERREIRA

ADV         :   MANOEL JOSE FERREIRA RODAS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA CURTISI FERREIRA, contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 47/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 16 de dezembro de 1938, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 27 de abril de 1963, o marido da autora como lavrador. No mesmo sentido, o

extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais – às fls. 26/28, indica a requerente como beneficiária de Pensão Por

Morte de Trabalhador Rural desde 12 de setembro de 1987, referente à seu cônjuge.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

APARECIDA CURTISI FERREIRA com data de início do benefício - (DIB: 15/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004490-4        AC 1274876

ORIG.       :   0600012932  1 Vr PARANAIBA/MS

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA CONCEICAO RODRIGUES PEREIRA

ADV         :   LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES PEREIRA, contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 117/122 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 128/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários
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de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 14 de abril de 1941 conforme demonstrado às fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica em 11 de julho de 1958, o marido da autora como lavrador, com domicílio na Fazenda

Santa Rita, bem como a Certidão de Óbito de fl. 16, deixa assentado que na data de seu falecimento, em 16 de dezembro de 1990,

este ainda era lavrador. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 103/104, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do
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empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA CONCEIÇÃO RODRIGUES PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 26/06/2006), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004495-3        AC 1274881

ORIG.       :   0600000092  1 Vr AGUDOS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RODRIGO UYHEARA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA BARBOZA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AGUDOS SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por MARIA BARBOZA DE SOUZA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 82/84 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 93/108, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:
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“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de maio de 1939 conforme demonstrado à fl. 17, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 18, qualifica, em 23 de junho de 1959, o marido da autora como lavrador. Além disso, os extratos do

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS de fls. 109/112 indicam que seu marido, que residia na zona rural, qual seja,

Fazenda Monte Alegre, trabalhou na cultura de árvores florestais junto à Empresa Freudenberg Agro-Florestal Ltda & Cia. de 1970

a 1985. Tal documento constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Dessa forma, o fato de ter sido concedida a seu cônjuge aposentadoria por idade na condição de comerciário em 02 de agosto de

2002, não constitui óbice ao reconhecimento de seu direito. Ademais, à época em que seu marido se aposentou a requerente já havia

implementado o período de carência previsto na Lei de Benefícios necessário à sua aposentação anteriormente a tal período,

considerando o termo inicial de suas atividades rurais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 86/88, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.
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Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIA BARBOZA DE SOUZA com data de início do benefício - (DIB: 30/05/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, dou parcial provimento à apelação

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada cessando  na mesma data o benefício de amparo social ao idoso

(NB – 1326158438), descontando-se as parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença e, concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004509-0        AC 1274895

ORIG.       :   0500001808  2 Vr LINS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   BENEDITA MARTINS DOS SANTOS HENRIQUE

ADV         :   MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA MARTINS DOS SANTOS HENRIQUE contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 88/96 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. 

Em razões recursais de fls. 98/110, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora
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preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 28 de novembro de 1923, conforme demonstrado à fl. 09, e, de fato, implementou o requisito idade

nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 28 de novembro de 1988, devendo,

portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o

exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

A Certidão de Casamento de fl. 08 qualifica o marido da autora como lavrador em 26 de outubro de 1940, bem como a Certidão de

Óbito de fl. 11, deixa assentado, em 29 de julho de 1960, a requerente e seu cônjuge como lavradores. Tais documentos constituem

início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais. 

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/76, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da
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Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

BENEDITA MARTINS DOS SANTOS HENRIQUE com data de início do benefício - (DIB: 19/07/2005), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e, concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.004515-6        AG  325801

ORIG.       :   200261140062966  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   BRUNO CESAR LORENCINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MOISES JOSE DOS SANTOS

ADV         :   JOAO CARLOS DA SILVA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a requisição do valor referente ao saldo

remanescente  apurado pela Contadoria.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.
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Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1122 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.004528-4        AG  325813

ORIG.       :   200361140077780  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   BRUNO CESAR LORENCINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   HELMUT RODOLF ARLT e outros

ADV         :   SIDNEI TRICARICO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição do

precatório.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.
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Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).
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E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.004581-7        AC 1274967

ORIG.       :   0500002864  4 Vr DIADEMA/SP     0500226946  4 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   IRACI DE MEDEIROS MOREIRA

ADV         :   JAMIR ZANATTA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IRACI DE MEDEIROS MOREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº

12.872.266 SSP/SP, em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, cujo escopo é a revisão de seu benefício de

auxílio suplementar acidente do trabalho, de 20% para 50% do seu salário-de-benefício, desde a data da entrada em vigor da Lei

9032/95. O autor é trabalhador urbano.

A respeitável sentença de fls. 52/53, julgou improcedente a ação. Deixou de condenar a autora em honorários advocatícios por força

de lei. 

A autora interpôs recurso de apelação (fls. 56/67). Postula pela reforma da sentença. Argumenta que resta evidenciado que o seu

benefício deve ser revisado. 

Com as contra-razões da parte ré, subiram os autos a esta Corte (fls. 70/75).

Cuidam os autos de ação decorrente de acidente do trabalho.

Destarte, a competência para apreciação do feito é da Justiça Estadual, por injunção do disposto no inciso I, do art. 109, da Lei

Maior, in verbis: 

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: 
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I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;”

Vale lembrar o conteúdo do verbete nº 15, da lavra do Superior Tribunal de Justiça:

“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidentes do trabalho”.

Observo, por oportuno, tratar-se o inciso I, do art. 109, da Lei Magna, de norma de competência, haurida em texto constitucional,

sem possibilidade de alteração infraconstitucional.

Assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“A competência dos Juízes Federais é estabelecida na Constituição, não podendo ser ampliada com base em disposições de normas

infraconstitucionais” (STJ, DJU 17.10.94, Ccomp 9.100-4-SP, Rel. Min. Eduardo Ribeiro).

“A competência da Justiça Federal, fixada na Constituição, somente pode ser ampliada ou reduzida por emenda constitucional,

contra ela não prevalecendo dispositivo legal hierarquicamente inferior” (STJ, RSTJ 92/157).

Cito julgado a respeito:

“CONFLITO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. ACIDENTE DE TRABALHO. SÚMULA 15/STJ. EMENDA

CONSTITUCIONAL 45/2004. AUSÊNCIA DE ALTERAÇÃO DO ARTIGO 109, I, DA CF. PRECEDENTE DO STF. 

Tratando-se de ação de indenização em razão de acidente do trabalho e doença profissional, a competência para apreciá-la continua a

ser da justiça comum estadual (Súmula 15/STJ), mesmo após a Emenda Constitucional 45/2004. Precedente do STF.

Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo suscitado”

(STJ, Conflito de Competência nº 2005.00763088 – PR – 2a Seção, DJ de 01/08/2005, p. 314).

Diante do exposto, com espeque no inciso I, do art. 109, da Lei Maior, determino a remessa dos autos à Justiça Estadual.

Intimem-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0996.10CF.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.004611-1     REOAC 1273017

ORIG.       :   0600000751  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

PARTE A :   DAMIANA DA TRINDADE PESSOA

ADV         :   IVANI AMBROSIO

PARTE R  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por DAMIANA DA TRINDADE PESSOA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 25/28 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Sem interposição de recursos voluntários, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Em virtude da não interposição de recurso voluntário, passo a analisar a questão relativa à remessa oficial.

A r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei n.º 10.352, de 26

de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório, previsto no art. 475 do CPC, introduziu o § 2.º, com a seguinte

redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação, se considerado o

termo inicial do benefício (22 de setembro de 2006) e a data da prolação da sentença (05 de junho de 2007), bem como o valor que

atualmente a parte recebe em razão da antecipação da tutela, conforme informação de fl. 37, fornecida pelo Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Neste sentido, aliás, vem decidindo este Tribunal, consoante se infere das seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE  –  PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL –

REEXAME NECESSÁRIO – VALOR DA CONDENAÇÃO INFERIOR A 60 SALÁRIOS MÍNIMOS – DISPENSA –

APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – PROVAS MATERIAL E TESTEMUNHAL – PROFISSÃO DE LAVRADOR
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NO REGISTRO DE CASAMENTO – RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DO ARTIGO 106 DA LEI 8213/91 – JUROS

MORATÓRIOS – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DEMANDAS PREVIDENCIÁRIAS – SÚMULA 111, STJ.

1. Sentença que não se submete ao reexame necessário por ter sido proferida após a vigência da Lei nº 10.352/01 e cujo valor da

condenação foi inferior a 60 salários mínimos.

(...)

6. Recursos do autor e do INSS parcialmente providos.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.023434-0, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 25.03.2003, DJU 15.04.2003, p. 442).

“PREVIDENCIÁRIO – BENEFÍCIO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – ART. 203, V, DA CF/88 – PESSOA IDOSA –

PRELIMINARES NÃO CONHECIDAS – REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA – RECURSO DO INSS IMPROVIDO –

SENTENÇA MANTIDA.

(...)

4. Remessa oficial não conhecida, a teor do que reza o § 2º do art. 475 do CPC, introduzido pela Lei 10352, de 26/12/2001.

5. Preliminares e remessa oficial não conhecidas. Recurso do INSS improvido. Sentença mantida”.

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.035721-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.03.2003, DJU 13.05.2003, p. 258).

“DIREITO PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO – PEDIDO DE APOSENTADORIA POR IDADE, FORMULADO

COM BASE NO ART. 143, PBPS – SENTENÇA CONTRÁRIA AOS INTERESSES DE AUTARQUIA – REMESSA OFICIAL

CONDICIONADA À NORMA CONTIDA NO § 2º DO ART. 475 DO CPC, COM A REDAÇÃO QUE LHE FOI DADA PELA

LEI Nº 10.352/2001 – DESNECESSIDADE DE INGRESSAR NA ESFERA ADMINISTRATIVA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL –

DEMONSTRAÇÃO INEQUÍVOCA DO TEMPO RURAL, VEICULADA POR TESTEMUNHOS E INÍCIO DE PROVA

DOCUMENTAL, ATENDENDO EXIGÊNCIAS DO ART. 48, E DO § 3º DO ART. 55 DA LEI 8.213/91 E SÚMULA 149/STJ –

DESNECESSIDADE DE RECOLHIMENTOS PREVIDENCIÁRIOS NOS TERMOS DO ART. 55, § 2º, PBPS, PORQUE

INCABÍVEIS NO CASO.

I. As sentenças prolatadas contrárias à autarquia serão submetidas ao reexame necessário desde que reste satisfeita a norma contida

no § 2º do art. 475 do Cód. Proc. Civil.

(...)

V. Agravo retido improvido e, quanto ao mérito, apelação do INSS improvida e remessa oficial não conhecida.”

(1ª Turma, AC nº 2002.03.99.045676-1, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 25.03.2003, DJU 12.08.2003, p. 486).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil,  não conheço da remessa oficial e mantenho a tutela concedida.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008. 

PROC.      :   2008.03.99.004624-0        AC 1275009

ORIG.       :   0600001772  4 Vr SAO VICENTE/SP     0600221608  4 Vr SAO VICENTE/SP

APTE        :   GERALDO EVANGELISTA PINTO

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;
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b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que

consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 de maio de

1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV – Unidade Real de Valor, a partir de 1º de março de

1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em

Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, de

27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze meses

imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n.º 9.711/98,

e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos

benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do

Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003:

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1128 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISuperior Tribunal de Justiça.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e

preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor.

Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.”

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido,

nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador para fins

previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas com atraso, e para a

atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu

percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos

benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-1/97, reeditada

posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 1.663-14/98, abrangendo,

portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que determinou o

índice de 4,61%;

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%.

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%.

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%.

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%.

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%.

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados sempre em

patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados em 7,76% e a

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o reajuste concedido aos

benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC,

nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi superior ao INPC do período

acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice

do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença

de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no reajustamento

de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos

órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos

beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu

que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso,

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03).

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve:

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1129 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era

o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice

divulgado por “instituição congênere de reconhecida notoriedade”.

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE PELO

IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias,

não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também

foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser utilizado para o

reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data

de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); MP

1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP

2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei.

Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

(destaquei)

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G3.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.004646-9        AC 1275031

ORIG.       :   0500001227  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   OSMAR MASSARI FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ETELVINA ALVES PAULINO

ADV         :   ANTONIO FRANCISCO DE SOUZA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ETELVINA ALVES PAULINO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 54/55 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 62/68, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de
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interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 19 de outubro de 1947, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica, em 23 de setembro de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão

de Nascimento de fl. 13, em 18 de setembro de 1978 e, a Certidão de Óbito de fl. 14, deixa assentado que, na data do seu

falecimento, 19/03/1989, este ainda era lavrador. 

Ainda assim, foram juntados às fls. 15/16 fichas cadastrais escolares do filho da requerente, tendo como local de residência o Sítio

Santa Rosa em 09 de fevereiro de 1993 e, o Sítio Nossa Senhora da Aparecida em 25 de outubro de 1993.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 56/57, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ETELVINA ALVES PAULINO com data de início do benefício - (DIB: 01/03/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   1999.03.99.004711-2        AC  453281

ORIG.       :   9600260362  16 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   BRAULINO PRAXEDES e outros

ADV         :   OMI ARRUDA FIGUEIREDO JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por BRAULINO

PRAXEDES E OUTROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. 

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os embargos opostos pela Autarquia para acolher o cálculo elaborado pela

contadoria judicial, no valor de R$49.499,01, deixando de fixar honorários advocatícios por se tratar de mero acertamento de

cálculo.

Em suas razões recursais, sustenta a Autarquia Previdenciária ser indevida a inclusão dos expurgos inflacionários na correção

monetária do saldo devedor. Subsidiariamente, requer a incidência somente dos IPC’s de janeiro de 1989 e março de 1990. 

Apresentada contra-razões.
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Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Verifica-se que a controvérsia diz respeito à atualização monetária dos valores atrasados, constituindo ponto relevante da matéria a

inclusão dos expurgos inflacionários.

Dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que “Os débitos relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados

em juízo após a vigência da Lei nº. 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.”

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários advocatícios, ex vi do

disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981.

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o “Manual de Orientações de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal”, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal – que

substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os mesmos critérios de atualização –, disciplinou os

indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26,

respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005

(art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça Federal,

preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do ajuizamento da

ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de

1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de

janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº

8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de

1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art.

20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de

1996 (MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época – ORTN, OTN e BTN – em relação à inflação real apurada naquela

ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que se convencionou

denominar de “expurgos inflacionários”, os quais devem refletir na correção monetária dos débitos resultantes de sentença judicial,

acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como

critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual elaborado anteriormente pelo Conselho da Justiça

Federal (Resolução CJF nº 242/01), o qual, inclusive, sugeria sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14%

em fevereiro de 1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991.

Do mesmo modo, corroborando a orientação até então vigente, o novo Manual de Cálculos instituído pela Resolução nº 561/07

estabelece que se devem considerar “os expurgos inflacionários, IPC/IBGE integral, já consolidados pela Jurisprudência”, nos meses

de janeiro e fevereiro de 1990 e, ainda, de março de 1990 a fevereiro de 1991, em todo o período.

É nesse sentido a jurisprudência assente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

- Este Tribunal firmou entendimento no sentido de ser correta a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária das

parcelas pagas administrativamente pela Previdência Social, no

período de outubro/88 a abril/91, por força do estabelecido na Portaria 714/93, expressa pela aplicação do índice IPC, em face do

caráter de verba alimentar.

- Agravo regimental provido.”

(5ª Turma, AGRESP 504493, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 17/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 405). 

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – PORTARIA 714/93 –

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICES

APLICÁVEIS – INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – POSSIBILIDADE.

- A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples

transcrição de ementas para apreciação da divergência jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório

oficial de jurisprudência. Precedentes. Divergência jurisprudencial comprovada.

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da
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apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior

que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não

constituindo um ‘plus’, mas sim um ‘minus’, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração.

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas referentes ao

período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 714/93, conforme entendimento

firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003).

- Recurso conhecido, mas desprovido.”

(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253).

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE.

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à sua falta, por

construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, o índice de correção que

melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991,

quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de correção monetária próprio dos débitos judiciais,

pelo INPC.

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há de ser única e

não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e matéria de decisão judicial,

fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando solvidos com atraso, com os mesmos valores.

3. Referentemente ao período de 6 de outubro de 1988 a 4 de abril de 1991, não há falar na aplicação do índice de correção

monetária instituído pela Lei nº 8.213/91, por isso que é de 24 de julho de 1991, com efeitos retroativos a 5 de abril de 1991 (artigo

145), sendo, em conseqüência, anterior ao termo inicial de sua eficácia o fato jurídico produtor do direito subjetivo do segurado à

correção monetária do débito previdenciário referente ao período em questão.

4. Embargos conhecidos e rejeitados.”

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240).

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO

DE 1989 (42,72%).

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices inflacionários,

por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J.

II - Recurso improvido.

III - Manutenção da sentença na íntegra.”

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485).

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO - ÍNDICES EXPURGADOS - APLICABILIDADE - LEI 1060/50 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM

EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA PARCIAL.

1. Durante os chamados "planos de estabilização econômica" o IPC do IBGE era o índice de apuração da inflação que reajustava os

valores dos indexadores oficiais (ORTN, OTN e BTN). Se referidos indexadores, em nome da estabilização da economia, não

contemplaram a inflação efetivamente ocorrida, devem sofrer o acréscimo referente aos chamados "expurgos inflacionários", como,

reiteradamente, vem reconhecendo o Superior Tribunal de Justiça.

(...) 

5.  Recurso da autarquia improvido e da segurada parcialmente

provido.”

(TRF3, AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316).

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, tem-se

entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do

exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação.

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a utilização

desses indexadores “caso não haja decisão judicial em contrário”.

Acerca dessa possibilidade, cabe colacionar o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – PREQUESTIONAMENTO – DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL – IPC – JUROS MORATÓRIOS.
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(...)

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se

como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e

salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o

valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um ‘plus’, mas sim um ‘minus’, tem-se por legítima e

necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os

índices relativos aos “expurgos inflacionários”, ainda que omissa a decisão exeqüenda e, mesmo, não requerida na inicial, sem

ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes.

(...)

- Recurso conhecido e parcialmente provido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359).

No caso dos autos, a memória de cálculo elaborada pela contadoria judicial atendeu aos critérios acima disciplinados, notadamente

quanto à correção monetária dos valores atrasados, inclusive tendo especificado, em sua fundamentação legal da memória, a

utilização dos índices expurgados no período permitido (fls. 16/39).

Ante o exposto, nego provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004757-7        AC 1275142

ORIG.       :   0500001235  1 Vr TAMBAU/SP     0500027290  1 Vr TAMBAU/SP

APTE        :   MARIA GOMES PINHEIRO

ADV         :   FERNANDO TADEU MARTINS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Requereu a majoração dos honorários advocatícios.

Sobreveio recurso de apelação ofertado pelo Instituto Nacional do Seguro Social.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 19/09/2007, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação dada pela lei n.º 10.352/2001, motivo pelo qual nego seguimento à remessa oficial. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do
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efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 1º/11/1996.

A certidão de casamento da autora (fls. 10), realizado em 06/03/1958, da qual consta a profissão da autora como “lavrador” (sic),

constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 65/72 e 76/77), comprovam o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Osvaldo Moroni – fls. 76/77:

“Conhece a autora desde o ano de 1965. Sabe que ela trabalhou na lavoura. A autora trabalhou nas propriedades da família Biasoli e

também para o pai do depoente, Pedro Moroni. A ‘depoente’ [autora] trabalhou com o pai depoente entre 1965 e 1968. O senhor

Pedro Moroni era turmeiro. Acha que a autora trabalhou mais ou menos uns vinte anos para o senhor Biasoli. Acredita que a autora

não esteja trabalhando desde 1999 por problemas de saúde.” Pelo Dr. Procurador da requerente, foi reperguntado: “o Senhor Biasoli

era proprietário das fazendas Sobrado e Santa Júlia e a autora trabalhava em todas essas propriedades. O pai do depoente costumava

levar a autora para trabalhar na Fazenda Brejãoe em outras que o depoente não lembra o nome. A autora não trabalhava com registro

em carteira e trabalhava sempre na lavoura.”

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais carreado a fls. 36/38 e a consulta realizada ao referido sistema apontam, em

nome do cônjuge da autora, vínculos empregatícios de natureza urbana a partir de 02/09/1970. A partir de outubro de 1994

aposentou-se por tempo de contribuição, decorrente de atividade como servidor público. Faleceu em outubro de 2007 e a autora

passou a receber pensão por morte. Refiro-me, respectivamente, aos benefícios – NB 025.493.504-4 e 142.125.314-0.

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pleiteada. A requerente trouxe documento em nome próprio para comprovar o

seu direito e, ao deixar de laborar em 1999 – fls. 76/77, já havia implementado todos os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: MARIA GOMES PINHEIRO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 30/01/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à remessa oficial e às apelações interpostas pelas partes. Antecipo, de ofício, a tutela, para

permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G4.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.004801-6        AC 1275186

ORIG.       :   0700000214  1 VR ESTRELA D OESTE/SP   0700005552  1 VR ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CONCEICAO APARECIDA DOS SANTOS

ADV         :   ARISTIDES LANSONI FILHO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS contra
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o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 99/101 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 103/107, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Recurso adesivo da parte autora às fls. 125/130, requerendo a concessão do acréscimo de 25% sobre o valor do benefício, uma vez

que a requerente necessita da ajuda de terceiros para realizar suas tarefas da vida diária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.
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(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

A Lei de Benefícios assegurou, ainda, a majoração de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da aposentadoria por invalidez ao

segurado que necessitar da assistência permanente de terceiros, nos termos do art. 45 da Lei de Benefícios, a saber:

“Art. 45 O valor da aposentadoria por invalidez do segurado que necessitar da assistência permanente de outra pessoas será

acrescido de 25% (vinte e cinco por cento)”

A respeito, escreve Miguel Horvath Júnior, que:

“A grande invalidez pode ocorrer simultaneamente à instalação da incapacidade, como pode vir a ocorrer posteriormente à

concessão da aposentadoria por invalidez. É devida a grande invalidez a qualquer momento, durante a vigência do benefício.”

(Direito Previdenciário. 3ª ed.; São Paulo: Quartier Latin do Brasil, 2003, p. 164)

Neste sentido, destaco acórdãos deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO, APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, ASSISTÊNCIA PERMANENTE. 

1 - O segurado que necessitar de assistência permanente de outra pessoa e se enquadrar em uma das situações previstas no anexo I

do Decreto 357/91, faz jus ao acréscimo de 25% ao seu benefício. 

2 - Termo inicial do beneficio a partir do laudo pericial acolhido pelo juízo, já que não restou comprovado que o mal incapacitante

foi contemporâneo a data do requerimento na esfera administrativa. 

(...)

5 - Apelação do Instituto e Recurso Adesivo parcialmente providos.”

(1ª Turma, AC nº 93.03.068490-7, Rel. Juiz Peixoto Júnior, DJU de 29.11.1994, p. 69013)

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACRÉSCIMO DE 25% (VINTE E CINCO POR CENTO). ART.

45 DA LEI N.º 8213/91. 

1 - O acréscimo de vinte e cinco por cento sobre o valor da aposentadoria é direito do autor desde a data da aposentação, devido em

razão de necessitar de assistência permanente de outra pessoa, não merecendo acolhida alegações no sentido de que o termo inicial

do benefício deve ser fixado na data da citação. 

2 - Os juros moratórios incidem a partir da citação. 

3 - Recurso improvido.”

(2ª Turma, AC nº 94.03.097982-8, Juíza Federal Convocada Marisa Santos, DJU de 06.06.2001, p.187)

“PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROCEDÊNCIA. QUALIDADE DE SEGURADO E

CUMPRIMENTO DE CARÊNCIA. INCAPACIDADE. VALOR E REAJUSTES DO BENEFÍCIO. ADICIONAL DE 25%

(VINTE E CINCO POR CENTO): APLICAÇÃO DO ART. 45, DA LEI Nº 8.213/91. AUTORIZAÇÃO PARA COMPENSAÇÃO

DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE: APLICAÇÃO DO ART. 124, DA LEI Nº 8.213/91. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS E PERICIAIS. JUROS DE MORA. 
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-Presentes os requisitos de carência e qualidade de segurada, razão porque se impõe a concessão de aposentadoria por INVALIDEZ

(art. 42 da Lei nº 8.213/91). 

(...)

-Laudo médico pericial que atestou a necessidade de assistência permanente de outra pessoa em virtude da incapacidade total e

permanente da parte autora. Apesar de não requerido expressamente na inicial, concedido o adicional de 25% do valor da

aposentadoria (art. 45 da Lei 8.213/91 e art. 462 do CPC).

(...)

-Apelação do INSS parcialmente provida. De ofício, determinado o critério de apuração do valor e reajustes do benefício, o

pagamento do adicional de 25% (vinte e cinco por cento) previsto no art. 45, da Lei nº 8.213/91, autorizada a compensação dos

valores já pagos administrativamente, a partir da implantação da aposentadoria por INVALIDEZ, fixado os honorários periciais e

corrigido, por erro material, os juros de mora.”

(8ª Turma, AC nº 2001.16.000694-0, Des. Fed. Rel. Vera Jucovsky, DJU de 01.12.2004, p. 223)

Corroborando o entendimento acima exposto, o Egrégio Tribunal Regional Federal da 5ª Região, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ASSISTÊNCIA PERMANENTE DE OUTRA PESSOA.

ACRÉSCIMO DE 25% NO VALOR DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. OBRIGATORIEDADE DO

INSS MOTU PRÓPRIO CONCEDER TAL VANTAGEM DESDE QUANDO SE FIZERAM DEVIDAS. MANUTENÇÃO DO

DECRETO SINGULAR.

1.Cuida a hipótese de pagamento de adicional de 25% sobre proventos de aposentadoria por invalidez, sob a alegação de que o autor

(atualmente com 69 anos), com uma perna amputada, necessita de assistência permanente de outra pessoa.

2.A Lei 8.213/91, em seu art. 45, prevê um acréscimo de 25% sobre o benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado

necessitar de assistência permanente de outra pessoa. Tal comando, entretanto, só teve vigência a partir do Decreto 611/92, que

regulamentou a referida Lei 8.213/91.

3.Considerando-se o fator idade associada ao próprio elemento fático, qual seja a necessidade de assistência permanente do autor,

em face do grau da deficiência resultante das condições limitadas de locomoção e de carências humanas e sociais, desde a concessão

de sua aposentadoria por invalidez, e tendo este requerido tal benefício junto ao INSS, mesmo que posterior à vigência do Decreto

611/92, mantém-se a decisão singular que condenou à Autarquia Ré a pagar o adicional de 25% sobre o valor da aposentadoria da

parte autora, a partir da data em que foi protocolado o requerimento administrativo.

4.Apelação do INSS e remessa oficial improvidas.”

(TRF5, 2ª Turma, AC nº 2000.84.00002257-5, Rel. Des. Fed. Petrucio Ferreira, DJ 08.12.2003, p. 153)

Por oportuno, o acréscimo também será devido ao valor da aposentadoria que atinja o limite máximo legal, devendo ser reajustado

juntamente com o benefício originário, não se incorporando à pensão futura.

O adicional não gera direito ao auxílio-doença, à renda mensal vitalícia ou ao benefício assistencial de prestação continuada, por ser

exclusivo à aposentadoria por invalidez.

In casu, de acordo com os extratos do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexos a esta decisão, verifica-se que a

autora vertera contribuições na condição de contribuinte individual, de setembro de 1994 a dezembro de 1995 e, posteriormente,

voltou a contribuir de outubro de 2006 a janeiro de 2007, tendo superado o período exigido de carência e mantido a qualidade de

segurado, considerando que ajuizou a presente demanda em 28 de fevereiro de 2007.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 28 de

junho de 2007 (fls. 82/85), segundo o qual a autora é portadora de  doença neuro muscular (neuroatia motora) originada de lesão

medular, que a incapacitam de forma total e definitiva para o trabalho.

Atestou o perito que a moléstia que acomete a requerente caracteriza-se pela atrofia muscular, arreflexia, fraqueza e fasciculações e

que “... A fraqueza muscular é de predomínio proximal e determina alteração do padrão da marcha (báscula da bacia) ocasionando

quedas ao solo e dificuldade para levantar-se...”.

Concluiu o expert,  em resposta ao quesito  de nº 5 da postulante que indagava se ela “necessita de ajuda de terceiros para realizar as

tarefas da vida diária, tomar banho, caminhar, etc.”,  que sim.

Desta feita, inconteste o quadro incapacitante da segurada e a necessidade do auxílio permanente de terceiros, gerando direito à

majoração de 25% (vinte e cinco por cento) ao valor de seu benefício.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 25/01/2004 (fl. 100), nos

termos do disposto no art. 43, §1º, “b”, da Lei nº 8.213/91.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª
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Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

CONCEIÇÃO APARECIDA DOS SANTOS com data de início do benefício - (DIB 25/01/2007), no valor a ser calculado pelo

INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS

e provimento ao recurso adesivo da requerente, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008..

PROC.      :   2008.03.99.004982-3        AC 1275482

ORIG.       :   0600000633  1 VR PACAEMBU/SP   0600025945  1 VR PACAEMBU/SP

APTE        :   ROSINEIA ROCHA RIBEIRO

ADV         :   ELAINE CRISTIANE BRILHANTE

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROSINEIA ROCHA RIBEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 77/79 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus da

sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 82/85, alega, preliminarmente, a parte autora a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que não

fora deferida pelo magistrado a quo a complementação do laudo pericial. No mérito,  requer a procedência integral do pedido, uma

vez que preencheu os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Passo à análise da matéria preliminar.

Não merece prosperar o pedido de anulação da sentença por cerceamento de defesa, em razão de não ter sido realizada a

complementação do laudo médico  de fls. 65/67, pois a prova pericial produzida nos autos foi suficiente para formar a convicção do

juiz, não se configurando, dessa forma, a hipótese de cerceamento de defesa ou de qualquer outra violação de ordem constitucional

ou legal.

No mérito, a cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art.

201, I, da Constituição Federal.
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A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 65/67 concluiu ser a autora portadora de quadro epilético sintomático devido a

cisticercose. Atestou o perito que “... as crises estão controladas pela medicação...” e que a requerente  “... Também não apresenta

nenhum transtorno mental que poderia ter sido causado pela lesão cerebral. Mantém hígidas suas atividades psíquicas”.

Concluiu o expert que “... a examinada tem total capacidade para os atos da vida civil e laborativa”

Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito contido no art.

436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

“Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde que tenha

suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e

não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz

desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial

de tal  natureza.”

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA.

(...)

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, correta

a sentença que os indeferiu.

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido.”

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 486).

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte

autora, a qual não restou comprovada nos autos, não fazendo jus aos benefícios postulados.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, rejeito a matéria preliminar e nego seguimento à apelação,

mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.004991-4        AC 1275491

ORIG.       :   0600000880  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP     0600026757  1 Vr ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   IZAURA BENATO LOBIANCO

ADV         :   FERNANDO NETO CASTELO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que julgou procedente pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Foram concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 26/09/2007, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de que a autora não

comprovou o trabalho rural e o recolhimento das contribuições previdenciárias que entende devidas. Caso a sentença seja mantida,

requer exclusão das custas e despesas processuais da condenação e a fixação dos honorários advocatícios em 10% do valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 
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Com contra-razões da autora, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 09/11/05, tendo sido proferida a sentença em 26/09/07.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 55 anos em 15/06/2005, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial

em regime de economia familiar pelo período de 144 (cento e quarenta e quatro) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar a sua condição de rurícola a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-Certidão de seu casamento realizado em 05.10.1968, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Certidão de óbito o marido ocorrido em 10.03.1980, na qual ele foi qualificado como lavrador;

-Recibo de entrega de declaração de ITR em nome de Anézio Feliciano de Jesus, referente a um imóvel rural com área de 14,6 ha,

do exercício de 2004;

-Escritura de compra e venda de partes ideais, correspondentes a 2/3 dos seguintes imóveis: A) uma parte ideal correspondente a

21,17 ha de terras; B) uma parte ideal correspondente a 0,60 há de terras. A escritura é datada de 17.07.1989 e a autora e outros

constam como adquirentes
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-Escritura de compra e venda datada de 14.08.1992, na qual consta que os outros co-proprietários venderam a parte deles nos

imóveis acima descrito para a autora e para Anézio Feliciano de Jesus;

-Declarações cadastrais de produtor rural em que a autora e outros constam como produtores, referentes a um imóvel com área de

21,1 ha, datadas de 12.09.1989 e 15.09.1997;

-Notas fiscais de produtor rural emitidas por Anézio Feliciano de Jesus e outros em 1991, 1993, 1998, 2000, 2002 e 2004.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como segurada especial em regime

de economia familiar, na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

As testemunhas arroladas pela autora confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei. 

O CNIS, ora juntado, demonstra que a autora recebe pensão por morte do marido, cadastrado como trabalhador rural, desde

01.03.1980.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou em regime de economia familiar por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação para fixar os honorários advocatícios em 10% da

soma das parcelas vencidas até a data da sentença e explicitar que o INSS é isento de custas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: IZAURA BENATO LOBIANCO
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CPF: 045.366.728-77

DIB (Data do Início do Benefício): 09.11.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005032-1     REOAC 1275532

ORIG.       :   0500000742  2 Vr PEREIRA BARRETO/SP

PARTE A :   APARECIDA CARVALHO BEZERRA

ADV         :   IVANI AMBROSIO

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   YOSHIKAZU SAWADA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido e condenou o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por idade à parte autora.

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil.

A sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social - INSS é posterior à

vigência da lei 10.352/01. 

O direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos

termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa

do mesmo valor”.

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da

condenação não excede a sessenta salários mínimos. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações

devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.”

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa).

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91.

CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.”

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se. 
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São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G5.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.005039-4        AC 1275539

ORIG.       :   0500001242  4 Vr CUBATAO/SP     0500094614  4 Vr CUBATAO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO PADOVAN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUIZ ANTONIO CAETANO (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ENZO SCIANNELLI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE CUBATAO SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, observada a prescrição qüinqüenal. Em face da

sucumbência recíproca, determinou sejam repartidas entre as partes eventuais despesas processuais e que cada parte arcasse com os

honorários de seus respectivos patronos, observado o benefício da gratuidade da justiça. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição. Defendeu a legalidade do

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à

matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne aos honorários advocatícios e aos juros.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e

do recurso voluntário interposto.

Com relação à pretendida revisão da renda mensal inicial, não merece acolhida o pedido da parte autora.

O benefício em questão, concedido em 27/10/1989 (DIB), sob a égide da Constituição Federal de 1988, teve a renda mensal inicial

recalculada por força do disposto no art. 144, da Lei nº 8.213/91.

O referido dispositivo determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da promulgação da Constituição

Federal, de 05/10/1988 e o termo inicial dos efeitos da Lei nº 8.213/91, ocorrido em 05/04/1991, fossem revisados de acordo com o

novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis

últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. Vide o artigo 31 da lei citada.

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados somente a partir da

competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 foi reconhecida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ao decidir

que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE nº 193.456-5/RS, Plenário, rel. para

acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97. 

Seguindo a esteira da Suprema Corte, o egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os benefícios concedidos

entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 devem ser revisados administrativamente, nos termos do artigo 144

da Lei nº 8.213/91, inexistindo qualquer débito concernente ao período anterior a junho de 1992.

A propósito, colaciono as seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL INICIAL.

RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 INDEVIDAS.

(...)

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art.

144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no

parágrafo único de referido artigo.

3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, Tribunal Pleno,

rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, em sua redação original,

norma de eficácia plena e aplicação imediata.
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4. Recurso especial conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 496701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30.06.2003, p. 299, Re. Min. LAURITA

VAZ, v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI 8.213/91.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART. 202. NÃO

AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja eficácia foi adquirida

apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da referida lei

(RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de

1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, pagas as diferenças somente a

partir de junho de 1992.

3. Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 238088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 08.03.2000, p. 157, rel. Min. EDSON

VIDIGAL, v.u.).

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE O PLEITO

RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988. CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN. DESCABIMENTO. INCLUSÃO

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS

EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo da renda mensal

inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, ou seja, corrigindo-se os 36

salários de contribuição pela variação do INPC.

(...)

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social – e dos autores acolhidos,

com efeito modificativo.”

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no Resp 192039/SC, DJU 05/09/2005, pg. 498, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, v.u.).

Desta forma, entendo ser incabível a pretensão do autor, devendo ser reformada a sentença recorrida neste aspecto, vez que em

desacordo com a jurisprudência dominante.

Por outro lado, o artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias e seu parágrafo único determinaram que os

benefícios de prestação continuada, mantidos pela Previdência Social na data da promulgação da Constituição Federal de 1988,

fossem revistos a partir do sétimo mês a contar da promulgação da Constituição, a fim de que fosse restabelecido o poder aquisitivo,

expresso em número de salários mínimos que tinham na data de sua concessão.

A norma citada é de caráter transitório e auto-aplicável e vigorou de abril de 1989 até 09 de dezembro de 1991. Neste momento

ocorreu a publicação do Decreto 357/91, que regulamentou a Lei n.º 8.213/91, data em que cessou a aplicação da equivalência

salarial como critério de reajuste dos benefícios.

Contudo, sua aplicação é restrita aos benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição Federal de 1988.

Anoto que este não é o caso da parte autora,  ficando, assim, fora da incidência do referido dispositivo constitucional.

Nesse sentido, a Súmula 687 do egrégio Supremo Tribunal Federal:

“A revisão de que trata o art. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias não se aplica aos benefícios previdenciários

concedidos após a promulgação da Constituição de 1988.”

A partir da regulamentação da Lei nº 8.213/91, os reajustamentos dos benefícios passaram a ser disciplinados pelo seu artigo 41 e

alterações subseqüentes, nos termos do artigo 201, parágrafo 2º da Constituição Federal.

Ademais, a Constituição Federal veda, no inciso IV, do artigo 7º, a vinculação do salário mínimo para qualquer fim.

Nesse sentido, confira-se:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTE DE BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de

1988. SÚMULA 260-TFR. INTELIGÊNCIA. ART. 58 DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias/88. VINCULAÇÃO

AO NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS. PERÍODOS RESTRITOS. REAJUSTAMENTOS. ART. 41, II DA LEI 8.213/91.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS. AUSÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS. EFEITO INFRINGENTE.

EXCEPCIONALIDADE.
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I- Os embargos de declaração devem atender aos seus requisitos, quais sejam, suprir omissão, contradição ou obscuridade, não

havendo qualquer um desses pressupostos, rejeitam-se os mesmos, mormente quando o ponto fulcral da controvérsia reside na

insatisfação do ora embargante com o deslinde da controvérsia.

II - Inviável, em sede de embargos declaratórios, a concessão do excepcional efeito infringente, quando a oposição dos mesmos

cinge-se a repisar todos os fundamentos anteriormente já tecidos.

III- A Súmula 260 do ex-TFR não vincula os benefícios ao salário mínimo. É aplicável, apenas, aos benefícios concedidos antes da

Constituição Federal de 1988, enquanto vigia o sistema de reajustes por faixas salariais preconizado na Lei 6.708/79. Precedentes.

IV- O critério de equivalência salarial preconizado no artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, aplica-se,

somente, aos benefícios em manutenção em outubro de 1988, restringindo-se ao período entre abril de 1989 (04/89 – sétimo mês a

contar da promulgação) e dezembro de 1991, quando houve a regulamentação dos planos de custeio e benefícios. Precedentes.

V - A partir de janeiro de 1992, os reajustamentos devem ser feitos pelos critérios estabelecidos no artigo 41, inciso II da Lei

8.213/91 e alterações posteriores, não tendo como parâmetro a variação do salário mínimo.

VI- Embargos de declaração rejeitados.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, EDAGA 517974, Processo 2003/0071116-5, DJU 01/03/2004, pg. 190, Relator Min.

GILSON DIPP, decisão unânime).

(destaquei)

Saliento que, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

A respeito averbo decisão proferida pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça;

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ART. 58, DO Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

AUTO-APLICABILIDADE. FÓRMULA DE EFICÁCIA TRANSITÓRIA. IMPLANTAÇÃO DEFINITIVA DA LEI Nº 8213/91.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE REAJUSTE. ART. 41, DA LEI Nº 8.213/91.

- o ART. 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, que elevou o princípio da irredutibilidade do benefício à dignidade

de cânon constitucional, estabeleceu fórmula de eficácia transitória, até a implantação definitiva do Plano de Benefício da

Previdência Social que, por depender de normatização regulamentadora, somente ocorreu com o advento do Decreto nº 357, em

dezembro de 1991.

- A fórmula do cálculo do reajuste dos benefícios previdenciários obedece aos critérios fixados infraconstitucionalmente pelo art. 41,

da Lei dos Planos de Benefícios da Previdência Social, sendo descabida a incorporação de índices de reajustes em função do número

de salários-mínimos.

- Recurso especial parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 193458, 6ª Turma, Proc. 199800797793-SP, DJU 01.03.1999, v. u., p. 418, rel. Min. VICENTE

LEAL)

(destaquei)

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância.

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a quitação das

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.
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Vistos, em decisão nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de apelação, interposta em mandado de segurança, impetrado por ENEAS BERNARDO DA SILVA, nascido em

05-10-1950, inscrito no CPF sob o nº 731.465.018-72, portador da cédula de identidade RG nº  24.571.195-8 SSP/SP, contra ato

praticado pelo GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS DE SANTOS - SP, com

pedido liminar, cujo escopo é a declaração do labor em especiais condições de trabalho e a concessão de aposentadoria por tempo de

serviço.

Deu-se a distribuição da ação em 21-06-1.999.

A respeitável sentença de fls. 106/110, datada de 30-09-1999, denegou a segurança.

Sobreveio a interposição de apelação pelo impetrante (fls. 113/118).

Asseverou que o pedido efetuado nos autos foi de reconhecimento do tempo especial de trabalho, mais precisamente de 29-04-1995

a 07-07-1998.

Citou que trabalhou exposto a benzeno, a tintas, a vernizes, a produtos gráficos e a solventes. Indicou que estes produtos constam do

anexo IV do Decreto nº 2.172/97, regulamentador da Lei nº 9.032/95.

Requereu o provimento do recurso, com a concessão da segurança, para considerar-se, como especial, para fins de conversão e de

incorporação ao tempo de serviço o período citado.

Decorrido, “in albis”, o prazo para apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição,

vieram conclusos (fls. 126).

Em segundo grau de jurisdição, o Ministério Público Federal opinou pelo desprovimento da apelação interposta pelo impetrante (fls.

127/129).

Determinou-se a juntada, aos autos, do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais do impetrante.

Dispensada a revisão, por injunção do art. 33, inciso VIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

É o relatório.

Cuidam os autos de mandado de segurança interposto para discutir direito de cunho previdenciário.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Cuida-se de recurso de apelação, interposto pelo impetrante, referente a sentença de procedência de averbação de tempo de serviço

prestado em condições especiais.

Diante da ausência de preliminares levantadas pela parte recorrente, é mister verificar o mérito do pedido.

Reformo a sentença como proferida.

Há possibilidade de conversão do período de tempo laborado em condições especiais em tempo de serviço comum, dado o exercício

alternativo de atividades do autor.

Nossa Carta Magna de 1988 contempla a hipótese de conversão de tempo de serviço trabalhado em condições especiais.

Na esteira do art. 202, inc. II:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos

salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de

contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

(...)

II – após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a trabalho sob

condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei;”

A redação transcrita foi alterada pela Emenda Constitucional n( 20/98. Contudo, o que se infere é que a Carta Magna continua

albergando a aposentadoria especial.

Reza o atual § 1o, do art. 201, da Constituição da República:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

(...)
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§ 1o É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral

de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a

integridade física, definidos em lei complementar.” 

Da análise dos autos tem-se que o impetrante laborou, exposto a benzeno, a tintas, a vernizes, a produtos gráficos e a solventes, de

29-04-1995 a 07-07-1998.

Consta dos autos documento de fls. 55, com indicação que o autor fora pintor na empresa Veleiro Veículos Ltda., de 15-08-1983,

sem data de cessação.

Em seu CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, anexo aos autos, está a informação de que o autor laborou na empresa

Veleiro Veículos Ltda., de 15-08-1983, até janeiro de 1999.

Em seguida, também  consta que o impetrante fora empregado Diadel Distribuidora de Automóveis Ltda., no interregno

compreendido entre 15-08-1983 e 07-07-1998.

O formulário SB 40, acostado às fls. 55, indica que o impetrante esteve sujeito a tintas tóxicas, querosene, tintas, tinner, diversas

massas e solventes.

Segundo o conjunto de documentos citados, referida exposição fora habitual e permanente, não fora ocasional e, tampouco,

intermitente.

Assim, não remanesce eventual argumentação da autarquia, no sentido de que inexistira habitualidade e permanência nas atividades

realizadas pela parte impetrante. Valho-me, ainda, do argumento de que ele cumprira, sempre, a jornada normal de trabalho, o que

corresponde a 08 (oito) horas diárias.

No magistério de André Studart Leitão:

“A habitualidade (não-ocasionalidade) impõe a certeza de sujeição do indivíduo aos agentes nocivos nos dias de trabalho. Não que

essa exposição seja diária. O imprescindível é que haja a sujeição à agressividade nos dias em que houver o préstimo da atividade

por parte do obreiro. Assim, caso se trate de um indivíduo que não trabalhe todos os dias, nada obsta a concessão do benefício de

jubilação antecipada, desde que, nos dias de trabalho, tenha havido o desempenho de atividade especial permanentemente.

Excepcionalmente, integram o conceito de habitualidade os períodos de descanso determinados pela legislação trabalhista, como,

por exemplo, os períodos de férias fruídas, de percepção de benefícios por incapacidade (auxílio-doença e aposentadoria por

invalidez) e de salário-maternidade.

Por permanência (não-intermitência), poder-se-ia entender, inicialmente, a exigência de sujeição do agente nocivo durante uma

inteira jornada diária de trabalho, ou seja, a necessidade de que o obreiro permanecesse durante toda a jornada submetido a

condições adversas, excetuando-se, obviamente, os intervalos para repouso, refeição e necessidades fisiológicas.

Todavia, atualmente, esse entendimento encontra-se superado. A caracterização da permanência não está associada à necessidade de

exercício de atividade especial durante toda a jornada. Deve-se verificar se a exposição do obreiro ao agente nocivo é indissociável

da produção do bem ou da prestação do serviço, em decorrência da subordinação jurídica a qual se submete. Quanto maior a

intensidade do agente, menor precisa ser o tempo de exposição diária, até como forma de se preservar a saúde do trabalhador.

Precisa-se ter em consideração não a jornada integral, mas uma jornada de horas suficiente para colocar em risco a saúde do

trabalhador. (...)” (André Studart Leitão. “Aposentadoria Especial”. São Paulo: 2007. p. 136-137).

Força convir que as condições de trabalho de pessoas expostas a tintas, querosene e solventes, justifica o enquadramento no Decreto

n° 53.831/64, anexo I, item 2.5.3 e no Decreto n° 

 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.11. Tais decretos caracterizam a categoria profissional de pintor, com utilização de pintura a

pistola, como atividade especial. Assim ocorre por força da associação de solventes e hidrocarbonetos e partículas suspensas.

Outro aspecto a ser considerado é o de que o direito pleiteado pelo autor foi requerido em 07-07-1998 (fls. 11). A expectativa de

direito para cômputo do tempo laborado em condições especiais se deu no período compreendido entre 1.983 e 1.998.

Assim, não se há de falar em incidência de legislação nova sobre a matéria, considerando-se as datas de exercício de trabalho em

condições especiais e a data da concessão do benefício. 

Outras considerações hão de ser feitas. A contagem de tempo de serviço laborado em condições especiais não necessita de relação de

agentes físicos, químicos e biológicos em Decreto, considerando-se os termos da Súmula n( 198, do extinto Tribunal Federal de

Recursos, cujos termos reproduzo:

“Súmula nº 198. Atendidos os demais requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade

exercida pelo segurado é perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita no Regulamento.”

Pelas razões expostas, infere-se que o autor faz jus à contagem de tempo especial conforme requerido.

A atividade de pintor é reconhecida, pela jurisprudência, como especial:

“Ementa:  PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. PINTOR.

EXPOSIÇÃO A AGENTES NOCIVOS. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. IMPLEMENTO DOS

REQUISITOS ANTES DA EC N. 20/98. 
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- Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de AGENTES NOCIVOS, em atividades penosas,

insalubres ou perigosas. 

- Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da atividade especial de acordo com a categoria

profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os AGENTES NOCIVOS constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e

83.080/79, cuja relação é considerada como meramente exemplificativa. 

- Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos AGENTES NOCIVOS, para fins de

reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a regulamentasse. 

- Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação de laudo técnico a corroborar

as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030. 

- Legislação aplicável à época em que foram prestadas as atividades, e não a do momento em que requerida a aposentadoria ou

implementadas as condições legais necessárias. 

 - O Decreto n° 53.831/64, anexo I, item 2.5.3 e o Decreto n° 

 83.080, de 24.01.79, no item 1.2.11, caracterizam a categoria profissional de PINTOR, com utilização de pintura a pistola, como

atividade especial, em face da associação de solventes e hidrocarbonetos e partículas suspensas. Ademais, há nos autos formulário e

laudo técnico pericial, reconhecendo a atividade exercida pelo autor como insalubre. 

- O tempo de atividade especial, convertido em comum, somados aos demais registros em CTPS perfazem o total de 31 anos, 08

meses e 25 dias, pelo que faz jus à aposentadoria proporcional por tempo de serviço. 

- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo. 

 - Correção monetária das parcelas vencidas, nos termos preconizados nas Súmulas 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de

Justiça, combinadas com o artigo 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, a contar de seus vencimentos. 

- Juros de mora devidos à razão de 1% (um por cento) ao mês, contados a partir do laudo pericial, nos termos do artigo 406 do novo

Código Civil, conjugado com o artigo 161 do Código Tributário Nacional. 

- Fixada a verba honorária em 10% sobre o valor da condenação, consoante o disposto no artigo 20, parágrafos 3º e 4º, do Código de

Processo Civil, considerando as parcelas vencidas até a sentença, nos termos da Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça e

conforme posicionamento adotado por aquela Corte nos Embargos de Divergência em Recurso Especial nº 202.291/SP, o qual deve

prevalecer, visando à pacificação dos litígios e à uniformidade do Direito. 

 - De ofício, concedo a tutela específica, determinando a imediata implantação do benefício, no prazo de 30 (trinta dias), a partir da

competência novembro/06, oficiando-se diretamente à autoridade administrativa competente para cumprimento da ordem judicial,

sob pena de multa diária, que será fixada, oportunamente, em caso de descumprimento. 

- Apelação da autora a que se dá provimento para reformar a sentença e julgar procedente o pedido. Tutela antecipada concedida de

ofício”.

(TRF3, AC n. 2004.03.99.022163-8, Des. Fed. Marianina Galante, j. 13.11.2.006,  DJU 31.01.2.007, p. 411).

Ementa: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TRABALHO URBANO, DE CARÁTER

ESPECIAL. RECONHECIMENTO PARCIAL. CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INVIABILIDADE. 

 I - No caso do urbano, embora ausente a necessidade de demonstração de recolhimento de contribuição previdenciária, em vista de

o ato de recolher se tratar de obrigação legal do empregador e não do empregado ¾ além do poder fiscalizatório ser exercido pelo

INSS, as relações trabalhistas deixam "rastros" documentais que não devem ser desprezados, tornando indispensável, portanto, o

início de prova documental, que, aliado a uma prova testemunhal coerente, demonstre o lapso mencionado na peça inicial. 

II - Na espécie, a averbação de todo o período mencionado pelo apelado na inicial - 14 de abril de 1967 a 30 de junho de 1970 -

mostra-se descabida, porquanto o suposto empregador do autor, Noracy Afonso, forneceu SB-40 em que atesta a prestação de

serviço nos períodos de 1º de julho de 1970 a 19 de fevereiro de 1972 e 1º de junho de 1972 a 30 de junho de 1977, não

confirmando, portanto, o desempenho de atividade em época anterior. 

III - A certidão expedida pelo Ministério do Exército, por outro lado, serve de prova indiciária do exercício da atividade em relação

ao ano de 1969, eis que, na data do alistamento militar, ocorrido em 06 de março de 1969, o apelado se qualifica como PINTOR de

autos, com vínculo empregatício junto ao Sr. Noracy Afonso. 

IV - As testemunhas, a seu turno, são bem consistentes ao indicar o trabalho urbano prestado na função de PINTOR de automóveis,

em consonância à prova material, junto à empresa de Noracy Afonso, de cujos depoimentos, bem como do documento juntado,

resulta claro o desenvolvimento da atividade no período aqui reconhecido. 

V - Para a verificação das atividades tidas como insalubres, para fins de aposentação especial ou de aproveitamento de tempo em

condição especial, há que se analisar o enquadramento das atividades desempenhadas pelo autor no quadro a que se refere o art. 2º

do Decreto nº 53.831/64, revigorado pela Lei nº 5.527/68. A respeito confiram-se, ainda, as atividades mencionadas em anexo do

Decreto nº 83.080/79. 
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VI - Tendo o trabalho desenvolvido pelo autor se dado com contato permanente - e não eventual - com AGENTES NOCIVOS,

considerados intoleráveis ao homem médio, haveria que se aproveitar o período de 1º de janeiro de 1969 a 31 de dezembro de 1969

para o cômputo especial, pois a profissão de PINTOR de automóveis tem enquadramento como insalubre no código 2.5.3 do Decreto

nº 

 83.080/79. 

 VII - Há que se utilizar do disposto no art. 57, § 5º, da Lei de Benefícios, segundo o qual "o tempo de trabalho exercido sob

condições especiais que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à saúde ou à integridade física será somado, após a

respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da

Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de qualquer benefício". 

VIII - Tomando-se em consideração os tempos de serviço comum e especial, já reconhecidos na via administrativa, conforme

"Resumo de Documentos para Cálculo de Tempo de Serviço", acrescido do tempo de serviço especial aqui referido, com sua

conversão para comum, é de se concluir ter o autor completado 29 (vinte e nove) anos, 9 (nove) meses e 6 (seis) dias de trabalho,

insuficientes à concessão de aposentadoria por tempo de serviço, mesmo proporcional, a teor do que dispõe o art. 52 da Lei nº

8.213/91. 

IX - Registre-se que o apelado, na inicial, não teceu qualquer outra insurgência em relação ao cômputo dos demais tempos de

serviço levado a cabo no procedimento administrativo pertinente, o que obsta a que se examine eventuais falhas acaso cometidas

naquele feito em relação ao tema em questão. 

 X - Apelação e remessa oficial parcialmente providas para reformar em parte a sentença, a fim de estabelecer que a atividade

especial a ser reconhecida refere-se apenas ao período de 1º de janeiro de 1969 a 31 de dezembro de 1969, restando improcedente o

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço”.

(TRF3, AC n. 1.999.03.99.1086669-1, Rel. Juiz Convocado Marcos Orione, j. 22.08.2.005, DJU 06.10.2005, p. 377).

 Ementa: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. NECESSIDADE

DE LAUDO TÉCNICO. 

1. É necessário laudo técnico para que o tempo de serviço sujeito à exposição de ruído em níveis superiores aos indicados pela

legislação previdenciária (80 dB até 13.12.96, 90 dB a partir de então) seja considerado especial. 

2. A atividade de PINTOR a pistola é passível de enquadramento no código 2.5.4 do Quadro Anexo ao Decreto n. 53.831, de

25.03.64 e no cód. 2.5.3, Anexo II, do Decreto n. 83.080/79, razão pela qual pode ser considerada especial. 

3. A atividade laborativa não inscrita em regulamento pode ser considerada como especial, mas desde que haja prova satisfatória de

que se encontrem preenchidos os respectivos pressupostos legais, nos termos da súmula n. 198 do extinto Tribunal Federal de

Recursos. 

4. A imposição de novos critérios para o enquadramento da atividade laborativa como especial, com o requisito de exposição a

AGENTES NOCIVOS e sua comprovação por laudo técnico (Lei n. 9.032, de 28.04.95), não tem efeito retroativo. 

5. A utilização de equipamento de proteção individual (EPI) não elide a insalubridade da atividade laborativa assim considerada pela

legislação previdenciária, a qual não exige que o segurado venha a sofrer danos à sua saúde, como efeito dos AGENTES NOCIVOS

nela indicados. A atividade especial não é aquela que provoca determinado resultado, mas sim aquela que sujeita o segurado a

trabalho assim estabelecido normativamente. 

6. No caso, embora haja requerimento administrativo, a parte requereu fosse fixado o termo inicial na data do indeferimento daquele

pedido (fls. 3), o que limita a extensão do provimento jurisdicional (CPC, art. 2º c.c. art. 460). 

7. Incidem juros moratórios a partir da citação, ainda que o termo inicial do benefício seja posterior a ela (CPC, art. 219, caput). A

taxa é de 0,5% a.m. (meio por cento ao mês) no período em que esteve em vigor o art. 1.062 do Código Civil. A partir de 11.01.03, a

taxa passa a ser de 1% a.m. (um por cento ao mês), por força do art. 406 do novo Código Civil, combinado com o § 1º do art. 161 do

Código Tributário Nacional, uma vez que não há taxa de juros prevista na legislação tributária que obvie bis in idem na apreciação

da depreciação da moeda, repassada às taxas de captação no mercado financeiro. Ademais, os juros moratórios, por remunerar o

capital pelo período em que dele se viu privado a parte vencedora, incidem decrescentemente. 

8. Incide correção monetária nos termos da Lei n. 6.899/81, Lei n. 8.213/91 e legislação subseqüente, como recomendam as súmulas

n. 8 desta Colenda Corte e n. 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

9. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 

 1.060/50, art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as prestações

vincendas, assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão). 

10. A isenção de custas concedida ao INSS (Lei n. 9.260/96, art. 

 4º, I, e Lei n. 8.620/93) restringe-se aos feitos processados na Justiça Federal, pois a União não tem competência para isentá-lo de

exação estadual. É aplicável a legislação estadual quanto aos feitos que tramitam na Justiça do Estado. A condenação em custas da

Autarquia, porém, destina-se a reembolsar a parte vencedora da respectiva antecipação (CPC, art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1152 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


 19), razão por que descabe condená-la nesse encargo na hipótese da parte ser beneficiária da assistência judiciária e não ter,

efetivamente, antecipado custas processuais (Lei n. 1.060/50). 

11. Apelação parcialmente provida”.

(TRF3, AC nº 2001.03.99.046744-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 294).

No que alude à preservação do art. 57, da Lei nº 8.213/91, vale lembrar que o dispositivo da Lei nº 9.032/95, responsável por sua

nova redação, teve sua eficácia suspensa pelo art. 32, da Medida Provisória nº 1663-10. As sucessivas reedições da Medida

Provisória não alteraram esta situação, o que culminou com a conversão na Lei nº 9.711, de 20-11-1998.

Colaciono julgado a respeito:

Pelas razões expostas, infere-se que o autor faz jus à contagem de tempo especial conforme requerido.

Colaciono julgado a respeito:

Ementa: “PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL. RECONHECIMENTO DE

TEMPO ESPECIAL. LEGISLAÇÃO VIGENTE À ÉPOCA DOS FATOS. ELETRICIDADE. FUNILEIRO. MOTORISTA.

CONVERSÃO. POSSIBILIDADE. EMENDA 20/98. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS. TERMO INICIAL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Cômputo como especial dos períodos de 11/05/70 a 20/12/70, 01/06/77 a 29/06/78 e de 25/04/95 a 05/03/97, amparado pela

legislação vigente à época, comprovado por DSS-8030 de fls. 09, 11 e 30, dando conta das tarefas realizadas, sob condições de

risco.II - O benefício é regido pela lei em vigor no momento em que reunidos os requisitos para sua fruição, mesmo tratando-se de

direitos de aquisição complexa, a lei mais gravosa não pode retroagir exigindo outros elementos comprobatórios do exercício da

atividade insalubre, antes não exigidos, sob pena de agressão à segurança que o ordenamento jurídico visa preservar. Precedentes.

III - Alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048 de 06/05/99, cujo § 2º passou a ter a seguinte redação:"As regras de conversão de

tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado

em qualquer período". (Incluído pelo Decreto nº 4.827 de 03/09/2003).

IV - O Decreto nº 53.831/64, contemplava, no itens 1.1.8 as operações em locais com eletricidade em condições de perigo de vida,

sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor no período. 

V - O Decreto nº 53.831/64, contemplava, no item 1.2.11, os "trabalhos permanentes expostos às poeiras; gases; vapores; neblinas e

fumos de derivados do carbono", bem como no item 2.5.4, os pintores de pistola, sendo inegável a natureza especial da ocupação do

autor no período.

VI - A legislação vigente à época em que o trabalho foi prestado, o Decreto nº 53.831/64 e o Decreto nº 83.080/79 contemplavam,

no item 2.4.4 e 2.4.2, respectivamente, a atividade de motorista de ônibus e cargas realizada em condições penosas, privilegiando os

trabalhos permanentes nessa área, sendo inegável a natureza especial da ocupação do autor até 05/03/97.

VI - A partir de 05/03/97, somente a efetiva comprovação da permanente e habitual exposição do segurado a agentes nocivos à

saúde, por laudo técnico (arts. 58, §s 1 e2º da Lei nº 8.213/91, com a redação dada pela Lei nº 9.528/97), poderia caracterizar a

especialidade da atividade. 

VIII - Cumprimento dos requisitos anteriormente à promulgação da Emenda 20/98. Recontagem do tempo computando-se 30 anos,

nove meses e dezessete dias, considerando-se os períodos já reconhecidos. 

X - O termo inicial do benefício deve ser mantido como fixado na r. sentença, na data do requerimento administrativo.

X - A correção monetária das prestações em atraso será efetuada de acordo com a Súmula nº 148 do E. STJ, a Súmula nº 8 desta

Colenda Corte, combinadas com o art. 454 do Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal

da 3ª Região.

XI - Os juros moratórios serão devidos no percentual de 0,5% ao mês, a contar da citação, até a entrada em vigor do novo Código

Civil, nos termos do art. 406, que conjugado com o artigo 161, § 1º, do CTN, passou para 1% ao mês.

XII - Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, até a sentença (Súmula nº 111, do STJ),

de acordo com o entendimento desta C. Turma. XIII - Prestação de natureza alimentar, presentes os pressupostos do art. 273 c.c. 461

do C.P.C., com provimento favorável à parte autora em 1ª Instância, impõe-se à antecipação da tutela de ofício, para imediata

implantação do benefício. 

XIV - Remessa Oficial improvida”.

(TRF3, RO em AC n. 2000.03.99.068067-6, Des. Fed. Marianina Galante, j. 16.10.2.006, DJU 22.11.2.006, p. 201).

Neste contexto, tem-se que o impetrante tem direito à conversão do tempo de serviço trabalhado em condições especiais, para

comum, quando laborou nas empresas e durante os lapsos temporais descritos:

·Diadel Distribuidora de Automóveis Ltda., também denominada Veleiro Veículos, de 15-08-1983 a 07-07-1998.

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta por ENEAS BERNARDO DA SILVA, nascido em 05-10-1950, inscrito no

CPF sob o nº 731.465.018-72, portador da cédula de identidade RG nº  24.571.195-8 SSP/SP, nos autos de mandado de segurança

interposto em face do GERENTE REGIONAL DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS DE SANTOS – SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1153 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Declaro que seu trabalho como pintor, junto à empresa Diadel Distribuidora de Automóveis Ltda., também denominada Veleiro

Veículos, de 15-08-1983 a 07-07-1998, o fora em condições especiais.

Determino à autarquia a reapreciação do pedido de aposentadoria por tempo de serviço, considerando-se as especiais condições de

trabalho acima referidas.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16B9.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.005101-5        AC 1275601

ORIG.       :   0300002344  1 Vr BARIRI/SP     0300035448  1 Vr BARIRI/SP

APTE        :   PEDRO DIRCEU PASTRELLI

ADV         :   VERA LUCIA DIMAN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WAGNER MAROSTICA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das custas, das despesas processuais e de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que

consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 de maio de

1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV – Unidade Real de Valor, a partir de 1º de março de

1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em
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Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, de

27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze meses

imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n.º 9.711/98,

e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos

benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do

Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003:

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e

preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor.

Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.”

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido,

nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador para fins

previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas com atraso, e para a

atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu

percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos

benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-1/97, reeditada

posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 1.663-14/98, abrangendo,

portanto, os períodos de 1997 e 1998. 
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Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que determinou o

índice de 4,61%;

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%.

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%.

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%.

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados sempre em

patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados em 7,76% e a

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o reajuste concedido aos

benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC,

nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi superior ao INPC do período

acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice

do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença

de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no reajustamento

de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos

órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos

beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu

que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso,

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03).

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve:

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação

de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era

o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice

divulgado por “instituição congênere de reconhecida notoriedade”.

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE PELO

IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias,

não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também

foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser utilizado para o

reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data

de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); MP

1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP

2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei.
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Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

(destaquei)

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G5.1078 - SRDDTRF3-00
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PROC.      :   2008.03.99.005103-9        AC 1275603

ORIG.       :   0600000156  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0600016146  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VINICIUS DA SILVA RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DOS ANJOS DE JESUS SILVA

ADV         :   CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da juntada da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de despesas processuais e honorários

advocatícios.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de

rurícola.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o trabalhador rural

passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, correspondente à metade do

valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural pelo menos

nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada.

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 (sessenta)

anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I – redação original. Ampliou o conceito de chefe de família

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), vedado o valor do

benefício inferior a um salário mínimo mensal (artigo 201, parágrafo 5º - redação original).

Entretanto, o E. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. Moreira

Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem como que as

alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da

aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só

passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º

8.213/91.

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Constituição Federal
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de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no STJ, que exige início de prova material, afastando por

completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se,

contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao

período a ser comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra

Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra

Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 58 (cinqüenta e

oito) anos.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 17), realizado em 24/05/1958, e a certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 18),

falecido em 06/10/1977, nas quais consta que este foi qualificado como lavrador, constituem início razoável de prova material.

Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 55/56), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Pedro Storini, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola:

“O depoente conhece a autora desde 1965, era vizinho e nós tocávamos roça na Ilha Porto X. Na ilha plantava lavoura, colheita de

milho, feijão, em unidade familiar. Há uns cinco anos a autora parou de trabalhar na roça, pois está mais velha e apresenta problemas

de saúde”.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente. Inexiste, destarte, óbice à concessão do benefício.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Observo que, mediante consulta ao CNIS/DATAPREV nada consta em relação à autora e, quanto ao seu cônjuge, inexistem

vínculos em seu nome, no referido cadastro. 

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Quanto aos honorários advocatícios, devem incidir sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante

o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado:  MARIA DOS ANJOS DE JESUS SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: 05/05/2006

RMI: 1 (um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar os honorários advocatícios na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela para

permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, no mais , a sentença objeto de apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello
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PROC.      :   2008.03.99.005111-8        AC 1275611

ORIG.       :   0600000800  2 Vr AMPARO/SP     0600039350  2 Vr AMPARO/SP

APTE        :   CAROLINA RECANELLI COL

ADV         :   CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA
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Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

majoração do coeficiente de cálculo da pensão por morte.

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento das despesas processuais e de honorários

advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se a possibilidade de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, decorrente de alterações promovidas na

legislação, posteriores a data da concessão.

O regime jurídico anterior à Constituição Federal de 1988 dispunha ser a renda mensal inicial da pensão por morte correspondente a

50% (cinqüenta por cento) do que recebia, ou deveria receber, o segurado falecido a título de aposentadoria, acrescido de 10% (dez

por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento).

Tal regime jurídico foi alterado por força da Lei n.º 8.213/91, que, em seu artigo 75, majorou o coeficiente em questão para 80%

(oitenta por cento), acrescidos de 10% (dez por cento) por dependente, até o máximo de 100% (cem por cento) do

salário-de-benefício.

Posteriormente, em 29/04/1995, a Lei n.° 9.032/95 alterou o citado artigo 75, elevando o percentual para 100% (cem por cento).

Diante das sucessivas disposições legislativas, seguindo a pacífica jurisprudência do e. Superior Tribunal de Justiça - RESP

513239/RJ, 5º Turma, DJ 15/09/2003, página 00379, rel. Min. Laurita Vaz, este Relator adotava o entendimento de que a incidência

imediata da lei nova não significava sua aplicação retroativa, pois os requisitos para a concessão do benefício são preenchidos

consoante a norma legal em vigor à época do óbito e, ocorrendo alteração posterior, qualquer aumento de percentual passaria a ser

devido a partir de sua vigência, não abrangendo período anterior.

A questão foi analisada pelo egrégio Supremo Tribunal Federal que em decisão plenária, por maioria, entendeu que a majoração  do

percentual da pensão por morte, introduzida pela Lei n.º 9.032/95, somente deve ser aplicada aos fatos ocorridos após a sua vigência.

Refiro-me à decisão proferida nos Recursos Extraordinários 415454 e 416827, em 08/02/2007.

Tal entendimento foi acatado, por unanimidade, pela 3ª Seção desta Corte, no julgamento dos embargos infringentes em Apelação

Cível n.º 1999.03.99.052231-8, j. em 28/02/2007.

Assim, tendo em vista que a pensão por morte da parte autora foi concedida em 06/10/1992 (DIB), inaplicável, in casu, a majoração

do coeficiente de cálculo introduzida pela Lei nº 9.032/95.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello
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PROC.      :   2008.03.99.005124-6        AC 1275624

ORIG.       :   0600000689  1 Vr CONCHAS/SP     0600034585  1 Vr CONCHAS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOANA FIUZA DE MORAES LIMA

ADV         :   LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOANA FIUZA DE MORAES LIMA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 94/99 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 104/109, requer o Instituto Autárquico, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto às fls.

55/56. Pugna, ainda, a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os

requisitos autorizadores à concessão do benefício. 
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

Inicialmente, preenchido o requisito previsto no art. 523, caput, do Código de Processo Civil, conheço do agravo retido interposto

pelo INSS, e passo a examinar a matéria preliminar nele suscitada.

Não merece prosperar a preliminar de falta de interesse de agir argüida pelo Instituto Autárquico, vez que a parte autora não o

provocou administrativamente. Pois, a Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da

jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.
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Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a
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concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 30 de abril de 1945, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como industriário, em 18 de maio de 1974. 

Muito embora, o Certificado de Dispensa de Incorporação de fl. 13 o qualifique como lavrador em 26 de janeiro de 1970, não pode o

mesmo ser considerado, por ser anterior a celebração do matrimônio.

In casu, a autora não possui início razoável de prova material que a qualifique como trabalhadora rural, mesmo que por extensão.

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO
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DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005132-5        AC 1275632

ORIG.       :   0300002336  8 Vr OSASCO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   VERA MARIA AMARAL BARRETO FLEURY

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   HELIO MARQUES DE OLIVEIRA

ADV         :   TATIANA GONCALVES CAMPANHA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 8 VARA DE OSASCO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por HELIO MARQUES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 83/85 que julgou procedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 124/127, alega o Instituto Autárquico que a parte autora não faz jus ao reajustamento de seu benefício a

partir de 1997, com base na variação do IGP-DI.

Com contra-razões, subiram a esta instância para decisão.

É o sucinto relato. 

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

“Art. 9° A partir de maio de 1993, inclusive, os benefícios de prestação continuada da Previdência Social terão reajuste

quadrimestral pela variação acumulada do IRSM, sempre nos meses de janeiro, maio e setembro.

1° Os benefícios com data de início posterior a 31 de janeiro de 1993 terão seu primeiro reajuste calculado pela variação acumulada

do IRSM entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao do referido reajuste.
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2° A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis n°s 8.212, e 8.213, ambas de

24 de julho de 1991.” 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

“Art. 9º. Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

I - no mês de setembro de 1993, pela variação acumulada do IRSM do quadrimestre anterior, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei;

II - nos meses de janeiro, maio e setembro, pela aplicação do FAS, a partir de janeiro de 1994, deduzidas as antecipações concedidas

nos termos desta Lei. 

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro. 

§ 2º Para os benefícios com data de início nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro,

o primeiro reajuste subseqüente à data de início corresponderá à variação acumulada do IRSM entre o mês de início e o mês anterior

ao do reajuste, deduzidas as antecipações de que trata o parágrafo anterior. 

§ 3º A partir da referência janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas

de 24 de julho de 1991.” 

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

“Art. 8º A partir de 1º de julho de 1995, a Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE deixará de calcular e

divulgar o IPC-r.

1º Nas obrigações e contratos em que haja estipulação de reajuste pelo IPC-r, este será substituído, a partir de 1º de julho de 1995,

pelo índice previsto contratualmente para este fim.

§ 2º Na hipótese de não existir previsão de índice de preços substituto, e caso não haja acordo entre as partes, deverá ser utilizada

média de índices de preços de abrangência nacional, na forma de regulamentação a ser baixada pelo Poder Executivo.

§ 3º A partir da referência julho de 1995, o INPC substitui o IPC-r para os fins previstos no § 6º do art. 20 e no § 2º do art. 21, ambos

da Lei nº 8.880, de 1994.”

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República,          não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame

pelo Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REAJUSTE DE MAIO/96 EM DIANTE. MEDIDA PROVISÓRIA 1415/96.

IGP-DI. INPC. INAPLICABILIDADE EM PERÍODOS NÃO PREVISTOS LEGALMENTE.

I - Inexiste amparo legal para que seja aplicado o INPC, a partir de maio de 1996, porquanto para esse período os critérios definidos

foram determinados pela MP 1415, passando a adotar o IGP-DI.
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II - Recurso do autor improvido.

III - Sentença mantida na íntegra.”

(9ª Turma, AC n.º 2003.61.02.000592-3, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 26.04.2004, DJU 29.07.2004, p. 357).

“PREVIDENCIÁRIO: REAJUSTE DE BENEFÍCIO EM MAIO/96. APLICAÇÃO DO INPC INTEGRAL NO PERÍODO DE

MAIO/95 A ABRIL/96. NÃO CABIMENTO. INCIDÊNCIA DO IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.415/96. INEXISTÊNCIA

DE DIREITO ADQUIRIDO.

I - A revogação da Medida Provisória nº 1.053/95 e suas reedições, que previam o reajuste dos proventos conforme a variação do

INPC, deu-se em momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do benefício previdenciário da forma nelas previstas.

II - Dispõe o artigo 2º da Medida Provisória nº 1.415/96, que o reajustamento dos benefícios, em 1º de maio de 1996, deve ser

calculado com base na variação acumulada do IGP-DI (Índice Geral dos Preços - Disponibilidade Interna), apurado pela Fundação

Getúlio Vargas, nos doze meses imediatamente anteriores (maio/95 a abril/96).

III - A Medida Provisória nº 1.415/96 foi editada em 29/4/96, momento anterior ao que implementaria o direito ao reajuste do

benefício previdenciário pela variação do INPC, não existindo qualquer ofensa a direito adquirido.

IV - Recursos do INSS e oficial providos.”

(2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.074270-7, Rel. Des. Fed. Arice Amaral, j. 18.02.2003, DJU 02.04.2003, p. 401).

Neste sentido, a Súmula n.º 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

“Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998.”

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1,         de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de

4,61%, a título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias n.os 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei n.º 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória n.º 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

“Art. 19. Os dispositivos adiante indicados da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, passam a vigorar com a seguinte redação:

‘Art. 41. Os valores dos benefícios em manutenção serão reajustados, a partir de 1º de junho de 2001, pro rata , de acordo com suas

respectivas datas de início ou do seu último reajustamento, com base em percentual definido em regulamento, observados os

seguintes critérios: 

I - preservação do valor real do benefício; 

.......................................................................................................

III - atualização anual; 

IV - variação de preços de produtos necessários e relevantes para a aferição da manutenção do valor de compra dos benefícios. 

.......................................................................................................

8º Para os benefícios que tenham sofrido majoração devido à elevação do salário mínimo, o referido aumento deverá ser descontado

quando da aplicação do disposto no caput , de acordo com normas a serem baixadas pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social. 

§ 9º Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a

variação de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento.’ (NR)”

Em plena observância à novel disposição, os Decretos n.os 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003

(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e
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José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

“...Visto isto, chegamos às seguintes conclusões:

A primeira: 

O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711D98 decorreram de Medidas

Provisórias, não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios,

que também foram provenientes de outras MPs.

A segunda:

Foi a Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711D98, que determinou o

IGP-DI como índice a ser utilizado para o reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

A terceira: 

A referida Medida Provisória também

determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data de

início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste.

A quarta: 

O artigo 7º da Lei 9.711D98 teve limitação temporal restrita, aplicando-se, apenas, ao reajustamento na data-base de MaioD96,  não

regulamentando reajustes posteriores, pois verificamos que a referida lei, em outros artigos distintos (arts. 12 e 15), estabelece outros

índices a serem aplicados para o reajustamento dos benefícios.

A quinta: 

Por fim,

não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1D97 (7,76%); MP 1.663D98

(4,81%); MP 1.824D99 (4,61%) e MP 2.022D2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13D2001 e, por fim, a MP 2.129D2001

(7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei...”

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS: REAJUSTE: 1997, 1999, 2000 e 2001. Lei 9.711/98, arts. 12 e 13; Lei

9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med. Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826, de 31.5.01, art. 1º. C.F., art. 201, § 4º. 

I. - Índices adotados para reajustamento dos benefícios: Lei 9.711/98, artigos 12 e 13; Lei 9.971/2000, §§ 2º e 3º do art. 4º; Med.

Prov. 2.187-13, de 24.8.01, art. 1º; Decreto 3.826/01, art. 1º: inocorrência de inconstitucionalidade. 

II. - A presunção de constitucionalidade da legislação infraconstitucional realizadora do reajuste previsto no art. 201,  § 4º, C.F.,

somente pode ser elidida mediante demonstração da impropriedade do percentual adotado para o reajuste.                  Os percentuais

adotados excederam os índices do INPC ou destes ficaram abaixo, num dos exercícios, em percentual desprezível e explicável, certo

que o INPC é o índice mais adequado para o reajuste dos benefícios, já que o IGP-DI melhor serve para preços no atacado, porque

retrata, basicamente, a variação de preços do setor empresarial brasileiro. 

III .- R.E. conhecido e provido”.

(Pleno, RE n.º 376.846, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 24.09.2003, DJ 02.04.2004, p. 13).   

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula n.º 03:

“Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001”.

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a          Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do

valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário

em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

Nesta esteira, trago à colação os seguintes julgados:
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“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. REAJUSTAMENTOS. ÍNDICES. CONVERSÃO EM URV. LEIS

8.213/91, 8.542/92, 8.700/93 E 8.880/94.

(...)

V - Após o advento da Lei 8.213/91, os reajustamentos passaram a observar o art. 41, inciso II, da referida lei e suas alterações

posteriores que definiram o INPC e outros índices que se seguiram como parâmetro de reajuste.

VI - Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, definir critério de reajuste, a pretexto de preservar o valor real dos

benefícios.

VII - Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP n.º 292.496, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 04.12.2001, DJ 04.02.2002, p. 474).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91.

REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM

EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos

I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma questão afeta à competência

do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder

Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL – BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 -

ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

(CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª

REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º da CF/88,

declarando que o mesmo constitui “típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral aplicabilidade, a intervenção

concretizadora do legislador (“interpositio legislatoris”). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores

dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)” (RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P.

24.913). Em razão disso, não há que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.”

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. AÇÃO REVISIONAL. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO. ALTERAÇÃO DO CRITÉRIO LEGAL. IMPOSSIBILIDADE.

(...)

2. Ao Poder Judiciário não é dado atuar como legislador positivo, alterando o índice manejável quando do reajuste dos benefícios

previdenciários e que, dado o comando constitucional, é sempre fixado na legislação infraconstitucional;

3. O reconhecimento da inconstitucionalidade da lei que estabelece um índice como o destacado no item anterior, admissível em

tese, só se justificaria se demonstrada sua absoluta inidoneidade para os fins de atualização do valor da prestações, e não com a mera

existência de outros que, em um período determinado, culminaram em resultados maiores;

4. Apelação e remessa oficial providas.”

(TRF5, 2ª Turma, AC n.º 2001.85.00.005025-5, Rel. Des. Fed. Paulo Roberto de Oliveira Lima, j. 03.12.2002, DJ 06.06.2003, p.

523).

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor não faz jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos

pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas
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processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa oficial para julgar

improcedente a ação, isentando a parte autora do pagamento das verbas de sucumbência, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2005.61.11.005282-0        AC 1275684

ORIG.       :   3 VR MARILIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   CLAUDIA STELA FOZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   VERA NEIDE DOS ANJOS AMARAL BOYAN

ADV         :   JOSÉ CARLOS DUARTE

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE MARILIA SEC JUD SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por VERA NEIDE DOS ANJOS AMARAL BOYAN contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 141/147 julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS à concessão de

auxílio-doença, acrescido de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do

benefício.

Em razões recursais de fls. 159/165, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processados os recursos, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1168 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de
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120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

O benefício de auxílio-doença, por sua vez, é devido ao segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12

contribuições mensais e for considerado temporariamente incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual, por mais

de 15 dias consecutivos e possuir a condição de segurado (arts. 59 a 63 da Lei de Benefícios).

Na hipótese dos autos, os requisitos referentes à carência e a qualidade de segurado restaram amplamente comprovados, uma vez

que a autora esteve em gozo de auxílio-doença no período de 15 de setembro  a 15 de outubro de 2005, sendo que propôs a presente

ação em 28 de novembro do mesmo ano.

O laudo pericial de fls. 92/95 concluiu ser a autora portadora de episódio depressivo grave com sintomas psicóticos, encontrando-se

incapacitada para o trabalho de forma total e temporária.

Assim considerado, e tendo em conta que o INSS reconheceu a incapacidade laborativa da requerente, ao conceder-lhe o benefício

de auxílio-doença, revela-se indevida a cessação desse benefício.

Dessa forma, mostra-se de rigor a concessão de tal benefício, a partir da alta indevida, com renda mensal a ser calculada pelo INSS

na forma da legislação em vigor, facultada à Autarquia, se assim o entender, a aplicação do art. 62 da Lei nº 8.213/91, no que tange

ao processo de reabilitação profissional.

O termo inicial do benefício deve corresponder à data da cessação indevida do auxílio-doença anteriormente concedido pela

Autarquia Previdenciária, conforme o seguinte entendimento:

“PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE RENDA MENSAL VITALÍCIA: IMPOSSIBILIDADE. EXTINÇÃO. BENEFÍCIO

ASSISTENCIAL DE PRESTAÇÃO CONTINUADA: PRESSUPOSTOS INEXISTENTES. APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ: IMPOSSIBILIDADE: INCAPACIDADE LABORAL PARCIAL E TEMPORÁRIA: AUXÍLIO- DOENÇA

CONCEDIDO. SENTENÇA REFORMADA. TERMO INICIAL. JUROS. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. 

(...)

VII - O termo inicial do benefício deverá ser retroativo à data da cessação do auxílio-doença anterior, visto que as provas trazidas

aos autos demonstram que foi indevido o cancelamento administrativo do benefício, já que comprovado que, na ocasião, a apelada

ainda estava acometida das moléstias incapacitantes reconhecidas anteriormente. 

(...)

XII - Apelação parcialmente provida.”

(TRF3, 9a Turma, AC n.º 1999.61.13.000597-3, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, j. 27.10.2003, DJU de 20.11.2003, p. 372).

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.005336-9        AC 1004875
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ORIG.       :   0300000956  2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

APTE        :   ANTONIA BEZERRA DA SILVA

ADV         :   MARSHALL MAUAD ROCHA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FABIANA BUCCI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e de apelações interpostas por ANTONIA BEZERRA DA SILVA e pelo INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida em ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de

companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 18.05.2003.

O juízo a quo julgou procedente a ação para condenar o INSS ao pagamento de pensão por morte à autora, a ser calculada de acordo

com a legislação aplicável, correspondente a 100% do salário de benefício do falecido Lourival Aparecido Teixeira, a partir da

citação, compensando-se eventuais valores pagos administrativamente à outros dependentes habilitados. Condenou, ainda, o

requerido ao pagamento das prestações em atraso, devidamente atualizadas (correção monetária nos termos da Súmula nº 148 do

STJ e Lei nº 6.899/81) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano, a partir da citação, além de honorários advocatícios fixados em

15% (quinze por cento) do valor da condenação até a presente data. Não condenou em custas e despesas processuais por força da

isenção contida no artigo 8º, § 1º, da Lei nº 8.260/93. Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a autora, sustentando que os juros devem ser fixados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, bem como que o termo inicial do

benefício deve ser marcado a partir da data do óbito, além do que a verba honorária deve incidir até a apresentação da conta de

liquidação.

Apelou também o INSS, sustentando que a autora deve fazer prova da sua real dependência econômica em relação ao falecido, nos

termos do artigo 16, II, § 4º, da Lei nº 8.213/91. Aduz que a autora não juntou nenhuma prova documental de que era dependente do

falecido, nem comprovou a sua inscrição como dependente inscrito perante a Previdência Social, o que deveria ter sido feito através

de declaração firmada pelo falecido, o qual deveria ter apresentado os documentos relacionados artigo 22, I, “b”, do Decreto nº

3.048/99. Conclui que os honorários advocatícios devem ser fixados no mínimo legalmente previsto. Prequestiona a matéria para

fins recursais.

Com contra-razões de ambas as partes, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inexigível o reexame necessário, pois a sentença de fls. 63/66 (prolatada em 24.05.2004) concedeu benefício equivalente a 100% do

salário de benefício do falecido, com termo inicial na data da citação de fl. 22vº (07.08.2003), sendo aplicável a nova redação do art.

475, § 2º, do CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não

exceda a 60 salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº

866.201, RESP nº 831.397, RESP nº 823.373).

A questão versa sobre a comprovação de união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por

morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez.

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria
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insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

certidão de óbito onde consta que a autora vivia maritalmente com o falecido (fls. 09) e certidão de nascimento de filha em comum

(fls. 10).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 60/61), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam claro

a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse sentido o

acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data do

requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação conferida pela Lei nº

9.528/97. Na ausência de requerimento administrativo, o termo inicial é a data da citação do INSS, conforme já estabelecido pela r.

sentença. A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por

morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que ocorreu o requerimento,

quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da autarquia.

3. Recurso provido.”

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO À APELAÇÃO

DA AUTORA para fixar os juros nos termos acima expostos, NEGO SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E DOU PARCIAL

PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS para fixar a verba honorária, conforme acima preconizado, mantendo no mais a

r.sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.00.005375-0        AG  326393

ORIG.       :   200261140045890  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELIANA FIORINI VARGAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE PEREIRA NETO
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ADV         :   ANTONIO PEREIRA SUCENA

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição do

precatório.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1173 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.
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DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.005386-3        AC 1276626

ORIG.       :   0600001362  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP                   0600040895  1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ZENITH GARDIN DE OLIVEIRA

ADV         :   DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ZENITH GARDIN DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Interposto agravo retido à fl. 58, ante o não acolhimento da preliminar de não esgotamento da via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 73/78 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 90/98, pugna a Autarquia Previdenciária inicialmente, pelo conhecimento e provimento do agravo retido,

e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Preliminarmente, cumpre a apreciação do agravo retido.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da
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ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.

PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de
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carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 01 de dezembro de 1940, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11, qualifica, em 23 de setembro de 1961, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias

das notas fiscais de produtor de fls. 12/16, emitidas em 26 de dezembro de 1998, 21 de janeiro de 1999, 20 de abril de 2000, 17 de

dezembro de 2001 e 29 de maio de 2002. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade

rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/69, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ZENITH GARDIN DE OLIVEIRA, com data de início do benefício - (DIB: 13/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento ao agravo

retido, dou parcial provimento à apelação para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005394-2        AC 1276634

ORIG.       :   0600001321  1 VR COLINA/SP   0600022553  1 VR COLINA/SP

APTE        :   RITA DE SOUZA MIRANDA

ADV         :   SIRLENE APARECIDA LORASCHI

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por RITA DE SOUZA MIRANDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 71/74 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 76/85, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 5 de janeiro de 1941, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,
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entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 13, qualifica o marido da autora como lavrador em 1º de julho de 1959. Tal documento constitui

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Por sua vez, traz aos autos, o Instituto réu, extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls 30/41, nos quais

demonstra que o marido da requerente passou a desenvolver atividade urbana a partir de novembro de 1980, bem como que

aposentara-se por invalidez em 18 de junho de 1997, na condição de comerciário, o que por si só, não constitui fato impeditivo à

concessão do benefício pleiteado.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 66/69, submetidos ao crivo do

contraditório, os quais afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, além do fato de a conhecerem em período anterior à

mudança de atividade de seu cônjuge.

Não constitui óbice, assim, o trabalho de natureza urbana desenvolvido pelo marido da demandante a partir de 1981, uma vez que,

em face do conjunto probatório dos autos, restou comprovado que, a esta época, aquela já contava com atividade rural por tempo

suficiente, de molde a preencher o requisito do art. 142 da Lei de Benefícios.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

RITA DE SOUZA MIRANDA com data de início do benefício - (DIB: 16/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para julgar
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procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005529-0        AC 1276781

ORIG.       :   0700000127  2 Vr DRACENA/SP     0700010080  2 Vr DRACENA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA SABINO DA SILVA

ADV         :   ANTONIO APARECIDO DE MATOS

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. O juízo “a quo” antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer, em preliminar, a cassação dos efeitos da antecipação da

tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos, assim

como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º

8.437/92. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. “decisum”. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Em caso de manutenção da sentença, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo “a quo” do direito da parte, e presentes

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na

prolação da sentença.

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, cláusula

inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da

tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo. Não resta atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação,

caso ao final seja afastada a pretensão do autor. 

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário resguarda o erário

quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem

pacificamente. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,
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v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 17/07/2006.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 15), realizado em 08/08/1992, as certidões de nascimento de seus filhos (fls.

16/17), nascidos aos 26/01/1972 e em 25/11/1968, nas quais constam a qualificação de seu cônjuge como lavrador, são documentos

importantes.

Neste contexto, cito também a Carteira de Trabalho e Previdência Social do cônjuge da autora (fls. 18/23), na qual constam

anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural, nos seguintes períodos: de 17/06/1992 a 10/09/1992, de 07/06/1993 a

07/10/1994, de 24/05/1995 a 12/10/1995, de 26/10/1995 a 23/11/1996, de 14/05/1997 a 10/11/1997, de 22/04/1998 a 20/07/1998, de

28/08/1998, sem data de saída, de 1º/09/1998 a 14/11/1998, de 1º/10/1999 a 24/12/1999, de 04/07/2001 a 03/12/2001, de 26/07/2002

a 10/12/2002, de 03/03/2003 a 31/10/2003, de 02/03/2004, sem data de saída. constituem início razoável de prova material. Somada

aos depoimentos testemunhais (fls. 53/54), comprova-se o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em relação à prova testemunhal, consigno que Jonas Pinto de Oliveira Filho fez a seguinte narrativa (fls. 41): 

“Conhece a autora há 30 anos aproximadamente, da cidade de Ouro Verde, onde moram. Trabalhou com a autora nas terras de

Sussumo Akiama, como diarista, nas lavouras de tomate, feijão e abóbora. Com a autora e a depoente trabalharam a Sra. Carmelita,

Maria de Paula e a Sra. Emília. A depoente trabalhou para o lavrador Odair Diminici com a autora, sempre na lavoura, como

diarista. O marido da autora, Natalino sempre trabalhou na lavoura também. A autora ainda trabalha na lavoura como bóia-fria e às

vezes deixa de trabalhar porque está com problemas no joelho.”

Por sua vez, Tereza José da Silva dos Santos  (fls. 54): 

“Conhece a autora há 30 anos aproximadamente, da cidade de Ouro Verde, onde moram. Conhece também a testemunha Ernestina.

A autora, desde que a conhece, sempre trabalhou na roça. A depoente trabalhou com a autora nas terras de José André, Odair

Dominici, como diarista, nas lavouras de algodão, tomate, feijão. A autora ainda trabalha na lavoura como bóia-fria e às vezes deixa

de trabalhar porque está com problemas de saúde. Em Ouro Verde ainda tem plantação de tomate.”

Saliente-se, ainda, que os vínculos empregatícios de natureza rural, acima referidos, constam nas informações do

CNIS/DATAPREV, mediante consulta. Este fato reforça a declaração de procedência do pedido. 

Esclareço também que, no referido cadastro, em relação à autora, nada foi constatado. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social.  Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.
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APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   TITO LIVIO QUINTELA CANILLE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1182 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 18/11/2005. Nascera em 18/11/1950,

conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física, encartados às fls. 09.

No caso, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 23/06/1973, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como

lavrador, constitui início de prova material - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de

24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Todavia, depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, acostado às fls. 27/31, vínculo urbano, em nome do cônjuge da autora,

no período de 13/09/1999 a 1º/09/2006, na empresa “Premoldados Protendi Ltda.” – CBO – 32010. 

Consigno, ademais, que mediante consulta ao CNIS/DATAPREV, em relação à autora, nada foi constatado 

Em relação à prova testemunhal, consigno que Laide Aparecida Martins Patrão seguinte esclarecimento:

"Que conhece a autora desde 1992, que a autora trabalhava na roça, que quando conheceu a autora a mesma e o marido trabalhavam

na fazenda da família Brandolezzi em roças de café. Que não sabe dizer quantos pés de café a autora e o marido tocavam na

propriedade; que não sabe especificar quanto tempo permaneceram no local. Acredita que vários anos. Que soube que a autora e o

marido posteriormente trabalharam em um sítio no bairro Marco Sena; acredita que o proprietário deste sítio seja o Sr. Miro. Que

também trabalhavam com café na propriedade. Que o marido da autora posteriormente foi trabalhar numa empresa de nome

Protendit; que mesmo assim a autora continuou a trabalhar na roça como diarista. " (fls. 20)

Por sua vez, Marcos José Mocci , afirmou (fls. 21): 

"Que conhece a autora há 8 ou 10 anos e a mesma trabalhou para o depoente durante 04 anos como diarista; que a última vez que a

autora trabalhou para o depoente foi no mês de novembro de 2006, que a última vez a autora trabalhou carpindo café, que outros

diaristas também trabalharam na propriedade do depoente. Que não sabe para quem mais a autora possa ter trabalhado como diarista;

que não sabe se a autora está trabalhando no ano de 2007. Dada a palavra ao Doutor procurador da parte, às suas reperguntas disse:

“que sabe que a autora e o marido trabalharam em uma propriedade do primo do autor Valdemir Mocci; que não sabe quanto tempo

permaneceram na propriedade; que pelo que sabe a autora sempre trabalhou na roça. "

Depreende-se, dos depoimentos acima que, a primeira testemunha conhece a autora desde 1992, e a segunda testemunha, desde

1997, considerados os 10 (dez) anos contados retroativamente da audiência realizada em 2007.

É forçoso reconhecer que tais depoimentos corroborem o período antecedente. Trata-se de período muito próximo ao início de

atividade urbana do cônjuge da autora - 13/09/1999. São insuficientes, portanto, para corroborar o referido início de prova material.

Observo, por oportuno, que em 2005 a parte autora deveria comprovar 144 (cento e quarenta e quatro) meses de trabalho, fato que

não consta dos autos. Valho-me do disposto no art. 142 da Lei Previdenciária e no ano em que a parte completou 55 (cinqüenta e

cinco) anos.

Do conjunto probatório acima, apesar de as testemunhas relatarem sobre o labor rural da autora, verifica-se que os depoimentos não

comprovaram o efetivo exercício de atividade rural, pelo período estabelecido em lei. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 2 de abril de 2008.
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PROC.      :   2008.03.99.005705-4        AC 1276957

ORIG.       :   0400000120  2 VR BOTUCATU/SP   0400125747  2 VR BOTUCATU/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ELCIO DO CARMO DOMINGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CLAUDIONOR VIANA AMORIM FILHO

ADV         :   EDUARDO MACHADO SILVEIRA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por CLAUDIONOR VIANA AMORIM FILHO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 118/127 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 130/132, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO
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JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade urbana devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

In casu, as anotações constantes da CTPS e do extrato do CNIS, anexo a esta decisão, referentes aos períodos descontínuos de junho

de 1975 a abril de 1999 (sem data de rescisão) (fls. 11/15), constituem prova plena do efetivo exercício da atividade urbana do autor

em tal interregno, tendo superado o período exigido de carência.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 01 de

novembro de 2005 (fls. 48/50), segundo o qual o autor apresenta seqüela de lesão ocular por vírus do herpes, incapacitando-o total e

definitivamente para o trabalho.

A qualidade de segurado, por sua vez, restou amplamente comprovada, uma vez que as testemunhas ouvidas na audiência de

instrução e julgamento afirmaram que a parte autora somente deixou de  trabalhar em razão de seus problemas de saúde (fls. 77/78 e

107).

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 25 de junho de 2001 (fl.49), nos

termos do disposto no art. 43, §1º, “b”, da Lei nº 8.213/91.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da
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sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

CLAUDIONOR VIANA AMORIM FILHO com data de início do benefício - (DIB 19/02/2004), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.005748-0        AC 1277000

ORIG.       :   0600000884  1 Vr PAULO DE FARIA/SP

APTE        :   INEZ MARIA JOSE DA CRUZ SILVA

ADV         :   LUIZ CELSO PARRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas processuais e dos

honorários advocatícios, observado o disposto na lei 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário

interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 24/08/2004.

A certidão de casamento da autora, realizado em 05/09/1970, consigna a profissão de seu cônjuge como lavrador. Vide fls. 10.

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais demonstra que a autora percebe pensão por morte de trabalhador rural, a contar

de 1º/11/1978 – DIB. Refiro-me ao benefício – NB 046.445.288-03. Vide fls. 33/37.

Cito, ainda, a carteira de filiação ao sindicato dos trabalhadores rurais, da qual consta a admissão da autora em novembro de 1981.
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Vide fls. 11/14.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 46/53),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: INEZ MARIA JOSÉ DA CRUZ SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 13/12/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G33.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.005757-1        AC 1277009

ORIG.       :   0600000268  1 Vr ALTINOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO AMADOR DE SOUZA

ADV         :   ARISTELA MARIA DE CARVALHO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a
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contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O réu interpôs recurso de apelação.

Em preliminar, o instituto previdenciário requer a apreciação do agravo retido, no qual suscita carência de ação por falta de interesse

de agir, diante da ausência de pedido administrativo.

Em relação ao mérito do pedido, sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do

benefício. Em caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins

recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos voluntários interpostos.

Não merece prosperar a alegação de carência da ação – falta de interesse de agir – diante da ausência de requerimento

administrativo. A previsão constitucional estabelecida no artigo 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao

judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária, ao contestar o feito, tornou evidente a existência de resistência à pretensão formulada pela parte autora.

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão “sub judice” e os ditames impostos pela Carta Magna, evidencia-se o

interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Nego, pois, seguimento ao agravo retido.

Em relação ao mérito do pedido, discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria

por idade ao rurícola. Faz-se necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período

exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 20/11/2002.

A certidão de casamento do autor, realizado em 26/09/1970, e o contrato particular de compromisso de compra e venda de imóvel

rural, datado de 1994, consignam a profissão do autor como lavrador. Vide fls. 12/15.

Os orçamento, os pedidos e as notas fiscais comerciais, a guia de recolhimento do departamento de sementes e mudas e a ficha de

compra de café, datados no período compreendido entre 1997 e 2006, demonstram a aquisição e a comercialização de produtos

agropecuários pelo autor. Vide fls. 16/28.

Cito, ainda, as contas de energia elétrica, datadas de 1989 e 1990, o certificado de cadastro de imóvel rural, relativo ao ano de 1987,

e o auto de constatação judicial determinado pelo juízo “a quo". Esses documentos atestam que o requerente reside no Sítio Cateto.

Vide fls. 29/31 e 34/35.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 65/67),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Consultado o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, nada foi constatado em nome do autor.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: PEDRO AMADOR DE SOUZA 
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Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 20/07/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento ao agravo retido e dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária.

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença,

excluídas as vincendas. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G7.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.005878-2        AC 1277130

ORIG.       :   0600000149  1 Vr PIRACAIA/SP     0600017218  1 Vr PIRACAIA/SP

APTE        :   MARIA MADALENA DE GOUVEA RAMOS

ADV         :   CELIA APARECIDA BARBOSA FACIO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença deixou de condenar a parte vencida ao pagamento das custas, das despesas

processuais e dos honorários advocatícios, em razão dos benefícios da justiça gratuita.

A parte autora interpôs recurso de apelação.

Postula pela reforma da sentença. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do benefício de

aposentadoria por idade. 

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/05/2001.

A certidão de casamento da autora e a cópia de matrícula do cartório de registro de imóveis consignam a profissão do cônjuge da

autora como lavrador, nos anos de 1964, 1976 e 1985. Vide fls. 09/10.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 36/41),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

A testemunha João Aparecido Bueno fez a seguinte narrativa – fls. 36/37:

“O depoente conhece a autora há cerca de 40 anos, porque morava na vizinhança. Desde pequena a autora sempre trabalhou na

lavoura. Ela sempre trabalhou como volante. Ela trabalhou na Cravorana e para seu Sebastião Pinheiro, entre outros. Pelo que sabe

ela nunca exerceu outra atividade fora da roça. A autora continua trabalhando na roça mesmo depois que se mudou para cidade.”

Dada a palavra à advogada da requerente, disse que: “A autora continua trabalhando até os dias de hoje e o depoente a vê saindo

para trabalhar todos os dias.” Dada a palavra ao procurador do instituto requerido, disse que: “A autora é casada e seu marido é

pintor.”
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No mesmo sentido depôs Antonio de Assis Ferreira, inclusive no que se refere à atividade do cônjuge como pintor. Vide fls. 38/39.

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais consigna, em nome da autora, vínculo empregatício de

natureza urbana no período compreendido entre 1º/10/1990 e 26/04/1991, e dois pedidos de aposentadoria por idade indeferidos. Em

nome do cônjuge, aponta vínculos empregatícios de natureza urbana no período compreendido entre janeiro de 1975 e novembro de

1990.

Essas informações não obstam a percepção da aposentadoria pleiteada. Entre o início de prova material mais remoto – certidão de

casamento datada de maio de 1964 – e o vínculo urbano datado de janeiro de 1975, transcorreram aproximadamente 11 (onze) anos,

corroborados pelos depoimentos testemunhais. Restou superado, portanto, o período de atividade rural exigido para o ano de 2001,

correspondente a 120 (cento e vinte) meses. Reporto-me ao artigo 142 da lei 8.213/91.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos dos artigos 40 e 143 da lei n.º 8.213/91.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, conforme expressamente requerido pela autora em sua inicial.

Χορριγιρ−σε−〈 µονεταριαµεντε ο δβιτο χονφορµε α σµυλα ν≡ 08 δεστε Τριβυναλ, λει ν≡ 6.899/81 ε λεγισλαο
συπερϖενιεντε ε αρτ. 454, δο Προϖιµεντο ν° 64, δε 28 δε αβριλ δε 2004, δα Χορρεγεδορια−Γεραλ δο Τριβυναλ Ρεγιοναλ
Φεδεραλ δα 3α Ρεγιο ε εµ χονσοννχια χοµ α Πορταρια ν° 242, δε 03 δε ϕυληο δε 2001, δα λαϖρα δο Χονσεληο δα
ϑυστια Φεδεραλ.
Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Está o instituto previdenciário isento do pagamento de custas processuais, consoante o art. 4o, inciso I, da lei Federal n. 9.289/96,

art. 6o, da lei do Estado de São Paulo n. 11.608/2003 e das leis do Mato Grosso do Sul, de n. 1.135/91 e 1.936/98, alteradas pelos

arts. 1o e 2o, da lei n. 2.185/2000. Excluem-se da isenção as respectivas despesas processuais, além daquelas devidas à parte

contrária.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: MARIA MADALENA DE GOUVEA RAMOS

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 1º/09/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, dou provimento à apelação interposta pela parte autora. Determino ao instituto previdenciário a concessão de

aposentadoria por idade, no valor de um salário-mínimo, acrescida de abono anual, a partir da data da citação. Estabeleço o

pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios, na forma acima indicada. Arbitro os

honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as

vincendas. Isento a autarquia do pagamento de custas processuais, cumprindo-lhe o reembolso das despesas processuais efetuadas

pela parte contrária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G7.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.005924-5        AC 1277176

ORIG.       :   0700000147  1 Vr URANIA/SP     0700003432  1 Vr URANIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSEFINO FAZIO
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ADV         :   CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 15/11/2003.

A certidão de casamento do autor, realizado em 26/10/1968, e as certidões de nascimento de seus filhos, nascidos em 1974, 1983 e

1986, consignam a profissão do requerente como lavrador. Vide fls. 17/20.

Cito, ainda, a guia de recolhimento de contribuição sindical rural, relativa ao exercício 1983, em nome do autor. Vide fls. 21.

Referidos documentos constituem início razoável de prova material. Somados aos depoimentos testemunhais (fls. 51/52),

comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha Jacinto Nunes Dourado – fls. 51:

“Conhece o autor há aproximadamente 50 anos da cidade de Urânia. Afirma que o autor sempre trabalhou na lavoura com a família.

Ao que sabe o autor já trabalhou para Vitorelli Garcia, Pigari, Antonio Fazzio e José Posobon. Ultimamente ele está trabalhando em

um sítio de seu cunhado de nome Dimas Hernandes na plantação de eucalipto.”

No mesmo sentido depôs Antonio Francisco Gimenes – fls. 52.

Vale ressaltar que o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais do autor consigna, apenas, o indeferimento do pedido de

aposentadoria por idade formulado em 02/03/2006. Refiro-me ao requerimento – NB 136.518.700-1.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Com arrimo no art. 20, parágrafo 3o, do Código de Processo Civil, e na súmula n. 111, do Superior Tribunal de Justiça, esta Turma

estabeleceu que os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data

da prolação da sentença, excluídas as vincendas.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurado: JOSEFINO FAZIO

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 19/04/2007

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 
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Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Fixo os honorários advocatícios em

10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da sentença, excluídas as vincendas. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G8.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.006031-4        AC 1277283

ORIG.       :   0600000937  2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RODRIGO STOPA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   TEODORA SANDRA SILVEIRA

ADV         :   APARECIDO DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por TEODORA SANDRA SILVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 34/37 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 42/52, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 03 de agosto de 1950 conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva
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constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 07 de dezembro de 1974, o marido da autora como lavrador. Tal documento

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 38/39, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do
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art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

TEODORA SANDRA SILVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 17/10/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.006123-9        AC 1277374

ORIG.       :   0300001511  1 VR SANTA ADELIA/SP   0300020769  1 VR SANTA ADELIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARINETE SILVA PINA

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por MARINETE SILVA PINA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fl. 65 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido de

consectários legais.

Em razões recursais de fls. 68/73, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença no período de 31 de agosto a 31 de outubro de 2003, sendo que propôs a presente

ação em 19 de novembro de 2003, dentro, portanto do período de graça, conforme comunicação de resultado de fl. 08. 
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A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial de fls. 54/57, elaborado em 11 de

março de 2006, segundo o qual a autora é portadora de lesão na coluna lombar e cervical. 

Atestou o perito que a requerente está “..incapaz de exercer a função de trabalhadora rural...”, porém,  há a possibilidade de

readaptação a outras atividades que não necessitem esforços físicos.

É certo que o juiz não está adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, aplicando-se o preceito contido no art. 436 do

Código de Processo Civil, uma vez que o conjunto probatório leva à convicção da incapacidade total e permanente.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

“Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde que tenha

suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e

não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz

desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial

de tal  natureza.”

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Considerando que a requerente, humilde, de baixa instrução, sempre exercera o labor campesino, mostra-se notória a dificuldade de

reabsorção pelo mercado de trabalho, razão pela qual tenho que a sua incapacidade é total e definitiva para o trabalho. 

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade do

requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a

MARINETE SILVA PINA com data de início do benefício - (DIB 31/10/2003), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.006141-7        AC 1176589
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ORIG.       :   0500001037  1 Vr OLIMPIA/SP     0500025809  1 Vr OLIMPIA/SP

APTE        :   ALICE TEIXEIRA CARREIRA

ADV         :   MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALICE TEIXEIRA CARREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que a Autarquia comprovou, por

documentos, que o marido da autora exerceu atividade urbana entre março de 1964 e dezembro de 1988, o que afastaria o início de

prova material da parte autora.

Em razões recursais de fls. 47/59, alega a autora, preliminarmente, cerceamento de defesa, tendo em vista o julgamento antecipado

da lide, nos termos do artigo 330, I do CPC, sem a devida apreciação do pedido de produção de prova testemunhal, formulado às fls.

04/05. Aduz, outrossim, que a documentação carreada aos autos constitui início razoável de prova material do efetivo labor no

campo, por período superior ao da carência exigida.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A matéria preliminar de cerceamento de defesa confunde-se com o mérito e com ele será analisada, a seguir.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 13 de outubro de 1940, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência
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exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 08 demonstrando que o marido da autora exercia a profissão de lavrador quando contraiu o

matrimônio, em 27 de outubro de 1958, constitui início razoável de prova material da sua atividade rurícola.

Não obstante haja entendimento desta Corte no sentido de estender-se à esposa a qualificação do marido como lavrador, constante de

assentamentos civis, é certo que tais documentos, por se tratarem de início de prova, possuem presunção juris tantum e, por

conseqüência, admitem prova em contrário. 

No caso em tela, verifica-se que a Autarquia Previdenciária carreou aos autos o extrato do CNIS de fls. 29/34, que comprova o

exercício de atividades urbanas por parte de seu cônjuge junto a Prefeitura de Olímpia, no período de 03 de março de 1964 a

dezembro de 1998. 

Demonstrou, dessa forma, a existência de fato impeditivo ou, ao menos, modificativo do direito da autora, qual seja, o

desenvolvimento de atividades urbanas de seu cônjuge a partir de 1964.

Ainda que se considerasse a possibilidade de oitiva de testemunhas dispensadas pelo Ilustre Magistrado, visando a complementação

do início de prova material antes referido, é de se observar que, in casu, seria inócua tal providência. 

Com efeito, não há como se extrair a carência de 78 (setenta e oito) meses entre a data da aludida Certidão de Casamento e do início

da atividade urbana por parte do marido da apelante.

Afastada, portanto, eventual cerceamento de defesa, por inócua a prova requerida, não merece, também quanto ao mérito.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2006.61.20.006274-0        AC 1271381

ORIG.       :   2 Vr ARARAQUARA/SP

APTE        :   BENEDITO CERA e outros

ADV         :   MARIA LUIZA MIYOKO OKAMA ZACHARIAS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   BIANCA DUARTE TEIXEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado improcedente. Não houve imposição, à parte autora do pagamento de custas processuais e de honorários

advocatícios, em face da concessão da justiça gratuita. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação
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aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que

consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 de maio de

1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV – Unidade Real de Valor, a partir de 1º de março de

1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em

Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, de
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27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze meses

imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n.º 9.711/98,

e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos

benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do

Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003:

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e

preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor.

Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.”

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido,

nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador para fins

previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas com atraso, e para a

atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 

Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu

percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos

benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-1/97, reeditada

posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 1.663-14/98, abrangendo,

portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que determinou o

índice de 4,61%;

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%.

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%.

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%.

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%.

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%.

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados sempre em

patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados em 7,76% e a

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o reajuste concedido aos

benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC,

nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi superior ao INPC do período

acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice

do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença

de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no reajustamento
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de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos

órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos

beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu

que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso,

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03).

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve:

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação

de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era

o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice

divulgado por “instituição congênere de reconhecida notoriedade”.

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE PELO

IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias,

não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também

foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser utilizado para o

reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data

de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); MP

1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP

2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei.

Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

(destaquei)

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F7.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.006296-8        AG  327030

ORIG.       :   0300001547  2 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANETE DOS SANTOS SIMOES
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   GERALDO BLANCO NETO

ADV         :   JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de requisição complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da elaboração da conta de liquidação e a que antecede 1º de

julho do ano da inscrição no orçamento do precatório.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente, e, conseqüentemente, a decretação da extinção da

execução.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para
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pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1203 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2006.61.03.006364-7     REOAC 1263646

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

PARTE A :   MARIA CANDIDA APARECIDA LOPES

ADV         :   EDUARDO MOREIRA

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de reexame necessário de sentença de primeiro grau, que julgou procedente o pedido, condenando o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez à parte autora.

Sem apresentação de recursos voluntários, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil.

A r. sentença prolatada contra o Instituto Nacional do Seguro Social – INSS é posterior à vigência da lei 10.352/01. 

O direito controvertido é de valor inferior a 60 (sessenta) salários mínimos, afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos

termos do artigo 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil, com a redação que lhe foi dada pela referida lei:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público;

( . . . )

parágrafo2º. Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não

excedente a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa

do mesmo valor”.

No caso em exame, considerando o valor do benefício, seu termo inicial e a data da prolação da sentença, constato que o valor da

condenação não excede a sessenta salários mínimos. 

À guisa de ilustração, reporto-me aos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. DESCABIMENTO. DESNECESSIDADE DE PRÉVIO REQUERIMENTO

NA VIA ADMINISTRATIVA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR IDADE.

RURÍCOLA. LIMITAÇÃO DE PRAZO PARA PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

I - A sentença, proferida em 11.02.03, não está sujeita ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, parágrafo 2º, do

Código de Processo Civil, com a redação dada pela lei n. 10.352/01, porquanto o valor da condenação, consideradas as prestações

devidas entre a citação (12.11.03), até a data de sua prolação, não excede a sessenta salários mínimos.

(...)

VIII - Remessa oficial não conhecida.  Preliminares rejeitadas. Apelação parcialmente conhecida e parcialmente provida.”

(TRF/3ª Região, AC 971478, 8ª Turma, j. em 13/12/2004, v.u., DJ de 09/02/2005, página 158, Rel. Des. Fed. Regina Costa).

“PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ART. 48, CAPUT, DA LEI 8.213/91.

CARÊNCIA NÃO CUMPRIDA. BENEFÍCIO INDEVIDO.

1. Considerado o valor do benefício, o termo estabelecido para o seu início e o lapso temporal que se registra de referido termo até a

data da sentença, não se legitima o reexame necessário, uma vez que o valor da condenação não excede o limite de 60 (sessenta)

salários mínimos, estabelecido pelo parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, acrescido pela lei nº 10.352/2001.

(...)

8. Reexame necessário não conhecido. Apelação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS provida.”

(TRF/3ª Região, AC 935616, 10ª Turma, j. em 15/02/2005, v.u., DJ de 14/03/2005, página 256, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Intimem-se. 

São Paulo, 24 de março de 2008.
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F6.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.006412-5        AC 1278215

ORIG.       :   0600000322  1 Vr ITABERA/SP                   0600005819  1 Vr ITABERA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO ALEXANDRE MENDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO FERREIRA DE BARROS

ADV         :   CARMEN SILVIA GOMES DE FREITAS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO FERREIRA DE BARROS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 111/113 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 117/123, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que o autor nasceu em 14 de abril de 1923, conforme demonstrado à fl. 13, e, de fato, implementou o requisito idade nos

termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 14 de abril de 1988, devendo, portanto,

preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o exercício da

atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

A Certidão de Casamento de fl. 12, qualifica o autor como lavrador em 21 de dezembro de 1944, bem como a Escritura de Venda e

Compra de um imóvel rural denominado “Chácara Santa Rosa” (fls. 15/18) em nome do requerente, em 14 de maio de 1962. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, Documento de Informação e
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Atualização Cadastral do ITR – DIAC de fls.22/27 e fls. 53/57, dos exercícios de 2002/2003, emitidas pelo INCRA, bem como as

notas fiscais de produtor rural expedidas pelo requerente (fls. 28/37 e 48/52) nos períodos descontínuos de 1986, 1987, 1997, 1999,

2000 a 2003.

Ainda assim, foram juntados Certificados de Cadastro de Imóvel Rural (fls. 58/60), dos exercícios de 1986 a 1988 e 1990 a 1992 e,

Notificações /Comprovantes de Pagamento de ITR (fls. 61/63) dos anos de 1990 a 1996, todos expedidos pelo INCRA e em nome

do postulante. 

Ressalta-se que a prova documental foi corroborada pelos depoimentos colhidos às fls. 114/115 sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Ad argumentandum tantum, despicienda a exigência de comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente

anterior ao requerimento do benefício, uma vez que em muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda

a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma

atividade tão desgastante. Sendo assim, tal imposição não pode obstar a concessão do benefício, mormente no caso dos presentes

autos, pois conforme se depreende do conjunto probatório a parte autora continua laborando.

Em relação ao recolhimento das contribuições previdenciárias, cumpre observar que é desnecessária a sua demonstração, pois tal

exigência não está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, quais sejam, a comprovação da idade e

do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial,

fica dispensado do período de carência, nos termos do artigo 26, III da Lei de Benefícios

Além disto, nota-se que a parte autora, após preencher os requisitos para a concessão do benefício sob a égide da Lei Complementar

n.º 16/73, continuou a exercer suas atividades em regime de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no art.

11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições

tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural

pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ANTONIO FERREIRA DE BARROS com data de início do benefício - (DIB: 17/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.006425-3        AC 1278228

ORIG.       :   0600001222  1 Vr MORRO AGUDO/SP                   0600018032  1 Vr MORRO AGUDO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA ALVES DA COSTA SANTOS

ADV         :   DENILSON MARTINS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por APARECIDA ALVES DA COSTA SANTOS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

Interposto agravo retido pelo Instituto réu às fls. 46/48, ante o não acolhimento da preliminar de ausência de interesse de agir, pelo

não esgotamento da via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 60/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.
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Em razões recursais de fls. 70/76, pugna a Autarquia Previdenciária inicialmente, pelo conhecimento e provimento do agravo retido

e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Inicialmente, cumpre a apreciação do agravo retido.

A Carta Magna de 1988, em seu art. 5º, XXXV, insculpe o princípio da universalidade da jurisdição, ao assegurar ao jurisdicionado

a faculdade de postular em Juízo sem percorrer, previamente, a instância administrativa.

Também neste sentido o Colendo Superior Tribunal de Justiça já consagrou entendimento de que, em ação de natureza

previdenciária, é despiciendo o prévio requerimento administrativo como condição para a propositura da ação.

A questão foi bem analisada pelo eminente Ministro Jorge Scartezzini, consoante se verifica do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - RURÍCOLA - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - INÍCIO DE PROVA MATERIAL - REEXAME - SÚMULA 07/STJ -

INCIDÊNCIA.

- A prévia postulação administrativa não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária.

(...)

- Recurso não conhecido.”

(STJ, REsp n.º 190.971, DJU 19.06.2000, p. 166).

Inclusive, o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula nº 213, com o seguinte

teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula nº 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Deve-se reconhecer, contudo, a existência de acalorada discussão acerca do exato alcance da expressão exaurimento, concluindo

uma corrente jurisprudencial que referida situação consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à

Administração, ao pleitear a concessão ou revisão de seu benefício para, só então, restando indeferida sua pretensão, recorrer ao

Poder Judiciário.

Em que pese as relevantes ponderações em prol dessa tese, não se pode olvidar que, nos casos de requerimento de benefício

previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia Previdenciária, por meio de seus agentes, não só afronta o princípio

constitucional citado, como também o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei 8.213/91), ao

recusar a protocolização de tais pedidos, sob o fundamento de ausência de direito ou de insuficiência de documentos.

A situação descrita é vivenciada na exaustiva rotina deste Tribunal, ao levar a julgamento inúmeros feitos distribuídos, por força da

interposição de recurso de apelação por parte do INSS, o qual, sistematicamente, manifesta sua insurgência sustentando a ausência

de provas a embasar o pedido do segurado.

O julgador, sensível a essa realidade, tem mitigado, não só o exaurimento, mas também o prévio requerimento administrativo do

benefício, conforme se infere do seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. INDEFERIMENTO DA INICIAL. AUTOR CARECEDOR DA AÇÃO.
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PRÉVIO EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. RETORNO

DOS AUTOS À VARA ORIGEM.

- A teor do que reza o art. 5º, XXXV da Constituição Federal e Súmula 09 deste Tribunal desnecessário é o prévio exaurimento da

via administrativa em matéria previdenciária, sendo irrelevante a prova de sua requisição, ensejando, assim, a nulidade da sentença. 

- Apelo a que se dá provimento, para anular a r. sentença recorrida, retornando os autos à Vara de origem, a fim de que tenha regular

prosseguimento.”

(5ª Turma, AC n.º 563.815, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, DJU 20.02.2001, p. 709).

Entendo, no entanto, que o interesse de agir do segurado exsurge, conquanto não tenha formulado o pedido na seara administrativa,

no momento em que a Autarquia Previdenciária oferece contestação, resistindo à pretensão deduzida e, como corolário lógico,

caracterizando o conflito de interesses e instaurando a lide.

Outro não é o entendimento de expressiva parte da jurisprudência, sendo oportuno trazer à colação lapidar julgado proferido pelo

Tribunal Regional Federal da 1ª Região, que porta a seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. TRABALHADOR RURAL. PROVA

DOCUMENTAL E TESTEMUNHAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO. REQUISITOS. COMPROVAÇÃO. FALTA DE

INTERESSE. INEXISTÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS.

(...)

5. A alegada falta de interesse de agir não deve prosperar, uma vez que a jurisprudência da Turma tem acolhido o entendimento de

que a contestação do mérito do pedido caracteriza pretensão resistida e afasta a necessidade de prévio requerimento administrativo.

(...)

9. Preliminar rejeitada.

10. Apelação do INSS improvida.

11. Remessa oficial tida por interposta provida, em parte.”

(TRF1 - AC nº 2001.38.00.043925-5/MG – 2ª Turma – Rel. Des. Fed. Catão Alves – DJ 05/08/2004 – p. 13).

Esta Corte, a seu turno, assim decidiu:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO: QUESTÃO DE MéRITO.

PRELIMINAR DE CARÊNCIA DE AÇÃO NÃO CONHECIDA. JULGAMENTO DA AÇÃO POR JUÍZO ESTADUAL DE

COMARCA NÃO SEDE DA JUSTIÇA FEDERAL: COMPETÊNCIA FEDERAL DELEGADA. PRÉVIO EXAURIMENTO DA

VIA ADMINISTRATIVA: DESNECESSIDADE. CONTESTAÇÃO DO INSS: PRETENSÃO RESISTIDA CARACTERIZADA.

PRELIMINARES REJEITADAS. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO.

INCAPACIDADE TOTAL, PERMANENTE E INSUSCETÍVEL DE REABILITAÇÃO ATESTADA POR LAUDO PERICIAL.

PARECER DE ASSISTENTE TÉCNICO: PROVA PRECLUSA. PERÍODO DE CARÊNCIA CUMPRIDO. QUALIDADE DE

SEGURADO MANTIDA: INTERRUPÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS INVOLUNTÁRIA. EM VIRTUDE DE

AGRAVAMENTO DE DOENÇA. BENEFÍCIO MANTIDO. TERMO INICIAL E JUROS. CUSTAS PROCESSUAIS.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: IMPOSSIBILIDADE DE ISENÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. ACOLHIDO PLEITO DE

TUTELA JURISDICIONAL ANTECIPADA. 

 (...) 

 IV - Tem-se por remediada a falta de interesse de agir do autor, à míngua de requerimento administrativo do benefício, quando o

INSS, citado na ação, impugna o mérito do pedido, caracterizando-se, assim, a pretensão resistida. Precedentes. Preliminar de

carência de ação rejeitada. 

 (...) 

 XVII - Rejeitadas as demais preliminares. 

 XVIII - Apelação e remessa oficial parcialmente providas. 

 XIX - Acolhido o pleito do autor, para antecipar a tutela jurisdicional, intimando-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem

judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso de descumprimento.”

(9ª Turma, AC nº 2001.03.99.012703-7, Rel. Juíza Marisa Santos, j. 02/05/2005, DJU 23/06/2005, p. 491).

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65
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(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 07 de agosto de 1951, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 09 de setembro de 1967, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias

dos registros da CTPS de seu cônjuge às fls.12/13 demonstram o exercício de atividade rural nos períodos descontínuos de 02 de

abril de 1971 a 30 de abril de 1984 e de 01 de junho de 1984 a 31 de janeiro de 1989. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57/58, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de
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exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

APARECIDA ALVES DA COSTA SANTOS com data de início do benefício - (DIB: 24/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação e, concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.006497-7        AG  327210

ORIG.       :   0200000991  1 VR ITAPEVA/SP

AGRTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   GENI ROSA CARDOSO

ADV         :   GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão – proferida em sede de execução de sentença – que acolheu cálculos de

verificação elaborados pelo contador judicial, e determinou a expedição de RPV complementar (fls. 47).

A autarquia sustenta que, expedido o precatório, o débito deve ser atualizado pelo IPCA-E, sendo indevida a incidência de juros

moratórios, pois o período que medeia a expedição da requisição e seu pagamento faz parte do iter constitucional previsto para o

pagamento. Assim, não cabe falar na incidência de juros moratórios e de outro indexador que não seja o IPCA-E.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

No caso, o recurso é manifestamente improcedente.

Por outro lado, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça já consolidou seu posicionamento no sentido de que em tema de

liquidação/execução o parâmetro a ser observado é o da fidelidade ao título (antigo art. 610, atual art. 475-G, do CPC).

A jurisprudência dos diversos tribunais, de há muito, não admite processos de execução que se divorciem dos mandamentos fixados

no processo de conhecimento. 

A título de exemplo, colho os seguintes julgados: STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 510577 (Processo 200300032644-SP, DJU

04/08/2003, p. 417, Relator Min. FELIX FISCHER, decisão unânime); STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 127426 (Processo
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199700252329-SP, DJU 01/03/1999, p. 356, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime); TRF 2ª Região, 6ª Turma,

Apelação Cível 132425 (Processo 9702057620-RJ, DJU 22/01/2003, p. 129, Relator Juiz ANDRE FONTES, decisão unânime);

entre outros.

No caso, o título judicial condenou a autarquia a implantar aposentadoria por idade rural no valor de um salário mínimo, bem como

a pagar as parcelas vencidas até a referida implantação atualizadas monetariamente nos termos da legislação previdenciária,

acrescidas de juros de mora legais desde a citação, tudo acrescido da verba honorária de 10% (dez por cento) do valor das parcelas

vencidas até a data do acórdão (fls. 16/23).

Não se dissente quanto ao cálculo do valor da renda mensal inicial e dos reajustamentos, residindo a controvérsia sobre a incidência

dos juros moratórios no período de tramitação da requisição e do indexador a ser utilizado na atualização monetária do débito.

Conquanto a autarquia tenha tecido considerações a respeito da incidência de juros e correção monetária no período de tramitação do

precatório, na verdade quis se referir à RPV, posto que o pagamento foi efetuado sob essa modalidade de requisição.

Embora não tenham sido juntadas todas as peças que compuseram o processo de execução, observo que foi utilizada a RPV como

modalidade de pagamento do débito (fls. 32/33).

Quanto ao indexador a ser aplicado na sua atualização monetária, o título determinou a incidência dos índices previstos na legislação

previdenciária, que não contempla a utilização do IPCA-E.

Quanto aos juros moratórios no período de tramitação da RPV, penso que deve ser aplicado o mesmo raciocínio empregado nos

casos de liquidação do débito mediante a expedição de precatório.

Considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (artigo 955 do Código Civil),

constituindo os juros gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, razão pela qual haverão de incidir até o total

adimplemento da dívida.

Nesse passo, o entendimento dominante caminhava no sentido de se reconhecer que a expedição do precatório não desconstituía a

mora do devedor e, por conseqüência, não interrompia o cômputo dos respectivos juros até a data em que restasse integralmente

solvido o débito.

Todavia, coube ao Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário nº 298.616 (Relator Ministro Gilmar

Mendes – julgado em 31/10/2002 – publicado em 08-11-2002), dar a última palavra acerca da ‘quaestio’, oportunidade em que

restou decidido pelo Pleno que “não são devidos juros moratórios no período compreendido entre a data de expedição do precatório

judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza

inadimplemento por parte do Poder Público”, incidindo juros moratórios apenas na hipótese de descumprimento, como penalidade

pelo atraso no pagamento.

A ementa do julgado foi redigida nos seguintes termos:

“Recurso Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de

2000. 4. Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação até 1º de julho, data em que terão seus valores

atualizados. Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 5. Descaracterização da mora, quando não há atraso

na satisfação dos débitos. 5. Recurso extraordinário provido.” (Plenário, Recurso Extraordinário nº 298.616, Relator Ministro Gilmar

Mendes, julgado em 31-10-2002 , DJU 03-10-2003, decisão por maioria)

Efetivamente, o INSS, incluído no conceito de “Fazenda Federal”, submete-se ao procedimento do precatório para o fim do

pagamento de seus débitos decorrentes de sentenças com trânsito em julgado, por expressa disposição inserta no artigo 100 da

Constituição Federal de 1988, verbis:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos

respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

§ 1º - É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades de direito público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos

oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de precatórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o

pagamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores atualizados monetariamente. (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 30, de 2000)

Nesse passo, recebido o ofício precatório pelo Tribunal e atualizado seu valor para futura inscrição orçamentária, tem a autarquia

previdenciária até o final do exercício seguinte para efetivar o pagamento, conforme normação constitucional acima mencionada,

caso em que não há de se cogitar acerca de retardamento no cumprimento da obrigação.

Assim, os juros só devem incidir fora do período supramencionado.

No caso das requisições de pequeno valor – RPVs, o seu pagamento se faz de forma diferente dos precatórios, conforme exceção

estabelecida no art. 100, § 3º, da CF:

Art. 100. à exceção dos créditos de natureza alimentícia, os pagamentos devidos pela Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, em

virtude de sentença judiciária, far-se-ão exclusivamente na ordem cronológica de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos
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respectivos, proibida a designação de casos ou de pessoas nas dotações orçamentárias e nos créditos adicionais abertos para este fim.

...

§ 3º O disposto no caput deste artigo, relativamente à expedição de precatórios, não se aplica aos pagamentos de obrigações

definidas em lei como de pequeno valor que a Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal deva fazer em virtude de sentença

judicial transitada em julgado. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 30, de 2000)

Regulamentando referido dispositivo constitucional, a Lei 10.099/2000 estabeleceu parâmetro fixo para definição do conceito de

“pequeno valor”:

Art 1º O art. 128 da Lei nº 8.213, de 24 de junho de 1991, alterado pela Lei nº 9.032, de 28 de abril de 1995, passa a vigorar com

seguinte redação: 

"Art. 128. As demandas judiciais que tiverem por objeto o reajuste ou a concessão de benefícios regulados nesta Lei cujos valores de

execução não superiores a R$5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e cinco centavos) por autor poderão, por opção de

cada um dos exeqüentes, ser quitadas no prezo de até sessenta dias após a intimação do julgamento da decisão, sem necessidade da

expedição de precatório." (NR) 

"§ 1º É vedado o fracionamento, repartição ou quebra do valor da execução, de modo que o pagamento se faça, em parte, na forma

estabelecida no caput e, em parte, mediante expedição do precatório." (AC)* 

"§ 2º É vedada a expedição de precatório complementar ou suplementar do valor pago na forma do caput."(AC). 

"§ 3º Se o valor da execução ultrapassar o estabelecimento no caput, o pagamento far-se-á sempre por meio de precatório."(AC) 

"§ 4º É facultada à parte exeqüentes a renúncia ao crédito, no exceder ao valor estabelecido no caput, para que possa optar pelo

pagamento do saldo sem o precatório, na forma ali prevista." (AC) 

"§ 5º A opção exercida pela parte para receber os seus créditos na forma prevista no caput implica a renúncia do restante dos créditos

existentes e que sejam oriundos do mesmo processo."(AC) 

"§ 6º O pagamento sem precatório, na forma prevista neste artigo, implica quitação total do pedido constante da petição inicial e

determina a extinção do processo." (AC) 

Conforme se vê, o pagamento tinha como limite execuções não superiores a R$ 5.180,25 (cinco mil, cento e oitenta reais e vinte e

cinco centavos) por autor e deveria ser feito em até sessenta dias contados da intimação do julgamento da decisão.

Posteriormente, tal limite veio a ser alterado pelos arts. 3º e 17, § 1º, da Lei 10.259/2001 (Lei dos JEF):

Art. 3º Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça Federal até o valor

de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Art. 17. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será efetuado no prazo

de sessenta dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a causa, na agência mais próxima da

Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

§ 1º Para os efeitos do § 3º do art. 100 da Constituição Federal, as obrigações ali definidas como de pequeno valor, a serem pagas

independentemente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado Especial

Federal Cível (art. 3º, caput ).

Assim, por analogia, o raciocínio empregado pelo STF nas questões referentes aos precatórios é aplicável, também, às RPVs, pois ali

a autarquia dispõe do prazo de sessenta dias para pagamento do débito, não devendo, portanto, correr juros moratórios no aludido

período.

Nesse sentido, confira-se os dizeres da Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, do Conselho da Justiça Federal:

“3 - REQUISIÇÃO COMPLEMENTAR

O montante da condenação será corrigido monetariamente e acrescido de juros segundo os critérios determinados no respectivo

título judicial. Entretanto, em face do lapso existente entre a realização desses cálculos e a extinção do débito, pode ser deferida a

expedição de requisição complementar.

Requisição complementar é aquela utilizada para pagamento de diferenças:

a) de juros resultantes da mora: a.1) no período entre a data do cálculo e a data de apresentação do precatório (1º de julho) ou da

RPV; a.2) no período posterior ao prazo constitucional e/ou legal de pagamento da requisição;

b) de correção monetária, no período entre a data do cálculo e a data de apresentação da requisição, quando o indexador adotado

judicialmente for maior do que o utilizado administrativamente pelo Tribunal.

· NOTA 1: Suspendem-se os juros moratórios no prazo constitucional de pagamento dos precatórios de 1º de julho até o final do

exercício seguinte – (RE n. 298.616/SP – Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31.10.2002, Tribunal Pleno, DJ 03.10.2003, p. 10), inclusive

nas desapropriações.

· NOTA 2: Aplica-se o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, por analogia, às requisições de pequeno valor,

suspendendo-se os juros moratórios no prazo legal para pagamento (sessenta dias, a partir da data de apresentação).

· ...
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· NOTA 4: O cálculo da requisição complementar deve seguir o indexador utilizado na conta originária até a data de apresentação da

primeira requisição e, daí por diante, o IPCA-E, em face de sua mudança de sua natureza jurídica.

· ...

· NOTA 7: Salvo decisão judicial em contrário, é considerada como pagamento a data do efetivo depósito, quando o Tribunal

Regional Federal disponibiliza o valor à respectiva Vara Federal.

· NOTA 9: Para evitar a necessidade de Requisição de Pequeno Valor complementar, recomenda-se a atualização do cálculo

(correção monetária e juros) antes de sua expedição.”

Conforme se vê, no período de sessenta dias de que a autarquia dispõe para efetuar o pagamento não incide os juros de mora.

No caso, o procedimento adotado pelo contador judicial se mostrou escorreito, posto que não fez incidir os juros moratórios no

período que a autarquia dispõe para efetuar o pagamento do débito.

Consoante informativo processual desta Corte (em anexo), a conta foi elaborada em 01-04-2006 e atualizada em 01-02-2007. O

pagamento teria sido realizado em 30-03-2007 (v. fls. 32/33), portanto, dentro do prazo legal.

Os cálculos elaborados pela contadoria judicial (fls. 41) mostram que os juros moratórios incidiram, tão-somente, até janeiro/2007, a

demonstrar que durante o prazo de 60 dias para pagamento do requisitório – RPV, eles não foram computados.

O recurso, portanto, é manifestamente improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.006498-9        AG  327211

ORIG.       :   0200000631  1 Vr ITAPEVA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO DE AMORIM DOREA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JULIO DE ALMEIDA LARA

ADV         :   GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de RPV complementar para

pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja desconsiderado o

cálculo de liquidação complementar, com a conseqüente declaração de satisfação integral do crédito exeqüendo. 

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.
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Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”
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(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre

precatório e Requisição de Pequeno Valor – RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.”

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public.

07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.006552-0        AC 1278355

ORIG.       :   0500002134  1 VR ITU/SP   0500047802  1 VR ITU/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   SOLANGE GOMES ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SANTINA DAMASIO DE ALMEIDA LEITE (= OU > DE 65 ANOS)

ADV         :   WATSON ROBERTO FERREIRA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial interposta em ação ajuizada por SANTINA DAMASIO DE ALMEIDA LEITE contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 89/92 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 99/101, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:
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“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;
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V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que a

requerente à época da propositura da ação, em 29 de dezembro de 2003, estava em gozo do benefício de auxílio-doença, o qual teve

início em 24 de novembro de 2003  e término em 28 de junho de 2004, conforme extrato do CNIS, anexo a essa decisão.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 24 de

agosto de 2006 (fls. 58/61), segundo o qual, a autora apresenta  lesões do ombro (CID 10 M75.8), hipertensão essencial (primária)

(CID 10 I10), doença de ménière (CID 10, H81.0) e episódio depressivo moderado (CID 10 F32.1), incapacitando-a total e

definitivamente para o trabalho.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade

do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data do laudo médico pericial, nos termos

da r. sentença monocrática.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada. Mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.006643-2        AC 1278648

ORIG.       :   0500001284  1 Vr POMPEIA/SP     0500032750  1 Vr POMPEIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIA STELA FOZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANA MINERVINA BONFIM DA CRUZ

ADV         :   TATIANA DE SOUZA

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão de aposentadoria por idade à
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parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. O juízo “a quo” antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional. Determinou a implantação do benefício no prazo de 15 (quinze) dias.

A sentença fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos necessários à

percepção do benefício. Requer, ainda, a sujeição da decisão de primeira instância ao duplo grau de jurisdição, para que seja

reexaminada toda a matéria que lhe é desfavorável. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado - aposentadoria por idade de

rurícola.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 18/07/2007 condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do parágrafo 2º do artigo 475 do Código de

Processo Civil, com redação a dada pela Lei n.º 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa oficial.

Com a criação do PRORURAL pela Lei Complementar n.º 11/71, alterada pela Lei Complementar n.º 16/73, o trabalhador rural

passou a ter direito à aposentadoria por idade, devida somente ao chefe da unidade familiar ou arrimo, correspondente à metade do

valor do salário mínimo, desde que completasse 65 (sessenta e cinco anos) e comprovasse o exercício de atividade rural pelo menos

nos três últimos anos anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. Vide os artigos 4º e 5º da lei citada.

A Constituição Federal de 1988 introduziu profundas alterações na sistemática então vigente, reduzindo a idade para 60 (sessenta)

anos, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher - artigo 202, I – redação original. Ampliou o conceito de chefe de família

para nele incluir a esposa que contribui com seu trabalho para a manutenção do lar (artigo 226, parágrafo 5º), vedado o valor do

benefício inferior a um salário mínimo mensal. Refiro-me ao disposto nos arts. 201, § 5º, em sua redação original e 226, § 5o.

Entretanto, o e. STF - embargos de divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, rel. Min. Moreira

Alves, DJ de 06.02.98, decidiu não ser auto-aplicável o disposto no artigo 202, I, da Constituição Federal, bem como que as

alterações constitucionais não se limitaram à redução de idade com a continuação do sistema anterior, havendo ampla extensão da

aposentadoria devida aos trabalhadores rurais, o que exigiria a modificação das normas, de modo que os trabalhadores rurais só

passaram a ter direito à aposentadoria por idade nos termos previstos na Constituição Federal de 1988, a partir da vigência da Lei n.º

8.213/91.

Assim, constatando-se que com o advento da Lei 8.213/91 o rurícola já possuía a idade mínima estabelecida na Constituição Federal

de 1988, necessária a comprovação do exercício de atividade rural por 60 (sessenta) meses, conforme o disposto no artigo 142,

considerando-se o ano de vigência da referida lei (1991).

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora contava, no início da vigência da Lei 8.213/91, com 59 (cinqüenta e

nove) anos.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 1973, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como

lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 61/63), comprova-se o exercício de

atividades rurais pelo período exigido em lei.

João Pereira da Silva, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora fora rurícola:

“O depoente conhece a autora há 40 anos, da Fazenda Brasília, situada no Município de Quintana. Na  época o depoente trabalhava

perto desta propriedade e tinha parentes morando com a autora, nesta Fazenda. A autora trabalhava com atividade rural nessa

fazenda, junto com o marido, tocando lavoura de arroz, feijão, algodão e amendoim. Há cerca de 15 anos ela se mudou para a cidade

e deixou de trabalhar em virtude da idade e de problemas de saúde, pois passou a reclamar de dores na coluna e nas pernas. A autora
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e seu marido trabalhavam na lavoura como bóias-frias e nunca contaram com a ajuda de empregados. O depoente via efetivamente a

autora trabalhando na referida propriedade. Durante todo o tempo que o depoente conhece a autora, pode-se afirmar que ela antes de

se mudar para a cidade, sempre morou e trabalhou na Fazenda Brasília. Atualmente a autora é viúva (...)”.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente. Inexiste, destarte, óbice à concessão do benefício.

Consigno que no CNIS/DATAPREV de fls. 45/47, constata-se a inscrição da parte autora como segurada facultativa em 02/10/2003,

bem como a concessão de aposentadoria por invalidez ao seu cônjuge, no ramo de atividade industriário em 1o/04/1976, cessada

com o falecimento deste em 27/01/1980. 

Contudo, não há óbice à concessão do benefício, vez que referido documento restou isolado, não havendo outras informações nos

autos, tampouco no CNIS/DATAPREV, sobre o exercício de atividades urbanas pela autora ou seu cônjuge.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G9.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.006802-7        AC 1278791

ORIG.       :   0600000222  1 Vr ITAPORANGA/SP     0600005031  1 Vr ITAPORANGA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   HELENA APARECIDA DA SILVA

ADV         :   MARTA DE FATIMA MELO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade a rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia previdenciária a conceder, à parte autora, o benefício pleiteado, a

contar da data da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, a parte vencida, ao pagamento dos honorários advocatícios.

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

A parte ré interpôs recurso de apelação.

Sustentou, em síntese, o não preenchimento dos requisitos necessários para a percepção do benefício de aposentadoria por idade. Em

caso de manutenção da sentença, requereu a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos juros de mora e dos honorários

advocatícios. Prequestionou a matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola. Faz-se

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural  encontra-se pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal - súmula nº 149. Admite-se, contudo, a extensão da

qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser

comprovado - STJ, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003, v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, Rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - STJ, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de 25/10/1999, página 123,

Rel. Ministro Jorge Scartezzini; e STJ, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003, v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, Rel. Ministra

Laurita Vaz.

No caso, o requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 09/03/2006.
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A autora, que se declara solteira, carreou aos autos sua Carteira de Trabalho e Previdência Social, da qual consta vínculo

empregatícios de natureza rural no período compreendido entre 14/06/1988 e 09/07/1988.

Referido documento constitui início razoável de prova material. Somado aos depoimentos testemunhais (fls. 50/51), comprovam o

exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

À guisa de ilustração, reproduzo a narrativa da testemunha João Evangelista dos Santos – fls. 51:

“conheço a autora há uns 20 anos. Ela trabalha como bóia-fria desde que a conheço. Ela trabalhou nos Bairros da Onça, Bairro dos

Silva, Bairro Santo Antonio. Ela trabalha para os ‘gatos’ João Augusto, Miranda, Durval. Ela trabalhou para os proprietários rurais

Maeda, Toshikazo, Paulo Guri. A autora continua trabalhando como bóia-fria. Como bóia-fria ela faz todo tipo de serviço. Vi a

autora trabalhando pela última vez há 8 dias, colhendo café. Ela nunca trabalhou para mim ou junto comigo.”

O CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais carreado a fls. 35/37 e a consulta ao referido sistema demonstram a inscrição

da autora como faxineira em junho de 2006, com recolhimentos em julho de 2006, agosto de 2006, julho de 2007 e agosto de 2007.

Não há óbice, contudo, à concessão da aposentadoria pleiteada. A inscrição como faxineira é posterior ao preenchimento dos

requisitos exigidos para o deferimento do benefício.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença nesse aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é a data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa, conforme observado pela sentença.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. A sentença fixou-os nesse sentido.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação desta turma e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte autora e

o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que

cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de

descumprimento.

Segurada: HELENA APARECIDA DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: citação – dia 02/06/2006

RMI: 01 (hum) salário-mínimo 

Diante do exposto, nego seguimento à apelação interposta pela autarquia previdenciária. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício. 

Intimem-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16G9.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2005.61.83.006965-2       AMS  292420

ORIG.       :   7V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

ADV         :   RITA DA CONCEICAO FERREIRA F DE OLIVEIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZ FED.CONV. VENILTO NUNES / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta contra sentença proferida nos autos do mandado de segurança, no qual foi extinto o feito, sem

resolução de mérito, ante a inadequação do uso do mandamus visando o cumprimento de ordem judicial proferida em ação

interposta no Juizado Especial Federal.

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS ingressou com medida cautelar inominada de restabelecimento de benefício no âmbito do

Juizado Especial Federal (feito nº 2005.63.01.010291-0), tendo sido homologado acordo judicial, conforme documentos de fls.
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10/12.

Diante do não cumprimento do acordo judicial firmado perante o Juizado Especial, Maria de Lourdes ingressou com a presente ação

impugnativa. 

Juntou documentos a fls. 10/17.

Sentença de extinção do feito sem resolução do mérito proferida em 15/12/2005.

Em suas razões de apelo, alega a impetrante que a autoridade coatora não cumpriu o acordo judicial firmado perante a autoridade

judiciária. Vislumbra, desta forma, a presença dos requisitos autorizadores para a concessão da segurança.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência dos Tribunais do País.

A competência absoluta do juízo trata-se de matéria de ordem pública, passível de ser reconhecida pelo magistrado em qualquer

tempo e grau de jurisdição.

A matéria tratada nos presentes autos já foi resolvida através da ação proposta e mediante acordo realizado no Juizado Especial

Federal de São Paulo.

Destarte, o MS ora preposto tem sua evidente inutilidade, porquanto já cumprida a decisão judicial durante o processar do recurso.

Portanto, seja por falta de carência superveniente do direito de ação (decorrente da falta de interesse de agir), seja por conta da

incompetência deste juízo para fazer valer a decisão dada em sede de juizado, penso que o feito deve ser extinto com espeque no

artigo 267, IV e VI do CPC.

Sobre a necessidade do preenchimento das condição da ação em sede de mandado de segurança, trago à baila o julgado da Corte

Especial do E. Superior Tribunal de Justiça proferido no MS 4335/SP, cuja relatoria pertenceu ao Ministro Humberto Gomes de

Barros:

“PROCESSUAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONDIÇÕES DA AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE.SEGUIMENTO

DENEGADO.

I. A ação de mandado de segurança está subordinada ao adimplemento de várias condições, entre elas, o legítimo interesse e a

legitimidade.

(...)

III. Extingue-se, sem julgamento do mérito o processo de mandado de segurança , quando o impetrante carece de interesse jurídico

(Data so julgamento: 15/05/1996; Data da publicação: DJ 10/06/1996, p. 20257).

Diante do exposto, com base no artigo 267, inciso IV e VI, do Código de Processo Civil, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, restando prejudicada a apelação da impetrante. Sem honorários advocatícios, a teor das Súmulas nºs

512 do S.T.F. e 105 do S.T.J. Custas na forma da Lei.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

JUIZ FEDERAL CONVOCADO VENILTO NUNES

RELATOR

PROC.      :   2005.61.14.007044-7        AC 1275871

ORIG.       :   3 VR SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   WILLIE NIJENHUIS

ADV         :   ALEXANDRE SABARIEGO ALVES

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por WILLIE NIJENHUIS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 99/106, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Recurso adesivo da parte autora às fls. 117/122 requerendo a concessão da aposentadoria por invalidez  e  a majoração da verba

honorária. 
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É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática. Incide, à espécie, os ditames do art. 557, §1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

“Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência;” (grifei)

In casu, o magistrado de primeiro grau julgou antecipadamente a lide, sem a elaboração da prova pericial médica, uma vez que “...

foi reconhecida a incapacidade laboral do autor, com data de início em 03/12/2004, o que impediu a concessão do benefício foi a

falta de contribuições anteriores a essa data...”. Não obstante o pedido tenha sido julgado procedente pelo magistrado a quo, se faz

necessária a realização do laudo pericial para que se possa aferir se o requerente atualmente está ou não incapaz para o trabalho e

qual o grau da incapacidade. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a nulidade da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

/

/PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – RURÍCOLA – AUSÊNCIA DE REALIZAÇÃO DE AUDIÊNCIA DE

INSTRUÇÃO E JULGAMENTO – PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL – CERCEAMENTO DE DEFESA – SENTENÇA

ANULADA.

(...)

- Não tendo sido produzida a prova testemunhal, imprescindível para a concessão da aposentadoria por idade, devem os autos

retornar à Vara de origem, para que tenham regular prosseguimento, com a realização da audiência de instrução e julgamento.

- Preliminar acolhida, sentença anulada, mérito recursal, bem como a remessa oficial prejudicados.”

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.029165-6, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 17.12.2002, DJU 25.02.2003, p. 495)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA NA PRODUÇÃO

DE PROVA. NULIDADE DA SENTENÇA.

I – A atividade de rurícola resulta comprovada se a parte autora apresentar razoável início de prova material respaldada por

depoimentos testemunhais idôneos.

II – Há nulidade da sentença  sempre que se verificar o cerceamento da defesa em ponto substancial para a apreciação da causa.

III – Recurso provido.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.013839-8, Rel. Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 04.06.2002, DJU 09.10.2002, p. 481)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA –

RECURSO PROVIDO – SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se em evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão.”

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

“PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I – Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova material.

II – A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser negada, sob

pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III – Recurso provido, sentença que se anula.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se a demanda ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a produção de prova

médico-pericial, a fim de se aferir o grau de incapacidade da parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, anulo, de ofício, a r. sentença monocrática, determinando o
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retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento, restando prejudicada a apelação do INSS e o recurso adesivo da

parte autora. Casso a tutela ora deferida.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2004.61.06.007086-4        AC 1198776

ORIG.       :   1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

APTE        :   MARIA SOARES PILOTO

ADV         :   JAMES MARLOS CAMPANHA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por MARIA SOARES PILOTO, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se

objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.

A r. sentença, diante do laudo pericial que concluiu por uma incapacidade total e temporária, julgou procedente o pedido para

condenar o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, a partir de 06.05.2005 (laudo pericial), sendo o salário-de-benefício

apurado em liquidação de sentença, devendo as prestações em atraso serem corrigidas ou atualizadas pelos coeficientes do IGP-DI

até a data da expedição do ofício de pagamento, previstos na Tabela da Justiça Federal da 3ª Reg para as ações previdenciárias,

acrescidas de juros de mora de 1% ao ms, a contar da citação. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários advocatícios fixados

em 10% sobre o valor das prestações apuradas até a data da sentença.

Apelou a autora pleiteando a reforma parcial da r. sentença para que a data de início do benefício seja a data do requerimento

indeferido administrativamente, e não a data do laudo pericial. Requer a majoração da verba honorária para 15% sobre as prestações

a serem apuradas entre a data do início da condenação e a data da sentença, excluindo-se as parcelas vincendas. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria controvertida nos presente autos diz respeito ao termo inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença concedido na

r. sentença.

Com efeito, é uniforme o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o termo inicial dos benefícios

previdenciários de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente, havendo cancelamento ou indeferimento em

prévio requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, na data deste cancelamento ou do pedido indeferido.

Nesse sentido:

“EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

PRECEDENTE DESTA CORTE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, forte na alínea c do

permissivo constitucional, contra acórdão do Tribunal Regional Federal da 4ª Região. O aresto recorrido, entendendo presentes os

pressupostos legais, concedeu ao autor o benefício do auxílio-doença, fixando seu termo inicial a partir da data do requerimento

administrativo (fls. 131/136).

Em seu especial (fls. 138/143), a autarquia recorrente, alegando divergência jurisprudencial, sustenta que o termo inicial do

benefício previdenciário concedido deve ser alterado para a data da juntada do laudo pericial aos autos, momento a partir do qual

ficou constatada a redução da capacidade laborativa do segurado.

Sem contra-razões (fl. 151) e admitido o recurso na origem (fl. 152), foram os autos encaminhados a essa Corte.

Passo a decidir.

De fato, a Terceira Seção desta Corte, quando do julgamento do ERESP 351.291/SP, Rel. Min. LAURITA VAZ, Quinta Turma, DJ

de 11/10/2004, uniformizou entendimento no sentido de que o termo inicial do benefício previdenciário, na ausência de

requerimento no âmbito administrativo, é a data de apresentação do laudo pericial em Juízo.

Todavia, a existência de prévio e próprio requerimento administrativo restou evidenciada no acórdão, razão pela qual não merece

esse nenhum reparo, por estar em consonância com o entendimento prevalente desta Corte.

No mais, a alegada divergência jurisprudencial não procede, visto que não comprovada a existência de dissídio jurisprudencial, na
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forma dos arts. 541, parágrafo único, do CPC, e 255, §§ 1º e 2º, do RI/STJ.

Diante do exposto, com fulcro no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao recurso especial.”

(STJ, REsp nº 723.158/SC, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 05.05.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via

administrativa, recai sobre a data desse requerimento.

Recurso desprovido.”

(STJ, REsp nº 305.245, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, j. 10.04.2001, v.u., D.J. 28.05.2001)

“Trata-se de recurso especial interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS contra acórdão do Tribunal

Regional Federal da 2ª Região que manteve a sentença concessiva do benefício de aposentadoria por invalidez ao segurado.

Opostos embargos declaratórios, foram eles providos para fixar como termo inicial do benefício, a data do primeiro requerimento

administrativo.

Em seu especial aponta o INSS violação aos arts. 15, 42, 59 e 62 da Lei 8.213/91. Sustenta que o aresto recorrido reconheceu o

direito do segurado à percepção do benefício com base no laudo pericial sem, contudo, avaliar os demais quesitos para a concessão

de tal benefício como previsto na legislação em vigor. Alega que o termo inicial do benefício deve ser a data da juntada do laudo aos

autos e, por fim, requer a redução dos juros e da correção monetária.

Sem contra-razões e admitido o recurso na origem, foram os autos encaminhados a esta Corte.

Passo a decidir.

Inicialmente, convém transcrever o que registrou o acórdão recorrido (...)

De outro lado, o termo inicial dos benefícios previdenciários, tanto de auxílio-doença, quanto de auxílio-acidente e aposentadoria

por invalidez, a jurisprudência desta Corte é uniforme ao entender que, havendo cancelamento ou indeferimento em prévio

requerimento administrativo, seu termo inicial fixar-se-á, no primeiro caso, data do cancelamento, e no segundo, na data do pedido

administrativo.

Nesse sentido:

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, havendo negativa do pedido formulado pelo segurado na via

administrativa, recai sobre a data desse requerimento.

Recurso desprovido. (REsp 305.245/SC, Rel. Min. FELIX FISCHER, Quinta Turma, DJ de 28/5/01)

Assim, neste particular também não merece reparo a decisão do Tribunal a quo, pois está em consonância com a mais recente

orientação jurisprudencial desta Corte.

(...)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial.”

(REsp. nº 752.600, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 748.442, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 08.02.2008; Ag nº 957.422, Rel. Ministra Laurita

Vaz, DJ 13.12.2007; AgRg no Ag nº 492.630/SP, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 12.09.2005.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação da autora para fixar o

termo inicial do benefício previdenciário de auxílio-doença na data do requerimento administrativo indeferido.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA SOARES PILOTO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de auxílio-doença, com data de início – DIB 28.05.2004 (data do requerimento

administrativo – fls. 33), e renda mensal inicial – RMI de 91% (noventa e um por cento) do salário-de-benefício, nos termos do

artigo 61 da Lei nº 8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.00.007199-4        AG  327734

ORIG.       :   200361260057851  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   SALVADOR PRUDENCIO FILHO

ADV         :   ALDENI MARTINS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou o cálculo elaborado pela contadoria

judicial e determinou a expedição de precatório complementar relativo à inclusão de juros no período compreendido entre a data do

depósito e a da apresentação do ofício requisitório a este Tribunal Regional Federal.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de seja cassada a expedição de

precatório complementar, afastando-se a incidência dos juros referentes ao período posterior à conta de execução. 

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1225 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2005.61.03.007279-6        AC 1231619

ORIG.       :   3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   ROBSON MAURICIO VIEIRA

ADV         :   ANDRE GUSTAVO LOPES DA SILVA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta por ROBSON MAURICIO VIEIRA, em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde

se objetiva o restabelecimento definitivo do benefício previdenciário de auxílio-doença e sua posterior conversão em aposentadoria

por invalidez.

A r. sentença julgou improcedente o pedido de conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez entendendo não haver

incapacidade total para o trabalho. Com relação ao pedido de concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença, julgou

extinto o processo sem resolução do mérito por falta de interesse de agir, tendo em vista que o benefício foi concedido

administrativamente por mais dois anos. Condenou o autor a arcar com as custas processuais e honorários advocatícios fixados em

10% sobre o valor da causa, corrigido monetariamente de acordo com os critérios do Manual de Orientação de Procedimentos para

Cálculos na Justiça Federal, ficando suspensos nos termos do artigo 12 da Lei nº 1.060/50.

Apelou o autor pleiteando a reforma da r. sentença sustentando estarem presentes os requisitos para a concessão da aposentadoria

por invalidez, visto que recebeu o auxílio-doença de 28.08.2003 até 07.02.2006 e posteriormente, de 23.02.2006 por mais 2 anos,

não tendo sido encaminhado para qualquer readaptação ou treinamento em outra função diferente da qual exerce. 

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

comunicação de resultado expedida pela previdência social (fls. 20) comprovando que o autor estava em gozo do auxílio-doença ao

interpor a ação.

No tocante à presença de moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 47/52), que o autor é portador de lesões múltiplas

do membro inferior esquerdo, com úlceras em fase de infecção. Afirma, o perito médico, não ser possível determinar o tempo de

recuperação das lesões, por ser complexa, com deformidades, algumas até passíveis de correção. Conclui o perito que o “periciando

é portador de lesão complexa de membro inferior esquerdo, que tem adaptação aceitável, porém ainda apresenta quadro de difícil

resolução em seu pé. Pois, como pior seqüela ficaram feridas plantares de difícil tratamento, que com uso de palmilhas de silicone

tem algum alento, propiciando marcha mais adequada. Necessário se faz afirmar que apresenta lesão definitiva, que leva a

incapacidade parcial, que depende de órtese e readaptação em função adequada”.

Embora o perito tenha concluído para uma incapacidade parcial e definitiva, verifica-se do conjunto probatório que o autor

trabalhava como auxiliar de escritório e consultor técnico, necessitando de locomoção durante seu expediente a fim de exercer com

normalidade suas funções na empresa. Observa-se, ainda, a gravidade de suas lesões ante a dificuldade no seu tratamento, visto que

se encontra afastado em gozo do auxílio-doença desde 28.03.2003, até a presente data. Presentes, portanto, os requisitos

autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.
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2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

Não havendo pedido administrativo de aposentadoria por invalidez e, tendo sido concedido administrativamente o benefício de

auxílio-doença ainda ativo, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, momento em que constitui

em mora o INSS, nos termos do artigo 219 do Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de

Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. REAPRECIAÇÃO.

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO.

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à espécie o enunciado

sumular nº 7/STJ.

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de

termo inicial de aquisição de direitos.

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.”

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006)

“DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição Federal,

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação da aposentadoria por

invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante.

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que

determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta a

redução da capacidade para o desempenho laboral.

3. Contra-razões às fls. 203/209.

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte.

5. É o relatório.
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Decido.

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez concedida ao segurado, ora recorrido.

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria por invalidez

será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que houve prévio

requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo inicial de concessão da

aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento mais recente pregado pela colenda

Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento dessas benesses o da data da citação, visto que, a par

de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos

anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA

CITAÇÃO.

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na data da

citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em julgamento extra-petita.

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 26.06.2006, p.

192).

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do benefício

quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como marco temporal, não há

como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita.

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.”

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007)

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, D.J. 08.02.2008.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do autor para

conceder o benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado ROBSON MAURICIO VIEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início – DIB 21.12.2005 (data da

citação - fls. 44), e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2005.61.09.007515-7        AC 1279347

ORIG.       :   1 Vr PIRACICABA/SP

APTE        :   SHIZUO TAKAHASHI
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ADV         :   RENATO VALDRIGHI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REINALDO LUIS MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade devida a trabalhador urbano.

O processo foi extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, em face da ausência de

interesse processual. A sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios,

observado, contudo, o disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs apelação (fls. 99/105).

Requer a anulação da ação e conseqüente concessão do benefício. Assevera, preliminarmente, que não houve afronta ao princípio

constitucional do direito de ação, uma vez que esta não pode ficar condicionada a qualquer medida administrativa. No mérito,

suscita que foram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

A questão dos autos refere-se a necessidade de requerimento administrativo do benefício previdenciário como pressuposto de

validade e desenvolvimento regular do processo – interesse de agir – consubstanciado em uma das condições da ação. 

Dispõe o artigo 3º do Código de Processo Civil que “para propor ou contestar ação é necessário ter interesse e legitimidade.”

O interesse de agir surge quando alguém tem necessidade concreta da prestação jurisdicional e exercita o direito de ação, a fim de

obter a pretensão resistida.

Passo a adotar o entendimento de que a Súmula n.º 213, do extinto Tribunal Federal de Recursos, e Súmula n.º 09 desta Egrégia

Corte, não afastam a necessidade do pedido na esfera administrativa, dispensando, apenas, o exaurimento dessa via para a

propositura da ação previdenciária.

O pedido apresentado diretamente ao Poder Judiciário resulta na substituição de atividade administrativa conferida precipuamente ao

Instituto Nacional do Seguro Social, sem que a autarquia tenha, ao menos, ciência da pretensão do autor.

Com efeito, é necessária a demonstração do prévio pedido na esfera administrativa. Ultrapassado o prazo de 45 (quarenta e cinco)

dias, previsto no artigo 41, § 6º, da Lei n.º 8.213/91, mantendo-se omissa a Autarquia Previdenciária em sua apreciação, ou

indeferido o pleito, não se exige o esgotamento dessa via, para invocar-se a prestação jurisdicional.  Nesse sentido:

“PROCESSUAL CIVIL. CARÊNCIA DE AÇÃO POR FALTA DE INTERESSE DE AGIR. PREVIDENCIÁRIO.

APOSENTADORIA POR IDADE. FALTA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. DISSÍDIO COM A SÚM. 213-TFR E 9-STJ. NÃO

OCORRENTE.

1. SE A INTERESSADA, SEM NENHUM PEDIDO ADMINISTRATIVO, PLEITEIA DIRETAMENTE EM JUÍZO BENEFÍCIO

PREVIDENCIÁRIO (APOSENTADORIA POR IDADE), INEXISTE DISSÍDIO COM A SÚM. 213 – TFR E COM A 9 – STJ

ANTE A DESSEMELHANÇA ENTRE AS SITUAÇÕES EM COTEJO, PORQUANTO AMBAS TRATAM DO

EXAURIMENTO DA VIA ADMINISTRATIVA E NÃO DA AUSÊNCIA TOTAL DE PEDIDO NAQUELA ESFERA.

CORRETO O JULGADO RECORRIDO AO FIXAR A AUSÊNCIA DE UMA DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO – INTERESSE DE

AGIR – PORQUANTO, A MÍNGUA DE QUALQUER OBSTÁCULO IMPOSTO PELA AUTARQUIA FEDERAL (INSS), NÃO

SE APERFEIÇOA A LIDE, DOUTRINARIAMENTE CONCEITUADA COMO UM CONFLITO DE INTERESSES

CARACTERIZADO POR UMA PRETENSÃO RESISTIDA.

2. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO.”.

(STJ, Resp 147186, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, DJ 06/04/1998, pág. 179).

Contudo, verifico, na hipótese vertente, que o autor protocolou requerimento administrativo de aposentadoria por idade em

06/05/2005, cujo indeferimento decorreu da alegação de inexistência do cumprimento do período de carência. Vide – fls. 51.

Assim, anulo a r. sentença, e passo a analisar o pedido com esteio no § 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil. A presente

causa está em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira instância para

sua apreciação pelo Juízo singular. 

O pedido envolve matéria unicamente de direito, cabendo o julgamento antecipado da ação,  nos termos do artigo 330, I, do Código

de  Processo Civil.

Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito.

“Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa
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versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.”

A preliminar argüida pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em contestação, já foi apreciada e rechaçada por esta relatora. 

Passo ao exame do mérito.

Discute-se o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de aposentadoria por idade de trabalhador urbano,

sendo necessária a comprovação da idade mínima de 60 (sessenta)  ou de 65 (sessenta e cinco) anos de idade, respectivamente, para

mulheres e homens, o cumprimento do período de carência.

Inicialmente, no que se refere à qualidade de segurado, a partir da edição da Medida Provisória 83/2002, convertida com alterações

na Lei n.º 10.666/2003, afastou-se sua exigência para a concessão da aposentadoria por idade, nos termos do artigo 3º.

Ao que parece, atendendo aos anseios sociais, o Legislador acompanhou a jurisprudência já dominante à época e reparou a grave

injustiça cometida até então com os segurados da Previdência Social, que contribuíam durante anos, em alguns casos décadas, e

quando deixavam de fazê-lo por razões diversas, perdiam o direito ao benefício.

Antes mesmo da vigência da referida norma, entretanto, o E. Superior Tribunal de Justiça já havia firmado o entendimento de que o

implemento da idade após a perda da qualidade de segurado, não obsta o deferimento do benefício, desde que satisfeita a carência

prevista em lei.

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA – PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR IDADE – PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO – IRRELEVÂNCIA.

1. Para concessão de aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos exigidos pela lei sejam preenchidos

simultaneamente, sendo irrelevante o fato de que o obreiro, ao atingir a idade mínima, já tenha perdido a condição de segurado.”

(ED em Resp 175265/SP; rel. Min. Fernando Gonçalves; j. 23/08/2000; v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.

3.Recurso especial conhecido e provido.” (Resp 328756/PR, rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398).

Cabe salientar que não se trata de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/03 ao presente caso, porquanto, conforme consignado, há

muito a jurisprudência já reconhecia o direito ao benefício, ainda que ausente a qualidade de segurado.

Na hipótese, a idade do autor, SHIZUO TAKAHASHI, é inconteste, uma vez que, nascido a 24/03/1940, completou a idade mínima

em 24/03/2005, satisfazendo, assim, o requisito exigido pelo art. 48 da Lei n.º 8.213/91. Vide – fls. 13.

Quanto ao período de carência, exige o artigo 25, inciso II, da Lei 8.213/91, o número mínimo de 180 (cento e oitenta) contribuições

mensais para a obtenção do benefício, restando tal norma excepcionada pelo artigo 142 da mesma lei, pelo qual o segurado já

inscrito na Previdência Social à época da vigência da Lei de Benefícios Previdenciários, poderá cumprir um período de carência

menor, de acordo com o ano em que preencher as condições para requerer o benefício pretendido.

Saliento que o trabalhador não é o responsável pelo recolhimento das contribuições previdenciárias, ficando tal incumbência a cargo

do empregador e a fiscalização dessa conduta a cargo da autarquia previdenciária. Valho-me do disposto no art. 33, da Lei 8.212/91

e art. 5º, da Lei 5.859/72.

O autor apresentou cópia de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social devidamente anotada (fls. 09//34), cujos vínculos

empregatícios foram confirmados em consulta ao CNIS/DATAPREV, e podem ser representados pelo seguinte quadro:

·Cooperativa Central Agrícola Sul – Brasil, de 1º/08/1968 a 31/05/1974;

·Yagi Agro Pecuária Ltda, de 08/07/1974 a 30/06/1976;

·Agro Comercial Ltda, de 1º/09/1976 a 31/12/1977;

·Comercial Agrícola Ipiranga Ltda, de 1º/09/1984 a 11/08/1987.

E ainda, as guias de recolhimento de  contribuições referentes às competências de janeiro de 1983 a junho de 1984, de novembro de

1987 a maio de 1991 e de agosto de 2002 a março de 2005.

Verteu 224 (duzentos e vinte e quatro) contribuições, ao longo de 18 (dezoito) anos, 07 (sete) meses e 06 (seis) dias de trabalho.

Cumprida, portanto, a carência exigida pelo artigo 142 da Lei 8.213/91, que, no caso em análise é de 144 (cento e quarenta e quatro)

meses, vez que implementou a idade no ano de 2005.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

A renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29, observada a redação vigente na data do início do benefício e 50

da Lei n.º 8.213/91.

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo – dia 06/05/2005. Neste momento o instituto previdenciário

ficou em mora. Vide fls. 51.
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Acrescer-se-á, ao valor do benefício, o abono anual.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção não exime a autarquia previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força

da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista a idade avançada da parte Autora e o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: SHIZUO TAKAHASHI

Benefício: Aposentadoria por idade

DIB: requerimento administrativo – dia 06/05/2005

RMI:a calcular

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, anulo a r. sentença, e com fundamento no artigo 515,

§ 3º do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido, para que seja concedido, pelo Instituto Nacional do Seguro Social o

benefício de aposentadoria por idade, cuja renda mensal inicial deve ser calculada nos termos dos artigos 29 (observada a redação

vigente na data do início do benefício) e 50 da Lei n.º 8.213/91, acrescido de abono anual, a partir da data do requerimento

administrativo. Pagar-se-ão as prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários

advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a

isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas

pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.  

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F4.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.007555-0        AC 1280309

ORIG.       :   0700000098  2 Vr ATIBAIA/SP                   0700011207  2 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NELSON DA SILVEIRA BUENO

ADV         :   NELIDE GRECCO AVANCO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo autor, para condenar o INSS ao pagamento de aposentadoria por idade,

devida a partir da data da propositura da ação, no valor de um salário mínimo, benefício vitalício, cujas parcelas vencidas deverão

ser acrescidas de juros de 12% ao ano e correção monetária, a partir da citação (art. 406 do CC). Antecipou a tutela, determinando a

implantação do benefício no prazo de 60 dias, sob pena de multa. Deixou de condenar o Instituto-réu ao pagamento de custas e

despesas processuais, nos termos do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93 e, também, considerando que o autor é beneficiário da

assistência judiciária. Condenou o réu ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre a soma das prestações já

vencidas até a data da sentença. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, § 2º, do CPC. 
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Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 55, informou a autarquia previdenciária o

cumprimento da r. ordem a partir de 14.06.2007.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, a

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da perda da qualidade de segurado.

Pleiteia, ainda, a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e

requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.
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Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 10 de outubro de 2006 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de

01.04.1989 a 20.11.1989 (fls. 14).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.
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II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as
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guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 29/40).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser

fixado na data da citação.
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2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para fixar a data de início do benefício, a partir da citação, consoante acima explicitado.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 01 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   1999.61.00.007610-4        AC  518291

ORIG.       :   16 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   BENEDITO CORREIA DA SILVA

ADV         :   IVANIR CORTONA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS SPAGNUOLO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por BENEDITO CORREIA DA SILVA, em face da decisão de fls. 61/63 (DJU

10.04.2007) proferida na presente ação que objetiva a revisão do benefício de aposentadoria que sofreu prejuízo quando da

implantação do Plano Real. Tal decisão negou seguimento ao recurso do autor, nos termos do artigo 557 do Código de Processo

Civil, quanto à aplicação do expurgo inflacionário e, nos termos do artigo 557, § 1ª-A, do Código de Processo Civil, deu parcial

provimento ao recurso do autor, para anular parcialmente a sentença e, com fundamento no artigo 515, § 3º, do Código de Processo

Civil, apreciou o mérito, rejeitando o pedido, nos termos do artigo 269, I, do mesmo diploma legal, deixando de condenar o autor no

pagamento de custas e honorários em razão de ser beneficiário da justiça gratuita.

Sustenta o embargante que a r. decisão embargada não se manifestou sobre a aplicação da média prevista no artigo 20 da Lei nº

8.880/94, devendo constar então que para a conversão da moeda de Cruzeiro para URV dos benefícios em manutenção deve ser

aplicada a média dos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, conforme determina referido artigo,

aplicando o redutor de 10% em janeiro, excluindo o índice de fevereiro de 1994 e dividindo-se pela URV do último dia dos

respectivos meses de competência.

É o relatório. 
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Decido.

Omissão alguma se verifica na espécie.

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a

matéria ventilada nos embargos de declaração.

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo

embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente.

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

Neste sentido:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os

pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não

há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes.

(...)

3. Embargos de declaração rejeitados.”

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma; j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007).

“TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA – VERBAS INDENIZATÓRIAS – AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA – DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ART. 535 DO CPC.

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se possa

apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os declaratórios, quando

ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC.

(...)

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da

causa aplicada.”

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO PELO

TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. ART 535

DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador,

mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na

decisão recorrida.

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação

para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções.

Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO.

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO.

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa destinada a

desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte embargante objetiva,

essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida.

(...)

3. Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ).

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo

real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.
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2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,

constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois, visam, unicamente,

completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou

obscuridade nas razões desenvolvidas.

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração.”

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.007644-9        AC 1280398

ORIG.       :   0700000062  4 Vr ITAPETININGA/SP     0700005432  4 Vr ITAPETININGA/SP

APTE        :   OLIMPIA RODRIGUES FELICIANO (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ABEL SANTOS SILVA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do  Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de honorários advocatícios. Determinou-se a

observância do benefício da justiça gratuita.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/12/1998. Nascera em 12/12/1943,

conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física, encartados às fls. 07.

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 13), realizado em 21/12/1985 na qual consta a qualificação de seu

cônjuge como pedreiro não constitui início de prova material, hábil a corroborar a pretensão almejada, pois não traz referência que

possibilite aferir o efetivo exercício de sua atividade rural.

Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz do verbete n.º 149 do

e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore a pretensão almejada – Superior

Tribunal de Justiça, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, rel. Ministro Jorge Scartezzini.

Ademais, ainda que houvesse início de prova material, os depoimentos testemunhais (fls. 92/94), não corroborariam na comprovação

do efetivo exercício da atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois vagos, contraditórios e inconclusivos. Senão vejamos:

A testemunha FRANCISCA FERREIRA DIAS (fls. 92) afirmou que: 

“(...) Não sabe informar quantos anos a autora trabalhou com o pai. Não sabe informar quando o pai da autora vendeu o sítio. Que
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após a autora passou a trabalhar como diarista. Não sabe informar para quem a autora trabalhou como diarista no meio rural. Que

nunca trabalhou com a autora. Não sabe informar se autora laborou em outra atividade. Que não viu a autora trabalhando na roça

ultimamente, contudo, sabe que ela é diarista. (...)”. 

APARECIDA DIAS GOEKS (fls. 93 ), afirmou :

“Que a autora inicialmente trabalhou em regime de economia familiar na propriedade do pai. Com a venda da propriedade ela

passou a trabalhar como diarista. Não sabe informar o período em que a autora trabalhou na roça. Não sabe informar quando o pai da

autora vendeu o sítio. Que nunca trabalhou com a autora como diarista. (...) Que não sabe informar para quem a autora trabalhou

como diarista, contudo, sabe que ela o fez. Não sabe informar se a autora laborou também em outra atividade.”

DELFINO DIAS RODRIGUES (fls. 94) , afirmou :

“ Que a autora trabalhava na roça, auxiliando o pai. Após passou a trabalhar como diarista. Nunca trabalhou com a autora na roça.

Que o pai da autora vendeu o sítio em 1975. Não sabe informar quantos anos a autora auxiliou o pai. Não sabe informar quantos

anos a autora auxiliou o pai. Não sabe informar para quem a autora trabalhou como diarista, contudo sabe que o fez. (...) Não sabe

informar o nome de nenhum sítio que a autora tenha trabalhado.”.

Observo que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se a existência de 01 (hum) vínculo empregatício de natureza urbana, em

nome da autora no período de 01/05/1977 a 30/11/1977 – empresa Vilson Votobra Pereira.  Percebe-se, também, a existência de 04

(quatro) vínculos da mesma natureza, em nome  cônjuge da autora, nos períodos que seguem:

qde 14/03/1983 a 16/04/1983 – Construtora Tardelli Ltda.. – CBO 99900;

qde 06/08/1987 a 14/12/1987  – Pedro Paulo de Abreu – ME  - CBO 95110

qde 17/12/1987 (sem data de cessação) – Construtora Sorocaba Ltda. – CBO 95415.

qde 25/07/1988 (sem data de cessação) – Pedro Paulo de Abreu –ME– sem número de CBO;

Estes fatos reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 7 de abril de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099C.13E8.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.007648-6        AC 1280402
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APTE        :   MARIA FATIMA BORDINAZZIO COLOMBO

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS ENRIQUE MARCHIONI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a

concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos
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não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 21/10/2005. Nascera em 21/10/1950,

conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física, encartados às fls. 14.

No caso, para comprovar o direito almejado, a autora junta os documentos de fls. 24/22, em especial, a sua certidão de casamento

(fls. 15), realizado em 27/12/1969, na qual consta a qualificação de seu cônjuge como lavrador e a certidão expedida pelo Cartório

de Registro de Imóveis da Comarca de Taquaritinga/SP, evidenciando a aquisição de imóvel rural, pelo sogro , em 24/09/1974 (fls.

28) 

Embora comprovada a aquisição do imóvel rural pelos documentos acima mencionados, as provas produzidas convergem no sentido

de descaracterizar o regime de economia familiar alegado.

Segundo o artigo 11, parágrafo 1º da Lei n.º 8.213/91 “entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho

dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem

a utilização de empregados” (grifei). 

Depreende-se do dispositivo transcrito que uma das características preponderantes da atividade em regime de economia familiar é a

mobilização de todo grupo familiar em torno da atividade rural, a fim de retirarem da terra o próprio sustento.

Depara-se pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, a inscrição do cônjuge da autora como autônomo, CBO

–98620 – condutor de veículos – em 1o/10/1975. Percebe-se, também, a existência de recolhimentos previdenciários efetuados no

período de janeiro de 1985 a abril de 2003. 

Constata-se, dessa forma, que a subsistência da autora não dependia, única e exclusivamente, do trabalho exercido no campo. 

Ademais, entre a prova material mais remota da atividade rural – dia 27/12/1969, e o início da atividade urbana do cônjuge – em

1o/10/1975, transcorreram apenas 06 (seis) anos. Este período é insuficiente à concessão do benefício. Corresponde a 78 (setenta e

oito) contribuições.

A autora necessitaria comprovar o exercício de atividade rural por 144(cento e quarenta e quatro) meses, nos termos do artigo 142 da

Lei 8.213/91, haja vista o implemento da idade no ano de 2005.

Além disso, os depoimentos testemunhais não corroboraram na comprovação do efetivo exercício da atividade rural pelo período

estabelecido em lei, pois vagos e inconclusivos. Senão vejamos

Antonio José Nicolau Jorge fez o seguinte esclarecimento:

"(....) Conhece a autora há aproximadamente 30 anos. A família da autora é de trabalhadores rurais. Não soube informar se são

empregados ou empregadores. Não soube informar quais as atividades exercidas atualmente pela autora. O esposo da autora trabalha

na zona rural. " (fls. 47)

Por sua vez, André Campiglio , afirmou (fls. 48): 

"Que conhece a autora há aproximadamente trinta anos. A autora reside com o marido em um sítio de nove alqueires. A autora

trabalha na zona rural ao lado do marido e das filhas. Dada a palavra ao Doutor procurador da parte, às suas reperguntas disse:

“atualmente, a autora trabalhava na zona rural. "

Tais informações reforçam a declaração de improcedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 4 de abril de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099C.13D3.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.007850-1        AC 1280713

ORIG.       :   0600000906  2 VR DIADEMA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   KATIA CILENE TEIXEIRA
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ADV         :   SILVANA MARIA FIGUEREDO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial tida por interposta em ação ajuizada por KATIA CILENE TEIXEIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 81/82 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado, acrescido

de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 88/97, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou
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aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, a qualidade de segurado e a carência necessária restaram amplamente comprovadas, uma vez que  a

requerente recebeu o benefício de auxílio-doença nos períodos de 13 de julho de 2003 a 27 de junho de 2004 e 05 de janeiro de 2005

a 19 de junho de 2006, sendo que propôs a presente ação em 04 de julho de 2006, dentro, portanto do período de graça, conforme

extrato do CNIS, anexo a essa decisão. Ademais, a autora voltou a receber tal benefício, no curso da ação, durante o período de 11

de setembro de 2006 a 24 de julho de 2007 e 17 de setembro de 2007 a 30 de maio de 2008.

A incapacidade permanente para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 28 de

março de 2007 (fls. 66/69), segundo o qual a autora é portadora de epilepsia, encontrando-se incapacitado de forma total e

permanente para o labor.

Em face de todo o explanado, a parte autora faz jus ao benefício pleiteado, em valor a ser calculado pelo INSS na forma da

legislação. Saliento, por oportuno, que é devido o abono anual, nos termos dos arts. 201, §6º, da Constituição Federal e 40 da Lei nº

8.213/91 aos aposentados e pensionistas, tendo por base o valor dos proventos do mês de dezembro.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado pela

Autarquia Previdenciária, deveria ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a incapacidade

do requerente. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em observância ao princípio da non reformatio in pejus,

deve ser mantido como dies a quo a data do laudo pericial, nos termos da r. sentença monocrática.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

No que pertine aos honorários periciais, observo que os mesmos devem ser fixados no valor máximo da tabela II, anexada à

Resolução n.º 440, de 30 de maio de 2005, do Conselho da Justiça Federal, que revogou a de n.º 281, de 15 de outubro de 2002.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº 9.289/96 e do art.

6º da Lei nº 11.608/03, do Estado de São Paulo, e das Leis nos 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da Lei nº

2.185/00, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado, bem como

aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a KATA

CILENE TEIXEIRA com data de início do benefício - (DIB  28/03/2007), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação, para

reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo,28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.008024-7        AG  328235

ORIG.       :   200661030037697  1 VR SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUCAS DOS SANTOS PAVIONE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   GEANETE SOUZA SANTOS

ADV         :   INGRID ALESSANDRA CAXIAS PRADO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Nos termos do art. 525 do CPC, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente, com cópias da decisão agravada,

da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do agravado, a fim de que se possa

conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não preencher todos

os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, tendo em vista a ausência da certidão de intimação

da decisão agravada, razão pela qual nego seguimento ao presente recurso, por manifestamente inadmissível, nos termos do disposto

no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.008055-7        AG  328216

ORIG.       :   200861270003605  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   ARLINDA GONCALVES URBANO

ADV         :   DANIEL FERNANDO PIZANI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-“A” , do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ARLINDA GONÇALVES URBANO. Insurge-se contra a decisão de primeira

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença à autora.

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados com a inicial comprovam que continua com os mesmos problemas de

saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício fora cessado pelo Instituo

Nacional do Seguro Social de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para o seu restabelecimento é

necessário, entre outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, pelos

documentos carreados aos autos até o momento, a referida incapacidade.

Com efeito, a agravante conta com 60 (sessenta) anos, trabalha como empregada doméstica, o que demanda esforço físico. Recebeu

o benefício de auxílio-doença por mais de três anos, desde 02.04.2004 , conforme carta de concessão às fls. 26. O benefício foi

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1244 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


cessado em 11.12.2007, em virtude de alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, comunicação de decisão as fls.30, sob a

fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das enfermidades

apresentadas. 

O relatório médico acostado aos autos às fls. 33, posterior à alta médica do Instituto Nacional do Seguro Social, relata que a

agravante apresenta artrose cervical, dorsal e lombar além de possuir problemas no coração, que a impossibilitam de exercer as suas

atividades profissionais. Data o documento de 18.01.08. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, que autorizasse o

cancelamento do benefício.

À propósito, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro incapacitante do

agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da

demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)

3. agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU

18.07.2007, pg. 718) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da

prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o desenrolar do processo,

até o seu julgamento definitivo. 

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou

assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória. 

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não constituem

obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a Fazenda Pública. 

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor. 

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)

- agravo a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 8.12.2006,

DJU 24.01.2007, pg. 220) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) ou do abuso

do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se comprova a

precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela requerida, em razão do próprio

caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as circunstâncias, o

juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, proporcionalmente, é de grau muito

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- agravo provido.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 10.09.2002, DJU

10.12.2002, pg. 372)

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à agravante

esperar pelo desfecho da ação.

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual prejuízo

material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-“A”, do Código de Processo Civil,

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, a partir da intimação desta decisão.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 
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Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2D.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.008293-1        AG  328453

ORIG.       :   9700000160  1 Vr MIRASSOL/SP

AGRTE     :   JULIA MARIA DE OLIVEIRA SILVA falecido e outros

ADV         :   ANA PAULA CORREA DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRASSOL SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA

Visto em decisão,

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Julia Maria de Oliveira Silva, através de sua herdeira habilitada Maria Jeni de

Oliveira, contra decisão que indeferiu o levantamento dos valores devidos ao seu patrono, a título de honorários advocatícios, nos

autos de ação ordinária de concessão de pensão por morte.

Sustenta a agravante, em síntese, ter solicitado o levantamento da verba honorária, da parte que restou depositada, em relação ao

herdeiro Claudio Silva, tendo em vista que o mesmo não regularizou a habilitação. Alega ser devido o levantamento dos honorários

advocatícios convencionados em contrato, à razão de 30% (trinta por cento) do valor  depositado (50% do total), afirmando se tratar

de valores pertencentes ao advogado, nos termos do Estatuto da Advocacia, e cujo recebimento não pode ser condicionado à prévia

habilitação do herdeiro Claudio Silva, que precisa comprovar a sua filiação em relação à autora Julia Maria de Oliveira Silva. Pede a

concessão de efeito suspensivo ao recurso.

Decido.

O presente recurso não merece ser conhecido.

Pretende a advogada Ana Paula Corrêa da Silva ver garantido o seu direito à percepção dos valores remanescentes que lhe são

devidos a título de honorários convencionais, mediante desconto no crédito objeto do precatório nº 2000.03.00.001509-8.

No entanto, manifesta é a ausência de pressuposto processual apto a conferir regularidade à relação processual deduzida, tendo em

vista que a causídica postula direito próprio, mas o requer em nome da parte falecida ou de sua herdeira habilitada.

Assim já restou decidido pelo Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. HONORÁRIOSADVOCATÍCIOS CONTRATUAIS.

EXECUÇÃO. PARTE EXEQÜENTE. ILEGITIMIDADE.PRECEDENTES. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC.

NÃO-OCORRÊNCIA.FUNDAMENTOS SUFICIENTES A EMBASAR A DECISÃO. RECURSO ESPECIALCONHECIDO E

IMPROVIDO.

1. Conforme previsto no art. 535 do CPC, os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual obscuridade, contradição ou

omissão existentes na decisão recorrida. Não há omissão quando o Tribunal de origem pronuncia-se de forma clara e precisa sobre a

questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão .2. Consoante inteligência dos arts. 23 e

24 da Lei 8.906/94, tanto a parte quanto o advogado têm legitimidade para, autonomamente, executar os honorários advocatícios

sucumbenciais, ou seja, aqueles fixados na sentença, em virtude da sucumbência da parte contrária.3. Quanto aos honorários

contratuais, pactuados diretamente entre a parte e seu respectivo patrono, o Superior Tribunal de Justiça consolidou entendimento no

sentido de que inexiste legitimidade da parte para, autonomamente, executar tais parcelas. Nos termos do art. 22, § 4º, da

Lei 8.906/94, o destaque da verba honorária deve ser requerido pelo advogado, em seu próprio nome, mediante juntada aos autos do

contrato de honorários.           4. Recurso especial conhecido e improvido.

(STJ- RESP - Recurso Especial – 875195- Processo: 200601751919 UF: RS Órgão Julgador: Quinta Turma Data da decisão:

29/11/2007 Documento: STJ000802667 DJ: 07/02/2008)

Assim, em sede de juízo de admissibilidade recursal, reconheço a carência de legitimidade recursal da agravante na hipótese.

Pelo exposto, INDEFIRO o presente agravo, “ex vi” do disposto no artigo 527, I, c/c o 557, ambos do Código de Processo Civil,

com a nova redação dada pela Lei nº 10.352/01, c.c. artigo 33, inciso XIV do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos

à Vara de origem, oportunamente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.
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São Paulo, 26 de março de 2008.

HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL CONVOCADO                                      

RELATOR

PROC.      :   2008.03.00.008498-8        AG  328619

ORIG.       :   0800000239  1 Vr MOGI GUACU/SP

AGRTE     :   ANA MARIA DA SILVA SANTOS

ADV         :   RICARDO ALEXANDRE DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão. 

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANA MARIA DA SILVA SANTOS. Insurge-se contra a decisão de primeira

instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do

benefício de auxílio-doença à autora.

Aduz a agravante a presença dos requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do Código de

Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os mesmos problemas de saúde, se

comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício fora cessado pelo Instituo Nacional

do Seguro Social de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona jurisprudência a respeito.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se necessário, entre

outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, pelos documentos carreados aos

autos até o momento, a referida incapacidade.

Com efeito, a agravante com 55 (cinqüenta e cinco) anos, trabalha como costureira, o que demanda movimentos repetitivos. Em

consulta ao Cadastro Nacional de Informações Sociais,  verifico que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença por quatro anos,

no interregno compreendido entre 31.10.2003 e 30.11.2007 – NB 505.147.309-8. Referido beneficio fora cessado em virtude de alta

médica do Instituto Nacional do Seguro Social, sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das enfermidades

apresentadas. 

O relatório médico acostado aos autos às fls. 40, posterior à alta médica do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL,

relata que a agravante apresenta transtornos do sistema nervoso central e síndromes de algias cefálicas, que a impossibilitam de

exercer as suas atividades profissionais. Data o documento de 14.01.2008. Portanto, não houve mudança no quadro clínico, que

autorizasse o cancelamento do benefício.

À propósito, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro incapacitante do

agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da

demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)

3. Agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, Rel. Juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007,

DJU  18.07.2007, pg. 718) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da

prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o desenrolar do processo,

até o seu julgamento definitivo. 

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou
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assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória. 

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não constituem

obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a Fazenda Pública. 

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor. 

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)

- Agravo a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, Rel. Juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 8.12.2006,

DJU 24.01.2007, pg. 220) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) ou do abuso

do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se comprova a

precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela requerida, em razão do próprio

caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as circunstâncias, o

juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao INSS, proporcionalmente, é de grau muito menos intenso do que aquele a

que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- Agravo provido.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, Rel. Juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 10.09.2002, DJU

10.12.2002, pg. 372)

Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite à agravante

esperar pelo desfecho da ação.

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual prejuízo

material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-“A”, do Código de Processo Civil, para

determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à autora, a partir da intimação desta decisão.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2E.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.008511-7        AG  328526

ORIG.       :   20086114000747-7  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   JOSÉ PEREIRA MENDONÇA

ADV         :   PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Vistos. 

1.

Tendo em vista constar na inicial como agravante José Pereira Mendonça, corrija-se a autuação.

2.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de instrumento com as

peças ali indicadas.

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que as cópias de peças trazidas pelo agravante

se referem a processo e parte estranhos ao recurso.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.99.008513-0        AC 1281728

ORIG.       :   0300003376  3 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ARTHUR LOTHAMMER

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDO GALENA DELPINO

ADV         :   DULCE RITA ORLANDO COSTA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 46/50, que julgou procedente o pedido para que a Autarquia Previdenciária proceda

à revisão do benefício da parte autora, atualizando os salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo de seu

benefício, aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994. 

Em razões recursais de fls. 53/57, alega o Instituto Autárquico que a autora não faz jus à atualização dos salários-de-contribuição

que compõem o período básico de cálculo de seus benefícios, ou à aplicação do índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de

fevereiro de 1994.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Cumpre observar que a quaestio posta em Juízo não se trata de reajuste de benefício em manutenção, cujo deslinde obedece às regras

dispostas no art. 41 da Lei n.º 8.213/91, mas de atualização dos salários-de-contribuição que compõem o período básico de cálculo,

aplicando-se o índice de 39,67%, relativo ao IRSM integral de fevereiro de 1994.

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de

atualização dos salários-de-contribuição.

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que “a partir da referência

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991”.

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como índice

de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de fevereiro de 1994,

pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994.

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado no

mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora:

“Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando de

suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento, resolve:

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação mensal do

Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994.”

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV,

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do art. 201, § 3º, do Texto

Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.2003, DJ

04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 04.03.2002, p. 307; AC n.º

1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 11.02.2003, p. 191 e AC n.º

2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 17.09.2003, p. 558.
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Na hipótese dos autos, o benefício de pensão por morte deriva de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 26/01/96.

Portanto, os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o(s) respectivo(s) período(s) básico(s) de cálculo,

devem ser corrigidos pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual

índice aplicado, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos

do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Saliento que, por ocasião da liquidação da sentença, deverá ser observada a regra do art. 21, § 3º, da Lei n.º 8.880/94, o qual dispõe

que:

“§ 3º Na hipótese de a média apurada nos termos deste artigo resultar superior ao limite máximo do salário-de-contribuição vigente

no mês de início do benefício, a diferença percentual entre esta média a o referido limite será incorporada ao valor do benefício

juntamente com o primeiro reajuste do mesmo após a concessão, observado que nenhum benefício assim reajustado poderá superar o

limite máximo do salário-de-contribuição vigente na competência em que ocorrer o reajuste”.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.008518-9        AC 1281733

ORIG.       :   0600000641  1 Vr MONTE ALTO/SP     0600031776  1 Vr MONTE ALTO/SP

APTE        :   JAYME BARATO

ADV         :   ESTEVAN TOZI FERRAZ

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIO LUCIO MARCHIONI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 12

da Lei nº 1.060/50.  Houve isenção de custas.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a)de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b)de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

c)Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% era considerado quando da aplicação do reajuste quadrimestral, que

consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de
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sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

d)Em 27 de fevereiro de 1994, foi editada a Medida Provisória nº 434, posteriormente convertida na Lei nº 8.880, de 27 de maio de

1994, a qual determinou a conversão dos benefícios previdenciários em URV – Unidade Real de Valor, a partir de 1º de março de

1994, na forma do artigo 20 do aludido diploma legal:

"Art. 20. Os benefícios mantidos pela Previdência Social são convertidos em URV em 1º de março de 1994, observado o seguinte:

I - dividindo-se o valor nominal, vigente nos meses de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994, pelo valor em

Cruzeiros Reais do equivalente em URV do último dia desses meses, respectivamente, de acordo com o Anexo I desta lei; e

II - extraindo-se a média aritmética dos valores resultantes do inciso anterior.".

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular (art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5).

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

e)a partir de 07/1994, apurado pela variação do IPC-r e aplicada em 01/05/1995, conforme o disposto nas Leis n.º 8.880, de

27/05/1994, e 9.032, de 28/04/1995; 

f)em 01/05/1996, pela variação acumulada do Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, nos doze meses

imediatamente anteriores, como restou determinado pela Medida Provisória n.º 1.415/96, reeditada e convertida na Lei n.º 9.711/98,

e Portarias MPS n.º 3.253, de 13/05/1996, 3.971, de 05/06/1997, e 3.927, de 14/05/1997. 

Na hipótese, a citada Lei e a Medida Provisória que a originou, determinaram a aplicação do IGP-DI no reajustamento dos

benefícios previdenciários, em maio de 1996, não acarretando prejuízo para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do

Seguro Social. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 02, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 17/02/2003:

"Os benefícios previdenciários, em maio de 1996, deverão ser reajustados na forma da Medida Provisória 1.415, de 29 de abril de

1996, convertida na Lei 9.711, de 20 de novembro de 1998".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO - BENEFÍCIO - REVISÃO - RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DE ÍNDICES LEGAIS -

MANUTENÇÃO DO VALOR REAL - INPC - IGP-DI - REAJUSTE NO PERÍODO DE MAIO/95 A ABRIL/96.

- Divergência jurisprudencial não comprovada. Inteligência do art. 255 e parágrafos do RISTJ.

- A adoção dos índices legais pelo Instituto Nacional do Seguro Social asseguram a irredutibilidade do valor dos benefícios e

preservam seu valor real.

- O critério de reajuste, aplicado no cálculo dos benefícios previdenciários em maio/96, instituiu o IGP-DI como índice revisor.

Precedentes.

- Recurso parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.”

(REsp n.º 277230/SP, j. 02/08/2001, DJ de 10/09/2001, p. 410, Relator Ministro Jorge Scartezzini).

Quanto aos reajustes posteriores, não foi feita nenhuma referência a respeito de qual índice seria aplicável, restando estabelecido,

nos artigos 2º e 4º, que a recomposição dos benefícios seria feita anualmente, no mês de junho, a partir do ano de 1997.

Oportuno destacar que, consoante o disposto no artigo 10, da Lei n.º 9.711/98, a vinculação ao IGP-DI, como indexador para fins

previdenciários em períodos posteriores a 1996, somente se deu nos casos de atualização de prestações pagas com atraso, e para a

atualização dos salários-de-contribuição, quando da apuração da renda mensal inicial. 
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Portanto, relativamente aos períodos compreendidos entre os anos de 1997 e 2001, o Instituto Nacional do Seguro Social estabeleceu

percentuais próprios, pois a legislação em vigor não previu a aplicação do IGP-DI ou de qualquer outro índice para o reajuste dos

benefícios previdenciários.

É o que estatui a Lei n.º 9.711/98, que convalidou o reajuste de benefícios definido pela Medida Provisória n.º 1.572-1/97, reeditada

posteriormente sob o n.º 1.609, bem como convalidou o reajuste previsto na Medida Provisória n.º 1.663-14/98, abrangendo,

portanto, os períodos de 1997 e 1998. 

Assim, retomando a progressão histórica dos reajustamentos de benefícios previdenciários:

g)estabeleceu a Lei n.º 9.711/98, em seu artigo 12, o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1997, em 7,76%;

h)no seu artigo 15, a mesma norma legal determinou o reajuste dos benefícios, em 1º de junho de 1998, em 4,81%; 

i)a mesma orientação é adotada em relação a junho de 1999, com a edição da Medida Provisória n.º 1.824-1/99, que determinou o

índice de 4,61%;

j)em junho de 2000, a Medida Provisória n.º 2.022-17/2000, estabeleceu o índice de 5,81%;

k)em junho de 2001, o Decreto n.º 3.826/01 determinou o índice de 7,66%.

l)A partir de 01 de junho de 2002, o Decreto 4.249/02 estatuiu o percentual de 9,20%.

m)em junho de 2003, por força do Decreto 4.709/03, os benefícios previdenciários foram reajustados em 19,71%.

n)em junho de 2004, por força do Decreto n.º 5.061/2004, os benefícios previdenciários foram reajustados em 4,53%.

o)em maio de 2005, por força do Decreto nº 5.443/2005, os benefícios previdenciários foram reajustados em 6,355%.

p)em agosto de 2006, por força do Decreto nº 5.872/2006, os benefícios previdenciários foram reajustados em 5,01%. 

E mais, ao verificar os índices oficiais adotados para os reajustes nesses períodos, percebe-se que eles foram fixados sempre em

patamar um pouco superior ao INPC. Relembrando, que em 1997 os benefícios previdenciários foram reajustados em 7,76% e a

variação acumulada do INPC, nos últimos doze meses, em maio daquele ano, foi de 6,95%, portanto o reajuste concedido aos

benefícios foi superior ao INPC na ocasião.

Já em maio de 1998, os benefícios previdenciários tiveram um reajuste anual de 4,81%, enquanto a variação acumulada do INPC,

nos últimos doze meses, foi de 4,75%. O reajuste anual concedido em 28/05/1999 (4,61%), também foi superior ao INPC do período

acumulado, estabelecido em 3,14%. Em junho de 2000, o reajuste definido para os benefícios foi de 5,81%, e, naquele ano, o índice

do INPC ficou ligeiramente menor. Em 2001, o reajuste dos benefícios pagos pela Previdência ficou em 7,66%, com uma diferença

de 0,07% para o INPC. Em 2002, o índice aplicado foi de 9,20%, enquanto o INPC no período foi de 9,04%. E, finalmente, em

2003, o percentual aplicado ao reajuste foi de 19,71% e o INPC acumulado nos doze meses anteriores foi 19,64%, portanto, inferior. 

Nestes termos, nenhum prejuízo houve para os segurados e beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social, no reajustamento

de seus benefícios nos meses de junho de 1997, 1999, 2000, 2001, 2002 e 2003, pois considerando os percentuais divulgados pelos

órgãos oficiais, tem-se que os índices adotados para os reajustes aos benefícios previdenciários levaram em consideração, como já

mencionado, o INPC, índice de indubitável credibilidade, tornando-se inviável a opção por outro mais adequado às pretensões dos

beneficiários, conforme a interpretação dada pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n.º 376.846/SC, que entendeu

que os índices adotados foram superiores ao INPC e que este é o melhor parâmetro para verificar-se "a variação de preços de estrato

social mais assemelhado ao dos beneficiários do Instituto Nacional do Seguro Social" (RE nº 376.846/SC, rel. Min. Carlos Velloso,

Plenário STF, maioria, julgado em 24/09/03).

Cumpre, também, atentar ao disposto no artigo 41, parágrafo 9º da Lei n.º 8.213/91, alterado pela Medida Provisória n.º

2.022-17/2000 e que atualmente tem a redação dada pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001, que prescreve:

"Quando da apuração para fixação do percentual do reajuste do benefício, poderão ser utilizados índices que representem a variação

de que trata o inciso IV deste artigo, divulgados pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE ou de

instituição congênere de reconhecida notoriedade, na forma do regulamento".

Desta forma, verifica-se que o critério utilizado para reajustar os benefícios desvinculou-se de um índice específico, que no caso era

o IGP-DI. Optou-se pela adoção de qualquer outro índice legal, mesmo diverso do divulgado pelo IBGE, desde que fosse um índice

divulgado por “instituição congênere de reconhecida notoriedade”.

Nesse sentido, a Súmula n.º 08, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de 13/10/2003:

"Os benefícios de prestação continuada, no regime geral da Previdência Social, não serão reajustados com base no IGP-DI nos anos

de 1997, 1999, 2000 e 2001".

No mesmo sentido já decidiu o Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. REAJUSTE DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. FAS. REAJUSTE PELO

IGP-DI. MEDIDA PROVISÓRIA 1.415/96 E LEI 9.711/98.

- O texto constitucional garante a manutenção, em caráter permanente, do valor real do benefício. Entretanto, delega ao legislador o

estabelecimento dos índices a serem aplicados. Portanto, se as normas contidas na Lei 9.711/98 decorreram de Medidas Provisórias,

não há que se falar em inconstitucionalidade das normas posteriormente editadas para o reajustamento dos benefícios que também
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foram provenientes de outras MPs.

- A Medida Provisória 1.415, posteriormente convertida na Lei 9.711/98 determinou o IGP-DI como índice a ser utilizado para o

reajuste dos benefícios em manutenção, em primeiro de maio de 1996.

- A referida Medida Provisória também determinou o mesmo índice para os benefícios mantidos pela Previdência Social com data

de início posterior a 31 de maio de 1995, devendo ser calculado entre o mês de início, inclusive, e o mês imediatamente anterior ao

reajuste. 

- Por fim, não se consideram inconstitucionais os índices estabelecidos pelas seguintes normas: MP 1.572-1/97 (7,76%); MP

1.663/98 (4,81%); MP 1.824/99 (4,61%); MP 2.022/2000 (5,81%), hoje alterada para MP 2.187-13/2001 e, por fim, a MP

2.129/2001 (7,66%), visto que a maioria dessas regras estabelecidas pelo Poder Executivo também já foram convertidas em Lei.

Recurso não conhecido" 

(REsp n.º 99427/RS, j. 06/05/2003, DJ de 02/06/2003, p. 351, Relator Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA).

(destaquei)

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Assim, a parte autora não faz jus aos reajustes na forma pleiteada, devendo ser mantida a decisão recorrida neste aspecto.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16GA.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2002.03.99.008631-3       AMS  233308

ORIG.       :   0000001587  5 Vr JUNDIAI/SP

APTE        :   JAIR MONTEIRO

ADV         :   FRANCISCO VICENTE ROSSI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado contra ato da autoridade responsável pela agência do INSS em

Jundiaí/SP, visando à obtenção de certidão de tempo de serviço relativa ao período de filiação ao Instituto, não fornecida

administrativamente dentro do prazo legal.

A r. sentença denegou a segurança, com fulcro no artigo 8º da Lei nº 1.533/51, por entender ausente o direito líquido e certo.

Sustenta o apelante, em síntese, a presença da certeza e liquidez do seu direito, em vista do disposto no artigo 5º, incisos XIV e

XXXIV, da Constituição Federal.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça de São

Paulo, face à incompetência recursal deste Tribunal Regional Federal.

Decido.

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da autoridade

coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria.

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência para

conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos

tribunais federais”.

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os julgados a

seguir:
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO

ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA

FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da competência em

razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria.

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora, conforme

decisões reiteradas desta Corte.

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato

da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos

do art. 2º da Lei nº 1.533/51.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado.”

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007).

“PROCESSO CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e homologado perante a

Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO.

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), DECLARA-SE

A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA REPUBLICA.

- CONFLITO CONHECIDO.”

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996).

“CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, QUE ESTABELECE:

‘COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO

DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.’”

(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993).

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto absoluta,

consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE

FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  LIMINAR CONCEDIDA POR

JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS

VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.

1. (...)

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização da

Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do artigo 109, VIII,

da Constituição Federal.

3. ‘A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal não se

submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição Federal de 1988,

quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae personae de natureza absoluta

e indelegável.’

4. (...)

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e determinar a

competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.”

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007).

Assim, se o Juízo Estadual conhece, processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, não

atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual não se submetem

seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que se vincula o magistrado.

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos ora transcritos:
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“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE POSTO

LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA.

APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o

verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra suas decisões,

ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.”

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003).

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, COMPETE

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA PROLATADA

PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A

JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ ESTADUAL.

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA,

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO DEVE

SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE SORTE A

ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL.”

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997).

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA PROFERIDA

POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL.

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O

MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE PROFERIDA,

AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996).

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da incompetência

deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.008751-5        AG  328692

ORIG.       :   0800000238  1 VR MOCOCA/SP   0800009609  1 VR MOCOCA/SP

AGRTE     :   APARECIDA DE FATIMA SILVA

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por APARECIDA DE FÁTIMA SILVA em face da r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da tutela objetivando o

restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim de se
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restabelecer o benefício suspenso indevidamente.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz de exercer,

por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao

trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja “doença ou lesão” preceda à filiação ao

regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação compulsória

classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o exercício da atividade rural,

na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as disposições

anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de segurado poderá aproveitar os

contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais do

auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de recolhimento por força da

enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária – não importa se parcial, se total –, vale dizer, suscetível apenas de

recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua manutenção

torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que concedido por

determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames médicos

periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de reabilitação profissional ou

tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque

facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele impossibilitado de

exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem prejuízo da continuidade do

trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora afastado, estando cientificada a perícia médica

de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial – RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de que,

atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

Confira-se o teor dos seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.

I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma da

abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser sanada a

omissão.

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça que aponta

no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública,

posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido

de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de benefício outrora negado, não

se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes.

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado.

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial.

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. POSSIBILIDADE.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1256 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9494/97.

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, previstos no art.

273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo fático-probatório dos autos, o que

é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes.

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é absoluta,

conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com abrandamentos em

situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza alimentar.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293).

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja restabelecido,

uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente

alimentar das prestações.

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida.

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido.”

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561).

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA – TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607).

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam:

a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;

ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,

pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular.

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em

juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do

beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do

artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130).

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE.

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS.

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das perícias médicas

que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco depois delas, ainda se

encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de retorno.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.”
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(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462).

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação médica de fls.

31/34, 36, 38 e 40/42, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela perícia

da Autarquia Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) como artrose, osteoporose e

esclerose severa no calcâneo esquerdo por seqüela de fratura.

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte beneficiada pela

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios previdenciários, pois a demora da prestação

jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência.

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e revogável

dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto Autárquico poderá cassar o

benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas

questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao

suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele.

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência desta Corte, o

manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição de multa, além de outras

cominações cabíveis.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a tutela

antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a processo de

reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se ao agravado a fim de que cumpra a determinação acima, no prazo de 20 dias, sob pena de multa diária a ser fixada

oportunamente. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.008797-7        AG  328764

ORIG.       :   0300000721  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

AGRTE     :   MARIA MARINA SOUZA DOMINGUES

ADV         :   CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VINICIUS DA SILVA RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES/SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O 

Vistos. 

Cuida-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, manejado por Maria Marina Souza Domingues em face de

decisão proferida pelo Juízo de Direito da Comarca de Presidente Bernardes/SP, que, em ação ordinária de concessão do benefício

de aposentadoria por invalidez, intimou a agravante a comprovar o recolhimento das despesas de porte de remessa e retorno dos

autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso de apelação por ela interposto, ao fundamento de que tais despesas não se

incluem nos benefícios da justiça gratuita, a teor do disposto na Lei Estadual nº 11.608/2003 e no Provimento nº 833/2004 do

Tribunal de Justiça de São Paulo.

Alega a agravante que a decisão recorrida viola o disposto no artigo 5º, LXXIV, da Constituição Federal, e na Lei nº 1060/50, pois a

gratuidade que lhe foi concedida engloba todos os atos necessários para se chegar ao termo do processo.

Decido.

Observo, de início, que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 09. 

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil. 

Com efeito, o E. Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou acerca do alcance da assistência judiciária gratuita, nos seguintes

termos: “A Constituição Federal, em seu art. 5º, LXXIV, confere ao Estado a obrigação de prestar ‘assistência jurídica integral e

gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos’. A Lei 1.060/50, atribuindo os contornos necessários à maneira de exercitar

tal direito, determina, em seu art. 3º, que aqueles que comprovarem a insuficiência de recursos ficarão isentos do pagamento das

despesas processuais e honorários advocatícios, entre outros benefícios, que, nos termos do art. 9º da mesma lei, ‘compreendem

todos os atos do processo até decisão final do litígio, em todas as instâncias’” (in: RESP nº 586.793/RJ, Rel. Min. Arnaldo Esteves
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Lima, 5ª Turma, j. 12.09.2006, DJ 09.10.2006). 

Portanto, é forçoso reconhecer que nos benefícios da justiça gratuita se inclui a dispensa do pagamento das despesas de porte de

remessa e retorno, consoante orientação consolidada na jurisprudência daquela Corte Superior de Justiça, exemplificada nos

julgados a seguir: 

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. ISENÇÃO. REVISÃO DE  BENEFÍCIO.

VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. PENSÃO POR MORTE. COTA FAMILIAR.

ALTERAÇÃO. LEIS NºS 8.213/91 E 9.032/95. APLICABILIDADE.

1. Firmou-se o entendimento de que a isenção de pagamentos de custas prevista no artigo 128 da Lei dos Planos de Benefícios da

Previdência Social deve alcançar também as chamadas despesas de porte e remessa.

(...)

5. Recurso especial parcialmente provido.”

(RESP nº 637595/PB, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, julg. 26/05/2004, DJ 27.03.2006.)

“CIVIL E PROCESSUAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. PARTE

BENEFICIÁRIA DA JUSTIÇA GRATUITA. SEGURO DE VIDA. DOENÇA PREEXISTENTE. AUSÊNCIA DE ERRO OU

MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO DO FORMULÁRIO. TEMPO DECORRIDO. COBERTURA DEVIDA. CC, ART. 1.444.

I. Sendo a parte beneficiária da justiça gratuita, está ela dispensada, conseqüentemente, do pagamento do porte de remessa e retorno.

II. Inexistência de má-fé, na hipótese.

III. Recurso especial conhecido e provido.”

(RESP nº 445904/PI, Rel. Min. Aldir Passarinho Jr., 4ª Turma, julg. 21/10/2003, DJ 01.12.2003.)

“RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PORTE DE REMESSA E RETORNO. ISENÇÃO. CUSTAS. ART. 128 DA LEI

8.213/91.

Este Tribunal já se posicionou no sentido de que a isenção legal do pagamento de custas processuais deve ser entendida como

isenção de encargos e ônus decorrentes do processo. Garantia ao litigante de acesso ao processo e aos recursos a ele inerentes.

Recurso conhecido e provido.”

(RESP nº 330420/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª Turma, julg. 03/10/2002, DJ 04.11.2002.)

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

ISENÇÃO. ART. 128 - LEI 8.213/91.

1 - A isenção do pagamento de custas, prevista pelo art. 128 da Lei 8.213/91, abrange o porte de remessa e retorno. Interpretação

teleológica da norma, com vistas a garantir o acesso dos segurados à Justiça.

2 - Recurso especial conhecido.”

(RESP nº 330593/RS, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª Turma, julg. 02/04/2002, DJ 22.04.2002.)

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTE DE REMESSA E RETORNO.

ISENÇÃO DE CUSTAS. ART. 128 DA LEI 8.213/91.

A isenção de custas prevista no art. 128 da Lei 8.213/91 deve ser interpretada teleologicamente, de forma a abranger não só as custas

propriamente ditas, mas também as despesas com porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de se inviabilizar a finalidade

precípua dessa vantagem, de garantir o acesso dos segurados à Justiça.

Recurso conhecido e provido.”

(RESP nº 304810/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, julg. 19/06/2001, DJ 20.08.2001.)

“ACIDENTE NO TRABALHO. Pensão do INSS. Compensação.

- Não se permite a compensação da indenização devida pelo empregador, com base no direito comum, com  a pensão paga pelo

INSS.

- JUSTIÇA GRATUITA. Porte de remessa e retorno.

- O beneficiário da justiça gratuita não está obrigado a pagar porte de remessa e retorno dos autos.

- Recurso conhecido e provido.”

(RESP nº 257292/MG, Rel. Min. Ruy Rosado de Aguiar, 4ª Turma, julg. 22/08/2000, DJ 02.10.2000.)

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO (ART. 522, CPC; ART. 258, RISTJ).

1. COMPROVADO QUE OS RECORRENTES SÃO BENEFICIARIOS DA JUSTIÇA GRATUITA (LEI 1060/50), NÃO

PERSISTE A DECISÃO QUE INADMITIU O PROCESSAMENTO DO RECURSO ESPECIAL UNICAMENTE PELA FALTA

DE PREVIO DEPOSITO DO VALOR CORRESPONDENTE AO PORTE DE REMESSA E, RETORNO DOS AUTOS.

INAPLICABILIDADE, NO CASO, DA SUMULA 187/STJ.

2. AGRAVO PROVIDO.”

(AgRg no RESP nº 147804/PR, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, 1ª Seção, julg. 17.03.1998, DJ 08.06.1998.) 

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça,
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dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, determinando o

recebimento da apelação da autora sem a exigência do recolhimento do valor das despesas de porte de remessa e retorno. 

Comunique-se. Intime-se. 

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.008802-7        AG  328769

ORIG.       :   200861270007751  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   ANDRE LUIZ LEAO ANDRADE

ADV         :   ANTONIO BUENO NETO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ANDRÉ LUIZ LEÃO ANDRADE. Insurge-se contra a decisão de primeira

instância que, nos autos do mandado de segurança, indeferiu a liminar pleiteada para que a autarquia previdenciária protocolasse, de

imediato, seu requerimento administrativo de concessão de benefício, independentemente de prévio agendamento.

Aduz o agravante que a exigência do Instituto Nacional do Seguro Social em agendar data e hora para a efetivação do protocolo de

pedido administrativo, afronta diretamente o direito de petição contido no preceito constitucional do art. 5º, inciso XXXIV, da

Constituição Federal. Alega que o MM. Juiz a quo fundamentou sua decisão na Orientação Interna Conjunta nº 04/2006 que está

revogada. Sustenta, por fim, que as Orientações Internas não podem se sobrepor aos artigos da norma constitucional, que tratam do

direito de petição. 

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Discute-se nestes autos o direito de protocolizar pedidos na esfera administrativa, sem o prévio agendamento de dia e horário. 

No âmbito constitucional, o tema pertinente ao direito de petição está entre os direitos e garantias fundamentais, consubstanciado no

art. 5o, da Lei Maior:

“Art. 5o (...) 

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;”

Assim, o direito de petição é de suma importância, previsto na nossa Lei Maior.

Seguindo a linha de raciocínio exposta por José Afonso da Silva, o direito de petição não pode ser desprovido de eficácia:

“O direito de petição cabe a qualquer pessoa. Pode ser, pois, utilizado por pessoa física ou por pessoa jurídica; por indivíduo ou por

grupos de indivíduos; por nacionais ou por estrangeiros. Mas não pode ser formulado pelas forças militares, como tal, o que não

impede reconhecer aos membros das Forças Armadas ou das polícias militares o direito individual de petição, desde que sejam

observadas as regras de hierarquia e disciplina. Pode ser dirigido a qualquer autoridade do Legislativo, do Executivo ou do

Judiciário.

É importante frisar que o direito de petição não pode ser destituído de eficácia. Não pode a autoridade a quem é dirigido escusar

pronunciar-se sobre a petição, quer para acolhê-la que para desacolhê-la com a devida motivação. Algumas constituições

contemplam expressamente o dever de responder (Colômbia, Venezuela, Equador). Bem o disse Bascuñán: “O direito de petição não

pode separar-se da obrigação da autoridade de dar resposta e pronunciar-se sobre o que lhe foi apresentado, já que, separado de tal

obrigação, carece de verdadeira utilidade e eficácia. A obrigação de responder é ainda mais precisa e grave se alguma autoridade a

formula, em razão de que, por sua investidura mesmo, merece tal resposta, e a falta dela constitui exemplo deplorável para a

responsabilidade dos Poderes Públicos. A Constituição não prevê sanção à falta de resposta e pronunciamento da autoridade, mas

parece-nos certo que ela pode ser constrangida a isso por via do mandado de segurança, quer quando se nega expressamente a

pronunciar-se quer quando se omite; para tanto, é preciso que fique bem claro que o peticionário esteja utilizando efetivamente o

direito de petição, o que se caracteriza com maior certeza ser for invocado o art. 5o, XXXIV, “a”. Cabe, contudo, o processo de

responsabilidade administrativa, civil e penal, quando a petição visar corrigir abuso, conforme disposto na Lei 4.898/65”, (José

Afonso da Silva, Curso de Direito Constitucional Positivo, 10a ed., Malheiros, p. 388).
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O direito de petição, no caso dos autos, sofre restrição. Não compete à autoridade administrativa deixar de protocolizar pedidos e

agendar horários para tanto.

O agendamento de horários é medida que se impõe se houver necessidade de perícias, de exames, de entrevistas. Não se concebe

agendamento para protocolos administrativos.

Vale ressaltar, ainda, que a data do pedido do benefício previdenciário é a data utilizada para a fixação o início do pagamento.

Portanto, a exigência de dia e hora previamente marcado para o protocolo do pedido importaria em injustiça ao beneficiário. 

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

PROCESSUAL CIVIL E CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDOS SUCESSIVOS. INSTITUTO DE

SEGURIDADE SOCIAL: INTERVENÇÃO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. DIREITO DE

PETIÇÃO:DEFERIMENTO. 

1.A concessão de mandado de segurança supõe demonstração inequívoca de direito líquido e certo violado ou ameaçado, o que não é

o caso.

2.O direito de peticionar aos poderes públicos é assegurado pela Constituição da República (art. 5º, inciso XXXIV, letra “a”). A

realização plena desse direito pressupõe a análise e resposta por parte da autoridade a qual é dirigida a petição, ainda que para

indeferi-la.

3.Agravo regimental parcialmente provido, para conceder, em parte, a segurança.

(STJ, AGRMS nº 8750, proc. nº 200201510684/DF, Primeira Seção, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, DJ 29.03.2004, pg. 165)

Diante do exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para

determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social protocole o pedido administrativo do autor, sem prévio agendamento de dia e

horário.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FB.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   97.03.008860-0             AC  359224

ORIG.       :   9600000667  7 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OLDEGAR LOPES ALVIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GUERINO BIANCHIN

ADV         :   SERGIO GARCIA MARQUESINI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por GUERINO BIANCHIN em face da decisão proferida por este Relator às fls. 43/55,

com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação do autor, para manter a improcedência do pedido de

reajustamento do benefício em manutenção pelo percentual de 201,66% (soma de 147,06% com 54,60%) no mês de setembro de

1991, e deu parcial provimento à apelação do INSS e à remessa oficial, para julgar improcedente o pedido de incidência da Súmula

260 do extinto TFR.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 58/61, omissão no decisum, sustentando que foi incorreta aplicação da correção

monetária sobre valores pagos em atraso pertinentes a recomposição da não-incidência, sobre benefício em manutenção, do

percentual de 147,06% no mês de setembro de 1991.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão suscitada pela parte embargante foi efetivamente apreciada por esta Corte, reputando como o correto pagamento

administrativo efetuado pelo Instituto Autárquico, a título de incidência do percentual de 147,06% sobre o benefício em manutenção

no mês de setembro de 1991.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“No tocante a Lei nº 8.222, de 5 de setembro de 1991, dispôs, em seu art. 19 que “Os valores expressos em cruzeiros, nas Leis nºs

8212 e 8213, de 24 de julho de 1991, serão reajustados para a competência setembro de 1991, em 147,06 (centro e quarenta e sete

inteiros e seis centésimos por cento)” .

A Autarquia Previdenciária, contudo, somente reconheceu esse direito a partir da competência de agosto de 1992, após reiteradas

decisões do Judiciário, especialmente em face do decidido no RE nº 147.684-2-DF, julgado em 26.06.1992, de que foi relator o
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Eminente Ministro Sepúlveda Pertence (DJ 02.04.1993 – ementário n 1698-08), de cuja ementa destaco o item IV, in verbis:

“EMENTA – Previdência Social; aposentadorias e pensões: reajuste de 147,06% em agosto de 1991: concessão pelo Superior

Tribunal de Justiça com dois fundamentos suficientes, um deles, pelo menos, de alçada infraconstitucional: RE não conhecido.

(...).

IV. Previdência Social: benefícios de prestação continuada: reajuste de 147,06% em agosto de 1991, que, ainda quando já houvesse

cessado a vigência do art. 58 ADCT, adviria igualmente de legislação infraconstitucional de regência, cuja interpretação conforme à

Constituição não ofendeu os únicos dispositivos constitucionais invocados pelos recursos extraordinários (CF, arts. 194, parágrafo

único, V: 201, § 2º e 7º, IV).

Não pode ter ofendido o art. 194, parágrafo único, V, da Constituição, decisão que não afirmou a redutibilidade dos benefícios

previdenciários; não contrariou o art. 201, § 2º, CF, o acórdão que, de acordo com a reserva de lei nele contida, extraiu da legislação

ordinária – corretamente ou não, pouco importa – os critérios do reajuste, que, ademais, afirmou compatível com a regra de

preservação do valor real dos benefícios, imposta, no mesmo preceito constitucional, ao legislador ordinário; finalmente, a vedação

do art. 7º, IV, da Constituição, impede, sim, que se tome o salário mínimo como parâmetro indexador de quaisquer outras prestações

pecuniárias, mas, não, que normas diversas adotem simultaneamente o mesmo percentual para o reajuste delas e do salário mínimo”.

Apesar da tardia submissão à regra em referência, a Autarquia Previdenciária efetivamente pagou a todos os aposentados e

pensionistas o aludido reajuste, nos termos das Portarias Ministeriais nº 302, de 20.07.1992 e 485, de 1º.10.1992, as quais

dispuseram sobre o seu efeito retroativo à data em que corresponde ao índice de reajuste do salário-mínimo reclamado e sobre a

forma de pagamento de diferenças apuradas, em 12 parcelas sucessivas, corrigidas nos termos do art. 41 da Lei nº 8.213/91, como se

vê in verbis:

Portaria nº 302/92:

“ Art. 1º Fixar com efeito retroativo, a partir de 1º de setembro de 1991, o percentual de 147,06% para reajuste de benefícios de

valor igual ou superior a Cr$ 17.000,00, em março de 1991, que corresponde ao índice de reajuste do salário mínimo no período de

março a agosto de 1991, deduzido o percentual de 79,96%, objeto da Portaria nº 10, de 27 de abril de 1992”.

Portaria nº 485/92:

“Art. 1º As diferenças resultantes do reajustamento de que trata a Pt/MPS nº 302/92 relativas ao período de setembro de 1991 a julho

de 1992 e ao abono anual (Gratificação Natalina) de 1991 serão pagas a partir da competência de novembro de 1992, em doze

parcelas sucessivas, devidamente corrigidas nos termos do § 6º do art. 41 da Lei nº 8.213/91”.

Convém ressaltar que o índice de 147,06% representa o reajuste do salário-mínimo em 1º de setembro de 1991, quando foi majorado

de Cr$ 17.000,00 para Cr$ 42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% e 54,60%, uma vez que estes corresponderam ao mesmo

período de março a agosto de 1991, e a aplicação simultânea dos referidos mecanismos de atualização dos salários-de-contribuição

implicaria em bis in idem.

Nesse sentido é o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, conforme ementa que segue:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. REVISIONAL DE BENEFÍCIO. CORREÇÃO

MONETÁRIA. ÍNDICE 147,06%. ART. 41 DA LEI 8.213/91.

O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para Cr$

42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46%, com um plus de 12,50%.

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização

dos salários-de-contribuição.

Na vigência da Lei 8.213, de 1991, o primeiro reajuste do benefício previdenciário deve ser orientado pelos critérios previstos no art.

41, II, desse diploma legal. Inaplicabilidade do enunciado da Súmula 260/TFR. Incidência da Súmula 07 desta Corte.

Agravo desprovido”.

(Quinta Turma, AGRESP 505839/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJU 07.11.2005, p. 332).

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. ABONOS DE

79,96% E DE 54,60%.INCORPORAÇÃO. BIS IN IDEM. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES. INOCORRÊNCIA.

I - Conquanto os embargos tenham nítido caráter infringente,

serve-se da via para melhor esclarecer o julgado.

II - O índice de 147,06% representa o aumento do salário mínimo em 01.09.91, quando foi elevado de Cr$ 17.000,00 para Cr$

42.000,00, e não a soma dos índices de 79,96% mais 54,46% com um plus de 12,50%.

Por se referirem ao mesmo período de 03 a 08/91, importaria em bis in idem a aplicação concomitante desses índices na atualização

dos salários-de-contribuição.

III - Inocorrem as omissões de respeito aos princípios da irredutibilidade dos benefícios, da preservação dos seus valores reais e da

isonomia entre os reajustes e a atualização dos salários-de-contribuição, porquanto referidos pelo acórdão na reportação com

transcrição do trecho correspondente do acórdão do Tribunal a quo.
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IV - Embargos acolhidos parcialmente.”

(Quinta Turma, EDRESP 346556/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, DJU 01.07.2002, p. 375).

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 26/01/88. Portanto, faz jus ao índice de 147,06% como reajuste

do salário mínimo em 01/09/1991.

No entanto, considerando que o reajuste já foi concedido e as diferenças pagas nas competências de novembro de 1992 a outubro de

1993, nos termos das Portarias do MPS mencionadas neste voto, as quais também contemplaram  a incidência de correção

monetária, não há que ser acolhido o pleito inicial.” (fls. 50/53).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.008875-0        AC 1282256

ORIG.       :   0500002020  1 VR IGARAPAVA/SP   0500046355  1 VR IGARAPAVA/SP

APTE        :   LAIDE MOURA MARTINS

ADV         :   ANTONIO MARIO DE TOLEDO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   CLAUDIO RENE D AFFLITTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LAIDE MOURA MARTINS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou improcedente o pedido e isentou a parte autora do pagamento dos ônus da

sucumbência, em razão dos benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em razões recursais de fls. 89/97, requer a parte autora a procedência integral do pedido, uma vez que preencheu os requisitos

necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.
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Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada

por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, o laudo pericial de fls. 56/59 concluiu ser a autora portadora de hipertensão arterial e espondiloartrose

lombar.

Concluiu o perito que “... As condições médicas não determinam a incapacidade laborativa no momento do exame pericial...”.
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Apesar do juiz não estar adstrito às conclusões ou informações de tais documentos, não há como aplicar o preceito contido no art.

436 do Código de Processo Civil, à míngua de informações que conduzam à convicção da incapacidade da periciada.

No que concerne especificamente ao laudo pericial, transcrevo, por oportuno, lição de De Plácido e Silva: 

“Embora peça de relevância no processo judicial, não está o juiz  adstrito às conclusões ou informações do laudo, desde que tenha

suas razões para o julgar longe da verdade ou incongruente em face de outras provas. Mas, quando se trate de questões técnicas, e

não possua o julgador outros elementos probatórios do fato ou dos fatos constantes do laudo e nele evidenciados, não deve o juiz

desprezá-lo ou se afastar de suas conclusões. Somente motivos fortes e ponderáveis, em tal caso, poderiam anular uma prova parcial

de tal  natureza.”

(Vocabulário Jurídico. 22ª ed. revista e atualizada, Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 819).

Para exaurimento da matéria trago a colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ OU AUXÍLIO-DOENÇA. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE

LABORATIVA.

(...)

3 -  A prova pericial acostada aos autos revela que as doenças diagnosticadas não causam na apelante qualquer incapacidade para o

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

4 - Não preenchidos os requisitos legais para obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez nem de auxílio-doença, correta

a sentença que os indeferiu.

5 -  Agravos retidos não conhecidos e recurso improvido.”

(TRF 3ª Região, 2a Turma, AC n.º 2002. 03.99.026865-8, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 486).

Desta feita, para obter a aposentadoria por invalidez, é requisito indispensável a incapacidade laborativa da parte autora, a qual não

restou comprovada nos autos, não fazendo jus ao benefício postulado.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.008951-2        AG  328896

ORIG.       :   0800000257  3 VR SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   MANOEL RODRIGUES DA SILVA

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUÍZO DE DIREITO 3ª VARA DE SANTA BÁRBARA D OESTE/SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MANOEL RODRIGUES DA SILVA contra a r. decisão que, em ação de natureza

previdenciária proposta em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, indeferiu a antecipação de tutela

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

Por decisão de fls. 44, datada de 15 de fevereiro de 2008, o douto Juízo de Direito da Comarca de Santa Bárbara d’Oeste/SP,

sustentando a inexistência dos requisitos previstos no art. 273, indeferiu a antecipação de tutela. Inconformado, o agravante, por sua

vez, interpôs o presente recurso, protocolizando a respectiva petição no dia 07 de março de 2008 (fls. 02/10). 

Como é cediço, o art. 522 do Código de Processo Civil prevê o prazo de dez dias para a interposição do agravo de instrumento,

contados da intimação da decisão a ser agravada.     

No caso em tela, tendo sido o agravante intimado da decisão em 22 de fevereiro de 2008, conforme certidão de fl. 45, o prazo final

para a interposição do recurso recaiu no dia 05 de março de 2008, ressaltando, à evidência, sua intempestividade.

Assim, nego seguimento ao presente agravo de instrumento, por manifestamente intempestivo, com fundamento no art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte, baixando os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.009119-0        AC 1283237

ORIG.       :   0600000260  1 Vr APIAI/SP     0600004999  1 Vr APIAI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   BENEDITA DANTAS GONCALVES
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ADV         :   CIRINEU NUNES BUENO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito sumário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

pleiteado, a contar da citação.  Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros moratórios.

Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de honorários advocatícios. O juízo “a quo” antecipou os

efeitos da tutela jurisdicional. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Requer, em preliminar, a cassação dos efeitos da antecipação da

tutela jurisdicional, deferida por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos, assim

como ante a impossibilidade de concessão da medida em face da Fazenda Pública. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. “decisum”. Sustentou que não foram preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. 

Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício, dos critérios de cálculo dos juros de mora e da

correção monetária e a redução dos honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo “a quo” do direito da parte, e presentes

os requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na

prolação da sentença.

A concessão de tutela antecipada contra a Fazenda Pública, não consiste ofensa ao imperativo de reexame necessário, cláusula

inerente às sentenças proferidas em desfavor da Fazenda Pública, previsto no artigo 475, inciso II, do Código de Processo Civil.

Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que prevê a antecipação dos efeitos da

tutela. O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo. Não resta atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício, sem prejuízo de sua cessação,

caso ao final seja afastada a pretensão do autor. 

O provimento antecipatório simplesmente resguarda a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário resguarda o erário

quanto ao acerto do provimento definitivo, pelo que uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem

pacificamente. 

Afasto, pois, a preliminar argüida e passo ao exame do mérito.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 25/07/1994. Nascera em 25/07/1939,

conforme as cópias de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física, encartados às fls. 06.

Por outro lado, a certidão de casamento da autora (fls. 05), realizado em 25/09/1956, na qual consta a qualificação de seu cônjuge

como lavrador, constitui início razoável de prova material. Somada aos depoimentos testemunhais (fls. 27/28), comprova o exercício

de atividades rurais pelo período exigido em lei.

Eunice Boguchesky da Silva, ao depor, reforçou as conclusões, tiradas nestes autos, de que a autora é rurícola:

“Conhece a autora há mais de trinta anos. Conhece do bairro. Moram perto. Atualmente, a autora trabalha na lavoura, plantando

milho, feijão e mandioca. Toda a vida a autora trabalhou na lavoura. Ela pegava a cavadeira, a marmitinha e um cachorrinho e ia

trabalhar. Trabalha na propriedade do falecido Tomem, cuja propriedade hoje pertence ao seu filho José Luiz.”. 
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Saliento que o exercício de atividade urbana pela autora, em Apiaí, na Prefeitura Municipal, período de 10/12/1989 a 1º/03/1993,

verificado através do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, não impede a percepção do benefício. 

É sabido que os trabalhadores rurais avulsos ficam a mercê das ofertas de trabalho, que são raras em determinados períodos, o que

justifica exercerem atividade urbana, para manter a subsistência. 

Com efeito, conclui-se que a sua atividade preponderante é de lavradora, pois a interrupção verificada não ilidiu as provas

produzidas, suficientes para constatar, que a requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu,

como ainda exerce, a atividade de rurícola.

Consigno, ademais, que, mediante consulta, ao CNIS/DATAPREV, em relação ao cônjuge da autora, nada foi constatado.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício foi fixado na data da citação, ante a ausência de pedido na esfera administrativa, conforme consta da r.

sentença. Logo, não prospera a irresignação da apelante.

Quanto à correção monetária, deve ser realizada nos termos das Súmulas n.º 148 do egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No tocante aos juros de mora, estes foram fixados em 1% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art.

161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional. Falece interesse, portanto, a impugnação do Instituto Nacional da Seguridade

Social, neste aspecto. 

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Diante do exposto com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pelo

Instituto Nacional do Seguro Social para fixar a correção monetária e os honorários advocatícios na forma acima indicada.

Mantenho, no mais, a sentença objeto da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099A.0526.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.009130-0        AG  328875

ORIG.       :   0700002376  2 Vr TATUI/SP 0700102922  2 Vr TATUI/SP 200761100043685  2 Vr SOROCABA/SP

AGRTE     :   ROSANGELA SOUZA DA SILVA

ADV         :   JULIO CESAR MENEGUESSO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - Instituto Nacional do Seguro Social

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ROSANGELA SOUZA DA SILVA. Insurge-se  contra a  decisão proferida pelo

MM. juízo a quo que, nos autos da ação de beneficio previdenciário, indeferiu o pedido de tutela antecipada.

Conforme se observa às fls.17/38, a demanda judicial objetiva o restabelecimento do pagamento do benefício de auxílio-doença

decorrente de acidente do trabalho. Referido beneficio fora cessado em razão de alta médica. Cuida-se, portanto, de matéria cuja

competência para processamento e julgamento pertence à Justiça Estadual, nos termos do artigo 109, inciso I, da Constituição

Federal.

Neste sentido, vem decidindo o e. Superior Tribunal de Justiça: 

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA.

AUXÍLIO-SUPLEMENTAR CONCEDIDO NA VIGÊNCIA DA LEI 6.367/76. TRANSFORMAÇÃO EM AUXÍLIO-ACIDENTE. 

I- É reiterada a jurisprudência do Col. Supremo Tribunal Federal sobre que “o processo e julgamento das causas acidentárias, em

ambas as instâncias, é da Justiça Estadual”. Súmula 501-STF.

II- Tendo a Lei 8.213/91 (art.86, inciso I, na redação original) absorvido o auxílio-suplementar de 20% como auxílio-acidente de

30%, razoável e justo se mostra a transformação do benefício, a contar da data seguinte ao da aposentadoria.

III- Recurso conhecido em parte e, nessa,                                           provido.

(Superior Tribunal de Justiça, RESP pr. 200101276801/SC, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 18/03/2002, pg. 290)

PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO
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PREVIDENCIÁRIO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I- Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho (art. 109, I, da Constituição Federal e

Súmula 15 – Superior Tribunal de Justiça).

II- A jurisprudência firmou o entendimento que veio solidificar-se no sentido de que a Justiça Federal é incompetente para exame de

causa em que se discute acidente de trabalho e todas as suas conseqüências, inclusive são nulos os atos decisórios pelo juiz a quo.

III-  Conflito conhecido, declarando-se competente o juízo Estadual, o suscitante.

(Superior Tribunal de Justiça, CC 31783, pr. 200100437982/MG, rel. Min. Vicente Leal, DJU 08/04/2002, pg. 128)

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO REVISIONAL ACIDENTÁRIA. COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO.

TRANSFORMAÇÃO DE AUXÍLIO-SUPLEMENTAR EM AUXÍLIO-ACIDENTE. CABIMENTO.

I- Compete à Justiça Estadual, em ambas as instâncias, o processo e o julgamento das causas de acidente de trabalho, incluídas as

revisionais.

II- Constatado em juízo grau maior de incapacitação por acidente de trabalho, do que o reconhecido pela administração, cabe a

transformação do auxílio-suplementar em auxílio-acidente.

III- Na remessa necessária, é defeso, ao      Tribunal, agravar a condenação da autarquia. Súmula 45-Superior Tribunal de Justiça.

IV- Recurso conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(Superior Tribunal de Justiça,  RESP pr. 200200189790/SC, 5ª Turma, rel. Min. Gilson Dipp, DJ 14/10/2002, pg.257)

Diante do exposto, ‘ex-officio’, com esteio no art. 113, Código de Processo Civil, determino a remessa dos autos ao e. Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, oficiando-se à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G2F.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.99.009140-2        AC 1283258

ORIG.       :   0600000035  1 Vr PITANGUEIRAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANA MARIA SARTORI MARCELINO

ADV         :   ANTONIO DONIZETI DE CARVALHO

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder à parte autora o benefício

pleiteado, a contar da juntada da citação. Determinou a incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de juros

moratórios. Condenou, ainda, o Instituto Nacional do Seguro Social, ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios. 

A sentença não fora sujeita ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Sustentou o não preenchimento, pela parte autora, dos requisitos

para a percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a  redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a

matéria para fins recursais.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Consigno que os vínculos empregatícios de natureza urbana do cônjuge da autora, mencionados nos depoimentos e confirmados
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pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, não obstam a percepção do benefício, pois entre o início de

prova material referido (1959) e o primeiro vínculo urbano do cônjuge (1975), transcorreram aproximadamente 16 (dezesseis) anos,

que foram corroborados pelos testemunhos, restando superado o período de atividade rural exigida para o ano de 1997 (96 meses).

Cito, a respeito, o julgado: TRF3, proc. nº 2007.03.99.008120-9; AC 1179341;Rel. DES.FED. NELSON BERNARDES, Nona

Turma, D.J. -:- 3/12/2007 

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 21/12/1997. Nascera em 21/12/1942,

conforme as cópias autenticadas de sua cédula de identidade e de seu cartão de identificação no Cadastro de Pessoa Física,

encartados às fls. 07

Por outro lado, a Carteira de Trabalho e Previdência Social da autora (fls. 10), na qual constam anotações relativas a vínculos

empregatícios de natureza rural nos períodos de 1º/07/1972 a 24/10/1972 e de 20/06/1980 a 15/07/1980, a sua certidão de casamento

(fls. 11), realizado em 09/10/1965, e a certidão de Certidão de óbito de seu cônjuge (fls. 12), falecido em 05/05/1998, nas quais

constam que este foi qualificado como lavrador, constituem início razoável de prova material. 

Somados aos depoimentos testemunhais (fls.41/42), comprovam o exercício de atividades rurais pelo período exigido em lei.

É importante frisar que ao deixar de laborar a parte autora já havia implementado os requisitos estabelecidos na legislação

pertinente. Inexiste, destarte, óbice à concessão do benefício.

Saliente-se, ainda, que consta nas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta, que a parte autora recebe amparo social –

pessoa portadora de deficiência – refiro-me ao benefício NB 521.582.174-3 - início da concessão em 30/09/2003(DIB).

Ressalto que, por ocasião da liquidação, serão compensados os valores pagos administrativamente à parte autora,  a título de amparo

social à pessoa portadora de deficiência, ante a impossibilidade de cumulação com qualquer outro. Atuo com esteio no artigo 124 da

Lei n.º 8.213/91.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que alude ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pelo Instituto

Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença objeto da apelação.

Intimem-se.

São Paulo, 3 de abril de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099C.13D5.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.009233-0        AG  328987

ORIG.       :   200361260009054  2 VR SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   LAERCIO DE JESUS DA SILVA

ADV         :   ELI AGUADO PRADO

AGRDO  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   OLDEGAR LOPES ALVIM

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

PARTE A :   JOSE ANTONIO CARDOSO

ADV         :   ELI AGUADO PRADO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto de decisão que, interpretando comando emanado de título executivo judicial,

determinou a exclusão da verba relativa aos honorários advocatícios do precatório a ser expedido, sob fundamento de que o título

concluiu pela sucumbência recíproca e, portanto, tais verbas deveriam ser tidas por compensadas.

O agravante sustenta que tal verba constou da liquidação sem qualquer contrariedade da autarquia. Por outro lado, a parte é

beneficiária da assistência judiciária gratuita, contra a qual não pesa seu pagamento, cabendo ao causídico o seu percebimento, por
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forca da regra do art. 23 do Estatuto da OAB.

Pede o efeito suspensivo para que seja expedido o requisitório relativo à verba honorária.

É o relatório.

Aplicável, aqui, a regra inserta no artigo 557 do Código de Processo Civil, in verbis:

Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

No caso, o recurso é manifestamente improcedente.

Inicialmente, cumpre assinalar que em tema de liquidação/execução, o título deve ser cumprido fielmente, segundo o que ele dispõe

(art. 610, CPC, atual art. 475-G).

De modo que, estabelecida a compensação da verba honorária, pouco importa que a parte contra a qual é exigida sua cobrança tenha

concordado, pois no âmbito do processo executivo deve ser observado, literalmente, o comando sentencial (arts. 467 e 468 do CPC).

A razão da sucumbência ter sido declarada recíproca é bastante simples.

O autor formulou dois pedidos: revisão do benefício de modo a que, na apuração do valor da renda mensal inicial, (1) os

salários-de-contribuição anteriores a março/94 e integrantes do período básico de cálculo fossem atualizados monetariamente e, (2)

se acaso superior, o valor do salário-de-benefício, ao valor-teto de pagamento/contribuição, fosse tal limitação afastada (fls. 74/81).

Apenas o primeiro pedido foi acolhido (fls. 54/63 e 64/73).

Por tal razão foi determinado a observância da regra da sucumbência recíproca, estabelecida no art. 21 do CPC, verbis:

Art. 21. Se cada litigante for em parte vencedor e vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensados entre

eles os honorários e as despesas.

Aos litigantes beneficiários da assistência judiciária gratuita também é de se observar a referida regra, inexistindo qualquer óbice à

sua aplicação.

Neste sentido, vem decidindo o STJ:

TRIBUTÁRIO – CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA – REPETIÇÃO DE INDÉBITO – JUROS DE MORA – TERMO A QUO

– HONORÁRIOS – SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA – ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA – COMPENSAÇÃO – POSSIBILIDADE.

...

2. Nos casos em que há sucumbência recíproca, o fato de uma das partes litigar sob o pálio da justiça gratuita não impede a

compensação dos honorários advocatícios. Precedentes.

(STJ, 2ª Turma, Recurso Especial 919767, Processo 200700159279-RS, DJU 28/05/2007, p. 315, Relatora Min. ELIANA

CALMON, unânime)

CIVIL E PROCESSO CIVIL. REPARAÇÃO POR DANOS MORAIS. ACIDENTE DE TRÂNSITO COM MORTE. OMISSÃO

DO ACÓRDÃO RECORRIDO NÃO CARACTERIZADA. JUNTADA DE DOCUMENTO. AUSÊNCIA DE OITIVA DA PARTE

CONTRÁRIA. INEXISTÊNCIA DE PREJUÍZO. ALEGAÇÃO DE CULPA EXCLUSIVA DA VÍTIMA. REEXAME DE PROVA.

ABSOLVIÇÃO EM SENTENÇA CRIMINAL. AÇÕES INDEPENDENTES.  INDENIZAÇÃO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA.  COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE.

...

V - Este Superior Tribunal de Justiça já assentou entendimento acerca da possibilidade de compensação de honorários advocatícios,

quando se tratar de sucumbência recíproca, independentemente de uma das partes ser beneficiária da justiça gratuita.

(STJ, 3ª Turma, Recurso Especial 759120, Processo 200500978975-RS, DJU 16/04/2007, p. 185, Relator Min. CASTRO FILHO,

unânime)

RECURSO ESPECIAL - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO IMEDIATA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS -

ART. 21 DO CPC - JUSTIÇA GRATUITA.

- Em caso de sucumbência recíproca, é lícita a compensação imediata, ainda que uma das partes seja beneficiária da justiça gratuita

(CPC, Art. 21 c/c Lei 1.060/50, Art. 12).

(STJ, 3ª Turma, Recurso Especial 837084, Processo 200600787963-RS, DJU 04/12/2006, p. 314, Relator Min. HUMBERTO

GOMES DE BARROS, unânime)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. JUROS

MORATÓRIOS. SÚMULA 188/STJ. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. ART. 21, CAPUT, DO CPC. PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS. CABIMENTO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS

ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.
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...

3. "Havendo sucumbência recíproca, é possível a compensação dos honorários, não havendo que se proceder a qualquer distinção

por se cuidar de beneficiário da justiça gratuita" (AgRg no REsp 735.844/RS, 4ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ de

8.5.2006).

(STJ, 1ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 795662, Processo 200501860922-RS, DJU 26/10/2006, p. 238,

Relatora Min. DENISE ARRUDA, unânime)

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - AGRAVO REGIMENTAL – CONTRATO BANCÁRIO - DEPÓSITOS

JUDICIAIS NÃO COMPROVADOS - CARACTERIZAÇÃO DA MORA - DESCONSTITUIÇÃO - REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICA - VEDAÇÃO - SÚMULA 7/STJ - ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA - COMPENSAÇÃO

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - POSSIBILIDADE - DESPROVIMENTO.

...

3 - Quanto à possibilidade de compensação dos honorários advocatícios, é de se notar que a jurisprudência desta Corte está

consolidada no sentido de que, havendo sucumbência recíproca, é possível a compensação dos honorários, não havendo que se

proceder a qualquer distinção por se cuidar de beneficiário da justiça gratuita.

(STJ, 4ª Turma, Agravo Regimental no Recurso Especial 735844, Processo 200500472306-RS, DJU 08/05/2006, p. 227, Relator

Min. JORGE SCARTEZZINI, unânime)

JUROS REMUNERATÓRIOS. TAXA DE JUROS. ABUSIVIDADE NÃO EVIDENCIADA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA A

JUSTIFICAR A DISTRIBUIÇÃO E A COMPENSAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA EM PARTES IGUAIS. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA GRATUITA. COMPENSAÇÃO. CABIMENTO.

...

– Sucumbência recíproca estabelecida “meio a meio”, admitida a prudente discrição do julgador na fixação.

– “A regra da sucumbência recíproca deve ser aplicada ainda que uma das partes seja beneficiária da justiça gratuita, uma vez que,

se de fato a exigibilidade do que deverá desembolsar ficar em suspenso por até cinco anos (art. 12 da Lei n.º 1.060/50), a

compensação há de ser feita imediatamente” (REsp 602.511/PR, relator Ministro José Arnaldo da Fonseca).

...

(STJ, 4ª Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 592611, Processo 200301602419-RS, DJU 19/12/2005, p. 418,

Relator Min. BARROS MONTEIRO, unânime)

RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA.

DESPESAS E HONORÁRIOS. SUSPENSÃO. LEI 1.060/50, ART. 12.

Pleno e pacífico o entendimento quanto à admissibilidade da compensação, pois a regra da sucumbência recíproca deve ser aplicada

ainda que uma das partes seja beneficiária da justiça gratuita, uma vez que, se de fato a exigibilidade do que deverá desembolsar

ficar em suspenso por até cinco anos (art. 12 da Lei nº 1.060/50), a compensação há de ser feita imediatamente.

Por fim, a assistência judiciária não afasta a sucumbência imposta à parte, apenas suspende o pagamento por até cinco anos, se não

revertido, antes, o estado de necessidade, incidindo, após, a prescrição.

...

(STJ, 5ª Turma, Recurso Especial 602511, Processo 200301949386-PR, DJU 18/04/2005, p. 371, Relator Min. JOSÉ ARNALDO

DA FONSECA, unânime)

Não bastasse isso, a decisão guerreada é mera reiteração de outra anterior no mesmo sentido (v. fls. 31), contra a qual o agravante

não interpôs qualquer recurso, incidindo, portanto, a regra do art. 471 do CPC, verbis:

“Art. 471. Nenhum juiz decidirá novamente as questões já decididas, relativas à mesma lide, salvo:

I - se, tratando-se de relação jurídica continuativa, sobreveio modificação no estado de fato ou de direito; caso em que poderá a parte

pedir a revisão do que foi estatuído na sentença;

II - nos demais casos prescritos em lei.”

O recurso, portanto, é manifestamente improcedente.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao presente agravo de

instrumento.

Comunique-se ao Juízo a quo o teor da presente decisão.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.99.009237-6        AC 1283355

ORIG.       :   0700000189  3 Vr ITU/SP     0700018634  3 Vr ITU/SP

APTE        :   SEVERINO VICENTE RODRIGUES
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ADV         :   WATSON ROBERTO FERREIRA

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   SOLANGE GOMES ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação em ação ajuizada por SEVERINO VICENTE RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 54/59, que julgou improcedente o pedido.

Em razão recursal de fls. 61/66, requer a parte autora que os reajustes do seu benefício devam corresponder àqueles aplicados aos

salários-de-contribuição, em dezembro de 1998, em dezembro de 2003 e em janeiro de 2004.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Saliento que a sistemática para o cálculo dos benefícios previdenciários é, via de regra, aquela em vigor na data da respectiva

concessão, no entanto, pede-se que em razão do advento do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência Social, passe a atualizar o

benefício nas mesmas épocas e com idênticos percentuais aplicados ao salário-de-contribuição, ou seja, a Lei n.º 8.213/91.

Dispunha o art. 202, caput, da Carta Magna, anteriormente ao advento da Emenda Constitucional n.º 20, de 15 de dezembro de 1998:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:”

Por oportuno, trago à baila o estabelecido nos arts. 29 e 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação:

“Art. 29.

O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses imediatamente

anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em

período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.”

“Art. 31. Todos os salários-de-contribuição computados no cálculo do valor do benefício serão ajustados, mês a mês, de acordo com

a variação integral do Índice Nacional de Preços ao Consumidor (INPC), calculado pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e

Estatística (IBGE), referente ao período decorrido a partir da data de competência do salário-de-contribuição até a do início do

benefício, de modo a preservar os seus valores reais.”

Com efeito, a Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado

como base de cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda

mensal inicial, tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de valor

correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um salário-de-benefício ou

renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. PRESERVAÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA. LEI DE REGÊNCIA. TETO.

REAJUSTE. ISENÇÃO DE HONORÁRIOS.

- Em se tratando de benefício concedido posteriormente ao advento da Lei 8.213/91, deve ser regido por este diploma legal.

- Não há correlação permanente entre o salário-de-contribuição e o valor do benefício. Os benefícios previdenciários devem ser

reajustados, tendo presente a data da concessão, segundo disposto na Lei nº 8.213/91 e legislação posterior.

- A equivalência pretendida entre o salário-de-contribuição e salário-de-benefício não encontra amparo legal.

(...)

- Recurso desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 201.062, Rel. Min. Felix Fischer, j.  19.08.1999, DJ 13.09.1999, p. 95).

“PROCESSO CIVIL. EMBARGOS INFRINGENTES. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO.

EQUIVALÊNCIA/SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO E SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO.

1 - Não há respaldo legal para a equivalência do salário-de-contribuição ao salário-de-benefício, haja vista que a Lei nº 8.213/91 e as

demais normas que a antecederam e sucederam não permitiram tal vinculação, posição esta corroborada pela jurisprudência.

(...)

3 - Embargos infringentes providos.”
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(TRF3, 3ª Seção, AC n.º 97.03.040591-6, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 28.04.2004, DJU 16.06.2004, p. 242).

“DIREITO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. RENDA MENSAL INICIAL. INEXISTÊNCIA DE

EQUIVALÊNCIA ENTRE O SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO E O SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO

POSTERIORMENTE A CF/88. INTELIGÊNCIA DO ART 202 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DOS ARTS. 29 E 31 DA LEI

Nº 8.213/91 EM SUAS REDAÇÕES ORIGINAIS. PRECEDENTES.

1. No cálculo da renda mensal inicial não há falar em equivalência do salário-de-contribuição com o salário-de-benefício por falta de

expressa previsão legal.

2. Inteligência do art. 202 da CF de 1988 e dos arts. 29 e 31 da Lei 8.213/91 que, em suas redações originais, estabelecem sobre o

cálculo da renda mensal inicial, não admitindo, em nenhum momento a equivalência entre contribuição e benefício.

(...)

4. Apelação do Autor improvida.”

(TRF3, 10ª Turma, AC n.º 97.03.017859-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 30.09.2003, DJU 17.10.2003, p. 539).

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EXTRA E ULTRA PETITA. BENEFÍCIO. REVISÃO DA RMI.

CONTRIBUIÇÃO MENSAL. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. PROVENTOS. INEXISTÊNCIA DE PROPORCIONALIDADE

DIRETA. LAUDO PERICIAL. ERRO NOS CÁLCULOS.

(...)

- Inexiste uma proporcionalidade direta entre o salário-de-contribuição e a renda mensal inicial do benefício de modo a garantir ao

segurado uma equivalência dos valores das contribuições realizadas com o dos proventos.

(...)

- Apelação e remessa oficial tida como interposta improvidas.”

(TRF5, 1ª Turma, AC n.º 98.05.12802-4, Rel. Juiz Jose Maria Lucena, j. 25.02.1999, DJ 09.04.1999, p. 733).

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 40, com o

seguinte teor:

“Por falta de previsão legal, é incabível a equivalência entre o salário-de-contribuição e o salário-de-benefício para o cálculo da

renda mensal dos benefícios previdenciários.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.009239-0        AG  329048

ORIG.       :   0700000266  1 Vr GUARARAPES/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRDO  :   GENTIL HYPOLITO DOS SANTOS

ADV         :   LUIZ AUGUSTO MACEDO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARARAPES SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-se contra a

decisão de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, deferiu o pedido de tutela antecipada após a

prolação da sentença de mérito e recebeu a apelação interposta apenas no efeito devolutivo.

Aduz o agravante que a decisão agravada foi proferida muito tempo após a sentença de mérito, ou seja, após a apelação, quando o

juiz já havia encerrado o ofício jurisdicional. Sustenta que a tutela foi indeferida na sentença. Aduz que outro magistrado, diferente

daquele que sentenciou o feito, modificou a decisão, com a concessão da tutela após o encerramento da prestação jurisdicional, o

que torna nula a decisão. Alega, ainda, que a sua apelação não pode ser recebida apenas no efeito devolutivo, pois a sentença apelada

não concedeu a tutela. Afirma, por fim, não estarem presentes os requisitos previstos no art. 273, do Código de Processo Civil, que

autorizam a concessão da tutela antecipada. 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

É a síntese do processado. Passo a decidir.

Discute-se nestes autos, a concessão da tutela antecipada após a prolação da sentença de mérito, bem como o efeito em que foi

recebida a apelação interposta.

Irrefutável o direito alegado pelo agravante, devendo ser reformada a decisão de primeiro grau. 
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Com efeito. Dispõe o artigo 463 do Código de Processo Civil: “Publicada a sentença, o juiz só poderá alterá-la: I - para lhe corrigir,

de ofício ou a requerimento da parte, inexatidões materiais, ou lhe retificar erros de cálculo; II- por meio de embargos de

declaração”.

Observa-se que a presente situação, pedido de antecipação dos efeitos da tutela, não se enquadra nas hipóteses previstas acima, posto

que não se refere a pedido de correção de inexatidões ou erro de cálculo, e tampouco a embargos de declaração, mas de um pleito já

apreciado anteriormente o que, em conseqüência, significa o reexame da causa, para que seja proferida nova decisão.

No caso, o pedido de antecipação de tutela feito na inicial pelo autor, ora gravado, foi apreciado quando da prolação da sentença de

mérito, tendo o juiz sentenciante fundamentado o indeferimento do pedido, consoante se vê às fls. 13. Ocorre que, após a publicação

da sentença e apresentação da apelação, a MM. Juíza Substituta, Dra. Patrícia de Assis Ferreira, modificou a sentença, concedendo

ex-officio a tutela antecipada, contrariando o contido no mencionado artigo. 

Nesta hipótese, encontra-se a MM. Juíza de primeiro grau incompetente para reanalisar a decisão proferida, a qual só poderá ser

reapreciada pelo Tribunal competente.

Não se pode olvidar que o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, consagra o princípio da inalterabilidade da sentença.

Nesse sentido, as seguintes jurisprudências:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA APÓS A PROLAÇÃO

DA SENTENÇA  PELO JUÍZO A QUO. IMPOSSIBILIDADE.

I - Consoante o disposto no art. 463, do Código de Processo Civil, ao proferir a sentença  de mérito, o magistrado encerra o ofício

jurisdicional, remanescendo-lhe competência apenas para a correção de erro material ou para a verificação dos pressupostos de

admissibilidade de eventual recurso interposto em face da sentença .

II - Proferida a sentença  pelo Juízo a quo, encerra -se a sua

atividade jurisdicional, sendo cabível apenas o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal, que somente poderá ser

analisado, pelo Juízo ad quem.  (grifamos)

III - Precedentes desta Corte.

IV - Agravo de instrumento provido.

(TRF/3ª Região, AG. Pr. 200703000699711/SP, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJU 14.01.2008, pg. 1672)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU A TUTELA ANTECIPADA

APÓS O SENTENCIAMENTO DO FEITO E RECEBEU A APELAÇÃO SOMENTE NO EFEITO DEVOLUTIVO. ARTIGOS

463 E 518 DO Código de Processo Civil. HIPÓTESES DE RECEBIMENTO NO EFEITO DEVOLUTIVO. APLICAÇÃO DO

ART. 520, INCISO II, DO Código de Processo Civil. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I- O Magistrado de primeira instância encerra o seu ofício jurisdicional ao prolatar a sentença e, após esse ato, somente poderá

alterá-la para corrigir inexatidões materiais ou retificar erros de cálculo.

II- A antecipação de tutela deverá ser requerida ao juízo competente para a concessão do ato. Se encerrada a função jurisdicional em

1º Grau, a parte deverá endereçar o requerimento ao tribunal competente.

III- Ao juiz compete declarar o efeito que a lei determina, vez que estão expressas as hipóteses em que o apelo deve ser recebido no

efeito devolutivo ou no duplo efeito.

IV- Por se tratar de verba equiparada a alimentos que visam assegurar a subsistência, justifica-se a incidência do artigo 520, II, do

Código de Processo Civil, uma vez que não pode o Magistrado interpretar restritivamente o mencionado dispositivo de modo a

abranger apenas as verbas alimentares definidas na esfera cível familiar.

V- agravo parcialmente provido. (grifamos)

(TRF/3ª Região, AG. Pr.200303000318126/SP, 7ª Turma, Juiz Rel Walter Amaral, DJU 12/08/2004, pg. 393) 

PROCESSUAL CIVIL. PROCESSO EM GRAU DE RECURSO. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA

DECISÃO JUDICIAL DE PRIMEIRA INSTÂNCIA PASSÍVEL DE AGRAVO DE INSTRUMENTO.

1. Conforme as regras do nosso sistema processual vigente, o fato do processo se encontrar em grau recursal conduz à dedução óbvia

de que todo requerimento deva ser manifestado perante o Relator, no Tribunal, e não mais ao juiz sentenciante, o qual já finalizou

sua função jurisdicional, esgotando-a com a prolação da sentença em primeiro grau. Inteligência do art. 463 do Código de Processo

Civil.     (grifamos)

2. O ordenamento jurídico só admite o uso do mandado de segurança para atacar ato judicial quando inexista recurso a respeito e

seja de natureza teratológica a decisão. O uso do mandado de segurança como substituto de recurso de agravo de instrumento não

constitui em medida saudável no âmbito processual. 

3. Recurso ordinário improvido.

(Superior Tribunal de Justiça - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE SEGURANÇA; Processo: 199700675530;

PRIMEIRA TURMA; Relator(a) JOSÉ DELGADO DJ DATA:23/11/1998; p.118) 

Processual Civil. Sentença Terminativa de Processo. Publicada. A Publicação Antecede a Intimação. Modificação Substancial
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Posterior. Impossibilidade. C.F., Artigo 5º, XXXVI; Artigo 5º, LICC – Artigo 463, I e II, CPC).

1. A publicação de sentença assinada dá-se com a formalização do seu registro na serventia jurisdicional competente, momento em

que adquire publicidade, tornando-se processual formalizado. Antes, espelha trabalho intelectual do Juiz que a prolatou, somente

ganhando existência jurídica como ato jurisdicional, após a publicação. A intimação ocorre com sua publicação no órgão oficial ou

por mandado judicial para dar conhecimento às partes, então, aliciando-se o pórtico para eventual inconformismo recursal.

Publicado o título sentencial o Juiz encerra o seu ofício jurisdicional, só podendo alterá-lo nas restritas hipóteses legais, louvação ao

princípio da inalterabilidade (art. 463, I e II, CPC).      (grifamos)

2. Precedentes jurisprudenciais.

3. Recurso sem provimento.

(STJ, RESP 133512, Proc. 199700363325/SP, 1ª Turma, Rel. Min. Milton Luiz Pereira, DJ 28.05.2001, pg. 152) 

Finalmente, quanto ao recebimento da apelação. Não havendo concessão de tutela, e nem se tratando de prestação de alimentos

mencionada no inciso II, do artigo 520, do Código de Processo Civil, não há que se falar em recebimento da apelação apenas no

efeito devolutivo. 

Portanto, o recurso de apelação interposto deve ser recebido em seu duplo efeito, conforme previsto no artigo 520 do Código de

Processo Civil.

Nesse sentido, colaciono a jurisprudência:

“Embora não se possa afastar o caráter alimentar da prestação pecuniária  de benefício da previdência social, a apelação de sentença

que a defere deve ser recebida em ambos os efeitos do art. 520 do CPC” (TFR-1ª Turma, Ag. 51.709-SP, rel. Min. Dias Trindade,

j.24.2.87, deram provimento, v.u., DJU 7.5.87, p.8.222)”. (in Código de Processo Civil, Theotonio Negrão e José Roberto Ferreira

Gouvêra, 35ª Edição, 2003, pg. 572).

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-“A”, do Código de Processo Civil,

para anular a decisão agravada de fls. 49, proferida nos autos da ação subjacente.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello
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PROC.      :   2008.03.00.009242-0        AG  329051

ORIG.       :   200761190099089  6 Vr GUARULHOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ALESSANDER JANNUCCI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARIA PIERINA MENON MARTINELLI

ADV         :   MAURICIO SEGANTIN

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ª SSJ> SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º - A  do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-se contra a

decisão do juízo de primeira instância que, nos autos do mandado de segurança, concedeu parcialmente a liminar para determinar a

implantação do benefício de pensão por morte à impetrante, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária.

Alega que o falecido já havia perdido a qualidade de segurado quando da sua morte, razão pela qual a agravada não faz jus ao

benefício. Sustenta que não há fundamento jurídico para o procedimento adotado pela decisão agravada, pois a decisão somente

considerou a carência mínima para a aposentadoria por idade, sendo que a lei é clara ao exigir o preenchimento de todos os

requisitos em momento antecedente à morte. Aduz que o falecido, na data do óbito, não possuía os requisitos necessários, quer para

a aposentadoria por tempo de contribuição quer para a aposentadoria por idade, sendo inafastável a incidência do disposto no art.

102, caput da Lei nº 8.213/91 e art. 180 do Decreto º 3048/99. Colaciona jurisprudência a respeito.

Requer a concessão do efeito suspensivo, em face do risco de irreversibilidade do provimento e de lesão grave e de difícil reparação.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Discute-se nesses autos o deferimento da liminar que concedeu o benefício de pensão por morte à impetrante, pelo falecimento de

seu marido.
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O benefício de pensão por morte é devido ao conjunto dos dependentes do segurado da previdência social que, mantendo tal

qualidade, vier a falecer.

Nesse sentido, para a concessão de tal benefício, impõe-se o preenchimento dos seguintes requisitos: comprovação da qualidade de

segurado do de cujus ao tempo da ocorrência do fato gerador do benefício – óbito, e a dependência econômica da impetrante, ora

agravada.

Quanto à dependência econômica, inexistem dúvidas, pois o cônjuge é dependente por presunção legal, a teor do disposto no artigo

16, inciso I e § 4º da Lei n.º 8.213/91. Referida condição restou demonstrada, à evidência, por meio da certidão de óbito de fls. 28 e

da certidão de casamento da agravada de fls. 27, atestando o matrimônio entre esta e o segurado-falecido.

A questão controvertida cinge-se apenas, quanto à perda ou não da qualidade de segurado do falecido.

Consta dos autos que o de cujus contribuiu para a Previdência Social, como contribuinte individual até 11.1993, consoante cópia da

guia de recolhimento de fls. 185.  Considerando que o óbito ocorreu em 28.12.2004, há mais de dez anos após a última contribuição,

portanto, é certo que já havia perdido a qualidade de segurado quando do seu falecimento.  

Por outro lado, não restou demonstrado nos autos o preenchimento pelo falecido dos requisitos necessários à concessão de

aposentadoria, seja por idade, invalidez ou tempo de serviço, o que lhe garantiria a aplicação do artigo 102 da Lei n.º 8.213/91.

Na hipótese vertente, não há prova indicativa de que o segurado estivesse, à época do fato, incapacitado para o labor. A incapacidade

sequer foi alegada ou demonstrada pela impetrante na inicial.

Na data do óbito, o falecido tinha 52 (cinqüenta e dois) anos, não tendo, por isso, implementado todos os requisitos para se aposentar

por idade.

Ainda, os requisitos, de idade e tempo de contribuição, a luz do art. 9º da EC 20/98, que pudessem assegurar o direito ao falecido de

se aposentar, quando do de seu óbito, não restaram preenchidos. 

Assim, não implementado os requisitos necessários a concessão das aposentadorias acima mencionadas, não há que se falar na

possibilidade de concessão do benefício de pensão por morte.

A respeito, a jurisprudência de que são exemplos os acórdãos abaixo transcritos:

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. PENSÃO POR MORTE. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO.

DIVERGÊNCIA NÃO CARACTERIZADA.

1. Havendo similitude das teses desenvolvidas nos acórdãos em confronto, inviável a oposição dos embargos de divergência.

2. "A perda da qualidade de segurado, quando ainda não preenchidos os requisitos necessários à implementação de qualquer

aposentadoria, resulta na impossibilidade de concessão do benefício pensão por morte" (AgRg EREsp 547.202/SP, Rel. Min.

PAULO GALLOTTI, DJ de 24/4/2006).    (grifamos)

3. Agravo regimental conhecido, mas improvido.

(STJ, AERESP 314402, processo nº 200201262830/PR, 3ª Turma, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, DJ 04.12.2006, pg. 260) 

“PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR URBANO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. ART. 102 DA LEI Nº 8.213/91.

1. A perda da qualidade de segurado não impede a concessão de aposentadoria por idade, desde que atendidos os requisitos da idade

mínima e do recolhimento das contribuições previdenciárias devidas.

2. Precedentes.    (grifamos)

3.Recurso especial conhecido e provido.” 

(STJ, Resp 328756/PR, Rel. Min. Paulo Gallotti, 6ª Turma, DJ 9.12.2002, p. 398).

Pensão por morte. Carência (isenção). Comprovação da qualidade de segurado (necessidade).

1. Com o advento da Lei nº 8.213/91, a concessão da pensão por morte independe de número mínimo de contribuições pagas pelo

segurado. A norma legal exige, todavia, a comprovação da situação de segurado do falecido para que os dependentes tenham direito

ao benefício, o que, no caso, não ocorreu.

2. É da jurisprudência da Terceira Seção que a pensão por morte é garantida aos dependentes do de cujus que tenha perdido a

qualidade de segurado, desde que preenchidos os requisitos legais da aposentadoria antes da data do falecimento, o que, na hipótese,

também não ocorreu.

3. Agravo regimental improvido. (grifamos)

(STJ, AGRAGA 652029, processo nº 200500067215/SP, 6ª Turma, Rel. Min. Nilson Naves, DJ 22.05.2006, pg. 256)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

ART. 538, PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CPC.  SÚMULA  N.º 98  DO  STJ. EXCLUSÃO  DA  MULTA.   BENEFÍCIO  DE

PENSÃO POR MORTE.   DE CUJUS. PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. POSSIBILIDADE DE DEFERIMENTO DA

PENSÃO, NOS TERMOS DO ART. 102 DA LEI N.º 8.213/91, SE RESTAR COMPROVADO O ATENDIMENTO DOS

REQUISITOS

PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA, ANTES DA DATA DO FALECIMENTO.
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1. Tendo o Tribunal a quo apreciado, com a devida clareza, toda a matéria relevante para a apreciação e julgamento do recurso, não

há falar em violação ao art. 535 do Código de Processo Civil.

2. A teor da Súmula n.º 98 do STJ, "embargos de declaração

manifestados com notório propósito de prequestionamento não tem caráter protelatório."

3. É assegurada a concessão do benefício de pensão por morte aos dependentes do de cujos que, ainda que tenha perdido a qualidade

de segurado, tenha preenchido os requisitos legais para a obtenção de aposentadoria, antes da data do falecimento. In casu, não

satisfeita tal exigência, a dependente do falecido não tem direito ao benefício pleiteado.    (grifamos)

4. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido.

(STJ, RESP 807310, processo nº 200502154740/SP, 5ª Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 20.03.2006, pg. 353)

Diante do exposto, estando a decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, dou

provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, para que o agravante não seja

obrigado a implantar o benefício de pensão por morte à agravada.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16FC.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.009447-7        AG  329196

ORIG.       :   9800000315  1 Vr CRAVINHOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   NILDA CUSTODIO AQUINO CATALANI

ADV         :   HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de ofício requisitório

complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva

expedição do precatório.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora no período compreendido entre a homologação do cálculo até a expedição do ofício requisitório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1277 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora
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entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2001.61.06.009487-9        AC  822287

ORIG.       :   4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCIO AUGUSTO MALAGOLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GABRIELA PARIZI WEHRS

REPTE      :   TELMA PARIZI NENEVE

ADV         :   JANE PUGLIESI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS em embargos à execução de

sentença, opostos nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada por GABRIELA PARIZZI WEHRS.

O recorrente pode, a qualquer tempo, desistir do recurso interposto, conforme preceitua o art. 501 do Código de Processo Civil. A

desistência do direito de recorrer poderá ser expressa ou tácita, esta se perfazendo com a prática ou abstenção de atos incompatíveis

com a vontade de recorrer.

Ante o exposto, homologo o pedido de desistência da apelação formulado à fl. 34 e nego seguimento ao recurso, por manifestamente

prejudicado, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.  

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.009737-3        AC 1012000

ORIG.       :   0300000500  1 Vr SOCORRO/SP

APTE        :   MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA

ADV         :   EGNALDO LAZARO DE MORAES

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP
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RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA DO CARMO DA SILVA OLIVEIRA em face da decisão proferida por

este Relator às fls. 103/114, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação da parte autora, rejeitou a

matéria preliminar e deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença monocrática na forma

da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do pedido de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 138/151, omissão no decisum, uma vez que o termo inicial do benefício deveria ser

a data da citação, conforme disposto nos arts. 43 a 50 e 52 do Decreto nº 3.048/99 e art. 219 do Código de Processo Civil.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do

Código de Processo Civil.

A questão pertinente ao termo inicial o benefício de aposentadoria por invalidez foi efetivamente debatida por esta Corte, que o

fixou na data do laudo pericial, e não da citação.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício de aposentadoria por invalidez deve corresponder à data do laudo

pericial que concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO LAUDO

MÉDICO-PERICIAL.

1 - Esta Corte já firmou entendimento no sentido de que, não havendo postulação administrativa, o termo inicial do benefício é a

data do laudo médico-pericial que constata a incapacidade laborativa.

2 - Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 314913/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, j. 29.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 212)” (fls. 112/113).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2008.03.00.009775-2        AG  329444

ORIG.       :   200361830086562  4V Vr SAO PAULO/SP

AGRTE     :   MAURILIO PEREIRA DA SILVA

ADV         :   RODRIGO CAMARGO FRIAS

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO         SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por MAURILIO PEREIRA DA SILVA. Insurge-se contra a decisão do juízo de

primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, chamou os autos para sentença de extinção da

execução, entendendo não haver mora da autarquia no período compreendido entre a elaboração do cálculo e a data da entrada do

precatório no Tribunal.

Aduz o agravante, em síntese, que o agravado não cumpriu corretamente com a sua obrigação, pois não incluiu juros de mora em

continuação entre a data do cálculo e a efetiva expedição do ofício precatório, restando créditos em seu favor, motivo pelo qual a
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execução não pode ser extinta. Colaciona jurisprudência a respeito.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a expedição do ofício precatório, na

elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar.

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo que leva sua

incidência até o pagamento total da dívida.

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório, ou

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data de seu efetivo depósito.

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP – SÃO PAULO, Relator Ministro Moreira

Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

“Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do precatório, entre

a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, passo adotar o

entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora entre a data da

conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma,

ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo

conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto

Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007 PP-00073)

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

PP-00076) 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, principalmente porque a

demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor.

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no depósito,

não há que se falar sejam computados os juros moratórios.

No caso analisado, a r. decisão agravada está em consonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento desta Relatora,

devendo ser mantida.

Isto posto, nego seguimento ao agravo de instrumento interposto, porque manifestamente inadmissível o seu processamento, nos

termos do artigo 557,  caput, do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.
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Após, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0996.10C7.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.009855-0        AG  329484

ORIG.       :   0500000452  1 Vr PARANAIBA/MS                 0500012697  1 Vr PARANAIBA/MS

AGRTE     :   TEREZINHA DA COSTA DIAS

ADV         :   ARISTIDES LANSONI FILHO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA

Visto em decisão,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou a citação do INSS, nos autos da execução de sentença

que concedeu a aposentadoria por idade à agravante.

Sustenta o(a) agravante, em síntese, a presença dos requisitos autorizadores da concessão da medida excepcional uma vez que

desnecessária a nova citação do INSS nos casos de precatório complementar. Pede a concessão do efeito suspensivo.

Decido.

O recurso é intempestivo.

Reza o artigo 522 do Código de Processo Civil ser de 10 (dez) dias o prazo para a interposição do agravo de instrumento, que poderá

ser protocolado diretamente no tribunal, por meio do sistema de protocolo integrado em uma das subseções judiciárias ou postado

nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, no prazo do recurso.

In casu, verifica-se que o recurso foi protocolado perante a Justiça Estadual– SP no dia 10 de março de 2008 data esta, contudo, que

não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o

recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão somente entre as Subseções da Justiça Federal de Primeira

Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante

disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Dessa forma, considera-se a data da interposição do recurso o dia 17 de março de 2008, que foi a data do seu recebimento no setor

de protocolo desta Corte, do que resulta sua manifesta intempestividade, eis que após o termo final do prazo recursal, ocorrido em

12 de março de 2008.

Pelo exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, em razão de sua intempestividade, nos termos do artigo 33, inciso XIII, do

Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 28 de março de 2008.

HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.      :   2008.03.00.009920-7        AG  329505

ORIG.       :   0800000048  2 Vr PALMITAL/SP     0800002914  2 Vr PALMITAL/SP

AGRTE     :   JOSE ANTONIO DI SANTI

ADV         :   EVERSON DA SILVA BIAZON

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PALMITAL SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSE ANTONIO DI SANTI contra decisão que, em ação de concessão de

aposentadoria especial, indeferiu o pedido de tutela antecipada, por entender não estar comprovado o perigo de dano irreparável ou

de difícil reparação, nos termos do art. 273, I, do CPC.
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Decido.

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao

tribunal competente para o seu exame.

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional

Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange

apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul,

consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e

Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, cuja aferição

deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição do agravo no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, que

posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal.

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 29.02.2008 (fls. 115) e o agravo de instrumento

foi protocolado nesta Corte somente em 17.03.2008 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.009932-3        AG  329509

ORIG.       :   0600001496  1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

AGRTE     :   MARIA DO SOCORRO DA SILVA PEREIRA

ADV         :   CESAR AUGUSTO DE ARRUDA MENDES JUNIOR

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VINICIUS DA SILVA RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE BERNARDES  SP

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN / NONA TURMA

Visto em decisão,

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que determinou que o autor comprovasse o recolhimento do valor das

despesas de porte de remessa e retorno dos autos, sob pena de deserção e não seguimento do recurso, a despeito do recorrente ser

beneficiário da justiça gratuita, tendo em vista que as referidas despesas não se incluem nos benefícios da gratuidade, consoante  o

disposto na Lei Estadual 11608/2003 e Provimento 833/2004, do Tribunal de Justiça. 

Sustenta a agravante, em síntese, que o autor é pessoa pobre, sendo que lhe foi concedido os benefícios da gratuidade de justiça e a

decisão agravada afronta o art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal. Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso,

determinando-se a prosseguimento do feito, independentemente de recolhimento de porte de remessa e retorno.

Decido.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, a petição de agravo de instrumento será instruída obrigatoriamente com

cópias da decisão agravada, da certidão da respectiva intimação e das procurações outorgadas aos advogados do agravante e do

agravado, a fim de que se possa conhecer o teor da decisão agravada, analisar a tempestividade do agravo e comprovar a capacidade

postulatória das partes.

Assim, a falta de qualquer desses requisitos, visto que obrigatórios, acarreta o não conhecimento do recurso, por não preencher todos

os pressupostos de admissibilidade.

No caso em tela, observo que a petição inicial não veio instruída adequadamente, uma vez que não consta dos autos cópia da

certidão de intimação da decisão recorrida, a qual não pode ser substituída por nota de ciente aposta pelo patrono sem a

correspondente certidão de abertura de vista, a teor do que dispõe o art. 168 do Código de Processo Civil, verbis: 

“Art. 168. Os termos de juntada, vista, conclusão e outros semelhantes constarão de notas datadas e rubricadas pelo escrivão”

A inaptidão da nota de ciência desacompanhada de correspondente certidão de vista é reconhecida pelo Pretório Excelso nos
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processos em que há ciência pessoal do representante do Ministério Público, hipóteses em que o termo a quo do prazo recursal se

inicia na data do recebimento aposta na certidão do distribuidor daquele órgão, consoante o aresto que transcrevo:

“EMENTA: PRAZO. Cômputo. Recurso. Apelação criminal. Interposição pelo Ministério Público. Ciência. Intimação. Contagem a

partir da data de entrega dos autos com vista na sede da Procuradoria. Falta de nota da ciência do representante. Irrelevância.

Intempestividade reconhecida. Recurso provido. Extensão da eficácia aos co-réus.Precedentes.

Reputa-se intimado da decisão o representante do Ministério Público à data de entrega dos autos, com vista, na sede da

Procuradoria” 

(STF – Primeira Turma - Classe: RHC - Recurso em Habeas Corpus, Processo: 81787 UF: SP - SÃO PAULO, Relator(a) Min.

Cezar Peluso, DJ 23-09-2005 PP-00016 EMENT VOL-02206-2 PP-00270 LEXSTF v. 27, n. 323, 2005, p. 361-365”

Idêntico posicionamento é perfilhado pelo Superior Tribunal de Justiça, a teor do julgado seguinte:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MINISTÉRIO PÚBLICO. INTIMAÇÃO.

1. O Ministério Público goza do privilégio de ser intimado pessoalmente.

2. Presunção de veracidade de certidão expedida nos autos de que o Ministério Público foi pessoalmente intimado e os autos lhe

foram remetidos.

3. Não prevalência de ciência expressa pelo Ministério Público em desacordo com a certidão constante nos autos e com a data do

protocolo que registra a entrada do processo na sede do órgão. 

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ - Primeira Turma -  Classe: AGA - Agravo Regimental no Agravo de Instrumento – 733768, Processo: 200600020022,

Relator(a) Teori Albino Zavascki, UF: SP Data da decisão: 09/03/2006 Documento: STJ000674897 , DJ:27/03/2006 Pg:195)

Pelo exposto, ante a ausência de requisito legal de admissibilidade do recurso, nego-lhe seguimento, nos termos do disposto no

artigo 33, inciso XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

São Paulo, 27 de março de 2008.

HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.      :   2008.03.00.009936-0        AG  329513

ORIG.       :   0800000112  1 Vr GUARIBA/SP

AGRTE     :   CLOVIS BRONZATI

ADV         :   ALDAIR CANDIDO DE SOUZA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRDO  :   BANCO PANAMERICANO S/A

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARIBA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por CLOVIS BRONZATI contra decisão que, em ação de justificação judicial

objetivando o reconhecimento de tempo de serviço especial para fins de aposentadoria, determinou a juntada aos autos, no prazo de

30 (trinta) dias, de certidões do CRI e CIRETRAN em nome do autor, bem como as últimas declarações do imposto de renda e a

respectiva declaração de pobreza, sob pena de indeferimento do pleito de gratuidade processual.

Decido.

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da interposição.

De outra parte, nos termos do art. 524, caput, do Código de Processo Civil, o agravo de instrumento deve ser dirigido diretamente ao

tribunal competente para o seu exame.

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal na 3ª Região, o agravo de instrumento, dirigido ao Tribunal Regional

Federal, pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange

apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul,

consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e

Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

Assim, se protocolado o agravo na Justiça Estadual e equivocadamente endereçado ao Tribunal de Justiça, incompetente para a sua
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apreciação, tais circunstâncias não suspendem nem interrompem o prazo recursal, cuja aferição deve ser feita com base na data de

entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

In casu, verifica-se que o recorrente endereçou erroneamente a petição do agravo, dirigindo-a ao Tribunal de Justiça do Estado de

São Paulo (fls. 02), e protocolou-a na Justiça Estadual, que posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal.

Por conseguinte, tendo em vista que o agravante foi intimado da decisão atacada em 26.02.2008 (fls. 14 vº) e o agravo de

instrumento foi protocolado nesta Corte somente em 17.03.2008 (fls. 02), manifesta a sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, c/c art. 33, XIII,

do Regimento Interno deste Tribunal.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos. 

Comunique-se. Intime-se. 

São Paulo, 28 de março de 2008. 

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.99.009993-7        AC 1182407

ORIG.       :   0600000268  1 Vr VIRADOURO/SP   0600010577  1 Vr VIRADOURO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROSA FLORIDI VERNILLO

ADV         :   MARCOS ANTONIO CHAVES

RELATORA   :           DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, a partir da citação, mais as gratificações previstas em lei, nos termos do art. 48 e seus parágrafos

e nos arts. 33 e 50 da Lei nº 8.213/91. As prestações vencidas deverão ser pagas de uma só vez, atualizadas na forma prevista pela

Súmula nº 08 do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, e acrescidas de juros de mora legais desde a citação. Arcará o réu

com eventuais custas e despesas processuais, bem como honorários advocatícios fixados em 10% do valor da condenação

(prestações vencidas até a prolação da sentença), excluídas as parcelas vincendas, consoante Súmula 111 do Superior Tribunal de

Justiça. Sem reexame necessário, nos termos do art. 475, §2º, do Código de Processo Civil.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora. Pugna, ainda, pela

redução da verba honorária para o percentual de 5% sobre o valor da causa, não devendo incidir sobre as parcelas vincendas,

posteriores à sentença. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a autora completou 55 (cinqüenta e cinco anos) de idade em 20 de junho de 1999 (fls. 07).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

Certidão do Cartório de Registro Geral e Anexo da Comarca de Viradouro-SP, onde consta transcrição de Escritura Pública de

Doação de imóvel rural – Quinhão nº 1 da Fazenda Alvorada – dos pais da autora para a autora e seu marido, lavrada em 26.07.1972

(fls. 06).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou
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ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO
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INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/40).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:
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“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.”

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ROSA FLORIDI VERNILLO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 28.03.2006 (data da

citação-fls. 11vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2008.03.00.010052-0        AG  329679

ORIG.       :   200361260075671  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO ALEXANDRE PINTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ADEMIR JOSE FENICIO

ADV         :   FABIULA CHERICONI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no art. 557, § 1-“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS. Insurge-se contra a
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decisão do juízo de primeira instância que, na ação de benefício previdenciário em fase de liquidação, acolheu os cálculos

apresentados pela Contadoria Judicial.

Aduz o agravante a impossibilidade de expedição de precatório complementar. Alega que não podem ser computados juros de mora

a partir da data da homologação dos cálculos, uma vez que o pagamento do precatório se deu dentro do prazo constitucional previsto

no art. 100. Salientou, ainda, a recente decisão do Min. Gilmar Mendes que decidiu não incidir juros de mora no lapso entre a data

da elaboração dos cálculos e o momento de formação do precatório.

Requer a concessão do efeito suspensivo ao presente recurso.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Discute-se nestes autos a incidência de juros moratórios no período entre a data do cálculo e a expedição do ofício precatório, na

elaboração de cálculos para a expedição de precatório complementar.

Segundo o artigo 394 do Código Civil, considera-se em mora o devedor que não efetua o pagamento no tempo, lugar e forma

convencionados, constituindo os juros moratórios gravame pelo não cumprimento oportuno da obrigação, motivo que leva sua

incidência até o pagamento total da dívida.

Por esta razão, entendia-se plausível o argumento de que os juros moratórios eram devidos quando do pagamento por precatório, ou

seja, ocorria a incidência de juros de mora durante todo o período de tramitação do precatório, até a data de seu efetivo depósito.

No entanto, o Egrégio Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 305121 / SP – SÃO PAULO, Relator Ministro Moreira

Alves, DJ 07/02/2003, p. 49, assim decidiu sobre a matéria: 

“Recurso extraordinário. Precatório complementar. Juros moratórios. 

- O Plenário desta Corte, ao julgar o RE 298.616, firmou entendimento no sentido de que não são devidos juros moratórios no

período compreendido entre a data de expedição do precatório judicial e do seu efetivo pagamento no prazo estabelecido na

Constituição, uma vez que, nesse caso, não se caracteriza inadimplemento por parte do Poder Público. 

- Dessa orientação divergiu o acórdão recorrido. 

- Recurso extraordinário conhecido e provido.”

Nesse passo, considerando que não existe mora do devedor, não são devidos juros de mora durante a tramitação do precatório, entre

a expedição do precatório até o efetivo pagamento, posto que observado o prazo constitucional. 

Quanto à incidência ou não de juros moratórios no período entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, passo adotar o

entendimento das recentes decisões monocráticas do E.STF, in verbis:

“Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora entre a data da

conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se, em suma,

ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou pelo

conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo (RE 298.616/SP) , Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto

Nacional do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a

data da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, de 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido." Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Cármen Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.Publique-se. (STF - RE 556189 / SP - SÃO PAULO Relator(a) Min. RICARDO LEWANDOWSKI; DJ

25/10/2007 PP-00073)

“Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Recurso que não demonstra o desacerto da decisão agravada. 3. Juros de mora

entre as datas da expedição e do pagamento do precatório judicial. Não-incidência. Precedentes. 4. Descabimento, pelos mesmos

fundamentos, de juros de mora entre a data de elaboração dos cálculos definitivos e a data de apresentação, pelo Poder Judiciário à

respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100 da Constituição). 5. Agravo regimental a que se nega

provimento.(AI-AgR 492779 / DF;  Relator(a):  Min. GILMAR MENDES; Órgão Julgador:  Segunda Turma; DJ 03-03-2006;

PP-00076) 

Assim, não se constitui mora no interregno entre a conta de liquidação e a data de expedição do precatório, principalmente porque a

demora na elaboração do ofício precatório não é imputada ao devedor.

Portanto, tendo o precatório sofrido a devida atualização pelo Tribunal quando da inscrição orçamentária, bem como no depósito,

não há que se falar sejam computados os juros moratórios.
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No caso analisado, a r. decisão agravada está em dissonância com a jurisprudência do STF, e com o entendimento desta Relatora,

devendo ser reformada.

Diante o exposto, adotando os fundamentos dos precedentes, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, §

1º-A, do Código de Processo Civil, para sustar a expedição do precatório complementar.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0999.090E.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.010074-0        AG  329624

ORIG.       :   200361260082171  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO ALEXANDRE PINTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARILENE NIEDHARDT e outros

ADV         :   ALMIR ROBERTO CICOTE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de requisitório/precatório

complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a

inclusão do requisitório/precatório na proposta orçamentária correspondente.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de cassar a expedição de

precatório complementar e afastar a incidência de juros de mora no período além da data da elaboração da conta de liquidação.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp
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641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.
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Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010077-5        AG  329627

ORIG.       :   200361260084490  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO ALEXANDRE PINTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   HEBE GENARO THOME

ADV         :   CARLOS ALBERTO GOES

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de requisitório/precatório

complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período compreendido entre a elaboração da conta de liquidação e a

inclusão do requisitório/precatório na proposta orçamentária correspondente.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de cassar a expedição de

precatório complementar e afastar a incidência de juros de mora no período além da data da elaboração da conta de liquidação.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.
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Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,
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em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010084-2        AG  329634

ORIG.       :   200361260082092  1 Vr SANTO ANDRE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO ALEXANDRE PINTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ANTONIO RAMOS

ADV         :   ALDENI MARTINS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de requisitório/precatório

complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a da inscrição do

requisitório/precatório na proposta orçamentária correspondente.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de cassar a expedição de

precatório complementar e afastar a incidência de juros de mora no período além da data da elaboração da conta de liquidação.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.
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No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."
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(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010238-3        AG  329777

ORIG.       :   0800000327  1 Vr MOCOCA/SP 0800013228  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   NILVA MARIA DOS SANTOS

ADV         :   CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no art. 557, parágrafo 1-“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por NILVA MARIA DOS SANTOS. Insurge-se contra a decisão de primeira instância

que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de antecipação de tutela para o restabelecimento do benefício

de auxílio-doença, à parte autora.

Aduz a agravante estarem presentes os requisitos que ensejam a concessão da medida excepcional, previstos no artigo 273 do

Código de Processo Civil. Alega que os relatórios médicos acostados à inicial comprovam continuar com os mesmos problemas de

saúde, se comparado ao momento em que recebia o benefício de auxílio-doença. Assevera que o benefício fora cessado, pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, de forma injusta e arbitrária. Sustenta, ainda, o caráter alimentar do benefício. Colaciona

jurisprudência a respeito.

Requer a concessão da tutela antecipada recursal.

Feito o breve relatório, passo a decidir.

Postula a agravante medida de urgência que lhe assegure o restabelecimento do auxílio-doença. Para tanto, faz-se necessário, entre
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outros requisitos, a prova inequívoca da permanência da incapacidade para o trabalho. Vislumbro, pelos documentos carreados aos

autos até o momento, a referida incapacidade.

A MM. juíza a quo indeferiu a tutela de urgência, pugnada pela autora, fundamentando-se na ausência dos requisitos indispensáveis

a sua concessão, em especial, a prova inequívoca.

Entretanto, entendo que os documentos trazidos são suficientes para aferir a verossimilhança da alegação de incapacidade laborativa.

Com efeito, a agravante recebeu o benefício de auxílio-doença por dois períodos, desde 08.10.2003 (fls. 22), sendo o segundo deles

de 11.05.2007 – NB 560.619.906-4 (fls. 35). O benefício foi cessado em dezembro de 2007, em virtude de alta médica concedida

pelo Instituo Nacional do Seguro Social (fls. 38), sob a fundamentação de não mais existir incapacidade para o trabalho ou para a

atividade habitual.

Todavia, sua saúde permanece prejudicada, pois continua submetida às restrições de atividades decorrentes das enfermidades

apresentadas. 

O atestado de saúde ocupacional de fls. 39, datado de 15.02.2008, posterior à alta do Instituto Nacional do Seguro Social, atesta a

continuidade da doença da autora – discopatia degenerativa, protusão discal difusa e espondiloartrose . Ainda, a declaração médica

de fls. 41, datada de 21.01.2008 reforça a necessidade de afastamento da autora para o trabalho. Portanto, não houve mudança no

quadro clínico, hábil a autorizar o cancelamento do benefício.

À propósito, transcrevo os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

1. Respaldada em prova inequívoca, consistente em atestados médicos que indicam a manutenção do quadro incapacitante do

agravante, legitima-se a concessão da antecipação de tutela para o restabelecimento do auxílio-doença. 

2. Em se tratando de prestação de caráter alimentar, não tendo o agravante condições financeiras de manter-se, é patente o perigo da

demora, pois a tramitação processual poderá alongar-se, deixando-o ao desamparo. (grifamos)

3. agravo de instrumento provido. 

(TRF/3ª Região, AG. Proc.2007.03.00.007761-0/SP, 10ª Turma, rel. juiz Federal JEDIAEL GALVÃO, julgado em 26.06.2007, DJU

18.07.2007, pg. 718) 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. TUTELA ANTECIPADA. RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA. 

- A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da

prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis, ou de difícil reparação, durante o desenrolar do processo,

até o seu julgamento definitivo. 

- A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou

assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória. 

- A antecipação da tutela é aplicável mesmo nas ações contra a União, os Estados, os Municípios e suas autarquias. Não constituem

obstáculo, à sua execução, nem a remessa necessária nem as restrições à execução provisória contra a Fazenda Pública. 

- Cópias de atestados médicos informando a impossibilidade de o agravado exercer sua atividade habitual de labor. 

- Presentes os pressupostos autorizados à concessão da tutela antecipada. (grifamos)

- agravo a que se nega provimento.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2006.03.00.040788-4/SP,  8ª Turma, rel. juíza Federal MÁRCIA HOFFMANN, julgado em 8.12.2006,

DJU 24.01.2007, pg. 220) 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. RESTABELECIMENTO DE

BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA SUSPENSO ADMINISTRATIVAMENTE. 

1- A antecipação da tutela visa assegurar à parte autora, em razão do risco de dano irreparável (ou de difícil reparação) ou do abuso

do direito de defesa, o atendimento imediato de sua pretensão, de forma total ou parcial. 

2- No caso, a verossimilhança das alegações se constata pelos atestados médicos juntados aos autos, de onde se comprova a

precariedade do estado de saúde da parte agravante, justificando a antecipação dos efeitos da tutela requerida, em razão do próprio

caráter alimentar do benefício indevidamente suspenso pela autarquia. 

3- Em situações como a presente, reconhece-se o risco de irreversibilidade para ambas as partes, porém, dadas as circunstâncias, o

juiz deve optar pelo mal menor, já que o dano possível ao Instituto Nacional do Seguro Social, proporcionalmente, é de grau muito

menos intenso do que aquele a que se encontra exposta a pessoa que, em tese, carece do benefício. 

4- agravo provido.

(TRF/3ª Região, AG.Proc. 2001.03.00.031678-9/SP, 1ª Turma, rel. juiz Federal RUBENS CALIXTO, julgado em 10.09.2002, DJU

10.12.2002, pg. 372)
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Por outro lado, o perigo de dano é evidente, em razão de tratar-se de benefício de caráter alimentar, que não permite a agravante

esperar pelo desfecho da ação.

Impende salientar, finalmente, que a lesão da segurada, constatada em tratamento de saúde, supera em muito eventual prejuízo

material do agravado, que sempre poderá compensá-lo em prestações previdenciárias futuras. 

Diante o exposto, dou provimento ao presente agravo, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º - “A”, do Código de Processo Civil,

para determinar o restabelecimento do benefício de auxílio-doença à parte autora, a partir da intimação desta decisão.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão. 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0996.10C8.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2008.03.00.010507-4        AG  329888

ORIG.       :   0700001214  2 Vr SAO MANUEL/SP

AGRTE     :   PAULO GARCIA GAUDENCIO

ADV         :   ODENEY KLEFENS

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO MANUEL SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por PAULO GARCIA GAUDENCIO contra decisão que, em ação ordinária

objetivando a concessão de pensão previdenciária, determinou o aditamento da inicial, para que comprove o autor, no prazo de 60

(sessenta) dias, o requerimento administrativo do benefício junto ao INSS, sem deferimento ou mesmo manifestação da autoridade

administrativa no prazo legal de 45 (quarenta e cinco) dias.

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito apreciado pelo Poder

Judiciário, em respeito ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária

independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

“Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência consolidada no

âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à

percepção de benefício previdenciário. Precedentes.

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, ausente assim

o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou exaurimento

da via administrativa.

3. Recurso parcialmente provido.”

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA REGULAR

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 
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(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1. “É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo

à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.” (Resp nº 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/200)

2. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004).

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro Carlos

Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 18.10.2007, DJ 30.10.2007;

RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG

461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP

230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001,

DJ 13.08.2001; RESP 230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 17.04.2000; Edcl no

RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j.

14.04.2993, DJ 10.05.1993.

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que “Não há previsão, na Lei Fundamental, de

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento do

direito previdenciário” (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem como que “Esta Corte firmou

entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo

legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa” (AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. Cezar Peluso,

j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010532-3        AG  329908

ORIG.       :   200761090118270  1 Vr PIRACICABA/SP

AGRTE     :   FRANCISCA RODRIGUES DOMINGUES

ADV         :   RENATO VALDRIGHI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por FRANCISCA RODRIGUES DOMINGUES contra decisão que, em ação ordinária

objetivando a concessão de aposentadoria por idade rural, determinou à parte autora que postule o benefício junto ao INSS, no prazo

de 15 (quinze) dias, comprovando o cumprimento da diligência ou a recusa do protocolo pela autoridade administrativa.

Sustenta a agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo para ter seu direito apreciado pelo Poder

Judiciário, consoante o disposto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Requer a concessão de efeito suspensivo e, ao final, o provimento do presente agravo para que seja determinado o normal

prosseguimento do feito.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária

independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

“Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência consolidada no
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âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à

percepção de benefício previdenciário. Precedentes.

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, ausente assim

o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou exaurimento

da via administrativa.

3. Recurso parcialmente provido.”

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA REGULAR

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1. “É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo

à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.” (Resp nº 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/200)

2. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004).

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro Carlos

Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 18.10.2007, DJ 30.10.2007;

RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG

461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP

230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001,

DJ 13.08.2001; RESP 230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 17.04.2000; Edcl no

RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j.

14.04.2993, DJ 10.05.1993.

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que “Não há previsão, na Lei Fundamental, de

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento do

direito previdenciário” (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem como que “Esta Corte firmou

entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo

legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa” (AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. Cezar Peluso,

j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.010696-0        AG  330014

ORIG.       :   0800001169  1 Vr SETE QUEDAS/MS
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AGRTE     :   LEO KOCH

ADV         :   VERA LINA MARQUES VENDRAMINI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SETE QUEDAS MS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por LEO KOCH contra decisão que, em ação declaratória objetivando a concessão de

aposentadoria por idade rural, determinou a emenda da inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de que comprove o prévio

requerimento administrativo ou a negativa do INSS, sob pena de indeferimento da inicial.

Sustenta o agravante, em síntese, a dispensabilidade do prévio requerimento administrativo, em respeito ao princípio da

inafastabilidade do controle jurisdicional previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal.

Requer o provimento do presente agravo para que seja determinado a citação do agravado em primeira instância para responder a

ação principal.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Colendo Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a propositura de ação previdenciária

independe do prévio requerimento administrativo, in verbis:

“Ação Previdenciária. Prévio requerimento administrativo. Desnecessidade. Esferas independentes. Jurisprudência consolidada no

âmbito do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, AgRg no RESP 900.906/SP, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 06.03.2007, DJ 09.04.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. AGRAVO

INTERNO DESPROVIDO.

I. Consoante entendimento desta Corte é desnecessário o prévio requerimento administrativo para a propositura de ação que visa à

percepção de benefício previdenciário. Precedentes.

II Agravo interno desprovido." 

(STJ, AgRg no RESP 871.060, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 12.12.2006, DJ 05.02.2007).

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE.

1. No exame de recurso especial, não se conhece de matéria que não foi objeto de apreciação pelo Tribunal de origem, ausente assim

o necessário prequestionamento (Súmulas nºs 282 e 356 do STF).

2. Esta Corte é firme no entendimento de que o ajuizamento de ação previdenciária prescinde de prévia postulação ou exaurimento

da via administrativa.

3. Recurso parcialmente provido.”

(STJ, RESP 894.154, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 14.02.2007, DJ 01.03.2007).

"PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. RETORNO DOS AUTOS À PRIMEIRA INSTÂNCIA PARA REGULAR

PROSSEGUIMENTO DO FEITO. RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO." 

(STJ, RESP 885.895, Rel. Min. Laurita Vaz, d. 15.12.2006, DJ 02.02.2007).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO PRÉVIO.

DESNECESSIDADE.

1. “É firme o entendimento neste Superior Tribunal de Justiça no sentido de ser desnecessário o prévio requerimento administrativo

à propositura de ação que visa à percepção de benefício previdenciário.” (Resp nº 230.499/CE, da minha Relatoria, in DJ 1º/8/200)

2. Recurso improvido." 

(STJ, RESP 543.117, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 25.05.2004, DJ 02.08.2004).

No mesmo sentido: RESP 878.977, Rel. Min. Nilson Naves, d. 04.12.2007, DJ 11.12.2007; RESP 900.933, Rel. Ministro Carlos

Fernando Mathias, d. 25.10.2007, DJ 06.11.2007; ReSP 987.764, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 18.10.2007, DJ 30.10.2007;

RESP 865.075, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 28.09.2007, DJ 05.10.2007; AgRg no RESP 870.641, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j.

05.10.2006, DJ 06.11.2006; RESP 408.298, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 20.03.2003, DJ 07.04.2003; AgRg no AG

461.121, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 17.12.2002, DJ 17.02.2003; AgRg no AG 446.096, Rel. Min. Fernando Gonçalves,

6ª T., j. 24.09.2002, DJ 14.10.2002; RESP 413.713, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 6ª T., j. 13.08.2002, DJ 02.09.2002; RESP

230.308, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T. , j. 19.06.2001, DJ 20.08.2001; RESP 311.864, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 17.05.2001,

DJ 13.08.2001; RESP 230.499, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 16.11.1999, DJ 01.08.2000; RESP 159.110, Rel. Min. Jorge
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Scartezzini, 5ª T. j. 09.05.2000, DJ 19.06.2000; RESP 200.674, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, DJ 17.04.2000; Edcl no

RESP 31.279, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j. 07.03.1994, DJ 29.08.1994; RESP 33.053, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª T., j.

14.04.2993, DJ 10.05.1993.

De outra parte, o Excelso Supremo Tribunal Federal manifestou-se no sentido de que “Não há previsão, na Lei Fundamental, de

esgotamento da fase administrativa como condição para o acesso, ao Poder Judiciário, por aquele que pleiteia o reconhecimento do

direito previdenciário” (AI 525.766, Rel. Min. Marco Aurélio, d. 06.02.2007, DJ 01.03.2007), bem como que “Esta Corte firmou

entendimento no sentido de que, em regra, a análise da ofensa aos princípios da ampla defesa, do contraditório e do devido processo

legal ensejaria o exame da legislação infraconstitucional. A ofensa à Constituição, se existente, seria reflexa” (AI 563.318, Rel. Min.

Gilmar Mendes, d. 02.02.2006, DJ 08.03.2006).

Nesse sentido: RE-AgR 271.880, Rel. Min. Carmen Lucia, j. 22.05.2007, DJ 29.06.2007; AI-AgR 392.361, Rel. Min. Cezar Peluso,

j. 18.05.2004, DJ 18.06.2004; RE 342.578, Rel. Min. Maurício Corrêa, d. 12.06.2002, DJ 01.08.2002.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao presente agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2008.03.00.011157-8        AG  330581

ORIG.       :   0705002630  1 Vr ANAURILANDIA/MS     0700000053  1 Vr ANAURILANDIA/MS

AGRTE     :   ADELIA CARETTA MENDONCA

ADV         :   CARLOS JOSE GONCALVES ROSA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDO ONO MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANAURILANDIA MS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

DECISÃO

Vistos.

Nos termos do artigo 525, I, do Código de Processo Civil, é ônus da parte a instrução obrigatória do agravo de instrumento com as

peças ali indicadas.

Neste exame preliminar, constato que o agravo não se acha devidamente instruído, eis que a agravante não juntou aos autos cópia da

certidão de intimação da decisão agravada.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2002.03.99.011543-0        AC  785191

ORIG.       :   0000007446  1 Vr NAVIRAI/MS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ROGERIO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO PAULO IBARRA

ADV         :   DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NAVIRAI MS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Defensoria Pública da União em favor de PEDRO PAULO IBARRA, com

fundamento no artigo 48 da Lei nº 9.099/95, em face da decisão de fls. 149/153 (DJU 24.04.2007) proferida na presente ação que

objetiva a concessão de aposentadoria por invalidez. Tal decisão, com base no artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo

Civil, negou seguimento ao agravo retido do autor e deu parcial provimento ao reexame necessário e à apelação do INSS para fixar o

termo inicial do benefício na data da elaboração do laudo pericial. Estabeleceu que a correção monetária do pagamento das
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prestações em atraso deve obedecer aos critérios das Súmulas nº 08 desta Corte e 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas

com o artigo 454 do Provimento nº 64 da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar de cada vencimento. Reduziu os

honorários advocatícios para 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a prolação da sentença. Os honorários

periciais também foram reduzidos para R$ 234,80 (duzentos e trinta e quatro reais e oitenta centavos), nos termos da Resolução nº

440/2005, do Conselho da Justiça Federal. Determinou a imediata implantação do benefício.

Sustenta o embargante, para fins de prequestionamento, que a r. decisão afrontou a jurisprudência do C. Superior Tribunal de

Justiça, bem como a legislação ordinária aplicável ao caso, configurando patente contradição ao reformar a sentença em parte para

conceder o benefício a partir da elaboração do laudo pericial em razão da ausência de requerimento administrativo anterior. Aduz

que consta dos autos documentos que comprovam a realização do pedido administrativo, cabendo então a concessão do benefício a

partir desse pedido ou, ainda, a partir da cessação do benefício de auxílio-doença. Ainda que assim não fosse, conclui que o

benefício pode ser concedido a partir da citação, no caso de ausência do requerimento administrativo. Requer então seja

expressamente analisada a existência de afronta ao artigo 43 da Lei nº 8.213/91 e seus incisos, recebendo e acolhendo os embargos

de modo a prevalecer os termos expostos na r. sentença quanto à data de início do benefício.

É o relatório. 

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Razão assiste à embargante no tocante à contradição apontada.

Observa-se dos presente autos que o autor recebeu o benefício previdenciário de auxílio-doença até 30.10.1999 (fls. 31).

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o termo inicial do benefício é devido desde a data

da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº 8.213/91, tendo em vista que o autor já se

encontrava incapacitado para o trabalho, conforme se observa nos julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada
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jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

Ante o exposto, acolho os presentes embargos de declaração para dar-lhes provimento, reconhecendo a ocorrência da alegada

contradição, reformando os termos da r. decisão impugnada no tocante ao termo inicial do benefício para o fim de fixá-los na data da

cessação do último auxílio-doença recebido pelo autor.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2006.03.99.011778-9        AC 1101510

ORIG.       :   0400000789  3 VR FERNANDOPOLIS/SP     0400097038  3 VR FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SEBASTIANA PERES GUELFI

ADV         :   CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por SEBASTIANA PERES GUELFI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 50/52 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 61/65, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.
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Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de janeiro de 1940, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica, em 06 de junho de 1959, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de

Nascimento de fl. 13, que aponta idêntica profissão em 11 de abril de 1980. Tais documentos constituem início razoável de prova

material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 46/48, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O extrato do CNIS de fls. 28/34, mostra que o marido da requerente desenvolveu atividade urbana por curto período em 1976, bem

como recebeu o benefício de renda mensal vitalícia por incapacidade, ramo de atividade comerciário, no período de 25 de setembro

de 1990 a 24 de fevereiro de 1993 (data de seu falecimento), além da autora receber o benefício de pensão por morte previdenciária,

ramo de atividade comerciário, desde 24 de fevereiro de 1993, fatos que não constituem óbice ao reconhecimento da condição de

rurícola dela, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Com relação ao termo inicial, este deve ser mantido, por ausência de impugnação da Autarquia Apelante, na data da propositura da

ação, conforme estabelecido na r. sentença.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

SEBASTIANA PERES GUELFI com data de início do benefício - (DIB: 28/09/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.012440-1        AC  677771
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 
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Parte: JOSE GUIDO DE CASTRO

Nro.Benefício         : 0675165229

Nro.Benefício Falecido:           

Parte: JOSE LUIZ DE SOUSA

Nro.Benefício         : 0677587023

Nro.Benefício Falecido:           

Parte: NIVALDO RUFINO DA SILVA

Nro.Benefício         : 1022545563

Nro.Benefício Falecido:           

Parte: JOAQUIM GONCALVES MENDES

Nro.Benefício         : 1048155568

Nro.Benefício Falecido:           

Parte: JOSE BENEDICTO DOS SANTOS

Nro.Benefício         : 1031058912

Nro.Benefício Falecido:           

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação. Ao final, impôs ao réu o pagamento de

custas processuais e de honorários advocatícios. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defende a legalidade do procedimento adotado e a obediência à

legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria. 

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso

voluntário interposto. 

Quanto ao pedido de correção dos salários-de-contribuição referentes às competências de fevereiro a julho de 1994, pelo índice

integral, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que deve ser aplicado apenas o IRSM

no percentual de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), relativo ao mês de fevereiro. Confira-se a respeito:

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. IRSM

INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1.Segundo entendimento recente desta terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, para fins de

apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão

em URV (art. 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. Embargos rejeitados.

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 266256, Processo 2000001328123-RS, DJU 16/04/2002, pg.

103, Relator Min. FERNANDO GONÇALVES, decisão unânime).

PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO DE CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E FEVEREIRO

DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE.

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados.

(STJ, Terceira Seção, embargos de divergência no Recurso Especial 226777, processo 200000339512-SC, DJU 26/03/2001, pg. 367,

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM

DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. 39,67%. POSSIBILIDADE. SÚMULA Nº 168/STJ.

1. A egrégia 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça pacificou o entendimento de que, na atualização dos

salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção, é aplicável a variação do IRSM nos meses de janeiro e fevereiro de 1994,

no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. “Não cabem embargos de divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se firmou no mesmo sentido do acórdão embargado.”

(Súmula do STJ, Enunciado nº 168).

3. agravo regimental improvido.
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(STJ, Terceira Seção, agravo Regimental nos embargos de divergência no RESP 245148, Processo 200000569305-SC, DJU

19/02/2001, pg. 142, Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime).

AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO.

Na atualização do salário-de-contribuição para fins de cálculos da renda mensal inicial do benefício, deve-se levar em consideração

o IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%) antes da conversão em URV, tomando-se esta pelo valor de Cr$ 637,64 de 28 de fevereiro de

1994 (§ 5º do art. 20 da Lei 8.880/94).

(STJ, Quinta Turma, agravo Regimental no agravo de instrumento nº 456245, Processo nº 20020066734-9-SP, DJU 19.11.2002, pg.

390, Relator Min. JOSÉ ARNALDO DA FONSECA, decisão unânime).

Assim, deve ser reformada a sentença recorrida neste aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante.

Igualmente não merece acolhida o pedido para que seja afastado o limite do salário-de-benefício.

O artigo 29 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original, ao estabelecer o critério a ser utilizado na apuração do salário-de-benefício,

determinou que o valor não deve ultrapassar o limite máximo do salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício.

A conferir:

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos meses

imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis),

apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses.

(...)

§ 2ªº O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

(destaquei)

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. A propósito,

colaciono os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.

(...)

V- agravo interno desprovido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.).

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da Constituição

ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).

(...)

- Recurso especial conhecido.”

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da preservação do valor

real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART.

202 DA Constituição Federal de 1988 – VALOR TETO – ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 8.213/91.

(...)

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício.

Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar

o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI, v.u.)

Quanto aos honorários advocatícios, o percentual arbitrado merece ser mantido, devendo incidir, entretanto, sobre o valor das

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1308 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


parcelas vencidas até a data da prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e Súmula

n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Constato nos autos a presença dos requisitos para a concessão da tutela antecipada, tendo em vista o disposto no artigo 1º, inciso II,

da Portaria Interministerial nº 26, de 25 de janeiro de 2006.

Assim, antecipo de ofício a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461 do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a

Orientação Interna Conjunta INSS/DIRBEN/PFE nº 01, de 13.09.2005. Ressalvo que o quantum, em relação às diferenças

concernentes às prestações em atraso não atingidas pela prescrição qüinqüenal, somente será apurado após os cálculos pertinentes e

na fase processual oportuna.

Determino seja remetida esta decisão, por via eletrônica, à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de

30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à apelação

interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Afasto da condenação a aplicação da variação integral do Índice de Reajuste do

Salário Mínimo - IRSM na atualização dos salários-de-contribuição relativos ao período de março a julho de 1994. Determino seja

respeitado o limite máximo do salário-de-benefício no cálculo da renda mensal inicial.  Esclareço que os honorários advocatícios

incidam sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. Antecipo

de ofício os efeitos da tutela para determinar que o Instituto Nacional do Seguro Social proceda ao recálculo da renda mensal inicial

do benefício, corrigindo os salários-de-contribuição, integrantes do período básico de cálculo, pelo Índice de Reajuste do Salário

Mínimo - IRSM de fevereiro de 1994, no importe de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento). 

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0989.081G.0B1A - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.012658-4        AC 1102660

ORIG.       :   0300001474  2 VR OLIMPIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAO LUPPI SOBRINHO

ADV         :   FRANCISCO INACIO PIMENTA LARAIA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por JOAO LUPPI SOBRINHO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 36/40 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 63/67, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Em razões de recurso adesivo de fls. 69/72, requer a parte autora a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo
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valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 03 de julho de 1940, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se
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provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos descontínuos de 1° de janeiro de 1976 a 24 de dezembro de 2006,

conforme anotações em CTPS às fls. 09/21 e CNIS anexo a esta decisão, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade

rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

A Certidão de Casamento de fl. 07 qualifica, em 17 de fevereiro de 1968, o autor como lavrador. Tal documento constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 42/43, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o extrato de CNIS, anexo a esta decisão, no qual consta que

o requerente efetuou 2 (duas) contribuições previdenciárias relativas às competências junho e julho de 1999, como trabalhador

associado a cooperativa de trabalho, na condição de contribuinte autônomo, bem como exerceu atividades urbanas nos períodos de

1° de julho a 11 de novembro de 1971 e 03 de dezembro de 1986 a 02 de dezembro de 1997, uma vez demonstrada, pelo conjunto

probatório, a predominância da atividade rurícola.

Cumpre observar que as informações constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS anexo a esta decisão, são

hábeis a comprovar o recebimento do benefício de amparo assistencial ao idoso, percebido pelo requerente desde 29 de outubro de

2007.

É importante observar que o amparo assistencial é personalíssimo e não pode ser cumulado com qualquer outro da Previdência

Social ou de regime diverso, salvo o de assistência médica.

Em razão do exposto, a parte autora faz jus ao benefício de aposentadoria por idade pleiteado, devendo-se cessar, na mesma data, o

benefício de amparo social ao idoso.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOÃO LUPPI SOBRINHO com data de início do benefício - (DIB: 03/03/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e

ao recurso adesivo e concedo a tutela específica, cessando na mesma data o benefício de amparo social ao idoso, descontando-se as

parcelas efetivamente pagas por ocasião da liquidação de sentença.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.013427-1        AC 1103455

ORIG.       :   0400000353  1 Vr TANABI/SP     0400000270  1 Vr TANABI/SP

APTE        :   APARECIDA CATELANI OLIVEIRA

ADV         :   FABIO HENRIQUE RUBIO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   JOSE RICARDO FERNANDES SALOMAO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou a autora, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de que comprovou os

requisitos exigidos para a concessão do benefício que pleiteia. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

A autora completou 55 anos em 29/03/1991, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71, que continha dispositivos que não foram

recepcionados pela Constituição Federal de 1988, dentre os quais o art. 4º, que estabelecia a idade mínima de 65 anos para a

concessão de aposentadoria por velhice aos rurícolas. 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do

art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia como

condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou amparo constitucional. 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos rurícolas que

completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de família, desde que

comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro Moreira Alves,

conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-se o seguinte

trecho:

“1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para agir -

reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do Projeto de Lei n°

2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio

da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. Presidente da

República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais dispôs sobre

a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda dispôs sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I

do artigo 202 da Constituição Federal, que “a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55

anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .“, e, no artigo 5 disciplinou-se como será

calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por que, em

decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado.”

Prossegue o Relator:

“Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal,

porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta Magna, a mesma

carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como

seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I

do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta Magna não era
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auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram trabalhadores rurais, já haviam

alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado dependia, nos termos do “caput” desse artigo,

de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa

legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele

necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

‘Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- Legitimação ativa

dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo exercício é mister sua

regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, portanto, a impetração deste

mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga prejudicado.’

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de Injunção 306,

de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

‘Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, do ADCT de

1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de

24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção

que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há inúmeros

acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.’

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria foi

assegurada, pelo “caput” do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os limites de

idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior -

a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da

unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram

pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial

anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão

dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral.” 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos – se mulheres, e aos 60

anos – se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade

quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n.

11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade – 60 anos, se

homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando afastada a

comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por idade de

acordo com as novas regras constitucionais – 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei

porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo

considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da
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atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar a sua condição de rurícola, a autora apresentou cópia dos seguintes documentos:

-Certidão de seu casamento realizado em 18.01.1954, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

-Guias de arrecadação de ITR, dos exercícios de 1969 a 1971, referentes ao imóvel rural denominado Sítio São José, com área de

16,9 ha, classificado como minifúndio, nas quais consta enquadramento sindical do marido como trabalhador;

-Certificados de cadastro de imóvel rural, dos exercícios de 1978, 1981, 1982, 1986 a 1989, referentes ao imóvel rural denominado

Sítio São José, com área de 20,5 ha, classificado como minifúndio, nas quais consta enquadramento sindical do marido como

trabalhador rural;

-Plano de revigoramento de cafezais elaborado em 1976, cujo proponente é o marido da autora;

-Notas fiscais de entrada de mercadoria emitidas pela Cia. Nestlé em 1987, 1988 e 1989, nas quais o marido da autora consta como

fornecedor de leite;

-Notas fiscais de produtor rural emitidas pelo marido entre 1987 e 1993 e em 199, referentes à venda de sacas de café e gado;

-Notas fiscais de produtor rural emitidas pela autora entre 1997 e 2004, referentes à venda de milho e gado;

-Notificações/comprovantes de pagamento de ITR, referentes ao imóvel rural denominado Sítio São José, com área de 20,5 ha,

classificado como minifúndio, dos exercícios de 1991 a 1994 e 1996, nas quais consta enquadramento sindical do marido como

trabalhador rural;

-Recibos de entrega de declaração de ITR referentes ao imóvel com área de 20,5 ha, dos exercícios de 1998 a 2001;

-Ficha de inscrição cadastral de produtor rural em nome da autora, datada de 03.06.1986, revalidada por tempo indeterminado em

1997;

-Declarações Cadastrais de Produtor rural, em nome do marido, referentes ao imóvel com área de 20,5 ha, datadas de 1986 e 1988, e

em nome da autora datadas de 1995 e 1997 ;

-Declarações de ITR dos exercícios de 1992 e 1994, em nome do marido, referentes ao imóvel rural com área de 20,5 ha, sendo que

em 1992 constavam 16 cabeças de gado;

-Escritura de imóvel rural com área de 20,57 ha, datada de 03.08.1984, em que a autora e o marido, qualificado como

agropecuarista, constam como adquirentes;

-Escritura de doação e usufruto vitalício, datada de 11.10.1994, na qual a autora e o marido, qualificado como agropecuarista,

doaram aos filhos a propriedade rural com área de 20,57 ha, e um imóvel urbano.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.
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II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural.

Os depoimentos das testemunhas confirmam o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

As consultas ao Sistema Único de Benefícios e ao Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS (fls. 106/112) demonstram que

a autora recebe pensão por morte do marido, qualificado como contribuinte individual comerciário, desde 01.04.1995. Consta,

também, que o marido se aposentou por invalidez, na condição de contribuinte individual comerciário, em 01.02.1992, porém não

constam vínculos nem contribuições no CNIS.

Na certidão de óbito o marido foi qualificado como eletricista.

Conforme já assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior

abandono das lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência,

considerada como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento.

Por outro lado, a autora trouxe, também, documentos em seu nome demonstrando a sua condição de rurícola até os dias atuais

Das provas materiais e testemunhais apresentadas, é possível perceber que a autora trabalhou por longo tempo no meio rural, de

modo que tenho por presentes os requisitos necessários à concessão do benefício.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou em atividade rural por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91,

tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação, diante da ausência de pedido na esfera administrativa.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do

novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do
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CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo, a partir da citação, acrescido de juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, e correção

monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao

pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de 10% (dez por cento) das parcelas

vencidas até a sentença, isentando a autarquia do pagamento das custas processuais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: APARECIDA CATELANI OLIVEIRA

CPF: 099.937.958-52

DIB (Data do Início do Benefício): 30.04.2004

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.014456-2        AC 1105906

ORIG.       :   0200001052  1 Vr CUBATAO/SP   0200101654  1 Vr CUBATAO/SP

APTE        :   ANGELO MARIO DA SILVA

ADV         :   JOSE ABILIO LOPES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO PADOVAN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANGELO MARIO DA SILVA em face da decisão proferida por este Relator às fls.

125/143, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação, mantendo integralmente a improcedência do

pedido de incidência do art. 58 do ADCT no período de abril de 1989 a 09 de dezembro de 1991 e de reajustamento do seu benefício

com a aplicação de índices que garantam a preservação do valor real (art. 201, § 2º, da Constituição Federal).

Alega a parte embargante, em suas razões de fl. 146, omissão no decisum, uma vez que não se enfrentou o ponto pertinente à

aplicação do art. 58 do ADCT. Por fim, prequestiona a matéria.

O julgado embargado apresenta omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, em virtude de não

ter ventilado a questão em referência no recurso oposto.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“A Constituição Federal de 1988, no seu art. 202, caput, na redação anterior à Emenda Constitucional nº 20, de 15 de dezembro de

1998, assim estabelecia:

(...)

Por sua vez, a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, estabeleceu, em seu art. 135, limitação aos salários-de-contribuição e, no § 2º do

art. 29,  dispôs que o salário-de-benefício da aposentadoria está limitado ao teto máximo do salário-de-contribuição, conforme se vê,

in verbis:

(...)

Vale ressaltar que o art. 28 da Lei de Custeio (Lei nº 8.212/91), que define o que se entende por salário-de-contribuição, no § 5º,

estabelece qual o seu limite máximo, cujo valor monetário inicialmente fixado tem sido alterado por portarias do MPAS.

A renda mensal do benefício de prestação continuada, a seu turno, guardadas as ressalvas atinentes à aposentadoria por invalidez,

também encontra contornos no salário-mínimo, quanto ao patamar inferior, e no limite máximo do salário-de-contribuição. É que o

determina o art. 33 da Lei de Benefícios, conforme segue:

(...)

O entendimento no sentido de que seriam inconstitucionais os limites impostos ao salário-de-benefício e à renda mensal do benefício

pelos dispositivos em destaque, assim como as discussões acerca dos limites aos valores utilizados no cálculo do benefício, restaram

definitivamente afastados por esta Corte, quando do julgamento dos Embargos Infringentes interpostos nos autos nº 95.03.051442-8,

em 23/11/2005, pela E. Terceira Seção, de que foi relatora a eminente Juíza Federal Convocada Márcia Hoffmann, publicado no

DJU em 31/01/2006, p. 241, conforme se vê da seguinte ementa:

(...)

Especialmente no que tange à limitação do salário-de-contribuição e à sua eventual correspondência com o efetivo salário a ser pago

ao segurado, observo que também foram temas debatidos naquela mesma oportunidade, com relevante destaque, conforme se extrai
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do conteúdo do voto da eminente Relatora, que reproduzo:

(...)

De fato, a escolha de parâmetros diversos para os valores-teto do salário-de-benefício e do salário-de-contribuição decorre da

vontade política do legislador e do seu poder discricionário, razão pela qual é legítima, competindo à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário de regência, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Por oportuno, trago à baila o estabelecido no art. 31 da Lei de Benefícios, em sua primitiva redação:

(...)

Com efeito, a legislação de regência não garante a equivalência entre o valor dos salários-de-contribuição utilizado como base de

cálculo para o recolhimento das contribuições previdenciárias e o salário-de-benefício sobre o qual se calcula a renda mensal inicial,

tampouco que referida correlação se observe nos reajustes subseqüentes.

Explicando, o equívoco consiste em acreditar que a contribuição recolhida com base em salários-de-contribuição de valor

correspondente a determinado número de salários-mínimos ou em percentual sobre o teto, implicaria em um salário-de-benefício ou

renda mensal inicial, de valor idêntico.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto nas seguintes ementas:

(...)

Inclusive, o E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região, após reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula  n.º 40, com o

seguinte teor:

(...)

Também não enfrenta maiores debates a questão que diz respeito à aplicabilidade do preceito constitucional inicialmente invocado,

estando, inclusive pacificada no âmbito do E. Supremo Tribunal Federal, o qual dispôs que o comando do art. 202, caput, da

Constituição Federal requer normatização infraconstitucional, não sendo, portanto, de conteúdo auto-aplicável. Confira-se:

(...)

Por seu conteúdo didático e elucidador trago à colação julgado do Superior Tribunal de Justiça, assim ementado:

(...)

Ademais, o texto constitucional expresso no art. 202, como já transcrito, detém-se na extensão aos 36 últimos

salários-de-contribuição aos que devem ser utilizados no período básico de cálculo do benefício, com correção mês a mês e regular

aplicação de reajustes, visando a preservação de seus valores reais. 

Com relação à preservação do valor real dos benefícios, cumpre observar que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições

permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme

critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

(...)

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

(...)

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

(...)

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 
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Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo

Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

(...)

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

(...)

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a

título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

(...)

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003

(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 

A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

(...)

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

(...)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula nº 03:

(...)

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real
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dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor,

eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

(...)

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Improcede, igualmente, a aplicação do art. 58 do ADCT em período posterior ao de sua incidência. Cônscio de que os reajustes

aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o legislador constituinte de 1988 assegurou

o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua recomposição em número de salários-mínimos que

representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do ADCT.

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir do sétimo

mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, o que ocorrera em 09

de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 8.213/91.

A propósito, “... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da Constituição,

como deflui da simples leitura do texto que se refere aos ‘benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na

data da promulgação da Constituição’. Desse modo, a correção com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto,

até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada restritivamente” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.” (fls. 125/142).

Passo a saná-la.

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o legislador

constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua recomposição em

número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do ADCT.

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir do sétimo

mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, o que ocorrera em 09

de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 8.213/91.

A propósito, “... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da Constituição,

como deflui da simples leitura do texto que se refere aos ‘benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na

data da promulgação da Constituição’. Desse modo, a correção com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto,

até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada restritivamente” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.

Trago a lume as seguintes ementas:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 260/TFR -

ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO VINCULAÇÃO AO

SALÁRIO MÍNIMO.

(...)

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em manutenção em

outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989  a dezembro de 1991, quando foi regulamentada a Lei

8.213/91.

(...)

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o período

disciplinado no art. 58 do ADCT.

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122).

“PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA.

(...)

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.
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(...)

VII - Remessa oficial e recurso improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255).

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não ofende o

princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna outorgou-lhes o direito à

manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei

Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

estabelecidas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados pela Medida Provisória n.º 2.187-13, de 24 de agosto de 2001:

“Art. 144.

Até 1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social, entre            5 de outubro

de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas

nesta Lei.

Parágrafo único. A renda mensal recalculada de acordo com o disposto no caput deste artigo, substituirá para todos os efeitos a que

prevalecia até então, não sendo devido, entretanto, o pagamento de quaisquer diferenças decorrentes da aplicação deste artigo

referentes às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.”

“Art. 145.

Os efeitos desta Lei retroagirão a 5 de abril de 1991, devendo os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência

Social a partir de então, terem, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, suas rendas mensais iniciais recalculadas e atualizadas de acordo

com as regras estabelecidas nesta Lei.

Parágrafo único. As rendas mensais resultantes da aplicação do disposto neste artigo substituirão, para todos os efeitos as que

prevaleciam até então, devendo as diferenças de valor apuradas serem pagas, a partir do dia seguinte ao término do prazo estipulado

no caput deste artigo, em até 24 (vinte e quatro) parcelas mensais consecutivas reajustadas nas mesmas épocas e na mesma

proporção em que forem reajustados os benefícios de prestação continuada da Previdência Social.” 

É entendimento já consagrado pelos Tribunais Superiores que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as

garantias da preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária

tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Inexiste quebra de isonomia no reajuste concedido pelo artigo 144 da Lei nº 8.213/91, no período compreendido entre a

promulgação da Carta Magna e a edição da respectiva lei, haja vista que a situação jurídica dos benefícios concedidos antes ou

depois da Constituição Federal é diversa, justificando-se o tratamento diferente.

II - Inexiste direito adquirido a qualquer critério de reajuste que não o estabelecido pela Lei nº 8.213/91 e as que lhe sucederam, o

que não ofende a garantia de preservação e irredutibilidade do valor real dos benefícios.

III - Apelação desprovida.”

(TRF3, 7ª Turma, AC n.º 98.03.001494-3, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 08.09.2003, DJU 01.10.2003, p. 304).

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIOS. REGRA DA PROPORCIONALIDADE DO ART. 41, II, DA LEI 8.213/91.

REAJUSTE DO ART. 9º DA LEI 8.542/92, ALTERADO PELA LEI 8.700/93. APLICAÇÃO DO ÍNDICE INTEGRAL DO IRSM

EM JANEIRO E FEVEREIRO DE 1994. DESCABIMENTO. MANUTENÇÃO DO VALOR REAL. EQUIVALÊNCIA EM

NÚMERO DE SALÁRIOS MÍNIMOS APÓS O NOVO PLANO DE BENEFÍCIOS. ART. 58 DO ADCT. INAPLICABILIDADE.

(...)

II - A partir da vigência da Lei 8.213/91, a manutenção do valor real do benefício deve seguir os critérios previstos no art. 41, incisos

I e II, e legislação subseqüente, sendo a escolha do índice para manter o valor real dos benefícios uma questão afeta à competência

do legislador, nos expressos termos do artigo 201, § 2º (atual § 4º), da Constituição Federal, razão pela qual não pode o Poder

Judiciário determinar reajuste acima do previsto no ordenamento legal.

(...)

VII - Apelação da parte autora desprovida. Apelação do INSS provida, com inversão do ônus de sucumbência.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 98.03.012385-8, Rel. Juiz Souza Ribeiro, j. 17.04.2001, DJU 09.10.2001, p. 540).

“CONSTITUCIONAL - PREVIDENCIÁRIO - PROCESSUAL CIVIL – BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A PROMULGAÇÃO
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DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988, NO PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 30.03.89 A 07.05.91. REVISÃO DA

RENDA MENSAL INICIAL. ARTIGO 202 DA CF/88. APLICABILIDADE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA LEI N. 8.213/91 -

ARTS. 144 E 145. REAJUSTE PARA PRESERVAÇÃO, EM CARÁTER PERMANENTE, DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO

(CF, ART. 201, § 2º) - CRITÉRIO DE REAJUSTE PREVISTO PELO ART. 58 DO ADCT DA CF/88 - SÚMULA N. 20 TRF-1ª

REGIÃO.

(...)

4. O Supremo Tribunal Federal já se pronunciou acerca da não auto-aplicabilidade do preceito inscrito no art. 201, § 2º da CF/88,

declarando que o mesmo constitui “típica norma de integração, reclamando, para efeito de sua integral aplicabilidade, a intervenção

concretizadora do legislador (“interpositio legislatoris”). Existência da Lei n. 8.213/91, que dispõe sobre o reajustamento dos valores

dos beneficios previdenciários (arts. 41 e 144)” (RE 148.551-5-Rel. Min. Celso de Mello - 1ª Turma, unânime, DJU 18.08.95, P.

24.913). Em razão disso, não há que se falarem inconstitucionalidade dos aludidos dispositivos legais.

(...)

8. Apelo dos Autores a que se nega provimento.

(...)

10. Peças liberadas pelo Relator em 11/09/2000 para publicação do acórdão.”

(TRF1, 1ª Turma, AC n.º 1994.01.25175-4, Rel. Juiz Luciano Tolentino Amaral, j. 11.09.2000, DJ 25.09.2000, p. 2).

“PREVIDENCIÁRIO. CRITÉRIO DE PERSERVAÇÃO DO VALOR REAL DO BENEFÍCIO. EQUIVALÊNCIA SALARIAL.

LEI-8213/91.

A cláusula constitucional de preservação do valor real do benefício, inserta no art-201, par-2, constitui uma norma programática, a

orientar o legislador ordinário na elaboração das leis que regem a previdência social, cujo conteúdo foi definido pela Lei-8213/91,

no art-41 e seus incisos. Não cabe ao operador jurídico fixar o parâmetro para a aplicação do princípio interpretando-o no sentido de

vinculação entre o número de salários mínimos apurados no momento da concessão do benefício e a sua equivalência nos reajuste

subseqüentes.”

(TRF4, 6ª Turma, AC n.º 1998.04.01.065584-3, Rel. Juiz Carlos Sobrinho, j. 15.12.1998, DJ 27.01.1999, p. 668).

Na hipótese dos autos, o benefício da parte autora foi concedido em 14/01/1975 (fl. 18). Portanto, o autor faz jus ao pedido de

aplicação do art. 58 do ADCT para revisão da RMI, no período compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91, observada a prescrição

qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº

8.213/91.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Quanto ao ônus da sucumbência, é de se observar que ambas as partes decaíram de parte significativa do pedido e esta deve ser

fixada de forma recíproca, estabelecendo os honorários advocatícios a cargo dos litigantes, em relação aos seus respectivos

procuradores, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a omissão apontada e dar parcial provimento à apelação, a fim de

determinar a aplicação do art. 58 do ADCT, nas condições já explicitadas, fixando os consectários legais na forma acima

fundamentada, mantendo, no mais, a decisão de fls. 125/143.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.014872-9        AC 1189410

ORIG.       :   0500000999  1 VR GENERAL SALGADO/SP   0500007220  1 VR GENERAL SALGADO/SP

APTE        :   MARIA HOSINA DE SOUZA CELESTINO

ADV         :   JOSE WILSON GIANOTO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE LUIZ SFORZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA HOSINA DE SOUZA CELESTINO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 63/68 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 70/73, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão
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da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de setembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável.

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl.7 qualifica o marido da autora como lavrador em 17 de abril de 1965, bem como as Notas Fiscais de

Entrada e Notas Fiscais de Produtor de fls. 11/19, relativas aos anos de 2001 a 2004 e o Certificado de Cadastro de Imóvel Rural de

fl. 21, relativo aos exercícios de 2000/2002, demonstram seu labor em regime de economia familiar. Tais documentos, a princípio,

constituiriam início de prova material de trabalho rural da própria autora, conforme entendimento consagrado em nossos tribunais.

Nos termos do art. 12, § 1º da Lei 8.212/91, entende-se como regime de economia familiar a atividade em que o trabalho dos

membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e colaboração, sem a

utilização de empregados. Nesse sentido, é imperioso que tais trabalhadores não possuam outro vínculo de trabalho ou outra fonte de

rendimento, sob pena de descaracterização do aludido regime.

Ocorre que, conforme extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, trazidos pelo Instituto réu às fls. 50/52,

verifica-se que o marido da requerente possui registro de trabalho urbano no período de 14/02/1969 a 14/02/1994. Após esse

período, aposentou-se na categoria especial como industriário. 

Por outro lado, as testemunhas de fls. 54/55, submetidas ao crivo do contraditório, afirmaram conhecer a autora de 25 e 30 anos,

respectivamente, da data da audiência (16/03/2006), desde 1981 e 1976. Nessa época, seu marido já exercia atividade urbana, o que

retira a possibilidade de extensão da condição de lavrador então constante do documento de fl. 7, bem como evidencia-se a

descaracterização do alegado trabalho da autora em regime de economia familiar. 

Assim, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.015086-4        AC 1189649

ORIG.       :   0600001992  1 Vr BONITO/MS                   0600032097  1 Vr BONITO/MS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OSMAR ROSA DA COSTA e outro

ADV         :   HERICO MONTEIRO BRAGA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido e condenou o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por idade a cada um dos

autores, a contar da citação, no valor de um salário mínimo mensal para cada um, com correção monetária pelo INPC, bem como

juros de mora desde a citação, à razão de 0,5% ao mês, até 11.01.2003 e 1% ao mês, a partir de então. Condenou, ainda, a parte ré,

ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% sobre as parcelas vencidas até o trânsito em julgado da sentença. Sem

custas. Concedeu a antecipação dos efeitos da tutela para determinar a imediata concessão do benefício de aposentadoria por idade,

no valor de um salário mínimo. Determinou a intimação do réu, devendo a autoridade comunicar ao Juízo o cumprimento da ordem,

no prazo de 30 dias. 

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício,  o cumprimento da r. ordem deu-se a partir de

06.02.2007.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência

e requer a imediata cassação dos benefícios implantados. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma

integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de fevereiro de 1999 e a autora completou 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade em 26 de setembro de 2005 (fls. 05/06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: contrato particular de comodato de uma área rural, datado de 22.01.1995, ajustado pelo prazo de 10 (dez)

anos, para exploração em regime de economia familiar, constando como comodatários os autores (fls. 07/07v.).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da
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prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.
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Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 43/44).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, os autores implementaram todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, para cada um, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.
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I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2002.03.00.015286-4        AG  153370

ORIG.       :   9713044193  2 Vr BAURU/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   EUSEBIO SOARES

ADV         :   FAUKECEFRES SAVI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão.

Prevaleço-me do disposto no artigo 557, § 1º -“A”, do Código de Processo Civil para a decisão deste recurso.

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. Insurge-se contra a r. decisão

do juízo de primeira instância que, nos autos da ação de benefício previdenciário, indeferiu o pedido de homologação de acordo. 

Aduz o agravante  que, em face da divergência nos valores da execução, as partes se compuseram. Afirma que o autor concordou

com os cálculos apresentados pela autarquia, tornando-os incontroversos, com o qual pediu-se a homologação do acordo. Salienta

não haver óbice à homologação. Assevera que o interesse público encontra-se totalmente preservado. E, ainda, que por ser o direito

do autor  patrimonial, é plenamente disponível.
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Deferiu-se o efeito suspensivo do recurso na decisão de fls.37.

Contraminuta apresentada pelo agravado – fls.43/44.

Constam dos autos as informações do MM. Juiz  a quo – fls. 58/59. Esclarece que foi noticiado aos autos o pagamento do Oficio

Precatório, mediante depósito da importância de R$ 28.006,96 (vinte e oito mil e seis reais e noventa e seis centavos), como também

expedidos os alvarás de levantamento, devidamente cumpridos pela Caixa Econômica Federal. 

É o breve relatório. Decido.

É lícito às partes, maiores e capazes, pôr fim ao processo mediante concessões recíprocas, nada impedindo o acordo extrajudicial

que faz lei entre as partes e determina a observância de seus termos, não interessando ao juízo se alguma das partes obterá ganho ou

perda, porque o acordo é feito mediante livre manifestação de vontade.

Uma vez recaindo a transação sobre direitos contestados em juízo, far-se-á por termo nos autos, assinado pelos transigentes e

homologado pelo juiz, com base no artigo 842 do CC, extinguindo-se o processo com julgamento do mérito ou a execução da

sentença. Valho-me do disposto nos artigos  269, III, e 794, II, ambos do Código de Processo Civil.

Independe o fato de o processo encontrar-se em fase de execução de sentença. O artigo 794, inciso  II, do Código de Processo Civil,

prevê que a transação é uma das formas de extinção da execução. A transação é  um negócio jurídico perfeito e acabado, que, depois

de celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu

objeto, incapazes as partes ou irregular o ato. 

No caso dos autos, verifico que realmente foi firmado o  acordo entre o Instituto Nacional do Seguro Social e o segurado. A

homologação judicial, neste caso, tem a função apenas de verificar a observância dos aspectos formais da transação, tais como a

ausência de nulidades e vícios de consentimento. 

Uma vez preenchido os requisitos formais para a elaboração do negócio jurídico: agente capaz, objeto lícito, forma prescrita e não

defesa em lei, não cabe ao juiz negar a homologação do acordo firmado entre as partes.

‘In casu’, não vislumbro  indícios de vício ou nulidade, não restando dúvidas quanto à idoneidade do  acordo. 

Há julgados do Excelso Superior Tribunal de Justiça, em casos análogos, nesse sentido: 

PROCESSUAL CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA DE CONTAS VINCULADAS DO FGTS. LC N. 110/01. TERMO DE

ADESÃO. VALIDADE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA SEGURANÇA JURÍDICA.

1. Em observância ao  princípio constitucional da segurança jurídica, o acordo firmado entre as partes com a assinatura do respectivo

termo de adesão do trabalhador às condições de crédito previstas na Lei Complementar n. 110/01 é juridicamente válido.

2. Recurso especial provido.

(REsp  790261 / RS; Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA; Segunda Turma; Julgamento: 06/12/2005; Publicação: DJ

01.02.2006 p. 510)

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. FGTS. HONORÁRIOS. MATÉRIA FÁTICA. TRANSAÇÃO.

DESISTÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE.

1. O juízo sobre o grau de sucumbimento de cada parte, para fins de fixação da exata proporção da distribuição dos honorários de

sucumbência envolve análise de matéria fática, incabível nesta instância especial (Súmula 07/STJ).

2. A transação é um negócio jurídico perfeito e acabado, que, após celebrado, obriga as partes contraentes. Uma vez firmado o

acordo, impõe-se ao juiz a sua homologação, salvo se ilícito o seu objeto, incapazes as partes ou irregular o ato.

3. Agravo regimental a que se nega provimento.

(AgRg no REsp 634.971/DF, rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ 18-10-2002).

A transação constitui ato jurídico perfeito que conta com a garantia constitucional, tendo sido firmada com todos os requisitos

imprescindíveis.

Ademais, o Supremo Tribunal Federal, na a Súmula Vinculante nº 1, aplicável   ao caso em análise a vista da semelhança  da matéria

tratada, estabeleceu: 

“Ofende a garantia constitucional do ato jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar as circunstâncias do caso

concreto,desconsidera a validez e a  eficácia de acordo constante de termo de adesão instituído pela Lei  Complementar nº

110/2001.”

Em face do exposto, é de rigor o reconhecimento da validade do acordo apresentado, e após o pagamento dos valores devidos, é de

rigor a  extinção da execução, em conformidade com o previsto no inciso II, do artigo  794, do CPC. 

Diante do exposto e por estar a decisão agravada em confronto com a jurisprudência dominante, dou provimento ao presente agravo

de instrumento, nos termos do artigo 557, § 1º - “A”, do CPC, para determinar à instância a quo considere e dê eficácia na execução

ao acordo firmado, com os imanentes consectários.

Comunique-se ao juízo de origem o inteiro teor desta decisão.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 14 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0990.0G25.0DG3 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2007.03.00.015418-4        AG  292799

ORIG.       :   9800001272  1 Vr DIADEMA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ARTHUR LOTHAMMER

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ANA PAULA SANTOS SILVA

ADV         :   JAMIR ZANATTA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Fls: 40/44: Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão de fls.

34/35 dos presentes autos que, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

O agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Diadema/SP que, em ação

previdenciária em fase de execução de sentença, acolheu os cálculos da contadoria judicial e determinou a expedição de precatório

complementar para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da entrada do

precatório neste Tribunal Regional Federal.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito dentro

do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de ser excluída a incidência dos

juros de mora durante o período equivalente ao cálculo de liquidação e a data anterior a 1º de julho do ano de inclusão do crédito no

orçamento. 

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 34/35.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório
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pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente
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estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.99.015996-0        AC 1191133

ORIG.       :   0600000809  1 VR ATIBAIA/SP   0600100443  1 VR ATIBAIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   YUKIE HONDA (= OU > DE 60 ANOS)

ADV         :   WAGNER VALENTIM BELTRAMINI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por YUKIE HONDA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fl. 25/28 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício

pleiteado. Concedida a antecipação dos efeitos da tutela.

Em razões recursais de fls. 41/46, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Inicialmente, observo que as preliminares argüidas pelo réu confundem-se com o mérito da causa e com este serão analisadas.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para
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os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 15 de novembro de 1924, conforme demonstrado à fl. 8, e, de fato, implementou o requisito idade

nos termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 15 de novembro de 1989, devendo,

portanto, preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o

exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

A Certidão de Casamento de fl. 9 qualifica o marido da autora como lavrador em 16 de agosto de 1947. Tal documento constitui

início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalta-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 31/35, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmam que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, em relação aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.016559-0        AC 1109385

ORIG.       :   0400000821  2 Vr PIEDADE/SP   0400029428  2 Vr PIEDADE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CINTIA RABE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA IVANY DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA IVANY DA SILVA em face do v. acórdão de fls. 64/73, proferido pela 9ª

Turma, que, por unanimidade, deu provimento à apelação, a fim de reformar a sentença monocrática e julgar improcedente o pedido

de concessão de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 88/96, omissão no decisum, uma vez que a autora comprovou o exercício da

atividade rural, fazendo jus ao benefício pleiteado.

Após ter sido intimada por duas vezes (fls. 100 e 103), a ora recorrente quedou-se inerte à decisão que determinou a regularização

dos presentes embargos de declaração, por se encontrarem apócrifos.

Como é cediço, os embargos de declaração, a exemplo dos demais recursos, deve observar os requisitos e pressupostos previstos em
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lei, dentre os quais a assinatura do advogado que os opôs, sendo que a ausência desse elemento implica sua inadmissibilidade,

porquanto tido como ato inexistente .

Esta Corte, amparada em precedentes do STF, já entendeu que “É requisito essencial para a existência do recurso, a assinatura do

advogado que o interpôs” (AC nº 98.03.098667-8, 1ª Turma, j. 09/03/1999, DJU 15/06/1999, p. 779). 

O Colendo Superior Tribunal de Justiça, assentando precedentes,  decidiu que:

“Agravo regimental. Embargos de declaração. Ausência de assinatura do advogado.

1. A ausência de assinatura do advogado subscritor da petição de embargos de declaração acarreta a inexistência do recurso

interposto nesta instância especial.

2. Agravo regimental desprovido.”

(AgRg nos EDcl no RMS 18848/AP, Rel. Min.  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, TERCEIRA TURMA, j. em

25.10.2005, DJ 20.03.2006 p. 263)

Ante o exposto, nego seguimento aos embargos de declaração, por manifestamente inadmissível, nos termos do art. 557, caput, do

Código de Processo Civil c.c. o art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.016782-3        AC 1109608

ORIG.       :   0400000853  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP   0400099654  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIA JOSE DE QUEIROZ

ADV         :   ODERACI BARBOSA DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural, no

valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual. O benefício é devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros

de mora. Correção monetária nos termos da lei, sendo devidos desde a data em que o benefício deveria ter sido pago. Sem custas,

por ser a autora beneficiária da assistência judiciária e gozar o requerido de isenção. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre

o valor das prestações vencidas até data da sentença (Súmula 111 do STJ).

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora, do cumprimento do

período de carência e da qualidade de segurada. Pugna, ainda, pela fixação da verba honorária em 10% das parcelas vencidas até a

data da sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 08 de outubro de 2002 (fls. 12).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 11.11.1972, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 11); declarações de empregadores, nas quais constam que a autora é lavradora e trabalhou em suas propriedades rurais

como diarista, nos períodos de janeiro/2003 a fevereiro/2003 e março/2003 a outubro /2003, na função de serviços gerais na colheita

de frutos (fls. 15/16); titulo eleitoral do marido da autora, datado de 08.07.1975, e revisado em 13.05.1986, no qual consta lavrador

como profissão (fls. 17).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,
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inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)
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“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 37/38).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da
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qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Deixo de conhecer da impugnação quanto à verba honorária, posto que em consonância com a r. sentença.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada ANTONIA JOSE DE QUEIROZ, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 23.12.2004 (data da

citação-fls.23vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2006.03.99.016953-4        AC 1109779

ORIG.       :   0400000537  1 Vr AURIFLAMA/SP   0400001952  1 Vr AURIFLAMA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE LUIZ SFORZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA DE ABREU MARTINS

ADV         :   LETUZA APARECIDA DOS SANTOS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, condenando o INSS a conceder à autora o benefício de aposentadoria por idade rural,

correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação. Honorários advocatícios fixados em 10% da condenação, incidindo

somente sobre as parcelas vencidas até a data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção monetária, nos termos da Súmula nº 148

do E. STJ e nº 8 do E. TRF. Atualização conforme o disposto nos arts. 41 e 145 da Lei nº 8.213/91. Isento o réu das custas (Lei nº

8.620/93, art. 8º, §1º, e Lei Estadual nº 4.952/85, art. 5º). Sem despesas processuais, posto que a autora nada adiantou nos autos, a

considerar que foi agraciada com os benefícios da justiça gratuita.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural exercida pela autora e do cumprimento do

período de carência, bem como, no caso de manutenção da procedência do pedido, a inaplicabilidade da atualização prevista no art.

41 da Lei nº 8.213/91, por se tratar de benefício no valor de um salário mínimo.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.
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A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, a parte autora completou 55 (cinqüenta e cinco) anos de idade em 23 de março de 1988 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento da autora, contraído em 26.11.1955, na qual consta lavrador como profissão de seu

marido (fls. 09); certidão de nascimento do filho da autora, ocorrido em 04.05.1963, nascido em domicilio paterno na Fazenda

Barreiro (fls. 10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da
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prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.
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Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls.37/38).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Inaplicável, in casu, o reajuste previsto no artigo 41 da Lei nº 8.213/91, posto que benefício fixado no valor de um salário mínimo,

nos termos do artigo 143 da referida lei.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, tão somente para excluir a incidência do reajuste previsto no artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada: MARIA DE ABREU MARTINS, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 10.02.2005 (data da

citação-fls.17vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.018331-6        AC 1193718

ORIG.       :   0500000835  1 VR OLIMPIA/SP   0500019253  1 VR OLIMPIA/SP

APTE        :   DINA APARECIDA TRINDADE SILVA

ADV         :   EDSON PALHARES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MOISES RICARDO CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por DINÁ APARECIDA TRINDADE SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou improcedente o pedido, deixando, porém, de condenar a autora nos ônus da

sucumbência, em razão da gratuidade da justiça.

Em razões recursais de fls. 45/52, argüi a autora que o MM. Juiz a quo, ao julgar antecipadamente a lide, incorreu em cerceamento

de defesa, na medida em que o feito fora sentenciado sem que houvesse sido produzida a prova testemunhal, como requerido na peça

vestibular.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Inicialmente, cumpre observar que a questão processual, relativa ao cerceamento de defesa, alegada pela apelante, é matéria que, in

casu,  confunde-se com o mérito e com este será analisada.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 19 de novembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 7, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,
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entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Entretanto, analisando os documentos trazidos aos autos, observo que não merecem prosperar as alegações da apelante.

Verifica-se que a autora  se limitou a colacionar Escritura de Venda e Compra de imóvel rural em nome de seu genitor, datada de 10

de setembro de 1960, bem como certidão da transcrição do mesmo imóvel, datada de 22 de setembro de 1960 (fls. 8/9). Tal

documentação, por si só, indica tão-somente que o pai da autora foi ou ainda é proprietário do aludido imóvel rural, não dando a

presumir atividade rural decorrente. Não constitui, portanto, início de prova da atividade rural do pai da requerente, e por

conseguinte, de sua própria condição campesina, uma vez que desacompanhada de qualquer outro documento  que viesse a

convergir no sentido dos fatos alegados.

Tenho admitido, em consonância com o entendimento desta Corte, no caso de rurícola, a extensão da qualificação profissional de

pessoas da família, constante de assentamentos civis, à mulher solteira que tenha permanecido na companhia de seus pais, mesmo na

idade adulta. 

Contudo, pela exordial e respectivo instrumento de procuração, verifica-se que a autora é viúva. Dessa condição ressente-se a

ausência das respectivas certidões de casamento e de óbito, pois, uma vez que se casou, deveria comprovar documentalmente a

permanência ou a mudança de sua alegada condição, do que se não desincumbiu. 

Certo é, portanto, que início de prova material nos autos, que aponte para a atividade campesina da autora, não há.

Em decorrência, torna-se despicienda a produção de prova oral, uma vez que não há fato a corroborar, nos moldes do § 3º do art. 55

da Lei de Benefícios, tampouco possui força probatória isolada, conforme o entendimento sufragado pela Súmula 149 do E. STJ, in

verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Nesse passo, não merece reparos a r. sentença monocrática, pelo que se impõe o não acolhimento das razões da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, nego seguimento à apelação.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.018382-6        AC  581625

ORIG.       :   9900000246  4 Vr MAUA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GLAUCIA VIRGINIA AMANN MORETTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO JOAO DA COSTA

ADV         :   OSCAR DE ARAUJO BICUDO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por PEDRO JOAO DA COSTA, com fulcro no Código de Processo Civil, em face da

decisão de fls. 92/96 (DJU 12.12.2006) dos presentes autos, a qual, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, deu

provimento à remessa oficial tida por interposta e à apelação do INSS e negou seguimento ao recurso adesivo da autora para

reformar a sentença que julgou parcialmente procedente a ação para o fim de condenar o INSS a pagar aos autores as diferenças

apuradas após revisão dos benefícios da aposentadoria especial, pela inclusão de 10% referente ao IRSM de janeiro e fevereiro de

1994, além da conversão de cruzeiros reais em URV na forma prevista na Lei n º 8.880/94, tudo com reflexo nos benefícios

subseqüentes e gratificações natalinas.

Sustenta a embargante a ocorrência de omissão na r. decisão em relação a incorreção do valor da renda mensal inicial, questão essa

que foi levada a debate para a via do recurso adesivo, tendo a decisão aludido apenas à questão dos artigos 201 e 202 da
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Constituição Federal não serem auto-aplicáveis, dependendo de lei regulamentar posterior, no caso a Lei nº 8.213/91. Reitera então o

pronunciamento dessa Corte acerca do recálculo da renda mensal inicial, bem como do fato dos salários-de-contribuição integrantes

no período básico de cálculo não terem recebido devida atualização monetária.

É o relatório.

Decido.

Omissão alguma se verifica na espécie.

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a

matéria ventilada nos embargos de declaração.

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo

embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente.

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

Neste sentido:

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os

pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não

há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes.

(...)

3. Embargos de declaração rejeitados.”

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma; j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007).

“TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA – VERBAS INDENIZATÓRIAS – AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA – DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ART. 535 DO CPC.

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se possa

apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os declaratórios, quando

ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC.

(...)

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da

causa aplicada.”

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO PELO

TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. ART 535

DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador,

mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na

decisão recorrida.

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação

para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções.

Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO.

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO.

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa destinada a

desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte embargante objetiva,

essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida.

(...)

3. Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS.
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APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ).

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo

real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,

constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois, visam, unicamente,

completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou

obscuridade nas razões desenvolvidas.

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração.”

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 04 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.99.018782-6        AC 1194373

ORIG.       :   0400002173  1 VR OLIMPIA/SP    0400000340  1 VR OLIMPIA/SP

APTE        :   LUZIA GONCALVES BALTAZAR MARTINS

ADV         :   MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA GONÇALVES BALTAZAR MARTINS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 36/37 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 43/50, pugna pela anulação da  r. sentença, a fim de que retornem os autos à Vara de origem, para

regular prosseguimento, com a oitiva das testemunhas arroladas na inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A autora, que nasceu em 17 de dezembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. Trouxe aos autos, como início de prova de sua atividade rural, cópia da Certidão de Casamento de fl 8, na

qual seu marido é qualificado como lavrador em 26 de janeiro de 1961, bem como registros em CTPS de fls. 12/14 onde se encontra

registrado como trabalhador rural.

A r. sentença de primeiro grau julgou improcedente o pedido, sob o fundamento de que o aludido início de prova fora ilidido pelo

Instituto réu, de molde a dispensar a produção de prova testemunhal. 

In casu, o período de trabalho que a autora pretende demonstrar, relativo à atividade rural de seu marido, a ela, em tese extensível,

através dos documentos de fls. 8 e 12/14, foi apenas parcialmente ilidido pelos extratos do CNIS – Cadastro Nacional de

Informações Sociais de fls. 28/32, trazidos pelo Instituto réu.  

Nesse passo, preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

“Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência;” (grifei)

Dessa forma, torna-se aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que se mostra indispensável a oitiva das
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testemunhas, requerida na inicial, à comprovação do efetivo exercício da atividade rural da autora e, conseqüentemente, do

cumprimento do período equivalente à carência prescrita no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária à produção de provas e, por conseqüência, ao deslinde da causa, implica

em cerceamento de defesa, ensejando a anulação da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA –

RECURSO PROVIDO – SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se em evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão.”

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

“PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I – Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova material.

II – A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser negada, sob

pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III – Recurso provido, sentença que se anula.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se o feito ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a produção de prova

testemunhal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença monocrática,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.019090-4        AC 1194671

ORIG.       :   0500003340  2 Vr DIADEMA/SP   0500257477  2 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   JOSE HELIO CHAVES VIEIRA

ADV         :   JAMIR ZANATTA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSE HELIO CHAVES VIEIRA em face da decisão proferida por este Relator às

fls. 146/160, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação do autor e deu parcial provimento à remessa

oficial e à apelação do INSS, para reformar a sentença na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 165/167, contradição no decisum, uma vez que há divergência na data de inicio de

benefício fixada no julgamento do mérito da demanda e aquela que consta na concessão da tutela específica.

O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do Código de Processo Civil, conforme

suscitado pelo autor.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo protocolado em 01/11/2005 (fl.16), nos termos

do disposto no art. 43, §1º, “b”, da Lei nº 8.213/91.

(...)

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a implantação

do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por invalidez deferida a JOSE

HELIO CHAVES VIEIRA com data de início do benefício - (DIB 08/08/2006), no valor a ser calculado pelo INSS.” (fls. 154/155).
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Passo a saná-la.

Tendo esta Corte definido que o termo inicial do benefício é o requerimento administrativo, esta data também que deve ser

considerada para o fim de concessão da tutela específica.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de sanar a contradição apontada e, por conseguinte, fixar, para fins de

concessão da tutela específica, a data de início de benefício do autor em 01/11/2005, enviando-se novo e-mail ao INSS com a

finalidade de retificar a ordem anteriormente encaminhada.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.019306-1        AC 1194969

ORIG.       :   0500000756  1 Vr PALMITAL/SP                   0500021041  1 Vr PALMITAL/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE PEDRO DE OLIVEIRA

ADV         :   CARLOS ALBERTO DA MOTA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o requerido a pagar ao requerente o benefício previdenciário de aposentadoria

por idade, a partir da propositura da ação, no valor de um salário mínimo mensal, nos termos dos arts. 48 e 143, da Lei nº 8.213/91;

correção monetária, desde os respectivos vencimentos, e juros de mora, a partir da citação, na base de 6% ao ano, sobre o valor

princiapl devidamente corrigido. Condenou o requerido, ainda, ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, fixados em 15% sobre o valor da condenação. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do art. 475, § 1º,

do CPC. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da falta da qualidade de segurado e da fragilidade da prova testemunhal. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios,

para 5% do valor da causa e a isenção de custas e despesas processuais, insurgindo-se contra a concessão de pensão vitalícia, quando

deveria ser por, apenas, quinze anos. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 25 de março de 2001 (fls. 08).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certificado de isenção do serviço militar, expedido em 30.11.1960, onde consta a profissão do autor

lavrador (fls. 09); certidão de casamento, contraído em 05.05.1967, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 10); Carteira do

Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 19.08.1985 a 31.10.2000 (fls. 12/13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.
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1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,
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VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 51/52).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.
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2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/03 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 02).

Ainda, o prazo de 15 anos, previsto no art. 143 da Lei nº 8.213/91, é prazo para exercício do direito à aposentadoria por idade, e não

de duração do benefício.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte e isentar de custas a autarquia, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 05.09.2005 (data da

propositura da ação-fls. 02), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2002.03.99.020399-8        AC  801338

ORIG.       :   9800001283  2 Vr MAUA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DELFINO MORETTI FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   QUITERIA BRANCO DE BARROS SILVA

ADV         :   ROMEU TERTULIANO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MAUA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença

proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.
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A r. sentença julgou procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da

cessação do auxílio-doença, bem como as prestações em atraso, juros de mora de 0,5% ao mês e correção monetária. Condenou-o,

ainda, ao pagamento das custas e despesas atualizadas e honorários advocatícios fixados em 15% sobre as prestações vencidas até a

sentença. Sentença sujeita ao reexame necessário.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença sustentando ausência de incapacidade total para o trabalho. Não sendo esse o

entendimento, requer a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, juros de mora a partir da citação, correção monetária

na forma da Lei nº 6.899/81 e redução dos honorários advocatícios para 10% consoante jurisprudência do E. TRF 3ª Reg.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

comunicação de resultado expedido pela previdência social (fls. 16) comprovando que a autora estava em gozo do auxílio-doença

até 21.09.1998, portanto, dentro do “período de graça” previsto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91 ao interpor a ação.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 65/68), datado de 12.10.1999, que “a

pericianda em decorrência de suas cirurgias no crânio, para o tratamento da infecção óssea (segunda cirurgia) por complicação de

prévia craniotomia (primeira cirurgia) para clipagem e oclusão definitiva de aneurisma cerebral, desenvolveu doença psiquiátrica. A

avaliação psiquiátrica evidenciou uma síndrome psicorgânica deficitária crônica (F 06-CID 10). Esta doença traz incapacidade à

pericianda, a qual é no momento temporária, porque é passível de tratamento médico especializado com recuperação e melhora,

devendo ser reavaliada pela psiquiatria dentre um ano.” Reavaliada em 16.06.2001, concluiu o perito médico que autora está “total e

permanentemente incapacitada para o trabalho em decorrência dos distúrbios psíquicos secundários ao estresse psicológico severo a

que foi submetida por ocasião de suas cirurgias no crânio”. 

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior
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Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO

ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 
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É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T.,DJ 31.05.2007).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS e à

remessa oficial para reduzir a verba honorária arbitrada e determinar a correção monetária e os juros de mora na forma explicitada.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada QUITERIA BRANCO DE BARROS SILVA, para que cumpra a obrigação

de fazer consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com data de início na cessação do

auxílio-doença e renda mensal inicial – RMI de 100% (cem por cento) do salário de benefício, nos termos do artigo 44 da Lei nº

8.213/91.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2005.03.99.020570-4        AC 1027117

ORIG.       :   0400000180  1 Vr AMPARO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JANDYRA BORIM TADEO (= ou > de 65 anos)

ADV         :   EVELISE SIMONE DE MELO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por JANDYRA BORIM TADEO em face da decisão proferida por este Relator às fls.

88/94, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento ao agravo retido e à apelação, e concedeu a tutela específica,

mantendo integralmente a sentença monocrática que concedeu o benefício de aposentadoria por idade devida ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 99/100, obscuridade no decisum, haja vista que a data de início de benefício da

autora deveria ser a do indeferimento administrativo do benefício pleiteado. Por fim, prequestiona a matéria.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

No que diz respeito ao termo inicial do benefício objeto da ação, a questão, de fato, não foi apreciada por este Relator e nem poderia

ser. Não existe, nesse ponto, qualquer fundamento plausível que sustente a omissão alegada, pois os arts. 2º e 515 do Código de

Processo Civil impedem o conhecimento, por este Tribunal, de matéria não suscitada em razões de apelação – tantum devolutum

quantum apellatum –, não sendo o caso de apreciação de ofício, por refugir das hipóteses previstas nos arts. 301 e 303 daquele

estatuto processual. 

Além disso, dispõe o art. 473 do diploma em referência que “É defeso à parte discutir, no curso do processo, as questões já

decididas, a cujo respeito se operou a preclusão”, o que se aplica ao caso concreto, tendo em vista que a sentença monocrática,
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mantida por esta Corte, fixou o termo inicial do benefício na data da citação (fls. 61/63).

Nesse sentido, segue decisão transcrita por Theotonio Negrão, in Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 31ª

ed., São Paulo: Saraiva, 2000, p. 571:

“Art. 535: 5. Descabem embargos de declaração para suscitar questões novas, anteriormente não ventiladas (STJ-4ª Turma, REsp

1.757-SP, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. 13.3.90, deram provimento v.u., DJU 9.4.90, p. 2.745).”

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e

II, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.020630-4        AC 1196787

ORIG.       :   0500000846  3 VR ARARAS/SP

APTE        :   VALENTINA ALEXANDRINO BONATO (= OU > DE 60 ANOS)

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   IZAURA APARECIDA NOGUEIRA DE GOUVEIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por VALENTINA ALEXANDRINO BONATO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/67 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 78/89, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 20% de valor da condenação, até a liquidação da

sentença.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o
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produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 07 de setembro de 1928, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 15, qualifica, em 28 de abril de 1945, o marido da autora como lavrador, bem como a Certidão de

Óbito, de fl. 17, deixa assentado que, na data do seu falecimento, 22 de janeiro de 2004, este ainda era lavrador. Ademais, a Certidão

de Nascimento de fl. 18 qualifica a autora e o marido como lavradores, em data de 13 de agosto de 1953. Tais documentos

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 68/70, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Observo que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em

conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª
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Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

VALENTINA ALEXANDRINO BONATO com data de início do benefício - (DIB: 10/10/2005), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma

acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.      :   96.03.021322-5             AC  308424

ORIG.       :   9300188380  12 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROSA BRINO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALBERTO MEZZETTI e outros

ADV         :   DULCE RITA ORLANDO COSTA e outro

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ALBERTO MEZZETTI e outros em face da decisão proferida por este Relator às

fls. 182/186, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação para julgar improcedente o pedido de pagamento

das gratificações natalinas nos anos de 1988 e 1989 com base no salário de dezembro de cada ano, a incorporação dos expurgos

inflacionários ao benefício em manutenção e a fixação, para os devidos fins, do salário-mínimo de junho de 1989 no valor de

NCz$120,00.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 189/191, contradição e omissão no decisum, uma vez que a propositura da ação foi

em 16 de julho de 1993, não incidindo a prescrições qüinqüenal sobre quaisquer dos pedidos formulados na inicial.

O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do Código de Processo Civil, conforme

relatado pela parte autora.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Os índices inflacionários expurgados da economia nacional são devidos aqueles referentes aos planos econômicos já consolidados

na jurisprudência entre o período de janeiro de 1989 e fevereiro de 1991, observado o período das parcelas discutidas.

Exemplifica-se este entendimento do Superior Tribunal de Justiça, nos seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.  PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO NÃO INFERIOR AO SALÁRIO

MÍNIMO. CF, ART. 201, § 5º. AUTO-APLICABILIDADE. PAGAMENTO PARCELADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO RESÍDUO. INCLUSÃO DE EXPURGOS.

1. Correta a decisão do TRF – 1ª Região que determinou a aplicação dos índices expurgados pelo Governo Federal, nos períodos de

janeiro/fevereiro de 1989, março/abril/maio de 1990, e fevereiro de 1991, na atualização dos resíduos de benefícios previdenciários

pagos com atraso na esfera administrativa.

2. Agravo Regimental não provido.”

(STJ – Quinta Turma; AGRESP nº 338397

 Processo nº 200101073549 / PI; Min. Edson Vidigal; DJ 04/02/2002, pg. 508)

“PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93. CORREÇÃO DA MOEDA.
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- Em se cuidando de benefícios previdenciários pagos com atraso antes da vigência da Lei 8.213/91, a moeda deve ser corrigida pelo

IPC.

- Embargos de divergência provido.”

(STJ - TERCEIRA SEÇÃO; ERESP – 326995 – Processo nº 200200852897 / PI; Rel. Min. Fontes de Alencar;  DJ de 09/06/2003

PÁGINA:171)

Observe-se que os índices de atualização que se aplicam ao cálculo de liquidação em ações de cunho previdenciário estão atualmente

previstos no Manual de Orientação de Procedimentos para Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 242, de 03

de julho de 2001, e adotada no âmbito desta Corte pelo Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região,

em substituição ao Provimento nº 24, de 29 de abril de 1997.

Todavia, é vedada a incorporação destes índices inflacionários expurgados aos benefícios previdenciários, nos termos do art. 28, §

5º, da Lei nº 8.212/91 e art. 2º, IV, da Lei nº 8.213/91. Admitindo-se somente a inclusão destes índices no cálculo da correção

monetária de débitos decorrentes de decisão judicial.

A partir de 1990, por força da Lei n.º 8.114/90, as gratificações natalinas passaram a ser pagas com base nos proventos do mês de

dezembro de cada ano, fazendo jus o segurado à diferença da gratificação natalina nos anos 1988 e 1989 por serem auto-aplicáveis

os §§ 5º e 6º, do art. 201, da Constituição Federal (Súmula n.º 5 do TRF-3ª Região e n.º 23 do TRF-1ª Região).

Em relação às gratificações natalinas posteriores a 1989, a matéria não prescinde de discussão após a edição da supracitada Lei, que

em seu artigo 5º, parágrafo único, regulamentou o pagamento integral dos abonos anuais.  

Saliente-se que a controvérsia quanto ao abono anual restringia-se ao período entre a atual Constituição Federal e a regulamentação

da matéria pela Lei nº 8.114/90, na forma já explicitada, não havendo que se falar em condenação em abono anual em outros anos,

pois já foram pagos pelo Instituto Autárquico.

Ademais, a Constituição Federal de 1988 afirmou que tem direito à gratificação natalina tão-somente os aposentados e pensionistas,

vindo a Lei nº 8.213/91 a disciplinar a matéria, assegurando o benefício para aqueles que recebem aposentadoria, pensão por morte,

auxílio-doença, auxílio-acidente e auxílio-reclusão.

No que se refere aos cálculos dos benefícios em junho/89, a questão se encontra pacificada, pelo entendimento do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, que editou a Súmula n.º 14, com o seguinte teor: 

“O salário mínimo de NCz$120,00 (cento e vinte cruzados novos) é aplicável aos cálculos dos benefícios previdenciários no mês de

junho de 1989”

Na hipótese da presente ação, proposta em 16/07/98, verifica-se que o autor ALBERTO MEZZETTI e outros não fazem jus ao

reajuste de junho/89 utilizando o salário mínimo de NCZ120,00 e às gratificações natalinas de 1988 e 1989, em razão do decurso de

tempo, pois estão prescritas as parcelas daí resultantes, assim como não há previsão legal para que os respectivos índices

inflacionários expurgados sejam incorporados aos proventos do benefício.” (fls. 183/185).

Passo a saná-la.

Conforme já decidido na decisão ora embargada, as gratificações natalinas nos anos de 1988 e 1989 devem ser pagas com base no

valor do benefício de dezembro do respectivo ano. Outrossim, para todos os fins, o valor do salário-mínimo no mês de junho de

1989 é de NCZ$ 120,00 (cento e vinte cruzados novos).

Logo, mantenho o acolhimento dado na sentença monocrática a esses dois pedidos, uma vez que a prescrição, in casu, não incide em

nenhuma das verbas pleiteadas.

Por conseguinte, analiso as questões pertinentes à correção monetária  das verbas em atraso e a condenação do Instituto Autárquico

em honorários advocatícios.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

É entendimento da 9ª Turma que os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas

até a data da prolação da sentença.

Ocorre que a Autarquia Previdenciária, em seu apelo, tão-somente impugnou o percentual da verba e, como a presente condenação

não gera repercussão sobre o benefício em manutenção pago após o provimento jurisdicional prestado pelo Juízo de origem, é de se

manter a verba honorária como determinada na decisão de fls. 84/89.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração, a fim de determinar o parcial provimento à apelação do INSS, afastando a

incidência da prescrição qüinqüenal decretada na decisão de fls. 182/186, fixando a correção monetária das parcelas em atraso nos

termos Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal, mantendo, no mais, a decisão de fls. 182/186.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.021587-1        AC 1197975
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ORIG.       :   0400001984  4 Vr DIADEMA/SP     0400169661  4 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CATARINA BERTOLDI DA FONSECA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA EDELZUITA ALVES DOS SANTOS e outro

ADV         :   JAMIR ZANATTA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL, em face de sentença proferida em ação que

objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 23.05.2004.

Às fls. 77, em virtude do falecimento da autora (fls. 63), foi deferida a habilitação dos seus herdeiros, os quais deverão constar do

pólo ativo.

O juízo a quo julgou procedente a ação, para condenar o INSS a pagar à autora o benefício de pensão por morte, no valor de 100%

(cem por cento) do salário de benefício, a partir da data do óbito (23.05.2004), enquanto viva for, mais abono anual na forma da lei,

com as correções legais. Condenou, ainda, o INSS em honorários consistentes em 12 (doze) prestações mensais, atualizadas. 

Apelou o INSS, alegando que o termo inicial do benefício deve ser a data da citação, nos termos do artigo 74, II, da Lei nº 8.213/91,

bem como que deve ser excluída a sua condenação em honorários advocatícios, nos termos do artigo 20 do Código de Processo

Civil, uma vez que não houve prévio requerimento administrativo.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A fixação do termo inicial do benefício deve ser na data do óbito, quando requerido até 30 dias depois deste, ou na data do

requerimento, quando requerido após aquele prazo, nos termos do artigo 74 da Lei nº 8.213/91, com redação conferida pela Lei nº

9.528/97. No presente caso, este momento se deu na data do óbito, uma vez que houve requerimento administrativo apresentado

dentro do prazo de 30 dias acima mencionado (11.06.2004 – fls. 16). A respeito, segue julgado do E. Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCÁRIO. PENSÃO POR MORTE. TERMO INICIAL.

1. Na vigência do artigo 74 da Lei 8.213/91, com redação conferida pela Lei 9.528/97, o termo inicial do benefício da pensão por

morte deve ser fixado na data do óbito, quando requerida até 30 dias depois deste, ou na data em que ocorreu o requerimento,

quando requerida após aquele prazo.

2. Não havendo, contudo, prévio requerimento administrativo, o termo inicial do pensionamento é a data da citação da autarquia.

3. Recurso provido.”

(Resp 543737/SP, Rel. Hamilton Carvalhido, 6ª Turma; DJ 17/5/2004).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente

recurso, para fixar a verba honorária, nos termos acima preconizados, mantendo no mais a r. sentença.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.021877-0        AC 1198334

ORIG.       :   0400000951  1 Vr PEDERNEIRAS/SP   0400020273  1 Vr PEDERNEIRAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WILSON JOSE GERMIN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELISABETE DA MATA SILVA

ADV         :   FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ELISABETE DA MATA SILVA em face da decisão monocrática proferida por este

Relator às fls. 144/151, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento às apelações e à remessa oficial,
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determinando a concessão de auxílio-doença, bem como para reformar a sentença monocrática no tocante aos consectários, na forma

acima fundamentada.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 156/158, obscuridade no decisum, sustentando que houve requerimento

administrativo, sendo esta a data do termo inicial do benefício.

Há omissão no julgado embargado, nos moldes disciplinados pelo art. 535, II, do Código de Processo Civil, conforme suscitado no

presente recurso.

O julgado embargado foi assim fundamentado.

“No que se refere ao termo inicial do benefício, ressalvado o entendimento pessoal deste Relator, curvo-me ao decidido

majoritariamente pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por este Tribunal, no sentido de que, não havendo, como no presente

caso, requerimento administrativo, o dies a quo do benefício do auxílio-doença deve corresponder à data do laudo pericial que

concluiu pela incapacidade da parte autora.

A propósito, trago à colação os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA.

- A apresentação do laudo pericial é o termo inicial do benefício.

- Recurso especial que recebeu provimento.”

(STJ, 6ª Turma, REsp nº 435849/SC, Rel. Min. Fontes de Alencar, j. 18.11.2003, DJ de 18.11.2003, p. 353)

“PREVIDENCIÁRIO – AUXÍLIO DOENÇA – REEXAME DE PROVA – SÚMULA 07/STJ –INCIDÊNCIA – TERMO INICIAL

– LAUDO MÉDICO-PERICIAL.

- Havendo o Tribunal a quo, com base no conteúdo probatório constante nos autos, reconhecido, categoricamente, o direito do autor

em face ao conjunto probatório produzido, não pode o STJ reformar-lhe o julgado sem afrontar sua Súmula 07.

- O termo inicial para a concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença é o da apresentação do laudo médico-pericial em

juízo.

- Recurso parcialmente conhecido e neste aspecto provido.” (STJ, 5ª Turma, REsp nº 315749/SP, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j.

17.05.2001, DJ de 18.06.2001, p. 186)”” (fl. 149).

Passo a saná-la.

O termo inicial do benefício, in casu, deveria ter sido fixado a partir da data da entrada do requerimento administrativo, em

conformidade com o disposto no artigo 43, §1º, da Lei nº 8.213/91. No entanto, dada a ausência de impugnação da parte autora e, em

observância ao princípio da non reformatio in pejus, deve ser mantido como dies a quo a data da citação, nos termos da r. sentença

monocrática.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração opostos, a fim de sanar a contradição apontada, mantendo integralmente a

decisão de fls. 144/151.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.022581-5        AC 1199259

ORIG.       :   0500001051  2 Vr PALMITAL/SP     0500048295  2 Vr PALMITAL/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GENI DA SILVA BRANDAO

ADV         :   PAULO ROBERTO MAGRINELLI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENI DA SILVA BRANDÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 43/44 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 51/60, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de

interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:
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“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 16 de novembro de 1949, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

O Certificado de Dispensa de Incorporação do Serviço Militar e o Título Eleitoral de fls. 11/12, qualificam “Lauro de Oliveira

Brandão” como lavrador em 02 de abril de 1968 e 08 de agosto de 1966.

A Certidão de Casamento de fl. 10, em 22 de junho de 1974, aponta a mesma pessoa como marido da autora, cuja profissão é

Leiteiro. Tal prova constitui início razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já
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consagrado pelos nossos tribunais.

Observo do Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexo a esta decisão, que a mera inscrição do autor, como

contribuinte autônomo, em novembro de 1980, sem recolhimentos previdenciários, em nada prejudica a concessão do benefício

pleiteado.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 48/49, sob o crivo do contraditório,

as quais conheceram a autora em tempo anterior a 1980, afirmaram que ela sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

GENI DA SILVA BRANDÃO com data de início do benefício - (DIB: 17/01/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.023623-0        AC 1200487

ORIG.       :   0500000243  2 VR ITAPEVA/SP   0500012466  2 VR ITAPEVA/SP

APTE        :   EVA RODRIGUES DA SILVA

ADV         :   GEOVANE DOS SANTOS FURTADO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EVA RODRIGUES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 47/53, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
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A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 30 de abril de 1942, conforme demonstrado à fl. 6, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 96 (noventa e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1997.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Entretanto, os documentos trazidos aos autos não demonstram atividade rural da autora por tempo suficiente a ensejar a concessão

do benefício nos termos do art. 142 da Lei 8.213/91.

As certidões de nascimento dos filhos da requerente de fls. 7/9 informam que esta se casou com José Benedito da Silva em 31 de

dezembro de 1960. Contudo, nas referidas certidões não consta qual a qualificação profissional dos pais. Por outro lado, não há de se
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considerar o Certificado de Reservista de seu marido de fl. 11, onde se verifica sua profissão de agricultor, uma vez que emitida em

29 de maio de 1959, data anterior ao casamento.

Por sua vez, os extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 29/32, trazidos pelo Instituto réu, informam

que a autora possui vínculo de trabalho urbano no período de junho de 1979 a julho de 1980. Constata-se também que ao marido da

requerente fora concedida aposentadoria por invalidez na condição de industriário a partir de maio de 1978. Vale dizer que tais fatos

não constituiriam, isoladamente, óbice à concessão do benefício pleiteado.

O certo é que não há início de prova material da atividade rural da autora, quer em seu nome, tampouco por extensão da condição de

seu cônjuge.

A prova testemunhal, por seu turno, não socorre a apelante, posto que, nos depoimentos de fls. 39/40, submetidos ao crivo do

contraditório, as testemunhas afirmam conhecer a autora de 20 (vinte) anos da data da audiência (12/07/2007), desde 1986, portanto.

Embora afirmem que a autora sempre trabalhou na lavoura, também testificam que seu marido trabalhava em firmas. 

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pela autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.023914-0        AC 1201278

ORIG.       :   0500000695  1 VR VIRADOURO/SP     0500000350  1 VR VIRADOURO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA

ADV         :   OLENO FUGA JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 65/68 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 70/73, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Recurso adesivo interposto às fls. 79/81, no qual requer a parte autora o beneficio previdenciário por idade sobre a média das últimas

contribuições.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo
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294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 16 de dezembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 48, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, por períodos intercalados de 03 de fevereiro de 1981 a 29 de julho de 2005 e,

após, de 24 de janeiro de 2006 (sem data de rescisão), conforme anotações em CTPS às fls. 09/20, 47 e CNIS de fls. 55/56, constitui

prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

A Certidão de Casamento de fl. 21 qualifica, em 17 de abril de 1969, o autor como lavrador. Tal documento constitui início razoável

de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 45/46, sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor o extrato de CNIS de fls. 53, 55/56 e anexo a esta decisão,

no qual consta que o requerente efetuou 06 (seis) contribuições previdenciárias relativas às competências de maio a outubro de 1996,

tipo de atividade “trabalhador associado a cooperativa de trabalho”, na condição de contribuinte autônomo, bem como exerceu

atividades urbana, nos períodos descontínuos de 02 de janeiro de 1986 a 04 de setembro de 1993, uma vez demonstrada, pelo
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conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Penso que, não obstante se trate de rurícola, o beneficio pode ser calculado na forma do art. 29 e 50 da Lei de Benefícios, nas

hipóteses de prova plena e efetivo recolhimento em valor acima do mínimo legal. 

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ALCIDES SOARES DE OLIVEIRA com data de início do benefício - (DIB: 10/06/2005), no valor a ser calculado pelo INSS.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a r.

sentença, apenas no tocante aos consectários e dou parcial provimento ao recurso adesivo para que sejam observados os

recolhimentos efetuados na condição de rurícola e os termos do art. 29 e 50 da Lei de Benefícios, no cálculo da Renda Mensal

Inicial, tudo na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.024235-0        AC 1033036

ORIG.       :   9900001181  1 Vr PARANAPANEMA/SP

APTE        :   JOSE CARLOS DE MELO

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAPANEMA SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão

de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de auxílio doença, a partir da data da cessação do benefício anteriormente concedido,  com incidência, sobre as diferenças apuradas,

de correção monetária e de juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

A sentença foi submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação em que requer, preliminarmente, a apreciação do agravo retido interposto a

fls. 95/96 dos autos, onde suscita a incompetência absoluta do Juízo. No mérito, pugna pela reforma do r. decisum, sustentando que

não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício.  Requer, em caso de manutenção da sentença, a observância da

prescrição qüinqüenal, e a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.
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Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos.

Ressalto, inicialmente, que a sentença prolatada em 22/06/2004, condenou a autarquia previdenciária a valor inferior a 60 (sessenta)

salários mínimos, o que afasta a exigência do duplo grau de jurisdição, nos termos do §2º do artigo 475 do Código de Processo Civil,

com redação dada pela Lei nº 10.352/2001. Conseqüentemente, nego seguimento à remessa oficial.

Outrossim, dou seguimento ao recurso de agravo retido, eis que requerida expressamente sua apreciação, a teor do artigo 523, § 1º

do Código de Processo Civil.

Não merece prosperar a alegação de incompetência absoluta do Juízo, a mesma há de ser rejeitada, visto que se trata de ação movida

por segurado contra a Autarquia Previdenciária, onde o domicílio do segurado não é sede de Vara da Justiça Federal, ocasião em que

cabe a Justiça Estadual processar e julgar a presente demanda, nos termos do artigo 109, § 3º da Constituição Federal.

Nego, pois, seguimento ao agravo retido.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício de auxílio-doença.

O auxílio-doença, benefício pago se a incapacidade for temporária, é disciplinado pelo art. 59, da Lei nº 8.213/91:

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência exigido nesta

Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos.

Parágrafo único. Não será devido auxílio-doença ao segurado que se filiar ao Regime Geral de Previdência Social já portador da

doença ou da lesão invocada como causa para o benefício, salvo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou

agravamento dessa doença ou lesão”.

Constituem requisitos para a concessão do benefício: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais – art. 25, inciso I, da Lei nº

8.212/91; b) qualidade de segurado e sua manutenção à época do requerimento e c) incapacidade para o trabalho ou incapacidade

parcial por mais de quinze dias;

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de

doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n.

8.213/91. 

No caso dos autos, restou comprovado que o autor recebeu benefício de auxílio-doença de 18/11/1997 a 06/03/1998 e de 08/05/1998

a 25/04/1999 (fls. 17). Inconteste o cumprimento do período de carência e a manutenção da qualidade de segurado, quando

interposta a presente ação, em 29/11/1999.

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma total

e temporária para o trabalho (fls. 169/174).

Segundo o “expert”, o “autor de 44 anos de idade, portador de alterações na semiologia neurológica e muscular com hipotenia

muscular generalizada e perda de sensibilidade devido a seqüela de eplismo crônico, cujos males o impossibilitam trabalhar

atualmente necessitando de tratamento especializado. Apresenta-se incapacitado de forma total e temporária para o trabalho” (fls.

173).

Assim, diante do laudo que atesta a incapacidade do autor e reconhece a necessidade de tratamento, admissível a concessão do

benefício de auxílio-doença.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,

do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do STJ. Incidirão sobre as parcelas vencidas

até a data da sentença.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais.

A prescrição atinge as prestações vencidas antes do qüinqüênio anterior à propositura da ação, nos termos da súmula n.º 85, do E.

Superior Tribunal de Justiça. Por conseguinte, no presente caso, essa não se verifica, pois não há parcelas vencidas no referido

momento.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte Autora é pessoa portadora de doença que a impede de

desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta decisão por via

eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária,

que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: JOSÉ CARLOS DE MELO

Benefício: Auxílio-doença

DIB: 25/04/1999
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RMI: “a ser calculado pelo INSS”  

Por se tratar de parte autora que não é pessoa idosa, seria o caso de ser ela submetida a programa de reabilitação profissional, nos

termos do artigo 62 da Lei 8.213/91. Após, seria expedido certificado individual previsto no caput do artigo 140 do Decreto

3.048/99, Regulamento da Previdência Social.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial, ao agravo retido e

à apelação ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do

benefício. Mantenho, integralmente, a sentença apelada, com a imposição de submissão da parte autora ao processo de reabilitação

profissional.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E7.0000 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.024327-8        AC 1125779

ORIG.       :   0400001951  1 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VERA LUCIA TORMIN FREIXO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CELESTINA PEREIRA DE SOUZA

ADV         :   CRISTIANO SALMEIRAO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão de aposentadoria por invalidez

ou o restabelecimento de auxílio-doença.

Em decisão anterior à sentença, o r. juízo ‘a quo’ antecipou os efeitos da tutela jurisdicional, determinando o imediato

restabelecimento do benefício de auxílio-doença.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder, à parte autora, o benefício

de aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de custas processuais e honorários advocatícios. 

A sentença fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social, em suas razões (fls. 118/124), requer, preliminarmente, a cassação dos efeitos da antecipação

da tutela jurisdicional, confirmada por ocasião da prolação da sentença, em razão da ausência dos requisitos legalmente exigidos.

Nega, também que se possa conceder a medida em face da Fazenda Pública, nos termos do disposto no artigo 1.º da Lei n.º 8.437/92. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, pugna pela reforma do r. decisum. Sustenta, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos

para a percepção do benefício. Requer, em caso de manutenção da sentença, a redução dos honorários advocatícios. Prequestiona a

matéria para fins recursais.

Decorrido “in albis” o prazo para contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Incide, à hipótese dos autos, a regra veiculada pelo art. 557, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Artigo 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior. (Redação

dada pela Lei nº 9.756, de 17.12.1998)

§ 1º-A - Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.  (Parágrafo acrescentado pela Lei nº 9.756, de

17.12.1998)

A nova redação conferida ao dispositivo permite ao relator, em decisão monocrática, a apreciação do recurso manifestamente

improcedente ou caso a decisão de primeiro grau não se coadune com a jurisprudência dominante, oriunda de tribunal superior.

É o que ocorre no caso.

Cuida-se de apelação do Instituto Nacional do Seguro Social referente a sentença de procedência de concessão de aposentadoria por

invalidez.

Não merece prosperar a alegação de não cabimento da tutela antecipada. Convencido o juízo a quo do direito da parte, e presentes os
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requisitos do artigo 273 c.c. 461 do Código de Processo Civil, pode perfeitamente antecipar os efeitos da tutela jurisdicional na

prolação da sentença.

A leitura do disposto no inciso II, do art. 475, do Código de Processo Civil, demonstra que a concessão de tutela antecipada pode

ocorrer contra a Fazenda Pública. Nesse ponto, há que se harmonizar a regra que impõe remessa oficial do julgado com aquela que

prevê a antecipação dos efeitos da tutela. O reexame necessário configura pressupostos da executoriedade da sentença em caráter

definitivo, não restando atingido pela precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do

benefício, sem prejuízo de sua cessação, caso ao final seja afastada a pretensão do autor. 

O provimento antecipatório resguarda simplesmente a parte dos males do tempo, enquanto o reexame necessário resguarda o erário

quanto ao acerto do provimento definitivo. Tem-se, portanto, que  uma decisão não inibe, tampouco afasta a outra, ambas convivem

pacificamente. 

Verifico o mérito do pedido.

Mantenho a concessão do benefício requerido.

A aposentadoria por invalidez é prevista no inciso I, do art. 201, da Lei Maior:

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória,

observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada;”

Trata-se de direito previdenciário, importante “instrumento de paz social”.

Neste sentido:

“Por outro lado, do que se trata a Previdência Social ? De acordo com a Constituição Federal, art. 194, a Previdência Social insere-se

no sistema de medidas ou ações objetivando a proteção dos trabalhadores e circunstâncias especiais, previstas na própria

Constituição, arts. 201 e 202. Trata-se do sistema de seguridade social que inclui outros subsistemas: a assistência social (art. 203) e

a saúde (art. 196) devidas a todos que necessitarem. Desses três subsistemas, apenas a Previdência Social é mantida mediante

contribuição dos próprios trabalhadores, conforme art. 201, citado.

Previdência Social, seria, então, o conjunto de medidas de proteção aos trabalhadores, nos casos emergenciais de incapacitação para

o trabalho por doença, pela idade, por acidente do trabalho e nos casos equiparados, e aos seus dependentes, quando da morte do

segurado.

São benefícios de natureza especialmente pecuniária, prestações substitutivas do salário, de caráter alimentar.

Dados seus objetivos, suas características e sua filosofia, ou princípios fundamentais, pode-se afirmar que a Previdência Social

constitui-se no mais importante instrumento da paz social” (GARCIA, Maria. “A Emenda Previdenciária e os Direitos Adquiridos”.

In: “Revista Interesse Público”, n. 13 – 2002. pp: 26-37).

Considerando-se a importância do benefício em voga, criteriosa deve ser a análise do implemento dos requisitos necessários à sua

concessão.

A legislação previdenciária regula a matéria nos arts. 42 e seguintes.

A aposentadoria por invalidez pressupõe o preenchimento dos seguintes requisitos: a) carência de 12 (doze) contribuições mensais –

art. 25, inciso I, da Lei n. 8.213/91; b) incapacidade total e permanente; c) manutenção da qualidade de segurado à época do

requerimento.

Vale lembrar que a carência referida é dispensada em caso de incapacidade decorrente de acidente de qualquer natureza, ou de

doença profissional ou do trabalho, além de doenças veiculadas em lista especial. Confira-se o inciso II, do art. 26, da Lei n.

8.213/91.

Cuido, inicialmente, da carência e da demonstração da qualidade de segurada da parte autora. São situações verificadas em provas

documentais.

No caso dos autos, a autora demonstrou que, ao propor a ação, em 28/10/2004, havia cumprido a carência exigida por lei, bem como

mantinha a qualidade de segurada. Com a petição inicial foram juntadas cópias da Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.

12/14) onde está registrado contrato de trabalho no período de 21/07/1993 a 1º/09/2003. 

Ressalto que incide, na espécie, o parágrafo 4º, do art. 15 da Lei nº 8.213/91 e o art. 14 do Regulamento da Previdência Social.

Anoto que a autora recebeu benefício de auxílio-doença de 1º/10/2002 a 31/07/2003 (fls. 15).

Com relação ao terceiro requisito, concernente à saúde da parte, o laudo pericial atesta que a autora é portadora de síndrome túnel

carpo bilateral, de síndrome canal cubital à direita, de escoliose tóraco-lombar, de osteoartrose de joelhos, de hérnia de disco

mediana e paramediana esquerda em L4-L5 e de quadro depressivo. Afirma que há incapacidade total e definitiva, o que se constata

pela somatória das patologias.

Destarte, a hipótese trazida aos autos se subsume à situação de real necessidade do benefício de aposentadoria por invalidez.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Quanto aos honorários advocatícios, não merecem reparos, pois fixados na sentença apelada consoante o parágrafo 3º, do artigo 20,
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do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. Incidirão

sobre as parcelas vencidas até a data da sentença.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à Constituição

Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa

portadora de doença irreversível, que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: Celestina Pereira de Souza

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 26/11/2004

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Ressalto que, consoante os documentos de fls. 26, por força de tutela antecipada concedida nestes autos, a parte autora, desde

03/11/2004, percebe o benefício de auxílio-doença - NB 5020556935. Com efeito, uma vez implantada a aposentadoria por invalidez

ora concedida, o Instituto Nacional do Seguro Social deverá cessar o pagamento daquele benefício. Por ocasião da liquidação, serão

compensados os valores pagos a título de auxílio-doença, em face da impossibilidade de cumulação dos benefícios. Valho-me do

disposto no artigo 124, da Lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à apelação

ofertada pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Mantenho, integralmente, a sentença apelada. Antecipo, de ofício, a tutela

determinando a imediata implantação do benefício concedido.

Intimem-se. 

São Paulo, 26 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F5.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.025162-7        AC 1127012

ORIG.       :   0400067295  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAO FRANCISCO ANASTACIO

ADV         :   CARLOS APARECIDO DE ARAUJO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, e reconheceu o tempo de serviço como rurícola, condenando o réu a pagar ao autor o

benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo mensal, inclusive abono anual (13º salário). O benefício é

devido a partir da citação, mesmo termo inicial dos juros de mora. Correção monetária nos moldes da lei, sendo devida desde a data

em que o benefício deveria ter sido pago. Sem custas, por ser o autor beneficiário da assistência judiciária e gozar, o requerido, de

isenção. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), corrigido

monetariamente, a partir da data da sentença. 

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência.

Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, para 10% sobre as parcelas vencidas até a data da sentença. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Decorrido in albis o prazo para contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1367 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 24 de junho de 2004 (fls. 10).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 22.07.1967, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 11).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E
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ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 33/35).
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Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JOÃO FRANCISCO ANASTACIO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 24.02.2006 (data da

citação-fls. 21vº), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.026248-4        AC 1204377
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ORIG.       :   0600000487  2 VR FERNANDOPOLIS/SP                   0600058823  2 VR FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   JOAO TANGI

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOÃO TANGI contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 34/36 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 38/42, alega o autor que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria, bem como requer a fixação dos honorários advocatícios em 15% sobre o total da condenação.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 11 de abril de 1945, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1371 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 03 de setembro de 1977, o autor como lavrador. Acrescentam-se os documentos de

fls. 10/12, onde se verificam entre outros Certificado de Reservista de 3ª Categoria datado de 28 de junho de 1965, Histórico Escolar

– Ensino Fundamental datado de 30 de dezembro de 1999 e Titulo Eleitoral. Tais documentos constituem início razoável de prova

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 28/31, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais. Vale dizer, os depoimentos colhidos

encontram-se em harmonia com a prova documental apresentada, bem como com o depoimento pessoal do autor.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOÃO TANGI com data de início do benefício - (DIB: 04/07/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou parcial provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma

acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.026468-3        AC 1130530

ORIG.       :   0400000099  3 Vr REGISTRO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ALLAN LEITE DIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FILOMENA ALVES

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FILOMENA ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 62/65, extinguiu o feito sem resolução do mérito.

Submetido o feito a julgamento em 09 de outubro de 2006, a 9ª Turma, por unanimidade, deu parcial provimento ao recurso para

anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento do feito.

Nova sentença proferida à fl. 114 julgou procedente o pedido inicial, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado a partir da propositura da ação.

Em razões recursais de fls. 122/127, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 28 de julho de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva
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constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 8, qualifica o marido da autora como lavrador em 25 de julho de 1964, bem como as Certidões de

Nascimento de fls. 09/12, todas lavradas em 25 de outubro de 1993.

Ainda assim, foi juntado aos autos um Título de Domínio de fl. 13, em nome do cônjuge da autora, tendo o mesmo como lavrador

em 18 de abril de 1986.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 115/116, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do beneficio pleiteado. No entanto, na hipótese destes

autos, dada a ausência de impugnação da Autarquia Previdenciária, deve ser mantido como dies a quo a data da propositura da ação,

nos termos da r. sentença monocrática.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1374 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FILOMENA ALVES com data de início do benefício - (DIB: 10/02/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e concedo a tutela

específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.026681-3     REOAC 1130743

ORIG.       :   0500000382  1 Vr BOITUVA/SP   0500013492  1 Vr BOITUVA/SP

PARTE A :   MARINALVA BEZERRA DE SANTANA

ADV         :   SANDRA DEMEDIO

PARTE R  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VALERIA CRUZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOITUVA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARINALVA BEZERRA DE SANTANA em face da decisão proferida por este

Relator às fls. 53/60, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à remessa oficial para julgar improcedente o pedido

de recálculo da renda mensal inicial do benefício, atualizando os salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do

IRSM de fevereiro de 1994.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 63/72, contradição no decisum, uma vez que o julgamento da demanda não deveria

se basear exclusivamente na data de início de benefício.

Debruçando-me mais detidamente sobre os autos, verifico que, de fato, a existência contradição, nos moldes disciplinados pelo art.

535, I, do Código de Processo Civil, porém, não apontada pelo embargante, uma vez que os fundamentos do julgado embargado –

critério de reajustamento do benefício em manutenção – estão em dissonância com o objeto da demanda, qual seja, a correção dos

salários-de-contribuição que compuseram a base de cálculo da renda mensal inicial.

O decisum embargado foi assim fundamentado:

“Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

(...) 

A Lei n.º 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:

(...)

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

(...)

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e consignou em seu art. 4º que os

benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem, contudo, fazer qualquer menção a respeito de
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qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo

Poder Judiciário.

(...)

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a Lei n.º 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor

real dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em

vigor, eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

(...)

Na hipótese da presente ação, verifica-se que a autora Marinalva Bezerra de Santana (DIB 04/07/1997), não faz jus à aplicação de

critérios de reajustes diferentes dos estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da

preservação do valor real.”(fls. 54/59).

Passo a saná-la.

Atendendo ao art. 202 da Carta Magna, o art. 31 da Lei n.º 8.213/91, em sua primitiva redação, estabeleceu o INPC como índice de

atualização dos salários-de-contribuição.

Por sua vez, o art. 9º, § 2º, da Lei n.º 8.542/92 alterou o referido dispositivo, passando a determinar que “a partir da referência

janeiro de 1993, o IRSM substitui o INPC para todos os fins previstos nas Leis nos 8.212 e 8.213, ambas de 24 de julho de 1991”.

Na seqüência, adveio a Lei n.º 8.700/93, que introduziu alterações na Lei n.º 8.542/92, mantendo, entretanto, o IRSM como índice

de correção dos salários-de-contribuição. 

Por fim, a Lei n.º 8.880, editada em 27 de maio de 1994, determinou expressamente, em seu art. 21, caput e § 1º, que os

salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 seriam atualizados até o mês de fevereiro de 1994,

pelos índices previstos no art. 31 da Lei n.º 8.213/91, com as alterações da Lei n.º 8.542/92, e convertidos em URV, pelo valor em

cruzeiros reais do equivalente em URV, no dia 28 de fevereiro de 1994.

Conforme consta da Resolução IBGE n.º 20, publicada no Diário Oficial da União, em 22 de março de 1994, o índice verificado no

mês de fevereiro daquele ano foi justamente o de 39,67%, pleiteado pela parte autora:

“Nº 20. O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA - IBGE, usando de

suas atribuições e tendo em vista o disposto na Portaria nº 478, de 16 de junho de 1992, do Ministério da Economia, Fazenda e

Planejamento, resolve:

Art. 1º. Comunicar que é de 39,67% (trinta e nove inteiros e sessenta e sete centésimos por cento) a taxa de variação mensal do

Índice Nacional de Reajuste do Salário-mínimo - IRSM no mês de fevereiro de 1994.”

Desta feita, não poderia a Autarquia Previdenciária converter os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994 para a URV,

sem antes corrigi-los, mormente tendo-se em conta o princípio insculpido, inclusive, na atual redação do art. 201, § 3º, do Texto

Fundamental. 

Neste sentido, são os julgados expressos no REsp n.º 495.203, STJ, 5ª Turma, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06.05.2003, DJ

04.08.2003, p. 390; REsp n.º 331.673, STJ, 6ª Turma, Rel. Min Fernando Gonçalves, j. 07.02.2002, DJ 04.03.2002, p. 307; AC n.º

1999.61.07.004678-2, TRF3, 2ª Turma, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 17.12.2002, DJU 11.02.2003, p. 191 e AC n.º

2001.61.26.001979-8, TRF3, 7ª Turma, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 25.08.2003, DJU 17.09.2003, p. 558.

Na hipótese dos autos, o benefício de Marinalva Bezerra de Santana foi concedido em 04 de julho de 1997. Portanto, os
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salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem o respectivo período básico de cálculo, devem ser corrigidos

pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado.

No mais, a remessa oficial deve ser provida.

Insta consignar que as parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são reduzidos em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Em face do exposto, de ofício, sano a contradição apontada e, por conseguinte, dou parcial provimento à remessa oficial, a fim de

consignar o critério de correção monetária dos valores atrasados e reduzir os honorários advocatícios para 10% sobre o valor das

parcelas atrasadas até a prolação da sentença monocrática, julgando prejudicado os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2004.03.99.027464-3        AC  962288

ORIG.       :   0400000061  1 Vr SERRA NEGRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO DIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   GERALDO GAMBETTA

ADV         :   CLAUDIO ADOLFO LANGELLA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SERRA NEGRA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido formulado pelo autor, para condenar o réu a conceder-lhe a aposentadoria por idade, pelo

prazo de quinze anos, a partir da citação, na base de um salário mínimo mensal, com correção monetária a partir do vencimento de

cada parcela em atraso (Súmula nº 8, do TRF da 3ª Região), observado o disposto no Provimento nº 24/97, da CGJF da 3ª Região,

além de juros moratórios de 0,5% ao mês, a partir, também, da citação. Condenou, ainda, o réu, ao pagamento de honorários

advocatícios de 10% sobre o valor da condenação. Decorridos os prazos recursais, determinou o cumprimento do duplo grau de

jurisdição obrigatório.

Em suas razões recursais, o INSS alega, preliminarmente, a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do

período de carência e, no mérito, a não comprovação dos requisitos exigidos para obtenção da aposentadoria por idade. Pleiteia,

ainda, a redução dos juros de mora e a não incidência dos honorários advocatícios sobre o valor total da condenação. Por fim,

prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

As preliminares argüidas se confundem com o mérito e serão analisadas como segue.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 23 de julho de 1988 (fls. 09).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: declaração cadastral de produtor, aberta em 28.05.1990, referente à propriedade pertencente à família do

autor (fls. 11); pedidos de talonário de produtor rural, datado de 17.06.1990, em nome da família do autor (fls. 12/13); declaração

cadastral de produtor, datada de 28.05.1998, em nome da família do autor (fls. 15); autorização de impressão de documentos fiscais,

datado de 03.05.2002, em nome da família do autor (fls. 16); ficha da Clínica Dr. Firmino H. Cavenaghi, datada de 04.10.1990, onde

consta a profissão do autor lavrador (fls. 17); notas fiscais de produtor rural e notas fiscais de comercialização de produtos rurais,

datadas do período de 1990 a 1999, em nome da família do autor (fls. 18/57).
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A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.
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- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 81/83).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.
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Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que refere aos juros de mora, estes incidem à razão de  0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo

219 do Código de Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que,

a partir de então, são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406  do novo Código Civil, conjugado

com o artigo 161 do Código Tributário Nacional, consoante entendimento desta E. Corte:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. ART.

203, V, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. CONCESSÃO. ART. 20, § 3º, DA LEI Nº.

8.742/93. ABONO ANUAL INDEVIDO. BENEFÍCIO PERSONALÍSSIMO E INACUMULÁVEL. REVISÃO. TERMO INICIAL.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS.

PREQUESTIONAMENTO.

1 - ...

9 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após, à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional.

...

12 - Apelação parcialmente provida. Tutela especifica concedida.”. (AC 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª

T., j. 09.04.2007, v.u., DJU 31.05.2007)

Outrossim, a verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser

fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior

Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 79/80 (prolatada em 20.04.2004) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data da citação de fl. 67 (05.03.2004), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do
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CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante

acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado GERALDO GAMBETTA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente

na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 05.03.2004 (data da citação-fls. 67vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.027469-3        AC 1205873

ORIG.       :   0600000754  1 VR PIEDADE/SP   0600029619  1 VR PIEDADE/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROQUE VICTORINO DIAS E OUTRO

ADV         :   LICELE CORREA DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ROQUE VITORINO DIAS e IZABEL GODINHO DIAS contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido aos

trabalhadores rurais.

A r. sentença monocrática de fls. 42/45 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Concedeu ainda a tutela específica.

Em razões recursais de fls. 53/62, insurge-se a Autarquia, preliminarmente, contra a concessão da tutela específica, e, no mérito,

pugna pela reforma da sentença, sob o argumento de não terem os autores preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento

legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, observo que a questão suscitada em preliminar confunde-se com o mérito da causa e com esse passa a ser apreciado.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de
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modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 22 de outubro de 1945 e o autor, nascido em 6 de setembro de 1939, conforme demonstrado às fls. 17 e 18,

de fato implementaram o requisito idade nos termos da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora e seu cônjuge deveriam demonstrar o efetivo

exercício da atividade rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) e 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito

idade em 2000 e 1999, respectivamente.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Constitui prova plena do efetivo exercício da atividade rural do requerente, em regime de economia familiar, o Contrato de

Arrendamento com prazo de 5 (cinco) anos a contar de 10 de março de 1978, registrado no 1º Cartório de Notas e Ofício de Justiça

de Piedade – SP (fl. 19), bem como, em relação à sua esposa, ora demandante, tal documento se afigura como início razoável de

prova material de seu labor campesino.

A Certidão de Casamento de fl. 16, qualifica o marido da autora, ora requerente, como lavrador em 4 de abril de 1970 e, portanto,

constitui início razoável de prova material da atividade rural de ambos, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

No mesmo sentido são as declarações cadastrais de produtor – DECAP da Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo, de fls.

20/22, relativas aos exercícios de 1986, 1988 e 1994.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 48/49, nos quais as testemunhas

afirmaram que os postulantes sempre trabalharam nas lides rurais em regime de economia familiar.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que fazem jus os autores ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 
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Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, a r. sentença concedeu a aludida tutela visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da

prestação jurisdicional, independentemente do trânsito em julgado, razão pela qual também não merece reparos nesse aspecto.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.027528-4        AC 1205931

ORIG.       :   0600000763  2 VR PIEDADE/SP   0600033147  2 VR PIEDADE/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MILTES MARIA PEREIRA DA SILVA (= OU > DE 60 ANOS)

ADV         :   LICELE CORREA DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MILTES MARIA PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 40/42 julgou procedente o pedido. Concedida, ainda,  a tutela específica para imediata implantação

do benefício.

Em razões recursais de fls. 50/59, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 
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Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 9 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em  1991.

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14, lavrada em 10 de setembro de 1986,  qualifica, o marido da autora como lavrador, em 3 de

fevereiro de 1954 e, portanto, constitui início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Por sua vez, o Instituto réu traz aos autos extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 28/38, onde se

verifica que o cônjuge da requerente passou a desenvolver atividade urbana a partir de abril de 1987, o que por si só não inviabiliza a

concessão do benefício. (observo que os extratos juntados às fls. 29/34 não correspondem à pessoa do marido da autora).

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 44/45, submetidos  ao crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram conhecer a autora desde 1981, ou seja, anteriormente ao período em que seu

marido passou ao trabalho urbano, bem como que sempre trabalhou nas lides rurais, e, ainda, que mesmo após sua separação (não
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documentada nos autos) permaneceu no campo.

Dessa forma, verifica-se que o início de prova material é corroborado pela prova testemunhal, sendo possível a extensão à autora da

condição de trabalhador rural de seu marido durante o período em que esse laborou nas lides campesinas, não constituindo, ademais,

óbice à concessão do benefício sua passagem para o labor urbano, uma vez que preencheu a requerente os requisitos relativos ao

aspecto temporal anteriormente.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática, apenas no tocante aos consectários, na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   1999.03.99.027600-9        AC  474691

ORIG.       :   9800000700  2 Vr MOGI DAS CRUZES/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GILSON ROBERTO NOBREGA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAQUIM GONCALVES LEITE e outro

ADV         :   JOAQUIM FERNANDES MACIEL

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI DAS CRUZES SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA em face da decisão monocrática proferida pela

então Juíza Federal Convocada Relatora Vanessa Mello às fls. 67/71, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial

provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido do co-autor José Antonio de Oliveira, e à remessa oficial, pelo mesmo

motivo, bem como para determinar que a correção monetária das parcelas em atraso observe os termos do Provimento nº 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e nº 8 deste Tribunal, mantendo, no mais, a sentença monocrática que determinou o recálculo da renda mensal inicial dos

benefícios, atualizando os salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, no tocante ao

requerente Joaquim Gonçalves Leite.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 75/84, contradição no v. acórdão, sustentando que o mês de fevereiro de 1994
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compôs a correção dos salários-de-contribuição que estão no período básico de cálculo da renda mensal inicial do benefício.

Aberto prazo para o Instituto Autárquico se manifestar acerca dos embargos de declaração, este transcorreu in albis.

O julgado embargado apresenta contradição, nos moldes do art. 535, I, do CPC, uma vez que, não obstante concluir pela incidência

integral do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os salários-de-contribuição anteriores a março daquele ano, determinou a

improcedência do feito para o co-autor José Antonio dos Santos.

O decisum foi fundamentado no seguintes termos:

“A questão dos autos demanda aplicação do princípio constitucional que prevê a atualização monetária de todos os

salários-de-contribuição integrantes do período básico de cálculo.

Para atualização dos salários-de-contribuição durante o mês de fevereiro de 1994, a Autarquia considerou como índice inflacionário

o coeficiente “1,0000”, que representa o fator correspondente a zero, quando a inflação apurada no período pelo IRSM (39,67%

(trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento)) deveria ter sido repassada para todos os salários-de-contribuição que considerassem

aquele específico mês no processo de atualização, sob pena de negativa de vigência ao art. 21, § 1º da Lei 8880/1.994, bem como ao

art. 201, § 3º, da Carta Magna. 

A questão fora sedimentada no Superior Tribunal de Justiça, cujos julgados da Terceira Seção colaciono:

"PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA.

IRSM INTEGRAL DE FEVEREIRO DE 1994. APLICAÇÃO.

1 - Segundo entendimento recente desta Terceira Seção, tratando-se de correção monetária de salários de contribuição, para fins de

apuração de renda mensal inicial, deve ser aplicado o IRSM integral do mês de fevereiro, da ordem de 39,67%, antes da conversão

em URV (art. 21, § 1º, da Lei nº 8.880/94).

2 - Embargos rejeitados."

(Embargos de Divergência no Resp. 266256/RS, DJU 16/04/2001, p. 103, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES).

"PREVIDENCIÁRIO. ATUALIZAÇÃO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. VARIAÇÃO DO IRSM DE JANEIRO E

FEVEREIRO DE 1994. 36,67%. POSSIBILIDADE. 

1. Na atualização dos salários-de-contribuição dos benefícios em manutenção é aplicável a variação integral do IRSM nos meses de

janeiro e fevereiro de 1994, no percentual de 39,67% (artigo 21, parágrafo 1º, da Lei nº 8.880/94).

2. Embargos conhecidos, mas rejeitados."

(Embargos de Divergência no Resp. 226777/SC, DJU 26/03/2001, p. 367, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO).

Destarte, os salários-de-contribuição referentes às competências anteriores a março de 1994 devem ser corrigidos pelo IRSM de

fevereiro de 1.994, nos termos dos arts. 21, § 1º, da Lei 8880/1.994, e 9º, § 2º, da Lei 8542/1.992.

Diante da quantidade de ações judiciais a respeito, o governo federal tomou providências voltadas ao término das demandas judiciais

e à economia do setor público.

Deu-se a edição da Medida Provisória nº 201, de 23/7/2004, cujo art. 1º dispõe:

“Fica autorizada, nos termos desta Medida Provisória, a revisão dos benefícios previdenciários concedidos, com data de início

posterior a fevereiro de 1994, recalculando-se o salário de benefício original, mediante a aplicação, sobre os salários de contribuição

anteriores a março de 1994, do percentual de 39,67%, referente ao Índice de Reajuste do Salário Mínimo – IRSM do mês de

fevereiro de 1994”.

O dispositivo transcrito evidencia reconhecimento do pedido incidente em todos os processos versando sobre o mesmo objeto. Parto

do disposto no inciso II, do art. 269, do Código de Processo Civil.

Com relação à correção monetária das parcelas em atraso, a mesma deve incidir nos moldes do Provimento n.º 64/05 da

Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei n.º 6.899/81 e das Súmulas n.º 148 do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e n.º 8 deste Tribunal.

Na hipótese da presente ação, verifica-se que o autor Joaquim Gonçalves Leite (aposentadoria por tempo de serviço – DIB 29/09/95)

faz jus à correção pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice

aplicado, compensando-se os valores eventualmente pagos administrativamente. Entretanto, o autor José Antonio de Oliveira possui

seu benefício (aposentadoria por tempo de serviço) com DIB de 10/02/98 (fl.14), com os salários-de-contribuição integrantes de seu

período básico de cálculo compreendendo competências anteriores a março de 1994, razão pela qual é indevida a aplicação do índice

de 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento), relativo ao IRSM integral de fevereiro desse ano.” (fls. 68/70).

Assim, verificada a existência de contradição, esta deve ser sanada por meio de embargos declaratórios, conforme disposição inserta

no artigo 535 do Código de Processo Civil.

Conforme já explanado na decisão em comento, faz jus a correção integral do IRSM de fevereiro de 1994 sobre os

salários-de-contribuição aqueles benefícios concedidos a partir de março daquele ano, inclusive, e que tenham contribuições

anteriores a 03/94.

No caso concreto, o benefício do co-autor José Antonio de Oliveira foi concedido em 10 de fevereiro de 1998 (fl. 14), e, sendo
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assim, os salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, que compõem seu período básico de cálculo, devem ser corrigidos

pelo índice de 39,67%, referente ao IRSM integral de fevereiro de 1994, descontando-se, contudo, eventual índice aplicado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para, quanto ao co-autor José Antonio de Oliveira, negar seguimento à

apelação, mantendo a r. sentença monocrática que condenou o Instituto Autárquico ao recálculo da renda mensal inicial do

benefício, atualizando os salários-de-contribuição, de acordo com a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994, e dar parcial

provimento à remessa oficial, para determinar que a correção monetária das parcelas em atraso observe os termos do Provimento nº

64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal, mantendo, no mais, a decisão de fls. 67/71 no tocante ao co-autor Joaquim Gonçalves

Leite.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.027672-7        AC 1133173

ORIG.       :   0400000944  1 Vr CARDOSO/SP                   0400009235  1 Vr CARDOSO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO DE LIMA CAMPOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO DA SILVA

ADV         :   LEONARDO GOMES DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento da obrigação de fazer, consistente na implantação

do benefício de aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, em favor do autor, bem como ao pagamento dos valores

atrasados, desde a citação, monetariamente corrigidos pelos índices legais, mês a mês, desde os vencimentos das prestações até o

efetivo pagamento e acrescidos de juros de mora, de 1% ao mês, incidentes desde a citação até o efetivo pagamento. Em razão da

sucumbência, condenou o réu ao pagamento dos honorários advocatícios, fixados em 20% sobre a soma das prestações vencidas, da

citação até a data da sentença, na forma do art. 20, § 3º, do CPC e Súmula 111 do STJ. Sem reexame necessário, nos termos do art.

475, § 2º, do CPC.  

Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além da falta da qualidade de segurado. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios, com exclusão das parcelas vincendas.

Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 14 de agosto de 2003 (fls. 06).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: contrato particular de arrendamento de terras, datado de 22.08.1968, ajustado pelo prazo de oito anos, tendo

como arrendatário o autor (fls. 07/08); contrato particular de arrendamento de terras, datado de 01.05.2000, ajustado pelo prazo de

cinco anos, tendo como arrendatário o autor (fls. 09/10).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou
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ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO
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INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 23/25).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:
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“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” 

(Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ. 06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do

INSS, para adequar a verba honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado PEDRO DA SILVA, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 20.01.2005 (data da citação-fls. 14vº), e

renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.027743-8        AC 1206144

ORIG.       :   0600001119  1 Vr ATIBAIA/SP                   0600137623  1 Vr ATIBAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PAULO ROBERTO DE SOUZA e outro

ADV         :   NELIDE GRECCO AVANCO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.
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O juízo a quo julgou procedente a ação, e condenou o INSS no pagamento em favor dos autores, de aposentadoria por idade,

correspondente a uma pensão mensal e vitalícia, no equivalente a um salário mínimo, para cada um dos autores. O pagamento

deverá ser efetuado a partir da citação do Instituto-réu. As parcelas vencidas deverão ser corrigidas até o efetivo pagamento, que será

feito de uma única vez. Os juros de mora (sobre o total devidamente corrigido), igualmente, deverão ser calculados a partir da

citação. Condenou o Instituto-réu no pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre o valor total da condenação

(parcelas vencidas até a data da sentença), devidamente corrigida até o efetivo pagamento. Concedeu a tutela antecipada para,

imediatamente, independente do trânsito em julgado, citar o INSS para implantação do benefício, sob pena de multa.

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 79/80, informou a autarquia previdenciária o

cumprimento da r. ordem a partir de 07.03.2007.

Em suas razões recursais, o INSS sustenta, preliminarmente, o não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela e, no mérito, a

ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência, além da falta da qualidade de segurado dos

autores. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”
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(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 03 de setembro de 2000 e a autora completou 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade em 31 de março de 2001 (fls. 09 e 11).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento dos demandantes, contraído em 11.07.1970, onde consta a profissão do autor

lavrador (fls. 13).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.
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4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.
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3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 39/46).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, os autores implementaram todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, para cada um, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2001.03.99.028285-7        AC  702095
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ORIG.       :   9900000056  1 Vr SAO PEDRO/SP

APTE        :   IZOLINA TUONO CARRARA

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   REINALDO LUIS MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de a parte prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da

exigibilidade da verba, por força dos artigos 11 e 12, ambos, da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.

Ressalto que os autos possuem sentença anterior, anulada em razão de acórdão proferido pela nona turma desta Egrégia Corte - fls.

113/119. Em face da ausência do estudo social, determinou-se a instrução da presente ação, para posterior prolação de sentença.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado, além da

condenação ao pagamento de honorários advocatícios.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163. 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz
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não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 55 (cinqüenta e cinco) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente

em 25/01/1999, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 58/63 constatou o perito judicial que ela

apresenta lombalgia e osteoporose. Concluiu pela incapacidade, total e permanente, para o trabalho. 

Cito importante trecho do documento:

“A paciente Izolina Tuono Carrara, nascida em 03 de novembro de 1943, 56 anos, refere ter fortes dores nas costas que irradia para

as pernas. As dores vem piorando gradativamente. Apresenta inclusive dificuldade para andar.

As dores são intensas e iniciaram a muitos anos atrás tendo dificuldade de precisar seu início, as dores também acometem as

articulações.

Apresenta um atestado do seu médico referindo ser portadora de lombalgia e osteoporose.

Apresenta desgaste ósseo no cotovelo e na região do quadril devido a osteoporose.

É também portadora de labirintite e tem sinusite crônica”.

Verifica-se do estudo social de fls. 129/130, que a parte autora reside com seu cônjuge de 71 (setenta e um) anos, uma filha de 44

(quarenta e quatro) anos e um neto. 

A renda familiar é constituída da aposentadoria do cônjuge, NB 1247544882, no valor de R$ 409,65 (quatrocentos e nove reais e

sessenta e cinco centavos), da pensão por morte recebida pela filha, NB 0839889836, no valor de um salário mínimo - conforme

consulta às informações do CNIS/DATAPREV, e do trabalho da filha no valor de R$ 460,00 (quatrocentos e sessenta reais).  

Possuem despesas com alimentação – R$ 200,00 (duzentos reais), luz – R$ 87,00 (oitenta e sete reais), água – R$ 42,00 (quarenta e

dois reais), gás – R$ 32,00 (trinta e dois reais) e farmácia – R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais). 

Todavia, não obstante a requerente possa contar com a ajuda da filha maior de 21 (vinte e um) anos, ela não é, à luz da legislação

vigente, membro da família para fins de Assistência Social. 

De fato, dispõe o artigo 20, § 1º da Lei nº 8.742/93: ‘§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto

de pessoas elencadas no art. 16 da Lei 8.213/91, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto’. 

Assim sendo, não se poderá considerar os rendimentos auferidos pela filha, para fins de verificar a condição econômica da autora,

vez que não se enquadra no conceito de família trazido no referido artigo de lei. 

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria subsistência nem

pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu cônjuge, é inegável que tal rendimento

não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde da autora.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação – 08/03/1999, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 6% (seis por cento) ao ano, até 10/01/2003

(Lei n.º 4.414/64, artigo 1º, Código Civil/1916, artigos 1.062 e 1.536, § 2º; Código de Processo Civil, artigo 219; Súmula 204/STJ)

e, a partir de 11/01/2003, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário

Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da
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prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: IZOLINA TUONO CARRARA

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 08/03/1999

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pela

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de

um salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais,

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 11 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098B.002A.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2005.03.99.028515-3        AC 1040711

ORIG.       :   0400002773  1 Vr CAARAPO/MS

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO RODRIGUES NABHAN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELZA RODRIGUES

ADV         :   DIVANEY ABRUCEZE GONCALVES

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 56/60 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 63/69, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30
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de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 01 de fevereiro de 1943, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A autora ingressou com a presente ação em 26 de fevereiro de 2004, oportunidade em que apresentou tão-somente a sua Certidão de

Nascimento de fl.10 e a cópia de sua CTPS (fls. 11 e 12) sem qualquer anotação de atividade laboral.

Quando das suas alegações finais, juntou aos autos as Certidões de Casamentos de fls. 53/54, as quais demonstram que a pessoa de

José Batista Ferreira da Silva foi qualificado como agricultor em 24 de maio de 1997. Em seus memoriais, a autora esclareceu que se

tratava de concubino, com quem vivia maritalmente há mais de 30 anos. Das mesmas certidões consta que a mesma pessoa era o pai

de duas filhas da Sra. Elza de Matos Rodrigues.
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Ocorre que, ainda no curso da demanda, a autora, que se chama ELZA RODRIGUES, lavrou Escritura Pública de Declaração de

união estável com José Batista Ferreira dos Santos, oportunidade em que ambos foram qualificados como agricultores (fls. 82/83).

É evidente que as certidões (de fls. 53/54) não se aproveitam à autora, pois se referem a pessoas estranhas a estes autos, haja vista a

distorção entre os nomes já evidenciados.

A escritura pública, por sua vez, conquanto qualifique a demandante como agricultora não é documento pré-existente ao

ajuizamento da causa em debate, mas produzido com o inegável propósito de suprir a ausência de início de prova material da

atividade alegada.

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação do INSS para julgar

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 07 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.028582-4        AC 1207254

ORIG.       :   0400000632  1 VR SANTA ADELIA/SP   0400001507  1 VR SANTA ADELIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CARMILITA FERREIRA

ADV         :   JOSE ANTONIO PIERAMI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por CARMILITA FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 69/70 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do
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benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 80/87, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Em razões de recurso adesivo de fls. 89/92, pugna a autora pela majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 10 de novembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o benefício da

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado

pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos

termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da
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tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em  2003.

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 7, com averbação de divórcio, datada de 1993, qualifica, em 22 de novembro de 1975, o marido da

autora como lavrador, bem como as cópias dos registros da CTPS demonstram sua atividade rural (fls. 9/19), em períodos

descontínuos de junho de 1984 a novembro de 1992. Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria

atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que esse início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 74/76, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Observo que não constitui óbice à concessão do benefício o fato de ter a autora se divorciado em junho de 1993, uma vez que os

referidos depoimentos demonstraram que  requerente continuou a desenvolver suas atividades nas lides campesinas. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído
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com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

CARMILITA FERREIRA com data de início do benefício - (DIB: 05/10/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e

ao recurso adesivo. Por fim, concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.028609-9        AC 1207281

ORIG.       :   0600000110  1 VR ESTRELA D OESTE/SP   0600002901  1 VR ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA FERREIRA DA SILVA

ADV         :   HERALDO PEREIRA DE LIMA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ESTRELA D OESTE SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por APARECIDA FERREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 31/32 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 38/44, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput,  e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 19 de julho 1950, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em  2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 9, qualifica, em  18 de julho de 1969, o marido da autora como lavrador e, portanto, constituiria

início razoável de prova material de sua própria atividade rural, por extensão, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Entretanto, os extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 53/59, informam que o marido da requerente

passou a desenvolver atividade urbana a partir de janeiro de 1979, o que constitui fato impeditivo à extensão aludida da condição de

trabalhador rural.

Por outro lado, nos depoimentos colhidos às fls. 35/36, submetidos ao contraditório, as testemunhas que afirmam que a autora

trabalhou no campo, a conhecem de 20 e 25 anos da data da audiência (14/02/2007) desde 1987 e 1982, portanto, não alcançando

período anterior a 1979. Afirmam também conhecer seu marido e que esse também era lavrador. Contudo, o que se verifica é que,

em relação a esse tempo,  não possui a requerente início de prova material de sua atividade campesina, tampouco pode ter estendida

a si a condição de seu cônjuge, o qual já desenvolvia trabalho urbano. 

Dessa forma, os documentos apresentados com a inicial não se afiguram aptos a constituir início de prova, nem a prova testemunhal

merecedora de credibilidade, uma vez que ilididos pelos mencionados extratos do CNIS, os quais demonstraram outra realidade que

não a de trabalhadora rural que laborava junto ao seu marido.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.
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Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, porém dou

provimento à apelação, para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.028616-9        AC 1040812

ORIG.       :   0200000881  1 VR FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   CLARINDA DE ARAUJO TARLAO

ADV         :   IRACI PEDROSO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ISRAEL CASALINO NEVES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLARINDA DE ARAUJO TARLAO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/88 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 91/93, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a
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qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 4 de dezembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador em 27 de setembro de 1961, bem como a Certidão de

Nascimento dos filhos nas datas de 28/06/1962, 17/10/1964 e 14/12/1966.

Contudo, a autora não possui tempo de atividade rural suficiente no sentido de preencher a carência exigida.

Nesse passo, observam-se os documentos trazidos pelo Instituto réu, que demonstram que a autora passou a exercer atividade rural a

partir de 01 de agosto de 1991, no ramo de confecções. Passou, a partir de 1994, que a autora passou a efetuar contribuições

previdenciárias na qualidade de costureira. Em consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, disponível para

consulta, consta que a autora continuou efetuando contribuições para o Sistema Previdenciário, na mesma condição até o ano de
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2007.

No que tange à extensão à autora da qualidade de trabalhador rural de seu marido, melhor sorte não lhe socorre, uma vez que,

conforme os registros do mesmo CNIS, extrato anexo, consta que aquele passou a desenvolver atividade no meio urbano a partir de

2 de maio de 1969, de maneira que, não há como atribuir a condição de trabalhadora rural à requerente, ainda que por extensão da

atividade de seu cônjuge, uma vez que este deixou as lides rurais antes que pudesse a demandante preencher o requisito temporal.

A prova testemunhal, por sua vez, juntamente com o depoimento da própria autora, colide com os documentos dos autos, uma vez

que, não mencionam de forma clara por quanto tempo permaneceu a autora nas lides campesinas, nem tampouco quando passou à

atividade de costureira.

Por estas razões é de rigor a aplicação da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Não merecem prosperar, portanto, as alegações da apelante.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora, restando prejudicado o suscitado pelo Instituto Autárquico

em suas contra-razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.028906-4        AC 1208555

ORIG.       :   0600000766  3 VR ADAMANTINA/SP    0600044340  3 VR ADAMANTINA/SP

APTE        :   ANA FILIZARDO MACHADO

ADV         :   ADALBERTO TIVERON MARTINS

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE CARLOS LIMA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANA FILIZARDO MACHADO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 57 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 62/68, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:
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I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 25 de agosto de 1948, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador em 20 de novembro de 1965. Tal documento

constituiria início razoável de prova material da atividade rural da própria requerente, conforme entendimento consagrado pelos

nossos tribunais.

Ocorre que a Autarquia Previdenciária trouxe aos autos extratos do Cadastro Nacional de Informações – CNIS, acostado às fls.

38/44, os quais informam que seu marido passou a desenvolver trabalho de natureza urbana a partir de 1º de março de 1978 até 26 de

agosto de 2002.

Por sua vez, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 59/60, em audiência realizada em 27 de março de 2007,

não se encontram coerentes com as provas dos autos. A testemunha Maria Aparecida Pimentel (fl. 59) afirma: “Conheço a autora

desde 1985 e sei que ela sempre trabalhou na roça como bóia-fria. Ela era casada e seu marido trabalhava junto com ela na roça

(...)”. Em seguida, a testemunha Inês Bello Del Confore (fl. 60) informa: “Conheço a autora faz cinqüenta anos e sei que ela sempre

trabalhou na roça com seus pais desde criança. Depois trabalhou como bóia-fria em diversas propriedades. Ela era casada e seu

marido trabalhava junto com ela na roça (...)”. A contradição se evidencia na medida ambas as testemunhas afirmam que a autora

trabalhava na roça junto com seu marido sem qualquer alusão ao trabalho urbano deste último. A afirmação da testemunha Maria

Aparecida, por conhecer a autora desde 1985, é contraposta pelo fato de que, a esse tempo, o então cônjuge da requerente já possuía

vínculos de atividade urbana. De outro lado, a testemunha Inês, por conhecer a demandante por mais de cinqüenta anos, deveria

dizer com muito mais propriedade acerca da época em que seu marido migrou das lides campesinas para o trabalho urbano. De

maneira que os depoimentos não estão a merecer credibilidade por estarem ilididos por prova documental em contrário produzida

pelo Instituto réu. Acrescente-se o fato de possuir a autora 15 recolhimentos previdenciários na categoria de contribuinte individual a
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partir da data de seu cadastramento em 1º de julho de 1990 (fls. 40/41), o que não foi mencionado por nenhuma das testemunhas,

mesmo que superficialmente, no tocante  a possível atividade diversa exercida pela ora apelante.

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.029644-5        AC 1209476

ORIG.       :   0600000118  1 Vr CAPAO BONITO/SP   0600030580  1 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   AUREA DE LIMA

ADV         :   WELLINGTON ROGERIO BANDONI LUCAS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por AUREA DE LIMA em face da decisão proferida por este Relator às fls. 69/73, com

fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação, mantendo integralmente a improcedência do pedido de

concessão do benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 87/99, omissão e contradição no decisum, sustentando que há inicio de prova

material da atividade rural exercida pela autora e que, mesmo diante da sua ausência, esta E. Corte deveria apreciar os depoimentos

prestados. Aduz, ainda, que cumpriu os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado. Por fim, prequestiona a matéria.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Ao contrário do alegado no presente recurso, os documentos trazidos pela autora foram devidamente valorados por este Tribunal, de

acordo com o princípio do livre convencimento motivado, concluindo-se não serem aqueles início de prova material hábil à

demonstração do exercício de atividade rural, o que afasta, por conseqüência, a relevância dos depoimentos prestados pelas

testemunhas, a teor do disposto na Súmula nº 149 do Superior Tribunal de Justiça, segundo a qual “A prova exclusivamente

testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício previdenciário”.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Cumpre observar que a requerente, para ver reconhecida sua condição de  trabalhadora rural, juntou aos autos sua Certidão de

Nascimento de fl. 08, bem como comprovante de pagamento do Imposto sobre Propriedade Territorial Rural –ITR referente ao ano

de 2003, emitido em nome de seu irmão, conforme relata a exordial (fls. 08 e 10). Entretanto, tais documentos não constituem meio

hábil à comprovação da condição de trabalhadora rural da autora, uma vez que não há qualquer referência acerca do alegado labor

campesino desempenhado por ela, ou ainda, por seus pais.

No mesmo sentido o documento de fl. 09, qual seja, comprovante de entrega do CPF, igualmente não faz menção à suposta atividade

no campo exercida pela requerente, apenas demonstram que ela reside em bairro rural.

Ainda que assim não fosse, extrai-se da prova testemunhal (fls. 48/49) e da petição inicial que a postulante não exercia as lides rurais

somente em regime de economia familiar conforme pretendia demonstrar, e sim, de maneira híbrida, trabalhando  também como

diarista para diversos empregadores da região. 

De sorte que a autora não possui início razoável de prova material que a qualifique como rurícola, mesmo que por extensão, sendo

de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.” (fls. 72/73).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).
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Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e

II, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.029734-6        AC 1209566

ORIG.       :   0500001736  1 Vr ITAPETININGA/SP     0500099790  1 Vr ITAPETININGA/SP

APTE        :   CLEITON JOSE MARIANO incapaz

REPTE      :   DIRCE DA SILVA MARIANO

ADV         :   EDEMIR DE JESUS SANTOS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CRISTIANE MARIA MARQUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de a parte prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios, observando, no entanto,

o benefício da assistência judiciária gratuita.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte autora.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da
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assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163. 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações - Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.

No caso dos autos, a parte autora, que contava com 17 (dezessete) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

25/11/2005, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 43/46 concluiu o perito judicial pela

incapacidade, total e permanente, para o trabalho. 

Conforme o “expert judicial”:

“Pelo que foi observado durante o exame clínico, confrontando com as avaliações subsidiárias, extraído dos relatos e colhido das

peças dos autos conclui-se que a periciando seja portador de “Retardo mental moderado” ou F71, conforme está codificado na CID

10.”

Verifica-se do estudo social de fls. 33/35, que a parte autora reside com seus genitores. A renda familiar é constituída do trabalho do

genitor, como tratorista, no valor de R$ 700,00 (setecentos reais).  

Reproduzo trecho importante do laudo socioeconômico:

“A família em tela, reside em casa cedida pelo patrão do Sr. João Carlos.”

“A renda familiar é proveniente do salário do Sr. João Carlos, onde vai tudo para as despesas.”

“O Cleiton toma calmantes, toma “Tegretard” e “Neo Fluoxetin”. Segundo a referida mãe, o filho é “muito nervoso”, “tem medo do

escuro”, de “chuva”, “chora por qualquer motivo”. É bastante dependente da mãe, apesar de tomar banho sozinho, a mãe tem que

sempre verificar se realmente tomou.”

“Quanto a uma atividade laborativa, devido aos calmantes que toma, ele não agüenta trabalhar.”

Portanto, verifica-se do conjunto probatório que a parte autora é deficiente e não possui meios de prover à própria subsistência nem

pode tê-la provida por sua família, vez que, não obstante haja a percepção de renda por seu genitor, é inegável que tal rendimento

não é suficiente para o atendimento das necessidades, considerando o mau estado de saúde da parte autora.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação – 26/01/2006, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da
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Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: CLEITON JOSE MARIANO

Representante: DIRCE DA SILVA MARIANO

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 26/01/2006

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação interposta pela parte

autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de um

salário-mínimo mensal, a partir da data da citação. Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção

monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas

vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas processuais,

ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de

ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16F9.05A5 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2007.03.99.029816-8        AC 1209649

ORIG.       :   0600000886  1 VR AMPARO/SP                   0600043255  1 VR AMPARO/SP

APTE        :   ARITUZA LIZA BARBOSA

ADV         :   CLAUDIA APARECIDA DARIOLLI

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARITUZA LIZA BARBOSA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, em face da r. sentença monocrática de fls. 38/40 que julgou improcedente o pedido de majoração do

coeficiente de cálculo da pensão por morte, nos termos da nova redação dada ao art. 75 da Lei nº 8.213/91 pela Lei n.º 9.032/95, a

partir de 29 de abril de 1995, com a conseqüente condenação da Autarquia Previdenciária ao pagamento das diferenças em atraso.

Em razões recursais de fls. 42/45, requer a parte autora a reforma da r. sentença monocrática. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta instância para decisão.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

In casu, a parte autora propôs ação pleiteando a majoração do coeficiente de calculo de pensão e reajuste pela variação da

ORTN/OTN, com aplicação do art. 58 do ADCT.

Entretanto, o douto Juízo monocrático ao proferir a sentença, julgou apenas a majoração do coeficiente de pensão da autora.

Não há, por certo, correlação entre pedido, causa de pedir e sentença, restando, desta feita, violada a determinação do Código de

Processo Civil, contida no artigo abaixo transcrito:
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“Art. 460. É defeso ao juiz proferir sentença, a favor do autor, de natureza diversa da pedida, bem como condenar o réu em

quantidade superior ou em objeto diverso do que lhe foi demandado. 

(...)” (grifei)

Cumpre observar que o pedido expresso na inicial ou extraído de seus termos por interpretação lógico-sistemática, limita o âmbito

da sentença, isto é, o autor delimita a lide ao fixar o objeto litigioso, não sendo lícito ao julgador alterar o pedido, bem como

conhecer de questões não suscitadas, a cujo respeito a lei exija a iniciativa da parte, a teor dos artigos 128 e 460 do Código de

Processo Civil. É a aplicação do brocardo sententia debet esse conformis libello. 

Desta feita, por ter sido a aplicação da ORNT/OTN e do art. 58 do ADCT objetos do pedido da parte autora, devem ser analisados,

sob pena de se estar caracterizando julgamento citra petita.

De sorte que, quanto ao julgamento citra petita, num primeiro momento a r. sentença deveria ser anulada.

Neste sentido, transcrevo os seguintes julgados desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS DE PRESTAÇÃO

CONTINUADA

I - Sentença citra petita que deve ser anulada, de ofício, em respeito ao princípio do duplo grau de jurisdição.

II - Sentença anulada de ofício.

III - Apelação do INSS e recurso adesivo da parte autora

prejudicados.”

(7ª Turma, AC n.º 96.03.0765899, Rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 20.09.2004, DJU 25.11.2004, p. 283).    

“PREVIDENCIÁRIO - PROCESSO CIVIL - JULGAMENTO CITRA PETITA – LEI 6423/77 - REAJUSTES NÃO INFERIORES

AO SALÁRIO MÍNIMO - INCONSTITUCIONALIDAS DAS LEIS 8213/91 E 8542/92 – IRREDUTIBILIDADE DOS

BENEFÍCIOS - DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA NULIDADE DA SENTENÇA - APELAÇÃO DA PARTE AUTORA

PREJUDICADA.

- É nula a sentença que, não observando corretamente a pretensão posta na inicial, deixa de apreciar um ou mais pedidos.

- O MM Juiz "a quo" deixou de apreciar o pedido que se refere ao pagamento das diferenças decorrentes dos cálculos de seu

benefício sendo efetuados com base nos índices oficiais de correção monetária (ORTN/OTN), nos termos do art. 1º, da Lei nº

6423/77, bem como as diferenças resultantes do Princípio Constitucional de que os reajustes não sejam inferiores ao salário mínimo,

a inconstitucionalidade das Leis 8213/91 e 8542/92, que violam os artigos 194 e 201 da CF, no que diz respeito à irredutibilidade do

valor do benefício.

- Decretada a nulidade da sentença, para determinar o retorno dos autos à vara de origem, para que outra seja proferida.

- Apelação da parte autora prejudicada.”

(7ª Turma, AC n.º 98.03.0754530, Rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 09.08.2004, DJU 30.09.2004, p. 525).

À primeira vista, este Relator ver-se-ia inclinado a anular a sentença ora atacada, determinando a remessa dos autos à Vara de

origem, para a prolação de nova decisão, em conformidade com o pedido inicial.

Entretanto, o § 3º do artigo 515 do Código de Processo Civil, acrescentado pela Lei n.º 10.352, de 26 de dezembro de 2001,

possibilitou a esta Corte, nos casos de extinção do processo sem apreciação do mérito, dirimir de pronto a lide, desde que a mesma

verse sobre questão exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento, o que “veio atender aos reclamos da

sociedade em geral pela simplificação e celeridade do processo, dando primazia ao julgamento final de mérito das causas expostas

ao Poder Judiciário, pelo que não há qualquer ofensa ao princípio do duplo grau de jurisdição, princípio constitucional inferido

apenas implicitamente e que pode ser melhor definido pela lei, em atenção também aos demais princípios constitucionais de amplo

acesso à Justiça.” (AC nº 1999.61.17.000222-3, TRF 3ª Região, Rel. Juiz Souza Ribeiro, Segunda Turma, un., DJU 09.10.2002, p.

408).

À semelhança do que ocorre nas hipóteses de extinção do processo sem apreciação do mérito, também no caso de julgamento citra

petita ou extra o magistrado profere sentença divorciada da pretensão deduzida em Juízo ou aquém do pedido, razão pela qual

entendo possível a exegese extensiva do referido parágrafo ao caso em comento.

Neste mesmo sentido é o pensamento da jurisprudência:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECISÃO CITRA PETITA. APRECIAÇÃO

IMEDIATA POR ESTE TRIBUNAL. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA DA REGRA DO ART-515, §3º, DO CPC. REMESSA

OFICIAL. REVISÃO DE BENEFÍCIO. LIMITE.

1. Sendo citra petita a sentença e tratando-se de matéria de direito, pode o Tribunal decidir desde logo a lide por estarem os autos em

condições de julgamento, conforme interpretação extensiva da disposição contida no art. 515, §3º, do Código de Processo Civil,

acrescentado pela Lei nº 10.352/2001.

2. Remessa oficial tida por interposta.

3. Deve ser aplicada, nos salários de contribuição componentes do PBC, a correção monetária integral, incluindo-se o IRSM de
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fevereiro de 1994 (Lei n° 8.880/94, art. 21 e § 1°).

4. É constitucional e aplicável o limite máximo do salário-de-contribuição tanto à RMI (art. 33), como ao próprio

salário-de-benefício calculado (art. 29, § 2º), não cabendo a discussão sobre prejuízo na incidência do teto nas fases de cálculo do

benefício, já que critério legislativo razoável e autorizado pela ordem constitucional. Todavia, caso haja valor excedente ao teto na

data da concessão, é devido o seu acréscimo por ocasião do primeiro reajuste, nos termos do art. 21, § 3º, da Lei 8.880/94,

respeitando sempre o limite máximo do saláriode-contribuição. 

5. Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

considerando como tais as vencidas após a data da sentença, face ao que dispõe o art. 20, § 3º, do CPC e a Súmula 111 do STJ.

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2002.72.01000033-4, Rel. Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 05.10.2005, DJU 19.10.2005, p. 1181).

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 515, § 3º DO CPC. SENTENÇA EXTRA PETITA. JULGAMENTO DO

MÉRITO DA DEMANDA PELO TRIBUNAL. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. RESTABELECIMENTO

DE APOSENTADORIA POR IDADE RURAL EM RAZÃO DO RECONHECIMENTO DA PRESCRIÇÃO ADMINISTRATIVA.

MARCO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

1. Nos termos dos precedentes desta Corte, tratando-se de matéria exclusivamente de direito e estando a causa madura para o

julgamento, é de ser ampliada a interpretação dada ao art. 515, § 3º do CPC, para abarcar as hipóteses em que a sentença seja extra

petita.

(...)

6. Custas por metade (Súmula 02 do TARGS).”

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 2003.04.01.022928-1, Rel. Juiz Tadaaqui Hirose j. 07.08.2003, DJU 27.08.2003, p. 781).

“PREVIDENCIÁRIO. CONCESSÃO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. SENTENÇA EXTRA PETITA. ART. 515, §

3º DO CPC. INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA E TELEOLÓGICA. APLICABILIDADE IMEDIATA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. É possível uma interpretação extensiva do parágrafo 3º do art. 515 do CPC, acrescentado pela Lei nº 10.352, de 26 de dezembro

de 2001, de modo a que a expressão extinção do processo sem julgamento do mérito abranja, também, as hipóteses em que o juiz a

quo profere sentença extra petita.           O Tribunal poderá julgar desde logo a lide, contanto que cumpridas as exigências

estabelecidas na parte final do dispositivo invocado. Não há eventual violação ao duplo grau de jurisdição, consoante vontade da lei.

O STF, em precedentes, considera que não existe, enquanto princípio constitucional, o direito ao duplo grau de jurisdição. 

2. É possível, também, uma interpretação teleológica sobre conceito de "questão exclusivamente de direito", uma das condições

estabelecidas na parte final do § 3º do artigo 515 do CPC. Interpretação da vontade do legislador. Sentido adequado.Conjugação do

§ 3º do artigo 515 com o inciso I do artigo 330, ambos do CPC. Possibilidade de julgamento do processo diretamente pelo Tribunal,

desde que existam condições de cognição exauriente e processo "maduro", mesmo que nele existam questões de fato e de direito,

mas não haja necessidade de produção de novas provas.

3. A alteração promovida no parágrafo 3º do art. 515 do CPC deve ser aplicada imediatamente. O princípio de que a lei aplicável aos

recursos é aquela vigente ao tempo da publicação da decisão recorrida não pode ser invocado. Aquele entendimento é reservado aos

casos de supressão ou alteração dos próprios recursos, o que não é o caso. Hipótese em que houve interpretação extensiva do poder

da jurisdição de segunda instância, com mitigação do princípio do duplo grau de jurisdição. Aplicabilidade imediata, abarcando

também os processos com sentença de data anterior à entrada em vigor da nova lei e cujo recurso ou remessa ainda não tenham sido

apreciados.

(...)

6. Os honorários advocatícios, para ações de cunho previdenciário, devem ser fixados em 10% sobre o valor da condenação, aí

entendidas as parcelas devidas até a prolação da sentença. Precedentes jurisprudenciais.”

(TRF4, 5ª Turma, AC n.º 2001.04.01.029079-9, Rel. Juiz Ricardo Teixeira do Valle Pereira, j. 18.06.2003, DJU 27.08.2003, p. 648).

No mérito, a Lei n.° 3.807, de 26 de agosto de 1960, denominada Lei Orgânica de Previdência Social - LOPS, preconizava que o

salário-de-benefício corresponderia à média dos salários sobre os quais o segurado houvesse realizado as 12 (doze) últimas

contribuições mensais, contadas até o mês anterior ao falecimento, no caso de pensão, ou ao início do benefício, nos demais casos,

apuradas em período não superior a 24 (vinte e quatro) meses, disposição reproduzida pelo Decreto-Lei n.º 66/66.

Na seqüência, o Decreto-Lei n.º 710, publicado em 29 de julho de 1969, trouxe em seu bojo nova sistemática, estabelecendo um

critério dicotômico: 

“Art. 1º O valor mensal dos benefícios de prestação continuada da previdência social, inclusive os regidos por normas especiais, será

calculado tomando-se por base o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade até o máximo de doze, apurados em período

não superior a dezoito meses;
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II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de trinta e seis, apurados em período não superior a quarenta e oito

meses;

III - para o abono de permanência em serviço 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês da entrada do requerimento até o máximo de trinta e seis apurados em período não superior a quarenta e oito

meses.

§ 1º Nos casos dos itens II e III os salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses serão previamente corrigidos de

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Serviço Atuarial do Ministério do Trabalho e

Previdência Social.”

Mantendo o dúplice regime, consignou a Lei n.º 5.890/73 que o salário-de-benefício do abono de permanência em serviço e da

aposentadoria por velhice, por tempo de serviço e especial passaria a corresponder a “1/48 (um quarenta  e oito avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 48 (quarenta e oito)

apurados em período não superior a 60 (sessenta) meses” (incs. II e III do art. 3º).

Posteriormente, o Decreto n.º 77.077, de 24 de janeiro de 1976, ao aprovar a Consolidação das Leis da Previdência Social - CLPS,

reabilitou os parâmetros estabelecidos pelo Decreto-Lei n.º 710/69, assim dispondo: 

“Art. 26 O benefício de prestação continuada, inclusive o regido por normas especiais, terá seu valor calculado tomando-se por base

o salário-de-benefício, assim entendido:

I - para o auxílio-doença, a aposentadoria por invalidez, a pensão e o auxílio-reclusão, 1/12 (um doze avos) da soma dos

salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em

período não superior a 18 (dezoito) meses;

II - para as demais espécies de aposentadoria, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês do afastamento da atividade, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses;

III - para o abono de permanência em serviço, 1/36 (um trinta e seis avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente

anteriores ao mês da entrada do requerimento, até o máximo de 36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e

oito) meses.

§ 1º - Nos casos dos itens II e III, os salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze) últimos meses serão previamente corrigidos de

acordo com coeficientes de reajustamento a serem periodicamente estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência

Social.”

O Decreto n.º 83.080/79, por sua vez, conservou a sistemática transcrita, o que foi seguido pelo Decreto n.º 89.312, de 23 de janeiro

de 1984, prevalecendo até o advento da Constituição Federal de 1988, que assegurou, na redação original de seu art. 202, caput, que

o cálculo do benefício seria feito de acordo com a média dos 36 (trinta e seis) últimos salários-de-contribuição, corrigidos

monetariamente mês a mês, nos termos da lei. 

Por oportuno, transcrevo o disposto no art. 1º da Lei n.º 6.423, editada em 17 de junho de 1977:

“Art. 1º A correção, em virtude de disposição legal ou estipulação de negócio jurídico, da expressão monetária de obrigação

pecuniária somente poderá ter por base a variação nominal da Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional (ORTN).

§ 1º O disposto neste artigo não se aplica:

a) aos reajustamentos salariais de que trata a Lei nº 6.147, de 29 de novembro de 1974;

b) ao reajustamento dos benefícios da previdência social, a que se refere ao § 1º do artigo 1º da Lei nº 6.205, de 29 de abril de 1975;

e

c) às correções contratualmente prefixadas nas operações de instituições financeiras.

§ 2º Respeitadas as exceções indicadas no parágrafo anterior, quaisquer outros índices ou critérios de correção monetária previstos

nas leis em vigor ficam substituídos pela variação nominal da ORTN.

§ 3º Considerar-se-á de nenhum efeito a estipulação, na vigência desta Lei, de correção monetária com base em índice diverso da

variação nominal da ORTN.”

Com efeito, pretendeu o legislador que a atualização monetária obedecesse a um indicador econômico único, ressalvadas as

hipóteses do § 1º, dentre as quais não se incluiu o reajustamento dos salários-de-contribuição, quando do cálculo da renda mensal.

Ora, deixando de excepcionar os salários-de-contribuição, o mencionado diploma nada mais fez do que, por via oblíqua, indexar

aqueles passíveis de correção à Obrigação Reajustável do Tesouro Nacional, posteriormente convertida em Obrigação do Tesouro

Nacional.

A propósito, descabe o argumento de que os salários-de-contribuição não se consubstanciam obrigações pecuniárias, porquanto

existente uma relação jurídica obrigacional entre segurado, no pólo ativo, e Instituto Autárquico, na qualidade de sujeito passivo,

tendo aquele o direito de exigir deste o pagamento do benefício e este, a obrigação de pagar.
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Não prevendo expressamente sua incidência em relação a fatos pretéritos, é de se reconhecer a inaplicabilidade da referida norma

aos benefícios concedidos anteriormente a 21 de junho de 1977, data de sua vigência, em atenção ao princípio da irretroatividade das

leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil.

Dessa forma, consoante se extrai do voto proferido no julgamento da Apelação Cível n.º 95.01.27278-8, em 24/8/2004, publicado no

DJ de 23/9/2004, tendo por Relator Juiz Federal Convocado João Carlos Mayer Soares, da Primeira Turma Suplementar do Tribunal

Regional Federal da 1ª Região, “No caso de benefícios concedidos antes da promulgação da Carta de 1988 e na vigência da Lei

6.423/77, referentes à aposentadoria por idade, tempo de serviço e especial, bem como ao abono de permanência em serviço, a renda

mensal inicial deve ser calculada com base na variação dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição anteriores aos 12 (doze)

últimos, corrigidos pela variação dos indexadores ORTN, OTN e BTN. (Cf. STJ, RESP 401.445/RJ, Quinta Turma, Ministro Felix

Fisher, DJ 10/06/2002; RESP 179.251/SP, Quinta Turma, Ministro Gilson Dipp, DJ 12/04/1999; RESP 243.965/SP, Sexta Turma,

Ministro Hamilton Carvalhido, DJ 05/06/2000; TRF1,  AC 1997.01.00.009346-0/MG, Primeira Turma, Juiz convocado Manoel José

Ferreira Nunes, DJ 11/07/2002.) Por outro lado, quanto à aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, pensão e auxílio-reclusão, o

salário-de-benefício deve corresponder a 1/12 (um doze avos) da soma dos salários-de-contribuição imediatamente anteriores ao mês

do afastamento da atividade, até o máximo de 12 (doze), apurados em período não superior a 18 (dezoito) meses (art. 3.º da Lei

5.890/73, com redação mantida nos arts. 37, I, do Decreto 83.080/79 e 21, I, do Decreto 89.312/84 - CLPS), razão por que não há

previsão para a atualização monetária dos salários-de-contribuição para fins de cálculo da renda mensal inicial pela variação dos

indexadores ORTN/OTN/BTN. (Cf. STJ, RESP 267.124/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 27/05/2002; RESP

174.922/SP, Sexta Turma, Ministro Vicente Leal, DJ 21/09/1998; TRF1, AC 2002.33.00.028686-0/BA, Segunda Turma,

Desembargadora Federal Assusete Magalhães, DJ 30/03/2004; AC 1997.01.00.004910-3/MG, Primeira Turma Suplementar, Juiz

Derivaldo de Figueiredo Bezerra Filho, DJ 25/02/2002.)”.

Cumpre destacar, entretanto, que a pensão por morte oriunda de aposentadoria está atrelada aos parâmetros de cálculo do benefício

de origem, em virtude da correlação existente entre ambos, onde aquela é mero percentual deste, pelo que qualquer alteração em seu

valor refletirá na renda mensal inicial do pensionista.

Esta Corte, depois de reiteradas decisões sobre o tema, editou a Súmula n.º 07, com o seguinte teor:

“Para a apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 1988, a

correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em conformidade com o

que prevê o artigo 1º da Lei 6.423/77”.

Nesta esteira, ainda, o Enunciado n.º 09 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP:

“9 - A correção dos 24 primeiros salários-de-contribuição pela ORTN/OTN nos termos da Súmula n.º 7 do Egrégio Tribunal

Regional Federal da 3ª Região não alcança os benefícios de auxílio-doença, aposentadoria por invalidez, pensão por morte e

auxílio-reclusão (Art. 21, I, da Consolidação das Leis da Previdência Social aprovada pelo Decreto n.º 89.312/84)”.

Não é diferente o entendimento do Tribunal Regional Federal da 4ª Região, expresso na Súmula n.º 02:

“Para o cálculo da aposentadoria por idade ou por tempo de serviço, no regime precedente à Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,

corrigem-se os salários-de-contribuição, anteriores aos doze últimos meses, pela variação nominal da ORTN/OTN”.

Registro, por fim, os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ANTERIOR À CF/88. RENDA MENSAL INICIAL. SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO.

ATUALIZAÇÃO.

Para os benefícios concedidos antes da vigência da Constituição Federal de 1988, a renda mensal inicial deve ser calculada com base

na variação dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos 12 últimos, atualizados pela ORTN/OTN.

Recurso conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 271.473, Rel. Min. Felix Fischer, j. 10.10.2000, DJ 30.10.2000, p. 193).

“PREVIDENCIÁRIO - SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO - PENSÃO POR MORTE - CORREÇÃO - ORTN - APLICAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE.

- Para a aposentadoria por invalidez, pensão e auxílio reclusão

(art. 37, I, do Decreto nº 83.080/79), de benefícios concedidos antes da Constituição Federal de 1988, não há correção, pela variação

da ORTN/OTN, dos 24 salários de contribuição, anteriores aos últimos 12, ante expressa vedação legal (art. 21, I, do Decreto nº

89.312/84). Precedentes.

- Recurso especial conhecido e provido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 523.907, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 02.10.2003, DJ 24.11.2003, p. 367).

Apenas para exaurimento da questão sub examine, consigno que não constitui ofensa ao princípio da previsão de fonte de custeio a

incidência da ORTN/OTN, quando da correção dos salários-de-contribuição, eis que não se discute concessão de benefício

previdenciário, mas tão-somente a revisão de seu cálculo.

Contudo, na hipótese da presente ação, proposta em 01/07/2006, verifica-se que a autora Arituza Liza Barbosa, beneficiária de
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pensão por morte derivada de aposentadoria por invalidez (DIB 01/12/1982), não faz jus à revisão dos 24 (vinte e quatro)

salários-de-contribuição, anteriores aos 12 (doze) últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, pela espécie do benefício. 

Cônscio de que os reajustes aplicados pela Autarquia vinham diminuindo consideravelmente o valor dos benefícios, o legislador

constituinte de 1988 assegurou o direito à preservação do poder aquisitivo dos mesmos, determinando a sua recomposição em

número de salários-mínimos que representavam na data de concessão, nos termos do art. 58 do ADCT.

A despeito da norma em questão ser auto-aplicável, seus efeitos encontram-se delimitados no tempo, vigorando a partir do sétimo

mês subseqüente à promulgação da Carta Política até a efetiva implantação do Plano de Custeio e Benefícios, o que ocorrera em 09

de dezembro de 1991, com a publicação do Decreto n.o 357/91, vindo a regulamentar a Lei n.º 8.213/91.

A propósito, “... enquanto esteve em vigor, aplicou-se apenas aos benefícios concedidos até a data da promulgação da Constituição,

como deflui da simples leitura do texto que se refere aos ‘benefícios de prestação continuada, mantidos pela previdência social na

data da promulgação da Constituição’. Desse modo, a correção com base no salário mínimo somente se aplica no caso ali previsto,

até porque se trata de regra excepcional e transitória, a ser interpretada restritivamente” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo

Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado, 2003, p. 167),

sob pena de subverter a sua finalidade, que é reger as relações jurídicas já constituídas à época.

Trago a lume as seguintes ementas:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - PREVIDENCIÁRIO - REVISÃO DE BENEFÍCIO - REAJUSTES - SÚMULA 260/TFR -

ART. 58, DO ADCT - EQUIVALÊNCIA SALARIAL - MATÉRIA INFRACONSTITUCIONAL - NÃO VINCULAÇÃO AO

SALÁRIO MÍNIMO.

(...)

4 - O critério de equivalência ao salário mínimo prevista no art. 58 do ADCT incide apenas sobre os benefícios em manutenção em

outubro de 1988 e restringe-se ao período compreendido entre abril de 1989 a dezembro de 1991, quando foi regulamentada a Lei

8.213/91.

(...)

6 - Embargos conhecidos e acolhidos para afastar a equivalência do benefício em número de salários mínimos, ressalvado o período

disciplinado no art. 58 do ADCT.

(STJ, 3ª Seção, EREsp n.º 187.647, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 22.03.2000, DJ 15.05.2000, p. 122).

“PREVIDENCIÁRIO. JULGAMENTO EXTRA PETITA. DECADÊNCIA DO DIREITO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. REAJUSTE DE BENEFÍCIO.

ARTIGO 58 DO ADCT. VERBA HONORÁRIA.

(...)

V - A equivalência salarial prevista no artigo 58 do ADCT deve ser aplicada aos benefícios previdenciários no período

compreendido entre 05/04/89 e 09/12/91.

(...)

VII - Remessa oficial e recurso improvido.”

(TRF3, 9ª Turma, AC n.º 1999.61.00.025367-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 06.10.2003, DJU 06.11.2003, p. 255).

Convém salientar, ainda, que a inaplicabilidade do dispositivo transitório aos benefícios concedidos posteriormente não ofende o

princípio da isonomia, posto que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna outorgou-lhes o direito à

manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei. 

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes previdenciários, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei

Maior.

Quanto, ao benefício originário concedido anteriormente a promulgação da Constituição Federal, a autora faz jus à aplicação do art.

58 do ADCT no período compreendido entre 05/04/1989 a 09/12/1991, observada a prescrição qüinqüenal relativa às parcelas

vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

Passo a análise da majoração de coeficiente:

Trata-se de benefício concedido antes da vigência da Lei n° 8.213/91. Oportuno, portanto, trazer à baila as normas que regiam a

matéria em tempo anterior à sua edição.

Dispunha o art. 37 da Lei n° 3.807/60:

“Art. 37. A importância da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituída de uma parcela familiar, igual a

50% (cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado percebia ou daquela a que teria direito se na data do seu

falecimento fosse apresentado, e mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria

quantos forem os dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco).

Parágrafo único. A importância total assim obtida, em hipótese alguma inferior a 50% (cinqüenta por cento) do valora da
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aposentadoria, que percebia ou a que teria direito, será rateada em quotas iguais entre todos os dependentes com direito à pensão,

existentes ao tempo da morte do segurado”.

Tal regra acabou sendo consolidada pelo Decreto 77.077/76, no seu art. 56 e pelo Decreto n° 89.312/84, no art. 48, que seguem

respectivamente transcritos. 

“Art 56. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes do segurado será constituído de uma parcela familiar, de 50%

(cinqüenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse

aposentado, mais tantas parcelas iguais, cada uma, a 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os

dependentes do segurado, até o máximo de 5 (cinco)”. 

“Art. 48. O valor da pensão devida ao conjunto dos dependentes é constituído de uma parcela familiar de 50% (cinqüenta por cento)

do valor da aposentadoria que ele recebia ou a que teria direito se na data do seu falecimento estivesse aposentado, mais tantas

parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 5 (cinco)”.

Na inicial é postulada a alteração das cotas de pensão consoante os novos critérios do Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Com efeito, a Lei n.º 8.213/91, em seu art. 75, alínea “a”, na sua primitiva redação, dispunha que:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será:

a) constituído de uma parcela, relativa à família, de 80% (oitenta por cento) do valor da aposentadoria que o segurado recebia ou a

que teria direito, se estivesse aposentado na data do seu falecimento, mais tantas parcelas de 10% (dez por cento) do valor da mesma

aposentadoria quantos forem os seus dependentes, até o máximo de 2 (duas)”.

A Lei n.º 9.032/95, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a determinar:

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte, inclusive a decorrente de acidente do trabalho, consistirá numa renda mensal

correspondente a 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, observado o disposto na Seção III, especialmente no art. 33 desta

lei”.

A quaestio posta em Juízo cinge-se em saber se a majoração dos percentuais das cotas familiares pelas referidas normas alcançariam

as pensões concedidas sob o manto da legislação pretérita, sem violar o instituto do ato jurídico perfeito.

Cumpre observar que, vedada a ofensa ao ato jurídico perfeito, ao direito adquirido e à coisa julgada (art. 5º, XXXVI, da CF c.c. art.

6º da Lei de Introdução ao Código Civil), institutos basilares da ordem e estabilidade das relações jurídicas, a lei nova tem incidência

imediata e geral a partir de sua vigência, alcançando as relações jurídicas anteriores tão-somente nos efeitos que, por força de sua

natureza continuada, seguem se produzindo.

Ato jurídico perfeito, conforme assevera o ilustre professor Celso Bastos, em sua obra Curso de Direito Constitucional, é “aquele

que se aperfeiçoou, que reuniu todos os elementos necessários à sua formação, debaixo da Lei velha” (19ª ed., São Paulo: Saraiva,

1998, p. 220).

Por entender que a situação consolidada, in casu, está no direito da pensionista em receber o benefício e não em seu quantum, na

forma de cálculo, no percentual, que são acessórios, secundários, este Relator vinha decidindo no sentido de que se a pensão já havia

sido concedida e o percentual foi majorado posteriormente pelo legislador ordinário, de modo a atender às necessidades mínimas do

indivíduo à época, o ato jurídico não restaria violado, mormente tendo-se em conta a natureza alimentar dos benefícios

previdenciários e o disposto no art. 5º da Lei de Introdução ao Código Civil, in verbis:

“Art.

5º. 

Na aplicação da lei, o juiz atenderá aos fins sociais a que ela se dirige e às exigências do bem comum”.

A meu julgar, estender-se a incidência da lei nova mais benéfica a todos os segurados, independentemente da norma vigente à época

da concessão do benefício, não implicaria em sua retroatividade, mas em aplicação imediata e que eventuais diferenças seriam

devidas tão-somente a partir do momento em que a novel legislação entra em vigor.

Ocorre que o Plenário da Suprema Corte, em 08/02/2007, por ocasião do julgamento dos Recursos Extraordinários 415454 e

416827, ambos de Relatoria do Ministro Gilmar Mendes (DJ 15/02/07), confirmou orientação em sentido contrário, afastando, por

maioria de votos, a tese da possibilidade de incidência da lei nova sobre os benefícios de pensão por morte em manutenção. 

Também a Terceira Seção desta Corte, em 28/02/2007, quando do julgamento dos Embargos Infringentes de relatoria da Des. Fed.

Vera Jucosvsky, interpostos na Apelação Cível nº 1999.03.99.052231-8, decidiu, à unanimidade, curvar-se ao quanto decidido pelo

Supremo Tribunal Federal, ocasião em que reformulei o meu entendimento e, dessa forma, passei a julgar em conformidade com os

fundamentos que prevaleceram nos Recursos Extraordinários já referidos, tendo por indevida a incidência de percentual diverso

daquele estabelecido pela legislação vigente na ocasião da concessão do benefício de pensão por morte. 

No tocante à aplicabilidade ou não da Lei de Benefícios no período em que se convencionou denominar “buraco negro”, ou seja, aos

benefícios concedidos entre a data da promulgação da Constituição Federal de 1988 e 05 de abril de 1989, deixo de tecer

considerações, por não ter sido objeto do apelo, a incidência do percentual de 80% estabelecido na redação original do art. 75 da Lei

nº 8.213/91, mas apenas a aplicação retroativa da Lei nº 9.032/95.
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A sua pensão por morte foi concedida em 03/11/1989 (fl. 09), data anterior aos efeitos e à vigência da Lei nº. 9.032/95 invocada na

inicial. Portanto, o seu coeficiente de cálculo é aquele estabelecido pelo Decreto 89.312/84 (CLPS), que regulava a matéria ao tempo

do evento “morte” que ensejou a concessão da benesse.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática. Presentes os requisitos dos arts. 557 e 515, § 3º, ambos do Código de

Processo Civil, julgo parcialmente procedente o pedido para determinar que a Autarquia Previdenciária proceda à revisão do

benefício considerando a aplicação do art. 58 do ADCT, no período de 05/04/89 a 09/12/91, referente ao DIB (01/12/1982)

originário, sendo descontados os eventuais valores já pagos administrativamente, incidindo, sobre as parcelas em atraso não

abrangidas pela prescrição, juros de mora e correção monetária na forma explicitada e para fixar os honorários advocatícios em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Prejudicado, por conseguinte, o recurso da

Autora.

Baixem os autos à Vara de origem, oportunamente. Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2003.03.99.029926-0        AC  903040

ORIG.       :   0000001802  1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

APTE        :   JOSE OSMERIO DE MELO

ADV         :   ELIANA MARCIA CREVELIM

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO RAMOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelações e remessa oficial interpostas em face da r. sentença proferida em ação ordinária, onde se objetiva a concessão

do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez.

A r. sentença concedeu a antecipação da tutela para a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e julgou

procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício com base nas últimas 36 parcelas do salário de contribuição, a

partir da citação, inclusive abonos anuais. Condenou-o, ainda, ao pagamento, de uma só vez, das parcelas em atraso respeitado,

quando for o caso, o qüinqüênio prescricional anterior à propositura da ação, devidamente atualizadas pela lei nº 8.213/91 e, depois,

pela Lei nº 8.542/92 e demais legislações que se surgiram e, após o ajuizamento da ação, nos termos da Lei nº 6.899/81 até a data do

efetivo pagamento, bem como juros de 6% ao ano, incidentes a partir da citação. Condenou, no mais, ao pagamento das custas e

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da condenação, devidamente atualizada e honorários periciais.

Apelou o INSS sustentando, preliminarmente, a impossibilidade da concessão da tutela antecipada, por se tratar de sentença sujeita

ao reexame necessário, bem como sua nulidade, por ser ultra petita. No mérito, alega ausência de incapacidade total e definitiva para

o trabalho. Se mantido o benefício, requer a fixação do termo inicial na data do laudo pericial, o valor em conformidade com as Leis

nºs 8.212/91 e 8.213/91, a correção monetária pelo critério da Lei nº 8.213/91 e legislação superveniente, observando-se a Súmula

08 do TRF e Provimento 20/01 da CGJ do TRF, os juros de mora a contar do laudo médico, devendo ser apurado mês a mês de

forma descrente, a verba honorária sobre o montante da liquidação até a data da sentença e isenção de custas e despesas processuais. 

Apelou também a parte autora pleiteando a majoração da verba honorária para 20% do valor apurado em liquidação e sobre mais

doze parcelas daí vincendas.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, observo que a sentença prolatada em 22.10.2002 concedeu o benefício com termo inicial na data da citação

(21.02.2001), ou seja, com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, o que enseja a obrigatoriedade do duplo grau de
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jurisdição, conforme a nova redação do art. 475, § 2º, do CPC, dada pela Lei nº 10.352/01.

Preliminarmente, não prosperam as alegações do INSS.

O C. Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Também não há que se falar em nulidade da sentença ante a concessão da tutela antecipada de ofício, tendo em vista que o art. 273

do Código de Processo Civil prevê que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas.

No mérito, conforme o disposto no artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por
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invalidez: a qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e

insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurado, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

guias de recolhimento à previdência juntada aos autos (fls. 11/156).

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo pericial (fls. 176/177), que o autor é portador de hipertensão

arterial moderada encontrando-se parcial e permanentemente incapaz para o trabalho, podendo realizar apenas serviços leves e

moderados.

Embora o perito médico tenha afirmado que pode o autor exercer serviços moderados e leves, verifica-se do conjunto probatório que

não há como exigir do autor, hoje com 56 anos de idade, o início no exercício em uma atividade diferente daquela que exerceu a

vida toda – servente geral e que lhe garanta a subsistência, estando, portanto, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria

por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. LAUDO PERICIAL CONCLUSIVO

PELA INCAPACIDADE PARCIAL DO SEGURADO. NÃO VINCULAÇÃO. CIRCUNSTÂNCIA SÓCIO-ECONÔMICA,

PROFISSIONAL E CULTURAL FAVORÁVEL À CONCESSÃO DO BENEFÍCIO.

1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador Rural Segurado da Previdência Social,

devendo ser, portanto, julgados sob tal orientação exegética.

2. Para a concessão de aposentadoria por invalidez devem ser considerados outros aspectos relevantes, além dos elencados no art. 42

da Lei 8.213/91, tais como, a condição sócio-econômica, profissional e cultural do segurado.

3. Embora tenha o laudo pericial concluído pela incapacidade parcial do segurado, o Magistrado não fica vinculado à prova pericial,

podendo decidir contrário a ela quando houver nos autos outros elementos que assim o convençam, como no presente caso.

4. Em face das limitações impostas pela avançada idade (72 anos), bem como por ser o segurado semi-analfabeto e rurícola, seria

utopia defender sua inserção no concorrido mercado de trabalho, para iniciar uma nova atividade profissional, pelo que faz jus à

concessão de aposentadoria por invalidez.

5. Recurso Especial não conhecido.”

(STJ, REsp. nº 965.597/PE, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Quinta Turma, j. 23.08.2007, v.u., DJ 17.09.2007).

“PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ -RURÍCOLA – REQUISITOS - PREENCHIMENTO -

IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO.

I - Dessa forma, tendo em vista a patologia apresentada pelo autor, revelando sua incapacidade parcial e permanente para o labor, em

cotejo com a atividade por ele exercida (rurícola), não há como se deixar de reconhecer a inviabilidade de seu retorno ao trabalho,

ou, tampouco, possibilidade de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, já que possui 54 anos de

idade, tendo sido sua vida laborativa dedicada aos trabalhados braçais, sendo inviável sua reabilitação para atividades que não

exijam esforço físico, razão pela qual deve ser lhe concedido o benefício de aposentadoria por invalidez, nos termos do art. 42 da Lei

8.213/91.

II - Existência de elementos nos autos demonstrando o cumprimento da carência exigida, bem como a manutenção da qualidade de

segurado do autor.

III - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o "caput" do artigo 461 do CPC.

IV - Apelação do réu improvida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2006.03.99.044705-4/SP, Rel. Desemb Fed. Sérgio Nascimento, Décima Turma, j. 04.09.2007, v. u., DJU

26.09.2007)

Não havendo requerimento administrativo e tendo o laudo pericial afirmado ser o autor portador dos males alegados há

aproximadamente 10 anos, o termo inicial do benefício deve ser considerado a partir da data da citação, nos termos do artigo 219 do

Código de Processo Civil. Nesse sentido vem decidindo o Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. INCAPACIDADE PERMANENTE. REAPRECIAÇÃO.

VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. CITAÇÃO.

1. A Terceira Seção firmou sua jurisprudência no sentido de que, tendo o Tribunal a quo entendido estarem presentes os requisitos

para a concessão da aposentadoria por invalidez, inviável se faz a apreciação do recurso especial. Incidente à espécie o enunciado

sumular nº 7/STJ.

2. No tocante ao termo inicial, é cediço que a  citação tem o efeito material de constituir o réu em mora. Sendo assim, o laudo

pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para fixação de

termo inicial de aquisição de direitos.

3. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o
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pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

4. Recurso especial conhecido, mas improvido.”

(STJ, REsp nº 830.595/SP, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, v.u., D.J. 18.09.2006)

“DECISÃO

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL PARA

RECEBIMENTO DO BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE CONCESSÃO DE AUXÍLIO-DOENÇA, BEM COMO DE

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. TERMO INICIAL. CITAÇÃO.

1. Cuida-se de Recurso Especial interposto pelo INSS, com fundamento na alínea c do art. 105, III da Constituição Federal,

objetivando a reforma do Acórdão do Tribunal Regional Federal da 2a. Região, que determinou a implantação da aposentadoria por

invalidez desde a data constante do laudo pericial como de início da doença incapacitante.

2. Em seu apelo especial, sustenta o recorrente divergência jurisprudencial entre o acórdão recorrido e a jurisprudência do STJ, que

determina o marco inicial do benefício acidentário como sendo a data da juntada aos autos do laudo médico pericial que atesta a

redução da capacidade para o desempenho laboral.

3. Contra-razões às fls. 203/209.

4. Admitido o recurso pelo egrégio Tribunal de origem, subiram os autos a esta colenda Corte.

5. É o relatório.

Decido.

6. O cerne da controvérsia consiste em determinar a data de início do recebimento do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez concedida ao segurado, ora recorrido.

7. A Lei 8.213/91, que trata dos Planos de Benefícios da Previdência Social, dispõe em seu art. 43 que a aposentadoria por invalidez

será devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, ressalvado o disposto nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo.

8. Ocorre que, na hipótese dos autos, não restou comprovado que o segurado esteve em gozo de auxílio-doença ou que houve prévio

requerimento administrativo. Dessa forma, nesse caso, conquanto haja decisões indicando como termo inicial de concessão da

aposentadoria por invalidez a apresentação do laudo pericial em Juízo, perfilho do entendimento mais recente pregado pela colenda

Quinta Turma desta Corte, na vertente de ser o termo a quo para o recebimento dessas benesses o da data da citação, visto que, a par

de o laudo pericial apenas nortear o livre convencimento do Juiz e tão-somente constatar alguma incapacidade ou mal surgidos

anteriormente à propositura da ação, é a citação válida que constitui em mora o demandado (art. 219 do CPC). Sob esse prisma:

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO. AJUIZAMENTO DA AÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO NO SENTIDO DE FIXÁ-LO NA DATA DA

CITAÇÃO.

1. O laudo pericial norteia somente o livre convencimento do juiz quanto aos fatos alegados pelas partes, não sendo parâmetro para

fixação de termo inicial de aquisição de direitos.

2. A se manter o entendimento de que o termo inicial de concessão do benefício é o da apresentação do laudo pericial em Juízo,

estar-se-ia promovendo o enriquecimento ilícito do Instituto, que, simplesmente por contestar a ação, estaria postergando o

pagamento de um benefício devido por um fato anterior à própria citação judicial.

3. O aresto recorrido fixou o termo inicial a partir do ajuizamento da ação. Inexistindo pedido no sentido de fixá-lo na data da

citação, não merece, esse, reforma a fim de adequá-lo ao meu entendimento, sob pena de incorrer em julgamento extra-petita.

4.  Recurso Especial conhecido, mas improvido. (REsp. 730.482/RS, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJU 26.06.2006, p.

192).

9. Destarte, como o recorrente não pleiteou em suas razões recursais a fixação do termo inicial para o recebimento do benefício

quando da citação, tendo apenas requerido o reconhecimento da juntada do laudo pericial aos autos como marco temporal, não há

como reformar o acórdão regional, sob pena de se incorrer em julgamento extra petita.

10. Ante o exposto, com base no art. 557, caput do CPC, nego seguimento ao Recurso Especial.”

(STJ, REsp nº 964.580, Rel. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, D.J. 16.10.2007)

No mesmo sentido: REsp nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, D.J. 03.03.2008; REsp nº 773.898, Rel. Ministro Arnaldo

Esteves Lima, D.J. 08.02.2008.

A correção monetária das prestações pagas em atraso, excetuando-se as parcelas já atingidas pela prescrição qüinqüenal, deve

obedecer aos critérios dos verbetes da Súmula nº 08, desta Corte e nº 148 do Superior Tribunal de Justiça, combinadas com o artigo

454 do Provimento nº 64, da E. Corregedoria Geral da Justiça Federal, a contar da data de cada vencimento.

Os juros de mora incidem à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, nos termos do artigo 219 do Código de

Processo Civil, até a data da entrada em vigor do novo Código Civil (11.01.2003), Lei nº 10.406/2002, sendo que, a partir de então,

são computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do novo Código Civil, conjugado com o artigo 161

do Código Tributário Nacional (v.g. AC nº 2003.03.99.032282-7, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., DJ 31.05.2007).
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A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça). 

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei 9.289/96) e da justiça

gratuita deferida (fls. 157).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da autora e dou parcial

provimento à apelação do INSS e à remessa oficial para isentar a autarquia das custas e despesas processuais e fixar a correção

monetária e os juros de mora na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2001.03.99.030632-1        AC  705913

ORIG.       :   0000000097  1 Vr BROTAS/SP

APTE        :   DOMINGOS FAMA NETO

ADV         :   ANTONIO CARLOS POLINI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATA CAVAGNINO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O processo foi extinto com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Houve

imposição, à parte autora do  pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios, nos termos do artigo 12 da Lei nº

1.060/50. 

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

O egrégio Superior Tribunal de Justiça já pacificou a jurisprudência no sentido de que a modificação introduzida no art. 103 da Lei

nº 8.213/91, pelas Leis nºs 9.528/97 e 9.711/98, não retroage para regular benefícios concedidos anteriormente à sua vigência -

Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Recurso Especial 254186, Processo 200000325317-PR, DJU 27/08/2001, PG. 376, Relator

Min. GILSON DIPP, decisão unânime; Superior Tribunal de Justiça, 5ª Turma, Recurso Especial 254263, Processo

200000327484-PR, DJU 06/11/2000, pg. 218, Relator Min. EDSON VIDIGAL, decisão unânime; Superior Tribunal de Justiça, 6ª

Turma, Recurso Especial 2546969, Processo 200000355453-RS, DJU 11/09/2000, pg. 302, rel. Min. VICENTE LEAL, decisão

unânime; Superior Tribunal de Justiça, 6ª Turma, Recurso Especial 243254, Processo 199901184770-RS, DJU 19/06/2000, pg. 218,

Relator Min. HAMILTON CARVALHIDO, decisão unânime, o que, por si só, exclui a ocorrência dos pressupostos da decadência.

Dessa forma, dou  provimento à apelação da parte autora para anular a sentença recorrida.

Todavia, passo a analisar o pedido com esteio no parágrafo 3º, do artigo 515, do Código de Processo Civil, pois a presente causa está

em condições de ser julgada imediatamente, não sendo, portanto, hipótese de retorno dos autos à primeira instância para sua

apreciação pelo juízo singular. Pondere-se, a propósito, ser irrelevante a interposição de recursos pelas partes para esse efeito.

“Art. 515. A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada.

§ 3º Nos casos de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar desde logo a lide, se a causa

versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato julgamento.”

Passo à análise do mérito.

Não merece acolhida o pedido para que no cálculo da renda mensal inicial de seu benefício, concedido na vigência da Lei nº

8.213/91, seja aplicado o valor de vinte salários mínimos como limite máximo do valor do salário-de-contribuição, nos termos da

Lei nº 6.950/81.

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior de Justiça é remansosa no sentido de que o cálculo da renda mensal inicial

obedece às regras contidas no diploma legal vigente ao tempo em que o segurado preencheu os requisitos para a concessão do
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benefício, ainda que algumas contribuições tenham sido vertidas na vigência de outro diploma legal. A propósito, destacam-se os

seguintes arestos:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO. VINCULAÇÃO AO

SALÁRIO-MÍNIMO. IMPOSSIBILDADE. LEI Nº 8.213/91. PRECEDENTES.

Em se tratando de benefício concedido já sob a égide da Lei nº 8.213/91, o cálculo da renda mensal inicial obedece às regras

contidas nesse diploma legal, de maneira que não é aplicável o teto de 20 salários-mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto

na Lei nº 6.950/81, ainda que a segurada tenha efetuado contribuições sob o regime anterior. Precedentes.

Agravo regimental desprovido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 757959/SC, proc. 2005/0095836-3, DJU 10/10/2005, pg 429, rel. Min.

FELIX FISCHER, v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO CONCEDIDA SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 8.213/91.

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO-LIMITE. VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. LEI Nº 6.950/81. INAPLICABILIDADE.

1. Pacificou-se o entendimento nesta Corte que, em se tratando de benefício concedido já na vigência da Lei nº 8.213/91, no cálculo

da aposentadoria não é aplicável o teto de 20 salários mínimos sobre o salário-de-contribuição previsto na Lei nº 6.950/81, ainda que

a contribuição tenha sido efetuada com base nesse patamar.

2. Recurso especial não conhecido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Resp 445360/RN, proc. 2002/0083393-0, DJU 27.03.2006, p. 350, rel. Min. PAULO

GALLOTTI).

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. 

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento nos artigos 557, § 1º-A e 515, § 3º, do CPC, dou provimento à apelação interposta pela parte

autora para anular a sentença. Julgo improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação das custas, das despesas processuais e

dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BB.1331 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.030677-0        AC 1137811

ORIG.       :   0500000094  2 Vr MOGI MIRIM/SP                   0500027919  2 Vr MOGI MIRIM/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO QUARTIM DE MORAES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JORGE ROQUE (= ou > de 60 anos)

ADV         :   EVELISE SIMONE DE MELO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial e apelação interpostas em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de

aposentadoria por idade rurícola.

O juízo a quo julgou procedente o pedido inicial e condenou o requerido a pagar ao autor, de uma só vez, o total equivalente aos

benefícios mensais da aposentadoria rural e os 13ºs. salários à partir do ajuizamento da ação, com correção monetária e juros de 6%

ao ano, incidentes desde a citação, e emitir o carnê para recebimentos futuros e, ainda, cumulativamente, condenou o réu ao

pagamento de honorários, no importe de 10% sobre o valor das prestações vencidas até o efetivo pagamento. Sentença sujeita ao

reexame necessário, nos termos do art. 10 da Lei nº 9.469/97. 

Em suas razões recursais, o INSS alega, inicialmente, que não houve sequer pedido administrativo e, no mérito, sustenta a ausência

de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios

e a fixação da data de início do benefício, a partir da citação. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma

integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.
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Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a alegação de ausência de requerimento na esfera administrativa, não merece prosperar, haja vista que a apresentação

de contestação quanto ao mérito da pretensão retratou a resistência à lide.

Neste sentido, cito os precedentes:

"CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. LAVRADORA E

TRABALHADORA RURAL EM REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR. ARTS. 11, VII E 39, I, DA LEI Nº 8.213/91. VIA

ADMINISTRATIVA. QUALIFICAÇÃO DE LAVRADOR EXTENSÍVEL À ESPOSA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. PROVA TESTEMUNHAL. ATIVIDADE COMPROVADA. CARÊNCIA. ART. 26, III, DA LEI Nº 8.213/91.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERMO INICIAL. PREQUESTIONAMENTOS. 1 - O interesse de agir da parte autora

exsurge, conquanto não tenha postulado o benefício na esfera administrativa, no momento em que a Autarquia Previdenciária

oferece contestação, resistindo à pretensão e caracterizando o conflito de interesses. 2 - A trabalhadora rural que exerceu a atividade

de lavradora, inclusive em regime de economia familiar, é segurada obrigatória da Previdência Social, nos termos do art. 201, § 7º,

II, da CF/88 e art. 11, VII,da Lei de Benefícios. 3 - A qualificação de lavrador do marido da autora constante dos atos de registro

civil é extensível a ela, dada a realidade e as condições em que são exercidas as atividades no campo, conforme entendimento

consagrado pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça. 4 - A descaracterização da condição da parte autora como segurada especial,

nos períodos de outubro de 1993 a novembro de 1995, abril de 1996 a fevereiro de 1997 e setembro de 2001 a março de 2003, não

obstam, in casu, a concessão do benefício pleiteado, pois existem subsídios nos autos que permitem o reconhecimento da sua

condição de segurada especial em outros lapsos de tempo suficientes para o seu deferimento. 5 - Preenchido o requisito da idade e

comprovado o efetivo exercício da atividade rural em regime de economia familiar, por meio de prova testemunhal, acrescida de

início razoável de prova material, é de se conceder o benefício de aposentadoria por idade, nos termos do art. 39, I, da Lei de

Benefícios. 6 - Descabida a exigência do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício àquele que sempre desempenhou o labor rural. 7 - A ausência de recolhimento de contribuições previdenciárias não cria

óbices à concessão da aposentadoria por idade do trabalhador rural. Ademais, a Lei nº 

8.213/91, no art. 26, III, deu tratamento diferenciado ao segurado especial, dispensando-o do período de carência, bastando

comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural. 8 - Não se enquadrando o termo inicial do benefício nas hipóteses previstas

no art. 49 da Lei de Benefícios, considera-se como dies a quo a data da citação. 9 - Inocorrência de violação a dispositivo legal, a

justificar o prequestionamento suscitado pela Autarquia Previdenciária em seu apelo, restando prejudicado o apresentado pela parte

autora em suas contra-razões. 10 - Apelação parcialmente provida. Tutela específica concedida.”

(TRF/3ª Reg., AC 2005.03.99.009355-0, Rel. Des. Fed. Nelson Bernardes, 9ª T., j. 18.06.2007, DJU 12.07.2007, p. 598).

“PREVIDENCIÁRIO. CARÊNCIA DE AÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DOS

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 6.423/77. SÚMULA 260 DO TFR. . I - Entendo que se faz necessária a comprovação

do requerimento do benefício no local certo: o INSS. É a esta autarquia que cabe apreciar o pedido. Na hipótese de seu

indeferimento ou da falta de decisão administrativa é que nasce para o segurado o interesse de agir. No entanto, não é de se adotar

esse procedimento em processos que tiveram regular tramitação, culminando com julgamento de mérito, porque se tornaria inócua

toda a espera do segurado, que poderia ter negada a atividade administrativa e a judiciária. Portanto, a preliminar de ausência de

requerimento na via administrativa deve ser rejeitada. II - Tratando-se de benefício previdenciário que tem caráter continuado,

prescrevem apenas as quantias abrangidas pelo qüinqüênio anterior ao que antecede o ajuizamento da ação (Súmula 163 do TFR). III

- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas anteriormente à vigência da Lei 8.213/91 deve ser feito com a correção

dos 24 salários-de-contribuição anteriores aos doze últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios

oficiais de atualização. IV - No primeiro reajuste do benefício previdenciário deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado

independentemente do mês da concessão, considerando nos reajustes subseqüentes o salário mínimo então atualizado. (Súmula 260

do E. Tribunal Federal de Recursos). V - A alteração da renda mensal inicial, por força do estabelecido no artigo l.º da Lei 6.423/77,

implica na revisão do abono anual. VI -Tratando-se de matéria previdenciária, a correção monetária incide nos termos das Súmulas 8

desta Corte, 148 do STJ, Lei 6899/81 e legislação superveniente. VII - Preliminar de carência de ação rejeitada. Recurso

parcialmente provido.”

(TRF/3ª Reg., AC. 96.03.034464-8, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 28.05.2007, DJU 28.06.2007, p. 606).

Quanto ao mérito, a concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e

143 da Lei nº 8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de

atividade rural em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 07 de janeiro de 1993 (fls. 12).
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No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: certidão de casamento, contraído em 30.07.1955, onde consta a profissão do autor lavrador (fls. 14);

Carteira de Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural no período de 28.05.1984 a 19.08.1989 (fls.

17/18); carteira do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Araras, em nome do autor (fls. 20); carnê de recolhimentos de

contribuições previdenciárias, referente aos anos de 2003/2004, em nome do autor (fls. 21/23).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.

I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.
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- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.

INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural da parte autora por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 53/56).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, a parte autora implementou todas as condições necessárias à obtenção do benefício,
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em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de a parte autora haver parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar à parte autora a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.

...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Quanto ao termo inicial do benefício, não havendo prévio requerimento administrativo, deve ser fixado a partir da citação válida,

consoante reiterada jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis: 

“Trata-se de recurso especial interposto por Eva Soares Batista, fundado nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, contra v.

acórdão a quo, que entendeu ser devido o benefício previdenciário a partir da citação.

A recorrente alega violação ao art. 49, II da Lei nº 8.213/91. Aduz, ainda, divergência jurisprudencial.

Contra-razões às fls. 84/89.

Decisão de admissão às fls. 91/92.

Decido.

Em relação à matéria tratada nos autos, cumpre ressaltar, que a jurisprudência reiterada desta Eg. Corte entende que, não havendo

prévio requerimento administrativo, o benefício previdenciário deve ser concedido a partir da citação válida. Nesse sentido, em

situações análogas, seguem os seguintes precedentes:

"ADMINISTRATIVO. PENSÃO ESPECIAL DE EX-COMBATENTE. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO.

1. Em não havendo requerimento na esfera administrativa, o termo inicial do benefício de pensão especial de ex-combatente deve ser
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fixado na data da citação.

2. Agravo regimental improvido." (AgRg. no AgRg. no REsp. 584.512/PE, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 29/08/2005).

"RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE.  INEXISTÊNCIA DE PEDIDO ADMINISTRATIVO.

TERMO INICIAL A PARTIR DA CITAÇÃO NOS TERMOS DO ART. 219 DO CPC. ART. 74, INC. I E II, DA  LEI 8.213/91.

1 - Inexistindo pedido administrativo, correto é o acórdão que fixa o termo inicial, a partir da citação (art.219, do CPC), de benefício

de pensão por morte requerido 27 anos após o óbito do segurado, nos termos do disposto no art. 74 e incisos, da Lei nº 8.213/91.

Precedentes.

2 - Recurso especial não conhecido." (REsp. 278.041/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, D.J. de 10/09/2001).

"PREVIDENCIÁRIO. TRABALHADOR RURAL. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO DE PROVA MATERIAL.

RECURSO ESPECIAL.

1. A valoração da prova testemunhal quanto à atividade que se busca reconhecer é válida se apoiada em início razoável de prova

material, assim considerada a Certidão de Casamento, na qual consta a profissão de lavrador do marido, que é extensível à mulher.

Precedentes deste STJ.

2. Recurso Especial conhecido e parcialmente provido, para julgar procedente a Ação, e fixar, como termo inicial para a concessão

do benefício, a citação válida." (REsp. 278.998/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, D.J. de 11/12/2000).

Sobre o tema, confira-se, ainda, os Recursos Especiais 850.188/MS e 847.712/SP.

Passando à análise do recurso pela alínea "c", observa-se que o entendimento esposado no v. acórdão a quo está em consonância

com a jurisprudência desta Colenda Corte, razão pela qual, aplicável, in casu, o verbete Sumular nº 83/STJ, verbis: "Não se conhece

do recurso especial pela divergência, quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida.”

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.”

(STJ, RESP 960.674, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 18.06.2007, DJ 26.06.2007) [grifei]

No mesmo sentido, a jurisprudência desta Eg. Corte, v.g.: AC 2000.61.13.006760-0, Rel. Des. Fed. Eva Regina, 7ª Turma, j.

03.09.2007, v.u., DJ 27.09.2007; AC 2006.03.99.034324-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, 8ª Turma, j. 06.08.2007, v.u., DJ

22.08.2007; AC 2000.03.99.073011-4, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, 9ª Turma, j. 25.06.2007, v.u., DJ 16.08.2007; AC

2006.03.99.005320-9, Rel. Des. Fed. Sergio Nascimento, 10ª Turma, j. 11.09.2007, v.u., DJ 26.09.2007.

Inexigível, ainda, o reexame necessário, pois a sentença de fls. 58/63 (prolatada em 22.12.2005) concedeu benefício equivalente a

um salário-mínimo, com termo inicial na data do ajuizamento (13.01.2005), sendo aplicável a nova redação do art. 475, § 2º, do

CPC, dada pela Lei 10.352/2001, que dispensa o duplo grau obrigatório nas causas em que o valor de condenação não exceda a 60

salários-mínimos (v.g. STJ, AgRESP nº 911.273, RESP nº 723.394, RESP nº 877.097, RESP nº 908.150, RESP nº 866.201, RESP nº

831.397, RESP nº 823.373).

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial

e DOU PARCIAL PROVIMENTO à apelação do INSS, para fixar a data de início do benefício, a partir da citação e adequar a verba

honorária ao entendimento desta Corte, consoante acima explicitado.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado JORGE ROQUE, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 05.07.2005 (data da citação-fls. 49), e renda

mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 26 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2001.03.99.030715-5       AMS  220108

ORIG.       :   0000001300  1 Vr ITAPIRA/SP

APTE        :   FATIMA DAS GRACAS DARE

ADV         :   EVANDRO LUIS RINOLDI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Itapira/SP, que, com

fundamento nos arts. 295, § único, II, e 267, I, do Código de Processo Civil, indeferiu a inicial e julgou extinto, sem exame do

mérito, mandado de segurança impetrado visando ao recebimento de correção monetária sobre parcelas de pensão por morte pagas
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com atraso e à devolução do valor do imposto de renda retido na fonte quando do pagamento das aludidas parcelas.

Pleiteia a apelante, em síntese, a reforma da r. sentença, para que se determine o prosseguimento do writ. 

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pela decretação da incompetência absoluta do juízo

sentenciante.

Decido.

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da autoridade

coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria.

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência para

conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos

tribunais federais”.

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os julgados a

seguir:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO

ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA

FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da competência em

razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria.

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora, conforme

decisões reiteradas desta Corte.

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato

da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos

do art. 2º da Lei nº 1.533/51.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado.”

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007).

“PROCESSO CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e homologado perante a

Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO.

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), DECLARA-SE

A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA REPUBLICA.

- CONFLITO CONHECIDO.”

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996).

“CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, QUE ESTABELECE:

‘COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO

DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.’”

(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993).

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto absoluta,

consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE

FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  LIMINAR CONCEDIDA POR

JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS

VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.
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1. (...)

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização da

Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do artigo 109, VIII,

da Constituição Federal.

3. ‘A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal não se

submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição Federal de 1988,

quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae personae de natureza absoluta

e indelegável.’

4. (...)

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e determinar a

competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.”

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007).

Assim, se o Juízo Estadual conhece, processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, não

atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual não se submetem

seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que se vincula o magistrado.

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos ora transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE POSTO

LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA.

APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o

verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra suas decisões,

ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.”

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003).

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, COMPETE

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA PROLATADA

PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A

JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ ESTADUAL.

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA,

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO DEVE

SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE SORTE A

ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL.”

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997).

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA PROFERIDA

POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL.

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O

MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE PROFERIDA,

AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996).

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da incompetência

deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.
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São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2005.03.99.030861-0        AC 1045097

ORIG.       :   0200000512  1 Vr ITAJOBI/SP

APTE        :   JURANDIR ARMININI

ADV         :   ZACARIAS ALVES COSTA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO SERGIO BIANCHINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado em diversos sítios da região.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,

Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a Certidão de Casamento do autor (fls. 09),  realizado em 27/09/1969, o seu Certificado de Dispensa de

Incorporação (fls. 11), datado de 15/06/1972, das quais consta a sua profissão como lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência

Social do Autor (fls. 12/18), da qual constam anotações relativas a vínculos empregatícios de natureza rural nos períodos de

01/06/1970 a 05/09/1979, 11/10/1982 a 16/09/1983, 22/09/1984 a 31/05/1986, 07/04/1987 a 01/08/1987, 04/09/1989 a 03/03/1990 e

06/06/1994 a 10/12/1994, constituem início razoável de prova material que, somada aos depoimentos testemunhais (fls. 112),

comprovam que a requerente exerceu atividade rural.

Cumpre consignar que em consulta ao CNIS/DATAPREV, constatou-se que o autor possui inscrição como autônomo desde

25/08/1997.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor, verificado através de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social de fls.

12/18 dos autos, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos

documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que o
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requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de rurícola.

Anoto que o autor declarou, em audiência realizada em 25/11/2004, que deixou de trabalhar com 50 (cinqüenta) anos, em virtude de

um infarto e de um derrame que sofreu.

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 73/83), datado de 27/10/2003, o autor é portador de seqüela de AVC e

insuficiência cardíaca.

O atestado médico de fls. 20, datado de 1999, indica o agendamento da angioplastia sofrida pelo autor.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total

e definitiva para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

diante da ausência de prévio requerimento administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data do laudo, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da

nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o INSS proceda à

imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de doença irreversível que a

impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à Autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena

de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: JURANDIR ARMININI

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 26/01/2004

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora.

Determino ao Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser calculado pelo Instituto

Nacional do Seguro Nacional, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, bem como

honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença.

Reconheço a a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata
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implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0991.0C94.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.030889-3        AC 1138056

ORIG.       :   0200001875  1 Vr OLIMPIA/SP     0200055999  1 Vr OLIMPIA/SP

APTE        :   BENEDITA DE SOUZA GENTIL

ADV         :   FRANCISCO INACIO P LARAIA

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por BENEDITA DE SOUZA GENTIL contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 67/68 julgou improcedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 73/79, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 20 de outubro de 1940, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o
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benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 78 (setenta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1995.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08 qualifica, em 04 de novembro de 1961, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias

dos registros da CTPS de fls. 11/14 e 16/17 demonstram sua atividade rural nos períodos de 01 de outubro de 1973 a 20 de junho de

1974, de 21 de agosto de 1989 a 21 de fevereiro de 1990 e de 15 de junho de 1993 a 15 de outubro de 1994. Tais documentos

constituem início razoável de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Não constituem óbice ao reconhecimento da condição de rurícola do autor, as informações constantes da CTPS de fls. 14/16, que

apontam vínculos urbanos, por curto período de tempo, de 01 de outubro a 31 de dezembro de 1979, de 01 de maio a julho de 1980,

de 01 de outubro de 1980 a 30 de abril de 1981 e de 01 a 21 de fevereiro de 1983.

Ressalte-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Destaque-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 63/65, sob o crivo do

contraditório, nos quais as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Saliente-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.
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O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

BENEDITA DE SOUZA GENTIL com data de início do benefício - (DIB: 20/11/2002), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para julgar procedente o pedido, na

forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.030990-0        AC 1045248

ORIG.       :   0200000465  1 Vr PACAEMBU/SP

APTE        :   ANTONIO PEREIRA DE SOUZA

ADV         :   JULIANA MARIA SIMAO SAMOGIN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte vencida ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios, com observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustenta, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso interposto. 

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ex vi do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições mensais,

quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para outra

atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao filiar-se ao

Regime Geral da Previdência Social.

Segundo consta da inicial, o autor exerceu atividade rural, tendo trabalhado em diversos sítios da região.

A situação dos rurícolas modificou-se após a edição da Lei n.º 8.213/91. O trabalhador rural passou a integrar sistema único, com os

mesmos direitos e obrigações dos trabalhadores urbanos, tornando-se segurado obrigatório da Previdência Social. 

Nesse passo, a concessão dos benefícios de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença para os trabalhadores rurais, se atendidos

os requisitos essenciais, encontra respaldo na jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça e nesta Corte: STJ/ 5ª Turma,
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Processo 200100465498, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ 22/10/2001; STJ/5ª Turma, Processo 200200203194, Rel. Min.

Laurita Vaz, DJ 28/04/2003; TRF-3ª Região/ 9ª Turma, Processo 20050399001950-7, Rel. Juíza Marisa Santos, DJ 10/10/2005;

TRF-3ª Região/ 8ª Turma, Processo nº 200403990027081, Rel. Juiz Newton de Lucca, DJ 11/07/2007; TRF-3ª Região/ 10ª Turma,

Processo 200503990450310, Rel. Juíza Annamaria Pimentel, DJ 30/05/2007.

Quanto ao desenvolvimento de atividade laborativa, exige a Lei n.º 8.213/91 início de prova material, afastando por completo a

prova exclusivamente testemunhal, para comprovar a condição de rurícola da parte Requerente.

Saliento, por oportuno, que o artigo 106 da Lei n.º 8.213/91 não contém rol taxativo, de tal sorte que a prova da atividade rural pode

ser feita por meio de outros documentos, não mencionados no referido dispositivo.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que os trabalhadores rurais não necessitam comprovar os

recolhimentos das contribuições previdenciárias, devendo apenas provar o exercício da atividade laboral no campo, ainda que de

forma descontinua, pelo prazo da carência exigida pela lei.

No caso destes autos, a Certidão de Casamento do autor (fls. 12),  realizado em 06/01/1973, da qual consta a sua profissão como

lavrador, a Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor (fls. 13/19), da qual constam anotações relativas a vínculos

empregatícios de natureza rural nos períodos de janeiro de 1991 a junho de 1992, constituem início razoável de prova material que,

somada aos depoimentos testemunhais (fls. 72/74), comprovam que o requerente exerceu atividade rural.

Reproduzo, a guisa de ilustração, a narrativa de Marcelino Mota, encartada às fls. 73, dos autos:

“Conhece o requerente há mais de 20 anos. Informa que foram vizinhos durante muito tempo. Informa que desde 1999 o requerente

não está mais trabalhando. Afirma que o requerente tem muita canseira e dificuldades em respirar. Informa que a última atividade

exercida pelo requerente, foi como serviços gerais na lavoura. Afirma que o requerente trabalhou para o Sr. Carbone. Afirma que o

requerente não recebe auxílio da Assistência Social do Município. É a esposa do requerente quem o auxilia na sua subsistência”.

Saliento que o exercício de atividade urbana pelo autor, verificado através de sua Carteira de Trabalho e Previdência Social  de fls.

13/19 dos autos, não impede a percepção do benefício, pois as provas produzidas são suficientes para constatar, por meio dos

documentos carreados a esses autos e pelos depoimentos testemunhais colhidos por ocasião da instrução processual, que o

requerente, nos períodos anteriores e posteriores ao referido trabalho urbano, exerceu, a atividade de rurícola.

Anoto que as testemunhas declararam, em audiência realizada em 14/10/2002, que o autor deixou de trabalhar desde 1998, em

virtude dos males de que é portador.

Entretanto, de acordo com o laudo médico pericial (fls. 87/89), datado de 06/05/2003, o autor é portador de enfisema pulmonar e

bronquite crônica. Informa que o autor padece desses males desde 1997.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se restar comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que a requerente é portadora de males que a incapacitam de forma total

e definitiva para o trabalho e para atividades que exijam esforço físico.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para concessão do benefício de aposentadoria por invalidez,

impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data do laudo médico que atestou a incapacidade total e permanente da parte autora,

diante da ausência de prévio requerimento administrativo.

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, acrescido de abono anual, nos termos do art. 40, da Lei 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da data do laudo pericial – dia 06-05-2003, de

01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação dessa Turma e da
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nova redação da Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não a exime do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da sucumbência, na

hipótese de pagamento prévio.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, para que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta)

dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ANTONIO PEREIRA DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 06/05/2003

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta

pela parte autora. Determino ao Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de aposentadoria por invalidez, no valor a ser

calculado pelo Instituto Nacional do Seguro Nacional, incluído o abono anual, a partir da data do laudo pericial, pagando-se as

prestações vencidas acrescidas de correção monetária e juros moratórios devidos a partir da citação, à razão de 1% (um por cento) ao

mês, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de

despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a

imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16E7.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2004.03.99.031057-0        AC  971224

ORIG.       :   0200000838  2 Vr MIRANDOPOLIS/SP

APTE        :   JOANA DARC LISBOA

ADV         :   ALTAIR ALECIO DEJAVITE

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de recurso de apelação interposto por ambas as partes em ação de natureza previdenciária, ajuizada contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, objetivando a concessão de pensão por morte.

Chamo o feito à ordem.

No caso concreto, a pretensão deduzida pela parte autora, a bem da verdade, implica o encerramento do benefício acima, concedido

administrativamente a outros dependentes do de cujus – pais –  com os quais concorre em preferência de direitos e condições,

estando todos compreendidos do contexto do art. 16, I, II, e §1º da Lei nº 8.213/91.

Evidencia-se, sobremaneira, o interesse processual dos titulares originários da pensão por morte, na medida que a tutela jurisdicional

pleiteada certamente trará reflexos depreciáveis na sua esfera patrimonial, em decorrência da cessação da renda mensal do benefício,

nos moldes da referida legislação.

Cuidando-se a hipótese de litisconsórcio necessário, deveriam os dependentes integrar o pólo passivo, juntamente com o INSS,

providência esta não observada pela parte ao requerer a citação e tampouco pelo Juízo de origem, prejudicando, por conseguinte,

validade dos atos processuais praticados após a regular contestação da Autarquia Previdenciária, notadamente no que diz respeito à

eficácia da sentença, vale dizer, inutiliter data, a teor do que dispõe o art. 47 do Código de Processo Civil.

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO.

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 
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1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida pela filha do de

cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsorte passiva

necessária. 

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados.”

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.046374-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/204, DJU 20/05/2004, p. 483).

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AÇÕES CONEXAS - CÔNJUGE - COMPANHEIRA E FILHA MENOR -

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDAS. APRECIAÇÃO DO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADA. 

1. Merece acolhimento o recurso do INSS, na parte que alega que o processo é nulo, desde a inicial, por não constar do polo ativo a

filha do segurado falecido, menor impúbere. 

2. Embora entenda que, quando se trata de pedido de pensão por morte de segurado, basta que conste do polo ativo apenas a mãe,

tendo em vista que o benefício se reverterá em prol de toda unidade familiar, no caso a situação é diferente. 

3. Em duas ações conexas e que foram objeto de sentença única, concorrem à pensão, na mesma classe da menor, a companheira e a

esposa, pertencente esta última a outra unidade familiar. 

4. Dispõe o artigo 77 da lei 8.213, na redação vigente à data do óbito, que a pensão será rateada entre todos, em partes iguais.

5. Daí, se a pensão for concedida as duas partes autoras, ou a uma delas ou a nenhuma, a sentença atingirá os interesses da menor. 

6. Prevalece, pois, no caso, o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, sendo o caso de litisconsórcio necessário. 

 7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular todos os atos praticados, a partir da citação e ordenar a citação da

menor. Ficando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora.”

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.019987-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002, p. 452). 

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à resposta da Autarquia, incluída a sentença, a fim de que, baixados os

autos à 1ª Instância, seja regularizada a relação processual, nos termos do art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Não tendo sido a matéria alegada em apelação, cabe ao Tribunal conhecê-la de ofício, em qualquer tempo, conforme prevê o art.

267, § 3º, do mesmo estatuto.

Ante o exposto, anulo, de ofício, os atos processuais praticados após a contestação do INSS, assim como a sentença proferida, e

determino a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que os atuais titulares da pensão por morte sejam citados a integrar o pólo

passivo da ação em litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC). Por conseqüência, julgo prejudicadas as apelações, nos termos do art.

33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Intime-se.

São Paulo, 08 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.031097-1        AC 1211018

ORIG.       :   0500000938  1 VR APIAI/SP   0500008328  1 VR APIAI/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ELIDIA DE PONTES CARDOSO

ADV         :   ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELIDIA DE PONTES CARDOSO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 41/42 julgou procedente o pedido. Concedida ainda a tutela específica no sentido da implantação

imediata do benefício.

Em razões recursais de fls. 51/58, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal
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Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 15 de setembro de 1942, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Entretanto, analisando atentamente o conjunto probatório, a reforma do julgado é medida que se impõe.

De início, a Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como operário e a própria demandante como doméstica,

em 21 de maio de 1960.

Dessa forma, não possui a requerente início de prova de sua atividade rural, mesmo que por extensão da atividade de seu marido.

Além disso, os depoimentos de fls. 45/46, submetidos ao crivo do contraditório, embora afirmem que a autora sempre tenha

trabalhado nas lides campesinas, assentam também que seu marido sempre foi funcionário do Departamento de Estradas de

Rodagem. Nesse mesmo sentido, é o extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, que anexo a esta decisão, que

informam o referido vínculo empregatício do marido da requerente desde 17 de maio de 1954, desde antes de seu matrimônio,

portanto.
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Por fim, anoto que o documento trazido pela autora à fls. 14 informa que a autora inscreveu-se junto ao INSS como segurada

especial em 16 de outubro de 1998, estando sujeita, por conseguinte, ao novo regramento insculpido no art. 143 da Lei de

Benefícios, devendo comprovar o exercício de atividade rural em número de meses idêntico à carência do benefício pretendido, não

lhe socorrendo a tabela progressiva do artigo anterior. De outra forma, a documentação de fls 12/13 torna-se despicienda no sentido

de estender à requerente a qualificação de rurícola de seu cônjuge a partir de 1999, uma vez que, a esse tempo, a mesma já possuia

qualificação em nome próprio.

Aplica-se, assim, à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Portanto, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.031098-1        AC  706762

ORIG.       :   9500000256  1 Vr VOTORANTIM/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   WALDEMAR PAOLESCHI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   DARCY SILVA e outros

ADV         :   MARCO JOSE CORNACCHIA LANDUCCI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTORANTIM SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada. Ao final, impôs ao réu o

pagamento de custas processuais e de honorários advocatícios.
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Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Defendeu a legalidade do procedimento adotado e a obediência

à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

Com relação aos índices expurgados, já é entendimento pacificado no egrégio Superior Tribunal de Justiça a impossibilidade de sua

inclusão no reajuste do benefício. 

A respeito, as ementas abaixo transcritas:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.

1. Inexiste direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados para efeito de reajuste de benefícios previdenciários.

2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

3. Recurso conhecido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 17447/SP,  Proc. 1998/0036957-0, DJU 18.12.1998, pg. 427, rel. Min.

ANSELMO SANTIAGO, v.u.)

“PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – CRITÉRIO DE CORREÇÃO – TERMO INICAL – APLICAÇÃO DOS

ÍNDICES INFLACIONÁRIOS EXPURGADOS.

1. Os benefícios previdenciários concedidos antes da promulgação da Constituição de 1988 devem ser corrigidos com base na

ORTN/OTN.

2. A correção monetária deve ser contada a partir de quando devidas as parcelas em atraso. Sum. 43 e Sum. 149-Superior Tribunal

de Justiça.

3. Não existe direito adquirido à aplicação dos índices inflacionários expurgados, para fins de reajuste de benefício previdenciário.

Índices aplicáveis, apenas, nos cálculos de liquidação. 

4. Recurso parcialmente provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, Recurso Especial 148090/SP, Proc. 1997/0064661-0, DJU 13.10.1998, pg. 195, rel.

Min. ANSELMO SANTIAGO, v.u.)

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ATUAL CONSTIUIÇÃO FEDERAL. REAJUSTES

POSTERIORES. INCORPORAÇÃO DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS.

1. Esta Corte tem entendimento consolidado no sentido de não existir direito adquirido à incorporação dos índices inflacionários

expurgados pelo Governo Federal no reajuste dos benefícios previdenciários, questão que não se confunde com a atualização

monetária de débitos cobrados em juízo, onde é legítima essa inclusão.

2. Embargos declaratórios acolhidos.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Embargos de Declaração no Recurso Especial 164778/SP, Proc 1998/0011959-0, DJU

07.05.2001, pg. 158, rel. Min. EDSON VIDIGAL, v.u.).

(destaquei)

Por conseguinte, concluo pela improcedência do pedido. Impõe-se a reforma da decisão de primeira instância.

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedente o pedido. Excluo da condenação a quitação das

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora.

Intimem-se. 

São Paulo, 18 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BC.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2001.03.99.032862-6        AC  709949

ORIG.       :   0000001190  1 Vr SANTA RITA DO PASSA QUATR/SP

APTE        :   MYRTHIS FARIA TORRONI BORGES

ADV         :   PAULO HENRIQUE BARBOSA MARCHI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado improcedente, com a condenação do autor ao pagamento de honorários advocatícios, nos termos do artigo 12

da Lei nº 1.060/50. Houve isenção das custas.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou a ilegalidade do procedimento adotado e a desobediência à legislação

aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à matéria.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Com relação à pretendida revisão da renda mensal inicial, não merece acolhida o pedido da parte autora.

O benefício em questão, concedido em 02/06/1989 (DIB), sob a égide da Constituição Federal de 1988, teve a renda mensal inicial

recalculada por força do disposto no art. 144, da Lei nº 8.213/91.

O referido dispositivo determinou que todos os benefícios previdenciários, concedidos entre a data da promulgação da Constituição

Federal, de 05/10/1988 e o termo inicial dos efeitos da Lei nº 8.213/91, ocorrido em 05/04/1991, fossem revisados de acordo com o

novo Plano de Benefícios da Previdência Social, ou seja, tivessem a renda mensal inicial recalculada, atualizando-se os trinta e seis

últimos salários-de-contribuição pela variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor – INPC. Vide o artigo 31 da lei citada.

Entretanto, por força de seu parágrafo único, os efeitos pecuniários desta revisão seriam devidos aos segurados somente a partir da

competência de junho de 1992, deixando de serem pagas as diferenças relativas às competências de outubro de 1988 a maio de 1992.

Anoto que a constitucionalidade do artigo 144 da Lei nº 8.213/91 foi reconhecida pelo egrégio Supremo Tribunal Federal, ao decidir

que a norma do art. 202, caput, da Constituição Federal, dependia de regulamentação - RE nº 193.456-5/RS, Plenário, rel. para

acórdão, Min. Maurício Corrêa, DJ 07/11/97. 

Seguindo a esteira da Suprema Corte, o egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que os benefícios concedidos

entre a promulgação da Constituição Federal e a Lei nº 8.213/91 devem ser revisados administrativamente, nos termos do artigo 144

da Lei nº 8.213/91, inexistindo qualquer débito concernente ao período anterior a junho de 1992.

A propósito, colaciono as seguintes ementas:

“PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ENTRE 05/10/1988 E 05/04/1991.

SALÁRIOS-DE-CONTRIBUIÇÃO. CORREÇÃO. INPC. ART. 202 DA Constituição Federal. RENDA MENSAL INICIAL.

RECÁLCULO. ART. 144 DA LEI Nº 8.213/91. DIFERENÇAS ANTERIORES A JUNHO DE 1992 INDEVIDAS.

(...)

2. Feito o recálculo da renda mensal inicial dos benefícios concedidos entre 05/10/1988 e 05/04/1991, consoante determinava o art.

144 da Lei nº 8.213/91, não são devidas quaisquer diferenças relativas ao período anterior a junho de 1992, a teor do estatuído no

parágrafo único de referido artigo.

3. Entendimento firmado em alinhamento com a decisão do Excelso Supremo Tribunal Federal (RE nº 193.456/RS, Tribunal Pleno,

rel. Min. Marco Aurélio, DJ de 07/11/1997), que considerou não ser o art. 202 da Constituição Federal, em sua redação original,

norma de eficácia plena e aplicação imediata.

4. Recurso especial conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 496701/SP, proc. 2003/0019331-4, DJU 30.06.2003, p. 299, Re. Min. LAURITA

VAZ, v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO CONCEDIDO APÓS A Constituição Federal de 1988 E ANTES DA LEI 8.213/91.

CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL E REAJUSTES POSTERIORES. Constituição Federal, ART. 202. NÃO

AUTO-APLICABILIDADE. LEI 8.213/91, ART. 144 E PARÁGRAFO ÚNICO.

1. Por decisão plenária, o STF concluiu pela não auto-aplicabilidade da Constituição Federal, art. 202, cuja eficácia foi adquirida

apenas com a adição da Lei nº 8.213/91. Tem-se, pois, como perfeitamente aplicável o Art. 144, e parágrafo único, da referida lei

(RE nº 193.456-5/SP, DJ de 05/03/97).

2. Todos os benefícios de prestação continuada concedidos pela Previdência Social entre 05 de outubro de 1988 e 05 de abril de

1991 devem ser recalculados e reajustados de acordo com a variação do INPC e índices subseqüentes, pagas as diferenças somente a

partir de junho de 1992.

3. Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 238088/SP; proc. 1999/0102673-3, DJU 08.03.2000, p. 157, rel. Min. EDSON

VIDIGAL, v.u.).
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. ERRO DE FATO PRESENTE. DISCORDÂNCIA ENTRE O PLEITO

RECURSAL E O DECIDIDO. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS APÓS A Constituição Federal de 1988. CORREÇÃO DOS

SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO ANTERIORES AOS 12 ÚLTIMOS PELA ORTN/OTN/BTN. DESCABIMENTO. INCLUSÃO

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS NO REAJUSTE DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

SÚMULA 86 DO Superior Tribunal de Justiça. RECURSO ESPECIAL NÃO CONHECIDO. EFEITO MODIFICATIVO. AMBOS

EMBARGOS ACOLHIDOS.

(...)

2. Os benefícios foram concedidos posteriormente à promulgação da Carta Política de 1988, portanto o cômputo da renda mensal

inicial deve ser realizado conforme expressa o artigo 144 combinado com o artigo 31 da Lei nº 8.213/91, ou seja, corrigindo-se os 36

salários de contribuição pela variação do INPC.

(...)

5. Embargos de declaração do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do Seguro Social – e dos autores acolhidos,

com efeito modificativo.”

(Superior Tribunal de Justiça, Sexta Turma, EDcl no Resp 192039/SC, DJU 05/09/2005, pg. 498, rel. Min. HÉLIO QUAGLIA

BARBOSA, v.u.).

Dessa forma, incabível a correção dos salários-de-contribuição pela ORTN/OTN pleiteada  na  inicial.

Com relação ao critério a ser utilizado no primeiro reajuste, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é remansosa, no

sentido de que os benefícios concedidos posteriormente à promulgação da Constituição Federal devem ser reajustados com base na

variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor- INPC, proporcionalmente, de acordo com suas respectivas datas de início. A

propósito, destacam-se os seguintes arestos:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. PRIMEIRO REAJUSTE. CRITÉRIO DA PROPORCIONALIDADE. ART. 41, INCISO II E

SUAS ALTERAÇÕES.

Aos benefícios concedidos após a Constituição Federal de 1988 aplica-se, no primeiro reajustamento, o critério proporcional, de

conformidade com o art. 41, inciso II, da Lei 8.213/91 e suas alterações.

Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; Resp 355583/SP; proc. 2001/0137942-2; DJU 18/03/2002, pg. 293; rel. Min. GILSON

DIPP; v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIOS. FORMA DE CÁLCULO. ART. 53, II, LEI Nº 8.213/91. CRITÉRIOS PROPORCIONAIS.

VALOR REAL. URV. LEI 8.880/94. IRSM.

- A forma de cálculo estipulada pelo v. aresto está conforme dicção do art. 53, II, da Lei nº 8.213/91.

- Este Tribunal Superior tem-se orientado no sentido de que, em se tratando de benefícios concedidos após a promulgação da Carta

Magna, correta é a aplicação de critérios proporcionais para o primeiro reajuste. 

(...)

- Precedetes.”

(Superior Tribunal de Justiça; Quinta Turma; REsp 200511/SP; proc. 1999/002022-7; DJU 06/09/1999, p. 120; rel. Min. FELIX

FISCHER; v.u.).

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. REAJUSTAMENTO. Critério proporcional. Súmula nº

260/TFR. INAPLICABILIDADE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. TETO LIMITE. DEZ SALÁRIOS-MÍNIMOS.

- Em tema de reajuste de benefícios de prestação continuada, a egrégia Terceira Seção consolidou o entendimento jurisprudencial de

que o primeiro reajustamento da renda mensal inicial deve observar o critério da proporcionalidade, segundo a data de concessão do

benefício, na forma estabelecida pelo artigo 41, II, da Lei nº 8.213/91.

- Em consonância com tal orientação, deve prevalecer a tese de que após a promulgação da nova Carta Magna, já foram

considerados no cálculo da renda mensal inicial todos os salários–de-contribuição atualizados, restando ultrapassado o pensamento

expresso na Súmula nº 260/TFR, que preconiza a aplicação do reajuste integral.                                                      

- Recurso especial não conhecido.”

(Superior Tribunal de Justiça; Sexta Turma; REsp 210600/RS; proc. 1999/0034211-9; DJU 24/04/200, p. 78; rel. Min. VICENTE

LEAL; v.u.).

Assim, tendo em vista que o benefício do autor foi concedido após a Constituição Federal, deve ser mantida a sentença nesse

aspecto, vez que se encontra em harmonia com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença recorrida.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.
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Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BC.15HD - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2005.03.99.033107-2        AC 1047769

ORIG.       :   0300000057  1 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   FERNANDO KAZUO SUZUKI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MALVINA SERRATO FERRACIN

ADV         :   RAFAEL FRANCHON ALPHONSE

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MALVINA SERRATO FERRACIN contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

Tutela antecipada deferida às fls. 34/36.

A r. sentença monocrática de fls. 97/101, declarada à fls. 118, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à

concessão do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 105/116, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício, devendo a autora indenizar o Instituto. Subsidiariamente, insurge-se

quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de

recursos.

Recurso Adesivo da parte autora às fls. 132/140, requerendo que o termo inicial do benéfico seja fixado da data do ajuizamento da

ação e a majoração dos honorários advocatícios fixados.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

Ocorre que a autora nasceu em 16 de maio de 1923, conforme demonstrado à fl. 13, e, de fato, implementou o requisito idade nos

termos da Lei Complementar 11/71, ou seja, completou 65 (sessenta e cinco) anos em 16 de maio de 1988, devendo, portanto,

preencher os requisitos preconizados pela Lei Complementar nº 16/73, a qual exigia que o beneficiário comprovasse  o exercício da

atividade rural por pelo menos 3 (três) anos.

Além disso, a Certidão de Casamento de fl. 16,  qualifica o marido da autora como lavrador em 30 de novembro de 1940, bem
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como, a Escritura de Divisão Amigável de Imóvel Rural, de fls. 20/22 e a Certidão de fl. 23, demonstram a titularidade da autora e

de seu consorte sobre imóvel rural a partir de 25 de setembro de 1961. Ademais, consta às fls. 24/25, o Certificado de Cadastro de

Imóvel Rural junto ao INCRA, referente aos anos de 1987/1989, qualificando seu marido como proprietário do “Sítio Água Azul”,

com área total de 55,6 ha, localizado no município de Lutécia – SP. No mesmo sentido, está  a Notificação/Comprovante de

Pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural – ITR, referente ao exercício fiscal de 1992. Tais documentos

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Quanto à declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraguaçu Paulista, acostada à fl. 17, preceituava o art. 106, III, da

Lei nº 8.213/91 em sua redação original:

“Art. 106. A comprovação do exercício de atividade rural far-se-á alternativamente através de:

(...)

III – declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo Ministério Publico ou por outras autoridades

constituídas definidas pelo CNPS”.

Desta maneira, a declaração de atividade rural expedida por sindicato e homologada pelo Ministério Público, constituía prova

material suficiente a ensejar o reconhecimento do tempo de serviço pretendido, gozando de presunção juris tantum de veracidade.

No entanto, com as alterações introduzidas pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995, passou a prescrever referido dispositivo legal:

“Art. 106. Para comprovação do exercício de atividade rural será obrigatória, a partir de 16 de abril de 1994, a apresentação da

Carteira de Identificação e Contribuição – CIC referida no § 3º do art. 12 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

Parágrafo único. A comprovação do exercício de atividade rural referente a período anterior a 16 de abril de 1994, observado o

disposto no § 3º do art. 55 desta lei, far-se-á alternativamente através de:

(...)

III – declaração do sindicato de trabalhadores rurais, desde que homologada pelo INSS”.

Com tais considerações, depreende-se que, até o advento da Lei nº 9.063/95, a declaração de tempo de serviço firmada por sindicato

de trabalhadores rurais e devidamente homologada pelo Ministério Público constituía prova plena do exercício da atividade durante

o período ali declarado.

Por conseguinte, a declaração firmada, in casu, pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Paraguaçu Paulista e homologada pelo

Ministério Público, segundo a qual a requerente exerceu atividades de natureza rural, em regime de economia familiar, no período

compreendido entre 1940 a 1993, no imóvel denominado Sítio Água Azul, Município de Lutécia - SP, de propriedade do casal, deve

ser considerada para fins de comprovação do tempo de serviço ali declarado, uma vez que o documento foi expedido em 12 de

agosto de 1993 e homologado pelo órgão então competente na mesma data (fl. 17). 

Nesta esteira, trago à colação os julgados abaixo transcritos, proferidos pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça e por esta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL - ATIVIDADE RURAL - DISSÍDIO PRETORIANO NÃO COMPROVADO

(ART. 255 E PARÁGRAFOS DO RISTJ) - AVERBAÇÃO DO TEMPO DE SERVIÇO - CONCESSÃO - INÍCIO DE PROVA

MATERIAL - CERTIDÃO DE CASAMENTO E DECLARAÇÃO EXPEDIDA POR SINDICATO E HOMOLOGADA PELO

MINISTÉRIO PÚBLICO - DEPOIMENTOS DE TESTEMUNHAS. 

(...)

3 - Havendo o Tribunal "a quo", com base em documentos roborados em prova testemunhal, não impõe-se a incidência da Súmula

149, desta Corte, visto que é pacífico o entendimento de que, constitui início de prova material, documentos, tais como, certidão de

casamento, e declaração expedida por Sindicato de Trabalhadores Rurais e homologada pelo Ministério Público, caracterizando de

forma razoável o início de prova material apta a comprovar o tempo de serviço pleiteado. 

4 - Recurso parcialmente conhecido, e nessa parte, desprovido.”

(STJ, 5a Turma, REsp  nº 332134, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 16.10.2001, DJ de 04.02.2002, p. 497)

“PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO RURAL PARA CONTAGEM RECÍPROCA (SOMATÓRIA COM TEMPO

URBANO) A FIM DE OBTER APOSENTADORIA. BENEFÍCIO PRIMEIRO CONCEDIDO E AO DEPOIS CASSADO PELO

INSS EM AUDITORIA INTERNA FEITA EM 1994 AO ÚNICO ARGUMENTO DE QUE NO PROCESSO ADMINISTRATIVO

NÃO HAVIA DOCUMENTOS QUE COBRISSEM TODO O PERÍODO DE TRABALHO NA LAVOURA. EXIGÊNCIA, EM

JUÍZO, DE INDENIZAÇÃO POR CONTRIBUIÇÕES NÃO RECOLHIDAS DURANTE O DESEMPENHO DE ATIVIDADE NO

CAMPO. ÓBICES AFASTADOS. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA MANTIDA.

1. Não pode a lei nova (Lei 9.063 de 14/6/95) – que retira eficácia de documento oriundo de sindicato rural se não estiver agora

homologado pelo próprio INSS, para fins de reconhecimento de tempo rural – retroagir dois anos para prejudicar a situação de

segurado que ao tempo da redação originária do inc. III do art. 106 do PBPS tinha a seu favor declaração sindical de serviço no

campo e homologada pelo Ministério Público. A lei nova que piora a situação do segurado não pode retroagir. Presença, ainda, de

certificado de dispensa de incorporação e título eleitoral, emitidos na época vindicada, onde o autor é apontado como lavrador.
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2. Raia o absurdo pretender-se existência de prova documental dia-a-dia do desempenho de atividade rural, como se fosse possível

que o infeliz trabalhador da lavoura – o eterno injustiçado de nosso sistema previdenciário – possuísse condições de ir recolhendo

documentos ao longo da vida capazes de demonstrar ao exigente instituto de previdência que a cada dia de sua existência laborativa

esteve mergulhado nas agruras da vida campesina; só mesmo quem não conhece a realidade da atividade rural (executada em

semi-escravidão) até nos tempos atuais poderia supor que o obreiro teria condições de conseguir prova documental que lastreasse

todo o tempo, de modo integral, em que afirma haver militado em atividade rural; por isso, devem bastar documentos que se insiram

no período reivindicado como de desenvolvimento de trabalho no campo.

(...)

5. Apelo e remessa oficial improvidos.

(TRF3, 1a Turma, AC n.º 2002.03.99.015529-3, Rel. Des. Fed. Johonsom di Salvo, j. 10.12.2002, DJU de 25.03.2003, p. 169)

“PREVIDENCIÁRIO - CONTAGEM DE TEMPO RURAL - PROVA - DECLARAÇÃO SINDICAL HOMOLOGADA PELO

PROMOTOR DE JUSTIÇA - SUFICIÊNCIA, ANTE AUSÊNCIA DE PROVA EM CONTRÁRIO.

1. Até o advento da Lei 9.063, de 14/6/95, a declaração emitida por Sindicato de trabalhadores rurais, homologada pelo Ministério

Público, era meio hábil para comprovar trabalho rural, gozando de presunção "iuris tantum". 

(...)

5. Apelo do autor provido. Sentença de improcedência reformada.”

(TRF3, 5a Turma, AC n.º 96.03.020530-3, Rel. Juiz Federal Convocado Higino Cinacchi, j. 16.09.2002, DJU de 06.12.2002, p. 583)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RENDA MENSAL VITALÍCIA DA LEI 8213/91 REQUERIDA APÓS A

EDIÇÃO DA LEI 8742/93. APRECIAÇÃO DO PEDIDO À LUZ DA LEGISLAÇÃO SUPERVENIENTE. REQUISITOS.

(...)

- Ainda que se entenda aplicável ao caso a Lei nº 8.213/91, verifica-se no procedimento administrativo que foi acostada a declaração

do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Catanduva – SP homologada pelo Ministério Público Federal e datada de 07/12/93, no

sentido de que a autora laborou em regime de economia familiar por cinco anos. Tal documento, à época, era suficiente para a

comprovação de atividade, segundo a redação então vigente do artigo 106, inciso III, da Lei nº 82132/91 (modificada posteriormente

pela Lei nº 9.063/95). O procedimento administrativo foi instruído não apenas com a referida declaração, mas, também, com os

documentos que a embasaram e foram arquivados no mencionado sindicato de trabalhadores rurais.

- Apelação não provida.”

(TRF3, 5a Turma, AC n.º 95.03.101791-2, Rel. para Acórdão Des. Fed. André Nabarrete, j. 26.02.2002, DJU de 18.06.2002, p. 484)

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 53/56, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais, com seu marido em regime de economia familiar . 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos, restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural da autora,

por mais de 3 (três) anos, em observância ao disposto no art. 5º da Lei Complementar nº 16/73 à época de sua vigência, sendo de

rigor reconhecer o seu direito adquirido e consolidado nos termos da legislação pretérita, pelo que faz jus ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Em relação ao recolhimento das contribuições previdenciárias, cumpre observar que é desnecessária a sua demonstração, pois tal

exigência não está prevista entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade, quais sejam, a comprovação da idade e

do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se tratar de segurado especial,

fica dispensado do período de carência, nos termos do artigo 26, III da Lei de Benefícios

Além disto, nota-se que a parte autora, após preencher os requisitos para a concessão do benefício sob a égide da Lei Complementar

n.º 16/73, continuou a exercer suas atividades em regime de economia familiar, sendo classificada como segurada especial no artigo

11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o artigo 30, X, da Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as

contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a

empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Não merece guarida, portanto, o pedido referente à necessidade de a parte autora indenizar o INSS para que seja reconhecido o

tempo de serviço rural anterior à obrigatoriedade de filiação à Previdência Social. Ademais, a Lei de Benefícios é clara e não

comporta interpretação em contrário, uma vez que o art. 55, § 2º, estabelece que será computado o tempo de serviço rural

independentemente do recolhimento das contribuições correspondentes ao período respectivo.

Saliente-se, por fim, que a qualificação do cônjuge da autora como "empregador rural II-B", em documentos expedidos pela

Secretaria de Cadastro e Tributação – SECAT, pelo Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária – INCRA e na

Notificação/Comprovante de pagamento do Imposto Sobre a Propriedade Territorial Rural - ITR, às fls. 24/25  não descaracterizam
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seu labor em regime de economia familiar, uma vez que tais documentos consignam que a exploração do imóvel se deu sem o

auxílio de trabalhadores assalariados, o que foi corroborado pela prova testemunhal. Ademais, depreende-se do art. 124, § 4.º, da

Instrução Normativa INSS/DC n.º 95, de 07 de outubro de 2003, que o fato de o segurado ser enquadrado como “Empregador Rural

II-B ou II-C” não desnatura a atividade rural exercida em regime de economia familiar. Por outro lado, o art. 1º, II, b, do Decreto-lei

nº 1.166, de 15 de abril de 1971, com a redação dada pela Lei n.º 9.701, de 17 de novembro de 1998, dispõe que, para fins de

enquadramento sindical, considera-se empresário ou empregador rural “quem, proprietário ou não, e mesmo sem empregado, em

regime de economia familiar, explore imóvel rural que lhe absorva toda a força de trabalho e lhe garanta a subsistência e progresso

social e econômico em área superior a dois módulos rurais da respectiva região”.

Trago à colação as seguintes decisões:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. LEI Nº 8.213/91. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR.

ESPOSA DE PRODUTOR RURAL. EMPREGADOR RURAL II-B. ART. 102 DA LBPS EM SUA REDAÇÃO ORIGINAL. DIB.

CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS PROCESSUAIS.

(...)

2. O simples fato de estar o esposo da autora enquadrado como “empregador rural II-B” na documentação do INCRA não

descaracteriza o regime de economia familiar, ainda mais quando consta de tal documentação que o produtor rural não possuía

assalariados. A legislação previdenciária não afasta necessariamente o regime de economia familiar nos casos em que o imóvel rural

é qualificado pelo INCRA como empresa rural.

(...)

8. Apelação provida.”

(TRF4, 6ª Turma, AC nº 1999.04.01.087921-0, Rel. Juiz Sergio Renato Tejada Garcia, j. 28.11.2000, DJU 20.12.2000, p. 305)

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. REQUISITOS LEGAIS

PREENCHIDOS. EMPREGADOR RURAL II-B. REGIME DE ECONOMIA FAMILIAR CARACTERIZADO. EXISTÊNCIA DE

INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL.

(...)

2. O enquadramento "Empregador Rural II-B" na classificação da propriedade rural junto ao INCRA, não descaracteriza o trabalho

rural em regime de economia familiar, porquanto utilizado para fim de enquadramento sindical, nos moldes do art. 1º, inciso II,

alínea "b", do Decreto-lei nº 1.166/71.

3. Embargos infringentes improvidos.

(TRF4, 3ª Seção, EIAC nº 94.04.16731-2, Rel. Juiz Edgard A Lippmann Junior, j. 23.04.1999, DJ 07.07.1999, p. 160)

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS, para reformar a

sentença monocrática na 

forma acima fundamentada, nego seguimento ao recurso adesivo da parte autora e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.033392-9        AC 1141428

ORIG.       :   0400000876  1 Vr PAULO DE FARIA/SP     0400008400  1 Vr PAULO DE FARIA/SP

APTE        :   BARSANULFA SILVA ANDRADE

ADV         :   GISELE BORGES ROSSETI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. VENILTO NUNES / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no
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sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

O julgamento foi convertido em diligência para que a autora se manifestasse sobre as informações constantes do CNIS.

Devidamente intimada, a apelada alegou, em síntese, que seu marido sempre foi trabalhador rural e que somente efetuou

recolhimentos como urbano para fins de aposentadoria.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurada especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 21/04/2004, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

138 (cento e trinta e oito) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os documentos de fls. 09/15.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE
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CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural, na forma

do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Apesar de constar no CNIS (fls. 80/87) que o marido recebe aposentadoria por idade, desde 13/10/2004, como

comerciário/contribuinte individual, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural.

Parece-me que a atividade por ele exercida sempre foi a rural, tendo em vista que não possui nenhum vínculo de trabalho como

urbano, mas na intenção de obter cobertura previdenciária se inscreveu na previdência social, como comerciário, sem a orientação

para o devido enquadramento.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos
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das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: BARSANULFA SILVA ANDRADE

CPF: 299.995.018-77

DIB: 04/04/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

VENILTO NUNES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR

PROC.      :   2007.03.99.033729-0        AC 1218454

ORIG.       :   0700000237  1 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ARTHUR LOTHAMMER

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CLAUDIA PEREIRA DA SILVA

ADV         :   ELIZETE ROGERIO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DIADEMA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por CLAUDIA PEREIRA DA SILVA em face da decisão monocrática proferida por

este Relator às fls. 81/83, que, de ofício, anulou os atos processuais praticados após a contestação do INSS, assim como a sentença

proferida, determinou a remessa dos autos à Vara de origem, a fim de que os demais dependentes titulares da pensão por morte

sejam citados a integrar o pólo passivo da ação em litisconsórcio necessário (art. 47 do CPC), dando-se ciência ao Ministério Público

para intervir, seguindo-se à regular tramitação do feito até ulterior decisão de mérito, e julgou prejudicada a apelação, nos termos do

art. 33, XII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 86/88, que não haverá qualquer prejuízo à filha menor advinda da união do casal,

em especial porque a autora é quem aufere o benefício dirigida a sua prole. Aduz, ainda, a desnecessidade de se anular todo o feito.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

Não merece prosperar os argumentos trazidos no recurso ora oposto, uma vez que, na hipótese de procedência da ação, os efeitos da

coisa julgada irão afetar direitos de terceiro alheio à lide, e sua sonegação gera nulidade absoluta do feito. Outrossim, é obrigatória a

intervenção do Ministério Público, na condição de custos legis, em virtude da incapacidade absoluta para os atos da vida civil da

parte omitida, acarretando a sua ausência na invalidade dos atos processuais praticados, conforme disposto no art. 82, I, e 246 do

CPC.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“No caso concreto, a pretensão deduzida pela parte autora, a bem da verdade, implica o desdobramento do benefício acima,

concedido administrativamente a outros dependentes do de cujus – filho –, com os quais concorre em igualdade de direitos e

condições, estando todos compreendidos do contexto do art. 16, I, da Lei nº 8.213/91.

Evidencia-se, sobremaneira, o interesse processual dos titulares originários da pensão por morte, na medida que a tutela jurisdicional

pleiteada certamente trará reflexos depreciáveis na sua esfera patrimonial, em decorrência da cotização da renda mensal do

benefício, nos moldes do art. 77 da mesma norma.

Cuidando-se a hipótese de litisconsórcio necessário, deveriam os dependentes integrar o pólo passivo, juntamente como o INSS,

providência esta não observada pela parte ao requerer a citação e tampouco pelo Juízo de origem, prejudicando, por conseguinte,

validade dos atos processuais praticados após a regular contestação da Autarquia Previdenciária, notadamente no que diz respeito à

eficácia da sentença, vale dizer, inutiliter data, a teor do que dispõe o art. 47 do Código de Processo Civil.

E mais, atentando-se aos arts. 82, I, e 246 desse ordenamento, igualmente nulo é o processo quando não oportunizada a intimação do

Ministério Público para intervir nas causas de interesse de incapazes, o que é a hipótese dos autos.

Confira-se o entendimento deste Tribunal acerca da questão:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPANHEIRA. PENSÃO PAGA À FILHA DO SEGURADO.
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LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO. 

1. O reconhecimento do direito da autora implica na necessidade de divisão da pensão que vem sendo percebida pela filha do de

cujus com a ex-esposa, devendo por isso a beneficiária figurar no pólo passivo da ação, na qualidade de litisconsorte passiva

necessária. 

2. Anulação dos atos processuais posteriores à contestação do INSS. Recursos e remessa oficial prejudicados.”

(9ª Turma, AC nº 2002.03.99.046374-1, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 08/03/204, DJU 20/05/2004, p. 483).

“PREVIDENCIÁRIO - PENSÃO POR MORTE - AÇÕES CONEXAS - CÔNJUGE - COMPANHEIRA E FILHA MENOR -

LITISCONSÓRCIO NECESSÁRIO - SENTENÇA ANULADA - APELAÇÃO E REMESSA OFICIAL PARCIALMENTE

PROVIDAS. APRECIAÇÃO DO RECURSO DA AUTORA PREJUDICADA. 

1. Merece acolhimento o recurso do INSS, na parte que alega que o processo é nulo, desde a inicial, por não constar do polo ativo a

filha do segurado falecido, menor impúbere. 

2. Embora entenda que, quando se trata de pedido de pensão por morte de segurado, basta que conste do polo ativo apenas a mãe,

tendo em vista que o benefício se reverterá em prol de toda unidade familiar, no caso a situação é diferente. 

3. Em duas ações conexas e que foram objeto de sentença única, concorrem à pensão, na mesma classe da menor, a companheira e a

esposa, pertencente esta última a outra unidade familiar. 

4. Dispõe o artigo 77 da lei 8.213, na redação vigente à data do óbito, que a pensão será rateada entre todos, em partes iguais. 

 5. Daí, se a pensão for concedida as duas partes autoras, ou a uma delas ou a nenhuma, a sentença atingirá os interesses da menor. 

6. Prevalece, pois, no caso, o disposto no artigo 47 do Código de Processo Civil, sendo o caso de litisconsórcio necessário. 

 7. Apelação e remessa oficial parcialmente providas, para anular todos os atos praticados, a partir da citação e ordenar a citação da

menor. Ficando prejudicada a apreciação da apelação da parte autora.”

(5ª Turma, AC nº 1999.03.99.019987-8, Rel. Juíza Fed. Conv. Eva Regina, j. 24/06/2002, DJU 21/10/2002, p. 452). 

De rigor, portanto, impor-se a nulidade dos atos posteriores à resposta da Autarquia, incluída a sentença, a fim de que, baixados os

autos à 1ª Instância, seja regularizada a relação processual, nos termos do art. 47, parágrafo único, do Código de Processo Civil.

Não tendo sido a matéria alegada em apelação, cabe ao Tribunal conhecê-la de ofício, em qualquer tempo, conforme prevê o art.

267, § 3º, do mesmo estatuto.” (fls. 81/83).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.033732-0        AC 1218457

ORIG.       :   0200001703  1 VR BEBEDOURO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ANDRE LUIS DA SILVA COSTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EURIDICE DE ARAUJO

ADV         :   JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por EURIDICE DE ARAUJO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 87/88 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 92/94, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos
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consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 04 de outubro de 1941, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).
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Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 90 (noventa) meses, considerado implementado o requisito idade em 1996.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 11 qualifica o marido da autora como lavrador em 21 de junho de 1978.

Em princípio, essa qualificação se estenderia à autora, conforme entendimento já consagrado em nossos Tribunais, de sorte que

constituiria início razoável de prova material em favor da autora.

Ocorre que esse início de prova material possui valor probante relativo, na medida em que depende da análise das demais provas

trazidas aos autos.

Nesse passo, os documentos trazidos pelo Instituto réu, de fls. 26/27, trazem a informação de que a autora recebe pensão por morte –

industriário desde 11 de junho de 1983.

Ademais, o CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, que anexo a este voto, noticia que o marido da autora passou a

desenvolver atividades urbanas a partir de 1977.

Em que pesem as testemunhas, de fls. 56/57, afirmarem que a autora sempre trabalhou nas lides rurais, essa prova resta isolada nos

autos em face da desconsideração da Certidão de Casamento de fl. 11, como início razoável de prova material, a partir de 1977,

quando seu marido não mais trabalhara no campo. 

Nesse passo, é aplicável à espécie os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.033766-4        AC  711583
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ORIG.       :   9800311270  4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LIZANDRA LEITE BARBOSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SUELY ESTHER CURY MENCONI

ADV         :   PAULO POLETTO JUNIOR

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. Ao

final, impôs às partes o pagamento de honorários advocatícios.  Houve isenção das custas processuais.

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição. Defendeu a legalidade do

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à

matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne à correção monetária, aos honorários

advocatícios.

Decorrido “in albis”, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso

voluntário interposto.

A alegação de prescrição do fundo de direito nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 não merece subsistir,vez que se trata

de relação jurídica de trato sucessivo e natureza alimentar, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à

propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Passo à análise do mérito.

A redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, determinava que o

valor do salário-de-benefício consistia na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição. 

Entretanto, o parágrafo 2º do referido dispositivo impõe que o valor do salário-de-benefício não deve ultrapassar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício.

A conferir:

“Art.29

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. A propósito,

colaciono os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.

(...)

V- Agravo interno desprovido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.).

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da Constituição

ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).

(...)

- Recurso especial conhecido.”

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).
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Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da preservação do valor

real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART.

202 DA Constituição Federal de 1988 – VALOR TETO – ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 8.213/91.

(...)

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício.

Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar

o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI, v.u.).

Assim, deve ser reformada decisão a quo nesse aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante.

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era considerado quando da aplicação do reajuste

quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era considerado quando da aplicação do reajuste
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quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5.

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da

variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao reajuste do

benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões.

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25%  (quarenta vírgula vinte e cinco por cento)

não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela

Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano - maio de

1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício.

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento),

que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 1994, restando 10% (dez por

cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês seguinte ao do índice registrado, esta resta

indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando

aprimorado o direito adquirido nesse caso.

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94.

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios em janeiro de

1994.

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).

III. Recurso conhecido e provido." 

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de

30/09/2002:

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94

(MP nº 434/94)".

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, em

26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 8.880/94,

encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate.
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Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO DO

BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 20

DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício

para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo

20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

2. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.

Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a quitação das

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BD.085H - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2001.03.99.033771-8        AC  711588

ORIG.       :   9800424709  4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ISADORA RUPOLO KOSHIBA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARINA DOLOROSA BORGES MARTINEZ

ADV         :   PAULO POLETTO JUNIOR

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social.

O pedido foi julgado parcialmente procedente e a sentença condenou a autarquia a proceder à revisão pleiteada, com a quitação dos

valores em atraso, monetariamente corrigidos e acrescidos de juros legais, a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. Ao

final, impôs às partes o pagamento de honorários advocatícios. 

Constou da sentença a cláusula do duplo grau de jurisdição.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs recurso de apelação. Argüiu preliminar de prescrição. Defendeu a legalidade do

procedimento adotado e a obediência à legislação aplicável à hipótese, reportando-se à doutrina e à jurisprudência atinentes à

matéria. Em caso de manutenção da sentença, pleiteou sua reforma no que concerne à correção monetária, aos honorários

advocatícios e aos juros.

Decorrido “in albis”, o prazo para as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram

conclusos.

É o relatório. Decido.
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Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557, do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

A alegação de prescrição do fundo de direito nos termos do artigo 1º do Decreto nº 20.910/32 não merece subsistir,vez que se trata

de relação jurídica de trato sucessivo e natureza alimentar, atingindo, apenas, as prestações vencidas no qüinqüênio anterior à

propositura da ação, a teor da Súmula nº 85, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

Passo à análise do mérito.

A redação original do artigo 29 da Lei nº 8.213/91, vigente à época da concessão do benefício da parte autora, determinava que o

valor do salário-de-benefício consistia na média aritmética simples dos trinta e seis últimos salários-de-contribuição. 

Entretanto, o parágrafo 2º do referido dispositivo impõe que o valor do salário-de-benefício não deve ultrapassar o limite máximo do

salário-de-contribuição vigente na data da concessão do benefício.

A conferir:

“Art.29

§ 2º O valor do salário-de-benefício não será inferior ao de um salário mínimo, nem superior ao do limite máximo do

salário-de-contribuição na data de início do benefício.”

Sobre o tema, a jurisprudência do egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido da legalidade da limitação. A propósito,

colaciono os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO. LIMITAÇÃO AO

SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO. LEI Nº 8.213/91, ARTS. 29,33 E 136. RECURSO ESPECIAL. DECISÃO COM BASE NA

JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I- A jurisprudência desta Corte está pacificada no sentido da legalidade do art. 29, parágrafo 2º da Lei nº 8.213/91, que limita o

salário de benefício ao valor máximo do salário de contribuição.

(...)

V- Agravo interno desprovido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, AgRg no Resp 438452/MG, proc 2002/0068694-0, DJU 16/12/2002, p. 374, v.u.).

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. SALÁRIO-DE-BENEFÍCIO. TETO-LIMITE. SALÁRIO-DE-CONTRIBUIÇÃO.

LEI 8.213/91, ARTS. 29 E 136. Constituição Federal, ART. 202.

-A Lei nº 8.213/91 que dispôs sobre os Planos de Benefícios da Previdência social, dando cumprimento ao art. 202, da Constituição

ao definir o cálculo do valor inicial, fixou os limites mínimo e máximo, este nunca superior ao valor maior do

salário-de-contribuição na data do início do benefício (art. 29, parágrafo 2º).

(...)

- Recurso especial conhecido.”

(REsp nº 194.147/SP, rel. Ministro VICENTE LEAL, DJ de 26.04.99).

Por oportuno, saliento não constituir ofensa ao artigo 202 da Constituição Federal, tampouco ao princípio da preservação do valor

real, a imposição legal que restringe os valores do salário-de-benefício e da renda mensal ao limite máximo do valor do

salário-de-contribuição, conforme entendimento firmado pelo egrégio Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO – REVISÃO DE BENEFÍCIO – RECURSO ESPECIAL – RENDA MENSAL INICIAL DE BENEFÍCIO

CONCEDIDO ENTRE 05.10.88 E 05.04.91 – APLICAÇÃO DO ARTIGO 144 E PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 8.213/91 – ART.

202 DA Constituição Federal de 1988 – VALOR TETO – ARTIGO 29, parágrafo 2º, DA LEI 8.213/91.

(...)

- No cálculo do salário-de-benefício deve ser observado o limite máximo do salário-de-contribuição, na data inicial do benefício.

Inteligência do art. 29, parágrafo 2º, da Lei 8.213/91. Precedentes.

- As disposições contidas nos artigos 29, parágrafo 2 e 33 e 136, todos da Lei nº 8.213/91, não são incompatíveis e visam a preservar

o valor real dos benefícios. Precedentes.

- Recurso conhecido e provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Quinta Turma, Resp 631123/SP, proc. 2003/0211821-7, DJU 25/05/2004, p. 565, rel. Min. JORGE

SCARTEZZINI, v.u.).

Assim, deve ser reformada decisão a quo nesse aspecto, pois em desacordo com a jurisprudência dominante.

Passo a analisar o pedido de reajuste do valor do benefício formulado na inicial.

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;
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b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era considerado quando da aplicação do reajuste

quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

Regulamentado o Plano de Benefícios da Previdência Social, com a publicação do Decreto nº 357/91 em 09/12/1991, os benefícios

deixaram de ser reajustados conforme o critério preconizado pelo artigo 58 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

passando a ser disciplinados pelo artigo 41 da Lei nº 8.213/91.

Assim, fazendo uma breve digressão histórica, tem-se que:

a) de 05/04/1991 a dezembro de 1992, tais reajustamentos foram feitos com base na variação do INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário mínimo era alterado;

b) de janeiro de 1993 a dezembro de 1993, as correções foram feitas pelo IRSM - Índice de Reajuste do Salário-Mínimo, de acordo

com o comando contido no artigo 9º, parágrafo 2º, da Lei n.º 8.542, de 23/12/1992, que também disciplinou os reajustes dos

benefícios mantidos pela Previdência Social passariam a ser, a partir de maio de 1993, quadrimestrais, nos meses de janeiro, maio e

setembro.

Sobreveio, então, a Lei n.º 8.700/93, que instituiu o FAS - Fator de Atualização Salarial, a partir de janeiro de 1994, também com

aplicação quadrimestral.

Tal norma legal assegurou as antecipações, a começar em agosto de 1993, relativamente aos meses de fevereiro, março, abril, junho,

julho, agosto, outubro, novembro e dezembro, apuradas de acordo com a variação acumulada do IRSM, desde que ultrapassassem a

taxa de 10% (dez por cento). O percentual remanescente de 10% (dez por cento) era considerado quando da aplicação do reajuste

quadrimestral, que consistia na variação integral do IRSM, deduzidas as antecipações. 

A conferir: 

§ 1º, do artigo 9º, com a redação dada pela Lei 8.700/93, verbis:

"Art. 9º Os benefícios de prestação continuada da Previdência Social serão reajustados nos seguintes termos:

§ 1º São asseguradas ainda aos benefícios de prestação continuada da Previdência Social, a partir de agosto de 1993, inclusive,

antecipações em percentual correspondente à parte da variação do IRSM que exceder a 10% (dez por cento) no mês anterior ao de

sua concessão, nos meses de fevereiro, março, abril, junho, julho, agosto, outubro, novembro e dezembro."

Com isso, restou revogada expressamente a Lei nº 8.700/93, o que impossibilitou a mera expectativa de direito da parte autora de

perceber o reajuste de seus benefícios no mês de maio de 1994, pela variação integral do IRSM.

A inexistência de direito adquirido foi declarada pelo Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal, quando da postulação de

servidores da ativa, em relação a futuros vencimentos ou reajuste de vencimentos, correspondentes a atividades funcionais ou

laborais ainda não exercidas ou desempenhadas (Mandado de Segurança nº 21.216/D.F.). Daí porque anteriormente divergi da

aplicação desse entendimento a esta hipótese, posto que aqui não se trata de vencimentos ou salários, condicionados a uma futura

atividade, que pode ou não ocorrer, mas de proventos de aposentadoria, retribuição percebida pro labore facto, dependente apenas da

consumação de data prefixada, com o que, desde logo, já teria se incorporado ao patrimônio de seu titular -art. 6º, parágrafo 2º, da

Lei de Introdução ao Código Civil; sentença datada de 04/12/95, 1a Vara da 2a Subseção de São Paulo, processo nº 95.0300551-5.

Todavia, prevaleceu na jurisprudência pacificada, à qual adiante se faz remissão - não mais passível de ser questionada - a tese de

que o direito adquirido não teria sido violado, pois a legislação foi alterada antes que houvesse a aquisição do direito ao reajuste e do

término do quadrimestre que serviria de base para o cálculo da variação do IRSM, atingindo-se apenas a expectativa de direito, de

maneira a não se falar em percentual remanescente – ainda que não se esclarecesse porque não teria ocorrido a indigitada aquisição,

em relação a aposentadorias e pensões.

Na seqüência, não cabe argumentar que as citadas antecipações mensais sejam consideradas como reajuste para a incidência da
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variação integral, pois elas mesmas garantem ao Estado o direito de abater, no reajuste das datas-base, os reajustes parciais que

deferiu no quadrimestre antecedente.

Portanto, a conversão do benefício em URV deve ser realizada conforme os valores nominais dos meses de novembro e dezembro

de 1993, com as antecipações que lhes corresponderam.

No que se refere aos resíduos relativos aos meses de novembro e dezembro de 1993, estes foram incorporados ao reajuste do

benefício de janeiro de 1994, não comportando maiores discussões.

Já com relação ao resíduo de 10% (dez por cento) do IRSM de janeiro de 1994 - 40,25%  (quarenta vírgula vinte e cinco por cento)

não há falar em direito adquirido no seu recebimento em maio de 1994, por força de sua revogação como índice de reajuste, pela

Medida Provisória nº 434, de 27 de fevereiro de 1994, antes, pois, do aperfeiçoamento do primeiro quadrimestre do ano - maio de

1994, condição temporal da sua incorporação ao reajustamento do benefício.

O mesmo vale para o índice integral do IRSM no mês de fevereiro de 1994 - 39,67% (trinta e nove vírgula sessenta e sete por cento),

que deveria ser antecipado em 29,67% (vinte e nove vírgula sessenta e sete por cento) em março de 1994, restando 10% (dez por

cento) para o mês de maio. Nesse caso, como a antecipação era feita sempre no mês seguinte ao do índice registrado, esta resta

indevida, pois em 01 de março de 1994 foi feita a conversão prevista no art. 20, I e II, da Lei 8.880/94, também não restando

aprimorado o direito adquirido nesse caso.

Nesse sentido tem decidido o colendo o Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO.

REAJUSTES. ANTECIPAÇÕES DE NOV/DEZ 93. IRSM 40,25% E 39,67%. CONVERSÃO EM URV. LEI 8880/94.

I. As antecipações de 10% referentes a novembro e dezembro de 1993 foram incorporadas aos valores dos benefícios em janeiro de

1994.

II. Mostra-se correto o cálculo da média para conversão em URV, sem reajustar os valores mensais do benefício, com inclusão do

resíduo de 10% do IRSM de janeiro 94 e do IRSM de fevereiro 94 (39,67%).

III. Recurso conhecido e provido." 

(Resp 262.106/SC, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 27/8/2001).

Também na mesma orientação a Súmula n.º 01, da Turma Nacional de Uniformização dos juizados Especiais Federais, de

30/09/2002:

"A conversão dos benefícios previdenciários em URV, em março/94, obedece às disposições do art. 20, incisos I e II da Lei 8.880/94

(MP nº 434/94)".

E para pacificar a questão definitivamente, o Plenário do Supremo Tribunal Federal - STF, ao apreciar o RE 313.382, em

26/09/2002, concluiu pela constitucionalidade da palavra "nominal", constante do inciso I do artigo 20, da Lei nº 8.880/94,

encerrando o debate sobre o direito dos aposentados e pensionistas a receber os resíduos ora em debate.

Por oportuno, transcrevo o acórdão do julgado:

“RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. LEIS 8542/92 E 8700/93. CONVERSÃO DO

BENEFÍCIO PARA URV. CONSTITUCIONALIDADE DA PALAVRA "NOMINAL" CONTIDA NO INCISO I DO ARTIGO 20

DA LEI 8880/94. ALEGAÇÃO PROCEDENTE. 

1. O legislador ordinário, considerando que em janeiro de 1994 os benefícios previdenciários teriam os seus valores reajustados, e

que no mês subseqüente se daria a antecipação correspondente à parcela que excedesse a 10% (dez por cento) da variação da

inflação do mês anterior, houve por bem determinar que na época da conversão da moeda para Unidade Real de Valor fosse

observada a média aritmética das rendas nominais referentes às competências de novembro e dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro

de 1994, período que antecedeu a implantação do Plano Real, dado que a URV traduzia a inflação diária. 2. Conversão do benefício

para URV. Observância das Leis 8542/92, 8700/93 e 8880/94. Inconstitucionalidade da palavra nominal contida no inciso I do artigo

20 da Lei 8880/94, por ofensa à garantia constitucional do direito adquirido (Constituição Federal, artigo 5º, XXXVI).

Improcedência. O referido vocábulo apenas traduz a vontade do legislador de que no cálculo da média aritmética do valor a ser

convertido para a nova moeda fossem considerados os reajustes e antecipações efetivamente concedidos nos meses de novembro e

dezembro de 1993 e janeiro e fevereiro de 1994.

2. Recurso extraordinário conhecido e provido.”

(RE 313382/SC, Relator Ministro Maurício Corrêa, in DJ 08/11/2002).

Anoto também, que o artigo 201, parágrafo 4º, da Constituição Federal de 1988, estabeleceu que a lei definiria os critérios de

reajustamento dos benefícios.

Na hipótese, fixado o indexador para o reajuste dos benefícios previdenciários, conforme disposto na legislação previdenciária,

cumprido está o mandamento constitucional, não havendo violação ao princípio da irredutibilidade (nominalmente, não houve

diminuição do valor do benefício), bem como ao da preservação do valor real.

Por conseguinte, concluo pela improcedência dos pedidos, impondo-se a reforma da decisão de primeira instância.
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Excluo a parte autora da condenação ao pagamento das custas,  das despesas processuais e dos honorários advocatícios, consoante o

disposto no artigo 3º, da Lei n.º 1.060/50.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, parágrafo 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social. Julgo improcedentes os pedidos. Excluo da condenação a quitação das

custas, das despesas processuais e dos honorários advocatícios, a cargo da parte autora.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BD.1078 - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2006.03.99.033961-0       AMS 1142790

ORIG.       :   0500002009  1 Vr RANCHARIA/SP     0500067513  1 Vr RANCHARIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ATILIO BERNARDI

ADV         :   JOAO WILSON CABRERA (Int.Pessoal)

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RANCHARIA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Rancharia/SP, que concedeu a

ordem em mandado de segurança, impetrado contra ato da autoridade responsável pelo setor de benefícios da agência do INSS em

Rancharia/SP, objetivando o restabelecimento do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, cessado sob a

alegação de não se haver provado a regularidade na sua concessão.

Sustenta o apelante, preliminarmente, incompetência absoluta do juízo estadual, requerendo a remessa dos autos à Justiça Federal de

Presidente Prudente. No mérito, sustenta, em síntese, terem sido assegurados o contraditório e a ampla defesa no procedimento

administrativo de cessação do benefício. Aduz, ainda, que a justificação administrativa com base na qual foi deferida a

aposentadoria do impetrante foi elabora em desacordo com as normas legais, tendo havido reconhecimento do tempo de serviço sem

a comprovação documental correspondente a todo o período.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opina pelo desprovimento da apelação.

Decido.

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da autoridade

coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria.

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência para

conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos

tribunais federais”.

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os julgados a

seguir:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO

ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA

FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da competência em

razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria.

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora, conforme

decisões reiteradas desta Corte.

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato

da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos

do art. 2º da Lei nº 1.533/51.
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4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado.”

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007).

“PROCESSO CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e homologado perante a

Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO.

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), DECLARA-SE

A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA REPUBLICA.

- CONFLITO CONHECIDO.”

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996).

“CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, QUE ESTABELECE:

‘COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO

DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.’”

(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993).

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto absoluta,

consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE

FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  LIMINAR CONCEDIDA POR

JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS

VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.

1. (...)

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização da

Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do artigo 109, VIII,

da Constituição Federal.

3. ‘A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal não se

submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição Federal de 1988,

quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae personae de natureza absoluta

e indelegável.’

4. (...)

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e determinar a

competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.”

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007).

Assim, se o Juízo Estadual conhece, processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, não

atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual não se submetem

seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que se vincula o magistrado.

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos ora transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE POSTO

LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA.

APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o

verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra suas decisões,

ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.”

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003).
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“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, COMPETE

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA PROLATADA

PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A

JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ ESTADUAL.

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA,

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO DEVE

SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE SORTE A

ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL.”

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997).

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA PROFERIDA

POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL.

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O

MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE PROFERIDA,

AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996).

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da incompetência

deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2006.03.99.034295-5        AC 1143221

ORIG.       :   0300001030  1 Vr REGISTRO/SP     0300019358  1 Vr REGISTRO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ALLAN LEITE DIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAQUIM PEREIRA FILHO

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGISTRO SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 12/07/2007, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência e do recolhimento de contribuições.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do
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benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O autor completou 60 anos em 12/07/2002, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de rurícola pelo período de

126 meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido foram apresentados os seguintes documentos (fls. 07/17):

-Comprovante de pagamento do ITR, exercício de 1992, relativo ao Sítio Conchal, no qual o autor figura como contribuinte e no

qual consta a existência de 3 assalariados;

-Certidão de casamento, realizado em 22/02/1962, na qual o autor foi qualificado como lavrador;

-Certificado de Reservista de 3ª Categoria, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 08/06/1964, no qual

ele foi qualificado como lavrador;

-Escritura de doação com reserva de usufruto de uma gleba de terras de 34 alqueires ou 82,28 ha e uma área de terras de 3 alqueires

ou 7,26 ha, situadas no sítio Conchal, datada de 10/05/1958, na qual o autor e demais herdeiros figuram como donatários;

-Certidão expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Registro/SP, datada de 19/03/1964, referente à

transcrição da escritura supracitada;

-Certidão expedida pelo Cartório do Registro de Imóveis e Anexos da Comarca de Registro/SP, datada de 19/03/1964, referente à

inscrição do usufruto instituído na escritura de doação supracitada;

-Comprovante de pagamento do ITR, exercício de 1993, relativo ao Sítio Conchal, no qual o autor figura como contribuinte e no

qual consta a existência de 1 trabalhador;

-Comprovante de pagamento do ITR, exercício de 1991, relativo ao Sítio Conchal, no qual o autor figura como contribuinte e no

qual consta a existência de 3 assalariados;

-Certificados de cadastro de imóvel rural, exercícios de 1988 e 1989, referentes ao Sítio Conchal, em nome do autor, nos quais

consta, respectivamente, a existência de 3 e 1 assalariados;
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-Certidão de óbito do autor, ocorrido em 14/09/1977, na qual consta que ele era lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.

3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

No entanto, as notificações de pagamento referentes a 1991, 1992 e 1993 (fls. 07 e 15) comprovam a utilização de mão-de-obra

assalariada, descaracterizando o auxílio eventual de terceiros (art. 11, VII, § 1º, da Lei nº 8.213/91), o que implica na inviabilidade

do reconhecimento da condição de segurado especial que postula o autor.

A consulta ao CNIS, que ora se junta, demonstra que o autor cadastrou-se como autônomo em 01/07/1982 e em 01/08/1988.

Diante do exposto, dou provimento à apelação do INSS para reformar a sentença e julgar improcedente o pedido de aposentadoria

por idade do autor. Deixo de condená-lo ao pagamento de honorários advocatícios e de custas processuais, tendo em vista ser

beneficiário da assistência judiciária gratuita, seguindo a orientação adotada pelo Supremo Tribunal Federal.

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2004.03.99.034962-0        AC  978958

ORIG.       :   0300001395  2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

APTE        :   ELCIO APARECIDO LOPES

ADV         :   LEDA JUNDI PELLOSO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELCIO APARECIDO LOPES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o reconhecimento, para fins previdenciários, que laborou nas lides rurais de 24 de setembro

de 1979 até 30 de setembro de 2000.

A r. sentença monocrática de fls. 78/80, entendendo ser a parte autora carecedora de ação, por impossibilidade jurídica do pedido,

decorrente da natureza do labor exercido, indeferiu de plano a inicial, nos termos do art. 267, IV, do CPC. Por fim, concedeu os

benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões recursais às fls. 81/85, requer a parte autora a anulação do r. decisum, com a devolução dos autos ao juízo de origem

para determinar a citação e análise do mérito, sob o argumento de que a qualificação do pai do requerente como empregador rural

não tem o condão de impedir o reconhecimento do trabalho exercido pelo autor na condição de segurado especial.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

In casu, a parte autora ingressou com o pedido em Juízo, pleiteando a reconhecimento de tempo de serviço laborado na condição de

segurado especial, fundamentando-se no artigo 55, §2º, da Lei de Benefícios e, para tanto, juntou aos autos os documentos de fls.

09/76.

Entretanto, o pedido formulado pelo autor encontra previsão legal justamente na norma a que se refere, in verbis:

“Art. 55 O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às
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atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de

segurado:

(...)

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será computado

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência, conforme dispuser o

Regulamento.”

É cediço que se considera juridicamente possível o pedido nas hipóteses em que o ordenamento jurídico o prevê ou não o exclui a

priori. Neste sentido é o ensinamento de Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ada Pellegrini Grinover e Cândido R. Dinamarco, in

Teoria Geral do Processo, 12ª ed., São Paulo:Malheiros, 1996, p. 259:

“Às vezes, determinado pedido não tem a menor condição de ser apreciado pelo Poder Judiciário, porque já excluído a priori pelo

ordenamento jurídico sem qualquer consideração das peculiaridades do caso concreto. Nos países em que não há o divórcio, por

exemplo, um pedido nesse sentido será juridicamente impossível, merecendo ser repelido sem que o juiz chegue a considerar

quaisquer alegações feitas pelo autor e independentemente mesmo da prova dessas alegações.”     

Assim, afastada a aludida ausência de uma das condições da ação, é de rigor a perfeita aplicação da legislação processual atinente à

espécie, declarando-se a nulidade do decisum. 

Ainda, constatado que o MM. Juiz de 1º grau teceu considerações acerca do não preenchimento de requisitos para a obtenção de

benefício previdenciário, adentrando, conseqüentemente, no meritum causae, demonstrado fica o não cabimento da decretação de

carência da ação por impossibilidade jurídica do pedido, matéria cuja análise deve ser realizada anteriormente à apreciação do

mérito, com ele não se confundindo.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do art. 557 do CPC, para anular a r. sentença monocrática, determinando a

remessa dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.035075-0        AC 1222193

ORIG.       :   0500001130  1 VR NHANDEARA/SP   0500027051  1 VR NHANDEARA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE LUIZ SFORZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CLEIDE DA SILVA FRANCO

ADV         :   VALDIR BERNARDINI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NHANDEARA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEIDE DA SILVA FRANCO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 88/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 94/104, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”
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O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 29 de setembro de 1950, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 14, qualifica o marido da autora como lavrador em 12 de dezembro de 1970, bem como o seu

Certificado de Alistamento Militar dele e a Certidão de óbito de seu filho em junho de 1992 e julho de 1994, respectivamente. 
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No mesmo sentido, consta às fls. 17/18 os Contratos de Parceria Agrícola firmados pelo cônjuge da requerente, com validade de

fevereiro de 1989 a abril de 1992, às fls. 19/20 a CTPS dele, a qual demonstra, juntamente com o extrato do CNIS, anexo a esta

decisão, que ele exerceu efetivamente as lides rurais de outubro de 1978 a novembro de 1992 e à fl. 15, o Titulo Eleitoral da

postulante, comprovando a  sua residência  na Fazenda Santa Helena, em agosto de 1992. 

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 85/86, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Não constitui óbice à condição de rurícola da autora o fato de seu marido ter exercido as lides urbanas de 01 a 28 de junho de 1981,

conforme demonstra a CTPS de fl. 17/18, uma vez que tal atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela

sobrevivência em época de entressafra, estando demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

CLEIDE DA SILVA FRANCO com data de início do benefício - (DIB: 22/12/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.035252-0        AC 1050617

ORIG.       :   0500000388  3 Vr MATAO/SP

APTE        :   APARECIDA JANDIRA MORA SOARES

ADV         :   ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAERCIO PEREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Cuida-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do  Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a
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concessão de aposentadoria por idade à parte rurícola.

O pedido foi julgado improcedente e a sentença condenou a parte autora ao pagamento de custas, de despesas processuais e dos

honorários advocatícios. Determinou-se a observância do disposto na Lei n.º 1.060/50.

A parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, o preenchimento dos requisitos necessários à obtenção do

benefício. Requer a reforma da r. sentença e, conseqüentemente, a concessão do benefício pleiteado, acrescido de custas, de despesas

processuais e de honorários advocatícios.

Apresentadas as contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão de aposentadoria por idade ao rurícola, sendo

necessária a comprovação da idade mínima e o desenvolvimento de atividade rural pelo período exigido na Lei n.º 8.213/91.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no Superior Tribunal de Justiça, que exige início de

prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, a súmula nº 149, do Superior

Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, e, ainda, que os documentos

não se refiram precisamente ao período a ser comprovado - Superior Tribunal de Justiça, RESP 501281, 5ª Turma, j. em 28/10/2003,

v.u., DJ de 24/11/2003, página 354, rel. Ministra Laurita Vaz.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, sendo suficiente a comprovação do

efetivo exercício de atividade no meio rural - Superior Tribunal de Justiça, RESP 207425, 5ª Turma, j. em 21/09/1999, v.u., DJ de

25/10/1999, página 123, rel. Ministro Jorge Scartezzini; e Superior Tribunal de Justiça, RESP 502817, 5ª Turma, j. em 14/10/2003,

v.u., DJ de 17/11/2003, página 361, rel. Ministra Laurita Vaz.

O requisito etário restou preenchido, porquanto a parte autora completou a idade mínima em 12/06/2000.

No caso destes autos, a certidão de casamento da autora (fls. 14), realizado em 21/04/1973, da qual consta a qualificação de seu

cônjuge como operário não constitui início de prova material, hábil a corroborar a pretensão almejada, pois não traz referência que

possibilite aferir o efetivo exercício de sua atividade rural.

Assim, forçoso reconhecer o disposto no artigo 55, parágrafo 3º, da Lei n.º 8.213/91, sendo aplicável a diretriz do verbete n.º 149 do

e. Superior Tribunal de Justiça, uma vez que não há início razoável de prova material que corrobore a pretensão almejada – Superior

Tribunal de Justiça, RESP 331514, 5ª Turma, j. em 21/02/2002, v.u., DJ de 15/04/2002, página 247, rel. Ministro Jorge Scartezzini.

Ademais, ainda que houvesse início de prova material, os depoimentos testemunhais (fls. 69/77), não corroborariam na comprovação

do efetivo exercício da atividade rural pelo período estabelecido em lei, pois vagos, contraditórios e inconclusivos. Senão vejamos:

A testemunha RUBENS PEREIRA DA SILVA (fls. 60) afirmou que: 

“(...) conhece a autora desde criança, quando a conheceu ela trabalhava na roça, que acha que ela não está trabalhando; que não sabe

há quanto tempo ela parou de trabalhar, que mora em uma rua e a autora em outra, não sabe se ela trabalha, não sabe o último lugar

em que ela trabalhou, quando a autora era moça trabalhou e morou na fazenda Santa Maria”. 

RAPHAEL DE CAETANO (fls. 72) , afirmou :

“ (...) que faz tempo que conhece a autora , que ela trabalha na roça, na Fazenda Santa Maria, (...) que a autora mudou-se de lá, que o

último lugar que ela trabalhou foi na Santa Maria, em 1965 até agora, que não sabe até que ano a autora trabalhou (...) que ela

trabalhou muitos anos na fazenda Santa Maria, depois casou-se e veio para a cidade. (...).

OSVALDO PIVETTI DE CARVALHO (fls. 75) , afirmou :

“ (...) conhece a autora há 50 anos, atualmente ela está trabalhando como lavadeira de roupas, a autora lava roupas em casa há mais

de 20 (vinte) anos, ela trabalhou bastante tempo na roça, que conhece o marido da autora e ele trabalha como soldador. (...).

Observo que, em consulta ao CNIS/DATAPREV, verifica-se a existência de 19 (dezenove) vínculos empregatícios de natureza

urbana, em nome do cônjuge da autora, no período compreendido entre 02/12/1975 a 03/03/1998. Este fato reforça a declaração de

improcedência do pedido. 

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação interposta pela parte

autora. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de fevereiro de 2008.
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APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ABELINO SOUZA DUARTE

ADV         :   RONALDO CARRILHO DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. SANTOS NEVES / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo pedido é a concessão

de aposentadoria por invalidez.

O pedido foi julgado procedente e a sentença condenou o instituto previdenciário a conceder, à parte autora, o benefício de

aposentadoria por invalidez, a partir da data da citação, com incidência, sobre as diferenças apuradas, de correção monetária e de

juros moratórios. Condenou, ainda, o instituto previdenciário, ao pagamento de honorários advocatícios e periciais, salientando que

está isento de custas. 

A sentença não fora submetida ao reexame necessário.

O Instituto Nacional do Seguro Social interpôs apelação. Sustenta que não foram preenchidos os necessários requisitos para a

percepção do benefício. Em caso de manutenção da sentença, requer a alteração do termo inicial do benefício e a redução dos

honorários advocatícios. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação dos recursos interpostos.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pleiteado – aposentadoria por

invalidez – sendo necessária, ‘ex vi’ do artigo 42 da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, a carência de doze contribuições

mensais, quando exigida, a incapacidade para o trabalho de forma permanente e insuscetível de recuperação ou de reabilitação para

outra atividade que garanta a subsistência, bem como a demonstração de que o segurado não era portador da alegada doença ao

filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social.

No caso dos autos, o autor demonstrou que, ao propor a ação, em 20/11/2003, havia cumprido a carência exigida por lei, bem como

mantinha a qualidade de segurado. Com a petição inicial foram juntadas cópias das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (fls.

30/34) onde estão registrados contratos de trabalho no período de maio de 1984 a julho de 1998. O último vínculo laboral iniciou-se

em 09/09/1997 e encerrou-se em 30/07/1998.

Consigno que os vínculos empregatícios acostados na carteira profissional do Autor (fls. 30/34), consoante já mencionado, foram

confirmados pelas informações constantes do CNIS/DATAPREV, carreado a fls. 63/74.

Apesar do interregno transcorrido entre o término do último contrato de trabalho e o ajuizamento da ação, não houve perda da

qualidade de segurado, se considerados os arts. 15 e 102, da Lei Previdenciária.

De acordo com o laudo médico de fls. 81/83, o autor é portador de hipertensão arterial, cegueira total do olho esquerdo e perda

acentuada da visão do olho direito. Informa que o autor padece desses males há 4 (quatro) anos.

Aplicável, pois, ao caso, o entendimento jurisprudencial dominante, no sentido de que o beneficiário não perde o direito ao benefício

se estiver comprovado que não deixou de trabalhar voluntariamente, e sim em razão de doença incapacitante.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

"PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PREQUESTIONAMENTO. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. INCAPACITAÇÃO TOTAL E PERMANENTE. REEXAME DE PROVA. DOENÇA PREEXISTENTE.

AGRAVAMENTO. ART. 42, § 2º, DA LEI Nº 8.213/91.

(...)

Não implica na perda de direito ao benefício de aposentadoria por invalidez no caso de segurado que deixa de contribuir para

previdência por estar incapacitado para o labor.

(...)”

(STJ - RECURSO ESPECIAL - 199900480953/SP, QUINTA TURMA, DJ 06/09/1999, PG:131, Rel. FELIX FISCHER)

Com relação ao terceiro requisito, o perito judicial constatou que o requerente é portador de males que o incapacitam de forma total

e definitiva para o trabalho.

Em decorrência, deve ser mantida a sentença neste aspecto, pois em consonância com a jurisprudência dominante.

O termo inicial do benefício é fixado na data do laudo pericial, na ausência de pedido na esfera administrativa, consoante pretendido

pelo Apelante.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da
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Súmula n.º 111 do STJ.

No que se refere ao prequestionamento suscitado, saliento que não houve qualquer infringência à legislação ou à Constituição

Federal.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é pessoa portadora de

doença irreversível que a impede de desenvolver atividade laboral, bem como em razão do caráter alimentar do benefício. Determino

seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ABELINO SOUZA DUARTE

Benefício: Aposentadoria por invalidez

DIB: 28/04/2004

RMI: “a ser calculado pelo INSS”

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação ofertada pelo

Instituto Nacional do Seguro Social, para fixar o termo inicial do benefício, e os honorários advocatícios, na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela para permitir a imediata implantação do benefício. Mantenho, integralmente, a sentença apelada.

Intimem-se. 

São Paulo, 12 de março 2008.
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APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE CARLOS LIMA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA TERESA DE ARAUJO ALVES

ADV         :   PAULO ROBERTO MAGRINELLI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA TERESA DE ARAUJO ALVES contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 58/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 80/92, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:
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“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de abril de 1950, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em  2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica, em 19 de agosto de 1972, o marido da autora como lavrador, bem como as cópias dos

registros da CTPS dele e os extratos do CNIS, anexos a esta decisão, demonstram o exercício da atividade rural em períodos

descontínuos de dezembro de 1984 a agosto de 1999 (fls. 10/17). 

Verifica-se do referido extrato que  o cônjuge da requerente recebeu o benefício de auxílio-doença rural de fevereiro a abril de 2000,

abril de 2003 a fevereiro de 2005.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 50/52, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O extrato do CNIS, aponta, ainda, que a requerente desempenhou labor de natureza urbana a partir de março de 2006 (sem data de

rescisão) e seu marido  a partir de maio de 2000 (sem data de rescisão), bem como que ele recebe aposentadoria por invalidez, como

comerciário, desde março de 2005, o que em nada prejudica a condição de rurícola da postulante, uma vez que ela já havia

implementado o tempo de labor rural necessário à sua aposentação anteriormente a tais datas.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.
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Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.035617-2        AC 1051136

ORIG.       :   0200000977  1 VR MONTE ALTO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUIS ENRIQUE MARCHIONI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ZENAIDE DO NASCIMENTO SILVA

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por ZENAIDE DO NASCIMENTO SILVA contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 134/137, aclarada às fls. 151/152, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia

Previdenciária à concessão do benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 145/149, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.
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Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório. 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de setembro de 1945, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento e catorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.
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Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 03 de agosto de 1987 a 27 de agosto de 1999,

conforme anotações em CTPS às fls. 17/18 e Recibos de Pagamento a Cooperado de fls. 23/41 e 43/91, constituem prova plena do

efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. No mesmo sentido, o termo

de Declaração e Adesão de Cooperado de fl. 21 e o Recibo de Pagamento de Quota Parte de fl. 42, ambos em nome da autora,

datados de 09 de outubro de 1995 e 20 de outubro de 1995.

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 31 de março de 1965, o marido da autora como lavrador. Tal documento constitui

início razoável de prova material da atividade rural dela, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 128/129, sob o crivo do contraditório, nos

quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ZENAIDE DO NASCIMENTO SILVA com data de início do benefício - (DIB: 30/09/2002), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.037285-0        AC 1225205

ORIG.       :   0700000338  2 Vr TANABI/SP     0700018549  2 Vr TANABI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ALICE DE SOUZA SOARES

ADV         :   MIGUEL BATISTA DE SOUZA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 23/05/2007, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do
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exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência, bem como a ausência de comprovação do recolhimento das contribuições. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Não é caso de Remessa Oficial porque o valor da condenação não excede 60 salários mínimos, conforme previsto no art. 475 do

Código de Processo Civil, com as alterações introduzidas pela Lei n. 10.352/2001, visto que se trata de benefício de valor mínimo,

cujo termo inicial foi fixado em 23/04/2007, tendo sido proferida a sentença em 23/05/2007.

Isto posto, não conheço da remessa oficial.

A autora completou 55 anos em 06/08/1986, portanto, em data anterior à vigência da Lei 8213/91, época em que os benefícios

previdenciários dos rurícolas eram regulados pela Lei Complementar nº 11/71. 

Com o advento da nova Ordem Constitucional, a idade mínima para as trabalhadoras rurais passou a ser de 55 anos, nos termos do

art. 202, I, atual art. 201, § 7º, II, com as alterações introduzidas pela EC 20/98. Também o dispositivo legal que estabelecia como

condição a situação de chefe ou arrimo de família (LC 11/71, art. 4º, § único) não encontrou amparo constitucional. 

Com esses fundamentos, a jurisprudência inclinou-se no sentido de reconhecer o direito à aposentadoria por idade aos rurícolas que

completassem 55 anos, se mulher, ou 60 anos, se homem, afastando o requisito de chefe ou arrimo de família, desde que

comprovassem atividade pelo período de três anos, conforme dispunha o art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

Tal entendimento, entretanto, não mais pode ser adotado em razão da decisão proferida pelo Plenário do Supremo Tribunal Federal

nos Embargos de Divergência em Recurso Extraordinário n. 175.520-2/Rio Grande do Sul, Relator Ministro Moreira Alves,

conforme Ementa publicada no DJ de 06.02.98:

EMENTA Embargos de divergência. Previdência Social. Aposentadoria por idade. Rurícola.

Divergência caracterizada entre o acórdão embargado e os julgados do Plenário nos Mandados de Injunção n°s 183 e 306.

Não-auto-aplicabilidade do artigo 202, I, da Constituição Federal.

Embargos de divergência conhecidos e providos.

Do voto do Ministro Relator, reportando-se a voto anteriormente proferido no Mandado de Injunção n° 183/RS, extrai-se o seguinte

trecho:

“1. Quando do julgamento do presente mandado de injunção, depois de ultrapassada a preliminar de legitimação para agir -

reconhecida esta aos impetrantes -, indiquei adiamento porque, no debate, surgiram dúvidas sobre o desfecho do Projeto de Lei n°

2.570, encaminhado pelo Exmo. Sr. Presidente da República ao Congresso Nacional, e relativo aos planos de benefícios e de custeio

da Previdência Social.

Em verdade, esse Projeto n° 2.570 foi votado pelo Congresso e, sob o n° 47/90, submetido à sanção do Exmo. Sr. Presidente da

República, que o vetou integralmente.

Sucede, porém, que, em 24 de junho deste ano de 1991, foram publicadas as Leis n° 8.212 e 8.213, a primeira das quais dispôs sobre

a organização da Seguridade Social, instituiu Plano de Custeio e deu outras providências; e a segunda dispôs sobre os Planos de

Benefícios da Previdência Social. Ora, nessa Lei n° 8.213, em seu artigo 48, estabeleceu-se, em cumprimento ao preceito do inciso I

do artigo 202 da Constituição Federal, que “a aposentadoria por idade será devida ao segurado que, cumprida a carência exigida

nesta Lei, completar 65 (sessenta e cinco) anos de idade, se homem, ou 60 (sessenta), se mulher, reduzidos esses limites para 60 e 55

anos de idade para os trabalhadores rurais, respectivamente homens e mulheres . . .“, e, no artigo 5 disciplinou-se como será

calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria.

Atualmente, portanto, se encontra regulamentada a norma do inciso 1 do artigo 202 da Constituição Federal, razão por que, em

decorrência desse fato superveniente, perdeu seu objeto o presente mandado de injunção.

2. Em face do exposto, julgo este mandado de injunção prejudicado.”

Prossegue o Relator:

“Nesse aditamento, acentuei que a Lei 8.213/91 regulamentara o preceito do inciso I do artigo 202 da Constituição Federal,

porquanto no artigo 48 mandara aplicar aos trabalhadores rurais, com a redução de idade estabelecida na Carta Magna, a mesma

carência exigida para os segurados que completassem 65 anos, se homem, ou 60 anos, se mulher, e, no artigo 50, disciplinara como

seria calculada a renda mensal devida em virtude dessa aposentadoria. E, portanto, por já estar regulamentado o disposto no inciso I

do artigo 202 da Constituição, julguei prejudicado o mandado de injunção.

Assim, não há dúvida alguma de que o Plenário desta Corte decidiu que o disposto no inciso I do artigo 202 da Carta Magna não era

auto-aplicável, tanto que deu pela legitimatio causam exatamente porque os impetrantes eram trabalhadores rurais, já haviam

alcançado a idade mínima prevista no texto constitucional, e o direito a eles outorgado dependia, nos termos do “caput” desse artigo,

de regulamentação. Se o constitucional em causa fosse auto-aplicável, não se conheceria do mandado de injunção, por falta dessa
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legitimidade, e não, como ocorreu, não se viria a julgá-lo prejudicado por já ter sido editada a regulamentação de que ele

necessitava. Daí, a ementa desse acórdão ter traduzido exatamente o que nele se decidiu;

‘Mandado de injunção. Alegação de falta de regulamentação do disposto no inciso I do art. 202 da Constituição.- Legitimação ativa

dos impetrantes reconhecida porque o citado dispositivo constitucional lhes conferiu direito para cujo exercício é mister sua

regulamentação. Regulamentação que se fez pela Lei n° 8.213 de julho de 1991, posteriormente, portanto, a impetração deste

mandado, mas antes da conclusão de seu julgamento. Mandado de injunção que se julga prejudicado.’

Nessa mesma linha, orientou-se posteriormente, 11.11.92, o Plenário desta Corte, ao julgar prejudicado o Mandado de Injunção 306,

de que foi relator o eminente Ministro Néri da Silveira, e em cuja ementa se lê:

‘Mandado de injunção. Implementação de disposições constantes do art. 202, I, da Constituição, bem assim do art. 59, do ADCT de

1988. Embora ultrapassados os prazos do art. 59 do ADCT, certo é que foram promulgadas as Leis n°s 8.212 e 8.213, ambas de

24.07.1991, as quais aprovaram, respectivamente, os Planos de Custeio e de Benefícios de previdência Social. Mandado de Injunção

que se julga prejudicado.

2. Conhecendo destes embargos, dou-lhes provimento conhecer do recurso extraordinário, por entender - e nesse há inúmeros

acórdãos unânimes da Primeira Turma - que o artigo 202, I, da Constituição Federal não é auto-aplicável.’

De feito, a orientação que vem sendo seguida pela Primeira Turma se me afigura correta, porquanto essa aposentadoria foi

assegurada, pelo “caput” do artigo 202 NOS TERMOS DA LEI, a todos os trabalhadores rurais, não só abaixando os limites de

idade como também modificando, em virtude dessa extensão, o direito a aposentadoria dessa natureza, que, pela legislação anterior -

a Lei Complementar n° 11/71 alterada parcialmente pela Lei Complementar n° 16/73 -, só era concedida ao chefe ou arrimo da

unidade familiar, ou - de acordo com o Decreto 73.617/74, que regulamentou esse programa de assistência - ao trabalhador que não

fizesse parte de nenhuma unidade familiar. E mais: por causa dessa ampla extensão teriam de ser modificadas as normas - e o foram

pelas Leis 8.212 e 8.213 -, relativas às fontes de custeio, passando-se a exigir contribuição do empregado rural e período de carência

para o gozo desse direito. Não houve, portanto, apenas uma redução de idade com a continuação da aplicação do sistema especial

anterior que era o do Programa de Assistência ao idoso Trabalhador Rural, mas, sim, uma modificação de sistema com a inclusão

dos trabalhadores rurais no sistema previdenciário geral.” 

De todo o exposto se vê que os trabalhadores rurais só tiveram direito à aposentadoria por idade aos 55 anos – se mulheres, e aos 60

anos – se homens, a partir da vigência da Lei n. 8.213/1991.

Antes da vigência da Lei n. 8.213/1991, portanto, o trabalhador rural, homem ou mulher, só tinha direito à aposentadoria por idade

quando completasse 65 anos e desde que comprovasse o exercício da atividade pelo menos nos três últimos anos anteriores à data do

pedido do benefício, bem como sua condição de chefe ou arrimo de família, na forma do disposto no art. 4º da Lei Complementar n.

11/1971 e art. 5º da Lei Complementar n. 16/1973.

A partir da edição da vigência da Lei n. 8.213/1991, o trabalhador rural deve comprovar o implemento da idade – 60 anos, se

homem, e 55 anos, se mulher -, além do exercício da atividade pelo prazo previsto no art. 142 da referida lei, restando afastada a

comprovação da condição de chefe ou arrimo de família.

No caso presente, o(a) autor(a) completou 65 anos quando já em vigor a Lei n. 8.213/1991. Tem direito à aposentadoria por idade de

acordo com as novas regras constitucionais – 60 anos de idade, se homem, e 55 anos, se mulher, a partir da vigência da referida lei

porque, nessa data, já implementara esse requisito.

Deve comprovar, então, que exerceu atividade pelo período de 60 (sessenta) meses, na forma do disposto no art. 142 do PBPS, prazo

considerado em 1991, quando a lei entrou em vigor.

Para embasar o pedido da autora, foram apresentados os seguintes documentos (fls. 09/11):

·Certidão de casamento, realizado em 25/10/1950, na qual o marido foi qualificado como lavrador;

·Certidão de casamento de filho, realizado em 12/06/1971, na qual o marido da autora foi qualificado como lavrador;

·Certidão de óbito do marido, ocorrido em 14/12/1990, na qual consta que ele era lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

Sobre o tema colaciono os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO, AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO, RURÍCOLA, INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

DOCUMENTAL  COMPLEMENTADA PELA PROVA TESTEMUNHAL, SENTENÇA CONFIRMADA, RECURSO

IMPROVIDO.

1 – A prova testemunhal é meio legítimo à reconstrução de fatos pretéritos ao tempo de serviço para fins previdenciários, mas deve

ser hábil e idônea, tanto mais e principalmente se existir razoável inicio de prova material.

2 - A hierarquização da prova material sobre a testemunhal não tem ressonância no sistema processual civil brasileiro a teor do

disposto no artigo 332 do Código de Processo Civil.
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3 - O destinatário da restrição à prova exclusivamente testemunhal é a administração previdenciária, nas justificações

administrativas, e não o juiz, em processo contencioso.

4 - Certificado de reservista do autor bem como título de eleitor, onde consta a profissão de lavrador são indícios de prova material.

5 - Apelação improvida.”

(TRF-3ª REGIÃO – AC 95030358990/SP– 1ª Turma – Relator: Juiz Sinval Antunes – DJ 11/07/1995 – p. 43842)

“PREVIDENCIARIO. BENEFICIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. PROVA.

Comprovada a condição de rurícola por certidões, certificado militar, título de eleitor e fotografias, corroborados por idôneos

depoimentos testemunhais, é de ser reconhecido o tempo de serviço para fins de aposentadoria.

Apelo improvido.”

(TRF – 3ª REGIÃO – AC 93030143787/ SP – 2ª Turma – Relator: Juiz José Kallás – DOE 09/12/1993 – p. 200)

Portanto, os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente para comprovar o exercício de atividade rural.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola e o período trabalhado no campo.

A consulta ao CNIS (fls. 28/36) demonstra que a autora recebe pensão por morte do marido, decorrente de atividade rural, desde

14/12/1990 e que ela cadastrou-se como costureira em 01/01/1987.

Parece-me que a atividade exercida pela autora sempre foi a rural, tendo em vista que não possui nenhum vínculo de trabalho como

urbana, mas na intenção de obter cobertura previdenciária se inscreveu na previdência social, como costureira, sem a orientação para

o devido enquadramento.

Reconhecida a condição de rurícola, pelas provas documentais e testemunhais apresentadas, de rigor o decreto de procedência do

pedido, para o fim de conceder o benefício de aposentadoria por idade com o fundamento apresentado na legislação vigente à época

da implementação das condições necessárias para o requerimento do benefício. 

A prova inequívoca da idade avançada, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que utiliza todos os meios processuais para retardar o cumprimento

das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do provimento final,

configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do CPC.

Isso posto, não conheço da remessa oficial e nego provimento à apelação do INSS.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ALICE DE SOUZA SOARES

CPF: 184.093.058-60

DIB: 23/04/2007

RMI: 1 (um) salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.037599-0        AC 1226460

ORIG.       :   0500000987  1 Vr OLIMPIA/SP     0500024243  1 Vr OLIMPIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MOISES RICARDO CAMARGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

ADV         :   JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 07/03/2007, não submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, sustentando que não há início de prova material contemporânea aos fatos alegados, bem como a impossibilidade do

reconhecimento de atividade rural com base em prova exclusivamente testemunhal, ressaltando ser necessária a comprovação do

exercício de atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício em número de meses equivalente à sua

carência, bem como a ausência de comprovação do recolhimento das contribuições. Caso mantida a sentença, requer que os

honorários advocatícios não incidam em patamar superior a 10% sobre as parcelas vincendas, nos termos da Súmula 111 do STJ.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.
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Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 18/09/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

114 (cento e quatorze) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos:

-Cópia da sua CTPS, na qual se observa a condição de trabalhadora rural:

EmpresaInício TérminoFunção

Destilaria Alexandre Balbo Ltda.21/10/198723/08/1988rurícola

Adauto dos Santos ME05/08/200205/02/2003rurícola

Adauto dos Santos ME02/08/200425/02/2005rurícola

O documento apresentado configura início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Os extratos do CNIS (documento em anexo) confirmaram os vínculos constantes da CTPS da autora.

Restou comprovado que a autora trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da
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lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Os honorários advocatícios fixados devem incidir apenas sobre as parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação para limitar a base de cálculo dos honorários advocatícios na soma das

prestações vencidas até a data da prolação da sentença.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: MARIA FRANCISCA DOS SANTOS

CPF: 109.399.988-83

DIB: 13/09/2005

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.037665-3        AC  604734

ORIG.       :   9704037589  1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HILTON PLACIDO DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   CIRO MOREIRA DE SOUZA e outro

ADV         :   ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por CIRO MOREIRA DE SOUZA e outro em face da decisão monocrática proferida

por este Relator às fls. 85/89, com fundamento no art. 557 do CPC, que julgou extinto o processo, no qual objetivava a revisão da

renda mensal inicial, nos termos da Lei nº 8.700/93 e Lei nº 8.880/94, para o(s) autor(es) Ciro Moreira de Souza e Carlos Antonio

Nogueira, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, V, do CPC, 

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 92/94, omissão no decisum, sustentando que o feito deveria prosseguir quanto as

parcelas anteriores à prescrição qüinqüenal decretada pelo Juizado Especial Cível Federal.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão suscitada não merece guarida, uma vez que aquele juízo já enfrentou o objeto desta ação em sua totalidade, julgando o

mérito daquela demanda, inclusive com a decretação da prescrição qüinqüenal sobre as verbas vencidas e não pagas no qüinqüênio

anterior à propositura daquele processo.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Cumpre consignar que, em consulta ao processo, verifica-se a anterior propositura, pelo(s) autor(es) Ciro Moreira de Souza e

Carlos Antonio Nogueira, de ações idênticas à presente, objetivando a revisão de seus benefícios previdenciários. Um dos referidos

processos, autuado sob nº 2003.61.84.073315-1, teve seu trâmite perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região (fls.

75/78), o qual foi julgado procedente em 26/11/2003, transitando em julgado em 25/03/2004 (fl. 63). O outro processo, autuado sob

nº 2004.61.84.262204-0, teve seu trâmite perante o Juizado Especial Federal Previdenciário da 3ª Região (fls. 59/61), o qual foi

julgado procedente em 24/08/2004, transitando em julgado em 25/11/2004 (fl. 50).

Sobreveio, então, a ação subjacente instruída com documentação, pleiteando a concessão da benesse deferida em momento anterior,
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como já visto, vale dizer, reabrindo a discussão acerca do pedido apreciado de revisão de seu benefício previdenciário.

No mais, como se vê, pretende a apelante obter um novo julgamento da ação anterior, tendo em vista a identidade das partes, do

pedido e da causa de pedir. 

Não cabe, portanto, a este Tribunal rediscutir quaestio já decidida em ação anterior, que não comporta recurso, por estar acobertada

pelo manto da coisa julgada material, consubstanciada na qualidade de imutabilidade de que se revestem os efeitos naturais da

sentença. Preceitua o art. 467 do Código de Processo Civil:

“Denomina-se coisa julgada material a eficácia que torna imutável e indiscutível a sentença não mais sujeita ao recurso ordinário ou

extraordinário.”

O fenômeno jurídico da coisa julgada é garantia fundamental do indivíduo na ordem constitucional, nos termos do art. 5º, XXXVI,

da Constituição Federal de 1988:

“a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada.”

A sentença ou o acórdão somente poderá ser desconstituído se ocorrer subsunção às hipóteses expressamente consagradas pela lei,

numerus clausus, preceituadas no art. 485 e seguintes da normação legal citada, com a observância do biênio decadencial.

A questão já foi bem analisada por este Tribunal, conforme se infere dos seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. COISA JULGADA. OCORRÊNCIA.

- É de se reconhecer a existência de coisa julgada, pois as partes, a causa de pedir e o pedido são os mesmos da ação que foi

anteriormente ajuizada.

- É possível argüir coisa julgada nesta fase processual (artigo 267, § 3, do C.P.C).

- Os beneficiários da assistência judiciária estão isentos do pagamento de despesas processuais e honorários advocatícios (artigo 3º e

incisos da Lei nº 1.060/50).

- À vista da manifesta pretensão de recebimento do mesmo benefício duas vezes, determinada a instauração de inquérito policial.

- Processo julgado extinto, ex vi do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. Prejudicada a apelação. Determinada a

instauração de inquérito policial.”

(5ª Turma, AC 2001.03.99.051666-2, Rel. Des. Fed. André Nabarrete, j. 01.10.2002, DJU 26.11.2002, p. 233).

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO. COISA JULGADA.

1 – A coisa julgada material torna imutável e indiscutível a sentença, a teor do artigo 467 do Código de Processo Civil.

2 – Alegação de produção de novas provas obstada pelo trânsito em julgado do “decisum”.

3 – Recurso improvido.”

(2ª Turma, AC 95.03.081386-7, Rel. Des. Fed. Célio Benevides, j. 10.03.1998, DJU 01.04.1998, p. 84).

Desta forma, expendidos os fundamentos em tela, o pedido destes autores não merece guarida.” (fls. 86/87).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.037993-7        AC 1053856

ORIG.       :   0400000396  1 VR ESTRELA D OESTE/SP

APTE        :   MARIA DE JESUS CARDOSO GAZOLA

ADV         :   RUBENS PELARIM GARCIA

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE JESUS CARDOSO GAZOLA contra o INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 61/62 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 67/73, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 26 de janeiro de 1949, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá
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levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador em 21 de setembro de 1968. Acrescentam-se:

Contrato Particular de Parceria Agrícola, de fl.11, relativo ao período de 1º de outubro de 1975 a 30 de setembro de 1978; guias de

recolhimento de contribuição ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais  de Jales (fls. 12/13); Notas de Crédito Rural firmadas em abril

de 1976 e maio de 1977 (fls. 15/16); Notas Fiscais de Produtor dos anos de 1976 e 1977 (fls. 18/19), todos em nome do cônjuge da

requerente.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado

pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 57/59, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais de fls. 50 trazido pelo Instituto réu, onde consta que o marido da

autora passou a trabalhar na Prefeitura Municipal de Turmalina a partir de 1982, não constitui óbice à concessão do benefício, uma

vez que o início de prova material, somado ao depoimento das testemunhas indicam que, até 1982, a autora trabalhou no campo em

regime de economia familiar, por tempo superior ao da carência exigida, antes que seu cônjuge mudasse de atividade. Por outro

lado, não há de se exigir a simultaneidade no cumprimento dos requisitos. O fato é que a autora implementou o requisito idade em

tempo posterior ao trabalho que desenvolvera nas lides rurais, fazendo jus, portanto ao decreto de procedência do pedido.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a
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MARIA DE JESUS CARDOSO GAZOLA com data de início do benefício - (DIB: 27/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.038244-8        AC 1149410

ORIG.       :   0300001732  1 VR LEME/SP     0300002563  1 VR LEME/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCO DA CUNHA

ADV         :   ANTONIO JOSE PANCOTTI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por FRANCISCO DA CUNHA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 137/144 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 147/163, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 1° de janeiro de 1939, conforme demonstrado à fl. 09, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, em períodos descontínuos, de 1º de dezembro de 1987 a 17 de novembro de

1996, conforme anotações em CTPS e Recibos de Pagamento às fls. 11/47, constitui prova plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios. 

Ressalte-se que as provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 110/112, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

O extrato do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 133, aponta a inscrição do postulante junto ao INSS, na

condição de contribuinte autônomo, outras profissões, fato que não constitui óbice ao reconhecimento de sua condição de rurícola,

eis que a simples inscrição do autor como autônomo, sem qualquer recolhimento nesse sentido ou prova de que efetivamente tenha

exercido tal função, não descaracteriza a condição de lavrador, exercida de forma predominante durante toda a sua vida laboral.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

FRANCISCO DA CUNHA com data de início do benefício - (DIB: 29/01/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela especifica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.038461-9        AC 1227491

ORIG.       :   0400000951  1 Vr CATANDUVA/SP     0400083544  1 Vr CATANDUVA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA CAETANO

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, em face de sentença proferida em

ação que objetiva a concessão de pensão por morte, na condição de companheira do de cujus, com óbito ocorrido em 02.01.2004.

O juízo a quo julgou procedente o pedido, para condenar o INSS a pagar, a partir da data do óbito do de cujus, mensalmente, e em

caráter vitalício, benefício previdenciário consistente na pensão por morte, a ser rateado com a pensão que já está sendo paga ao

filho da autora pela mesma causa de pedir. Condenou, ainda, o réu ao pagamento de custas e despesas processuais eventualmente

despendidas pela autora, bem como honorários advocatícios que arbitrou em 10% (dez por cento) do valor total das parcelas em

atraso, devidamente corrigidas, não se estendendo às parcelas vincendas, conforme Súmula nº 111 do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça. Sentença não sujeita ao reexame necessário.

Apelou o INSS, alegando que a autora não comprovou a sua dependência econômica em relação ao de cujus, bem como a sua

condição de companheira, não cumprindo o disposto no artigo 16 da Lei n° 8.213/91. Aduz que não há nos autos provas

contundentes de que era companheira do falecido, além do que a certidão de óbito do de cujus de fls. 11, por si só, descaracteriza tal

alegação, bem como a sua dependência econômica. Assevera, ainda, que o INSS não pode ser condenado em custas, conforme

dispõem os artigos 9º, I, da Lei nº 6.032/74 e 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/93, bem como em despesas processuais, por conta do benefício

de justiça gratuita concedido à autora. Ainda no caso de procedência do pedido, conclui que os honorários advocatícios não deverão

incidir sobre as parcelas vincendas e nem ultrapassar a 5% (cinco por cento) do valor da condenação, nos termos da Súmula nº 111

do STJ. Prequestiona a matéria para fins recursais.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A questão versa sobre a comprovação da união estável para fins de recebimento do benefício de pensão por morte.

Com efeito, a Terceira Seção do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido da não exigência de início de prova

material para comprovação da união estável. Nesse sentido o acórdão assim ementado:

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA UNIÃO ESTÁVEL RECONHECIDA PELO TRIBUNAL

DE ORIGEM. DESNECESSIDADE DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. IMPOSSIBILIDADE DE REAPRECIAÇÃO.

INCIDÊNCIA DO VERBETE SUMULAR Nº 7/STJ. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA SEGUIMENTO.

1. O art. 14 do Decreto 77.077/76, antes mesmo da edição da Lei 9.278/96, assegurava o direito dos companheiros à concessão de

benefício previdenciário decorrente do reconhecimento da união estável, desde que configurada a vida em comum superior a cinco

anos.

2. Em nenhum momento a legislação previdenciária impôs restrições à comprovação da união estável entre o homem e a mulher

mediante início de prova material; pelo contrário, deixou ao arbítrio do julgador a análise de todas as provas legais que pudessem

formar a sua convicção acerca da existência da vida em comum entre os companheiros.

3. A Terceira Seção deste Superior Tribunal, no âmbito da Quinta e da Sexta Turma, já consolidou entendimento no sentido da

não-exigência de início de prova material para comprovação da união estável, para fins de obtenção do benefício de pensão por
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morte, uma vez que não cabe ao julgador restringir quando a legislação assim não o fez

4. A comprovação da união estável entre o autor e a segurada falecida, que reconheceu a sua condição de companheiro, é matéria

insuscetível de reapreciação pela via do recurso especial, tendo em vista que o Tribunal a quo proferiu seu julgado com base na

análise do conjunto fático-probatório carreado aos autos. Incidente, à espécie, o verbete sumular nº 7/STJ.

5. Recurso especial a que se nega provimento”

(STJ, RESP nº 778.384/GO, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, 5ª T., j. 17.08.2006, v.u., DJ 18.09.2006)

Ainda que assim não fosse, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a seguinte documentação:

certidão de óbito onde consta que a autora viveu maritalmente com o falecido (fls. 11) e certidão de nascimento de filho em comum

(fls. 13).

Ademais, consoante a prova oral (fls. 99/102), as testemunhas inquiridas, mediante depoimentos colhidos em audiência, deixam

claro a existência de união estável entre a autora e o falecido, o que, por si só, basta para a comprovação da união estável. Nesse

sentido o acórdão, in verbis:

“PENSÃO POR MORTE. UNIÃO ESTÁVEL (DECLARAÇÃO). PROVA EXCLUSIVAMENTE TESTEMUNHAL

(POSSIBILIDADE). ARTS. 131 E 332 DO CÓD. DE PR. CIVIL (APLICAÇÃO).

1. No nosso sistema processual, coexistem e devem ser observados o princípio do livre convencimento motivado do juiz e o

princípio da liberdade objetiva na demonstração dos fatos a serem comprovados (arts. 131 e 332 do Cód. de Pr. Civil).

2. Se a lei não impõe a necessidade de prova material para a comprovação tanto da convivência em união estável como da

dependência econômica para fins previdenciários, não há porque vedar à companheira a possibilidade de provar sua condição

mediante testemunhas, exclusivamente.

3. Ao magistrado não é dado fazer distinção nas situações em que a lei não faz.

4. Recurso especial do qual se conheceu, porém ao qual se negou provimento.”

(STJ, RESP nº 783.697/GO, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 20.06.2006, v.u., DJ 09.10.2006)

Presente, portanto, a prova da união estável, a dependência econômica é presumida, nos termos do artigo 16, I e § 4º da Lei nº

8.213/91, sendo cabível a concessão do benefício.

Indevidas custas e despesas processuais, ante a isenção de que goza a autarquia (art. 4º, inciso I, da Lei nº 9.289/96 e art. 6º da Lei nº

11.608/2003 do Estado de São Paulo) e da justiça gratuita deferida (fls. 14).

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em 10%

(dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PARCIAL PROVIMENTO ao presente

recurso, para excluir da condenação as custas e despesas processuais, nos termos acima expostos, mantendo no mais a r. sentença.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos da segurada MARIA CAETANO, para que cumpra a obrigação de fazer consistente na

imediata implantação do benefício de pensão por morte, com data de início – DIB 02.01.2004 (data do óbito -fls. 11), o qual será

rateado com o benefício recebido por WAGNER GRACIANO CAETANO (NB 21/128.393.188-2).

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.038536-3        AC 1227568

ORIG.       :   0500000356  1 Vr CATANDUVA/SP   0500011229  1 Vr CATANDUVA/SP

APTE        :   SEVERINA DA SILVA PORFIRIO

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CATANDUVA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por SEVERINA DA SILVA PORFIRIO em face da decisão monocrática proferida por

este Relator às fls. 119/127, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação, a fim

de reformar a sentença monocrática nos termos da sua fundamentação, mantendo, no mais, a determinação para conceder o benefício
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de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 132/133, contradição no decisum, uma vez que há requerimento administrativo do

benefício pleiteado e o termo inicial da aposentadoria por invalidez deve ser 20 de maio de 2004 (fl. 08).

Não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão suscitada foi efetivamente apreciada no decisum, concluindo este Relator, com base no laudo médico e nas demais provas

dos autos, que o termo inicial do benefício pleiteado é a data da sua cessação administrativa.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, quando o segurado recebia auxílio-doença e teve o mesmo cessado

pela Autarquia Previdenciária, deve ser o dia imediatamente posterior ao da interrupção, pois o Instituto já reconhecia a

incapacidade do requerente, conforme precedentes jurisprudenciais do C. STJ.

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, 6ª Turma, AGRESP Nº 437762, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ de 10/03/2003, p. 336)” (fl. 123).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.038747-8        AC 1054656

ORIG.       :   0400000021  1 Vr AURIFLAMA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE LUIZ SFORZA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   IZAURA CARDOSO MATEUS

ADV         :   CLAUDIO ROBERTO ALVES DE LIMA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IZAURA CARDOSO MATEUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 28/30 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 46/55, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes à

correção monetária dos atrasados.

Recorre adesivamente às fls. 64/67, requerendo à majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 02 de dezembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

O Título Eleitoral de fl. 12 qualifica, em 04 de agosto de 1970, a autora como lavradora. Tal prova constitui início razoável de prova

material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Inicialmente observo que, conforme impugnação apresentada pela Autarquia em sua defesa de fls. 31/40, a profissão “lavradora”

anotada no Título de Eleitor de fl. 12 encontra-se rasurada. Suficiente a informação prestada pela Assessoria deste Gabinete à fl. 89

quanto a inexistência da qualificação diversa nos arquivos da Justiça Eleitoral.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1489 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Por outro lado, em que pese haver rasura no campo destinado à qualificação, o tipo da máquina não destoa dos demais dados ali

lançados, inclusive com rasura também no sobrenome da parte; o que era bastante comum à época das máquinas de datilografia.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 42/44, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Destaque-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal, afastada a aplicação

da Taxa SELIC.

Cumpre observar “que a Taxa Selic é oriunda do Sistema Especial de Liquidação e Custódia para Títulos Federais e embute, na sua

composição, correção monetária e juros, cuja aplicação é possível nas ações que tenham por objeto contribuições previdenciárias ou

tributárias, e ainda, execuções fiscais, não sendo caso, portanto, de sua aplicação ma situação em tela, onde se discute revisão de

benefício previdenciário” (AC n.º 2001.61.14.001200-4, TRF 3ª Região, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, Quinta Turma, un., DJU

03.12.2002, p. 757)..

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

IZAURA CARDOSO MATEUS com data de início do benefício - (DIB: 12/05/2004), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.039394-0        AC 1150579

ORIG.       :   0400000939  2 Vr BARRETOS/SP     0400043883  2 Vr BARRETOS/SP

APTE        :   MARIA CLEIDE SCAPOLAN incapaz

REPTE      :   MARIA BORDALHO SCAPOLAN

ADV         :   FABIO NOGUEIRA LEMES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário, proposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social, cujo escopo é a concessão

do benefício assistencial de prestação continuada.

O pedido foi julgado improcedente, sob o fundamento da não comprovação de que não possui meios de a parte prover à própria

subsistência ou de tê-la provida por sua família. Impôs-se à autora o pagamento de honorários advocatícios. Deu-se a suspensão da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1490 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


exigibilidade da verba, por força do art. 11 da Lei n. 1.060, de 05 de fevereiro de 1950.

Inconformada, a parte autora interpôs recurso de apelação. Sustentou, em síntese, terem sido preenchidos os requisitos para a

percepção do benefício. Requereu a reforma da r. sentença e, por conseqüência, a concessão do benefício pleiteado.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação da parte autora.

Apresentadas contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância e, após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, no caso, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário interposto.

Discute-se nesses autos o preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada previsto no

artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95. 

A referida lei deu eficácia ao inciso V, do artigo 203, da Constituição Federal, estabelecendo, no artigo 20, as condições para a

concessão do benefício da assistência social: ser o postulante portador de deficiência ou idoso e que, em ambas as hipóteses,

comprove não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.

Na hipótese do idoso, a idade mínima de 70 (setenta) anos foi reduzida para 67 (sessenta e sete) anos pela Lei nº 9.720/98, a partir de

1º de janeiro de 1998 e, mais recentemente, para 65 (sessenta e cinco) anos, a partir do início de vigência do Estatuto do Idoso - Lei

nº 10.741/03.

O artigo 20 da Lei nº 8.742/93 estabelece, ainda, para efeitos da concessão do benefício, os conceitos de família – o conjunto de

pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 8.213/91, desde que vivam sob o mesmo teto (§ 1º) -; de pessoa portadora de deficiência –

aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho (§ 2º) -; e de família incapacitada de prover a manutenção da pessoa

portadora de deficiência ou idosa – aquela cuja renda mensal per capita seja inferior a ¼ (um quarto) do salário-mínimo (§ 3º). 

O Decreto nº 1744/95, regulamentando a referida lei, dispõe em seu artigo 2º, inciso II, que, pessoa portadora de deficiência é

“aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho em razão de anomalias ou lesões irreversíveis de natureza

hereditária, congênitas ou adquiridas, que impeçam o desempenho das atividades da vida diária e do trabalho”. 

Assim, considero que o rol previsto no artigo 4º do Decreto nº 3.298/99, que regulamenta a Lei nº 7.853/89, referente à Política

Nacional da Pessoa Portadora de Deficiência, não é exaustivo, porquanto, se constatado que os males que afetam o postulante o

impedem de desempenhar suas atividades diárias e laborativas, restará preenchido um dos requisitos exigidos para a percepção do

benefício.

Já a constitucionalidade do parágrafo 3º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/93, proferida na ADIN 1232-1/DF, não impede o julgador de

levar em conta outros dados a fim de identificar a situação de vida do idoso ou do deficiente, principalmente quando estiverem

presentes peculiaridades, como necessidades especiais com medicamentos ou educação, verificando, na questão in concreto, se

ocorre situação de pobreza - entendida como uma situação de carência de recursos - e, portanto, devida à prestação pecuniária da

assistência social constitucionalmente prevista. 

Assim, a presunção objetiva absoluta de miserabilidade prevista na lei não afasta a possibilidade de comprovação da condição de

miserabilidade por outros meios de prova, conforme precedentes do C. Superior Tribunal de Justiça - RESP nº. 435.871, 5ª Turma

Rel. Min. Felix Fischer, j. 19.09.2002, DJ 21.10.2002, p. 61, RESP 222.764, STJ, 5ªT., Rel. Min. Gilson Dipp, j. 13.02.2001, DJ

12.03.2001, p. 512; RESP 223.603/SP, STJ, 5ª T., Rel. Min. Edson Vidigal, DJU 21.02.2000, p. 163. 

O Supremo Tribunal Federal na Reclamação nº 4.374/PE, Relator o eminente Min. Gilmar Mendes indeferiu a liminar contra

decisão que se utilizara de outros critérios para a aferição da hipossuficiência do beneficiário, acentuando: “...o Supremo Tribunal

apenas declarou que a norma do art. 20 e seu § 3º da Lei n. 8.742/93 não apresentava inconstitucionalidade ao definir limites gerais

para o pagamento do benefício a ser assumido pelo INSS, ora Reclamante. Mas não afirmou que, no exame do caso concreto, o juiz

não poderia fixar o que se fizesse mister para que a norma constitucional do art. 203, inc. V, e demais direitos fundamentais e

princípios constitucionais se cumprissem rigorosa, prioritária e inescusavelmente”.

O relevante é que, ao assim reiteradamente decidir em Reclamações (Reclamação nº 4115/RS, Rel. Min. Carlos Britto; Reclamação

nº 3963/SC, Rel. Min. Ricardo Lewandowski; Reclamação nº 3342/MA, Rel. Min. Sepúlveda Pertence), a própria Suprema Corte

admite a possibilidade, na hipótese, de ser apreciada a matéria de fato no Juízo ad quem – ilidindo a presunção de ¼ do

salário-mínimo, até então tida como absoluta – não cabendo àquela Corte o reexame da prova. 

Cumpre ressaltar, ainda, que a legislação federal superveniente à propositura da referida ação direta, bem como a adoção de vários

programas assistenciais voltados a famílias carentes, têm considerado pobres aqueles com renda mensal per capita de até meio

salário-mínimo (nesse sentido,  a Lei nº 9.533, de 10.12.97 - regulamentada pelos Decretos nºs. 2.609/98 e 2.728/99-, as Portarias

458 e 879, de 03.12.2001, da Secretaria da Assistência Social; o Decreto nº 4.102/2002 e, a Lei nº 10.689/2003, que cria o Programa

Nacional de Acesso à Alimentação).

Em conclusão, não há como considerar o critério  previsto no artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, como absoluto e único para a

aferição da situação de miserabilidade, até porque o próprio Estado Brasileiro elegeu outros, como se conclui da legislação acima

citada.
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No caso dos autos, a parte autora, que contava com 48 (quarenta e oito) anos na data do ajuizamento da ação, mais precisamente em

04/06/2004, requereu o benefício assistencial por ser deficiente. No laudo médico de fls. 85/86, constatou o perito judicial que ela

apresenta retardo mental moderado. Concluiu pela incapacidade para exercer atos da vida civil e para o trabalho. 

Verifica-se do estudo social de fls. 76/77, que a parte autora reside com sua mãe de 76 (setenta e seis) anos. A renda familiar é

constituída da pensão por morte, NB 1218105930, recebida pela mãe da autora, no valor de um salário mínimo, conforme consulta

às informações do CNIS/DATAPREV. Possuem despesas no valor total de R$ 364,39 (trezentos e sessenta e quatro reais e trinta e

nove centavos).  

Reproduzo o histórico do laudo socioeconômico, à guisa de ilustração:

“HISTÓRICO

Maria Cleide é solteira, tem problemas de coluna, toma Diclonaco. Ela é deficiente mental, mas a mãe nega, visto que durante a

entrevista ela não deu oportunidade e nem abertura, embora tentamos por três vezes abordar o problema, ela ignorou. Falava

compulsivamente.

Maria Cleide entrou na escola, mas não foi promovida, isto é, saiu antes de concluir o ano, segundo a mesma “não gostava” de

estudar. Foi o momento que Maria Cleide se pronunciou, ficou calada o tempo todo; a mãe tolheu-a durante a entrevista, impedia a

filha de se pronunciar. Dona Maria, mãe da requerente é viúva há 4 anos; moravam na Fazenda São Francisco – Cachoeirinha, o seu

esposo (falecido) não era registrado. A família não quis entrar na justiça do trabalho; entraram em acordo e o proprietário propôs

construir casa na cidade, ou seja, onde reside atualmente Maria Cleide e sua mãe.

A moradia é ótima, conforme citado anteriormente no item IV. Dona Maria é mãe de 8 filhos, dos quais 7 são casados, e residem no

município na cidade e zona rural. Os filhos que ajudam nas despesas, na medida do possível pois, todos tem baixo poder aquisitivo.

A renda (1 Salário Mínimo), o qual é insuficiente para as despesas de Maria Cleide e sua mãe, inclusive para a compra de

medicamentos: Diclonaco, Geriaton e Arcalion, estes dois últimos de Dona Maria”.

Assim, a suposta renda familiar compõe-se dessa aposentadoria no valor de um salário-mínimo.

Entendo ser aplicável à espécie, o parágrafo único, do artigo 34, da Lei n.º 10.741/2003.

Depreende-se do dispositivo transcrito, especialmente de seu parágrafo único, que, se há um idoso na família que receba benefício

assistencial, tal renda deve ser considerada somente a ele destinada, não podendo ser computada na renda familiar para a aferição da

renda ‘per capita’, se outro membro da família vier a pleitear o benefício assistencial, seja idoso ou deficiente. A regra do parágrafo

único do artigo 34 não visa proteger quem pleiteia o benefício, mas o idoso que já o recebe, impedindo que essa renda – destinada  à

finalidade específica de manutenção do idoso - seja reduzida, pois,  a sua  consideração como integrando a renda do núcleo familiar,

necessariamente, importaria na sua partilha.  E mais: estabelece, assim, como irrefragável conseqüência, de forma absoluta, que as

necessidades do idoso, para sua subsistência, somente são satisfeitas com um salário-mínimo integral - indecomponível - não

prevalecendo, para ele, a regra de ¼  do salário-mínimo, constante do artigo 20, § 3º, da Lei nº 8.742/93, sempre que presente um

idoso no núcleo familiar.

Assim, e por simétrica coerência, incide a disposição contida no referido parágrafo único, em relação a todos os idosos que recebam

benefício previdenciário ou assistencial para efeito de aferição da renda familiar, excluindo-se o benefício no valor de um

salário-mínimo do respectivo cálculo, -quantum definido pela legislação como indispensável à manutenção do idoso, valor mínimo a

ser sempre preservado, seja qual for a sua origem ou natureza, pois, do contrário, incidiria o artigo 34, que visa a  proteger o idoso,

caso  o seu benefício quedasse aquém do salário-mínimo. Ou seja, não seria lógico, nem jurídico, considerar que o idoso, sem meios

de subsistência, seria mantido por um salário-mínimo integral, enquanto que um idoso, até então com meios de subsistência, pelo

fato de seu  familiar pleitear determinado benefício, restar na contingência de ter a sua renda – ou aposentadoria - reduzida a valor

inferior a  um salário-mínimo – portanto  com menos do que o necessário à sua subsistência – com o que se infringiria, quando

menos, aquela regra legal, em suas últimas conseqüências, e o princípio constitucional da isonomia. (Precedente: TRF/3ª Região, AC

n.º 962201, 10ª Turma, rel. Des. Fed. Galvão Miranda, DJU 29/11/04, pg. 342).

Desta forma, nesta hipótese, o benefício de que é titular a mãe não pode ser computado, o que viabiliza a concessão do benefício

pleiteado nestes autos, uma vez que, afastada a renda da mãe, não há outra renda a considerar.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos necessários à concessão do benefício de prestação continuada, previsto

no artigo 20, da Lei nº 8.742/93, regulamentado pelo Decreto nº 1.744/95, impondo-se a reforma da r. sentença. 

O benefício é devido no valor de um salário-mínimo, nos termos do artigo 20 da Lei n.º 8.742/93.  

O termo inicial do benefício é a data da cessação indevida do benefício  –  21/01/2004.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das Súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

No que tange aos juros de mora, são devidos a partir da data da citação, no percentual de 1% (um por cento) ao mês (Código

Civil/2002, artigos 405 e 406; Código Tributário Nacional, artigo 161, §1º).
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Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

Súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a Autarquia Previdenciária, a teor do disposto nas Leis Federais n.os

6.032/74, 8.620/93 e 9.289/96, bem como nas Leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e

1.936/98, com a redação dada pelos artigos 1º e 2º da Lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa

isenção, não exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por

força da sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, § 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto Nacional

do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista que a parte autora é deficiente, incapaz de

prover o próprio sustento ou de tê-lo provido pela própria família e o caráter alimentar do benefício. Determino seja remetida esta

decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de

multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: MARIA CLEIDE SCAPOLAN

Representante: MARIA BORDALHO SCAPOLAN

Benefício: ASSISTENCIAL

DIB: 21/01/2004

RMI: 1(um) salário-mínimo

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação interposta pela

parte autora, a fim de lhe ser concedido pelo Instituto Nacional do Seguro Social o benefício de prestação continuada, no valor de

um salário-mínimo mensal, a partir da data da cessação indevida do benefício. Determino o pagamento das prestações vencidas

acrescidas de correção monetária e juros moratórios, bem como honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o

valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. Reconheço a isenção da autarquia em relação ao pagamento de custas

processuais, ressalvado o reembolso de despesas comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada.

Antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Intimem-se.

Dê-se ciência da decisão ao Ministério Público Federal.

São Paulo, 13 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.098E.0A75.02EC - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2005.03.99.040232-7        AC 1056590

ORIG.       :   0400000142  1 VR CERQUILHO/SP   0400014332  1 VR CERQUILHO/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES CASTANHO

ADV         :   EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ANDERSON ALVES TEODORO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES CASTANHO contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 48 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 52/58, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30
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de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 14 de novembro de 1938, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 66 (sessenta e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 1993.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 9 qualifica o marido da autora como lavrador em 24 de novembro de 1956. Tal documento

constituiria início razoável de prova material, conforme entendimento já consagrado em nossos tribunais.

Por sua vez, trouxe aos autos a Autarquia Previdenciária extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais de fl. 38,

onde consta que a autora passou a perceber, a partir de  16 de abril de 1991, Pensão por Morte Previdenciária em decorrência do

falecimento de seu marido, este então qualificado como industriário, fato que, por si só, não prejudicaria o direito da postulante à

aposentadoria.
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Entretanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, de fls. 50/51, não foram consistentes no sentido de convencer o

Juízo de que a autora tenha trabalhado no meio campesino, como alegado na inicial, bem como em sede de recurso, não

corroborando, assim, o início de prova material, visto que as testemunhas a conhecem de cinco e quinze anos da data da audiência,

ou seja, época em que o seu marido já exercia atividade urbana.

Nesse sentido, trago a lume os seguintes julgados:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURAL. VIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. NÃO

COMPROVAÇÃO DOS REQUISITOS LEGAIS. PROVA TESTEMUNHAL PRECÁRIA. CONTRADIÇÕES.

(...)

IV – A prova documental trazida constitui início razoável de prova material, contudo, restou isolada nos autos.

V – Recursos do INSS e oficial parcialmente providos. Improvido o agravo retido.”

(TRF3, 2ª Turma, AC nº 1999.03.99.060925-4, Rel. Juíza Marianina Galante, j. 03.09.2002, DJU 07.11.2002, p. 311).

“PREVIDENCIÁRIO – TEMPO DE SERVIÇO – COMPROVAÇÃO – INÍCIO DE PROVA MATERIAL, COMPLEMENTADA

POR PROVA TESTEMUNHAL – POSSIBILIDADE – ART. 55, PARÁGRAFO 3º, DA LEI Nº 8.213/91 – SÚMULAS Nº 27J DO

TRF 1ª REGIÃO E 149 DO STJ.

I – A legislação específica admite comprovação de tempo de serviço, para fins previdenciários, mediante início de prova material

(arts. 55, parágrafo 3º, da Lei nº 8.213/91 c/c Súmulas nº 27 do TRF 1ª Região e 149 do STJ).

II – Caso, entretanto, em que, embora existindo início de prova material, a prova oral, destinada a corroborá-la e complementá-la, é

frágil, imprecisa e contraditória com as alegações da inicial e com os documentos juntados aos autos.

III – Apelação improvida.”

(TRF1, 2ª Turma, AC nº 1995.01.23894-6, Rel. Juiz Antônio Sávio, j. 12.05.1998, DJ 28.05.1998, p. 36).

Por essas razões, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora, restando prejudicado o suscitado pelo Instituto Autárquico

em suas contra-razões.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.040491-9        AC 1056849

ORIG.       :   0300000173  1 VR PROMISSAO/SP

APTE        :   MARIETA ALVES DA SILVA

ADV         :   PAULO SERGIO MENEGUETI

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ROBERIO BANDEIRA SANTOS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIETA ALVES DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 61/63 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 66/69, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a
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qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 9 de maio de 1943, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 8 qualifica o marido da autora, João Pereira da Silva, como lavrador em 30 de abril de 1965. Consta

ainda, no verso do referido documento, a separação judicial datada de 22/10/1987. Tal documento constitui início razoável de prova

material da sua própria atividade rural durante o período de sua união, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Por  sua vez, trouxe o Instituto réu às fls. 32/38 informações de que a autora possui 75 contribuições no período de janeiro de 1997 a

março de 2003, na qualidade de trabalhadora autônoma, tendo ocupação de costureira; quanto à pessoa de João Pereira da Silva,

constam registros de que este passou a exercer atividade urbana a partir de março de 1975, quando ainda casado com a autora.

Tais fatos não constituem óbice à concessão do benefício, uma vez que logrou a autora corroborar o início de prova material, pelo
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depoimento das testemunhas de fls. 55/56, submetidas ao contraditório, as quais afirmam que a autora, de fato, trabalhou nas lides

rurais em período anterior a 1975, por cerca de dez anos. Assim, considerando-se a extensão a si da qualidade de rurícola da data de

seu casamento, comprova-se a atividade campesina da requerente por tempo superior ao exigido nos termos do art. 142 da Lei de

Benefícios, concluindo-se pelo decreto de procedência do pedido.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o prequestionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARIETA ALVES DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 25/03/2003), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 03 de setembro de 2007.

PROC.      :   2002.03.99.040692-7        AC  836548

ORIG.       :   9970020498  2 Vr NAVIRAI/MS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA MONNICA DE OLIVEIRA PIZZATTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JANDIRA EVANGELISTA FERREIRA

ADV         :   DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO INTIMAÇÃO PESSOAL

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por JANDIRA EVANGELISTA FERREIRA em face da decisão monocrática proferida

por este Relator às fls. 157/165, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu parcial provimento à remessa oficial e à apelação,

para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo, no mais, a procedência do pedido de concessão do

benefício de aposentadoria por invalidez.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 175/176, contradição no decisum, uma vez que a apelação deveria ter o seu

seguimento negado, em virtude dos fundamentos nela lançados.

Há contradição, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I, do Código de Processo Civil, uma vez que as razões do recurso da

Autarquia Previdenciária versaram exclusivamente acerca da impossibilidade de conceder o benefício pleiteado, e não sobre os

consectários da condenação, cujo exame se deu unicamente por força do reexame necessário.

Em face do exposto, acolho os embargos de declaração para sanar a contradição apontada e negar provimento à apelação do INSS,

mantendo, no mais, a decisão de fls. 157/165.

Intime-se.
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São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.040746-9        AC 1152411

ORIG.       :   0600000496  2 Vr TANABI/SP                   0600022627  2 Vr TANABI/SP

APTE        :   NATALINO LEONARDO

ADV         :   EDMUNDO MAIA DOS SANTOS JUNIOR

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de remessa oficial interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a pretensão deduzida na inicial, para condenar o requerido INSS ao pagamento de benefício

previdenciário (aposentadoria por idade) ao autor, correspondente a um salário mínimo mensal, a partir da citação, de uma só vez e

nunca inferior a um salário mínimo, no mês em que a obrigação passou a ser devida. Em virtude do princípio da sucumbência,

condenou o vencido ao pagamento da verba honorária, fixada em 10% da condenação, incidindo somente as parcelas vencidas até a

data da sentença (Súmula 111 do STJ). Correção monetária, nos termos das Súmulas 148 do STJ e 08 do TRF da 3ª Região.

Atualização adstrita ao montante do salário mínimo vigente à época do pagamento, em consonância com o art. 143, da Lei nº

8.213/91. Isentou o réu de custas e despesas processuais, a considerar que o autor foi agraciado com os benefícios da justiça gratuita.

Determinou, ainda, a subida dos autos para reexame necessário, face à renúncia do réu à interposição de recurso (fls. 61/62). 

Decorrido in albis o prazo recursal, foram os autos encaminhados a esta Corte por força da remessa oficial.

É o relatório.

Decido.

Tem cabimento na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Incabível o duplo grau obrigatório, nos termos do § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº

10.352/2001, sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor não excedente a 60 (sessenta) salários mínimos.

Na hipótese dos autos, verifica-se da sentença, prolatada em 29.06.2006, que o direito controverso importa valor mensal de um

salário mínimo, com determinação de retroagir à data da citação (18.05.2006), valor que mesmo após a incidência de correção

monetária e juros de mora, não alcança o limite de 60 (sessenta) salários mínimos estabelecidos pelo legislador, o que afasta a

exigência do duplo grau de jurisdição.

Este o entendimento firmado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. DECISÃO

MONOCRÁTICA DO RELATOR COM ARRIMO NO ARTIGO 557 DO CPC. CABIMENTO. LIMITAÇÃO AO REEXAME

NECESSÁRIO. INTRODUÇÃO DO § 2º DO ART. 475 DO CPC PELA LEI Nº 10.352/01. CAUSA DE VALOR CERTO NÃO

EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. Com a nova redação dada pela Lei nº Lei 9.756/98 ao art. 557 do Código de Processo Civil, o relator pode negar provimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência do respectivo tribunal ou de

tribunal superior, ainda que não sumulada. Esta nova sistemática teve como escopo desafogar as pautas dos tribunais, possibilitando,

assim, maior rapidez nos julgamentos que de fato necessitem de apreciação do órgão colegiado.

2. O “valor certo” referido no § 2º do art. 475 do CPC deve ser aferido quando da prolação da sentença e, se não for líquida a

obrigação, deve-se utilizar o valor da causa, devidamente atualizado, para o cotejamento com o parâmetro do reexame necessário.

Precedentes.

3. Agravo desprovido.

(STJ, Ag no REsp nº 911.273, Quinta Turma, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 10.05.2007, v.u., DJ, 11.06.2007, p. 377)

“PROCESSUAL CIVIL. REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE OU DISPENSA DO DUPLO GRAU DE

JURISDIÇÃO. DATA DA PROLAÇÃO DA SENTENÇA. VALOR DA CONDENAÇÃO/VALOR CERTO. LIMITE DE

SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS.

1. O momento próprio para se verificar a obrigatoriedade ou não do duplo grau de jurisdição (art. 475 do Cód. de Pr. Civil) é o da

prolação da sentença.

2. Sendo a sentença condenatória líquida, leva-se em consideração o valor a que foi o Poder Público por ela condenado. Quando não

tiver natureza condenatória ou quando for ilíquida, leva-se em conta o valor da causa atualizado até a data de sua prolação.

3. Nos termos do art. 260 do Cód. de Pr. Civil, quando o pedido contiver prestações vencidas e vincendas, é admissível se

acrescentem, por ocasião do cálculo do valor da causa, às vencidas doze prestações das vincendas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1498 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


4. Recurso especial do qual o Relator não conhecia, mas ao qual se negou provimento.”

(STJ, REsp nº 723.394-RS, Sexta Turma, Rel. Min. Nilson Naves, j. 01.09.2005, v.u.,DJ. 14.11.2005)

No mesmo sentido, as decisões monocráticas: RESP nº 877.097, Rel. Min. Paulo Gallotti, d. 05.03.2007, DJ 10.04.2007; RESP nº

908.150, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.02.2007, DJ 13.03.2007; RESP nº 866.201, Rel. Min. Felix Fischer, d. 21.09.2006, DJ

04.10.2006; RESP nº 831.397, Rel. Min. Paulo Medina, d. 16.05.2006, DJ 30.05.2006; RESP nº 823.373, Rel. Min. Hamilton

Carvalhido, d. 28.03.2006, DJ 18.04.2006.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial.

Independentemente do trânsito em julgado, determino, com fundamento no art. 461 do Código de Processo Civil, a expedição de

ofício ao INSS, instruído com documentos do segurado NATALINO LEONARDO, para que cumpra a obrigação de fazer

consistente na imediata implantação do benefício de aposentadoria por idade, com data de início – DIB 18.05.2006 (data da

citação-fls. 45), e renda mensal inicial – RMI de 1 (um) salário mínimo.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 13 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2006.03.99.040966-1        AC 1152790

ORIG.       :   0600000629  5 Vr VOTUPORANGA/SP     0600032572  5 Vr VOTUPORANGA/SP

APTE        :   ONILDA RAMPIM DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADV         :   FABIANO FABIANO

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VITORINO JOSE ARADO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Em suas razões de apelação, a autora sustenta que há nos autos início de prova material corroborado por prova testemunhal no

sentido de demonstrar que é trabalhadora rural. Requer, portanto, a reforma da sentença a fim de que lhe seja concedido o benefício. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,
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ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

A diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 30/10/1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de 72

(setenta e dois) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 10/13):

·Cópia da CTPS da autora, na qual não constam vínculos empregatícios;

·Carteira de filiação ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Votuporanga/SP, em nome do marido, datada de 02/1975;

·Certidão de casamento, realizado em 15/06/1959, na qual o marido foi qualificado como lavrador.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

“AÇÃO RESCISÓRIA. DOCUMENTO NOVO. PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA

MATERIAL. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

1 - Apresentado documento novo, consubstanciado em certidão de casamento, onde está firmada a profissão do marido como sendo

a de lavrador, é de se estender esta condição à sua mulher, com vistas à comprovação da atividade rurícola, para fins de

aposentadoria por idade.

2 - Pedido procedente.”

(STJ – AR 860 – Proc.: 199900056876/SP – 3ª Seção – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 14/08/2000 – p. 132)

As cópias da CTPS da autora não servem como início de prova, pois nelas não consta nenhuma anotação de vínculo de trabalho.

Os demais documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como diarista, na forma do

art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

Apesar de constar no CNIS (fls. 95/103) que o marido possui vínculos urbanos, a partir de 24/04/1980, tendo se aposentado como

servidor público/empregado, em 18/12/2002, não restou descaracterizada a condição da autora de trabalhadora rural, pois foi

cumprida a carência exigida em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como diarista por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,
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contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da citação porque não foi comprovado requerimento administrativo.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma das Súmulas nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente.

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS encontra-se, legalmente, isento do pagamento de custas, mas deve reembolsar as despesas devidamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente o pedido de aposentadoria por

idade, fixando o termo inicial do benefício a partir da citação. Sobre as diferenças devidas incidirão correção monetária, nos termos

das Súmulas nº 08 desta Região e 148, do STJ, bem como da Lei nº 8213/91 e legislação superveniente, e juros de mora, desde a

citação, de 1% (um por cento) ao mês. Os honorários são arbitrados em 10% (dez por cento) das parcelas devidas até a sentença,

conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, sendo a autarquia isenta das custas, mas devendo reembolsar as despesas

efetivamente comprovadas.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: ONILDA RAMPIM DA SILVA

CPF: 266.385.048-94

DIB: 04/04/2006

RMI: 1 (um) salário mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.041372-0        AC 1153245

ORIG.       :   0500000065  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0500006714  1 Vr NOVA ODESSA/SP

APTE        :   JOAO ALVES PEREIRA FILHO (= ou > de 60 anos)

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que indeferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Apelou o autor, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente procedência do pedido, ao fundamento de comprovação dos

requisitos para a concessão do benefício pleiteado.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 48, 142 e 143 da Lei n.

8213/1991.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do
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benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a).

O art. 143, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) trabalhador rural que comprove o exercício de atividade

rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento do

benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta nesse artigo, no que tange à comprovação do exercício da atividade rural

no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade, causaria tratamento

injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos exigidos no artigo 142 da

referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) rurícola deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 60 anos em 11/06/2003, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período

de 132 (cento e trinta e dois) meses.

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

A fim de comprovar o exercício da atividade rural o autor apresentou cópia dos seguintes documentos: 

-Carteira de identidade emitida em 1974, certidão de casamento realizado em 1966, nos quais foi qualificado como lavrador;

-Certificado de dispensa de incorporação, no qual consta que em 1962 declarou residência na zona rural.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

Os documentos apresentados configuram início de prova material suficiente do exercício de atividade rural, na forma do art. 55, § 3º,

da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo

período exigido em lei.

O CNIS (fl. 143) demonstra vínculos urbanos do autor a partir de 1995.

Considerando-se que comprovou o exercício da atividade rural por período superior ao exigido em lei, o fato de também ter exercido

atividade urbana não traz óbice ao reconhecimento do acerto da pretensão ventilada no presente processo, pois, consoante já

assentado, o preenchimento dos requisitos da carência e da idade não requer simultaneidade, vale dizer, o posterior abandono das

lides rurais não implica em óbice ao deferimento da prestação, desde que, anteriormente, tenha cumprido a carência, considerada

como o tempo de atividade rural exigida pela legislação em comento.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida
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prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

Quanto à data de início, nos autos não há prova de que tenha sido formulado pedido administrativo. Assim, no caso, incide a regra

do artigo 219, caput, do CPC, sendo o benefício devido a partir da data da citação. 

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº

6.899/81 e legislação superveniente. 

Os juros moratórios são computados desde a citação, à razão de 1% (um por cento) ao mês, conforme o disposto no artigo 406, do

novo Código Civil.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou provimento à apelação para o fim de julgar procedente o pedido e conceder o benefício de aposentadoria por idade,

no valor de uma salário mínimo, a partir da citação, acrescido de juros moratórios, de 1% (um por cento) ao mês, desde essa data, e

correção monetária, nos termos da Súmula nº 8 deste Tribunal, Súmula nº 148 do STJ, Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente, ao

pagamento das despesas processuais devidamente comprovadas e de honorários advocatícios de 10% sobre o montante das parcelas

vencidas até a data da sentença, isentando a autarquia do pagamento das custas processuais.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: JOAO ALVES PEREIRA FILHO

CPF: 128.015.181-15

DIB (Data do Início do Benefício): 26.01.2005

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.041768-6        AC 1238524

ORIG.       :   0700002264  3 VR ATIBAIA/SP    0700046330  3 VR ATIBAIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSEFA DA CONCEICAO

ADV         :   NELIDE GRECCO AVANCO

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSEFA DA CONCEIÇÃO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 39/41 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado e, ainda, concedeu a antecipação dos efeitos da tutela.

Em razões recursais de fls. 48/54, pugna a Autarquia Previdenciária, preliminarmente, pelo não cabimento da antecipação da tutela e

pelo efeito suspensivo a ser concedido à apelação, quanto aos seus efeitos, e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de
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não ter a autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto ao termo

inicial do benefício e quanto aos critérios referentes aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito

de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Inicialmente, observo que as preliminares suscitadas são decorrência do mérito em função deste serão apreciadas.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 16 de abril de 1946, conforme demonstrado à fl. 8, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá
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levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em  2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Segundo a inicial, a autora viveu maritalmente com José Menezes da Silva (fl.3). A Certidão de Óbito de fl. 18 indica que a

declarante Helena Cláudia Menezes da Silva é filha do então falecido. Por outro lado, a Certidão de Nascimento de fl. 20 aponta a

requerente como sendo sua genitora.

Não obstante, a alegada união estável não restou confirmada pela prova testemunhal, não sendo o bastante a prova da existência de

filho em comum. 

Ressalta-se que a testemunha José Vitor André, ouvido à fl. 61, respondeu que o marido da autora é lavrador, omitindo-se acerca do

nome do aludido cônjuge e o fato deste já haver falecido.

Ainda a respeito da aludida certidão de óbito, observo que consta como endereço do falecido Rua das Orquídeas, s/n – Atibaia,

enquantoo endereço da autora é Rua Arcena Maria de Jesus, 142 em Caetetuba. Da mesma certidão verifica-se que não constou

qualquer observação a respeito de eventual vínculo com a requerente, tal como assentado em relação aos filhos que deixou.

Dessa forma, o que se conclui é que a condição de trabalhador rural de José Menezes da Silva não se estende à autora, uma vez que

não logrou esta comprovar o alegado convívio em comum, de maneira que, em seu favor, não existe início de prova material de sua

atividade rural a ser considerado.

Dessa forma, aplica-se à hipótese dos autos os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, prejudicadas as preliminares, dou provimento à

apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora, devendo cessar imediatamente os efeitos da tutela concedida. Deixo de

condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.
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Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.041861-3        AC 1153800

ORIG.       :   0500000088  4 VR TATUI/SP   0500015669  4 VR TATUI/SP

APTE        :   ELZA MARIA DE CAMPOS OLIVEIRA

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA MARIA DE CAMPOS OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 47/49 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 58/69, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários à concessão do benefício.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 21 de maio de 1949, conforme demonstrado à fl. 14, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1506 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Ocorre que a autora não logrou apresentar início razoável de prova material de sua atividade rural, quer em seu próprio nome, quer

por extensão da condição de seu marido.

A Certidão de Casamento de fl. 15 qualifica seu cônjuge como ocupante da função de “serviço braçal” em 5 de junho de 1971. A

declaração de exercício de trabalho rural de fl. 16, por seu turno, não há de ser considerada como início de prova, dado seu caráter

unilateral.

A prova testemunhal, de fls. 39/41, submetida ao crivo do contraditório, mostra-se frágil e imprecisa quanto ao trabalho rural da

autora, sendo que nenhuma das três testemunhas souberam dizer o nome de um único empregador rural para o qual a requerente

tenha trabalhado.

Nesse passo, aplicável à espécie o teor da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Dessa forma, não merecem prosperar as alegações da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.041866-6        AC 1238622

ORIG.       :   0600001126  3 VR ADAMANTINA/SP   0600068392  3 VR ADAMANTINA/SP

APTE        :   ELIDIA BATISTA NOBRE VIEIRA

ADV         :   SEBASTIAO UBIRAJARA APOLINARIO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE CARLOS LIMA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELÍDIA BATISTA NOBRE VIEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 48/51 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 54/65, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com
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súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 3 de outubro de 1934, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

As Certidões de Nascimento de fls. 13/14, indicam que a autora teve filhos em comum com Rosalves Alves Vieira, nas datas de 16
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de janeiro de 1963 e 17 de julho de 1964, onde este é qualificado como lavrador. Observa-se, ainda, que no verso desses

assentamentos, consta o registro do respectivo matrimônio em data de 20 de agosto de 1966. Tais documentos constituem início de

prova material da atividade rural da própria requerente, conforme entendimento consagrado em nossos tribunais. 

Ressalta-se que esse início de prova material foi corroborado pela prova testemunhal às fls. 44/46, submetida ao crivo do

contraditório, de onde se extrai a informação de que a autora sempre trabalhou nas lides rurais junto ao seu marido.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ELÍDIA BATISTA NOBRE VIEIRA com data de início do benefício - (DIB: 19/12/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para julgar

procedente o pedido, na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.041884-8        AC 1238634

ORIG.       :   0500001945  1 Vr GUAIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ODETE CLAUDEMIRA CAITANO

ADV         :   MARIA RAQUEL SAUD CAVENAGUE OLIVERIO

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

ODETE CLAUDEMIRA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à obtenção de

pensão por morte de JOSÉ CAITANO, cujo óbito ocorreu em 05-1-1968.

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 12.

O Juízo de 1º grau julgou parcialmente procedente o pedido e condenou o INSS a pagar pensão por morte à autora a partir da data da

citação. Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no importe de 15% (quinze por cento)
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sobre o valor da condenação, incidentes sobre as parcelas vencidas.

Sentença proferida em 22-2-2007, não submetida a reexame necessário.

Em suas razões de apelo, o INSS alega a falta de comprovação da condição de rurícola do falecido. Destaca a necessidade da

existência de prova documental apta a comprovar a alegada condição de trabalhador rural. Alude à impossibilidade da mencionada

condição ser comprovada exclusivamente com base em depoimentos testemunhais. Alude à falta de comprovação da qualidade de

segurado do falecido. Rebate, ainda, a existência da dependência econômica da autora para com o falecido. Subsidiariamente,

pleiteia juros de mora de 0,5% (meio por cento) ao mês e verba honorária no importe de 10% (dez por cento) sobre as parcelas

vencidas até a data da sentença de primeiro grau, nos moldes da Súmula 111 do STJ.

Com a apresentação das contra-razões (fls. 56/61), os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit actum, razão pela

qual afasto a aplicação do disposto na Lei n. 8.213/91.

O falecimento ocorreu em 05-1-1968, quando ainda estava em vigor a Lei n. 3.807/1960, cujo art. 3º dispunha:

Art. 3º São excluídos do regime desta lei:

(...)

II - os trabalhadores rurais assim entendidos, os que cultivam a terra e os empregados domésticos, salvo, quanto a estes, o disposto

no art. 166.

A Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao Trabalhador Rural (PRORURAL), definiu no art. 3º,

verbis:

“Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes.

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.”

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os trabalhadores rurais. Os

trabalhadores rurais passaram a ter direito a aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço

de saúde e serviço social. 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus

dependentes.

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971, de valor mensal equivalente a 30% do salário mínimo vigente no país,

beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido no § 1º, a e b do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade

individualmente ou em regime de economia familiar, sem o auxílio de empregados. 

A Lei Complementar n. 11/1971 só poderia ter aplicação aos fatos ocorridos a partir de sua vigência, de modo que o direito à pensão

por morte para os dependentes dos trabalhadores rurais só poderia ser reconhecido se o óbito ocorresse a partir de 25-5-1971, vedada

a retroatividade.

Com a edição da Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, a renda mensal da pensão por morte prevista no art. 6º da Lei

Complementar n. 11/1971 foi alterada para 50% do salário mínimo, a partir de janeiro de 1974 (art. 6º).

O quadro foi modificado com a edição da Lei n. 7.604, de 26-5-1987, cujo art. 4º dispôs:

Art. 4º A pensão de que trata o art. 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de  maio de 1971, passará a ser devida a partir de 1º de abril

de 1987 aos dependentes do trabalhador rural, falecido em data anterior a 26 de maio de 1971 (destacamos).

Necessário apurar, então, se o falecido tinha enquadramento em alguma das alíneas do § 1º do art. 3º da Lei Complementar n.

11/1971.

A inicial informa que o falecido marido da autora era trabalhador rural, ao que tudo indica, empregado, uma vez que não há alegação

de que exercesse atividade em regime de economia familiar até a data do óbito. Estaria enquadrado, assim, na alínea a do referido §

1º.

A autora juntou aos autos os seguintes documentos:

-Cópia de certidão de óbito de JOSÉ CAITANO, onde foi qualificado como lavrador (fls. 06);

-Cópia da certidão de casamento com o falecido, qualificado como lavrador, realizado em 26-9-1953 (fls. 07); 
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-Cópia de sua CTPS e do RG, CPF e Título eleitoral (fls.08/11).

A prova documental fornece início de prova material acerca da atividade rurícola do falecido.

A certidão de casamento e a certidão de óbito qualificaram José Caitano como lavrador em 1953 e 1968 (fls. 07 e 06).

A consulta ao CNIS, acostada a fls. 28/29, não demonstra que o falecido tenha anotações de vínculos de natureza urbana que

pudessem descaracterizar sua condição de rurícola.

A prova oral, colhida na audiência realizada em 22-2-2007, confirmou o início de prova material de que o falecido era lavrador e

exercia a atividade, como diarista, na data do óbito (fls. 43/45).

Como se vê, não resta dúvida de que o falecido, na data do óbito, era segurado empregado, como diarista, não se podendo exigir a

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, cuja retenção e pagamento é obrigação do empregador.

Concluo, nesta parte, que o falecido mantinha a qualidade de segurado da previdência social, na forma do art. 3º, § 1º, a, da Lei

Complementar n. 11/71.

Necessário averiguar se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado na data do óbito. Nesse sentido convém transcrever o

disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71:

Art. 3º...

(...)

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

Na data do óbito – 1968 – estava em vigor a Lei n. 3.807/1960, cujo art. 11, I, e art. 13 dispunham:

Art. 11. Consideram-se dependentes do segurado, para os efeitos desta lei:

 I - a esposa, o marido inválido, os filhos de qualquer condição, quando inválidos ou menores de 18 (dezoito) anos, as filhas solteiras

de qualquer condição, quando inválidas ou menores de 21 (vinte e um anos);

(...)

Art. 13. A dependência econômica das pessoas indicadas no item I do art. 11 é presumida e a das demais deve ser comprovada.

Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada ao feito, a autora tinha a condição de dependente.

Assim sendo, todos os requisitos necessários à concessão da pensão por morte estão reunidos: qualidade de segurado do falecido e

qualidade de dependente por parte da autora.

Diante da ausência de recurso voluntário da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício a partir da data da citação

(19/12/2005).

A renda mensal é fixada em um salário mínimo.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas

vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ.

Os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do óbito, e o

fato de aguardar a prestação jurisdicional desde longa data, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de

ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461,

§ 3º, do CPC.

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação do INSS apenas para estipular a verba honorária no importe de 10% (dez por

cento) do valor da condenação até a sentença, excluídas parcelas vincendas, na forma da Súmula 111 do STJ, bem como explicitar

que os juros moratórios devem ser computados, desde a citação, à razão de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o dia anterior ao da

vigência do novo Código Civil e, após, de 1% (um por cento) ao mês.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício da pensão por morte.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Instituidor: JOSÉ CAITANO

CPF: N/C

Beneficiária: ODETE CLAUDEMIRA CAITANO

CPF: 138.659.448-25

DIB (Data do Início do Benefício): 19/12/2005 (data da citação)

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário-mínimo

Intimem-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.041959-2        AC 1238709

ORIG.       :   0500001148  1 VR CONCHAL/SP   0500021105  1 VR CONCHAL/SP

APTE        :   GENARIA FOGUEL METZKER

ADV         :   ULIANE TAVARES RODRIGUES

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RENATA MIURA KAHN DA SILVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por GENÁRIA FOGUEL METZKER contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 54/58 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 62/72, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 2 de junho de 1947, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o benefício da

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado

pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos

termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da
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tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Entretanto, não há nos autos qualquer documento que se possa considerar como início razoável de prova material da atividade rural

da requerente.

Na inicial desta demanda, a autora afirma que sempre trabalhou no Sítio de propriedade de seu genitor, indicando que faria prova do

alegado através das Escrituras Públicas, Imposto Sobre Propriedade Rural INCRA “e demais documentos anexados a presente”.

Ocorre que toda documentação apresentada aos autos não é apta a apontar no sentido indicado na inicial. 

Com efeito, na Escritura de Venda e Compra de imóvel rural de fls. 13/14 consta o nome de José Foguel como proprietário. No

entanto, o nome do pai da autora é Frederico Foguel, conforme documento de fl. 12; também em nome de terceiro estão os

documentos de fls. 18/19, os quais não indicam nenhum vínculo com a requerente. 

No que se refere à Escritura de Compra e Venda de fls. 16/17, é de se observar que, embora figure a demandante como

co-proprietária e vendedora de imóvel rural no ano de 1987, não aponta a sua qualificação e, portanto, tal documento, por si só, não

constitui início de prova material da atividade nas lides campesinas.

Ainda que assim não fosse, cumpre observar que, no mesmo documento por último mencionado, consta que a requerente é casada

com Antonio Julio Metzker. Não obstante, descurou a parte autora de trazer aos autos a respectiva Certidão de Casamento e de

mencionar qual a qualificação profissional de seu cônjuge. 

Ocorre que somente tenho admitido como extensiva a qualificação dos pais à mulher solteira, que tenha permanecido no convívio

com a família original.  

De qualquer forma, resta nos autos apenas a prova testemunhal, produzida às fls. 50/51, submetida ao crivo do contraditório, de onde

se extrai a informação de que a autora trabalhou com o pai, quando pequena e, mais tarde, na lavoura até os 43 anos. Porém, não há

nos autos nenhum documento que se afigure como início de prova em seu favor, a ser corroborado por essas afirmações, seja em seu

próprio nome, seja em nome do pai ou de seu cônjuge.

Dessa forma, considerando a ausência de início de prova material, aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Por tais razões não merecem prosperar as alegações da apelante.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.042036-8        AC  610153

ORIG.       :   9800000699  3 Vr BOTUCATU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SARAH SENICIATO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ORLANDO CONTI

ADV         :   PEDRO FERNANDES CARDOSO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BOTUCATU SP
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RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário,  interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, cujo escopo é o

reconhecimento judicial do período compreendido entre 19.01.1960 a 10.04.1981, em que o autor sustenta que teria trabalhado como

rurícola. 

Em face da somatória desse período com outros lançados em sua carteira profissional, pretende a concessão da aposentadoria por

tempo de serviço.

A sentença apelada julgou procedente o pedido. Reconheceu o tempo de serviço requerido no meio rural e condenou a autarquia

previdenciária a conceder à parte autora a aposentadoria requerida, a partir da data do ajuizamento da ação.

Determinou a incidência sobre as diferenças apuradas de correção monetária e de juros moratórios. 

Condenou-a, ainda, ao pagamento de honorários advocatícios.

A sentença foi sujeita ao reexame necessário.

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo instituto-réu.

Suscita, preliminarmente, em suas razões de apelação, a carência da ação por falta de interesse de agir, diante da ausência de pedido

administrativo. 

Ao reportar-se ao mérito do pedido, aduz, em síntese, que não foram preenchidos os requisitos para a percepção do benefício. Pugna

pela impossibilidade de se computar o período rural, porquanto ausente o exigido início de prova material.

Em caso de manutenção da decisão de primeira instância, requer a redução dos honorários advocatícios. Prequestionou a matéria

para fins recursais.

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação da remessa oficial e do recurso

voluntário.

Não merece prosperar a alegação de carência da ação – falta de interesse de agir – diante da ausência de requerimento

administrativo, pois a previsão constitucional estabelecida no art. 5º, inciso XXXV da Constituição Federal garante o acesso ao

Judiciário sempre que houver lesão ou ameaça a direito.

A autarquia previdenciária ao contestar o feito, adentrou no mérito da medida, tornando evidente a existência de resistência à

pretensão formulada pela autora.

Portanto, diante do conflito de interesses que envolve a questão sub judice e os ditames impostos pela Carta Magna, restam

evidenciados o interesse processual e a idoneidade da via eleita para pleitear o seu direito. Rejeito, pois, a preliminar argüida pelo

réu.

Passo à análise de mérito.

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola aos demais lapsos laborais, com o objetivo da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

Cuido, inicialmente, do exercício da atividade rural.

a) Do reconhecimento da atividade campesina

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre 19.01.1960 a 10.04.1981.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que exige

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete da súmula de

nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda,

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j.

em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, pertinentes ao período em discussão, prestam-se em atendimento à exigência

de início razoável de prova material:

a) o título eleitoral do autor (fls. 16), datado de 02.08.1966;

b) a ficha de alistamento militar (fls. 17), datada de 22.02.1964; e 

c) a sua certidão de Casamento (fls. 18), realizado em 13.12.1975.

Constato que em todos esses documentos o requerente foi qualificado como lavrador.

Contudo, entendo que o período em discussão somente restou, em parte, demonstrado. 

Isto porque o princípio de prova material mais remoto data de 22.02.1964 (fls. 17). 

É este, portanto, o marco inicial do período a ser considerado. 

Tem-se, pois, que os documentos supra referidos, corroborados pelos depoimentos testemunhais, comprovam o exercício de
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atividade rural somente a partir desta data, estendendo-se até o final do período pretendido. 

Não obstante tenham as testemunhas afirmado que o apelado laborou nas lides campesinas desde o início do período requerido,

inexistem elementos de prova material retroativos a data mencionada, de modo a embasar as alegações expendidas na exordial.

Assim sendo, este período anterior reveste-se de exclusiva prova testemunhal, inadmissível, portanto, em face do verbete da súmula

n.º 149 do Superior Tribunal de Justiça.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.

3. Recurso provido.

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson

Vidigal)”

Esclareço que os documentos anexados às fls. 11/15 nada esclarecem, uma vez que, pertencentes a terceiro estranho aos autos, não

contém qualquer elemento indicativo do exercício da atividade campesina pelo autor.

Outrossim, a certidão de nascimento do requerente de fls. 19 é extemporânea à alegada prestação de serviços, de modo que,

igualmente, não deve ser admitida.

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, porquanto o parágrafo 2º do artigo

55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência

desta lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência.

Em razão desses fatos, reconheço como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o período de

22.02.1964 a 10.04.1981.

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço.

b) Da aposentadoria por tempo de serviço

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 20, de

16.12.1998. 

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as

exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das

disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda.

A referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, que exigia a

comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta anos), se mulher,

ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais.

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à

mulher.

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 (trinta) ou 25

(vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 (cento e oitenta)

contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até a data da promulgação da

referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária.

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% (seis por

cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento).

A reunião do período rural, ora reconhecido, àqueles relativos aos registros em Carteira de Trabalho e Previdência Social (fls.

20/21), resulta em tempo de serviço equivalente a 33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 13 (treze) dias. Confira-se:

DEMONSTRATIVO DE CÁLCULO DE TEMPO DE SERVIÇO

Atividades profissionais AdmissãoDemissãoAtividadeAtividade

ComumEspecial

A    M    D A    M    D

01 - Período reconhecido22/02/6410/04/8117-01-19

02 - CTPS13/04/8129/09/8201-05-17

03 - CTPS01/02/8307/05/9815-03-07

Tempo total de atividade (ano, mês e dia):33-10-13

Nota: Utilizado multiplicador e divisor : 360 
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Esses períodos foram confirmados pelas informações do CNIS/DATAPREV, mediante consulta.

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à obtenção da

aposentadoria reclamada, na sua forma proporcional.

Ademais, constata-se pelos registros lançados em Carteira de Trabalho e Previdência Social, cuja soma é equivalente a 202

(duzentas e duas) contribuições. Satisfeita encontra-se também a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses,

a teor do que prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou

todas as condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido.

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser fixada no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício, nos

termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei n.º 8.213/91.

O termo inicial do benefício é fixado na data da citação, na ausência de pedido na esfera administrativa.

Quanto aos honorários advocatícios, devem ser fixados em 10% (dez por cento), incidentes sobre a base de cálculo estabelecida na

sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma (parcelas vencidas

até a sentença) e da súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça.

Em relação ao prequestionamento suscitado, assinalo que não houve qualquer infringência a dispositivos de lei federal ou

constitucionais. 

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: ORLANDO CONTI

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 24/11/1998

RMI: 88% (oitenta e oito por cento) do salário-de-benefício

Diante do exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à remessa oficial e à

apelação interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social, para restringir o tempo de serviço efetivamente trabalhado pela parte

autora na condição de rurícola ao período de 22.02.1964 a 10.04.1981, independentemente do recolhimento das contribuições

previdenciárias, exceto para efeito de carência.

Considerando-se a soma dos períodos trabalhados, fixo a renda mensal inicial no percentual de 88% (oitenta e oito por cento) do

salário-de-benefício (RMI), nos termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos

da lei n.º 8.213/91.

Estabeleço o termo inicial do benefício na data da citação e fixo os honorários advocatícios, na forma acima indicada.

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

Documento assinado por JF00176-Juíza Federal Convocada Vanessa Vieira de Mello

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0993.16BA.0GBF - SRDDTRF3-00

(Sistema de Assinatura Eletrônica e Registro de Documentos - TRF 3ª Região)

PROC.      :   2007.03.99.042695-0        AC 1240562

ORIG.       :   0700005033  1 VR PARANAIBA/MS   0700000144  1 VR PARANAIBA/MS

APTE        :   ARISTINA CONCEIÇÃO DA SILVA PEREIRA

ADV         :   ELISAMARA AMARAL DE CASTRO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ARISTINA CONCEIÇÃO DA SILVA PEREIRA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 120/123 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 133/153, pugna pela anulação da  r. sentença, a fim de que retornem os autos à Vara de origem, para

regular prosseguimento, com a oitiva das testemunhas arroladas na inicial.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

“Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência;” (grifei)

In casu, o período que a autora pretende demonstrar, relativo à atividade rural de seu marido, a ela, em tese extensível, é

demonstrado unicamente através da Certidão de Casamento de fl.18, que o qualifica como lavrador em 24 de maio de 1974. Tal

documento constitui início razoável de prova material de sua própria atividade rural, conforme entendimento consagrado em nossos

tribunais, desde que corroborado por prova testemunhal.

Dessa forma, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a oitiva de testemunhas, requerida na inicial, aliada a

início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade rural e, conseqüentemente,

do cumprimento do período de trabalho campesino equivalente à carência exigida pelo art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a anulação da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA –

RECURSO PROVIDO – SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se em evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão.”

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

“PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I – Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova material.

II – A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser negada, sob

pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III – Recurso provido, sentença que se anula.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se o feito ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a produção de prova

testemunhal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação, para anular a r. sentença monocrática,

determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.042840-4        AC 1240762

ORIG.       :   0600026663  2 VR AQUIDAUANA/MS

APTE        :   MAFALDA APARECIDA VALADARES

ADV         :   FABIO MOURA RIBEIRO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   VITOR EPITACIO CRAVO TEIXEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MAFALDA APARECIDA VALADARES contra o INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/55 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 65/75, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 5 de junho de 1945, conforme demonstrado à fl. 18, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá
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levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 114 (cento e quatorze) meses, considerado implementado o requisito idade em 2000.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 20 comprova o matrimônio da autora com Luiz Antônio Valadares, o qual fora qualificado como

lavrador em 14 de outubro de 1968, conforme atestado de antecedentes de fl. 21, de onde se extrai que o mesmo residia, à época, na

zona rural, qual seja, na Fazenda Neuvará. No mesmo sentido são as declarações prestadas à Secretaria da Fazenda do Estado de

Mato Grosso, de atividades como pecuarista no exercício de 1968 (fl. 24); Pedido de Inscrição Cadastral em atividade pecuária da

mesma Secretaria, datado de março de 1980 (fl. 26); Recibos de pagamento de salário, na ocupação de campeiro e capataz,

referentes aos anos de 1985 e 1990, respectivamente (fls. 27/28), todos em nome do cônjuge da requerente. Tais documentos

constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos

tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 56/58, que afirmam que a autora

sempre trabalhou nas lides rurais.

Observo que a atividade, exercida pela autora por pequeno período na Prefeitura Municipal de Aquidauana, de maio a dezembro de

1993, conforme extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, de fls. 49/50, indica a busca pela sobrevivência, não

constituindo óbice à concessão do benefício, uma vez demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola. 

Por outro lado, não há de se exigir a simultaneidade no cumprimento dos requisitos. O fato é que a autora implementou o requisito

idade em tempo posterior ao trabalho que desenvolvera nas lides rurais, fazendo jus, portanto ao decreto de procedência do pedido.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MAFALDA APARECIDA VALADARES com data de início do benefício - (DIB: 17/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo
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mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.043407-6        AC 1243293

ORIG.       :   0600000019  1 VR SANTA ADELIA/SP   0600012910  1 VR SANTA ADELIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   VALDERES MARIA LODI AQUINO

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial e apelação interposta em ação ajuizada por VALDERES MARIA LODI AQUINO contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 84/87 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 89/96, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o pré-questionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para
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os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de janeiro de 1950, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A autora traz aos autos documentos que devem ser considerados em conjunto, no sentido de se verificar sua atividade rural.

Nesse sentido, a Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica, em 17 de abril de 1971, o marido da autora como lavrador.

Acrescentam-se os documentos de fls. 15/50, onde se verificam, entre outros, escritura de doação de propriedade rural localizada no

Município de Santa Adélia, em nome do marido da requerente, lavrada em 11/05/1973, bem como o respectivo registro perante o

Cartório de Registro de Imóveis, realizado em 22/05/1973 (fls. 15/19). Tais documentos constituem início razoável de prova

material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

O conjunto de prova material trazido aos autos está a indicar a atividade rural da autora em regime de economia familiar, nos termos

do art. 11, inc. VII da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 75 e 77, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista
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entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

VALDERES MARIA LODI AQUINO com data de início do benefício - (DIB: 10/02/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, dou parcial provimento à

apelação, para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.043500-7        AC 1243422

ORIG.       :   0600000361  3 Vr BIRIGUI/SP     0600027902  3 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA SOARES DOS SANTOS

ADV         :   ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez com pedido sucessivo de

auxílio-doença.

A r. sentença concedeu antecipação de tutela para imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez e julgou

procedente a ação, condenando o INSS ao pagamento do benefício, a partir da data da cessação do auxílio-doença, bem como ao

pagamento da gratificação natalina. Determinou que as prestações em atraso e eventuais diferenças sejam pagas de uma só vez,

acrescidas de juros e correção monetária a partir da data em que a autora deveria recebê-las. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos

honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação. 

Apelou a autarquia pleiteando preliminarmente a impossibilidade jurídica do pedido, visto que a autora não preenche os requisitos

para alcançar o benefício que postula. No mérito, requer a reforma da r. sentença alegando ausência de incapacidade da autora, não

fazendo jus ao benefício de aposentadoria por invalidez. Não sendo esse o entendimento, requer seja fixado o termo inicial do

benefício na data do laudo pericial e a redução da verba honorária arbitrada.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

Oportunamente passo à análise da preliminar argüida, posto confundir-se com o mérito da ação.
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Conforme dispõe o artigo 42 da Lei nº 8.213/91, são requisitos para a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez: a

qualidade de segurado, o cumprimento da carência, quando exigida, e a presença de moléstia incapacitante e insusceptível de

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência.

No presente caso, observa-se a manutenção da qualidade de segurada, bem como o cumprimento do período de carência, conforme

cópia da carteira de trabalho trazida aos autos com a inicial (fls. 21/26), cópia das guias de recolhimentos à previdência (fls. 27/28),

bem como comunicações de resultado expedidas pela previdência social (fls. 34/35, 37, 39 e 43) comprovando que a autora estava

em gozo do auxílio-doença até 05.03.2006.

No tocante à presença da moléstia incapacitante, verifica-se do laudo médico pericial (fls. 91), que a autora é portadora de leucemia

mieloide crônica e obesidade mórbida. Afirma o perito médico que “a patologia está com controle satisfatório, embora, nesta doença

não se pode falar em cura, com exceção de transplante de medula óssea bem sucedida, e, ainda assim, com controle imunológico de

rejeição”. Conclui o perito que a autora não apresenta capacidade laborativa residual para exercer outras atividades profissionais,

devendo ser considerada incapaz.

Assim, presentes os requisitos autorizadores da aposentadoria por invalidez.

A respeito do tema, cito os acórdãos:

“PREVIDENCIÁRIO - CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - APELAÇÕES DAS PARTES -

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS - MARCO INICIAL - VALOR DO BENEFÍCIO - CONSECTÁRIOS LEGAIS -

ISENÇÃO – HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCONTO DE VALORES PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE -

APELAÇÃO DA PARTE AUTORA PROVIDA - APELAÇÃO DO INSS PREJUDICADA.

- Restando demonstrado nos autos que, na época do pedido a parte autora mantinha a qualidade de segurada e estava incapacitada

para o trabalho de forma total e permanente, devido o benefício de aposentadoria por invalidez.

- (...).”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2002.03.99.011795-4/SP, Rel. Desemb Fed. Eva Regina, Sétima Turma, j. 28.01.2008, v. u., DJU 21.02.2008)

“PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. CESSAÇÃO INDEVIDA. RESTABELECIMENTO. INCAPACIDADE PARA O

TRABALHO COMPROVADA. LAUDO MÉDICO. QUALIDADE DE SEGURADO PRESENTE. REQUISITOS LEGAIS

CUMPRIDOS. TERMO INICIAL. DATA DA CITAÇÃO. PROCEDENTE.

1. Para fins de obtenção dos benefícios de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença, além da comprovação da existência da

incapacidade para o trabalho, exige-se que o beneficiário ostente a qualidade de segurado, de acordo com o artigo 15 da Lei

8.213/91.

2. Laudo Médico categórico em afirmar a existência de incapacidade para o trabalho, ensejando o restabelecimento do benefício

cessado.

3. (...)

4. Preenchidos os requisitos, incapacidade e qualidade de segurado, faz jus a autora ao benefício pleiteado, nos termos do artigo 42

da Lei nº 8.213/91.

5. (...)

6. Sentença, no mérito, mantida.

7. Apelação do réu improvida. Remessa oficial parcialmente provida.”

(TRF 3ª Reg., AC nº 2003.61.08.009977-6/SP, Rel. Desemb Fed. Jediael Galvão, Décima Turma, j. 15.01.2008, v. u., DJU

13.02.2008)

O termo inicial do benefício é devido desde a data da cessação do último auxílio-doença recebido, nos termos do artigo 43 da Lei nº

8.213/91, tendo em vista que a autora já se encontrava incapacitada para o trabalho. Nesse sentido vem decidindo o Superior

Tribunal de Justiça, in verbis:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.”

(STJ, AgRg no REsp. nº 437.762/RS, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, Sexta Turma, j. 06.02.2003, v.u., DJ 10.03.2003).

“O Instituto Nacional do Seguro Social - INSS opõe embargos de declaração contra decisão do seguinte teor: "Trata-se de recurso

especial interposto por Antônio Vicente Nascimento, fundado na alínea 'a' do permissivo constitucional, contra o v. acórdão do Eg.

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, assim ementado, verbis:

'APOSENTADORIA POR INVALIDEZ - REQUISITOS LEGAIS - REMESSA OFICIAL - RECURSO ADESIVO - TERMO

INICIAL - JUROS DE MORA - CORREÇÃO MONETÁRIA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CUSTAS - TUTELA DO
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ART. 461 DO CPC.

1- Existente doença incapacitante de forma total e definitiva na forma do art. 42 da Lei no. 8213/91, como atesta o laudo pericial. 2-

Preenchida a carência do art. 25, inciso I, do mesmo diploma legal. 3- Presente a condição de segurado, que deve observar a

conjugação do art. 15 com o art. 102, par. 1º, da Lei de Benefícios. 4- O termo inicial do benefício deve ser fixado na data da

rescisão do último contrato laboral do autor. 5- Honorários advocatícios mantidos conforme fixados na r. sentença recorrida. 6- Juros

moratórios de 6% ao ano a partir da citação até 10/01/03, e após, à razão de 1% ao mês. 7- Correção monetária nos termos do

Provimento 26/01 da Eg. Corregedoria Geral de Justiça. 8- Honorários advocatícios mantidos nos termos da r. sentença. 9- O INSS

está, legalmente, isento de custas. 10- Concessão da tutela prevista no art. 461 do CPC. 11- Remessa oficial e apelação do INSS a

que se dá parcial provimento, bem como recurso adesivo do autor a que se nega provimento.' (fl. 134)

O recorrente alega contrariedade ao art. 165 do Código de Processo Civil e ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91.

Sem contra-razões - fl. 171.

Decisão de admissão à fl. 173.

Decido:

Em relação ao art .165 do Código de Processo Civil (...)

Quanto ao art. 43 da Lei n.º 8.213/91, a jurisprudência desta Corte entende que, não havendo prévio requerimento administrativo ou

afastamento compulsório do trabalho, o termo inicial do benefício acidentário deve ser concedido, a contar da juntada do laudo

pericial.

Não obstante, no caso dos autos, verifica-se que o ora recorrente esteve em gozo de auxílio-doença. Desta forma, o termo inicial da

aposentadoria por invalidez deve ser concedido da data do cancelamento do benefício.

Com efeito, o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia seguinte ao da cessação do auxílio-doença, conforme reiterada

jurisprudência desta Corte.

Sobre o tema posto em debate, confira-se, ilustrativamente:

'PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. MATÉRIA

PACIFICADA.

1. A Egrégia 3ª Seção desta Corte Superior de Justiça, por ambas as Turmas que a compõe, firmou já entendimento no sentido de

que o termo inicial da aposentadoria por invalidez é o dia imediato ao da cessação do auxílio-doença, nos casos em que o segurado o

percebia, o que autoriza a edição de decisão monocrática, como determina o artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

2. Agravo regimental improvido.' (AgRg no REsp. 437.762/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, D.J. de 10/03/2003).

'PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. TERMO INICIAL.

AUXÍLIO-DOENÇA.

O termo inicial do benefício de aposentadoria por invalidez, se o segurado estava em gozo de auxílio-doença, é o dia imediato da

cessação deste benefício, nos termos do art. 43 da Lei 8.213/91. Recurso desprovido.' (REsp. 445.649/RS, Rel. Min. Felix Fischer,

D.J. de 02/12/2002).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º - A, do Código de Processo Civil, conheço parcialmente o recurso especial e, nesta

extensão, lhe dou provimento." (fls. 178 a 180).

Alega o embargante existência de omissão referente à data de início da aposentadoria por invalidez, afirmando que "a decisão

embargada, ao dar provimento ao recurso especial do autor, quanto ao termo inicial da aposentadoria por invalidez, deixou de

assentar se a data a ser considerada como cessação do auxílio doença seria 06/11/2002, consoante informado às fls. 164/165 dos

autos" (fl. 183v).

Sustenta que não poderia ter sido apreciada a questão referente ao artigo 43 da Lei nº 8.213/1991 por falta de prequestionamento. 

É o relatório.

Razão não assiste ao recorrente quando assevera a existência de omissão, tendo em vista que a data apontada nos embargos diz

respeito a fato posterior, ocorrido durante o curso da ação.

Quanto à alegação de ausência de prequestionamento (...)

Portanto, ausentes os requisitos do artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, os embargos devem ser rejeitados. (...)

Ante o exposto, rejeita-se os embargos de declaração.”

(EDcl. nº 877.890, Rel. Ministro Jorge Mussi, DJ 15.02.2008)

No mesmo sentido: REsp. nº 780.227, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJ 03.03.2008; REsp. nº 995.137, Rel. Ministro

Hamilton Carvalhido, DJ 19.02.2008; AgRg no Ag nº 446.168, Rel. Ministro Hélio Quaglia Barbosa, Sexta Turma, DJ 19.12.2005 e

REsp. nº 445.649, Rel. Ministro Felix Fischer, Quinta Turma, DJ 02.12.2002.

A verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC nº 2001.61.04.004580-2), deve ser fixada em

10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do Superior Tribunal de

Justiça).
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Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2007.03.99.043967-0        AC 1244030

ORIG.       :   0600000432  4 VR FERNANDOPOLIS/SP   0600047836  4 VR FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   IVO DE FREITAS (= OU > DE 65 ANOS)

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IVO DE FREITAS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido a trabalhador urbano, nos moldes dos arts. 48 e 50 da

Lei 8.213/91.

A r. sentença monocrática de fls. 35/37 extinguiu o feito sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, V, do CPC, sob o

fundamento de que o autor postula, nesta ação, aposentadoria por implemento idade, o que já fora objeto de apreciação do Poder

Judiciário, entendendo assim que a causa encontra, como óbice à sua apreciação, o manto da coisa julgada.

Em apelação interposta às fls. 40/46, pugna o autor pela reforma do da sentença, nos moldes do art. 515, § 3º, a fim de que seja

julgado procedente o pedido.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

O MM. Juiz a quo entendeu por julgar extinta a presente ação, nos moldes do art. 267, inciso V, c.c. art. 295, I e IV do CPC, sob o

fundamento de que o pedido levado a efeito nesta ação já fora objeto de apreciação em processo anterior com sentença transitada em

julgado.

No que se refere à ação anterior, entretanto, verifica-se que aquela foi proposta visando o autor obter aposentadoria por idade na

qualidade de trabalhador rural. Para tanto fundamentou seu pedido em alegado labor desenvolvido durante períodos de sua vida

nessa condição. Tal feito foi julgado improcedente com acórdão transitado em julgado em 1º de fevereiro de 2006 (fls. 20/31).

Impende considerar que, para se reconhecer o óbice da coisa julgada em relação ao presente feito, mister que haja entre este e a ação

extinta, com trânsito em julgado, identidade das partes, da causa de pedir e do pedido.

Entretanto, ao cotejar a causa de pedir e o pedido das duas ações,  vê-se, nitidamente a diversidade dos feitos, fato que, desde logo

afasta a coisa julgada como fundamento do decisum monocrático.

Neste feito o autor sustenta seu pedido no fato de que possui idade superior a 65 anos, bem como haver contribuído com 231 meses

de trabalho no Regime Geral da Previdência Social, e, por fim, requer a concessão de aposentadoria por idade nos moldes do art. 48

e 50 da Lei de Benefícios, em valor a ser calculado pelo INSS, que corresponda à média aritmética simples dos maiores

salários-de-contribuição correspondente a 80% de todo o período contributivo, multiplicado pelo fator previdenciário, além do 13º

salário e os consectários decorrentes. 

A Aposentadoria por Idade devida a trabalhador rural e a  Aposentadoria por Idade a ser concedida a trabalhador urbano possuem

requisitos diversos, previstos em lei. É certo que o autor, não logrando êxito em provar a adequação de sua situação fática à norma

concessiva do primeiro, não está impedido de postular o segundo benefício, se entender poder provar o seu direito neste outro caso.

Ou seja, trata-se, in casu, de outra ação, a qual, apesar de presentes as mesmas partes, possuem causa de pedir e pedidos diversos,

razão pela qual deve prosseguir o seu regular processamento. 

Dessa forma, não havendo coisa julgada impeditiva ao prosseguimento do feito, nem vislumbrando outra causa extintiva do

processo, nos moldes do art. 267 do CPC, é de rigor a anulação da r. sentença ora acoimada.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1525 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Por outro lado, o apelante pleiteia a aplicação do art. 515, § 3º do CPC, argumentando que se trata de matéria eminentemente de

direito.

Contudo, verifico que o feito não se encontra em condições de julgamento, a considerar a ausência de citação do ente autárquico.

A princípio, tenderia este julgador, ao anular a r. sentença, por afastado o óbice da coisa julgada e, não estando o feito em condições

de julgamento, a determinar o retorno dos autos para regular processamento.

Ocorre que, de ofício, é de se verificar a ausência de interesse de agir, ante a  não provocação da via administrativa, não

caracterizada a resistência à  lide posta em Juízo.

Nesse aspecto, é sabido que o extinto Tribunal Federal de Recursos, após reiteradas decisões sobre a necessidade de requerimento

administrativo antes de se socorrer ao Poder Judiciário, editou a Súmula nº 213, com o seguinte teor:

“O exaurimento da via administrativa não é condição para a propositura de ação de natureza previdenciária.”

Trilhando a mesma senda, esta Corte trouxe à lume a Súmula n.º 09, que ora transcrevo:

“Em matéria previdenciária, torna-se desnecessário o prévio exaurimento da via administrativa, como condição de ajuizamento da

ação.”

Nota-se que a expressão exaurimento consubstancia-se no esgotamento de recursos por parte do segurado junto à Administração, o

que significa que, ao postular a concessão ou revisão de seu benefício, o requerente não precisa se utilizar de todos os meios

existentes na seara administrativa antes de recorrer ao Poder Judiciário. Porém, na ausência, sequer, de pedido administrativo, não

resta aperfeiçoada a lide, vale dizer, inexiste pretensão resistida que justifique a tutela jurisdicional e, por conseqüência, o interesse

de agir.

É bem verdade que, nos casos de requerimento de benefício previdenciário, a prática tem demonstrado que a Autarquia

Previdenciária, por meio de seus agentes, por vezes, ao se negar a protocolizar os pedidos, sob o fundamento de ausência de direito

ou de insuficiência de documentos, fere o direito de petição aos órgãos públicos (art. 5º, XXXIV, “a”, CF e art. 105 da Lei

8.213/91). Mas, não é menos verdade que muitas vezes os pedidos são rapidamente analisados, cumprindo o INSS com o seu dever

institucional. 

Por isso, penso ser correto determinar a comprovação do prévio requerimento na via administrativa, pois incumbe ao INSS analisar,

prima facie, os pleitos de natureza previdenciária, e não ao Poder Judiciário, o qual deve agir quando a pretensão do segurado for

resistida ou na ausência de decisão por parte da Autarquia, legitimando o interessado ao exercício da actio.

Aceitar que o Juiz, investido na função estatal de dirimir conflitos, substitua o INSS em seu múnus administrativo, significa permitir

seja violado o princípio constitucional da separação dos poderes, insculpido no art. 2º da Lex Major, pois, embora os mesmos sejam

harmônicos, são, igualmente, independentes, devendo cada qual zelar por sua função típica que o ordenamento constitucional lhes

outorgou. 

Tanto isso é verdade, que o próprio legislador, quando da edição da Lei nº 8.213/91, concedeu à autoridade administrativa, em seu

art. 41, § 6º, o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para efetuar o pagamento da primeira renda mensal do benefício, após a

apresentação da documentação necessária por parte do segurado. Na ausência de apreciação por parte da Autarquia ou se o pleito for

indeferido, aí sim, surgirá o interesse de agir, condição necessária à propositura de ação judicial. 

Entender de maneira diversa equivale, a um só tempo, em contribuir para a morosidade do Poder Judiciário, devido ao acúmulo de

um sem-número de ações e prejudicar a vida do segurado que, tendo direito ao benefício, aguardará por anos a fio o deslinde final de

sua causa, onerando, inclusive, os cofres do INSS com o pagamento de prestações atrasadas e respectivas verbas acessórias

decorrentes de condenação judicial.

Prejudicado, por conseguinte, o prequestionamento apresentado pela parte autora em suas razões de apelo.

Diante disso, faz-se necessário a suspensão do curso do processo por prazo razoável, até que venha aos autos a comprovação de que,

em 45 (quarenta e cinco) dias após o requerimento administrativo, este não foi apreciado ou foi indeferido.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para anular r.

sentença, determinando a suspensão do processo por 60 (sessenta) dias, para que a parte apelante postule o benefício junto ao INSS

e, decorridos 45 (quarenta e cinco) dias do requerimento sem manifestação da autoridade administrativa ou indeferido o benefício,

retornem os autos para seu regular prosseguimento. 

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.044334-0        AC 1244523

ORIG.       :   0700000194  1 VR VOTUPORANGA/SP   0700016459  1 VR VOTUPORANGA/SP

APTE        :   MARIA NEUSA DA SILVA ALVARES

ADV         :   BRENO GIANOTTO ESTRELA

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   VITORINO JOSE ARADO
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA NEUSA DA SILVA ÁLVARES contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 114/115 e verso julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão

do benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 118/132, pugna, a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Já a autora, em suas razões de recurso de fls. 136/138, pleiteia a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 12 de setembro de 1951, conforme demonstrado à fl. 13, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de
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implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 150 (cento e cinqüenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 2006.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 14 qualifica o marido da autora como lavrador em 28 de setembro de 1968, assim como a Escritura

de venda e compra de imóvel rural datada de 17 de setembro de 1980 (fls. 15/16).

Contudo, muito embora a requerente tenha apresentado aos autos tais documentos, bem como as Notas Fiscais de Produtor em nome

de pessoa da família (Sr. José Guerreiro Alves), relativas aos anos de 1983/1986, 1991/1993 e 1996 e os Comprovantes de

pagamento de ITR, relativos aos anos de 1994 a 2001 daquela mesma pessoa, o que, em tese, poderia constituir-se em início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, a autora não logrou demonstrar tratar-se de segurada especial, que tivesse,

de fato, laborado em regime de economia familiar. 

Com efeito, os extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações Sociais, trazidos às fls. 51/103, indicam que a autora possui

inscrição no INSS, na categoria de contribuinte individual, desde abril de 2003. Informam também que seu marido, inscrito no

sistema previdenciário como pedreiro em junho de 1987, efetuou recolhimentos como empresário a partir de fevereiro de 1999.

Além disso, as certidões expedidas pela Prefeitura Municipal de Votuporanga/SP, acostadas às fls. 105/107, dão conta de que o seu

marido inscreveu-se perante aquele órgão municipal, na atividade de “BAR C/BILHAR E CART E BOCHA”, de janeiro de 1997 a

fevereiro de 1998 e na de “PANIFICADORA E CONFEITARIA”, no período de fevereiro de 1998 a maio de 2004. Os mesmos

extratos noticiam a concessão de Auxílio-Doença Previdenciário, no período de março de 2003 a junho de 2004, dada a atividade de

comerciário que seu marido desenvolvia.

É certo que tais fatos, descaracterizam o regime de economia familiar a partir do momento em que ocorreram, ou seja, a partir de

quando a família passou a desenvolver outra atividade que a exclusivamente rural. 

Contudo, os depoimentos colhidos às fls. 108/111, não se prestam a comprovar a alegada atividade campesina em tempo anterior.

Note-se que as testemunhas ouvidas afirmaram que a autora sempre trabalhou nas lides rurais juntamente com o seu marido,

indicando a inexistência de interrupção desse trabalho.

Com efeito, José Amaral da Silva Pinto, ouvido às fls. 108/109, foi categórico ao afirmar que a autora ainda trabalha na roça e que o

casal trabalha “no sítio dele mesmo”, de onde eles “nunca saiu” (sic).

Antonio Brugnoli, inquirido às fls. 110/111, também negou que a requerente e seu marido tivessem deixado as lides rurais,

afirmando que ela sempre esteve lá. Indagado pelo MM. Juiz processante se era de seu conhecimento que o casal tivesse trabalhado

na cidade, respondeu taxativamente que “Não”.

A prova oral destoa por completo da documental apresentada pelo INSS e acima relacionada (CNIS de fls. 51/103). Dessa forma,

não há como tê-la por merecedora de credibilidade.

O que se vê, portanto, é que a prova testemunhal não se prestou a corroborar o início de prova material constante dos autos, não se

sustentando, portanto, a procedência do pedido, como quer a autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, nego seguimento à apelação da autora e dou provimento à apelação do

INSS, para julgar improcedente o pedido. Deixo de condená-la ao pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita..

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.044514-1        AC 1244703

ORIG.       :   0600000729  1 VR GETULINA/SP   0600022523  1 VR GETULINA/SP
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APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE MARQUES PEREIRA

ADV         :   JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por JOSE MARQUES PEREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/56 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 60/72, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 17 de dezembro de 1938, conforme demonstrado à fl. 11, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142.

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:
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“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 102 (cento e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1998.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora a partir de 1º/10/1996, sem data de rescisão, conforme anotações em CTPS às fls.

13/14, constitui prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 48/49, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que conhecem a parte autora desde 1967 e 1977, respectivamente, e que a mesma sempre

trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Não assiste razão à Autarquia Previdenciária quanto à incidência da prescrição sobre as parcelas vencidas anteriormente ao

qüinqüênio que antecede o ajuizamento da ação, eis que a r. sentença recorrida estabeleceu a citação como termo inicial do

benefício.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Não merece prosperar a insurgência do INSS quanto ao pagamento das custas e despesas processuais, uma vez que a r. sentença

monocrática deixou de condenar a Autarquia neste particular.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

JOSE MARQUES PEREIRA com data de início do benefício - (DIB: 17/11/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada, e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 29 de fevereiro de 2008.
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PROC.      :   2005.03.99.044568-5        AC 1062149

ORIG.       :   0300001863  1 VR REGENTE FEIJO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   LUIS RICARDO SALLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA

ADV         :   JOAO SOARES GALVAO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 57/62 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Submetida a r.sentença ao reexame necessário.

Em razões recursais de fls. 65/69, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

No mérito, a Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural -

FUNRURAL, em seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e

cinco) anos. Em 30 de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou,

no seu art. 5º, que a qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos

anteriores à data do pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 
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O autor, que nasceu em 23 de junho de 1939, conforme demonstrado à fl. 16, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Nesse sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o benefício da

aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim considerado

pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco) anos, se

mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência exigida, nos

termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também nesse sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

O Título de Eleitor de fl. 17 qualifica o autor como lavrador em 7 de setembro de 1968. Tal documento constitui início razoável de

prova material de sua atividade rural, conforme entendimento consagrado em nossos tribunais.

Ocorre que, pela própria documentação trazida pelo requerente, a saber, as cópias dos registros em CTPS de fls. 18/28, verificam-se

registros que demonstrou que o autor passou a desenvolver atividade urbana a partir de outubro de 1971 a julho de 1990 e de

setembro de 1998 a maio de 2003.

No tocante à prova testemunhal, melhor sorte não socorre o autor. A testemunha Manoel Augusto de Oliveira (fl. 53) informa

conhecer o requerente de 18 anos da data da audiência (desde 1987, portanto) e “sabe que ele passou a trabalhar em atividades rurais

em 1995 ou 1996, aproximadamente, tendo prestado serviços para o depoente, na condição de diarista. Atualmente o autor ainda

presta alguns serviços para o depoente. O autor também trabalhou para o irmão do depoente, Adão de Oliveira”. Por sua vez a

testemunha Adão de Oliveira (fl. 54) informa conhecer o autor há mais de 20 anos da data da audiência (desde 1985) e “sabe que ele

sempre trabalhou em atividades rurais, na condição de diarista. O autor já trabalhou para Colnago, Nozawa e também para o próprio

depoente. Pelo que sabe o autor nunca trabalhou na cidade. Atualmente o autor ainda presta alguns serviços para o depoente”.  

Da análise desses depoimentos, verifica-se que o tempo em que as testemunhas afirmam conhecer o autor em atividades rurais é

contraposto pelos registros de sua própria Carteira de Trabalho, quando este se encontra registrado na função de auxiliar geral em

1984/1985, operário, trilheiro e operário braçal entre 1986 e 1989. Vale observar que o único período para o qual não consta registro

de atividade urbana em que a testemunha Manoel afirma ter o requerente laborado no meio rural é o de 1995/1996, o que se mostra

insuficiente à concessão do benefício ora pleiteado.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Nada impede contudo, uma vez que já conta com mais de 65 anos, que o autor pleiteie, em ação própria, seu direito à aposentadoria

por idade na qualidade de trabalhador urbano desde que demonstre preencher os requisitos legais atinentes à concessão do referido

benefício.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas
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processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial e dou

provimento à apelação para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.044619-7        AC 1062200

ORIG.       :   0300001259  1 Vr SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO TARO SUMITOMO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LEONILDO TUON

ADV         :   ANTONIO DECOMEDES BAPTISTA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA CRUZ DAS   PALMEIRAS SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 08/06/2005, submetida ao reexame necessário.

Apelou o INSS, requerendo a reforma da sentença com a conseqüente improcedência do pedido, ao fundamento de inexistência de

prova apta a demonstrar o efetivo exercício da atividade rurícola pelo prazo exigido em lei. Caso a sentença seja mantida, requer a

incidência das regras da prescrição qüinqüenal, a fixação do termo inicial do benefício na data da citação, dos honorários

advocatícios em 5% do valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença e exclusão das custas da condenação.

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.
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A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como segurado(a) especial.

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição

do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

O(A) autor(a) completou 60 anos em 03/07/1994, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de segurado(a) especial

em regime de economia familiar pelo período de 72 (setenta e dois) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do autor, foram apresentados os seguintes documentos:

-Certidão de  seu casamento realizado em 21.09.1957, em que o autor foi qualificado como lavrador;

-Escritura Pública de divisão amigável, datada de 31.03.1982, na qual consta que duas glebas com áreas de 61.900 m² e 82.600 m²

passaram a pertencer ao autor; 

-Declarações de ITR dos exercícios de 1992, referentes aos imóveis com áreas de 8,2 e 6,1 ha, sendo que declarou que a soma das

áreas de imóveis rurais que possui é igual a 14,3 ha;

-Declaração cadastral de produtor rural, datada de 30/03/1989, em que o autor consta como proprietário do imóvel rural, com área de

14,3 ha, com data de início de atividade em 30/03/1989;

-Certificados de cadastro dos imóveis rurais acima mencionados, dos exercícios de 1988 a 1993, nos quais não constam assalariados;

-Notas fiscais de produtor rural emitidas pelo autor de 1988 a 1993; 

-Certificados de cadastro dos imóveis rurais acima mencionados, dos exercícios de 1992;

-Carta de concessão de benefício de aposentadoria por idade em favor da esposa do autor.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do autor como lavrador, podem ser

utilizados como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de rurícola,

principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural em regime de economia familiar,

na forma do art. 55, § 3º, da Lei n. 8.213/1991.

A consulta ao CNIS, ora juntada, demonstra que o autor não possui vínculos nem contribuições cadastradas.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram o início de prova material no sentido de que a atividade rurícola foi exercida pelo
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período exigido em lei.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou em regime de economia familiar por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei

nº 8213/91, tendo direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida

prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

O termo inicial do benefício deve ser mantido na data do requerimento administrativo, conforme disposto no artigo 49, da Lei

8.213/91.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do

Superior Tribunal de Justiça.

O INSS é isento de custas, mas deve reembolsar as despesas efetivamente comprovadas.

No presente caso incide a regra da prescrição qüinqüenal, no que tange às parcelas vencidas, anteriores ao ajuizamento da ação. 

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, dou parcial provimento à apelação e à remessa oficial a fim de fixar os honorários advocatícios em 10% (dez por cento)

das parcelas vencidas até a sentença, conforme Súmula 111 do Superior Tribunal de Justiça, explicitar que incide a regra da

prescrição qüinqüenal, no que tange às parcelas vencidas, anteriores ao ajuizamento da ação e excluir as custas da condenação.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Segurado: LEONILDO TUON

CPF: 129.770478-91

DIB (Data do Início do Benefício): 03.11.1994

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.044915-9        AG  299813

ORIG.       :   0000001181  1 Vr PIRAJU/SP   0000029006  1 Vr PIRAJU/SP

AGRTE     :   TEREZA BENEDITA PEREIRA SAVERO

ADV         :   LUIZ ANTONIO DE CAMARGO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJU SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por TEREZA BENEDITA PEREIRA SAVERO em face da r. decisão proferida pelo

Juízo de Direito da 1ª Vara da Comarca de Piraju/SP que, em execução de natureza previdenciária, não reconsiderou o indeferimento

da apelação, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que extinguiu o processo nos termos do art. 794, I, do CPC.

Em suas razões recursais, sustenta a agravante, em síntese, que a apelação visa à execução da multa-diária a que condenado o
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Instituto autárquico, diferentemente do requerimento anterior, por meio do qual se pretendia a apuração de crédito complementar.

Vistos em decisão monocrática do Relator.

A teor do disposto no art. 162 do Código de Processo Civil, na nova redação de seu § 2º, a decisão interlocutória é o “ato pelo qual o

Juiz, no curso do processo, resolve questão incidente”, e como tal desafia a interposição do agravo, quer retido, quer sob a forma de

instrumento.

De acordo com Humberto Theodoro Junior, em referência à obra de Barbosa Moreira, “caracteriza-se o recurso como o meio idôneo

a ensejar o reexame da decisão dentro do mesmo processo em que proferida, antes da formação da coisa julgada” (Curso de Direito

Processual Civil, 4ª ed. I, vol., p. 501).

Assim como a ação atende a condições e pressupostos processuais necessários, os recursos devem corresponder a seus requisitos de

admissibilidade, embora a doutrina se divida apenas quanto à classificação dos mesmos, aqui, para melhor compreensão,

adotando-se a linha seguida por Moacyr Amaral Santos e Vicente Grecco Filho, segundo a qual prevalecem os pressupostos

objetivos e subjetivos.

Dentre os primeiros – afetos ao próprio recurso –, temos a recorribilidade da decisão, tempestividade, singularidade, adequação,

preparo e regularidade formal. 

A respeito do recorrente, são pressupostos subjetivos a legitimidade da parte e, particularmente, o interesse de recorrer em razão da

sucumbência, caracterizado pela necessidade do meio impugnativo, aliada à sua utilidade.

Especificamente quanto ao agravo – quer retido, quer sob a forma de instrumento –, o Código de Processo Civil, em seu art. 524,

disciplina os requisitos que compõem a regularidade formal do recurso, dos quais se destaca seu correto endereçamento ao tribunal

competente (caput).

E, consoante o art. 109, § 4º, da Constituição Federal, na hipótese de decisão interlocutória proferida por juízo estadual no exercício

da jurisdição delegada pelo § 3º, a competência para o processamento e julgamento do agravo cabe ao Tribunal Regional Federal da

respectiva seção judiciária, de modo que seu endereçamento ao Juízo a quem incompetente, no caso o Tribunal de Justiça,

caracteriza erro grosseiro, inviabilizando, a um só tempo, a fungibilidade recursal e a interrupção ou suspensão do prazo adequado à

sua interposição.

Confira-se a orientação desta E. Corte:

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENDEREÇAMENTO ERRÔNEO. INTEMPESTIVIDADE.

PROTOCOLO INTEGRADO.

I - Em sede de agravo regimental, a controvérsia limita-se ao exame da ocorrência, ou não, de flagrante ilegalidade ou abuso de

poder, a gerar dano irreparável ou de difícil reparação para a parte, vícios inexistentes na decisão que negou seguimento ao presente

agravo de instrumento, sob o  fundamento de ser inadmissível, ante seu endereçamento errôneo, e intempestivo, em razão de ter sido

o recurso apresentado perante o Juízo Estadual de origem, que não tem protocolo integrado com a Justiça Federal e, portanto, sem

efeito interruptivo do prazo recursal.

II - Em se tratando de recurso de agravo de instrumento interposto contra decisão de juiz estadual no exercício de jurisdição federal

delegada, afigura-se erro grosseiro o seu endereçamento ao Tribunal de Justiça, órgão manifestamente desprovido de competência

recursal por imperativo de ordem constitucional, o que afasta a aplicação do princípio da fungibilidade dos recursos.

III - O recurso protocolado perante o Juízo Estadual de origem não tem efeito de interrupção da contagem do prazo recursal, em

razão de não se tratar de protocolo integrado que permita o recebimento de petições endereçadas a este Tribunal, existente este tão

somente entre as subseções da Justiça Federal de Primeira Instância localizadas no interior do Estado de São Paulo, assim como na

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, consoante disciplina do Item I do Provimento 106, de 24 de novembro de 1994, do

Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

IV- Agravo regimental improvido.”

(9ª Turma, AG nº 2007.03.00.074469-8, Rel. Juiz Fed. Conv. Marcos Orione, j. 15/10/2007, DJU 13/12/2007, p. 636).

No caso dos autos, o presente agravo de instrumento fora equivocadamente endereçado ao Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo, lá distribuído em 27 de dezembro de 2006, e somente remetido a esta Corte em 03 de maio de 2007, do que lhe desponta a

manifesta inadmissibilidade.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do disposto no art. 33, XIII, do Regimento Interno deste Tribunal.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2001.03.99.045341-0       AMS  224040

ORIG.       :   0100000140  3 Vr OSASCO/SP

APTE        :   JOAO FRANCISCO DA SILVA

ADV         :   MARIA DA SOLEDADE DE JESUS
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APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de apelação interposta em face de sentença proferida pelo Juízo de Direito da 3ª Vara Cível de Osasco/SP, que denegou a

ordem em mandado de segurança, impetrado contra ato do “Chefe Geral da Central de Análise e Concessão de Benefícios” do INSS

em Osasco/SP objetivando assegurar o direito à conversão de tempo de serviço especial em tempo de serviço comum para fins de

obtenção de aposentadoria proporcional.

Sustenta o apelante, em síntese, ter direito líquido e certo à conversão pleiteada, protestando pela reforma da r. sentença.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

O ilustre representante do Ministério Público Federal, em seu parecer, opinou pela remessa dos autos ao Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo.

Decido.

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da autoridade

coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria.

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência para

conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos

tribunais federais”.

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os julgados a

seguir:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO

ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA

FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da competência em

razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria.

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora, conforme

decisões reiteradas desta Corte.

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato

da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos

do art. 2º da Lei nº 1.533/51.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado.”

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007).

“PROCESSO CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e homologado perante a

Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO.

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), DECLARA-SE

A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA REPUBLICA.

- CONFLITO CONHECIDO.”

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996).

“CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, QUE ESTABELECE:

‘COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO

DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.’”
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(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993).

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto absoluta,

consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE

FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  LIMINAR CONCEDIDA POR

JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS

VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.

1. (...)

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização da

Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do artigo 109, VIII,

da Constituição Federal.

3. ‘A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal não se

submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição Federal de 1988,

quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae personae de natureza absoluta

e indelegável.’

4. (...)

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e determinar a

competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.”

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007).

Assim, se o Juízo Estadual conhece, processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, não

atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual não se submetem

seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que se vincula o magistrado.

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos ora transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE POSTO

LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA.

APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o

verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra suas decisões,

ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.”

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003).

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, COMPETE

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA PROLATADA

PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A

JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ ESTADUAL.

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA,

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO DEVE

SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE SORTE A

ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL.”

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997).

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA PROFERIDA

POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL.

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O

MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE PROFERIDA,
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AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996).

Por tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da incompetência

deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.99.045804-4        AC 1250141

ORIG.       :   0700000029  1 VR GETULINA/SP     0600033367  1 VR GETULINA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO FERREIRA (= OU > DE 60 ANOS)

ADV         :   JOSE LUIZ AMBROSIO JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANTONIO FERREIRA contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 91/96 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado e, por fim, concedeu a tutela antecipada e determinou a imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 111/123, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 10 de maio de 1944, conforme demonstrado à fl. 15, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 
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Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 138 (cento e trinta e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 2004.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora, por períodos intercalados de 1° de outubro de 1971 a 31 de maio de 2000 e, após,

de 1º de fevereiro de 2004 (sem data de rescisão), conforme anotações em CTPS às fls. 18/20, extrato de CNIS de fl. 69,

Demonstrativos de Pagamento de Salário de fls. 46/47 e o Termo de Rescisão do Contrato de Trabalho de fl. 48, bem como os

Contratos Particulares de Parceria Agrícola de fls. 39/40, com vigência para o período compreendido entre 1° de agosto de 1993 a 30

de julho de 1997 e as Notas Fiscais de Produtor Rural, emitidas no período de 08 de agosto de 1973 a 23 de maio de 1997 (fls. 23/38

e 42/45), constituem prova plena do efetivo exercício de sua atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de

Benefícios.

A Certidão de Casamento de fl. 16 qualifica, em 04 de agosto de 1970, o autor como lavrador, bem como as Declarações Cadastrais

de fls. 22 e 41, tendo como inicio da atividade agrícola as datas de 25 de junho de 1990 e 1°de agosto de 1993.

Tais documentos constituem início razoável de prova material do labor campesino do postulante, conforme entendimento já

consagrado pelos nossos tribunais.

Ademais, provas documentais foram corroboradas pelos depoimentos colhidos às fls. 88/89, sob o crivo do contraditório, nos quais

as testemunhas afirmaram que a parte autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da
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Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Já em relação ao período em que a parte autora laborou em regime de economia familiar, é certo que a mesma é dispensada do

período de carência, nos termos do disposto no art. 26, III, da Lei de Benefícios e, na condição de segurada especial, assim

enquadrada pelo art. 11, inciso VII, da legislação em comento, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse

comercializado a produção no exterior, no varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro

segurado especial (art. 30, X, da Lei de Custeio), operações que não restaram comprovadas nos presentes autos.

Quanto à insurgência da apelante com relação à prescrição qüinqüenal, esta não merece guarida, considerando-se o termo inicial

fixado na data do requerimento administrativo.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.045891-3        AC 1250260

ORIG.       :   0600000484  1 Vr GARCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RONALDO SANCHES BRACCIALLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA

ADV         :   FABRÍCIO TAMURA (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por MARIA APARECIDA DA SILVA BARBOSA em face da decisão monocrática

proferida por este Relator às fls. 92/98, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação e a remessa oficial, a

fim de determinar reformar a sentença monocrática e julgar improcedente a ação.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 103/104, a necessidade de prequestionar a matéria ventilada nos autos.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do

Código de Processo Civil.

O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a relevância em sede de

embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do Código de

Processo Civil.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.046138-5        AC 1162246

ORIG.       :   0500072346  1 VR FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   ESTEVINA CRISOSTOMO DE BARROS NASCIMENTO

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ESTEVINA CRISÓSTOMO DE BARROS NASCIMENTO contra o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à

trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 31 julgou improcedente o pedido.

Em apelação interposta às fls. 38/42, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.
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A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

§ 1º-A.. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 26 de dezembro de 1947, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 126 (cento e vinte e seis) meses, considerado implementado o requisito idade em 2002.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 10 qualifica o marido da autora como lavrador, em 8 de abril de 1967 e, portanto, constitui início

razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 33/34, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ESTEVINA CRISÓSTOMO DE BARROS NASCIMENTO com data de início do benefício - (DIB: 18/08/2005), no valor de 01

salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A do CPC, dou provimento à apelação para julgar procedente o pedido, na forma acima

fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.99.046729-6        AC 1163806

ORIG.       :   0500000838  2 VR MOGI GUACU/SP   0500065549  2 VR MOGI GUACU/SP

APTE        :   MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MATHEUS

ADV         :   EVELISE SIMONE DE MELO

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por MARIA DE LOURDES DOS SANTOS MATHEUS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 37/38 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em apelação interposta às fls. 41/44, pugna a autora pela majoração da verba honorária, bem como pela reforma da sentença em

relação ao termo inicial do benefício e à correção monetária.
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Em suas razões de recurso de fls. 46/49, postula o Instituto réu pela improcedência do pedido, sob o argumento de que os

documentos trazidos aos autos constituem apenas início de prova material, necessitando ser corroborado pela prova testemunhal, que

não foi produzida, em face do julgamento antecipado da lide procedida pelo magistrado a quo.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior

In casu, o período que a autora pretende demonstrar, relativo à sua atividade rural, bem como de seu marido, a ela, em tese

extensível, através dos documentos de fls. 14 e 15, deve corresponder a 60 meses, considerando-se implementado o requisito idade

em 1991.

É certo que goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e

prevalece se provas em contrário não são apresentadas. Entretanto o trabalho rural prestado pela parte autora é de apenas um mês,

conforme anotações em CTPS de fl. 15. Embora considerada prova plena, o curto período documentado reclama ratificação por

outros meios de prova, a fim de formar a convicção do julgador, em relação ao tempo exigido por lei.

De outro lado, a Certidão de Casamento de fl. 14, que qualifica o marido da autora como lavrador em 24 de julho de 1954. Tal

documento constitui início razoável de prova material da atividade campesina da própria autora, conforme entendimento consagrado

em nossos tribunais, desde que corroborado por prova testemunhal. 

Preceituam os arts. 130 e 330, I do Código de Processo Civil, respectivamente, que:

“Art. 130. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias à instrução do processo,

indeferindo as diligências inúteis ou meramente protelatórias”.

“Art. 330. O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença:

I – quando a questão de mérito for unicamente de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova

em audiência;” (grifei).

Dessa forma, aplicável a exegese dos referidos dispositivos legais, uma vez que a oitiva de testemunhas, requerida na inicial, aliada a

início razoável de prova material, torna-se indispensável à comprovação do efetivo exercício da atividade laboral e,

conseqüentemente, do cumprimento do período de trabalho rural equivalente à carência prescrita no art. 142 da Lei de Benefícios. 

Assim, o julgamento antecipado da lide, quando necessária a produção de provas ao deslinde da causa, implica em cerceamento de

defesa, ensejando a anulação da sentença proferida.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação precedentes desta Corte:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL – VIOLAÇÃO DO DIREITO CONSTITUCIONAL À AMPLA DEFESA –

RECURSO PROVIDO – SENTENÇA ANULADA.

1. O julgamento da lide, sem propiciar a produção da prova testemunhal, expressamente requerida, consubstanciou-se em evidente

cerceamento do direito constitucional à ampla defesa.

2. Recurso provido, para anular a sentença, determinando o retorno dos autos à Vara de origem, para que se dê prosseguimento ao

feito, com a realização das provas requeridas e a prolação de nova decisão.”

(5ª Turma, AC nº 2002.03.99.013557-9, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 18.06.2002, DJU 08.10.2002, p. 463)

“PROCESSUAL CIVIL: PRODUÇÃO DE PROVAS. CERCEAMENTO DE DEFESA.

I – Ao contrário do entendimento esposado no decisum, o documento trazido aos autos constitui início razoável de prova material.

II – A pretensão da autora depende da produção de prova oportunamente requerida, de molde que esta não lhe pode ser negada, sob

pena de configurar-se cerceamento de defesa.

III – Recurso provido, sentença que se anula.”

(2ª Turma, AC nº 2002.03.99.001603-7, Rel. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 12.03.2002, DJU 21.06.2002, p. 702)

Desta feita, impositivo, pois, remeter-se o feito ao Juízo a quo¸ para regular processamento do feito, com a produção de prova

testemunhal.

Ante o exposto, de ofício, anulo a r. sentença monocrática e nego seguimento às apelações, por prejudicadas, nos termos do art. 557

CPC, determinando o retorno dos autos à Vara de origem para regular processamento. 

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 14 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.047688-5        AC 1254991
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ORIG.       :   0400000415  1 Vr GUAIRA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOAO LUIZ MATARUCO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA

ADV         :   EDVALDO BOTELHO MUNIZ

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por WAGNER ROBERTO DE OLIVEIRA em face da decisão monocrática proferida

por este Relator às fls. 187/194, com fundamento no art. 557 do CPC, que rejeitou a matéria preliminar e deu parcial provimento à

remessa oficial, à apelação e ao recurso adesivo para reformar a sentença monocrática na forma da sua fundamentação, mantendo,

no mais, a sentença monocrática que determinou a concessão do auxílio-doença.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 204/205, omissão no decisum, uma vez que o benefício a ser implantado por força

da tutela antecipada seria o de aposentadoria por invalidez.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão suscitada pela parte embargante não merece prosperar, haja vista que o benefício concedido nesta demanda foi o de

auxílio-doença previdenciário, não tendo, neste aspecto, ocorrido qualquer equívoco na decisão.

O decisum embargado foi assim fundamentado:

“A concessão do auxílio-doença depende da comprovação da incapacidade temporária mediante exame médico-pericial a cargo da

Previdência Social. Apesar de haver posicionamento de que tal incapacidade deve ser total, já foi firmado o entendimento

jurisprudencial no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial para o trabalho, atestada por perícia

médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, por mais de 15 (quinze) dias consecutivos. Tal entendimento

traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade temporária que impeça o exercício do trabalho ou da atividade habitual,

evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total. 

Nesse sentido, destaco acórdão deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ART. 42, CAPUT E § 2º DA LEI 8.213/91. REQUISITOS

AUSENTES. AUXÍLIO-DOENÇA. ARTIGO 59, CAPUT, DA LEI 8.213/91. TRABALHADOR RURAL. AUSÊNCIA DE

PEDIDO EXPRESSO. CONCESSÃO. POSSIBILIDADE. REQUISITOS. INCAPACIDADE PARCIAL E TEMPORÁRIA.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS AVOCATÍCIOS E

PERICIAIS. 

(...)

3. Atestando o laudo pericial que a Autora se encontra parcialmente inválida para a sua atividade habitual, tal situação lhe confere o

direito de obter o benefício de auxílio-doença, nos termos do artigo 59 da Lei nº 8.213/91. Sendo o referido benefício um minus em

relação à aposentadoria por invalidez, a sua concessão, mesmo na ausência de pedido expresso, não configura julgamento

extra-petita. Precedentes.

4. Presentes os requisitos previstos no artigo 59, caput, da Lei n.º 8.213/91 é devida a concessão do auxílio-doença. 

(...)

6. Reexame necessário não conhecido e apelação do INSS parcialmente provida.”

(10a Turma, AC n.º 2003.03.99.007875-8, Des. Fed. Rel. Galvão Miranda, v.u., DJU de 20.02.2004, p. 749).

É necessário, também, para a concessão do auxílio-doença, o preenchimento do requisito da qualidade de segurado. Mantém essa

qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social, durante um

período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos termos do art.

15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.
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Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

Na hipótese dos autos, goza de presunção legal e veracidade juris tantum a anotação da atividade rural devidamente registrada em

carteira de trabalho, e prevalece se provas em contrário não são apresentadas.

(...)

A incapacidade para o trabalho, a seu turno, ficou devidamente comprovada pelo laudo pericial elaborado em 16 de outubro de 2005

(fls. 105/106), segundo o qual o autor apresenta processo depressivo reativo, doença que o incapacita para o trabalho de forma total e

temporária.” (fls. 189/191).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2005.03.99.047708-0        AC 1069258

ORIG.       :   0400001196  1 Vr DIADEMA/SP

APTE        :   GABRIELA OLIVEIRA DE SOUSA incapaz e outro

ADV         :   JAMIR ZANATTA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ARTHUR LOTHAMMER

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de embargos de declaração opostos por GABRIELA OLIVEIRA DE SOUSA incapaz e outro, em face da decisão de fls.

91/95 (DJU 05.12.2007) dos presentes autos, que, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao

recurso da parte autora, interposto em face da sentença que julgou improcedente a presente ação que objetiva a concessão de pensão

por morte, na condição de filhas da de cujus.

Sustentam as embargantes a ocorrência de contradição na r. decisão, uma vez que não se pode falar em perda da qualidade de

segurado, já que o Estado não cuidou de implementar os meios materiais necessários para a comprovação da situação de

desempregado, enquadrando-se então a de cujus no artigo 15, § 2º, da Lei nº 8.213/91. Requer a apreciação e elucidação dos

presentes embargos para fins de prequestionamento.

É o relatório.

Decido.

Contradição alguma se verifica na espécie.

Da simples leitura da decisão embargada se depreendem os fundamentos em que se baseia, tendo sido inequivocamente decidida a

matéria ventilada nos embargos de declaração.

A questão resume-se, efetivamente, em divergência entre a argumentação constante do julgado e aquela desenvolvida pelo

embargante, tendo os embargos caráter nitidamente infringente.

Nos estreitos limites dos embargos de declaração, todavia, somente deverá ser examinada eventual obscuridade, omissão ou

contradição, o que, no caso concreto, não restou demonstrado.

Neste sentido:

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1546 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CABIMENTO. OMISSÃO.

OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA DOS ALUDIDOS DEFEITOS. REJEIÇÃO DOS EMBARGOS.

1. Os embargos declaratórios constituem recurso de estritos limites processuais cujo cabimento requer estejam presentes os

pressupostos legais insertos no art. 535 do CPC. Não havendo omissão, obscuridade ou contradição no julgado que se embarga, não

há como prosperar a irresignação, porquanto tal recurso é incompatível com a pretensão de se obter efeitos infringentes.

(...)

3. Embargos de declaração rejeitados.”

(EDcl no RESP nº 944961/SP, Rel. Minª. Denise Arruda, 1ª Turma; j. 13.11.2007, DJ 12.12.2007).

“TRIBUTÁRIO – IMPOSTO DE RENDA DE PESSOA FÍSICA – VERBAS INDENIZATÓRIAS – AUSÊNCIA DE

SIMILITUDE FÁTICA – DIVERGÊNCIA NÃO CONFIGURADA – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – ART. 535 DO CPC.

1. Os embargos declaratórios não se prestam a reinstaurar a lide ou levar à discussão qualquer erro de julgamento que se possa

apontar. Se a parte assim entender, poderá manejar os recursos infringentes que julgar cabíveis, mas não os declaratórios, quando

ausentes as hipóteses específicas do art. 535 do CPC.

(...)

Embargos declaratórios rejeitados. Multa de 1% sobre o valor da

causa aplicada.”

(EDcl no AgRg nos EREsp nº 869231/SP, Rel. Min. Humberto Martins, 1ª Seção, j. 24.10.2007, DJ 19.11.2007)

“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL NÃO ADMITIDO PELO

TRIBUNAL A QUO. OMISSÃO. OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. ART 535

DO CPC. IMPOSSIBILIDADE.

1. Os embargos de declaração não se revelam como meio adequado para o reexame de matéria decidida pelo órgão julgador,

mormente quando se denota o objetivo de reformar o julgado em vista da não concordância com os fundamentos presentes na

decisão recorrida.

2. A regra disposta no art. 535 do CPC é absolutamente clara sobre o cabimento de embargos declaratórios, e estes só tem aceitação

para emprestar efeito modificativo à decisão em raríssimas exceções.

Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no Ag nº 788516/SP, Rel. Min. Carlos Fernandes Mathias, 6ª Turma, j. 14.08.2007, DJ 01.10.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

ACÓRDÃO EMBARGADO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO.

OU OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. REEXAME DE MATÉRIA DECIDIDA. INVIABILIDADE. APELO ESPECIAL. JUÍZO DE

ADMISSIBILIDADE. EMISSÃO NA ANÁLISE DO PRÓPRIO RECURSO. CABIMENTO.

1. Constituindo-se os embargos de declaração, a teor do art. 535 do CPC, medida recursal de natureza integrativa destinada a

desfazer obscuridade, dissipar contradição ou suprir omissão, não podem ser acolhidos quando a parte embargante objetiva,

essencialmente, o substancial reexame da matéria decidida.

(...)

3. Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no AgRg nº 666890/RJ, Rel. Min. João Otávio de Noronha, 2ª Turma, j. 23.10.2007, DJ 22.11.2007)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE QUALQUER DOS VÍCIOS

PREVISTOS NO ART. 535 DO CPC (PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC. RECURSO

ESPECIAL. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO CARREADO NOS AUTOS.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 7/STJ).

1. Inocorrentes as hipóteses de omissão, contradição, obscuridade ou erro material, não há como prosperar o inconformismo, cujo

real objetivo é a pretensão de reformar o decisum o que é inviável de ser revisado em sede de embargos de declaração, dentro dos

estreitos limites previstos no artigo 535 do CPC.

2. Os embargos de declaração têm como requisito de admissibilidade a indicação de algum dos vícios previstos no art. 535 do CPC,

constantes do decisum embargado, não se prestam, portanto, ao rejulgamento da matéria posta nos autos, pois, visam, unicamente,

completar a decisão quando presente omissão de ponto fundamental, contradição entre a fundamentação e a conclusão ou

obscuridade nas razões desenvolvidas.

3. Agravo regimental desprovido para manter a decisão que rejeitou os embargos de declaração.”

(AgRg nos EDcl no Ag nº 884313/SP, Rel. Min. Luiz Fux, 1ª Turma, j. 20.09.2007, DJ 18.10.2007)

Por derradeiro, observo que a mera alegação de visarem ao prequestionamento não justifica a oposição dos embargos declaratórios,

quando não se verifica nenhuma das situações previstas no art. 535 do Código de Processo Civil.

Registre-se, a propósito:
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“EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÃO,

CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE NO ACÓRDÃO EMBARGADO. PRETENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA.

IMPOSSIBILIDADE.

1. De acordo com o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis nas hipóteses de haver omissão,

contradição ou obscuridade na decisão prolatada. Não pode tal meio de impugnação ser utilizado como forma de se insurgir quanto à

matéria de fundo, quando esta foi devidamente debatida no acórdão embargado.

2. "A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que os embargos de declaração, ainda que opostos com o objetivo de

prequestionamento visando à interposição do apelo extraordinário, não podem ser acolhidos quando inexistentes omissão,

contradição ou obscuridade na decisão recorrida" (EDcl no MS 11.484/DF, Rel. Min. PAULO GALLOTTI, TERCEIRA SEÇÃO,

DJ 2/10/2006).

3. Embargos de declaração rejeitados.”

(EDcl no AGRESP nº 244671/SP, Rel. Minª. Maria Thereza de Assis Moura, 6ª Turma, j. 11.09.2007, DJU 01.10.2007.)

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS EM AGRAVO REGIMENTAL. OMISSÃO NÃO VERIFICADA.

PRETENSÃO DE REEXAME DA CAUSA.

I- Os embargos declaratórios não são recurso de revisão e mesmo que manejados para fins de prequestionamento são inadmissíveis

se a decisão embargada não padecer dos vícios que autorizariam a sua interposição (obscuridade, contradição e omissão).

II- Na espécie, a embargante pretende o reexame da matéria já efetivamente apreciada, apresentando apenas o seu inconformismo

com o que restou decidido.

(...)

Embargos declaratórios rejeitados.”

(EDcl no AGRESP nº 889278/RS, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª Turma, j. 09.08.2007, DJU 17.09.2007.)

Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 02 de abril de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2005.03.99.047785-6        AC 1069712

ORIG.       :   0400001047  4 VR ATIBAIA/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARTA BARBOSA CARNEIRO

ADV         :   FRANCISCO CARLOS AVANCO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE ATIBAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ajuizada por MARTA BARBOSA CARNEIRO contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 51/53 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Em razões recursais de fls. 63/68, pugna a Autarquia Previdenciária, pela reforma da sentença, sob o argumento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Por fim, suscita o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
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(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 8 de setembro de 1948, conforme demonstrado à fl. 6, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,
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em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Óbito do pai da autora, de fl. 7, o qualifica como lavrador na data de seu falecimento em data de 28 de dezembro de

1985, quando aquela contava com 37 anos de idade e ainda solteira.

A partir dessa data, constam os documentos de fls. 8/34, em nome do espólio, referentes ao pagamento do ITR dos anos de 1991 a

2004.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua própria atividade rural, em regime de economia familiar,

conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Apesar da Certidão de Casamento da autora, juntada à fl.91, assentar que esta contraíra matrimônio com Israel Cardoso em 27 de

dezembro de 1996, este qualificado como balconista, certo é que, a esse tempo, já possuía a autora tempo de trabalho suficiente no

meio rural a ensejar a concessão do benefício.

Ressalta-se que a prova documental vem corroborada pelos depoimentos de fls. 54/57, onde as testemunhas, sujeitas ao crivo do

contraditório, afirmaram que a autora sempre trabalhou em propriedade de sua família.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Os demais consectários devem ser calculados quando da execução da sentença.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

MARTA BARBOSA CARNEIRO com data de início do benefício - (DIB: 18/03/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa oficial, nego seguimento à apelação e

concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.047821-3        AC 1255125

ORIG.       :   0600000664  1 Vr ITU/SP     0600060890  1 Vr ITU/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SOLANGE GOMES ROSA
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ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NICANOR VAZ RAMOS

ADV         :   WATSON ROBERTO FERREIRA

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, em face da r. sentença proferida em ação

ordinária, onde se objetiva a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez e subsidiariamente

auxílio-doença.

A r. sentença julgou parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS ao pagamento do benefício de auxílio-doença, desde a

data do exame pericial, no valor de 91% do salário-de-benefício, incidindo, desde a data do vencimento de cada prestação, juros de

mora de 1% ao mês e correção monetária, pelo índice oficialmente adotado. Condenou-o, ainda, ao pagamento dos honorários

periciais no valor de R$ 352,20 e honorários advocatícios em 10% sobre o total atualizado das prestações vencidas até a data da

sentença. 

Às fls. 114, o MM. juiz concedeu a tutela antecipada para determinar a implantação do benefício concedido, em trinta dias, sob pena

de multa diária no valor de R$ 760,00.

Apelou a autarquia pleiteando a reforma da r. sentença para reduzir o valor dos honorários periciais fixados, observando-se a

Resolução nº 541/07 do CJF, reduzir a multa diária fixada como penalidade de não implantação do benefício e redução dos juros

moratórios para 0,5% ao mês.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria controvertida nos presente autos diz respeito ao valor dos honorários periciais, da multa diária e dos juros moratórios

fixados na r. sentença.

Os juros de mora incidem a razão de 1% (um por cento) ao mês, nos termos do artigo 406 do Código Civil c/c artigo 161 do Código

Tributário Nacional, contados da citação (STJ, RESP-821841, RESP- 601266; TRF3, AC 2001.61.04.004580-2).

Os honorários periciais devem ser fixados em R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), consoante o artigo 3º, § único e a Tabela II, do

anexo “Tabelas” da Resolução nº 541, de 18.01.2007 do Conselho da Justiça Federal. (TRF 3ª Reg., AC 98.03.075676-1, Rel. Des.

Fed. Eva Regina, 7ª T., j. 28.05.2007, DJ 11.10.2007). 

Prejudicada a impugnação quanto à aplicação de multa diária em caso de desobediência ao determinado às fls. 114, visto a

comprovação de implantação do benefício concedido (fls.125/126).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação do INSS tão

somente para reduzir a verba pericial arbitrada, na forma acima explicitada.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2005.03.99.047936-1        AC 1069863

ORIG.       :   0500000142  1 Vr ELDORADO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANDRELINA FLORINDO DA SILVA

ADV         :   MARCIA CLEIDE RIBEIRO PORTALUPPI

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ANDRELINA FLORINDO DA SILVA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 75/78 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões recursais de fls. 82/85, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.
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É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 01 de dezembro de 1946 conforme demonstrado às fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1552 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 08, qualifica, em 02 de dezembro de 1972, a autora e seu marido como lavradores. Tal documento

constitui início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 71/73, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou comprovado o aspecto temporal da atividade rural em

observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do 

benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em muitos casos a

parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de exercê-lo por estar

totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ANDRELINA FLORINDO DA SILVA com data de início do benefício - (DIB: 07/04/2005), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 10 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.048147-9        AC 1256064

ORIG.       :   0600000456  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP                   0600007853  1 Vr OSVALDO CRUZ/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   OSMAR MASSARI FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOSE PLANUNCIO FERREIRA e outro

ADV         :   CLAUDEMIR GIRO

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

Vistos.

Trata-se de apelação interposta em face da sentença que julgou procedente o pedido de concessão de aposentadoria por idade

rurícola.

O juízo a quo julgou procedente a ação, reconhecendo como efetivamente trabalhado o período mencionado na inicial e concedeu

aos autores o benefício de aposentadoria por idade, retrotivo à data da citação válida. O valor do benefício deverá corresponder a um

salário mínimo mensal para cada um dos postulantes. Os atrasados deverão ser pagos de uma só vez, acrescidos de correção

monetária, devida a partir da data da propositura da demanda e juros legais, de 1% ao mês, contados a partir da data da citação

válida da autarquia. Por força da sucumbência, condenou a requerida ao pagamento dos honorários advocatícios, arbitrados em 10%

sobre o valor atualizado da condenação (prestações vencidas até a data da sentença), nos termos da Súmula 111 do E.STJ. Não há

custas processuais. Sem duplo grau, em face da recente reforma do CPC. Oficie-se à autarquia para a imediata implantação do

benefício, sob pena de multa.  

Concedida antecipação de tutela para a imediata implantação do benefício, às fls. 113/114, informou a autarquia previdenciária a

implantação do benefício a partir de 19.06.2007.
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Em suas razões recursais, o INSS sustenta a ausência de prova material da atividade rural e do cumprimento do período de carência,

além do não cabimento da antecipação dos efeitos da tutela. Pleiteia, ainda, a redução da verba honorária, para 10% do valor da

causa. Por fim, prequestiona a matéria para fins recursais e requer a reforma integral da r. sentença.

Com contra-razões, os autos subiram a esta Egrégia Corte.

É o relatório.

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A concessão de aposentadoria por idade rural depende do preenchimento dos requisitos previstos nos arts. 48 e 143 da Lei nº

8.213/91, ou seja, o implemento da idade – 60 anos, se homem, e 55 anos, se mulher, – e a comprovação do tempo de atividade rural

em número de meses idêntico à carência do referido benefício.

Nos termos da Súmula nº 149 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, não basta a prova exclusivamente testemunhal para a

comprovação da atividade rurícola, com o fim de obtenção de benefício previdenciário. É necessária a existência de um início

razoável de prova material, que não significa prova exauriente, mas apenas seu começo.

No caso em exame, o autor completou 60 (sessenta) anos de idade em 24 de dezembro de 2002 e a autora completou 55 (cinquenta e

cinco) anos de idade em 1998 (fls. 16 e 18).

No que diz respeito ao exercício da atividade rural, o conjunto probatório revela razoável início de prova material, tendo em vista a

seguinte documentação: Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de trabalho rural, efetuado pelo autor,

no período de 01.09.0981 a 31.05.2001 (fls. 21/30); Carteira do Trabalho e Previdência Social-CTPS onde consta registro de

trabalho rural, efetuado pela autora, no período de 01.06.1984 a 27.08.1984 (fls. 32); contrato de empreitada para o corte de árvores

de eucalipto, datado de 29.05.2005, constando como empreiteiro o autor com o auxílio da família (fls. 35); notas fiscais de compra

de produtos agrícolas, datada de 2004, em nome do autor (fls. 37/40); guia de recolhimento referente à aquisição de mudas da

Secretaria de Agricultura e Abastecimento-Departamento de Sementes, Mudas e Matrizes, em nome do autor (fls. 41).

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou orientação no sentido de que, diante da dificuldade do rurícola na

obtenção de prova escrita do exercício de sua profissão, o rol de documentos hábeis à comprovação do exercício de atividade rural,

inscrito no art. 106, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91, é meramente exemplificativo, e não taxativo, sendo admissíveis outros

documentos além dos previstos no mencionado dispositivo, inclusive que estejam em nome de membros do grupo familiar ou

ex-patrão. Do mesmo modo, a qualificação do marido como lavrador é extensível à esposa. Nestes sentido os acórdãos assim

ementados:

“PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. ART.

106 DA LEI N.º 8.213/91. ROL DE DOCUMENTOS EXEMPLIFICATIVO. EXISTÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL

E DE PROVA TESTEMUNHAL. DECISÃO AGRAVADA MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS.

1. O rol de documentos descrito no art. 106 da Lei n.º 8.213/91 é meramente exemplificativo, e não taxativo, podendo ser aceitos

como início de prova material outros documentos que corroborem a prova testemunhal da atividade rurícola alegada, como ocorre na

hipótese.

2. Na ausência de fundamento relevante que infirme as razões consideradas no julgado agravado, deve ser mantida a decisão por

seus próprios fundamentos.

3. Agravo regimental desprovido.”

(STJ, Ag no RESP nº 855.117/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 29.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007)

“PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. PROVA MATERIAL. DOCUMENTO NOVO

PREEXISTENTE À PROPOSITURA DA AÇÃO ORIGINÁRIA. ART. 485, VII, DO CPC. ADOÇÃO DA SOLUÇÃO PRO

MISERO.

1. Está consolidado, no Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, considerada a condição desigual experimentada pelo

trabalhador volante ou bóia-fria nas atividades rurais, é de se adotar a solução pro misero para reconhecer como razoável prova

material o documento novo, ainda que preexistente à propositura da ação originária.

2. As certidões de nascimento dos filhos da autora revelam que seu marido era lavrador, constituindo razoável prova material da

atividade rurícola.

3. De registrar que não se exige comprovação escrita de todo o tempo que se quer provar, servindo a documentação inicial para

caracterizar o direito da autora, admitindo-se que a prova testemunhal delimite o período de carência, ainda que com maior

amplitude.

4. Ação rescisória procedente.”

(STJ, AR nº 3005/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 25.10.2007)

“RECURSO ESPECIAL E PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO

REGISTRO DE CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. RECURSO DESPROVIDO.
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I – O acórdão recorrido diverge do entendimento pacificado pelo Tribunal, no sentido de que a qualificação profissional do marido,

como rurícola, se estende à esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental,

complementado por testemunhas.

II – Agravo interno desprovido.

(STJ, Ag no RESP nº 903.422/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 24.04.2007, v.u., DJ 11.06.2007)

“AÇÃO RESCISÓRIA. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. CERTIDÃO DE CASAMENTO.

ERRO DE FATO. SOLUÇÃO PRO MISERO. PEDIDO PROCEDENTE.

1. A certidão de casamento, que atesta a condição de lavrador do cônjuge da segurada, constitui início razoável de prova

documental, para fins de comprovação de tempo de serviço. Precedentes.

2. A 3ª Seção deste Superior Tribunal de Justiça tem considerado como erro de fato, a autorizar a procedência da ação rescisória com

fundamento no artigo 485, inciso IX, do Código de Processo Civil, o erro na valoração da prova, consistente na desconsideração da

prova constante nos autos, dadas as condições desiguais vivenciadas pelo trabalhador rural e adotando-se a solução pro misero.

3. Pedido procedente.

(STJ, AR nº 919/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 3ª S., j. 22.11.2006, v.u., DJ 05.03.2007)

“PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO

RAZOÁVEL DE PROVA MATERIAL DESPREZADA NA AÇÃO ORIGINÁRIA. CERTIDÃO DE CASAMENTO E

ESCRITURA DE IMÓVEL RURAL EM NOME DA AUTORA. SOLUÇÃO PRO MISERO.

- Nos termos do art. 485, inciso IX, do CPC, é possível a rescisão de um julgado, quando: “seja razoável presumir que, se houvesse

atentado na prova, o juiz não teria julgado no sentido em que julgou.” (MOREIRA, José Carlos Barbosa, Comentários ao Código de

Processo Civil. Rio de Janeiro, Forense, 2.002, e. 10ª, p. 152)

- Consoante entendimento exarado pela Terceira Seção do STJ, a certidão de casamento em que consta a qualificação de lavrador do

marido é documento hábil a conferir a qualidade de rurícola da autora, sendo-lhe devido o benefício pleiteado.

- Ação rescisória julgada procedente, para rescindir o acórdão atacado, restabelecendo as decisões proferidas nas instâncias a quo.

(STJ, AR nº 695/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 3ª S., j. 08.02.2006, v.u., DJ 07.08.2006)

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE

PROVA MATERIAL. VERBETE SUMULAR 149/STJ. CARÊNCIA. ART. 143 DA LEI 8.213/91. COMPROVAÇÃO. TERMO

INICIAL. CITAÇÃO. ART. 219 DO CPC. AGRAVO PARCIALMENTE PROVIDO.

I. O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela Súmula 149 desta

Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de prova material. O início de prova

não se exaure somente com os documento arrolado no art. 106 da Lei 8.213/91.

II. Consoante dispõe o artigo 143 da Lei 8.213/91, o trabalhador rural enquadrado como segurado obrigatório, na forma do artigo 11,

VII da Lei em comento, pode requerer a aposentadoria por idade, no valor de um salário mínimo, durante quinze anos, contados a

partir da data de vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, o que restou

comprovado pela Autora.

III. Erro material retificado explicitando que, o termo inicial do benefício por idade deve ser fixado a partir da citação, a teor do

artigo 219 do Código de Processo Civil.

IV. Agravo interno parcialmente provido.”

(STJ, AgRg no Resp nº 847.712/SP, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 03.10.2006, v.u., DJ 30.10.2006)

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. AGRAVO REGIMENTAL. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL. VALORAÇÃO DA

PROVA. POSSIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ENUNCIADO Nº 07 DA SÚMULA DO EG. STJ. AGRAVO

REGIMENTAL IMPROVIDO.

1. A eg. Terceira Seção desta Corte, pelas Turmas que a compõem, firmaram orientação no sentido que, em face das dificuldades

encontradas pelo trabalhador rural em comprovar o tempo laborado, por força das adversidades inerentes ao meio campestre,

verificar as provas colacionadas aos autos, com o fito de confirmar a atividade rural alegada, não se trata de reexame de prova, que

encontra óbice no enunciado nº 07 da Súmula desta Casa; mas, sim, de lhe atribuir nova valoração, podendo resultar em conclusão

jurídica diversa.

2. A parte autora colacionou os seguintes documentos: certidão de casamento, dando conta da profissão de lavrador de seu marido e

da sua, de "prendas domésticas" (fl. 28); e certidão de nascimento de seus filhos, na qual consta a sua profissão, e a de seu marido,

de lavrador (fls. 29/30), os quais, segundo posicionamento consolidado por esta Corte, constituem razoável início de prova material.

3. A prova testemunhal produzida nos autos é harmônica no sentido de que a parte autora exerceu atividade rural.

4. Agravo regimental improvido.”

(STJ, Ag no Ag nº 695.925/SP, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 16.02.2006, v.u., DJ 13.03.2006)

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. VALORAÇÃO DA PROVA.
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INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EXISTÊNCIA.

...

3. As anotações em certidões de registro civil, a declaração para fins de inscrição de produtor rural, a nota fiscal de produtor rural, as

guias de recolhimento de contribuição sindical e o contrato individual de trabalho em Carteira de Trabalho e Previdência Social –

CTPS, todos contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material.

4. Recurso conhecido e improvido.”

(STJ, RESP nº 280.402/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 26.03.2001, v.u., DJ 10.09.2001)

No mesmo sentido: Resp nº 980.065/SP, Rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª T., j. 20.11.2007, v.u., DJ 17.12.2007; AgRg no

Resp nº 944.714/SP, Rel. Min. Laurita Vaz, 5ª T., j. 25.10.2007, v.u., DJ 26.11.2007; AR nº 2.520/CE, Rel. Min. Arnaldo Esteves

Lima, 3ª S., j. 26.09.2007, v.u., DJ 22.11.2007; AgRg no Resp nº 885.883/SP, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, 6ª T., j. 15.05.2007,

v.u., DJ 25.06.2007; Resp nº 436.592/CE, Rel. Min. Nilson Naves, 6ª T., j. 26.04.2007, v.u., DJ 24.09.2007; AR nº 3.347/CE, Rel.

Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.03.2007, v.u., DJ 25.06.2007; AR 812/SP, Rel. Min. Felix Fischer, 3ª S., j. 28.06.2006, v.u., DJ

28.08.2006; Resp nº 584.543, Rel. Min. Gilson Dipp, d. 13.11.2003, DJ 21.11.2003; REsp 252.055/SP, Rel. Min. Edson Vidigal, 5ª

T., j. 08.06.2000, DJ 01.08.2000.

Consoante a prova oral, as testemunhas inquiridas, mediante depoimento colhido em audiência, deixam claro o exercício da

atividade rural dos autores por tempo suficiente para a obtenção do benefício (fls. 92/93).

Destarte, ao completar a idade mínima exigida, os autores implementaram todas as condições necessárias à obtenção do benefício,

em virtude do exercício de atividade rural em número de meses superior ao que seria exigível (Lei nº 8.213/91, arts. 26, III, 142 e

143).

Cabe ressaltar que nem sempre a prova do exercício de atividade rural refere-se ao período imediatamente anterior ao requerimento

de aposentadoria por idade. Nada impede o segurado de exercer o direito em momento posterior ao preenchimento dos requisitos

para a concessão do benefício, prevalecendo, nesse caso, o direito adquirido.

Ademais, o eventual fato de os autores haverem parado de trabalhar antes de completar a idade não é óbice à percepção da

pretendida aposentadoria, uma vez que não é necessário o preenchimento simultâneo dos requisitos legais. Mesmo a perda da

qualidade de segurado não mais possui relevância para a concessão do benefício pleiteado, nos termos do art. 3º, § 1º, da Lei nº

10.666, de 08.05.2003. Nesse sentido o acórdão, in verbis:

“AGRAVO REGIMENTAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. PERDA DA QUALIDADE DE

SEGURADO. REQUISITO ETÁRIO POSTERIOR. IMPLEMENTAÇÃO SIMULTÂNEA. PRESCINDIBILIDADE.

PROVIMENTO NEGADO.

1. O segurado logrou êxito em demonstrar o cumprimento de todos os requisitos necessários para a percepção da aposentadoria por

idade - carência, idade mínima e condição de segurado.

2. Faz-se desnecessária que a implementação destes requisitos ocorra simultaneamente. Tem direito ao benefício o obreiro que ao

atingir a idade mínima para a concessão não possui mais a condição de segurado.

3. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgREsp nº 515.114, Sexta Turma, Rel. Min. Helio Quaglia Barbosa, j. 06.09.2005, DJU, 26.9.2005, p. 473)

Tratando-se de aposentadoria por idade rurícola, inexigível, ainda, o período de carência de contribuições, ex vi do artigo 26, III, c/c

o artigo 143 da Lei nº 8.213/91, consoante jurisprudência pacífica do C. Superior Tribunal de Justiça (v.g. AgRg no Resp nº

700.298, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 15.09.2005, DJ 17.10.2005; Resp nº 614.294, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 28.04.2004,

DJ 07.06.2004; AgRg no Resp nº 504.131, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21.08.2003, DJ 29.09.2003; Resp nº 354.596, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 21.02.2002, DJ 15.04.2002).

Assim, presentes os requisitos legais, há que se possibilitar aos autores a percepção de aposentadoria por idade, no valor de um

salário-mínimo, para cada um, na forma do art. 143 da Lei nº 8.213/91.

Ademais, não prosperam as alegações da apelante quanto ao não cabimento da tutela antecipada in casu. 

A jurisprudência do C. Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de que, presentes os pressupostos legais, é admissível a

antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, no caso autarquia, em matéria previdenciária para evitar o perecimento

do “bem da vida” posto em debate, por se tratar de dívida de natureza alimentícia necessária à própria subsistência do demandante,

consoante acórdãos assim ementados:

“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. RURAL. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ESTADO DE NECESSIDADE

OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Em casos especialíssimos, presente a força maior ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias

que visem ao restabelecimento de benefício.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 201.136/CE, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 11.04.2000, v.u., DJ 08.05.2000)
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“PROCESSUAL E PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. BENEFÍCIO. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.

ESTADO DE NECESSIDADE OU FORÇA MAIOR. LEI 9.994/97.

Aposentadoria por invalidez a que teve direito, o beneficiário, durante mais de vinte anos, cassada por ato unilateral. Cerceamento

ao direito de defesa. Prejuízo à subsistência do beneficiário. Segundo precedentes, “em casos especialíssimos, presente a força maior

ou o estado de necessidade, cabe antecipação de tutela nas ações previdenciárias que visem ao restabelecimento de benefício”.

Recurso conhecido, mas desprovido.”

(STJ, RESP 202.093/RS, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, 5ª T., j. 07.11.2000, v.u., DJ 11.12.2000)

“PREVIDENCIÁRIO PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRESENÇA

DOS REQUISITOS DO ART. 273 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA.

INVIABILIDADE. APLICAÇÃO DA SÚMULA 07-STJ. ESTADO DE NECESSIDADE. DÍVIDA ALIMENTÍCIA.

EXCEPCIONALIDADE CARACTERIZADA. POSSIBILIDADE DE CONCESSÃO. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO.

I. [...]

II – O Colendo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento da medida liminar na ADC nº 4, vetou a possibilidade da

antecipação de tutela contra a Fazenda Pública. Todavia, esta Corte ressalvou situações especialíssimas, justamente para evitar o

perecimento do “bem da vida” posto em debate.

III – No caso dos autos, por se tratar de dívida alimentícia necessária à sobrevivência do necessitado, a tutela antecipada contra a

Fazenda Pública é admissível, conforme precedentes jurisprudenciais desta Corte.

IV – Agravo interno desprovido.”

(STJ, Ag no AG 510.669/RS, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 14.10.2003, v.u., DJ 24.11.2003)

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA CONTRA A

FAZENDA PÚBLICA. POSSIBILIDADE. REEXAME NECESSÁRIO. DESNECESSIDADE. REQUISITOS ENSEJADORES.

SÚMULA Nº 07 DO STJ. PROVIMENTO NEGADO.

1.É cabível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda Pública, in casu, autarquia, quando a situação não esteja elencada no

rol taxativo do artigo 1º da Lei nº 9.494/97. Verbete 729 do Pretório Excelso.

[...]

4. Decisão monocrática confirmada, agravo regimental a que se nega provimento.”

(STJ, AgRg no AG 481.205/MG, Rel. Min. Hélio Quaglia Barbosa, 6ª T., j. 11.04.2006, v.u., DJ 26.06.2006)

No mesmo sentido, AgRg no AG 518.684/SC e AgRg no AG 518.795, Rel. Min. Gilson Dipp, 5ª T., j. 16.09.2003, v.u., DJ

06.10.2003; RESP 447.668/MA, Rel. Min. Felix Fischer, 5ª T., j. 01.10.2002, v.u., DJ 04. 11.2002; RESP 200.686/PR, Rel. Min.

Gilson Dipp, 5ª T., j. 28.03.2000, v.u.; DJ 17.04.2000.

Frise-se, ainda, o teor da Súmula 729 do Supremo Tribunal Federal: “A decisão na ADC 4 não se aplica à antecipação da tutela em

causa de natureza previdenciária”.

Prevê o art. 273 do Código de Processo Civil que o juiz poderá antecipar os efeitos da tutela, desde que, existindo prova inequívoca,

se convença da verossimilhança da alegação e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a

caracterização do abuso do direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

Na hipótese dos autos, o juiz a quo deferiu a antecipação da tutela por entender que as provas trazidas demonstram inequivocamente

a verossimilhança da alegação, bem como haver receio de dano irreparável ou de difícil reparação, em vista do caráter alimentar do

benefício previdenciário.

De outra parte, ao contrário do aduzido pelo INSS, não há que se falar em irreversibilidade do provimento antecipado, posto que a

medida não esgota o objeto da demanda, vez que é permitida a imediata suspensão dos pagamentos caso ao final seja julgada

improcedente a ação principal.

No que se refere à verba honorária, de acordo com o entendimento desta Colenda Turma (TRF3, AC 2001.61.04.004580-2), esta

deve ser fixada em 10% (dez por cento) sobre o valor das parcelas vencidas até a data da prolação da sentença (Súmula nº 111 do

Superior Tribunal de Justiça).

Nesse sentido, a jurisprudência assentada pelo C. Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

“EMBARGOS DE DECLARATÓRIOS. PROCESSO CIVIL. EXISTÊNCIA DE ERRO MATERIAL. NECESSIDADE DE

CORREÇÃO. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DA APRESENTAÇÃO DO LAUDO

PERICIAL. FIXAÇÃO DO PERCENTUAL E DO TERMO INICIAL DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA

SÚMULA 111/STJ. JUROS DE MORA. VERBA DE CARÁTER ALIMENTAR. TAXA DE 1% (UM POR CENTO) AO MÊS, A

PARTIR DA CITAÇÃO VÁLIDA. VERBETE SUMULAR 204/STJ.

1. ...

2. No tocante à fixação do percentual dos honorários, arbitro a verba advocatícia em 10% (dez por cento) sobre o valor da

condenação, devendo incidir tão-somente nas parcelas vencidas até a prolação da sentença. Aplicação da Súmula 111/STJ.
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...

4. Embargos de declaração acolhidos.” (Edcl no REsp nº 163480/SP, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, j. 19.06.2007, DJ.

06.08.2007)

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação do INSS.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos ao juízo de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 31 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal

PROC.      :   2005.03.99.048415-0        AC 1070344

ORIG.       :   0500000127  2 VR PEREIRA BARRETO/SP

APTE        :   IDENI DE JESUS

ADV         :   RENATO PELINSON

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   YOSHIKAZU SAWADA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por IDENI DE JESUS contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 26/30 julgou improcedente o pedido. 

Em apelação interposta às fls. 67/74, alega a autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à concessão

da aposentadoria. Suscita, por fim, o prequestionamento da matéria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 14 de julho de 1946, conforme demonstrado à fl. 9, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 
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Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 120 (cento e vinte) meses, considerado implementado o requisito idade em 2001.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A Certidão de Casamento de fl. 12 qualifica o marido da autora, ORESTE  ATELLI, como lavrador em 19 de outubro de 1974. No

verso da referida certidão consta que a requerente divorciou-se de seu marido em 28 de julho de 1994. À fl. 13, consta a Certidão de

Óbito de seu companheiro JOÃO CASSIANO DE SOUZA, em data de 15 de abril de 1998, onde este também é qualificado como

lavrador. Tais documentos constituiriam início de prova da atividade rural da própria demandante, conforme entendimento

consagrado em nossos tribunais, não obstante o fato de contar com duas uniões estáveis, por terem sido, a princípio, contraídas no

meio campesino.

Ocorre que esse início de prova foi ilidido pelo Instituto réu, ao apresentar os extratos do CNIS – Cadastro Nacional de Informações

Sociais, de fls 59/61, onde consta: a) que o marido da autora, Oreste Atelli aposentou-se por invalidez em data de 21/05/1980, antes

de seu divórcio, portanto, com a qualificação de industriário. b) Que o companheiro da requerente, João Cassiano de Souza possui

registros como servidor da Prefeitura de Pereira Barreto desde 1965 e também foi aposentado como industriário em 01/09/1980,

diversamente do que consta em sua respectiva Certidão de Óbito.

Conseqüentemente, o pretenso início de prova material apresentado não se sustenta no sentido de estender à autora a qualificação de

rurícola, constante das certidões mencionadas, na medida em que restou comprovado que tal atividade não mais fora exercida pelo

seu marido desde 1980 e  por seu companheiro desde 1965.

Os depoimentos de fls. 64/65, colhidos sob o crivo do contraditório em audiência realizada em 23 de agosto de 2005, são os únicos

que trazem parcas informações de que a autora tenha trabalhado no meio rural, não havendo precisão quanto ao aspecto espacial e

temporal de sua atividade campesina.

Dessa forma, considerando que o início de prova material foi ilidido pelo Instituto réu, de molde a desconsiderá-lo como tal,

aplica-se, in casu¸ os termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Não merecem, assim, prosperar as alegações da apelante.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento apresentado pela parte autora.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, mantendo a sentença recorrida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março de 2008.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1559 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROC.      :   2005.03.99.048450-2        AC 1070379

ORIG.       :   0300002110  1 VR PITANGUEIRAS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUZIA FERREIRA RODRIGUES

ADV         :   JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por LUZIA FERREIRA RODRIGUES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 47/50 e verso julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado.

Em razões de apelação de fls. 55/57, pugna a Autarquia Previdenciária,  pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a autora

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso de apelo , subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

§ 1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 26 de agosto de 1939, conforme demonstrado à fl. 10, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.
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A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 72 (setenta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 1994.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

Ocorre que não há nos autos início razoável de prova material de que a autora tenha trabalhado nas lides rurais durante o período

exigido por lei.

Os únicos registros em CTPS (fls. 12/14) informam que a autora trabalhou no período de junho de 1973  a dezembro de 1974 na

função de operária e embaladeira. De outro lado, a Certidão de Nascimento de fl. 11 qualifica a autora e seu marido, em 19 de

dezembro de 1959, como doméstica e motorista, respectivamente. O mesmo marido da requerente possui registros em CTPS, de fl.

17, no período de fevereiro de 1985 a janeiro de 1997 na função de serviços gerais, em estabelecimento industrial e transporte de

cargas.

Dessa forma, não há documentos que constituam ao menos início de prova da atividade rural da demandante, uma vez que, em

nenhum daqueles apresentados há registro da condição de rurícola que possa assim qualificá-la ou, de outra forma, que pudesse

atribuir a condição de trabalhador rural a seu cônjuge que a ela pudesse se estender. 

Em que pesem os depoimentos das testemunhas de fls. 43/45, submetidas ao crivo do contraditório, ao afirmarem que a autora

sempre trabalhou no meio rural, tal prova não, por si só, não é suficiente a ensejar a concessão do benefício, mormente quando

colidente com a prova documental, sendo de rigor a aplicação dos termos da Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.

Assim, procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência do pedido.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que o comando normativo constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição
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de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para julgar

improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 7 de março  de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.048476-6        AC 1257159

ORIG.       :   0300000428  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0300076166  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA JOANA DALBEM DE SOUZA

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

RELATOR   :   JUIZ FED.CONV.VENILTO NUNES / NONA TURMA

Vistos, etc.

MARIA JOANA DALBEM DE SOUZA move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à

obtenção de pensão por morte de URBANO JOSÉ DE SOUZA, cujo óbito ocorreu em 10-5-1988.

Benefícios da assistência judiciária gratuita concedidos às fls. 12.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar pensão por morte à autora a partir da data da citação, no

valor percebido pelo falecido marido.Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no

importe de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações vencidas, nos moldes da Súmula 111 do STJ. 

Sentença proferida em 28-2-2007, não submetida a reexame necessário.

Em suas razões de apelo, o INSS aponta, tão somente, a falta de prova documental apta a comprovar a alegada dependência

econômica da autora para com o falecido. Alega que dito requisito não pode ser comprovado com os depoimentos testemunhais

carreados aos autos. Invoca o § 1º do artigo 76 da Lei nº 8213/91. Ventila a existência de concubinato entre a autora e o falecido.

Subsidiariamente, pleiteia redução da verba honorária, bem como a observância da Súmula 111 do STJ. Pleiteia, ainda, o

reconhecimento da prescrição qüinqüenal parcelar.

Sem contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Primeiramente, não conheço de parte do apelo da autarquia, mais precisamente no que se refere à redução da verba honorária, pois o

Juízo de primeiro grau estipulou os honorários advocatícios nos moldes pleiteados pelo apelante.

No que tange ao mérito, cumpre registrar que, em termos de pensão por morte, aplica-se a legislação vigente à época do óbito,

segundo o princípio tempus regit actum, razão pela qual afasto a aplicação do disposto na Lei n. 8.213/91.

O falecimento ocorreu em 10-5-1988, quando em vigor a Lei Complementar n. 11/1971, que instituiu o Programa de Assistência ao

Trabalhador Rural (PRORURAL), e definiu no art. 3º, verbis:

“Art. 3º São beneficiários do Programa de Assistência instituído nesta Lei Complementar o trabalhador rural e seus dependentes.

§ 1º Considera-se trabalhador rural, para os efeitos desta Lei Complementar:

a) a pessoa física que presta serviços de natureza rural a empregador, mediante remuneração de qualquer espécie.

b) o produtor, proprietário ou não, que, sem empregado, trabalhe na atividade rural, individualmente ou em regime de economia

familiar, assim entendido o trabalho dos membros da família indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração.

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.”

O PRORURAL foi o resultado do reconhecimento de que a cobertura previdenciária da LOPS não atingia os trabalhadores rurais. Os
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trabalhadores rurais passaram a ter direito a aposentadoria por velhice, aposentadoria por invalidez, pensão, auxílio-funeral, serviço

de saúde e serviço social. 

Com a vigência da Lei n. 6.260, de 6-11-1975, passaram a ter também proteção previdenciária os empregadores rurais e seus

dependentes.

A pensão prevista no art. 6º da Lei Complementar n. 11/1971 beneficiava os dependentes do trabalhador rural, definido no § 1º, a e b

do art. 3º: o empregado e o que exercia sua atividade individualmente ou em regime de economia familiar, sem o auxílio de

empregados. 

A inicial informa que o falecido foi trabalhador rural desde a mais tenra idade. A autora afirma, ainda, que dependia

economicamente do marido, situação que perdurou até o óbito do dele, o que o enquadraria no art. 3º, § 1º, a, da Lei Complementar

n. 11/1971.

A autora juntou aos autos os seguintes documentos:

-Cópias do seu RG e CPF (fls.06);

-Cópia da certidão de casamento dela com o falecido (qualificado como lavrador), realizado em 01-10-1942 (fls. 07); 

-Cópia da certidão de óbito de URBANO JOSE DE SOUZA, onde ele foi qualificado como aposentado (fls. 08);

-Cópia da certidão de nascimento de Carmem de Fátima de Souza, filha da autora com o falecido, lavrada em 07/02/1956 (fls. 09);

-Nota Fiscal/Conta de Energia Elétrica em nome da filha da autora (fls.10).

A prova documental fornece início de prova material acerca da atividade rurícola do falecido.

A certidão de casamento qualificou Urbano José de Souza como lavrador em 1942 (fls. 07).

A consulta ao CNIS, que ora se junta, não demonstra que o falecido tenha anotações de vínculos de natureza urbana que pudessem

descaracterizar sua condição de rurícola.

A prova oral, colhida na audiência realizada em 16-2-2006, confirmou o início de prova material de que o falecido era lavrador e

exercia a atividade, como diarista, na data do óbito (fls. 55/56).

Como se vê, não resta dúvida de que o falecido, na data do óbito, era segurado empregado, como diarista, não se podendo exigir a

comprovação do recolhimento das respectivas contribuições previdenciárias, cuja retenção e pagamento é obrigação do empregador.

Concluo, nesta parte, que o falecido mantinha a qualidade de segurado da previdência social, na forma do art. 3º, § 1º, a, da Lei

Complementar n. 11/71.

Necessário averiguar se a autora tinha a qualidade de dependente do segurado na data do óbito. Nesse sentido convém transcrever o

disposto no art. 3º, § 2º, da Lei Complementar n. 11/71:

Art. 3º...

(...)

§ 2º Considera-se dependente o definido como tal na Lei Orgânica da Previdência Social e legislação posterior em relação aos

segurados do Sistema Geral de Previdência Social.

Na data do óbito – 10/05/1988 – estava em vigor o Decreto n. 89.312/1984, que expediu a segunda edição da Consolidação das Leis

da Previdência Social. O art. 10 definia o rol de dependentes do segurado:

Art. 10. Consideram-se dependentes do segurado:

I – a esposa, o marido inválido, a companheira mantida há mais de 5 (cinco) anos, o filho de qualquer condição menor de 18

(dezoito) anos ou inválido e a filha solteira de qualquer condição menor de 21 (vinte e um) ou inválida. (destacamos).

Sendo esposa, conforme comprovado com a certidão de casamento juntada ao feito, a autora tinha a condição de dependente.

Por outro lado, o benefício usufruído pela autora (Renda Mensal Vitalícia Por Incapacidade), com DIB de 24/02/1983, conforme

consulta ao Sistema Único de Benefícios, que ora se junta, não descaracteriza a dependência econômica da apelante. De fato, trata-se

de pessoa humilde, que usufrui benefício assistencial no valor de um salário mínimo, com 85 (oitenta e cinco) anos de idade. Logo,

restou evidenciada a dependência econômica da autora, corroborada pelos depoimentos testemunhais colhidos durante a instrução

probatória. Não obstante, de rigor a compensação dos valores recebidos a título de amparo assistencial.

Com relação ao valor da renda mensal do benefício, aplica-se, no caso, o disposto no art. 6º da Lei Complementar n. 11/71, com as

alterações introduzidas pela Lei Complementar n. 16/73, uma vez que, nessa parte, não tem aplicação o disposto na Lei n.

3.807/1960, a teor do disposto no seu art. 3º, II.

O art. 6º da Lei Complementar n. 16, de 30-10-1973, dispôs:

Art. 6º. É fixada, a partir de janeiro de 1974, em 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior valor vigente no País, a

mensalidade da pensão de que trata o artigo 6º da Lei Complementar n. 11, de 25 de maio de 1971.

Assim, o valor da renda mensal da pensão por morte deveria corresponder a 50% (cinqüenta por cento) do salário mínimo de maior

valor vigente no País, desde a data do óbito. Entretanto, a partir da vigência da Constituição Federal de 1988, nenhum benefício que

substitua a renda do trabalhador pode ser inferior a um salário mínimo.

Diante da ausência de recurso voluntário da parte autora, mantenho o termo inicial do benefício a partir da data da citação

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1563 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(29/05/2003), observada a prescrição qüinqüenal parcelar.

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do óbito, e o

fato de aguardar a prestação jurisdicional desde longa data, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de

ineficácia do provimento final, configurando as condições para a concessão da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461,

§ 3º, do CPC.

Ante o exposto, não conheço de parte do apelo do INSS e, na parte conhecida, dou parcial provimento à apelação da autarquia

apenas para reconhecer a prescrição qüinqüenal parcelar.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício da pensão por morte.

Intime-se a autoridade administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser

oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Instituidor: URBANO JOSÉ DE SOUZA

CPF: 025.717.458-32

Beneficiária: MARIA JOANA DALBEM DE SOUZA

CPF: 025.717.458-32

DIB (Data do Início do Benefício): 29/05/2003

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário-mínimo

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

VENILTO NUNES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR

PROC.      :   2007.03.00.048632-6        AG  300807

ORIG.       :   199961030016997  3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SARA MARIA BUENO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ANTONIO DUQUES

ADV         :   NEY SANTOS BARROS

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em face de decisão que, em ação

previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar para pagamento dos juros de

mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e o dia 30 de junho do ano de inclusão do crédito no orçamento, bem

como em caso de pagamento extemporâneo, os juros de mora deverão voltar a incidir, a partir do dia 1º de janeiro do ano seguinte ao

que o precatório deveria ter sido pago. 

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 3º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do RPV foi feito dentro

do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de não ser incluídos juros após

a requisição de pequeno valor.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de
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liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e
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REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.99.048902-8     REOAC 1260180

ORIG.       :   0500000318  1 VR MIRACATU/SP                   0500004086  1 VR MIRACATU/SP

PARTE A :   PURCINA DO NASCIMENTO SILES

ADV         :   SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

PARTE R  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MATEUS CASTELO BRANCO FIRMINO DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRACATU SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa oficial em ação ajuizada por PURCINA DO NASCIMENTO SILES contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 109/113 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado. Sentença submetida ao reexame necessário.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em

vigor da Lei nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu

o §2º, com a seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60
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(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que o crédito decorrente da condenação não excede a

sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não conhecimento do reexame obrigatório.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não sendo o caso de conhecimento da remessa oficial, nego-lhe

seguimento, por manifestamente inadmissível.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 15 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.049015-8        AC 1260293

ORIG.       :   0700000197  1 Vr URANIA/SP     0700004465  1 Vr URANIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   KATUE KETAYAMA YAOITA

ADV         :   ANTONIO FLAVIO ROCHA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

Vistos, etc.

Trata-se de apelação de sentença que deferiu pedido de aposentadoria por idade a rurícola, com antecipação de tutela.

Concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Sentença proferida em 05/06/2007, não submetida ao reexame necessário.

Em sua apelação, o INSS requer, preliminarmente, a suspensão do cumprimento da decisão até o julgamento definitivo do recurso,

determinando a imediata suspensão do benefício. No mérito, fala da insuficiência da prova dos autos para a comprovação do tempo

de trabalho no campo, da exigibilidade de recolhimento de contribuições previdenciárias para a concessão do benefício e da

inadmissibilidade da prova exclusivamente testemunhal, postulando pela reforma do julgado. 

Com contra-razões, os autos subiram a este Tribunal.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Contra a concessão da tutela antecipada no decisum, a orientação da Turma caminha no sentido da necessidade de ser recebido o

apelo, no efeito suspensivo, com a posterior interposição de agravo, acaso indeferido o pedido.

Os requisitos para concessão da aposentadoria por idade de trabalhador(a) rural estão fixados nos arts. 142 e 143 da Lei n.

8213/1991, e, quando segurado(a) especial em regime de economia familiar, nos arts. 39, I, e 142 da mesma lei.

A carência estatuída no inciso II do artigo 25 não tem aplicação integral imediata, devendo ser escalonada e progressiva, na forma

estabelecida no art. 142, levando-se em conta o ano em que o(a) segurado(a) implementou as condições necessárias à obtenção do

benefício. Trata-se de regra de transição destinada àqueles que já estavam no sistema antes da modificação legislativa.

A inicial sustentou que o(a) autor(a) era lavrador(a), tendo exercido sua atividade como diarista e segurado especial. 

O art. 39, I, da Lei n. 8.213/1991 garantiu a aposentadoria por idade ao(à) segurado(a) especial que comprove o exercício de

atividade rural, em regime de economia familiar, ainda que de forma descontínua, no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício, pelo número de meses correspondentes à carência do benefício requerido.

Entendo que não é juridicamente legítima a exigência posta no artigo 143 da Lei 8.213/91, no que tange à comprovação do exercício

da atividade rural no período imediatamente anterior ao requerimento, posto que a sua aplicação, de acordo com sua literalidade,

causaria tratamento injusto a segurados que por algum motivo deixaram de trabalhar, após o labor por períodos superiores aos

exigidos no artigo 142 da referida lei.

Por tal fundamento, penso que, comprovado o exercício da atividade rural, não há que se falar em perda da qualidade de segurada,

uma vez que deve o rurícola apenas comprovar os requisitos idade e tempo de atividade, para os fins da legislação previdenciária já

mencionada.

O conceito de carência, para o diarista e para o segurado especial, tem conotação peculiar, que se satisfaz com o exercício da

atividade, dispensando o pagamento das contribuições previdenciárias. Nesse sentido, é a jurisprudência do STJ:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO, RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO PRETORIANO NÃO DEMONSTRADO. NÃO

CONHECIMENTO. INCIDÊNCIA DO ÓBICE DA SÚMULA 284/STF. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. VALOR MÍNIMO.

CARÊNCIA. INEXIGIBILIDADE.

1....

2. Até 1995, quando do advento da Lei nº 9.032, além do fator idade (60 anos para os homens e 55 anos para as mulheres) a fruição
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do benefício da aposentadoria de valor mínimo pelo rurícola condiciona-se apenas ao trabalho rural por um tempo de cinco anos,

ainda que em forma descontínua, não se reclamando período de carência de 180 (cento e oitenta) contribuições mensais (Lei nº

8.213/91 - arts. 26, III, 39, I, 48, § 1º e 143, II, redação anterior à alteração introduzida pela Lei nº 9.063, de 14 de junho de 1995).

3. In casu, há início razoável de prova material a comprovar a condição de rurícola do beneficiário.

4. Recurso especial conhecido em parte (letra "a"), e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 189521 – Proc. 199800707751/SP – 6ª Turma – Relator: Fernando Gonçalves – DJ 24/05/1999 – p. 210 – RSTJ Vol.:

00122 – p. 470).

O(a) segurado(a) especial deve comprovar, então, o exercício da atividade em regime de economia familiar, entendido como aquele

em que o trabalho dos membros da família é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua dependência e

colaboração, sem a utilização de empregados (art. 11, VII, § 1º, da Lei n. 8.213/1991). O auxílio eventual de terceiros, entretanto,

não o descaracteriza, conforme prevê o mesmo inciso VII, e confirma a jurisprudência.

O(a) diarista deve comprovar que efetivamente trabalhou nas lides rurais.

E o período de carência é o estabelecido no art. 142 da Lei nº 8.213/91, uma vez que aplicável, no caso, a norma de transição.

A autora completou 55 anos em 26/01/2000, portanto, fará jus ao benefício se comprovar sua condição de diarista pelo período de

114 (cento e quatorze) meses. 

O art. 106 da Lei n. 8.213/1991 enumera os documentos aptos à comprovação da atividade, rol que não é taxativo, admitindo-se

outras provas, na forma do entendimento jurisprudencial dominante.

Para embasar o pedido do(a) autor(a) foram apresentados os seguintes documentos (fls. 14/35):

·Certidão de casamento, realizado em 16/07/1966, na qual não consta a qualificação profissional do marido;

·Certificado de isenção do serviço militar, expedido pelo Ministério da Guerra, em nome do marido, datado de 17/05/1960, no qual

ele foi qualificado como lavrador;

·Certidão de casamento do filho da autora, realizado em 09/09/1989, na qual o marido dela foi qualificado como lavrador;

·Histórico de Matrícula, nº 10.648, lavrado pelo Registro de Imóveis da Comarca de Jales/SP, referente a uma área de terras de 9,68

ha, situada na Fazenda Ponte Pensa, no Córrego da Perdiz (Chapéu), distrito de Santa Salete/SP, no qual o marido da autora,

qualificado como lavrador, figura como adquirente, conforme escritura lavrada em 09/10/1985 (R.03 – M – 10.648);

·Certificados de cadastro de imóvel rural, emissão em 2003/2004 e 2005, referentes ao Sítio Yaoita, em nome do marido;

·Recibo de entrega de declaração referente ao ITR, exercício de 2006, em nome do marido;

·Notas fiscais de produtor, nas quais o marido da autora consta como remetente de mercadorias, emitidas em 2001, 2002, 2006,

2007;

·Notas fiscais de saída, referentes aos anos de 2002, 2003, 2004 e 2005, nas quais seu marido consta como remetente das

mercadorias.

Note-se que documentos expedidos por órgãos públicos, nos quais consta a qualificação do marido como lavrador, podem ser

utilizados pela esposa como início de prova material, como exige a Lei 8213/91 (artigo 55, § 3º), para comprovar a sua condição de

rurícola, principalmente se vier confirmada em convincente prova testemunhal.

É como vem sendo, reiteradamente, decidido pelo STJ:

“RECURSO ESPECIAL. RURÍCOLA. APOSENTADORIA. PROVA. PROFISSÃO DE LAVRADOR NO REGISTRO DE

CASAMENTO. EXTENSÃO À ESPOSA. POSSIBILIDADE. JUROS DE MORA.

I - O entendimento pacificado pelo Tribunal é no sentido de que a qualificação profissional do marido, como rurícola, se estende à

esposa, quando alicerçada em atos do registro civil, para efeitos de início de prova documental.

II - Nas causas previdenciárias, os juros moratórios devem incidir no percentual de 1% ao mês, a partir da citação válida e não desde

quando devidas as prestações.

III - Recurso conhecido em parte e, nesta extensão, provido.”

(STJ – RESP 284386 – Proc.: 200001092251/CE – 5ª Turma – Relator: Gilson Dipp – DJ 04/02/2002 – p. 470)

Os documentos apresentados configuram início de prova material do exercício de atividade rural como rurícola, na forma do art. 55,

§ 3º, da Lei n. 8.213/1991.

Os depoimentos das testemunhas confirmaram a condição de rurícola da autora.

Ademais, em consulta ao CNIS (documento em anexo), consta que a autora recebe, desde 04/05/2007, pensão por morte do marido,

decorrente de vínculo em atividade rural.

Restou comprovado que o(a) autor(a) trabalhou como rurícola por período superior ao exigido pelo art. 142 da Lei nº 8213/91, tendo

direito à aposentadoria por idade.

Nesse sentido a jurisprudência:

“(...) 1. "(...) 3. '1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida
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prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no

Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91).  2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da

lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser

contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador.' (REsp 280.402/SP, da

minha Relatoria, in DJ 10/9/2001).  4. Os documentos em nome do pai do recorrido, que exercia atividade rural em regime familiar,

contemporâneos à época dos fatos alegados, se inserem no conceito de início razoável de prova material." (Resp 542.422/PR, da

minha Relatoria, in DJ 9/12/2003) (...)”.

(STJ RESP 505429, Proc. 20030029906-6/PR, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, DJ 17/12/2004, p. 602).

O benefício, com renda mensal de um salário mínimo, pode ser requerido até 15 anos após a data da vigência da Lei nº 8.213/91 e,

uma vez concedido, será pago até a data do falecimento do segurado.

O abono anual decorre da Constituição Federal e da Lei nº 8.213/91, sendo devido independentemente de requerimento.

A prova inequívoca da idade, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter alimentar do benefício

previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais para retardar o

cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de ineficácia do

provimento final, configurando as condições para a manutenção da tutela antecipada, na forma do disposto no artigo 461, § 3º, do

CPC.

Isso posto, rejeito a preliminar e nego provimento à apelação, mantendo-se a sentença recorrida. 

Int.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.049530-2        AC 1261478

ORIG.       :   0600002734  1 Vr HORTOLANDIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUCINEIDE GOMES DE LIMA

ADV         :   REGINA CELIA CAZISSI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA SP

RELATOR   :   DES.FED. MARISA SANTOS / NONA TURMA

DECISÃO

Trata-se de ação em que a autora pleiteia seja reconhecida a sua qualidade de segurada, e conseqüentemente, seja o INSS condenado

a realizar a perícia médica para fins de concessão do auxílio-doença, em razão de acidente do trabalho, bem como a pagar as

parcelas vencidas desde o requerimento administrativo, e as parcelas vincendas, acrescidas de juros e correção monetária. 

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a qualidade de segurada da autora até dezembro de 2006, 12

meses após o último mês do vínculo empregatício comprovado nos autos (dezembro/2005). Houve a antecipação dos efeitos da

tutela para que a sentença produza efeitos independentemente de eventual recurso. O INSS foi condenado ao pagamento de custas e

verba honorária, fixada em        R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), nos termos do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Sentença proferida em 10-05-2007, submetida ao reexame necessário.

Apela o INSS, pleiteando a reforma da sentença, tendo em vista que não comprovada a efetiva prestação de serviços pela autora. 

A parte autora interpôs recurso adesivo, em que requer seja o INSS condenado a implantar o auxílio-doença acidentário,

submetendo-a à perícia. Exercendo a eventualidade, requer o retorno dos autos à vara de origem, para que seja aberta a instrução

processual e designada a perícia médica, bem como para que sejam produzidas as provas que se fizerem necessárias.

Com as contra-razões, os autos vieram a esta corte.

Às fls. 91/92, o INSS comunica que a perícia realizada constatou que a incapacidade surgiu em 10-01-2006, porém, que o benefício

deveria cessar em                30-05-2006, assim, não haveria que se falar em pagamento de prestações vincendas, pois o benefício é

devido somente entre 10-01-2006 e 30-05-2006.

Instada a se manifestar, a parte autora alegou, primeiramente, que por tratar-se de benefício de caráter acidentário, a competência

para julgamento do presente recurso é do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Quanto às alegações do INSS, afirma que

houve a antecipação dos efeitos da tutela para reconhecer a qualidade de segurada da autora, assim, deverá ser processado o pedido

de auxílio-doença.

É o relatório.

Verifica-se que a autora pretende seja reconhecida a sua qualidade de segurada, e conseqüentemente, seja o INSS condenado a

realizar a perícia médica para fins de concessão do auxílio-doença, em razão de acidente do trabalho, bem como a pagar as parcelas

vencidas desde o requerimento administrativo, bem como as parcelas vincendas, acrescidas de juros e correção monetária. 
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A competência para processamento e julgamento de pedidos de concessão de benefícios acidentários pertence à Justiça Estadual, nos

termos do artigo 109, inciso I, da CF, in verbis:

Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;

Neste sentido, o Superior Tribunal de Justiça já consolidou o seu entendimento:

“Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”.(Súmula 15)

Ante o exposto, remetam-se os autos ao Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, nos termos da Emenda Constitucional 45, de 08

de dezembro de 2004, oficiando-se à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.049910-1        AC 1262069

ORIG.       :   0600001001  2 Vr CAPAO BONITO/SP                   0600058299  2 Vr CAPAO BONITO/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PAULO ABEL DE OLIVEIRA

ADV         :   BENEDITO JOEL SANTOS GALVAO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de remessa e apelação interposta em ação ajuizada por PAULO ABEL DE OLIVEIRA contra o INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fls. 86/92 julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do

benefício pleiteado a partir do ajuizamento da ação. Concedida a tutela para imediata implantação do benefício.

Em razões recursais de fls. 107/114, requer a Autarquia Previdenciária preliminarmente a suspensão da tutela antecipada concedida

e, no mérito, pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter o autor preenchido os requisitos autorizadores à concessão do

benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos consectários legais. 

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

Cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em data posterior a 27 de março de 2002, data da entrada em vigor da Lei

nº 10.352, de 26 de dezembro de 2001, que, no tocante ao reexame obrigatório previsto no art. 475 do CPC, introduziu o §2º, com a

seguinte redação:

“Não se aplica o disposto neste artigo sempre que a condenação, ou o direito controvertido, for de valor certo não excedente a 60

(sessenta) salários mínimos, bem como no caso de procedência dos embargos do devedor na execução de dívida ativa do mesmo

valor.”

O presente caso inclui-se na hipótese acima mencionada, tendo em vista que, ao considerarmos a data da citação e a data da

sentença, o valor do crédito decorrente da condenação não excede a sessenta salários-mínimos, acarretando, portanto, o não

conhecimento do reexame obrigatório.

Inicialmente, passo à análise da matéria preliminar.

Os requisitos necessários para a sua concessão estão previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, quais sejam: verossimilhança

da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação ou, alternativamente, a caracterização do abuso de direito de

defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

No presente caso, ao contrário do aduzido pelo INSS em suas razões de apelação, está patenteado o fundado receio de dano

irreparável, pela própria condição de beneficiário da assistência judiciária gratuita, aliada à natureza do benefício pleiteado, uma vez

que a demora na prestação jurisdicional compromete sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente alimentar das

prestações.

No mesmo sentido a lição de Paulo Afonso Brum Vaz:

“Patenteia-se o requisito em comento diante da concreta possibilidade de a parte autora experimentar prejuízo irreparável ou de
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difícil reparação, caracterizadora de uma situação de perigo, se tiver de aguardar o tempo necessário para a decisão definitiva da lide.

Resguarda-se, dessarte, o litigante dos maléficos efeitos do tempo, isto porque situações existem, e não são raras, em que a parte

autora, ameaçada por uma situação perigosa, não pode aguardar a tramitação do processo sem prejuízo moral ou material

insuscetível de reparação ou dificilmente reparável (...)”

(Tutela Antecipada na Seguridade Social. 1ª ed., São Paulo: Ed. LTr, 2003, p. 47). 

O art. 273 do estatuto processual ao prever em seu parágrafo 3º que a efetivação da tutela antecipada deve observar as normas

previstas no art. 588 do mesmo código, exigiu a prestação de caução para o levantamento de depósito em dinheiro.

Não obstante tal dispositivo legal, a jurisprudência do C. STJ consolidou-se no sentido de que, nos créditos de natureza alimentar,

não é necessária a caução, sob pena de se inviabilizar a antecipação de tutela aos que dela mais precisam, ou seja, aos menos

favorecidos financeiramente, independentemente de ser contra particular ou contra a Fazenda Pública (STJ, Corte Especial, REsp.

n.º 152.729, Rel. Min. Vicente Leal, j. 29.06.2001, DJU 22.10.2001, p. 261).

Encerrando a discussão sobre a matéria, a Lei n.º 10.444, de 07 de maio de 2002, acrescentou ao art. 588, o parágrafo 2º que

disciplina: “a caução pode ser dispensada nos casos de crédito de natureza alimentar, até o limite de sessenta (60) vezes o salário

mínimo, quando o exeqüente se encontrar em estado de necessidade”, o que é o caso dos presentes autos.

Não merece melhor sorte a sustentação quanto à impossibilidade de concessão de tutela antecipada na sentença, por violar o direito

de ter o recurso de apelação efeito suspensivo e devolutivo, conforme previsto no art. 520 do Código de Processo Civil, bem como a

necessidade de se submeter as decisões contrárias à Fazenda Pública ao reexame necessário, pois a Lei n.º 10.352, de 26 de

dezembro de 2001, acrescentou ao referido artigo o inciso VII, que afasta o efeito suspensivo da sentença que confirmar a

antecipação dos efeitos da tutela.

A respeito escreve Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery:

“Antecipação da tutela dada na sentença. Caso a tutela tenha sido concedida na própria sentença, a apelação eventualmente

interposta contra essa sentença será recebida no efeito devolutivo quanto à parte que concedeu a tutela antecipada, e no duplo efeito

quanto ao mais (...)”

(Código de Processo Civil Comentado e Legislação Extravagante. 7ª ed., São Paulo: RT, 2003, p. 893).

A propósito trago à colação ementa dos julgados do E. Tribunal Regional Federal da 4ª Região e deste Tribunal:

“AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ART. 203, V, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL. LEI Nº 8.742/93, ART. 20. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA MANUTENÇÃO.

LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO ENTRE INSS E UNIÃO FEDERAL. SÚMULA Nº DO TRF DA 4ª REGIÃO.

1. Presentes os pressupostos necessários à concessão do benefício, cabível o provimento antecipatório.

2. Se a antecipação dos efeitos da tutela é deferida com apoio na documentação acostada à exordial, com base na qual o juiz forma

sua convicção, não é cabível rever decisão referente a matéria de fato sem o exame da íntegra desse conjunto probatório.

3. Nos termos do parágrafo 3º do art. 20 da Lei nº 8.742/93, presume-se "incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de

deficiência ou idosa a família cuja renda mensal 'per capita' seja inferior a ¼ do salário mínimo". Essa presunção não impede que o

julgador faça uso de outros fatores para aferir a miserabilidade do grupo familiar, caso a caso, mesmo sendo maior a respectiva

renda, conforme precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

4. Tratando-se de benefício assistencial, deferido a pessoas hipossuficientes, o fundado receio de dano irreparável, um dos

pressupostos para a antecipação da tutela, decorre da própria condição do beneficiário, que faz presumir inadiável a prestação

postulada, necessária que é para sua própria subsistência física.

5. A irreversibilidade do provimento, meramente econômica, não é óbice à antecipação da tutela, em matéria previdenciária ou

assistencial, sempre que a efetiva proteção dos direitos à vida, à saúde, à previdência ou à assistência social não puder ser realizada

sem a providência antecipatória.

(...)

8. Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o encaminhamento dos autos à Justiça Federal da comarca com

jurisdição sobre o domicílio do autor, sem prejuízo da antecipação de tutela deferida, em virtude do benefício ser assistencial e

constituir a única fonte de renda do segurado.

(TRF4, 5ª Turma, AG n.º 107.406, Rel. Des. Fed. Ramos de Oliveira, j. 28.11.2002, DJU 11.12.2002, p. 1.122).”

“APELAÇÃO CÍVEL – INCORPORAÇÃO DO ÍNDICE DE 10,94% SOBRE OS VENCIMENTOS DOS FUNCIONÁRIOS

PÚBLICOS FEDERAIS – ALTERAÇÃO DE DATA-BASE QUE REDUNDOU EM DIMINUIÇÃO DE VENCIMENTOS –

RECURSO DA UNIÃO FEDERAL E REMESSA OFICIAL IMPROVIDOS.

1. A antecipação da tutela cabe, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, desde que, existindo prova inequívoca, se

convença o juiz da verossimilhança do direito invocado, e haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda,

fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Não há que se falar em impossibilidade de antecipação de tutela frente à Fazenda Pública, se o objeto do litígio não versa sobre
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reclassificação ou equiparação de servidor público, ou mesmo aumento ou extensão de vantagens, dado que essa hipótese refoge à

incidência da liminar concedida pelo Supremo Tribunal Federal na ADC-4-DF, vez que esta limitou-se a proibir a prolação dessa

espécie de provimento jurisdicional desde que tenha por base a inconstitucionalidade da Lei n. 9.494/97, o que incorre na situação

em tela.

3. A antecipação de tutela tem seu fundamento principal na necessidade de ser afastado o mal decorrente da demora na entrega da

prestação jurisdicional, levando a que as partes sofram perdas irreparáveis durante o desenrolar do processo e até o seu julgamento

definitivo. Já o reexame necessário tem por finalidade precípua resguardar o interesse público, sujeitando, assim, as sentenças a uma

nova avaliação do órgão superior como forma de afastar os riscos de julgamentos equivocados, dos quais pudessem decorrer lesões e

prejuízos ao erário. Não há, portanto, incompatibilidade entre a concessão de tutela antecipada e a sujeição da sentença ao duplo

grau de jurisdição obrigatório, posto que cada instituto tem sua esfera e finalidade própria.

(...)

6. Matéria preliminar a que se rejeita, recurso da União Federal e remessa oficial a que se nega provimento.”

(TRF3, 5ª Turma, AC n.º 1999.61.10.000481-4, Rel. Des. Fed. Suzana Camargo, j. 11.12.2001, DJU 25.06.2002, p. 700). 

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 14 de setembro de 1943, conforme demonstrado à fl. 07, de fato implementou o requisito idade nos termos

da legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de

carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá
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levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 132 (cento e trinta e dois) meses, considerado implementado o requisito idade em 2003.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

O Certificado de Reservista de 3ª Categoria de fl. 09, qualifica o autor como lavrador em 20 de março de 1963 e, as Escrituras

Públicas de Compra e Venda de imóvel (fls. 10/12) o tem como agricultor em 04 de dezembro de 1972.

Tais documentos constituem início razoável de prova material da sua atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos

nossos tribunais.

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, em regime de economia familiar, os Certificados de Cadastro de

imóvel rural e, Notificações/Comprovantes de Pagamento de ITR (fls. 17/33) em nome do autor, nos exercícios de 1979 a 1996, bem

como, as notas fiscais de produtor rural de fls. 34/55, expedidas pelo requerente no período de 1975 a 1997.

Ressalte-se que o início de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 83/84, sob o crivo do contraditório,

nos quais as testemunhas afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades em regime de economia

familiar, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII, §1° da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da

Lei de Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no

varejo, isto é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram

comprovadas nos presentes autos.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação em 16/01/2007, conforme precedentes

deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço da remessa, dou parcial provimento à apelação,

para reformar a sentença monocrática na forma acima fundamentada e mantenho a tutela concedida.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.
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São Paulo, 24 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.050007-3        AC 1262166

ORIG.       :   0500001679  3 Vr PENAPOLIS/SP                   0500122980  3 Vr PENAPOLIS/SP

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   ELIANE MENDONCA CRIVELINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OSVALDO BENEDITO FULANETI

ADV         :   DIEGO ORTIZ DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por OSVALDO BENEDITO FULANETI contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido ao trabalhador rural.

A r. sentença monocrática de fl. 68, julgou procedente o pedido, condenando a Autarquia Previdenciária à concessão do benefício

pleiteado.

Em razões recursais de fls. 73/79, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter  autor

preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes aos

consectários legais. Suscita, por fim, o prequestionamento legal para efeito de interposição de recursos.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

O autor, que nasceu em 16 de janeiro de 1945, conforme demonstrado à fl. 08, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por, pelo menos 3

(três) anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva

constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 39, I, 48, § 1º e 143 que o

benefício da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais em regime de economia familiar é devido ao segurado especial, assim

considerado pelo art. 11, VII, da Lei nº 8.213/91, que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou 55 (cinqüenta e cinco)

anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período equivalente à carência

exigida, nos termos dos arts. 26, III, e 142 do referido texto legal.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola e ao produtor rural, em regime de economia familiar, dispensando-os do período de
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carência, que é o número mínimo de contribuições mensais necessárias para a concessão do benefício, a teor do que preceitua o art.

26, III, c.c. o art. 39, I, ambos da Lei nº 8.213/91, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, o autor deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 144 (cento e quarenta e quatro) meses, considerado implementado o requisito idade em 2005.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

A Certidão de Casamento de fl. 09, qualifica o requerente como lavrador em 14 de março de 1963, bem como, o extrato de Cadastro

Nacional de Informações Sociais - CNIS de fl. 63, como produtor rural, desde 24 de julho de 1998. Tais documentos constituem

início razoável de prova material da sua própria atividade rural, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Constituem prova plena do efetivo exercício da atividade rural, como pequeno produtor, as notas fiscais de produtor rural, de fls.

13/32, expedidas pelo autor em 23/12/77, 25/09/91, 26/10/77, 23/12/77, 03/02/78, 10/03/78, 07/04/78, 22/11/00, 04/04/01, 25/06/01,

29/10/02. Acrescentem-se ainda, os Contratos de Arrendamento (fls. 33/34 e 38) em nome do requerente, de imóvel rural

denominado “Fazenda Santa Cândida” em 14 de agosto de 1998 e 30 de setembro de 1997 e, as Declarações Cadastrais de Produtor

(DECAP) de fls. 12 e 40, em 17 de janeiro de 2000 e 10 de outubro de 2003.

Ressalte-se que o conjunto de prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 69/70, nos quais as testemunhas

afirmaram que a parte  autora sempre trabalhou nas lides rurais na condição de produtor individual.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus o autor ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao

requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ademais nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada em conta

para a concessão do benefício pleiteado.

Outrossim, é desnecessária a comprovação do recolhimento das contribuições previdenciárias, pois tal exigência não está prevista

entre os requisitos para a concessão da aposentadoria por idade elencados no art. 48 da Lei de Benefícios, bastando, para tanto, a

comprovação da idade e do tempo de atividade rural, conforme entendimento já exposto, mormente no presente caso que, por se

tratar de segurado especial, fica dispensado do período de carência, nos termos do art. 26, III da Lei de Benefícios.

Além disto, com o fim de se exaurir a questão, cumpre observar que a parte autora exerceu suas atividades como pequeno produtor

rural, sendo classificada como segurada especial no art. 11, VII  da Lei de Benefícios e a ela, de acordo com o art. 30, X, da Lei de

Custeio, caberia o dever de recolher as contribuições tão-somente se houvesse comercializado a produção no exterior, no varejo, isto

é, para o consumidor final, a empregador rural pessoa física ou a outro segurado especial, operações que não restaram comprovadas

nos presentes autos.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Por derradeiro, cumpre salientar que, diante de todo o explanado, a r. sentença monocrática não ofendeu qualquer dispositivo legal,

não havendo razão ao prequestionamento suscitado pelo Instituto Autárquico. 

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.
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Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

OSVALDO BENEDITO FULANETI com data de início do benefício - (DIB: 01/08/2006), no valor de 01 salário-mínimo mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 17 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.051002-9        AC 1266615

ORIG.       :   0400000607  3 Vr MOGI MIRIM/SP

APTE        :   ELZA APARECIDA RAMOS DE CAMPOS

ADV         :   EVELISE SIMONE DE MELO

APDO      :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por ELZA APARECIDA RAMOS DE CAMPOS contra o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício da aposentadoria por idade, devido à trabalhadora rural.

A r. sentença monocrática de fls. 67/77 julgou improcedente o pedido.

Em razões recursais de fls. 80/85, alega a parte autora que restaram preenchidos os requisitos necessários, pelo que faz jus à

concessão da aposentadoria.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, § 1º, alínea “A”, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. (...)

§1ºA – Se a decisão estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou

de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.”.

A Lei Complementar n.º 11, de 25 de maio de 1971, que instituiu o Fundo de Assistência ao Trabalhador Rural - FUNRURAL, em

seu art. 4º, dispunha ser a aposentadoria por velhice devida ao trabalhador rural que completasse 65 (sessenta e cinco) anos. Em 30

de outubro de 1973, foi publicada a Lei Complementar n.º 16, que alterou dispositivos da supracitada lei e fixou, no seu art. 5º, que a

qualidade de trabalhador rural dependeria da comprovação de sua atividade pelo menos nos últimos três anos anteriores à data do

pedido do benefício, ainda que de forma descontínua. 

Também o Decreto nº 83.080, de 24 de Janeiro de 1979, que aprovou o Regulamento dos Benefícios da Previdência Social dispunha,

litteris:

“Art. 297. A aposentadoria por velhice é devida, a contar da data da entrada do requerimento, ao trabalhador rural que completa 65

(sessenta e cinco) anos de idade e é o chefe ou arrimo de unidade familiar, em valor igual ao da aposentadoria por invalidez (artigo

294)”.

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em sua redação original, o art. 202, I, in verbis:

“Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e seis últimos salários

de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de

modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes condições:

I – aos sessenta e cinco anos de idade, para o homem, e aos sessenta, para a mulher, reduzido em cinco anos o limite de idade para

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, neste incluídos o

produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal” (grifei).

A partir da edição da Lei nº 8.213/91, tal dispositivo constitucional foi definitivamente regulamentado e, portanto, a idade para a

concessão da aposentadoria do trabalhador rural diminuída para 60 (sessenta anos), se homem e 55 (cinqüenta e cinco), se mulher. 

A autora, que nasceu em 24 de junho de 1944, conforme demonstrado à fl. 12, de fato implementou o requisito idade nos termos da

legislação aplicável. 

Enquanto a Lei Complementar n.º 16/73 exigia que o beneficiário comprovasse o exercício da atividade rural por pelo menos 3 (três)

anos, o período de carência estabelecido pela Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, é aquele a que remete a tabela progressiva
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constante do seu art. 142. 

Também neste sentido, preceitua a Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, ao prescrever em seus arts. 48, § 1º e 143 que o benefício

da aposentadoria por idade dos trabalhadores rurais é devido ao segurado que completar 60 (sessenta) anos de idade, se homem, ou

55 (cinqüenta e cinco) anos, se mulher e comprovar o exercício da atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período

equivalente à carência exigida.

A lei deu tratamento diferenciado ao rurícola dispensando-o do período de carência, que é o número mínimo de contribuições

mensais necessárias para a concessão do benefício, bastando comprovar, tão-somente, o exercício da atividade rural, nos termos da

tabela progressiva, de caráter transitório, prevista no art. 142 da Lei Previdenciária, que varia de acordo com o ano de

implementação das condições legais.

Não é diferente o entendimento da doutrina:

“Bem por isto o prazo estabelecido para a concessão da aposentadoria por idade, com fundamento na regra transitória, ou seja,

independentemente de carência, foi estabelecido em prazo idêntico ao da carência para a obtenção do benefício (art. 25, II). Destaco

que o requisito estabelecido pelo dispositivo é o exercício de atividade rural por período igual ao da carência, e não a carência em si,

entendida como ‘número mínimo de contribuições indispensáveis para que o beneficiário faça jus ao benefício’ (art. 24). Em nossa

posição, o período de exercício da atividade rural aqui referido, após o novo delineamento operado pela Lei n.º 9.032/95, deverá

levar em conta a carência de acordo com a regra de transição do art. 142.”

(Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Júnior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 2ª ed., Porto

Alegre: Livraria do Advogado, 2001, p. 369).

Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 108 (cento e oito) meses, considerado implementado o requisito idade em 1999.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:

“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido.”

Goza de presunção legal e veracidade juris tantum a atividade rural devidamente registrada em carteira de trabalho, e prevalece se

provas em contrário não são apresentadas.

In casu, o trabalho rural prestado pela parte autora nos períodos de 1° de julho de 1973 a 06 de março de 1974, 1° de setembro de

1974 a 17 de fevereiro de 1975, 27 de outubro de 1980 a 30 de setembro de 1981, 1° de março de 1982 a 1° de outubro de 1982,

conforme se verifica da CTPS e do extrato de CNIS acostados às fls. 14 e 74, constituem prova plena do efetivo exercício de sua

atividade rural em tal interregno, nos termos do art. 106, I, da Lei de Benefícios.

Por outro lado, os fatos dos referidos extratos apontarem que a requerente exerceu atividade de natureza urbana, por curtos períodos,

em 1º de julho de 1986 a 14 de novembro de 1986; 04 de janeiro a abril, 13 de agosto a 24 de setembro, relativos ao ano de 1999,

bem como o exercício em atividade não cadastrada, em 1º de outubro de 1981 a 27 de fevereiro de 1982, em nada prejudica o direito

a concessão do benefício pleiteado.

Saliente-se que a atividade, exercida por pequeno período, indica a busca pela sobrevivência em época de entressafra, estando

demonstrada, pelo conjunto probatório, a predominância da atividade rurícola.

Aliás, a Certidão de Casamento de fl. 13 qualifica, em 05 de setembro de 1964, seu marido como lavrador. Tal prova constitui início

razoável de prova material do labor campesino da postulante, conforme entendimento já consagrado pelos nossos tribunais.

Ressalte-se que a prova documental foi corroborado pelos depoimentos colhidos às fls. 67/72, sob o crivo do contraditório, em

audiência de instrução e julgamento, realizada em 10 de maio de 2006, os quais demonstram o labor rural exercido pela autora.

A testemunha Darci de Campos David, em especial, afirma que a conhece desde 1958 do município de Holambra e que ela laborava

na lavoura. Acrescenta que trabalharam juntos por quatro anos no sítio do Sr. Gilherme no mencionado município. Diz, ainda, que

“Depois eu fui trabalhar com os meus patrões e ela continuou exercendo atividade braçal, na lavoura, para outras pessoas, como, por

exemplo, para José Brantes e para o Sr. Teodoro Ninz. Informa que até o ano de 1980 teve grande contato com a autora e sabe que

atualmente ela encontra-se trabalhando com seu marido em serviços de jardinagem que é “de roçar a grama e preparar o jardim. Pelo

que sei, o serviço deles é apenas na casa das pessoas. Não é o de preparar a plantação de flores para venda em grandes quantidades.

Não sei dizer se a autora trabalhou na empresa Exposystem Tecnologia e Sistemas de Conservação Ltda., no ano de 1986.”

Apesar das depoentes Amália Maria Magalhães e Elza Maria Siqueira José a conhecerem aproximadamente 10 e 13 anos, afirmam o

labor da autora na atividade com roseiras, milho, algodão e capinação de terrenos, sendo que uma delas menciona o exercício da

atividade de jardinagem quando ela não encontra serviço.

Como se vê, de todo o conjunto probatório acostado aos autos restou amplamente comprovado o aspecto temporal da atividade rural

em observância ao disposto no art. 142 da Lei de Benefícios, pelo que faz jus a autora ao benefício pleiteado.

Não merece prosperar a insurgência relativa à comprovação do exercício da atividade rural no período imediatamente anterior ao
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requerimento do benefício estabelecida no art. 143 da Lei n.º 8.213/91, com redação alterada pela Lei n.º 9.063/95, uma vez que em

muitos casos a parte autora desempenhou um árduo labor rural durante toda a sua vida e ao chegar à idade avançada deixa de

exercê-lo por estar  totalmente impossibilitada de continuar trabalhando em uma atividade tão desgastante. 

Ressalte-se que, nos termos do art. 3º, §1º, da Lei nº 10.666, de 8 de maio de 2003, a perda da qualidade de segurado não é levada

em conta para a concessão do benefício pleiteado.

Cabe destacar que o dever legal de recolher as contribuições previdenciárias ao Instituto Autárquico e descontar da remuneração do

empregado a seu serviço compete exclusivamente ao empregador, por ser este o responsável pelo seu repasse aos cofres da

Previdência, a quem cabe a sua fiscalização, possuindo, inclusive, ação própria para haver o seu crédito, podendo exigir do devedor

o cumprimento da legislação.

O art. 49 da Lei de Benefícios estabelece os termos iniciais para a concessão do benefício pleiteado; entretanto, se o caso concreto

não se enquadrar nas hipóteses legais, deve-se considerar como dies a quo a data da citação, conforme precedentes deste Tribunal.

As parcelas em atraso devem ser corrigidas nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e nº 8 deste Tribunal.

Os juros de mora são devidos a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do Código de Processo Civil, num

percentual de 6% (seis por cento) ao ano até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02 e, após,  à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios são fixados em 10% (dez por cento) sobre a soma das parcelas devidas até a data da prolação da

sentença, conforme entendimento desta Turma.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal nº. 9.289/96 e do

art. 6º da Lei nº. 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei nº. 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Prejudicado o pré-questionamento suscitado pela parte.

Por outro lado, a hipótese da ação comporta a outorga de tutela específica nos moldes do art. 461 do Código de Processo Civil.

Dessa forma, visando assegurar o resultado concreto buscado na demanda e a eficiência da prestação jurisdicional,

independentemente do trânsito em julgado, determino seja enviado e-mail ao INSS – Instituto Nacional do Seguro Social, instruído

com os documentos da parte autora, a fim de serem adotadas as providências cabíveis ao cumprimento desta decisão, para a

implantação do benefício no prazo máximo de 20 (vinte) dias, fazendo constar que se trata de aposentadoria por idade, deferida a

ELZA APARECIDA RAMOS DE CAMPOS com data de início do benefício - (DIB: 31/08/2004), no valor de 01 salário-mínimo

mensal.

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação da autora, para reformar a sentença

monocrática na forma acima fundamentada e concedo a tutela específica.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 22 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   2007.03.99.051180-0        AC 1266815

ORIG.       :   0500001981  1 Vr BARRETOS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO LOPES DUARTE JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JERONIMA TERESINHA ALVES

ADV         :   PAULO ROBERTO DE CASTRO LACERDA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP

RELATOR   :   JUIZ FED.CONV. VENILTO NUNES / NONA TURMA

Vistos, etc.

JERONIMA TERESINHA ALVES move a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social –INSS, com vistas à

obtenção de pensão por morte de JERÔNIMO CAMILO DE LIMA, cujo óbito ocorreu em 15/01/2001.

O Juízo de 1º grau julgou procedente o pedido e condenou o INSS a pagar pensão por morte à autora, a partir da data do

requerimento administrativo (22/03/2001). Condenou a autarquia nos demais consectários, inclusive em honorários advocatícios no

importe de 15% (quinze por cento) sobre o valor das parcelas em atraso.

Sentença proferida em 22/12/2006, submetida ao reexame necessário.

Em suas razões de apelo, o INSS sustenta que o conjunto probatório carreado aos autos não tem o condão de comprovar a

dependência econômica da autora, muito menos a sua condição de companheira. Invoca os artigos 16 e 22 do Decreto 3.048/99 para
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embasar o seu pedido. Vislumbra, ainda, a existência de fragilidade no teor dos depoimentos testemunhais. Subsidiariamente,

pleiteia correção monetária nos moldes da Lei nº 8213/91, verba honorária no importe de 10% (dez por cento) com a observância da

Súmula 111 do STJ, isenção de custas processuais e o reconhecimento da prescrição qüinqüenal.

Com as contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Passo ao julgamento da causa aplicando o disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, por se tratar de matéria pacificada na

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e dos demais Tribunais do País.

Com relação ao mérito, cumpre registrar que é aplicável a legislação vigente à época do óbito, segundo o princípio tempus regit

actum. Assim, considerando que o falecimento ocorreu em 15/01/2001 tem aplicação a Lei nº 8.213/91.

O evento morte está comprovado com a certidão de óbito do segurado acostada a fls.15.

A qualidade de segurado do instituidor da pensão também está comprovada, uma vez que, na data do óbito, estava em gozo de

cobertura previdenciária de aposentadoria por velhice (trabalhador rural), conforme documento de fls.43.

A condição de companheira da autora, bem como a sua dependência econômica para com o segurado falecido refletem as questões

controvertidas neste processo.

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao cônjuge, ao (à)

companheiro(a) e ao filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido.

A autora, para comprovar suas alegações, juntou aos autos:

-Cópias do seu RG, CPF, Cartão Provisório do SUS, Cartão de Transporte Urbano e a sua Certidão de Batismo (fls.08/11);

-Certidão de Casamento Religioso da autora com o segurado, ocorrido em 24/06/1951 (fls.12);

-Comunicado de decisão de indeferimento do benefício (fls.14);

-Certidão de óbito do segurado, qualificado como aposentado, onde consta que ele deixou 10 (dez) filhos (fls.15).

A fls. 57/59, a autora juntou ao feito os seguintes documentos:

-Certidões de nascimento das filhas Ilderenis Aparecida e Vera Lucia Aparecida Alves, nascidas em 20/02/1963 e 10/09/1965,

respectivamente (fls.57/58);

-Certidão de Casamento de Lasara Aparecida Alves, filha da autora, nascida em 02/06/1970.

O art. 16, I, da Lei n. 8.213/1991, que enumera os dependentes da 1ª classe, reconhece essa qualidade ao (à) companheiro(a) que,

nos termos do § 3º, é a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o (a) segurado(a), na forma do § 3º do art. 226 da

Constituição Federal.

O art. 16, § 6º, do Decreto n. 3.048/1999 define a união estável como aquela verificada entre homem ou mulher como entidade

familiar, quando forem solteiros, separados judicialmente, divorciados ou viúvos, ou tenham prole em comum, enquanto não se

separarem. Porém, apesar das disposições do Regulamento, a união estável não se restringe às pessoas que não têm impedimentos

para o casamento. É comum que pessoas casadas se separem apenas de fato e constituam novas famílias, situação que a seguridade

social não pode desconsiderar a ponto de negar proteção aos dependentes.

O Decreto n. 3.048/1999 enumera, no art. 22, inciso I, b, os documentos necessários à comprovação da condição de dependente para

o(a) companheiro(a): documento de identidade, certidão de casamento com averbação da separação judicial ou divórcio, quando um

dos companheiros ou ambos já tiverem sido casados, ou de óbito, se for o caso.

A existência de filhos comuns do casal é indício forte da existência da união estável. A comprovação da prole em comum restou

estampada na certidão de óbito de fls.15, bem como nas certidões de nascimento carreadas aos autos.

Ademais, a prova oral, colhida sob o crivo do contraditório (fls. 27/28), não deixa dúvidas acerca do relacionamento havido,

inclusive no que se refere à existência da prole em comum.

Comprovada a condição de companheira do segurado falecido, a autora tem direito ao benefício da pensão por morte. A

dependência, no caso, é presumida, na forma prevista no art. 16 da Lei n. 8.213/1991.

Por outro lado, o benefício usufruído pela autora (aposentadoria por idade), com DIB de 25/06/1992, conforme documento de fls.

40, não descaracteriza a dependência econômica da apelante. De fato, trata-se de pessoa humilde, que usufrui benefício

previdenciário no valor de um salário mínimo, com 83 (oitenta e três) anos de idade. Logo, restou evidenciada a dependência

econômica da autora, corroborada pelos depoimentos testemunhais colhidos durante a instrução probatória, que afirmam, inclusive,

que a autora cuida de 3 (três) netos.

Restaram atendidos, portanto, os requisitos legais para a concessão do benefício.

A renda mensal inicial será calculada no valor de um salário mínimo.

A autora tem, por isso, direito à pensão por morte.

O benefício é devido a partir da data do requerimento administrativo (22/03/2001), nos termos do artigo 74, da Lei 8.213/91, na

redação dada pela Lei nº 9.528, de 10 de dezembro de 1997, observada a prescrição qüinqüenal parcelar.

A correção monetária das parcelas vencidas incide na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº
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6.899/81 e legislação superveniente. 

Segundo o entendimento desta Turma e em conformidade com o parágrafo 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil, os

honorários advocatícios são fixados em 10% sobre o valor da condenação, sendo, porém, entendida esta como a soma das parcelas

vencidas até a prolação da sentença, não cabendo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ.

O INSS é isento de custas processuais, nos termos do § 8º da Lei nº 8.620/93, mas deve reembolsar as despesas efetivamente

comprovadas.

A prova inequívoca de que o falecido mantinha a qualidade de segurado e de que a autora era sua dependente na data do óbito, e o

fato de aguardar a prestação jurisdicional desde 11/2005, bem como o fundado receio de dano irreparável, em face do caráter

alimentar do benefício previdenciário, aliados ao manifesto intuito protelatório do réu, que se utiliza de todos os meios processuais

para retardar o cumprimento das decisões judiciais, constituem, respectivamente, o relevante fundamento e o justificado receio de

ineficácia do provimento final, configurando as condições para a antecipação da tutela.

Diante do exposto, dou parcial provimento ao apelo do INSS apenas para explicitar que a correção monetária incide sobre as

parcelas vencidas na forma da Súmula nº 08 deste Tribunal, e 148, do STJ, bem como da Lei nº 6.899/81 e legislação superveniente,

condenar a autarquia na verba honorária de 10% sobre o valor da condenação, sendo, porém, entendida esta como a soma das

parcelas vencidas até a prolação da sentença, não cabendo sobre as prestações vincendas, a teor da Súmula 111 do STJ e para

reconhecer a prescrição qüinqüenal parcelar.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional para que o INSS proceda à imediata implantação do benefício. Intime-se a autoridade

administrativa a cumprir a ordem judicial no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, a ser oportunamente fixada em caso

de descumprimento.

Instituidor: JERÔNIMO CAMILO DE LIMA

CPF: N/C

Beneficiário: JERONIMA TERESINHA ALVES

CPF: 071.824.728-05

DIB : 22/03/2001 (data do requerimento administrativo)

RMI (Renda Mensal Inicial): um salário mínimo.

Intimem-se.

São Paulo, 12 de março de 2008.

VENILTO NUNES

JUIZ FEDERAL CONVOCADO RELATOR

PROC.      :   2005.03.99.053042-1        AC 1078448

ORIG.       :   0400000087  1 Vr PINHALZINHO/SP   0400000384  1 Vr PINHALZINHO/SP

APTE        :   CACILDA DO AMARAL

ADV         :   MARCUS ANTONIO PALMA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por CACILDA DO AMARAL em face da decisão monocrática proferida por este

Relator às fls. 86/91, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento à apelação, mantendo a improcedência do pedido

de concessão do benefício de aposentadoria por idade devido ao trabalhador rural.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 94/96, contradição e omissão no decisum, sustentando que há início de prova

material do trabalho na condição de rurícola, tendo ela, por conseguinte, completado a carência necessária à concessão do benefício.

O julgado embargado não apresenta qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do

Código de Processo Civil.

A questão suscitada pela parte embargante não merece prosperar, uma vez que os documentos acostados aos autos dizem respeito ao

labor rural realizado em regime de economia familiar, enquanto os depoimentos prestados noticiam o trabalho da autora como

diarista, não se prestando o início de prova material trazido aos autos de modo a fazer incidir, quando da análise da prova

testemunhal, a vedação imposta na Súmula 149 do C. STJ, inclusive tendo a r. decisão ora impugnada consignado expressamente

que “... a autora não juntou aos autos o início de prova material como rurícola” (fl. 90).

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Na hipótese dos autos, em observância ao disposto no referido artigo, a autora deveria demonstrar o efetivo exercício da atividade

rural por no mínimo 60 (sessenta) meses, considerado implementado o requisito idade em 1991.

Também neste sentido é o ensinamento contido na página 368 da supracitada obra:
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“A alteração do texto pela Lei n.º 9.032/95 foi oportuna ao modificar o fator determinante para o enquadramento na tabela, que

deixou de ser o ano da entrada do requerimento, como previsto na redação originária, para ser o ano do implemento das condições,

em respeito à regra constitucional de preservação do direito adquirido”.

A autora não apresentou qualquer documento da atividade agrícola em seu próprio nome, o que, por si só, não ilide o direito ao

benefício pleiteado. Muito embora ela tenha trazido aos autos sua Certidão do Nascimento de fl. 08, acompanhada da Certidão de

Casamento dos pais (Alberto e Lavínia), que qualifica o primeiro como lavrador em 26 de junho de 1935 (fl. 07), certo que não há

nenhum outro documento hábil a configurar o seu labor rural em Regime de Economia Familiar - REF. 

O Regime de Economia Familiar se caracterizaria no caso dos autos se a autora, filha solteira, residisse e laborasse juntamente com

seus pais, em propriedade rural cujo trabalho da família fosse indispensável à própria subsistência e exercido em condições de mútua

dependência e colaboração, conforme preceitua o § 1º do art. 11 da Lei nº 8.213/91. 

No entanto, os depoimentos colhidos sob o crivo do contraditório, em Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento, limitam-se

a demonstrar o labor rural da requerente na qualidade de diarista, conforme se depreende das seguintes declarações:

a)Sebastião Fabocci: “que conhece a autora há aproximadamente quarenta anos e que ela sempre trabalhou na lavoura, sem vínculo

empregatício, para diversos empregadores rurais, dentre eles o sr. Antonio Fabocci, pai do depoente, cultivando milho, feijão, arroz,

entre outras plantas. O depoente sempre via a requerente exercendo o labor rural. Faz aproximadamente seis anos que a autora

cessou o labor rural.” (fl.  53/54).

b)Olimpio Faria: “O depoente afirma que conhece a autora há aproximadamente cinqüenta anos e que ela sempre trabalhou na

lavoura, sem vínculo empregatício, para diversos empregadores rurais, dentre eles o sr. Antonio Fabocci e sr. Enio Pereira,

cultivando milho, feijão, arroz, morango, entre outras plantas. O depoente sempre via a requerente exercendo o labor rural. Faz

aproximadamente seis anos que a autora cessou o labor rural” (fl.  55/56).

Ademais, a própria autora, em seu depoimento, esclarece que se trata de rurícola, o qual teria laborado para vários proprietários

rurais “dentre eles o sr. Antonio Fabocci” (fl. 51/52). Evidencia-se, portanto, que não se trata de regime de economia familiar, no

qual toda a documentação comprobatória da atividade, como talonários fiscais e títulos de propriedade, é expedida em nome daquele

que faz frente aos negócios do grupo familiar. 

Por outro lado, a autora não juntou aos autos um início razoável de prova material de sua atividade como rurícola.

Remanescendo, a prova exclusivamente testemunhal, esta não há de ser considerada para a concessão do benefício.

Aplica-se, in casu¸ a Súmula 149 do STJ, in verbis:

“A prova exclusivamente testemunhal não basta a comprovação da atividade rurícola, para efeito da obtenção de benefício

previdenciário”.” (fls. 89/90).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2000.03.99.056266-7        AC  628624

ORIG.       :   9900001515  1 Vr CATANDUVA/SP

APTE        :   BENEDITO DA SILVA

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   JUIZA FED.CONV. VANESSA MELLO / NONA TURMA

Vistos, em decisão, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Trata-se de ação processada sob o rito ordinário,  interposta em face do Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional do
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Seguro Social - INSS, cujo escopo é o reconhecimento judicial do período compreendido entre abril de 1952 e setembro de 1970, em

que, segundo o autor, teria trabalhado como rurícola. 

Em face da somatória desse período com outros já reconhecidos administrativamente pela autarquia-ré, pretende a concessão da

aposentadoria por tempo de serviço.

A sentença apelada julgou improcedente o pedido. Condenou o autor no pagamento de custas, despesas processuais e honorários

advocatícios, cuja cobrança deve ser feita nos termos do artigo 11 da lei n.º 1.060/50.

Sobreveio recurso de apelação, interposto pelo requerente.

Sustenta, em suas razões de apelação, o preenchimento dos requisitos para a percepção do benefício. Pugna-se pela comprovação da

atividade rural desenvolvida, bem assim, do tempo de serviço legalmente exigido. Reforça o argumento da juntada de início de

prova material, corroborada pela colheita dos depoimentos testemunhais. 

Com a apresentação de contra-razões, os autos foram encaminhados a esta instância. 

Após distribuição, vieram conclusos.

É o relatório. Decido.

Prevaleço-me, na hipótese, do disposto no art. 557 do Código de Processo Civil, para a apreciação do recurso voluntário.

Discute-se nesses autos o cômputo do tempo de serviço exercido como rurícola, aos demais lapsos laborais, com o objetivo da

concessão do benefício de aposentadoria por tempo de serviço.

a) Do reconhecimento da atividade campesina

A parte autora sustenta que trabalhou como rurícola no período compreendido entre abril de 1.952 e setembro de 1.970.

Aduz que o labor foi realizado em regime de economia familiar, em imóvel rural de propriedade de seu genitor.

A questão relativa à comprovação de atividade rural se encontra pacificada no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, que exige

início de prova material, afastando por completo a prova exclusivamente testemunhal. Confira-se, a respeito, o verbete da súmula de

nº 149 do Superior Tribunal de Justiça. Admite-se, contudo, a extensão da qualificação de lavrador de um cônjuge ao outro, ainda,

que os documentos não se refiram precisamente ao período a ser comprovado. Vide o Recurso Especial de n.º 509466, 5ª Turma, j.

em 20.11.2006, v.u., DJ de 11.12.2006, página 407, Rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima.

Dentre os documentos trazidos à colação desses autos, pertinentes ao período em discussão e que atendem à exigência de início

razoável de prova material, merece ser destacado o mais antigo, consubstanciado na certidão expedida pelo cartório de registro de

imóveis da comarca de Tanabi-SP (fls. 36), evidenciando a aquisição e venda de imóvel rural pelo genitor do autor, JOÃO JOSÉ DA

SILVA, em datas de 04.09.1951 e 28.09.1970, respectivamente.

No sentido da admissibilidade da juntada de documentos em nome de membros do grupo familiar do autor, destaco os seguintes

julgados: Superior Tribunal de Justiça, Resp 505429/PR, 6ª Turma, j. em 28/09/2004, v.u., DJ de 17/12/2004, página 602, Rel.

Ministro Hamilton Carvalhido;  TRF da 3.ª Região, AC 474065, 9ª Turma, j. em 09/08/2004, por maioria, DJU de 09/12/2004,

página, 459, Rel. Juíza Marisa Santos, Rel. para acórdão Juiz Nelson Bernardes.

Por oportuno, impende destacar, ademais, a certidão de casamento do apelante de fls. 14 e 34, celebrado em 03.11.1962, e o seu

certificado de reservista de fls. 33, datado de 23.09.1960, nos quais consta a sua qualificação como lavrador.

Todos os demais, assinalo, embora apontem no sentido da prestação de serviços rurais, prescindem referência nesta decisão,

porquanto posteriores à essa data.

Por outro lado, as testemunhas argüidas por ocasião da audiência de instrução e julgamento foram uníssonas em confirmar o

exercício do labor campesino (fls. 90/93).

Tem-se, pois, que referidos documentos, conjugados aos depoimentos testemunhais, comprovam que o requerente exerceu atividade

rural no período alegado.

A respeito, a jurisprudência de que é exemplo o acórdão abaixo transcrito:

“PREVIDENCIÁRIO - TRABALHADOR RURAL - APOSENTADORIA - REQUISITOS.

1. A valoração da prova exclusivamente testemunhal da atividade de trabalhador rural é válida se apoiada em indício razoável de

prova material.

2. Considera-se a certidão de casamento, na qual consta a profissão de rurícola do marido, que é extensível à mulher, para a

configuração de início de prova documental, a fim de obtenção de benefício previdenciário.

3. Recurso provido.”

(Superior Tribunal de Justiça, Resp 196843, 5ª Turma, j. em 18/02/1999, v.u., DJ de 22/03/1999, página 250, Rel. Ministro Edson

Vidigal)

Em relação às contribuições previdenciárias, é assente o entendimento de que são desnecessárias, porquanto o parágrafo 2º do artigo

55 da lei n.º 8.213/91 permite o cômputo do tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início da vigência

desta lei, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência.
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Em razão desses fatos, deve ser reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado, na condição de trabalhador rural, o

período de 1º.04.1952 a 30.09.1970.

Esse lapso resulta em um total de 18 (dezoito) anos e 06 (seis) meses.

Enfrentada a questão relativa ao labor rural, atenho-me, a seguir, à aposentadoria por tempo de serviço.

b) Da aposentadoria por tempo de serviço

Pretende a parte autora computar períodos de trabalho exercidos antes da data da edição da emenda constitucional n.º 20, de

16.12.1998. 

Levando-se em consideração que o provimento jurisdicional deve estar, necessariamente, adstrito aos limites do pedido, salvo as

exceções legalmente admitidas, passo a analisar se houve o preenchimento, na hipótese in concreto, dos requisitos constantes das

disposições constitucionais originárias, anteriores à citada Emenda.

A referida aposentadoria estava originalmente prevista no artigo 202, inciso II e parágrafo 1º, da Constituição Federal, que exigia a

comprovação de tempo de serviço por período igual ou superior a 35 (trinta e cinco) anos, se homem, e 30 (trinta anos), se mulher,

ressalvada a aposentadoria em tempo inferior, no caso de trabalho prestado sob condições especiais.

Facultava-se, ademais, a aposentadoria proporcional, após 30 (trinta) anos de trabalho, ao homem, e, após 25 (vinte e cinco), à

mulher.

A regulamentação da matéria adveio com a lei n.º 8.213/91, que, além do período mínimo acima referido, qual seja, 30 (trinta) ou 25

(vinte e cinco) anos para o homem e a mulher, exigia o cumprimento de um período de carência de 180 (cento e oitenta)

contribuições mensais, restando tal norma excepcionada para os segurados já filiados à previdência até a data da promulgação da

referida lei. Confira-se, a respeito, o artigo 142 da lei previdenciária.

O percentual do benefício a ser deferido é de 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício, acrescido de outros 6% (seis por

cento) para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento).

A reunião do período rural, equivalente a 18 (dezoito) anos e 06 (seis) meses, ora reconhecido, àqueles relativos aos períodos já

computados pela autarquia-apelada em sede administrativa, num total de 20 (vinte anos), 09 (nove) meses e 20 (vinte) dias, segundo

se constata pelo Resumo de Documentos para Cálculo de tempo de Serviço acostado às fls. 24/26 e 46/49, resulta em tempo de

serviço equivalente a 39 (trinta e nove) anos, 03 (três) meses e 20 (vinte) dias. 

Logo, à vista da soma dos períodos trabalhados, resta comprovado o tempo de serviço mínimo legalmente exigido à obtenção da

aposentadoria reclamada, em sua forma integral.

Ademais, constata-se pelo documento acima mencionado (fls. 24/26) que o Instituto Nacional do Seguro Social – Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS apurou, segundo os registros lançados na Carteira de Trabalho e Previdência Social do autor, o montante de

21 (vinte e um) grupos e 09 (nove) contribuições, o que equivale dizer que o apelante verteu ao Regime Geral Previdenciário, na

qualidade de contribuinte obrigatório, um total de 261 (duzentas e sessenta e uma) contribuições previdenciárias.

Desta feita, satisfeita encontra-se também a exigência da carência, que, no caso, é de 102 (cento e dois) meses, a teor do que

prescreve o artigo 142 da lei n.º 8.213/91, levando-se em conta, para tanto, o ano em que o segurado implementou todas as

condições necessárias à obtenção do benefício. Reporto-me ao ano de 1998.

Em decorrência, concluo pelo preenchimento dos requisitos exigidos para a concessão do benefício pretendido. Impõe-se a reforma

da decisão de primeira instância.

A aposentadoria por tempo de serviço será devida a partir da data da entrada do requerimento, datado de 06-11-1998 (DER),

conforme o protocolo de fls. 13. Atuo nos termos do que preleciona o artigo 54 da lei n.º 8.213/91.

A renda mensal do benefício, todavia, deve ser fixada no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos termos do

artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei n.º 8.213/91.

Quanto à correção monetária, deve ser fixada nos termos das súmulas n.º 148 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e n.º 8 do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região e da Resolução n.º 242 do Conselho da Justiça Federal, acolhida pelo artigo 454, do

Provimento n.º 64, de 28/04/2005, da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

Os juros de mora, conforme entendimento da 9a Turma deste Tribunal, serão, a partir da citação, de 06% (seis por cento) ao ano, até

a vigência da lei n. 10.406/2002. Posteriormente, serão de 01% (hum por cento) ao mês, consoante o art. 406, do Código Civil, c.c. o

art. 161, parágrafo 1o, do Código Tributário Nacional.

Os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das parcelas vencidas até a data da

prolação da sentença, consoante o parágrafo 3º, do artigo 20, do Código de Processo Civil e conforme orientação desta Turma e da

súmula n.º 111 do Superior Tribunal de Justiça. 

No que se refere às custas processuais, delas está isenta a autarquia previdenciária, a teor do disposto nas leis Federais n.os 6.032/74,

8.620/93 e 9.289/96, bem como nas leis Estaduais n.os 4.952/85 e 11.608/03 (Estado de São Paulo) e, n.os 1.135/91 e 1.936/98, com

a redação dada pelos artigos 1º e 2º da lei n.º 2.185/00 (Estado do Mato Grosso do Sul). Ressalto, contudo, que essa isenção, não

exime a Autarquia Previdenciária do pagamento das custas e despesas processuais em restituição à parte autora, por força da
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sucumbência, na hipótese de pagamento prévio. Logo, infundada a impugnação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS neste

aspecto.

Antecipo, de ofício, a tutela jurisdicional, nos termos do artigo 461, parágrafo 3º do Código de Processo Civil, para que o Instituto

Nacional do Seguro Social proceda à imediata implantação da prestação em causa, tendo em vista o caráter alimentar do benefício.

Determino seja remetida esta decisão por via eletrônica à autoridade administrativa, a fim de que cumpra a ordem judicial no prazo

de 30 (trinta) dias, sob pena de multa diária, que será oportunamente fixada em caso de descumprimento.

Segurado: BENEDITO DA SILVA

Benefício: Aposentadoria por tempo de serviço

DIB: 06.11.1998

RMI: 100% (cem por cento) do salário-de-benefício

Ressalto que, em consulta ao CNIS – Cadastro Nacional de Informações Social, verificou-se que a parte autora, desde 29/04/2005,

percebe o benefício de aposentadoria por idade - NB 137.932.706-4. Na ocasião da implantação do benefício ora concedido, deverá

exercer seu direito de opção pela aposentadoria mais vantajosa, nos termos do artigo 504 da Instrução Normativa n.º 11, de

20.09.2006. 

Caso opte pela aposentadoria deferida nesses autos, deverão os valores pagos administrativamente ser compensados com aqueles

pagos a título de aposentadoria por idade, em fase de liquidação. Registro a impossibilidade de cumulação com qualquer outro

benefício. Atuo com esteio no artigo 124 da lei n.º 8.213/91.

Diante do exposto, dou parcial provimento à apelação interposta pela parte autora, para julgar procedente o pedido, a fim de que seja

reconhecido como tempo de serviço efetivamente trabalhado pelo autor na condição de rurícola o período compreendido entre

1º.04.1952 e 30.09.1970, independentemente do recolhimento das contribuições previdenciárias, exceto para efeito de carência.

Ante a somatória do tempo de serviço comprovado nesses autos, concedo o benefício de aposentadoria por tempo de serviço, a partir

da data do requerimento administrativo.

Fixo a renda mensal inicial, considerando-se essa somatória, no percentual de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício, nos

termos do artigo 53, inciso II, e calculada nos termos do artigo 29, em sua redação original, ambos da lei n.º 8.213/91.

Determino o pagamento das prestações vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios.

Outrossim, condeno a autarquia-ré no pagamento de honorários advocatícios de 10% (dez por cento), calculados sobre o valor das

parcelas vencidas até a data da prolação da sentença. 

Reconheço a isenção da autarquia quanto ao pagamento de custas processuais, ressalvado o reembolso de despesas

comprovadamente realizadas pela parte autora, tudo na forma acima indicada. 

Por fim, antecipo, de ofício, a tutela, para permitir a imediata implantação do benefício.

Mantenho, no mais, a sentença apelada.

Intimem-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.
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Trata-se de remessa oficial e apelação em embargos à execução de sentença, nos autos da ação de natureza previdenciária ajuizada

por MARIA OLINDA DE ALMEIDA RIZZONI RAMPAZO contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS.

A r. sentença monocrática julgou improcedentes os embargos opostos pela Autarquia, reputando como correto os cálculos

apresentados pela exeqüente, e condenou o Instituto Autárquico ao pagamento das custas, despesas processuais e honorários

advocatícios no montante de 10% sobre o valor da causa principal. Submeteu o processo ao reexame necessário.

Em suas razões recursais, sustenta a parte apelante ser indevida a incidência dos expurgos inflacionários Requer, subsidiariamente, a

isenção do pagamento das custas e despesas processuais, em virtude de expressa disposição legal, e dos honorários advocatícios, por

ser a autora beneficiária da justiça gratuita.
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Com contra-razões, subiram os autos para esta Corte.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, cumpre apreciar o cabimento do reexame necessário.

Estabelece o Código de Processo Civil, no seu art. 475, I, com redação dada pela Lei n.º 9.469/97:

“Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo tribunal, a sentença:

I - proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e fundações de direito público.”

(grifei)

Conforme se constata do supracitado artigo, as sentenças contrárias aos interesses do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

que é uma autarquia federal, submetem-se ao reexame necessário para que possam ter eficácia. Entretanto, este dispositivo somente

é aplicável no caso de sentenças condenatórias, proferidas na fase de conhecimento, o que não é o caso dos presentes autos.

Nos embargos à execução, a sentença possui natureza desconstitutiva, pois na fase de execução já está definida a obrigação, sendo

necessário apenas apurar o quantum debeatur, não havendo que se falar em condenação.

Cabe ressaltar que, segundo disposto no inciso II do art. 475 do CPC, somente está sujeita ao duplo grau de jurisdição a decisão que

julgar procedentes os embargos à execução de dívida ativa da Fazenda Pública, seja no todo, seja em parte, não havendo referência

aos embargos à execução de sentença.

Por sua vez, o art. 730 do CPC, que disciplina a oposição de embargos no caso de execução contra a Fazenda Pública, não prevê,

seja de forma explícita ou implicitamente, a necessidade de reexame da sentença proferida nestes casos. Ademais, o dispositivo legal

em questão, por ser uma norma excepcional, deve ser interpretado restritivamente, não se admitindo analogia.

No mesmo sentido é a orientação do Colendo Superior Tribunal Justiça e desta Corte, conforme se verifica das ementas dos

seguintes julgados:

“PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REEXAME NECESSÁRIO. APLICAÇÃO DO

ART. 557, CPC. POSSIBILIDADE. ART. 475, II, CPC. DESCABIMENTO.

(…)

II – A sentença que julga os embargos à execução de título judicial opostos pela Fazenda Pública não está sujeita ao reexame

necessário (art. 475, II, do CPC), tendo em vista que a remessa ex officio, in casu, é devida apenas em processo cognitivo, não sendo

aplicável em sede de execução de sentença, por prevalecer a disposição contida no art. 520, V, do CPC. Precedentes.

Recurso conhecido, porém desprovido.”

(STJ, 5ª Turma, REsp n.º 263.942/PR, Rel. Min. Felix Fischer, j. 20/02/2003, DJU 31/03/2003, p. 242)

“PROCESSO CIVIL – EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA PROFERIDA EM AÇÃO PREVIDENCIÁRIA –

REEXAME NECESSÁRIO.

1

–

Incabível o reexame necessário na espécie, uma vez que o fato de o INSS integrar o rol contido no art. 475 do Código de Processo

Civil, por força da Medida Provisória nº 1.561/97, convertida na Lei 9469/97, não significa que lhe será aplicável tal prerrogativa na

hipótese de sentença proferida em sede de embargos à execução fundada em título executivo judicial.

2

–

Não aplicação, no caso, da regra geral do art. 475, “caput”, do CPC.

3

–

Remessa oficial não conhecida.”

(TRF3, 2ª Turma, AC n.º 1999.03.99.053774-7, Rel. Juíza Fed. Conv. Marisa Santos, j. 09/05/2000, DJU 26/07/2000, p. 389).

“PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. REMESSA EX OFFICIO.

1.

Incabível a remessa ex officio na fase de execução de sentença.

2.

Remessa oficial não conhecida.”

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 2001.03.99.019900-0, Rel. Des. Fed. Oliveira Lima, j. 05.03.2002, DJU 07.05.2002, p. 518).

Logo, não se conhece da remessa oficial.

No mérito, verifica-se que a controvérsia diz respeito à atualização monetária dos valores atrasados, constituindo ponto relevante da

matéria a inclusão dos expurgos inflacionários, o que motivou a oposição dos embargos à execução, consoante argumentos da inicial

de fls. 02/04, devidamente enfrentados pelo MM. Juiz em sua decisão monocrática.

Dispõe a Súmula nº 148 do C. Superior Tribunal de Justiça que “Os débitos relativos a beneficio previdenciário, vencidos e cobrados
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em juízo após a vigência da Lei nº. 6.899/81, devem ser corrigidos monetariamente na forma prevista nesse diploma legal.”

A correção monetária incide sobre qualquer débito resultante de decisão judicial, inclusive custas e honorários advocatícios, ex vi do

disposto no art. 1º da Lei nº 6.899, de 08 de abril de 1981.

Relativamente às liquidações das sentenças de natureza previdenciária, inicialmente, o “Manual de Orientações de Procedimentos

para os Cálculos da Justiça Federal”, aprovado pela Resolução nº 242, de 03 de julho de 2001, do Conselho da Justiça Federal – que

substituiu aquele introduzido pela Resolução nº 187/97, mantendo basicamente os mesmos critérios de atualização –, disciplinou os

indexadores a serem utilizados na correção monetária dos débitos judiciais, o que foi seguido pelos Provimentos nos. 24 e 26,

respectivamente, de 29 de abril de 1997 e 10 de setembro de 2001, e posteriormente pelo Provimento nº 64, de 28 de abril de 2005

(art. 454), todos da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.

O recente Manual de Cálculo instituído pela Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, também do Conselho da Justiça Federal,

preservou idênticas recomendações. 

Dessa forma, a atualização monetária dos cálculos relativos aos processos de benefícios previdenciários, a partir do ajuizamento da

ação, de acordo com a Lei nº 6.899/81 e legislação posterior, deve observar os seguintes critérios: ORTN, de 1964 a fevereiro de

1986 (Lei nº 4357/64); OTN, de março de 1986 a janeiro de 1989 (DL nº 2284/86), observando-se que os débitos anteriores a 16 de

janeiro de 1989 serão multiplicados neste mês por 6,17; BTN, de fevereiro de 1989 a fevereiro de 1991 (Lei nº 7.730/89),

observando-se que o último BTN correspondeu a 126,8621; INPC, de março de 1991 a dezembro de 1992 (art. 41, § 7º, da Lei nº

8.213/91); IRSM, de janeiro de 1993 a fevereiro de 1994 (art. 9º, § 2º, da Lei nº 8.542/92); Conversão em URV, de 01 de março de

1994 a 30 de junho de 1994 (MP nº 434/94 e art. 20, § 5º, Lei nº 8.880/94); IPCr, de 01 de julho de 1994 a 30 de junho de 1995 (art.

20, § 6º, da Lei nº 8.880/94); INPC, de 01 de julho de 1995 a 30 de abril de 1996 (MP nº 1.053/95); IGP-DI, a partir de maio de

1996 (MP 1.488/96). 

A discrepância dos indexadores oficiais empregados à época – ORTN, OTN e BTN – em relação à inflação real apurada naquela

ocasião, por conseqüência dos planos de estabilização econômica, deu origem às diferenças de percentual a que se convencionou

denominar de “expurgos inflacionários”, os quais devem refletir na correção monetária dos débitos resultantes de sentença judicial,

acaso os índices legais não correspondam à efetiva depreciação do poder aquisitivo da moeda. 

A fim de minimizar as perdas decorrentes dos expurgos inflacionários, a jurisprudência elegeu o IPC, apurado pelo IBGE, como

critério de atualização monetária, em consonância, portanto, com o manual de cálculo elaborado pelo Conselho da Justiça Federal,

antes mencionado, o qual, inclusive, sugere sua aplicação nos percentuais de: 42,72% em janeiro de 1989; 10,14% em fevereiro de

1989; 84,32% em março de 1990; 44,80% em abril de 1990; e 21,87% em fevereiro de 1991.

É nesse sentido a jurisprudência assente do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

“PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AGRAVO REGIMENTAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS. ÍNDICE APLICÁVEL. IPC.

- Este Tribunal firmou entendimento no sentido de ser correta a inclusão dos expurgos inflacionários na correção monetária das

parcelas pagas administrativamente pela Previdência Social, no

período de outubro/88 a abril/91, por força do estabelecido na Portaria 714/93, expressa pela aplicação do índice IPC, em face do

caráter de verba alimentar.

- Agravo regimental provido.”

(5ª Turma, AGRESP 504493, Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, j. 17/02/2005, DJU 14/03/2005, p. 405). 

“PREVIDENCIÁRIO – RECURSO ESPECIAL – DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL – PORTARIA 714/93 –

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE – CORREÇÃO MONETÁRIA – ÍNDICES

APLICÁVEIS – INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS – POSSIBILIDADE.

- A teor do art. 255 e parágrafos, do RISTJ, não basta a simples

transcrição de ementas para apreciação da divergência jurisprudencial, devendo ser mencionadas e expostas às circunstâncias que

identificam ou assemelham os casos confrontados, bem como juntadas cópias integrais de tais julgados, ou, ainda, citado repositório

oficial de jurisprudência. Precedentes. Divergência jurisprudencial comprovada.

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da

correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da

apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior

que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não

constituindo um ‘plus’, mas sim um ‘minus’, tem-se por legítima e necessária a sua correta apuração.

- Devida, portanto, a inclusão dos expurgos inflacionários, expressos em IPC, na correção monetária das parcelas referentes ao

período que vai de janeiro/89 a fevereiro/91, pagas administrativamente por intermédio da Portaria 714/93, conforme entendimento

firmado na Eg. 3ª Seção desta Corte. Precedentes. (EREsp 371.657/PI, Rel. Ministro Hamilton Carvalhido, DJU 23.06.2003).

- Recurso conhecido, mas desprovido.”
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(5ª Turma, RESP nº 624379, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 06/05/2004, DJU 21/06/2004, p. 253).

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. PORTARIA 714/93.

COMPLEMENTAÇÃO DE BENEFÍCIOS PAGOS ADMINISTRATIVAMENTE. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES

APLICÁVEIS. INCLUSÃO DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. POSSIBILIDADE.

1. Editada a Lei nº 7.730/89, que extinguiu o índice de correção

monetária aplicável por força da incidência da Lei nº 6.899/81, a jurisprudência deste Superior Tribunal de Justiça, à sua falta, por

construção de natureza analógica, adotou, para a atualização dos débitos judiciais, então inviabilizada, o índice de correção que

melhor repunha as perdas inflacionárias, qual seja, o IPC, aplicando-o no período que vai de janeiro de 1989 a fevereiro de 1991,

quando, por força de sua extinção, substituiu-o, ainda uma vez à falta de índice de correção monetária próprio dos débitos judiciais,

pelo INPC.

2. A correção monetária, por mera reposição de perdas inflacionárias decorrentes do atraso na solução dos débitos, há de ser única e

não apenas devida quando as prestações de natureza pecuniária se constituem em tema de processo e matéria de decisão judicial,

fazendo-a a própria Administração Pública, na satisfação dos seus débitos, quando solvidos com atraso, com os mesmos valores.

3. Referentemente ao período de 6 de outubro de 1988 a 4 de abril de 1991, não há falar na aplicação do índice de correção

monetária instituído pela Lei nº 8.213/91, por isso que é de 24 de julho de 1991, com efeitos retroativos a 5 de abril de 1991 (artigo

145), sendo, em conseqüência, anterior ao termo inicial de sua eficácia o fato jurídico produtor do direito subjetivo do segurado à

correção monetária do débito previdenciário referente ao período em questão.

4. Embargos conhecidos e rejeitados.”

(3ª Seção, ERESP nº 338278, Rel. Min. Félix Ficher, j. 26/02/2003, DJU 23/06/2003, p. 240).

Não é outro o entendimento deste Tribunal: 

“EMBARGOS À EXECUÇÃO. APELAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÍNDICES INFLACIONÁRIOS. IPC DE JANEIRO

DE 1989 (42,72%).

I - Na conta de liquidação de débito previdenciário, é admissível a correção monetária com a utilização dos índices inflacionários,

por representar mera recomposição da moeda ante a inflação. Precedentes do S.T.J.

II - Recurso improvido.

III - Manutenção da sentença na íntegra.”

(TRF3, AC nº 96.03.084961-8, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 04/10/2004, DJU 09/12/2004, p. 485).

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA DO DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO - ÍNDICES EXPURGADOS - APLICABILIDADE - LEI 1060/50 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM

EMBARGOS À EXECUÇÃO - SUCUMBÊNCIA PARCIAL.

1. Durante os chamados "planos de estabilização econômica" o IPC do IBGE era o índice de apuração da inflação que reajustava os

valores dos indexadores oficiais (ORTN, OTN e BTN). Se referidos indexadores, em nome da estabilização da economia, não

contemplaram a inflação efetivamente ocorrida, devem sofrer o acréscimo referente aos chamados "expurgos inflacionários", como,

reiteradamente, vem reconhecendo o Superior Tribunal de Justiça.

(...) 

5.  Recurso da autarquia improvido e da segurada parcialmente

provido.”

(TRF3, AC nº 97.03.041630-6, Rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 15/12/2003, DJU 02/02/2004, p. 316).

A despeito da exigência de determinação judicial no sentido de incluir os índices expurgados da economia nacional, tem-se

entendido serem estes cabíveis à correção dos débitos judiciais, ainda que omissa a sentença ou mesmo à ausência de pedido do

exeqüente, por consubstanciar mera recomposição da moeda, antes desvalorizada pela inflação.

Não dispõe de maneira diferente o Manual de Cálculo da Justiça Federal em vigor (Res. CJF nº 561/07), que prescreve a utilização

desses indexadores “caso não haja decisão judicial em contrário”.

Acerca dessa possibilidade, cabe colacionar o seguinte julgado:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO ESPECIAL – PREQUESTIONAMENTO – DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL – IPC – JUROS MORATÓRIOS.

(...)

- Os expurgos inflacionários nada mais são que decorrência da correção monetária, pois compõem este instituto, configurando-se

como valores extirpados do cálculo da inflação, quando da apuração do índice real que corrigiria preços, títulos públicos, tributos e

salários, entre outros. Se for remansoso nesta Corte Superior que a correção monetária nada acrescenta e tão-somente preserva o

valor da moeda aviltada pelo processo inflacionário, não constituindo um ‘plus’, mas sim um ‘minus’, tem-se por legítima e

necessária a sua correta apuração. Aplicável, portanto, no cálculo da correção monetária, em sede de liquidação de sentença, os

índices relativos aos “expurgos inflacionários”, ainda que omissa a decisão exeqüenda e, mesmo, não requerida na inicial, sem

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1587 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ofensa à coisa julgada, conforme reiterado entendimento jurisprudencial desta Corte. Precedentes.

(...)

- Recurso conhecido e parcialmente provido.”

(STJ, 5ª Turma, RESP nº 396337, Rel. Min. Jorge Scartezzini, j. 17/06/2003, DJU 04/08/2003, p. 359).

No caso dos autos, de acordo com os esclarecimento prestados pela contadoria judicial, os índices de correção monetária foram

aplicados corretamente (fl. 27), inclusive, respeitando o entendimento deste Relator quando a aplicação do IPC nos meses a que se

refere.

Quanto a condenação do embargante ao pagamento dos honorários advocatícios, o INSS não se exime deste ônus tão-somente por

ser o ex adverso beneficiário da justiça gratuita, devendo arcar com o seu ônus quando sucumbente na demanda.

Nesse sentido, a 9ª Turma desta Corte assim já decidiu a matéria:

“PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE DE RURÍCOLA.

CARÊNCIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO DE PROVA MATERIAL. PERÍODO DE ATIVIDADE LABORATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

(...)

6. Em caso de sucumbência do INSS, inclusive quando a parte vencedora for beneficiária da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50,

art. 11), os honorários advocatícios devem ser fixados em 10% (dez por cento) da condenação, excluídas as parcelas vincendas,

assim consideradas as posteriores ao provimento condenatório (sentença ou acórdão).

7. Reexame necessário não conhecido e apelação parcialmente provida.”

(AC nº 2002.03.99.037443-4, Des. Fed. André Nekatschalow, j. 04.08.2003, DJU 21.08.2003, p. 295)

No mais, merece  reforma a sentença proferida, no tocante à condenação da Autarquia Previdenciária no pagamento das custas e

despesas processuais.

A Autarquia Previdenciária é isenta do pagamento de custas processuais, nos termos do art. 4º, I, da Lei Federal n.º 9.289/96 e do

art. 6º da Lei n.º 11.608/2003, do Estado de São Paulo, e das Leis n.os 1.135/91 e 1.936/98, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º da

Lei n.º 2.185/2000, todas do Estado do Mato Grosso do Sul. Tal isenção não abrange as despesas processuais que houver efetuado,

bem como aquelas devidas a título de reembolso à parte contrária, por força da sucumbência.

Registro, por fim, os julgados promanados neste Tribunal: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. PROVA DOCUMENTAL DO TRABALHO DO AUTOR.

QUALIDADE DE SEGURADO. CARÊNCIA. BENEFÍCIO DEVIDO. TERMO INICIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

HONORÁRIOS PERICIAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. 

(...)

9. A autarquia previdenciária está isenta das custas e emolumentos, nos termos do art. 4º, I, da Lei nº 9.289/96, do art. 24-A da MP

2.180-35/01 e do art. 8º, § 1º, da Lei nº 8.620/92, mas não quanto às demais despesas processuais (honorários periciais, condução de

testemunhas, entre outras). 

(...)

11. Apelação do Autor provida. 

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.067615-6, Rel. Des. Fed. Galvão Miranda, j. 13.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 489).

“PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. QUALIDADE DE SEGURADO. PERÍODO DE "GRAÇA". CONDIÇÃO DE

DEPENDENTE. VALOR DA RENDA MENSAL INICIAL. TERMO INICIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...)

IX - As autarquias são isentas das custas (artigo 4º, inciso I da Lei 9.289/96), porém devem reembolsar, quando vencidas, as

despesas judiciais feitas pela parte vencedora (artigo 4º, parágrafo único). 

X - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista a nova redação dada ao "caput" do artigo 461 do CPC, pela Lei nº

10.444/02. 

XI - Apelação da autora parcialmente provida.”

(10ª Turma, AC n.º 2000.03.99.056084-1, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 20.04.2004, DJU 18.06.2004, p. 384).

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e dou parcial provimento à apelação, nos termos do art. 557 do Código de Processo

Civil, a fim de isentar o INSS do pagamento de custas, cabendo-lhe, no entanto, o reembolso das despesas processuais devidamente

comprovadas, por força da sucumbência

Após as formalidades legais, baixem-se os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de fevereiro de 2008.

PROC.      :   1999.03.99.060071-8        AC  504520
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ORIG.       :   9800000921  1 VR MORRO AGUDO/SP

APTE        :   CLEUSA DOS SANTOS FARIA

ADV         :   ANGELA APARECIDA DE SOUZA

APTE        :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   REGIANE CRISTINA GALLO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de apelação interposta em ação ajuizada por CLEUSA DOS SANTOS FARIA  contra o INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - INSS, objetivando o benefício de aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial da prestação

continuada.

Agravo retido do INSS às fls. 81/82, alegando carência de ação pela falta de interesse de agir, diante da ausência de prévio

requerimento na via administrativa.

A r. sentença monocrática de fls. 150/155 julgou procedente o pedido e condenou o INSS à concessão do benefício pleiteado,

acrescido de consectários legais.

Em razões recursais de fls. 160/166, pugna a Autarquia Previdenciária pela reforma da sentença, ao fundamento de não ter a parte

autora preenchido os requisitos autorizadores à concessão do benefício. Subsidiariamente, insurge-se quanto aos critérios referentes

aos consectários legais.

Apelou a autora às fls. 167/169, requerendo a majoração da verba honorária.

Devidamente processado o recurso, subiram os autos a esta instância para decisão.

É o sucinto relato.

A matéria aqui discutida se encontra harmonizada com a jurisprudência dominante deste Tribunal. Dessa forma, torna-se dispensável

a apreciação do processo pelos pares integrantes da Turma, cabendo o provimento ou não do recurso diretamente por decisão

monocrática.  Incide, à espécie, os ditames do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, in verbis:

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.”

Não conheço do agravo retido interposto pela Autarquia Previdenciária, por não reiterado em razões de recurso, nos termos do §1º

do art. 523 do Código de Processo Civil.

A cobertura do evento invalidez é garantia constitucional prevista no Título VIII, Capítulo II da Seguridade Social, no art. 201, I, da

Constituição Federal.

A Lei nº 8.213/91 preconiza, nos arts. 42 a 47, que o benefício previdenciário da aposentadoria por invalidez será devido ao

segurado que tiver cumprido o período de carência exigido de 12 (doze) contribuições mensais, estando ou não em gozo de

auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício da atividade que lhe garanta a subsistência e

a condição de segurado.

Independe, porém, de carência a concessão do benefício nos casos de acidente de qualquer natureza ou causa e de doença

profissional ou do trabalho, bem como ao segurado que, após filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social, for acometido das

doenças relacionadas no art. 151 da Lei de Benefícios.

Cumpre salientar que a doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral da Previdência Social não

impede a concessão do benefício na hipótese em que a incapacidade tenha decorrido de progressão ou agravamento da moléstia.

Acerca da matéria, há de se observar o disposto na seguinte ementa:

“PREVIDENCIÁRIO. CERCEAMENTO DE DEFESA. PREQUESTIONAMENTO NA VIA ADMINISTRATIVA.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CONTRIBUINTE INDIVIDUAL. DOENÇA PREEXISTENTE À FILIAÇÃO À

PREVIDÊNCIA SOCIAL. VERBA HONORÁRIA. JUSTIÇA GRATUITA.

(...)

3. A doença preexistente à filiação do segurado ao R.G.P.S. não retira-lhe o direito a percepção do benefício da aposentadoria 

por invalidez, quando se verifica que a incapacidade não sobreveio por motivo de agravamento ou de progressão dessa doença. 

(...)

9. Preliminares rejeitadas. Remessa oficial e recurso do INSS parcialmente providos.”

(TRF3, 2a Turma, AC nº 1999.60.00.001250-1, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.02.2003, p. 474).

É certo que o art. 43, §1º, da Lei de Benefícios disciplina que a concessão da aposentadoria depende da comprovação da

incapacidade total e definitiva mediante exame médico-pericial a cargo da Previdência Social. O entendimento jurisprudencial, no

entanto, firmou-se no sentido de que também gera direito ao benefício a incapacidade parcial e definitiva para o trabalho, atestada
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por perícia médica, a qual inabilite o segurado de exercer sua ocupação habitual, tornando inviável a sua readaptação. Tal

entendimento traduz, da melhor forma, o princípio da universalidade da cobertura e do atendimento da Seguridade Social.

É que, para efeitos previdenciários, basta a incapacidade permanente que impeça o exercício da atividade laborativa nos moldes

ditados pelo mercado de trabalho, evidenciando, dessa forma, padecer o periciando de incapacidade total.

Nesse sentido, destaco acórdão desta Turma:

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REQUISITOS: PREENCHIMENTO. NÃO VINCULAÇÃO DO

JUIZ AO LAUDO PERICIAL. INVIABILIDADE DE EXERCÍCIO DAS ATIVIDADES HABITUAIS E DE READAPTAÇÃO A

OUTRAS. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

(...)

II – O laudo pericial concluiu pela incapacidade parcial da autora. Porém, o Juiz não está adstrito unicamente às suas conclusões,

devendo valer-se de outros elementos para a formação de sua convicção. No caso, corretamente considerada a falta de condições da

autora para exercer suas funções habituais de cozinheira, em razão de tenossinovite no punho e problemas de coluna, que levaram-na

a perder as forças das mãos, bem como sua idade avançada e as dificuldades financeiras e físicas para exercer outra profissão ou

aprender novo ofício. Mantida a sentença que deferiu o benefício da aposentadoria por invalidez à autora.

(...)

IV – Apelações improvidas.”

(9a Turma, AC nº 1997.03.007667-0, Des. Fed. Rel. Marisa Santos, v.u., DJU de 04.09.2003, p. 327).

É necessário, também, para a concessão da aposentadoria por invalidez o preenchimento do requisito da qualidade de segurado.

Mantém essa qualidade aquele que, mesmo sem recolher as contribuições, conserve todos os direitos perante a Previdência Social,

durante um período variável, a que a doutrina denominou “período de graça”, conforme o tipo de segurado e a sua situação, nos

termos do art. 15 da Lei de Benefícios, a saber:

“Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições:

I – sem limite de prazo, quem está em gozo de benefício;

II – até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela

Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração;

III – até 12 (doze) meses após cessar a segregação, o segurado acometido de doença de segregação compulsória;

IV – até 12 (doze) meses após o livramento, o segurado retido ou recluso;

V – até 3 (três) meses após o licenciamento, o segurado incorporado às Forças Armadas para prestar serviço militar;

VI – até (seis) meses após a cessação das contribuições, o segurado facultativo.” 

É de se observar, ainda, que o §1º do supracitado artigo prorroga por 24 meses tal período de graça aos que contribuíram por mais de

120 meses.

Em ambas as situações, restando comprovado o desemprego do segurado perante o órgão do Ministério de Trabalho ou da

Previdência Social, os períodos serão acrescidos de mais 12 meses.

Convém esclarecer que, conforme disposição inserta no §4º do art. 15 da Lei nº 8.213/91, c.c. o art. 14 do Decreto Regulamentar nº

3.048/99, com a nova redação dada pelo Decreto nº 4.032/01, a perda da qualidade de segurado ocorrerá no 16º dia do segundo mês

seguinte ao término do prazo fixado no art. 30, II, da Lei nº 8.212/91 para recolhimento da contribuição, acarretando,

conseqüentemente, a caducidade de todos os direitos previdenciários.

No caso dos autos, não restou demonstrado o período de carência exigido para a concessão do benefício, pois, conforme o extrato do

Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS, anexo a essa decisão, bem como a CTPS da requerente acostada às fls. 10/11 e o

carnê para recolhimento de contribuições previdenciárias de fls. 14,  a autora comprova o exercício de atividade urbana por

aproximadamente 2 meses, no interregno de 01 de maio a 30 de junho de 1991 e o pagamento  de apenas 4 contribuições aos cofres

públicos. 

Cumpre observar, ainda, que as moléstias que acometem a autora, quais sejam, asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica,

tabagista crônica, lombalgia crônica e estado depressivo (laudo pericial de fls. 118/121), não estão elencadas no art. 151 da Lei de

Benefícios, que dispensa do período de carência necessário à concessão da aposentadoria por invalidez e  auxílio-doença o portador

de “...tuberculose ativa; hanseníase; alienação mental; neoplasia maligna; cegueira; paralisia irreversível e incapacitante; cardipatia

grave; doença de Parkinson; espondiloartrose anquilosante; nefropatia grave; estado avançado da doença de Paget (osteíte

deformante); síndrome da imunológica adquirida – Aids; e contaminação pro radiação...”.

Desta feita, para obter o benefício ora vindicado é requisito indispensável a carência, que não restou comprovada nos autos, não

fazendo jus ao benefício postulado.

Ademais,  não obstante as testemunhas ouvidas às fls. 146/148, tenham atestado o labor da autora nas lides campesinas, não há nos

autos qualquer documento que demonstre a qualificação profissional ou o exercício de atividade no campo. 

Logo, inexiste início razoável de prova material em nome da requerente a comprovar o exercício de atividade laborativa como
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rurícola e, por conseqüência, a carência e a qualidade de segurada.

Procedem as razões do INSS, sendo de rigor o decreto de improcedência da demanda.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.

A esse respeito, o Superior Tribunal de Justiça assim decidiu:

“CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. MISERABILIDADE. SUCUMBÊNCIA DE RÉU QUE OBTEVE

ASSISTÊNCIA JURÍDICA INTEGRAL E GRATUITA. LEI N. 1.060/50, ART. 12: NÃO-RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO

DE 1988 (ART. 5º, INCISO LXXIV).

I – O art. 12 da Lei n. 1.060/50, que dava o prazo de cinco anos para que se cobrasse do assistido judicial as “custas” (lato sensu), no

caso da mudança de sua situação financeira-econômica, não foi recepcionado pelo novo ordenamento constitucional. A Constituição

de 1988 (art. 5º, inc. LXXIV), diferentemente da Carta de 1969 (art. 153, § 32), não se reporta à lei infraconstitucional.

II – Recurso especial não conhecido pela alínea a. Conhecido pela alínea c, mas improvido.”

(Resp nº 35.777-2/SP – 6ª Turma – Rel. Min. Adhemar Maciel – DJ 25.10.1993).

O Supremo Tribunal Federal, a seu turno, assim decidiu:

“Ônus da sucumbência indevidos: beneficiário da Justiça gratuita: a exclusão dos ônus da sucumbência se defere conforme a

situação atual de pobreza da parte vencida. Agravo desprovido”.

(Agravo Regimental no Recurso Extraordinário nº 313348/RS – Rel. Min. Sepúlveda Pertence – DJ 16.05.2003 – p. 104).

Ante o exposto, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agr4avo retido, dou provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente o pedido da parte autora. Deixo de condená-la no pagamento de custas, despesas

processuais e honorários advocatícios, por ser beneficiária da justiça gratuita. Julgo prejudicado o apelo da requerente.

Sem recurso, baixem os autos à Vara de origem.

Intime-se.

São Paulo, 28 de março de 2008.

PROC.      :   2006.03.00.060761-7        AG  271859

ORIG.       :   0600000750  2 Vr BARRETOS/SP     0600046570  2 Vr BARRETOS/SP

AGRTE     :   ALIAMAR BENEDITA DOS SANTOS RODRIGUES e outro

ADV         :   ADEMIR DE OLIVEIRA PIERRE

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Aliamar Benedita dos Santos Rodrigues e outro contra decisão proferida pelo Juízo

de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Barretos/SP, que, em sede de ação sumária de concessão do benefício de pensão por

morte, declarou de ofício a sua incompetência absoluta e, em vista do teor do Provimento nº 276/05-CJF3ªR, determinou a remessa

dos autos ao “Juizado Especial Federal Cível de Barretos/SP”, com base no art. 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

Sustenta a agravante que a unidade do Juízo para onde foi determinada a remessa do feito, instalada na cidade de Barretos/SP,

constitui apenas um órgão de distribuição das ações previdenciárias a serem processadas e julgadas pelo Juizado Especial Federal

sediado em Ribeirão Preto/SP, razão pela qual a decisão agravada viola o seu direito à eleição do foro, nos termos do art. 109, § 3º,

da Constituição Federal.

Decido.

Observo, de início, que a agravante é beneficiária da justiça gratuita, conforme cópia de decisão de fls. 20.

Cabível na espécie a aplicação do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

A norma do art. 109, § 3º, da Constituição da República foi instituída pelo legislador constituinte como uma faculdade conferida aos
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beneficiários ou segurados da previdência social, hipossuficientes em sua maioria, com o objetivo de assegurar a concretização do

princípio do amplo acesso à Justiça, permitindo-lhes, no caso de serem domiciliados em municípios que não abriguem sede de vara

da Justiça Federal, eleger entre os Juízos com competência concorrente aquele de sua preferência para a propositura de demandas

previdenciárias.

In casu, a autora, ora agravante, ajuizou ação de concessão de benefício previdenciário na Justiça Estadual da Comarca de

Barretos/SP, município de seu domicílio, conforme lhe faculta a Constituição.

O Juízo Estadual, de ofício, declarou-se incompetente, ao fundamento de haver Juizado Especial Federal instalado no referido

município, nos termos do Provimento nº 276/05-CJF3ªR, com competência absoluta para conhecer do feito.

O aludido Provimento, contudo, não instalou Vara de Juizado Especial Federal em Barretos/SP, mas, tão somente, uma unidade

descentralizada do Juizado Especial Federal Cível de Ribeirão Preto/SP, conforme disposto em seu art. 1º, de sorte que subsiste no

caso a aplicabilidade da regra do art. 109, § 3º, da CF/1988, uma vez que a sede do Juizado Especial Federal não está localizada no

município de domicílio do demandante.

A questão já foi dirimida pelo E. Superior Tribunal de Justiça em sucessivas decisões, proferidas em hipóteses idênticas, examinadas

em sede de conflito de competência, a exemplo das que se seguem:

“DECISÃO

Pedido de reconsideração interposto pelo Juízo Federal do Juizado Especial Cível de Ribeirão Preto - SJ/SP em face da decisão que

declarou competente o Juizado Especial Cível de Ribeirão Preto - SJ/SP, o suscitado, para processar e julgar ação ajuizada por

Ailton de Oliveira contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à concessão de auxílio-doença ou aposentadoria por

invalidez, com base no artigo 3º, parágrafo 3º da Lei nº 10.259/2001.

Alega o agravante, em suma, que:

“(....) tais Unidades Descentralizadas têm o encargo de fazer atendimentos aos cidadãos e, se for o caso, preparar inicial de ação,

com remessa posterior às Varas do JEF/RP; outrossim, além disso, também recebem iniciais de advogados, remetendo-as para o

JEF/RP. Ou seja, desta forma os jurisdicionados residentes fora da sede do JEF/RP podem usar os seus serviços por intermédio

dessas Unidades Descentralizadas, estrategicamente distribuídas no território da subseção federal.

(...)

Ora, órgão de mera descentralização administrativa de serviço – do JEF/RP não tem o condão de erigir-se à condição de Vara de

Juizado Especial Federal. É em ribeirão Preto onde se localiza a sede do JEF, a sua Secretaria e as 02 (duas) Varas-Gabinetes; é

também em Ribeirão Preto onde estão os juízes federais  do JEF e toda a estrutura física, material e humana para o trabalho

jurisdicional; é também em Ribeirão Preto onde se realizam as perícias e as audiências. Enfim, tal como reza a Resolução 124, de

08/04/03, é em Ribeirão Preto onde se localiza o JEF/RP – e não em Barretos! É nesta cidade de Ribeirão Preto, onde tem a sua

sede, que o JEF detém competência absoluta para processar e julgar as matérias de sua alçada, de acordo com o art. 3º, §3º da Lei

10.259/01 ('No foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a sua competência é absoluta.')

(...)

Em que pese o fato do Provimento nº 276, de 07 de dezembro dfe 2005, dispor que audiências e perícias médicas poderão ser

realizadas naquela Unidade Descentralizada, na prática, além das ponderações já lançadas, não houve a realização de perícias; de

audiências, apenas três, em caráter experimental. E dado à condição técnica hoje existente, dificilmente outras serão realizadas.” (fl.

88/90)

Tudo visto e examinado, decido.

Em se cuidando de ação ajuizada contra autarquia previdenciária, a Constituição Federal fixa a competência da Justiça Federal para

processar e julgar a ação, consoante disposição do seu artigo 109, inciso I, verbis:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

I - as causas em que a União, entidade autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés,

assistentes ou oponentes, exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho."

(nossos os grifos).

Por outro lado, inexistindo no domicílio do segurado Vara da Justiça Federal, admite-se o processamento da causa pela Justiça

Estadual, por força do artigo 109, parágrafo 3º, da Constituição Federal:

"Serão processadas e julgadas na justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte

instituição de previdência social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal, e, se verificada essa

condição, a lei poderá permitir que outras causas sejam também processadas e julgadas pela justiça estadual."

In casu, ao que se tem, afirmou o juízo federal do Juizado Especial Federal de Ribeirão Preto - SJ/SP que não existe Vara do Juizado

Especial Federal instalada na Comarca de Barretos, o que faz incidir a regra inserta no artigo 109, parágrafo 3º da Constituição

Federal, subsistindo, por conseqüência, a competência excepcional do juízo estadual do domicilio do segurado, sendo certo, por

outro lado, que o Juízo Estadual não poderia declinar de sua competência, ex officio, nos termos do enunciado da Súmula nº 33 desta
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Corte, verbis:

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

Nesse sentido:

“CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. CAUSAS DE INTERESSE DE SEGURADO.

COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. VARAS DO INTERIOR DO ESTADO.

- Mesmo com a instalação de varas da Justiça Federal no interior dos Estados, com jurisdição abrangendo vários municípios,

subsiste a competência excepcional do Juízo Estadual do foro do domicílio do segurado ou beneficiário, prevista no art. 109, § 3º, da

CF, nos demais municípios não abrangidos pela Comarca-sede do Juízo Federal. 

- Conflito conhecido. Competência do Juízo Estadual da Comarca de Barra Mansa.” (CC 19.254/RJ, Relator para o acórdão Ministro

Vicente Leal, in DJ 23/6/97).

"Conflito de competência. Revisão de benefícios. Justiça Federal.

Incompetência relativa em razão do domicílio do autor.

A ação de revisão de benefício previdenciário pode ser proposta perante o Juízo da Comarca de domicílio do segurado ou perante o

Juízo Federal da Circunscrição Judiciária.

A incompetência, nesses casos, é relativa, e somente através de Exceção, no prazo para a contestação, pode ser argüida.

Impossibilidade de ser declarado 'de officio'.

Conflito de Competência conhecido." (CC nº 2.831, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ de 17/2/99 - nossos os grifos.)

Gize-se, em remate, que em hipóteses tais como a dos autos, já se manifestou nesse sentido esta Corte de Justiça, valendo invocar, a

propósito, as seguintes decisões monocráticas: CC nº 83.636, Relator Ministro Carlos Fernando Mathias (Juiz Convocado do TRF 1ª

região), in DJ 8/10/2007; CC nº 83.286, Relator Ministro Felix Fischer, in DJ 21/09/2007; CC nº 81.571, Relator Ministro Paulo

Gallotti, in DJ 05/09/2007; CC nº 83.630, Relatora Ministra Laurita Vaz, in DJ 06/08/2007; CC nº 80.519, Relator Ministro Nilson

Naves, in DJ 20/06/2007; CC nº 84.896, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, in

DJ 9/8/2007.

Pelo exposto, impõe-se o juízo de retratação de que trata o artigo 557, parágrafo 1º, do Código de Processo Civil, para declarar

competente o Juízo de Direito da 2ª Vara Cível de Barretos/SP, o suscitante.

Publique-se.

Intime-se.”

(AgRg no CC Nº 80.285/SP, REL. MIN. Hamilton Carvalhido, j. 25.02.2008, DJ 26.03.2008.)

“DECISÃO

Trata-se de conflito negativo de competência entre o Juízo de Direito da 1ª Vara Cível de Barretos/SP, suscitante, e o Juízo Federal

do Juizado Especial Previdenciário de Ribeirão Preto/SP - SJ/SP, suscitado, no qual se busca a fixação do Juízo competente para o

julgamento de ação previdenciária, que tem como escopo a majoração de aposentadoria por invalidez junto ao INSS.

A ação foi proposta no Juízo de Direito de Barretos/SP, que se deu por absolutamente incompetente por entender que a instalação do

Juizado Especial Federal na comarca, nos termos do Provimento do Conselho da Justiça Federal nº 276/05, retrata hipótese de

competência absoluta da Justiça Federal, conforme dispõe o artigo 3º, § 3º, da Lei nº 10.259/01.

Assim, remeteu os autos ao Juízo do Juizado Especial Previdenciário de Ribeirão Preto/SP, que também se deu por incompetente

para o julgamento da pretensão, uma vez não existe Vara do Juizado Especial Federal instalada na comarca de Barretos, apenas sua

Unidade Descentralizada, que tem por objetivo preparar iniciais e encaminhá-las à sede do JEF em Ribeirão Preto/SP.

Desta feita, determinou a devolução dos autos ao Juízo Estadual, que suscitou o presente conflito negativo de competência.

Parecer da Subprocuradoria-Geral da República pelo conhecimento do conflito e declaração da competência do Juízo Estadual.

É o relatório.

Passa-se à decisão.

Cuida-se de ação previdenciária ajuizada na Justiça Estadual, nos termos da competência delegada prevista no § 3º do artigo 109 da

Constituição.

In casu, observa-se que foi instalada na comarca de Barretos/SP, onde proposta a ação, uma Unidade Descentralizada do Juizado

Especial Federal de Ribeirão Preto. Todavia, a vinda dessa Unidade para a cidade não significa a instalação de sede da Justiça

Federal, mas sim apenas integralização da jurisdição federal, facilitando o acesso do jurisdicionado ao Poder Judiciário.

Com efeito, depreende-se que a parte autora optou em propor a ação no Juízo Estadual de seu domicílio, faculdade que lhe assiste,

conforme previsão constitucional e pacífica jurisprudência desta Corte Superior. Isto não significa dizer que o segurado não possa

optar em ajuizar a ação na sede da Justiça Federal a qual pertença seu domicílio ou mesmo nas Varas Federais do Estado-membro

(Súmula nº 689 do STF).

Trata-se de hipótese de competência relativa, não cabendo ao Juízo dela declinar. Incide, pois, à espécie o teor da Súmula nº 33 do

STJ, verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício".
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Sobre o tema, q.v.verbi gratia:

"CONFLITO DE COMPETÊNCIA. PROCESSO PENAL. JUÍZOS ESTADUAIS. COMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO

POR MEIO DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE DE DECLARAÇÃO DE OFÍCIO. ENUNCIADO

DA SÚMULA 33 DO STJ.

1. A competência em razão do local é relativa, não podendo ser decretada de ofício. Enunciado 33 da Súmula do STJ.

2. Conflito negativo conhecido para declarar a competência do Juízo suscitado." (CC 37.149/RN, Terceira Seção, Rel. Min. Hélio

Quaglia Barbosa, DJ de 09/05/2005)

"PROCESSO CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA ESTADUAL.

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DO ART. 109, § 3º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

PRECEDENTES. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL." (CC 82877/MG, Rel. Min. Maria Thereza de Assis

Moura, DJ de 30/08/2007) "CONFLITO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. INEXISTÊNCIA DE VARA

DA JUSTIÇA FEDERAL. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL.

1.Tendo em vista que não há no domicílio da parte autora vara da Justiça Federal, a competência para o processo e o julgamento da

ação previdenciária é da Justiça Estadual pela delegação constante do § 3º do art. 109 da Constituição Federal. 

2. Conflito conhecido para declarar competente a Justiça Estadual."

(CC 81571/SP, Rel. Min. Paulo Gallotti, DJ de 05/09/2007) 

Em face do exposto, nos termos do artigo 120, parágrafo único do Código de Processo Civil, declara-se o Juízo de Direito da 1ª Vara

Cível de Barretos/SP o competente para o processamento e julgamento da ação.

À ciência dos juízos conflitantes.

Publique-se. Intimem-se.”

(CC Nº 83636/SP, REL. MIN. Carlos Fernando Mathias, j. 19.09.2007, DJ 08.10.2007.)

No mesmo sentido: CC 84895, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, d. 30.11.2007, DJ 11.12.2007; CC 83394, Rel. Ministro Carlos

Fernando Mathias, d. 25.09.2007, DJ 08.10.2007; CC 83286, Rel. Min. Felix Fischer, d. 12.09.2007, DJ 21.09.2007; CC 74886, Rel.

Min. Felix Fischer, d. 01.08.2007, DJ 13.08.2007; CC 81706, Rel. Min. Felix Fischer, d. 28.06.2007, DJ 06.08.2007; CC 83719,

Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 25.06.2007, DJ 03.08.2007; CC 83627, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d.

25.06.2007, DJ 03.08.2007; CC 80483, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 25.05.2007, DJ 29.05.2007; CC 78998, Rel.

Min. Maria Thereza de Assis Moura, d. 10.05.2007, DJ 22.05.2007; CC 79519, Rel. Min. Maria Thereza de Assis Moura, d.

29.03.2007, DJ 11.04.2007.

Ante o exposto, encontrando-se a decisão agravada em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, dou provimento ao presente recurso, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2006.03.00.076814-5        AG  274789

ORIG.       :   9300000605  1 Vr TATUI/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   SUZETE MARTA SANTIAGO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   EURIDES LISBOA DE ALMEIDA e outros

ADV         :   EDVALDO LUIZ FRANCISCO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de RPV complementar para

pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição da Requisição

de Pequeno Valor - RPV.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, caput e § 1º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do ofício requisitório

foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja desconsiderado o

cálculo de liquidação complementar, com a conseqüente extinção da execução, nos termos do artigo 794, I, do Código de Processo
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Civil. 

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo
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acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre

precatório e Requisição de Pequeno Valor – RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.”

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public.

07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2006.03.00.079000-0        AG  275552

ORIG.       :   0200000347  1 Vr SAO VICENTE/SP

AGRTE     :   EDIVALDO FERREIRA DE CASTRO

ADV         :   IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   REGINA LIA CHAVES FRANCO MORGERO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO VICENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento interposto por EDIVALDO FERREIRA DE CASTRO em face de decisão que, em ação

previdenciária em fase de execução de sentença, determinou que o autor traga, no prazo de 30 (trinta) dias, novo cálculo da diferença

que entenda devida, excluindo-se os juros moratórios ou intercorrentes, posto que o precatório foi pago dentro do prazo

orçamentário previsto.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100 da Constituição Federal, bem como aos artigos 406 do Código Civil, 13 da Lei nº

9.065/95 e 84, II, § 2º, da Lei nº 8.981/95. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de autorizar a cobrança dos

juros de mora entra a data de encerramento do primeiro cálculo e a de inscrição do precatório sobre a totalidade do crédito, e,

posteriormente, após a compensação do depósito, apenas sobre a diferença relativa ao principal, com incidência a partir do exercício

subseqüente ao previsto para o pagamento.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para
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pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.
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Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.087068-0        AG  309998

ORIG.       :   0500012697  1 Vr PARANAIBA/MS

AGRTE     :   TEREZINHA DA COSTA DIAS

ADV         :   ARISTIDES LANSONI FILHO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   AMILSON ALVES QUEIROZ FILHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PARANAIBA MS

RELATOR   :   JUIZ FED. CONV. HONG KOU HEN/ NONA TURMA

Visto em decisão,

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, contra decisão que determinou nova intimação do INSS para

cumprimento da tutela antecipada deferida em segunda instância, no prazo de cinco dias, sob pena de multa diária de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais).

Foi postergada a apreciação do pedido de efeito suspensivo para após a vinda dos autos da manifestação da agravada. 

Devidamente intimado, o INSS não apresentou contraminuta. 

O efeito suspensivo foi indeferido

Às fls. 127 foi constatada a implantação da aposentadoria por idade, através das informações extraídas do Sistema Único de

Benefícios DATAPREV.

Instado a se manifestar, o agravante pleitou a extinção do presente recurso (fls. 141).

Decido.

A implantação do benefício dentro do prazo estabelecido pelo acórdão, enseja a perda de objeto do presente agravo.

Por conseqüência, julgo prejudicado o presente agravo de instrumento, por perda de objeto, nos termos do caput do art. 557, do

Código de Processo Civil, e artigo 33, inciso XII do Regimento Interno deste Tribunal, retornando os autos à Vara de origem,

oportunamente.

Decorrido o prazo legal, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 27 de março de 2008.

HONG KOU HEN

JUIZ FEDERAL CONVOCADO

RELATOR

PROC.      :   2006.03.00.089462-0        AG  278773

ORIG.       :   200561060073390  1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

AGRTE     :   DIJACIRA VIEIRA DA SILVA CESARIO incapaz

REPTE      :   MARIA MENDES DA SILVA

ADV         :   MARCOS ALVES PINTAR

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   GERALDO FERNANDO TEIXEIRA COSTA DA SILVA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por DIJACIRA VIEIRA DA SILVA CESARIO em face da decisão proferida por este

Relator às fls. 58/62, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento ao agravo, mantendo a decisão que indeferiu o

pedido de requisição judicial de informações acerca do andamento do processo de separação da agravante.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 65/67, omissão no decisum, sustentando que não se apreciou a impossibilidade

financeira da autora requisitar as informações exigidas pelo Juízo de origem perante o Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Por fim, prequestiona a matéria.

Não há obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

A questão suscitada pela parte embargante foi enfrentada por este Relator, concluindo pela opção da agravante de requerer

diretamente à 2ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto a certidão narrativa da ação de separação judicial, valendo-se da
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condição de beneficiária da justiça gratuita.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“No caso dos autos, a parte agravante não logrou demonstrar que o E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo recusou-se a

fornecer a cópia do processo judicial de separação ou mesmo dificultou sua obtenção, sequer comprovando a existência de

requerimento nesse sentido.

Ademais, poderá a parte requerer, junto ao D. Juízo de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de São José do Rio Preto, certidão

narrativa do processo nº 2.513/2001 com o fito de comprovar seu estado civil.

Tanto uma providência quanto outra, poderá a agravante valer-ser dos auspícios da justiça gratuita a ela deferida, escusando-se de

eventuais taxas ou emolumentos previstos em lei.” (fl. 61).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Por outro lado, o escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no art. 535, I e

II, do Código de Processo Civil.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.093368-9        AG  314271

ORIG.       :   0700000931  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP   0700060820  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

AGRTE     :   ANTONIO CARLOS BARRETO

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por ANTONIO CARLOS BARRETO em face da decisão monocrática proferida por

este Relator às fls. 49/53, com fundamento no art. 557 do CPC, que negou seguimento ao agravo, mantendo integralmente o decisum

que indeferiu a concessão da tutela antecipada.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 60/61, omissão no decisum, sustentando que a impugnação ventilada versou

exclusivamente quanto à inexistência de perigo de dano irreparável, não podendo esta Corte avançar sobre questão não suscitada no

recurso interposto.

Não há qualquer obscuridade, contradição ou omissão, nos moldes disciplinados pelo art. 535, I e II, do Código de Processo Civil.

O presente recurso não merece prosperar, haja vista que, em se tratando de tutela antecipada indeferida, o pedido de antecipação da

pretensão recursal devolve a matéria em sua plenitude, porquanto desprovida de eficácia a decisão recorrida, o que compreende a

verossimilhança das alegação e os demais requisitos para sua concessão, cumprindo a este Relator sua análise.

A decisão embargada foi assim fundamentada:

“Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz de exercer,

por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao

trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja “doença ou lesão” preceda à filiação ao

regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação compulsória

classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o exercício da atividade rural,
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na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as disposições

anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de segurado poderá aproveitar os

contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais do

auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de recolhimento por força da

enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária – não importa se parcial, se total –, vale dizer, suscetível apenas de

recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua manutenção

torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que concedido por

determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames médicos

periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de reabilitação profissional ou

tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque

facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele impossibilitado de

exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem prejuízo da continuidade do

trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora afastado, estando cientificada a perícia médica

de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial – RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de que,

atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

(...)

No caso concreto, a parte agravante não logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, uma vez que a documentação

médica  acostada aos autos não se presta à comprovação da incapacidade para o trabalho porque os atestados mostram-se vagos e

imprecisos quanto ao grau ou duração das enfermidades, necessitando de perícia para melhor avaliação.” (fls. 49/51 e 53).

Dessa forma, verifica-se que o presente recurso pretende rediscutir  matéria já decidida por este Tribunal, o que não é possível em

sede de embargos de declaração.

É nesse sentido o entendimento de Theotonio Negrão:

“Art. 535: 4. São incabíveis embargos de declaração utilizados:

(...)

para o reexame de matéria sobre a qual a decisão embargada havia se pronunciado, com inversão, em conseqüência, do resultado

final (RSTJ 30/412).”

(Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor. 35ª ed., São Paulo: Saraiva, 2003, p. 593).

Cumpre observar que os embargos de declaração têm a finalidade de esclarecer obscuridades, contradições e omissões da decisão,

acaso existentes, e não conformar o julgado ao entendimento da parte embargante, que os opôs com propósito nitidamente

infringente.

Em face do exposto, rejeito os embargos de declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.094636-2        AG  315285

ORIG.       :   0200001068  1 Vr BRODOWSKI/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOAO FRANCISCO DOS SANTOS

ADV         :   ANTONIO MARIO TOLEDO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O
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Fls: 60/64: Cuida-se de agravo regimental interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em face da decisão de fls.

54/55 dos presentes autos que, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, negou seguimento ao agravo de instrumento.

O agravo de instrumento foi interposto contra decisão proferida pelo Juízo de Direito da 1ª Vara de Brodowski/SP que, em ação

previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de ofício requisitório complementar para pagamento dos

juros de mora incidentes no período entre a data da homologação do cálculo e a data da efetiva expedição da Requisição de Pequeno

Valor - RPV.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do ofício requisitório

foi feito dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de que seja excluído os juros

do período compreendido entre a homologação do cálculo até a expedição do ofício requisitório.

Decido.

Reconsidero a decisão de fls. 54/55.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:
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"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Por possuírem a mesma natureza, não há diferenciação entre

precatório e Requisição de Pequeno Valor – RPV, quanto à incidência de juros de mora. 3. Agravo regimental a que se nega

provimento.”

(STF, AI-AgR 618.770/RS, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public.

07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.
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Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 28 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.095500-4        AG  315915

ORIG.       :   0000000766  2 VR BOTUCATU/SP

AGRTE     :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   MIRELA LORDELO ARMENTANO TARGINO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ANTONIO APARECIDO DE JESUS SANTAREM

ADV         :   ODENEY KLEFENS

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOTUCATU SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS contra a r. decisão que, em ação de

natureza previdenciária proposta por ANTONIO APARECIDO DE JESUS SANTAREM, determinou a implantação do benefício

assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Sustenta o agravante, em síntese, a impropriedade da decisão atacada, ressaltando “a constatação posterior de circunstância

impeditiva, referente à titularidade de outro benefício previdenciário”.

Inicialmente, conforme documento de fl. 58, observo que o requerimento administrativo da pensão por morte referente ao benefício

previdenciário do genitor do autor ocorreu em 19/07/2000, ou seja, aproximadamente quarenta e cinco dias após a propositura do

feito subjacente (05/06/2000). Ocorre que aludido requerimento foi despachado favoravelmente em 23/11/2000, portanto mais de

quatro anos antes de ser prolatada sentença de mérito pelo Juízo a quo.

Forçoso concluir que o recebimento da referida pensão não constitui posterior circunstância impeditiva, posto que o agravante já

tinha conhecimento de tal fato, ou deveria ter.

Ademais, a decisão que condenou o agravante ao pagamento do benefício assistencial restou irrecorrida, operando-se o trânsito em

julgado da mesma.

Ocorre que, consoante o art. 474 do Código de Processo Civil, “passada em julgado a sentença de mérito, reputar-se-ão deduzidas e

repelidas todas as alegações e defesas, que a parte poderia opor assim ao acolhimento como à rejeição do pedido”.

Desse modo, não é dado ao Tribunal rediscutir a pertinência da implantação do benefício porque matéria acobertada pela eficácia

preclusiva da coisa julgada.

Mesmo que assim não o fosse, observo que parte da renda familiar advém da pensão recebida em decorrência do falecimento do

genitor do autor, rateada entre o requerente e sua genitora, em partes idênticas. A esse respeito, entendo que não se mostra aplicável

a restrição contida no §4º do art. 20 da Lei 8.742/93. A pensão deixada por morte do pai, recebida e administrada pela viúva, era, de

fato, rateada pelos membros que integram a família. No entanto, a quota parte, idealmente destinada ao requerente, não constitui um

benefício em si.

Evidentemente, a intenção do legislador ordinário, ao editar o dispositivo mencionado, não foi a de impedir que uma pessoa, por

receber, apenas do ponto de vista formal, um “benefício previdenciário”, ficasse à margem do amparo social que a Constituição

Federal assegurou em seu art. 203, inciso V. Pretendia, isto sim, evitar que o indivíduo efetivamente amparado por recebimento de

ao menos um salário-mínimo, derivado do benefício de que fosse titular, recebesse em duplicidade o referido valor, oriundo da

Assistência Social, que é destinada apenas àqueles que não têm outra fonte a prover o seu sustento.

Seria, de fato, uma incoerência, determinar-se ao julgador a análise da renda familiar per capita, com premissas de possibilidades à

concessão do benefício pleiteado, enquanto vivo o progenitor, levando-se em conta a renda proveniente de seu trabalho no cálculo

determinado pelo §3º do art. 20 da Lei 8.742/93 e, por outro lado, considerá-las de plano descartadas, quando os mesmos membros

se vêem desprotegidos da presença física e do afeto do pai apenas porque a mesma renda prevaleceu na forma de pensão por morte.

A vedação contida no §4º do mesmo artigo e Lei referidos não deve ser aplicada mecanicamente como dados lançados em um

sistema informatizado. Benefício, aqui, é conceito no qual quota parte não se encaixa. Ao analisarmos a previsão legal, no sentido de

que o valor do benefício de prestação continuada concedido a qualquer membro da família não entra no cômputo da renda mensal

per capita para a concessão do mesmo benefício a outra pessoa da mesma unidade familiar, nos termos do art. 34, parágrafo único,

da Lei nº 10.741/2003, percebemos claramente que este se destina exclusivamente ao sustento do titular daquele direito. Não

haveria, portanto, de pretender o legislador que a renda de um salário-mínimo, ainda que rateada por diversos membros do núcleo

familiar, apenas por ser proveniente de benefício intitulado pensão por morte resultasse no milagre da satisfação de suas

necessidades essenciais.
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Sob outro aspecto, assegurando ao idoso o amparo de 01 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social –

LOAS, o art 34, parágrafo único, da Lei nº 10.741/03 (Estatuto do Idoso) estabelece que “O benefício já concedido a qualquer

membro da família nos termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar ‘per capita’ a que se refere a

Loas”.

A ratio legis do citado dispositivo diz respeito à irrelevância do valor do benefício assistencial – 01 (um) salário-mínimo – para o

cálculo da renda familiar de acordo com o critério disciplinado no art. 20, §3º, da Lei 8.742/93. Dessa forma, revendo meu

entendimento sobre o tema, entendo que se mostra razoável a integração do ordenamento jurídico à hipótese dos autos, para alcançar

todos os demais benefícios previdenciários de igual importância. 

Acerca da questão, confira-se o julgado deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. DEFICIÊNCIA/INVALIDEZ. CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

LEGAIS. CUSTAS E DESPESAS PROCESSUAIS. HONORÁRIOS. INAPLICABILIDADE DA PENA POR LITIGÂNCIA DE

MÁ-FÉ. TUTELA ANTECIPADA.

I - É de se deferir o benefício assistencial à autora, hoje com 65 anos, portadora de hipertensão arterial sistêmica, insuficiência

coronária severa, perda de 100% da visão no olho esquerdo e déficit auditivo, que vive com o marido idoso, tem 69 anos, também

com a saúde bastante prejudicada. A renda familiar corresponde a um salário mínimo proveniente da aposentadoria do marido, sendo

insuficiente para proporcionar uma vida digna ao casal que tem inúmeros problemas de saúde, além de sofrerem dos males avindos

da idade avançada, gerando grandes despesas com medicamentos.

II - Aplica-se, por analogia, o parágrafo único do artigo 34, da Lei nº 10.741/2003 (Estatuto do Idoso), que estabelece que o

benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, nos termos do "caput", não será computado para fins de cálculo da

renda familiar "per capita" a que se refere a LOAS.

(...)

IX - Recurso do INSS parcialmente provido.”

(9ª Turma, AC nº 2003.03.99.000547-0, Rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2004, DJU 27/01/2005, p. 300).

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Baixem-se os autos à Vara de origem, oportunamente.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.097179-4        AG  317012

ORIG.       :   200361210037923  1 Vr TAUBATE/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEONARDO MONTEIRO XEXEO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOSE BENEDITO DE SOUZA CAMARGO

ADV         :   ANDREA CRUZ DI SILVESTRE

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de tutela antecipada, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, acolheu os cálculos apresentados pela contadoria

judicial, em que se apurou saldo remanescente relativo a juros de mora em continuação, incidentes no período entre a data da conta

de liquidação e a inclusão do precatório na proposta orçamentária.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,

conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente. 

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.
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No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à
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fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.098200-7        AG  317727

ORIG.       :   200061150022658  2 Vr SAO CARLOS/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ISABEL CRISTINA BAFUNI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   ARMANDO PEREIRA

ADV         :   DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ> SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, determinou a expedição de precatório complementar

para pagamento dos juros de mora incidentes no período entre a data da conta de liquidação e a data da efetiva expedição do

precatório, porquanto nesse espaço de tempo manteve-se o quadro de inadimplência, a configurar a mora da autarquia.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária. 

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de se considerar indevida a

inclusão de juros de mora em continuação no cálculo do saldo remanescente do precatório, em qualquer período, e,
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conseqüentemente, a inexistência de saldo remanescente.

Decido.

Cabível na espécie o art. 557 do Código de Processo Civil. 

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo
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acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.099776-0        AG  318773

ORIG.       :   9900000507  1 Vr BRODOWSKI/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARIA ZANCHINI DALPOGEDO

ADV         :   ANTONIO MARIO DE TOLEDO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O
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Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou o cálculo elaborado pela contadoria

judicial, em que apurou diferenças em pagamento de precatório, com inclusão de juros no período compreendido entre o termo final

do cálculo até a expedição da requisição.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de sejam excluídos do cálculo

os juros entre a homologação da conta até a expedição do ofício requisitório. 

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp

641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório
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e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.

Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.100493-5        AG  319294

ORIG.       :   0700000057  2 Vr BOITUVA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   SOLANGE GOMES ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   GILMAR DA SILVA

ADV         :   JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BOITUVA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de decisão proferida pelo Juízo de Direito da

2ª Vara da Comarca de Boituva/SP, que deferiu liminar em mandado de segurança impetrado contra ato da autoridade responsável

pela agência local do INSS visando ao restabelecimento de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Sustenta o agravante a incompetência absoluta do Juízo Estadual prolator da decisão agravada, com fundamento no art. 109, I e VIII,

da Constituição Federal, bem como a ausência do direito líquido e certo na hipótese, protestando pela cassação da liminar concedida

e pela remessa do writ a uma das Varas Federais de Sorocaba/SP. 

Decido.

A competência para o processamento e julgamento de mandado de segurança define-se de acordo com a qualificação da autoridade

coatora, e não em razão da pessoa do impetrante ou da natureza da matéria.

Cuidando-se de autoridade vinculada ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Autarquia Federal, a competência para

conhecer do writ é da Justiça Federal, a teor do disposto no artigo 109, VIII, da Constituição Federal, in verbis:

“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar:

(...)

VIII – os mandados de segurança e os habeas data contra ato de autoridade federal, excetuados os casos de competência dos

tribunais federais”.

Nesse sentido, há muito se pacificou a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, consoante demonstram os julgados a

seguir:

“PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL E

JUSTIÇA ESTADUAL. MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA GERENTE EXECUTIVA DO INSS. AÇÃO

ACIDENTÁRIA. PREVALÊNCIA DA COMPETÊNCIA EM RAZÃO DA PESSOA. PRECEDENTES. COMPETÊNCIA

FEDERAL.

1. A controvérsia trazida no presente conflito é sobre a prevalência, ou não, em sede de mandado de segurança, da competência em

razão da pessoa quando há outro juízo competente em razão da matéria.

2. A regra de competência para julgamento de mandado de segurança é definida em função do foro da autoridade coatora, conforme

decisões reiteradas desta Corte.

3. É forçoso o reconhecimento da competência da Justiça Federal para o julgamento de mandado de segurança impetrado contra ato

da Gerente Executiva do Instituto Nacional do Seguro Social de Curitiba, pois esta é qualificada como autoridade federal nos termos

do art. 2º da Lei nº 1.533/51.

4. Conflito conhecido para declarar competente o Juízo Federal da Vara Previdenciária de Curitiba, o suscitado.”

(CC 69016/PR, Rel. Minª. Maria Thereza De Assis Moura, 3ª Seção, j. 28.02.2007, DJ 26.03.2007).

“PROCESSO CIVIL – CONFLITO DE COMPETÊNCIA – MANDADO DE SEGURANÇA. 

1. Dirige-se a segurança contra ato do Gerente Executivo do INSS que resiste em cumprir acordo firmado e homologado perante a

Justiça do Trabalho. 

2. Foro que se estabelece, em ação de segurança, em favor da autoridade impetrada. 

3. Conflito conhecido para declarar competente o Juiz Federal suscitado. 

(CC 38429/MT, Rel. Minª. Eliana Calmon, 1ª Seção, j. 10.09.2003, DJ 28.10.2003).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. FIXAÇÃO.

- A COMPETENCIA PARA PROCESSAR E JULGAR A AÇÃO MANDAMENTAL E FIXADA EM FUNÇÃO DA

CATEGORIA E DA SEDE FUNCIONAL DA AUTORIDADE COATORA.

- TRATANDO-SE DE "MANDAMUS" CONTRA ATO DO DIRETOR REGIONAL DO INAMPS (HOJE INSS), DECLARA-SE

A COMPETENCIA DO JUIZO FEDERAL, NOS TERMOS DO INC. VIII, ART. 109, DA CARTA DA REPUBLICA.

- CONFLITO CONHECIDO.”

(CC 5211/MS, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 14.08.1996, DJ 11.11.1996).

“CONTINUA EM VIGOR A SUMULA N. 216 DO EXTINTO E SEMPRE LEMBRADO TRIBUNAL FEDERAL DE

RECURSOS, QUE ESTABELECE:

‘COMPETE A JUSTIÇA FEDERAL PROCESSAR E JULGAR MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA ATO
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DE AUTORIDADE PREVIDENCIARIA, AINDA QUE LOCALIZADA EM COMARCA DO INTERIOR.’”

(CC 3224/SP, Rel. Min. José de Jesus Filho, 1ª Seção, j. 20.04.1993, DJ 17.05.1993).

Trata-se de competência à qual não se estende a delegação prevista no § 3º do citado art. 109 da CF/1988, porquanto absoluta,

consoante entendimento sufragado pelo Superior Tribunal de Justiça, expresso em julgado assim ementado:

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA.  MANDADO DE SEGURANÇA IMPETRADO CONTRA AUTORIDADE

FEDERAL CHEFE DE FISCALIZAÇÃO DA AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - ANP -  LIMINAR CONCEDIDA POR

JUÍZO ABSOLUTAMENTE INCOMPETENTE. ANULAÇÃO. COMPETÊNCIA PARA JULGAR O FEITO DE UMA DAS

VARAS DA JUSTIÇA FEDERAL DO ESTADO DE ALAGOAS.

1. (...)

2. A competência para julgar mandado de segurança impetrado contra autoridade federal, in casu, o Chefe de Fiscalização da

Agência Nacional do Petróleo e Gerente Regional de Administração Fazendária, é da Justiça Federal nos moldes do artigo 109, VIII,

da Constituição Federal.

3. ‘A regra que confere competência à Justiça Federal para julgamento de mandado de segurança de autoridade federal não se

submete à permissão constitucional de delegação à Justiça Estadual comum do art. 109, § 3º da Constituição Federal de 1988,

quando inexistir Vara Federal no local de domicílio do Autor, porque se trata de competência rationae personae de natureza absoluta

e indelegável.’

4. (...)

5. Conflito conhecido para declarar nula a decisão proferida pelo Juízo estadual da Comarca de São Sebastião/AL e determinar a

competência de uma das Varas de Justiça Federal/AL para apreciar e julgar o presente feito.”

(CC 85217/PE, Rel. Min. José Delgado, 1ª Seção, j. 10.10.2007, DJ 29.10.2007).

Assim, se o Juízo Estadual conhece, processa e decide mandado de segurança impetrado em face de autoridade previdenciária, não

atua no exercício de competência federal delegada (art. 109, § 3º, CF), ainda que presuma fazê-lo, razão pela qual não se submetem

seus atos à competência recursal do Tribunal Regional Federal, mas sim à do Tribunal de Justiça a que se vincula o magistrado.

Esse o entendimento firmado pela Corte Superior de Justiça em hipóteses análogas à aqui discutida, conforme arestos ora transcritos:

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO. SUSPENSÃO. PAGAMENTO. ATO DE CHEFE DE POSTO

LOCAL DO INSS. MANDADO DE SEGURANÇA. MUNICÍPIO. VARA FEDERAL. INEXISTÊNCIA. EXERCÍCIO DE

JURISDIÇÃO FEDERAL PELO JUIZ DE DIREITO. ART. 109, 3º, CF/88. HIPÓTESE NÃO CARACTERIZADA.

APRECIAÇÃO. RECURSO. COMPETÊNCIA. CORTE ESTADUAL.

1. A Terceira Seção desta Corte firmou sua jurisprudência no sentido de que a delegação de competência inserta no art. 109, § 3º, da

Constituição Federal, não incide em mandado de segurança no qual é discutida matéria previdenciária, sendo ainda aplicável o

verbete da Súmula n.º 216 do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. Não investido o Juízo de Direito da jurisdição federal, cabe à Corte Estadual analisar os recursos interpostos contra suas decisões,

ainda que seja para anulá-las e remeter o feito ao órgão judiciário competente.

3. Conflito conhecido para declarar competente o Tribunal de Alçada do Estado de Minas Gerais, o suscitante.”

(CC 31437/MG, Rel. Min. Laurita Vaz, 3ª Seção, j. 26.02.2003, DJ 31.03.2003).

“CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. BENEFICIO PREVIDENCIARIO.

1. EM SE TRATANDO DE MANDADO DE SEGURANÇA, IMPETRADO CONTRA ATO DE AUTORIDADE

PREVIDENCIARIA LOCALIZADO EM COMARCA DO INTERIOR, QUE NÃO E SEDE DE VARA FEDERAL, COMPETE

AO TRIBUNAL DE JUSTIÇA EXAMINAR E JULGAR O RECURSO INTERPOSTO CONTRA A SENTENÇA PROLATADA

PELO JUIZ DE DIREITO, PORQUANTO ESTA AUTORIDADE JUDICIARIA, NESTES CASOS, NÃO ESTA SUBMETIDA A

JURISDIÇÃO DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL (ART. 109, VIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL).

2. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO PARA DECLARAR COMPETENTE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7067/SP, Rel. Min. Fernando Gonçalves, 3ª Seção, j. 10.09.1997, DJ 06.10.1997).

“COMPETENCIA. MANDADO DE SEGURANÇA. MATERIA PREVIDENCIARIA. SENTENÇA DO JUIZ ESTADUAL.

- SE O JUIZ ESTADUAL, MESMO NÃO ESTANDO NO EXERCICIO DE COMPETENCIA FEDERAL DELEGADA,

SENTENCIA EM MANDADO DE SEGURANÇA, ONDE SE DISCUTE MATERIA PREVIDENCIARIA, O RECURSO DEVE

SER APRECIADO PELO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, POIS SO ESTE CABE REFORMAR O DECISUM, DE SORTE A

ENSEJAR O JULGAMENTO DO WRIT PELA JUSTIÇA COMPETENTE, NO CASO A FEDERAL.”

(CC 5875/SP, Rel. Min. William Patterson, 3ª Seção, j. 27.11.1996, DJ 24.03.1997).

“PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RESTABELECIMENTO DE PENSÃO. SENTENÇA PROFERIDA

POR JUIZ DE 1. GRAU SEM COMPETENCIA FEDERAL.

1. CABE AO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO ESTADO DE SÃO PAULO, QUE TEM JURISDIÇÃO SOBRE O
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MAGISTRADO "A QUO", CONHECER DOS RECURSOS INTERPOSTOS CONTRA A SENTENÇA POR ELE PROFERIDA,

AINDA QUE SEJA PARA DECLARAR A SUA NULIDADE.

2. CONFLITO CONHECIDO PARA DECLARAR-SE COMPETENTE O SEGUNDO TRIBUNAL DE ALÇADA CIVIL DO

ESTADO DE SÃO PAULO, O SUSCITANTE.”

(CC 7493/SP, Rel. Min. Anselmo Santiago, 3ª Seção, j. 17.08.1995, DJ 05.02.1996).

Por tais fundamentos, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 33, XIII, do RITRF-3ª Região, em razão da

incompetência deste Tribunal para julgá-lo, e determino a remessa dos autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo.

Intime-se.

São Paulo, 25 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.101345-6        AG  319903

ORIG.       :   9800000710  1 Vr BRODOWSKI/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUCILENE SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   NATALINA RODRIGUES DE SOUZA

ADV         :   HILARIO BOCCHI JUNIOR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS em

face de decisão que, em ação previdenciária em fase de execução de sentença, homologou o cálculo elaborado pela contadoria

judicial, em que apurou diferenças em pagamento de precatório, com inclusão de juros no período compreendido entre o termo final

do cálculo até a expedição da requisição.

Sustenta o agravante contrariedade ao artigo 100, §§ 1º e 4º, da Constituição Federal, posto que o pagamento do precatório foi feito

dentro do prazo constitucionalmente previsto, não havendo que se falar em mora da autarquia previdenciária.

Requer seja dado integral provimento ao presente agravo, reformando-se a r. decisão recorrida, a fim de sejam excluídos do cálculo

os juros entre a homologação da conta até a expedição do ofício requisitório. 

Decido.

Cabível na espécie o artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão vertida no presente agravo encontra-se pacificada na jurisprudência das Cortes Superiores, in verbis:

“Trata-se de recurso especial interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, com fundamento no art. 105, III, alínea "a",

da Constituição Federal, contra v. acórdão prolatado pelo egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, no qual ficou assinalado a

incidência de juros de mora no período entre a data de elaboração da conta exeqüenda e a data de expedição do precatório.

Foram opostos embargos de declaração, que restaram rejeitados.

No recurso especial, o INSS alega, inicialmente, a violação ao disposto no art. 535 do CPC. Sustenta negativa de prestação

jurisdicional por parte do egrégio Tribunal de origem, porquanto não teria enfrentado a questão trazida ao seu conhecimento por

meio do recurso integrativo.

No mais, alega a autarquia previdenciária violação ao disposto nos arts. 1º da Lei nº 4.414/64, e 394, 395 e 396, todos do CC.

Sustenta, em suma, a impossibilidade de incidência de juros de mora no período compreendido entre a elaboração da última conta de

liqüidação e a data de registro do precatório.

Sem as contra-razões, admitido o recurso, subiram os autos a este e. Tribunal.

Decido.

(...)

Quanto ao restante, com melhor sorte a autarquia previdenciária.

Discute-se no presente caso se são devidos juros de mora no período compreendido entre a elaboração dos cálculos definitivos e a

apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório.

Ressalto que a jurisprudência desta e. Corte e do c. Supremo Tribunal Federal já pacificaram o entendimento de que não são devidos

juros de mora no período compreendido entre a data da expedição e a do efetivo pagamento do precatório principal, desde que

obedecido o prazo a que se refere a Constituição Federal no art. 100, § 1º (na redação anterior à EC nº 30/2000), por não restar

caracterizada a inadimplência do Poder Público. Destaco, desta Corte, os seguintes julgados: AgRg no Ag 848.905/RS, Rel. Min.

Paulo Gallotti, DJU de 28/05/2007; AgRg no REsp 876.959/MG, Rel. Min.ª Denise Arruda, DJU 30/04/2007; AgRg nos EREsp
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641.408/RS, Rel. Min.ª Eliana Calmon, DJU de 05/03/2007; e REsp 522.840/DF, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJU de

07/02/2007.

Entretanto, o caso aqui é diverso. Pleiteia-se o pagamento de juros de mora de período anterior à data de apresentação do precatório

pelo Poder Judiciário.

Nesse caso, também não há como entender devidos juros de mora.

Juros de mora e atualização monetária do valor do precatório ou da RPV são realidades distintas. Os primeiros correspondem a

sanção imposta ao devedor pelo não adimplemento da obrigação no prazo assinado; a atualização, por sua vez, é, como destacou o e.

Min. Sepúlveda Pertence em voto proferido no RE 298.616, "mera correção da expressão monetária da dívida, mantida, ao menos

teoricamente, o seu valor originário”.

Portanto, se os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação, não se pode entender que,

enquanto não inscrito o precatório ou expedida a RPV, haja inadimplemento da Fazenda Pública. A demora da inscrição no regime

precatorial só pode ser creditada ao volume de processos que assoberbam o Judiciário, que é quem autoriza a inscrição, no

orçamento da entidade devedora, dos precatórios. Não há como imputar a responsabilidade pela demora da inscrição do precatório

no orçamento da entidade devedora à Fazenda, pois o ordenamento jurídico não lhe autoriza a dispensar o regime precatorial para

pagamento de seus débitos. A mora do ente público só resta caracterizada quando, inscrito o precatório ou expedida a RPV, o

pagamento não é feito no prazo previsto na lei.

No AgRg no AI 492.779/DF, o c. Supremo Tribunal Federal, julgando matéria idêntica, pelo voto do e. Min. Gilmar Mendes,

destacou:

"Ademais, e repisando que aqui se trata de discussão correspondente a período anterior à Emenda Constitucional nº 30/2000, cabe

registrar, a partir do argumento específico do agravante no sentido de que haveria 'mora' por parte do Poder Público – e,

conseqüentemente, de que seriam devidos 'juros moratórios' – desde a 'data de elaboração dos cálculos até a formação do precatório

e da data do pagamento do precatório principal até a expedição do precatório complementar, em relação ao saldo residual apurado',

que pelos mesmos fundamentos dos precedentes acima referidos não lhe assiste razão: é que o lapso entre a data da elaboração dos

cálculos definitivos até a apresentação, pelo Poder Judiciário à respectiva entidade de direito público, do precatório (§ 1º do art. 100

da Constituição) também integra o iter constitucional necessário à realização do pagamento sob a forma de precatório – o caput e o §

1º do art. 100 impedem o Poder Público, neste caso, pagá-los sem a observância deste procedimento –, e quanto ao transcurso entre a

data de pagamento do precatório principal e eventual expedição de precatório complementar ('em relação ao saldo residual apurado')

este pressupõe a necessidade daquele 'precatório complementar', situação inexistente na hipótese dos autos à vista do decidido pelo

acórdão recorrido (impossibilidade de aplicação, a posteriori , de novos índices de atualização monetária distintos àqueles constantes

de decisão transitada em julgado, e descabimento de juros moratórios relativamente ao período necessário à tramitação

constitucionalmente própria dos precatórios) e do que consta nesta decisão."

A propósito:

"RECURSO ESPECIAL. REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV). JUROS DE MORA ENTRE A DATA DA

APRESENTAÇÃO DA CONTA DEFINITIVA E A EXPEDIÇÃO DA RPV. INADMISSIBILIDADE.

Os juros de mora correspondem a uma sanção pecuniária pelo inadimplemento da obrigação no prazo assinado. Assim a demora do

poder judiciário em inscrever o débito no regime precatorial, ou em expedir a requisição de pequeno valor, não pode ser imputada à

fazenda pública, porquanto esta não está autorizada a dispensar esses procedimentos, previstos constitucionalmente, para o

pagamento de seus débitos.

Recurso especial provido."

(REsp 935.096/SC, 5ª Turma, da minha relatoria, DJU de 24/09/2007).

E, ainda: REsp 902.081/SC, DJU de 24/09/2007; REsp 897.784/SC, DJU de 08/10/2007; REsp 934.632/RS, DJU de 08/10/2007; e

REsp 941.236/SC, DJU de 08/10/2007, todos da minha relatoria.

Desta forma, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do CPC, alterado pela Lei nº 9.756/98, dou provimento ao recurso.”

(STJ, RESP nº 1.030.844, Rel. Min. Felix Fischer, d. 25.02.2008, DJ 13.03.2008)

“DESPACHO: Trata-se de recurso extraordinário interposto contra acórdão que entendeu ser devida a inclusão dos juros de mora

entre a data da conta e a expedição de requisição de pequeno valor. Neste RE, fundado no art. 102, III, a, da Constituição, alegou-se,

em suma, ofensa ao art. 100, § 1º, da mesma Carta. O Subprocurador-Geral da República Roberto Monteiro Gurgel Santos opinou

pelo conhecimento e provimento do recurso (fls. 94-100). A pretensão recursal merece acolhida. O Plenário do Supremo Tribunal

Federal, ao julgar caso análogo “RE 298.616”, Rel. Min. Gilmar Mendes, conheceu e deu provimento ao RE do Instituto Nacional

do Seguro Social ao entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data da

expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, nos termos da ementa a seguir transcrita: “EMENTA: Recurso

Extraordinário. 2. Precatórios. Juros de mora. 3. Art. 100, § 1º, da Constituição Federal. Redação anterior à Emenda 30, 2000. 4.

Inclusão no orçamento das entidades de direito público. Apresentação de 1º de julho, data em que terão seus valores atualizados. 5.
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Prazo constitucional de pagamento até o final do exercício seguinte. 6. Descaracterização da mora, quando não há atraso na

satisfação dos débitos. 7. Recurso extraordinário provido.” Esse entendimento se aplica, da mesma forma, ao período entre a

elaboração da conta e a expedição do precatório, porquanto somente haveria mora se descumprido o prazo constitucionalmente

estabelecido. No mesmo sentido, menciono as seguintes decisões, entre outras: AI 492.779-AgR/DF e RE 449.198/PR, Rel. Min.

Gilmar Mendes; RE 552.212/SP, Rel. Min. Carmem Lúcia. Isso posto, com base no art. 557, § 1º-A, do CPC, conheço do recurso e

dou-lhe provimento.”

(STF, RE 556.189/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, d. 09.10.2007, DJE-130, divulg. 24.10.2007, public. 25.10.2007, e DJ

25.10.2007)

“EMENTA: Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Juros de mora entre as datas da expedição e do pagamento do

precatório judicial. Não incidência. Precedentes. 3. Agravo regimental a que se nega provimento.”

(STF, AI-AgR 614.257/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, julg. 12.02.2008, 2ª Turma, DJE-041, divulg. 06.03.2008, public. 07.03.2008)

Ante o exposto, adotando como razões de decidir os fundamentos das decisões acima citadas, com fulcro no artigo 557, § 1º-A,

Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo de instrumento.

Comunique-se. Intime-se.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

São Paulo, 27 de março de 2008.

DIVA MALERBI

Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   95.03.101730-0             AC  293417

ORIG.       :   9400001242  1 Vr BARRA BONITA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MILTON CARLOS BAGLIE e outro

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCA BALLAN DO NASCIMENTO

ADV         :   FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros

APDO      :   CELSO BONETTI

ADV         :   FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outros

ADV         :   ANTONIO CARLOS POLINI 

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de embargos de declaração opostos por FRANCISCA BALLAN DO NASCIMENTO e outros em face da decisão

monocrática proferida por este Relator às fls. 150/162, com fundamento no art. 557 do CPC, que deu provimento à apelação do

INSS e à remessa oficial para julgar improcedente a ação que objetiva a incidência da correção monetária sobre as parcelas pagas em

atraso pelo Instituto Autárquico.

Alega a parte embargante, em suas razões de fls. 167/169, contradição e omissão no julgamento, uma vez que a matéria apreciada no

recurso é totalmente diversa do objeto da ação.

Compulsando os autos, verifico que, de fato, o julgado embargado não se pronunciou a respeito dos requisitos de admissibilidade da

apelação e da remessa oficial, o que, no caso de não atendidos seus pressupostos legais, caracterizaria a hipótese prevista no art. 535,

II, do Código de processo Civil.

A decisão ora recorrida foi assim fundamentada:

“Cumpre observar, ab initio, que o art. 201, § 2º (atual § 4º), das disposições permanentes da Carta Magna assegurou aos benefícios

de prestação continuada o direito à manutenção de seu valor real, conforme critérios estabelecidos em lei.

Desta feita, transferiu-se ao legislador ordinário - com exclusividade - a tarefa de definir os índices, a periodicidade e a forma de

incidência dos reajustes, sendo-lhe vedado, entretanto, a vinculação ao salário-mínimo, a teor do art. 7º, IV, da Lei Maior. 

Atendendo à norma constitucional, editou o legislador, em 24 de julho de 1991, a Lei n.º 8.213, com efeitos retroativos a 05 de abril

daquele ano, determinando que o reajuste dos benefícios concedidos a partir de 05 de outubro de 1988 observassem as regras por ela

preconizadas, conforme se denota dos arts. 144 e 145, revogados  pela Medida Provisória n.º 2.187-13/2001.

Nesse primeiro momento, definiu-se que os benefícios em manutenção seriam reajustados pelo INPC, calculado pelo IBGE, nas

mesmas épocas em que o salário-mínimo fosse alterado, pelo índice da cesta básica ou eventual substituto (art. 41, II, em sua

primitiva redação).

Na seqüência, a Lei n.º 8.542/92, de 23 de dezembro de 1992, trouxe em seu bojo nova sistemática a ser adotada quando do

reajustamento dos benefícios:

(...) 

A Lei nº 8.700/93, por sua vez, alterou o dispositivo transcrito, passando a disciplinar:
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(...)

Posteriormente, determinou a Lei n.º 8.880/94, dentre outras coisas, a conversão dos benefícios mantidos pela Previdência Social em

URV, em 1º de março de 1994 (art. 20), estabelecendo, ainda, que o IBGE deixaria de calcular e divulgar o IRSM a partir de 1º de

julho de 1994, passando a fixar, até o último dia útil de cada mês, o Índice de Preços ao Consumidor, série r - IPC-r (art. 17) e que os

benefícios seriam reajustados, em maio de 1995, de acordo com a variação acumulada do IPC-r entre o mês da primeira emissão do

Real, inclusive, e o mês de abril desse ano (art. 29, § 3º).

Em 30 de junho de 1995 foi editada a Medida Provisória n.º 1.053, cujo art. 8º assim dispôs:

(...)

Sobreveio, então, a Medida Provisória n.º 1.415/96, que revogou o art. 29 da Lei n.º 8.880/94 e elegeu o IGP-DI como índice para

correção dos benefícios previdenciários em 1º de maio de 1996. Em decorrência de tal regra, os benefícios foram reajustados à razão

de 15% (quinze por cento), dos quais, parte se referia ao IGP-DI propriamente dito e outra, ao aumento real previsto em seu art. 5º. 

Por outro lado, consignou em seu art. 4º que os benefícios passariam a ser reajustados, a partir de 1997, em junho de cada ano, sem,

contudo, fazer qualquer menção a respeito de qual índice seria aplicável.

Ora, se a Medida Provisória n.º 1.415 veio a lume em 29 de abril de 1996, anteriormente à data em que ocorreria o reajuste dos

benefícios, não se pode cogitar em direito adquirido a outro indexador e, conseqüentemente, em sua ofensa, configurando-se tal

situação - quando muito - mera expectativa de direito.

Destaco, outrossim, que a própria Medida Provisória n.º 1.053/95 restringiu a incidência do INPC aos casos de atualização das

parcelas referentes a benefícios pagos em atraso pela Previdência Social (§ 6º do art. 20 da Lei n.º 8.880/94) e correção dos

salários-de-contribuição computados no cálculo do salário-de-benefício (§ 2º do art. 21 da Lei n.º 8.880/94).

A propósito, descabe o argumento de que a adoção de um índice para a correção do salário-de-contribuição e outro para o

reajustamento do benefício ofende o princípio da igualdade, posto que o Pretório Excelso já se manifestou no sentido de possuírem

natureza jurídica distintas.

Da mesma forma, por se tratar de ato do Poder Executivo que tem força de lei, pode a Medida Provisória validamente dispor sobre

reajuste do benefício, desde que observados os requisitos disciplinados pelo art. 62 da Carta Política. Todavia, a relevância e a

urgência são de aferição discricionária do Presidente da República, não cabendo, salvo os casos de abuso de poder, seu exame pelo

Poder Judiciário.

Colaciono as seguintes ementas deste Tribunal:

(...)

Neste sentido, a Súmula nº 02 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais:

(...)

Melhor sorte não aproveita aos beneficiários da Previdência Social no que tange aos reajustes subseqüentes, relativos aos anos de

1997 a 2003. Senão, vejamos:

A Medida Provisória n.o 1.572-1, editada em 28 de maio de 1997, estabeleceu que os benefícios em manutenção seriam reajustados

à razão de 7,76%, em 1º de junho de 1997. Para o ano de 1998, a Medida Provisória n.º 1.663-10 estipulou a correção em 4,81%.

Posteriormente, com o advento da Medida Provisória n.º 1.824-1, de 28 de maio de 1999, foi determinada a aplicação de 4,61%, a

título de reajuste, em 1º de junho de 1999.

Saliento que os critérios de reajustamento preconizados pelas Medidas Provisórias nos 1.415/96, 1.572-1/97 e 1.663-10/98 passaram

a figurar, respectivamente, nos arts. 7º, 12 e 15 da Lei n.º 9.711/98 e que o percentual constante da Medida Provisória n.º 1.824-1 foi

reiterado no § 2º do art. 4º da Lei nº 9.971/2000.

Em 23 de maio de 2000 sobreveio a Medida Provisória nº 2.022-17, sucessivamente reeditada até a Medida Provisória n.º

2.187-13/2001 (em vigor por força do art. 2º da Emenda Constitucional n.º 32/2001), que fixou em 5,81% a correção a ser aplicada

em junho daquele ano (art. 17, caput) e promoveu importante alteração no art. 41 da Lei de Benefícios, delegando ao Chefe do Poder

Executivo a tarefa de concretizar, percentualmente, os critérios legais de reajustamento preestabelecidos, facultando-lhe levar em

consideração índices que representassem a variação de preços, divulgados pelo IBGE ou por “instituição congênere de reconhecida

notoriedade”:

(...)

Em plena observância à novel disposição, os Decretos nos 3.826/2001, 4.249/2002 e 4.709/2003 trataram de estabelecer os

percentuais a serem aplicados aos benefícios, respectivamente, nos meses de junho de 2001 (7,76%), 2002 (9,20%) e 2003

(19,71%).

Destaco, por oportuno, que “somente os benefícios concedidos no mês do reajuste anterior recebem o índice integral, aplicando-se

aos demais na proporção do número de meses transcorridos desde o início do benefício até o reajuste” (Daniel Machado da Rocha e

José Paulo Baltazar Junior. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. 3ª ed., Porto Alegre: Livraria do Advogado,

2003, p. 170) ou os percentuais indicados nos anexos das indigitadas normas. 
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A propósito, a 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n.º 508.741, em 02/09/2003, publicado

no DJ de 29/09/2003, apreciou caso semelhante, tendo o Relator Ministro José Arnaldo da Fonseca, naquela oportunidade,

registrado em seu voto que:

(...)

A própria Corte Suprema, no uso de sua competência institucional de guardiã da Lei Maior, assim decidiu:

(...)

A Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, por seu turno, editou a Súmula n.º 08,

revogando a antiga Súmula nº 03:

(...)

Finalmente, apenas para exaurimento da questão sub examine,  ressalto que os Tribunais Superiores já pacificaram entendimento no

sentido de que a Lei nº 8.213/91 e alterações supervenientes não ofendem as garantias da preservação e irredutibilidade do valor real

dos benefícios, razão pela qual compete à Autarquia Previdenciária tão-somente observar o ordenamento previdenciário em vigor,

eis que adstrita ao princípio da legalidade.

Com efeito, ainda que o parâmetro escolhido pelas mencionadas normas não retrate fielmente a realidade inflacionária, é vedado ao

Poder Judiciário, casuisticamente, atrelar o reajuste dos benefícios a índice ou percentual diverso, uma vez que não lhe é dado atuar

como legislador positivo, sob pena de proceder arbitrariamente. Ademais, a escolha dos indexadores decorre da vontade política do

legislador.

(...)

Na hipótese da presente ação, verifica-se que os autores não fazem jus à aplicação de critérios de reajustes diferentes dos

estabelecidos pela Lei nº 8.213/91 e alterações subseqüentes, visando à manutenção da preservação do valor real.

Com relação à condenação do vencido, beneficiário da gratuidade de justiça, ao pagamento das verbas de sucumbência, este Relator

vinha expressando entendimento no sentido de que a isenção contemplada no art. 3º da Lei nº 1.060/50 alcançava somente as custas

processuais; a verba honorária, a seu turno, mostrava-se devida, sendo suspenso tão-somente seu pagamento, oportunidade em que o

INSS teria o lapso temporal de cinco anos para demonstrar a alteração da situação econômica da parte, nos exatos termos do

disposto no art. 12 da legislação citada.

Melhor refletindo sobre o tema, entendo que a isenção ora tratada deve ser aplicada tanto à cobrança de custas e despesas como de

honorários advocatícios. A Constituição Federal de 1988, em bom vernáculo, prevê que “o Estado prestará assistência jurídica

integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos” (art. 5º, LXXIV). Assim, havendo a demonstração nos autos, de

que a parte autora não dispõe de meios para suportar os encargos processuais, sem prejuízo próprio ou de sua família, não há que se

falar no lapso temporal de cinco anos para a respectiva cobrança, uma vez que a normação constitucional em comento não

condicionou o ali estabelecido a qualquer regulamentação infraconstitucional.” (fls. 151/161).

Passo a saná-las.

Não conheço da remessa oficial.

Inicialmente, cabe ressaltar que a r. sentença monocrática foi proferida em 24 de fevereiro de 1995, antes da vigência da Medida

Provisória nº 1.561-1, de 17 de janeiro de 1997, convertida na Lei nº 9.469, de 10 de julho de 1997, que determinou o reexame

obrigatório em todas as sentenças proferidas em desfavor às Autarquias e Fundações Públicas.

Logo, o presente feito não está submetido ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

Da mesma forma, a apelação não merece ser conhecida.

In casu, a Autarquia Previdenciária teve inequívoca ciência da r. sentença monocrática pela sua intimação pessoal, em 14 de agosto

de 1995 (fl. 111) 

Assim, tem-se que 15 de agosto de 1995 é o termo inicial para contagem do prazo de interposição do recurso cabível, nos termos dos

arts. 184 e 242, §1º, do Código de Processo Civil.

De acordo com o art. 508, c.c. art. 188 do Código de Processo Civil, o prazo para interpor o recurso de apelação é de 15 (quinze)

dias, computando-se em dobro, já que se trata de Autarquia, inserta no conceito de Fazenda Pública, constante do referido

dispositivo.

No entanto, a Autarquia interpôs a apelação apenas em 14 de setembro de 1995 (fl. 112), após o vencimento do prazo.

Não restando certificado nos autos qualquer causa suspensiva ou interruptiva, o prazo recursal de 30 (trinta) dias fluiu normalmente

de 15 de agosto de 1995 a 13 de setembro do respectivo ano.

Corroborando o entendimento acima exposto, trago à colação os seguintes precedentes deste Tribunal:

“PREVIDENCIÁRIO – PROCESSUAL CIVIL – RECURSO INTEMPESTIVO.

1. Apelação considerada intempestiva, tendo em conta sua interposição além do prazo previsto no art. 508 c.c. 188 do Código de

Processo Civil.

2. Recurso não conhecido.”

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1618 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


(5a Turma, AC n.º 94.03.094665-2, Rel. Juiz Convocado Erick Gramstrup, j. 05.08.2002., DJU de 18.11.2002, p. 771).

“PREVIDENCIÁRIO – APOSENTADORIA POR INVALIDEZ – APELAÇÃO EXTEMPORÂNEA – RECURSO DO INSS NÃO

CONHECIDO – AGRAVO RETIDO E RECURSO ADESIVO PREJUDICADOS.

(...)

2. Recurso protocolizado fora do prazo legal. Apelo extemporâneo.

3. Recurso do INSS não conhecido, dada a sua intempestividade. Agravo retido e recurso adesivo prejudicados.”

(5a Turma, AC n.º 1999.03.99.028194-7, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, j. 23.05.2000, DJU de 15.10.2002, p. 442).

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. RECURSO INTEMPESTIVO. AUSÊNCIA DE

PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.

I – Não é de ser conhecido o recurso que intempestivo, se ressente de pressuposto a sua admissibilidade.

II – Apelação que não se conhece.”

(2a Turma, AC nº 94.03.040458-2, Res. Des. Fed. Aricê Amaral, j. 29.11.1994, DJ de 01.02.1995, p. 3019).

Em face do exposto, de ofício, não conheço da apelação e da remessa oficial e, por conseguinte, julgo prejudicado os embargos de

declaração.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

PROC.      :   2007.03.00.102611-6        AG  320905

ORIG.       :   0600001752  2 Vr GARCA/SP

AGRTE     :   ADEMAR DOS SANTOS

ADV         :   ANDREA RAMOS GARCIA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RONALDO SANCHES BRACCIALLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA SP

RELATOR   :   DES.FED. DIVA MALERBI / NONA TURMA

D E C I S Ã O

Vistos.

Fls. 57/58: Embargos de declaração opostos por Ademar dos Santos em face de decisão monocrática de Relator, proferida às fls.

51/52 destes autos, que, com base no art. 557, caput, do CPC, negou seguimento ao agravo de instrumento interposto pelo

embargante.

Decido.

É condição de admissibilidade do recurso a tempestividade da sua interposição.

De outra parte, nos termos do art. 536 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração devem ser opostos no prazo de 5

(cinco) dias, em petição dirigida ao juiz ou relator, prolator da decisão embargada.

Tratando-se de matéria de competência da Justiça Federal no âmbito da 3ª Região, o recurso de decisão do Tribunal Regional

Federal pode ser protocolado na própria Corte ou numa das Subseções Judiciárias, por meio do sistema de protocolo integrado, ou,

ainda, postado nos correios, sob registro e com aviso de recebimento, dentro do prazo recursal.

A Justiça do Estado de São Paulo não está incluída no sistema de protocolo integrado da Justiça Federal da 3ª Região, que abrange

apenas as Subseções da Justiça Federal de primeira instância localizadas no interior dos Estados de São Paulo e Mato Grosso do Sul,

consoante se constata dos atos normativos que disciplinam o funcionamento desse sistema (Provimento nº 106/1994, item I, e

Provimento nº 148/1998, art. 2º, § 2º).

Assim, se protocolado o recurso na Justiça Estadual, tal circunstância não suspende nem interrompe o prazo recursal, cuja aferição

deve ser feita com base na data de entrada da petição no protocolo desta Corte Regional.

In casu, verifica-se que o recorrente protocolou a petição de embargos declaratórios no Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo,

que posteriormente a remeteu a este Tribunal Regional Federal.

Por conseguinte, tendo em vista que o embargante foi intimado da decisão embargada em 09.01.2008 (fls. 55) e o recurso foi

protocolado nesta Corte somente em 18.01.2008 (fls. 57), manifesta a sua intempestividade.

Ante o exposto, nego seguimento aos presentes embargos de declaração, com fulcro no art. 33, XIII, do Regimento Interno desta

Corte.

Observadas as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Intime-se. 

São Paulo, 25 de março de 2008. 

DIVA MALERBI
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Desembargadora Federal Relatora

PROC.      :   2007.03.00.104667-0        AG  322328

ORIG.       :   200761120123315  2 VR PRESIDENTE PRUDENTE/SP

AGRTE     :   ALTAMIRA SEVERINA SANTOS RAMOS

ADV         :   ANTONIO CORDEIRO DE SOUZA

AGRDO  :   INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. NELSON BERNARDES / NONA TURMA

Trata-se de agravo de instrumento interposto por ALTAMIRA SEVERINA SANTOS RAMOS em face da r. decisão que, em ação

de natureza previdenciária proposta contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, indeferiu a antecipação da tutela

objetivando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença. 

Em suas razões recursais, sustenta a parte agravante a presença dos requisitos necessários à medida de urgência, a fim de se

restabelecer o benefício suspenso indevidamente.

Pedido liminar (pretensão recursal) deferido. Sem contraminuta.

Vistos, na forma do art. 557 do Código de Processo Civil.

Previsto no art. 59 da Lei nº 8.213/91, o auxílio-doença mantido pela Previdência Social é devido ao segurado incapaz de exercer,

por mais de 15 dias consecutivos, sua atividade profissional ou habitual, em razão de enfermidade ou acidente não relacionados ao

trabalho.

De acordo com o parágrafo único desse dispositivo, não tem direito ao benefício aquele cuja “doença ou lesão” preceda à filiação ao

regime previdenciário, exceto quando a incapacidade sobrevém conseqüente do respectivo agravamento ou progressão.

Também constitui requisito necessário a carência de 12 contribuições mensais (art. 25, I), dispensada, entretanto, nos casos de

acidente de qualquer natureza ou causa, de doença profissional ou do trabalho, de enfermidade de segregação compulsória

classificada transitoriamente no art. 151 (art. 26, II), ou para os segurados especiais que comprovem o exercício da atividade rural,

na forma da lei (art. 39, I).

Tendo o Senado Federal rejeitado o texto da Medida Provisória nº 242, de 24 de março de 2005, com o que repôs as disposições

anteriores, notadamente o parágrafo único do art. 24 da Lei de Benefícios, quem perder a qualidade de segurado poderá aproveitar os

contribuições anteriores à nova filiação, mediante o recolhimento de 1/3 das que correspondam à carência estabelecida.  

Aliás, mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuição, todos que aufiram as prestações mensais do

auxílio-doença, estendendo-se  tal prerrogativa à hipótese de suspensão indevida do benefício e à falta de recolhimento por força da

enfermidade. 

Exige-se que a condição incapacitante seja temporária – não importa se parcial, se total –, vale dizer, suscetível apenas de

recuperação ou reabilitação à atividade diversa, o que assinala caráter precário ao benefício. 

É por isso que, embora assegurado o pagamento do auxílio-doença enquanto persistir a incapacidade laborativa, sua manutenção

torna-se passível de ser revista periodicamente em perícia médica designada a critério do INSS, ainda que concedido por

determinação judicial, ex vi do art. 71 do Plano de Custeio da Seguridade Social. 

A teor do art. 101 da Lei nº 8.212/91, na redação dada pela Lei nº 9.032/95, o comparecimento do segurado aos exames médicos

periódicos é obrigatório, sob pena de suspensão do benefício, assim como submeter-se aos programas de reabilitação profissional ou

tratamentos prescritos e custeados pela Previdência Social, ressalvadas as intervenções cirúrgicas e transfusões sanguíneas, porque

facultativas.

Cuidando-se de segurado que exerça duas ou mais atividades vinculadas ao regime previdenciário, e, estando ele impossibilitado de

exercer alguma (incapacidade parcial), ainda assim, fará jus ao auxílio-doença quanto à mesma, sem prejuízo da continuidade do

trabalho nas outras, desde que a exerça profissão distinta da categoria para a qual fora afastado, estando cientificada a perícia médica

de todos os vínculos, nos termos do art. 73 do Decreto nº 3.048/99.

Consoante o art. 61 da Lei nº 8.213/91, a renda mensal inicial – RMI da mencionada prestação equivale a 91% do

salário-de-benefício, observadas as disposições subsidiárias.

Assim, com respaldo no direito material expendido, a jurisprudência deste Egrégio Tribunal posicionou-se no sentido de que,

atendidos os pressupostos do art. 273 do Código de Processo Civil, mostra-se viável a concessão ou restabelecimento do

auxílio-doença em sede de tutela antecipada.

Confira-se o teor dos seguintes julgados:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO OCORRENTE. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. EXECUÇÃO PROVISÓRIA.

FAZENDA PÚBLICA. ART. 2º-B DA LEI Nº 9.494/97. ADC-4. SÚMULA 729/STF. RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTES. EMBARGOS ACOLHIDOS.
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I - Compulsando-se os autos, verifica-se que razão assiste ao embargante, pois a matéria não foi analisada sob o prisma da

abrangência de tutela antecipada contra Fazenda Pública  nas causas de natureza previdenciária. Neste ponto deve ser sanada a

omissão.

II - Em relação à matéria em destaque, cumpre salientar o entendimento sedimentado nesse Superior Tribunal de Justiça que aponta

no sentido de que, tratando-se de causas de natureza previdenciária, é possível a antecipação de tutela contra a Fazenda Pública,

posicionamento este, em consonância com o Enunciado Sumular nº 729 do Supremo Tribunal Federal. Precedentes.

III - Ainda que assim não fosse entendido, milita a favor do ora embargante, o entendimento jurisprudencial desta Corte no sentido

de que o art. 2º-B da Lei 9.494/97, deve ser interpretado restritivamente, de modo que a restauração de benefício outrora negado, não

se enquadra aos pleitos atinentes a liberação de recurso, inclusão em folha de pagamento, reclassificação, equiparação, concessão de

aumento ou extensão de vantagens a servidores. Precedentes.

IV - Admite-se efeitos infringentes aos embargos de declaração, quando há  equívoco no julgamento a ser reparado.

V - Embargos acolhidos para negar seguimento ao recurso especial.

(STJ, 5ª Turma, EDAGA nº 701863, Rel. Min. Gilson Dipp, j. 21/03/2006, DJ 10/04/2006, p. 277).

ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. ART. 1º DA LEI N.º 9.494/97. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES. REQUISITOS. ART. 273 DO CPC. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N.º 07/STJ.

1. É possível a concessão de antecipação de tutela contra a Fazenda Pública, nos casos não vedados pelo art. 1º da Lei n.º 9494/97.

2. É inviável em sede de recurso especial a verificação dos requisitos necessários à concessão da tutela antecipada, previstos no art.

273 do Diploma Processual, uma vez que tal exame exige, necessariamente, a incursão no campo fático-probatório dos autos, o que

é vedado pela Súmula n.º 07/STJ. Precedentes.

3. A regra inserta no referido dispositivo legal, a despeito de ter sua constitucionalidade declarada na ADC-4/DF, não é absoluta,

conforme entendimento firmado por esta Corte e pelo Supremo Tribunal Federal, devendo ser aplicada com abrandamentos em

situações, como no caso em tela, que envolvam o restabelecimento de benefício de natureza alimentar.

4. Agravo regimental desprovido.

(STJ, 5ª Turma, AGRESP nº 504427, Rel. Min. Laurita Vaz, j. 15/12/2005, DJ 06/02/2006, p. 293).

“PROCESSO CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - TUTELA ANTECIPADA - RESTABELECIMENTO DE

AUXÍLIO-DOENÇA.

1 - Demonstrada a verossimilhança do direito, bem como o fundado receio de dano irreparável (pela própria condição de

beneficiário da assistência judiciária gratuita), é de ser concedida a tutela antecipada para que o auxílio-doença seja restabelecido,

uma vez que a demora na prestação jurisdicional pode afetar a sua própria subsistência, tendo em vista o caráter nitidamente

alimentar das prestações.

2 - Em juízo de cognição sumária a presunção da incapacidade

laborativa deve militar em favor do segurado, até que definitivamente dirimida.

3 - Agravo improvido. Cassado o efeito suspensivo deferido.”

(TRF3, 9ª Turma, AG nº 2006.03.00.035978-6, Rel. p/ acórdão Des. Fed. Nelson Bernardes, j. 16/10/2006, DJU 15/03/2007, p. 561).

“PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUXÍLIO-DOENÇA – TUTELA ANTECIPADA - PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 10ª Turma, AG nº 2006.03.00.084478-0, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, j. 3/02/2007, DJU 14/03/2007, p. 607).

“PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVIDENCIÁRIO. ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA.

REQUISITOS. AUXÍLIO-DOENÇA. RESTABELECIMENTO.

1. Conforme a exegese do artigo 273 e seus incisos o Magistrado poderá, a requerimento da parte, conceder a antecipação da tutela

jurisdicional pretendida no pedido inaugural, devendo ter guarida em requisitos não tão pouco exigentes, quais sejam:

a)verossimilhança da alegação, consubstanciada em prova inequívoca; b) fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação;

ou c) abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito protelatório do réu.

2. Em se tratando de verba de natureza alimentícia, o receio de dano irreparável é manifesto, pois estão em risco direitos da

personalidade - vida e integridade - protegidos pelo próprio texto constitucional em cláusulas pétreas.

3. A concessão do benefício previdenciário de auxílio-doença tem como requisitos a incapacidade do segurado para o trabalho por

mais de 15 (quinze) dias e um período de carência de 12 (doze) contribuições mensais. Sua suspensão, por sua vez, se dá, em tese,

pela cessação da incapacidade ou pelo fato de o benefício ter sido concedido de maneira irregular.

4. Encontrando-se preenchidos os requisitos relativos ao período de carência; qualidade de segurado e demonstrada, ao menos em

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1621 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


juízo de cognição sumária, a incapacidade do segurado para o trabalho por mais de 15 (quinze) dias, a concessão antecipada do

beneficio encontra-se autorizada pelo disposto no artigo 59 da Lei de Benefícios.

5. Ressalte-se, por oportuno, que a irreversibilidade da tutela antecipada é de ordem jurídica e não fática. Sempre será possível

reverter a implantação do benefício pela mera revogação da ordem concessiva. Assim sendo, não há que falar em malferimento do

artigo 273, parágrafo 3º, do Código de Processo Civil.

6. Agravo de instrumento não provido.”

(TRF3, 7ª Turma, AG nº 20056.03.00.056576-0, Rel. Des. Fed. Antônio Cedenho, j. 14/08/2006, DJU 18/01/2007, p. 130).

“PREVIDENCIÁRIO. RESTABELECIMENTO DE AUXÍLIO-DOENÇA. ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. POSSIBILIDADE.

- Possível a antecipação dos efeitos da tutela contra a Fazenda

Pública, à qual se equipara o INSS.

- Verossimilhança da alegação evidenciada por documentos juntados pela agravante, segundo os quais, à época das perícias médicas

que indeferiram seus requerimentos administrativos de restabelecimento do auxílio-doença, e pouco depois delas, ainda se

encontrava impossibilitada para o trabalho, com risco de conseqüências irreparáveis em caso de retorno.

- Agravo de instrumento a que se dá provimento.”

(TRF3, 8ª Turma, AG nº 2005.03.0.0080416-9, Rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 07/08/2006, DJU 13/12/2006, p. 462).

No caso concreto, a parte agravante logrou demonstrar a verossimilhança de suas alegações, conforme documentação médica de fls.

33/57, da qual se infere a persistência da incapacidade para o trabalho, mesmo após o prazo estabelecido pela perícia da Autarquia

Previdenciária, em decorrência da(s) enfermidade(s) que lhe acomete(m), diagnosticada(s) como síndrome do túnel do carpo e

lombalgia.

Igualmente, restou demonstrada a qualidade de segurado, uma vez que se encontrava sob gozo do benefício anteriormente. 

Saliente-se que o fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação decorre da própria condição de parte beneficiada pela

assistência judiciária gratuita, aliada à natureza eminentemente alimentar dos benefícios previdenciários, pois a demora da prestação

jurisdicional definitiva comprometeria sua própria subsistência.

Sob outro aspecto, não se verifica o perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, dado o caráter provisório e revogável

dessa medida, uma vez que, ausentes os pressupostos ou na eventual improcedência da ação, o Instituto Autárquico poderá cassar o

benefício concedido. De qualquer sorte, a norma prevista no art. 273, § 2º, do Código de Processo Civil deve ser relativizada nas

questões de natureza alimentar, mesmo porque a possibilidade de dano irreparável à parte hipossuficente sobrepõe-se, com razão, ao

suposto comprometimento dos cofres públicos, por ser este menos gravoso que aquele.

Afinal, advirtam-se às partes que, estando a presente decisão fundamentada e em conformidade com a jurisprudência desta Corte, o

manejo indevido de embargos de declaração ou de outro recurso protelatório poderá implicar a imposição de multa, além de outras

cominações cabíveis.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo, nos termos do art. 557, § 1º, do Código de Processo Civil, para deferir a tutela

antecipada e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença até que a parte autora seja submetida a processo de

reabilitação profissional (comparecimento obrigatório) ou ulterior deliberação judicial. 

Após as formalidades legais, baixem-se os autos ao Juízo de origem.

Intime-se.

São Paulo, 18 de março de 2008.

   [1] “Art. 436. O juiz não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar a sua convicção com outros elementos ou
fatos provados nos autos.”

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA

 

PROC.      :   2000.03.99.051031-0        AC  621653

ORIG.       :   9900001898  1 Vr SANTO ANDRE/SP

APTE        :   JANUARIO LOURENCO

ADV         :   HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VERA LUCIA D AMATO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1622 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. SERVIÇOS

PRESTADOS COM EXPOSIÇÃO A RUÍDO. ESPECIALIDADE RECONHECIDA. TEMPO DE SERVIÇO INSUFICIENTE À

CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. APOSENTAÇÃO INDEFERIDA.

–Sentença sujeita à remessa oficial, ante a inviabilidade de apurar, por ora, se o valor da condenação excede, ou não, a 60 (sessenta)

salários mínimos (art. 475, § 2º, CPC, n. r.).

–Os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79 tiveram vigência simultânea, prevalecendo a disposição mais favorável ao segurado (limite

de 80 dB). 

–Reconhecimento, do lapso laborado com exposição a ruído, acima do limite legal, no intervalo constante do laudo técnico

apresentado, de acordo com os Decretos nºs 53.831/64 e 83.080/79. Precedentes.

–A utilização de equipamento de proteção individual destina-se, unicamente, a acudir necessidade do trabalhador, não elidindo a

insalubridade, no ambiente laboral.

–À falta de cumprimento do tempo mínimo de 30 anos de serviço, requisito necessário à concessão de aposentadoria proporcional,

até a data do advento da EC nº 20/98, infactível a outorga da benesse reportada.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC e reiterada jurisprudência da Décima Turma deste

Tribunal.

–Indevido o reembolso de custas processuais, tendo em vista a concessão de gratuidade da justiça à parte autora.

–Remessa oficial, tida por interposta, e apelação do INSS, parcialmente, providas.

–Apelo autoral improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial, tida por interposta, e à apelação do INSS, e negar

provimento ao recurso autoral, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2001.03.99.001137-0        AC  657213

ORIG.       :   0000000033  2 Vr ADAMANTINA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   APARECIDA CONCEICAO MARQUES

ADV         :   SILVIA HELENA LUZ CAMARGO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA SP

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA

LEI Nº 8.213/91. INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS.

–Tendo em vista a natureza declaratória do pedido, considera-se como referência o valor atribuído à causa, o qual não supera 60

(sessenta) salários mínimos, pelo que incabível o reexame necessário.

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Impossibilidade de reconhecimento, para fins previdenciários, de labor prestado anteriormente aos doze anos de idade, por

configuração de eventual exploração de trabalho infantil, além de não se conceber força de trabalho nessa idade. Precedentes.

–Demonstrado o exercício de atividade rural, no período de 04/8/1962, quando a autora completou a idade de doze anos, a

março/1973, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a expedição da certidão respectiva,

ressalvando-se que tal lapso não produzirá efeitos para fins de carência, tampouco, de contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se

compensados os regimes.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o art. 20, § 4º, do CPC.

–Remessa oficial não conhecida. Apelo do INSS, parcialmente, provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional
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Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial e dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório

e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2004.03.99.021618-7        AC  947439

ORIG.       :   0300000254  1 Vr DRACENA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SERGIO MANTOVANI

ADV         :   IDINEIZO BALISTA

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL ANTERIOR À EDIÇÃO DA LEI Nº 8.213/91.

INÍCIO DE PROVA DOCUMENTAL AMPLIADO POR DEPOIMENTOS TESTEMUNHAIS UNÍSSONOS.

–Ao reconhecimento do labor rurícola, exercido antes da Lei nº 8.213/91, suficiente à comprovação da atividade rural, início de

prova material, ampliado por prova testemunhal.

–Início de prova material do mourejo rurícola, corroborado por prova oral.

–Demonstrado o exercício de atividade rural, impõe-se o reconhecimento do tempo de serviço correspondente, assim como a

expedição da certidão respectiva, devendo ser consignada ressalva de que tal lapso não produzirá efeitos para fins de carência e

contagem recíproca, salvo, nesse ponto, se compensados os regimes.

–Honorários advocatícios fixados em conformidade com o artigo 20, § 4º, do CPC. 

–Apelo autárquico improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora,

que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.000808-7        AC 1167319

ORIG.       :   0300000020  2 Vr SOCORRO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO ARTIOLI incapaz

REPTE      :   MILTON ARTIOLI

ADV         :   MARIA FERNANDA VITA DE ARAUJO MENDONCA

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SOCORRO SP

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHO INVÁLIDO. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA E QUALIDADE DE

SEGURADO. DEMONSTRAÇÃO. BENEFÍCIO DEFERIDO.

-Inocorrente inépcia da petição inicial, pois instruída com documentos indispensáveis à propositura da ação, cumpridos os requisitos

do art. 282 do Código de Processo Civil, e indicados os fundamentos da causa de pedir e do pedido.

-Ante a inafastabilidade do controle jurisdicional, injustificável a exigência de demonstração de prévia solicitação administrativa,

relativamente à benesse vindicada. 

–Óbito ocorrido na vigência das Leis Complementares nºs 11/71 e 16/73 e do Decreto nº 89.312/84.

-Invalidez do autor comprovada através de laudos médicos e de certidão de interdição, sendo sua dependência econômica presumida.

-Comprovada a condição de segurada da falecida, à vista da demonstração de exercício de atividade rural até o falecimento.

-Cumpridos os requisitos, o benefício deve ser implantado, a partir do óbito, conforme o disposto no art. 8º da Lei Complementar nº

16/73.

-Em se tratando de incapaz, não corre prescrição, nos termos do art. 79 de 103, parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

-Incidem juros de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir do termo inicial do benefício, e de 1% (um por cento) ao mês, após

10/01/2003, nos termos dos artigos 406 do Código Civil, e 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, calculados, de forma

decrescente, a contar da citação, e de modo globalizado, para as parcelas anteriores a tal ato, estendendo-se, consoante novel
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orientação da Décima Turma, até a data de elaboração da conta de liquidação.

-Honorários advocatícios fixados em 10%, sobre as parcelas vencidas, até a data da sentença.

-Preliminares avivadas pela autarquia securitária rejeitadas.

-Remessa oficial e recurso autárquico parcialmente providos.

-Tutela antecipada, deferida, em face da presença dos requisitos necessários à sua concessão.

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, afastar as preliminares argüidas e dar parcial provimento à remessa oficial e ao recurso

autárquico, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 01 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.005711-6        AC 1176038

ORIG.       :   0400000938  2 Vr OLIMPIA/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA MENDES PEREIRA

ADV         :   MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ADRIANA CRISTINA LUCCHESE BATISTA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE. RURÍCOLA. PROVA ORAL. AUSÊNCIA.

IMPRESCINDIBILIDADE. SENTENÇA ANULADA. APELAÇÃO PROVIDA.

- Imprescindibilidade da oitiva da autora e de suas testemunhas, à busca da verdade real.

- Na espécie, a sentença frustrou a concretização do conjunto probatório, impondo-se sua anulação.

- Sentença anulada de ofício, para determinar o retorno dos autos à Vara de origem, com vistas à produção de prova oral e

prossecução do feito, em seus ulteriores termos. Apelação da autora prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, anular, de ofício, a sentença, restando, em decorrência, prejudicada a apelação da parte

autora, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.045698-9        AC 1250035

ORIG.       :   0500000295  1 Vr LEME/SP      0500007233  1 Vr LEME/SP

APTE        :   PAULO ALVES DO PRADO FILHO

ADV         :   HUMBERTO NEGRIZOLLI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. ANNA MARIA PIMENTEL / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. CARÊNCIA. NÃO-COMPROVAÇÃO.

APOSENTADORIA POR IDADE URBANA. PRESENÇA DOS REQUISITOS. CONCESSÃO.

–À concessão de aposentadoria por idade exige-se que o requerente tenha implementado a idade mínima de 65 (sessenta e cinco)

anos, se homem, e 60 (sessenta) anos, se mulher, e atinja um número mínimo de contribuições previdenciárias, para efeito de

carência.

–Ao  trabalhador rural, suficiente o implemento do requisito etário – 55  (cinqüenta e cinco) anos, se mulher, e 60 (sessenta) anos, se

homem – e a demonstração do exercício da atividade rurícola pelo prazo da Lei, não se exigindo o recolhimento de contribuições

previdenciárias.

–Prova oral colidente com os documentos carreados, revelando-se inapta a confirmar labor rural, pelo interregno de carência exigido

(art. 142 da Lei n° 8.213/91).

–O magistrado, em casos de benefícios previdenciários, não está adstrito à conformação jurídica, almejada pela parte, desde que

preenchidos os requisitos à outorga da benesse.

–Completados 65 (sessenta e cinco) anos, no curso da lide, e a carência, legalmente exigida, devida a aposentadoria por idade
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urbana, a contar da data do implemento do requisito etário.

–Consectários do sucumbimento de acordo com previsões legais e reiterada jurisprudência da 10ª Turma deste Tribunal, nos termos

do voto.

–Apelação do Autor, parcialmente, provida. Sentença reformada, para julgar procedente, em parte, o pedido. 

–Implantação imediata do benefício previdenciário (art. 461 do CPC).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional

Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, para reformar a sentença e julgar procedente, em parte, o

pedido, nos termos do relatório e voto da Desembargadora Relatora, que integram o presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008 (data do julgamento).

 

PROC.      :   2002.03.99.009028-6        AC  780604

ORIG.       :   9800104380  1V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PHELIPPE TOLEDO PIRES DE OLIVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FORTUNATO ALVES NOGUEIRA

ADV         :   DUCLER SANDOVAL GASPARINI

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. MAJORAÇÃO DE

COEFICIENTE.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época

trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Considera-se especial o período trabalhado na atividade profissional de soldador, conforme o D. 53.831/64, item 2.5.3 e o D.

83.080/79, item 2.5.1. 

Comprovado o exercício de 33 anos de serviço, se homem concede-se a aposentadoria por tempo de serviço na forma proporcional,

com coeficiente de 88%.

Remessa oficial e apelação da autarquia desprovidas. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia, nos

termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2002.61.04.009873-2        AC 1263284

ORIG.       :   5 Vr SANTOS/SP

APTE        :   MARIA DAS GRACAS DA SILVA DE OLIVEIRA

ADV         :   KATIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MAURO PADOVAN JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão em conformidade com a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de

Justiça, nada autoriza a sua reforma.

Agravo regimental desprovido.

A C Ó R D Ã O
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Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.000474-0        AC 1225882

ORIG.       :   7V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARCIA REGINA DOS SANTOS BRITO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUIZ PINTO RODRIGUES

ADV         :   MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OMISSÃO.

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2003.61.83.003330-2        AC 1258026

ORIG.       :   4V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   ROSA RODRIGUES DA COSTA SANTOS e outros

ADV         :   APARECIDA SANDRA MATHEUS

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VIVIAN ZIMMERMANN RUSSO FERREIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

QUALIDADE DE SEGURADO.

A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha cumprido a

carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91).

Precedente do STJ.

Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.03.99.036337-8        AC  981111

ORIG.       :   0300001046  1 Vr APIAI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO MEDEIROS ANDRE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   FRANCISCA FRANCO DE LIMA

ADV         :   LUIZ ANTONIO BELUZZI

PARTE R  :   ONILATAN MOREIRA DA SILVA incapaz

ADV         :   CIRINEU NUNES BUENO (Int.Pessoal)

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA
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E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART 74. QUALIDADE DE SEGURADO. COMPANHEIRA.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA. 

Evidencia-se a qualidade de segurado pelo exercício de atividade vinculada à Previdência Social, até data próxima à do óbito, nos

termos do art. 15, II, da L. 8.213/91.

Presume-se a dependência econômica da companheira, aliás, evidenciada pela prova produzida.

Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2004.61.83.000398-3        AC 1225011

ORIG.       :   1V Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   GERALDO TORRES DA COSTA

ADV         :   SALINA LEITE QUERINO

ADV         :   WILSON MIGUEL 

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE.

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.(data do julgamento)

PROC.      :   2006.61.13.002200-0        AC 1257774

ORIG.       :   1 Vr FRANCA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FERNANDA SOARES FERREIRA COELHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ROSELI MURCIA BARBOSA PEREIRA

ADV         :   FABIANO SILVEIRA MACHADO

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, enseja a

concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ. 

Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100951-9        AG  319628

ORIG.       :   200761830032984  4V Vr SAO PAULO/SP
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AGRTE     :   ISRAEL JACYNTHO

ADV         :   ANTENOR MASCHIO JUNIOR

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO   SP>1ª SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. DANO MORAL. COMPETÊNCIA. CONEXÃO

COM A MATÉRIA PREVIDENCIÁRIA. LIMINAR. NOVA INTERPRETAÇÃO. APLICAÇÃO RETROATIVA. VEDAÇÃO. 

É competente o Juízo Federal Previdenciário para o processamento e julgamento do pedido de danos morais, haja vista a conexão

com a matéria previdenciária, pois é no contexto dessa relação que se discute o nexo causal e o dano causado.

Nova interpretação administrativa não comporta aplicação a casos já decididos, por estar em desacordo com a segurança das relações

jurídicas. 

Agravo de Instrumento provido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do relatório e voto do

Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.99.007722-0        AC 1178964

ORIG.       :   0300001370  2 Vr PEDERNEIRAS/SP     0300032059  2 Vr PEDERNEIRAS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FLAVIA MORALES BIZUTTI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   BENEDITO ALVES TEIXEIRA

ADV         :   MARIA CAROLINA NOBRE

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

REJEIÇÃO.

Se o cálculo acolhido pelo Juízo de origem contém erro material, não é caso de se dar acolhida ao recurso que afirma o oposto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 19 de fevereiro de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.027597-1        AC 1206001

ORIG.       :   0600000645  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600074187  1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SALVADOR MATEUS VIANA DE CASTRO

ADV         :   JOSE FLORENCE QUEIROZ

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

Inexiste reformatio in pejus quando o acórdão, aduzindo motivos que implicam prestigiar a decisão, de primeiro grau, a confirma.

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal
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Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.031957-3        AC 1214859

ORIG.       :   0600001244  1 Vr BIRIGUI/SP     0600103850  1 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELIANE MENDONCA CRIVELINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NELSON ANTONIO ZANI

ADV         :   AECIO LIMIERI DE LIMA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE

SERVIÇO. OMISSÃO.

Esclarecida a possibilidade de reconhecimento do exercício da atividade rural antes dos 14 anos de idade.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.(data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.032979-7        AC 1217684

ORIG.       :   0400000792  1 Vr LEME/SP     0400032135  1 Vr LEME/SP

APTE        :   ANTONIO GONCALVES DA COSTA

ADV         :   ABDALA MACHADO DA COSTA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ROBERTO WAGNER LANDGRAF ADAMI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I

DO CPC.

Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.(data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.034087-2        AC 1218984

ORIG.       :   9808042163  1 Vr ARACATUBA/SP

APTE        :   ODAIR CREMA

ADV         :   LEANDRA YUKI KORIM

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   VERA LUCIA FREIXO BERENCHTEIN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. CORREÇÃO. ART. 463, I

DO CPC.

Constatado o erro material, corrige-se o mesmo, de ofício ou a pedido da parte.

Embargos de declaração acolhidos.
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A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, à unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008.(data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.036686-1        AC 1224391

ORIG.       :   0500001922  3 Vr SERTAOZINHO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FABIANA BUCCI BIAGINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   EXPEDITO ALVES DA SILVA

ADV         :   ISIDORO PEDRO AVI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE.

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.045023-9        AC 1246671

ORIG.       :   0600001005  2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

APTE        :   GERSINO DE MIRANDA

ADV         :   FERNANDO APARECIDO BALDAN

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   PAULO SERGIO BIANCHINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE RURAL. PROVA

TESTEMUNHAL INSUFICIENTE. FALTA DE TEMPO DE SERVIÇO.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado para fins de aposentadoria

por tempo de serviço, independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de carência. 

Prova testemunhal insuficiente quanto ao exercício da atividade rural.

A falta de tempo de serviço impede a concessão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição.

Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da parte autora, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.99.047052-4        AC 1253853

ORIG.       :   0500001281  1 Vr IPUA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIO RENE D AFFLITTO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA SILVA

ADV         :   ZELIA DA SILVA FOGACA LOURENCO

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA
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E M E N T A

AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO MONOCRÁTICA. CPC, ART. 557. DESPROVIMENTO.

Se a decisão agravada apreciou e decidiu a questão de conformidade a jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça,

nada autoriza a sua reforma.

Agravo regimental desprovido.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório e voto do Relator,

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.000841-9        AC 1269273

ORIG.       :   0600000787  1 Vr REGENTE FEIJO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS RICARDO SALLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAQUIM DE SOUZA

ADV         :   JOSE COSTA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR RURAL.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS providenciar

sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV.

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da Previdência

Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 8.213/91, no

momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF.

Apelação da autarquia desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento à apelação da autarquia, nos termos do relatório

e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.001016-5        AC 1269446

ORIG.       :   0600001931  3 Vr BIRIGUI/SP     0600156547  3 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ FERNANDO SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   JOAO BOGE (= ou > de 60 anos)

ADV         :   HELOISA HELENA DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, enseja a

concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ. 

Apelação parcialmente provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002182-5        AC 1271692

ORIG.       :   0700000420  1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1632 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   EVANDRO MORAES ADAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LINO DE JESUS FRAGOSO

ADV         :   AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE RURAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época

trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Considera-se especial o período trabalhado sob a ação de ruído em nível superior a 80 dB, durante a vigência do D. 53.831/64 até o

D. 2.172/97.

Comprovado o exercício de 35 anos de serviço, se homem, e 30, se mulher, é devido o benefício da aposentadoria por tempo de

serviço integral.

Sentença anulada, de ofício. Procedência do pedido. Remessa oficial, apelação da autarquia e recurso adesivo da parte autora

prejudicados. 

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgar procedente o pedido e

considerar prejudicados a remessa oficial, a apelação da autarquia e o recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto

do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002243-0        AC 1271745

ORIG.       :   0600001115  1 Vr VINHEDO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ARMELINDO ORLATO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   ANTONIO LUIZ GEORGETE

ADV         :   FABIO DE OLIVEIRA MELLA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. RECONHECIMENTO

DE TEMPO RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época

trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Considera-se especial o período trabalhado com exposição ao agente agressivo ruído.

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral.

Agravo retido desprovido. Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e dar parcial provimento à

remessa oficial e à apelação da autarquia, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002378-0        AC 1274186

ORIG.       :   0300003066  2 Vr CATANDUVA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   SINVAL NOVAES ARAUJO

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CATANDUVA SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

CARÁTER INFRINGENTE.

Manifesto caráter infringente dos embargos, para rediscussão da matéria apreciada e decidida pelo aresto.

Embargos de declaração rejeitados.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, acordam os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, por votação unânime, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto do

Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002611-2        AC 1272427

ORIG.       :   0600000906  1 Vr REGENTE FEIJO/SP     0600017861  1 Vr REGENTE FEIJO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIS RICARDO SALLES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   AGOSTINHO ESCORCIO

ADV         :   HELOISA CREMONEZI

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. RECONHECIMENTO

DE TEMPO RURAL. CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM. 

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época

trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral.

Sentença anulada, de ofício. Procedência do pedido. Apelação prejudicada.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, anular a sentença, de ofício, julgar procedente o pedido e

considerar prejudicada a apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002744-0        AC 1272560

ORIG.       :   0600000194  1 Vr TIETE/SP     0600010008  1 Vr TIETE/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   PEDRO CARDOSO DOS SANTOS

ADV         :   JOSE JOAO DEMARCHI

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. RECONHECIMENTO

DE TEMPO RURAL.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,
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independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral.

Remessa oficial e apelação da autarquia parcialmente providas.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação da autarquia,

nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.002946-0        AC 1272762

ORIG.       :   0600001993  1 Vr NOVA ODESSA/SP     0600087723  1 Vr NOVA ODESSA/SP

APTE        :   ALMIR SANTOS VOLPE

ADV         :   EDSON ALVES DOS SANTOS

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JOSE ODECIO DE CAMARGO JUNIOR

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   OS MESMOS

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE NOVA ODESSA SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR RURAL.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.

Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS providenciar

sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV.

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da Previdência

Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 8.213/91, no

momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF.

Remessa oficial não conhecida. Apelação da autarquia desprovida. Apelação da parte autora parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, não conhecer da remessa oficial, negar provimento à apelação da

autarquia e dar parcial provimento à apelação da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.003247-1        AC 1273084

ORIG.       :   0600022490  1 Vr CASSILANDIA/MS

APTE        :   OSMAR BARBOSA DIAS

ADV         :   ADEMAR REZENDE GARCIA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   IVAN FERNANDO GONCALVES PINHEIRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. RURÍCOLA. QUALIDADE DE SEGURADO. 

A comprovação da atividade rurícola, mediante início razoável de prova material, corroborada pela prova testemunhal, enseja a

concessão de pensão por morte a dependente. Precedente do STJ. 

Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.
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São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.003646-4        AC 1273798

ORIG.       :   0700000006  2 Vr PIRACAIA/SP     0700000115  2 Vr PIRACAIA/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO DIAS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUIZ PAES PINHEIRO e outro

ADV         :   RUTE APARECIDA PINHEIRO GALLACINI PRADO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PIRACAIA SP

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. QUALIDADE DE SEGURADO. PAI E MÃE.

DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

A qualidade de segurado decorre do exercício de atividade vinculada à Previdência Social até a data do óbito.

A dependência econômica dos pais em relação ao filho falecido, ainda que não exclusiva, se comprovada pela prova material e

testemunhal, enseja a concessão do benefício pensão por morte. Precedente do STJ. 

Remessa oficial e apelação parcialmente providas. 

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação, nos termos do relatório e

voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.003648-8        AC 1273800

ORIG.       :   0700000316  2 Vr PIRACAIA/SP     0700011472  2 Vr PIRACAIA/SP

APTE        :   MARIA APARECIDA VERONA ARRELARO

ADV         :   HELIO BORGES DE OLIVEIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RENATO URBANO LEITE

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL. PENSÃO POR MORTE. L. 8.213/91, ART. 74. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA.

QUALIDADE DE SEGURADO.

A perda da qualidade de segurado do falecido não é relevante para a concessão do benefício, desde que o segurado tenha cumprido a

carência exigida pela lei previdenciária para a aposentadoria por idade (art. 3º, § 1º da Lei 10.666/03 e art. 102 da L. 8.213/91).

Precedente do STJ.

Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.003890-4        AC 1274041

ORIG.       :   0600002244  4 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ELIANE MENDONCA CRIVELINI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   WALDEVINO JACINTO

ADV         :   ISABELE CRISTINA GARCIA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE TRABALHADOR RURAL.

EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO.
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Se a certidão é destinada à defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal, é dever-poder do INSS providenciar

sua expedição. CF, art. 5°, XXXIV.

Se o tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, é destinado ao regime geral da Previdência

Social, descabe o recolhimento das contribuições a ele correspondentes.

Apenas o regime instituidor do benefício tem legitimidade para exigir a indenização de que trata o art. 96, IV, da L. 8.213/91, no

momento da compensação financeira com o regime de origem. Precedentes do STF.

Apelação da autarquia parcialmente provida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autarquia, nos termos do

relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.004341-9        AC 1274727

ORIG.       :   0600000899  2 Vr JACAREI/SP     0600101678  2 Vr JACAREI/SP

APTE        :   HERCILIO PEDRO DOS SANTOS

ADV         :   NAOKO MATSUSHIMA TEIXEIRA

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   ANGELO MARIA LOPES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA ESPECIAL. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. ATIVIDADE URBANA. PROVA.

RECONHECIMENTO. AVERBAÇÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. CARACTERIZAÇÃO.

Comprovado o tempo de serviço prestado com base na ficha de registro de empregado, reconhece-se o tempo de serviço urbano para

averbação e certificação.

É especial o período trabalhado em atividades classificadas como insalubres no D. 53.831/64 e no D. 83.080/79.

Comprovado o exercício de mais de 25 anos de serviço em atividades especiais, concede-se a aposentadoria especial. 

Apelação provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da Décima Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na

conformidade da ata de julgamento, que ficam fazendo parte integrante deste julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.004724-3        AC 1275109

ORIG.       :   0600000740  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP     0600081884  3 Vr FERNANDOPOLIS/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LINDOLFO LOPES DQA SILVA

ADV         :   ABDILATIF MAHAMED TUFAILE

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ARTS. 52, 53 E 57. RECONHECIMENTO

DE TEMPO RURAL. INSALUBRIDADE RECONHECIDA. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

Comprovado o exercício de mais de 35 anos de serviço, se homem e 30 anos, se mulher, concede-se a aposentadoria por tempo de

serviço na forma integral.

Se a insalubridade da atividade rural não é objeto do pedido, exclui-se do dispositivo o reconhecimento dela.

Reconhecida a ocorrência de julgamento ultra petita. Remessa oficial parcialmente provida. Apelação desprovida.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, reconhecer a ocorrência de julgamento ultra petita, dar parcial
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provimento à remessa oficial e negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de

julgamento, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2008.03.99.005574-4        AC 1276826

ORIG.       :   0600002044  3 Vr BIRIGUI/SP     0600165102  3 Vr BIRIGUI/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LUIZ FERNANDO SANCHES

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   LUIS FRANCISCO DE PAULA

ADV         :   ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

RELATOR   :   DES.FED. CASTRO GUERRA / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. L. 8.213/91, ART. 52. ATIVIDADE RURAL.

CONVERSÃO DE TEMPO ESPECIAL EM COMUM FALTA DE TEMPO DE SERVIÇO.

O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à vigência da L. 8.213/91, deve ser computado e averbado,

independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, mas não se presta para efeito de carência.

O tempo de serviço prestado sob condições especiais poderá ser convertido em tempo de atividade comum, independente da época

trabalhada (D. 3.048/99, art. 70, § 2º).

Se a parte autora não comprova o tempo de serviço exigido, não faz jus à aposentadoria por tempo de contribuição.

Apelação da autarquia parcialmente provida. Recurso adesivo desprovido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da Terceira Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da autarquia e negar provimento

ao recurso adesivo da parte autora, nos termos do relatório e voto do Relator, e na conformidade da ata de julgamento, que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

 

PROC.      :   2001.61.21.006821-2        AC 1249062

ORIG.       :   1 Vr TAUBATE/SP

APTE        :   JOSE JOAQUIM LOBAO FILHO

ADV         :   MARIA ISABEL DE FARIAS ZANDONADI

APDO      :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

RELATOR   :   DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE URBANA SEM REGISTRO EM CTPS. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO.

REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. O período de freqüência aos cursos de aprendizagem ministrados pelos empregadores a seus empregados, em escolas próprias

para esta finalidade, ou em qualquer estabelecimento do ensino industrial deve ser computado como tempo de serviço, nos termos do

art. 428 da CLT.

2. O tempo de serviço militar pode ser computado como tempo de serviço comum, independentemente do recolhimento das

contribuições a ele correspondentes, nos termos do artigo 55, inciso I, da Lei nº 8.213/91 e parágrafo único do artigo 4º da CLT.

3. Comprovado o cumprimento dos requisitos legais, inclusive a carência mínima, faz jus a parte autora à concessão da

aposentadoria postulada.

4. Apelação do autor provida.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em dar provimento à apelação da parte autora, na conformidade da Ata de

julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de janeiro de 2008. (data do julgamento).
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PROC.      :   2004.61.14.006147-8        AC 1252850

ORIG.       :   1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLA CRUZ MURTA DE CASTRO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   WALTER ROSSET

ADV         :   HELGA ALESSANDRA BARROSO

RELATOR   :   DES.FED. JEDIAEL GALVÃO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PREVIDENCIÁRIO. REEXAME NECESSÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO.

APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1. Cabível o reexame necessário, nos termos do § 2.º do artigo 475 do Código de Processo Civil, se a sentença condenatória não

estabelece o valor do benefício concedido, faltando parâmetro seguro para se verificar se a condenação não ultrapassará o limite de

60 (sessenta) salários mínimos.

2. Salvo no caso dos agentes físicos ruído e calor, é inexigível laudo técnico das condições ambientais de trabalho para a

comprovação de atividade especial até o advento da Lei nº 9.528/97, ou seja, até 10/12/97. Precedentes do STJ.

3. Comprovada a atividade em ambiente insalubre, demonstrada por meio de SB-40 e de laudo técnico, é aplicável o disposto no § 5º

do art. 57 da Lei nº 8.213/91.

4. É insalubre o trabalho exercido, com exposição ao agente físico ruído com intensidade superior a 82 db (Decretos nºs 53.831/64 e

83.080/79).

5. A disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade,

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão de reduzir os

seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por conta dos agentes nocivos,

para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador tenha sido exposto a tais agentes, de forma

habitual e permanente.

6. Cumprida a carência e preenchidos os demais requisitos legais, o segurado faz jus à concessão da aposentadoria por tempo de

serviço.

7. Reexame necessário, tido por interposto, e Apelação do INSS desprovidos.

A C Ó R D Ã O

Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Integrantes da 10ª Turma do

Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao reexame necessário, tido por interposto, e à

apelação do INSS, na conformidade da Ata de julgamento e nos termos do relatório e voto do Relator, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 11 de março de 2008. (data do julgamento)

 

PROC.      :   2006.03.99.036350-8        AC 1146638

ORIG.       :   0200001462  1 Vr SANTA ADELIA/SP

EMBTE    :   NORILDE APARECIDA CORA SOUZA

EMBGO   :   acórdão de fl. 104

APTE        :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RICARDO ROCHA MARTINS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

APDO      :   NORILDE APARECIDA CORA SOUZA

ADV         :   VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

REMTE    :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ADELIA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

EMENTA

PREVIDENCIARIO. PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MATERIAL. AUXÍLIO-DOENÇA.

QUALIDADE DE SEGURADO. COMPROVADA. EFEITO INFRINGENTE.

I - Tendo em vista a patologia apresentada pela autora, revelando sua incapacidade parcial e temporária para atividades laborais,

deve lhe ser concedido o benefício de auxílio-doença, nos termos do art. 61 e seguintes da Lei nº 8.213/91.
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II - O benefício deve ser implantado de imediato, tendo em vista o “caput” do artigo 461 do CPC.

III – Embargos de declaração não conhecidos e erro material corrigido para dar parcial provimento à remessa oficial e à apelação do

INSS.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas,

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos declaratórios e

corrigir, de ofício, erro material, com alteração do resultado do julgado, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 25 de março de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.074155-7        AG  304906

ORIG.       :   9503055342  2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CAROLINA SENE TAMBURUS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   BENEDITO APARECIDO DOS SANTOS

ADV         :   PAULO HENRIQUE PASTORI

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULO – TÍTULO JUDICIAL – DEVIDO

CUMPRIMENTO – IRSM.

I – Os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial refletem as determinações do título judicial em execução. Diante disso, as

alegações trazidas pelo INSS em suas razões recursais perdem relevo, já que o montante apurado espelha o valor da condenação a

que foi submetido na fase de conhecimento.

II - Na atualização monetária dos salários-de-contribuição de benefício concedido após março de 1994, deve-se computar os índices,

mês a mês, com inclusão do IRSM de fevereiro/94 (39,67%). (STJ, REsp n.º 495.203/SP, Quinta Turma, Rel. Min. Jorge

Scartezzini, j. 06.05.03, v.u., DJ 4/8/03). 

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.087154-4        AG  310098

ORIG.       :   0700000544  2 Vr CACAPAVA/SP     0700023338  2 Vr CACAPAVA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   JAMIL JOSE SAAB

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   CLAUDEMIRA APARECIDA DA SILVA

ADV         :   VIRGINIA MARIA BORGES GAZOLA

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO – EXECUÇÃO PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA -

DUPLO GRAU DE JURISDIÇÃO - LEI 9.494/97.

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda.

IV - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a

necessidade de expedição de precatório.
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V - O reexame necessário configura pressuposto da executoriedade da sentença em caráter definitivo, não restando atingido pela

precariedade que cerca o deferimento de tutela antecipatória para imediata implantação do benefício.

VI - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões previdenciárias.

VII- Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.088934-2        AG  311288

ORIG.       :   0700000798  1 Vr GUARUJA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   JOAO RABELO DE ANDRADE

ADV         :   ÉRIKA CARVALHO DE ANDRADE

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUARUJA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO.

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.089875-6        AG  311819

ORIG.       :   0700000475  4 Vr TATUI/SP

AGRTE     :   DAVI ALVES DE OLIVEIRA

ADV         :   RODRIGO TREVIZANO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE TATUI SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – ATIVIDADE ESPECIAL – LEI 9.528/97. PROVA PERICIAL –

DEFERIMENTO.

I – A atividade desempenhada pelo autor até 10.12.1997 (motorista), consta do Anexo II do Decreto 83.080/79 (código 2.4.2),

portanto, a nocividade do trabalho é presumida, já que está prevista na própria Lei, sendo desnecessária a sua confirmação por prova

técnica, bastando para tanto as informações contidas nos formulários de atividade especial (SB-40), juntadas pelo agravante na

petição inicial.

II – Há que se deferir a produção de prova pericial, sob pena de cerceamento de defesa, para os períodos laborados após 10.12.1997,

vigência da Lei 9.528, que passou a exigir a comprovação do labor sob condições especial por laudo técnico.

III - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.
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DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.093152-8        AG  314179

ORIG.       :   0700018122  1 Vr JARDIM/MS

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   BENEDITO JORGE FERREIRA FERNANDES

ADV         :   ILCA FELIX

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDIM MS

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DE

INTIMAÇÃO AFASTADA - PRESENÇA DOS REQUISITOS.

I - Não há que se falar em nulidade da decisão face a ausência de intimação.

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

IV – Preliminar rejeitada. Mérito do Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.093478-5        AG  314349

ORIG.       :   0100000988  2 Vr AMPARO/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS ANTONIO GALAZZI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   NADALINO MICHELINI

ADV         :   ELAINE CRISTINA FRANCESCONI

AGRDO  :   HAMILTON JOSE MALUF

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE AMPARO SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – HONORÁRIOS PERICIAS – PARTE AUTORA VENCIDA –

JUSTIÇA GRATUITA – RESOLUÇÃO 558/2007 DO CJF.

I – A parte autora restou vencida e é beneficiária da justiça gratuita, pelo que aplicável a Resolução n. 558/2007 do Conselho da

Justiça Federal, que dispõe sobre o pagamento de honorários de defensores dativos, peritos, tradutores e intérpretes, em casos de

assistência judiciária gratuita, e determina, em seu art. 1º, que o pagamento da verba pericial seja custeada por recursos vinculados

ao custeio da assistência judiciária aos necessitados.

II – Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094239-3        AG  314909

ORIG.       :   0700001513  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   DONIZETE BOLETA SILVEIRA

ADV         :   GESLER LEITAO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS – FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO.

I – A decisão guerreada in totum o  princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais.

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.094599-0        AG  315203

ORIG.       :   0700001373  2 Vr MOCOCA/SP     0700057520  2 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   MARIA APARECIDA ZANETTI MARTINI (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.094655-6        AG  315298

ORIG.       :   0700106590  3 Vr PIRASSUNUNGA/SP     0700001485  3 Vr PIRASSUNUNGA/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   CARLOS HENRIQUE MORCELLI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   MARIO APARECIDO DE CARLI

ADV         :   RONALDO CARLOS PAVAO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA -  TUTELA ANTECIPADA – SEGREDO DE

JUSTIÇA - PRESENÇA DOS REQUISITOS - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO – CAUÇÃO.
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I - Não há que se falar em  decretação de segredo de justiça visto que tal requerimento deve ser feito pela parte se houver interesse

em tal pleito. 

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda.

V – Não cabe a exigência da prestação de caução à vista da natureza alimentar do crédito.

VI - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravado, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

VII – Preliminar rejeitada. Mérito do Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, rejeitar a preliminar e, no mérito, dar

parcial provimento ao agravo de instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.095093-6        AG  315568

ORIG.       :   0700002378  2 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   JOSE ROBERTO CIZINA

ADV         :   NATALIE REGINA MARCURA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada.

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095739-6        AG  316019

ORIG.       :   0700076491  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP     0700001064  1 Vr PRESIDENTE EPITACIO/SP

AGRTE     :   LISLEI PERALTA FIGUEIREDO MARQUES

ADV         :   ALESSANDRO CARMONA DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO
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Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095743-8        AG  316022

ORIG.       :   200761120063124  3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

AGRTE     :   ROSA GIROTO MENDES

ADV         :   LUIZ CARLOS MEIX (Int.Pessoal)

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095940-0        AG  316126

ORIG.       :   0700002747  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   ANTERO DA PAZ

ADV         :   JOSE APARECIDO BUIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo,08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.095988-5        AG  316155

ORIG.       :   0700001830  3 Vr BIRIGUI/SP     0700137840  3 Vr BIRIGUI/SP
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AGRTE     :   EDILZE PARIZATTI BENTO

ADV         :   ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BIRIGUI SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Não se justifica a alta programada regulamentada pelo Decreto n º 5.844, de 13.07.2006, devendo o ente autárquico designar

perícia em data anterior ao cancelamento do benefício de auxílio-doença.

IV - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096104-1        AG  316242

ORIG.       :   0700002856  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700125278  3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   ROSEMEIRE FIDELIS DOS SANTOS

ADV         :   CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada.

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.096831-0        AG  316771

ORIG.       :   0700001502  1 Vr MOCOCA/SP     0700059166  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   JOSE DE SOUZA E SILVA

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS
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REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.097024-8        AG  316934

ORIG.       :   200761270039360  1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

AGRTE     :   NOEMIA BEDIM DE SOUZA

ADV         :   REGINA CELIA DEZENA DA SILVA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª   SSJ>SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.097831-4        AG  317439

ORIG.       :   0700001684  2 Vr MOGI MIRIM/SP

AGRTE     :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   KARINA BACCIOTTI CARVALHO

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

AGRDO  :   BENEDITA GLAUCIA PIRES AUGUSTO

ADV         :   GESLER LEITAO

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MOGI MIRIM SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS - FUNDAMENTAÇÃO DA DECISÃO - IRREVERSIBILIDADE DO PROVIMENTO - EXECUÇÃO

PROVISÓRIA FACE À FAZENDA PÚBLICA - LEI 9.494/97.

I – O provimento guerreado citou os requisitos legais para a concessão da tutela antecipada e aplicou-se aos fatos provados nos

autos, tendo atendido “in totun” o princípio constitucional da fundamentação das decisões judiciais.

II - Prevê o art. 273, caput do CPC que o juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

III - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravada, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

IV - Não há que se falar em perigo de irreversibilidade do provimento antecipado, considerando não se tratar de medida liminar que

esgota o objeto da demanda.

V - Perfeitamente possível a concessão de tutela antecipada em questões envolvendo a Fazenda Pública, desde que não haja a
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necessidade de expedição de precatório.

VI - As vedações contidas no artigo 1º da Lei n.º 9.494/97 não se aplicam nas causas relativas às questões previdenciárias.

VII - Agravo de Instrumento a que se dá parcial provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional  Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar parcial provimento ao agravo de

instrumento do INSS, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento).

PROC.      :   2007.03.00.097850-8        AG  317509

ORIG.       :   0200027205  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP     0200001418  2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

AGRTE     :   CARMELA AMERICO BORBOREMA

ADV         :   CRISTIANE PARREIRA RENDA DE O CARDOSO

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.099500-2        AG  318590

ORIG.       :   0700001647  1 Vr MOCOCA/SP     0700064429  1 Vr MOCOCA/SP

AGRTE     :   VICENTINA MARCIANO DE REZENDE (= ou > de 60 anos)

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOCOCA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada.

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100045-0        AG  318942
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ORIG.       :   200761140072179  3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

AGRTE     :   MARIA ALICE PAIVA GRILO

ADV         :   GILBERTO ORSOLAN JAQUES

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S B DO CAMPO SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.100891-6        AG  319582

ORIG.       :   0700068836  1 Vr CASA BRANCA/SP     0700000159  1 Vr CASA BRANCA/SP

AGRTE     :   GONCALA ALVES

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CASA BRANCA SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – RESTABELECIMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA

ANTECIPADA – PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101387-0        AG  319935

ORIG.       :   0700001068  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP     0700067036  2 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

AGRTE     :   MARCIO APARECIDO BERNARDO

ADV         :   MARCELO GAINO COSTA

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   FRANCISCO DE ASSIS GAMA

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – AUSÊNCIA DOS

REQUISITOS LEGAIS.
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I - Prevê o art. 273, caput, do Código de Processo Civil que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou

parcialmente, os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da

verossimilhança da alegação.

II - Não havendo prova inequívoca dos fatos alegados pela agravante, esta não faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada.

III - Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, negar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.101824-7        AG  320317

ORIG.       :   0700000717  1 Vr CACONDE/SP

AGRTE     :   GILBERTO AUGUSTINHO

ADV         :   MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   RAFAEL DE SOUZA CAGNANI

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACONDE SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

PROC.      :   2007.03.00.103091-0        AG  321306

ORIG.       :   0700002991  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP     0700132618  1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

AGRTE     :   SALVADOR JUSTINO PINHEIRO

ADV         :   SANDRA MARIA TOALIARI

AGRDO  :   Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADV         :   NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

ADV         :   HERMES ARRAIS ALENCAR 

ORIGEM :   JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA BARBARA D OESTE   SP

RELATOR   :   DES.FED. SERGIO NASCIMENTO / DÉCIMA TURMA

E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – AUXÍLIO-DOENÇA - TUTELA ANTECIPADA – PRESENÇA DOS

REQUISITOS LEGAIS.

I - Prevê o art. 273, caput, do CPC que o magistrado poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, os efeitos da

tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se convença da verossimilhança da alegação.

II - Havendo prova inequívoca dos fatos alegados pelo agravante, este faz jus, por ora, à concessão de tutela antecipada pleiteada.

III - Agravo de Instrumento a que se dá provimento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, em que são partes as acima indicadas.

DECIDE a Décima Turma do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, por votação unânime, dar provimento ao agravo de

instrumento da parte autora, na forma do relatório e voto constantes dos autos, que ficam fazendo parte integrante do presente
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julgado.

São Paulo, 08 de abril de 2008. (data do julgamento)

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDÊNCIA - 2ª SEÇÃO

SECRETARIA DE PROCESSAMENTO GERAL DA PRESIDENCIA – 2ª SEÇÃO

DESPACHO

PROC.      :   95.03.010378-9             AC  233180

ORIG.       :   9200765106  21 Vr SAO PAULO/SP

APTE        :   RMC S/A SOCIEDADE CORRETORA e outros

ADV         :   ROBERTO QUIROGA MOSQUERA e outros

APDO      :   Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADV         :   MARIA DO CARMO S FERREIRA DE MELLO

APDO      :   Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADV         :   FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

RELATOR   :   JUIZ FEDERAL CONVOCADO SILVA NETO / TURMA SUPLEMENTAR DA SEGUNDA SEÇÃO

Até cinco dias para a parte Apelante informar o atual valor dos depósitos efetuados.

Intime-se, com urgência.

Após, à pronta conclusão.

São Paulo, 21 de fevereiro de 2008.

SILVA NETO

Juiz Federal Convocado

Relator
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

DISTRIBUIÇÃO DO FÓRUM CÍVEL

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.00.008340-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALEXSANDRO MARCOS RODRIGUES

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008342-2 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSETE CANO DE QUEIROZ

ADV/PROC: SP067154 - MARIA LUCILA DE F FERREIRA DOS SANTOS

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE AES ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE S PAULO S/A

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.008344-6 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARIA CLARA JORGE DA SILVA CARDOSO

ADV/PROC: SP122861 - DIRCE MIYAGUE

IMPETRADO: DIRETOR FACULDADE PSICOLOGIA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE SAO PAULO UNIBAN

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.008600-9 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.009171-6 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALTER MARTINS DA EIRA

ADV/PROC: SP150043 - ALEX OLIVEIRA MATOS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.009173-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SUSANE LELIS DOS SANTOS

ADV/PROC: SP150043 - ALEX OLIVEIRA MATOS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.009176-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WELBER LEANDRO ROMERO E OUTRO

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.00.009177-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009178-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009179-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009180-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009181-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009182-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009183-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE EUNAPOLIS - BA

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009184-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009185-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009186-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL DE RECIFE - PE

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009187-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009188-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009189-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009190-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009191-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO 1 VARA FORUM FEDERAL DE VITORIA DA CONQUISTA - BA

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009193-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009194-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009196-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009197-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009199-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009200-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DJENANE MOREIRA DA SILVA

ADV/PROC: SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.009202-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009203-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.00.009205-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009206-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009207-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009208-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009209-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009210-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009211-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009212-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE RIO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009213-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SANDVIK DO BRASIL S/A IND/ E COM/

ADV/PROC: SP060929 - ABEL SIMAO AMARO E OUTRO

REU: UNIAO FEDERAL
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VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.009214-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009216-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO BERNARDO CAMPO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009217-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009219-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009220-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009221-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009222-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE NATAL-RN

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009223-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009224-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009225-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009226-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009228-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009231-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009232-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE CUIABA - MT

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009233-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL DE FORTALEZA - CE

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009234-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009235-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009236-8 PROT: 16/04/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1658 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 18 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009237-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 21 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009238-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009240-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VIRGINIA TONISSI VERARDI

ADV/PROC: SP208236 - IVAN TOHMÉ BANNOUT

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 21

PROCESSO : 2008.61.00.009244-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP163012 - FABIANO ZAVANELLA

REU: BOBIS DOUGLAS SAO JOSE

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.009246-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP163012 - FABIANO ZAVANELLA

REU: FLAVIA CRISTINA GOZZO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.009248-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO

REU: CEMAX INTERMEDIACAO SC LTDA E OUTROS

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.009249-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO

REU: VICTOR YOUNG CHO PARK

VARA : 15

PROCESSO : 2008.61.00.009253-8 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO

REU: ELOISA GONCALVES DE QUEIROZ E OUTROS

VARA : 17

PROCESSO : 2008.61.00.009254-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON E OUTRO

REU: EVOLI REGINA PEREIRA CHAVES DOS SANTOS E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.009258-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL VILLA EMMA

ADV/PROC: SP182519 - MARCIO LUIS MANIA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.009260-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AGROPECUARIA ITAPUA LTDA

ADV/PROC: SP219961 - PAPILLA ALINE TOASSA FONTEALBA

REU: FAZENDA NACIONAL

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.009261-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

REU: TSUNEKI ISSAMU ALVES MOTOMATSU

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.009262-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

REU: NAILA BRANDAO DE OLIVEIRA

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.009263-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

REU: EMILIO AFFONSO FILHO

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.009264-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GALVANOPLASTIA MAUA LTDA

ADV/PROC: SP214344 - KARINA FERNANDA DE PAULA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.009276-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MANASA MADEIREIRA NACIONAL S/A

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.009277-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: REUTERS SERVICOS ECONOMICOS LTDA

ADV/PROC: SP193039 - MARGARETH FERREIRA DA SILVA

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.009278-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: S R DE S PINHEIRO

ADV/PROC: SP077953 - JAMIL GONCALVES DO NASCIMENTO

IMPETRADO: DIRETOR DA AGENCIA NACIONAL DO PETROLEO-ANP

VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.009279-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MONTEIRO E NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADV/PROC: SP174047 - RODRIGO HELFSTEIN

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP E OUTRO

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.009300-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: DEL LEONE CONVENIENCIA LTDA E OUTROS

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.009301-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO

EXECUTADO: ALPHA & ASSOCIADOS PLANEJAMENTO TRIBUTARIO LTDA E OUTROS

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.009302-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: EDILEIDE LIMA CARRASCO BORRACHAS - EPP E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009303-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO

REU: WAGNER CLODOMIRO MICHELINO

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009304-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: GERALDA ALEXANDRINA DE MACEDO GUIMARAES E OUTROS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.009305-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: GERALDA ALEXANDRINA DE MACEDO GUIMARAES E OUTROS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.009306-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: WORLDLIFT COM/ DE PECAS E MANUTENCAO LTDA EPP E OUTRO

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.009307-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: ARMANDO ANTONIO NASSATO

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.009308-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL PEREIRA DE MATTOS FILHO

ADV/PROC: SP151641 - EDUARDO PAULO CSORDAS E OUTRO

REU: CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DE SP - CRC

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.009309-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CNT BRASIL DISTRIBUIDORA LTDA

ADV/PROC: SP150125 - EDUARDO WEISS MARTINS DE LIMA E OUTRO

IMPETRADO: PROCURADOR GERAL DA FAZENDA NACIONAL EM SAO PAULO

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009310-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: GOCIL SERVICOS DE VIGILANCIA E SEGURANCA LTDA

ADV/PROC: SP211052 - DANIELA DE OLIVEIRA FARIAS E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

VARA : 24
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PROCESSO : 2008.61.00.009311-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIO PAIVA NETO

ADV/PROC: SP091048 - CARLA NASCIMENTO CAETANO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.009312-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00137 - MEDIDA CAUTELAR DE EXIBICAO

REQUERENTE: IZAURA MARTINS TASCA

ADV/PROC: SP052199B - IARA FERREIRA TEIXEIRA E OUTRO

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.009313-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JAEL DE OLIVEIRA MARQUES

ADV/PROC: SP192344 - VALDEMIR LUCENA DE ARAÚJO

IMPETRADO: REITOR DO CENTRO UNIVERSITARIO NOVE DE JULHO - UNINOVE

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.009314-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NICROWATTS IND/ E COM/ LTDA ME

ADV/PROC: SP108816 - JULIO CESAR CONRADO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009315-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELAINE MARIA LEME DAUFEMBACH

ADV/PROC: SP179334 - AMÁLIA FLÔRES DE PÁDUA ALVES

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009320-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: AGRAUPE DISTRIBUIDORA DE PECAS LTDA

ADV/PROC: SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.009321-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009326-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00002 - ACAO CIVIL PUBLICA DE IMPROB

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. INES VIRGINIA PRADO SOARES

REU: FRANCISCO SERGIO FERREIRA JARDIM
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VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.009339-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SCI-TECNOLOGIA DA INFORMACAO LTDA

ADV/PROC: SP156411 - MARCOS ROSSINI DE ARAÚJO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO PAULO-SP E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.009340-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: FABIO URSAIA DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP032380 - JOSE FRANCISCO LOPES DE MIRANDA LEAO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009345-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO

REU: CLARICE TONET TAMBOSI ARCAS - EPP E OUTRO

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.009346-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO

REU: MODERN MARKETING LTDA E OUTRO

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.009347-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO

REU: M.R ALVES PENNA E OUTRO

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.009348-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP157882 - JULIANO HENRIQUE NEGRAO GRANATO

REU: ARAPUA DROGARIA LTDA - EPP E OUTROS

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.009350-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: SUELI PELLEGRINI

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.009352-0 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

EXECUTADO: ANTONIO PEREIRA DE ALMEIDA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.009354-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP140646 - MARCELO PERES

REU: LAERTE AZEVEDO DE ASSIS

VARA : 10

PROCESSO : 2008.61.00.009355-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PAULISTA SAUDE S/A

ADV/PROC: SP160547 - LUIS FELIPE BAPTISTA LUZ

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.009356-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: VINCOARTE ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA E OUTROS

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.009357-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO

REU: ALEXANDRE APARICIO DE MELLO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.009359-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CAMARA PAULISTA DE AVALIACOES E PERICIAS S/C LTDA

ADV/PROC: SP038658 - CELSO MANOEL FACHADA E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DE ADMINISTRACAO TRIBUTARIA EM SAO PAULO

VARA : 20

PROCESSO : 2008.61.00.009361-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE MARTINS GONCALVES

ADV/PROC: SP216099 - ROBSON MARTINS GONCALVES

IMPETRADO: PROCURADOR DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.009362-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: P M S P V EMPREENDIMTOS E PARTICIPACOES LTDA

ADV/PROC: SP206952 - GUSTAVO VIEIRA RIBEIRO E OUTRO

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP
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VARA : 14

PROCESSO : 2008.61.00.009364-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

REU: FAROUK NICOLAU LAUAND

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.009365-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: CBR ROLAMENTOS LTDA E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009366-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

EXECUTADO: RSC ARTES GRAFICAS LTDA E OUTROS

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.009367-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

EXECUTADO: JORGE GOUVEIA SANTIAGO - ME E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009368-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: TRANS-TERRALHEIRO TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES LTDA

ADV/PROC: SP153968 - ANNA LUIZA DUARTE E OUTRO

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.009369-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

EXECUTADO: LUCIANO AUGUSTO LOPES

VARA : 26

PROCESSO : 2008.61.00.009370-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA HELENA MARTINIANO CARDOSO PERESTRELO

ADV/PROC: PROC. MARCOS ANTONIO PADERES BARBOSA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.009372-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1666 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


IMPETRANTE: VALPEZA JARDINAGEM LTDA EPP

ADV/PROC: SP177963 - CARLOS EDUARDO MARQUES

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.00.009373-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BODYCOTE BRASIMET PROCESSAMENTO TERMICO S/A

ADV/PROC: SP220340 - RICARDO SCRAVAJAR GOUVEIA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.009374-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: JUIZ COORDENADOR DA 1 SECAO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTICA

ORDENADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009375-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CHISPITUR LOCADORA E TURISMO LTDA - EPP

ADV/PROC: SP108141 - MARINA DA SILVA MAIA ARAUJO

IMPETRADO: DELEGADO DA SECRETARIA DA RECEITA FED DO BRASIL EM SAO PAULO - TATUAPE

VARA : 25

PROCESSO : 2008.61.00.009379-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ITABA IND/ DE TABACO BRASILEIRA LTDA

ADV/PROC: SP169510 - FABIANA DE ALMEIDA CHAGAS E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM BARUERI-SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.00.009380-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FELIX MARCELO GUTIERREZ MEALLA

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO PAULO-SP

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.009382-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BRUNO MIRANDA MARQUES

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM SAO PAULO-SP

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.009385-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP127329 - GABRIELA ROVERI

REU: GALBRAS INDL/ VOTORANTIM LTDA - EPP E OUTROS

VARA : 19
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PROCESSO : 2008.61.00.009386-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CIESP - CENTRO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADV/PROC: SP091032 - MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO E OUTRO

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.009387-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FEDERACAO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO DE SAO PAULO - FIESP

ADV/PROC: SP091032 - MARIA CONCEPCION MOLINA CABREDO E OUTRO

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.009388-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP263860 - ELIANA DO NASCIMENTO

REU: CPU AUTOMACAO INDL/ LTDA E OUTROS

VARA : 24

PROCESSO : 2008.61.00.009389-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: STECK IND/ ELETRICA LTDA

ADV/PROC: SP117514 - KARLHEINZ ALVES NEUMANN

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.009391-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: THAIS APARECIDA MOREIRA DE SOUZA

ADV/PROC: SP235331 - PATRICIA TAVARES DA CRUZ

IMPETRADO: DIRETOR DA UNIVERSIDADE BANDEIRANTE DE SAO PAULO - UNIBAN

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.009393-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSANE DE FATIMA COLACO MOREIRA

ADV/PROC: SP255459 - RENATA GARCIA CHICON

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.009394-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VOLKSWAGEN CAMINHOES E ONIBUS IND/ E COM/ DE VEICULOS COMERCIAIS LTDA

ADV/PROC: SP081517 - EDUARDO RICCA

IMPETRADO: DELEGADO DA REC FEDERAL DO BRASIL DE ADMINIST TRIBUTARIA EM SP - DERAT

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.00.009396-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA
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EXECUTADO: COML/ EPICENTRO LTDA E OUTRO

VARA : 11

PROCESSO : 2008.61.00.009397-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP173286 - LEONORA ARNOLDI MARTINS FERREIRA

EXECUTADO: PRO CLIN CLINICA MEDICA E LABORATORIO S/C LTDA E OUTROS

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.009398-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RUY SARUWATARI ISHIKAWA

ADV/PROC: SP173148 - GUSTAVO DE OLIVEIRA MORAIS E OUTROS

IMPETRADO: DIRETOR FACULDADE CIENCIAS MEDICAS SANTA CASA DE SAO PAULO - SP

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009399-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MARCIA APARECIDA SILVA FELIPE

ADV/PROC: SP195398 - MÁRCIA APARECIDA SILVA

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO - SP

VARA : 19

PROCESSO : 2008.61.00.009400-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FABIANO DE OLIVEIRA SANTOS

ADV/PROC: SP135631 - PAULO SERGIO DE ALMEIDA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 13

PROCESSO : 2008.61.00.009402-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009404-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PINT CAR COM/ E REPARO DE VEICULOS LTDA

ADV/PROC: SP131033 - NELSON MASAKAZU ISERI

IMPETRADO: DELEGADO CHEFE DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO PAULO

VARA : 23

PROCESSO : 2008.61.00.009405-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.00.009409-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ROBERT BOSCH TECNOLOGIA DE EMBALAGEM LTDA
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ADV/PROC: SP153509 - JOSÉ MARIA ARRUDA DE ANDRADE E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM BARUERI - SP

VARA : 12

PROCESSO : 2008.61.00.009412-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: BRIGHT STAR BUSINESS CORP DO BRASIL LTDA

ADV/PROC: SP163613 - JOSÉ GUILHERME CARNEIRO QUEIROZ E OUTRO

IMPETRADO: SUPERINTENDENTE REG RECEITA FED 8A REG FISCAL EM SAO PAULO - SP E OUTRO

VARA : 22

PROCESSO : 2008.61.00.009415-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00121 - INTERDITO PROIBITORIO

AUTOR: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

ADV/PROC: PROC. VERIDIANA BERTOGNA

REU: MOVIMENTO DOS ATINGIDOS PELAS BARRAGENS - MOAB E OUTROS

VARA : 19

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.00.008341-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.00.008340-9 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

EXCEPTO: ALEXSANDRO MARCOS RODRIGUES

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.00.008601-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

EMBARGANTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

ADV/PROC: SP131085 - MARIA DE LOS REYES B MAGRO

EMBARGADO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008602-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008603-4 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: FEPASA - FERROVIA PAULISTA S/A

ADV/PROC: SP027430 - CECILIA APARECIDA F DE S R E SILVA

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.008604-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008605-8 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008606-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD E OUTRO

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008607-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP131092 - PAULA TEIXEIRA

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008608-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008609-5 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.00.008610-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

ADV/PROC: SP036634 - JOSE EDUARDO DUARTE SAAD

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.008611-3 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2008.61.00.008600-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: REDE FERROVIARIA FEDERAL S/A - RFFSA

REQUERIDO: LUCIA DI SANTO E OUTROS

ADV/PROC: SP015962 - MARCO TULLIO BOTTINO E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.00.009099-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 97.0061699-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO PEREZ DE OLIVEIRA

EMBARGADO: AGUIDA BARBOSA DA SILVA E OUTROS

ADV/PROC: SP106916 - HERMINIA BEATRIZ DE ARRUDA ISSEI E OUTRO

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.009100-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.00.002040-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: EDITORA GROUND LTDA E OUTROS

ADV/PROC: SP120308 - LUIZ MURILLO INGLEZ DE SOUZA FILHO

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.009101-7 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 1999.61.00.030372-8 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIVERSIDADE FEDERAL DE SAO PAULO - UNIFESP

ADV/PROC: PROC. PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI

EMBARGADO: PERCILIO JOIA E OUTROS

ADV/PROC: SP084537E - DANIELLA ALVES DE SIQUEIRA FREITAS E OUTROS

VARA : 16

PROCESSO : 2008.61.00.009102-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.00.035093-6 CLASSE: 98

EMBARGANTE: LUCINDO RAFAEL

ADV/PROC: SP036802 - LUCINDO RAFAEL

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.00.009103-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 92.0033666-3 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. CRISTIANE SAYURI OSHIMA

EMBARGADO: WOMA EQUIPAMENTOS LTDA

ADV/PROC: SP098997 - SHEILA MARIA ABDO E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.009227-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2000.61.00.012768-2 CLASSE: 29

REQUERENTE: IZAURA FIRMINO DAMASO

ADV/PROC: SP015751 - NELSON CAMARA

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

ADV/PROC: SP028835 - RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.009267-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00100 - EXECUCAO HIPOTECARIA DO SIST

PRINCIPAL: 00.0760841-1 CLASSE: 29

EXEQUENTE: HASPA - HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A

ADV/PROC: SP021472 - ALVARO EDUARDO RIBEIRO DOS SANTOS

EXECUTADO: AGUINALDO GONCALVES CABANAS

ADV/PROC: SP058258 - ERASMO LIMA E SILVA E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009268-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 00.0760841-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: AGUINALDO GONCALVES CABANAS E OUTRO

ADV/PROC: SP013005 - HELIO CEMBRANELLI E OUTROS

EMBARGADO: HASPA - HABITACAO SAO PAULO IMOBILIARIA S/A

ADV/PROC: SP055009 - LUIZ AUGUSTO FILHO E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009322-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2007.61.00.021002-6 CLASSE: 29

AUTOR: CARMEN LUCIA PEREIRA CHAVES TEIXEIRA

ADV/PROC: SP254862 - AUGUSTO CEZAR MIOLARO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP073529 - TANIA FAVORETTO E OUTRO

VARA : 17

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.00.032447-0 PROT: 28/11/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 20 VARA DO FORUM FEDERAL DO RIO DE JANEIRO - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 20
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PROCESSO : 2007.61.00.033096-2 PROT: 05/12/2007

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CARLOS SILVESTRE

ADV/PROC: SP079620 - GLORIA MARY D AGOSTINO SACCHI E OUTRO

IMPETRADO: GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM SP - CENTRO

VARA : 21

PROCESSO : 2007.61.00.032153-5 PROT: 26/11/2007

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP114904 - NEI CALDERON

EXECUTADO: FURRER E BONADIES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C E OUTRO

ADV/PROC: SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.00.008080-9 PROT: 03/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ITAU CORRETORA DE VALORES S/A

ADV/PROC: SP256543 - MARCOS HAILTON GOMES DE OLIVEIRA E OUTRO

REU: FAZENDA NACIONAL

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.00.009021-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: FABIANO CANINDE DA SILVA E OUTRO

ADV/PROC: SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 12

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000143

Distribuídos por Dependência______________: 000021

Redistribuídos__________________________: 000005

*** Total dos feitos_______________________: 000169

Sao Paulo, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

Sao Paulo, 04/04/2008
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Processo ....: 2008.61.00.008155-3

Protocolo ...: 04/04/2008

Classe ......: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: GABRIEL CAETANO DE ARAUJO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: AIRTON RIBEIRO 

CPF Incorreto/Nao Informado: ARMANDO FERNANDES CARVALHO 

CPF Incorreto/Nao Informado: BENEDITO ORESTES FARIA 

CPF Incorreto/Nao Informado: DORIVAL ANDREOLLI 

CPF Incorreto/Nao Informado: LAZARA APARECIDA LUCAS PETENUCCI 

CPF Incorreto/Nao Informado: SEBASTIAO SILVEIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ZELIA DOMINGUES PAIXAO 

Processo ....: 2008.61.00.008178-4

Protocolo ...: 04/04/2008

Classe ......: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: FRANCISCA MARTA RIBEIRO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: EVANILIA MARIA RIBEIRO DA SILVA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ELIAS RIBEIRO 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 002

Sao Paulo, 04/04/2008

DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal Distribuidor

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

Sao Paulo, 07/04/2008

Processo ....: 2008.61.00.008228-4

Protocolo ...: 07/04/2008

Classe ......: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: HELENA CAROLINA RIOLI PASCHOALOTTO E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: IGNEZ DE LIMA KNOTHE 

CPF Incorreto/Nao Informado: IRINEU GONCALVES JARDIM - INCAPAZ 

CPF Incorreto/Nao Informado: LAZARA GONCALVES DA SILVA 

CPF Incorreto/Nao Informado: LEONTINA DA CUNHA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ZELIA AIRES DA CUNHA 
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Processo ....: 2008.61.00.008231-4

Protocolo ...: 07/04/2008

Classe ......: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: MAURICEIA DOS SANTOS ALVES E OUTROS 

REU: UNIAO FEDERAL 

CPF Incorreto/Nao Informado: MAURICEIA DOS SANTOS ALVES 

CPF Incorreto/Nao Informado: NAIR ALVES DE TOLEDO 

CPF Incorreto/Nao Informado: NAIR CLETO DE SIQUEIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: NAIR MARIA P MAURICIO 

CPF Incorreto/Nao Informado: NAIR MARTINS DE ARAUJO 

CPF Incorreto/Nao Informado: NATALIA MOREIRA GOMES 

CPF Incorreto/Nao Informado: NOEMIA SOUZA BARDO 

CPF Incorreto/Nao Informado: OLINDA A SILVA MONTEIRO 

CPF Incorreto/Nao Informado: OLIVIA DE MOURA CUNHA 

CPF Incorreto/Nao Informado: OLIVIA M DA CONCEICAO 

CPF Incorreto/Nao Informado: OLIVINA APARECIDA MOTA 

CPF Incorreto/Nao Informado: PEDRA ALVES MARTINS GINEZ 

CPF Incorreto/Nao Informado: PEDRA FERREIRA REIGOTA 

CPF Incorreto/Nao Informado: PEDRINA COELHO 

CPF Incorreto/Nao Informado: REGINA HELENA DE MORAES ARRUDA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ROMILDA RAIMUNDI COSTA PINTO 

CPF Incorreto/Nao Informado: RITA BONINI 

CPF Incorreto/Nao Informado: SANTINA NANINI ALVES 

CPF Incorreto/Nao Informado: SARA RODRIGUES SILVA 

CPF Incorreto/Nao Informado: SEBASTIANA DE JESUS 

CPF Incorreto/Nao Informado: SEBASTIANA RODRIGUES MOLLEIRO 

CPF Incorreto/Nao Informado: SENHORINHA FERREIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: SETEMBRINA GONCALVES MOREIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: SILVIA DE ALMEIDA DINIZ 

CPF Incorreto/Nao Informado: TEREZA APARECIDA HONORIO 

CPF Incorreto/Nao Informado: TEREZA FOGACA DA SILVA 

CPF Incorreto/Nao Informado: TEREZINHA DE JESUS SANTOS RAMALHAO 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZA ALVES RODRIGUES BRUDER 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZA LUIZA DE SOUZA AUGUSTO 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZA ROSA BORGES 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZINHA PEQUIM DE OLIVEIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZINHA PEREIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: THEREZINHA ROSA NEVES GONCALVES 

CPF Incorreto/Nao Informado: VENINA FERNANDES DA COSTA 

CPF Incorreto/Nao Informado: VICENTINA TORRES FIGUEIREDO 

CPF Incorreto/Nao Informado: WALDOMIRA NASCIMENTO PRESECATAM 

CPF Incorreto/Nao Informado: WANDETH SOUZA DE OLIVEIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ZILDA DOMINGUES CAETANO 

CPF Incorreto/Nao Informado: ZILDA MORAES SILVA FERREIRA 

CPF Incorreto/Nao Informado: ZILDA PEREIRA POMPEO DE MORAES 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 002

Sao Paulo, 07/04/2008
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DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal Distribuidor

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o

Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

Sao Paulo, 11/04/2008

Processo ....: 2008.61.00.008826-2

Protocolo ...: 11/04/2008

Classe ......: 140 - MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELACAO

REQUERENTE: RAMILIO DE CARVALHO ANDRE E OUTRO 

REQUERIDO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTROS 

CPF Incorreto/Nao Informado: JOSE RAMOS 

CPF Incorreto/Nao Informado: DECIO CARLOS DE ANDRADE 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

Sao Paulo, 11/04/2008

DR. JOSE HENRIQUE PRESCENDO

Juiz Federal Distribuidor

7ª VARA CÍVEL

PORTARIA Nº 10/2008

A DOUTORA DIANA BRUNSTEIN, MERITÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA 7ª VARA CÍVEL DA JUSTIÇA FEDERAL DE

PRIMEIRO GRAU EM SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulares,

RESOLVE:

ALTERAR o primeiro período de férias do servidor FRANCESCO GIFOLI, RF 3630, anteriormente marcado para 16 a 30/06/2008

para o período de 03 a 17/06/2008.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

São Paulo, 17 de abril de 2008

DIANA BRUNSTEIN

Juíza Federal

7ª Vara Cível
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20ª VARA CÍVEL

A DOUTORA FERNANDA SOUZA HUTZLER, JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA 20ª VARA FEDERAL CÍVEL DE SÃO

PAULO

FAZ SABER a todos quantos o presente EDITAL virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que, no dia 12 de maio de

2008, às 15:00 horas, no Átrio do Edifício do Fórum PEDRO LESSA, sito à Avenida Paulista, nº 1682, nesta Capital de São Paulo, o

Sr. Leiloeiro Oficial de Plantão levará a público, em 1º LEILÃO, a quem mais der e maior lanço oferecer, o bem penhorado (e

abaixo discriminado) nos autos da MEDIDA CAUTELAR nº 95.0035487-0, promovida por TERRAMOTO CONSTRUÇÕES E

COMÉRCIO LTDA contra a UNIÃO FEDERAL, a saber: um torno universal Romi mod. I 30-B, cerca de 1,00m entre pontas,

altura do centro da placa no barramento de 300mm, ou 600mm no diâmetro da peça, com cerca de 24 anos de uso, em perfeito

estado de funcionamento e conservação, avaliado em R$30.000,00 (trinta mil reais), em 06.12.2007.

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXSe o bem não alcançar lanço superior à importância da avaliação, seguir-se-á o 2º

LEILÃO, no dia 09 de junho de 2008, às 15:00 horas, no mesmo lugar. Seu valor deverá ser atualizado, até a data dos respectivos

leilões. O bem penhorado encontra-se depositado em mãos e poder do Sr. VALDIR AUGUSTO CREMA, RG 6.629.092-SP, na Rua

Resende Costa, 120, Heliópolis, São Paulo, SP. Dos autos não constam ônus ou recurso pendente de decisão. E, para que chegue ao

conhecimento de todos os interessados o presente EDITAL será afixado no lugar de costume e publicado, no Diário Eletrônico da

Justiça, nos termos do art. 686 e , do Código de Processo Civil. DADO E PASSADO nesta cidade de São Paulo, aos 15 de abril de

2008. Eu, Luciana Mieiro Gomes Silva, RF 1193, digitei, conferi e subscrevo.

FERNANDA SOUZA HUTZLER

Juíza Federal Substituta

13ª VARA CIVEL - EDITAL

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DO CO-RÉU EMÍLIO DE OLIVEIRA BAONE, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,

EXPEDIDO NOS AUTOS DA AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº 2007.61.00.023029-3, REQUERIDA PELO MINISTÉRIO PÚBLICO

FEDERAL.

O DOUTOR WILSON ZAUHY FILHO, MM JUIZ FEDERAL DA 13a. VARA DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO/SP,

NA FORMA DA LEI, ETC.

FAZ SABER, aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiver, que por este Juízo se processa a Ação Civil Pública,

requerida pelo Ministério Público Federal em face de Nelson Boni e outros, objetivando a apuração de atos de improbidade

administrativa perpetrados pelos administradores da Sociedade Civil Dante Alighieri. E como consta dos autos, às fls., 2476 verso,

certidão negativa que levam a crer que o requerido encontra-se em lugar incerto e não sabido, foi determinada a NOTIFICAÇÃO do

mesmo por Edital, com fundamento no artigo 231, II, para que seja notificado nos termos do art. 17, 7º da Lei nº 8.429, de 02 de

junho de 1992, para que no prazo de 15 (quinze) dias apresente manifestação acerca do pleito do Ministério Público Federal. E, para

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação com

prazo de 30 dias, que será afixado e publicado na forma da lei, para que produza seus efeitos de direito. Dado e passado nesta cidade

e Seção Judiciária de São Paulo/SP aos quatorze dias do mês de abril do ano de dois mil e oito. Eu, (__________) Antonio C. Q.

Pinheiro, R.: 968, digitei. Eu, (__________) Carla Maria Bosi Ferraz, Diretora de Secretaria, RF.: 1160, subscrevi.

2ª VARA CRIMINAL
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PORTARIA Nº 06/2008

A DOUTORA SILVIA MARIA ROCHA, JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA CRIMINAL FEDERAL EM SÃO PAULO,

no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

CONSIDERANDO a vacância de função comissionada nos termos do artigo 2º, parágrafo 3º da Resolução nº 307 de 05.03.2003,

publicada em 10.03.2003,

RESOLVE:

DESIGNAR, em substituição, o servidor MARCELO EIJI KUMAGAI, R.F. nº 5626, Técnico Judiciário, para exercer as atividades

atribuídas à função comissionada de Oficial de Gabinete (FC-5), a partir de 14.04.2008 até a publicação da sua designação para a

referida função comissionada.

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.

São Paulo, 15 de abril de 2008.

SILVIA MARIA ROCHA

JUÍZA FEDERAL

8ª VARA CRIMINAL

PORTARIA N. º 012/2008

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora Rosimeire Maria da Silva, RF 2944, Supervisora de Registro e Assistência a Apenados (FC 05)

esteve em fruição de férias no período de 06/02 a 15/02/2008,

RESOLVE:

1. INDICAR a servidora Simone Brandão Rochilitz, Técnica Judiciária, RF 5716, para substituí-la no referido período.

Publique-se. Comunique-se.

São Paulo, 16 de abril de 2008.

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

Juíza Federal 

PORTARIA N. º 013/2008

A Doutora ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL, Juíza Federal da 8ª Vara Federal Criminal, 1ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

CONSIDERANDO que a servidora Débora Barbosa de Andrade, RF 1344, Supervisora de Procedimentos Criminais (FC 05) esteve

em fruição de férias no período de 07/03 a 18/03/2008,

RESOLVE:

1. INDICAR a servidora Laércia Braga Benigno, Técnica Judiciária, RF 5780, para substituí-la no referido período.

Publique-se. Registre-se. Comunique-se.

São Paulo, 16 de abril de 2008.

ADRIANA PILEGGI DE SOVERAL

Juíza Federal 

9ª VARA CRIMINAL

PORTARIA nº 9, de 17 de abril de 2008.
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A DOUTORA MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO, Juíza Federal Substituta da 9ª Vara Federal Criminal em São

Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, resolve:

I. ADITAR a Portaria nº. 8, de 14 de abril de 2008, para constar que por absoluta necessidade de serviço o período de férias do

servido FÁBIO DECIMONI, RF 3453, será antecipado para: 22/04/2008 a 01/05/2008, como indicado anteriormente.

Publique-se, dando-se ciência e cumpra-se.

São Paulo, 17 de abril de 2008.

MONICA APARECIDA BONAVINA CAMARGO

JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA

6ª VARA CRIMINAL - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

O DOUTOR MÁRCIO RACHED MILLANI, MM. JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA SEXTA VARA CRIMINAL DA SEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO ESPECIALIZADA EM CRIMES CONTRA O SISTEMA FINANCEIRO

NACIONAL E EM LAVAGEM DE VALORES, NA FORMA DA LEI, ETC. . .

F A Z S A B E R a todos que o presente edital virem ou dele tiverem notícia, que por este Juízo e Secretaria, se processa a AÇÃO

CRIMINAL Nº 2000.61.09.005351-6, que a Justiça Pública move contra MARCOS BARBOSA DE ALMEIDA OLIVEIRA

MARTINS, RG n.º 6.518.371-SP, CPF N.º 061.112.888-81, nascido aos 06/05/1957 em São Paulo/SP, filho de Maria Amelia

Barbosa de Oliveira Martins e de Célio José Oliveira Martins, constando dos autos possuir como endereços a Rua Natal Merli, n.º

101-Jardim Luciana/São José do Rio Pardo/SP, ou Rua Santa Cruz, n.º 585 - Centro-Sta Cruz das Palmeiras/SP, ou Rua Banibas, n.º

978 - Alto de Pinheiros/SP-SP, ou Rua Maestro Elias Lobo, n.º 718 -SP/SP, ou Rua Cristalandia, n.º 138 - Vila União/SP, ou Rua

Toto Pedrosa, nº 48-Tapiratiba/SP, - Fazenda Serrinha - Tapirati/SP; Rua Professor Arthur Ramos, n.º 96 - 2º andar-(conj. 22)

Jardim Europa-SP/SP. Denunciado em 04/08/2000, como incursos nas penas dos artigos 5º e 16, da Lei n.º 7492 de 16/06/1986 c.c.

artigo 1º, parágrafo único, I, da mesma lei, c.c. artigo 71, caput do Código Penal, c.c. o artigo 171, caput do mesmo diploma legal.

Denúncia recebida em 18/09/2000. Aditada a denúncia em 18.01.2006, tendo sido o aditamento recebido em 19.04.2006. E, como

não tenha sido possível citar o réu pessoalmente nos endereços constantes nos autos, conforme certificado pelo Oficial de Justiça,

pelo presente CITA e CHAMA o réu a comparecer neste Juízo, sito na Alameda Ministro Rocha Azevedo, nº 25, 6º andar, São

Paulo/SP, NO DIA 14 DE JULHO DE 2008, ÀS 15:30 HORAS, a fim de ser interrogado de acordo com a lei, assistir a instrução

criminal e acompanhar os demais termos até sentença final e sua execução, sob pena de revelia. E, para que chegue ao conhecimento

de todos, bem como do réu, expediu-se o presente edital que será afixado no local de costume e publicado na Imprensa Oficial, com

fundamento no artigo 365 e seus incisos do CPP e Súmula 366 do S.T.F. . NADA MAIS. São Paulo, aos 27 de março de 2008.

MÁRCIO RACHED MILLANI 

JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO

7ª VARA CRIMINAL - EDITAL

Sétima Vara Federal Criminal/SP

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE SENTENÇA

PRAZO: 90 (NOVENTA) DIAS
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J u s t i ç a F e d e r a l/SP 

Dr. ALI MAZLOUM, JUIZ FEDERAL da 7ª Vara Criminal Federal, em São Paulo, etc.

FAZ SABER a todos que o presente edital virem ou dele notícias tiverem que, perante este Juízo e respectiva Secretaria se processa

a Ação Penal n.º 94.0103899-6, movida pelo Ministério Público Federal contra Germânia Márcia Novaes Lessa, brasileira, solteira,

RG. nº 25.573.232-6/SSP/SP, nascida em São Paulo/SP, aos 28/11/1958, filha de Manoel Lessa e Elesbina Eufrosina Lessa e Maria

da Graça Dias Neves Petri, brasileira, natural de São Paulo/SP, nascida em 12/02/1955, filha de Antônio Dias Neves e Maria Darcy

Cabral Neves, RG. nº 7.264.820/SSP/SP, como incursas nas sanções penais dos artigos 171, parágrafo 3º, c.c. os artigos 29 e 69,

todos do Código Penal., por denúncia oferecida pelo Ministério Público Federal aos 14 de novembro de 1997 e recebida aos 18 de

novembro de 1997. E como não tenha sido possível intimá-las pessoalmente, pelo presente intima as referidas acusadas da sentença

proferida nos autos supra, cujo tópico final é o seguinte: Sentença de fls. 968/982: Posto isso, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE a ação penal para condenar GERMÂNIA MARCIA NOVAES LESSA (RG. nº 25.573.232-6/SSP/SP) à pena

privativa de liberdade de 03 anos e 04 meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, além do pagamento de 40

dias-multa, por ter ela, nas condições acima mencionadas, infringindo o disposto no artigo 171, parágrafo 3º do Código Penal.

Condeno também MARIA DA GRAÇA DIAS NEVES PETRI (RG. nº 7.264.820/SSP/SP) à pena privativa de liberdade de 03 anos

e 04 meses de reclusão, a ser cumprida em regime inicial aberto, além do pagamento de 40 dias-multa, por ter ela, nas condições

acima mencionadas, infringido o disposto no artigo 171, parágrafo 3º do Código Penal. Também pelos fundamentos acima expostos,

absolvo SÔNIA REGINA ALVES PEREIRA VAZ BALBI E GERUZIA MIRANE NOVAES LESSA DE BARROS, do crime que

lhes fora imputado, com base no artigo 386, IV do Código de Processo Penal. Poderão as acusadas Germânia Márcia Novaes Lessa e

Maria da Graça Dias Neves Petri apelar em liberdade. Após o trânsito em julgado, lancem-se os nomes das rés Germânia Márcia

Novaes Lessa e Maria da Graça Dias Neves Petri no rol dos culpados . Custas na forma da lei. Embargos de Declaração de fls.

987/988, Tópico Final: ...No que se refere à imputação da prática do crime de quadrilha ou bando, também nos termos da

fundamentação acima apresentada, absolvo as rés SÔNIA REGINA ALVES PEREIRA VAZ BALBI, MARIA DA GRAÇA DIAS

NEVES PETRI, GERMÂNIA MÁRCIA NOVAES LESSA e GERUZIA MIRANTE NOVAES LESSA DE BARROS, com base no

artigo 386, II do Código de Processo Penal. P.R.I.C. E para que não se alegue ignorância, o presente edital será publicado pela

imprensa oficial e afixado no local de costume, nas dependências deste Fórum Ministro Jarbas Nobre, sito na Alameda Ministro

Rocha Azevedo, nº 25, Térreo, Bairro, Cerqueira César, nesta Capital. Nada Mais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo em 31

de março de 2008. Eu, Alaecio Torres, Técnico Judiciário, RF: 2025, digitei. E Eu, Mauro Marcos Ribeiro, Diretor de Secretaria,

conferi e assino.

ALI MAZLOUM

JUIZ FEDERAL 

10ª VARA CRIMINAL - EDITAL

O Juiz Federal Substituto LUIZ RENATO PACHECO CHAVES DE OLIVEIRA, na titularidade da 10ª Vara Federal Criminal de

São Paulo, na forma da lei, etc.,FAZ SABER a todos que o presente edital virem, ou dele tiverem conhecimento, com prazo de 15

(quinze) dias, que WILLIAN CÉSAR PERES, brasileiro, casado, filho de Avelina Peres, nascido aos 1.1.1950, em Assis/SP, RG nº

51.068.304-6 SSP/SP, tendo como último endereço na Eduardo Kayer, nº 82, São Paulo/SP, estando em local incerto e não sabido,

foi denunciado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, como incurso na sanção do art. 312, caput e 1º do Código Penal, e como

não foi possível citá-lo pessoalmente, pelo presente, CITA referido acusado para comparecer perante este Juízo, no dia 10 de junho

de 2008, às 16h20, a fim de ser INTERROGADO sobre os fatos narrados na denúncia e para acompanhar a ação penal nº

2005.61.81.000497-4 em seus ulteriores termos até sentença final e execução. Cientificado o órgão do Ministério Público Federal

junto a este Juízo. E, para que chegue ao conhecimento de todos, principalmente do acusado, foi expedido este Edital, que será

afixado no lugar de costume e publicado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. OUTROSSIM faz saber que as audiências deste

Juízo são realizadas no Fórum Federal Criminal da JUSTIÇA FEDERAL, situado na Alameda Ministro Rocha Azevedo nº 25, 10º

andar, Bairro Cerqueira César, São Paulo, SP.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARACATUBA

DISTRIBUIÇÃO DE ARAÇATUBA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.07.003809-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003810-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003811-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003812-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003813-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003814-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003815-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003816-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003817-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003818-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003819-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003820-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003821-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003822-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003823-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003824-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003825-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003826-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003827-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003828-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003829-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003830-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003831-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003832-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003833-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003834-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003835-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIRANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003836-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003837-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003838-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003839-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ANDRADINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003840-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003841-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003842-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003843-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003844-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIRAJUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003845-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003846-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003847-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003848-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003849-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003850-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.07.003851-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003852-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANDRADINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003853-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003854-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PROMISSAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003855-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003856-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PENAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA 

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.07.003863-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEUSA DA SILVA E OUTRO

ADV/PROC: SP135305 - MARCELO RULI

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003864-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS

ADV/PROC: SP029800 - LAERTE DANTE BIAZOTTI

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003865-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA 

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.07.003904-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003905-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA 

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.07.003906-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE BIRIGUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA 

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000054

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000054

Aracatuba, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª CLAUDIA HILST MENEZES PORT

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.07.003911-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA
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REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

ADV/PROC: PROC. PAULO DE TARSO GARCIA ASTOLPHI

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000000

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000001

Aracatuba, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ASSIS

DISTRIBUIÇÃO DE ASSIS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. FLADEMIR JERONIMO BELINATI MARTINS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.16.000475-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ARMANDO CANDELA E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000477-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: JOAO MARCOS TAVARES E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000478-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: AIRTON CARLOS DE JESUS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000483-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE

REQUERENTE: LUCIMAR MEINERS RIBEIRO

ADV/PROC: SP178314 - WALTER VICTOR TASSI

NAO CONSTA: NAO CONSTA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000484-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALCIDES MARQUES PEREIRA DE LIMA

ADV/PROC: SP118659 - MARILICE ALVIM VIEIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.16.000485-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SUELI APARECIDA CEZAR

ADV/PROC: SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 98.1004637-5 PROT: 30/07/1998

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

EMBARGANTE: MARIO CESAR BETTIOL ZILLI

ADV/PROC: SP057596 - QUINTILIANO TEIXEIRA DE OLIVEIRA

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP086749 - GERSON JOSE BENELI E OUTRO

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000006

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000007

Assis, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE ASSIS
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SECRETARIA DA 1ª VARA FEDERAL DE ASSIS, SP,

JUÍZA FEDERAL, DRA. ELÍDIA APARECIDA DE ANDRADE CORRÊA

DIRETOR DE SECRETARIA, BEL. JOSÉ ROALD CONTRUCCI

SETOR DOS PROCESSAMENTOS CRIMINAIS

AUTOS N. 2006.61.16.001036-9 (JUSTIÇA PUBLICA X GENESIO ANTONIO MARQUEZI E OUTROS) - Em cumprimento ao

r. despacho de fl. 1246, fica a defesa intimada acerca da expedição da carta precatória criminal, em 15.04.2008, ao r. Juízo Federal

da Subseção Judiciária de Marília, SP, para a inquirição da testemunha de acusação, esclarecendo a defesa que deverá acompanhar a

sua distribuição e regular cumprimento junto ao r. Juízo deprecado, nos termos da Súmula 273 do E. STJ. - Advogados: Ari Barbosa,

OAB/SP 70.641 e RICARDO DOS SANTOS BARBOSA, OAB/SP 201.114.

AUTOS N. 2006.61.16.000475-8 (JUSTIÇA PUBLICA X PAULO DAVID BARBOSA) - Em cumprimento a r. deliberação de fl.

131, fica a defesa intimada acerca da expedição da carta precatória criminal, em 08.04.2008, ao Juízo Federal da Subseção Judiciária

de São Paulo, SP, para a inquirição da testemunha de acusação, esclarecendo a defesa que deverá acompanhar a sua distribuição e

regular cumprimento junto ao Juízo deprecado, nos termos das Súmula 273 do E. STJ. - Advogados: RUBENS PIPOLO, 74.664 e

HENRIQUE AFONSO PIPOLO, OAB/PR 25.756.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BAURU

3ª VARA DE BAURU - EDITAL

8ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO

3ª VARA FEDERAL EM BAURU

Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26 - Bauru/SP - CEP: 17047-281 - Fone: (14) 3103-4300

EDITAL DE LEILÃO

O Doutor MARCELO FREIBERER ZANDAVALI, Juiz Federal Substituto da 3ª Vara Federal da 8ª Subseção Judiciária de Bauru,

Seção Judiciária do Estado de São Paulo, FAZ SABER a todos quantos o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que

por este Juízo se processam os autos abaixo relacionados, tendo sido designado leilão, em duas hastas, como segue: Primeiro leilão:

dia 14 de maio de 2008, a partir das 14:00 horas, a quem ofereça preço igual ou superior ao da avaliação do(a) Senhor(a) Oficial de

Justiça. Segundo leilão: Dia 28 de maio de 2008, a partir das 14:00 horas, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior

ao da avaliação, os bens serão alienados a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692

do C.P.C.). Local do leilão: Edifício deste Fórum Federal, situado na Rua Joaquim Anacleto Bueno, 1-26, Jardim do Contorno,

Bauru, Estado de São Paulo. Dos licitantes: de acordo com o artigo 690-A e seus incisos, C.P.C., poderá dar lance todos aqueles que

estiverem na livre administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou

liquidantes, quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, de cuja administração ou
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alienação estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça. Caso haja arrematação, o

arrematante deverá depositar, no ato, o valor total da arrematação. Passarão a fluir: o prazo de 5 (cinco) dias para embargos à

arrematação, contados da adjudicação, alienação ou arrematação (art. 746 e parágrafos, do CPC); e o de 30 (trinta) dias para a

adjudicação do bem pela exeqüente, contados a partir da arrematação (art. 24, II, b, da Lei nº 6.830/ 1980). Poderá o exeqüente

expressamente desistir do último prazo, declarando não se interessar em adjudicar o bem. Após a lavratura do auto de arrematação,

esta considerar-se-á perfeita, acabada e irretratável (art. 694, caput do C.P.C.). Custas: as custas da arrematação deverão ser

depositadas em Juízo, no ato, pelo arrematante e importarão em 0,5 (meio) por cento do valor da arrematação, respeitados os limites

de 10 (dez) e 1.800 (um mil e oitocentas) UFIR (Lei n.º 9.289/96). Auto de arrematação e Carta de arrematação: a arrematação

constará de auto que será lavrado de imediato. A ordem de entrega do bem móvel ou a carta de arrematação do bem imóvel será

expedida depois de efetuado o depósito ou prestadas as garantias pelo arrematante (artigo 693 e seu parágrafo único, CPC) e de

decorridos os prazos para embargos e adjudicação. Dos bens: poderão ser vistos em mãos dos depositários respectivos, nos

endereços constantes deste edital. Dos ônus: ficarão sob responsabilidade do arrematante os ônus pecuniários sobre os bens

penhorados. Incumbirá aos interessados na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais

pendências junto aos órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas a veículos e

contas em atraso relativas a linhas telefônicas penhoradas, recolhimentos de impostos e taxas porventura cobrados para seu registro,

bem como em caso de transmissão de propriedade (ITBI). Intimação editalícia: ficam desde já, por medida de cautela, os

executados, na pessoa de seus representantes legais, e os eventuais credores hipotecários, ou quaisquer credores preferenciais,

INTIMADOS por esta via editalícia, caso não sejam encontrados pessoalmente, não podendo, de forma alguma, posteriormente,

alegar ignorância do contido neste edital. Os depositários ficam advertidos a manter e conservar fielmente os bens, sob pena de

decretação de sua prisão civil, apresentando-os a quem desejar vê-los, com vistas a arrematação em leilão. E para que ninguém possa

alegar ignorância ou erro, o presente edital é afixado no local de costume deste Fórum e publicado uma vez na Imprensa Oficial.

Dado e passado nesta cidade de Bauru, 18 de abril de 2008.

ROL DE BENS

Autos nº 2001.61.08.007266-0 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a Frigorífico Vangélio Mondelli Ltda.:

a) um automóvel marca/modelo VW Gol Special, a gasolina, ano de fabricação 2002, modelo 2003, placas DHZ 9973, cor cinza,

chassi nº 9BWCA05Y53T092627, código Renavam 794513484, avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Depositário: Genaro Mondelli

Localização do bem: Avenida Rosa Malandrino Mondelli, s/nº, Jardim Chapadão, Bauru-SP

Avaliação total do bem: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

Autos nº 2001.61.08.009452-6 movidos pelo Conselho Regional de Psicologia em relação a Herminia Maria Lopes de Souza:a) um

televisor, 20 polegadas, marca Philips, avaliado em R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais);

b) um aparelho de som, marca CCE, contendo raio AM-FM, toca-fitas e toca CDs, avaliado em R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta

reais).Depositária dos bens: Herminia Maria Lopes de SouzaLocalização dos bens: Rua Benjamin Constant, 2-70,

Bauru-SPAvaliação total dos bens: R$ 800,00 (oitocentos reais)

Autos nº 2002.61.08.000688-5 movidos pela Caixa Econômica Federal - CEF em relação a J F Café Ltda. e Francisco Antonio

Conte:a) um prédio de alvenaria de tijolos, térreo, próprio para motel, contendo os seguintes cômodos: - bloco de entrada: contendo

portaria, hall de acesso e 1 w.c., bloco de serviços: contendo circulação, 1 rouparia, 1 depósito, 1 sala de administração, 1 abrigo

para gás, 1 área central de água quente e vapor, 1 cozinha. 1 hall, 1 sala de controle, 1 sanitário/vestiário feminino, 1

sanitário/vestiário masculino e 12 apartamentos, contendo cada: 1 garagem para autos, 1 copa, 1 banheiro, 1 dormitório, ainda mais

2 suites contendo cada: 1 garagem para autos, 1 hall de entrada, 1 copa, 1 acesso de serviços, 1 dormitório, 1 banheiro, 1 sauna e 1

wc, sob nº 4-50, da Rua 4, nesta cidade, município, comarca e zona da 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, e seu respectivo

terreno de formato irregular, formado pelos lotes I, J, K, L e parte dos lotes A, B, C, D, E, F, G, e H, da quadra 19, do Jardim Santos

Dumont, e pelos lotes nºs 1, 2, 3 e 4, da quadra 3 do Jardim Mary, medindo em sua totalidade 53,

50 metros de frente para a referida rua 4, do lado direito, de quem desta via pública olha para o imóvel, partindo da mesma segue

87,92metros em linha inclinada, confrontando com a faixa de segurança da Rodovia João Ribeiro de Barros, daí reflete a esquerda e

segue 27,50 metros confrontando com a alameda 2, daí ligeiramente a esquerda segue 20,60 metros confrontando com a rua 6, daí a

esquerda - através de uma curva de concordância com o raio de 9,00 metros até atingir a Rua 3, daí segue por esta 62,50 metros até

outro ponto, onde segue a esquerda, através de uma curva de concordância com o raio igual a 9,00 metros até atingir a Rua 4, ponto

de partida, perfazendo uma área superficial de 4.778,27 m. Cadastrado na PMB sob nº 3/3348/1. Matrícula nº 47.569, do 1º Cartório

de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru-SP, avaliado em R$ 1.600.000,00 (um milhão e seiscentos mil reais).
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Depositário dos bens: José Roberto ConteLocalização do bem: melhor descrita no item aAvaliação total do bem: R$ 1.600.000,00

(um milhão e seiscentos mil reais)

Autos nº 2002.61.08.000694-0 movidos pela Caixa Econômica Federal - CEF em relação a J F Motéis Ltda.:

a) uma máquina industrial de lavar e centrifugar roupas, com capacidade para quinze quilos, série Lex-15, cor amarelo claro, de

marca Inequil, reavaliada em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais);b) uma secadora de roupas industrial, com capacidade para

quinze quilos, temperatura de até 120º (cento e vinte graus), de cor amarelo claro, de marca Inequil, reavaliada em R$ 3.500,00 (três

mil e quinhentos reais).Depositário: Edson Gomes

Localização dos bens: rua Um, 6-80, Jd. Santos Dumont, Bauru-SReavaliação total dos bens: R$ 7.000,00 (sete mil reais)

Autos nº 2002.61.08.002779-7 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO

em relação a Becar Indústria e Comércio Ltda. ME:

a) um freezer vertical, marca Reubly, 600 litros, específico para gelo, avaliado em R$ 600,00 (seiscentos reais).Depositário:

Guilherme Berriel Cardoso

Localização do bem: Avenida Castelo Branco, 27-63, Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 600,00 (seiscentos reais)

Autos nº 2002.61.08.005339-5 movidos pelo Caixa Econômica Federal - CEF em relação a Glocar Transportes Ltda.:

a) o apartamento sob nº 14, 1º andar, no Condomínio Residencial Monte Carmel, situado na Rua Doutor Alípio dos Santos, nº 12-18,

nesta cidade, município, comarca e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, contendo sala de jantar/estar com sacada, 2 dormitórios

(ambos com sacada conjugados), um banheiro w.c., cozinha, área de serviço, despejo com w.c. e 1 lavabo, com área útil de

119,45500 metros quadrados, área total de 200,23156 metros quadrados, área comum de 80,77656 metros quadrados, e a

correspondente fração ideal no terreno de 1,88500%, confrontando pela frente com o apartamento 12 e poços de elevadores, pelo

lado direito com recuo da construção da frente para a Rua Dr. Romildo Brunhari, pelo lado esquerdo com o apartamento nº 13,

espaço livre de ventilação e hall de circulação e pelos fundos com o recuo da construção que divide com os lotes nº 5 e 21;

apartamento esse localizado na parte dos fundos do prédio, cujas medidas e confrontações encontram-se devidamente descritas na

matrícula nº 73.126 do 1º Cartório de Registro de Imóveis e Anexos de Bauru/SP - PMB 002/0433/1, avaliado em R$ 120.000,00

(cento e vinte mil reais).Depositário: Arildo dos Reis Junior

Localização do bem: melhor descrito no item aAvaliação total do bem: R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais)

Autos nº 2003.61.08.001131-9 movidos pelo Caixa Econômica Federal - CEF em relação a Alexandre Quaggio Transporte Ltda.:a) a

quadra nº 121, localizada na Vila Cardia, nesta cidade de Bauru, quadra essa que passou a formar um só todo constituído pelas

quadras nº 121 e 124 da mencionada Vila e que mede 78,00 metros de frente para a Avenida Aureliano Cardia; 82,70 metros de

frente para a Rua Niterói; 73,55 metros de frente para a Rua Nicolau Kauffman, denominação que recebeu uma faixa de terreno

localizada entre a área descrita e a Rodovia Marechal Rondon; e, finalmente, 90,20 metros com frente para a Travessa Raul Gomes

Duarte, encerrando uma área de 6.562,54 metros quadrados. Imóvel cadastrado na PMB sob nº 3/350/1. Matrícula 2.559 do 2º CRI

de Bauru, avaliado em R$ 984.381,00 (novecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais);b) uma área de terras sem

benfeitorias, correspondente a quadra 123 do loteamento denominado Vila Cardia, situada neste município e comarca de Bauru,

cadastrado na PMB sob nº 03/0791/001, com área de 4.254,68 m, medindo 66,00 metros pela Rua General Marcondes Salgado,

quarteirão 21, lado par; 55,40 metros confrontado com a Avenida Aureliano Cardia, quarteirão 01, lado ímpar; 70,50 metros

confrontando com a Travessa A e 52,50 metros pela rua 1. Matrícula 82.501, do 2º CRI de Bauru. Observação: no referido imóvel

(mat. 82.501 do 2º CRI) há edificações do tipo galpão com aproximadamente 3.400 metros quadrados de construção e área própria

para escritório de aproximadamente 250 metros quadrados, avaliado em R$ 1.393.200,00 (um milhão, trezentos e noventa e três mil

e duzentos reais). 

Depositário: Augusto Fernando Correia AlexandreLocalização dos bens: melhor descritas nos itens a e bAvaliação total dos bens:

R$ 2.377.581,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais)

Autos nº 2003.61.08.003925-1 movidos pelo Caixa Econômica Federal - CEF em relação a Alexandre Quaggio Transporte Ltda.:c) a

quadra nº 121, localizada na Vila Cardia, nesta cidade de Bauru, quadra essa que passou a formar um só todo constituído pelas

quadras nº 121 e 124 da mencionada Vila e que mede 78,00 metros de frente para a Avenida Aureliano Cardia; 82,70 metros de

frente para a Rua Niterói; 73,55 metros de frente para a Rua Nicolau Kauffman, denominação que recebeu uma faixa de terreno

localizada entre a área descrita e a Rodovia Marechal Rondon; e, finalmente, 90,20 metros com frente para a Travessa Raul Gomes

Duarte, encerrando uma área de 6.562,54 metros quadrados. Imóvel cadastrado na PMB sob nº 3/350/1. Matrícula 2.559 do 2º CRI

de Bauru, avaliado em R$ 984.381,00 (novecentos e oitenta e quatro mil, trezentos e oitenta e um reais);d) uma área de terras sem

benfeitorias, correspondente a quadra 123 do loteamento denominado Vila Cardia, situada neste município e comarca de Ba

uru, cadastrado na PMB sob nº 03/0791/001, com área de 4.254,68 m, medindo 66,00 metros pela Rua General Marcondes Salgado,

quarteirão 21, lado par; 55,40 metros confrontado com a Avenida Aureliano Cardia, quarteirão 01, lado ímpar; 70,50 metros

confrontando com a Travessa A e 52,50 metros pela rua 1. Matrícula 82.501, do 2º CRI de Bauru. Observação: no referido imóvel
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(mat. 82.501 do 2º CRI) há edificações do tipo galpão com aproximadamente 3.400 metros quadrados de construção e área própria

para escritório de aproximadamente 250 metros quadrados, avaliado em R$ 1.393.200,00 (um milhão, trezentos e noventa e três mil

e duzentos reais). 

Depositário: Augusto Fernando Correia de AlexandreLocalização dos bens: melhor descritas nos itens a e bAvaliação total dos bens:

R$ 2.377.581,00 (dois milhões, trezentos e setenta e sete mil e quinhentos e oitenta e um reais)

Autos nº 2003.61.08.005786-1 movidos pela Caixa Econômica Federal - CEF em relação a Álvaro Oldani Chamorro:

a) o lote de terreno, sob nº 7, da quadra R, do loteamento denominado Conjunto Habitacional Presidente Eurico Gaspar Dutra,

situado à Rua 20, quarteirão 1, lado par, distante 20,29 metros mais a curva de esquina da Rua 18, nesta cidade, município, comarca

e 1ª Circunscrição Imobiliária de Bauru, com área de 200,00 m, medindo 10,00 metros de frente para a citada Rua 20, 10,00 metros

de fundos confrontando com o lote 11; 20,00 metros de um lado confrontando com o lote 6; 20,00 metros de outro lado

confrontando com os lotes 8 e 9ª. PMB: 5/1307/7. Matrícula 72.726, do 1º CRI de Bauru. Observação: No referido imóvel

encontra-se construída uma casa de alvenaria de tijolos típica de núcleo habitacional, que recebeu o número 1-30 da Rua Demétrio

Casali, avaliado em R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais).

Depositária: Simone Aparecida Silva

Localização do bem: melhor descrita no item aAvaliação total do bem: R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais)

Autos nº 2003.61.08.009916-8 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a Frigorífico Vangélio Mondelli Ltda.:

b) um automóvel marca/modelo VW Gol Special, a gasolina, ano de fabricação 2002, modelo 2003, placas DHZ 9973, cor cinza,

chassi nº 9BWCA05Y53T092627, código Renavam 794513484, avaliado em R$ 14.000,00 (quatorze mil reais).

Depositário: Genaro Mondelli

Localização do bem: Avenida Rosa Malandrino Mondelli, s/nº, Jardim Chapadão, Bauru-SP

Avaliação total do bem: R$ 14.000,00 (quatorze mil reais)

Autos nº 2003.61.08.009917-0 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a Ivetrans Transportes Ltda.:

a) três baterias 150MVS, para caminhão, avaliadas em R$ 654,00 (seiscentos e cinqüenta e quatro reais).

b) Uma bateria de 150 MVS, para caminhão, marca Altaluz, nova, avaliada em R$ 270,00 (duzentos e setenta mil reais);Depositário:

Almir José Martins Junior

Localização dos bens: Avenida Waldemar G. Ferreira, 4-40, Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 924,00 (novecentos e vinte e

quatro reais)

Autos nº 2004.61.08.006238-1 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO

em relação a Silva & Marcondes Ltda. ME.:

a) uma máquina de costura galonera, marca Kansai especial, W8103D, de mesa, em bom estado de conservação, avaliada em R$

2.000,00 (dois mil reais).

Depositário: José Carlos da Silva

Localização do bem: Rua Gonçalves Dias, 7-80, Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 2.000,00 (dois mil reais)

Autos nº 2004.61.08.009918-5 movidos pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo em relação a G Donizete Rosa

& Cia. Ltda.:a) 300 (trezentas) unidades de Amoximed 500 mg com 21 cápsulas cada e avaliadas em R$ 30,90 (trinta reais e noventa

centavos), perfazendo um total de R$ 9.270,00 (nove mil, duzentos e setenta reais);b) 200 (duzentas) unidades de Amoximed 250

mg 150 ml cada, avaliadas cada uma em R$ 31,85 (trinta e um reais e oitenta e cinco centavos), perfazendo um total de R$ 6.370,00

(seis mil, trezentos e setenta reais);c) 300 (trezentas) unidades de Cimelide 100 mg com 12 comprimidos cada e avaliadas em R$

12,73 (doze reais e setenta e três centavos), perfazendo um total de R$ 3.819,00 (três mil, oitocentos e dezenove reais);d) 300

(trezentas) unidades de Probenxyl 50 mg com 20 comprimidos cada e avaliadas cada uma em R$ 7,55 (sete reais e cinqüenta e cinco

centavos), perfazendo um total de R$ 2.265,00 (dois mil, duzentos e sessenta e cinco reais);

e) 120 (cento e vinte) unidades de Norfloxmed 400 mg com 14 cápsulas cada e avaliadas cada uma em R$ 18,27 (dezoito reais e

vinte e sete centavos), perfazendo um total de R$ 2.192,40 (dois mil, cento e noventa e dois reais e quarenta centavos);

f) 150 (cento e cinqüenta) unidades de Omepramed 20 mg com 14 cápsulas cada e avaliadas cada uma em R$ 25,57 (vinte e cinco

reais e cinqüenta e sete centavos), perfazendo um total de R$ 3.855,50 (três mil oitocentos e cinqüenta e cinco reais e cinqüenta

centavos);g) 500 (quinhentas) unidades de Dorona 10 ml cada e avaliada cada uma em R$ 4,00 (quatro reais), perfazendo um total

de R$ 2.000,00 (dois mil reais);

h) 100 (cem) unidades de Dorona 20 ml cada e avaliada cada uma em R$ 5,16 (cinco reais e dezesseis centavos), perfazendo um

total de R$ 516,00 (quinhentos e dezesseis reais);

i) 150 (cento e cinqüenta) unidades de Cefacimed 500 mg com 8 cápsulas cada e avaliada cada uma em R$ 21,66 (vinte e um reais e

sessenta e seis centavos), perfazendo um total de R$ 3.249,00 (três mil duzentos e quarenta e nove reais).
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Observação: bens pertencentes ao estoque rotativo da empresa executada.Depositário: Gercílio Donizete & Cia. Ltda.Localização

dos bens: Rua Santa Luzia, 1-195, Bauru-SP

Avaliação total dos bens: R$ 33.536,90 (trinta e três mil, quinhentos e trinta e seis reais e noventa centavos)

Autos nº 2005.61.08.003615-5 movidos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

em relação a Posto Avenida Pacífico Ltda.:

a) 1.012 (mil e doze) litros de gasolina comum, avaliados em R$ 2.499,64 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e

quatro centavos).

Depositário: Edward de Moraes Teixeira JúniorLocalização dos bens: Avenida Comendador Pacífico, 1-50, Bauru-SPAvaliação

total dos bens: R$ 2.499,64 (dois mil, quatrocentos e noventa e nove reais e sessenta e quatro centavos)

Autos nº 2005.61.08.003616-7 movidos pelo Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA

em relação a Posto Avenida Pacífico Ltda.:

a) 486 (quatrocentos e oitenta e seis) litros de gasolina comum, avaliados à época (23/09/2005) em R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais).Depositário: Edward de Moraes Teixeira JuniorLocalização dos bens: Avenida Comendador Pacífico, 1-50,

Bauru-SPAvaliação total dos bens: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)

Autos nº 2005.61.08.006843-0 movidos pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª

Região em relação a Rui Carneiro:a) uma caçamba de entulho, chapa 3/16, com capacidade para 4,5 m

, de número 598, em uso e estado regular de conservação, avaliada em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais);b) uma caçamba de

entulho, chapa 3/16, com capacidade para 4,5 m

, de número 599, em uso e estado regular de conservação, avaliada em R$ 1.800,00 (mil e oitocentos reais).Depositário: Rui

Carneiro

Localização dos bens: Rua Salvador Cacciolla, 1-28, Bauru-SPAvaliação total dos bens: R$ 3.600,00 (três mil e seiscentos reais)

Autos nº 2005.61.08.006852-1 movidos pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis do Estado de São Paulo - CRECI 2ª

Região em relação a Heraldo Canho Junior:

a) o veículo/modelo FORD/ESCORT HOBBY, cor preta, ano/modelo 1993, ano/fabricação 1993, chassi 9BFZZZ54ZPB33154,

RENAVAM 609577352, placa BPV 5727, avaliado em R$ 8.000,00 (oito mil reais).Depositário: Heraldo Canho Junior

Localização do bem: Rua Ignácio Alexandre Nasralla, 1-81 ou Avenida Nossa Senhora de Fátima 86, quadra 4, ambos em

Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Autos nº 2006.61.08.000158-3 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a Recomserv Comércio e Serviços Ltda.:

a) 60 (sessenta) blusas, modelo feminino, em tecidos, modelos e cores diversas, tamanhos P, M, G e GG, bordadas, marca

Recomserv, novas e sem uso, avaliadas em R$ 10,00 (dez reais) cada, totalizando R$ 600,00 (seiscentos reais);

b) 105 (cento e cinco) blusas, modelo feminino, em tecidos modelos e cores diversas, tamanhos P, M, G e GG, lisas, marca

Recomserv, novas e sem uso, avaliadas em R$ 8,00 (oito reais) cada, totalizando R$ 840,00 (oitocentos e quarenta reais);

c) 15 (quinze) vestidos, do mesmo modelo, em cores e tamanhos diversos, marca Recomserv, novos e sem uso, avaliados em R$

25,00 (vinte e cinco reais) cada, totalizando R$ 375,00 (trezentos e setenta e cinco reais)Depositário: Paulo Valério

Localização dos bens: Rua Olavo Bilac, 16-26, Bela Vista, Bauru-SPAvaliação total dos bens: R$ 1.815,00 (mil oitocentos e quinze

reais)

Autos nº 2006.61.08.000162-5 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a Becar Indústria e Comércio Ltda. ME:

a) um freezer vertical 1.100 L, marca Bucholz, 220 v, avaliado em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)Depositário: Guilherme

Berriel Cardoso

Localização do bem: Avenida Castelo Branco, 27-63, Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais)

Autos nº 2006.61.08.008357-5 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - Inmetro em

relação a J L Woelke Bauru ME:a) uma máquina seladora, rotativa, marca Matisa, nº 3548, série 03/93, cor verde, em bom estado de

conservação e em funcionamento, avaliada em R$ 8.000,00 (oito mil reais).

Depositário: José Luiz Woelke

Localização do bem: Rua Waldemar Pereira da Silveira, 1-61, Distrito Industrial I, Bauru-SP

Avaliação total do bem: R$ 8.000,00 (oito mil reais)

Autos nº 2006.61.08.008633-3 movidos pelo Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO
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em relação a Vinicius R P Brisola ME:

a) um forno elétrico fabricado por Industria Makel, medindo 90 x 90 cm, em bom estado de uso e conservação, avaliado em R$

2.100,00 (dois mil e cem reais).

Depositário: Hernandes Callejan Munhoz

Localização do bem: Rua Gustavo Maciel, 22-6, Bauru-SPAvaliação total do bem: R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)

MARCELO FREIBERGER ZANDAVALI

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS

DISTRIBUIÇÃO DE CAMPINAS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GUILHERME ANDRADE LUCCI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.05.003638-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SERGIO AUGUSTO MAZIERO BOTELHO DA COSTA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003640-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: VALDECIR ALVES DOS REIS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003643-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: MOISES GEREMIAS AMERICO JUNIOR

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003664-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: AVIFAUNA AVIARIOS ECOLOGICOS LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003676-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: JOEL DE MELO SANTOS E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003688-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: LUCIANA ACQUARONE

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003689-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: MARCELLO GARCIA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003695-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: TADEU APARECIDO BRITO DE ALMEIDA E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003700-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ANDREA MARA SOARES

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003701-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: APARECIDA DA CONCEICAO ROQUE E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003702-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: MARIA ROSA DA SILVA E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003703-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: JOSE EFIGENIO MOREIRA E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003704-3 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: FRANCISCO DE FATIMA ALMEIDA BARBOSA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003705-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: LEDA DUFAU SILVEIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003708-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003709-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: PEDRO GERALDO DE CAMPOS E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003710-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ABRAPLAY IND/ E COM/ DE ELETROELETRONICOS LTDA E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003711-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: MEDSTAR IMP/ E EXP/ LTDA E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003712-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003713-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003714-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.05.003715-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: JOSE RENATO CHIZOTTI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003719-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003720-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003721-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003722-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003723-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003724-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003725-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003726-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.05.003727-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003728-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003730-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003731-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003732-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003733-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003734-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ALIANCA SERVICOS TERCEIRIZADOS S/C LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003735-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003743-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.05.003744-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003745-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003746-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003747-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003748-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003749-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.003751-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004034-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES

REPRESENTADO: CILMARA FREGONESI DA SILVA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004035-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. BRUNO COSTA MAGALHAES
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REPRESENTADO: ESCOLA DIVINA PROVIDENCIA LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004051-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO SIMAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004052-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE HORTOLANDIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004053-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 7 VARA DO FORUM FEDERAL DE BELEM - PA

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004055-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: JUCELINO NOBREGA DA LUZ

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004057-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONICE NUNES LOPES VIEIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.05.004058-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE OSASCO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004059-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004062-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP115747 - CLEUCIMAR VALENTE FIRMIANO

REU: ELIEL DA SILVA E OUTRO

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.05.004063-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SILVIA TRIGO DELMAN

ADV/PROC: SP036541 - VANDERLEI DE ARAUJO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM CAMPINAS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.004064-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE LONDRINA - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.004065-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JAGUARIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.05.004066-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004067-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004068-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004069-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: DEISE APARECIDA PEREDO SANTIAGO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004070-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: URBANO MARTINS DO VALLE

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.05.004071-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: MARCIO FERREIRA RODRIGUES

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004072-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: FERNANDO PAZIAN

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004073-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCUS VINICIUS DE VIVEIROS DIAS

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.05.004074-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DP UNION INSTRUMENTACAO ANALITICA E CIENTIFICA LTDA

ADV/PROC: SP175844 - JOÃO ALÉCIO PUGINA JUNIOR

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL VIRACOPOS EM CAMPINAS

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.004075-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDIMIR HELMEISTER

ADV/PROC: SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.004076-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GONCALO FOGACA E OUTROS

ADV/PROC: SP216644 - OSCAR LUIS KRONIXFELD

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.05.004080-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ANDORINHAS

ADV/PROC: SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.004081-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO RESIDENCIAL PARQUE DAS ANDORINHAS

ADV/PROC: SP106940 - ELISABETE PERISSINOTTO
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REU: EMGEA - EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.004082-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

REQUERENTE: COMPANHIA PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL

ADV/PROC: SP026689 - FATIMA FERNANDES RODRIGUES DE SOUZA E OUTRO

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL

VARA : 8

PROCESSO : 2008.61.05.004092-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ARMANDO MARCONDES MACHADO NETO

ADV/PROC: SP146997 - ANTONIO CARLOS GUIDONI FILHO E OUTROS

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM JUNDIAI-SP E OUTRO

VARA : 6

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.05.004046-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.05.002107-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ALUMARC ANODIZACAO DE ALUMINIO LTDA

ADV/PROC: SP195498 - ANDRÉ RICARDO TORQUATO GOMES

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004047-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2003.61.05.012638-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: QUIMINOX INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - MASSA FALIDA

ADV/PROC: SP114211 - HIGINO EMMANOEL E OUTRO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004048-0 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 95.0601060-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: LIA MAURA IVANENCO SALGADO

ADV/PROC: SP199673 - MAURICIO BERGAMO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.05.004050-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM

PRINCIPAL: 2006.61.05.008521-1 CLASSE: 29

AUTOR: MARIA LAURENTINA SOARES

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.05.004077-7 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A
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PRINCIPAL: 1999.03.99.006419-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: UNIAO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARCELO GOMES DA SILVA

EMBARGADO: FRIGORIFICO PAES DE ALMEIDA LTDA

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.004078-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.05.015434-1 CLASSE: 98

EMBARGANTE: PAULO TADEU VITAL DE SIQUEIRA E OUTRO

ADV/PROC: SP209271 - LAERCIO FLORENCIO REIS

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.05.004079-0 PROT: 28/06/2006

CLASSE : 00097 - EXECUCAO/CUMPRIMENTO DE SENT

PRINCIPAL: 98.0608895-6 CLASSE: 1

EXEQUENTE: ADILSON SOUZA SANTOS

ADV/PROC: SP102852 - DIRCE APARECIDA PELLIZZER

EXECUTADO: PLANALTO COM/, ADMINISTRACAO E LOCADORA DE VEICULOS

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.02.000907-7 PROT: 16/01/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.001239-2 PROT: 13/02/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.001135-2 PROT: 18/02/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FRANCISCO CARLOS DOMINGUES

ADV/PROC: SP059026 - SIDNEI CONCEICAO SUDANO

IMPETRADO: CIA/ PAULISTA DE FORCA E LUZ - CPFL

ADV/PROC: SP151275 - ELAINE CRISTINA PERUCHI E OUTRO

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000074

Distribuídos por Dependência______________: 000007

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000084
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Campinas, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE CAMPINAS

Nos termos do artigo 218, caput e parag. 1º do provimento COGE Nº78/2007, ficam os advogados a seguir, intimados a recolher as

custas relativas ao desarquivamento dos autos, no valor de R$ 8,00 (oito reais) - código de receita 5762, ou informar ao juízo em

qual hipotese de isenção se enquadra, no prazo de 05(cinco) dias, sob pena de devolução da petição mencionada.

Advogado/OAB: RENATO PEDROSO VICENSSUTO/74850-SP

PROCESSO: 2000.61.05.005431-5

PETIÇÃO: 2008.050017581-1

Advogado/OAB: ANA CLAUDIA FERIGATO/131788-SP 

PROCESSO: 2000.61.05.003870-0 

PETIÇÃO: 2008.050014437-1 

Advogado/OAB: ELOISA BIANCHI/144569-SP 

PROCESSO: 2000.03.99.013418-9 

PETIÇÃO: 2008.050013601-1 

Advogado/OAB: ELISABETH DE OLIVEIRA SIMOES/94533-SP 

PROCESSO: 2000.03.99.053111-7 

PETIÇÃO: 2008.050005385-1 

Advogado/OAB: PAULO CESAR ALFERES ROMERO/74878-SP 

PROCESSO: 98.0604343-0 

PETIÇÃO: 2008.060012629-1 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

DISTRIBUIÇÃO DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.13.000663-4 PROT: 14/04/2008
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CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 9 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000664-6 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MIGUELOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000665-8 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000666-0 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.13.000667-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WALDIVIA PEREIRA ROSA

ADV/PROC: SP193416 - LUCIANA LARA LUIZ

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000669-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GEDALIA MESSIAS DA SILVA E OUTROS

ADV/PROC: SP020563 - JOSE QUARTUCCI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000671-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: PEDRO CANDIDO FERREIRA

ADV/PROC: SP142772 - ADALGISA GASPAR

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000672-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: DAIR NEVES FACIROLI

ADV/PROC: SP050960 - EUSVALDO DA SILVEIRA MARQUES

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000674-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL
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EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: CALCADOS DOMENES

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000676-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BATISTA ALVARENGA

ADV/PROC: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000677-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONALDO DE SOUZA PIMENTA

ADV/PROC: SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000678-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: CALCADOS ROKSFORT LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000680-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXECUTADO: IVAN LUIS DE MELO FREITAS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000681-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSARIA MARIA GERLDO

ADV/PROC: SP014919 - FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000682-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BRAULINA JOSE DE CAMPOS

ADV/PROC: SP056701 - JOSE GONCALVES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000685-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ERMANTINA FERNANDES TREVIZANI

ADV/PROC: SP077879 - JOSE VANDERLEI FALLEIROS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000686-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI
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EXEQUENTE: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A

ADV/PROC: SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA

EXECUTADO: RECEC COM/ E CONSTRUCOES LTDA E OUTROS

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000668-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.13.000667-1 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EXCEPTO: WALDIVIA PEREIRA ROSA

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000670-1 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.13.002375-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TRIESTE COM/ ARTEFATOS DE COUROS LTDA

ADV/PROC: SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000673-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2005.61.13.001468-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: VERA ALICE BARBOSA DOS SANTOS

ADV/PROC: SP106820 - MARCOS JOSE MACHADO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000675-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.13.000674-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CALCADOS DOMENES

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000679-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.13.000678-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CALCADOS ROKSFORT LTDA

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000683-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.13.002336-5 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO

EMBARGADO: NILDA APARECIDA NASCIMENTO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000684-1 PROT: 15/04/2008
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CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.13.004790-0 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. FERNANDO CHOCAIR FELICIO

EMBARGADO: NATALINA VIEIRA STALEN

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000687-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2008.61.13.000686-5 CLASSE: 98

EMBARGANTE: RECEC COM/ E CONSTRUCOES LTDA E OUTROS

EMBARGADO: BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S/A

ADV/PROC: SP050518 - LUIS EDUARDO FREITAS DE VILHENA

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000017

Distribuídos por Dependência______________: 000008

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000025

Franca, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. RAFAEL ANDRADE DE MARGALHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2007.63.18.002309-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALAIR ERSON FALEIROS E OUTROS

ADV/PROC: SP135482 - PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.13.000688-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000689-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. HAROLDO DE OLIVEIRA BRITO

EXECUTADO: TECNOSOLA SOLADO PARA CALCADOS LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000693-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO DO ESTADO DE SAO PAULO

REU: AGF BRASIL SEGUROS S/A

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000695-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE FRANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000696-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO CARLOS MARTINIANO DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP067477 - NELSON FREZOLONE MARTINIANO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.13.000690-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2008.61.13.000689-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TECNOSOLA SOLADO PARA CALCADOS LTDA

ADV/PROC: SP102039 - RAIMUNDO ALBERTO NORONHA

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.13.000691-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2002.61.13.002361-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: METALFRAN COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA E OUTROS

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000692-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2002.61.13.002361-7 CLASSE: 99

REQUERENTE: METALFRAN COM/ DE ESQUADRIAS METALICAS LTDA E OUTROS

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.13.000694-4 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2005.61.13.003659-5 CLASSE: 99

EMBARGANTE: WAGNER ALVES DA SILVA JUNIOR

ADV/PROC: SP212256 - GILBERTO FLORÊNCIO FARIA

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000006

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000010

Franca, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARATINGUETA

DISTRIBUIÇÃO DE GUARATINGUETÁ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.18.000521-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL LEAL DAS NEVES

ADV/PROC: SP067703 - EUGENIO PACELLI FERREIRA DIAS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000522-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REPRESENTADO: NILSA DE OLIVEIRA SIQUEIRA - ME - HOTEL RESTAURANTE OLIVEIRA

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.18.000523-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: ALESSANDER BEIRIGO WINTHER DE CASTRO

ADV/PROC: SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000524-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FABIO CESAR DO ESPIRITO SANTO CERQUEIRA

ADV/PROC: MT010444 - DANIEL RIBEIRO DE OLIVEIRA

IMPETRADO: COMANDO DA AERONAUTICA

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000004

Guaratingueta, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. PAULO ALBERTO JORGE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.18.000535-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EMERSON FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA GALVAO CESAR - INCAPAZ

ADV/PROC: SP135077 - LUCIA HELENA DIAS DE SOUZA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000536-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDICTO GERALDO

ADV/PROC: SP262171 - VALDECY PINTO DE MACEDO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000537-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. ADJAME ALEXANDRE G. OLIVEIRA

REPRESENTADO: EVANDRO GONSALVES CHAVES E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000538-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA DOS SANTOS

ADV/PROC: SP037504 - SEBASTIAO OLIMPIO DE SOUZA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.18.000525-0 PROT: 17/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 1999.61.18.001993-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CENTRO DE ESTUDOS ALAISE MARCONDES S/C LTDA

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000526-1 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2004.61.18.001659-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: PREF MUN GUARATINGUETA

ADV/PROC: SP063557 - SORAYA REGINA DE SOUZA FILIPPO FERNANDES

EMBARGADO: CONSELHO REGIONAL DE FARMACIA DO ESTADO DE SAO PAULO 

ADV/PROC: SP132302 - PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000527-3 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.18.000812-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: LIEBHERR BRASIL GUINDASTES E MAQUINAS OPERATRIZES LTDA

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTROS

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. NELSON FERRAO FILHO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000528-5 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.18.000073-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTRO

EMBARGADO: MARIA DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP191535 - DIOGO DE OLIVEIRA TISSÉO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.18.000529-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2006.61.18.001198-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU

EMBARGADO: MARIA VENDRAMINI ZANGRANDI

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000530-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.18.001531-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTRO

EMBARGADO: BENEDITA RODRIGUES ALBANO

ADV/PROC: SP033615 - JAIR GAYEAN

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000531-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.18.001890-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTRO

EMBARGADO: BENEDITO DE OLIVEIRA ALVES

ADV/PROC: SP135996 - LUIS CLAUDIO XAVIER COELHO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000532-7 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.18.000827-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTRO

EMBARGADO: CAIUBI SILVA DA MOTTA E OUTROS

ADV/PROC: SP165467 - JOSÉ ORLANDO DIAS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000533-9 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.18.000441-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU E OUTRO

EMBARGADO: MAURO PEDRO DA SILVA

ADV/PROC: SP208657 - KARINE PALANDI BASSANELLI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.18.000534-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.18.001912-2 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. JOÃO BATISTA DE ABREU

EMBARGADO: SEBASTIAO VIANA JARDIM

ADV/PROC: SP143002 - ALAN SENE MENGHI

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.18.000539-0 PROT: 28/11/2007

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2007.61.18.001098-7 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - SECAO DE SAO PAULO

ADV/PROC: SP128998 - LUIZ GUSTAVO DE OLIVEIRA RAMOS E OUTRO

EXCEPTO: CRISO ROBERTO RAMOS DA SILVA

ADV/PROC: SP211728 - ANTONIO MARCOS MADEIRA MAGALHÃES

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000004

Distribuídos por Dependência______________: 000011

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000015

Guaratingueta, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE GUARULHOS

DISTRIBUIÇÃO DE GUARULHOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.19.002883-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: ADEMIR JOSE DA SILVA

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002893-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA

CONDENADO: RADWAN ZAAITAR
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002903-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SAMANTHA MARIA DA SILVA

ADV/PROC: SP162348 - SILVANA BERNARDES FELIX MARTINS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002904-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROCHA NETO

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002905-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILZA APARECIDA DE CASTRO

ADV/PROC: SP250401 - DIEGO DE SOUZA ROMÃO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002906-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCO ANTONIO FERREIRA DA SILVA

ADV/PROC: SP254765 - FRANKLIN PEREIRA DA SILVA

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002908-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: DENSO MAQUINAS ROTANTES DO BRASIL LTDA

ADV/PROC: SP058540 - HAROLDO MARTOS COELHO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE SP EM CUMBICA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002910-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA JESUS

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002911-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORGE JOSE PEREIRA

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002912-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: VICENTE PAULA DE SOUZA

ADV/PROC: SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002913-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: FIAT AUTOMOVEIS S/A E OUTROS

ADV/PROC: SP058079 - FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA E OUTROS

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002914-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: METALURGICA BRISA LTDA E OUTROS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002915-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: PLENI TECNOLOGIA LTDA E OUTROS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002916-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: JOSE VALMIR VALENTIM

ADV/PROC: SP080264 - JUSSARA SOARES DE CARVALHO

IMPETRADO: GERENTE GERAL DA CAIXA ECONOMICA FEDERAL EM GUARULHOS - SP

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002917-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: GME COMERCIAL DISTRIBUIDORA TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA EPP E OUTROS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002918-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: METALURGICA BRISA LTDA E OUTROS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002919-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP260893 - ADRIANA TOLEDO ZUPPO

REQUERIDO: KELLY CRISTINA DA SILVA E OUTRO

VARA : 6
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PROCESSO : 2008.61.19.002920-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REU: REVIPLAS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLASTICOS LTDA E OUTRO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002921-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REQUERIDO: REINALDO COUTINHO MARTIN E OUTRO

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002922-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REU: WILLIAM ROBSON CHENTA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002923-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REU: CAHINA CAROLINI ANVERSA E OUTROS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002924-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REQUERIDO: SILVANA DE AMORIM FERREIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002925-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

REQUERIDO: LILIAN SILVA DOS SANTOS ROCHA E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002926-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FRANCISCO EDINALDO SABINO

ADV/PROC: SP223674 - CLEBER DE OLIVEIRA CORDEIRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002927-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00142 - MEDIDA CAUTELAR DE NOTIFICAC

REQUERENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE
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REQUERIDO: RODOLFO WAGNER DA SILVA

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002928-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

REU: JOSE RODRIGUES DIAS E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002929-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

REU: MARCOS MENDES DA SILVA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002930-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE

REQUERENTE: KATE RADHA CALMON

NAO CONSTA: NAO CONSTA

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002931-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129751 - DULCINEA ROSSINI SANDRINI

REU: RICARDO DE ALMEIDA FERNANDES E OUTROS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002933-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP160212 - FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE

REU: PAULO MORAES

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002934-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: HERNANDO CALABIT AQUINO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002935-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: ADMIR DOMINGOS MARQUES

ADV/PROC: SP198347 - ADRIANO MUNHOZ MARQUES E OUTRO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002936-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GILSON CELESTINO DAMACENA
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ADV/PROC: SP173339 - MARCELO GRAÇA FORTES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002937-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO BENTO DA ROSA

ADV/PROC: SP147429 - MARIA JOSE ALVES

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002938-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REPRESENTADO: ALTAIR SOARES DE ANDRADE ME

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.19.002940-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002941-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. LUCIANA SPERB DUARTE

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002942-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDA MOREIRA DOS PASSOS

ADV/PROC: SP053595 - ROBERTO CARVALHO DA MOTTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.19.002943-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 5 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE GUARULHOS - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.19.002944-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

IMPETRANTE: JOSE GALDINO BARBOSA

ADV/PROC: SP190245 - JULIANA KAREN DOS SANTOS TARGINO

IMPETRADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.19.002945-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA
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IMPETRANTE: AMAPARI ENERGIA S/A

ADV/PROC: SP195351 - JAMIL ABID JUNIOR E OUTRO

IMPETRADO: INSPETOR CHEFE DA ALFANDEGA DO AEROPORTO INTERNACIONAL DE GUARULHOS-SP

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.19.002907-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

PRINCIPAL: 2008.61.19.000431-9 CLASSE: 148

AUTOR: MODINE DO BRASIL SISTEMAS TERMICOS LTDA

ADV/PROC: SP185004 - JOSÉ RUBENS VIVIAN SCHARLACK E OUTRO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.19.002909-2 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2001.61.19.000682-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: ANTONIO PEREIRA DO ESPIRITO SANTO - ESPOLIO

ADV/PROC: SP030159 - ANTONIO AUGUSTO FERREIRA

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. RICARDO CESAR SAMPAIO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.19.002932-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2005.61.19.003032-9 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ACUSADO: JOSE CARLOS DE FREITAS

VARA : 6

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2002.61.19.002380-4 PROT: 28/05/2002

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: OSWALDO NARDINELLI

VARA : 1

PROCESSO : 2006.61.81.007485-3 PROT: 04/07/2006

CLASSE : 00103 - EXECUCAO PENAL

EXEQUENTE: JUSTICA PUBLICA

CONDENADO: LUZ YAMILE VARON ARTUNDUAGA

ADV/PROC: SP108404 - RUTH MYRIAN FERRUFINO C KADLUBA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.00.002493-4 PROT: 28/01/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEBASTIAO ROBERTO OSTI E OUTRO

ADV/PROC: SP173348 - MARCELO VIANNA CARDOSO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000041

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000047

Guarulhos, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE GUARULHOS - EDITAL

SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI.

FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 15(QUINZE) dias, que por este Juízo e

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2003.61.19.000603-3, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA FEDERAL e ré JOSÉLIA

VIEIRA, RG 10.690.592/MG, natural de Governador Valadares, filha de Antonio Vieira Tomaz e Zelia Angelica Tomaz, com

endereço na avenida Tancredo Neves, 573, bairro Nossa Senhora das Graças, ou Rua cinco, 85 Bairro Maria Eugênia, ambos em

Governador Valadares, denunciada Pelo Ministério Público Federal em 10/03/2003, como incursa nas sanções do artigo 304 c/c 297

ambos do Código Penal, denúncia esta recebida em 13/05/2003.

E como não foi possível encontrar a ré, pelo presente, INTIMA-A para comparecer neste juízo, no dia 07/05/2008, às 15:00 horas, a

fim de que, de acordo com a lei, seja interrogada sobre os fatos narrados na denúncia. E para que chegue ao conhecimento de todos,

e da ré, por estar em local incerto e não sabido, mandou a MMa. Juiza que se expedisse o presente EDITAL, nos termos do artigo

361 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a

todos que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no fórum da Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua Sete de Setembro,

nº 138, Centro, Guarulhos/SP.

Aos dezessete dias do mês de abril de 2008, Eu, Ataide de Souza Torres(_____), Técnico Judiciário, digitei, e eu, Thais de Andrade

Borio(_____), Diretora de Secretaira, conferi.
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DRA. ADRIANA FREISLEBEN DE ZANETTI.

Juíza Federal Substituta. 

SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª. SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EDITAL DE INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15(QUINZE) DIAS.

A EXCELENTÍSSIMA JUÍZA FEDERAL DA SEGUNDA VARA FEDERAL DE GUARULHOS DA 19ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO, DRA. MARIA ISABEL DO PRADO.

FAZ SABER a todos que virem ou tiverem notícia do presente edital, com prazo de 15(QUINZE) dias, que por este Juízo e

Secretaria tramitam os autos do processo nº 2003.61.19.008244-8, em que é autora a JUSTIÇA PÚBLICA FEDERAL e réu

SAMUEL PEREIRA GOMES, brasileiro, casado, nascido aos 07/04/1966, natural de Resplendor/MG, filho de Zenir Souza Gomes

e de Irene Pereira Gomes, com endereço na Rua Citrino, 73, Centro - Pancas/ES, denunciado Pelo Ministério Público Federal em

24/04/2006, como incurso nas sanções do artigo 304 c/c 297 ambos do Código Penal, denúncia esta recebida em 09/05/2006.

E como não foi possível encontrar o réu, pelo pelo presente EDITAL cita-o e Intima-o para comparecer neste juízo, no dia

09/05/2008, às 14:00 horas, a fim de que, de acordo com a lei, seja interrogado sobre os fatos narrados na denúncia.

E para que chegue ao conhecimento de todos, e do réu, por estar em local incerto e não sabido, mandou a MMa. Juiza que se

expedisse o presente EDITAL, nos termos do artigo 361 do Código de Processo Penal, o qual será afixado no local de costume e

publicado na Imprensa oficial. Outrossim, faz saber a todos que as audiências deste Juízo têm lugar, diariamente, no fórum da

Justiça Federal de Guarulhos, sito à Rua Sete de Setembro, nº 138, Centro, Guarulhos/SP.

Aos dezessete dias do mês de abril de 2008, Eu, Ataide de Souza Torres(_____), Técnico Judiciário, digitei, e eu, Thais de Andrade
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Borio(_____), Diretora de Secretaira, conferi.

DRA. MARIA ISABEL DO PRADO.

Juíza Federal. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JAU

DISTRIBUIÇÃO DE JAÚ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. GILBERTO MENDES SOBRINHO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.17.001161-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.17.001162-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001163-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001164-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001165-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001166-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001167-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001168-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001169-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEDERNEIRAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001170-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE JAU - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.17.001171-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCUS VINICIUS BACHIEGA

ADV/PROC: SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001172-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ORIVALDO ROBERTO BACHIEGA E OUTRO

ADV/PROC: SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.17.001173-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DEBORA CRISTIANE BACHIEGA ANACLETO

ADV/PROC: SP197995 - VIVIANI BERNARDO FRARE

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.81.012652-3 PROT: 03/10/2007

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: MINISTRO RELATOR DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE OURINHOS - SP

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000013

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000014

Jau, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MARILIA

DISTRIBUIÇÃO DE MARÍLIA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
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RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ ANTONIO RIBEIRO MARINS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.11.001771-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ASSIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001772-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001773-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001774-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001775-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001776-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001777-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001778-0 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001779-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001780-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE GARCA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001781-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OSVALDO CRUZ - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001782-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: GIOVANA APARECIDA SILVA ALFEN - INCAPAZ

ADV/PROC: SP256131 - PAULA TAVARES FINOCCHIO

INTERESSADO: UNIBANCO - UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001783-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO CRULHAS E OUTRO

ADV/PROC: SP096751 - JOSE CARLOS RUBIRA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001784-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DELICIA DO NASCIMENTO SILVA

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001785-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NEUZA SHIGUEKO TOYOTA

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001786-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: PAULO GONZAGA SEGA

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTROS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001787-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DARCI KAZUYO YAMAUCHI DE BARROS

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTROS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001788-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ TAKEO YAMAUCHI

ADV/PROC: SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA E OUTROS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001789-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE BAURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001790-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.11.001791-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.11.001792-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TUPA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.11.001793-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE JAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE MARILIA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.11.001794-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00024 - ACAO DE REINTEGRACAO DE POSS

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP206491 - JOSELIA DONIZETI MARQUES E OUTRO
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REU: SILVIO RENATO DE MORAES

VARA : 3

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.22.000412-9 PROT: 07/03/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: POLICIA FEDERAL DE MARILIA

ADV/PROC: PROC. HELOISA MARIA FONTES BARRETO PRETURLAN

INDICIADO: APURAR RESPONSABILIDADE

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000024

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000025

Marilia, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE MARÍLIA - EDITAL

EDITAL DE LEILÃO

O DOUTOR RENATO CÂMARA NIGRO, MM. Juiz Federal Substituto da Terceira Vara da 11ª Subseção Judiciária do Estado de

São Paulo, na forma da Lei, etc.FAZ SABER aos que o presente edital virem ou dele conhecimento tiverem, e interessar possa, que

por este Juízo processam-se os autos abaixo relacionados nos quais foram designados:

PRIMEIRO LEILÃO: dia 12/05/2008, às 13h30min, oportunidade na qual os bens serão vendidos a quem ofereça maior preço,

desde que igual ou superior ao de avaliação.

SEGUNDO LEILÃO: dia 26/05/2008, às 13h30min, ocasião em que, caso não haja licitante que ofereça preço igual ou superior ao

de avaliação, os bens serão vendidos a quem maior lanço oferecer, sendo que não será aceito lanço que ofereça preço vil (art. 692 do

CPC).

LOCAL DOS LEILÕES: Edifício do Fórum Federal de Marília, localizado na Rua Amazonas, nº 527, Marília/SP.

LEILOEIRO OFICIAL: Guilherme Valland Júnior, inscrito na JUCESP sob o n.º 407.ARREMATAÇÃO: Os licitantes devem

comparecer no dia, hora e local acima aludidos, cientes de que o preço da arrematação poderá ser parcelado em até 60 (sessenta

meses), conforme o art. 98, da Lei 8.212/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei 10.522/2002, e art. 3.º da Portaria nº 262/2002

com a redação que lhe foi dada pela Portaria nº 482/2002, ambas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional na forma seguinte:

1. Pessoas que podem licitar: É admitido a lançar todo aquele que estiver na livre administração de seus bens, com exceção dos

tutores, curadores, testamenteiros, administradores, síndicos ou liquidantes, quanto aos bens confiados a sua guarda e

responsabilidade; dos mandatários, quanto aos bens de cuja administração ou alienação estejam encarregados; do Juiz, membro do

Ministério Público e da Defensoria Pública, escrivão e demais servidores e auxiliares da Justiça (art. 690-A do CPC).

2. Valor da arrematação excedente do valor da dívida: se o valor da arrematação superar o valor da dívida em execução, o

arrematante deverá depositar, no ato da arrematação, de forma integral, o valor da diferença entre eles, o qual não pode ser

parcelado.

3. Custas da arrematação: deverá o arrematante depositar, no ato da arrematação, custas no importe de 0,5% do valor da

arrematação, observados os limites mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e máximo de R$ 1.915,38 (um mil
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novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos).4. Comissão do leiloeiro oficial: deverá o arrematante pagar, no ato da

arrematação, a comissão do leiloeiro no importe de 5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação (art. 24, do Decreto nº

21.981/32).5. Valor mínimo das parcelas (art. 3.º da Portaria nº 262/2002 com a redação que lhe foi dada pela Portaria nº 482/2002,

ambas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional): o parcelamento observará o valor mínimo de R$ 50,00 (cinqüenta reais) para

cada parcela mensal, limitando-se a quantidade de parcelas em função do aludido valor mínimo da prestação mensal, e o máximo de

60 (sessenta) parcelas.

6. Depósito da primeira prestação: a primeira prestação será depositada em Juízo no ato da arrematação, na Caixa Econômica

Federal - CEF, agência instalada no recinto deste Fórum Federal (3972), tal qual nos parcelamentos administrativos, na forma do 4º,

do art. 98 da Lei 8.212/91.7. Demais prestações: as prestações restantes serão mensais, iguais e sucessivas, vencendo a segunda

prestação até o último dia útil do mês subseqüente ao da emissão da carta de arrematação e as demais, até o último dia útil do mês

subseqüente ao pagamento da parcela que lhe antecedeu.8. Juros: as prestações mensais sofrerão a incidência de juros equivalentes à

taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a que se refere o art. 13, da Lei nº 9.065/95 (art. 98, 5, d c.c.

art. 34 da Lei 8.212/91).

9. Inadimplência: o não pagamento, na data de vencimento, de qualquer das parcelas mensais importará no vencimento antecipado

do saldo devedor remanescente, que será acrescido em cinqüenta por cento de seu valor a título de multa, e, imediatamente inscrito

em dívida ativa da União e executado (6º, do art. 98, da Lei 8.212/91).

10. Garantia: a União será credora do arrematante, o que deverá expressamente constar da Carta de Arrematação, constituindo-se

para garantia deste débito hipoteca ou penhor sobre o bem arrematado em favor do credor, com imissão precária na posse, conforme

o caso, nos moldes do permissivo contido na alínea b do 5º (redação dada pela Lei nº 9.528/97) do artigo 98 da Lei 8.212/91. 

11. Depósito: o arrematante será nomeado para assumir o encargo de fiel depositário do bem arrematado, no caso de constituição de

penhor, e somente será liberado do encargo após o pagamento integral do valor da arrematação.12. Arrematação fracionada: os bens

poderão ser arrematados separadamente, admitindo-se o fracionamento dos lotes.13. Auto de arrematação: realizado o depósito da

primeira parcela do parcelamento, na hipótese de arrematação com pagamento parcelado, ou do preço integral, na hipótese de

arrematação à vista, será lavrado de imediato o auto de arrematação, nele mencionadas as condições pelas quais foi alienado o bem

(art. 693 do CPC);

14. Carta de arrematação: lavrado o auto de arrematação e formalizado o contrato de parcelamento junto à Procuradoria da Fazenda

Nacional, bem como decorrido o prazo para embargos à arrematação e para comprovação de existência de ônus real ou gravame(art.

686, inciso V) não previsto no edital, será expedida carta de arrematação, na forma apregoada pelo 5º, do art. 98, da Lei 8.212/91, e

art. 693, único, c.c. art. 694, 1º, III e IV, do CPC). ÔNUS: Incumbe aos interessados na arrematação dos bens a verificação da

existência de quaisquer ônus, gravames ou encargos que sobre eles incidam, bem assim a responsabilidade pelo respectivo

pagamento junto aos órgãos competentes.BENS: encontram-se consignados nos autos ou termos de penhora poderão ser vistos em

mãos dos depositários respectivos, não constando dos autos nos quais foram penhorados, que haja quaisquer ônus sobre eles, salvo

as observações a seguir:

1. Execução Fiscal n.º 2004.61.11.000484-5 - FAZENDA NACIONAL X RESSOESTE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA. Valor da

Dívida: R$ 6.183,45 (seis mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e cinco centavos), calculada em 02/10/2007. Depositário:

Delmiro Zumiotti. Local do(s) Bem(ns): Rua Antonio Abdo, nº 60, Apto. E-23, Marília/SP. BENS: 1- Três mesas para ressolagem

de pneus em anéis, com medidas de 700x16 a 1100x22, marca Imar, em mau estado de conservação. Avaliado cada uma em R$

800,00 (oitocentos reais), num total de R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 2- Três anéis metálicos medindo 900x20 para

pneu l

iso, em mau estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 400,00 (quatrocentos reais), num total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos

reais); 3- Dois anéis metálicos medindo 900x20 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliado cada um em 400,00

(quatrocentos reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 4- Dois anéis metálicos medindo 1000x20 para pneu liso, em mau

estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 400,00 (quatrocentos reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 5- Um anel

metálico medindo 1000x20 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 6-

Dois anéis metálicos medindo 1100x22 para pneu liso em mau estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 400,00

(quatrocentos reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 7- Dois anéis metálicos medindo 750x16 para pneu liso em mau

estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 300,00 (trezentos reais), num total de R$ 600,00 (seiscentos reais); 8- Três anéis

metálicos medindo 750x16 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 300,00 (trezentos reais),

num total de R$ 900,00 (novecentos reais); 9- Um anel metálico medindo 700x16 para pneu liso, em mau estado de conservação.

Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 10- Um anel metálico medindo 700x16 para pneu borrachudo, em mau estado de

conservação. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 11- Um anel metálico medindo 750x16 para pneu agrícola. em mau estado de

conservação. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais) e, 12- Um anel metálico medindo 825x20 para pneu liso, em mar estado de
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conservação. Avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais). Total da avaliação: R$ 8.900,00 (oito mil e novecentos reais). 

2. Execução Fiscal n.º 2004.61.11.003738-3 - FAZENDA NACIONAL X DUCAP CIRÚRGICA COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA E OUTRO. Valor da Dívida: R$ 23.159,13 (vinte e três mil, cento e cinqüenta e nove reais e treze

centavos), calculada em 10/12/2007. Depositário: Waldeir Luiz Capelini. Local do(s) Bem(ns): Rua Coronel José Braz, nº 682 e Rua

Nove de Julho, nº 2.207, terreno nº 04, quadra A, loteamento Sítios de Recreio Letícia, Distrito de Pe. Nóbrega, todos em

Marília/SP. BENS: a parte ideal de 1/20 (um vinte avos) do imóvel registrado sob nº 27.512 junto ao 1º CRI desta Comarca,

correspondente a imóvel situado na Rua Coronel José Braz, nº 682, terreno de 19,5 metros quadrados de frente por 33,00 metros de

fundos, totalizando 643,5 metros quadrados de área, correspondente a prédio em alvenaria com 03 (três) salas, 03 (três) quartos,

sendo um deles suíte, 01 (um) banheiro social, cozinha e área de serviço. Cabe ressaltar que existe no local a casa de madeira de nº

672, mencionada na matrícula correspondente, tendo sido todo o terreno englobado pelo imóvel de nº 682 da mencionada via

pública. Avaliado a cota-parte penhorada deste bem em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais); - 50% (cinquenta por cento) da

parte ideal de 1/13 (um treze avos) do imóvel registrado sob o nº 25.650 junto ao 2º CRI desta comarca, correspondente ao lote nº 04

(quatro) da quadra A do loteamento Sítios de Recreio Letícia, situado no Distrito de Padre Nóbrega, nesta cidade de Marília/SP,

medindo 50 (cinquenta) metros de frente para a rua José Paschoal Gervásio, distante 150 (cento e cinquenta) metros da Rua

Feijó-Prolongamento. Confronta de um lado com o lote de nº 05 (cinco), de outro com o de nº 03 (três) e nos fundos com o lote de nº

20 (vinte). Possui 50 (cinquenta) metros de frente por 100 (cem) metros de fundos, totalizando área de 5.000 (cinco mil) metros

quadrados. Há no local placa pintada à mão com os dizeres Chácara Capelini, em péssimo estado. O Imóvel se encontra em estado

de abandono. As benfeitorias são em pequeno pomar e uma pequena edificação com 01 (um) quarto, 02 (dois) banheiras e uma

varanda, que se encontram em péssimo estado. Avaliado a cota-parte penhorada do referido bem em R$ 1.730,00 (um mil setecentos

e trinta reais); - parte ideal de 1/20 (um vinte avos) do imóvel registrado sob o nº 27.513 junto ao 1º CRI desta comarca,

correspondente ao terreno situado na Rua Nove de Julho, nº 227, Bairro Alto Cafezal, nesta cidade, com 11 (onze) metros de frente

para a referida rua por 44 (quarenta e quatro) de fundos, perfazendo área de 484 (quatrocentos e oitenta e quatro) metros quadrados.

Sobre o terreno se encontra edificação de madeira em estado precaríssimo que, segundo vizinhos se encontra abandonado e é alvo de

desova de lixo e entulhos. A casa se encontra totalmente esburacada, com falhas no telhado e no madeiramento. O chão, de tábuas

corridas apresenta grandes buracos, devido à retirada de vários de seus componentes. O banheiro fica na parte externa da casa, é de

alvenaria e se encontra comprometido. O imóvel não apresenta condições de salubridade e nem de segurança a fim de ser habitado

ou até mesmo de suportar uma reforma. Há paredes tortas e aos pedaços, outras que praticamente foram arrancadas. Devido ao

estado do prédio, este foi desconsiderado para fins de avaliação, já que, segundo opinião dos corretores que me acompanharam ao

local, em nada acresce o valor do terreno. Frente ao exposto avalio a cota-parte penhorada em R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta

reais). Total da avaliação R$ 4.880,00 (quatro mil oitocentos e oitenta reais).. 

3. Execução Fiscal n.º 2002.61.11.001684-0 - FAZENDA NACIONAL X J A EMPREITEIRA S/C LTDA. Valor da Dívida: R$

54.674,26 (cinqüenta e quatro mil, seiscentos e setenta e quatro reais e vinte e seis centavos), calculada em 03/12/2007. Depositário:

João Ferreira Júnior. Local do(s) Bem(ns): Rua Alfeu César Pedrosa, nº 337 ou 377, Marília/SP. BENS: - 390 m (trezentos e noventa

metros quadrados) de granito tipo cinza Andorinha, avaliados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o metro quadrado. Total da

avaliação: R$ 58.500,00 (cinquenta e oito mil e quinhentos reais).. FICAM CIENTES OS INTERESSADOS DA EXISTÊNCIA DE

RECURSO INTERPOSTO NOS AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO RELATIVOS A ESTA EXECUÇÃO FISCAL,

PENDENTES DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO.

4. Execução Fiscal n.º 2004.61.11.004764-9 - FAZENDA NACIONAL X LEANDRO PRESUMIDO JUNIOR. Valor da Dívida: R$

18.936,67 (dezoito mil, novecentos e trinta e seis reais e sessenta e sete centavos), calculada em 10/12/2007. Depositário: Leandro

Presumido Júnior. Local do(s) Bem(ns): Rua Tuffic Butara, nº 1167, Jd. São Domingos, Marília/SP. BENS: parte ideal de 1/5 (um

quinto) do imóvel matriculado junto ao 2º CRI desta cidade sob nº 17.838, correspondente a faixa de terreno localizada nos fundos

do imóvel sob nº 314 da Av. Nelson Spielman, medindo 7m x 5m, totalizando área de 35 m2, compreendendo parte do lote 16 da

Quadra ou Quarteirão 24, confrontando de um lado com lote 17 e pelos demais lados com o remanescente do mesmo lote 16,

cadastrado na PMM sob nº 01012800.. 

5. Execução Fiscal n.º 2005.61.11.002088-0 - FAZENDA NACIONAL X RESSOESTE COMÉRCIO DE PNEUS LTDA E

OUTRO. Valor da Dívida: R$ 33.873,98 (trinta e três mil, oitocentos e setenta e três reais e noventa e oito centavos), calculada em

10/12/2007. Depositário: Delmiro Zumiotti. Local do(s) Bem(ns): Rua Silvio Marinho, nº 825, Marília/SP. BENS: 1- Uma máquina

de raspagem de pneus, marca Sulpar, tipo lambreta, sem nº de série aparente (existe a placa, mas não foi possível ver o número),

pneumática, movida à eletricidade, com dois motores marca Elerbe de 01 cv e 15 HP, em mau estado de conservação, Avaliado em 

R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 2- Uma máquina roletadeira de pneus, sem marca aparente, tendo o representante da

executada, o Sr. Delmiro Zumiotti declarado que é da marca Sulpar, sem nº de série aparente, com motor Weg de 1cv, pneumática,

em mau estado de conservação. Avaliado em R$ 3.00,00 (três mil reais); 3- Três mesas para ressolagem de pneus em anéis, com
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medidas de 700x16 a 110x22, marca Imar, em mau estado de conservação, Avaliado cada uma em R$ 800,00 (oitocentos reais), num

total de 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais); 4- Uma máquina examinadora de pneus, marca Sulpar, sem número de série

aparente (há a placa, mas não é possível identificar o número), pneumática, com motor Elerbe de 3/4 (três quartos)HP, em mau

estado de conservação. Avaliada em R$ 2.000,00 (dois mil reais); 5- Uma máquina extrusora elétrica, com motor da marca Reitz,

sem nº de série aparente, em bom estado de conservação. Avaliada em R$ 800,00 (oitocentos reais); 6- Um chicote elétrico para

escareação de pneus com motor Weg de 1.5cv, em regular estado de conservação. Avaliada em R$ 700,00 (setecentos reais); 7- Dois

compressores de ar marca Schulz, modelo MSW/60/400, capacidade de 60 pés, dois estágios, com dois motores de 15 HPs, com dois

filtros de ar e duas caixas de energia de partida, conjunto este em mau estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 3.500,00

(três mil e quinhentos reais), totalizando R$ 7.000,00 (sete mil reais); 8- Uma mesa de aço carbono para preparo de banda de

rodagem, medindo aproximadamente 4,00m de comprimento, 0,50m de largura e 0,90m de altura, em péssimo estado de

conservação. Avaliado em R$ 500,00 (quinhentos reais); 9- Uma caldeira marca lincoln, tipo GFIM, mod. HM-06, área superficial

de aquecimento de 30m2 (trinta metros quadrados), com capacidade para 600Kg, HV - 350.000 Kcal, pressão de prova hidr. 15

Kgf/cm2, nº de ordem 0187, ano de fabricação 1989, automática, com painel de controle e filtro para fuligem, em péssimo estado de

conservação. Avaliada em R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 10- Três anéis metálicos medindo 900x20 para pneu liso, em mau estado

de conservação. Avaliados em R$ 400,00 (quatrocentos reais), num total de R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais); 11- Dois anéis

metálicos medindo 900x20 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliado cada um em R$ 400,00 (quatrocentos

reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 12- Dois anéis metálicos medindo 1000x20 para pneu liso, em mau estado de

conservação. Avaliados cada um em R$ 400,00 (quatrocentos reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 13- Um anel

metálico medindo 1000x20 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais); 14-

Dois anéis metálicos medindo 1100x20 para pneu liso, em mau estado de conservação. Avaliados cada um em R$ 400,00

(quatrocentos reais), num total de R$ 800,00 (oitocentos reais); 15- Dois anéis metálicos medindo 750x16 para pneu liso, em mau

estado de conservação. Avaliados cada um R$ 300,00 (trezentos reais), num total de R$ 600,00 (seiscentos reais); 16- Três anéis

metálicos medindo 750x16 para pneu borrachudo, em mau estado de conservação. Avaliados cada um em R$ 300,00 (trezentos

reais), num total de R$ 900,00 (novecentos reais); 17- Um anel metálico medindo 700x16 para pneu liso, em mau estado de

conservação. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 18- Um anel metálico medindo 700x16 para pneu borrachudo, em mau

estado de conservação. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 19- Um anel metálico medindo 750x16 para pneu agrícola, em mau

estado de conservação. Avaliado em R$ 300,00 (trezentos reais); 20- Um anel metálico medindo 825x20 para pneu liso, em mau

estado de conservação. Avaliado em R$ 400,00 (quatrocentos reais); Não foi possível verificar o funcionamento dos bens, tendo em

vista que os mesmos encontram-se apenas guardados, sem uso. Apenas um dos compressores de ar encontra-se em uso e

funcionamento..6. Execução Fiscal n.º 2002.61.11.001685-1 - FAZENDA NACIONAL X J A EMPREITEIRA S/C LTDA. Valor da

Dívida: R$ 27.548,49 (vinte e sete mil, quinhentos e quarenta e oito reais e quarenta e nove centavos), calculada em 03/12/2007.

Depositário: João Ferreira Júnior. Local do(s) Bem(ns): Rua Alfeu César Pedrosa, nº 337 e/ou 377, Marília/SP. BENS: - 199 m

(cento e noventa e nove metros quadrados) de granito Cinza Corumbá, avaliados em R$ 150,00 (cento e cinquenta reais) o metro

quadrado, num total de R$ 29.850,00 (vinte e nove mil, oitocentos e cinquenta reais).. FICAM CIENTES OS INTERESSADOS DA

EXISTÊNCIA DE RECURSO INTERPOSTO NOS AUTOS DE EMBARGOS À EXECUÇÃO RELATIVOS A ESTA

EXECUÇÃO FISCAL, PENDENTES DE JULGAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3.ª REGIÃO.E para

que chegue ao conhecimento de todos e ninguém possa alegar ignorância, especialmente os devedores supra citados, caso não sejam

intimados pessoalmente, ficarão através do presente edital, que será publicado e afixado na forma da lei.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PIRACICABA

DISTRIBUIÇÃO DE PIRACICABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LEONARDO JOSE CORREA GUARDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1735 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.09.003387-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDINA FERREIRA DOS SANTOS

ADV/PROC: SP179738 - EDSON RICARDO PONTES E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003389-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003390-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003391-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003392-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003393-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003394-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003395-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003396-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003397-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003398-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003399-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003400-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1A VARA DO ANEXO FISCAL DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003401-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CERQUILHO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003402-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003403-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003404-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003405-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003406-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003407-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003408-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003409-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003410-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003411-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003412-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003413-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003414-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003415-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003416-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003417-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003418-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003419-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003420-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003421-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CORDEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003422-3 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE RIO CLARO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003423-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003424-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003425-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003426-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003427-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003428-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003429-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003430-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.09.003431-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003432-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003433-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003434-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003435-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003436-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003437-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003438-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003439-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARARAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003440-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003441-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003442-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003443-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003444-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003445-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003446-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003447-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003448-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003449-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE MOR - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003450-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003452-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TATIANE CRISTINA DOS SANTOS E OUTRO

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003453-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: NELSON CUSTODIO DE ALMEIDA

ADV/PROC: SP255141 - GEANI APARECIDA MARTIN VIEIRA

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003454-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003455-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS

REPRESENTADO: ALEJANDRO OSMIN ANTONON E OUTROS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003456-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

ADV/PROC: SP176819 - RICARDO CAMPOS

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003457-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 11 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003458-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003459-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL PRESIDENTE DO TRF DA 1 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003462-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI

REU: SILVANA FERREIRA DA SILVA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003463-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI

REU: MARCELA FERRETTI RODRIGUES E OUTROS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003464-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP067876 - GERALDO GALLI

REU: GENIVALDO CARVALHO E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003465-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MANSANO E OUTRO

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003466-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURDES DE CARVALHO SOUZA

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003467-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANGELO DIAS DE CAMPOS
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ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003468-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ODETE FABER ESTEPHAN E OUTRO

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003469-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSVALDO CANDIDO

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003471-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERSON MENDES DE LIMA E OUTRO

ADV/PROC: SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003472-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARINGA - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003473-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ERNANDO PEREIRA DA SILVA

ADV/PROC: SP241218 - JULIANA CRISTINA COGHI

IMPETRADO: CHEFE DA AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL EM ARARAS - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003474-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ANTONIA BERNARDINA CHIARINELLI

ADV/PROC: SP258769 - LUCIANA RIBEIRO

IMPETRADO: CHEFE DO POSTO DO INSS EM PIRACICABA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003475-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: MARIELZA DE JESUS SILVA FREITAS E OUTROS

ADV/PROC: SP110239 - RICARDO FRANCO

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003476-4 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIANA ORTEGA ALVES

ADV/PROC: SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZETTA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003477-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO HANSEN

ADV/PROC: SP185210 - ELIANA FOLA E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003479-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003480-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003481-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003482-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003483-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003484-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003485-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003486-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LIMEIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.09.003487-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPIVARI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.09.003388-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 97.1102894-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: FERNANDO ANTONIO LIBORIO

ADV/PROC: SP093933 - SILVANA MARA CANAVER

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003451-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2006.61.09.002436-1 CLASSE: 98

EMBARGANTE: GILSON JOSE DE ANDRADE E OUTRO

ADV/PROC: SP186217 - ADRIANO FLABIO NAPPI

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP163855 - MARCELO ROSENTHAL

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.09.003460-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00189 - RECURSO EM SENTIDO ESTRITO

PRINCIPAL: 2005.61.09.005756-8 CLASSE: 31

RECORRENTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. CAMILA GANTHOUS

RECORRIDO: FERNANDO DO NASCIMENTO GONCALVES E OUTRO

ADV/PROC: SP146000 - CLAUDIO HAUSMAN E OUTROS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003461-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 97.1100029-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TRIBUNA PIRACICABANA JORNAL E GRAFICA LTDA

ADV/PROC: SP066502 - SIDNEI INFORCATO E OUTRO

EMBARGADO: INSTITUTO DE ADMINISTRACAO FINANC DA PREV E ASSIST SOCIAL - IAPAS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.09.003478-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00117 - INCIDENTE DE RESTITUICAO DE 
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PRINCIPAL: 2007.61.09.011474-3 CLASSE: 31

REQUERENTE: BANCO ITAU S/A

ADV/PROC: SP214490 - DANIEL SOUZA VOLPE

REQUERIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.09.003488-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2004.61.09.007586-4 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. FAUSTO KOZO KOSAKA

ACUSADO: CLAUDETE MORAIS RODRIGUES

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.81.010221-0 PROT: 20/08/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. MARCOS JOSE GOMES CORREA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000095

Distribuídos por Dependência______________: 000006

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000102

Piracicaba, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE PIRACICABA - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO COM PRAZO DE 15 DIAS

A Dra. Rosana Campos Pagano, MMa. Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Piracicaba, SP, no uso de suas atribuições e na forma da

lei...FAZ SABER ao(s) réu(s) FÁBIO SIMPLÍCIO DA SILVA, brasileiro, filho de José Simplício Alves e Ruth Francisca da Silva,

nascido em 01/02/1986, procurado(a)(s) e não encontrado(a)(s) no(s) endereço(s) conhecido(s) dos autos, que por este Juízo

tramitam os autos do processo crime nº 2004.61.09.006721-1, que lhe move a Justiça Pública, por infração ao disposto pelo(s)

artigo(s) 289, 1º, do Cód. Penal e como o(a)(s) referido(a)(s) acusado(a)(s) encontra(m)-se em lugar incerto e não sabido, expediu-se

o presente Edital de Citação e Intimação com prazo de 15 dias para que compareça(m) neste Juízo da 2ª Vara Federal em Piracicaba,

na Avenida Mário Dedini, 234, Piracicaba, no dia 03 de junho de 2008, às 15:30 horas, a fim de ser(em) interrogado(s), sob pena de

ser-lhe(s) decretada a revelia, valendo a citação para todos os atos e termos do processo. Assim sendo e para que ninguém possa

alegar ignorância, é expedido o presente edital, que será afixado em lugar de costume e publicado no Diário da Justiça. O presente

edital deixou de transcrever a denúncia, nos termos da Súmula 366, do STF. Piracicaba, 25 de março de 2008.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PRESIDENTE PRUDENTE

DISTRIBUIÇÃO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: NEWTON JOSE FALCAO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.12.004681-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 7 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004682-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: MUNICIPIO DE PRESIDENTE PRUDENTE

ADV/PROC: SP117865 - SONIA CRISTINA DIAS

EXECUTADO: CONSEL REG DE FISIO E TER OCUP 3 REGIAO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004683-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004684-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE CASCAVEL - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004685-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AILTON FRANCISCO DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP161335 - MARCOS ANTONIO DE CARVALHO LUCAS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004686-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ROBERTO MARTINS
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ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004687-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ENEDINA PEREIRA SOARES DE MOURA

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004688-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES ESTEVAM

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004689-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAMIL JOSE OZORIO

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004690-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO BATISTA MENDES BRASIL

ADV/PROC: SP232988 - HUGO LEONARDO PIOCH DE ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004691-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE GILBERTO DE LIMA

ADV/PROC: SP203083 - FABIANA MACHADO MIRANDA DE LA CASA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004692-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDNA GRANDE

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004693-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CELIA BONOME PINTO

ADV/PROC: SP158949 - MARCIO ADRIANO CARAVINA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004694-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA DA SILVA TROMBETA

ADV/PROC: SP024347 - JOSE DE CASTRO CERQUEIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004695-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004696-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004697-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004698-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004699-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004700-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004701-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004702-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004703-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004704-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004705-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004706-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004707-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004708-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004709-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004710-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004711-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004712-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004713-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004714-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004715-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004716-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004717-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004718-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004719-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004720-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004721-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004722-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004723-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004724-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004725-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004726-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004727-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004728-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004729-9 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004730-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004731-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004732-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004733-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE EPITACIO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004734-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004735-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004736-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004737-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004738-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004739-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004740-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004741-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DRACENA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004742-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004743-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004744-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PANORAMA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004745-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004746-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.12.004747-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSANA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004748-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004749-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004750-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004751-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004752-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004753-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004754-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004755-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.12.004756-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004757-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PACAEMBU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004758-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004759-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004760-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004761-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004762-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004763-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004764-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.12.004765-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PRESIDENTE VENCESLAU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004766-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ADAMANTINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE PRES.PRUDENTE - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.12.004767-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FERNANDO CHIEBAO

ADV/PROC: SP251844 - PAULA MENDES CHIEBAO DE CASTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004768-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. LUIS ROBERTO GOMES

REPRESENTADO: PRUDENTRATOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004769-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00001 - ACAO CIVIL PUBLICA

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. TITO LIVIO SEABRA

REU: USINA ALVARODA DO OESTE LTDA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004770-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RICARDO FAQUINI RIBEIRO

ADV/PROC: SP233216 - RICARDO FAQUINI RIBEIRO

REU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004771-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SUELI APARECIDA RODRIGUES

ADV/PROC: SP185408 - WILLIAN ROBERTO VIANA MARTINEZ

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004772-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUZINETE LOPES

ADV/PROC: SP163807 - DARIO SERGIO RODRIGUES DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.12.004773-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCOLINO GOMES VIANA

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004774-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARIOVALDO DE SOUZA CAMPOS

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004775-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DO ROSARIO ALBUQUERQUE SANTOS

ADV/PROC: SP194164 - ANA MARIA RAMIRES LIMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004776-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVANI DA SILVA COELHO

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004777-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DO CARMO DE JESUS BOVOLENTA

ADV/PROC: SP161756 - VICENTE OEL E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.12.004778-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCIANA VASCONCELOS

ADV/PROC: SP201342 - APARECIDO DE CASTRO FERNANDES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.12.004779-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO MAGELA DOS SANTOS

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.12.004780-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADRIANO BERTOLDI

ADV/PROC: SP236693 - ALEX FOSSA E OUTRO
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000100

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000100

Presidente Prudente, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE RIBEIRÃO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ALEXANDRE ALBERTO BERNO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.02.004025-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: FRANCISCO DE ASSIS COSTA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.004027-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.004028-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA
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AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.004029-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.004030-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.004031-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.004032-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.004033-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ABADIA CONCEICAO OLIVEIRA E OUTRO

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.004034-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.004035-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.004036-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.004037-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: ARMANDO BAPTISTA DA SILVA E OUTRO

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.004038-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.02.004044-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.02.004045-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE MARABA - PA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.02.004046-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004080-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO LOPES FILHO E OUTRO

ADV/PROC: SP140587 - JULIANA CARRARO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 7

PROCESSO : 2008.61.02.004093-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004094-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004095-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.004096-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004097-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004098-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004100-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004101-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004102-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004103-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004104-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004105-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.004106-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004107-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IGARAPAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004108-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004109-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004110-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004111-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004112-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004113-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004114-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.004115-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004116-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRODOWSKI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004117-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004118-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004119-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004120-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004121-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004122-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VRA DE NUPORANGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004123-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.02.004124-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004125-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004126-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004127-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004128-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004129-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004130-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004131-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004132-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MORRO AGUDO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004133-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ORLANDIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004134-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA ROSA DE VITERBO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004135-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SERTAOZINHO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004136-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004137-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITUVERAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004138-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004139-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004140-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004141-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004142-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004143-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ALTINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004144-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004145-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004146-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITUVERAVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004147-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BATATAIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004148-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004149-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PATROCINIO PAULISTA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004150-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004151-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004152-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JARDINOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004153-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CRAVINHOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.02.004154-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROSARIO GENEROSO

ADV/PROC: SP173810 - DOUGLAS FERREIRA MOURA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.02.004155-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: WILTON JOSE LO GIUDICE

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004156-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSE CORREZOLA

ADV/PROC: SP253462 - ROGERIO DINIZ BENTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.02.004157-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: CARLOS EDUARDO MARTINELLI JUNIOR

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004158-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL
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ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: NORMA APPARECIDA SOFFIATTI

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004159-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: DELSA DEISE MACCHETTI KANAAN

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004160-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: HAMILTON POLI TEMPORINI

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004161-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: LYDIA CARDOSO DE ALMEIDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004162-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: TORINO VOLPON

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004163-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: MAURO DE ALMEIDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004164-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: ROBERTO AGOSTINHO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004165-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: LUIZ PASCOAL VANSAN

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.02.004166-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: LUIZA MARTINS BONIFACIO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004167-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: CECAM - CENTRO DE CIRURGIA AMBULATORIAL S/S

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004168-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: COBER-PLAS DISTRIBUIDORA E SERVICOS LTDA.

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004169-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: LACERDA CHAVES COMERCIO DE ROUPAS LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004170-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: T C PECAS PARA CAMINHOES LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004171-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: PULSAR CENTRO DE ATENDIMENTO CARDIOLOGICO LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004172-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: TRATORAL TRATORES E PECAS LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004173-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA
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EXECUTADO: K.S.W.INDUSTRIA E COMERCIO LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004174-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: L M L PEREIRA & CIA LTDA ME

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004175-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: AUDI JURIS ASSESSORIA E CONSULTORIA DE NEGOCIOS S/S LTD

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004176-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: BIGNARDI ENCOMENDAS E CARGAS LTDA - EPP

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004177-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: TEAD - TERMINAIS ADUANEIROS DO BRASIL LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004178-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: COMERCIAL S SCROCHIO LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004179-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: MARCO ANTONIO PEREIRA TOMASO ME

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004180-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: C.D.M.PRODUCOES FOTOGRAFICAS LTDA-ME

VARA : 9
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PROCESSO : 2008.61.02.004181-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: DAMARTA CENTRAL DE CARNES LTDA ME

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004182-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: VIAMAR TRANSPORTES E TURISMO LTDA E OUTROS

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004183-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: PRODENTAL EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004184-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: TRANSPORTADORA RODOZE LTDA - EPP E OUTRO

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004185-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: PIRES BUENO REPRESENTACOES LTDA

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004186-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: TECNO-POINT COMERCIO E SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA ME

VARA : 9

PROCESSO : 2008.61.02.004187-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CLAUDINEI FERNANDO ZANELLA

EXECUTADO: ISADENIS INDUSTRIA E COMERCIO DE PLACAS LTDA

VARA : 9

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2000.03.99.010392-2 PROT: 17/02/1998

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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PRINCIPAL: 98.0301175-8 CLASSE: 29

AUTOR: FUNDICAO ZUBELA S/A

ADV/PROC: SP075356 - MARCIO APARECIDO PEREIRA E OUTRO

REU: UNIAO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI

VARA : 7

II - Redistribuídos

PROCESSO : 91.0320657-2 PROT: 18/10/1991

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELIMAR COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADV/PROC: SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO

REU: UNIAO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MARIA LUCIA PERRONI

VARA : 5

PROCESSO : 1999.61.02.015747-0 PROT: 16/12/1999

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MARIA FRANCISCO

ADV/PROC: SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. MARCO ANTONIO STOFFELS

VARA : 6

PROCESSO : 2003.03.99.020880-0 PROT: 13/04/1992

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. UENDEL DOMINGUES UGATTI

ACUSADO - PUNIBILIDADE EXTINTA: DEJAIR CERQUEIRA LEITE E OUTROS

ADV/PROC: SP147993 - NELSON DA SILVA CARVALHO FILHO E OUTROS

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000111

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000115

Ribeirao Preto, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

GABINETE DO JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

Regularizem os autores dos processos abaixo relacionados o numero do Cadastro de Pessoas Fisicas ou Juridicas , conforme o
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Provimento nro 8 de 14 de Dezembro de 1.990, no prazo de 10 dias, a fim de possibilitar a distribuicao das peticoes iniciais.

Ribeirao Preto, 16/04/2008

Processo ....: 2008.61.02.004040-4

Protocolo ...: 16/04/2008

Classe ......: 29 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO COMUM ORDINARIO)

AUTOR: JOAO BATISTA FRANCISQUINI 

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS E OUTRO 

CPF Incorreto/Nao Informado: CALIXTO CECILIO NETO 

Demonstrativo 

Total de Processos ......: 001

Ribeirao Preto, 16/04/2008

DR. ALEXANDRE ALBERTO BERNO

Juiz Federal Distribuidor

9ª VARA DE RIBEIRÃO PRETO - EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO

O Drº SERGIO NOJIRI, MM. JUIZ FEDERAL da Vara acima referida, na forma da lei, etc.,

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 90.0306553-5 movido(a) pelo(a) IAPAS/CEF em face de MATERIAIS E PINTURAS W S LTDA, CNPJ

559956330001-79 e WILSON SOARES estando o(s) mencionado(s) EXECUTADO(S) em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s)

mesmo(s) CITADO(S) para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 91.851,64 em 26/07/07

devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou

nomear bens à penhora, nos termos da Certidão da Dívida Ativa nº FGSP 00004335 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens

quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente

Edital, com prazo de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo

funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto

455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. Dado e passado nesta cidade, ao(s) 17 de

abril de 2008.

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.011985-0 movidos(a) pelo(a) INSS - INSTITTUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL em face de

PAULINO & GRANCONATO LTDA ME, CNPJ 02.199.011/0001-78, CRISTIANE PAULINO GRANCONATO, CPF

018.748.494.55 e ALEXANDRE GRANCONATO, CPF 022.447.854-08, estando o CO-EXCECUTADO ALEXANDRE

GRANCONATO em lugar incerto e não sabido, fica o mesmo CITADO para no prazo de 5 ( cinco) dias, pagar o débito corrigido,

no valor de R$ 894,10 em 29/05/06, devendo ser acrescido de juros legais, correção monetária e custas judiciais a partir da data do

cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos das CDA nº 35.362.517-5 pena de penhora ou arresto, de

tantos bens quantos bastem para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o

presente Edital, com prazo de 30 (trinta) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este

Juízo funciona no Fórum da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso

Taranto 455, Nova Ribeirânia, nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo. 

Faz saber aos que o presente Edital virem ou dele tiverem conhecimento e a quem interessar possa, que nos autos de EXECUÇÃO

FISCAL nº 2003.61.02.003514-6 movido(a) pelo(a) INSS - INSTITUTO NACIONAL DE SEGURO SOCIAL em face de

SOCIEDADE DIÁRIO DE NOTICIAS, CNPJ 55.983.530/0001-99, ELECTRO BONINI, CPF 015.456.208-49, ELMARA LUCIA

DE OLIVEIRA BONINI, CPF 131.156.918-90, EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI, CPF 291.193.

088-68 e EVANDRO ALBERTO DE OLIVEIRA BONINI, CPF 296.178.128-00 estando o(s) mencionado(s) executado
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EDUARDO ROBERTO DE OLIVEIRA BONINI, em lugar incerto e não sabido, fica(m) o(s) mesmo(s) CITADO(S) para no prazo

de 5 ( cinco) dias, pagar(em) o débito corrigido, no valor de R$ 22.743.17 em 14/10/04, devendo ser acrescido de juros legais,

correção monetária e custas judiciais a partir da data do cálculo até o efetivo pagamento ou nomear bens à penhora, nos termos da

Certidão da Dívida Ativa nº 80 6 98 042065-20 e 80 6 98 042066-01 sob pena de penhora ou arresto, de tantos bens quantos bastem

para garantia da execução, na forma dos arts. 10 e 11 da lei 6.830/80. Em virtude do que foi expedido o presente Edital, com prazo

de 30 ( trinta ) dias, que será afixado e publicado na forma da lei, cientificando o(s) Executado(s) que este Juízo funciona no Fórum

da Justiça Federal localizado Fórum Professor Hely Lopes Meirelles (Justiça Federal), na rua Afonso Taranto 455, Nova Ribeirânia,

nesta cidade e Comarca de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE

DISTRIBUIÇÃO DE SANTO ANDRÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. CLAUDIO KITNER

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.26.001429-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.26.001434-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELISEU LOPES

ADV/PROC: SP238670 - LAERTE ASSUMPÇÃO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001435-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RAUL GONCALVES

ADV/PROC: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001436-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: RAUL GONCALVES

ADV/PROC: SP205319 - MAURO REZENDE CRAVO JUNIOR

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001437-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL RIO DE JANEIRO - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001438-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001439-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE STO ANDRE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001440-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

EXECUTADO: LANA PECAVI ELETRO HIDRAULICA E FERRAGENS LTDA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001441-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: RAFAEL RODRIGUES DA SILVA E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001442-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: FERNANDO VIEIRA DE ANDRADE JUNIOR E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001443-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: RICARDO ANDRE DE SOUZA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001444-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA
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AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: MAGPOL IND/ E COM/ DE PRODUTOS QUIMICOS LTDA E OUTROS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001445-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANASTACIO SOARES DA SILVA

ADV/PROC: SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.26.001446-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: CFM IND/ E COM/ DE ESTRUTURAS METALICAS E CALDERARIA LTDA-EPP E OUTROS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001447-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: JOSE FABIO RAIMUNDO MOVEIS ME E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001448-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO

EXECUTADO: ALPES FARMA LTDA EPP E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.26.001449-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TELEMAX TELECOMUNICACOES LTDA

ADV/PROC: SP195677 - ANA FLÁVIA VERGAMINI ABATE E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001450-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ACRILPLAST IND/ E COM/ LTDA

ADV/PROC: SP213290 - QUEZIA DA SILVA FONSECA

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SANTO ANDRE - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.26.001451-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ ANTONIO PITONDO

ADV/PROC: SP099858 - WILSON MIGUEL E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.63.17.000392-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO PEREIRA DINIZ AVICULTURA - ME

ADV/PROC: SP248813 - ALEXANDRE MARTIN RODRIGUES DOMINGUEZ

REU: CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINARIA DO ESTADO DE SAO PAULO

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000020

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000020

Sto. Andre, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SANTO ANDRÉ

PORTARIA N.º 006/2008 

A DOUTORA AUDREY GASPARINI, JUÍZA FEDERAL DA PRIMEIRA VARA DE SANTO ANDRÉ - 26ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS 

CONSIDERANDO que o servidor Wilson Eduardo Fontanezi - RF 4377 - Oficial de Gabinete estará no gozo de férias

regulamentares no período de 14/04 a 03/05/2008, 

RESOLVE designar o servidor Eilio Funaki - RF 3549 para substituí-lo no referido período. 

Publique-se. Cumpra-se. Comunique-se.

Santo André, 17 de abril de 2008. 

AUDREY GASPARINI 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

DISTRIBUIÇÃO DE SANTOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ANTONIO ANDRE MUNIZ MASCARENHAS DE SOUZA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.04.003404-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS

REU: JOSE ANTONIO DE A ROGE FERREIRA JUNIOR

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003405-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: JOSE RODRIGUES SAMPAIO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003406-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: CARLOS ALBERTO MENDES BERNARDO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003407-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS

REU: LUIZ CARLOS AMERICO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003408-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS

REU: KATIA APARECIDA RASGA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003409-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: MARIO YAMAMOTO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003410-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: JOSE LOERLI BAGDZINSKI

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003411-2 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: FAUSTO DE OLIVEIRA FERREIRA NETO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003412-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP107753 - JOAO CARLOS GONCALVES DE FREITAS E OUTRO

REU: AVILA AUGUSTO SANCHES

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003413-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PIL UK LIMITED E OUTRO

ADV/PROC: SP164983 - CRISTINA WADNER D´ANTONIO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003414-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PIL UK LIMITED E OUTRO

ADV/PROC: SP164983 - CRISTINA WADNER D´ANTONIO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003415-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PIL UK LIMITED E OUTRO

ADV/PROC: SP164983 - CRISTINA WADNER D´ANTONIO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003416-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PIL UK LIMITED E OUTRO

ADV/PROC: SP164983 - CRISTINA WADNER D´ANTONIO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003418-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO RODRIGUES DA HORA E OUTROS

ADV/PROC: SP120338 - ANDREA PINTO AMARAL CORREA E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003419-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA LUISA DE CASTRO ABREU GOIS

ADV/PROC: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003420-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

ADV/PROC: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003421-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00140 - MEDIDA CAUTELAR DE INTERPELA

REQUERENTE: JOINE REIS

ADV/PROC: SP086408 - WALDIR SINIGAGLIA E OUTRO

REQUERIDO: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS - ECT

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003422-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CAMPINAS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003425-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WOLNEY JOSE PINTO

ADV/PROC: SP198358 - ANA CAROLINA SANTOS FELISBERTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003426-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO EDIFICIO GUACYRA

ADV/PROC: SP164564 - LUIZ FERNANDO PIERRI GIL JUNIOR E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003436-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ZILMAR ESQUERDO LEMOS

ADV/PROC: SP198319 - TATIANA LOPES BALULA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003437-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003440-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: RIO POLIMEROS S/A

ADV/PROC: SP109098A - HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO E OUTRO
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IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.04.003443-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: WALLIDY COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADV/PROC: PR036994 - RODRIGO CASTOR DE MATTOS

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003448-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003449-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 5 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.04.003450-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE SANTOS - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003457-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: MEGAWARE INDL/ LTDA

ADV/PROC: SP261481 - THIAGO GARDIM TRAINI

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003491-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: COMMERCIUM COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003492-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EMBRAGEN EMPRESA BRASILEIRA DE ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS LTDA

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003500-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.04.003509-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CEBRACE CRISTAL PLANO LTDA

ADV/PROC: SP155523 - PAULO EDUARDO RIBEIRO SOARES E OUTRO

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.04.003515-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: EUROFORTE AGROCIENCIAS LTDA

ADV/PROC: MG083422 - GILBERTO DE CAMARGO E SILVA JUNIOR

IMPETRADO: INSPETOR DA ALFANDEGA NO PORTO DE SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.04.003518-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: ENGECON SANTOS CONSTRUCOES LTDA

ADV/PROC: SP041421 - EDSON JURANDYR DE AZEVEDO E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SANTOS-SP

VARA : 4

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.04.003417-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00085 - EXCECAO DE ILEGITIMIDADE DE 

PRINCIPAL: 2007.61.04.009392-6 CLASSE: 31

EXCIPIENTE: FERNANDO LOBATO BOZZA

ADV/PROC: SP151016 - EDSON RUSSO

EXCEPTO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: SP194585 - DANIELA DE OLIVEIRA MENDES

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003427-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 97.0203276-8 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: MARIA DOS PRAZERES ALMEIDA

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003428-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 97.0204470-7 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: OLGA FRANCISCO MENDES

ADV/PROC: SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003429-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2003.61.04.017178-6 CLASSE: 29

REQUERENTE: CARMEN TRAVESSO LOPES

ADV/PROC: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL E OUTRO
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REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: SP036790 - MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003430-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 97.0202943-0 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: BENITA ALONSO CASTRO

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003431-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.04.002993-9 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: LUIZA CELESTINO BATISTA E OUTROS

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003432-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.04.004739-5 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: DIRCE GONCALVES FERREIRA

ADV/PROC: SP052911 - ADEMIR CORREA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003433-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.04.006735-7 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: OLINDA SEABRA VASCONCELLOS E OUTROS

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003434-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2000.61.04.003179-3 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: ESMERALDA DE CARVALHO SILVA

ADV/PROC: SP036568 - ADELIA DE SOUZA

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003435-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.04.002999-0 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

REQUERIDO: NICIA BARROS BARLETTA E OUTROS

ADV/PROC: SP018454 - ANIS SLEIMAN

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.04.003489-6 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

PRINCIPAL: 2008.61.04.001935-4 CLASSE: 148

REQUERENTE: UNIVEN REFINARIA DE PETROLEO LTDA

ADV/PROC: SP057925 - ARTHUR CARUSO JUNIOR

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL

VARA : 4

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.10.007963-1 PROT: 28/06/2007

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALESSANDRO OLIVEIRA DE JESUS

ADV/PROC: SP233024 - RICARDO MARCELO GONÇALVES ARTEIRO E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.81.001054-9 PROT: 21/01/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 5

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000034

Distribuídos por Dependência______________: 000011

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000047

Santos, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE SANTOS

PORTARIA Nº 14/2008

O DOUTOR EDVALDO GOMES DOS SANTOS, JUIZ TITULAR DA 2ª VARA FEDERAL DE SANTOS, 4ª SUBSEÇÃO

JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, e,

CONSIDERANDO a absoluta necessidade de serviço,

RESOLVE:

ALTERAR, na Portaria nº 07/2008, publicada no Diário Eletrônico da Justiça Federal da 3ª Região, de 21.02.2008, pág. 206,

referente ao Servidor CLÉLIO PEREIRA DA ROCHA, Técnico Judiciário, Diretor de Secretaria, RF 4038, a 3ª parcela de férias
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anteriormente designada para 22.04.2008 a 01.05.2008 para fruição no período de 05.05.2008 a 14.05.2008, alusiva ao exercício de

2006/2007.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE.

Santos, em 17 de abril de 2008.

EDVALDO GOMES DOS SANTOS

JUIZ FEDERAL

6ª VARA DE SANTOS

PORTARIA Nº 08/2008

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal da 6ª Vara Federal de Santos, Seção Judiciária de São Paulo, no uso das

atribuições que lhe são conferidas,

CONSIDERANDO os termos da Portaria nº 06/2008, deste Juízo, publicada no D.E.J.F. em 28.03.2008,

RESOLVE alterar a referida portaria, para modificar as férias da servidora REGINA LCIA ABRAHÃO DE MELLO, para o período

de 10.11.2008 a 18.11.2008 (09 dias).

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E COMUNIQUE-SE.

PORTARIA nº 09/2008

O Doutor ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA, Juiz Federal Titular da 6ª Vara Federal da Subseção Judiciária de Santos, no uso de

suas atribuições legais,

Considerando o disposto nos incisos III e IV do artigo 13 da Lei 5.010/66, artigos 43 a 52, do Regimento Interno, do Egrégio

Conselho da Justiça Federal - 3ª Região, bem como a Portaria nº 1024, do Egrégio Conselho de Justiça Federal da 3ª Região, de 19

de dezembro de 2007, publicada no DOE, em 28 de dezembro de 2007, Caderno da Justiça Federal, fls. 1/2,

RESOLVE: 

I - Designar o dia 05 de maio de 2008, às 13 horas, para início da Inspeção Geral Ordinária, na Secretaria da 6ª Vara Federal de

Santos - 4 ª Subseção Judiciária, cujos trabalhos estender-se-ão até o dia 09 de maio de 2008, por cinco dias úteis, podendo haver

prorrogação por igual período, com prévia autorização do Corregedor-Geral da Justiça Federal da 3ª Região.II - A Inspeção será

procedida nos Livros e Registros da Secretaria, bem como nos processos pendentes.

III - Durante o período de Inspeção atender-se-á ao seguinte: a) não se interromperá a distribuição;b) não se realizarão audiências,

salvo nas medidas e procedimentos destinados a evitar perecimento de direitos;c) não haverá expediente externo, salvo para a

apresentação de recursos, reclamações ou nas hipóteses da alínea d;d) somente serão conhecidos pedidos, ações, procedimentos e

medidas destinadas a evitar perecimento de direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; 

e) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara que o Juiz reputar indispensáveis à realização dos

trabalhos.IV - O expediente externo será suspenso durante esse período.V - Os prazos processuais serão suspensos a partir do dia 30

de abril de 2008 e reiniciarão sua contagem com o término da Inspeção.VI - Determinar aos funcionários encarregados dos diversos

setores que apresentem, por ocasião da abertura dos trabalhos, o número total dos processos distribuídos e em andamento.

VII - Determinar sejam recolhidos todos os processos em carga com Advogados das partes, Procuradores da União e Autarquias,

Peritos e Membros do Ministério Público Federal, até o dia 25 de abril de 2008, procedendo-se à busca e apreensão em caso de não

devolução.

VIII - Oficie-se a Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, a

Excelentíssima Senhora Desembargadora Federal Corregedora Geral da Justiça Federal da 3ª Região e à Excelentíssima Senhora
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Juíza Federal Diretora do Foro da Seção Judiciária do Estado de São Paulo.

IX - Oficie-se ao Ministério Público Federal, à Procuradoria da Fazenda Nacional, à Advocacia Geral da União e à Ordem dos

Advogados do Brasil Seção São Paulo, cientificando-se da Inspeção, os quais poderão enviar representantes para acompanhar os

trabalhos.

X - Expeça-se edital com prazo de 15 (quinze) dias, para conhecimento dos interessados.

XI - Afixe-se edital no local de costume.PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE.

Santos, 17 de abril de 2008.

ROBERTO DA SILVA OLIVEIRA

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO BERNARDO DO CAMPO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.14.002096-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARLENE FRANCISCA ALVES DOS SANTOS

ADV/PROC: SP072927 - CLAUDIO RODRIGUES MORALES E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002097-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE CURITIBA - PR

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002098-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP127329 - GABRIELA ROVERI E OUTRO

REU: ROBSON MUCHIK DE OLIVEIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1789 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002099-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP127329 - GABRIELA ROVERI E OUTRO

REU: PAULO DOS SANTOS PEREIRA E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002100-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: KAZUCO MIZOBUTI DOS SANTOS

ADV/PROC: SP096414 - SERGIO GARCIA MARQUESINI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002101-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE PERUIBE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002102-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: RAFAEL GUEZINE BASTOS DE JORGE

ADV/PROC: SP108850 - MIRIAM SAETA FRANCISCHINI

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002106-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002107-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002108-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO 1 VARA ANEXO FISCAL SAO CAETANO DO SUL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002109-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANANIAS FEITOSA SOUZA E OUTRO

ADV/PROC: SP181384 - CRISTIANE LEANDRO DE NOVAIS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3
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PROCESSO : 2008.61.14.002111-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ROBERTON DE ALMEIDA CARNEIRO E OUTRO

ADV/PROC: SP246581 - KATIA CRISTINA DOS SANTOS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002112-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SUELI ACARDO E OUTRO

ADV/PROC: SP251027 - FERNANDO ALFONSO GARCIA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002113-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ZELINDA TEIXEIRA SILVA BATISTA

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002114-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARINO ANTONIO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002115-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OLGA GALEANO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002116-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CELIO VIZACRI

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002117-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CELIO VIZACRI

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002118-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADV/PROC: SP256767 - RUSLAN STUCHI
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002119-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JORGE DA SILVA LOPES CROOS

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002120-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LINDAURA FRANCISCA DE SOUZA

ADV/PROC: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002121-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUCAS GARCIA GOMES

ADV/PROC: SP200992 - DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.14.002103-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2007.61.14.005931-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: MARTA SIRLENE MORANTE MACEDO

ADV/PROC: SP195166 - CAIO CESAR MARCOLINO

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP235382 - FELIPE BRUNELLI DONOSO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002104-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.14.000237-6 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO

EXCEPTO: YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO

ADV/PROC: SP214645 - SUELI CRISTINA SANTEJO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002105-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.14.000361-7 CLASSE: 29

EXCIPIENTE: INSTITUTO NACIONAL METROLOGIA NORMALIZACAO E QUALID INDL/ INMETRO

EXCEPTO: YOKI ALIMENTOS S/A E OUTRO

ADV/PROC: SP100809 - REGINA DE ALMEIDA

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo
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Distribuídos____________________________: 000022

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000025

S.B.do Campo, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. LUIZ CLAUDIO LIMA VIANA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.14.002122-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE FEREIRA DE SA

ADV/PROC: SP227873 - ALICE SERT

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002123-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IND/ GERAIS DE PARAFUSOS INGEPAL LTDA

ADV/PROC: SP138374 - LUIZ ALBERTO TEIXEIRA E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL EM SAO BERNARDO DO CAMPO-SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002124-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002125-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL CRIMINAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002126-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002127-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 12 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002128-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002129-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 3 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002130-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002131-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.002132-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCELO MAZOTTI NETO E OUTRO

ADV/PROC: SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002133-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: ADRIATICO IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA E OUTROS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002134-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: WALDIR MORENO AREVALO E OUTRO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.14.002135-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00028 - ACAO MONITORIA

AUTOR: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

REU: DJANIRA CRISTINA ROQUE DOS SANTOS E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002136-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

EXECUTADO: LONE STAR INDL/ LTDA E OUTROS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002137-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP129119 - JEFFERSON MONTORO E OUTRO

EXECUTADO: MARIA CRISTINA DE OLIVEIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002138-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: CONDOMINIO ESPANHA II

ADV/PROC: SP132080 - ROSANGELA APARECIDA DA LINHAGEM

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002139-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WAGNER FERREIRA DA SILVA

ADV/PROC: SP125504 - ELIZETE ROGERIO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002140-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANGELA MARIA SANTOS SANTIAGO

ADV/PROC: SP171081 - GILCENOR SARAIVA DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002141-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 14 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002142-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEVERINO SEMEAO FERREIRA

ADV/PROC: SP118145 - MARCELO LEOPOLDO MOREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002143-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP241040 - JULIANO BASSETTO RIBEIRO E OUTRO

EXECUTADO: WEST FARMACIA DE MANIPULACAO LTDA EPP E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002147-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE COTIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002148-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FERNANDES VIEIRA DE LIMA

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002149-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MONTEIRO MACHADO

ADV/PROC: SP094152 - JAMIR ZANATTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002150-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA IND/ DE VEICULOS AUTOMOTORES

ADV/PROC: SP081517 - EDUARDO RICCA

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002151-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 3 VARA DO FORUM FEDERAL DE SANTO ANDRE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002152-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE ANGRA DOS REIS - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.14.002153-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIEGO JOANIN GASTALDELLO

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002154-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARISTELIA EUFRASIA DE SOUZA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002155-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CLEUZA MARLENE ROSA RODRIGUES

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002156-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PALMIRA GERALDINA MENEGON DE ARAUJO

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002157-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ALADIR MARTINS DE OLIVEIRA FANTUCCI

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002158-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANA FRANCISCA DA SILVA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002159-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA PEREIRA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002160-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA DO SOCORRO DA SILVA

ADV/PROC: SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002161-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: MARIA MARGARIDA LOPES DE SOUSA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002162-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CLAUDIA GOMES VILAR

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002163-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NILIA RAMOS DE SANTANA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002164-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JADIEL FROIS GUIMARAES

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002165-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CREUZA CERQUEIRA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.002166-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARISA APARECIDA MOREIRA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002167-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA DE ANDRADE

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.002168-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA INES PEREIRA DA SILVA

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.14.002169-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SOLIDOR SISTEMAS PARA ESCRITORIO LTDA

ADV/PROC: SP052694 - JOSE ROBERTO MARCONDES E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO BERNARDO DO CAMPO - SP

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.14.002144-9 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.14.001640-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: TEC LAB MEDICINA DIAGNOSTICA S/A

ADV/PROC: SP103842 - MARLENE MACEDO SCHOWE E OUTROS

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002145-0 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.14.006657-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA

ADV/PROC: SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO E OUTRO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.002146-2 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.61.14.006657-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: PLASTICOS SILVATRIM DO BRASIL LTDA

ADV/PROC: SP246391 - CAIO BARROSO ALBERTO E OUTRO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. RAQUEL VIEIRA MENDES

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.00.027299-8 PROT: 27/09/2007

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE BRASILIA - DF

DEPRECADO: JUIZO DA 9 VARA FORUM MINISTRO PEDRO LESSA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.81.009423-6 PROT: 06/08/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 3

PROCESSO : 2007.61.81.013365-5 PROT: 22/10/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL
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AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2007.61.81.013386-2 PROT: 22/10/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001511-5 PROT: 18/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE LOPES DOS ANJOS

ADV/PROC: SP069155 - MARCOS ALBERTO TOBIAS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001603-0 PROT: 26/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAZARO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP089878 - PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.14.001687-9 PROT: 31/03/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCOS DOS SANTOS MORADO

ADV/PROC: SP108626 - CLAUDIA APARECIDA MACHADO FERRARI E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.14.001730-6 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL

ADV/PROC: SP141049 - ARIANE BUENO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.14.001958-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REGINALDO TENORIO RODRIGUES

ADV/PROC: SP153878 - HUGO LUIZ TOCHETTO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000045

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000009

*** Total dos feitos_______________________: 000057
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S.B.do Campo, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO CARLOS

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. JOAO ROBERTO OTAVIO JUNIOR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.15.000666-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE PIRACICABA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.15.000667-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE MOGI-GUACU-SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.15.000668-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: JOSE ORIVALDO VIDEIRA E OUTRO

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2000.03.00.004139-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.15.007642-0 CLASSE: 29

REQUERENTE: EDUARDO DA SILVA MAGALHAES JUNIOR

ADV/PROC: SP129000 - MARCELLO DELLA MONICA SILVA

REQUERIDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2006.03.00.116564-1 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 2005.61.15.001073-3 CLASSE: 29

REQUERENTE: TELECOMUNICACOES DE SAO PAULO S/A - TELESP

ADV/PROC: SP213713 - JAYME BARBOSA LIMA NETTO

REQUERIDO: ARTHUR FREDERICO FERREIRA

ADV/PROC: SP098062 - SYLVIA BUCHMANN THOME

VARA : 2

PROCESSO : 2007.03.00.098215-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: 1999.61.15.004762-6 CLASSE: 29

REQUERENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. CARLOS HENRIQUE CICCARELI BIASI

REQUERIDO: ARIOVALDO THOMAZ

ADV/PROC: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000003

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000006

Sao Carlos, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1ª VARA DE SÃO CARLOS - EDITAL

EDITAL DE LEILÃO E INTIMAÇÃO

O Doutor RICARDO UBERTO RODRIGUES, MM. Juiz Federal Substituto desta 1ª Vara Federal de São Carlos - S.P., na forma da

lei, etc.

FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que por este Juízo processam-se os

autos abaixo relacionados e que foram designados os dias 06/05/2008 às 15:00 horas para a realização do 1º Leilão, onde os bens

serão vendidos pelo maior lanço, de valor igual ou superior ao da avaliação e 20/05/2008 às 15:00 horas para a realização de

eventual 2º Leilão, se fará a venda pelo maior lanço oferecido, independente da avaliação, desde que não se ofereça preço vil,

servindo como leiloeiro o Sr. Oficial de Justiça Avaliador de plantão nos respectivos dias e horas, a serem realizados no átrio deste

Fórum, sito na Av. Doutor Teixeira de Barros, 741, Vila Prado, São Carlos-SP, bens constantes dos Autos de Penhora, e que poderão

ser vistos em mãos dos depositários. Os ônus existentes sobre os bens leiloados, bem como os processos cujos recursos estão

pendentes de julgamento, encontram-se indicados ao final de cada descrição. Na arrematação será observado o seguinte:

01. De acordo com o parágrafo primeiro do artigo 690 do Código de Processo Civil poderá dar lance todo aquele que estiver na livre

administração de seus bens, exceto: os tutores, os curadores, os testamenteiros, os administradores, os síndicos, ou liquidantes,

quanto aos bens confiados à sua guarda e responsabilidade; os mandatários, quanto aos bens, de cuja administração ou alienação

estejam encarregados; o juiz, o escrivão, o depositário, o avaliador e o oficial de justiça.

02. As custas da arrematação serão depositadas em Juízo pelo arrematante e importarão em 0,5% (meio por cento) do valor da

arrematação, respeitado o limite mínimo de R$ 10,64 (dez reais e sessenta e quatro centavos) e o máximo de R$ 1.915,38 (um mil
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novecentos e quinze reais e trinta e oito centavos).03. Todos os valores relativos ao ato de arrematação, deverão ser depositados,

necessariamente, na Caixa Econômica Federal - CEF, agência deste Fórum.04. No caso de diligência negativa de intimação dos

co-responsáveis, credor hipotecário e usufrutuário ficam também intimados pelo presente edital, nesta data.

05. Incumbirá ao interessado na arrematação dos bens levados a leilão, a verificação da existência de eventuais ônus junto aos

órgãos públicos encarregados do registro da propriedade dos mesmos, tais como: multas relativas a veículos e contas em atraso

relativas a linhas telefônicas penhoradas, tributos sobre imóveis em atraso, etc.

06. Eventuais credores preferenciais dos executados ficam desde já, intimados da data e horário dos leilões e do prazo para se

habilitarem em seus respectivos créditos, no prazo de 10 (dez) dias a contar da data da publicação deste edital.

07. Será expedida a Carta de Arrematação, apos decorrido o prazo de 30 (trinta) dias, em não havendo embargos à arrematação ou

pedido de adjudicação por parte da exeqüente (Art. 746 do CPC e Lei 6.830/80, Art. 24, II, b).

Execução Fiscal nº: 98.1600534-4

Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: CETEBRA CERAMICA TÉCNICA BRASILEIRA LTDABem

penhorado: 1) Um forno rotativo, com estrutura de ferro fundido e aço, carcaça de ferro fundido de 60cm. de diâmetro, dois

caminhos de rolamento, quatro mancais com rolamentos, com redutor de velocidade, motor elétrico de 07 CV, peso 1.200Kg,

temperatura de trabalho de 1.600ºC, utilizando GLP como combustível e oxigênio como comburente, com 50 bicos de cerâmica

como queimadores; usado, em regular estado de conservação e desmontado. Avaliado em R$: 15.000,00 (Quinze mil reais). 2) Um

misturador (amassadeira) de braços planetários, marca RECORD, com capacidade para 200Kg, com motor de 03 CV, para misturar

massa cerâmica, em bom estado de conservação. Avaliado em R$: 3.000,00 (Três mil reais). 3) Uma extrusora de rosca, marca KAF,

de aço, inoxidável, de alta pressão, com capacidade de produção de 500 Kg/H, acionada por motor elétrico de 2 CV, 6 pólos, sem

numeração de série aparente; usada e em regular estado de conservação. Avaliado em R$: 3.600,00 (Três mil e seiscentos reais) em

31/03/2008Avaliação Total: R$ 21.600,00 ( Vinte e um mil, seiscentos reais )Depositário: LUIZ FERNANDO PORTO

Localização dos bens: Rod. SP 318 - Km 242 - Fazenda São Fernando, Loteamento Tibaia de São Fernando e Rua Rio

Paranapanema, Galpão - Jd. Jockey Club

Execução Fiscal nº: 98.1600716-9

Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: COMÉRCIO DE CALÇADOS DI SALVO - PALLONE LTDA E

OUTROSBem penhorado: parte ideal correspondente a 1/12 (um doze avos) do imóvel pertencente ao co-executado Jéferson

Luciano Pallone, de (01) um barracão comercial, com 506,80 m2, situado à rua Amadeu Amaral, 530, nesta cidade de são Carlos,

edificado sobre um terreno de área de 741,00 m2, matriculado no CRI local sob o nº 2189.

Avaliação: avaliada a parte ideal penhorada em R$: 13.333.33 (Treze mil, trezentos e trinta e três reais e trinta e três centavos) em,

03/04/2008.Depositário: VANDA DI SALVO PALLONE

Localização dos Bens: Rua Amadeu Amaral, nº 530, Vila Marcelino, São Carlos-SP

Ônus: várias penhoras

Execução Fiscal nº: 1999.61.15.000549-8Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: HOTEL MARQUES

LTDA E OUTROS

Bem penhorado: A parte ideal correspondente a 50% (cinqüenta por cento) de um prédio próprio para hotel e correspondente a casa

e terreno, situado nesta cidade, município, comarca e circunscrição de São Carlos-SP., com frente para a Rua General Osório,

emplacado sob nº 480, ant. 124 e 126, esquina com a Rua Aquidaban, contendo ao todo 52 cômodos, sendo 02 salões, 02 salas,

escritórios, copa, cozinha, dispensa, 7 wather closes, e 32 dormitórios, construções essas em terreno que mede 44,85 metros de

frente, por 46,00 metros de frente aos fundos, do lado que da frente para a Rua Aquidaban; 43,40 metros no fundo onde confronta

com a CIA. Paulista de Eletricidade, e finalmente 47,00 metros no lado onde confronta com Antonio Ferreira ou Sucessores. Imóvel

este, objeto da matrícula nº 79.464 do CRI Local. 

Avaliação: a parte ideal penhorada em R$: 465.000,00 (Quatrocentos e sessenta e cinco mil reais), em 09/04/2008.

Depositário: FLORISMUNDO DE ALMEIDA MARQUESLocalização dos bens: Rua General Osório, nº 480, Centro, São

Carlos-SP

Execução Fiscal nº: 1999.61.15.001649-6Exeqüente: CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Executado: FRANCISCO ZAVAGLIA NETO

Bem penhorado: Automóvel Volkswagem FUSCA 1300, cor branca, ano/modelo 1970, gasolina, placa CYF 9427, chassi nº

B717562. Código de RENAVAM 385081987. Trata-se de veículo original, com motor funcionando, porém em péssimo estado de

conservação (sem os frisos / pára-lamas laterais, com o pára-lama frontal esquerdo batido, pequeno furo na lataria- frente, capô não

fecha, apresentando ferrugem em alguns pontos da carroceria). 

Avaliação: R$ 1.300,00 (Um mil e trezentos reais), em 04/04/2008Depositário: FRANCISCO ZAVAGLIA NETO

Localização do bem: Avenida. Gregório Aversa, nº 371, Recreio São Judas Tadeu - São Carlos/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1803 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Execução Fiscal nº: 1999.61.15.003024-9Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: VANILDO CLAUDINO

DO NASCIMENTOBem penhorado: parte ideal correspondente a 1/10 (um décimo) da nua propriedade pertencente ao executado,

de uma casa e seu respectivo terreno, situado nesta cidade, Município e Comarca de São Carlos, com frente para a referida Rua

Eugênio de Andrade Egas, nº 110, matriculado no CRI local sob o nº 35.302, que se encontra em precário estado de

conservação.Avaliação: avaliada a parte ideal penhorada em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais).

Depositário: VANILDO CLAUDINO DO NASCIMENTOLocalização dos Bens: Rua Napoleão Geminiano, nº 167, Tijuco Preto -

São Carlos-SP

Ônus: outras penhoras

Execução Fiscal nº: 2000.61.15.002941-0Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: IND. E COMÉRCIO

ALUMINIO ROYAL LTDA. REMAGBem penhorado: 123 (cento e vinte e três) panelas tipo caçarolas, tamanho nº 22, em

alumínio, com tampa, novas, de fabricação própria da executada, avaliada, cada uma, em R$ 28,98 (Vinte e oito reais e noventa e

oito centavos). Avaliação Total: R$ 3.564,54 (três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais e cinqüenta e quatro centavos), em

25/03/2008Depositário: MAURO DE OLIVEIRA CARLOS

Localização dos bens: Rod. Washington Luiz, KM 236, s/nº - São Carlos/SP.

Execução Fiscal nº: 2000.61.15.002946-0 e 2000.61.15.003075-8Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado:

REFRATÁRIOS SÃO CARLOS LTDA.Bem penhorado: 10.400 (dez mil e quatrocentos) quilos de concreto refratário, marca

RESCATI, 16SG, de fabricação da própria executada, pertencente ao seu estoque rotativo de durabilidade limitada, avaliado em R$

1,85 (Um real e oitenta e cinco centavos) o quilo.

Avaliação Total: R$ 19.240,00 (Dezenove mil, duzentos e quarenta reais), em 31/03/2008. 

Depositário: LUIZ HATIRO UMORI

Localização dos bens: Rod. Washington Luiz, KM 223/224- São Carlos/SP.

Execução Fiscal nº: 2000.61.15.003070-9Exeqüente: CAIXA ECONOMIA FEDERAL - CEFExecutado: CABOCHARD MODAS

CALÇADOS. LTDA.Bens penhorados: 60 (sessenta) pares de sapato masculino, marca BIBO, em cromo alemão, diversas cores e

numerações, novos, guardados em caixas no depósito da loja, avaliado o par em R$ 210,00 (duzentos e dez reais) em 27/07/2001,

Avaliação Total: R$ 12.600,00 (Doze mil seiscentos reais), em 27/07/2001.Depositário: RUBENS SIMÕES

Localização dos bens: Avenida São Carlos, 1531 - Centro - São Carlos - SP.

Execução Fiscal nº: 2000.61.15.003192-1Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: IND. E COMÉRCIO

ALUMINIO ROYAL LTDA. REMAGBem penhorado: 3000 (três mil) leiteiras nº 16, com tampa, novas, em alumínio polido, de

fabricação da executada, avaliadas, cada uma, em R$ 13,92 (treze reais e noventa e dois centavos).

Avaliação Total: R$ 41.760,00 (Quarenta e um mil, setecentos e sessenta reais) em, 25/03/2008. 

Depositário: MAURO DE OLIVEIRA CARLOS

Localização dos bens: Rod. Washington Luiz, KM 236 - São Carlos/SP.

Execução Fiscal nº: 2001.61.15.001164-1Exeqüente: CAIXA ECONOMIA FEDERAL - CEFExecutado: MERCEARIA E

PADARIA CONDE DO PINHAL LTDA.Bens penhorados: 01 (um) forno à lenha, marca SIAN, ano 1960, 04 bocas, com

pirômetro, sem referência, cor creme, 10m2 de lastro, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em R$ 2.000,00

(Dois mil reais) em 03/04/2008; 01 (um) forno turbogás, marca Pasiani, ref. 90.06, modelo 240 Classic, com controle de tempo e

temperatura digitais, usado e em regular estado, avaliado em R$ 3.000,00 (Três mil reais) em 03/04/2008;Valor total da avaliação:

R$: 5.000,00 (Cinco mil reais) em, 03/04/2008.Depositário: EDÍLSON RUIZ

Localização dos bens: Rua Conde do Pinhal, 3119, Vila Santo Antônio - São Carlos-SP.

Execução Fiscal nº: 2001.61.15.001492-7Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: FERBAL IND. E COM.

DE MÁQUINAS E METAIS LTDA.Bem penhorado: 1) Duas máquinas de moldagem marca DELPORT, capacidade 30 moldes por

hora, em funcionamento e regular estado de conservação, cada uma valendo R$: 1.800,00 (Um mil, oitocentos reais), totalizando R$:

3.600,00 (três mil seiscentos reais); 2) Um compressor marca WAYNE, capacidade de 30Kg/cm, pressão máxima 3,50Kg/cm,

cabeçote com três pistões, modelo W840, série J94631, nº B- 037932, fabricado em 08/1997, cód. 25003601, volume interno 365

litros, pressão teste 20.20kg/cm, em bom estado de conservação e em funcionamento, avaliado de R$: 2.900,00 (Dois mil

novecentos reais). 3) Uma máquina sopradora de machos para Shell Molding, marca TURBOMIX (Turbo Corte TS), capacidade

75KCA, de 30 a 60 Hz, à gás, utilizada para injetar e fazer molde de areia em resina para metalurgia; em bom estado de conservação

e funcionamento, avaliado R$: 10.800,00 (Dez mil oitocentos reais); 4) Uma prensa excêntrica para 60 ton. Nº 124R-GR4,

fabricação nº 10762, cor azul aproximadamente 2 m. de altura, marca CARL KNEWSEL ZEULENRODA (polonesa), em bom

estado de conservação e funcionamento, porém bastante antiga, avaliado em R$: 8.000,00 (oito mil reais); 5) Um prensa excêntrica

marca GUTMANN PE 19/006, com aproximadamente 1,5m. de altura, sem especificações aparentes, em bom estado de conservação

e funcionamento, avaliado R$ 5.400,00 (Cinco mil quatrocentos reais); 6) Uma máquina de jateamento automático, marca

MEQUIFFEN, com turbina para granalha de aço, com capacidade 
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para 350 Kg de peças de ferro ou aço, com cinco motores acoplados, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliado em

R$: 13.500,00 (Treze mil quinhentos reais).

Avaliação Total em, R$: 44.200,00 (Quarenta e quatro mil e duzentos reais) em, 27/03/2008. 

Depositário: MIGUEL GREGORIO KOVACS 

Localização dos Bens: Rua Antonio M. Carrera Filho, nº 455, CEAT, São Carlos - SP

Execução Fiscal nº: 2001.61.15.001795-3Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: REFRATÁRIOS SÃO

CARLOS LTDA.Bem penhorado: 9.600 (nove mil e seiscentos) quilos de concreto refratário, marca RESCATI, 16SG, de fabricação

da própria executada, pertencente ao seu estoque rotativo, de durabilidade limitada, reavaliado em R$ 1,85 (um real e oitenta e cinto

centavos) o quilo.

Avaliação Total: R$ 17.760,00 (dezessete mil, setecentos e sessenta reais) em 31/03/2008. 

Avaliação: Depositário: LUIZ HATIRO UMORILocalização dos bens: Rod. Washington Luiz, KM 223/224- São Carlos/SP.

Execução Fiscal nº: 2002.61.15.001508-0Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: CETEBRA CERAMICA

TÉCNICA BRASILEIRA LTDABem penhorado: Um forno rotativo, com estrutura de ferro fundido e aço, carcaça de ferro fundido

de 60 cm. De diâmetro, dois caminhos de rolamento, quatro mancais com rolamentos, com redutor de velocidade, motor elétrico de

07CV, peso 1.200Kg, temperatura de trabalho de 1.600 ºC, utilizando GLP como combustível e oxigênio como comburente, com 50

bicos de cerâmica como queimadores; usado, em regular estado de conservação e desmontado. Avaliação: R$: 15.000,00 (Quinze

mil reais) em, 31/03/2008.Depositário: Luiz Fernando Porto

Localização dos Bens: Rodovia SP 318, Km 242, Fazenda São Fernando, Lot. Tibaia de São Fernando.

Execução Fiscal nº: 2003.61.15.000403-7Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: GIOVANELLA

PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDABem penhorado: Uma Pasteurizadora para sorvetes. Modelo TA -140, com capacidade para

aquecimento de 80 ºC e de resfriamento a 4 ºC, sem uso, de fabricação da Industria R. Camargo Ltda. 

Avaliação: R$: 25.000,00 (Vinte e cinco mil), em 28/03/2008.Depositário: ANTENOR RODRIGUES DE CAMARGO

FILHOLocalização dos bens: Av. Capitão Luiz Brandão, nº 880 - Vila Nery, São Carlos - SP

Execução Fiscal nº: 2003.61.15.000458-0Exeqüente: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEFExecutado: CETEBRA CERAMICA

TECNICA BRASILEIRA LTDABem penhorado: Um misturador (amassadeira) de braços planetários, marca RECORD, com

capacidade para 200Kg, com motor de 03 CV, para misturar massa cerâmica, em bom estado de conservação.

Avaliação: R$ 3.000,00 ( Três mil reais), em 31/03/2008Depositário: LUIS FERNANDO PORTO

Localização dos bens: Rua Rio Paranapanema, Galpão, Jd. Jockey Club, São Carlos-SP

Execução Fiscal nº: 2003.61.15.001560-6Exeqüente: CAIXA ECONOMIA FEDERAL - CEFExecutado: DISCAR

DISTRIBUIDORA DE AUTOMÓVEIS SÃO CARLOS LTDABens penhorados: 04 TAMPAS ALTERDOR, R$ 753,12; 01

PARASOL, R$ 91,50; 01 LENT. ANT. TRAZ. APLIC OPAL, R$: 709,60; 01 REGULA.KADT 89 - MONZA 93, R$ 54,21; 01

APOIO DE CABEÇA, R$ 180,17; 01 PAINEL PRETO, R$ 52,95; 01 APOI. CAB. MONZA 94 KADT 94, R$ 122,29; 02 EIXOS

A10 64, R$ 66.16; 02 DLEFLETOR 27,47; 01 GUARNIÇÃO, R$ 8,10; 01 SUPORTE OPALA 90, R$ 5,55; 02 MOLDURAS, R$

365,68; 04 SUPORT UTILITA, R$ 168,72; 01 CANALT MONZA 83, R$ 25,05; 01 PROTETO CART OMEGA, R$ 35,00; 01

CANAL MONZA 83, R$ 25,05; 02 CHEVT TODOS DOBRADIÇA, R$ 93,66; 01 MECANISMO, R$ 45,64; 03 REGUL. OPALA

88, R$ 223,80; 01 MOLDUR MONZA 95, R$ 32,60; 13 GRADE, R$ 1.843,01; 04 GRADE, R$ 282,72; 03 GARGALO, R$ 123,72;

01 BARRIH. DIREC. OPALA, R$ 149,26; 01 ENSOLADOR SUP. MONZA 86/92, R$ 65,82; 02 TUBOS PERKINS, R$ 80,80; 01

TUBOS PERKINS, R$ 176,52; 01 ANT.RUID. MONZA, R$ 65,77; 01 GARGALO, R$ 15,15; 01 PAINE MONZA 92, R$ 65,80;

01 TUBO, R$ 176,50; 02 FAIXA C10 ANO 86/87, R$ 2,20; 01 GAGALO, R$ 31,60; 06 MECAN. LEV. VIDRO, R$ 320,70; 05

ACIONADOR OPALA /85, R$ 317,95; 01TAMPA CARBURADOR, R$ 1.023,85; 01 CARCAC.COL.DIR.OPAL 69/77, R$

17,00; 01 TUDO DISTRIB, R$ 108,50; 02 TAMPA CARCA. ALTER, R$ 112,90; 02 TAMP. CARBU, R$ 2.047,70; 01 LENT.

FAROL, R$ 22,85; 06 MOLD.MONZ 89 KADT 89, R$ 313,80; 01 TAMPA CHR 13, R$ 392,10; 01 TAMPA CHR 13, R$ 396,00;

02 DISTRIBUIDOR, R$ 873,00; 02 REGUL. VIDROS, R$ 388,20; 02 REGUL. VIDROS, R$ 388,20; 02 GRADES MONZA 88,

R$ 50,70; 02 GRADES MONZA 88, R$ 47,12; 02 RESERVATÓRIO ÁGUA L.P, R$ 228,98; 04 JOG. REPARO KADT 89, R$

102,90; 01 COBERTURA, R$ 22,82; 02 TAMPAS, R$ 46,00; 02 FAIXAS LAT D 90, R$ 86,20; 03 FAIXAS LAT D 90, R$

129,30; 03 FAIXAS LATA D 90, R$ 527,25; 02 COBERTURA, R$ 40,20; 01 SUPORT AC 14 78, R$ 8,35; 01 SUPORT AC 14

78, R$ 6,55; 20 CALÇO CHEVT 94, R$ 66,00; 01 FAIXA AC D 20 90, R$ 23,40, 01 PAINEL CHEVT 79/87, R$ 7,65; 01

TAMPA, R$ 6,00; 02 ROTOR VENT., R$ 24,40; 01 CONJ. SINCRONIZADOR, R$ 204,70; 05 BUCHA NAYLON, R$ 157,00; 05

DIAFRAGMA DO CARBUR., R$ 964,00, 01 BUCHA, R$ 46,55; 03 DEFLETOR, R$ 111,30; 01 TUBO DO MOTOR MWM, R$

35,90; 01 SUPORT, R$ 78,10; 05 PARAFUSO OU GRAMPO, R$ 76,50; 01 PARAFUSO OU GRAMPO, R$ 11,49; 02

ROLAMENTOS, R$ 53,80; 05 TAMPAO, R$ 39,50; 02 SUPORT, R$ 21,40; 02 JOGOS DE REPARO, R$ 45,20; 12

PRENDEDOR CAB. VEL, R$ 327,00; 01 RETENTOR VIRABREQU. R$ 16,25; 01 SUPORT R$ 141,80, 01 COBERTURA DE

ACAB., R$ 5,60; 01 JUNTA MOTOR, R$ 2,05; 01 JUNTA MOTOR, R$ 4,60; 03 BRAÇO REG.ALTERNAD. R$ 153,75; 03
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ANEL DE AJUSTE, R$ 195,75; 01 JOGO REPARO DO CARBUR, R$ 125,30; TAMPA CAMARA INJETOR, R$ 16,70; 01

ROLAMENTO, R$ 28,00; 01 SUPORT, R$ 9,80; 01 PISTÃO DO INJETOR, R$ 22,20; 01 ROTOR DO DISTRIBU, R$ 18,05; 01

PRISIONEIRO R$ 5,30; 01 MANGUEIRA, R$ 5,65; 01 TUBO RADIADOR, R$ 11,25, 01 TUBO LUBRIFICA, R$ 32,35, 01

TUBO BOBINA, R$ 174,45; 11 POLIAS DO MOTOR, R$ 3.228,50; 07 SUPORT MOTOR,. R$ 1.537,90; 01 POLIA MOTOR, R$

164,30; 02 CABO DO ACELERAD. R$ 128,60; 01 CABO DO ACELERAD. R$ 46,40; 01 CABO COMANDO, R$ 26,55; 01

TUBO DE COMBUST. R$ 74,15; 01 CANO COMBUST. R$ 40,40; 01 CANO, R$ 10,60; 03 MANGUEIRA R$ 132,30; 01

MANGUEIRA R$ 25,20; 01 MANGUEIRA R$ 46,25; 01 MANGUEIRA, R$ 54,00; 01 MANGUEIRA, R$ 46,25; 04 JUNTA, R$

110,40; 01 ARTICULAÇÃO DO CARBUR. R$ 41,30; 01 ANEL VEDAÇÃO R$ 19,10; 04 TAMPAS, R$ 357,00; 09 PRESILHAS,

R$ 108,00; 04 JOGOS ESCOVAS, R$ 326,60; 08 PARAFUSOS COM MOLA, R$ 586,80; 03 LIMITADORES R$ 49,80; 02 SELO

OU BUJÃO DO MOTOR R$ 12,50; 75 BOTÃO DE FIX, R$ 3.903,75; 14 PRESILHAS FIX TUBO COMB. R$ 228, 90; 01 SEL

ENOIDE OU SENSO ÓLEO, R$ 177,05; 02 PRESILHAS, R$ 57,00; 01 CABO DE VELA, R$ 103,60; 03 ARRUELAS R$ 89,10;

01 MANGUEIRA, R$ 35,20; 03 BUJÃO, R$ 51,90; 01 CAPA R$ 8,50; 01 JOGO REPARO DISTRIBUID, R$ 11,95; 04

PARAFUSOS R$ 145,00; 03 PRISONEIROS, R$ 42,30; 01 TAMPA DO ALTERNADOR, R$ 88,50; 01 TAMPA DO MOTOR

PARTI. R$ 23,00; 01 BOIA CARBURADOR, R$ 107,45; 01 EXTENSÃO, R$ 56,05; 01 EXTENSÃO, R$ 15,50; 02 PAINEL

LAT. TRAZ-LE CHEVT 81/89, R$ 277,20; 02 PAINEL LAT. TRAZ-LE CHEVT 81/89, R$ 277,20; 02 GRD VENT. LD KADT

89, R$ 104,40; 01 PAIN. ACAB. LAT. MONZA 90/93, R$ 297,65; 02 REFORÇO, R$ 411,00; 02 REFORÇO, R$ 411,00; 01

PAINEL, R$ 37,80; 01 TRAVESSA, R$ 341,05; 01 PAINEL OPALA 69/84, 116,75; 01 CAIXA DA RODA, R$ 210,15; 01

CAIXA, R$ 80,55; 01 CAIXA, R$ 164,85; 01 CAIXA, R$ 164,85, 02 CAIXA, R$ 565,30; 01 PAINEL, R$ 29,00; 02 EXTENSÃO

CHEVT 81/89, R$ 613,50; 02 GUARNIÇÃO, R$ 186,00; 01 LONGARINA, R$ 6,00; 01 CAIXA DA RODA, R$ 71,45; 01

REFORÇO, R$ 19,65; 02 PAINEL LAT.OPALA 69, R$ 105,10; 02 PAINEL LAT., R$ 712,80; 01 PAINEL LAT. 31,30; 02

PAINEL 339,80; 01 SAIA PARAL. TRAS. R$ 57,05; 01 DEFLETOR R$ 15,40; 01 PAINEL , R$ 36,45; 01 PAINEL, R$ 71,85; 01

PAINEL, R$ 71,85; 01 PAINEL, R$ 162,10; 02 PAINEL, R$ 130,40; 01 EXTENSÃO, R$ 21,00; 02 REFORÇO, R$ 174,70; 01

ULTILITÁRIOS, R$ 70,05; 01 CINT. COMBUST. R$ 36,40; 02 EXTENSÃO, R$ 122,60; 01 CINTA. COMBI. R$ 21,40; 02

CINTA. COMBI., R$ 97,60; 02 CINTA.COMBI. R$ 97,60; 01 CANTO PNL, R$ 47,40; 02 CANTO PNL, R$ 107,60; 02

COLUNA, R$ 145,60; 01 PAINEL, R$ 20,95; 01 SUPORT, R$ 85,10; 03 EXTENSÃO, R$ 142,50; 02 REFORÇO PORTA, R$

174,80; 03 SUPORT, R$ 366,90; 03 GUARN.ACAB, R$ 79,80; 01 PAINEL, R$ 26,10; 01 CREMALHEIRA, R$ 368,40; 02

DECALOVE, R$ 64,00; 01 EMBL. AUTOMATIC. R$ 4,00; 01 MOLDURA, R$ 2,30; 02 EMB. MPF, R$ 27,00; 01 DECALQUE,

R$ 14,00; 07 DECALQUE CHEVROLT, R$ 410,90; 01 DECALQUE CHEVROLT, R$ 6,00; 01 EBLE CHANPI, R$ 13,50; 05

FAIXA ADES.R$ 57,50; 01 FAIXA LATARIA CAÇAMB, R$ 43,35; 03 FAIXA PARALAM, R$ 63,30; 02 EMBL. CHEV D 20,

R$ 26,00; 03 EMBL. KADT, R$ 18,00; 10 DECAL. K33, R$ 84,00; 01 FAIXA, R$ 11,00; 01 FAIXA, R$ 7,05; 02 EMBL. PLAT

D20, R$ 18,00; 02 DEACAL GSI 2,0, R$ 16,00; 01 DECAL 2.0 EFI, R$ 3,90; 04 DECAL D 54, R$ 24,40; 01 MOLDURA R$

87,20; 01 DECAL 2.0 E, R$ 3,60; 01 DECAL SPORT, R$ 8,50; 01 EMBL. CHEVROLT, R$ 69,50; 01 CAPA BRAÇO, R$ 1,90;

01 EMBL.VECTRA, R$ 5,50; 02 DECAL.SPORT, R$ 16,00; 01 MODULRA, R$ 18,50; 01 MOLDURA, R$ 1,80; 08 DECAL 2.0

MPFI, R$ 280,00; 01 EMBL OPALA, R$ 4,75; 01 MOLDURA, R$ 8,00; 01, MOLDURA, S 10 COLP, R$ 2,00, 08 MODLURA

ACABAT. R$ 18,40; 02 ESPAÇADOR, R$ 356,40; 02 DECAL 1,8 EFI, R$ 58,00; 01 EMBL IPANEM, R$ 7,00; 20 GUAR

TAMQUE R$ 1.488,00; 03 MANPAL 53, R$ 1810,20; 01 MANPAL ALV , R$ 148,00; 01 CLIP MOLDUR, R$ 3,00; 01 CLIP

MOLDUR, R$ 3,00; 02 EMBL CHEVTR, R$ 18,00; 13 SUSPENSÓRIO, R$ 34,45; 02 PISTÃO, R$ 40,00; 04 BUCHAS, R$

387,40; 07 GRAMPO, R$ 211,75; 01 VEDADOR, R$ 42,00; 13 MOL FIX MAN, R$ 62,40; 07 ARRUEL VEDAÇ, R$ 8,40; 02

MALCAL, R$ 23,00; 05 ARREL ESP 3, R$ 6,00; 03 REFOR FIXO, R$ 18,00; 12 ARREL VEDAÇ, R$ 19,20; 01 VEDADOR, R$

98,55; 01 TAMP ÁGUA, R$ 2,30; 04 ESFERAS, R$ 191,20; 02 ARRELAS, R$ 2,40; 06 PORCAS, R$ 4,80; 01 ASENT VALV,

R$ 24,06; 01 GRAMP PRISIL, R$ 2,20; 01 ARRUELA, R$ 2,80; 02 TAMPAS, R$ 789,20; 06 CALÇOS, R$ 266,40; 05 CALÇOS,

R$ 176,25; 02 CALÇOS, R$ 53,10; 01 GUAR TQUE COMB, R$ 6,60; 01 MED COMBU, R$ 72,32; 01 KIT MED COMBU, R$

41,85; 01 ARRUELA, R$ 4,10; 12 COXINS, R$ 690,00; 06 COXINS, R$ 615,60; 01 BUZINA, R$ 45,00; 02 ARRUELAS, R$

18,00; 01 JG REPAR REGUL TRA, R$ 31,35; 10 COXIM, R$ 522,00; 04 BUCHAS, R$ 1.758,00; 01 ANEL SUPOT, R$ 1,10; 01

CLIP, R$ 2,15; 01 VEDADOR, R$ 16,00; 01 BUCHA, R$ 7,60; 02 BUCHA, R$ 342,00; 06 ARRUELAS, R$ 168,00; 02

ARRUELAS, R$ 22,40, 01 CALÇO, R$ 12,85; 03 ANÉIS, R$ 5,40; 03 MANGUEIR, R$ 667,35; 01 MANGUEIR, R$ 70,00; 01

TAMPÃO CUB, R$ 2,00; 01 MANGUEIRA, R$ 19,50; 01 ASTE DO TETO, R$ 7,00; 01 TUBO REFRIGER, R$ 200,00; 01

TUBO ÁGUA, R$ 550,00;02 MANGUEIRA, R$ 550,00; 01 TUBO, R$ 550,00; 01 TUBO, R$ 655,00; 03 CABO ACELER, R$

33,00; 04 CABO ACELER, R$ 520,80; 04 CABO ACELER, R$ 72,00; 03 CABO ACELER, R$ 99,75; 01 CABO ACELER, R$

30,00; 02 MANGUEIRA PRES, R$ 194,00. Avaliação Total: R$ 54.117,85 (cinqüenta e quatro mil, cento e dezessete reais e oitenta

e cinco centavos), em 26/04/2005.Depositário: SUELI APARECIDA VILLELA BOACINLocalização dos bens: Avenida Getúlio

Vargas, nº 730, Vila Lutfalla, São Carlos-SP 
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Execução Fiscal nº: 2004.61.15.002593-8Exeqüente: CAIXA ECONOMIA FEDERAL - CEFExecutado: DESPACHANTE

HAROLDO S/C LTDA.Bens penhorados: 01 (uma) máquina copiadora Xerox, número de série 4KU915691 (120V), em bom estado

de uso e conservação, avaliada em R$ 550,00 (Quinhentos e cinqüenta reais); 01 (uma) máquina copiadora Xerox, modelo 5222,

sem número aparente, antiga, mas em funcionamento, avaliada em R$ 250,00 (Duzentos e cinqüenta reais); 01 (um) aparelho

telefone/fax TOSHIBA 6400, nº 96102082, em bom estado. Avaliado em R$ 270,00 (Duzentos e setenta reais). 01 (um) computador

AMD Athlon 1.00 Ghz, 128 Mb RAM, com gravador de CD, monitor 14 AOC Spectrum 4V, teclado, mouse, estabilizador e

impressora HP Deskjet 3420, em funcionamento. Avaliado em R$ 750,00 (Setecentos e cinqüenta reais); 01 (uma) máquina

calculadora com impressão, marca Olivetti Elethosumma, 20, em bom estado de conservação e funcionamento, avaliada em R$

65,00 (Sessenta e cinco reais); Valor total da avaliação 1.885,00 (Um mil oitocentos e oitenta e cinco reais) em, 14/05/2007.

Depositário: HAROLDO ALVAREZ DE OLIVEIRALocalização dos bens: Avenida São Carlos, 236-A - Centro - São Carlos - SP.

No dia e hora designados para o 1º Leilão, serão os bens vendidos pelo maior lanço, de valor igual ou superior ao da avaliação. Não

havendo licitantes interessados, serão os bens vendidos no dia e hora designados para o 2º Leilão, a quem der o maior lanço, nos

termos da legislação em vigor. Quem pretender arrematar ditos bens, deverá comparecer no dia, hora e local correspondente, ficando

ciente de que o lanço vencedor deverá ser liquidado com dinheiro, à vista, ou no prazo de 03(três) dias, mediante caução idônea, sob

pena de não o fazendo, ser-lhe imposta pelo MM Juiz Federal e a favor do ( a ) Exeqüente, a multa de 20% ( vinte por cento )

calculada sobre o valor do lanço. Outrossim, pelo presente Edital, ficam os executados intimados dos leilões designados, caso o

mandado de intimação pessoal não possa, por qualquer motivo, ser cumprido pelo Sr oficial de Justiça, advertindo-se, ainda, os

respectivos depositários de que, caso os bens não sejam encontrados, ficam, desde já, intimados a apresentá-lo (s) em Juízo ou

depositar o equivalente em dinheiro, no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data do 1º Leilão, sob pena de decretação de sua prisão

civil. Em virtude do que, é expedido o presente Edital, observados os prazos estabelecidos no art. 22, parágrafo 1º, da lei 6.830/80,

para que ninguém possa alegar ignorância ou erro, o qual deverá ser afixado no átrio deste Fórum e publicado uma única vez na

Imprensa Oficial.

Dado e passado nesta cidade de São Carlos do Estado de São Paulo, em 18 de abril de 2008. Eu, __________ (Romeu de Araújo

Pinto), Técnico Judiciário, RF 1811, digitei e conferi. E eu, __________ (Belª Roberta DElia Brigante Padredi), Diretora de

Secretaria, RF 3691, reconferi.

RICARDO UBERTO RODRIGUES

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DO RIO PRETO

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.06.003706-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA SFORZA BRANDEMARTE

ADV/PROC: SP221172 - DANIELA GIACARELLI
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003707-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003708-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ORLANDA VALERIAN OLIVEIRA

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003709-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: KETLIN CRISTINA DA SILVA - INCAPAZ

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003710-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GABRIEL HENRIQUE PINHEIRO ESBRISSA - INCAPAZ E OUTROS

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003711-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA FATIMA DE OLIVEIRA FRANCA - INCAPAZ

ADV/PROC: SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES ALCANTRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003718-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003719-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

REPRESENTADO: ORIVALDO CARRARO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003720-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA
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ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

REPRESENTADO: MARCIA HELENA GONCALVES DE OLIVEIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003721-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

REPRESENTADO: NORIEL AUGUSTO DOS SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003722-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

REPRESENTADO: SINARA CRISTINA VIEGAS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003723-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00155 - PEDIDO DE ARQUIVAMENTO EM RE

REPRESENTANTE: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

REPRESENTADO: ANDERSON ROBERTO TRAVAGINI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003725-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003726-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA NOVA GRANADA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003727-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003729-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: LUCIANO ROBERTO BARBOSA COSTA

ADV/PROC: SP103489 - ZACARIAS ALVES COSTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003730-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VOTUPORANGA - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003731-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO CARLOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003732-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003733-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003734-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003735-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003736-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003737-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE OLIMPIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003738-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003739-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO
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AUTOR: JOAO LAURO DE MENDONCA

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003740-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA BARBOSA DE ANDRADE

ADV/PROC: SP232726 - JUCIENE DE MELLO MACHADO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003741-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: LUIZ CARLOS MASSONI E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003742-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003743-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE NEVES PIRES

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003744-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO MESQUITA DA SILVA FILHO

ADV/PROC: SP198091 - PRISCILA CARINA VICTORASSO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003745-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE DE ABREU FILHO

ADV/PROC: SP185933 - MÁRCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003746-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANGELO ROBERTO FERNET

ADV/PROC: SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4
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PROCESSO : 2008.61.06.003747-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRENE BERNARDES DA SILVA MATERIAL

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003748-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CONCEICAO GODOY CARDOSO

ADV/PROC: SP219493 - ANDREIA CAVALCANTI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.06.003712-0 PROT: 08/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2002.61.06.009615-7 CLASSE: 99

EMBARGANTE: FATIMA APARECIDA DE AVILA

ADV/PROC: SP246059 - SANDRA APARECIDA AVILA DE CARVALHO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003713-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00116 - INCIDENTE DE INSANIDADE MENT

PRINCIPAL: 2007.61.06.006781-7 CLASSE: 31

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. ELEOVAN CESAR LIMA MASCARENHAS

ACUSADO: VALTER MARQUES PIMENTEL

ADV/PROC: SP224800 - LADY DIANA LEMOS ALVES

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003714-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00020 - ACAO DE IMISSAO NA POSSE

PRINCIPAL: 2006.61.06.009194-3 CLASSE: 29

AUTOR: RICARDO BERTOLINI SAAD GATAZ

ADV/PROC: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO E OUTRO

REU: FABIO BATISTA GUIMARAES E OUTRO

ADV/PROC: SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003715-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00088 - EXCECAO DE INCOMPETENCIA

PRINCIPAL: 2008.61.06.003714-3 CLASSE: 20

EXCIPIENTE: FABIO BATISTA GUIMARAES E OUTRO

ADV/PROC: SP225193 - CAMILA SPARAPANI DA SILVA E OUTRO

EXCEPTO: RICARDO BERTOLINI SAAD GATAZ

ADV/PROC: SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003716-7 PROT: 13/02/2004
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CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2004.61.06.001025-9 CLASSE: 31

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. ALVARO STIPP

ACUSADO: JAUDELIO SOUZA SANTOS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003717-9 PROT: 08/05/2003

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

PRINCIPAL: 2003.61.06.004416-2 CLASSE: 120

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ADV/PROC: PROC. HERMES DONIZETI MARINELLI

AVERIGUADO: ADELINO ROBERTO DIAS E OUTROS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003724-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00166 - PETICAO

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

REQUERIDO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003728-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00113 - IMPUGNACAO DO DIREITO A ASSI

PRINCIPAL: 2008.61.06.001113-0 CLASSE: 76

IMPUGNANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP137635 - AIRTON GARNICA E OUTRO

IMPUGNADO: SONIALICE HERNANDES WANDEKIN

ADV/PROC: SP181681 - RICARDO POLIDORO

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.61.06.001598-6 PROT: 18/02/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURENTINA CAVALHEIRO LUIZE

ADV/PROC: SP254276 - ELIZELTON REIS ALMEIDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003208-0 PROT: 02/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APARECIDO MARRA

ADV/PROC: SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003423-3 PROT: 09/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ELAINE CRISTINA PULEGIO DA COSTA

ADV/PROC: SP052614 - SONIA REGINA TUFAILE CURY E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 2
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000035

Distribuídos por Dependência______________: 000008

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000046

S.J. do Rio Preto, 15/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. ADENIR PEREIRA DA SILVA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.06.003800-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NAZARETH MARIA DOS SANTOS BEZERRA

ADV/PROC: SP124882 - VICENTE PIMENTEL

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003801-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO DONIZETE FALCAO E OUTRO

ADV/PROC: SP234059 - SOLANGE DE LOURDES NASCIMENTO PEGORARO

REU: COMPANHIA DE HABITACAO POPULAR EM BAURU - COHAB E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003803-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE JOAQUIM NICOLAU

ADV/PROC: SP243574 - PRICILA DE FREITAS CANUTO AZENHA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.06.003804-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: APPARECIDA FARIA FARAGUTI

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003806-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: DILZA MARIA DOMINGOS

ADV/PROC: SP238229B - LINDOLFO SANTANNA DE OLIVEIRA JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003807-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: LUZIA PEREIRA SCAPPA

ADV/PROC: SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003808-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00152 - OPCAO DE NACIONALIDADE

REQUERENTE: CARLOS IGNACIO ALMIRON

ADV/PROC: SP102638 - REYNALDO LUIZ CANNIZZA E OUTRO

NAO CONSTA: NAO CONSTA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003809-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003810-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 6 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 6

PROCESSO : 2008.61.06.003811-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003812-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.06.003813-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: BENEDITO ANTONIO TEODORO

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.06.003814-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: IRMANDADE SANTA CASA DE MISERICORDIA DE SANTA ADELIA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.06.003815-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.06.003816-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE FERNANDOPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 5

PROCESSO : 2008.61.06.003817-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PAULO DE FARIA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003818-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003819-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: DESEMBARGADOR FEDERAL DA 4 TURMA DO TRF DA 3 REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003820-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003821-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003822-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003823-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003824-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003825-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003826-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003827-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003828-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003829-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003830-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003831-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003832-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TANABI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003833-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003834-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003835-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003836-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003837-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003838-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003839-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003840-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1818 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO : 2008.61.06.003841-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003842-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003843-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003844-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003845-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003846-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003847-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE COLINA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003848-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.06.003849-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.06.003850-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE GUAIRA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DO RIO PRETO - SP

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.06.003802-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2007.61.06.006948-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP109735 - ANTONIO CARLOS ORIGA JUNIOR

EMBARGADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CATANDUVA

ADV/PROC: SP110600 - NEIDE FRANÇA MARANGONI

VARA : 6

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000049

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000050

S.J. do Rio Preto, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

P.C. 2002.61.06.003560-0 - JUSTIÇA PÚBLICA X PAULO CÉSAR ALVES DE MELO E OUTROS - TÓPICO FINAL DA

SENTENÇA DE FLS. 498/499:...Posto isso, cumprido o período de prova sem ocorrência de revogação ou prorrogação, com

fundamento no parágrafo 5º, do artigo 89, da Lei nº 9.099/95, declaro extinta a punibilidade da acusada MARINALVA FERREIRA

MOREIRA, pelo cumprimento das condições firmadas entre a acusação e a acusada, em relação aos fatos apurados no presente feito.

Altere-se a situação processual da acusada. Custas ex lege. Oficie-se à Delegacia da Receita Federal em São José do Rio Preto/SP,

responsável pela apreensão e guarda fiscal das mercadorias apreendidas neste feito, em relação à acusada (fls. 77/85), para que dê

destinação legal aos bens, encaminhando a este Juízo o respectivo termo.Com o trânsito em julgado, feitas as comunicações de praxe

e ultimadas todas as providências, remetam-se os autos ao arquivo, com as cautelas de estilo.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Cumpra-se. (ADVS: DR. FRANCISCO EUFRÁSIO ALVES - OAB/PI 3343). 

1ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 05 (CINCO) DIAS

O Dr. ADENIR PEREIRA DA SILVA, Juiz Federal da Vara supra, faz saber, a todos os que o presente edital virem ou dele

tomarem conhecimento, que por este Juízo e respectiva Secretaria correm os termos da ação penal nº. 200503990017651, que a
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Justiça Pública move contra ALCIDES ESCORCE, filho de Marcilio Escorce e Izabel Rosa de Oliveira, RG 19.968.274-4 SSP/SP,

nascido aos 08/07/1954 em Quitana-SP o qual residiu na Rua Doristo Ayusso, 139, Ariranha-SP, incurso nas penas do artigo 289, 1º

do CP. E por estar o réu em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com prazo de 05 (CINCO) dias, através do qual

fica o réu intimado a efetuar o pagamento das custas processuais no valor total de R$.297,95 (duzentos e noventa e sete reais e

noventa e cinco centavos), pelo prazo de 05 (CINCO) dias. E para que não se alegue ignorância, bem como para que chegue ao

conhecimento de todos, expediu-se o presente edital, que será publicado pela imprensa e afixado no local de costume. São José do

Rio Preto, 17 de abril de 2008.

3ª VARA DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - EDITAL

EDITAL PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS, DA INSPEÇÃO GERAL

ORDINÁRIA A SER REALIZADA NA TERCEIRA VARA DA JUSTIÇA FEDERAL EM SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DE ACORDO COM O PRECEITUADO NO ARTIGO 13, DA LEI

5.010/66, NA RESOLUÇÃO Nº 496 DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL, NO REGIMENTO INTERNO DO EGRÉGIO

CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL DA TERCEIRA REGIÃO E NA PORTARIA-CJF N.º 1024/06, DE 15/12/2006.

O DR. WILSON PEREIRA JUNIOR, MM. JUIZ FEDERAL DA 3ª VARA FEDERAL DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO, 6ª

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO. 

FAZ SABER a todos os interessados e aos que o presente edital virem que, no período de 12 a 16 de maio de 2008, será realizada a

Inspeção Anual Ordinária, que terá início no dia 12 de maio de 2008, às 13:00 horas, de acordo com o artigo 13, incisos III e IV, da

Lei nº 5.010/66, artigos 42 a 51 do Regimento Interno do Conselho da Justiça Federal da 3ª Região e artigos 18 a 24 da Resolução nº

496, de 13/02/2006, do Conselho da Justiça Federal. FAZ SABER mais, que os trabalhos de Inspeção serão realizados com

assistência dos representantes da Ordem dos Advogados do Brasil, do Ministério Público Federal, da Defensoria Pública da União e

da Advocacia Geral da União, a serem designados, servindo como Secretário o Diretor de Secretaria. FAZ SABER ainda, que a

inspeção terá a duração de 05 (cinco) dias úteis, a contar daquela data, podendo excepcionalmente ser prorrogada por igual prazo, a

critério da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, e que, a partir do início dos trabalhos, este Juízo permanecerá à

disposição dos interessados, partes e procuradores, para o recebimento de quaisquer reclamações relacionadas com a prestação dos

serviços judiciários a cargo da Secretaria, devendo ser observado, durante aquele período, o seguinte: I) não se interromperá a

distribuição; II) não se realizarão audiências, salvo em virtude do disposto no item IV; III) não haverá expediente destinado às

partes, ficando suspensos os prazos processuais e limitando-se a atuação do juízo ao recebimentos de reclamações ou à hipótese do

item IV; IV) o Juiz somente tomará conhecimento dos pedidos, ações, procedimentos e medidas destinadas a evitar perecimento de

direitos ou assegurar a liberdade de locomoção; V) não serão concedidas férias aos servidores lotados na Secretaria da Vara. Fica,

outrossim, suspenso o expediente normal nos dias acima referidos, ressalvados os casos em que possa haver perecimento de direito

ou medidas tendentes a proteger liberdade de locomoção, bem como suspensos os prazos processuais, que reiniciarão sua contagem

com o término da Inspeção. FAZ SABER, finalmente, que todos os processos em poder das partes, procuradores e peritos, devem

ser devolvidos à Secretaria até o dia 05 de maio de 2008 (segunda-feira), sob pena de cobrança e conseqüências legais, na forma do

artigo 77, 1º, do Provimento COGE nº 64. E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente que será afixado no

lugar de costume deste Fórum. Expedido em São José do Rio Preto, em 17 de abril de 2008.

WILSON PEREIRA JUNIOR

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS

DISTRIBUIÇÃO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.03.002624-6 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL DE TECNICOS EM RADIOLOGIA DA 5 REGIAO-SP

ADV/PROC: SP190040 - KELLEN CRISTINA ZANIN

EXECUTADO: LUCIA DE OLIVEIRA SOUZA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002626-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REPRESENTADO: IRIS ALVES CUNHA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002627-1 PROT: 10/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM SAO SEBASTIAO-SP

INDICIADO: MARCELO RAMOS DE OLIVEIRA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002628-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00199 - RETIFICACAO DE REGISTRO DE I

REQUERENTE: TECSAT VIDEO LTDA

ADV/PROC: SP048290 - DURVAL DE OLIVEIRA MOURA

INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE SJCAMPOS/SP E OUTROS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002630-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RODINEIA CECILIA DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP226908 - CLAUDIA VANESSA DE OLIVEIRA SANTOS LOPES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002631-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE URUGUAIANA - RS

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002632-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 2 VARA DO FORUM FEDERAL DE SAO JOAO DE MERITI - RJ

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002633-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO MOREIRA DE MORAIS

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002634-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCO ANTONIO NUNES

ADV/PROC: SP226619 - PRYSCILA PORELLI FIGUEIREDO MARTINS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002635-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GENI ANGELINA SALES

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002636-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SELMA ROSA DE SOUZA

ADV/PROC: SP209872 - ELAYNE DOS REIS NUNES PEREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002637-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSEFA MARIA DA SILVA SOUZA

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002638-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DAISE NOBREGA VIOLA

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002639-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA NAIR DO CARMO

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.03.002640-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA APARECIDA SILVA

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002641-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ANTONIA DA SILVA

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002642-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARGENTINA DE SIQUEIRA PORTO

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002643-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANASIA BELARMINA CORREA E OUTRO

ADV/PROC: SP224631 - JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002645-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENILCE POLI BUENO

ADV/PROC: SP012305 - NEY SANTOS BARROS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002646-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO RAIMUNDO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP152149 - EDUARDO MOREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002647-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENA LOPES DA SILVA

ADV/PROC: SP158173 - CRISTIANE TEIXEIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002648-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EVERALDO ROBERTO DOS SANTOS

ADV/PROC: SP256745 - MARIA RUBINEIA DE CAMPOS SANTOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1824 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002649-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FABIO FERNANDES DA SILVA

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002650-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARCO ANTONIO RIBEIRO

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002651-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE BATISTA DA SILVA

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002652-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GESILDA ALMEIDA BUENO

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002653-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ERNILDO RAMOS DA SILVA

ADV/PROC: SP210226 - MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002654-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO JOSE DIAS

ADV/PROC: SP103693 - WALDIR APARECIDO NOGUEIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002655-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MARCOS DIAS DA SILVA

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002656-8 PROT: 11/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: CELSO APARECIDO BONINI

ADV/PROC: SP208706 - SIMONE MICHELETTO LAURINO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.03.002629-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00148 - MEDIDA CAUTELAR INOMINADA

PRINCIPAL: 1999.61.03.001794-1 CLASSE: 29

REQUERENTE: PLINIO VILLARES MUSETTI

ADV/PROC: SP142474 - RUY RAMOS E SILVA E OUTRO

REQUERIDO: UNIAO FEDERAL

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000030

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000031

Sao Jose dos Campos, 11/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARIA VITORIA MAZITELI DE OLIVEIRA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.03.002808-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LUIZ CARLOS DOS SANTOS

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002809-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENICIO DE OLIVEIRA CARVALHO
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ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002810-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENICIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002811-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENICIO DE OLIVEIRA CARVALHO

ADV/PROC: SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002812-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002813-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE MOGI DAS CRUZES - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002814-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 10 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002815-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002816-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002817-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.03.002818-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002819-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002820-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002821-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002822-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002823-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.03.002824-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00194 - REPRESENTACAO CRIMINAL

REPRESENTANTE: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

REPRESENTADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002825-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: BENEDITO MARCOLINO DE ANDRAADE

ADV/PROC: SP169327B - FLAVIA CYNTHIA RIBEIRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002826-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULI CANTALICIO ROCHA E OUTROS

ADV/PROC: SP148153 - SAMIR TOLEDO DA SILVA E OUTROS
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REU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002827-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00098 - EXECUCAO DE TITULO EXTRAJUDI

EXEQUENTE: MANOEL LUIZ FERREIRA

ADV/PROC: SP245793 - MARCELO LUIS DE OLIVEIRA E OUTROS

EXECUTADO: INSTITUTO BRAS DO MEIO AMB E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVAVEIS - IBAMA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002828-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: GRANJA ITAMBI LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002829-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: TECSAT AEROTAXI LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002830-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: DROGARIA FARMA NOVA CIDADE JARDIM LTDA ME

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002831-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: EX PEDRA EXPOSICAO E COMERCIO DE PEDRAS LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002832-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: ITEM BRASIL LTDA ME

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002833-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: CONSTRUART ENGENHARIA E COMERCIO LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002834-6 PROT: 17/04/2008

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1829 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: NEWGATE COM/ E SERVICOS LTDA ME

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002835-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: SERC SERVICOS GERAIS S/C LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002836-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: PINTURAS DU VALE LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002837-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: ROMEU PEREIRA VIEIRA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002838-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: MARIA AMELIA SANTOS BELIZARIO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002839-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: ELESSANDRO VAGUINO DE LIMA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002840-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: TEKWAVE COMERCIO E VIDEO LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002841-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: LUB EXPRESS COMERCIO DE PRODUTOS AUTOMOTIVOS LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1830 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002842-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: ATILA RIBEIRO DOS SANTOS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002843-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

EXECUTADO: G.E. COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA-ME

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002844-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA

EXECUTADO: FRANKLIN KOUITI ONO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002845-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA

EXECUTADO: TRANSTUBOS TRANSPORTES GERAIS LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002846-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA

EXECUTADO: DR ENGENHARIA E COM/ DE ELETRICIDADE E INSTRUMENTACAO LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002847-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. MARCELO CARNEIRO VIEIRA

EXECUTADO: TASK AUTOMACAO INDUSTRIAL LTDA

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002848-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002849-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 4 VARA FORUM FEDERAL DE S.JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 4

PROCESSO : 2008.61.03.002850-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO CARLOS DOS SANTOS

ADV/PROC: SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002851-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAURENCE RONAN DA COSTA

ADV/PROC: SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002852-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PAULO DO CARMO PRUDENCIO

ADV/PROC: SP261558 - ANDRE SOUTO RACHID HATUN E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002853-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: CONSTRUTORA ROSSI E ROSSI LTDA

ADV/PROC: SP092415 - MARCO AURELIO DE MATTOS CARVALHO E OUTRO

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL EM SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002854-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ARNALDO SILVA DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP183519 - ADRIANA SIQUEIRA INFANTOZZI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002855-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PETROLEO BRASILEIRO S.A PETROBRAS

ADV/PROC: SP090389 - HELCIO HONDA E OUTRO

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002857-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: EDNA MARIA GARCIA

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002858-9 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002859-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GLORIA ELISA DE MAGALHAES

ADV/PROC: SP179632 - MARCELO DE MORAIS BERNARDO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002860-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA ENGRACIA DE FARIA VIDAL

ADV/PROC: SP142143 - VALDIRENE SARTORI BATISTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002861-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADALBERTO ALVES

ADV/PROC: SP095212 - MARIA DE FATIMA DINIZ LANDIM

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002862-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: TECAP TECNOLOGIA COM/ E APLICACOES LTDA

ADV/PROC: SP075244 - TEREZINHA MARIA DE SOUZA DIAS

IMPETRADO: DELEGADO DA RECEITA PREVIDENCIARIA DE SAO JOSE DOS CAMPOS - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002863-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IVANA RODRIGUES GONCALVES

ADV/PROC: SP236939 - REGINA APARECIDA LOPES E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.002864-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE SILVIO DE SOUZA

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.03.002865-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IZIDORO ALVES GUSMAO

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002866-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDIR DE JESUS SANTOS

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.03.002867-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE DONATO PINTO

ADV/PROC: SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 3

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.03.002868-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2004.61.03.005417-0 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MERCADINHO PATRIARCA & THOMAZZINI LTDA

ADV/PROC: SP049423 - BENEDITO RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. JOSE ROBERTO SERTORIO

VARA : 4

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2006.61.03.003091-5 PROT: 18/05/2006

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2006.61.03.003042-3 PROT: 17/05/2006

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.03.000544-9 PROT: 18/01/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PEDRO SERON E OUTROS

ADV/PROC: SP111038 - RAQUEL LUCIA MARTINS

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000059
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Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000003

*** Total dos feitos_______________________: 000063

Sao Jose dos Campos, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

2ª VARA DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS

Nos termos do art. 218 do Provimento nº 64/2005, intime-se a advogada abaixo relacionada a providenciar, no prazo de 05 (cinco)

dias, o recolhimento da guia referente à taxa de desarquivamento, sob pena de devolução da petição.

DAISY DE LIMA OLIVEIRA - OAB/SP 68.492 - MANDADO DE SEGURANÇA Nº 2007.61.03.005076-1 - LUCIENE

NASCIMENTO BOMFIM X CEF.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

DISTRIBUIÇÃO DE SOROCABA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª SYLVIA MARLENE DE CASTRO FIGUEIREDO

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.10.004561-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004562-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004563-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1835 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004564-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004565-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004566-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004567-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004568-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004569-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004570-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004571-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ANGATUBA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004572-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004573-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004584-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004585-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004586-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004587-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004588-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004589-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004590-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004591-1 PROT: 15/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004592-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004593-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004594-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004595-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004596-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004597-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004598-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004599-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004600-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004601-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004602-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004611-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004612-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004613-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004614-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004615-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004616-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004617-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004618-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004619-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004620-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004621-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004622-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004623-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004624-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004625-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.10.004626-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004627-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004628-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004629-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004630-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004631-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004632-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004633-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITAPETININGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004634-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP
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VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004635-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004636-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004637-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004638-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004639-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004640-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE APIAI - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004641-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004642-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPEVA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004643-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITARARE - SP
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DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004644-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE ITU - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004653-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004654-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPAO BONITO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004655-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE IBIUNA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP E OUTRO

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004691-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE POLICIAL: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: ANTONIO SERGIO BATISTA DA CRUZ E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004692-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITU - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.10.004693-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: VALDEMAR PAESANI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004694-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PAMELA GABRIELLA MARTINS DAUGIRDAS

ADV/PROC: SP254393 - REGIANE DE FATIMA GODINHO DE LIMA

IMPETRADO: REITOR DA PONTIFICIA UNIVERSIDADE CATOLICA - PUC SOROCABA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.10.004722-1 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: MARIA LUIZA MOECKEL MILANO E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004723-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: MICROINFO PAPELARIA E INFORMATICA LTDA

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004724-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.61.10.004725-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA CANDIDA DE ARAUJO MEIRA RIBEIRO

ADV/PROC: SP261089 - MARCO ANTONIO PRADO E SOUZA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004726-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAPONIA SUDESTE LTDA

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.10.004727-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PORTO FELIZ - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE SOROCABA - SP

VARA : 99

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.10.004721-0 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2001.61.10.000139-1 CLASSE: 99

EMBARGANTE: SH PRINT PRODUTOS PARA INFORMATICA LTDA - MASSA FALIDA

ADV/PROC: SP065040 - JOSE CARLOS KALIL FILHO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. ADAIR ALVES FILHO

VARA : 2

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000079

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000
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*** Total dos feitos_______________________: 000080

Sorocaba, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

2ª VARA PREVIDENCIARIA

Despacho proferido no expediente administrativo relativo à petição protocolada sob nº 2008.830013223-1, relativa ao processo nº

2006.61.83.000749-3, em que são partes DÉCIO APARECIDO MOURO GALINA e INSS.

ADVOGADO: Dr. LUIZ AUGUSTO MONTANARI, OAB/SP 113.151.

Inicialmente, ressalto ao causídico peticionante que os pedidos de desarquivamento de autos remetidos ao arquivo findo deverão

sempre observar o disposto no artigo 217 do Provimento nº 64 da Corregedoria Geral da Justiça Federal da Terceira Região, sem o

que não poderão ser desarquivados.

No mais, ante a informação supra, entendo não haver qualquer tipo de prosseguimento a ser dado ao feito nº 2006.61.83.749-3, uma

vez que o mesmo foi extinto sem sequer ter o mérito apreciado, motivo pelo qual, evidentemente, é de todo descabido o conteúdo da

petição referida.

É imperioso ressaltar que, antes de efetuar pedidos de desarquivamento de autos, cabe ao advogado Dr. Luiz Augusto Montanari

verificar a real necessidade de tal ato, uma vez que, em casos como o presente, o tempo gasto pela Justiça ao formular expedientes

como este, que, ademais, são dispendiosos pela necessidade de publicação na Imprensa Oficial, poderia e deveria ser destinado ao

processamento de feitos que, de fato, estejam com tramitação regular.

Assim, é conveniente que o referido causídico atente para que a prestação jurisdicional não seja desperdiçada com pedidos desta

natureza.

Pelo exposto, determino que a petição seja devolvida ao peticionante mediante recibo a ser arquivado em pasta própria juntamente

com este despacho, no prazo de 10 dias, devendo o mesmo comparecer na Secretaria do cartório para tal finalidade.

Findo o prazo, o expediente deverá permanecer arquivado em pasta própria pelo período de 30 dias, após o que, caracterizado o

desinteresse do advogado peticionante, determino o seu descarte.

Int.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ARARAQUARA

DISTRIBUIÇÃO DE ARARAQUARA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª DENISE APARECIDA AVELAR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:
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I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.20.002759-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: REGINALDO PEREIRA DOS SANTOS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002761-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002766-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: JOSE FRANCISCO GROSSO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002767-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM ARARAQUARA-SP

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: MATHEUS FORMARIZ

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002778-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002781-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: REINALDO BERNARDO ROLDAO

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002782-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002783-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002784-0 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002785-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAPOLIS - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002786-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE JABOTICABAL - SP 

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002787-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002788-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002789-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002790-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002791-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002792-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.20.002793-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002794-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MATAO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002795-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002796-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002797-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002798-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002799-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002800-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002801-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE ALTO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.20.002802-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002803-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002804-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002805-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002806-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002807-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002808-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002809-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002810-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.61.20.002811-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002812-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002813-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002814-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002815-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002816-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAQUARITINGA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 99

PROCESSO : 2008.61.20.002817-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DO ANEXO FISCAL DE VOTUPORANGA-SP

DEPRECADO: JUIZO DA 2 VARA FORUM FEDERAL DE ARARAQUARA - SP

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002818-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PEDRO CARVALHO DA SILVA FILHO

ADV/PROC: SP037228 - LAPHAYETTI ALVES E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002819-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE ORSELLI

ADV/PROC: SP102254 - ANA CLAUDIA MORGANTI VELLOCE XAVIER
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REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002820-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: OSWALDO PAGOTTO

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002822-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: RAQUEL DOS SANTOS SALLES

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002823-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: SEDIVAL ROBERTO COSTA

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002824-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: NELSON RODRIGUES

ADV/PROC: SP187950 - CASSIO ALVES LONGO E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002825-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: CERVEJARIAS KAISER BRASIL S.A.

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002827-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: SOBERANO COMERCIO DE PNEUS E ASSESSORIOS LTDA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002828-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: SUCOCITRICO CUTRALE LTDA

VARA : 2
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PROCESSO : 2008.61.20.002829-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: ALMEIDA FERRAZ-PROJETOS CONSTRUCOES E COMERCIO LTDA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002830-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: F.A.C. LOGISTICA LTDA.

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002831-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: ANTONIA DE SOUZA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002832-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: ALENCAR FREITAS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002833-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: HAMILTON PRESTES DE FARIAS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002834-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: RUI SPINELLI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002835-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: RODRIGO CAMARGO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002836-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI
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EXECUTADO: M . S . COMERCIO PRESTACAO DE SERVICO ARARAQUARA LTDA -

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002837-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: HUMBERTO WASHINGTON MALARA ME

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002838-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: JOSE FELIPE GULLO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002839-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: AIRTON LAMAR DE SOUZA

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002840-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: JOSE CARLOS FERREIRA DA SILVA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002841-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: DIVALDO DE CAMARGO PEREIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002842-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: DANTE LAURINI JUNIOR

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002843-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: ADEMILDE MIPPO WROBEL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002844-3 PROT: 17/04/2008
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CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: JOVER MARTINS

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002845-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: JULIANA CRISTINA ANDRE CAIRES ARARAQUARA - ME

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002846-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: PRODSTAR PRODUCOES, PROMOCOES, EDICOES E GRAVADORA LTD

VARA : 2

PROCESSO : 2008.61.20.002847-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: FAZENDA NACIONAL

ADV/PROC: PROC. CARLOS EDUARDO DE FREITAS FAZOLI

EXECUTADO: NUTRIRE RESTAURANTES EMPRESARIAIS LTDA. - EPP

VARA : 2

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.20.002821-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2008.61.20.002820-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

EMBARGADO: OSWALDO PAGOTTO

ADV/PROC: SP076805 - JOAO DE SOUZA E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.20.002848-0 PROT: 27/03/2008

CLASSE : 00076 - EMBARGOS A EXECUCAO FUNDADA 

PRINCIPAL: 2004.61.20.000519-0 CLASSE: 98

EMBARGANTE: ANDRE SAMBIAZE

ADV/PROC: SP096924 - MARCOS CESAR GARRIDO

EMBARGADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

ADV/PROC: SP077882 - SANDRA REGINA OLIVEIRA FIGUEIREDO E OUTRO

VARA : 2

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.81.013349-7 PROT: 22/10/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 2
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III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000070

Distribuídos por Dependência______________: 000002

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000073

Araraquara, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BRAGANCA PAULISTA

DISTRIBUIÇÃO DE BRAGANÇA PAULISTA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DR. MAURO SALLES FERREIRA LEITE

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.23.000595-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIA DA SILVA MELO CHAVANTE

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000596-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ODILA ALVES DE OLIVEIRA LIMA

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000597-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MAURO BUCCIARELLI

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000598-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LAZARO BENEDITO DE MORAES

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000599-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANDREIA GOMES DA SILVA PRIMO

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000600-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: HELENA DE ALMEIDA SANTECHIA

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000601-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: GERALDO APARECIDO SERAFIM

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000602-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: IRACI SEVERINA DA CONCEICAO

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000603-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARLENE PEREZ MARTINEZ SAPUCCI

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000604-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: YOLANDA SAPUCCI HERNANDES

ADV/PROC: SP070622 - MARCUS ANTONIO PALMA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000605-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DA 6 VARA DO FORUM FEDERAL DE RIBEIRAO PRETO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000606-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000607-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000627-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EXTREMA - MG

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000628-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE EXTREMA - MG

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE BRAGANCA - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000629-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

: SEM INFORMACAO

INDICIADO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000630-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

AVERIGUADO: TAKESHI TAKAHASHI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000631-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: APPARECIDO LOPES DE OLIVEIRA

ADV/PROC: SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000632-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ODETE JOSEFINA RODRIGUES GODOY

ADV/PROC: SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.23.000633-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LOURDES MARIA DE SOUZA - INCAPAZ

ADV/PROC: SP172197 - MAGDA TOMASOLI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000634-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINHA IRACI LOPES

ADV/PROC: SP172197 - MAGDA TOMASOLI

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.61.23.000608-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2003.61.23.000774-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADV/PROC: SP205995 - JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000609-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2005.61.23.000980-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADV/PROC: SP205995 - JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000610-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2007.61.23.001981-6 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADV/PROC: SP205995 - JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO

EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000611-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2007.61.23.001246-9 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADV/PROC: SP205995 - JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000612-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

PRINCIPAL: 2007.61.23.001187-8 CLASSE: 99

EMBARGANTE: MUNICIPIO DE BRAGANCA PAULISTA

ADV/PROC: SP205995 - JOSE MARIA DE FARIA ARAUJO
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EMBARGADO: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000613-9 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.23.002062-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: FLORIANO LOPES DA COSTA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000614-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2002.61.23.001678-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: ELISEU PEREIRA VARGAS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000615-2 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2006.61.23.001516-8 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: NATALINO BERTONHA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000616-4 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.23.001590-1 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: ALZIRA FELIX DE OLIVEIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000617-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.23.001050-2 CLASSE: 36

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: DERSILIA ALEXANDRE DOS SANTOS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000618-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2005.61.23.000531-6 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: JOSE APARECIDO DE LIMA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000619-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A
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PRINCIPAL: 2005.61.23.000534-1 CLASSE: 36

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: MARIA APARECIDA DA SILVA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000620-6 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2004.61.23.001107-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: GEANETE DOS SANTOS FRANCO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000621-8 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.23.001207-5 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: JOSE MENDES DOS SANTOS FILHO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000622-0 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2000.03.99.068047-0 CLASSE: 36

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: MARIA DE LOURDES FELIPE E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000623-1 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.23.000840-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: CELINA SOUZA BARBOSA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000624-3 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2002.61.23.000822-5 CLASSE: 36

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: LYDIA LEONARDI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.23.000625-5 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2003.61.23.002062-0 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: APARECIDA FAQUIM PIMENTEL

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.23.000626-7 PROT: 11/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2006.61.23.000745-7 CLASSE: 29

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. GUSTAVO DUARTE NORI ALVES

EMBARGADO: ROSELI MARIA TORICELLI

VARA : 1

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2007.61.05.015795-0 PROT: 19/12/2007

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000021

Distribuídos por Dependência______________: 000019

Redistribuídos__________________________: 000001

*** Total dos feitos_______________________: 000041

Braganca, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE TAUBATE

DISTRIBUIÇÃO DE TAUBATÉ

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.21.001257-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE UBATUBA - SP
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ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001258-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE LORENA - SP

ADV/PROC: SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

ADV/PROC: SP060014 - LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001259-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001260-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PIQUETE - SP

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001261-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP

ADV/PROC: SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001262-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001263-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP182955 - PUBLIUS RANIERI

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001264-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP161146 - JAISA DA CRUZ PAYAO PELLEGRINI

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001265-1 PROT: 15/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP082612 - ANGELA MARTINS DA COSTA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001266-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP082612 - ANGELA MARTINS DA COSTA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001267-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO - SP

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001268-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ROSEIRA - SP

ADV/PROC: SP223540 - RICIERI RAMOS DOS SANTOS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001269-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACAPAVA - SP

ADV/PROC: SP251500 - ANA CAROLINA DA SILVA BANDEIRA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001270-5 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOAO DONIZETE PASSOS E OUTRO

ADV/PROC: SP239448 - LUANA CAROLINA COTO SILVA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001271-7 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOSE MARITIMINO CARDOSO

ADV/PROC: SP245453 - DIOGO AUGUSTO CENTURION DE MOURA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001272-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TREMEMBE - SP

ADV/PROC: SP229903 - TÂNIA CRISTINA APOLINÁRIO SANTOS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.21.001273-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JOEL COLACO DE AZEVEDO

ADV/PROC: SP118543 - PAULO ROBERTO BONAFE E OUTROS

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001274-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: TEREZINHA BORGES

ADV/PROC: SP119287 - MARIA APARECIDA ESTEFANO SALDANHA E OUTRO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001275-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: AUREA FONSECA DA ROCHA

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001276-6 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: PEDRINHO AUTOMOVEIS DE TAUBATE LTDA

ADV/PROC: SP086652 - RUTE APARECIDA DE JESUS FERNANDES

IMPETRADO: BANDEIRANTE ENERGIA S/A

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001277-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00173 - PROCEDIMENTO ESP.DO JUIZADO 

AUTOR: JUSTICA PUBLICA

ACUSADO: PAULO CESAR DE CAMPOS E OUTRO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001278-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE QUELUZ - SP

ADV/PROC: SP239468 - PAULO LIMA DUARTE FILHO E OUTRO

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001279-1 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00099 - EXECUCAO FISCAL

EXEQUENTE: CONSELHO REGIONAL CORRETORES IMOVEIS ESTADO SAO PAULO CRECI 2 REGIAO

ADV/PROC: SP050862 - APARECIDA ALICE LEMOS

EXECUTADO: MARINALVA SOUZA DE OLIVEIRA KUNIYOSHI

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001280-8 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00046 - ALVARA E OUTROS PROCEDIMENTO

REQUERENTE: PACELI ALVES FERREIRA

ADV/PROC: SP190867 - ANDREIA LUCIANE GALEMBECK

INTERESSADO: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF
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VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001281-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ADRIANA APARECIDA SIQUEIRA

ADV/PROC: SP092902 - EUGENIO PAIVA DE MOURA E OUTRO

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000025

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000025

Taubate, 15/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRª MARISA VASCONCELOS

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.61.21.001286-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JARDIM ESCOLA DOMINIQUE S/C LTDA ME

ADV/PROC: SP172838A - EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001287-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WILSON SILVEIRA

ADV/PROC: SP240139 - KAROLINE ABREU AMARAL

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001289-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP
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ADV/PROC: SP206808 - JULIANA PERES GUERRA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

ADV/PROC: SP159314 - LEONORA MARIA VASQUES VIEIRA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001290-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE UBATUBA - SP

ADV/PROC: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL E OUTRO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001291-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CUNHA - SP

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001292-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001293-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001294-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001295-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001296-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CRUZEIRO - SP

ADV/PROC: SP066430 - JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.61.21.001297-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CACHOEIRA PAULISTA - SP

ADV/PROC: SP250817 - SANDRA MARIA LUCAS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001298-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: PFAUDLER EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADV/PROC: SP115611 - RICARDO LOURENCO DE OLIVEIRA

REU: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001299-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 9 VARA DO FORUM FEDERAL FISCAL - SP

ADV/PROC: SP176819 - RICARDO CAMPOS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001300-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 13 VARA DO FORUM FEDERAL M PEDRO LESSA - SP

ADV/PROC: SP183279 - ALESSANDRA FALKENBACK DE ABREU PARMIGIANI

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001301-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001302-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP136887 - FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001303-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001304-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI
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DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001305-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP210169 - CARLOS ALBERTO HORTA NOGUEIRA

DEPRECADO: JUIZO DA XX VARA FEDERAL DO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001306-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: LEONORA MARIA DE PAULA SANTOS

ADV/PROC: SP084523 - WILSON ROBERTO PAULISTA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001307-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: WELLINGTON VILIAN SIQUEIRA RIBEIRO-INCAPAZ E OUTROS

ADV/PROC: SP169963 - ELIANE TOBIAS E OUTROS

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001308-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00203 - TERMO CIRCUNSTANCIADO

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DO MUNICIPIO DE TAUBATE - SP

AUTOR DO FATO LEI 9O99/95: ROBERVAL DA LUZ

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001309-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP224405 - ALEXANDRE VIANNA DE OLIVEIRA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001310-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP182943 - MARIELZA MENDES VIEIRA

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001311-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1 VARA DO FORUM FEDERAL DE GUARATINGUETA - SP

ADV/PROC: SP018003 - JOAO ROBERTO GALVAO NUNES E OUTRO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001312-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA
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DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP

ADV/PROC: SP184459 - PAULO SÉRGIO CARDOSO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

PROCESSO : 2008.61.21.001313-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PINDAMONHANGABA - SP

ADV/PROC: SP217591 - CINTHYA APARECIDA CARVALHO DO NASCIMENTO

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE TAUBATE - SP

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000027

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000027

Taubate, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OURINHOS

1ª VARA DE OURINHOS

PORTARIA N. 13/2008

O Doutor João Batista Machado, MM. Juiz Federal Substituto da 1.ª Vara Federal da 25ª Subseção Judiciária, no uso de suas

atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO a necessidade de dar cumprimento, em caráter de urgência, à Carta de Ordem distribuída sob n.

2007.61.81.012652-3, oriunda do Supremo Tribunal Federal,

RESOLVE:

Homologar o deslocamento do Oficial de Justiça Avaliador Federal Mário de Melo Pontara, RF n. 2287, no dia 07 de abril de 2008,

até a cidade de Piraju/SP, cidade pertencente à jurisdição desta Subseção Judiciária, a fim de efetivar a intimação da testemunha

João Pereira de Gusmão Filho.

Cumpra-se. Publique-se. Registre-se.

Ourinhos, 11 de abril de 2008.
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JOÃO BATISTA MACHADO

Juiz Federal Substituto

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

TURMA RECURSAL CRIMINAL - SP

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2003.61.81.005132-3 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00185 - RECURSO DE SENTENCA CRIMINAL

RECORRENTE: BENEDITO DA SILVA SEPRIANO

ADV/PROC: SP221802 - ALEXSANDRO MARINS MORAES

RECORRIDO: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. MELISSA GARCIA BLAGITZ ABREU E SILVA

VARA : 3

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000001

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000001

Sao Paulo, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE

SEDI CAMPO GRANDE

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: DRA. RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLION

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.00.004296-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004407-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: ANTONIO DO NASCIMENTO ROSA E OUTRO

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004408-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: FLAGG CUNHA E SILVA

ADV/PROC: MS010187 - EDER WILSON GOMES

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF E OUTRO

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004414-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

ADV/PROC: PROC. AECIO PEREIRA JUNIOR

REU: AIRTON JOSE BIEZUS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.004415-3 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE - FUNASA

ADV/PROC: PROC. AECIO PEREIRA JUNIOR

REU: MARIO SERGIO DIAS E OUTRO

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004419-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DULCE GUERRA GOMES

ADV/PROC: MS008600 - ANGELO SICHINEL DA SILVA

REU: UNIAO FEDERAL

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004420-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO FEDERAL DA 1A VARA FEDERAL DE NAVIRAI/MS

DEPRECADO: JUIZO DA 5 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004421-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00160 - PEDIDO DE PRISAO/ LIBERDADE 

REQUERENTE: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM CAMPO GRANDE/MS

ACUSADO: JACINTO MAIS SORIA

VARA : 5

PROCESSO : 2008.60.00.004423-2 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: DIVINO JOSE SONCHINE PEREIRA E OUTRO

ADV/PROC: MS011363 - LEONARDO E SILVA PRETTO

REU: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.00.004425-6 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: IRENE GONCALVES BARBOSA

ADV/PROC: MS012065 - ANDERSON REGIS PASQUALETO

IMPETRADO: REITOR DA UNIVERSIDADE CATOLICA DOM BOSCO - UCDB

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004426-8 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00126 - MANDADO DE SEGURANCA

IMPETRANTE: SERGIO RICARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

ADV/PROC: MS007678 - FLAVIA CORREA PAES

IMPETRADO: PRO-REITOR DE ENSINO DE GRADUACAO DA UFMS

VARA : 4

PROCESSO : 2008.60.00.004443-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A. VARA CIVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE CAMAPUA MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004444-0 PROT: 16/04/2008
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CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004445-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004446-3 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004447-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 2A VARA CIVEL DA COMARCA DE PARANAIBA - MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004448-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004449-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE AQUIDAUANA/MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004450-5 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004451-7 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004452-9 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99
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PROCESSO : 2008.60.00.004453-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE APARECIDA DO TABOADO-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004454-2 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004455-4 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004456-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004457-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004458-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004459-1 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004460-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 1A VARA CIVEL DA COMARCA DE COSTA RICA-MS

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99

PROCESSO : 2008.60.00.004462-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 8A. VARA CRIMINAL DA COMARCA DE JOAO PESSOA - PB

DEPRECADO: JUIZO DA 99 VARA FORUM FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS

VARA : 99
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2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.00.004416-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00211 - ALIENACAO JUDICIAL CRIMINAL

PRINCIPAL: 2007.60.00.001192-1 CLASSE: 120

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA

INTERESSADO: ADILSON PEREIRA DA SILVA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.60.00.004417-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00211 - ALIENACAO JUDICIAL CRIMINAL

PRINCIPAL: 2005.60.05.001342-4 CLASSE: 31

REQUERENTE: JUSTICA PUBLICA

INTERESSADO: RUY MORAES VIEIRA E OUTRO

VARA : 3

PROCESSO : 2008.60.00.004418-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00074 - EMBARGOS A EXECUCAO FISCAL

PRINCIPAL: 2005.60.00.002468-2 CLASSE: 99

EMBARGANTE: HARUO SAKATA E OUTROS

ADV/PROC: SP249013 - CONRADO AUGUSTO MARCHIORI SASSO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. ELIZA MARIA ALBUQUERQUE PALHARES

VARA : 6

PROCESSO : 2008.60.00.004422-0 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00209 - EMBARGOS A EXECUCAO CONTRA A

PRINCIPAL: 2001.60.00.000770-8 CLASSE: 97

EMBARGANTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

ADV/PROC: PROC. LUCIANNE SPINDOLA NEVES

EMBARGADO: JOSE LUIZ FATTORI DE ALVARENGA

ADV/PROC: PR015395 - DANIELLE ALBUQUERQUE

VARA : 2

PROCESSO : 2008.60.00.004424-4 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00031 - ACAO PENAL PUBLICA (PROCEDIM

PRINCIPAL: 2005.60.00.009665-6 CLASSE: 31

AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL

ADV/PROC: PROC. SILVIO PEREIRA AMORIM

ACUSADO: PEDRO GONCALVES

VARA : 5

II - Redistribuídos

PROCESSO : 2008.60.00.004289-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00163 - PEDIDO DE QUEBRA DE SIGILO D

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 98

PROCESSO : 2007.60.00.009383-4 PROT: 04/10/2007

CLASSE : 00011 - ACAO DE CONSIGNACAO EM PAGAM

AUTOR: ORLANDO VARONE DE MOURA E OUTROS
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ADV/PROC: MS010949 - EDUARDO BANDEIRA DE MELO

REU: UNIAO FEDERAL E OUTROS

VARA : 4

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000030

Distribuídos por Dependência______________: 000005

Redistribuídos__________________________: 000002

*** Total dos feitos_______________________: 000037

CAMPO GRANDE, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

1A VARA DE CAMPO GRANDE

1ª VARA FEDERAL DE CAMPO GRANDE - MS - 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MS

O DOUTOR CLORISVALDO RODRIGUES DOS SANTOS, MM JUIZ FEDERAL SUBSTITUTO DA 1ª VARA FEDERAL DE

CAMPO GRANDE DETERMINA QUE OS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS SEJAM DEVOLVIDOS À

SECRETARIA DESTE JUÍZO, NO PRAZO DE 5 ( CINCO ) DIAS, SOB PENA DE SEREM EXPEDIDOS MANDADOS DE

BUSCA E APREENSÃO DOS MESMOS.

RELACAO DE PROCESSOS EM CARGA

Processo - Classe - Tipo da ação - data da carga - n folha da carga

91.0009341-6 - 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/03/2007 - 2698

OAB-MS006128E - GIVANILDO BARRIOS VIANA

1999.60.00.002922-7 75-EMBARGOS A EXECUCA 21/03/2007 - 2698

OAB-MS006128E - GIVANILDO BARRIOS VIANA

2003.60.00.009718-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/03/2007 - 2699

OAB-MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA

2006.60.00.002069-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 29/05/2007 - 3161

OAB-MS006084E - GUILHERME SANTOS TRASEL

91.0010484-1 75-EMBARGOS A EXECUCA 27/06/2007 - 3270

OAB-MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL

1999.60.00.001303-7 75-EMBARGOS A EXECUCA 27/06/2007 - 3270

OAB-MS005709 - ANTONIO CARLOS MONREAL

2002.60.00.003577-0 59-CARTA DE SENTENCA 30/07/2007 - 3389

OAB-MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES

91.0004697-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 02/08/2007 - 3400

OAB-MS001097 - JOAO FRANCISCO VOLPE

2007.60.00.002839-8 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/08/2007 - 3470

OAB-MS009678 - ROBSON SITORSKI LINS

2007.60.00.006089-0 148-MEDIDA CAUTELAR IN 15/08/2007 - 3468

OAB-MS012026 - LINCOLN BEN HUR

2005.60.00.010010-6 98-EXECUCAO DE TITULO 22/08/2007 - 3510
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OAB-MS006162E - DIANA CRISTINA PINHEIRO

2005.60.00.004512-0 28-ACAO MONITORIA 06/09/2007 - 3623

OAB-MS004021 - JOSE ANEZI DE OLIVEIRA

96.0007355-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/09/2007 - 3633

OAB-MS007422 - LUIZ FRANCISCO ALONSO DO NASCIMENTO

95.0001235-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/09/2007 - 3657

OAB-MS006181E - MARCELA CORREA PEIXOTO DE AZEVEDO

2003.60.00.006540-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 14/09/2007 - 3686

OAB-MS010131 - CRISTIANE MARIN CHAVES

97.0002251-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 18/09/2007 - 3709

OAB-MS009753 - TCHOYA GARDENAL FINA NASCIMENTO

2003.60.00.004253-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/09/2007 - 3758

OAB-MS005456 - NEIDE GOMES DE MORAES

91.0012090-1 15-ACAO DE DESAPROPRI 01/10/2007 - 3807

OAB-MS006298E - HENRIQUE DINIZ SILVEIRA

95.0002424-1 98-EXECUCAO DE TITULO 08/10/2007 - 3852

OAB-MS004811 - MARLEIDE GEORGES KARMOUCHE

92.0003230-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 19/10/2007 - 3906

OAB-MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR

97.0003473-9 75-EMBARGOS A EXECUCA 19/10/2007 - 3906

OAB-MS005098 - GERMANO ALVES JUNIOR

2005.60.00.000603-5 148-MEDIDA CAUTELAR IN 19/10/2007 - 3905

OAB-MS006287 - LUIZ ALBERTO BERNARDO FERREIRA

93.0002025-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 26/10/2007 - 3950

OAB-MS005738E - FABIO DAVANSO DOS SANTOS

96.0006743-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 30/10/2007 - 3968

OAB-MS004657 - LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA

2002.60.00.006681-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 30/10/2007 - 3977

OAB-MS006059E - JOAO PAULO DA SILVA

2004.60.00.008663-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/11/2007 - 3995

OAB-MS005901 - ROGERIO MAYER

1999.60.00.002848-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 13/11/2007 - 4042

OAB-MS010934 - PIERO EDUARDO BIBERG HARTMANN

2000.60.00.004524-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 21/11/2007 - 4090

OAB-MS006081E - PEDRO PUTTINI MENDES

00.0004343-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 22/11/2007 - 4098

OAB-MS002644 - WALFRIDO RODRIGUES 

2007.60.00.006908-0 207-EXEC PROV SENTENCA 30/11/2007 - 4168

OAB-MS004947 - ANTONIO LOPES SOBRINHO

2001.60.00.004839-5 29-ACAO ORDINARIA (PR 03/12/2007 - 4183

OAB-MS001447 - MIGUEL MANDETTA ATALLA

2001.60.00.004524-2 29-ACAO ORDINARIA (PR 06/12/2007 - 4217

OAB-MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES

97.0002783-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 07/12/2007 - 4222

OAB-MS006858 - RICARDO CURVO DE ARAUJO

92.0003302-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 10/12/2007 - 4235

OAB-MS001257 - GILCLEIDE MARIA DOS S. ALVES

98.0005942-3 98-EXECUCAO DE TITULO 11/12/2007 - 4250

OAB-MS010959 - HERY KEDMA RODRIGUES ORENHA

93.0002642-9 29-ACAO ORDINARIA (PR 08/01/2008 - 4297

OAB-MS000957 - WILSON MELQUIADES DE CARVALHO

95.0006670-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/01/2008 - 4380

OAB-MS001812 - NAERCIO CARDOSO
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2003.60.00.012589-1 29-ACAO ORDINARIA (PR 23/01/2008 - 4374

OAB-MS010867 - LARISSA MORAES CANTERO

2001.60.00.000136-6 36-ACAO SUMARIA (PROC 25/01/2008 - 4395

OAB-MG100962 - DELSO SILVA NEVES

2007.60.00.000820-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/01/2008 - 4395

OAB-MG100962 - DELSO SILVA NEVES

95.0001028-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 31/01/2008 - 4425

OAB-MS005470 - ADONIS CAMILO FROENER

00.0001637-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 11/02/2008 - 4450

OAB-MS002692 - CARLOS AUGUSTO NACER

2006.60.00.007632-7 126-MANDADO DE SEGURAN 11/02/2008 - 4446

OAB-MS010292 - JULIANO TANNUS

2001.60.00.003735-0 36-ACAO SUMARIA (PROC 12/02/2008 - 4460

OAB-MS004229 - DOMINGOS MARCIANO FRETES

2003.60.00.011847-3 29-ACAO ORDINARIA (PR 12/02/2008 - 4474

OAB-MS005065 - AMILCAR SILVA JUNIOR

00.0003374-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/02/2008 - 4520

OAB-MS005359 - ROSELI CAMARA DE FIGUEIREDO PEDREIRA

2005.60.00.001932-7 79-EMBARGOS DE TERCEI 15/02/2008 - 4529

OAB-MS006262E - ROBERTO FRANCO MELLO

2004.60.00.009151-4 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/02/2008 - 4530

OAB-MS008353 - ALEXANDRE MORAIS CANTERO

90.0001326-7 29-ACAO ORDINARIA (PR 15/02/2008 - 4513

OAB-MS008912 - RAFAEL DAMIANI GUENKA

2006.60.00.008154-2 126-MANDADO DE SEGURAN 20/02/2008 - 4564

OAB-MS004880 - EDNA MARIA GOMES DE OLIVEIRA

2001.60.00.004957-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 20/02/2008 - 4553

OAB-MS005991 - ROGERIO DE AVELAR

2000.60.00.007828-0 29-ACAO ORDINARIA (PR 25/02/2008 - 4601

OAB-MS005987E - PAULA LUDMILA BASTOS E SILVA

5A VARA DE CAMPO GRANDE

EDITAL DE INTIMAÇÃO N.º 24/2008-SC05/4

REFERENTE: EXECUÇÃO PENAL n.º 2004.60.00.002863-4, proposta pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL em face de

AUGUSTO ARQUELEI LEBER.FINALIDADE: a) INTIMAÇÃO do apenado AUGUSTO ARQUELEI LEBER, brasileiro,

nascido aos 15/03/1967, em Campo Grande/MS, filho de Henrique Leber e de Olga Arquelei Leber, portador do CPF nº

033.891.048-44, encontrando-se, hodiernamente, em lugar incerto e não sabido, que por despacho foi determinada à intimação do

mesmo nos autos supramencionados, para no prazo de 10 (dez) dias, efetuar o pagamento da pena de multa no valor de R$ 1.045,88

(um mil e quarenta e cinco reais e oitenta e oito centavos), sob pena de inscrição na dívida ativa.

ENCERRAMENTO: Para obstar eventual alegação de ignorância, bem como para que chegue ao conhecimento de todos e do

referido acusado, expediu-se o presente edital, que será afixado no átrio deste Fórum e publicado pela imprensa Oficial, com

fundamento no artigo 365 do Código de Processo Penal e na Súmula 366 do Egrégio Supremo Tribunal Federal.

JUÍZO: Quinta Vara Federal da Primeira Subseção Judiciária do Estado do Mato Grosso do Sul.

ENDEREÇO: Rua: Delegado Carlos Roberto Bastos de Oliveira n.º 128, Parque dos Poderes, Campo Grande - MS. 

Campo Grande - MS, 17 de abril de 2008.

RAQUEL DOMINGUES DO AMARAL CORNIGLÍON 
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Juíza Federal Substituta

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE DOURADOS

2A VARA DE DOURADOS

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA FEDERAL

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE MATO GROSSO DO SUL2ª VARA FEDERAL DE DOURADOS

PORTARIA Nº 10/2008 - 2ª VARA

A Doutora KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO, Juíza Federal da 2ª Vara Federal de Dourados - 2ª Subseção Judiciária de Mato

Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

CONSIDERANDO o disposto no item I da Portaria nº 160/2006 - DFOR, que delega competência aos Juízes das Varas da Seção

Judiciária do Estado de Mato Grosso do Sul, para a expedição de portarias de designação e dispensa para a função comissionada, e

também nos casos de substituição, inclusive para os cargos em comissão;

CONSIDERANDO que o servidor WILSON JOSE DE OLIVEIRA MENDES, Técnico Judiciário - RF. 5177, encontrar-se-á em

gozo de férias no período de 06 a 15 de fevereiro de 2008;

R E S O L V E:

I - DESIGNAR o servidor ISAC OLEGÁRIO DA SILVA JUNIOR, Técnico Judiciário, RF 5202, para substituir o servidor acima

indicado, na referida função, no período mencionado.

II - DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações necessárias.

CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. DÊ-SE CIÊNCIA.

Dourados, 16 de abril de 2008

KATIA CILENE BALUGAR FIRMINO 

Juíza Federal 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE PONTA PORA

SEDI PONTA PORA
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: ADRIANA DELBONI TARICCO IKEDA

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.05.001151-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE POLICIAL: PRIMEIRA DELEGACIA DE POLICIA CIVIL DE JARDIM - MS

INDICIADO: DRAYTON RODRIGUES COLIN E OUTRO

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.05.001148-9 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.05.001143-0 CLASSE: 64

REQUERENTE: ANTONIO MARCOS GOMES DA SILVA E OUTRO

ADV/PROC: MS011332 - JUCIMARA ZAIM DE MELO E OUTRO

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000001

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000002

PONTA PORA, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE NAVIRAI

SEDI NAVIRAI

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2008
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JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000441-0 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000442-1 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: PRESIDENTE DA QUINTA TURMA TRF/3A. REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000443-3 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA CIVIL DE MUNDO NOVO - MS

INDICIADO: VALDIR ROBERTO KAEFER

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000444-5 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA VARA UNICA DA COMARCA DE IGUATEMI/MS

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000445-7 PROT: 14/04/2008

CLASSE : 00060 - CARTA PRECATORIA

DEPRECANTE: JUIZO DA 4A. VARA FEDERAL DE CURITIBA - SJPR

DEPRECADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000005

Distribuídos por Dependência______________: 000000

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000005

NAVIRAI, 14/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000449-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MARIA CLARICE DOS SANTOS

ADV/PROC: MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ ALONSO FLORES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000450-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: MANOEL MOREIRA DA SILVA

ADV/PROC: MS010515 - ANNA MAURA SCHULZ ALONSO FLORES

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000451-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00058 - CARTA DE ORDEM

ORDENANTE: PRESIDENTE DA SEGUNDA TURMA TRF/3A. REGIAO

ORDENADO: JUIZO DA 1 VARA FORUM FEDERAL DE NAVIRAÍ - MS

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.06.000446-9 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.06.000432-9 CLASSE: 64

REQUERENTE: JEFFERSON MAYCKON FELICISSIMO RIBEIRO

ADV/PROC: PR022362 - JAIRO MOURA

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000447-0 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.06.000432-9 CLASSE: 64

REQUERENTE: JOSE DO APARECIDO FELICISSIMO RIBEIRO

ADV/PROC: PR022362 - JAIRO MOURA

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000448-2 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.06.000432-9 CLASSE: 64
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REQUERENTE: JOAO BATISTA FELICISSIMO RIBEIRO

ADV/PROC: PR022362 - JAIRO MOURA

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000452-4 PROT: 15/04/2008

CLASSE : 00161 - PEDIDO DE PRISAO PREVENTIVA

PRINCIPAL: SEGREDO DE JUSTIÇA

REQUERENTE: SEGREDO DE JUSTICA

ADV/PROC: PROC. LUIZ ANTONIO XIMENES CIBIN

ACUSADO: SEGREDO DE JUSTICA

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000003

Distribuídos por Dependência______________: 000004

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000007

NAVIRAI, 15/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000453-6 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00064 - COMUNICACAO DE PRISAO EM FLA

AUTORIDADE POLICIAL: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL EM GUAIRA/PR

INDICIADO: SERGIO ROMAO DA SILVA

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000454-8 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

2) Por Dependência:
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PROCESSO : 2008.60.06.000455-0 PROT: 16/04/2008

CLASSE : 00158 - PEDIDO DE LIBERDADE PROVISOR

PRINCIPAL: 2008.60.06.000453-6 CLASSE: 64

REQUERENTE: SERGIO ROMAO DA SILVA

ADV/PROC: PR031523 - SANDRO JUNIOR BATISTA NOGUEIRA

REQUERIDO: JUSTICA PUBLICA

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000002

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000003

NAVIRAI, 16/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

JUIZ FEDERAL DISTRIBUIDOR: FABIO RUBEM DAVID MUZEL

OS SEGUINTES FEITOS FORAM:

I - Distribuídos

1) Originariamente:

PROCESSO : 2008.60.06.000456-1 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00036 - ACAO SUMARIA (PROCEDIMENTO C

AUTOR: MARIA DE LOURDES GAONCALVES QUADRADO

ADV/PROC: MS010514 - MARCUS DOUGLAS MIRANDA

REU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000457-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000458-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00120 - INQUERITO POLICIAL

AUTOR: DELEGADO DA POLICIA FEDERAL DE NAVIRAI /MS

INDICIADO: SEM IDENTIFICACAO

VARA : 1
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PROCESSO : 2008.60.06.000459-7 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00079 - EMBARGOS DE TERCEIRO

EMBARGANTE: ANTONIO LANZIANI FILHO E OUTRO

ADV/PROC: MS002388 - JOSE IZAURI DE MACEDO

EMBARGADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS

VARA : 1

PROCESSO : 2008.60.06.000460-3 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00029 - ACAO ORDINARIA (PROCEDIMENTO

AUTOR: JAIR CARVALHO MONTEIRO

ADV/PROC: SP170167 - ISABEL ALVARES MONTEIRO

REU: FAZENDA NACIONAL

VARA : 1

2) Por Dependência:

PROCESSO : 2008.60.06.000461-5 PROT: 17/04/2008

CLASSE : 00112 - IMPUGNACAO AO VALOR DA CAUSA

PRINCIPAL: 2008.60.06.000460-3 CLASSE: 29

IMPUGNANTE: FAZENDA NACIONAL

IMPUGNADO: JAIR CARVALHO MONTEIRO

ADV/PROC: SP170167 - ISABEL ALVARES MONTEIRO

VARA : 1

III - Nao houve impugnação

IV - Demonstrativo

Distribuídos____________________________: 000005

Distribuídos por Dependência______________: 000001

Redistribuídos__________________________: 000000

*** Total dos feitos_______________________: 000006

NAVIRAI, 17/04/2008

JUIZ(A) DISTRIBUIDOR(A)
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JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 2008/6301000574

UNIDADE SÃO PAULO

2006.63.01.083334-8 - ANTONIO ALVES DE SOUSA (ADV. SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI

TONASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante o exposto, dou por resolvido o

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido formulado pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, ressalvado entendimento

pessoal, julgo IMPROCEDENTE o pedido de majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

2006.63.01.055192-6 - ANISIA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055186-0 - ANA MARIA NOGUEIRA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055163-0 - JOSE OLIVEIRA DE JESUS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055197-5 - ADAIR SABINO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055198-7 - ANTONIO RUFINO DA SILVA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055190-2 - MANOEL ANTONIO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055168-9 - ANTONIO SIMOES MARQUES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.055184-7 - LUIS GONZAGA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055178-1 - LAZARO SIMAO DA ROCHA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055175-6 - LUIS VIACAVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055171-9 - JOSE ALVES MORAES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055108-2 - LUIZ GUILHERME DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.083306-3 - MARIA MORAIS DOS SANTOS CONCEIÇÃO (ADV. SP170277-ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, dou por resolvido o

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O

PEDIDO formulado na inicial, para o fim condenar o INSS a:

a) converter o auxílio-doença identificado pelo NB 31/131.509.740-8 em aposentadoria por invalidez, com efeitos a partir

da citação (06.11.2006), RMI de R$ 800,39 (OITOCENTOS REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS) e renda mensal

atual (RMA) de R$ 826,80 (OITOCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , na competência de

dezembro de 2007;

b) após o trânsito em julgado, efetuar o pagamento das parcelas em atraso, acumuladas em R$ 1.145,33 (UM MIL CENTO

E QUARENTA E CINCO REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) até dezembro de 2007, conforme cálculos atualizados

até esta data.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.054989-4 - JAIR BAPTISTA SILVA (ADV. SP198907-ADRIANA GERALDO DE PAULA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o

processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

2006.63.01.083379-8 - CLECI VIEIRA DA COSTA (ADV. SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado contra o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem honorários advocatícios e custas.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pelo (a) Autor (a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

2007.63.01.024344-6 - GADDO MARELLI (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO eADV. SP133105-

MONICA POVOLO SEGURA eADV. SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR eADV. SP230723-DÉBORA

CRISTINA BICATTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.027923-4 - NAZARETE RITA MARTINS (ADV. SP153958A-JOSE ROBERTO DOS SANTOS) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.025319-1 - JUDITH RODRIGUES BOVO (ADV. SP223668-CELSO ANTONIO FERNANDES JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Por todo o exposto, julgo improcedente o pedido,

extingüindo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I. Sem custas e honorários advocatícios

nesta Instância. Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita formulado pela parte autora. Publicada em audiência,

saindo intimadas as partes presentes.

P.R.I.

2006.63.01.075230-0 - ALBERTINO RAMALHO DA SILVA (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito,

com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.025235-6 - JOAO PAULO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP177493-RENATA ALIBERTI eADV. SP175148-

MARCOS DI CARLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista o não

cumprimento do determinado em decisão anterior, contudo, devidamente intimado por publicação, uma vez que se

encontra representada por advogado, a parte autora quedou-se inerte, tendo, portanto, decorrido o prazo "in albis",

Por fim, registro que relação de salários-de-contribuição é diferente de relação de recolhimentos.

Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM A ANÁLISE DO MÉRITO, com fundamento nos artigos 267,

inciso I e 284, § único do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.060057-7 - MICHELY STEVANOVITCH (ADV. SP195377-LUCIANA TOLEDO TÁVORA NIESS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo a autora carecedora de ação

por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Custas na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

2007.63.01.054958-4 - LUZIA RISSI SILVA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054956-0 - JOSE DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054944-4 - WLADIR NONATO DE ANDRADE (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055861-5 - JOSE ALTINO MAGNANELLI (ADV. SP084089-ARMANDO PAOLASINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.059398-6 - IRIO PELOGGIA (ADV. SP208991-ANA PAULA DANTAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054266-8 - SEBASTIAO LEAL DE CARVALHO (ADV. SP076703-BAPTISTA VERONESI NETO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055630-8 - MARILENE FIRMO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.054910-9 - ALFREDO LUIZ MORETTI (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.060146-6 - BENEDITO DINIZ (ADV. SP193314-ANA CLAUDIA GADIOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.055511-0 - ARLINDO DE GODOY (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.056670-3 - JOSE DOS SANTOS SEVES FILHO (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.075620-2 - MARIA VALDENIR DA SILVA (ADV. SP181854-ANDRESA VERONESE ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem a resolução do mérito,

com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC, ante à concessão administrativa do benefício e no art. 51, I, da Lei

9.099/95, em virtude da ausência da autora à audiência.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância.

Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Face às razões acima declinadas, extingo o

processo, com resolução de mérito, para julgar improcedente o pedido da inicial.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes. Nada mais.

2006.63.01.055153-7 - LUIZ ANTONIO DIAS (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055152-5 - TITO ROCHA SALES (ADV. SP162904-ANDERSON SANTOS DA CUNHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055154-9 - ORLANDO CARMONA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.083526-0 - MARIA AIDE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência

e julgo EXTINTO O PROCESSO, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo

Civil.

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2005.63.01.345082-0 - MANOEL PINTO DO NASCIMENTO FILHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.
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Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Proceda a Secretaria às alterações cadastrais necessárias, tendo em vista a habilitação da viúva do autor, MARIA DAS

GRAÇAS GUEDES NASCIMENTO, consoante deferido acima.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.092394-5 - MARIA BERNARDINO DO NASCIMENTO (ADV. SP208949-ALEXSANDRO MENEZES

FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Dessa forma, extingo o processo, sem

resolução do mérito, com fundamento no artigo artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95.

Deixo de condenar a parte vencida nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c.

o artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

2007.63.01.018603-7 - ROSANGELA DE FATIMA NOVAIS (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.085446-7 - JULIA CARVALHO TEIXEIRA (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.027148-0 - CELSO APARECIDO BONNI (ADV. SP146423-JOAO RICARDO PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.012496-2 - MARINALVA DE SOUZA AGUIAR (ADV. SP202518-ALEXANDRE DE OLIVEIRA BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2008.63.01.000483-3 - FLORACI ALVES GUIMARAES PEREIRA (ADV. SP193805-ELLEN CRISTINA DOS SANTOS

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de sucumbência nesta instância.

P. R. I.

2006.63.01.074942-8 - EDMUNDO DOS SANTOS FARIAS (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir

da parte autora. Posto isso, julgo o Autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que extinto o

processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários. Saem intimados os presentes. Neste ato é devolvido a inicial e os documentos à advogada da

parte autora. Para constar, foi lavrado o presente termo. NADA MAIS.

2006.63.01.084888-1 - MARIA AUGUSTA GONÇALVES ALVES (ADV. SP119584-MANOEL FONSECA LAGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, julgo PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado, resolvendo o mérito nos termos do artigo 269, I do Código de Processo Civil,

condenando a Autarquia a implantar o auxílio-acidente, desde a cessação do auxílio-doença (05.05.1999), com uma

renda mensal atual, para janeiro de 2008, de R$ 214,50.
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Condeno o réu ao pagamento dos atrasados que, em conformidade com o parecer da contadoria, correspondem a R

$21.530,05, na competência de janeiro de 2.008, já corrigidos, conforme a Resol. 561/07 da CJF, e com a aplicação de

12% de juros anuais, bem como observância da prescrição quinqüenal.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Após o trânsito em julgado, expeça-se requisição de pequeno valor.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

2007.63.01.018842-3 - JOSE DIAS JACOMO (ADV. SP171569-FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários

advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se."

2006.63.01.053309-2 - VALTER FERREIRA DA CRUZ (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, com fulcro no

art. 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

P. R. I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil.

Após o trânsito em Julgado, dê-se baixa no sistema

2007.63.01.030815-5 - NEIDE BISSIATO RIBEIRO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.030698-5 - ILDA COLUCCI GIACOMELLI (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.030653-5 - NELSON SCALCO (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2004.61.84.572331-0 - INES DOLORES DONDA SIMPLICIO (ADV. SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO EXTINTO o processo,

sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil.

Dê-se baixa no sistema.

P.R.I.

2006.63.01.075331-6 - LAZARO BENEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO

SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099/95 combinado com o artigo 267, inciso

VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.072448-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS (ADV. SP108248-ANA MARIA STOPPA AUGUSTO

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente a
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pretensão deduzida pela autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo, sem

julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI,

do Código de Processo Civil. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o

presente termo.

2006.63.01.083888-7 - SEBASTIAO CLEMENTE FILHO (ADV. SP213520-CRISTIAN RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.011680-1 - ELISANGELA DA SILVA MARTINS (ADV. SP230664-DANIELE FERNANDES REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.073740-6 - APARECIDA NATALINA DA CRUZ DA SILVA (ADV. SP079958-LOURDES MARTINS DA CRUZ

FERAZZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, não comprovada a

existência de pretensão resistida, extingo o processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigos 267, VI, 284

parágrafo único e 295, III, do CPC.

Intimem-se.

2006.63.01.055174-4 - PEDRO FERNANDES (ADV. SP217236-MARCIO SANTANNA APPOLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em face das razões declinadas, em relação ao pedido de revisão

do benefício previdenciário mediante a aplicação do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%), extingo o processo, sem

resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC. No mais, julgo improcedente o pedido.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes. Nada mais.

2007.63.01.025726-3 - ADAO BORTOLOTI (ADV. SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, considerando, ainda, o teor do Enunciado nº 01 das Turmas

Recursais do Juizado Especial Federal de São Paulo/SP, que estabelece que "a homologação do pedido de desistência

da ação independe da anuência do réu", HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA FORMULADO E JULGO O

PROCESSO EXTINTO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.089228-0 - JOSE ROBERTO MARTINS DA SILVA (ADV. SP179417-MARIA DA PENHA SOARES PALANDI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, decreto a EXTINÇÃO DO

PROCESSO, sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários de sucumbência nesta instância.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos

formulados na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

2006.63.01.084817-0 - ADAO BOSCO JARDIM (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.020960-8 - MARIA DE LOURDES BANEDITO DE OLIVEIRA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA
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DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026326-3 - JOSÉ MARIA DE SOUSA (ADV. SP132812-ONIAS FERREIRA DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026133-3 - ABILIO TERTULINO DA ROCHA (ADV. SP033792-ANTONIO ROSELLA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.085889-8 - CARLOS SOUZA SANTOS (ADV. SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.006764-4 - OLIVIA ROMILDA SEGURA (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Como cediço, nos feitos que tramitam perante o

Juizado Especial a parte tem o dever de comparecer às audiências marcadas, sob pena de extinção do feito (salvo se

expressa e previamente dispensada pelo juízo, o que não foi o caso dos autos).

Apesar de cientificada por seu patrono, a autora não compareceu à audiência, tampouco apresentou qualquer

justificativa no prazo fixado pelo juízo, motivo por que julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do

artigo 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Anote-se

no sistema. Sem custas e honorários. NADA MAIS.

Publique-se, registre-se, intime-se.

2007.63.01.085049-1 - ADILSON PAODJUENAS (ADV. SP083771-ADILSON PAODJUENAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo Autor para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o

feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.043822-8 - JOSE HENRIQUE GERMANO (ADV. SP067351-EDERALDO MOTTA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

Diante do exposto, com amparo nos arts. 267, I e IV; 282, III e IV e parágrafo único do art. 295, todos do CPC, c.c. art. 51,

inc. I, da Lei n. 9.099/95, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. Sem condenação em

honorários (art. 1o da Lei 10.259/2001 c/c art. 55 da Lei 9.099/1995). Custas ex lege.

2006.63.01.084695-1 - JOSE TOMAS DA SILVA (ADV. SP159986-MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido,

resolvendo o mérito com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios. Concedo a justiça gratuita.

P.R.I.

2007.63.01.007655-4 - JOSE GALINDO DELGADO GIMENEZ (ADV. SP223741-GLAICO FREIRE DELGADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente o pedido. Sem

custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2007.63.01.078421-4 - AMERICO GOMES FILIPE DE AZEVEDO (ADV. SP258994-RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no

artigo 267, incisos III e IV, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se.

2005.63.01.026208-0 - BENONI ZARONI MOTTA (ADV. SP016026-ROBERTO GAUDIO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro na norma

do artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários na forma da lei.

P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.
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2007.63.01.021423-9 - SILVIA MARIA CRISITINA ARMENTANO HADDAD (ADV. SP088037-PAULO ROBERTO PINTO)

X UNIÃO FEDERAL (AGU) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar a ré à indenizar o dano moral

sofrido pela autora, que fixo em R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), incidindo juros de mora de 0,5% ao mês e

correção monetária desde o ato ilícito até o efetivo pagamento.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do

interesse de agir da parte autora. Posto isso, julgo o Autor carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo que

extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Consigno que a parte autora pode apresentar o presente termo de audiência para que o INSS seja obrigado a receber o

pedido administrativo, independentemente do número de documentos apresentados pela parte autora.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.024215-6 - MANOEL ALVES COUTINHO (ADV. SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA eADV.

SP225431-EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.024098-6 - ELIAS CANDIDO DE ALMEIDA (ADV. SP201387-FABIANO VILLALBA MELLO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.024518-2 - JOSÉ KROISTSFELT (ADV. SP230894-ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo o autor carecedor de ação por ausência de

interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora de

ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com

fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

2007.63.01.031776-4 - CICERO JANUARIO DOS SANTOS (ADV. SP146840-ANA LUCIA PATRICIA DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026622-7 - LOURIVALDO FELIZARDO DA CUNHA (ADV. SP208767-GISELE MACEA DA GAMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.030421-6 - TALITA BATISTA MARTINS (ADV. SP094152-JAMIR ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023707-0 - EDIMILSON COSTA AGUIAR (ADV. SP057773-MARLENE ESQUILARO HENRIQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.091333-2 - MARIA RAIMUNDA DE JESUS SANTOS (ADV. SP146840-ANA LUCIA PATRICIA DE

VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.030982-2 - JOAO CARLOS NASCIMENTO (ADV. SP129090-GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.073101-5 - GERMINIO PINHEIRO DE ARAUJO (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.011463-4 - JOAO SEVERIANO (ADV. SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.085060-0 - GERSON DE SOUZA (ADV. SP258994-RAIMUNDO FLORES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) Pelo

exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, I, c.c. parágrafo único do art. 284,

ambos do CPC.

2006.63.01.091570-5 - JOSE AIRTON MEIRELES (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em face do exposto, extingo o processo sem julgamento do mérito,

em virtude da desistência requerida, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, sendo

certo que nova ação está condicionada ao referido pagamento. Indevidos honorários advocatícios.

2007.63.01.025663-5 - AMARO FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante do exposto, JULGO IMPROCEDENTES OS

PEDIDOS.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

2007.63.01.014243-5 - TERESA DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP109729-ALVARO PROIETE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo improcedente a pretensão deduzida pela

autora. Sem custas e honorários, nos termos da lei.

Publique-se. Registre-se. Intime-se as partes com urgência."

2007.63.01.070913-7 - NELSON NUNES DA SILVA (ADV. SP152212-JACKELINE COSTA BARROS) X BANCO DO

BRASIL S/A Posto isso, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV do Código de

Processo Civil, dado que restou caracterizada a incompetência absoluta da Justiça Federal para apreciar o feito.

Sem custas e honorários de sucumbência na forma da lei.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

A parte autora fica ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, contados de sua intimação dos termos

desta sentença, e de que eventual recurso deverá ser interposto advogado constituído ou pela Defensoria Pública da

União (Rua Fernando Albuquerque, nº. 155, Consolação, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, no horário das

08h30min às 12h00min horas).

P.R.I.

2005.63.01.264149-5 - MARINA LUZ POSTACCHINI (ADV. SP153047-LIONETE MARIA LIMA PARENTE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066083-1 - JOÃO LOPES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066069-7 - ARISTEDES CAPELLATTO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066072-7 - GERALDO DE CARVALHO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066075-2 - LOURDES PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066078-8 - FRANCISCO VICENTE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066080-6 - ANTONIO EUFLAUSINO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066066-1 - NADIR DE MORAES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066085-5 - JOSE RUFINO DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066089-2 - AUGUSTINHO PASCHOAL RUIZ MARTINS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066091-0 - LOURIVAL PEDRO JUNIOR (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066096-0 - JOSE WALTER VISCOME (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066098-3 - FRANCISCO EMILIANO DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066103-3 - ANTONIO ALFREDO DE LIMA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066104-5 - JOAQUIM GOMES DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066032-6 - ANTONIO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066010-7 - RAYMUNDO HENRIQUE DE LACERDA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066013-2 - OSVALDO APARECIDO DE MELO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066016-8 - HEDEITE BABA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066020-0 - MANOEL GENUINO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066024-7 - WILSON GOMES BARBOSA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066060-0 - NELCINO ALVES DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066039-9 - JANES BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066044-2 - FRANCISCO SILVERIO BORGES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066047-8 - LUIZ ANTONIO DE BARTOLO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066049-1 - MANOEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066054-5 - JOAO BATISTA NETO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066057-0 - EIJI UEHARA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066005-3 - NARCISO JOSE DE SANTANA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066233-5 - JOSE DA SILVA MEDRADO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066220-7 - ANTONIO MARTINS SABATER (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066223-2 - VALMIR ALVES MOTA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066224-4 - CLIDENOR NILANDER (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066225-6 - SEBASTIAO AGOSTINHO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066231-1 - JOSE ARMANDO DE ALENCAR (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066216-5 - PRIMITIVO CARVAJAL DAZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066234-7 - OSVALDO GUTIERREZ PULIDO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066236-0 - HERMES SENA SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066237-2 - FABIO VALENTIM VIEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066239-6 - LUIZ ANTONIO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066241-4 - PAULO PEREIRA (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066242-6 - MANOEL PINHIRO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066106-9 - VICENTE RUFINO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066200-1 - JOSE FERREIRA DE BRITO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066116-1 - ARLINDO BAPTISTA DE ARAUJO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066120-3 - AIRTON BERNARDINO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066194-0 - GERALDO SOARES DO VALLE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066196-3 - ANTONIO JORGE DE SOUSA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066197-5 - DURVAL COUTO DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066213-0 - RAIMUNDO DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066202-5 - OLÍVIO PROETTI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066204-9 - MANUEL TIBURTINO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066205-0 - ANTONIO CARLOS GUTIER RUIS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066208-6 - JOSE HERNANDES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066211-6 - ANTONIO CARLOS FIOCHI CHINELATO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066244-0 - OSCAR PACHECO DE JESUS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062702-5 - FRANCISCA RIBEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062684-7 - GENIVAL ARGEMIRO DA SILVA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.062692-6 - ANTONIO FRANCISCO LOPES (ADV. SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062694-0 - ADAO SILVIO DE SALLES (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062698-7 - FERNANDO FELICIO DE BARROS (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062700-1 - ELIZABETH DOS SANTOS (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062538-7 - FRANCISCO MUNIZ BARRETO (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062716-5 - JOAO BERNARDINO XAVIER (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.063470-4 - GERALDO SALES DO NASCIMENTO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064465-5 - AGENOR FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064468-0 - GENI ALVES DOS SANTOS (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064476-0 - ERNANE GONZAGA DE AZEVEDO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064485-0 - FILEMON PEREIRA COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064492-8 - JOSE COLODINO DO CARMO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062371-8 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061281-2 - TEREZA GUZZI DE OLIVEIRA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061282-4 - MANOEL ROFINO DOS SANTOS (ADV. SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061283-6 - MARIA DE LOURDES RIBEIRO CRESSE (ADV. SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062356-1 - APARECIDO MARQUES ROQUE (ADV. SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062365-2 - FILOMENO BENICIO DOS SANTOS (ADV. SP105487-EDSON BUENO DE CASTRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1899 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2006.63.01.062534-0 - JOAO BARROS DE SOUSA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062376-7 - JOAO DOS SANTOS (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062378-0 - ALYRIO DE MORAES (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062382-2 - ATAIDE SORIANO PEREIRA (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062388-3 - NAIDE MARIA FILGUEIRA DE SOUZA (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062532-6 - JOSE APARECIDO MARTINS (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066004-1 - SANTIAGO ARCE GONZALEZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065937-3 - ALZIRO DE ANDRADE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065830-7 - MINORU OZAKI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065834-4 - JOSE ESTEVES DA SILVA GOMES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065836-8 - AGENOR DANTAS COSTA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065920-8 - EUCLIDES JOSE DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065933-6 - PEDRO TAVARES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065828-9 - RAIMUNDO ALVES FERREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065943-9 - CLAUDIONOR RODRIGUES DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065947-6 - ANIBAL JOSE FERREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065960-9 - VANILDO VICENTE SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065988-9 - JURACI AMARO DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.065992-0 - FABIO DOS REIS MAGRI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065999-3 - JOVINO FRANCISCO DE PAULA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064493-0 - MIGUEL RUIZ MARTINEZ (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065782-0 - JOSE FERNANDES HORA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064503-9 - BENEDITO SALES (ADV. SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064506-4 - VANILDA ANA DOS SANTOS (ADV. SP204140-RITA DE CASSIA THOME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064535-0 - CONCEIÇAO DANA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP204140-RITA DE CASSIA THOME) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.064669-0 - MARCOS TULIO DE ALMEIDA (ADV. SP114207-DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065778-9 - ANTONIO DALLA VALLE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065823-0 - JOSE MARTINIANO DE MEDEIROS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065784-4 - WALTER LAGO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065788-1 - DAMIAO ALVES DE MEDEIROS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065789-3 - ANTONIO RUIZ ALVAREZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065817-4 - RODRIGO CAMARGO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.065818-6 - ALCIDES EUGENIO DE CASTRO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061280-0 - TEREZINHA GENTIL DE JESUS (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066467-8 - ALEARDO MANACERO (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066359-5 - CARLOS OLIVEIRA DE LIMA (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066360-1 - ANALETO DOS SANTOS (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066361-3 - ALZIRO RODRIGUES DE CARVALHO (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066362-5 - ADHEMAR OLIVEIRA DIAS (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066363-7 - INACIO ESTEVAN DOS SANTOS (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066358-3 - RAMIRO FERNANDES RIBEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066469-1 - ADAO SOARES DOS SANTOS (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066470-8 - AUREA DE SOUZA LIMA (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066472-1 - AXEL MENNEL (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066474-5 - LUIZ CALFAT (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066476-9 - ANTONIO JOSE QUARESMA SANTIAGO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066479-4 - MARCO ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066486-1 - CARLOS DE ANDRADE (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066350-9 - OSVALDO PAULINO SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066345-5 - ANGELO LUGATO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066346-7 - LOURENÇO GONÇALVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066347-9 - BENVINDO BOAVENTURA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066348-0 - MARCIO LIMA PIANCASTELLI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066349-2 - EMÍLIO GIORGETTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066357-1 - JOSE ARI PINHEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066351-0 - MURILO BATISTA PEREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066352-2 - JOAO VALDIR NETTO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066353-4 - JOAO BATISTA ROCHA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066354-6 - MIGUEL ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066355-8 - LUIZ ALVES DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066356-0 - OSCARINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066344-3 - MANOEL MARTINHO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066585-3 - MARCOS GARULO PEREZ (ADV. SP131161-ADRIANA LARUCCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066568-3 - ANTONIO GERVASIO MARTINS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066571-3 - CARLOS MARTINS PEREIRA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066575-0 - GERALDO DE LIMA (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066576-2 - ELIETE MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP086183-JOSE HENRIQUE FALCIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066577-4 - WALDEMAR CAETANO (ADV. SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066565-8 - MARIA JULITA ALVES (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066586-5 - MARIO SMITH NOBREGA (ADV. SP131161-ADRIANA LARUCCIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066590-7 - RAIMUNDO PEREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.069696-5 - OSTELINO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SE004192-LUCIANA MORAES CARVALHO

BRANDÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.055328-5 - TARCISO ANTONIO DE LIMA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.222523-2 - FELIX HENRIQUE DIELLE (ADV. SP193805-ELLEN CRISTINA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.102502-8 - ADEMAR MARCILI (ADV. SP034721-ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066489-7 - ALCIDES DA SILVA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066508-7 - JOSE DOS SANTOS ABRANTES (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066492-7 - BENEDICTO DE FREITAS (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066494-0 - GUILHERME MEDEIROS LOUVER (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066498-8 - NICANOR JOSE DA SILVA (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066501-4 - MOACIR RAPOSEIRO FERREIRA (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066504-0 - NELSON BENJAMIM (ADV. SP230038-ALEXANDRE ARAUJO DE CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066562-2 - MAURICIO DONISETI DE LIMA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066529-4 - JOSEFA DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP073615-CARMINDO ROSA DE LIMA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066537-3 - JOAO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066546-4 - CELIA ALVES MARTINS (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066549-0 - LEONILDA VELASCO MATUTE (ADV. SP072399-NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066555-5 - ANTONIO FORTUNATO MILAN (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066245-1 - ANTONIO WILSON SALMASO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066274-8 - JOAO LUIZ DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066268-2 - GREGORIO DIONISIO MARTINS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066269-4 - PEDRO AIROLDE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066270-0 - FELISBINA HENRIQUES ROSA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066272-4 - MIGUEL RIBEIRO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066273-6 - VERA ELENA FALCAO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066267-0 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066275-0 - PAULO PEDRO CHIES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066276-1 - EUGENIO DINIZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066277-3 - MITUO YOKOTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066279-7 - ANTONIO AUGUSTO ROLOFF (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066281-5 - AUGUSTO LINO GOMES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066282-7 - JOSE EDUARDO FRIGE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066284-0 - NATALE BARBATO NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066255-4 - LEVI RIBEIRO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066247-5 - EUGENIO MOURINO DOPAZO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066249-9 - REINALDO ANTONIO ARROIO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066251-7 - MARIA ADELAIDE MOREIRA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066252-9 - ADILSON CARLOS PAIVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066253-0 - DYONISIO RAMPINELLI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066266-9 - ARLINDO BUGLIANI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066257-8 - BENEDITO SANTOS DO CARMO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066259-1 - RUBENS DE ABREU (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066261-0 - DOMIZIO ARCHANJO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066262-1 - JOSE PEREIRA CORROCHANO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066263-3 - MANOEL SALVADOR CRUZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066341-8 - ARLINDO PEREIRA MARTINS SOBRINHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066319-4 - GERALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066311-0 - ANTONIO PERAZZO NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066313-3 - PETRONILHO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066314-5 - HERMINIO NOGUEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066315-7 - ANTONIO CAETANO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066317-0 - ANTONIO CICERO SOARES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066310-8 - IVALDO TEIXEIRA BELO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066320-0 - ELIZIO LEMOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066322-4 - AUGUSTINHO PINHEIRO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066323-6 - DORVANIL ANIZIO ZIRONDI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.066325-0 - DILCE BARBOSA PORTELA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066327-3 - ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066328-5 - ISAIAS SAEZ GOMES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066285-2 - JOSE MOREIRA DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066294-3 - JOSE RODRIGUES DAS NEVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066287-6 - FRANCISCO RODRIGUES NUNES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066288-8 - DORILHO APARECIDO COSTA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066289-0 - JOSÉ FALBO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066291-8 - MANOEL ANTONIO DE ARAUJO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066292-0 - JOAO BATISTA LEME (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066309-1 - KURT WERNER SPEICHINGER (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066296-7 - ANTONIO JORGE MARIN (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066297-9 - JOEL ADRIANO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066299-2 - MANOEL BARBOSA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066300-5 - MIRIM SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.066301-7 - AMADA JESUS DA COSTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.062680-0 - INAS BARBOSA DE ABREU (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059644-2 - AURINDO XAVIER DE LIMA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.059669-7 - ANTONIO BARBOZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059667-3 - ANTONIO OLIVEIRA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059663-6 - JOSE AFONSO TARDIEI DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059661-2 - ANTONIO CINTRAO GOMES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059658-2 - MARIA NEUZA PRETE DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059656-9 - MARIA ANILDA LURZNIK DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059655-7 - DORIVAL FERREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059651-0 - ARMANDO MARTINS FERNANDES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059670-3 - ALCIDIO MANECHINI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059640-5 - ADAIL VALENTIM DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059638-7 - ARMINDO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059635-1 - ALEXANDRINO ALVES PEREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059631-4 - JOSE LOPES DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059629-6 - JOSEFA RODRIGUES NETA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059627-2 - APPARECIDO CHILOTTE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059624-7 - ANTONIO GESSEFF (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059620-0 - AROALDO ENOQUE DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059617-0 - ANGELINO LAMONICA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.059698-3 - DINARTE DOS SANTOS SILVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059720-3 - ANTONIO MARCOS DO NASCIMENTO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059717-3 - GUMERCINDO DE ALCANTARA (ADV. SP104812-RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059715-0 - ACACIO RAMOS DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059712-4 - JOSE SERAFIM DE ARAUJO (ADV. SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059710-0 - JURANDIR DEFANI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059708-2 - JOSE NOBRE DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059706-9 - SEBASTIAO SAMUEL DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059703-3 - RITA MARIA FREITAS DE ALMEIDA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059672-7 - APARECIDO ROCHA PAIVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059695-8 - DORIVAL MANTELLO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059691-0 - ALESSANDRO MAZZAROLO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059689-2 - JORGE VASQUEZ SANCHEZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059686-7 - JUSTINO BARBOSA DO CARMO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059685-5 - JERSON GOMES DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059683-1 - JORCELINO LEMOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059677-6 - JULIO MODESTO GUARIROBA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059674-0 - AGENOR DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.059725-2 - JOSE ROBERTO DE CARVALHO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059346-5 - NELSON RODRIGUES (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059439-1 - MARIA APARECIDA FRANCISCO DA COSTA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059438-0 - AMELIA TEIXEIRA MARTINS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059437-8 - MANOEL VIRGINIO DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059435-4 - MARIO MANOEL DO NASCIMENTO (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059434-2 - WALTER DA SILVA MENDES (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059349-0 - EDUARDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059348-9 - ELISA OYAKAWA DOS SANTOS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059347-7 - MANOEL ESTEVES (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059440-8 - IRACEMA MIGUEL (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059343-0 - PAULO PINTO (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059341-6 - TEREZINHA SOLON SANTOS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059339-8 - MARIA LUIZA RODRIGUES COELHO (ADV. SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059336-2 - FRANCISCA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP089805-MARISA GALVANO MACHADO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059181-0 - BENEDITO VICENTE DA SILVA (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059180-8 - DOMINGOS GONÇALVES DE ARAUJO (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059179-1 - ANTONIO JOAQUIM GASPAR (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.059178-0 - MARLENE APARECIDA SCARPELINI (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059482-2 - JOSE PEDRO FURTADO (ADV. SP133596-LEANDRA MARA A FELISBERTO ROSSI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059467-6 - LUCIO HELENO RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP215214-ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059481-0 - CLEMENTE DA SILVA (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059479-2 - JOAO MOREIRA ALVES (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059477-9 - FLORIANO NERI (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059474-3 - CULUMIM POMPILIO NETTO (ADV. SP240454-MARCOS LUIZ RIGONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059470-6 - CIDIO DE SOUZA MENDES (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059469-0 - ARNALDO DE MELO BARROSO (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059468-8 - ARLETE OLIVEIRA COELHO (ADV. SP180061-MARCELO COSTANTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059442-1 - CLARICE VICENTIM DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059465-2 - ALEXANDRE LENCIONI (ADV. SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059463-9 - CONCEIÇAO MOREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP210226-MARIO SERGIO SILVERIO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059456-1 - ANTONIO MOLINA LOPEZ (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059455-0 - ANTONIO BISPO DOS SANTOS (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059453-6 - ANTONIA ALEXANDRE MACEDO (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059452-4 - JOSE FRANCISCO RODRIGUES (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059451-2 - IONE BAIETTI (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.059449-4 - SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061279-4 - JOAO BATISTA CABRERA (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061014-1 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061028-1 - JOSE ARLINDO VENCESLAU (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061027-0 - JOSE ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061026-8 - IDENOR REIS DE MATOS (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061024-4 - IVAN DAS GRAÇAS BARBOSA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061022-0 - ESMERALDO LAZARO DE BRITO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061019-0 - ENESIO BARBOSA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061017-7 - ANTONIO JOAQUIM DA SILVA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061015-3 - ALFREDO HONORIO DA SILVA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061031-1 - JOAO CEZARIO DE SOUZA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061003-7 - ANTERO DE OLIVEIRA FERNANDES (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061001-3 - ANTONIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060997-7 - VALTER DA SILVA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060995-3 - VERONILDO MORAES DE LIMA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060992-8 - TORIBIO DE OLIVEIRA SALGADO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060989-8 - RICARDO XISTO DE BRITO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.060988-6 - OSWALDO ARLE (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060987-4 - OLIVIO ADELINO CHILE (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060985-0 - OVIDIO DE ALMEIDA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061205-8 - ANTONIO JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061278-2 - PEDRO CAZAROTTO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061276-9 - TEREZINHA DE ALMEIDA VENANCIO (ADV. SP134242-CARLOS EDUARDO URBINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061275-7 - OSWALDO BARREIRO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061274-5 - VALDOMIRO DOMINGOS MARCONDES (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061226-5 - SANTA ALVES SACCINI (ADV. SP018156-EDUARDO PRADO DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061225-3 - BRUNO NAPOLITANO (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061224-1 - JOVELINA RODRIGUES GOIS BASSETTO (ADV. SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061033-5 - KIMIKO TERASHI SAMEZIMA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061204-6 - ANTONIO PADUA MARINHO OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061203-4 - ARMANDO RUIZ MARTINS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061202-2 - ADELIA ALVES DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061200-9 - ARMANDO RIGASO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061199-6 - ANTONIO SOARES DA CRUZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061198-4 - ANSELMO ROZATTO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.061196-0 - PAULO KONSTANTINOVAS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.061035-9 - LOURIVAL GONÇALO BISPO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060490-6 - JORCI NEVES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060511-0 - WALTER SPENA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060906-0 - LOURIVAL ISIDORIO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060905-9 - LINDALVA MÁXIMA DOS SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060903-5 - LAERCIO CARVALHO DE MELO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060896-1 - ROBERIO LUIZ MANCUSO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060895-0 - MARIO BALDO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060894-8 - JOAQUIM GONCALVES SIQUEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060491-8 - ANTONIO MOLINA SALVADOR (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060908-4 - LAURO MARTINS DOS ANJOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060508-0 - OCTACILIO DE ARAUJO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060507-8 - ODILON FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060506-6 - MIGUEL MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060505-4 - ULISSES HONORATO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060504-2 - ARNALDO TREVISAN (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060499-2 - ALEXANDRE NICACIO PEREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.060495-5 - ABELINO PALDINELLI (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060494-3 - BENEDITO PEREIRA LEITE (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060493-1 - BENEDITO PEDRO LUIZ (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060976-0 - JACINTO GOMES DELANA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060984-9 - OSWALDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060982-5 - AURORA CAMPOS (ADV. SP210420-GERSON MOISES MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060981-3 - SINEVAL PEREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060980-1 - JOAO DELABRIDA SOBRINHO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060979-5 - ABILIO PEREIRA SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060978-3 - LOURIVAL PINTO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060977-1 - ALBINO FELIPE DE SOUZA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060909-6 - LEONIDIO HONORATO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060973-4 - ORLANDO MOREIRA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060972-2 - JOSE GONCALVES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060971-0 - JOAO FERREIRA NETO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060970-9 - PEDRITO JOAQUIM RIBEIRO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060969-2 - BENEDITO CARVALHO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.060914-0 - ADELINO SOUZA SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.060913-8 - UBALDINO DE SOUZA MENEZES (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.084808-0 - LINDALVA ELOI ANDRADE (ADV. SP216989-CLAUDIO FURTADO CALIXTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, julgo extinto o feito, sem resolução de mérito, por

ausência de interesse processual (art. 267, VI, CPC).

P.R.I. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema.

2007.63.01.019195-1 - CELEIDE AUGUSTO VIEIRA (ADV. SP134711-BERENICIO TOLEDO BUENO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado

na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte

autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

A parte autora fica ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, contados de sua intimação dos termos

desta sentença, e de que eventual recurso deverá ser interposto advogado constituído ou pela Defensoria Pública da

União (Rua Fernando Albuquerque, nº 155, Consolação, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, no horário das

08h30min às 12h00min horas).

P.R.I.

2006.63.01.060854-7 - CARMELA CAMPANHOLI ANDREAZZA (ADV. SP079620-GLÓRIA MARY D AGOSTINO

SACCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059048-8 - AIDEMEA MARIA DE SOUZA MARTINS (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.059515-2 - JOSE FRANCISCO SANTOS (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.091788-0 - BEATRIZ CAVALCANTI DE SOUZA (ADV. SP209170-CONCEIÇÃO FARIA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pela

Autora para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do artigo

267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

P.R.I.

2007.63.01.020631-0 - JOSE VICENTE FERREIRA (ADV. SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

2007.63.01.023496-2 - ROSALINA GONÇALVES LOPES (ADV. SP141396-ELIAS BEZERRA DE MELO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da

autora ROSALINA GONÇALVES LOPES, para condenar o INSS a converter o benefício de auxílio-doença

31/514.753.419-5 em aposentadoria por invalidez, a partir de 13/09/2005, com RMI e renda mensal valor de um salário

mínimo, não havendo diferenças a serem pagas.

Diante da procedência do pedido, concedo a antecipação da tutela, determinando ao INSS que converta o benefício nos
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termos acima fixados, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito em julgado. Oficie-se para

cumprimento.

Sem custas e honorários neste grau de jurisdição.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, considerando o teor do artigo 285-A,

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o

artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para,

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à R.

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas.

P.R.I.

2006.63.01.055875-1 - JOSE MALAQUIAS RIBEIRO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055882-9 - BENEDITO JOAO GOULART (ADV. SP197124-MARCELO AUGUSTO BOCCARDO PAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055879-9 - AKIYO UMEHARA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055876-3 - ALTAMIRO JOSE DE SOUZA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055897-0 - SEBASTIAO ELOY (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055825-8 - ANTONIO HAMILTON KAROUZE (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055887-8 - HERMES DA SILVA ROCHA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055889-1 - JOSE AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, JULGO IMPROCEDENTE o pedido

formulado e EXTINGO O PROCESSO, com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância. Deixo de apreciar o pedido de justiça gratuita, tendo em vista que não há custas

em primeira instância e tal pedido poderá ser oportunamente apreciado por ocasião do recebimento de eventual recurso

desta sentença.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.056071-0 - ANA TEREZA DE OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056067-8 - JOSE GIMENEZ GIL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.056065-4 - MILTON FERREIRA JOAZEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056063-0 - GERSON FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056062-9 - JOSE MARIA CORREA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056073-3 - ATILIO ZANINI NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056060-5 - GERSON DE MORAES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056057-5 - GUILHERME RICARDO GILL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056052-6 - DURVAL DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056051-4 - ADERBAL TEZOLIN (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056048-4 - JOSE FELIX DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056083-6 - EDSON NEVES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056121-0 - GONÇALO JOSE DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056122-1 - GERALDINO VITOR RAMALHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056123-3 - HERMES LACERDA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056127-0 - TEREZINHA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056120-8 - LAERCIO ROMANO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056119-1 - MANOEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056117-8 - JOSE VALENTIM NETO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056074-5 - APARECIDO CRUCI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.056113-0 - JOSE MARQUES FILHO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056111-7 - HELENA MARIA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056124-5 - ANTONIO GOMES SOBRINHO (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056129-4 - SEVERINO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP163436-FLORIANE POCKEL FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056108-7 - JOSE MARCHIONE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056107-5 - IVO BATISTA MENDES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056105-1 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056103-8 - ERIVALTO SATURNINO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056086-1 - APARECIDO SIMOES DE ARAUJO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056084-8 - EDISON COSTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056081-2 - JOSE GRACIA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056078-2 - DORIVAL BONIMANI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.056077-0 - APOLONIO VIEIRA CAVALCANTE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.084943-5 - LUCREZIA L ABBATE INDIVERI (ADV. SP065561-JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Em face de todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO,

para determinar ao INSS a implantação da aposentadoria por idade a LUCREZIA L ABBATE INDIVERI, a partir do

requerimento administrativo, com DIB em 15.12.2005 - NB 138.682.509-0, com RMA no valor de UM SALÁRIO MÍNIMO,

para janeiro de 2008.

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese de

pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 10.259/2001,

ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL a imediata

implantação do benefício à autora, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se.

Condeno o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 11.024,61 (ONZE MIL VINTE E QUATRO REAIS E

SESSENTA E UM CENTAVOS) , em janeiro de 2008.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

NADA MAIS.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido

formulado na inicial, com fundamento no artigo 269, inciso I, do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância judicial, restando deferidos os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.01.345080-6 - GERALDINA AGUIAR TAU (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345050-8 - FLORENCIO GILBERT DE ASSUNÇÃO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345104-5 - CELINO MARIO DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345037-5 - EDEN PIRES GARCIA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345118-5 - LUIZ UBALDO DE SIQUEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345154-9 - MIGUEL LEITE DE MATOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345020-0 - MARIA BENEDICTA MONTEIRO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345309-1 - ARTUR MENDES DE BRITO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345256-6 - EDMUNDO TENORIO ALBUQUERQUE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345267-0 - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345271-2 - GLORIA DE JESUS TEIXEIRA DIAS LOPES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES

LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345277-3 - FRANCISCO LOPES BLANCO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345308-0 - FRANCISCO MOURA LEAL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345167-7 - CLAUDIO ANTONIO MOURA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345246-3 - GERSI DOS SANTOS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345231-1 - FRANCISCO PUALO DE ARRUDA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345223-2 - FRANCISCO DE PAULA PEREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345203-7 - JOSE FERREIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.345187-2 - BENEDITO HENRIQUE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344905-1 - MAXIMIANO LUIZ DE FRANCA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343973-2 - THEREZA VERONEZE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344031-0 - CARLOS LEITE DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344015-1 - JOSE MODESTO GERTRUDES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344010-2 - JOSE DE FREITAS BAPTISTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344002-3 - MANUEL VICENTE (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343998-7 - PAULO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343994-0 - PERCIDIO GOMES PESSOA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344038-2 - MANUEL JACINTO PAVAO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343967-7 - PEDRO PAPINI (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343897-1 - ANTONIO FRANCISCO DA ROCHA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343890-9 - MARIA HELENA GIMENEZ DE LIMA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343878-8 - DIRCEU ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2005.63.01.343869-7 - ANTONIO VISMARA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.343860-0 - JOAO ODILON LIMA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344993-2 - MARIO RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344137-4 - MARTA MARIA DA SILVA DE JESUS (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344979-8 - MARIO MAIA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344922-1 - MIGUEL SEVERINO DA SILVA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344887-3 - MIGUEL JESUS DA CONCEICAO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344883-6 - MISKO MICHAL (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344853-8 - MANOEL DE SOUZA MORENO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344839-3 - JOSE GESTEIRA DA SILVEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344042-4 - RAIMUNDO COELHO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344130-1 - EUGENIO DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344119-2 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344110-6 - ODAIR RENNO (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344098-9 - MANOEL DE OLVEIRA SENA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344083-7 - JOSE ODIR DIAS JUNQUEIRA (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.01.344045-0 - NILCEU INACIO DOMINGUES (ADV. SP175546-REGINA HELENA SOARES LENZI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face das razões declinadas, extingo o
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processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes. Nada mais.

2007.63.01.017752-8 - FRANCISCO JOSE DA SILVA (ADV. SP140493-ROBERTO MOHAMED AMIN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019678-0 - OTAGIBA BITTENCOURT DE LIMA (ADV. SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017677-9 - FRANCISCO RAPOSO (ADV. SP075571-ADELINO DE AGUIAR RAPOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017168-0 - JOAO DIAS FERREIRA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017346-8 - LEONILDA ANNA PETTA OLIVETTI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017136-8 - HERBERT CARL BURKOWISKI (ADV. SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055188-4 - ALCINO DA SILVA (ADV. SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017227-0 - NEIDE PIESLAK KARAGUEUNZIAN (ADV. SP192224-AGUINALDO DE SOUZA PASSOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017606-8 - FIDELCINA DE ALMEIDA (ADV. SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029969-5 - APPARECIDA MELHADO MAGAZONI (ADV. SP125403-DEBORA RODRIGUES DE BRITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017164-2 - HAMILTON DE OLIVEIRA (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017268-3 - JOAO FERNANDES FILHO (ADV. SP152149-EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017483-7 - JOSE CEZAR VENANCIO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017638-0 - APARECIDA FUNCHAL DE CARVALHO (ADV. SP208436-PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.047867-6 - LUZIA DE FATIMA PENHA DA SILVA (ADV. SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante o exposto, julgo improcedente o pedido da

parte autora e extingo o processo com julgamento de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de

Processo Civil.
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face das razões declinadas, extingo o

processo, sem resolução de mérito, com fulcro no art. 267, V, do CPC.

Sem custas ou honorários advocatícios.

Intimem-se as partes. Nada mais.

2007.63.01.019669-9 - LAZARO FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP194802-LEANDRO HENRIQUE NERO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.019672-9 - FLORISVALDO NEGRI (ADV. SP194802-LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029929-4 - MAURO ANISIO DA SILVA (ADV. SP167101-MARIA CANDIDA GALVÃO SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029621-9 - SEBASTIÃO RODRIGUES DE MIRANDA (ADV. SP200129-AILTON LUIZ AMARO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055166-5 - CLAUDEMIRO CROZARIOLO (ADV. SP228071-MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055169-0 - BENEDITO RODRIGUES FILHO (ADV. SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055172-0 - FRANCISCO APARECIDO CAPUA (ADV. SP190611-CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055176-8 - RENATO BAPTISTA (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017738-3 - MARCIA VALERIA VERGARA (ADV. SP057987-JOAO GILBERTO ZUCCHINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017323-7 - MARIA DE PAIVA NOGUEIRA (ADV. SP210627-FABIANA MOREIRA MILEO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029954-3 - MARIA NONATA PEREIRA DE CARVALHO (ADV. SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017398-5 - FLAMINIO FRAGA NISTI (ADV. SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055195-1 - ANA APPARECIDA LOSANO (ADV. SP047921-VILMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017246-4 - SERGIO ALEXANDRE AROUCA (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.030015-6 - AGENOR FERREIRA (ADV. SP240355-ERIK MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017175-7 - ANTONIO GASPARI (ADV. SP210409-IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.017563-5 - JOSE DE SOUZA SANTOS (ADV. SP046122-NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029725-0 - HERMINIO APARECIDO FERREIRA (ADV. SP119799-EDNO ALVES DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029720-0 - ESEQUIEL LEITE DA SILVA (ADV. SP119799-EDNO ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.029904-0 - ASSUNÇÃO CARDOSO DA SILVA (ADV. SP024775-NIVALDO PESSINI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.043615-7 - OLIVAR FELIX DE ARAUJO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.01.072179-4 - ROGERIO FERREIRA GARCIA (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO sem

julgamento do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil, por ausência de interesse de agir. Anote-

se no sistema. Custas e honorários na forma da lei.

P.R.I.

2006.63.01.085656-7 - MARIA DE FATIMA MAGALHAES DIAS (ADV. SP229593-RUBENS GONÇALVES MOREIRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO

IMPROCEDENTES OS PEDIDOS.

Sem custas e honorários advocatícios neste Juizado Especial Federal.

Publique-se. Registre-se.Intimem-se as partes.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios neste instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita.

P.R.I.

2007.63.01.026162-0 - FRANCIVAL GONÇALVES DUARTE (ADV. SP080804-ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026865-0 - MARIA DAS DORES SILVA DOS ANJOS (ADV. SP150697-FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026994-0 - IVO PEDRO DE FARIAS (ADV. SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.023466-4 - SALVADOR FRANCA BARRETO (ADV. SP011010-CARLOS CORNETTI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.026225-8 - NEUZA SANTANA DE ALENAR (ADV. SP060740-IVANI AUGUSTA FURLAN FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isso posto, considerando o teor do artigo 285-A,

julgo IMPROCEDENTE(S) o (s) pedido(s) da parte autora.

Deixo de condenar a parte autora nas verbas sucumbenciais, nos termos nos termos do artigo 55, da Lei 9.099/95, c.c. o

artigo 1º da Lei nº 10.259/01.

Na hipótese da parte autora não estar assistida por advogado, fica ciente que possui o prazo de 10 (dez) dias para,

querendo, recorrer da presente sentença. Fica ciente, ainda, que na fase recursal é necessária a assistência de advogado

ou, na impossibilidade da parte arcar com os respectivos honorários, poderá procurar a Defensoria Pública da União, à R.

Fernando de Albuquerque, 155, Consolação, São Paulo, das 8:00 às 10:00 horas.

P.R.I.

2006.63.01.055921-4 - DANIEL EDUARDO BAIRROS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055922-6 - PEDRO BENTO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055920-2 - VITOR RIBEIRO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055917-2 - FRANCISCO GABRIEL DA SILVA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055919-6 - MOISES JOSE STUMPF (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055918-4 - PAULO NATALINO DE ALMEIDA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055915-9 - ANTONIO MASSAHIRO OGAWA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055914-7 - EUFRASIO GONCALVES PEREIRA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055913-5 - MAURICIO RANGEL (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055912-3 - LAERCIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055923-8 - ALDO LEMOS DE ANDRADE (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055924-0 - FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055925-1 - PAULO FIGUEIRA CAMPOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE
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SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055926-3 - CLAUDIO RODOLFO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055927-5 - IVO ALVES RIBEIRO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055928-7 - RAFAEL PEREIRA DUARTE (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055929-9 - ADILSON MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055930-5 - JOSE VASCONCELOS DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055931-7 - ANDRE OCANA MARTINS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055890-8 - PAULO FIGUEIRA CAMPOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055888-0 - BENEDICTO AERCIO BONDIOLI MUASSAB (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055902-0 - ADEMIR FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055900-7 - JOSÉ MAURÍCIO BASÍLIO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055901-9 - EDGAR PARADA RIVERO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055911-1 - OSVALDO DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055886-6 - FRANCISCO ARLINDO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055885-4 - NORIVAL PINTO SOARES (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055898-2 - CELIO BLANCO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055899-4 - JOSE MARCHIORI (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055909-3 - REJANE APARECIDA RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.01.055910-0 - PAULO PINTO DE ALMEIDA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055904-4 - PEDRO DOS SANTOS (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055905-6 - PEDRO LEANDRO DE AZEVEDO (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES

RODRIGUES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055907-0 - JOSE CARLOS DA SILVA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.055908-1 - DIRCEU SHIZUOKI IWATA (ADV. SP201346-CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o presente processo, sem

resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso V do Código de Processo Civil

2008.63.01.000782-2 - JOAO JOSE BERTOTI (ADV. SP109752-EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)

2007.63.01.093336-0 - JOSUE SANTANA AMANCIO (ADV. SP191768-PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.093377-3 - MARIA DACIA DE SOUZA (ADV. SP191768-PATRICIA APARECIDA BORTOLOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.01.000336-1 - JORGE BALDUINO JUNIOR (ADV. SP102671-CARLOS LACERDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.056615-2 - MARIA PENHA SANJAO PIAGENTINI (ADV. SP178117-ALMIR ROBERTO CICOTE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, em razão da existência da coisa julgada,

extingo o processo sem julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico

subsidiariamente.

P.R.I.

2007.63.01.007835-6 - LIANA GARCIA (ADV. SP206042-MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo extinto o processo sem exame do mérito, fazendo-o com

fulcro no artigo 51, I da Lei 9.099/95. Anote-se no sistema. Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-

se. Intime-se".

2006.63.01.071334-3 - ELIZABETH MARTINS EUZEBIO (ADV. SP145289-JOAO LELLO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da

autora Elizabeth Martins Euzebio, para condenar o INSS a converter em seu favor o benefício de auxílio-doença

31/560.136.396-0 em aposentadoria por invalidez, desde sua DIB (02/07/2006), com RMI no valor de R$ 648,45 e renda

mensal atual no valor de R$ 668,61 (SEISCENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS),

atualizada até janeiro de 2008.

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças vencidas, no importe de R$ 7.374,90 (SETE MIL TREZENTOS E

SETENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA CENTAVOS), atualizado até janeiro de 2008, conforme parecer da

contadoria judicial, já descontados o valores recebidos pelo pagamento administrativo dos NBs 31/560.136.396-0 e

31/560.623.996-1.
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Diante da procedência do pedido e da natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para

que a aposentadoria por invalidez seja implantada no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, independentemente do trânsito

em julgado. Oficie-se com urgência para cumprimento. A presente medida antecipatória não inclui o pagamento de

atrasados, que serão pagos após o trânsito em julgado, mediante a expedição de ofício requisitório.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Oficie-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. Sem honorários

advocatícios e custas. Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2006.63.01.085942-8 - GRACIELA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP073986-MARIA LUISA ALVES DA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.01.085287-2 - DEMERVAL LOIOLA DA SILVA (ADV. SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACIARINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.01.031899-5 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido do

autor José de Souza, para condenar o INSS a pagar-lhe a quantia de R$ 13.035,12 (TREZE MIL TRINTA E CINCO

REAIS E DOZE CENTAVOS), atualizada até janeiro de 2008, consoante cálculos anexados pela contadoria judicial, a

título de auxílio-doença, correspondente ao período de 23/02/2005 a 23/06/2007.

Após o trânsito em julgado, expeça-se o devido ofício requisitório.

Sem custas e honorários nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Nada Mais.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, dou por resolvido o mérito nos

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, e julgo improcedente o pedido.

Sem custas e sem honorários.

Publicada em audiência.

Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.001638-7 - MANOEL MESSIAS F BARBOSA (ADV. SP237833-GISELE RODRIGUES DINIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.01.001647-8 - EDSON CARLOS DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP237833-GISELE RODRIGUES DINIZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

UNIDADE FRANCISCO MORATO

2006.63.01.053448-5 - APPARECIDA DIAS DE ARO (ADV. SP239568-LEILA PEREIRA DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, dou por resolvido o mérito, nos termos do artigo

269, inciso I, do Código de Processo Civil, e JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora.

Sem custas e honorários advocatícios.

A parte autora fica ciente de que, se desejar recorrer, seu prazo é de 10 (dez) dias, contados de sua intimação dos termos

desta sentença, e de que eventual recurso deverá ser interposto advogado constituído ou pela Defensoria Pública da

União (Rua Fernando Albuquerque, nº. 155, Consolação, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-0866/0885, no horário das

08h30min às 12h00min horas).

P.R.I.

UNIDADE FRANCISCO MORATO
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2007.63.20.003293-8 - SHIRLEY APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP240139-KAROLINE ABREU AMARAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, concedo a tutela antecipada nesta

oportunidade e julgo procedente o pedido formulado na inicial, condenando o INSS a restabelecer, no prazo de 45 dias, o

benefício de auxílio-doença NB n. 517.353.420-2, em favor de Shirley Aparecida dos Santos, desde sua cessação, em

15/02/2007 (RMA de R$ 429,23, para dezembro de 2007), até sua efetiva capacidade para o retorno ao trabalho, a qual

poderá ser apurada em perícia médica realizada pelo próprio réu, ou até sua efetiva reabilitação para o exercício de outra

função que não a sua atual (faxineira).

Condeno o INSS, outrossim, ao pagamento dos valores atrasados, os quais perfazem o montante de R$ 5.099,97, já

atualizado.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0575/2008
LOTE Nº 22170/2008

2002.61.84.012006-9 - IDALINO MOACIR COSTA (ADV. SP195812 - MARCELO RODRIGUES AYRES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Intime-se

o INSS, na pessoa do seu procurador, com urgência, via executante de mandados, para que, no prazo de 05 (cinco) dias,

comprove o cumprimento da obrigação nos termos da sentença, sob as penas da lei.

Com a juntada da comprovação, manifeste-se a parte, no prazo de 10 (dez) dias. No silêncio do autor, dê-se baixa

findo.

Intimem-se. Oficie-se.

2003.61.84.003392-0 - JOSE GUILHERME DA SILVA (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

Ofício n.º 4682/2007 enviado a este Juizado Especial pela 1ª Vara da Família e Sucessões do Foro Regional de Vila

Prudente, solicitando bloqueio de valores e, considerando que já houve o levantamento dos valores depositados na CEF,

em razão da expedição do ofício precatório, pela parte autora em 26/03/2007, determino seja, com a máxima urgência,

oficiado aquele juízo informando sobre o levantamento e enviando-lhe cópia do extrato bancário anexado ao processo.

Cumpra-se.

2003.61.84.012586-2 - EDNA ROSSETTI MONTICO (ADV. SP062280 - JOSÉ GERALDO SIMIONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Por isso, oficie-se o

INSS, determinando a efetivação da revisão do benefício, nos termos da sentença, no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena

de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), sem prejuízo das sanções penais e administrativas cabíveis.

Int.

2003.61.84.077194-2 - RUTH SOMOGYI (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o

silêncio da parte autora em relação à decisão de nº. 11383/2008, arquivem-se os autos.

2003.61.84.097880-9 - CARLA APARECIDA MARQUES E OUTRO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO

FERREIRA) ; MARIA LUCIA DE SOUZA MARQUES(ADV. SP148162-WALDEC MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se RPV em

nome de Carla Aparecida Marques.

2003.61.84.102879-7 - SAMANUEL JOSÉ DOS SANTOS (ADV. SP137675 - ANA MARIA UTRERA GOMES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Manifestem-se as partes acerca do parecer e dos documentos anexados, no prazo de 10 dias.
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Int.

2004.61.84.145681-7 - CLAUDIO CERRI (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Com efeito, defiro o

pedido de habilitação de Glauco Cerri de Campos e Sérgio Henrique Cerri de Campos, na qualidade de sucessores do(a)

autor(a) falecido(a), nos termos do artigo 112 da Lei 8213/91 combinado com o artigo 1060 do CPC vigente, conforme

requerido em petição acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária.

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos

registros informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda os habilitados.

Considerando a impossibilidade da existência de mais de um nome no ofício requisitório, informem os requerentes

quem ficará responsável pelo provável recebimento dos atrasados.

Após, providencie a Secretaria a remessa do presente feito ao INSS para elaboração de cálculos.

Intimem-se. Cumpra-se.

2004.61.84.211550-5 - NEUSA AUGUSTA GOMES LAZZARESCHI (ADV. SP078886 - ARIEL MARTINS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ante o exposto, indefiro o pedido

da CEF para declaração de prescrição da pretensão da parte autora. Intime-se. Arquivem-se os presentes autos.

2004.61.84.226123-6 - DELMINDA DOS SANTOS SIMAO (ADV. SP088863 - OSCAR DOS SANTOS

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, intimem-se os herdeiros do viúvo da autora e também falecido, Sr. José de Paiva Simão, para, no

prazo de 60 (sessenta) dias, habilitarem-se no presente feito.

No silencio, arquivem-se os autos.

Intimem-se.

2004.61.84.232708-9 - ARLINDO DE OLIVEIRA (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro o

requerido na petição acostada aos autos em 21/09/2007. Intime-se a parte autora para que apresente planilha de

cálculos, no prazo de 15 (quinze) dias, apontando eventual equívoco na evolução dos depósitos.

Após, faça-se nova conclusão.

Silente, dê-se baixa no sistema . Intimem-se.

2004.61.84.302420-9 - SEVERINO MUNIZ DE MEDEIROS (ADV. SP034684 - HUMBERTO CARDOSO

FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "O vício que

macula o título judicial é insanável, passível de conhecimento de ofício a qualquer tempo ou grau de jurisdição. Por isso,

torno sem efeito a sentença e o acórdão proferido nos autos.

Intimem-se as partes para que requeiram o que de direito em termos de prosseguimento.

2004.61.84.367959-7 - MÁRIO PELICO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela qual

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente

(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios), bem como comprovante de endereço

com CEP.

Intimem-se.

2004.61.84.396051-1 - BENEDITO MOACIR DA ROSA (ADV. SP114842 - ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se

a parte autora, no prazo de 15 dias, especificamente sobre as informações fornecidas pela CEF em relação ao presente

feito.

Na hipótese de discordância aponte a incorreção, comprovando-a documentalmente.

Silente, com a concordância ou não havendo comprovação da eventual discordância, dê-se baixa no sistema.

Intimem-se.
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2004.61.84.400801-7 - SEIEI TAMAZATO (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "A regualidade da

representação processual neste feito depende da aferição da natureza da incapacidade do postulante à habilitação.

Assim deve ele trazer aos autos cópia do laudo médico noticiado na petição "P11.04.2008.PDF".

Prazo de 10 dias, sob pena de extinção.

2004.61.84.456746-8 - MARLI MAGALHAES SUKONIS PASSARI (ADV. SP228129 - LUIZ ROBERTO SGARIONI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Assim, determino a remessa destes autos à contadoria judicial, para elaboração dos cálculos e apresentação de parecer.

Após, tornem-me conclusos para sentença.

Cumpra-se. Publique-se. Intimem-se.

2004.61.84.457263-4 - MARIA APARECIDA ANGELINI (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se as

partes sobre o parecer da Contadoria, requendo o que de direito em termos de prosseguimento.

Int.

2004.61.84.467455-8 - ESLI RAMOS (ADV. SP161143 - EDUARDO RIBEIRO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Informe a interessada, no prazo de 15

dias, apresentando documentos, acerca da respresentação do filho incapaz, juntando, se for o caso, termo de curatela.

Observo, ainda, que na petição anexada em 24 de março de 2008 não se explicita que o filho incapaz também

estaria postulando a habilitação, não restando, assim, esclarecida a omissão apontada em decisão anterior por este juízo.

Int.

2004.61.84.488555-7 - MOISES LUCAS JULIAO (ADV. SP176975 - MARTA AMARAL DA SILVA ISNOLDO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a parte autora para

manifestar-se acerca da petição anexada aos autos em 05/07/2005, denominada "petição comum", no prazo de 30

(trinta) dias, sob pena de arquivamento. Intime-se.

2005.63.01.004335-7 - MARLENE FERREIRA DA FONSECA (ADV. SP141823 - MARIA CRISTINA

D'ALESSIO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Desse modo, defiro parcialmente os pedidos de antecipação dos efeitos da tutela, nos seguintes termos:

Suspendo os efeitos dos procedimentos para a execução extrajudicial, em especial, impedindo a CEF de

promover o registro da Carta de Arrematação, até decisão contrária a respeito.

Defiro, ainda, a remessa dos autos a uma das Varas Federais de São José dos Campos/SP, pelo fato do

imóvel estar localizado naquela cidade, e não mais a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, como determinado em

decisão anterior de 07/04/2008.

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo

digitalizado, após a devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente.

Intimem-se com URGÊNCIA.

2005.63.01.023660-3 - JOSEFINA MARIA DA SILVA E OUTROS (ADV. SP115526 - IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) ;

RODRIGO SILVA DE CARVALHO(ADV. SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) ; RENATA SILVA DE CARVALHO

(ADV. SP115526-IRACEMA MIYOKO KITAJIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da petição protocolizada pelo INSS, remetam-se os autos novamente à

contadoria. Ressalto que a não incidência da prescrição apenas deve se dar em relação aos absolutamente incapazes.

Int.

2005.63.01.033308-6 - ANTONIO MARIA APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP144691 - ANA MARA BUCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio
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INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte.

A patrona da requerente apresentou certidão de PIS/PASEP, mas não é suficiente para a verificação da

inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, uma vez que referido documento não é o retrato fiel da

realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.045771-1 - BIG LADY IND. E COM. DE CONFECÇÕES LTDA. (ADV. SP053642 - RUBENS BARBOSA DE

MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Diante da

possibilidade de nova decisão, não obstante os embargos consubstanciem um recurso inaudita altera pars, com o escopo

de observar o contraditório, consoante jurisprudência, intime-se a CEF para que se manifeste acerca do pedido de

levantamento de depósito, no prazo de 5 dias.

Após, voltem-me os autos conclusos.

Int.

2005.63.01.048210-9 - HAMILTON FERREIRA (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento ao pedido inicial, nos

termos formulado na petição protocolizada em 21/07/2005, razão pela qual determino nova citação da ré.

Outrossim , concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos atualizados das

contas vinculadas que pretende a correção monetária dos expurgos inflacionários.

Intimem-se.Cite-se a CEF.

2005.63.01.050754-4 - NEWTON ANTONIO GOULART DE GODOY (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento ao

pedido inicial, nos termos formulado na petição protocolizada em 21/07/2005, razão pela qual determino nova citação da

ré.

Outrossim , concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos atualizados das

contas vinculadas que pretende a correção monetária dos expurgos inflacionários.

Intimem-se.Cite-se a CEF.

2005.63.01.071765-4 - MOACYR CARDOSO RIBEIRO (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "razão pela

qual concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de

dependente(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios).

Observo, outrossim, a existência de um filho do falecido autor, Denis Eduardo, mencionado nos autos, como

também dependente da pensão por morte, razão pela qual deverá o patrono da requerente esclarecer sua omissão na

petição de habilitação ou proceder à sua inclusão.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos

documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.
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2005.63.01.075569-2 - IVANIA GEMHA ANCAO (ADV. SP136294 - JAIRES CORREIA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Recebo o aditamento ao pedido inicial, nos

termos formulado na petição protocolizada em 21/07/2005, razão pela qual determino nova citação da ré.

Outrossim , concedo o prazo de 30(trinta) dias para que o autor junte aos autos extratos atualizados das

contas vinculadas que pretende a correção monetária dos expurgos inflacionários e cópia integral da CTPS.

Intimem-se.Cite-se a CEF .

2005.63.01.123892-9 - JULIETA SILVEIRA AREIAS (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA JÚNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Remetam-se

novamente os autos à contadoria para que esta verifique se houve a aplicação correta do art. 58 do ADCT.

Int.

2005.63.01.152516-5 - REINALDO VIEIRA GONCALVES E OUTRO (ADV. SP158314 - MARCOS ANTONIO PAULA) ;

CINTIA CRISTINA APARECIDA TUKAMOTO GONCALVES(ADV. SP158314-MARCOS ANTONIO PAULA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Intime-se a CEF a informar se

houve alienação do imóvel, trazendo cópia do registro correspondente, no prazo de dez dias.

Após, tornem conclusos, para apreciar se houve perda do interesse de agir e sobre o cabimento do aditamento.

2005.63.01.208865-4 - FERNANDO ESTEVES PEDREIRA (ADV. SP177197 - MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Considerando a petição anexada em 09/04/2008, concedo prazo suplementar improrrogável de 30 (trinta) dias requerido

pela patrona da requerente para a complementação da documentação dos interessados na substituição processual do

autor, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Em atenção ao disposto no parágrafo 1º do art. 267 do Código de Processo Civil, determino a intimação

pessoal da parte autora.

Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.01.280004-4 - JOSE CAVALCANTE FILHO (ADV. SP089782 - DULCE RITA ORLANDO COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada do documento

acima mencionado sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se.

Intime-se e cumpra-se.

2005.63.01.296031-0 - MARCOS RIBEIRO DO VALLE (ADV. PR029068 - FABIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN - PROCURADOR) : "Apresente a União(PFN), no prazo de 45(quarenta e cinco) dias, os cálculos

referentes à repetição do indébito.

Após, faça-se nova conclusão.

Int.

2005.63.01.344621-9 - ALICE FRANCISCA CABRAL LIMA (ADV. SP187886 - MIRIAN MIRAS SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "À contadoria.

Int.

2005.63.01.350619-8 - MARIA JOSE GONÇALVES DE CARVALHO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, e considerando:
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1) que o CPF é documento imprescindível para a expedição de RPV;

2) que dentre os poderes conferidos à advogada na procuração "ad judicia" não está elencado o levantamento de

valores em nome da autora e,

3) os termos do Provimento COGE nº. 80, de 05/06/2007,

Dê-se baixa findo.

Intime-se."

2006.63.01.008009-7 - PAOLO ANTONIO FERRANTE (ADV. SP090949 - DENISE DE CASSIA ZILIO

ANTUNES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Ressalte-se

que, em se tratando de questão concernente à competência absoluta, sua verificação pode ser procedida de ofício pelo

juiz, em qualquer fase do processo, razão pela qual declino da competência do Juizado Especial Federal de São Paulo

para conhecimento e julgamento da presente demanda.

Ante o exposto, determino a remessa dos autos virtuais ao Juizado Especial Federal de Osasco, em razão da

incompetência absoluta do Juizado Especial Federal de São Paulo.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se, observadas as formalidades de praxe, inclusive, procedendo-se a baixa

no sistema.

2006.63.01.044362-5 - ANTONIO DA SILVA (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10

(dez) dias, acerca do informado pela Caixa Econômica Federal na petição protocolada em 05/12/2006, e seus respectivos

anexos.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

2006.63.01.050944-2 - DJANIRA DE LOURDES SOUZA CIMAS (ADV. SP153998 - AMAURI SOARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista a

expedição equivocada de ofício requisitório, já que houve manifestação tempestiva da parte autora optando pelo

recebimento total da condenação por meio de ofício precatório e considerando que os valores do pagamento da

requisição de pequeno valor estão depositados na Caixa Econômica Federal, determino que seja oficiado o Egrégio

Tribunal Regional Federal da Terceira Região para que proceda ao estorno destes valores. Ato contínuo, expeça-se o

oficio precatório para pagamento dos valores conforme opção da parte autora.

2006.63.01.056240-7 - RAUL TEIXEIRA DE ALBUQUERQUE (ADV. SP109752 - EDNEI BAPTISTA NOGUEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Manifeste-se a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, protocolizada em 05/12/2006, e seus

respectivos anexos.

Após, tornem os autos conclusos.

Intimem-se.

2006.63.01.058506-7 - MARIA REGINA DOS SANTOS EZIQUE E OUTRO (ADV. SP143176 - ANNE CRISTINA

ROBLES BRANDINI) ; PRISCILA EZIQUE SIMOES SANTOS(ADV. SP143176-ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Cumpra-se conforme já

determinado.

Int.

2006.63.01.064220-8 - OSCAR RENZO DI SABBATO SANDOVAL (ADV. SP147954 - RENATA VILHENA

SILVA e SP139021 - ANA LUCIA BERNARDES AYQUE DE MEIRA e SP148086 - CRISTINA ETTER ABUD e SP207687

- JULIUS CESAR CONFORTI e SP210491 - JULIANA MARIA COSTA LIMA e SP227203 - VANESSA CAPUA e
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SP238429 - CLAUDINEIA JONHSSON FREITAS e SP248625 - RODRIGO BATISTA ARAÚJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando os autos,

verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido:

1) certidão de óbito legível; 2) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte

fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 3) RG completo e CPF da requerente Maria Rosa. A patrona da requerente

apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à

pensão do segurado falecido, uma vez que referido documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência

tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual deverá ser apresentada a referida certidão.

Diante do exposto, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a

juntada dos documentos acima mencionados, cumprindo integralmente o determinado na Decisão 39460/2007 de

25/10/2007, sob pena de extinção sem julgamento do mérito. Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos.

Intime-se e cumpra-se.

2006.63.01.074020-6 - MARIVAL SANTOS DA CRUZ (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista a necessidade de reavaliação da condição incapacitante do autor, conforme afirmado pelo Sr. Perito Médico,

determino a realização de nova perícia, com o médico ortopedista, Dr. José Eduardo Forni, dia 17/04/2009 às 16h00, no

4º andar deste prédio, oportunidade em que o autor deverá trazer todos os documentos médicos dos quais disponha para

a comprovação da permanência de sua incapacidade.

Considerando o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, deverá o sr. perito, em caráter excepcional,

apresentar seu parecer médico em 17 (dezessete) dias, isto é, até 04/05/2009.

Após, venham os autos conclusos para sentença.

Intime-se.

Cumpra-se.

2006.63.01.074908-8 - ATALINO NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP186161 - ALEXANDRE CALVI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Melhor analisando os

autos, determino o seu retorno à Contadoria Judicial para que refaça os cálculos dos valores devidos ao autor, sem o

adicional de 25% (vinte e cinco por cento), tendo em vista a conclusão do Sr. Perito Médico no sentido daquele não

necessitar de assistência permanente. Após, voltem os autos conclusos para sentença. Cumpra-se.

2006.63.01.086995-1 - TEREZA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP216785 - VANESSA GOLDSHMIDT CARMEZINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo suplementar requerido por mais 90 (noventa) dias para cumprimento da decisão de 12/03/2008.

Intimem-se.

2006.63.01.088007-7 - ROSINHA TOMAZ DE PAULA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Pelo exposto, concedo a tutela antecipada, determinando ao INSS conceda o benefício de aposentadoria por invalidez

em favor de Rosinha Tomaz de Paula, no valor de R$ 1.280,31 (UM MIL DUZENTOS E OITENTA REAIS E TRINTA E

UM CENTAVOS).

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária de R$ 100,00.

OFICIE-SE O INSS, com urgência. CUMPRA-SE.

INT.

2006.63.01.089201-8 - MARIA HELENA SOUZA BRITO (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ e SP160796 -

VIVIAN GENARO e SP187618 - MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Encaminhem-se os autos ao Senhor

Perito para que esclareça se, à vista da nova documentação, mantém seu anterior parecer ou esclareça se é necessária

nova reavaliação da parte. Prazo: 20 (vinte).

Após, conclusos para deliberação.
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2006.63.01.089223-7 - TEREZA FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP124279 - FRANCISCO DOS SANTOS

BARBOSA e SP225431 - EVANS MITH LEONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Defiro o aditamento promovido pela parte autora. Cite-se o INSS. Int.

2006.63.01.089234-1 - MARGARIDA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Apresente

a autora cópia do (s) prontuário (s) médico (s). Prazo: 30 (trinta) dias

Após, imediatamente conclusos para deliberação.

Int.

2006.63.01.089907-4 - EUNICE MARIANO DE MORAES GALVAO (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Outrossim, indefiro o pedido de produção de prova testemunhal - eis que desnecessária para o presente feito, cujo ponto

controvertido é a qualidade de segurado do falecido esposo da parte autora, quando de seu óbito, a ensejar a concessão,

a ela, do benefício de pensão por morte. (...). Nestes termos, desnecessária também a realização de audiência de

instrução e julgamento, razão pela qual determino o cancelamento da audiência designada para o dia 22 de abril de 2008.

Por conseguinte, venham os autos conclusos para sentença.

Int., com urgência, para que seja evitado o desnecessário deslocamento da parte autora, que reside em

outro Município, e de seu patrono, a este Juízo.

2006.63.01.094432-8 - MANOEL ALVES LEAL (ADV. SP212374 - ANTONIO CARLOS DE QUEIROZ ROGANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em

vista o termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o outro processo deste JEF foi extinto sem julgamento do

mérito, nos termos do art. 267, V devido à verificação de litispendência com este processo, já tendo transitado em julgado,

conforme certidão nos autos.

Assim, nos termos do art. 268 do CPC, dê-se prosseguimento ao feito.

Intime-se.

2007.63.01.007372-3 - ALBENE HONORIO DO NASCIMENTO (ADV. SP123545A- VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Considerando-se a necessidade da juntada do processo administrativo - NB 105.165.423-5, oficie-se ao

INSS para que encaminhe, no prazo de 30 (trinta) dias, cópia integral de referido processo, contendo principalmente a

contendo as contagens de tempo efetuadas pela autarquia previdenciária quando do indeferimento, eventuais SB 040,

laudo(s) técnico(s) pericial(ais), e, análise contributiva, se o caso; bem como cópias das CTPS's e eventuais guias e

carnês de recolhimento da contribuição previdenciária, sob pena de busca e apreensão.

Sem prejuízo, intime-se o patrono do autor para que adite a inicial a fim de indicar, pormenorizadamente, todos os

vínculos empregatícios do autor, apontando, ainda, quais os períodos de atividade especial que pretende sejam

convertidos em comum, bem como os documentos que comprovam tais fatos.

Com o aditamento, cite-se a ré.

Cumpridas as diligências retro, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração de novo parecer.

Dessa forma, fica prejudicada a realização da audiência designada para o dia de hoje.

Em conseqüência, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 06 de março de 2009, às 16:00 horas.

Intimem-se as partes. Cumpra-se.

2007.63.01.012938-8 - ILDEBRANDO CARLOS DE JESUS (ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Nestes

termos, concedo ao autor o prazo de 15 (quinze) dias para a juntada dos documentos que se fizerem necessários à

demonstração da data em que ocorreu o acidente que o incapacitou.

Decorrido este prazo, com ou sem a juntada dos documentos, determino remessa dos autos ao perito subscritor do laudo

médico, Dr. Paulo Vinícius Pinheiro Zugliani, para que este esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, quais documentos que
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embasaram a fixação da data de início da incapacidade do autor.

Após, tornem conclusos a esta Magistrada para sentença.

Cancele-se o termo de sentença 21669.

Intime-se

2007.63.01.013597-2 - JOSUE JOSE DE OMENAS (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Nada a decidir, eis que

mesmo após a rejeição de dois embargos de declaração, o autor simplesmente reitera, ora pela terceira vez, as razões já

anteriormente apreciadas, em vez de valer-se do recurso apropriado. Assevero que a informalidade que rege os juizados

não é tal a ponto de derrogar as regras de preclusão que, a bem da segurança jurídica, fazem com que todo e qualquer

processo tenha fim, malgrado a ele subsista a insatisfação da parte.

2007.63.01.017272-5 - PEDRO ALBERTO DE CAMPOS (ADV. SP192567 - DIRCEU RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante do

exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o conhecimento da causa.

Considerando que o valor conferido à causa pela parte autora, dado no qual se baseou o Juízo da 4ª Vara

Previdenciária para declinar da sua competência, não corresponde ao proveito econômico pretendido com a demanda,

conforme apurou a contadoria, deixo, por ora, de suscitar conflito de competência e determino a remessa dos autos à 4ª

Vara Federal Previdenciária de São Paulo. Saem intimados os presentes. Registre-se e Cumpra-se.

2007.63.01.018484-3 - FRANCISCO RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP161765 - RUTE REBELLO e

SP256596 - PRISCILLA MILENA SIMONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, determino a realização de nova perícia médica, na especialidade

Clínica Geral, a ser realizada no dia 25/07/2008 às 16:00 hs, com Dr. Elcio Rodrigues da Silva, na sede deste Juizado

Especial Federal, Av. Paulista, n.º 1345, 4º andar.

Com a juntada do laudo intime-se as partes para que se manifestem no prazo de 10 dias, decorrido o prazo

voltem os autos conclusos.

Int.

2007.63.01.018500-8 - ALESSANDRO PIRES SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Considerando-se a inércia da

instituição CESPE para oferecer resposta ao Ofício nº 1132/08, reitere-se os termos do mencionado ofício ao destinatário,

para que cumpra a decisão respondendo às indagações formuladas pelo juízo, ou manifeste o motivo do não

cumprimento, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena das medidas pertinentes.

Oficie-se, intruindo. Cumpra-se.

2007.63.01.021182-2 - MATHEUS DE LIMA DUARTE (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Converto o

julgamento em diligência.

Com efeito, da análise detida dos autos, infere-se que o laudo sócioeconômico faz referência aos genitores do autor como

Sra. Priscila e Sr. Michel José de Assis Tosti. No entanto, a mãe do autor se chama Valéria e o pai Maurício, pelo que se

faz necessário o esclarecimento dessas incongruências pela ilma. assistente social, Sra. Sonia Maria Ferreira de Oliveira.

Assim, intime-se a assistente social para apresentar parecer complementar, no prazo de 15 (quinze) dias. Após, tornem-me

conclusos para sentença. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.022010-0 - GENEROSA DOS SANTOS BATEMARQUI E OUTRO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA

COSTA e SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) ; ANTONIO PEDRO BATEMARQUI(ADV. SP180393-MARCOS

BAJONA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro

o prazo suplementar de 30 (trinta) dias.

Int.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1938 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2007.63.01.023154-7 - ANTONIO FRANCISCO ALVES FILHO (ADV. SP104773 - ELISETE APARECIDA

PRADO SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Tendo em vista a ocorrência de erro material no termo de decisão nº 19725, por ficar consignado audiência

redesignada para o dia 27.02.2008, corrijo de ofício o equívoco, para constar, in verbis:

"Em conseqüência, redesigno audiência de instrução de instrução e julgamento para o dia 27 de fevereiro de

2009, às 16h00min."

No mais, mantenho a decisão tal como lançada.

Intimem-se as partes.

2007.63.01.024390-2 - JOSE BERNARDO DOS SANTOS (ADV. SP209465 - ANTONIO LUIZ LOURENÇO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "1-

Segue sentença em termo separado.

Intime-se

2007.63.01.025115-7 - MARLUCIA PEREIRA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP159517 - SINVAL MIRANDA DUTRA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Tendo em vista que o Sr. Perito sugeriu o exame pelo especialista, ante a cardiopatia existente, marco exame com o Dr.

Roberto Antônio Fiore, no dia 29.05.2008, às 14 horas e 15 minutos.

O Sr. Perito deverá apresentar o laudo em vinte dias. Após, intimem-se as partes, independente de novo

despacho, tornando conclusos, em seguida, para sentença, pois se trata de processo da "pauta de incapacidade".

Int.

2007.63.01.025208-3 - JOANA DAS DORES MILITAO DAVID (ADV. SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO e

SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE e SP248600 - PÉRSIA ALMEIDA VIEIRA e SP251209 - WEVERTON

MATHIAS CARDOSO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Intime-se o Sr. Perito para complementar o laudo, no prazo de dez dias, tratando das doenças, de sua

especialidade, que não foram mencionadas no laudo, conforme impugnação da autora.

Sem prejuízo, determino a perícia em clínica médica, a ser realizada com Dr. Roberto Antônio Fiore, no dia

20.06.2008, às 13 horas e 15 minutos.

Int.

2007.63.01.026342-1 - ANA MARIA DERISIO ROSA (ADV. SP151460 - PAOLA FURINI PANTIGA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Manifestem-se as

partes no prazo de 10 (dez) dias acerca dos esclarecimentos apresentado pelo médico perito. Intimem-se.

2007.63.01.050053-4 - NELSON CIPRIANO RIBEIRO (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Designo audiência de

conhecimento de sentença (pauta extra) para o dia 18 de agosto de 2008, às 16:00 horas.

Intimem-se. Cumpra-se.

2007.63.01.076634-0 - KASUMASA YAMAMOTO (ADV. SP119840 - FABIO PICARELLI e SP120069 - ROBERTO

LEONESSA e SP154902 - GISELI ANGELA TARTARO e SP174627 - VANESSA PORTO RIBEIRO e SP189506 -

DANIELA CAMARGO SCHMIDT e SP207332 - PAULO SILAS CASTRO DE OLIVEIRA e SP223713 - FÁBIO MESSIANO

PELLEGRINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Defiro a

dilação requerida pelo prazo improrrogável de 30 (trinta) dias para o cumprimento da decisão de 07/03/2008.

Int.

2007.63.01.082800-0 - FELISBERTO ANTONIO DE SANTANA (ADV. SP057096 - JOEL BARBOSA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Torno sem efeito o

termo 6301016612/2008 de 04/04/2008.

Petição anexada aos autos em 01/04/2008: Defiro.

Expeça-se ofício ao INSS, determinando-lhe o cumprimento integral da decisão antecipatória de tutela, restabelecendo ao

autor o benefício de auxílio-doença no mesmo valor anteriormente por ele percebido (NB 516.930.620-9), bem como

proceda ao pagamento das diferenças decorrentes entre o benefício que implantou e o que deveria ter sido pago ao

autor. Prazo: 15 (quinze) dias. Int. Cumpra-se."

2007.63.01.089321-0 - PANIFICADORA JOAQUINA RAMALHO LTDA EPP (ADV. SP201534 - ALDO GIOVANI KURLE)

X CENTRAIS ELÉTRICAS BRASILEIRAS S/A - ELETROBRÁS E OUTRO(ADV. ) ; UNIÃO FEDERAL (PFN -

PROCURADOR) : "Cite-se.

2007.63.20.003178-8 - BENEDITO ILASIO DOS SANTOS (ADV. SP166123 - MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

diante dos princípios que regem este Juizado, e na busca de maior agilidade processual, com o julgamento do feito em

menor prazo possível, determino o imediato desmembramento desta demanda, com relação a cada autor.

Em seguida, e o mais brevemente possível, determino a designação de perícia médica com especialista em neurologia,

em cada um dos feitos oriundos deste desmembramento, bem como de perícia sócio-econômica, a ser realizada na casa

dos autores.

Por fim, determino o cancelamento da audiência designada para o dia 22 de abril de 2008.

Int., com urgência, para que seja evitado o deslocamento desnecessário dos autores e de sua genitora, que residem em

outro Município, até este Juizado.

2008.63.01.005490-3 - JULIO DAVI DE MENEZES (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Expeça-se carta

precatória para a oitiva das testemunhas arroladas em inicial.

2008.63.01.005736-9 - FRANCISCO QUIL FILHO (ADV. SP116439 - LOURDES DIRCE SHEILA MELEAN

MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Contudo, embora conte o autor com a idade mínima para a concessão do benefício, persiste a necessidade de perícia

contábil e apurada análise documental a fim de verificar o tempo de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e

das contribuições para o sistema, bem como a constatação inequívoca da atividade rural, indispensáveis para a carência

no caso de concessão de aposentadoria, sendo necessário aguardar-se a audiência de instrução e julgamento na qual a

tutela antecipada será novamente apreciada.

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS para que encaminhe, no prazo de 60 dias, a íntegra do processo

administrativo referente ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, objeto da presente ação (NB:

139.293.351-7).

Intime-se o autor para que, no prazo de 20 (vinte) dias, traga aos autos cópia de sua CTPS.

Ante o exposto, MANTENHO a decisão proferida pelos seus próprios fundamentos.

Oficie-se. Intime-se.

2008.63.01.009303-9 - IZAQUE DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES e SP263151 - MARIA

DE FATIMA TEIXEIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto, INDEFIRO a antecipação de tutela pleiteada pela parte autora.

Cite-se o INSS.

Int.

2008.63.01.009468-8 - LUCIA HELENA APARECIDA SANZONE (ADV. SP148752 - ALEXANDRA OLIVEIRA CORTEZ)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :
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"Concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Intime-se.

2008.63.01.010043-3 - JOSE APARECIDO ALTAFINI (ADV. SP174519 - EDUARDO MARCHIORI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.010476-1 - ALOISIO DA SILVA GUIMARAES (ADV. SP122201 - ELÇO PESSANHA

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos,

de eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.011043-8 - ANTONIO CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e

SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o prazo

suplementar de 30 (trinta) dias para integral cumprimento do despacho anterior, sob pena de extinção.

Após, tornem os autos ao setor de iniciais.

Intime-se.

2008.63.01.011066-9 - ELIZETE BORGES (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR e

SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES e SP189121 - WILLIAM OLIVEIRA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim sendo, determino

a realização de perícia médica na especialidade ortopedia, com o Dr. José Eduardo Nogueira Forni, para o dia

17/04/2009, às 15:30hs., a ser realizada no 4º andar deste Juizado.

Remetam-se os autos para apreciação do pedido de tutela antecipada.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.011127-3 - IRENE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para 23/07/2008, determino que o laudo pericial seja

anexado até 30 (trinta) dias após sua realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico,

remetam-se os autos à Contadoria para parecer e tornem os autos conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

Deverá o perito judicial responder aos quesitos de praxe do Juízo e das partes, bem como informar se a parte autora deve

ser analisada por médico de outra especialidade para constatação de eventual incapacidade que não possa ser

detectada por ortopedista.

Publique-se. Intime-se. Registre-se.

2008.63.01.011180-7 - EULALIA GOMES DA SILVA (ADV. SP157567 - SELMA MAIA PRADO KAM) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Indefiro, por conseguinte, a

medida antecipatória postulada.

Sem prejuízo das determinações supra, concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para que

apresente cópia de comprovante de residência em seu nome, sob pena de extinção do feito.

2008.63.01.012943-5 - MARINO CUSTODIO DE MELO (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,
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por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Oficie-se ao INSS para que apresente cópia do procedimento administrativo relativo ao pedido de

benefício do autor MARINO CUSTODIO DE MELO (NB 139.143.521-1 - DER 03.10.2005).

Concedo às partes o prazo de até 20 (vinte) dias antes da audiência para a apresentação de quaisquer

documentos necessários para o deslinde da controvérsia, em especial CTPS's, cujos originais deverão ser apresentados

em audiência.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2008.63.01.013503-4 - PAULO DANICH JUNIOR (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade,

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o

benefício anteriormente percebido.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013505-8 - MIGUEL CAETANO DELMONDES (ADV. SP077160 - JACINTO MIRANDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade,

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o

benefício anteriormente percebido.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013707-9 - ELIO DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e SP076884 -

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da ORTN/OTN na

média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida

por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.

2008.63.01.013716-0 - LINO BATISTA DE ALMEIDA NETO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Concedo o

prazo de 10 (dez) dias à parte autora para que informe a esse juízo em qual especialidade médica deve ser agendada a

perícia e o CID da doença que determina a incapacidade alegada, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito

na forma do artigo 284, parágrafo único, combinado com o artigo 267, inciso I do CPC. No mesmo prazo e penalidade,

comprove a parte autora novo pedido de concessão de benefício ou pedido de reconsideração da decisão que cessou o

benefício anteriormente percebido.

Após, tornem os autos ao setor de análise.

Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.013737-7 - LAZARO BENTO DOS SANTOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante da

informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora, documentalmente, no prazo

de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive,
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cópia da inicial, da sentença, do acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido.

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.013749-3 - ARGEMIRO PASINI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e SP076884 -

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da ORTN/OTN na

média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida

por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.

2008.63.01.013752-3 - BENEDITO ALVES DE TOLEDO NETO (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI

e SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da

ORTN/OTN na média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual

já foi decidida por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.

2008.63.01.013755-9 - FRANCISCO SEDA (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e SP076884 -

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da ORTN/OTN na

média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida

por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.

2008.63.01.013756-0 - GERALDO DOS SANTOS (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e SP076884

- LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Compulsando os autos verifico que a petição inicial encontra-se incompleta. Providencie

o patrono da parte autora a sua regularização, no prazo de 10 (dez) dias sob pena de extinção do feito.

2008.63.01.013761-4 - VALTER ANTONIO BITTIOLI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e

SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da

ORTN/OTN na média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual

já foi decidida por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se

2008.63.01.013766-3 - PEDRO ALEXANDRE CARROCI NEGRUCCI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU

CHRISTOFOLETTI e SP076884 - LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é,

aplicação da ORTN/OTN na média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente

ajuizada, a qual já foi decidida por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e

3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.
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2008.63.01.013770-5 - JAYR PARDINI (ADV. SP071645 - OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI e SP076884 -

LINDOMAR ANDRADE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.:

HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim, com relação ao pedido do item "b" da inicial, isto é, aplicação da ORTN/OTN na

média dos salários de contribuição, dada à reprodução de ação idêntica à anteriormente ajuizada, a qual já foi decidida

por sentença, transitada em julgado, configurada está a coisa julgada (art. 301, §§1º, 2º e 3º do CPC).

Prossiga o feito com relação aos demais pedidos constantes da inicial.

À Divisão de Atendimento para reclassificação do assunto lançado de acordo com os pedidos remanescentes.

Intimem-se.

2008.63.01.013819-9 - SILVANA MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA

PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES e SP244285 - ANA PAULA PARRAVANO PUGLESI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Tendo em vista o

processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de

configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele processo e o presente.

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito.

2008.63.01.013884-9 - ILCON MIRANDA COSTA (ADV. SP125285 - JOAO PAULO KULESZA e SP125348 -

MARIA MADALENA MENDES DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA

GOUVEA PRADO) : "Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte

autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, da sentença, do acórdão e certidão de objeto e pé dos processos ali

referidos.

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.014002-9 - ANASTACIA EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP078244 - PAULO ROBERTO

ANNONI BONADIES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) :

"Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, comprove a parte autora,

documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de pedidos ou causa

de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, da sentença, do acórdão e certidão de objeto e pé do processo ali referido.

Após, tornem os autos ao setor de análises. Intime-se.

2008.63.01.014716-4 - MARIA CECILIA DE SOUSA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.015123-4 - NERI ROCHA DOS SANTOS (ADV. SP194818 - BRUNO LEONARDO FOGAÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.015189-1 - DILMA FRANCO PAULINO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "No prazo de 10 (dez)

dias, emende a autora a petição inicial, apresentando comprovante de endereço oficial (conta de luz ou de água ou de

gás ou de telefone ou carnê de IPTU), tendo em vista que a correspondência anexada, bem assim os receituários médicos

estão em nome de "Dilma Franco dos Santos", ao passo que o RG, CIC e cartas de concessão de benefício estão em

nome de Dilma Franco Paulino. Pena de indeferimento da inicial.

Intime-se."

2008.63.01.015338-3 - MARIA APARECIDA OLIVEIRA FREITAS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI

MADUREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Inicialmente concedo o benefício da assistência judiciária gratuita, ante o requerimento expresso formulado

na petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, e do artigo 4º da Lei nº 1.060/50. (...).
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Diante disso, indefiro a medida antecipatória postulada, sem prejuízo de sua reapreciação após a instrução processual.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se o INSS.

2008.63.01.015339-5 - MARIA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.015343-7 - JANETI BUSINARI MOTHEO (ADV. SP075824 - ROBERTO FRANCISCO DOS

SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Assim sendo,

DEFIRO a tutela antecipada requerida para o fim de determinar à ré que, até decisão final nestes autos, se abstenha de

incluir, ou retire, se for o caso, o nome da parte autora de quaisquer cadastros de inadimplentes aos quais venha a ser

lançado em razão da dívida discutida na presente ação.

Além disso, por força do disposto no artigo 4º da Lei nº 10.259/01 c.c. artigo 844, inciso II, do Código de

Processo Civil, determino que a ré exiba, em 30 dias, cópia dos procedimentos administrativos instaurados em decorrência

de contatos e reclamações realizados pela autora a partir de 11.05.07, tratando, especificamente, do contrato de cartão

de crédito nº 5187.6703.9963.8810 ou dos contratos que o tenham sucedido.

Cite-se e oficie-se à Caixa Econômica Federal.

2008.63.01.015355-3 - SILVIA REGINA MACIEL FONSECA (ADV. SP184238 - VALDIR NAVAS JUNIOR) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008.105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "Isto posto, DEFIRO A

LIMINAR pleiteada para determinar à empresa SERASA que, no prazo de 10 dias, exclua o nome da autora de seus

cadastros de inadimplentes, em razão do débito de 25/10/2007, oriundo do contrato de financiamento imobiliário n.

815970049647-5, firmado com a Caixa Econômica Federal.

Expeça-se ofício para a empresa Serasa, para cumprimento da ordem ora proferida.

Cite-se a CEF.

Intime-se.

Cumpra-se.

2008.63.01.015619-0 - ZELZITO MOREIRA DA SILVA (ADV. SP151751 - JOSE MARQUES FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante

disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.015632-3 - JOEL JUNIOR ALVES FERREIRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, INDEFIRO,

por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo

médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.015649-9 - NORMA GIANINI (ADV. SP215832 - KELLY APARECIDA MOLINA DE MIRANDA e

SP215833 - KLEBER SOARES DE MIRANDA ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada.

Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias comprove se a Sra. Maria Aparecida Silva está

recebendo benefício de pensão por morte instituído pelo falecido, ou se há alguma outra pessoa recebendo o benefício,

o que poderá ser feito mediante a juntada de certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão

por morte, expedida pelo INSS.

Caso haja algum beneficiário da pensão, deverá ser emendada a inicial, no mesmo prazo, para sua inclusão no

pólo passivo e citação.

Deverá, ainda, a parte autora, indicar 3 (três) testemunhas que pretende ouvir em audiência, limitando as
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arroladas na petição inicial, na forma do art. 34, caput, da Lei 9099/95.

Intime-se. Cite-se.

2008.63.01.015676-1 - ADAILZA MOREIRA BARBOSA (ADV. SP183406 - JOSÉ GILSON FARIAS PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.015841-1 - DEMAS DA SILVA SANTOS (ADV. SP248980 - GLAUCIA DO CARMO GERALDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada, todavia, tendo em vista as circunstâncias do caso concreto, determino

a realização de perícia médica em regime de urgência, após a qual poderá ser reapreciado o pedido.

Registre-se. Publique-se. Intime-se .

2008.63.01.015973-7 - QUITERIA DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016009-0 - MARIA MADALENA FERREIRA DA SILVA (ADV. SP231509 - JOSE SETIMO

RICARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016037-5 - LEIR ALMEIDA VIEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a oitiva da parte contrária, à vista de novos elementos, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, ante a

ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Cite-se. Int.

2008.63.01.016127-6 - FRANCISCO SOLON DE OLIVEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE

MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto,

indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016153-7 - MARIA EUNICE MINEIRO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Desta sorte, após a

oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória

postulada.

Int.

2008.63.01.016182-3 - VALTER XAVIER MARTINS (ADV. SP167914 - ANDERSON SOUZA ALENCAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Assim,

após a juntada do laudo pericial, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a

medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016188-4 - SEBASTIAO MARCOS DOS SANTOS (ADV. SP199426 - LOURDES DA CONCEIÇÃO

CARVALHO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES

ARRAIS ALENCAR) : "Segue sentença.
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2008.63.01.016193-8 - LUIZ PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198158 - EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto,

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de

eventual laudo médico-pericial ou mesmo em sede de sentença.

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o

requerimento expresso formulado na petição inicial. Anote-se.

2008.63.01.016201-3 - LUIZ ELIAS DE SOUZA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Isto posto,

indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016216-5 - RUBENS KOTO (ADV. SP256645 - DALVA DE FATIMA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro, por

conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Concedo prazo até 20 (vinte) dias antes da audiência para que as partes apresentem todos os documentos que

entendam necessários para deslinde do feito, cujos originais deverão ser apresentados em audiência para eventual

confrontação, em especial para que a autora apresente cópia do procedimento administrativo NB 120.372.867-8, no bojo

do qual se deu a aposentadoria do autor.

Intimem-se

2008.63.01.016220-7 - MARIA CELINA DA SILVA (ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Ante o exposto, indefiro

a medida antecipatória postulada

Publique. Registre-se. Intime-se. Cite-se o INSS.

2008.63.01.016245-1 - EUNICE FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Isto posto, indefiro a medida antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

2008.63.01.016297-9 - CLAUDIA COSTA (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Indefiro,

por conseguinte, a medida antecipatória postulada.

Porém, tendo em vista que foi agendada perícia médica para 03/04/2009, determino que o laudo seja anexado até

30 (trinta) dias após sua realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, tornem os autos

conclusos para reapreciação do pedido de tutela.

Cite-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELO MMº JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 
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EXPEDIENTE N.° 0576/2008
Lote 20338/2008

Nos processos números 2007.63.01.017150-2 , 2007.63.01.017154-0, 2007.63.01.017191-5,

2007.63.01.017254-3, 2007.63.01.017261-0, 2007.63.01.017277-4 e 2007.63.01.038637-3 pertencentes ao Lote nº.

20338/08 há petição dos autores discordando dos cálculos efetuados pelo INSS. Determino que, no prazo de 60

(sessenta) dias, os autores juntem aos presentes processos as planilhas de cálculos que entendem devidas. Com a vinda

das planilhas de cálculos, intimem-se as partes para que dela se manifestem no prazo de 60 (sessenta) dias, sob pena de

homologação dos mesmos. Decorrido os prazos acima, tornem conclusos. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2007.63.01.017150-2

ANTONIO CIRO MUNIZ

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.017154-0

LUIZ GONZAGA RICCI

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.017191-5

JOSE BORGES FRIAS

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.017254-3

CARLOS PEREIRA DE CASTRO

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.017261-0

FLOREMIL VILLAS BOAS

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.017277-4

NELSON MARINHEIRO

IVAN SECCON PAROLIN FILHO-SP210409

2007.63.01.038637-3

OSVALDO PEREIRA DE SOUZA

SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA-SP234499

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL
DE SÃO PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0577/2008
Lote 22050/2008
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Vistos em despacho. Os processos abaixo relacionados visam a concessão de Salário Maternidade. Assim,

em comemoração ao dia das mães, ficam as audiências designadas para o dia 21.05.2008, no horário abaixo indicado.

Intimem-se e cite-se o INSS, com urgência.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA AUDIÊNCIA

2007.63.01.008397-2

FATIMA CARDOSO RAMOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

21/05/2008 13:00:00

2007.63.01.008562-2

CELIA VIEIRA DE JESUS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

21/05/2008 14:00:00

2007.63.01.008947-0

RENATA GONCALVES DA SILVA

SANDRA REGINA SOLLA-SP154631

21/05/2008 14:00:00

2007.63.01.009722-3

GISELE MARIA ROSANO

ADAUTO LUIZ SIQUEIRA-SP103788

21/05/2008 14:00:00

2007.63.01.028047-9

CARLA LACERDA DA COSTA

BIANCA DIAS MIRANDA-SP252504

21/05/2008 14:00:00

2007.63.01.033151-7

ADRIANA RODRIGUES PATRICIO

CARLOS CESAR GELK-SP206902

21/05/2008 15:00:00

2007.63.01.043024-6

FRANCISCA WANA PINTO DE LUCENA

CLAUDIO BELLO FILHO-SP209169

21/05/2008 15:00:00

2007.63.01.047474-2

ANDREIA CRISTINA SALDANHA ESTIGARRIBIA

SERGIO AUGUSTO DUARTE MOREIRA-SP247143

21/05/2008 15:00:00

2007.63.01.054626-1

VALDELIA BRITO LEANDRO

LUCIANO JESUS CARAM-SP162864

21/05/2008 16:00:00

2007.63.01.061655-0

SILVANI APARECIDA CARLOS

EDUARDO SIMÃO DIAS-SP206996

21/05/2008 17:00:00

2007.63.01.065277-2

MARIA HELENA DE LIMA MEYER

RAQUEL BRAZ DE PROENÇA ROCHA-SP129628B

21/05/2008 17:00:00

2007.63.01.074707-2
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GISELE APARECIDA DUO

OSMAR DE SOUZA-SP038683

21/05/2008 18:00:00

2007.63.01.077114-1

SONIA SIMOES LUCCA

PAULO JESUS DE MIRANDA-SP174359

21/05/2008 18:00:00

2007.63.01.077375-7

MICHELLE ELIS MENDES SANTOS

VALTER FRANCISCO MESCHEDE-SP123545A

21/05/2008 18:00:00

2007.63.01.082784-5

EVANILDA DOS SANTOS

ELIZABETE LEITE SCHEIBMAYR-SP156816

21/05/2008 15:00:00

2007.63.01.087447-1

MARIA VANIA MUCHERONI OLIVEIRA

WALMIR ARAUJO LOPES JUNIOR-SP193225

21/05/2008 16:00:00

2007.63.01.088748-9

CRISTIANI NATALINA DE OLIVEIRA SILVA

ILMA PEREIRA DE ALMEIDA-SP152730

21/05/2008 17:00:00

2007.63.01.094614-7

IVANIA GUALTER DE AMORIM

IEDA CRISTINA CARDOSO DA SILVA-SP245561

21/05/2008 16:00:00

2008.63.01.003254-3

ROSELI APARECIDA TOMAZ

MARCELO SÍLVIO DI MARCO-SP211815

21/05/2008 14:00:00

2008.63.01.004525-2

SHIRLEI TERENIAK

RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR-SP138058

21/05/2008 15:00:00

2008.63.01.008930-9

TATIANA FIALHO DA SILVA

ANA MARIA ROSA-SP213512

21/05/2008 18:00:00

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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Lote 22119/2008

Data e hora de perícia médica agendada nos processos abaixo relacionados

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

DATA/HORA AGENDA PERÍCIA

2007.63.20.003178-8

BENEDITO ILASIO DOS SANTOS

MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI-SP166123

(28/01/2008 09:00:00-SERVIÇO SOCIAL) (19/05/2008 11:30:00-NEUROLOGIA)

2008.63.01.017224-9

RODOLFO CESAR DOS SANTOS

MARCELO AUGUSTO SILVA LUPERNI-SP166123

(19/05/2008 11:00:00-NEUROLOGIA)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

EXPEDIENTE Nº 0579/2008
LOTE Nº 22004/2008

Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRA RAZÕES: 10 DIAS. (Nos

termos do artigo 42, §2º da Lei 9.099/2005).

2006.63.01.078669-3 - DEBORA DE OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP172545 - EDSON RIBEIRO e SP174907 -

MARCOS CÉSAR SANTOS MEIRELLES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

2007.63.20.002819-4 - CLAUDIO ROCHA APOLINÁRIO (ADV. SP251523 - CARLA MARIA PEDROSA PINTO SOUSA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : .

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0580/2008

2004.61.84.015638-3 - MAURY RAMOS ( ADV. SP189072 - RITA DE CÁSSIA DE ALMEIDA FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Analisando os autos, verifico que a patrona da requerente apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é suficiente para

a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, uma vez que referido documento não é

o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual concedo o prazo de 30

(trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente(s) habilitado(s) à pensão

por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Observo, outrossim, que o instrumento de procuração apresenta-

se apenas digitalizado, razão pela qual determino, no mesmo prazo já estipulado, que a patrona da requerente providencie

documento oficial registrado em cartório. Intime-se a requerente, por meio da advogada, para providenciar a juntada dos

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0581/2008

No processo abaixo, foram proferidas as decisões a seguir:

2004.61.84.238172-2 - JOSE MACHADO ( ADV. SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA, ADV.

SP258098 - DANIELA MOREIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Em complementação à decisão anterior, e tendo em vista que a procuração

outorgada pela requerente à advogada se apresenta apenas digitalizada, sem assinatura, determino providencie a patrona

da requerente, no prazo de 30 (trinta) dias, sua regularização, com instrumento de procuração registrado em cartório, sob

pena de prejudicar o processo de habilitação.

Intime-se a referida advogada subscritora da petição de habilitação.

Cumpra-se."

2004.61.84.238172-2 - JOSE MACHADO ( ADV. SP183969 - VIVIAN DE FREITAS E RODRIGUES DE OLIVEIRA, ADV.

SP258098 - DANIELA MOREIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID -

PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) "Analisando os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os

seguintes documentos necessários para a apreciação do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes

habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios); 2) carta de concessão da pensão por morte;

3) comprovante de endereço com CEP. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados por meio de seu

advogado, com procuração nos autos, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos documentos

acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0582/2008

2008.63.01.006507-0 - REGINALDO ALVES DE MOURA (ADV. SP226645 - SHEILA CRISTINA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"Tendo em vista a gravidade da doença apresentada pelo autor, determino a antecipação da perícia médica com o

clínico geral, Dr. Roberto Antônio Fiore, no dia 09/05/2008 às 15:00 horas (4º andar deste Juizado Especial). O perito

deverá responder aos quesitos de praxe do Juízo e aos quesitos das partes, indicando se há necessidade de avaliação

do autor por médico de outra especialidade. O autor deverá comparecer à perícia munido de todos os documentos

médicos que possuir para comprovar sua incapacidade. O laudo pericial deverá ser anexado até 30 (trinta) dias após sua

realização e, caso constatada a incapacidade da parte autora pelo médico, remetam-se os autos à Contadoria para

cálculo e tornem conclusos para reapreciação do pedido de tutela."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0583/2008

2005.63.01.184097-6 - NADIA MARIA DOS SANTOS DE PAULA (ADV. SP043895 - HELIO DE MELLO e

SP052909 - NICE NICOLAI e SP134458 - CARLOS ROBERTO NICOLAI) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.: ANTONIO

LEVI MENDES) : "Determino ao autor que atribua, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do feito sem

apreciação do mérito, valor da causa condizente com o benefício econômico pretendido, juntando planilha de cálculo dos

valores que entende devidos. Int."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0584/2008
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2006.63.01.089268-7 - FRANCISCO ALOISE ( SEM ADVOGADO ) X UNIÃO FEDERAL (AGU - PROC.:

ANTONIO LEVI MENDES) E OUTRO ; EMGEPRON - EMPRESA GERENCIAL DE PROJETOS NAVAIS (ADV.

SP045620-MARCIA CRISTINA PARANHOS C OLMOS) : "Verifico que em 05/12/2007 foi proferida decisão declinando a

competência para umas das Varas do Trabalho da capital, por se tratar de matéria envolvendo controvérsias oriundas de

relação trabalhista do autor. À Secretaria para que cadastre a Dra. Cristina Paranhos Olmos, OAB/SP 172.323, como

advogada da co-ré Emgeprom - Empresa Gerencial de Projetos Navais e para que dê cumprimento da decisão nº

46267/2007. Após dê-se baixa no sistema."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0585/2008

2007.63.01.084246-9 - MAURICIO CARVALHO RIBEIRO E OUTRO (SEM ADVOGADO) ; JOAO FREIRE

RIBEIRO X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV. SP028835 - RAIMUNDA MÔNICA

MAGNO ARAÚJO BONAGURA): "Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino que, após a devida impressão

dos autos, estes sejam remetidos à Justiça do Trabalho. Int."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0586/2008

2006.63.01.071173-5 - MIRIAN LUCIA LIVIERI ( ADV. SP114373 - ANA CRISTINA MATTOS FERREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Trata-se

de recurso de sentença da autora, intempestivo. Com efeito, tendo em vista que a parte autora foi intimada da sentença

em audiência, realizada em 06/12/2007, e sendo-lhe ofertado o prazo de 10 (dez) dias para interpôr seu recurso, poderia

fazê-lo até 17/12/2007. Não obstante, somente protocolou sua petição recursal 18/12/2007, além do prazo decenal, o

que evidencia sua intempestividade, razão pela qual deixo de recebê-lo. Intimem-se. Certifique-se o trânsito. Dê-se baixa-

findo."
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0587/2008

2004.61.84.105455-7 - CATARINA GARCIA SOBRINHA ( ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA

CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) :

"O advogado Dr. Marcel Augusto Farha Cabete, inscrito na OAB/SP sob n.º 122.983, requereu a anotação de seu nome

no cadastro do presente feito. Verifico que a autora propôs a presente ação por meio do intitulado "Kit Juizado", ou seja,

enviou pelo correio os documentos necessários para apreciação do pedido pertinente à revisão de seu benefício

previdenciário. Portanto, a inicial foi elaborada pelo Juizado, sem advogado. Proferida a sentença, os autos foram ao INSS

para cálculo e devolvidos, com os valores correspondentes à revisão aqui postulada, em agosto de 2004. Em julho de

2005 o advogado requereu a inclusão de seu nome. Na verdade, a manifestação do advogado causou tumulto no

andamento do feito, porquanto, em vez de se fazer a remessa ao setor competente para a expedição do ofício requisitório

para pagamento da condenação, os autos foram conclusos para apreciação justamente da petição em que se requer a

juntada da procuração. O advogado em nada contribuiu para o deslinde do feito. Assim, indefiro a inclusão, mesmo porque

a autora já levantou os valores da condenação. Arquivem-se os autos."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0588/2008

2004.61.84.212767-2 - VALMIRAL ALFAY ( ADV. SP208996 - ANGELICA GIORGIA AFFONSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Portanto, a

regra do art. 112 da Lei 8.213/91, que consubstancia uma exceção quanto à necessidade de habilitação em inventário ou

arrolamento, não tem aplicação no caso em apreço, devendo ser aplicadas, assim, as regras gerais atinentes à sucessão.

Posto isso, ausentes os requisitos legais, indefiro o pedido de habilitação formulado. Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0589/2008

2004.61.84.280548-0 - CLEMENCE JAFET ASSAD (ADV. SP170302 - PAULO SÉRGIO DE TOLEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR) : "Analisando

os autos, verifico que no caso em tela não foram apresentados os seguintes documentos necessários para a apreciação

do pedido: 1) certidão de existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio

INSS (setor benefícios); 2) documentos pessoais de Leda Jafet Assad, sobretudo RG e CPF; 3) certidão de óbito de

Alfredo Assad, pai dos requerentes. Diante do exposto, determino: a) Intimação dos interessados por meio de seu

advogado, com procuração nos autos, para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima

mencionados sob pena de arquivamento do feito. b) Com a complementação dos documentos, voltem conclusos.

Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. c) Intime-se e cumpra-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0590/2008

2005.63.01.253369-8 - MARIA DA GLORIA DE GOES (ADV. SP236139 - MILENA CONELHEIRO

CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS ALENCAR)

: "Nesses autos, não foram apresentados documentos necessários para a apreciação do pedido, a saber: 1) certidão de

existência ou inexistência de dependentes habilitados à pensão por morte na qualidade de dependentes de Maria da

Glória de Góes, fornecida pelo setor de benefício do próprio INSS; 2) RG do requerente Enéas; 3) CPF do requerente

Talmir; 4) certidão de óbito do Sr. Alfredo Rachid de Góes, pai dos requerentes. Diante do exposto, determino a intimação

dos requerentes, por meio de sua advogada, para providenciar, no prazo de 60 (sessenta) dias, a juntada dos

documentos acima mencionados sob pena de arquivamento do feito. Com a complementação dos documentos, voltem

conclusos. Anote-se a constituição de nova advogada, com procuração outorgada pelos requerentes, acostada aos

autos. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. Intime-se e cumpra-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 
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EXPEDIENTE N.° 0591/2008

2004.61.84.265145-2 - MANOEL NUNES PINTO (ADV. SP194199 - FERNANDA MENDES CAETANO

SPAGNUOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID - PROC.: HERMES ARRAIS

ALENCAR) : "Analisando os autos, verifico que a patrona da requerente apresentou certidão de PIS/PASEP, que não é

suficiente para a verificação da inexistência de outros habilitados à pensão do segurado falecido, uma vez que referido

documento não é o retrato fiel da realidade, conforme a experiência tem demonstrado neste Juizado, razão pela qual

concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que seja apresentada a certidão de existência ou de inexistência de dependente

(s) habilitado(s) à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor benefícios). Intime-se a advogada da requerente,

com procuração nos autos."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0592/2008
Lote 19218/2008

Concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a CEF comprove suas alegações, apresentando

planilhas/extratos das contas especificamente em relação ao presente processo. Com a anexação das comprovações da

CEF, manifeste-se a parte autora, em 10 dias. Havendo discordância, comprove suas alegações e apresente planilha de

cálculo demonstrando valor que entende correto. No silêncio, com a concordância ou alegações não comprovadas pela

parte autora dê-se baixa. Int.

1_PROCESSO

2_AUTOR

3_RÉU

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.019627-7

JOSE ANTONIO BRAZ

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019647-2

LUIZ ANTONIO LEONELLO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019650-2

LUIZ ZINETTI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019655-1

FAUSTO GOMES DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019658-7

LUIS CARLOS RODRIGUES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019659-9

AUMIR BARBOZA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019661-7

AFONSO RODRIGUES JUNIOR

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019664-2

MANOEL FLORENTINO DE SOUZA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019665-4

JARBAS DE AQUINO GOMES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019667-8

JOSE JOAQUIM DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019668-0

JULIMAR ALVES FERREIRA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019669-1

CUSTODIO BARBOSA TORRES FILHO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019672-1

JAIR FELICIO DOS SANTOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019673-3

JOSE BEZERRA DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019676-9

CLAUDIO LUIZ DE ALMEIDA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019678-2

SEBASTIAO NOGUEIRA DE PADUA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019680-0

SERGIO CELEGATTI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188
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2005.63.01.019683-6

WANDERLEY DO PRADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019684-8

MIGUEL CESTARI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019687-3

ANTONIO PEDRO DO NASCIMENTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019689-7

SEBASTIAO MIGUEL PINTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019690-3

ANTONIO DONEGA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019691-5

ANTONIO MACHADO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019694-0

CARLOS ROBERTO PEREIRA DE CAMPOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019695-2

FAUSTINO BENEDITO DE SOUZA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019698-8

ADAO MARTINS DA SILVA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019699-0

ADAO ARAPUAM FERREIRA GOMES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019700-2

JOSE VIRGILIO DUARTE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.019703-8

PAULO NOGUEIRA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020006-2

GUILHERME DE SIQUEIRA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020008-6
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JOSE VICENTE DOS SANTOS

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020811-5

WILIAN RAMOS MARIANO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020820-6

HORST ALBERT STCHOVISKI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020821-8

EONICE APARECIDA VENTURA DE OLIVEIRA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020826-7

ELIO LOPES VENTURA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020833-4

ANTONIO MURILLO MACIEL

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020838-3

ANTONIO PINHEIRO DE CAMARGO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020839-5

SEVERINO LINO FRANCISCO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020841-3

VALDOMIRO BERTONI

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020848-6

ORANDIR MESANILO DE CAMPO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020850-4

GENI ALVES LEITE

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020853-0

ROBERTO PINTO

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020854-1

HELENA ALVES MEIRELLES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020857-7

BENEDICTO APPOLINARIO
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020862-0

BENEDITO CAETANO RODRIGUES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020873-5

JOSE MARCOS BONAVENTURA

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

2005.63.01.020880-2

ANTONIO MORAES GONÇALVES

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

FRANCISCO ISIDORO ALOISE-SP033188

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHO PROFERIDO PELA MMª JUÍZA FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO, NOS PROCESSOS ABAIXO RELACIONADOS 

EXPEDIENTE N.° 0593/2008
Lote 19473/2008

Manifestem-se os autores abaixo relacionados, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da petição da Caixa

Econômica Federal denominada " Documentos da parte" : Após, tornem os autos conclusos. Silentes, providencie a

Secretaria a baixa definitiva do presente feito. Intimem-se.

1_PROCESSO

2_AUTOR

ADVOGADO - OAB/AUTOR

2005.63.01.261585-0

MANOELINA SANTOS ALVES

ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA-SP196998

2005.63.01.347914-6

ARUALDO FERNANDES DA SILVA

MAÍRA MILITO GÓES-SP079091

2006.63.01.030005-0

LUIZ ROBERTO TAMPELLI

CÉSAR OCTAVIO BRUM-SP161552

2006.63.01.032485-5

RAIMUNDO IVO CHAVES

EDSON JOSE DE AZEVEDO-SP106115

2006.63.01.034824-0
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BENEDITO GERALDO DOS SANTOS

OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI-SP071645

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO
1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS EM AUDIÊNCIA PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO
PAULO 

EXPEDIENTE N.° 0594/2008
LOTE Nº 22248/2008

UNIDADE SÃO PAULO

2006.63.01.089547-0 - SATURNINO BRIGIDO MODESTO (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO

MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Diante destes fatos, e a fim de

subsidiar as conclusões periciais, intime-se o AUTOR para que, no prazo de 30 (trinta) dias, apresente cópia de todos os

laudos e relatórios médicos na especialidade psiquiatria, para subsidiar o trabalho do perito.

Determino a realização de nova perícia médica por psiquiatra, a ser realizada pela Dra. THATIANE FERNANDES

DA SILVA, no dia 21.10.2008 às 14:30 horas, devendo o autor comparecer neste prédio, no 4.º andar, com os

documentos necessários à comprovação do direito pleiteado.

Após a juntada da referida documentação, oficie-se ao médico perito Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA, para

que, no prazo de 30 (trinta) dias, laudo médico devidamente fundamentado sobre a incapacidade do autor, sob pena de

aplicação das medidas legais cabíveis.

Nesta data a parte autora apresentou exame de ressonancia magnética do joelho do autor, sustentando que houve

agravamento do quadro. Diante desse fato, e considerando que o exeme foi realizado em data muito próxima da avaliação

anterior pelo ortopedista, reputo desnecessária nova perícia com a presença do autor e determino a remessa dos autos ao

perito que examinou o autor na especialidade ortopedida, Dr. Márcio da Silva Tinós, para que este esclareça:

1- se diante dos exames apresentados houve alteração da conclusão relacionada à incapacidade do autor;

2- se diante do novo exame apresentado ficou constatada redução da capacidade laborativa do autor no que tange à

função habitualmente exercida por este (cobrador de ônibus);

3- se há necessidade de realizaçao de nova perícia com a presença do autor para reavaliação dos resultados;

Com a juntada do laudo psiquiátrico e dos esclarecimentos prestados pelo ortopedista determino abertura de vista dos

autos às partes manifestação no prazo de 10 (dez) dias.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para 06.02.2009 às 15:00 horas.

Defiro o prazo de cinco dias para a juntada de substabelecimento pela advogada do autor.

Saem intimados os presentes.

2007.63.01.007736-4 - NELSON BRASILIANO DA SILVA (ADV. SP165956-RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, converto o julgamento em diligência para

determinar à Sra. Assistente Social que preste esclarecimentos a este juízo, no prazo de 15 dias, acerca dos fatos acima

explanados.

Resedigno a audiência para o dia 30/07/2008, às 14:00 h.
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Considerando o depoimento do Sr. Gil Marcos José Pereira, que informa possuir uma lava-rápido, inclusive com

empregados e com faturamento considerável (que chegaria, em alguns meses, a R$ 4.000,00), de modo informal, com

inobservância, pois, aos preceitos legais, defiro o quanto requerido pelo ilustre Procurador do INSS para determinar que se

oficie, com cópia do depoimento, à DRT, bem como como determino que se oficie, também com cópia do depoimento,

para o MPF, Receita Federal e Município de São Paulo.

Saem os presentes intimados.

2007.63.01.020831-8 - DULCIANE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP203835-CRISTINA TEIXEIRA DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Oficie-se ao INSS para que, no prazo de 30 (trinta)

dias, apresente cópia integral do benefício de auxílio-doença por acidente do trabalho recebido pela autora, NB

91/570.704.349-3.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2009 às 14:00 horas.

Cadastre-se o nome da advogada no sistema.

Após, ao Setor de Perícia para que agende perícia médica após setembro de 2008 (mas antes da audiência agendada),

quando vencido o prazo estabelecido no laudo.

Sai intimado a autora. Intime-se o INSS. Oficie-se.

2007.63.01.072305-5 - CREUSA COELHO DE LEMOS (ADV. SP249956-DANIELE CAMPOS FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Concedo à parte autora o prazo de 60 dias para trazer

aos autos cópia do processo administrativo que resultou no indeferimento do benefício, identificado pelo NB 506.756.707-

0.

Redesigno audiência de instrução e julgamento para 10.07.2008, às 13:00 horas.

Publicada em audiência, saem intimados os presentes.

Intime-se o INSS.

2004.61.84.435481-3 - BARNABEL EVANGELISTA DA SILVA (ADV. SP049357-MARIA APARECIDA ALVES LIMA

NWABASILI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Para a análise do pedido de

habilitação, determino a apresentação, pelo Sr. Pedro, de certidão de existência/inexistência de dependentes, bem como

da carta de concessão da pensão por morte. Concedo, para tanto, o prazo de 120 (cento e vinte) dias, sob pena de

extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 14/10/2008 17h00, dispensada a presença das

partes. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.000140-2 - RAIMUNDO ALVES NETO (ADV. SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A decisão anterior que determinou a juntada de cópia integral do

processo administrativo do benefício do autor (NB nº 42/136.902.866-8) não foi comprida a contento. Com efeito, noticiou

a Contadoria do Juízo que não constam dos documentos anexados a contagem de tempo de serviço efetuada pelo INSS,

quando do indeferimento do benefício, tampouco a carta de indeferimento e/ou carta de decisão.

Diante da alegação do autor nesta audiência, determino que seja oficiado ao INSS para que junte aos presentes autos o

processo administrativo integral do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em nome do autor (NB

42/136.902.866-8), no prazo máximo de 30 (trinta) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento da ordem, expeça-se

mandado de busca e apreensão.

Com a juntada da cópia do referido processo administrativo, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para a elaboração

de novo parecer.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 17:00 horas. Saem as partes presentes

intimadas. Intime-se o INSS. Oficie-se o INSS. NADA MAIS

2004.61.84.483854-3 - ANTONIO COELHO DA SILVA FILHO (ADV. SP090814-ENOC ANJOS FERREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REDESIGNO audiência para conhecimento de sentença para o
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dia 06/08/2008 às 14 horas.

Fica dispensada a presença das partes na data designada.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2004.61.84.421038-4 - NADIR DE ARAUJO (ADV. SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REDESIGNO a audiência de conhecimento de sentença para o

dia 06/08/2008, às 14 horas.

2004.61.84.441742-2 - TACIO KLEBER COSTA ANDRADE (ADV. SP111288-CRISTIANE DENIZE DEOTTI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De acordo com o parecer apresentado pela douta

contadoria judicial, para a análise escorreita do pedido inicial faz-se necessária a apresentação, pelo autor, do contrato

social da empresa TACIO KLEBER COSTA DE ANDRADE, contrato de prestação de serviços entre o autor e a

ACQUAZUR TRANSPORTES LTDA, bem como cópia integral dos procedimentos administrativos relativos aos benefícios

n.º 505.185.652-3 e 528.593.251-0, pelo que concedo o prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para

apresentação desta documentação, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 21/10/2008 às 15h00. Publique-se. Intimem-se.

2007.63.01.023245-0 - VALTER ALVES DOS SANTOS (ADV. SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro a produção de prova testemunhal

e concedo à autora o prazo de 5 dias para informar o endereço das testemunhas. Cumprida a determinação, expeça-se

carta precatória para este fim. Por conseguinte, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 02.07.2009, às

15:00 horas. Publicada em audiência, saem os presentes intimados. Neste ato, é retida a carteira de trabalho do autor,

contendo o número 82343, série 203, emitida em 3 de janeiro de 1968, a qual se encontra em mau estado de

conservação - sem capa, com suas folhas dobradas e rasgadas - e por isso não tem condições de ser escaneada.

Referida CTPS é entregue à servidora Ilka Simone Amorim Souza, analista judiciário, RF 5408, para posterior entrega ao

servidor responsável pela custódia de documentos originais, ato que deverá ser certificado nos autos.

2006.63.01.067397-7 - ELLEN OLIVEIRA COSTA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE eADV.

SP138313-RITA DE CASSIA ANGELOTTO MESCHEDE eADV. SP186855-ELISÂNGELA GARCIA BAZ eADV.

SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES eADV. SP205542-SERGIO ANGELOTTO JUNIOR eADV. SP222968-

PRISCILA RIOS SOARES eADV. SP238847-LAURELISA PROENÇA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos documentos acostados aos autos e dos depoimentos prestados, vislumbro mister

a conversão do julgamento em diligência para a obtenção de mais elementos.

Posto isso, determino:

a) que se oficie à operadora de Plano de Saúde "Central Sistema de Saúde", situada à Rua Monte Santiago, 35, Tatuapé,

requisitando-se informações acerca da data (ou, em não sendo possível, o período em que, seguramente, esse endereço

já havia sido informado) em que se constou em seus cadastros como sendo o endereço da autora "Rua Benjamim de

Barros, 292, Jardim Guaianases, 08431-360, São Paulo/SP;

b) que se intime o pai do de cujus, o Sr. Raelson Costa, no endereço Rua João Portes Del Rei, nº 92, para que

compareça à próxima audiência para depor;

c) em face do requerimento do INSS, que se intime o representante o representante legal da empresa POLI CLEAN

Construções e Serviçoes Ltda. (ex-empregadora de Rogério), para que compareça em juízo para testemunhar, devendo,

ainda, trazer todos os documentos que demonstrem a prestação de trabalho por Rogério.

Redesigno a audiência para o dia 23/04/2009, às 2009 h. Saem os presentes intimados.

2007.63.01.054720-4 - DORACI VAZ (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Defiro o requerido pela patrona da parte autora. Desta forma, redesigno a

audiência de instrução e julgamento para o dia 09/01/2009 às 13:00 horas. Fica ciente a patrona da autora que deverá
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comparecer à próxima audiência com sua cliente, bem como com testemunhas que comprovem a convivência da autora

com o falecido. Sai a patrona ciente, ainda, de que nova ausência de Doraci Vaz será reconhecida como desinteresse no

prosseguimento da ação, acarretando a extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

2004.61.84.494638-8 - JOSE ANTONIO DE CRESCENZO (ADV. SP034684-HUMBERTO CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando a informação apresentada pela

contadoria judicial, de que o INSS procedeu à alteração da RMI do benefício do autor por meio da aplicação do índice

pleiteado nesta ação, bem como do artigo 58 do ADCT, determino intime-se o autor para que se manifeste quanto ao

interesse no prosseguimento deste feito quanto a estes pedidos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do

feito.

Sem prejuízo, redesigno audiência de conhecimento de sentença para 15/10/2008 às 16hs00.

Decorrido o prazo in albis, tornem-me conclusos. Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.020692-5 - FATIMA SAED LEITE (ADV. SP100742-MÁRCIA AMOROSO CAMPOY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Com relação à impugnação da patrona da autora, observo que não

é possível a extensão do período de graça, na forma do artigo 15,§ 1º da Lei nº 8.213/91, uma vez que houve

interrupção geradora da perda da qualidade de segurado no meio do período (de 31.12.1989 a 01.04.1993).

Assim, a prova deve ser no sentido da incapacidade.

Relata a autora que seu falecido marido não buscou tratamento médico. Recorda-se, entretanto, que antes do falecimento

esteve alguns meses no Mato Grosso do Sul, em busca de trabalho, não obtendo êxito em virtude da doença. Lá, teve

atendimento médico e chegou a ficar internado.

Desse modo, para que se possa tentar a prova da incapacidade laborativa do falecido, determino a expedição de ofício à

SOCIEDADE BENEFICENTE HOSPITAL NOSSA SENHORA AUXILIADORA, sediada na Av.: Rosário Congro, nº 1.533,

Colinos, CEP 79.630-110, Três LAgoas/MS, telefone (67) 521-3400 ou 521-8603, email:hnsatlms@terra.com.br. O hospital

deverá encaminhar cópia do prontuário médico de Walter Ney Marques Leite, no prazo de 20 dias.

Após a anexação, intime-se a Sra. Perita para esclarecimentos, em 10 dias, informando a provável data do início da

incapacidade em virtude das informações médicas antecedentes ao óbito.

Marco audiência para o dia 24.06.2008 às 13:00 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. Expeça-se o ofício, conforme determinado.

2007.63.01.023998-4 - JOSE SEBASTIAO SERIO (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o

INSS. Registre-se e cumpra-se.

2006.63.01.076038-2 - SILVIA PACHECO PEREIRA (ADV. SP197535-CLAUDIO HENRIQUE DE OLIVEIRA ANDERSEN)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Verifico em audiência que a parte autora encontra-

se em estado de saúde delicado, não podendo se locomover, necessitando de cadeiras de rodas.

De outro lado, a autora completou o requisito etário da aposentadoria por idade após o requerimento administrativo.

Assim, atendendo a excepcionalidade do caso, RECEBO O ADITAMENTO À INICIAL, como pedido alternativo, razão

pela qual confiro o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para que a parte autora requeira administrativamente a
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aposentadoria por idade.

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 13/02/2009 às 15 horas.

Saem intimados os presentes. Cite-se o INSS.

2006.63.01.059088-9 - HORACIO DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REDESIGNO A audiência para conhecimento de sentença para o

dia 12.08.2008, às 15 horas .

2004.61.84.513701-9 - AMELIA ANASTACIO ESSU (ADV. SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De acordo com o parecer da contadoria judicial, verifica-se a

imprescindibilidade da apresentação, pela autora, de cópia dos processos administrativo relativos aos benefício que

pretente sejam aqui revistos, notadamente a aposentadoria por tempo de serviço originária da pensão por morte, no prazo

de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 14/10/2008 às 17h00, dispensada a presença das

partes. Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.087452-1 - ELZA BEVILACQUA MIGGIORIN (ADV. SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando a informação da empresa de que não possui

nenhum documento do período, e os documentos apresentados nesta data, entendo haver necessidade de que seja

esclarecido pela empresa se, de fato, estas folhas de pagamento pertencem à Indústria, pois na resposta ao Juízo foi

afirmada a inexistência de quaisquer documentos do período.

Diante disso, determino a expedição de novo ofício à empresa, acompanhado de cópia das folhas de pagamento

apresentadas nesta data, para que seja confirmada a sua autenticidade, no prazo de 30 (trinta) dias.

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 10.11.2008, às 14 horas.

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS.

2007.63.01.023916-9 - EDMAR FERREIRA LIMA (ADV. SP104587-MARIA ERANDI TEIXEIRA MENDES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de

contribuição.

Analisando os autos, verifico a contadoria judicial deixou de reproduzir a contagem de tempo de contribuição, tendo em

vista que na cópia do processo administrativo não constam às contagens de indeferimento, bem como é necessária a

apresentação da relação de salários da empresa AUTO POSTO VOLPI LTDA.

Diante do exposto determino que o AUTOR junte ao feito, no prazo de 30 (trinta) dias, as contagens de tempo de serviço

elaboradas pelo INSS quando do indeferimento do benefício e cópia da relação de salários da empresa AUTO POSTO

VOLPI LTDA., sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis.

Com a juntada da documentação determino a abertura de vista ao INSS pelo prazo de 10 (dez) dias para manifestaçã oa

respeito da prova acrescida.

Redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 13.02.2009 às 14:00 horas.

Defiro a juntada de substabelecimento da patrana do autor.

Saem intimados os presentes.

2005.63.01.350364-1 - ARIVALDO BEZERRA SOUZA (ADV. SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido do

autor, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que condeno o INSS a proceder à averbação e

conversão do tempo de trabalho acima reconhecidos como especiais (21.05.1984 a 06.03.1987 e 24.04.1989 a
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02.10.1991), na razão de 1,2, pelo que determino a revisão da RENDA MENSAL INICIAL da aposentadoria por tempo de

contribuição do autor (NB: 42/044.379.981-4), com majoração do coeficiente de cálculo de 76% para 82%, passando a

uma renda atual de R$ 1.252,13 (UM MIL DUZENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TREZE CENTAVOS),

competência de março de 2008.

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento dos atrasados no total de R$ 3.826,83 (TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE E

SEIS REAIS E OITENTA E TRêS CENTAVOS), a partir do ajuizamento da ação, atualizado até abril de 2008, conforme

cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte da presente sentença.

Após o trânsito em julgado expeça-se RPV (Requisitório de Pequeno Valor).

Sem custas e honorários nesta instância, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita ao autor, nos termos da Lei n.º 1.060/50, com alteração dada pela

Lei nº 7.510 de 04/07/1986.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Intime-se o INSS.

2004.61.84.377000-0 - OTAVIO DIEGOLI (ADV. SP081020-CESAR AUGUSTO MONTE GOBBO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A hipótese é de litisconsórcio ativo facultativo.

Proceda-se o desmembramento, nos termos do artigo 6º da Portaria n.º 068/2005 da Presidência do Juizado Especial

Federal Cível de São Paulo.

Após, designe-se audiência de conhecimento de sentença.

Intimem-se.

2006.63.01.059147-0 - NACIM MOD (ADV. SP208657-KARINE PALANDI BASSANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De acordo com informação apresentada pela douta contadoria judicial, verifica-se

que não estar claro se a renda mensal inicial do salário-de-benefício do autor foi ou não limitado ao teto, tampouco

apresentados os salários-de-contribuição que compuseram o período básico de cálculo.

Assim, concedo ao autor o prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência para apresentação da memória de

cálculo do benefício e carta de concessão, ou, ainda, da relação de salários-de-contribuição que entende serem corretos,

sob pena de extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 14/10/2008 às 17h00, dispensada a presença das

partes. Publique-se. Intimem-se.

2006.63.01.034411-8 - IRACY VIEIRA COSTA (ADV. SP180587-LUCIANA DE ARRUDA MIRANDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP087469-RUI GUIMARAES VIANNA). Assim, à vista da não localização do documento

original de saque, uma vez que inutilizado pela ré, aguarde-se a conclusão do Perito Criminal Dr. Octávio Eduardo de Brito

Alvarenga" - Superintendência da Polícia Técnico-Científica.

Sem prejuízo, REDESIGNO a audiência de instrução e julgamento para o dia 09/01/2009 às 15:00 horas, ficando

dispensado o comparecimento da autora à audiência designada.

Saem as partes presente intimadas. Intime-se a CEF.

2006.63.01.059146-8 - MARIA DA CONCEIÇÃO BORGES (ADV. SP209221-MARCELO AUGUSTO PEDROMÔNICO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Assim, determino que a parte autora apresente cópia

do processo originário, contendo os documentos acima citados, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito.

REDESIGNO a audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/08/2008, às 14 horas.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 1967 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.013565-0 - DAMIANA NICOLAU DE SOUSA (ADV. SP073426-TELMA REGINA BELORIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, redesigno a audiência para o dia 09/01/2009, às 14:00

h, quando, então, poderá a autora apresentar testemunhas para serem ouvidas. Faculto, ainda, à autora a apresentação

de novos documentos, no prazo de 30 dias. Saem as partes intimadas.

2007.63.01.022315-0 - MIRIAM SILVA NOVAIS (ADV. SP154712-JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Necessária a oitiva de Kátia Cordeiro Machado, residente na Rua Antonio Soares

Paes, nº 131, São Paulo/SP, como testemunha do juízo. A autora deverá informar, em cinco dias, o endereço de Pedro

Benedito da Silva, que também será ouvido como testemunha do juízo, bem como confirmar o endereço de Kátia.

Concedo à parte autora o prazo de 60 dias para apresentar cópia das principais peças dos autos da ação de alimentos

ajuizada contra Pedro Benedito da Silva, pai de seus filhos.

O réu poderá juntar as informações colhidas no sistema com base no depoimento pessoal da autora.

Marco audiência de instrução e julgamento para o dia 06/08/2008 às 14:00 horas.

Após a informação dos endereços, intimem-se as testemunhas do juízo para comparecimento na data acima indicada.

Saem os presentes intimados.

2006.63.01.089549-4 - IDA DE OLIVEIRA E SILVA (ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Inicialmente, defiro o requerido pela advogada da

autora, concedendo prazo de 10 (dez) dias para a comprovação alegada, sob pena de imediata extinção do processo,

sem exame do mérito. No mesmo prazo, defiro a juntada de substabelecimento. À vista da impugnação ao laudo médico

ofertada em 09/11/2007 e a apresentação, em 12/11/2007, de novos documentos médicos, determino a realização de

perícia médica, a ser realizada neste Juizado, no dia 03/04/2009, às 09:30 horas, com o Dr. Márcio da Silva Tinós,

ortopedista, no Setor de Perícias, 4º andar, à qual deverá a parte autora comparecer com todos os documentos e

relatórios médicos de que dispuser, sob pena de restar prejudicada a realização da perícia com conseqüente preclusão da

prova.

Redesigno a presente audiência de instrução e julgamento para o dia 15/05/2009, às 13:00 horas.

Decisão publicada em audiência. Saem intimadas as partes presentes. Intime-se o INSS. Nada mais.

2004.61.84.368481-7 - ROBERTO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP091513-LIBORIO FRANCISCO DE ASSIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Para o adequado deslinde da controvérsia posta a

debate, faz-se necessária a apresentação, pelo autor, de cópias LEGÍVEIS dos comprovantes de pagamento

apresentados com a inicial, pelo que concedo prazo de até 15 (quinze) dias antes da próxima audiência, sob pena de

extinção do feito sem análise do mérito.

Redesigno, portanto, a audiência de conhecimento de sentença para 16/10/2008 às 16h00, dispensada a presença das

partes.

Publique-se. Intime-se.

2006.63.01.059072-5 - MARIA ANTONIA LEME DE LIMA (ADV. SP222634-RICARDO LUIZ DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, determino à autora que apresente, no prazo de

15 (quinze) dias, documento com a data de início do benefício que aduz ser originário da pensão que aufere, sob pena de

extinção do feito sem análise do mérito.

Decorrido o prazo com ou sem resposta, tornem-me conclusos.

2006.63.01.059100-6 - LIA BARBOSA DE OLIVEIRA (ADV. SP077048-ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Redesigno a audiência para conhecimento de

sentença para o dia 12.08.2008, às 14 horas.

2006.63.01.059154-7 - LUIZA LEITE CABRAL LEONARDO (ADV. SP080055-FATIMA REGINA MASTRANGI IGNACIO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, intime-se a parte autora, para que apresente

os referidos documentos, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação.

Após, à contadoria para elaboração de cálculos.

REDESIGNO A AUDIÊNCIA para conhecimento de sentença para o dia 19/08/2008 às 14 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.01.088791-6 - RAUL DE PAIVA NETO (ADV. SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pela parte autora e extingo o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial,

nos termos do artigo 55, caput, da Lei federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº

10.259/2001.Defiro à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.01.022311-3 - MARIA ANITA DA SILVA (ADV. SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Observo que o

requerimento administrativo foi indeferido pela ausência de documentos. Quando da inicial, a autora também não trouxe

prova documental sequer do domicílio em comum. A nota fiscal apresentada tem o nome da autora como consumidora,

não servindo de prova. Nesta oportunidade, a declarante do óbito esclareceu porque não indicou o endereço da autora;

também foi apresentada correspondência em nome do falecido, determinando-se a juntada da tela do SISBEN referente

ao benefício previdenciário percebido pelo falecido.

Assim, considerando que a autora relata a existência de contrato de locação do imóvel em nome do falecido e outros

documentos; considerando que as provas devem constar dos autos, até para que possa ser preparado para julgamento

eventual da Turma Recursal; concedo à autora o prazo de 10 dias para juntada de documentos pertinentes à

comprovação da convivência. Após, dê-se ciência ao INSS. Em seguida, tornem conclusos a esta Magistrada para

julgamento, tendo em vista a identidade física do juiz.

Por cautela, marco audiência na pauta extra do dia 30/05/2008 às 13:00 horas, ficando as partes dispensadas do

comparecimento.

2007.63.01.029585-9 - EDEVALDO ROBERTO PEREIRA (ADV. SP235707-VINICIUS DE ABREU GASPAR eADV.

SP236185-ROBSON ALMEIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Venham os autos conclusos para prolação de sentença.

Publicada em audiência, saem os presentes intimados.

Registre-se. Intime-se o INSS.

2006.63.01.059073-7 - OLIMPIO DAMASCENO SILVA (ADV. SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Considerando a necessidade de apresentação do Processo

Administrativo, em especial, a contagem de tempo apurada pelo INSS para concessão do benefício, bem como a rescisão

contratual da referida empresa na qual alega ter cumprido aviso prévio, determino que a parte autora apresente a referida

documentação, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo.

Redesigno a audiência para conhecimento de sentença para o dia 12.08.2008, às 15 horas.
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2007.63.01.072324-9 - JOSE LUCIANO TIMOTEO (ADV. SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a petição do autor e as doenças descritas na

inicial, bem como aquela indicada em laudo pericial, entendo necessária a realização de perícia com médico oftalmologista

e com psiquiatra, lembrando-se aos Srs. Peritos que o pedido é de auxílio-acidente.

Assim, determino a realização de perícia médica oftalmológica, com o Dr. ORLANDO BATICH, a se realizar na RUA

DOMINGOS DE MORAIS, nº 249 , bairro Ana Rosa - São Paulo, para o dia 16/05/2008, às 14:00 horas.

Determino, ainda, a realização de perícia médica psiquiátrica, com a Dra. THATIANE FERNANDES DA SILVA para o dia

01/07/2008, às 17:00 horas, neste Juizado Especial Federal, situado na Avenida Paulista, nº 1345, 4º andar (em frente ao

metrô Trianon-Masp).

Sem prejuízo, redesigno a audiência de instrução e julgamento para o dia 12/12/2008, às 18:00 horas.

Com relação à perda auditiva, não será realizada prova, ante o que dispõe o §4º do artigo 86 da Lei nº 8.213/91.

Saem as partes presentes intimadas. Intime-se o INSS. NADA MAIS.

2005.63.01.071275-9 - CARLOS APARECIDO MENDES (ADV. SP208212-EDNEIA QUINTELA DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REDESIGNO audiência para conhecimento de

sentença para o dia 12.08.2008, às 16 horas.

2007.63.01.028047-9 - CARLA LACERDA DA COSTA (ADV. SP252504-BIANCA DIAS MIRANDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) "Inicialmente defiro a juntada do documento médico apresentado.

Verifico que a inicial não está acompanhada de comprovante de endereço em nome da autora.

Assim, concedo-lhe 10 dias para que supra esta irregularidade, razão por que fica postergada a análise dos requerimentos

contidos na petição de 26/3/2008.

Esgotado este prazo, tornem os autos conclusos.

Int."

2006.63.01.059103-1 - ANA PAULA PAULINO FERREIRA (ADV. SP147913-MARCIO RIBEIRO DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) REDESIGNO AUDIÊNCIA PARA CONHECIMENTO

DE SENTENÇA PARA O DIA 12.08.2008, às 13 horas.

UNIDADE FRANCISCO MORATO

2006.63.01.057768-0 - PAULO GONÇALVES LEME (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, reconheço a incompetência deste Juízo para o

conhecimento da causa. Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em

arquivo digitalizado, após a devida impressão, ao SEDI, a fim de que seja a presente ação redistribuída a uma das Varas

Federais Previdenciárias desta Capital, determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido

pela parte autora, o qual impõe uma maior celeridade no seu trâmite processual. Saem intimados os presentes. Intime-se o

INSS. Registre-se e cumpra-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001326 - LOTE 4542
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UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.000412-0 - CATARINA DE TOLEDO PISA ARRUDA (ADV. SP108713-MARISA BARCE PERUGINI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido da autora, CATARINA DE TOLEDO PISA ARRUDA, nos termos do artigo 269, inciso I do

Código de Processo Civil, para condenar o réu a implantar o benefício previdenciário de pensão por morte, com DIB na

DER em 08/02/2007, renda mensal inicial (RMI) no valor de um salário mínimo, e renda mensal atual (RMA), para a

competência de março de 2008, no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS).

A Contadoria Judicial apurou, ainda, diferenças devidas em atraso do período de 08/02/2007 a 31/03/2008, num total de

R$ 6.175,70 (SEIS MIL CENTO E SETENTA E CINCO REAIS E SETENTA CENTAVOS), cálculo este elaborado com

base na Resolução 561/2007 e com juros de 12% ao ano, a partir da citação.

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a parcial procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a

partir da intimação desta sentença.

Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/04/2008,

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença.

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 2008/1327

2005.63.04.013246-0 - SONIA MARIA PIANUCCI ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTROS ; MARCOS VINICIUS PIANUCCI MILHASSI (ADV. SP208917-

CURADOR DATIVO - REGINALDO DIAS DOS SANTOS ) ; ISABEL GOMES CORREA DE OLIVEIRA ALVES (ADV.

SP210470-EDER WAGNER GONÇALVES). "Vistos. 1) Inicialmente, retifique-se o cadastro para que constem os co-
réus, bem como seus representantes legais,conforme decisão proferida na audiência n.º 7102/2006, de

27/07/2006, e contestação apresentada.2) Defiro o pedido formulado pela co-ré Izabel e determino a expedição de ofício

às empresas "Edson Rodrigues de Souza" e "Corazza Madeiras e Materiais de Construção Ltda" para que apresentem

comprovantes assinados pelo falecido, canhotos de notas fiscais, orçamentos, livro de escrituração correspondente, etc.

Para tanto, concedo à co-ré o prazo de 10 dias para a apresentação dos correspondentes endereços. Cumprida a

determinação, expeçam-se os ofícios.3) Oficie-se à 2.ª Vara da Comarca de Salto/SP para que encaminhe cópia integral

do processo da ação de alimentos, autos n.º 333/00.4) Expeça-se carta precatória para a comarca de Salto/SP para

oitiva das testemunhas arroladas pela co-ré, em sua contestação. 5) Designo audiência de instrução e julgamento para o

dia 04/06/2008, às 13h30min.6) Determino seja a testemunha Aparecida de Freitas Milhassi intimada pelo correio para

comparecer à audiência, ficando o co-réu INSS intimado a fornecer o endereço no prazo de 20 dias.7) As demais

testemunhas deverão comparecer independentemente de intimação. Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ
EXPEDIENTE Nº 2008/1328
2005.63.04.015349-9 - SUELI ROMANATO MENDES (ADV. SP173909 - LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Designo a audiência para o dia 27/08/08 às

11:30hs.
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DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1330/2008 - LOTE 4613

2004.61.28.001717-6 - DOLORES BENVENUTO SANCHES (ADV. SP047867 - ADEMAR SACCOMANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Dê-se ciência à parte autora de que se encontram disponíveis para consulta no sistema informatizado,

os valores apurados pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e conferidos pela Contadoria Judicial deste Juizado

Especial Federal, referentes à renda mensal revista e às diferenças acumuladas, conforme disposto na sentença. Caso o

valor ultrapasse 60 salários mínimos, deverá a parte autora manifestar-se, no prazo de 10 dias, nos termos do art.
17, parágrafo 4º da lei 10.259/2001
P.R.I.C.

2004.61.28.009337-3 - OLIVIA ROSA BUENO (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Apresente a parte autora cópia se seu CPF no prazo máximo de (10) dez dias. P.R.I.C

2005.63.04.003769-4 - MARIA DE FREITAS TEIXEIRA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Expeça-se RPV em nome da parte autora. Prossiga o feito com seu regular andamento. P.R.I.

2005.63.04.006685-2 - BENEDITA VANIL DOS SANTOS MEDEIROS (ADV. SP062280 - JOSE GERALDO SIMIONI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte a CEF quanto ao precatório da parte autora, apresentando comprovante de

pagamento, no prazo máximo de (20) vinte dias. P.R.I.C

2005.63.04.008575-5 - BERNARDETE DA SILVA SOUZA (ADV. SP225064 - REGINALDO APARECIDO DIONISIO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Oficie-se à APS de Indaiatuba, para que proceda à implantação do benefício da parte autora com a data de início correta,

determinada pela r. sentença transitada em julgado, ou seja, em 18/01/2005.

2005.63.04.010103-7 - APARECIDO ALBERTO DA CRUZ (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Assim, determino que o INSS, no prazo de 30 (trinta) dias cumpra corretamente a sentença/acórdão, revisando

o benefício do autor corretamente e efetuando o pagamento dos atrasados devidos desde a data em que deveria ter sido

revisado o benefício (períodos não incluídos no pagamento judicial), independentemente de PAB ou auditagem.

Oficie-se a Agência de Demandas Judiciais de Jundiaí, para cumprimento, no prazo de 30 (trinta) dias, sob

pena de multa e demais cominações legais, inclusive responsabilidade do agente administrativo. Publique-se. Intimem-se.

Cumpra-se.

2006.63.04.002845-4 - JOAO BAPTISTA SAMPAIO JUNIOR E OUTRO (ADV. SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS

DE SOUZA) ; LAIR APARECIDA NETTO SAMPAIO(ADV. SP183611-SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Expeça-se ofício requisitório em nome dos habilitados, cabendo a cada um 1/2 dos valores a serem

pagos. P.R.I.C.

2006.63.04.003701-7 - JOSE DO CARMO (ADV. SP135078 - MARCEL SCARABELIN RIGHI e SP120949 - SANDRA

REGINA LUMASINI DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Designo audiência para o dia 08/08/2008 às 11:00 horas, a ser realizada neste Juizado Especial

Federal de JundiaÍ. P.R.I.C
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2006.63.04.006119-6 - GISELE CRISTINA ALEXANDRE (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da interposição de petição devidamente instruída com a procuração "ad judicia", determino a inclusão do

subscritor no cadastro do processo, passando as intimações a serem em seu nome.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2007.63.04.002227-4 - ADÃO JUSTINO (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há prevenção. Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos

comprovante de residência atualizado, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São

Paulo, publicada em 28/01/2005, no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intimem-se. Cumpra-se.

2007.63.04.003349-1 - CARLOS FERRAGUT (ADV. SP145659 - RINALDO FERNANDES GIMENES CUNHA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003351-0 - LUGILDA BARBOSA SALLA (ADV. SP232225 - JOÃO RENATO DE FAVRE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Verifico que não há mais interesse da parte autora com relação o pedido de antecipação de tutela, uma vez que já juntou

a estes autos os extratos bancários. Tendo em vista a emenda à inicial feita pela autora, cite-se a CEF. P.R.I.

2007.63.04.003365-0 - GENTIL GONÇALVES (ADV. SP224830 - CINTIA DE JESUS CAPATTO TROMBONI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003371-5 - RUMILDA BUENO DA SILVA (ADV. SP226334 - STEFANIA PENTEADO CORRADINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003377-6 - ESPÓLIO DE JANUÁRIO FLORENTINO GALLUCCI POR ALDA M. GALLUCCI (ADV. SP186048

- DANIELA SOUBIHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003385-5 - VANILDA RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003387-9 - HERLON RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003389-2 - JOSE ALVES (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003395-8 - DAISY APARECIDA MERLUCI (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003403-3 - EGLE ANGELICA DE CARVALHO (ADV. SP224076 - MARIA FERNANDA PALVARINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.
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2007.63.04.003417-3 - ESPÓLIO DE DOMINGOS BONK - POR DINORAH PORTUGAL BONK (ADV. SP080070 - LUIZ

ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003429-0 - LEONOR DE NARDI ALEGRE (ADV. SP155842 - ROGÉRIO DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003443-4 - ANTONIO CAPAROCI (ADV. SP194423 - MARCUS VINICIUS ESTEVAM) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003851-8 - DANIELLA SPIANDORIN (ADV. SP228991 - ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.003857-9 - ALCINA RIVELLI NORONHA DE MELLO (ADV. SP228991 - ANDRE LUIZ MAZZOLA RIVELLI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.004179-7 - ODETHE RIBEIRO (ADV. SP213485 - TIBÉRIO AMARAL CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.004367-8 - WALDOMIRO BOSCHETO (ADV. SP052361 - ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM) X

UNIÃO FEDERAL (AGU) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.005093-2 - EDERALDO TADEU BERTANHA (ADV. SP221586 - CLÁUDIA TIMÓTEO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2007.63.04.005153-5 - Y. I. TREVISAN - EPP (ADV. SP052055 - LUIZ CARLOS BRANCO e SP260369 - DEBORA

CRISTINA STABILE MOREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Destarte, DENEGO A ANTECIPAÇÃO TUTELAR. Intimem-se.

2008.63.04.001214-5 - JEFFERSON SAVIETTO SILVA (ADV. SP096475 - PEDRO ANGELO PELLIZZER) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Apresente o autor cópia de seu CPF, no prazo máximo de 45 dias, nos termos da Resolução 441, de

09/06/2005, do Conselho da Justiça Federal.

Ainda, nos termos da portaria 02/2005 deste Juizado, apresente a parte autora comprovante de

endereço atualizado.

Intime-se.

2008.63.04.001321-6 - JOSE FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP065561 - JOSE HELIO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001399-0 - ARESTIDES VICENTE DE OLIVEIRA (ADV. SP175788 - GUILHERME AUGUSTO CASSIANO

CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001403-8 - MANOEL ADEMAR NUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP183375 - FABIO SEIJI OKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001409-9 - SEBASTIAO JOSE CERQUEIRA (ADV. SP210565 - CINTIA FILGUEIRAS DE OLIVEIRA DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001469-5 - ALMERINDA CANUTO DOS SANTOS ALCINDO (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e
determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.001471-3 - GERSON VENANCIO DA CUNHA (ADV. SP095952 - ALCIDIO BOANO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e

determino o regular prosseguimento do feito.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1331/2008 - LOTE 4520

2005.63.04.011975-3 - SERGIO SILVEIRA E OUTRO (ADV. SP175292 - JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR) ; MARIA

CLEUZA MOREIRA SILVEIRA X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI

) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015135-1 - SHIRLEI MODESTO DATRINO (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.
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Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015141-7 - MARIA HELENA SOLDERA (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015145-4 - ANTONIO DUARTE DA CRUZ (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015147-8 - ANTONIO ERALDO FRANCO (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015161-2 - JOSE LUIS LOPES (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015163-6 - RUBENS SOLDERA (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015165-0 - MARLI ZERBO DE CAMARGO (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :
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Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015167-3 - ARLETE APARECIDA LANCA RODRIGUEZ (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015171-5 - OSWALDO BONETTO (ADV. SP210409 - IVAN PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1332/2008 - LOTE 4615

2005.63.04.004093-0 - APARECIDA ZAIRA LARANJEIRA GARCIA E OUTRO (ADV. SP088550 - LUIZ CARLOS

CICCONE) ; LUIZ PEDRO GARCIA(ADV. SP088550-LUIZ CARLOS CICCONE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.

OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.006653-0 - GUERINO ORIANI E OUTRA (ADV. SP186267 - MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.009951-1 - EDUARDO MENDES (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI ) :
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Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.010707-6 - JESUS INHAN (ADV. SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

2005.63.04.015159-4 - ORLANDO VETORI E OUTRO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) ; ALMERIGIO VETORI

(ADV. SP048076-MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA

PESCARINI ) :

Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 1333/2008 - LOTE 4616

2005.63.04.004263-0 - MARIA INES POLETTO (ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Recebo o recurso do autor no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95.

Intime-se o recorrido para contra-razões.

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal.

Nada sendo requerido, distribua-se à Turma Recursal da 30ª Subseção Judiciária de São Paulo, nos termos da Resolução

n.º 258, de 16 de março de 2005, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região.

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ

EXPEDIENTE Nº 2008/6304001334 - LOTE 4618

UNIDADE JUNDIAÍ

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo
sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.
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Sem custas, nem honorários.

P.R.I.

2006.63.04.000222-2 - JACINTHA HONORIO SOARES (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.007358-0 - LUIZ ROBERTO MUNAROLO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.04.011433-0 - GILBERTO FRANCISCO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo

autor, GILBERTO FRANCISCO, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil.

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.04.001443-5 - ANTONIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP149790-LUCIANA TOSCANO SARTORI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desse modo, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito,

por falta de interesse no prosseguimento da ação, conforme artigo 267, VI do CPC.

Sem custas e honorários nesta instância

Publique-se. Intimem-se.

2005.63.04.008713-2 - WALDOMIRO CONTE (ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente. Estão as

partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta instância

judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.007104-2 - EDSON ALVES DE ARAUJO (ADV. SP231915-FELIPE BERNARDI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido de conversão do auxílio

doença em aposentadoria por invalidez.

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta

instância judicial.

P.R.I.C.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE
DESISTÊNCIA e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267,
inciso VIII, do Código de Processo Civil, que emprego subsidiariamente.

Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas processuais, nesta
instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2008.63.04.000610-8 - CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ANHANGÜERA (ADV. SP202417-ELISANGELA VIEL FERRO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.04.004450-6 - CYRO D'ELIA JUNIOR - POR SI E PELO ESPOLIO DE CIRO D'DELIA (ADV. SP207794-ANDRE

RODRIGUES DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2007.63.04.002346-1 - SILVANA RESENDE ROVESTA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a

resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas, nem honorários.
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P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, JULGO EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego
subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas
processuais, nesta instância judicial.

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2005.63.04.008227-4 - JOAQUIM CAÇULA DA SILVA (ADV. SP086858-CELIA REGINA GUILHERME BERTUOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.04.010135-9 - NADIR GIRALDO (ADV. SP111144-ANDREA DO PRADO MATHIAS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.04.006985-7 - DENIR LUCIO (ADV. SP162958-TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). Ante os fundamentos expostos, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Sem

custas e honorários advocatícios, em face do procedimento escolhido. P.R.I.

2006.63.04.007032-0 - MARIA ALMINDO CHELE (ADV. SP200072-CRISTIANE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para condenar o réu a:

I - converter os períodos de 24/02/77 a 26/02/94 e de 27/05/96 a 31/07/2006 (trabalhados pelo autor sujeito a

condições especiais que prejudicaram sua saúde ou integridade física) em tempo de serviço comum;

II - somá-los aos demais tempos de serviço - o que resulta, conforme cômputo realizado pela contadoria judicial, até a data

da citação, em 33 anos e 06 meses.

III - conceder a aposentadoria por tempo de contribuição, com renda mensal inicial de 100% (cem por cento) do salário-de-

benefício no valor de R$ 757,15 (setecentos e cinqüenta e sete reais e quinze centavos), para novembro de 2007, no

prazo de 30 (trinta) dias após o trânsito em julgado desta sentença.

IV - pagar à parte autora o valor de R$ 8.673,23 (oito mil, seiscentos e setenta e três reais e vinte e três centavos),

referente às diferenças devidas desde a citação, data em que a autora já preenchia todos os requisitos para concessão

da aposentadoria por tempo de serviço, atualizadas pela contadoria judicial até novembro de 2007. Após o trânsito,

expeça-se o ofício requisitório em 60 (sessenta) dias.

Sem custas e honorários advocatícios. Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2006.63.04.000908-3 - EDSON LUIZ BERBER COBO (ADV. SP120867-ELIO ZILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim, HOMOLOGO O PEDIDO DE DESISTÊNCIA DA AÇÃO e DECLARO

EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso VIII, do Código de

Processo Civil. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas

processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, declaro extinto o processo
sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.

P.R.I.

2007.63.04.002062-9 - VALENTINA SEBASTIANA PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP039925-ADONAI ANGELO ZANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.04.000370-3 - ELIANE MARIA DE FRANCA (ADV. SP191717-ANTONINO PROTA DA SILVA JUNIOR) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.007244-7 - CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim, declaro EXTINTO O PROCESSO
SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil, que emprego
subsidiariamente. Estão as partes desoneradas do pagamento de verbas de sucumbência e do recolhimento de custas
processuais, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se.

2007.63.04.004272-8 - JULIA ROSA PEREIRA VENANCIO (ADV. SP142534-SONIA MARIA BERTONCINI eADV.

SP172858-CAMILA MUNHOZ AGOSTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA

HELENA PESCARINI).

2007.63.04.007194-7 - NILDES DE LURDES LOURO - ESPÓLIO DE NADIR PACHECO LOURO (ADV. SP080070-LUIZ

ODA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2007.63.04.001660-2 - LUIZ VALDIR PASTI (ADV. SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2006.63.04.003226-3 - JURANDIR TEIXEIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

2006.63.04.003218-4 - VANDA APARECIDA DOS SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. OAB/SP 173.790 - MARIA HELENA PESCARINI).

*** FIM ***

2007.63.04.001247-5 - MARIA SINHORINHA DOS SANTOS (ADV. SP189527-EGLE MILENE MAGALHÃES

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por

tempo de serviço à autora, em percentual correspondente a 100% do valor do salário-de-benefício, nos termos da Lei

9876/99, o qual deverá ser implementado, no prazo máximo de 30 (trinta dias) contados do trânsito em julgado desta

sentença, no valor mensal de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) para a competência de março/2008,

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, que passa a fazer parte integrante desta sentença.

DIB em 09/04/2007.

CONDENO, outrossim, o INSS no PAGAMENTO das diferenças acumuladas desde 09/04/2007 até a competência de

março/2008, que deverá ser realizado após certificado o trânsito em julgado desta decisão, no valor de R$ 5.168,02

(CINCO MIL CENTO E SESSENTA E OITO REAIS E DOIS CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado.

Transitado em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório para pagamento no prazo de

60 (sessenta) dias. Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial.

P.R.I.

2008.63.04.000648-0 - MARIA DE FATIMA CARDOSO DA SILVA SANTOS (ADV. SP088641-PAULO SERGIO SOARES

GUGLIELMI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, declaro extinto o

processo sem a resolução do mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários.
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Cancelem-se eventuais perícias pendentes de realização.

P.R.I.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão da parte autora.
Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta
instância judicial. P.R.I.C.

2007.63.04.006846-8 - MÁRCIA DE JESUS FERREIRA (ADV. SP184346-FÁBIO JOSÉ CAMARGO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.005510-3 - MARIA DOS ANJOS CARMO (ADV. SP164789-VÂNIA APARECIDA BICUDO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.04.004098-7 - HENRIQUE GIMENEZ (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão da parte autora.
Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta
instância judicial. P.R.I.

2006.63.04.007066-5 - DORACI FRANCISCO DE JESUS (ADV. SP144023-DANIEL BENEDITO DO CARMO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.001432-0 - JOSE VITOR DOMINGUES (ADV. SP079365-JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE a
pretensão da parte autora.
Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de verbas de sucumbência, nesta
instância judicial. P.R.I.

2007.63.04.004376-9 - EUNICE BARBOSA MEIRA (ADV. SP177773-ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.04.007204-2 - CLEUZA DA SILVA FAUSTINO (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.000748-0 - DIRCE HEINCKLEIN DA SILVA (ADV. SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.04.007272-1 - RAIMUNDA BISPO NUNES (ADV. SP151697-ILZA ALVES DA SILVA CALDAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

UNIDADE JUNDIAÍ

2007.63.04.002712-0 - URIEL SOARES (ADV. SP088641-PAULO SERGIO SOARES GUGLIELMI) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, declaro extinto o processo sem a resolução do

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do Código de Processo Civil.

Sem custas, nem honorários.

P.R.I.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO

Ata Nr.: 6306000005/2008

ATA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE
OSASCO - 30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO.

Aos 11 de abril de 2008, às 13:00 horas, foi aberta a sessão de julgamentos pela Excelentíssima Senhora Juíza Federal
NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA, Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO, estando presentes os
Meritíssimos Juízes Federais PAULO LEANDRO SILVA, FABIOLA QUEIROZ e LUIZ ANTONIO ZANLUCA. Ausentes
justificadamente, em razão do período de férias, os Juízes Federais, ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR e SIDMAR
DIAS MARTINS. A seguir, foram julgados os recursos cujos números são relacionados abaixo:

PROCESSO: 2005.63.06.000348-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSEFA ZENAIDE DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP108307 - ROSANGELA CONCEICAO COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.006953-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040313 - PRESTAÇÕES DEVIDAS E NÃO PAGAS - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS

PRESTAÇÕES

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALMIR DE MORAES

ADVOGADO: SP208239 - JOSÉ CARLOS LIMA BARBOSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.007276-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: JOSE MARIA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2005.63.06.011224-7 DPU: SIM MPF: NÃO

ASSUNTO: 010802 - PIS/PASEP - ENTIDADES ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - LIBERAÇÃO DE

CONTA

IMPTE: SUELI REGINA DA SILVA

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.011276-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZA MARIA LUDOVINA GODOY

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.012709-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SAMUEL AMANCIO TAVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA

SÚMULA: Deram parcial provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.013053-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020405 - CONDOMÍNIO - PROPRIEDADE

RECTE: CONDOMINIO CONJUNTO RESIDENCIAL PRESIDENTE KENNEDY

ADVOGADO(A): SP093719 - PASQUALE BRUCOLI

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP027545 - JOAO FRANCESCONI FILHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.014425-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: PEDRO FERNANDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP195289 - PAULO CESAR DA COSTA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2005.63.06.015609-3 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: LUIZ FERNANDO BALAN

ADVOGADO(A): SP222459 - AURIANE VAZQUEZ STOCCO

RECTE: RENATA BALAN / REPRES.LUIS FERNANDO BALAN

ADVOGADO(A): SP222459-AURIANE VAZQUEZ STOCCO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.
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PROCESSO: 2005.63.06.015837-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL - CONV DE T DE SERV ESPECIAL EM TEMPO

DE SERV COMUM

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NILTON MIGUEL DE SOUZA

ADVOGADO: SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003313-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: NEUZA PINTOR DURAN

ADVOGADO(A): SP223199 - SANDRA PRIMO DA SILVA BOURSCHEIDT

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003366-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE FATIMA BEBIANO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003908-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE FATIMA DOS SANTOS ESTEVÃO

ADVOGADO: SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.003910-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROSA DE ARRUDA

ADVOGADO: SP135211 - ISABEL CRISTINA VIEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.007200-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JANETE APARECIDA CAMPOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.
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PROCESSO: 2006.63.06.007983-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 031207 - IRPF - DÍVIDA ATIVA

RECTE: JOVERT BENEVIDES GAROTTI

ADVOGADO(A): SP107733 - LUIZ FRANCISCO LIPPO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Rejeitaram ambos os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008302-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA ISABEL DOS SANTOS

ADVOGADO: SP149885 - FADIA MARIA WILSON ABE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008951-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: JOSE APARECIDO MARTINS CRESPO

ADVOGADO(A): SP166111 - RAQUEL APARECIDA TUTUI CRESPO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.008960-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VICENTE RIBEIRO DE ARAUJO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009038-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SARA BUENO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009039-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DOMINGOS CRAVO RODRIGUES

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009041-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: CARLOS IZAQUIEL FERREIRA

ADVOGADO(A): SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009053-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BERTINA DE AZEVEDO

ADVOGADO: SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009064-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA MADALENA DE OLIVEIRA BARROS

ADVOGADO: SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009067-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALEMIR DOS REIS DE ASSIS

ADVOGADO: SP016168 - JOAO LYRA NETTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009089-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ISABEL APARECIDA DE SALES

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009090-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JORDE PEREIRA GOMES VALERIO

ADVOGADO: SP104490 - MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.009115-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ELIZEO DE GOES

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.010509-0 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 040109 - AUXÍLIO-RECLUSÃO (ART. 80) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: HELOÍSA TUFFANI (MENOR IMPÚBERE REPRESENTADA)

ADVOGADO(A): SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.010819-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: YOLANDA DE JESUS SIMOES DA SILVA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.010858-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE RIBEIRO DAS NEVES

ADVOGADO: SP186915 - RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.011997-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ARLETE DE LIMA FERREIRA

ADVOGADO: SP048894 - CLAUDINE JACINTHO DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.013672-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOÃO LOPES FILHO

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2006.63.06.013782-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO JOSE PINTO

ADVOGADO: SP131000 - ADRIANO RICO CABRAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.
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PROCESSO: 2006.63.06.014724-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DE FATIMA DA CRUZ

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000758-8 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ADRIANA MALIPENSA (REPRESENTADA P/MÃE)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000990-1 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GIUSEPPINA NARDIN BREDARIOL

ADVOGADO: SP152803 - JOSE WAGNER CORREIA DE SAMPAIO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000992-5 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE A.REIS DOS SANTOS-REP.JOSIMAR M. DOS SANTOS-MENOR IMP.

ADVOGADO: SP200072 - CRISTIANE DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000995-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIO GABRIEL DA SILVA

ADVOGADO: SP089287 - WATSON ROBERTO FERREIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.000998-6 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALICE BIGUINATTI DE ARAUJO

ADVOGADO: SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.001003-4 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LEONILDA BRAZAO DE LIMA

ADVOGADO: SP126895 - MARA DE AGUIAR ERVEDEIRA LOURES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.001008-3 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EFIGENIA CORREIA DA SILVA MELO

ADVOGADO: SP147804 - HERMES BARRERE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.001146-4 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GABRIEL MATHEUS DUARTE DE OLIVEIRA (REPRESENTADO PELO PAI)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.001911-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PRISCILA APARECIDA BUENO -REP.PELA MÃE E OUTRO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.001979-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: MARINA DOS SANTOS - REPRE. POR ANTONIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP196516 - MELISSA DE CASSIA LEHMAN

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.002007-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: DIEGO DE JESUS GOMES CAMPOS REPRE. POR LUCIENE DE J.G. CAMPO

ADVOGADO(A): SP239000 - DJALMA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.002136-6 DPU: NÃO MPF: SIM
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ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MALVINA RODRIGUES DE FARIA

ADVOGADO: SP189938 - CLAUDIA GIMENEZ

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.004689-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CARLOS FERNANDO FRANCISCO

ADVOGADO: SP154523 - CARLOS ANTONIO DE OLIVEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.004977-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RCTE/RCD: ANTONIA DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO(A): SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.005126-7 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - DEFICIENTE

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ERICK DOS SANTOS DOMINGUES / REP BENEDITO PIRES DOMINGUES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.006098-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: FRANCISCO EMIDIO DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP213936 - MARCELLI CARVALHO DE MORAIS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.006368-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: EDGARD PROCIDA JUNIOR

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.007931-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: RENATO PEREIRA PACHECO

ADVOGADO: SP208182 - ALINE CRISTINA MESQUITA MARÇAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008325-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ELIAS FELICIO DO NASCIMENTO

ADVOGADO: SP232657 - MÁRCIA SILVA CAVALCANTE GONÇALVES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.008853-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DO BENEFÍCIO

RECTE: ANITA PIOLI

ADVOGADO(A): SP175057 - NILTON MORENO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Acolheram os embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009025-0 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: AMBROSINA ROCHA DE SOUZA

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009043-1 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: FRANCYELLI FERREIRA DE OLIVEIRA R/ FRANCISCA F S OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Não conheceram dos embargos de declaração, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009162-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PAULO INACIO DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009210-5 DPU: NÃO MPF: SIM

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: BARBARA CARDOSO DE ANDRADE

ADVOGADO: SP124866 - IVAN MARQUES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009344-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RCTE/RCD: JOSE DOMINGOS DE SOUZA OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA

RCDO/RCT: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009543-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: ALUISIO NERES DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009548-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOSELITO ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP196473 - JOAO FERNANDO RIBEIRO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009742-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - IDOSO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOANA ALVES DE FREITAS

ADVOGADO: SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009817-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: GILBERTO CARLOS MAGALHÃES ATAIDE

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009862-4 DPU: NÃO MPF: NÃO
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ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: ERNANE MARIANO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009867-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 010801 - FGTS/FUNDO DE GARANTIA POR TEMPO DE SERVIÇO - ENTIDADES

ADMINISTRATIVAS/ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

RECTE: LENILDO FRANÇA DE MENEZES

ADVOGADO(A): SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.009984-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - MANUTENÇÃO

DO BENEFÍCIO P/ EQUIVALÊNCIA SALARIAL

RECTE: JANDYRA NETTA REIS

ADVOGADO(A): SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010070-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 020902 - REAJUSTE DE PRESTAÇÕES - SISTEMA FINANCEIRO DE HABITAÇÃO

RECTE: JOSE HERMES DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO(A): SP105371 - JUAREZ SCAVONE BEZERRA DE MENESES

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Julgaram prejudicado o recurso, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010662-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FLAVIO BARBOSA CAMPOS

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010672-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SUZUSHI OTANI

ADVOGADO: SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.010674-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: HAROLDO FREITAS BARROSO

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010683-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CARLOS ALBERTO MAIA

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010686-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ILDEFONSO MONDELO

ADVOGADO: SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010695-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ROSA PINHEIRO MATHEUS

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010700-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSE FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010708-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FABIO DA SILVA

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010715-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: THEREZINHA RASGA DE MONDACA

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010725-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MANOEL CARLOS ORNELAS

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010736-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA IRENE DOS ANJOS SIMOES

ADVOGADO: SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010744-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO GUALBERTO DE OLIVEIRA NETO

ADVOGADO: SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010749-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VICENTE DE PAULO MARTINS

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010752-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WALDEMAR GOMES

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010761-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANA PEREIRA MAIMONE

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010768-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALFREDO AUGUSTO LOUZADA

ADVOGADO: SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010770-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CLEMENTINA PEREZ RODRIGUEZ

ADVOGADO: SP190973 - JOYCE FERREIRA LEITE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010777-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FLORIVAL FELIX DE LIMA

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010784-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ALFREDO FRANCISCO DA COSTA

ADVOGADO: SP176323 - PATRÍCIA BURGER

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010791-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: DIONISIA BARRETO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010797-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CRISTINA RIBEIRO SARAPIO

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010803-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WILSON BEZERRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP117052 - ROSANA MENDES BANDEIRA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.010807-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOÃO OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010912-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: ALDER ROMEIRO

ADVOGADO(A): SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010920-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: NELSON CRUZ

ADVOGADO(A): SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010927-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: OSWALDO RODRIGUES JUNIOR

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010929-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MIGUEL HENRIQUE DE JESUS

ADVOGADO: SP204287 - FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.010940-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZ CARLOS JONES DA SILVA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011001-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: AMERICO HORTAS FILHO

ADVOGADO(A): SP029172 - HORACIO PERDIZ PINHEIRO JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011132-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOAO DE CARVALHO

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011199-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

RECTE: IVO MANUEL GOMES

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011251-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: CARLOS ROBERTO MESSIAS

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011402-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: JOAO PINHEIRO DA ROCHA

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011444-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: ABIGAIR DUARTE DA SILVA

ADVOGADO(A): SP231915 - FELIPE BERNARDI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011479-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: SERAFIM ROCHA LIMA FILHO

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ
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SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.011534-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: JOAO SOARES DE BRITO

ADVOGADO(A): SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.012411-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOSÉ DUTRA DE FARIA

ADVOGADO: SP187040 - ANDRÉ GUSTAVO LOPES DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.012429-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIA DOS REIS DOMINGOS

ADVOGADO: SP098169 - JOSE GILMAR GIORGETTO

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.012524-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: VITA LINO SIMONI

ADVOGADO(A): SP244611 - FÁGNER JOSÉ DO CARMO VIEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013549-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LUIZA GALLIANO PASQUALOTE

ADVOGADO: SP183611 - SILVIA PRADO QUADROS DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013619-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

RECTE: ROGERIO CURTI TASSINARI

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.013652-2 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040307 - TEMPO DE SERVIÇO - DISPOSIÇÕES DIVERSAS RELATIVAS ÀS PRESTAÇÕES -

AVERB./CÔMPUTO/CONV. DE TEMPO SERV. ESPECIAL

RECTE: OMAIR ALVES DOS REIS

ADVOGADO(A): SP167113 - RENATA CAROLINA PAVAN DE OLIVEIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013772-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO - URBANA

RECTE: MARIA DAS DORES DE MOURA OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP103992 - JOSIANE POPOLO DELL´AQUA ZANARDO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013779-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: LUIZ MARIA GOMES MOREIRA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013790-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: JOSE IVO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013796-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: MARIA DIVA BARBOSA GIULIANI

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013802-6 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: JAIR LOPES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.013804-0 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: ALBERTO ISSA NEME

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013812-9 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: LAZARO DE ASSIS PINHEIRO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013815-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: ALCEU DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.013824-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040203 - REAJUSTAMENTO DO VALOR DOS BENEFÍCIOS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ART. 58 ADCT

DA CF/88

RECTE: SEBASTIÃO LOURENÇO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.014781-7 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NELSON DE FREITAS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2007.63.06.018593-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: HOMERO ANTUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP209917 - LEIDICEIA CRISTINA GALVÃO DA SILVA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.
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PROCESSO: 2007.63.06.021819-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WALKIRIA ALMEIDA DE SOUSA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2008.63.06.004273-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

IMPTE: ACRISIO SOARES DA SILVA

ADVOGADO(A): SP154564 - SERGIO HENRIQUE BALARINI TREVISANO

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal LUIS ANTONIO ZANLUCA

SÚMULA: Negaram provimento, v.u.

PROCESSO: 2008.63.06.004481-4 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A PARTIR

(ART. 201, § 5º )

IMPTE: AGOSTINHA MESSIAS GALVAO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.m.

PROCESSO: 2008.63.06.004490-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A PARTIR

(ART. 201, § 5º )

IMPTE: JOSE JUVENAL DO NASCIMENTO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.m.

PROCESSO: 2008.63.06.004499-1 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040204 - REVISÕES ESPECÍFICAS - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - GRATIFICAÇÃO NATALINA A PARTIR

(ART. 201, § 5º )

IMPTE: TIAGO BISPO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): Juiz(a) Federal FABIOLA QUEIROZ

SÚMULA: Julgaram extinto o processo sem julgamento do mérito, v.m.

PROCESSO: 2008.63.06.004598-3 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NADIRMA MATHIAS ZAMBELLI

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2008.63.06.004599-5 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE
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CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ADAIR DE GODOY MOREIRA DE SOUZA

RELATOR(A): Juiz(a) Federal NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

PROCESSO: 2008.63.06.004600-8 DPU: NÃO MPF: NÃO

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS - ALTERAÇÃO DO COEFICIENTE DE

CÁLCULO DE PENSÃO

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA MARCOLINA POLAZ MARCHI

ADVOGADO: SP057526 - VOLNEI SIMOES PIRES DE MATOS TODT

RELATOR(A): Juiz(a) Federal PAULO LEANDRO SILVA

SÚMULA: Deram provimento, v.u.

Nada mais havendo, foi encerrada a sessão.

NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA
Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO

Juizado Especial Federal Cível de Osasco
30ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO - Nº 6306000006/2008.

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 25 de abril de 2008, sexta-feira,
às 13:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos adiados
ou constantes de Pautas já publicadas.

0001 PROCESSO: 2006.63.06.003661-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ABEL ALVES ADORNO

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 26/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0002 PROCESSO: 2006.63.06.004981-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DA LUZ MARTINS FERRARI

ADVOGADO: SP236888 - MARILISA FERRARI RAFAEL DA SILVA

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 31/10/2006 MPF: Não DPU: Não

0003 PROCESSO: 2006.63.06.009821-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOAO ALEXANDRE CARVALHO GOMES

ADVOGADO: SP237496 - DORACI DA SILVA SOBRAL

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 13/08/2007 MPF: Sim DPU: Não

0004 PROCESSO: 2006.63.06.010476-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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RECDO: IRENE CARDOSO BALDO

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 26/09/2006 MPF: Não DPU: Não

0005 PROCESSO: 2006.63.06.013144-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA MIZAEL DA SILVA

ADVOGADO: SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 17/11/2006 MPF: Não DPU: Não

0006 PROCESSO: 2006.63.06.014474-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA NAZARETH SOARES ZANOTTO

ADVOGADO: SP052047 - CLEIDINEIA GONZALES RODRIGUES

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 08/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0007 PROCESSO: 2007.63.06.022052-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NELSON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 04/12/2007 MPF: Sim DPU: Não

0008 PROCESSO: 2008.63.06.004609-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DO CARMO DE ALMEIDA TANNERT

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 27/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0009 PROCESSO: 2008.63.06.005352-9

RECTE: ILDA ROSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0010 PROCESSO: 2008.63.06.005573-3

RECTE: LAZARO ROSA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0011 PROCESSO: 2008.63.06.005860-6

RECTE: MARIA AUGUSTA DA CRUZ

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0012 PROCESSO: 2008.63.06.005864-3

RECTE: GILMAR ANTONIO DA SILVA
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ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0013 PROCESSO: 2008.63.06.006554-4

RECTE: LUIZ BENTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0014 PROCESSO: 2008.63.06.006574-0

RECTE: VALDIVINO FRANCISCO SANTANA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0015 PROCESSO: 2008.63.06.006654-8

RECTE: LUPERCIO DE PAULA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0016 PROCESSO: 2008.63.06.006658-5

RECTE: DIRCEU VALLE

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0017 PROCESSO: 2008.63.06.006674-3

RECTE: LUIZ CARLOS LEITE JORANDE

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): ANA CLAUDIA CAUREL DE ALENCAR

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0018 PROCESSO: 2006.63.06.008176-0

RECTE: JOSE ROBERTO PINTO

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 14/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0019 PROCESSO: 2006.63.06.008179-6

RECTE: CAETANO DE MESSINA

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO
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RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 14/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0020 PROCESSO: 2006.63.06.008207-7

RECTE: CELIA APARECIDA CANALE BASSAN

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 14/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0021 PROCESSO: 2006.63.06.008213-2

RECTE: IDEVAL MANOEL LUIZ

ADVOGADO(A): SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 14/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0022 PROCESSO: 2006.63.06.014619-5

RECTE: MANOEL VIEIRA DE PAULA

ADVOGADO(A): SP160800 - ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 08/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0023 PROCESSO: 2006.63.06.014651-1

RECTE: GERALDO PEDROSO DE ALMEIDA

ADVOGADO(A): SP182845 - MICHELE PETROSINO JUNIOR

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADV/PROC.: OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO

RELATOR(A): FABIOLA QUEIROZ

DATA DISTRIB: 08/02/2007 MPF: Não DPU: Não

0024 PROCESSO: 2005.63.06.001236-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: LAICE RODRIGUES LEMOS

ADVOGADO: SP142158 - ROBSON ALVES BILOTTA

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 30/05/2005 MPF: Não DPU: Não

0025 PROCESSO: 2006.63.06.009124-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CANDIDA DE JESUS

ADVOGADO: SP143414 - LUCIO LEONARDI

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 30/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0026 PROCESSO: 2006.63.06.012523-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NEIDE BRAZ DA ROSA

ADVOGADO: SP247324 - PATRÍCIA FELIPPE ALMEIDA RUSSI
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RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 24/10/2006 MPF: Não DPU: Não

0027 PROCESSO: 2007.63.06.007046-8

RECTE: ANTONIO ROBERTO SILVANO

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0028 PROCESSO: 2007.63.06.007057-2

RECTE: JOAO OLIVEIRA GREGORIO

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0029 PROCESSO: 2007.63.06.007062-6

RECTE: ERASMO JUSTO DE ALCANTARA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0030 PROCESSO: 2007.63.06.007065-1

RECTE: CLAUDINEI CINQUE

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0031 PROCESSO: 2007.63.06.007074-2

RECTE: NEY FERREIRA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0032 PROCESSO: 2007.63.06.007077-8

RECTE: MARIO RABELO SILVA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0033 PROCESSO: 2007.63.06.007083-3

RECTE: JOSE BATISTA CASSEMIRO

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não
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0034 PROCESSO: 2007.63.06.007092-4

RECTE: REINALDO ZALLA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0035 PROCESSO: 2007.63.06.007095-0

RECTE: SEBASTIÃO ROBERTO ALVES

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0036 PROCESSO: 2007.63.06.007104-7

RECTE: GERALDO CARDOSO DE SA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0037 PROCESSO: 2007.63.06.007115-1

RECTE: JURANDIR LUIZ VICARI

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0038 PROCESSO: 2007.63.06.007126-6

RECTE: QUIRINO MIRALHA TERUEL

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0039 PROCESSO: 2007.63.06.007129-1

RECTE: VALDEMAR SILVA COSTA

ADVOGADO(A): SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 22/05/2007 MPF: Não DPU: Não

0040 PROCESSO: 2008.63.06.004469-3

IMPTE: MOISES DA COSTA GOMES

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0041 PROCESSO: 2008.63.06.004471-1

IMPTE: MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS
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RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0042 PROCESSO: 2008.63.06.004478-4

IMPTE: CLAUDIO ANDRE AVELINO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0043 PROCESSO: 2008.63.06.004483-8

IMPTE: SEBASTIAO SOUZA DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0044 PROCESSO: 2008.63.06.004487-5

IMPTE: EDINALDO MELO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0045 PROCESSO: 2008.63.06.004505-3

IMPTE: JOAO BATISTA DE ARAUJO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

IMPDO: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 26/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0046 PROCESSO: 2008.63.06.005252-5

RECTE: NILCE DE FREITAS OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0047 PROCESSO: 2008.63.06.005576-9

RECTE: ARMANDO SOARES DIAS

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0048 PROCESSO: 2008.63.06.005738-9

RECTE: MARIA LUCIA PRESTES

ADVOGADO(A): SP134913 - MARIA LUCIA DE ALMEIDA LEITE CUSTODIO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0049 PROCESSO: 2008.63.06.005829-1

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2010 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


RECTE: DOROTILDE RIBEIRO

ADVOGADO(A): SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0050 PROCESSO: 2008.63.06.005882-5

RECTE: FRANCISCO PEREIRA SERRÃO FILHO

ADVOGADO(A): SP098327 - ENZO SCIANNELLI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0051 PROCESSO: 2008.63.06.005893-0

RECTE: VILMA PERES LEMOS

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0052 PROCESSO: 2008.63.06.006558-1

RECTE: REINALDO GONÇALVES

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0053 PROCESSO: 2008.63.06.006572-6

RECTE: ANGELINO RODRIGUES DE CAMARGO

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0054 PROCESSO: 2008.63.06.006592-1

RECTE: DARCI PEREIRA APIS

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0055 PROCESSO: 2008.63.06.006596-9

RECTE: ONOFRE NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0056 PROCESSO: 2008.63.06.006659-7

RECTE: ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA
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DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0057 PROCESSO: 2008.63.06.006675-5

RECTE: DIONIZIO SEGATO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0058 PROCESSO: 2008.63.06.006715-2

RECTE: AUREA FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO(A): SP158942 - LIGIA CEFALI DE ALMEIDA CARVALHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): LUIS ANTONIO ZANLUCA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0059 PROCESSO: 2005.63.06.000662-9

RECTE: LUCINDA DOS SANTOS PINTO

ADVOGADO(A): SP089472 - ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 16/11/2006 MPF: Sim DPU: Não

0060 PROCESSO: 2006.63.06.003307-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA BENEDITA A. CAETANO-REPR. MARIA DAS D. CAETANO-INCAPAZ

ADVOGADO: SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 17/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0061 PROCESSO: 2006.63.06.003368-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: NIVALDO NUNES MOREIRA

ADVOGADO: SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0062 PROCESSO: 2006.63.06.003369-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARCIO DAVID ORLANDO SOUSA DE MELO (REPRESENTADO P/ MÃE)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0063 PROCESSO: 2006.63.06.003371-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: EVERTON SANTOS DE CASTRO (REPRESENTADO P/ MAE)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0064 PROCESSO: 2006.63.06.003372-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: FRANCISCO DOS SANTOS

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2012 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


DATA DISTRIB: 18/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0065 PROCESSO: 2006.63.06.003375-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SERGIO PEDRO BORGES (REPRES.POR CICERO PEDRO BORGES)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0066 PROCESSO: 2006.63.06.003662-6

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RCDO/RCT: DONIZETE ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP078296 - DENISE MARIA MANZO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0067 PROCESSO: 2006.63.06.003669-9

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: JOÃO CARDOSO VEIGA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/04/2006 MPF: Não DPU: Não

0068 PROCESSO: 2006.63.06.004300-0

RECTE: ANA TERESA RAMIREZ LADAGA

ADVOGADO(A): SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 18/05/2006 MPF: Não DPU: Não

0069 PROCESSO: 2006.63.06.004778-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: WENDEL DOS SANTOS DA SILVA / REPRESENTANTE ELZA MIGUEL DOS S

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 30/05/2006 MPF: Não DPU: Não

0070 PROCESSO: 2006.63.06.005299-1

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALDECIR MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 12/06/2006 MPF: Não DPU: Não

0071 PROCESSO: 2006.63.06.005657-1

RECTE: ESTEVÃO DE BARROS

ADVOGADO(A): SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/06/2006 MPF: Não DPU: Não

0072 PROCESSO: 2006.63.06.006287-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CONCEIÇÃO VAQUEIRO SANCHES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 06/07/2006 MPF: Não DPU: Não
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0073 PROCESSO: 2006.63.06.007371-4

RECTE: ESTER DE AGUIAR VASSÃO

ADVOGADO(A): SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 21/07/2006 MPF: Não DPU: Não

0074 PROCESSO: 2006.63.06.008071-8

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIA AMBROSIO DO VALE

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0075 PROCESSO: 2006.63.06.008079-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA DAS DORES PUPO SILVERIO

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 02/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0076 PROCESSO: 2006.63.06.008396-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIA FERREIRA

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/08/2006 MPF: Não DPU: Não

0077 PROCESSO: 2006.63.06.009953-3

RECTE: NATALIA PRADO SOARES

ADVOGADO(A): SP179537 - SIMONE PINHO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/09/2006 MPF: Não DPU: Não

0078 PROCESSO: 2006.63.06.010898-4

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: INES LEITE DE ARAUJO

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 05/10/2006 MPF: Não DPU: Não

0079 PROCESSO: 2006.63.06.012268-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ERONICE FRANCISCA PEREIRA

ADVOGADO: SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 26/10/2006 MPF: Não DPU: Não

0080 PROCESSO: 2006.63.06.013771-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: CACILDA BRAGA TOMAZ

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 04/12/2006 MPF: Não DPU: Não

0081 PROCESSO: 2008.63.06.005455-8
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RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: INOCENCIA RODRIGUES INACIO

ADVOGADO: SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JUNIOR

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 09/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0082 PROCESSO: 2008.63.06.005712-2

RECTE: JOSE SERAFIM PEREIRA

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0083 PROCESSO: 2008.63.06.006555-6

RECTE: ALFREDO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0084 PROCESSO: 2008.63.06.006567-2

RECTE: CARLITO JOSÉ GIAVONI

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0085 PROCESSO: 2008.63.06.006594-5

RECTE: NELSON ROBERTO CORREA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0086 PROCESSO: 2008.63.06.006656-1

RECTE: MARIA DE LOURDES FIORI PERES

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0087 PROCESSO: 2008.63.06.006662-7

RECTE: FAILANTES PRAVATA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0088 PROCESSO: 2008.63.06.006673-1

RECTE: NAIR DE OLIVEIRA SILVA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA
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DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0089 PROCESSO: 2006.63.06.007422-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: PEDRO ELISIARIO AVELINO

ADVOGADO: SP146546 - WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 21/07/2006 MPF: Não DPU: Não

0090 PROCESSO: 2008.63.06.004219-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MOACIR BARBOSA DA SILVA

ADVOGADO: SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 25/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0091 PROCESSO: 2008.63.06.004245-3

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: ANTONIO DONIZETI RODRIGUES DA SILVEIRA

ADVOGADO: SP243557 - MILENA MICHELIM DA SILVA

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 25/03/2008 MPF: Não DPU: Não

0092 PROCESSO: 2008.63.06.005468-6

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: SEVERINA MARIA DE LIMA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 09/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0093 PROCESSO: 2008.63.06.005527-7

RECTE: ARCHANJO BROVINI NETTO

ADVOGADO(A): SP104964 - ALEXANDRE BADRI LOUTFI

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0094 PROCESSO: 2008.63.06.005713-4

RECTE: IOLANDA RINALDI PEREZ

ADVOGADO(A): SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0095 PROCESSO: 2008.63.06.005990-8

RECTE: LUIZ PEREIRA SOBRINHO

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0096 PROCESSO: 2008.63.06.006049-2

RECTE: OCTAVIO DE LUCCA
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ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0097 PROCESSO: 2008.63.06.006570-2

RECTE: JOSÉ PEDRO DA COSTA

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0098 PROCESSO: 2008.63.06.006591-0

RECTE: ESTEVAM ALBERTO NAPOLITANO

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0099 PROCESSO: 2008.63.06.006598-2

RECTE: VALDOMIRO DE MORAES BARBOSA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0100 PROCESSO: 2008.63.06.006670-6

RECTE: CARLOS CHIMINI

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): PAULO LEANDRO SILVA

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0101 PROCESSO: 2008.63.06.005175-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA LUZIA RODRIGUES SILVEIRA

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0102 PROCESSO: 2008.63.06.005192-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA CASTELLANI FAVERO

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0103 PROCESSO: 2008.63.06.005264-1

RECTE: AUTILIA BERNARDINETTI TELLER

ADVOGADO(A): SP059765 - RUBENS DE CAMPOS PENTEADO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0104 PROCESSO: 2008.63.06.005339-6
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RECTE: WILMA CRISTINA ZALANDAUSKAS

ADVOGADO(A): SP147437 - PAULO ROGERIO NASCIMENTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 04/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0105 PROCESSO: 2008.63.06.005473-0

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: MARIA REGINA BARBOSA LOPES DA CUNHA

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 09/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0106 PROCESSO: 2008.63.06.005476-5

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: GERALDA FERREIRA DE FREITAS

ADVOGADO: SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 09/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0107 PROCESSO: 2008.63.06.005656-7

RECTE: GILENO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0108 PROCESSO: 2008.63.06.005835-7

RECTE: GIOCONDO ZOPPELLO SOBRINHO

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0109 PROCESSO: 2008.63.06.005865-5

RECTE: MARINA JORDÃO DE AGUIAR

ADVOGADO(A): SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0110 PROCESSO: 2008.63.06.005936-2

RECTE: JOSE ALBERTO DOS SANTOS LEONEZ

ADVOGADO(A): SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0111 PROCESSO: 2008.63.06.005989-1

RECTE: ELIETE MENESES FREIRE FERREIRA

ADVOGADO(A): SP093357 - JOSE ABILIO LOPES

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS
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DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0112 PROCESSO: 2008.63.06.005995-7

RECTE: HELENA COELHO LOYO

ADVOGADO(A): SP241690 - MARIA TEREZA HUNGARO

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 10/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0113 PROCESSO: 2008.63.06.006505-2

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RECDO: VALDIRA DA SILVA HURTADO

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 14/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0114 PROCESSO: 2008.63.06.006566-0

RECTE: CLEBER SFORZIN

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0115 PROCESSO: 2008.63.06.006569-6

RECTE: CECÍLIA FERRAZ DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0116 PROCESSO: 2008.63.06.006593-3

RECTE: JOSE ADILSO APIS

ADVOGADO(A): SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0117 PROCESSO: 2008.63.06.006595-7

RECTE: BENEDITO ROQUE DE ARRUDA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0118 PROCESSO: 2008.63.06.006668-8

RECTE: GABRIELE FORMICO

ADVOGADO(A): SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

0119 PROCESSO: 2008.63.06.006677-9

RECTE: ROQUE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

RELATOR(A): SIDMAR DIAS MARTINS

DATA DISTRIB: 15/04/2008 MPF: Não DPU: Não

Publique-se. Registre-se.
Osasco, 18 de abril de 2008.
JUÍZA FEDERAL NILCE CRISTINA PETRIS DE PAIVA
Presidente da 1ª TURMA RECURSAL DE OSASCO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0369/2008

2007.63.06.012015-0 - PEDRO MARÇAL (ADV. SP101646 - MARIA LUCIA DE SANTANA MATOS

PURETACHI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2007.63.06.018289-1 - MANOELINO PIRES DE LIMA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que culminou com o

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi decretada ex

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela jurisdição deste

JEF de Osasco/SP.

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão remetidas aos

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação".

Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, valendo

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY inserta na obra

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 536, nota

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, desde que

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 263)".

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos Juizados

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as

seguintes alterações: ...". (g.n.)

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha conotação

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de São

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do pronunciamento

judicial final seja feita em outra jurisdição.

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo absolutamente

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, uma vez que

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido contrário
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insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95.

Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo quando o remeteu a este JEF.

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal.

Int.

2007.63.06.018299-4 - VALTER PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que culminou com o

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi decretada ex

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela jurisdição deste

JEF de Osasco/SP.

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão remetidas aos

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação".

Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, valendo

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY inserta na obra

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 536, nota

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, desde que

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 263)".

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos Juizados

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as

seguintes alterações: ...". (g.n.)

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha conotação

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de São

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do pronunciamento

judicial final seja feita em outra jurisdição.

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo absolutamente

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, uma vez que

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido contrário

insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95.

Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo quando o remeteu a este JEF.

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal.

Int.

2007.63.06.018301-9 - ANTONIA DA SILVA SANTOS (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que culminou com o

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi decretada ex

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela jurisdição deste

JEF de Osasco/SP.

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão remetidas aos

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação".
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Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, valendo

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY inserta na obra

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 536, nota

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, desde que

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 263)".

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos Juizados

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as

seguintes alterações: ...". (g.n.)

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha conotação

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de São

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do pronunciamento

judicial final seja feita em outra jurisdição.

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo absolutamente

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, uma vez que

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido contrário

insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95.

Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo quando o remeteu a este JEF.

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal.

Int.

2007.63.06.018303-2 - LUZIA VICENTE DA SILVA (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Cuida-se de processo virtual, já em fase de execução, encaminhado a este JEF pelo Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo.

A demanda foi originalmente ajuizada perante o JEF de São Paulo/SP, percorreu seu trâmite regular que culminou com o

desfecho judicial - inclusive com certidão de trânsito em julgado -, e somente agora, na fase executiva, foi decretada ex

officio a incompetência daquele Juizado em razão de a parte autora residir em município abrangido pela jurisdição deste

JEF de Osasco/SP.

Primeiramente atento para a regra do artigo 25 da Lei nº. 10.259/01, segundo a qual: "Art. 25. Não serão remetidas aos

Juizados Especiais as demandas ajuizadas até a data de sua instalação".

Outrossim, a fixação da competência dá-se no momento da propositura da ação segundo o artigo 87 do CPC, valendo

lembrar a seguinte lição dos Professores NELSON NERY JUNIOR e ROSA MARIA DE ANDRADE NERY inserta na obra

"Código de Processo Civil e legislação extravagante", 8ª edição, atualizada até 03.09.2004, editora RT, página 536, nota

3: "Propositura da ação. A determinação da competência ocorre no momento da propositura da ação, isto é, desde que

despachada a petição inicial pelo juiz, ou, onde houver mais de uma vara, desde que distribuída a ação (CPC 263)".

Por outro lado, a própria Lei nº. 9.099/95 (aplicada subsidiariamente à quantos aos processos em trâmite nos Juizados

Federais por força do artigo 1º da Lei nº. 10.259/01), é categórica em seu artigo 52, que: "Art. 52. A execução da

sentença processar-se-á no próprio Juizado, aplicando-se , no que couber, o disposto no Código de Processo Civil, com as

seguintes alterações: ...". (g.n.)

Nesse passo, ainda que a regra de competência territorial no âmbito dos Juizados Especiais Federais tenha conotação

processual de absoluta a teor do artigo 3º, § 3º da mesma Lex 10.259/01, como a sentença foi exarada pelo JEF de São

Paulo/SP. (repito: já passada em julgado) inexiste razão lógica ou jurídica para que a execução do pronunciamento

judicial final seja feita em outra jurisdição.

Ainda que se pudesse objetar que é insanável a nulidade do processo ajuizado e sentenciado em juízo absolutamente

incompetente, caberia às partes promover ação própria para que fosse declarada a nulidade do julgado, e, nesse

particular, sequer poderiam invocar o artigo 485, inciso II do CPC como fundamento da demanda rescisória, uma vez que

este dispositivo legal não pode ser aplicado subsidiariamente aos JEF em virtude de norma expressa em sentido contrário

insculpida no artigo 59 da Lei 9.099/95.
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Enfim, sob qualquer ângulo que se analise os fatos chega-se a conclusão da indevida remessa dos presentes autos

virtuais ao JEF de Osasco. Reputo, salvo melhor juízo, que houve mero equívoco do Juizado Especial Federal Cível de

São Paulo quando o remeteu a este JEF.

Por tais razões, com nossas homenagens, devolva-se os autos àquele Juizado Federal.

Int.

2008.63.06.003464-0 - BEATRIZ DAMASCENO DOS SANTOS E OUTRO (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO

CARDOSO VERAS) ; BIANCA VITORIA AFFONSO DOS SANTOS ; BIANCA VITORIA AFFONSO DOS SANTOS(ADV.

SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

: "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003532-1 - RENO NASCIMENTO (ADV. SP151056 - CLAUDELICE ALVES DE OLIVEIRA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003544-8 - JOAO ALFREDO BELFORT DUARTE (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003547-3 - ADENOR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003548-5 - APARICIO PIRES DA SILVA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.
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2008.63.06.003550-3 - ELIZIO JOSE DA CRUZ (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003552-7 - MILTON BATISTA DE FREITAS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003553-9 - INADIR LOPES DE MORAES (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003559-0 - AGUINALDO SCHENKER (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003560-6 - JOSE ALVES PINTO DE SOUZA (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003563-1 - LAERCIO MOREIRA RODRIGUES (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.
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2008.63.06.003601-5 - ANTENOR CAVALCANTE DOS SANTOS (ADV. SP222064 - ROSANGELA PEREIRA DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.003737-8 - JOSE CARLOS ALVES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e SP208487 - KELLEN REGINA

FINZI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005044-9 - ANTONIO BRUFATO NETO (ADV. SP225557 - ALBIS JOSÉ DE OLIVEIRA e SP225904 -

VAGNER MIGUEL DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005046-2 - BENEDITA AURELIA CANDIDO (ADV. SP075848 - PAULO SERGIO DA FONSECA SANTOS e

SP182609A- PAULO ARLIS CARLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005056-5 - CARMELITO FELICISSIMO BURI (ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005082-6 - ALMEZINDA FERREIRA PAIVA TAVARES (ADV. SP257773 - WILSON BRITO DA LUZ JÚNIOR

e SP146933E- MARCIO BERNARDINO MUTSCHELLE e SP221905 - ALEX LOPES SILVA e SP236437 - MARIANO

MASAYUKI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.
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Intime-se.

2008.63.06.005112-0 - JOAQUIM RITA DOS SANTOS (ADV. SP110308 - ALBERTO CARLOS SOUTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005169-7 - ALUIZIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA COSTA e

SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005241-0 - JOSE DO CARMO GONCALVES (ADV. SP092292 - CAIO CEZAR GRIZI OLIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005253-7 - JOAO GONCALVES (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. OAB/SP 008105 - MARIA EDNA GOUVEA PRADO) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005416-9 - VANDA MARIA VIEIRA ALBINO (ADV. SP223135 - MARCIO PESSINI RAIMUNDO e SP225329 -

RAFAEL GIBERTONI BORELLA e SP240386 - LUIS GUSTAVO ORLANDINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005506-0 - JORGE ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e SP162486 -

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.
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Diante do relatório de prevenção anexado aos autos, concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito

(artigos 267, V c/c 340, III e 14, II do CPC), para que a parte autora esclareça as prevenções apontadas e apresente a(s)

petição(ões) inicial(is) da(s) demanda(s) enumeradas no termo mencionado, visto que aparentemente já foi exercido o

direito de ação sobre a matéria ora ventilada.

Intime-se.

2008.63.06.005511-3 - RUBENS CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e SP162486

- RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Em análise initio litis do pedido de tutela urgente formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente

público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como

de urgência, postulada.

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes.

2008.63.06.006123-0 - JOAO BATISTA DAS NEVES ALTRAN (ADV. SP201276 - PATRICIA SOARES LINS MACEDO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos, etc.

Intime-se a parte autora para que comprove a regularidade de sua inscrição perante a Secretaria da Receita Federal

(CPF). Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito.

Int.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 0370/2008

2008.63.06.005169-7 - ALUIZIO ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP73986 - MARIA LUISA ALVES DA

COSTA e SP196810 - JULIANO SACHA DA COSTA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Em análise initio litis do pedido de tutela antecipada, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil
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reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente

público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como

de urgência, postulada.

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes. OFICIE-SE à Gerência do INSS em Osasco para que, no prazo de 30 (trinta) dias,

forneça cópia integral do processo administrativo referente ao NB 143.549.680-6.

2008.63.06.005506-0 - JORGE ALMEIDA DE SOUSA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO e SP162486 -

RONALDO ANTONIO DE CARVALHO e SP264030 - ROMULO ANTONIO ALVES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Vistos etc.

Inicialmente, defiro o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, para que a parte autora comprove residir em

uma das cidades sob a jurisdição deste Juizado. Ressalto, outrossim, que o documento deve ser contemporâneo à

propositura da ação e em nome da parte autora.

Quando ao pedido de tutela, em análise initio litis, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua

concessão.

Com efeito, há de se sopesar, de um lado, a situação fática de real comprovação nos autos pelo demandante dos

requisitos que autorizam o juiz a deferir desde logo a tutela, seja do periculum in mora em sede de ação cautelar (artigo 798

do CPC e artigo 4º da Lei n.°. 10.259/2001) seja do conhecido "fundado receio de dano irreparável ou de difícil

reparação" na tutela antecipatória do mérito (artigo 273 do Diploma Processual Civil), e de outro os princípios

constitucionais do contraditório e da ampla defesa (artigo 5º, inciso LV da CF/88), que resguardam o direito do

demandado, além da presunção de constitucionalidade e legitimidade dos atos administrativos quando este último for ente

público.

Neste sentido, somente em situações excepcionais onde exista, inequivocamente, atual ou iminente dano irreparável à

parte pleiteadora da medida e se vislumbre a conformação das alegações com o demonstrado documentalmente na peça

inicial, é que será possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial sem que se dê prévia oportunidade para

defesa de seu ex adverso e a devida dilação probatória no curso regular do processo.

No caso concreto, não restaram demonstradas as circunstâncias antes declinadas.

Por derradeiro, como praticamente todas as ações propostas neste Juizado ensejam urgência na tramitação forçoso

aplicar o princípio da isonomia, e na ausência de outros motivos que justifique, INDEFIRO, por ora, a medida, dita como

de urgência, postulada.

Cite-se o(s) réu(s). Intimem-se as partes.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO
30ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO

EXPEDIENTE Nº 2008/6306000371

UNIDADE OSASCO

2006.63.06.004178-6 - WALTER AVELINO DA SILVA (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL(ADV. SP241837-VICTOR JEN OU). Designo o dia 05/08/2008 às 12:00 horas para o

sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do comparecimento e serão intimadas

oportunamente.

Intimem-se as partes.

2007.63.06.000421-6 - RAMIRO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) julgo extinto o processo, sem resolução do mérito

2007.63.06.005401-3 - JORGE PEREIRA DE SOUSA (ADV. SP234319-ANA MARIA ZAULI DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art.

267, IV, do Código de Processo Civil.

2007.63.06.002409-4 - THEODORO REINIKOVA FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) julgo IMPROCEDENTE o pedido.

2007.63.06.002423-9 - MANOEL LUNGUINHO SOBRINHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado na

peça inicial.

2007.63.06.002425-2 - HENRIQUE FORTUNATO RODRIGUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo procedente o pedido.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000084

UNIDADE BOTUCATU

2007.63.07.001109-6 - MARCELINA BELUQUI LANZA (ADV. SP210327-MAURICIO DA SILVA

SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte

DECISÃO: "Determino à Secretaria deste Juízo que remeta cópia da inicial e de todos os documentos apresentados pela

autora à Chefe da Agência da Previdência Social em Jaú S.P., para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias aprecie o

pedido de aposentadoria por idade, proferindo decisão de deferimento ou indeferimento, e informando este Juízo sobre o

resultado. A agência deverá atentar para o fato de que a autora alega possuir 136 meses de registro em CTPS, e também

para a circunstância de que ela implementou a idade de 60 anos em 2003, época da promulgação da Lei 10.666/2003,

segundo a qual a eventual perda da qualidade de segurado não constitui empecilho à concessão do benefício, desde

que o segurado preencha os demais requisitos. Anoto ainda que, mesmo que se adote ao caso o entendimento de que a

carência exigida seria aquela definida para o ano de 2003 (132 meses), a autora parece ter completado tal requisito, como

alega na inicial, o que deverá ser verificado pelo Órgão administrativo. Caso o pedido seja indeferido, o feito terá

prosseguimento. A medida ora adotada reveste-se de excepcionalidade diante das circunstâncias do caso concreto. No

caso de indeferimento, remeta-se ao Perito Contador, para contagem de tempo e demais cálculos, antes da audiência.
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(perícia contábil agendada para 13/08/2008). Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2008 às

10:00 horas. Saem os presentes intimados.

2006.63.07.004554-5 - VALINDA NORATO DA SILVA LOPES (ADV. SP130996-PEDRO FERNANDES CARDOSO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VALINDA NORATO DA SILVA LOPES o benefício de

pensão pela morte de seu filho Rogério Lopes, com termo inicial na data do óbito (5 de novembro de 2005) e renda mensal

de R$ 703,71 (setecentos e três reais e setenta e um centavos), valor referido a março de 2008. Considerando o caráter

alimentar do benefício, e a situação de precariedade financeira da autora, conforme depoimentos testemunhais, concedo

a antecipação dos efeitos da tutela, aplicando ao caso a Súmula nº. 729 do STF. Expeça-se ofício ao INSS, para a

implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em R$ 200,00

(duzentos reais), devida a partir do primeiro dia útil após o 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso

contra o servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos

46 e 122 da Lei nº 8.112/90). Para efeito de implantação - e somente para esse efeito -, o termo inicial do pagamento

administrativo será o dia 1º de abril de 2008. Os atrasados, devidos entre 5 de novembro de 2005 e 31/03/2008,

calculados com base na Resolução 561/2007 e juros de 12% ao ano, a partir da citação, correspondem a R$ 24.670,09

(vinte e quatro mil, seiscentos e setenta reais e nove centavos), conforme demonstrativo elaborado pela Contadoria deste

Juizado, que fica fazendo parte integrante deste julgado. Oportunamente, expeça-se precatório, ficando facultado à parte

autora renunciar ao valor da condenação que exceder a quantia correspondente a 60 salários mínimos, para efeito de

recebimento de seu crédito pela via do requisitório. A esse respeito, o Enunciado nº 20 das Turmas Recursais Cíveis de

São Paulo: "É possível a expedição de precatório no Juizado Especial Federal, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei nº

10.259/2001, quando o valor da condenação exceder 60 (sessenta) salários mínimos". Sem honorários (Lei nº 9.099/95,

art. 55). Sem custas. Oficie-se para cumprimento. Cancele-se, no sistema, a audiência de conhecimento de sentença

agendada. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

2007.63.07.001591-0 - MARIA VALDETE PEREIRA (ADV. SP027086-WANER PACCOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Apregoadas as partes, verificou-se a ausência da parte autora, bem como de seu

patrono constituído, na audiência para o qual foram devidamente intimados, conforme certidão anexada aos autos virtuais

em 04/12/2007, o que enseja a extinção do processo sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 51, inciso I, da Lei

n° 9.099, de 1995, combinado com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Isto posto, JULGO EXTINTO O

PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, com fundamento no art. 51, inciso I, da Lei n° 9.099, de 1995, combinado

com o artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários. P.R.I.

2007.63.07.003225-7 - CLEUZA MARIA PERLINI OTOBONI (ADV. SP157785-ELIZABETH APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Por fim pelo MM Juiz foi proferida a seguinte

DECISÃO: "Designo audiência de conhecimento de sentença para o dia 18/04/2008 às 14:00 horas. Dispensada a

presença das partes. Saem os presentes intimados."

2007.63.07.002148-0 - CREUSA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Designo

audiência de Conhecimento de Sentença para o dia 08/08/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes.

Saem os presentes intimados.

2007.63.07.003224-5 - JOSE ANGELO BORIM (ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para reconhecer, em favor

da parte autora, o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, os períodos de 01/07/1976 a 31/08/1979, e

01/10/1979 a 5/10/1982, em que a parte autora laborou como lavrador, com registro em CTPS, conforme fundamentação

acima. E, ainda para reconhecer em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade comum, dos

seguintes períodos em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação adotada nesta

sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes:

1) De 01/07/1976 a 31/08/1979;

2) De 01/10/1979 a 05/10/1982, e de

3) De 25/06/1983 a 21/05/1991.
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Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº.

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS o cômputo dos períodos laborados,

bem assim a averbação do tempo especial conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os

aos demais períodos trabalhados pela parte autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS

(Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa

diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com

direito de regresso contra o servidor que desatender a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). Após o trânsito

em julgado, o INSS será intimado a, no prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de multa diária de R$

100,00 (cem reais), cumprir obrigação de fazer, consistente na análise do direito à implantação/revisão do benefício de

aposentadoria por tempo de serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos

reconhecidos em sede administrativa e judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA

DA ENTRADA DO REQUERIMENTO (DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data,

a DATA DO AJUIZAMENTO DA AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos

resultar direito à aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à

implantação/revisão administrativa do benefício. O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB

e a nova RMI do benefício, acaso devido. A Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e

juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da

Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. Considerando que,

nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito infringente, esclareço que

só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no

processo. A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se

um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). Por isso, eventuais

divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem ser discutidas na via

recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções

estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. Sem custas.

Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Oficie-se à Agência da Previdência Social responsável para o cumprimento

da averbação ora determinada, no prazo de 60 dias, conforme decidido em antecipação de tutela. Retifique-se o cadastro,

para constar a grafia correta do patronímico do autor (BORIN). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra.

2007.63.07.003402-3 - MILTON CESAR ARANDA (ADV. SP144037-SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para reconhecer, para

reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, para todos os efeitos previdenciários, do período de

01/04/1974 a 30/05/1976, em que a parte autora laborou como lavrador, com registro em CTPS, conforme

fundamentação acima. E, ainda para reconhecer em favor da parte autora, o direito à conversão, em tempo de atividade

comum, do(s) seguinte(s) período(s), em que laborou em atividades sob condições especiais, conforme fundamentação

adotada nesta sentença, para que produza todos os efeitos previdenciários pertinentes:

1) De 23/08/1978 A 26/07/1990,

2) De 01/12/1990 a 26/10/1991 e de

3) De 01/12/1993 a 16/12/1998.

Por reputar presentes os requisitos estabelecidos no artigo 273 do CPC, e aplicando ao caso o enunciado da Súmula nº.

729 do Supremo Tribunal Federal ("A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza

previdenciária"), defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS a averbação do tempo especial

conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos trabalhados pela parte

autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, art.19), no prazo de 60

(sessenta) dias após o recebimento do ofício pela APS, sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º

do CPC, fixo em R$ 100,00 (cem reais), respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor que

desatender a ordem judicial (Lei nº. 8.112/90, artigos 46 e 122). Após o trânsito em julgado, o INSS será intimado a, no
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prazo de 60 (sessenta) dias, e igualmente sob imposição de multa diária de R$ 100,00 (cem reais), cumprir obrigação de

fazer, consistente na análise do direito à implantação/revisão do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição da parte autora, mediante o cômputo de todos os períodos reconhecidos em sede administrativa e

judicial, inclusive conversões, considerando o dia de início do benefício a DATA DA ENTRADA DO REQUERIMENTO

(DER) administrativo, ou, caso não presentes os requisitos necessários nessa data, a DATA DO AJUIZAMENTO DA

AÇÃO. Se da decisão final que determinar a conversão, a soma de todos os períodos resultar direito à

aposentadoria/revisão, o réu calculará a renda mensal inicial na DIB acima determinada e procederá à

implantação/revisão administrativa do benefício. O INSS informará nos autos o cumprimento da decisão, bem como a DIB

e a nova RMI do benefício, acaso devido. A Contadoria elaborará os cálculos dos atrasados, com correção monetária e

juros na forma do que dispõe a Resolução nº. 561/2007 do CJF, observada a prescrição qüinqüenal, nos termos da

Súmula nº. 85 do STJ. Após, a Secretaria expedirá ofício requisitório ou precatório, conforme o caso. Considerando que,

nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito infringente, esclareço que

só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido de forma

reiterada nos Tribunais pátrios. O "atravessamento", ou a interposição de embargos de declaração, em situações como a

presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que

informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no

processo. A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se

um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-

EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). Por isso, eventuais

divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem ser discutidas na via

recursal própria. Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). Oficie-se à Agência da Previdência Social

responsável para o cumprimento da averbação ora determinada, no prazo de 60 dias, conforme decidido em antecipação

de tutela. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra.

2007.63.07.000850-4 - FRANCISCO CARLOS ANGELO (ADV. SP999999-SEM ADVOGADO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL E OUTRO(ADV. SP108551-MARIA SATIKO FUGI). Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "Fica

concedido à Caixa Econômica Federal o prazo de 20 (vinte) dias para apresentar os valores pagos ao autor, a titulo de

auxílio-doença, no período de junho de 2002 a setembro de 2006. De posse dos valores pagos ao autor a titulo de

auxílio-doença pela Caixa Econômica Federal, naquele período, a contadoria fará a apuração das respectivas diferenças,

mês a mês comparativamente com os valores devidos a titulo de aposentadoria por invalidez pelo INSS, no mesmo

período, efetuando a atualização das diferenças encontradas. Oficie-se à Gerencia Executiva do INSS, em São Paulo -

Centro, com o prazo de 20 (vinte) dias para que esclareça o motivo pelo qual os valores constantes do documento exibido

nessa audiência se encontram bloqueados. O ofício será instruído com cópia do documento ora apresentado, e

mencionar que se refere ao segurado FRANCISCO CARLOS ANGELO, NB-141.216.797-0. A autarquia deverá informar

também os pagamentos feitos ao autor a titulo de benefício por incapacidade, bem como os meses de competência a que

se referem. Digitalize-se o documento apresentado pela FUNCEF em audiência. Designo audiência de Conhecimento de

Sentença para o dia 08/08/2008 às 14:00 horas. Dispensada a presença das partes. Saem os presentes intimados.

2007.63.07.001590-9 - SILVIA REGINA DE MORAES (ADV. SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: "O

ponto controvertido é a incapacidade da autora, e se esta mesma incapacidade é ou não preexistente ao óbito da

instituidora. Assim sendo, determino a realização de perícia psiquiátrica a ser realizada pela Dra. MARCELLE YUMI

YAEGASCHI, a ser realizada na sede deste Juízo, no dia 7/10/2008 às 12:30 horas. A perita deverá responder aos

quesitos deste Juízo e do INSS, que se encontram depositados em Secretaria, e também aqueles que vierem a ser

formulados pela autora, em favor de quem fica concedido o prazo de 05 (cinco) dias para a apresentação. A perícia

deverá determinar o código CID e a época do surgimento da incapacidade. Caso o curador da autora obtenha o laudo

judicial do processo de interdição, ou mesmo a respectiva sentença, deverá trazê-los para anexação ao presente feito.

Retifique-se o pólo ativo, para constar "Silvia Regina de Moraes representada pelo curador Rodrigo César de Moraes".

Intime-se o MPF. Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 03/12/2008 às 10:30 horas. Saem os presentes

intimados.

2007.63.07.003226-9 - HELIO APARECIDO NELO (ADV. SP229744-ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas. Sem

honorários nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Botucatu, data supra.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000085

2008.63.07.000920-3 - DIVANIR PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o Recurso de Decisão, interposto pelo

Requerido, apenas no efeito devolutivo, ante a concessão da antecipação da tutela. Remetam-se cópia dos autos

virtuais à instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2008.63.07.000921-5 - EDVALDO ARISTIDES DA SILVA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o Recurso de Decisão, interposto pelo Requerido,

apenas no efeito devolutivo, ante a concessão da antecipação da tutela. Remetam-se cópia dos autos virtuais à

instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2008.63.07.000923-9 - ANDREIA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o Recurso de Decisão, interposto pelo

Requerido, apenas no efeito devolutivo, ante a concessão da antecipação da tutela. Remetam-se cópia dos autos

virtuais à instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2008.63.07.000924-0 - MARIA APARECIDA SILVA FERREIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o Recurso de Decisão, interposto pelo

Requerido, apenas no efeito devolutivo, ante a concessão da antecipação da tutela. Remetam-se cópia dos autos

virtuais à instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2008.63.07.001472-7 - INES MARIA CORREA (ADV. SP127405 - MARCELO GOES BELOTTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o Recurso de Decisão, interposto pelo Requerido,

apenas no efeito devolutivo, ante a concessão da antecipação da tutela. Remetam-se cópia dos autos virtuais à

instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000086

2005.63.07.003226-1 - APARECIDO ROSMAN (ADV. SP136346 - RICARDO ALESSI DELFIM) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a)

no efeitos suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se

os autos à instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2006.63.07.005028-0 - SIRLEI PEDRO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos suspensivo e

devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à instância

superior com as anotações e cautelas de praxe."
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2006.63.07.005029-2 - BENICIO MARQUES DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à

instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

2007.63.07.003497-7 - AVELINO FERREIRA (ADV. SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Recebo o recurso interposto pelo(a) Requerido (a) no efeitos

suspensivo e devolutivo. Intime-se a parte contrária para as contra-razões. Decorrido o prazo legal, remetam-se os autos à

instância superior com as anotações e cautelas de praxe."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000087

2005.63.07.002173-1 - IGNEZ GARCIA PILAN (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002410-0 - FREDERICO ANTONIO DE MARCHI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002551-7 - WALDEMAR DE BRITO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002553-0 - ORACIO JOSE BOTAN (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002557-8 - JOSE FERREIRA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002558-0 - MANOEL AMBROSIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002744-7 - EVA MARIA APARECIDA AMADOR (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em

julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de

05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"
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2005.63.07.002754-0 - ANTONIO DE MARCHI SOBRINHO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em

julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de

05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002762-9 - JOSE FRANCISCO PIRES DE CAMPOS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito

em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo

de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002766-6 - MARIA ALZIRA GASPAROTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em

julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de

05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002771-0 - ORLANDO DELLAMANO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.002999-7 - MARIA APARECIDA CANO AMBROSIO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito

em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo

de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003089-6 - ODAIR MARTINS (ADV. SP202877 - SOLANGE DE FATIMA PAES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003176-1 - HELIO REINATO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003181-5 - EDVALDO ROCHA CAVALCANTE (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em

julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de

05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003189-0 - ADEMIR ARAGON (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003190-6 - ADALBERTO BERNARDI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.003197-9 - JOAO DORIVAL DE OLIVEIRA SOUZA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito

em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo
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de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.004339-8 - JOSE FIM (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.004341-6 - GRICIA MARIA GROSSI MARCONI (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2005.63.07.004342-8 - JOAO BATISTA BOSCARIOLO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2006.63.07.000356-3 - ARMANDO FRANCO RAMALHO (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2006.63.07.000357-5 - JOAO BENEDICTO LEME (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias.

Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2006.63.07.000359-9 - EUCLIDES VIALI (ADV. SP048076 - MEIVE CARDOSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma

Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco) dias. Decorrido o prazo sem

manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

2006.63.07.000559-6 - EDMUNDO ATHANIZIO (ADV. SP211006B- ROSANI MARCIA DE QUEIROZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Ante o trânsito em julgado do

acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo de 05 (cinco)

dias. Decorrido o prazo sem manifestação, dê-se baixa aos autos virtuais"

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000088

2005.63.07.001756-9 - JOSE ROBERTO ALTIERI (ADV. SP026660 - JOSE CARLOS URSINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno dos

autos da Turma Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de

Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC,

apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros

fixados na sentença e mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes

quantias e da verba honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação

de planilha resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."
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2005.63.07.003428-2 - LUIZ SALMAZO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno

dos autos da Turma Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de

Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC,

apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros

fixados na sentença e mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes

quantias e da verba honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação

de planilha resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."

2005.63.07.003429-4 - LUIZ SALMAZO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno

dos autos da Turma Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de

Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC,

apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros

fixados na sentença e mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes

quantias e da verba honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação

de planilha resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."

2005.63.07.003430-0 - ANTONIO MELGAR E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) ;

MARIA APARECIDA CASAVECHIA MELGAR(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno

dos autos da Turma Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de

Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC,

apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros

fixados na sentença e mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes

quantias e da verba honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação

de planilha resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."

2005.63.07.003658-8 - MARIA CANDIDA OREFICE TOFFANO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se

as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela

Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art.

461 do CPC, apresentar planilhas detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os

parâmetros fixados na sentença e mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das

correspondentes quantias e da verba honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida

a apresentação de planilha resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."

2005.63.07.003832-9 - PAULINA CABANAS E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) ;

PAULO CABANAS ROSSONI(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados na sentença e

mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes quantias e da verba

honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha resumida,

sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."

2005.63.07.003835-4 - PAULINA CABANAS E OUTRO (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) ;

PAULO CABANAS ROSSONI(ADV. SP159451-EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI) : "Aceito a conclusão. Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal, para no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados na sentença e
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mantidos pelo r. acórdão, efetuando ainda, concomitantemente, o depósito das correspondentes quantias e da verba

honorária sucumbencial, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha resumida,

sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento."
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2004.63.07.000290-2 - JAQUELINE APARECIDA DE ALMEIDA E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS

FERNANDO BARBIN STIPP) ; ANTONIO CARLOS DE ALMEIDA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos

da Turma Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana,

intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

2004.63.07.000323-2 - MARIA TEREZA MARQUES (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

2004.63.07.000324-4 - ANTONIO OLINDO CASINI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) ; ROSITA ALVARES FORTES(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal de

Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa

Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas detalhadas de

cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de declaração,

anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo prazo, a Caixa

Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas honorárias

sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha resumida, sob

pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

2004.63.07.000325-6 - ELISA MARIA MERLIN BARDUCO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."
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2004.63.07.000326-8 - NELSON BASSO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

2004.63.07.000384-0 - ALICE EMIKO GENDA MIYAMOTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a

Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

2004.63.07.000386-4 - FLÁVIA REGINA BONASSI LUCHESI (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da

Turma Recursal de Americana. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana,

intime-se a Caixa Econômica Federal para, no prazo de 30 (trinta) dias, nos termos do art. 461 do CPC, apresentar planilhas

detalhadas de cálculo dos valores devidos à parte autora, elaborados consoante os parâmetros fixados nos embargos de

declaração, anexados em 13/03/2006, que alteraram a sentença, os quais foram mantidos pelo r. acórdão. No mesmo

prazo, a Caixa Econômica Federal deverá efetuar o depósito das correspondentes quantias apuradas e das verbas

honorárias sucumbênciais, à ordem deste Juízo. Cabe ressaltar, que não será admitida a apresentação de planilha

resumida, sob pena de aplicação de multa diária em caso de descumprimento. Int."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000090

2004.63.07.000232-0 - JOSE TORRES MARTINS E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO

BARBIN STIPP) ; MARIA MIONI TORRES(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa

Econômica Federal a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança

em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s)

apresentada(s) pela CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie

a Caixa Econômica Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que

foi condenada pelo r. acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000236-7 - THEREZINHA DO CARMO GERALDO ROSSI E OUTRO (ADV. SP143802 - MARCOS

FERNANDO BARBIN STIPP) ; ARACELI MARIA ROSSI DE MEDEIROS(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO

BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno

dos autos da Turma Recursal. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-

se a Caixa Econômica Federal a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de
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poupança em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de

cálculo(s) apresentada(s) pela CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo,

providencie a Caixa Econômica Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios

sucumbênciais, que foi condenada pelo r. acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000249-5 - SEBASTIAO LUIZ MIDENA (ADV. SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa

Econômica Federal a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança

em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s)

apresentada(s) pela CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie

a Caixa Econômica Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que

foi condenada pelo r. acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000250-1 - PRISCILA MIDENA (ADV. SP136688 - MAURICIO ARAUJO DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Ante o

trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal a

proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte

autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s) apresentada(s) pela

CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica

Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r.

acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000257-4 - CELSO FUMIS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Ante o

trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal a

proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte

autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s) apresentada(s) pela

CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica

Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r.

acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000264-1 - SUELI DAS GRACAS CARDOSO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma

Recursal. Ante o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa

Econômica Federal a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança

em nome da parte autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s)

apresentada(s) pela CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie

a Caixa Econômica Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que

foi condenada pelo r. acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000285-9 - FERNANDO DE ROSA (ADV. SP208628 - DANILO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Ante o trânsito em

julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal a proceder, no

prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, cujos

extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s) apresentada(s) pela CEF,

observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica

Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r.

acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

2004.63.07.000294-0 - JOSE BENEDITO DA CRUZ (ADV. SP208628 - DANILO BASSO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Intimem-se as partes do retorno dos autos da Turma Recursal. Ante o

trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, intime-se a Caixa Econômica Federal a
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proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte

autora, cujos extratos foram acostados à inicial e em conformidade com a(s) planilha(s) de cálculo(s) apresentada(s) pela

CEF, observando os parâmetros fixados no v. acórdão e na sentença. No mesmo prazo, providencie a Caixa Econômica

Federal o deposito das correspondentes quantias e dos honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r.

acórdão. Botucatu, data supra. Intimem-se."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU / SP
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE BOTUCATU/SP

EXPEDIENTE Nº 2008/6307000091

2004.63.07.000255-0 - TEREZA PASQUALINOTTO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Face o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, que reformou parcialmente a sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal

a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte

autora, observando os parâmetros fixados no v. acórdão. No mesmo prazo, deposite a correspondente quantia apurada e

os honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r. acórdão. Intimem-se. Botucatu, data supra."

2004.63.07.000315-3 - LOURDES DEGA MORETO E OUTROS (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN

STIPP) ; MARIA JOSE MORETTO CORREA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; MARIA

CRISTINA MORETTO(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) ; MARIA REGINA MORETTO DE

OLIVEIRA(ADV. SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA.

MARIA SATIKO FUJI) : "Face o trânsito em julgado do acórdão proferido pela Turma Recursal de Americana, que

reformou parcialmente a sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a

atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, observando os parâmetros fixados no

v. acórdão. No mesmo prazo, deposite a correspondente quantia apurada e os honorários advocatícios sucumbênciais,

que foi condenada pelo r. acórdão. Intimem-se. Botucatu, data supra."

2005.63.07.001440-4 - GERALDO PASCHOAL SALMAZO LONGHI (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DRA. MARIA SATIKO FUJI) : "Face o trânsito em julgado do acórdão

proferido pela Turma Recursal de Americana, que reformou parcialmente a sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal

a proceder, no prazo de 15 (quinze) dias, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte

autora, observando os parâmetros fixados no v. acórdão. No mesmo prazo, deposite a correspondente quantia apurada e

os honorários advocatícios sucumbênciais, que foi condenada pelo r. acórdão. Intimem-se. Botucatu, data supra."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EDITAIS, PORTARIAS, SENTENÇAS, DECISÕES E/OU DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZ FEDERAL DO

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ - SP - 18/04/2008.

PORTARIA N º 07/2008, DE 10 DE ABRIL DE 2008.
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O DOUTOR AROLDO JOSÉ WASHINGTON, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL

DE AVARÉ, 32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E

REGULAMENTARES,

Considerando os termos dos artigos 12, caput, e 26, da Lei 10.259, de 12 de julho de 2001,

Considerando os termos do artigo 6º, I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Presidente do E. Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial,

Considerando os termos do artigo 3º, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal,

RESOLVE

Art. 1º Consolidar como peritas sociais no Juizado Especial Federal Cível de Avaré, as Assistentes Sociais indicadas no

Anexo I desta Portaria.

Art. 2º As Assistentes Sociais terão por atribuição a confecção de laudos descritivos das condições sócio- econômicas da

parte autora, de acordo com quesitos previamente fornecidos por este Juizado, nos feitos que versem sobre concessão de

benefício assistencial, após a realização de visita residencial para fins de colheita de dados.

Art. 3º Considerando o requerido pelos Senhores Peritos, bem como os valores pagos em outros Juizados Especiais

Federais, fixar o valor de R$ 150,00 (cento e cinqüenta reais) para cada perícia realizada, em conformidade com a Tabela

IV, do anexo I, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal, já incluídos, nesse valor,

eventuais esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários à clareza do laudo, segundo critérios do juízo.

§ 1º Observado o grau de especialização do perito, a complexidade do exame e o local de sua realização, o valor acima

poderá ser majorado em até três (3) vezes o limite máximo, estabelecido em Resolução do Conselho da Justiça Federal.

§ 2º Tendo em vista a abrangência territorial deste Juizado e a conseqüente distância entre as respectivas cidades, a

majoração acima referida, em virtude do local de realização da perícia social, obedecerá à tabela constante do Anexo II,

tendo sempre como ponto de partida a cidade de Avaré.

Art. 4º. A atuação das referidas profissionais está condicionada à agenda elaborada e divulgada pela Secretaria do

Juizado Especial Federal Cível de Avaré às interessadas, devendo o laudo técnico ser apresentado ao Setor de Protocolo

deste Juizado em até 10 (dez) dias da data da perícia, independentemente de intimação.

Art. 5º O pagamento dos honorários periciais será efetuado, observada a disponibilidade orçamentária da Justiça Federal

da 3ª Região, no mês subseqüente à entrega do respectivo laudo e resposta aos quesitos complementares, quando

houver.

Parágrafo único. A Secretaria do Juizado Especial Federal Cível de Avaré elaborará ofício a ser encaminhado ao Núcleo

Financeiro da Justiça Federal de Primeiro Grau, certificando o recebimento dos laudos sociais, observando-se o disposto

no artigo 3º, caput, da Resolução nº 558, de 22 de maio de 2007, do Conselho da Justiça Federal.

Art. 6º Para efeito de pagamento, será observado o preenchimento da ficha cadastral, assim como a entrega de

documentos obrigatórios por parte dos peritos, ao Núcleo Financeiro da Justiça Federal de Primeiro Grau.

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 8º Encaminhe-se cópia desta Portaria, preferencialmente pela via eletrônica, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Federal Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, ao Excelentíssimo Senhor

Desembargador Federal Corregedor-Geral da Justiça Federal de Primeiro Grau, a Excelentíssima Senhora

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região e a Diretora do Foro da Seção
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Judiciária de São Paulo, afixando-se no local de praxe.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE.

Avaré, 10 de abril de 2008.

Documento assinado por JF 88-Aroldo José Washington

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.099I.116E.1331-SRDDJEF3ºR

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região)

AROLDO JOSÉ WASHINGTON

Juiz Federal Presidente

Juizado Especial Federal Cível de Avaré

ANEXO I

PORTARIA Nº 07/2008

PERITAS SOCIAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AVARÉ

Alma Maria Comparotto

Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio

Flávia de Almeida Ramos

Luana de Fátima Marsola

Mara Vicenta Albuquerque de Oliveira

Ordalice Fátima de Souza Piasentine

Sandra Cordeiro Mira Ortega

Simone Cristiane Matias

Suzeli Tomomitsu

ANEXO II

PORTARIA Nº 07/2008

VALOR CONSIDERADO DE KM/LITRO/GASOLINA 7

VALOR A SER PAGO POR KM R$ 2,50

KM INICIAL A SER DESCONTADO 30

S I M U L A Ç Ã O

CIDADE KM IDA KM CONSUMO R$ (*)

E VOLTA CONSIDERADO L ITROS

RECEBER

ÁGUAS DE SANTA BARBARA 98 68 9,71 25,00

ANGATUBA 226 196 28

70,00

ARANDU 30 -- -- --

AVARÉ -- -- -- --

BARÃO DE ANTONINA 234 204 29,61 73,00

BERNARDINO DE CAMPOS 124 94 24,21 34,00

CAMPINA DO MONTE ALEGRE 226 196 31,11 70,00

CAMPOS NOVOS PAULISTA 370 340 53,61 122,00

CANITAR 238 208 31,71 75,00

CERQUEIRA CESAR 58 28 6,51 10,00
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CHAVANTES 222 192 29,31 69,00

CORONEL MACEDO 162 132 19,41 48,00

ESPÍRITO SANTO DO TURVO 176 146 22,11 53,00

FARTURA 190 160 24,51

58,00

IARAS 122 92 14,01 33,00

IBIRAREMA 382 352 48,51

126,00

IPAUÇU 204 174 24,85 63,00

ITAI 84 54 8,61

20,00

ITAPORANGA 202 172 26,61 62,00

MANDURI 90 60 23,01

22,00

ÓLEO 106 76 25,11

28,00

OURINHOS 258 2 28 40,41

82,00

PARANAPANEMA 146 1 16 16,11 42,00

PIRAJU 142 112 17,01 40,00

RIBEIRÃO DO SUL 316 286 46,11 103,00

RIVERSUL 236 206 34,41

74,00

SALTO GRANDE 296 266 44,01 95,00

SANTA CRUZ DO RIO PARDO 218 188 30,21 68,00

SÃO PEDRO DO TURVO 256 226 36,51 81,00

SARUTAIÁ 168 138 21,51

50,00

TAGUAÍ 166 136 20,31 49,00

TAQUARITUBA 128 98 15,51 35,00

TEJUPÁ 174 144 21,51 52,00

TIMBURI 202 172 25,71 62,00

(*) OBS: OS VALORES UTILIZADOS FORAM ARREDONDADOS SEMPRE A MAIOR.

Fonte de consulta das distâncias: Google earth

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

DECISÃO Nr: 6308001244/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000517-6 AUTUADO EM 22/1/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: VERA LUCIA DA LUZ CHARDULLO

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/2/2008 18:37:47

DECISÃO
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DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

Onde se lê: "Aposentadoria por Idade", leia-se: "Auxílio-doença com conversão em Aposentadoria por Invalidez c/c

Tutela antecipada". Bem como, onde se lê: "Dessa forma, tem-se que na data de 18 de março de 2005, o Autor

ingressou, perante esse Juizado Especial Federal, com a Ação nº 2005.63.08.000169-8, pleiteando a condenação do

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, ao pagamento do Benefício Previdenciário de Aposentadoria por idade.", leia-

se: "Dessa forma, tem-se que na data de 22/01/2008, o Autor ingressou, perante esse Juizado Especial Federal, com a

Ação nº 200863080005176 , pleiteando a condenação do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, à concessão do

benefício previdenciário de Auxílio-doença com conversão em Aposentadoria por Invalidez c/c Tutela antecipada."

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001260/2008

PROCESSO Nr: 2005.63.08.000091-8 AUTUADO EM 31/01/2005

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SEBASTIÃO PORFIRIO DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 01/02/2005 15:38:06

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Defiro o postulado pelo INSS. Junte, a parte autora, certidão de nascimento de Silvia Helena de Sousa, no prazo de 05

dias.

P.R.I.C.

Avaré, data supra.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001248/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000914-5 AUTUADO EM 21/02/2008

ASSUNTO: 021001 - DANO MORAL E/OU MATERIAL - RESPONSABILIDADE CIVIL
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SERVINO LUCIO PEREIRA ORTIZ

ADVOGADO(A): SP058607 - GENTIL IZIDORO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 16:25:39

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Trata-se de pedido de antecipação dos efeitos da tutela, pelo qual a parte autora pretende a exclusão do seu nome dos

cadastros de inadimplentes (SPC, SERASA, CADIN, etc.).

O pedido de exclusão de seu nome no cadastro de inadimplente deve ser deferido. As partes estão discutindo os valores

devidos e, portanto, enquanto não houver certeza sobre o valor da dívida a parte autora não pode sofrer os efeitos da

inscrição de seus nomes no cadastro de inadimplentes.

Assim, defiro o pedido e determino seja a CEF, no prazo de 5 (cinco) dias da data da intimação desta decisão, que remeta

ordem para exclusão do nome dos autores dos cadastros de inadimplentes, até decisão contrária deste juízo.

Cite-se a ré, para contestar. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001745/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001063-9 AUTUADO EM 27/02/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MILTON SOARES

ADVOGADO(A): SP136104 - ELIANE MINA TODA E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 16:31:50

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando o equívoco do setor de cadastramento deste Juizado, o qual se esqueceu de agendar a perícia social,

visto tratar-se de pedido de benefício assistencial, designo para o dia 08/05/2008, às 16h00min, a realização da perícia

social, designando-se a perita Alma Maria Comparatto para a realização da perícia.

Publique-se. Intime-se.
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JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001755/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000515-2 AUTUADO EM 22/01/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NILSON ANTONIO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 18:37:41

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos, etc...,

Compulsando os autos, verifico não haver perícia social agendada pelo setor de cadastramento deste Juizado. Assim,

designo para o dia 07/05/2008, às 09h00min, a realização da perícia social, nomeando como perita a Assistente Social

Suzeli Tomomitsu, e designo para o dia 22/07/2008, às 17h40min, a realização da audiência de conciliação, cancelando-

se a audiência anteriormente agendada.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001756/2008

PROCESSO Nr: 2006.63.08.002213-0 AUTUADO EM 26/07/2006

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA RODRIGUES SILVA

ADVOGADO(A): SP222179 - MARTA LUIZA ANDRADE NORONHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 18/08/2006 13:33:26

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Considerando o requerimento da autora, designo para o dia 07/05/2008, às 10h35min, a realização de perícia

complementar.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001759/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005181-9 AUTUADO EM 06/12/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA APARECIDA BENEDITO

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:36:02

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando o requerimento da autarquia ré, designo para o dia 20/05/2008, às 09h10min, a realização da audiência de

conciliação.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001761/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005150-9 AUTUADO EM 04/12/2007

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ANA MARIA LANDGRAF FREDERICO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:35:30

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando o requerimento da autarquia ré, designo para o dia 19/05/2008, às 10h30min, a realização da audiência de
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conciliação.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001769/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.003985-6 AUTUADO EM 17/09/2007

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MICHELA LOURENÇO DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 29/10/2007 15:21:29

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando a petição da autora, designo para o dia 07/05/2008, às 09h00min, a realização da perícia social,

nomeando a perita Elisabeth Theresia Maria Van de Laar Bernábio, outrora já designada, para a realização da perícia e

elaboração do laudo pertinente.

Publique-se. Initime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001421/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000659-4 AUTUADO EM 31/01/2008

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ANTONIO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 18:56:41

DECISÃO

DATA: 09/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada aos pressupostos previstos
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no art. 273 do Código de Processo Civil, combinado com o art. 4º da Lei 10.259/2001; quais sejam, prova inequívoca da

verossimilhança da alegação e o periculum in mora.

Aqui, a parte autora pretende, em sede de antecipação de tutela, seja-lhe concedida aposentadoria rural por idade.

Para tanto aduz ter cumprido os requisitos legais.

Apesar disso, a parte autora não trouxe elementos probatórios inequívocos a demonstrar a verossimilhança de suas

alegações, no que pertine ao cumprimento dos referidos requisitos legais.

Ademais, o processo encontra-se imaturo para a análise da tutela pleiteada, pois se faz necessária a devida instrução

probatória, para comprovação do alegado na inicial.

Isto posto, com fundamento no Art. 273, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, como formulado na inicial,

o qual será apreciado quando do julgamento do mérito.

P.R.I.

DECISÃO Nr: 6308001249/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000935-2 AUTUADO EM 20/02/2008

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: AUGUSTO MENDES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:11:07

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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DECISÃO Nr: 6308001246/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000936-4 AUTUADO EM 20/02/2008

ASSUNTO: 040108 - PENSÃO POR MORTE (ART. 74/9) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOAO CARLOS BUENO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:05:14

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

qualidade de segurado do de cujus bem como seja comprovada a alegada incapacidade da parte autora.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001250/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000942-0 AUTUADO EM 22/02/2008

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: EDIVAL FRANCISCO DE LIMA

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:05:34

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001251/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000943-1 AUTUADO EM 22/02/2008

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: IRIVANIL CAMOTTI

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 17:05:38

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001252/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000978-9 AUTUADO EM 25/02/2008

ASSUNTO: 040103 - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO (ART.52/6) E/OU TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO -

BENEF EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/ RESTAB/ COMPL

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LUCIO ANDRES SANGUINETTI REYES

ADVOGADO(A): SP080742 - LUIZ EDUARDO QUARTUCCI
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 18:32:44

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001253/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000983-2 AUTUADO EM 26/02/2008

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: GENI ROSA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP254746 - CINTIA DE SOUZA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 18:33:01

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Trata-se de ação, com pedido de tutela antecipada, no qual a parte autora pleiteia a revisão de seu benefício

previdenciário.

Não verifico no caso os requisitos necessários à antecipação da tutela, uma vez que corrigidos e levantados referidos

valores, o provimento jurisdicional torna-se irreversível.

Diante do exposto, ausentes os requisitos do art. 273 do CPC, indefiro o pedido de antecipação de tutela.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.
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DECISÃO Nr: 6308001254/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001074-3 AUTUADO EM 28/02/2008

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: FRANCISCO ARANTES MARTINI

ADVOGADO(A): SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 11:21:41

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001255/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001075-5 AUTUADO EM 28/02/2006

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA DE SOUZA DEOLIN

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 11:04:50

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

DECISÃO Nr: 6308001256/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001078-0 AUTUADO EM 28/02/2008

ASSUNTO: 040102 - APOSENTADORIA POR IDADE (ART. 48/51) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA HELENA GABRIEL CHECHE

ADVOGADO(A): SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 11:04:59

DECISÃO

DATA: 08/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos etc.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a

carência no caso de concessão de aposentadoria.

Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele de

presunção de legalidade.

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida

antecipatória postulada.

Registre-se. Publique-se. Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2055 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


EXPEDIENTE Nº 0063/2008

2007.63.08.002543-2 - ROGERIO RODRIGUES COSTA (ADV. SP189553 - FERNANDO COSTA SALA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.002692-8 - MARIA DE LURDES ISABEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados"

2007.63.08.004783-0 - LINDALVA DE BARROS GONCALVES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.004785-3 - MARIA APARECIDA DE LOURDES MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.004787-7 - NEIDE APARECIDA CAVALCANTI DANIEL (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.004983-7 - VALDENIR PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados"

2007.63.08.005024-4 - CELIA MARIA JACINTHO RIBEIRO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.005150-9 - ANA MARIA LANDGRAF FREDERICO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2007.63.08.005181-9 - MARIA APARECIDA BENEDITO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000023-3 - DENISE ALVARAZO NOGUEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000093-2 - ROBERTO FRANCISCO MACHADO (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo

comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos
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autos, abaixo relacionados"

2008.63.08.000097-0 - ANTONIO GUILHERME (ADV. SP179173 - MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000506-1 - SILVIO APARECIDO DO AMARAL (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000581-4 - JACIRA PIRES DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000582-6 - MARIA APARECIDA ROSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000584-0 - HELOISA FERNANDES DE OLIVEIRA MOURA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos

juntados aos autos, abaixo relacionados"

2008.63.08.000587-5 - MERCEDES MONTEIRO MAURICIO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000588-7 - BENEDITA FATIMA MARQUES SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000589-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000590-5 - MARIA ALICE DO AMARAL LIMA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000593-0 - EFIGENIA DO NASCIMENTO OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000594-2 - ARLINDA LOPES DA ROSA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000683-1 - ANTONIO RIBEIRO DOS REIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000684-3 - LUZIA BENEDITA GARCIA CASADEI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000695-8 - LUIZA TAVARES DA SILVA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000697-1 - LORIVAL CARNIETTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000698-3 - REINALDO PEREIRA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000702-1 - ALEXANDRE RAIMUNDO PINTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

2008.63.08.000704-5 - MARIA CARMEN PIZZA VORSTER (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15

(quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados"

DECISÃO Nr: 6308001322/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.000701-6 AUTUADO EM 15/2/2007

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA HELENA BATISTA

ADVOGADO(A): SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/2/2007 16:19:16

DECISÃO
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DATA: 09/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

O Processo necessita ser saneado. Desta forma determina-se: a) seguindo-se a natureza da patologia da qual padece a

parte Autora, intime-se esta última com a finalidade que providencie a regularização de sua representação processual no

prazo de até 10 (dez) dias; b) levando-se em consideração o comunicado da Sra. Assistente Social designada nos Autos,

datado de 22/05/2007, intime-se a parte Autora para que forneça seu endereço atualizado a fim de viabilizar o estudo

"sócio-econômico", também, no prazo de até 10 (dez) dias; c) na mesma esteira, intime-se o Ministério Público Federal

sobre os termos desta Ação, com base no artigo 82 do CPC. Cumpridas as diligências, tornem os Autos conclusos.

JUIZ(A) FEDERAL:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000062

UNIDADE AVARÉ

2006.63.08.002301-7 - MARIA DE LURDES MORAES (ADV. SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora, o benefício de APOSENTADORIA RURAL

POR IDADE

DECISÃO Nr: 6308001778/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001457-8 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: UBIRAJEMA TORRES ASSIS

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:04

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;
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Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos, mantendo-se o princípio da equidade, redesigno

para o dia 19/05/2008, às 10h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001779/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.001323-5 AUTUADO EM 20/04/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: VILMA PEREIRA DA CRUZ DAMASIO

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/04/2007 13:52:21

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Em complemento à decisão nº 1407/2008, designo para o dia 10/06/2008, às 13h45min, a realização da perícia médica,

na especialidade ortopedia, designando como perito o Dr. Ludney Roberto Campedelli.

Publique-se. Intime-se

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001784/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000977-7 AUTUADO EM 25/02/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NELSON ALBINO

ADVOGADO(A): SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 17/03/2008 18:32:41

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação do perito Danilo Ige Kusabara;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Benami Francis Dicler para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo Ige

Kusabara, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 11h45min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001786/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001029-9 AUTUADO EM 27/02/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA APARECIDA MENDES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 16:01:34

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação do perito Danilo Ige Kusabara;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Ernesto Ferreira de Albuquerque para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo

Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 13h45min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001787/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001031-7 AUTUADO EM 27/02/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: HILDA DE ANDREZA GOMES
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ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/03/2008 16:01:40

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação do perito Danilo Ige Kusabara;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Ernesto Ferreira de Albuquerque para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo

Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 14h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001788/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001092-5 AUTUADO EM 28/02/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA ELISETE MANFRIN FERREIRA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/03/2008 15:56:28

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação do perito Danilo Ige Kusabara;
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Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Ernesto Ferreira de Albuquerque para a elaboração da perícia, em substituição a Danilo

Ige Kusabara, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 14h15min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001789/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000845-1 AUTUADO EM 12/02/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ZENILDA GOMES

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/03/2008 17:30:07

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Benami Francis Dicler para a elaboração da perícia, em substituição a Marcos Ceolotto

Galatti, redesignando-se para o dia 14/04/2008, às 11h45min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001790/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001215-6 AUTUADO EM 10/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: IVETE MARIA FERMINO

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 09:41:01

DECISÃO
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DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação verbal da perita Priscila Rodrigues da Silva Aoki, a qual se encontra gestante;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Ernesto Ferreira de Albuquerque para a elaboração da perícia, em substituição a Priscila

Rodrigues da Silva Aoki, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 14h30min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001791/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001228-4 AUTUADO EM 10/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA HELENA TAKEDO

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 09:41:37

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação verbal da perita Priscila Rodrigues da Silva Aoki, a qual se encontra gestante;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca para a elaboração da perícia, em substituição a Priscila Rodrigues

da Silva Aoki, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 16h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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DECISÃO Nr: 6308001792/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001234-0 AUTUADO EM 10/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ADIR CATARINA GUASSU

ADVOGADO(A): SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 09:41:53

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a comunicação verbal da perita Priscila Rodrigues da Silva Aoki, a qual se encontra gestante;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e mantendo-se o princípio da celeridade e

equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca para a elaboração da perícia, em substituição a Priscila Rodrigues

da Silva Aoki, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 16h15min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001793/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001465-7 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LUCIANA TRIGOLO

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:10

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados
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Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca

para a elaboração da perícia, em substituição a Hemerson César Picanço, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às

16h30min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001795/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001468-2 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JEFERSON BATISTA DE MELO MARIANO

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:13

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca

para a elaboração da perícia, em substituição a Eduardo Rommel Olivencia Penãloza, redesignando-se para o dia

19/05/2008, às 16h45min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001796/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.004234-0 AUTUADO EM 10/10/2007

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/
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RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOAO NUNES DE OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 13/11/2007 17:28:58

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando a solicitação do I. Perito;

Designo para o dia 30/05/2008, às 15h45min, a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado e para o

dia 25/07/2008, às 09h10min, a realização da audiência de conciliação. Intime-se a parte autora para comparecer à

perícia portando todos os exames médicos solicitados pelo perito, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito,

uma vez que a perícia médica já foi redesignada por duas vezes.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001798/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000641-7 AUTUADO EM 31/01/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA DE BRITO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 05/03/2008 19:29:29

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados
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Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Considerando o requerimento da autora anexado aos autos;

Redesigno para o dia 19/06/2008, às 08h15min, a realização da perícia médica, mantendo-se a perita já designada e

para o dia 19/08/2008, às 09h00min, a realização da audiência de conciliação.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001799/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001492-0 AUTUADO EM 26/03/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SINEIA CRISTINA DA SILVA DOMINGOS

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:57:53

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca

para a elaboração da perícia, em substituição a Simon Saikali, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 17h15min, a

realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001800/2008
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PROCESSO Nr: 2008.63.08.001519-4 AUTUADO EM 27/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LEODORA DE FATIMA DEVELIS

ADVOGADO(A): SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:59:00

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Renato Segarra Arca

para a elaboração da perícia, em substituição a Simon Saikali, redesignando-se para o dia 19/05/2008, às 17h30min, a

realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001801/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001415-3 AUTUADO EM 10/04/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JANDERSON CRISTIANO MOREIRA DE SOUZA

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:30:27

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON
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Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos designo para às 10h00min, da data já designada,

para a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001803/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001447-5 AUTUADO EM 24/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: IRMA APARECIDA BARCOTO PEREIRA

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:35:42

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Alexandre Augusto

Stehling para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

11h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001804/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001499-2 AUTUADO EM 27/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: VERA LUCIA DE OLIVEIRA PERECIN

ADVOGADO(A): SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:58:11

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Alexandre Augusto

Stehling para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

11h15min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001805/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001454-2 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SERGIO MARIANO MARTINS

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:00

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;
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Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Alexandre Augusto

Stehling para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

11h30min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001806/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001501-7 AUTUADO EM 27/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NADIR TEODORO

ADVOGADO(A): SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:58:17

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Roslindo Wilson

Machado para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

16h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001808/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001476-1 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL
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AUTOR: ANA CLAUDIA DE PAIVA

ADVOGADO(A): SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:16

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Roslindo Wilson

Machado para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

16h15min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001809/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001506-6 AUTUADO EM 26/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOSE CORREA

ADVOGADO(A): SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO E OUTRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:58:31

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização
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das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Roslindo Wilson

Machado para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 20/05/2008, às

16h45min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001810/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001479-7 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: CLAUDIO DONIZETI RODRIGUES

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:19

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Hemerson César

Picanço para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 21/05/2008, às

09h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001813/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001485-2 AUTUADO EM 14/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: NEUZA LEITE BENTO

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 11/04/2008 14:09:28
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DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Hemerson César

Picanço para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia 21/05/2008, às

09h30min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001816/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001489-0 AUTUADO EM 27/03/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIO RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO(A): SP251397 - MARIA TEREZA PASCHOAL DE MORAES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 14/04/2008 13:57:50

DECISÃO

DATA: 14/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Eduardo Rommel

Olivencia Penãloza para a elaboração da perícia, em substituição a Valmir Kuniyoshi, redesignando-se para o dia

21/05/2008, às 14h35min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.
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JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001827/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001141-3 AUTUADO EM 04/03/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: PEDRINA PINTO DA SILVA

ADVOGADO(A): SP261556 - ANA PAULA GIACOMINI MAGDANELO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 10:27:52

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos, etc...

Compulsando os autos, verifico que o setor de cadastramento deste Juizado deixou de designar data para a audiência de

conciliação. Assim, designo para o dia 25/07/2008, às 13h40min, a realização do referido ato.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001850/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001491-8 AUTUADO EM 11/04/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARTA PEREIRA DE ANDRADE

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:07:08

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,
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se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, redesigno para o dia 20/05/2008, às 10h15min,

a realização da perícia médica, mantendo-se o perito já designado.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001851/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001472-4 AUTUADO EM 25/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ERCILIA MARILIA DE JESUS LIMA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:06:37

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Antonio Guillermo

Penãloza para a elaboração da perícia, em substituição a Marcos Ceolotto Galatti, redesignando-se para o dia

23/05/2008, às 11h20min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001852/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001475-0 AUTUADO EM 25/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ADAUTO CORREA DA ROSA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:06:46

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Antonio Guillermo

Penãloza para a elaboração da perícia, em substituição a Marcos Ceolotto Galatti, redesignando-se para o dia

23/05/2008, às 11h35min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001853/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001477-3 AUTUADO EM 25/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: ANTONIO BENTO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:06:48

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Antonio Guillermo

Penãloza para a elaboração da perícia, em substituição a Marcos Ceolotto Galatti, redesignando-se para o dia
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23/05/2008, às 11h50min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001854/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001478-5 AUTUADO EM 25/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: AROLDO MESSIAS

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:06:51

DECISÃO

DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti

mpara a elaboração da perícia, em substituição a Benami Francis Dicler, redesignando-se para o dia 26/05/2008, às

09h00min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001855/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001482-7 AUTUADO EM 25/03/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: TERESA CARNEIRO HOLANDA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 15/04/2008 10:06:54

DECISÃO
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DATA: 15/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Considerando as determinações constantes da Portaria nº 06, de 14 de maio de 2007, da Coordenadoria dos Juizados

Especiais Federais da 3ª Região, quanto à nomeação e mudança de peritos judiciais nomeados nos processos;

Considerando a necessidade deste Juízo de adequar-se às referidas determinações;

Considerando, por fim, a necessidade de fazer-se constar nos autos o motivo da alteração da data da perícia, bem como,

se for o caso, do Perito nomeado;

Decido que, em face da adequação das pautas dos Senhores Peritos e visando a diminuição de prazo para a realização

das perícias médicas, mantendo-se o princípio da celeridade e equidade, fica designado o perito Marcos Ceolotto Galatti

mpara a elaboração da perícia, em substituição a Benami Francis Dicler, redesignando-se para o dia 26/05/2008, às

09h15min, a realização da perícia médica.

Publique-se. Intime-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001757/2008

PROCESSO Nr: 2007.63.08.005263-0 AUTUADO EM 13/12/2007

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SILVIA MITSUCO TADA BERTELLI

ADVOGADO(A): SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI e outro

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:40:59

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista que a parte autora juntou a documentação requerida em decisão anterior, tenham os autos seu regular

processamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001758/2008
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PROCESSO Nr: 2007.63.08.005275-7 AUTUADO EM 13/12/2007

ASSUNTO: 040201 - RENDA MENSAL INICIAL - REVISÃO DE BENEFÍCIOS

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: SILVIA MITSUCO TADA BERTELLI

ADVOGADO(A): SP193592 - GUSTAVO STEVANIN MIGLIARI e outro

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 19/12/2007 11:42:15

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista que a parte autora juntou a documentação requerida em decisão anterior, tenham os autos seu regular

processamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001760/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000370-2 AUTUADO EM 08/01/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: LORIVAL MARTINS ROMEIRO

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:35:46

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 05/08/2008, às 16:00 horas para

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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DECISÃO Nr: 6308001762/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000373-8 AUTUADO EM 19/02/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: DJANGO TEODORO NOGUEIRA

ADVOGADO(A): SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 20/02/2008 09:35:52

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 05/08/2008, às 16:30 horas para

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001763/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000480-9 AUTUADO EM 18/01/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA DE FATIMA OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO(A): SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 25/02/2008 11:17:14

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 05/08/2008, às 17:00 horas para

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:
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DECISÃO Nr: 6308001764/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000482-2 AUTUADO EM 11/01/2008

ASSUNTO: 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7)

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: OLINDA VIEIRA

ADVOGADO(A): SP171232 - CLÁUDIO HIDEKI IDEHARA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 27/02/2008 18:47:04

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 06/08/2008, às 16:00 horas para

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001765/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000505-0 AUTUADO EM 22/01/2008

ASSUNTO: 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/ CONVERSÃO/

RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: HELENA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO(A): SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 18:37:28

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Tendo em vista a natureza da matéria discutida nos presentes autos, designo a data de 06/08/2008, às 16:30 horas para

a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento.

Cite-se. Publique-se.
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JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001766/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.000502-4 AUTUADO EM 15/01/2008

ASSUNTO: 040113 - BENEFÍCIO ASSISTENCIAL (ART. 203,V CF/88) - BENEF. EM ESPÉCIE/ CONCESSÃO/

CONVERSÃO/ RESTABELECIMENTO/ COMPLEMENTAÇÃO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: CECILIA DA CUNHA GOES

ADVOGADO(A): SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

ADVOGADO(A): SP999999 - SEM ADVOGADO

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 26/02/2008 09:50:17

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos, etc... .

Tendo em vista erro no cadastramento do Douto Causídico da presente ação, providencie a Secretaria a alteração e

intimação do mesmo para que este requeira o que de direito.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001767/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001155-3 AUTUADO EM 06/03/2008

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: JOANNA DARCY PIACENZA MALAGODI

ADVOGADO(A): SP135751 - CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 02/04/2008 10:41:55

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2084 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos, etc... .

Tendo em vista erro no cadastramento da Douta Causídica da presente ação, providencie a Secretaria a alteração e

intimação da mesma para que esta requeira o que de direito.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

DECISÃO Nr: 6308001768/2008

PROCESSO Nr: 2008.63.08.001246-6 AUTUADO EM 10/03/2008

ASSUNTO: 010709 - PLANOS ECONÔMICOS - INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL

AUTOR: MARIA LIVINA NISTAL OLIVEIRA

ADVOGADO(A): SP061339 - ANTONIO DIAS DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO(A): SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE

DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA EM 07/04/2008 10:43:37

DECISÃO

DATA: 11/04/2008

LOCAL: Juizado Especial Federal de Avaré, 32ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, à R. Bahia, 1580,

Avaré/SP.

JUIZ(A) FEDERAL: AROLDO JOSE WASHINGTON

Vistos, etc... .

Tendo em vista erro no cadastramento do Douto Causídico da presente ação, providencie a Secretaria a alteração e

intimação do mesmo para que este requeira o que de direito.

Cite-se. Publique-se.

JUIZ(A) FEDERAL:

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000072

UNIDADE AVARÉ

2007.63.08.003465-2 - BENEDITA DIAS FELICIANO (ADV. SP260417-NATASHA BARBOSA GONÇALVES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a BENEDITO DIAS FELICIANO o benefício

de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 26/10/2007, a

contar da data de citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 360,57 (trezentos e sessenta reais e

cinqüenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, verificada a carência superveniente,

extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

2007.63.08.002655-2 - MARIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.002767-2 - CINIRA APARECIDA GOES MARTINS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.08.000778-8 - JORGINA DE AQUINO CASSOLA (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio-Doença NB-

570.160.183-4 em nome de JORGINA DE AQUINO CASSOLA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de

16/12/2006 (dia seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício

anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 796,91 (setecentos e noventa e seis reais e

noventa e um centavos).

2007.63.08.003446-9 - MERCEDES DAMASCENO DE FREITAS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MERCEDES DAMASCENO DE FREITAS o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 08/12/2006, a contar

da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 329,51

(trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e um centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.003155-9 - LOURDES AMERICO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de

07.12.93, em favor de LOURDES AMERICO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 10/10/2007 (data da

entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.841.448-5), no valor, à época de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de

05/03/2008.

2006.63.08.001775-3 - DALVA AIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de DALVA AIRES DE

OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 07/02/2003 (data da entrada do requerimento

administrativo (DER), em relação ao número ben/req.: 21124859), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 337,19

(trezentos e trinta e sete reais e dezenove centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor

de R$ 425,58 (quatrocentos e vinte e cinco reais e cinqüenta e oito centavos), posição de 27/02/2008.

2007.63.08.001127-5 - ANA CLEIDE FRANCISCO CLAUDINO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANA CLEIDE FRANCISCO CLAUDINO o benefício de

que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93 a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em

25/01/2005, a contar da DER, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00 (duzentos e sessenta reais),

equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2006.63.08.002517-8 - JOSE DONIZETTI DO NASCIMENTO (ADV. SP228669-LEANDRO JORGE VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante ao exposto, JULGO IMPROCEDENTE O

PEDIDO, e extingo o processo, com resolução do mérito, escoimado no art. 269, inciso I do CPC.

2006.63.08.003813-6 - DECIO CAPOVILLA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à

revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de forma que a o valor da renda mensal atual (RMA)

passe para R$ 1.421,95 (um mil, quatrocentos e vinte e um reais e noventa e cinco centavos), valor válido para a

competência de janeiro de 2008.

2007.63.08.002089-6 - MARIA ROSENILDA GONÇALVES (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter NB 502.707.436-7 em nome de MARIA

ROSENILDA GONÇALVES em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, com DIB a partir da DCB do referido benefício, em

29/04/2007, com renda mensal inicial evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.003862-1 - HELIO FIGUEIREDO SOARES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a HELIO FIGUEIREDO SOARES o

benefício de Auxílio Doença NB- 505.506.110-0 a partir de 19/05/2007, com DIB original em 07/03/2005, com renda

mensal no restabelecimento de R$ 285,98 (duzentos e oitenta e cinco reais e noventa e oito centavos), que com

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para fevereiro de 2008.

2006.63.08.003252-3 - ODETE ILARIA DE ARRUDA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ODETE ILÁRIO DE ARRUDA o benefício de APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 14/11/2006, a contar da

data citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 430,31 (quatrocentos e trinta reais e trinta e um

centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 440,68 (quatrocentos e quarenta reais e sessenta

e oito centavos).

2007.63.08.004109-7 - MARIA EDUARDA KAILANY MARQUES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n°

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA EDUARDA KAILANY MARQUES, representada por sua genitora JAQUELINE

ROBERTA DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 11/09/2007 (data da entrada do requerimento

administrativo (DER) em relação ao NB. 560.794.125-2), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de

26/02/2008.

2007.63.08.002518-3 - APARECIDA GOMES AVILA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para,

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO DOENÇA",

previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação desta

Sentença, em favor de APARECIDA GOMES AVILA, com data de início do benefício (DIB) a partir de 11/05/2007 (data

da entrada do requerimento administrativo (DER), em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.620.197-2), com
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renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 515,14 (quinhentos e quinze reais e catorze centavos), o que corresponde a

uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 515,14 (quinhentos e quinze reais e catorze centavos),

posição de 10/03/2008.

2007.63.08.004069-0 - PEDRO EDUARDO FERNANDES PEREIRA (ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de PEDRO EDUARDO FERNANDES PEREIRA, tendo como data de início do

benefício (DIB) o dia 10/04/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 570.455.655-

4), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais), posição de 10/03/2008.

2007.63.08.003191-2 - EZIO NUNES COELHO (ADV. SP140171-JOSIANE APARECIDA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benéfico de Auxílio-Doença NB 505.240.641-6, em

nome de EZIO NUNES COELHO em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data

de início do benefício (DIB) em 02/03/2007, a contar da data cessação do benefício convertido, com renda mensal atual

(RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC.

2006.63.08.002060-0 - ISAIAS MOREIRA (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.001262-0 - MARIA DO CARMO CONCEIÇÃO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.002884-2 - JOAO MORAIS GAUDENCIO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.001579-7 - ALICE LUIZ TITONELI (ADV. SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2008.63.08.000898-0 - ANTONIO DIAS FILHO (ADV. SP135751-CLAUDIA REGINA BORELLA MIRANDA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL Isto posto, extingo o processo, sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do

Código de Processo Civil.

2007.63.08.003527-9 - FLAVIO ROBERTO FURTADO (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda,

especificamente, tomando-se por conta os comunicados ofertados pela Sra. Assistente Social e Sra. Perita Contábil, bem

como a "Certidão de Óbito" apresentada, a qual veio dirimir qualquer eventual dúvida sobre o ocorrido, EXTINGO O

PROCESSO, sem julgamento do mérito, com esteio no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

2007.63.08.000726-0 - ELIANE JOANA DE PAULA (ADV. SP162759-LUZINETE APARECIDA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecera ELIANE JOANA DE PAULA o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA, a partir de 09/02/2006 (DER), com uma renda mensal inicial (RMI), equivalente a R$ 512,94

(quinhentos e doze reais e noventa e quatro centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$

524,11 (quinhentos e vinte e quatro reais e onze centavos).
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2006.63.08.003026-5 - MARIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP213900-HELEN SILVA MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n°

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA APARECIDA DA SILVA, representada por sua irmã MARIA DE FATIMA SILVA,

tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 09/10/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em

relação número ben/req. 76001311), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 28/02/2008.

2006.63.08.001916-6 - MARIA FIRMINO DE OLIVEIRA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARIA FIRMINO DE

OLIVEIRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 02/05/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação do

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 135.776.178-0), com renda mensal inicial (RMI)

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 699,18

(seiscentos e noventa e nove reais e dezoito centavos), posição de 28/02/2008.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, extingo o processo, sem julgamento de

mérito, nos termos do art. 267, V, do Código de Processo Civil.

2007.63.08.004925-4 - MARIA DE FATIMA NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL

2008.63.08.000549-8 - ANTONIO PINTO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.08.000361-1 - CONCEICAO ELIDIA DA SILVA (ADV. SP198476-JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.08.000390-8 - ANTONIO INACIO RODRIGUES (ADV. SP095704-RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.08.000867-0 - LUIZ ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP268312-OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.004250-8 - TAKAYUKI MORISHITA (ADV. SP207367-TOSHIAKI SUZUKI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.08.003595-0 - HILDA PINHEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS à

revisão da renda mensal inicial (RMI) do benefício da parte autora, de forma que a o valor da renda mensal atual (RMA)

passe para R$ R$ 647,76 (seiscentos e quarenta e sete reais e setenta e seis centavos), valor válido para a competência

de janeiro de 2008.

2007.63.08.003148-1 - GENTIL CLARO DA ROCHA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GENTIL CLARO DA ROCHA o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 07/12/2006, a contar da data

de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 429,34

(quatrocentos e vinte e nove reais e trinta e quatro centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R

$ 437,84 (quatrocentos e trinta e sete reais e oitenta e quatro centavos).
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2006.63.08.003273-0 - VERA LUCIA INOCÊNCIO (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VERA INOCÊNCIO VIEIRA o benefício de AUXÍLIO-

DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 29/08/2006, a contar da data de

entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e

cinqüenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.001356-9 - JANDIRA DE SOUZA LEITE (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JANDIRA DE SOUZA LEITE o benefício de Auxílio

Doença, com DIB em 04/01/2007 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 355,95 (trezentos e cinqüenta e

cinco reais e noventa e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais) a partir de fevereiro de 2008.

2007.63.08.001448-3 - CLORIVALDO HENRIQUE NOGUEIRA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CLORIVALDO HENRIQUE NOGUEIRA o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em

05/01/2007, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI)

no valor de R$ 1.324,99 (um mil trezentos e vinte e quatro reais e noventa e nove centavos), equivalente a uma renda

mensal atual (RMA), no valor de R$ 1.343,00 (um mil trezentos e quarenta e três reais).

2006.63.08.001998-1 - FRANCISCA MARIA DE SOUZA LUIZ (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS pagar a FRANCISCA MARIA DE SOUZA LUIZ o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir de 27/01/2003 (DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 312,38 (trezentos e

doze reais e trinta e oito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 565,13 (quinhentos

e sessenta e cinco reais e treze centavos).

2006.63.08.003251-1 - MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE LOURDES MOREIRA DA SILVA

o benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício

(DIB) em 14/11/2006, a contar da data de citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 315,36

(trezentos e quinze reais e trinta e seis centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.003821-9 - NELLY DA SILVA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de

07.12.93, em favor de NELLY DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 12/12/2007 (data da

citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual,

também, de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 05/03/2008.

2006.63.08.002505-1 - APARECIDO DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a APARECIDO DA SILVA o benefício de Auxílio Doença NB-

502.653.501-8 a partir de 21/07/2006, com DIB original em 26/10/2005, com renda mensal no restabelecimento de R$

499,99 (quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), que corresponde a uma renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 515,53 (quinhentos e quinze reais e cinqüenta e três centavos) para março de 2008.

2007.63.08.001311-9 - TEREZA INACIO DA SILVA RUANO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TEREZA INACIO DA SILVA RUANO o

benefício de Auxílio Doença, com DIB em 25/01/2007 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 405,61

(quatrocentos e cinco reais e sessenta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$

411,12 (quatrocentos e onze reais e doze centavos) a partir de fevereiro de 2008.

2006.63.08.002011-9 - VENINA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até quando durar a incapacidade, no presente

caso, com reavaliação após o decurso de 06 (seis) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de VENINA DE

FATIMA OLIVEIRA, a partir de 15/03/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência

ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 135.300.549-3), com data de início do benefício original (DIB) em 24/12/2004 e

mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 446,53 (quatrocentos

e quarenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), posição de 28/02/2008.

2007.63.08.003983-2 - ADALBERTO MARTIMIANO CORREIA (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ADALBERTO MARTIMIANO CORREIA, representado por sua genitora

DANILA MARCELINA MARTIMIANO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 04/07/2007 (data da entrada

do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.696.123-3), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais),

posição de 26/02/2008.

2007.63.08.001679-0 - MARIA HILDA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA HILDA DE OLIVEIRA SILVA o benefício

de Auxílio Doença NB- 560.068.874-8 a partir de 21/12/2006, com DIB original em 03/05/2006, com renda mensal no

restabelecimento de R$ 350,00 (trezentos cinqüenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para março de 2008.

2007.63.08.001422-7 - AMARA MARIA DA SILVA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a AMARA MARIA DA SILVA o benefício de Aposentadoria

por Invalidez, com DIB em 14/03/2007 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 296,58 (duzentos e noventa

e seis reais e cinqüenta e oito centavos), que com aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário

mínimo, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) a partir de

fevereiro de 2008.

2007.63.08.003608-9 - JOÃO BRASÍLIO DOS SANTOS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) dia 24 de junho de 2008, as 16:00 horas, a fim de dar o devido

prosseguimento e julgamento na lide.

2007.63.08.004141-3 - JOANNA CELIS CASTRO DA SILVA (ADV. SP240207-JOSÉ TANNER PEREZ (Excluído desde

01/01/2002) eADV. SP240207-JOSÉ TANNER PEREZ (Excluído desde 14/03/2008)) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que

condeno o INSS a corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela parte autora por meio da

aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a

Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, conforme os cálculos apresentados pelo INSS,

que passam a fazer parte integrante desta sentença, numa renda mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em abril

de 2007.
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2006.63.08.002004-1 - MARIA CELIA OLIVEIRA (ADV. SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA CELIA OLIVEIRA o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA NB-502.843.841-9 a partir de 20/07/2006, com DIB original em 02/05/2006, que corresponde a uma

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 604,85 (seiscentos e quatro reais e oitenta e cinco centavos).

2006.63.08.001641-4 - ANTONIO PINTO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de "APOSENTADORIA

POR INVALIDEZ", previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de ANTONIO PINTO, tendo como data de início do

benefício (DIB) o dia 30/03/2006 (data da entrada do requerimento administrativo (DER), em referência ao benefício de

"auxílio-doença" - NB. 505.967.283-9) com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 911,79 (novecentos e onze reais e

setenta e nove centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 960,85 (novecentos

e sessenta reais e oitenta e cinco centavos), posição de 27/02/2008.

2007.63.08.004068-8 - LUIZ CARLOS REDONDO (ADV. SP241007-ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a LUIZ CARLOS REDONDO o benefício de

AUXÍLIO-DOENÇA NB-570.123.299-5 a partir de 13/01/2007, com DIB original em 23/08/2006, que corresponde a uma

renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 446,24 (quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro centavos).

2007.63.08.000832-0 - LUIZ MARCELO DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LUIZ MARCELO DA SILVA o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a

partir de 16/08/2002, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 247,07 (duzentos e quarenta e sete reais e sete

centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2006.63.08.002374-1 - APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) dia 19 de junho de 2008, as 17:00 horas, a fim de dar o devido

prosseguimento e julgamento na lide.

2007.63.08.001116-0 - MARIA APARECIDA DE ARAGAO PEREIRA (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a MARIA APARECIDA DE ARAGAO

PEREIRA benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-570.308.058-0 a partir de 01/05/2007, com DIB original em 27/12/2006,

que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.004007-0 - OSVALDO CASSOLA FERMINO (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a OSVALDO CASSOLA FERMINO o

benefício de que trata o art. 20 da Lei nº 8.742/93, NB-107.763.272-3, partir de 02/12/2007, com DIB original em

11/09/1996, que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.003025-7 - RITA ISABEL PALMA CONTO (ADV. SP083206-ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a RITA ISABEL PALMA CONTO o benefício de

Aposentadoria por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 06/03/2007, a partir da indevida cessação do

benefício de NB- 505.727.231-0, com renda mensal inicial de R$ 479,74 (quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e

quatro centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 481,85 (quatrocentos e oitenta e um

reais e oitenta e cinco centavos) em fevereiro de 2008.

2007.63.08.002093-8 - VERA LUCIA DE OLIVEIRA (ADV. SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para
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condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder a VERA LUCIA DE OLIVEIRA o benefício

de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 16/12/2003, a partir da indevida cessação do benefício de NB-

120.917.505-0, com renda mensal inicial no valor de R$ 240,00 (duzentos e quarenta reais), que corresponde a uma renda

mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para março de 2008.

2007.63.08.001362-4 - TEREZINHA DE JESUS RICCI (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia que acomete a parte Autora, bem

como pela atividade laboral exercida pela mesma, no presente caso, com duração de 12 (doze) meses a partir da prolação

desta Sentença, em favor de TEREZINNHA DE JESUS RICCI, com data de início do benefício (DIB) a partir de

18/01/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB.

560.448.716-0), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), o que corresponde a

uma renda mensal atualiza (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 27/02/2008.

2007.63.08.001435-5 - LEONILDA DA SILVA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de

07.12.93, em favor de LEONILDA DA SILVA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 27/11/2006 (data da

entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 138.948.268-2), no valor de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais), posição de 05/03/2008.

2007.63.08.001605-4 - NEUSA LUIZA MACHADO DE CAMARGO (ADV. SP204683-BRUNA ARRUDA DE CASTRO

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NEUSA LUIZA

MACHADO DE CAMARGO o benefício de Auxílio Doença NB- 560.015.011-0 a partir de 10/04/2007, com DIB original

em 24/04/2006, com renda mensal no restabelecimento de R$ 380,00 (trezentos oitenta reais), que corresponde a uma

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para março de 2008.

2007.63.08.001883-0 - ELTON VIEIRA BEZERRA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de

prestação continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído

pela Lei n° 8.742, de 07.12.93, em favor de ELTON VIEIRA BEZERRA, representada por sua curadora VERA LUCIA

VIEIRA BEZERRA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 10/10/2007 (data da entrada do requerimento

administrativo (DER) em relação ao NB. 570.782.663-3), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de

28/02/2008.

2007.63.08.001609-1 - JOSE GUINE MARTIN MANSANO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a JOSE GUINE MARTIN MANSANO o benefício de

Auxílio Doença NB- 570.011.748-3 a partir de 01/01/2007, com DIB original em 20/06/2006, com renda mensal no

restabelecimento de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor

de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) para março de 2008.

2006.63.08.003160-9 - MARIA DE FATIMA RODRIGUES MARTINS (ADV. SP213766-MILENA SENIS OLIVEIRA

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA DE FATIMA

RODRIGUES MARTINS o benefício de Auxílio Doença com data de início do benefício (DIB) em 02/10/2006, que com

aplicação do artigo 33 da Lei nº. 8.213/91 equivale a 01 (um) salário mínimo, com renda mensal inicial de R$ 317,50

(trezentos e dezessete reais e cinqüenta centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais) em outubro de 2007.
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2006.63.08.002576-2 - FRANCISCO PEREIRA (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a FRANCISCO PEREIRA o benefício de Aposentadoria

por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 01/04/2007, com renda mensal inicial de R$ 521,71 (quinhentos e

vinte e um reais e setenta e um centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 589,23

(quinhentos e oitenta e nove reais e vinte e três centavos) em março de 2008.

2007.63.08.000827-6 - ARISTIDES GARDIM (ADV. SP149150-ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-560.134.086-9 em nome de

ARISTIDES GARDIM em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 01/10/2006 (dia seguinte à cessação do

Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente a uma renda mensal

atual (RMA), no valor de R$ 1.023,03 (um mil e vinte e três reais e três centavos).

2007.63.08.003413-5 - TELMO SILVA ARAUJO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a TELMO SILVA ARAÚJO o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 16/10/2007, a contar da data

de citação do INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 313,87 (trezentos e treze reais e oitenta e sete

centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2006.63.08.002108-2 - CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP181775-CÁSSIA FERNANDA DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a CELSO ANTONIO DE OLIVEIRA o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em

01/10/2006, a contar da data de início da incapacidade, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 824,75

(oitocentos e vinte e quatro reais e setenta e cinco centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R

$ 869,14 (oitocentos e setenta e nove reais e quatorze centavos).

2006.63.08.002118-5 - LAZARA DE JESUS SANTOS (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS restabelecer a LAZARA DE JESUS SANTOS o

benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-502.655.847-4, a partir de 01/04/2006 (a contar do dia seguinte a DCB), com DIB

original em 12/08/2005, que corresponde a uma renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 418,36 (quatrocentos e dezoito

reais e trinta e seis centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 495,62 (quatrocentos e

noventa e cinco reais e sessenta e dois centavos).

2007.63.08.002760-0 - LEONICE MENDONÇA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LEONICE MENDONÇA o benefício de APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ, a partir de 16/05/2007 (a contar da DER), que corresponde a uma renda mensal inicial (RMI) no valor de R

$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 415,00 (quatrocentos e

quinze reais).

2007.63.08.003515-2 - ANTONIO VENTURINI (ADV. SP206783-FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO VENTURINI o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 02/08/2007, a contar da data de entrada do

requerimento administrativo (DER)no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 613,86 (seiscentos e treze reais

e oitenta e seis centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 613,86 (seiscentos e treze reais e

oitenta e seis centavos).

2007.63.08.001724-1 - MARIA JOSE GONÇALVES LIMA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para, condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER o benefício de "AUXÍLIO

DOENÇA", previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, no presente caso, com duração de 06 (seis) meses a partir da

prolação desta Sentença, em favor de MARIA JOSE GONÇALVES LIMA, com data de início do benefício (DIB) a partir de

27/07/2007 (data da citação da Autarquia Ré), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 388,40 (trezentos e oitenta

e oito reais e quarenta centavos), o que corresponde a uma renda mensal atualiza (RMA), também, no valor de R$ 388,40

(trezentos e oitenta e oito reais e quarenta centavos), posição de 10/03/2008.

2007.63.08.001216-4 - JOSE MARIO NUNES (ADV. SP149150-ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSÉ MARIO NUNES o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA a partir da

prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 14/02/2007, a contar da data de entrada do

requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 290,33 (duzentos e noventa

reais e trinta e três centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais).

2006.63.08.001824-1 - ANESIA INACIA DA SILVA BARREIRA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO

DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até quando durar a incapacidade, no presente caso, com

reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de ANESIA INACIA DA

SILVA BARREIRA, a partir de 16/12/2005 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência

ao benefício de "auxílio-doença" -NB. 502.605.429-0), com data de início do benefício original (DIB) em 15/09/2005 e

mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais), posição de 27/02/2008.

2006.63.08.002112-4 - MARIA VICENTIM BATISTUCCI (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA VICENTE BATISTUCCI o benefício de

Aposentadoria por Invalidez a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em 05/05/2005, a

contar da data cessação do Benefício NB-505.463.226-0, com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 260,00

(duzentos e sessenta reais), equivalente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais).

2006.63.08.002549-0 - JOSE CILENTO (ADV. SP242769-EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOSE CILENTOo benefício de Aposentadoria por

Invalidez, com DIB em 21/02/2005 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 604,18 (seiscentos e quatro

reais e dezoito centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 667,50 (seiscentos e

sessenta e reais e cinqüenta centavos) a partir de março de 2008.

2007.63.08.003470-6 - JOAQUIM TEIXEIRA (ADV. SP214064-ANTONIO APARECIDO MARCELO RAMOS DE

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a JOAQUIM TEIXEIRA o

benefício de Auxílio Doença com data de início do benefício (DIB) em 06/11/2007, com renda mensal inicial de R$

571,53 (quinhentos e setenta e um reais e cinqüenta e três centavos), correspondente a uma renda mensal atual (RMA)

no valor de R$ 571,53 (quinhentos e setenta e um reais e cinqüenta e três centavos) em fevereiro de 2008.

2007.63.08.001682-0 - NELCILIA MARTINS LOPES GOZZO (ADV. SP140171-JOSIANE APARECIDA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NELCILIA MARTINS LOPES GOZZO

o benefício de Auxílio Doença NB- 505.834.600-8 a partir de 17/03/2007, com DIB original em 28/12/2005, com renda

mensal no restabelecimento de R$ 628,26 (seiscentos e vinte e oito reais e vinte e seis centavos), que corresponde a uma
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renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 631,02 (seiscentos e trinta e um reais e dois centavos) para março de 2008.

2007.63.08.001357-0 - ANTONIO DONIZETE DIAS (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a ANTONIO DONIZETE DIAS o benefício de

Aposentadoria por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 11/07/2007 (data da citação), com renda mensal

inicial (RMI) de R$ 1.025,59 (um mil e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos), correspondente a uma renda

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.025,59 (um mil e vinte e cinco reais e cinqüenta e nove centavos) em fevereiro de

2008.

2007.63.08.001964-0 - GUARACY JULIANO DE VASCONCELOS (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a GUARACY JULIANO DE VASCONCELOS o

benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício

(DIB) em 03/04/2006, a contar da data de entrada do requerimenro administrativo (DER) no INSS, com renda mensal

inicial (RMI) no valor de R$ 276,07 (duzentos e setenta e seis reais e sete centavos), equivalente a uma renda mensal

atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.001317-0 - IRENE APARECIDA BRAVIN (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a IRENE APARECIDA BRAVIN o benefício de Auxílio

Doença, com DIB em 13/11/2006 (data da DER), com renda mensal inicial (RMI) de R$ 1.080,75 (um mil e oitenta reais e

setenta e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.106,79 (um mil, cento e

seis reais e setenta e nove centavos) a partir de fevereiro de 2008.

2007.63.08.001015-5 - MARIA LUCIA GONÇALVES CORREA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Redesigno nova perícia médica com o Dr. Walmir

Kuniyoshi, para o próximo dia 17 de abril de 2008, às 11:30 horas, e, nova audiência de Conciliação, Instrução e

Julgamento para o próximo dia 19 de junho de 2008, às 14:00 horas.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do disposto, julgo IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

2007.63.08.005223-0 - BENEDITO MAMEDE (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.005213-7 - JANUARIO BONIFACIO DOS SANTOS (ADV. SP179173-MARIA CRISTINA BENEVENI DE

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2005.63.08.001199-0 - BENEDITO APARECIDO SILVERIO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido,

condenando o INSS a efetuar, no prazo de 30 (trinta) dias, a implantação do benefício de aposentadoria por tempo de

serviço/contribuição ao autor a partir da data de entrada do requerimento administrativo (DER) em 23/09/2004. Conforme

cálculos da Contadoria Judicial, que passam a fazer parte integrante desta sentença, com renda mensal inicial (RMI) no

valor de R$ 673,28 (seiscentos e setenta e três reais e vinte e oito centavos, correspondente a uma renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 760,42 (setecentos e sessenta reais e quarenta e dois centavos) relativamente à competência do

mês de fevereiro de 2008.

2007.63.08.004110-3 - ARLINDO BENTO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de
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07.12.93, em favor de ARLINDO BENTO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 24/05/2007 (data da

entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.677.918-4), no valor, à época de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de

26/02/2008.

2007.63.08.001359-4 - ANTONIO FERREIRA DA LUZ (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a CONCEDER, o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da Lei nº 8.213/1991, em favor de ANTONIO FERREIRA DA

LUZ, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 27/07/2007 (data da citação da Autarquia Ré), com renda

mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.716,37 (um mil, setecentos e dezesseis reais e trinta e sete centavos), o que

corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), também, no valor de 1.716,37 (um mil, setecentos e dezesseis reais e

trinta e sete centavos), posição de 27/02/2008.

2007.63.08.000688-7 - LAERCIO DA COSTA (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a LAERCIO DA COSTA o benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir da prolação dessa sentença, com data de início do benefício (DIB) em

29/11/2006, a contar da data de entrada do requerimento administrativo (DER) no INSS, com renda mensal inicial (RMI)

no valor de R$ 507,47 (quinhentos e sete reais e quarenta e sete centavos), equivalente a uma renda mensal atual (RMA),

no valor de R$ 519,70 (quinhentos e dezenove reais e setenta centavos).

2007.63.08.000693-0 - CLAUDINEI FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-505.155.061-0 em

nome de CLAUDINEI FERREIRA DA ROCHA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 16/12/2005 (dia

seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente

a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 607,18 (seiscentos e sete reais e dezoito centavos).

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO,

extinguindo o feito com resolução de mérito, com fulcro no art. 269, I, do CPC.

2007.63.08.001745-9 - SILMARA PAIVA (ADV. SP089036-JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.08.001540-2 - THAIS APARECIDA DE ALMEIDA MACHADO (ADV. SP242739-ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.08.001011-8 - NAIR PARECIDO DE SOUZA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-123.334.669-2

em nome de NAIR PARECIDO DE SOUZA em Aposentadoria por Invalidez a partir de 21/02/2003 (a partir da cessação

do benefício convertido) com renda mensal inicial evoluída do benefício anterior, correspondente a uma renda mensal

atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) em agosto de 2007.

2006.63.08.002229-3 - ANTONIA LEITE DE ALMEIDA (ADV. SP059203-JOAO APARECIDO PEREIRA NANTES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de AUXILIO DOENÇA NB-

502.944.325-4 em nome de ANTONIA LEITE DE ALMEIDA em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de

20/07/2006 (a partir da cessação do benefício convertido), com renda mensal inicial evoluída do benefício anterior,

correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).
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2007.63.08.001399-5 - VERA LUCIA ROSSETTO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no

artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ,

previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de VERA LUCIA ROSSETO, tendo como data de início do benefício

(DIB) o dia 01/04/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação do benefício (DCB) em relação ao benefício de

"auxílio-doença" - NB. 560.419.058-2), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, o que corresponde

a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 27/02/2008.

2007.63.08.001559-1 - VANIA ALVES DE OLIVEIRA MELLO (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a VANIA ALVES DE OLIVEIRA MELLO o

benefício de Aposentadoria por Invalidez, com DIB em 21/10/2006, a partir da cessação do benefício de NB-

560.239.252-8, com renda mensal inicial (RMI) de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais), que corresponde a uma renda

mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) a partir de março de 2008.

2007.63.08.003605-3 - CRISTIANE RUFINO DA SILVA (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Redesigno nova audiência de Conciliação, Instrução

e Julgamento, para o próximo dia 20 de maio de 2008, as 17:45 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e julgamento

na lide.

2007.63.08.002686-2 - ROSA GONZAGA (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de

07.12.93, em favor de ROSA GONZAGA, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 12/12/2007 (data da

citação da Autarquia Ré), no valor, à época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual,

também, de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 05/03/2008.

2006.63.08.001912-9 - ODETE RAMOS DA SILVA CRUZ (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até quando durar a incapacidade, no presente

caso, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de ODETE

RAMOS DA SILVA CRUZ, a partir de 01/07/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em

referência ao benefício de "auxílio-doença" -NB. 133.516.994-3), com data de início do benefício original (DIB) em

12/07/2004 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$

528,11 (quinhentos e vinte e oito reais e onze centavos), posição de 28/02/2008.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido, extinguindo o feito com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.

2006.63.08.003597-4 - SEBASTIÃO RAMOS GARCIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003278-0 - NELSON COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003602-4 - ALCIDES ALVES D. OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003399-0 - MARIA ELIZABETH COELHO DE ANDRADE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.08.003589-5 - ROBERTO COSATA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003233-0 - ODETE DAS DORES SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003180-4 - TERESINHA DE MORAES ALVES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003173-7 - ODILON PINTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003061-7 - ANNA MARIA DUARTE DE CASTRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.08.003051-4 - ANTONIO GINO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.08.001331-4 - NEUSA MARIA SOARES (ADV. SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a NEUSA MARIA SOARES o benefício de Auxílio

Doença NB- 505.191.787-5 a partir de 11/05/2005, com DIB original em 14/01/2004, com renda mensal no

restabelecimento de R$ 909,31 (novecentos e nove reais e trinta e um centavos), que corresponde a uma renda mensal

atual (RMA) no valor de R$ 986,37 (novecentos e oitenta e seis reais e trinta e sete centavos) para fevereiro de 2008.

2007.63.08.002227-3 - ESTER ELEAZAR CAVALHEIRO AMARAL (ADV. SP158710-DANIELA RODRIGUES SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a ESTER ELEAZAR CARVALHO AMARAL benefício

de AUXÍLIO-DOENÇA a partir de 26/04/2007 (DER), com renda mensal inicial (RMI), no valor de R$ 448,05 (quatrocentos

e quarenta e oito reais e cinco centavos), que corresponde a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 448,05

(quatrocentos e quarenta e oito reais e cinco centavos).

2007.63.08.001628-5 - OSMAR ROSA DE FREITAS (ADV. SP217145-DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer a OSMAR ROSA DE FREITAS o benefício de

Auxílio Doença NB- 570.287.977-1 a partir de 15/02/2007, com DIB original em 16/12/2006, com renda mensal no

restabelecimento de R$ 611,37 (seiscentos e onze reais e trinta e sete centavos), que corresponde a uma renda mensal

atual (RMA) no valor de R$ 616,62 (seiscentos e dezesseis reais e sessenta e dois centavos) para março de 2008.

2007.63.08.003804-9 - MARIA DA CONCEIÇÃO DE QUEIROZ (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n°

8.742, de 07.12.93, em favor de MARIA DA CONCEIÇÃO DE QUEIROZ, tendo como data de início do benefício (DIB) o

dia 11/09/2007 (data da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.793.679-8), no valor, à

época de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais), posição de 26/02/2008.

2006.63.08.003095-2 - EDIOMAR LUIS KREPSKI (ADV. SP185367-RODRIGO GAIOTO RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sendo absoluta a incompetência deste Juizado

Especial para o processamento do feito, e, ainda, pela impossibilidade de remessa dos autos ao Juízo competente,

EXTINGO o processo com fundamento no artigo 267, IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente.
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2007.63.08.001081-7 - MARCOS MARCELLINO DOS SANTOS (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a RESTABELECER o benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, COM IMEDIATA CONVERSÃO em benefício de

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, previsto no artigo 42, da mesma "LEX", em favor de MARCOS MARCELLINO DOS

SANTOS, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 20/09/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação do

benefício (DCB) em relação ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.782.045-0), com renda mensal inicial (RMI)

evoluída do benefício anterior, o que corresponde a uma renda mensal atualizada (RMA), no valor de R$ 1.261,67 (um

mil, duzentos e sessenta e um reais e sessenta e sete centavos), posição de 11/03/2008.

2007.63.08.002025-2 - MARIA RODRIGUES PARDINHA (ADV. SP223685-DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a MARIA RODRIGUES PARDINHA o benefício de

Aposentadoria por Invalidez com data de início do benefício (DIB) em 20/06/2006, com renda mensal inicial de R$

350,00 (trezentos e cinqüenta reais), correspondente a uma renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais) em março de 2008.

2007.63.08.000892-6 - ANA RUTH DA SILVA (ADV. SP132513-OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxílio Doença NB-570.256.047-3 em nome de ANA

RUTH DA SILVA em Aposentadoria por invalidez a partir de 23/01/2007 (a partir da cessação do benefício convertido),

com renda mensal evoluída do benefício anterior, correspondente a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais).

2007.63.08.000988-8 - MASSAKATU SAZAKI (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) dia 26 de junho de 2008, as 17:00 horas, a fim de dar o devido prosseguimento e

julgamento na lide.

2007.63.08.000448-9 - CLEUZA MIGUEL DE OLIVEIRA (ADV. SP230302-ANA CAROLINA PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) dia 17 de junho de 2008, as 17:30 horas, a fim de dar o devido

prosseguimento e julgamento na lide.

2007.63.08.001315-6 - EVA ALVES BERALDO (ADV. SP198476-JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecera EVA ALVEZ BERALDO o benefício de AUXÍLIO-DOENÇA NB-

570.152.509-7 a partir de 06/12/2006, com DIB original em 20/09/2006, que corresponde a uma renda mensal atual

(RMA) no valor de R$ 524,11 (quinhentos e vinte e quatro reais e onze centavos).

2007.63.08.004249-1 - TEREZINHA DE SOUZA FREIRE SILVA (ADV. SP207367-TOSHIAKI SUZUKI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos,

extinguindo o feito com resolução do mérito, nos termos 269, I, do CPC.

2007.63.08.004113-9 - JOSE ANTONIO BARRETO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação continuada

de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n° 8.742, de

07.12.93, em favor de JOSE ANTONIO BARRETO, tendo como data de início do benefício (DIB) o dia 15/05/2007 (data

da entrada do requerimento administrativo (DER) em relação ao NB. 560.625.591-6), no valor, à época de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais), o que corresponde ao valor atual, também, de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de

26/02/2008.

2007.63.08.002361-7 - NAIR MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente ação para
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condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS à implantação do benefício assistencial de prestação

continuada de um salário mínimo, previsto no artigo 203, inciso V, da Constituição da República, e instituído pela Lei n°

8.742, de 07.12.93, em favor de NAIR MARIA DE OLIVEIRA GUIMARAES, tendo como data de início do benefício (DIB)

o dia 25/10/2007 (data da entrada do requerimento administrativo - DER, em relação ao NB. 560.866.778-2), no valor de

R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), posição de 14/03/2008.

2007.63.08.001354-5 - ANTONIO MARCELINO KRULISKI (ADV. SP245061-FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Desta feita, à luz de todo o exposto, e ainda,

especificamente, tomando-se por conta os documentos anexados ao Processo e as constatações neles apontadas,

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, e extingo o processo, com julgamento do mérito, com esteio no art. 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

2007.63.08.000691-7 - MARIA HELENA ROSSI DAMACENO (ADV. SP128366-JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de Auxilio-Doença NB-560.253.087-4 em

nome de MARIA HELENA ROSSI DAMACENO em APOSENTADORIA POR INVALIDEZ a partir de 21/12/2006 (dia

seguinte à cessação do Benefício convertido), com renda mensal inicial (RMI) evoluída do benefício anterior, equivalente

a uma renda mensal atual (RMA), no valor de R$ 512,56 (quinhentos e doze reais e cinqüenta e seis centavos).

2006.63.08.002001-6 - MARCIA APARECIDA CANDIDO DE SOUZA (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES

BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO

PROCEDENTE a presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao

RESTABELECIMENTO do benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até

quando durar a incapacidade, no presente caso, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação

desta Sentença, em favor de MARCIA APARECIDA CANDIDO DE SOUZA, a partir de 10/03/2006 (primeiro dia posterior

à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 502.634.198-1), com data

de início do benefício original (DIB) em 18/10/2005 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda

atualizada (RMA), no valor de R$ 593,20 (quinhentos e noventa e três reais e vinte centavos), posição de 28/02/2008.

2007.63.08.003290-4 - LEONOR NICOLINI SALOMÃO (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, levando-se por conta a patologia da qual padece a parte

Autora, mantendo-o até quando durar a incapacidade, no presente caso, com reavaliação após o decurso de 06 (seis)

meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de LEONOR NICOLINI SALOMAO, a partir de 24/12/2007 (primeiro

dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 560.820.255-

0), com data de início do benefício original (DIB) em 22/10/2007 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde

a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$ 1.237,91 (um mil, duzentos e trinta e sete reais e noventa e um centavos),

posição de 09/01/2008.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Isto posto, ante a constatação de desistência

tácita da parte autora no prosseguimento do feito, com fulcro no art. 267, inciso VIII, do CPC, extingue-se o feito sem

resolução de mérito.

2007.63.08.004901-1 - JOAO BATISTA DOMINGUES (ADV. SP172851-ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2008.63.08.000504-8 - MARIA SUELI TEODORO (ADV. SP261822-THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2006.63.08.002013-2 - JOSE APARECIDO RODRIGUES CALDEIRA (ADV. SP129362-SARA CRISTINA DE SOUZA S

CEZAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a
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presente ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do

benefício de AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até quando durar a incapacidade,

no presente caso, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de

JOSE APARECIDO RODRIGUES CALDEIRA, a partir de 07/06/2006 (primeiro dia posterior à data da cessação de

benefício (DCB), em referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 127.467.941-6), com data de início do benefício

original (DIB) em 01/02/2003 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no

valor de R$ 1.660,22 (um mil, seiscentos e sessenta reais e vinte e dois centavos), posição de 28/02/2008.

2007.63.08.001721-6 - CARLOS ALBERTO DOS SANTOS (ADV. SP171886-DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, JULGO PROCEDENTE a presente

ação para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS ao RESTABELECIMENTO do benefício de

AUXÍLIO DOENÇA, previsto no artigo 59, da Lei nº 8.213/91, mantendo-o até quando durar a incapacidade, no presente

caso, com reavaliação após o decurso de 12 (doze) meses a partir da prolação desta Sentença, em favor de CARLOS

ALBERTO DOS SANTOS, a partir de 20/03/2007 (primeiro dia posterior à data da cessação de benefício (DCB), em

referência ao benefício de "auxílio-doença" - NB. 570.419.635-3), com data de início do benefício original (DIB) em

16/03/2007 e mesma renda mensal inicial (RMI), o que corresponde a uma renda atualizada (RMA), no valor de R$

1.378,41 (um mil, trezentos e setenta e oito reais e quarenta e um centavos), posição de 11/03/2008.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0071/2008

2008.63.08.000450-0 - OSTON FERREIRA DE PADUA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000456-1 - NATALIA DE FATIMA QUEIROZ (ADV. SP171886 - DIOGENES TORRES BERNARDINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000490-1 - JORGINA DE BARROS SCHEMER (ADV. SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000492-5 - BENEDITA APARECIDA DE AGUIAR GRILO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000493-7 - HILDA KRADER DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000494-9 - CRISTIAN RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados:"

2008.63.08.000501-2 - MARIA DA COSTA GALDINO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000546-2 - SIRLEI DO CARMO CORREA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000555-3 - TERESINHA DE FATIMA MORAIS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000559-0 - MARIA APARECIDA DAS DORES MAURO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000565-6 - NATALIA NUNES PINTO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000568-1 - MARIA DAS DORES DA COSTA ZEFERINO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000571-1 - APARECIDA DOS SANTOS POMPEU (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000574-7 - MARIA DAS NEVES ARAUJO (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000578-4 - ORLANDO GARCIA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000579-6 - LAZARA THEODORO RAMOS (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2103 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2008.63.08.000592-9 - VANDA SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000612-0 - ANA DE MELO CALDERARI (ADV. SP172851 - ANDRÉ RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000616-8 - JOSE ELIAS FERREIRA (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000618-1 - ELENICE MARTIN GOMES AZOIA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000619-3 - LUIZ FRANCISCO DE OLIVEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000620-0 - NOEL PIRES DE ALMEIDA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000621-1 - ANTONIA CREUSA MATEUS SALES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000622-3 - DAVILSON RUDINEY FERNANDEZ (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000624-7 - NOEMIA MARIA DOS SANTOS (ADV. SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO PIZZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000627-2 - PEDRINA PINTO SILVERIO (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000628-4 - BENEDITO SILVA MARTINS (ADV. SP171572 - FLAVIA MARIA HRETSIUK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo
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relacionados:"

2008.63.08.000657-0 - MARIA DE LOURDES LUVISOTTO (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000709-4 - ANA MARIA DA MOTA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000720-3 - DIMAS PIRES DE ARRUDA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000728-8 - ANTONIO CARDOSO DE AGUIAR (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000730-6 - CIRSE MOREIRA (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000751-3 - CIRO PAIAO (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados:"

2008.63.08.000763-0 - VALDIR ALBERTO DA SILVA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000766-5 - VALDINEI CORREA DE PAULA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000768-9 - ZENI VILAS BOAS DE PAULA (ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000793-8 - AMELIA SOLDERA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000795-1 - JOAQUIM FUDOLE (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)
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dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

2008.63.08.000797-5 - ADELAIDE DA FONSECA AMARAL (ADV. SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000798-7 - DOMINGAS APARECIDA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as

partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-

econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados:"

2008.63.08.000800-1 - ADELIA PASSOS DE ALMEIDA CLARO (ADV. SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.000801-3 - INEZ DA CONCEIÇÃO CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com

prazo comum de 15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos

juntados aos autos, abaixo relacionados:"

2008.63.08.000945-5 - JOSE GERALDO DA CRUZ (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de

15 (quinze) dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos,

abaixo relacionados:"

2008.63.08.001012-3 - NADIR INACIO DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze) dias, para

querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo relacionados:"

2008.63.08.001015-9 - BENEDITO BISPO DE GODOI (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0070/2008

2008.63.08.000893-1 - BENEDITA CORREA LEMES (ADV. SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000896-7 - FÁBIO DE OLIVEIRA POLITE (ADV. SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no
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processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000901-7 - JOSE CARLOS DE SENA (ADV. SP165885 - CLAUDIO COFFANI NUNES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000904-2 - ANTONIO FIDELIS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000907-8 - MARIA APARECIDA MACIEL FORTUNATO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000910-8 - MARIA DE LOURDES DE GODOY (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000916-9 - MARINEI GRANA (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000924-8 - MARLENE DE MELLO SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000925-0 - DANIEL CORREA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000927-3 - CLEIDE APARECIDA GIANETTI VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000928-5 - MARLI CUNHA DA SILVA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000930-3 - JORGE SEBASTIAO (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000934-0 - GILDECIO SOARES RODRIGUES (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000937-6 - FRANCES EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000938-8 - PAULO VITORIANO DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000944-3 - FABIANA APARECIDA PEREIRA DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA

RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000946-7 - OVIDIO MOREIRA NETO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000947-9 - VILMA SOARES DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000948-0 - CLAUDIO DE OLIVEIRA ALVES (ADV. SP198476 - JOSÉ MARIA BARBOSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000949-2 - JOSE PEREIRA LOPES (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000950-9 - REGINA CELIA FIUZA DE OLIVEIRA (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000951-0 - ANTONIO SANTANA DE CAMPOS (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000952-2 - PEDRINHO BOER (ADV. SP242739 - ANDRE LUIS MATTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."
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2008.63.08.000977-7 - NELSON ALBINO (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000981-9 - CLEUZA DE SOUZA MOREIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000984-4 - MARIA APARECIDA LOPES (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000985-6 - JOSE CARLOS FERREIRA (ADV. SP137561 - SAMIRA MUSTAFA KASSAB) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.000987-0 - LEONILDA APARECIDA GOMES (ADV. SP206783 - FABIANO FRANCISCO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001045-7 - JURANDIRA MARIA GALDINO (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001046-9 - BENEDITA MARCIANO (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e SP266054 - MARIA

BERNADETE BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001047-0 - MILTES DE MORAES GARCIA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001048-2 - MARIA DE LOURDES MAZINI (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001049-4 - EZEMIRA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001050-0 - JOSE DOS SANTOS MOURA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no
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processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001052-4 - JOSE PAULO RODRIGUES (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001053-6 - ELISABETE APARECIDA GARCIA (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL e SP136104

- ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001054-8 - ANTONIA BUENO MOLINA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001055-0 - ROMANA APARECIDA CARDOSO (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001056-1 - CARMELINA FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001057-3 - APARECIDA BORATO MAZARO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001058-5 - JOSE GONCALVES VILAS BOAS (ADV. SP266054 - MARIA BERNADETE BETIOL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001059-7 - ADENILSON RAMIRES CANOS (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001060-3 - VALDEIR MARINHO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001061-5 - MARIA EVA ALVES PEDROZO DE OLIVEIRA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001062-7 - SERGIO MORAES (ADV. SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001063-9 - MILTON SOARES (ADV. SP136104 - ELIANE MINA TODA e SP266054 - MARIA BERNADETE

BETIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001064-0 - JOAO JERONIMO DA COSTA (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001065-2 - ELOISA BONATO FLORENTINO (ADV. SP241007 - ARCENIO JOSÉ SANT´ANNA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001066-4 - CESAR DE JESUS CORA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001073-1 - SONIA REGINA BORTOLUCCI TERTO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001076-7 - ABEL VILELA (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001077-9 - MARIA CELIA CORREA DE MORAES (ADV. SP217145 - DANTE RAFAEL BACCILI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001100-0 - CREUSA DE FATIMA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA

CONTRUCCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001101-2 - ROQUE JANUARIO GOMES (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001102-4 - EDSON ELIAS MARTINEZ (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."
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2008.63.08.001103-6 - APARECIDA SANTINA PEREIRA FAVARO (ADV. SP082036 - ANTONIO JOSE CRAID) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001105-0 - ANGELINA ALVES GARCIA (ADV. SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001106-1 - BENEDITA INACIO DE ANDRADE (ADV. SP083206 - ANTONIO JOSE PELEGATI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001108-5 - JOAQUIM ANTUNES DE OLIVEIRA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001151-6 - JOSE CAMILO DA SILVA (ADV. SP229384 - ANDRE LUIZ BATISTA CARDOSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001152-8 - NEUSA DOS SANTOS RIBEIRO (ADV. SP149150 - ANDREIA GAIOTO RIOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001154-1 - JOSE BRAZ DE JESUS (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001157-7 - CLEUSA GOES MARTINS DA SILVA (ADV. SP261822 - THIAGO ROCHA CONTRUCCI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001183-8 - LEONILDA INÁCIO PEREIRA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

2008.63.08.001188-7 - MARIA MATOS DE LIMA (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Vistos, etc...

Considerando a liminar requerida na inicial, aguarde-se a realização da perícia agendada e a juntada do laudo pericial no

processo, bem como a juntada da Contestação e laudo contábil, para posterior apreciação."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
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SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 2008/6308000074

UNIDADE AVARÉ

2007.63.08.000354-0 - ANTONIO FERRAZ (ADV. SP196581-DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Isto posto, não conheço dos presentes Embargos de declaração.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0013/2008

2007.63.08.004319-7 - JOAO CARLOS BELINELO (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ

EXPEDIENTE Nº 0037/2008

2007.63.08.004642-3 - RAFAEL CAMARGO PEREIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam intimadas as partes, com prazo comum de 15 (quinze)

dias, para querendo, manifestarem-se sobre os laudos periciais e/ou sócio-econômicos juntados aos autos, abaixo

relacionados:"

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
Ata de Distribuição Automática
Relação dos Processos Distribuídos no Período de 15/04/2008 à 16/04/2008
Nos processos abaixo relacionados:
1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com
antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra.
2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que
a sentença será publicada no DOE;
3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente
técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e
horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das
datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos
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médicos que possuir;
4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E
PSIQUIATRIA
serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte
endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no
domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone da
parte autora para contato da Assistente Social;
5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte
autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a
ausência decorreu de motivo de força maior;
6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica
reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que
demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;
7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008
UNIDADE: SANTOS
I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.11.002044-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NELSON AMANCIO DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.002046-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDETE DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002047-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOANA DOS SANTOS REIS

ADVOGADO: SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002048-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CATIA MARINA PIAZZA

ADVOGADO: SP221942 - CATIA MARINA PIAZZA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002049-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARCUS VINICIUS MIRANDA RAMOS

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 10:15:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2114 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.11.002050-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CONSTANTINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.11.002051-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO ALVES DE LIMA

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO R. MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 02/10/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002052-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO IZIDORO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO HENRIQUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/05/2010 14:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.002053-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSANA MARA DO CARMO

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 03/06/2008 10:30:00

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.11.002043-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TOME QUIRINO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PERÍCIA: CARDIOLOGIA - 26/11/2008 09:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002045-9

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA

DEPRC: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO

DEPRCD: JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 11

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008
UNIDADE: SANTOS
I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:
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PROCESSO: 2008.63.11.002054-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDOMIRO SOUZA LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002055-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ESPÓLIO DE JOAQUIM RODRIGUES E OUTRO

ADVOGADO: SP214571 - LUIZ CARLOS BASTOS DE ALEMAR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002058-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCA DE SOUZA ALMEIDA

ADVOGADO: SP073493 - CLAUDIO CINTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002062-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDGAR VIEIRA DAMACENO

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002063-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ISABEL SILVA ARISTIDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002064-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO ROBERTO RUIZ

ADVOGADO: SP238192 - NATÁLIA RUIZ RIBEIRO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002066-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MANOEL LUIZ BLANCO E OUTRO

ADVOGADO: SP128832 - ROBERTO ELY HAMAL

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002067-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGINA PEREIRA SILVA GASPAR GONZALEZ E OUTROS

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002068-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE DA SILVA

ADVOGADO: SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 11:30:00
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PROCESSO: 2008.63.11.002069-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002070-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JEFFERSON FERREIRA DE PAULA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002071-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA COSTA

ADVOGADO: SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002072-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTE MARCIANO PEREIRA

ADVOGADO: SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002073-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IZAURA CORREIA ROSENDO DOS SANTOS

ADVOGADO: SP132193 - LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

3) Outros Juízos:

PROCESSO: 2008.63.11.002056-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INES GONZALEZ ALVAREZ

ADVOGADO: SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA

RÉU: BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN

PROCESSO: 2008.63.11.002057-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SILVIO RODRIGUES DE ARAUJO DE SOUZA E OUTRO

ADVOGADO: SP143547 - LUIZ HENRIQUE SOARES NOVAES

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002059-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: KARINA MARTINEZ GAGLIARDO - ME

ADVOGADO: SP164182 - GUILHERME HENRIQUE NEVES KRUPENSKY

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002060-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JANDIRA ROSELI PINTO DOS SANTOS
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ADVOGADO: SP066390 - PAULO ESPOSITO GOMES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002061-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MICHELLE SANTOS NAVILLE

ADVOGADO: SP240811 - FERNANDO MARBA MARTINS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002065-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DOS SANTOS ALVES

ADVOGADO: SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 6

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 20

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS
ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
Ata de Distribuição Automática
Relação dos Processos Distribuídos no Período de 17/04/2008
Nos processos abaixo relacionados:
1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com
antecedência de 15 minutos, salvo pauta extra.
2. Fica dispensada a presença da parte e de seus procuradores às audiências designadas como pauta extra, sendo que
a sentença será publicada no DOE;
3. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente
técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e
horários indicados para a realização das perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das
datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos
médicos que possuir;
4. As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA E
PSIQUIATRIA
serão realizadas na sede deste Juizado. As perícias da especialidade de OFTALMOLOGIA serão realizadas no seguinte
endereço: Av. Washington Luís, n. 18, canal 3, Santos /SP. As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no
domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone da
parte autora para contato da Assistente Social;
5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte
autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a
ausência decorreu de motivo de força maior;
6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica
reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que
demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução;
7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais.

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008
UNIDADE: SANTOS
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I - DISTRIBUÍDOS
1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.11.002074-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERICA JACO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.11.002075-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NANCI ROSA MARINHO DE OLIVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002076-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO BATISTA CUSTODIO

ADVOGADO: SP140510 - ALESSANDRA KAREN CORREA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002077-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MOACIR ARRUDA DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002078-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JORGE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO: SP117056 - SILVIA VASCONCELOS ANTUNES DE CARVALHO

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.11.002079-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSANGELA XAVIER ROCHA

ADVOGADO: SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.11.002080-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PEDRO MARTINS

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002081-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SOARES

ADVOGADO: SP202304 - MARCOS ROBERTO R. MENDONÇA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 10/07/2008 09:50:00
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PROCESSO: 2008.63.11.002082-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO MARTINS AMORIM

ADVOGADO: SP249392 - ROBERTA LIMA E SILVA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN)

PROCESSO: 2008.63.11.002083-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CREUSA GOMES LINKEIYES

ADVOGADO: SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/05/2010 14:00:00

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 14:10:00 2ª) CLÍNICA GERAL - 10/09/2008 09:20:00

PROCESSO: 2008.63.11.002084-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: HERCULANO ALVES DE FARIA NETO

ADVOGADO: SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: NEUROLOGIA - 17/07/2008 09:50:00

PROCESSO: 2008.63.11.002085-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE LOURDES MOURA DA SILVA

ADVOGADO: SP197979 - THIAGO QUEIROZ

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 06/06/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.11.002086-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAQUIM JOSE GUERRA

ADVOGADO: SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 02/06/2008 11:20:00

PROCESSO: 2008.63.11.002087-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA PASCOAL GONCALVES

ADVOGADO: SP138840 - MARIO CELSO ZANIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.11.002088-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SIMONE CRISTINA DE LIMA FRANCO

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.11.002089-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARILENE MARIA SANTOS

ADVOGADO: SP190994 - LUIZ HENRIQUE NACAMURA FRANCESCHINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000171
UNIDADE SANTOS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito a preliminar do INSS. No

mérito, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das

prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às

demais, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

2006.63.11.010262-5 - ISALDIMAR LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010011-2 - PANAJOTA VASSILOPOULOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010029-0 - NORMA MARIA PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010033-1 - CONSTANTINO GASPAR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010035-5 - JULIA REGIO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010037-9 - EUNICE BATISTA RODRIGUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010261-3 - ANTONIO FRANCISCO MATEUS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010010-0 - THEREZINHA DE ALMEIDA LEITE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010294-7 - MARIA AMALIA BOARETO SCHULTZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010295-9 - NICANOR DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010297-2 - AGUINALDO DIAS GUIMARAES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.010298-4 - ILAN RODRIGUES GUIMARÃES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010359-9 - JOAO BAPTISTA PENICHE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010375-7 - PEDRO LISBOA FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010376-9 - ROSA MEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010377-0 - MARIA CORDEIRO DO NASCIMENTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009987-0 - PEDRO RIBEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008941-4 - JOAQUIM DIAS CUSTODIO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008942-6 - AFFONSO MUNIZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008943-8 - ACRISIO CARVALHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008944-0 - GIVALDO FELICIANO DOS SANOTS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009981-0 - DIRCE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009985-7 - WILMA DA SILVA CARONI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010006-9 - ARMINDO SOUZA CRAVEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009988-2 - OTACILIO ADOLFO SCHMIDT (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009989-4 - JULIO FLAVIO DA SILVEIRA PREZIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009992-4 - ABILIO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009995-0 - ZULMIRA GONÇALVES DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009996-1 - LAURA VITAL DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.009998-5 - MARIO ANTONIO PERINI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010004-5 - IVETE MARQUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008940-2 - NILTON MARINHO DE MELO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010918-8 - HARLEY SILVA ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010812-3 - VICENTE FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010877-9 - JULIA ANTONIA SANTOS DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010878-0 - JOSE ARNALDO OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010879-2 - WILMA FERREIRA TAVARES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010880-9 - GILBERTO RODRIGUES COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010893-7 - BENEDITO LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010811-1 - JOSE NUNES SOBRINHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010921-8 - ANTONIO ALDEMAR PINHEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011206-0 - ARLETE SOARES DA SILVA VITRAL (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011207-2 - ANTONIO XAVIER DE LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011209-6 - JOSE VIRIATO DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011210-2 - SUELI ROSANGELA NARCISO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011212-6 - ALICE MARIA GAMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011214-0 - MARIA DIRCE DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.010378-2 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010789-1 - DILCE DE LIMA MARQUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010379-4 - SIDNEY FREIXO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010380-0 - JOSE PIMENTA FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010731-3 - PEDRO PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010735-0 - RALPH DE CARVALHO JUNIOR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010771-4 - NANCY OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010776-3 - DAISY BELMONTE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010805-6 - ROBERTO CAVACO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010790-8 - REINALDO STARNINI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010791-0 - JOSE DE SOUZA VERAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010792-1 - NILTON SEGUIN (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010795-7 - MARIA DE LOURDES VIVONE REZENDE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010796-9 - VERA LUCIA GOMES CAMPOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010797-0 - LUZINETE SANTANA DE SENA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008792-2 - MARISMAR CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008817-3 - MANOEL TOME GOMES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008810-0 - IDICINEIS DIAMPACCI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008811-2 - MIRALDA ROCHA SPAGNOLI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008812-4 - ORLANDO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008814-8 - JOSE FEIJOO CARBALLEDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008815-0 - BENEDITO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008816-1 - CARLOS HIGINO LUCCI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008809-4 - LAURA KIMI NAGAMURA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008818-5 - ANTONIO PORRAS BARREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008819-7 - JOEL DA COSTA OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008820-3 - LUIZ ANTONIO SOAVE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008821-5 - LUIS SOUSA GAMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008822-7 - LINDAELZE DO CARMO ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008823-9 - DAVIS MARQUES DIAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008824-0 - AURELIO ANTONIO VASCONCELOS DA COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008825-2 - MARIA IA DE QUEIROZ SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008800-8 - EDNA CARVALHO HOMEM CHIODA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008793-4 - GULHERME BELO REAL NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008794-6 - NELSON PINTO DE MATTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008795-8 - JOAO MODESTO DE CARVALHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008796-0 - GUILHERME ANTONIO NOCELO LOBATO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008797-1 - MANOEL PEREZ FERREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008798-3 - NATANAEL DE JESUS SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008808-2 - JANDIRA RIBEIRO DA SILVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008801-0 - ANTENOR VIEIRA FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008802-1 - ONORIVAL MARTINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008803-3 - JACYRA IVO CHAGA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008804-5 - JOAO MODESTO DE CARVALHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008805-7 - JOSE JOEL MESSIAS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008806-9 - NORMA DE BARROS ROLLEMBERG (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008807-0 - JOSE FERREIRA GOMES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008939-6 - VALTER MATEUS LEITE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008918-9 - ALFREDO MAIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008897-5 - CARLOS EVA FERNANDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008899-9 - ALBERTO JESUS FELIX (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008900-1 - MANOEL ESQUERDO RUIZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008901-3 - ANTONIO MARQUES CARVALHAL FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008910-4 - MILTON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008917-7 - ORLANDO DUARTE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008896-3 - MILTON ALMEIDA DA GUARDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008919-0 - EDIVALDO LISBOA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008920-7 - VERA MARIA SOUZA DE SA SOARES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008932-3 - TEREZINHA ELISA BITTENCOURT FERREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008934-7 - PETRONIO DE CEZAR FERNANDO GUEDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008935-9 - DURIVAL CATARINA PIMENTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008937-2 - ELIDIO NASCIMENTO APOLINARIO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008938-4 - OSMAR RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008826-4 - MOACIR NOGUEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008886-0 - VALDIR BELMAR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008827-6 - ABILIO AUGUSTO LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008828-8 - MARLENE ROCHA SERRAO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008829-0 - ANTONIO LISBOA FEITOZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008830-6 - MAURO PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008831-8 - EMANOEL MARQUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008884-7 - REYNALDO SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008895-1 - NELSON CAMPOS NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008887-2 - ARISTIDES DE SOUZA MARTINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008890-2 - ALBA MOURÃO KAIR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008891-4 - JOSE RUBENS BUREI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008892-6 - ALAIDE GOMES DE ARAUJO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008893-8 - ALFONSO SASTRI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008894-0 - JOSE MACEDO DE ANDRADE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000172
UNIDADE SANTOS

2008.63.11.001401-0 - MARIA VIEIRA RAMOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput, da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

2007.63.11.008576-0 - AYRES PEREIRA DA FONSECA (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, sem prejuízo de

ulterior propositura de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com

fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

2005.63.11.006373-1 - SERGIO RAMOS SANTOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO eADV. SP132186-

JOSE HENRIQUE COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto,

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO deduzido pelo autor (ART. 269, I, CPC) e condeno o INSS a converter de especial

para comum os seguintes períodos: 01/03/77 à 28/04/1995, na Breda Transportes e Turismo S/A.

Conseqüentemente, condeno a autarquia a conceder aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, a partir de

02/06/2005 (data do requerimento), com renda mensal inicial de R$ 1148,34 e renda mensal atual de R$ 1.343,62 (UM

MIL TREZENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E SESSENTA E DOIS CENTAVOS) (março de 2008), bem como início

de pagamento administrativo em abril de 2008. Condeno também ao pagamento das diferenças entre 02/06/2005 e

31/03/2008, no valor de R$ 56.095,07 (CINQüENTA E SEIS MIL NOVENTA E CINCO REAIS E SETE CENTAVOS),

mediante precatório, por ser expedido após o trânsito em julgado.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55 da Lei 9099/95).

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino a concessão do benefício no prazo de 15 dias, com início de

pagamento administrativo em abril de 2008.

Expeça-se ofício para o cumprimento da tutela antecipada.
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Com o trânsito em julgado, expeça-se precatório.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com

resolução de mérito, a teor do art. 269, I e 330, I, ambos do CPC,

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

2005.63.11.008034-0 - ALAÍDE CORDOBA (ADV. SP163699-ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.008127-7 - MARIA DA CUNHA (ADV. SP129404-FERNANDO JOSE FIGUEIREDO ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.001722-8 - JOSE CORDEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP186611-THAYS AYRES COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.006542-9 - SEBASTIÃO JAIME GONÇALVES (ADV. SP197681-EDVALDO VOLPONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.005020-7 - NEUSA MARIA DIAS (ADV. SP085575-VALERIA DE LAFUENTE ALONSO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.003664-8 - BEATRIZ GONÇALVES THOMAZ (ADV. SP139048-LUIZ GONZAGA FARIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como coisa julgada.

Sendo assim, a sentença proferida nestes autos é nula.

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, dê-se baixa-findo.

2007.63.11.004735-7 - MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO ELOY (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000500-4 - EZEQUIAS PEREIRA ALVES (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2005.63.11.012254-1 - GERCÍLIA DA MARIA CONCEIÇÃO BARROS (ADV. SP153029-ANELITA TAMAYOSE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, conheço dos presentes embargos,

posto que tempestivos, e dou-lhes parcial provimento, apenas para acrescentar as razões acima expostas e aclarar o

dispositivo, item "b", o qual passa a ter a seguinte redação:

(...)

"b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de
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declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física,

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados".

No mais, permanece a sentença tal qual já lançada nos autos.

Intimem-se.

2006.63.11.002293-9 - ROBERTO BABUGIA (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2006.63.11.002292-7 - OSWALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.002291-5 - ALFEU DA SILVA PENHA (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2006.63.11.001429-3 - ADEMIR MOUTINHO NERY (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, com fulcro no art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente

procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de

imposto de renda incidente especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de

Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como

para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor

correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos

já esposados.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da Terceira Região, e Resolução nº 242/2001 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste

Juizado.

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados.

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre
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que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada.

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte

autora.

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC.

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial

Federal não é compatível com este tipo de procedimento.

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando

requerido expressamente pela parte demandante.

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa.

2007.63.11.007474-9 - MERION LUIZ PEREIRA (ADV. SP162312-MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.011114-0 - CLAUDIO FERNANDES (ADV. SP139614-MATHEUS GUIMARAES CURY) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.010652-0 - WALDEMAR CHAGAS FILHO (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.010266-6 - MOACIR FAGA (ADV. SP140004-REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.008007-5 - JOSE CORVELO FILHO (ADV. SP029543-MARISTELA RODRIGUES LEITE) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.007477-4 - VANIA REGINA SERRAO DOMINGUES (ADV. SP162312-MARCELO DA SILVA PRADO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.007476-2 - MAURO CUTINO (ADV. SP162312-MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2006.63.11.005815-6 - RONALDO ROVAI (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2006.63.11.005811-9 - ADILSON PAIVA (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2006.63.11.004655-5 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA (ADV. SP238596-CASSIO RAUL ARES) X UNIÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2131 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


FEDERAL (PFN)

2006.63.11.003463-2 - JORGE NICANOR DE OLIVEIRA (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.002700-7 - MARIA BRASILINA DE OLIVEIRA MORAIS (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA)

X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2006.63.11.002697-0 - VANDERVAL DE OLIVEIRA SANTANA (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2006.63.11.001370-7 - AMERICO ANTONIO ROCHA MOREIRA (ADV. SP153837-DANIELA DIAS FREITAS) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 173/2008
2007.63.11.008782-3 - NELSON SOUZA LIMA (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008784-7 - MARIA CELINA SANTOS (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008838-4 - GENIVALDO BATISTA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008844-0 - JOSÉ ANDRADE SILVA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008872-4 - RICARDO REGIS DA SILVA FROTA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008874-8 - CICERO FERREIRA DE LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2132 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009665-4 - JONAS MIRANDA RIBEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009666-6 - ELENIRA DOS SANTOS TAVARES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010420-1 - AMADEU ANTONIO DE FRANÇA (ADV. SP197616 - BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010654-4 - ARGEMIRO BRISON FILHO (ADV. SP148075 - CARLA GONCALVES MAIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011374-3 - VILMA DANTAS NERI (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 23/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 174/2008
2007.63.11.008898-0 - IDENOR COSTA VALE (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008899-2 - LUIS CLAUDIO DA CONCEIÇÃO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008909-1 - MARILENE SILVA LOPES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008911-0 - FABIO CAVALCANTI GOIS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.008912-1 - MARTINHO MORAIS (ADV. SP132003 - LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009001-9 - GISELLE GONCALVES DOS SANTOS PALACIO (ADV. SP200383 - THAIS DE FREITAS

CONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009002-0 - MARIA DA ANUNCIAÇAO DOS SANTOS (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009003-2 - RENIVALDO MAONOEL DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010041-4 - GELSON LETRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do
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comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010048-7 - DANIELA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010146-7 - IVANILDO BRAGHETTO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010700-7 - CICERO RIBEIRO COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010978-8 - MARIA DO SOCORRO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional.

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde até

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. I.

2007.63.11.010978-8 - MARIA DO SOCORRO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010988-0 - JOSE ADILSON PROFIRIO CAVALCANTE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011214-3 - MARCO ROBERTO BARBOSA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 24/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.
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Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 175/2008
2007.63.11.009004-4 - SONIA APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009005-6 - CLAUDIO RODRIGUES FORTES (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009032-9 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009033-0 - ILCIMAR DOMINGOS DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009034-2 - MARIA JOSE LEOPOLDINO DOS PASSOS (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009044-5 - PAULO CESARSOARES SALES (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009045-7 - JOSE PEDRO DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.
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Intimem-se

2007.63.11.010235-6 - DORGIVAL DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011070-5 - MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011242-8 - MARIA EMILIA VENANCIO DE PADUA MASETTO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA

GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 30/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 176/2008
2007.63.11.009061-5 - DAMIAO JOSE DE AVILA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009063-9 - PEDRO JOSE DE FARIAS (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009064-0 - ELZA MARIA BUENOS AYRES (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009065-2 - RENAN FERREIRA DA SILVA (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.
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Intimem-se

2007.63.11.009067-6 - MARIA DAS GRAÇAS BOZA KAISER (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009068-8 - JAILTON ALVES DE ANDRADE (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009069-0 - JOSE DONIZETE DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009077-9 - ANA OZACIRA RODRIGUES (ADV. SP252642 - JULIO ALBERTO PITELLI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009082-2 - EDILENE MARIA DA CONCEIÇÃO (ADV. SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009085-8 - AUREA BARBOSA DE AGUIAR (ADV. SP193361 - ERIKA GUERRA DE LIMA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009661-7 - LUIZ DA COSTA CERQUEIRA (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009893-6 - PATRICIA APARECIA URSAIA (ADV. SP210463 - CLAUDIA DA SILVA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como
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adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009973-4 - NERI RODRIGUES (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011066-3 - SEVERINO RAMALHO FERREIRA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011147-3 - CLEIA VALENCIA CORDEIRO (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 31/10/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 177/2008
2007.63.11.009087-1 - LURDEVAL OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009095-0 - JOSEFA ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO R. MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009096-2 - DANIELA SANTOS RAMOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009097-4 - GUTEMBERG DE ARAUJO BEZERRA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como
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adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009105-0 - ABEL BENTO DOS SANTOS (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009106-1 - ADELMO FLOR DE LIMA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009107-3 - ROBERTO SANTANA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009108-5 - EVA ALBINA RIBEIRO (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009109-7 - SONIA MARIA BATISTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009636-8 - ADAILTON FERREIRA DA SILVA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 06/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 178/2008
2007.63.11.009043-3 - SIMONE HONORATO ANJO DA GUARDA (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como
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adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009110-3 - MARCIO VINICIUS TARGON DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009111-5 - MARISA DE OLIVEIRA ANACLETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009112-7 - JOSIAS FERREIRA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009113-9 - JOSÉ CARLOS DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009114-0 - SEVERINO DO RAMO CARNEIRO DA CUNHA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA

PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009139-5 - VALFRIDO CASTOR ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009143-7 - ANTONIO RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se
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2007.63.11.009144-9 - JAIRTON SANTANA DA CRUZ (ADV. SP190202 - FÁBIO SANTOS DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009145-0 - LUIZ CARLOS JORGE (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009146-2 - JOSÉ EVERALDO GOMES DE CARVALHO (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE

AZEVEDO COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010502-3 - ROSANGELA CARDOSO DOS SANTOS SANTANA (ADV. SP228570 - DOUGLAS CÂNDIDO DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011137-0 - JOSEFA DE OLIVEIRA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011163-1 - ADILSON SANTOS DE ALMEIDA (ADV. SP191732 - DELEVAL SILVA MANGUEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011396-2 - DANIEL LIMA DE SANTANA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 07/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000179
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UNIDADE SANTOS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, rejeito a preliminar do INSS. No

mérito, com fundamento no art. 269, I e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das

prestações vencidas até cinco anos antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às

demais, julgo improcedente o pedido. Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da

justiça gratuita.

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

2006.63.11.009214-0 - GIOVANI CUONO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009195-0 - VALTER MACHADO PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009196-2 - DOMINGOS FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009197-4 - ROSALVO MATIAS FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009198-6 - LOURIVAL JOSE DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009202-4 - JOSE CARLOS BAETA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009212-7 - ANA MATIAS PASCOAL (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009213-9 - CLARICE GONCALVES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009194-9 - IRACI SEVERINO DO NASCIMENTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009215-2 - CELIA MARIA DE AMORIM (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009216-4 - DAVID AROUCHE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009217-6 - MARIO ZANELATO FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009218-8 - DANTE LA MARCA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009219-0 - JOSE GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009220-6 - VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009221-8 - HERLITA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009222-0 - DARLAM SANT ANA DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009233-4 - JOSE ESTANISLAU DE JESUS NETO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009139-1 - MARIA EMILIA FREIRE PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009089-1 - ALBERTO DINIZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009090-8 - FLORIANO MALHEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009091-0 - JOSE ROBERTO DAVI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009092-1 - ADILSON PAIVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009093-3 - MARINA DA SILVA GONÇALVES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009125-1 - LEONIDIO DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009130-5 - JOAO PEREIRA DE CARVALHO FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009193-7 - JOSE NILSON PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009159-7 - JOSE MANOEL FERNANDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009160-3 - ERNESTO GRACIOTTI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009162-7 - JOAO FERNANDO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009175-5 - ANGELINO SANTIAGO DE PAULA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.009190-1 - EUGENIO IVANEL CHAGAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009191-3 - JOSE ROBERTO MORGADO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009192-5 - ANTONIO SORIANO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009088-0 - SÍLVIO BENJAMIN DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009308-9 - LAURO CAMPOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009276-0 - ANTONIO PEREIRA DE SOUZA NETO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009293-0 - DIRCE DINIZ DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009294-2 - MANOEL DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009295-4 - HUMBERTO PERCIAVALLE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009296-6 - TOMI SHINZATO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009297-8 - SONIA MARIA DE ANDRADE VARRONE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009304-1 - WALTER JORKE FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009275-9 - JOSE RUBENS GUEDES PAIVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009317-0 - MANUEL ALVES LINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009318-1 - MARTA DOS SANTOS SILVA ZACHARIAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009319-3 - JOELCIO AURELIANO FLORENCIO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009320-0 - WILSON GUILHERME FERREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009322-3 - IVONE ARAUJO COSTA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.010013-6 - DORA MORTARI SIQUEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010031-8 - MAURO MOREIRA CRUZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009234-6 - DIONISIO SOTELO CARRERA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009242-5 - NIVALDO DE ASSUNÇAO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009235-8 - JULIO CESAR SOUZA PINTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009236-0 - PAULO GUILHERME FERRAZ FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009237-1 - JOSE CICERO PINHEIRO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009238-3 - FERNANDO SANDT PESSOA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009239-5 - WAGNER FAVORETTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009240-1 - JOSE EVARISTO PUGA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009241-3 - GERALDO DE FREITAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009274-7 - PAULO ROBERTO ANDREA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009243-7 - DAGMAR COSTA PORTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009244-9 - EZIO AZEVEDO DE COUTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009245-0 - MANOEL DA CONCEICAO MENDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009246-2 - JOSE CASADO FERNANDES FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009255-3 - MARIO OSVALDO MUNIZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009272-3 - ARLINDO CARDOSO AMORIM (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.009273-5 - ALDOMIRO DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008713-2 - ADEMIR MOREIRA PADRON (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008744-2 - OSVALDO RUCCI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008736-3 - HORACIO DA CUNHA LEAL ALAO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008737-5 - NORMA MARIA ALMEIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008738-7 - ALBINO DO NASCIMENTO SOTO CRUZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008740-5 - JOAO FRANCISCO GURGEL (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008741-7 - VALDIR DO SANTOS RODRIGUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008742-9 - CLAUDIO TORRES VILACA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008743-0 - VALDEMAR NARCISO TOMAS FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008734-0 - ANTONIO MARUJEIRO MATTOS JUNIOR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008770-3 - SERGIO CASSITA DURAN (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008773-9 - FRANCISCO MARCELINO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008774-0 - BENVINDA ISABEL FERNANDES ROSARIO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008775-2 - APARECIDO FIGUEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008776-4 - ANTONIO ALVES BARBOSA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008777-6 - JOSE GERALDO GUIMARÃES FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008778-8 - ELIO ESTEVAM DUARTE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008779-0 - GERALDO OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008780-6 - LAURINDO DE JESUS GRAVI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008723-5 - CARLOS ALBERTO NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008715-6 - ALEXANDRE ISIDORO CANTON (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008716-8 - JOSE RENATO SALES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008717-0 - YVONNE BERITELLI MARTINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008718-1 - ILZA FERNADES LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008719-3 - SYLLAS MARTINS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008720-0 - SEVERINA ADAIR DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008721-1 - JOSE PEDRO CRISPI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008733-8 - WILSON RICHTER (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008724-7 - JOSE WALTER DE LIMA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008725-9 - ARNALDO NUNES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008727-2 - MARIA DINAIR NASCIMENTO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008728-4 - ANA MARIA VEIGA GUENAGA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008729-6 - JOAO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008731-4 - ISMAEL PALOMARES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008732-6 - JAIME DO NASCIMENTO PACHECO ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO

ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.009087-8 - MARIA LUIZA STEINMANN (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008993-1 - REGINALDO BARROS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008966-9 - HELLE NICE PACHECO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008967-0 - CELIA ZACHARIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008968-2 - JOSE DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008989-0 - WALDOMIRO JOSE DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008990-6 - MANOEL DOS SANTOS PATRICIO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008991-8 - NELIO LANZA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008992-0 - NATANAEL AMANCIO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008965-7 - CLARIVALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008994-3 - DARCY SANTOS SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009069-6 - GENI DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009070-2 - DOMINGOS ANTONIO MACHADO VIEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009071-4 - VALTER ALVES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009072-6 - JOSE VIEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009075-1 - GENIVAL PEDRO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009076-3 - DOLIRIO MORENO FERNANDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008781-8 - GIOVANNI FRANZESE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.008953-0 - LUIZ DIAS LOPEZ (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008946-3 - SERGIO LUIZ ALVARES SOTELO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008947-5 - ESMERALDA MENDES PAIVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008948-7 - EDESIO SANTOS LOPES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008949-9 - FERNANDO LAMEIRAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008950-5 - PORFIRIO DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008951-7 - BALDUINO SANDI (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008952-9 - GUILHERME JORGE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008964-5 - JOSE BEZERRA IRMÃO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008954-2 - JORGE LUIZ FERNANDES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008955-4 - GLORIA JESUS FEIJOO CARBALLEDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008956-6 - REGINALDO RODRIGUES ALVES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008957-8 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008958-0 - BENEDITO DE JESUS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008959-1 - NIVALDO JOSE CUSTODIO DE ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.008963-3 - ROBERTO KELIUS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 180/2008
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2006.63.11.000073-7 - AGENILDO NATAL DOS SANTOS (ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS )

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifestem-se as partes, no prazo comum de 05 (cinco) dias, sobre os laudos médicos periciais. Intimem-se.

2006.63.11.000865-7 - FELICIANO COSTA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X UNIÃO FEDERAL

(PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

A parte autora, aposentada, ajuizou a presente demanda com o escopo de afastar a incidência do imposto de renda sobre

os valores que recebe mensalmente a título de benefícios complementares aos da Previdência Social, da entidade de

previdência privada de regime fechado.

De fato, compulsando os autos, percebe-se que quando da contribuição mensal do autor para a referida entidade, já havia

ocorrido a incidência do imposto sobre a sua renda bruta. Dessa forma, considerando que o benefício ora recebido nada

mais representa que o resultado dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável do que entendermos

que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, situação inclusive

prevista pela lei n.º 7.713/88.

Esclarece-se, pois, que o autor sempre teve parte deduzida e recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. De

fato, sobre a parcela descontada de seus salários, a título de contribuição, incidiu imposto de renda, eis que tais parcelas,

até o advento da lei n.º 9.250/95, não foram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Ocorre que a lei supra citada veio a alterar a sistemática para o recolhimento do imposto de renda, passando a prever que

as contribuições realizadas por pessoas físicas à entidade de previdência complementar, passariam a ser abatidas na

renda bruta para a apuração da base de cálculo para tributação na fonte, caracterizando, portanto, formação de reserva

de poupança não tributada. Em conseqüência, o benefício passou a ser tributado, consoante se depreende do artigo 33

do combatido diploma legal.

Dessa forma, conquanto a famigerada lei tenha permitido a dedução das contribuições em apreço, para efeito de

apuração da renda tributável, determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios

recebidos de entidades de previdência privada.

Em um breve retrospecto histórico, podemos dizer que enquanto pela lei n.º 7.713/88, as contribuições à Previdência

Privada sofriam a incidência na fonte, com a tributação do salário antes do desconto, não havendo, em caso de resgate,

desconto do imposto de renda; diferentemente, com o advento da lei n.º 9.250/95, as contribuições passaram a ser

deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, passando este a ser devido quando do resgate.

Como relata a parte autora, é fato que quando em atividade contribuiu mensalmente para a referida entidade, com

parcelas de seu rendimento, que era tributado na fonte sobre o montante bruto, vale dizer, sem a dedução relativa às

contribuições em referência, tudo em conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88, que tem a seguinte redação:"

Artigo 3º. O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14

desta lei ".

Por conseqüência, foi tributada parcela da renda da parte autora que se destinava à formação das reservas de poupança.

Em contrapartida, a mesma lei, em seu artigo 6º, inciso VI, letra b, já previa isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos percebidos por pessoas físicas recebidos de entidade de previdência privada, "relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital

produzido pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte".

Com o advento da lei n.º 9.250/95, foi introduzida alteração invertendo essa sistemática, de sorte que as contribuições

pagas às entidades de previdência complementar passaram a constituir abatimentos da renda bruta, restando revogado o

disposto no artigo 6º, inciso VI, letra b, da lei n.º 7.713/88, e, consequentemente, passou a ser tributado o benefício

recebido da entidade de previdência privada.

À primeira vista, não haveria o que ser impugnado, já que mantido o equilíbrio ditado pela lei n.º 7.713/88. Ocorre que há,

na espécie, um aspecto que não autoriza a incidência do imposto de renda no caso de parte das contribuições feitas pela

parte autora. Destarte, os benefícios ora recebidos decorrem de contribuições passadas, frisa-se até o advento da lei de

1995, quando o imposto de renda incidia sobre o rendimento bruto.

Assevera-se que a complementação da aposentadoria que a parte autora hoje percebe, na inatividade, resulta da

poupança que formou, ao longo de anos de trabalho, contribuindo para a entidade privada, e, também, das contribuições
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efetuadas, pelo empregador, ao aludido fundo.

Ora, é indiscutível que a parcela do benefício resultante da contribuição do empregador é renda e deve ser tributada.

Contudo, o que a parte autora questiona é a incidência da exação em questão sobre a parte do benefício que resulta de

suas próprias contribuições, visto que tais verbas já foram tributadas, como rendimento do trabalho assalariado.

Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já que tais

benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já tributada. Em

outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de renda, tal

parcela não pode ser, novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de

complementação de aposentadoria.

No momento do resgate, o aposentado não está auferindo renda, mas, simplesmente, recebendo de volta aquela

"poupança", que formou ao longo dos anos de trabalho, para garantir o benefício complementar na inatividade. Em

conclusão, afigura-se inexistente, na espécie, o fato imponível do imposto de renda, tal como insculpido no artigo 43 do

CTN.

Em síntese, é de se notar que o benefício percebido pela parte autora decorre da reserva de poupança formada com

contribuições dela própria e da empregadora. Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante

da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do trabalho

assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar

caracterizada bitributação.

Portanto, no caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação reside no fato de que não deve haver

incidência do imposto de renda sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de

reservas dos Planos de Benefícios de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, diante da possibilidade de autuação da parte autora.

Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo parcialmente a antecipação da tutela, para o

fim de suspender a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre os valores

percebidos pela parte autora a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas

pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95

(vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88).

Oficie-se ao Fundo de Previdência Privada, entidade arrecadadora com endereço a ser indicado pela parte autora, dando-

lhe ciência da presente decisão.

Intime-se. Cite-se.

2006.63.11.001966-7 - ALVINA MARCIA MAIMONE (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.

2006.63.11.001971-0 - JOAO BAPTISTA NEVES SANTANA (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.

2006.63.11.002178-9 - IVONE GOUVEA DO NASCIMENTO (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.
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2006.63.11.009688-1 - ENEO ROBERTO BERNACIO (ADV. SP204950 - KÁTIA HELENA SIMÕES AMARO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por

incapacidade.

É o breve relato.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, realizado exame médico, não foi constatada pelo perito judicial a alegada incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela.

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo pericial, bem como se há interesse no julgamento antecipado do

feito.

2006.63.11.010582-1 - NEUZA RAIMUNDO DOS REIS (ADV. SP120755 - RENATA SALGADO LEME) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito a ordem.

Considerando as informações trazidas aos autos por meio eletrônico da CEF, em 13/12/2007, quanto ao saque já

realizado pela Sra. Renata Salgado Leme, referente ao RPV expedido sob nº 20070000393R; considerando a

possibilidade de existência de diferenças a favor da Sra. Neuza Raimundo dos Reis, advogada nos autos; considerando

que até a presente data aguarda sem atendimento o requisitado por este Juízo, no item 1 da decisão de nº 10524/2007;

determino:

1. A expedição de novo ofício à Gerência Executiva do INSS para que, no prazo suplementar e improrrogável de 15

(quinze) dias informe a este juízo, pormenorizadamente, se em relação ao cálculo da RMI da pensão por morte (NB n.

129.589.289-5) há diferenças a favor da parte autora, tendo em vista que quando de sua concessão não foi considerada

a renda revisada através de ação judicial da aposentadoria por tempo de serviço (NB n. 80.143.290-1), sob pena de

desobediência, sem prejuízo de outras penalidades.

2. Proceda a intimação pessoal da patrona da autora para que deposite em juízo o valor, posto que pendente de análise

de litispendência.

3. Por medida de cautela, oficie-se ainda, com urgência ao E. TRF da 3ª Região para que cientifique das providências

doravante adotadas.

Com o retorno, tornem os autos conclusos.

Cumpra-se. Int.

2006.63.11.012160-7 - EDUARDO SILVA COSTA (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. ) :

Remetam-se os autos à r. Contadoria deste Juizado para a verificação do alegado pela parte autora.

Publique-se. Cumpra-se.

2006.63.11.012184-0 - NICACIO MENESES LIMA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita.

Recebo o recurso adesivo apresentado pela parte autora, no efeito devolutivo, em consonância com o disposto no artigo

43, da Lei 9.099/95.

Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe.

2007.63.11.000954-0 - ORLANDO DOS SANTOS PAULO (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em Inspeção.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

Neste caso, mostra-se presente a probabilidade do direito invocado, diante das provas juntadas aos autos virtuais.

A parte autora é beneficiária de auxílio-doença que tem prazo fixado para sua cassação conforme o Programa Cobertura
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Previdenciária Estimada (COPES), também conhecido como Data Certa, onde o INSS crava alta ao segurado sem a

garantia evidente dele estar com a capacidade recobrada.

O perigo de dano irreparável está latente, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar-lhe

prejuízo na sua subsistência.

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC.

Desta forma, concedo os efeitos da antecipação da tutela para que o INSS se abstenha da aplicação da Orientação

Interna n. 130/DIRBEN/2005, no que se refere à interrupção pré-agendada do benefício de auxílio-doença da parte

autora, sob pena de cominação de multa diária e, sem prejuízo de aplicação de outras penalidades legais, em caso de

descumprimento.

Caso o benefício tenha sido suspenso com base nesta Orientação Interna, determino sua reimplantação imediata, sem

prejuízo de convocação da parte autora para nova perícia médica na via administrativa.

No caso de não comparecimento ou na hipótese de ser realizada perícia médica perante o ente autárquico, que verifique

e ateste a capacidade laboral do segurado, este Juízo deverá ser imediatamente comunicado pelo INSS para as

providências cabíveis, inclusive, quanto à eventual cassação desta liminar.

Fica ciente a parte autora de que o não comparecimento a exame pericial para o qual seja convocada, na via

administrativa ou judicial, poderá acarretar, a critério deste Juízo, a cassação desta liminar, independentemente de sua

intimação para justificar a ausência.

Intime-se o INSS a fim de informar e comprovar perante este Juízo, no prazo de 05 dias, se o segurado ingressou com

pedido de prorrogação/reconsideração ou recurso, bem como a data eventualmente agendada para nova perícia ou

laudo médico se acaso já realizada, situação que poderá ensejar a reapreciação da tutela.

Oficie-se à Gerente Executiva do INSS comunicando-lhe esta decisão.

Int.

2007.63.11.001942-8 - NORMA QUIRINO DE SOUZA E OUTRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO

FORCINITTI VALERA) ; ARMANDO DE SOUZA(ADV. SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.

2007.63.11.003814-9 - JOSE FLAVIO DE LIMA (ADV. SP245607 - CAMILA PIRES DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Em petição apresentada em 01/04/2008, vem o autor requerer pronunciamento acerca do documento enviado pelo INSS

(arquivo P.26.03.2008.PDF), que deixou de conceder o benefício com fundamento na ressalva da decisão proferida em

18/02/2008.

Constou daquela decisão:

"

(...)

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

determinar ao INSS que implante/restabeleça o benefício de auxílio-doença em favor da parte autora, desde que o único

óbice que ensejou a negativa tenha sido embasado em "alta programada" e/ou "parecer médico contrário"."

Verifica-se dos documentos dos autos que o autor trabalhou como empregado até 15/10/2001 e voltou a contribuir em

08/2006.

O perito judicial, por sua vez, fixou o início da incapacidade em setembro de 2006.

Na data do requerimento do benefício (29/12/2006), contudo, o autor já recolhera à Previdência Social as contribuições

referentes aos meses de agosto, setembro, outubro e novembro, sendo possível a utilização das contribuições anteriores à

perda da qualidade de segurado, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91.

Logo, na data do requerimento, já havia carência, razão pela qual tem direito o autor à concessão do auxílio-doença.

Determino, portanto, a expedição de ofício ao INSS para que, em cumprimento à decisão anterior, conceda ao autor, no

prazo de 5 dias, auxílio-doença. Cumpra-se com urgência.

2007.63.11.005724-7 - DEOLINDA VICENTE DOS SANTOS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo
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com os termos da sentença.

Intime-se.

2007.63.11.005933-5 - ELIAS VIDAL DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional.

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde até

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. I.

2007.63.11.007443-9 - RONALD MATIAS (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.

2007.63.11.008408-1 - MARILUCE DE FATIMA TAVARES (ADV. SP140004 - REGIANE LOPES DE BARROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Mantenho a decisão anteriormente proferida (decisão nº 2751/2008 de 24.03.08), visto que o documento médico

apresentado pela autora é ininteligível, portanto insuficiente para concluir pela necessidade de realização de perícia

médica na especialidade neurologia. No mais, manifestem-se as partes sobre o laudo médico psiquiátrico, entregue a este

Juizado. Prazo comum de 05 (cinco) dias.

Por outro lado, verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação,

pelas conclusões do laudo pericial, que atesta a incapacidade do autor para o exercício de sua atividade profissional, em

virtude de depressão moderada a grave.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde até

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS o restabelecimento do auxílio-doença a

Mariluce de Fátima Tavares, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. I.

2007.63.11.008750-1 - DEBORA SANTOS CHAVES (ADV. SP250546 - RODRIGO TRISOGLINO NAZARETH) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional.

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde até

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. I.

2007.63.11.008805-0 - LUIZ ANTONIO NASCIMENTO (ADV. SP220813 - PATRICIA DE ARAUJO MOLINOS) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Examino a existência de relação de prevenção.

Consoante informação supra, verifico não haver litispendência.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência atual,

em seu nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.
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Intime-se.

2007.63.11.009496-7 - LUIZ FERNANDO FLORENCIO DA SILVA - INCAPAZ (REPRES P/) (ADV. SP198866 - SILVIO

RODRIGO MONTEIRO PEZATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante do noticiado pela parte autora através da petição protocolizada nesta data, redesigno a perícia médica psiquiátrica

para 05.05.08 às 9h35. Intimem-se as partes.

2007.63.11.009514-5 - MARIA LENITA FELICIANO (ADV. SP207911 - ARNALDO TEBECHERANE HADDAD) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos em tutela antecipada

O instituto encartado no art. 273 do CPC e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

No presente caso, para se apurar o direito nos moldes dos requisitos referidos, faz-se necessária a elaboração da

competente perícia contábil, ainda não realizada.

Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela.

Int.

2007.63.11.009695-2 - NANCI LANGHI (ADV. SP115020 - ANA CECILIA SIMOES DIAS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E

OUTRO ; FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ADV. ) :

1. Acolho a preliminar da União, visto que, nas ações referentes a fornecimento de medicamento, é necessária a presença

também do Estado e do Município, em razão do litisconsórcio passivo necessário, pois todos esses entes estatais integram

o SUS - Sistema Único de Saúde. Nesse sentido:
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PRECEDENTES.

1. O julgamento antecipado da lide não induz à nulidade do processo, quando a discussão refere-se apenas a questões

de Direito, sem controvérsia fática, ou sobre fatos cuja elucidação é própria através de prova documental, sem

necessidade de outras diligências, como perícia médica, até porque a apelante não juntou elementos mínimos de

convicção no sentido da impropriedade do medicamento, e da possibilidade de sua substituição por outro fornecido pelo

SUS, de modo a justificar a fixação de controvérsia a ser elucidada por prova pericial. A mera suspeita, subjetiva e

sem qualquer lastro em fato objetivo, não pode impor ao Juízo a obrigação de duvidar da idoneidade da prescrição

médica, nem considerar cerceador o julgamento antecipado da lide, tal como ocorrido na espécie.

2. É solidária a obrigação dos entes federados, integrantes do Sistema Único de Saúde, pelo fornecimento de

tratamentos e medicamentos necessários à garantia da saúde e vida, por isso inviável o reconhecimento da ilegitimidade

passiva da União Federal.

3. Tem relevância e fundamento constitucional a pretensão deduzida, pois afirmou e consagrou o constituinte como

fundamental o direito à saúde, atribuindo ao Poder Público a obrigação de promover políticas públicas específicas, e

conferindo ao economicamente hipossuficiente a especial prerrogativa de reivindicar do Estado a garantia de acesso,

universal e gratuito, a todos os tratamentos disponíveis, preventivos ou curativos, inclusive com o fornecimento de

medicamentos necessários à preservação do bem constitucional.

4. A Constituição de 1988, ao instituir o sistema único de saúde, erigiu à condição de princípio o atendimento integral

(artigo 198, II), concretizando o compromisso pleno e eficaz do Estado com a promoção da saúde, em todos os seus

aspectos, mediante a garantia de acesso a hospitais, tecnologias, tratamentos, equipamentos, terapias, e medicamentos ,

e o que mais necessário à tutela do direito fundamental.
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5. A compreensão do direito, assim construído em consagração ao princípio da dignidade da pessoa humana, permite

rejeitar os fundamentos de ordem econômica que, com freqüência, são deduzidos pelo Poder Público. Neste sentido, cabe

salientar que o que se tem como preponderante, acima do interesse econômico, orçamentário e administrativo do ente

público onerado, foi, por opção inequívoca e legítima do constituinte, o direito individual e social à saúde, especialmente

em relação aos economicamente hipossuficientes que para controle e tratamento de doença grave necessitam, como

condição de sobrevivência com dignidade, de medicamentos especiais, de custo além de suas posses, e não fornecidos,

voluntária e gratuitamente, pelo Poder Público.

6. Os princípios invocados pelo Poder Público, inseridos no plano da legalidade, discricionariedade e economicidade de

ações e custos, mesmo como emanações do princípio da separação dos Poderes, não podem prevalecer sobre valores

como vida, dignidade da pessoa humana, proteção e solidariedade social, bases e fundamentos de nossa civilização.

Nem mesmo o requisito formal da licitação, cuja legislação conhece hipóteses de dispensa e inexigibilidade, pode impor-se

em circunstâncias tão especiais, de perigo de vida ou à saúde, o que, por evidente, não autoriza que, com tal pretexto,

sejam praticadas arbitrariedades, desvios de poder e de finalidade.

7. Na espécie, houve receita médica, indicando a necessidade do remédio, e sua adequação ao tratamento, o que se

revela suficiente para impor a obrigação de fornecimento ao Poder Público, mesmo porque hipossuficiente o autor, diante

do custo do produto, e inexistente comprovação de abuso, fraude ou ilegalidade na prescrição por profissional, que

subscreveu sob a responsabilidade legal de seu grau e que responde, pois, pelo tratamento indicado, e eventual

irregularidade, se vier a ser apurada.

8. Precedentes.

Acórdão

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima

indicadas, decide a Terceira Turma do Tribunal Regional Federal da

3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto, que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

Órgão Julgador QUARTA TURMA

Data do Julgamento 28/03/2007

Data da Publicação DJU DATA:13/06/2007 PÁGINA: 287

Ementa

DIREITO CONSTITUCIONAL E SEGURIDADE SOCIAL - SAÚDE -SUS - UNIÃO - LEGITIMIDADE PASSIVA -

MEDICAMENTOS - FORNECIMENTO - DEVER DO ESTADO - IMPOSIÇÃO DE MULTA DIÁRIA - POSSIBILIDADE.

1. "Sendo o SUS composto pela União, Estados e Municípios, impõe-se a solidariedade dos três entes federativos no

pólo passivo da demanda" (REsp 690483/SC, Rel. Min. José Delgado, DJ 06/06/2005, p. 208).

2. A Lei n. 9.494/97 não constitui óbice aos provimentos antecipatórios contra entidades de direito público, senão nas

hipóteses taxativamente previstas em lei" (REsp 513.842/MG, Rel. Min. Castro Meira, DJ 1/3/2004).

3. "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à

redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua

promoção e recuperação" (artigo 196, da Constituição Federal).

4. O Supremo Tribunal Federal interpretou a norma. Não fez restrição por critério de idade, sexo ou situação econômica.

Comprometeu, na execução dela, todos os entes governamentais. Legitimou a exigência de medicamento sob a condição

- única - representada pela correlação entre a doença e a cura ou, quando menos, a redução dos danos à saúde (AI

522.579-7, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 03/08/2005; AI 570455/RS - Rel. Min. Celso de Mello, j. 1º/02/2006; RE

393175/RS, Rel. Min. Celso de Mello, j. 01/02/2006; AI 574618/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 09/02/2006; AI

554582/MG, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 07/12/2005; AI 562561/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 29/11/2005; AI

564978/RS, Rel. Min. Joaquim Barbosa, j. 24/11/2005; AI 492253/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 24/11/2005; AI

417792/RS, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, j. 22/11/2005; AI 522579/GO, Rel. Min. Ellen Gracie, j. 03/08/2005; AI

492437/RS, Rel. Min. Cezar Peluso, j. 13/05/2005).

5. É viável a imposição de multa diária aos entes federativos. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

6. Agravo de instrumento improvido.

Logo, intime-se a parte autora para aditar à inicial o pedido de citaçao do Município de Santos, litisconsorte passivo

necessário, no prazo de 10 (dez) dias (art. 47, parágrafo único, CPC).

2. Vistos em tutela antecipada.

Trata-se de pedido de fornecimento imediato de medicamentos.
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A autora alega ser portadora de hiperglicemia em razão da qual necessita utilizar-se do medicamento Insulina Pré-Mix

(aplicação de 15 unidades antes do café da manhã e de 8 unidades antes do jantar) diariamente, para controle da

doença.

Informa que requereu o medicamento ao SUS, o que lhe foi negado sob o argumento de que não dispõem desse

medicamento para entrega.

O autor juntou aos autos relatório médico de sua endocrinologista, Dra. Helena Trindade Camargo - CRM 27101, de

20.08.2007, atestando a doença grave que o acomete. Igualmente, apresentou receituário emitido pela mesma médica,

contendo a indicação da seguinte medicação:

Humalog Mix: aplicar 15 unidades início café da manhã e 8 unidades início do jantar

Glifage XR 500: tomar 1 cp após o jantar

Tendo em vista o caráter urgente do pedido de antecipação de tutela, passo a apreciá-lo.

O direito à prestação de medicação no presente caso encontra guarida nos artigos 196 e seguintes da Constituição

Federal, cuidando da saúde como obrigação do Estado e definindo o Sistema Único de Saúde, formado pelas três

pessoas políticas da Federação, o qual dispõe: "Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido

mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso

universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação".

Vale citar decisão da Segunda Turma do STJ, no processo nº 2003.02.027334, a respeito do tema: "Esta Corte tem

reconhecido que os portadores de moléstias graves, que não tenham disponibilidade financeira para custear o seu

tratamento, têm o direito de receber gratuitamente do Estado os medicamentos de comprovada necessidade.

Precedentes.

O direito à percepção de tais medicamentos decorre de garantias previstas na Constituição Federal, que vela pelo direito à

vida (art. 5º, caput) e à saúde (art. 6º), competindo à União, Estados, Distrito Federal e Municípios o seu cuidado (art. 23,

II), bem como a organização da seguridade social, garantindo a "universalidade da cobertura e do atendimento" (art. 194,

parágrafo único, I).

A Carta Magna também dispõe que "A saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e

econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e

serviços para sua promoção, proteção e recuperação" (art. 196), sendo que o "atendimento integral" é uma diretriz

constitucional das ações e serviços públicos de saúde (art. 198)".

Cumpre mencionar, ainda, que o artigo 2° da Lei n° 8.080/90:

"Art. 2º. A saúde é um direito fundamental do ser humano, devendo o Estado prover as condições indispensáveis ao seu

pleno exercício.

§ 1º. O dever do Estado de garantir a saúde consiste na formulação e execução de políticas econômicas e sociais que

visem à redução de riscos de doenças e de outros agravos e no estabelecimento de condições que assegurem acesso

universal e igualitário às ações e aos serviços para a sua promoção, proteção e recuperação."

Conclui-se que não é dado ao Estado omitir-se à obrigação imposta, tanto pela lei, como pela Constituição, mormente no

que tange à fixação de condições que propiciem o acesso universal aos serviços para promoção, proteção e recuperação

da saúde dos cidadãos, cabendo ao Sistema Único de Saúde implementar tais condições e realizar concretamente os

princípios protetivos constitucionais.

O Sistema Único de Saúde (SUS) é constituído pelo conjunto de ações e serviços de saúde, prestados por órgãos e

instituições públicas federais, estaduais e municipais, órgãos da Administração direta e indireta e das fundações mantidas

pelo Poder Público, consoante o artigo 4° da mesma lei.

Assim, a verossimilhança da alegação decorre das provas produzidas, em especial o parecer do perito médico judicial em

que aponta a necessidade do uso da medicação indicada na inicial e a impossibilidade de substituição por qualquer outra

fornecida pelo SUS. Da mesma forma, exsurge claro o perigo da demora ante a necessidade de controle da doença pelo

uso do medicamento e os riscos intrínsecos à sua não utilização.

Isto posto, presentes os requisitos exigidos, defiro a antecipação dos efeitos da tutela, determinando que os réus, por meio

do Sistema Único de Saúde (SUS), forneçam ao autor, no prazo de 05 (cinco) dias os medicamentos acima indicados, ou

justifiquem, no mesmo prazo, o não fornecimento. Oficie-se com urgência, encaminhando-se cópia do receituário médico.

Intime-se. Oficie-se.

2007.63.11.010104-2 - WILSON PEREIRA DE MELO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca
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da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".

Processo REsp 872326 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0166955-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

(1124)

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 06/11/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 22.11.2007 p. 197 Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para
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sentença.

2007.63.11.010231-9 - ANTONIO DE SOUZA CRUZ E OUTRO (ADV. SP116260 - ESTEFANO JOSE SACCHETIM

CERVO) ; MARIA DELFINA DA CRUZ(ADV. SP116260-ESTEFANO JOSE SACCHETIM CERVO) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. ) :

Manifeste-se a ré, no prazo de 05(cinco) dias, acerca do cumprimento do julgado, informando a este Juízo, através da

juntada dos extratos, a atualização do saldo das contas vinculadas de poupança em nome da parte autora, de acordo

com os termos da sentença.

Intime-se.

2007.63.11.010572-2 - ELONI BARROS CAVALCANTE (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Chamo o feito a ordem para tornar sem efeito a decisão n. 6311003274/2008 que determinou o sentenciamento do feito

em pauta extra, uma vez que declinei da competência para o julgamento da presente demanda a uma das Varas Federais

desta Subseção, conforme decisão n. 6311002168/2008 anexada aos autos em 14.03.2008.

Assim, proceda a Serventia deste Juizado ao cancelamento do julgamento em pauta extra, bem como remetam-se os

autos ao Setor de Distribuição das Varas Federais desta Subseção.

Intimem-se. Cumpra-se.

2007.63.11.010572-2 - ELONI BARROS CAVALCANTE (ADV. SP165842 - KARLA DUARTE DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

O requerido pela parte autora já foi providenciado através da decisão n. 6311003870/08.

Após a remessa dos autos, dê-se baixa findo.

Intimem-se.

2007.63.11.010978-8 - MARIA DO SOCORRO SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO

GONCALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com a juntada do laudo pericial, apresenta o autor requerimento de antecipação da tutela jurisdicional.

Verifico estarem presentes os requisitos para a antecipação da tutela. A verossimilhança da alegação, pelas conclusões

do laudo pericial, que atesta a incapacidade da parte autora para o exercício de sua atividade profissional.

Por outro lado, em se tratando de benefício previdenciário, que tem natureza alimentar, não é razoável que se aguarde até

o julgamento definitivo para iniciar o pagamento.

Por conseguinte, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e determino ao INSS a concessão/restabelecimento do

auxílio-doença à parte autora, no prazo de 15 dias.

Expeça-se ofício ao réu para cumprimento da tutela antecipada. I.

2008.63.11.000270-6 - MARILURDES XAVIER RAMOS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO R. MENDONÇA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada, sobretudo quando o feito em

análise é passível de conciliação entre as partes.

Como uma das medidas, determino a redesignação da perícia médica na especialidade ortopedia para o dia 02.06.2008

às 15h30.

Intimem-se as partes.

2008.63.11.000714-5 - WALDEMAR GONÇALVES (ADV. SP063536 - MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

A parte autora, aposentada, ajuizou a presente demanda com o escopo de afastar a incidência do imposto de renda sobre

os valores que recebe mensalmente a título de benefícios complementares aos da Previdência Social, da entidade de

previdência privada de regime fechado.

De fato, compulsando os autos, percebe-se que quando da contribuição mensal do autor para a referida entidade, já havia

ocorrido a incidência do imposto sobre a sua renda bruta. Dessa forma, considerando que o benefício ora recebido nada

mais representa que o resultado dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável do que entendermos

que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, situação inclusive
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prevista pela lei n.º 7.713/88.

Esclarece-se, pois, que o autor sempre teve parte deduzida e recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. De

fato, sobre a parcela descontada de seus salários, a título de contribuição, incidiu imposto de renda, eis que tais parcelas,

até o advento da lei n.º 9.250/95, não foram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Ocorre que a lei supra citada veio a alterar a sistemática para o recolhimento do imposto de renda, passando a prever que

as contribuições realizadas por pessoas físicas à entidade de previdência complementar, passariam a ser abatidas na

renda bruta para a apuração da base de cálculo para tributação na fonte, caracterizando, portanto, formação de reserva

de poupança não tributada. Em conseqüência, o benefício passou a ser tributado, consoante se depreende do artigo 33

do combatido diploma legal.

Dessa forma, conquanto a famigerada lei tenha permitido a dedução das contribuições em apreço, para efeito de

apuração da renda tributável, determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios

recebidos de entidades de previdência privada.

Em um breve retrospecto histórico, podemos dizer que enquanto pela lei n.º 7.713/88, as contribuições à Previdência

Privada sofriam a incidência na fonte, com a tributação do salário antes do desconto, não havendo, em caso de resgate,

desconto do imposto de renda; diferentemente, com o advento da lei n.º 9.250/95, as contribuições passaram a ser

deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, passando este a ser devido quando do resgate.

Como relata a parte autora, é fato que quando em atividade contribuiu mensalmente para a referida entidade, com

parcelas de seu rendimento, que era tributado na fonte sobre o montante bruto, vale dizer, sem a dedução relativa às

contribuições em referência, tudo em conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88, que tem a seguinte redação:"

Artigo 3º. O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14

desta lei ".

Por conseqüência, foi tributada parcela da renda da parte autora que se destinava à formação das reservas de poupança.

Em contrapartida, a mesma lei, em seu artigo 6º, inciso VI, letra b, já previa isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos percebidos por pessoas físicas recebidos de entidade de previdência privada, "relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital

produzido pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte".

Com o advento da lei n.º 9.250/95, foi introduzida alteração invertendo essa sistemática, de sorte que as contribuições

pagas às entidades de previdência complementar passaram a constituir abatimentos da renda bruta, restando revogado o

disposto no artigo 6º, inciso VI, letra b, da lei n.º 7.713/88, e, consequentemente, passou a ser tributado o benefício

recebido da entidade de previdência privada.

À primeira vista, não haveria o que ser impugnado, já que mantido o equilíbrio ditado pela lei n.º 7.713/88. Ocorre que há,

na espécie, um aspecto que não autoriza a incidência do imposto de renda no caso de parte das contribuições feitas pela

parte autora. Destarte, os benefícios ora recebidos decorrem de contribuições passadas, frisa-se até o advento da lei de

1995, quando o imposto de renda incidia sobre o rendimento bruto.

Assevera-se que a complementação da aposentadoria que a parte autora hoje percebe, na inatividade, resulta da

poupança que formou, ao longo de anos de trabalho, contribuindo para a entidade privada, e, também, das contribuições

efetuadas, pelo empregador, ao aludido fundo.

Ora, é indiscutível que a parcela do benefício resultante da contribuição do empregador é renda e deve ser tributada.

Contudo, o que a parte autora questiona é a incidência da exação em questão sobre a parte do benefício que resulta de

suas próprias contribuições, visto que tais verbas já foram tributadas, como rendimento do trabalho assalariado.

Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já que tais

benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já tributada. Em

outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de renda, tal

parcela não pode ser, novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de

complementação de aposentadoria.

No momento do resgate, o aposentado não está auferindo renda, mas, simplesmente, recebendo de volta aquela

"poupança", que formou ao longo dos anos de trabalho, para garantir o benefício complementar na inatividade. Em

conclusão, afigura-se inexistente, na espécie, o fato imponível do imposto de renda, tal como insculpido no artigo 43 do

CTN.

Em síntese, é de se notar que o benefício percebido pela parte autora decorre da reserva de poupança formada com

contribuições dela própria e da empregadora. Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante

da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do trabalho
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assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar

caracterizada bitributação.

Portanto, no caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação reside no fato de que não deve haver

incidência do imposto de renda sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de

reservas dos Planos de Benefícios de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, diante da possibilidade de autuação da parte autora.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pela parte

autora a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que

a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na

vigência da Lei nº 7.713/88), sem que disso decorra qualquer medida coativa, punitiva ou executiva por parte do Fisco.

Oficie-se ao Fundo de Previdência Privada, entidade arrecadadora com endereço a ser indicado pela parte autora, dando-

lhe ciência da presente decisão. Defiro os benefícios do art. 71 da Lei 10741/2003.

Intime-se.

2008.63.11.000731-5 - ROBERTO DA GRACA MOTTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES)

X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".

Processo REsp 872326 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0166955-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

(1124)

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 06/11/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 22.11.2007 p. 197 Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela
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Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.000732-7 - WANDERLEY LOPES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".

Processo REsp 872326 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0166955-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

(1124)

Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento 06/11/2007 Data da Publicação/Fonte DJ 22.11.2007 p. 197 Ementa

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").
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3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001137-9 - MARIA DE LOURDES AMORIM (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada, sobretudo quando o feito em

análise é passível de conciliação entre as partes.

Como uma das medidas, determino a redesignação da perícia médica na especialidade psiquiatria para o dia 16.06.08 às

12h30.

Intimem-se as partes.

2008.63.11.001266-9 - NADIR MARIA DA LUZ SOARES (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da informação acima, redesigno a perícia para a Assistente Social Adriana Maria Fraga Lopes, mantendo-se a

mesma data e horário anteriormente agendados. Intimem-se.

2008.63.11.001368-6 - ESPEDITO GABRIEL DOS SANTOS (ADV. SP202304 - MARCOS ROBERTO R. MENDONÇA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja deferida somente

ao final, porquanto a medida peliteada se refere a valores depositados desde 1992 na conta de fundo de garantia do autor

e que somente em 2008 veio a pleitear seu levantamento. Outrossim, não há possibilidade de ineficácia da sentença.

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

2008.63.11.001437-0 - WILSON BARBOSA MOURA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a
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probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

A parte autora, aposentada, ajuizou a presente demanda com o escopo de afastar a incidência do imposto de renda sobre

os valores que recebe mensalmente a título de benefícios complementares aos da Previdência Social, da entidade de

previdência privada de regime fechado.

De fato, compulsando os autos, percebe-se que quando da contribuição mensal do autor para a referida entidade, já havia

ocorrido a incidência do imposto sobre a sua renda bruta. Dessa forma, considerando que o benefício ora recebido nada

mais representa que o resultado dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável do que entendermos

que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, situação inclusive

prevista pela lei n.º 7.713/88.

Esclarece-se, pois, que o autor sempre teve parte deduzida e recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. De

fato, sobre a parcela descontada de seus salários, a título de contribuição, incidiu imposto de renda, eis que tais parcelas,

até o advento da lei n.º 9.250/95, não foram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Ocorre que a lei supra citada veio a alterar a sistemática para o recolhimento do imposto de renda, passando a prever que

as contribuições realizadas por pessoas físicas à entidade de previdência complementar, passariam a ser abatidas na

renda bruta para a apuração da base de cálculo para tributação na fonte, caracterizando, portanto, formação de reserva

de poupança não tributada. Em conseqüência, o benefício passou a ser tributado, consoante se depreende do artigo 33

do combatido diploma legal.

Dessa forma, conquanto a famigerada lei tenha permitido a dedução das contribuições em apreço, para efeito de

apuração da renda tributável, determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios

recebidos de entidades de previdência privada.

Em um breve retrospecto histórico, podemos dizer que enquanto pela lei n.º 7.713/88, as contribuições à Previdência

Privada sofriam a incidência na fonte, com a tributação do salário antes do desconto, não havendo, em caso de resgate,

desconto do imposto de renda; diferentemente, com o advento da lei n.º 9.250/95, as contribuições passaram a ser

deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, passando este a ser devido quando do resgate.

Como relata a parte autora, é fato que quando em atividade contribuiu mensalmente para a referida entidade, com

parcelas de seu rendimento, que era tributado na fonte sobre o montante bruto, vale dizer, sem a dedução relativa às

contribuições em referência, tudo em conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88, que tem a seguinte redação:"

Artigo 3º. O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14

desta lei ".

Por conseqüência, foi tributada parcela da renda da parte autora que se destinava à formação das reservas de poupança.

Em contrapartida, a mesma lei, em seu artigo 6º, inciso VI, letra b, já previa isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos percebidos por pessoas físicas recebidos de entidade de previdência privada, "relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital

produzido pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte".

Com o advento da lei n.º 9.250/95, foi introduzida alteração invertendo essa sistemática, de sorte que as contribuições

pagas às entidades de previdência complementar passaram a constituir abatimentos da renda bruta, restando revogado o

disposto no artigo 6º, inciso VI, letra b, da lei n.º 7.713/88, e, consequentemente, passou a ser tributado o benefício

recebido da entidade de previdência privada.

À primeira vista, não haveria o que ser impugnado, já que mantido o equilíbrio ditado pela lei n.º 7.713/88. Ocorre que há,

na espécie, um aspecto que não autoriza a incidência do imposto de renda no caso de parte das contribuições feitas pela

parte autora. Destarte, os benefícios ora recebidos decorrem de contribuições passadas, frisa-se até o advento da lei de

1995, quando o imposto de renda incidia sobre o rendimento bruto.

Assevera-se que a complementação da aposentadoria que a parte autora hoje percebe, na inatividade, resulta da

poupança que formou, ao longo de anos de trabalho, contribuindo para a entidade privada, e, também, das contribuições

efetuadas, pelo empregador, ao aludido fundo.

Ora, é indiscutível que a parcela do benefício resultante da contribuição do empregador é renda e deve ser tributada.

Contudo, o que a parte autora questiona é a incidência da exação em questão sobre a parte do benefício que resulta de

suas próprias contribuições, visto que tais verbas já foram tributadas, como rendimento do trabalho assalariado.

Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já que tais

benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já tributada. Em

outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de renda, tal
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parcela não pode ser, novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de

complementação de aposentadoria.

No momento do resgate, o aposentado não está auferindo renda, mas, simplesmente, recebendo de volta aquela

"poupança", que formou ao longo dos anos de trabalho, para garantir o benefício complementar na inatividade. Em

conclusão, afigura-se inexistente, na espécie, o fato imponível do imposto de renda, tal como insculpido no artigo 43 do

CTN.

Em síntese, é de se notar que o benefício percebido pela parte autora decorre da reserva de poupança formada com

contribuições dela própria e da empregadora. Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante

da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do trabalho

assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar

caracterizada bitributação.

Portanto, no caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação reside no fato de que não deve haver

incidência do imposto de renda sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de

reservas dos Planos de Benefícios de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, diante da possibilidade de autuação da parte autora.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pela parte

autora a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que

a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na

vigência da Lei nº 7.713/88), sem que disso decorra qualquer medida coativa, punitiva ou executiva por parte do Fisco.

Oficie-se ao Fundo de Previdência Privada, entidade arrecadadora com endereço a ser indicado pela parte autora, dando-

lhe ciência da presente decisão.

Intime-se.

2008.63.11.001487-3 - REGINA MARIA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP254886 - EURIDES DA SILVA ROCHA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico estarem ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

De acordo com a inicial, o auxílio-creche teria natureza indenizatória, não constituindo renda, nos termos do art. 43 do

CTN, razão pela qual seria isento da incidência de imposto de renda.

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre o auxílio-

creche. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de recebimento daquela verba, não há comprovação da

incidência do imposto de renda.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001709-6 - NERILZA PEREIRA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Diante da informação acima, redesigno a perícia para a Assistente Social Rejane da Fonseca Oliveira, mantendo-se a

mesma data e horário anteriormente agendados. Intimem-se.

2008.63.11.001972-0 - GLAUCIA FUGAZZA (ADV. SP207837 - IVETE DA CONCEIÇAO GARCIA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação a

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Prazo: 30 dias.

Int.

2008.63.11.001973-1 - SEBASTIAO LOPES (ADV. SP207837 - IVETE DA CONCEIÇAO GARCIA SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Determino a expedição de ofício ao INSS para requisitar cópia integral do procedimento administrativo do benefício em

nome da parte autora, que contenha os holerites do 13º salário referentes ao período pleiteado nos presentes autos.

O ofício endereçado ao INSS deverá ser acompanhado desta decisão, bem como de todos os elementos que possam

identificar a parte autora- tais como o número do RG, CPF e PIS -, de sorte a evitar conflito de informações em relação a

eventual homônimo, bem como facilitar a localização das informações ora requisitadas.

Prazo: 30 dias.

Intime-se.

2008.63.11.001979-2 - FATIMA VITORIA CABARITI (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra,

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

2008.63.11.001980-9 - MARIA APARECIDA CORREA COELHO (ADV. SP190395 - CRISTIANE SCIANNELLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra,

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia, e comprovante de

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.
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Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

2008.63.11.001988-3 - MARLON RIBEIRO DE ARAUJO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra,

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Regularize a parte autora sua representação processual, no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da petição

inicial e extinção do processo (art. 267, I do CPC).

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

2008.63.11.001991-3 - FRANCISCO ARANHA (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se pretende produzir prova testemunhal em audiência de

conciliação, instrução e julgamento. Em caso negativo, o julgamento da ação será realizado em caráter de pauta extra,

modalidade de pauta que 'dispensa' o comparecimento das partes. No silêncio, será agendada audiência de conciliação,

instrução e julgamento.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência, da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço

indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Expeça-se ofício à Gerência Executiva do INSS da cidade de Santos para que apresente cópia do processo

administrativo requerido pela parte autora no prazo de 60 (sessenta) dias.

Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias.

Cite-se. Intime-se. Oficie-se.

2008.63.11.001993-7 - EDELI DE OLIVEIRA HORTA (ADV. SP176992 - ROBSON LUIZ DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001994-9 - GILBERTO MARQUES DA SILVA (ADV. SP164605 - CESAR MASCARENHAS COUTINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu CPF (Provimento/COGE nº 64), RG, bem como, comprovante de residência, da

época da propositura da ação, em seu nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.
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Intime-se.

2008.63.11.002003-4 - ALICE AGNELO (ADV. SP190334 - SUZETE MAGALI MORI ALVES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora

pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

2008.63.11.002007-1 - ELIENE JESUS DE ANDRADE (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA COSTA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002008-3 - DONEIDA LAURINDO (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002016-2 - MARIA DA GUIA PAIVA BATISTA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002017-4 - AUDEMIRA PANFIETI SANTOS (ADV. SP128992 - ELIZABETH DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002018-6 - CARLOS ALBERTO MACHADO LOPES (ADV. SP157197 - ALEXANDRE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002019-8 - JOSEFA BISPO DE MOURA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de

viabilizar a perícia.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

267, I do CPC).

Intime-se.

2008.63.11.002020-4 - DAMIANA MARIA SANTOS GUEDES (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, comprovante de residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Apresente também, documentação médica atual que comprove a enfermidade declinada na petição inicial, a fim de

viabilizar a perícia.

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (art.

267, I do CPC).

Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000181
UNIDADE SANTOS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I

e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos

antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2007.63.11.000359-7 - FRANCISCO JOSE BATISTA (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001125-9 - JORGE DIAS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003946-4 - VALDIR SAMPAIO DO NASCIMENTO (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000801-7 - JOSE LUIZ CAVALHEIRO GASPAR (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000731-1 - SALVADOR CLAUDIO DA COSTA (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000623-9 - OSVALDO PEREIRA (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000618-5 - LUIZ CARLOS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000576-4 - CLAUDIONOR GONÇALVES (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000402-4 - ROSANGELA CRISTINA ARAUJO SANTOS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000380-9 - CLEA PIRES TAURO (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001127-2 - ALVARO SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000354-8 - MARIA JOSÉ ALMEIDA DE BRANCO (ADV. SP132186-JOSE HENRIQUE COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000328-7 - WALDIR JACINTO DE ABREU (ADV. SP240207A-JOSE TANNER PEREZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000315-9 - REGINA ROSA PLIEGO (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000168-0 - ROBERTO DE TOLEDO RIBEIRO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000164-3 - SILVIO RODRIGUES (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000137-0 - JULIA SIMOES GARCEZ (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000136-9 - EDNIR ALVES VELUDO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000135-7 - RAMIRO RAMOS PAES NETO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000134-5 - ANTONIO OROZCO REMARTINEZ (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.012103-6 - MANOEL DA CONCEIÇÃO NERIS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.002620-2 - MARIO DA GRAÇA CORREA (ADV. SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.11.003230-5 - JOSE ANTONIO DE SANTANA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003555-0 - MARIA HODEL (ADV. SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003168-4 - MANOEL DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003157-0 - WALTER DE SOUSA VICENTE (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003155-6 - NIVALDO DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003144-1 - ILAN RODRIGUES GUIMARÃES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.002801-6 - ERNESTO FERNANDES FIGUEIREDO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.002671-8 - MILTON COSTA (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001350-5 - FLORIVALDO NOGUEIRA DOS SANTOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.002451-5 - AGNALDO JOSE VIEIRA (ADV. SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001930-1 - JOSE RIBAMAR DE OLIVEIRA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003725-0 - JOSE PATARO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003794-7 - DIRCE DIAS DOS SANTOS (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003930-0 - MOACIR NOGUEIRA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003931-2 - AGOSTINHO PHELIPPE FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003936-1 - HARLEY SILVA ALMEIDA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003938-5 - VALDIR TELES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001393-1 - MARIA MERCES BARBOSA DA SILVA (ADV. SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.11.003486-7 - MANOEL MARCELINO DE JESUS FILHO (ADV. SP042501-ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011400-7 - EDSON SILVA DE ALMEIDA (ADV. SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009714-2 - NILTON TARGINO DA COSTA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.010585-0 - JOSE HENRIQUE FERREIRA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.010695-7 - ARIOVALDO DOS SANTOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011484-6 - RAYMUNDO CORDEIRO DE FREITAS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011455-0 - JOSE CARLOS ARANHA (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011453-6 - REYNALDO RAMOS (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011451-2 - ALTINO ROSA DOS SANTOS (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011448-2 - CLAUDIO ROBERTO RODRIGUES GARCIA (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011446-9 - CARLOS ALBERTO DE BARROS (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011772-0 - ORLANDO HERALDO (ADV. SP18528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011396-9 - ANTONIO FRANCISCO CALZONE (ADV. SP018528-JOSE CARLOS MARZABAL PAULINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.010702-0 - CLOUDESLEY LOPES ALONSO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.010706-8 - MIGUEL DO CARMO MENEZES (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.009816-6 - GERALDO OLMOS HERNANDEZ (REPRES.P/) (ADV. PR032845-EMANUELLE SILVEIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011007-9 - FERNANDO DUARTE (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.005897-1 - CLEMENTINA FERREIRA BORGES DE SA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.11.011302-0 - ANTONIO MARQUES CARVALHAL FILHO (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011502-8 - JOSE PEDRO DE ARAUJO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.000846-3 - INES DAS GRAÇAS ROMUALDO (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.012082-2 - EDUARDO RIBEIRO (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.004002-8 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP033009-WALTER SCHUELER KNUPP) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011956-0 - JURANDI ALVES CAMPOS (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011905-4 - JAMILE ABUD PERINA (ADV. SP232035-VALTER GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011849-9 - CARMELO MARINS TEIXEIRA (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011843-8 - OLINDA COHEN WAISMAN (ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003947-6 - JOAO ANTONIO TOME (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003948-8 - DOMINGOS FLORENCIO DE SOUZA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003952-0 - MANOEL FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003953-1 - JERSON GARMIR RIBEIRO (ADV. SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009712-9 - OSCAR MARINHO ESPINDOLA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011828-1 - NEUSA DE JESUS NUNES (ADV. SP169187-DANIELLA FERNANDES APA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.004018-1 - JOSE ROBERTO BENEDITO RODRIGUES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.007057-4 - MIGUEL JOSÉ DELGADO (ADV. SP139401-MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008542-5 - VALENTINA DE JESUS SOUZA DA SILVA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.11.008543-7 - JOAO DE OLIVEIRA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008658-2 - JOSÉ ALVES DOS SANTOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008659-4 - RONALDO MENDES SANTANA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009168-1 - JOSE DORIA DE JESUS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009553-4 - NELSON LEITÃO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora carecedora da

ação e extingo o processo, sem julgamento de mérito, a teor do artigo 267, VI do CPC.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

2006.63.11.000190-0 - OSWALDO RODRIGUES JUNIOR (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001658-0 - JORGE BERTOLDO GONÇALVES (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001656-7 - EMÍLIO LOPEZ HERNANDEZ (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001654-3 - FRANCISCO NUNES FILHO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001652-0 - NILBERTO PEDRO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001650-6 - FRANCISCO FAUSTINO DA SILVA NETO (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS

SOLITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.001643-9 - JOSE TEAGO ALVES NUNES (ADV. SP204287-FABIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o

pedido formulado. Em conseqüência, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, nos termos do art. 269, I, do

Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez
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dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

2006.63.11.008034-4 - WALTER NUNES SOARES (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011314-7 - CARLOS ALBERTO DE MELO (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011312-3 - ANTONIO ISIDRO DOS SANTOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.004902-7 - HERMANN GONZALEZ DIAS MENEZES (ADV. SP182964-RUTH COELHO MONTEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011327-5 - MARIA LUISA BARBOSA DA SILVA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010867-6 - JOAO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.010954-1 - CREUSA VILAR LESSA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011751-3 - CRISTINA FRANCISCA DE BARROS (ADV. SP125461-ONEIDA MARIANO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011754-9 - DAVID MENEZES DE MELO (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011756-2 - ELIANA MISSIAS DO NASCIMENTO (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011332-9 - ANILTON MIRANDA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011334-2 - REGINALDO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011339-1 - JOSE DE ANDRADE LIMA JUNIOR (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011344-5 - OLAVO GONÇALVES DE MIRANDA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011348-2 - ROBERTO ALVES DOS SANTOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011446-2 - ORLANDO FELIPE DOS SANTOS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2007.63.11.011448-6 - JOSEFA TELES ROSA (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.004657-9 - SEVERINO JOAO FRANCELINO (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.011531-4 - LUIZ CARLOS MORAIS (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.003229-9 - ALEXANDRINO GARCIA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.007248-0 - DOMINGOS GOMES DE SOUZA NETO (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000926-5 - LAZARO MARIA DOS SANTOS (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011838-4 - JORGE HENRIQUE SOUSA RIBEIRO (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011836-0 - JOAO FERNANDES DA SILVA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011834-7 - NADIR DE OLIVEIRA FAGUNDES (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011832-3 - ALFREDO GOMES DA COSTA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011830-0 - MARLI JOSE DA SILVA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011826-8 - MARCIAL COSME (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011808-6 - JOSEFA DOS SANTOS ROCHA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011797-5 - JOSE CICERO DOS SANTOS (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.007886-0 - VICENTE FERNANDES FERREIRA (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008025-7 - JOSE AUGUSTO DOS SANTOS (ADV. SP188672-ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011807-4 - JOSE REINALDO SILVA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011806-2 - JOSE PAULO DOS SANTOS (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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2006.63.11.011805-0 - JOSE MARTINIANO DA SILVA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011804-9 - JOSE DANTAS GONÇALVES (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011803-7 - JOSE DE JESUS SANTOS (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.011799-9 - JOSE CELESTIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP052797-ONEIDE MARQUES DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 182/2008
2005.63.11.000835-5 - FRANCISCO DOS SANTOS DE JESUS (ADV. SP059124 - JOAO DOS SANTOS MIGUEL) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos, etc.

Petições protocolizadas em 30/10/07 e 06/02/08, sob nºs 28518/07 e 3060/08 respectivamente.

Manifeste-se a CEF a fim de demonstrar o cumprimento do julgado.

Prazo: 10(dez) dias.

2005.63.11.002247-9 - OSNI DOS SANTOS (ADV. SP182964 - RUTH COELHO MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Ante o teor da planilha apresentada pelo INSS em petição protocolizada em 05.11.07 sob nº 26771/07, na qual consta o

valor da diferença total das prestações vencidas, atualizado para o mês de julho de 2005, correspondente a R$ 35.377,40

(trinta e cinco mil, trezentos e setenta e sete reais e quarenta centavos), determino a intimação do autor para que, no

prazo de 5 (cinco) dias, se manifeste sobre os valores apontados, sob pena de concordância tácita com os cálculos e com

o pagamento do valor integral dos atrasados.

A discordância com os cálculos deverá ser devidamente fundamentada, e acompanhada do demonstrativo de evolução

do crédito pleiteado pela parte autora.

No caso de concordância da parte autora com os cálculos apresentados pela Autarquia-ré, expeça-se o ofício requisitório

ou precatório, conforme opção da parte autora, ficando dispensada a remessa dos autos à Contadoria.

Int.

2006.63.11.011391-0 - MAURICI KOHL DA SILVA (ADV. SP121504 - ANDREA PEIRAO MONTE ALEGRE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Intime-se a parte autora do desarquivamento, concedendo vista por 10 dias. Findo o prazo, tornem os autos ao arquivo.

Publique-se.

2007.63.11.003768-6 - DORALICE DOS SANTOS FRANCISCO (ADV. SP176323 - PATRÍCIA BURGER) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos, etc.

Com as informações trazidas aos autos pela parte interessada em petição protocolizada em 10/09/07 sob nº 22134/07,

intime-se a CEF para que dê cumprimento ao julgado, procedendo as correções devidas na conta vinculada de FGTS.

Prazo: 10(dez) dias.

2007.63.11.007473-7 - VALDIR RODRIGUES DE MOURA (ADV. SP162312 - MARCELO DA SILVA PRADO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

A parte autora, aposentada, ajuizou a presente demanda com o escopo de afastar a incidência do imposto de renda sobre

os valores que recebe mensalmente a título de benefícios complementares aos da Previdência Social, da entidade de

previdência privada de regime fechado.
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De fato, compulsando os autos, percebe-se que quando da contribuição mensal do autor para a referida entidade, já havia

ocorrido a incidência do imposto sobre a sua renda bruta. Dessa forma, considerando que o benefício ora recebido nada

mais representa que o resultado dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável do que entendermos

que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, situação inclusive

prevista pela lei n.º 7.713/88.

Esclarece-se, pois, que o autor sempre teve parte deduzida e recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. De

fato, sobre a parcela descontada de seus salários, a título de contribuição, incidiu imposto de renda, eis que tais parcelas,

até o advento da lei n.º 9.250/95, não foram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Ocorre que a lei supra citada veio a alterar a sistemática para o recolhimento do imposto de renda, passando a prever que

as contribuições realizadas por pessoas físicas à entidade de previdência complementar, passariam a ser abatidas na

renda bruta para a apuração da base de cálculo para tributação na fonte, caracterizando, portanto, formação de reserva

de poupança não tributada. Em conseqüência, o benefício passou a ser tributado, consoante se depreende do artigo 33

do combatido diploma legal.

Dessa forma, conquanto a famigerada lei tenha permitido a dedução das contribuições em apreço, para efeito de

apuração da renda tributável, determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios

recebidos de entidades de previdência privada.

Em um breve retrospecto histórico, podemos dizer que enquanto pela lei n.º 7.713/88, as contribuições à Previdência

Privada sofriam a incidência na fonte, com a tributação do salário antes do desconto, não havendo, em caso de resgate,

desconto do imposto de renda; diferentemente, com o advento da lei n.º 9.250/95, as contribuições passaram a ser

deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, passando este a ser devido quando do resgate.

Como relata a parte autora, é fato que quando em atividade contribuiu mensalmente para a referida entidade, com

parcelas de seu rendimento, que era tributado na fonte sobre o montante bruto, vale dizer, sem a dedução relativa às

contribuições em referência, tudo em conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88, que tem a seguinte redação:"

Artigo 3º. O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14

desta lei ".

Por conseqüência, foi tributada parcela da renda da parte autora que se destinava à formação das reservas de poupança.

Em contrapartida, a mesma lei, em seu artigo 6º, inciso VI, letra b, já previa isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos percebidos por pessoas físicas recebidos de entidade de previdência privada, "relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital

produzido pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte".

Com o advento da lei n.º 9.250/95, foi introduzida alteração invertendo essa sistemática, de sorte que as contribuições

pagas às entidades de previdência complementar passaram a constituir abatimentos da renda bruta, restando revogado o

disposto no artigo 6º, inciso VI, letra b, da lei n.º 7.713/88, e, consequentemente, passou a ser tributado o benefício

recebido da entidade de previdência privada.

À primeira vista, não haveria o que ser impugnado, já que mantido o equilíbrio ditado pela lei n.º 7.713/88. Ocorre que há,

na espécie, um aspecto que não autoriza a incidência do imposto de renda no caso de parte das contribuições feitas pela

parte autora. Destarte, os benefícios ora recebidos decorrem de contribuições passadas, frisa-se até o advento da lei de

1995, quando o imposto de renda incidia sobre o rendimento bruto.

Assevera-se que a complementação da aposentadoria que a parte autora hoje percebe, na inatividade, resulta da

poupança que formou, ao longo de anos de trabalho, contribuindo para a entidade privada, e, também, das contribuições

efetuadas, pelo empregador, ao aludido fundo.

Ora, é indiscutível que a parcela do benefício resultante da contribuição do empregador é renda e deve ser tributada.

Contudo, o que a parte autora questiona é a incidência da exação em questão sobre a parte do benefício que resulta de

suas próprias contribuições, visto que tais verbas já foram tributadas, como rendimento do trabalho assalariado.

Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já que tais

benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já tributada. Em

outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de renda, tal

parcela não pode ser, novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de

complementação de aposentadoria.

No momento do resgate, o aposentado não está auferindo renda, mas, simplesmente, recebendo de volta aquela

"poupança", que formou ao longo dos anos de trabalho, para garantir o benefício complementar na inatividade. Em

conclusão, afigura-se inexistente, na espécie, o fato imponível do imposto de renda, tal como insculpido no artigo 43 do

CTN.
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Em síntese, é de se notar que o benefício percebido pela parte autora decorre da reserva de poupança formada com

contribuições dela própria e da empregadora. Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante

da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do trabalho

assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar

caracterizada bitributação.

Portanto, no caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação reside no fato de que não deve haver

incidência do imposto de renda sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de

reservas dos Planos de Benefícios de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é

plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, diante da possibilidade de autuação da parte autora.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pela parte

autora a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que

a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na

vigência da Lei nº 7.713/88), sem que disso decorra qualquer medida coativa, punitiva ou executiva por parte do Fisco.

Oficie-se ao Fundo de Previdência Privada, entidade arrecadadora com endereço a ser indicado pela parte autora, dando-

lhe ciência da presente decisão.

Intime-se.

2007.63.11.009521-2 - FABIO LUIS DO NASCIMENTO PADREDI DUARTE MATIAS (ADV. SP259480 - REJANE

RAIMUNDA BRASILEIRO ZANON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

No presente caso, não vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja deferida somente

ao final, porquanto a propositura da medida judicial tem o condão de interromper qualquer prazo prescricional

eventualmente em curso. Assim, não há possibilidade de ineficácia da sentença.

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

2007.63.11.010093-1 - CLAUDIOMAR MATA DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".
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parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2007.63.11.010098-0 - JOAO CARLOS AMORIM (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2007.63.11.010728-7 - SOLANGE MARIA DOS SANTOS (ADV. SP198866 - SILVIO RODRIGO MONTEIRO PEZATTO)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

VISTOS.

A parte autora, qualificada na inicial, ajuíza a presente demanda em face do INSS, por meio da qual pleiteia benefício por

incapacidade.

É o breve relato.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

Com efeito, realizado exame médico, não foi constatada pelo perito judicial a alegada incapacidade para o trabalho.

Dessa forma, nesta fase processual, não está presente o requisito da verossimilhança da alegação, razão pela qual não

deve ser acolhido o requerimento de antecipação da tutela.

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por
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ora, a medida antecipatória postulada.

Intimem-se.

2008.63.11.001242-6 - LAURA HELENA FERNANDES MOREIRA (ADV. SP247939 - SABRINA NASCHENWENG) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Inicialmente, quanto aos documentos juntados pela autora, não obstante indiquem o recebimento de licença-prêmio, não

há demonstração da incidência do imposto de renda, razão pela qual não há verossimilhança da alegação.

Tampouco vislumbro perigo de dano irreparável ou de difícil reparação, caso a medida seja deferida somente ao final,

porquanto a medida peliteada se refere a valores que serão eventualmente recebidos pela parte autora, sem nenhuma

possibilidade de ineficácia da sentença.

Diante do exposto, ausente um de seus requisitos, indefiro o pedido de tutela antecipada.

2008.63.11.001454-0 - MARCOS ALVES DOS SANTOS (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES)

X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.
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5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença

2008.63.11.001461-7 - ARLINDO PEIXOTO DA SILVA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela
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Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001493-9 - JOAO DE SOUZA CONRADO (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".

Processo REsp 872326 / SP RECURSO ESPECIAL 2006/0166955-9 Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos

do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").
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3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001494-0 - ROBERTO PINTO DAS MERCES (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

Para a concessão da tutela antecipada, é necessária a presença dos requisitos do art. 273 do CPC: a prova inequívoca

da verossimilhança das alegações do autor e o receio de dano irreparável ou de difícil reparação.

Verifico, contudo, que estão ausentes os requisitos para o deferimento da tutela.

As férias indenizadas, quer aquelas não gozadas pela necessidade do serviço, quer aquelas recebidas de forma

proporcional em virtude da rescisão do contrato de trabalho, estão compreendidas no conceito de indenização por

ocasião da rescisão do contrato de trabalho, constante do art. 6.º, V, da Lei 7713/89, razão pela qual são isentas de

imposto de renda. O respectivo adicional de 1/3, por ter a mesma natureza das férias, também não está sujeito ao referido

tributo. Nesse sentido, a jurisprudência do STJ:

Súmula 125 do STJ: "O pagamento de férias não gozadas por necessidade do serviço não está sujeito à incidência do

imposto de renda".
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TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PAGAMENTO A EMPREGADO, POR OCASIÃO DA RESCISÃO DO CONTRATO.

INDENIZAÇÃO EM CUMPRIMENTO DE CONVENÇÃO OU ACORDO COLETIVO DE TRABALHO. GRATIFICAÇÃO

ESPECIAL. FÉRIAS VENCIDAS E NÃO-GOZADAS. TERÇO CONSTITUCIONAL. NATUREZA. REGIME TRIBUTÁRIO

DAS INDENIZAÇÕES. PRECEDENTES.

1. O imposto sobre renda e proventos de qualquer natureza tem como fato gerador, nos termos do art. 43 e seus

parágrafos do CTN, os "acréscimos patrimoniais", assim entendidos os acréscimos ao patrimônio material do contribuinte.

2. O pagamento de indenização por rompimento de vínculo funcional ou trabalhista, embora represente acréscimo

patrimonial, está contemplado por isenção em duas situações: (a) a prevista no art. 6º, V, da Lei 7.713/88 ("Ficam isentos
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do imposto de renda (...) a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o

limite garantido por lei (...)") e (b) a prevista no art. 14 da Lei 9.468/97 ("Para fins de incidência do imposto de renda na

fonte e na declaração de rendimentos, serão considerados como indenizações isentas os pagamentos efetuados por

pessoas jurídicas de direito público a servidores públicos civis, a título de incentivo à adesão a programas de

desligamento voluntário").

3. No domínio do Direito do Trabalho, as fontes normativas não são apenas as leis em sentido estrito, mas também as

convenções e os acordos coletivos, cuja força impositiva está prevista na própria Constituição (art. 7º, inc. XXVI). Nesse

entendimento, não se pode ter por ilegítima a norma do art. 39, XX, do Decreto 3.000/99, que, ao regulamentar a hipótese

de isenção do art. 6º, V, da Lei 7.713/88, inclui entre as indenizações isentas, não apenas as decorrentes de ato do poder

legislativo propriamente dito, mas também as previstas em "dissídio coletivo e convenções trabalhistas homologados pela

Justiça do Trabalho (...)".

4. Pode-se afirmar, conseqüentemente, que estão isentas de imposto de renda, por força do art. 6º, V da Lei 7.713/88,

regulamentado

pelo art. 39, XX do Decreto 3.000/99, as indenizações por rescisão do contrato pagas pelos empregadores a seus

empregados quando previstas em dissídio coletivo ou convenção trabalhista.

5. O pagamento feito por liberalidade do empregador, por ocasião da rescisão de contrato de trabalho, não tem natureza

indenizatória e, mesmo que tivesse, não estaria beneficiado por isenção. Precedentes

da 1ª Seção: EREsp 770.078, EREsp 686.109, EREsp 515.148.

6. O pagamento feito pelo empregador a seu empregado, a título de adicional de 1/3 sobre férias tem natureza salarial,

conforme

previsto nos arts. 7º, XVII, da Constituição e 148 da CLT, sujeitando-se, como tal, à incidência de imposto de renda.

Todavia, o pagamento a título de férias vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em

pecúnia, inclusive os respectivos acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está

beneficiado por isenção do art. 39, XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88.

Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE.

7. Primeiro recurso especial provido e segundo recurso parcialmente provido.

No entanto, em nenhum dos documentos juntados pelo autores ficou evidenciada a incidência de tributo sobre férias

indenizadas. Com efeito, a despeito de haver indicação a respeito de férias, não há esclarecimento quanto à natureza

jurídica da verba.

Ante o exposto, ausente a prova inequívoca, indefiro a antecipação de tutela, sem prejuízo de reapreciação em momento

posterior.

Cite-se. Intimem-se. Após, com a contestação ou decorrido o prazo "in albis", venham os autos à conclusão para

sentença.

2008.63.11.001677-8 - PAULO ROBERTO INTERDONATO DE AZEVEDO (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO

VARGA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos em tutela antecipada.

O instituto encartado no art. 273 do CPC, e trazido pela Lei 8.952/94, reserva ao interessado, demonstrando a

probabilidade da existência do seu direito, em razão de prova inequívoca e verossímil, e havendo fundado receio de dano

irreparável ou de difícil reparação ou, ainda, manifesto abuso de direito de defesa e propósito protelatório do réu, além da

reversibilidade da decisão, ter o seu direito reconhecido antecipadamente pelo magistrado.

A parte autora, aposentada, ajuizou a presente demanda com o escopo de afastar a incidência do imposto de renda sobre

os valores que recebe mensalmente a título de benefícios complementares aos da Previdência Social, da entidade de

previdência privada de regime fechado.

De fato, compulsando os autos, percebe-se que quando da contribuição mensal do autor para a referida entidade, já havia

ocorrido a incidência do imposto sobre a sua renda bruta. Dessa forma, considerando que o benefício ora recebido nada

mais representa que o resultado dos recolhimentos efetuados ao longo do tempo, nada mais razoável do que entendermos

que o montante em questão não constitui renda, mas sim reembolso de renda pretérita, já tributada, situação inclusive

prevista pela lei n.º 7.713/88.

Esclarece-se, pois, que o autor sempre teve parte deduzida e recolhida à Receita Federal a título de imposto de renda. De

fato, sobre a parcela descontada de seus salários, a título de contribuição, incidiu imposto de renda, eis que tais parcelas,

até o advento da lei n.º 9.250/95, não foram deduzidas da base de cálculo do imposto de renda.

Ocorre que a lei supra citada veio a alterar a sistemática para o recolhimento do imposto de renda, passando a prever que

as contribuições realizadas por pessoas físicas à entidade de previdência complementar, passariam a ser abatidas na
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renda bruta para a apuração da base de cálculo para tributação na fonte, caracterizando, portanto, formação de reserva

de poupança não tributada. Em conseqüência, o benefício passou a ser tributado, consoante se depreende do artigo 33

do combatido diploma legal.

Dessa forma, conquanto a famigerada lei tenha permitido a dedução das contribuições em apreço, para efeito de

apuração da renda tributável, determinou, por outro lado, a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios

recebidos de entidades de previdência privada.

Em um breve retrospecto histórico, podemos dizer que enquanto pela lei n.º 7.713/88, as contribuições à Previdência

Privada sofriam a incidência na fonte, com a tributação do salário antes do desconto, não havendo, em caso de resgate,

desconto do imposto de renda; diferentemente, com o advento da lei n.º 9.250/95, as contribuições passaram a ser

deduzidas do salário, não incidindo sobre elas imposto de renda, passando este a ser devido quando do resgate.

Como relata a parte autora, é fato que quando em atividade contribuiu mensalmente para a referida entidade, com

parcelas de seu rendimento, que era tributado na fonte sobre o montante bruto, vale dizer, sem a dedução relativa às

contribuições em referência, tudo em conformidade com o artigo 3º da lei nº 7.713/88, que tem a seguinte redação:"

Artigo 3º. O imposto incidirá sobre o rendimento bruto, sem qualquer dedução, ressalvado o disposto nos artigos 9º e 14

desta lei ".

Por conseqüência, foi tributada parcela da renda da parte autora que se destinava à formação das reservas de poupança.

Em contrapartida, a mesma lei, em seu artigo 6º, inciso VI, letra b, já previa isenção do imposto de renda sobre os

rendimentos percebidos por pessoas físicas recebidos de entidade de previdência privada, "relativamente ao valor

correspondente às contribuições cujo ônus tenha sido do participante, desde que os rendimentos e ganhos de capital

produzido pelo patrimônio da entidade tenham sido tributados na fonte".

Com o advento da lei n.º 9.250/95, foi introduzida alteração invertendo essa sistemática, de sorte que as contribuições

pagas às entidades de previdência complementar passaram a constituir abatimentos da renda bruta, restando revogado o

disposto no artigo 6º, inciso VI, letra b, da lei n.º 7.713/88, e, consequentemente, passou a ser tributado o benefício

recebido da entidade de previdência privada.

À primeira vista, não haveria o que ser impugnado, já que mantido o equilíbrio ditado pela lei n.º 7.713/88. Ocorre que há,

na espécie, um aspecto que não autoriza a incidência do imposto de renda no caso de parte das contribuições feitas pela

parte autora. Destarte, os benefícios ora recebidos decorrem de contribuições passadas, frisa-se até o advento da lei de

1995, quando o imposto de renda incidia sobre o rendimento bruto.

Assevera-se que a complementação da aposentadoria que a parte autora hoje percebe, na inatividade, resulta da

poupança que formou, ao longo de anos de trabalho, contribuindo para a entidade privada, e, também, das contribuições

efetuadas, pelo empregador, ao aludido fundo.

Ora, é indiscutível que a parcela do benefício resultante da contribuição do empregador é renda e deve ser tributada.

Contudo, o que a parte autora questiona é a incidência da exação em questão sobre a parte do benefício que resulta de

suas próprias contribuições, visto que tais verbas já foram tributadas, como rendimento do trabalho assalariado.

Com efeito, tributar-se agora os benefícios mensais seria o mesmo que bitributar o mesmo rendimento, já que tais

benefícios nada mais representam que a poupança feita pela parte autora, com parcela de seu salário já tributada. Em

outras palavras, se a contribuição ao fundo, efetuada pelo empregado, já sofreu incidência de imposto de renda, tal

parcela não pode ser, novamente tributada no momento em que é revertida ao beneficiário sob a forma de

complementação de aposentadoria.

No momento do resgate, o aposentado não está auferindo renda, mas, simplesmente, recebendo de volta aquela

"poupança", que formou ao longo dos anos de trabalho, para garantir o benefício complementar na inatividade. Em

conclusão, afigura-se inexistente, na espécie, o fato imponível do imposto de renda, tal como insculpido no artigo 43 do

CTN.

Em síntese, é de se notar que o benefício percebido pela parte autora decorre da reserva de poupança formada com

contribuições dela própria e da empregadora. Nesse contexto, ressalta-se que enquanto a parcela do benefício resultante

da contribuição da empregadora é renda e deve ser tributada; por outro lado, a parcela do benefício resultante da

contribuição ao empregado não é renda e sim reembolso de renda pretérita já tributada a título de rendimento do trabalho

assalariado, não podendo incidir imposto de renda sobre tal parcela - como vem ocorrendo - sob pena de restar

caracterizada bitributação.

Portanto, no caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação reside no fato de que não deve haver

incidência do imposto de renda sobre pagamentos ou resgates de parcelas destinadas às contribuições formadoras de

reservas dos Planos de Benefícios de Previdência Complementar realizadas com esteio na lei 7.713/88.

Dessa forma, em um exame preliminar, vislumbro que a alegação, embora mereça melhor análise, encontra fundamento e é
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plausível. Assim, restando demonstrada a plausibilidade do fundamento da presente ação, merece ser resguardada pela

presente medida, sob pena de perder sua efetividade.

De seu turno, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, diante da possibilidade de autuação da parte autora.

Ante o exposto, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação da tutela, para o fim de suspender

a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pela parte

autora a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre as parcelas pertinentes às contribuições que

a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na

vigência da Lei nº 7.713/88), sem que disso decorra qualquer medida coativa, punitiva ou executiva por parte do Fisco.

Oficie-se ao Fundo de Previdência Privada, entidade arrecadadora com endereço a ser indicado pela parte autora, dando-

lhe ciência da presente decisão.

Intime-se.

2008.63.11.001949-4 - JOSE CARLOS FERNANDES (ADV. SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Emende o autor sua inicial, carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora

pleiteia.

Prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do processo sem julgamento do mérito (arts. 284

parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC).

Intime-se.

2008.63.11.001952-4 - JOAO AUGUSTO TEODORO COSTA (ADV. SP124077 - CLEITON LEAL DIAS JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001956-1 - IVAN ROBERTO FREIRE (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR

FREUDENTHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001960-3 - ALAMIR GOMES LIMA (ADV. SP168787 - LUIZ FERNANDO CORRÊA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo do benefício que ora pleiteia e comprovante de

residência atual, em seu nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001961-5 - ARLETE ALVES DE SOUZA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.
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Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001962-7 - AGNELO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP220616 - CARLOS EDUARDO DE JESUS OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001967-6 - ALMEIDA NUNES DE SOUZA (ADV. SP084623 - MARIA HELENA CARDOSO POMBO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001969-0 - WILSON DE SOUZA FREITAS (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001971-8 - JOAO ROCHA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Visando à complementação de seus dados pessoais, indispensáveis à regular tramitação do feito pelo sistema virtual,

utilizado pelos Juizados Especiais Federais - prazo 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da inicial e extinção do

processo sem julgamento do mérito (arts. 284 parágrafo único c/c art. 267, I, do CPC) - emende o autor sua inicial,

carreando para os autos o comprovante do requerimento administrativo da revisão que ora pleiteia, e comprovante de

residência atual, em seu nome no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001976-7 - ALBERTO MORAIS DA SILVA (ADV. SP163889 - ALEXANDRE RODRIGUES CARDOSO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001985-8 - CAROLINE GONCALVES SILVA (ADV. SP220083 - CELSO ROBERTO BERTOLI JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001990-1 - HOOVER DOMINGUES JUNIOR (ADV. SP178945 - CLAUDIA ANDREA FRANCISCO DA

COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência, da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço

indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001997-4 - ALCEU ARAUJO KISLAK (ADV. SP175682 - TATIANA GRANATO KISLAK) X BANCO CENTRAL

DO BRASIL - BACEN E OUTROS ; CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. DR. SILVIO TRAVAGLI) ; UNIÃO FEDERAL

(AGU) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), cópia de seu RG, bem como, comprovante de residência, da época da propositura da ação,

em seu nome, no endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001998-6 - JOSE ANTONIO GOTTI (ADV. SP156172 - MARCOS FLAVIO FARIA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de endereço residencial e atual, em seu nome.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.001999-8 - JOSE JORGE DINIZ (ADV. SP046412 - MARIA HELENA DE PAIVA C PASSOS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do
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mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência, da época da propositura da ação, em seu nome e do endereço

indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002009-5 - ANDRE LUIZ GUEDES DE MOURA (ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE

MOURA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) E OUTRO ; INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), RG, bem como, comprovante de residência atual, em seu nome, no endereço indicado na

inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002012-5 - ROBERTO MARCIO RAGONEZI (ADV. SP214391 - ROBERTO FRANCISCO) X UNIÃO

FEDERAL (AGU) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002027-7 - LUIS GUSTAVO CECCHI CATALAN (ADV. SP197113 - LINO KURHARA JUNIOR) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

2008.63.11.002029-0 - CLAUDIO DE ARAUJO COSTA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA SOARES) X

UNIÃO FEDERAL (PFN) :

Vistos, etc.

Com vista à complementação de seus dados pessoais e demonstração da competência deste Juizado, apresente a parte

autora, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da petição inicial e extinção do processo sem julgamento do

mérito (art. 267, I do CPC), comprovante de residência atual, em seu nome e do endereço indicado na inicial.

Caso o autor não possua comprovante de residência em seu nome, deverá comprovar documentalmente relação de

parentesco ou contratual (para locação) com aquele em nome de quem está apresentando a comprovação de domicílio,

ou, ainda, apresentar declaração, sob as penas da lei, de que de fato reside no endereço indicado.

Intime-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000183
UNIDADE SANTOS
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2007.63.11.001848-5 - MARCIA AMARAL DE SOUZA (ADV. SP110227-MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a)

para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso

VIII, do Código de Processo Civil.

Como conseqüência lógica, revogo a tutela antecipada. Comunique-se, via e-mail, ao INSS.

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu".

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da

assistência judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2007.63.11.004991-3 - IZABEL DE LOURDES VITOR (ADV. SP197616-BRUNO KARAOGLAN OLIVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) a) JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para

determinar ao INSS que, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar da ciência da presente sentença, independentemente de

nova intimação e com o auxílio da DATAPREV, proceda à correção da renda mensal inicial do benefício previdenciário

percebido pela parte autora (ou do benefício originário), por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-

contribuição utilizados para a apuração do valor do benefício, valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude

a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 97, de 14/01/2005, ressalvadas as hipóteses em que o índice

aplicado foi mais vantajoso ao segurado.

Outrossim, deverá a autarquia, na evolução do benefício, aplicar o artigo 58 do ADCT-88 (no período compreendido entre

05.04.1989 até dezembro de 1991, data da edição do Decreto 357) depois de rever a renda inicial na forma explicitada e,

ainda, proceder à apuração dos atrasados no prazo fixado; e

b) condeno o INSS ao pagamento das diferenças dos atrasados, não alcançadas pela prescrição qüinqüenal, apuradas

na forma preconizada no item acima, corrigidas monetariamente a partir do vencimento de cada prestação, na forma da

Súmula nº 08 do E. TRF da 3ª Região, Súmula nº 148 do C. STJ, Lei nº 6.899/81 e Lei nº 8.213/91, com suas alterações

posteriores.

Os juros de mora, até 10 de janeiro de 2003, incidem à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, a partir da citação, na forma

do art. 1.062 e seguintes da Lei nº 3.071/16 e 219 do C.P.C. Após a vigência do novo Código Civil (Lei nº 10.406/02), em

11 de janeiro de 2003, os juros serão computados à razão de 1% (um por cento) ao mês, consoante seu art. 406 c/c art.

161 do Código Tributário Nacional, aplicável ao caso, conforme a jurisprudência dominante.

Fica prejudicada a apreciação de eventual pedido de antecipação dos efeitos da tutela, ante a ausência de "periculum in

mora".

Apresentados os valores devidos pela autarquia, deverá ser intimada a parte autora para se manifestar, no prazo de 05

(cinco) dias, nos seguintes termos:

a) No caso da condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultada à parte

autora a possibilidade de renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°,

caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259-01, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório.

I - Na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação (acompanhada de

procuração com poderes especiais), no prazo assinalado, optando, expressamente, pelo recebimento via requisição de

pequeno valor (RPV), renunciando ao excedente da condenação que superar ao equivalente a 60 (sessenta) salários-

mínimos, será recebida como opção pelo recebimento via ofício precatório, de trâmite (muito) mais demorado.

A manifestação de renúncia mediante petição com procuração sem poderes especiais para tanto implicará em expedição

de ofício precatório.

II - No caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a renúncia ao excedente dar-se-á

pessoalmente; após decorrido o prazo de 05 (cinco) dias da intimação, no silêncio, será expedido ofício precatório.

b) Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 05 (cinco) dias,

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com

os cálculos ofertados pela autarquia.

A eventual discordância oposta pela parte em relação aos cálculos não afasta a obrigatoriedade de manifestação de
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vontade da parte autora no tocante à renúncia a que diz respeito o item "a".

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase processual. Defiro a gratuidade de Justiça para a parte autora.

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se.

Com o trânsito em julgado, após expedido o ofício requisitório/precatório, dê-se baixa.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de ulterior propositura

de demanda similar, JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

2007.63.11.008584-0 - ORAÍDE FORTES RODRIGUES SIMÕES (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008582-6 - LINDA TUBEL (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.008578-4 - CARLOS SÉRGIO ABRUNHOSA (ADV. SP164222-LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como coisa julgada.

Sendo assim, a sentença proferida nestes autos é nula.

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para tanto, deverá constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Alexandre

Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2005.63.11.012720-4 - MARIA DA GLÓRIA LAMELA DANTAS (ADV. SP239902-MARCELA RODRIGUES ESPINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2006.63.11.005978-1 - AMADOR DELMINO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Mediante o exposto, conheço dos presentes

embargos, contudo, nego provimento, ante a inexistência de obscuridade, contradição ou omissão (requisitos do artigo

535, I e II, do CPC), mantendo, na íntegra, a decisão embargada.

2007.63.11.006761-7 - ALMICAR ALMEIDA (ADV. SP009441-CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2007.63.11.004581-6 - ANTONIO CARLOS GOMES DOS SANTOS (ADV. SP9441-CÉLIO RODRIGUES PEREIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

*** FIM ***
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2006.63.11.002828-0 - WAGNER DE MELLO (ADV. SP217813-WAGNER DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) Autor(a) para que produza os

seus efeitos legais, pelo que extingo o feito com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso V, do Código de

Processo Civil.

Como consequência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada.

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu".

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2007.63.11.004226-8 - ANETE DE AGUIAR OLIVEIRA (ADV. SP164146-DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim

decido:

1. quanto ao mês de competência de janeiro de 1989, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s)

titularizada(s) pela parte autora referente a janeiro/89, no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da

presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a

vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89),

deduzindo-se os valores já creditados a título de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial.

2. quanto ao mês de competência de abril de 1990, julgo extinto o feito sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, ante a ilegitimidade passiva da Caixa Econômica Federal (e a incompetência do

Juizado Especial Federal de Santos para o julgamento da lide em face do Banco Central do Brasil).

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de juros de mora e correção monetária nos termos da

Resolução nº 561/2007 do E. Conselho da Justiça Federal (e posteriores atualizações). Sobre tais valores deverão, ainda,

ser acrescentados juros contratuais, de 0,5% ao mês, e moratórios, de 1% ao mês, nos termos do artigo 406 do NCC c.c. o

art. 161, § 1º, do CTN, estes contados a partir da citação.

Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado.

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento.

Esta sentença é documento hábil para autorizar o levantamento do depósito judicial dela resultante à parte autora,

mediante identificação documental, ficando dispensada, desde já, a expedição de ofício.

Sem custas e honorários advocatícios, (art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95), eis que

também presentes os requisitos exigidos para a assistência judiciária gratuita.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto e tudo o mais que dos autos

consta, assim decido:

a) julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com fulcro no art. 269, IV, do Código de Processo Civil,

reconhecendo a prescrição das parcelas anteriores a dez anos contados da propositura da demanda para as ações

ajuizadas até 09/06/95 e parcelas anteriores a cinco anos contados da propositura da demanda para as ações ajuizadas

após 09/06/95, na esteira do julgado do Egrégio Superior Tribunal de Justiça;

b) com relação às parcelas não prescritas, julgo extinto o processo, com resolução do mérito, com amparo no art. 269,
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inciso I, do Código de Processo Civil, pelo que julgo parcialmente procedente o pedido vertido na petição inicial, a fim de

declarar a inexigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda incidente especificamente sobre as

parcelas pertinentes às contribuições que a parte autora/empregada fez ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o

advento da Lei nº 9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha

de exigir do Fundo de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física,

cuja retenção e recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados.

Em conseqüência e desde que requerido expressamente pedido de repetição/restituição do indébito, reconheço o direito

da parte autora a ver restituído o montante indevidamente pago a título de IRPF, devidamente acrescido de correção

monetária e juros de mora, nos termos do que dispõe o Provimento nº 64/2005, da Corregedoria Geral da Justiça Federal

da Terceira Região, e Resolução nº 561/2007 do E. Conselho de Justiça Federal (e posteriores atualizações), inclusive

com a aplicação da taxa Selic, a teor do que dispõe o artigo 39, parágrafo quarto da Lei nº 9.250/95, a partir de

01/01/96. O montante a ser ressarcido deverá observar a prescrição nos moldes já expostos bem como a alçada deste

Juizado.

Outrossim, presentes os seus pressupostos, concedo parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de

suspender até ulterior deliberação do Juízo, a exigibilidade do crédito tributário exigido a título de imposto de renda

incidente sobre os valores percebidos pelos autores a título de complementação de aposentadoria, especificamente sobre

as parcelas pertinentes às contribuições que fizeram ao Plano de Previdência Privada (fechada) até o advento da Lei nº

9.250/95 (vale dizer, na vigência da Lei nº 7.713/88), bem como para determinar que a ré se abstenha de exigir do Fundo

de Previdência Privada indicado na inicial, o valor correspondente ao imposto de renda pessoa física, cuja retenção e

recolhimento são de sua responsabilidade, nos termos já esposados.

A esse respeito, há que se ressaltar a Lei n° 10.259, de 12 de julho de 2001, por meio da qual foram instituídos os

Juizados Especiais no âmbito da Justiça Federal, prevê no enunciado de seu artigo 4° a possibilidade de o juiz conceder

medidas acautelatórias para evitar dano de difícil reparação.

A concessão de tutela antecipada, nos termos do artigo 273 do Código de Processo Civil, conforme redação dada pela Lei

8.950/94, exige a existência de prova inequívoca, bem como do convencimento da verossimilhança da alegação, sempre

que houver fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação, ou ainda quando ficar caracterizado o abuso de

direito de defesa ou manifesto propósito protelatório do réu.

No caso em apreço, verifico que a verossimilhança da alegação, pelas razões já esposadas, restou suficientemente

demonstrada, impondo-se o afastamento da tributação ora guerreada.

Por sua vez, o receio de dano irreparável ou de difícil reparação se faz presente ao passo que, não abrigada pela ordem

judicial, restará ineficaz a medida se concedida somente a final, seja diante da possibilidade de autuação ou execução do

contribuinte, seja diante da morosidade do procedimento solve et repete. No mais, é de rigor o afastamento desde já da

tributação, pois se trata de verba de cunho nitidamente alimentar, podendo acarretar prejuízo na subsistência da parte

autora.

Sendo assim, forçoso é concluir que a parte autora preenche os requisitos dos artigos 273 e seguintes do CPC.

Indefiro eventual pedido de depósito tendo em vista que a decisão proferida em sede de antecipação de tutela e ora

mantida é clara no sentido de impedir que a Fundação de Seguridade Social proceda ao desconto mensal da parcela

relativa ao imposto de renda. Portanto, desnecessário o depósito judicial de tal parcela já que, por força da liminar

concedida, ela não mais poderá ser descontada. Como se isso não bastasse, o sistema processual do Juizado Especial

Federal não é compatível com este tipo de procedimento.

Na hipótese de haver sido realizado depósito por conta e risco da parte autora e em contradição ao entendimento deste

Juízo, transitada em julgado a presente ação, oficie-se a CEF dando-lhe ciência da presente decisão, se e quando

requerido expressamente pela parte demandante.

Oficie-se à entidade de previdência privada para que dê cumprimento a esta decisão.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do que dispõe o art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº

9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Intimem-se.

Após o trânsito em julgado, cumpridas as providências cabíveis, dê-se baixa.
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2007.63.11.007625-4 - ALCIMAR ANTONIO LIZIERO (ADV. SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.005237-3 - MARIA APARECIDA LAURENTINO (ADV. SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência, casso eventual tutela anteriormente concedida.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez

dias. Para isso, deverá, o quanto antes, constituir advogado ou procurar a Defensoria Pública da União, situada na R.

Alexandre Herculano, nº 114 das 8:30 às 11:00 e das 12:00 às 17:30 horas.

2007.63.11.009089-5 - MARIA APARECIDA MARQUES PINTO (ADV. SP188684-ANTÔNIO CARLOS PIRES VIEIRA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2007.63.11.011243-0 - DJALMA COUTO (ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

2007.63.11.010414-6 - JOSE UMBELINO DOS SANTOS (ADV. SP121340-MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL(PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A hipótese apresenta-se como coisa julgada.

Sendo assim, a sentença proferida nestes autos é nula.

Em razão disso, extingo o processo, na fase de execução, com fulcro nos artigos 794, I do CPC.

Sentença registrada eletronicamente.

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

Após, dê-se baixa-findo.

2007.63.11.000484-0 - HONORATO MANDU DA SILVA (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.000268-4 - CLAUDIO TIBURCIO VALERIANO (ADV. SP185294-LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I

e IV, CPC, pronuncio a prescrição da pretensão de cobrança das diferenças das prestações vencidas até cinco anos

antes da propositura da ação (art. 103, parágrafo único, Lei 8.213/91) e, quanto às demais, julgo improcedente o pedido.

Sem custas e honorários advocatícios, haja vista a concessão dos benefícios da justiça gratuita.

2006.63.11.001395-1 - MÁRCIA REGINA CONGEDO CARRIERI (ADV. SP18351-DONATO LOVECCHIO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.002080-7 - YEDA DA CRUZ TELES (ADV. SP238596-CASSIO RAUL ARES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009704-0 - BENEDITO PINHEIRO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido

pelo(a) Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito, nos termos do

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil.

Como conseqüência lógica, indefiro/casso a tutela antecipada. Comunique-se, via e-mail, ao INSS.

Saliento que, nos termos do Enunciado nº 1 das Turmas Recursais do TRF 3ª Região, "a homologação do pedido de

desistência da ação independe da anuência do réu".

Havendo sido realizada a perícia, consigno serem devidos os honorários periciais ao médico nomeado por este Juízo, os

quais deverão ser suportados pela Justiça Federal, ante a desistência formulada pela parte autora, beneficiária da

assistência judiciária.

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95.

Publique-se. Registre-se. Intime-se.

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. NADA MAIS.

2007.63.11.009401-3 - MARILENE BATISTA DE ALMEIDA IRMÃO (ADV. SP197979-THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.11.009151-6 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979-THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.11.003514-8 - JOAO MARIANO DE SOUZA FILHO (ADV. SP156166-CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, caracterizada a

perda superveniente do interesse de agir, julgo extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no artigo

267, VI, do CPC. Sem honorários e custas processuais (artigo 55 da Lei 9099/95). Sentença registrada eletronicamente.

Intimem-se."

2006.63.11.011981-9 - MARIA DA PUREZA DE JESUS VARELA (ADV. SP220616-CARLOS EDUARDO DE JESUS

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, com fundamento no

art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a aposentadoria por idade à autora, a partir do

requerimento (28/04/2006), no valor de R$ 415,00 (QUATROCENTOS E QUINZE REAIS) (março/2008), com início de

pagamento no âmbito administrativo a partir de abril/2008. Condeno também o réu ao pagamento dos valores devidos em

atraso, de 28/04/2006 a 31/03/2008, no montante de R$ 10.137,55 (DEZ MIL CENTO E TRINTA E SETE REAIS E

CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) , por meio de RPV (requisição de pequeno valor), que será expedida após o trânsito

em julgado.

Antecipo os efeitos da tutela jurisdicional e determino ao INSS a concessão da aposentadoria por idade, com início de

pagamento administrativo em abril de 2008, no valor de um salário mínimo, no prazo de 15 dias.

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95).

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento da tutela antecipada.

Com o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 184/2008

2007.63.11.009149-8 - LUCELENA MACEDO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 13/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009150-4 - ZULEICA SALGADO MARIA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 13/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009152-8 - ANTONIO PEDRO GODOY OCON (ADV. SP117814 - APARECIDO WILSON NONIS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 13/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009153-0 - JANELE LOPES DE SOUZA (ADV. SP175876 - ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 13/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 185/2008
2007.63.11.009151-6 - JOSÉ DE OLIVEIRA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009154-1 - GERSINA OLIVEIRA LOPES (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009155-3 - VALDENICE ALVES DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009156-5 - GESSIONIAS JOSE DE SANTANA (ADV. SP259013 - ALEX SANCHES TRANCHE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009158-9 - SEBASTIÃO ROSA DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009159-0 - JOSE WILLIAMS NUNES SANTOS (ADV. SP081110 - MARIA HELENA DE BRITO

HENRIQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009160-7 - MARIA SOARES COSTA MARCOS (ADV. SP188672 - ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009162-0 - MAURICY PIRES JUNIOR (ADV. SP229782 - ILZO MARQUES TAOCES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009170-0 - DINAIR MARTINS DE ALMEIDA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009178-4 - ILDA RIBEIRO (ADV. SP225647 - DANIELA RINKE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009970-9 - VANIA DE SOUZA ALONSO (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010036-0 - ROSEANE ANDRADE DE MENEZES (ADV. SP240117 - ERIK GUEDES NAVROCKY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.
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Intimem-se

2007.63.11.011155-2 - MARCIANO MEDEIROS BERNARDINO (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011182-5 - ARLINDO PINTO DE MIRANDA FILHO (ADV. SP228570 - DOUGLAS CÂNDIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011373-1 - DOUGLAS FERNANDES BAZAN CRUZ (ADV. SP228570 - DOUGLAS CÂNDIDO DA SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 14/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 186/2008
2007.63.11.009209-0 - ANA CRISTINA DO NASCIMENTO PAIM (ADV. SP139048 - LUIZ GONZAGA FARIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009214-4 - EDSON TENORIO COSTA FILHO (ADV. SP169755 - SERGIO RODRIGUES DIEGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009215-6 - LINDINALVA MARIA ROCHA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009218-1 - ALBANY COSTA NUNES (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.
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Intimem-se

2007.63.11.009222-3 - IURY ARRUDA DA ROCHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009224-7 - JORDIAO DA SILVA ROCHA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009225-9 - MARIA DE LOURDES ALBUQUERQUE (ADV. SP260711 - ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO

COSTA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009226-0 - LUZIMAR SOARES DA SILVA (ADV. SP147997 - RACHEL HELENA NICOLELLA BALSEIRO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010058-0 - MARIA DA GLORIA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP176758 - ÉRIKA CARVALHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010330-0 - HELENA MARIA DE SOUZA SANTOS (ADV. SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010761-5 - CELIA REGINA DELMONICO (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 20/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se
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EXPEDIENTE Nº 187/2008
2007.63.11.009229-6 - REYNALDO ANTONIO CASADO LIMA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009278-8 - ALTAIR PEREIRA DA COSTA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009306-9 - ELIANA SILVEIRA ADORNO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009311-2 - ERIVALDO HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009314-8 - JOSE ALVES BRAZ (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009316-1 - MARIA DOS ANJOS DA SILVA SOUZA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA

MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009859-6 - TEREZA UMBELINA DOS SANTOS SILVA (ADV. SP156506 - IRIS DEUZINETE FERREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010045-1 - IRENE PEREIRA DA SILVA (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como
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adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010649-0 - CICERA DOS SANTOS MAZAGÃO (ADV. SP095038 - JOSE OTACILIO PINHEIRO LIMA OLIVA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010777-9 - MARCO ANTONIO DOMINGUES DOS SANTOS (ADV. SP097289 - JABER TAUYL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010801-2 - JOSELINA SANTANA DOS SANTOS (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011099-7 - ELIZABETE DE JESUS SILVA QUIRINO (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 21/11/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 188/2008
2007.63.11.009319-7 - HELENO SILVA DA CRUZ (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009324-0 - CLAUDIA REGINA HELLER (ADV. SP228570 - DOUGLAS CÂNDIDO DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009327-6 - JOSE ORGE DE MELO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como
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adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009334-3 - MARIA DE FATIMA SOLINO DOS SANTOS (ADV. SP177713 - FLÁVIA FERNANDES CAMBA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009337-9 - JOSE MARIA PEREIRA DE CASTRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009339-2 - JOSE GILVAN DA CONCEICAO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009342-2 - DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009345-8 - ANITA SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010509-6 - JOSE DANTAS SOBRINHO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011110-2 - SERGIO LUIZ CLARO DE ALMEIDA (ADV. SP233004 - LUCIANO QUARTIERI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se
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2007.63.11.011111-4 - MARCIA DIONISIA DE ALMEIDA (ADV. SP074835 - LILIANO RAVETTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 04/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 189/2008
2007.63.11.009355-0 - CICERO SOARES NUNES DA SILVA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009356-2 - JEFFERSON LOURENA DA CUNHA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009359-8 - ROSELI LIVIERO CASANOVA (ADV. SP176996 - VALÉRIA ALVARENGA ROLLEMBERG) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009368-9 - JOAO INACIO DA SILVA (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009372-0 - VALDOMIRO RODRIGUES DE SANTANA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009374-4 - OLINDA MARIA BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se
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2007.63.11.009377-0 - MANOEL FERNANDES DE LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009378-1 - MARIA DE LOURDES PEREIRA MONTEIRO (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009379-3 - ELLEN DE LIMA MENDONÇA PINTO (ADV. SP142532 - SANDRA REGINA SANTOS M N DA

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009395-1 - MOACIR FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010505-9 - FRANCISCO FRANCIR RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO

COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010507-2 - JOSE ANTONIO FARIA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010508-4 - JOSE CLAUDEMIR DA SILVA (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011033-0 - EDELZUITA DA CONCEIÇÃO GONÇALO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.
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Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011034-1 - JOSE ERALDO FRAGOZO (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 05/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 190/2008
2007.63.11.009398-7 - CARLOS ANTONIO GERALDO (ADV. SP211794 - KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009399-9 - ANTONIO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009400-1 - JUAREZ LIMA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009401-3 - MARILENE BATISTA DE ALMEIDA IRMÃO (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009908-4 - JUAREZ FELIX DE GODOY NETO (ADV. SP230551 - OSMAR SILVEIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011068-7 - ISAIAS NASCIMENTO DE BRITO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.
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Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011069-9 - MANOEL DE JESUS DE ANDRADE COSTA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA

FERREIRA GADIG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011097-3 - CREMILDO ALVES DO ROSARIO (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011252-0 - ROSELI APARECIDA DE GOES RODRIGUES FELISBERTO (ADV. SP131032 - MARIO

ANTONIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 11/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 191/2008
2007.63.11.009402-5 - LYZ WYZY CARDOSO DE QUEIROZ (ADV. SP042501 - ERALDO AURELIO RODRIGUES

FRANZESE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009414-1 - LUIS OTAVIO ALANO PETERS (ADV. SP084981 - CLAUDIA LOURENCO OLIVEIRA DE

MAGALHAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009416-5 - DOMICIANO ALVES RAMOS (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009418-9 - JOSÉ EDIVAN CONCEIÇÃO RABELO (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.
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Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009420-7 - MENDONÇA EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009421-9 - CLAUDIO DA SILVA (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009422-0 - CARLOS AURICHIO FILHO (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009424-4 - JOSEFA DOS SANTOS BELCHIOR (ADV. SP170533 - ÁUREA CARVALHO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009432-3 - JAIR MOURA DO VALE (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009434-7 - MARLUCE MENEZES DE FRAGA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS

CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009435-9 - JAIR JOSE DOS SANTOS (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009881-0 - JEFFERSON RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP027191 - PAULO CALIXTO BARTOLOMEU
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SIMONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010637-4 - LUIZ GONZAGA DE OLIVEIRA (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010661-1 - HELOISA ESCHER MUNOZ SILVESTRIN (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011037-7 - NILTON RIBEIRO (ADV. SP118765 - PAULO ROBERTO MANTOVANI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011247-7 - EXPEDITA DO NACIMENTO ANJOS (ADV. SP220813 - PATRICIA DE ARAUJO MOLINOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 12/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 192/2008
2007.63.11.009436-0 - AVENIR DA SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009437-2 - JOSÉ ARLINDO CRISPIM BRUNO (ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009438-4 - NICELIA SILVA DOS SANTOS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009439-6 - MARIA DOS ANJOS RODRIGUES MOTA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009440-2 - EDNALDO PEDRO DE LIMA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009441-4 - ADRIANO SEGUNDO SOARES DA SILVA (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009442-6 - MARIA ELIANE YELINEK PRIVATTI (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009443-8 - SELMA SILVA DE JESUS (ADV. SP110227 - MONICA JUNQUEIRA PEREIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009445-1 - JACY GUINORA RAMOS LISBOA (ADV. SP095545 - MARILDA DE FATIMA FERREIRA GADIG)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009446-3 - REGINA CELIA DOS SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do
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comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009448-7 - LUCIENE FREIRE (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009449-9 - AILTON DA SILVA NASCIMENTO (ADV. SP153054 - MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009457-8 - ALLAN CARVALHO DE OLIVEIRA (ADV. SP139401 - MARIA CAROLINA DE OLIVEIRA

SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 18/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 193/2008
2007.63.11.009447-5 - FRANCISCA MARIA ALVES DA SILVA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009465-7 - JOSÉ ANTONIO MENDES (ADV. SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009467-0 - ANTONIO NASCIMENTO DE SOUZA (ADV. SP228034 - FABIO SPRINGMANN BECHARA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009468-2 - MANOEL FEITOZA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do
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comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009470-0 - CARLOS TAVARES DUARTE (ADV. SP118483 - ARTUR JOSE ANTONIO MEYER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009477-3 - MARINEIDE DA CONCEIÇÃO BARBOSA (ADV. SP238596 - CASSIO RAUL ARES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009566-2 - FRANCISCO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009567-4 - CARLOS RIBEIRO MOREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009570-4 - ROSELI DA SILVA (INTERDITADA, REPR.P/) (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS

FASSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009571-6 - MARIA ELIA ALVES SOLANO (ADV. SP164146 - DEUSA MAURA SANTOS FASSINA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009655-1 - MANOEL NAZARENO DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONCALVES

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009743-9 - WILSON DA CRUZ SANTOS (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :
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A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.009967-9 - BRUNO DUARTE DE SALLES (ADV. SP237661 - ROBERTO AFONSO BARBOSA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.010197-2 - IARA CHAVES POLA (ADV. SP098921 - RONALDO FERREIRA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

2007.63.11.011098-5 - LUIS CARLOS NOGUEIRA SOUSA (ADV. SP251979 - RITA DE CASSIA FERREIRA DOS

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

A dinâmica aplicada às atividades decorrentes deste Juizado exige necessários e contínuos ajustes, bem como

adequações oportunas a fim de que este núcleo possa corresponder à presteza solicitada.

Designo o dia 19/12/2008 para o sentenciamento do feito em caráter de pauta-extra. As partes ficam dispensadas do

comparecimento e serão intimadas da sentença oportunamente.

Intimem-se

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS
EXPEDIENTE Nº 2008/6311000194
UNIDADE SANTOS

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I,

CPC, julgo improcedente o pedido. Sem condenação em custas processuais e honorários advocatícios (arts. 55 da Lei

9099/95 e 1.º da Lei 10259/2001).

2007.63.11.008554-1 - CICERO BIZERRA DE ABREU (ADV. SP182995-MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.006113-5 - SEBASTIAO CARLOS DA SILVA (ADV. SP055983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.006604-2 - JOSE PEDRO DE GOUVEIA (ADV. SP193361-ERIKA GUERRA DE LIMA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.007073-2 - MANOEL RABELO (ADV. SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.007075-6 - JOAO ALVES DA SILVA (ADV. SP120928-NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.008548-6 - SEBASTIAO ROSA (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)
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2007.63.11.008550-4 - DAURIS SOARES (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.005174-9 - JOSE IVO RIBEIRO (ADV. SP120928-NILTON DE JESUS COSTA JUNIOR) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.009549-2 - ANTONIA DIAS DE BRITO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.009602-2 - NELSON ANTONIO DEMIGIO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.010004-9 - EZEDEQUIAS ALVES DE MORAES (ADV. SP208066-BIANCA COSTA LAMEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.011046-8 - CELSO MATOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.011073-0 - FELIX QUEIROZ DO NASCIMENTO (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.011377-9 - ANTONIO BALBINO LUCAS (ADV. SP182995-MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2008.63.11.000326-7 - JOAO MEIRELLES RODRIGUES (ADV. SP244030-SHIRLEY DOS SANTOS) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2006.63.11.011613-2 - MIGUEL ALVES DE SOUZA (ADV. SP073493-CLAUDIO CINTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.001550-2 - ARMANDO DE SOUZA SANTOS (ADV. SP098327-ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2006.63.11.012069-0 - DINIZ PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.012151-6 - GILDO FONSECA DE SOUSA (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.012194-2 - LAERCIO SEBASTIÃO SILVA (ADV. SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2006.63.11.012226-0 - JOSE GERALDO DA SILVA RIBAS (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.000240-4 - PAULO CECÍLIO DE OLIVEIRA (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.000828-5 - ERTON FRANCISCO RIBEIRO (ADV. SP193364-FABIANA NETO MEM DE SÁ) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.005140-3 - ARAKEN DE SOUZA CAMPOS (ADV. SP093357-JOSE ABILIO LOPES) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.001831-0 - SILVIO NUNES COUTO (ADV. SP098327-ENZO SCIANNELLI) X UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.002397-3 - FERNANDO DE OLIVEIRA REIS (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)
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2007.63.11.002398-5 - JOSE LUIZ VIEIRA (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL

(PFN)

2007.63.11.002437-0 - ANTONIO MENDES DE MELO (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.003271-8 - JOAO ALBINO GONÇALVES (ADV. SP154728-MANOEL DE LA FUENTE MARTINS FILHO) X

UNIÃO FEDERAL (PFN)

2007.63.11.003686-4 - BERNARDINO PEREIRA (ADV. SP093821-RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

2007.63.11.004678-0 - TERLINO ONOFRE DE SOUZA (ADV. SP182995-MICHEL DOMINGUES HERMIDA) X UNIÃO

FEDERAL (PFN)

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

INFORMAÇÕES DO SETOR DE ATENDIMENTO

EXPEDIENTE Nº 0060/2008

2008.63.10.001034-2 - AGOSTINHO PEREZ FERNANDES (ADV. SP096398 - MARLI ALVES MIQUELETE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou a data da audiência, efetuamos a republicação

para que se faça constar neste processo a designação desta para o dia 21/08/2008 às 15:00h. Nada mais

2008.63.10.001444-0 - LENI LOPES DE AGUIAR FELICIANO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada

a data de 24/06/2008, às 16:10 horas para o exame pericial a ser realizado pelo Dr. Marcio Antonio da Silva. Nada mais

2008.63.10.001764-6 - SILVIO DA SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição não constou a data da audiência, efetuamos a republicação

para que se faça constar neste processo a designação desta para o dia 21/08/2008 às 16:00h. Nada mais

2008.63.10.001968-0 - AMADOR LUCAS PEREIRA (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição constou equivocadamente o nome de João Francisco Pastro,

efetuamos a republicação para que se faça constar neste processo o nome correto, ou seja, AMADOR LUCAS PEREIRA.

Nada mais
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2008.63.10.001973-4 - FRANCISCA FIDENCIO DE CAMPOS SILVA (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição constou equivocadamente o nome de Luiz Alberto Coletto,

efetuamos a republicação para que se faça constar neste processo o nome correto, ou seja, FRANCISCA FIDENCIO DE

CAMPOS SILVA. Nada mais

2008.63.10.001975-8 - MARIA DO CARMO SOARES DE JESUS ESTEVES (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE

GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição constou equivocadamente o nome de Luiz Alberto Coletto,

efetuamos a republicação para que se faça constar neste processo o nome correto, ou seja, MARIA DO CARMO

SOARES DE JESUS ESTEVES. Nada mais

2008.63.10.002080-3 - ZILDA MARIA DOS SANTOS INACIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição constou equivocadamente o nome de Luis Carlos Rodrigues

Parra, efetuamos a republicação para que se faça constar neste processo o nome correto, ou seja, ZILDA MARIA DOS

SANTOS INACIO. Nada mais

2008.63.10.002107-8 - MARLY DE FATIMA OLIVEIRA NUNES (ADV. MG098796 - CAROLINA CALIENDO

ALCANTARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "

Tendo em vista que na publicação da ata de distribuição constou equivocadamente o nome da advogada Aldenis Garrido

Bonifácio D'Avila, efetuamos a republicação para que se faça constar neste processo o nome da advogada Dra.

CAROLINA CALIENDO ALCANTARA. Nada mais

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA

ESTATÍSTICA - OUTUBRO DE 2006

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
(Período: 01/10/2006 a 31/10/2006)

Magistrado AROLDO JOSÉ WASHINGTON

Não Provido(s) 221

Providos(s) 051

Total do Magistrado: 272

Magistrado CLÁUDIO ROBERTO CANATA

Não Provido(s) 080

Providos(s) 061

Total do Magistrado: 141

Magistrado LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Não Provido(s) 142

Providos(s) 037

Total do Magistrado: 179

Magistrado OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT
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Não Provido(s) 213

Providos(s) 001

Total do Magistrado: 214

Total Geral : 806

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA

ESTATÍSTICA - DEZEMBRO DE 2006

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
(Período: 01/12/2006 a 31/12/2006)

Magistrado ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Não Provido(s) 207

Providos(s) 027

Total do Magistrado: 234

Magistrado AROLDO JOSÉ WASHINGTON

Parcialmente Provido(s) 002

Não Provido(s) 111

Providos(s) 006

Total do Magistrado: 119

Magistrado CLÁUDIO ROBERTO CANATA

Não Provido(s) 034

Total do Magistrado: 034

Magistrado LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Não Provido(s) 117

Providos(s) 013

Total do Magistrado: 130

Magistrado OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Não Provido(s) 205

Providos(s) 001

Total do Magistrado: 206

Magistrado PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO

Não Provido(s) 097

Providos(s) 002

Total do Magistrado: 099

Total Geral : 822

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
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ESTATÍSTICA - ABRIL DE 2007

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
(Período: 01/04/2007 a 30/04/2007)

Magistrado ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Não Provido(s) 279

Providos(s) 006

Total do Magistrado: 285

Magistrado CLÁUDIO ROBERTO CANATA

Não Provido(s) 216

Providos(s) 021

Total do Magistrado: 237

Magistrado PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO

Parcialmente Provido(s) 001

Não Provido(s) 046

Providos(s) 008

Total do Magistrado: 055

Total Geral : 577

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA

ESTATÍSTICA - JUNHO DE 2007

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
(Período: 01/06/2007 a 30/06/2007)

Magistrado AROLDO JOSÉ WASHINGTON

Parcialmente Provido(s) 009

Não Provido(s) 325

Providos(s) 062

Total do Magistrado: 396

Magistrado CLÁUDIO ROBERTO CANATA

Não Provido(s) 219

Providos(s) 001

Total do Magistrado: 220

Magistrado LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Parcialmente Provido(s) 001

Não Provido(s) 129

Providos(s) 037

Total do Magistrado: 167

Magistrado OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT
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Não Provido(s) 229

Providos(s) 085

Total do Magistrado: 314

Total Geral : 1097

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA

ESTATÍSTICA - AGOSTO DE 2007

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
(Período: 01/08/2007 a 31/08/2007)

Magistrado ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Parcialmente Provido(s) 001

Não Provido(s) 044

Providos(s) 003

Total do Magistrado: 048

Magistrado CLÁUDIO ROBERTO CANATA

Não Provido(s) 074

Total do Magistrado: 074

Magistrado LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Não Provido(s) 033

Providos(s) 027

Total do Magistrado: 060

Magistrado OTÁVIO HENRIQUE MARTINS PORT

Embargos de Declaração 031

Parcialmente Provido(s) 007

Não Provido(s) 376

Providos(s) 006

Total do Magistrado: 420

Magistrado PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO

Não Provido(s) 074

Total do Magistrado: 074

Total Geral : 676

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA

ESTATÍSTICA - MARÇO DE 2008

PRODUTIVIDADE DOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL
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(Período: 01/03/2007 a 31/03/2007)

Magistrado ALEXANDRE BERZOSA SALIBA

Não Provido(s) 349

Total do Magistrado: 349

Magistrado LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO

Parcialmente Provido(s) 026

Não Provido(s) 104

Providos(s) 034

Total do Magistrado: 164

Magistrado PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO

Não Provido(s) 723

Providos(s) 013

Total do Magistrado: 736

Total Geral : 1249

1

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA
34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PORTARIA N.º 13, de 16 de abril de 2008

O DOUTOR CLAUDIO ROBERTO CANATA , JUIZ FEDERAL EM SUBSTITUIÇÃO REGIMENTAL DA
PRESIDÊNCIA
DA TURMA RECURSAL DE AMERICANA, no uso de suas atribuições legais e regulamentares,

Considerando os termos da Resolução 328, de 11 de abril de 2008, da Presidência do Conselho da Justiça Federal da

Terceira Região que dispõe acera da desativação da Turma Recursal da 34ª Subseção Judiciária de Americana;

Considerando os termos do Ofício nº 75/2008 - CODJEF3, que dispõe sobre as providências de desativação da Turma

Recursal de Americana;

Considerando os termos da Portaria 08/2007 que fixou o calendário anual das Sessões da Turma Recursal de Americana,

RESOLVE:

REVOGAR da Portaria 08/2007 que fixou o calendário anual das Sessões da Turma Recursal de Americana.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

CLAUDIO ROBERTO CANATA

Juiz Federal

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO CARLOS
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS

EDITAL, PARA CONHECIMENTO DE INTERESSADOS, DA INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA A SER
REALIZADA NO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO CARLOS – PRAZO: 15 (QUINZE DIAS) DIAS. 

A Doutora CARLA ABRANTKOSKI RISTER, Juíza Federal Presidente do Juizado Especial Federal de São

Carlos da Seção Judiciária de São Paulo,

FAZ SABER que, em cumprimento ao disposto no art. 13, III e IV, da Lei nº 5.010/66, designou o período de

07 de maio de 2008 a 09 de maio de 2008, por 03 (três) dias úteis, que poderá ser prorrogado por igual período com prévia

autorização do Corregedor Geral, para a realização da INSPEÇÃO GERAL ORDINÁRIA deste Juizado. Os trabalhos terão

início com audiência de instalação, a ser realizada às 13:00 horas do dia 07 de maio de 2008, na Secretaria do Juizado

Especial Federal, presentes todos os servidores, serão coordenados pelo Juiz Federal Presidente, Dr. ALEXANDRE

BERZOSA SALIBA, realizados pelo Corregedor da Vara, servindo como Secretária a Senhora Diretora de Secretaria,

Thelma Sentini. FAZ SABER, outrossim, que durante o período da Inspeção atender-se-á normalmente aos jurisdicionados

e público em geral, sem interrupção das atividades rotineiras e dos prazos processuais. FAZ SABER, ainda, que serão

recebidos, por escrito ou verbalmente, na própria Secretaria do Juizado, localizada no Fórum São Carlos, Av. Dr. Teixeira

de Barros, n.º 741, Vila Prado, São Carlos, quaisquer considerações, reclamações, colaborações e sugestões sobre o

serviço forense do Juizado, cientificados o DD. Ministério Público Federal, à Defensoria Pública, a Secção da Ordem dos

Advogados do Brasil em São Carlos e as Procuradorias da União (Advocacia Geral da União, Fazenda Nacional e INSS),

que poderão enviar representantes para acompanharem os trabalhos. E para que não se alegue ignorância e chegue ao

conhecimento de todos os interessado, é expedido o presente edital, que será afixado na sede deste Juízo. Expedido

nesta cidade de São Carlos, aos 14 de abril de 2008.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Documento assinado por JF 240-Carla Abrantkoski Rister

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.09A1.0B9F.02EC-SRDDJEF3ºR

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região)

Presidente do Juizado Especial

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS
15 ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS

EXPEDIENTE Nº 0049/2008

2008.63.12.000074-3 - MARIZETE AMORIM DE OLIVEIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 14/10/2008 14:15"

2008.63.12.000080-9 - JOSE ROBERTO CAMARGO DA SILVA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 15/10/2008 14:00"

2008.63.12.000122-0 - ANTONIA MARTINS MOREIRA DA SILVA (ADV. SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 15/10/2008 14:15"
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2008.63.12.000335-5 - LUIZ CARLOS DE SOUZA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

- I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 24/09/2008 14:15"

2008.63.12.000385-9 - DORIVAL APARECIDO ALVES MARTINS (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 22/10/2008 14:00"

2008.63.12.000386-0 - MARIA APARECIDA FARAO (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 01/10/2008 14:15"

2008.63.12.000387-2 - GILMAR FERRAZ (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 08/10/2008 14:00"

2008.63.12.000516-9 - JOSE MAURO LEITE (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Audiência em: 08/10/2008 14:15"

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 11/04/2008

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.12.001691-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERCILIA DOS SANTOS OLBERA

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 13:15:00

PROCESSO: 2008.63.12.001694-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANNA DOS SANTOS TINTO

ADVOGADO: SP224751 - HELLEN CRISTINA PICCA PREDIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/09/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001707-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRACEMA PERUZZI CENTANIN

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 14:20:00

PROCESSO: 2008.63.12.001710-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA CICERA DE LIMA SILVA

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 14:40:00

PROCESSO: 2008.63.12.001712-3
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDA DA COSTA FERREIRA

ADVOGADO: SP262122 - MIGUEL AUGUSTO GONCALVES DE PAULI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 15:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001714-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEUZA APARECIDA MASTROANGELO PASSOS

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 15:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001721-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUANA APARECIDA VERONESE

ADVOGADO: SP262987 - EDSON ANDRADE DA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001723-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDINELSON MARCASSO

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 15:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001725-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALINE DOS SANTOS BARTAQUIM

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2008 14:45:00

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 11/06/2008 17:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001727-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIANA RODRIGUES FERRI

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001728-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES JACON RODRIGUES ALHO

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001731-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GETULIO GERALDO RODRIGUES ALHO

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
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PROCESSO: 2008.63.12.001732-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: COSME LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP249354 - SONIA MARIA ZERAIK MARQUES DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.12.001733-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANA MARCIA DA CUNHA

ADVOGADO: SP243354 - MARIA ROSELI DE SOUZA GUERRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001734-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IVONE MARCOS EVANGELISTA DA SILVA

ADVOGADO: SP170986 - SIMONE FABIANA MARIN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: PSIQUIATRIA - 09/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001735-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MATILDE SILVA GOMES

ADVOGADO: SP090014 - MARIA ANTONIETA VIEIRA DE FRANCO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 15:40:00

PROCESSO: 2008.63.12.001736-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA LUCIA MILHOR MARUCCI

ADVOGADO: SP168981 - LUIZ FERNANDO BIAZETTI PREFEITO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001737-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROSSLER

ADVOGADO: SP198591 - TATIANE TREBBI FERNANDES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001738-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VICENTINA PIRES DA SILVA

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001739-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANUNCIADA RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001740-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO MACHADO DE OLIVEIRA

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001741-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JULIA TEREZA MAGALHAES CANDIDO

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001742-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SUZANA CRISTINA CONTIN CIANFLONE

ADVOGADO: SP120077 - VALDECIR APARECIDO LEME

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.12.001744-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO OLEGARIO

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001745-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BENEDITO CAMPANINI

ADVOGADO: SP193574 - DANIELA VIRGINIA MATOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001746-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIETE PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP151293 - RENATA MILANI DE LIMA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 20/05/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001748-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEIDE DA CONCEIÇAO L. RADAELLI

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001750-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AGOSTINHO DANIEL

ADVOGADO: SP086604 - JOAQUIM DANIER FAVORETTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 23/06/2008 11:30:00
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PROCESSO: 2008.63.12.001751-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUCAS NAVAS DELGADO

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001752-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DANIEL NAVAS DELGADO

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001754-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: REGIANE NAVAS DELGADO

ADVOGADO: SP121140 - VARNEY CORADINI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001756-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUSA GIMENEZ DE CARVALHO

ADVOGADO: SP088894 - NEWTON ZAPPAROLI JUNIOR

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001757-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LEA SILVIA BARNABE FERREIRA

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001760-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FRANCISCO BARNABE FERREIRA

ADVOGADO: SP018126 - ODAIR PAULO DE CAMPOS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001762-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO PEREIRA DE OLIVIERA

ADVOGADO: SP122888 - LUIZ OLAVO BRAGA OLIVEIRA RIBEIRO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001765-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO ROBERTO PETRUCELLI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 11:15:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 36
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 14/04/2008

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.12.001766-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: DARIO CARLOS VIEIRA

ADVOGADO: SP108154 - DIJALMA COSTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001767-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GERALDO GREGORIO MARTINS

ADVOGADO: SP108154 - DIJALMA COSTA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001768-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VALDEMIR DONIZETTI LEMBO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 11:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001770-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DELAIDE CASTRO OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/07/2008 14:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001771-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA PINTO DE ALMEIDA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 12:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 5

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 15/04/2008

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.12.001663-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO
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AUTOR: REGINALDO NATAL CATARINO

ADVOGADO: SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP105173 - MARCOS ROBERTO TAVONI

PROCESSO: 2008.63.12.001664-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SERGIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO: SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

ADVOGADO: SP132877 - ALESSANDRA CRISTINA GALLO

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 18/06/2008 12:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001666-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIS CARLOS CIARLO

ADVOGADO: SP033670 - ANTONIO CARLOS LOPES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001777-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA ANGELUCI MARTINS

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

PROCESSO: 2008.63.12.001778-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FABIO ANGELUCI MARTINS

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001779-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAQUEL SANTOS DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001780-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: IRMO AGUIAR FERREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001781-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROSELI TOCCINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 12:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001782-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: KATIA CRISTINA DE SOUZA FILHO FAVARO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL
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PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 13:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001783-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA SILVA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:15:00

PROCESSO: 2008.63.12.001784-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEYDE CAPELLINI BENEDICTO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001786-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EMILIO ANGELUCI MARTINS

ADVOGADO: SP233693 - ANIVALDO ESQUELINO JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001787-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: INES MOMPEAN ROSALIS

ADVOGADO: SP076415 - WILSON DE OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/10/2008 14:30:00

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001789-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIANA DE FATIMA RODRIGUES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 13:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001790-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLAUDENOR ALCENIO DE MORAIS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 14:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001791-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ROBERTO FERNANDO MOSCARDINI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 16

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/04/2008

UNIDADE: SÃO CARLOS
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I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.12.001792-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JENILSON ROGERIO RUI

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 15:20:00

PROCESSO: 2008.63.12.001793-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RAFAELA CESAR MAIER

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/06/2008 15:15:00

PROCESSO: 2008.63.12.001794-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: BELMIRO PAULA MOREIRA

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001795-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIAS RODRIGUES

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 25/06/2008 16:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001796-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CESAR ALEXANDRE ROSALEM

ADVOGADO: SP244087 - ALAOR ANTONIO KONCZIKOVSKI

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001797-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ADRIANA VIRGINIA GONCALVES MACHADO

ADVOGADO: SP200525 - VANISSE RODRIGUES GONÇALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001799-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CARLOS CAVALHIERI

ADVOGADO: SP101629 - DURVAL PEDRO FERREIRA SANTIAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001800-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALCIDES BRASSOLATTI

ADVOGADO: SP208755 - EDUARDO FERREIRA SANTIAGO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2008 15:30:00
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PROCESSO: 2008.63.12.001801-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: CLEONICE DE LOURDES GIANLORENZO PERUSSI

ADVOGADO: SP086689 - ROSA MARIA TREVIZAN

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 10:30:00

PROCESSO: 2008.63.12.001802-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ERISVALDO ALVES DUARTE

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001803-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ZELITA MARIA DE JESUS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 10:45:00

PROCESSO: 2008.63.12.001804-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA DE JESUS RAMOS MORAES

ADVOGADO: SP202712 - ALEX FERNANDES MOREIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 23/05/2008 11:00:00

PROCESSO: 2008.63.12.001805-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: VILSON BAPTISTON

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001806-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ELIA APARECIDA FORMENTON GALDINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: ORTOPEDIA - 30/06/2008 11:00:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 14

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 14

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/04/2008

UNIDADE: SÃO CARLOS

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.12.001807-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO MEGA
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ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001808-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JAIR GABRIEL DA SILVA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

PROCESSO: 2008.63.12.001809-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE PEDRO VANSAN

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001810-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO RIGHETTI JUNIOR

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

PROCESSO: 2008.63.12.001811-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA RAMOS ALVES

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001812-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: PAULO FRANCISCO VANSAN

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001813-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NESTOR MEGA

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001814-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ANTONIO OSVALDO PRIVATI

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001815-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: GONCALO CARLOS DE ALMEIDA

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001816-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE CAETANO DOS REIS

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001817-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AGENOR PINTO DA SILVA

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001818-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE GARCIA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.12.001819-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SERGIO MIGUEL

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001820-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAGDALENA PEREIRA DE GODOY RODRIGUES

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001821-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: TERESA TEIXEIRA PELAES

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001822-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: EDINA MARIA BEZERRA MORO

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001823-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LAUDICEIA TEIXEIRA MIGUEL

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001824-3

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA INES AMENT VANSAN

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001825-5

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ARMANDO PRIVATTI

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001826-7

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: SEBASTIAO DEVITTO

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001827-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSE SANTOS CARVALHO

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001828-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOAO ANTONIO VANSAN

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001829-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: FLAVIO FREDERICO CAMARGO

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001830-9

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: APARECIDO FERRAZ

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001831-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: ALVARINO SINOTI

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

PROCESSO: 2008.63.12.001832-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: AMASILIO DE SOUZA MORAES

ADVOGADO: SP270141 - CARLOS ALBERTO DE ARRUDA SILVEIRA

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU)

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 26

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS
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EXPEDIENTE Nº 0051/2008

2007.63.12.001608-4 - ANTONIETA ROSA DE CARVALHO (ADV. SP198591 - TATIANE TREBBI

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ciência às partes da data da

perícia médica a ser realizada no dia 11 de junho de 2008 às 15:20 horas pelo Dr. João Adalberto Barizza."

2008.63.12.000294-6 - ROBERTO FRANCISCO SALGADO MAGRI E OUTROS (ADV. SP134544 - ANTONIO ASSONI

JUNIOR) ; NEYRE MARIA ZAFFALON CASATI(ADV. SP134544-ANTONIO ASSONI JUNIOR) ; MARIA DE FATIMA

PRESCINOTTI(ADV. SP134544-ANTONIO ASSONI JUNIOR) ; LUIZ ANTONIO PRESCINOTI(ADV. SP134544-

ANTONIO ASSONI JUNIOR) ; APARECIDO BAPTISTA(ADV. SP134544-ANTONIO ASSONI JUNIOR) ; ANTONIO

CARLOS BERTINI(ADV. SP134544-ANTONIO ASSONI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) : " Em que

pese a norma constante da parte final do artigo 10 da Lei 9.099/95, observo que a admissão de litisconsórcio ativo

facultativo no âmbito dos Juizados Especiais Federais deve ser feita com extrema cautela, sob pena de dificultar-se o bom

andamento do feito, notadamente na fase de execução de eventual sentença de procedência, em afronta ao princípio da

celeridade consagrado no artigo 2o do referido diploma legal. Assim, com apoio no artigo 46, parágrafo único do CPC, e

artigo 51, II, da Lei 9.099/95, e artigo 1o. da Lei 10.259/01, EXCLUO DA LIDE os co-autores Maria de Fatima Prescionotti

Severino, Luiz Antonio Prescinoti, Aparecido Baptista, Antonio Carlos Bertini e Neyre Maria Zaffalon Casati e JULGO

EXTINTO O PROCESSO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, com relação aos mesmos. Prossiga-se com relação ao

autor, Roberto Francisco Salgado Magri (1ª co-autor). Intimem-se e cumpra-se."

2006.63.12.002450-7 - CLARICE DE FATIMA MARTINS BOLONHA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ciência às partes da data da perícia médica a ser

realizada no dia 30 de junho de 2008 às 11:15 horas pelo Dr. Marcio Gomes."

2007.63.12.001777-5 - JOSÉ OSMAR FELICIANO DA SILVA (ADV. SP225144 - THAIS RENATA VIEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : " Ciência às partes da data da perícia médica a ser realizada no

dia 30 de junho de 2008 às 11:30 horas pelo Dr. Marcio Gomes."
."

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
EXPEDIENTE Nº 0202/2008 - LOTE 2554
A SENHORA DIRETORA DE SECRETARIA DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE

CATANDUVA

Nos termos do art. 2º, "c", da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240,

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), quanto à anexação do (s) laudo (s) pericial

(periciais), para que, em sendo o caso, aponte ao Juízo, em forma de quesitos, as questões relevantes que demandem

esclarecimento (s) do perito (s) e sem os quais a conclusão restaria prejudicada. Prazo: 10 (dez) dias.

2006.63.14.002582-7 - MARIA DE FATIMA ANGELICA FERREIRA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2006.63.14.005103-6 - APARECIDA DA SILVA CORDIOLI (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.001328-3 - JACIRA FERREIRA DA SILVA ROMÃO (ADV. SP109515 - MARTA CRISTINA BARBEIRO) X
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.001547-4 - APARECIDA MENDES (ADV. SP187971 - LINCOLN ROGÉRIO DE CASTRO ROSINO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.001966-2 - LAERCIO NEZIN (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.002570-4 - DORACI ROSA (ADV. SP190588 - BRENO GIANOTTO ESTRELA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.002773-7 - MAURA DA SILVA BARBOSA (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.002955-2 - MARIA EVANILDE SCHINZARI SANTOS (ADV. SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.003018-9 - VANDER ZINTINI CARRARA (ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.003081-5 - NELSON BOVOLENTA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.003485-7 - APARECIDA EUZEBIO (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.003823-1 - EMIR MONTEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.003994-6 - ALEXANDRE DOS REIS MARTIN (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.004033-0 - REINALDO BRAGA FERREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.004252-0 - VICENTE MIILIER (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2007.63.14.004451-6 - ODETE ROZALEZ GIRALDI (ADV. SP225267 - FABIO ESPELHO MARINO e SP073571 -

JOAQUINA DO PRADO MONTOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000074-8 - ROBERTO CARLOS GARCIA (ADV. SP152848 - RONALDO ARDENGHE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000090-6 - ANA SILVA ALVES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000128-5 - MARIA CRISTINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000134-0 - ISIS APARECIDA WOLFF BIZARI (ADV. SP219382 - MARCIO JOSE BORDENALLI) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000240-0 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PEREIRA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000285-0 - JOELSON NEVES (ADV. SP253724 - SUELY SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000342-7 - ROGERIO FERNANDO DODORICO (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000556-4 - MARIA TEREZA AFFONSO VILLAS BOAS (ADV. SP152909 - MARCOS AURELIO DE MATOS)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000573-4 - ALEXANDRO ROBERTO FUZARO (ADV. SP222153 - GABRIEL TADEO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000588-6 - BENEDITA DE OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000593-0 - SEBASTIANA APARECIDA PEREIRA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000595-3 - ANTONIO RODRIGUES LIMA (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000636-2 - MARCLEIDES MARIA DE QUEIROZ (ADV. SP244192 - MARCIO ROGERIO DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).
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2008.63.14.000670-2 - ODETE DE ANDRADE DE VIETRO (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000682-9 - HELENA NEVES BRITO SILVA (ADV. SP181986 - EMERSON APARECIDO DE AGUIAR) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000686-6 - ROSISLAINE TEODOSIO (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000687-8 - MARCELO AUGUSTO PAGANOTTO JUNIOR (ADV. SP155747 - MATHEUS RICARDO

BALDAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000703-2 - MARIA DE LOURDES POLIDORO BERNARDO DE SOUZA (ADV. SP229817 - DANIEL

CERVANTES ANGULO VILARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000762-7 - ARGEMIRO RAMOS (ADV. SP215079 - SIMONE CORREA DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000792-5 - ROBSON FERNANDES DE ARAGAO COSTA (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO

IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000803-6 - IVAIR ROSSI (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000825-5 - APARECIDA BOROTTA TEDESCHI (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000878-4 - VILSON DE CAMPOS (ADV. SP190961 - IVANICE RODRIGUES ROQUE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000907-7 - TEREZA MARTINS (ADV. SP104442 - BENEDITO APARECIDO ALVES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

2008.63.14.000911-9 - MARIA ELENA DA MOTTA BALISSERA (ADV. SP232941 - JOSÉ ANGELO DARCIE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS E DECISÕES PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0203/2008 - LOTE 2556
2006.63.14.000589-0 - ANDREIA CRISTINA DE CARVALHO (ADV. SP021054 - JOSE CARLOS MESTRINER) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID): É consabido que o recurso adesivo não são

cabíveis em sede dos Juizados Especiais Federais, tendo em vista ser incompatível com seus princípios norteadores. A

propósito, importante trazer à baila o teor da Súmula nº 10 da 1ª Turma Recursal dos Juizados Especiais Federais do

Distrito Federal: "O recurso adesivo, à míngua de previsão legal na legislação de regência (Leis n. 9.099, de 26-9-1995, e

10.259, de 12-7-2001) e sendo incompatível com o princípio da celeridade, não é admitido nos Juizados Especiais" No

mesmo diapasão, o enunciado 88 FONAJEF: "Não cabe recurso adesivo em sede de Juizado Especial, por falta de

expressa previsão legal" Do exposto, deixo de conhecer do recurso adesivo apresentado pela parte autora, em razão da

ausência de pressuposto objetivo de admissibilidade. No mais, aguarde-se a eventual manifestação do Ministério Público

Federal, para posterior remessa à Turma Recursal competente. Intime-se.

2007.63.14.000447-6 - REGINALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP245272 - WIGSON HENRIQUE e SP245221 -

LUCIANA EMIKO FUKASSAWA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.000589-4 - MARIA RAMOS BECK (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.001037-3 - ELSIZE GOMES DE SOUZA (ADV. SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID):

2007.63.14.001255-2 - VILMA AIRES DO NASCIMENTO (ADV. SP027631 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.001352-0 - EDI MAIOTO CORREA (ADV. SP236420 - MARCELO ALVARES RIBEIRO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.001371-4 - ANTONIO DA SILVA PORTO (ADV. SP144561 - ANA PAULA CORREA LOPES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.001393-3 - WALDEMAR MARTINS DA SILVA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER QUINELATO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.001494-9 - ODAIR MORALES (ADV. SP221199 - FERNANDO BALDAN NETO) X INSTITUTO NACIONAL
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.002083-4 - NANCI MARLI DA SILVA NORVETE (ADV. SP062052 - APARECIDO BERENGUEL) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.002131-0 - EUNICE ANTONIA DOS SANTOS (ADV. SP238917 - ALINE PEREIRA MARTINS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.003387-7 - VALDOMIRO LEOLINO DO NASCIMENTO (ADV. SP143109 - CINTHIA FERNANDA

GAGLIARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela parte ré. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma

do artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal.

Decorrido referido prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal competente. Intimem-se.

2007.63.14.001627-2 - CLAUDINEI ARCENIO E OUTRO (ADV. SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) ;

DIRCEU ARCENIO(ADV. SP128163-ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Defiro a dilação de prazo requerido pela parte autora (60 dias), visando a

apresentação do laudo médico pericial do processo de Interdição n.º 287/05, proposta perante a Vara Distrital de Itajobi -

SP. Decorrido referido prazo sem manifestação, conclusos. Intime-se.

2008.63.14.000725-1 - GENILDA TERCILIA DE MATTOS (ADV. SP256111 - GUSTAVO REVERIEGO CORREIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Considerando a informação do perito deste juízo -

OFTALMOLOGIA, conforme comunicado anexado em 31/03/2008, intime-se a parte autora para que providencie, no

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, o exame complementar ali consignado para que o "expert" possa concluir o laudo

pericial. Com a vinda do mesmo, intime-se o perito para conclusão final, no prazo de 05 (cinco) dias. Após, vista às partes

pelo prazo de 10 (dez) dias, e, posteriormente conclusos. Intimem-se.

2008.63.14.000695-7 - LUIZ FERNANDES (ADV. SP58417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : Vistos. Considerando que são indevidas as custas e os honorários

periciais e advocatícios nesta instância, com fundamento no art. 55 da Lei 9099/95 c/c o art. 1° da Lei 10.259/01,

postergo a apreciação quanto à gratuidade da justiça para efeitos recursais, nos termos do art. 54 e 55, com os

respectivos parágrafos, da Lei 9.099/95, quando da prolação da sentença. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que o

autor comprove a existência de requerimento e indeferimento administrativo do pedido ora formulado. Sem manifestação,

ou não comprovada através desta a existência da postulação administrativa, ficará suspenso o curso da ação pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, para que a autora informe o Juízo a respeito da decisão administrativa, findo o qual será extinto o

processo sem julgamento do mérito. Intime-se.

2007.63.14.001028-2 - LAURINDA MENDES MARQUES (ADV. SP112845 - VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.001040-3 - SEBASTIÃO ZANA CASTELANI (ADV. SP168384 - THIAGO COELHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

2007.63.14.002497-9 - EVONIS BELUZIO DE LIMA (ADV. SP240771 - ANA PAULA DE ARAUJO REDIGOLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) :

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pelo réu. Recebo o recurso no efeito devolutivo, na forma do

artigo 43 da Lei nº 9.099/95. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido

referido prazo, com ou sem apresentação destas, intime-se se o Ministério Público Federal. Nada sendo requerido,

distribua-se o presente feito à Turma Recursal competente. Intimem-se.

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DESPACHOS PROFERIDOS PELO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA
EXPEDIENTE Nº 0204/2008 - LOTE 2552
2007.63.14.000820-2 - GREGORIA RODRIGUES CAVASSANA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000821-4 - DENILSON TONICIOLI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000823-8 - VALDIR GOTHCHALK (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000824-0 - UILSON HIROSHI TANAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000826-3 - JOAO FRANZIN (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000827-5 - CARLOS ALBERTO MINELLA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000834-2 - JUVENAL DOS REIS (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.000973-5 - CARLOS AGOSTINHO PEREIRA PIRES (ADV. SP127787 - LUIS ROBERTO OZANA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001166-3 - CELINA PIZZARRO PINTO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) ;

MARIA DAS GRAÇAS PIZZARRO SINIBALDI(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001193-6 - JOAO BRUNO E OUTRO (ADV. SP230257 - RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) ; DORACY

DE JESUS SEMEDO BRUNO(ADV. SP230257-RODRIGO RAFAL CABRELLI SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001300-3 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001304-0 - ANTONIO CARLOS IGNACIO E OUTRO (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) ;

AMELIA BAPTISTA DE SOZUA IGNACIO(ADV. SP053236-LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001308-8 - SEVERINO DEL TOSO FERREIRA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001309-0 - SEVERINO DEL TOSO FERREIRA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001311-8 - ALAIDE MEDRI (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001312-0 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001313-1 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001314-3 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001315-5 - EDMILSON DO CARMO LISBOA (ADV. SP053236 - LAZARO BRUNO DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001429-9 - PAULO FERNANDO IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001430-5 - SAMIA TAUFIK TUMA FAYAD (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001431-7 - MARCELO MONTEIRO IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001432-9 - JOÃO VALDOMIRO LAINI (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001433-0 - HELIO HEITARO MORITAKA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001437-8 - MARIA TOKICO IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001445-7 - NACIB JAMIL FAYAD (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001446-9 - KARLA LIZETE IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001447-0 - TIEKO MORITAKA IAMASHITA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001448-2 - GUSTAVO BELONI PEREIRA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X
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CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001450-0 - AYA SAHARA OYA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001452-4 - LUCIA ULIANA MARTHA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001460-3 - NEIDE CORREA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001461-5 - LUIZA IURICO IKEDA (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001478-0 - ALÉSSIO TRANQUERO MENDONÇA E OUTRO (ADV. SP203805 - MARLON LUIZ GARCIA

LIVRAMENTO) ; JOSEFA MADRONA TRANQUERO(ADV. SP203805-MARLON LUIZ GARCIA LIVRAMENTO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001493-7 - ELZA SANGALLI FASOLO E OUTROS (ADV. SP165649 - JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA

SILVA) ; EURIDES APARECIDA SANGALLI FAZOLO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ;

MARILENE FASOLO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; JURANDIR FASOLO(ADV.

SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; LUZIA SANGALLI FASOLO(ADV. SP165649-JOSUEL

APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; MARIA MADALENA FASOLO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA

DA SILVA) ; MARCOS PERPETUO FASOLO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) ; ROMILDO

FASOLO(ADV. SP165649-JOSUEL APARECIDO BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.

SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001560-7 - MARCIO AMARO BOGAZ (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001563-2 - EDUARDO AMARO BOGAZ (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001573-5 - FABIO AMARO BOGAZ (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001575-9 - AGUINALDO BOGAZ PENHALVES (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001676-4 - IDA ZANUSSO (ADV. SP218257 - FLAVIO CARDOZO ALBUQUERQUE e SP208872 - FELIX

ROBERTO DAMAS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO

MARTINS):

2007.63.14.001686-7 - RICARDO PENTEADO VILLAR FELIX (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES OLIANI

FRIGÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001701-0 - MANOEL AMARO NETO E OUTROS (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) ;

MARIA EDUARDA AMARO MUTTI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; CARMINA APARO DE

MELLO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; MARIA APARECIDA AMARO PENHALVES(ADV.

SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO DE OLIVEIRA AMARO FILHO(ADV. SP106326-GUILHERME

SONCINI DA COSTA) ; ANA MARIA AMARO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO AMARO

PAGNOSSI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; LEONOR APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO

(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001703-3 - MANOEL AMARO NETO E OUTROS (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) ;

MARIA EDUARDA AMARO MUTTI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; CARMINA APARO DE

MELLO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; MARIA APARECIDA AMARO PENHALVES(ADV.

SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO DE OLIVEIRA AMARO FILHO(ADV. SP106326-GUILHERME

SONCINI DA COSTA) ; ANA MARIA AMARO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO AMARO

PAGNOSSI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; LEONOR APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO

(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.001710-0 - MANOEL AMARO NETO E OUTROS (ADV. SP106326 - GUILHERME SONCINI DA COSTA) ;

MARIA EDUARDA AMARO MUTTI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; CARMINA APARO DE

MELLO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; MARIA APARECIDA AMARO PENHALVES(ADV.

SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO DE OLIVEIRA AMARO FILHO(ADV. SP106326-GUILHERME
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SONCINI DA COSTA) ; ANA MARIA AMARO(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; ANTONIO AMARO

PAGNOSSI(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) ; LEONOR APARECIDA AMARO PAGNOSSI BRITO

(ADV. SP106326-GUILHERME SONCINI DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO

JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002068-8 - JURANI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP216467 - ALEXANDR DOUGLAS BARBOSA LEMES) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002127-9 - REGINA CELIA RODRIGUES (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002153-0 - REGINA CELIA RODRIGUES (ADV. SP132894 - PAULO SERGIO BIANCHINI) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

2007.63.14.002223-5 - MARIA MONICA DEMONTE FORNI (ADV. SP089886 - JOAO DANIEL DE CAIRES) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS):

Vistos. Trata-se de recurso de sentença definitiva, previsto no artigo 5º da Lei nº 10.259/2001, combinado com o artigo 41

e seguintes da Lei nº 9.099/95, interposto tempestivamente pela CEF, que recolheu o devido preparo. Recebo o recurso,

em ambos os efeitos. Dê-se vista à parte contrária para apresentação das contra-razões, no prazo legal. Decorrido referido

prazo, com ou sem apresentação destas, distribua-se à Turma competente. Intimem-se.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA
10ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA

EXPEDIENTE Nº 6315000142/2008

2007.63.15.005135-9 - LUDMILA BATISTUZO PALUDETO DE SOUZA (ADV. SP183896 - LUDMILA

BATISTUZO PALUDETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Intime-se a CEF, nos mesmos termos da intimação anterior, para que proceda a liberação do primeiro depósito efetuado

para a parte autora, a fim de dar cumprimento integral à sentença prolatada.

2007.63.15.005268-6 - ANDRE DANIELIDES EGOROFF (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA STUCCHI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTROS(ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) ; PHOENIX COM. PROD.

ODONTO. HOSP. LTDA ; KAPROF COMERCIAL LTDA ME

Defiro a parte autora o prazo requerido improrrogável de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão anterior.

2007.63.15.005661-8 - MARIA INES BRAGANTE ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco
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dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.005893-7 - ALESSANDRO MENDES RIBEIRO (ADV. SP172852 - ANDRÉ RICARDO CAMPESTRINI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Dê-se ciência aos autores do depósito efetuado pela ré, requerendo o que de direito no prazo de 05 (cinco) dias. Transite-

se.

2007.63.15.006384-2 - ADELAIDE DOS SANTOS LARRUBIA (ADV. SP064448 - ARODI JOSE RIBEIRO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista que dos extratos anexados aos autos consta como titular pessoa estranha à lide, demonstre o autor a

legitmidade ativa no prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias, comprovando ser eventual segundo titular da conta

poupança, sob pena de extinção do processo.

2007.63.15.006849-9 - ANDRE DANIELIDES EGOROFF (ADV. SP058248 - REGINA COELI DE ARRUDA STUCCHI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Defiro a parte autora o prazo requerido improrrogável de 30 (trinta) dias, para cumprimento da decisão anterior.

2007.63.15.007341-0 - PRISCILA MARTINS MOISES (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.007344-6 - JOSE LUIZ FERRAZ (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.007345-8 - MERCEDES HERNANDES DE HARO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Considerando a petição da CEF, deixo de receber o pedido de desconsideração ao despacho que nega o recebimento

do recurso, por tratar-se de um pedido inócuo, tendo em vista que não houve recurso nos presentes autos.

Prossiga-se nos autos.
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2007.63.15.007346-0 - MERCEDES HERNANDES DE HARO (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI

MILEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.007420-7 - ESPOLIO DE CANAME COGA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.007501-7 - ODETTE RODRIGUES VIDEIRA (ADV. SP184479 - RODOLFO NASCIMENTO FIOREZI) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.007649-6 - JEISON JESUS MOLINA VIEIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento
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dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.008207-1 - OTONIEL ALVES DOS SANTOS (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 57979-1 durante os anos de

1983 a 1990, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta

poupança pelas perdas do Plano Bresser, Verão e Collor I. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o

autor não comprovou que a conta permaneceu ativa após 1990.

2007.63.15.008208-3 - IRACEMA FOGAÇA (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI) :

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 10683-5 durante os anos de

1980 a 1997, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas

perdas do Plano Bresser, Verão, Collor I e II.

Indefiro o pedido quanto às demais contas, uma vez que titularizadas por terceiro estranho à lide. Comprove a

autora, portanto, no prazo de dez dias, a legitimidade ativa e o interesse processual com relação às demais contas

poupança, sob pena de extinção do processo quanto a este pedido.

2007.63.15.008209-5 - LEDA MARIA ROSSI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 16190-1 durante os anos de

1989 e 1991, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta

poupança pelas perdas do Plano Collor I, II e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor

não comprovou que a conta permaneceu ativa antes de 1989.

2007.63.15.008229-0 - ODILON MARTINELLI (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 2247-0 e 7232-9 durante os

anos de 1987 e 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia

dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta

poupança pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor

não comprovou que a conta permaneceu ativa após 1989.

2007.63.15.008252-6 - PATRICIA MARIA MOREIRA (ADV. SP132067 - MARCIO AUGUSTO PESSUTTI MILEGO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.
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Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.008627-1 - CLARICE MARQUES FERNANDES (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 84614-5 durante os anos de

1985 e 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos

extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta

poupança pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais períodos, uma vez que o autor

não comprovou que a conta permaneceu ativa após 1989.

2007.63.15.008674-0 - PEDRO CORREA (ADV. SP068536 - SIDNEI MONTES GARCIA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança nº 120497-0 e 30819-4 durante os

anos de 1987 e 1989, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia

dos extratos da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento unicamente do pedido de correção da conta

poupança pelas perdas do Plano Bresser e Verão. Indefiro o pedido quanto aos demais planos, uma vez que o autor não

comprovou a existência das referidas contas posteriormente a 1989.

2007.63.15.008761-5 - HAROLDO RIZZI JUNIOR E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) ;

LISETE MARIA ALARCON RIZZI(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.008853-0 - CLEONICE SOMBINI PEREIRA E OUTROS (ADV. SP156761 - CARLOS AUGUSTO DE

MACEDO CHIARABA) ; DALVA BENEDITA PEREIRA EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO

CHIARABA) ; CARLOS ROBERTO EID(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) ; DURVAL

ANTONIO PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) ; OLINDA ANTUNES MARTINS

PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) ; DIRCEU ANTONIO PEREIRA(ADV.

SP156761-CARLOS AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) ; DIRCE APARECIDA PEREIRA(ADV. SP156761-CARLOS

AUGUSTO DE MACEDO CHIARABA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM

NASSA)

Trata-se de ação na qual o autor requer a correção de conta poupança.

Verifico, preliminarmente, que a inicial não foi devidamente instruída com cópia dos documentos essenciais à lide.

Não constam dos autos documentos que comprovem o interesse de agir do autor, uma vez que não há qualquer

comprovação da titularidade da conta poupança nas épocas em que foram editados os planos econômicos referidos na

inicial.

Não há que se falar em obrigatoriedade de o autor juntar com a inicial os extratos da conta poupança da época,

uma vez que o extrato é apenas um dos meios de prova da titularidade, mas não é o único. Deve o autor provar sua

titularidade da conta poupança para que sua legitimidade ativa seja comprovada; e esta comprovação pode ser realizada

independentemente da juntada dos extratos.

Sem a prova de que era titular de conta poupança nos referidos meses, os autos devem ser extintos por falta de
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interesse de agir.

Considerando que a comprovação da legitimidade ativa trata de preliminar (interesse processual) não há como se

aplicar a inversão do ônus da prova neste momento processual (requisitando os extratos ao réu), uma vez que não se trata

de questão de mérito. A inversão do ônus só se aplica nas questões de fundo. Ou seja, não cabe ao réu comprovar o

interesse processual do autor. Se o autor não foi atendido no seu pleito administrativo (documento juntado aos autos no

qual consta pedido do autor de expedição de 2ª via dos extratos devidamente protocolado na CEF), caberia eventual

proposição de mandado de segurança. Entretanto, este Juizado não possui competência para processar referida ação.

O pedido do autor de inversão do ônus da prova será analisado no momento oportuno, ou seja, no julgamento do

mérito.

Dito isto, verifico que apesar de a presente ação ter sido ajuizada há vários dias, o autor, até a presente data, não

juntou qualquer documento que comprove a referida legitimidade ativa e o interesse processual.

Portanto, considerando que não há qualquer documento que comprove a titularidade da conta poupança, e tendo

em vista que não compete ao réu comprovar a legitimidade ativa e o interesse processual do autor, concedo ao autor o

prazo IMPRORROGÁVEL de dez dias para comprovar a titularidade da conta poupança na época da edição dos planos

econômicos indicados na inicial, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito.

Intime-se.

2007.63.15.008857-7 - MARIA DAS GRAÇAS FRANCISCHINELLI LIMA E OUTRO (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO

SILVEIRA RUIZ) ; SEVERO GREGORIO LIMA(ADV. SP208777-JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.

Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.009979-4 - HIROSHI MIYAZAKI (ADV. SP225614 - CARLOS AUGUSTO PALUMBO DEL GALLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança em anos anteriores a 1987 até o

ano de 1989, presume-se o saldo positivo em conta poupança durante a época do plano Bresser (junho de 1987).

Portanto, defiro a inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos

da conta mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do

Plano Bresser.

2007.63.15.010009-7 - THIAGO HENRIQUE MORAES MARCHI (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Na presente ação, a CEF foi condenada a atualizar contas poupança dos autores. Após a intimação da sentença

e o trânsito em julgado, a ré depositou judicialmente o valor de sua condenação, conforme documentação juntada aos

autos.

Tendo em vista o procedimento especial adotado pelos Juizados Federais, não há expedição de alvarás de

levantamento, razão pela qual a Corregedoria da 3ª Região foi consultada sobre como proceder, tendo sido enviada

resposta via email em 31/05/2006, sugerindo a expedição de mandado de intimação à CEF autorizando o levantamento

dos valores.

Em face do exposto, determino, com base na consulta à Corregedoria e em caráter excepcional, a expedição de

mandado de intimação à CEF, determinando o levantamento para os valores depositados pela ré, tendo em vista que o

depósito não ocorreu diretamente na conta poupança dos autores.
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Intime-se o autor a comparecer na sede deste Juizado para efetuar o levantamento dos valores no prazo de cinco

dias. Decorrido o prazo e nada mais sendo requerido, arquivem-se os autos.

2007.63.15.014263-8 - TEREZA GABRIELA TOSIN E OUTROS (ADV. SP081099 - ELOIZA APARECIDA PIMENTEL

THOME) ; WALTER TOSIN FILHO(ADV. SP081099-ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) ; GRACIELLE ALVES

TOSIN(ADV. SP081099-ELOIZA APARECIDA PIMENTEL THOME) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2007.63.15.014615-2 - MARIA ALZIRA ANDRETI GELAIN (ADV. SP110063 - CREUSA MUNIZ) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF, juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2007.63.15.014771-5 - GINO SOARES DA SILVA (ADV. SP208777 - JOÃO PAULO SILVEIRA RUIZ) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Diante do cumprimento da sentença por parte da ré, inclusive a intimação para liberação do depósito aos autores,

arquive-se os autos.

2007.63.15.014812-4 - ALEXANDRE MAMEDE (ADV. SP082774 - SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a parte autora comprova a existência das contas poupança durante o ano de 1987, defiro a

inversão do ônus da prova para que a CEF junte aos autos, no prazo de trinta dias, cópia dos extratos da conta

mencionada na inicial necessários para o julgamento do pedido de correção da conta poupança pelas perdas do Plano

Bresser.

2007.63.15.014909-8 - VALDINA MARINS PEREIRA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV.

SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2007.63.15.014927-0 - JIOITI MATSUURA ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 -

RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2007.63.15.015493-8 - CARMINE ATTILIO GRAZIOSI (ADV. SP226328 - MARLENE DA SILVA PINTO GARCIA) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se, arquive-se.

2007.63.15.015796-4 - FRANCISCO ISRAEL DOS SANTOS ( SEM ADVOGADO ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

(ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2007.63.15.016078-1 - WILLIAM THEODORO PENSA (ADV. SP080253 - IVAN LUIZ PAES) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Tendo em vista que a CEF, juntou aos autos comprovante do cumprimento da obrigação de fazer, prolatada em

sentença, transite-se e arquive-se.

2008.63.15.003306-4 - JOAQUIM CARLOS MOTA (ADV. SP043918 - EDSON SOTO MORENO) X CAIXA ECONÔMICA
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FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Defiro a parte autora o prazo de 30(trinta) dias, para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do

processo.

2008.63.15.003600-4 - MARIA DA GRAÇA RABELO DE SOUZA (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Tendo em vista que consta do RG da autora informação de que ela é analfabeta, junte, no prazo de dez dias,

procuração pública, sob pena de extinção do processo.

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003603-0 - ROSA JOAQUINA FERNANDES (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003604-1 - ROSANA MARIA RIBEIRO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003605-3 - MIGUEL ATALIBA DOS SANTOS (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003611-9 - VERA LUCIA GAGLIARDI (ADV. SP110405 - ANA MARIA CORREIA BAPTISTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.
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2008.63.15.003612-0 - CLAUDETE CONCEIÇÃO SAMPAIO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003613-2 - VANDERLEI DOS SANTOS MELO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003615-6 - JORGE PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP152566 - LUIS GUSTAVO DE ABREU) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003616-8 - MARLENE CANDIDA BISPO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003617-0 - EDINETE PRESTES DE MORAIS (ADV. SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003618-1 - GILMAR MARTINS ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003620-0 - ROSELI PAIS DE CAMARGO (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003621-1 - RAIMUNDO NONATO XAVIER MENDES (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado
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quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003622-3 - VERA INES RODRIGUES GONÇALVES (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO

AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003623-5 - ELIEZER FERNANDES VIEIRA (ADV. SP068892 - MARINA ALVES CORREA ALMEIDA

BARROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003624-7 - MANOEL ALVES PEREIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003625-9 - ALAIDE PAES RODRIGUES ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003626-0 - CARLOS ROBERTO FERREIRA MACHADO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003627-2 - MARISA ORTIZ RODRIGUES LEITE ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003628-4 - OSVALDO BERTESIN ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

Redesigno a realização da perícia médica para que seja realizada com o clínico geral Dr. Frederico Guimarães

Brandão no dia 13/06/2008, às 11 horas. Intime-se o autor.

2008.63.15.003631-4 - HELIO WILSON DE CASTRO (ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003632-6 - LEDA APARECIDA GRILLO (ADV. SP241200 - GIZELLE RODRIGUES DA SILVA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003636-3 - OSWALDO BARBOSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003639-9 - JOAO ROSA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003640-5 - MARINEZ FONTOLAN DE CAMPOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003644-2 - MAYCON DOUGLAS TABORDE (ADV. SP098862 - MAGALI CRISTINA FURLAN) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

2. Tendo em vista que consta da inicial comprovante de residência em nome de terceiro, junte a autora, no prazo

de dez dias, declaração do titular do comprovante de residência juntado aos autos, no qual o referido titular ateste que o

autor reside no endereço indicado, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003645-4 - ANDREIA CARINA CAMARGO PEDROSO (ADV. SP069461 - JANETTE DE PROENCA

NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003648-0 - DIVA CAVALCANTE CINTRA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.
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A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003649-1 - CUSTODIA DE OLIVEIRA RODRIGUES (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003650-8 - CARLOS ALBERTO ROCHA (ADV. SP223162 - PATRÍCIA ROGÉRIO DIAS) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003651-0 - ROSELI PEREIRA MORENO (ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003652-1 - GERSON BALSAMO SCARPA (ADV. SP068862 - MARCOS ADRIANO MARCELLO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003653-3 - LUIS ROBERTO GONÇALVES (ADV. SP171224 - ELIANA GUITTI) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

1. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, procuração devidamente datada, sob pena de extinção do processo.

3. Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão neste momento processual.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais nas

quais exista a iminência de danos irreparáveis ao segurado é possível a concessão de prestação jurisdicional emergencial.
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Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada, mas ressalto que o pedido será novamente apreciado

quando da prolação de sentença nesta instância.

2008.63.15.003656-9 - JOAO BAPTISTA LUCHESI (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003657-0 - JOAO BAPTISTA LUCHESI (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003658-2 - ILDA DA CONCEICAO SOARES ELIAS E OUTRO (ADV. SP233348 - JOSE OLIMPIO MEDEIROS

PINTO JUNIOR ) ; BENEDITO ELIAS ; BENEDITO ELIAS(ADV. SP233348-JOSE OLIMPIO MEDEIROS PINTO

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003659-4 - JOSE RIBEIRO DE AGUIAR (ADV. SP233348 - JOSE OLIMPIO MEDEIROS PINTO JUNIOR ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003660-0 - IZABEL GAMBOA PERES (ADV. SP233348 - JOSE OLIMPIO MEDEIROS PINTO JUNIOR ) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003661-2 - ALBERTINA LUQUESI SOBRINHA (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e em

nome próprio, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003666-1 - MARIA DILMA CELIA SILVA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, certidão de óbito de Helio Afonso Silva, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003668-5 - MARCO CESAR CASERTA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, certidão de dependência previdenciária do segurado falecido, sob pena de

extinção do processo.

2008.63.15.003672-7 - JAIR DE PAULA DIAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003679-0 - ANTONIO ALVES DA SILVA FILHO ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.
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Redesigno a perícia médica para que seja realizada com o ortopedista Dr. João de Souza Meirelles Junior no dia

25/09/2008, às 16h20min.

Considerando que o autor não é representado por advogado, intime-o.

2008.63.15.003684-3 - HELENA NICOLAU JACOB (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE DORIGHELLO) X CAIXA

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Tendo em vista que os autos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção tratam do mesmo pedido desta

ação, e considerando que aquele processo foi extinto sem julgamento do mérito, verifico a prevenção deste Juizado para

processar e julgar a presente ação.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, cópia legível do RG, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003685-5 - FERNANDA APARECIDA MIGLIANI CAMPANA (ADV. SP130309 - MARCOS JORGE

DORIGHELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Tendo em vista que a assinatura constante da procuração é visivelmente diferente da constante das cópias do

RG anexados à inicial, junte o autor, no prazo de dez dias, nova procuração ou cópia de documentos oficiais mais

recentes, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003686-7 - ROSELI DA SILVA FERREIRA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2008.63.15.003695-8 - DANIEL GASPARINI (ADV. SP197133 - MARLI DE LOURDES CANAL) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

Não há que se falar em prevenção, uma vez que a competência deste Juizado é absoluta. Entretanto,

considerando a possibilidade de haver coisa julgada/litispendência, junte o autor, no prazo de dez dias, cópia integral da

petição inicial e eventual sentença proferida nos autos nº 200761100129178, em curso na 3ª Vara Federal de Sorocaba,

sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003699-5 - ALBERTINA LUQUESI SOBRINHA (ADV. SP232655 - MARCELO SAVOI PIRES GALVÃO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP105407 - RICARDO VALENTIM NASSA)

1. Não há que se falar em prevenção entre os processos mencionados no Termo Indicativo de Prevenção uma vez

que as ações tratam de pedidos/períodos diversos.

2. Junte o autor, no prazo de dez dias, comprovante de residência atualizado (qualquer dos últimos três meses) e

em nome próprio, além de CÓPIA LEGÍVEL DO RG, sob pena de extinção do processo.

2008.63.15.003971-6 - VANDERLEI CORREA ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID)

Verifico que parte do pedido ora postulado já foi objeto de ação no processo sob nº 2007.63.15.008287-3,

que tramitou por este Juizado Especial Federal e foi julgado improcedente. Portanto, com relação ao período discutido

naquela ação, operou-se coisa julgada. Assim, o pedido aqui postulado deve ser analisado a partir do novo requerimento

administrativo, ou seja, a partir de 20.12.2007.

2008.63.15.004607-1 - ANDERSON DE MAGALHAES HAZENFRATZ ( SEM ADVOGADO ) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Tendo em vista informação constante do laudo, intime-se pessoalmente o autor para que, no prazo de dez dias,

esclareça a petição inicial, informando se o pedido é de restabelecimento ou apenas de cobrança de atrasados. No caso

de ser apenas cobrança de atrasados, especifique exatamente o período pleiteado, sob pena de extinção do processo.
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA

LOTE 6318001071/2008

EXPEDIENTE 6318000078/2008

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 17/04/2008

UNIDADE: FRANCA

I - DISTRIBUÍDOS

1) Originariamente:

PROCESSO: 2008.63.18.001374-2

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: NEUZA APARECIDA GEA TEIXEIRA

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 09/05/2008 12:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001375-4

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MARIA APARECIDA OSORIO CORREA

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 09:30:00

PROCESSO: 2008.63.18.001376-6

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MAURA DE SOUZA

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001377-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS REIS

ADVOGADO: SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001378-0

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: MERCEDES LIMA DOS SANTOS

ADVOGADO: SP236411 - LORENA CORTES CONSTANTINO

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PROCESSO: 2008.63.18.001379-1

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: JOSIANI BORTOLOTO

ADVOGADO: SP082571 - SELMA APARECIDA NEVES MALTA

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 10:00:00

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2257 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


PROCESSO: 2008.63.18.001380-8

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO

AUTOR: RYAN MENDES RODRIGUES

ADVOGADO: SP245473 - JULIANO CARLO DOS SANTOS

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL

PERÍCIA: CLÍNICA GERAL - 12/05/2008 10:30:00

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 7

2)TOTAL RECURSOS: 0

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0

TOTAL DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS: 7

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

LOTE 6318001070/2008

EXPEDIENTE Nº 77/2008

2007.63.18.001629-5 - MARIA SALETE DE OLIVEIRA BRITO (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318001659/2008 "

Cancelo audiência designada para o dia 25 de março de 2008, às 16:30 horas, devido ao não cumprimento da

determinação constante no termo de audiência nº1011/2007. Aguarde-se decurso de prazo. Intime-se."

2008.63.18.001185-0 - MARLETE ALVES (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : DECISÃO Nr: 6318002361/2008 "Verifico que foram propostas

duas ações anteriores idênticas perante este Juizado Especial Federal, processos nºs. 2007.63.18.000098-6 e

2007.63.18.0002683-5.

Analisando as ações anteriores verifico que ambas foram improcedentes e, em ambar os laudos periciais atestaram que

não há incapacidade laborativa. Assim sendo, esclareça a parte autora, no prazo de 5(cinco) dias, qual a diferença entre a

causa de pedir desta ação e àquelas propostas anteriormente, devendo, para tanto, detalhar os elementos que

caracterizem tal diferença, sob pena de extinção do feito com fundamento na coisa julgada (art. 267, inciso V, do C.P.C.)."

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA

LOTE 6318001069/2008

EXPEDIENTE Nº 2008/6318000076

UNIDADE FRANCA

2007.63.18.001783-4 - TEREZA FERREIRA (ADV. SP240907-VERONICA DUARTE COELHO LIBONI) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000029-2 - SANDRA REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 31.01.2008 (data

do laudo médico judicial) e DIP no dia seguinte a esta homologação e, valores em atraso no importe de 80%.
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Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como informar os

valores em atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001242-3 - MARIA APARECIDA DE MOURA OLIVEIRA (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez,

MARIA APARECIDA DE MOURA OLIVEIRA, a partir de 28.04.2007 (DIB) e renda mensal inicial e renda mensal atual de

R$ 501,36 (quinhentos e um reais e trinta e seis centavos), em dezembro de 2007.

Determino, outrossim, o pagamento das parcelas em atraso, apuradas pela contadoria judicial (Resolução n.

561/2007 do Conselho da Justiça Federal), perfazendo o total de R$ 2.894,37 (dois mil oitocentos e noventa e quatro

reais e trinta e sete centavos), em janeiro de 2008.

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da

prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez em nome da autora, Maria Aparecida de Moura Oliveira, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n.

8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em

01.01.2008.

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com

vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001898-0 - NILSON CARDOSO DE SA (ADV. SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde

10.07.2007, data do ajuizamento da ação, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 356,46

(trezentos e cinqüenta e seis reais, e quarenta e seis centavos) atualizada para R$ 402,58 (quatrocentos e dois reais, e

cinqüenta e oito centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em julho a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 158,56 (cento e

cinqüenta e oito reais, e cinqüenta e seis centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague ao Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.
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2007.63.18.000231-4 - NOEMIA ALVES DE SOUZA (ADV. SP209273-LAZARO DIVINO DA ROCHA eADV. SP197959-

SERGIO VALLETTA BELFORT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM

RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001017-7 - MARIA EURIPEDA DA SILVA FRANCISCO (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Conheço os embargos de declaração interpostos pela

parte autora, porquanto protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, porquanto sua irresignação reside em

eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio.

No mais, mantenho a r. sentença.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000802-0 - LUCAS RIBEIRO ALVES (ADV. SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO eADV.

SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a

conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 19.01.2007, data da incapacidade, sendo a renda mensal

inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em janeiro de 2007 a fevereiro de 2008, os atrasados somam R$ 5.840,36

(cinco mil, oitocentos e quarenta reais, e trinta e seis centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001169-8 - LUZIA DO CARMO GONCALVES (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV.

SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez desde 18.05.2007, data da citação do INSS, conforme pedido da inicial, sendo a renda

mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em maio a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 1.347,19 (um mil,

trezentos e quarenta e sete reais, e dezenove centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.09.2007. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.
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Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001979-0 - JOANA D'ARC GABRIEL DA SILVA (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV.

SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto,

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-

doença em aposentadoria por invalidez a partir de 23.03.2005, data que iniciou o benefício de auxílio-doença, conforme

pedido da inicial, sendo a renda mensal é de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de 13.01.2007 a 28.01.2007, os atrasados somam R$ 211,47 (duzentos e

onze reais, e quarenta e sete centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000601-0 - SILVIA HELENA DIAS BARBOSA (ADV. SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, condenando o INSS a implantar o benefício de pensão por morte, em

favor de Silvia Helena Dias Barbosa, sendo a renda mensal inicial no valor de R$ 350,00 (TREZENTOS E CINQüENTA

REAIS) atualizada para R$ 380,00 (TREZENTOS E OITENTA REAIS) . O benefício será devido a partir do dia

19/03/2007.

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com a Resolução n. 561/07 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em 29 de fevereiro de 2008, os atrasados somavam

R$ 5.034,92 (CINCO MIL TRINTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo

justo o receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença

passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma

vez que já há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do

início do pagamento) em 01 de março de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.
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Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003251-3 - FLAVIO TAVARES PACHECO (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma

exerceu trabalhos em atividades rurais de 01/01/1968 a 30/12/1973 e; segundo, para condenar o INSS a conceder a

Flávio Tavares Pacheco o benefício de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, com DIB em 22/10/2007,

cujo valor da renda mensal inicial é de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) atualizada para R$ 415,00 (quatrocentos e

quinze reais) em março de 2008.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor

(RPV) ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007

do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de março de 2008,

R$ 2.220,57 (dois mil duzentos e vinte reais e cinqüenta e sete centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento)

em 01 de abril de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000993-3 - LUZIA VIEIRA DOS SANTOS (ADV. SP225014-MAYRA MARIA SILVA COSTA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, julgo

extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que

pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio

requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal

Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2007.63.18.003496-0 - MARIA NUNES PEREIRA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 11.12.2007 (data

do laudo pericial) e DIP no dia seguinte a esta sentença homologatória, com renda mensal a ser calculada pelo INSS e,

valores em atraso no importe de 80%, descontados eventual valores recebimentos na via administrativa, a título de outro

benefício previdenciário por incapacidade.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal, bem como os valores em

atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000356-2 - ESIO HENRIQUE MIRANDA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO

IMPROCEDENTE o pedido e declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001450-0 - FERNANDA MOSCARDINI (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.08.2007 (data

do laudo médico) e DIP no dia seguinte desta homologação, com a renda mensal a ser calculada pelo INSS, valores em

atraso no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal, conforme acordo proposto, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001748-2 - JANDENIR FERREIRA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da parte

autora com relação à aposentadoria por invalidez e, com relação ao auxílio-doença EXTINGO O PROCESSO SEM

JULGAMENTO DE MÉRITO, por perda de objeto, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios face ao disposto no art. 55 da Lei n. 9.099/95.

2007.63.18.003866-7 - LIDIANE GUGLIELMO DA SILVA (ADV. SP202805-DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1- Inicialmente, recebo a petição da autora como

aditamento à inicial, para fazer constar apenas como autora Rafaela da Silva Moreira, representada neste ato por sua

genitora Lidiane Guglielmo da Silva.

2- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo com relação ao benefício assistencial -

LOAS, julgo extinto o processo sem exame do mérito, com relação a este pedido, conforme entendimento da Turma

Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos

Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a
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extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de

benefício assistencial - LOAS, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art.

295, III, do Código de Processo Civil.

3- Prosseguindo-se o feito com relação ao benefício de pensão por morte, o qual passo a analisar o requerimento de

tutela antecipada.

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes

os pressupostos necessários à sua concessão. A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado

Especial enfraquecem sobremaneira as alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste

sentido, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a

concessão de prestação jurisdicional emergencial.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003871-0 - JOAO EVANGELISTA RODRIGUES (ADV. SP209273-LAZARO DIVINO DA ROCHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 30.01.2008 (data

do laudo médico) e DIP no dia seguinte desta homologação, com a renda mensal a ser calculada pelo INSS, valores em

atraso no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal, conforme acordo proposto, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se RPV.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001804-8 - JOSE ROBERTO ARANTES (ADV. SP145395-LUCIANA FIGUEIREDO A DE OLIVEIRA RAMOS)

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP

196019 -). Ante o exposto, JULGO EXTINTO O FEITO, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV do

Código de Processo Civil.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001927-2 - GILSON RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP207870-MAYSA KELLY SOUSA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com

fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei N.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002608-2 - APARECIDA DAS GRACAS DE CASTRO (ADV. SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a estabelecer à autora Aparecida das

Graças de Castro Progetti o benefício de auxílio-doença, devido à partir de 02.10.2007, data da perícia, sendo a renda

mensal de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de
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juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de outubro a dezembro de 2007, os atrasados

somaram R$ 1.262,26 (um mil, duzentos e sessenta e dois reais, e vinte e seis centavos).

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP

em 01/01/2008, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000161-9 - LAZARO DE SOUZA FERREIRA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, declarando, para fins previdenciários,

que o mesmo exerceu trabalho sujeito à condição especial, nos períodos de 16/12/1975 a 23/12/1977, 18/01/1978 a

19/09/1990, 03/08/1994 a 05/03/1997 e 18/11/2003 a 11/2007, devendo o INSS fazer a devida conversão e;

segundo, para condenar o INSS a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado

nos termos dos artigos 53, da Lei n. 8.213/91, cuja renda mensal atual de R$ 849,67 (oitocentos e quarenta e nove reais

e sessenta e sete centavos), sendo 100% do salário-de-benefício, mais o abono anual, devido desde a data do

ajuizamento da ação, isto é, DIB em 23/01/2007.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 29 de fevereiro de 2008, R

$ 13.304,41 (treze mil trezentos e quatro reais e quarenta e um centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do

início do pagamento) em 01 de março de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002661-6 - ADERLINDA DIAS DE SOUZA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na data da citação

(18.09.2007), com renda mensal inicial à ser calculada pelo INSS e DIP dia seguinte à homologação e, valores em atraso

no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como os valores em

atraso,conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV).

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000368-9 - MARIA APARECIDA CANDIDA DA SILVA (ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

eADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder

o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 02.12.2006, dia posterior a cessação do primeiro benefício de

auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

atualizada para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de dezembro de 2006 a abril de 2006, os atrasados somam R$ 2.052,05

(dois mil e cinqüenta e dois reais, e cinco centavos) e de maio a dezembro de 2007, somam R$ 3.192,56 (três mil cento e

noventa e dois reais, e cinqüenta e seis centavos) totalizando R$ 5.244,61 (cinco mil duzentos e quarenta e quatro reais,

e sessenta e um centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461,

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da

intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000988-6 - SEVERINO BARBOSA DE LIMA (ADV. SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO

PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício de auxílio doença em nome do autor

Severino Barbosa de Lima, com DIB em 05.06.2007 (data da última perícia realizada no INSS), renda mensal de R$

1.578,99 em janeiro de 2008.

Determino, outrossim, o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, apuradas pela contadoria

judicial (Resolução CJF 242/2001), no período de junho de 2007 a janeiro de 2008, perfazendo o total de R$ 14.257,60

(quatorze mil duzentos e cinqüenta e sete reais e sessenta centavos) em fevereiro de 2008.

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação

buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez em nome da

autora Severino Barbosa da Silva que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 01.02.2008.

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com vistas ao

fiel cumprimento desta determinação.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000910-2 - TEODORO FERNANDES DE ARAUJO (ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO,
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condenando o INSS a implantar-lhe benefício de auxílio-acidente, a partir de 18/07/2005, cuja renda mensal inicial será

de R$ 238,32 (duzentos e trinta e oito reais e trinta e dois centavos) atualizada para R$ 260,25 (duzentos e sessenta reais

e vinte e cinco centavos) calculado nos termos do artigo 86, da Lei n. 8.213/91, mais o abono anual.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 28 de fevereiro de

2008, R$ 9.978,81 (nove mil novecentos e setenta e oito reais e oitenta e um centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo

o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já

há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do

pagamento) em 01 de março de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000527-3 - BENEDITO FELICISSIMO (ADV. SP139376-FERNANDO CARVALHO NASSIF eADV. SP200990-

DANIEL GUSTAVO SOUSA TAVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos

fundamentos expostos, suficientes para firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido do autor,

COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a

conceder-lhe benefício assistencial, com data de início do benefício (DIB) em 12/03/2007, data do ajuizamento, com

renda mensal inicial de R$ 350,00(trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de janeiro de

2008, R$ 4.384,63 (quatro mil trezentos e oitenta e quatro reais e sessenta e três centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já há

certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os

efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do

pagamento) em 01 de fevereiro de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000980-5 - MARIA APARECIDA SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP225341-ROGERIO MAURICIO

NASCIMENTO TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a

ausência de requerimento administrativo, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma

Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos

Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em consulta ao Sistema Plenus - INSS, foi constatado que a autora requereu benefício de

aposentadoria por idade em 19.05.2007, sendo indeferido, e não possui requerimento administrativo com relação aos

benefícios requeridos na inicial, assim, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso,

também é a extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001912-0 - MARIA APARECIDA LEITE (ADV. SP028091-ENIO LAMARTINE PEIXOTO eADV. SP061363-

ROBERTO HENRIQUE MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o

acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 28.09.2007 (data

do laudo médico) e DIP em 07.11.2007 (cálculos da INSS) com a renda mensal no valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais), valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 395,20 (trezentos e noventa e cinco reais e vinte centavos)

em novembro de 2007.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal, conforme acordo proposto e cálculos do

INSS, no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002075-4 - TEREZINHA AGUILLA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 16.08.2007, dia

posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal de R$ 380,00

(trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de agosto a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 1.947,69 (um mil

novecentos e quarenta e sete reais, e sessenta e nove centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).
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Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001324-5 - ANTONIO DONIZETE ALVES MOREIRA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 13.08.2007 e

DIP em 14.03.2008 e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 4.622,00 (quatro mil seiscentos e vinte e

dois reais).

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no prazo de

30 (trinta) dias.

Expeça-se RPV.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001022-0 - MARIA GENOVEVA DE FIGUEIREDO (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez a partir de 29.01.2007, data da incapacidade, sendo a renda mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e

cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de janeiro de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 5.312,90

(cinco mil, trezentos e doze reais, e noventa centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.02.2008. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001696-9 - ELIVAN TAVARES DOS SANTOS (ADV. SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE

o pedido deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no

valor de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), ao mês, a partir de 18/08/2007, data da visita domiciliar do laudo

assistencial, conforme fundamentação supra.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 554,13 (quinhentos e cinqüenta

e quatro reais e treze centavos), referentes aos meses de agosto e setembro de 2007, de acordo com os cálculos da

contadoria deste Juizado.

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício de LOAS,

com DIB em 18 de agosto de 2007.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).
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Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000668-0 - ELZA VITORINO DE SOUZA (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 29.05.2007, data do laudo médico-pericial, sendo a renda mensal no valor de R$ 380,00 (trezentos e

oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em maio de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 3.516,87

(três mil, quinhentos e dezesseis reais, e oitenta e sete centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.02.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000725-7 - MARLENE BERNARDES ALBUQUERQUE (ADV. SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora Marlene Bernardes da Silva o benefício de auxílio-doença,

devido à partir de 11.09.2006, data posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial,

sendo a renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta

reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de setembro de 2006 a dezembro de 2007, os

atrasados somaram R$ 6.887,29 (seis mil, oitocentos e oitenta e sete reais, e vinte e nove centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001552-7 - GEASI PIRES (ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora,

condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde 15.06.2007, data da citação do INSS,

sendo a renda mensal inicial de R$ 1.561,56 (um mil quinhentos e sessenta e um reais, e cinqüenta e seis centavos)

atualizada para R$ 2.254,30 (dois mil duzentos e cinqüenta e quatro reais, e trinta centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em junho a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 188,62 (cento e

oitenta e oito reais, e sessenta e dois centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague o Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2006.63.18.000120-2 - ELIZABETE OLIVEIRA DE PADUA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pela parte autora, COM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, declarando, para fins previdenciários, que a mesma

exerceu trabalhos sujeitos a condições especiais, nos períodos de 04/04/1979 a 25/09/1987; 01/10/1987 a 28/09/1990

e 22/10/1990 a 15/02/2006, devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS a conceder-

lhe a Elizabete de Oliveira Pádua o benefício de aposentadoria integral por tempo de contribuição, com DIB em

15/02/2006, cujo valor da renda mensal inicial de R$ 805,30 (oitocentos e cinco reais e trinta centavos) e renda mensal

atual de R$ 821,14 (oitocentos e vinte e um reais e catorze centavos) em janeiro de 2008.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de janeiro de 2008, R

$ 13.219,16 (treze mil duzentos e dezenove reais e dezesseis centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento)

em 01 de fevereiro de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE n.º 73, de 08/01/2007.

2007.63.18.003574-5 - ALCEU INACIO FERREIRA (ADV. SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do

CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.01.2008 (data

da citação) e DIP no dia seguinte a esta sentença homologatória, com renda mensal a ser calculada pelo INSS e, valores

em atraso no importe de 80%, descontados eventual valores recebimentos na via administrativa, a título de outro benefício
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previdenciário por incapacidade.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal, bem como os valores em

atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001258-7 - RONILSON BARBOSA DE LIMA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO PARCIALMENTE o pedido do autor, COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO, condenando

o INSS a implantar-lhe benefício de auxílio-acidente, a partir de 31/07/2006, cuja renda mensal inicial será de R$ 258,93

(duzentos e cinqüenta e oito reais e noventa e três centavos) atualizada para R$ 280,49 (duzentos e oitenta reais e

quarenta e nove centavos) calculada nos termos do artigo 86, da Lei n. 8.213/91, mais o abono anual.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou

precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais em conformidade com a Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 31 de março de

2008, R$ 6.296,92 (seis mil duzentos e noventa e seis reais e noventa e dois centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo

justo o receio de que o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já

há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do

início do pagamento) em 01 de abril de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003628-2 - FRANCISCO RICARDO PEREIRA DE ARAUJO (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE

ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003248-3 - ABADIA DE FATIMA OLIVEIRA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)
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*** FIM ***

2007.63.18.001089-0 - SEBASTIANA DE SOUZA OLIVEIRA (ADV. SP047330-LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a estabelecer o benefício de aposentadoria

por invalidez desde 23.02.2007, data da entrada do requerimento administrativo, sendo que a renda mensal inicial é de R

$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, fevereiro de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 4.958,36

(quatro mil, novecentos e cinqüenta e oito reais, e trinta e seis centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.02.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001999-5 - APARECIDO DONIZETE DE FREITAS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente ao autor

Aparecido Donizete de Freitas, a partir da data da constatação pericial (01.03.2007), com base na fungibilidade da ação

previdenciária, com renda mensal de R$ 338,64 (trezentos e trinta e oito reais, e sessenta e quatro centavos).

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 4.327,31 (quatro mil

trezentos e vinte e sete reais, e trinta e um centavos) referentes aos meses de março de 2007 a janeiro de 2008, incluídos

os abonos anuais, de acordo com os cálculos da contadoria deste Juizado.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o

benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIP em 01.02.2008.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000463-3 - OSEAS ABADIAS DE SOUZA (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

01.07.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal

inicial é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizado para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 7.941,48

(sete mil novecentos e quarenta e um reais, e quarenta e oito centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.
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Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2008.63.18.000837-0 - IVO ALVES PEREIRA (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1- Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo com

relação ao pedido de benefício assistencial LOAS, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento

da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de

ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil.

Sem custas e honorários advocatícios.

2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os

pressupostos necessários à sua concessão.

A celeridade e informalidade do processamento dos feitos neste Juizado Especial enfraquecem sobremaneira as

alegações de "periculum in mora" justificadoras da medida requerida. Neste sentido, somente em situações especiais,

onde exista a iminência de danos irreparáveis a parte autora, é possível a concessão de prestação jurisdicional

emergencial.

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001228-9 - ARLETE COSTA ALVES (ADV. SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269,

inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a conceder-lhe aposentadoria por invalidez (art. 42 da LB),

com data de início do benefício (DIB) em 04/04/2006, com renda mensal inicial de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta

reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), mais abono anual.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade com a Resolução nº561/07 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em novembro de 2007, R$ 6.928,54 (seis

mil novecentos e vinte e oito reais e cinqüenta e quatro centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos

da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento)

em 01 de dezembro de 2007.

Oficie-se o chefe da agência competente.
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Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000880-8 - EVILAZIO RODRIGUES (ADV. SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO eADV.

SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o

benefício de aposentadoria por invalidez desde 24.07.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença,

conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 448,46 (quatrocentos e quarenta e oito reais, e quarenta e

seis centavos) atualizada para R$ 462,40 (quatrocentos e sessenta e dois reais, e quarenta centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em julho de 2006 a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 6.911,91

(seis mil, novecentos e onze reais, e noventa e um centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001015-3 - JOSE JERONIMO BORGES (ADV. SP086369-MARIA BERNADETE SALDANHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pelo

autor.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Registre-se. Intimem-se.

2007.63.18.001598-9 - MARIA ALICE STEFANI LOURENCO (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000903-5 - ANTONIA AMELIA DIAS ABOU ALI (ADV. SP166964-ANA LUÍSA FACURY) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir do dia 12.02.2007, data

do indeferimento administrativo, conforme pedido inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 545,04 (quinhentos e quarenta

e cinco reais, e quatro centavos) atualizada para R$ 549,72 (quinhentos e quarenta e nove reais, e setenta e dois

centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de fevereiro a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 3.821,86 (três mil,
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oitocentos e vinte e um reais, e oitenta e seis centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.09.2007. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002012-2 - BALTAZAR MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB na data do laudo

(17.09.2007), com renda mensal inicial de R$ 1.173,87 (um mil cento e setenta e três reais e oitenta e sete centavos) e

DIP em 07.11.2007 e, valores em atraso no importe de 80% equivalente a R$ 138,05 (cento e trinta e oito reais e cinco

centavos) em novembro de 2007.

Expeça-se Requisição de Pequeno Valor(RPV).

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003837-0 - CECILIA ISABEL FERREIRA (ADV. SP022048-EXPEDITO RODRIGUES DE FREITAS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos

do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 14.01.2008 (data da citação),

com renda mensal a ser calculada pelo INSS e DIP no dia seguinte desta sentença homologatória sendo, decorrido o

prazo de 01 ano após a perícia médica realizada neste juizado, o segurado poderá ser submetido à nova perícia médica

administrativa, (conforme proposto pelo INSS) e, valores em atraso no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar a renda mensal inicial e os valores em atraso, além de

implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002841-8 - DEBORA CRISTINA SOUZA MARQUES (ADV. SP084517-MARISETI APARECIDA ALVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a ausência de requerimento

administrativo, sendo que todos os requerimentos constantes do sistema do INSS - PLENUS, tratam-se de benefício de

auxílio-doença e não de salário-maternidade, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da

Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação

nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento
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de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000630-7 - ADRIANA MARA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Chamo o feito à ordem.

Verifico evidente erro material nos valores atrasados discriminados na r. sentença.

Conforme cálculos da contadoria judicial os valores atrasados somam, em junho/2007, R$ 1.770,56 (UM MIL

SETECENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E SEIS CENTAVOS).

Desta forma, ocorreu evidente equivoco na r. sentença ao fixar os atrasados em R$ 1.170,56.

Pelo exposto, com fundamento no art. 463, inciso I, do C.P.C., corrijo de ofício o erro material para constar como valor a

ser requisitado a quantia de R$ 1.770,56 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA REAIS E CINQüENTA E SEIS

CENTAVOS).

A presente fica fazendo parte integrante da r. sentença.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001968-5 - GILSEIA MARIA SANTANA COSTA (ADV. SP189429-SANDRA MARA DOMINGOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a restabelecer o benefício de auxílio-doença à autora

Gilséia Maria Santana Costa, partir do dia posterior a cessação, ou seja, 07.02.2008, com base na fungibilidade da ação

previdenciária, com renda mensal de R$ 643,38 (seiscentos e quarenta e três reais, e trinta e oito centavos).

Faculta-se ao INSS fiscalizar a manutenção do benefício da autora, bem assim realizar as perícias médicas periódicas,

podendo cancelar o auxílio-doença, quando cessar a incapacidade, tudo isso na forma da lei e regulamentos

previdenciários, respeitada a coisa julgada.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30(trinta) dias, implante em favor do autor o

benefício de auxílio-doença ora concedido, com DIP em 01 de março de 2008.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002304-4 - MARIA SEBASTIANA MEDEIROS SOUZA THEODORO (ADV. SP189429-SANDRA MARA

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas

partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de auxílio-doença, com DIB em 08.10.2007 (data do laudo),

com renda mensal inicial no valor de R$ 614,15 (seiscentos e quatorze reais e quinze centavos) e DIP em 01.12.2007 e,

valores em atraso equivalente a R$ 868,00 (oitocentos e sessenta e oito reais) em novembro de 2007.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal Inicial, conforme acordo proposto, no

prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000421-2 - VITOR TOMAS DE OLIVEIRA (ADV. SP061447-CARLOS ALBERTO FERNANDES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Trata-se de pedido de aposentadoria por invalidez ou

auxílio-doença formulado pela parte autora contra o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS.

O Sistema Processual detectou a distribuição perante este Juizado Federal de ação anterior idêntica (Processo nº

2007.63.18.003292-6), que encontra-se em fase de instrução, aliás, com prazo para manifestação do INSS sobre o laudo

pericial e em alegações finais.

Assim sendo, por força do art. 253, inciso III, do C.P.C. resta configurada a litispendência com o feito anteriormente

distribuído.
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Pelo exposto, julgo extinto o feito, sem julgamento de mérito, com fundamento no art. 267, inciso V, do Código de Processo

Civil.

Sem custas, nos termos do art. 54, caput, da Lei 9.099/95.

Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "C", nos termos do Provimento COGE nº 73, de 08/01/2007

2008.63.18.000077-2 - RITA MARIA GIANVECCHIO (ADV. SP214460-BRUNO ROBERTO DE CARVALHO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) A justificativa apresentada pelo advogado da autora,

não se apresenta convincente e, por isso, não pode ser acolhida, tendo em vista que a perícia estava designada para o

dia 07.02.2008 e, foi publicada a ata de distribuição com designação da perícia no DOE do dia 29.01.2008, caderno 1,

parte 1, fl. 218, sendo que compete ao advogado providenciar o comparecimento da autora à perícia designada,

conforme artigo 8º, § 1º da Lei 10.259/01.

Com efeito, é uma situação lamentável, pois a sociedade toda reclama da morosidade do Poder Judiciário e, quando este

consegue dar agilidade aos seus processos, fazendo investimentos vultosos em informática e em recursos humanos para

possibilitar o célere processo virtual, o advogado apresenta justificativa de que não foi intimado para o ato.

Assim, por constituir a perícia uma das audiências a que a autora deve obrigatoriamente comparecer, EXTINGO O

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO nos termos do art. 51, inciso I, da Lei n. 9.099/95.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001447-0 - IVO COUTINHO ELIAS (ADV. SP135482-PAULA BALDASSARI GUARDIANO DE CALIXTO) X

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP

196019 -). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido formulado pelos autores.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Tendo em vista que foi formulado pedido de protesto interruptivo da prescrição, a parte autora poderá valer-se de cópia

dos autos eletrônicos, como forma de suprir o disposto no art. 872 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000753-5 - MARCELO BIAGGI (ADV. SP056178-ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA

FEDERAL(PROC. PROCURADOR: GUILHERME SOARES DE OLIVEIRA ORTOLAN-OAB/SP 196019 -). Pelo exposto,

julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com fundamento no art. 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001719-6 - APARECIDA DE CASTRO MIRANDA (ADV. SP196563-TANIO SAD PERES CORREA NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

24.05.2007, data da entrada do requerimento administrativo, sendo a renda mensal é de R$ 396,39 (trezentos e noventa e

seis reais, e trinta e nove centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 1.321,62 (um mil,

trezentos e vinte e um reais, e sessenta e dois centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).
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Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2008.63.18.000742-0 - MARIA IVONE RIBEIRO CLAUDINO (ADV. SP238081-GABRIELA CINTRA PEREIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 1-Tendo em vista a ausência de requerimento

administrativo com relação ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, julgo extinto o processo sem

exame do mérito, com relação a este pedido, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que

pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio

requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal

Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional. Observo que a autora requereu

administrativamente os benefícios de LOAS - idoso e aposentadoria por idade.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de

benefício assistencial - LOAS, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art.

295, III, do Código de Processo Civil.

2- Prosseguindo-se o feito com relação ao benefício assistencial - LOAS - idoso, por ter a autora 67 (sessenta e sete)

anos, cancelo a perícia médica já designada.

Designo a assistente social, Sra. Rejane do Couto R. Spessoto, para que realize o laudo socioeconômico

da autora, assinalando-lhe o prazo de 30 (trinta) dias para a entrega do laudo.

Faculto às partes a formulação de quesitos, no prazo comum de 05 (cinco) dias.

Intimem-se e Cite-se.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002328-7 - NELITO GONCALVES CHAVES (ADV. SP210645-JOSE FAGGIONI JUNIOR) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer-lhe benefício de auxílio-doença

(1149368044), devendo mantê-lo até que tentada e alcançada a reabilitação profissional do segurado. A data de início do

benefício (DIB) será 30/06/2007, com renda mensal inicial R$326,84 (trezentos e vinte e seis reais e oitenta e quatro

centavos), sendo a RMA (renda mensal atual) R$578,68 (quinhentos e setenta e oito reais e sessenta e oito centavos),

mais abono anual.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução n.561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 29 de fevereiro de 2008, R$5.185,01

(Cinco mil cento e oitenta e cinco reais e um centavo).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que

a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já há certeza

de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente os efeitos
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da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do pagamento)

em 01 de março de 2007.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000859-6 - IBIRACY DA SILVA DOMINGOS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir da citação em

20.04.2007, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal de R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 3.665,54 (três mil

seiscentos e sessenta e cinco reais, e cinqüenta e quatro centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000691-5 - SEBASTIAO SIQUEIRA DE FREITAS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado para condenar o INSS a estabelecer ao autor Sebastião Siqueira de Freitas o benefício de auxílio-doença,

devido à partir de 03.04.2007, data da citação do INSS, conforme requerido na inicial, sendo a renda mensal de R$

1.116,02 (um mil, cento e dezesseis reais, e dois centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros moratórios de acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril a agosto de 2007, os atrasados

somaram R$ 5.736,92 (cinco mil, setecentos e trinta e seis reais, e noventa e dois centavos).

Oficie-se o chefe da agência competente para implantação do benefício de auxílio-doença com DIP

em 01/09/2007, no prazo de 30 (trinta) dias, tendo em vista deferimento da tutela antecipada.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000992-8 - MARIA DE LOURDES SILVA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05.10.2007 (data

do laudo pericial) e DIP em 07.11.2007, com renda mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais) e, valores em

atraso no importe de 80%, equivalente a R$ 324,27 (trezentos e vinte e quatro reais e vinte e sete centavos em novembro

de 2007.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para implantar a Renda Mensal, conforme acordo proposto, no prazo de

30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.001009-1 - GONCALA LUIZA AGUIAR (ADV. SP209273-LAZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo, sendo

que o consta no sistema da previdência social - PLENUS apenas requerimento de auxílio-reclusão, julgo extinto o

processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de Uniformização dos JEFs, que pacificou a

questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados Especiais Federais sem o prévio requerimento

administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º 2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000092-5 - MARIA FRANCISCA BATISTA MENDES (ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI

eADV. SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder

o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 02.04.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-

doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) atualizado

para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de abril de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 9.349,41

(nove mil trezentos e quarenta e nove reais, e quarenta e um centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação

expendida, e havendo risco de dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461,

caput, do CPC- ao INSS, como antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da

intimação desta decisão - o benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002764-5 - MARIA VITORIA DE LIMA DA SILVA (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da parte autora, com RESOLUÇÃO DO MÉRITO nos termos

do art. 269,I do CPC, condenando o INSS a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez com DIB em

03/05/2007, sendo a renda mensal no valor de R$ 385,51 (trezentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e um centavos)

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de

juros moratórios de acordo com a Resolução n.561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de janeiro de

2008, R$ 3.921,96 (três mil novecentos e vinte e um reais e noventa e seis centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o
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receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma

vez que já há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do

início do pagamento) em 01 de fevereiro de 2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000841-9 - ZDENEK PRACUCH (ADV. SP206257-CELSO GUIMARAES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Chamo o feito à ordem.

Tendo em vista que houve proposta de acordo e esta foi aceita pela parte autora, verifico evidente erro material na

sentença anexada aos autos.

Desta forma, determino à Secretaria a exclusão da sentença 965/2007.

Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC, nos seguintes termos:

- RMI atual: R$ 1.192,48

- RMA nova atualizada: R$ 1.279,86

- Valores atrasado: R$ 5.268,58 (CINCO MIL DUZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQüENTA E OITO

CENTAVOS) , apurados até agosto/2007

- Data do Início do pagamento (DIP): 01/09/2007

Intime-se a Agência do INSS em Franca para implantação da renda mensal atual

Após, o trânsito em julgado, expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003842-4 - LUCIA INEIDE JOAQUIM PRIMO (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV.

SP142772-ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e

o mais que dos autos consta, JULGO IMPROCEDENTES os pedidos e declaro extinto o processo, com julgamento do

mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo a autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001865-6 - MARILDA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP235802-ELIVELTO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela autora, para

determinar ao INSS que conceda o benefício de pensão por morte em favor da autora MARILDA APARECIDA DA SILVA

BATISTA e seus filhos, a partir da data do óbito do segurado, ou seja, 05.02.2007, com renda mensal no valor de R$

674,56 (seiscentos e setenta e quatro reais, e cinqüenta e seis centavos).

Condeno o INSS, ainda, a pagar à autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, que importam em R$

4.819,57 (quatro mil oitocentos e dezenove reais, e cinqüenta e sete centavos), relativamente aos meses de fevereiro a

agosto de 2007, conforme cálculos da contadoria deste juizado.

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que implante o benefício em 30 (trinta) dias.

Após o trânsito em julgado, oficie-se à autoridade citada para a causa para que promova o pagamento do saldo no prazo
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de sessenta dias, sob pena de seqüestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei N.º.9099/95, art.55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001212-5 - DEUSMAR MAXIMIANO DE SOUSA (ADV. SP083366-MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA)

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido

formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez desde

27.10.2006, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal

inicial de R$ 1.408,38 (um mil quatrocentos e oito reais, e trinta e oito centavos) atualizada para R$ 1.518,78 (um mil

quinhentos e dezoito reais, e setenta e oito centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em outubro de 2006 a dezembro de 2007, os atrasados somam R$

25.733,69 (vinte e cinco mil, setecentos e trinta e três reais, e sessenta e nove centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague o Autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.01.2008. Cumpra-se por mandado.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000545-5 - DIVA ALVES PIMENTA (ADV. SP205440-ERICA MENDONCA CINTRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de 30.05.2007, dia da

perícia, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal de R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de maio de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 3.502,49

(três mil, quinhentos e dois reais, e quarenta e nove centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante dos fundamentos expostos, suficientes para

firmar minha convicção e resolver a lide, REJEITO o pedido da parte autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos

do art. 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2007.63.18.003489-3 - JOSELI CHAVES DA SILVA GUIDO (ADV. SP196563-TANIO SAD PERES CORREA NEVES) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

2007.63.18.003333-5 - SILSELAINE DE OLIVEIRA CINTRA (ADV. SP195601-RICARDO ARAUJO DOS SANTOS) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)

*** FIM ***

2007.63.18.001187-0 - LUZIA NUNES RIBEIRO (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez a partir de

18.01.2007, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal inicial é de R$ 350,00

(trezentos e cinqüenta reais) atualizada para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de janeiro a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 2.640,84 (dois mil,

seiscentos e quarenta reais, e oitenta e quatro centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.000920-5 - ANTONIO ALVES PIMENTA FILHO (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO parcialmente o pedido formulado pelo autor, declarando, para fins previdenciários,

que o mesmo exerceu trabalho sujeito à condição especial, nos períodos de 15/06/1970 a 29/01/1971, 11/03/1976 a

07/06/1976, 10/08/1976 a 04/07/1978, 07/10/1978 a 27/12/1979, 01/08/1980 a 01/09/1982, 01/11/1982 a

31/08/1990, 09/10/1990 a 18/12/1990, 11/03/1991 a 30/05/1994, 10/10/1994 a 19/10/1994, 07/03/1995 a

05/03/1997 e 19/11/2003 a 16/01/2006, devendo o INSS fazer a devida conversão e; segundo, para condenar o INSS

a conceder-lhe o benefício de aposentadoria integral por tempo de serviço, calculado nos termos dos artigos 53, da Lei n.

8.213/91, cuja renda mensal será de R$ 1.248,62 (hum mil duzentos e quarenta e oito reais e sessenta e dois centavos),

sendo 100% do salário-de-benefício, mais o abono anual, devido desde a data do ajuizamento da ação, isto é, DIB em

20/04/2007.

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV) ou precatório,

corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade da Resolução nº561/2007 do CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 29 de fevereiro de

2008, R$ 3.316,36 (três mil trezentos e dezesseis reais e trinta e seis centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o

receio de que a parte autora sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em

julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação da parte autora, uma vez que já

há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo parcialmente

os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do início do

pagamento) em 01/03/2008.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2284 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001336-1 - JOSE SECCO SOBRINHO (ADV. SP206257-CELSO GUIMARAES RODRIGUES) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante todo o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu: a) a reajustar a renda mensal inicial do autor

JOSÉ SECCO SOBRINHO, recalculando-se a média dos trinta e seis últimos salários de contribuição, corrigindo-se vinte e

quatro primeiros pela variação da ORTN/OTN/BTN, corrigidos monetariamente desde a data da sua concessão (DIB em

16.03.1984) com incidência dos índices utilizados para correção dos benefícios previdenciários e, em conseqüência, fixar

a renda mensal inicial em Cr$ 193.976,99, referente ao benefício NB 41/076.522.128-4, que, segundo cálculos da

contadoria do juízo, tendo valor atualizado de R$ 690,68 (seiscentos e noventa reais e sessenta e oito centavos), em

agosto de 2007; b) a efetuar o pagamento das diferenças decorrentes das prestações vencidas, observada a prescrição

quinquenal.

Condeno a autarquia a pagar à autora as diferenças correspondentes às prestações devidas, no montante de

R$ 8.401,40 (oito mil quatrocentos e um reais e quarenta centavos) em agosto de 2007, conforme cálculos da contadoria

deste Juizado.

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do

Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, determino a

antecipação dos efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como

constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança

da situação apresentada pela parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do

fundado receio de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no

caráter alimentar da prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de

aposentadoria especial em nome da autora José Secco Sobrinho, nos termos determinados nesta sentença, no prazo de

30 (trinta) dias e DIP em 01.08.2007.

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de

Benefícios, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.003785-7 - ORIDES PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP175030-JULLYO CEZZAR DE SOUZA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269,

inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 14.01.2008 (data

da citação) e DIP no dia seguinte a esta homologação e, valores em atraso no importe de 80%, descontados os valores

pagos, na via judicial, a título de outro benefício previdenciário por incapacidade.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como informar os

valores em atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Após, expeça-se RPV.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000701-4 - LAURA SOARES FACCIROLLI (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de

aposentadoria por invalidez a partir do dia 13.07.2007, data do laudo médico, sendo a renda mensal é de R$ 380,00

(trezentos e oitenta reais).
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Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da C JF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, de julho de 2007 a janeiro de 2008, os atrasados somam R$ 2.860,26

(dois mil, oitocentos e sessenta reais, e vinte e seis centavos).

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como

antecipação da tutela, que implante e pague à Autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o

benefício de auxílio doença, com DIP em 01.02.2008. Cumpra-se por mandado.

Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV(requisição de pequeno valor).

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.001069-4 - MICHELA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Diante dos fundamentos expostos, suficientes para firmar minha

convicção e resolver a lide, ACOLHO o pedido da autora, COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, nos termos do art. 269, inciso

I, do Código de Processo Civil, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-doença (art. 59 da LB), com

data do início do benefício (DIB) em 11/05/2007, com renda mensal inicial de R$ 541,02 (quinhentos e quarenta e um

reais e dois centavos).

Os valores em atraso deverão ser pagos de uma só vez, mediante requisição de pequeno valor (RPV)

ou precatório, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros legais na conformidade com a Resolução nº561/07 do

CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, os valores atrasados somavam, em 30 de novembro

de 2007, R$ 3.799,55 (três mil setecentos e noventa e nove reais e cinqüenta e cinco centavos).

Tendo em vista a natureza alimentar do benefício ora concedido, que é substituto do salário, reputo justo o receio de que

o autor sofra dano de difícil reparação se tiver de aguardar o cumprimento de sentença passada em julgado.

De outro lado, não há mais que se falar em mera verossimilhança da alegação do autor, uma vez que já

há certeza de seu direito.

Assim, reunidas todas as condições exigidas pelo art. 273 do Código de Processo Civil, antecipo

parcialmente os efeitos da tutela, determinando ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 dias, com DIP (data do

início do pagamento) em 01 de dezembro de 2007.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Não há reexame necessário, nos termos do art.13 da Lei 10.259/01.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000430-0 - DOUGLAS DE FARIA REIS (ADV. SP111059-LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Pelo exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido

deduzido na presente ação e condeno o INSS a conceder à autora o benefício de prestação continuada, no valor de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais), ao mês, a partir de 22/03/2007, data do laudo assistencial, conforme fundamentação

supra.

Condeno, ainda, a parte ré ao pagamento das diferenças apuradas, no valor total de R$ 4.188,27 (quatro mil, cento e

oitenta e oito reais, e vinte e sete centavos), referentes aos meses de março de 2007 a janeiro de 2008, de acordo com os

cálculos da contadoria deste Juizado.

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor do autor o benefício de LOAS,

com DIP em 01 de fevereiro de 2008.
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Após, o trânsito em julgado expeça-se RPV (requisição de pequeno valor).

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001854-1 - MARIA APARECIDA DA SILVA DIAS (ADV. SP200306-ADRIANA TRINDADE DE ARAUJO) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) De todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE

PROCEDENTE O PEDIDO e condeno a autarquia previdenciária a conceder o benefício de auxílio-acidente à autora

Maria Aparecida da Silva, a partir da cessação do auxílio-doença, ou seja, 26/05/2008, com base na fungibilidade da

ação previdenciária, com renda mensal inicial de R$ 214,54 (duzentos e quatorze reais e cinqüenta e quatro centavos)

atualizada para R$ 227,20(duzentos e vinte e sete reais e vinte centavos).

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da autora o

benefício de auxílio-acidente ora concedido, com DIB e DIP em 26/05/2008.

A autora não tem valores em atraso.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001665-9 - JOAO BATISTA FARIA (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO

PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a conceder o benefício de aposentadoria por

invalidez desde 11.12.2007, dia posterior a cessação do benefício de auxílio-doença, sendo a renda mensal de R$

380,00 (trezentos e oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 290,64 (duzentos e

noventa reais, e sessenta e quatro centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002702-5 - MERCEDES DA SILVA PARO (ADV. SP059615-ELIANA LIBANIA PIMENTA eADV. SP142772-

ADALGISA GASPAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Homologo o acordo firmado

pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 05.10.2007 (data

da citação) e DIP dia seguinte desta homologação e, valores em atraso no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como os valores em

atraso, conforme acordo proposto.

Expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000954-4 - IRONI DE JESUS CARVALHO DA SILVA (ADV. SP201448-MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Tendo em vista a ausência de requerimento

administrativo recente, julgo extinto o processo sem exame do mérito, conforme entendimento da Turma Nacional de

Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados

Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º
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2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, a parte autora requereu os benefícios pleiteados na inicial em 2004, podendo, neste interstício,

ter mudado sua incapacidade, não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, extinguindo o feito sem julgamento

de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art. 295, III, do Código de Processo Civil

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000878-0 - GEMMA APARECIDA DA SILVA GOMES (ADV. SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO eADV. SP255758-JOSE FLAVIO GARCIA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -

I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a

estabelecer o benefício de aposentadoria por invalidez desde 01.12.2006, dia posterior a cessação do benefício de

auxílio-doença, conforme pedido da inicial, sendo que a renda mensal inicial é de R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais)

atualizada para R$ 380,00 (trezentos oitenta reais).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.

Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, dezembro de 2006 a agosto de 2007, os atrasados somam R$ 3.506,77

(três mil, quinhentos e seis reais, e setenta e sete centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

Sentença tipo "A", nos termos do Provimento COGE nº.73, de 08/01/2007.

2007.63.18.002641-0 - EURIPEDES TOMAZ DO NASCIMENTO (ADV. SP074491-JOSE CARLOS THEO MAIA

CORDEIRO eADV. SP185948-MILENE CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) Homologo o acordo firmado pelas partes, nos termos do art. 269, inciso III, do CPC.

Intime-se a Agência do INSS para implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, com DIB em 25.09.2007 (data

da citação) e DIP dia seguinte desta homologação e, valores em atraso no importe de 80%.

Intime-se ainda, a Procuradoria do INSS para informar e implantar a Renda Mensal Inicial, bem como os valores em

atraso, conforme acordo proposto, no prazo de 30 (trinta) dias.

Expeça-se RPV.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.000498-0 - DION CASSIO SENE RAMOS (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela

parte autora, condenando o INSS a converter o benefício de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez desde

20.03.2007, data da citação do INSS, conforme pedido da inicial, sendo a renda mensal inicial de R$ 1.595,04 (um mil

quinhentos e noventa e cinco reais, e quatro centavos) atualizada para R$ 1.846,97 (um mil, oitocentos e quarenta e seis

reais, e noventa e sete centavos).

Os valores atrasados deverão ser pagos de uma só vez, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios de

acordo com o Provimento n. 561/2007 da CJF.
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Segundo cálculos da Contadoria deste Juizado, em março a dezembro de 2007, os atrasados somam R$ 1.846,68 (um mil,

oitocentos e quarenta e seis reais, e sessenta e oito centavos).

Assim, presentes as condições do art. 273 do Código de Processo Civil, determino ao INSS que implante o benefício ora

concedido imediatamente, conferindo-lhe prazo de 30 dias para as providências burocráticas necessárias.

Oficie-se o chefe da agência competente.

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2008.63.18.000703-1 - SERGIO ANTONIO PEDROSA (ADV. SP014919-FABIO CELSO DE JESUS LIPORONI eADV.

SP079750-TANIA MARIA DE ALMEIDA LIPORONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S.

(PREVID) 1-Tendo em vista a ausência de requerimento administrativo com relação ao benefício assistencial - LOAS, julgo

extinto o processo sem exame do mérito, com relação a este pedido, conforme entendimento da Turma Nacional de

Uniformização dos JEFs, que pacificou a questão no sentido de não ser possível ajuizamento de ação nos Juizados

Especiais Federais sem o prévio requerimento administrativo (decisão de 18/09/2006, processo n.º

2005.72.95.0061790/SC, Relator Juiz Federal Alexandre Miguel).

Ademais, em não havendo processo administrativo, não há lide, e o resultado, nesse caso, também é a

extinção do feito sem o julgamento do mérito.

Nessa situação, não há falar, ainda, em pretensão resistida e, bem assim, em interesse processual. Note-se que

alguns casos pleiteados diretamente em juízo, quando levados ao conhecimento do INSS através de requerimento, são

prontamente solucionados, não havendo necessidade da prestação jurisdicional.

Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL por falta de interesse de agir, com relação ao pedido de

benefício assistencial - LOAS, extinguindo o feito sem julgamento de mérito nos termos do art. 267, I e VI, e § 3º, c/c o art.

295, III, do Código de Processo Civil.

2- Prosseguindo-se o feito com relação ao benefício de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença, com perícia

médica já designada.

Sem custas e honorários advocatícios.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.001262-9 - MARIA AURISELMA DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta,

JULGO PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a converter o benefício de auxílio-doença em

aposentadoria por invalidez à autora, MARIA AURISELMA DE OLIVEIRA PRADO, a partir de 25.05.2007 (DIB) e renda

mensal inicial de R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais), resultando em uma renda mensal atualizada de R$ 415,00

(quatrocentos e quinze reais), até março de 2008.

Sem parcelas em atraso, tendo em vista que o benefício de auxílio-doença recebido pela parte autora era de

um salário-mínimo.

Declaro extinto o processo, com resolução de mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273 do Código de processo Civil, determino a antecipação dos

efeitos da decisão final, pois que presentes o "fumus boni juris" e o "periculum in mora", como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação

apresentada pela parte autora, evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio

de ocorrência de dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da

prestação buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por

invalidez em nome da autora, Maria Auriselma de Oliveira Prado, que deverá ser calculado nos moldes da Lei n.

8213/1991 e alterações posteriores, com pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em

01.04.2008.

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios, com

vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Concedo à autora o benefício da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (artigo 55 da Lei n. 9099/1995).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.
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2007.63.18.001862-0 - VALQUIRIA AFONSO SILVA (ADV. SP194657-JULIANA MOREIRA LANCE) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Ante o exposto e o mais que dos autos consta, JULGO

PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para o fim de condenar o réu a conceder o benefício previdenciário de

Auxílio-Acidente, com DIB em 02.05.2008 (dia seguinte a cessação do auxílio-doença), com renda mensal de R$ 354,22

(trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte e dois centavos), em maio de 2007.

Sem diferenças a serem pagas, nos moldes da Lei 10.259/2001.

Declaro extinto o processo, com julgamento do mérito, ex vi, do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 273, do Código de processo Civil, determino a antecipação dos efeitos da

decisão final, pois que presentes o "fumus boni iuris" e o "periculum in mora", como constatado acima.

De fato, evidente o grau de certeza necessário para o convencimento da verossimilhança da situação apresentada pela

parte autora evidenciada pela instrução realizada. Por outro lado, a caracterização do fundado receio de ocorrência de

dano com difícil reparação encontra-se na "urgência agônica" consubstanciada no caráter alimentar da prestação

buscada.

DETERMINO, outrossim, ao requerido a imediata implantação do benefício de auxílio-acidente em nome da autora

VALQUIRIA AFONSO SILVA, que deverá ser calculada nos moldes da Lei 8213/91 e alterações posteriores, com

pagamento da primeira prestação no prazo de 30 (trinta) dias e DIP em 02.05.2008.

Expeça-se o competente mandado de intimação à Senhora Chefe do Setor de Concessão de Benefícios desta cidade,

com vistas ao fiel cumprimento desta determinação.

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50).

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55).

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

2007.63.18.002725-6 - ANA MARIA DOS REIS (ADV. SP238574-ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) Assim sendo, julgo extinto o feito, sem julgamento do mérito, com

fundamento no art. 109, inciso I, da Constituição Federal.

Após o trânsito em julgado arquivem-se os autos.

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente.

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS
31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DECISÕES E SENTENÇAS PROFERIDAS PELO JUIZ DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS - EXPEDIENTE
N. 27/2008

2008.63.19.000134-7- EPAMINONDAS DE SOUZA VIRGENS (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE
MORADES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições,
condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os
valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês
de abril (44,80%)...".
2008.63.19.000135-9- APARECIDO LOUREIRO JANNONE (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORADES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a
Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000136-0- APARECIDO LOUREIRO JANNONE (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORADES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2290 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000138-4- EGLAIR MARINA APPARECIDA GIACOMELLI IDEMORI (ADV: OAB/SP091036- ENILDA
LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas
condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC
relativa ao mês de abril (44,80%)...".
2008.63.19.000140-2- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido...".
2008.63.19.000141-4- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido.
2008.63.19.000142-6- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido.
2008.63.19.000143-8- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas
condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de março de 1991, mediante a incidência do IPC
relativa ao mês de fevereiro de 1991 (21,87%)...".
2008.63.19.000144-0- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo improcedente o pedido...".
2008.63.19.000147-5- SUELI RAQUEL SILVEIRA DUARTE (ADV: OAB/MS009683- HÉVELY NELIZE MARTINS DA
SILVA BIASOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O
PEDIDO
de correção monetária das contas vinculadas. Assim, condeno a CEF à correção do FGTS, em caráter cumulativo, no
saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990...".
2008.63.19.000149-9- JOSÉ CARLOS DE PAULA SOARES (ADV: OAB/SP59070- JOSÉ CARLOS DE PAULA
SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de
correção monetária das contas vinculadas. Assim, condeno a CEF à correção do FGTS, em caráter cumulativo, no
saldo da conta vinculada do Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990...".
2008.63.19.000151-7- MARIA FÁTIMA DUARTE GUARNIER (ADV: OAB/SP139953- EDUARDO ALVARES
CARRARETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas
condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com
aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989,
mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000153-0- MARLENI VIZONI GALVES (ADV: OAB/SP137111- ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de março de 1991, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de
fevereiro de 1991 (21,87%)...".
2008.63.19.000154-2- TADASHI TAKAHASHI (ADV: OAB/SP264244- MARIE ELIZA TAKAHASHI SAITO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000157-8- ROSILENE TROMBINI (ADV: OAB/SP215572- EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal
a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças
apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril (44,80%)...".
2008.63.19.000158-0- ROSILENE TROMBINI (ADV: OAB/SP215572- EDSON MARCO DEBIA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa Econômica
Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os
valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele
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mês (42,72%)...".
2008.63.19.000159-1- MARLENI VIZONI GALVES (ADV: OAB/SP137111- ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e extingo o processo com julgamento
do mérito...".
2008.63.19.000189-0- ANTONIO AUGUSTO DE LIMA (ADV: OAB/SP060114- JOÃO ALBERTO HAUY) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da carteira de
trabalho onde haja comprovação dos eventuais vínculos empregatícios relativos ao período pretendido na inicial, sob
pena de extinção".
2008.63.19.000190-6- RUI ISAIAS (ADV: OAB/SP060114- JOÃO ALBERTO HAUY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
- CEF: "Intime-se a parte autora para apresentar, no prazo de 10 (dez) dias, cópia da carteira de trabalho onde haja
comprovação dos eventuais vínculos empregatícios relativos ao período pretendido na inicial, sob pena de extinção".
2008.63.19.000198-0- HELENA PACHECO SIMPLICIO (ADV: OAB/SP204781- EDMO CARVALHO DO
NASCIMENTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Assim, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do
Código de
Processo Civil, julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito...".
2008.63.19.000200-5- ANÉSIO CORREA (ADV: OAB/SP204781- EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Assim, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo sem resolução de mérito...".
2008.63.19.000053-7- VALDECIR ANTONIO SILVA (ADV: OAB/SP099743- VALDECIR MILHORIN DE BRITTO) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre
proposta de conciliação, informando se houve ou não acordo. Não havendo manifestação, tornem os autos conclusos
para sentença".
2007.63.19.002478-1- TERESINHA DE ALMEIDA (ADV: OAB/SP091036- ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Tendo em vista os cálculos elaborados pela Contadoria Judicial, dando conta da
diferença entre o valor depositado e o determinado na sentença, intime-se a Caixa Econômica Federal para complementar
o valor depositado".
2007.63.19.000409-5- JAIME CORREA JARBAS E OUTRO (ADV: OAB/SP236969- SAMIRA ENGEL DOMINGUES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Tendo em vista a informação prestada pela Contadoria Judicial, bem como os
depósitos efetuados pela Caixa Econômica Federal, considero a obrigação cumprida. A Secretaria deverá oficiar ao banco
depositário autorizando o levantamento das quantias lá existente.Após as regularizações, dê-se baixa aos presentes autos
virtuais".
2008.63.19.000207-8- IRINEU MURBAK (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000208-0- IRINEU MURBAK (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000209-1- ROGÉRIO DIAS MEGNA (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000209-1- ROGÉRIO DIAS MEGNA (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000211-0- CLARICE DE JESUS ROQUE (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a
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Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000212-1- LUIZ MARINI (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000213-3- CARLOS CESAR NEVES (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000214-5- HOMERO NOBREGA FILHO (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a
Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000215-7- MELISSA DIAS MEGNA (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000216-9- HOMERO NOBREGA FILHO (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a
Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000219-4- SADYRA NOBREGA (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000220-0- SADYRA NOBREGA (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000221-2- SIEGFRIED KARG (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000222-4- SIEGFRIED KARG (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000223-6- SIEGFRIED KARG (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
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2008.63.19.000225-0- SIEGFRIED KARG (ADV: OAB/SP100804- ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000235-2- CAROLINA PERES BRAMBILLA (ADV: OAB/SP168921- JOÃO BATISTA CAPPUTTI) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000236-4- JACIRA VIZONI SIMÕES (ADV: OAB/SP137111- ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000244-3- ETUCO KAWAGUTI (ADV: OAB/SP144661- MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL
- CEF: "...Assim, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, julgo extinto o presente processo
sem resolução de mérito...".
2008.63.19.000254-6- EUCLESSIO SIMPLÍCIO (ADV: OAB/SP204781- EDMO CARVALHO DO NASCIMENTO) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Assim, com fundamento no artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil,
julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito...".
2008.63.19.000261-3- MÁRIO DOMINGOS FRIGÉRIO (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000262-5- MAURÍCIO FRIGÉRIO (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000263-7- MAURÍCIO FRIGÉRIO (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000264-9- ELPÍDIO FRIGÉRIO (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa Econômica
Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15, pagando-lhe os
valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC relativo àquele
mês (42,72%)...".
2008.63.19.000265-0- JOSÉ HONÓRIO FRIGÉRIO (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000266-2- SETUKO WATANABE (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do IPC
relativo àquele mês (42,72%)...".

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2294 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


2008.63.19.000267-4- SETUKO WATANABE (ADV: OAB/SP063794- GISLEINE ANTONIA IZZO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores
correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril
(44,80%)...".
2008.63.19.000287-0- PEDRO GILBERTO GODOY (ADV: OAB/SP123598- ROSALI DE FÁTIMA DEZEJACOMO) X
UNIÃO FEDERAL - PFN: "Depreque-se à Justiça Federal de Bauru para que se proceda a Citação da União Federal
(PFN)".
2008.63.19.000278-9- GUILHERME APARECIDO PINTO (ADV: OAB/SP055799- MARCO ANTONIO DE SOUZA) X
UNIÃO FEDERAL - (PFN) - E OUTRO: "Depreque-se à Justiça Federal de Bauru para que se proceda a Citação da União
Federal (PFN) e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos".
2008.63.19.000303-4- CLÁUDIO SANTOS GRANJEIA E OUTRO (ADV: OAB/SP115238- CLÁUDIO DOS SANTOS
GRANJEIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas
condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com
aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989,
mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000311-3- ANTONIO FERREIRA LOPES (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas
condições, condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com
aniversário até o dia 15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de janeiro de 1989,
mediante a incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%)...".
2008.63.19.000312-5- ANTONIO FERREIRA LOPES (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições,
condeno a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os
valores correspondentes às diferenças apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês
de abril (44,80%)...".
2008.63.19.000329-0- RONALDO LUIZ SILVESTRE (ADV: OAB/SP144661- MARUY VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...Ante o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa Econômica Federal
a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças
apuradas no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa ao mês de abril (44,80%)...".
2008.63.19.000337-0- JORGE LUIZ CAMILO (ADV: OAB/SP255543- MARIÚCHA BERNARDES LEIVA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do
IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (44,80%);
e c) no mês de março de 1991, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês (21,87%)...".
2008.63.19.000354-0- PETERSON FERNANDES THENÓRIO (ADV: OAB/SP228538- AURELIANO COELHO OTERO)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno
a Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia
15, pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência
do IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês
(44,80%)...".
2008.63.19.000358-7- OSMAR GALDINO (ADV: OAB/SP204781- EDMO CARVALHO NASCIMENTO) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...ANTE O EXPOSTO, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO de correção monetária das
contas vinculadas. Assim, condeno a CEF à correção do FGTS, em caráter cumulativo, no saldo da conta vinculada do
Autor, nos períodos de janeiro de 1989 e abril de 1990...".
2008.63.19.000360-5- MOZART LUIZ CARBONIERI (ADV: OAB/SP071902- ADILSON JOSÉ DE BARROS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Assim, com fundamento no artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil, julgo
extinto o presente processo sem resolução de mérito...".
2008.63.19.000361-7- ARIOVALDO LAMBERTINI (ADV: OAB/SP071902- ADILSON JOSÉ DE BARROS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
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2008.63.19.000363-0- HÉLIO VERZA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000364-2- MARIA TEIXEIRA NICOLAU (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000365-4- JOÃO MÁXIMO FILHO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000366-6- HINDENBERG MONTEVERDE (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000367-8- OSWALDO MARCOLONGO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...No caso em tela, a parte autora comprovou enquadrar-se na primeira
situação,
razão pela qual JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias após o
trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS da parte autora,
aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000368-0- DIONÍSIO APARECIDO PIVETA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000369-1- JOSÉ RUI SOBRINHO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000370-8- LUCÍLIA MONSERRAT PRIOSTE (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000371-0- ADELINO ALVES DE LIMA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000372-1- LUIZ SÉRGIO GRECCA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000373-3- WALTER SPILA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000375-7- IZAURA TEIXEIRA SPILA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de divulgação: 22/04/2008 2296 / 2303

A publicação dos atos judiciais originários do Tribunal está em período de teste (vide Res. nº 295 do Cons. de Adm. do TRF 3ª Região).

http://www.trf3.gov.br/diario/


da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000376-9- BENIGNO CUSTÓDIO DA SILVA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000377-0- EUCLIDES BUENO DE OLIVEIRA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000378-2- NELSON SANCHES (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000379-4- SERAFIM RODRIGUES MUNHOS (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao
FGTS da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000380-0- APARECIDA DE CAMPOS BENTO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao
FGTS da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000381-2- EDILSON FROES DE CASTRO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a
Caixa Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do
IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês
(44,80%)...".
2008.63.19.000382-4- NELSON JOSÉ DA SILVA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000383-6- APARECIDO SCALISSE (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000385-0- ALDUINO PRIOSTE (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000386-1- OCTÁVIO DE SOUZA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000387-3- MAURO RINALDI (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000388-5- LEVY HORDANE (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
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2008.63.19.000389-7- JOSÉ MALAQUIAS DOS SANTOS (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao
FGTS da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000390-3- JOSÉ ROBERTO ABDALLA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000391-5- MARIA BRANDÃO GARCIA (ADV: OAB/SP196060- LUIZ FRANCISCO BORGES) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do
IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês
(44,80%)...".
2008.63.19.000392-7- MARIA BRANDÃO GARCIA (ADV: OAB/SP196060- LUIZ FRANCISCO BORGES) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do
IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês
(44,80%)...".
2008.63.19.000394-0- MARIA BRANDÃO GARCIA (ADV: OAB/SP196060- LUIZ FRANCISCO BORGES) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Ante todo o exposto, julgo procedente o pedido...Nessas condições, condeno a Caixa
Econômica Federal a proceder ao reajuste da(s) conta(s)-poupança(s) da parte autora, com aniversário até o dia 15,
pagando-lhe os valores correspondentes às diferenças apuradas: a) no mês de janeiro de 1989, mediante a incidência do
IPC relativo àquele mês (42,72%); b) no mês de maio de 1990, mediante a incidência do IPC relativa àquele mês
(44,80%)...".
2008.63.19.000396-4- HÉLIO DEMARCO ANGELO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000397-6- EMÍLIO TROVIJO FILHO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000398-8- ANTONIO CESTARI (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000399-0- DANIEL ZAGO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias após
o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS da parte autora,
aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000400-2- DARCY TINOS (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60 (sessenta) dias após
o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS da parte autora,
aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000401-4- MANOEL BENTO OLIVEIRA (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000402-6- PAULO MARTINS DE SIQUEIRA (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
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60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000404-0- CAETANO BONAFIM (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000405-1- ANGELO FRANCISCO DOS SANTOS (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000407-5- JOSÉ MOACYR DE SOUZA (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000408-7- WALDEMAR PEREIRA DE SOUZA (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000409-9- WALTER VERSATI (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000410-5- MANOEL DE OLIVEIRA PINTO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000411-7- LUIZ GARCIA CARNEIRO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000412-9- JOBAYR AMARAL (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "...No caso em tela, embora o autor tenha comprovado enquadrar-se na primeira situação, é certo que o
seu vínculo empregatício encerrou-se mais de trinta anos antes da propositura da ação, razão pela qual todas as
diferenças de capitalização eventualmente devidas pela ré encontram-se fulminadas pela prescrição, que ora é
expressamente pronunciada.De todo o exposto, DECLARO EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DE
MÉRITO, nos termos do art. 269, IV, do CPC...".
2008.63.19.000413-0- APPARECIDO DE OLIVEIRA (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000414-2- NELSON MARCO ANGELO (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000415-4- FRANCISCO LOPES DIAS (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2008.63.19.000416-6- ELÍSIO LOPES DIAS (ADV: OAB/SP087378- CÍNTIA FERREIRA DE LIMA) X CAIXA
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ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004804-9- CARLOS APARECIDO FRANCISCO (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n.
9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000044-6- CONCEIÇÃO APARECIDA DE ARAÚJO ORSE CARDOSO (ADV: OAB/SP217321- JOSÉ
GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo
43
da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no
prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São
Paulo, com as nossas homenagens".
2008.63.19.000045-8- MARIA CONCEIÇÃO SOLDAN ADAMI (ADV: OAB/SP217321- JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000046-0- IDAIR MOREIRA DOS SANTOS (ADV: OAB/SP217321- JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000047-1- IRACI ZANUSSO (ADV: OAB/SP217321- JOSÉ GLAUCO SCARAMAL) X CAIXA ECONÔMICA
FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso
de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-
razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas homenagens".
2008.63.19.000057-4- CHARLES FREIRE DA COSTA (ADV: OAB/SP091036- ENILDA LOCATO ROCHEL) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000058-6- REGINA PENALVA DA SILVA RAHAL (ADV: OAB/SP100030- RENATO ARANDA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000060-4- REGINA PENALVA DA SILVA RAHAL (ADV: OAB/SP100030- RENATO ARANDA) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000062-8- VINICIUS JORDÃO BRANCO (ADV: OAB/SP095031- ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000064-1- VINICIUS JORDÃO BRANCO (ADV: OAB/SP095031- ELISABETE DOS SANTOS TABANES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
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2008.63.19.000066-5- MANOEL CALIL HADDAD (ADV: OAB/SP100428- MARIA ELIDA SMANIOTO DELLADONA) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000073-2- GENTIL ALBERTON E OUTRO (ADV: OAB/SP137111- ADILSON PERES ECCHELI) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000079-3- CÍCERA MARIA DA SILVA PEREIRA (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n.
9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000083-5- MAGALI APARECIDA GONÇALVES SCHIAVÃO PEREIRA (ADV: OAB/SP200345- JOSÉ
CARLOS GOMES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e
artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora
para, no prazo de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal
de São Paulo, com as nossas homenagens".
2008.63.19.000088-4- NAIR LEANDRO (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE CAETANO) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000112-8- MILTON ANTONIO PREVIATO (ADV: OAB/SP250598- LUIZ HENRIQUE DE ANDRADE
CAETANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n.
9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000124-4- ROMÃO LEÃO PEREZ E OUTRO (ADV: OAB/SP179093- RENATO SILVA GODOY) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000125-6- ROMÃO LEÃO PEREZ E OUTRO (ADV: OAB/SP179093- RENATO SILVA GODOY) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000129-3- EPAMINONDAS DE SOUZA VIRGENS (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORAES)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000130-0- FRANCIELE FERNANDA MALOSTI SANTANA (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE
MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n.
9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000131-1- FRANCIELE FERNANDA MALOSTI SANTANA (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE
MORAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n.
9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
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10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000132-3- MARIA FERNANDES (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000133-5- MARIA FERNANDES (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95, recebo o
presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez) dias,
apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as nossas
homenagens".
2008.63.19.000134-7- EPAMINONDAS DE SOUZA VIRGENS (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORAES)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000136-0- APARECIDO LOUREIRO JANNONE (ADV: OAB/SP074209- OLYMPIO JOSÉ DE MORAES) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da Lei n. 9.099/95,
recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de 10 (dez)
dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo, com as
nossas homenagens".
2008.63.19.000138-4- EGLAIR MARINA APPARECIDA GIACOMELLI IDEMORI (ADV: OAB/SP091036- ENILDA
LOCATO ROCHEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43
da
Lei n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo
de 10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000143-8- VANIA CORREA DOS SANTOS CLEMENTINO E OUTROS (ADV: OAB/SP179093- RENATO
SILVA GODOY) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Nos termos do artigo 1º da Lei n. 10.259/01 e artigo 43 da
Lei
n. 9.099/95, recebo o presente Recurso de Sentença em seu efeito devolutivo. Intime-se a parte autora para, no prazo de
10 (dez) dias, apresentar as suas contra-razões. Após, remetam-se os autos virtuais à E. Turma Recursal de São Paulo,
com as nossas homenagens".
2008.63.19.000149-9- JOSÉ CARLOS DE PAULA SOARES (ADV: OAB/SP59070- JOSÉ CARLOS DE PAULA
SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "Intime-se a parte autora para manifestar-se, no prazo de 10 (dez)
dias,
sobre a petição apresentada pela Caixa Econômica Federal, dando conta do saque ou valores aprovisionados nos moldes
da Lei Complementar 110/01, sob pena de extinção da execução".
2008.63.19.001302-7- ANDREIA REGINA DOS SANTOS GALDINO (ADV: OAB/SP99743- VALDECIR MILHORIN DE
BRITTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...Portanto, tendo em vista a verossimilhança no direito e o risco de
dano, na medida em que a autora trabalha em banco e sofrerá constrangimentos no trabalho em razão da restrição ao seu
crédito, defiro a antecipação da tutela para determinar que a ré se abstenha de incluir o nome da autora junto ao
órgão de proteção de crédito SERASA, conforme pleiteado na inicial, em decorrência do contrato de financiamento
estudantil nº 24.0318.185.0003788-18, na qual a autora consta como fiadora..."
2007.63.19.004744-6- EMÍLIO CARMONA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004745-8- KAZUKO TAIRA YAMASHIRO (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
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da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004751-3- MARIA ZILDA BATISTA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004753-7- FIRMINO XAVIER (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de 60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004754-9- MARIA TEREZINHA ABIATE SILVA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS)
X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao
FGTS da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
2007.63.19.004755-0- JOCELYM AMAURITI BORBA (ADV: OAB/SP228704- MARIA CAROLINA DOS SANTOS) X
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF: "...JULGO PROCEDENTE O PEDIDO.Assim, CONDENO a ré a, no prazo de
60
(sessenta) dias após o trânsito em julgado, a: a) proceder à revisão dos valores depositados na conta vinculada ao FGTS
da parte autora, aplicando a taxa progressiva de juros na forma do art. 4º da Lei nº 5.107/66...".
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